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TC 4920/989/19

ASSIS - ESCOLA MUNICIPAL DE
ENSINO FUNDAMENTAL DR. JOÃO
MENDES JUNIOR

Responsável pela Fiscalização

DSF-I

UR-4

Renato Martins Costa

Conselheiro

EDSON MARCOS NERY DE SOUZA
Agente da Fiscalização
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IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO E RESPONSÁVEIS

I Fiscalização Ordenada 2019
ASSIS - ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL DR. JOÃO
MENDES JUNIOR

1) Informar o nome do Município:

Resposta:

Comentários:

Assis

-

2) Informar o nome do Órgão:

Resposta:

Comentários:

Prefeitura Municipal de Assis

-

3) Informar o nome do Dirigente do Órgão:

Resposta:

Comentários:

José Aparecido Fernandes

-

4) Informar o nome do Cargo:

Resposta:

Comentários:

Prefeito Municipal

-

5) Informar o número do CPF:

Resposta:

Comentários:

004.959.018-90

-

6) Informar o nome da ESCOLA VISITADA:

Resposta:

Comentários:

Escola Municipal de Ensino Fundamental Dr. João Mendes Júnior

-

7) Nome do dirigente da ESCOLA VISITADA:

Resposta:

Comentários:

Leila Cristina Despincieri Santos

-

8) Informar o nome do Cargo:

Resposta:

Comentários:

Diretora de Escola

-

I FISCALIZAÇÃO ORDENADA 2019
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

4

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: A
G

N
O

N
 R

IB
E

IR
O

 D
E

 LIM
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-P
A

D
N

-H
U

2N
-6R

R
Q

-8LY
N



9) Informar o número do CPF:

Resposta:

Comentários:

263.428.228-16

-

10) A ESCOLA VISITADA é da área:

Resposta:

Comentários:

Municipal

-
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AVALIAÇÃO DIAGNÓSTICA

1) O Município possui Lei específica estabelecendo a obrigatoriedade
de distribuição de materias escolares à rede de ensino municipal?

Resposta:

Comentários:

Não

O Municipio segue as normas estabelecidas na LDB (artigo 70),
quanto ao atendimento das necessidades educacionais.

2) A LOA / LDO do Município contém algum Programa/Ação estabelecendo
a distribuição de materiais escolares à rede de ensino?

Resposta:

Comentários:

Não

-

3) O Município firmou convênio federal e ou estadual relativo à
distribuição de materiais escolares à rede de ensino?

Resposta:

Comentários:

Não

-

4) Foram entregues os materiais escolares neste exercício?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5) O Município possui Lei específica estabelecendo a obrigatoriedade
de distribuição de livros escolares à rede de ensino municipal?

Resposta:

Comentários:

Não

-

6) A LOA / LDO do Município contém algum Programa/Ação estabelecendo
a distribuição de livros escolares à rede de ensino?

Resposta:

Comentários:

Não

-

7) O Município firmou convênio federal e ou estadual relativo à
distribuição de livros escolares à rede de ensino?

Resposta:

Comentários:

Sim

Convênio firmado com o Governo do Estado - "Programa Ler e
Escrever" e Termo de Adesão com o Governo Federal - "Programa
Nacional do Livro Didático - PNLD".
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7.1) Indique o número do Convênio e o Convenente:

Resposta:

Comentários:

Número não informado.

-

8) Foram entregues os livros escolares neste exercício?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9) O Município possui Lei específica estabelecendo a obrigatoriedade
de distribuição de uniformes escolares à rede de ensino municipal?

Resposta:

Comentários:

Não

-

10) A LOA / LDO do Município contém algum Programa/Ação
estabelecendo a distribuição de uniformes escolares à rede de
ensino?

Resposta:

Comentários:

Não

-

11) O Município firmou convênio federal e ou estadual relativo à
distribuição de uniformes escolares à rede de ensino?

Resposta:

Comentários:

Não

-

12) Foram entregues os uniformes escolares neste exercício ?

Resposta:

Comentários:

Não

-

13) O sistema de compra de uniformes OCORREU POR COMPRA EFETUADA
PELA PREFEITURA (escola municipal) ou ESTADO (escola estadual)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

13.1) Como se deu esse sistema?

Resposta:

Comentários:

Outros

Não houve aquisição de uniformes.
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13.2) Qual o valor envolvido?

Resposta:

Comentários:

R$ 0.00

-

13.3) Houve padronização para compra dos uniformes?

Resposta:

Comentários:

-

-

13.4) Como ocorreu o cadastramento das confecções?

Resposta:

Comentários:

-

-
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MATERIAIS ESCOLARES

1) Os materiais escolares foram entregues até a primeira semana de
aulas?

Resposta:

Comentários:

Não

A Secretaria de Educação não tem controle da entrega dos
materiais para os alunos. Há controle apenas da entrega para
as Escolas, não sendo possível aferir, na Secretaria, o
momento da entrega para os alunos.

1.1) Houve alunos que não receberam o material escolar?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.2) Qual(is) os motivos?

Resposta:

Comentários:

Em face da inexistência de controle da entrega pela
Secretaria de Educação, não é possivel aferir se todos os
alunos receberam os materiais.

-

1.3) Qual a porcentagem entregue?

Resposta:

Comentários:

-

-

2) Informar a data da última entrega

Resposta:

Comentários:

31/01/2019

-

3) Qual a forma de distribuição do material escolar?

Resposta:

Comentários:

Os materiais são encaminhados pela Secretaria Municipal de
Educação para as escolas. A forma de distribuição para os
alunos é definida pela Direção de cada Escola.

-

4) Como é composto o conjunto de materiais escolares para cada
aluno?

Resposta: Borracha branca, caderno brochurão capa dura, caderno
universitário capa dura, caderno de desenho, canetas (azul,
preta e vermelha), cola branca, giz de cera, lápis de cor,
tesoura, régua e lápis preto.
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Comentários: -
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LIVROS ESCOLARES

1) É utilizado algum sistema de ensino por apostilamento?

Resposta:

Comentários:

Não

-

2) Foram disponibilizados livros escolares pelo PNLD - Programa
Nacional do Livro Didático?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3) Os livros escolares foram entregues até a primeira semana de
aulas?

Resposta:

Comentários:

Não

Não há controle na Secretaria Municipal de Educação da
entrega para os alunos (há controle apenas da entrega nas
escolas), impossibilitando aferir o momento em que foram
efetivamente entregues.

4) Houve alunos que não receberam os livros escolares?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4.1) Qual(is) os motivos?

Resposta:

Comentários:

Em face da inexistência de controle da entrega pela
Secretaria de Educação, não é possivel aferir se todos os
alunos receberam.

-

4.2) Qual a porcentagem entregue?

Resposta:

Comentários:

-

-

5) Informar a data da última entrega

Resposta:

Comentários:

28/02/2019

Estão sendo remetidos alguns livros de inglês, nesta data,
pela Secretaria Municipal de Educação para as escolas. Quanto
aos livros didáticos a última entrega ocorreu em15/01/2019.
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6) Qual a forma de distribuição dos livros escolares?

Resposta:

Comentários:

Os livros do PNLD são remetidos diretamente pelo Governo
Federal para as escolas. Os livros de inglês, adquiridos pela
Prefeitura, são enviados pela Secretaria para as escolas. Em
ambos os casos a forma de distribuição para os alunos é
definida pela Direção de cada escola.

-

7) Como é composto o conjunto de livros escolares para cada aluno?

Resposta:

Comentários:

Livros didáticos (língua portuguesa, matemática,  história,
ciências e geografia), apropriados para cada faixa etária, e
livro de inglês.

-
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UNIFORMES ESCOLARES

1) Os uniformes escolares foram entregues até a primeira semana de
aulas?

Resposta:

Comentários:

-

-

2) Houve alunos que não receberam o uniforme escolar?

Resposta:

Comentários:

-

-

3) Informar a data da última entrega

Resposta:

Comentários:

-

-

4) Qual a forma de distribuição do uniforme escolar?

Resposta:

Comentários:

-

-

5) Como é composto o conjunto de uniformes escolares para cada
aluno?

Resposta:

Comentários:

-

-
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ESCOLA - MATERIAIS ESCOLARES

1) Os materiais escolares foram entregues NA ESCOLA VISITADA?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1) Até a primeira semana de aulas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2) Informar a data da última entrega NA ESCOLA VISITADA

Resposta:

Comentários:

11/02/2019

Os materiais foram entregues para os alunos no primeiro dia
de aula (11/02/19 - data de inicio do ano letivo).

3) Há indícios de divergência entre itens e quantidades previstas no
conjunto de materiais entregues NA ESCOLA VISITADA?

Resposta:

Comentários:

Não

-

4) Houve alunos NA ESCOLA VISITADA que não receberam o material
escolar?

Resposta:

Comentários:

Não

Todos os alunos receberam os materiais no primeiro dia de
aula (11/02/19).

5) Foi designado funcionário NA ESCOLA VISITADA para entrega dos
materiais escolares aos alunos ou responsáveis?

Resposta:

Comentários:

Não

Foi decidido, informalmente, que o professor de cada sala
ficaria responsável pela entrega, mediante assinatura de
lista própria pelos alunos.

6) Como foram definidos os controles da distribuição?

Resposta:

Comentários:

Cada professor elaborou relação/lista de entrega para os
alunos de sua sala, com assinatura pelos alunos e, em reunião
de pais, foram colhidas assinaturas, confirmando o
recebimento.

-

I FISCALIZAÇÃO ORDENADA 2019
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

14

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: A
G

N
O

N
 R

IB
E

IR
O

 D
E

 LIM
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-P
A

D
N

-H
U

2N
-6R

R
Q

-8LY
N



6.1) Há indícios de ineficiência de controle nessa distribuição?

Resposta:

Comentários:

Não

-

7) Há indícios de que os materiais escolares entregues não são
suficientes para todo o ano letivo?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

7.1) Explique:

Resposta:

Comentários:

Segundo a Diretora da Escola, os materiais entregues atendem
às necessidades dos alunos no primeiro semestre do ano. Para
o segundo semestre haverá complementação de itens.

-

8) Há indícios de divergência das características e qualidade dos
materiais escolares em comparação ao edital ou memorial descritivo
de compra?

Resposta:

Comentários:

Não

-

9) Havia materias escolares estocados em locais inadequados NA
ESCOLA VISITADA?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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ESCOLA - LIVROS ESCOLARES

1) Os livros escolares foram entregues NA ESCOLA VISITADA?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1) Até a primeira semana de aulas?

Resposta:

Comentários:

Não

Os livros didáticos foram entregues no primeiro dia de aulas.
Quanto aos livros de inglês, a Escola não os havia recebido
da Secretaria Municipal de Educação até o momento da visita.

2) Informar a data da última entrega NA ESCOLA VISITADA

Resposta:

Comentários:

28/02/2019

Os livros didáticos foram entregues aos alunos no primeiro
dia de aula (exceto para os matriculados neste ano),
entretanto os livros de inglês não haviam sido recebidos da
Secretaria Municipal de Educação, até a data da visita, para
distribuição para os alunos.

3) Há indícios de divergência entre itens e quantidades previstas no
conjunto de livros entregues NA ESCOLA VISITADA?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.1) Explique:

Resposta:

Comentários:

Não foram entregues aos alunos os livros de inglês e faltaram
alguns livros didáticos do PNLD, para alunos matriculados
neste ano e que não constavam do censo do MEC.

-

4) Houve alunos NA ESCOLA VISITADA que não receberam os livros
escolares?

Resposta:

Comentários:

Sim

Não foram entregues, até o momento, os livros de inglês e os
alunos matriculados este ano ainda não receberam os livros
didáticos enviados pelo MEC (PNLD), porque não constavam do
censo do ano anetrior. Já houve solicitação desses livros
pela Escola no Sistema do MEC.
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4.1) Qual(is) os motivos?

Resposta:

Comentários:

Não encaminhamento dos livros de inglês pela Secretaria
Municipal de Educação à Escola e de livros didáticos, pelo
MEC (PNLD), para alunos matriculados neste ano.

-

4.2) Qual a porcentagem entregue NA ESCOLA VISITADA?

Resposta:

Comentários:

5.00%

-

5) Foi designado funcionário NA ESCOLA VISITADA para entrega dos
livros escolares aos alunos ou responsáveis?

Resposta:

Comentários:

Não

Os livros são entregues para os professores de cada sala,
para distribuição aos alunos, sem designação formal.

6) Como foram definidos os controles da distribuição?

Resposta:

Comentários:

Os livros são entregues para os professores de cada sala e
estes os distribuem para os alunos. Não há assinaturas pelos
alunos porque os livros são mantidos em armário, devidamente
identificados, na propria sala.

-

7) Há indícios de ineficiência de controle nessa distribuição?

Resposta:

Comentários:

Não

-

8) Há indícios de divergência das características e qualidade dos
livros escolares em comparação ao edital ou memorial descritivo de
compra?

Resposta:

Comentários:

Não

-

9) Havia livros/apostilas estocados em locais inadequados NA ESCOLA
VISITADA?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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ESCOLA - UNIFORMES ESCOLARES

1) Os uniformes escolares foram entregues NA ESCOLA VISITADA?

Resposta:

Comentários:

-

-

2) Informar a data da última entrega NA ESCOLA VISITADA

Resposta:

Comentários:

-

-

3) Há indícios de divergência entre itens e quantidades previstas no
conjunto de uniformes escolares entregues NA ESCOLA VISITADA?

Resposta:

Comentários:

-

-

4) Houve alunos NA ESCOLA VISITADA que não receberam os uniformes
escolares ?

Resposta:

Comentários:

-

-

5) Foi designado funcionário NA ESCOLA VISITADA para entrega dos
uniformes escolares aos alunos ou responsáveis?

Resposta:

Comentários:

-

-

6) Como foram definidos os controles da distribuição?

Resposta:

Comentários:

-

-

7) Há indícios de ineficiência de controle nessa distribuição?

Resposta:

Comentários:

-

-

8) Há indícios de divergência das características e qualidade dos
uniformes escolares em comparação ao edital ou memorial descritivo
de compra?

Resposta: -

I FISCALIZAÇÃO ORDENADA 2019
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

18

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: A
G

N
O

N
 R

IB
E

IR
O

 D
E

 LIM
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-P
A

D
N

-H
U

2N
-6R

R
Q

-8LY
N



Comentários: -

9) Havia alunos que não estavam vestindo uniformes escolares NA
ESCOLA VISITADA?

Resposta:

Comentários:

-

-

10) Havia aparente incompatibilidade de tamanho dos uniformes que os
alunos vestiam NA ESCOLA VISITADA?

Resposta:

Comentários:

-

-
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OBSERVAÇÕES FINAIS

1) Outras ocorrências dignas de nota:

Resposta:

Comentários:

Informações colhidas na Secretaria Municipal de Ensino com a
Secretária, Sra. Dulce de Andrade Araújo, com a Chefe de
Departamento Administrativo, Sra. Eleuza Ivete Vieira e com a
Assessora Técnica, Sra. Rosimeire dos Santos. Na Escola
visitada as informações foram prestadas pela Diretora, Sra.
Leila Cristina Despincieri Santos.

-
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    TC-4920/989/19  

    Fls. 1  

 

 

          

  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO   

  Unidade Regional de Marília   

       

        

 PROCESSO   :  4920/989/19 
 

   

        
 INTERESSADO:  ASSIS - ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO 

FUNDAMENTAL DR. JOÃO MENDES JUNIOR 
   

   

        
 ASSUNTO    :  I Fiscalização Ordenada 2019 - Fornecimento de Material e 

Uniforme Escolar 
   

   

        
 RESPONSÁVEL:  José Aparecido Fernandes 

 

   

        
 CPF        :  004.959.018-90 

 

   

        
 Excelentíssimo(a) Senhor(a) Conselheiro(a),    

        

 Consoante determinação contida no processo TC-A-1177/026/18 e orientação 

dos DSFs realizamos, no último dia 28 de fevereiro, a primeira fiscalização 

ordenada de 2019, desta feita para verificar o fornecimento de material e uniforme 

escolar. 

   

        
 A ação padronizada foi realizada com o apoio de aplicativo desenvolvido pelo 

Departamento de Tecnologia da Informação, para uso nos tablets, consistente em 

questionário previamente elaborado. 

   

        
 Assim, juntamos aos presentes autos o relatório da inspeção realizada, com 

as respostas aos quesitos formulados, dentre os quais destacamos os seguintes 

apontamentos: 

 

   

        
 

- Os materiais escolares não foram entregues até a primeira semana de aulas; 

 

- Houve alunos que não receberam o material escolar; 
 
 

- Os livros escolares não foram entregues até a primeira semana de aulas; 
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    TC-4920/989/19  

    Fls. 2  

 

 

          

  TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO   

  Unidade Regional de Marília   

       

        

 
 

 

- Houve alunos que não receberam os livros escolares; 
 

 

- Houve indícios de que os materiais escolares entregues não são suficientes 
para todo o ano letivo. 

 
 

 

 

 
 

   

        
 Destarte, submetemos os autos à elevada apreciação de Vossa Excelência, 

para as providências que entender pertinentes. 

 

   

        

 UR-04, em 11 de Março de 2019.    

        

 Agnon Ribeiro de Lima 
Diretor Técnico de Divisão 

 
 

   

 Diretor Técnico 
de Divisão 
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São Paulo, 4 de abril de 2019. 
 
 
 
 
 
Ofício GCRMC nº 318/2019 
TC-004920.989.19-1 
 
 
 
Senhor Prefeito 
 
 
 

No processo eletrônico TC-004920.989.19-1, exarei despacho a 

propósito da I Fiscalização Ordenada, sobre Fornecimento de Material, Livros e 

Uniforme Escolar, fixando prazo de 60 (sessenta) dias para que Vossa 

Excelência traga informações sobre as providências eventualmente adotadas 

para sanar as irregularidades apontadas no Relatório da Fiscalização, juntado 

no evento 7.1. 

 
Na oportunidade, apresento a Vossa Excelência protestos de 

estima e consideração. 

 
 

 
 

RENATO MARTINS COSTA 

Conselheiro 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal de Assis                                
ASSIS – SP 
mds 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO
UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA - UR-04

Marília, 16 de maio de 2019.

Ofício n" 14212019 - GDUR-4

Senhor Prefeito,

Servimo-nos do presente, para informar Vossa Excelência de que
os abaixo relacionados são servidores autorizados deste Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo a realizar a fiscalização das contas do exercício de 2019,
objeto do Processo TC-004920.989.19, na conformidade das lnstruções
vigentes.

- Edson Marcos Nery de Souza
- Luciano Cleber Paulucci
- Marco Antonio Félix
- Fabrício Giaxa Nava

Fica Vossa Excelência, desde já, NOTIFICADO de que o
processo ficará disponível no Sistema Eletrônico desta e. Corte
(www.tce.sp.gov.br), bem como a acompanhar todos os atos de tramitação
processual, exercendo o direito de defesa, interpondo recursos cabíveis,
quando for o caso, e o que mais for do interesse, inclusive, no que se refere a
apartados e autos próprios que vierem a ser formados.

Desde logo, fica, também, NOTIFICADO de que todos os
despachos e decisões tomados, acerca do aludido processo, serão publicados
no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo (Tribunal de Contas),
na conformidade do artigo 90, da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

Apresento-lhe de ma e considera çao.

Excelentíssimo Senhor

JOSÉ APARECIDO FERNANDES

DD. Prefeito Municipal

ASSIS-SP
Fernandes

at¡¡oata..t.t.o¿'r'

ENDEREÇO: Rua Prof. Francisco Morato, 381 - Jd. São Geraldo -

PABX: (14) 3592-1630 - INTERNET

P:17501-O2O

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-Z
6C

N
-A

F
N

O
-5N

1Y
-4W

M
9



Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - AUDESP htçs : //audesp.tce. sp. gov.brlaudesp/pessoaAutoridadeContatolnicia.

AUDESP6¡rÍ5 Tribunal de Contas
do Estsdo de Sáo Faulo

MENU

Cadastro de Pessoa >> Alterâr

vottar I

..l Dados Básicos

cE¡¡ilt@lfurúuû

CPF:

Nome:

Sexg:

Data Nasc¡mento:

Nacionalidade:

Grau de Instrução:

llte¡ar I

004,959.O1a-90

José Aparecido Fernandes

Mascullno

06/05/t960

Brasllelra

Ensino Superlor Completo

- | E-mail

¡ncluï I Exctu¡r I

ì-,1 fernandes(ôcamaraassis.sp.oov.br
E-mail Tipo Email

PROFISSIONAL

JJ Telefon€

Tipo
i'] COMERCIAL

Incluir I Exctuir I

DDD Telefone
3323-8361

Complemento
18

il Endereço

¡ncluir | ¡xclu¡r I

Tipo UF

f] RESIDENCIAL São Pau|o

CEP

19806-370 Lulz Carlos da
Silveira

No complemento Bairro *lre:ï:
Vila

Ten ls
Clube

Municíp¡o

Assls

Tipo de
Logradouro

RUA

Logradouro

Não345

il ¡dent¡ficação

rncluir I Excluir I

T¡po do Documento Número do Documento
109080154

I of I 16/071201912:35
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Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - AUDESP htçs : //audesp.tce. sp, gov.br/audesp/relacionamentoPessoaAutorid,.,

AUDESP
9!&Hmffiqf&s!

Tipo de Ex€rclcio:* PERMANENTË

& Tribunal de Contas
do Esledo de Sáo Peulo

MENU

Cadastro de Relacionamênto >> Alterar

Entidadê:
Class¡ficação:
Cargo / Função:
CPF:
Nomê:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Ræponsável

PREFEITO

004.959,018-90
José Aparecldo Fernandes

0110112079 (ddlmm/aaaa)
0Ll0LlZ017 (ddlmm/aaaa)

Dados do Relacionamento da Pessoa com a Entidade

Nomenclatura Oficial:
Pronom€ de Tratamento:* Ilustrísimo

Ato:

Data de Inlc¡o do Exercício:*
Þata de Infcio do Mandato!

Data de Térm¡no do Exercício:
Data d€ Térm¡no do Mandato:

3tll2/2019' (ddlmm/aaaa)
3t11212020 . (ddlmm/aaaa)

cravar I vott¡r I

lofl 16/07/201912:36
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PRRPEITU@A ⑤$ AS$g$
Paco Municipal"Prof ' Judith de Oliveira Garcez"

Sistema Municipalde Controle Interno

RELATORIO DE CONTROLE INTERNO

I' QUADRIMESTRE DE 2019

Em cumprimento is disposig6es vigentes, apresentamos o Relat6rio de Controle

Interno relativo ao primeiro quadrimestre de 2019.

O presente relat6rio busca demonstrar os aspectos relacionados ao controle interns.

financeiro. orgamentario e patrimonial da Prefeitura Municipal de Assis, bem como
informag6es auxiliares ds demonstrag6es contibeis e financeiras,tendo por base o Relat6rio

de Gestio Fiscaldo primeiro quadrimestre do exercicio de 2019.

Esta Unidade de Controle Interno, na medida do possivel, tem acompanhado a
andlise das contas do municipio junto ao Tribunalde Contas do Estado de Sdo Paulo e

ainda as fases da despesa e a execuQao orgamentaria, financeira e patrimonial,

esclarecendo dOvidas, orientando e tomando as providencias necess6rias para
resguardar com maior efici6ncia a legalidade e a €conomicidade dos atos praticados.

a16m de atuar em parceria com as Secretarial do Municipio.

Os trabalhos sio realizados na sede da Prefeitura por meio de verificaQ6es in loco,
bem como pelo exame por amostragens. de acordo com as normas de controle aplicaveis ao

servigo pOblico, principalmente nas seguintes areas:

a)

b)

c)

d)

e)

Receita e Despesa pOblical

Execugao Orgamentaria do exercicio

Licitag6es e contratosl

AplicaQ6es na SaOde e EducaQaol

Despesas com pessoall

Portalda Transpar6ncial

Assim, elsa controladoria se ateve a observdncia das formalidades legais, partindo da

premissa de que a observincia dos termos da lei presume legalidade e legitimidade aos atom. I

Av. RuiBarbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 Centro - Assis SP
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PRoPEl?U@A BR AS$@$
Paco Municipal"Profs Judith de Oliveira Garcez"

Sistema Municipalde Controle Interno

1. Qualificagao dos responsaveis pele Controle Interns

Av. Rui Barbosa. 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis - SP. /IPI/I/

CONTROLADOR
Nome: LourivaIEspricido
CPF: 050.268.248-54 RG:14.886.682-7
Enderego: Rua Flauzina Liberata de Jesus. 145
Bairro:Centro CEP: 19.814-450
Cidade: Assis Estado: SP
Telefone: 18 (3302 3300) e-mail: louie.64GDhotmail.com
Periodo de responsabilidade;Data do Inicio; 02/04/2018
Servidor ocupante de cargo efetivo?( x) SIMo NAO
Nome do cargo ocupado: Inspetor Tributgrio
Ato de designagao: Portaria no 33.412/2018

CONTROLADOR
Nome: Emilio Sergio Piccolo
CPF: 096.185.288-71 RG: 17.380.953-4
Enderego: Rua Santa Luzia, 432
Bairro: Centro CEP: 19.814-250
Cidade: Assis Estado: SP
Telefone: 18 (3302 3300) e-mail: empiccolo(@qmail.com
Periods de responsabilidade: Data do Inicio: 03/09/2018
Servidor ocupante de cargo efetivo?( x) SIM o NAO
Nome do cargo ocupado: Supervisor T6cnico de AdministraQao
Ato de designagao: Portaria n ' 33.632/2018

CONTROLADOR FERAL
Name: F16vio Herivelto Moretone Eugenio
CPF: 060.372.008-07 RG:9.106.376
Enderego:Rua Platina, n ' 1.150
Bairro:Santa Cecilia CEP: 19.806-109
Cidade: Assis Estado: SP
Telefone: 18 (3302 6666) e-mail: fhmoretone@yahoo.com.for
Periodo de responsabilidade:Data do Inicio:02/04/2018
Servidor ocupante de cargo efetivo?( x) SIMo NAO
Nome do cardio ocupado: Chefe de Divisio
Ato de designagao: Portaria n ' 33.412/2018
 

CONTROLADOR
Name: Sonia Rodriguez Spera
CPF: 141.226.588-61 RG:17.654.652
Enderego:Rua Campos Novos, 201
Bairro: Santa Cecilia CEP: 19.806-210
Cidade: Assis Estado: SP
Telefone: 18 (3302 3300) e-mail: soniaspera@hotmail.com
Periodo de responsabilidade:Data do Inicio:02/04/2018
Servidor ocupante de cargo efetivo?( x) SIMo NAO
Nome do cargo ocupado:Supervisora T6cnica de Planejamento
Ato de designagao: Portaria n ' 33.412/2018
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PREFEiYU@A ⑥£ A$$H$
Paco Municipal"Profs Judith de Oliveira Garcez"

Sistema Municipalde Controle Interns

2. DA GESTA0 0RQAMENTARIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL

O orgamento fiscaldo Municipio de Assis, da AdministraQao Direta e Indireta, aprovado pda
Lei 6.393 de 20 de dezembro de 2017 estimou a receita e fixou a despesa do Poder Executivo
Municipal em R$ 390.700.000,00 (trezentos e noventa milh6es e setecentos mil reais)
para o exercicio de 2019.

Conforme disposto na Lei OrQament6ria Anual. em refer6ncia, a receita foi estimada em
277.912.079,36.

Na composigao dense valor, estio englobadas as receitas correntes no valo de R$
297.597.979,36, as receitas de capital estimadas em R$ 3.260.100,00. assam como a
correspondente deduQao do FUNDEB no valor de R$ 22.946.000,00.

Verificou-se, ainda, que at6 o m6s da geragao desse relat6rio, foi arrecadado e apropriado
pelo regime de caixa. em conformidade com o art. 35, da Lei Federaln ' 4320/64. o montante
de R$ 104.684.279.99, ou seja, 37,67% do valor estimado.

Destacamos. para fins de apuragao do resultado orgamentario. que houve transfer6ncias de
duod6cimos da ordem de R$ 3.100.000,00 conforme quadro demonstrativo da despesa
empenhada, liquidada e papa, a seguir:

Verifica-se que constata-se neste primeiro quadrimestre um deficit entre os valores da receita
arrecadada e despesa empenhada, justificado pelo empenhos globais e estimativos que
abrangem as despesas previstas para o ano todo com 6guam energia e16trica, teilbfone,

Av. RuiBarbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 Centro - Assis SP

CONTROLADOR
Nome: Leandro Gongalves Gabrigna
CPF: 263.488.948-86 RG: 26.609.371-1
Enderego: Angelo N6bile, 75
Bairro: Centro CEP: 19.815-395
Cidade: Assis Estado: SP
Telefone: 18 (3302 3300) e-mail: transporteleandro(@yahoo.com.for
Periods de responsabilidade: Data do Inicio; 02/02/2019
Servidor ocupante de cargo efetivo?( x) Sumo NAO
Name do cargo ocupado: Supervisor T6cnico de Planejamento
Ato de designagao: Portaria n ' 33.844/2019

DESCRITiVO EMPENHADA % LIQUIDAD
A

% PAPA %

DESPESAS CORRENTES 101.495.586.63  69.247.123.13  66.251.229.57 
DESPESAS CORRENTES
Intra orcamentgria

31.943.655.58  11.642.563.29  l0.639.991.87  
DESPESAS DE CAPITAL 5.920.771.05  3.723.856.61   2.631.372.41  
DESPESAS DE CAPITAL
Intra-orcamentiria

5.294.337.16  1.907.364.84  1.907.364.84  
SUBTOTAL DESPESA 144.654.350.42   86.520.907.87  81.429.958.69 
SUBTOTAL DESPESA COM DUODECIMOS
E TRANSFE

149.481.442.78   91.348.000.23  86.257.051.05 
RESULTADO ORQAUENTARiO -44.797.162.79 42.792% 13.336.279.76 12,73% 18.427.228.94 17.60%
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PREPE8VU@A BE AS$1S
Paco Municipal"Profa Judith de Oliveira Garcez"

Sistema Municipalde Controle Interns

combustivel, contratos de prestagao de servigos e conv6nios. os quais servo acompanhados
pelo Controle Interno.

2.1. Tesouraria e Contabilidade

Conforme verificagao in loco os procedimentos operacionais junto a Tesouraria
Contabilidade permanecem regulares e a ConciliaQao Banc6ria encontra-se em dia.

e

2.2 Repasses ao Terceiro Setter

O objetivo do acompanhamento referente ao terceiro setter. 6 o de apurar os valores
empenhados, liquidados e pagos repassados ou transferidos is entidades denominadas de
organizag6es da sociedade civil.

O objetivo primario 6 o de apenas levantar os numerarios. acompanhando a execugao financeira,
direcionando esforgos para quads entidades receberam numer6rios e quads os maiores montantes
em aQ6es de acompanhamento especifico.

A seguir, 6 possivelverificar as despesas com terceiro setor do municipio de Assis

2.3. Dos Limites Constitucionais

2.3.1. Limite com Despesa de Pessoal

Na anilise da despesa com pessoal, foi necess6rio apurar a Receita Corrente Liquida (RCL)
conforme as normal contdbeis em vig6ncia.

Desta forma, a RCL dos Oltimos doze meses (04/2018 a 04/2019 ), conforme normas e
metodologias da Secretaria do Tesouro Nacional. corresponde a R$ 300.683.260,49.

Av. RuiBarbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 Centro - Assis SP

DESCni9AO EMPENHADO ⓒ!i:b;j$$£IQUfDADO RAGA
ASILO SAO VICENTE DE PAULO DE ASSIS 85.033.28 21.258.33 21.258.33
ASSOC. AMIGOS E DEFICIENTES VISUALS DE ASSIS E REG 52.195.00 l0.600.00 l0.600.00
ASSOC. BENEFICENTE DE ASStS - SIM 445.808.49 142.284.32 142.284.32

ASSOC. COMERCIAL E IND.DE ASSIS-ACIA 138.000.00 34.500.00 34.500.00
ASSOC. FILANTROPICA "NOSSO LAR ' 661.858.04 194.087.20 194.087.20

ASSOC. PALS E AMIGOS DOS EXCEL. ASSES-APAE 379.407.77 112.601.93 112.601.93
ASSOCIACAO FILANTROPICA ALVORADA 12.000.00 3.000.00 3.000.00

CASA DA CRiANQA D.ANToNiO J.DOS SANf6S 1.162.234.66 387.411.56 387.411.56
CASA DA MENINA S.FRANCISCO DE ASSIS 2.266.750.96 744.622.68 744.622.68
COMUNIDADE KOLPING DE SANTA CECILIA 70.590.24 17.646.54 17.646.54
COOP.DE CATADORES MAT.RECICLAVEIS ASSIS COOCASSIS 975.354.30 640.094.50 640.094.50
LAR DOS VELHOS OBRA UNtDA SOC. S.VICENTE DE PAULO 97.454.33 19.490.80 19.490.80
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PREFER?U@A H£ AS$1S
Paco Municipal"Prof ' Judith de Oliveira Garcez"

Sistema Municipalde Controle Interns

A16m disso. tendo em vista que a despesa totalcom pessoalpara o mesmo periodo (04/2018 a
04/2019 ) foi da ordem de R$ 137.098.439,50, foi possivelapurar o percentualda despesa de
pessoal, conforme abaixo:

2.3.2. Aplicagao em SaOde

Conforme disp6e o artigo 77. 111, $ 4' do Ato das DisposiQ6es Constitucionais Transit6rias, o
Municipio deve aplicar 15% nas aQ6es e servigos de saOde.

Considerando o total de receita de impostos de R$ 77.696.648,84, a aplicagao minima
corresponde a um investimento nas agnes da saOde da ordem de R$ 11.654.497,33

Desta forma, considerando as informaQ6es contidas no quadro abaixo. especialmente analisando
a despesa liquidada, o Municipio deu pleno atendimento ao disposto pda Emenda Constitucional
n' 29, de 2000

2.3.3. Aplicagao em Educagao

Com relaQao a aplicaQao em manutengao e desenvolvimento do ensino, o municipio teve uma
receita de impostos e transfer6ncias correspondente ao montante de R$ 77.696.648,84.

Conforme determina o artigo 212, da Constituigao Federal, o valor minima a ser aplicado na
manutengao e desenvolvimento do ensino deve ser de R$ 19.424.162,21, equivalente a 25% da
receitaC

O totaldas despesas com o ensino infantile fundamental(empenhadas, liquidadas e pagas)
assim como os percentuais respectivos estio demonstradas no quadro a seguir:

Av. RuiBarbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis SP

DE$CRITIVO RCL % REFER£NCIA
LIMITE MAXIMO (Vll) (incisos I, lle 111, art. 20 da LRF) 162.368.960.66 54.00 %
LIMITE PRUDENCIAL (Vl11) = (0,95 x IV) (paragrafo Onico do art. 22 da LRF) 154.250.512.63 51.30 %

LIMITE DE ALERTA (IX) = (0,90 x IV) (inciso lido $1' do art. 59 da LRF) 146.132.064.60 48.60 %

PERCENTUAL DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (Liquidado) 45.59 % 0

Receitas e Transfer6ncias de Impostos : 77.696.648,84
Valor de aplicagao minima (15%) : 11.654.497.33
Aplicado: 14.616.558.09(18.82%)
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Do quadro acima, considerando a despesa empenhada, conclui-se que o Municipio aplicou
16.42 % do limite constitucionalem agnes de manutengao e desenvolvimento do ensino.

No entanto, este Sistema de Controle Interno acompanhara efetivamente o cumprimento dos
limites que deverio ser atingidos no ano.

2.3.4. Gastos com profissionais do Magist6rio

O Controle Interno do Municipio verificou que quanto ao FUNDEB (Fundo de Manutengao e
Desenvolvimento da EducaQao B6sica e de ValorizaQao do Magist6rio dos Profissionais da
EducaQao), prevista na Lei n ' 11.494. de 2007, que o montante das receitas foi da ordem de R$
17.431.531,15

Desta forma, para que ocorra a aplicagao minima de 95% exigidas na lei supra mencionada (art.
21), sera necess6ria a utilizagao de, no minima. R$ 16.559.954,59 dos recursos do FUNDEB no
presente exercicio

Ainda, o valor de R$ 10.458.918,69, equivalente a 60% dos recursos do FUNDEB. deverio ser
destinados ao pagamento da remuneragao dos profissionais do magist6rio da educagao bdsica
em efetivo exercicio da rede publica (art. 22).

Assam, das informag6es contidas acima, considerando o total da despesa liquidada, conclui-se
que o Municipio aplicou 72.49 % dos recursos oriundos do FUNDEB dentro do exercicio
financeiro em que foram creditados.

Contudo, da an61ise deste Controle Interns. a teor da interpretagao do artigo 22 da Lei n '
11.494/2007, o atendimento aos limited deve ser considerado anualmente, uma vez que ha
diversos fatores que devem ser avaliados, principalmente no que diz respeito a variagao de
receitas e despesas. Nesse sentido, o atendimento a essa exig6ncia constitucional sera
acompanhada por este Controle Interno.

No que tange a aplicagao de no minimo 60% da receita do FUNDEB na manutenQao do
magist6rio, constata-se a realizaQao do percentualde 79,65 %, cumprindo a determinaQao do
artigo 22, da Lei do FUNDEB.

Av. RuiBarbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis SP

Receitas e Transfer6ncias de Impostos : 77.696.648.84
Valor de aplicagao minima (25%) : 19.424.162.21

Aplicado: 12.747.902,57(16,42%)

Receitas do FUNDEB : 17.431.531.15
Valor de aplicaQao minima (95%) : 16.559.954.59
Valor de aplicagao minima (60%) : l0.458.918.69

DESCRITiVO EMPENHADA w% LIQUIDADA % PAPA %
TOTAL 13.884.338.52 79.65 % 12.636.595.62 72.49 % 12.323.980.79 70.70 %
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PREPEITU&A ⑥m AS®@$
Pogo Municipal"Profs Judith de Oliveira Garcez"

Sistema Municipalde Controle Interns

3. Do Quadro de Pessoal

Observa-se que no periodo verificado. houve as seguintes alterag6es no quadro de pessoal
da Prefeitura:
- Por meir da Lei n ' 6.626 de 28 de janeiro de 2019, foi concedida a Revisio GeraIAnualdos
Padr6es de Vencimentos do Quadro de Pessoal da AdministraQao Direta e Indireta, com
corregao de 3,86 % (tr6s virgula oitenta e sein por cento), de acordo com indice apurado pelo
IPCA-E -- Indice de Pregos ao Consumidor Ampliado Especial/ IBGE, correspondente ao
periods de janeiro a dezembro de 2018.

3.1. Da Gestio de Pessoal

3.1.1. Provimento de Cargos Efetivos

Foi homologado o Resultado Final do Concurso POblico no 01/2018, aberto pelo Edital n '
l0/2018. de 30/09/2018, visando a abertura de concurso pOblico para provimento de cargos
efetivos, em atendimento a vgrias demandas e necessidades das Secretarias Municipais.
principalmente. com relaQao a Secretaria Municipalde EducaQao, Secretaria Municipal de
SaOde e Secretaria Municipalde Neg6cios Juridicos

Sugerimos, a titulo de cumprimento do principio de transpar6ncia, a Administragao Municipal
que seja disponibilizado no portalda Prefeitura de Assis. informag6es atualizadas diariamente
para acompanhamento da populagao quanto as admiss6es dos concursos pOblicos vigentes.
constando a classificagao final dos candidates por cargos, as convocag6es realizadas e as
desist6ncias de vagas.

4 Das DenOncias e Representag6es

Nio foi protocolada nenhuma esp6cie de denOncia ou representagao de qualquer natureza na
Unidade de Controle Interno deste 6rgao no periodo em analisel

5. Das Audi6ncias POblicas

O Poder Executivo vem cumprindo a realizagao de audi6ncias pOblicas, durante os processos
de elaboragao e discussio dos pianos, lei de diretrizes orgamentarias e orgamentos conforme
determinagao do Art. 48, paragrafo Onico. inciso I.
Observa-se que as atas relativas as audi6ncias pOblicas realizadas estio sendo publicadas
no site da Prefeitura (vide: vwwv.assis.SD.aov.for - Portal da Transpar6ncia -- PrestaQao de
Contas - Relat6rios PrestaQao de Contas).

6 Da Transpar6ncia das Contas POblicas

- O Poder Executivo Municipalvem cumprindo as exig6nciaslegais quanto ao Art. 39. $ 6'. da
CF e Art. 48 e 49 da Lei de Responsabilidade Fiscala seguir:
- Publicou os valores do subsidio e da remuneragao dos cargosl
-Divulga em seu site o Balango OrQament6rio, o Balango Patrimonial, o Balango Financeiro.
Demonstrativo das Receitas e Despesasl
- Publica os relat6rios de Gestio Fiscalno site e no Diirio Oficialdo Municipiol

Divulga em seu site os Contratos e LicitaQ6esl

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 Centro - Assis SP
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Sistema Municipalde Controle Interno

- Implantou o E-SIC, conforme determina a Lei de Acesso a Informagaol
-Os dados contdbeis foram encaminhados ao Sistema AUDESP. no entanto, observam-se
que foram emitidos v6rios alertas em decorr6ncia da pend6ncia de entrega de documentos.
ou entrega de forma intempestiva, no entanto, como se pode verificar no Relat6rio Gerencial
que segue anexo, relativo ao periodo de janeiro de 2018 a dezembro de 2018 todas as
pend6ncias foram regularizadas.
Foram emitidos Alertas para a Fundagao Assisense de Cultura e Autarquia Municipal de
Esportes, no ano de 2018, no entanto, referidas entidades tiveram suas atividades encerradas
no ano de 2017

7. Das Disposig6es Gerais

7.1 Acompanhamento da Sindicincia n ' 02/2018

Mediante a Portaria n ' 33.532, de 22 de junho de 2018. foi instaurada Sindicdncia
Administrativa n ' 02/2018, para constataQao e apuragao de eventuais atos ilicitos praticados
por servidores pOblicos municipals, em face do Memorando n ' 31/2018 - SEMPLOS, subscrito
pelo Sr. C16vis Marcelino da Silva, Secretgrio Municipal Planejamento Obras e Servigos.
informando a respeito de veiculag6es nas medias e redes socials de eventuais pr6ticas de
irregularidades praticadas por servidores pOblicos municipals, junta ao Departamento
Municipalde Trinsito do Municipio de Assis.
Segundo informag6es obtidas junto a Comissio de sindicancia, os trabalhos ainda
encontram-se em andamento.

7.2. Instituto de Previd6ncia dos Servidores POblicos do Municipio de Assis
ASSISPREV

O Instituto de Previd6ncia dos Servidores POblicos do Municipio de Assis
anilise pelo Sistema Municipalde Controle Interno no 2' quadrimestre.

sera objeto de

RECOMENDAQOES

Cabe a esta Controladoria apresentar ao Gestor as seguintes recomendag6es:
1. Manter o controle das despesas com pessoal, visando o equilibrio com a receita em
cumprimento ao art. 20, inciso 111, alinea "b '' da Lei Complementar IO1/2000", para que se
mantenha no limite prudencial
2. Manter o controle de empenhos, a fim de assegurar o equilibrio das despesas, cujos
resultados deverio ser contatados efetivamente no encerramento do exercicio
3. Acompanhar o cumprimento dos limites constitucionais de aplicaQao anualdos gastos no

4. Efetuar a cobranQa da divida ativa e a execugao fiscal. visando coibir a inadimp16ncia.

ensino

CONCLUSAO

Foi evidenciada de forma gerd, que a Prefeitura vem cumprindo a legislagao vigente. em
especialo processamento da despesa e as normas legais quanto a execugao orgamentaria.
financeira. patrimonial, pelo que opinamos pda regularidade dos atos praticados.
Ante o exposto, somos de PARECER FAVORAVEL pdas contas do Poder Ey6cutivo

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 Centro - Assis SP
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referente ao I ' quadrim

Assis, 27 dejunho de 2
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I-Educ

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

1) *A prefeitura municipal realizou ações e medidas para
monitoramento da taxa de abandono das crianças na idade escolar
(Anos Iniciais do Ensino Fundamental – 1º ao 5º ano)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1) Informe as ações e medidas realizadas:

Resposta:

Comentários:

As Unidades Escolares acompanham a frequência diária dos
estudantes, monitorando e, quando apresentam cinco faltas
consecutivas ou dez faltas intercaladas sem justificativas
dos responsáveis, comunicam às famílias e quando necessário
acionam o Conselho Tutelar.

-

1.2) Informe a quantidade de crianças que abandonaram a escola pelos
seguintes motivos:

Resposta:

Comentários:

Dificuldade de acesso à escola: 0
Desinteresse: 0
Necessidade de trabalhar: 0
Outros: 2

Questões de ordem familiar (separação dos pais).

2) *A prefeitura municipal fez uma pesquisa/estudo para levantar o
número de crianças que necessitavam de creches em 2018?

Resposta:

Comentários:

Sim

O Setor de Matrículas e Vagas da Secretaria Municipal da
Educação controla e organiza toda a demanda de creche da
cidade.

2.1) Descreva a pesquisa/estudo:

Resposta:

Comentários:

O estudo é realizado por intermédio da análise de solicitação
de vagas pelas famílias durante o decorrer do ano, bem como
pelo relatórios de projeção de turmas das Unidades Escolares.

-
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I-Educ

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

2.2) Informe o número de crianças matriculadas na creche:

Resposta:

Comentários:

2460

Em 2018 houve um acréscimo no atendimento em período integral
nessa modalidade de ensino.

2.3) Informe o número de crianças de 0 a 3 anos não atendidas:

Resposta:

Comentários:

465

-

3) *A prefeitura municipal fez uma pesquisa/estudo para levantar o
número de crianças que necessitavam de pré-escola em 2018?

Resposta:

Comentários:

Sim

Estudo realizado mediante a análise das solicitações
encaminhadas pelo Setor de Matrículas e Vagas e pelas
Unidades Escolares.

3.1) Descreva a pesquisa/estudo:

Resposta:

Comentários:

Análise dos relatórios e levantamento dos registros de
solicitação de matrículas das Unidades Escolares.

-

3.2) Informe o número de crianças matriculadas na pré-escola:

Resposta:

Comentários:

2059

-

3.3) *Informe o número de crianças de 4 a 5 anos não atendidas:

Resposta:

Comentários:

0

Todas as crianças foram atendidas. Não há registros de
solicitação de matrícula sem atendimento.

4) *A prefeitura municipal fez uma pesquisa/estudo para levantar o
número de crianças que necessitavam dos Anos Iniciais do Ensino
Fundamental (1º ao 5º ano) escolar em 2018?

Resposta: Sim

2
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I-Educ

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Comentários: -

4.1) Descreva a pesquisa/estudo:

Resposta:

Comentários:

Análise dos registros de demanda das Unidades Escolares.

-

4.2) Informe o número de crianças matriculadas nos Anos Iniciais:

Resposta:

Comentários:

5047

-

4.3) *Informe o número de crianças de 6 a 10 anos não atendidas:

Resposta:

Comentários:

0

Não existe registro de solicitação de matrículas no Ensino
Fundamental sem atendimento.

5) *A prefeitura aplicou algum programa municipal de avaliação de
rendimento escolar no ano de 2018?

Resposta:

Comentários:

Não aplicou

O Município optou por participar dos programas de avaliação
promovidos pelas esfera estadual e federal.

6) Que indicador(es) de qualidade foram utilizados pela prefeitura
municipal para análise da educação dos Anos Iniciais do Ensino
Fundamental (1º ao 5º ano)?

Resposta:

Comentários:

IDEB

A Secretaria Municipal da Educação participa da avaliações
externas, IDEB, avaliação de âmbito nacional que envia aos
municípios os resultados obtidos pelos estudantes da rede.

6.1) Referente ao IDEB, informe:

Resposta:

Comentários:

Ano da última avaliação: 2017.00
Nota do município na última avaliação: 6.70
Meta do município na última avaliação: 6.20

A maioria da unidades escolares atingiram a meta esperada, e
algumas unidades forma muito superiores.
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IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

7) Há publicação trimestral das receitas e despesas relativas à
Educação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8) *O município possui o Plano Municipal de Educação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8.1) Informe o nº da lei:

Resposta:

Comentários:

Lei Municipal nº 6046

-

8.2) Informe a data da promulgação:

Resposta:

Comentários:

24/06/2015

-

9) *Sobre a infraestrutura de ensino com apoio da Tecnologia, todas
as escolas dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano)
possuem laboratórios ou sala de informática com computadores para os
alunos da rede escolar municipal?

Resposta:

Comentários:

Não

A rede municipal de ensino conta com 16 unidades escolares
com laboratórios para utilização da tecnologia educacional,
no entanto com equipamentos, software e hardware defasados,
necessitando de atualização.

10) *Sobre a infraestrutura das escolas dos Anos Iniciais do Ensino
Fundamental (1º ao 5º ano), informe:

Resposta:

Comentários:

Quantidade de escolas adaptadas para receber crianças com
deficiência (Rampas e vias de acesso à escola, adaptação de
salas de aula, banheiros e áreas de esporte e recreação): 26
Quantidade de escolas que possuem quadra poliesportiva
coberta com dimensões mínimas (18mx30m): 13

-
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I-Educ

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

11) *Sobre a infraestrutura e necessidade de reparos nas unidades de
ensino destinadas à creche, pré-escola e dos Anos Iniciais do Ensino
Fundamental (1º ao 5º ano) do município no ano de 2018, responda:

Resposta:

Comentários:

Quantas unidades de ensino necessitavam de reparos (conserto
de janelas, rachaduras, infiltrações, fiação elétrica,
substituição de azulejos danificados, etc) em dezembro de
2018?  23
Quantas unidades de ensino tiveram seu funcionamento
interrompido ou foram abandonadas por problemas de
infraestrutura?  0

-

12) Qual a quantidade de dias letivos no ano de 2018?

Resposta:

Comentários:

201

-

13) Qual o piso salarial mensal dos professores no município?

Resposta:

Comentários:

Creche: R$ 2,455.35
Pré-escola: R$ 1,575.07
Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano): R$
1,884.80

-

14) *O município divulga e cumpre o cardápio pré-estabelecido pela
nutricionista?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

15) Existe um estudo anual do traçado e tempo de viagem das rotas do
transporte escolar?

Resposta:

Comentários:

Sim

A partir de setembro de 2018 todos os veículos da frota de
transporte escolar passaram a ser rastreados em tempo real,
possibilitando, dessa forma o controle diário do tempo e da
rota percorrida.
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IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

15.1) Qual a média de tempo (em minutos)?

Resposta:

Comentários:

55

-

16) Qual a idade média da frota escolar, em anos?

Resposta:

Comentários:

8.70

-

17) Como é feita a preparação da merenda no município?

Resposta:

Comentários:

Cozinha piloto própria

A merenda da Secretaria Municipal da Educação é preparada na
cozinha piloto, bem como em algumas unidades escolares que
contam com espaço físico e profissionais para o seu preparo.

18) *Existe um controle por meio de relatórios elaborado pela
nutricionista que permita atestar as condições físicas/estruturais
da cozinha, higienização e acondicionamento dos alimentos e
acompanhamento/aceitação do cardápio proposto na rede escolar
municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim, mensalmente

A Secretaria Municipal da Educação por intermédio do setor de
alimentação elabora relatórios que atestam essas condições,
forneceu também bolsistas estagiários para visita às unidades
escolares para acompanhamento, orientação e levantamento das
necessidades.

19) *Todos os professores da Educação Básica possuem formação
específica de nível superior, obtida em curso de licenciatura na
área de conhecimento em que atuam, conforme instituído no art. 62 da
Lei Nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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I-Educ

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

20) *O Conselho de Alimentação Escolar elaborou atas que permitam
atestar as condições físicas/estruturais da cozinha, higienização e
acondicionamento dos alimentos, bem como avaliar o cardápio e sua
aceitação pelos alunos, considerando itens como quantidade e  (...)

Resposta:

Comentários:

Sim

-

20.1) Qual a quantidade de visitas que o CAE realizou nas escolas
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano) no ano de
2018?

Resposta:

Comentários:

9

-

21) *O município utilizou algum programa específico que desenvolveu
as competências de leitura e escrita de seus alunos na rede
municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

O Município atende aos estudantes na aquisição da leitura e
escrita tanto nas ações docentes nos momentos das aulas
regulares quanto com os projetos da pasta de Estimulação
Pedagógica e de Reforço escolar.

21.1) Qual?

Resposta:

Comentários:

Estimulação Pedagógica e Reforço Escolar

-

21.2) Qual o percentual de cobertura:

Resposta:

Comentários:

No 1º ano: 10.00%
No 2º ano: 16.00%
No 3º ano: 16.00%
No 4º ano: 16.00%
No 5º ano: 16.00%

-
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I-Educ

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

22) Informe o número de turmas no ano de 2018:

Resposta:

Comentários:

Creche: 92
Pré-escola: 88
Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano): 211

-

23) Informe a quantidade de docentes na Secretaria Municipal da
Educação no ano de 2018 atuando como:

Resposta:

Comentários:

Professores com atribuição em sala de aula: 586
Diretores de escola: 30
Vice-diretores de escola: 26
Coordenadores Pedagógicos: 29
Professores que desempenharam outras funções de natureza
pedagógica: 2
Professores readaptados que desempenharam funções destituídas
de natureza pedagógica: 35
Professores não readaptados que desempenharam funções
destituídas de natureza pedagógica: 0
Professores afastados por licença médica: 642

-

24) Na Rede Municipal de Ensino há atendimento educacional
especializado para portadores de necessidades especiais?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

24.1) Assinale quais formas:

Resposta:

Comentários:

Sala de Recursos
Atendimento de Itinerância
Outros

A Secretaria Municipal da Educação oferece o Atendimento
Educacional Especializado em Entro de Atendimento Educacional
Especializado para estudantes com Autismo e com Altas
Habilidades ou Superdotação.

25) *Quantos estabelecimentos de ensino da rede pública municipal
possuíam AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros) vigente no
ano de 2018?

Resposta: 2
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I-Educ

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Comentários: Demais unidades em fase de execução.

26) Informe o número de retenções (exceto as decorrentes de
abandono) registradas no ano de 2018:

Resposta:

Comentários:

Anos Iniciais: 64
Anos Finais: 0

A Secretaria Municipal da Educação de Assis não atende aos
anos finais do Ensino Fundamental.

27) *Informe a quantidade de turmas dos Anos Iniciais que tinham no
ano de 2018:

Resposta:

Comentários:

Até 24 alunos: 111
De 25 a 30 alunos: 100
De 31 a 33 alunos: 0
Acima de 33 alunos: 0

-

28) *Informe a quantidade de turmas dos Anos Iniciais em que o
espaço por aluno em sala de aula (área da sala dividida pelo nº de
alunos) era:

Resposta:

Comentários:

Superior ou igual a 1,875 m²: 0
Superior ou igual a 1,20 e inferior a 1,875 m²: 206
Superior ou igual a 1,00 e inferior a 1,20 m²: 7
Inferior a 1,00 m²: 0

-

29) Informe o número de alunos matriculados dos Anos Iniciais (1º ao
5º ano) por turno no ano de 2018:

Resposta:

Comentários:

Manhã: 1723
Tarde: 1803
Noite: 11
Período integral: 1518

-

30) Informe a quantidade de professores efetivos no ano de 2018:

Resposta: Creche: 134
Pré-escola: 163
Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano): 201
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I-Educ

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Comentários: O Município conta também com professores de educação básica

II (Inglês(22), Educação Física (61) e Educação Especial
(14).

31) Informe a quantidade de professores temporários no ano de 2018:

Resposta:

Comentários:

Creche: 42
Pré-escola: 46
Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano): 110

Dados informados a partir da análise dos termos de rescisão,
aguardando relatório geral das atas de atribuição de aulas do
setor de supervisão de ensino.

32) Qual foi o número de aulas vagas nos Anos Iniciais (1º ao 5º
ano) durante o ano de 2018?

Resposta:

Comentários:

0

Não existe aulas vagas no Município.

33) Quantos alunos dos Anos Iniciais (1º ao 5º ano do ensino
fundamental), matriculados em escolas municipais, participaram,
durante o ano de 2018, de projetos de recuperação ou reforço
escolar?

Resposta:

Comentários:

833

Dados informados a partir dos memorandos encaminhados pelas
unidades escolares.

34) O Conselho Municipal de Educação aprovou as contas da Secretaria
Municipal de Educação referente ao exercício de 2017?

Resposta:

Comentários:

Sim

O Conselho Municipal da Educação aprovou as contas indicando
e sugerindo alterações e correções.

35) Existem ações de aproximação da escola com as famílias e
incorporação da comunidade à escola?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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I-Educ

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

35.1) Quais ações?

Resposta:

Comentários:

As unidades escolares promovem momentos com as famílias por
intermédio das reuniões, feira de ciência, mostra cultural e
diversos eventos constantes no Projeto Político Pedagógico.

-

36) Informe a porcentagem de professores efetivos com pós-graduação
no ano de 2018:

Resposta:

Comentários:

Creche: 17.00%
Pré-escola: 56.00%
Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano): 71.00%

Dados informados a partir da análise do relatório de promoção
horizontal, presente no Estatuto e Plano de Carreira do
Magistério Público de Assis.

37) Informe a quantidade total (dias) de ausência dos professores
por faltas (incluindo os afastamentos legais) para os Anos Iniciais
do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano):

Resposta:

Comentários:

Faltas injustificadas: 25
Faltas justificadas: 162
Licença médica: 645
Licença maternidade/paternidade: 1
Abonos: 927
Outros (inclusive ausências pontuais amparadas por lei): 407

-

38) Indique o número de escolas da rede pública municipal que
possuíam as seguintes etapas no ano de 2018:

Resposta:

Comentários:

Apenas Creche: 4
Apenas Pré-escola: 2
Apenas Anos Iniciais: 7
Apenas Anos Finais: 0
Creche + Pré-escola: 5
Pré-escola + Anos Iniciais: 9
Anos Iniciais + Anos Finais: 0
Creche + Pré-escola + Anos Iniciais: 3
Creche + Pré-escola + Anos Iniciais + Anos Finais: 0

-
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I-Educ

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

39) O Município possui, no planejamento, ações governamentais para
enfrentamento ao bullying?

Resposta:

Comentários:

Não

-

40) Quantos estabelecimentos de ensino estavam funcionando em
período integral durante o exercício de 2018?

Resposta:

Comentários:

Apenas Creche: 4
Apenas Pré-escola: 1
Apenas Anos Iniciais: 5
Apenas Anos Finais: 0
Creche + Pré-escola: 5
Pré-escola + Anos Iniciais: 1
Anos Iniciais + Anos Finais: 0
Creche + Pré-escola + Anos Iniciais: 2
Creche + Pré-escola + Anos Iniciais + Anos Finais: 0

-

41) Quantos alunos da rede municipal concluíram o ano letivo de 2018
em escolas de tempo integral (7 horas ou mais por dia)?

Resposta:

Comentários:

Creche: 1476
Pré-escola: 782
Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano): 1538

Dados obtidos por intermédio da Secretaria Escolar
Digital/SP.

42) *O Conselho Municipal de Educação é atuante e demonstra eficácia
do controle social?

Resposta:

Comentários:

Sim

O Conselho Municipal de Educação de Assis é atuante,
realizada as reuniões ordinárias e extraordinárias, visitas
técnicas de acompanhamento e orientação.

42.1) Houve irregularidades?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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I-Educ

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

43) Quanto foi aplicado de recursos municipais, em reais, na
capacitação e avaliação do corpo docente municipal em 2018?

Resposta:

Comentários:

Creche: R$ 6,765.00
Pré-escola: R$ 4,510.00
Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano): R$
11,275.00

Recursos utilizados para capacitação da rede.

44) O município utiliza material didático elaborado por empresa
terceirizada (livros e/ou apostilas de sistemas de ensino)?

Resposta:

Comentários:

Sim

O Município utiliza livro didático da disciplina de Inglês
adquirido por processo licitatório modalidade registro de
preço.

44.1) Informe a CNPJ e Razão social da(s) empresa(s)

Resposta:

Comentários:

CNPJ Nº 74.479.577/0001-64 RAZÃO SOCIAL: MACMILLAN DO BRASIL
EDITORA

-

45) Qual a principal razão para pagamento de horas extras para os
professores?

Resposta:

Comentários:

Outro

Atendimento à demanda da Secretaria Municipal da Educação, no
atendimento à Educação Especial e ao acompanhamento da
formação e capacitação dos docentes da rede.

46) Todos os condutores da frota escolar possuem CNH (Carteira
Nacional de Habilitação) válida, na categoria “D” ou “E”?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

47) Qual a data de início do ano letivo de 2018?

Resposta:

Comentários:

07/02/2018

Conforme calendário homologado.
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I-Educ

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

48) Qual a quantidade total de professores/profissionais de educação
em sala de aula para atendimento constante e direto dos alunos da
rede municipal?

Resposta:

Comentários:

Creche: 138
Pré-escola: 173
1º ano - Ensino Fundamental: 53
2º ano - Ensino Fundamental: 56
3º ano - Ensino Fundamental: 54
4º ano - Ensino Fundamental: 56
5º ano - Ensino Fundamental: 55

-

50) *Houve entrega do material didático (livros, apostilas, etc.)
aos alunos na rede municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

50.1) *Data da entrega do material:

Resposta:

Comentários:

19/01/2018

-

51) *Houve entrega do uniforme escolar à rede municipal no ano de
2018?

Resposta:

Comentários:

Não

-

52) *Existe um programa de inibição ao absenteísmo de professores em
sala de aula (incluindo os afastamentos legais)?

Resposta:

Comentários:

Sim, com benefício financeiro; com processo de perícia médica
municipal; com programas de prevenção à saúde do professor

Como benefício financeiro, os docentes participam da prova de
mérito que considera a assiduidade do professor como um dos
critérios na avaliação.
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I-Educ

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

53) *A Prefeitura/Secretaria da Educação Municipal possui Plano de
Cargos e Salários para seus professores?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

53.1) *O plano estimula a boa qualidade e a assiduidade dos
professores, com avaliação de desempenho e mecanismo de premiação
para os melhores resultados de professores (implantação de um regime
meritocrático)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

54) Informe o total de horas de treinamento e capacitação oferecidos
pelo município destinados a professores no exercício de 2018:

Resposta:

Comentários:

Creche: 150
Pré-escola: 130
Ciclo I: 130

-

55) *Houve entrega do Kit escolar à rede municipal no ano de 2018?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

55.1) *Data da entrega:

Resposta:

Comentários:

22/01/2018

A maioria dos materiais que compõem o kit foram entregues. A
Secretaria teve problema com um processo de entrega dos lápis
de cor pelo fornecedor.

56) *Quantas reuniões foram realizadas pelo Conselho Municipal de
Educação no último exercício?

Resposta:

Comentários:

8 ou mais reuniões

-
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IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

57) Quanto ao número de profissionais da educação não docentes (Ex:
monitor, pedagoga, psicóloga, secretária, etc) atuantes nos Anos
Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano), informe:

Resposta:

Comentários:

Número de profissionais ocupantes de cargos de provimento
efetivo: 104
Número de profissionais temporários: 30

-

58) *O Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB vem
cumprindo as atribuições de sua competência?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

59) *O Conselho de Alimentação Escolar vem cumprindo as atribuições
de sua competência?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

63) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões a
respeito do presente questionário? Não deixe de indicar, por favor,
as questões que você considera relevantes, mas não foram – ou o
foram apenas superficial e inadequadamente – abordadas nos itens
acima. Obrigado.

Resposta:

Comentários:

Não

-

16

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-Z
6B

A
-66G

P
-6X

0N
-M

4A
6



I-Saúde

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

1) *O município possui informação sistematizada sobre os
gargalos/demanda reprimida de atendimento ambulatorial/hospitalar de
média e alta complexidade de referência para a Atenção Básica?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1) Que tipo de sistema?

Resposta:

Comentários:

CROSS

Alem do CROSS possuímos também um Sistema próprio o SISREG

1.2) Qual é o tempo médio de espera (em dias) até a primeira
consulta?

Resposta:

Comentários:

60

-

2) *O município disponibiliza consultas médicas à distância
utilizando instrumentos tecnológicos (telefone, Internet, etc.)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

3) *O Município divulga nas UBS em local acessível ao público a
escala atualizada de serviço dos profissionais de saúde contendo o
nome e o horário de entrada e saída destes servidores?

Resposta:

Comentários:

Não

Em Unidade visitada em procedimento de fiscalização (UBS
Fiúza), não havia escala de serviço dos profissionais de
saúde, divulgada em local acessível ao público.

4) *Quantas unidades de saúde (estabelecimentos físicos) possuem
AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros)?

Resposta:

Comentários:

6

-
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I-Saúde

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

5) *Quantas unidades de saúde (estabelecimentos físicos) possuem
alvará de funcionamento da Vigilância Sanitária?

Resposta:

Comentários:

9

Conforme Decreto n. 12.342/78, no parágrafo único do artigo
570, onde consta que " os estabelecimentos integrantes da
administração pública independem de licença para funcionar.

6) *O município possui gestão de estoque dos materiais/insumos e
medicamentos  (Ex.: luvas, capotes, gorros, máscaras, seringas,
antiinflamatórios, analgésicos, insumos odontológicos) para
operacionalização da sua atenção básica: estoque mínimo, variação do
es (...)

Resposta:

Comentários:

Sim (informatizada)

-

6.1) *Quantas unidades de saúde possuem?

Resposta:

Comentários:

1

A Unidade Central; Almoxarifado possui sistema informatizado
para distribuição e abastecimento das unidades conforme
solicitação do coordenador de cada unidade

7) *O atendimento nas unidades municipais  que prestam assistência
em saúde já foi interrompido ou descontinuado por falta de insumos?

Resposta:

Comentários:

Não

-

8) O muncípio possui o componente municipal do Sistema Nacional de
Auditoria estruturado?

Resposta:

Comentários:

Não

-

9) *A prefeitura realizou campanha anual ou incentivo em grupos de
gestantes para a promoção do aleitamento materno?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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I-Saúde

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

10) Qual o percentual de cobertura da população-alvo, em média, nas
campanhas de vacinação?

Resposta:

Comentários:

Referente ao calendário de vacinação do 1º ano de vida:
77.75%
Referente ao calendário de vacinação do 2º ano de vida:
80.00%
Referente ao calendário da população adulta: 80.00%

-

11) *O município identifica e mantém registro atualizado dos
pacientes de quais fatores de risco/doenças crônicas?

Resposta:

Comentários:

Hipertensão
Diabetes Mellitus
Obesidade
Asma
DPOC - Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica
Outros

Outros: DCNT doença crônica não transmissível : Doença
Mental.

12) O Conselho Municipal da Saúde aprovou as contas da Secretaria
Municipal da Saúde referente ao exercício de 2017?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

13) *Os médicos cumprem integralmente sua jornada de trabalho?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

14) Os estabelecimentos de saúde do município agendam ou marcam as
consultas com intervalo mínimo de 15 minutos entre uma consulta e
outra?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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I-Saúde

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

15) *As unidades básicas de saúde no município possuem condições
técnicas para realização de tratamento supervisionado para os casos
de tuberculose?

Resposta:

Comentários:

Não

Atualmente todas as UBS referenciam o usuário à unidade
especializada deste cuidado no município GIPA/SAE.

16) O município possui controle sobre os casos de tuberculose no ano
de 2018?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

16.1) Há pacientes de tuberculose em tratamento no município?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

16.1.1) Informe:

Resposta:

Comentários:

Taxa de cura de tuberculose no município (todos os tipos):
100.00%
Taxa de cura de tuberculose pulmonar bacilífera no município
(todos os tipos): 83.33%

-

16.1.2) Informe:

Resposta:

Comentários:

Total de casos novos de tuberculose (todos os tipos)
diagnosticados no ano de 2018: 33
Total de casos novos de tuberculose (todos os tipos) no ano
de 2018 com exame anti-HIV realizado: 33
Total de casos novos de tuberculose pulmonar bacilífera
diagnosticados no ano de 2018: 16

-

17) *Qual o percentual de unidades com sala de vacinação com
funcionamento em 05 dias da semana?

Resposta: 75.00%
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I-Saúde

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Comentários: Acusamos problemas no campo de registro da resposta 17 deste

questionário que é de 75% de unidades com salas de vacinação
em 5 dias da semana

18) *Os médicos da UBS possuem sistema de controle de ponto
eletrônico ou mecânico?

Resposta:

Comentários:

Sim

sim eletrônico.

19) *O município disponibiliza serviço de agendamento de consulta
médica nas UBSs de forma não presencial?

Resposta:

Comentários:

Não

quando não presencial pelo usuário, um familiar ou
representante, pessoalmente pode realizar o agendamento pelo
usuário.

20) *Foi realizada ação para a promoção da saúde bucal nas escolas?

Resposta:

Comentários:

Sim, com consulta odontológica das crianças

-

21) Sobre a cobertura populacional das Equipes de Atenção Básica:

Resposta:

Comentários:

Número de Equipes de Saúde da Família (ESF): 13
Número de Equipes de Atenção Básica (EAB): 0
Número de Equipes de Saúde da Família Equivalentes (ESF
equivalentes): 0

-

22) *Sobre a presença de médicos nas ESF, informe:

Resposta:

Comentários:

A maior parte das equipes conta com médicos

Apenas uma unidade está temporariamente sem médico, que pediu
realocação de unidade, e para a vacância aguardamos
homologação de concurso ja realizado no município para tal.

23) Sobre a saúde da mulher na faixa etária de 25 a 64 anos, informe
o número de exames realizados pelo município:

Resposta: Número de exames do procedimento 02.03.01.001-9 Exame
citopatológico cervico-vaginal/microflora: 3369
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I-Saúde

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Comentários:

Número de exames do procedimento 02.03.01.008-6 Exame
citopatológico cervico vaginal/microflora-rastreamento: 0

O sistema não está gerando o relatório dos casos de
rasteamento.

24) Qual o número de agentes comunitários de saúde no município?

Resposta:

Comentários:

53

-

25) *Quanto à saúde infantil no município no ano de 2018, informe:

Resposta:

Comentários:

Número de nascidos vivos de mães residentes no município
(NV): 1235
Número total de nascidos vivos de mães residentes no
município que realizaram 7 ou mais consultas de pré-natal na
rede municipal de saúde: 1070
Número de óbitos de crianças com menos de 5 anos de idade
(NO): 20

-

26) *Sobre o Calendário Nacional de Vacinação para crianças menores
de 2 anos de idade, informe o percentual de cobertura:

Resposta:

Comentários:

Vacina Pentavalente (3ª dose): 76.00%
Vacina Pneumocócica 10-valente (2ª dose): 79.00%
Vacina Poliomielite (3ª dose): 76.00%
Vacina Tríplice Viral (1ª dose): 80.00%

-

27) Existe registro sobre o número de consultas médicas básicas
realizadas nas UBSs do município no último ano?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

27.1) Número de consultas médicas básicas realizadas nas UBSs do
município no último ano:

Resposta:

Comentários:

62882

quatidade estimada por verificação de agenda pois a sms esta
em processo de implantação do prontuário eletrônico em toda a
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I-Saúde

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
rede ao mesmo tempo.

28) A gestão municipal de saúde realiza sistematicamente a análise
e  o  acompanhamento  da  situação  de  saúde  como subsídio para o
planejamento e a tomada de decisões?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

29) Existe registro do intervalo de tempo médio de espera entre a
marcação de consulta em especialidade médica e seu efetivo
atendimento na UBS (em dias)?

Resposta:

Comentários:

Sim

Aproximadamente 15 dias. Porém, cedemos vagas de encaixe no
dia.

29.1) Intervalo de tempo médio de espera entre a marcação de
consulta em especialidade médica e seu efetivo atendimento na UBS
(em dias):

Resposta:

Comentários:

15

Aproximadamente 15 dias. Porém, cedemos vagas de encaixe no
dia.

30) *O Conselho Municipal da Saúde é atuante e demonstra eficácia do
controle social?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

30.1) Houve apontamentos de irregularidades?

Resposta:

Comentários:

Não

-

31) Proporção de preenchimento do campo "ocupação" nas notificações
de agravos relacionados ao trabalho.

Resposta: Número de notificações de agravos com o campo "Ocupação"
preenchido com o código da Classificação Brasileira de
Ocupações (CBO) correspondente, na versão disponibilizada
pelo Sinan, em determinado ano e local de ocorrência do caso:
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IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Comentários:

20
Número total de casos de agravos relacionados ao trabalho
notificados, em determinado ano e local de ocorrência: 20

a- 17 casos com acidente de material biológico- 100%
preenchido.
b- 02 casos de acidente de trabalho grave- 100% preenchido
c- 01 caso de intoxicação exógena- 100% preenchido.

32) Qual a principal razão para pagamento de horas extras para os
médicos?

Resposta:

Comentários:

Não possui equipe completa

Em casos de UBS.
No caso de ESF, somente quando há intercorrências com
afastamento médico ou cobertura de férias.

32.1) Qual a quantidade total de horas extras em 2018 para médicos?

Resposta:

Comentários:

3132

-

33) A equipe de atenção básica desenvolve ações regulares de
planejamento familiar e oferta métodos contraceptivos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

34) Sobre a dengue no município em 2018, informe:

Resposta:

Comentários:

Número de casos diagnosticados: 13
Número de óbitos: 0
Número de imóveis visitados no ciclo I: 48630
Número de imóveis visitados no ciclo II: 46687
Número de imóveis visitados no ciclo III: 40037
Número de imóveis visitados no ciclo IV: 11134
Número de imóveis visitados no ciclo V: 0
Número de imóveis visitados no ciclo VI: 0
Número total de imóveis da área urbana do município: 49658

Não realizamos ciclo V e VI. No ano de 2018 o município
pactuou 4 ciclos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

35) *O município possui Plano Municipal da Saúde atualizado,
contendo metas físico-financeiras quantificáveis?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

36) Existem ações conjuntas com outras secretarias municipais para
prevenção e combate às drogas?

Resposta:

Comentários:

Sim

PSE- Programa Saúde na Escola

36.1) Quais?

Resposta:

Comentários:

Ações do Programa Saúde na Escola (PSE).

-

37) A Prefeitura possui estatística de número de dependentes
químicos (drogas ilícitas)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

38) Qual a quantidade de médicos ativos do município em Dezembro de
2018?

Resposta:

Comentários:

20h: 0
30h: 0
40h: 9

56 médicos com carga horária de 10h semanais.

39) Qual o intervalo de tempo médio de espera, em dias, entre a
marcação de exames clínicos solicitados na consulta na UBS e sua
efetiva realização?

Resposta:

Comentários:

15

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

40) O município possui Ouvidoria da Saúde implantada?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

40.1) Qual a quantidade de atendimentos realizados no último ano?

Resposta:

Comentários:

13

-

40.2) A Ouvidoria de Saúde possui relatórios de atendimentos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

41) Houve a realização de audiências públicas quadrimestrais da
Saúde?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

42) O Fundo Municipal movimenta todos os recursos da Saúde mediante
contas bancárias próprias?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

43) O município tem implantado o Sistema Nacional de Gestão da
Assistência Farmacêutica (Hórus)?

Resposta:

Comentários:

Não

Usamos o SIS- Sistema Integrado de Saúde, e mensalmente os
dados são exportados para HÓRUS.

44) Existe controle de resolutividade dos atendimentos dos
pacientes?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

45) Sobre as internações clínicas de pacientes residentes no
município ocorridas em 2018, informe:

Resposta:

Comentários:

Quantidade de internações clínicas ocorridas no município:
5507
Quantidade de internações por doenças evitáveis por
imunização e outras DIP: 164
Quantidade de internações por anemia: 37
Quantidade de internações por pneumonias bacterianas: 7
Quantidade de internações por asma: 63
Quantidade de internações por bronquites: 17
Quantidade de internações por hipertensão: 16
Quantidade de internações por insuficiênia cardíaca: 129
Quantidade de internações por diabetes mellitus: 23
Quantidade de internações por epilepsias: 5
Quantidade de internações por infecção no rim e trato
urinário: 122
Quantidade de internações por doença inflamatória nos órgãos
pélvicos femininos: 33
Quantidade de internações por outras doenças sensíveis à
atenção básica: 28

-

46) Houve aprovação da Gestão da Saúde pelo Conselho Municipal de
Saúde?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

47) Informe a quantidade de internações de residentes do município
em estabelecimentos de saúde no ano de 2018:

Resposta:

Comentários:

Por Hepatite A: 1
Por Diarréia: 27
Por doença Diarreica Aguda (DDA): 7

-

48) Qual o percentual de cobertura vacinal para influenza em maiores
de 60 anos?

Resposta:

Comentários:

83.30%

-

27

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-Z
6B

A
-66G

P
-6X

0N
-M

4A
6



I-Saúde

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

49) *Sobre a infraestrutura e necessidade de reparos nas unidades de
saúde do município no ano de 2018, responda:

Resposta:

Comentários:

Quantidade de unidades de saúde que necessitavam de reparos
(conserto de janelas, rachaduras, infiltrações, fiação
elétrica, substituição de azulejos danificados, etc) em
dezembro de 2018: 10
Quantidade de unidades de saúde que tiveram seu funcionamento
interrompido ou foram abandonadas por problemas de
infraestrutura: 0

-

50) *Sobre saúde materna e infantil no ano de 2018, informe:

Resposta:

Comentários:

Número de testes realizados para o diagnóstico da sífilis
entre  gestantes: 3705
Número de partos normais do SUS: 298
Número de partos cesarianos do SUS: 937
Número de óbitos maternos (ocorridos após o término da
gravidez referente a causas ligadas ao parto, puerpério e a
gravidez) - NOM: 1
Número de casos novos de sífilis congênita em menores de 1
ano de idade: 10

-

51) Sobre ações de matriciamento sistemático realizadas por Centros
de Atenção Psicossocial (CAPS) com equipes de Atenção Básica:

Resposta:

Comentários:

Nº de CAPS com pelo menos 12 registros de matriciamento da
Atenção Básica no ano: 2
Total de CAPS habilitados: 1

-

52) As despesas consideradas, para fins de apuração do mínimo
constitucional de aplicação de recursos próprios em saúde, foram de
responsabilidade específica do setor de saúde e com recursos
municipais movimentados  somente pelo Fundo Municipal de Saúde?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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I-Saúde

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

53) Existe controle de tempo de atendimento dos pacientes nas UBS
(horário de entrada x horário de atendimento médico)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

54) Sobre cobertura populacional estimada de saúde bucal na atenção
básica:

Resposta:

Comentários:

Número de equipes de Saúde da Família com saúde bucal (ESB):
8
Número de equipes de Atenção Básica parametrizadas com saúde
bucal (ESB equivalentes): 6

-

55) Qual a quantidade de unidades de saúde (estabelecimentos
físicos) existentes no município  em 2018?

Resposta:

Comentários:

20

13 ESF
6 UBS
1 Academia Polo da Saúde

56) *O Município implantou e/ou estruturou a Central de Regulação da
Saúde no Município?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

57) *Há controle do fluxo dos relatórios de referência e contra
referência por especialidade?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

57.1) O controle é informatizado?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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I-Saúde

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

58) *O Município possui protocolos de encaminhamento para realização
de exames médicos e de consultas de especialidades para as
referências?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

59) *A Prefeitura/Secretaria da Saúde Municipal possui Plano de
Cargos e Salários para seus profissionais de saúde?

Resposta:

Comentários:

Não

Há regulamentação apenas em sentido geral (para todos os
servidores da Prefeitura - Decreto Municipal nº 7.421/2017),
não havendo Plano específico para os profissionais da Saúde.

60) *A gestão municipal remunera e  premia os trabalhadores
considerando o desempenho de acordo com metas e resultados pactuados
com as equipes de atenção básica?

Resposta:

Comentários:

Não

-

62) O apoio financeiro (cooperação financeira) dado, durante o
exercício de 2018, pelo Estado ao município para cumprimento das
responsabilidades previstas na legislação relacionada ao SUS é
adequado?

Resposta:

Comentários:

Não

-

62.1) Informe o valor total referente ao Repasse Estadual recebido
pelo município em 2018:

Resposta:

Comentários:

R$ 1,384,863.29

-

62.2) Informe o valor total referente ao Repasse Federal recebido
pelo município em 2018:

Resposta: R$ 33,753,334.07
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I-Saúde

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Comentários: -

63) O apoio técnico (cooperação técnica) dado, durante o exercício
de 2018, pelo Estado ao município para cumprimento das
responsabilidades previstas na legislação relacionada ao SUS é
adequado?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

63.1) Informe qual(is) o(s) principal(is) apoio(s) técnico(s)
recebidos pelo município em 2018:

Resposta:

Comentários:

Atualização de Legislação, Câmara Técnica, Treinamento da GVS
e GVE, NEPER-H, Treinamentos para Linhas de cuidado do,
idoso, sobrepeso e obesidade, gestante entre outros

-

64) O município aderiu ao programa Dose Certa?

Resposta:

Comentários:

Não

Aderimos e saímos pois havia muita demora na entrega e quando
nos entregavam enviavam em muito grande quantidade com curto
prazo de validade. Para o Programa Dose Certa, o município
recebe recurso em espécie e não medicamentos.

65a) O apoio financeiro dado pelo Estado para financiamento do
componente básico da Assistência Farmacêutica, inclusive por
intermédio do Programa Dose Certa, foi executado de acordo com o
pactuado na Comissão Intergestores Bipartite?

Resposta:

Comentários:

-

-

65a.1) Houve desabastecimento (falta de medicamentos) superior a um
mês, após o encerramento do trimestre, referente ao exercício de
2018?

Resposta:

Comentários:

-

-
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I-Saúde

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

65b) O apoio financeiro dado pelo Estado para financiamento do
componente básico da Assistência Farmacêutica, inclusive por
intermédio do Programa Dose Certa, foi executado de acordo com o
pactuado na Comissão Intergestores Bipartite?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

66) O prazo de 10 dias úteis para liberação dos resultados dos
exames de Dengue (IgM) é cumprido pelo LACEN estadual?

Resposta:

Comentários:

Frequentemente

-

67) Os exames acetilcolinesterase nos trabalhadores que utilizam
inseticidas organofosforados e carbamatos nas atividades de controle
vetorial:

Resposta:

Comentários:

São realizados pelo município ao menos duas vezes ao ano

-

68) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões a
respeito do presente questionário? Não deixe de indicar, por favor,
as questões que você considera relevantes, mas não foram – ou o
foram apenas superficial e inadequadamente – abordadas nos itens
acima. Obrigado.

Resposta:

Comentários:

Sim

Algumas questões exigem respostas muito específicas, e o
questionário as apresentam de modo muito amplo.

68.1) Utilize o espaço abaixo para registrar suas impressões,
comentários e sugestões a respeito do presente questionário.

Resposta:

Comentários:

Ja expresso na questão 68

-
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I-Planejamento

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

1) Existe órgão ou servidor responsável pelo controle interno no
município com atribuições formalmente definidas e com a apresentação
de relatórios periódicos? (CF art. 74)

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1) *Com base no relatório do Controle Interno, o Prefeito
determinou as providências cabíveis?

Resposta:

Comentários:

Sim, de todos os apontamentos

-

2) O servidor responsável pela contabilidade do município é ocupante
de cargo de provimento efetivo?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3) Existe equipe estruturada para realização do planejamento
municipal (PPA, LDO e LOA)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

4) A LDO estabelece, por ação do governo, custos estimados,
indicadores e metas físicas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5) A LDO prevê critérios para limitação de empenho e movimentação
financeira? (LRF, art. 4º, I,"b")

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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I-Planejamento

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

5.1) Informe o número do artigo da LDO:

Resposta:

Comentários:

13 inciso I

-

6) A LDO prescreve critérios para repasses a entidades do terceiro
setor?  (LRF, art. 4º, I, "f")

Resposta:

Comentários:

Sim

-

6.1) Informe o número do artigo da LDO:

Resposta:

Comentários:

Art.20

-

7) Há estrutura administrativa voltada para planejamento?

Resposta:

Comentários:

Não

-

8) A estrutura de planejamento foi criada com cargos específicos
(analista/técnico de planejamento e orçamento)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

9) Os servidores responsáveis pelo planejamento recebem treinamento
específico para a matéria?

Resposta:

Comentários:

Não

-

10) O município elaborou Plano Diretor conforme Lei nº 10.257/01 –
Estatuto das Cidades?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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I-Planejamento

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

11) Os servidores dos demais setores, excluindo os do planejamento,
recebem treinamento sobre planejamento?

Resposta:

Comentários:

Não

-

12) Os servidores do setor de planejamento ou que cuidam dessa
atividade têm dedicação exclusiva para essa matéria?

Resposta:

Comentários:

Não

-

13) Há sistema informatizado para auxiliar na elaboração do
planejamento?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

13.1) O sistema informatizado é descentralizado (Os setores o
alimentam e a unidade central de planejamento consolida)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

14) *Além das audiências públicas, há levantamentos formais dos
problemas, necessidades, deficiências do Município antecedentes ao
planejamento?

Resposta:

Comentários:

Não

-

15) As coletas de sugestões pela Internet ficam disponíveis durante
quanto tempo antes da elaboração de cada peça orçamentária?

Resposta:

Comentários:

Mais de dois meses

-
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I-Planejamento

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

16) Na coleta pela Internet há glossário explicando os objetivos,
como contribuir, em linguagem clara e simples?

Resposta:

Comentários:

Não

-

17) *Há uma margem ou projetos destinados para programas ou projetos
originários da participação popular?

Resposta:

Comentários:

Não

-

18) A prefeitura realizou audiências públicas em 2018?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18.1) As audiências públicas são transcritas em atas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18.1.1) As atas de audiências públicas são divulgadas na Internet?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18.2) Qual a forma de realização das audiências públicas para a
elaboração das peças orçamentárias (PPA/LDO/LOA)? (LRF, art. 48,
parágrafo único)

Resposta:

Comentários:

Presenciais

-

18.3) Qual a forma de divulgação das audiências públicas?

Resposta:

Comentários:

Diário Oficial
Website da Prefeitura

-
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I-Planejamento

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

18.4) Quantas audiências públicas são comumente realizadas?

Resposta:

Comentários:

1 (uma)

-

18.5) Qual o dia e horário de realização das audiências públicas?

Resposta:

Comentários:

Dia de semana após as 18 horas

-

18.6) As audiências públicas são gerais, englobando todas as funções
de governo?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18.7) As audiências públicas são setorizadas, divididas por temas
(saúde, ensino, assistência social...)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

19) O conteúdo da lei orçamentária é desdobrado até o nível de
elemento econômico da despesa? (LF nº 4.320/64, art. 15)

Resposta:

Comentários:

Sim

-

20) Na lei orçamentária, há previsão para abertura de créditos
adicionais por decreto?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

20.1) Qual o percentual?

Resposta:

Comentários:

15.00%

-
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I-Planejamento

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

21) As alterações orçamentárias decorrentes de remanejamento,
transposição e transferência podem ser realizadas por decreto?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

21.1) Informe o número do artigo:

Resposta:

Comentários:

6

-

22) Na Lei de Diretrizes Orçamentárias estão definidos os critérios
de contingenciamento?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

22.1) Informe o número do artigo:

Resposta:

Comentários:

Art. 13 inciso primeiro

-

23) Há previsão para a inclusão de emendas parlamentares no
orçamento?

Resposta:

Comentários:

Não

-

24) Os setores da Prefeitura têm conhecimento prévio da previsão de
receita cabível para elaborarem suas dotações?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

25) Há acompanhamento da execução do planejamento?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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I-Planejamento

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

26) Há relatórios mensais levados ao conhecimento do Prefeito sobre
a execução orçamentária?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

26.1) Qual o conteúdo dos relatórios mensais levados ao conhecimento
do Prefeito sobre a execução orçamentária?

Resposta:

Comentários:

Dotações previstas e executadas

-

27) As peças que compõem o planejamento são divulgadas com os
indicadores de programas e metas de ações governamentais previstos X
realizados?

Resposta:

Comentários:

Não

-

28) Há dotação orçamentária para atenção prioritária à criança e ao
adolescente? (CF, art. 227, caput; LF nº 8.069/90, art. 4º, caput e
parágrafo único,"b","c" e "d")

Resposta:

Comentários:

Sim

-

28.1) Qual a dotação prevista?

Resposta:

Comentários:

R$ 441,900.00

-

28.2) Qual o valor empenhado?

Resposta:

Comentários:

R$ 356,140.09

-

28.3) Qual o valor liquidado?

Resposta: R$ 356,140.09
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I-Planejamento

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Comentários: -

29) Foi observado o cumprimento da legislação relativa à pessoa com
deficiência e as normas de acessibilidade vigentes? (LF nº
13.146/15)

Resposta:

Comentários:

Não

-

30) *O Sistema de Controle Interno foi regulamentado? (CF, art. 31)

Resposta:

Comentários:

Sim

-

30.1) O instrumento normativo define competências e atribuições do
Controle Interno?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

31) O Responsável pelo Controle Interno ocupa cargo efetivo na
Administração Municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

32) Há realização de audiências públicas para debater as metas
fiscais? (LRF, art. 9º, § 4º)

Resposta:

Comentários:

Sim

-

33) Foi criada e estruturada a Ouvidoria do Órgão?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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I-Planejamento

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

33.1) A Ouvidoria do Órgão está em funcionamento?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

34) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões a
respeito do presente questionário? Não deixe de indicar, por favor,
as questões que você considera relevantes, mas não foram – ou o
foram apenas superficial e inadequadamente – abordadas nos itens
acima. Obrigado.

Resposta:

Comentários:

Não

-
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I-Fiscal

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

1) *Os repasses para o regime geral ou regime próprio de previdência
social do ano de 2018 foram realizados em qual prazo?

Resposta:

Comentários:

Todos os repasses foram dentro do prazo legal

-

2) A Prefeitura aderiu a algum parcelamento de encargos sociais
(Regime Geral/Regime Próprio)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.1) *As parcelas estão sendo pagas no vencimento?

Resposta:

Comentários:

Todas as parcelas foram pagas no vencimento (sem atraso)

-

3) Há normatização da estrutura organizacional da administração
tributária?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.1) Qual o número de cargos de fiscais preenchidos?

Resposta:

Comentários:

Efetivo: 8
Em comissão: 0
Terceirizado: 0

-

3.2) Quantos servidores da administração tributária ficam lotados
especificamente nos setores de:

Resposta:

Comentários:

Lançamento: 9
Fiscalização: 8
Arrecadação: 7
Dívida Ativa: 1
Recursos: 0
Sem vinculação específica: 0

-
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I-Fiscal

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

4) *O município tem adotado medidas efetivas para aumento da
arrecadação?

Resposta:

Comentários:

Sim

Cobranças Administrativas e Execuções Fiscais

4.1) Quais medidas?

Resposta:

Comentários:

Cobranças Administrativas e Execuções Fiscais

-

5) *O instrumento da planta genérica de valores (PGV) foi aprovado
por lei, conforme previsto no CTN? Arts. 33, 97 e 148 do CTN

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5.1) *A lei orçamentária ou código tributário municipal preveem a
revisão periódica obrigatória da planta genérica de valores (PGV)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

6) Qual a periodicidade da atualização geral do cadastro
imobiliário?

Resposta:

Comentários:

Menos de 1 ano

-

7) Na cobrança de IPTU são adotadas alíquotas progressivas em
relação ao valor do imóvel?

Resposta:

Comentários:

Sim

Apenas para lotes vagos conforme Lei nº 1961/1977 (Código
Tributário Municipal)

8) O município adota programa de isenção de IPTU?

Resposta: Sim
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I-Fiscal

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Comentários: Lei nº 5344/2009

8.1) Quais os critérios estabelecidos para a concessão da isenção de
IPTU?

Resposta:

Comentários:

Não possuir outro imóvel
Utilizar o imóvel como residência
Rendimento mensal máximo
Outros

Aposentadoria ou pensão, Viúvos ou viúvas, Doença grave ou
deficiência física, Área de terreno e construção, existência
de piscina no imóvel, aquisição de veículo com ano de
fabricação com menos de 5 anos, Telefone fixo, Consumo de
Energia, Água, Internet, TV a Cabo, não recebimento de
proventos comprovado com avaliação social, Loteamentos novos.

9) O município aufere receita de ISS incidente sobre os serviços
relacionados pelo setor bancário?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9.1) *Quais os tipos de fiscalização específica do ISS sobre o setor
bancário que a prefeitura efetua?

Resposta:

Comentários:

Serviços bancários
Serviços bancários

-

10) *Há fiscalização automatizada periódica para detectar
contribuintes que deixam de emitir a NFS-e por um determinado
período ou apresentem queda acentuada em suas operações, a fim de
detectar o fim das atividades ou a sonegação do ISS?

Resposta:

Comentários:

Não

-

11) O município estabelece alíquotas progressivas para o ITBI, com
base no valor venal do imóvel? Súmula 656 – STF

Resposta:

Comentários:

Não

-
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I-Fiscal

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

12) As renúncias de receitas, decorrentes da concessão ou ampliação
de incentivos ou benefícios de natureza tributária são precedidas de
estudos do impacto orçamentário-financeiro, nos termos do artigo 14
da LRF?

Resposta:

Comentários:

Não há renúncia de receitas

-

13) *Há regulação específica que estabeleça critérios para a
inscrição de débitos em dívida ativa?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

13.1) *Há regulação específica que estabeleça critérios para o
início do trâmite da execução judicial da dívida ativa?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

13.2) *Há mecanismos específicos de restrição e controle na
inadimplência nos parcelamentos da dívida ativa?

Resposta:

Comentários:

Sim

Apenas cobranças

14) Foi instituída a CIP – Contribuição para Custeio da Iluminação
Pública?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

14.1) Qual o tipo e número da lei?

Resposta:

Comentários:

Lei Complementar nº 2, de 30 de dezembro de 2002

-
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I-Fiscal

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

14.2) Os recursos da CIP foram movimentados em contas específicas?
(LRF, art. 8º, parágrafo único)

Resposta:

Comentários:

Sim

-

15) O Município assumiu os ativos da iluminação pública? (Resolução
ANEEL nº 414/10)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

15.1) Os ativos foram detalhadamente discriminados para a necessária
incorporação patrimonial?

Resposta:

Comentários:

Parcialmente

-

16) O Município executa diretamente os serviços relacionados à
iluminação pública?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

17) O município aufere receita de ISSQN incidente sobre as
atividades dos cartórios?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18) O município possui Regime Próprio de Previdência Social (RPPS)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18.1) O município possui Certificado de Regularidade Previdenciária
no prazo de validade?

Resposta: Sim
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I-Fiscal

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Comentários: -

19) O município efetuou, no exercícico de 2018, compensação de
encargos sociais junto à Receita Federal do Brasil?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

20) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões a
respeito do presente questionário? Não deixe de indicar, por favor,
as questões que você considera relevantes, mas não foram – ou o
foram apenas superficial e inadequadamente – abordadas nos itens
acima. Obrigado.

Resposta:

Comentários:

Não

-
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I-Amb

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

1) *Sobre o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos
(PMGIRS) – Lei nº 12.305/2010 –, informe:

Resposta:

Comentários:

Instrumento normativo publicado ou promulgado

-

2) A prefeitura municipal realiza a coleta seletiva de resíduos
sólidos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.1) Descreva o processo de destinação da coleta seletiva:

Resposta:

Comentários:

Coleta domiciliar, destinação à Estação de Transbordo do Lixo
e Encaminhamento para o Aterro Sanitário em Quatá.

-

2.2) *Informe:

Resposta:

Comentários:

Número de domicílios atendidos pela coleta seletiva: 34265
Número total de domicílios existentes no município em 2018:
34265

100% de atendimento.

3) *A prefeitura possui Plano de Gestão de Resíduos da Construção
Civil elaborado e implantado de acordo com a resolução CONAMA
307/2002 e suas alterações?

Resposta:

Comentários:

Sim

Integrado ao PMGIRS.

3.1) Informe a lei:

Resposta:

Comentários:

6.452/18

-
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I-Amb

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

4) O município possui controle ou registro das autuações realizadas
por queimada urbana?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5) *Sobre programa ou ação de educação ambiental na rede escolar
municipal, informe:

Resposta:

Comentários:

15

-

6) *A prefeitura municipal estimula entre seus órgãos e entidades de
sua responsabilidade projetos e/ou ações que promovam o uso racional
de recursos naturais? (ex.: implantação de dispositivos para uso
racional da água, coleta seletiva, reuso ou reciclagem de (...)

Resposta:

Comentários:

Sim, para todos os órgãos e entidades

-

6.1) Descreva sucintamente:

Resposta:

Comentários:

Programa Assis mais Limpa, Programa Assis Mais Verde,
Programa de Coleta Seletiva existente promovem o uso racional
e a conservação dos Recursos Naturais.

-

7) A prefeitura participa de alguma instância de planejamento e
gestão regional (tais como comitê de bacia, conselho
regional/metropolitano, conselho gestor de APA - Área de proteção
Ambiental), que promova a melhoria continua da gestão ambiental
municipal e da região em que está inserida?

Resposta:

Comentários:

Sim

Conselho da Estação Ecológica de Assis, Conselho Municipal do
Meio Ambiente, Conselho da Floresta Estadual de Assis e Cmite
do Médio Paranapanema.
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I-Amb

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

7.1) Descreva quais as ações e medidas:

Resposta:

Comentários:

Participação ativa nos seguintes conselhos: Conselho da
Estação Ecológica de Assis, Conselho Municipal do Meio
Ambiente, Conselho da Floresta Estadual de Assis e Cmite do
Médio Paranapanema.

-

8) *A prefeitura possui ou participa de algum programa ou ação que
promovam a melhoria continua da qualidade ambiental no município?

Resposta:

Comentários:

Sim

Sim, Programa Município Verde-Azul, Programa Assis mais
Limpa, Programa Assis mais Verde.

8.1) Qual?

Resposta:

Comentários:

Sim, Programa Município Verde-Azul, Programa Assis mais
Limpa, Programa Assis mais Verde.

-

9) *A prefeitura possui alguma estrutura organizacional para tratar
de assuntos ligados ao Meio Ambiente Municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

10) *A prefeitura participou de treinamento oferecido pelo Corpo de
Bombeiros para brigadas antifogo ou planos para desastres naturais
ou ações de contingência ou similares (privilegiando a participação
de membros da Guarda Municipal, Defesa Civil, Tiro de Guer (...)

Resposta:

Comentários:

Sim, na maior parte

-

11) *O município possui seu Plano Municipal de Saneamento Básico
instituído?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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I-Amb

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

11.1) Quais são os instrumentos normativos que tratam do Plano
Municipal de Saneamento Básico?

Resposta:

Comentários:

Política Municipal de Saneamento Básico para os serviços de
Água e Esgoto e institui o Plano Municipal de Saneamento
Básico de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário -
6.399/17
Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e de Infraestrutura –
FMSAI, do Município de Assis e dá outras providências. -
6.629/19
Política Municipal de Saneamento Básico para os serviços de
Água e Esgoto e institui o Plano Municipal de Saneamento
Básico de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário -
6.399/17
Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e de Infraestrutura –
FMSAI, do Município de Assis e dá outras providências. -
6.629/19

-

12) Quanto à arborização urbana, o pessoal da prefeitura responsável
por manutenção das árvores é devidamente orientado/treinado para
realizar a poda de maneira correta?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

13) Existe registro do percentual da população do município
abrangida pelo serviço de fornecimento de água tratada?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

13.1) Informe o percentual

Resposta:

Comentários:

99.00%

-

14) *O município ainda lança, a céu aberto (lixões), seus resíduos
sólidos? (LF nº 12.305/10, art. 47, II)

Resposta:

Comentários:

Não

-
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I-Amb

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

15) O município possui cronograma de manunteção preventiva ou de
substituição da frota municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

16) *Existem ações e medidas de contingenciamento para os períodos
de estiagem?

Resposta:

Comentários:

Não

-

17) *Existem ações e medidas de contingenciamento para provisão de
água potável e de uso comum para a Rede Municipal de Ensino?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

17.1) Descreva quais as ações e medidas:

Resposta:

Comentários:

Reservação em Poços e Caixas Dágua. Informação da Sec. de
Educação

-

18) *Existem ações e medidas de contingenciamento para provisão de
água potável e de uso comum para a rede municipal da Atenção Básica
da Saúde?

Resposta:

Comentários:

Sim

Reservas por Caixas D´água com volume limitado.

18.1) Descreva quais as ações e medidas:

Resposta:

Comentários:

Reservas por Caixas D´água com volume limitado.

-

19) *Há um plano emergencial com ações para fornecimento de água
potável à população em caso de sua escassez?

Resposta: Sim
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I-Amb

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Comentários: Sabesp é a concessora do serviço e possui Plano de ação
emergencial para o fornecimento.

19.1) Descreva o plano:

Resposta:

Comentários:

Sabesp é a concessora do serviço e possui Plano de ação
emergencial para o fornecimento. Possui poços e Reservatórios
disponíveis para esta finalidade.

-

20) O município participa do programa Município VerdeAzul?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

21) O município está habilitado junto ao CONSEMA para licenciar os
empreendimentos de impacto local de conformidade com a Deliberação
Normativa Consema 01/2014?

Resposta:

Comentários:

Não

-

22) A disposição final de resíduos sólidos é feita em consórcio com
municípios da região?

Resposta:

Comentários:

Não

-

23) Todos os servidores da estrutura de Meio Ambiente possuem
formação na área natural e/ou humana?

Resposta:

Comentários:

Não

-

23.1) Qual o percentual dos servidores que possuem?

Resposta:

Comentários:

70.00%

-
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I-Amb

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

24) A estrutura de Meio Ambiente encontra-se em nível de primeiro
escalão no organograma da prefeitura?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

25) Quanto aos resíduos da construção civil, quem é o responsável
pela triagem dos resíduos?

Resposta:

Comentários:

Gerador dos resíduos

-

26) O município possui área de aterro sanitário ou industrial?

Resposta:

Comentários:

Não

-

27) Os serviços de abastecimento e distribuição de água são
executados de forma direta pelo município?

Resposta:

Comentários:

Não

-

27.1) Citar a autarquia/empresa estatal/empresa contratada:

Resposta:

Comentários:

SABESP

-

27.2) Os serviços são realizados por meio de:

Resposta:

Comentários:

Convênio

-

27.3) Em quantos anos está prevista a prestação do serviço?

Resposta:

Comentários:

30

-
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I-Amb

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

28) Os serviços de coleta e tratamento de esgoto são executados de
forma direta pelo Município?

Resposta:

Comentários:

Não

-

28.1) Citar a autarquia/empresa estata/empresa contratada:

Resposta:

Comentários:

SABESP

-

28.2) Os serviços são realizados por meio de:

Resposta:

Comentários:

Convênio

-

28.3) Em quantos anos está prevista a prestação do serviço?

Resposta:

Comentários:

30

-

29) Os serviços de coleta e disposição final de rejeitos e resíduos
sólidos são executados de forma direta pelo município?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

32) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões a
respeito do presente questionário? Não deixe de indicar, por favor,
as questões que você considera relevantes, mas não foram – ou o
foram apenas superficial e inadequadamente – abordadas nos itens
acima. Obrigado.

Resposta:

Comentários:

Não

-
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I-Cidade

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

1) *O município possui a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil -
COMDEC estruturada? (Lei nº 12.608/2012)?

Resposta:

Comentários:

Está em fase de estruturação

-

2) *A prefeitura municipal possui local físico com sala e telefone
para atendimento de ocorrências de Defesa Civil?

Resposta:

Comentários:

Não

-

3) O município está cadastrado no sistema da Defesa Civil estadual
denominado SIDEC (Sistema Integrado de Defesa Civil)?
www.sidec.sp.gov.br

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4) *O município utiliza alguma forma de registro eletrônico para
cadastramento de ocorrência de Defesa Civil?

Resposta:

Comentários:

Não

-

5) *O município possui algum tipo de levantamento para identificação
de risco para intervenções do Poder Público?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

6) *O município possui Plano de Contingência de Defesa Civil?

Resposta:

Comentários:

Não

-

7) O município está listado no Programa Construindo Cidades
Resilientes, do Escritório das Nações Unidas para Redução de Riscos
de Desastres?
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I-Cidade

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Resposta:

Comentários:

Não

-

8) *O município capacita seus agentes para ações municipais de
Defesa Civil?

Resposta:

Comentários:

Não

-

9) *Se o município possui mais de 20.000 habitantes, foi elaborado
seu Plano de Mobilidade Urbana? (LF nº 12.587/12, art. 24, §3º)

Resposta:

Comentários:

Não

-

10) *O município possui um estudo de avaliação da segurança de todas
as escolas e centros de saúde atualizado?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

11) *As vias públicas pavimentadas estão devidamente sinalizadas
(vertical e horizontalmente) de forma a garantir as condições
adequadas de segurança na circulação? CTB, art. 88

Resposta:

Comentários:

Sim - A maior parte das vias

-

12) *Há manutenção adequada das vias públicas no município?

Resposta:

Comentários:

Sim - A maior parte das vias

-

12.1) Sobre pavimentação / manutenção das vias públicas:

Resposta:

Comentários:

Qual o orçamento previsto? R$ 5,288,696.87
Qual o valor liquidado? R$ 3,889,721.73

-
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I-Cidade

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

13) Qual o número de mortes por acidente de trânsito no município em
2018?

Resposta:

Comentários:

16

-

14) Qual o número de acidentes de trânsito no município em 2018?

Resposta:

Comentários:

935

390 acidentes com vítimas e 545 sem vítimas

15) O município possui ameaças potenciais mapeadas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

15.1) Qual(is)?

Resposta:

Comentários:

Outros

-

16) O município utiliza sistemas de alerta e alarme para desastres?

Resposta:

Comentários:

Não

-

17) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões a
respeito do presente questionário? Não deixe de indicar, por favor,
as questões que você considera relevantes, mas não foram – ou o
foram apenas superficial e inadequadamente – abordadas nos itens
acima. Obrigado.

Resposta:

Comentários:

Não

-
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I-Gov TI

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

1) *A prefeitura municipal possui um PDTI – Plano Diretor de
Tecnologia da Informação – vigente que estabeleça diretrizes e metas
de atingimento no futuro?

Resposta:

Comentários:

Não possui PDTI

-

2) *A prefeitura municipal possui um documento formal publicado que
estabeleça procedimentos quanto ao uso da TI pelos funcionários
municipais, conhecido como Política de Uso Aceitável ou Política de
Segurança da Informação?

Resposta:

Comentários:

Não

-

3) *A prefeitura municipal possui um quadro com funcionários de área
de Tecnologia da Informação?

Resposta:

Comentários:

Sim, com funcionários efetivos e temporários

-

4) *A prefeitura municipal define as competências necessárias para
as atividades de seu pessoal de TI (área de formação,
especialização, etc.)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5) *A prefeitura disponibiliza, periodicamente, programas de
capacitação e atualização para o pessoal de TI?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5.1) Qual a periodicidade?

Resposta:

Comentários:

Anual

-
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I-Gov TI

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

6) *A prefeitura mantém site na Internet com informações atualizadas
(semanalmente)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

7) Há publicação dos valores dos subsídios e da remuneração dos
cargos e empregos públicos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8) *Os dados e documentos relativos a contratos de processos
licitatórios são divulgados na Internet?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9) *Os dados relativos à transparência na gestão fiscal
(planejamento, execução orçamentária, parecer prévio, etc.) são
divulgados na página eletrônica do Município? (LRF, art. 48)

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9.1) *Quais?

Resposta:

Comentários:

PPA, LDO e LOA
Balanços de exercício
Parecer prévio do TCE
RGF
RREO

-

10) *Sobre as compras públicas (licitações) que tenham como objeto
equipamentos de TI, softwares ou serviços que envolvam a Tecnologia
da Informação, responda:

Resposta: Há participação do pessoal de TI no processo de compra
(especificação técnica, comissão de julgamento, recebimento
do objeto)
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I-Gov TI

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Comentários: -

11) *Sobre os dados da Dívida Ativa da prefeitura municipal,
responda:

Resposta:

Comentários:

Os dados são armazenados de forma eletrônica em um banco de
dados e seu conteúdo está na gerência indireta do município,
ou seja, está em sistemas terceirizados

-

11.1) *Caso os dados sejam armazenados de forma eletrônica, há
controle eletrônico dos prazos de lançamento da Dívida Ativa (art.
173 CTN)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

12) *Sobre os dados do IPTU do município, responda:

Resposta:

Comentários:

Os dados são armazenados de forma eletrônica em um banco de
dados e seu conteúdo está na gerência indireta do município,
ou seja, está em sistemas terceirizados

-

13) *Sobre a arrecadação tributária municipal, no que diz respeito
ao ISSQN (Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza), responda:

Resposta:

Comentários:

A prefeitura possui nota fiscal eletrônica (NFE) e os dados
de contribuintes estão em sua posse indireta, ou seja,
gerenciados ou administrados por empresas terceirizadas

-

14) Sobre compras públicas (licitações) que tenham por objetivo
desenvolvimento, melhoria ou manutenção de software, responda qual
métrica é utilizada para determinar o tamanho do software (e
consequentemente o prazo e custo):

Resposta:

Comentários:

Não existe métrica

-
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I-Gov TI

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

15) *Os dados e documentos relativos a editais dos processos
licitatórios são divulgados na Internet?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

16) *Há uso de tecnologia (internet) para as modalidades de
licitação (compras eletrônicas)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

16.1) Que tecnologia (intenet) é utilizada para as modalidades de
licitação (compras eletrônicas)?

Resposta:

Comentários:

Outros

-

17) Há divulgação dos tributos arrecadados?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18) *Os sistemas e softwares disponibilizados são divulgados aos
usuários e eles recebem treinamento para sua utilização?

Resposta:

Comentários:

Sim, é divulgado e há treinamento

-

19) *O município possui legislação municipal que trata de Acesso à
Informação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

20) *Os dados relativos a atas da comissão de licitação de processos
licitatórios são divulgados na Internet?

Resposta: Sim
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I-Gov TI

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Comentários: -

21) *O sistema Audesp é uma ferramenta de TI levada em consideração
na gestão da política do chefe do executivo municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

21.1) Descreva como:

Resposta:

Comentários:

Através dos relatórios de acompanhamento

-

22) *O sistema de controle interno faz uso dos alertas do Sistema
Audesp?

Resposta:

Comentários:

Não

-

23) *A Prefeitura criou o Serviço de Informação ao Cidadão? (LF nº
12.527/11, art. 9º)

Resposta:

Comentários:

Sim

-

24) Com mais de 10.000 habitantes, há divulgação, em página
eletrônica, de repasses a entidades do 3º setor, informações sobre
licitações e ações governamentais? (LF nº 12.527/11, art. 8º, § 1º)

Resposta:

Comentários:

Sim

-

25) *Há divulgação, em página eletrônica, em tempo real, das
receitas arrecadadas e a espécie de despesa que está sendo
realizada, indicando valor, fornecedor e, se for o caso, o tipo da
licitação realizada? (LRF, art. 48-A)

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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I-Gov TI

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

25.1) Quais informações?

Resposta:

Comentários:

Atos praticados pelas unidades gestoras no decorrer da
execução da despesa e da sua realização, com a
disponibilização mínima dos dados referentes ao número do
correspondente processo, ao bem fornecido ou ao serviço
prestado, à pessoa física ou jurídica beneficiária do
pagamento e, quando for o caso, ao procedimento licitatório
realizado;
Do lançamento e do recebimento de toda a receita das unidades
gestoras, inclusive referente a recursos extraordinários.

-

26) As contas apresentadas pelo Chefe do Poder Executivo ficam
disponíveis, durante todo o exercício, para consulta e apreciação
pelos cidadãos e instituições da sociedade? (LRF, art. 49)

Resposta:

Comentários:

Sim

-

27) Houve publicação ou divulgação do RGF?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

28) Há publicação e divulgação do RREO?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

29) Houve encaminhamento à União das informações alusivas às contas
do ano anterior?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

30) Antes de efetivar uma contratação, o município consulta o
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), ambos dispostos nos
artigos 22 e 23 da Lei Federal nº 12.846/13 (Lei Anticorrupção)?

Resposta: Sim
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I-Gov TI

IEG-M 2018 – Dados do Questionário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Comentários: -

31) O Município informa e mantém atualizado o Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (CNEP), ambos dispostos nos artigos 22 e 23 da Lei
Federal nº 12.846/13 (Lei Anticorrupção)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

32) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões a
respeito do presente questionário? Não deixe de indicar, por favor,
as questões que você considera relevantes, mas não foram – ou o
foram apenas superficial e inadequadamente – abordadas nos itens
acima. Obrigado.

Resposta:

Comentários:

Não

-
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Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

 
INSTRUÇÃO DO PERÍODO

 

Processo TC 4920/989/19
Poder EXECUTIVO
Município Assis
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Período 04/2019
Relator Dr. Renato Martins Costa
Unidade Fiscalizadora UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
Responsável José Aparecido Fernandes
Cargo PREFEITO
CPF 004.959.018-90
Período de Gestão 01/01/2019 a 31/12/2019
   
   
Em atendimento ao disposto nas Instruções Nº 02/2016 e na Ordem de Serviço SDG 01/2017, temos a informar o seguinte:

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

  Todos os documentos exigidos foram entregues intempestivamente.

 
 
 

2 - Assunto de Fiscalização: LRF

 

2.1 - GF15 - Análise da Receita (Execução Orçamentária)

 

Previsão acumulada R$ 141.685.067,77

Realização acumulada R$ 140.001.428,87

Variação R$ -1.683.638,90 -1,1883%
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  Da análise do comportamento das receitas, constatamos uma situação desfavorável, uma
vez que ficou aquém da meta de arrecadação, demonstrando, portanto, uma tendência ao
descumprimento das Metas Fiscais, cabendo ao Ente o seu acompanhamento para eventuais
adequações, razão pela qual, deve ser alertado nos termos do artigo 59, §1º, inciso V da Lei
Complementar nº 101/00, para observância do disposto no art.9º da Lei supra citada.

 

2.2 - GF16 - Análise da Despesa (Execução Orçamentária)

 

 

Receitas Realizadas : R$ 140.001.428,87

Despesas Liquidadas até o Bimestre R$ 111.172.393,79

Resultado da Execução Orçamentária R$ 28.829.035,08 20,5920%

Da análise do comportamento das receitas arrecadadas e despesas liquidadas, observamos
uma situação favorável, em virtude da ocorrência de superávit demonstrado.

 

2.3 - GF20 - Análise do Resultado Primário - LOA Atualizada X Meta da
LDO

 

 

Resultado Primário Previsto na LOA R$ -32.294.633,67

Resultado Primário do Anexo de Metas da LDO R$ 52.979.675,26

Diferença R$ -85.274.308,93 264,0510%

Diante das alterações orçamentárias, verifica-se que o Resultado Primário Previsto na LOA
atualizada é inferior ao consignado no Anexo de Metas da LDO, demonstrando, portanto,
incompatibilidade com a meta estabelecida, devendo o órgão ser alertado, nos termos do
artigo 59, §1º, inciso V, cabendo à auditoria acompanhar a realização dos ajustes nos
períodos seguintes.

 

2.4 - GF22 - RPPS - Previsão X Realização das Receitas Previdenciárias

 

 

Receita Previdenciária Realizada R$ 28.673.699,83

Receita Previdenciária Prevista R$ 21.436.721,87

Diferença R$ 7.236.977,96 25,2391%

Verifica-se que a receita previdenciária arrecadada acumulada superou a previsão
orçamentária, demonstrando uma situação favorável, evidenciando que os repasses das
contribuições estão sendo efetuados.

 

2.5 - GF23 - RPPS - Análise das Disponibilidades Financeiras do Regime
Previdenciário

 

Saldo Final do Bimestre R$ 213.027.943,02
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Saldo Inicial do Exercício R$ 199.551.289,68

Diferença R$ 13.476.653,34 6,7535%

Da análise das Disponibilidades Financeiras, verifica-se no período uma situação favorável,
diante do aumento do saldo inicial acima demonstrado.

 

2.6 - GF26 - Análise dos Restos a Pagar - Movimentação até o Período

 

 

Posição no exercício anterior

Órgão RP Proces RP Não Proces

ASSISPREV - INSTITUTO DE PREVIDENCIA R$ 10.094,49 R$ 0.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS R$ 9.260.582,72 R$ 4.838.175,22

FEMA - FUNDAÇÃO DE ENSINO DE ASSIS R$ 840.483,11 R$ 2.476.076,21

Movimentação no Exercício

Nome Órgão Inscrições Pagamentos Cancelamentos

ASSISPREV - INSTITUTO DE
PREVIDENCIA

R$ 0.00 R$ 10.094,49 R$ 0.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS R$ 0.00
R$

12.188.972,11
R$ 77.732,06

FEMA - FUNDAÇÃO DE ENSINO DE
ASSIS

R$ 0.00
R$

2.226.730,27
R$ 74.749,21

Posição atual

Nome Órgão RP Proces RP Não
Proces

Red
Esperada

ASSISPREV - INSTITUTO DE
PREVIDENCIA

R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 1.682,41

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
R$

31.304,93
R$

1.800.748,84
R$

2.349.794,86

FEMA - FUNDAÇÃO DE ENSINO DE
ASSIS

R$ 0,00
R$

1.015.079,84
R$ 552.760,32

Diante das baixas ocorridas até o período em parâmetros que evidenciam uma tendência de
redução integral do montante de restos a pagar, observa-se uma situação financeira
ajustada, sendo desnecessária, portanto, a emissão de alerta.

 

2.7 - GF27 - Despesas com Pessoal
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Visando a um melhor acompanhamento, demonstramos a seguir as informações apuradas
nos três quadrimestres imediatamente anteriores, bem como no quadrimestre ora analisado:

Período Gastos RCL % Gasto % Permitido Legal

4/2018 R$ 147.752.103,77 R$ 285.606.011,78 51,7328% 54,0000%

8/2018 R$ 140.713.983,53 R$ 296.754.616,37 47,4176% 54,0000%

12/2018 R$ 135.937.451,40 R$ 299.294.847,46 45,4192% 54,0000%

4/2019 R$ 165.351.339,84 R$ 308.836.562,58 53,5401% 54,0000%

Diante dos elementos apurados acima, verificamos que a despesa total com pessoal não
superou o limite previsto no art. 20, inciso III, da Lei Complementar n.º 101, de
04/05/2000, sendo necessária, porém, a emissão de alerta ao Poder em tela, tendo em vista
que o percentual apurado acima ultrapassou aquele previsto no art. 59, § 1º, inciso II, da Lei
supracitada, estando sujeito, ainda, às vedações previstas nos incisos I a V do parágrafo
único do art. 22 da Lei já mencionada, haja vista o limite prudencial ter sido também
alcançado.

 

2.8 - GF28 - Dívida Consolidada

 

 

Período RCL DCL % Dívida

4/2019 R$ 308.836.562,58 R$ -22.772.986,96 -7,3738%

12/2018 R$ 299.294.847,46 R$ -1.848.562,47 -0,6176%

Da análise do percentual apurado no quadrimestre, observamos que o Município
encontra-se devidamente ajustado ao limite de 120,00% da RCL, demonstrando o
cumprimento do disposto no artigo 3º, inciso II, da Resolução nº 40 do Senado Federal, não
sendo necessária a emissão de alerta ao Poder em tela, tendo em vista que o percentual
apurado acima não ultrapassou aquele previsto no art. 59, § 1º, inciso III, da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

 

2.9 - GF29 - Análise das Operações de Crédito (exceto ARO)

 

 

RCL R$ 308.836.562,58

Operações de Crédito (exceto ARO) R$ 0.00 0,0000%

Limite Legal: R$ 49.413.850,01

Da análise do percentual apurado no quadrimestre, observamos que o Município
encontra-se devidamente ajustado ao limite de 16,00% da RCL, demonstrando o
cumprimento ao disposto no Inciso I, do artigo 7º da Resolução nº 43 do Senado,
encontrando-se abaixo do percentual de 90,00% do limite, sendo desnecessária, portanto, a
emissão de alerta.

 

2.10 - GF30 - Análise das Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Orçamentária (ARO)

 

Análise prejudicada em virtude da ausência de saldo decorrente de contratação de
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  empréstimo por antecipação da receita orçamentária.

 

2.11 - GF31 - Análise de Concessão de Garantias

 

 

RCL R$ 308.836.562,58

Concessões de Garantias R$ 0.00 0,0000%

Limite Legal R$ 67.944.043,76

Da análise do percentual apurado no quadrimestre, observamos que o Município
encontra-se devidamente ajustado ao limite de 22,0000% da RCL, demonstrando o
cumprimento do disposto no artigo 9º da Resolução nº 43 do Senado, encontrando-se
abaixo do percentual de 90,00% do limite, sendo desnecessária, portanto, a emissão de
alerta.

 

2.12 - GF52 - Dívida de Curto Prazo

 

 

 Nomenclatura
 Saldo Período

Anterior

 Movimento do Período Saldo Para o
Período
Seguinte    Inscrição   Baixa

Restos a Pagar
Processados

 R$
9.260.582,72

 R$ 0,00
 R$

9.229.277,79
 R$ 31.304,93

Restos a Pagar Não
Processados

 R$
4.838.175,22

 R$ 0,00
 R$

3.037.426,38
 R$

1.800.748,84

Consignações
 R$

1.816.962,72
 R$

18.714.561,37
 R$

18.725.117,32
 R$

1.806.406,77

Depósitos
 R$ 65.984,89  R$

1.453.092,38
 R$

1.403.656,18
 R$

115.421,09

Outros
 R$ 937.066,64  R$

100.911.026,59
 R$

85.405.127,87
 R$

16.442.965,36

Total  R$
16.918.772,19

 R$
121.078.680,34

 R$
117.800.605,54

 R$
20.196.846,99

 
 
 

3 - Assunto de Fiscalização: ENSINO
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3.1 - AE02 - Planejamento Atualizado de Aplicação em Ensino

 

 

Receita Prevista Atualizada R$ 193.349.279,46

Despesa Fixada Atualizada R$ 49.004.493,59

Índice Apurado 25,3451%

Após as alterações orçamentárias, realizadas até o período, foram mantidas dotações
suficientes para atendimento da aplicação do percentual mínimo de 25,0000% na
manutenção e desenvolvimento do ensino, exigido no art. 212 da CF.

 

3.2 - AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Liquidada

 

 

Receita R$ 78.416.017,87

Despesa Empenhada R$ 23.951.754,09 30,5445%

Despesa Liquidada R$ 18.389.562,57 23,4513%

Despesa Paga R$ 18.193.896,32 23,2018%

Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação
desfavorável ao atendimento do disposto no art. 212 da CF, devendo ser alertado quanto às
exigências do referido dispositivo legal.

 

3.3 - AE04 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Empenhada

 

 

Receita R$ 78.416.017,87

Despesa Empenhada R$ 23.951.754,09 30,5445%

Despesa Liquidada R$ 18.389.562,57 23,4513%

Despesa Paga R$ 18.193.896,32 23,2018%

Com base na Despesa Empenhada, o Município atendeu ao disposto no art. 212 da CF.

 

3.4 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB

 

 

Saldo Anterior Receita
Despesa Empenhada

R$ %

R$ -91.932.475,28 R$ 17.431.531,15 R$ 13.456.894,54 77,1986%
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Com base na Despesa Empenhada, verifica-se que o Município apresenta percentual
desfavorável ao atendimento do art. 21, §2º da Lei 11.494/07.

 

3.5 - AE06 - Aplicação de Recursos do FUNDEB na remuneração do
Magistério

 

 

Saldo Anterior Receita
Despesa Empenhada Magistério

R$ %

R$ -91.932.475,28 R$ 17.431.531,15 R$ 9.390.182,80 53,8690%

Com base na Despesa Empenhada, verifica-se que o Município apresenta percentual
desfavorável ao atendimento do art. 22 da Lei 11.494/07.

 

3.6 - AE07 - Aplicação dos Recursos do FUNDEF de Exercícios Anteriores

 

 

Saldo Anterior Aplic. Financ. Desp Empenhada Saldo Atual

R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0,00 R$ 0.00

Com base na Despesa Empenhada, verifica-se que o Município aplicou o saldo
remanescente do FUNDEF recebido em exercícios anteriores.

 

3.7 - AE08 - Repasses Decendiais (Estimado)

 

 
O Município não forneceu dados cadastrais suficientes para a identificação das Contas
Vinculadas.

 
 
 

4 - Assunto de Fiscalização: SAÚDE

 

4.1 - AS02 - Planejamento Atualizado de Aplicação em Saúde

 

 

Receita Prevista Atualizada R$ 193.099.279,46

Despesa Fixada Atualizada R$ 51.425.400,90

Índice Apurado 26,6316%
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Após as alterações orçamentárias, realizadas até o período, foram mantidas dotações
suficientes para atendimento da aplicação do percentual mínimo de 15,0000% nas ações e
serviços de saúde, exigido no art. 77, inc. III e §4º, do ADCT da CF.

 

4.2 - AS03 - Aplicação de Recursos Próprios em Saúde com base na Despesa
Liquidada

 

 

Receita R$ 78.416.017,87

Despesa Empenhada R$ 22.120.281,42 28,2089%

Despesa Liquidada R$ 16.692.510,36 21,2871%

Despesa Paga R$ 15.856.540,90 20,2210%

Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação favorável
ao atendimento do disposto no art. 77, inc. III e §4º, do ADCT da CF.

 

4.3 - AS04 - Aplicação de Recursos Próprios em Saúde com base na Despesa
Empenhada

 

 

Receita R$ 78.416.017,87

Despesa Empenhada R$ 22.120.281,42 28,2089%

Despesa Liquidada R$ 16.692.510,36 21,2871%

Despesa Paga R$ 15.856.540,90 20,2210%

Com base na Despesa Empenhada, o Município atendeu ao disposto no art. 77, inc. III e
§4º, do ADCT da CF.

 
 
 

5 - Assunto de Fiscalização: BALANÇO ORÇAMENTÁRIO -
QUADRIMESTRAL

 

5.1 - ANÁLISE DO RESULTADO ORÇAMENTÁRIO (DADOS
ISOLADOS DA PM)

 

Receitas Previsão Realização AH% AV%

Receitas Correntes
R$

297.597.979,36
R$

112.992.063,69
-62,03% 107,99%
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Receitas de Capital R$ 3.260.100,00 R$ 1.220.897,93 -62,55% 1,17%

Deduções da Receita
R$

-22.946.000,00
R$ -9.582.431,78 -58,24% -9,16%

Receitas Intraorçamentárias R$ 0,00 R$ 0,00 0,00% 0,00%

Subtotal das Receitas
Orçam.

R$
277.912.079,36

R$
104.630.529,84

-62,35% 100,00%

Outros Ajustes   R$ 0,00   0,00%

Total das Receitas Orçam. R$
277.912.079,36

R$
104.630.529,84

  100,00%

 
R$

-173.281.549,52
  -62,35%

Despesas Fixação Final Execução AH% AV%

Despesas Correntes
R$

209.725.314,63
R$

101.495.586,63
51,61% 65,87%

Despesas de Capital
R$

23.124.583,08
R$

5.920.771,05
74,40% 3,84%

Reserva de Contingência
R$

3.099.402,69
     

Despesas
Intraorçamentárias

R$
45.839.485,41

R$
37.237.992,74

18,76% 24,17%

Repasses de duodécimos
R$

9.500.000,00

 

R$
3.100.000,00

 

67,37% 2,01%

(-) Devolução de
duodécimos   R$ 0,00   0,00%

Transf. Financeira À Adm.
Indireta R$

6.000.000,00

 

R$
6.326.787,22

-5,45%

 

4,11%

Subtotal das Despesas R$
297.288.785,81

R$
154.081.137,64

48,17% 100,00%

Outros Ajustes   R$ 0,00   0,00%

Total das Despesas R$
297.288.785,81

R$
154.081.137,64

  100,00%
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Economia Orçamentária R$
143.207.648,17

92,94%

 

Resultado da Execução Orçamentária
R$

-49.450.607,80
-47,26%

O Resultado Geral da Execução Orçamentária, apurado com base nos dados enviados pela
origem, demonstra que o órgão registrou um déficit no período, correspondendo a -47,26%
da receita realizada.

 

5.2 - ANÁLISE DO RESULTADO ORÇAMENTÁRIO (DADOS
ISOLADOS DA PM) - LIQUIDAÇÃO

 

 

Receitas Realizadas R$ 114.212.961,62

Deduções da Receita R$ 9.582.431,78

Despesas Liquidadas R$ 86.520.907,87

Repasse de Duodécimos R$ 3.100.000,00

Devolução de Duodécimos R$ 0,00

Transferências Financeiras para Adm Indireta R$ 0,00

Resultado da Execução Orçamentária R$ 15.009.621,97

O Resultado da Execução Orçamentária foi apurado com base nos empenhos liquidados.

 
 
 

 
Os valores que não se referem ao período examinado são extraídos dos relatórios de Instrução Anteriores.

 
Data da Geração: 13/07/2019
Hora da Geração: 11:25:56
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CONSULTA DE BALANCETE :: RESULTADO DA PESQUISA

DADOS INFORMADOS:

Codigo Contabil: Não

Município: Assis

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Periodo: 4/2019

Nível Mínimo: 1

Nível Maximo: 7

Cód Contábil: Descrição: Saldo Inicial Mov. a Débito Mov. a Crédito Saldo Final

6.2.1.2.0.00.00 RECEITA REALIZADA 0,00 3.612.254,66 117.825.216,28 -114.212.961,62

6.2.1.3.0.00.00 (-) DEDUÇÕES DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 9.607.423,89 24.992,11 9.582.431,78

104.630.529,84

6.2.2.9.2.00.00 EMISSÃO DE EMPENHO 0,00 179.420.797,55 324.075.147,97 -144.654.350,42

8.2.2.1.1.03.02 PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL TRANSFERIDA (Repasse de duodécimos à Câmara) 0,00 0,00 3.100.000,00 -3.100.000,00

8.2.2.1.1.05.02 PROGRAMAÇÃO DE DESEMBOLSO MENSAL PREVIDENCIÁRIO TRANSFERIDA (Aportes ao RPPS) 0,00 0,00 1.727.092,36 -1.727.092,36
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926

46179941/0001-35 Exercfcio: 2o1g

REPASSE ENTRE ENTIDADES

Entidade Origem: 2 - PREFETTURA MUNtCtpAL DE ASSTS

Entidade Destino: 1 - CAMARA MUNtCtpAL DE ASSTS

ffi
Página 1

N'Transf. Data: No Doc: Ent. O Conta Débito Ent.Destino Conta Crédito Valor:
109
111
113
115

18t01t2019
19102t2019
18t03t2019
16t04t2019

2

2
2
2

6736
6736
6740
6736

6730
6730
6730
6730

700.000,00
800.000,00
800.000,00
800.000,00

Total 3.100.000,00
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ffi
Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926

461 79941/0001 -35 Exercício: 2019

REPASSE ENTRE ENTIDADES EFETUADOS NO PERIODO DE O1tO1t2O1g ATÊ.3OtO4tZ01fpágina 1

Entidade Origem: 2 - PREFETTURA MUNtCtpAL DE ASSTS

Entidade Destino: 9 . INSTITUTO DE PREV.SERV.PUBL.M.DE ASSIS-A

N'Transf. Data: No Doc Ent. Origem Conta Débito Ent.Destino Conta Crédito Valor:
108
110
112
114

10t01t2019
08t02t2019
08t03t2019
09t04t2019

I
9
9
I

2
2
2
2

6740
6740
6740
6740

6766
6766
6766
6766

406.515,14
429.662,23
438.486,15
452.428,84

Total 1.727.092,36
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Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

 
NOTIFICAÇÃO DE ALERTAS

 

Processo TC 4920/989/19
Poder EXECUTIVO
Município Assis
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Período 01/2019
Relator Dr. Renato Martins Costa
Unidade Fiscalizadora UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
Responsável José Aparecido Fernandes
Cargo PREFEITO
CPF 004.959.018-90
Período de Gestão 01/01/2019 a 31/12/2019
   
   
Com base nas análises efetuadas sobre os dados relativos ao período em tela declarados a este Tribunal de Contas por força
do disposto nas Instruções Nº 02/2016, vimos por meio deste alertá-lo(a) a respeito das seguintes situações:

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

 

Entrega intempestiva dos seguintes documentos:

Tipo de Documento Mês Ano

BALANCETE ISOLADO CONTA CONTABIL 1 2019

BALANCETE ISOLADO CONTA CORRENTE 1 2019

Conciliações Bancárias Mensais 1 2019

 
 
 

2 - Assunto de Fiscalização: LRF
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2.1 - GF15 - Análise da Receita (Execução Orçamentária)

 

 
Situação desfavorável demonstrando tendência ao descumprimento das Metas Fiscais,
cabendo ao Ente o seu acompanhamento para eventuais adequações para observância do
disposto no art.9º da Lei Complementar nº 101/00.

 
 
 

3 - Assunto de Fiscalização: ENSINO

 

3.1 - AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Liquidada

 

 
Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação
desfavorável ao atendimento do disposto no art. 212 da CF.

 

3.2 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB

 

 
O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 21, §2º da Lei
11.494/07.

 

3.3 - AE06 - Aplicação de Recursos do FUNDEB na remuneração do
Magistério

 

  O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 22 da Lei 11.494/07.

 
 
 

 
Por oportuno, esclarecemos que em virtude do apurado, deverão ser observadas as exigências contidas na legislação supra
citada, a fim de evitar possíveis sanções de ordem administrativa e/ou penal.

 
 
Data da Geração: 14/05/2019
Hora da Geração: 21:48:29
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Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

 
NOTIFICAÇÃO DE ALERTAS

 

Processo TC 4920/989/19
Poder EXECUTIVO
Município Assis
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Período 02/2019
Relator Dr. Renato Martins Costa
Unidade Fiscalizadora UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
Responsável José Aparecido Fernandes
Cargo PREFEITO
CPF 004.959.018-90
Período de Gestão 01/01/2019 a 31/12/2019
   
   
Com base nas análises efetuadas sobre os dados relativos ao período em tela declarados a este Tribunal de Contas por força
do disposto nas Instruções Nº 02/2016, vimos por meio deste alertá-lo(a) a respeito das seguintes situações:

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

 

Entrega intempestiva dos seguintes documentos:

Tipo de Documento Mês Ano

BALANCETE ISOLADO CONTA CONTABIL 2 2019

BALANCETE ISOLADO CONTA CORRENTE 2 2019

Publ. RREO Balanço Orçamentário 2 2019

Publ. RREO Dem. Função / Subfunção 2 2019

Publ. RREO Dem. Apuração RCL 2 2019

Publ. RREO Dem. Receitas e Despesas Previdenciárias 2 2019

Publ. RREO Resultado Nominal 2 2019

Publ. RREO Resultado Primário 2 2019

Publ. RREO Restos a Pagar 2 2019
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Publ. do Demonst. de Receitas e Despesas com Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino (Anexo 8 RREO)

2 2019

Publ. do Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços
Públicos de Saúde

2 2019

Conciliações Bancárias Mensais 2 2019

 
 
 

2 - Assunto de Fiscalização: LRF

 

2.1 - GF15 - Análise da Receita (Execução Orçamentária)

 

 
Situação desfavorável demonstrando tendência ao descumprimento das Metas Fiscais,
cabendo ao Ente o seu acompanhamento para eventuais adequações para observância do
disposto no art.9º da Lei Complementar nº 101/00.

 

2.2 - GF20 - Análise do Resultado Primário - LOA Atualizada X Meta da
LDO

 

 
Verifica-se que o Resultado Primário Previsto na LOA atualizada é inferior ao consignado
no Anexo de Metas da LDO, demonstrando, portanto, incompatibilidade com a meta
estabelecida.

 
 
 

3 - Assunto de Fiscalização: ENSINO

 

3.1 - AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Liquidada

 

 
Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação
desfavorável ao atendimento do disposto no art. 212 da CF.

 

3.2 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB
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O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 21, §2º da Lei
11.494/07.

 

3.3 - AE06 - Aplicação de Recursos do FUNDEB na remuneração do
Magistério

 

  O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 22 da Lei 11.494/07.

 
 
 

 
Por oportuno, esclarecemos que em virtude do apurado, deverão ser observadas as exigências contidas na legislação supra
citada, a fim de evitar possíveis sanções de ordem administrativa e/ou penal.

 
 
Data da Geração: 15/05/2019
Hora da Geração: 21:47:22
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Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

 
NOTIFICAÇÃO DE ALERTAS

 

Processo TC 4920/989/19
Poder EXECUTIVO
Município Assis
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Período 03/2019
Relator Dr. Renato Martins Costa
Unidade Fiscalizadora UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
Responsável José Aparecido Fernandes
Cargo PREFEITO
CPF 004.959.018-90
Período de Gestão 01/01/2019 a 31/12/2019
   
   
Com base nas análises efetuadas sobre os dados relativos ao período em tela declarados a este Tribunal de Contas por força
do disposto nas Instruções Nº 02/2016, vimos por meio deste alertá-lo(a) a respeito das seguintes situações:

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

 

Não entrega dos seguintes documentos:

Tipo de Documento Mês Ano

PARECER CONSELHO FUNDEB 3 2019

Os seguintes documentos foram entregues intempestivamente:

Tipo de Documento Mês Ano

BALANCETE ISOLADO CONTA CONTABIL 3 2019

BALANCETE ISOLADO CONTA CORRENTE 3 2019

Conciliações Bancárias Mensais 3 2019
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2 - Assunto de Fiscalização: LRF

 

2.1 - GF15 - Análise da Receita (Execução Orçamentária)

 

 
Situação desfavorável demonstrando tendência ao descumprimento das Metas Fiscais,
cabendo ao Ente o seu acompanhamento para eventuais adequações para observância do
disposto no art.9º da Lei Complementar nº 101/00.

 

2.2 - GF22 - RPPS - Previsão X Realização das Receitas Previdenciárias

 

 
Alerte-se que a receita previdenciária arrecadada acumulada ficou aquém da previsão
orçamentária, demonstrando uma situação desfavorável, evidenciando eventuais falhas na
estimativa de arrecadação ou nos repasses das contribuições

 
 
 

3 - Assunto de Fiscalização: ENSINO

 

3.1 - AE02 - Planejamento Atualizado de Aplicação em Ensino

 

 
Após as alterações orçamentárias, realizadas até o período, não foram mantidas dotações
suficientes para atendimento da aplicação do percentual mínimo de 25,0000% na
manutenção e desenvolvimento do ensino, exigido no art. 212 da CF.

 

3.2 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB

 

 
O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 21, §2º da Lei
11.494/07.
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3.3 - AE06 - Aplicação de Recursos do FUNDEB na remuneração do
Magistério

 

  O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 22 da Lei 11.494/07.

 
 
 

 
Por oportuno, esclarecemos que em virtude do apurado, deverão ser observadas as exigências contidas na legislação supra
citada, a fim de evitar possíveis sanções de ordem administrativa e/ou penal.

 
 
Data da Geração: 28/05/2019
Hora da Geração: 21:11:58
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Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

 
NOTIFICAÇÃO DE ALERTAS

 

Processo TC 4920/989/19
Poder EXECUTIVO
Município Assis
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Período 04/2019
Relator Dr. Renato Martins Costa
Unidade Fiscalizadora UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
Responsável José Aparecido Fernandes
Cargo PREFEITO
CPF 004.959.018-90
Período de Gestão 01/01/2019 a 31/12/2019
   
   
Com base nas análises efetuadas sobre os dados relativos ao período em tela declarados a este Tribunal de Contas por força
do disposto nas Instruções Nº 02/2016, vimos por meio deste alertá-lo(a) a respeito das seguintes situações:

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

  Todos os documentos exigidos foram entregues intempestivamente.

 
 
 

2 - Assunto de Fiscalização: LRF

 

2.1 - GF15 - Análise da Receita (Execução Orçamentária)

 

 
Situação desfavorável demonstrando tendência ao descumprimento das Metas Fiscais,
cabendo ao Ente o seu acompanhamento para eventuais adequações para observância do
disposto no art.9º da Lei Complementar nº 101/00.
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2.2 - GF20 - Análise do Resultado Primário - LOA Atualizada X Meta da
LDO

 

 
Verifica-se que o Resultado Primário Previsto na LOA atualizada é inferior ao consignado
no Anexo de Metas da LDO, demonstrando, portanto, incompatibilidade com a meta
estabelecida.

 

2.3 - GF27 - Despesas com Pessoal

 

 

Alerte-se que o percentual apurado dos Gastos com Pessoal ultrapassou aquele previsto no
art. 59, § 1º, inciso II, da LRF, estando sujeito, ainda, às vedações previstas nos incisos I a
V do parágrafo único do art. 22 da Lei já mencionada, haja vista o limite prudencial ter sido
também alcançado.

 
 
 

3 - Assunto de Fiscalização: ENSINO

 

3.1 - AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Liquidada

 

 
Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação
desfavorável ao atendimento do disposto no art. 212 da CF.

 

3.2 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB

 

 
O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 21, §2º da Lei
11.494/07.

 

3.3 - AE06 - Aplicação de Recursos do FUNDEB na remuneração do
Magistério

 

  O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 22 da Lei 11.494/07.
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Por oportuno, esclarecemos que em virtude do apurado, deverão ser observadas as exigências contidas na legislação supra
citada, a fim de evitar possíveis sanções de ordem administrativa e/ou penal.

 
 
Data da Geração: 13/07/2019
Hora da Geração: 11:25:46
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Assis - PODER EXECUTIVO
Prefeitura Municipal de Assis
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESAS COM PESSOAL
oRçAMENTOS FTSCA|S E DA SEGURTDADE SOCTAL

MAt/2018 A ABR/2019

DESPESAS EXECUTADAS (úhimos 12 mcss)

LTQUTDADAS

RGF - ANEXO I (LRF, ar. 55. incim I, alínca '.a")

DESPESA COM PESSOAL

DESPESA BRUîÂCO¡U PESSO L (r)

R¡Eb prh paric¡p¡çâo ch cüMio pub¡io

Ps@lÂtiw
Cmhl¡ç¡o Tmporiárb

Îæcirizaçâodc M5odc0bo (anl8. pinl' da L.R.F.)

Rmun@do dc rlg616 Politi6
Erug6 Sæi¡is

lEtiß, P6iqliB e Ourc B#flc¡6 PEvidéñi&ioo

OutG Bfffrcbg 
^sirÊæiais0¡16 D6pé6 c Obdgaçõ6 (EdárcÈ)

DÉpcsñ dc Excrc.ÀddirF
S6¡trõ Judiciaís

lndcnizacôe c Rsluicôé TFbslhÊE
DESPES^SNÂOCOMÞUT^DAS (0 t. do ú 19 dâ LRFXU)

fndñi¿açåo po Dmisðs
lÉdtiú ¡ dñbsào $lrùirir
Dæmlõ Oæ¡9¡o Jù¡JiE¡¡'E G Exwici6 Âotrrio6

fEti$cP$ioniß m Rñuffi virculàdG

DEspEs^ LteuD^coM p8sso^L (trt)= (¡-r¡)

mffi)

M^la0lt JUN¿018 JUt'f20tE 
^co/20tt SET/201E OUl/201t Nov20t8 DE:¿noß ,AN¿0t9 FEv/'tot9 M Rr¿019 

^BRrotg
(¡)

8.2t6.J00,60

294.t9EJ9

t.233.t50.61

603-496,50

0¡0
I t6.t84ó2

-{.04t.7J0.14

2..146.58997

0,00

100.429.ó9

0.00

¡?o.4t0,7¿

0,00

2.484305,E8

0,00

0.00

170-480,7{

2.3t3J25,1.r

5332.t94,72

13.9r¡.0t7J9

294_t9859

9.027.167,42

64ó255,t)4

0,00

r25.0?t,79

9r9.r66,75

2.41t.t23.46

0.00

3?7-9r8,16

0,m

83-16,l.lE

0.00

2.3tó.0t7,t3

0,m

0.00

8f.t64,lt

2.302.923.65

I t.594.9:9.76

lzó0E.4¡tJ5
294.¡98J9

6.999.55635

681.8t0,22

0,00

¡ 25.023,?9

t.749.405.¡5

2.4t5.47797

0,00

t23.t7426

0,m

t1-69t,92

0.oo

2J0?.1?8.59

0,00

0,00

t7.691 92

?289.4J6,67

r0.¡0t.2E9J6

l4-5?4.yzt,tg

294.t98,59

9.406J60.94

434.9r t.30

0,00

I 15.692,tt

138û.4r&79

2.47A-O74,41

0,00

414.762,69

0,m

20-431,t3

0,tþ

!J34.379.08

0.00

0,00

20-4ll,E3

2.313.945ê5

t2-190.5¿4,3t

t3-.r43J89,7t

?94.t98,59

8.r57.t?t,75

575.754,4r

0,00

t24.94¡,&7

l_3t5.6t¿,o5

2-4ó7.945, I I

0,q¡

415.751,16

0.0{

2¡.910,84

0,00

2-163.2r r3l
0,m

0,00

21.930,t{

2.14¡.300,5?

il.0E0.¡ 5E,3?

12-293.249þt

265.078J9

7.0¡ 0.!02.4r

579.742,48

0.m

r23.97J,79

r -40 I .5ó5,60

2.492.t43,75

0.00

3?6.75132

0.m

91.?r5,0¡

o,00

2-45530t,65

0,00

0,00

9l-?85,02

2.36r.523,61

9.817.940,3E

I 5J5 1.973,ó8

E9.94¿65

t0-¡66.863,80

5n.97t,76

0,00

t24.873,t3

| .4,r&686,t4

2.499'72t92

o,(x,

442.t 24
0,00

6.?2r,74

o,00

2.365.3fró,72

0.00

0,ü,

6,72t.34

2.¡5E.5E3,38

12.9E6.66ó,96

l!.4J6-t7¿t4

2ù4.42lslÛ

?.686.70¡,31

6t.26526

û,m

t27.599.lt
1.385.715.r0

1.567:1fÉ3s

o,m

2$.75.1t
0.00

t r.960.9¡

0.00

¿516.!ó7,ó3

0,00

0,00

8l -960.9 r

2{34.1ú:t2

9139.805J¡

r.r.059-rx9J9

284.J2t¡0

r.9E5.954$r

92.4A9,71

0,(x)

132,43rJE

r.4ó¡.EJ0¿5

2.676.751.48

0.00

ló9-P2:ó
0,m

51.226,95

0,tx'

I 6.046.??ó,0r

2t4.4ZtlO
10.,1¡l¡1.405,ó6

476.08óJ5

0.m

tt2-524,67

l -tt6-05986
2.743J98,7''

0,00

J7r-9?9.00

0,m

0.00

0,(x)

RSr
NsC¡IT S E[f

m5^

4J,03

54,00

5rJ0
48,60

fOTAL

(úlrire12

P 6R XrlO
PROCTSS^DOS

(ü)

VALOR TOSOBRERCL

2t.76A.4U¿9

440.2t4,53

t2.7t8.075,t7

l3ó4.074,65

0;0t

¡36.779,89

2.809.t43,99

3.7D7-2ú,25

o.00

4@.225,86

0,fi'
r13.70t.95

0¡o
3.&4.748,04

0.00

0,00

r83.70185

1.46t.0,t4,09

t8.123.67625

r 5.024_263, t2

2t4.421¡lO

9.067.604.08

7?6-t54.t7

0.m

135.¡87:3

I .49?-!02,0E

L1422t6,17

0.0{l

382.346.83

0,00

r43.9!0J6

0,00

tó9.7?3.65E.r7

3.401.9t4J2

r0?.903.920,75

6.t67.¡ó2:7
0,m

1.520.439:t
ri.043-t 88¡!
31.6¡5.8tE,24

0,00

4.5¿.¡t2,85

0,00

t77.012,o4

0,(þ
2.565.{87,03 2.5ót.l4r,¡6 2-ó99.8t5,78 30.6r9.9t4,r0

0,(x)

0,00

53:26,95

zjt t.t6ooE

¡ r.491-%2¡6

0,q'
o,0(,

0,00

2Jó&t4t.r6

I 3-47& r 2?,tJ

0,q,

0,00

r43.9J0,1ó

2.J55tt5,{2

t2.321-447,t4

0.m

0.00

871.otLfx

29Jt2.882,76

r39.083.741J?

0,(x,

0,00

0,00

o,(xl

0,00

0,uJ

0.üt

0.(x,

0,(x,

0,00

0.m

0.m

0,00

0,00

0,oo

0,m

0.00

APURAçÀO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LECAL

REcEtr coRRENTEI-lqunn- ncllw¡
= RECEITA CORRTNTE LIQU¡D^ 

^JUSTÀDA 
(VD

DESPES^ TOT L COM PESSO^L - DTP (\/) = (fllælllb)

LMITEM^XIMO (vf) (iæisc¡, ¡l c ltt, a't 20 ù LRÐ

LIMITEPRUDENCI^L (Vtf) = (0,95 ¡VD (p¡n¡sñfo úr¡qqdod¿d¡ LRÐ

LIMITE DE 
^LERT/\ 

(vlû) = (0,90 x VD (ißiso II do $ l' do d59 d¡ LRÐ

Nota:

Dessa forma. Da¡a maior transDarência- as despesas executâdas estão sepregadas em;
a) Despesas liquidadas. consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço. nos termos do art. 63 dalrei 4.320164-,
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas. inscritãs em Restos a Pag¡r não-processados. consideradas líquidadas no encerramento do exercicio. forca inciso II do a¡.35 dal.ei 4-320164
2 - A Câmara Municipal não gastacá mais de selenta por cento de sua receita com folha de ÞaÊamento. incluido o gåslo com o subsídio de seus

30E.Et6.349J2

308.836349J2

t39.083-?43J7

t66.n1628:14

158.433.04?J0

l 50-0!,4-465,t?

Gor¡tathrCRC

FONTE. SCPI - Contabilidadc I8.21.25.415.l. PREFEITURA MUNICIP.{L DE ASSrS

PlsHt¡n¡ ds^sdss,P

nos termos do ArL 29-A da I¡i l0ll20fi)

Portsi¿ N' 495 dc 2017
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Demonstrativo de Apuração da Receita Corrente Líquida - R.C.L.
Período: Município:2º Bim / 1º Quadr. / 2019 Assis

Evolução da Receita Realizada nos Últimos Doze Meses
RECEITAS CORRENTES

Especificação Total05/2018 06/2018 07/2018 08/2018 09/2018 10/2018 11/2018 12/2018 01/2019 02/2019 03/2019 04/2019

4.801.203,85 40.621.148,21RECEITA TRIBUTÁRIA 0,00 0,000,000,005.516.260,984.941.294,914.634.047,144.835.282,976.701.915,634.551.791,244.639.351,49

0,00 31.611.619,81
IMPOSTOS, TAXAS E
CONTRIBUIÇÕES DE
MELHORIA

8.069.909,25
14.857.079,39

4.691.691,383.992.939,790,000,000,000,000,000,000,00

1.086.080,28 9.491.786,78
RECEITA DE
CONTRIBUIÇÕES

0,00 0,000,000,001.877.598,361.149.337,581.061.633,321.142.606,901.053.718,861.066.977,311.053.834,17

0,00 4.720.850,29CONTRIBUIÇÕES 1.202.393,53 1.195.687,431.193.682,681.129.086,650,000,000,000,000,000,000,00

490.253,10 16.213.550,43RECEITA PATRIMONIAL 951.444,90 1.370.279,831.139.492,851.015.882,791.775.214,32979.378,603.922.095,69584.322,10704.217,472.437.736,52843.232,26

2.127.954,43 35.410.180,67RECEITA DE SERVIÇOS 2.441.361,83 2.310.805,342.669.451,236.074.576,422.953.687,962.056.302,872.226.409,422.563.200,272.677.280,355.307.548,942.001.601,61

17.899.901,31
208.010.558,51

TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES

17.029.724,92 17.232.364,1219.566.734,0224.742.576,8520.094.734,0714.031.966,9915.852.293,6313.955.218,5214.093.105,4417.291.275,7416.220.662,90

765.808,29 11.818.721,14
OUTRAS RECEITAS
CORRENTES

426.750,23 350.676,24333.797,25580.092,964.390.545,23582.872,76661.484,68985.223,41961.682,871.045.465,11734.322,11

37.316.892,35TOTAL RECEITAS
CORRENTES

36.608.040,9223.741.153,7128.357.963,8824.065.854,1726.191.920,6231.700.794,8625.493.004,5427.171.201,26 37.535.155,46 29.594.849,41 30.121.584,66 357.898.415,84

DEDUÇÕES
Especificação Total05/2018 06/2018 07/2018 08/2018 09/2018 10/2018 11/2018 12/2018 01/2019 02/2019 03/2019 04/2019

653.130,47 8.748.987,13
CONTRIBUIÇÃO DO
SERVIDOR A R.P.P.S.

701.250,25 699.062,32677.795,94653.496,021.409.177,03662.510,19657.868,29662.641,52657.501,89658.103,01656.450,20

0,00 3.727.452,92
REC. DA COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

163.533,57 114.629,50109.232,91111.407,783.228.649,160,000,000,000,000,000,00

313.476,26 14.241.913,54
GANHOS COM APL.
FINANCEIRA DO RPPS

795.726,80 1.205.235,31969.393,91859.053,441.588.560,76828.950,953.754.921,88431.552,61540.501,302.277.899,18676.641,14

1.960.617,69 22.343.499,67
DEDUÇÕES DE RECEITA
PARA FORMAÇÃO DO
FUNDEB

1.992.578,51 1.769.455,972.422.187,903.344.459,251.856.390,341.458.884,741.634.511,901.381.735,231.456.169,251.513.948,521.552.560,37

3.788.383,10TOTAL DEDUÇÕES 8.082.777,292.950.345,886.047.302,072.475.929,362.654.172,444.449.950,712.885.651,712.927.224,42 4.968.416,49 4.178.610,66 3.653.089,13 49.061.853,26

Receita Corrente 308.836.562,58

Demonstrativo de Apuração da Receita Corrente Líquida Página 1 de2Fonte: Balancete Conjunto/Isolado
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Demonstrativo de Apuração das Despesas com Pessoal - Poder Executivo
Período: Município:1º Quadrimestre / 2019 Assis

Evolução da Despesa Líquida nos Últimos Doze Meses

04/201903/201902/201901/201912/201811/201810/201809/201808/201807/201806/201805/2018Despesas com Pessoal Total

DESPESAS

Vencimentos e Vantagens
Fixas - Pessoal Ativo

10.444.405,66
9.067.604,088.985.954,047.686.701,33

12.718.075,1710.166.863,80
7.010.202,488.157.178,759.406.360,946.999.556,459.027.167,428.233.850,63 107.903.920,75

Contratação Temporária 476.086,55 776.154,3792.489,7361.265,261.364.074,65572.971,76579.742,48575.754,41434.981,30683.890,22646.255,04603.496,50 6.867.162,27

Remuneração de Agentes
Políticos

132.524,67 135.387,23132.431,38127.599,31136.779,89124.873,13123.973,79124.944,87115.692,81125.023,79125.023,79116.184,62 1.520.439,28

Encargos Sociais 1.504.352,15 1.492.202,081.463.850,251.385.735,102.809.143,991.448.686,841.401.565,601.385.684,051.380.418,791.749.405,15989.166,75
-4.048.730,14

12.961.480,61

Inativos, Pensionistas e
Outros Benefícios
Previdenciários

2.743.798,77 2.742.216,772.676.753,482.567.766,353.707.206,252.499.721,922.492.143,752.467.945,112.438.074,442.415.477,972.438.123,462.446.589,97 31.635.818,24

Outras Despesas e
Obrigações (variáveis)

378.979,00 382.346,83369.922,26260.723,18409.225,86442.190,24326.757,32415.753,16434.762,69323.174,26377.918,36400.429,69 4.522.182,85

Sentenças Judiciais 0,00 143.930,3653.226,9581.960,91183.703,956.723,3493.785,0221.930,8420.433,8317.691,9283.164,18170.480,74 877.032,04

7.922.302,01TOTAL DESPESAS 13.686.819,00 12.314.219,76 14.230.724,80 13.149.191,19 12.028.170,44 15.262.031,03 21.328.209,76 12.171.751,44 13.774.628,09 15.680.146,80 14.739.841,72 166.288.036,04

04/201903/201902/201901/201912/201811/201810/201809/201808/201807/201806/201805/2018Despesas com Pessoal Total

DEDUÇÕES

Decorrentes Decisão Judicial
e Exercício Anteriores 0,00 143.930,3653.226,9581.960,91183.703,956.723,3493.785,0221.930,8420.433,8317.691,9283.164,18170.480,74 877.032,04

Despesa com Inativos e Pens.
custeadas com rec.
vinculados

2.084.662,01
-2.541.238,28

2.033.555,97
-2.428.604,47-1.753.202,09

1.932.594,611.921.266,401.908.488,881.884.796,68
-8.744.327,59

1.871.478,311.890.193,73 59.664,16

2.060.674,47TOTAL DEDUÇÕES 1.954.642,49 -8.726.635,67 1.905.230,51 1.930.419,72 2.015.051,42 1.939.317,95 -1.569.498,14 -2.346.643,56 2.086.782,92 2.084.662,01 -2.397.307,92 936.696,20

DESPESA LÍQUIDA 13.322.713,08 22.897.707,90 14.518.395,00 11.687.845,17 13.595.484,79 17.137.149,64 165.351.339,8410.013.119,0211.218.771,4712.325.494,2921.040.855,4311.732.176,515.861.627,54
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DESPESAS DE RATEIO DO CONSÓRCIO PÚBLICO 

MÊS / ANO VALOR GASTO (R$) 

MAIO / 2018    294.198,59 

JUNHO / 2018    294.198,59 

JULHO / 2018    294.198,59 

AGOSTO / 2018    294.198,59 

SETEMBRO / 2018    294.198,59 

OUTUBRO / 2018    265.078,59 

NOVEMBRO / 2018      89.942,65 

DEZEMBRO / 2018    440.214,53 

JANEIRO / 2019    284.421,40 

FEVEREIRO / 2019    284.421,40 

MARÇO / 2019    284.421,40 

ABRIL / 2019    284.421,40 

TOTAL GASTO NOS 12 MESES 3.403.914,32 
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa,926
46179941/OOO1-35 Exercício: 2018

PREFEITURA E ADM INDIRETA

CONSOLIDAçÃO GERAL DA DESPESA
DE 01/05/2018 ATÉ 31t05t2018 Page 1

coDrGo eseecrrrcRçRo DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO

LIQUIDADA

CATEGORIA

3 DESPESAS CORRENTES

3 1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3 1 73 TRANSFERÊNcIAS A coNsóRctos púBLtcos MEDTANTE

3 1 73 70 RATEIO PELA PARTlCtençnO ru 294.198,59
3 1 73 70 OO RATETO PELA PARTICIPAÇÃO EM r 294.198,59

26.413.043,86

8.216.500,60

2s4.1s8.55 (

12.r42.477,4031
31
31
31
31
31
31
31
31
JI

31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
3'1
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31

90 APLTCAÇÓES DIRETAS

90 01 APOSENTADORIAS, RESERVA RI

90 01 01 PROVENTOS - PESSOAL CIVIL

90 01 06 13" SALÁRIO - PESSOAL CIVIL

90 03 PENSOES

90 03 01 PESSOAL CIVIL

90 04 CoNTRATAçÃO POR TEMPO DE-

90 04 02 13" SALÁR|O - CONTRATAçÃO pOt

90 04 15 oBRTGAçÖES PATRONATS

90 04 99 oUTRAS COrurnnrnçOES POR TE

90 05 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDEN

90 05 01 SALÁRIO FAMÍLIA - ATIVO - PESSC

90 05 02 sALÁRro rRrvilrR - tNATtvo - pEs

90 05 51 RUXíUO DOENÇA

90 05 54 AUXíLIO ACIDENTE

90 05 56 SALÁRIO MATERNIDADE

90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FI

90 11 01 VENCIMENTOSESALARIOS
gO 11 02 FÉRIAS CONVERTIDAS EM PECUN

90 1'I 07 ABONO DE PERMANÊNCIA

90 11 31 GRAT|FTCAÇÖESpOREXERCíC|O

90 11 33 GRATTFTCAçÃO pOR EXERCÍC|O E

90 11 37 GRAT|F|CAçÃO pOR TEMPO DE Sr

90 11 42 FÉRIAS INDENIZADAS

90 11 43 13'SALARTO

90 11 44 FÉRIAS - ABONO PECUNIARIO

90 11 45 rÉntns - ABoNO CONSÏTUC|ONA
90 11 60 REMUNERAÇÃO DOS AGENTES P(

90 11 99 OUTRAS DESPESAS FIXAS - PESS

90 13 oBRTGAÇÖES PATRONATS

90 13 OI FGTS

90 13 02 coNTRtBUtçÖES PREVIDENC|AR|,

90 13 18 PIS/PASEP SOBRE FOLHA DE PAC

90 16 OUTRAS DESPESAS VRRIÁVEIS ,

90 16 99 ourRAs DESPESAS vRRlÁve ls - I

90 91 SENTENÇAS JUDtCtAtS

90 91 06 SENTENÇAS JUDtCtAtS DE PEQUE

90 91 99 oUTRAS SENTENçAS JUDtCtAts

1.838.660,29

118.650,77

356.450,66

891,24

107.250,23

495.355,03

1.380,36

63,42

84.430,59

7.185,48

39.768,40

101 .276,68

370.1 68,57

400.429,69

44.600,10

125.880,64

1.957.311,06

356.450.66 1

603.496,50 /

132.828,25

/
6.196.855,26

3.583,72

17.697,73

40.506,57

506.1 35,24

927.624,84

20.423,65

239.429,69

120.814,18

143.798,55

lrcla+,ø{
''t6.981,20

8.350.035,25

471.445,25 .

$0.¿ze,øs I

,ro.ouo,ro /

3191 netrcnçÖes Dt RETAS- TNTRA-ORÇAMerurÁRIRS -¿.sz0.lzs,ss-4

. 9.
PREFEITURA E ADM INDIRETA

'--“’\'__....-.?.*"" coNso|_|DAcAo cERA|_ DA DESPESA

_'§.e
—

.\

Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
45179941/0001-35 EXe"=i<=i°1 201 8

DE 01/05/2018 ATE 31/05/2018

pl/0
Page 1

LIQUIDADA
CODIGO EsPEc|F|cAc_.;Ao DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO CATEGORIA
3

3

030300

(A!(»)(.\)(AJ(J0O30-)(aJ(.»)(A)(.10(.00O(AJbJ(D(3)(A)U)(»)(A)(»3(»)(»J(D(DOJ(A)(»J(»)O)CAJO)(AJ(D(3)(A)OJ

3

1

_\_\_.\

_\__\_\..\_\_\_\_\_\_\A_\_\_\_\_\_\_\_\_\_\_\_\_\_\A.A_\._.\_\_\_A_\_\_\_\_\_\

1

DESPESAS CORRENTES 26-413-043.35

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 3-215 500150

TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS MEDIANTE 294 198.59 473
73 70 RATEIO PELA PARTICIPAQAO EN 294198.59
73 70 00 RATEIO PELA PARTICIPAQAO EM 1 294.198.59

90
90 01
90 01
90 01
90 03
90 03
90 04
90 04
90 04
90 04
90 05
90 05
90 05
90 05
90 O5
90 05
90 1 1
90 11
90 11
90 11
90 1 1
90 11
90 1 1
90 11
90 11
90 11
90 1 1
90 11
90 1 1
90 13
90 13
90 13
90 13
90 16
90 16
90 91
90 91
90 91

91

AP/_/cAcoEs DIRETAS 12.442.477.40
APOSENTADORIAS. RESERVA RI

01 PROVENTOS - PESSOAL CIVIL
05 13" SALARIO - PESSOAL CIVIL

PENsoEs
01 PEssoA|_ c|v||_

CONTRATAQAO POR TEMPo DE"
02 13" SALARIO - co/\/TRATAc;Ao POI
15 OBRIGAQOES PATRONAIS
99 OUTRAS CONTRATAQOES POR TE

OUTROS BENEFICIOS PREV|DEl\
01 SALARIO |=AMi|_|A - ATIVO - PESSC
02 SALARIO FAMlL|A- |NATlVO- PES
51 AUXlL|O DOENQA
54 AUX/LIO ACIDENTE
55 SALARIO MATERNIDADE

VENCIMENTOS E VANTAGENS Fl
01 VENCIMENTOS E SALARIOS
02 FERIAS CONVERTIDAS EM PECUl\
07 ABONO DE PERMANENCIA
31 GRATIFICAQOES POR EXERClClO
33 GRATIFICAQAO POR E><ERcic/0 |:
37 GRATIFICAQAO POR TEMPo DE s»
42 FERIAS INDENIZADAS
43 13°SALAR|O
44 FERIAS - ABONO PECUNIARIO
45 FERIAS - ABONO CONSTITUCIONA
50 REMUNERAQAO Dos AGENTES P1
99 OUTRAS DEsPEsAs FIXAS - PEss

oBR|c-:AcoEs PATRONAIS
01 FGTS
02 CONTRIBUIQOES PREVIDENCIARI.
15 P/s/PAsEP SOBRE FOLHA DE PAc

OUTRAS DESPESAS vAR|AvE|s-
99 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS -|

SENTENQAS JUDICIAIS
05 SENTENQAS JUDICIAIS DE PEQUE
99 OUTRAS SENTENQAS JUDICIAIS

APLICAQCES D|RETAS- INTRA-ORQAMENTARIAS -4.52O.175.39‘-4

1.957.311,06
1.838.660.29

118.650.77

356.450.66

891.24
107.250.23
495.355.03

1.380.36
63.42

84.430.59
7.185.48

39.768.40

8.350.035.25 /
5.195.555,25

3.553.72
17597.73
40.505.57

505.135.24
927524.54
20.423.55

239429.59
120.514.15
143.795.55
115 154.52’
15.951.20

101 .276.68
370.168.57

400.429.69

44.600.10
125.880.64

355 450.55 /

503.495,50 (

132,828.25

471 .445.25 I

400429.59 Y

170.480.74 /
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926

46179941/OOO1-3S Exerclcio: 2018

PREFEITURA E ADM INDIRETA

coNSoLtDAçÃO GERAL DA DESPESA
DE 01/06/201S ATÉ 3o/06/20t8

0t^,

Page 1

coDrco eseecrrrcRçÃo DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO

LIQUIDADA

CATEGORIA

3 DESPESAS CORRENTES

3 1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3 1 73 rRnNsreRÊruoAs A corusóRoos púaLtcos MEDTANTE

3 1 73 70 RATEIO PELA PARTlCtençnO eru 294.198,59
3 1 73 70 o0 RATEto PELA pARTtctençÃo rv r 294.198,59

23.266.912.37

r 3.981 .01 7,59

31
31

90 nelrcnçÖes DTRETAS

90 01 APOSENTADORIAS, RESERVA RI

90 01 01 PROVENTOS - PESSOAL CIVIL

90 01 06 tgo snLÁRlo - PESSoAL clvll
90 03 pexsörs
90 03 01 PESSOAL CIVIL

90 04 CoNTRATAÇAO POR TEMPO DE-

90 04 15 oenloaçÖes PATRoNA|S

90 04 99 ourRAs CoNTRATAÇÖES PoRTE

90 05 ourRos seNeríclos PREVTDEN

90 os 01 snlÁnto FAMíLIA - ATtvo - pEssc

90 os 02 sRt-ÁRro rRvrfun - tNATtvo - pES

90 05 51 nUXIUO DOENçA

90 05 54 nuxít-lo AcTDENTE

90 os 56 snlÁRlo MATERNTDADE

90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FI

90 11 01 VENCIMENToS E SALÁRIoS

90 11 oz rÉRrRs coNVERTIDAS eu prcúl
90 11 07 ABoNo or peRueNÊrucrR

90 11 31 cnnrtrtcnçöEs poRexrncíclo
90 11 33 cRATtFrcAÇÃo poR exeRcÍcto c

90 i1 37 cnnrtrtcnçÃo poR TEMpo DE sr

90 11 42 rÉntns TNDENTZADAS

90 11 43 13" SnLÁRtO

so 11 44 rÉRtns - ABoNo prcuuÁRlo
90 11 4s FÉRtAs - ABoNo coNsTtructoN¡
90 11 60 REMUNERAçÃo Dos AGENTES p(

90 1,I 99 OUTRAS DESPESAS FIXAS - PESS

90 13 oentcnçörs pATRoNAts

90 13 01 FGTS

90 13 02 coNrnreutçörs pRevtperuclÁRl,

90 13 18 PIS/PASEP SOBRE FOLHA DE PAC

90 16 ourRAS DESpESAS vARtÁvEts
90 16 99 ourRAS DESPESAS veRlÁvels - r

90 91 SENTENçAS JUDtCtAtS

90 91 06 SENTENçAS JUDtCtAtS DE PEQUE

90 91 99 oUTRAS SENTENçAS JUDtCtAtS

zsq.ßa,ss I

12.811.976,76

1.939.097,34

363.762,89

a+a.zss,o¿ /

135.263,23

9.152.191,21

114.324,51 'l

ur,.n,r,ru (

as.rc¿la (

31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
3t
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31

1.838.996,01

100.101 ,33

363.762,89

113.822,39

532.432,65

1.276,56

63,42

82.441,84

6.501,41

44.980,00

6.198.504,17

't6.969,24

40.523,15

490.726,21

933.407,59

20.741 ,29

846.369,70

211.781 ,92

237.874,73

lzs.ozz,zs I
30.269,42

114.094,39

230,12

377.918,36

36.452,24

46.711,94

3 1 9r RelrcnçÖes DtRETAS- TNTRA-oRÇAMrrurÁRrRs az+.aaz,z+ ./

J $

.1kl‘

A

Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926

1%; 45179941/0001-35 EXer¢i¢i°I 2°18
_jj§- PREFEITURA E ADM INDIRETA

CONSOLIDAQAO QERAL DA DESPESA Pa e 1
DE 01/06/2018 ATE 30/06/2018 g

CODIGO EsPEc1F1cAoAo DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO CATEGORIA
3

3

O0(30(.0

O0(A)UJ(AiLA)O)(A7(AJ(.n)O)(A!(.0(a)(A)(A)(.\JLA)(A)(»)(»)(AJUJ(30(.n)\'.AJ(:J(.»)(3\)(A)(aO(.A)(30(.\)(/1)(»)(»)OJ

3

1

_\_\_\

_\_\_\_\_\_\_\_\_\_\.A._\_\._\_\_\_;_\_\A._\_\_\_\_\_\_\_\_\_\_\_\_\_\_\_\_\

1

73
73
73

90
90
90
90
90
90
90
90
90
90
90
90
90
90
90
90
90
90
90
90
90
90
90
90
90
90
90
90
90
90
90
90
90
90
90
90
90

91

APLICAQOES DIRETAS 12.811 976.76
APOSENTADORIAS. RESERVA RI

01 PROVENTOS - PESSOAL c1v11_
05 13° SALARIO - PESSOAL c1v11_

PENsoEs
01 PESSOAL c1v1/_

CONTRATAQAO POR TEMPo DE"
15 OBRIGAQCES PATRONAIS
99 OUTRAS coNTRATAooEs POR TE

OUTROS BENEFic|os PREV|DEl\
01 SALARIO FAMlL|A - ATIVO - PEssc
02 SALARIO FAMI1_1A- |NAT|VO- PES
51 AUXlLIO DOENQA
54 AUXlL|O ACIDENTE
55 SALARIO MATERNIDADE

VENCIMENTOS E VANTAGENS F1
01 VENCIMENTOS E SALARIOS
02 FER1As CONVERTIDAS EM PECUI\
07 ABONO DE PERMANENCIA
31 GRAT1F1cAcoEs POR ExERc1o1o
33 GRATIFICAQAO POR E><ERcic1o 1:
37 GRATIFICAQAO POR TEMPo DE s1
42 FER1As INDENIZADAS
43 13°SALAR|O
44 FER1As - ABONO PECUNIARIO
45 FER1As - ABONO CONSTITUCIONA
50 REMUNERAQAO Dos AGENTES P1
99 OUTRAS DESPESAS FIXAS - PEss

oBR1eAcoEs PATRONAIS
01 FGTS
02 CONTRIBUIQGES PREVIDENCIARI.
15 P|s/PAsEP SOBRE FOLHA DE PAG

OUTRAS DESPESAS vAR1AvE1s
99 OUTRAS DEsPEsAs VARIAVEIS -1

SENTENQAS JUDICIAIS
05 SENTENQAS JUDICIAIS DE PEQUE
99 OUTRAS SENTENQAS JUDICIAIS

APLICAQCES D|RETAS- INTRA-ORQAMENTARIAS 874 842.24 /

1.838.996.01
100.101.33

363.762.89

113.822,39
532.432.65

1.276.56
63.42

82 441.84
6.501 .41

44.980.00

6.198.504.17

16.969.24
40,523.15

490.726.21
933.407.59
20,741.29

846.369.70
211.781.92
237.874.73

DESPESAS CORRENTES 23 266 912 37
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 13 951 017.59

TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS MEDIANTE 294 195.59 /
70 RATEIO PE1_A PART1c1PA<;Ao El\/ 294195.59
70 00 RATEIO PELA PART1c1PA<;Ao EM 1 294195.59

1.939 097.34

363.762,89

646.255.04 /4

135.263.23

9.152.191 .21

125023.79 7’
30.269.42

114.094.39
230.12

377,918.36

36.452.24
46.711.94

114.324.51 {

377915.35 (

53.15415 7
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926

46179941t0001-35 Exercício: 2018

PREFEITURA E ADM INDIRETA

coNsolrDAçÃo GERAL DA DESPESA
DE O1tO7t2018 ATÉ 31tO712018 Page 1

coDrGo ESPECTFTCAÇÃO DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO

LIQUIDADA

CATEGORIA

3 DESPESAS CORRENTES

3 1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3 1 73 TRANSFERÊNCIAS A coNsÓRc|os PÚBLIooS MEDIANTE

3 1 73 70 RATEIO PELA PARTICIPAçAO Elv 2g4.1g},sg /
3 1 73 70 00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM | 294.'198,59

25.677.078,11

12.608.418,35

294.1 98,59

3r 90

3'r 90

3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3't 90

3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3'1 90

3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190

APLTCAçÖES DTRETAS

O1 APOSENTADORIAS, RESERVA RI

01 01 PROVENTOS - PESSOAL CIVIL

01 06 130 SALÁRIO - PESSOAL CIVIL

03 PENSOES

03 01 PESSOAL CIVIL

04 CoNTRATAÇÃO PORTEMPO DE-

04 02 13' SALARTO - CONTRATAÇÄO pO¡

04 15 oBRTGAÇÖES PATRONATS

04 99 oUTRAS CONTRATAçÖES PORTE

05 OUTROS BENEFíCIOS PREVIDEN

05 O1 SALÁRIO FAMÍLIA - ATIVO - PESSC

05 02 SALARIO FAMÍLIA - INATIVO - PES

05 51 AUXÍLIO DOENÇA

05 54 AUXíLIO ACIDENTE

05 56 SALÁRIO MATERNIDADE

11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FI

11 01 vENctMENTos e sRlÁRlos
11 02 FÉRIAS coNVERTIDAS EM pEcúN

11 07 ABONO O¡ pe RH¡R¡lÊtrtClR

11 31 GRAT|F|CAçÖES pOR eXeRClClO

11 33 cRAlrrrcnçno poR rx¡Rcícro c

11 37 cRATtFtcAçÃo poR TEMpo DE sl
11 42 FÉRIAS INDENIZADAS

11 43 13' SALÁR|O

11 44 FÉR|AS - ABONO peCUNÁRlO

t t ¿s rÉntns - ABoNo coNSTtTUctoNA
11 60 REMUNTnnçÃO DOS AGENTES P(
,I1 99 OUTRAS DESPESAS FIXAS - PESS

13 oBRTGAçÓESPATRONATS

13 01 FGÏS
13 02 coNTRtaurçöes pRevloeruclÁRr,

13 18 PISiPASEP SOBRE FOLHA DE PAC

16 OUTRAS DESPESAS vRnIÁveIs.
16 99 ourRAS DESPESAS vRnlAve ls - r

91 SENTENÇAS JUDtCtAtS

91 06 SENTENÇAS JUDtCtAtS DE PEQUE

11.417.579,12

1.926.505,88 
/

SøZ.AøZ,SZ'/

aes.ago,zz 1

1.842.957,44

83.548,44

362.867,37

471,20

109.570,03

573.848,99

1.326,69

63,42

77.302,70

6.491 ,46

40.920.45

5.136.005,29

126.104,72

7.124.580,24

17.314,67

27.646,81

458.633,20

847.269,31

12.127,79

209.1 26,68

127.321 ,50
162.427,42

tzs.ozs,ts /
1.683,78

203.083,74

649.450,65

230,12

323.174,26

17.691,92

852.764,51

szs¡t4za y'

tz.øv,ez /

3 1 91 eelrcRçörs DTRETAS- TNTRA-oRçAMENTÁRIAS 896.640,64.

Prefeitura Municipal de Assis
,.. I , Av. Rui Barbosa, 926

45179941/0001-35 EXer<=i¢i°1 2°18
PREFEITURA E ADM INDIRETA

%=‘.11§;__-:_";**”‘ CONSOLIDAQAO cERA1_ DA DESPESA
DE 01/07/2015 ATE 31/07/2015 Page 1

CODIGO EsPEc1F1cA<;Ao DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO CATEGORIA
3

3

(3)030)

OJ(J00(1JO1JO1)(3\7(3\J(41)(3)(A)(.n)(.|0(.\JU>UJ(AJ(D(AJOJ(A)U!(A)U)(»J(AJ(AJ(¢)(aJ(a)(AJ(»)U!(A)(A)U)(.3)

3

1

_\._\_\

_\_\_\_\_\_\_\_\_\_\_\_\_|._\_\_\_\_\_\_\_\_\_\__\_\_\_\_;_\_\_\._\_\_\_\._\_\

1

LIQUIDADA

DESPESAS CORRENTES 25-577-078.11

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 12.608.418.35

73 TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS MEDIANTE 294.198.59
73 70 RATEIO PELA PARTICIPAQAO EN 294,198.59 Q’
73 70 00 RATEIO PE1_A PART1c1PAc;Ao EM1 294195.59

AP1_1oAooEs DIRETAS
APOSENTADORIAS. RESERVA RI

01 PROVENTOS - PESSOAL c1v11_
05 13° SALARIO - PEssoA|_ c1v11_

PENsoEs
01 PEssoA|_ c1v11_

CONTRATAQAO POR TEMPo DE"
02 13° SALARIO - CONTRATAQAO P01
15 OBRIGAQOES PATRONAIS
99 OUTRAS coNTRATA<;oEs POR TE

OUTROS BENEFlC|OS PREV|DEl\
01 SALARIO FAMlL|A - AT1vo - PEssc
02 SALARIO FAMi1_1A- |NAT|VO- PES
51 AUXlL|O DOENQA
54 AUXlL|O ACIDENTE
55 SALARIO MATERNIDADE

VENCIMENTOS E VANTAGENS F1
01 VENCIMENTOS E SALARIOS
02 FERIAS CONVERTIDAS EM PECUl\
07 ABONO DE PERMANENCIA
31 e-RAT1F1cAcoEs POR EXERClC|O
33 GRATIFICAQAO POR EXERCICIO E
37 GRAT1F1cAcAo POR TEMPo DE s1
42 FER1As INDENIZADAS
43 13°SALAR|O
44 FERIAS - ABONO PECUNIARIO
45 FER1As - ABONO CONSTITUCIONA
50 REMUNERAQAO Dos AGENTES P1
99 OUTRAS DEsPEsAs FIXAS - PEss

oEsR1eA<;oEs PATRONAIS
01 FGTS
02 CONTRIBUIQOES PREVIDENCIARI.
15 PIS/PASEP SOBRE FOLHA DE PAG

OUTRAS DEsPEsAs vAR1AvE1s -
99 OUTRAS DEsPEsAs VARIAVEIS -1

SENTENQZAS JUDICIAIS
05 SENTENQAS JUDICIAIS DE PEQUE

APLICAQGES D|RETAS- INTRA-ORQAMENTARIAS 896 640.64 ’

1.
1.842.957.44

83.548.44

362.867.37

471.20
109.570.03
573.848.99

1 326.69
63.42

77.302.70
6.491.46

40.920.45

7.
5.136.005.29

17.314.57
27545.51

455533.20
547 259.31

12.127,79
209.125.55
127.321.50
152.427.42
125.023.79 /

1.553.75

203.083.74
649.450.65

230.12

323.174.26

17 691.92

11.417.579.12
926.505.88 1

352.557.37 /

553.590.22 /

126.104.72 I

124 580.24 /

852,764.51 /

323.174,25 /

17.591.92 /
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kPrefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
4617994110001-35 Exercício: 2018

PREFEITURA E ADM IND¡RETA

coNSoLrDAçÃO GERAL DA DESPESA
DE 01/08/2018 ATÉ 31t08t2018 Page I

coDtGo EsPEctFtcAÇAo DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO

LIQUIDADA

CATEGORIA

3 DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

73 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE

73 70 RATEIO PELA PARTICIPAçÃO EN 2g4¡g15g /
73 70 OO RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM | 294.198,59

29.302.596,73

31 14.524.923,39

31
31
31

90 APLTCAÇÖES DTRETAS

90 01 APOSENTADORIAS, RESERVA RI

90 01 01 PROVENTOS - PESSOAL CIVIL

90 o1 06 13" SALÁR|O - PESSOAL CIVIL

90 03 PENSÖES

90 03 01 PESSOAL CIVIL

90 04 CONTRATAçAO POR TEMPO DE'

90 04 15 oBRIGAçÕES PATRONAIS

90 04 99 ourRAs CoNTRATAçÖES POR TE

90 05 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDEN

90 05 01 SALARIO TRN¡íUR - ATIVO - PESSC

90 05 02 SALARIO TRH¡íUR - INATIVO - PES

90 05 51 AUXÍLIO DOENçA

90 05 54 nuxíuo ACIDENTE

90 05 56 SALÁRIO MATERNIDADE

90 05 61 ABONOANUAL- 13" SALÁRIO

90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FI

90 11 01 VENCIMENTOSESALÁRIOS

90 11 02 FÉRIAS CONVERTIDAS EM PECÚN

90 ,I1 07 ABONO DE PERMANÊNCIA

90 11 31 GRATTF|CAçÓESpOREXERCíC|O

90 11 33 cRATtFtcAÇAo poR EXERcicto E

90 11 37 GRATTFTCAÇÄO POR TEMPO DE S
gO 11 42 FÉRIAS INDENIZADAS

90 11 43 13" SALÁR|O

so 11 44 FÉRIAS - ABONO peCUNÁRlO

90 11 45 rÉRrRs - ABONO CONSTTTUCTON¡

90 11 60 REMUNERAçÃO DOS AGENTES P(

90 11 87 CoMPLEMENTAçÄO SALARTAL - p

90 ,I1 99 OUI-RAS DESPESAS FIXAS - PESS

90 13 oanrcnçÖrs PATRONATS

90 13 O,I FGTS

90 l3 02 coNTRrBUtÇoES pREVtDENCtÁRt,

90 13 18 PIS/PASEP SOBRE FOLHA DE PAC

90 16 ourRAS DESpESAS vARtÁvEts.
90 16 99 ourRAS DESpESAS vRRrÁvets - I

90 91 SENTENÇAS JUDtCtAtS

90 91 06 SENTENÇAS JUDtCtAtS DE PEQUE

294.1 98,59

13.341 .160,23

Lg+g.gat,+g (

sø¿.aaa,øg I

ß+.sat,so r(

124.224,32 ./

g.szz.oss,ls /

490.854,22

434.762,69 /

zo.qsg,es /

31
3l
3l
31
31
31
31
JI

31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31

1.855.699,02

93.682,41

364.468,69

78.097,84

356.883,46

1.408,53

95,1 3

80.403,66

7.525,46

34.266,52

525,02

7.289.956,98

17.348,31

57.202J0
522.149,79

1.029.788,69

19.756,83

204.821 ,85

92.227,43

126.983,81

tls.69Z,At /
562,61

45.562,54

103.498,36

387.085,47

270,39

434.762,69

20.433,83

3 1 91 APL|CAÇÕES DTRETAS- TNTRA-ORÇAMEruTÁRIRS aeg.sa+,st I

CODIGO ESPECIFICAQAO DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO

Prefeitura Municipal de Assis
_ .. . I »,_ Av. Rui Barbosa, 926

46179941/000-]_35 Exercicio: 2018

CONSOLIDACAO GERAL DA DESPESA
-E1. PREFEITURAEADMINDIRETA

DE 01/08/2018 ATE 31/08/2018 Page 1

3

3

(AJLDLO

LOO)O3(A)(.AJ(.0(A7(A)(.1~)(AJ(A)(A)(.nI(3)(a)(A)(.0(A)(AJU>Q)(.\)(AJCA)(.\)(»)(.\J(aJL\)(.\)O)L»>(D(aI(A)(D(3\)(A7

3

1

AAA

AAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAA

1

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 14.524.923.39

TRANSFERENCIAS A CONSCRCIOS PUBLICOS MEDIANTE 294.198.59

AP1_1cA<;oEs DIRETAS
APOSENTADORIAS. RESERVA Rl

01 PROVENTOS - PESSOAL CIVIL
05 13° SALARIO - PEssoA|_ c1v11_

PENsoEs
01 PEssoA|_ CIVIL

CONTRATAQAO POR TEMPo DE"
15 OBRIGAQOES PATRONAIS
99 OUTRAS CONTRATACOES POR TE

OUTROS BENEFlClOS PREV|DEl\
01 SALARIO FAM11_1A - AT1vo - PEssc
02 SALARIO FAM11_1A - INATIVO - PEs
51 AUXlL|O DOENQA
54 Auxi|_|o ACIDENTE
55 SALARIO MATERNIDADE
51 ABONO ANUAL - 13° SALARIO

VENCIMENTOS E VANTAGENS Fl
01 VENCIMENTOS E sA1_AR1os
02 FERIAS CONVERTIDAS EM PECUl\
07 ABONO DE PERMANENCIA
31 GRAT1F1cAooEs POR ExERc1'o1o
33 GRAT1F1cAoAo POR EXERClC|O E
37 GRATIFICAQAO POR TEMPo DE s1
42 FERIAS INDENIZADAS
43 13°SALAR|O
44 FERIAS - ABONO PECUNIARIO
45 FERIAS - ABONO CONSTITUCIONA
50 REMUNERAQAO Dos AGENTES P1
57 coMP1_EME1\1TAcAo SALARIAL - P
99 OUTRAS DESPESAS F1xAs - PEss

OBRIGAQOES PATRONAIS
01 FGTS
02 CONTRIBUIQOES PREVIDENCIARI.
15 P|s/PAsEP SOBRE FOLHA DE PAG

OUTRAS DEsPEsAs VARIAVEIS -
99 OUTRAS DEsPEsAs VARIAVEIS -1

SENTENQAS JUDICIAIS
05 SENTENQAS JUDICIAIS DE PEQUE

APLICAQOES D|RETAS- INTRA-ORQAMENTARIAS 889.564.57 7

1.855.699.02
93.682.41

364.468.69

78.097.84
356.883.46

1,408.53
95.13

80.403.66
7.525,46

34.266.52
525.02

7.289.956.98

17 348.31
57.202.10

522.149.79
1.029.788.69

19 756.83
204 821.85

92.227.43
126.983.81
115.692.81

562.61
45.562.54

103.498.36
387.085.47

270.39

434.762.69

20.433.83

70 RATEIO PELA PARTICIPAQAO EN 294198.59 /
70 O0 RATEIO PELA PARTICIPAQAO EM I 294.198.59

13.341.160.23
1.949.351.43 /

354.455.59 4

434.951.30 /

124,224.32 4

9.522.053.75 /

/

490.854.22 ’

434752.59 /

20.433.53 /

LIQUIDADA
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926

4617994110001-35 Exercício: 2018

PREFEITURA E ADM INDIRETA

coNsoLrDAçÃo GERAL DA DESPESA
DE 01/09/2018 ATÉ 30/09/2018 Page 1

coDrGo EsPEcrFrcAçÃo DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO

LIQUIDADA

CATEGORIA

3

3

J

3

3

DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

73 TRANSFERÊNcrAS A coNSóRclos prJBLtcos MEDTANTE

73 70 RATEIO PELA PARTIC|PRçRO eru 294.198,59
73 70 OO RATETO PELA PARTtCtpAÇÃO EM I 294.198,59

23.422.980,69

13.443.389,78

3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3'1 90

3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190

APLTCAÇÖES DTRETAS

O1 APOSENTADORIAS, RESERVA RI

01 01 PROVENTOS - PESSOAL CIVIL

01 06 130 SALÁRIO - PESSOAL CIVIL

03 PENSOES

03 01 PESSOAL CIVIL

04 CoNTRATAçAO POR TEMPO DE-

04 02 13o SALÁR|O - CONTRATAçÃO pOt

04 15 oBRlcnçÖes PATRONATS

04 99 ourRAS coNTRATAÇÖES poR TE

os ourRos aeNrEríclos pREVtDET\

05 01 SALÁRIO TRUÍUR - ATIVO - PESSC

05 02 SALARIO FAMíLIA - INATIVO - PES

05 51 AUXíL|O DOENÇA

05 54 AUXÍLIO ACIDENTE

05 56 SALÁRIO MATERNIDADE

11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FI

11 01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS

11 02 FÉRIAS CONVERTIDAS EM PECÚN

11 07 ABONO DE PERMANÊNCIA

11 31 GRAT|F|CAÇÖES POR EXERCíC|O

11 33 GRATTF|CAçAO POR EXERCíC|O E

11 37 GRATIFTCAÇÃO POR TEMPO DE S

11 42 FÉRIAS INDENIZADAS

11 43 13" SALÁR|O

11 44 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO

r t ¿s rÉRrns - ABoNo coNsTtTUctoNA
11 60 REMUNERAçÃO DOS AGENTES P(

't1 87 CoMPLEMENTAÇÃO SALARTAL - P
11 99 OUTRAS DESPESAS FIXAS-PESS
13 oentcnçörspATRoNAts
13 01 FGTS

i3 02 coNTRrBUtÇÕES pRevtoeruclÁRl,

13 18 PIS/PASEP SOBRE FOLHA DE PAC

16 ourRAS DESpESAS vRRtÁvets
16 99 ourRAS DESpESAS vRRtÁvrrs - I

91 SENTENÇAS JUDtCtAtS

91 06 SENTENÇAS JUDtCtAtS DE PEQUE

zg¿.ßa,sg ,/

12.265.719,43

I,SSS.ZZO,qS /

381.Wq,gg /

szs;s¿fi 1

126.739,67 ¿

8.282.123,62 (

soz.ztz,zs /

415.753,16

2',t.930,8q /

1.872.056,42

87.174,03

381.974,99

1 .413,60

100.873,23

473.467,58

1.371,69

95,1 3

85.633,71

4.784,27

34.854,87

6.166.321,17

17.687,95

56.393,93

507.087,29

946.621,28

18.081 ,26

198.281,84

99.259,39

118.191,22
p¿.9q¿,ez/

1.644,85

27.608,57

105.484,74

396.404,31

323,24

415.753,16

21 .930.84

3 1 91 nelrcnçörs DTRETAS- TNTRA-oRÇAMENTÁRIAS 883.471,76

CODIGO ESPECIFICAQAO DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO CATEGORIA i

Prefeitura Municipal de Assis \_ .
, 11 , Av. Rui Barbosa, 925 <1

'_§1 45179941/0001-35 E><er¢1¢i°1 2°18
4‘. PREFEITURA E ADM INDIRETA
' coNso1.1DAcAo GERAL DA DEsPEsA

DE 01/09/2015 ATE 30/09/2015 Page

7 LIQUIDADA

3

3

(DUIO)

(AU!(A)L0(.0UJO0(A)(A!(A)(.A)(AI(.|1l(A)OJ(/O<.»)O0CAJ(»(AJQ)(.\)(AJ(»)(DO)(AJ(A)(A3b)(fiO\)O)(»J(AJ(D(A3

3

1

AAA

AAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAA

1

DESPESAS CORRENTES 23-422-930.69

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 13.443.389.78

73 TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS MEDIANTE 294.195.59 /
73 70 RATEIO PELA PART1c1PA¢Ao E|\/ 294,193.59
73 70 00 RATEIO PELA PART1c1PAoAo EM1 294193.59

AP1.1cAc.:oEs DIRETAS
APOSENTADORIAS. RESERVA Rl

01 PROVENTOS - PESSOAL c1v11_
05 13° SALARIO - PEssoAL c1v11_

PENsoEs
01 PESSOAL c1v11_

CONTRATAQAO POR TEMPo DE"
02 13° SALARIO - CONTRATAQAO POI
15 oBR1oA<;oEs PATRONAIS
99 OUTRAS coNTRATAcoEs POR TE

OUTROS BENEFlC|OS PREV|DEl\
01 SALARIO FAM11_1A - AT1vo - PEssc
02 SALARIO FAMlL|A- |NAT|VO- PEs
51 Aux11_1o DOENQA
54 AUXILIO ACIDENTE
55 SALARIO MATERNIDADE

VENCIMENTOS E VANTAGENS F1
01 VENCIMENTOS E SALARIOS
02 FER1As CONVERTIDAS EM PECUl\
07 ABONO DE PERMANENCIA
31 oRAT1F1cAc;:oEs POR E><ERc1c1o
33 GRATIFICAQAO POR EXERClC|O E
37 GRATIFICAQAO POR TEMPo DE s1
42 FER1As INDENIZADAS
43 13° SALARIO
44 FERIAS - ABONO PECUNIARIO
45 FERIAS - ABONO CONSTITUCIONA
50 REMu1\1ERAoAo Dos AGENTES P1
57 coMP1_EMENTA<;Ao SALARIAL - P
99 OUTRAS DESPESAS FIXAS - PEss

oEsR1GA<;oEs PATRONAIS
01 FGTS
02 CONTRIBUIQOES PREVIDENCIARI.
15 P|s/PAsEP SOBRE FOLHA DE PAG

OUTRAS DESPESAS VARlAVE|S-
99 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS -1

SENTENQAS JUDICIAIS
05 SENTENQAS JUDICIAIS DE PEQUE

- ./

12.265.719.43
1.959.230.45 1’

1.872.056.42
87.174.03

381.974.99

1.413.60
100.873.23
473.467.58

1,371.69
95.13

85.633.71
4.784.27

34.854.87

351.974.99 ’

575754.41 /

126,739.67 ,/

8.282.123.62 /
6.166.321.17

17.687.95
56.393.93

507.087.29
946.621.28

18.081.26
198.281 .84
99259.39

118.191.22
124944.87"

1.644.85
27.608.57

105.484.74
396404.31

323.24

415.753.16

21.930.84

502.212.29 /

415753.15 ‘V

21930.54 ’

APLICAQOES D|RETAS- INTRA-ORQAMENTARIAS 883.471.76
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926

46179941t0001-35 Exercício: 2O1B

PREFEITURA E ADM INDIRETA

CONSOLIDAçÃO GERAL DA DESPESA
DÊ 01 t1ot20r I ATÉ 31 t1ot20'18 Page'1

coDrGo ESPECTFTCAçÃO DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO

LIQUIDADA

CATEGORIA

3 DESPESAS CORRENTES

3 1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3 1 73 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE

3 1 73 70 RATEIO PELA PARTICIPAçÃO EIv 26s.078,59
3 1 73 70 OO RATETO PELA pARTtCtpAÇÃO EM | 265.078,59

24.935.790,53

12.293.249,03

3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3'1 90

3190
3'1 90

3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3't 90

3190
3190

APLTCAçÓES DTRETAS

O1 APOSENTADORIAS, RESERVA RI

01 01 PROVENTOS - PESSOAL CIVIL

01 06 13" SALÁRIO - PESSOAL CIVIL

03 PENSOES

03 01 PESSOAL CIVIL

04 corurnnrnçRo PoRTEMPO DE-

04 02 13o SRIÁRrO - CONTRATAÇÂO pOl

04 03 FÉRIAS - CONTRATAÇÃO POR TEt

04 15 oBRIGAÇÖES PATRONATS

04 99 oUTRAS CONTRATAçÖES POR TE

05 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDEN

05 01 SALÁRIO FAMÍLIA - ATIVO - PESSC

05 02 sALÁRlo rnvlíuR - tNATtvo - pEs

05 51 AUXíL|O DOENçA

05 54 AUXíLIO ACIDENTE

05 56 SALARIO MATERNIDADE

11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FI

11 01 VENCIMENToS E sALÁRIos
11 02 FÉRIAS CONVERTIDAS EM PECÚN

11 07 ABoNo DE pERMANÊNctA

11 31 GRATTFTCAÇÖES POR EXERCíC|O

r1 33 GRATtrrCnçÃO POR EXERCÍC|O E

11 37 GRATTFTCAÇÃO POR TEMPO DE S
11 42 FÉRIAS INDENIZADAS

11 43 130 SALÁRtO

11 44 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO

11 45 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONA

11 60 REMUNERAçAODOSAGENTES P(

11 87 CoMPLEMENTAçÂO SALARTAL- P
11 99 OUTRAS DESPESAS FIXAS - PESS

13 OBRIGAÇOESPATRONAIS

13 01 FGTS

13 02 coNTRtBUtçÖES pREVtDENC|ÁRt,

13 18 PIS/PASEP SOBRE FOLHA DE PAG

16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS

16 44 sERVrços EXTRAoRoITÁRlos
16 99 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - I

91 SENTENÇAS JUDtCtAtS

91 06 SENTENçAS JUDtCtAtS DE PEQUE

zas.oß,ss {

11.140.081,40

1.984.057,54 I

glz.slo,ga /

sls.z¿z,qa (

130.715,25 /

t.ls+fia,zt y'

urr.oru,uu /

,ru.rur,r, /

1.890.004,98

94.052,56

377.370,96

1.652,1'l

2.603,55

102.357,45

473.129,37

1.345,11

95,1 3

90.726,96

9.405,37

29.142,68

5.133.173,26

16.960,69

31 .275,62

484.826,10

860.143,1 9

46.593,05

256.022,35

76.223,77

104.984,45

lzz.glg,zgr'

108.390,01

405.086.55

2.325,72

324.431,60

93.785,02
se.zaspz I

Prefeitura Municipal de Assis
-.-.3 3 .3, Av. Rui Barbosa, 926
Ii" 46179941/0001-35 Exercicio: 2018

PREFEITURA E ADM INDIRETA
'85- coNso1_1DAcAo GERAL DA DESPESA

DE 01/10/2018 ATE 31/10/2018

l.
/1

If

Page

LIQUIDADA
CODIGO EsPEc1F1cA<;Ao DESDOBRO ELEMENTO MoDA1_ GRUPO CATEGORIA

3

(.1O(.|0(3\)

O)(.000(A)(AJ(D(A)(a)(A)b)(a)(.\)(AlO0(40(A)(1JCAJ(»)(AJ(a)(»)(A)Q)(AJ(.A)(A)(a)(»\)OJ(A)(.AJOJ(.aJ(A)(.»)(»)(,\J(»J(.10

1

AAA

AAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAAA

73 70 RATEIO PELA PART1c1PAcAo EN
73 70 00 RATEIO PELA PART1c1PAcAo EM1 255075.59

AP1_1cA<;oEs DIRETAS
APOSENTADORIAS. RESERVA RI

01 PROVENTOS - PESSOAL c1v11_
05 13° SALARIO - PESSOAL c1v11_

PENsoEs
01 PEssoA|_ c1v11_

CONTRATAQAO POR TEMPo DE"
02 13° SALARIO - CONTRATAQAO POI
03 FERIAS - CONTRATAQAO POR TE1
15 oBR1GAooEs PATRONAIS
99 OUTRAS CONTRATAQOES POR TE

OUTROS BENEFICIOS PREV|DEl\
01 SALARIO FAMILIA - AT1vo - PEssc
02 sA1_AR1o FAMi1_1A- |NAT|VO- PEs
51 AUXlLlO DOENQA
54 Aux11_1o ACIDENTE
55 SALARIO MATERNIDADE

VENCIMENTOS E VANTAGENS F1
01 VENCIMENTOS E sA1_AR1os
02 FERIAS CONVERTIDAS EM PECUl\
07 ABONO DE PERMANENCIA
31 GPAT1F1cAcoEs POR ExERc1c1o
33 GRATIFICAQAO POR EXERClClO E
37 GRAT1F1cAoAo POR TEMPo DE s1
42 FERIAS INDENIZADAS
43 13°sA1_AR1o
44 FERIAS - ABONO PECUNIARIO
45 FERIAS - ABONO CONSTITUCIONA
50 REMUNERAQAO Dos AGENTES P1
57 coMP1_EME1\1TAcAo SALARIAL - P
99 OUTRAS DESPESAS FIXAS - PEss

OBRIGAQOES PATRONAIS
01 FGTS
02 coNTR1Esu1coEs PREVIDENCIARI.
15 P|s/PAsEP SOBRE FOLHA DE PAC

OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS
44 sERv1c_;os EXTRAORDINARIOS
99 OUTRAS DEsPEsAs VARIAVEIS -1

SENTENQAS JUDICIAIS
05 SENTENQAS JUDICIAIS DE PEQUE

265078.59

11.140.081.40
1.984.057.54 1

1.890 004.98
94.052.56

377.370.96

1.652.11
2.603.55

102.357.45
473.129.37

1.345.11
95.13

90.726.96
9.405.37

29.142.68

377.370.95 I

579.742,45 /

130.715.25 /

7.134.175.27 7
5.133.173.26

15.950.59
31 .275.52

454.525.10
550.143.19
45593.05

255.022.35
75223.77

104954.45
123.973.79 "

108.390.01
405.086.55

2.325.72
324.431.60

93.785.02

513.475.55 /

325.757.32 /

93.755.02 ‘F

3 DE_SPESAS CORRENTES 24.935.790.53
PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 12.293.249.03

73 TRANSFERENCHAS A CONSORCJOS PL’/BLICOS MED|ANTE 265078.59 7"
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926

46179941/0001-3S Exercício: 2018

PREFEITURA E ADM INDIRETA

coNSoLrDAçAO GERAL DA DESPESA
DE 01 t11 t2o1 I ATÉ 3ot',l1 t2018

{
Page 1

coDrGo ESPECTFTCAÇAO DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO

LIQUIDADA

CATEGORIA

3 DESPESAS CORRENTES

3 1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

3 1 73 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE

3 1 73 70 RATEIO PELA PARTICIPAçÃO EIv 89.942,65
3 1 73 70 OO RATEIO PELA PARTICIPAçAO EM r 89.942,65

26.926.743,54

15.351.973,68

3190
3190
3190
3190
3190
3190
3'r 90

3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190
3190

APLICAçÓES DIRETAS

O1 APOSENTADORIAS, RESERVA RI

01 01 PROVENTOS - PESSOAL CIVIL

01 06 13'SALARIO - PESSOAL CIVIL

03 PENSÖES

03 01 PESSOAL CIVIL

04 CoNTRATAçÃO POR TEMPO DE-

04 02 13o SnlÁRIO - CONTRATAçAO POI

04 15 oBRIGAçÖES PATRONATS

04 99 OUTRAS CONTRATAÇÖES PORTE

05 OUTROS BENEFfCIOS PREVIDEÌ\

05 01 SALÁRIO TRN¡iTIR - ATIVO - PESSC

05 02 SALÁRIO FAMíLIA - INATIVO - PES

05 5l AUXÍLTO DOENÇA

05 54 AUXÍLIO ACIDENTE

05 56 SALÁRIO MATERNIDADE

11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FI

11 01 VENCIMENTOS E SALARIOS

11 02 FÉRIAS CONVERTIDAS EM PECUT\

11 07 ABONO DE PERMANÊNCIA

11 31 GRATTFTCAçÖES pOR rXeRCíCtO
11 33 cRATtFtcAçAo poR exeRcíclo c

11 37 GRATTFTCAÇAO POR TEMPO DE S

11 42 FÉRIAS INDENIZADAS

11 43 130 SALÁR|O

11 44 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO

r t ¿s rÉnlns - ABoNo coNsTtTUctoNA
11 60 REMUNERAÇAO DOS AGENTES P(

11 87 CoMPLEMENTAçAO SALARTAL - P
11 99 OUTRAS DESPESAS FIXAS - PESS

13 oBRTGAçÖESPATRONA|S

13 01 FGTS

13 02 coNTR|BUtçoES pREVtDENCtÁRt,

13 18 PIS/PASEP SOBRE FOLHA DE PAC

16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS
16 44 SERV|ÇOS EXTRAORDTNARTOS

16 99 OUTRAS DESPESAS vRnIÁvrIs - I

91 SENïENçAS JUDtCtAtS

91 06 SENTENÇAS JUDtCtAtS DE PEQUE

89.942.65 a

14.380.394,14

1.984.801,22 /

373.687.03

stz.szt.zø /

M1 .ZSI.AZ /

ß.zel.zsa,gs /

567.O4g,g5 (

442.190,24 ?

1.905.242,35

79.558,87

373.687,03

1.755,34

103.599,73

467.616,69

1.331 ,82

95,1 3

105.189,72

9.302,50

25.314,50

7.399.894,03

161 .781,81

404.638,90

629,24

442.190,24

16.658,21

82.409,55

539.352,12

1 .032.1 15,65

27.259,76

860.480,10

61.323,98

108.653,46

Pq.azs:ls'(
1.644,85

37.072,09

6.723,34
6.723,34

‘:1 46179941/QQQ1_35 Exercicio: 2018
PREFEITURA E ADM INDIRETA

“‘-=1» fig coNso|_|DA<;Ao QERAL DA DESPESA

Prefeitura Municipal de Assis
, Av. Rui Barbosa, 926

DE 01/11/2018 ATE 30/11/2018 Page

LIQUIDADA
CODIGO Es|=>Ec|F|cA<;Ao DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO CATEGORIA
3

3

03000)

OJ0)O)(.\J(aJOJbJ(¢0(D(a30~)(»3(A)(»J(AJOO(AJ\’.»J(.A)(»JO)(.\J(»>(A)(AJ(A>(.A7(A7(AJbJ0~)(.sJ(.\>b)(»)Ca)(aI(».)(A)

1

_\_\_\

_\_\_\_\_\A_\_\._\._\_\_\_\_\_\_\_\_\_\_\_\_\_>_\_\._\_\_\_\_\_\_\A_\_\_;_\_\_\

DESPESAS CORRENTES 26-926-743154

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 15.351.973,68

TRANSFERENCIAS A CONSCRCIOS PUBLICOS MEDIANTE 89.94265 /
70 RATEIO PELA PARTICIPAQAO EN
70 00 RATEIO PELA PARTICIPAQAO EM 1 89.942,65

APLICAQOES DIRETAS
APOSENTADORIAS, RESERVA RI

01 PROVENTOS - PESSOAL c|v||_
06 13° SALARIO - PESSOAL c|v||_

PENSOES
01 PESSOAL CIVIL

CONTRATAQAO POR TEMPO DE‘
02 13° SALARIO - CONTRATAQAO POI
15 OBRIGAQOES PATRONAIS
99 OUTRAS CONTRATAQCES POR TE

OUTROS BENEFICIOS PREVlDEI\
01 SAL/\RIO FAMiL|A - ATIVO - PESSC
02 SALARIO FAMiL|A- |NAT|VO- PES
51 AUXILIO DOENQA
54 AUXiL|O ACIDENTE
56 SALARIO MATERNIDADE

VENCIMENTOS E VANTAGENS Fl
01 VENCIMENTOS E sA|_/l\R|os
02 FERIAS CONVERTIDAS EM PECUI\
07 ABONO DE PERMANENCIA
31 GRATIFICAQOES POR ExERcic|o
33 GRATIFICAQAO POR ExERcic|o 1:
37 GRATIFICAQAO POR TEMPO DE s1
42 FER|As INDENIZADAS
43 13°SALAR|O
44 FERIAS - ABONO PECUNIARIO
46 FERIAS - ABONO CONSTITUCIONA
60 REMUNERAQAO Dos AGENTES P1
37 COMPLEMENTAQAO SALARIAL - P
99 OUTRAS DESPESAS FIXAS - PESS

OBRIGAQOES PATRONAIS
01 FGTS
02 CONTRIBUIQGES PREVIDENCIARI1
16 PIS/PASEP SOBRE FOLHA DE PAG

OUTRAS DESPESAS vAR|AvE|s
44 SERVIQOS EXTRAORDINARIOS
99 OUTRAS DESPESAS vAR|AvE|s -I

SENTENQAS JUDICIAIS
06 SENTENQAS JUDICIAIS DE PEQUE

1.905.242,35
79.558,87

373.687,03

1.755,34
103.599,73
467.616,69

1.331,82
95,13

105.189,72
9.302,5O

25.314,5O

7,399.894,03

16.658,21
82.409,55

539.352,12
1.032.115,65

27.259,76
860.480,10

61 .323,98
108,653,46
124.873,13

1644,85
37 072,09

161 .781 ,81
404.638,90

629,24

442.190,24

6723,34

89.942,65

14.360.394,14
1.964.601 .22 /

_/373667.03

672.971 .76 /

141.233,67 /

10.291.736.93 /

I

667 049,95 /

442.190,24 ’

6.723,34 I
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926

46179941/O0Oi-35 Exercício: 2018

PREFE¡TURA E ADM INDIRETA

CONSOLIDAçÃO GERAL DA DESPESA
DE 01 t12t20r S ATÉ 3',1 112t2018 Page 1

coDrGo ESPECTFTCAçAO DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO

LIQUIDADA

CATEGORIA

3

31
DESPESAS CORRENTES

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

90 nelrcnçöes DTRETAS

90 01 APOSENTADORIAS, RESERVA RI

90 01 01 PROVENTOS - PESSOAL CIVIL

90 01 06 I3" SRLÁRIO - PESSOAL CIVIL

90 03 PENSOES

90 03 01 PESSOAL CIVIL

90 04 corurnRrRçÃo PoRTEMPO DE-

90 04 02 t3"sRLÁRlO-CONTRATAÇÃO pOr

90 04 03 FÉRrAs - coNTRATAçRo poR re¡
90 04 15 OBRIGAçÓES PATRONAIS

90 04 99 oUTRAS COrurnRrRçÖES PORTE

90 05 ourRos seÌ\¡ríclos PREVTDEN

90 05 01 sRlÁRro rRuiUR - ATrvo - PESSC

90 05 02 sRIAR¡o rRrr¡ilrR - tNATtvo - pES

90 05 51 RUXít-lO DOENçA

90 05 54 AUXíLIO ACIDENTE

90 05 56 SALÁRIO MATERNIDADE

90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FI

90 11 01 vENOMENTosrselÁnlos
gO 11 02 TÉRIRS CONVERTIDAS EM PECÚN

90 1r 07 ABoNo oe peRvrlruÊruclR

90 11 31 cnRrtrtcnçöEspoRexeRcícto
90 11 33 cRATrFrcAçAo poR Exencfcro c

90 11 37 cnnrtrtcnçno PoR TEMPO DE S

go 11 42 rÉntRs TNDEN|ZADAS

90 11 43 tsosALÁRlo
go 11 44 FÉRtAs - ABoNo pecuNlÁRto

90 11 45 rÉnlRs - ABoNo coNsTtructoN¡
90 11 60 REMUNERAÇÃo oos AcENTES p{

90 11 87 coMpLEMENrnçÃo SALARIAL - p

90 11 99 OUTRAS DESPESAS FIXAS - PESS

90 13 oenrcRÇÖes PATRoNATS

90 13 01 FGTS

90 13 02 corurRtaurçÖEs pREVtDENctÁRt,

90 13 18 PIS/PASEP SOBRE FOLHA DE PAC

90 16 ourRAS DESpESAS vRRlÁve ls.
90 i6 44 sERVtÇos exrRRonolruÁnlos
90 16 99 OUTRAS DESPESAS vRRIAvrIs - I

19.469.808,93

s.ogatqg,tz /

stz.tgg,a¿ /

LSøI.OZ¿,øS /

zqa.zsz,zs /

n.asa.ess,oø /

950.743,16 /

log.zzs,aø /

35.574.277,55

21 .768.424,29

J

3

3

1 73 rRRrusreRÊrucrAs A corusónqos púBltcos MEDTANTE 440.214,s3

i 73 70 RATEIo PELA PARTtctençÃo eru uo.21q,ss t
1 73 70 oo RATEto PELA PARTtctençÃo eu r 440.214,s3

31
31
3l
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
3'l
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31
31

1.903.s67,50

1.185.181 .62

372.199,84

247.998,59

248.019,55

201.751,03

666.305,48

1.358,40

95,1 3

184.548,43

9.230,3'1

51 .025,02

6.15'1 .681 .98

34.785,36

57.414,16

510.414,90

978.162,72
'18.146,99

4.549.459,53

83.956,49

318.261,39

tsø.zzs,øs (

15.791 ,65

'130.224,34

820.518,82

409.225,86

~=:»
(I.
xin.

-1)

Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001-35 E><er¢i¢i<>I 2°18

'1 PREFEITURA E ADM INDIRETA
. 9” 3 coNso|.|DAc;Ao GERAL DA DESPESA

DE 01/12/2018 ATE 31/12/2018 Page

LIQUIDADA
CODlGO ESPECIFICAQAO DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO CATEGORIA

3

3

(A)(a0(.O

<40(A)(A)(A)<AJ(A)QJ<A)<A,(AJ(A)<A)<A)cA,(A)(»(AJ<J)(A)(A)(A)<AJ(A)(A)cA)(A)<AJ(J)cA)‘A)QQ())(A)(A)<)-)(A,(),(A)

1

_\_\._\

_\_\_\A._\_\_\_\_\_\_\_\_;_\_\.A._\Q._\._\_\_\._\_\_\_\_\_\_\_\_\_\_\_\_\_\_\_\

DESPESAS CORRENTES 35.574.277.55

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 21.768.424.29

TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS MEDIANTE 440.214,5373
73 70 RATEIO PELA PARTICIPAQAO EN 44Q_214'53 f
73 70 00 RATEIO PELA PARTICIPAQAO EM I 440.214,53

90
90 01
90 01
90 O1
90 O3
90 O3
90 04
90 04
90 O4
90 O4
90 04
90 05
90 O5
90 05
90 05
90 05
90 O5
90 1 1
90 11
90 11
90 1 1
90 1 1
90 1 1
90 1 1
90 11
90 11
90 1 1
90 1 1
90 11
90 11
90 1 1
90 13
90 13
90 13
90 13
90 16
90 16
90 16

APLICAQGES DIRETAS 19.469.808.93

3.088.749,12 /APOSENTADORIAS. RESERVA RI
01 PROVENTOS - PESSOAL c1v||_
06 13° SALARIO - PESSOAL c|v||_

PENSOES
01 PESSOAL c|v||_

CONTRATAQAO POR TEMPO DE"
02 13" SALARIO - CONTRATAQAO POI
03 FERIAS - CONTRATAQAO POR TE|\
15 OBRIGAQCES PATRONAIS
99 OUTRAS CONTRATAQOES POR TE

OUTROS BENEFICIOS PREVIDEI\
01 SALARIO FAMiLIA - ATIVO - PESSC
02 SALARIO FAMiL|A- lNATIVO- PES
51 AUXiL|O DOENQA
54 AUXILIO ACIDENTE
56 sA|_/l\R|o MATERNIDADE

VENCIMENTOS E VANTAGENS Fl
01 VENCIMENTOS E SALARIOS
02 FERIAS CONVERTIDAS EM PECUI\
07 ABONO DE PERMANENCIA
31 GRATIFICAQOES POR ExERcic1o
33 GRATIFICAQAO POR EXERCICIO E
37 GRATIFICAQAO POR TEMPO DE s1
42 FERIAS INDENIZADAS
43 13°SALAR|O
44 FERIAS - ABONO PECUNIARIO
45 FERIAS - ABONO CONSTITUCIONA
60 REMUNERAQAO DOS AGENTES P1
67 COMPLEMENTAQAO SALARIAL - P
99 OUTRAS DESPESAS FIXAS - PEss

OBRIGAQOES PATRONAIS
01 FGTS
02 CONTRIBUIQOES PREVIDENCIARI.
16 PIS/PASEP SOBRE FOLHA DE PAG

OUTRAS DESPESAS vAR|AvE|s -
44 SERVIQOS EXTRAORDINARIOS
99 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS -I

1.903.567,5O
1.185.181.62

372.199,84

247.998,59
248.019,55
201.751,03
666305.48

1.358,4O
95,13

184548.43
9.230.31

51 .025.02

6.151.681.98

34.785,36
57.414,16

510.414,90
978162.72

18.146,99
4.549.459,53

83.956,49
318.261 ,39
136779.89

15.791,65

130.224,34
820.518,82

409.225.86

1.364.074,65 /

12.654.655.06 /

1

372.199.64 /

246.257,29 /

950.743.16 /

409.225.66 /
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CODIGO ESPECIFICAÇÃO ELEMENTO MODAL GRUPO CATEGORIA

LIQUIDADA

Exercício: 2019

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESACONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESACONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESACONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA
Page 1DE 01/01/2019 ATÉ 31/01/2019DE 01/01/2019 ATÉ 31/01/2019DE 01/01/2019 ATÉ 31/01/2019DE 01/01/2019 ATÉ 31/01/2019

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSISENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSISENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSISENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Av. Rui Barbosa, 926

46179941/0001-35

Prefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de Assis

DESDOBRO

3 DESPESAS CORRENTES 284.421,40

284.421,401 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3

8.419,9071 TRANSFERÊNCIA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS3 1

70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO3 1 71 8.419,90
8.419,9070 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO003 1 71

276.001,5073 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RA3 1

70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO3 1 73 276.001,50
276.001,5070 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  -  §§ 1O E 2O003 1 73

284.421,40TOTAL
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CODIGO ESPECIFICAÇÃO ELEMENTO MODAL GRUPO CATEGORIA

LIQUIDADA

Exercício: 2019

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESACONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESACONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESACONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA
Page 1DE 01/02/2019 ATÉ 28/02/2019DE 01/02/2019 ATÉ 28/02/2019DE 01/02/2019 ATÉ 28/02/2019DE 01/02/2019 ATÉ 28/02/2019

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSISENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSISENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSISENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Av. Rui Barbosa, 926

46179941/0001-35

Prefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de Assis

DESDOBRO

3 DESPESAS CORRENTES 284.421,40

284.421,401 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3

8.419,9071 TRANSFERÊNCIA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS3 1

70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO3 1 71 8.419,90
8.419,9070 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO003 1 71

276.001,5073 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RA3 1

70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO3 1 73 276.001,50
276.001,5070 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  -  §§ 1O E 2O003 1 73

284.421,40TOTAL
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CODIGO ESPECIFICAÇÃO ELEMENTO MODAL GRUPO CATEGORIA

LIQUIDADA

Exercício: 2019

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESACONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESACONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESACONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA
Page 1DE 01/03/2019 ATÉ 31/03/2019DE 01/03/2019 ATÉ 31/03/2019DE 01/03/2019 ATÉ 31/03/2019DE 01/03/2019 ATÉ 31/03/2019

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSISENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSISENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSISENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Av. Rui Barbosa, 926

46179941/0001-35

Prefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de Assis

DESDOBRO

3 DESPESAS CORRENTES 284.421,40

284.421,401 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3

8.419,9071 TRANSFERÊNCIA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS3 1

70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO3 1 71 8.419,90
8.419,9070 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO003 1 71

276.001,5073 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RA3 1

70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO3 1 73 276.001,50
276.001,5070 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  -  §§ 1O E 2O003 1 73

284.421,40TOTAL
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CODIGO ESPECIFICAÇÃO ELEMENTO MODAL GRUPO CATEGORIA

LIQUIDADA

Exercício: 2019

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESACONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESACONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESACONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA
Page 1DE 01/04/2019 ATÉ 30/04/2019DE 01/04/2019 ATÉ 30/04/2019DE 01/04/2019 ATÉ 30/04/2019DE 01/04/2019 ATÉ 30/04/2019

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSISENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSISENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSISENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Av. Rui Barbosa, 926

46179941/0001-35

Prefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de Assis

DESDOBRO

3 DESPESAS CORRENTES 284.421,40

284.421,401 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS3

8.419,9071 TRANSFERÊNCIA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS3 1

70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO3 1 71 8.419,90
8.419,9070 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO003 1 71

276.001,5073 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATO DE RA3 1

70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO3 1 73 276.001,50
276.001,5070 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO  -  §§ 1O E 2O003 1 73

284.421,40TOTAL
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Aplicação dos Recursos Próprios em Ensino
Período: Município: Assis04 / 2019

Previsão Atualizada Arrecadação
até o Período

RECEITA DE IMPOSTOS

Proprios 74.639.279,46 30.775.605,45
Transferências da União 49.230.000,00 15.934.092,41
Transferências do Estado 69.480.000,00 31.706.320,01

193.349.279,46 78.416.017,87Total

170.403.279,46 68.887.336,24
22.946.000,00 9.528.681,63

Receitas Líquidas
Retenções ao FUNDEB

Para o Exercício
(Prev. Atualizada)

Até o Período
(Arrecadação)

48.337.319,86 19.604.004,47TOTAL (25%)

APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL

Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS PRÓPRIAS EM EDUCAÇÃO

DESPESAS TOTAIS

TOTAL 49.004.493,59 23.951.754,09 18.449.821,75 18.254.155,5030,54 %25,35 % 23,53 % 23,28 %

EDUCAÇÃO INFANTIL 13.201.098,73 7.446.931,08 4.051.180,88 4.017.935,379,50 %6,83 % 5,17 % 5,12 %

ENSINO FUNDAMENTAL 12.857.394,86 6.976.141,38 4.869.959,24 4.707.538,508,90 %6,65 % 6,21 % 6,00 %

RETENÇÕES AO FUNDEB 22.946.000,00 9.528.681,63 9.528.681,63 9.528.681,6312,15 %11,87 % 12,15 % 12,15 %

DEDUÇÕES

TOTAL 0,00 0,00 0,000,00 % 0,00 % 0,00 %

FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO 0,00 %0,000,00 %0,000,00 %0,00

DESPESAS LÍQUIDAS

TOTAL

ENSINO FUNDAMENTAL
EDUCAÇÃO INFANTIL

23,28 %18.254.155,5023,53 %18.449.821,7530,54 %23.951.754,09

6,00 %4.707.538,506,21 %4.869.959,248,90 %6.976.141,38
5,12 %4.017.935,375,17 %4.051.180,889,50 %7.446.931,08

RETENÇÕES AO FUNDEB 12,15 %9.528.681,6312,15 %9.528.681,6312,15 %9.528.681,63

Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2Aplicação dos Recursos Próprios em Ensino
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ANEXO A - Tabela de Competência

Período de análise: Município:Maio/2018 a Abril/2019 Assis

Última competência disponível para o período em análise:

Entidade Competência*

ASSISPREV - INSTITUTO DE PREVIDENCIA 04/2019

AUTARQUIA DE ESPORTE DE ASSIS Não Disponível

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS 04/2019

FAC - FUNDAÇÃO ASSISENSE DE CULTURA Não Disponível

FEMA - FUNDAÇÃO DE ENSINO DE ASSIS 04/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 04/2019

* Competência: Se refere ao último balancete enviado pelo orgão, referente ao período de análise deste
demonstrativo, utilizado para gerar os resultados das análises.

13/07/2019 11:47Data de geração:

Página 2 de2
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Aplicação com Recursos do FUNDEB
Período: Município: Assis04 / 2019

Previsão Atualizada Arrecadação
até o Período

RECEITAS DO FUNDEB

Receitas de Transferências 46.400.000,00 17.401.791,40
Receitas de Aplic. Financeiras 120.000,00 29.739,75

46.520.000,00 17.431.531,15Total da Receita

27.912.000,00 10.458.918,69MAGISTÉRIO (60%)
46.520.000,00 17.431.531,15TOTAL

APLICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS

Prev. Atualizada
Para o Exercício

Retido
Até o Período

22.946.000,00 9.528.681,63

RETENÇÕES AO FUNDEB

Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

Transferências Recebidas Retenções
17.401.791,40 9.528.681,63

APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB
ATÉ O PERÍODO

7.873.109,77
Diferença (Recebido - Retido):
(GANHO)

DESPESAS TOTAIS

TOTAL 53.798.949,47 13.722.340,44 12.474.597,54 12.161.982,7178,72 %115,65 % 71,56 % 69,77 %

MAGISTÉRIO 31.777.700,00 9.601.996,87 9.601.996,87 9.336.098,4955,08 %68,31 % 55,08 % 53,56 %

OUTRAS 22.021.249,47 4.120.343,57 2.872.600,67 2.825.884,2223,64 %47,34 % 16,48 % 16,21 %

DEDUCOES

TOTAL 265.445,90 265.445,90 265.445,901,52 % 1,52 % 1,52 %

MAGISTÉRIO 211.814,07 211.814,07 211.814,071,22 % 1,22 % 1,22 %
211.814,07 211.814,07 211.814,071,22 % 1,22 % 1,22 %(-) Outras Despesas com Inativos

OUTRAS 53.631,83 53.631,83 53.631,830,31 % 0,31 % 0,31 %
53.631,83 53.631,83 53.631,830,31 % 0,31 % 0,31 %(-) Outras Despesas com Inativos

DESPESAS LÍQUIDAS
TOTAL

OUTRAS
MAGISTÉRIO

68,25 %11.896.536,8170,04 %12.209.151,6477,20 %13.456.894,54

15,90 %2.772.252,3916,17 %2.818.968,8423,33 %4.066.711,74
52,34 %9.124.284,4253,87 %9.390.182,8053,87 %9.390.182,80

Aplicação com Recursos do FUNDEBFonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2
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ANEXO A - Tabela de Competência

Período de análise: Município:Maio/2018 a Abril/2019 Assis

Última competência disponível para o período em análise:

Entidade Competência*

ASSISPREV - INSTITUTO DE PREVIDENCIA 04/2019

AUTARQUIA DE ESPORTE DE ASSIS Não Disponível

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS 04/2019

FAC - FUNDAÇÃO ASSISENSE DE CULTURA Não Disponível

FEMA - FUNDAÇÃO DE ENSINO DE ASSIS 04/2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 04/2019

* Competência: Se refere ao último balancete enviado pelo orgão, referente ao período de análise deste
demonstrativo, utilizado para gerar os resultados das análises.

13/07/2019 11:47Data de geração:
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Prefeiturø M unicip al de,4 ssis
Poço Munìcípal "Prof Judith cle Olìveira Gflrcez"

Assis, 26 de junho de 2019

sEçRETARIA DA EDUCAçÄO

Memorando Supervisão SME nB 01912079

Ao

Gabinete da Secretária

A/C Profe Dulce de Andrade Araújo

Assunto: Escla rece i nfo rma çõe s oo Tribunol de Contas do Estodo de São Paulo

Em atenção à solicitação do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo para fins de

instrução do processo, encaminho informaçöes referentes aos procedimentos para atendimentos

aos estudantes no primeiro quadrimestre20!9, a saber:

AR¡R pR EDUcAçÃo

Demanda e oferta de vagas no Municlpio atê 3ol0a/20t9

Fonte: Dados fornecidos Pelo Setor de Demanda da SME - Relatório da 5ED (secretaria Escolar Digital)

Sendo o que cabe informar, nos colocamos à disposição para vista dos documentos

em cada setor resPectivo.

Atenciosamente,

na Holmo

Supervisora de Ensino pel escolar

Nível Demanda por vagas Vagas Disponibilizadas

Educação lnfantil - Creche 2784 2452

Educação lnfantil - Pré Escola 1863 2075

Ensino Fundamental - Anos lniciais 5078 5160
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SECRETARIA DA EDUCAçÃO

Prefeitura M unicipul de Assis
Paço Municipal "Prof Judith de Oliveíra Gürcez,,

ANEXO I

PLANILHA DEMANDA REPRIMIDA - 2019

Tobela 7 Demondo 2079 - Setor de Supervisão de Ensino

Unidade Escolar

BI Bil MI Mil

Fora da

Escola
Aguardando
transferência

Fora da
Escola

Aguardando
transferência

Fora da

Escola

Aguardando
transferência

Fora

da

Escola
Aguardando
transferência

Adelina 10 5 5 0 0 0
Aparecida M da
Mota 1.4 0 0 0 0 0
Eunice de Lima 13 5 9 L2 10 7
Bambalalão 20 5 7 4 25 t6
Mafalda 0 0 0 2 0 0
Judith 0 0 4 2 10 18
Casa da Criança 0 0 0 0 3 0 01 02

Coraly 6 0 L2 2 6 3

Hilda Miras 0 0 L2 9 7L 2

José Santilli L4 7 24 2 4 3
Pequeno Aprendiz 0 0 LL 3 5 3

Pequeno Polegar t7 5 1.2 8 3 5
Maria Adilecta 7 2 9 2 L 0
Paulo Mattioli 8 0 3 0 0 0
Casa da Menina 23 8 3 4 4 9 04 10
SUB TOTAL L32 31 113 48 82 66 05 L2
TOTAL GERAL 163 L6L L48 17
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Prefeíturø M unicipal de,4 ssis
Pøço Municipøl "Prof f ud¡th de Olíveirø Gørcez,',

SEcRETARIA DA EoUcAçÄo

Assis, 06 de maio de 2,019

Memorando Assessoria Técnica SMË ne Oil/2.O19
Ao

Gabinete da Secretáría
A/C Prof¡ Dulce de Andrade Ararljo

Assunto: Esclarece informações øo Tríbunal de Contos do Estado dti Sdo paulo

Em atenção à requisição do Tríbunal de Contas do Estado de São Paulo para fins de

instrução do processo referente às contas do exercício de 2018, encaminhamos informações

referentes aos procedimentos para atendimentos aos estudantes, a saber:

Em agosto de cada ano letivo a supervisão responsável pela demanda da rede faz a

coleta de necessidades e projeta as turmas necessárías para o atendimento à demanda dos

estudantes em continuidade de ensino e da demanda reprimida.

As matrículas antecipadas dos estudantes em continuidade de estudo acontecem em

setembro em conformidade com as orientações da Diretoria de Ensino para organização da SED

(Secretaria Escolar Digital). Em meados de outubro inicia-se as matrículas de novos estudantes. O

setor de supervisão de ensino responsável informa que em 01 de dezembro de 2018 todos os

estudantes (465) que estavam sem atendimento, ou seja, fora da escola, conforme quadro de

demanda reprimida 20L8 (Anexo l), foram atendidos por Intermédio da inauguração de mais uma

unidade escolar (EMEI Paulo Mattioli) e o aditamento de convênio celebrado com instituiçöes

filantrópicas da cidade para atendimento à Educação lnfantil.

No inlcio do ano letivo de 20L9 surgiram novas demandas que foram atendidas nas

vagas disponfveis, no entanto, a procura por vagas na modalidade creche é contínua, as famílias

podem solicitar a vaga durante todo o ano letivo, Nessa direção e por esse encaminhamento

apresentamos a planilha de demanda reprimida de 2019 (Anexo ll) até a presente data,

Sendo o que cabe informar, nos colocamos à disposição para vista dos documentos

em cada setor respectivo.

Atenciosam

de Holmo Santos
pela demanda escolar

,Qot

Supervisora Ensino Assessoría Técnica SME
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA – UR - 04 
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Processo nº : TC-TC-004920.989.19 

   

Entidade : Prefeitura Municipal de Assis  

   

Assunto : Acompanhamento das Contas Anuais 

   

Período examinado : 1º quadrimestre de 2019 

   

Prefeito :  José Aparecido Fernandes 

CPF nº : 004.959.018-90 

Período : 01/01/2019 a 30/04/2019 

   

Relatoria : Conselheiro Renato Martins Costa  

   

Instrução : UR-04 / DSF-I 

 

 

 

 

 

Senhor Chefe Técnico da Fiscalização, 

 

Este Relatório consolida o resultado do acompanhamento das 

informações prestadas, pelo Órgão, a esta e. Corte de Contas, no período em 

epígrafe. 

Em atendimento ao TC-A-030973/026/00, registramos a notifi-

cação do Sr. José Aparecido Fernandes, responsável pelas contas em exame 

(Arq. 01 deste evento). 

Consignamos os dados e índices considerados relevantes para 

um diagnóstico inicial do Município: 

 

DESCRIÇÃO FONTE / DATA DADO 

POPULAÇÃO IBGE / estimada 2018 103.666 habitantes 

ARRECADAÇÃO MUNICIPAL Audesp / 2018 R$ 369.613.431,74 
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Informamos que o Município possui a seguinte série histórica de 

classificação no Índice de Efetividade da Gestão Municipal-IEG-M: 

 

EXERCÍCIOS 2016 2017 2018 

IEG-M B B B 

i-Planejamento B   C+ C 

i-Fiscal B   C+ B 

i-Educ B   B+   B+ 

i-Saúde   B+   B+ B 

i-Amb   C+ B A 

i-Cidade C C C 

i-Gov-TI B B B 

* Índices após verificação/validação da Fiscalização. 

 

A Prefeitura analisada obteve, nos 03 (três) últimos exercícios 

apreciados, os seguintes Pareceres de suas contas: 

 

Exercícios Processos nº Pareceres 

2016 TC-004344.989.16 Favorável 

2015 TC-002294/026/15 Favorável (em sede de reexame) 

2014 TC-000202/026/14 Favorável (em sede de reexame) 

 

A partir de tais premissas, a Fiscalização planejou a execução de 

seus trabalhos, agregando a análise das seguintes fontes documentais: 

1. Indicadores finalísticos componentes do IEG-M – Índice de 

Efetividade da Gestão Municipal; 

2. Ações fiscalizatórias desenvolvidas através da seletividade 

(contratos) e da fiscalização ordenada;  

3. Prestações de contas mensais do exercício em exame, 

encaminhadas pela Chefia do Poder Executivo; 

4. Resultado do acompanhamento simultâneo do Sistema 

Audesp, bem como acesso aos dados, informações e análises disponíveis no 

referido ambiente; 

5. Análise das denúncias, representações e expedientes 

diversos;  

6. Leitura analítica dos três últimos Relatórios de Fiscalização 

e respectivas decisões desta Corte, sobretudo no tocante a assuntos 

relevantes nas ressalvas, advertências e recomendações; 
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7. Análise das informações disponíveis nos demais sistemas 

deste e. Tribunal de Contas do Estado. 

 

O presente Relatório quadrimestral visa contribuir para a tomada 

de providências dentro do próprio exercício, possibilitando a correção de 

eventuais falhas, resultando numa melhoria das contas apresentadas. 

Saliente-se, por oportuno, que os dados poderão ser reavaliados 

quando da fiscalização do 3º quadrimestre (fechamento do exercício), 

oportunidade em que todos os balanços contábeis estarão encerrados. 

 

 

PERSPECTIVA A: PLANEJAMENTO 

 

A.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

 

A.1.1. CONTROLE INTERNO 

 

Durante os trabalhos de fiscalização, verificamos que os membros 

do Sistema de Controle Interno não atuam com exclusividade nessa atividade, 

pois desenvolvem, concomitantemente, as atribuições dos cargos efetivos nos 

quais estão lotados na Administração Municipal.    

O Controle Interno elaborou relatório referente ao 1º quadrimestre 

de 2019, cuja ciência do Prefeito ocorreu somente em 27/06/2019 (Arq. 02 

deste evento), sem tempo hábil, portanto, para adoção de eventuais 

providências pela Administração Municipal com relação às recomendações 

pontuadas, a saber: 

 Manter o controle das despesas com pessoal, visando o equilíbrio com a 

receita, em cumprimento ao disposto no artigo 20, inciso III, alínea “b”, da Lei 

Complementar Federal nº 101/2000;  

 Manter o controle de empenhos, a fim de assegurar o equilíbrio das 

despesas, cujos resultados deverão ser constatados, efetivamente, no 

encerramento do exercício; 

 Acompanhar o cumprimento dos limites constitucionais de aplicação anual 

dos gastos no ensino; 

 Efetuar a cobrança da dívida ativa e a execução fiscal, visando coibir a 

inadimplência. 
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Notamos, ainda, que os dados contidos no relatório do Controle 

Interno - 1º quadrimestre (Arq. 02 deste evento), em sua maior parte, 

consistem em informações acerca de dados e índices contábeis do período. 

Não vislumbramos, portanto, em referido documento, evidências de atuação 

concreta e efetiva de controle sobre os atos de gestão da Prefeitura. 

Salientamos, ainda, que a falta de maior efetividade na atuação 

do Sistema de Controle Interno da Origem foi, também, verificada e apontada 

nos Relatórios das contas dos exercícios de 2017 (TC-006822.989.16) e 2018 

(TC-004579.989.18).    

 

 

A.2. IEG-M – I-PLANEJAMENTO 

 

Nessa dimensão do IEG-M, o Município de Assis obteve, em 

2018, o índice “C”, o que representa “baixo nível de adequação”. Notamos, 

ainda, que houve regressão desse índice nos últimos três exercícios (índice “B” 

em 2016, “C+” em 2017 e “C” em 2018).   

Nas verificações pertinentes ao período em exame (1º 

quadrimestre de 2019), observamos a permanência de circunstâncias 

inadequadas, que têm resultado nos conceitos não favoráveis desse segmento, 

demandando maior atenção e adoção de providências por parte da 

Administração Municipal, visando, sobretudo, a melhoria de aspectos 

abordados no Questionário IEG-M 2018 (Arq. 03, pp. 34/42, deste evento), 

dentre os quais destacamos: 

 Não existe equipe estruturada para a realização do planejamento municipal 

(PPA, LDO e LOA).  

Referência: questão nº 3 

 Não há estrutura administrativa voltada para o planejamento.  

Referência: questão nº 7 

 A estrutura de planejamento não foi criada com cargos específicos 

(analista/técnico de planejamento e orçamento).  

Referência: questão nº 8 

 Os servidores responsáveis pelo planejamento não recebem treinamento 

específico para a matéria.  

Referência: questão nº 9 

 Os servidores do setor de planejamento ou que cuidam dessa atividade não 

têm dedicação exclusiva para a matéria.  

Referência: questão nº 12 
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 Além das audiências públicas, não há levantamentos formais, antecedentes 

ao planejamento, dos problemas, necessidades e deficiências do Município. 

    Referência: questão nº 14                                                              

 Não há margem para programas ou projetos originários da participação 

popular.  

Referência: questão nº 17 

 Não há acompanhamento da execução do planejamento.  

Referência: questão nº 25 

 Não foi observado o cumprimento da legislação relativa à pessoa com 

deficiência (Lei Federal nº 13.146/15) e as normas de acessibilidade 

vigentes.  

Referência: questão nº 29 

 

 

 

PERSPECTIVA B: GESTÃO FISCAL 

 

B.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

 

Face ao contido no artigo 1º, § 1º, da Lei Complementar Federal 

nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), o qual 

estabelece os pressupostos da responsabilidade da gestão fiscal, passamos a 

expor o que segue.  

 

 

B.1.1. RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO PERÍODO 

  

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA R$

(+) RECEITAS REALIZADAS 104.630.529,84         

(-) DESPESAS EMPENHADAS 144.654.350,42         

(-) REPASSES DE DUODÉCIMOS À CÂMARA 3.100.000,00             

(+) DEVOLUÇÃO DE DUODÉCIMOS DA CÂMARA -                             

(-) TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS À ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 1.727.092,36             

(+ ou -) AJUSTES DA FISCALIZAÇÃO -                             

RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 44.850.912,94-           -42,87%  
* Dados extraídos do Sistema Audesp (Relatório de Instrução Abril 2019: Arq. 04 deste evento e 

Demonstrativos Execução Orçamentária e Transferências: Arq. 05 deste evento).  
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Com base nos dados gerados pelo Sistema Audesp, conforme 

retro apurado, observa-se que o resultado da execução orçamentária da 

Prefeitura, no período em exame, evidenciou um elevado déficit (-42,87%). 

Assim, deve a Administração Municipal atentar-se para o 

adequado acompanhamento de sua execução orçamentária, adotando, no 

curso do exercício, as medidas necessárias para assegurar o equilíbrio das 

contas públicas. 

Nos termos do artigo 59, § 1º, inciso I, da Lei de Responsa-

bilidade Fiscal, o Município foi alertado, por quatro vezes (alertas referentes 

aos meses de janeiro, fevereiro, março e abril de 2019), sobre desajustes em 

sua execução orçamentária (Notificações de Alertas juntadas no Arq. 06 deste 

evento).   

 

 

B.1.2. ANÁLISE DOS LIMITES E CONDIÇÕES DA LEI DE RESPONSABI-

LIDADE FISCAL 

 

No período, as análises automáticas não identificaram descum-

primentos aos limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, quanto 

à Dívida Consolidada Líquida, Concessões de Garantias e Operações de 

Crédito, inclusive ARO. 

 

 

B.1.2.1. DESPESA DE PESSOAL 

 
Abr Ago Dez Abr

2018 2018 2018 2019

% Permitido Legal 54,00% 54,00% 54,00% 54,00%

Gasto Informado 147.752.103,77 140.713.983,53 135.937.451,40 139.083.743,37 

Inclusões da Fiscalização 8.080.275,46 5.984.740,47 3.443.023,08 - 

Exclusões da Fiscalização - - - - 

Gastos Ajustados 155.832.379,23 146.698.724,00 139.380.474,48 139.083.743,37 

Receita Corrente Líquida 285.606.011,78 296.754.616,37 299.294.847,46 308.836.562,58 

Inclusões da Fiscalização - - - - 

Exclusões da Fiscalização - - - - 

RCL Ajustada 285.606.011,78 296.754.616,37 299.294.847,46 308.836.562,58 

% Gasto Informado 51,73% 47,42% 45,42% 45,03%

% Gasto Ajustado 54,56% 49,43% 46,57% 45,03%

Período

  (vide Arq. 07 deste evento) 
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  Destacamos, inicialmente, que os dados de 2018 (abril, agosto e 

dezembro), referentes aos gastos de pessoal, foram extraídos do respectivo 

Relatório de contas daquele exercício (TC-004579.989.18), enquanto os 

valores do 1º quadrimestre de 2019 derivam do Demonstrativo apresentado 

pela Origem (documento juntado no Arq. 07, p. 1, deste evento), o qual, após 

as verificações procedidas, foi validado por esta Fiscalização.  

  Referido Demonstrativo apresentado pela Prefeitura diverge 

daquele disponibilizado pelo Sistema Audesp, elaborado com base nas 

informações transmitidas pela Origem (Documento juntado no Arq. 07, p. 3, 

deste evento).    

  Tal divergência evidencia falta de fidedignidade dos dados 

apresentados/transmitidos pela Municipalidade ao Sistema Audesp, os quais 

não refletem as situações efetivamente verificadas em relação ao mencionado  

aspecto da gestão pública municipal.           

Em relação aos valores indicados no campo “Inclusões da 

Fiscalização” (quadro anterior), nos quadrimestres de 2018, consignamos que 

são oriundos do contrato de rateio firmado com o Consórcio Intermunicipal do 

Vale do Paranapanema-Civap (consórcio público), não incorporados pelo 

Sistema Audesp, por terem sido registrados pela Origem nos elementos 

econômicos 3.1.7.3.70.00 e 3.1.7.1.70.00 (Arq. 08 deste evento).  

Considerando o disposto na Lei Federal nº 11.107/05 (artigo 6º, § 

1º c.c. o artigo 8º, § 4º)1 e na Portaria STN nº 274/16 (artigo 11, inciso I)2, 

entendemos que referida despesa, decorrente do contrato de rateio por 

participação em consórcio público, deve ser agregada aos gastos de pessoal 

do Poder Executivo. 

Contudo, no 1º quadrimestre de 2019, não foi necessária a 

inclusão dessa despesa, pois o quadro retro, nesse período, foi preenchido 

com base no Demonstrativo elaborado pela Origem, no qual aludido gasto já 

está computado (R$ 3.403.914,32), vide docs. 07, p. 1, e 08 deste evento.  

                                                           
1
 Art. 6

o
- O consórcio público adquirirá personalidade jurídica: 

§ 1
o
- O consórcio público com personalidade jurídica de direito público integra a administração indireta 

de todos os entes da Federação consorciados. 

Art. 8
o
- Os entes consorciados somente entregarão recursos ao consórcio público mediante contrato de 

rateio. 
§ 4

o
- Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar n

o
 101, de 4 de 

maio de 2000, o consórcio público deve fornecer as informações necessárias para que sejam 
consolidadas, nas contas dos entes consorciados, todas as despesas realizadas com os recursos 
entregues em virtude de contrato de rateio, de forma que possam ser contabilizadas nas contas de cada 
ente da Federação na conformidade dos elementos econômicos e das atividades ou projetos atendidos. 

2
 Art. 11- Os entes da Federação consorciados incluirão a execução orçamentária e financeira do 
consórcio público relativa aos recursos entregues em virtude de contrato de rateio para a elaboração 
dos seguintes demonstrativos fiscais: 
I- No Relatório de Gestão Fiscal, o Demonstrativo da Despesa com Pessoal. 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

; F
A

B
R

IC
IO

 G
IA

X
A

 N
A

V
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre

assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 1-Z
6A

G
-A

T
R

C
-58R

0-3P
M

4



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA – UR - 04 

 

 

8 
 

 

Ante o exposto, no que tange ao 1º quadrimestre de 2019, é 

possível ver que o Poder Executivo atendeu ao limite da despesa de pessoal 

previsto no artigo 20, inciso III, alínea “b”, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 

 

B.2. IEG-M – I-FISCAL 

 

Nessa dimensão do IEG-M, o Município obteve, em 2018, o índice 

“B”. 

No planejamento da fiscalização, não vislumbramos relevância/ 

materialidade que ensejasse o exame in loco do item neste quadrimestre. 

 

 

 

PERSPECTIVA C: ENSINO 

 

C.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL 

 

A aplicação de recursos, no período, conforme informado ao 

Sistema Audesp, apresentou os seguintes resultados: 

 

Art. 212 da Constituição Federal: %

DESPESA EMPENHADA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 30,54%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 23,53%

DESPESA PAGA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 23,28%

FUNDEB: %

DESPESA EMPENHADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 77,20%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 70,04%

DESPESA PAGA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 68,25%

DESPESA EMPENHADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 53,87%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 53,87%

DESPESA PAGA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 52,34%  
* Dados extraídos do Sistema Audesp: Demonstrativos juntados no Arq. 09 deste evento. 

    

Observa-se dos números acima que o Município apresenta, no 

período analisado, percentuais desfavoráveis de aplicação dos recursos do 

Fundeb e Fundeb/Magistério, em desatendimento ao § 2º, do artigo 21, da Lei 

Federal nº 11.494, de 20 de junho de 2007 e ao artigo 60, inciso XII, do Ato das 

Disposições Constitucionais Transitórias, respectivamente. 
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Nos termos do artigo 59, § 1º, inciso V, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, o Município foi alertado, por quatro vezes (alertas 

referentes aos meses de janeiro, fevereiro, março e abril de 2019), consoante 

Notificações de Alertas juntadas no Arq. 06 deste evento. 

 

Ademais, a Fiscalização colheu, in loco, informações sobre a 

situação da oferta de vagas escolares, com discriminação por faixas etárias, 

conforme consta da tabela adiante: 

 

NÍVEL DEMANDA POR VAGAS OFERTA DE VAGAS RESULTADO

Ens. Infantil (Creche) 2784 2452 -11,93%

Ens. Infantil (Pré escola) 1863 2075 11,38%

Ens. Fundamental 5078 5160 1,61%

                    (documentos juntados no Arq. 10 deste evento) 

 

A demanda reprimida por vagas em creche, verificada no período 

em exame, configura desatendimento ao disposto no artigo 208, inciso IV, da 

Constituição Federal. 

Destacamos que essa circunstância também ocorreu em 2018, 

quando tal demanda era de 465 vagas (17,08%), conforme constou no 

Relatório de fiscalização das contas daquele ano (TC-004579.989.18). Na 

oportunidade, a Secretaria Municipal de Educação informou que foram 

adotadas providências pela Administração, visando à ampliação da oferta de 

vagas em creches, como, por exemplo, a inauguração de mais uma EMEI (no 

final de 2018) e o aditamento de convênios celebrados com instituições 

filantrópicas para atendimento à educação infantil (Arq. 10, p. 3, deste evento).   

Entretanto, consoante inferimos do quadro retro, tais medidas não 

foram suficientes, ainda, para eliminar a demanda reprimida por vagas em 

creches do Município.  

 

 

C.2. IEG-M – I-EDUC 

 

Nessa dimensão do IEG-M, o Município obteve, em 2018, o índice 

“B+”. 

Informamos que, relacionado a esse segmento do IEG-M, no 

período em destaque (1º quadrimestre de 2019), foi realizada a seguinte 

Fiscalização Ordenada: 
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1 

Fiscalização Ordenada nº I, de 28 de fevereiro de 2019 

Tema: Fornecimento de Material e Uniforme Escolar 

Eventos destes autos em 
que o Relatório foi 
inserido: 

7.1 

Processo específico que 
trata da matéria nº: 

               - - - 

Outras observações: Realizada na EMEF Dr. João Mendes Júnior 

Irregularidades constatadas (evento 7.2):  

- Os materiais escolares não foram entregues até a primeira semana de aulas; 

- Houve alunos que não receberam o material escolar; 

- Os livros escolares não foram entregues até a primeira semana de aulas; 

- Houve alunos que não receberam os livros escolares; 

- Havia indícios de que os materiais escolares entregues não seriam suficientes para todo o ano 
letivo. 

Constatações in loco: 

A eventual manutenção ou correção das citadas irregularidades será verificada por ocasião da 
Fiscalização do 3º Quadrimestre (fechamento do exercício). 

 

 

  Por fim, ainda relacionado ao I-Educ, acusamos que, no período 

em análise (parâmetro: ajustes assinados de 1º de janeiro a 30 de abril de 

2019), foi selecionado, por meio do Sistema de Seletividade, o seguinte 

contrato para instrução e acompanhamento da execução:  

 

1 

Contratada: Tucunduva & Carvalho Motta Ltda. 

Objeto: 

Prestação de serviços de limpeza em ambiente escolar (locais 
determinados), visando à obtenção de adequadas condições de 
salubridade e higiene, com fornecimento de mão de obra, materiais e 
equipamentos  

Relator: Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues 

Processo nº: 8162.989.19 Contrato 

Conclusão da 
Fiscalização: 

Apontadas irregularidades (evento 13.9) 

 

Processo nº: 8263.989.19 Acompanhamento da Execução 

Data da visita: 26/04/19 

Última conclusão da 
Fiscalização : 

Apontadas irregularidades (evento 11.8) 

Outras observações: n/c 

Decisão: não houve 

Publicação no DOE: prejudicado  

Trânsito em julgado: prejudicado 
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PERSPECTIVA D: SAÚDE 

 

D.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL 

 

Conforme informado ao Sistema Audesp, a aplicação na Saúde 

atingiu, no período, os seguintes resultados: 

 

Art. 77, III c/c § 4º do ADCT %

DESPESA EMPENHADA (mínimo 15%) 28,21%

DESPESA LIQUIDADA (mínimo 15%) 21,29%

DESPESA PAGA (mínimo 15%) 20,22%  
* Dados extraídos do Sistema Audesp: Relatório de Instrução Abril 2019 juntado no Arq. 

04 deste evento.  

 

 

D.2. IEG-M – I-SAÚDE 

Nessa dimensão do IEG-M, o Município obteve, em 2018, o índice 

“B”. 

No planejamento da fiscalização, não vislumbramos relevância/ 

materialidade que ensejasse o exame in loco do item neste quadrimestre. 

 

 

 

 

PERSPECTIVA E: GESTÃO AMBIENTAL 

 

E.1. IEG-M – I-AMB 

 

Nessa dimensão do IEG-M, o Município obteve, em 2018, o índice 

“A”. 

No planejamento da fiscalização, não vislumbramos relevância/ 

materialidade que ensejasse o exame in loco do item neste quadrimestre. 
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PERSPECTIVA F: GESTÃO DA PROTEÇÃO À CIDADE 

 

F.1. IEG-M – I-CIDADE 

 

Nessa dimensão do IEG-M, o Município de Assis obteve, em 

2018, o índice “C”, o que representa “baixo nível de adequação”. Notamos, 

ainda, que essa foi a mesma nota obtidas nos exercícios de 2016 e 2107.   

Nas verificações pertinentes ao período em exame (1º 

quadrimestre de 2019), observamos a permanência de circunstâncias 

inadequadas, que têm resultado nos conceitos não favoráveis desse segmento, 

demandando maior atenção e adoção de providências por parte da 

Administração Municipal, visando, sobretudo, a melhoria de aspectos 

abordados no Questionário IEG-M 2018 (Arq. 03, pp. 57/59, deste evento), 

dentre os quais destacamos: 

 

 O Município não possui a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil- 

COMDEC estruturada, o que desrespeita a Lei Federal nº 12.608/2012.  

 Referência: questão nº 1 

 O Município não utiliza nenhuma forma de registro eletrônico para 

cadastramento de ocorrências de Defesa Civil. O registro eletrônico das 

ocorrências é uma boa prática de gerenciamento, pois com base neles é 

possível planejar e promover ações de prevenção de desastres, além de 

otimizar as ações de redução de danos e socorro a populações afetadas. 

 Referência: questão nº 4 

 O Município não possui plano de contingência de Defesa Civil, o que é 

exigido na Lei Federal nº 12.340/10. 

Referência: questão nº 6 

 O Município não capacita seus agentes para ações municipais de Defesa 

Civil, o que é previsto no artigo 9º da Lei Federal nº 12.608/12.  

 Referência: questão nº 8 

 O Município não utiliza sistemas de alerta e alarme para desastres, o que é 

previsto no artigo 8º da Lei Federal nº 12.608/12, que dispõe sobre Política 

de Proteção e Defesa Civil.  

 Referência: questão nº 16 
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PERSPECTIVA G: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

G.1. FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA AUDESP 

 

Conforme demonstrado no subitem B.1.2.1 deste Relatório, foram 

constatadas divergências entre os dados apresentados pela Origem e aqueles 

informados/transmitidos ao Sistema Audesp. 

 

 

G.2. IEG-M – I-GOV TI 

 

Nessa dimensão do IEG-M, o Município obteve, em 2018, o índice 

“B”. 

No planejamento da fiscalização, não vislumbramos relevância/ 

materialidade que ensejasse o exame in loco do item neste quadrimestre. 

 

 

 

PERSPECTIVA H: OUTROS ASPECTOS RELEVANTES 

 

H.1. DENÚNCIAS / REPRESENTAÇÕES / EXPEDIENTES 

 

Está referenciado ao presente processo de contas anuais, o 

seguinte protocolado: 

 

1 

Processo nº: TC-012897.989.19 

Interessada: Câmara Municipal de Assis 

Objeto: 

Ofício nº 255/19, subscrito pelo Vereador do Município de Assis, Sr. João da Silva 
Filho, Presidente da Comissão Permanente de Meio Ambiente, Infraestrutura e 
Desenvolvimento, noticiando aspectos irregulares de obra adicional ao projeto 
arquitetônico inicial do imóvel no qual funciona o transbordo de resíduos sólidos 
do Município, realizada pela Prefeitura local. 

Procedência: - 

 

Por tratar-se de Expediente protocolizado em 23/05/2019, 

posteriormente à fiscalização in loco pertinente ao quadrimestre em exame 

(realizada nos dias 16 e 17/05/2019), a matéria será abordada por ocasião das 

próximas inspeções.   
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H.2. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDA-

ÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

No planejamento da fiscalização, não vislumbramos 

relevância/materialidade que ensejasse o exame in loco do item neste 

quadrimestre. 

 

 

CONCLUSÃO 

 

Com relação aos assuntos tratados neste relatório, destacamos: 

 

A.1.1-CONTROLE INTERNO: 

- Responsáveis pelo Controle Interno não atuam com exclusividade no 

exercício da função; 

- Relatórios emitidos não evidenciam atuação concreta e efetiva de controle 

dos atos de gestão; 

 

A.2-IEG-M - I-PLANEJAMENTO: 

- Detectadas diversas inadequações nessa dimensão do IEG-M, em especial 

quanto à inexistência de equipe estruturada para elaboração das peças de 

planejamento; falta de treinamento específico para os servidores respon-

sáveis pelo Planejamento; não há levantamentos formais, antecedentes ao 

planejamento, dos problemas e necessidades do Município; não há 

acompanhamento da execução do planejamento e; inobservância da 

legislação relativa à pessoa com deficiência; 

 

B.1.1-RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO PERÍODO: 

- Apurado elevado déficit orçamentário (-42,87%) no período fiscalizado; 

 

B.1.2.1-DESPESA DE PESSOAL: 

- Divergências entre o Demonstrativo dos Gastos de Pessoal apresentado pela 

Origem e o disponibilizado pelo Sistema Audesp; 

 

PERSPECTIVA C: ENSINO 

C.1-APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL: 

- Percentual desfavorável na aplicação de recursos do Fundeb e do 

Fundeb/Magistério no período examinado; 
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- Constatação de demanda reprimida por vagas em creche; 

 

C.2-IEG-M – I-EDUC: 

- Fiscalização Ordenada realizada em 2019 apontou circunstâncias irregulares 

relacionadas ao fornecimento de material escolar; 

- Contrato sob acompanhamento (Seletividade) com constatações de 

irregularidades, inclusive em sua execução; 

 

F.1-IEG-M – I-CIDADE: 

- Identificados aspectos negativos nessa dimensão do IEG-M, em especial a 

ausência de Coordenadoria Municipal de Defesa Civil-COMDEC; a 

inexistência de plano de contingência de Defesa Civil e; a não capacitação de 

agentes para ações municipais de Defesa Civil; 

 

G.2-FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA AUDESP: 

- Constatadas inconsistências em informações prestadas pela Origem ao 

Sistema Audesp.  

 

À consideração de Vossa Senhoria. 

Seção UR-4.4 - Marília, 25 de julho de 2019. 

 

 

Edson Marcos Nery de Souza 

Agente da Fiscalização 

 

 

 

Senhor Diretor Técnico de Divisão, 

 

Vistos. 

De acordo com a manifestação retro/supra. 

À consideração de Vossa Senhoria. 

Seção UR-4.4 - Marília, 25 de julho de 2019. 

 

 

Fabrício Giaxa Nava 

Chefe Técnico da Fiscalização 
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terça-feira, 20 de agosto de 2019 Diário Ofi cial Poder Legislativo São Paulo, 129 (155) – 21

 PROCESSO: 00004174.989.18-6 INTERESSADOS: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE JARINU PREFEITA: ELIANE LORENCINI 
CAMARGO ADVOGADO: JANAIRA MARTINS GUIRRO (OAB/SP 
293.823) ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018 
EXERCÍCIO: 2018 INSTRUÇÃO POR: UR-03 Notifico os interes-
sados acima nomeados, nos termos e para os fins do artigo 29 
da Lei Complementar nº 709/93, para que tomem conhecimento 
do Relatório de Fiscalização (evento 114.21, fls. 1/48) e apre-
sentem as alegações que forem de seus interesses, dentro do 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação deste 
despacho. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00004920.989.19-1 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE ASSIS PREFEITO: JOSÉ APARECIDO FER-
NANDES ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/
SP 77.927) / LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENEGHETI (OAB/
SP 155.585) / MARINA PERINI ANTUNES RIBEIRO (OAB/SP 
274.149) ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2019 
- 1º Quadrimestre EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO POR: UR-04 
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00014583.989.19-9 Notifico 
os interessados acima nomeados, para que tomem ciência do 
quanto apurado no Relatório de Acompanhamento relativo 
ao 1º Quadrimestre de 2019 (evento 32.11), elaborado pela 
UR-4 – Unidade Regional de Marília, alertando-os de que os 
aspectos abordados e a eventual regularização de falhas apon-
tadas serão sopesados quando da emissão do parecer sobre 
as referidas contas. O conteúdo deste despacho não implica 
abertura do contraditório ou a necessidade de apresentação de 
justificativas.

Publique-se.
PROCESSO: 00021673.989.18-2 INTERESSADOS: UNIVER-

SIDADE ESTADUAL PAULISTA "JÚLIO DE MESQUITA FILHO" 
- UNESP - REITORIA ADVOGADOS: EDSON CÉSAR DOS SANTOS 
CABRAL – OAB/SP 79.396 / ROSANE GOMES DA SILVA (OAB/
SP 315.667) / GERALDO MAJELA PESSOA TARDELLI (OAB/
SP 77.852) / PAULO CESAR FERREIRA (OAB/SP 104.285) / 
(OAB/SP 113.076) / MARCO AURELIO BARBOSA CATALANO 
(OAB/SP 166.237) / MELYSSA CLAUDIA DE FALCHI TOMASINI 
(OAB/SP 180.898) / JOAO EDUARDO LOPES QUEIROZ (OAB/SP 
353.849) RESPONSÁVEIS PELO ATO DE APOSENTADORIA: SAN-
DRO ROBERTO VALENTINI (REITOR ATUAL) E CARLOS ANTO-
NIO GAMERO (PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO) ASSUNTO: 
APOSTILA RETIFICATÓRIA COM DEMONSTRAÇÃO DE CÁLCULO 
DOS PROVENTOS O documento apresentado no evento 106.2 
não regularizou o ato de aposentadoria da servidora Suzerly 
Moreno, restringindo-se em declarar que os proventos estariam 
ajustados ao artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal de 
1988, sem juntar qualquer documento capaz de demonstrar a 
correção do cálculo dos proventos constantes da Portaria do 
Pró-Reitor de 17/3/16 (evento 11.3) que se constitui no ato de 
aposentadoria. Diante disso, este Tribunal aguarda a expedição 
da apostila retificatória com a devida correção e adequação 
dos proventos do servidor ao limite constitucional estabele-
cido, incluindo demonstração de cálculo dos proventos, para 
fins de registro, fixando, desde já, o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a contar da data publicação deste despacho, para sua 
apresentação. Ainda, a UNESP deverá atualizar o SisCAA com o 
preenchimento de planilha referente à nova apostila retificada. 
Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00011930.989.18-1 CONTRATANTE: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE UBATUBA ADVOGADO: (OAB/SP 186.300) / 
(OAB/SP 252.108) CONTRATADO(A): AGENCIA FORNECEDORA 
DE PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS E DE PROFISSIONALIZA-
CAO DE TRABALHADORES LTDA - SELETA INTERESSADO(A): 
MAURICIO HUMBERTO FORNARI MOROMIZATO (CPF 
061.623.278-09) ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO DA EXECU-
ÇÃO CONTRATUAL Processo Administrativo nº 868/16. LICITA-
ÇÃO: Pregão Presencial nº 08/2016. CONTRATO: nº 78/2016, 
de 11/03/2016. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
em administração predial dos próprios municipais pertencentes 
a Secretaria Municipal de Saúde. VIGÊNCIA: 30 (trinta) meses, 
após iniciar os serviços em 30 (trinta) dias contados do rece-
bimento da Ordem de Serviço. EXERCÍCIO: 2016 INSTRUÇÃO 
POR: UR-14 PROCESSO PRINCIPAL: 11900.989.18-7 As incorre-
ções apontadas pela Fiscalização quando da segunda vistoria 
promovida em 17/5/19, recomendam, desde já, a adoção de 
eventuais medidas corretivas. Vale destacar que este despacho, 
no momento, não configura qualquer fixação de prazo para 
apresentação de justificativas ou abertura do contraditório, 
servindo apenas como ALERTA de que as correções recomen-
dadas serão avaliadas durante o decurso do prazo contratual e 
quando do seu julgamento, nos termos legais.

Publique-se.
PROCESSO: 00003648.989.17-6 CONVENENTE: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA (CNPJ 45.339.363/0001-
94) ADVOGADO: MARCELO PALAVERI (OAB/SP 114.164) / 
GABRIEL PELEGRINI (OAB/SP 170.445) / LUCAS PERES DE LIMA 
(OAB/SP 403.087) CONVENIADO(A): IRMANDADE DE MISERI-
CORDIA DE PORTO FERREIRA (CNPJ 55.189.930/0001-27) INTE-
RESSADOS: ROMULO LUÍS DE LIMA RIPA (CPF 350.575.978-
33), POR PETIÇÃO ASSINADA PELO ADVOGADO MARCELO 
PALAVERI (OAB/SP 114.164) RENATA ANCHAO BRAGA (CPF 
115.545.058-28), POR PETIÇÃO ASSINADA PELO ADVOGADO 
VAGNER ESCOBAR (OAB/SP 88.809) ASSUNTO: PEDIDOS DE 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO Eventos nº 172.1 e nº 177.1. Con-
cedo o prazo comum de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
publicação deste despacho.

Publique-se.
PROCESSO: 00013803.989.16-9 INTERESSADOS: CONTRA-

TANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAU AUTORIDADE 
QUE HOMOLOGOU O CERTAME E FIRMOU O INSTRUMENTO: 
ADILSON SOUZA COSTA - COORDENADOR DE FINANÇAS 
ADVOGADO: JULIANA APARECIDA GEORGETTO SANTOS (OAB/
SP 241.533) CONTRATADO(A): SEG SERVICOS GERAIS LTDA 
ASSUNTO: TOMADA DE PREÇOS Nº 5/16 E CONTRATO nº 
37/2016. OBJETO: Contratação de empresa para execução 
de obras de recapeamento asfáltico em vias do Município de 
Tambaú,conforme contrato nº 1.027.793-76/2015/MCIDA-
DES/CAIXA,firmado entre a União e o Município de Tambaú/
SP. VIGÊNCIA: 90 dias. EXERCÍCIO: 2016 INSTRUÇÃO POR: 
UR-10 PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00013980.989.16-4, 
00016289.989.19-6, 00016292.989.19-1, 00016293.989.19-0

PROCESSO: 00013980.989.16-4 INTERESSADOS: CON-
TRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAU ADVOGADO: 
JOAO ZANATTA JUNIOR (OAB/SP 159.695) / JOSEANE RIGOLI 
TALAMONI (OAB/SP 264.519) CONTRATADO(A): SEG SERVICOS 
GERAIS LTDA ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
CONTRATUAL Objeto: Execução de obras de recapeamento 
asfáltico em vias do Município de Tambaú, conforme contrato 
nº 1.027.793-76/2015/MCIDADES/CAIXA, firmado entre a União 
e o Município de Tambaú/SP. EXERCÍCIO: 2016 INSTRUÇÃO 
POR: UR-10 PROCESSO PRINCIPAL: 13803.989.16-9

PROCESSO: 00016289.989.19-6 INTERESSADOS: CONTRA-
TANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAU AUOTIRDADE 
QUE FIRMOU O INSTRUMENTO: ADILSON SOUZA COSTA - 
COORDENADOR DE FINANÇAS CONTRATADO(A): SEG SER-
VICOS GERAIS LTDA ASSUNTO: 1º Termo Aditivo de prazo, de 
20/2/17, o qual prorroga a validade do contrato por mais 90 
dias (de 20/02/2017 a 21/05/2017). EXERCÍCIO: 2017 INSTRU-
ÇÃO POR: UR-10 PROCESSO PRINCIPAL: 13803.989.16-9

PROCESSO: 00016292.989.19-1 INTERESSADOS: CONTRA-
TANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAU AUTORIDADE QUE 
FIRMOU O INSTRUMENTO: ADILSON SOUZA COSTA - COORDE-
NADOR DE FINANÇAS CONTRATADO(A): SEG SERVICOS GERAIS 
LTDA ASSUNTO: 2º Termo Aditivo, de 19/5/17, o qual prorroga a 
validade do contrato por mais 270(duzentos e setenta) dias, de 
22/05/2017 até 15/02/2018. EXERCÍCIO: 2017 INSTRUÇÃO POR: 
UR-10 PROCESSO PRINCIPAL: 13803.989.16-9

***00018140.989.19-5
FUNDACAO DE APOIO A CIENCIAS HUMANAS, EXATAS E 

NATURAIS
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***00018141.989.19-4
FUNDACAO DE ESTUDOS AGRARIOS LUIZ DE QUEIROZ
CONSELHEIRO: RENATO MARTINS COSTA
***00018142.989.19-3
FUNDACAO ARCADAS
CONSELHEIRA: CRISTIANA DE CASTRO MORAES
***00018143.989.19-2
FUNDACAO DE APOIO A FACULDADE DE EDUCACAO - FAFE
CONSELHEIRO: SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
***00018144.989.19-1
FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISAS FARMACEUTICAS 

- FIPFARMA
CONSELHEIRO: EDGARD CAMARGO RODRIGUES
***00018145.989.19-0
FUNDACAO PARA A PESQUISA EM ARQUITETURA E 

AMBIENTE - FUPAM
RELATOR: DIMAS RAMALHO
***00018146.989.19-9
FUNDACAO DA AREA DA SAUDE DE CAMPINAS - FASCAMP
CONSELHEIRO: SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
***
***TIP: CONTRATO

***
***00017640.989.19-0
GDMAIS PRODUCOES LTDA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO - ALESP
CAUE MACRIS
JOEL JOSE PINTO DE OLIVEIRA
CONSELHEIRA: CRISTIANA DE CASTRO MORAES
***00017827.989.19-5
TICKET SOLUCOES HDFGT S/A
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO - ALESP
JOEL JOSE PINTO DE OLIVEIRA
CAUE MACRIS
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***00017968.989.19-4
TERRACOM CONSTRUCOES LTDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BERNARDO DO CAMPO
MARCELO DE LIMA FERNANDES
CONSELHEIRO: RENATO MARTINS COSTA
***00018021.989.19-9
CONSTRUTORA AQUARIUS LTDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA
THIAGO ANTONIO BRIGANO
CONSELHEIRO: SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
***00018023.989.19-7
FERREIRA TOPOGRAFIA LTDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
RUBENS FURLAN
JOSE ROBERTO PITERI
CONSELHEIRA: CRISTIANA DE CASTRO MORAES
***00018048.989.19-8
JOFEGE PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA PAULISTA
JUVENAL ROSSI
CONSELHEIRO: EDGARD CAMARGO RODRIGUES
***00018053.989.19-0
3CORP TECHNOLOGY S/A INFRAESTRUTURA DE TELECOM
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP
MARCELO KNOBEL
CLAUDIA REGINA CAVAGLIERI
CONSELHEIRO: SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
***
***TIP: RECURSO ORDINARIO

***
***00014232.989.19-4
FUNDACAO PRO SANGUE HEMOCENTRO DE SAO PAULO
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***00015899.989.19-8
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE - IS - ITAPECERICA DA SERRA
CONSELHEIRO: RENATO MARTINS COSTA
***00015953.989.19-1
ARISTEU BALDIN
PREFEITURA MUNICIPAL DE MERIDIANO
RELATOR: DIMAS RAMALHO
***00016147.989.19-8
PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO
RELATOR: DIMAS RAMALHO
***00016249.989.19-5
PHOENIX CONSULTORIA EM ADMINISTRACAO PUBLICA 

SOCIEDADE SIMPLES LTDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULICEIA
CONSELHEIRA: CRISTIANA DE CASTRO MORAES
***00016335.989.19-0
COMPANHIA DE HABITACAO DA BAIXADA SANTISTA
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***00016366.989.19-2
FUNDACAO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE AMERICANA - 

FUSAME
REGIS VINICIUS PEREIRA LODUCA DE CAMARGO
ROBERTO SABLEWSKY GALVAO
SERGIO LUIS MANCINI
CONSELHEIRA: CRISTIANA DE CASTRO MORAES
***00016446.989.19-6
MAURO VANER PASCOALAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE APRAZIVEL
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***00016667.989.19-8
PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARE
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***
***TIP: ADMISSAO DE PESSOAL - TEMPO DETERMI-

NADO

***
***00018049.989.19-7
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ARA-

CANGUA
RODRIGO APARECIDO SANTANA RODRIGUES
AUDITOR: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
***
***TIP: CONTRATO DE GESTAO

***
***00017930.989.19-9
ASSOCIACAO BENEFICENTE CISNE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS
ALTAIR FRANCISCO SILVA
CONSELHEIRO: RENATO MARTINS COSTA

 DESPACHOS

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO 
RENATO MARTINS COSTA

 EXPEDIENTE: TC-6928/026/19 - (Ref.: TC-2700/026/14) 
INTERESSADO: Antônio Eduardo dos Santos ADVOGADA: 
Natasha Santos da Silva – OAB/SP n.º 365.095 ASSUNTO: 
Pedidos de adiamento do julgamento para realização de sus-
tentação oral oportunamente e de vista e extração de cópia 
dos autos. Defiro os pedidos e concedo o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis para que o interessado adote todas as providências que 
entender necessárias, observando que, no caso de sustentação 
oral, caberá a ele a formalização do pleito nos termos do artigo 
109, do Regimento Interno deste Tribunal. Ao Cartório.

Publique-se. 

***TIP: PREST.CONTAS-REPASSES TERC.SETOR-AUX/

SUB/CONTR

***
***00018025.989.19-5
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA E 

MATERNIDADE DE DRACENA
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE TUPI 

PAULISTA
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - 

APAE DE TUPI PAULISTA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PAU D ALHO
FERNANDO BARBERINO
AUDITOR: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
***
***TIP: CONTROLE DE PRAZOS DAS RESOLUCOES E 

INSTRUCOES

***
***00018059.989.19-4
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRITIBA MIRIM
WALTER HIDEKU TAJIRI
CONSELHEIRO: RENATO MARTINS COSTA
***00018066.989.19-5
DEPARTAMENTO AEROVIARIO DO ESTADO DE SAO PAULO 

- DAESP
ANTONIO CLARET DE OLIVEIRA
FABIO CALLONI
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***
***TIP: REPRESENTACAO CONTRA EDITAL

***
***00018031.989.19-7
BANDEIRANTES COMERCIO DE DESCARTAVEIS LTDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIADEMA
RELATOR: DIMAS RAMALHO
***00018039.989.19-9
MDR CONSTRUTORA E PAVIMENTACAO LTDA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA
CONSELHEIRO: SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
***00018055.989.19-8
JOAQUIM AUGUSTO LOPES OLIVEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIADEMA
CONSELHEIRO: SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
***
***TIP: BALANCO GERAL DO EXERCICIO

***
***00018115.989.19-6
FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISAS CONTABEIS- ATUA-

RIAIS E FINANCEIRAS - FIPECAFI
CONSELHEIRO: EDGARD CAMARGO RODRIGUES
***00018116.989.19-5
FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E 

TECNOLOGICO DA ODONTOLOGIA - FDCTO
RELATOR: DIMAS RAMALHO
***00018117.989.19-4
FUNDACAO DE ESTUDOS E PESQUISAS AQUATICAS - FUN-

DESPA
CONSELHEIRO: RENATO MARTINS COSTA
***00018118.989.19-3
FUNDACAO MEDICINA VETERINARIA - FUMVET
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***00018119.989.19-2
FUNDACAO PARA O INCREMENTO DA PESQUISA E DO 

APERFEICOAMENTO INDUSTRIAL - FIPAI
CONSELHEIRO: RENATO MARTINS COSTA
***00018120.989.19-9
FUNDACAO DE APOIO A FISICA E A QUIMICA
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***00018121.989.19-8
FUNDACAO INSTITUTO DE ENFERMAGEM DE RIBEIRAO 

PRETO
CONSELHEIRO: EDGARD CAMARGO RODRIGUES
***00018122.989.19-7
FUNDACAO PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DA ADMINIS-

TRACAO, CONTABILIDADE E ECONOMIA
CONSELHEIRA: CRISTIANA DE CASTRO MORAES
***00018123.989.19-6
FUNDACAO ODONTOLOGICA DE RIBEIRAO PRETO - 

FUNORP
RELATOR: DIMAS RAMALHO
***00018124.989.19-5
FUNDACAO DE APOIO A CIENCIAS HUMANAS, EXATAS E 

NATURAIS
CONSELHEIRO: SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
***00018125.989.19-4
FUNDACAO DE ESTUDOS AGRARIOS LUIZ DE QUEIROZ
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***00018126.989.19-3
FUNDACAO ARCADAS
CONSELHEIRO: SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
***00018127.989.19-2
FUNDACAO DE APOIO A FACULDADE DE EDUCACAO - FAFE
CONSELHEIRO: EDGARD CAMARGO RODRIGUES
***00018128.989.19-1
FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISAS FARMACEUTICAS 

- FIPFARMA
RELATOR: DIMAS RAMALHO
***00018129.989.19-0
FUNDACAO PARA A PESQUISA EM ARQUITETURA E 

AMBIENTE - FUPAM
CONSELHEIRO: RENATO MARTINS COSTA
***00018130.989.19-7
FUNDACAO DA AREA DA SAUDE DE CAMPINAS - FAS-

CAMP
CONSELHEIRA: CRISTIANA DE CASTRO MORAES
***00018131.989.19-6
FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISAS CONTABEIS- ATUA-

RIAIS E FINANCEIRAS - FIPECAFI
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***00018132.989.19-5
FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E 

TECNOLOGICO DA ODONTOLOGIA - FDCTO
CONSELHEIRO: RENATO MARTINS COSTA
***00018133.989.19-4
FUNDACAO DE ESTUDOS E PESQUISAS AQUATICAS - FUN-

DESPA
CONSELHEIRA: CRISTIANA DE CASTRO MORAES
***00018134.989.19-3
FUNDACAO MEDICINA VETERINARIA - FUMVET
CONSELHEIRO: RENATO MARTINS COSTA
***00018135.989.19-2
FUNDACAO PARA O INCREMENTO DA PESQUISA E DO 

APERFEICOAMENTO INDUSTRIAL - FIPAI
CONSELHEIRO: EDGARD CAMARGO RODRIGUES
***00018136.989.19-1
FUNDACAO DE APOIO A FISICA E A QUIMICA
CONSELHEIRA: CRISTIANA DE CASTRO MORAES
***00018137.989.19-0
FUNDACAO INSTITUTO DE ENFERMAGEM DE RIBEIRAO 

PRETO
RELATOR: DIMAS RAMALHO
***00018138.989.19-9
FUNDACAO PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DA ADMINIS-

TRACAO, CONTABILIDADE E ECONOMIA
CONSELHEIRO: SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
***00018139.989.19-8
FUNDACAO ODONTOLOGICA DE RIBEIRAO PRETO - 

FUNORP
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO

***TIP: REPRESENTACAO CONTRA EDITAL

***
***00018030.989.19-8
CVS COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS DE CARTOES 

EIRELI
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR
CONSELHEIRA: CRISTIANA DE CASTRO MORAES
***00018033.989.19-5
CAMPANELLA E DI MATTEO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS
CONSELHEIRO: EDGARD CAMARGO RODRIGUES
***00018036.989.19-2
PIONEIRA TRANSPORTE COLETIVO LTDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA
CONSELHEIRO: EDGARD CAMARGO RODRIGUES
***00018040.989.19-6
BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***00018075.989.19-4
TATIANA MIRNA DE OLIVEIRA PARISOTTO CARVALHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA
RELATOR: DIMAS RAMALHO
***00018085.989.19-2
SISTEMMA ASSESSORIA E CONSTRUCOES LTDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS
CONSELHEIRO: RENATO MARTINS COSTA
***
***TIP: PREST.CONTAS-REPASSES TERC.SETOR-TERMO 

DE COLABORACAO

***
***00018081.989.19-6
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

JAGUARIUNA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA
MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
MARIA EMILIA PECANHA DE OLIVEIRA SILVA
CRISTINA PINTO CATAO BONINI HOSIKAWA
CONSELHEIRO: RENATO MARTINS COSTA
***
***TIP: EMBARGOS DE DECLARACAO

***
***00017987.989.19-1
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIMPIA
AUDITOR: JOSUE ROMERO
***00017990.989.19-6
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIMPIA
AUDITORA: SILVIA CRISTINA MONTEIRO MORAES
***00018069.989.19-2
SERVICO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SEMAE - PIRA-

CICABA
RELATOR: DIMAS RAMALHO
***
***TIP: RECURSO ORDINARIO

***
***00015900.989.19-5
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE - IS - ITAPECERICA DA 

SERRA
CONSELHEIRO: RENATO MARTINS COSTA
***00016284.989.19-1
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULICEIA
ERMES DA SILVA
CONSELHEIRA: CRISTIANA DE CASTRO MORAES
***00016300.989.19-1
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULICEIA
CONSELHEIRA: CRISTIANA DE CASTRO MORAES
***00016423.989.19-3
REGINA ANGELICA DE SOUZA ALMEIDA GERMANO
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS PUBLI-

COS DO MUNICIPIO DE PAULINIA - PAULINIA PREV
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***00016627.989.19-7
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS PUBLI-

COS DO MUNICIPIO DE PAULINIA - PAULINIA PREV
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***00016756.989.19-0
INSTITUTO SOCIAL SAUDE RESGATE A VIDA
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE - IS - ITAPECERICA DA 

SERRA
CONSELHEIRO: RENATO MARTINS COSTA
***
***TIP: ENCAMINHA DOCUMENTO

***
***00018109.989.19-4
MARCIO FABRICIO LORENZETTI
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOS
CONSELHEIRO: RENATO MARTINS COSTA
***
***TIP: RETIRRATIFICACAO

***
***00018062.989.19-9
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA E 

MATERNIDADE DE DRACENA
AMBULATORIO MEDICO DE ESPECIALIDADES DE DRACENA 

- AME DRACENA - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERI-
CORDIA E MATERNIDADE DE DRACENA

COORDENADORIA DE GESTAO DE CONTRATOS DE SERVI-
COS DE SAUDE - CGCSS - SECRETARIA DA SAUDE

ALTAMIR ALVES DOS SANTOS
JOSE HENRIQUE GERMANN FERREIRA
DANILO CESAR FIORE
CONSELHEIRA: CRISTIANA DE CASTRO MORAES
***
PRESIDENCIA - PROCESSOS DISTRIBUIDOS e-TCESP - 

16/08 A 19/08

***REDISTRIBUICAO

***
***TIP: CONV.-REPASSES PUBL.TERC.SETOR/ENTIDADE 

PRIVADA

***
***00016556.989.17-6
IRMANDADE DA SANTA CASA DE SERTAOZINHO
COORDENADORIA DE GESTAO ORCAMENTARIA E FINAN-

CEIRA - CGOF - SECRETARIA DA SAUDE
DAVID EVERSON UIP
ELOISO VIEIRA ASSUNCAO FILHO
CONSELHEIRO: EDGARD CAMARGO RODRIGUES
***
PRESIDENCIA - PROCESSOS DISTRIBUIDOS e-TCESP - 

16/08 A 19/08

***ALEATORIA

***
***TIP: ADMISSAO DE PESSOAL - CONCURSO PROCES-

SO SELETIVO

***
***00018076.989.19-3
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUIUTI
JAIR FERNANDES GONCALVES
AUDITOR: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
***00018084.989.19-3
FUNDACAO CULTURAL DE JACAREHY - JOSE MARIA DE 

ABREU
BRUNO DE MORAES CASTRO
AUDITOR: JOSUE ROMERO
***

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 20 de agosto de 2019 às 01:20:35.
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 PROCESSO: 00004174.989.18-6 INTERESSADOS: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE JARINU PREFEITA: ELIANE LORENCINI 
CAMARGO ADVOGADO: JANAIRA MARTINS GUIRRO (OAB/SP 
293.823) ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018 
EXERCÍCIO: 2018 INSTRUÇÃO POR: UR-03 Notifico os interes-
sados acima nomeados, nos termos e para os fins do artigo 29 
da Lei Complementar nº 709/93, para que tomem conhecimento 
do Relatório de Fiscalização (evento 114.21, fls. 1/48) e apre-
sentem as alegações que forem de seus interesses, dentro do 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação deste 
despacho. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00004920.989.19-1 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE ASSIS PREFEITO: JOSÉ APARECIDO FER-
NANDES ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO (OAB/
SP 77.927) / LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENEGHETI (OAB/
SP 155.585) / MARINA PERINI ANTUNES RIBEIRO (OAB/SP 
274.149) ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2019 
- 1º Quadrimestre EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO POR: UR-04 
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00014583.989.19-9 Notifico 
os interessados acima nomeados, para que tomem ciência do 
quanto apurado no Relatório de Acompanhamento relativo 
ao 1º Quadrimestre de 2019 (evento 32.11), elaborado pela 
UR-4 – Unidade Regional de Marília, alertando-os de que os 
aspectos abordados e a eventual regularização de falhas apon-
tadas serão sopesados quando da emissão do parecer sobre 
as referidas contas. O conteúdo deste despacho não implica 
abertura do contraditório ou a necessidade de apresentação de 
justificativas.

Publique-se.
PROCESSO: 00021673.989.18-2 INTERESSADOS: UNIVER-

SIDADE ESTADUAL PAULISTA "JÚLIO DE MESQUITA FILHO" 
- UNESP - REITORIA ADVOGADOS: EDSON CÉSAR DOS SANTOS 
CABRAL – OAB/SP 79.396 / ROSANE GOMES DA SILVA (OAB/
SP 315.667) / GERALDO MAJELA PESSOA TARDELLI (OAB/
SP 77.852) / PAULO CESAR FERREIRA (OAB/SP 104.285) / 
(OAB/SP 113.076) / MARCO AURELIO BARBOSA CATALANO 
(OAB/SP 166.237) / MELYSSA CLAUDIA DE FALCHI TOMASINI 
(OAB/SP 180.898) / JOAO EDUARDO LOPES QUEIROZ (OAB/SP 
353.849) RESPONSÁVEIS PELO ATO DE APOSENTADORIA: SAN-
DRO ROBERTO VALENTINI (REITOR ATUAL) E CARLOS ANTO-
NIO GAMERO (PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO) ASSUNTO: 
APOSTILA RETIFICATÓRIA COM DEMONSTRAÇÃO DE CÁLCULO 
DOS PROVENTOS O documento apresentado no evento 106.2 
não regularizou o ato de aposentadoria da servidora Suzerly 
Moreno, restringindo-se em declarar que os proventos estariam 
ajustados ao artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal de 
1988, sem juntar qualquer documento capaz de demonstrar a 
correção do cálculo dos proventos constantes da Portaria do 
Pró-Reitor de 17/3/16 (evento 11.3) que se constitui no ato de 
aposentadoria. Diante disso, este Tribunal aguarda a expedição 
da apostila retificatória com a devida correção e adequação 
dos proventos do servidor ao limite constitucional estabele-
cido, incluindo demonstração de cálculo dos proventos, para 
fins de registro, fixando, desde já, o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a contar da data publicação deste despacho, para sua 
apresentação. Ainda, a UNESP deverá atualizar o SisCAA com o 
preenchimento de planilha referente à nova apostila retificada. 
Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00011930.989.18-1 CONTRATANTE: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE UBATUBA ADVOGADO: (OAB/SP 186.300) / 
(OAB/SP 252.108) CONTRATADO(A): AGENCIA FORNECEDORA 
DE PROFISSIONAIS ESPECIALIZADOS E DE PROFISSIONALIZA-
CAO DE TRABALHADORES LTDA - SELETA INTERESSADO(A): 
MAURICIO HUMBERTO FORNARI MOROMIZATO (CPF 
061.623.278-09) ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO DA EXECU-
ÇÃO CONTRATUAL Processo Administrativo nº 868/16. LICITA-
ÇÃO: Pregão Presencial nº 08/2016. CONTRATO: nº 78/2016, 
de 11/03/2016. OBJETO: Contratação de empresa especializada 
em administração predial dos próprios municipais pertencentes 
a Secretaria Municipal de Saúde. VIGÊNCIA: 30 (trinta) meses, 
após iniciar os serviços em 30 (trinta) dias contados do rece-
bimento da Ordem de Serviço. EXERCÍCIO: 2016 INSTRUÇÃO 
POR: UR-14 PROCESSO PRINCIPAL: 11900.989.18-7 As incorre-
ções apontadas pela Fiscalização quando da segunda vistoria 
promovida em 17/5/19, recomendam, desde já, a adoção de 
eventuais medidas corretivas. Vale destacar que este despacho, 
no momento, não configura qualquer fixação de prazo para 
apresentação de justificativas ou abertura do contraditório, 
servindo apenas como ALERTA de que as correções recomen-
dadas serão avaliadas durante o decurso do prazo contratual e 
quando do seu julgamento, nos termos legais.

Publique-se.
PROCESSO: 00003648.989.17-6 CONVENENTE: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE PORTO FERREIRA (CNPJ 45.339.363/0001-
94) ADVOGADO: MARCELO PALAVERI (OAB/SP 114.164) / 
GABRIEL PELEGRINI (OAB/SP 170.445) / LUCAS PERES DE LIMA 
(OAB/SP 403.087) CONVENIADO(A): IRMANDADE DE MISERI-
CORDIA DE PORTO FERREIRA (CNPJ 55.189.930/0001-27) INTE-
RESSADOS: ROMULO LUÍS DE LIMA RIPA (CPF 350.575.978-
33), POR PETIÇÃO ASSINADA PELO ADVOGADO MARCELO 
PALAVERI (OAB/SP 114.164) RENATA ANCHAO BRAGA (CPF 
115.545.058-28), POR PETIÇÃO ASSINADA PELO ADVOGADO 
VAGNER ESCOBAR (OAB/SP 88.809) ASSUNTO: PEDIDOS DE 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO Eventos nº 172.1 e nº 177.1. Con-
cedo o prazo comum de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
publicação deste despacho.

Publique-se.
PROCESSO: 00013803.989.16-9 INTERESSADOS: CONTRA-

TANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAU AUTORIDADE 
QUE HOMOLOGOU O CERTAME E FIRMOU O INSTRUMENTO: 
ADILSON SOUZA COSTA - COORDENADOR DE FINANÇAS 
ADVOGADO: JULIANA APARECIDA GEORGETTO SANTOS (OAB/
SP 241.533) CONTRATADO(A): SEG SERVICOS GERAIS LTDA 
ASSUNTO: TOMADA DE PREÇOS Nº 5/16 E CONTRATO nº 
37/2016. OBJETO: Contratação de empresa para execução 
de obras de recapeamento asfáltico em vias do Município de 
Tambaú,conforme contrato nº 1.027.793-76/2015/MCIDA-
DES/CAIXA,firmado entre a União e o Município de Tambaú/
SP. VIGÊNCIA: 90 dias. EXERCÍCIO: 2016 INSTRUÇÃO POR: 
UR-10 PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00013980.989.16-4, 
00016289.989.19-6, 00016292.989.19-1, 00016293.989.19-0

PROCESSO: 00013980.989.16-4 INTERESSADOS: CON-
TRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAU ADVOGADO: 
JOAO ZANATTA JUNIOR (OAB/SP 159.695) / JOSEANE RIGOLI 
TALAMONI (OAB/SP 264.519) CONTRATADO(A): SEG SERVICOS 
GERAIS LTDA ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO 
CONTRATUAL Objeto: Execução de obras de recapeamento 
asfáltico em vias do Município de Tambaú, conforme contrato 
nº 1.027.793-76/2015/MCIDADES/CAIXA, firmado entre a União 
e o Município de Tambaú/SP. EXERCÍCIO: 2016 INSTRUÇÃO 
POR: UR-10 PROCESSO PRINCIPAL: 13803.989.16-9

PROCESSO: 00016289.989.19-6 INTERESSADOS: CONTRA-
TANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAU AUOTIRDADE 
QUE FIRMOU O INSTRUMENTO: ADILSON SOUZA COSTA - 
COORDENADOR DE FINANÇAS CONTRATADO(A): SEG SER-
VICOS GERAIS LTDA ASSUNTO: 1º Termo Aditivo de prazo, de 
20/2/17, o qual prorroga a validade do contrato por mais 90 
dias (de 20/02/2017 a 21/05/2017). EXERCÍCIO: 2017 INSTRU-
ÇÃO POR: UR-10 PROCESSO PRINCIPAL: 13803.989.16-9

PROCESSO: 00016292.989.19-1 INTERESSADOS: CONTRA-
TANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBAU AUTORIDADE QUE 
FIRMOU O INSTRUMENTO: ADILSON SOUZA COSTA - COORDE-
NADOR DE FINANÇAS CONTRATADO(A): SEG SERVICOS GERAIS 
LTDA ASSUNTO: 2º Termo Aditivo, de 19/5/17, o qual prorroga a 
validade do contrato por mais 270(duzentos e setenta) dias, de 
22/05/2017 até 15/02/2018. EXERCÍCIO: 2017 INSTRUÇÃO POR: 
UR-10 PROCESSO PRINCIPAL: 13803.989.16-9

***00018140.989.19-5
FUNDACAO DE APOIO A CIENCIAS HUMANAS, EXATAS E 

NATURAIS
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***00018141.989.19-4
FUNDACAO DE ESTUDOS AGRARIOS LUIZ DE QUEIROZ
CONSELHEIRO: RENATO MARTINS COSTA
***00018142.989.19-3
FUNDACAO ARCADAS
CONSELHEIRA: CRISTIANA DE CASTRO MORAES
***00018143.989.19-2
FUNDACAO DE APOIO A FACULDADE DE EDUCACAO - FAFE
CONSELHEIRO: SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
***00018144.989.19-1
FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISAS FARMACEUTICAS 

- FIPFARMA
CONSELHEIRO: EDGARD CAMARGO RODRIGUES
***00018145.989.19-0
FUNDACAO PARA A PESQUISA EM ARQUITETURA E 

AMBIENTE - FUPAM
RELATOR: DIMAS RAMALHO
***00018146.989.19-9
FUNDACAO DA AREA DA SAUDE DE CAMPINAS - FASCAMP
CONSELHEIRO: SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
***
***TIP: CONTRATO

***
***00017640.989.19-0
GDMAIS PRODUCOES LTDA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO - ALESP
CAUE MACRIS
JOEL JOSE PINTO DE OLIVEIRA
CONSELHEIRA: CRISTIANA DE CASTRO MORAES
***00017827.989.19-5
TICKET SOLUCOES HDFGT S/A
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SAO PAULO - ALESP
JOEL JOSE PINTO DE OLIVEIRA
CAUE MACRIS
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***00017968.989.19-4
TERRACOM CONSTRUCOES LTDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO BERNARDO DO CAMPO
MARCELO DE LIMA FERNANDES
CONSELHEIRO: RENATO MARTINS COSTA
***00018021.989.19-9
CONSTRUTORA AQUARIUS LTDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA
THIAGO ANTONIO BRIGANO
CONSELHEIRO: SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
***00018023.989.19-7
FERREIRA TOPOGRAFIA LTDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
RUBENS FURLAN
JOSE ROBERTO PITERI
CONSELHEIRA: CRISTIANA DE CASTRO MORAES
***00018048.989.19-8
JOFEGE PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA PAULISTA
JUVENAL ROSSI
CONSELHEIRO: EDGARD CAMARGO RODRIGUES
***00018053.989.19-0
3CORP TECHNOLOGY S/A INFRAESTRUTURA DE TELECOM
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNICAMP
MARCELO KNOBEL
CLAUDIA REGINA CAVAGLIERI
CONSELHEIRO: SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
***
***TIP: RECURSO ORDINARIO

***
***00014232.989.19-4
FUNDACAO PRO SANGUE HEMOCENTRO DE SAO PAULO
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***00015899.989.19-8
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE - IS - ITAPECERICA DA SERRA
CONSELHEIRO: RENATO MARTINS COSTA
***00015953.989.19-1
ARISTEU BALDIN
PREFEITURA MUNICIPAL DE MERIDIANO
RELATOR: DIMAS RAMALHO
***00016147.989.19-8
PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO
RELATOR: DIMAS RAMALHO
***00016249.989.19-5
PHOENIX CONSULTORIA EM ADMINISTRACAO PUBLICA 

SOCIEDADE SIMPLES LTDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULICEIA
CONSELHEIRA: CRISTIANA DE CASTRO MORAES
***00016335.989.19-0
COMPANHIA DE HABITACAO DA BAIXADA SANTISTA
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***00016366.989.19-2
FUNDACAO DE SAUDE DO MUNICIPIO DE AMERICANA - 

FUSAME
REGIS VINICIUS PEREIRA LODUCA DE CAMARGO
ROBERTO SABLEWSKY GALVAO
SERGIO LUIS MANCINI
CONSELHEIRA: CRISTIANA DE CASTRO MORAES
***00016446.989.19-6
MAURO VANER PASCOALAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE APRAZIVEL
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***00016667.989.19-8
PAULO DIAS NOVAES FILHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARE
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***
***TIP: ADMISSAO DE PESSOAL - TEMPO DETERMI-

NADO

***
***00018049.989.19-7
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO ARA-

CANGUA
RODRIGO APARECIDO SANTANA RODRIGUES
AUDITOR: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
***
***TIP: CONTRATO DE GESTAO

***
***00017930.989.19-9
ASSOCIACAO BENEFICENTE CISNE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS
ALTAIR FRANCISCO SILVA
CONSELHEIRO: RENATO MARTINS COSTA

 DESPACHOS

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO 
RENATO MARTINS COSTA

 EXPEDIENTE: TC-6928/026/19 - (Ref.: TC-2700/026/14) 
INTERESSADO: Antônio Eduardo dos Santos ADVOGADA: 
Natasha Santos da Silva – OAB/SP n.º 365.095 ASSUNTO: 
Pedidos de adiamento do julgamento para realização de sus-
tentação oral oportunamente e de vista e extração de cópia 
dos autos. Defiro os pedidos e concedo o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis para que o interessado adote todas as providências que 
entender necessárias, observando que, no caso de sustentação 
oral, caberá a ele a formalização do pleito nos termos do artigo 
109, do Regimento Interno deste Tribunal. Ao Cartório.

Publique-se. 

***TIP: PREST.CONTAS-REPASSES TERC.SETOR-AUX/

SUB/CONTR

***
***00018025.989.19-5
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA E 

MATERNIDADE DE DRACENA
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE TUPI 

PAULISTA
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - 

APAE DE TUPI PAULISTA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO DO PAU D ALHO
FERNANDO BARBERINO
AUDITOR: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
***
***TIP: CONTROLE DE PRAZOS DAS RESOLUCOES E 

INSTRUCOES

***
***00018059.989.19-4
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRITIBA MIRIM
WALTER HIDEKU TAJIRI
CONSELHEIRO: RENATO MARTINS COSTA
***00018066.989.19-5
DEPARTAMENTO AEROVIARIO DO ESTADO DE SAO PAULO 

- DAESP
ANTONIO CLARET DE OLIVEIRA
FABIO CALLONI
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***
***TIP: REPRESENTACAO CONTRA EDITAL

***
***00018031.989.19-7
BANDEIRANTES COMERCIO DE DESCARTAVEIS LTDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIADEMA
RELATOR: DIMAS RAMALHO
***00018039.989.19-9
MDR CONSTRUTORA E PAVIMENTACAO LTDA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA
CONSELHEIRO: SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
***00018055.989.19-8
JOAQUIM AUGUSTO LOPES OLIVEIRA
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIADEMA
CONSELHEIRO: SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
***
***TIP: BALANCO GERAL DO EXERCICIO

***
***00018115.989.19-6
FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISAS CONTABEIS- ATUA-

RIAIS E FINANCEIRAS - FIPECAFI
CONSELHEIRO: EDGARD CAMARGO RODRIGUES
***00018116.989.19-5
FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E 

TECNOLOGICO DA ODONTOLOGIA - FDCTO
RELATOR: DIMAS RAMALHO
***00018117.989.19-4
FUNDACAO DE ESTUDOS E PESQUISAS AQUATICAS - FUN-

DESPA
CONSELHEIRO: RENATO MARTINS COSTA
***00018118.989.19-3
FUNDACAO MEDICINA VETERINARIA - FUMVET
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***00018119.989.19-2
FUNDACAO PARA O INCREMENTO DA PESQUISA E DO 

APERFEICOAMENTO INDUSTRIAL - FIPAI
CONSELHEIRO: RENATO MARTINS COSTA
***00018120.989.19-9
FUNDACAO DE APOIO A FISICA E A QUIMICA
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***00018121.989.19-8
FUNDACAO INSTITUTO DE ENFERMAGEM DE RIBEIRAO 

PRETO
CONSELHEIRO: EDGARD CAMARGO RODRIGUES
***00018122.989.19-7
FUNDACAO PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DA ADMINIS-

TRACAO, CONTABILIDADE E ECONOMIA
CONSELHEIRA: CRISTIANA DE CASTRO MORAES
***00018123.989.19-6
FUNDACAO ODONTOLOGICA DE RIBEIRAO PRETO - 

FUNORP
RELATOR: DIMAS RAMALHO
***00018124.989.19-5
FUNDACAO DE APOIO A CIENCIAS HUMANAS, EXATAS E 

NATURAIS
CONSELHEIRO: SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
***00018125.989.19-4
FUNDACAO DE ESTUDOS AGRARIOS LUIZ DE QUEIROZ
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***00018126.989.19-3
FUNDACAO ARCADAS
CONSELHEIRO: SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
***00018127.989.19-2
FUNDACAO DE APOIO A FACULDADE DE EDUCACAO - FAFE
CONSELHEIRO: EDGARD CAMARGO RODRIGUES
***00018128.989.19-1
FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISAS FARMACEUTICAS 

- FIPFARMA
RELATOR: DIMAS RAMALHO
***00018129.989.19-0
FUNDACAO PARA A PESQUISA EM ARQUITETURA E 

AMBIENTE - FUPAM
CONSELHEIRO: RENATO MARTINS COSTA
***00018130.989.19-7
FUNDACAO DA AREA DA SAUDE DE CAMPINAS - FAS-

CAMP
CONSELHEIRA: CRISTIANA DE CASTRO MORAES
***00018131.989.19-6
FUNDACAO INSTITUTO DE PESQUISAS CONTABEIS- ATUA-

RIAIS E FINANCEIRAS - FIPECAFI
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***00018132.989.19-5
FUNDACAO PARA O DESENVOLVIMENTO CIENTIFICO E 

TECNOLOGICO DA ODONTOLOGIA - FDCTO
CONSELHEIRO: RENATO MARTINS COSTA
***00018133.989.19-4
FUNDACAO DE ESTUDOS E PESQUISAS AQUATICAS - FUN-

DESPA
CONSELHEIRA: CRISTIANA DE CASTRO MORAES
***00018134.989.19-3
FUNDACAO MEDICINA VETERINARIA - FUMVET
CONSELHEIRO: RENATO MARTINS COSTA
***00018135.989.19-2
FUNDACAO PARA O INCREMENTO DA PESQUISA E DO 

APERFEICOAMENTO INDUSTRIAL - FIPAI
CONSELHEIRO: EDGARD CAMARGO RODRIGUES
***00018136.989.19-1
FUNDACAO DE APOIO A FISICA E A QUIMICA
CONSELHEIRA: CRISTIANA DE CASTRO MORAES
***00018137.989.19-0
FUNDACAO INSTITUTO DE ENFERMAGEM DE RIBEIRAO 

PRETO
RELATOR: DIMAS RAMALHO
***00018138.989.19-9
FUNDACAO PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DA ADMINIS-

TRACAO, CONTABILIDADE E ECONOMIA
CONSELHEIRO: SIDNEY ESTANISLAU BERALDO
***00018139.989.19-8
FUNDACAO ODONTOLOGICA DE RIBEIRAO PRETO - 

FUNORP
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO

***TIP: REPRESENTACAO CONTRA EDITAL

***
***00018030.989.19-8
CVS COMERCIO DE ALIMENTOS E SERVICOS DE CARTOES 

EIRELI
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR
CONSELHEIRA: CRISTIANA DE CASTRO MORAES
***00018033.989.19-5
CAMPANELLA E DI MATTEO SOCIEDADE DE ADVOGADOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS
CONSELHEIRO: EDGARD CAMARGO RODRIGUES
***00018036.989.19-2
PIONEIRA TRANSPORTE COLETIVO LTDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA
CONSELHEIRO: EDGARD CAMARGO RODRIGUES
***00018040.989.19-6
BRINK MOBIL EQUIPAMENTOS EDUCACIONAIS LTDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***00018075.989.19-4
TATIANA MIRNA DE OLIVEIRA PARISOTTO CARVALHO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA
RELATOR: DIMAS RAMALHO
***00018085.989.19-2
SISTEMMA ASSESSORIA E CONSTRUCOES LTDA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS
CONSELHEIRO: RENATO MARTINS COSTA
***
***TIP: PREST.CONTAS-REPASSES TERC.SETOR-TERMO 

DE COLABORACAO

***
***00018081.989.19-6
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 

JAGUARIUNA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIUNA
MARCIO GUSTAVO BERNARDES REIS
MARIA EMILIA PECANHA DE OLIVEIRA SILVA
CRISTINA PINTO CATAO BONINI HOSIKAWA
CONSELHEIRO: RENATO MARTINS COSTA
***
***TIP: EMBARGOS DE DECLARACAO

***
***00017987.989.19-1
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIMPIA
AUDITOR: JOSUE ROMERO
***00017990.989.19-6
PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIMPIA
AUDITORA: SILVIA CRISTINA MONTEIRO MORAES
***00018069.989.19-2
SERVICO MUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO - SEMAE - PIRA-

CICABA
RELATOR: DIMAS RAMALHO
***
***TIP: RECURSO ORDINARIO

***
***00015900.989.19-5
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE - IS - ITAPECERICA DA 

SERRA
CONSELHEIRO: RENATO MARTINS COSTA
***00016284.989.19-1
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULICEIA
ERMES DA SILVA
CONSELHEIRA: CRISTIANA DE CASTRO MORAES
***00016300.989.19-1
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULICEIA
CONSELHEIRA: CRISTIANA DE CASTRO MORAES
***00016423.989.19-3
REGINA ANGELICA DE SOUZA ALMEIDA GERMANO
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS PUBLI-

COS DO MUNICIPIO DE PAULINIA - PAULINIA PREV
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***00016627.989.19-7
INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS FUNCIONARIOS PUBLI-

COS DO MUNICIPIO DE PAULINIA - PAULINIA PREV
CONSELHEIRO: ROBSON MARINHO
***00016756.989.19-0
INSTITUTO SOCIAL SAUDE RESGATE A VIDA
AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAUDE - IS - ITAPECERICA DA 

SERRA
CONSELHEIRO: RENATO MARTINS COSTA
***
***TIP: ENCAMINHA DOCUMENTO

***
***00018109.989.19-4
MARCIO FABRICIO LORENZETTI
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOS
CONSELHEIRO: RENATO MARTINS COSTA
***
***TIP: RETIRRATIFICACAO

***
***00018062.989.19-9
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA E 

MATERNIDADE DE DRACENA
AMBULATORIO MEDICO DE ESPECIALIDADES DE DRACENA 

- AME DRACENA - IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERI-
CORDIA E MATERNIDADE DE DRACENA

COORDENADORIA DE GESTAO DE CONTRATOS DE SERVI-
COS DE SAUDE - CGCSS - SECRETARIA DA SAUDE

ALTAMIR ALVES DOS SANTOS
JOSE HENRIQUE GERMANN FERREIRA
DANILO CESAR FIORE
CONSELHEIRA: CRISTIANA DE CASTRO MORAES
***
PRESIDENCIA - PROCESSOS DISTRIBUIDOS e-TCESP - 

16/08 A 19/08

***REDISTRIBUICAO

***
***TIP: CONV.-REPASSES PUBL.TERC.SETOR/ENTIDADE 

PRIVADA

***
***00016556.989.17-6
IRMANDADE DA SANTA CASA DE SERTAOZINHO
COORDENADORIA DE GESTAO ORCAMENTARIA E FINAN-

CEIRA - CGOF - SECRETARIA DA SAUDE
DAVID EVERSON UIP
ELOISO VIEIRA ASSUNCAO FILHO
CONSELHEIRO: EDGARD CAMARGO RODRIGUES
***
PRESIDENCIA - PROCESSOS DISTRIBUIDOS e-TCESP - 

16/08 A 19/08

***ALEATORIA

***
***TIP: ADMISSAO DE PESSOAL - CONCURSO PROCES-

SO SELETIVO

***
***00018076.989.19-3
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUIUTI
JAIR FERNANDES GONCALVES
AUDITOR: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS
***00018084.989.19-3
FUNDACAO CULTURAL DE JACAREHY - JOSE MARIA DE 

ABREU
BRUNO DE MORAES CASTRO
AUDITOR: JOSUE ROMERO
***

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 20 de agosto de 2019 às 01:20:35.
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Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

 
INSTRUÇÃO DO PERÍODO

 

Processo TC 4920/989/19
Poder EXECUTIVO
Município Assis
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Período 08/2019
Relator Dr. Renato Martins Costa
Unidade Fiscalizadora UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
Responsável José Aparecido Fernandes
Cargo PREFEITO
CPF 004.959.018-90
Período de Gestão 01/01/2019 a 31/12/2019
   
   
Em atendimento ao disposto nas Instruções Nº 02/2016 e na Ordem de Serviço SDG 01/2017, temos a informar o seguinte:

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

Parte dos documentos exigidos foi entregue, sendo parte da entrega tempestiva e parte
intempestiva.
Não foram entregues os seguintes documentos:

Tipo de Documento Mês Ano

ATA AUDIENCIA ACOES SAUDE 8 2019

Os seguintes documentos foram entregues intempestivamente:

Tipo de Documento Mês Ano

BALANCETE ISOLADO CONTA CONTABIL 8 2019

BALANCETE ISOLADO CONTA CORRENTE 8 2019

Publ. RREO Balanço Orçamentário 8 2019
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Publ. RREO Dem. Função / Subfunção 8 2019

Publ. RREO Dem. Apuração RCL 8 2019

Publ. RREO Dem. Receitas e Despesas Previdenciárias 8 2019

Publ. RREO Resultado Nominal 8 2019

Publ. RREO Resultado Primário 8 2019

Publ. RREO Restos a Pagar 8 2019

Publ. RGF Executivo 8 2019

Publ. do Demonst. de Receitas e Despesas com Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino (Anexo 8 RREO)

8 2019

Publ. do Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços
Públicos de Saúde

8 2019

PLAN LDO ATUALIZADA 8 2019

PLAN LOA ATUALIZADA 8 2019

PLAN PPA ATUALIZADO 8 2019

Questionário sobre Transporte 8 2019

 
 
 

2 - Assunto de Fiscalização: LRF

 

2.1 - GF15 - Análise da Receita (Execução Orçamentária)

 

 

Previsão acumulada R$ 267.274.997,79

Realização acumulada R$ 261.605.649,59

Variação R$ -5.669.348,20 -2,1212%

Da análise do comportamento das receitas, constatamos uma situação desfavorável, uma
vez que ficou aquém da meta de arrecadação, demonstrando, portanto, uma tendência ao
descumprimento das Metas Fiscais, cabendo ao Ente o seu acompanhamento para eventuais
adequações, razão pela qual, deve ser alertado nos termos do artigo 59, §1º, inciso V da Lei
Complementar nº 101/00, para observância do disposto no art.9º da Lei supra citada.

 

2.2 - GF16 - Análise da Despesa (Execução Orçamentária)

 

 

Receitas Realizadas : R$ 261.605.649,59

Despesas Liquidadas até o Bimestre R$ 232.141.550,15

Resultado da Execução Orçamentária R$ 29.464.099,44 11,2628%
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Da análise do comportamento das receitas arrecadadas e despesas liquidadas, observamos
uma situação favorável, em virtude da ocorrência de superávit demonstrado.

 

2.3 - GF20 - Análise do Resultado Primário - LOA Atualizada X Meta da
LDO

 

 

Resultado Primário Previsto na LOA R$ -36.946.951,77

Resultado Primário do Anexo de Metas da LDO R$ 52.979.675,26

Diferença R$ -89.926.627,03 243,3939%

Diante das alterações orçamentárias, verifica-se que o Resultado Primário Previsto na LOA
atualizada é inferior ao consignado no Anexo de Metas da LDO, demonstrando, portanto,
incompatibilidade com a meta estabelecida, devendo o órgão ser alertado, nos termos do
artigo 59, §1º, inciso V, cabendo à auditoria acompanhar a realização dos ajustes nos
períodos seguintes.

 

2.4 - GF22 - RPPS - Previsão X Realização das Receitas Previdenciárias

 

 

Receita Previdenciária Realizada R$ 48.648.369,05

Receita Previdenciária Prevista R$ 40.679.353,79

Diferença R$ 7.969.015,26 16,3808%

Verifica-se que a receita previdenciária arrecadada acumulada superou a previsão
orçamentária, demonstrando uma situação favorável, evidenciando que os repasses das
contribuições estão sendo efetuados.

 

2.5 - GF23 - RPPS - Análise das Disponibilidades Financeiras do Regime
Previdenciário

 

 

Saldo Final do Bimestre R$ 217.217.089,40

Saldo Inicial do Exercício R$ 199.551.289,68

Diferença R$ 17.665.799,72 8,8528%

Da análise das Disponibilidades Financeiras, verifica-se no período uma situação favorável,
diante do aumento do saldo inicial acima demonstrado.

 

2.6 - GF26 - Análise dos Restos a Pagar - Movimentação até o Período

 

Posição no exercício anterior

Órgão RP Proces RP Não Proces

ASSISPREV - INSTITUTO DE PREVIDENCIA R$ 10.094,49 R$ 0.00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS R$ 9.260.582,72 R$ 4.838.175,22

FEMA - FUNDAÇÃO DE ENSINO DE ASSIS R$ 840.483,11 R$ 2.476.076,21

Movimentação no Exercício

Nome Órgão Inscrições Pagamentos Cancelamentos

ASSISPREV - INSTITUTO DE
PREVIDENCIA

R$ 0.00 R$ 10.094,49 R$ 0.00

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS R$ 0.00
R$

13.182.056,66
R$ 411.295,76

FEMA - FUNDAÇÃO DE ENSINO DE
ASSIS

R$ 0.00
R$

2.560.601,01
R$ 476.334,02

Posição atual

Nome Órgão RP Proces RP Não
Proces

Red Esperada

ASSISPREV - INSTITUTO DE
PREVIDENCIA

R$ 0,00 R$ 0.00 R$ 3.364,83

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
R$

31.304,93
R$

474.100,59
R$

4.699.589,73

FEMA - FUNDAÇÃO DE ENSINO DE
ASSIS

R$ 0,00
R$

279.624,29
R$

1.105.520,65

Diante das baixas ocorridas até o período em parâmetros que evidenciam uma tendência de
redução integral do montante de restos a pagar, observa-se uma situação financeira
ajustada, sendo desnecessária, portanto, a emissão de alerta.

 

2.7 - GF27 - Despesas com Pessoal

 

 

Visando a um melhor acompanhamento, demonstramos a seguir as informações apuradas
nos três quadrimestres imediatamente anteriores, bem como no quadrimestre ora analisado:

Período Gastos RCL % Gasto % Permitido Legal

8/2018 R$ 140.713.983,53 R$ 296.754.616,37 47,4176% 54,0000%

12/2018 R$ 135.937.451,40 R$ 299.294.847,46 45,4192% 54,0000%

4/2019 R$ 165.351.339,84 R$ 308.836.562,58 53,5401% 54,0000%

8/2019 R$ 153.071.519,73 R$ 308.667.858,62 49,5910% 54,0000%

Diante dos elementos apurados acima, verificamos que a despesa total com pessoal não
superou o limite previsto no art. 20, inciso III, da Lei Complementar n.º 101, de
04/05/2000, sendo necessária, porém, a emissão de alerta ao Poder em tela, tendo em vista
que o percentual apurado acima ultrapassou aquele previsto no art. 59, § 1º, inciso II, da Lei
supracitada.
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2.8 - GF28 - Dívida Consolidada

 

 

Período RCL DCL % Dívida

8/2019 R$ 308.667.858,62 R$ -20.747.464,90 -6,7216%

4/2019 R$ 308.836.562,58 R$ -22.772.986,96 -7,3738%

Da análise do percentual apurado no quadrimestre, observamos que o Município
encontra-se devidamente ajustado ao limite de 120,00% da RCL, demonstrando o
cumprimento do disposto no artigo 3º, inciso II, da Resolução nº 40 do Senado Federal, não
sendo necessária a emissão de alerta ao Poder em tela, tendo em vista que o percentual
apurado acima não ultrapassou aquele previsto no art. 59, § 1º, inciso III, da Lei de
Responsabilidade Fiscal.

 

2.9 - GF29 - Análise das Operações de Crédito (exceto ARO)

 

 

RCL R$ 308.667.858,62

Operações de Crédito (exceto ARO) R$ 2.304.000,00 0,7464%

Limite Legal: R$ 49.386.857,37

Da análise do percentual apurado no quadrimestre, observamos que o Município
encontra-se devidamente ajustado ao limite de 16,00% da RCL, demonstrando o
cumprimento ao disposto no Inciso I, do artigo 7º da Resolução nº 43 do Senado,
encontrando-se abaixo do percentual de 90,00% do limite, sendo desnecessária, portanto, a
emissão de alerta.

 

2.10 - GF30 - Análise das Operações de Crédito por Antecipação da Receita
Orçamentária (ARO)

 

 
Análise prejudicada em virtude da ausência de saldo decorrente de contratação de
empréstimo por antecipação da receita orçamentária.

 

2.11 - GF31 - Análise de Concessão de Garantias

 

 

RCL R$ 308.667.858,62

Concessões de Garantias R$ 0.00 0,0000%

Limite Legal R$ 67.906.928,89

Da análise do percentual apurado no quadrimestre, observamos que o Município
encontra-se devidamente ajustado ao limite de 22,0000% da RCL, demonstrando o
cumprimento do disposto no artigo 9º da Resolução nº 43 do Senado, encontrando-se
abaixo do percentual de 90,00% do limite, sendo desnecessária, portanto, a emissão de
alerta.
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2.12 - GF52 - Dívida de Curto Prazo

 

 

 Nomenclatura
 Saldo Período

Anterior

 Movimento do Período Saldo Para o
Período
Seguinte    Inscrição   Baixa

Restos a Pagar
Processados

 R$
9.260.582,72

 R$ 0,00
 R$

9.229.277,79
 R$ 31.304,93

Restos a Pagar Não
Processados

 R$
4.838.175,22

 R$ 0,00
 R$

4.364.074,63
 R$

474.100,59

Consignações
 R$

1.816.962,72
 R$

37.440.108,86
 R$

37.491.114,30
 R$

1.765.957,28

Depósitos
 R$ 65.984,89  R$

2.803.961,50
 R$

2.842.820,17
 R$ 27.126,22

Outros
 R$ 937.066,64  R$

194.286.393,66
 R$

171.184.370,59
 R$

24.039.089,71

Total  R$
16.918.772,19

 R$
234.530.464,02

 R$
225.111.657,48

 R$
26.337.578,73

 
 
 

3 - Assunto de Fiscalização: ENSINO

 

3.1 - AE02 - Planejamento Atualizado de Aplicação em Ensino

 

 

Receita Prevista Atualizada R$ 193.349.279,46

Despesa Fixada Atualizada R$ 49.022.779,99

Índice Apurado 25,3545%

Após as alterações orçamentárias, realizadas até o período, foram mantidas dotações
suficientes para atendimento da aplicação do percentual mínimo de 25,0000% na
manutenção e desenvolvimento do ensino, exigido no art. 212 da CF.

 

3.2 - AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Liquidada
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Receita R$ 134.397.469,83

Despesa Empenhada R$ 36.127.543,61 26,8811%

Despesa Liquidada R$ 33.083.990,66 24,6165%

Despesa Paga R$ 32.756.316,01 24,3727%

Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação
desfavorável ao atendimento do disposto no art. 212 da CF, devendo ser alertado quanto às
exigências do referido dispositivo legal.

 

3.3 - AE04 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Empenhada

 

 

Receita R$ 134.397.469,83

Despesa Empenhada R$ 36.127.543,61 26,8811%

Despesa Liquidada R$ 33.083.990,66 24,6165%

Despesa Paga R$ 32.756.316,01 24,3727%

Com base na Despesa Empenhada, o Município atendeu ao disposto no art. 212 da CF.

 

3.4 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB

 

 

Saldo Anterior Receita
Despesa Empenhada

R$ %

R$ -91.932.475,28 R$ 31.219.377,41 R$ 27.847.112,60 89,1982%

Com base na Despesa Empenhada, verifica-se que o Município apresenta percentual
desfavorável ao atendimento do art. 21, §2º da Lei 11.494/07.

 

3.5 - AE06 - Aplicação de Recursos do FUNDEB na remuneração do
Magistério

 

 

Saldo Anterior Receita
Despesa Empenhada Magistério

R$ %

R$ -91.932.475,28 R$ 31.219.377,41 R$ 21.611.962,89 69,2261%

Com base na Despesa Empenhada, verifica-se que o Município apresenta percentual
favorável ao atendimento do art. 22 da Lei 11.494/07.
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3.6 - AE07 - Aplicação dos Recursos do FUNDEF de Exercícios Anteriores

 

 

Saldo Anterior Aplic. Financ. Desp Empenhada Saldo Atual

R$ 0.00 R$ 0.00 R$ 0,00 R$ 0.00

Com base na Despesa Empenhada, verifica-se que o Município aplicou o saldo
remanescente do FUNDEF recebido em exercícios anteriores.

 

3.7 - AE08 - Repasses Decendiais (Estimado)

 

 
O Município não forneceu dados cadastrais suficientes para a identificação das Contas
Vinculadas.

 
 
 

4 - Assunto de Fiscalização: SAÚDE

 

4.1 - AS02 - Planejamento Atualizado de Aplicação em Saúde

 

 

Receita Prevista Atualizada R$ 189.369.279,46

Despesa Fixada Atualizada R$ 49.377.857,60

Índice Apurado 26,0749%

Após as alterações orçamentárias, realizadas até o período, foram mantidas dotações
suficientes para atendimento da aplicação do percentual mínimo de 15,0000% nas ações e
serviços de saúde, exigido no art. 77, inc. III e §4º, do ADCT da CF.

 

4.2 - AS03 - Aplicação de Recursos Próprios em Saúde com base na Despesa
Liquidada

 

 

Receita R$ 132.507.509,38

Despesa Empenhada R$ 37.634.943,34 28,4021%

Despesa Liquidada R$ 34.341.166,21 25,9164%

Despesa Paga R$ 32.751.778,32 24,7169%

Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação favorável
ao atendimento do disposto no art. 77, inc. III e §4º, do ADCT da CF.

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-5H
U

3-987H
-4Z

A
3-44K

V



 

4.3 - AS04 - Aplicação de Recursos Próprios em Saúde com base na Despesa
Empenhada

 

 

Receita R$ 132.507.509,38

Despesa Empenhada R$ 37.634.943,34 28,4021%

Despesa Liquidada R$ 34.341.166,21 25,9164%

Despesa Paga R$ 32.751.778,32 24,7169%

Com base na Despesa Empenhada, o Município atendeu ao disposto no art. 77, inc. III e
§4º, do ADCT da CF.

 
 
 

5 - Assunto de Fiscalização: BALANÇO ORÇAMENTÁRIO -
QUADRIMESTRAL

 

5.1 - ANÁLISE DO RESULTADO ORÇAMENTÁRIO (DADOS
ISOLADOS DA PM)

 

Receitas Previsão Realização AH% AV%

Receitas Correntes
R$

297.597.979,36
R$

201.394.845,91
-32,33% 106,20%

Receitas de Capital R$ 3.260.100,00 R$ 4.376.177,93 34,23% 2,31%

Deduções da Receita
R$

-22.946.000,00
R$

-16.126.011,11
-29,72% -8,50%

Receitas Intraorçamentárias R$ 0,00 R$ 0,00 0,00% 0,00%

Subtotal das Receitas
Orçam.

R$
277.912.079,36

R$
189.645.012,73

-31,76% 100,00%

Outros Ajustes   R$ 0,00   0,00%

Total das Receitas Orçam. R$
277.912.079,36

R$
189.645.012,73

  100,00%

 
R$

-88.267.066,63
  -31,76%

Despesas Fixação Final Execução AH% AV%

Despesas Correntes
R$

214.141.130,26
R$

160.765.035,47
24,93% 69,20%
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Despesas de Capital R$
23.581.311,94

R$
9.766.283,96

58,58% 4,20%

Reserva de Contingência
R$

2.700.000,00
     

Despesas
Intraorçamentárias

R$
46.018.661,71

R$
41.325.256,48

10,20% 17,79%

Repasses de duodécimos
R$

9.500.000,00

 

R$
6.300.000,00

 

33,68% 2,71%

(-) Devolução de
duodécimos   R$ 0,00   0,00%

Transf. Financeira À Adm.
Indireta R$

6.000.000,00

 

R$
14.178.513,30

-136,31%

 

6,10%

Subtotal das Despesas R$
301.941.103,91

R$
232.335.089,21

23,05% 100,00%

Outros Ajustes   R$ 0,00   0,00%

Total das Despesas R$
301.941.103,91

R$
232.335.089,21

  100,00%

Economia Orçamentária
R$

69.606.014,70
29,96%

 

Resultado da Execução Orçamentária
R$

-42.690.076,48
-22,51%

O Resultado Geral da Execução Orçamentária, apurado com base nos dados enviados pela
origem, demonstra que o órgão registrou um déficit no período, correspondendo a -22,51%
da receita realizada.

 

5.2 - ANÁLISE DO RESULTADO ORÇAMENTÁRIO (DADOS
ISOLADOS DA PM) - LIQUIDAÇÃO

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-5H
U

3-987H
-4Z

A
3-44K

V



 

Receitas Realizadas R$ 205.771.023,84

Deduções da Receita R$ 16.126.011,11

Despesas Liquidadas R$ 179.241.892,31

Repasse de Duodécimos R$ 6.300.000,00

Devolução de Duodécimos R$ 0,00

Transferências Financeiras para Adm Indireta R$ 0,00

Resultado da Execução Orçamentária R$ 4.103.120,42

O Resultado da Execução Orçamentária foi apurado com base nos empenhos liquidados.

 
 
 

 
Os valores que não se referem ao período examinado são extraídos dos relatórios de Instrução Anteriores.

 
Data da Geração: 16/10/2019
Hora da Geração: 20:03:20
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CONSULTA DE BALANCETE :: RESULTADO DA PESQUISA

Não

Assis

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

8/20L9

Descrição:

RECEITA REALIZADA

(-) DEDUçÕES DA RECETTA ORçAMENTÁR|A

EMISSÃO DE EMPENHO

PROGRAMAçÃO DE DESEMBOLSO MENSALTRANSFERTDA (Repasse Duodécimos à Câmara)

PROGRAMAçÃO DE DESEMBOLSO MENSAL PREVIDENCTÁR|O TRANSFERTDA (Aportes ao Assisprev)

Saldo lnicial Mov. a Débito Mov. a Crédito Saldo Final

0,00 72.066.252,81 277.837.276,6s -20s.777.023,84

0,00 16.981.317,96 855.306,85 L6.t26.Or!,71

0,00 362.405.828,10 574.262.404,07 -21l.8s6.s75,91

0,00 0,00 6.300.000,00 -6.300.000,00

0,00 0,00 3.445.897,96 -3./145.891,96

DADOS INFORMADOS:

Codigo Contabil:

Município:

Entidade:

Periodo:

Nível Mínimo:

Nível Maximo:

Cód Contábil:

6.2.1.2.0.00.00

6.2.1.3.0.00.00

6.2.2.9.2.0O.00

8.2.2.L.1-03.02

8.2.2.7.r.05.O2

1

7
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926

46179941/0001-35 Exercício: 2O1g

REPASSE ENTRE ENTIDADES EFETUADOS NO PERTODO ÐlE01t01t2019 ATÉ 31/08/2019 page I

Entidade Origem: 2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Entidade Destino: 1 - CAMARA MUNICIPAL DE ASSIS

N' Transf. Data: No Doc : Ent. Conta Débito Ent.Destino Conta Crédito Valor:
18t01t2019
19102t2019
18t03t2019
16t04t2019
17t05t2019
19t06t2019
22107t2019
19t08t2019

Total 6.300.000,00

109
111
113
115
117
119
121
123

6736
6736
6740
6736
6740
6740
6740
6740

6730
6730
6730
6730
6730
6730
6730
6730

700.000,00
800.000,00
800.000,00
800.000,00
800.000,00
800.000,00
800.000,00
800.000,00

2
2

2
2

2

2
2
2
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926

46179941/0001-35 Exercício: 2O1g

REPASSE ENTRE ENTIDADES EFETUADoS NO PERloDo D801t01t2019 ATÉ 31/oB/2019 pase 1

Entidade Origem: 2 - PREFEITURA MUN|C|PAL DE ASSTS

Entidade Destino: I - INSTITUTO DE PREV.SERV.PUBL.M.DE ASSTS-A

N'Transf. Data: No Doc: Ent. Origem Conta Débito Ent.Destino Conta Crédito Valor:
108
110
112
114
116
118
120
122

Total

10101t2019
08t02t2019
08/03/201 I
09t04t2019
10105t2019
12106t2019
10t07t2019
13t08t2019

2
2
2
2
2
2

2
2

6740
6740
6740
6740
6740
6740
6740
6740

6766
6766
6766
6766
6766
6766
6766
6766

o
o

9
I
I
I
9
o

406.515,14
429.662,23
438.486,15
452.428,84
425.831,77
426.315,84
440.560,05
426.091,94

3.445.891,96
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Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

 
NOTIFICAÇÃO DE ALERTAS

 

Processo TC 4920/989/19
Poder EXECUTIVO
Município Assis
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Período 01/2019
Relator Dr. Renato Martins Costa
Unidade Fiscalizadora UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
Responsável José Aparecido Fernandes
Cargo PREFEITO
CPF 004.959.018-90
Período de Gestão 01/01/2019 a 31/12/2019
   
   
Com base nas análises efetuadas sobre os dados relativos ao período em tela declarados a este Tribunal de Contas por força
do disposto nas Instruções Nº 02/2016, vimos por meio deste alertá-lo(a) a respeito das seguintes situações:

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

 

Entrega intempestiva dos seguintes documentos:

Tipo de Documento Mês Ano

BALANCETE ISOLADO CONTA CONTABIL 1 2019

BALANCETE ISOLADO CONTA CORRENTE 1 2019

Conciliações Bancárias Mensais 1 2019

 
 
 

2 - Assunto de Fiscalização: LRF
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2.1 - GF15 - Análise da Receita (Execução Orçamentária)

 

 
Situação desfavorável demonstrando tendência ao descumprimento das Metas Fiscais,
cabendo ao Ente o seu acompanhamento para eventuais adequações para observância do
disposto no art.9º da Lei Complementar nº 101/00.

 
 
 

3 - Assunto de Fiscalização: ENSINO

 

3.1 - AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Liquidada

 

 
Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação
desfavorável ao atendimento do disposto no art. 212 da CF.

 

3.2 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB

 

 
O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 21, §2º da Lei
11.494/07.

 

3.3 - AE06 - Aplicação de Recursos do FUNDEB na remuneração do
Magistério

 

  O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 22 da Lei 11.494/07.

 
 
 

 
Por oportuno, esclarecemos que em virtude do apurado, deverão ser observadas as exigências contidas na legislação supra
citada, a fim de evitar possíveis sanções de ordem administrativa e/ou penal.

 
 
Data da Geração: 14/05/2019
Hora da Geração: 21:48:29
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Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

 
NOTIFICAÇÃO DE ALERTAS

 

Processo TC 4920/989/19
Poder EXECUTIVO
Município Assis
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Período 02/2019
Relator Dr. Renato Martins Costa
Unidade Fiscalizadora UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
Responsável José Aparecido Fernandes
Cargo PREFEITO
CPF 004.959.018-90
Período de Gestão 01/01/2019 a 31/12/2019
   
   
Com base nas análises efetuadas sobre os dados relativos ao período em tela declarados a este Tribunal de Contas por força
do disposto nas Instruções Nº 02/2016, vimos por meio deste alertá-lo(a) a respeito das seguintes situações:

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

 

Entrega intempestiva dos seguintes documentos:

Tipo de Documento Mês Ano

BALANCETE ISOLADO CONTA CONTABIL 2 2019

BALANCETE ISOLADO CONTA CORRENTE 2 2019

Publ. RREO Balanço Orçamentário 2 2019

Publ. RREO Dem. Função / Subfunção 2 2019

Publ. RREO Dem. Apuração RCL 2 2019

Publ. RREO Dem. Receitas e Despesas Previdenciárias 2 2019

Publ. RREO Resultado Nominal 2 2019

Publ. RREO Resultado Primário 2 2019

Publ. RREO Restos a Pagar 2 2019
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Publ. do Demonst. de Receitas e Despesas com Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino (Anexo 8 RREO)

2 2019

Publ. do Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços
Públicos de Saúde

2 2019

Conciliações Bancárias Mensais 2 2019

 
 
 

2 - Assunto de Fiscalização: LRF

 

2.1 - GF15 - Análise da Receita (Execução Orçamentária)

 

 
Situação desfavorável demonstrando tendência ao descumprimento das Metas Fiscais,
cabendo ao Ente o seu acompanhamento para eventuais adequações para observância do
disposto no art.9º da Lei Complementar nº 101/00.

 

2.2 - GF20 - Análise do Resultado Primário - LOA Atualizada X Meta da
LDO

 

 
Verifica-se que o Resultado Primário Previsto na LOA atualizada é inferior ao consignado
no Anexo de Metas da LDO, demonstrando, portanto, incompatibilidade com a meta
estabelecida.

 
 
 

3 - Assunto de Fiscalização: ENSINO

 

3.1 - AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Liquidada

 

 
Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação
desfavorável ao atendimento do disposto no art. 212 da CF.

 

3.2 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB
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O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 21, §2º da Lei
11.494/07.

 

3.3 - AE06 - Aplicação de Recursos do FUNDEB na remuneração do
Magistério

 

  O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 22 da Lei 11.494/07.

 
 
 

 
Por oportuno, esclarecemos que em virtude do apurado, deverão ser observadas as exigências contidas na legislação supra
citada, a fim de evitar possíveis sanções de ordem administrativa e/ou penal.

 
 
Data da Geração: 15/05/2019
Hora da Geração: 21:47:22
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Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

 
NOTIFICAÇÃO DE ALERTAS

 

Processo TC 4920/989/19
Poder EXECUTIVO
Município Assis
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Período 03/2019
Relator Dr. Renato Martins Costa
Unidade Fiscalizadora UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
Responsável José Aparecido Fernandes
Cargo PREFEITO
CPF 004.959.018-90
Período de Gestão 01/01/2019 a 31/12/2019
   
   
Com base nas análises efetuadas sobre os dados relativos ao período em tela declarados a este Tribunal de Contas por força
do disposto nas Instruções Nº 02/2016, vimos por meio deste alertá-lo(a) a respeito das seguintes situações:

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

 

Não entrega dos seguintes documentos:

Tipo de Documento Mês Ano

PARECER CONSELHO FUNDEB 3 2019

Os seguintes documentos foram entregues intempestivamente:

Tipo de Documento Mês Ano

BALANCETE ISOLADO CONTA CONTABIL 3 2019

BALANCETE ISOLADO CONTA CORRENTE 3 2019

Conciliações Bancárias Mensais 3 2019
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2 - Assunto de Fiscalização: LRF

 

2.1 - GF15 - Análise da Receita (Execução Orçamentária)

 

 
Situação desfavorável demonstrando tendência ao descumprimento das Metas Fiscais,
cabendo ao Ente o seu acompanhamento para eventuais adequações para observância do
disposto no art.9º da Lei Complementar nº 101/00.

 

2.2 - GF22 - RPPS - Previsão X Realização das Receitas Previdenciárias

 

 
Alerte-se que a receita previdenciária arrecadada acumulada ficou aquém da previsão
orçamentária, demonstrando uma situação desfavorável, evidenciando eventuais falhas na
estimativa de arrecadação ou nos repasses das contribuições

 
 
 

3 - Assunto de Fiscalização: ENSINO

 

3.1 - AE02 - Planejamento Atualizado de Aplicação em Ensino

 

 
Após as alterações orçamentárias, realizadas até o período, não foram mantidas dotações
suficientes para atendimento da aplicação do percentual mínimo de 25,0000% na
manutenção e desenvolvimento do ensino, exigido no art. 212 da CF.

 

3.2 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB

 

 
O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 21, §2º da Lei
11.494/07.
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3.3 - AE06 - Aplicação de Recursos do FUNDEB na remuneração do
Magistério

 

  O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 22 da Lei 11.494/07.

 
 
 

 
Por oportuno, esclarecemos que em virtude do apurado, deverão ser observadas as exigências contidas na legislação supra
citada, a fim de evitar possíveis sanções de ordem administrativa e/ou penal.

 
 
Data da Geração: 28/05/2019
Hora da Geração: 21:11:58
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Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

 
NOTIFICAÇÃO DE ALERTAS

 

Processo TC 4920/989/19
Poder EXECUTIVO
Município Assis
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Período 04/2019
Relator Dr. Renato Martins Costa
Unidade Fiscalizadora UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
Responsável José Aparecido Fernandes
Cargo PREFEITO
CPF 004.959.018-90
Período de Gestão 01/01/2019 a 31/12/2019
   
   
Com base nas análises efetuadas sobre os dados relativos ao período em tela declarados a este Tribunal de Contas por força
do disposto nas Instruções Nº 02/2016, vimos por meio deste alertá-lo(a) a respeito das seguintes situações:

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

  Todos os documentos exigidos foram entregues intempestivamente.

 
 
 

2 - Assunto de Fiscalização: LRF

 

2.1 - GF15 - Análise da Receita (Execução Orçamentária)

 

 
Situação desfavorável demonstrando tendência ao descumprimento das Metas Fiscais,
cabendo ao Ente o seu acompanhamento para eventuais adequações para observância do
disposto no art.9º da Lei Complementar nº 101/00.
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2.2 - GF20 - Análise do Resultado Primário - LOA Atualizada X Meta da
LDO

 

 
Verifica-se que o Resultado Primário Previsto na LOA atualizada é inferior ao consignado
no Anexo de Metas da LDO, demonstrando, portanto, incompatibilidade com a meta
estabelecida.

 

2.3 - GF27 - Despesas com Pessoal

 

 

Alerte-se que o percentual apurado dos Gastos com Pessoal ultrapassou aquele previsto no
art. 59, § 1º, inciso II, da LRF, estando sujeito, ainda, às vedações previstas nos incisos I a
V do parágrafo único do art. 22 da Lei já mencionada, haja vista o limite prudencial ter sido
também alcançado.

 
 
 

3 - Assunto de Fiscalização: ENSINO

 

3.1 - AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Liquidada

 

 
Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação
desfavorável ao atendimento do disposto no art. 212 da CF.

 

3.2 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB

 

 
O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 21, §2º da Lei
11.494/07.

 

3.3 - AE06 - Aplicação de Recursos do FUNDEB na remuneração do
Magistério

 

  O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 22 da Lei 11.494/07.
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Por oportuno, esclarecemos que em virtude do apurado, deverão ser observadas as exigências contidas na legislação supra
citada, a fim de evitar possíveis sanções de ordem administrativa e/ou penal.

 
 
Data da Geração: 13/07/2019
Hora da Geração: 11:25:46
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Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

 
NOTIFICAÇÃO DE ALERTAS

 

Processo TC 4920/989/19
Poder EXECUTIVO
Município Assis
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Período 05/2019
Relator Dr. Renato Martins Costa
Unidade Fiscalizadora UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
Responsável José Aparecido Fernandes
Cargo PREFEITO
CPF 004.959.018-90
Período de Gestão 01/01/2019 a 31/12/2019
   
   
Com base nas análises efetuadas sobre os dados relativos ao período em tela declarados a este Tribunal de Contas por força
do disposto nas Instruções Nº 02/2016, vimos por meio deste alertá-lo(a) a respeito das seguintes situações:

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

 

Não entrega dos seguintes documentos:

Tipo de Documento Mês Ano

BALANCETE ISOLADO CONTA CONTABIL 5 2019

BALANCETE ISOLADO CONTA CORRENTE 5 2019

Conciliações Bancárias Mensais 5 2019

 
 
 

 
Por oportuno, esclarecemos que em virtude do apurado, deverão ser observadas as exigências contidas na legislação supra
citada, a fim de evitar possíveis sanções de ordem administrativa e/ou penal.
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Data da Geração: 19/07/2019
Hora da Geração: 21:19:14

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-5H
S

J-N
1P

P
-6K

0W
-6C

44



Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

 
NOTIFICAÇÃO DE ALERTAS

 

Processo TC 4920/989/19
Poder EXECUTIVO
Município Assis
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Período 06/2019
Relator Dr. Renato Martins Costa
Unidade Fiscalizadora UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
Responsável José Aparecido Fernandes
Cargo PREFEITO
CPF 004.959.018-90
Período de Gestão 01/01/2019 a 31/12/2019
   
   
Com base nas análises efetuadas sobre os dados relativos ao período em tela declarados a este Tribunal de Contas por força
do disposto nas Instruções Nº 02/2016, vimos por meio deste alertá-lo(a) a respeito das seguintes situações:

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

 

Entrega intempestiva dos seguintes documentos:

Tipo de Documento Mês Ano

PARECER CONSELHO FUNDEB 6 2019

Publ. RREO Balanço Orçamentário 6 2019

Publ. RREO Dem. Função / Subfunção 6 2019

Publ. RREO Dem. Apuração RCL 6 2019

Publ. RREO Dem. Receitas e Despesas Previdenciárias 6 2019

Publ. RREO Resultado Nominal 6 2019

Publ. RREO Resultado Primário 6 2019

Publ. RREO Restos a Pagar 6 2019

Publ. Aplic. na Manut. e Desenv. do Ensino 6 2019
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Publ. do Demonst. de Receitas e Despesas com Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino (Anexo 8 RREO)

6 2019

Publ. do Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços
Públicos de Saúde

6 2019

Conciliações Bancárias Mensais 6 2019

 
 
 

2 - Assunto de Fiscalização: LRF

 

2.1 - GF15 - Análise da Receita (Execução Orçamentária)

 

 
Situação desfavorável demonstrando tendência ao descumprimento das Metas Fiscais,
cabendo ao Ente o seu acompanhamento para eventuais adequações para observância do
disposto no art.9º da Lei Complementar nº 101/00.

 

2.2 - GF20 - Análise do Resultado Primário - LOA Atualizada X Meta da
LDO

 

 
Verifica-se que o Resultado Primário Previsto na LOA atualizada é inferior ao consignado
no Anexo de Metas da LDO, demonstrando, portanto, incompatibilidade com a meta
estabelecida.

 
 
 

3 - Assunto de Fiscalização: ENSINO

 

3.1 - AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Liquidada

 

 
Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação
desfavorável ao atendimento do disposto no art. 212 da CF.

 

3.2 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB
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O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 21, §2º da Lei
11.494/07.

 
 
 

 
Por oportuno, esclarecemos que em virtude do apurado, deverão ser observadas as exigências contidas na legislação supra
citada, a fim de evitar possíveis sanções de ordem administrativa e/ou penal.

 
 
Data da Geração: 13/09/2019
Hora da Geração: 20:18:59
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Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

 
NOTIFICAÇÃO DE ALERTAS

 

Processo TC 4920/989/19
Poder EXECUTIVO
Município Assis
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Período 07/2019
Relator Dr. Renato Martins Costa
Unidade Fiscalizadora UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
Responsável José Aparecido Fernandes
Cargo PREFEITO
CPF 004.959.018-90
Período de Gestão 01/01/2019 a 31/12/2019
   
   
Com base nas análises efetuadas sobre os dados relativos ao período em tela declarados a este Tribunal de Contas por força
do disposto nas Instruções Nº 02/2016, vimos por meio deste alertá-lo(a) a respeito das seguintes situações:

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

 

Entrega intempestiva dos seguintes documentos:

Tipo de Documento Mês Ano

BALANCETE ISOLADO CONTA CONTABIL 7 2019

BALANCETE ISOLADO CONTA CORRENTE 7 2019

Conciliações Bancárias Mensais 7 2019

 
 
 

2 - Assunto de Fiscalização: LRF
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2.1 - GF15 - Análise da Receita (Execução Orçamentária)

 

 
Situação desfavorável demonstrando tendência ao descumprimento das Metas Fiscais,
cabendo ao Ente o seu acompanhamento para eventuais adequações para observância do
disposto no art.9º da Lei Complementar nº 101/00.

 
 
 

3 - Assunto de Fiscalização: ENSINO

 

3.1 - AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Liquidada

 

 
Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação
desfavorável ao atendimento do disposto no art. 212 da CF.

 

3.2 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB

 

 
O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 21, §2º da Lei
11.494/07.

 
 
 

 
Por oportuno, esclarecemos que em virtude do apurado, deverão ser observadas as exigências contidas na legislação supra
citada, a fim de evitar possíveis sanções de ordem administrativa e/ou penal.

 
 
Data da Geração: 19/09/2019
Hora da Geração: 21:54:22
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Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

 
NOTIFICAÇÃO DE ALERTAS

 

Processo TC 4920/989/19
Poder EXECUTIVO
Município Assis
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Período 08/2019
Relator Dr. Renato Martins Costa
Unidade Fiscalizadora UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
Responsável José Aparecido Fernandes
Cargo PREFEITO
CPF 004.959.018-90
Período de Gestão 01/01/2019 a 31/12/2019
   
   
Com base nas análises efetuadas sobre os dados relativos ao período em tela declarados a este Tribunal de Contas por força
do disposto nas Instruções Nº 02/2016, vimos por meio deste alertá-lo(a) a respeito das seguintes situações:

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

Não entrega dos seguintes documentos:

Tipo de Documento Mês Ano

ATA AUDIENCIA ACOES SAUDE 8 2019

Os seguintes documentos foram entregues intempestivamente:

Tipo de Documento Mês Ano

BALANCETE ISOLADO CONTA CONTABIL 8 2019

BALANCETE ISOLADO CONTA CORRENTE 8 2019

Publ. RREO Balanço Orçamentário 8 2019

Publ. RREO Dem. Função / Subfunção 8 2019
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Publ. RREO Dem. Apuração RCL 8 2019

Publ. RREO Dem. Receitas e Despesas Previdenciárias 8 2019

Publ. RREO Resultado Nominal 8 2019

Publ. RREO Resultado Primário 8 2019

Publ. RREO Restos a Pagar 8 2019

Publ. RGF Executivo 8 2019

Publ. do Demonst. de Receitas e Despesas com Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino (Anexo 8 RREO)

8 2019

Publ. do Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços
Públicos de Saúde

8 2019

PLAN LDO ATUALIZADA 8 2019

PLAN LOA ATUALIZADA 8 2019

PLAN PPA ATUALIZADO 8 2019

Questionário sobre Transporte 8 2019

 
 
 

2 - Assunto de Fiscalização: LRF

 

2.1 - GF15 - Análise da Receita (Execução Orçamentária)

 

 
Situação desfavorável demonstrando tendência ao descumprimento das Metas Fiscais,
cabendo ao Ente o seu acompanhamento para eventuais adequações para observância do
disposto no art.9º da Lei Complementar nº 101/00.

 

2.2 - GF20 - Análise do Resultado Primário - LOA Atualizada X Meta da
LDO

 

 
Verifica-se que o Resultado Primário Previsto na LOA atualizada é inferior ao consignado
no Anexo de Metas da LDO, demonstrando, portanto, incompatibilidade com a meta
estabelecida.

 

2.3 - GF27 - Despesas com Pessoal

 

 
Alerte-se que o percentual apurado dos Gastos com Pessoal ultrapassou aquele previsto no
art. 59, § 1º, inciso II da LRF.
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3 - Assunto de Fiscalização: ENSINO

 

3.1 - AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Liquidada

 

 
Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação
desfavorável ao atendimento do disposto no art. 212 da CF.

 

3.2 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB

 

 
O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 21, §2º da Lei
11.494/07.

 
 
 

 
Por oportuno, esclarecemos que em virtude do apurado, deverão ser observadas as exigências contidas na legislação supra
citada, a fim de evitar possíveis sanções de ordem administrativa e/ou penal.

 
 
Data da Geração: 16/10/2019
Hora da Geração: 20:03:17
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Assis - PODER EXECUTIVO
Prefeitura Municipal de Assis

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATTVO DA DESPESAS COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGI.IRIDADE SOCIAL

SETEMBRO /2018 A AGOSTO/20l 9

DESPESAS EXECIJ"TADAS (últinos 12 meses)

UQUIDADAS

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alína "â")

DESPESA COM PESSOAL

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (D

Raþio pela pdicipação em comrcio publico

Pessoal Ativo

Conmação Temponiria

Tercei¡ização de Mão{e{bÉ (d. I I, p¡í¡. l" da L.R.F.)

Remuneração de Agenþs Políticos

Encdgos Sociais

hativos, Pensionis6 e Ouùos Beneffcios Previdênci:írios

Outñs Benefíciôs Assistênciais

OutÉ Despesæ e Obligaçõs (vdiáveis)

Dsps6 de Exæ.A¡þriorcs

SenæDç4 Judiciais

fndeniações e Restituições Trabalhis6

DESPESAS NÃO COMPI,"TADAS (S l"do m 19 daLRÐ(Ð
fndenização por Demissõ$

Incentivo à demissão volu¡tíria

Dæorenbs Dæisão Judiciais e Exercícios Anæriores

I¡ativos e Pensionish com Recußos Vinculados

DEspEsA LÍeLDA coM pEssoAL (m) = û-tr)

TOTAL

(últimos 12

meses)

(a)

182.882.83466

¡-:o¿.gos,s6 J-

tt2.389.754,0'7 :'
7.889.552,55 -

0,00

t .sgl .+to,gt ,'..
19.034.394.48 '

lz.ot'¡.gaz:¡t /'
0,00

qszg.¿ß,ge /
0,00

t-049-450A2 '
0,00

28.5fó.949,97

0,00

0,00

t.M9.450.42 /
27.517.499,55

154.315.884,69

Rl$ I

NSCmÆru

MTOS A

PACAR NÃo
PRæESAMS

sEr/2018 0uT/2018 NOV/2018 DE2l20t8 JAN/2019 F¡Jt20r9 MAR/20I9 ABR/2019 MAV2019 JUN/2019 JUU2o19 ACO/2019 (b,

13.443.389,?8

294.198,59

8.157.118,75

5'75.754,41

0,00

t24.944,8'1

1.385.684,05

2.467.945,11

0,00

415.153,t6

0,00

21.930,84

0,00

2.363.23tA1

0,00

0,00

21.930,84

2.341300,57

I 1.080.158.37

12.293.249þ3

265.078,59
'7.010.202,48

579.742,48

0,00

r23.973,79

1.40 1.565,60

2.492.t43J5

0,00

326.757,32

0,00

93.785,02

0,00

2.455.308,65

0,00

0,00

93;185þ2

2.36t.523,63

9.837.940,38

r5.351.973,68

89.942,6s

10.166.8ó3,80

572.97t,76

0,00

t24.873,13

1.448.686,84

0,00

442.t90,24

0,00

6.723,34

0,00

2.365.306,72

0,00

0,00

6.723,34

2.358.583,38

12.986.666,96

2I;768.424,29

440.2t4,53

t2.718.075,17

1.364.074,6s

0,00

t36.779,89

2.ao9.t43,99

3.707.206,25

0,00

4æ.225,86

0,00

183.703,95

0,00

3.644.748,M

0,00

0,00

183.703,95

3.461.044,09

18.123.676,25

16.354.745,46

284.42t,40

10.280.182,09

930.786,36

0,00

142.066,53

1.545.463,89

2.78t.8cD,99

2.166.06t,23

0,00

0,m

0,00

2.166.06r,23

14.188.684,23

15.802.210,84

284.42t,40

9.479.459,91

852.439,68

0,00

t42.06653

1.421.093,61

2.7'16.895,21

0,00

416.999,34

0,00

428.835,1ó

0,00

2.57s.8t9,35

0,00

0,00

428.835,16

15.r31.916,74

284.421,40

9.2s4.285,99

685.578.80

0,00

t32.697,05

1.656.880J1

2.776.1t4,68

0,00

340.684,88

0,00

1.25313

0,00

2.112.953,28

0,00

0,00

r2s3A3

t2.456.t'1 2,84 14.059.049,49 15.964.568,20 t5.024.263,12 | 5.232.87 t,t9
284.421,40 284.42t,40 284-42t,40 284.42rAO 284.42t,40

7.686.70t,33 8.985.954,04 10-444-405,66 9.067.604,08 9.138.840J7

6t.265,26 92.489,73 476.086,55 '1'16-t54,37 922.208,50

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

t27.599,31 t32.43t,38 t32.524,6'7 135.381,23 142.066J3

1.385.735,10 1.463.850,25 1.504.352,15 t.492-202,08 1.519.136Ar

2.567.166,3s 2.676.753,48 2.143.798J7 2-742.216,77 2:185.610,43

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

260;723,t8 369.922,26 3?8.979,00 382.346,83 405.886,69

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

81.960,91 s3.226,95 0,00 143.930,36 34.100,46

0,00 0,00 0.00 0,00 0,00

2.109.852,49 2.t35.424,80 2.t29.662,0r 2.247.38694 2.201.195,05

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

81.960,91 53.22695 0,00 143.930,36 34jûA6
z.on.sgt,st 1 2-ol2-rg7,8s r' 2.129.¡f¡2,0r r' z.toz.qse,sg I z.t6t.o9q,5g /

10.346.320,35 tt.923.624,69 13.834.906,19 t2-776.876,18 13.031.676,14

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,m

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

390.015,20

0,00

0,00

0,00

2.t46.984,19 2.t7t.699,85'

13.226.39r 49 t2.95a.963.46

APURAçÃO ÞO CL'À4PRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITACoRRENTE LÍeuDA- RcL (v)
= RECEITA CORRENTE LÍQUDAAJUSTADAryD
DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = ([Ia+Itrb)

LIMnE MÁü\4O (\'Ð (incisos I, tr e ltr, d 20 da LRÐ
LIMmE PRUDENCIAL (VÐ = (0,95 x VÐ (pa¡áeÉfo ìi¡ico do d22 da LRÐ

LIMITE DE ALERTA (VItr) = (0,90 x VD (iDciso tr do ! l" do ú59 da LRÐ

Nota:

Dessa forma, para maior Íansparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos temos do art . 63 daLei 4.320164;

VALOR %SOBRERCL

308.666.830,29

308.666-830,29

154.315.884,69

r66.680.088,36

1s8.346.083,94

150.012.079,52

54,00

51,30

48,60

FONTE: SCPI - Contabilidade [8.21.25.415], PREFEITIJ'RA MLTNICIPAL DE ASSIS Portilia N" 495 de 2017
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@ Thrsurv¡L DE Corvr¿s
oo tgreDo ÐE 5,Ão PA,aLo

Período: 40 Bim / 2o Quadr. I 2019

AUWP
Demonstrøtivo de Apurução da Receítu Corrente Líqaidø - R.

Município: Assis

Evolução da Receita Realizada nos Últ¡mos Doze Meses
RECEITAS CORRENTES

TOTAL RECEITAS
CORRENTES

OUTRAS RECEITAS
CORRENTES

TRANSFERÊNcnS
CORRENTES

RECEITA DE SERVIçOS

RECEITA PATRIMONIAL

coNrRrBUrçöES

RECEITA DE
coNTRrBUrÇÕES

IMPOSTOS, TAXAS E
CoNTRIBUIçÕES DE
MELHORIA

RECEITA TRIBUTÁRA

Especificação

24.065.854.,17

985.223,41

13.955.218,52

2.563.200,27

584322,10

0,00

1.142.606,90

0,00

4.835.282,97

09/2018

28.3s7.963,88

.; 661.484,68

15.852.293,63

2.226.409,42

3.922.095,69

0,00

1.06'1 .633,32

0,00

4.634.047,14

10t2018

23.741.153,71

.. 582.872,76

14.031.966,99

2.056.302,87

979.378,60

0,00

1.149.337 ,58

0,00

4.941.294,91

11t2018

36.608.040,92

4.390.U5,23

20.o94.734,O7

2.953.687,96

1.775.214,32

0,00

1.877.598,36

0,00

5.516.260,98

1212018

37.5:!5.155,46

580.092,96

24.742.576,85

6.074.576,42

1.O't5.882,79

1.1 29.086,65

0,00

3.992.939,79

0,00

01t20't9

29.594.849,41

333.797,25

1 9.566.734,02

2.669.451,23

1 .1 39.492,85

1 .1 93.682,68

0,00

4.691 .691,38

0,00

o212019

30.121.584,66

426.750,23

17.029.724,92

2.441.361,83

951.444,90

1.202.393,53

0,00

8.069.909,25

0,00

0312019

37.316.892,35

350.676,24

17.232.364,12

2.310.805,34

1.370.279,83

1 .195.687,43

0,00

14.857.079,39

0,00

04t2019

zz.ma.+so,ß

107.462,22

1 5.649.985,18

2.326.131,86

2.490.054,90

1.185.574,34

0,00

5.659.242,29

0,00

05/2019

24.065.026,73

379.352,39

14.698.426,42

2.618.121,77

431.610,80

1.207.136,17

0,00

4.730.379,18

0,00

06/2019

33.335.412,76

....1.077 .016,78

18.A92.525,?Á

6.376.295,25

744.284,77

1.172.266,19

0,00

5.073.024,13

0,00

07t2019

25.6É.2.843,91

277.612,32

14.459.792,41,

3.464.810,19

-517.669,12

1.193.877,ô5

0,00

6.764.420,52

0,00

08120't9

357.803.228,81

10.152.886,47

206.206.342,77

38.081 .154,41

14.886.392,43

9.479.704,64

5.231.176,16

53.838.685,93

19.926.886,00

Total

Receita Corrente

TOTAL DEDUçÕES

DEDUçÖES DERECEITA
PARA FORMAçAO DO
FUNDEB

GANHOS COM APL-
FINANCEIRA DO RPPS

REc. DA coMPENSAçÃo
PREVIDENCIARIA

coNrRrBUrçÃo Do
SERVIDORA R.P.P.S.

Especificação

2.475.929,36

1 .381.735,23

431.552,61

0,00

662.641,52

09/2018

6.047.302,07

1.634.511,90

3.754.921,88

0,00

657.868,29

10no18

2.950.345,88

1.458.884,74

828.950,95

0,00

662.510,19

11t2018

8.082.Tn,29

1.856.390,34

1.588.560,76

3.228.æ9,16

1.409.177 ,03

121201A

4.968.416,49

3.344.459,25

859.053,.14

111 .407,78

653.496,02

01t2019

4.178.610,66

2.422.187,90

969.393,91

109.232,91

677.795,94

02t20't9

3.653.089,{3

1.992.578,51

795.726,80

163.533,57

701.250,25

03/2019

3,788.383,10

1.769.455,97

1.205.235,31

114.629,50

699.062,32

04t2019

4.739.627,t]

1.740.451 ,97

2.300.858,29

0,00

698.317,31

05/2019

2.757.605,96

1.51 1.448,55

283.989,96

245.857,25

716.310,20

06/20r9

3.802.769,53

1.707.881,91

549.353,50

81 9.259,57

726.274,55

07no19

1.690.513,15

1.547.490,44

-708.874,80

'124.087,16

727.810,35

08/2019

308.667.858,62

49.f35.370,19

22.367.476,71

12.858.722,61

4.916.656,90

8.992.513,97

Total

DEDU ES

Fonte: Balanæte Conjunto/lsolado Demonstrativo de Apuração da Receita Corrente Líquida Página 1 de2
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Th¡euru¿L DE Corur¡s
DO T TÄDO DE 5,ÃO r]AULO

Período: 20 Quadrimestre / 2019

@ AUWP
Demonstrøtivo de Apurução dus Despesus com Pessoul - Poder Executívo

Município: Assis

Evolução da Despesa Líquida nos Últ¡mos Doze Meses

DESPESAS

rorel oeouçÕes

Despesa com lnativos e Pens.
custeadas com rec.
v¡nculados

Deconentes Decisão Judicial
e Exercício Anteriores

TOTAL DESPESAS

Despesas com Pessoal

Sentenças Judicia¡s

Outras Despesas e
Obr¡ga@s (variáve¡s)

lnat¡vos, Pensionisias e
Outros Benefícios
Previdenc¡ários

Encârgos Soc¡ais

Remuneração de Agentes
Políticos

Contratação Temporária

Venc¡mentos e Vantagens
F¡xas - Pessoal Ativo

Despesas com Pessoal

1.930.419,72

1.908.488,88

21.930,84

I 3.149.1 91,t9

09/2018

21-930,U

415.753,16

2.467.945,11

1.385.684,05

124.944,87

575.754,41

8.157.178,75

09/2018

2.015.051,42

1.921.266,40

93.785,02

1012018

12.028.170,4

93.785,02

326.757,32

2.492.143,75

1.401.565,60

123.973,79

579.742,48

7.010.202,48

10n018

1.939.317,95

1.932.594,61

6.723,U

11t20't8

15.262.031,03 2132a.209,76 12.171.751,4

0112019

13.774.62A,09

02tî¿01912t2Ù',t8

6.723,U

44?.190,24

2.499.721,92

1.¿148.686,84

124.873,13

572.971,76

10.166.863,80

11t2018

2.823.365,13

2.639.661,18

183.703,95

183.703,95

409.225,86

3.707.206,25

2.809.143,99

136.779,89

1.364.074,65

't2.718.075,17

12n018

2.109.852,49

2.027.891,59

81-960,91

8r.960,91

260.723,18

2.567.766,35

1.385.735,1 0

127.599,31

61.265,26

7.686.701,33

Mno19

2.135.424,80

2.082.197,85

53.226,95

53.226,9s

369.922,26

2.676.753,48

1.463.850,25

132.431,38

92.489,73

8.985.954,04

o2t2019

2.129.662,O1

2.129.662,01

0,00

15.680.146,80

03/2019

0,00

378.979,00

2.743.798,77

1.504.352,1 5

132.524,67

476.086,55

10.444.405,66

03/2019

2.247.386,94

2.103.¿156,58

143.930,36

14.739.U1,72

04t2019

143.930,36

382.346,83

2.742.216,77

1.492.202,08

135.387,23

776.154,37

9.067.604,08

04t2019

2.201.195,05

2.167.094,59

34.100,46

14.9118.¡149,79

05/2019

34.100,46

405.886,69

2.785.610,43

1.519.736,41

142.066,53

922.208,50

9.138.8/¡0,77

05/20r9

2.166.061,23

' 2.166.061,23

0,00

r6.070.324,06

06/2019

0,00

390.015,20

2.78r.809,99

1.545.463,89

142.066,53

930.786,36

10.280.'t82,09

06/2019

2.575.819,35

2.146.98/.,19

428.835,16

15.517.7A9,4

0712019

428.835,16

416.999,34

2.776.895,21

1 .421.093,61

142.066,53

852.439,68

9.479.459,91

0712019

2.172.953,28

2.171.699,85

1.253,43

14.U7.495,4

08/20't9

1.253,43

340.684,88

2.776.114,68

1.656.880,51

132.697,05

685.578,80

9.254.285,99

08/2019

26.¿146.509,37

25.397.058,95

1.049.450,42

179.518.029,'t0

Total

1.049.450,42

4.539.483,96

33.017.982,71

19-034.394,48

1.597.410,91

7.889.552,55

112.389.754,07

Total

DEDU ES

DESPESA r-ieulon 11.218.771,47 10.013.119,02 13.322.713,08 18.504.8¿14,63 10.061.898,95 IL639.203,29 13.550.484,79 n.esz.+u,zal 12.747.2il,74 13.904.262,83 12.941.970,09 12.674.il2,06
153.071.519,73

ronre: õatanæte uonlumo/tsotado
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TF¡e urv¿ L D E Corç'¡:e^E
oo Esr:qoo DE SÃo PAULo

Receitø de Impostos

Bøse de Cólculo pørø Aplicøção no Ensíno

Período: 0812019

Discriminação

A) REcErrAs rorAts DE tMposros E rR.ansreRÊncns
pRópRros

TMPOSTOS
1-1130311 - lmposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal
1113OU'l - lmposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal
11180111 - lmposto sobre a Propriedade Predial e Tenitorial Urbana - Principal
11180141- lmposto sobre Transmissão lnter Mvos de Bens lmóveis e de Direitos Reais sobre
11180231 - lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal

D¡vtDA ATrvA DE rMPosros
11180113 - lmposto sobre a Propriedade Predial e Teritorial Urbana - Dívida Ativa
11180119 - lmposto sobre a Propriedade Predial e Tenitorial Urbana - Dívida Ativa - Atualização
11180143 - lmposto sobre Transmissão lnter Vivos de Bens lmóveis e de D¡reitos Reais sobre
11'180149 - lmposto sobre Transmissão lnter Vivos de Bens lmóveis e de Direitos Reais sobre
1 1 '180233 - lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa
11180239 - lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dív¡da Ativa - Atual¡zação Monetária

JUROS E MULTAS DE IMPOSTOS E DE D¡MDAATIVA DE IMPOSTOS
11180112 - lmposto sobre a Propriedade Predial e Tenitorial Urbana - Multas e Juros
'11180114 - lmposto sobre a Propriedade Predial e Tenitorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros
11180142 - lmposto sobre Transmissão lnter Vivos de Bens lmóveis e de Direitos Reais sobre
11180144 - lmposto sobre Transmissão lnter Vivos de Bens lmóveis e de Direitos Reais sobre
11180232 - lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Multas e Juros
111BO2U - lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - Multas e Juros

TRANSFERÊNCIAS
FEDERAIS

17180121- Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal
17180'131 - Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios - 'lYo Cola entregue no mês de
17180141 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1o/o Cota entregue no mês de
'17180151 - Cota-Parte do lmposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal
17180611 - Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. No 87i96 - Principal

ESTADUA¡S
1728011'l - Cota-Parte do ICMS - Principal
17280121 - Cota-Parte do IPVA - Principal
17280131 - Cota-Parte do lPl - Municípios - Principal

TOTAL DE RECEITAS

AUMP

Município: Assis

Previsão lnicial
do Exercício

Previsão Atualizada
do Exercício

Arrecadação
até o Período

74.639.279,46
64.197.279,46
10.167.636,34

29.643,12
24.500.000,00
4.000.000,00

25.500.000,00
7.902.000,00
6.000.000,00
1.000.000,00

250.000,00
52.000,00

500.000,00
100.000,00

2.540.000,00
150.000,00

2.000.000,00
20.000,00

110.000,00
130.000,00
130.000,00

118.710.000,00
49.230.000,00
44.500.000,00

1.960.000,00
2.020.000,00

500.000,00
250-000,00

69.480.000,00
48.000.000,00
21.000.000,00

480.000,00
193.349.279,46

74.639.279,46
64.',t97.279,46
10.167.636,34

29.643,'t2
24.500.000,00

4.000"000,00
25.500.000,00

7.902.000,00
6.000-000,00
1-000.000,00

250.000,00
52.000,00

500.000,00
100.000,00

2.540.000,00
150.000,00

2.000.000,00
20.000,00

110.000,00
130.000,00
130.000,00

118.710.000,00
49.230.000,00
44.500-000,00

1.960.000,00
2.020.000,00

500.000,00
250.000,00

69.480.000,00
48.000.000,00
21.000.000,00

480-000,00
193.349.279,46

52.337.993,51
47.348.752,41

6.746.810,25
25.519,33

20.630.812,97
3.137.294,76

16.808.315,10
3.380.061,45
2.451.647 ,16

350.055,81
143.573,52
20.690,42

370.'t06,66
43.987,88

1.609.179,65
74.379,30

1.336.201,89
16.026,14
59.294,58
23.622,72
99.655,02

82.059.476,32
32.014.726,76
30-100.627,04

0,00
1.889.960,45

24139,27
0,00

50.0¡f4.749,56
31.450.802,18
18.364.308,88

229.638,50
134.397.469,83

Receita de lmpostos - Base de Cálculo para Aplicação no Ensino Página I de3
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Período: 08l2019

Discriminação

B) DEDUçÖES PARA FORMAçÃO OO FUNDEB *

neouçöes DE TRANSFERÊ¡¡clts
FEDERAIS

17180121 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal
17180131 - Cota-Parte do Fundo de Participação do Municípios - 1Yo Cola entregue no mês de
17180141 - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - 1% Cota entregue no mês de
17180151 - Cota-Parte do lmposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal
17180611 - Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. No 87196 - Principal

ESTADUAIS
17280111 - Cota-Parte do ICMS - Principal
17280121 - Cota-Parte do IPVA - Principal
1728013'l - Cota-Parte do lPl - Municípios - Principal

- Valores absolutos

Município: Assis

Previsão lnicial
do Exercíeio

22.946.000,00
9.050.000,00
8.900.000,00

0,00
0,00

100.000,00
50.000,00

13.896.000,00
9.600.000,00
4.200.000,00

96.000,00

Previsão Atualizada
do Exercício

Arrecadação
até o Período

16.035.954,50
6.024.953,10
6.020.125,24

0,00
0,00

4.827,86
0,00

r0.011.001,40
6.290.160,29
3.674.913,38

45.927,73

22.946.000,00
9.050.000,00
8.900.000,00

0,00
0,00

100.000,00
50.000,00

13.896.000,00
9.600.000,00
4.200.000,00

96.000.00

Fonte: Balanæte Coniuntc/lslado Receita de lmpostos - Base de Cálculo para Aplicação no Ensino Página 2 de3
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TF¡eu¡v¿L DE Corurns
oo EgT¿Do DE 5,Ão PAULCI

RECEITA DE IMPOSTOS
Previsão Atualizada

AUMP
Aplìcução dos Recursos Próprios em Ensino

Período: 08 / 2019

Proprios
Transferências da União
Transferências do Estado
Total
Retenções ao FUNDEB

Receitas Líquídas

74.639.279,46

49.230.000,00

69.480.000,00

Arrecadação
até o Período

52.337.993,51

32.014.726,76
50.044.749,56

48.337.319,86

Municíoio: Assis

TOTAL (25%)

APLTCAçAO MTNtMA CONSTTTUCTONAL

Para o Exercício
(Prev. Atualizada)

Até o Período
(Arrecadação)

33.599.367,46

193.349.279,46

22.946.000,00
134.397.469,83

6.035.954,50
170.403.279,46 1 18.361 .515,33

DESPESAS EM EDU

(para o Exercício) (até o Período)
Valor To Valor %

DESPESAS TOTAIS

36.127.U3,61

8.824.711,43

11.266.877,68

16.035.954,50

Despesa
(até o Período)

Valor

33.250.626,14

7.132.451,93

10.082.219,71

16.035.954,50

(até o Período)
Valor

32.922.951,49

7.069.049,42

9.817.947,57

l6-035.954,50

TOTAL
EDUCAçÃO TNFANTTL

ENSINO FUNDAMENTAL
RETENçÕES AO FUNDEB

49.022.779,99

't3.201.178,26

'12.875.601,73

22.946.000,00

25,35 0/o

6,83 %

6,66 %

11,87 0/o

26,88 0/o

6,57 %

8,38 %

11,93 %

Yo

24,74%
5,31 0/o

7,50 0/o

11 ,93 0/o

ot

24,50 0/o

5,26 0/o

7,31 %

11,93%

TOTAL
FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO

TOTAL
EDUCAçAO TNFANTTL
ENSINO FUNDAMENTAL
RETENçÖES AO FUNDEB

D

0,00 0,00 %

0,00 0,00 %

DESPESAS LÍQUIDAS

36.127.543,61
8.824.7',t1,43

11.266.877,68

16.035.954,s0

26,88 0/o

6,57 0/o

8,38%
11 ,93 0/o

33.250.626,14
7.132.451,93

10.082.219,71

16.035.954,50

0,00 %

0,00 %

24,74 0/o

5,31 o/o

7,50 0/o

1',! ,93 "/o

32.922.951,49
7.069.049,42

9.817.947,57

16.035.954,50

0,00 0,00 %

24,50 0/o

5,26 0/o

7,3',1 o/o

11,93 %

o/o0,000,000,00

0,00

ronte: ÞaEnæte uonjun@¡sEoo Aplicação dos Recursos Próprios em Ensino Página 1 de2
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TÞrsurv*L DE Corur¡^s
oo Egr¡oo DE 5,Ão PAULO

RECEITAS DO FUNDEB

Previsão Atualizada

AUWP
Aplìcução com Recursos do FIIIYDEB

Período: 08l2019

Receitas de Transferências
Receitas de Aplic. Financeiras
Total da Receita

TOTAL
vRetstÉnto loozo¡

46-400.000,00

120.000,00

46.520.000,00

APLICAÇÖES MíNIMAS OBRIGATÓRAS
46.520.000,00
27.912.000,00

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

Valor Yo

Municíoio: Assis

Arrecadação
até o Período

3't.157.496,29
61.881 12

31.219.377,41

31.219.377,41

18.731.626,45

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB
Despesa Empenhada

(até o Período)

RETENçöES AO FUNDEB

Prev. Atualizada
Para o Exercício

31.157.496,29

Diferença (Recebido - Retido):
(GANHO)

Retido
Até o Período

22.946.000,00 16.035.954,50

APURAçÃO DO RESULTADO DO FUNDEB
ATÉ O PERíODO

Transferências Recebidas Retenções

TOTAL
MAGISTÉRIO
OUTRAS

TOTAL
MAGISTERIO
O Outras Despesas com lnativos

OUTRAS
(-) Outras Despesas com lnativos

TOTAL
MAGISTÉRIO
OUTRAS

54.535.802,35 117,23 0/o

31.384.380,17 67,460/o

23.15',1.422,'t8 49,77 %

Valor otto

DESPESAS TOTAIS

28.456.762,77 91,15 %

22.'t26.765,97 70,88 0/o

6.329.996,80 20,28%

DEDUCOES

609.650,17 1,95 %

514.803,08
514.803,08

1,65 0/o

1,65 0/o

94.847,09 0,30 %
94.847,09 0,30 0/o

DESPESAS LíQUIDAS

Despesa Liquidada
(até o Período)

Valor

27.946.196,66

22.126.765,97

5.819.430,69

94.847,09

94.847,09

27.336.546,49
21.611.962,89

5.724.583,60

Despesa Paga
(até o Período)

Valor

27.621.023,89

21.849.435,28

5.771.588,61

16.035.954,50

15.121 .541,79

otof

89,52%

70,88 0/o

18,64%

88,47 %

69,99 %
't8,49 %

609.650,17 1,95 0/o 609.650,17 1,95 0/o

5'14.803,08 1,65 % 514.803,08 1,65 %
514.803,08 1,65 % 514.803,08 1,65 %

27.847.112,60
21.611.962,89

6.235.149,71

89,20 0/o

69,23%
19,97 %

0,30%
0,30 0/o

87,56 0/o

69,23 0/o

18,34 0/o

94.847,09

94.847,09

27.011.373,72
21.3U.632,20

5.676.741,52

0,30 0/o

0,30 0/o

86,52%
68,34 0/o

18,18 0/o

Fonte: Balanæte Conjuntc/lslado Aplicação com Recursos do FUNDEB Pâgina 1 de2
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P,eÍnitut ø NfunicipøI de,4ssr's
Pøço Munícìpøl "Prof Judith de Oliveira Garcez"

Assis, 07 de outubro de 2019

SEcRETARTA DA EDUcÄ,çÃo

OfiícioOO2/2OL9

Departamento de Educação lnfantil

'-.,Assúnto: íi:farmaÇöes ça de São Paulo

Em atenção à requisição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo para fins de

instrução do processo referente às contas do exercício de 201-9, encaminhamos informações

referentes aos procedimentos para atendimentos aos estudantes, a saber:

Em agosto de cada ano letivo a supervisão responsável pela demanda da rede faz a

coleta de necessidades e projeta as turmas necessárias para o atendimento à demanda dos

estudantes em continuidade de ensino e da demanda reprimida.

As matrículas antecipadas dos estudantes em continuidade de estudo acontecem

em setembro e outubro em conformidade com as orientações da Diretoria de Ensino para

organização da SED (Secretaria Escolar Digital). Em meados de outubro inicia-se as matrículas de

novos estudantes. Para2O2O as matrículas se iniciarão em breve e mais uma vez atenderemostoda

demanda reprimida que é atualmente de 5BO crianças em lista de espera.

Antes de encerrar o ano letivo de 2019, realizamos a abertura de mais duas classes

de educação infantil na EMEIF Coraly Julia Gonçalvez Carneiro, ampliando ainda nesse ano a partir

do mês de agosto 40 novas vagas.

Conforme segue o comparativo.

Demanda e oferta de vagas no Municlpio até3O/M/2Oil9

Fonte: Dados fornecidos pelo Setor de Demanda da SME - Relatório da SED (Secretaria Escolar Digital)

I

Nível Demanda porvagas Vagas Disponibilizadas

Educação lnfantil - Creche 2784 2452

Educação lnfantil - Pré Escola 1863 2075

Ensino Fundamental - Anos lniciais 5078 5160
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Nível Demanda porvagas Vagas Disponibilizadas

Educação lnfantil - Creche 3072 2492

Educação lnfantil - Pré Escola 1963 2075

Ensino Fundamental - Anos lniciais 5066 51_60

Demanda e oferta de vagas no Municlpio até3t/08/20t9

Fonte: Dados fornecidos pelo Setor de Demanda da SIVIE - Relatório da SED (Secretaria Escolar Digital)

Sendo o que cabe informar, nos colocamos à disposição para vista dos documentos

em cada setor respectivo.

Atenciosamente,

Graziela Cristina de Oliveira Holmo
Supervísora de Ensino responsável pela demanda escolar
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Prefeiturø Municipøl de Assis
Pøço Municipøl uProf Judith de Olíveírø Garcez"

SEcRETARIA DA EDUcAçÃo
Ed. nProf Nícønor Lucíano Gomes"

Relatório para o Tribunal de Contas.

Segue as informações solicitadas sobre a oferta de vagas e

atendimento disponibilizado pela Secretaria Municipal de Educação de Assis,

conforme quadro abaixo:

Educação
Demanda e oferta de vagas no Município até3!O8/2O19

Dados fo rnecidos pelo Setor de Demanda da SME - Relatório da SED (Secretaria Escolar Digital)

Assis,31 de agosto de 2019

Graziela Cristina de Oliveira Holmo
Supervisora de Ensino

Nível Demanda por vagas Vagas Disponibilizadas

Educação lnfantil - Creche 3072 2492

Educação lnfantil - Pré Escola 1_963 2075

Ensino Fundamental - Anos

lnicia is

5066 5 160
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Thrsu¡v*L rrE öoFrTA.s
oo Es*r¡Do DE SÂct PAULa

Receitø de Impostos

Bøse de Cólculo pøra Aplicação em Søúde

Período: 0812019

Discriminação

PROPRIOS
TMPOSTOS

11180231 - lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Principal
1118011'1 - lmposto sobre a Propriedade Predial e Tenitorial Urbana - Principal
11'180141 - lmposto sobre Transmissão lnter Vivos de Bens lmóveis e de Direitos Reais sobre
11130311 - lmposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Trabalho - Principal

. 11130341 - lmposto sobre a Renda - Retido na Fonte - Outros Rendimentos - Principal
DIVIDA ATIVA DE IMPOSTOS

1 1 180149 - lmposto sobre Transmissão lnter Vivos de Bens lmóveis e de Direitos Reais sobre
11180233 - lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa
11180113 - lmposto sobre a Propriedade Predial e Tenitorial Urbana - Dívida Ativa
11180239 - lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - Atualizaçäo Monetária
11'180119 - lmposto sobre a Propriedade Predial e Tenitorial Urbana - Dívida Ativa - Atualização
11180143 - lmposto sobre Transmissão lnter Vivos de Bens lmóveis e de Direitos Reais sobre

JUROS E MULTAS DE IMPOSTOS E DE DIUDAATIVA DE IMPOSTOS
1'1180114 - lmposto sobre a Propriedade Predial e Tenitorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros
11180112 - lmposto sobre a Propriedade Predial e Tenitorial Urbana - Multas e Juros
11,180142 - lmposto sobre Transmissão lnter Vivos de Bens lmóveis e de Direitos Reais sobre
11180234 - lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - Multas e Juros
11180144 - lmposto sobre Transmissão lnter Vivos de Bens lmóveis e de Direitos Reais sobre
11180232 - lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza- Multas e Juros

TRANSFERÊNCÁS
FEDERAIS

17180611 - Transferência Financeira do ICMS - Desoneração - L.C. No 87196 - Principal
1718O12'l - Cota-Parte do Fundo de Participação dos Municípios - Cota Mensal - Principal
17180'|5'l - Cota-Parte do lmposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - Principal

ESTADUA¡S
17280111- Cota-Parte do ICMS - Principal
17280131 - Cota-Parte do lPl - Municípios - Principal
17280121 - Cota-Parte do IPVA - Principal

TOTAL

AUWP

Município: Assis

Previsão lnicial
do Exercício

Previsão Atualizada
do Exercício

Arrecadação
até o Período

74.639.279,46
64.197.279,46
25.500-000,00
24.500.000,00
4.000.000,00

10.167.636,34
29.643,12

7.902.000,00
52.000,00

500.000,00
6.000-000,00

100.000,00
1.000.000,00

250.000,00
2.540.000,00
2-000.000,00

150.000,00
20.000,00

130.000,00
1 10.000,00
130.000,00

1r4.730.000,00
45.250.000,00

250.000,00
44.500.000,00

500.000,00
69.480.000,00
48.000.000,00

480.000,00
21.000.000,00

189.369.279,46

74.639.279,46
64.197.279,46
25.500.000,00
24.500.000,00
4.000.000,00

10.167.636,34
29.643,12

7.902.000,00
52.000,00

500.000,00
6.000.000,00

100.000,00
1.000.000,00

250.000,00
2.540.000,00
2.000.000,00

150.000,00
20.000,00

130.000,00
1 10.000,00
130.000,00

1 r4.730.000,00
45.250.000,00

250.000,00
44.500.000,00

500.000,00
69.480.000,00
48.000.000,00

480.000,00
21.000.000,00

189.369.279,46

52.337.993,51
47.348.752,41
16.808.315,10
20.630.812,97

3.137.294,76
6.746.B'tO,25

25.519,33
3.380.06't,45

20.690,42
370.r06,66

2.451.647,16
43.987,88

350.055,81
'143.573,52

1.609.179,65
1.336.201 ,89

74.379,30
16.026,14
99.655,02
59.294,58
23.622,72

80.169.515,87
30.124.766,31

0,00
30.100.627,O4

24.139,27
50.0¡14.749,56
31.450.802,18

229.638,50
18.364.308,88

132.507.509,38

Receita de lmpostos - Base de Cálculo para Aplicação na Saúde Página 1 de2
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TFreuru¿L DE Corvr¿s
oo Egrnaa DE ,5Ão PÃ,uLo AUWP

Aplicøcão dos Recursos Própríos em Søúde
Período: OB l2019

Proprios
Transferências da União
Transferencias do Estado
Total

RECEITA DE IMPOSTOS
Previsão Atualizada Arrecadação

até o Período
74.639.279,46 52.337.993,51
45.250.000,00 30.124.766,3r
69.480.000,00 50.044.749,56

189.369.279,46 132.507.509,38

Municíoio: Assis

TOTAL (15%)

APLTCAçÃO MiNtMA CONSTTTUCTONAL

Para o Exercício
(Prev. Atualizada)

28.405.391,92

Até o Período
(Anecadação)

19.876.126,41

APU

(para o Exercício)
Valor otto

49.377.857,60 26,07 0/o

(até o Período)
Liquidada

(até o Período)
Valor

u.341.166,2'l
0,00

(até o Período)
Valor

32.751.778,32

0,00

Valor olo o/o

25,92%
0,00 %

of

24,72%
0,00 %

DESP. TOTAL C/ REC. PNÓPNIOS
DEDUçÖES

DESPESA LIQUIDA DA SAUDE

37.634.943,U
0,00

28,40 0/o

0,00 %

37.6U.943,U 28,400/o u341.166,21 25,920/o 32.751.778,32 24,72 0/o

DAAP

Aplicação dos Recursos Próprios em Saúde Página 1 de2
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FREFE:lTttm DE AS$I$
Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e $erviços

Departamento de Planejamentos e Proietos

Assis, 15 de Outubro de 2.019

Ofício no O1512019 SEMPLOS

Assunto: ESCLARECIMENTOS AO TCE UR 04- SOBRE TRANSBORDO ASSIS

Para esclarecimentos em relaçäo a construção da Estaçäo de

Transbordo do Município de Assis, faz-se necessário abordarmos o assunto desde

o início da atual administraçäo.

Em Janeiro de 2.017, a atual administraçäo assumiu a Prefeitura do

Município de Assis, recebeu como "herança" aproximadamente 6.000 (Seis mil)

toneladas de RSU - Resíduo Sólido Urbano depositados nCI então denominado

transbordo. Anexo A. Tal situaçäo motivou a Secretaria de Meio Ambiente do

Estado de Säo Paulo, na pessoa do entäo Senhor Secretário Estadual de Meio

Ambiente: Ricardo Salles, a comparecer pessoalmente ao Município e em

companhia dos Secretários de Planejamento e Obras do Município Sr. Clóvis

Marcelino da Silva e Secretário de Meio Ambiente do Município a época Senhor

Hélio Sussel, ocasiäo então onde o senhor secretário Estadual do Meio Ambiente,

determinou a autuaçäo do Município através da CETESB, pelo descalabro herdado

em que se encontrava o referido local, onde além de Urubus habitando sobre

mOntanhas de lixO, ainda acontecia um "garimpo" por peSSoaS nesses m

montes, resultando em uma situaçäo de extrema fragilidade social.
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PREFEITUm D'EA$$|$
Secretaria Municipal de Planejamenton Obras e Serviços

Departamento de Planejamentos e Projetos

O Município foi Notificado em 3010312017 e instaurado Auto de

lnfraçäo Ambiental de no 20170330003785-1 e o próprio secretário do Estado Sr.

Ricardo Salles, determinou que o local deveria ser limpo e todo estoque de lixo

"herdado", retirado até a data de 1610412017, missão cumprida pela atual

administraçäo. Anexo B

Após a data limite, em que o Município sagrou-se cumpridor da

notificaçäo, retirando todo o lixo, a CETESB determinou que o local fosse adequado

as exigências contidas na Licença de Operaçäo de no.59001342 vátlida até 25 de

Abril de 2021. Anexo C.

Nesse intuito e sem recursos orçamentários, a Prefeitura Municipal,

através da Secretaria Municipat de Planejamentos Obras e Serviços, iniciou um

processo de estudos técnicos e adequaçäo da Estaçäo de Transbordo, que

necessariamente deveriam ser executados com material humano composto de

servidores efetivos do Município e material de construçäo integrantes de compras

por Ata de Registro de Preços - Anexo D; e estoques da própria secretaria e

reciclados de Sucatas do Ferro Velho encontrados como material inservível no

pátio da própria secretaria. Anexo E; com exceçäo das Telhas de Cobertura que

seriam adquiridas de terceiros conforme Anexo F. lmportante ressaltar que durante

o ano de 2017, a Prefeitura pouco pode fazer devido a total falta de recursos

orçamentários.

Em 20 de agosto de 2A18, a Prefeitura Municipal protocolou junto a

CETESB, ofício SEAMA-082118, conforme Anexo G - Relatório de lnspeção no

1799487 - campo constataçöes, proposta de atendimento as exigências técnicas,

informando que realizaria adequaçöes na área de Transbordo com execução de

obras para melhor atender o funcionamento do local, fazendo parte da proposta, a

construçäo de canaletas para coletas de chorume, caixa de contenção de chorume,

recuperaçäo da área impermeabilizada com a implantaçäo de sistemas de

drenagem de água pluvial e após o término da parte construtiva, a recomposição da
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PREFEITU,ffi DE A$$t$,
Secretaria Municipal de Planejamenton Obras e Serviços

Departamento de Planejamentos e Projetos

área com fechamento em alambrado e plantio de cerca viva com árvores. Aumento

da altura do barracäo, para que o mesmo tecnicamente consiga receber dos

veículos coletores a descarga por báscula do lixo coletado diariamente no

Município. A presente propositura foi levada a CETESB para conclusäo prevista

inicialmente em 2011212018, porém face a citada falta de recursCIs orçamentário, em

reunião realtzada em 1210412019, ficou acordado entre o Município, através da

SEAMA e CETESB, nova data para entrega das obras qual seja 3110712A19. Anexo

G.

Durante a preparaçäo do projeto e o protocolo de proposta para

adequação do local junto a CETESB, conforme citaçäo acima, aconteceu em

2010812018 para a construçäo do mesmo. O Município por näo conseguir executar

as referidas obras dentro dos prazos de exigência da CETESB, ainda foi autuado

mais duas vezes, conforme os autos de no.59000411 de 121A612017, e novamente

em 16/08/2018. Anexo G.

Após o protocolo firmado dia 2010812018, para a construçäo da

Estaçäo de Transbordo do Município de Assis com área aproximada de 425 metros

quadrados, em substituiçäo da existente entäo com uma área coberta de pouco

mais de 100 metros quadrados, junto a CETESB, o Município, por meio da

SEMPLOS, iniciou as adequaçöes, melhorias e construções propostas com

funcionários lotados no quadro de trabalhadores efetivos de servidores do próprio

Município, com os quais, foram executados todos os serviços civis dentre os quais

elencamos: Construção de muro de contençäo (aterro); viga baldrame; cinta de

amarração; viga de respaldo; contra-forte (gigante); fundaçöes; alvenaria de

fechamento; pilares metálicos; estrutura do telhamento; telhamento; portões e

telhas para fechamentos laterais; contra-piso; calçamento; canaletas

drenagem de chorume; caixa de contençäo de chorume e impermeabilização

solo receptores do RSU com pavimento asfáltico e por fim, destinaçäo adequada

das águas pluviais e cercamento de todo o perímetro da Estaçäo de Transbordo.
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Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços
Departamento de Planejamentos e Projetos

Para a consecuçäo das referidas obras acima, foram utilizados

materiais onde parte foram adquiridos através de Ata de Registro de Preço Global

conf. Anexo D, parte por compra direta - caso das telhas, conforme nota de

Empenho - Anexo F; e parte retirada de materiais inservíveis encontrados em meio

a sucatas de ferro velho depositados no pátio da Semplos - Secretária Municipal de

Planejamentos Obras e Serviços de Assis, Anexo E; conforme relação abaixo:

7.2O0 tijolos cerâmicos do tipo comum;

5.000 unidades de blocos cerâmicos tipo 8 furos;

165 sacos de sessenta quilos de cimento;

15 metros cúbicos de areia lavada grossa;

I metros cúbicos de areia lavada fina;

15 metros cúbicos de brita meia;

30 sacos de 20 quilos de cal;

90 metros lineares de sucata de trilho, soldados e unidos para estrutura do

telhamento;

1.200 quilos de sucata de tubos de 2" e de 1", e cantoneiras de 1"; para

portöes e fechamento lateral;

50 metros quadrados de sucatas de telas de alambrado para confecção dos

portões;

500 metros quadrados de piso asfáltico;

3 metros cúbicos de concreto para calçamento lateral.

30 unidades de sucata de telhas metálicas para fechamento lateral;

408 metros lineares de telhas RT 260/620 galvalume 0,80mm.

Dessa forma, pode-se demonstrar claramente que o projeto

apresentado, aprovado pela CETESB e executado por administraçäo direta pela

SEMPLOS - Secretaria Municipal de Planejamentos Obras e Serviços, cumpriu à

risca as exigência do referido órgäo, no quesito a que se destina a referida Estação

de Transbordo do RSU produzido no Município de Assis e transportado para o

Aterro Sanitário no Município de Quatá, conforme Certificado de Movimentaçäo de
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PREFEITI!ffi DE A$$I$
Secretaria Municipal de Planejamenton Obras e Serviços

Departamento de Planejamentos e Projetos

Resíduos de lnteresse Ambiental, expedido em 0810112016 sob no. 59000151, e

validade até 0üA1/2021 - em Anexo G, conforme se pode comprovar através do

relatório de vistoria (Auto de lnspeçäo) de no. 1867029, efetivado pela CETESB em

1610812019, acompanhado de vistoria e relatório fotográfico, onde a CETESB

comprovou a eficácia do projeto, atualizando o índice de Qualidade de Aterros de

Resíduos para IQR=8,8, próximo da excelência que é IQR=10. Anexo G.

Por fim, colocando-nos ao dispor, no sentido de dirimir qualquer outro

tipo de dúvidas que por ventura possam ainda permanecer em relação ao processo

de Construçäo da Estaçäo de Transbordo de Assis, firmamo-nos.

Atenciosamente

(

¿

lino da Silva

Secretário Mun de Planejamento Obras e Serviços de Assis

llmo. Senhor:
Edson Neri
Tribunal de Contas do Estado de Säo Paulo
Unidade Regional (UR04)
Rua Professor Francisco Morato 381
Marilia - S.P.
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ANEXO A
"fotos do transbordo em janeiro de 2017"
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ANEXO B
"auto de infração ambiental no

2017 10330003795-1"
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NUMERO' 2Ø17Ø33ØØØ3785*1
DATA:3ØlØ312Øt7 HQRA: 11:ØB:Øg

I

:

I

t

AUTUADO

NOME / RAZAO SOCIAL: PRËFËITURA MUNICIPAL DE

ASSl S

CPF / CNPJ: 46.179.941/ØØØ1-35
ENDERETO PARA CORRESPONDENCIA: AVENIDA RUl
tsARBOSA
NUMERO I 926
COMPLEMENTO : PRËI-E]TURA
BAIRROI CENTRO

MUNICIPi0: Assis
I.JF: SP
CEP, l9BØØØØØ
TELEF0NF COMERCIAL,: ( 1B)33Ø2-33ØØ
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CEP: L9BØØØØØ
TELEFONE COtvlERTIAT : ( 1B )33ú2-33ØØ

TIPIF]CACAO\ DA iNFRACAO

LEGiSLACAO INFRIGI.ÐA: LEI FEDERAL.

1998; DECRETO FEDERAT . N"6.514, DE

ESTADUAL N* 6Ø ,3d2, T)E 2ØtA
REGULAMEFITACAO ESTADUAL APLICADA :

SMA-Ø48, AE-2ØT4
ARTIGO DA REGULAMENTATAO ESTADUAL

N" 9.âØ5, DE

2ØØ8, DECRETO

RHSOTUCAO

APLICADO: RES

48. AR'I. 5Ø

DESCR]CAO DA

FLORESTAS OU

caput
INFRACAO: DESTRUIR OU DANIFlCAR
OUALOUER TIPO DE VEGETACAO NATTVA OU

DF ESPECIES NATIVAS PLANTADAS, OBJETO DE

ESPECIAL PRESERVACAO, SEM AUTOR]ZACAO OU LICENCA
DO ORGAO Al'llBIENTAL CO¡/PETENTE
TlPO DA INFRACAO: DAN]FICAR
COhiPLEMËNTÛ DA INFRACAO: OUALOUER TlPÛ DE

VEGETAÜAO NAT]VA OBJETO ÜE ESPECIAL
PRËSERVACAO,
DETALHAMENTO DA INFRACACI: SEM LICENCA DO ORGAO

AMSIFNTAL COMPETENTE

SANOOES ADl\4INISTRATiVAS IMPOSTAS

TERMO DE EMBARGO DE OBRA, AREA OU ATIVIDADE
- Area
Nos tern¡os da legislacao em vlgor, co¡n base no
inciso VII do Art. 5* e Art. 15 da Resolucao SMA

n" Ø48 de 26Mai14, PR0CED0 0 ElvlBARGO DA ÛBRA,

AREA Ei 0U ATIVIDADE ORA MENCIONADA, por nao
obedecer as determ i nacoes I ega i s ou
regu I ainentares, i ndependentemer-rte das dema i s
peña l i dades.
0 B S E R V A C 0 E S: l. 0 embargo de obra ou
at iv idade esta restr i'to ao Ioca I onde
ef et ivamerrte se caracter izou a ir¡f racao
ambiental, nao alcancando as demais atividades
rea I i zadas enl areas nao emk¡argadas da propr i edade
ou posse Õu ñao cúrrelacior¡adas com a infracao.
2.0 descumprirnento total ou parcial de ernbargo,
sem prëJUizo das demais pênal idades, errseiara a
apl icacao cumulativa das seguintes sancoes: a)
St-rspensao da at-jviclacle ouè oriqinou a infracao e
rCa venda de pr,-:clutos ou sub¡:lrodutos criados ou
procluzidos na area ou local obieto do embargo
infringido; e b) Cancelamento de registros,
I icencas ou autorizacoes de funcionamento da
atividade economica iunto aos orgaos ambientais e
de fiscal izacao.
UUr-rl SIMPLES r- R$l . 095, 66 ''

.POR DANIFICAR VEGETACAO NATIVA lvlEDTANTE
BOSOUEAMENTO, EM AREA OBJETO DE ESPFCIAL
PRFSERVACAO, EM ESTAGIO iNICIAL DE REGENERACAO.

LOCAL DA INFRACAO

ENDERECO DA INFRACAO: AREA DE TRANSBORDO DE LIXO
MUNI CI PAL
NUMERO: 1

BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL
l./UNïCïPI0: Assis
COORDENADAS GEOGRAFICAS:
LAT S: -22* 38' 6.432"
LONG iTi -5Ø* 23' 12.684"

I NT I MACAO
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I NT I MACAO

0 ALrtL;ado f iea INTII'/ADO a cÕrr¡parerter irö
Atendinento Ambiental para consÕl idacao das
infracoes e das ¡:enal idades cabiveis e propostas
de rnedidas para a regr-llar"ieacao da atividade
obiefo da autuacao, observãdas as circunstancìas "

agravantes e atenuantes a que se referetn a Lei
Federal n"9.6Ø5, de 1998, o Decreto Federal n*
6.514, de 2ØØ8 e o artìgo 8* do Decreto Estadual
n* 6Ø.342, de 2ØI4, A ausencia do Autuado
i rnp I i cara no prossêgu i men tcl do processo ,

irrclusive inscricao na Divida Ativa do Estado.

ATENDIMENTO AMBIENTAL AGFNDADO PARA

DATA: Ø21Ø512ØI1
HTRA AGËNDADA: 1

ENDERECÛ DO ATENDIMFNTO
Eduar.'do mes
NUMERO I TØØI
BAIRRO: Jardt m Al vorar:la
[,tUNICIPlO: MARILIA - SP

TELET-ONE: ( 14 )3433-'7199

Àverrida Brigacleiro

AUTORIDADE AMBIFNTAL AUTUANTE

IDENTIFlCACAO DA AUTORlDADE (REGISTRO E NOME)

891ØØg - 2. SARGENTÙ PM . REGINALDO FERNÄIIDFS
SILVË1RA

CCTUIGO UA OPM: 63ØØ'242ØØ
CIRF:6-Bauru
BATAI. HAO AMBI ENTAL : 2
CIA AMBIENTAL: 4
PELOTAO AMBIENTAL: 2

TESTËMIJNHAS

NOMF: l-lFLl0 R0SA SUSSEL
RG:17527991
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. *.. i

ñôRA AçEñD;ôA:
ENDERECO DO AT

Ecluardo mes
NUMERO: IØØL
BAIRRO: Jardim
MUNTCIPiO: MAR

TELEFONË: (14)

: : ì::ii,' /
1.Øt3Ø

END I MENTÛ :

A I vorada
ILIA - SP
3433-'/r99

Avenida Brigadeiro

AUTORIDADE AMBIENTAL AUTUANTE

IDENTIFICACAO DA AUTORlDADE (RËGISTRO E NOlvlE):

B1LØØg . 2, SARGENTO PM . REGINALDO FERNANDES

SILVËIRA

ÛODIGO IIA ûPM: 63ØØ'242ØØ
CTRF:6-Bauru
BATALHAO AMBI ENTAL : 2
CTA AMBIEh]TAL:4
PELOTAO AMBIENTAT-: 2

TËSTËMt.JNHAS

NOME: HEL]O ROSA SUSSEL

RG: 17527991

OBSERVACOËS

BOSOUË MUNICIPAL DE l'/ARILIA.
O PRESENTE AUTO FOI LAVRADO EM 3 (TRES) V]AS AS

11 H Ø6 M DO I]IA 3Ø DE MARCO DE 17
CIENC1A DO AUTUAI]O;

0 autuaclo, seu representante ou preposto, foi
intimado da lavratura do Auto de Infracao
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ffi GoVERNo Do ESTADo oe sÃo PAULo
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
CETESB . COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO OE SAO PAULO

ì'1é

10

AUTO DE TNFRAçAO
lrueostçÃo DE eENALTDADE DE MULTA

AIIPM

N'59000441

Datai

12t06t2017

Processo N'

59 00620 16

Nome

rvruHlclíplo DE Assts
Logradouro

RUA BENEDITo ¡osÉ KUME
Número Complemento

s/No
CNPJ

46.179.941t0001.35

CEP

19800-971

Cadastro na CETESB

1 89-1 00098-5
Bairro

CDA II

lnscrição Estadual

Município

ASSIS

Descrição

Estações de transferência de lixo; gestão de

A to to Vctso 51 dortigos dlamento Lei 997no 3deRegu de1 demaro 1 Decretolo no976i peaprovado 8469,
dede desetembro 9761 e08 sues altera oes.ç

Auto de lnspeção No Data da lnfração Hora da lnfração1749402 22t05t2017 13:50
Descrição da lnfração

Disposição inadequada de Resíduos Sólidos Domiciliares d¡retamente no solo junto a área do Transbordo objeto da
Licença de Operação no 5900013642 de 25t04t2016 (Processo CETESB n" 59/10ó20/15), er;rsejando poluição aníbiental.

lmponho, ao infrator, nos termos do inciso ll do artigo 81 (*) e artigo g4 e inciso I do artigo 84 (*) e art¡go g6
(*), todos do citado Regulamento, a penalidade Oe fuli,¡ttn'cie 650-(seiscentos e cinqüeñta ) vezes o valor da UFESp.
Nos termos do artigo to.t o.o díploma legal acima citado, o infrator poderá interpor recurso no prazo de.20 (vinte)'rr ,1r,
,dias; contados da ciência deste. rf,

ffi

{¡,
i!J

-,.1

'9,
4.tJt
-r.l

f;.
ri

_-

h-

Nome do Emitenie
tã
Ë

I

ep* I4A

ã:.

(") Alterado pelo Decreto no 39.551, de 18t11t1994

Unidade Emitente

Agência Ambiental de Assis
Via Chico Mendes, 75 - Quinta dos Flamboyants

Assinatura

iior. Alcides Arroyo Filho
ierente da Agencia Ambiental de Assis

1t\- \

Data

Nome

Assinatura

Pag.112
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA ÐO MEIO AMBIENTE
CETESB . COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

AUTO DE IñFRAçÃO
|MPOS|çAO DE PENALTDADE DE MULTA

EXIGÊNCAS

Æ
t0

Processo No

59 00620 16

AIIPM

N" 59000441

Data:

12t06t2017

A firma deverá de imediato cumprir as segu¡ntes exigências:

01' operar ad-equadamente a área de transbordo de Resíduos sólidos Domiciliares de modo a não acumularresíduos fora da área de cobertura impermeabilizada, atendenoo exigencias r¿cn¡càJ ãánstantes da Licença deOperação no 59001342.

t
Fílho

ierente da Agencia Ambientai de Assis

'es, n.s 6005 - CRBio 014856/01-D

Pag.2l2
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ANEXO C

"licença de operação"
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ti.,'

û2

LICEÍ\¡çA ÐE OPERAçAO
VALIÐAÐE ATE : 25ifi4t2ü21

Å-
-dÆi¡,.

ffi
GovERNo Ðo EsrAÐû oE sÂo PAULo
SECRËTARIA DO MEIO A'VIBIENTE

CETESB. COMPANIIIA AMBIE},¡TAL DO ESTADO OE SNO PAULO

Proce*E¿ ll"
59fi0ü2U{5

*" sgoot¡42

tv."{- tL
tffiöiõ'

Enr Edifício Existente

hlorne

PREFEITURA MIJNICIPAL DË ASSI$
Logradouro

RUA BENEDITO JOSÉ KUl!:Ë
Nú¡-!ÌÉrÐ CüTtl¡éËïentú ãai¡ro

slN cD.A ll

Ativîdade

{ metro quadrado}

TNPJ

73.025.75û10ût1-gl
C*{:astro nir CETESB

{89-10ût98-5
CEP

1S8gû-271

lvlunicipio

ASS.lS

Descúçäo
Estaç6es de transferència de líxo; geståo de

Bacie Hidragriiiica

43 - FARANAPANEMA BAIXO

torpo Recepirr *lasse

UGRHI

{7 - MÉÐtO PARANAPANEMA

Terreno

50.000,00

Construfda
20û.00

Aiivid¿de ero Ar Llv¡e

1.000,00

Nor¡os Eguipar*entas dn rnúdulo

Término

20:û0
lÌliriç
07r30

liorårio cie Fr"lncionanlanto de Funcionårios FrÉ'Jiê e de

Data

06J0212915

¡'Júmürû

59000332

A CETESB-Companhia Ambiental do Estado de São Paulo, no L¡Êo das atribuiçÕ*qglg lheforam
confeildas pela Lbi Estadual nû 118/73, atrterada pela Lei 13.542 de 08 de maio de 20Û9, e demais
normas pefiinentes, etr¡te a presente Licença, nas cûndições e tert¡os nela constanles;
A presente licença åstá sencio concedida com base nas ihformaçÕes apresenladas pelo interessacÌo e
não dispensa neiï substitui quaisquer AIvarás ou Certidöes de qualquer natureza, exigldos pela
Iegislação federa[, esiadual oL¡ rr]unicipal;
Aþresênte Licença de Operação refere-se aos [ocais- equipamentos ou processos produtivos
relacionados em folha anexa;
Os equiparllentos de controle de poluição existentes deveräo ser mantidos e operadö$ adequadamente,
de modo a conservar $ua eficiêncÍa;
No caso de exístência de equipamentos ou disposltivos de queima de combustiv-e!, q densid.ade da
fumaça eniit¡da pelos mesmbs deverá estar de'acordÐ com ò disposto nrr. ¡figp 1t 9o Regulamento da
Lei Eåtaduat n* 997, de 31 de mair de 1976, aprovadCI pelo Decreto no 8468, de I de setembrt de
1976, e slras alteraçöes;
Alteraçðes nas atua¡s ativiclacles, processos ou equipamentos_de¡reråÐ sÊr-plecedidas de Licença
Previa e Licença de lnstalação, nos termos dos artigjos 58 e 58-À do Regulamento acima mencionadCI,
Caso venham â existir reclámações da população v-izinha em relação a problemas de poluíção ..
ambiental causaclos pela firma, esta deveiá tomar med¡das no sentido de solucioná-los enr caráter de
urgência;
A Ienova'Ção da licença de opÐração deverá ser requer¡da com anteËedência mínima de 12Û dias,
contados da data cla expiração de seu prazo de validade

Lccal: ASSts
Esia licença cle ni¡npro 5ttü01342 füi cÈÌlilicãdëì pcr esshralurã digìtal, protËssÛ

¿le$e¡nico bas€edr em sislerna cript¡-rgráfico ¿:ssirléiri¡o. '¡sshtado eietrotricrrmetlt'e ¡;or

clrave privada. Fara verificaçtlo d* sua aitie¡rticid¿de deve ser cotlsllltada a pagina da

Administtação Proelução
't

qt r Nl>

s1 1 65358

ïÍpcs de -xigências t-Éill:ras

Ar, Agua, S9lo,
Ruído, Outros

-ENII-QAqE

ut t tùÈl na lntenret t'to .hr

Pag.113
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ANEXO D
'ATA de Registro de Preços"
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Prefeitura Municipal de Assis
Paço Municipal ProF. *Judith de Oliveira Garcez"

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'028/2019

PREGÄO (PRESENCTAL) PARA REGTSTRO DE PREÇOS N." 013t201s

PROCESSO N." 015t2019

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS DE BENS COMUNS VISANDO FUTURAS
AQUTSTÇÖES DE MATERTATS DE CONSTRUçAO

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, OBRAS E

sERVrÇOS

No dia, 27 defevereiro de 2019, o Município de Assis (SP), pessoa juridica de
Direito Público, devidamente inscrita no CNPJ sob no 46.179.94110001-35, com sede
a Avenida Rui Barbosa, 926, devidamente representado pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, e, a empresa JABES ALVARES SIMAO EPP., estabelecida à Av.
Marechal Deodoro, 581, em Assis - SP, inscrita no CNPJ/MF sob r'ì.o

38.851 .424\OOO1-32, representada neste ato pelo Sr. JABES ALVARES SIMÃO
FILHO, portadordo CPF no 365.119.068-41 e do RG n.o 50.565.818, nos termos da
Lei no 8.666/93, Lei no 10.52012002, do Decreto Municipal no 5.45612008, Decreto
Municipal rìo 5.39812007, e demais normas legais aplicáveis, em face da
classificação das propostas apresentadas no certame licitatório em epigrafe, firmam
a presente "ATA DE REGISTRO DE PREçOS", nos termos abaixo;

Item Descriçäo do Produto/Serviço Unidade Quantidade

uN 375000

uN 125000 0,24 30.000,00

120.000,00

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de
12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura, ficando automaticamente
prorrogado o prazo de validade da proposta apresentada no Pregäo em epígrafe.

O pagamento será efetuado após transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias
corridos, contados da data do recebimento definitivo de cada parcela dos materiais
empenhados, vedado qualquer forma de pagamento antecipado,

As disposiçöes constantes do edital de licitaçäo em epígrafe integram esta Ata
de Registro de Preços, independentemente de transcrição.

ValorValor Total
Unitár.io

0,24 90.000,00I TIJOLO MACiçO , MEDINDO 19 CM X 10 CM X
5 CM-14 QUALIDADE (EXTRA). Marca: RS

10 TTJOLO MAC|çO , MEDTNDO 19 CM X 10 CM X
5 CM-1'QUALIDADE (EXTRA). Marca: RS
Totaldo Proponente
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Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após
lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Assis, 27 de fevereiro de 2019

JABES ALVARES SIMAO EPP
JABES ALVARES SIMÃO FILHO

JOSÉ APARECIDO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL
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$t r,

I Prefeitura Municipal de Assis
Paço Municipal ProF. "Judith de Oliveira Garcez"

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N" O8O/2019

PREGAO (PRESENCTAL) PARA REG|STRO DE PREçOS N," O4O/2019

PROCESSO N.'059/2019

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS DE BENS COMUNS VISANDO FUTURAS
AQUTSTçOES DE CONCRETO USINADO

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, OBRAS E
sERVtçOS

No dia, 06 de junho de 2019, o Município de Assis (SP), pessoa jurídica de
Direito Público, devidamente inscrita no CNPJ sob no 46.179.94110001-35, com sede
a Avenida Rui Barbosa, 926, devidamente representado pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, e, a empresa GAPITAL CENTRAL DE USINAGEM E BOMBEAMENTO
EIRELI - EPP., estabelecida à R APUCARANA, 340, em ASSIS - SP, inscrita no
CNPJ/MF sob n.o 10.301.989/0001-27, representada neste ato pelo Sr. WAGNER
APARECIDO GASTRO, portador do CPF no 164.577.168-73 e do RG n.o

24j36297-0, nos termos da Lei no 8.666/93, Lei no 10.52012002, do Decreto
Municipal no 5.45612008, Decreto Municipal no 5.398/2007, e demais normas legais
aplicáveis, êffi face da classificação das propostas apresentadas no certame
licitatório em epigrafe, firmam a presente "ATA DE REGISTRO DE PREçOS", nos
termos abaixo;

Item Descriçäo do Produto/Serviço

1 CONCRETO USINADO FCK 20 MPA
Marca: CAPITAL

2 CONCRETO USINADO FCK 20 MPA
Marca: CAPITAL

5 CONCRETO USINADO CONSUMO 250 KG
Marca: CAPITAL

6 CONCRETO USINADO CONSUMO 250 KG
Marca: CAPITAL
Totaldo Proponente

Unidade Quantídade

M3 750

M3 250

M3 750

M3 250

ValorValor Total
Unitário
285,00 213.750,00

285,00 71.250,00

291,00 218.250,40

291,00 72.750,00

576.000,00

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de
12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura, ficando automaticamente
prorrogado o prazo de validade da proposta apresentada no Pregäo em epígrafe.

O pagamento será efetuado após transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias
corridos, contados da data do recebimento definitivo de cada parcela dos materiais
empenhados, vedado qualquer forma de pagamento antecipado.
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As disposiçöes constantes do edital de licitaçäo em epígrafe integram esta Ata
de Registro de Preços, independentemente de transcriçäo.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após
lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Assis, 06 de junho de 2019

CAPITAL CENTRAL DE USINAGEM E BOMBEAMENTO EIRELI . EPP
WAGNER APARECIDO CASTRO

JOSÉ APARECIDO FERNAN DES
PREFEITO MUNICIPAL

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-5H
T

Y
-C

I7F
-5G

X
J-6V

Z
9



Prefeitura Municipal de Assis
Paço Municipal ProF. "Judith de Aüveira Garcez"

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'02712019

PREGAO (PRESENCTAL) PARA REGTSTRO DE PREÇOS N." 013t201s

PROCESSO N.' 015t2019

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS DE BENS COMUNS VISANDO FUTURAS
AOUTSTÇÖES DE MATERTATS DE CONSTRUçAO

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, OBRAS E
sERVrçOS

No dia, 27 de fevereiro de2O19, o Município de Assis (SP), pessoa juridica de
Direito Público, devidamente inscrita no CNPJ sob no 46.179.94110001-35, com sede
a Avenida Rui Barbosa, 926, devidamente representado pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, e, a empresa ALBERTO SOARES MACIEL - ME., estabelecida à Rod.
SP 284,KM 447, S/N, em Assis - SP, inscrita no CNPJ/MF sob n.o

18.920.3641A0U-55, representada neste ato pelo Sr. ALFREDO SCHIAVINATO,
portador do CPF no 162.642.748-87 e do RG n.o 71.054.996, nos termos da Lei no

8.666/93, Lei no 1A.52A|2OO2, do Decreto Municipal no 5.45612008, Decreto
Municipal no 5.398/2007, e demais normas legais aplicáveis, em face da
classificação das propostas apresentadas no certame licitatório em epigrafe, firmam
a presente "ATA DE REGISTRO DE PREçOS", nos termos abaixo;

Item Descriçäo do Produto/Serviço

1 BLOCO CTRÂTr¡ICO DE 8 FUROS
Marca: CERAMICA DIVINO PAI ETERNO

2 Bloco cERÂMtco DE I FURos
Marca: CERAMICA DIVINO PAI ETERNO

5 PEDRA lI2MaTca: PEDREIRA SIQUEIRA
6 PEDRA l12MaTca: PEDREIRA SIQUEIRA

Totaldo Proponente

Unidade

UN

UN

Quantidade

375000

1 25000

750
250

M3

M3

ValorValor Total
Unitário

0,43 161.250,00

0,43 53.750,00

50,00 37.500,00
50,00 12.500,00

265.000,00

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de
12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura, ficando automaticamente
prorrogado o prazo de validade da proposta apresentada no Pregäo em epígrafe.

O pagamento será efetuado após transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias
corridos, contados da data do recebimento definitivo de cada parcela dos materiais
empenhados, vedado qualquer forma de pagamento antecipado.

As disposiçöes constantes do edital de licitação em epígrafe integram esta Ata
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de Registro de Preços, independentemente de transcriçäo.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após
lida e aprovada, será assinada pelas partes,

Assis, 27 de fevereiro de 2019.

ALBERTO SOARES MACIEL. ME
ALFREDO SCHIAVINATO

JOSÉ APARECIDO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura Municipal de Assís
Paço Municipal ProF. "Judith de Oliveira Garcez"

ATA DE REGISTRO DE PRECOS N' 106/2019

PREGAO (PRESENCIAL) PARA REGISTRO DE PREÇOS N." 053/2019

PROCESSO N." 07412019

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE BENS COMUNS VISANDO FUTURAS

AQUISIÇOES DE MATERIAL DE CONSTRUÇAO

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAçÄO

No dia, 10 de julho de 2019, o Município de Assis (SP), pessoa jurídica de

Direito Público, devidamente inscrita no CNPJ sob no 46. 179.94110001-35, com sede

a Avenida Rui Barbosa, 926, devidamente representado pelo Exmo. Sr. Prefeito

Municipal, e, a empresa ALBERTO SOARES MACIEL - ME., estabelecida à Rod.

SP 284,KM 447, S/N, em Assis - SP, inscrita no CNPJ/MF sob n.o

18.920.36410001-55, representada neste ato pelo Sr. ALFREDO SCHIAVINATO,
portador do CPF no 162.642.748-87 e do RG n.o 71.054.996, nos termos da Lei no

8.666/93, Lei no 10.52012002, do Decreto Municipal no 5.45612008, Decreto

Municipal no 5.398/2007, e demais normas legais aplicáveis, êffi face da

classificaçäo das propostas apresentadas no certame licitatório em epigrafe, firmam

a presente "ATA DE REGISTRO DE PREçOS", rlos termos abaixo;

Item Descrição do Produto/Serviço Unidade Quantidade ValorValor Total
Unitário

46,00 6.900,00
g1 ,00 1 2.1 50,00
19,00 9.500,00

58,00 5.800,00
34.350,00

4 AREIA LAVADA FINA MATCA: CONSTRUSERV
5 AREIA LAVADA GROSSA MATCA:AREIAL
25 CIMENTO CP-ll (SCO.C/SO KGS) Marca:

SUPREMO
61 PEDRA BRITADA 2 Marca: WS

Totaldo Proponente

M3
M3

SC

M3

150
150
500

100

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de

12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura, ficando automaticamente

prorrogado o prazo de validade da proposta apresentada no Pregäo em epígrafe.

O pagamento será efetuado após transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias

corridos, contados da data do recebimento definitivo de cada parcela dos materiais

empenhados, vedado qualquer forma de pagamento antecipado.

As disposiçöes constantes do edital de licitação em epígrafe integram esta Ata

de Registro de Preços, independentemente de transcriçäo.
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Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após
lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Assis, 10 de julho de 2019

ALBERTO SOARES MACIEL . ME
ALFREDO SCHIAVINATO

JOSÉ APARECIDO FERNAN DES
PREFEITO MUNICIPAL

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-5H
T

Y
-C

I7F
-5G

X
J-6V

Z
9



Prefeitura Municipal de Assis
Paço Municipal ProP. "Judith de Oliveira Garcez"

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 107/2019

PREGAO (PRESENCTAL) PARA REGTSTRO DE PREÇOS N . 053/2019

PROCESSO N.o 074t2019

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS DE BENS COMUNS VISANDO FUTURAS
AQUTSTçÖES DE MATERTAL DE CONSTRUçAO

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAçAO

No dia, 10 de julho de 2019, o Município de Assis (SP), pessoa jurídica de
Direito Público, devidamente inscrita no CNPJ sob no 46. 179.94110001-35, com sede
a Avenida Rui Barbosa, 926, devidamente representado pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, e, a empresa JABES ALVARES SIMAO EPP., estabelecida à Av.
Marechal Deodoro, 581, em Assis - SP, inscrita no CNPJ/MF sob n,o

38.851 .424\AAO1-32, representada neste ato pelo Sr. JABES ALVARES SIMAO
FILHO, portador do CPF no 365,119.068-41 e do RG n.o 50,565.818, nos termos da
Lei no 8.666/93, Lei no 10.52012CI02, do Decreto Municipal nç 5.45612008, Decreto
Municipal no 5.39812007, e demais normas legais aplicáveis, êffi face da
classificação das propostas apresentadas no certame licitatório em epigrafe, firmam
a presente "ATA DE REGISTRO DE PREçOS", nos termos abaixo;

Item Descrição do Produto/Serviço Unidade

KG

M2

M2

UN

Quantidade

150

80

80

1 0000

ValorValor Total
Unitário

10,00 1 .500,003 ARAME ZINCADO MACIO - 1,67 MM Marca:
BELGO

8 AZULEJO 15 X 15 CM . BRANCO - 1A

QUALIDADE Marca: ST
9 AZULEJO 20 X 20 CM - BRANCO . 1A

QUALIDADE MaTca: ST
13 BLOCOS CERAMICOS DE 06 FUROS,

MEDINDO 19CM X 14CM X gCM Marca:
GUAPIRAMA

14 BLOCOS CenÂn¡tCOS DE 08 FUROS,
MEDINDO 19CM X 19CM X 09CM Marca:
GUAPIRAMA

18 BUCHA PLÁSTICA PARA F|XAÇAO EM
PAREDES OCAS S-10, COM PARAFUSO
Marca: VONDER

21 BUCHA PLÁST|CA PARA F|XAçÃO EM
PAREDES S-08, COM PARAFUSO Marca:
VONDER

22 BUCHA PLÁSTTCA PARA F|XAçÃO EM
PAREDES S-10, COM PARAFUSO MaTca:
VONDER

29 FECHADURA DE EMBUTIR EXTERNA - AçO
ABNT 1010n02A, AÇO |NOX|DAVEL, LATÃO,

30,00 2.400,00

32,00 2.560,00

0,34 3.400,00

1 0000 0,45 4.500,00

3000 0,50 1.500,00

5000 0,24 1.200,00

3000 0,38 1 .140,00

UN

UN

UN

UN

UN 300 37,50 11.250,00
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ZAMAC 5. 1A QUALIDADE MaTca: MGM
31 FECHADURA PARA PORTA DE CORRER -

AÇO_ |NOXIDÁVEL, AçO ABNT 1010/1020,
LATAO, ZAMAC 5 - MODELO 901 Marca:
ALIANçA

32 FECHADURA PARA PORTA DE CORRER -
AçO- INOX|DÁVEL, AçO ABNT 1010/1020,
LATAO, ZAMAC 5 - MODELO 940 Marca:
ALIANçA

33 FECHADURA, MODELO 323,822, MZ33 Marca:
MGM

37 PORTA DE tMBUtA ENCABEçADA 60CM X
2.10M - 1a QUALIDADE . Marca: IBRA

38 PORTA DE tMBUtA ENCABEçADA 70CM X
2.10M - 1a QUALIDADE . Marca: IBRA

39 PORTA DE tMBUtA ENCABEçADA 80CM X
2.10M - 1a QUALIDADE . Marca: IBRA

40 PORTA DE tMBUtA ENCABEÇADA 90CM X
2,10M - 1a QUALIDADE , Marca: IBRA

58 TTJOLO MAC|çO , MEDTNDO 9,5 CM X 5 CM X
20 CM-1a QUALIDADE (EXTRA). Marca: OUR

59 ESPUMA EXPANSIVA POLIURETANO 5OO ML
23OGR Marca:TITAN

60 PEDRA BRITADA 1/2 MaTca: MGL
Totaldo Proponente

50 34,50 1.725,00

37,00 1.850,0050

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

M3

50

40

60

100

100

8000

100

100

37,00

109,00

109,00

109,00

120,00

0,28

17,00

59,00

1.850,00

4.360,00

6.540,00

10.900,00

12.000,00

2.240,00

1.700,00

5.800,00
78.415,00

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de
12 (daze) meses, contado da data de sua assinatura, ficando automaticamente
prorrogado o prazo de validade da proposta apresentada no Pregäo em epígrafe.

O pagamento será efetuado após transcorr¡do o prazo de 15 (quinze) dias
corr¡dos, contados da data do recebimento definitivo de cada parcela dos materiais
empenhados, vedado qualquer forma de pagamento antecipado.

As disposiçöes constantes do edital de licitação em epígrafe integram esta Ata
de Registro de Preços, independentemente de transcriçåo.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após
lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Assis, 10 de julho de 2019

JABES ALVARES SIMAO EPP
JABES ALVARES SIMÃO FILHO

JOSÉ APARECIDO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL
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Prefeitura Ã[unicipal de Assis
Paço Municipal ProF. "Judith de Oliveira Garcez"

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 109/2019

PREGAO (PRESENCTAL) PARA REG|STRO DE PREÇOS N." 053/2019

PROCESSO N." 074t2019

OBJETO: REGISTRO DE PREçOS DE BENS COMUNS VISANDO FUTURAS
AQUIS|çÖES DE MATERTAL DE CONSTRUÇÃO

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAçÃO

No dia, 10 de julho de 2019, o Município de Assis (SP), pessoa jurídica de
Direito Público, devidamente inscrita no CNPJ sob no 46.179.94110001-35, com sede
a Avenida Rui Barbosa, 926, devidamente representado pelo Exmo. Sr. Prefeito
Municipal, e, a empresa PREMIUM MATERIAIS P/ CONSTRUçÃO LTDA ME.,
estabelecida à Avenida Dom Antonio, 1510, em Assis - SP, inscrita no CNPJ/MF sob
n.o 24.568.097/0001-00, representada neste ato pelo Sr. VALDOMIRO CASSIANO
GOMES, portador do CPF no 015.183.608-66 e do RG n.o 6994739, nos termos da
Lei no 8.666/93, Lei no 10.52012002, do Decreto Municipal no 5.45612008, Decreto
Municipal no 5,398/2007, e demais normas legais aplicáveis, êffi face da
classificaçäo das propostas apresentadas no certame licitatório em epigrafe, firmam
a presente "ATA DE REGISTRO DE PREçOS", nos termos abaixo;

Item Descrição do Produto/Serviço

6 ARGAMASSA COLANTE COM 20 KG CADA
Marca: QUARTZOLIT

7 ARGAMASSA COLANTE PISO SOBRE PISO
(SCO.C/20 KGS) Marca: VOTORAN

10 BARRAS DE FERRO CAsO - 3/8'' COM 12
METROS. MaTca: SINOBRAS

11 BARRA DE FERRO CAsO - 5/16'' COM 12
METROS. MaTca: SINOBRAS

12 BARRA DE FERRO CA6O . 4.2MM COM 12
METROS Marca:SINOBRAS

15 BRITA I Marca: P.WS.
24 CAL HIDRATADA - SACO COM 20 KG Marca:

MINERCAL
43 PREGO COM CABEçA 12 X 12 Marca:

GERDAU
44 PREGO COM CABEçA 13 X 15 Marca:

GERDAU
45 PREGO SEM CABEçA 13 X15 MaTça; GERÐAU
46 PREGO SEM CABEçA 14 X 18 Marca: GERDAU
47 PREGO 15 X 15 COM CABEçA. Marca:

GERDAU
48 PREGO COM CABEçA 17 X 21 Marca:

GERDAU

Unidade

UN

SC

UN

UN

UN

M3
SC

KG

KG

Kç
KG
KG

KG

Quantidade

100

100

70

70

70

100
500

40

40

ValorValor Total
Unitário

7,80 780,00

23,30 2.330,00

34,74 2.429,00

23,60 1.652,00

7,30 511,00

58,00 5.800,00
7,90 3.950,00

12,00 480,00

11,30 452,00

4A
40
40

40

11,30
10,80
10,20

452,08
432,00
408,00

376,009,40

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-5H
T

Y
-C

I7F
-5G

X
J-6V

Z
9



49 PREGO COM CABEçA 17 X 27 Marca: Ke
GERDAU

50 PREGO 18 X 24 COM CABEçA. Marca: KG
GERDAU

51 PREGO COM CABEçA 18 X 27 Marca: Kc
GERDAU

52 PREGO COM CABEçA 19 X 36 Marca: KG
GERDAU

53 PREGO 22 X 48 COM CABEç4. Marca: Kc
GERDAU

56 PREGO COM CABEÇA I X I Marca: GERDAU Kc
57 REJUNTE BRANCO. EMBALAGEM: SACO DE 1 SC

KG CADA Marca:VOTORAN
Totaldo Proponente

40

40

40

40

40

40
100

9,40 376,00

9,20 368,00

9,20 368,00

9,20 368,00

9,20 368,00

19,50 790,00
2,50 250,00

22.930,00

Fica declarado que o preço registrado na presente Ata é válido pelo prazo de
12 (doze) meses, contado da data de sua ass¡natura, ficando automat¡camente
prorrogado o prazo de validade da proposta apresentada no Pregão em epígrafe.

O pagamento será efetuado após transcorrido o prazo de 15 (quinze) dias
corridos, contados da data do recebimento definitivo de cada parcela dos materiais
empenhados, vedado qualquer forma de pagamento antecipado.

As disposiçöes constantes do edital de licitaçäo em epígrafe integram esta Ata
de Registro de Preços, independentemente de transcriçäo.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após
lida e aprovada, será assinada pelas partes.

Assis, 10 de julho de 2019

PREMTUM MATERTATS Pl CONSTRUçAO LTDA ME
VALDOMIRO CASSIANO GOMES

JOSÉ APARECIDO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO E
"pátio da Secretaria de Obras onde

estava depositado sucata e
agregados"
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ANEXO F
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CERTTFTCADO DE MOVTMENTAçÃO DE
RESíDUOS DE INTERESSE AMBIENTAL
Vafidade até: 08/01 12021

GERADORA

ENTIDADE DE

DE

USO DA CETESB

& GOVERNO DO ESTADO ÞE SÃO PAULO
SEGRETARIA Do MEIo AMBIENTE
CETESB . coMPANHIA AMBIENTAL Do ESTADo oT sÂo PAULo

Processo N"

59/00008/1 6

t'59000151

Versão: 01

ouru' 08101/2016

SD N'

91 165386
Local: ASSIS

Este certificado de número 59000'151 foi certifìcado por assinatura digital, processo eletrônioo baseado em sistema criptográfico

assimétrico, assinado eletronicamente por chave privada. Para verifìcação de sua autenttcidade deve ser consultada a página da

CETESB, na lnternet, no endereço: autenticidade.cetesb.sp,gov.br

Nome

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Loqradouro

RUA BENEDITO JOSÉ KUME
Bairro

CDA II
Descrição da Atlvidade

Estaçöes de transferència de lixo; geståo de
Bacia Hidrográfica

43 - PARANAPANEMA BAIXO

19800-271

N" de Funcionários

CEP

0

câdâstro nâ cETESB

1 89-1 00098-5
ComplementoNùmero

S/N
Municlplo

ASSIS

Nome

REVITA ENGENHARIA S.A
LogrâdouÍo

RODOVIA VICINAL SPV - 052 OUATA/TUPÃ
Båirro

AGUINHA
Descrigão da Atividade

Aterros sanitários; gestäo de
Baoia Hìdrográfica

31 - PEIXE

19780-000

N'LIC./CERT.FUNCION. Dãrâ Ltc./cERTtFtc.

CEP

Número

Cadastro na CETESB

565-000161-0
Complemento

ZONA RURAL
Município

OUATA

O presenle Certiflõado está sehdo cohcedido com base has informaçóes prestadas pelo interessado e náo implica na obrigatoriedade da entidade de deslinação linal em
receber os residuos aqui indicados.
A entidade geradorâ devèrá:
- Manter em seus arquivos, por um período de 5 (olnco) anos, as notas fiscais de transporte e os vlstos de receblmento dos resíduos pelo responsável pela dest¡naÇão f¡nal;
- Solicltar nova aprovaçáo à GETESB quando gerar novos resfduos, alterar s¡gniflcativamente os reslduos atuals em lermos de composiçåo ou for substitufda a entidade de

destinagão final;
- Contratât somehte transportadoras aptas, possuidoras de RNTRC e que tenham veículos com equipamentos compatíveis com o estado fisico e o tipo de embdagem dos

a sêrem dest¡nados, de modo a gârantirâ intsgrldâde e estanqueldade dâs embalâgens e evitaro espalhamento do ÌesiduÕ durânte o transpoÉe;
No caso de destinâção de reslduos cláss¡ficados como petlgosos, conforme NBR-10.004, â entidadè geradora deverá ainda:
- Acondicionaros resfduos em rec¡pientes ou öontê¡nere6 construldos com material compatível com os mesmos, com caracteríBlicas e propriedades que gârântam sua

integridade e estanqueidade;
- Aprssentar à oârga para trãnsporte devidamente embâladâ, rotulâdâ e âcompânhada dos envelopBs, f¡châs de emergència, placas de simbolog¡â de rism, ãlém dos demais

documentos prevlstos em leli
- Discriminar em nota fiscal, conforme oriBntaçäo da ÇETESB, os residuos classifìcados como perigososi
- Enviar, até o último dia de janeiro de cada ãno, relatório à CETESB infornrando os tipos e quarrtidades dos resíduos perigosos remetidos pâra câda local de destino,

durante o exercício fiscal;
- Exigir que sejâ efetuada limpeza dos equipamenlos de lrânsporte em locâl devldamente aprovado pela CETESB para esta llmpezâ;
- Exiglr que o transpûfte seja efetuado por pessoas treinadas para casos de acidenles e que disponham de EPls:
- Atender âo Decrelo Federål no 96044 de 1 8/05/88, que regulêmenta o transporte de cargas perigosas, e demais disposiçöes em vigor;
- Providenciar, para o transportè dâ ôârga, envelope e f¡cha de emergência, elaborados de acordo Õom a normâ NBR-7503 da ABNT. Essas f¡chas deverão conter todos

os telelones úteis em caso de acidente (Corpo de Bombelros, Defe6â Civil, PolÍciâ Rodoviárlâ, CETESB, proprietário da carga e fabrÌcante do produto);
- Caso os resfduos sejam acondicionados em tambo¡es ou s¡mllares, ¡dehtlflcá-los atrâvés da fìxaçáo, em sua face externa, dB um único rótulo ou etiqueta com as segulntes

informaçöes:

DESIGNAçÃO ONU: RES|DUO PERIGOSO CLJIDADO

N. IDENT. ONU:
coD. |DENT. NBR 10004: A LEG|SLAçÄO AMBTENTAL PROIBE A DESTINAÇÃO ESTE RECIPIENTE CONTÉM

DENOMINAÇÃO/CARACTERIZAÇÁO: INADEOUADA. GASO ENCONTRADA, AVISE RESÍDUOS PERIGOSOS.

GERADOR: (nome/razão social/enderego/tel) IMEDIATAMENTE A POLÍCIA, A DEFESA CIVIL OU MANUSEAR COM CUIDADO

DESTINATARIo: (nome/razão social/endereço/tel) o ÓRGÃo ESTADUAL DE coNTRoLE AIVBIENTAL Rlsco DE vlDA.

Este certificado, composto de 1 página anexa, concede permissão às entidades citadas, segundo suas funçöes a realizarem a destinação final somente dos resfduos
aqui ldentifìcados, e será automaticamente cancelado caso se verifiquem irfegulâridades.
O presente Certifioado está ambientalmente vinculado à Licença de Operaçäo emitida pârã a entidade de destinação e a sua renovação. Caso a entidade de
destinaçáo, por qualquer motivo, não obtenha a Licença de Operaçáo renovada, este Certificado perderá seus efeitos, devendo o gerador apresentar nova proposta
de dest¡naçåo para os resíduos objetos do mesmo.

Vide observações constantes no verso do documento
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GOVERNO DO ESTADO DE SÄO PAULO

SEcRETARIA Do MEIo AMBIENTE
cETESB . GoMPANHIA AMBIENTAL Do ESTADo oe sÄo PAULo

12
Processo No

59/00008/1 6

cERTtFtcADO DE MOVTMENTAçÃO DE
RESIDUOS DE ¡NTERESSE AMBIENTAL
Validade até: 08/01 12021

*' sgooo'r sr
Versão: 0f
oata:08101/2016

junto aos resÍduos encaminhados para destinação final.
4) O Código de Destino - 830 Outras (especificar) refere-se à disposiçåo em Aterro Sanitário Particular localizado no município de
Quatá de propriedade da empresa Revita Engenharia SiA (CNPJ: 08.623.970/0001-55).
5) A área de transbordo deverá operar com a devida Licença de Operqação da CETESB.

USO DA CETESB
SD N"

91 165386
Local: ASSIS

Este certifìcado de número 59000151 foi oertificado por assinatura dÌgital, processo eletrônico baseado em sistemã criptográfico

assimétrico, assinado eletronicamente por chave privãda. Para verificaçáo de sua autenticidade deve ser consultada a página da

CETESB, na lnternet, no endereço: www.cetesb.sp.gov.br/silis/licenca
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GOVERNO DO ESTADO DE SÂO PAULO
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
CETESB . CoMPANHIA AMBIENTAL Do ESTADo DE sÃo PAULo

RELATÓRO DE INSPEçÃO
Processo(s) N'(s)

N" Auto de lnspeção

1799487

Data Auto de lnspeçåo

10t04t2019
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Nome

MUNICIPIO DE ASSIS
Logradouro

RUA BENED¡TO JOSÉ KUME
Número Complemento Bairro

s/No cDA tl
Atividade Principal

Estaçðes de transferência de lixo; gestão de
Bacia Hidrográfìca

43. PARANAPANEMA BAIXO
UGRHI

CNPJ

73.025.750/0001-91
Cadastro na CETESB

18e-100098-5
CEP

19800-971
Município

ASSIS

Vera Garcia Correa Leite

O mesmo da entidade

Vistoria técnica.

Local da

realizada

da

Nesta data inspecionamos a área da estação de transferência de resíduos sólidos do município de Assis,
sendo constatado que se encontra em funcionamento. Foi avaliado o lQT.
A populaçåo estimada do município é de 100.91 t habitantes, assim a estimativa de produçåo de resíduos
sólidos domiciliares é de 90,82 toneladas/dia.

Na oportunidade foi atualizado o fndice da Qualidade de Estações de Transbordo - IQT = 6,3.

A estação de transferência de resíduos sólidos domiciliares do município de Assis possui Licença de
Operaçåo no 59001342 válida alé 251O4121.

Em 121O6117 a Prefeitura Municipal de Assis foi autuada mediante Auto de lnfração lmposiçäo de
Penalidade de Multa no 590004'11 no valor de 650 UFESP por disposição inadequada de Resíduos Sólidos
Domiciliares diretamente no solo junto a área do Transbordo objeto da Licença de Operaçäo no 590001342
de2510412016 (Processo CETESB no 59/10020/'15), ensejando poluição ambiental. Com exigência técnica de
operar adequadamente a área de transbordo de Resíduos Sólidos Ðomiciliares de modo a näo acumular
resíduos fora da área de cobertura impermeabilizada, atendendo Exigências Técnicas constantes da Licença
de Operação no 59001342.

Em 16/08/18 a Prefeitura Municipal de Assis foi novamente autuada mediante Auto de lnfração lmposição de
Penalidade de Multa no valor de 1.300 UFESP por disposiçåo inadequada de Reslduos Sólidos Domiciliares
diretamente no solo junto a área do Transbordo, objeto da Licença de Operaçäo no 590001342 de 2510412016
(Processo CETESB no 59/10020/15), ensejando poluição ambiental e não atendendo Exigência constante do
Auto de lnfração - lmposiçäo de Penalidade de Multa no 5900041 1 de 121O612017 (Processo CETESB no

59/00620/16).

Em 20/08/18 a prefeitura Municipal protocolou na CETESB o Ofício SEAMA - O82l'18 com propostas para
atendimento as Exigências Técnicas constante na Licença de Operaçåo n" 590001342, informando que será
realizada as adequações nas áreas de transbordo com a execução de obras de construçåo civil para melhor
atender o funcionamento operacional do local. As obras de adequação do local que seräo realizadas
incluem entre outras a construçåo de canaletas para coleta de chorume; caixa de contençåo de chorume;
recuperação da área impermeabilizada com a implantação de sistemas de drenagem de água pluviais; plantio
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GOVERNO DO ESTADO DE SÄO PAULO

SECRETAR¡A DO MEIO AMBIENTE
CETESB . COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÄO PAULO

RELATÓruO DE INSPEçÃO
Processo(s) N'(s)

ffi
N" Auto de lnspeção

17ss487
Data Auto de lnspeção

10104,2019

I
I

I

I

C

(
!
L

de árvores no entorno com espécies que impeçam a entrada de pessoas não autor¡zadas, isolando o local e
aumento da altura do barracão de forma que os caminhöes e máquinas possam trabalhar sem dificuldades no
seu interior.

A conclusäo das obras estava prevista para 20/12118. Após reuniäo realizada em 1210412019 ficou acordado
com o Secretário do Meio Ambiente do Município de Assis Fábio Avila Nossak, através de assinatura de
ATA, que até31107119 deverá ser conclufdo as adequaçöes/melhorias ambientais na Estação de Transbordo
de Resíduos Sólidos Domiciliares, de modo a sanar definitivamente as irregularidades que motivaram o
AIIPM no 59000518 de 16/08/18.

Houve uma melhora na logística em relação a quantidade de resíduos recebidos, os quais se encontravam em
área coberta e impermeabilizada, e a instalação de uma caixa de coleta de chorume.

Com relaçäo as características do local, e a infraestrutura implantada temos a informar:

- Não existem núcleos habitacionais próximos ao empreendimento. = 05.

- Existe alambrado na frente de acesso ao local, o restante possui cercas rompidas, e em outros trechos
não há isolamento físico algum. = 0.

- O empreendimento nåo possui portaria ou vigilância. = 0.

- Quanto a isolamento visual, há existência de maciços vegetal em parte do entorno do transbordo, porém
não há cortina vegetal nos limites da área, o que está facilitando a entrada de catadores. = 0.

- A área de transbordo possui cobertura metálica. = 5.

- A área dispõe de uma rampa de acesso de caminhöes, em bom estado de conservação. = 5

- A base da estação encontra-se recobefta com material impermeável. = '10

- O pátio de movimentaçäo de equipamentos na área de trabalho, apresentam em boas condiçöes. = 05.

- O local náo possui drenagem de águas pluviais. = g

- Não há sistema de drenagem de chorume, pontos = 0.

- Há uma caixa de coleta de chorume, a qualé esvaziada pela SABESP conforme ofício RBDS-89/2019. = 8

Com relação as condiçöes operacionais:

- Os equipamentos no local encontra-se em bom estado de conservaçåo. = 05

- A condições de acessibilidade, ao pátio de movimentação de equipamentos na área de trabalho,
apresentam boas condições. = 05

-Foi constatado a presença de aves (urubus) e moscas no local, pontos = $.

- Embora odores são inerentes aos resíduos, sua ocorrência não foi constatada fora dos limites do
empreendimento. = 05.

- A quantidade de residuos recebida está adequada a logística implantada no local. = 10.

- Constatamos o recebimento de resÍduos nåo autorizados, pontos = 0.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
CETESB . CoMPANHIA AMBIENTAL Do ESTADo oe sÄo PAULo

RELATÓRO DE INSPEçÃO
Processo(s) N"(s)

ffi
N" Auto de lnspeção

1799487

I

¡

1
I

I
i

I
I

i

i
I
I

I

r¡

I

I

t

c

Data Auto de lnspeçäo

10t04/,2019

- Constatamos presença de resíduos espalhados no local, ou nas vias de acesso ou entorno. = 0.

Conclusão, temos a propor:

Tendo em vista o novo acordo com a Prefeitura Municipal de Assis para atendimento as Exigências Técnicas
constante na Licença de Operaçáo no 59000'1 342 com as adequaçðes necessárias nas áreas de transbordo para
melhor atender o funcionamento operacional do local fica acordado al,é 31107119 para a conclusão das
obras e propomos uma nova vistoria a partir de agosto/2O19 a fim de verificar se foram atendidas todas
as exigências Técnicas elencadas na LO no 590001342.
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GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

SECRETARLA DO MEIO AMBIENTË
CETESS . COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

RELATónlo ForocnÁnco
Processos(s) no(s): 030495/201 9-25

DA PEssoA rlslc¡ou ¡uRíolcn

CONSTAT

Auto de lnspeção
17s9487

Data do Auto de lnspeçäo
1010412019

Data do Relatório Fotográfico
1710412019

Nome:
n¡luru¡cfplo DE ASSIs

Logradouro:
BENEDITo ¡osÉ xu¡¡e s/N - cDA tl

Número: Complemento:
S/N

Bairro:
CDA II

CEP:
1S800-271

CNPJ:
44.482.2481000141

Cadastro CETESB:
I 89-000591 -1

Município:
ASSIS

lnspeção realizada por: Vera Garcia Correa Leite (69434)

Local da inspeção:
ESTAçAO DE TRANSFERÊNC|A DE RES¡DUOS SÓUDOS DOMIC|L|ARES

Em t0lO4/19 inspecionamos a área de estação de transferência de resíduos sólidos domiciliares do município de

Assis, sendo constatado que se encontra em funcionamento.

A população estimada do município é de 100.911 habitantes, assim a estimativa de produção de resíduos sólidos

domiciliares é de 90,82 toneladas/dia.

Na oportunidade foi atualizado o índice da Qualidade de Aterros de Resíduos - IQR = 6,3,

Figura I - Portão de acesso ao transbordo
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GovËRNo Do EsrADo oe sÄo PAULo

$ECRETARIA OO MEIO AMBIÊNTE
cETESB - coMpANHtA AMBTENTAL Dt EsrADo ne sÁo pAULo

Figura 2 - Vista geral da área de transbordo
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Figura 3 - Liixo dentro da área coberta
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SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
CETESB - COMPANHIA AMBIEI.¡TAL DO ESTADO OT SNO PAULO

Figura 4 - Obras de melhoria na área de transferência

Figura 5 - Caixa de coleta de chorume da área coberta de recebimento dos resíduos sólidos urbanos În
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CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
DIRETORIA DE CONTROLE E LICENCIAMENTO AMBIENTAL

AGÊNC|A AMBIENTAL DE ASSIS
CETESB

Ciente e de acordo

Atualizado o banco de dados com a nota do IQR/IQT, bem como o arquivo fotográfíco.

Ao Expediente,

Manter a presente Pasta Administrativa em arquivo até a próxima avaliação.

Eng. João Adriano Alves
Gerente da Agência Ambientalde Assis

Reg. 7483 - CREA-PR n" 106585/D

CETESB - Companhia Ambiental do Estado de São Paulo -Agência Ambiental de Assis
V¡a Chlco Mendes, 75 - Qu¡ntâ dos Flamboyants - CEP '19810-005 - ASSIS - SP
CNPJ n'43.776.491i0059-96 - lnscriçåo Estadual n'18S.175.260.1 13 - lnscrição Mun¡cipal n,377BB
Site: w.cetesb.sp.gov.br e.fiail: ass¡s@cetesbnet.sp.gov.br
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CETESB DESPACHO 0179.19.CFS

Da:

VERA GARCIA
CORRÊA LEITE

Para:

CFS - João Adriano Alves 1710412019

Data:

ReferÉnci s:

PROCESSO: e.ambiente 030495/20 19-25

Assunfo:
IQT - Município de Assis

Senhor Gerente

Trata-se da Avaliaçäo do índice de Qualidade de Estaçöes de Transbordo - IQT e após vistoria

no local foi atualizado o IQT = 6,3.

Elaborado Auto de lnspeçäo, Relatório de lnspeção, Relatório Fotográfico e Questionário para

Avaliação do índice da Qualidade de Estaçöes de Transbordo - IQT Iocalizado no município de

Assis - SP para ciência.

Vera Garcia Corrêa Leite
Técnico Ambiental I

Registro: 69434
cRQ A4415142
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íNOICE DA QUALIDADE DE esrncÕes DE TRANBoRDo.IoT
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TOTAL MÅKMO

I cApActDADE LtcENctADA EM ToN/DtA:

lreu SUBJTEM AVALIAçÃO PESO PONTOS

MAIOR OU IGUAL A 2û0 m
ou
INFFRIôR A 2OO m - c¡m siÊlêmã dê mnlrôle dê odôr

0 6PROXIMIDADE A NUCLEOS HABITACIONAIS

INFERIOR A 200 m - sem s¡stema de controle de odor

SIM ¿ SUFICIENTE 2tsoLAMÊNTô Ffsrco

NÃO / INSUFICIENTE 0

SIM / SUFICIENTE 2

o oFoRTARIA / VIGILANcIA

NÀo / INSUFIcIENTE

SIM / SUFICIENTE 2ISOLAMENTO VISUAL

NÃo / INSUFIcIENTE 0 CI
SIM / SUFICIENTE 5

o

CoBERTURA DA ÁRg¡ oE rRnrusreRÊIIcI¡nRUAzENAMENTo

NÃo / INSUFIcIENTE

SIM / SUFICIENTE 5TNFRAESTRUTURA (RAMPA/FOSSO)

NÄo / INSUFIcfENTE 0 6
SIM / ADEQUADA 10

0

IMPERMEABILIZAçAo DA BASE Do LocAL DE TRANSBoRDo

NÄo / INADEQUADA

SIM " 5

NÃO 0 6ARr¡s oe MovtMENTAçÃo oq,velculos PAVIMENTADAS ou
PERMANENTEMENTE UMECTADAS

SIM / SUFICIËNTË IDRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS

NÃo / INSUFIcIENTE 0

SIM 
' 

SUFICIENTE IDRËNAGEM DE CHORUME

NÃo / INSUFIcTENTE 0 o
SIM / AÐEQUAD.O 8TRATAMENTo ou REMoçÃo oE oHoRUME

NÄo / INAÞEQUADo 0
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SUBTOTAL I
PERMANENTE 5

PERtóDtco 3

0

L)
oEOUTPAMENTOS NO LOCAL E EM CONDTÇOES DE USO

INEXISTENTE

ADEQUADA ÃcoNDrÇÖEs DE AcEsstBtLtpADE E MovtMENrAçÄo DE
EQUIPAMENTOS NA AREA DE TRABALHO

INADEQUADÀ 0 4
SIM 0

5 nPRESENçA DEVETORES (AVES, MOSCAS, ETC)

NÃo

stM 0ODOR PERCEPTÍVEL FORA DO EMPREENDIMENTO

NÃo 5 5
ADEQUADA 10

0 4û
LoGISTIcA ADEoueoe À QUANTIDADE DE REsfDUos RECEBIDA

INADËOUADA

slM 0RECEBIMENTo DE RESIDUoS NÃo AUToRIZADoS

NÃo 5

stM 0PRESENçA DE RESIOUOS ESPALHADOS NO LOCAL, VIAS DE
ACESSO OU ENTORNO

NÃo 5

{sAD 6e)COORDENADAS

FUSO:

SUBTOTAL 2 40
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IQT AVALTAçÃO

0,0 a 7,0 coNDtçoES TNADEQUADAS

7,1 410,0 coNDrÇÕEs ADEQUAÞASI INDICAR SE ENVIA P/ OUTRO TRANSBORDO
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GOVERNO DO ESTADCI DE SAO PAULO
COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO

FOLHA LíDER

DESCRIçÄO DO ASSUNTO: CADASTRO CETESB DO TNTERESSADO: 189.100098-5 - RAZÃO SOCTAL DO
INTERESSADO: Município de Assis
CNAE DO INTERESSADO: 38114 - GESTAO DE ESTAçOES DE
TRANSFERÊNCN DE LIXO
Agência Ambiental de Assis - 59

NUMERO DO DOCUMENTO: CETESB.0304g5l201g-25

INTERESSADO: Município de Assis

CLASS¡F¡CAçÃO: 006.01.10.003.7 - Pasta Administrativa - Resíduos

LOCALIDADE: Assis - SP

DATA: 2710312019 às 11:47

UNIDADE ORIGEM: CFS - AGÊNCIA AMBIENTAL DE ASSIS

RESTRçÃO DE ACESSO: Púbtico

MARCELO BOMFIM PERCHES
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIAÐO MEIO
CETESB - COMPANHIA

AMBIENTE
AMBIENTAL DoESTADo DE SÃo PAULo
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IDENTIFI

LOCAL]ZAçÃO DA AREA INSPECIONADA

o DA

ôes

somente se difere dos dados

coN

t9 Nc 17 gg4g7

Data 0AUTO DE TNSPEçAO
Hora ,)

T^
lr'Q):.,.t'tjtcLl¿ o5

CNPJ
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Nome/Razão Social
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Câdasho

E-mail)¿íQttl
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/,,
03 /@o
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Referènc¡a

Al¡v¡dade

ComplemBnto

Bairro Municip¡o

UÏM.N UTM.E

CNAE

Rsc.Nâtura¡sReclamação APM/APRM

Ruido/V¡braçâo.,lesiduo ç./outros

(
)

Licenciamento

I '(o r.t(O
lnkação Demanda de Órgão Externo

Área Contam¡nada
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Nome Via Chico Mendes, TS

eno",u"o jlqi[J$$uinta dos Flamboyants' 
FonelFax: ?3?4-470-1 13324.4177

I

Un¡dad€ ,.,/ No R€g¡stro

Vera Garcia Correa Leite
Td¡cnico Arnt¡ient¡l I

crÊNctA
Dala

*"1?lo't/zo,E'/ //tI a):'Ò l-\\)l
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Cód.: 3.3.10.0014-1VOs - 440 Tts.50x2. No 1.792.751 á 1.914.750 - Oll2oi7 - oqn¡
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RBDS-O89/2019

Assis, 12 de abril de 2019.

Eng.o Fábio Ávila Nossack
Secretario Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Assis-SP

Ref.: Coleta de Chorume

Atendendo solicitaÇão , no dia Agl04lZO19, coletamos o chorume
da Estação de Transbordo do lixo, situada na rua Benedito Jose Kume, no Distrito
Jnd ustrial, CDAII-Assis.

Sem mais
maiores esclareci mentos.

para o momento, colocamo-nos a disposiçäo para

,

ø-,

Adm.
,,/,_-_ ,__./-

Robérto
Gerente visão de
Matricula-869

Unidade de Negdcio Bðixo parðnapanema

Companh¡a de Saneðmento Báslco do Estado de São paulo - Sabesp
Av.Mal Deodorq 645-Assis/Sp{Ep-19.806.104
Tel, (18) 3302-2000
www.sabesp,com.br
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CETESB ATA DE REUNñO ^/.o

Local
Agência Ambiental de Assis

Data
12104t2019

lnÍcîo
14hoCI

Térmlno
15h00

Assønto
Estaçåo de Transbordo de Reslduos Sólidos Domiciliares - Prefeitura Municipal de Assis

PARTICIPANTES . NOME/ SIGLA/ (após o campo 4 a tecla"TAB" pan novo Participante)
I 2. Joåo Alves

RESUMO DA

Nesta data o Municipal de Agricultura e Meio Ambiente do Municlpio de Assis, acima nominado,
ficou ciente que em inspeçåo realizada no local em 10104/2019 por agentes credenciados desta Companhia,
foiconstatado que nåo obstante as obras de adequações/melhorias ambientais na Estaçåo de Transbordo
de Resfduos Sólidos Domiciliares do municfpio èstarem em andamento e que nåo havia resÍduos
depositados diretamente sobre o solo em área não impermeabilizada; vários outros aspectos ainda carecem
de urgente adequação, a saber: '

- cercamento de todo o perfmetro da estaçåo de transbordo;
- limpeza e desocupaçåo de parte da área verde limttrofe do transbordo;
- limpeza geral da årea da gleba da estaçäo de transbordo e via de acesso (grande quantidade de lixo
espalhado);
- implantaçåo de sistema de drenagem e coleta de chorume na área embaixo onde fica a carreta de
remoçäo dos reslduos sólidos domiciliares;
- comprovaçåo de remoçåo e destinação ambientalrnente adequada do chorume coletado na área de
arrnazenamento temporário dos resf duos sólidos domiciliares;
- melhoria no sistema de drenagem de águas pluviais na gleba da estaçåo de transbordo;
- retirada dos catadores do local;
- controle de acesso à estaçåo de transbordo com a proibiçäo da entrada de pessoas para a disposiçäo de
resfduos näo autorizados no local (industriais, perigosos, etc.);

Assim sendo, ficando concedido a data limite de 3110712019 para a conclusäo das adequaçöes/melhorias
ambientais acima elencadas na Estaçåo de Transbordo de Reslduos Sólidos Domiciliares do municfpio, de
modo a sanar dBfinitivamente as irregdlaridades que motivaram o AIIPM no 59000518 de 16/08/2018, sob
pena de aplicaçåo das demais sançöes legais cabfveis.

PRÓXIMA REUNño

Ðata Hora Local
h

3 eKcorrea

'\\

Vera Leite 4

TAREFAS A SEREM CUMPRIDAS
(após o campo b pressrbne a tecla "TAB" para ac¡escentar nava Tarefa

a

RELATOR
Nome

nÈspor.lsÁvel

Data
12t041201

CU.0l9-versão 02

Alves

't/1
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& GOVERNO DO ESTADO DE SAO PAULO

SECRETARIA DE !NFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
CETESB . COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO

RELATÓRO DE ¡NSPEçÃO
Processo(s) N'(s)

N" Auto de lnspeçäo

1867029

c
¡

I
I

I

I

I

r.

Data Auto de lnspeçåo

14t08t201s

Nome

MUNICíPþ DE ASSIS
Logradouro

RUA BENEDITO JOSÉ KUME
Número Complemento Bairro

S/NO CDA II
Atividade Principal

Estaçöes de transferência de lixo; gestão de
Bacia Hidrográfica UGRHI

43-

CNPJ

73.025.750/0001-91
Cadastro na CETESB

189-100ft98-5
CEP

19800.971
Município

ASSIS

Vera Garcia Correa Leite

O mesmo da entidade

Vistoria técnica.

Local da

da lns

realizada or

Nesta data inspecionamos a área da estaçåo de transferência de resfduos sólidos do município de Assis,
sendo constatado que se encontra em func¡onamento. Foi avaliado o lQT.

A população estimada do município é de 100.91 t habitantes, assim a estimat¡va de produçäo de resÍduos
sólidos domiciliares é de 90,82 toneladas/dia.

Na oportunidade foi atualizado o índice da Qualidade de Estaçöes de Transbordo - IQT = 8,8.

A estaçäo de transferência de resíduos sólidos domiciliares do município de Assis possui Licença de
Operação no 59001342 válida até 25104121.

Em 121O6117 a Prefeitura Municipal de Assis foi autuada mediante Auto de lnfração lmposição de
Penalidade de Multa no 59000411 no valor de 650 UFESP por disposição inadequada de Resíduos Sólidos .

Domiciliares diretamente no solo junto a área do Transbordo objeto da Licença de Operaçäo no 590001342
de 251A412O16 (Processo CETESB no 59/10020/15), ensejando poluiçåo ambiental. Com exigência técnica de
operar adequadamente a área de transbordo de Resíduos Sólidos Domiciliares de modo a não acumular
resíduos fora da área de cobertura impermeabilizada, atendendo Exigências Técnicas constantes da Licença
de Operaçäo no 59001342.

Em 16/08118 a Prefeitura Municipal de Assis foi novamente autuada mediante Auto de lnfração lmposição de
Penalidade de Multa no valor de 1.300 UFESP por disposiçäo inadequada de Resíduos Sólidos Domiciliares
diretamente no solo junto a área do Transbordo, objeto da Licença de Operação no 590001342 de 2510412016
(Processo CETESB no 59/10020/15), ensejando poluição ambiental e não atendendo Exigência constante do
Auto de lnfração - lmposiçáo de Penalidade de Multa no 59000411 de 121A612017 (Processo CETESB no

59/00620/16).

Em 2AlO8l18 a prefeitura Municipal protocolou na CETESB o Ofício SEAMA - 082/18 com propostas para
atendimento as Exigências Técnicas constante na Licença de Operação no 590001342, informando que será
realizada as adequaçöes nas áreas de transbordo com a execuçäo de obras de construçäo civil para melhor
atender o funcionamento operacional do local. As obras de adequaçåo do local que serão realizadas
incluem entre outras a construção de canaletas para coleta de chorume; caixa de contençäo de chorume;
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
$ECRETARIA T¡E INFRAESTRUTURA E MEIO AMBIENTE
CETESB. COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SAO PAULO

RELATÓruO DE INSPEçÄO
Processo(s) N"(s)

&
N" Auto de lnspeçåo

1867029

Þâta Auto de lnspeção

14t08t2019 l¡
c
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recuperação da área impermeabilizada com a implantação de sistemas de drenagem de água pluviais; plantio
de árvores no entorno com espécies que impeçam a entrada de pessoas näo autorizadas, isolando o local e
aumento da altura do barracão de forma que os caminhões e máquinas possam trabalhar sem dificuldades no
seu interior.

A conclusåo das obras estava prevista para 20112/18. Após reunião realizada em 1210412019 ficou acordado
com o Secretário do Meio Ambiente do MunicÍpio de Assis Fábio Avila Nossak, através de assinatura de
ATA, que até 31107119 deverá ser concluído as adequaçöeslmelhorias ambientais na Estaçäo de Transbordo
de Resíduos Sólidos Domiciliares, de modo a sanar definitivamente as irregularidades que motivaram o
AIIPM no 59000518 de 16/08/18,

Houve uma melhora considerável em quase todas as melhoriasiadequaçöes que deveriam ser realizadas no
local.

Poucos itens ainda devem ser melhorados, tais como: o aspecto visual, a presença de aves(urubus)e os
resíduos espalhados nas vias de acesso ou entorno.

Mesmo havendo no local um maciço vegetalem parte do entorno do transbordo, ainda há a necessidade de
plantar e manter uma cortina vegetalem todo os limites da área, utilizando espécies vegetais de médio e
grande porte, que deveräo encontrar-se em born estágio de desenvolvimento quando da renovação da Licença
de Operação.

Com relaçäo as características do local, e a infraestrutura implantada temos a informar:

- Nåo existem núcleos habitacionais próximos ao empreendimento. = 05.

- Existe alambrado na frente de acesso ao local e em todo o entorno lateral. = 2.

- O empreendimento possui vigilância. = 2.

- Quanto a isolamento visual, há existência de rnaciços vegetal em parte do entorno do transbordo, porém
não há cortina vegetal nos limites da área. = 0.

- A área de transbordo possui cobertura metálica. = 5.

- A área dispõe de uma rampa de acesso de caminhöes, em bom estado de conseryaçäo. = 5

- A base da estação encontra-se recobefta com material impermeável. = 10

- O pátio de movimentaçåo de equipamentos na área de trabalho, apresentam em boas condiçöes. = 05,

- O local possui drenagem de águas pluviais suficiente, = I

- Há sistema de drenagem de chorume suficiente, pontos = I
- Há uma caixa de coleta de chorume, a qualé esvaziada pela SABESP conforme ofício RBDS-89i2019. = I

Com relaçåo as condiçóes operacionais

- Os equipamentos no local encontram-se em bom estado de conservaçäo. = 05

- A condiçöes de acessibilidade, ao pátio de movimentaçäo de equipamentos na área de trabalho,
apresentam boas condições. = 05
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W
GOVERNO DO ESTAÞO OE SNO PAULO

SECRETARIA OO MEIO AMBIENTE
CETESB . COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO OE SAO PAULO

RELATÓNIO FOTOGNÁTICO
Processos(s) no{s): 030495/201 9-25

IDENTI DA PEssoA rís¡cn ou .lunÍolcl

OUTRAS IN

CONSTAT

Auto de lnspeçäo
1867029

Data do Auto de lnspeçåo
1410812019

Data do Relatório Fotográfico
1610812019

Nome:
MUNICíPIO DE ASSIS

Logradouro:
BENEDITO JOSÉ KUME S/N - CDA II

Número: Complemento:
s/N

Bairro:
CDA II

CEP:
19800-271

CNPJ:
44.482.2481000141

Cadastro CETESB:
1 89.000591 -1

Município:
ASSIS

lnspeção realizada por: Vera Garcia Correa Leite (6943-4)

Local da inspeçåo:
ESTAçÄO DE TRANSFERÊNC|A DE RESíDUOS SÓUDOS DOM|C|L|ARES

Em 7a/08/19 inspecionamos a área de estação de transferência de resíduos sólidos domiciliares do município de

Assis, sendo constatado que se encontra em funcionamento.

A população estîmada do município é de 100.911 habitantes, assim a estimativa de produção de resíduos sólidos

domiciliares é de 90,82 toneladas/dia.

Na oportunidade foi atualizado o índice da Qualidade de Aterros de Resíduos - IQR = 8,8. I,UF
tu
J
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Figura I - Portão de acesso ao transbordo .d)

o
C
6)
E
=C)o

G
'õ,
.E
o

NUMPAGES \# ""Pág." 0/#" \* MERGEFORMAT Pá9. 1/3o I

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-5H
T

Y
-C

I7F
-5G

X
J-6V

Z
9

fnava
Realce



-@
GOVERNO DO ESTADO DE SÄO PAULO

SECRETARIA DO IIE¡O AMBIEÌ{TE
CETESB - COMPAI{HIA AMEIENTAL OO ESTADO DE SAO PAULO

Figura 2 - Vista geral da área de transbordo

Figura 3 - Liixo dentro da área coberta.
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Figura 4 - Obras de melhoria que foram realizadas na área de transferência

Figura 5 - Caixa de coleta de chorume da área coberta de recebimento dos resíduos sólidos urbanos
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t#.E CETESB - COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
DIRETORIA DE CONTROLE E L¡CENCIAMENTO AMBIENTAL

AGÊNC|A AMBIENTAL DE ASSIS
CETESB

Ciente e de acordo

Atualizado o banco de dados com a nota do IQR/IQT, bem como o arquivo fotográfico.

Ao Expediente,

Manter a presente Pasta Administrativa em arquivo até a próxima avaliação.

Eng. João Adriano Alves
Gerente da Agência Ambiental de Assis

Reg.7483 - CREA-PR n" 106585/D

CEïESB - Companhia Ambiental do Estado de São Paulo -Agência Ambiental de Assis
Vla Chico Mendes, 75 - Qulntâ dos Flâmboyants - ÇEP 19810-005 - ASSIS - SP
CNPJ n' 43.776.491 /0053-96 - lnscrição Estadual n' 1 89.1 75.260.1 1 3 - lnscriçáo lvtunicipal no 37788
Site: ì,wsr.cetesb.sp.gov.br e-mail: assis@cetesbnat.sp.gov.br
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GETESB DESPACHO 0410.19.cFs

De:

VERA GARCIA
CORRËA LEITE

Para:

CFS - João Adriano Alves 19/08/2019

Data:

Refe16ncras:

PROCESSO: e.ambiente 030495/2019-25

.Assunfo;
IQT - Município de Assis

Senhor Gerente

Trata-se da Avaliação do índice de Qualidade de Estaçöes de Transbordo - IQT e após vistoria

no local foi atualizado o IQT = 8,8.

Elaborado Auto de lnspeção, Relatório de lnspeção, Relatório Fotográfico e Questionário para

Avaliação do índice da Qualidade de Estaçöes de Transbordo - IQT localizado no município de

Assis - SP para ciência.

Vera Garcia Corrêa Leite
Técnico Ambiental I

Registro: 69434
cRQ A4415142

1/1
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fNOICe DA QUALIDADE DE esr¡cÖes DE TRANBoRDo .IQT
MUNtcrPþ: 'ÉtS9^ì\' n DATA / { to,N I ${
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INFERIOR A 200 m - s6m sist€me de controle de odor 0

ISOLAMENTO FfSICO SIM l SUFICIENTE 2

9,NÃO / INSUFICIENTE 0

PORTARIA/VIGILÂNCIA SIM / SUFICIENTE 2 q
A-tNAo / INSUFIcIENTE 0

ISOLAMENTO VISUAL SIM / SUFIGIENTE 2

NÃO / INSUFICIENTE 0

COBERTURA DA AREA DE TRANSFERÊNCIA/ARMAZENAMENTo SIM / SUFICIENTE 5 4NÃo I NSUFICIENTE 0
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IND¡CAR SE ENVI¡A P/ OUTRO TRAÑSBORDO

IQT=SOMA DOS PONTOS/ 10

(sAn 69)COORDENADAS
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UTM_N (m):

UTM E {rn):

ÊUSO:

CAPAGIDADE LICENCIADA EM TON/DIA
IQT AVALlAçÃO

0,0 a 7,0 coNDrçÕEs TNADEQUAOAS

7,1A10,0 coNDtçÖEs ADEOUADAS
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RBDS-126/2A19

Assis, 22 de agosto de 2019

Ëng.o fãbio Ávila Nossaek
Secretario Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
Rua Orozimbo Leäo de Carvalho, s/n-Parque Ecologico-Buracäo.
Assis-SP

Ref.: Coleta de Chorume

Em atenção ao Oficio SEÂpln no. 088/19, informamos que no
mês de junho de 2.019 foi co'letado 1.600 L. de Chorume da Caixa de Chorume
da Ëstação de Transbordo de Assis.

Sem ,rna.is .para o mo.mento, co.loca.mo-.nos a disposiçäo .pa,r:a
ma iores esclareci mentos.

Atenciosamente,

Adm. José Bezson
Gerente de Divisão de Assis
Matricula-86909.4

Unidade de Negócio Bð¡xo Paranapanemâ
Companhia de Saneamento Básico do Estado de 5ão paulo - Sabesp
Av.Mal Deodoro, 645-Ass¡s/SP{EP-19.806.104
rel, .(18) 3J02-æoo
www.sabesp,com.br
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Foto 01: Portão de entrada e lateral direita do transbordo 

 

 

Foto 02: Parede de fechamento da lateral direita do transbordo aparentando desalinha- 
               mento e sem calçada 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-5H
T

V
-K

08J-5R
Q

L-4LT
I



 
 
 
 

 
 

        Foto 03: Lateral esquerda da construção do transbordo 
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Foto 04: Área de depósito dos resíduos Sólidos no transbordo 
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                Foto 05: Local de entrada de caminhões para carregamento dos resíduos sólidos  
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  Foto 06: Alambrados, telhas e trilhos utilizados para cobertura e fechamento do  
                 transbordo 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA – UR - 04 
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 2º QUADRIMESTRE 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

Processo nº : TC-TC-004920.989.19 

   

Entidade : Prefeitura Municipal de Assis  

   

Assunto : Acompanhamento das Contas Anuais 

   

Período examinado : 2º quadrimestre de 2019 

   

Prefeito :  José Aparecido Fernandes 

CPF nº : 004.959.018-90 

Período : 01/01 a 31/08/2019 

   

Relatoria : Conselheiro Renato Martins Costa  

   

Instrução : UR-04 / DSF-I 

 

 

 

Senhor Chefe Técnico da Fiscalização, 

 

Este Relatório consolida o resultado do acompanhamento das 

informações prestadas, pelo Órgão, a esta e. Corte de Contas, no período em 

epígrafe. 

Em atendimento ao TC-A-030973/026/00, registramos a notifi-

cação do Sr. José Aparecido Fernandes, responsável pelas contas em exame 

(evento 32.1). 

Consignamos os dados e índices considerados relevantes para 

um diagnóstico inicial do Município: 

 

DESCRIÇÃO FONTE / DATA DADO 

POPULAÇÃO IBGE / estimada 2018 103.666 habitantes 

ARRECADAÇÃO MUNICIPAL Audesp / 2018 R$ 369.613.431,74 
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UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA – UR - 04 
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Informamos que o Município possui a seguinte série histórica de 

classificação no Índice de Efetividade da Gestão Municipal - IEG-M: 

 
EXERCÍCIOS 2016 2017 2018 

IEG-M B B B 

i-Planejamento B   C+ C 

i-Fiscal B   C+ B 

i-Educ B   B+   B+ 

i-Saúde   B+   B+ B 

i-Amb   C+ B A 

i-Cidade C C C 

i-Gov-TI B B B 

* Índices após verificação/validação da Fiscalização. 

 

A Prefeitura analisada obteve, nos três últimos exercícios 

apreciados, os seguintes Pareceres de suas contas: 

 
Exercícios Processos nº Pareceres 

2016 TC-004344.989.16 Favorável 

2015 TC-002294/026/15 Favorável (em sede de reexame) 

2014 TC-000202/026/14 Favorável (em sede de reexame) 

 

A partir de tais premissas, a Fiscalização planejou a execução de 

seus trabalhos, agregando a análise das seguintes fontes documentais: 

1. Indicadores finalísticos componentes do IEG-M – Índice de 

Efetividade da Gestão Municipal; 

2. Ações fiscalizatórias desenvolvidas através da seletividade 

(contratos) e da fiscalização ordenada;  

3. Prestações de contas mensais do exercício em exame, 

encaminhadas pela Chefia do Poder Executivo; 

4. Resultado do acompanhamento simultâneo do Sistema 

Audesp, bem como acesso aos dados, informações e análises disponíveis no 

referido ambiente; 

5. Análise das denúncias, representações e expedientes 

diversos;  

6. Leitura analítica dos três últimos Relatórios de Fiscalização 

e respectivas decisões desta Corte, sobretudo no tocante a assuntos 

relevantes nas ressalvas, advertências e recomendações; 

7. Análise das informações disponíveis nos demais sistemas 

deste e. Tribunal de Contas do Estado. 
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  O Relatório do 1º quadrimestre está colacionado no evento 32.11 
destes autos. 

O presente Relatório quadrimestral visa contribuir para a tomada 

de providências dentro do próprio exercício, possibilitando a correção de 

eventuais falhas, resultando numa melhoria das contas apresentadas. 

Saliente-se, por oportuno, que os dados poderão ser reavaliados 

quando da fiscalização do 3º quadrimestre (fechamento do exercício), 

oportunidade em que todos os balanços contábeis estarão encerrados. 

 

 

PERSPECTIVA A: PLANEJAMENTO 

 

A.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

 
A.1.1. CONTROLE INTERNO 

 
  Em nossas análises, por amostragem, acerca do relatório exarado 

pelo Controle Interno, referente ao período em exame (2º quadrimestre de 

2019), não constatamos ocorrências dignas de nota. Não obstante, 

ressaltamos que a matéria foi objeto de apontamento no Relatório do 1º 

quadrimestre (evento 32.11). 

 

 

A.2. IEG-M – I-PLANEJAMENTO 

 
No planejamento da fiscalização, não vislumbramos relevância/ 

materialidade que ensejasse o exame in loco do item neste quadrimestre. Não 

obstante, ressaltamos que a matéria foi objeto de apontamento no Relatório do 

1º quadrimestre (evento 32.11). 

 

 

PERSPECTIVA B: GESTÃO FISCAL 

 

B.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

 
Face ao contido no artigo 1º, § 1º, da Lei Complementar Federal 

nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), o qual 

estabelece os pressupostos da responsabilidade da gestão fiscal, passamos a 

expor o que segue.  
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B.1.1. RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO PERÍODO 

  

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA R$

(+) RECEITAS REALIZADAS 189.645.012,73         

(-) DESPESAS EMPENHADAS 211.856.575,91         

(-) REPASSES DE DUODÉCIMOS À CÂMARA 6.300.000,00             

(+) DEVOLUÇÃO DE DUODÉCIMOS DA CÂMARA -                             

(-) TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS À ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 3.445.891,96

(+ ou -) AJUSTES DA FISCALIZAÇÃO

RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA -31.957.455,14 -16,85%  
* Dados extraídos do Sistema Audesp: Relatório de Instrução: Arq. 01 deste evento, e Demonstrativos da 

Execução Orçamentária e das Transferências Financeiras: Arq. 02 deste evento.  

 

Com base nos dados gerados/apurados pelo Sistema Audesp, 

conforme acima demonstrado, observa-se que o resultado da execução 

orçamentária da Prefeitura, no período em exame, evidenciou um déficit de 

16,85%. 

Assim, deve a Administração Municipal atentar-se para o 

adequado acompanhamento de sua execução orçamentária, adotando, no 

curso do exercício, as medidas necessárias para assegurar o equilíbrio das 

contas públicas. 

Nos termos do artigo 59, § 1º, inciso I, da Lei de Responsa-

bilidade Fiscal, o Município foi alertado, por sete vezes (alertas referentes aos 

meses de janeiro, fevereiro, março, abril, junho, julho e agosto de 2019), sobre 

desajustes em sua execução orçamentária (Notificações de Alertas juntadas no 

Arq. 03 deste evento).   

 

 

 

B.1.2. ANÁLISE DOS LIMITES E CONDIÇÕES DA LEI DE RESPONSABI-

LIDADE FISCAL 

 

No período, as análises automáticas não identificaram descum-

primentos aos limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, quanto 

à Dívida Consolidada Líquida, Concessões de Garantias e Operações de 

Crédito, inclusive ARO. 
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B.1.2.1. DESPESA DE PESSOAL 

 
Ago Dez Abr Ago

2018 2018 2019 2019

% Permitido Legal 54,00% 54,00% 54,00% 54,00%

Gasto Informado 140.713.983,53 135.937.451,40 139.083.743,37 154.315.884,69 

Inclusões da Fiscalização 5.984.740,47 3.443.023,08 - - 

Exclusões da Fiscalização - - - - 

Gastos Ajustados 146.698.724,00 139.380.474,48 139.083.743,37 154.315.884,69 

Receita Corrente Líquida 296.754.616,37 299.294.847,46 308.836.562,58 308.667.858,62 

Inclusões da Fiscalização - - - - 

Exclusões da Fiscalização - - - - 

RCL Ajustada 296.754.616,37 299.294.847,46 308.836.562,58 308.667.858,62 

% Gasto Informado 47,42% 45,42% 45,03% 49,99%

% Gasto Ajustado 49,43% 46,57% 45,03% 49,99%

Período

 
(demonstrativos juntados no Arq. 04 deste evento) 

 

  Destacamos, inicialmente, que os dados de 2018 (agosto e 

dezembro), referentes aos gastos de pessoal, foram extraídos do respectivo 

Relatório de contas daquele exercício (TC-004579.989.18), enquanto os 

valores do 1º e 2º quadrimestres de 2019 derivam dos Demonstrativos 

apresentados pela Origem (evento 32.7, p. 1, e documento juntado no Arq. 04, 

p. 1, deste evento, respectivamente), os quais, após as verificações proce-

didas, foram validados por esta Fiscalização.  

  Referidos Demonstrativos, apresentados pela Prefeitura, 

divergem daqueles disponibilizados pelo Sistema Audesp (evento 32.7, p. 3, e 

documento juntado no Arq. 04, p. 3, deste evento, respectivamente), 

elaborados com base nas informações transmitidas pela Origem.    

  Tais divergências evidenciam falta de fidedignidade dos dados 

apresentados/transmitidos pela Municipalidade ao Sistema Audesp, os quais 

não refletem as situações efetivamente verificadas em relação ao mencionado  

aspecto da gestão pública municipal.           

Em relação aos valores indicados no campo “Inclusões da 

Fiscalização” (quadro anterior), nos quadrimestres de 2018, consignamos que 

são oriundos do contrato de rateio firmado com o Consórcio Intermunicipal do 

Vale do Paranapanema-Civap (consórcio público), não incorporados pelo 

Sistema Audesp, por terem sido registrados pela Origem nos elementos 

econômicos 3.1.7.1.70.00 e 3.1.7.3.70.00 (vide evento 32.8).  
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Considerando o disposto na Lei Federal nº 11.107/05 (artigo 6º, § 

1º, c.c. o artigo 8º, § 4º)1 e na Portaria STN nº 274/16 (artigo 11, inciso I)2, 

entendemos que referida categoria de despesa, decorrente do contrato de 

rateio por participação em consórcio público, deve ser agregada aos gastos de 

pessoal do Poder Executivo em exame. 

Contudo, no 1º e 2º quadrimestres de 2019, não foi necessária a 

inclusão dessa despesa, pois o quadro retro, nesses períodos, foi preenchido 

com base nos Demonstrativos elaborados pela Origem, nos quais aludidos 

gastos já estão computados (vide evento 32.7, p. 1, e Arq. 04, p. 1, deste 

evento).  

Ante o exposto, no que tange ao 1º e 2º quadrimestres de 2019, é 

possível ver que o Poder Executivo atendeu ao limite da despesa de pessoal 

previsto no artigo 20, inciso III, alínea “b”, da Lei de Responsabilidade Fiscal 

(Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de maio de 2000). 

Com base no artigo 59, § 1º, inciso II, da Lei de Responsabilidade 

Fiscal, o Executivo Municipal foi alertado, por duas vezes (alertas referentes 

aos meses de abril e agosto de 2019), quanto à superação de 90% do 

específico limite da despesa laboral (Notificações de Alertas juntadas no Arq. 

03, pp. 9/11 e 19/21, deste evento). 

 

 

 

B.2. IEG-M – I-FISCAL 

 

No planejamento da fiscalização, não vislumbramos relevância/ 

materialidade que ensejasse o exame in loco do item neste quadrimestre. 

 

 

 

PERSPECTIVA C: ENSINO 
                                                           
1 Art. 6

o
- O consórcio público adquirirá personalidade jurídica: 

§ 1
o
- O consórcio público com personalidade jurídica de direito público integra a administração indireta de todos os 

entes da Federação consorciados. 

Art. 8
o
- Os entes consorciados somente entregarão recursos ao consórcio público mediante contrato de rateio. 

§ 4
o
- Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar n

o
 101, de 4 de maio de 2000, 

o consórcio público deve fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos entes 
consorciados, todas as despesas realizadas com os recursos entregues em virtude de contrato de rateio, de forma 
que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente da Federação na conformidade dos elementos econômicos 
e das atividades ou projetos atendidos. 

2
 Art. 11- Os entes da Federação consorciados incluirão a execução orçamentária e financeira do consórcio público 
relativa aos recursos entregues em virtude de contrato de rateio para a elaboração dos seguintes demonstrativos 
fiscais: 
I- No Relatório de Gestão Fiscal, o Demonstrativo da Despesa com Pessoal. 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-5H
V

E
-2A

K
J-5LD

C
-5R

7H



 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA – UR - 04 

 

 

7 
 

 

C.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL 

 
A aplicação de recursos, no período, conforme informado ao 

Sistema Audesp, apresentou os seguintes resultados: 

 
Art. 212 da Constituição Federal: %

DESPESA EMPENHADA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 26,88%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 24,74%

DESPESA PAGA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 24,50%

FUNDEB: %

DESPESA EMPENHADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 89,20%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 87,56%

DESPESA PAGA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 86,52%

DESPESA EMPENHADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 69,23%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 69,23%

DESPESA PAGA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 68,34%  
* Dados extraídos do Sistema Audesp: Demonstrativos juntados no Arq. 05 deste evento. 

    
Diante do quadro supra, observamos que o Município apresentou, 

no período analisado, percentuais desfavoráveis de aplicação dos recursos do 

Fundeb, em desatendimento ao § 2º, do artigo 21, da Lei Federal nº 11.494, de 

20 de junho de 2007. 

Nos termos do artigo 59, § 1º, inciso V, da Lei de Responsa-

bilidade Fiscal, o Município foi alertado, por sete vezes (alertas referentes aos 

meses de janeiro, fevereiro, março, abril, junho, julho e agosto de 2019), 

consoante Notificações de Alertas juntadas no Arq. 03 deste evento. 

 

Ademais, a Fiscalização colheu, in loco, informações sobre a 

situação da oferta de vagas escolares (posição: 31/08/2019), com discri-

minação por faixas etárias, conforme consta da tabela adiante: 

 

NÍVEL DEMANDA POR VAGAS OFERTA DE VAGAS RESULTADO

Ens. Infantil (Creche) 3072 2492 -18,88%

Ens. Infantil (Pré escola) 1963 2075 5,71%

Ens. Fundamental 5066 5160 1,86%

  (documentos juntados no Arq. 06 deste evento) 
  

A demanda reprimida por vagas em creche, verificada no período 

em exame, configura desatendimento ao disposto no artigo 208, inciso IV, da 

Constituição Federal. 
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Destacamos que essa circunstância foi anotada também nos 

Relatórios do exercício de 2018 (TC-004579.989.18) e do 1º quadrimestre do 

ano em curso. Neste último, a demanda informada era de 332 vagas (11,93%), 

vide evento 32.11.  

Em relação às providências adotadas pelo Município, para 

solução desse déficit de vagas em creches, a Supervisora de Ensino, 

responsável pela demanda escolar, informou que no mês de agosto de 2019 

foram abertas mais duas classes de educação infantil, criando 40 novas vagas. 

Afirmou, ainda, que para o início do ano letivo de 2020 a perspectiva é de 

atendimento de todas as crianças (Arq. 06, p. 1, deste evento). 

  Ademais, o Órgão alegou que a demanda ora verificada, assim 

como a constatada em períodos anteriores (encerramento de 2018 e 1º 

quadrimestre de 2019), decorreu da procura por vagas no curso do ano letivo 

(fora do período regular de matrículas).  

  Ao final de cada exercício, a Secretaria Municipal de Educação, 

com base nas matriculas realizadas no ano anterior, projeta e disponibiliza o 

número de vagas necessárias para o ano seguinte, porém, não é possível 

antever o número de estudantes que irão pleitear vagas no decorrer do ano, os 

quais passam, então, a compor uma lista de espera (demanda reprimida).  

  Em que pesem as informações/justificativas apresentadas pela 

Origem, o fato é que não estão sendo oferecidas as vagas suficientes e 

necessárias para atendimento de toda a demanda por creches no Município, 

sendo de rigor a adoção de outras medidas, pela Administração Municipal, para 

eliminar o déficit de vagas evidenciado no quadro anterior.  

 

 

C.2. IEG-M – I-EDUC 

 

Relacionado a esse segmento do IEG-M, no período de 01/01 a 

31/08/2019, foi realizada a seguinte Fiscalização Ordenada: 

 

1 

Fiscalização Ordenada nº I, de 28 de fevereiro de 2019 

Tema: Fornecimento de Material e Uniforme Escolar 

Eventos destes autos em 
que o Relatório foi 
inserido: 

7.1 

Processo específico que 
trata da matéria nº: 

               - - - 

Outras observações: Realizada na EMEF Dr. João Mendes Júnior 
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 Irregularidades constatadas (evento 7.2):  

- Os materiais escolares não foram entregues até a primeira semana de aulas; 

- Houve alunos que não receberam o material escolar; 

- Os livros escolares não foram entregues até a primeira semana de aulas; 

- Houve alunos que não receberam os livros escolares; 

- Havia indícios de que os materiais escolares entregues não seriam suficientes para todo o ano 
letivo. 

 Constatações in loco: 

- A eventual manutenção ou correção das citadas irregularidades será verificada por ocasião da 
Fiscalização do 3º Quadrimestre (fechamento do exercício). 

 

 

 

                      Ainda relacionado ao segmento do I-Educ, tendo como parâmetro os 

ajustes assinados de 01/01 a 31/08/2019, verificamos que o seguinte contrato foi 

enviado a este e. Tribunal, via seletividade, para instrução e acompanhamento 

da execução:  

 

1 

Contratada: Tucunduva & Carvalho Motta Ltda. 

Objeto: 

Prestação de serviços de limpeza em ambiente escolar (locais 
determinados), visando à obtenção de adequadas condições de 
salubridade e higiene, com fornecimento de mão de obra, materiais e 
equipamentos 

Relator: Conselheiro Edgard Camargo Rodrigues 

Processo nº: 008162.989.19 Contrato 

Conclusão da 
Fiscalização: 

Apontadas irregularidades (evento 13.9) 

 

Processo nº: 008263.989.19 Acompanhamento da Execução 

Data da visita: 26/04/19 

Última conclusão da 
Fiscalização : 

Apontadas irregularidades (evento 11.8) 

Outras observações: n/c 

Decisão: não houve 

Publicação no DOE: prejudicado 

Trânsito em julgado: prejudicado 
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PERSPECTIVA D: SAÚDE 

 

D.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL 

 

Conforme informado ao Sistema Audesp, a aplicação na Saúde 

atingiu, no período, os seguintes resultados: 

 

Art. 77, III c/c § 4º do ADCT %

DESPESA EMPENHADA (mínimo 15%) 28,40%

DESPESA LIQUIDADA (mínimo 15%) 25,92%

DESPESA PAGA (mínimo 15%) 24,72%  
* Dados extraídos do Sistema Audesp: Demonstrativos juntados no Arq. 07 deste 

evento. 

 

 

D.2. IEG-M – I-SAÚDE 

 

Relacionado a esse segmento do IEG-M, no período de 01/01 a 

31/08/2019, foi realizada a seguinte Fiscalização Ordenada: 

 

1 

Fiscalização Ordenada nº V, de 25 de junho de 2019 

Tema: Hospitais, UPAs e UBSs. 

Processo específico que 
trata da matéria: 

TC-014583.989.19 

Evento no qual o Rela-
tório foi inserido: 

7.1 do TC-014583.989.19 - - 

Outras observações: 
Inspeção realizada na Unidade de Pronto Atendimento - UPA 
Ruy Silva 

 Irregularidades constatadas (evento 7.2 do TC-014583.989.19):  

- Na entrevista com pacientes, sobre o grau de satisfação nos atendimentos, foi descrita a seguinte 

situação pelo cidadão 3: Reclamou de demora para ser atendido pelo médico; 

- A escala da jornada de trabalho dos enfermeiros não estava em local acessível ao público; 

- A escala da jornada de trabalho dos demais profissionais da saúde não estava em local acessível ao 

público; 

- Havia medicamentos estocados em caixas de papelão encostadas na parede. 

 Constatações in loco: 

- A eventual manutenção ou correção das citadas irregularidades será verificada por ocasião da 
Fiscalização do 3º Quadrimestre (fechamento do exercício). 
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PERSPECTIVA E: GESTÃO AMBIENTAL 

 

E.1. IEG-M – I-AMB 

 
No planejamento da fiscalização, não vislumbramos relevância/ 

materialidade que ensejasse o exame in loco do item neste quadrimestre. 

 

 

 

PERSPECTIVA F: GESTÃO DA PROTEÇÃO À CIDADE 

 

F.1. IEG-M – I-CIDADE 

 
No planejamento da fiscalização, não vislumbramos relevância/ 

materialidade que ensejasse o exame in loco do item neste quadrimestre. Não 

obstante, ressaltamos que a matéria foi objeto de apontamento no Relatório do 

1º quadrimestre (evento 32.11). 

 

 

 

PERSPECTIVA G: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 

G.1. FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA AUDESP 

 
Conforme demonstrado no subitem “B.1.2.1” deste Relatório, 

foram constatadas divergências entre os dados apresentados pela Origem e 

aqueles informados/transmitidos ao Sistema Audesp. 

 

 

G.2. IEG-M – I-GOV TI 

 

No planejamento da fiscalização, não vislumbramos relevância/ 

materialidade que ensejasse o exame in loco do item neste quadrimestre. 
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PERSPECTIVA H: OUTROS ASPECTOS RELEVANTES 

 

H.1. DENÚNCIAS / REPRESENTAÇÕES / EXPEDIENTES 

 
Está referenciado ao presente processo de contas anuais, o 

seguinte protocolado: 

 

1 

Processo nº: TC-012897.989.19 

Interessada: Câmara Municipal de Assis 

Objeto: 

Ofício nº 255/19, subscrito pelo Vereador João da Silva Filho - Timba, Presidente 
da Comissão Permanente de Meio Ambiente, Infraestrutura e Desenvolvimento, 
noticiando aspectos irregulares de obra adicional ao projeto arquitetônico inicial, 
executada pela Prefeitura, no imóvel no qual funciona o transbordo de resíduos 
sólidos do Município. 

Procedência: Parcial 

 

Relata o subscritor do Ofício em referência que, exercendo função 

fiscalizadora, na condição de Vereador, realizou vistoria no imóvel no qual 

funciona o setor de transbordo de resíduos sólidos do município de Assis, com 

especial atenção à obra adicional, executada em complemento ao projeto 

arquitetônico inicial do prédio.  

Na inspeção realizada, o Edil alega ter constatado irregularidades 

no imóvel, que comprometeriam a segurança das pessoas que trabalham no 

local, notadamente um desalinhamento de parede, rachaduras e inexistência 

de calçamento ao redor, causando infiltrações (Ofício inserido no evento 1.1 do 

Expediente), conforme fotos ilustrativas que anexou ao protocolado (evento 1.5 

do Expediente).    

Ademais, o peticionário alegou que, em resposta ao seu 

requerimento, solicitando esclarecimentos acerca do custo dessa obra de 

ampliação, a Administração Municipal informou que o valor dos gastos foi 

inferior a R$ 15.000,00 e, por isso, não foi necessária a abertura de licitação 

(Ofício inserido no evento 1.1 do Expediente).         

Indagado por esta Fiscalização, acerca dos fatos contidos na 

presente Representação, o Secretário Municipal de Planejamento, Obras e 

Serviços de Assis, apresentou esclarecimentos, justificativas e documentos que 

estão inseridos no Arq. 08 deste evento. 

Passamos a expor, em linhas gerais, as argumentações do 

Secretário Municipal de Planejamento, Obras e Serviços de Assis: 
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 A atual Administração Municipal, ao assumir a gestão, em janeiro de 2017, 

recebeu como “herança” um grave problema relacionado à destinação dos 

resíduos sólidos urbanos, visto que na área de transbordo havia cerca de 

6.000 toneladas de lixo amontoadas (fotos juntadas no Arq. 08, pp. 6/10, 

deste evento), além da presença de pessoas (“garimpeiros” de lixo) e urubus 

no local; 

 Em face dessas irregularidades, o Município foi autuado, em 30/03/2017, por 

infração ambiental (Arq. 08, pp. 11/17, deste evento);  

 Uma vez providenciada pela Prefeitura a limpeza da área de transbordo, a 

Cetesb teria determinado ao Município que promovesse adequações no 

imóvel, visando o atendimento das exigências contidas na Licença de 

Operação emitida em 25/04/2016 e com vigência até 25/04/2021 

(documento juntado no Arq. 08, pp. 18/19, deste evento); 

 Como a Prefeitura não dispunha de recursos orçamentários para contratar a 

execução dos ajustes necessários, optou por realizar os reparos de maneira 

gradativa, com mão de obra própria, utilização de materiais estocados na 

Secretaria Municipal de Obras e reutilização de materiais considerados 

inservíveis, além da aquisição de alguns materiais por meio de atas de 

registro de preços (Arq. 08, p. 2, deste evento); 

 Segundo o Secretário Municipal de Planejamento, Obras e Serviços, para 

adequação da estação de transbordo às exigências ambientais da Cetesb, a 

Prefeitura realizou os seguintes serviços: construção de muro de contenção 

(aterro), viga baldrame, cinta de amarração, viga de respaldo, contra-forte 

(gigante), fundações, alvenaria de fechamento, pilares metálicos, estrutura 

do telhado, cobertura com telhas, portões e telhas para fechamentos 

laterais, contra-piso, calçamento, canaletas para drenagem de chorume, 

caixa de contenção de chorume, impermeabilização do solo receptores do 

RSU com pavimento asfáltico, destinação adequada das águas pluviais e 

cercamento de todo o perímetro (Arq. 08, p. 3, deste evento); 

 Para execução dos serviços teriam sido utilizados: 7.200 tijolos cerâmicos, 

5.000 blocos cerâmicos de 08 furos, 165 sacos de cimento, 15 m³ de areia 

grossa, 08 m³ de areia fina, 15 m³ de brita meia, 30 sacos de cal, 90 m 

lineares de sucata de trilho, 1.200 kg de sucatas de tubos, 50 m² de sucatas 

de telas de alambrado, 500 m² de piso asfáltico, 3 m³ de concreto, 30 telhas 

metálicas e 408 m lineares de telhas RT 260/620 galvalume 0,80 mm (Arq. 

08, p. 4, deste evento); 
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 Informou, por fim, que após as melhorias realizadas pela Prefeitura, a 

Cetesb, em inspeção realizada no local, em 14 de agosto de 2019, atualizou 

o Índice da Qualidade de Estação de Transbordos para IQT = 8,8 (Arq. 08, 

pp. 59/67, deste evento), conceito próximo da excelência que é IQT = 10. 

Em inspeção anterior, realizada em 10 de abril de 2019, a Cetesb havia 

concedido o IQT = 6,3 (Arq. 08, pp. 46/56, deste evento).      

 
          

Em visita ao local, verificamos que, de fato, conforme alegado na 

Representação em debate, existia um desalinhamento no muro de fechamento 

de um dos lados da construção e não havia calçada em uma das laterais do 

imóvel (fotos juntadas no Arq. 09 deste evento).  

Nesse aspecto, consignamos que não foi apresentado a esta 

Fiscalização o projeto de engenharia/arquitetônico da ampliação/readequação 

do imóvel, ou seja, não havia parâmetros para verificarmos se os serviços 

foram executados conforme projetados, como, por exemplo, observarmos se a 

fundação (alicerce), a espessura e a altura do muro desalinhado estavam ou 

não de acordo com as especificações. 

Entretanto, num aspecto geral, não vislumbramos, no momento 

da inspeção, aparentes circunstâncias de risco à segurança das pessoas, 

mesmo porque o local é isolado, com acesso restrito a motoristas de cami-

nhões e operadores do transbordo (nos momentos de carga e descarga dos 

resíduos sólidos) e de um vigia. Ressalvamos, todavia, tratar-se se impressão 

visual, dada a ausência de conhecimentos técnicos de engenharia desta 

Fiscalização para aferir com exatidão os aspectos de segurança da edificação.  

Por outro lado, entendemos que a própria Administração, por 

meio da Secretaria correlata, ao liberar o espaço para uso, assume a 

responsabilidade da segurança da obra realizada, mesmo que não tenham sido 

apresentados os projetos/planilhas correspondentes.  

Destacamos, a esse respeito, que em recente inspeção realizada 

pela Cetesb no local (datada de 14/08/2019) não foram verificadas/relatadas 

circunstâncias que pudessem comprometer a segurança de seus frequen-

tadores. Ao contrário, foi atestado que “Houve uma melhora considerável em 

quase todas as melhorias/adequações que deveriam ser realizadas no local” e 

que “Poucos itens ainda devem ser melhorados, tais como: o aspecto visual, a 

presença de aves (urubus) e os resíduos espalhados nas vias de acesso ou 

entorno” (documento juntado no Arq. 08, pp. 59/63, deste evento). 
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Noutro aspecto, referente ao montante gasto com os serviços de 

ampliação e adequação da área de transbordo, e por conseguinte, se havia ou 

não necessidade de certame licitatório para as aquisições dos materiais 

aplicados, registramos que, em face da Origem não ter apresentado um projeto 

básico e/ou planilha orçamentária, com detalhamento dos itens a executar e 

respectivos custos, não foi possível aferir, com precisão, o quanto foi investido.    

Entretanto, observamos que somente com a aquisição de telhas 

galvalume foram gastos R$ 16.952,40 (aquisição por dispensa de licitação - 

vide Arq. 08, p. 42, deste evento). Somando-se a esse gasto as despesas com 

os demais materiais utilizados nos serviços, conforme relação contida nas 

informações do Secretário Municipal de Planejamento, Obras e Serviços (Arq. 

08, p. 4, deste evento), não há dúvida de que o montante excede ao limite de 

dispensa (R$ 17.600,00), previsto no artigo 24, inciso II, da Lei Federal 

8.666/93 (alterada pelo Decreto Federal nº 9.412, de 18 de junho de 2018). 

 

Quanto à aquisição, pela Prefeitura, de materiais por meio de atas 

de registros de preços, tal circunstância não ficou comprovada, visto que as 

atas apresentadas datam de fevereiro, junho e julho de 2019 (Arq. 08, pp. 

20/32, deste evento), enquanto os serviços de adequação do local ocorreram a 

partir de 20 de agosto de 2018, conforme declarou o próprio Secretário 

Municipal de Planejamento, Obras e Serviços (Ar. 08, p. 3, deste evento).  

Além disso, não foram apresentados documentos que comprovas-

sem, efetivamente, quais os materiais, as quantidades e os valores adquiridos 

com base nas mencionadas atas.                  

Em face de todo o exposto, entendemos que a Representação é 

parcialmente procedente, no tocante a aspectos da construção (ausência de 

projeto de engenharia/arquitetônico, bem como parede desalinhada e falta de 

calçada) e a não comprovação, pela Administração Municipal, do efetivo custo 

das obras realizadas na área de transbordo de resíduos sólidos, em face da 

não elaboração/apresentação de planilha orçamentária, com detalhamento dos 

itens a executar e respectivos valores, bem como de documentos 

comprobatórios de todos os materiais aplicados na execução dos serviços, com 

quantitativos e custos, que possibilitassem a aferição do atendimento à Lei 

Federal nº 8.666/93 e alterações.           
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H.2. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDA-

ÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 
No planejamento da fiscalização, não vislumbramos 

relevância/materialidade que ensejasse o exame in loco do item neste 

quadrimestre. 

 

 

CONCLUSÃO 

 

Com relação aos assuntos tratados neste Relatório, destacamos: 

 
B.1.1-RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA NO PERÍODO: 

- Apurado déficit orçamentário (-16,85%) no período fiscalizado; 

 
B.1.2.1-DESPESA DE PESSOAL: 

- Divergências entre o demonstrativo dos gastos de pessoal apresentado pela 

Origem e o gerado pelo Sistema Audesp; 

 

PERSPECTIVA C: ENSINO 

C.1- APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL: 

- Percentual desfavorável na aplicação de recursos do Fundeb no período; 

- Constatação de demanda reprimida por vagas em creche; 

 
C.2-IEG-M – I-EDUC: 

- Fiscalização Ordenada apontou circunstâncias irregulares relacionadas ao 

fornecimento de material escolar; 

- Apontamentos de irregularidades em contrato selecionado para análise, 

inclusive em sua execução; 

 
D.2-IEG-M – I-SAÚDE: 

- Constatadas circunstâncias irregulares em Fiscalização Ordenada realizada 

em Unidade de Pronto Atendimento (UPA do Município); 

 
G.1-FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA AUDESP: 

- Inconsistências das informações prestadas pela Origem ao Sistema Audesp 

no tocante aos gastos com pessoal;  
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H.1-DENÚNCIAS / REPRESENTAÇÕES / EXPEDIENTES: 

- Procedência parcial de representação relativa a impropriedades em obra de 

ampliação e adequação do imóvel no qual funciona a área de transbordo dos 

resíduos sólidos urbanos do Município. 

 
À consideração de Vossa Senhoria. 

Seção UR-4.4 - Marília, 12 de novembro de 2019. 

 
 

Edson Marcos Nery de Souza 
Agente da Fiscalização 

 

 

 

 

 

Senhor Diretor Técnico de Divisão, 

 
Vistos. 

De acordo com a manifestação retro/supra. 

À consideração de Vossa Senhoria. 

Seção UR-4.4 - Marília, 12 de novembro de 2019. 

 
 

Fabrício Giaxa Nava 
Chefe Técnico da Fiscalização 
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SÁVEL PELA UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS À 
ÉPOCA) ADVOGADO: ERNESTO DE ALBUQUERQUE NETO (OAB/
SP 285.627) ÓRGÃO BENEFICIÁRIO: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE NATIVIDADE DA SERRA RESPONSÁVEIS: MARIA LOURDES 
DE OLIVEIRA CARVALHO (PREFEITA ATUAL) E JOÃO BATISTA 
DE CARVALHO (PREFEITO À ÉPOCA) ADVOGADO: THAIS CRIS-
TINE DE LACERDA (OAB/SP 302.287) ASSUNTO: PRESTAÇÃO 
DE CONTAS DE REPASSES A ÓRGÃO PÚBLICO DURANTE O 
EXERCÍCIO DE 2011, NO VALOR DE R$ 100.000,00 Acolho a 
proposta da d. PFE e fixo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
contar da publicação deste despacho, para que a Subsecretaria 
de Relacionamento com Municípios – Secretaria de Desenvol-
vimento Regional apresente informações sobre a conclusão 
da ação judicial intentada pelo Município Beneficiário (TJSP nº 
1010728-94.2018.8.26.0053), bem como sobre os atos ado-
tados para cumprimento à decisão nela imposta. Decorrido o 
prazo, encaminhe-se à d. PFE.

Publique-se.
PROCESSO: 00009424.989.15-0 INTERESSADOS UNIVERSI-

DADE DE SÃO PAULO – USP RESPONSÁVEIS PELO ATO: VAHAN 
AGOPYAN (REITOR) E JOÃO GRANDINO RODAS (REITOR À 
ÉPOCA) APOSENTADA: MARIA FIDELA DE LIMA NAVARRO 
ADVOGADOS: GISELDA FREIRIA PRESOTTO (OAB/SP 161.603) 
/ HAMILTON DE CASTRO TEIXEIRA SILVA (OAB/SP 161.750) / 
ADRIANA FUMIE AOKI (OAB/SP 235.935) / ADRIANA FRAGAL-
LE MOREIRA (OAB/SP 290.141) ASSUNTO: APOSENTADORIA/ 
INFORMAÇÕES SOBRE ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS EM CUM-
PRIMENTO À DETERMINAÇÃO CONSTANTE DA R. SENTENÇA 
(EVENTO 63), PUBLICADA NO DOE DE 7/7/17, CONFIRMA-
DA PELO V. ACÓRDÃO (EVENTO 55 DO TC-010276.989.17-5), 
PUBLICADO NO DOE DE 12/1/18, COM TRÂNSITO EM JUL-
GADO EM 30/1/18 Nestes autos, por r. Sentença do Julgador 
Singular, foi considerado irregular o ato de aposentadoria de 
Maria Fidela de Lima Navarro, decisão mantida em sede de 
Recurso Ordinário confirmada pelo v. Acórdão (evento 55 do 
TC-010276.989.17-5), publicado no DOE em 12/1/18, com 
trânsito em julgado em 30/1/18 Em cumprimento à decisão, foi 
expedido ofício, fixando prazo para que o Magnífico Reitor da 
Universidade de São Paulo.–.USP, informasse as providências 
adotadas (evento 74). A Universidade compareceu aos autos 
informando que ajuizou Ação de Rescisão de Julgado (evento 
87) que, no entanto, acabou por não ser conhecida, bem como 
o Pedido de Reconsideração dela decorrente não foi provido 
pelo E. Tribunal Pleno, conforme vv. Acórdãos constantes dos 
eventos 40 do TC-007596.989.18-6, publicado no DOE de 
10/5/19, e 339424 do TC-13092.989.19-3, publicado no DOE de 
5/10/19, com trânsito em julgado em 15/10/19. Posteriormente, 
a Universidade retornou aos autos (evento 99), informando 
que, a partir de 1º de agosto de 2019, procedeu à adequação 
dos proventos da ex-servidora ao limite constitucional, com a 
adoção de redutor na importância correspondente ao que exce-
der aquele valor, conforme documentação constante do evento 
99.2. Consultados, os dd. PFE e MPC sugeriram a remessa dos 
autos à Fiscalização para instrução dos documentos acresci-
dos. Observo que a notícia de que, a partir de 1º de agosto 
de 2019, os proventos de aposentadoria da servidora estão 
inteiramente limitados ao teto constitucional, convalida desde 
então a aposentadoria concedida. Diante do exposto e à vista 
da documentação encaminhada pela USP, em especial a Por-
taria de 25/10/19 (evento 99.2), deixo de acolher a diligência 
proposta pelos dd. PFE e MPC e sendo certo que os proventos 
estão sendo pagos no limite do teto constitucional de que cuida 
o inciso IX, do artigo 37 da Constituição Federal e inciso XII, do 
artigo 115 da Constituição Estadual, considero regularizado, 
a partir de 1º de agosto de 2019, o ato de aposentadoria de 
Maria Fidela de Lima Navarro, determinando seu registro, bem 
como de suas alterações.

Publique-se.
PROCESSO: 00019204.989.17-2 INTERESSADOS(AS): PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAI Autoridade responsável: 
Pedro Antonio Bigardi ADVOGADO: ROBERTA KANDAS DE 
MEIROZ GRILO (OAB/SP 97.509) / ALBERTO SHINJI HIGA (OAB/
SP 154.818) O ABRIGO CENTRO TERAPEUTICO EDUCACIONAL 
CRISTAO Responsável: Adriana Nazaré Siqueira Sales ASSUNTO: 
Prestação anual de contas da Administração Financeira EXER-
CÍCIO: 2016 Notifico os interessados acima nomeados, para 
que conhecendo do relatório da Fiscalização apresentem as 
alegações que forem de seus interesses ou adotem providências 
necessárias ao exato cumprimento da lei. Consigno que o prazo 
para resposta é de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data da 
publicação deste despacho, advertindo os interessados de que, 
na ausência de notícias, o processo poderá ir a julgamento 
à revelia e envolver determinação de recolhimento de valor 
impugnado, devidamente atualizado, sem prejuízo de sanções 
aplicáveis à espécie.

Publique-se.
PROCESSO: 00019313.989.19-6 REPRESENTANTE: SINDI-

CATO DOS SERVIDORES PUBLICOS MUNICIPAIS DE GUAIRA. 
REPRESENTADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA. ADVO-
GADO: EDER BATISTA CONTI DA SILVA (OAB/SP 307.844). 
INTERESSADO: JOSE EDUARDO COSCRATO LELIS ASSUNTO: 
Representação com pedido de liminar para que sejam apura-
das possíveis irregularidades contidas na Dispensa de Licita-
ção nº. 41/2019 e referente Contrato nº. 133/2019. EXERCÍ-
CIO: 2019 INSTRUÇÃO POR: UR-17 PROCESSO DEPENDENTE: 
00024472.989.19-3 PROCESSO: 00024472.989.19-3 CONTRA-
TANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAIRA. CONTRATADA: 
CAIXA SEGURADORA S/A. INTERESSADO: JOSE EDUARDO 
COSCRATO LELIS. ASSUNTO: Dispensa de licitação nº41 - 2019 
Contrato nº 133-2019 assinado em 29/08/2019 cujo objeto se 
refere à contratação de uma apólice de Seguro Multirrisco com 
o objetivo de segurar dez imóveis. EXERCÍCIO: 2019 INSTRU-
ÇÃO POR: UR-17 PROCESSO PRINCIPAL: 19313.989.19-6 Atento 
aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defe-
sa, fixo aos interessados, nos termos do artigo 2º, inciso XIII, da 
Lei Complementar nº 709/93, o prazo de 15 dias, a contar da 
publicação deste despacho, para que tomem conhecimento da 
Representação formulada pelo Sindicato Públicos Municipais 
de Guaíra, tratada no TC-019313.989.19-6, bem como das 
impropriedades apontadas pela Equipe de Fiscalização, em seu 
relatório constante do evento 11.16 do TC-024472.989.19-3, 
podendo apresentar os esclarecimentos e/ou justificativas que 
forem de seus interesses.

Publique-se.
PROCESSO: 00022980.989.18-0 INTERESSADOS: SÃO 

PAULO PREVIDÊNCIA – SPPREV RESPONSÁVEL PELA CONCES-
SÃO DA PENSÃO: JOSÉ ROBERTO DE MORAES EX-SERVIDOR: 
WANTUIL COSCIA BENEFICIÁRIOS: SONIA RIBEIRO CARVALHO 
(CÔNJUGE) E JÚLIO RIBEIRO COSCIA (FILHO) ASSUNTO: Pensão 
Mensal. Acolho a proposta da d. PFE e fixo o prazo de prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data da publicação deste 
despacho à SPPREV para que apresente informações atualiza-
das acerca do procedimento administrativo instaurado para 
regularização da matéria. Decorrido os prazos, inclusive aqueles 
que correrão à conta dos beneficiários, encaminhe à d. PFE..

Publique-se.
PROCESSO: TC-023127.989.19-2 INTERESSADOS: ÓRGÃO 

CONVENENTE: COORDENADORIA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA 
E FINANCEIRA - CGOF - SECRETARIA DA SAÚDE RESPONSÁ-
VEIS: JOSÉ HENRIQUE GERMANN FERREIRA (SECRETÁRIO) E 
DAVID EVERSON UIP (SECRETÁRIO À ÉPOCA) ÓRGÃO CONVE-
NIADO: HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE MEDICINA 
DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO HCFMUSP RESPONSÁVEL: 
ANTONIO JOSÉ RODRIGUES PEREIRA (SUPERINTENDENTE) 
PROCURADORES: JOÃO CARLOS PENNESI - OAB/SP N.º 30.303, 
MARIA MATHILDE MARCHI - OAB/SP N.º 50.523, SILVIA ZERAIK 
MELO BUENO OAB/SP N.º 53.473 E VERA PASQUINI - OAB/SP 
N.º 49.911 INTERVENIENTE: FUNDAÇÃO FACULDADE DE MEDI-
CINA - FFM USP RESPONSÁVEIS: FLÁVIO FAVA DE MORAES 

alertando-os de que os aspectos abordados e a eventual regu-
larização de falhas apontadas serão sopesados quando da 
emissão do parecer sobre as referidas contas. O conteúdo deste 
despacho não implica abertura do contraditório ou a necessida-
de de apresentação de justificativas.

Publique-se.
PROCESSO: 00004872.989.19-9 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ITAPIRA JOSÉ NATALINO PAGANINI ADVO-
GADO: EDUARDO LEANDRO DE QUEIROZ E SOUZA (OAB/SP 
109.013) / GRAZIELA NOBREGA DA SILVA (OAB/SP 247.092) / 
RODRIGO POZZI BORBA DA SILVA (OAB/SP 262.845) ASSUNTO: 
Contas de Prefeitura - Exercício de 2019 EXERCÍCIO: 2019 
INSTRUÇÃO POR: UR-19 PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 
00014665.989.19-0 Notifico os interessados, acima nomeados, 
para que tomem conhecimento do quanto apontado no Rela-
tório de Acompanhamento relativo ao 2º Quadrimestre (even-
to 35.29), elaborado pela Unidade Regional de Mogi Guaçu 
UR-19, alertando-os de que os aspectos abordados e eventual 
regularização das falhas apontadas serão sopesados quando da 
emissão do parecer sobre as referidas contas. O conteúdo desse 
despacho não implica abertura do contraditório ou a necessida-
de de apresentação de justificativas. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00004886.989.19-3 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MOGI MIRIM CARLOS NELSON BUENO ADVO-
GADO: (OAB/SP 87.306) / (OAB/SP 87.306) / (OAB/SP 104.831) 
/ (OAB/SP 115.388) / (OAB/SP 164.175) / (OAB/SP 236.211) / 
VANESSA APARECIDA POLETTINI (OAB/SP 240.904) / ADRIANA 
TAVARES DE OLIVEIRA PENHA (OAB/SP 244.269) / (OAB/SP 
247.839) / JOELMA FRANCO DA CUNHA (OAB/SP 251.046) / 
CLAREANA FALCONI MAZOLINI VEDOVOTO (OAB/SP 251.883) 
/ ELISEU DAVID ASSUNCAO VASCONCELOS (OAB/SP 288.214) 
/ (OAB/SP 293.639) / SANDRA MARIA PALMIERI FELIZARDO 
(OAB/SP 299.486) / (OAB/SP 313.791) ASSUNTO: Contas de 
Prefeitura - Exercício de 2019 EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO 
POR: UR-19 PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00013027.989.19-
3 Notifico os interessados, acima nomeados, para que tomem 
conhecimento do quanto apontado no Relatório de Acompa-
nhamento relativo ao 2º Quadrimestre (evento 53.40), elabora-
do pela Unidade Regional de Mogi Guaçu UR-19, alertando-os 
de que os aspectos abordados e eventual regularização das 
falhas apontadas serão sopesados quando da emissão do pare-
cer sobre as referidas contas. O conteúdo desse despacho não 
implica abertura do contraditório ou a necessidade de apresen-
tação de justificativas. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00004920.989.19-1 INTERESSADOS: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE ASSIS PREFEITO: JOSÉ APARECIDO 
FERNANDES ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO 
(OAB/SP 77.927) / LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENEGHETI 
(OAB/SP 155.585) / MARINA PERINI ANTUNES RIBEIRO (OAB/
SP 274.149) ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 
2019 EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO POR: UR-04 PROCESSO(S) 
DEPENDENTES(S): 00014583.989.19-9 Notifico os interessados 
acima nomeados, para que tomem ciência do quanto apurado 
no Relatório de Acompanhamento relativo ao 2º Quadrimestre 
de 2019 (evento 48.10), elaborado pela UR-4 – Unidade Regio-
nal de Marília, alertandoos de que os aspectos abordados e a 
eventual regularização de falhas apontadas serão sopesados 
quando da emissão do parecer sobre as referidas contas. O con-
teúdo deste despacho não implica abertura do contraditório ou 
a necessidade de apresentação de justificativas.

Publique-se.
PROCESSO: 00005007.989.19-7 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTE ADVOGADO: JOSE 
AMERICO LOMBARDI (OAB/SP 107.319) / CARLOS AUGUS-
TO NOGUEIRA DE ALMEIDA (OAB/SP 112.046) / ROSELY DE 
JESUS LEMOS (OAB/SP 124.850) / POLIANE APARECIDA LIMA 
MENDONCA (OAB/SP 395.306) INTERESSADO(A): NELSON 
ROBERTO BUGALHO - PREFEITO ASSUNTO: Contas de Prefeitura 
- Exercício de 2019 EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO POR: UR-04 
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00009554.989.19-4 Notifico os 
interessados, acima nomeados, para que tomem conhecimento 
do quanto apontado no Relatório de Acompanhamento relativo 
ao 2º Quadrimestre (evento 44.15), elaborado pela UR-4 - 
Unidade Regional de Marília, alertando-os de que os aspectos 
abordados e eventual regularização das falhas apontadas serão 
sopesados quando da emissão do parecer sobre as referidas 
contas. O conteúdo desse despacho não implica abertura do 
contraditório ou a necessidade de apresentação de justificati-
vas. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00005073.989.18-8 INTERESSADOS: CAMARA 

MUNICIPAL DE IBIRAREMA PRESIDENTE DA CÂMARA: REI-
NALDO DE OLIVEIRA ASSUNTO: Contas de Câmara - Exercício 
de 2018 EXERCÍCIO: 2018 INSTRUÇÃO POR: UR-04 Notifico os 
interessados acima nomeados, nos termos e para os fins do 
artigo 29 da Lei Complementar nº 709/93, para que tomem 
conhecimento do Relatório de Fiscalização (evento 12.14, 
fls.1/17) e apresentem as alegações que forem de seus inte-
resses, dentro do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
publicação deste despacho. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00006343.989.19-0 ÓRGÃO: SÃO PAULO PRE-

VIDÊNCIA - SPPREV RESPONSÁVEL PELO ATO DE APOSENTA-
DORIA: JOSÉ ROBERTO DE MORAES (DIRETOR PRESIDENTE) 
APOSENTADA: IVANI ALVES ASSUNTO: APOSENTADORIA A 
SPPREV no evento 28.1 informou que instaurou procedimento 
preliminar para apuração do acúmulo indevido de proventos. 
Diante disso, fixo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
data da publicação deste despacho, para que traga informações 
a respeito.

Publique-se.
PROCESSO: 00006901.989.18-6 RECORRENTE: DEHON 

APARECIDO TOSO ADVOGADO: JAILTON JOAO SANTIAGO (OAB/
SP 129.631) MENCIONADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ESTRELA DO NORTE ASSUNTO: Recurso ordinário EXERCÍCIO: 
2018 RECURSO/AÇÃO DO: 00010039.989.15-7 Os órgãos 
técnicos que oficiaram nos autos em Segunda Instância se 
manifestaram pela irregularidade dos gastos e pela devolu-
ção dos valores censurados do exercício de 2012 da Câmara 
Municipal de Estrela do Norte, dentre elas, a impropriedade 
relativa às despesas com adiantamentos de viagens, no valor 
de 13.367,78. Diante desse quadro e da Deliberação contida 
no TCA-43.579/026/08, publicada no DOE de 04/12/2008, que 
define a responsabilidade pela satisfação de débitos apurados 
por este Tribunal, notifico o Responsável nos termos e para 
os fins do artigo 30, inciso II, da Lei Complementar nº 709/93 
c/c artigo 49, inciso XIII, do Regimento Interno desta Corte 
de Contas, objetivando o saneamento dos autos e devolução 
dos valores despendidos com despesas de adiantamentos, no 
montante de R$ 13.367,78 devidamente atualizados até a data 
do recolhimento, de acordo com a variação acumulada do IPC-
-FIPE, enviando cópia dos respectivos comprovantes a este Tri-
bunal. Prazo para atendimento: 30 (trinta) dias úteis, contados 
do recebimento. Autorizo vista e extração de cópia, observadas 
as formalidades legais e regulamentares. Ao Cartório para as 
providências cabíveis.

Publique-se.
PROCESSO: 00007255.989.18-8 CONCESSOR: SUBSECRE-

TARIA DE RELACIONAMENTO COM MUNICÍPIOS SECRETARIA 
DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL (UNIDADE DE ARTICU-
LAÇÃO COM MUNICÍPIOS DA SECRETARIA ESTADUAL DO 
PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL - CASA 
CIVIL À ÉPOCA) RESPONSÁVEIS: RICARDO PINHEIRO SANTANA 
(SUBSECRETÁRIO ATUAL), EMANUEL FERNANDES (SECRETÁRIO 
DE PLANEJAMENTO E GESTÃO À ÉPOCA), MURILO MACEDO 
(SUBSECRETÁRIO DE RELACIONAMENTO COM MUNICÍPIOS 
À ÉPOCA) E IVANI DE ANDRADE PINTO VICENTINI (RESPON-

A Prefeitura Municipal de Guarujá comparece aos autos 
para defender a regularidade do ato convocatório e a improce-
dência da Representação, instruindo suas alegações com cópias 
do respectivo procedimento interno e do edital (evento 12).

É a síntese.
Malgrado as explicações trazidas pela municipalidade, o 

exame preliminar da peça inicial e do ato convocatório impug-
nado autoriza presunção de ofensa aos artigos 3º e 30 da Lei n° 
8.666/93, recomendando seja dado curso à devida averiguação 
de eventual prejuízo à participação de interessadas e de possí-
vel afronta aos princípios a que está adstrita a Administração.

Nestas particulares condições, considerando a noticiada 
proximidade da data designada (05 de dezembro de 2019) para 
o processamento do torneio, determino à Prefeitura Municipal 
de Guarujá, nos termos do parágrafo único do artigo 221 do 
Regimento Interno, a suspensão da Concorrência nº 10/2019, 
até ulterior deliberação deste Tribunal, ressalvada a hipótese 
de acionamento da prerrogativa de anulação ou revogação do 
procedimento licitatório em exame, oportunidade em que o res-
ponsável deverá comunicar o ato a esta Corte, imediatamente e 
por meio dos autos eletrônicos, encaminhando-se a respectiva 
publicação na imprensa oficial.

Fixo o prazo de 48 (quarenta e oito) horas aos responsáveis 
para ciência das impugnações objeto da Representação, e deste 
despacho, com a eventual remessa de outras peças ou de justi-
ficativas complementares.

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO
RENATO MARTINS COSTA

 EXPEDIENTE: TC-000337/006/19 (Ref.: TC-000871/006/15) 
INTERESSADA: Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, por 
seu Assistente do Secretário dos Negócios Jurídicos, Eduardo 
Roberto Salomão Giampietro – OAB/SP n.º 246.151 ASSUNTO: 
Pedido de desconsideração da concessão de prazo – Protocolo 
TC-000308/006/19 com o regular prosseguimento dos autos 
(fls. 834/835) Defiro o pedido.

Publique-se.
EXPEDIENTE: TC-000382/009/19 (Ref.: TC-000877/009/17) 

INTERESSADO: Município de Sorocaba PROCURADORA: Érika 
Capella Fernandes – OAB/SP nº 330.995 ASSUNTO: Pedido de 
juntada da portaria de nomeação. Defiro o pedido de juntada 
da portaria de nomeação nos autos para que produza seus 
efeitos legais.

Publique-se.
EXPEDIENTE: TC-009747/026/19 (Ref.: TC-007207/026/19) 

INTERESSADA: Secretaria de Cultura e Economia Criativa, por 
sua Chefe de Gabinete Substituta, Maithe Rocha da Costa 
Monteiro ASSUNTO: Pedido de prorrogação de prazo Defiro o 
pedido, nos termos requeridos. Ao Cartório.

Publique-se.
 PROCESSO: 00000840.989.16-4 INTERESSADOS: UNIVERSI-

DADE DE SÃO PAULO – USP RESPONSÁVEL PELO ATO: VAHAN 
AGOPYAN – VICE-REITOR À ÉPOCA APOSENTADO: CELSO 
LUIZ MARTONE ADVOGADOS: GISELDA FREIRIA PRESOTTO 
(OAB/SP 161.603) / HAMILTON DE CASTRO TEIXEIRA SILVA 
(OAB/SP 161.750) / ADRIANA FUMIE AOKI (OAB/SP 235.935) 
/ ADRIANA FRAGALLE MOREIRA (OAB/SP 290.141) ASSUNTO: 
APOSENTADORIA/ INFORMAÇÕES SOBRE ADOÇÃO DE PRO-
VIDÊNCIAS EM CUMPRIMENTO À DETERMINAÇÃO CONS-
TANTE DA R. SENTENÇA (EVENTO 63), PUBLICADA NO DOE 
DE 18/7/17, CONFIRMADA PELO V. ACÓRDÃO (EVENTO 33 
DO TC-012670.989.17-7), PUBLICADO NO DOE DE 12/4/18, 
COM TRÂNSITO EM JULGADO EM 20/4/18 Nestes autos, por r. 
Sentença do Julgador Singular, foi considerado irregular o ato 
de aposentadoria de Celso Luiz Martone, decisão mantida em 
sede de Recurso Ordinário confirmada pelo v. Acórdão (evento 
33 do TC-012670.989.17-7), publicado no DOE em 12/4/18, com 
trânsito em julgado em 20/4/18 Em cumprimento à decisão, foi 
expedido ofício, fixando prazo para que o Magnífico Reitor da 
Universidade de São Paulo – USP, informasse as providências 
adotadas (evento 74). A Universidade compareceu aos autos 
informando o ajuizamento da Ação de Rescisão de Julgado 
(evento 84), que acabou por não ser conhecida pelo E. Tribu-
nal Pleno, conforme v. Acórdão constante do evento 63 do 
TC-015439.989.18-7, publicado no DOE de 9/10/19, com trân-
sito em julgado em 31/10/19. Posteriormente, a Universidade 
retornou aos autos (evento 89), informando que, a partir de 1º 
de agosto de 2019, procedeu à adequação dos proventos do ex-
-servidor ao limite constitucional, com a adoção de redutor na 
importância correspondente ao que exceder aquele valor, con-
forme documentação constante do evento 89.2. Consultados, 
os dd. PFE e MPC sugeriram a remessa dos autos à Fiscalização 
para instrução dos documentos acrescidos. Observo que a notí-
cia de que, a partir de 1º de agosto de 2019, os proventos de 
aposentadoria do servidor estão inteiramente limitados ao teto 
constitucional, convalida desde então a aposentadoria concedi-
da. Diante do exposto e à vista da documentação encaminhada 
pela USP, em especial a Portaria de 1/11/19 (evento 89.2), deixo 
de acolher a diligência proposta pelos dd. PFE e MPC e sendo 
certo que os proventos estão sendo pagos no limite do teto 
constitucional de que cuida o inciso IX, do artigo 37 da Consti-
tuição Federal e inciso XII, do artigo 115 da Constituição Esta-
dual, considero regularizado, a partir de 1º de agosto de 2019, o 
ato de aposentadoria de Celso Luiz Martone, determinando seu 
registro, bem como de suas alterações.

Publique-se.
PROCESSO: 00004181.989.18-7 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE JUNQUEIROPOLIS ADVOGADO: CLAUDIA 
IWAKI (OAB/SP 265.846) HELIO APARECIDO MENDES FURINI 
ASSUNTO: Pedido de vista ao final da instrução EXERCÍCIO: 
2018 INSTRUÇÃO POR: UR-18 Evento 122.01. Autorizo vista 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação. Ao 
Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00004459.989.18-2 INTERESSADOS: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE PIRANGI PREFEITO: LUIZ CARLOS DE MORA-
ES ADVOGADO: PAULO DE TARSO COLOSIO (OAB/SP 95.260) 
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2018 EXERCÍCIO: 
2018 INSTRUÇÃO POR: UR-13 PROCESSO(S) REFERENCIADO(S): 
00007201.989.18-3 Evento 44.1. Defiro o pedido de prorroga-
ção, concedendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
publicação deste despacho. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00004466.989.19-1 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE GAVIAO PEIXOTO ADVOGADO: EDUARDO ROIS 
MORALES ALVES (OAB/SP 150.801) / CLEZIO LUIZ OLIANI 
JUNIOR (OAB/SP 224.831) INTERESSADO(A): GUSTAVO MAR-
TINS PICCOLO - PREFEITO ASSUNTO: Contas de Prefeitura 
- Exercício de 2019 EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO POR: UR-13 
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00018402.989.19-8 Notifico 
os interessados acima nomeados, para que tomem ciência do 
quanto apurado no Relatório de Acompanhamento relativo ao 
2º Quadrimestre de 2019 (evento 52.14), elaborado pela UR-13 
– Araraquara, alertando-os de que os aspectos abordados e a 
eventual regularização de falhas apontadas serão sopesados 
quando da emissão do parecer sobre as referidas contas. O con-
teúdo deste despacho não implica abertura do contraditório ou 
a necessidade de apresentação de justificativas.

Publique-se.
PROCESSO: 00004549.989.19-2 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE MONTE CASTELO PREFEITO: JOSÉ NIL-
TON DA SILVA ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 
2019 EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO POR: UR-15 PROCESSO(S) 
DEPENDENTES(S): 00008861.989.19-2 Notifico os interessados 
acima nomeados, para que tomem ciência do quanto apurado 
no Relatório de Acompanhamento relativo ao 2º Quadrimestre 
de 2019 (evento 33.7), elaborado pela UR- 15 - Andradina, 

Objeto: impugnação ao edital de pregão presencial nº 
46/2019, que objetiva o “registro de preços, pelo prazo de doze 
meses, para contratação de empresa especializada em trans-
porte de passageiros operando o serviço intermunicipal para 
realização do transporte de aproximadamente 500 pacientes/
mês do município, para atendimento médico no AME do Muni-
cípio de Tupã- SP”.

Sessão Pública: 05 de dezembro de 2019
Vistos.
Trata-se de representação formulada por Transporte Cole-

tivo Célico EIRELI, impugnando edital de pregão presencial nº 
46/2019, da Prefeitura de Adamantina, que objetiva o “registro 
de preços, pelo prazo de doze meses, para contratação de 
empresa especializada em transporte de passageiros operando 
o serviço intermunicipal para realização do transporte de apro-
ximadamente 500 pacientes/mês do município, para atendi-
mento médico no AME do Município de Tupã- SP”, cuja sessão 
publica encontra-se agendada para 05 de dezembro próximo.

Razões de inconformismo da autora assentam-se no enten-
dimento de que o ato convocatório dá margem à irregular 
prestação dos serviços de transporte intermunicipal de caráter 
contínuo, uma vez destituído de expressa previsão da obrigato-
riedade de cadastro dos licitantes junto à Agência Reguladora 
de Transportes do Estado de São Paulo – ARTESP, na conformi-
dade do Decreto nº 29.912/89 e de alterações posteriores.

Insurge-se, também, contra a aferição das propostas a 
partir do custo unitário das passagens, critério, a seu ver, 
incompatível com a natureza da demanda e prejudicial à iso-
nomia dos proponentes, em razão da potencial “preferência às 
empresas detentoras da linha ou das que já realizam a venda 
de passagens”.

Ainda nesse sentido, aduz que a regulação dos preços de 
passagem pela ARTESP inviabiliza o confronto entre as ofertas, 
daí postular a expedição de medida liminar de suspensão do 
certame, para que, em seguida, seja determinada a retificação e 
republicação do edital.

Este o relatório.
As críticas ora endereçadas ao edital de pregão presencial 

da Prefeitura de Adamantina não coligem elementos capazes 
de noticiar irregularidade manifesta, nociva ou prejudicial ao 
ambiente concorrencial, ou, ainda, usurpadora da isonomia 
entre licitantes, que autorize a expedição de medida acautela-
tória sob a premissa de violação das condições instituídas no 
artigo 3º, §1º, inciso I, da Lei nº 8.666/93.

Nenhuma dúvida de que o Decreto Estadual nº 29.912/89 
encerra pressupostos inexoráveis ao regular exercício da ati-
vidade empresarial de transporte intermunicipal coletivo de 
passageiros sob fretamento, sujeita à específica jurisdição da 
Agência Reguladora de Transportes do Estado de São Paulo – 
ARTESP.

Todavia, a indicação do quantitativo de passagens como 
referencial às estimativas da demanda futura e incerta, pro-
cessada no âmbito do Sistema de Registro de Preços, evidencia 
que o objeto posto em disputa refoge à hipótese de incidência 
do Decreto Estadual nº 29.912/89, cujo artigo 4º conceitua 
o transporte coletivo sob fretamento como “aquele que se 
destine à condução de pessoas, sem cobrança individual de 
passagem, não podendo assumir caráter de serviço aberto ao 
público” (grifos nossos).

Ademais, breve leitura do ato convocatório revela o ali-
nhamento dos quesitos de habilitação jurídica(1) às diretrizes 
contidas no artigo 28 da Lei nº 8.666/93(2), com expressa requi-
sição do “ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente”.

Portanto, não há como subsistir pleito de inclusão da 
exigência de registro dos licitantes na Agência Reguladora de 
Serviços Públicos Delegados de Transporte do Estado de São 
Paulo – ARTESP, de toda sorte, incompatível com a natureza do 
exame prévio de edital.

Tampouco prospera queixa alusiva à eleição do número de 
passagens como critério à mensuração do objeto, cediço que 
a escolha do meio adequado à satisfação do interesse público 
– qual seja, a possível necessidade de transporte de pacientes 
entre o Município de Adamantina e o Ambulatório Médico de 
Especialidades – AME de Tupã - insere-se na órbita de atuação 
administrativa discricionária, observados os limites legais e 
constitucionais inerentes à matéria.

Furtando-se de reunir indícios concretos de entraves à livre 
competição, as objeções da autora, antes, sugerem recôndita 
pretensão de redirecionamento do objeto ao segmento comer-
cial de suas atividades, que, por evidente, afasta-se da esfera de 
competência desta Corte.

Nessa senda, diante de peça convocatória que, ao menos 
a princípio, mostra-se harmônica à tutela da finalidade pública 
ambicionada, e adstrito às questões agitadas na inicial, indefiro 
o pedido de suspensão do pregão presencial nº 46/2019, da 
Prefeitura de Adamantina, sem prejuízo do eventual controle 
ordinário dos atos, nos termos das Instruções vigentes.

Após, ao Arquivo, com prévio trânsito pelo Ministério 
Público.

Publique-se.
Processo: TC-024910.989.19-3
Representante: Julio de Melo, advogado (OAB/SP nº 

327.991).
Representada: Prefeitura Municipal de Guarujá.
Responsável: Luiz Claudio Venâncio Alves (Secretário Muni-

cipal de Defesa e Convivência Social).
Advogados: Marcelo Tadeu do Nascimento (Advogado-

-Geral do Município) e Gustavo Lopes Gonsales (OAB/SP nº 
370.557).

Objeto: Representação contra o edital da Concorrência 
Pública nº 10/2019, objetivando a “Concessão do Sistema de 
Estacionamento Rotativo Pago, de veículos nas vias e logradou-
ros públicos do Município.”

Observação: data da sessão de abertura: 05 de dezembro 
de 2019, às 09: 30 horas.

Vistos.
Cuida-se de Representação formulada por Julio de 

Melo (advogado), contra o edital da Concorrência Pública nº 
10/2019(1), lançada pela Prefeitura Municipal de Guarujá, obje-
tivando a “Concessão do Sistema de Estacionamento Rotativo 
Pago, de veículos nas vias e logradouros públicos do Município 
de Guarujá, doravante neste documento chamado simplesmen-
te de "SERG" consistindo esta concessão na prestação de ser-
viços de implantação, operação, manutenção e gerenciamento 
desse Sistema, utilizando para sua operação e gerenciamento 
equipamentos, dispositivos, sistemas de software e sinalização 
viária.”

O Representante impugna as regras de qualificação técni-
ca(2)impostas à habilitação de interessados na concessão, por 
suposta violação ao artigo 30 da Lei nº 8666/93 e contrariedade 
à jurisprudência da Corte, especialmente Súmulas 24 e 30.

Critica também a exigência de “Certificado de Homologa-
ção, emitido pela Agência Nacional de Telecomunicações – Ana-
tel” referente ao “sensor de presença veicular” (subitem 15.30 
do Anexo I – Termo de Referência), o que afrontaria a Súmula 
17 do Tribunal.

Acusa, ainda, excesso de atribuições(3) estipuladas ao pes-
soal vinculado à futura concessionária, atribuindo-lhes poderes 
análogos àqueles privativos de agentes públicos para autuação 
de particulares e em dissonância com o Código de Trânsito Bra-
sileiro, que permite aplicação de multas tão somente no local 
do cometimento da infração.

Quanto aos testes e amostras exigidos à demonstração 
de integral funcionalidade do sistema ofertado, assevera que o 
prazo de 03 (três) dias úteis (subitem 19 do Anexo I) é exíguo 
e restritivo.

Requer a suspensão do procedimento e determinação de 
retificações no edital.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
quinta-feira, 5 de dezembro de 2019 às 03:12:09.

PROCESSO: 00004920.989.19-1 INTERESSADOS: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE ASSIS PREFEITO: JOSÉ APARECIDO
FERNANDES ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO CARLOS GONCAL CARLOS GONCAL
(OAB/SP 77.927) / LUCIANA DOS SANTOS DORTATT  MENEGHETI 
(OAB/SP 155.585) / MARINA PERINI ANTUNES RIBEIRO (OAB/
SP 274.149) ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de
2019 EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO POR: UR-04 PROCESSO(S) 
DEPENDENTES(S): 00014583.989.19-9 Notifico os interessados 
acima nomeados, para que tomem ciência do quanto apurado 
no Relatório de Acompanhamento relativo ao 2º Quadrimestre 
de 2019 (evento 48.10), elaborado pela UR-4 – Unidade Regio-
nal de Marília, alertandoos de que os aspectos abordados e a 
eventual regularização de falhas apontadas serão sopesados
quando da emissão do parecer sobre as referidas contas. O con-
teúdo deste despacho não implica abertura do contraditório ou 
a necessidade de apresentação de justificativas.

Publique-se.
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Prestar Informações Via Interação Direta >> Relatório de Atividades

Município: Assis

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Ano Exercício: 2019

Tipo de Documento: Relatório de Atividades

Período: Ano

Data da Prestação: 28/02/2020 17:38

Voltar

Programas
Código do
Programa Denominação do Programa Código do Indicador

Pretendido
Denominação do

Indicador Pretendido Unidade de Medida Quantidade
Estimada

Quantidade
Realizada Justificativa de Desvios em Relação ao Atingimento da Meta

0 OPERACOES ESPECIAIS 1 PASEP und 100,00 100,00
5 GESTAO DA INFRA ESTRUTURA URBANA 10 PAVIMENTACAO ASFALTICA und 100,00 100,00
5 GESTAO DA INFRA ESTRUTURA URBANA 11 CONSTRUCAO DE GALERIAS und 100,00 100,00
5 GESTAO DA INFRA ESTRUTURA URBANA 12 PROJETOS DESENVOLVIDOS und 100,00 100,00
5 GESTAO DA INFRA ESTRUTURA URBANA 13 PLANO DIRETOR und 100,00 100,00
5 GESTAO DA INFRA ESTRUTURA URBANA 16 RECAPEAMENTO ASFALTICO und 100,00 100,00
5 GESTAO DA INFRA ESTRUTURA URBANA 29 AREA CONSTRUIDA und 100,00 100,00

5 GESTAO DA INFRA ESTRUTURA URBANA 101 EQUIPAMENTOS
ADQUIRIDOS und 2,00 2,00

5 GESTAO DA INFRA ESTRUTURA URBANA 109 ACOES REALIZADAS und 100,00 100,00
7 SERVICOS FUNERARIOS 109 ACOES REALIZADAS und 100,00 100,00

9 PLATAFORMA DE BONS SERVICOS 101 EQUIPAMENTOS
ADQUIRIDOS und 100,00 100,00

9 PLATAFORMA DE BONS SERVICOS 109 ACOES REALIZADAS und 100,00 100,00
10 RESPEITO AO CONSUMIDOR 2 AÇÕES REALIZADAS und 0,00 0,00
11 NOVA COZINHA PILOTO 2 AÇÕES REALIZADAS und 0,00 0,00
14 MANUTENCAO DA FROTA 2 AÇÕES REALIZADAS und 0,00 0,00
15 ASSISTENCIA FINANCEIRA 109 ACOES REALIZADAS PERCENTUAL 100,00 100,00
17 ORGANIZACAO DO ENSINO BASICO 2 AÇÕES REALIZADAS und 0,00 0,00

19 DIFUSAO CULTURAL - DEMOCR. DA CULTURA 24 ACOES ADMINISTRATIVAS
REALIZADAS PERNCETUAL 100,00 100,00

19 DIFUSAO CULTURAL - DEMOCR. DA CULTURA 25 OBRAS REALIZADAS UNIDADE 2,00 2,00
21 MANUTENCAO E MELHORIA DE ESTRADAS RURAIS 28 AMPLIACAO DE CEMITARIO und 100,00 100,00
21 MANUTENCAO E MELHORIA DE ESTRADAS RURAIS 29 AREA CONSTRUIDA und 100,00 100,00

21 MANUTENCAO E MELHORIA DE ESTRADAS RURAIS 101 EQUIPAMENTOS
ADQUIRIDOS und 1,00 1,00

21 MANUTENCAO E MELHORIA DE ESTRADAS RURAIS 109 ACOES REALIZADAS und 1,00 1,00
24 EDUCACAO DE JOVENS E ADULTOS 2 AÇÕES REALIZADAS und 0,00 0,00
25 ILUMINACAO PUBLICA 109 ACOES REALIZADAS und 100,00 100,00
26 ATENDIMENTO AOS ESPECIAIS 2 AÇÕES REALIZADAS und 0,00 0,00
27 EDUCACAO NO TRANSITO 34 PLACAS DE SINALIZACAO UNIDADE 5,00 5,00
27 EDUCACAO NO TRANSITO 35 PROJETOS ATENDIDOS UNIDADE 10,00 10,00
27 EDUCACAO NO TRANSITO 36 SINALIZACAO DE TRANSITO PERNCETUAL 100,00 100,00

27 EDUCACAO NO TRANSITO 101 EQUIPAMENTOS
ADQUIRIDOS UNIDADE 2,00 2,00

27 EDUCACAO NO TRANSITO 109 ACOES REALIZADAS PERCENTUAL 100,00 100,00
31 EDUCACAO ESPECIAL 109 ACOES REALIZADAS PERCENTUAL 100,00 100,00
34 ASSISTENCIA SOCIAL GERAL 109 ACOES REALIZADAS PERCENTUAL 100,00 100,00
37 PARCEIROS DA EDUCACAO 2 AÇÕES REALIZADAS und 0,00 0,00

41 TRANSPORTANDO PARA O FUTURO 101 EQUIPAMENTOS
ADQUIRIDOS und 1,00 1,00

41 TRANSPORTANDO PARA O FUTURO 109 ACOES REALIZADAS und 100,00 100,00
42 CONTROLE SOCIAL 2 AÇÕES REALIZADAS und 0,00 0,00

43 PARCEIROS DO SUAS - SISTEMA UNICO DE ASSISTENCIA
SOCIAL 2 AÇÕES REALIZADAS und 0,00 0,00

44 ATENDIMENTO PROTECAO E CONVIVENCIA FAMILIAR 2 AÇÕES REALIZADAS und 0,00 0,00

45 PROGRAMA ESPECIAL DE PROT. AS FAMILIAS E
INDIVIDUOS COM VIOLACAO DE DIREITOS 2 AÇÕES REALIZADAS und 0,00 0,00

47 DESPERDICIO ZERO 2 AÇÕES REALIZADAS und 0,00 0,00

DOCUMENTO CADASTRO AUDITORIA GOVERNANÇA AJUDA/SAIR
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Código do
Programa Denominação do Programa Código do Indicador

Pretendido
Denominação do

Indicador Pretendido Unidade de Medida Quantidade
Estimada

Quantidade
Realizada Justificativa de Desvios em Relação ao Atingimento da Meta

48 ASSISTENCIA AO MENOR 98 AÇÕES ADMINISTRATIVAS
REALIZADAS und 100,00 100,00

51 ASSIS SEM FRONTEIRAS 2 AÇÕES REALIZADAS und 0,00 0,00
53 ESPORTE POR ASSIS 63 AÇÕES ADMINISTRATIVAS und 100,00 100,00
59 GERANDO OPORTUNIDADE 100 AÇÕES REALIZADAS und 100,00 100,00
60 PARCEIROS DO MEIO AMBIENTE 2 AÇÕES REALIZADAS und 0,00 0,00

62 GESTAO DO PATRIMONIO E INSUMOS 101 EQUIPAMENTOS
ADQUIRIDOS und 5,00 5,00

63 ADMINISTRANDO OS TRIBUTOS 76 EQUIPAMENTOS
QDQUIRIDOS und 100,00 100,00

63 ADMINISTRANDO OS TRIBUTOS 101 EQUIPAMENTOS
ADQUIRIDOS und 4,00 4,00

64 CONTROLANDO AS FINANCAS 101 EQUIPAMENTOS
ADQUIRIDOS und 4,00 4,00

66 GESTAO DA DIVIDA 109 ACOES REALIZADAS und 100,00 100,00
67 SALVANDO VIDAS 86 OBRAS E/OU REFORMAS und 1,00 1,00

67 SALVANDO VIDAS 101 EQUIPAMENTOS
ADQUIRIDOS und 1,00 1,00

67 SALVANDO VIDAS 109 ACOES REALIZADAS und 100,00 100,00

68 PATRIA EM PRIMEIRO LUGAR 101 EQUIPAMENTOS
ADQUIRIDOS und 1,00 1,00

68 PATRIA EM PRIMEIRO LUGAR 109 ACOES REALIZADAS und 100,00 100,00

70 GERANDO OPORTUNIDADES 101 EQUIPAMENTOS
ADQUIRIDOS und 1,00 1,00

70 GERANDO OPORTUNIDADES 109 ACOES REALIZADAS und 100,00 100,00

77 GESTAO ADMINISTRATIVA 101 EQUIPAMENTOS
ADQUIRIDOS und 2,00 2,00

77 GESTAO ADMINISTRATIVA 102 EQUIP. REDES. LINK S E
SOFTWARE S und 1,00 1,00

77 GESTAO ADMINISTRATIVA 109 ACOES REALIZADAS und 100,00 100,00
79 ATENCAO BASICA 109 ACOES REALIZADAS und 0,00 0,00
81 VIGILANCIA EM SAUDE 109 ACOES REALIZADAS und 0,00 0,00
82 ASSISTENCIA FARMACEUTICA 108 ACOES REALIADAS und 0,00 0,00
83 GESTAO S.U.S. 109 ACOES REALIZADAS und 0,00 0,00
85 FORMACAO CONTINUADA 173 Percentutal % 10,00 10,00

9999 RESERVA DE CONTINGENCIA 101 EQUIPAMENTOS
ADQUIRIDOS und 1,00 1,00

Ações
Código

do
Programa

Denominação
do Programa

Código
da

Ação
Denominação da Ação Unidade

Orçamentária Unidade Executora Função de
Governo

Subfunção de
Governo

Denominação da
Meta

Unidade de
Medida

Quantidade
Estimada

Quantidade
Realizada

Justificativa de Desvios em Relação ao
Atingimento da Meta

0 OPERACOES
ESPECIAIS 21 CONTRIBUICAO AO P.A.S.E.P. ENCARGOS GERAIS DO

MUNICIPIO ADMINISTRACAO DA DIVIDA ENCARGOS
ESPECIAIS

OUTROS ENCARGOS
ESPECIAIS ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

0 OPERACOES
ESPECIAIS 239

FINANCIAMENTO C/A CAIXA
ECON. FEDERAL MACRO-
DRENAGEM

ENCARGOS GERAIS DO
MUNICIPIO ADMINISTRACAO DA DIVIDA ENCARGOS

ESPECIAIS
SERVIÇO DA DÍVIDA
INTERNA

FUNCIONARIOS CAPAC
ITADOS percentual 0,00 0,00

0 OPERACOES
ESPECIAIS 240

FINANCIAMENTO C/A CAIXA
ECON.FEDERAL FINISA
CONTR.0502859-14

ENCARGOS GERAIS DO
MUNICIPIO ADMINISTRACAO DA DIVIDA ENCARGOS

ESPECIAIS
SERVIÇO DA DÍVIDA
INTERNA PERCENTUAL % 0,00 0,00

0 OPERACOES
ESPECIAIS 996 COBERTURA DO DEFICIT

ATUARIAL
ENCARGOS GERAIS DO
MUNICIPIO ADMINISTRACAO DA DIVIDA ENCARGOS

ESPECIAIS
OUTROS ENCARGOS
ESPECIAIS ACOES REALIZADAS % 0,00 0,00

0 OPERACOES
ESPECIAIS 998

PARCELAMENTO DE DIVIDA COM
O INST.PREV.SERV.MUNIC.DE
ASSIS-ASSISPREV

ENCARGOS GERAIS DO
MUNICIPIO ADMINISTRACAO DA DIVIDA ENCARGOS

ESPECIAIS
SERVIÇO DA DÍVIDA
INTERNA ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

0 OPERACOES
ESPECIAIS 2712 RESERVA PARLAMENTAR ENCARGOS GERAIS DO

MUNICIPIO RELAÇÕES INSTITUCIONAIS RESERVA DE
CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTIN
GÊNCIA

RESERVA PARLAMENTA
R % 0,00 0,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 1668

REFORMA DO CENTRO
COMUNITARIO DO PARQUE
COLINAS

SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO MUNIC. DE ASSISTENCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUN
ITÁRIA Unidade und 0,00 0,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 1686 ASSOCIACAO FILANTROPICA

NOSSO LAR
GABINETE DO PREFEIT
O DIRETORIA DE GABINETE ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE

RAL PERCENTUAL % 0,00 0,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 1687 FUNDACAO FUTURO GABINETE DO PREFEIT

O DIRETORIA DE GABINETE ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE
RAL PERCENTUAL % 0,00 0,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 1688

ASSOCIACAO VOLUNTARIA DE
COMBATE AO CANCER DE ASSIS-
AVCCA

GABINETE DO PREFEIT
O DIRETORIA DE GABINETE ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE

RAL PERCENTUAL % 0,00 0,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 1689 S.O.S.PETS PROTETORA DOS

ANIMAIS
GABINETE DO PREFEIT
O DIRETORIA DE GABINETE ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE

RAL PERCENTUAL % 0,00 0,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 1690 LIGA ASSISENSE DE ESPORTES GABINETE DO PREFEIT

O DIRETORIA DE GABINETE ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE
RAL PERCENTUAL % 0,00 0,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 1691 ASSOCIACAO BENEFICENTE DE

ASSIS
GABINETE DO PREFEIT
O DIRETORIA DE GABINETE ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE

RAL PERCENTUAL % 0,00 0,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 1692 COMUNIDADE KOLPINGDE SANTA

CECILIA
GABINETE DO PREFEIT
O DIRETORIA DE GABINETE ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE

RAL PERCENTUAL % 0,00 0,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 1693

ASSOCIACAO CULTURAL DE
APOIO A BANDA MUSICAL
MUNICIPAL INFANTO JUVENIL DE
ASSIS

GABINETE DO PREFEIT
O DIRETORIA DE GABINETE ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE

RAL PERCENTUAL % 0,00 0,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 1694 CASA DA CRIANCA DOM

ANTONIO JOSE DOS SANTOS
GABINETE DO PREFEIT
O DIRETORIA DE GABINETE ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE

RAL PERCENTUAL % 0,00 0,00
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Denominação da
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Realizada

Justificativa de Desvios em Relação ao
Atingimento da Meta

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 1695 COMUNIDADE BRACOS ABERTOS

BRASIL
GABINETE DO PREFEIT
O DIRETORIA DE GABINETE ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE

RAL PERCENTUAL % 0,00 0,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 1696

COMUNIDADE TERAPEUTICA
PARA FARMACO DEPENDENTES
MONTE SIAO - CREMOS

GABINETE DO PREFEIT
O DIRETORIA DE GABINETE ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE

RAL PERCENTUAL % 0,00 0,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 1698 ASSOCIACAO RESTAURACAO GABINETE DO PREFEIT

O DIRETORIA DE GABINETE ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE
RAL PERCENTUAL % 0,00 0,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 1702 ASSOCIACAO FILANTROPICA

ALVORADA
GABINETE DO PREFEIT
O DIRETORIA DE GABINETE ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE

RAL PERCENTUAL % 0,00 0,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 1704 ASSOCIACAO ASSISENSE DE

AUTISMO
GABINETE DO PREFEIT
O DIRETORIA DE GABINETE ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE

RAL PERCENTUAL % 0,00 0,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2027 INDENIZACOES E RESTITUICOES FUNDO MUNICIPAL DA

SAUDE FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE SAÚDE ADMINISTRAÇÃO GE
RAL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2041 FESTEJOS DE ANIVERSARIO DA

CIDADE
SECRETARIA MUNICIPA
L DE CULTURA GERENCIA DE EVENTOS CULTURA DIFUSÃO CULTURAL EVENTOS REALIZADOS Unidade 1,00 1,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2049 OP.MANUT.DEPARTAMENTO

ADMINISTRATIVO
SECRETARIA MUNICIPA
L DE CULTURA

GERENCIA DE ADMINISTRAÇÃO,
PATRIMÔNIO E SERVIÇOS CULTURA ADMINISTRAÇÃO GE

RAL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2056 MANUTENCAO DO

DEPARTAMENTO
SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO MUNIC. DE ASSISTENCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUN
ITÁRIA ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2056 MANUTENCAO DO

DEPARTAMENTO
SECRETARIA. MUNIC N
EGOCIOS JURIDICOS DEPARTAMENTO ADMNISTRATIVO ADMINISTRAÇÃO

DEFESA DO INTERES
SE PÚBLICO NO PROC
ESSO JUDICIÁRIO

ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2062 APOIO AO DESENV.DE ATIV.DO

PARQUE JORGE A DE OLIVEIRA
SECRETARIA MUNIC. IN
D. COM. E TURISMO

SECRETARIA MUNIC IND.COM. E
TURISMO

COMÉRCIO E
SERVIÇOS

PROMOÇÃO COMERCI
AL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2191

PROGRAMA ALIMENTACAO
SERVIDORES PUBL. MUNICIPAIS-
PAS

SECRETARIA MUNIC. IN
D. COM. E TURISMO

SECRETARIA MUNIC IND.COM. E
TURISMO

COMÉRCIO E
SERVIÇOS

PROMOÇÃO COMERCI
AL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2191

PROGRAMA ALIMENTACAO
SERVIDORES PUBL. MUNICIPAIS-
PAS

SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO MUNIC. DE ASSISTENCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUN
ITÁRIA ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2191

PROGRAMA ALIMENTACAO
SERVIDORES PUBL. MUNICIPAIS-
PAS

SECRETARIA. MUNIC N
EGOCIOS JURIDICOS DEPARTAMENTO ADMNISTRATIVO ADMINISTRAÇÃO

DEFESA DO INTERES
SE PÚBLICO NO PROC
ESSO JUDICIÁRIO

ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2205

PROGRAMA ALIMENTACAO
SERVIDORES PUBL. MUNICIPAL-
PAS

SECRETARIA MUNICIPA
L DE CULTURA

GERENCIA DE ADMINISTRAÇÃO,
PATRIMÔNIO E SERVIÇOS CULTURA ADMINISTRAÇÃO GE

RAL PESSOAS ATENDIDAS Unidade 0,00 0,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2231 CONTRIBUICAO - ORQUIDOFILOS

DE ASSIS
SECRETARIA MUNIC. IN
D. COM. E TURISMO

SECRETARIA MUNIC IND.COM. E
TURISMO

COMÉRCIO E
SERVIÇOS

ADMINISTRAÇÃO FIN
ANCEIRA RESERVA percentual 0,00 0,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2239 CENTRO SOCIAL URBANO ENCARGOS GERAIS DO

MUNICIPIO RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DESPORTO E
LAZER LAZER PESSOAS ATENDIDAS Unidade 100,00 100,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2251 COMBUSTIVEIS GABINETE DO PREFEIT

O DIRETORIA DE GABINETE ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE
RAL PESSOAS ATENDIDAS Unidade 0,00 0,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2251 COMBUSTIVEIS SECRETARIA MUNIC. IN

D. COM. E TURISMO
SECRETARIA MUNIC IND.COM. E
TURISMO

COMÉRCIO E
SERVIÇOS

PROMOÇÃO COMERCI
AL PESSOAS ATENDIDAS Unidade 0,00 0,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2251 COMBUSTIVEIS FUNDO MUNICIPAL DA

SAUDE FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE SAÚDE ADMINISTRAÇÃO GE
RAL PESSOAS ATENDIDAS Unidade 0,00 0,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2282 AGUA ENERGIA ELETRICA E

TELEFONE
ENCARGOS GERAIS DO
MUNICIPIO RELAÇÕES INSTITUCIONAIS DESPORTO E

LAZER LAZER ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2282 AGUA ENERGIA ELETRICA E

TELEFONE
SECRETARIA MUNIC. IN
D. COM. E TURISMO

SECRETARIA MUNIC IND.COM. E
TURISMO

COMÉRCIO E
SERVIÇOS

PROMOÇÃO COMERCI
AL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2282 AGUA ENERGIA ELETRICA E

TELEFONE
SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO MUNIC. DE ASSISTENCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUN
ITÁRIA ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2282 AGUA ENERGIA ELETRICA E

TELEFONE
FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE SAÚDE ADMINISTRAÇÃO GE

RAL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2282 AGUA ENERGIA ELETRICA E

TELEFONE
SECRETARIA. MUNIC N
EGOCIOS JURIDICOS DEPARTAMENTO ADMNISTRATIVO ADMINISTRAÇÃO

DEFESA DO INTERES
SE PÚBLICO NO PROC
ESSO JUDICIÁRIO

ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2416 LICENCA A PREMIO INDENIZADA SECRETARIA MUNICIPA

L DE CULTURA
GERENCIA DE ADMINISTRAÇÃO,
PATRIMÔNIO E SERVIÇOS CULTURA ADMINISTRAÇÃO GE

RAL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2416 LICENCA A PREMIO INDENIZADA SECRETARIA. MUNIC N

EGOCIOS JURIDICOS DEPARTAMENTO ADMNISTRATIVO ADMINISTRAÇÃO
DEFESA DO INTERES
SE PÚBLICO NO PROC
ESSO JUDICIÁRIO

ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2416 LICENCA A PREMIO INDENIZADA FUNDO MUNICIPAL DA

SAUDE FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE SAÚDE ADMINISTRAÇÃO GE
RAL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2416 LICENCA A PREMIO INDENIZADA SECRETARIA MUNIC. D

E ASSIST. SOCIAL
FUNDO MUNIC. DE ASSISTENCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUN
ITÁRIA ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2416 LICENCA A PREMIO INDENIZADA SECRETARIA MUNIC. IN

D. COM. E TURISMO
SECRETARIA MUNIC IND.COM. E
TURISMO

COMÉRCIO E
SERVIÇOS

PROMOÇÃO COMERCI
AL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2427 SUBVENCAO A ENTIDADES QUE

TRABALHAM COM CADEIRANTES
FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE SAÚDE ADMINISTRAÇÃO GE

RAL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2490 MANUTENCAO DE VEICULOS FUNDO MUNICIPAL DA

SAUDE FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE SAÚDE ADMINISTRAÇÃO GE
RAL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2620 CONTRATOS DIVERSOS SECRETARIA. MUNIC N

EGOCIOS JURIDICOS DEPARTAMENTO ADMNISTRATIVO ADMINISTRAÇÃO
DEFESA DO INTERES
SE PÚBLICO NO PROC
ESSO JUDICIÁRIO

ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2620 CONTRATOS DIVERSOS FUNDO MUNICIPAL DA

SAUDE FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE SAÚDE ADMINISTRAÇÃO GE
RAL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2620 CONTRATOS DIVERSOS GABINETE DO PREFEIT

O DIRETORIA DE GABINETE ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE
RAL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2622 Contratos de Alugueis SECRETARIA. MUNIC N

EGOCIOS JURIDICOS DEPARTAMENTO ADMNISTRATIVO ADMINISTRAÇÃO
DEFESA DO INTERES
SE PÚBLICO NO PROC
ESSO JUDICIÁRIO

ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00
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3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2622 Contratos de Alugueis FUNDO MUNICIPAL DA

SAUDE FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE SAÚDE ADMINISTRAÇÃO GE
RAL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2622 Contratos de Alugueis SECRETARIA MUNIC. D

E ASSIST. SOCIAL
FUNDO MUNIC. DE ASSISTENCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUN
ITÁRIA ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2622 Contratos de Alugueis SECRETARIA MUNIC. IN

D. COM. E TURISMO
SECRETARIA MUNIC IND.COM. E
TURISMO

COMÉRCIO E
SERVIÇOS

PROMOÇÃO COMERCI
AL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2675

Subvencao para Entidades que
trabalham com Deficientes
Visuais de Assis e Regiao

GABINETE DO PREFEIT
O DIRETORIA DE GABINETE ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE

RAL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

3 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2699 PROGRAMA DE AQUISICAO DE

ALIMENTOS - MUNICIPAL
SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO MUNIC. DE ASSISTENCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUN
ITÁRIA ACOES REALIZADAS und 0,00 0,00

5

GESTAO DA
INFRA
ESTRUTURA
URBANA

1340 DESAPROPRIACAO DE IMOVEIS
SECRETARIA MUNIC. PL
ANEJ.OBRAS E SERVIÇ
OS

DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO INFRA-ESTRUTURA U
RBANA PESSOAS ATENDIDAS Unidade 100,00 100,00

5

GESTAO DA
INFRA
ESTRUTURA
URBANA

1396

CONSTR.GALERIAS
CANALIZACAO CORREGO
PAVIMENTACAO GUIAS SARJETAS
AREA CENTRAL

SECRETARIA MUNIC. PL
ANEJ.OBRAS E SERVIÇ
OS

DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO INFRA-ESTRUTURA U
RBANA PESSOAS ATENDIDAS Unidade 0,00 0,00

5

GESTAO DA
INFRA
ESTRUTURA
URBANA

1474 GUIAS E SARJETAS E SARJETOES
SECRETARIA MUNIC. PL
ANEJ.OBRAS E SERVIÇ
OS

DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO INFRA-ESTRUTURA U
RBANA

OBRAS/REFORMAS REA
LIZADAS Metro 100,00 100,00

5

GESTAO DA
INFRA
ESTRUTURA
URBANA

1666 GALERIAS DISTRITO INDUSTRIAL
- CDA

SECRETARIA MUNIC. PL
ANEJ.OBRAS E SERVIÇ
OS

DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO INFRA-ESTRUTURA U
RBANA Unidade und 0,00 0,00

5

GESTAO DA
INFRA
ESTRUTURA
URBANA

1678
RECAPEAMENTO ASFALTICO EM
DIVERSAS VIAS - CONTR.REP.No
868083

SECRETARIA MUNIC. PL
ANEJ.OBRAS E SERVIÇ
OS

DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO INFRA-ESTRUTURA U
RBANA

OBRAS/REFORMAS REA
LIZADAS m 0,00 0,00

5

GESTAO DA
INFRA
ESTRUTURA
URBANA

1680 RECAPEAMENTO ASFALTICO -
CONVENIO No 346/2018

SECRETARIA MUNIC. PL
ANEJ.OBRAS E SERVIÇ
OS

DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO INFRA-ESTRUTURA U
RBANA

OBRAS/ REFORMAS RE
ALIZADAS m 0,00 0,00

5

GESTAO DA
INFRA
ESTRUTURA
URBANA

1682
FINISA-FINANCIAMENTO A
INFRAESTRUTURA E
SANEAMENTO

SECRETARIA MUNIC. PL
ANEJ.OBRAS E SERVIÇ
OS

DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO INFRA-ESTRUTURA U
RBANA

FINISA-FINANCIAMENT
O A INFRAESTRUTURA
E SANEAMENTO

% 0,00 0,00

5

GESTAO DA
INFRA
ESTRUTURA
URBANA

1699
REFORMA E MANUTENCAO DA
PRACA VER.BENEDITO E.DE
OLIVEIRA

SECRETARIA MUNIC. PL
ANEJ.OBRAS E SERVIÇ
OS

DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO INFRA-ESTRUTURA U
RBANA PERCENTUAL % 0,00 0,00

5

GESTAO DA
INFRA
ESTRUTURA
URBANA

1700 AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS
P/ PLAYGROUND ADPTADO

SECRETARIA MUNIC. PL
ANEJ.OBRAS E SERVIÇ
OS

DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO INFRA-ESTRUTURA U
RBANA PERCENTUAL % 0,00 0,00

5

GESTAO DA
INFRA
ESTRUTURA
URBANA

1701 VELORIO MUNICIPAL COMPLEXO
PRUDENCIANA

SECRETARIA MUNIC. PL
ANEJ.OBRAS E SERVIÇ
OS

DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO INFRA-ESTRUTURA U
RBANA PERCENTUAL % 0,00 0,00

5

GESTAO DA
INFRA
ESTRUTURA
URBANA

2105 RECAPEAMENTO E MANUTENCAO
DE PAVIMENTACAO

SECRETARIA MUNIC. PL
ANEJ.OBRAS E SERVIÇ
OS

DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO INFRA-ESTRUTURA U
RBANA

RECAPEAMENTO ASFAL
TICO Metro quadrado 200,00 200,00

5

GESTAO DA
INFRA
ESTRUTURA
URBANA

2482 GALERIAS E DRENAGENS
SECRETARIA MUNIC. PL
ANEJ.OBRAS E SERVIÇ
OS

DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO INFRA-ESTRUTURA U
RBANA ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

7 SERVICOS
FUNERARIOS 2056 MANUTENCAO DO

DEPARTAMENTO

SECRETARIA MUNIC. PL
ANEJ.OBRAS E SERVIÇ
OS

CIMETERIO URBANISMO SERVIÇOS URBNOS ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

9 PLATAFORMA DE
BONS SERVICOS 2081 TERMINAL RODOVIARIO

SECRETARIA MUNIC. PL
ANEJ.OBRAS E SERVIÇ
OS

TERMINAL RODOVIARIO TRANSPORTE TRANSPORTE RODOV
IÁRIO ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

10 RESPEITO AO
CONSUMIDOR 2481 PROCOM - PROTECAO E DEFESA

DO CONSUMIDOR
ENCARGOS GERAIS DO
MUNICIPIO RELAÇÕES INSTITUCIONAIS ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE

RAL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

10 RESPEITO AO
CONSUMIDOR 2622 Contratos de Alugueis ENCARGOS GERAIS DO

MUNICIPIO RELAÇÕES INSTITUCIONAIS ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE
RAL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

11 NOVA COZINHA
PILOTO 2058 COZINHA PILOTO SECRETARIA MUNICIPA

L DE EDUCAÇÃO
DEPTO ENSINO SUPL. E PROG.
ESPECIAIS EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENT

AL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

11 NOVA COZINHA
PILOTO 2289

PNAE - EJA - EDUCACAO DE
JOVENS E ADULTOS - MERENDA
ESCOLAR

SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO

DEPTO ENSINO SUPL. E PROG.
ESPECIAIS EDUCAÇÃO ALIMENTAÇÃO E NUT

RIÇÃO ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

11 NOVA COZINHA
PILOTO 2290 PNAE - CRECHE - MERENDA

ESCOLAR
SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO

DEPTO ENSINO SUPL. E PROG.
ESPECIAIS EDUCAÇÃO ALIMENTAÇÃO E NUT

RIÇÃO ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

11 NOVA COZINHA
PILOTO 2291 PNAE - PRE-ESCOLA - MERENDA

ESCOLAR
SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO

DEPTO ENSINO SUPL. E PROG.
ESPECIAIS EDUCAÇÃO ALIMENTAÇÃO E NUT

RIÇÃO ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

11 NOVA COZINHA
PILOTO 2292 PNAE - FUNDAMENTAL -

MERENDA ESCOLAR
SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO

DEPTO ENSINO SUPL. E PROG.
ESPECIAIS EDUCAÇÃO ALIMENTAÇÃO E NUT

RIÇÃO ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

11 NOVA COZINHA
PILOTO 2405 PNAE - ENSINO MEDIO -

MERENDA ESCOLAR
SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO

DEPTO ENSINO SUPL. E PROG.
ESPECIAIS EDUCAÇÃO ALIMENTAÇÃO E NUT

RIÇÃO ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00
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11 NOVA COZINHA
PILOTO 2443

PNAE - ATENDIMENTO
EDUCACIONAL ESPECIALIZADO -
AEE

SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO

DEPTO ENSINO SUPL. E PROG.
ESPECIAIS EDUCAÇÃO ALIMENTAÇÃO E NUT

RIÇÃO ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

11 NOVA COZINHA
PILOTO 2507

GENEROS PARA ALIMENTACAO -
REC.ESTADUAL - ENSINO
FUNDAMENTAL

SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO

DEPTO ENSINO SUPL. E PROG.
ESPECIAIS EDUCAÇÃO ALIMENTAÇÃO E NUT

RIÇÃO ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

11 NOVA COZINHA
PILOTO 2508

GENEROS PARA ALIMENTACAO-
RECURSOS ESTADUAL - ENSINO
MEDIO

SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO

DEPTO ENSINO SUPL. E PROG.
ESPECIAIS EDUCAÇÃO ALIMENTAÇÃO E NUT

RIÇÃO ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

11 NOVA COZINHA
PILOTO 2509 GENEROS PARA ALIMENTACAO -

RECURSO - ESTADUAL - EJA
SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO

DEPTO ENSINO SUPL. E PROG.
ESPECIAIS EDUCAÇÃO ALIMENTAÇÃO E NUT

RIÇÃO ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

11 NOVA COZINHA
PILOTO 2683 FRENTE DE TRABALHO SECRETARIA MUNICIPA

L DE EDUCAÇÃO
DEPTO ENSINO SUPL. E PROG.
ESPECIAIS EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENT

AL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

11 NOVA COZINHA
PILOTO 2692 PNAE-AGRICULTURA FAMILIAR SECRETARIA MUNICIPA

L DE EDUCAÇÃO
DEPTO ENSINO SUPL. E PROG.
ESPECIAIS EDUCAÇÃO ALIMENTAÇÃO E NUT

RIÇÃO ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

14 MANUTENCAO DA
FROTA 2490 MANUTENCAO DE VEICULOS SECRETARIA MUNICIPA

L DE EDUCAÇÃO FUNDEF EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENT
AL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

15 ASSISTENCIA
FINANCEIRA 2106 CONS.INTERM.V.PARANAPANEMA-

CIVAP
GABINETE DO PREFEIT
O DIRETORIA DE GABINETE ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE

RAL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

15 ASSISTENCIA
FINANCEIRA 2248 ACIA - ASSOCIACAO COMERCIAL

E INDUSTRIAL DE ASSIS
SECRETARIA MUNIC. IN
D. COM. E TURISMO

SECRETARIA MUNIC IND.COM. E
TURISMO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO FIN

ANCEIRA PESSOAS ATENDIDAS Unidade 0,00 0,00

17
ORGANIZACAO
DO ENSINO
BASICO

1635 REFORMA / ADEQUACAO
PREDIOS ESCOLARES

SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENT

AL
OBRAS/REFORMAS REA
LIZADAS Metro 0,00 0,00

17
ORGANIZACAO
DO ENSINO
BASICO

1649
CONSTRUCAO UNIDADE
ESCOLAR PORTAL SAO
FRANSCISCO

SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENT

AL AREA CONSTRUIDA Metro quadrado 0,00 0,00

17
ORGANIZACAO
DO ENSINO
BASICO

2191
PROGRAMA ALIMENTACAO
SERVIDORES PUBL. MUNICIPAIS-
PAS

SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

17
ORGANIZACAO
DO ENSINO
BASICO

2191
PROGRAMA ALIMENTACAO
SERVIDORES PUBL. MUNICIPAIS-
PAS

SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENT

AL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

17
ORGANIZACAO
DO ENSINO
BASICO

2191
PROGRAMA ALIMENTACAO
SERVIDORES PUBL. MUNICIPAIS-
PAS

SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO

FUNDEB-
FDO.M.DESD.ED.BAS.VAL.PROF.EDUC EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENT

AL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

17
ORGANIZACAO
DO ENSINO
BASICO

2282 AGUA ENERGIA ELETRICA E
TELEFONE

SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

17
ORGANIZACAO
DO ENSINO
BASICO

2282 AGUA ENERGIA ELETRICA E
TELEFONE

SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENT

AL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

17
ORGANIZACAO
DO ENSINO
BASICO

2416 LICENCA A PREMIO INDENIZADA SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

17
ORGANIZACAO
DO ENSINO
BASICO

2416 LICENCA A PREMIO INDENIZADA SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENT

AL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

17
ORGANIZACAO
DO ENSINO
BASICO

2416 LICENCA A PREMIO INDENIZADA SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO

FUNDEB-
FDO.M.DESD.ED.BAS.VAL.PROF.EDUC EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENT

AL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

17
ORGANIZACAO
DO ENSINO
BASICO

2491 ENSINO FUNDAMENTAL SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENT

AL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

17
ORGANIZACAO
DO ENSINO
BASICO

2492 EDUCACAO INFANTIL - CRECHE SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

17
ORGANIZACAO
DO ENSINO
BASICO

2493 EDUCACAO INFANTIL - PRE-
ESCOLA

SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

17
ORGANIZACAO
DO ENSINO
BASICO

2498 ENSINO FUNDAMENTAL -
FUNDEB MAGISTERIO 60%

SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO

FUNDEB-
FDO.M.DESD.ED.BAS.VAL.PROF.EDUC EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENT

AL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

17
ORGANIZACAO
DO ENSINO
BASICO

2501 EDUCACAO INFANTIL - CRECHE -
FUNDEB MAGISTERIO 60%

SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO

FUNDEB-
FDO.M.DESD.ED.BAS.VAL.PROF.EDUC EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

17
ORGANIZACAO
DO ENSINO
BASICO

2502 EDUCACAO INFANTIL - CRECHE -
FUNDEB 40%

SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO

FUNDEB-
FDO.M.DESD.ED.BAS.VAL.PROF.EDUC EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

17
ORGANIZACAO
DO ENSINO
BASICO

2503
EDUCACAO INFANTIL - PRE-
ESCOLA - FUNDEB MAGISTERIO
60%

SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO

FUNDEB-
FDO.M.DESD.ED.BAS.VAL.PROF.EDUC EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

17
ORGANIZACAO
DO ENSINO
BASICO

2504 EDUCACAO INFANTIL - PRE-
ESCOLA - FUNDEB 40%

SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO

FUNDEB-
FDO.M.DESD.ED.BAS.VAL.PROF.EDUC EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

17
ORGANIZACAO
DO ENSINO
BASICO

2566 CRECHES - PROGRAMA BRASIL
CARINHOSO

SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

17
ORGANIZACAO
DO ENSINO
BASICO

2611 ENSINO FUNDAMENTAL -
FUNDEB 40% - EXERCICIO 2016

SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO

FUNDEB-
FDO.M.DESD.ED.BAS.VAL.PROF.EDUC EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENT

AL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00
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17
ORGANIZACAO
DO ENSINO
BASICO

2620 CONTRATOS DIVERSOS SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

17
ORGANIZACAO
DO ENSINO
BASICO

2620 CONTRATOS DIVERSOS SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENT

AL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

17
ORGANIZACAO
DO ENSINO
BASICO

2674 CRECHES MDS - APOIO ENSINO
INFANTIL FNDE

SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

19

DIFUSAO
CULTURAL -
DEMOCR. DA
CULTURA

1681 CONVENIO PROAC SECRETARIA MUNICIPA
L DE CULTURA GERENCIA DE ARTE E CULTURA CULTURA DIFUSÃO CULTURAL ACOES REALIZADAS % 0,00 0,00

19

DIFUSAO
CULTURAL -
DEMOCR. DA
CULTURA

2662 BIBLIOTECA SECRETARIA MUNICIPA
L DE CULTURA GERENCIA DE ARTE E CULTURA CULTURA DIFUSÃO CULTURAL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

19

DIFUSAO
CULTURAL -
DEMOCR. DA
CULTURA

2663 CINEMA SECRETARIA MUNICIPA
L DE CULTURA GERENCIA DE ARTE E CULTURA CULTURA DIFUSÃO CULTURAL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

19

DIFUSAO
CULTURAL -
DEMOCR. DA
CULTURA

2664 MAPA MAHA CASA DE TAIPA E
MUSEU FERROVIARIO

SECRETARIA MUNICIPA
L DE CULTURA GERENCIA DE ARTE E CULTURA CULTURA DIFUSÃO CULTURAL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

19

DIFUSAO
CULTURAL -
DEMOCR. DA
CULTURA

2665 ESCOLAS DE ARTES - SEMEARTE
ASSISTA-ARTE E SEFAR

SECRETARIA MUNICIPA
L DE CULTURA GERENCIA DE ARTE E CULTURA CULTURA DIFUSÃO CULTURAL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

19

DIFUSAO
CULTURAL -
DEMOCR. DA
CULTURA

2666 TEATRO SECRETARIA MUNICIPA
L DE CULTURA GERENCIA DE ARTE E CULTURA CULTURA DIFUSÃO CULTURAL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

19

DIFUSAO
CULTURAL -
DEMOCR. DA
CULTURA

2704 EVENTOS ARTISTICOS E
CULTURAIS

SECRETARIA MUNICIPA
L DE CULTURA GERENCIA DE EVENTOS CULTURA DIFUSÃO CULTURAL ACOES REALIZADAS % 1,00 1,00

20 PREVIDENCIA 2034 ENCARGOS DA PREVIDENCIA
MUNICIPAL

FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE SAÚDE ADMINISTRAÇÃO GE

RAL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

21

MANUTENCAO E
MELHORIA DE
ESTRADAS
RURAIS

1683 PATRULHA MECANIZADA SECRETARIA MUNIC. M
EIO AMBIENTE DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO GESTÃO

AMBIENTAL

PRESERVAÇÃO E CON
SERVAÇÃO AMBIENTA
L

PATRULHA MECANIZAD
A un 0,00 0,00

24
EDUCACAO DE
JOVENS E
ADULTOS

2033 EDUCACAO DE JOVENS E
ADULTOS

SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO DE JOVEN

S E ADULTOS ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

25 ILUMINACAO
PUBLICA 2045 ILUMINACAO PUBLICA

SECRETARIA MUNIC. PL
ANEJ.OBRAS E SERVIÇ
OS

DEPTO PLANEJ. E SERVICOS
PUBLICOS URBANISMO SERVIÇOS URBNOS ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

26 ATENDIMENTO
AOS ESPECIAIS 2068 EDUCACAO ESPECIAL SECRETARIA MUNICIPA

L DE EDUCAÇÃO DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ESPECIAL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

26 ATENDIMENTO
AOS ESPECIAIS 2191

PROGRAMA ALIMENTACAO
SERVIDORES PUBL. MUNICIPAIS-
PAS

SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ESPECIAL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

26 ATENDIMENTO
AOS ESPECIAIS 2272

EDUCACAO ESPECIAL
EQUOTERAPIA E EQUITACAO -
60%

SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO

FUNDEB-
FDO.M.DESD.ED.BAS.VAL.PROF.EDUC EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ESPECIAL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

27 EDUCACAO NO
TRANSITO 1665

CIA DE DESENVOLVIMENTO DO
ESTADO DE SAO PAULO -
CODASP

SECRETARIA MUNIC. PL
ANEJ.OBRAS E SERVIÇ
OS

DEPARTAMENTO DE TRANSITO TRANSPORTE TRANSPORTE RODOV
IÁRIO Unidade und 0,00 0,00

27 EDUCACAO NO
TRANSITO 2056 MANUTENCAO DO

DEPARTAMENTO

SECRETARIA MUNIC. PL
ANEJ.OBRAS E SERVIÇ
OS

DEPARTAMENTO DE TRANSITO TRANSPORTE TRANSPORTE RODOV
IÁRIO ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

27 EDUCACAO NO
TRANSITO 2484 DIVISAO DE SINALIZACAO

FISCALIZACAO E PROJETOS

SECRETARIA MUNIC. PL
ANEJ.OBRAS E SERVIÇ
OS

DEPARTAMENTO DE TRANSITO TRANSPORTE TRANSPORTE RODOV
IÁRIO ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

27 EDUCACAO NO
TRANSITO 2527

IMPLANTACAO DE SINALIZACAO
TOPONIMICA EM RUAS E
AVENIDAS

SECRETARIA MUNIC. PL
ANEJ.OBRAS E SERVIÇ
OS

DEPARTAMENTO DE TRANSITO TRANSPORTE TRANSPORTE RODOV
IÁRIO ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

31 EDUCACAO
ESPECIAL 2421 ASSOCIACAO BENEFICENTE DE

ASSIS
SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO

DEPTO ENSINO SUPL. E PROG.
ESPECIAIS EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ESPECIAL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

31 EDUCACAO
ESPECIAL 2700

APAE-ASSOCIACAO DOS PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ASSIS

SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO

DEPTO ENSINO SUPL. E PROG.
ESPECIAIS EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ESPECIAL ACOES REALIZADAS und 0,00 0,00

31 EDUCACAO
ESPECIAL 2702 NOSSO LAR - ALIMENTACAO SECRETARIA MUNICIPA

L DE EDUCAÇÃO
DEPTO ENSINO SUPL. E PROG.
ESPECIAIS EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO ESPECIAL ACOES REALIZADAS und 0,00 0,00

34 ASSISTENCIA
SOCIAL GERAL 1662 CONV. TRABALHO SOCIAL RES.

ALDA CAROLINA I
SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO MUNIC. DA CRIANCA E DO
ADOLESCENTE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUN
ITÁRIA ACOES REALIZADAS ACOES REALIZADAS 1,00 1,00

34 ASSISTENCIA
SOCIAL GERAL 1663 CONV. TRABALHO SOCIAL RES.

ALDA CAROLINA II
SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO MUNIC. DA CRIANCA E DO
ADOLESCENTE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUN
ITÁRIA ACOES REALIZADAS ACOES REALIZADAS 1,00 1,00

34 ASSISTENCIA
SOCIAL GERAL 1664 CONV. TRABALHO SOCIAL RES.

COLINAS
SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO MUNIC. DA CRIANCA E DO
ADOLESCENTE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUN
ITÁRIA ACOES REALIZADAS ACOES REALIZADAS 1,00 1,00
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34 ASSISTENCIA
SOCIAL GERAL 1685 CONV.PROJETO SANTA CLARA SECRETARIA MUNIC. D

E ASSIST. SOCIAL
FUNDO MUNIC. DA CRIANCA E DO
ADOLESCENTE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUN
ITÁRIA PERCENTUAL % 0,00 0,00

34 ASSISTENCIA
SOCIAL GERAL 2043 FUNDO SOCIAL DE

SOLIDARIEDADE
GABINETE DO PREFEIT
O DIRETORIA DE GABINETE ASSISTÊNCIA

SOCIAL
ASSISTÊNCIA COMUN
ITÁRIA ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

34 ASSISTENCIA
SOCIAL GERAL 2282 AGUA ENERGIA ELETRICA E

TELEFONE
SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO M.A SOCIAL-ALTA
COMPLEXIDADE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUN
ITÁRIA ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

34 ASSISTENCIA
SOCIAL GERAL 2282 AGUA ENERGIA ELETRICA E

TELEFONE
SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO M.A SOCIAL-MEDIA
COMPLEXIDADE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA AO IDO
SO ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

34 ASSISTENCIA
SOCIAL GERAL 2282 AGUA ENERGIA ELETRICA E

TELEFONE
SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO MUNIC. DA CRIANCA E DO
ADOLESCENTE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA AO IDO
SO ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

34 ASSISTENCIA
SOCIAL GERAL 2513 CASA DE PASSAGEM SECRETARIA MUNIC. D

E ASSIST. SOCIAL
FUNDO M.A SOCIAL-ALTA
COMPLEXIDADE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUN
ITÁRIA ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

34 ASSISTENCIA
SOCIAL GERAL 2661 CCI - Centro de Convivencia do

Idoso
SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO MUNIC. DA CRIANCA E DO
ADOLESCENTE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA AO IDO
SO PESSOAS ATENDIDAS Unidade 0,00 0,00

34 ASSISTENCIA
SOCIAL GERAL 2667 CENTRO DIA DO IDOSO SECRETARIA MUNIC. D

E ASSIST. SOCIAL
FUNDO M.A SOCIAL-MEDIA
COMPLEXIDADE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA AO IDO
SO PESSOAS ATENDIDAS Unidade 0,00 0,00

34 ASSISTENCIA
SOCIAL GERAL 2696 PROGRAMA CRIANCA FELIZ SECRETARIA MUNIC. D

E ASSIST. SOCIAL
FUNDO MUNIC. DA CRIANCA E DO
ADOLESCENTE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUN
ITÁRIA ACOES REALIZADAS und 0,00 0,00

34 ASSISTENCIA
SOCIAL GERAL 2697 CASA DOS CONSELHOS

(Manutencao dos Conselhos)
GABINETE DO PREFEIT
O DIRETORIA DE GABINETE ASSISTÊNCIA

SOCIAL
ASSISTÊNCIA COMUN
ITÁRIA ACOES REALIZADAS und 0,00 0,00

37 PARCEIROS DA
EDUCACAO 2419 CASA DA MENINA SAO

FRANCISCO DE ASSIS
SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

37 PARCEIROS DA
EDUCACAO 2420 CASA DA CRIANCA DOM

ANTONIO JOSE DOS SANTOS
SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO DEPARTAMENTO PEDAGOGICO EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

41 TRANSPORTANDO
PARA O FUTURO 2293

PNATE - PROGR.NAC. APOIO AO
TRANSP.ESCOLAR -
FUNDAMENTAL

SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO FUNDEF EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENT

AL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

41 TRANSPORTANDO
PARA O FUTURO 2295

PNATE - PROGR.NAC.APOIO
TRANSP.ESCOLAR - ENSINO
MEDIO

SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO FUNDEF EDUCAÇÃO ENSINO MÉDIO ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

41 TRANSPORTANDO
PARA O FUTURO 2431 PNATE - PROGR. NAC. APOIO

TRANSP. ESCOLAR - INFANTIL
SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO FUNDEF EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

41 TRANSPORTANDO
PARA O FUTURO 2489 DIVISAO DE TRANSPORTES DE

ALUNOS
SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO FUNDEF EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENT

AL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

42 CONTROLE
SOCIAL 2510 CONSELHO MUNICIPAL DA

ASSISTENCIA SOCIAL
SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO MUNIC. DE ASSISTENCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUN
ITÁRIA ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

42 CONTROLE
SOCIAL 2659 CONSELHO MUNICIPAL DE

DESENVOLVIMENTO URBANO

SECRETARIA MUNIC. PL
ANEJ.OBRAS E SERVIÇ
OS

GABINETE DO SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE
RAL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

43

PARCEIROS DO
SUAS - SISTEMA
UNICO DE
ASSISTENCIA
SOCIAL

2407 ASSOCIACAO FILANTROPICA
NOSSO LAR

SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO M.A SOCIAL-MEDIA
COMPLEXIDADE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA AO IDO
SO ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

43

PARCEIROS DO
SUAS - SISTEMA
UNICO DE
ASSISTENCIA
SOCIAL

2419 CASA DA MENINA SAO
FRANCISCO DE ASSIS

SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO MUNIC. DA CRIANCA E DO
ADOLESCENTE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUN
ITÁRIA ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

43

PARCEIROS DO
SUAS - SISTEMA
UNICO DE
ASSISTENCIA
SOCIAL

2421 ASSOCIACAO BENEFICENTE DE
ASSIS

SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO M.A SOCIAL-MEDIA
COMPLEXIDADE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA AO IDO
SO ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

43

PARCEIROS DO
SUAS - SISTEMA
UNICO DE
ASSISTENCIA
SOCIAL

2700
APAE-ASSOCIACAO DOS PAIS E
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE
ASSIS

SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO M.A SOCIAL-MEDIA
COMPLEXIDADE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA AO IDO
SO ACOES REALIZADAS und 100,00 100,00

43

PARCEIROS DO
SUAS - SISTEMA
UNICO DE
ASSISTENCIA
SOCIAL

2706 NOSSO LAR - MEDIDAS
SOCIOEDUCATIVAS

SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO M.A SOCIAL-MEDIA
COMPLEXIDADE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA AO IDO
SO PESSOAS ATENDIDAS % 100,00 100,00

43

PARCEIROS DO
SUAS - SISTEMA
UNICO DE
ASSISTENCIA
SOCIAL

2707 ASILO SAO VICENTE DE PAULA SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO M.A SOCIAL-ALTA
COMPLEXIDADE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUN
ITÁRIA PESSOAS ATENDIDAS % 100,00 100,00

43

PARCEIROS DO
SUAS - SISTEMA
UNICO DE
ASSISTENCIA
SOCIAL

2708
ASS. ABRIGO A IDOSOS
REVERENDO GUILHERME
RODRIGUES PEREIRA

SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO M.A SOCIAL-ALTA
COMPLEXIDADE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUN
ITÁRIA PESSOAS ATENDIDAS % 100,00 100,00

43

PARCEIROS DO
SUAS - SISTEMA
UNICO DE
ASSISTENCIA
SOCIAL

2709 LAR DOS VELHOS - SAO VICENTE
DE PAULA

SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO M.A SOCIAL-ALTA
COMPLEXIDADE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUN
ITÁRIA PESSOAS ATENDIDAS % 100,00 100,00

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
.

P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar

docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-U

L70-4A
Q

F
-6D

B
E

-5W
1A



30/09/2020 Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - AUDESP

https://audesp.tce.sp.gov.br/audesp/consultarDocumentoOnLine.do 8/12

Código
do

Programa

Denominação
do Programa

Código
da

Ação
Denominação da Ação Unidade

Orçamentária Unidade Executora Função de
Governo

Subfunção de
Governo

Denominação da
Meta

Unidade de
Medida

Quantidade
Estimada

Quantidade
Realizada

Justificativa de Desvios em Relação ao
Atingimento da Meta

43

PARCEIROS DO
SUAS - SISTEMA
UNICO DE
ASSISTENCIA
SOCIAL

2710 COMUNIDADE KOLPING DE
SANTA CECILIA

SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO MUNIC. DA CRIANCA E DO
ADOLESCENTE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUN
ITÁRIA PESSOAS ATENDIDAS % 100,00 100,00

43

PARCEIROS DO
SUAS - SISTEMA
UNICO DE
ASSISTENCIA
SOCIAL

2711 ASSOSSIACAO FILANTROPICA
ALVORADA

SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO MUNIC. DA CRIANCA E DO
ADOLESCENTE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUN
ITÁRIA PESSOAS ATENDIDAS % 100,00 100,00

44

ATENDIMENTO
PROTECAO E
CONVIVENCIA
FAMILIAR

2059
C.R.A.S. - CENTRO DE
REFERENCIA DE ASSISTENCIA
SOCIAL

SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO MUNIC. DA CRIANCA E DO
ADOLESCENTE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUN
ITÁRIA ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

44

ATENDIMENTO
PROTECAO E
CONVIVENCIA
FAMILIAR

2251 COMBUSTIVEIS SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO MUNIC. DA CRIANCA E DO
ADOLESCENTE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUN
ITÁRIA PESSOAS ATENDIDAS Unidade 0,00 0,00

44

ATENDIMENTO
PROTECAO E
CONVIVENCIA
FAMILIAR

2282 AGUA ENERGIA ELETRICA E
TELEFONE

SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO M.A SOCIAL-ALTA
COMPLEXIDADE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUN
ITÁRIA ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

44

ATENDIMENTO
PROTECAO E
CONVIVENCIA
FAMILIAR

2282 AGUA ENERGIA ELETRICA E
TELEFONE

SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO MUNIC. DA CRIANCA E DO
ADOLESCENTE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUN
ITÁRIA ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

44

ATENDIMENTO
PROTECAO E
CONVIVENCIA
FAMILIAR

2622 Contratos de Alugueis SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO MUNIC. DA CRIANCA E DO
ADOLESCENTE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUN
ITÁRIA ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

45

PROGRAMA
ESPECIAL DE
PROT. AS
FAMILIAS E
INDIVIDUOS
COM VIOLACAO
DE DIREITOS

1679 LAR DOS VELHOS DE ASSIS SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO M.A SOCIAL-ALTA
COMPLEXIDADE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA AO IDO
SO ACOES REALIZADAS % 0,00 0,00

45

PROGRAMA
ESPECIAL DE
PROT. AS
FAMILIAS E
INDIVIDUOS
COM VIOLACAO
DE DIREITOS

2251 COMBUSTIVEIS SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO M.A SOCIAL-MEDIA
COMPLEXIDADE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA AO IDO
SO PESSOAS ATENDIDAS Unidade 0,00 0,00

45

PROGRAMA
ESPECIAL DE
PROT. AS
FAMILIAS E
INDIVIDUOS
COM VIOLACAO
DE DIREITOS

2511
CREAS - CENTRO DE
REFERENCIA ESPECIALIZADO DE
ASSISTENCIA SOCIAL

SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO M.A SOCIAL-MEDIA
COMPLEXIDADE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA COMUN
ITÁRIA ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

45

PROGRAMA
ESPECIAL DE
PROT. AS
FAMILIAS E
INDIVIDUOS
COM VIOLACAO
DE DIREITOS

2512 CASA DE ACOLHIMENTO SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO M.A SOCIAL-ALTA
COMPLEXIDADE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA À CRIA
NÇA E AO ADOSLESC
ENTE

ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

47 DESPERDICIO
ZERO 2517 COLETA E DESTINACAO CORRETA

DE RESIDUOS SOLIDOS
SECRETARIA MUNIC. M
EIO AMBIENTE

DEPART. GESTÃO AMBIENTAL
RES.SOL.URBANO

GESTÃO
AMBIENTAL

SANEAMENTO BÁSIC
O URBANO ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

47 DESPERDICIO
ZERO 2518 LIMPEZA PUBLICA SECRETARIA MUNIC. M

EIO AMBIENTE LIMPEZA URBANA GESTÃO
AMBIENTAL

PRESERVAÇÃO E CON
SERVAÇÃO AMBIENTA
L

ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

48 ASSISTENCIA AO
MENOR 2007 ATENDIMENTO A CRIANCA E

ADOLESCENTE
SECRETARIA MUNIC. D
E ASSIST. SOCIAL

FUNDO MUNIC. DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA À CRIA
NÇA E AO ADOSLESC
ENTE

ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

48 ASSISTENCIA AO
MENOR 2017 CONSELHO TUTELAR SECRETARIA MUNIC. D

E ASSIST. SOCIAL
FUNDO MUNIC. DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

ASSISTÊNCIA
SOCIAL

ASSISTÊNCIA À CRIA
NÇA E AO ADOSLESC
ENTE

ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

51 ASSIS SEM
FRONTEIRAS 1653 FID - REVITALIZACAO DE

PARQUES
SECRETARIA MUNIC. M
EIO AMBIENTE

DEPTO DE PLANEJAMENTO E
PROJETOS URBANISMO SERVIÇOS URBNOS ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

51 ASSIS SEM
FRONTEIRAS 2519 PAISAGISMO SECRETARIA MUNIC. M

EIO AMBIENTE
DEPTO DE PLANEJAMENTO E
PROJETOS URBANISMO SERVIÇOS URBNOS ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

53 ESPORTE POR
ASSIS 1684 JOGOS REGIONAIS SECRETARIA MUNICIPA

L DE ESPORTES
GERENCIA ESPORTIVA, ESPORTES
DE COMPETIÇÃO E LAZER

DESPORTO E
LAZER

DESPORTO COMUNIT
ÁRIO

COMPETICOES ESPORT
IVAS PERCE 0,00 0,00

53 ESPORTE POR
ASSIS 1703 CONVENIO No 884100/2019 SECRETARIA MUNICIPA

L DE ESPORTES
GERENCIA ESPORTIVA, ESPORTES
DE COMPETIÇÃO E LAZER

DESPORTO E
LAZER

DESPORTO COMUNIT
ÁRIO PERCENTUAL % 0,00 0,00

53 ESPORTE POR
ASSIS 2191

PROGRAMA ALIMENTACAO
SERVIDORES PUBL. MUNICIPAIS-
PAS

SECRETARIA MUNICIPA
L DE ESPORTES

GERENCIA ADMINISTRATIVA E
ESPORTIVA ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE

RAL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

53 ESPORTE POR
ASSIS 2624 MANUTENCAO NUCLEOS

ESPORTIVOS
SECRETARIA MUNICIPA
L DE ESPORTES

GERENCIA ESPORTIVA, ESPORTES
DE COMPETIÇÃO E LAZER

DESPORTO E
LAZER

DESPORTO DE RENDI
MENTO ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

53 ESPORTE POR
ASSIS 2652 LIGA ASSISENSE DE ESPORTES SECRETARIA MUNICIPA

L DE ESPORTES
GERENCIA ESPORTIVA, ESPORTES
DE COMPETIÇÃO E LAZER

DESPORTO E
LAZER LAZER ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00
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53 ESPORTE POR
ASSIS 2653 MANUTENCAO DA DIVISAO ADM.

E FINANCEIRA
SECRETARIA MUNICIPA
L DE ESPORTES

GERENCIA ADMINISTRATIVA E
ESPORTIVA ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE

RAL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

53 ESPORTE POR
ASSIS 2655

MANUTENCAO DA FROTA DA
AUTARQUIA MUNICIPAL DE
ESPORTES

SECRETARIA MUNICIPA
L DE ESPORTES

GERENCIA ADMINISTRATIVA E
ESPORTIVA ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE

RAL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

53 ESPORTE POR
ASSIS 2656 MANUTENCAO DA DIVISAO DE

PRACA ESPORTIVAS
SECRETARIA MUNICIPA
L DE ESPORTES

MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE
PRAÇAS ESPORTIVAS

DESPORTO E
LAZER

DESPORTO COMUNIT
ÁRIO ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

59 GERANDO
OPORTUNIDADE 2194 APOIO AO PROJETO DE FOMENTO

DE GERACAO DE NEGOCIOS
SECRETARIA MUNIC. IN
D. COM. E TURISMO

SECRETARIA MUNIC IND.COM. E
TURISMO

COMÉRCIO E
SERVIÇOS

PROMOÇÃO COMERCI
AL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

60 PARCEIROS DO
MEIO AMBIENTE 2232 COOP. DE CATADORES DE MAT.

RECICL. DE ASSIS-COOCASSIS
SECRETARIA MUNIC. M
EIO AMBIENTE PARCEIROS DO MEIO AMBIENTE GESTÃO

AMBIENTAL

PRESERVAÇÃO E CON
SERVAÇÃO AMBIENTA
L

PESSOAS ATENDIDAS Unidade 100,00 100,00

60 PARCEIROS DO
MEIO AMBIENTE 2435

CIVAP- PROJETO DE
BENEFICIAMENTO DE RESIDUOS
DA CONSTRUCAO CIVIL

SECRETARIA MUNIC. M
EIO AMBIENTE PARCEIROS DO MEIO AMBIENTE GESTÃO

AMBIENTAL
SANEAMENTO BÁSIC
O URBANO ACOES REALIZADAS percentual 1,00 1,00

60 PARCEIROS DO
MEIO AMBIENTE 2437 CIVAP - PROJETO ECO.

VALEVERDE
SECRETARIA MUNIC. M
EIO AMBIENTE PARCEIROS DO MEIO AMBIENTE GESTÃO

AMBIENTAL

PRESERVAÇÃO E CON
SERVAÇÃO AMBIENTA
L

ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

60 PARCEIROS DO
MEIO AMBIENTE 2437 CIVAP - PROJETO ECO.

VALEVERDE
SECRETARIA MUNIC. M
EIO AMBIENTE PARCEIROS DO MEIO AMBIENTE GESTÃO

AMBIENTAL
SANEAMENTO BÁSIC
O URBANO ACOES REALIZADAS percentual 1,00 1,00

62
GESTAO DO
PATRIMONIO E
INSUMOS

2472 DIVISAO DE COMPRAS E
LICITACAO

SECRETARIA MUNICIPA
L DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DE MATERIAL E
PATRIMONIO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE

RAL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

62
GESTAO DO
PATRIMONIO E
INSUMOS

2473 DIVISAO DE ALMOXARIFADO SECRETARIA MUNICIPA
L DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DE MATERIAL E
PATRIMONIO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE

RAL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

62
GESTAO DO
PATRIMONIO E
INSUMOS

2474 DIVISAO DE PATRIMONIO SECRETARIA MUNICIPA
L DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DE MATERIAL E
PATRIMONIO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE

RAL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

62
GESTAO DO
PATRIMONIO E
INSUMOS

2620 CONTRATOS DIVERSOS SECRETARIA MUNICIPA
L DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DE MATERIAL E
PATRIMONIO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE

RAL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

63 ADMINISTRANDO
OS TRIBUTOS 2475 DIVISAO DE TRIBUTACAO E

RENDAS
SECRETARIA MUNICIPA
L DA FAZENDA DEPARTAMENTO DE RECEITAS ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO DE

RECEITAS ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

63 ADMINISTRANDO
OS TRIBUTOS 2476 DIVISAO DE CADASTRO

IMOBILIARIOS
SECRETARIA MUNICIPA
L DA FAZENDA DEPARTAMENTO DE RECEITAS ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE

RAL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

63 ADMINISTRANDO
OS TRIBUTOS 2477 DIVISAO DE FISCALIZACAO SECRETARIA MUNICIPA

L DA FAZENDA DEPARTAMENTO DE RECEITAS ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE
RAL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

63 ADMINISTRANDO
OS TRIBUTOS 2620 CONTRATOS DIVERSOS SECRETARIA MUNICIPA

L DA FAZENDA DEPARTAMENTO DE RECEITAS ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO DE
RECEITAS ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

63 ADMINISTRANDO
OS TRIBUTOS 2620 CONTRATOS DIVERSOS SECRETARIA MUNICIPA

L DA FAZENDA DEPARTAMENTO DE RECEITAS ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE
RAL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

63 ADMINISTRANDO
OS TRIBUTOS 2623 TARIFAS BANCARIAS SECRETARIA MUNICIPA

L DA FAZENDA DEPARTAMENTO DE RECEITAS ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO DE
RECEITAS ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

64 CONTROLANDO
AS FINANCAS 2478 DIVISAO DE PLANEJAMENTO E

FINANCAS
SECRETARIA MUNICIPA
L DA FAZENDA

DEPTO ORCAMENTO, FINANCAS E
CONTAB. ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO FIN

ANCEIRA ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

64 CONTROLANDO
AS FINANCAS 2479 DIVISAO DE TESOURARIA E

FINANCAS
SECRETARIA MUNICIPA
L DA FAZENDA

DEPTO ORCAMENTO, FINANCAS E
CONTAB. ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO FIN

ANCEIRA ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

64 CONTROLANDO
AS FINANCAS 2480 DIVISAO DE CONTABILIDADE SECRETARIA MUNICIPA

L DA FAZENDA
DEPTO ORCAMENTO, FINANCAS E
CONTAB. ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO FIN

ANCEIRA ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

64 CONTROLANDO
AS FINANCAS 2620 CONTRATOS DIVERSOS SECRETARIA MUNICIPA

L DA FAZENDA
DEPTO ORCAMENTO, FINANCAS E
CONTAB. ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO FIN

ANCEIRA ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

66 GESTAO DA
DIVIDA 2077 ACORDOS E SENTENCAS

JUDICIAIS
ENCARGOS GERAIS DO
MUNICIPIO ADMINISTRACAO DA DIVIDA ADMINISTRAÇÃO

DEFESA DO INTERES
SE PÚBLICO NO PROC
ESSO JUDICIÁRIO

ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

66 GESTAO DA
DIVIDA 2093 PRECATORIOS - NATUREZA

ALIMENTAR
ENCARGOS GERAIS DO
MUNICIPIO ADMINISTRACAO DA DIVIDA ADMINISTRAÇÃO

DEFESA DO INTERES
SE PÚBLICO NO PROC
ESSO JUDICIÁRIO

ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

66 GESTAO DA
DIVIDA 2249 PRECATORIOS - NATUREZA NAO

ALIMENTAR
ENCARGOS GERAIS DO
MUNICIPIO ADMINISTRACAO DA DIVIDA ADMINISTRAÇÃO

DEFESA DO INTERES
SE PÚBLICO NO PROC
ESSO JUDICIÁRIO

PESSOAS ATENDIDAS Unidade 0,00 0,00

67 SALVANDO
VIDAS 2022 CONVENIO CORPO DE BOMBEIRO ENCARGOS GERAIS DO

MUNICIPIO
FUNBOAS-FDO.MUNIC.CORPO
BOMBEIRO ASSIS ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE

RAL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

67 SALVANDO
VIDAS 2694 CUIDADOS A CAES E GATOS SECRETARIA MUNIC. M

EIO AMBIENTE DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO GESTÃO
AMBIENTAL

CONTROLE AMBIENTA
L unidade und 0,00 0,00

68 PATRIA EM
PRIMEIRO LUGAR 2028 CONV. DELEGACIA E JUNTA DO

SERV. MILITAR
ENCARGOS GERAIS DO
MUNICIPIO RELAÇÕES INSTITUCIONAIS ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE

RAL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

68 PATRIA EM
PRIMEIRO LUGAR 2082 CONVENIO TIRO DE GUERRA 02-

046
ENCARGOS GERAIS DO
MUNICIPIO RELAÇÕES INSTITUCIONAIS ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE

RAL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

70 GERANDO
OPORTUNIDADES 2108 CONVENIO BANCO DO POVO ENCARGOS GERAIS DO

MUNICIPIO RELAÇÕES INSTITUCIONAIS ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE
RAL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

70 GERANDO
OPORTUNIDADES 2123 CONV.SECRETARIA EMPREGO

REL. TRABALHO
ENCARGOS GERAIS DO
MUNICIPIO RELAÇÕES INSTITUCIONAIS ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE

RAL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2001 ADMINISTRACAO DO GABINETE GABINETE DO PREFEIT

O DIRETORIA DE GABINETE ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE
RAL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2001 ADMINISTRACAO DO GABINETE SECRETARIA MUNIC. G

OV. NEG. JURIDICOS GABINETE DO SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE
RAL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2001 ADMINISTRACAO DO GABINETE SECRETARIA MUNICIPA

L DA FAZENDA GABINETE DO SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO FIN
ANCEIRA ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2001 ADMINISTRACAO DO GABINETE SECRETARIA MUNICIPA

L DE EDUCAÇÃO GABINETE DO SECRETARIO EDUCAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE
RAL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00
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77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2001 ADMINISTRACAO DO GABINETE SECRETARIA MUNIC. M

EIO AMBIENTE DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO GESTÃO
AMBIENTAL

PRESERVAÇÃO E CON
SERVAÇÃO AMBIENTA
L

ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2056 MANUTENCAO DO

DEPARTAMENTO

SECRETARIA MUNIC. PL
ANEJ.OBRAS E SERVIÇ
OS

GABINETE DO SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE
RAL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2056 MANUTENCAO DO

DEPARTAMENTO

SECRETARIA MUNIC. PL
ANEJ.OBRAS E SERVIÇ
OS

DEPARTAMENTO DE OBRAS URBANISMO SERVIÇOS URBNOS ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2056 MANUTENCAO DO

DEPARTAMENTO

SECRETARIA MUNIC. PL
ANEJ.OBRAS E SERVIÇ
OS

DEPTO PLANEJ. E SERVICOS
PUBLICOS URBANISMO SERVIÇOS URBNOS ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2056 MANUTENCAO DO

DEPARTAMENTO

SECRETARIA MUNIC. PL
ANEJ.OBRAS E SERVIÇ
OS

DEPARTAMENTO DE APOIO E
MANUTENCAO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE

RAL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2056 MANUTENCAO DO

DEPARTAMENTO

SECRETARIA MUNIC. PL
ANEJ.OBRAS E SERVIÇ
OS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE
URBANO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE

RAL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2056 MANUTENCAO DO

DEPARTAMENTO
SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO

DEPTO ENSINO SUPL. E PROG.
ESPECIAIS EDUCAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE

RAL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2191

PROGRAMA ALIMENTACAO
SERVIDORES PUBL. MUNICIPAIS-
PAS

GABINETE DO PREFEIT
O DIRETORIA DE GABINETE ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE

RAL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2191

PROGRAMA ALIMENTACAO
SERVIDORES PUBL. MUNICIPAIS-
PAS

SECRETARIA MUNIC. G
OV. NEG. JURIDICOS GABINETE DO SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE

RAL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2191

PROGRAMA ALIMENTACAO
SERVIDORES PUBL. MUNICIPAIS-
PAS

SECRETARIA MUNICIPA
L DA FAZENDA GABINETE DO SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO FIN

ANCEIRA ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2191

PROGRAMA ALIMENTACAO
SERVIDORES PUBL. MUNICIPAIS-
PAS

SECRETARIA MUNIC. PL
ANEJ.OBRAS E SERVIÇ
OS

GABINETE DO SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE
RAL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2191

PROGRAMA ALIMENTACAO
SERVIDORES PUBL. MUNICIPAIS-
PAS

SECRETARIA MUNIC. M
EIO AMBIENTE DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO GESTÃO

AMBIENTAL

PRESERVAÇÃO E CON
SERVAÇÃO AMBIENTA
L

ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2251 COMBUSTIVEIS SECRETARIA MUNICIPA

L DA FAZENDA GABINETE DO SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO FIN
ANCEIRA PESSOAS ATENDIDAS Unidade 0,00 0,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2251 COMBUSTIVEIS

SECRETARIA MUNIC. PL
ANEJ.OBRAS E SERVIÇ
OS

DEPARTAMENTO DE APOIO E
MANUTENCAO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE

RAL PESSOAS ATENDIDAS Unidade 0,00 0,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2251 COMBUSTIVEIS SECRETARIA MUNIC. M

EIO AMBIENTE DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO GESTÃO
AMBIENTAL

PRESERVAÇÃO E CON
SERVAÇÃO AMBIENTA
L

PESSOAS ATENDIDAS Unidade 0,00 0,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2282 AGUA ENERGIA ELETRICA E

TELEFONE
SECRETARIA MUNIC. G
OV. NEG. JURIDICOS GABINETE DO SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE

RAL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2282 AGUA ENERGIA ELETRICA E

TELEFONE
SECRETARIA MUNICIPA
L DA FAZENDA GABINETE DO SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO FIN

ANCEIRA ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2282 AGUA ENERGIA ELETRICA E

TELEFONE

SECRETARIA MUNIC. PL
ANEJ.OBRAS E SERVIÇ
OS

GABINETE DO SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE
RAL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2282 AGUA ENERGIA ELETRICA E

TELEFONE
SECRETARIA MUNIC. M
EIO AMBIENTE DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO GESTÃO

AMBIENTAL
ADMINISTRAÇÃO GE
RAL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2282 AGUA ENERGIA ELETRICA E

TELEFONE
SECRETARIA MUNIC. M
EIO AMBIENTE DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO GESTÃO

AMBIENTAL

PRESERVAÇÃO E CON
SERVAÇÃO AMBIENTA
L

ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2416 LICENCA A PREMIO INDENIZADA GABINETE DO PREFEIT

O DIRETORIA DE GABINETE ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE
RAL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2416 LICENCA A PREMIO INDENIZADA SECRETARIA MUNIC. G

OV. NEG. JURIDICOS GABINETE DO SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE
RAL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2416 LICENCA A PREMIO INDENIZADA SECRETARIA MUNICIPA

L DA FAZENDA GABINETE DO SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO FIN
ANCEIRA ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2416 LICENCA A PREMIO INDENIZADA

SECRETARIA MUNIC. PL
ANEJ.OBRAS E SERVIÇ
OS

GABINETE DO SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE
RAL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2416 LICENCA A PREMIO INDENIZADA SECRETARIA MUNIC. M

EIO AMBIENTE DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO GESTÃO
AMBIENTAL

PRESERVAÇÃO E CON
SERVAÇÃO AMBIENTA
L

ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2468 DIVISAO DE IMPRENSA E

DIVULGACAO
SECRETARIA MUNIC. G
OV. NEG. JURIDICOS

DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRACAO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE

RAL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2469 DIVISAO DE RECURSOS

HUMANOS
SECRETARIA MUNIC. G
OV. NEG. JURIDICOS

DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE

RAL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2470 DIVISAO DE COMUNICACAO

INTERNA
SECRETARIA MUNIC. G
OV. NEG. JURIDICOS DEPARTAMENTO DE INFORMATICA ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE

RAL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2471 DIVISAO DE INFORMATICA SECRETARIA MUNIC. G

OV. NEG. JURIDICOS DEPARTAMENTO JURIDICO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE
RAL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2490 MANUTENCAO DE VEICULOS

SECRETARIA MUNIC. PL
ANEJ.OBRAS E SERVIÇ
OS

DEPARTAMENTO DE APOIO E
MANUTENCAO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE

RAL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2494 ENSINO PROFISSIONALIZANTE SECRETARIA MUNICIPA

L DE EDUCAÇÃO
DEPTO ENSINO SUPL. E PROG.
ESPECIAIS EDUCAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE

RAL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
.

P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar

docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-U

L70-4A
Q

F
-6D

B
E

-5W
1A



30/09/2020 Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - AUDESP

https://audesp.tce.sp.gov.br/audesp/consultarDocumentoOnLine.do 11/12

Código
do

Programa

Denominação
do Programa

Código
da

Ação
Denominação da Ação Unidade

Orçamentária Unidade Executora Função de
Governo

Subfunção de
Governo

Denominação da
Meta

Unidade de
Medida

Quantidade
Estimada

Quantidade
Realizada

Justificativa de Desvios em Relação ao
Atingimento da Meta

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2515 SETOR DE TRANSPORTES SECRETARIA MUNIC. M

EIO AMBIENTE DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO GESTÃO
AMBIENTAL

PRESERVAÇÃO E CON
SERVAÇÃO AMBIENTA
L

ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2565 ATIVIDADE DELEGADA - SSP ENCARGOS GERAIS DO

MUNICIPIO RELAÇÕES INSTITUCIONAIS ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE
RAL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2604

AQUISICAO DE UNIFORMES E
EQUIPAMENTOS DE PROTECAO
INDIVIDUAL PARA OS
COLETORES DE LIXO

SECRETARIA MUNIC. M
EIO AMBIENTE DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO GESTÃO

AMBIENTAL

PRESERVAÇÃO E CON
SERVAÇÃO AMBIENTA
L

ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2619

CONSELHO MUNICIPAL DA
EDUCACAO DA ALIMENTACAO E
FUNDEB

SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO GABINETE DO SECRETARIO EDUCAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE

RAL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2620 CONTRATOS DIVERSOS SECRETARIA MUNIC. G

OV. NEG. JURIDICOS GABINETE DO SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE
RAL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2620 CONTRATOS DIVERSOS SECRETARIA MUNICIPA

L DA FAZENDA GABINETE DO SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO FIN
ANCEIRA ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2620 CONTRATOS DIVERSOS

SECRETARIA MUNIC. PL
ANEJ.OBRAS E SERVIÇ
OS

GABINETE DO SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE
RAL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2620 CONTRATOS DIVERSOS SECRETARIA MUNIC. M

EIO AMBIENTE DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO GESTÃO
AMBIENTAL

PRESERVAÇÃO E CON
SERVAÇÃO AMBIENTA
L

ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2622 Contratos de Alugueis SECRETARIA MUNIC. G

OV. NEG. JURIDICOS GABINETE DO SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE
RAL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2622 Contratos de Alugueis SECRETARIA MUNICIPA

L DA FAZENDA GABINETE DO SECRETARIO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO FIN
ANCEIRA ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2681 DESTINACAO FINAL DE

RESIDUOS SOLIDOS

SECRETARIA MUNIC. PL
ANEJ.OBRAS E SERVIÇ
OS

DEPARTAMENTO DE APOIO E
MANUTENCAO URBANISMO SERVIÇOS URBNOS ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2698 HORTO FLORESTAL SECRETARIA MUNIC. M

EIO AMBIENTE DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO GESTÃO
AMBIENTAL

ADMINISTRAÇÃO GE
RAL ACOES REALIZADAS und 0,00 0,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2701 DEPARTAMENTO DE GESTAO E

PLANEJAMENTO
SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO

DEPARTAMENTO DE ENSINO
INFANTIL EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENT

AL ACOES REALIZADAS und 0,00 0,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2705 TRANSPORTE COLETIVO DE

ASSIS

SECRETARIA MUNIC. PL
ANEJ.OBRAS E SERVIÇ
OS

DEPARTAMENTO DE APOIO E
MANUTENCAO ADMINISTRAÇÃO ADMINISTRAÇÃO GE

RAL PESSOAS ATENDIDAS % 200,00 200,00

77 GESTAO
ADMINISTRATIVA 2714

FUNDO MUNICIPAL DE
SANEAMENTO AMBIENTAL E DE
INFRAESTRUTURA - FMSAI

SECRETARIA MUNIC. PL
ANEJ.OBRAS E SERVIÇ
OS

GABINETE DO SECRETARIO GESTÃO
AMBIENTAL

PRESERVAÇÃO E CON
SERVAÇÃO AMBIENTA
L

ACOES REALIZADAS PERCE 0,00 0,00

79 ATENCAO BASICA 2050 APOIO AS ACOES DO GERMINAR-
GESTANTE/REDE CEGONHA

FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE ATENCAO BASICA SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

79 ATENCAO BASICA 2051 IMPLEMENTACAO DO PROGRAMA
DE SAUDE DA FAMILIA

FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE ATENCAO BASICA SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

79 ATENCAO BASICA 2176 APOIO A MANUTENCAO DAS
U.B.S.

FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE ATENCAO BASICA SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

79 ATENCAO BASICA 2177 DESENVOLVIMENTO DO AGITA
ASSIS

FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE ATENCAO BASICA SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

79 ATENCAO BASICA 2680 PROGRAMA MAIS MEDICOS FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE ATENCAO BASICA SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

79 ATENCAO BASICA 2682 ACADEMIAS DA SAUDE FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE ATENCAO BASICA SAÚDE ATENÇÃO BÁSICA PESSOAS ATENDIDAS Unidade 0,00 0,00

80

MEDIA/ALTA
COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E
HOSPITALAR

2181 ATENDIMENTO AS URGENCIAS E
EMERGENCIA

FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE

MEDIA ALTA COMPLEX. AMBUL. E
HOSPITALAR SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPIT
ALAR E AMBULATORI
AL

ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

80

MEDIA/ALTA
COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E
HOSPITALAR

2182 PARCEIROS DO S.U.S. FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE

MEDIA ALTA COMPLEX. AMBUL. E
HOSPITALAR SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPIT
ALAR E AMBULATORI
AL

ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

80

MEDIA/ALTA
COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E
HOSPITALAR

2183 ATENCAO A SAUDE MENTAL -
REABILITACAO

FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE

MEDIA ALTA COMPLEX. AMBUL. E
HOSPITALAR SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPIT
ALAR E AMBULATORI
AL

ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

80

MEDIA/ALTA
COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E
HOSPITALAR

2184 REGULACAO DO SISTEMA FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE

MEDIA ALTA COMPLEX. AMBUL. E
HOSPITALAR SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPIT
ALAR E AMBULATORI
AL

ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

80

MEDIA/ALTA
COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E
HOSPITALAR

2185 AMBULATORIO DE
ESPECIALIDADES

FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE

MEDIA ALTA COMPLEX. AMBUL. E
HOSPITALAR SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPIT
ALAR E AMBULATORI
AL

ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

80

MEDIA/ALTA
COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E
HOSPITALAR

2453 UPA - UNIDADE DE PRONTO
ATENDIMENTO

FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE

MEDIA ALTA COMPLEX. AMBUL. E
HOSPITALAR SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPIT
ALAR E AMBULATORI
AL

ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

80

MEDIA/ALTA
COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E
HOSPITALAR

2552 SAMU 192 REGIONAL ASSIS SP FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE

MEDIA ALTA COMPLEX. AMBUL. E
HOSPITALAR SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPIT
ALAR E AMBULATORI
AL

PESSOAS ATENDIDAS Unidade 2,00 2,00

80

MEDIA/ALTA
COMPLEXIDADE
AMBULATORIAL E
HOSPITALAR

2713 N.A.R.NUCLEO DE ATENDIMENTO
REFERENCIADO

FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE

MEDIA ALTA COMPLEX. AMBUL. E
HOSPITALAR SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPIT
ALAR E AMBULATORI
AL

POPULACAO ATENDIDA PERCE 0,00 0,00
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81 VIGILANCIA EM
SAUDE 2178 APOIO A ATENCAO D.S.T. -

A.I.D.S. - T.B.
FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE VIGILANCIA EM SAUDE SAÚDE VIGILÂNCIA EPIDEMI

OLÓGICA ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

81 VIGILANCIA EM
SAUDE 2179 ACOES DE VIGILANCIA EM

SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE VIGILANCIA EM SAUDE SAÚDE VIGILÂNCIA SANITÁR

IA ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

81 VIGILANCIA EM
SAUDE 2180 ACOES DE EPIDEMIOLOGIA E

CONTROLE DE DOENCAS
FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE VIGILANCIA EM SAUDE SAÚDE VIGILÂNCIA EPIDEMI

OLÓGICA ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

82 ASSISTENCIA
FARMACEUTICA 2186 OPERACAO DE ASSISTENCIA

FARMACEUTICA
FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE ASSISTENCIA FARMACEUTICA SAÚDE SUPORTE PROFILÁTIC

O E TERAPÊUTICO ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

82 ASSISTENCIA
FARMACEUTICA 2285 MANDADOS JUDICIAIS FUNDO MUNICIPAL DA

SAUDE ASSISTENCIA FARMACEUTICA SAÚDE SUPORTE PROFILÁTIC
O E TERAPÊUTICO ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

82 ASSISTENCIA
FARMACEUTICA 2286 PROGRAMA DE CONTROLE DE

GLICEMIA
FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE ASSISTENCIA FARMACEUTICA SAÚDE SUPORTE PROFILÁTIC

O E TERAPÊUTICO ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

83 GESTAO S.U.S. 2187 GERENCIAMENTO DE MATERIAL
MEDICO HOSPITALAR

FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE SAÚDE ADMINISTRAÇÃO GE

RAL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

83 GESTAO S.U.S. 2189 SUPORTE ADMINISTRATIVO FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE SAÚDE ADMINISTRAÇÃO GE

RAL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

83 GESTAO S.U.S. 2191
PROGRAMA ALIMENTACAO
SERVIDORES PUBL. MUNICIPAIS-
PAS

FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE SAÚDE ADMINISTRAÇÃO GE

RAL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

83 GESTAO S.U.S. 2284 BOLSISTA ESTAGIARIOS E
FRENTE DE TRABALHO

FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE SAÚDE ADMINISTRAÇÃO GE

RAL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

83 GESTAO S.U.S. 2439 CONSELHO MUNICIPAL DE
SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DA
SAUDE FUNDO MUNICIPAL DA SAUDE SAÚDE ADMINISTRAÇÃO GE

RAL ACOES REALIZADAS percentual 100,00 100,00

85 FORMACAO
CONTINUADA 2282 AGUA ENERGIA ELETRICA E

TELEFONE
SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO

FUNDEB-
FDO.M.DESD.ED.BAS.VAL.PROF.EDUC EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENT

AL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

85 FORMACAO
CONTINUADA 2495 NUCLEO PEDAGOGICO ATPS.-

FORM. CONTINUADA
SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO

FUNDEB-
FDO.M.DESD.ED.BAS.VAL.PROF.EDUC EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENT

AL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

85 FORMACAO
CONTINUADA 2499 ENSINO FUNDAMENTAL -

FUNDEB 40%
SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO

FUNDEB-
FDO.M.DESD.ED.BAS.VAL.PROF.EDUC EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENT

AL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

85 FORMACAO
CONTINUADA 2506

CAPACITACAO PROFISSIONAL -
DOCENTES E GESTORES DA
EDUCACAO - FUNDEB 40%

SECRETARIA MUNICIPA
L DE EDUCAÇÃO

FUNDEB-
FDO.M.DESD.ED.BAS.VAL.PROF.EDUC EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENT

AL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

85 FORMACAO
CONTINUADA 2620 CONTRATOS DIVERSOS SECRETARIA MUNICIPA

L DE EDUCAÇÃO
FUNDEB-
FDO.M.DESD.ED.BAS.VAL.PROF.EDUC EDUCAÇÃO ENSINO FUNDAMENT

AL ACOES REALIZADAS percentual 0,00 0,00

9999 RESERVA DE
CONTINGENCIA 999 RESERVA DE CONTINGENCIA ENCARGOS GERAIS DO

MUNICIPIO ADMINISTRACAO DA DIVIDA RESERVA DE
CONTINGÊNCIA

RESERVA DE CONTIN
GÊNCIA PESSOAS ATENDIDAS Unidade 0,00 0,00
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Façt ãllu*ielpal nProf Judlth d* ölivsira {*ûrcsas
ôçcratarla lüunlclpal de Governü e Ådrnini*lraçåoÜUPARTAfuTTNTT DË

AüMtMSTRAÇAS

LËI Hû S.3?0, DË 29 Sg $ETSAüFRü üË 2,ü17
Frcj. de Lai nó 35i 17 * Arrtoriar Freïeits tutuni$Ëal Josê Apa¡*cids äernàndeç

nr$rÕË $üBRg Å RHË$TRUT{JRåçÅû
ORüåNüÅStüNÅL ÐÂ ÅÞtfüt¡tsïRåçÅo
ÞIRXîA E INNRETå OÅ PREËËITURå Þ$
[,ruHrsiFrCI nË Â$$t$ E uÅ turRAå
pRrunÊilrrÀs.

Õ pnËFErrt Þü MUNlsiFtû ËË Å$st$¡

Ëaço saber que a üåmara Municipal de Åssis, âpruvå s eu sänüiona a
$ðguinte LÊi:

Att. 1o- A eçtrutura ådministråtivâ da Prefeitura dr Municipio de Åssis, sob a
aspectü Tormal, pâ$$ä a obed€cer ån dispariçðe* fixadas nestâ lôi.

?ITUL$ I

ESTRL| ru RÀ tA .åü$Jt I Ì'¡ t$TnÅçÄt FüäUtÅ âñ UN tt I FÀL Þä ÅS$lS

TAF{TULû I
CIisptreiçôes Prslinn¡nåre*

Åd. 2$ - Para degenvolver suâs atividades legais ç constitucicnois, s Frefeitura da
Municipio d* A*cls di*pðe de órgðCIs próprios da Adminlçtraçåa Ëireta e d*
entidad*s da Adrninlstraçåo lndireta, integrada* e que deve m,
conjuntãrnente, bu$çar ðtingir chjetivas e msta$ fixadss pelu G+v*rno
Municipal.

årt. 3s - û Po*er [xecutivo å exortidû pelu Frefeito Municipal, auxifiad*
diret*ment* pelüs $ecretårios Municipaie e pelo* dirig*ntes de cada uma
das *ntidades da Administraçåo lndireta * ëËtê$ pelü$ üir*tçres de
Departamentça, eonforme dispo*to ne$ta Lêi.

Art. 4s - A Administråçåo Ðireta * compastå pür:

¡ - Õrgäos de Assesscrarnento e Pl*nejamento,
ll - Órgåos de Nature¿a Meio;
lll - Örgeos de Naiureza Fim.

A Administração lndireta compreende åä enTidades
legislaçäo, a saber: i/

tlt/

Art. $s * tipificadao Rå
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$SPARTAMENTT NF
anurNmrnnçÅ*

$1

$r-

Paço ltllunicipxl $Prrrfã Judith ds $llr¡aira €arssrü
Socrota¡le illunicipet dç 6oyrr:ru * Åd:nfnlrtraçåc

Lei n0 6.370, de å9 de $*ternhro ds 2.û17

t-
il-
ilN -

Autarquias;
Fundaçåes Públicas;
üutras entidades munlcipais dctqdas de per*onalídade juridica,
åutônürniq administrative, finenneira * patrim*nio pr$prio.

Art. 6{¡ * Quandc qualquer dcs funções de rosponsabilidade da ,¿dminl*lraçåo
Municipal for reali¿ada por entidades privadas ou pública*, aïravåç d*
delegøçå*, convènio, tärrnâ$ de parceria, tçnr¡os d* colah*raçå* uu
ecntrato, *erå ubrigatêris ô programaçäa e eontr*le das atividadçs da
entidade em çâuså.

Ërrågrnta Unico - A* oxigêneiao do pre*ent* Årtigo så* extensivas ås entidades
suhvencionadas pelc Municípia.

Art.70- A Administraçåo Municipal tireta s lndirets, sbedece å urn sister*s
organicamente articulado, com sÊu$ årgåo* s entidades funcionando
perf*ltamente entrasados e ern r*gime d* rnritua colaboraçåo.

cAFlTUt-ü il
Þa Criaçåo e Ëxtlnç&o de Srgãca Municipei*

Årt. Ss- Ficam criadas as seguinte* $ecretarias:

| - $ecretaria Muni*ipalde Desenvslvimento Ë*onÕrnicq;
ll- $ecretaria Muni*ipal de Agricultura e Mela Åmbiente;
lll- Secretariali¡lunicipaldctultura;
lV- Secretaria Municipald*Ësportes.

Þ Fica *xtinta a:

I - $ecretsria Muni*ipal de Indú*tria- Õom*rcio e Turismo;
ll - Secretaria Municipal d* Agricultura;
lll - $ecretaria Munieipal de Meia Ambiente;
lV - Âutarquia Munieipalde Ëspc$eç de Ascis;
V - Fundaçåo Assisenss de tultura "Jcshey Lêåo".

Os órgåos e atividades exorcidas pela Autarquia Municipal de Ësportes de
Ås*is e Fundaçåo Åssisensc de Çulturo "Joshey LÉåo" ficam integralmente
incorporad*s e deveråo ser dessrlvalvidas respectivamente pela$ecretaria
Municipal de Esportes e $ecretaria Municipalde tultura"

As $ecr*Taria* criadâ$ no prerente artiga seguir*u å$ Êürfipst*ncias,
e*truturCIçåo e atribuiçöe* previstãs srn artigos próprio* e e*peclficrs desta

ll
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P*ço ñliunlclprl {Frnf Judlth de {}llvslrå Ëårss*t}
Søcrslnrln *tunlclpal ds Sovsrnlr s JtdffiinlstråçåôNEPARTAMSNTÜ DE

ANMN$TRAçÅû

Le,i *ô 6.3TS, de 29 de $eternb,rs de ?,S1?

OAPITULû III
Orgåot da ÅdministräSås Pùblic* Municip*l

Art. SÕ * A Administraçåo üireta é compastõ pelös saguinte* órgåcs:

I . ÓNgAos DE AsgEsSCIRA[lENTO PLANEJAMENTç

a) üabincte do Frefeitc.

il - Óncnos CIE NATUREZA ME|O

a) $ecretaria ililunicipat de Gcverno e Administraçåo:
b) $øeretari* Municipal da Fazenda;
*) $ecretaria Municipal de Negócio* Jurídi*os.

III . ÔNCÄU$ Ðg H,ATURËãÅ FII¡I

a) Secretaria Municipaldø Flan*jamentÐ, CIbras e Serviço*;
b) Seuretaria Municipal de Ëducaçåc;
c) $ecretaria Municipslds $aúde;
d) $ecretaria Municipal de Åtsi*tência $acial;
e) $ecretaria Municipal de Þesenvclvimento Fuonårnics;
f) $ecrataria Municipalde Agri*ultura ç Meic Ambiente:
g) $ecretari* Municipal de tultura;
l'l) $ecretaria Municipal de Esportes.

CAP|TULü IV
ästrutura Båsica dor trgåos da Ådmini*traçåo Þlruta

Art ,l0- A estrutura da Administraçäo Municip.al üireta é c*netitulda de Órgåcs
adequadarnente entrcsadsc entre si, çh*declda a *eguinte subordin*çåo
hi*rårquica.

ai Nível I -$ecretaria;
b) Nível ll - Departamento;
c) Nlvel lll - Ðivisâo;
d) Nlvel lV - toordenadoris;
e) f'ülvelV - $etor.

A subcrdineçåu hierårquica define-se nä$ di*putiçöes sohre a

cnmpetência de mda órgåo ê nâ sua pasiçðo nü çrgänssrtmâ geral da
administraÇåo, cçnforms ü Anexc Xllå, integranle deçta Lei.

A//
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Paço ñllunlclpal eProf Judtth ds fi*iyslra tÍsresril
$*crntaria üiluniciprl de (l*r¡smn * Ådmtrl troç*aTËFARTÅMENTCI NË

AüM¡HIgTRAÇÅÞ

Lei no 6-3Tû, de 2S de $et*mbra de 2^017.

ríruuo ¡r

ruNçÕrs nos tRGÅns nA ÅüsrNt.$TR.{çÅ,0 StAËrÅ

cåpÍTl.tls I

Funçöet tç¡rnuns aa* Órgåa* de Adn¡inistrâçåo Pública ltllunicipal

Årt' {2 - $å* carnpetências de tçdas *s $ecretarias MunicÍpeis e dos Ôrgåcs
estabçlñuidÕs nô aftign 9s:

I - ofÊrscer subeidios ãÕ Gcverno Municipal na formulaçåo de diretriz*s
gerais e pricridades dã açåo municipal;

ll - gåråntir a concretizaçåo das polltica , dir*tr*ze* e pricrldades
dsfinidas p*l* Gov*rno Municipal para ä sl¡a år*s d* corn$çt&ncia;

lll - garentir åo Frefeit* ü apoio necessåri* ão d*sempenhu dc
sua*funçSe* õ ËÊpecialrnente a* condiçôes necessária$ parâ å
tsmada de decisões, cocrd*naçåo Ê örntrole da Adm*nistraçåu
Municipal;

lv - cocrdsnar, integrando esforços, ûs rûcr¡r$os finan*eiros, materiai*
ehumane* cclacadcn å *ua disponíçêo, garantindÕ ãû$ seus órgåoo o
apoio neceçcårio å realieaçåç ds çuas atribuiçtes;

V - paÉicipar da elabsraçåo do orçam*ntc municipal * acampanhar
aexecuçåe do mesmc.

TÅF¡TULÕ }I
tompetênci*s Ërprcfficas e ästrutura doe Órgäos da

Adminietraçâe *lreta

$EçAS r

ta Ëablrrste ds Frçfsitc

Art. l3- 0 üabinete dc Prefsita, como órgåo de assesscramentc ao Fref*itc, f*rn
pur finalidade, alóm daquelas e*pecificads$ nÕ artigo 12 decta LeÌ:

| - Frestar cssirtåncia ao thefe do Executivo em suas r*laçðes politie*-
administrativas com os munícip€s, associsçðes de darse*, órgåos e
enlidades públicas e privadac;

ll - Preparar I expsdir å oorreâpondêncis do Prçfeito;
lll - Lelar pelo curnprimenta e atualizaçåu da* nûrmâ$ du cerimonial;
lV - .Q.sccber as autoridades * an hósp*de* oficiai* do Município;
V - tlaþorar s ârÐmpanh*r a ag*ndn aficial d* audiêncie da Prefeilo,

cçnfnrme arientaçåo dc rnesme;
Vl - äfetuar contrsle de prazos e*peciais * reeponder requerimentçç,

informaçÕos e indicaçåes de Vsreadorer;
Vll - Realiuar a$ âtividådes de relaçðe* públl*as da Frefeitura;
Vlll - üx*cutar çutras atividades ccrelatas ej*u quç lhs forem atribuidas.
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Faç*r Munlclpal ftProf Ju{ith ds Olivaira üarcess
$çcrct*rla fturlelprl dp âøvsmo e AdrnlnlctraçåoüËPÅRîÁME¡ITü *Ë

ÅsMrNrsTRÅçÅÕ

Lei nü 6.37t, de âä de Seternbro de,å.t17

An. 14-

Farågrafo

0 Gabinete do Frefeit* ctmprssfide ûs seguintes unidades:

l- tir*tsria de Gabinete;
ll - tivisãade Controle e $eståa;
lll - Fundo $ocialdç $olidariedade;
lV - $*rviç* de Sefesa tivil;
V- PnOCül{ - S*rviço de Froteçåo ao tsn*umidor;
Vl - tonselhas ñiunicipai*;
Vll- $istema de Öcntrole lnterno;
Vll - tutroç Órgåos de Assessoramento.

Unico -Alårn do* C*n**lhcs Municipai* jå uriados pcr lei, fica o Ëxec¡¡tivo
auturizadc a in*Iltuir o Conselho Municipal de Cultura e o tcnselhc
Municipal de Esportes, pÊr meio dq lei municipal *sp*cifica, cujo projeto
deve ser enviads para autcrizaçåo legisla{iva ne praäç máxirno de 6ü
(seaxenta) dias, a ccntar da publicsçåa de*ta Lsi.

Art. 1ã - 0 Gabinetc do Frefeito cornpreeñde, âörïü unidade subsrdinads, umå
Ðir*tcría d* Gabinet* para *xecuçåo dos nbj*tivos $itädÕ$ neste Artigo
cam nivsl hi*rårquico idêntics äú dås $çcretaries,

Art. 1ö - Fica instituida junto aç Ëabinete ds Frefeito a Divicåo de Ccntr*le s
üeståa, que tem p*r finalidade realisar estudos e pesquisas pårä ö
planejamento das atividad*s do üoverno Municipal,elaþorar, çsord*nar e

contrclar as planos de açöes estabelecidos, ä curtu e longc ÞrðxÕ,
acampanhãf & exçtuçän das rnêtåË fisicase {inanceirse, dando o suporte
neceasårio ås demais $ecretarias.

årt" 1?- Ëica instituido juntc ac *abinçte ds Frefeit* s $isTema dc tontrol* lnterno-
Stl, nas t*rmos do que diupðem m årti$os $1, 7û e 74 Sa Constituiçäo
Ëederal, artigo 35 da C*nstituiçåo Ëstadual, artigo 54, paråçrafo único e
artigo* $$ dà L*i Complsmentar na 1ü1/ä.üQ0 - Lei de Responrabilidedç
Fisrã1, ortigo ?S e *eguinteç da Lai nÕ 4.3â$164 e parágrafc ünica do crtiga
38 ds Lei tamplem*ntar nq ?ü9/$3 {Lei Srg*nic* do Tribunal ds tsntas do
Ëstndo de Såa Paul*).

Farågraf* U*icr - * Sint*ma de tnntrole lnterno pr*visto n* caBut d**te artigo
abrangerå tamb*m o lnstituto dç Previdêncis dss $ervidcres Púþlicos

daMunicipìc de Assis - ASSISPRËV,

Art. 18- ü tçntrsle lnterno serå resli¿âdo nas seguinteu modalldades:

| - controle preventiv*, efetuads rûm a finalidad* de evitar ä saürrånêiä
de erûs, desperdicias ou irregularidadçs na gentåo administrativa;
ll - *ontrale carretivo, vi*ando å adoçåo de açÕes cnrretivas, apÓs a
detsrçåo de Ëffü$, denperdícios Õu irreçularidades fi& g*ståo
adminiatrativa,
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Paça ñllunlcipal *Frofä Judith ds ûllvairâ Sårs€Ët'
*scrgtsrla filuniclpxl d* €çvarnp e å{mini*traçåoðËPÅRTÀMËNTü NË

AÕMtNr$TRÂçÅ*

Lei n0 ô.3?0, de ãSdc Setêrnhro de 2.01?

Parågrafo único - As atividsdes de trntrole, semprÕ que po$$ive¡, devsråc
sërexsrc¡dåç de forma *oncomitåñtË aüs atos controladcg.

Art" 1S- t $Cl sêrå coordenade pür urn tCIntrolador Geral, nçmea$o p*r Fortaria,
que se månifsstärå per m*io de relatóri*r, inspeçóes, pârerçrê$ * sutros
pronundåmentoç voltados a iderrtificar ç sênar as ps$sive;s
irregul*ridades.

Årt,20- O tonlrçisdor Gerel deverá, ern oumprimento ac dispo*to no perágrafo
único do arligo $4 da Lei tomplementar nÈ 1011äüût, a*¡inar o Relstério
de Geståo Fiscal, om ccnjunto com as sutoridades re*ponsåveis.

årt.2'f - Nc desempenho ds sua* atribuiçÕee o C*ntroladçr Geral pûderå emitir
instruçöes norrnativag, de ob**ruåncia obrigatória, æm a finalidads d*
e$tåbelßçsr â pådronizaçåc tübre a fonna de cnntrple int*rnq e eselar*cer
s$ Stividâs *xiçtenleç.

Art.22- Ås in*truçðes normativas deverão ser publicadas ern confcrrnidad* 6om â
publicação doç demais ntos administrativas, encaminhandn-se cópie para
todos s* setçres que lhe e$tejårn submetidas pårâ que dela tomen¡ ciåncia.

årt. Ê3- Fara assesurâr a eflcácia do ccntrslÊ interno, o $tl efetuará aínda a
fi*caliaaçäo dos atÕs * oÕntrñtÕ$ da Administração de que re+ultem receita
öu despesa, fiediânte tåcnicas e*tabelecidas pelas nürmås ç
prÕöôdim*ntog *stabelecidos.

A*. 14- Verificada a oçorrðncia de alguma irregularidade ou da ilegalidade, o
Õontrnlador Geral dará ciåncia de imediats à Diretoria Ex*cutiva, por meio
de relatório circunstsnciado, indicando as pravidðncias que paderåo ser
adetadas para:

- corrigir a ilegalidade ou irregularid*de;
- ressrrcir o çventualdana cau*ado ås ërtris;
| - definir os pro*edin"r*ntos å $erern adstad*c pnrã qus nåo mais scârrä

fats sem*lhante.

Parágrafo Unicu - Nåu *endo sanável ã irregularidade ou ifegalidad* d*verå
ctuntr*lador Oeral relatar ao Tribunald* tantns do E*tado o ccarrido e ac
medidas adcladae.

Aü.2S- 0 tontrolador üeral deverå encaminhar a cada 3 (rnesesi msses-
Rclatório üersld* Atividade$ ao Prefeito Municipal.

årt. åS- Fica criada a Funçåa ürstificadn de tontrolsdar Geral.

A designaçåo d* xervidcr para ä Funçã* üratificada de que trata asie
ärtigo eaberå unicamente aç Pref*ita Municipal, mcdianta a s*guånte
ordern de pr*ferência:
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SEPAR?ÂMËNTS üË
ADMü*tSTKÅçÅü

Faço ltllu*itlpal nPn¡f Judith de üIlvs,lra Gsresrß
Sstr*iarla f{lunlclpal de $oe*rns e Ådmlntetr*çåu

Näo poderåc ser designado$ pârä o ëx&rüítir da Funçäo ûratificads de
que trâtã¡ ü c{¡put, r$ servidorë$ quÊ;
| - $ejãm ocupantes d* cargns crmi$sionådËs;
ll - sejäm cÕrìträtådo$ pôr sxsspciÕnäl intsresge público;
lll - *$tivërern em estågio probatório;
lV - tiverern sofrido pênaliuaçåo adminintråtiva, civil or¡ penal transitada

em julgado;
V- servidores que tiverem $uäs tÐntä$, nc qualidade Se gestor lu

responsåvel par b*n* ou dinheirø públicu, iulgadas irregulares pelu
Tribunalde Ð*ntas d* Hstads;

Vl - *xërçåm çårgoÊ naç comiss$cs de partida* potiticos.

Lei nü *.37CI, do ä9 de $et*rçbrs de 2.017

ai pottuir, abrigatoriæmsnts, nlvel ouperior completo su pós graduaçâo
em tiènciaç Ccntábeís, Administraçåo de Ëmpresas, Oireito ou üeståo
Prlblica;

b) posuuir idoneidade morale reputaçåc ilib*da; e,
c) ter *xperiêneia na årea da administraçå* pública.

gro-

$ $o - A* tcntr*ludor Ger*l será concedid* um cdicisnal equivalente a 3üYo
(trinta par cento) dssus rernuneraçåo"

Parågrafa iinico - tonsiderada existência de volume sxee*s,ivo de serviços
eatendendo solicitaçås dc Controlador $eral, poderå stürrÊr adaxignaçåo
dç sutros servidores com atu*çåo especifica, obedecidar as condiçöe* de
preenchimento dCI rargü, o quaf tsmbém Tará jux ao recebimento da
gratificaçåc pr*vista p€râ ô ex*rcício da funçåo.

Art.2T- 0 Controlador G*ral poderå, nos terrnos da legislaçåo vig*nte, solicitar a

contrataçå* de **pecialistas para apoio Ê ä&sss$oramento- nctsdam*nta
nü quë tange å t*cnologia da informaçån, eng*nhåriå e arquitetura, ge*tåo
administrativa, administraçåo financ*ira de re*ursos hulmuncs, $sståo d*
prrcssst$ dg trabalho, n¡åtodus dt mensur*çåo, entre sutras
esp*cialixaçÕee técnica*.

Àrt. 28. ton*titui-se sm garäntias da ocupante da funçåa de tontroladar Gerel:

N- Índependência profl*sicnal pârå Õ des*mpenhc da* atividades, na
adrninistraçåo direta e indireta;

ll - Õ åcessû a quainquer documentcg, informaçSes em banca de dadcs
indispensáveis e necessários äs ex*rcíoio das funçôes de controlc
interno.

$ to - ü açente públie* guê, paf açäo ou omissås, tsusär embaraç*,
crn*trangimântö, ru ûþst*culo å atxação do $tl nc de*empenho de su*s
funçÕe* institucicnals, ficará suj*itø å pðnå de r*spcn*abitidsde
administrativa, civil e Penal'

#./o'
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Peçtr illu*ttlpal rProfe.ludlth d* ôttvelr* Sarco¿ð
Secr*t¿tÌa f,{untclpal d¿ Qsvetn¡¡ e JldmlnlotraçåaÞEFARTÅMENTO NË

A*Mtr{rsTRÅçÅe

$âo-

$30-

Art. fS-

Lei no $.3?ü, d* 2S de $et*mbrc de ?.S17

Quandc ä dücum*ntaçåo öu ¡nfÕrrnâçån pr*vi*ta no incico ll de*te artigo,
envslvsr assuntos de caråte¡ nigiloso, ü sCl d*vsrå dispensar tratarnent*
espeeialde acordo csm o estabelecids pêle Prefeito Muni*ipal.

o controladar Geral d*verå guardar sigilo scbre dadoc e inf*rmxçðes
p*rtinenl** aos assunto$ ä qus tivgr acesso sm decorråncia des exercíci*ç
de funçÕes, utiliz*nds*o$, exelu$ivamsnte, pâra å *labcração de pareceres
ö relatårios destinadoc å autçridade ronlpËt*ntÊ, sob penr de
rexponsabilidade.

sEçÂo il
äa $ccretarin lllunicipal de ücvernc s Adrninistraçåo

Å $ecretaria Municipal de Gavernc e Ådmini*traçåo tem porlinaNidade,
atåm daquelas e*pecificadas na artigo 12 desTn Lei:
| - exercsr as atividade* ligadas å ,Adn'¡Íni*traçåc seral da Fr*foitura,

programando, organizando, diriginda, cçordenandg e controland*
dirçta e indiretnmente os åå$unt*$ administrativos, de pe*soal c
cnmunicaçåe, û$ serviço* priblicos ccncedidss au perrnitidus;

ll - análise, elaboraçåo e expediçðo dos atos, portarias, de*ret*r, prajetos
de teie leie a serëm chancslados pelo Prefeitc;

lll - *utras atividadcs c*rrelatas elou que fhe forem atribuldas.

Art.3t- A Secretaria MuniciBal de G*verno e Ådministraçåo compreend* a$
s*guinte* unidad*s:

l- Separtamento de Administraçåo;
ll - Departamento d* lmprensa e Dlvulgaçåo;
lll - ûnpartarnent* d* Recursoe Humano*;
lV - D*p*rtamentc de Cornunicaçåo lnt*rn¿;
V - üepartamsnta de lnf*rmáti¿a.

$Ëç,Åt llt
tn $ecr*täri* lllunicipal de Negócioe Juridicos

Â$. 3r- A $ecretaria Municipal de |,legóci*s Juridiccx tem pßr finalidade, al6rn
daquelas especificadas ne arligo 12 desta Lei:
l- exerrer å$ atividaden dç csnsultoria juridica, competinda*Ìhe

pronunciar*se $übr* matêria legal qu* Ih* fsr subnnetida, ernitindn
pår*teres;

ll - efçtivar a coÞrança judicial da dïvida ativa, aten$*r o* csntribuint** e
defender o Municlpio çm Jui¿c, qu*r se.ja na polo ntiva, quer reja no
pclc pa*sivo;

lll - outras atividsdes correlatas elou que lhe farøm atribuldas
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Paço tunlcipel &FroF Judith dc Ollvcira GarcarD
trcrrtrrla llunlelprl de Ooq,rñû ü ådf|llnþtraçåö

LËl No 8.607, tlE 0s DË iloTfËilüBRû DE 2.0{ I
Proj" Lei nð 112:/'l g - Autoriå: PmfËitþ Municipal Jo$ Aperocido Fernendos

Dá noya r€dsçåo a dispositivos dä Lei nü 6.370 de
äË de tetêmbx de 1017, que dispÕs aobrs å
Reestruturaçåo Orgåniracional da Ådmíniotraçåo
Direta a lndiret¿ da Frefeiturâ dô lliuniclpio de
Åssis e då outras providåncias,

t pRËFñtTs Ðü ftuilrclp$ Ðt As$l$:

Façu saber quê Ër Cårnara Municipal de Assis aprÕvã ê eu $ãnc¡ono a seguinte
Lei:

Ð eeput do artigo 26 e ç $ 10 do artigo ?ö da Leino ð.3Tû de 2S de setemhro de
?ü1?, que dispðe sobre a resatruturaçåo organixaeional da administraçåo direta
e indireta da Prefeitura do Muni*ipia de,4ssis e dá or¡tras providåncias, passåm
q vigör€r co$i a seguinte rêdåçåü:

Art zõ- o Õcnlrulador üBral devsrá encarrinfisr ð rådð d fquafroJ rneses,
ñeJaf$rc üe¡âJ de åüvidadps eo Preferfc lvluni$pal.

Ar*.2ã- "

$ to-
si possuiri abrigatariamente, nívet suparior crlmplata oå, pds gradraçåo

em C¡ências tonfååprc, .Âdmirisfraçåo de Ëmpresae Ðirerto, 6esfClo
P{lblica ou relativs a Srua administrativa, finanteira ou gerencia/;

Huta Leientra em vigor na dats de sua publicaçåo.

Revogam-së ås d¡sposiçðes sm contrårio.

Frefeitura Municipal de ¡tssis, em 05 de de 2.018.

J0$É ÞO fËRf.lÅl.tüg$
llüunicipel

LUfiAlto
Secrotårio nistraçåo

Fublieada ns
Ë

de NövõmbrÕ de 2.S19.
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Paço Municipal "ProF Judith de Oliveira Ga¡cez"

$ecrgtaria Munleipal de Governo e AdmlnlstraçåoDEPARÏAMENTO DE
ADMTNTSTRAÇÄO

PORTARTA No 33.41212.018

JOSÉ APAREGIDO FERNANDES, Prefeito do Município de Assis, no

uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 17 e seguintes da Lei no 6.370 de 29

de setembro de 2017, que instituijunto ao Gabinete do Prefeito o Sistema de Controle

lnterno - SCl,

Considerando a necessidade de estruturar o Sistema de Controle lnterno,

que atuará no âmbito da Administração direta e abrangerá o lnstituto de Previdência dos

Servidores Públicos do Município de Assis - ASSISPREV,

Considerando que após análise, foi constatada a observância das

condições para preenchimento do cargo, para o exercício da função,

Considerando o porte e a estrutura administrativa do Município,

RESOLVE:

1 - Estruturar o Sistema de Controle lnterno, composto dos seguintes

membros, pertencentes ao quadro de pessoal de carreira, a seguir nomeados:

- FLÁV|O HERIVELTO MORETONE EUGÊNlO, matrícula 98-1, como

Controlador Geral;

- LOURIVAL ESPRíC|DO, matrícula 4117-3;

- SONIA RODRIGUES SPERA, matrícula 5654-5;

2-Fica concedida, aos servidores ora desi ção Gratificada

nos termos do Artigo 26 da Lei no 6.37012017, a partir

Prefeitura Municipal de Assis, em 02

JOSÉ AP DO FERNANDES
ito Mu pal

LU oNso
Secretário unicipal o e Administração

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (1S) 3302.3300 CEP 19814-900 - centro - Assis - sP
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Paço Municipal r'Prof J¡¡dith de Oliveira Garcezt'

Socretaria Hunielprl de Qovernq e AdmlniatraçåoDEPARTAMENTO DE
ADMTNTSÎRAÇAO

PORTARTA No 33.632t2.018

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito do Município de Assis, no

uso de suas atribuições legais,

Considerando o disposto no artigo 17 e seguintes da Lei no 6.370 de 29

de setembro de 2017, que institui junto ao Gabinete do Prefeito o Sistema de Controle

lnterno - SCl,

Considerando a necessidade de estruturar o Sistema de Controle lnterno,

que atuará no âmbito da Adrninistração direta e abrarìgerá o lnstituto de Previdência dos

Servidores Públicos do Município de Assis - ASSISPREV,

Considerando que após análise, foi constatada a observância das

condiçöes para preenchimento do cargo, para o exercício da função,

Considerando o porte e a estrutura administrativa do Município,

RESOLVE:

Nomear EMíLlo SÉRGIO PíccoLo, portador do RG no 17.380.953-4,

matrícula no 7.684-8, como membro do Sistema de Gontrole lnterno SCl.

Fica concedida, ao servidor ora designado, a Função Gratificada, nos

termos do Artigo 26 da Lei no 6.37012017, a partir desta data

Prefeitura Municipal de Assis, em 03 de

JOSÉ IDO FERNANDES
Municipal

RGÔNSO
cipal de e Adrn¡n¡stração

Av, Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis - SP
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DEPARTAMENTO DE 

PREFEITURA DE ASSIS 
Paço Municipal “Prof? Judith de Oliveira Garcez” 

Secretaria Municipal de Governo e Administração 

      
ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA Nº 33.844/2019 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES, Prefeito do Município de Assis, no 

uso de suas atribuições legais, 

Considerando o disposto no artigo 17 e seguintes da Lei nº 6.370 de 29 

de setembro de 2017, que institui junto ao Gabinete do Prefeito o Sistema de Controle 

Interno — SCI, 

Considerando a necessidade de estruturar o Sistema de Controle Interno, 

que atuará no âmbito da Administração direta e abrangerá o Instituto de Previdência dos 

Servidores Públicos do Município de Assis — ASSISPREV, 

Considerando que após análise, foi constatada a observância das 

condições para preenchimento do cargo, para o exercício da função, 

Considerando o porte e a estrutura administrativa do Município, 

RESOLVE: 

Nomear LEANDRO GONÇALVES GABRIGNA, portador do RG nº 

26.609.371-1, como membro do Sistema de Controle Interno SCI. 

Fica concedida, ao servidor ora designado, a Função Gratificada, nos 

termos do Artigo 26 da Lei nº 6.370/2017, a partir desta data. 

  
Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis - SP.

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L7C

-B
LZ

K
-6V

C
R

-7W
2D

ensouza
Realce

fnava
Realce



Prefeitura Municipal de Assis

Av. Rui Barbosa, 926,  Centro. Assis-SP

CNPJ: 46.179.941/0001-35

Mês/Ano

05/2019

Página 169 de 479

Folha de Pagamento 21/09/2020 15:48:45

Data Pagamento: 30/04/2019 - Folha Mensal           

D 942 Fundo de Previdência 11.00 303,13

Base Prev.

2.755,74

Base FGTS

0,00

Valor FGTS

0,00

Base IRRF

2.686,64

Proventos

3.913,31

Descontos

2.238,50

Líquido

1.674,81

Matrícula

174505-1

Nome do Trabalhador

Flavio Fernando Vieira Coelho

Admissão

01/03/2016

Cargo

Operador de Pa Carregadeira e Veiculos
Carga Horária: 200 Ref Salarial

Ref. 30 - Nível I

Agencia: 0092Local de Trabalho: Limpeza Publica-12547 Conta: 71009135-7

P 001 Salario Base 30.00D 1.909,68

P 131 P.A.S- Alimentacao 30.00 356,44

P 167 Insalubridade 40% 40.00 399,20

D 158 Emprestimo Santander 001/120 107,00

D 158 Emprestimo Santander 002/120 62,71

D 158 Emprestimo Santander 003/120 75,24

D 158 Emprestimo Santander 004/120 593,83

D 661 FALTA INJUSTIFICADA DIAS 13.00D 1.000,51

D 942 Fundo de Previdência 11.00 100,00

Base Prev.

909,17

Base FGTS

0,00

Valor FGTS

0,00

Base IRRF

1.308,37

Proventos

2.665,32

Descontos

1.939,29

Líquido

726,03

Matrícula

981-1

Nome do Trabalhador

Flavio Herivelto Moretone Eugenio

Admissão

06/06/1983

Cargo

Chefe de Divisao - FC
Carga Horária: 200 Ref Salarial

Ref. 40 - Nível K

Agencia: Local de Trabalho: Divisao de Tributacao E Rendas Conta: -

P 001 Salario Base 30.00D 3.471,96

P 015 Gratificação de Função 33.00 4.709,50

P 017 Adicional por Tempo de Serviço 40.71 3.538,98

P 131 P.A.S- Alimentacao 30.00 113,94

P 176 Dif. Salarial Lei nº08/06 1.00 5.221,20

P 210 Sexta Parte 1.00 2.039,09

P 346 DIARIA-Artigo 80-Estatuto 1.00 750,00

D 316 PAN - Card 1.00 483,55

D 334 Emprestimo SICREDI 004/096 2.871,68

D 334 Emprestimo SICREDI 004/096 1.121,88

D 334 Emprestimo SICREDI 004/096 25,21

D 334 Emprestimo SICREDI 014/096 367,00

D 334 Emprestimo SICREDI 017/096 202,00

D 717 Redutor Teto Prefeito 1.00 786,00

D 920 IRRF - Salario 27.50 3.583,80

D 942 Fundo de Previdência 11.00 2.001,42

Base Prev.

18.194,73

Base FGTS

0,00

Valor FGTS

0,00

Base IRRF

18.194,73

Proventos

19.844,67

Descontos

11.442,54

Líquido

8.402,13

Matrícula

43850-1

Nome do Trabalhador

Florisa Alves Coelho Lourenco

Admissão

04/04/1995

Cargo

Auxiliar de Enfermagem
Carga Horária: 200 Ref Salarial

Ref. 30 - Nível C

Agencia: 0092Local de Trabalho: UBS FIUZA Conta: 71008786-6

P 001 Salario Base 30.00D 1.462,07

P 008 Insalubridade 20% 20.00 199,60

P 015 Gratificação de Função 33.00 1.990,32

P 017 Adicional por Tempo de Serviço 21.55 916,52

P 024 Gratif. Responsabilidade Funcional 20.00 1.206,25

P 035 Horas Extras - 50% 20.00 1.203,24

P 131 P.A.S- Alimentacao 30.00 113,94

P 176 Dif. Salarial Lei nº08/06 1.00 2.790,94

P 210 Sexta Parte 1.00 861,76

D 060 Sind. Func. Publico Municipal 1.50 21,93

D 072 Solucard 1 883,03

D 073 Seguro Minas Brasil 1.00 78,34

D 920 IRRF - Salario 27.50 1.811,43

D 942 Fundo de Previdência 11.00 882,37

Base Prev.

8.021,61

Base FGTS

0,00

Valor FGTS

0,00

Base IRRF

10.630,70

Proventos

10.744,64

Descontos

3.677,10

Líquido

7.067,54

Matrícula

78263-1

Nome do Trabalhador

Florisa Aparecida Onca Barrichelo

Admissão

31/08/2000

Cargo

Merendeira
Carga Horária: 200 Ref Salarial

Ref. 20 - Nível H

Agencia: 0092Local de Trabalho: Cozinha Piloto-4766 Conta: 71009147-4

P 001 Salario Base 30.00D 1.143,77

P 008 Insalubridade 20% 20.00 199,60

P 017 Adicional por Tempo de Serviço 15.76 215,37

P 131 P.A.S- Alimentacao 30.00 356,44

P 176 Dif. Salarial Lei nº08/06 1.00 222,82

P 750 HORA EXTRA AJ 50% 60.00 801,70

D 060 Sind. Func. Publico Municipal 1.50 17,15

D 127 Convenio UNIODONTO 1.00 20,70

D 136 Emprestimo Banco Daycoval 027/096 180,00

D 306 Emprestimo PAN 041/096 76,00

D 306 Emprestimo PAN 036/096 250,00

D 920 IRRF - Salario 7.50 31,28

D 942 Fundo de Previdência 11.00 262,20

Base Prev.

1.581,96

Base FGTS

0,00

Valor FGTS

0,00

Base IRRF

2.583,26

Proventos

2.939,70

Descontos

837,33

Líquido

2.102,37

Fiorilli S/C Software Ltda.  [16/celia/RHCELIA.CELIA] {7.5.294.12.13827/B/13827}
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P 908 1/3 GRATIFICACAO FERIAS 20 D 639,39

P 909 ABONO PECUNIARIO 10 D 639,38

P 910 1/3 FERIAS ABONO PECUNIARIO 1/3 213,13

Base Prev.

1.216,78

Base FGTS

0,00

Valor FGTS

0,00

Base IRRF

1.748,07

Proventos

3.596,41

Descontos

684,74

Líquido

2.911,67

Matrícula

41173-1

Nome do Trabalhador

Lourival Espricido

Admissão

09/02/1995

Cargo

Inspetor Tributario
Carga Horária: 200 Ref Salarial

Ref. 50 - Nível H

Agencia: 0092Local de Trabalho: Divisao de Fiscalizacao-2162 Conta: 71008262-7

P 001 Salario Base 30.00D 5.060,19

P 015 Gratificação de Função 33.00 2.486,52

P 017 Adicional por Tempo de Serviço 27.63 1.398,13

P 131 P.A.S- Alimentacao 30.00 113,94

P 210 Sexta Parte 1.00 1.076,60

P 357 Funcao Gratificada-30% 30.00 3.006,43

D 064 Convenio UNIMED 1.00 502,20

D 073 Seguro Minas Brasil 1.00 23,48

D 318 Unimed Coparticipação A 29 1.00 18,40

D 920 IRRF - Salario 27.50 2.305,88

D 942 Fundo de Previdência 11.00 1.102,35

Base Prev.

10.021,44

Base FGTS

0,00

Valor FGTS

0,00

Base IRRF

13.027,87

Proventos

13.141,81

Descontos

3.952,31

Líquido

9.189,50

Matrícula

174130-1

Nome do Trabalhador

Luana Couto de Oliveira Ferrer

Admissão

04/02/2016

Cargo

Peb I Ensino Fundamental - 30 horas
Carga Horária: 150 Ref Salarial

Ref. 30 - Nível J

Agencia: 0405Local de Trabalho: Ensino Fundamental-fundeb-60%- Conta: 01011033-6

P 001 Salario Base 30.00D 1.997,88

P 130 Prom. Horizontal 15.00 299,68

P 131 P.A.S- Alimentacao 30.00 356,44

P 912 13o. SALARIO ADIANTADO 12/12 1.148,78

D 920 IRRF - Salario 7.50 10,56

D 942 Fundo de Previdência 11.00 252,73

Base Prev.

2.297,56

Base FGTS

0,00

Valor FGTS

0,00

Base IRRF

2.297,56

Proventos

3.802,78

Descontos

263,29

Líquido

3.539,49

Matrícula

162434-1

Nome do Trabalhador

Luana de Oliveira Gomes

Admissão

14/01/2014

Cargo

Agente Comunitario Estratégia Saúde da Família
Carga Horária: 200 Ref Salarial

Ref. 20 - Nível K

Agencia: 0092Local de Trabalho: ESF COLINAS Conta: 71010050-3

P 001 Salario Base 30.00D 1.300,78

P 008 Insalubridade 20% 20.00 199,60

P 017 Adicional por Tempo de Serviço 5.00 65,03

P 131 P.A.S- Alimentacao 30.00 356,44

P 912 13o. SALARIO ADIANTADO 12/12 724,49

D 063 Emprestimo Caixa Federal 062/096 296,39

D 063 Emprestimo Caixa Federal 027/096 148,85

D 073 Seguro Minas Brasil 1.00 66,30

D 942 Fundo de Previdência 11.00 150,23

Base Prev.

1.365,81

Base FGTS

0,00

Valor FGTS

0,00

Base IRRF

1.565,41

Proventos

2.646,34

Descontos

661,77

Líquido

1.984,57

Matrícula

171115-1

Nome do Trabalhador

Luana Oliveira Goncalves Dias

Admissão

07/08/2014

Cargo

Auxiliar de Enfermagem  Saúde da Família
Carga Horária: 200 Ref Salarial

Ref. 20 - Nível J

Agencia: 0092Local de Trabalho: ESF BELA VISTA Conta: 71009800-0

P 001 Salario Base 30.00D 1.245,90

P 008 Insalubridade 20% 20.00 199,60

P 015 Gratificação de Função 30 411,14

P 131 P.A.S- Alimentacao 30.00 356,44

D 063 Emprestimo Caixa Federal 002/120 21,00

D 063 Emprestimo Caixa Federal 003/120 306,32

D 073 Seguro Minas Brasil 1.00 52,15

D 126 BMG CARD 1 111,70

D 158 Emprestimo Santander 002/120 321,56

D 942 Fundo de Previdência 11.00 182,27

Base Prev.

1.657,04

Base FGTS

0,00

Valor FGTS

0,00

Base IRRF

1.856,64

Proventos

2.213,08

Descontos

995,00

Líquido

1.218,08

Matrícula

173290-1

Nome do Trabalhador

Lucas Augusto Diniz Candido

Admissão

18/05/2015

Cargo

Agente Escolar
Carga Horária: 200 Ref Salarial

Ref. 20 - Nível H

Agencia: 0092Local de Trabalho: Ensino Fundamental-fundeb 40% Conta: 71009887-3

P 001 Salario Base 30.00D 1.143,77

P 131 P.A.S- Alimentacao 30.00 356,44

D 060 Sind. Func. Publico Municipal 1.50 17,15

D 063 Emprestimo Caixa Federal 028/072 90,51

D 942 Fundo de Previdência 11.00 125,81

Base Prev.

1.143,77

Base FGTS

0,00

Valor FGTS

0,00

Base IRRF

1.143,77

Proventos

1.500,21

Descontos

233,47

Líquido

1.266,74

Fiorilli S/C Software Ltda.  [16/celia/RHCELIA.CELIA] {7.5.294.12.13827/B/13827}
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Matrícula

56545-1

Nome do Trabalhador

Sonia Rodrigues Spera

Admissão

02/01/1997

Cargo

Supervisor Tec. Planejamento
Carga Horária: 200 Ref Salarial

Ref. 50 - Nível F

Agencia: 0092Local de Trabalho: Gabinete do Prefeito Conta: 71008906-4

P 001 Salario Base 30.00D 4.603,26
P 015 Gratificação de Função 33.00 2.261,99
P 017 Adicional por Tempo de Serviço 27.63 1.271,88
P 131 P.A.S- Alimentacao 30.00 113,94
P 210 Sexta Parte 1.00 979,38
P 357 Funcao Gratificada-30% 30.00 2.734,95

D 066 Assoc. R. Func. PMA 1.00 12,84
D 073 Seguro Minas Brasil 1.00 67,59
D 727 Seguro de Vida Porto Seguro 1.00 44,69
D 920 IRRF - Salario 27.50 2.114,02
D 942 Fundo de Previdência 11.00 1.002,81

Base Prev.
9.116,51

Base FGTS
0,00

Valor FGTS
0,00

Base IRRF
11.851,46

Proventos
11.965,40

Descontos
3.241,95

Líquido
8.723,45

Matrícula

73202-1

Nome do Trabalhador

Sonia Silveira

Admissão

03/09/1999

Cargo

Ajudante de Servicos
Carga Horária: 200 Ref Salarial

Ref. 20 - Nível F

Agencia: 0092Local de Trabalho: UBS BONFIM Conta: 71008854-4

P 001 Salario Base 30.00D 1.051,13
P 008 Insalubridade 20% 20.00 199,60
P 015 Gratificação de Função 33.00 549,60
P 017 Adicional por Tempo de Serviço 21.55 253,08
P 131 P.A.S- Alimentacao 30.00 356,44
P 176 Dif. Salarial Lei nº08/06 1.00 123,29
P 210 Sexta Parte 1.00 237,96

D 063 Emprestimo Caixa Federal 037/053 470,77
D 064 Convenio UNIMED 1.00 502,20
D 920 IRRF - Salario 7.50 20,03
D 942 Fundo de Previdência 11.00 243,65

Base Prev.
2.215,06

Base FGTS
0,00

Valor FGTS
0,00

Base IRRF
2.414,66

Proventos
2.771,10

Descontos
1.236,65

Líquido
1.534,45

Matrícula

171379-1

Nome do Trabalhador

Stelamary Aparecida Despincieri Laham

Admissão

05/01/2015

Cargo

Supervisor Ensino
Carga Horária: 200 Ref Salarial

Ref. 50 - Nível D

Agencia: 0092Local de Trabalho: Departamento Pedagogico-5689 Conta: 71008873-3

P 001 Salario Base 30.00D 4.188,86
P 017 Adicional por Tempo de Serviço 21.55 1.128,37
P 035 Horas Extras - 50% 40.00 1.913,45
P 130 Prom. Horizontal 25.00 1.047,21
P 131 P.A.S- Alimentacao 30.00 113,94
P 210 Sexta Parte 1.00 1.060,95
P 749 GRATIFICAÇÃO VALOR. GESTÃO

PEDAGOGICA
10.00 418,89

D 063 Emprestimo Caixa Federal 045/048 473,90
D 348 UNIPLAN 1.00 14,31
D 920 IRRF - Salario 27.50 1.589,40
D 942 Fundo de Previdência 11.00 816,79

Base Prev.
7.425,39

Base FGTS
0,00

Valor FGTS
0,00

Base IRRF
9.757,73

Proventos
9.871,67

Descontos
2.894,40

Líquido
6.977,27

Matrícula

171638-1

Nome do Trabalhador

Suelen dos Santos Soares

Admissão

02/02/2015

Cargo

Peb I Educacao Infantil
Carga Horária: 150 Ref Salarial

Ref. 30 - Nível F

Agencia: 0092Local de Trabalho: Pre-escola - 6270 Conta: 71009716-4

P 001 Salario Base 30.00D 1.669,57
P 017 Adicional por Tempo de Serviço 5.00 96,00
P 130 Prom. Horizontal 15.00 250,43
P 131 P.A.S- Alimentacao 30.00 113,94
P 201 Ampliação de Jornada 1.00 1.864,23

D 073 Seguro Minas Brasil 1.00 22,10
D 158 Emprestimo Santander 006/036 500,85
D 727 Seguro de Vida Porto Seguro 1.00 30,00
D 920 IRRF - Salario 15.00 165,53
D 942 Fundo de Previdência 11.00 221,76

Base Prev.
2.016,00

Base FGTS
0,00

Valor FGTS
0,00

Base IRRF
3.880,23

Proventos
3.994,17

Descontos
940,24

Líquido
3.053,93

Matrícula

180562-1

Nome do Trabalhador

Suelen Fernanda Ferreira da Cunha Moreira

Admissão

03/01/2018

Cargo

Assessor de Gabinete I
Carga Horária: 200 Ref Salarial

Ref. 30 - Nível B

Agencia: 0092Local de Trabalho: Terminal Rodoviario-3809 Conta: 71012809-7

P 001 Salario Base 30.00D 1.399,32 D 127 Convenio UNIODONTO 1.00 41,40
D 334 Emprestimo SICREDI 002/020 66,07
D 334 Emprestimo SICREDI 015/032 353,73
D 919 PREVIDENCIA - INSS 8.00 111,94

Base Prev.
1.399,32

Base FGTS
0,00

Valor FGTS
0,00

Base IRRF
1.399,32

Proventos
1.399,32

Descontos
573,14

Líquido
826,18

Fiorilli S/C Software Ltda.  [16/celia/RHCELIA.CELIA] {7.5.294.12.13827/B/13827}
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Matrícula

76848-1

Nome do Trabalhador

Emilio Sergio Piccolo

Admissão

21/03/2000

Cargo

Supervisor Tec. De Administrac
Carga Horária: 200 Ref Salarial

Ref. 50 - Nível F

Agencia: 0092Local de Trabalho: Divisao Comunicacao Interna-13 Conta: 71008858-2

P 001 Salario Base 30.00D 4.603,26
P 008 Insalubridade 20% 20.00 199,60
P 015 Gratificação de Função 33.00 2.154,23
P 017 Adicional por Tempo de Serviço 21.55 992,00
P 131 P.A.S- Alimentacao 30.00 113,94
P 210 Sexta Parte 1.00 932,72
P 357 Funcao Gratificada-30% 30.00 2.604,66

D 127 Convenio UNIODONTO 1.00 20,70
D 133 Emprestimo Banco ITAU 044/048 150,27
D 158 Emprestimo Santander 013/024 574,46
D 158 Emprestimo Santander 018/096 1.136,49
D 316 PAN - Card 1.00 307,26
D 332 Convenio UNIMED A-42 1.00 337,49
D 920 IRRF - Salario 27.50 2.026,78
D 942 Fundo de Previdência 11.00 955,04

Base Prev.
8.682,21

Base FGTS
0,00

Valor FGTS
0,00

Base IRRF
11.486,47

Proventos
11.600,41

Descontos
5.508,49

Líquido
6.091,92

Matrícula

185390-1

Nome do Trabalhador

Emmanuela Camacho Pereira

Admissão

02/05/2019

Cargo

Auxiliar de Desenvolvimento Infantil
Carga Horária: 200 Ref Salarial

Ref. 20 - Nível G

Agencia: Local de Trabalho: Educacao Infantil-creche-6091 Conta: 71-0

P 001 Salario Base 29.00D 1.059,82
P 131 P.A.S- Alimentacao 29.00 344,56

D 942 Fundo de Previdência 11.00 116,58

Base Prev.
1.059,82

Base FGTS
0,00

Valor FGTS
0,00

Base IRRF
1.059,82

Proventos
1.404,38

Descontos
116,58

Líquido
1.287,80

Matrícula

160393-1

Nome do Trabalhador

Ena Goncalves de Oliveira de Lima

Admissão

05/06/2013

Cargo

Auxiliar de Saude Bucal
Carga Horária: 200 Ref Salarial

Ref. 20 - Nível K

Agencia: 0092Local de Trabalho: Apoio Manutencao Ubs-10028-ab Conta: 71009700-9

P 001 Salario Base 19.00D 823,82
P 015 Gratificação de Função 33.00 425,05
P 017 Adicional por Tempo de Serviço 34.01 280,18
P 131 P.A.S- Alimentacao 30.00 356,44
P 167 Insalubridade 40% 40.00 252,82
P 210 Sexta Parte 1.00 184,04
P 917 AFASTAMENTO LIC. MÉDICA/AUX.

DOENÇA
11.00D 991,78

D 920 IRRF - Salario 7.50 56,71
D 942 Fundo de Previdência 11.00 297,53

Base Prev.
2.704,87

Base FGTS
0,00

Valor FGTS
0,00

Base IRRF
2.957,69

Proventos
3.314,13

Descontos
354,24

Líquido
2.959,89

Matrícula

31216-1

Nome do Trabalhador

Eneias Jose dos Santos

Admissão

08/06/1992

Cargo

Ajudante de Producao
Carga Horária: 200 Ref Salarial

Ref. 20 - Nível F

Agencia: 0092Local de Trabalho: Coleta E Destinacao Residuos S Conta: 71008356-3

P 001 Salario Base 30.00D 1.051,13
P 017 Adicional por Tempo de Serviço 27.63 290,42
P 131 P.A.S- Alimentacao 30.00 356,44
P 167 Insalubridade 40% 40.00 399,20
P 210 Sexta Parte 1.00 223,64
P 750 HORA EXTRA AJ 50% 46.00 677,71

D 060 Sind. Func. Publico Municipal 1.50 15,76
D 063 Emprestimo Caixa Federal 006/120 325,71
D 158 Emprestimo Santander 003/047 51,08
D 334 Emprestimo SICREDI 014/049 322,15
D 920 IRRF - Salario 7.50 36,85
D 942 Fundo de Previdência 11.00 246,71

Base Prev.
1.565,19

Base FGTS
0,00

Valor FGTS
0,00

Base IRRF
2.642,10

Proventos
2.998,54

Descontos
998,26

Líquido
2.000,28

Matrícula

78565-1

Nome do Trabalhador

Eni Sferro Rodrigues

Admissão

26/09/2000

Cargo

Monitora de Creche
Carga Horária: 200 Ref Salarial

Ref. 20 - Nível F

Agencia: 0092Local de Trabalho: Ensino Fundamental-fundeb 40% Conta: 71009303-6

P 001 Salario Base 30.00D 1.051,13
P 017 Adicional por Tempo de Serviço 15.76 165,65
P 131 P.A.S- Alimentacao 30.00 356,44

D 942 Fundo de Previdência 11.00 133,84

Base Prev.
1.216,78

Base FGTS
0,00

Valor FGTS
0,00

Base IRRF
1.216,78

Proventos
1.573,22

Descontos
133,84

Líquido
1.439,38

Fiorilli S/C Software Ltda.  [16/celia/RHCELIA.CELIA] {7.5.294.12.13827/B/13827}
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Matrícula

58475-1

Nome do Trabalhador

Leandro Goncalves Gabrigna

Admissão

03/02/1997

Cargo

Supervisor Tec. Planejamento
Carga Horária: 200 Ref Salarial

Ref. 50 - Nível F

Agencia: 0092Local de Trabalho: Departamento de Obras Publicas Conta: 71008911-2

P 001 Salario Base 30.00D 4.603,26
P 003 Licença Premio Indenizada 6.00 3.070,22
P 015 Gratificação de Função 33.00 2.154,23
P 017 Adicional por Tempo de Serviço 21.55 992,00
P 131 P.A.S- Alimentacao 30.00 113,94
P 210 Sexta Parte 1.00 932,72
P 214 Gratif.Servicos Especificos 44.00 660,00
P 346 DIARIA-Artigo 80-Estatuto 1.00 750,00
P 357 Funcao Gratificada-30% 30.00 2.604,66

D 060 Sind. Func. Publico Municipal 1.50 69,04
D 063 Emprestimo Caixa Federal 037/120 759,26
D 066 Assoc. R. Func. PMA 1.00 12,84
D 158 Emprestimo Santander 022/120 1.133,00
D 158 Emprestimo Santander 024/120 499,34
D 920 IRRF - Salario 27.50 2.101,26
D 942 Fundo de Previdência 11.00 955,04

Base Prev.
8.682,21

Base FGTS
0,00

Valor FGTS
0,00

Base IRRF
11.946,87

Proventos
15.881,03

Descontos
5.529,78

Líquido
10.351,25

Matrícula

97705-1

Nome do Trabalhador

Leandro Henrique Toni

Admissão

11/02/2003

Cargo

Vigia
Carga Horária: 200 Ref Salarial

Ref. 20 - Nível F

Agencia: 0092Local de Trabalho: Departamento Administrativo-smpos Conta: 71009262-6

P 001 Salario Base 30.00D 1.051,13
P 005 Adicional Noturno (I) 30 210,22
P 017 Adicional por Tempo de Serviço 15.76 165,65
P 035 Horas Extras - 50% 60.00 547,55
P 131 P.A.S- Alimentacao 30.00 356,44

D 063 Emprestimo Caixa Federal 004/120 312,86
D 063 Emprestimo Caixa Federal 004/120 135,00
D 158 Emprestimo Santander 002/120 69,39
D 942 Fundo de Previdência 11.00 133,84

Base Prev.
1.216,78

Base FGTS
0,00

Valor FGTS
0,00

Base IRRF
1.974,55

Proventos
2.330,99

Descontos
651,09

Líquido
1.679,90

Matrícula

95940-1

Nome do Trabalhador

Leandro Jose Damaceno

Admissão

09/10/2002

Cargo

Chefe de Divisao - FC
Carga Horária: 200 Ref Salarial

Ref. 40 - Nível K

Agencia: 0092Local de Trabalho: Departamento de Obras Publicas Conta: 01020552-2

P 001 Salario Base 30.00D 3.471,96
P 008 Insalubridade 20% 20.00 199,60
P 015 Gratificação de Função 33.00 1.326,31
P 017 Adicional por Tempo de Serviço 15.76 547,18
P 131 P.A.S- Alimentacao 30.00 113,94
P 214 Gratif.Servicos Especificos 34.00 510,00
P 346 DIARIA-Artigo 80-Estatuto 1.00 126,00

D 063 Emprestimo Caixa Federal 063/080 500,66
D 920 IRRF - Salario 27.50 634,08
D 942 Fundo de Previdência 11.00 587,99

Base Prev.
5.345,45

Base FGTS
0,00

Valor FGTS
0,00

Base IRRF
6.055,05

Proventos
6.294,99

Descontos
1.722,73

Líquido
4.572,26

Matrícula

113468-1

Nome do Trabalhador

Leda Cristina de Souza Alegre

Admissão

22/08/2005

Cargo

Professor Desenvolvimento Infantil
Carga Horária: 200 Ref Salarial

Ref. 40 - Nível A

Agencia: Local de Trabalho: Creche-fundeb-60% Conta: -

P 001 Salario Base 15.00D 1.093,91
P 017 Adicional por Tempo de Serviço 10.25 131,08
P 131 P.A.S- Alimentacao 30.00 356,44
P 320 Dif. Piso Federal 1.00 184,96
P 917 AFASTAMENTO LIC. MÉDICA/AUX.

DOENÇA
15.00D 1.409,95

D 063 Emprestimo Caixa Federal 003/120 720,56
D 073 Seguro Minas Brasil 1.00 88,40
D 126 BMG CARD 1 151,96
D 334 Emprestimo SICREDI 002/096 66,10
D 334 Emprestimo SICREDI 014/105 163,10
D 334 Emprestimo SICREDI 015/096 5,90
D 920 IRRF - Salario 7.50 45,43
D 942 Fundo de Previdência 11.00 310,18

Base Prev.
2.819,90

Base FGTS
0,00

Valor FGTS
0,00

Base IRRF
2.819,90

Proventos
3.176,34

Descontos
1.551,63

Líquido
1.624,71

Fiorilli S/C Software Ltda.  [16/celia/RHCELIA.CELIA] {7.5.294.12.13827/B/13827}
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PRRPEITU@A ⑤$ AS$g$
Paco Municipal"Prof ' Judith de Oliveira Garcez"

Sistema Municipalde Controle Interno

RELATORIO DE CONTROLE INTERNO

I' QUADRIMESTRE DE 2019

Em cumprimento is disposig6es vigentes, apresentamos o Relat6rio de Controle

Interno relativo ao primeiro quadrimestre de 2019.

O presente relat6rio busca demonstrar os aspectos relacionados ao controle interns.

financeiro. orgamentario e patrimonial da Prefeitura Municipal de Assis, bem como
informag6es auxiliares ds demonstrag6es contibeis e financeiras,tendo por base o Relat6rio

de Gestio Fiscaldo primeiro quadrimestre do exercicio de 2019.

Esta Unidade de Controle Interno, na medida do possivel, tem acompanhado a
andlise das contas do municipio junto ao Tribunalde Contas do Estado de Sdo Paulo e

ainda as fases da despesa e a execuQao orgamentaria, financeira e patrimonial,

esclarecendo dOvidas, orientando e tomando as providencias necess6rias para
resguardar com maior efici6ncia a legalidade e a €conomicidade dos atos praticados.

a16m de atuar em parceria com as Secretarial do Municipio.

Os trabalhos sio realizados na sede da Prefeitura por meio de verificaQ6es in loco,
bem como pelo exame por amostragens. de acordo com as normas de controle aplicaveis ao

servigo pOblico, principalmente nas seguintes areas:

a)

b)

c)

d)

e)

Receita e Despesa pOblical

Execugao Orgamentaria do exercicio

Licitag6es e contratosl

AplicaQ6es na SaOde e EducaQaol

Despesas com pessoall

Portalda Transpar6ncial

Assim, elsa controladoria se ateve a observdncia das formalidades legais, partindo da

premissa de que a observincia dos termos da lei presume legalidade e legitimidade aos atom. I

Av. RuiBarbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 Centro - Assis SP
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Sistema Municipalde Controle Interno

1. Qualificagao dos responsaveis pele Controle Interns

Av. Rui Barbosa. 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis - SP. /IPI/I/

CONTROLADOR
Nome: LourivaIEspricido
CPF: 050.268.248-54 RG:14.886.682-7
Enderego: Rua Flauzina Liberata de Jesus. 145
Bairro:Centro CEP: 19.814-450
Cidade: Assis Estado: SP
Telefone: 18 (3302 3300) e-mail: louie.64GDhotmail.com
Periodo de responsabilidade;Data do Inicio; 02/04/2018
Servidor ocupante de cargo efetivo?( x) SIMo NAO
Nome do cargo ocupado: Inspetor Tributgrio
Ato de designagao: Portaria no 33.412/2018

CONTROLADOR
Nome: Emilio Sergio Piccolo
CPF: 096.185.288-71 RG: 17.380.953-4
Enderego: Rua Santa Luzia, 432
Bairro: Centro CEP: 19.814-250
Cidade: Assis Estado: SP
Telefone: 18 (3302 3300) e-mail: empiccolo(@qmail.com
Periods de responsabilidade: Data do Inicio: 03/09/2018
Servidor ocupante de cargo efetivo?( x) SIM o NAO
Nome do cargo ocupado: Supervisor T6cnico de AdministraQao
Ato de designagao: Portaria n ' 33.632/2018

CONTROLADOR FERAL
Name: F16vio Herivelto Moretone Eugenio
CPF: 060.372.008-07 RG:9.106.376
Enderego:Rua Platina, n ' 1.150
Bairro:Santa Cecilia CEP: 19.806-109
Cidade: Assis Estado: SP
Telefone: 18 (3302 6666) e-mail: fhmoretone@yahoo.com.for
Periodo de responsabilidade:Data do Inicio:02/04/2018
Servidor ocupante de cargo efetivo?( x) SIMo NAO
Nome do cardio ocupado: Chefe de Divisio
Ato de designagao: Portaria n ' 33.412/2018
 

CONTROLADOR
Name: Sonia Rodriguez Spera
CPF: 141.226.588-61 RG:17.654.652
Enderego:Rua Campos Novos, 201
Bairro: Santa Cecilia CEP: 19.806-210
Cidade: Assis Estado: SP
Telefone: 18 (3302 3300) e-mail: soniaspera@hotmail.com
Periodo de responsabilidade:Data do Inicio:02/04/2018
Servidor ocupante de cargo efetivo?( x) SIMo NAO
Nome do cargo ocupado:Supervisora T6cnica de Planejamento
Ato de designagao: Portaria n ' 33.412/2018
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2. DA GESTA0 0RQAMENTARIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL

O orgamento fiscaldo Municipio de Assis, da AdministraQao Direta e Indireta, aprovado pda
Lei 6.393 de 20 de dezembro de 2017 estimou a receita e fixou a despesa do Poder Executivo
Municipal em R$ 390.700.000,00 (trezentos e noventa milh6es e setecentos mil reais)
para o exercicio de 2019.

Conforme disposto na Lei OrQament6ria Anual. em refer6ncia, a receita foi estimada em
277.912.079,36.

Na composigao dense valor, estio englobadas as receitas correntes no valo de R$
297.597.979,36, as receitas de capital estimadas em R$ 3.260.100,00. assam como a
correspondente deduQao do FUNDEB no valor de R$ 22.946.000,00.

Verificou-se, ainda, que at6 o m6s da geragao desse relat6rio, foi arrecadado e apropriado
pelo regime de caixa. em conformidade com o art. 35, da Lei Federaln ' 4320/64. o montante
de R$ 104.684.279.99, ou seja, 37,67% do valor estimado.

Destacamos. para fins de apuragao do resultado orgamentario. que houve transfer6ncias de
duod6cimos da ordem de R$ 3.100.000,00 conforme quadro demonstrativo da despesa
empenhada, liquidada e papa, a seguir:

Verifica-se que constata-se neste primeiro quadrimestre um deficit entre os valores da receita
arrecadada e despesa empenhada, justificado pelo empenhos globais e estimativos que
abrangem as despesas previstas para o ano todo com 6guam energia e16trica, teilbfone,

Av. RuiBarbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 Centro - Assis SP

CONTROLADOR
Nome: Leandro Gongalves Gabrigna
CPF: 263.488.948-86 RG: 26.609.371-1
Enderego: Angelo N6bile, 75
Bairro: Centro CEP: 19.815-395
Cidade: Assis Estado: SP
Telefone: 18 (3302 3300) e-mail: transporteleandro(@yahoo.com.for
Periods de responsabilidade: Data do Inicio; 02/02/2019
Servidor ocupante de cargo efetivo?( x) Sumo NAO
Name do cargo ocupado: Supervisor T6cnico de Planejamento
Ato de designagao: Portaria n ' 33.844/2019

DESCRITiVO EMPENHADA % LIQUIDAD
A

% PAPA %

DESPESAS CORRENTES 101.495.586.63  69.247.123.13  66.251.229.57 
DESPESAS CORRENTES
Intra orcamentgria

31.943.655.58  11.642.563.29  l0.639.991.87  
DESPESAS DE CAPITAL 5.920.771.05  3.723.856.61   2.631.372.41  
DESPESAS DE CAPITAL
Intra-orcamentiria

5.294.337.16  1.907.364.84  1.907.364.84  
SUBTOTAL DESPESA 144.654.350.42   86.520.907.87  81.429.958.69 
SUBTOTAL DESPESA COM DUODECIMOS
E TRANSFE

149.481.442.78   91.348.000.23  86.257.051.05 
RESULTADO ORQAUENTARiO -44.797.162.79 42.792% 13.336.279.76 12,73% 18.427.228.94 17.60%
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combustivel, contratos de prestagao de servigos e conv6nios. os quais servo acompanhados
pelo Controle Interno.

2.1. Tesouraria e Contabilidade

Conforme verificagao in loco os procedimentos operacionais junto a Tesouraria
Contabilidade permanecem regulares e a ConciliaQao Banc6ria encontra-se em dia.

e

2.2 Repasses ao Terceiro Setter

O objetivo do acompanhamento referente ao terceiro setter. 6 o de apurar os valores
empenhados, liquidados e pagos repassados ou transferidos is entidades denominadas de
organizag6es da sociedade civil.

O objetivo primario 6 o de apenas levantar os numerarios. acompanhando a execugao financeira,
direcionando esforgos para quads entidades receberam numer6rios e quads os maiores montantes
em aQ6es de acompanhamento especifico.

A seguir, 6 possivelverificar as despesas com terceiro setor do municipio de Assis

2.3. Dos Limites Constitucionais

2.3.1. Limite com Despesa de Pessoal

Na anilise da despesa com pessoal, foi necess6rio apurar a Receita Corrente Liquida (RCL)
conforme as normal contdbeis em vig6ncia.

Desta forma, a RCL dos Oltimos doze meses (04/2018 a 04/2019 ), conforme normas e
metodologias da Secretaria do Tesouro Nacional. corresponde a R$ 300.683.260,49.

Av. RuiBarbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 Centro - Assis SP

DESCni9AO EMPENHADO ⓒ!i:b;j$$£IQUfDADO RAGA
ASILO SAO VICENTE DE PAULO DE ASSIS 85.033.28 21.258.33 21.258.33
ASSOC. AMIGOS E DEFICIENTES VISUALS DE ASSIS E REG 52.195.00 l0.600.00 l0.600.00
ASSOC. BENEFICENTE DE ASStS - SIM 445.808.49 142.284.32 142.284.32

ASSOC. COMERCIAL E IND.DE ASSIS-ACIA 138.000.00 34.500.00 34.500.00
ASSOC. FILANTROPICA "NOSSO LAR ' 661.858.04 194.087.20 194.087.20

ASSOC. PALS E AMIGOS DOS EXCEL. ASSES-APAE 379.407.77 112.601.93 112.601.93
ASSOCIACAO FILANTROPICA ALVORADA 12.000.00 3.000.00 3.000.00

CASA DA CRiANQA D.ANToNiO J.DOS SANf6S 1.162.234.66 387.411.56 387.411.56
CASA DA MENINA S.FRANCISCO DE ASSIS 2.266.750.96 744.622.68 744.622.68
COMUNIDADE KOLPING DE SANTA CECILIA 70.590.24 17.646.54 17.646.54
COOP.DE CATADORES MAT.RECICLAVEIS ASSIS COOCASSIS 975.354.30 640.094.50 640.094.50
LAR DOS VELHOS OBRA UNtDA SOC. S.VICENTE DE PAULO 97.454.33 19.490.80 19.490.80
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A16m disso. tendo em vista que a despesa totalcom pessoalpara o mesmo periodo (04/2018 a
04/2019 ) foi da ordem de R$ 137.098.439,50, foi possivelapurar o percentualda despesa de
pessoal, conforme abaixo:

2.3.2. Aplicagao em SaOde

Conforme disp6e o artigo 77. 111, $ 4' do Ato das DisposiQ6es Constitucionais Transit6rias, o
Municipio deve aplicar 15% nas aQ6es e servigos de saOde.

Considerando o total de receita de impostos de R$ 77.696.648,84, a aplicagao minima
corresponde a um investimento nas agnes da saOde da ordem de R$ 11.654.497,33

Desta forma, considerando as informaQ6es contidas no quadro abaixo. especialmente analisando
a despesa liquidada, o Municipio deu pleno atendimento ao disposto pda Emenda Constitucional
n' 29, de 2000

2.3.3. Aplicagao em Educagao

Com relaQao a aplicaQao em manutengao e desenvolvimento do ensino, o municipio teve uma
receita de impostos e transfer6ncias correspondente ao montante de R$ 77.696.648,84.

Conforme determina o artigo 212, da Constituigao Federal, o valor minima a ser aplicado na
manutengao e desenvolvimento do ensino deve ser de R$ 19.424.162,21, equivalente a 25% da
receitaC

O totaldas despesas com o ensino infantile fundamental(empenhadas, liquidadas e pagas)
assim como os percentuais respectivos estio demonstradas no quadro a seguir:

Av. RuiBarbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis SP

DE$CRITIVO RCL % REFER£NCIA
LIMITE MAXIMO (Vll) (incisos I, lle 111, art. 20 da LRF) 162.368.960.66 54.00 %
LIMITE PRUDENCIAL (Vl11) = (0,95 x IV) (paragrafo Onico do art. 22 da LRF) 154.250.512.63 51.30 %

LIMITE DE ALERTA (IX) = (0,90 x IV) (inciso lido $1' do art. 59 da LRF) 146.132.064.60 48.60 %

PERCENTUAL DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (Liquidado) 45.59 % 0

Receitas e Transfer6ncias de Impostos : 77.696.648,84
Valor de aplicagao minima (15%) : 11.654.497.33
Aplicado: 14.616.558.09(18.82%)
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Do quadro acima, considerando a despesa empenhada, conclui-se que o Municipio aplicou
16.42 % do limite constitucionalem agnes de manutengao e desenvolvimento do ensino.

No entanto, este Sistema de Controle Interno acompanhara efetivamente o cumprimento dos
limites que deverio ser atingidos no ano.

2.3.4. Gastos com profissionais do Magist6rio

O Controle Interno do Municipio verificou que quanto ao FUNDEB (Fundo de Manutengao e
Desenvolvimento da EducaQao B6sica e de ValorizaQao do Magist6rio dos Profissionais da
EducaQao), prevista na Lei n ' 11.494. de 2007, que o montante das receitas foi da ordem de R$
17.431.531,15

Desta forma, para que ocorra a aplicagao minima de 95% exigidas na lei supra mencionada (art.
21), sera necess6ria a utilizagao de, no minima. R$ 16.559.954,59 dos recursos do FUNDEB no
presente exercicio

Ainda, o valor de R$ 10.458.918,69, equivalente a 60% dos recursos do FUNDEB. deverio ser
destinados ao pagamento da remuneragao dos profissionais do magist6rio da educagao bdsica
em efetivo exercicio da rede publica (art. 22).

Assam, das informag6es contidas acima, considerando o total da despesa liquidada, conclui-se
que o Municipio aplicou 72.49 % dos recursos oriundos do FUNDEB dentro do exercicio
financeiro em que foram creditados.

Contudo, da an61ise deste Controle Interns. a teor da interpretagao do artigo 22 da Lei n '
11.494/2007, o atendimento aos limited deve ser considerado anualmente, uma vez que ha
diversos fatores que devem ser avaliados, principalmente no que diz respeito a variagao de
receitas e despesas. Nesse sentido, o atendimento a essa exig6ncia constitucional sera
acompanhada por este Controle Interno.

No que tange a aplicagao de no minimo 60% da receita do FUNDEB na manutenQao do
magist6rio, constata-se a realizaQao do percentualde 79,65 %, cumprindo a determinaQao do
artigo 22, da Lei do FUNDEB.

Av. RuiBarbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis SP

Receitas e Transfer6ncias de Impostos : 77.696.648.84
Valor de aplicagao minima (25%) : 19.424.162.21

Aplicado: 12.747.902,57(16,42%)

Receitas do FUNDEB : 17.431.531.15
Valor de aplicaQao minima (95%) : 16.559.954.59
Valor de aplicagao minima (60%) : l0.458.918.69

DESCRITiVO EMPENHADA w% LIQUIDADA % PAPA %
TOTAL 13.884.338.52 79.65 % 12.636.595.62 72.49 % 12.323.980.79 70.70 %
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3. Do Quadro de Pessoal

Observa-se que no periodo verificado. houve as seguintes alterag6es no quadro de pessoal
da Prefeitura:
- Por meir da Lei n ' 6.626 de 28 de janeiro de 2019, foi concedida a Revisio GeraIAnualdos
Padr6es de Vencimentos do Quadro de Pessoal da AdministraQao Direta e Indireta, com
corregao de 3,86 % (tr6s virgula oitenta e sein por cento), de acordo com indice apurado pelo
IPCA-E -- Indice de Pregos ao Consumidor Ampliado Especial/ IBGE, correspondente ao
periods de janeiro a dezembro de 2018.

3.1. Da Gestio de Pessoal

3.1.1. Provimento de Cargos Efetivos

Foi homologado o Resultado Final do Concurso POblico no 01/2018, aberto pelo Edital n '
l0/2018. de 30/09/2018, visando a abertura de concurso pOblico para provimento de cargos
efetivos, em atendimento a vgrias demandas e necessidades das Secretarias Municipais.
principalmente. com relaQao a Secretaria Municipalde EducaQao, Secretaria Municipal de
SaOde e Secretaria Municipalde Neg6cios Juridicos

Sugerimos, a titulo de cumprimento do principio de transpar6ncia, a Administragao Municipal
que seja disponibilizado no portalda Prefeitura de Assis. informag6es atualizadas diariamente
para acompanhamento da populagao quanto as admiss6es dos concursos pOblicos vigentes.
constando a classificagao final dos candidates por cargos, as convocag6es realizadas e as
desist6ncias de vagas.

4 Das DenOncias e Representag6es

Nio foi protocolada nenhuma esp6cie de denOncia ou representagao de qualquer natureza na
Unidade de Controle Interno deste 6rgao no periodo em analisel

5. Das Audi6ncias POblicas

O Poder Executivo vem cumprindo a realizagao de audi6ncias pOblicas, durante os processos
de elaboragao e discussio dos pianos, lei de diretrizes orgamentarias e orgamentos conforme
determinagao do Art. 48, paragrafo Onico. inciso I.
Observa-se que as atas relativas as audi6ncias pOblicas realizadas estio sendo publicadas
no site da Prefeitura (vide: vwwv.assis.SD.aov.for - Portal da Transpar6ncia -- PrestaQao de
Contas - Relat6rios PrestaQao de Contas).

6 Da Transpar6ncia das Contas POblicas

- O Poder Executivo Municipalvem cumprindo as exig6nciaslegais quanto ao Art. 39. $ 6'. da
CF e Art. 48 e 49 da Lei de Responsabilidade Fiscala seguir:
- Publicou os valores do subsidio e da remuneragao dos cargosl
-Divulga em seu site o Balango OrQament6rio, o Balango Patrimonial, o Balango Financeiro.
Demonstrativo das Receitas e Despesasl
- Publica os relat6rios de Gestio Fiscalno site e no Diirio Oficialdo Municipiol

Divulga em seu site os Contratos e LicitaQ6esl

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 Centro - Assis SP
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- Implantou o E-SIC, conforme determina a Lei de Acesso a Informagaol
-Os dados contdbeis foram encaminhados ao Sistema AUDESP. no entanto, observam-se
que foram emitidos v6rios alertas em decorr6ncia da pend6ncia de entrega de documentos.
ou entrega de forma intempestiva, no entanto, como se pode verificar no Relat6rio Gerencial
que segue anexo, relativo ao periodo de janeiro de 2018 a dezembro de 2018 todas as
pend6ncias foram regularizadas.
Foram emitidos Alertas para a Fundagao Assisense de Cultura e Autarquia Municipal de
Esportes, no ano de 2018, no entanto, referidas entidades tiveram suas atividades encerradas
no ano de 2017

7. Das Disposig6es Gerais

7.1 Acompanhamento da Sindicincia n ' 02/2018

Mediante a Portaria n ' 33.532, de 22 de junho de 2018. foi instaurada Sindicdncia
Administrativa n ' 02/2018, para constataQao e apuragao de eventuais atos ilicitos praticados
por servidores pOblicos municipals, em face do Memorando n ' 31/2018 - SEMPLOS, subscrito
pelo Sr. C16vis Marcelino da Silva, Secretgrio Municipal Planejamento Obras e Servigos.
informando a respeito de veiculag6es nas medias e redes socials de eventuais pr6ticas de
irregularidades praticadas por servidores pOblicos municipals, junta ao Departamento
Municipalde Trinsito do Municipio de Assis.
Segundo informag6es obtidas junto a Comissio de sindicancia, os trabalhos ainda
encontram-se em andamento.

7.2. Instituto de Previd6ncia dos Servidores POblicos do Municipio de Assis
ASSISPREV

O Instituto de Previd6ncia dos Servidores POblicos do Municipio de Assis
anilise pelo Sistema Municipalde Controle Interno no 2' quadrimestre.

sera objeto de

RECOMENDAQOES

Cabe a esta Controladoria apresentar ao Gestor as seguintes recomendag6es:
1. Manter o controle das despesas com pessoal, visando o equilibrio com a receita em
cumprimento ao art. 20, inciso 111, alinea "b '' da Lei Complementar IO1/2000", para que se
mantenha no limite prudencial
2. Manter o controle de empenhos, a fim de assegurar o equilibrio das despesas, cujos
resultados deverio ser contatados efetivamente no encerramento do exercicio
3. Acompanhar o cumprimento dos limites constitucionais de aplicaQao anualdos gastos no

4. Efetuar a cobranQa da divida ativa e a execugao fiscal. visando coibir a inadimp16ncia.

ensino

CONCLUSAO

Foi evidenciada de forma gerd, que a Prefeitura vem cumprindo a legislagao vigente. em
especialo processamento da despesa e as normas legais quanto a execugao orgamentaria.
financeira. patrimonial, pelo que opinamos pda regularidade dos atos praticados.
Ante o exposto, somos de PARECER FAVORAVEL pdas contas do Poder Ey6cutivo

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 Centro - Assis SP
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Paço Municipal “Prof” Judith de Oliveira Garcez” 

Sistema Municipal de Controle Interno 

  

RELATÓRIO DE CONTROLE INTERNO 

3º QUADRIMESTRE DE 2019 

Em cumprimento às disposições vigentes, apresentamos o Relatório de Controle 

Interno relativo ao terceiro quadrimestre de 2019. 

Este Relatório tem como objetivo fundamental levar ao conhecimento das autoridades 

competentes, do controle externo e da sociedade, informações adicionais e de forma 

simplificada das ações governamentais programadas para o 3º Quadrimestre de 2019, a partir 

da execução do orçamento e da avaliação da gestão administrativa, nos seus aspectos 

contábil, financeiro, orçamentário, patrimonial e operacional. 

Ademais, este Relatório poderá oferecer subsídios essenciais à análise e verificação 

do perfil financeiro e patrimonial desta gestão, de suas fontes e destinação de recursos, bem 

como de seus resultados. 

Assim, ao mesmo tempo em que demonstra as ações do governo em termos físicos e 

financeiros, pode-se constituir num instrumento auxiliar em nível gerencial a fim de conduzir a 

gestão pública municipal, tornando-a, essencialmente, voltada para o atendimento dos 

interesses coletivos. 

O presente relatório foi elaborado com base nas análises dos dados obtidos através 

das seguintes fontes: 

| - Relatórios informatizados oficiais da Prefeitura: 

Il. Relatórios e alertas do AUDESP; 

Ill. Processos administrativos, de licitação, de empenhos, de adiantamentos, etc.; 

IV. Informações fornecidas pelas Secretarias, mediante solicitação; 

V. Relatórios anuais, apartados e alertas do TCESP; 

VI. Aferições in loco obtidas em vistorias e diligências desta Controladoria; 

externo. 

VII. Relatórios diversos de gestão governamental, publicados por órgãos de a 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis — SP.
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Paço Municipal “Prof” Judith de Oliveira Garcez” 

Sistema Municipal de Controle Interno 

  

  

1. Servidores responsáveis pelo Controle Interno: 

Os servidores municipais pertencentes ao quadro de pessoal de carreira que compõem a 

equipe do Sistema Municipal de Controle Interno da Prefeitura de Assis permanecem os 

mesmo já qualificados no relatório anterior, sendo: 

Flávio Herivelto Moretone Eugênio — Controlador Geral 

Sônia Rodrigues Spera 

Lourival Esprícido 

Emílio Sérgio Piccolo 

Leandro Gonçalves Gabrigna 

Os trabalhos são realizados tanto na sua sede junto à sala do Departamento de 

Administração situada no primeiro andar do Paço Municipal, quanto por meio de verificações 

in loco em diligências nos órgãos municipais, bem como pelo exame por amostragens, de 

acordo com as normas de controle aplicáveis ao serviço público. 

2. DA GESTÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL 

Com relação ao acompanhamento da execução orçamentária, no Balancete Sintético da 

Receita e da Despesa no exercício de 2019, observa-se que a Receita total arrecadada 

foi de R$ 290.941.105,93. 

A Despesa liquidada de 2019: R$ 282.965.412,04. 

As despesas com os repasses à Câmara Municipal de Assis somaram R$ 9.500.000,00, e os 

repasses ao ASSISPREV — Instituto de Previdência dos funcionários Públicos do Município de 

Assis, totalizaram R$ 5.378.832,84. 

Da análise do quadro do Superávit/Déficit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial 

referente ao exercício anterior e o atual, contata-se um déficit de R$ 12.689.500,22. 

Os Restos a Pagar empenhados e não liquidados foram na ordem de R$ 10.542.400,65 e os 

não processados de 2019, à liquidar, totalizaram em R$ 2.421.713,39, conforme Balanço 

Patrimonial. 

Desta forma, o Controle Interno alerta a ocorrência de déficit financeiro (item 9.2), em 

desconformidade com o preceito legal estabelecido no artigo 9º da tenor — 

FM 
Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis — SP.
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2.1. Alterações orçamentárias: 

Da análise do Demonstrativo dos Créditos suplementares, no período compreendido de 

01/1/2019 até 31/12/2019 fornecido pelo Departamento de Contabilidade, verifica-se que 

foi suplementado por Decreto, na forma autorizada na Lei Orçamentária para o exercicio 

de nº 6.623 de 21 de dezembro de 2018, alterada pela Lei nº 6.765 de 27 de dezembro de 

2019, o equivalente a 10,739 % sobre a despesa, correspondente ao valor de R$, 

portanto, dentro dos 11% (onze por cento) fixados na referida lei. 

2.2. Tesouraria e Contabilidade: 

Conforme verificação in loco os procedimentos operacionais junto à Tesouraria e 

Contabilidade permanecem regulares e a Conciliação Bancária encontra-se em dia. 

- Os pagamentos são feitos preferencialmente, por meio de transferência eletrônica e/ou em 

cheques; 

- Os pagamentos são feitos obedecendo à ordem cronológica, previamente estabelecida: 

- Os cheques são emitidos nominais e com cópias; 

- Os pagamentos por meio eletrônico são devidamente comprovados: 

- Os documentos da despesa são arquivados separadamente, por conta corrente e 

movimentação financeira; 

- Na fase de liquidação das despesas não foram constatados títulos e documentos inidôneos 

para a comprovação dos respectivos créditos (art.63, Lei 4.320/64). 

2.3. Operações de Crédito: 

O Município de Assis no exercicio de 2019 não contratou obrigações decorrentes de 

operações de crédito interna ou externa. 

2.4, Licitações: 

No exercicio de 2019, verifica-se que foram realizados 106 processos licitatórios, sendo 20 

(vinte) na modalidade Convite, 4 (quatro) leilões, 4 (quatro) Dispensas por inexibilidade, já a 

quantidade de certame licitatório com maior vulto licitado foi Pregão Presencial, com 

(quarenta e um) procedimentos. 

Em diligência no Departamento de Licitações, constata-se que os certames licitatórios p 

firmados por esta municipalidade, foram realizados dentro das normas aplicáveis e vigentes, 

em especial Lei nº 8.666/93 e Lei nº 10.520/2002. 

Da análise dos processos, salvo melhor juízo, não foi levantada nenhum ponto ou questão 245, 

que, por hora, mereça apontamento. 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis — SP, BA
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Sistema Municipal de Controle Interno 

2.5 Repasses ao Terceiro Setor 

  

Do acompanhamento dos repasses ao terceiro setor, constatamos a regularidade no 

processo de formalização das parcerias no ano de 2019, em atendimento a Lei 13.019/2014, 

bem como das atividades desenvolvidas por meio dos respectivos gestores. 

Por meio do quadro abaixo, verifica-se os desembolsos efetuados de conformidade com o 

cronogramas de desembolsos constantes nos respectivos planos de trabalhos. 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

    

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL EMPENHADO LIQUIDADO PAGO 

ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE ASSIS 110.706,26 110.706,26 110.706,26 

ASSOC. AMIGOS E DEFICIENTES VISUAIS DE ASSIS E REG 52.195,00 52.195,00 52.195,00 

ASSOC. BENEFICENTE DE ASSIS - SIM 463.808,49 463.808,49 463.808,49 

ASSOC. COMERCIAL E IND.DE ASSIS-ACIA 138.000,00 138.000,00 126.500,00 

ASSOC. FILANTROPICA "NOSSO LAR" 671.858,04 663.858,04 661.858,04 

ASSOC. PAIS E AMIGOS DOS EXCEP. ASSIS-APAE 379.407,77 379.407,77 379.407,77 

ASSOC. VOLUNT.DO CANCER DO MUN.ASSIS 26.666,66 4.444,44 0,00 

ASSOCIACAO ASSISENSE DE AUTISMO 1.666,67 1.666,67 0,00 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE APOIO A BANDA MUSICAL MUNIC 35.000,00 3.000,00 0,00 

ASSOCIAÇÃO DE ORQUIDOFILOS DE ASSIS 20.000,00 20.000,00 20.000,00 

ASSOCIACAO RESTAURACAO 36.666,67 6.166,67 0,00 

ASSOCIAÇÃO FILANTROPICA ALVORADA 24.000,00 14.400,00 12.000,00 

CASA DA CRIANÇA D.ANTÔNIO J.DOS SANTOS 1.188.901,33 1.166.679,13 1.162.234,66 

CASA DA MENINA S.FRANCISCO DE ASSIS 2.266.750,96 2.266.750,96 2.266.750,96 

CLUBE DA CADEIRA DE RODAS "JOAO LEAO DE CARVALHO" 21.000,00 21.000,00 21.000,00 

COMUNIDADE BRACOS ABERTOS BRASIL 20.000,00 3.500,00 0,00 

COMUNIDADE KOLPING DE SANTA CECILIA 89.256,90 73.701,35 70.590,24 

COMUNIDADE TERAP. P/FARMACO DEP. MONTE SIAO 53.333,34 8.888,89 0,00 

FUNDACAO FUTURO - LEGIAO MIRIM 20.000,00 3.000,00 0,00 

LAR DOS VELHOS OBRA UNIDA SOC. S.VICENTE DE PAULO 123.127,31 123.127,31 123.127,31 

LIGA ASSISENSE DE ESPORTES 52.000,00 44.500,00 42.000,00 

8.0.5. PETS PROTETORA DOS ANIMAIS 44.666,66 0,00 0,00 e 
py           
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Ff 
            

Paço Municipal “Prof” Judith de Oliveira Garcez” 

Sistema Municipal de Controle Interno 

2.6. DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS: 

2.6.1. Limite com Despesa de Pessoal: 

A Receita Corrente Liquida dos últimos doze meses (12/2018 à 12/2019), conforme normas e 

metodologias da Secretaria do Tesouro Nacional, corresponde a R$ 321.750.405,73, segundo 

o Relatório de Gestão Fiscal. 

Considerando que a despesa total com pessoal foi da ordem de R$ 164.055.042,36, foi possível 

apurar o percentual da despesa de pessoal, conforme abaixo: 

  

  

  

  

        

DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL 

LIMITE MÁXIMO (VII) (incisos |, Ile III, art. 20 da LRF) 173.745.219,09 54,00 

LIMITE PRUDENCIAL (VIII) = (0,95 x IV) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 165.057.958,14 51,30 

LIMITE DE ALERTA (IX) = (0,90 x |V) (inciso Il do $1º do art. 59 da LRF) 156.370.697,18 48,60 

| PERCENTUAL DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (Liquidado) 164.055.042,36 50,99     

Verifica-se que a despesa total com pessoal, no quadrimestre ora analisado, está próximo ao 

limite previsto no art. 22, Parágrafo Único, da Lei Complementar nº 101, de 04/05/2000, e 

exigirá a recondução nos dois quadrimestres seguintes, nos termos do artigo 23 da referida 

lei. 

2.6.2. Aplicação em Saúde: 

Conforme dispõe o artigo 77, III, 8 4º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, o 

Município deve aplicar 15% nas ações e serviços de saúde. 

Considerando o total de receita de impostos de R$ 193.714.609,85, a aplicação mínima 

corresponde a um investimento nas ações da saúde da ordem de R$ 29.057.191,47. 

Desta forma, considerando as informações contidas no quadro abaixo, especialmente analisando 

a despesa liquidada no valor de R$ 48.726.921,74, o Município deu pleno atendimento ao 

disposto pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000. 

  

  

  

        

Receitas para apuração da aplicação em serviços públicos de saúde 193.714.609,85 

Valor de aplicação mínima (15%) 29.057.191,47 

Despesas liquidada (25,15%) 48.726.921,74-| 
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PREFEITU 
Paço Municipal “Prof” Judith de Oliveira Garcez” 

Sistema Municipal de Controle Interno 

  

2.6.3. Aplicação em Educação: 

Com relação à aplicação em manutenção e desenvolvimento do ensino, o município teve uma 

receita de impostos e transferências correspondente ao montante de R$197.567.034,64. 

Conforme determina o artigo 212, da Constituição Federal, o valor mínimo a ser aplicado na 

manutenção e desenvolvimento do ensino deve ser de R$ 49.391.758,66, equivalente a 25% da 

receita. 

O total das despesas com o ensino infantil e fundamental (empenhadas, liquidadas e pagas), 

assim como os percentuais respectivos estão demonstradas no quadro a seguir: 

  

  

  

      

Receitas resultantes de impostos 197.567.034,64 

Valor de aplicação minima: (25%) 49.391.758,66 

Total das despesas aplicados para fins de limite: (25,44%) 50.256.020,36 
  

Do demonstrativo acima, constata-se que o Município aplicou 25,44 % do limite constitucional 

em ações de manutenção e desenvolvimento do ensino. 

2.6.4. Gastos com profissionais do Magistério: 

O Controle Interno verificou que quanto ao FUNDEB (Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 

da Educação Básica e de Valorização do Magistério dos Profissionais da Educação), prevista na 

Lei nº 11.494/ 2007, o montante das Receitas destinadas ao FUNDEB até o 3º quadrimestre de 

2019, foi na ordem de R$ 47.499.266,22. 

Assim, os recursos do FUNDEB tiveram a seguinte aplicação: 

  

  

  

    

Receitas do FUNDEB % aplicado 47.499.266,22 

Pagamento aos profissionais do magistério (minimo 60%) 78,00 37.047.231,50 

Outras despesas (máximo 40%) 20,06 9.529.165,99 

Total das despesas do FUNDEB (janeiro a dezembro) 98,06 46.576.397,49         

Assim, das informações contidas acima, considerando o total da despesa liquidada, conclui-se 

que o Município aplicou os índices legais dos recursos oriundos do FUNDEB, na forma do artig 

21 e 22 da Lei 11.494/2007. No entanto, verifica-se que a parcela diferida de 1,94% deverá ser 

DM 
utilizada no primeiro trimestre do exercício de 2020. 
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Paço Municipal “Prof” Judith de Oliveira Garcez” 

Sistema Municipal de Controle Interno 

    

  

3. Das Denúncias e Representações: 

Não foi protocolada nenhuma espécie de denúncia ou representação de qualquer natureza na 

Unidade de Controle Interno deste órgão no período em análise; 

4. Das Audiências Públicas: 

O Poder Executivo vem cumprindo a realização de audiências públicas, durante os processos 

de elaboração e discussão dos planos, lei de diretrizes orçamentárias e orçamentos conforme 

determinação do Art. 48, parágrafo único, inciso |. 

Verifica-se que as atas relativas as audiências públicas realizadas estão sendo publicadas no 

site da Prefeitura (vide: www.assis.sp.gov.br - Portal da Transparência - Prestação de 

Contas - Relatórios Prestação de Contas). 

5. Da Transparência das Contas Públicas: 

O monitoramento do Portal da Transparência demonstrou no período analisado o atendimento 

ao disposto nas Leis Complementares nº 101/2000 e nº 131/2009 e Lei nº 12.527/2011. 

6. Alertas emitidos pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo: 

Constatamos que foram emitidos vários alertas em decorrência de pendências de entrega de 

documentos, ou entrega de forma intempestiva, no entanto, em diligência ao Departamento 

de Contabilidade, verificamos algumas dificuldades encontradas, principalmente com relação 

ao sistema informatizado. 

Para evitar a reincidência dessa situação o Sistema de Controle Interno continuará a 

acompanhar o atendimento dos prazos de envio das documentações de acordo com as 

normas do Tribunal de Contas. 

7. Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Assis — 

pensões por morte. 

ASSISPREV 

7.1. Benefícios Previdenciários: 

No 3º quadrimestre de 2019 verificamos que foram concedidas 19 aposentadorias e > 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis - SP.
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PREFEITURA DE ASSIS 
Paço Municipal “Prof” Judith de Oliveira Garcez” 

Sistema Municipal de Controle Interno 

    
Todos os benefícios são analisados pelo Diretor de Benefícios, e também pela Assessoria 

jurídica contratada pelo Assisprev. Todas as portarias foram publicadas no Diário Municipal de 

Assis da Prefeitura Municipal de Assis. 

No encerramento do período em análise, a despesa total com a folha dos aposentados e 

pensionistas, segue abaixo: 

3º Quadrimestre 

Folha Aposentado =R$ 8.842.732,40 

Folha Pensionista = R$ 1.147.268,15 

Salário Família = R$ 656,00 

Aposentadoria antes RPPS = R$ 1.245.728,49 

Pensão antes RPPS = R$ 656.489,49 

Anual 

Folha Aposentado =R$ 23.820.010,61 

Folha Pensionista = R$ 3.140.202,76 

Salário Família = R$ 1.574,40 

Aposentadoria antes RPPS = R$ 3.561.819,86 

Pensão antes RPPS = R$ 1.810.206,74 

7.2. Plano de Custeio: 

O plano de custeio do sistema previdenciário do Assisprev foi estabelecido pela Lei nº 

014/2006, definindo a alíquota de contribuição para 11% da remuneração mensal dos 

servidores ativos, 11% dos proventos dos aposentados e pensionistas que excederem ao 

limite máximo do RGPS e 15,56% de contribuição patronal. 

A fim de garantir a sustentabilidade do sistema e o equilíbrio financeiro-atuarial exigido pela 

Constituição Federal, foi instituído por meio da Lei Municipal nº 014/2006, em seu artigo 70, 

inciso Vl o plano de amortização do déficit atuarial que define percentual sobre a remuneração 

mensal dos ativos na alíquota de 23%. 

A fim de garantir a sustentabilidade do sistema e o equilíbrio financeiro-atuarial exigido pela 

Constituição Federal, foi instituído por meio da Lei Municipal nº 014/2006, em seu artigo 79 

inciso Vl o plano de amortização do déficit atuarial, regulamentado pela Lei Complementar nº 

06 de 23 de fevereiro de 2018, que estabelece que o financiamento do déficit me [) 

periódico. Foi previsto, portanto, o aporte de R$18.398.779,49 no ano de 2019, no entan U 

somente foi recolhido pela Prefeitura o valor de R$ 5.132.926,48. 
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Em diligência ao ASSISPREV, esta Controladoria constatou que foram recolhidos os valores 

devidos faltantes ao exercício de 2019, no mês de março de 2020 (vide item 9.3) 

7.3. Despesa Administrativa: 

De acordo com o Art. 17, 83º da Portaria MPAS nº 402/2008, o ASSISPREV pode utilizar até 

2% do valor total da folha de pagamento dos ativos, inativos e pensionistas do exercício 

financeiro anterior para custear as despesas administrativas. 

Esse percentual representou para o exercício de 2019 um montante de R$902.963,02. 

Ao final do período em análise, (3º quadrimestre/2019) as despesas efetivadas foram de R$ 

318.693,27. 

As despesas administrativas ocorreram dentro do limite, conforme verificado junto aos 

relatórios contábeis. 

7.4. Investimentos: 

O valor total de investimentos no 3º quadrimestre de 2019 totalizou em R$ 229.058.373,34. 

8. Sistema Municipal de Controle Interno: 

Destaca-se, inicialmente, que o Controle Interno do Município tem como atribuição, dentre 

outras competências, “realizar acompanhamento, levantamento, inspeção e auditoria nos 

sistemas administrativo, contábil, financeiro, patrimonial e operacional relativos à s atividades 

administrativas, com vistas a verificar a legalidade e a legitimidade de atos de gestão dos 

responsáveis pela execução orçamentária financeira e patrimonial e avaliar seus resultados 

quanto à economicidade, eficiência e eficácia”. 

O Controle Interno desenvolveu suas atividades de forma diária, sendo que todos os 

procedimentos adotados foram no sentido de orientação à administração sobre as normas e 

maneiras corretas de realização do serviço público e posterior verificação, através do 

acompanhamento de rotina, da forma como estavam sendo desenvolvidos os trabalhos. Em 

toda verificação realizada pelo Controle Interno foram feitas recomendações às Unidades 

Administrativas. 

Encontra-se, ainda, em elaboração a normatização dos procedimentos relativos aos trabalhos 

do Controle Interno, a fim de que o mesmo operacionalize com maior eficiência e seguranç 

os serviços de sua responsabilidade. Sa 

a 
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Paço Municipal “Prof” Judith de Oliveira Garcez” 

Sistema Municipal de Controle Interno 

9. RECOMENDAÇÕES E ALERTAS: 

No periodo analisado não foi constatada nenhuma ocorrência que levaria a uma 

representação aos órgãos externos de controle, entretanto, cabe a esta Controladoria 

apresentar ao Gestor as seguintes recomendações e alertas: 

9.1 Verificou-se no item 26.1 que a despesa total com pessoal (50,99%), no quadrimestre 

ora analisado, está próxima ao limite previsto no art. 22, Parágrafo Único, da Lei 

Complementar nº 101, de 04/05/2000, e exigirá a recondução nos dois quadrimestres 

seguintes, nos termos do artigo 23 da referida lei, desta forma, os Gestores deverão 

intensificar o controle das despesas com pessoal para que a mesma permaneça dentro 

do limite prudencial. 

9.2 Constatou-se no item 2 deste Relatório a ocorrência de déficit financeiro no valor de R$ 

12.689.500,22. Diante disto, o Poder Executivo deve adotar medidas formais de 

limitação de empenho e movimentação financeira, com vistas à contenção do déficit 

financeiro, em conformidade com o estabelecido no artigo 9º da LC/101/2000. 

9.3 No item 7.2 do Plano de Custeio do Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

Municipais, administrado pelo ASSISPREV, contata-se o atraso no recolhimento de 

parcelas do Aporte período para amortização do déficit atuarial, no entanto, constata-se 

também que referidos valor foram quitados no primeiro trimestre de 2020. Assim, 

alertamos para que para os próximos anos seja respeitado o prazo para recolhimento 

dentro do próprio exercício. 

10. CONCLUSÃO: 

Pela documentação analisada no 3º Quadrimestre de 2019, pelos procedimentos 

operacionais que acompanhamos e com base nas informações que recebemos de cada setor, 

restou evidenciada de forma geral, que a Prefeitura vem cumprindo a legislação vigente e a 

normas legais quanto à execução orçamentária, financeira, patrimonial, pelo que opinamos 

pela regularidade dos atos praticados. 
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Paço Municipal “Prof” Judith de Oliveira Garcez” 

Sistema Municipal de Controle Interno 

Ante o exposto, somos de PARECER FAVORÁVEL pelas contas do Poder Executivo 

referente ao 3º quadrimestre do exercício de 2019. 

A conclusão supra não elide nem respalda irregularidades não detectadas nos trabalhos 

desenvolvidos, nem isenta dos encaminhamentos administrativos e legais caso forem 

necessários. 

     

  

   

  

Assis, 17 de abril de 2020: 

ONE EUGÊNIO 

    ESPRÍCIDO 
ontrole Interno    

   

    

Controle Intern 

À 
EMÍLI O PICCOLO LEAND E ABRIGNA 

Ole Interno 

. Eb 
JOSE APí Rfo IDO FERNANDES 

Prefíito Municipal 
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I-Planejamento

IEG-M 2020 - Dados do Exercício 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

1) A prefeitura realizou audiências públicas em 2019?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1) Assinale a forma de realização das audiências públicas para a
elaboração das peças orçamentárias (PPA/LDO/LOA):

Resposta:

Comentários:

Presenciais

-

1.2) Assinale o dia e horário de realização das audiências públicas:

Resposta:

Comentários:

Dia de semana após as 18 horas

-

1.3) As audiências públicas são transcritas em atas ou outro
documento de registro das demandas/proposições apresentadas pela
participação popular?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.3.1) As demandas/proposições, resultado das audiências públicas,
são divulgadas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.3.1.1) Assinale as formas de divulgação do registro das
demandas/proposições, resultado das audiências públicas:

Resposta:

Comentários:

Internet (website da prefeitura)

-

2) Além das audiências públicas, há levantamentos formais dos
problemas, necessidades, deficiências do Município antecedentes ao
planejamento?

Resposta: Não

1
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IEG-M 2020 - Dados do Exercício 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Comentários: -

2.1) Em quais setores há levantamentos desses problemas,
necessidades e deficiências do Município antecedentes ao
planejamento?

Resposta:

Comentários:

-

-

2.2) Para a elaboração do diagnóstico é levado em conta algum plano
do governo federal ou estadual?

Resposta:

Comentários:

-

-

2.3) Os diagnósticos serviram para as soluções e estão
materializados nas peças orçamentárias?

Resposta:

Comentários:

-

-

3) A prefeitura realiza coleta de sugestões pela internet para a
elaboração das peças orçamentárias?

Resposta:

Comentários:

Não

-

4) Existem mecanismos que permitem o monitoramento da inclusão e da
implementação das demandas levantadas nas audiências públicas do PPA
ou da coleta de sugestões pelos órgãos de controle e pela sociedade?

Resposta:

Comentários:

Não

-

5) É realizado estudo/análise para previsão de receitas, no mínimo,
anualmente?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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5.1) Assinale os tipos de tributos e repasses/transferências
avaliados na análise e estudo da previsão da receita:

Resposta:

Comentários:

IPTU
ITBI
ISSQN
Taxas
Contribuições
Repasses
Transferências

-

5.2) Assinale as variáveis que são levadas em consideração na
análise/estudo da previsão da receita:

Resposta:

Comentários:

Série Histórica de arrecadação da receita
Índice de preços. Ex.: IGP-DI, INPC, IPCA, variação Cambial,
taxa de juros e variações entre outros
Nº habitantes + crescimento populacional

-

5.3) A metodologia utilizada para projeção da receita varia de
acordo com a espécie da receita orçamentária projetada?

Resposta:

Comentários:

Não

-

6) É realizado um estudo para elaboração/definição dos programas,
ações, metas e indicadores do PPA?

Resposta:

Comentários:

Sim, para a maior parte dos programas

-

7) Há o estabelecimento de metas físicas e financeiras de forma
anual nas ações previstas no PPA?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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7.1) Os programas articulam um conjunto de ações que concorrem para
um objetivo comum preestabelecido, visando à solução de um problema
ou necessidade da sociedade?

Resposta:

Comentários:

A maior parte dos programas

-

7.2) Os indicadores são mensuráveis e estão coerentes com as metas
físico-financeiras estabelecidas?

Resposta:

Comentários:

A maior parte dos indicadores

-

8) A Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) atende as determinações
constantes na LRF?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8.1) Assinale os itens que a LDO dispõe:

Resposta:

Comentários:

Critérios para limitação de empenho e movimentação financeira
Critérios de contingenciamento
Critérios para repasses a entidades do terceiro setor

-

8.2) Informe o número do artigo na LDO:

Resposta:

Comentários:

Lei 6556 de 13/07/18: Art.12 (reserva de contingência);
Art.13 (limitação de empenho); Art.20 (Subvenção a Entidades)

-

9) O Anexo de Metas Fiscais integra a LDO, nos termos exigidos pela
LRF?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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9.1) O Anexo de Metas Fiscais é divulgado?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9.1.1) Assinale as formas de divulgação do Anexo de Metas Fiscais:

Resposta:

Comentários:

Internet (website da prefeitura)

-

9.2) O Anexo das Metas Fiscais foi elaborado em conformidade com o
Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) estabelecido pela Secretaria
do Tesouro Nacional - STN?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9.2.1) Assinale os demonstrativos contidos no Anexo das Metas
Fiscais:

Resposta:

Comentários:

Metas Anuais
Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício
Anterior
Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas
nos três exercícios anteriores
Evolução do Patrimônio Líquido
Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de
Ativos
Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS
Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita
Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter
Continuado

-

10) O Anexo de Riscos Fiscais integra a LDO, nos termos exigidos
pela LRF?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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10.1) O Anexo de Riscos Fiscais é divulgado?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

10.1.1) Assinale as formas de divulgação do Anexo de Riscos Fiscais:

Resposta:

Comentários:

Internet (website da prefeitura)

-

10.2) O Anexo de Riscos Fiscais foi elaborado em conformidade com o
Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) estabelecido pela Secretaria
do Tesouro Nacional - STN?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

10.2.1) Assinale as etapas para gerenciamento dos riscos contidas
Anexo dos Riscos Fiscais:

Resposta:

Comentários:

Identificação do tipo de risco e da exposição ao risco
Monitoramento contínuo da exposição ao longo do tempo,
preferencialmente através de sistemas institucionalizados
(Controle Interno)

-

11) A LOA foi elaborada de forma compatível com o PPA e a LDO?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

11.1) Assinale os itens capazes de atestar a compatibilidade entre a
LOA, PPA e LDO:

Resposta: Programas constantes do PPA constam na LOA
Programas e ações constantes da LDO constam da LOA
A estimativa de receita e respectivos critérios presentes na
LOA são compatíveis com os previstos na LDO em relação à
receita de IPTU
A estimativa de receita e respectivos critérios presentes na
LOA são compatíveis com os previstos na LDO em relação à
receita de ISSQN
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Comentários:

A estimativa de receita e respectivos critérios presentes na
LOA são compatíveis com os previstos na LDO em relação à
receita de ITBI

-

12) Na lei orçamentária, há previsão para abertura de créditos
adicionais por decreto?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

12.1) Informe o percentual de alteração:

Resposta:

Comentários:

10.00%

Lei 6623 de 21/12/2018 - Art. 6º (10% despesas com pessoal e
encargos e 5%  para demais despesas)

13) As alterações orçamentárias decorrentes de remanejamento,
transposição e transferência podem ser realizadas por decreto?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

13.1) Assinale as atividades, as quais foram realizadas as
alterações orçamentárias, decorrentes de remanejamento, transposição
e transferências, por decreto:

Resposta:

Comentários:

Outras

-

13.1.1) Especifique:

Resposta:

Comentários:

Saúde, Educação. Assistência Social, Agricultura e Meio
Ambiente, Obras...

-

14) As peças que compõem o planejamento são divulgadas com os
indicadores de programas e metas de ações governamentais previstos X
realizados?

Resposta: Não
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Comentários: -

14.1) Assinale as formas de divulgação:

Resposta:

Comentários:

-

-

15) Há estrutura administrativa voltada para planejamento?

Resposta:

Comentários:

Não

-

15.1) A prefeitura dispõe de recursos humanos para operacionalização
das atividades de planejamento?

Resposta:

Comentários:

-

-

15.1.1) Os servidores da equipe de planejamento possuem qualificação
técnica para o exercício das atividades de planejamento, gestão e
orçamento?

Resposta:

Comentários:

-

-

15.1.2) Os servidores do setor de planejamento ou que cuidam dessa
atividade têm dedicação exclusiva para essa matéria?

Resposta:

Comentários:

-

-

15.1.3) Os servidores responsáveis pelo planejamento recebem
treinamento específico para a matéria?

Resposta:

Comentários:

-

-
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15.2) A prefeitura dispõe de recursos tecnológicos para
operacionalização das atividades de planejamento?

Resposta:

Comentários:

-

-

15.3) Assinale os recursos disponibilizados para a operacionalização
das atividades de planejamento:

Resposta:

Comentários:

-

-

16) O servidor responsável pela contabilidade do município é
ocupante de cargo de provimento efetivo?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

17) Todas as Unidades Orçamentárias (UO) da Prefeitura têm
conhecimento prévio da previsão de receita anual cabível para
execução de suas ações?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

17.1) Assinale as formas de divulgação da previsão da receita anual
cabível para execução das ações nas unidades orçamentárias:

Resposta:

Comentários:

E-mail
Sistema

-

18) Há acompanhamento da execução do planejamento?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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18.1) A prefeitura demonstra e avalia, com periodicidade
quadrimestral, o cumprimento das metas fiscais em audiências
públicas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18.2) O acompanhamento das Metas previstas no Anexo das Metas
Fiscais é realizado através do Relatório Resumido de Execução
Orçamentária e no Relatório de Gestão Fiscal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18.3) Quem é o responsável pelo acompanhamento da execução do
planejamento?

Resposta:

Comentários:

Cada Setor é responsável pela execução de seu planejamento

-

18.4) Existem avaliações formais (relatórios) sobre a Execução
Orçamentária?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18.5) Há relatórios mensais levados ao conhecimento do Prefeito
sobre a execução orçamentária?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18.5.1) Qual o conteúdo dos relatórios mensais levados ao
conhecimento do Prefeito sobre a execução orçamentária?

Resposta:

Comentários:

Dotações previstas e executadas

-
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18.6) Assinale os aspectos analisados no processo de acompanhamento
e avaliação do planejamento:

Resposta:

Comentários:

Percepção de coerência, em todos os programas, do necessário
encadeamento lógico-causal entre os insumos que mobiliza, os
produtos/ações que gera, os resultados que provoca e os
impactos esperados pela sociedade

-

18.7) O acompanhamento da execução orçamentária serve de
retroalimentação para o replanejamento dos programas e metas das
peças orçamentárias?

Resposta:

Comentários:

Sim, com emissão de relatórios para o prefeito

-

19) Há sistema de controle interno regulamentado por lei?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

19.1) Informe o instrumento normativo, o número e a data:

Resposta:

Comentários:

Lei 6370 de de 29/09/2017

-

19.2) O Sistema de Controle Interno no Município possui atribuições
formalmente definidas e regulamentadas, que atendam às determinações
da Constituição Federal e Lei de Responsabilidade Fiscal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

19.2.1) Assinale as funções constitucionais e legais atribuídas ao
sistema controle interno:

Resposta: Avaliar o cumprimento das metas físicas e financeiras dos
planos orçamentários, bem como a eficiência de seus
resultados
Comprovar a legalidade da gestão orçamentária, financeira e
patrimonial
Comprovar a legalidade dos repasses a entidades do terceiro
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Comentários:

setor, avaliando a eficácia e a eficiência dos resultados
alcançados
Exercer o controle das operações de crédito, avais e
garantias, bem como dos direitos e haveres do Município
Apoiar o Tribunal de Contas no exercício de sua missão
institucional

-

19.2.2) Além das funções Constitucionais e Legais, assinale as
funções básicas atribuídas ao Sistema de Controle Interno:

Resposta:

Comentários:

Auditoria Governamental (Auditoria Interna)

-

19.3) A prefeitura dispõe de recursos humanos para operacionalização
das atividades do sistema de controle interno?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

19.3.1) O responsável pela Unidade Central de Controle Interno
(UCCI) ocupa cargo efetivo na Administração Municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

19.3.1.1) Assinale a forma de exercício da função:

Resposta:

Comentários:

Não exclusiva

-

19.3.1.1.1) Descreva a forma de acumulação:

Resposta:

Comentários:

Ocupa cargo efetivo de Chefe de Divisão junto à Secretaria
Municipal da Fazenda

-

19.3.2) Há disponibilização de programas de treinamento aos quadros
funcionais do Sistema Controle Interno?

Resposta: Sim
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Comentários: -

19.3.2.1) Qual a carga horária de treinamento específico realizada
pelos quadros funcionais do Sistema de Controle Interno?

Resposta:

Comentários:

Entre 20 horas/ano a 40 horas/ano

-

19.3.3) A Unidade Central de Controle Interno (UCCI)  possui
autonomia e independência para o exercício de suas funções?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

19.3.3.1) Descreva a forma como a autonômia e independência é
exercida na Administração Pública Municipal:

Resposta:

Comentários:

Independência Profissional e Acesso a quaisquer documentos e
informações, conforme artigo 28 dea da lei 6.370 de
29/09/2017

-

19.3.4) O responsável pela Unidade Central de Controle Interno
(UCCI) apresentou relatórios periódicos que demonstram efetivo
exercício de suas atribuições?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

19.3.4.1) Qual a periodicidade de elaboração:

Resposta:

Comentários:

Quadrimestral

-

19.3.4.2) Com base no relatório do Controle Interno, o Prefeito
determinou as providências cabíveis diante das irregularidades e
ilegalidades apontadas?

Resposta:

Comentários:

Não foram relatadas irregularidades

-
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19.4) Assinale quais recursos o Sistema de Controle Interno dispõe
para operacionalização de suas atividades:

Resposta:

Comentários:

Recursos Tecnológicos
Estrutura Física
Recursos Materiais

-

20) No Município existe formalização da segregação de funções
financeiras e de controle?

Resposta:

Comentários:

Não

-

21) Houve a criação da ouvidoria pública no âmbito do Poder
Executivo Municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

21.1) Informe o instrumento normativo, o número e a data:

Resposta:

Comentários:

Lei 4.295 de 22/04/2003

-

21.2) A Ouvidoria dispõe de recursos para operacionalização de suas
atividades?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

21.2.1) Assinale quais recursos a ouvidoria dispõe para
operacionalização de suas atividades:

Resposta:

Comentários:

Recursos Humanos
Recursos Tecnológicos
Estrutura Física
Recursos Materiais

-
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21.3) Assinale as características que a ouvidoria dispõe para a
execução de suas atribuições:

Resposta:

Comentários:

Independência
Acessibilidade
Transparência
Confidencialidade

-

21.4) A ouvidoria elaborou Relatório de Gestão do exercício de 2019,
contendo a consolidação das manifestações encaminhadas pelos
usuários de serviços públicos, e com base nelas, apontou falhas e
sugeriu melhorias em sua prestação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

21.4.1) Assinale as informações constantes nos relatórios gerenciais
elaborados pela ouvidoria:

Resposta:

Comentários:

Número de manifestações recebidas no exercício anterior
Motivos das Manifestações
Análise dos Pontos recorrentes
Providências adotadas pela administração pública nas soluções
apresentadas

-

21.4.2) Houve divulgação integral do Relatório de Gestão elaborado
pela ouvidoria na internet?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

22) A prefeitura elaborou a "Carta de Serviço ao Usuário", que trata
dos serviços prestados pelos seus órgãos e entidades, as formas de
acesso a esses serviços e seus compromissos e padrões de qualidade
de atendimento ao público, conforme artigo 7°, §§ 2ºe 3º, da Lei
Federal nº 13.460/2017?

Resposta:

Comentários:

Não

-

15

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L8S

-9Z
D

X
-5U

Q
A

-43Y
5



I-Planejamento

IEG-M 2020 - Dados do Exercício 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

22.1) Houve divulgação da "Carta de Serviço ao Usuário"?

Resposta:

Comentários:

-

-

22.1.1) Assinale as formas de divulgação da "Carta de Serviço ao
Usuário":

Resposta:

Comentários:

-

-

22.2) A prefeitura regulamentou a operacionalização da Carta de
Serviços ao Usuário, conforme o artigo 7°, § 5°, da Lei Federal n°
13.460/2017?

Resposta:

Comentários:

-

-

23) A prefeitura regulamentou e instituiu o Conselho de Usuários,
nos termos definidos nos artigos 18 a 21 da Lei Federal nº
13.460/2017?

Resposta:

Comentários:

Não

-

24) O município elaborou Plano Diretor conforme Lei nº 10.257/01?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

24.1) Informe o motivo da não elaboração do Plano Diretor:

Resposta:

Comentários:

-

-

24.2) O Plano Plurianual, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e a Lei
Orçamentária Anual incorporam as diretrizes e as prioridades
estabelecidas no Plano Diretor?

Resposta: Não
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Comentários: -

25) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões a
respeito do presente questionário? Não deixe de indicar, por favor,
as questões que você considera relevantes, mas não foram – ou o
foram apenas superficial e inadequadamente – abordadas nos itens
acima. Obrigado.

Resposta:

Comentários:

Não

-
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1) Há estrutura administrativa voltada para a administração
tributária?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1) A prefeitura dispõe de recursos humanos para a
operacionalização das atividades relacionadas a administração
tributária?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1.1) Qual o número de cargos de fiscais tributários preenchidos?

Resposta:

Comentários:

Efetivo: 5
Em comissão: 0
Terceirizado: 0

Ressalvo que o nome do Cargo pertinente aos Fiscais
Tributários no no quadro de funcionários desta é Inspetor
Tributário.

1.1.2) Os fiscais tributários recebem treinamento específico para
execução das atividades inerentes ao cargo?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1.2.1) Qual a carga horária de treinamento específico realizada
pelos fiscais tributários?

Resposta:

Comentários:

Mais de 40 horas/ano

-

1.1.3) O município possui Plano de Cargos e Salários para seus
fiscais tributários?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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1.1.3.1) Informe o instrumento normativo, número e data de
promulgação:

Resposta:

Comentários:

Lei nº 2875 de 30 de abril de 1991 - Decreto nº 7421/2017 de
28 de novembro de 2017.

-

1.2) Assinale os recursos disponibilizados para a operacionalização
das atividades da administração tributária:

Resposta:

Comentários:

Recursos Tecnológicos

-

2) O município tem adotado medidas efetivas para aumento da
arrecadação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.1) Assinale as medidas implementadas para aumento da arrecadação:

Resposta:

Comentários:

Recadastramento de Imóveis
Programas de Recuperação Fiscal
Implementação de Nota Fiscal Eletrônica
Convênios com órgãos de proteção ao crédito

-

3) Há revisão periódica do Cadastro Imobiliário?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.1) Qual a periodicidade da atualização geral do Cadastro
Imobiliário?

Resposta:

Comentários:

Maior ou igual a 1 ano

-
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4) O instrumento da Planta Genérica de Valores (PGV) foi aprovado
por lei, conforme previsto no Código Tributário Nacional (CTN)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4.1) Informe o instrumento normativo, número e data de promulgação:

Resposta:

Comentários:

Lei Complementar nº 09 de 11 de dezembro de 2009.

-

4.2) A Lei Orçamentária ou Código Tributário Municipal prevê a
revisão periódica obrigatória da Planta Genérica de Valores (PGV)?

Resposta:

Comentários:

Sim

Lei nº 1961 de 28 de dezembro de 1977 (Código Tributário
Municipal)

4.2.1) Informe o último instrumento normativo de atualização da PGV,
número e data de promulgação:

Resposta:

Comentários:

Lei nº 1961 de 28 de dezembro de 1977 (Código Tributário
Municipal)

-

4.3) Os dados da Planta Genérica de Valores (PGV) e do Cadastro
Imobiliário atualizam automaticamente a base de cálculo do IPTU?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5) Na cobrança de IPTU são adotadas alíquotas progressivas em
relação ao valor do imóvel?

Resposta:

Comentários:

Sim

Apenas para terrenos não edificados conforme Lei nº 1961/77
(Código Tributário Municipal) em seu Art. 11º,  § 2º.
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6) O município adota programa de isenção de IPTU?

Resposta:

Comentários:

Sim

Lei nº 5344/2009

6.1) Assinale os critérios estabelecidos para a concessão de isenção
total ou parcial do IPTU:

Resposta:

Comentários:

Aposentado, pensionista ou beneficiário de renda mensal
vitalícia
Não possuir outro imóvel
Utilizar o único imóvel como residência
Rendimento mensal máximo
Outros

-

6.1.1) Especifique:

Resposta:

Comentários:

São 6 modalidades de isenção, cada uma com as condições
estabelecidas de acordo com a modalidade,

-

7) Há fiscalização automatizada periódica para detectar
contribuintes que deixam de emitir a NFS-e por um determinado
período ou apresentem queda acentuada em suas operações, a fim de
detectar o fim das atividades ou a sonegação do ISSQN?

Resposta:

Comentários:

Não

-

8) O Imposto sobre Transmissão de Bens Imóveis (ITBI) foi
regulamentado?

Resposta:

Comentários:

Sim

Lei Complementar nº 01 de 11 de janeiro de 2010.

8.1) Informe o instrumento normativo, número e data de promulgação:

Resposta:

Comentários:

Lei Complementar nº 01 de 11 de janeiro de 2010.

-
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8.2) A emissão da guia de recolhimento do ITBI fica a cargo do órgão
fazendário?

Resposta:

Comentários:

Não

As guias geralmente são emitidas pelos Cartorários
responsáveis através do Portal desta Prefeitura, vindo para
emissão na Prefeitura somente os contratos de financiamento
bancário.

8.2.1) Informe o órgão que realiza a emissão da guia de recolhimento
do ITBI:

Resposta:

Comentários:

Tributação

-

8.3) Assinale a forma de recolhimento da guia do ITBI:

Resposta:

Comentários:

Sistema Bancário

-

8.4) O município estabelece alíquotas progressivas para o ITBI, com
base no valor venal do imóvel?

Resposta:

Comentários:

Não

-

9) Foi instituído algum tipo de contribuição ou taxa no município?

Resposta:

Comentários:

Sim

Lei Complementar nº 10/2019
Dispõe sobre normas gerais para o serviço de transporte
individual de passageiros em veículos automóveis de aluguel -
táxi no município de Assis, e dá outras providências.

9.1) Assinale os tipos de contribuições e taxas instituídas:

Resposta:

Comentários:

Outras Contribuição e Taxas

Lei Complementar nº 10/2019
Dispõe sobre normas gerais para o serviço de transporte
individual de passageiros em veículos automóveis de aluguel -
táxi no município de Assis, e dá outras providências.
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9.1.1) Especifique:

Resposta:

Comentários:

Taxas de Inscrição e Revalidação de Condutores de Táxi,
Alvará e Autorização de Estacionamento (Renovação ou
substituição de veículo), Permuta de Ponto entre autorizados,
Transferência de Vaga por Sucessão.
Lei Complementar nº 10/2019
Dispõe sobre normas gerais para o serviço de transporte
individual de passageiros em veículos automóveis de aluguel -
táxi no município de Assis, e dá outras providências.

-

9.2) Informe o instrumento normativo, número e data de promulgação:

Resposta:

Comentários:

Lei Complementar nº 10 de 03 de abril de 2019
Dispõe sobre normas gerais para o serviço de transporte
individual de passageiros em veículos automóveis de aluguel -
táxi no município de Assis, e dá outras providências.

-

9.3) Os recursos das contribuições e taxas foram movimentados em
contas específicas?

Resposta:

Comentários:

Não

-

10) No exercício de 2019, foram concedidos benefícios e incentivos
de natureza tributária, financeira e creditícia da qual decorram em
renúncia de receitas?

Resposta:

Comentários:

Não

-

10.1) Há servidor ou setor responsável pelo acompanhamento da
renúncia de receita?

Resposta:

Comentários:

-

-
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10.2) Há normas e procedimentos relativos à renúncia de receita?

Resposta:

Comentários:

-

-

10.3) As renúncias de receitas, decorrentes da concessão ou
ampliação de incentivos ou benefícios de natureza tributária são
precedidas de estudos do impacto orçamentário-financeiro, nos termos
do artigo 14 da LRF?

Resposta:

Comentários:

-

-

10.4) O Anexo de Metas Fiscais, que integra a LDO, contém
demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita
para o respectivo exercício orçamentário?

Resposta:

Comentários:

-

-

10.5) Informe o valor das renúncias no exercício de 2019:

Resposta:

Comentários:

-

-

10.6) Houve publicidade e transparência dos benefícios concedidos
por Renúncia de Receitas em 2019?

Resposta:

Comentários:

-

-

10.6.1) Assinale as informações divulgadas:

Resposta:

Comentários:

-

-

10.6.2) Assinale as formas de divulgação dos valores dos benefícios
concedidos, dos métodos utilizados na sua mensuração e dos valores
socioeconômicos alcançados com a renúncia:
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Resposta:

Comentários:

-

-

11) O município possui regulamentação sobre dívida ativa?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

11.1) Informe o instrumento normativo, número e data de promulgação:

Resposta:

Comentários:

Lei nº 1961/1977

-

11.2) Assinale os critérios estabelecidos na legislação sobre dívida
ativa:

Resposta:

Comentários:

Cobrança administrativa da dívida ativa
Parcelamento da dívida ativa
Início do trâmite da execução judicial da dívida ativa

-

12) O município possui dívida ativa executada de forma judicial em
2019?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

12.1) Informe o valor total da dívida ativa executada de forma
judicial no exercício de 2019:

Resposta:

Comentários:

R$ 7,465,335.29

-

13) A prefeitura realiza cobrança de dívida ativa de forma
extrajudicial?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

25

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L8S

-9Z
D

X
-5U

Q
A

-43Y
5



I-Fiscal

IEG-M 2020 - Dados do Exercício 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

13.1) Informe o valor total da dívida ativa cobrada de forma
extrajudicial no exercício de 2019:

Resposta:

Comentários:

R$ 17,103,356.89

-

13.2) Assinale as modalidades de cobrança extrajudicial da dívida
ativa:

Resposta:

Comentários:

Parcelamento
Outros

Notificações.

13.2.1) Especifique:

Resposta:

Comentários:

Envio de Notificações.

-

14) No exercício de 2019 houve dívidas prescritas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

14.1) Informe o valor da dívida ativa prescrita na execução judicial
em 2019:

Resposta:

Comentários:

R$ 0.00

-

14.2) Informe o valor da dívida ativa cobrada de forma extrajudicial
prescrita no exercício de 2019:

Resposta:

Comentários:

R$ 1,913,730.99

-

14.3) O montante da dívida ativa prescrita cobrada de forma judicial
e extrajudicial estava registrado na conta de Provisão para Perdas
de Dívida Ativa?

Resposta: Não
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Comentários: -

15) Os dados relativos à transparência na gestão fiscal são
divulgados na página eletrônica do Município?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

15.1) Assinale os itens que são divulgados na página eletrônica do
Município:

Resposta:

Comentários:

PPA, LDO e LOA
Balanços de exercício
Prestação de contas do ano anterior
Parecer prévio do TCE
Relatório de Gestão Fiscal (RGF)
Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO)

-

16) Há divulgação das receitas arrecadadas em tempo real?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

16.1) Assinale os itens da receita divulgados em tempo real:

Resposta:

Comentários:

Categoria econômica
Origem
Tipo
Valor previsto
Valor arrecadado
Data de arrecadação
Recursos extraordinários

-

17) Há divulgação das despesas executadas em tempo real?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

27

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L8S

-9Z
D

X
-5U

Q
A

-43Y
5



I-Fiscal

IEG-M 2020 - Dados do Exercício 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

17.1) Assinale os itens das despesas divulgados em tempo real:

Resposta:

Comentários:

Valor empenhado
Valor liquidado
Valor pago
Número do processo da execução - nº empenho
Unidade Orçamentária - UO
Função
Subfunção
Categoria Econômica da despesa
Grupo de Natureza da despesa
Modalidade de aplicação
Elemento
Subitem
Fonte de recurso
Favorecido do pagamento
Modalidade da licitação
Número do processo licitatório
Bem fornecido ou serviço prestado

-

18) Há divulgação de remuneração individualizada por nome do agente
público, contendo dados sobre os vencimentos, descontos,
indenizações e valor líquido?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

19) Há divulgação de diárias e passagens por nome de favorecido e
constando data, destino, cargo e motivo de viagem?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

20) Os repasses para o Regime Geral de Previdência Social (RGPS) da
competência de 2019 foram realizados em qual prazo?

Resposta:

Comentários:

Todos os repasses foram dentro do prazo legal

-
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21) A Prefeitura aderiu a algum parcelamento de encargos sociais
(Regime Geral de Previdência Social - RGPS)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

22) O município efetuou, no exercício de 2019, compensação de
encargos sociais junto à Receita Federal do Brasil?

Resposta:

Comentários:

Não

-

23) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões a
respeito do presente questionário? Não deixe de indicar, por favor,
as questões que você considera relevantes, mas não foram – ou o
foram apenas superficial e inadequadamente – abordadas nos itens
acima. Obrigado.

Resposta:

Comentários:

Não

-
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1) A Prefeitura municipal oferece Creche?

Resposta:

Comentários:

Sim

A Secretaria Municipal da Educação conta com 13 unidades de
Educação Infantil que oferece a modalidade creche e mantém
convênio com 02 instituições filantrópicas pra esse
atendimento.

1.1) Informe quantos estabelecimentos que oferecem Creche possuem:

Resposta:

Comentários:

Sala de Aleitamento Materno (SAM): 0
Local para acondicionamento de leite materno (LALM): 0

As mães que amamentam são acolhidas nas unidades, não em
salas especificas somente para esse fim, mas com acomodações
apropriadas para o aleitamento materno.

1.2) Informe quantos estabelecimentos que oferecem Creche possuem:

Resposta:

Comentários:

Espaços Lúdicos (EL): 13
Pátio Infantil (PI): 13
Brinquedos no Pátio Infantil (BPI): 13

Todas as unidades de Educação Infantil da rede municipal de
ensino contam com espaços lúdicos, pátio e brinquedos.

1.3) A Prefeitura realiza manutenção / troca periódica dos
brinquedos no Pátio Infantil?

Resposta:

Comentários:

Sim

Existe uma equipe de manutenção e de controle do patrimônio
para efeito de conservação e reposição dos brinquedos.

1.4) A Prefeitura disponibiliza brinquedos/materiais pedagógicos
para as crianças em todos os estabelecimentos de Creche do
município?

Resposta:

Comentários:

Sim

São disponibilizados materiais pedagógicos em todas as
unidades escolares.
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1.4.1) Realiza higienização dos brinquedos/materiais pedagógicos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.4.1.1) Qual a frequência de higienização?

Resposta:

Comentários:

Diária

-

1.4.2) Possui cronograma para compra de brinquedos/materiais
pedagógicos?

Resposta:

Comentários:

Não

É realizado, juntamente com a gestão da escola, as
necessidades de cada unidade para realização do levantamento
dos brinquedos e materiais necessários para aquisição.

1.4.3) Quando foi a última entrega de brinquedos/materiais
pedagógicos?

Resposta:

Comentários:

22/10/2019

Segundo relatório do setor de almoxarifado da SME a última
data de entrega de materiais pedagógicos é variável conforme
a unidade escolar, compreendendo o período de 27/08/2019 a
22/10/2019.

1.5) Informe a quantidade de turmas de Creche em que o espaço por
aluno em sala de aula (área da sala dividido pelo nº de alunos) era:

Resposta:

Comentários:

Superior ou igual a 30 m²/13 alunos: 80
Superior ou igual a 25 m² / 13 e inferior a 30 m² / 13: 9
Superior ou igual a 20 m² / 13 e inferior a 25 m² / 13: 0
Inferior a 20 m² / 13: 0

-

1.6) Informe a quantidade de professores de creche no ano de 2019:

Resposta:

Comentários:

Efetivos: 127
Temporários:  38

-
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1.7) Todos os professores de creche possuem formação específica de
nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de
conhecimento em que atuam, conforme instituído no art. 62 da Lei Nº
9.394, de 20 de dezembro de 1996?

Resposta:

Comentários:

Sim

Todos os docentes da rede possuem formação superior na área.
(efetivos e temporários)

1.8) Informe o percentual de professores efetivos de creche com pós-
graduação no ano de 2019:

Resposta:

Comentários:

82.00%

Percentual em relação à Promoção Horizontal, conforme prevê a
Lei nº 06/2011 Estatuto e Plano de Carreira do Magistério
Público de Assis.

1.9) Qual o piso salarial mensal dos professores de creche no
município?

Resposta:

Comentários:

R$ 2,557.74

-

1.10) Informe o número de escolas em que os professores de creche
que nelas atuavam ao final do ano letivo de 2019 não permaneceram no
mesmo estabelecimento no início do atual ano letivo:

Resposta:

Comentários:

Até 10% dos professores: 1
De 10 a 20% dos professores: 1
De 20 a 30% dos professores: 1
De 30 a 40% dos professores: 0
De 40 a 50% dos professores: 0
Acima de 50% dos professores: 0

-

1.11) Indique a quantidade de escolas municipais cujo diretor de
creche, ao final de 2019, permanecia à frente da mesma unidade por:

Resposta: Até um ano: 4
De um a três anos: 3
De três a cinco anos: 4
De cinco a dez anos: 0
De dez a quinze anos: 0
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Comentários:

Acima de quinze anos: 2

-

1.12) Qual a principal razão para pagamento de horas extras para os
professores de creche?

Resposta:

Comentários:

Não existe pagamento de horas extras

-

1.13) Os profissionais de creche da rede municipal participaram de
cursos de capacitação durante o ano de 2019?

Resposta:

Comentários:

Sim

A formação continuada é oferecida para todos os docentes, nos
momentos de Horas de Estudos Coletivas, Horas Atividades  e
nas orientações Técnicas.

1.13.1) Informe a quantidade de profissionais de creche:

Resposta:

Comentários:

Professores de Creche que participaram de cursos de
capacitação durante o ano de 2019: 206
Coordenadores/Supervisores de Creche que participaram de
cursos de capacitação durante o ano de 2019: 22
Diretores de Creche que participaram de cursos de capacitação
durante o ano de 2019: 17
Total de professores de creche: 206
Total de coordenadores/supervidores de creche: 17
Total de diretores de creche: 17

-

1.13.2) Assinale a forma de capacitação:

Resposta:

Comentários:

Presencialmente

-

1.13.3) Informe o total de horas de treinamento e capacitação
oferecidos pelo município destinados aos profissionais de creche no
exercício de 2019:

Resposta:

Comentários:

40

Esclarecemos que os Coordenadores Pedagógicos das unidades
creche receberam formação quinzenalmente na SME, durante o
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ano de 2019, e repassaram para os docentes desta modalidade e
nos momentos de H.E. (Horas de Estudos) 02 horas semanais e
Coletivas e nos H.A ( Horas Atividades) cinco horas semanais,
totalizando 7 horas semanais de formação em serviço.

1.14) Informe a quantidade total (dias) de ausência dos professores
por faltas (incluindo os afastamentos legais) para Creches - QTA:

Resposta:

Comentários:

Faltas injustificadas: 47
Faltas justificadas: 75
Licença médica: 421
Licença maternidade/paternidade: 6
Abonos: 575
Outros (inclusive ausências pontuais amparadas por lei): 102

-

1.15) Informe a quantidade de estabelecimentos que oferecem creche
na rede municipal de ensino:

Resposta:

Comentários:

Total de estabelecimentos que oferecem creche: 13
Estabelecimentos que oferecem creche e possuem Projeto
político pedagógico atualizado: 13

Todas as unidades escolares possuem Projeto Político
Pedagógico construído com a participação da comunidade
escolar (professores, pais, funcionários) de acordo com as
normativas legais vigentes.

1.16) Os professores realizam reuniões periódicas com os pais dos
alunos de creche sobre planejamento/projeto escolar e
desempenho/desenvolvimento da criança?

Resposta:

Comentários:

Sobre planejamento e desempenho da criança

-

1.16.1) Qual a periodicidade das reuniões?

Resposta:

Comentários:

Bimestral

-

1.17) Houve entrega do Kit escolar às creches municipais no ano de
2019?

Resposta: Sim
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Comentários: -

1.17.1) Data da última entrega na escola:

Resposta:

Comentários:

25/01/2019

-

1.18) Houve entrega do material didático (livros, apostilas, etc.)
às creches municipais em 2019?

Resposta:

Comentários:

Não

-

1.19) A Prefeitura municipal fez uma pesquisa/estudo para levantar o
número de crianças que necessitavam de Creches em 2019?

Resposta:

Comentários:

Sim

Levantamento das solicitações de vagas pelas famílias no
setor de demanda da SME.

1.19.1) Descreva a pesquisa/estudo:

Resposta:

Comentários:

O Estudo é realizado mediante os relatórios emitidos pelo
setor de demanda de vagas para a creche.

-

1.20) Número de crianças de 0 a 3 anos que solicitaram vaga em
creche:

Resposta:

Comentários:

628

Conforme relatório do setor de vagas, durante o ano de 2019,
a solicitação de vagas de crianças fora da escola.

1.21) Número de vagas de creche ofertadas em 2019:

Resposta:

Comentários:

2414

-
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1.22) Número de crianças matriculadas na creche em 2019:

Resposta:

Comentários:

2414

Sendo 1.920 em Unidades Próprias e 494 nas Unidades
Conveniadas

1.23) Informe a quantidade de turmas de Creche existentes em 2019:

Resposta:

Comentários:

Até 13 alunos: 3
De 14 a 20 alunos: 29
De 21 a 25 alunos: 73
Acima de 25 alunos: 6

-

1.24) Quantos estabelecimentos de creche ofereciam turmas em tempo
integral durante o exercício de 2019?

Resposta:

Comentários:

13

Todas as unidades que oferecem a modalidade creche atendem em
tempo integral.

1.25) Quantos alunos de creche concluíram o ano letivo de 2019 em
escolas de tempo integral (7 horas ou mais por dia)?

Resposta:

Comentários:

2271

-

1.26) Há alunos de creche que possuem deficiência, transtornos
globais do desenvolvimento ou altas habilidades/superdotação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.26.1) Quantos alunos de creche da rede municipal de ensino
possuem:

Resposta:

Comentários:

Deficiência: 12
Transtornos Globais do Desenvolvimento (TGD): 15
Altas habilidades ou superdotação: 0

Informamos que em relação aos estudantes com Altas
Habilidades ou superdotação a SME adota a Metodologia
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Caminhos para Desenvolver Potencial e Talento, que identifica
esses estudantes a partir dos anos iniciais do Ensino
Fundamental. Para a Educação Infantil consideramos sinais de
precocidade e quando apontado pela escola a criança é
acompanhada pelos especialista no entanto a identificação é
feita após as fases de identificação.

1.26.2) Houve Atendimento Pedagógico Especializado (APE) na Rede
Municipal de Ensino?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.26.2.1) Assinale quais formas:

Resposta:

Comentários:

Sala de Recursos
Atendimento de Itinerância
Outros

A rede municipal de ensino oferece atendimento educacional
especializado em Centro de Atendimento Especializado, bem
como oferece atendimento alternativo no centro de equoterapia
e no núcleo de natação adaptada.

1.27) Qual a data de início do ano letivo de 2019 para as creches?

Resposta:

Comentários:

05/02/2019

-

2) A Prefeitura municipal oferece Pré-escola?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.1) Informe quantos estabelecimentos que oferecem Pré-escola
possuem:

Resposta:

Comentários:

Espaços Lúdicos (EL): 19
Pátio Infantil (PI): 19
Brinquedos no Pátio Infantil (BPI): 19

-
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2.2) A Prefeitura realiza manutenção / troca periódica dos
brinquedos no Pátio Infantil?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.3) A Prefeitura disponibiliza brinquedos/materiais pedagógicos
para as crianças em todos os estabelecimentos de Pré-escola do
município?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.3.1) Realiza higienização dos brinquedos/materiais pedagógicos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.3.1.1) Qual a frequência de higienização?

Resposta:

Comentários:

Diária

-

2.3.2) Possui cronograma para compra de brinquedos/materiais
pedagógicos?

Resposta:

Comentários:

Não

A SME realiza levantamento, juntamente com os gestores, da
necessidade de brinquedos e de materiais pedagógicos para
aquisição.

2.3.3) Quando foi a última entrega de brinquedos/materiais
pedagógicos?

Resposta:

Comentários:

31/10/2019

Os materiais pedagógicos são entregues conforme solicitação
das unidades escolares, mensalmente, e especificamente
materiais pedagógicos compreendem o período de 11/06/2019 à
31/10/2019. Até o final do ano foram entregue as solicitações
em conformidade com os pedidos das unidades.
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2.4) Informe a quantidade de turmas de Pré-escola em que o espaço
por aluno em sala de aula (área da sala dividido pelo nº de alunos)
era:

Resposta:

Comentários:

Superior ou igual a 30 m²/22 alunos: 71
Superior ou igual a 25 m² / 22 e inferior a 30 m² / 22: 2
Superior ou igual a 20 m² / 22 e inferior a 25 m² / 22: 1
Inferior a 20 m² / 22: 0

-

2.5) Informe a quantidade de professores de pré-escola no ano de
2019:

Resposta:

Comentários:

Efetivos: 155
Temporários:  110

-

2.6) Todos os professores de pré-escola possuem formação específica
de nível superior, obtida em curso de licenciatura na área de
conhecimento em que atuam, conforme instituído no art. 62 da Lei Nº
9.394, de 20 de dezembro de 1996?

Resposta:

Comentários:

Sim

Todos dos professores possuem formação em nível superior na
área de atuação.

2.7) Informe o percentual de professores efetivos de pré-escola com
pós-graduação no ano de 2019:

Resposta:

Comentários:

58.00%

Percentual calculado em relação à Promoção Horizontal,
conforme prevê a Lei nº 06/2011 Estatuto e Plano de Carreira
do Magistério Público de Assis.

2.8) Qual o piso salarial mensal dos professores de pré-escola no
município?

Resposta:

Comentários:

R$ 1,669.57

O professor de pré-escola cumpri a jornada de 25 horas
semanais, totalizando 125 horas mensais. O salário base é
proporcional ao Piso Nacional de 40 horas.

39

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L8S

-9Z
D

X
-5U

Q
A

-43Y
5



I-Educ

IEG-M 2020 - Dados do Exercício 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

2.9) Informe o número de escolas em que os professores de pré-escola
que nelas atuavam ao final do ano letivo de 2019 não permaneceram no
mesmo estabelecimento no início do atual ano letivo:

Resposta:

Comentários:

Até 10% dos professores: 4
De 10 a 20% dos professores: 0
De 20 a 30% dos professores: 0
De 30 a 40% dos professores: 0
De 40 a 50% dos professores: 1
Acima de 50% dos professores: 0

-

2.10) Indique a quantidade de escolas municipais cujo diretor de
pré-escola, ao final de 2019, permanecia à frente da mesma unidade
por:

Resposta:

Comentários:

Até um ano: 7
De um a três anos: 2
De três a cinco anos: 3
De cinco a dez anos: 3
De dez a quinze anos: 2
Acima de quinze anos: 0

-

2.11) Qual a principal razão para pagamento de horas extras para os
professores de pré-escola?

Resposta:

Comentários:

Não existe pagamento de horas extras

-

2.12) Os profissionais de pré-escola da rede municipal participaram
de cursos de capacitação durante o ano de 2019?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.12.1) Informe a quantidade de profissionais de pré-escola:

Resposta: Professores de Pré-escola que participaram de cursos de
capacitação durante o ano de 2019: 119
Coordenadores/Supervisores de Pré-escola que participaram de
cursos de capacitação durante o ano de 2019: 25
Diretores de Pré-escola que participaram de cursos de
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Comentários:

capacitação durante o ano de 2019: 20
Total de professores de Pré-escola: 119
Total de coordenadores/supervidores de Pré-escola: 20
Total de diretores de Pré-escola: 20

-

2.12.2) Assinale a forma de capacitação:

Resposta:

Comentários:

Presencialmente

-

2.12.3) Informe o total de horas de treinamento e capacitação
oferecidos pelo município destinados aos profissionais de pré-escola
no exercício de 2019:

Resposta:

Comentários:

40

Todos os coordenadores pedagógicos receberam formação
quinzenalmente na SME e repassaram aos seus docentes nos
momentos de H.E. (Horas de Estudos) 2 horas semanais e nos
momentos de H.A.( Horas Atividades ) promovendo a formação em
serviço.

2.13) Informe a quantidade total (dias) de ausência dos professores
por faltas (incluindo os afastamentos legais) para Pré-Escola - QTA:

Resposta:

Comentários:

Faltas injustificadas: 15
Faltas justificadas: 139
Licença médica: 549
Licença maternidade/paternidade: 6
Abonos: 771
Outros (inclusive ausências pontuais amparadas por lei): 347

-

2.14) Informe a quantidade de estabelecimentos que oferecem pré-
escola na rede municipal de ensino:

Resposta:

Comentários:

Total de estabelecimentos que oferecem pré-escola: 19
Estabelecimentos que oferecem pré-escola e possuem Projeto
político pedagógico atualizado: 19

-
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2.15) Os professores realizam reuniões periódicas com os pais dos
alunos de pré-escola sobre planejamento/projeto escolar e
desempenho/desenvolvimento da criança?

Resposta:

Comentários:

Sobre planejamento e desempenho da criança

-

2.15.1) Qual a periodicidade das reuniões?

Resposta:

Comentários:

Bimestral

-

2.16) Houve entrega do Kit escolar às Pré-Escolas municipais em
2019?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.16.1) Data da última entrega na escola:

Resposta:

Comentários:

28/01/2019

-

2.17) Houve entrega do material didático (livros, apostilas, etc.)
às Pré-Escolas municipais em 2019?

Resposta:

Comentários:

Não

-

2.18) A Prefeitura municipal fez uma pesquisa/estudo para levantar o
número de crianças que necessitavam de Pré-escola em 2019?

Resposta:

Comentários:

Sim

O estudo é realizado a partir dos dados fornecidos pelo setor
de demanda de vagas e pelo quadro encaminhado pelas unidades
escolares. Esclarece-se que não há falta de vagas para a
modalidade pré-escola, em 2019 houve disponibilidade de
atendimento às crianças desta faixa etária.
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2.18.1) Descreva a pesquisa/estudo:

Resposta:

Comentários:

Estudo realizado a partir dos dados do setor de demanda de
vagas e das informações encaminhadas pelas unidades
escolares.

-

2.19) Número de crianças de 4 a 5 anos que solicitaram vaga  (data
base CENSO 2019):

Resposta:

Comentários:

1987

Todas as famílias que solicitaram vagas para essa modalidade
da Educação Infantil foram atendidas. O número acima
representa o número de vagas que foram atendidas.

2.20) Número de vagas de pré-escola ofertadas em 2019  (data base
CENSO 2019):

Resposta:

Comentários:

2092

1992 na Rede Própria e 100 na Conveniada

2.21) Número de crianças matriculadas na pré-escola em 2019 (data
base CENSO 2019):

Resposta:

Comentários:

1987

-

2.22) Informe a quantidade de turmas de Pré-escola existentes em
2019:

Resposta:

Comentários:

Até 22 alunos: 27
De 23 a 25 alunos: 52
De 26 a 30 alunos: 15
Acima de 30 alunos: 0

-

2.23) Quantos estabelecimentos de pré-escola ofereciam turmas em
tempo integral durante o exercício de 2019?

Resposta:

Comentários:

12

-
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2.24) Quantos alunos de pré-escola concluíram o ano letivo de 2019
em escolas de tempo integral (7 horas ou mais por dia)?

Resposta:

Comentários:

1092

-

2.25) Há alunos de pré-escola que possuem deficiência, transtornos
globais do desenvolvimento ou altas habilidades/superdotação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.25.1) Quantos alunos de pré-escola da rede municipal de ensino
possuem:

Resposta:

Comentários:

Deficiência: 13
Transtornos Globais do Desenvolvimento (TGD): 16
Altas habilidades ou superdotação: 0

Informamos que em relação aos estudantes com Altas
Habilidades ou superdotação a SME adota a Metodologia
Caminhos para Desenvolver Potencial e Talento, que identifica
esses estudantes a partir dos anos iniciais do Ensino
Fundamental. Para a Educação Infantil consideramos sinais de
precocidade e quando apontado pela escola a criança é
acompanhada pelos especialista no entanto a identificação é
feita após as fases de identificação.

2.25.2) Houve Atendimento Pedagógico Especializado (APE) na Rede
Municipal de Ensino?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.25.2.1) Assinale quais formas:

Resposta:

Comentários:

Sala de Recursos
Atendimento de Itinerância

A Secretaria Municipal da Educação oferece o atendimento em
Centro de Atendimento Educacional Especializado,bem como em
centro de equoterapia e no núcleo de natação adaptada.
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2.26) Qual a data de início do ano letivo de 2019 para a Pré-Escola?

Resposta:

Comentários:

05/02/2019

-

3) A Prefeitura Municipal oferece os Anos Iniciais do Ensino
Fundamental (1º ao 5º ano)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.1) Informe a quantidade de turmas dos Anos Iniciais em que o
espaço por aluno em sala de aula (área da sala dividido pelo nº de
alunos) era:

Resposta:

Comentários:

Superior ou igual a 1,875 m²: 164
Superior ou igual a 1,20 e inferior a 1,875 m²: 51
Superior ou igual a 1,00 e inferior a 1,20 m²: 0
Inferior a 1,00 m²: 0

-

3.2) Sobre a infraestrutura de ensino com apoio da Tecnologia, todas
as escolas dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano)
possuem laboratórios ou sala de informática com computadores para os
alunos da rede escolar municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

As unidades escolares contam com laboratórios que
possibilitam aos estudantes a utilização das TCIs para o
desenvolvimento do ensino  e recebem apoio do setor de
tecnologia da SME.

3.2.1) Qual a quantidade de computadores em funcionamento e com
acesso à rede (banda larga) destinados às aulas de informática em
todas as escolas do município?

Resposta:

Comentários:

257

-
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3.3) Informe a quantidade de professores dos Anos Iniciais do Ensino
Fundamental (1º ao 5º ano) no ano de 2019:

Resposta:

Comentários:

Efetivos: 193
Temporários:  121

-

3.4) Todos os professores dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental
(1º ao 5º ano) possuem formação específica de nível superior, obtida
em curso de licenciatura na área de conhecimento em que atuam,
conforme instituído no art. 62 da Lei Nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.5) Informe o percentual de professores efetivos dos Anos Iniciais
do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano) com pós-graduação no ano de
2019:

Resposta:

Comentários:

72.00%

Percentual calculado com base no relatório de Promoção
Horizontal, em conformidade com a Lei nº06/2011 - Estatuto e
Plano de Carreira do Magistério Público Municipal de Assis.

3.6) Qual o piso salarial mensal dos professores dos Anos Iniciais
do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano) no município?

Resposta:

Comentários:

R$ 1,997.88

Salário referente à jornada de 30 horas semanais.

3.7) Informe o número de escolas em que os professores dos Anos
Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano) que nelas atuavam ao
final do ano letivo de 2019 não permaneceram no mesmo
estabelecimento no início do atual ano letivo:

Resposta: Até 10% dos professores: 10
De 10 a 20% dos professores: 0
De 20 a 30% dos professores: 0
De 30 a 40% dos professores: 0
De 40 a 50% dos professores: 1
Acima de 50% dos professores: 0
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Comentários: -

3.8) Indique a quantidade de escolas municipais cujo diretor dos
Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano), ao final de
2019, permanecia à frente da mesma unidade por:

Resposta:

Comentários:

Até um ano: 12
De um a três anos: 0
De três a cinco anos: 2
De cinco a dez anos: 4
De dez a quinze anos: 2
Acima de quinze anos: 0

-

3.9) Qual a principal razão para pagamento de horas extras para os
professores dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano)?

Resposta:

Comentários:

Não existe pagamento de horas extras

-

3.10) Os profissionais dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º
ao 5º ano) da rede municipal participaram de cursos de capacitação
durante o ano de 2019?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.10.1) Informe a quantidade de profissionais dos Anos Iniciais do
Ensino Fundamental (1º ao 5º ano):

Resposta:

Comentários:

Professores dos Anos Iniciais que participaram de cursos de
capacitação durante o ano de 2019: 286
Coordenadores/Supervisores dos Anos Iniciais que participaram
de cursos de capacitação durante o ano de 2019: 20
Diretores dos Anos Iniciais que participaram de cursos de
capacitação durante o ano de 2019: 20
Total de professores dos Anos Iniciais: 286
Total de coordenadores/supervisores dos Anos Iniciais: 26
Total de diretores dos Anos Iniciais: 20

-
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3.10.2) Assinale a forma de capacitação:

Resposta:

Comentários:

Presencialmente

-

3.10.3) Informe o total de horas de treinamento e capacitação
oferecidos pelo município destinados aos profissionais dos Anos
Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano) no exercício de 2019:

Resposta:

Comentários:

168

Todos os coordenadores pedagógicos recebem formação quinzenal
na SME e repassam para os professores nas 02 he e nas 05
horas de estudos totalizando 07 horas

3.11) Informe a quantidade total (dias) de ausência dos professores
por faltas (incluindo os afastamentos legais) para os Anos Iniciais
do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano) - QTA:

Resposta:

Comentários:

Faltas injustificadas: 36
Faltas justificadas: 118
Licença médica: 650
Licença maternidade/paternidade: 3
Abonos: 855
Outros (inclusive ausências pontuais amparadas por lei): 283

-

3.12) Qual a média de dias letivos do ano de 2019 para as turmas dos
Anos Iniciais?

Resposta:

Comentários:

Informe: 200.00

-

3.13) Qual a data de início do ano letivo de 2019?

Resposta:

Comentários:

05/02/2019

-

3.14) Informe a quantidade de estabelecimentos que oferecem Anos
Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano) na rede municipal de
ensino:

Resposta: Total de estabelecimentos que oferecem Anos Iniciais do
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Comentários:

Ensino Fundamental (1º ao 5º ano): 20
Estabelecimentos que oferecem Anos Iniciais do Ensino
Fundamental (1º ao 5º ano) e possuem Projeto político
pedagógico atualizado: 20

Todas as unidades que oferecem o Ensino Fundamental elaboram
o seu Projeto Político Pedagógico e realizam o acompanhamento
do seu desenvolvimento durante o ano letivo.

3.15) Os professores realizam reuniões periódicas com os pais dos
alunos dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano) sobre
planejamento/projeto escolar e desempenho/desenvolvimento da
criança?

Resposta:

Comentários:

Sobre planejamento e desempenho da criança

-

3.15.1) Qual a periodicidade das reuniões?

Resposta:

Comentários:

Bimestral

-

3.16) O município utilizou algum programa/atividade/projeto
específico que desenvolveu as competências de leitura e escrita de
seus alunos na rede municipal?

Resposta:

Comentários:

Não

As unidades escolares desenvolvem projetos voltados para a
formação do leitor, ligadas ao Projeto Político Pedagógico.

3.17) O Município possui, no planejamento, ações governamentais para
enfrentamento ao bullying?

Resposta:

Comentários:

Não

Na SME existem ações voltadas para o enfrentamento ao
bullying promovido pelas unidades escolares, voltadas ao
desenvolvimento das ações de cada componente curricular, bem
como à programas desenvolvidos em parceria com a policia
militar (PROERD).

3.18) Houve entrega do Kit escolar nas escolas do Ensino Fundamental
(Anos Iniciais) em 2019?

Resposta: Sim
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Comentários: -

3.18.1) Data da última entrega na escola:

Resposta:

Comentários:

31/01/2019

-

3.19) Houve entrega do material didático (livros, apostilas, etc.)
nas escolas do Ensino Fundamental (Anos Iniciais) em 2019?

Resposta:

Comentários:

Sim

A secretaria de Educação adota o Programa Ler e Escrever da
Rede Estadual de Ensino e encaminha para as escolas o livro
desse programa. Para o Desenvolvimento do trabalho com a
língua estrangeira  adquiriu com recursos próprios o livro de
inglês.

3.19.1) Data da última entrega na escola:

Resposta:

Comentários:

28/02/2019

Informamos que a Secretaria inicia a entrega dos livros,
tanto os do convênio com a rede estadual (Ler e Escrever e
Emai)  quanto os livros de inglês na primeira quinzena de
janeiro, 14/01/2019. Encaminhando à unidades escolares até o
início das aulas e no decorrer do mês de fevereiro. As
primeiras semanas de aula são dedicadas à retomada dos
conteúdos do ano anterior e ao levantamento e diagnóstico das
turmas.

3.20) Houve entrega do uniforme escolar nas escolas do Ensino
Fundamental (Anos Iniciais) em 2019?

Resposta:

Comentários:

Não

-

3.21) O Município possui seu próprio indicador de qualidade de
ensino?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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3.21.1) Especifique, descrevendo sua composição e forma de
avaliação:

Resposta:

Comentários:

-

-

3.21.2) O indicador próprio de qualidade de ensino do Município
classifica os alunos por nível de desempenho?

Resposta:

Comentários:

-

-

3.21.3) O indicador próprio de qualidade de ensino do Município
possui metas específicas?

Resposta:

Comentários:

-

-

3.21.4) É possível avaliar a quantidade de participantes da última
edição da avaliação municipal própria?

Resposta:

Comentários:

-

-

3.22) O Município participou da última edição da Prova Brasil/SAEB?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.22.1) Informe as metas e resultados do IDEB do Município em sua
última edição:

Resposta:

Comentários:

5º Ano do Ensino Fundamental - Meta: 6.20
5º Ano do Ensino Fundamental - Resultado: 6.70
Ano da última edição: 2017.00

-
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3.22.2) Em relação aos alunos matriculados nas escolas municipais
que integraram o público-alvo da última edição do Prova Brasil/SAEB,
informe:

Resposta:

Comentários:

5º Ano do Ensino Fundamental - Alunos Presentes: 896.00
5º Ano do Ensino Fundamental - Alunos ausentes: 84.00

-

3.22.3) Informe o percentual de alunos do 5º ano do Ensino
Fundamental do Município cujo nível de desempenho na última edição
do Prova Brasil/SAEB esteve nos seguintes níveis:

Resposta:

Comentários:

Língua Portuguesa - Percentual de alunos no nível 0: 1.24%
Língua Portuguesa - Percentual de alunos no nível 1: 3.62%
Língua Portuguesa - Percentual de alunos no nível 2: 6.52%
Língua Portuguesa - Percentual de alunos no nível 3: 15.30%
Língua Portuguesa - Percentual de alunos no nível 4: 18.24%
Língua Portuguesa - Percentual de alunos no nível 5: 19.72%
Língua Portuguesa - Percentual de alunos no nível 6: 19.38%
Língua Portuguesa - Percentual de alunos no nível 7: 11.34%
Língua Portuguesa - Percentual de alunos no nível 8: 3.42%
Língua Portuguesa - Percentual de alunos no nível 9: 1.21%
Língua Portuguesa - Percentual de alunos no nível 10: 0.00%
Matemática - Percentual de alunos no nível 0: 0.22%
Matemática - Percentual de alunos no nível 1: 1.37%
Matemática - Percentual de alunos no nível 2: 3.50%
Matemática - Percentual de alunos no nível 3: 8.89%
Matemática - Percentual de alunos no nível 4: 16.24%
Matemática - Percentual de alunos no nível 5: 21.27%
Matemática - Percentual de alunos no nível 6: 24.99%
Matemática - Percentual de alunos no nível 7: 14.46%
Matemática - Percentual de alunos no nível 8: 5.82%
Matemática - Percentual de alunos no nível 9: 2.39%
Matemática - Percentual de alunos no nível 10: 0.86%

-

3.23) O município oferece transporte escolar?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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3.23.1) Informe o tipo de frota:

Resposta:

Comentários:

Própria

-

3.23.2) O município recebeu recursos do Programa Nacional de Apoio
ao Transporte Escolar(PNATE)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.23.3) Existe um estudo anual do traçado e tempo de viagem das
rotas do transporte escolar?

Resposta:

Comentários:

Sim

No estudo realizado foi detectado um tempo alto de
permanência nas linhas durante o trajeto casa/escola e
escola/casa e em decorrência disso, foi remodelada as linhas
para assegurar tempo menor, adotando-se como estratégia uma
escola única em cada região por período, o que diminui a
permanência dos estudantes no transporte e a quilometragem
das rotas.

3.23.3.1) Qual a média de tempo (em minutos)?

Resposta:

Comentários:

40 minutos

Estimativa em média considerando o trajeto casa/escola e
escola/casa

3.23.4) Possui veículos da frota escolar com mais de 10 anos de
fabricação?

Resposta:

Comentários:

Sim

Embora alguns dos nossos ônibus tenham mais de 10 anos, todos
estão em perfeitas condições de uso, aja visto que são
realizadas manutenções periódicas e vistorias obrigatórias
por Lei a cada 180 dias. Mantendo-os em perfeito estado de
conservação.
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3.23.4.1) Informe a quantidade de veículos da frota escolar com mais
de 10 anos de fabricação:

Resposta:

Comentários:

20

-

3.24) A Prefeitura municipal fez uma pesquisa/estudo para levantar o
número de crianças que necessitavam dos Anos Iniciais do Ensino
Fundamental (1º ao 5º ano) escolar em 2019?

Resposta:

Comentários:

Não

-

3.25) Número de crianças de 6 a 10 anos que solicitaram vaga nos
Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano) (data base CENSO
2019):

Resposta:

Comentários:

5044

O número sinalizado refere-se ao total de alunos matriculados
no Ensino Fundamental, a SME atendeu toda a demanda para esse
nível de Ensino.

3.26) Número de vagas de Anos Iniciais ofertadas em 2019 (data base
CENSO 2019):

Resposta:

Comentários:

5245

-

3.27) Número de crianças matriculadas nos Anos Iniciais em 2019
(data base CENSO 2019):

Resposta:

Comentários:

5044

-

3.28) Informe a quantidade de turmas dos Anos Iniciais no ano de
2019:

Resposta: Até 24 alunos: 129
De 25 a 30 alunos: 86
De 31 a 33 alunos: 0
Acima de 33 alunos: 0

54

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L8S

-9Z
D

X
-5U

Q
A

-43Y
5



I-Educ

IEG-M 2020 - Dados do Exercício 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Comentários: -

3.29) Qual foi o número de aulas vagas nos Anos Iniciais (1º ao 5º
ano) durante o ano de 2019?

Resposta:

Comentários:

5245

-

3.30) Há alunos dos Anos Iniciais (1º ao 5º ano do ensino
fundamental), matriculados em escolas municipais, que participaram,
durante o ano de 2019, de projetos de recuperação ou reforço
escolar?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.30.1) Informe o número de alunos dos Anos Iniciais que
participaram de projetos de recuperação ou reforço escolar:

Resposta:

Comentários:

1177

-

3.30.2) Existem metas traçadas que visem à melhoria dos resultados
dos projetos de recuperação ou reforço escolar?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.30.2.1) As metas estão sendo atingidas?

Resposta:

Comentários:

A menor parte das metas foram atingidas

Dos estudantes encaminhados para o Projeto de Reforço 45%
alcançaram os objetivos propostos.

3.31) Informe o número de reprovações (exceto as decorrentes de
abandono) registradas no ano de 2019:

Resposta:

Comentários:

80

SED 2019
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3.32) Informe o número de alunos matriculados dos Anos Iniciais (1º
ao 5º ano) por turno no ano de 2019:

Resposta:

Comentários:

Manhã: 1692
Tarde: 1662
Noite: 0
Período integral: 1690

-

3.33) A Prefeitura municipal realizou ações e medidas para
monitoramento da taxa de abandono das crianças na idade escolar
(Anos Iniciais do Ensino Fundamental – 1º ao 5º ano)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.33.1) Informe as ações e medidas realizadas:

Resposta:

Comentários:

Acompanhamento da frequência escolar, comunicação aos pais e
encaminhamentos aos órgãos de controle ( SME, Conselho
Tutelar).

-

3.33.2) Informe a quantidade de crianças que abandonaram a escola
pelos seguintes motivos:

Resposta:

Comentários:

dificuldade de acesso à escola: 0
desinteresse: 0
necessidade de trabalhar: 0
outros (especifique no campo "Comentários"): 1

A criança abandonou a escola buscou contato e não foi
possível.

3.34) Quantos estabelecimentos de Anos Iniciais do Ensino
Fundamental (1º ao 5º ano) ofereciam turmas em tempo integral
durante o exercício de 2019?

Resposta:

Comentários:

10

-
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3.35) Quantos alunos de Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao
5º ano) concluíram o ano letivo de 2019 em escolas de tempo integral
(7 horas ou mais por dia)?

Resposta:

Comentários:

1690

-

3.36) Há alunos dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º
ano) que possuem deficiência, transtornos globais do desenvolvimento
ou altas habilidades/superdotação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.36.1) Quantos alunos dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º
ao 5º ano) da rede municipal de ensino possuem:

Resposta:

Comentários:

Deficiência: 57
Transtornos Globais do Desenvolvimento (TGD): 49
Altas habilidades ou superdotação: 58

-

3.36.2) Houve Atendimento Pedagógico Especializado (APE) na Rede
Municipal de Ensino?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.36.2.1) Assinale quais formas:

Resposta:

Comentários:

Sala de Recursos
Atendimento de Itinerância
Classe Regida por Professor Especializado
Outros

Nos Centros de Atendimento Educacional Especializado para
Autistas e para Altas Habilidades ou Superdotação, bem como
nos atendimentos alternativos em Centro de Equoterapia e no
Núcleo de Natação Adaptada. A rede municipal também conta com
número de professores regentes de classe com especialização
na área, os quais recebem percentual na promoção horizontal
por conta da especialização.
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4) A Prefeitura Municipal oferece os Anos Finais do Ensino
Fundamental (6º ao 9º ano)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

4.1) Informe a quantidade de turmas dos Anos Finais em que o espaço
por aluno em sala de aula (área da sala dividido pelo nº de alunos)
era:

Resposta:

Comentários:

-

-

4.2) Sobre a infraestrutura de ensino com apoio da Tecnologia, todas
as escolas dos Anos Finais do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano)
possuem laboratórios ou sala de informática com computadores para os
alunos da rede escolar municipal?

Resposta:

Comentários:

-

-

4.3) Informe a quantidade de professores dos Anos Finais do Ensino
Fundamental (6º ao 9º ano) no ano de 2019:

Resposta:

Comentários:

-

-

4.4) Todos os professores dos Anos Finais do Ensino Fundamental (6º
ao 9º ano) possuem formação específica de nível superior, obtida em
curso de licenciatura na área de conhecimento em que atuam, conforme
instituído no art. 62 da Lei Nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996?

Resposta:

Comentários:

-

-

4.5) Informe o percentual de professores efetivos dos Anos Finais do
Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) com pós-graduação no ano de 2019:

Resposta:

Comentários:

-

-
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4.6) Qual o piso salarial mensal dos professores dos Anos Finais do
Ensino Fundamental (6º ao 9º ano)no município?

Resposta:

Comentários:

-

-

4.7) Informe o número de escolas em que os professores dos Anos
Finais do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) que nelas atuavam ao
final do ano letivo de 2019 não permaneceram no mesmo
estabelecimento no início do atual ano letivo:

Resposta:

Comentários:

-

-

4.8) Indique a quantidade de escolas municipais cujo diretor dos
Anos Finais do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano), ao final de 2019,
permanecia à frente da mesma unidade por:

Resposta:

Comentários:

-

-

4.9) Qual a principal razão para pagamento de horas extras para os
professores dos Anos Finais do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano)?

Resposta:

Comentários:

-

-

4.10) Os profissionais dos Anos Finais do Ensino Fundamental (6º ao
9º ano) da rede municipal participaram de cursos de capacitação
durante o ano de 2019?

Resposta:

Comentários:

-

-

4.10.1) Informe a quantidade de profissionais dos Anos Finais do
Ensino Fundamental (6º ao 9º ano):

Resposta:

Comentários:

-

-
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4.10.2) Assinale a forma de capacitação:

Resposta:

Comentários:

-

-

4.10.3) Informe o total de horas de treinamento e capacitação
oferecidos pelo município destinados aos profissionais dos Anos
Finais do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) no exercício de 2019:

Resposta:

Comentários:

-

-

4.11) Informe a quantidade total (dias) de ausência dos professores
por faltas (incluindo os afastamentos legais) para os Anos Finais do
Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) - QTA:

Resposta:

Comentários:

-

-

4.12) Qual a média de dias letivos do ano de 2019 para as turmas dos
Anos Finais?

Resposta:

Comentários:

-

-

4.13) Qual a data de início do ano letivo de 2019?

Resposta:

Comentários:

-

-

4.14) Informe a quantidade de estabelecimentos que oferecem Anos
Finais do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) na rede municipal de
ensino:

Resposta:

Comentários:

-

-
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4.15) Os professores realizam reuniões periódicas com os pais dos
alunos dos Anos Finais do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano) sobre
planejamento/projeto escolar e desempenho/desenvolvimento da
criança?

Resposta:

Comentários:

-

-

4.15.1) Qual a periodicidade das reuniões?

Resposta:

Comentários:

-

-

4.16) O Município possui, no planejamento, ações governamentais para
enfrentamento ao bullying?

Resposta:

Comentários:

-

-

4.17) Houve entrega do Kit escolar nas escolas do Ensino Fundamental
(Anos Finais) em 2019?

Resposta:

Comentários:

-

-

4.18) Houve entrega do material didático (livros, apostilas, etc.)
nas escolas do Ensino Fundamental (Anos Finais) em 2019?

Resposta:

Comentários:

-

-

4.19) Houve entrega do uniforme escolar nas escolas do Ensino
Fundamental (Anos Finais) em 2019?

Resposta:

Comentários:

-

-

61

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L8S

-9Z
D

X
-5U

Q
A

-43Y
5



I-Educ

IEG-M 2020 - Dados do Exercício 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

4.20) O Município possui seu próprio indicador de qualidade de
ensino?

Resposta:

Comentários:

-

-

4.20.1) Especifique, descrevendo sua composição e forma de
avaliação:

Resposta:

Comentários:

-

-

4.20.2) O indicador próprio de qualidade de ensino do Município
classifica os alunos por nível de desempenho?

Resposta:

Comentários:

-

-

4.20.3) O indicador próprio de qualidade de ensino do Município
possui metas específicas?

Resposta:

Comentários:

-

-

4.20.4) É possível avaliar a quantidade de participantes da última
edição da avaliação municipal própria?

Resposta:

Comentários:

-

-

4.21) O Município participou da última edição da Prova Brasil/SAEB?

Resposta:

Comentários:

-

-

4.22) O município oferece transporte escolar?

Resposta:

Comentários:

-

-
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4.22.1) Informe o tipo de frota:

Resposta:

Comentários:

-

-

4.22.2) O município recebeu recursos do Programa Nacional de Apoio
ao Transporte Escolar(PNATE)?

Resposta:

Comentários:

-

-

4.22.3) Existe um estudo anual do traçado e tempo de viagem das
rotas do transporte escolar?

Resposta:

Comentários:

-

-

4.22.4) Possui veículos da frota escolar com mais de 10 anos de
fabricação?

Resposta:

Comentários:

-

-

4.23) A Prefeitura municipal fez uma pesquisa/estudo para levantar o
número de crianças que necessitavam dos Anos Finais do Ensino
Fundamental (6º ao 9º ano) escolar em 2019?

Resposta:

Comentários:

-

-

4.24) Número de crianças de 11 a 14 anos que solicitaram vaga nos
Anos Finais do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano):

Resposta:

Comentários:

-

-

4.25) Número de vagas de Anos Finais ofertadas em 2019:

Resposta: -
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Comentários: -

4.26) Número de crianças matriculadas nos Anos Finais em 2019:

Resposta:

Comentários:

-

-

4.27) Informe a quantidade de turmas dos Anos Finais no ano de 2019:

Resposta:

Comentários:

-

-

4.28) Qual foi o número de aulas vagas nos Anos Finais (6º ao 9º
ano) durante o ano de 2019?

Resposta:

Comentários:

-

-

4.29) Há alunos dos Anos Finais (6º ao 9º ano do ensino
fundamental), matriculados em escolas municipais, que participaram,
durante o ano de 2019, de projetos de recuperação ou reforço
escolar?

Resposta:

Comentários:

-

-

4.29.1) Informe o número de alunos dos Anos Finais que participaram
de projetos de recuperação ou reforço escolar:

Resposta:

Comentários:

-

-

4.29.2) Existem metas traçadas que visem à melhoria dos resultados
dos projetos de recuperação ou reforço escolar?

Resposta:

Comentários:

-

-
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4.30) Informe o número de reprovações (exceto as decorrentes de
abandono) registradas no ano de 2019:

Resposta:

Comentários:

-

-

4.31) Informe o número de alunos matriculados dos Anos Finais (6º ao
9º ano) por turno no ano de 2019:

Resposta:

Comentários:

-

-

4.32) A Prefeitura municipal realizou ações e medidas para
monitoramento da taxa de abandono das crianças na idade escolar
(Anos Finais do Ensino Fundamental – 6º ao 9º ano)?

Resposta:

Comentários:

-

-

4.32.1) Informe as ações e medidas realizadas:

Resposta:

Comentários:

-

-

4.32.2) Informe a quantidade de crianças que abandonaram a escola
pelos seguintes motivos:

Resposta:

Comentários:

-

-

4.33) Quantos estabelecimentos de Anos Finais do Ensino Fundamental
(6º ao 9º ano) ofereciam turmas em tempo integral durante o
exercício de 2019?

Resposta:

Comentários:

-

-
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4.34) Quantos alunos de Anos Finais do Ensino Fundamental (6º ao 9º
ano) concluíram o ano letivo de 2019 em escolas de tempo integral (7
horas ou mais por dia)?

Resposta:

Comentários:

-

-

4.35) Há alunos dos Anos Finais do Ensino Fundamental (6º ao 9º ano)
que possuem deficiência, transtornos globais do desenvolvimento ou
altas habilidades/superdotação?

Resposta:

Comentários:

-

-

4.35.1) Quantos alunos dos Anos Finais do Ensino Fundamental (6º ao
9º ano) da rede municipal de ensino possuem:

Resposta:

Comentários:

-

-

4.35.2) Houve Atendimento Pedagógico Especializado (APE) na Rede
Municipal de Ensino?

Resposta:

Comentários:

-

-

5) Informe a quantidade de estabelecimentos de ensino da rede
municipal que oferecem creche, pré-escola e Anos Iniciais do Ensino
Fundamental (1º ao 5º ano):

Resposta: Total de estabelecimentos de ensino: 32
Estabelecimentos adaptados para receber crianças com
deficiência (Rampas e vias de acesso à escola, adaptação de
salas de aula, banheiros e áreas de esporte e recreação): 30
Estabelecimentos de Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º
ao 5º ano) que possuíam quadra poliesportiva coberta com
dimensões mínimas (18mx30m): 14
Estabelecimentos que possuíam AVCB (Auto de Vistoria do Corpo
de Bombeiros) vigente no ano de 2019: 8
Estabelecimentos que necessitavam de reparos (conserto de
janelas, rachaduras, infiltrações, fiação elétrica,
substituição de azulejos danificados, etc) em dezembro de
2019: 8
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Comentários:

Estabelecimentos que tiveram seu funcionamento interrompido
ou foram abandonadas por problemas de infraestrutura: 0

-

6) Existem ações de aproximação da escola com as famílias e
incorporação da comunidade à escola?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

6.1) Quais?

Resposta:

Comentários:

Participação no Conselho de Escola, APM e nos conselhos de
classe participativo, bem como nos eventos organizados pelas
unidades escolares.

-

6.2) As escolas compartilham espaços com a comunidade?

Resposta:

Comentários:

A menor parte das escolas compartilham

Algumas unidades escolares sedem de modo regular o uso de seu
espaço para atendimento à comunidade.

6.3) As escolas utilizam espaços e equipamentos do entorno escolar?

Resposta:

Comentários:

A menor parte das escolas compartilham

-

7) A Prefeitura/Secretaria da Educação Municipal possui Plano de
Cargos e Salários para seus professores?

Resposta:

Comentários:

Sim

A Prefeitura Municipal de Assis tem Estatuto e Plano de
Carreira do Magistério Público Municipal - Lei nº 06/2011

7.1) Informe o Instrumento normativo, nº e data da promulgação:

Resposta:

Comentários:

Lei Complementar nº 06 de 25 de abril de 2011. Teve nova
redação por intermédio da Lei Ordinária nº 6434, de 21 de
dezembro de 2017.

-
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8) Existe um programa de inibição ao absenteísmo de professores em
sala de aula (incluindo os afastamentos legais)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

9) Existem nutricionistas atuando no município em 2019?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9.1) Quantos nutricionistas atuavam no município em 2019?

Resposta:

Comentários:

Servidores municipais: 1
Funcionários das empresas terceirizadas de preparação de
merenda: 0

-

9.2) Os nutricionistas atuaram nas escolas estaduais?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9.2.1) Em quantas escolas estaduais?

Resposta:

Comentários:

12

-

9.2.2) Atuaram atendendo quantos alunos da rede estadual?

Resposta:

Comentários:

7500

-

10) Como é feita a preparação da merenda no município?

Resposta:

Comentários:

Cozinha piloto própria

Cozinha Piloto Própria  nas Escolas Municipais e Estaduais de
Ensino em período integral
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11) O município divulga o cardápio pré-estabelecido pela
nutricionista na Secretaria de Educação e nas escolas?

Resposta:

Comentários:

Na Secretaria de Educação e em todas as escolas

Na Secretária de Educação e em todas as Escolas além de
Sítios Eletrônicos

12) O município cumpre o cardápio pré-estabelecido pela
nutricionista?

Resposta:

Comentários:

Em todas as escolas

Sim

13) Existe um controle por meio de relatórios elaborados pela
nutricionista que permita atestar as condições físicas/estruturais
da cozinha, higienização e acondicionamento dos alimentos e
acompanhamento/aceitação do cardápio proposto na rede escolar
municipal?

Resposta:

Comentários:

SIM, semanalmente

Sim, das creches municipais

14) Existe um controle de acondicionamento dos alimentos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

14.1) Assinale os tipos de controles:

Resposta:

Comentários:

Controle de Estoque com sistema PVPS - o primeiro que vence é
o primeiro que sai

Controle de estoque com o sistema PVPS, telas nas janelas, há
adequada distância no armazenamento de produtos alimentícios
do piso, parede e forro, as geladeiras, freezeres e câmara
fria são higienizadas com frequência, controle de prazos de
validade, desinsetização e desratização a cada seis meses,
limpeza dos reservatórios de água a cada seis meses, limpeza
e lavagem do estoque periódicamente.
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15) A Prefeitura realiza Exame de ingresso nas escolas municipais?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

15.1) Existe regulamentação sobre o ingresso nas escolas municipais?

Resposta:

Comentários:

Sim

A Lei Complementar nº 06/2011 estabelece que o ingres aos
cargos do quadro do Magistério deve ser por concurso público.

15.1.1) Informe o Instrumento normativo, nº e data:

Resposta:

Comentários:

Lei nº 06 de 25 de abril de 2011 e suas alterações .

-

15.2) O exame é realizado em quais etapas de ensino?

Resposta:

Comentários:

Creche
Pré-escola
1º ano do Ensino Fundamental
2º ano do Ensino Fundamental
3º ano do Ensino Fundamental
4º ano do Ensino Fundamental
5º ano do Ensino Fundamental

A Secretaria Municipal da Educação oferece o atendimento à
Educação Infantil e aos Anos Iniciais do Ensino Fundamental.

15.3) Houve divulgação dos resultados do Exame de Ingresso na
internet?

Resposta:

Comentários:

Sim

No site da Secretaria Municipal da Educação, Diário Oficial
do Município e na Fundação Educacional do Município de Assis
- FEMA.

16) O município possui o Plano Municipal de Educação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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16.1) Informe o Instrumento normativo, nº e data da promulgação:

Resposta:

Comentários:

Lei nº 6.046 de 24 de junho de 2015, aprova e institui o
Plano Municipal de Educação de Assis

-

16.2) O Plano possui cronograma para execução das metas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

16.2.1) As metas estão sendo atingidas no prazo?

Resposta:

Comentários:

A menor parte das metas foram atingidas dentro do prazo

-

17) O município possui o Plano Municipal de Primeira Infância?

Resposta:

Comentários:

Não

-

17.1) Informe o Instrumento normativo, nº e data da promulgação:

Resposta:

Comentários:

-

-

17.2) Foram estipuladas metas?

Resposta:

Comentários:

-

-

17.3) Foram realizadas palestras/orientações sobre:

Resposta:

Comentários:

-

-
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18) O município possui Conselho Municipal de Educação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18.1) A Prefeitura fornece recursos para o funcionamento do Conselho
Municipal de Educação?

Resposta:

Comentários:

Recursos Humanos
Recursos Tecnológicos
Estrutura Física
Recursos Orçamentários
Recursos Materiais

-

18.2) O Conselho Municipal de Educação é atuante e demonstra
eficácia do controle social?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

18.2.1) Qual o número de irregularidades apontadas?

Resposta:

Comentários:

0

O Conselho tem aprovado as contas com ressalvas e indicado
alterações em relação a fonte de pagamento e a necessidade de
contratação de professores em caráter efetivo.

18.2.1.1) Quantas irregularidades foram solucionadas?

Resposta:

Comentários:

0

As indicações do Conselho foram atendidas pela Secretaria
Municipal da Educação.

18.3) O Conselho Municipal de Educação aprovou as contas da
Secretaria Municipal de Educação referente ao exercício de 2019?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

72

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L8S

-9Z
D

X
-5U

Q
A

-43Y
5



I-Educ

IEG-M 2020 - Dados do Exercício 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

18.4) Quantas reuniões foram realizadas pelo Conselho Municipal de
Educação no último exercício?

Resposta:

Comentários:

14

-

19) O município possui Conselho de Acompanhamento e Controle Social
do FUNDEB?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

19.1) A Prefeitura fornece recursos para o funcionamento do Conselho
de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB?

Resposta:

Comentários:

Recursos Humanos
Recursos Tecnológicos
Estrutura Física
Recursos Orçamentários
Recursos Materiais

-

19.2) O Conselho de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB vem
cumprindo as atribuições de sua competência nos termos da Lei
Federal nº 11.494/07?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

19.3) O Conselho do FUNDEB aprovou as contas da Secretaria Municipal
de Educação referente ao exercício de 2019?

Resposta:

Comentários:

Não

O Relatório referente ao último trimestre das contas do
FUNDEB ainda não foi enviado à Secretaria Municipal da
Educação.

19.3.1) Quais os motivos da não aprovação?

Resposta: Não foi enviado o relatório final referente às contas do
FUNDEB 2019.
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Comentários: -

19.4) Quantas reuniões foram realizadas pelo Conselho do FUNDEB no
último exercício?

Resposta:

Comentários:

7

-

20) O município constituiu o CAE(Conselho de Alimentação Escolar)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

20.1) A Prefeitura fornece recursos para o funcionamento do Conselho
de Alimentação Escolar?

Resposta:

Comentários:

Recursos Humanos
Recursos Tecnológicos
Estrutura Física
Recursos Orçamentários
Recursos Materiais

-

20.2) A Prefeitura ofereceu formação aos conselheiros sobre a
execução do PNAE e temas que possuam interfaces com este Programa?

Resposta:

Comentários:

Não

-

20.3) A Prefeitura divulgou as atividades do CAE por meio de
comunicação oficial?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

20.4) O Conselho de Alimentação Escolar vem cumprindo as atribuições
de sua competência nos termos da Lei Federal nº 11.947/07?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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20.5) O Conselho de Alimentação Escolar elaborou atas que permitam
atestar as condições físicas/estruturais da cozinha, higienização e
acondicionamento dos alimentos, bem como avaliar o cardápio e sua
aceitação pelos alunos, considerando itens como quantidade e
qualidade, variedade, respeito aos hábitos locais e regionais,
adequação ao horário, conservação e manuseio dos alimentos e
condições higiênicas dos locais de preparo e serviço?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

20.5.1) Qual a quantidade de visitas que o CAE realizou nas escolas
dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano) no ano de
2019?

Resposta:

Comentários:

4

-

24) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões a
respeito do presente questionário? Não deixe de indicar, por favor,
as questões que você considera relevantes, mas não foram – ou o
foram apenas superficial e inadequadamente – abordadas nos itens
acima. Obrigado.

Resposta:

Comentários:

Não

-
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1) Quando ocorreu a aprovação do Plano Municipal de Saúde 2018-2021
pelo Conselho Municipal da Saúde?

Resposta:

Comentários:

Aprovado após prazo de envio à Câmara Municipal do projeto de
lei sobre o PPA 2018-2021, mas antes da aprovação do PPA
2018-2021 pela Câmara Municipal

-

2) Quando ocorreu a aprovação da Programação Anual de Saúde de 2019
pelo Conselho Municipal de Saúde?

Resposta:

Comentários:

Aprovado após prazo de envio à Câmara Municipal do projeto de
lei de diretrizes orçamentárias 2019, mas antes da aprovação
da LDO 2019 pela Câmara Municipal

-

3) Os recursos financeiros municipais (fonte 1) destinados ao
Sistema Único de Saúde (SUS) são movimentados em contas bancárias
próprias?

Resposta:

Comentários:

Sim

Em conta corrente específica do Fundo Municipal de Saúde no
Banco do Brasil

3.1) Informe o Banco:

Resposta:

Comentários:

Banco:001

-

3.2) Informe a agência:

Resposta:

Comentários:

Agencia: 0223-2

-

3.3) Informe o nº da conta:

Resposta:

Comentários:

Conta Corrente: 44 440-5

-
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4) As despesas consideradas, para fins de apuração do mínimo
constitucional de aplicação de recursos próprios em saúde, foram de
responsabilidade específica do setor de saúde e com recursos
municipais movimentados  somente pelo Fundo Municipal de Saúde?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5) O gestor municipal de saúde apresentou quais Relatórios
Quadrimestrais de 2019 previstos no art. 36 da Lei Complementar
141/2012 em audiência pública na Câmara Municipal?

Resposta:

Comentários:

Relatório do 1º Quadrimestre - até o final do mês de maio de
2019
Relatório do 2º Quadrimestre - até o final do mês de setembro
de 2019

o relatório do terceiro quadrimestre está no prazo para
apresentação

6) O Relatório Anual de Gestão de 2018 foi encaminhado ao Conselho
Municipal de Saúde até 30/03/2019 (ano seguinte ao da execução
financeira)?

Resposta:

Comentários:

Sim, meio físico

-

7) O sistema SARGUS/DigiSUS Gestor/Módulo Planejamento - DGMP foi
atualizado pelo gestor de saúde mediante o preenchimento da
totalidade das telas do sistema até 30/03/2019 (ano seguinte ao da
execução financeira)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8) O Parecer Conclusivo sobre o Relatório Anual de Gestão 2018 foi
"aprovado sem ressalvas", "aprovado com ressalvas" ou "irregular/não
aprovado"?

Resposta:

Comentários:

Aprovado sem ressalvas

-
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8.1) Forma da publicação:

Resposta:

Comentários:

Publicado em Diário Oficial do Município e no site da Câmara
Municipal de Assis (Resolução 239, de 09 de abril de 2019

-

8.2) Data da publicação:

Resposta:

Comentários:

16/04/2019

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

10) Informe a quantidade em funcionamento em 31/12/2019 de:

Resposta: Estabelecimentos de saúde sob gestão municipal: 30
Rede própria - unidades básica de saúde: 6
Rede própria - ambulatórios gerais: 13
Rede própria - ambulatórios especializado: 1
Rede própria - pronto atendimento: 2
Rede própria - prontos socorros geral: 0
Rede própria - hospitais gerais: 0
Rede própria - hospitais especializados: 0
Rede própria - farmácias: 3
Rede própria - CAPS ou equivalentes: 2
Gerenciados por parceiros (OSS) - unidades básica de saúde: 0
Gerenciados por parceiros (OSS) - ambulatórios gerais: 0
Gerenciados por parceiros (OSS) - ambulatórios especializado:
0
Gerenciados por parceiros (OSS) - pronto atendimento: 0
Gerenciados por parceiros (OSS) - prontos socorros: 0
Gerenciados por parceiros (OSS) - hospitais gerais: 0
Gerenciados por parceiros (OSS) - hospitais especializados: 0
Gerenciados por parceiros (OSS) - farmácias: 0
Gerenciados por parceiros (OSS) - CAPS ou equivalentes: 0
Filantrópicos e entidades sem fins lucrativos sob gestão
municipal - unidades básica de saúde: 0
Filantrópicos e entidades sem fins lucrativos sob gestão
municipal - ambulatórios gerais: 0
Filantrópicos e entidades sem fins lucrativos sob gestão
municipal - ambulatórios especializado: 0
Filantrópicos e entidades sem fins lucrativos sob gestão
municipal - pronto atendimento: 0
Filantrópicos e entidades sem fins lucrativos sob gestão
municipal - prontos socorros: 0
Filantrópicos e entidades sem fins lucrativos sob gestão
municipal - hospitais gerais: 0
Filantrópicos e entidades sem fins lucrativos sob gestão
municipal - hospitais especializados: 0
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Comentários:

Estabelecimentos privados contratados pela gestão municipal:
0

-

11) Quantos estabelecimentos de saúde sob gestão municipal possuem
AVCB (Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros)  ou CLCB (Certificado
de Licença do Corpo do Bombeiro) vigente?

Resposta:

Comentários:

7

-

12) Quantos estabelecimentos de saúde sob gestão municipal estão
regularizados junto a Vigilância Sanitária, com Licenças de
Funcionamento vigentes?

Resposta:

Comentários:

23

-

13.1) Quantos estabelecimentos de saúde sob gestão municipal
necessitavam de reparos (conserto de janelas, rachaduras,
infiltrações, fiação elétrica, substituição de azulejos danificados,
etc) em dezembro de 2019?

Resposta:

Comentários:

10

DENTRE OS CITADOS, FORAM REALIZADOS MANUTENÇÕES EM
INFILTRAÇÕES, SUBSTITUIÇÃO DE FIAÇÃO ELÉTRICA E REPAROS
HIDRÁULICOS

13.2) Quantos estabelecimentos de saúde sob gestão municipal tiveram
seu funcionamento interrompido ou foram abandonados? Por motivo de:

Resposta:

Comentários:

falta de pessoal: 0
problemas de infraestrutura: 1
falta de recursos financeiros: 0
falta de insumos: 0

Em 2019 houve a interrupção do Atendimento em uma Unidade por
1 dia por problema estrutural

14) O município possui Plano de Carreira, Cargos e Salários (PCCS)
elaborado e implantado para seus profissionais de saúde?

Resposta: Sim
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Comentários: -

14.1) Informe o Instrumento normativo, número e data:

Resposta:

Comentários:

lei municipal 2861 de 4 de fevereiro de 1991, lei municipal
2875 de 30 de abril de 1991, regulamentada pelo Decreto
Municipal 7421 de 28 de novembro de 2017.

-

15) A Prefeitura Municipal registra a frequência dos profissionais
de saúde?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

15.1) Qual a forma de registro da frequência dos médicos?

Resposta:

Comentários:

Ponto eletrônico

-

15.2) Qual a forma de registro da frequência dos enfermeiros?

Resposta:

Comentários:

Ponto eletrônico

-

16) Informe:

Resposta:

Comentários:

Nº de Consultas médicas  realizadas nos estabelecimentos de
saúde sob gestão municipal em 2017: 27164
Nº de Consultas médicas  realizadas nos estabelecimentos de
saúde sob gestão municipal em 2018: 67182
Nº de Consultas médicas  realizadas nos estabelecimentos de
saúde sob gestão municipal em 2019: 149462
Nº de médicos (que atendem no SUS e apurados por CPF único)
dos estabelecimentos de saúde sob gestão municipal em 2017:
126
Nº de médicos (que atendem no SUS e apurados por CPF único)
dos estabelecimentos de saúde sob gestão municipal em 2018:
131
Nº de médicos (que atendem no SUS e apurados por CPF único)
dos estabelecimentos de saúde sob gestão municipal em 2019:
145

-
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17) Informe:

Resposta:

Comentários:

Nº de Consultas médica (pré-natal) realizados nos
estabelecimentos de saúde sob gestão municipal: 4135
Nº de gestantes(parturientes) atendidas nos estabelecimentos
de saúde sob gestão municipal ou referenciadas pelo
município: 248

-

18) Informe nº  exames (pré-natal) realizados nos estabelecimentos
de saúde sob gestão municipal:

Resposta:

Comentários:

Nº  exames (pré-natal) realizados nos estabelecimentos de
saúde sob gestão municipal - Glicemia: 2677
Nº  exames (pré-natal) realizados nos estabelecimentos de
saúde sob gestão municipal - Hemoglobina: 633
Nº  exames (pré-natal) realizados nos estabelecimentos de
saúde sob gestão municipal - Hematócrito: 3025
Nº  exames (pré-natal) realizados nos estabelecimentos de
saúde sob gestão municipal - VDRL: 633
Nº  exames (pré-natal) realizados nos estabelecimentos de
saúde sob gestão municipal - Anti-HIV1 e Anti-HIV2: 465

Informamos que neste período ocorreu uma transição de
sistemas de informação de saúde, estávamos em processo de
formação das Equipes de Saúde para a utilização do e SUS,
além disso, o Sistema passou por várias atualizações.
Para tanto avaliamos que os números informados acima podem
ser inferiores aos ofertados durante a Assistência Pré Natal

19) O município adotou a Estratégia de Saúde da Família em sua rede
de serviços como a estratégia prioritária de organização da Atenção
Básica?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

19.1) Informe:

Resposta:

Comentários:

Nº de Equipes de saúde da família completas (EC): 13
Nº de Equipes de saúde da família incompletas (EI): 0

-
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19.2) Informe:

Resposta:

Comentários:

Média do Nº de pessoas cadastradas por Equipe de Saúde da
Família: 2500.00

-

20) O município disponibiliza serviço de agendamento de consulta
médica nas UBSs de forma não presencial (ex: por meio de telefone,
VOIP,Internet, toten)?

Resposta:

Comentários:

Sim

Algumas Unidades agendam por telefone como por Exemplo a ESF
Rural

21) Os estabelecimentos de saúde do município agendam ou marcam as
consultas com intervalo mínimo de 15 minutos entre uma consulta e
outra?

Resposta:

Comentários:

Não

-

22) O município possui controle de absenteísmo de consultas?

Resposta:

Comentários:

Não

-

22.1) Informe a taxa de absenteísmo de consulta médica nas UBSs:

Resposta:

Comentários:

-

-

22.2) O município realiza medidas para a redução desta taxa de
absenteísmo?

Resposta:

Comentários:

-

-
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23) O município implantou o Prontuário Eletrônico do Paciente?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

23.1) Assinale os serviços inseridos no Prontuário Eletrônico do
Paciente:

Resposta:

Comentários:

atendimento pela ESF
consultas por clínico geral
consultas por especialidade
exames laboratoriais
exames radiológicos e por imagem
terapias / tratamentos
medicamentos

-

24) No município, há demanda de ações e de serviços voltados para a
assistência aos portadores de transtornos mentais, bem como para
usuários de substâncias psicoativas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

24.1) Realizou Plano de Ação municipal para inclusão do município à
sua RAPS?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

24.2) A Secretaria Municipal de Saúde está integrada com os outros
órgãos municipais de forma a  ampliar a oferta de ações e de
serviços voltados para a assistência aos portadores de transtornos
mentais?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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24.2.1) Assinale a forma de integração dos órgãos:

Resposta:

Comentários:

com ações estabelecidas
papéis definidos
outros

-

24.2.1.1) Especifique:

Resposta:

Comentários:

A articulação dos serviços de saúde , tanto da Atenção Básica
quanto da Média Complexidade, com a rede Intersetorial
acontece na construção cotidiana do cuidado.
São exemplos dessa articulação: construção de PTS (Projeto
Terapêutico Singular) , articulados entre CAPS e outros
órgãos municipais ( Conselho Tutelar, CRAS ,CREAS , Poder
judiciário, dentre outros).
Essas articulações também acontecem por meio da oferta de
apoio matricial  pelas Equipes dos CAPS II e CAPS ij.
Identificamos ainda, que essa integração também ocorre nos
espaços de Controle Social como: Conselho Municipal da Saúde,
Conselho Municipal da Criança e do Adolescente e Conselho
Municipal sobre Drogas, dentre outros.
Os serviços da RAPS também se articulam com órgãos da
Sociedade Civil  organizada como a PIRASSIS - (Associação dos
usuários, familiares e amigos da Saúde Mental de Assis,
Galpão Cultural - CIRCUS (Circuito de Integração Social) e
coletivo 18.

-

24.3) O Município formalizou termo de adesão com o Programa Recomeço
(Art 7º Decreto nº 61.674/ 2015) ou outro programa que venha a
substituí-lo?

Resposta:

Comentários:

Não

-

24.4) O município possui indicadores específicos para a Atenção
Psicossocial?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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24.4.1) Assinale os tipos de indicadores da Atenção Psicossocial:

Resposta:

Comentários:

Outros

AÇÕES DE MATRICIAMENTO SISTEMÁTICO REALIZADO POR CAPS COM
EQUIPE DE ATENÇÃO BÁSICA

24.4.1.1) Especifique:

Resposta:

Comentários:

AÇÕES DE MATRICIAMENTO SISTEMÁTICO REALIZADO POR CAPS COM
EQUIPE DE ATENÇÃO BÁSICA

-

24.5) O município possui população superior a 15 mil habitantes?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

24.5.1) A Quantidade de CAPS e Unidades de Acolhimento Adulto e
Infanto-Juvenil segundo a totalidade de habitantes do município é
adequada?

Resposta:

Comentários:

Não

-

24.5.2) Informe a quantidade de estabelecimentos do município:

Resposta:

Comentários:

I - CAPS I   0
II - CAPS II  1
III - CAPS III  0
IV - CAPS AD  0
V - CAPS AD II  0
VI - CAPS AD III  0
VII - CAPS i  1
VIII - CAPS i II   0
IX - CAPS AD IV 0
X - Unidade de Acolhimento Adulto 0
XI - Unidade de Acolhimento Infantil  0

-
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24.5.3) Todos os serviços assistenciais ofertados pelo CAPS e
Unidades de Acolhimento (vagas) estão disponibilizados no sistema de
regulação municipal?

Resposta:

Comentários:

Não

Os CAPSs do município são serviços de "Porta Aberta" e
absorvem tanto a demanda referenciada pelos serviços da Rede
de Saúde como da rede intersetorial.

24.5.4) A quantidade de vagas dos CAPS são suficientes para demanda
da população que apresenta prioritariamente, intenso sofrimento
psíquico decorrente de transtornos mentais graves e persistentes,
incluindo aqueles relacionados ao uso de substâncias psicoativas, e
outras situações clínicas?

Resposta:

Comentários:

Não

Com relação a demanda de cuidado especializado de saúde
mental da população adulta, no CAPS II do município, observa-
se que a equipe do serviço tem sido insuficiente para ofertar
cuidado adequado, em um único equipamento de saúde, para os
usuários em sofrimento psíquico intenso decorrente de
transtornos mentais e persistentes e para os usuários com
questões relacionadas ao uso de substâncias psicoativas.
Nesse sentido, o município tem demanda para implantação de um
CAPS A/D.

24.5.5) Informe a quantidade de vagas ofertadas pelo município:

Resposta:

Comentários:

I - CAPS I   0
II - CAPS II  0
III - CAPS III  0
IV - CAPS AD  0
V - CAPS AD II  0
VI - CAPS AD III  0
VII - CAPS i  0
VIII - CAPS i II   0
IX - CAPS AD IV 0
X - Unidade de Acolhimento Adulto 0
XI - Unidade de Acolhimento Infantil 0

Os CAPS II e CAPS ij do município são serviços de porta
aberta, não havendo quantidade de vagas limitadas.
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24.6) O município aderiu formalmente ao programa “De Volta para
Casa” (PVC)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

25) No município, há demanda de moradia para portadores de
transtornos mentais crônicos com necessidade de cuidados de longa
permanência, prioritariamente egressos de internações psiquiátricas
e de hospitais de custódia, que não possuam suporte financeiro,
social e/ou laços familiares que permitam outra forma de reinserção?

Resposta:

Comentários:

Não

O município possui demanda de moradia para pessoas com
transtornos mentais crônicos, em especial aqueles
relacionados ao uso de álcool e outras drogas, não
necessariamente egressos de internações psiquiátricas.

25.1) A Quantidade de SRTs ofertadas é adequada , inclusive quanto a
distribuição geográfica, para a demanda de moradia para portadores
de transtornos mentais crônicos com necessidade de cuidados de longa
permanência, prioritariamente egressos de internações psiquiátricas
e de hospitais de custódia, que não possuam suporte financeiro,
social e/ou laços familiares que permitam outra forma de reinserção?

Resposta:

Comentários:

-

-

25.2) Informe a quantidade de unidades:

Resposta:

Comentários:

-

-

25.3) As vagas dos Serviços Residenciais Terapêuticos ou equivalente
para os residentes do município estão cadastradas no sistema de
informação de regulação municipal?

Resposta:

Comentários:

-

-
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25.4) A Secretaria Municipal de Saúde (ou equivalente), com apoio
técnico do Ministério da Saúde, tem rotinas estabelecidas de
acompanhamento, supervisão, controle e avaliação para a garantia do
funcionamento com qualidade dos Serviços Residenciais Terapêuticos
em Saúde Mental?

Resposta:

Comentários:

-

-

25.5) Informe:

Resposta:

Comentários:

-

-

26) Nº de  Inspeções Sanitárias (todo procedimento realizado pela
autoridade de vigilância sanitária competente que busca levantar e
avaliar “in loco” os riscos à saúde da população presentes na
produção e circulação de mercadorias, na prestação de serviços e na
intervenção sobre o meio ambiente, inclusive o de trabalho):

Resposta:

Comentários:

Em 2017: 2002
Em 2018: 2574
Em 2019: 1841

-

27) A gestão do estoque municipal de insumos de interesse da
Vigilância em Saúde (vacinas, coletas de sangue e
inseticidas/larvicidas, por exemplo), incluindo o armazenamento e o
transporte desses insumos para seus locais de uso, está de acordo
com as normas vigentes?

Resposta:

Comentários:

Não

-

28) Sobre o Calendário Nacional de Vacinação para crianças menores
de 2 ano de idade, informe o percentual de cobertura:

Resposta: BCG (Bacilo Calmette-Guerin): 100.00%
Rotavírus humano (2ª dose): 72.25%
Hepatite B (3ª dose): 60.72%
Meningocócica C (conjugada 2ª dose) : 82.78%
Vacina Pentavalente (3ª dose): 60.72%
Vacina Pneumocócica 10-valente (2ª dose): 80.94%
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Comentários:

Vacina Poliomielite (3ª dose): 74.02%
Febre Amarela: 68.41%
Vacina Tríplice Viral (1ª dose): 88.93%
Hepatite A: 75.17%
Tetra viral: 27.75%

-

29) Informe o percentual de cobertura de "Influenza" para idosos
acima de 60 anos de idade:

Resposta:

Comentários:

84.51%

-

30) O município analisa semanalmente os dados de casos de
arboviroses, acompanhando a tendência dos casos e verificando as
variações entre as semanas epidemiológicas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

31) O município investiga casos de arboviroses para detectar o local
provável de infecção?

Resposta:

Comentários:

Sim quando houve casos

-

32) O município exerceu as atribuições relacionadas a vigilância
entomológica e controle vetorial em 2019?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

32.1) Assinale as atribuições da  vigilância entomológica e controle
vetorial:

Resposta: Inclui a vigilância sanitária municipal e como suporte às
ações de vigilância e controle vetorial, que exigem o
cumprimento da legislação sanitária
Realiza o levantamento de indicadores entomológicos
Executa as ações de controle mecânico, químico e biológico do
mosquito
Envia os dados entomológicos ao nível estadual, dentro dos
prazos estabelecidos
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Comentários:

Gerencia os estoques municipais de inseticidas e
biolarvicidas
Adquiri as vestimentas e equipamentos necessários à rotina de
controle vetorial
Adquiri os equipamentos de EPI recomendados para a aplicação
de inseticidas e biolarvicidas nas ações de rotina
Coleta e envia ao laboratório de referência amostras de
sangue aos trabalhadores do controle vetorial que manuseiam
inseticidas e/ou larvicidas, para dosagem de colinesterase,
na frequência recomendada
Outro

Com relação ao Comitê Intersetorial a Secretaria Municipal da
Saúde mantem uma Sala de Situação onde os encontros com os
representantes das áreas do município que tem interface com o
problema Dengue, se encontram mensalmente e pactuam ações
definindo responsabilidades de cada área.

32.1.1) Especifique:

Resposta:

Comentários:

Com relação ao Comitê Intersetorial a Secretaria Municipal da
Saúde mantem uma Sala de Situação onde os encontros com os
representantes das áreas do município que tem interface com o
problema Dengue, se encontram mensalmente e pactuam ações
definindo responsabilidades de cada área.

-

33) O município executou atividades de Educação em Saúde?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

33.1) Assinale as campanhas realizadas em 2019:

Resposta:

Comentários:

Planejamento familiar
Pré-Natal
Aleitamento Materno e Doação de Leite Materno
Vacinação
Hipertensão
Diabetes
Hepatite
Tuberculose
Dengue/Zika/Chikungunya/Febre Amarela/Malária (Arboviroses)
Tabaco
Saúde Bucal

-
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34) O município desenvolve ações reguladoras em seu território,
operacionalizando por meio de complexo regulador municipal e/ou
participando em co-gestão da operacionalização dos Complexos
Reguladores Regionais?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

35) O município possui  protocolos de regulação de acesso
formalizados?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

36) O muncípio regula a referência a ser realizada em outros
municípios, de acordo com a programação pactuada e integrada,
integrando- se aos fluxos regionais estabelecidos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

37) O município mantém atualizado o cadastro de estabelecimentos e
profissionais de saúde (CNES)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

38) O município utiliza sistema informatizado de regulação com
oferta de todos os serviços sob gestão municipal (consultas,
tratamentos, terapias, exames, internações, medicamentos, OPM, entre
outros), tanto aqueles financiados com recursos federais previstos
na Programação Pactuada e Integrada – PPI, quanto aqueles
financiados com recursos próprios municipais?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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38.1) Assinale os sistemas utilizados pela regulação:

Resposta:

Comentários:

Portal Cross
SISREG

-

38.2) O sistema informatizado de regulação utilizado pelo município
permite  conhecer a lista de espera (relação nominal de pacientes
com tempo de espera) dos serviços sob gestão municipal (consultas,
tratamentos, terapias, exames, internações, medicamentos, OPM, entre
outros), tanto aqueles financiados com recursos federais previstos
na Programação Pactuada e Integrada – PPI, quanto aqueles
financiados com recursos próprios municipais?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

38.2.1) Assinale os serviços inseridos no sistema de regulação:

Resposta:

Comentários:

consultas por especialidade
exames
terapias / tratamentos

-

39) O munípio possui Complexo Regulador Municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

39.1) O Complexo Regulador Municipal possui Central de Regulação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

39.1.1) Assinale os tipos de central de regulação existentes no
município:

Resposta:

Comentários:

Central de Consultas e Serviços de Apoio Diagnóstico e
terapêutico

-
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40) O município possui serviços de atenção pré-hospitalar e Central
Samu 192 ou integra Central Samu 192 de abrangência regional?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

40.1) Tempo de resposta em minutos dos atendimentos do SAMU (ou
equivalente):

Resposta:

Comentários:

2017 - Mínimo: 150
2017 - Médio: 2817
2017 - Máximo: 362142
2018 - Mínimo: 115
2018 - Médio: 3320
2018 - Máximo: 661421
2019 - Mínimo: 153
2019 - Médio: 3622
2019 - Máximo: 1402132

-

40.2) As equipes da Central de Regulação das Urgência tiveram ao
menos a composição mínima estipulada na legislação no decorrer do
exercício?

Resposta:

Comentários:

Todas as equipes tinham composição mínima

-

40.3) As equipes das Unidades Móveis tiveram ao menos a composição
mínima estipulada na legislação no decorrer do exercício?

Resposta:

Comentários:

Todas as equipes tinham composição mínima

-

41) O município utiliza sistema informatizado para gerenciar o
estoque de materiais e insumos médicos?

Resposta:

Comentários:

Sim

No almoxarifado central por meio do sistema SCPI 9, modelo
compra
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41.1) Assinale as funções do sistema de gestão de estoque de
materiais e insumos médicos:

Resposta:

Comentários:

gerencia o processo de compras dos insumos/materiais de
saúde, desde o planejamento até a entrega e o recebimento da
nota fiscal

-

42) O município possui Ouvidoria da Saúde implantada?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

42.1) Assinale as características da Ouvidoria da Saúde:

Resposta:

Comentários:

possui estrutura física
possui equipe ou profissional designado

-

43) O município utiliza o Sistema OuvidorSUS ou sistema equivalente
que, além de permitir a disseminação de informações, o registro e o
encaminhamento das manifestações dos cidadãos, possibilita troca de
informações entre os órgãos responsáveis pela gestão do SUS?

Resposta:

Comentários:

Não

-

44) O muncípio possui o componente municipal do Sistema Nacional de
Auditoria?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

44.1) Assinale as características do SNA municipal:

Resposta:

Comentários:

possui estrutura física
outro

Possui equipe com médico auditor porém não há enfermeiro
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44.2) As auditorias concluídas (encerradas) do exercício de 2019
pelo componente municipal do Sistema Nacional de Auditoria do SUS -
SNA estão disponibilizadas em site para consulta?

Resposta:

Comentários:

Não

-

45) O município utiliza sistema informatizado para gerenciar o
estoque de itens de medicamentos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

45.1) Assinale as funções existentes no sistema de gestão de estoque
de medicamentos:

Resposta:

Comentários:

fornece posição de estoque, movimentação de entrada e saída,
lote e validade
permite a rastreabilidade dos medicamentos dispensados aos
pacientes
gerencia o processo de compras de itens de medicamentos,
desde o planejamento até a entregra e o recebimento da nota
fiscal
gerencia reposição de itens de medicamentos por
estabelecimento de saúde

-

46) Informe:

Resposta:

Comentários:

Nº de itens de medicamentos do  Componente Básico da
Assistência Farmacêutica presentes na Relação Municipal de
Medicamentos Essenciais com desabastecimento (falta do
medicamento) superior a um mês no exercício de 2019: 5
O total de itens de medicamentos do Componente Básico da
Assistência Farmacêutica presentes na Relação Municipal de
Medicamentos Essenciais: 276

-

47) Há hospital(is) sob gestão municipal?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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47.1) Percentual de Internações por causas sensíveis à atenção
básica no total de internações (%) nos estabelecimentos de saúde sob
gestão municipal:

Resposta:

Comentários:

-

-

47.2) Sobre as internações SUS em 2019, informe a quantidade de
internações em estabelecimentos de saúde sob Gestão Municipal:

Resposta:

Comentários:

-

-

47.3) Sobre a especialidade Obstétrica em estabelecimentos de saúde
sob gestão municipal em 2019, informe:

Resposta:

Comentários:

-

-

47.4) Sobre a especialidade Pediátrica em estabelecimentos de saúde
sob gestão municipal em 2019, informe:

Resposta:

Comentários:

-

-

47.5) Sobre a especialidade Clínica Médica em estabelecimentos de
saúde sob gestão municipal em 2019, informe:

Resposta:

Comentários:

-

-

47.6) Sobre a especialidade Cirúrgica em estabelecimentos de saúde
sob gestão municipal em 2019, informe:

Resposta:

Comentários:

-

-
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47.7) Sobre os pacientes internados em estabelecimentos de saúde sob
gestão municipal, informe:

Resposta:

Comentários:

-

-

47.8) Informe:

Resposta:

Comentários:

-

-

47.9) Informe o nº de estabelecimentos de saúde (hospitais) da rede
própria sob gestão municipal que tiveram taxa de ocupação hospitalar
instalada superior a 100%:

Resposta:

Comentários:

-

-

47.10) Informe:

Resposta:

Comentários:

-

-

47.11) Informe:

Resposta:

Comentários:

-

-

47.12) Há hospital(is) geral(is) da rede própria municipal?

Resposta:

Comentários:

-

-

48) O município possui estabelecimentos de saúde da rede própria com
mamógrafos?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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49) O município possui estabelecimentos de saúde da rede própria com
equipamentos de ultrassom convencional?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

49.1) Informe:

Resposta:

Comentários:

Quantidade de exames de ultrassom convencional realizados em
estabelecimentos de saúde da rede própria sob gestão
municipal em 2017: 2438
Quantidade de exames de ultrassom convencional realizados em
estabelecimentos de saúde da rede própria sob gestão
municipal em 2018: 3132
Quantidade de exames de ultrassom convencional realizados em
estabelecimentos de saúde da rede própria sob gestão
municipal em 2019: 3583
Quantidade de equipamentos de ultrassom convencional em
estabelecimentos de saúde da rede própria sob gestão
municipal em 2017: 2
Quantidade de equipamentos de ultrassom convencional em
estabelecimentos de saúde da rede própria sob gestão
municipal em 2018: 2
Quantidade de equipamentos de ultrassom convencional em
estabelecimentos de saúde da rede própria sob gestão
municipal em 2019: 3

-

50) O apoio financeiro (cooperação financeira) dado, durante o
exercício de 2019, pelo Estado ao município para cumprimento das
responsabilidades previstas na legislação relacionada ao SUS é
adequado?

Resposta:

Comentários:

Não

-

50.1) Informe o valor total referente ao Repasse Estadual recebido
pelo município em 2019:

Resposta:

Comentários:

R$ 1,051,238.00

-

98

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L8S

-9Z
D

X
-5U

Q
A

-43Y
5



I-Saúde

IEG-M 2020 - Dados do Exercício 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

50.2) Informe o valor total referente ao Repasse Federal recebido
pelo município em 2019:

Resposta:

Comentários:

R$ 33,724,701.68

-

51) O apoio técnico (cooperação técnica) dado, durante o exercício
de 2019, pelo Estado ao município para cumprimento das
responsabilidades previstas na legislação relacionada ao SUS é
adequado?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

51.1) Informe qual(is) o(s) principal(is) apoio(s) técnico(s)
recebidos pelo município em 2019:

Resposta:

Comentários:

APOIO AS AÇÕES DA  ATENÇÃO BÁSICA

-

52) O município aderiu ao programa Dose Certa?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

53a) O apoio financeiro dado pelo Estado para financiamento do
componente básico da Assistência Farmacêutica (medicamentos e
insumos) foi executado de acordo com o pactuado na Comissão
Intergestores Bipartite?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

53a.1) Houve desabastecimento (falta de medicamentos) superior a um
mês, após o encerramento do trimestre, referente ao exercício de
2019?

Resposta:

Comentários:

-

-
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53b) O apoio financeiro dado pelo Estado para financiamento do
componente básico da Assistência Farmacêutica foi executado de
acordo com o pactuado na Comissão Intergestores Bipartite?

Resposta:

Comentários:

-

-

54) O prazo de 10 dias úteis para liberação dos resultados dos
exames de Dengue (IgM) é cumprido pelo LACEN estadual?

Resposta:

Comentários:

Frequentemente

-

55) Os exames acetilcolinesterase nos trabalhadores que utilizam
inseticidas organofosforados e carbamatos nas atividades de controle
vetorial:

Resposta:

Comentários:

São realizados pelo município ao menos duas vezes ao ano

-

56) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões a
respeito do presente questionário? Não deixe de indicar, por favor,
as questões que você considera relevantes, mas não foram – ou o
foram apenas superficial e inadequadamente – abordadas nos itens
acima. Obrigado.

Resposta:

Comentários:

Não

-
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1) A prefeitura possui alguma estrutura organizacional para tratar
de assuntos ligados ao Meio Ambiente Municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1) A Prefeitura possui recursos humanos para operacionalização dos
assuntos ligados ao Meio Ambiente?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1.1) Informe:

Resposta:

Comentários:

Nº de efetivos: 150
Nº de comissionados: 5
Nº de terceirizados/contratados: 2

-

1.1.2) Os servidores responsáveis pelo Meio Ambiente recebem
treinamento específico para a matéria?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.2) A Prefeitura possui recursos orçamentários para
operacionalização dos assuntos ligados ao Meio Ambiente?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.2.1) Os objetivos estratégicos e metas ambientais estão
materializados em quais peças orçamentárias?

Resposta:

Comentários:

PPA
LDO
LOA

-
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1.2.1.1) Informe o programa contido no PPA:

Resposta:

Comentários:

Vide: https://www.assis.sp.leg.br/plano-plurianual/projeto-
de-lei-no-046-2017/view

-

1.2.1.2) Informe o programa contido na LDO:

Resposta:

Comentários:

Vide: https://www.assis.sp.leg.br/arquivos/projeto-de-lei-no-
79-2018

-

1.2.1.3) Informe o programa contido na LOA:

Resposta:

Comentários:

Vide: https://www.assis.sp.leg.br/projeto-de-lei-121-2017-
orcamento-2018

-

1.3) A Prefeitura possui estrutura física para operacionalização dos
assuntos ligados ao Meio Ambiente?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.3.1) A Prefeitura dispõe de um Centro ou espaço de educação
ambiental?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.3.1.1) Informe o Local:

Resposta:

Comentários:

ECOLAGO MUNICIPAL, RODOVIA ASSIS - LUTÉCIA KM9.

-

1.3.1.2) Informe o(s) Responsável(is):

Resposta:

Comentários:

CLEDIR MENDES SOARES E EDIVALDO FURLAN

-
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1.3.1.3) Informe o Horário de Visitas:

Resposta:

Comentários:

SÁBADOS DOMINGOS E FERIADOS DAS 9:00 ÀS 18:00

-

1.4) Informe os recursos disponibilizados para a operacionalização
das atividades de meio ambiente:

Resposta:

Comentários:

Recursos Materiais
Outros

-

1.4.1) Descreva:

Resposta:

Comentários:

Materiais desenvolvidos em conjunto com o COMDAMA (Conselho
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente) com o grupo de
Educação Ambiental formado junto aos conselheiros, estrutura
física herdada do Instituto Florestal, Pareceria com os
alunos de graduação em Ciências Biológicas da Unesp de Assis.

-

2) O Município participa de algum Programa de Educação Ambiental?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.1) Informe qual Programa de Educação Ambiental:

Resposta:

Comentários:

Programa Município VerdeAzul - PMVA
Programa municipal de Educação Ambiental

-

2.2) Número de escolas dos Anos Iniciais (1º ao 5º ano do Ensino
Fundamental) que adotam programa ou ação de educação ambiental:

Resposta:

Comentários:

40

-

103

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L8S

-9Z
D

X
-5U

Q
A

-43Y
5



I-Amb

IEG-M 2020 - Dados do Exercício 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

3) A prefeitura municipal estimula entre seus órgãos e entidades de
sua responsabilidade projetos e/ou ações que promovam o uso racional
de recursos naturais?

Resposta:

Comentários:

Parcialmente

-

3.1) Descreva sucintamente:

Resposta:

Comentários:

Implantação Parcial de dispositivos para uso racional da
água, coleta seletiva, reuso e reutilização de materiais e
ações nos departamentos, escolas e parques municipais.

-

4) O município instituiu a Lei da Queimada Urbana?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4.1) Informe o instrumento normativo, o número e a data:

Resposta:

Comentários:

DECRETO n° 5.866, DE 02 DE AGOSTO DE 2.010.

-

4.2) São realizadas fiscalizações periódicas pelo uso do fogo?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

4.3) O município possui controle das autuações realizadas por
queimada urbana?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5) O município possui cronograma de manunteção preventiva ou de
substituição da frota municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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5.1) O Conselho Municipal de Meio Ambiente avalia este cronograma?

Resposta:

Comentários:

Não

-

6) O município está habilitado junto ao CONSEMA para licenciar os
empreendimentos de impacto local de conformidade com a Deliberação
Normativa Consema 01/2014?

Resposta:

Comentários:

Não

-

7) Quanto à arborização urbana, o pessoal da prefeitura responsável
por manutenção das árvores é devidamente orientado/treinado para
realizar a poda de maneira correta?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

7.1) A Prefeitura mantém uma periodicidade de poda/manutenção das
árvores?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

7.1.1) Qual a periodicidade de poda/manutenção das árvores?

Resposta:

Comentários:

Anual
Bianual
Por solicitação

-

8) Há um plano emergencial com ações para fornecimento de água
potável à população em caso de sua escassez?

Resposta:

Comentários:

Não

Vide SABESP
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8.1) Informe o instrumento normativo, o número e a data:

Resposta:

Comentários:

-

-

8.2) Em quais setores existem ações e medidas de contingenciamento
específicos para provisão de água potável?

Resposta:

Comentários:

-

-

9) Existem ações e medidas de contingenciamento para os períodos de
estiagem?

Resposta:

Comentários:

Não

-

10) O município possui seu Plano Municipal de Saneamento Básico
instituído?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

10.1) Informe o instrumento normativo, o número e a data:

Resposta:

Comentários:

LEI No 6.399, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2.017

-

10.2) Possui cronograma com as metas a serem cumpridas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

10.2.1) Possui metas de coleta de esgoto?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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10.2.1.1) Metas de curto prazo:

Resposta:

Comentários:

Vide Plano:
https://sapl.camaraassis.sp.gov.br/pysc/download_norma_pysc?c
od_norma=15302&texto_consolidado=1

-

10.2.1.2) Metas de médio prazo:

Resposta:

Comentários:

Vide Plano:
https://sapl.camaraassis.sp.gov.br/pysc/download_norma_pysc?c
od_norma=15302&texto_consolidado=1

-

10.2.1.3) Metas de universalização:

Resposta:

Comentários:

Vide Plano:
https://sapl.camaraassis.sp.gov.br/pysc/download_norma_pysc?c
od_norma=15302&texto_consolidado=1

-

10.2.2) Possui metas de tratamento de esgoto?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

10.2.2.1) Metas de curto prazo:

Resposta:

Comentários:

Vide Plano:
https://sapl.camaraassis.sp.gov.br/pysc/download_norma_pysc?c
od_norma=15302&texto_consolidado=1

-

10.2.2.2) Metas de médio prazo:

Resposta:

Comentários:

Vide Plano:
https://sapl.camaraassis.sp.gov.br/pysc/download_norma_pysc?c
od_norma=15302&texto_consolidado=1

-
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10.2.2.3) Metas de universalização:

Resposta:

Comentários:

Vide Plano:
https://sapl.camaraassis.sp.gov.br/pysc/download_norma_pysc?c
od_norma=15302&texto_consolidado=1

-

10.2.3) Realiza monitoramento e avaliação das ações e metas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

10.2.3.1) De que forma é realizado o monitoramento e avaliação?

Resposta:

Comentários:

Indicadores de eficácia e eficiência
Avaliação de recursos aplicados

-

10.2.4) As metas do Plano estão sendo cumpridas no prazo estipulado?

Resposta:

Comentários:

Todas as metas foram cumpridas dentro do prazo

-

10.3) Possui previsão para áreas prioritárias/críticas do município?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

12) Foi elaborado o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos
Sólidos (PMGIRS) - Lei nº 12.305/2010?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

12.1) Informe o instrumento normativo, o número e a data:

Resposta:

Comentários:

LEI No 6.452, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.018

-
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12.2) O Plano encontra-se disponível na Internet?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

12.3) O município realizou a caracterização gravimétrica dos
resíduos sólidos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

12.4) Possui cronograma com as metas a serem cumpridas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

12.4.1) Informe quais metas estão previstas:

Resposta:

Comentários:

Outro

Transformação do resíduos em energia elétrica.

12.4.1.1) Especifique:

Resposta:

Comentários:

Metas de melhora e incentivo à coleta seletiva;
Metas de redução de resíduos sólidos secos dispostos em
aterros com cobrança de grandes geradores;
Metas de redução de resíduos sólidos úmidos dispostos em
aterros com projetos de compostagem;
Metas de ransformação do resíduos em energia elétrica à
partir de Parcerias Público Provadas.

-

12.4.2) Realiza monitoramento e avaliação das ações e metas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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12.4.2.1) De que forma é realizado o monitoramento e avaliação?

Resposta:

Comentários:

Indicadores de eficácia e eficiência
Avaliação de recursos aplicados

-

12.4.3) As metas do Plano estão sendo cumpridas no prazo estipulado?

Resposta:

Comentários:

A maior parte das metas foram cumpridas dentro do prazo

-

13) A prefeitura municipal realiza a coleta seletiva de resíduos
sólidos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

13.1) Como a coleta seletiva é realizada no município?

Resposta:

Comentários:

Porta a porta por associações ou cooperativas de catadores
Pontos de Entrega Voluntária (PEVs)

-

13.2) O município possui parceria estabelecida com as associações ou
cooperativas de catadores?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

13.2.1) Qual o papel da prefeitura na parceria?

Resposta:

Comentários:

Apoio financeiro ao funcionamento das entidades de catadores
Disponibilização de estrutura física
Contratação de entidades de catadores para a execução da
coleta seletiva
Treinamento e capacitação de catadores

-
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13.3) A coleta seletiva ocorre de forma programada (determinados os
horários e dias da semana)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

13.3.1) Informe a escala da coleta seletiva:

Resposta:

Comentários:

Vide:
https://www.assis.sp.gov.br/pagina/17/secretarias/agricultura

-

13.3.2) A coleta seletiva é realizada em dias distintos da coleta
dos demais resíduos domiciliares?

Resposta:

Comentários:

Não

-

13.4) Todas as regiões do município são atendidas pela coleta
seletiva?

Resposta:

Comentários:

Todos os bairros do município são atendidos

-

13.5) A Prefeitura incentiva e orienta a população por meio de Ações
e/ou Campanhas sobre a importância da coleta seletiva?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

14) É realizada a coleta não seletiva de Resíduos Sólidos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

14.1) Quem é o responsável pela realização da coleta não seletiva no
Município?

Resposta: Própria Prefeitura
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Comentários: -

14.2) A coleta não seletiva ocorre de forma programada (determinados
os horários e dias da semana)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

14.2.1) Informe a escala da coleta não seletiva:

Resposta:

Comentários:

Segunda a sábado pela manhã em todo o município.

-

14.3) Todas as regiões do município são atendidas pela coleta não
seletiva?

Resposta:

Comentários:

Todos os bairros do município são atendidos

-

14.4) O Município possui Área de Transbordo e Triagem (ATT) para os
Resíduos Sólidos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

14.4.1) Em que local se encontra a Área de Transbordo e Triagem
(ATT)?

Resposta:

Comentários:

Dentro do Município

-

14.4.2) Existe licença de operação da CETESB para a Área de
Transbordo e Triagem (ATT)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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14.4.2.1) Informe o prazo de validade da licença:

Resposta:

Comentários:

08/01/2021

-

15) A prefeitura possui Plano de Gerenciamento de Resíduos da
Construção Civil (PGRCC) elaborado e implantado de acordo com a
resolução CONAMA 307/2002 e suas alterações?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

15.1) Informe o instrumento normativo, o número e a data:

Resposta:

Comentários:

LEI No 6.452, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.018

-

15.2) Possui cronograma com as metas a serem cumpridas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

15.2.1) Informe quais metas estão previstas:

Resposta:

Comentários:

Aumento/melhoria de Áreas de Transbordo e Triagem - ATT
Realização de operações de coleta de Resíduos da Construção
Civil em “pontos viciados”
Cadastro de transportadores de Resíduos da Construção Civil

-

15.2.2) Realiza monitoramento e avaliação das ações e metas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

15.2.2.1) De que forma é realizado o monitoramento e avaliação?

Resposta:

Comentários:

Indicadores de eficácia e eficiência
Avaliação de recursos aplicados

-
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15.2.3) As metas do Plano estão sendo cumpridas no prazo estipulado?

Resposta:

Comentários:

A maior parte das metas foram cumpridas dentro do prazo

-

15.3) Quem é o responsável pela triagem dos resíduos da construção
civil?

Resposta:

Comentários:

Gerador dos resíduos

-

15.4) A Prefeitura realiza fiscalizações das atividades envolvidas
no gerenciamento dos resíduos da construção civil?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

15.4.1) Em quais atividades são realizadas essas fiscalizações?

Resposta:

Comentários:

Coleta
Acondicionamento
Transporte
Destinação / disposição final

-

15.5) O Município possui Área de Transbordo e Triagem (ATT) para os
Resíduos da Contrução Civil?

Resposta:

Comentários:

Não

-

15.5.1) Em que local se encontra a Área de Transbordo e Triagem
(ATT)?

Resposta:

Comentários:

-

-
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15.5.2) Existe licença de operação da CETESB para a Área de
Transbordo e Triagem (ATT)?

Resposta:

Comentários:

-

-

16) Foi elaborado o Plano de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços
de Saúde (PGRSS)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

16.1) Informe o instrumento normativo, o número e a data:

Resposta:

Comentários:

LEI No 6.452, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2.018

-

16.2) O Município dispõe de área(s) específica(s) para destinação
dos resíduos gerados nos serviços da saúde?

Resposta:

Comentários:

Não

-

16.2.1) Informe o local:

Resposta:

Comentários:

-

-

16.2.2) Existe licença de operação da CETESB para as áreas
destinadas aos resíduos gerados nos serviços da saúde?

Resposta:

Comentários:

-

-

16.2.3) Os contratos firmados pela Prefeitura preveem a destinação
final ambientalmente adequada desses resíduos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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17) O município ainda lança, a céu aberto (lixões), seus resíduos
sólidos?

Resposta:

Comentários:

Não

-

18) O município possui área de aterro sanitário ou industrial?

Resposta:

Comentários:

Não

-

18.1) Quanto aos aterros municipais, todos possuem portão fechado
com cadeado no seu acesso?

Resposta:

Comentários:

-

-

18.2) Quanto aos aterros municipais, animais domésticos e/ou animais
silvestres (urubus, garças, etc.) convivem com os resíduos do
aterro?

Resposta:

Comentários:

-

-

18.3) Há catadores de materiais recicláveis no aterro?

Resposta:

Comentários:

-

-

18.4) Antes de aterrar o lixo, o município realiza algum tipo de
processamento de resíduos, quer mediante reciclagem, compostagem,
reutilização ou outra forma de processamento?

Resposta:

Comentários:

-

-

18.4.1) Qual?

Resposta: -
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Comentários: -

18.5) Existe licença de operação da CETESB para a área de aterro?

Resposta:

Comentários:

-

-

20) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões a
respeito do presente questionário? Não deixe de indicar, por favor,
as questões que você considera relevantes, mas não foram – ou o
foram apenas superficial e inadequadamente – abordadas nos itens
acima. Obrigado.

Resposta:

Comentários:

Não

-
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1) Foi criada a Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil-
COMPDEC?

Resposta:

Comentários:

Sim

foi criado a defesa civil com a participação de efetivo
próprio

1.1) Informe o Instrumento normativo, número e a data da
promulgação:

Resposta:

Comentários:

DECRETO EXECUTIVO 6765 DE 27/05/2015

-

1.2) Possui recursos para a COMPDEC?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.2.1) Assinale quais recursos a COMPDEC/Defesa Civil possui:

Resposta:

Comentários:

Recursos Humanos
Estrutura Física
Recursos Materiais

-

1.3) O Município possui Conselho Municipal de Proteção e Defesa
Civil devidamente regulamentado?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.3.1) Informe o Instrumento normativo, número e a data da
promulgação:

Resposta:

Comentários:

7920 DE 09 DE AGOSTO DE 2019

-
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1.3.2) Quantas reuniões o Conselho realizou no último exercício?

Resposta:

Comentários:

0 a 3 reuniões

-

1.4) Informe o motivo de a COMPDEC ainda não ter sido instituída:

Resposta:

Comentários:

-

-

2.1) O Município capacita seus agentes para ações municipais de
Defesa Civil?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.1.1) Foram capacitados por qual órgão/entidade?

Resposta:

Comentários:

Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa Civil - CEPDEC
Instituto de Pesquisas Tecnológicas - IPT

-

2.2) O Município promove treinamento de associações para atuação
conjunta com os agentes municipais de Proteção e Defesa Civil?

Resposta:

Comentários:

Não

-

2.3) O Município realiza ações para estimular a participação de
entidades privadas, associações de voluntários, clubes de serviços,
organizações não governamentais e associações de classe e
comunitárias?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

2.3.1) Assinale quais ações foram realizadas:

Resposta: Outros

119

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L8S

-9Z
D

X
-5U

Q
A

-43Y
5



I-Cidade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Comentários: -

2.3.1.1) Especifique:

Resposta:

Comentários:

DIVERSAS INCLUSIVE COM TERINAMENTOS INCLUSIVE COM SIMULAÇÕES

-

3) O Município identifica e mapeia as áreas de risco de desastres?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.1) Possui área de risco?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.1.1) Assinale quais os tipos de ameaças potenciais identificadas
nessas áreas de risco:

Resposta:

Comentários:

Riscos Hidrológicos
Riscos Metereológicos
Riscos Climatológicos

-

3.1.2) Há fiscalização periódica das áreas de risco?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.1.3) Há mecanismos para vedar novas ocupações das áreas de riscos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.1.3.1) Descreva os mecanismos para vedar novas ocupações:

Resposta:

Comentários:

VEDAR OCUPAÇÕES EM AREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE E AREAS DE
ALAGAMENTOS

-
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3.1.4) O Município mantém a população informada sobre áreas de
risco?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.1.4.1) Assinale as ferramentas utilizadas:

Resposta:

Comentários:

Rádio
TV
Sítio da Prefeitura
Redes sociais

-

4) Na iminência de algum risco, são vistoriadas as edificações e
áreas de risco com o objetivo de que seja realizada intervenção
preventiva das áreas vulneráveis?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5) O Município possui Plano de Contingência Municipal – PLANCON de
Defesa Civil?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5.1) Foi enviado à CEPDEC?

Resposta:

Comentários:

Não

-

5.2) São realizados regularmente exercícios simulados para as
contingências previstas no PLANCON?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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5.3) O Município utiliza sistema de alerta para desastres?

Resposta:

Comentários:

Não

-

5.3.1) Assinale os tipos de sistemas de alerta utilizados pelo
Município:

Resposta:

Comentários:

-

-

5.4) O Município dispõe de sinal, dispositivo ou sistema de alarme
para desastres?

Resposta:

Comentários:

Não

-

5.4.1) Assinale os tipos de sinal, dispositivo ou sistema de alarme
utilizado pelo Município:

Resposta:

Comentários:

-

-

5.5) Possui cadastro dos locais para abrigo à população em situação
de desastre junto à Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa
Civil (CEPDEC)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5.6) O Município possui cadastro da lista de fornecedores para
coleta e distribuição de suprimentos de ajuda humanitária para o
caso de desastre?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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6) O Município possui um canal de atendimento de emergência à
população para registro de ocorrências de desastres?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

6.1) Assinale os canais que possui:

Resposta:

Comentários:

Telefone de emergência

-

6.1.1) Sobre o número de telefone de emergência, utiliza o número
199?

Resposta:

Comentários:

Não

-

6.2) O Município registra as ocorrências de Defesa Civil de forma
eletrônica?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

7) O Município possui um estudo de avaliação atualizado da segurança
de todas as escolas e centros de saúde?

Resposta:

Comentários:

Não

-

8) Se o Município possui mais de 20.000 habitantes, foi elaborado
seu Plano de Mobilidade Urbana?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9) No Município existe transporte público coletivo?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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9.1) Foram estabelecidas metas de qualidade e desempenho para o
transporte público coletivo municipal?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

9.1.1) As metas de qualidade e desempenho do transporte público
coletivo estão sendo atingidas?

Resposta:

Comentários:

A maior parte das metas foram atingidas

-

9.2) Foi realizada pesquisa de satisfação dos usuários do transporte
público coletivo em 2019?

Resposta:

Comentários:

Não

-

10) O Município regulamentou o transporte remunerado privado
individual de passageiros (táxi por aplicativos)?

Resposta:

Comentários:

Não

Existe regulamentação apenas de serviços de transporte
privado individual de passageiros sem aplicativo.

10.1) Informe o Instrumento normativo, número e a data da
promulgação:

Resposta:

Comentários:

-

-

10.2) O Município fiscaliza regularmente o transporte remunerado
privado individual de passageiros?

Resposta:

Comentários:

-

-
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11) O Município possui ciclovias ou ciclofaixas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

11.1) Possui um cronograma de manutenção da infraestrutura das
ciclovias ou ciclofaixas?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

12) O Município possui acessibilidade para pessoas com deficiência e
restrição de mobilidade?

Resposta:

Comentários:

Sim - Na maior parte dos calçamentos públicos

-

13.1) As vias públicas pavimentadas estão devidamente sinalizadas
(vertical e horizontalmente) de forma a garantir as condições
adequadas de segurança na circulação?

Resposta:

Comentários:

Sim - A maior parte das vias

-

13.2) Há manutenção adequada das vias públicas no Município?

Resposta:

Comentários:

Sim - A maior parte das vias

-

14) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões a
respeito do presente questionário?

Resposta:

Comentários:

Não

-
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1) A Prefeitura possui uma área ou departamento de Tecnologia da
Informação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1) O departamento de Tecnologia da Informação possui Recursos
Humanos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1.1) Informe a quantidade:

Resposta:

Comentários:

Funcionários efetivos:  7
Funcionários comissionados: 0
Funcionários temporários/contratados: 8

Funcionários temporários correspondem aos estagiários
bolsistas

1.1.2)  A prefeitura municipal definiu as atribuições do pessoal da
área de Tecnologia da Informação?

Resposta:

Comentários:

Não

-

1.1.3) A prefeitura disponibiliza, periodicamente, programas de
capacitação e atualização para o pessoal da área de Tecnologia da
Informação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

1.1.3.1) Qual a periodicidade:

Resposta:

Comentários:

Anual

-
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1.1.4) Sobre as compras públicas (licitações) que tenham como objeto
equipamentos de TI, softwares ou serviços que envolvam a Tecnologia
da Informação, responda:

Resposta:

Comentários:

Há participação do pessoal de TI no processo de compra
(especificação técnica, comissão de julgamento, recebimento
do objeto)

-

1.1.5) Os funcionários de TI são notificados quando da aquisição de
novos softwares e sistemas e recebem treinamento para utilizá-los?

Resposta:

Comentários:

SIM, são notificados e há treinamento

-

1.2) Informe os recursos disponibilizados para a operacionalização
das atividades da Tecnologia da Informação:

Resposta:

Comentários:

Recursos Tecnológicos
Estrutura Física
Recursos Orçamentários
Recursos Materiais

-

2) A prefeitura municipal possui um PDTI – Plano Diretor de
Tecnologia da Informação – vigente que estabeleça diretrizes e metas
de atingimento no futuro?

Resposta:

Comentários:

NÃO POSSUI PDTI

-

2.1) O PDTI é divulgado na Internet?

Resposta:

Comentários:

-

-

2.2) O plano de TI vigente contempla:

Resposta:

Comentários:

-

-
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2.3) Os objetivos estratégicos e metas de TI estão materializados
nas peças orçamentárias?

Resposta:

Comentários:

-

-

2.3.1) Quais peças?

Resposta:

Comentários:

-

-

2.3.1.1) Informe o programa:

Resposta:

Comentários:

-

-

3) A Prefeitura dispõe de Política de Segurança da informação
formalmente instituída e de cumprimento obrigatório?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.1) A prefeitura municipal possui e divulga documento formal  que
estabeleça procedimentos quanto ao uso da TI pelos funcionários
municipais, conhecido como Termo de Responsabilidade/Compromisso?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.2) Os riscos de TI são identificados?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.2.1) Após identificação, os riscos são monitorados?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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3.2.2) Após identificação, os riscos são mitigados/ atenuados?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.3)  A Prefeitura possui um plano de continuidade de serviços de
TI?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.4) A Prefeitura dispõe de política de cópias de segurança (backup)
formalmente instituída como norma de cumprimento obrigatório?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

3.5) A Prefeitura possui inventário atualizado dos ativos de
TI(switches, roteadores, servidores, firewalls, Sistemas
operacionais, carga de processamento, backup e utilização de

Resposta:

Comentários:

Não

-

4) O município regulamentou a Lei de Acesso à Informação?

Resposta:

Comentários:

Não

-

5) A prefeitura mantém site na Internet com informações atualizadas
periodicamente?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5.1) Endereço da página(da Prefeitura) na Internet:

Resposta:

Comentários:

www.assis.sp.gov.br

-
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5.2) O site contém ferramenta de pesquisa de conteúdo que,
efetivamente, permita o acesso à informação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5.3) O site possibilita a gravação de relatórios em diversos
formatos eletrônicos, inclusive abertos e não proprietários, tais
como planilhas e texto (CSV), de modo a facilitar a análise das
informações?

Resposta:

Comentários:

Possibilita para todos os relatórios

Portal da Transparência

5.4) O acesso à página/Portal de Transparência independe de
utilização de senhas ou de cadastramento de usuários?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

5.5) O site disponibiliza as respostas a perguntas mais frequentes
da sociedade?

Resposta:

Comentários:

Não

-

5.6) O site disponibiliza acessibilidade de conteúdo para pessoas
com deficiência?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

6) A Prefeitura disponibiliza no site o Serviço de Informação ao
Cidadão/e-SIC (LF nº 12.527/11)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-
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I-Gov TI

IEG-M 2020 - Dados do Exercício 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

6.1) A solicitação por meio do e-SIC é simples, ou seja, sem a
exigência de itens de identificação do requerente que dificultem ou
impossibilitem o acesso à informação, tais como: envio de
documentos, assinatura reconhecida, declaração de responsabilidade,
maioridade?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

6.2) Apresenta possibilidade de acompanhamento posterior da
solicitação?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

7) A Prefeitura possui softwares para gestão de processos?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

7.1) Os softwares englobam quais processos/setores?

Resposta:

Comentários:

Contabilidade
Gestão de tributos (arrecadação)
Dívida Ativa
Precatórios
Almoxarifado
Gestão patrimonial (bens e equipamentos)
Outros

Folha de pagamento, cadastro imobiliário.

7.1.1) Especifique:

Resposta:

Comentários:

Contabilidades, Tributação, Cadastro Imobiliário, Recursos
Humanos, Execução Fiscal, Almoxarifado, Patrimônio,
Licitação, Frotas, Compras

-
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I-Gov TI

IEG-M 2020 - Dados do Exercício 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

7.1.2) Há integração entre o sistema de contabilidade e o sistema de
dívida ativa?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

7.1.3) Há integração entre o sistema de contabilidade e os demais
softwares?

Resposta:

Comentários:

Há integração de todos os softwares

-

7.2) Algum sistema é terceirizado (desenvolvido e mantido por
empresa terceira)?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

7.2.1) A base de dados fica sob gestão direta da Prefeitura?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8) A Prefeitura oferece serviços de forma digital?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

8.1) Quais tipos de serviços?

Resposta:

Comentários:

alvarás
certidões
licenças
consulta a status de protocolos de atendimento
ouvidoria
consulta de débitos municipais
pagamento de tributos

-
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I-Gov TI

IEG-M 2020 - Dados do Exercício 2019

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

9) A Prefeitura disponibiliza serviços públicos de atendimento ao
cidadão à distância (remotamente)?

Resposta:

Comentários:

Não

-

9.1) Quais as formas de atendimento à distância disponibilizadas ao
público pela Prefeitura?

Resposta:

Comentários:

-

-

10) A Prefeitura disponibiliza recursos para os cidadãos por meio de
dispositivos móveis?

Resposta:

Comentários:

Sim

-

10.1) Quais os recursos disponibilizados:

Resposta:

Comentários:

Aplicativos criados por terceiros a partir de dados
disponibilizados pela Prefeitura
Website adaptado para dispositivos móveis

-

11) Gostaria de registrar suas impressões, comentários e sugestões a
respeito do presente questionário? Não deixe de indicar, por favor,
as questões que você considera relevantes, mas não foram – ou o
foram apenas superficial e inadequadamente – abordadas nos itens
acima. Obrigado.

Resposta:

Comentários:

Não

-
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Município:
Poder:
Órgão:

Assis
EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Exercício:
Mês:

Em R$

2019
13

ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

RECEITA
ORÇAMENTÁRIA

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)
SALDO

(c = b - a)

RECEITAS CORRENTES 274.651.979,36 5.149.782,57279.801.761,93274.651.979,36

Receita Tributária 75.298.000,00 75.298.000,00 76.836.924,04 1.538.924,04

Impostos 73.042.000,00 73.042.000,00 74.813.572,20 1.771.572,20

Taxas 2.097.000,00 2.097.000,00 1.912.587,58 -184.412,42

Contribuição de Melhoria 159.000,00 159.000,00 110.764,26 -48.235,74

Receita de Contribuições 5.000.000,00 5.000.000,00 5.767.456,14 767.456,14
Contribuição para o Custeio
do Serviço de Iluminação
Pública

5.000.000,00 5.000.000,00 5.767.456,14 767.456,14

Receita Patrimonial 1.424.000,00 1.424.000,00 766.626,34 -657.373,66
Exploração do Patrimônio
Imobiliário do Estado 218.000,00 218.000,00 424.784,89 206.784,89

Valores Mobiliários 1.206.000,00 1.206.000,00 341.841,45 -864.158,55

Receita de Serviços 2.560.000,00 2.560.000,00 2.402.081,21 -157.918,79

Transferências Correntes 186.895.779,36 186.895.779,36 192.429.490,24 5.533.710,88
Transferências da União e
de suas Entidades 81.237.785,00 81.237.785,00 81.711.671,84 473.886,84

Transferências dos Estados
e do Distrito Federal e de
suas Entidades

59.207.600,00 59.207.600,00 63.293.820,30 4.086.220,30

Transferências de Outras
Instituições Públicas 46.400.000,00 46.400.000,00 47.420.214,56 1.020.214,56

Transferências de Pessoas
Físicas 50.394,36 50.394,36 0,00 -50.394,36

Transferências
Provenientes de Depósitos
Não Identificados

0,00 0,00 3.783,54 3.783,54

Outras Receitas Correntes 3.474.200,00 3.474.200,00 1.599.183,96 -1.875.016,04
Multas Administrativas,
Contratuais e Judiciais 1.916.000,00 1.916.000,00 753.852,29 -1.162.147,71

Indenizações, Restituições
e Ressarcimentos 630.000,00 630.000,00 473.749,22 -156.250,78

Demais Receitas Correntes 928.200,00 928.200,00 371.582,45 -556.617,55

DESPESA
ORÇAMENTÁRIA

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(g)

SALDO DA
DOTAÇÃO

(i = e - f)

DESPESAS
PAGAS

(h)

267.379.948,32 2.104.647,80265.275.300,52DESPESAS CORRENTES 247.404.109,47 264.300.508,98 244.670.645,30

Pessoal e Encargos Sociais 130.345.409,35 134.062.351,34 133.933.555,75 133.888.095,20 131.540.058,83 128.795,59

Juros e Encargos da Dívida 990.100,00 886.688,56 886.588,56 886.588,56 886.588,56 100,00

Outras Despesas Correntes 116.068.600,12 132.430.908,42 130.455.156,21 129.525.825,22 112.243.997,91 1.975.752,21

24.430.140,66 10.990.855,9113.439.284,75DESPESAS DE CAPITAL 4.136.969,89 12.032.013,73 11.161.009,01

Investimentos 4.076.869,89 24.370.040,66 13.379.284,75 11.972.013,73 11.101.009,01 10.990.755,91

Inversões Financeiras 60.100,00 60.100,00 60.000,00 60.000,00 60.000,00 100,00

0,00 0,000,00RESERVA DE
CONTINGÊNCIA 4.700.000,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS
(VI) 256.241.079,36 291.810.088,98 278.714.585,27 276.332.522,71 255.831.654,31 13.095.503,71

6.632.889,33 0,006.632.889,33AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA /
REFINANCIAMENTO (VII) 6.171.000,00 6.632.889,33 6.632.889,33

Amortização da Dívida
Interna 6.171.000,00 6.632.889,33 6.632.889,33 6.632.889,33 6.632.889,33 0,00

Outras Dívidas 6.171.000,00 6.632.889,33 6.632.889,33 6.632.889,33 6.632.889,33 0,00

Página 1 de2Data de geração: 01/05/2020 02:00
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RECEITA
ORÇAMENTÁRIA

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)
SALDO

(c = b - a)

RECEITAS DE CAPITAL 3.260.100,00 7.879.244,0011.139.344,003.260.100,00

Operações de Crédito 0,00 0,00 8.712.000,00 8.712.000,00
Operações de Crédito
Externas 0,00 0,00 8.712.000,00 8.712.000,00

Alienação de Bens 0,00 0,00 25.200,00 25.200,00

Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 25.200,00 25.200,00

Transferência de Capital 3.260.100,00 3.260.100,00 2.402.144,00 -857.956,00
Transferências da União e
de suas Entidades 60.000,00 60.000,00 1.553.812,30 1.493.812,30

Transferências dos Estados
e do Distrito Federal e de
suas Entidades

3.200.100,00 3.200.100,00 848.331,70 -2.351.768,30

277.912.079,36Subtotal das Receitas (I) 290.941.105,93277.912.079,36 13.029.026,57

13.095.503,71277.912.079,36

15.500.000,00

290.941.105,93

298.442.978,31

0,00

277.912.079,36 290.941.105,93TOTAL (V) = (III + IV)

277.912.079,36

277.912.079,36

SUBTOTAL COM
REFINANCIAMENTO
(III) = (I + II)

285.347.474,60

DÉFICIT (IV)

262.412.079,36 282.965.412,0413.029.026,57

0,00

TOTAL (X) = (VIII + IX)298.442.978,31

262.464.543,64290.941.105,93

20.530.898,95

282.965.412,04

0,00

SUBTOTAL COM
REFINANCIAMENTO (VIII) =
(VI + VII)

298.442.978,31

5.593.631,33

262.464.543,64

SUPERÁVIT (IX)

SALDOS DE EXERCÍCIOS
ANTERIORES (UTILIZADOS
PARA CRÉDITOS
ADICIONAIS)

4.752.334,37

Superávit Financeiro 4.578.542,45

Reabertura de créditos 173.791,92

Data de geração: 01/05/2020 02:00 Página 2 de2
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Município:
Poder:
Órgão:

Assis
EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Exercício:
Mês:

Valores em R$

2019
13

ANEXO 12.1  - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

EM 31 DE DEZEMBRO
DO EXERCÍCIO

(b)

LIQUIDADOS
(c)

PAGOS
(d)

SALDO
(f = a + b - d - e)CANCELADOS

(e)

INSCRITOS

974.791,54 1.729.089,120,00DESPESAS CORRENTES 754.297,58 0,00 0,00

Pessoal e Encargos Sociais 0,00 45.460,55 0,00 0,00 0,00 45.460,55

Juros e Encargos da Dívida 0,00

Outras Despesas Correntes 754.297,58 929.330,99 0,00 0,00 0,00 1.683.628,57

1.407.271,02 5.491.148,660,00DESPESA DE CAPITAL 4.083.877,64 0,00 0,00

Investimentos 4.083.877,64 1.407.271,02 0,00 0,00 0,00 5.491.148,66

Inversões Financeiras 0,00

Amortização da Dívida 0,00

4.838.175,22 2.382.062,56 0,00 0,00 0,00TOTAL 7.220.237,78

Data de geração: 01/05/2020 02:00 Página 1 de1
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Município:
Poder:
Órgão:

Assis
EXECUTIVO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Exercício:
Mês:

Valores em R$

2019
13

ANEXO 12.2  - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS  E NÃO
PROCESSADOS LIQUIDADOS EM EXERCÍCIOS

ANTERIORES
(a)

EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO

(b)

PAGOS
(d)

SALDO
(f = a + b - d - e)

CANCELADOS
(e)

INSCRITOS

19.629.863,68 19.635.640,76DESPESAS CORRENTES 8.706.104,04 8.697.338,67 2.988,29

Pessoal e Encargos Sociais 1.305.399,89 2.348.036,37 1.305.399,89 0,00 2.348.036,37

Juros e Encargos da Dívida 0,00

Outras Despesas Correntes 7.400.704,15 17.281.827,31 7.391.938,78 2.988,29 17.287.604,39

871.004,72 893.663,28DESPESA DE CAPITAL 554.478,68 531.820,12 0,00

Investimentos 554.478,68 871.004,72 531.820,12 0,00 893.663,28

Inversões Financeiras 0,00

Amortização da Dívida 0,00

9.260.582,72 20.500.868,40 9.229.158,79 2.988,29TOTAL 20.529.304,04

Data de geração: 01/05/2020 02:00 Página 1 de1
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ANEXO 13 - BALANÇO FINANCEIRO

Mês:
Município: Assis

14EXECUTIVOPoder:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSISÓrgão:

2019Exercício:

Em R$

RECEITA

TÍTULOS VALOR

RECEITA ORÇAMENTÁRIA

207.404.413,37Ordinária

Vinculada

Alienação de Bens

Contribuição de Intervenção no Dominíio Econômico - CIDE 96.470,87

Educação 59.333.362,84

Saúde 32.090.874,06

Trânsito 684.165,67

Assistência Social 1.072.984,33

Regime Próprio de Previdência 2.325.182,78

Royalties da Exploração do Petróleo e Gás Natural

Convênio com Recursos Ordinários 11.352.804,55

Transferências Especiais da União 106.955.845,10

-23.419.152,54(-) Deduções da Receita Orçamentária

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS RECEBIDAS

RECEBIMENTOS EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS

RESTOS A PAGAR

Inscritos no período 22.882.930,96

SERVIÇO DA DÍVIDA A PAGAR

Inscritos no período

DEPÓSITOS

Recebidos no período 66.493.726,52

OUTRAS MOVIMENTAÇÕES EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Conforme Anexo 13-A 42.863.287,17 132.239.944,65

SALDO EM ESPÉCIE DO EXERCÍCIO ANTERIOR
DISPONÍVEL

DISPONÍVEL EM MOEDA NACIONAL

Caixa

Bancos c/Movimento 9.670.423,29

Aplicações Financeiras de Liquidez Imediata

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 734,96 9.671.158,25

TOTAL 432.852.208,83

Data de geração: 02/07/2020 21:33 Página 1 de2
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Mês:
Município: Assis

14EXECUTIVOPoder:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSISÓrgão:

2019Exercício:

Em R$

DESPESA

TÍTULOS VALOR

DESPESA ORÇAMENTÁRIA

96.561.411,51Ordinária

Vinculada

Alienação de Bens

Contribuição de Intervenção no Dominío Econômico - CIDE

Educação 85.573.130,77

Saúde 83.325.629,03

Trânsito 1.658.450,59

Assistência Social 7.320.126,88

Regime Próprio de Previdência

Royalties da Exploração do Petróleo e Gás Natural

Convênio com Recursos Ordinários 10.908.725,82

Desvinculação de Receitas Municipais - DRM

Transferências Especiais da União 188.786.063,09

TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS CONCEDIDAS 33.277.612,33

PAGAMENTOS EXTRA-ORÇAMENTÁRIOS

RESTOS A PAGAR

Liquidados no período 0,00

SERVIÇO DA DÍVIDA A PAGAR

Liquidados no período

DEPÓSITOS

Restituições no período 65.180.009,01

OUTRAS MOVIMENTAÇÕES EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS

Conforme Anexo 13-A 35.647.140,50 100.827.149,51

SALDO EM ESPÉCIE P/ O EXERCÍCIO SEGUINTE
DISPONÍVEL

DISPONÍVEL EM MOEDA NACIONAL

Caixa

Bancos c/Movimento 13.399.237,43

Aplicações Financeiras de Liquidez Imediata

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 734,96 13.399.972,39

TOTAL 432.852.208,83

02/07/2020 21:33Data de geração: Página 2 de2
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ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL

Mês:
Município: Assis

14EXECUTIVOPoder:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSISÓrgão:

2019Exercício:

EM R$

Exercício Atual Exercício AnteriorTÍTULOS

ATIVO CIRCULANTE 15.842.435,10 12.438.451,19

Caixa e Equivalentes de Caixa 9.670.423,2913.399.237,43

Créditos a Curto Prazo 480.504,14406.185,80

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo 734,96734,96

Estoques 2.286.788,802.036.276,91

ATIVO

ATIVO NÃO CIRCULANTE 373.918.990,90 361.758.697,39

Realizável a Longo Prazo 165.004.588,98 162.136.223,28

Imobilizado 208.909.421,92 199.617.494,11

Intangível 4.980,00 4.980,00

TOTAL DO ATIVO 389.761.426,00 374.197.148,58

ATIVO FINANCEIRO 13.805.423,23 10.058.009,34

ATIVO PERMANENTE 375.956.002,77 364.139.139,24

Exercício Atual Exercício Anterior
Atos Potenciais Ativos

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO

Garantias e Contragarantias Recebidas 1.772.500,24 1.772.500,24

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres 0,00 839.364,75

Direitos Contratuais 11.032.593,61 11.305.605,35

Outros Atos Potenciais do Ativo

Página 1 de2Data de geração: 01/05/2020 02:00
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Mês:
Município: Assis

14EXECUTIVOPoder:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSISÓrgão:

2019Exercício:

EM R$

Exercício AnteriorTÍTULOS Exercício Atual

PASSIVO CIRCULANTE 24.630.429,95 12.068.963,11

Obrigações Trabalhistas, Previdênciárias e Assistenciais a Pagar a Curto Prazo 2.162.394,37 1.202.195,81

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo 5.669.004,07 4.381.873,36

Demais Obrigações a Curto Prazo 16.799.031,51 6.484.893,94

PASSIVO

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 69.413.202,59 59.814.761,74

Obrigações Trabalhistas, Previdênciárias e Assistenciais a Pagar a Longo Prazo 46.022.991,26 45.102.309,60

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo 18.570.090,90 10.466.526,01

Fornecedores a Longo Prazo 4.820.120,43 4.245.926,13

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 ESPECIFICAÇÃO Exercício atual Exercício anterior

Resultados Acumulados 295.717.793,46 302.313.423,73

Resultado do Exercício -5.736.660,46 6.796.502,25

Resultado de Exercícios Anteriores 302.313.423,73 295.516.921,48

Ajustes de Exercícios Anteriores -858.969,81

 TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 295.717.793,46 302.313.423,73

71.883.724,8594.043.632,54 TOTAL DO PASSIVO

389.761.426,00TOTAL DO PASSIVO E PATRIMÔNIO LÍQUIDO 374.197.148,58

PASSIVO FINANCEIRO 26.494.923,45 15.981.705,55

PASSIVO PERMANENTE 69.970.422,48 60.740.194,52

SALDO PATRIMONIAL 293.296.080,07 297.475.248,51

Exercício AnteriorExercício Atual
Atos Potenciais Passivos

QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO

Garantias e Contragarantias Concedidas

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres 0,00 0,00

Obrigações Contratuais 90.733.626,16 161.925.136,51

Outros Atos Potenciais do Passivo

Página 2 de2Data de geração: 01/05/2020 02:00
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ANEXO 14A - QUADRO DEMONSTRATIVO DAS CONTAS ANALÍTICAS DO
ATIVO E PASSIVO FINANCEIRO

Mês:
Município: Assis

14EXECUTIVOPoder:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSISÓrgão:

2019Exercício:

EM R$

ATIVO FINANCEIRO

TÍTULOS VALOR

Exercício Atual Exercício Anterior

Caixa e Equivalentes de Caixa 13.399.237,43 9.670.423,29

Créditos e Valores 406.185,80 387.586,05

TOTAL 13.805.423,23 10.058.009,34

VALOR

PASSIVO FINANCEIRO

Exercício Atual Exercício Anterior

Restos a Pagar Processados/Não Processados em Liquidação e Não Processados a Pagar 24.073.210,06 11.143.530,33

1.024.796,79 83.511,17Pessoal a Pagar

1.137.597,58 1.048.232,78Encargos Sociais

5.111.784,18 3.526.892,44Fornecedores/Contas a Pagar

16.799.031,51 6.484.893,94Demais Obrigações

Restos a Pagar não Processados 2.421.713,39 4.838.175,22

TÍTULOS

TOTAL 26.494.923,45 15.981.705,55

Página 1 de1Data de geração: 01/05/2020 02:00
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ANEXO 14B - QUADRO DEMONSTRATIVO DAS CONTAS ANALÍTICAS DO
ATIVO E PASSIVO PERMANENTE

Mês:
Município: Assis

14EXECUTIVOPoder:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSISÓrgão:

2019Exercício:

EM R$

TÍTULOS VALOR

Exercício Atual Exercício Anterior

Créditos e Valores 165.004.588,98 162.229.141,37

Investimentos e Aplicações Temporárias 734,96 734,96

Estoques 2.036.276,91 2.286.788,80

Imobilizado 208.909.421,92 199.617.494,11

Intangível 4.980,00 4.980,00

ATIVO PERMANENTE

TOTAL 375.956.002,77 364.139.139,24

PASSIVO PERMANENTE

TÍTULOS VALOR

Exercício Atual Exercício Anterior

70.451,86Pessoal a Pagar

46.022.991,26 45.102.309,60Encargos Sociais

18.570.090,90 10.466.526,01Empréstimos e Financiamentos

5.377.340,32 5.100.907,05Fornecedores/Contas a Pagar

TOTAL 69.970.422,48 60.740.194,52

Página 1 de1Data de geração: 01/05/2020 02:00
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ANEXO 15 - DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Mês:
Município: Assis

13EXECUTIVOPoder:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSISÓrgão:

2019Exercício:

EM R$

Exercício Atual Exercício AnteriorTítulos

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 77.467.423,36 74.403.238,12

Impostos 76.172.793,15 73.155.076,47

Taxas 1.292.399,41 1.238.875,86

Contribuições de Melhoria 2.230,80 9.285,79

Contribuições 5.767.456,14 5.043.859,39

Contribuição de Iluminação Pública 5.767.456,14 5.043.859,39

Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos 5.182.673,73 5.261.309,05

Exploração de Bens e Direitos e Prestação de Serviços 5.182.673,73 5.261.309,05

Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras 712.071,53 6.207.243,83

Juros e Encargos de Mora 370.230,08 4.472.485,30

Remuneração de Depósitos Bancários e Aplicações Financeiras 339.279,24 811.296,47

Outras Variações Patrimoniais Aumentativas - Finaceiras 2.562,21 923.462,06

Transferências e Delegações Recebidas 197.861.767,67 184.478.845,87

Transferências Intra Govermamentais 2.858.218,61 495.038,59

Transferências Inter Govermamentais 194.848.299,15 183.886.269,24

Transferências de Pessoas Físicas 37.963,96

Outras Transferências e Delegações Recebidas 155.249,91 59.574,08

Valorização e Ganhos com Ativos 846.131,40 416.170,65

Ganhos com Incorporação de Ativos por Descobertas e Nascimentos 843.143,11 413.901,63

Ganhos com Desincorporação de Passivos 2.988,29 2.269,02

Outras  Variações Patrimoniais Aumentativas 1.111.306,61 3.888.544,14

Diversas Variações Patrimoniais Aumentativas 1.111.306,61 3.888.544,14

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

Total das Variações Patrimonais Aumentativas 288.948.830,44 279.699.211,05

Página 1 de2Data de geração: 01/05/2020 02:00
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Mês:
Município: Assis

13EXECUTIVOPoder:
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSISÓrgão:

2019Exercício:

EM R$

Títulos Exercício Atual Exercício Anterior

Pessoal e Encargos 127.595.820,95 112.599.499,14

Remumeração de Pessoal 112.069.651,74 98.318.296,59

Encargos Patronais 15.526.169,21 14.281.202,55

Benefícios Previdenciários e Assistenciais 2.227.031,65 1.881.291,86

Aposentadorias e Reformas 167.433,75

Pensões 62.368,61

Outros Benefícios Previdênciários e Assistenciais 2.227.031,65 1.651.489,50

Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 98.248.140,79 91.761.367,93

Uso de Material de Consumo 30.288.236,30 28.649.148,63

Serviços 67.448.160,88 62.951.485,40

Depreciação, Amortização e Exaustação 511.743,61 160.733,90

Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras 4.937.580,28 10.326.631,44

Juros e Encargos de Empréstimos e Financiamentos Obtidos 886.588,56 937.841,48

Juros e Encargos de Mora 324.077,24 14.235,92

Variações Monetárias e Cambiais 3.144.311,37 9.199.825,20

Outras Variações Patrimoniais Diminutivas - Financeiras 582.603,11 174.728,84

Transferências e Delegações Concedidas 44.227.331,05 43.131.498,53

Transferências Intra Governamentais 33.277.612,33 32.933.895,95

Transferências a Instituições Privadas 7.064.806,44 6.645.392,34

Transferências a Consórcios Públicos 3.824.912,28 3.552.210,24

Execução Orçamentária Delegada 60.000,00

Desvalorização e Perdas de Ativos 6.262.331,89 7.368.429,92

Perdas com Alienação 224.449,90

Perdas Involuntárias 6.258.527,79 8.870,70

Desincorporação de Ativos 3.804,10 7.135.109,32

Tributárias 2.976.409,28 2.758.179,08

Contribuições 2.976.409,28 2.758.179,08

Outras Variações Patrimonais Diminutivas 8.210.845,01 3.075.810,90

Premiações 200.000,00 14.000,00

Resultado Negativo de Participações 842.693,90 117.432,84

Incentivos 85.600,00 118.700,00

Diversas Variações Patrimoniais Diminutivas 7.082.551,11 2.825.678,06

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

Total das Variações Patrimonais Diminutivas 294.685.490,90 272.902.708,80

Resultado Patrimonial do Período -5.736.660,46 6.796.502,25
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CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS 
Rua José Bonifácio, 1001 

49898521/0001-05 Exercido: 2019 

ANAlÍTICO DA RECEITA DE 01/01 /2019 ATE 31/12/2019 

Codigo da Receita: 9999.00.0.0.18.00 REPASSE FINANCEIRO RECEBIDO CAMARA MUNICIPAL 

Total Previsto Lei N° 6623 0,00 Alteraçao: 0,00 Previsão Atual: 

FICHA 7001 

Data Cod Receita Arrecadada dia Arrecadada Penodo Arrecadada Ano 

18/01/2019 9999.00.0.0.18.( 700.000,00 700.000,00 700.000,00 

19/02/2019 9999.00.0.0.18.( 800.000,00 1.500.000,00 1.500.000,00 

18/03/2019 9999 00.0.0.18.( 800.000,00 2.300.000,00 2.300.000,00 

16/04/2019 9999.00.0.0.18.( 800.000,00 3.100.000,00 3.1 00.000,00 

17/05/2019 9999.00.0.0.18.( 800.000,00 3.900.000,00 3.900.000,00 

19/06/2019 9999.00.0.0.18.( 800.000,00 4.700.000,00 4. 700.000,00 

22/07/2019 9999.00.0.0.18.( 800.000,00 5.500.000,00 5.500.000,00 

19/0812019 9999.00.0.0.18.( 800.000,00 6.300.000,00 6.300.000,00 

20/09/2019 9999.00.0.0.18.( 800.000,00 7.100.000,00 7.100.000,00 

18/10/2019 9999.00.0.0.18.( 800.000,00 7.900.000,00 7.900.000,00 

19/11/2019 9999.00.0.0.18.( 800.000,00 8.700.000,00 8.700.000,00 

12/12/2019 9999.00.0.0.18.( 800.000,00 9.500.000,00 9.500.000,00 

Page 1 

0,00 

Dif. Ore./ Arrec. 

-700.000,00 

-1 .500.000,00 

-2 300.000,00 

-3.100.000,00 

-3.900.000,00 

-4.700.000.00 

-5.500.000,00 

-6.300.000,00 

-7.100.000,00 

-7.900.000,00 

-8.700.000,00 

-9.500.000,00 
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Exercício: 2019

REPASSE ENTRE ENTIDADES EFETUADOS NO PERIODO DE 01/01/2019 ATÉ 31/12/2019REPASSE ENTRE ENTIDADES EFETUADOS NO PERIODO DE 01/01/2019 ATÉ 31/12/2019REPASSE ENTRE ENTIDADES EFETUADOS NO PERIODO DE 01/01/2019 ATÉ 31/12/2019REPASSE ENTRE ENTIDADES EFETUADOS NO PERIODO DE 01/01/2019 ATÉ 31/12/2019 Page 1

Prefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926

46179941/0001-35

Entidade Origem:

Data: Valor:N° Transf. Ent. Origem Ent.DestinoConta Débito Conta CréditoNº Doc :

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Entidade Destino: INSTITUTO DE PREV.SERV.PUBL.M.DE ASSIS-A

2

9

-

-

67666740 406.515,1410/01/2019108 2 9
67666740 429.662,2308/02/2019110 2 9
67666740 438.486,1508/03/2019112 2 9
67666740 452.428,8409/04/2019114 2 9
67666740 425.831,7710/05/2019116 2 9
67666740 426.315,8412/06/2019118 2 9
67666740 440.560,0510/07/2019120 2 9
67666740 426.091,9413/08/2019122 2 9
42726740 437.644,7430/09/2019125 2 9
42726740 432.338,3430/10/2019127 2 9
42726740 434.459,3505/12/2019129 2 9
67666740 209.266,6424/12/2019132 2 9
67666740 419.231,8130/12/2019133 2 9

T o t a l 5.378.832,84
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Prefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926

46179941/0001-35

Vinculo

2092092092092428.10.9.1.00.01 95.653,46 0,00 95.653,4695.653,46REFORMA DA PRAÇA LEONOR 
MENDES DE BARROS-
CONV.168/2017L

0,00

9000.00.0.0.00.00 -22.946.000,00 -21.048.157,71 -2.370.994,83 -23.419.152,54 -473.152,54(R) DEDUCOES DA RECEITA

9200.00.0.0.00.00 0,00 -123.409,37 -88.214,87 -211.624,24 -211.624,24(R) RESTITUIÇÕES

9210.00.0.0.00.00 0,00 -123.409,37 -88.214,87 -211.624,24 -211.624,24(R) RESTITUIÇÕES

1931931931939210.00.0.0.00.01 -35.927,95 0,00 -35.927,95-35.927,95RESTITUIÇÕES - IPTU

0041118.01.1.1.00.00 -30.782,11 0,00 -30.782,11-30.782,11IPTU - PRINCIPAL 0,00

0051118.01.1.2.00.00 0,00 0,00 0,000,00IPTU - MULTAS/JUROS 0,00

0061118.01.1.3.00.00 -5.145,84 0,00 -5.145,84-5.145,84IPTU - DÍVIDA ATIVA 0,00

0071118.01.1.4.00.00 0,00 0,00 0,000,00IPTU - DÍVIDA ATIVA - MULTAS/JUROS 0,00

0081118.01.1.9.00.00 0,00 0,00 0,000,00IPTU - DIV.ATIVA-ATUALIZ. 
MONETÁRIA

0,00

0,00

1941941941949210.00.0.0.00.02 -22.088,10 0,00 -22.088,10-22.088,10RESTITUIÇÕES -ITBI

0091118.01.4.1.00.00 -22.088,10 0,00 -22.088,10-22.088,10ITBI - PRINCIPAL 0,00

0101118.01.4.2.00.00 0,00 0,00 0,000,00ITBI - MULTAS/JUROS 0,00

0111118.01.4.3.00.00 0,00 0,00 0,000,00ITBI - DÍVIDA ATIVA 0,00

0121118.01.4.4.00.00 0,00 0,00 0,000,00ITBI - DÍVIDA ATIVA - MULTAS/JUROS 0,00

0131118.01.4.9.00.00 0,00 0,00 0,000,00ITBI - DIV.ATIVA-ATUALIZ. MONETÁRIA 0,00

0,00

1951951951959210.00.0.0.00.03 -40.500,24 0,00 -40.500,24-40.500,24RESTITUIÇÕES - ISS

0141118.02.3.1.01.00 -34.492,66 0,00 -34.492,66-34.492,66ISS -ARRECADAÇÃO PMA 0,00

0151118.02.3.1.02.00 -6.007,58 0,00 -6.007,58-6.007,58ISS - SIMPLES NACIONAL 0,00

0161118.02.3.2.00.00 0,00 0,00 0,000,00ISS - MULTAS/JUROS 0,00

0171118.02.3.3.00.00 0,00 0,00 0,000,00ISS - DÍVIDA ATIVA 0,00

0181118.02.3.4.00.00 0,00 0,00 0,000,00ISS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS/JUROS 0,00

0191118.02.3.9.00.00 0,00 0,00 0,000,00ISS - DÍV.ATIVA-ATUALIZ. MONETÁRIA 0,00

0,00

1961961961969210.00.0.0.00.04 -2.415,02 0,00 -2.415,02-2.415,02RESTITUIÇÕES - TAXAS

0261128.01.9.1.00.02 0,00 0,00 0,000,00Taxa de Licença para Execução de Obras 0,00

0311128.01.9.9.00.00 0,00 0,00 0,000,00T. INSPEÇÃO CONTROLE/FISCALIZ.-
OUTRAS-DÍV.ATIVA-ATUALIZ.MON.

0,00

0301128.01.9.4.00.00 0,00 0,00 0,000,00T. INSPEÇÃO/CONTROLE/FISCALIZ.-
OUTRAS-D.ATIVA-MULTA/JUROS

0,00

0291128.01.9.3.00.00 -1.093,03 0,00 -1.093,03-1.093,03T. INSPEÇÃO/CONTROLE/FISCALIZ.-
OUTRAS-DÍVIDA ATIVA

0,00

0281128.01.9.2.00.00 0,00 0,00 0,000,00T. INSPEÇÃO/CONTROLE/FISCALIZ.-
OUTRAS-MULTAS/JUROS

0,00

0271128.01.9.1.00.03 0,00 0,00 0,000,00Taxa p/ Dep. de Residuos e Materiais de 
Construção e Entulho

0,00

0201128.01.1.1.00.00 -282,70 0,00 -282,70-282,70TAXA FISCALIZ. VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA-PRINCIPAL

0,00

0251128.01.9.1.00.01 -1.039,29 0,00 -1.039,29-1.039,29Taxa Licenc. Estab. Comercial, Industrial 
e Prest. Serviços

0,00

0241128.01.1.5.00.00 0,00 0,00 0,000,00TAXA FISCALIZ. VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA-MULTAS

0,00

0231128.01.1.4.00.00 0,00 0,00 0,000,00TAXA FISCALIZ .VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA-DÍV ATIVA-MULTA/J.MORA

0,00

0221128.01.1.3.00.00 0,00 0,00 0,000,00TAXA FISCALIZ. VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA-DÍVIDA ATIVA

0,00

0211128.01.1.2.00.00 0,00 0,00 0,000,00TAXA FISCALIZ. VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA-MULTAS/JUROS

0,00

0,00

1971971971979210.00.0.0.00.05 0,00 0,00 0,000,00RESTITUIÇÕES - CONTRIBUIÇÃO 
DE MELHORIA

0331138.99.1.2.00.00 0,00 0,00 0,000,00OUTRAS CONTR. DE MELHORIA-
MULTAS/JUROS

0,00

0341138.99.1.3.00.00 0,00 0,00 0,000,00OUTRAS CONTR. DE MELHORIA-
DÍVIDA ATIVA

0,00

0351138.99.1.4.00.00 0,00 0,00 0,000,00OUTRAS CONTR. DE MELHORIA-
D.ATIVA-MULTAS/JUROS

0,00

0361138.99.1.9.00.00 0,00 0,00 0,000,00OUTRAS CONTR. DE MELHORIA-
DÍV.ATIVA-ATUALIZ.MONETÁRIA

0,00

0,00

2042042042049210.00.0.0.00.06 -1.102,87 0,00 -1.102,87-1.102,87RESTITUIÇÕES - MULTAS 
APLICADAS PELO MUNICIPIO

1431910.01.1.1.01.00 0,00 0,00 0,000,00MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAçãO 
SANITARIA

0,00

1441910.01.1.1.02.00 -1.102,87 0,00 -1.102,87-1.102,87MULTAS DE TRANSITO APLICADAS 
PELO MUNICIPIO

0,00

1461910.01.1.1.04.00 0,00 0,00 0,000,00MULTAS POR AUTO DE INFRAÇÃO 0,00

0,00
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Prefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926

46179941/0001-35

Vinculo

2212212212219210.00.0.0.00.07 -926,74 0,00 -926,74-926,74RESTITUIÇÕES - SERVIÇOS PMA

0741610.01.1.1.24.00 -15,88 0,00 -15,88-15,88SERVIçOS ADMINISTRATIVOS - PMA 0,00

0761690.99.1.1.01.00 -398,86 0,00 -398,86-398,86SERVIÇOS DE CEMITERIO 0,00

0771690.99.1.1.02.00 0,00 0,00 0,000,00RECEITAS DO TERMINAL RODOVIARIO 0,00

0781690.99.1.1.03.00 0,00 0,00 0,000,00RECEITAS DO ECOLAGO 0,00

0791690.99.1.1.04.00 -512,00 0,00 -512,00-512,00SERVIÇOS DE TRANSPORTE 
COLETIVO

0,00

0,00

2392392392399210.00.0.0.00.08 -20.448,45 0,00 -20.448,45-20.448,45RESTITUIÇÃO - CONV. JOGOS 
REGIONAIS

2181728.10.9.1.05.00 -20.448,45 0,00 -20.448,45-20.448,45JOGOS REGIONAIS 0,00

0,00

2472472472479210.00.0.0.00.09 0,00 -35.796,31 -35.796,31-35.796,31RESTITUIÇÃO CONVENIO 
RECAPE ASFALTICO - CTR 
845239-17

2312418.10.7.1.00.05 0,00 -35.796,31 -35.796,31-35.796,31CONV. RECAPE ASFALTICO 
CONTRATO 845239/2017

0,00

0,00

2482482482489210.00.0.0.00.10 0,00 0,00 0,000,00RESTITUIÇÃO CONVENIO 
RECAPE ASFALTICO - CTR 
845249-17

0,00

2492492492499210.00.0.0.00.11 0,00 -30.081,97 -30.081,97-30.081,97RESTITUIÇÃO CONVENIO 
RECAPE ASFALTICO - CTR 
847819-17

2302418.10.7.1.00.04 0,00 -30.081,97 -30.081,97-30.081,97CONV. RECAPE ASFALTICO 
CONTRATO 847819/2017

0,00

0,00

2502502502509210.00.0.0.00.12 0,00 -22.336,59 -22.336,59-22.336,59RESTITUIÇÃO CONVENIO 
RECAPE ASFALTICO - CTR 
845569-17

2292418.10.7.1.00.03 0,00 -22.336,59 -22.336,59-22.336,59CONV. RECAPE ASFALTICO 
CONTRATO 845569/2017

0,00

0,00

9300.00.0.0.00.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00(R) DESCONTOS CONCEDIDOS

9310.00.0.0.00.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00(R) DESCONTOS CONCEDIDOS

1981981981989310.00.0.0.00.01 0,00 0,00 0,000,00DESCONTOS CONCEDIDOS -
IPTU

0041118.01.1.1.00.00 0,00 0,00 0,000,00IPTU - PRINCIPAL 0,00

0051118.01.1.2.00.00 0,00 0,00 0,000,00IPTU - MULTAS/JUROS 0,00

0061118.01.1.3.00.00 0,00 0,00 0,000,00IPTU - DÍVIDA ATIVA 0,00

0071118.01.1.4.00.00 0,00 0,00 0,000,00IPTU - DÍVIDA ATIVA - MULTAS/JUROS 0,00

0081118.01.1.9.00.00 0,00 0,00 0,000,00IPTU - DIV.ATIVA-ATUALIZ. 
MONETÁRIA

0,00

0,00

1991991991999310.00.0.0.00.02 0,00 0,00 0,000,00DESCONTOS CONCEDIDOS - ITBI

0091118.01.4.1.00.00 0,00 0,00 0,000,00ITBI - PRINCIPAL 0,00

0101118.01.4.2.00.00 0,00 0,00 0,000,00ITBI - MULTAS/JUROS 0,00

0111118.01.4.3.00.00 0,00 0,00 0,000,00ITBI - DÍVIDA ATIVA 0,00

0121118.01.4.4.00.00 0,00 0,00 0,000,00ITBI - DÍVIDA ATIVA - MULTAS/JUROS 0,00

0131118.01.4.9.00.00 0,00 0,00 0,000,00ITBI - DIV.ATIVA-ATUALIZ. MONETÁRIA 0,00

0,00

2002002002009310.00.0.0.00.03 0,00 0,00 0,000,00DESCONTOS CONCEDIDOS - ISS

0141118.02.3.1.01.00 0,00 0,00 0,000,00ISS -ARRECADAÇÃO PMA 0,00

0151118.02.3.1.02.00 0,00 0,00 0,000,00ISS - SIMPLES NACIONAL 0,00

0161118.02.3.2.00.00 0,00 0,00 0,000,00ISS - MULTAS/JUROS 0,00

0171118.02.3.3.00.00 0,00 0,00 0,000,00ISS - DÍVIDA ATIVA 0,00

0181118.02.3.4.00.00 0,00 0,00 0,000,00ISS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS/JUROS 0,00

0191118.02.3.9.00.00 0,00 0,00 0,000,00ISS - DÍV.ATIVA-ATUALIZ. MONETÁRIA 0,00

0,00

2012012012019310.00.0.0.00.04 0,00 0,00 0,000,00DESCONTOS CONCEDIDOS -
TAXAS

0261128.01.9.1.00.02 0,00 0,00 0,000,00Taxa de Licença para Execução de Obras 0,00

0311128.01.9.9.00.00 0,00 0,00 0,000,00T. INSPEÇÃO CONTROLE/FISCALIZ.-
OUTRAS-DÍV.ATIVA-ATUALIZ.MON.

0,00

0301128.01.9.4.00.00 0,00 0,00 0,000,00T. INSPEÇÃO/CONTROLE/FISCALIZ.-
OUTRAS-D.ATIVA-MULTA/JUROS

0,00

0291128.01.9.3.00.00 0,00 0,00 0,000,00T. INSPEÇÃO/CONTROLE/FISCALIZ.-
OUTRAS-DÍVIDA ATIVA

0,00

0281128.01.9.2.00.00 0,00 0,00 0,000,00T. INSPEÇÃO/CONTROLE/FISCALIZ.-
OUTRAS-MULTAS/JUROS

0,00

0271128.01.9.1.00.03 0,00 0,00 0,000,00Taxa p/ Dep. de Residuos e Materiais de 
Construção e Entulho

0,00

0201128.01.1.1.00.00 0,00 0,00 0,000,00TAXA FISCALIZ. VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA-PRINCIPAL

0,00

0,00
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Deduções da receita de capital = R$ 35.796,31 + R$ 30.081,97 + R$ 22.336,59 = R$ 88.214,87. 
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Prefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926

46179941/0001-35

Vinculo

0251128.01.9.1.00.01 0,00 0,00 0,000,00Taxa Licenc. Estab. Comercial, Industrial 
e Prest. Serviços

0,00

0241128.01.1.5.00.00 0,00 0,00 0,000,00TAXA FISCALIZ. VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA-MULTAS

0,00

0231128.01.1.4.00.00 0,00 0,00 0,000,00TAXA FISCALIZ .VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA-DÍV ATIVA-MULTA/J.MORA

0,00

0221128.01.1.3.00.00 0,00 0,00 0,000,00TAXA FISCALIZ. VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA-DÍVIDA ATIVA

0,00

0211128.01.1.2.00.00 0,00 0,00 0,000,00TAXA FISCALIZ. VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA-MULTAS/JUROS

0,00

2022022022029310.00.0.0.00.05 0,00 0,00 0,000,00DESCONTOS CONCEDIDOS -
CONTRIBUIÇÃO DE MLEHORIA

0321138.04.1.1.00.00 0,00 0,00 0,000,00CONTR.MELH.PAV./OBRAS 
COMPLEM.-PRINCIPAL

0,00

0331138.99.1.2.00.00 0,00 0,00 0,000,00OUTRAS CONTR. DE MELHORIA-
MULTAS/JUROS

0,00

0341138.99.1.3.00.00 0,00 0,00 0,000,00OUTRAS CONTR. DE MELHORIA-
DÍVIDA ATIVA

0,00

0351138.99.1.4.00.00 0,00 0,00 0,000,00OUTRAS CONTR. DE MELHORIA-
D.ATIVA-MULTAS/JUROS

0,00

0361138.99.1.9.00.00 0,00 0,00 0,000,00OUTRAS CONTR. DE MELHORIA-
DÍV.ATIVA-ATUALIZ.MONETÁRIA

0,00

0,00

2032032032039310.00.0.0.00.06 0,00 0,00 0,000,00DESCONTOS CONCEDIDOS -
MULTAS APLICADAS PELO 
MUNICIPIO

1431910.01.1.1.01.00 0,00 0,00 0,000,00MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAçãO 
SANITARIA

0,00

1441910.01.1.1.02.00 0,00 0,00 0,000,00MULTAS DE TRANSITO APLICADAS 
PELO MUNICIPIO

0,00

1461910.01.1.1.04.00 0,00 0,00 0,000,00MULTAS POR AUTO DE INFRAÇÃO 0,00

0,00

9500.00.0.0.00.00 -22.946.000,00 -20.924.748,34 -2.282.779,96 -23.207.528,30 -261.528,30(R) DEDUÇÕES DO FUNDEB

1891891891899510.00.0.0.00.00 -20.924.748,34 -2.282.779,96 -261.528,30-23.207.528,30(R) DEDUÇÕES DO FUNDEB

0801718.01.2.1.00.00 -7.973.558,20 -920.083,48 6.358,32-8.893.641,68COTA-PARTE FUNDO PARTIC. DOS 
MUNIC.-COTA MENSAL-PRINCIPAL

-8.900.000,00

0831718.01.5.1.00.00 -50.953,89 -6.449,92 42.596,19-57.403,81COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE 
ITR - PRINCIPAL

-100.000,00

1151718.06.1.1.00.00 0,00 0,00 50.000,000,00TRANSF. FINANC.DO ICMS-
DESONERAÇÃO-L.C. Nº 87/96-
PRINCIPAL

-50.000,00

1281728.01.1.1.00.00 -8.761.344,26 -1.175.662,23 -337.006,49-9.937.006,49COTA-PARTE DO ICMS-PRINCIPAL -9.600.000,00

1291728.01.2.1.00.00 -4.074.665,15 -179.671,28 -54.336,43-4.254.336,43COTA-PARTE DO IPVA-PRINCIPAL -4.200.000,00

1301728.01.3.1.00.00 -64.226,84 -913,05 30.860,11-65.139,89COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS-
PRINCIPAL

-96.000,00

-22.946.000,00

TOTAL ORÇAMENTÁRIOTOTAL ORÇAMENTÁRIOTOTAL ORÇAMENTÁRIOTOTAL ORÇAMENTÁRIO 277.912.079,36 259.053.976,71 31.787.129,22 290.841.105,93 12.929.026,57

Assis, 31 de dezembro de 2019

T O T A L   G E R A L 290.841.105,93
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Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

 
NOTIFICAÇÃO DE ALERTAS

 

Processo TC 4920/989/19
Poder EXECUTIVO
Município Assis
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Período 01/2019
Relator Dr. Renato Martins Costa
Unidade Fiscalizadora UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
Responsável José Aparecido Fernandes
Cargo PREFEITO
CPF 004.959.018-90
Período de Gestão 01/01/2019 a 31/12/2019
   
   
Com base nas análises efetuadas sobre os dados relativos ao período em tela declarados a este Tribunal de Contas por força
do disposto nas Instruções Nº 02/2016, vimos por meio deste alertá-lo(a) a respeito das seguintes situações:

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

 

Entrega intempestiva dos seguintes documentos:

Tipo de Documento Mês Ano

BALANCETE ISOLADO CONTA CONTABIL 1 2019

BALANCETE ISOLADO CONTA CORRENTE 1 2019

Conciliações Bancárias Mensais 1 2019

 
 
 

2 - Assunto de Fiscalização: LRF
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2.1 - GF15 - Análise da Receita (Execução Orçamentária)

 

 
Situação desfavorável demonstrando tendência ao descumprimento das Metas Fiscais,
cabendo ao Ente o seu acompanhamento para eventuais adequações para observância do
disposto no art.9º da Lei Complementar nº 101/00.

 
 
 

3 - Assunto de Fiscalização: ENSINO

 

3.1 - AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Liquidada

 

 
Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação
desfavorável ao atendimento do disposto no art. 212 da CF.

 

3.2 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB

 

 
O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 21, §2º da Lei
11.494/07.

 

3.3 - AE06 - Aplicação de Recursos do FUNDEB na remuneração do
Magistério

 

  O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 22 da Lei 11.494/07.

 
 
 

 
Por oportuno, esclarecemos que em virtude do apurado, deverão ser observadas as exigências contidas na legislação supra
citada, a fim de evitar possíveis sanções de ordem administrativa e/ou penal.

 
 
Data da Geração: 14/05/2019
Hora da Geração: 21:48:29
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Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

 
NOTIFICAÇÃO DE ALERTAS

 

Processo TC 4920/989/19
Poder EXECUTIVO
Município Assis
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Período 02/2019
Relator Dr. Renato Martins Costa
Unidade Fiscalizadora UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
Responsável José Aparecido Fernandes
Cargo PREFEITO
CPF 004.959.018-90
Período de Gestão 01/01/2019 a 31/12/2019
   
   
Com base nas análises efetuadas sobre os dados relativos ao período em tela declarados a este Tribunal de Contas por força
do disposto nas Instruções Nº 02/2016, vimos por meio deste alertá-lo(a) a respeito das seguintes situações:

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

 

Entrega intempestiva dos seguintes documentos:

Tipo de Documento Mês Ano

BALANCETE ISOLADO CONTA CONTABIL 2 2019

BALANCETE ISOLADO CONTA CORRENTE 2 2019

Publ. RREO Balanço Orçamentário 2 2019

Publ. RREO Dem. Função / Subfunção 2 2019

Publ. RREO Dem. Apuração RCL 2 2019

Publ. RREO Dem. Receitas e Despesas Previdenciárias 2 2019

Publ. RREO Resultado Nominal 2 2019

Publ. RREO Resultado Primário 2 2019

Publ. RREO Restos a Pagar 2 2019
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Publ. do Demonst. de Receitas e Despesas com Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino (Anexo 8 RREO)

2 2019

Publ. do Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços
Públicos de Saúde

2 2019

Conciliações Bancárias Mensais 2 2019

 
 
 

2 - Assunto de Fiscalização: LRF

 

2.1 - GF15 - Análise da Receita (Execução Orçamentária)

 

 
Situação desfavorável demonstrando tendência ao descumprimento das Metas Fiscais,
cabendo ao Ente o seu acompanhamento para eventuais adequações para observância do
disposto no art.9º da Lei Complementar nº 101/00.

 

2.2 - GF20 - Análise do Resultado Primário - LOA Atualizada X Meta da
LDO

 

 
Verifica-se que o Resultado Primário Previsto na LOA atualizada é inferior ao consignado
no Anexo de Metas da LDO, demonstrando, portanto, incompatibilidade com a meta
estabelecida.

 
 
 

3 - Assunto de Fiscalização: ENSINO

 

3.1 - AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Liquidada

 

 
Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação
desfavorável ao atendimento do disposto no art. 212 da CF.

 

3.2 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB
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O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 21, §2º da Lei
11.494/07.

 

3.3 - AE06 - Aplicação de Recursos do FUNDEB na remuneração do
Magistério

 

  O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 22 da Lei 11.494/07.

 
 
 

 
Por oportuno, esclarecemos que em virtude do apurado, deverão ser observadas as exigências contidas na legislação supra
citada, a fim de evitar possíveis sanções de ordem administrativa e/ou penal.

 
 
Data da Geração: 15/05/2019
Hora da Geração: 21:47:22
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Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

 
NOTIFICAÇÃO DE ALERTAS

 

Processo TC 4920/989/19
Poder EXECUTIVO
Município Assis
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Período 03/2019
Relator Dr. Renato Martins Costa
Unidade Fiscalizadora UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
Responsável José Aparecido Fernandes
Cargo PREFEITO
CPF 004.959.018-90
Período de Gestão 01/01/2019 a 31/12/2019
   
   
Com base nas análises efetuadas sobre os dados relativos ao período em tela declarados a este Tribunal de Contas por força
do disposto nas Instruções Nº 02/2016, vimos por meio deste alertá-lo(a) a respeito das seguintes situações:

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

 

Não entrega dos seguintes documentos:

Tipo de Documento Mês Ano

PARECER CONSELHO FUNDEB 3 2019

Os seguintes documentos foram entregues intempestivamente:

Tipo de Documento Mês Ano

BALANCETE ISOLADO CONTA CONTABIL 3 2019

BALANCETE ISOLADO CONTA CORRENTE 3 2019

Conciliações Bancárias Mensais 3 2019
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2 - Assunto de Fiscalização: LRF

 

2.1 - GF15 - Análise da Receita (Execução Orçamentária)

 

 
Situação desfavorável demonstrando tendência ao descumprimento das Metas Fiscais,
cabendo ao Ente o seu acompanhamento para eventuais adequações para observância do
disposto no art.9º da Lei Complementar nº 101/00.

 

2.2 - GF22 - RPPS - Previsão X Realização das Receitas Previdenciárias

 

 
Alerte-se que a receita previdenciária arrecadada acumulada ficou aquém da previsão
orçamentária, demonstrando uma situação desfavorável, evidenciando eventuais falhas na
estimativa de arrecadação ou nos repasses das contribuições

 
 
 

3 - Assunto de Fiscalização: ENSINO

 

3.1 - AE02 - Planejamento Atualizado de Aplicação em Ensino

 

 
Após as alterações orçamentárias, realizadas até o período, não foram mantidas dotações
suficientes para atendimento da aplicação do percentual mínimo de 25,0000% na
manutenção e desenvolvimento do ensino, exigido no art. 212 da CF.

 

3.2 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB

 

 
O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 21, §2º da Lei
11.494/07.
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3.3 - AE06 - Aplicação de Recursos do FUNDEB na remuneração do
Magistério

 

  O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 22 da Lei 11.494/07.

 
 
 

 
Por oportuno, esclarecemos que em virtude do apurado, deverão ser observadas as exigências contidas na legislação supra
citada, a fim de evitar possíveis sanções de ordem administrativa e/ou penal.

 
 
Data da Geração: 28/05/2019
Hora da Geração: 21:11:58
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Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

 
NOTIFICAÇÃO DE ALERTAS

 

Processo TC 4920/989/19
Poder EXECUTIVO
Município Assis
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Período 04/2019
Relator Dr. Renato Martins Costa
Unidade Fiscalizadora UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
Responsável José Aparecido Fernandes
Cargo PREFEITO
CPF 004.959.018-90
Período de Gestão 01/01/2019 a 31/12/2019
   
   
Com base nas análises efetuadas sobre os dados relativos ao período em tela declarados a este Tribunal de Contas por força
do disposto nas Instruções Nº 02/2016, vimos por meio deste alertá-lo(a) a respeito das seguintes situações:

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

  Todos os documentos exigidos foram entregues intempestivamente.

 
 
 

2 - Assunto de Fiscalização: LRF

 

2.1 - GF15 - Análise da Receita (Execução Orçamentária)

 

 
Situação desfavorável demonstrando tendência ao descumprimento das Metas Fiscais,
cabendo ao Ente o seu acompanhamento para eventuais adequações para observância do
disposto no art.9º da Lei Complementar nº 101/00.
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2.2 - GF20 - Análise do Resultado Primário - LOA Atualizada X Meta da
LDO

 

 
Verifica-se que o Resultado Primário Previsto na LOA atualizada é inferior ao consignado
no Anexo de Metas da LDO, demonstrando, portanto, incompatibilidade com a meta
estabelecida.

 

2.3 - GF27 - Despesas com Pessoal

 

 

Alerte-se que o percentual apurado dos Gastos com Pessoal ultrapassou aquele previsto no
art. 59, § 1º, inciso II, da LRF, estando sujeito, ainda, às vedações previstas nos incisos I a
V do parágrafo único do art. 22 da Lei já mencionada, haja vista o limite prudencial ter sido
também alcançado.

 
 
 

3 - Assunto de Fiscalização: ENSINO

 

3.1 - AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Liquidada

 

 
Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação
desfavorável ao atendimento do disposto no art. 212 da CF.

 

3.2 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB

 

 
O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 21, §2º da Lei
11.494/07.

 

3.3 - AE06 - Aplicação de Recursos do FUNDEB na remuneração do
Magistério

 

  O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 22 da Lei 11.494/07.
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Por oportuno, esclarecemos que em virtude do apurado, deverão ser observadas as exigências contidas na legislação supra
citada, a fim de evitar possíveis sanções de ordem administrativa e/ou penal.

 
 
Data da Geração: 13/07/2019
Hora da Geração: 11:25:46
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Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

 
NOTIFICAÇÃO DE ALERTAS

 

Processo TC 4920/989/19
Poder EXECUTIVO
Município Assis
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Período 05/2019
Relator Dr. Renato Martins Costa
Unidade Fiscalizadora UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
Responsável José Aparecido Fernandes
Cargo PREFEITO
CPF 004.959.018-90
Período de Gestão 01/01/2019 a 31/12/2019
   
   
Com base nas análises efetuadas sobre os dados relativos ao período em tela declarados a este Tribunal de Contas por força
do disposto nas Instruções Nº 02/2016, vimos por meio deste alertá-lo(a) a respeito das seguintes situações:

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

 

Não entrega dos seguintes documentos:

Tipo de Documento Mês Ano

BALANCETE ISOLADO CONTA CONTABIL 5 2019

BALANCETE ISOLADO CONTA CORRENTE 5 2019

Conciliações Bancárias Mensais 5 2019

 
 
 

 
Por oportuno, esclarecemos que em virtude do apurado, deverão ser observadas as exigências contidas na legislação supra
citada, a fim de evitar possíveis sanções de ordem administrativa e/ou penal.
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Data da Geração: 19/07/2019
Hora da Geração: 21:19:14
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Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

 
NOTIFICAÇÃO DE ALERTAS

 

Processo TC 4920/989/19
Poder EXECUTIVO
Município Assis
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Período 06/2019
Relator Dr. Renato Martins Costa
Unidade Fiscalizadora UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
Responsável José Aparecido Fernandes
Cargo PREFEITO
CPF 004.959.018-90
Período de Gestão 01/01/2019 a 31/12/2019
   
   
Com base nas análises efetuadas sobre os dados relativos ao período em tela declarados a este Tribunal de Contas por força
do disposto nas Instruções Nº 02/2016, vimos por meio deste alertá-lo(a) a respeito das seguintes situações:

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

 

Entrega intempestiva dos seguintes documentos:

Tipo de Documento Mês Ano

PARECER CONSELHO FUNDEB 6 2019

Publ. RREO Balanço Orçamentário 6 2019

Publ. RREO Dem. Função / Subfunção 6 2019

Publ. RREO Dem. Apuração RCL 6 2019

Publ. RREO Dem. Receitas e Despesas Previdenciárias 6 2019

Publ. RREO Resultado Nominal 6 2019

Publ. RREO Resultado Primário 6 2019

Publ. RREO Restos a Pagar 6 2019

Publ. Aplic. na Manut. e Desenv. do Ensino 6 2019
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Publ. do Demonst. de Receitas e Despesas com Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino (Anexo 8 RREO)

6 2019

Publ. do Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços
Públicos de Saúde

6 2019

Conciliações Bancárias Mensais 6 2019

 
 
 

2 - Assunto de Fiscalização: LRF

 

2.1 - GF15 - Análise da Receita (Execução Orçamentária)

 

 
Situação desfavorável demonstrando tendência ao descumprimento das Metas Fiscais,
cabendo ao Ente o seu acompanhamento para eventuais adequações para observância do
disposto no art.9º da Lei Complementar nº 101/00.

 

2.2 - GF20 - Análise do Resultado Primário - LOA Atualizada X Meta da
LDO

 

 
Verifica-se que o Resultado Primário Previsto na LOA atualizada é inferior ao consignado
no Anexo de Metas da LDO, demonstrando, portanto, incompatibilidade com a meta
estabelecida.

 
 
 

3 - Assunto de Fiscalização: ENSINO

 

3.1 - AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Liquidada

 

 
Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação
desfavorável ao atendimento do disposto no art. 212 da CF.

 

3.2 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB
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O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 21, §2º da Lei
11.494/07.

 
 
 

 
Por oportuno, esclarecemos que em virtude do apurado, deverão ser observadas as exigências contidas na legislação supra
citada, a fim de evitar possíveis sanções de ordem administrativa e/ou penal.

 
 
Data da Geração: 13/09/2019
Hora da Geração: 20:18:59

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L9N

-4Q
8A

-63F
R

-H
T

8S



Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

 
NOTIFICAÇÃO DE ALERTAS

 

Processo TC 4920/989/19
Poder EXECUTIVO
Município Assis
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Período 07/2019
Relator Dr. Renato Martins Costa
Unidade Fiscalizadora UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
Responsável José Aparecido Fernandes
Cargo PREFEITO
CPF 004.959.018-90
Período de Gestão 01/01/2019 a 31/12/2019
   
   
Com base nas análises efetuadas sobre os dados relativos ao período em tela declarados a este Tribunal de Contas por força
do disposto nas Instruções Nº 02/2016, vimos por meio deste alertá-lo(a) a respeito das seguintes situações:

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

 

Entrega intempestiva dos seguintes documentos:

Tipo de Documento Mês Ano

BALANCETE ISOLADO CONTA CONTABIL 7 2019

BALANCETE ISOLADO CONTA CORRENTE 7 2019

Conciliações Bancárias Mensais 7 2019

 
 
 

2 - Assunto de Fiscalização: LRF
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2.1 - GF15 - Análise da Receita (Execução Orçamentária)

 

 
Situação desfavorável demonstrando tendência ao descumprimento das Metas Fiscais,
cabendo ao Ente o seu acompanhamento para eventuais adequações para observância do
disposto no art.9º da Lei Complementar nº 101/00.

 
 
 

3 - Assunto de Fiscalização: ENSINO

 

3.1 - AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Liquidada

 

 
Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação
desfavorável ao atendimento do disposto no art. 212 da CF.

 

3.2 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB

 

 
O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 21, §2º da Lei
11.494/07.

 
 
 

 
Por oportuno, esclarecemos que em virtude do apurado, deverão ser observadas as exigências contidas na legislação supra
citada, a fim de evitar possíveis sanções de ordem administrativa e/ou penal.

 
 
Data da Geração: 19/09/2019
Hora da Geração: 21:54:22
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Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

 
NOTIFICAÇÃO DE ALERTAS

 

Processo TC 4920/989/19
Poder EXECUTIVO
Município Assis
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Período 08/2019
Relator Dr. Renato Martins Costa
Unidade Fiscalizadora UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
Responsável José Aparecido Fernandes
Cargo PREFEITO
CPF 004.959.018-90
Período de Gestão 01/01/2019 a 31/12/2019
   
   
Com base nas análises efetuadas sobre os dados relativos ao período em tela declarados a este Tribunal de Contas por força
do disposto nas Instruções Nº 02/2016, vimos por meio deste alertá-lo(a) a respeito das seguintes situações:

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

Não entrega dos seguintes documentos:

Tipo de Documento Mês Ano

ATA AUDIENCIA ACOES SAUDE 8 2019

Os seguintes documentos foram entregues intempestivamente:

Tipo de Documento Mês Ano

BALANCETE ISOLADO CONTA CONTABIL 8 2019

BALANCETE ISOLADO CONTA CORRENTE 8 2019

Publ. RREO Balanço Orçamentário 8 2019

Publ. RREO Dem. Função / Subfunção 8 2019
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Publ. RREO Dem. Apuração RCL 8 2019

Publ. RREO Dem. Receitas e Despesas Previdenciárias 8 2019

Publ. RREO Resultado Nominal 8 2019

Publ. RREO Resultado Primário 8 2019

Publ. RREO Restos a Pagar 8 2019

Publ. RGF Executivo 8 2019

Publ. do Demonst. de Receitas e Despesas com Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino (Anexo 8 RREO)

8 2019

Publ. do Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços
Públicos de Saúde

8 2019

PLAN LDO ATUALIZADA 8 2019

PLAN LOA ATUALIZADA 8 2019

PLAN PPA ATUALIZADO 8 2019

Questionário sobre Transporte 8 2019

 
 
 

2 - Assunto de Fiscalização: LRF

 

2.1 - GF15 - Análise da Receita (Execução Orçamentária)

 

 
Situação desfavorável demonstrando tendência ao descumprimento das Metas Fiscais,
cabendo ao Ente o seu acompanhamento para eventuais adequações para observância do
disposto no art.9º da Lei Complementar nº 101/00.

 

2.2 - GF20 - Análise do Resultado Primário - LOA Atualizada X Meta da
LDO

 

 
Verifica-se que o Resultado Primário Previsto na LOA atualizada é inferior ao consignado
no Anexo de Metas da LDO, demonstrando, portanto, incompatibilidade com a meta
estabelecida.

 

2.3 - GF27 - Despesas com Pessoal

 

 
Alerte-se que o percentual apurado dos Gastos com Pessoal ultrapassou aquele previsto no
art. 59, § 1º, inciso II da LRF.
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3 - Assunto de Fiscalização: ENSINO

 

3.1 - AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Liquidada

 

 
Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação
desfavorável ao atendimento do disposto no art. 212 da CF.

 

3.2 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB

 

 
O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 21, §2º da Lei
11.494/07.

 
 
 

 
Por oportuno, esclarecemos que em virtude do apurado, deverão ser observadas as exigências contidas na legislação supra
citada, a fim de evitar possíveis sanções de ordem administrativa e/ou penal.

 
 
Data da Geração: 16/10/2019
Hora da Geração: 20:03:17
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Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

 
NOTIFICAÇÃO DE ALERTAS

 

Processo TC 4920/989/19
Poder EXECUTIVO
Município Assis
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Período 09/2019
Relator Dr. Renato Martins Costa
Unidade Fiscalizadora UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
Responsável José Aparecido Fernandes
Cargo PREFEITO
CPF 004.959.018-90
Período de Gestão 01/01/2019 a 31/12/2019
   
   
Com base nas análises efetuadas sobre os dados relativos ao período em tela declarados a este Tribunal de Contas por força
do disposto nas Instruções Nº 02/2016, vimos por meio deste alertá-lo(a) a respeito das seguintes situações:

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

 

Não entrega dos seguintes documentos:

Tipo de Documento Mês Ano

PARECER CONSELHO FUNDEB 9 2019

Os seguintes documentos foram entregues intempestivamente:

Tipo de Documento Mês Ano

BALANCETE ISOLADO CONTA CONTABIL 9 2019

BALANCETE ISOLADO CONTA CORRENTE 9 2019

Publ. Aplic. na Manut. e Desenv. do Ensino 9 2019
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2 - Assunto de Fiscalização: LRF

 

2.1 - GF15 - Análise da Receita (Execução Orçamentária)

 

 
Situação desfavorável demonstrando tendência ao descumprimento das Metas Fiscais,
cabendo ao Ente o seu acompanhamento para eventuais adequações para observância do
disposto no art.9º da Lei Complementar nº 101/00.

 
 
 

3 - Assunto de Fiscalização: ENSINO

 

3.1 - AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Liquidada

 

 
Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação
desfavorável ao atendimento do disposto no art. 212 da CF.

 

3.2 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB

 

 
O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 21, §2º da Lei
11.494/07.

 
 
 

 
Por oportuno, esclarecemos que em virtude do apurado, deverão ser observadas as exigências contidas na legislação supra
citada, a fim de evitar possíveis sanções de ordem administrativa e/ou penal.

 
 
Data da Geração: 08/11/2019
Hora da Geração: 21:42:48
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Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

 
NOTIFICAÇÃO DE ALERTAS

 

Processo TC 4920/989/19
Poder EXECUTIVO
Município Assis
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Período 10/2019
Relator Dr. Renato Martins Costa
Unidade Fiscalizadora UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
Responsável José Aparecido Fernandes
Cargo PREFEITO
CPF 004.959.018-90
Período de Gestão 01/01/2019 a 31/12/2019
   
   
Com base nas análises efetuadas sobre os dados relativos ao período em tela declarados a este Tribunal de Contas por força
do disposto nas Instruções Nº 02/2016, vimos por meio deste alertá-lo(a) a respeito das seguintes situações:

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

 

Entrega intempestiva dos seguintes documentos:

Tipo de Documento Mês Ano

BALANCETE ISOLADO CONTA CONTABIL 10 2019

BALANCETE ISOLADO CONTA CORRENTE 10 2019

Publ. RREO Balanço Orçamentário 10 2019

Publ. RREO Dem. Função / Subfunção 10 2019

Publ. RREO Dem. Apuração RCL 10 2019

Publ. RREO Dem. Receitas e Despesas Previdenciárias 10 2019

Publ. RREO Resultado Nominal 10 2019

Publ. RREO Resultado Primário 10 2019

Publ. RREO Restos a Pagar 10 2019
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Publ. do Demonst. de Receitas e Despesas com Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino (Anexo 8 RREO)

10 2019

Publ. do Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços
Públicos de Saúde

10 2019

Conciliações Bancárias Mensais 10 2019

 
 
 

2 - Assunto de Fiscalização: LRF

 

2.1 - GF15 - Análise da Receita (Execução Orçamentária)

 

 
Situação desfavorável demonstrando tendência ao descumprimento das Metas Fiscais,
cabendo ao Ente o seu acompanhamento para eventuais adequações para observância do
disposto no art.9º da Lei Complementar nº 101/00.

 

2.2 - GF20 - Análise do Resultado Primário - LOA Atualizada X Meta da
LDO

 

 
Verifica-se que o Resultado Primário Previsto na LOA atualizada é inferior ao consignado
no Anexo de Metas da LDO, demonstrando, portanto, incompatibilidade com a meta
estabelecida.

 

2.3 - GF22 - RPPS - Previsão X Realização das Receitas Previdenciárias

 

 
Alerte-se que a receita previdenciária arrecadada acumulada ficou aquém da previsão
orçamentária, demonstrando uma situação desfavorável, evidenciando eventuais falhas na
estimativa de arrecadação ou nos repasses das contribuições

 
 
 

3 - Assunto de Fiscalização: ENSINO

 

3.1 - AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Liquidada
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Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação
desfavorável ao atendimento do disposto no art. 212 da CF.

 

3.2 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB

 

 
O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 21, §2º da Lei
11.494/07.

 
 
 

 
Por oportuno, esclarecemos que em virtude do apurado, deverão ser observadas as exigências contidas na legislação supra
citada, a fim de evitar possíveis sanções de ordem administrativa e/ou penal.

 
 
Data da Geração: 24/04/2020
Hora da Geração: 22:24:41
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Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

 
NOTIFICAÇÃO DE ALERTAS

 

Processo TC 4920/989/19
Poder EXECUTIVO
Município Assis
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Período 11/2019
Relator Dr. Renato Martins Costa
Unidade Fiscalizadora UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
Responsável José Aparecido Fernandes
Cargo PREFEITO
CPF 004.959.018-90
Período de Gestão 01/01/2019 a 31/12/2019
   
   
Com base nas análises efetuadas sobre os dados relativos ao período em tela declarados a este Tribunal de Contas por força
do disposto nas Instruções Nº 02/2016, vimos por meio deste alertá-lo(a) a respeito das seguintes situações:

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

 

Entrega intempestiva dos seguintes documentos:

Tipo de Documento Mês Ano

BALANCETE ISOLADO CONTA CONTABIL 11 2019

BALANCETE ISOLADO CONTA CORRENTE 11 2019

Atualização do Cadastro Geral de Entidades Mensal 11 2019

 
 
 

2 - Assunto de Fiscalização: LRF
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2.1 - GF15 - Análise da Receita (Execução Orçamentária)

 

 
Situação desfavorável demonstrando tendência ao descumprimento das Metas Fiscais,
cabendo ao Ente o seu acompanhamento para eventuais adequações para observância do
disposto no art.9º da Lei Complementar nº 101/00.

 

2.2 - GF22 - RPPS - Previsão X Realização das Receitas Previdenciárias

 

 
Alerte-se que a receita previdenciária arrecadada acumulada ficou aquém da previsão
orçamentária, demonstrando uma situação desfavorável, evidenciando eventuais falhas na
estimativa de arrecadação ou nos repasses das contribuições

 
 
 

3 - Assunto de Fiscalização: ENSINO

 

3.1 - AE03 - Aplicação de Recursos Próprios em Ensino com base na Despesa
Liquidada

 

 
Com base na Despesa Liquidada, o Município apresenta percentual de aplicação
desfavorável ao atendimento do disposto no art. 212 da CF.

 

3.2 - AE05 - Aplicação de Recursos do FUNDEB

 

 
O Município apresenta percentual desfavorável ao atendimento do art. 21, §2º da Lei
11.494/07.

 
 
 

 
Por oportuno, esclarecemos que em virtude do apurado, deverão ser observadas as exigências contidas na legislação supra
citada, a fim de evitar possíveis sanções de ordem administrativa e/ou penal.

 
 
Data da Geração: 13/02/2020
Hora da Geração: 20:45:32
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Tribunal de Contas do Estado de
São Paulo

 
NOTIFICAÇÃO DE ALERTAS

 

Processo TC 4920/989/19
Poder EXECUTIVO
Município Assis
Entidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
Período 12/2019
Relator Dr. Renato Martins Costa
Unidade Fiscalizadora UR-04 UNIDADE REGIONAL DE MARÍLIA
Responsável José Aparecido Fernandes
Cargo PREFEITO
CPF 004.959.018-90
Período de Gestão 01/01/2019 a 31/12/2019
   
   
Com base nas análises efetuadas sobre os dados relativos ao período em tela declarados a este Tribunal de Contas por força
do disposto nas Instruções Nº 02/2016, vimos por meio deste alertá-lo(a) a respeito das seguintes situações:

 
ACOMPANHAMENTO DA GESTÃO FISCAL
 

1 - Assunto de Fiscalização: CUMPRIMENTO DAS
INSTRUÇÕES DO TCE

 

1.1 - CI01 - Cumprimento das entregas da documentação exigida pelo TCE

 

 

Não entrega dos seguintes documentos:

Tipo de Documento Mês Ano

PARECER CONSELHO FUNDEB 12 2019

Os seguintes documentos foram entregues intempestivamente:

Tipo de Documento Mês Ano

BALANCETE ISOLADO CONTA CONTABIL 12 2019

BALANCETE ISOLADO CONTA CORRENTE 12 2019

Publ. Aplic. na Manut. e Desenv. do Ensino 12 2019

Publ. do Demonst. de Receitas e Despesas com Manutenção e
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Desenvolvimento do Ensino (Anexo 8 RREO) 12 2019

Publ. do Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços
Públicos de Saúde

12 2019

PLAN LDO ATUALIZADA 12 2019

PLAN LOA ATUALIZADA 12 2019

PLAN PPA ATUALIZADO 12 2019

Questionário sobre Transporte 12 2019

BALANCETE ISOLADO ENCERRAMENTO 13 CONTA CONTABIL 13 2019

BALANCETE ISOLADO ENCERRAMENTO 13 CONTA CORRENTE 13 2019

 
 
 

2 - Assunto de Fiscalização: LRF

 

2.1 - GF27 - Despesas com Pessoal

 

 
Alerte-se que a despesa total com pessoal, no quadrimestre ora analisado, superou o limite
previsto no art. 20, inciso III, da Lei Complementar n.º 101, de 04/05/2000, o que exigirá a
recondução nos dois quadrimestres seguintes, nos termos do artigo 23 da mencionada lei.

 
 
 

 
Por oportuno, esclarecemos que em virtude do apurado, deverão ser observadas as exigências contidas na legislação supra
citada, a fim de evitar possíveis sanções de ordem administrativa e/ou penal.

 
 
Data da Geração: 03/03/2020
Hora da Geração: 21:08:11
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1

Edson Marcos Nery de Souza

De: Edson Marcos Nery de Souza <ensouza@tce.sp.gov.br>

Enviado em: quarta-feira, 30 de setembro de 2020 16:24

Para: pmacontab@assis.sp.gov.br

Assunto: Apuração do Resultado Financeiro de 2019 

 

Eliane, boa tarde! 

 

 

Verifique e me informe, por gentileza, as variações ativas e/ou passivas consideradas em 2019 que totalizem R$ 

318.036,11.  

 

Confirme se os valores abaixo estão de acordo com os registros da Contabilidade. 

 

Resultado financeiro de 2018                     = - R$   5.923.696,21 

(+)Resultado orçamentário de 2019        = - R$   6.447.767,90 

= Resultado financeiro de 2019                 = - R$ 12.371.464,11              

 

Dados do balanço patrimonial de 2019 

 

Passivo financeiro  =   R$ 26.494.923,45     

Ativo financeiro      =    R$ 13.805.423,23     

Resultado                 = -  R$ 12.689.500,22        

 

R$ 12.689.500,22 – R$ 12.371.464,11 = R$ 318.036,11 (diferença decorrente de ajustes por variações ativas e/ou 

passivas?) 

 

Me envie, também, por gentileza, o demonstrativo dos créditos suplementares (Anexo 18) assinado (basta assinatura do 

Felipe/Contador).  

 

 

Atenciosamente. 

 

 

Edson Marcos Nery de Souza 

Agente da Fiscalização 
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1

Edson Marcos Nery de Souza

De: Edson Marcos Nery de Souza <ensouza@tce.sp.gov.br>

Enviado em: quarta-feira, 7 de outubro de 2020 16:15

Para: 'pmacontab@assis.sp.gov.br'

Assunto: RES: Informações - Fiscalização das Contas de 2019

Boa tarde Felipe! 

 

Ok! Aguardo o envio. 

 

Atenciosamente. 

 

 

Edson Marcos Nery de Souza 

Agente da Fiscalização 

 

De: pmacontab@assis.sp.gov.br [mailto:pmacontab@assis.sp.gov.br]  
Enviada em: quarta-feira, 7 de outubro de 2020 14:55 
Para: Edson Marcos Nery de Souza 
Assunto: RE: Informações - Fiscalização das Contas de 2019 
 

Bom dia Edson,  

 

Não sei por qual motivo seus e-mails foram parar na nossa caixa de spam. 

 

Vou providenciar os itens requisitados e até amanhã já lhe envio. 

 

Att,  

 

Felipe  

  

   

 

De: "Edson Marcos Nery de Souza" <ensouza@tce.sp.gov.br> 

Enviada: 2020/10/07 09:23:53 

Para: pmacontab@assis.sp.gov.br 

Assunto: Informações - Fiscalização das Contas de 2019 

  

Felipe, bom dia! 

  

  

Estava requisitando para a  Eliane as informações necessárias à fiscalização, por ela ter informado que você estava 

envolvido com a elaboração do orçamento para 2020. 

  

Agora, em face do teste positivo para Covid-19  que ela me informou ontem (e eventual afastamento das 

funções), vou ter que recorrer a você. 
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Havia solicitado a identificação de variações (ativas e/ou passivas)  que influenciaram na apuração do resultado 

financeiro de 2019 (e-mail enviado em 30/09/2020). A Eliane comentou com você? Foi possível identificar essas 

variações (montante de R$ 318.036,11)? 

  

Solicitei, também (no mesmo e-mail), o envio do demonstrativo, assinado, dos créditos suplementares abertos 

em 2019. 

  

Preciso, ainda, das seguintes informações/documentos complementares, referentes às contas de 2019: 

  

Dívida Fundada: 

Contrato de Financiamento no valor de R$ 8.712.000,00 – Enviar documentos pertinentes. 

  

Precatórios 

Enviar mapas recebidos do TJSP que evidenciem os valores registrados no Balanço Patrimonial e informados no 

Sistema Audesp. 

  

Requisitórios de Pequeno Valor de 2019 

Valor a pagar em 31/12/2019 = R$ 1.036.094,47 – Apresentar documentos comprobatórios da quitação dessas 

obrigações  em 2020. 

  

Pendências informadas referentes a reembolsos de pagamentos de professores 

Processo 02725/15      Dezembro/2019 = R$ 19.081,44 

                                           13º Salário/2019  = R$   8.424,86  

Informar se foram regularizadas tais pendências e, em caso positivo, apresentar documentos pertinentes. 

  

  

Atenciosamente. 

  

  

Edson Marcos Nery de Souza 

Agente da Fiscalização 
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Edson Marcos Nery de Souza

De: Edson Marcos Nery de Souza <ensouza@tce.sp.gov.br>

Enviado em: segunda-feira, 19 de outubro de 2020 16:13

Para: pmacontab@assis.sp.gov.br

Assunto: Informações - Contas de 2019 

Eliane, boa tarde! 

 

 

Me envie, por gentileza, as fichas financeiras dos valores empenhados e pagos em 2019 e em 2020 (até o momento) à  

Empresa “El Elyon Pneus Eireli – ME”, referentes à Ata de registro de preços para aquisição de pneus (pregão 

083/2019).  

 

Me envie, também, as informações pendentes (solicitadas anteriormente): 

 

RPV - Documentos referentes ao empenho em aberto (25912/2019 = R$ 28.377,25), inclusive a requisição para 

pagamento. 

 

Resultado Financeiro – Identificação de variações ativa e/ou passivas (no montante final de R$ 318.036,11). 

 

Despesas da Educação – e-mail enviado em 14/10/2020. 

 

 

Atenciosamente. 

 

 

Edson Marcos Nery de Souza 

Agente da Fiscalização 
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Edson Marcos Nery de Souza

De: pmacontab@assis.sp.gov.br em nome de Departamento de Contabilidade 

<pmacontab@assis.sp.gov.br>

Enviado em: terça-feira, 27 de outubro de 2020 15:45

Para: ensouza@tce.sp.gov.br

Assunto: RE: Informações Precatórios e Dívida Fundada

Anexos: Processo Santilli.pdf; Empenho Santilli.pdf

Boa tarde Edson,  
 
Pelo que consegui apurar, o Requisitório de Pequeno Valor referente ao empenho 10296/2019 teve seu valor atualizado 
e vai virar Precatório. O departamento Jurídico vai me enviar documentação comprovando isso. 
 
Sobre o saldo financeiro existente na conta do TJ-SP, informo que a Contabilidade Municipal, nem tampouco a 
Tesouraria tem acesso a esses valores. Já entrei em contato com o Departamento Jurídico para providenciar essa 
informação para posterior registro no Balanço Patrimonial. 
 
Referente ao valor de R$  4.820.120,43 constante na Divida Fundada, diz respeito ao processo 14.055-97.2009-0047. 
 
É de um acordo judicial referente a uma desapropriação de áreas e é de um espolio. No acordo firmado a Prefeitura ira 
abater o valor anualmente nas dividas do espolio com a PMA. 
 
Segue em anexo o razão do pagamento de 2019, e o rascunho do Jurídico Municipal sobre a atualização dos valores. 
 
Aproveito para informar que até o momento não consegui identificar as variações patrimoniais que geraram diferença 
no resultado financeiro do exercício de 2019. 
Att,  
 
Felipe 
   

  

   

 
De: "Edson Marcos Nery de Souza" <ensouza@tce.sp.gov.br> 
Enviada: 2020/10/26 18:24:52 
Para: pmacontab@assis.sp.gov.br 
Assunto: Informações Precatórios e Dívida Fundada 
  
Boa tarde Eliane/Felipe! 
  
  
Solicito, por gentileza, as seguintes informações complementares, referentes às contas de 2019: 
  
Precatórios: 
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Envie, por gentileza, cópia do empenho 10296/2019 e dos respectivos documentos de liquidação e pagamento. 
  
Informe e indique o saldo financeiro existente na conta TJSP registrado no balanço patrimonial no encerramento de 
2019. 
  
Dívida Fundada:  
  
Especifique a que se refere o valor lançado sob o título “demais fornecedores a pagar”, com saldo de R$ 4.245.926,13 
em 31/12/2018 e R$  4.820.120,43 em31/12/2019 (envie documentos pertinentes).  
  
Atenciosamente. 
  
Edson Marcos Nery de Souza 
Agente da Fiscalização 
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Contrato de Financiamento a Infraestrutura e so Saneamento - CAIZA 	FINISA - Setor PUblico - Apoio Financeiro para Despesa de 
Capital 

Grau de sigilo 

#P(JBLIC0 

Contrato n° 0502859 - DV°: 14 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO QUE, 
ENTRE SI, FAZEM A CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL E 0 MUNICIPIO DE ASSIS/SP 
DESTINADO AO APOIO FINANCEIRO 
PARA 0 FINANCIAMENTO DE DESPESAS 
DE CAPITAL, CONFORM PLANO DE 
INVESTIMENTO - POR MEIO DO FINISA: 
PROGRAM DE FINANCIAMENTO A 
INFRAESTRUTURA E AO SANEAMENTO. 

Por este instrumento as partes adiante nominadas e qualificadas, representadas como ao 
final indicado, tern justo e contratado, entre si, a concessão de FINANCIAMENTO, na 
forma a seguir ajustada: 

I - CAIXA ECONOMICA FEDERAL, instituicão financeira sob a forma de empress 
püblica, dotada de personalidade juridica de direito privado, criada pelo Decreto-Lei n o . 

759, de 12 de agosto de 1969, alterado pelo Decreto-Lei n°. 1.259, de 19 de fevereiro de 
1973, e constituida pelo Decreto n°. 66.303, de 06 de marco de 1970, regendo-se pelo 
Estatuto vigente, corn sede no Setor Bancário Sul, Quadra 4, Lote 3/4, em Brasilia-DF, 
CNPJ/MF 00.360.305/0001-04, neste ato representada por representante legal abaixo 
assinado, doravante designada simplesmente CAIXA. 

II - TOMADOR - MUNICIPIO DE ASSIS/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o n o . 

46.179.94110001-35, neste ato representado por representante legal abaixo assinado, 
doravante designado TOMADOR. 

CAIXA e TOMADOR, isoladamente, também podem ser designados PARTE e, quando 
considerados em conjunto PARTES. 

CONSIDERAN DO, 

I - a manifestacao favorável da Secretaria do Tesouro Nacional, Orgáo integrante do 
Ministério da Fazenda, quanto a verificacao dos limites e condiçoes relativos a realizacao 
de operaçOes de crédito, na forma do art. 32 da Lei Complementar no 101, de 2000, por 
melo do OfIcio 1540/2018/COPEM/SURIN/STN-MF; 

If - a adimplência do TOMADOR corn as instituiçOes financeiras e demais instituiçoes 
autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, bern como de inexistência de 
pendências de registro no Sistema de Registro de Operaçoes corn o Setor PibIico 
(Cadip), nos termos do art. 16 da Resoluçao no 43, de 2001, do Senado Federal, 
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Contrato de Financiamento a lnfraestrutura e ao Saneamento - CAIXA 	FINISA - Setor PCblico - Apoio Financeiro para Despesa de 
Capital 

Ill - a entrega de parecer juridico atualizado do contratante sobre o cumprimento dos 
requisitos legais aplicáveis a operaçao de crédito. 

IV - A Autorização Leg islativa para contrataçäo de operacao de crédito, por melo da Lei 
Autorizadora de if 646212018, de 23 de fevereiro de 2018, publicada no Diário Oficial 
da(o) municipio em 23 de fevereiro de 2018. 

V - Os limites estabelecidos pela Res BACEN 4.589/17; 

VI - Que Os recursos foram captados no mercado pela CAIXA ECONOMICA FEDERAL. 

VII - Considerando, ainda, que cada expressão abaixo tern, para efeito deste 
CONTRATO, o seguinte significado: 

BACEN - Banco Central do Brash. 

CADIP - Sisterna de Registro de Operacoes de Crédito corn o Setor Piiblico. 

CDI - Certificado de DepOsito lnterfinanceiros/Interbancários, divulgado pela CETIP - 
Câmara de CustOdia e Liquidaçao, por meio do endereço eletrônico 
http://www.cetip.com.br . 

CONTA VINCULADA - E a conta bancária individualizada, aberta pelo TOMADOR em 
seu nome, em agenda da Caixa Econômica Federal, corn a finalidade especifica de 
registrar os recursos financeiros relativos ao(s) desembolsos. 

DIA ELEITO - E aquele definido para que o TOMADOR efetue o pagamento de suas 
prestaçöes. 

DVIDA VINCENDA - Significa a dIvida composta pelas liberacOes, suas respectivas 
arnortizacöes, e que é base de cálculo para os encargos previstos neste instrumento. 

FIEL DEPOSITARIO - Pessoa juridica que assume o encargo pela boa guarda, 
conservaçao e entrega dos livros e/ou documentos fiscais, notas fiscais, faturas, 
duplicatas ou outros documentos que Ihe pertencem, decorrentes das operaçOes de 
compra, referentes a aplicacão dos recursos objeto deste CONTRATO, bern como, dos 
documentos fiscais referentes a prestaçâo de serviços realizados. 

FINISA - Programa de Financiamento a lnfraestrutura e ao Saneamento. 

INADIMPLENCIA FINANCEIRA - Para fins do disposto neste CONTRATO, a 
inadimplência de quaisquer obrigaçoes financeiras será caracterizada na ocorrência de 
näo pagamento do serviço da divida, seja na fase de carência ou na fase de retorno, 
compreendendo no todo ou em parte, do principal, encargos, juros de mora, multas, 
tarifas e acessórios, entre outras obrigaçOes firianceiras, conforme previsto neste 
CONTRATO. 

(j 
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Contrato de Financiamento a Jnfraestrutura e ao Saneamento - CAIYA 	FIN ISA - Setor PUbtico —Apoio Financeiro para Despesa de 
Capital 

IPCA - indice de Precos ao Consumidor Amplo, apurado e divulgado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e EstatIstica - IBGE. 

JUROS - Significa a taxa nominal negociada para este CONTRATO, previsto na Cláusula 
Quinta; 

LEGISLAcAO 0RçAMENTARIA - Trata-se das Leis Orcamentarias do TOMADOR, que 
são o Piano Plurianuai - PPA, a Lei de Diretrizes Orçamentârias - LDO e a Lei 
Orçamentária Anual - LOA, devendo estar previstas nessas leis as acOes/projetos a 
serem financiadas corn recursos deste CONTRATO. 

PPA: Lei 6320, de 22/06/2017, publicada .  no Diário Oficial dia 22/06/2017; 

• LDO: Lei 6319, de 22/06/2017, publicada no Diário Oficial dia 22/06/2017: e. 

LOA: Lei 6393, de 20/11/2017, publicada no Diário Oficial dia 20/1112017. 

PAF - Programa de Reestruturaçao e Ajuste Fiscal de Estados, nos termos da Lei n° 
9.496/97. 

PRICE - Sistema Frances de Amortizaçao. 

PROJETOS/AcOES - trata-se dos PROJETOS/AçOES previstos na LEGISLAçAO 
ORAMENTARIA a serem executados pelo TOMADOR corn recursos deste 
CONTRATO, conforme ANEXO I. 

SAC - Sistema de Amortizaçao Constante. 

VALOR DE EMPRESTIMO - E o montante do financiamento previsto na Cláusula 
Primeira. 

Tern, entre Si, justo e acordado o que se contém nas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 A CAM concede ao TOMADOR financiamento no valor de R$ 15.000.000,00 j 
(ciuinze milhOes de reais), proveniente de recursos ordinários da CAIXA, corn a 
finalidade ünica e exciusiva de financiar as Despesas Capital previstas na 

	

LEGIsLAcA0 ORAMENTARIA do ano de 2019 e dos exercfcios financeiros 	/ 
subsequentes e suas suplementaçoes. 

1.2 E vedada a aplicacao dos recursos obtidos corn o presente financiamento em 
Despesas Correntes do TOMADOR, nos termos do artigo 35, 1 0 , inciso I, da Lei 
Complementar de n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 

CLAUSULA SEGUNDA - DA DESTINAçAO DO CREDfTO 
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CAIXA Contrato de Financiamento a lnfraestrutura e ao Saneamento - 
FIN ISA - Setor Pibtico - Apolo Financeiro para Despesa de 
Capital 

2.1 0 crédito aberto se destina, Unica e exclusivamente, a aplicaço em Despesas de 
Capital previstas na LEGISLAAO ORAMENTARIA e discriminadas no ANEXO I 
do Presente CONTRATO. 

2.2 E de inteira e exclusiva responsabilidade do TOMADOR a execução das açoes e 
atividades, obras de engenharia civil, a aquisição de bens e servicos e quaisquer 
outros investimentos, enquadrados como Despesas de Capital, que venham a 
ultrapassar o valor inicialmente previsto nos PROJETOS!AOES citados neste 
CONTRATO. 

2.3 E vedada a destinaçao dos recursos para pagamento de despesa realizada em 
data anterior a assinatura deste CONTRATO. 

CLAUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS 

3.1 DO PRAZO PARA uTIuzAcAo DO CREDITO 

3.1.1 0 prazo para utilizaçäo do crédito total deste FINANCIAMENTO e de Máximo 180 
dias contados do término de caréncia deste CONTRATO, sendo posslvel sua 
prorrogaçao por igual periodo, desde que devidamente acordada entre as 
PARTES. 

3.2 DO PRAZO PARA 010  DESEMBOLSO 

3.2.1 0 prazo para a 1  liberacao é de ate Máximo 90 dias contados a partir da data de 
assinatura deste CONTRATO, sendo possivel sua prorrogacao par igual perlodo, 
desde que devidamente acordada entre as PARTES. 

3.3 DO PRAZO TOTAL DO FINANCIAMENTO 

3.3.1 0 prazo total deste CONTRATO ê de 120 meses, compostos par urn periodo de 
caréncia de 24 meses, e urn perlodo de amortizacao de 96 meses. 

3.4 DO PRAZO DE CARENCIA 

3.4.1 0 periodo de carência será de 24 meses, contados a partir da data de assinatura 
deste CONTRATO, considerando como primeiro, o mês subsequente ao da 
contrataçao. \ f 

3.5 DO PRAZO DE RETORNO 

3.5.1 Este contrato será amortizado em 96 meses contados a partir do més seguinte ao 
do término de carência. 

CLAUSULA QUARTA - DOS ENCARGOS 
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Contrato de Financiamento a Infraestrutura e ao Saneamento - CAI I 4A 	FIN ISA - Setor PjbIico - Apolo Financeiro para Despesa de 
Capital 

4.1 NA CARENCIA 

4.1.1 Durante esta fase e apOs o primeiro desembolso, seräo devidos e cobrados, 
mensalmente, Juros de Caréncia. 

4.1.2 Os Juros de Caréncia terão como base de cálculo a Divida Vincenda existente no 
dia anterior ao DIA ELEITO e a Taxa de Juros estipulada na Cláusuta Quinta. 

4.2 NO RETORNO 

4.2.1 As prestacoes, mensais e sucessivas, serão calculadas Segundo o Sistema SAC - 
Sistema de Amortização Constante; 

4.2.2 As Prestaçoes, compostas por cotas de Amortizacao e Juros Contratuais, terâo 
como base de cálculo a Divida Vincenda existente no dia anterior ao D1A ELEITO e 
a Taxa de Juros estipulada na Cláusula Quinta. 

4.2.3 0 DIA ELEITO para o TOMADOR corresponde ao dia 18 de cada mês. 

CLAUSULA QUINTA - DOS JUROS 

5.1 Sobre a DIVIDA VINCENDA, tanto na fase de caréncia quarito na fase de retorno, 
incidirão juros correspondentes a variaçao acumulada das taxas médias diárias do 
Certificado de DepOsito Interfinanceiros - CDI, acrescidas de 5,70 % a.a. (cinco 
virgula setenta por cento ao ano). 

5.1.1 0 cálculo de Juros previsto na cláusula 5.1, observará a equaçao presente no 
subitem 1.2 do ANEXO V. 

5.2 Para efeito da aplicabilidade dessa disposicao, o custo media de captacao em CDI 
a ser aplicada será o referente ao dia anterior ao DIA ELEITO (D-1), capturada nas 
series históricas disponiveis no sItio www.cetirLcombr. 

5.3 Observado o estabelecido abaixo, no caso de indisponibilidade temporária da CDI 
quando do pagamento de qualquer obrigacao pecuniaria prevista no presente 
CONTRATO, será utilizada, em sua substituicao, a ültima Taxa CDI divulgada ate a 
data do cálculo, não sendo devidas quaisquer compensaçOes financeiras, tanto por 
parte do TOMADOR quanta por parte da CAIXA, quando da divulgacao posterior 
da Taxa CDI que seria aplicável. 

5.4 Na hipôtese de extinçao, suspensao, falta de divulgaçao por prazo superior a 5 
(cinco) dias üteis da data esperada para sua divulgaçao, ou impossibilidade de 
aplicaçao da Taxa CDI, fica, desde já, convencionado que a CAIXA e o TOMADOR 
poderao, mediante mituo e previo acordo por escrito, adotar para as mesmas 
finalidades, indices ou taxas que vierem a ser divulgados e determinados pelas 
autoridades competentes, ou, na falta de sua divulgaçao, os indices, taxas ou 
bases de remuneraçao substitutas e que melhor reflitam os custos de captacao de 
recursos para aplicaçaes em operaçôes creditIcias. 
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CAI Contrato de Financiamento a lnfraestrutura e ao Saneamento - 
FINISA - Setor Püblico - Apolo Financeiro para Despesa de 
Capital 

CLAUSULA SEXTA - DA COBRANA 

6.1 PROCESSAMENTO E COBRANA DA DIVIDA - a cobrança do principal e 
encargos será feita da seguinte forma: 

6.1.1 A CAIXA expedirâ Aviso de Cobranca ao TOMADOR, para que este promova a 
liquidaçao de suas obrigacoes ate o ültimo dia ótil de cada mês, preferencialmente 
na Agência onde se encontra aberta a CONTA VINCULADA ou em qualquer outra 
da CAIXA. 

6.1.2 0 não recebimento do Aviso de Cobranca nao eximirá o TOMADOR da obrigaçao 
de pagar as prestaçães do principal e dos encargos nas datas estabelecidas neste 
CONTRATO. 

6.1.3 Vencimento em dias feriados - ocorrendo vencimento em sábados, domingos ou 
feriados nacionais, inclusive Os bancérios, este será, para todos os fins e efeitos, 
deslocado para o primeiro dia ütil subsequente, sendo as encargos calculados ate 
esta data, se iniciando, também a partir desta data, a periodo seguinte regular de 
apuraçâo e cálculo dos encargos da operaçao. 

6.1.4 A CAIXA manterá a disposicao do TOMADOR as informaçOes, dados e cálculos 
que servirem de base para apuraçao dos valores devidos. 

CLAUSULA SETIMA - DO INADIMPLEMENTO FINANCEIRO 

7.1 	Na ocorrência de inadimptemento de qualquer obrigacao financeira deste 
CONTRATO, Os débitos em atraso ficarão sujeitos, a partir da data do 
inadimplemento, as penas convencionais indicadas abaixo, sem prejuizo das 
demais sancoes previstas neste CONTRATO. 

7.1.1 Nos casos em que 0 valor oferecido em pagamento for insuficiente para liquidacão 
do débito em atraso, e caso a CAIXA admita o pagamento parcial da divida 
vencida, esse procedimento nao importará em novacao da divida, nem poderá ser 
invocado como causa suficiente para interromper ou elidir a mora ou exigibilidade 
imediata da obrigaçâo. 

7.2 Sobre a valor das obrigaçOes inadimplidas seré aplicada, de imediato, a pena 
convencional escalortada de acordo com o periodo de inadimplemento, conforme 
especificado abaixo: 

N° de Dias ctteis de Atraso Pena Convencionat 
I (urn) 0,5% (cinco décimos por cento) 
2 (dois) 1% (urn por cento) 
3 (três) 2% (dois por cento) 
4 (guatro) ou mais 3% (três por cento) 
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Contrato de Financiamento a lnfraestrutura e ao Saneamento - CAIYA 	FIN ISA - Setor PCbIico - Apoio Financeiro para Despesa de 
Capital 

7.3 0 TOMADOR inadimplente ficará, ainda, sujeito ao pagamento de juros moratórios 
de 1% a.m. (urn por cento ao mes), equivalentes a 12,68% a.a. (doze virgula 
sessenta e oito por cento ao ano), incidentes sobre o saldo devedor vencido, 
acrescido da pena convencional a que se refere o subitem 7.2 desta cláusula, que 
serão calculados, dia a dia, de acordo corn o sistema proporcional. 

7.4 Assim, Os encargos devidos, num determinado momento, pelo nao pagamento de 
uma obrigaçao, são expressos pela formula presente. no ANEXO VI do presente 
CONTRATO. 

7.5 No caso de obrigação financeira corn previsão de capitalizacao de encargos, a 
forma de cálculo descrita no subitem 7.4 desta cláusula, será aplicada, sornente, 
para a parcela dos encargos de inadimplernento que vier a exceder a parte 
capitalizável. 

7.6 0 saldo devedor vencido, ja incorporada a pena convencional, será remunerado 
pelos encargos financeiros contratuais do servico inadimplido, sendo estes 
ericargos majorados em 1,0% na taxa fixa de que trata o indice constante da 
CLAUSULA QUINTA deste CONTRATO. 

7.7 Sobre as parcelas vincendas da divida continuarão a ser aplicados Os juros 
contratuais 

7.8 	Na hipótese de ocorrer a imediata exigibilidade da dIvida, incidirão sobre todo a 
disposto o saldo devedor, a pena convencional, Juros moratOrios, juros contratuais, 
previstos neste CONTRATO. 

CLAUSULA OITAVA - DA PENA POR VENCIMENTO ANTECIPADO 

8.1 0 TOMADOR, nas hipOteses de vencimento antecipado, fica sujeito a multa de 
10% (dez por cento) incidente sobre o montante dos recursos liberados e nâo 
aplicados na forma contratualmente ajustada, ou que não tenha ocorrido o aceite 
pela CAIXA, na forma e prazos ora pactuados. 

1 

/ 

8.2 Além da multa prevista acima, caso seja declarado o vencimento antecipado da 
divida por quaisquer dos motivos Iistados na Cláusula Décima Nona e tenham 
ocorrido despesas operacionais apôs a contratação desta operaçao objetivando 
sua eficácia, ou outras que porventura sejam pertinentes, o TOMADOR deve 
ressarcir a CAIXA tais despesas, limitadas a 1% (urn por cento) do VALOR DO 
EMPRESTIMO. 

CLAUSULA NONA - DA LIQUIDAçAO ANTECIPADA E AMORTIZAcOES 
EXTRAORDINARIAS 

9.1 0 TOMADOR podera realizar a liquidaçao antecipada da divida, bern como 
pagamentos extraordinârios para amortizar a divida, desde que a quantia 
amortizada corresponda ao valor minimo de 02 (duas) prestaçOes. 
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CAIXA
Contrato de Financiamento a Infraestrutura e ao Saneamento - 

 FIN ISA - Setor Püblico - Apoio Financeiro para Despesa de 
Capital 

9.2 Para qualquer evento, Iiquidação antecipada da dIvida ou amortizaçao 
extraordinária, serão cobradas as taxas previstas nas CLAUSULAS QUARTA - 
DOS ENCARGOS e QUINTA - DOS JUROS, aplicadas sobre o saldo devedor 
atualizado pro rata ate a data prevista de Iiquidaçao, coriforme formulas abaixo, em 
sua integralidade, de forma a assegurar o retorno a CAIXA dos custos 
operacionais, de captacao e de capital alocado para o presente FINANCIAMENTO. 

9.3 0 Saldo Devedor para Liquidaçao Antecipada será igual ao saldo devedor 
atualizado pro rata, multipllcado pelo fator correspondente a taxa de juros prevista 
na Cláusula Quinta. 

SDLA = SD x (1 + preencher corn o valor do CDI + TAXA DE JUROS): 

Onde: 
SDLA = Saldo Devedor para Liquidaçao Antecipada; e, 
SD = Saldo Devedor atualizado pro rata; 

9.4 0 Valor Total da Amortizacao Extraordinária será igual ao valor da amortizacao 
antecipada, multiplicado pelo fator correspondente ao somatOrio da taxa de juros 
acrescida de CDI, previstas nas CLAUSULAS QUARTA - DOS ENCARGOS, 
QUINTA - DOS JIJROS e SEXTA - DA COBRANçA. 

VTAE = VAE x (1 + preencher corn o valor do CDI + TAXA DE JUROS) 

Onde: 
VTAE = Valor Total da Amortizaçâo Extraordinària 
VAE = Valor da Amortizaçao Extraordinária 

CLAUSULA DECIMA - DO INADIMPLEMENTO NAO-FINANCEIRO 

10.1 Na hipOtese de atraso no cumprimento de obrigaçao nâo-financeira, o TOMADOR 

	

ficará sujeito a multa de 1% a.a. (urn por cento ao ano), incidente sobre o saldo 	7 
devedor corrigido de principal e encargo, a partir do dia seguinte fixado pela CAIXA 
ou por meio de notificaçâo judicial ou extrajudicial, para cumprimento da obrigaçao 
inadimplida. 

	

10.2 Se ocorrer descumprimento de obrigação não-financeira, na hipôtese de Iiquidaçâo 	\ I 
antecipada, a multa será calculada sobre o valor recebido antecipadamente pela 
CAIXA, corrigido de acordo corn os critérios do subitem 9.3 deste CONTRATO. 

10.2.1 Se 0 descumprimento de obrigacâo não-financeira ocorrer em operação de 
prestacão de garantia, o saldo devedor será o da obrigaçao garantida. 

10.2.2 Nas hipóteses de aplicacao dos recursos concedidos em finalidade diversa daquela 
prevista neste instrumento, ocorrerá o vencimento antecipado da divida, ficando o 
TOMADOR sujeito, a partir do dia seguinte ao fixado por meio de notificacao 
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Contrato de Financiamento a lnfraestrutura e ao Saneamento - CAIYA 	FIN ISA - Setor PUblico - Apoio Financeiro para Despesa de 
Capital 

judicial ou extrajudicial, a pena de vencimento antecipado na forma da CLAUSLJLA 
OITAVA, acrescido dos encargos devidos na forma contratualmente ajustada ate a 
data da efetiva liquidacao do débito. 

CLAUSLJLA DECIMA PRIMEIRA - DA FORMA DE UTILIZAcAO 

11.1 A Iiberaçao dos recursos é efetuada periodicamente pela CAIXA, respeitada a 
solicitaçao do TOMADOR e 0 Cronograma de Desembolso - ANEXO II, que se 
responsabiliza pela aplicacao dos recursos deste FINANCIAMENTO nos 
PROJ ETOS/AcOES. 

11.2 Os recursos de que trata a Cláusula 11.1 serão creditados na CONTA 
VINCULADA aberta na agenda da CAIXA - Agenda Assis n° 0284, sob o no 
0284.006.00071021-5, cujos recursos destinam-se, obrigatoriamente, ao 
pagamento dos faturamentos dos PROJETOSJAOES constantes dos documentos 
de solicitacão de desembolso apresentados pelo TOMADOR, vedada a utilizaçao 
desses recursos para qualquer outro fim que nao a execucao dos 
PROJ ET0S/AcOES. 

11.3 As parcelas do FINANCIAMENTO a serem desembolsadas não farão jus a 
atualizaçao monetária, independentemente do prazo previsto para a execuçao da 
obras e/ou serviços. 

11.4 0 TOMADOR concorda corn o disposto na Cláusula 11.3 e assume, perante a 
CAIXA, inteira responsabilidade por eventuals diferencas de atualizacao, 
reclamadas por terceiros, que porventura recaiam sobre o FINANCJAMENTO ora 
concedido. 

11.5 A comprovação da aplicaçao dos recursos liberados pelo TOMADOR é 
apresentada a CAIXA ate a data prevista para a próxima siblicitagao, conforme 
Cronograma Fisico Financeiro, ou ate, no máximo 60 dias, o que for menor, sendo 
considerada válida apos aceite da CAIXA, que ocorrerâ em ate 30 dias. 

11.5.1 0 TOMADOR terá ate 60 (sessenta) dias para comprovar a aplicacao dos recursos 
liberados pela CAIXA, a partir da data do depósito dos recursos na CONTA 
VINCULADA. 

11.5.2 A critério da CAIXA, o prazo para comprovar a aplicacao dos recursos poderé ser 
prorrogado, mediante solicitacao formal do TOMADOR, corn exposicao dos 
motivos e indicaçao das acoes para cumprir o prazo. 

11.5.2.IA prorrogacão para comprovar a aplicacao dos recursos está limitada a 150 
(cento e cinquerita dias) da data do depósito e do desbloqueio dos recursos na 
CONTA VINCULADA. 

11.5.30 TOMADOR deverá ressarcir a CAIXA os valores no comprovados antes de 
completar 180 (cento e oitenta) dias da data do depósito e do desbloqueio dos 
recursos na CONTA VINCULADA, independentemente de notificaçao da CAIXA. 

11.5.4A cornprovacao das parcelas deveré observar a seguinte sistemática, salvo nas 
situacoes descritas no item 11.5.6: 
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Contrato de Financiamento a Infraestrutura e ao Saneamento - CAI-YA 	FINISA - Setor Püblico - Apoio Financeiro para Despesa de 
Capital 

Parcelas Comprovacao de aplicaçäo 
1 	(primeira) Não se aplica. 

2 (segunda) Minimo de 80% da ia  liberaçao. 

3a (terceira) MInimo de 80% da 2a liberacao e 100% da ia  liberaçao. 

lntermediárias Minimo de 80% da liberacao anterior e 100% das demais. 

Ultima 100% de comprovacão de TODAS as liberaçOes anteriores 
e apresentacao das despesas pagas ou a serem 
desembolsadas nesta parcela. 

11.5.5 Por solicitacao do TOMADOR, elou a critério da CAIXA, a sistemática de libracao 
poderá ser realizada pari passu a realizaçao da despesa, devendo ser apresentada 
previamente pelo TOMADOR listagem contendo as despesas a serem pagas corn 
os respectivos dados bancários das contas destino juntamente corn as notas 
fiscais/boletim de faturamento, observadas as rubnicas orçamentárias enquadradas. 

11.5.6 Em ano eleitoral, a prestaçao de contas de recursos liberados sob a forma de 
adiantamento ao TOMADOR, cujo mandato do chefe do poder executivo seja 
objeto do pleito eleitoral, deverá ser realizada ate 30 de Junho, e ter seu aceite pela 
CAIXA em ate 30 dias, independentemente da data em que ocorreu a liberacao 
dos recursos na CONTA VINCULADA. 

11.5.6.1 	A partir de 30 de junho, as novas liberaçOes devero ser realizadas, "pan 
passu" a execuçao da despesa orçamentária, corn apresentaçao da documentaçao 
descnita no item 11.5.6. 

115.6 A ültima liberacao deve ser de, no minimo, 5% do valor total do financiamento 
constante do item 1.1, näo sendo admitida sua realizacao por adiantamento. 

11.6 Caso o TOMADOR nao comprove aplicaçâo dos recursos liberados ou a 

comprovação nao seja aceita pela CAIXA nos prazos definidos nesta CLAUSULA 
DECIMA PRIMEIRA, a CAIXA poderá suspender o desembolso, ou, a seu critério, 
declarar o vencimento antecipado da dIvida. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ISENcAO DE RESPONSABILIDADE 

12.1 0 TOMADOR declara e concorda que a CAIXA nao detém competéncia ou 
atnibuiçao para fiscalizar a atuação do TOMADOR nos procedimentos licitatórios, 
ou execucâo de obras e serviQos sendo a CAIXA isenta de toda e qualquer 
responsabitidade ou obnigacao para avaliar ou fiscalizar tais procedimentos. 

) 

12.2 0 TOMADOR se obniga a ressarcir e/ou indenizar a CAIXA e seus empregados, 
por qualquer perda ou dano, de qualquer prejuizo financeiro ou a imagem e/ou 
qualquer quantia que vier a sen compelida a pagan por conta de decisôes judiciais, 
procedimentos administrativos ou procedimentos de arbitragem ou inquéritos civis 
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e procedimentos investigatorios promovidos pelo Ministérlo Püblico ou acoes civis 
püblicas ou Termos de Ajustamento que, de qualquer forma, a autoridade entenda 
estar relacionado aos procedimentos licitatôrios e de fiscalizacão de 
responsabilidade do TOMADOR relativos ao objetivo deste CONTRATO. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - OUTRAS TARIFAS, TAXAS E MULTAS 

13.1 Outras tarifas pós-contratuais podem ser cobradas pela CAIXA, conforme Tabela 
de Tarifas publicada e afixada em suas agendas, tarifas estas cobradas 
individualmente, pagas pelo TOMADOR no momento do recebimento da solicitacao 
do evento, realizada pelo TOMADOR. 

13.2 As alteraçoes contratuais motivadas por iniciativa da CAIXA, ou em decorrência de 
normas legais e/ou infralegais nâo serão objeto de cobranca de tarifas, taxas ou 
multas. 

13.3 0 TOMADOR obriga-se a reembolsar a CAIXA por todas as multas e penalidades 
a esta impostas pelo BACEN, por atrasos ou cancelamentos de desembolsos, 
decorrentes de fatos imputáveis ao TOMADOR, tais coma atraso ou irregularidade 
nas obras, serv,cos, estudos e projetos, ou por estar o TOMADOR em situacao 
cadastral irregular que no Ihe permita receber recursos da CAIXA. 

13.4 0 TOMADOR autoriza, desde já, a cobrança de Comissão de Estruturacao de 
2,00% ( DOIS POR CENTO) sobre o valor total do FINANCIAMENTO em favor da 
CAIXA, a ser paga corn recursos prOprios, quando da liberaçao do primeiro 
desembolso. 

13.5 A eventual tolerância da CAIXA quanto aos direitos instituldos por este 
CONTRATO, inclusive sobre a cobranca, ou, eventual nâo cobrança de multas, 
taxas e outras tarifas, nao importará alteracao, novacao ou renüncia dos referidos 
direitos, que poderão ser exercidos pela CAIXA a qualquer tempo. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DA RESPONSABILIDADE POR EVENTUAIS 
TRIBUTOS OU ENCARGOS 

14.1 Fica expressamente acordado entre o TOMADOR e a CAIXA que todos e 
quaisquer custos, despesas, encargos, emolumentos e tributos (incluindo 
quaisquer impostos, taxas e/ou contribuiçOes devidos), relacionados a celebraçao, 
registro ou execuçao e acompanhamento do presente CONTRATO e da garantia 
nele prevista, ou, de qualquer alteraçâo, serâo de responsabilidade e correrâo por 
conta do TOMADOR, inclusive o acompanhamento por parte da CAIXA no que 
seja pertinente as vistorias e inspeçOes que seräo realizadas, mesmo na hipOtese 
de cancelamento parcial ou total do crédito aberto. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DAS GARANTIAS 
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Capital 

15.1 Em garantia ao pagamento do FINANCIAMENTO ora concedido, demais 
obrigacOes contraidas neste CONTRATO, e recomposiçao de valor liberado e nao 
comprovado nos termos pactuados, o TOMADOR oferece a CAIXA: 

15.2 VINCULAcAO DE RECEITA DO ENTE DA FEDERAcA0 

15.2.1 0 TOMADOR outorga a CAIXA, nesta data, poderes irrevogáveis e irretratáveis 
para, em caso de inadimplemento ou vencimento antecipado da divida, efetuar o 
bloquelo e repasse dos recursos decorrentes da arrecadação de receitas 
provenientes do FPM- Fundo de participacäo dos municipios, conforme 
estabelecido nos Artigos 157 e 158 e nos incisos I e II do Artigo 159 da 
Constituiçao Federal de 1988, e pela Lei Municipal no 6462/2018, de 23 de 
fevereiro de 2018, publicada no diário oficial do MunicIplo, em 23/02/2018, ate o 
limite do saldo devedor atualizado. 

15.2.2 Em decorrência da vinculaçao da receita ora constituida, e para o efeito de 
assegurar a efetividade das garantias oferecidas neste instrumento, o TOMADOR, 
como forma e meio de efetivo pagamento integral da dIvida, cede e transfere a 
CAIXA, em caráter irrevogável e irretratãvel, os créditos efetuados na(s) sua(s) 
conta(s) de depósito, mantida(s) no BANCO DO BRASIL SIA. A cessäo ora 
estipulada se faz a titulo "pro solvendo" e nos exatos valores a serem requisitados 
por escrito pela CAIXA. 

15.2.2.1Na ocorrência de inadimplemento por parte do TOMADOR, a CAIXA solicita ao 
BANCO DO BRASIL SIA a retencao dos recursos do FPM, destinando-os a 
quitacao do encargo, nos termos do ACORDO OPERACIONAL firmado entre a 
CAIXA e o BANCO DO BRASIL S/A, em 23/03/1998, o qual regulamenta esse 
procedimento. 

15.2.2.1.1 Fica o TOMADOR ciente neste ato que, por força do acordo operacional 
supracitado, o BANCO DO BRASIL comprometeu-se a: 

I. nâo acatar contra-ordem de pagamento do TOMADOR, exceto quando se 
tratar de ordem judicial; 

II. obedecer a ordem de priorizacao estabelecida para liquidaçao de dlvidas, 	7 
qual seja: dividas junto ao Tesouro Nacional, junto ao BANCO DO BRASIL 
S/A e junto ;& CAIXA; 	

( 
Ill. pagar a CAIXA, no prazo de ate 02 (dois) dias üteis bancários a partir da 

efetiva retencao de que trata o subitem anterior, as quantias suficientes a 
quitação das obrigaçOes vencidas, levando a débito daquela conta as 
valores correspondentes. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - OUTRAS 0BRIGAc6ES 

28.087 v005 micro 	 12 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o

arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L9Q

-9X
Y

Z
-5C

LU
-4S

30



Contrato de Financiamento a Infraestrutura e ao Saneamento - CAI'&*A 	FINISA - Setor PUblico - Apoio Financeiro para Despesa de 
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16.1 Constituem obrigacöes do TOMADOR, independentemente de outras previstas 
neste CONTRATO: 

I. manter-se em situacão regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - FGTS, Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS e a 
CAIXA; 

II. realizar o(s) PROJETOS!AçOES corn o devido empenho e eficiência e de 
acordo corn normas e práticas técnicas, econômicas, financeiras, 
gerenciais, ambientais e sociais confiáveis; 

III. contratar elou adquirir os bens, obras e servicos para os quals foram 
destinados recursos deste CONTRATO de acordo corn a legislaçao em 
vigor; 

IV. garantir que todos as bens, obras e servicos para Os quais foram 
destinados recursos deste FINANCIAMENTO sejam utilizados 
exciusivamente -  para 	o 	cumprimento 	dos 	objetivos 	dos 
PR0JET0s/AçoEs; 

V. manter procedimentos adequados para registrar o andamento de suas 
respectivas partes do PROJETOS/AcOES, inclusive o custo e as 
benefIcios dele resultantes, corn a objetivo de identificar os bens, as obras 
e os servicos para Os quais foram destinados recursos deste 
FINANCIAMENTO e divulgar o seu uso nos PROJETOS/AçOES, bern 
como fornecer eases registros a CAIXA; 

VI. manter todos as registros - contratos, pedidos, faturas, cobranças, recibos 
e outros documentos - que comprovem as despesas relacionadas as suas 
respectivas partes dos PROJETOS/AcOES,  no minirno, pela vigencia, 
deste CONTRATO; 

VII. implementar as medidas recomendadas pela CAIXA; 

VIII. elaborar e apresentar a CAIXA todas as informacOes que a CAIXA 
justificadamente solicitar corn relaçao as obrigaçóes indicadas neste 
instrumento; 

IX. responsabilizar-se pelo retorno a CAIXA deste FINANCIAMENTO nos 
prazos e condicoes estabelecidos no presente CONTRATO; 

X. pagar todas as importâncias devidas por forca deste CONTRATO em 
Agenda da CAIXA, em especial aquelas a que der causa por 
impontualidade, previstas neste CONTRATO; 

XI. arquivar em sua contabilidade analitica, todos os documentos 
comprobatôrios das despesas que permanecem a disposicao da CAIXA 
peto prazo de 05 anos apos a liquidaco da divida; 

XII, apresentar a CAIXA, a critério desta ou quando por esta exigido, relatOrios, 
dados, informaçoes, balancetes financeiros e/ou prestaçoes de contas, 
instruldos corn a documentacao comprobatória; 

XIII. comunicar prontamente a CAM qualquer ocorrência que importe 
modificaçao dos investimentos previstos, indicando as providéncias a 
serem adotadas; 
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XIV. manter vigentes, durante todo o prazo do FINANCIAMENTO, todas as 
licenças, principalmente ambieritais, autorizaçoes e demais exigências de 
orgos governamentais; 

XV. fornecer a CAIXA, copia das Iicenças ambientais relativas ao(s) 
empreendimento(s) e suas renovaçOes, bern como de todas as autuaçOes, 
relatôrios e fiscalizaçoes administrativas, relativas ao meio ambiente; 

XVI. permitir aos representantes da CAIXA livre acesso, em horârio comercial, a 
todos os documentos, informaçOes e registros contábeis a eles pertinentes, 
mediante aviso previo daquela ao TOMADOR, corn pelo menos 24 (vinte e 
quatro) horas de antecedência, para análise do andamento dos 
PROJETOS/AcOES e verificaçao das obrigaçOes assumidas neste 
CONTRATO; 

XVII. apresentar a CAIXA listagem de pendências que envolvam assuntos 
ambientais consubstanciadas em acOes judicials, procedimentos 
administrativos ou procedimentos de arbitragem, incluindo descriçao 
pormenorizada das respectivas pendências, montantes envolvidos e atual 
estágio de eventuais negociaçöes, incluindo: autos de infracao emitidos 
pela autoridade ambiental; inquéritos civis e procedimentos investigatórios 
promovidos pelo Ministério Püblico; acoes civis pCiblicas; Termos de 
Ajustamento - TAC - assinados corn o Ministério Püblico ou ôrgäo 
arnbiental: 

XVIII. não ceder ou transferir os direitos e obrigaçOes decorrentes do 
CONTRATO, bern como não vender ou, de qualquer forma, alienar os bens 
financiados sem a autorização expressa da CAIXA, sob pena de rescisão 
de pleno direito do CONTRATO, o que acarretará 0 vencimerito de todas 
as obrigacoes assumidas, tornando imediatamente exigivel o total da 
dIvida, compreendendo o principal e os acessórios, inclusive quanto as 
parcelas vincendas que se considerarão antecipadamente vencidas, sem 
prejuizo das demais medidas e sançôes cabiveis; 

XIX. Apresentar, preferencialmente, por meio de arquivo eletrônico, listagem 
contendo dados que identifiquem as despesas de capital correspondentes 
a parcela do FINANCIAMENTO a ser utilizada, assim como outras 
informaçOes que venham a ser solicitadas pela CAIXA. Em relacao aos 
bens, deverão ser apresentadas informaçOes de forma a comprovar que as 
máquinas e equipamentos são adquiridos corn recursos do presente 
CONTRATO. 	 7 

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DAS COND1CIONANTES CONTRATUAIS 

17.1 coNDIcOEs RESOLUTIVAS: 

17.1.1 Sob pena de resolucao do CONTRATO de FINANCIAMENTO fica condicionado 

que o TOMADOR deverá apresentar o presente CONTRATO, a CAIXA, 
devidamente registrado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data 
da assinatura, observadas as exigências legais de registro deste CONTRATO no(s) 
cartOrio(s) competente(s), bern como de publicação do ato em melo oficial e 
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encaminhamento de uma via do CONTRATO ao Tribunal de Contas do Estado ou 
Distrito Federal ou do Municiplo, apresentando a CAI)(A as competentes provas da 
realizacao desses atos, sendo este prazo prorrogável a critério da CAIXA; 

17.12 Compromete-se o TOMADOR a apresentar a CAIXA, no prazo máximo de 30 trinta 
dias contados da assinatura do preserite instrumento, sob pena da resolução deste 
CONTRATO, a seg uinte documentaçäo: 

I. Apresentacâo do pIano de investimento (PPA, LDO, LOA e ODD), 
destacando no ODD Os cOdigos das açOes orçamentárias a constante no 
anexo I deste CONTRATO. 

17.1.3 0 valor de financiamento do presente contrato deverá estar dentro do limite global 
de endividamento do setor pUblico ou de excepcionalidade, regulado pelo Conselho 
Monetário Nacional e controlado pelo BACEN, par meio do CADIP - Sistema de 
Registro de OperaçOes de Crédito corn o Setor PUblico. 

17.2 coNDlçOEs PARA INICIO DE DESEMBOLSO: 

17.2.1 Para utilizacao do FINANCIAMENTO, o TOMADOR obriga-se a cumprir, além das 
condiçöes previstas nas Cláusulas de Garantias, as seguintes condiçoes: 

I. Para utilizaçao da primeira parcela do FINANCJAMENTO: 

a) atender integralmente as condicOes de eficácia expressas 
neste CONTRATO; 

b) apresentar a CAIXA cópia da publicaçao do extrato do 
presente CONTRATO no veiculo oficial de imprensa da sede do 
TOMADOR; 

C) 	inexistência de inadimplemento de qualquer natureza, perante 
a CAIXA, e ou de qualquer fato que, a critérlo da CAIXA, venha alterar 
substancialmente a situacao econômico-financeira do TOMADOR e, ( 
que a critério da CAIXA, possa afetar a segurança do crédito a ser 
concedido; 

d) apresentacao, pelo TOMADOR, de Certidão Negativa de 
Débitos relativos a ContribuiçOes Previdenciârias - CND ou de Certidão 
Positiva de Débito corn Efeitos de Negativa - CPD-EM; 	

) 

e) comprovação da regularidade previdenciária relacionada ao 
regime próprio de previdência social, mediante a apresentaçäo do 
Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP; 

f) comprovaçâo da regularidade junta ao FGTS e a CAIXA; 

g) comprovaçao de regularidade de situaçao perante Os órgâos 
ambientais, ou quando tal comprovacao jé tenha sido apresentada e 
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esteja em vigor, dectaracao do TOMADOR sobre a continuidade da 
validade de tat documento; 

h) 	 quando for o caso, apresentar, preferencialmente por 
meio de arquivo eletrônico, a listagern contendo dados que identifiquern 
as despesas de capital correspondentes a parcela do crédito a ser 
utilizada, discriminando a equipamento, o fabricante, o valor, assim 
como outras informacoes que venham a ser solicitadas pela CAIXA; 

I) 	comprovaçao, mediante consulta ao Sistema de Registro de 
OperaçOes de Crédito corn o Setor PUbtico - CADIP, do Banco Central 
do Brasil, da inexistência de anotaçOes cadastrais impeditivas em 
nome do TOMADOR; 

j) inexistência de inscriçäo do TOMADOR no Cadastro de 
Empregadores que tenham mantido trabaihadores em condicoes 
análogas a de escravo, instituido pela 	Portaria Interministerial 
MTPS/MMIRDH NO 4 DE 11105/2016, a ser verificada pela CAIXA, 
mediante consulta na internet, no endereço www.mte.qov.br ; 

k) apresentacao na Lei Orcamentária do TOMADOR, contendo: 
• Comprovacao na conta de Receita PUblica: registro do valor 

decorrente da operacao de crédito objeto deste contrato, corn a 
identificaçâo da fonte de recurso; 

• Comprovacào na conta de Despesa Püblica: do valor 
equivalente ao montante a ser desembolsado referente a 
Despesas de Capital objeto deste contrato. 

I) apresentacao de toda documentaçao necessária e suficiente para o 
enquadramento da operacao pela CAIXA, sendo o enquadramento 
condicao para a liberacao da primeira parcela do desembolso; 

M) 	pagamento a CAIXA de taxas ou tarifas ou comissOes pre- 
contratuais, devidas pelo TOMADOR, podendo ser descontada quando 
da liberacao do primeiro desembolso; 

n) 	Aumento da participacao da CAIXA no RPPS - Regime proprio 
de Previdência social do municIpio; 

a) 	Transferência do FUNDEB - "Fundo de Manutençao e 
Desenvolvimento da Educacao Básica" para a CAIXA; 

II. Pare utilização das demais parcelas: 

a) 	apresentacão de pedido de liberacao de recursos, discriminando 
a(s) despesa(s) de capital a que se destinaräo os recursos. 
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b) apresentação, pelo TOMADOR, de Certidão Negativa de Débitos 
relativos a Contribuiçoes Previdenciárias - CND ou de Certidäo 
Positiva de Débito corn Efeitos de Negativa - CPD-EM; 

c) comprovaçäo da regularidade previdenciária relacionada ao 
regime proprio de previdéncia social, mediante a apreseritaçao 
do Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP; 

d) comprovaçào da regularidade junto ao FGTS e a CAIXA; 

e) comprovação de regularidade de situaçao perante os órgaos 
ambientais, ou quando tal comprovaçao já tenha sido 
apresentada e esteja em vigor, declaracao do TOMADOR sobre 
a continuidade da validade de tal documento; 

f) quando for o caso, apresentar, preferencialmente por meio de 
arquivo eletrônico, a listagem contendo dados que identifiquem 
as despesas de capital correspondentes a parcela do crédito a 
ser utilizada, discriminando a equipamento, o fabricarite, a valor, 
assim como outras informacOes que venham a ser solicitadas 
pela CAIXA; 

g) comprovaçao, mediante consulta ao Sistema de Registro de 
Operacoes de Crédito corn o Setor Püblico - CADIP, do Banco 
Central do Brasil, da inexistência de anotaçOes cadastrais 
impeditivas em nome do TOMADOR; 

h) inexistência de inadimplemento de qualquer natureza, perante a 
CAIXA, e ou de qualquer fato que, a critérlo da CAIXA, venha 
alterar substancialmente a situacao econômico-financeira do 
TOMADOR e, que a critérlo da CAIXA, possa afetar a seguranca 
do crédito a ser concedido; 

I) 	apresentacao de toda documentacao necessária e suficiente 
para o reenquadramento da operação, quando requerido pela 
CAIXA; 

I 

CLAUSULA DECIMA OITAVA - DA SUSPENSAO DOS DESEMBOLSOS 

18.1 A CAIXA pode, a qualquer momento, mediante comunicaçao por escrito ao 
TOMADOR, suspender os desembolsos, na hipótese de ocorrerem, e enquanto 
persistirem, quaisquer das seguintes circunsténcias: 

I. mora no pagamento de importâncias devidas por forca de qualquer contrato 
celebrado pelo TOMADOR corn a CAIXA, independentemente da aplicação das 
cominacOes nele previstas; 
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II. irregularidade de situacao do TOMADOR perante o FGTS, INSS e a CAIXA; 

HI. qualquer ato, processo ou circunstância que possa reduzir a Iivre administração 
do TOMADOR ou a capacidade de disposiçao de seus bens; 

IV. inadimplemento, por parte do TOMADOR, de qualquer obrigacao assumida corn 
a CAIXA; 

V. atraso, falta de comprovacao dos pagamentos efetuados corn os recursos 
obtidos da CAIXA ou aceite da comprovacao pela CAIXA; 

VI. alteração de qualquer das disposicoes das normas legais e infralegais federals, 
distritais, municipais ou estaduais, que possam surtir efeitos neste CONTRATO, 
que contrarie, direta ou indiretamente, o ajustado neste CONTRATO e nos 
demais a ele vinculados; 

VII. ocorrência de fato superveniente que venha a afetar a CAIXA e/ou afete a 
garantia prestada pela Uniào em favor da CAIXA; 

VIII. descumprimento das exigências constantes deste CONTRATO; 

IX. descumprimento da comprovaçâo das parcelas liberadas, sem que haja acordo 
de alteraçao da sistemática de comprovaçao acordado entre as partes; 

X. descumprimento de qualquer obrigação prevista no presente instrumento de 
acordo corn os PROJETOS/AcOES; 

XI. realizacao de declaraçao falsa ou incorreta pelo TOMADOR, no âmbito deste 
CONTRATO, ou ainda qualquer exposição de fatos ou declaracäo incorreta em 
qualquer aspecto relevante fornecida pelo TOMADOR a CAIXA para a 
concessäo deste FINANCIAMENTO; 

XII. conhecimento pela CAIXA, a qualquer tempo, de que as atividades do 
TOMADOR geram danos ao melo ambiente, utilizam mao de obra em situaçao 
análoga a condiçao de trabalho escravo, conforme previsto na Portaria 
Interministeriat MTPS/MMIRDH NO 4 DE 11/05/2016, trabalho infantil de forma 
näo regulamentada, exploracao da prostituicao ou exerçam atividades ilegais, 
constando ou nâo no Cadastro de Empregadores; 

XIII. demais situaçôes previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal e na Iegislacao 
correlata; 

XIV. em decorrência de decisâo ou determinação judicial ou de Orgão de controle 	/ 
externo ou interno, podendo ser glosados os valores que correspondam a / 
irregularidades apontadas, sem prejuIzo a outras medidas a serem tomadas. 	( 

	

18.2 Caso a suspensao dos desembolsos para as situacöes descritas acima nao seja 	/ 

	

medida suficiente para assegurar o regular cumprimento das obrigaçaes 	C / 
assumidas, poderá ser declarado o vencimento antecipado da divida. 	 / 

CLAUSULA DECIMA NONA - DO VENCIMENTO ANTECIPADO 

19.1 Constituem motivos de vencimento antecipado da divida, a critérlo da CAIXA: 

Lineficãcia da suspensáo dos desembolsos para os motivos que Ihe originaram; 
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ILinexatidao ou falsidade das declaracoes prestadas, relacionadas corn o presente 
CONTRATO; 

III inadimplemento de qualquer das obrigacoes estipuladas neste CONTRATO; 

IV. ocorrência de procedimento judicial e extrajudicial que afete a garantia 
constitu Ida em favor da CAIXA; 

V.a cessâo ou transferência a terceiros das obrigacoes assumidas neste 
CONTRATO sem prévia e expressa autorizacao da CAIXA; 

Vimodificaçao ou inobservância dos PROJETOS/AcOES e demais documentos 
aceitos e integrantes do respectivo processo de contrataçao desta operacao de 
crédito, sem prévio e expresso consentimento da CAIXA; 

Vll.conhecimento pela CAIXA, a qualquer tempo, de que as atividades do 
TOMADOR geram danos ao meio ambiente, utilizam mao de obra em situacao 
analoga a condicao de trabaiho escravo, conforme previsto na Portaria 
Interministerial MTPSIMMIRDH NO 4 DE 11/05/2016, trabalho infantil de forma 
näo regulamentada, exploraçäo da prostituicao ou exercam atividades ilegais, 
constando ou não no Cadastro de Empregadores; 

VllLdescumprimento de qualquer obrigaçäo do TOMADOR prevista no presente 
instrumento; 

IX.se ocorrer a incidéncia de novos tributos de qualquer natureza sobre as 
operaçöes da especie, ou aumento substancial das aliquotas ou valores dos 
tributos vigentes; 

X. eventos que possam causar prejuizo a imagem da CAIXA no contexto da 
sociedade e do Sistema Financeiro Nacional; 

Xl. Se, por ocasião de reavaliacao da capacidade de pagamento do TOMADOR, seja 
constatada a perda da capacidade de pagamento e, consequentemente, o 
declinlo do seu conceito de risco de crédito, nao alcancando o conceito minimo 
exigido pela CAIXA, apOs o primeiro desembolso. 

19.2 Na ocorrência de aplicacao de recursos em finalidade diversa da prevista na 
CLAUSULA SEGUNDA, devidamente enquadrada pela CAIXA, e/ou näo 
comprovaçao da aplicacao dos recursos apOs transcorrido todos os prazos 
previstos neste CONTRATO corn a respectivo aceite da CAIXA, além de adotar as 
medidas previstas nesta Cláusula e neste CONTRATO, comunicará o fato ao 
Ministéria Püblico Federal, para os fins e efeitos da Lei no. 7.492 de 16 de junho de 
1986. 

19.3 Nos casos de vencimento antecipado, tornam-se exigiveis, desde logo, o principal, 
juros e demais obrigacOes contratualmente ajustadas, independentemente de aviso 
ou notificaçao judicial ou extrajudicial, além dos previstos nos Artigos 333 e 1.425 
do Codigo Civil, devendo a CAIXA, depois de constatada a irregularidade, notificar 
o TOMADOR, concedendo-Ihe o prazo de ate so (sessenta) dias, tambérn a critério 
da CAIXA, contados do recebimento da notificaçao, para sanar qualquer dos casos 
acima elencados. 

19.4 0 TOMADOR obriga-se a dar conhecimento e/ou esclarecimento expresso e 
imediato a CAIXA da ocorrência, iminéncia ou veiculaçao de noticia a respeito de 
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qualquer situaçäo relacionada nos incisos das Cláusulas Décima Oitava e Décima 
Nona, sob pena de incorrer na hipOtese do Inciso II da cláusula 19.1. 

CLAUSULA VIGESIMA - DA ExTINcAo 00 CONTRATO 

20.1 0 presente CONTRATO pode ser extinto, via rescisão contratual, pelo 
descumprimento das obrigaçoes pactuadas, nos seguintes casos: 

I. nao sendo cumprida(s) a(s) condicao(oes) de eficácia, incidir alguma condicao 
resolutivas Cu impedimento para desembolso, conforme Clâusula Décima 
Skim; 

II. Se, por ocasiâo de reavaliacão da capacidade de pagamento do TOMADOR, 
seja constatada a perda da capacidade de pagamento e, consequentemente, o 
declinio do seu conceito de risco de crédito, nao alcancando o conceito minimo 
exigido pela CAIXA, antes da primeira Iiberaçao de desembolso; 

Ill. se, verificada qualquer uma das hipóteses relacionadas nas Cláusulas Décima 
Oitava e Décima Nona; 

IV. se ocorrerem divergências entre o pedido de financiamento apresentado elou 
as premissas e parâmetros dos PROJETOS/AQOES analisados e, 
consequentemente, alterando as análises econômico-financeiras e juridica quo 
subsidiaram a presente contratacao; 

V. se ocorrerem eventos graves que, de comum acordo entre TOMADOR e 
CAIXA, tornem impossIveis, ou desaconselháveis, o cumprimento das 
obrigaçaes assumidas neste CONTRATO. 

20.2 0 presente CONTRATO poderá ser extinto, ainda, via resilicao, por acordo mütuo 
entre a CAIXA e o TOMADOR. 

20.3 Tanto no caso do rescisäo quanto no caso de resiliçao, a extincao do pacto se 
operará mediante comunicaçao escrita e, caso tenham ocorrido despesas 
operacionais após a contrataçao deste FINANCIAMENTO, objetivando sua 
eficácia, ou outras que porventura sejam pertinentes, o TOMADOR deve ressarcir 
A CAIXA tais despesas, de 1 % (urn por cento) do VALOR DO EMPRESTIMO. /fl 

20.4 0 valor apurado será cobrado mediante a emissäo de AVISO DE COBRANA ao / 
TOMADOR. 

CLAUSULA VIGESIMA PRIMEIRA - DAS CON0IcOES ESPECIAJS 

21.1 0 TOMADOR, a partir da assinatura do presente instrumento, autoriza a CAIXA 
negociar, a qualquer momento, durante a vigência deste CONTRATO, o montante 
do crédito ora concedido, em parte ou no todo, junto as outras instituiçOes 
financeiras, desde que mantidas as condicOes contratuais e mediante prévia 
ciência do TOMADOR. 
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CLAUSULA VIGESIMA SEGUNDA - DAS DECLARAçOES DO TOMADOR 

22.1 0 TOMADOR declara: 

responsabilizar-se pela execuço e conclusäo dos PROJETOS/AçOES para os 
quais foram destinados recursos do objeto/objétivo deste CONTRATO. 

II. conhecer e estar de acordo corn a condição estabelecida na Cláusula Décima 
Quarta e declara, ainda, reconhecer que nenhuma responsabilidade é imputada 
a CAIXA em relaçao as despesas incorridas por ele, TOMADOR, no periodo de 
vigência da condiçäo resolutiva; caso seja realizada ou autorizada alguma 
despesa relativo aos PROJETOSJAçOES; 

Ill. que todas as aprovaçOes e medidas necessárias para celebrar o presente 
CONTRATO foram tornadas, obtidas e estão válidas eeficazes; 

IV. que a celebracao do presente CONTRATO nâo infringe ou viola qualquer 
disposiçaoou cláusula contida em qualquer acordo, contrato ou avença de que 
o TOMADOR seja part; 

V. cumprir a Iegislaçao relativa a Reserva Legal, Reserva IndIgona, Area do 
Preservacao Permanente, Area de Preservacâo Ambiental, Zoneamento 
Urbano, Zoneamento EcolOgico Econômico e Zoneamento Agroeconômico e a 
legislação sobre o patrirnônio cultural brasileiro, assim compreendido o 
patrirnônio histOrico, artistico, arquitetOnico, arqueológico, geologico e 
paleontolôgico; 

VI. que a execucao dos investimentos dos PROJETOS/AçOES näo implicam 
violacao a Legislaçao Ambientál em vigor; 

VII. que a area dos PROJETOS/AçOES nao é area embargada, area contaminada 
e/ou area degradada; 

VIII. nâo haver Termo do Ajustamento de Conduta relativos aos 
PROJETOS1Ac6ES ou quo, acaso existente, que Se obrigará a todos as 
termos e condicaes acordados corn o Ministério PCiblico. 

22.2 As declaraçoes prestadas polo TOMADOR subsistirão ate o final e total 
cumprimento das obrigacoes decorrentes deste CONTRATO, flcañdo todôs, sem 
prejuizo das dernais sançOes cabiveis, responsáveis por todos e quaisquer danos e 
prejuizos causados a CAIXA oriundos da nao veracidade ou da inexatidão de todas 
as declaraçOes aqul prestadas. 

22.3 0 TOMADOR declara ainda, estar ciente de que os dados e informaçOes 
referentes ao presente CONTRATO serão registrados no Sistema de lnformaçOes 
de Créditos - SCR, atendendo a determinaçao do BACEN. 

CLAUSULA VIGESIMA TERCEIRA - DA RESPONSABILIDADE AMBIENTAL E 
SOCIAL 

23.1 0 TOMADOR obriga-se a respeitar a legislaçao ambiental e informar a CAIXA 
sobre a ocorréncia de qualquer irregularidade oU evento relacionado aos 
PR0JETOS/Aç0ES que possa levar os orgaos competentes a considerar 

.1 
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descumprida qualquer norma ambiental ou devida obrigacao de indenizar qualquer 
dano ambiental. 

23.2 0 TOMADOR deverá ressarcir a CAIXA qualquer quantia a que a CAIXA venha a 
ser compelida a pagar por conta do dano ambiental que, dequalquer forma, a 
autoridade entenda estar relacionado sos PROJETOS/AçOES,  assim corno 
deverá indenizar a CAIXA pot qualquer perda ou dano que esta venha a 
experimental em razäo do dano ambiental. 

23.3 0 TOMADOR obriga-se a comunicar irnediatamente a CAIXA qualquer evento que 
cause grave lesao ao meio ambiente ou violaçao as leis e práticas de proteçao 
ambiental durante a execuçao dos PROJETOSIAOES apoiados corn os recursos 
deste CONTRATO, corn a tndicaçao das açOes reparadoras das ocorrências e as 
atitudes do reversão adotadas para a respectiva soluçao. 

CLAUSULA VIGESIMA QUARTA - DAS AuToRlzAçOEs DO TOMADOR 

24.1 0 TOMADOR expressamente autoriza a CAIXA, durante a vigencia deste 
CONTRATO, a solicitar e receber informaçOes acerca da existéncia ou não de 
registros no CADIN a seu respeito, bern como a acessar a Central do Risco do 
Banco Central do Brasil pars obter dados sobre o seu endividamento junto so 
Sistema Financeiro Nacional, nos termos do inciso I do Art. 8 1  da Resoluçao CMN 
fl. 0  3.658, de 17 de dezembro de 2008. 

24.2 0 TOMADOR declara ter ciência de que a CAIXA, bern como as demais 
instituiçOes financeiras, por forca de deterrninacao do Conseiho Monetário 
Nacional, corn base rias atribuiçOes quo Ihe são conferidas pela Lei n °4.595, de 31 
de dezembro de 1964, estã obrigada a prestar informaçOes ao BACEN sobre a 
situaçao contabil deste e do todos os creditos de sua responsabilidade, sendo 
essas anformaçOes consolidadas no sistema Central de Risco de Credito, na forma 
da Resoluçao CMN fl. 0  3.658, de 17 de dezembro de 2008, cujo propósito e permitir 
ao BACEN a supervisao indireta da sotvencia das instituiçOes integrantes do 
Sisterna Financeiro Nacional. 

24.3 0 TOMADOR autoriza a CAIXA, de forma irrevogável e irretratável, a prestar 
informaçoes sobre o presente CONTRATO aos orgaos de fiscalizaçao e/ou do 
controle externo e/ou judicante, quando legalmente a isso obngada, ou em razão 
de ordem judicial. 

24.4 0 TOMADOR autoriza a CAIXA a remoter informacao ao Sistema de lnformacoes 
de Credttos (SCR) do BACEN, nos termos definidos na Resoluçao no 4.571, de 26 
de maiode 2017. 

24.5 As autorizaçOes acima mencionadas serão automaticamente estendidas a qualquer 
outra entidade que, no curso deste CONTRATO, venha a substituir, em sua 
competência e funçao, Os ôrgãos regulatórioslfiscalizadores acirna mencionados. 

CLAUSULA VIGESIMA QUINTA - DA CONDIçAO DE FIEL DEPOSITARIO DA 
DOCUMENTAcA0 

25.1 0 TOMADOR assume o encargo do guardar, conservar e entregar em perfeito 
estado os livros e/ou documentos fiscais, notas fiscais, faturas, duplicatas ou outros 
documentos relativos as operaçOes do compra referentes a aplicaçao dos recursos 
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	Contrato de Financiamento a Infraestrutura e ao Saneamento - 

FIN ISA - Setor PUblico - Apolo Financeiro para Despesa de 
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objeto deste CONTRATO, bern como os documentos fiscais referentes aos 
servicos realizados relativamente ao PROJETOSIAcOES, possuindo-os em nome 
da CAIXA. 

25.2 Desde já, o TOMADOR se obriga a guardar, conservar e entregar de imediato e em 
perfeito estado tal documentacao a CAIXA, quando por esta solicitado, sob as 
penas civis e criminals previstas na Iegislacao em vigor. 

25.3 0 TOMADOR assume o encargo previsto nesta Cláusula, em nome da CAIXA, de 
forma nao onerosa durante toda a vigencia deste CONTRATO. 

CLAUSULA VIGESIMA SEXTA - OUTRAS CONSIDERAçOES 

26.1 Qualquer toIerânciapor parte da CAIXA, pelo não cumprimento de quaisquer das 
obrigaçôes decorrentes deste CONTRATO, e considerada como ato de 
liberalidade, nào se constituando em novaçao ou procedimento anvocavel pelo 
TOMADOR. 

26.2 Se qualquer item ou cláusula deste CONTRATO vier a ser considerado ilegal, 
inexequivel ou, por qualquer motivo, ineficaz, todos os demais atens e clausulas 
permanecerâo pleriamente valados e eficazes 

26.3 As partes desde já, se comprometem a, no menor prazo possIvel, negociar item ou 
clausula que, conforme o caso, venha a substatuir o item ou a clausula itegal, 
anexequivel ou ineficaz Nessa negocaaçao, devera ser considerado o objetivo das 
PARTIES na data de assinatura deste CONTRATO bern como o contexto no qual 0 
item ou a clausula ilegat, inexequivel ou ineficaz foi anserido(a) 

CLAUSULA VIGESIMA SETIMA - DACERTEZA E LJQ(JIDEZ DA DIVIDA 

27.1 Ficarn expressamente asseguradas, a qualquer tempo, a certeza e a liquidez da 
divida do TOMADOR, que reconhecera como prova, para deterrninaço da divida 
resuttante deste contrato, os tancarnentos que a CAIXA realizar, por sua vez, os 
recibos ou comunicaçoes que expedar sobre as quantias creditadas na respectiva 
CONTA VINCULADA andicada na Clausula Decima Primeira 

CLAUSULA VIGESIMA OITAVA - DA PREsERVAçA0 DE DIREITOS 

28. 1 Fica expressa e irrevogavelmente estabelecido que a abstençao do exercicio, por 
parte da CAIXA, de quaisquer direitos que Ihe assista por força deste CONTRATO 
ou a concordância corn atrasos no curnprimento ou anadamplemento de obragacoes 
do TOMADOR, não afetarao aqueles direitos ou faculdades, que poderão ser 
exercidos a qualquer tempo e nao alterarão, de nenhum modo, as condicOes 
estapuladas neste instrurnento, nem obngarao a CAIXA relativamente a 
vencirnentos ou inadimplementos futuros 

CLAUSULA VIGESIMA NONA - DA IMPUTAcA0 AO PAGAMENTO 
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29.1 As quantias recebidas para crédito do TOMADOR serâo imputadas ao pagamento 
das verbas a seguir discriminadas, obrigatoriamente na seguinte ordern: multa, 
juros moratôrios, outros acessôrios debitados, principal vencido e principal 
vincendo. 

CLAIJSULA TRIGESIMA - MARKET FLEX 

30.1 A CAIXA e o TOMADOR, de comum acordd, reservam-se o direito de, a qualquer 
mornento, requererem modificacao de quaisquer termos deste CONTRATO nas 
seguintes, mas nao limitadas, situacoes: 

I. Ocorrência de mudanca material ou substancial nas condiçoes de mercado; 

II. Ocorréncia de alteraçao material adversa nas operaçôes, no nogócio ou nas 
condiçoes financeiras do TOMADOR; 

CLAUSULA TRIGESIMA PRIMEIRA - DA COMPR0vAcA0 DE APLICAçA0 DE 
RECURSOS 

31.1 A sistemática a ser adotada para efeitos de comprovaçao da aplicaçao do 
FINANCIAMENTO obedecerá, no minimo, ao que segue: 

I. A obrigaçao pela comprovaçao da aplicaçao correta dos recursos cabe ao 
TOMADOR, cabendo a CAIXA promover a aceitacao, ou não, apos analise 
da documentaçâo apresentada paratal; 

II. 0 TOMADOR deverá apresentar notas fiscais corn a respectiva quitacao 
financeira (tais como: TED, DOC, ordem de pagarnento, depôsito em conta 
corrente, boleto bancário quitado e recibos), além das Notas de Empenho e 
liquidaçao; sejam dos recursos obtidos corn este CONTRATO, sejam corn 
outras fontes de financiamento, recursos prOprios, entre outros; 

Ill. No caso de Iiberaçao corn sistemática pari passu a realizaçao da despesa, o 
TOMADOR deve apresentar listagern contendo as despesas a serem pagas 
corn os respectwos dados bancarios das contas destino juntamente corn as 
notas fiscais/boletim de faturamento, observadas as rubricas orçamentarias 
enquadradas 

IV. No acolhimento de comprovantes referentes a aquisiçao do veiculos, 
rnaquinas e implernentos, a nota fiscal devera ser apresentada juntamente 
corn os Certificados do Registros de Veiculos, 

V. No caso de bens fabricados sob encomenda, a comprovaçao da aplicacao 
do crédito deverá ser comprovada por meio de cOpia autenticada de contrato 
de compra e venda para entrega futura, firmado entre o fabricante, corn 
aceite do TOMADOR, contendo a descriçao dos serviços a serem 
realizados, os valores e as datas de conclusäo prevastas para cada etapa, 
acompanhado dos recibos de pagamento ou adiantamentos porventura 
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CAPIA 	Contrato de Financiarnento a Infraestrutura e ao Saneamento - 
FIN ISA - Setor P(iblico - Apoio Financeiro para Despesa de 
Capital 

efetuados, ou nota fiscal de venda futura, além da comprovacäo do 
cumprimento dos ditames da Lei 8.666/93 (Lei das LicitacOes); 

VI. No caso de apresentaçao de recibos, e quando o vendedor ou prestador de 
servicos esteja legalmente desobrigado da emissão de nota fiscal, do recibo 
deverã constar: o registro do CPF, do documento de identidade (ou do 
CNPJ, no caso de Pessoa Juridica), corn a identificacao do representante 
legal do CNPJ, devidamente assinado; 

VII. Quando Se tratar de obras de engenharia civil, a CAIXA poderá realizar 
vistorias; nestes casos, o TOMADOR deverá disponibilizar para a CAtXA, 
assim que disponivel, e no minimo corn 30 dias üteis de antecedência da 
vistoria, os projetos descritivos de engenharia, as especificaçoes, os 
orçamentos, os cronogramas de andamento fisico e fIsico-financeiro das 
obras e os contratos de empreitadas; bern como, o roteiro de acesso corn 
croqui de Iocalizacao do empreendirnento; tais documentos .apresentados 
serão utilizados nas demais vistorias, se for o caso. Nestes casos, o 
TOMADOR, em sendo possivel, deverá identificar em qual trecho das obras 
foram aplicados os recursos obtidos corn o FINANCIAMENTO deste 
CONTRATO; 

VIII. 0 TOMADOR deverá apresentar, também, Iicencas ambientais previas, de 
instalacao ou operaçao, na forma da Iegislaçao ambiental aplicável, 
conforme a respectiva etapa do projeto/acOes, expedidas pelo orgao 
arnbiental competente, em nome do TOMADOR ou entidade diretamente 
responsável pela execuçao dos PROJETOS/AçOES; 

IX. A firn de rnanter a transparência na utilizaçao dos recursos, o TOMADOR se 
compromete a efetuar o pagamento aos fornëcedorés, corn utilizaçao dos 
recursos obtidos deste contrato, por meio. dos recursos liberados na CONTA 
VINCULADA. 

31.1.1 A CAIXA poderá exigir outros documentos que venham a ser exigiveis pelas 
politicas e/ou normas internas da CAIXA ou legislaqAo que Ihe é aplicável. 

31.2 0 TOMADOR obriga-se a guardar as notas fiscais, faturas, recibos, notas de 
empenho, notas de Iiquidaçao e outros docurnentos decorrentes das operaçôes de 
venda e prestaçao de serviços realizados corn os recursos deste CONTRATO e 
entregar côpias autenticadas, por agente püblico do próprio TOMADOR a CAIXA 
no prazo de ate 05 (cinco) dias üteis, quando por este soIicitado Isto porque tais 
docurnentos comprovarao as despesas pUblicas (de capital) realizadas, nos termos 
do artigo 63 da Lei n° 4.320, de 17.03.1964. Nào sendo cumprido tal prazo, a 
CAIXA poderá considerar o contrato vencido, na forma dá Cláusula Décima Nona. 

31.3 Nenhum documento de comprovaçao de aplicacao de recursos seré aceito 
contendo ressalvas, rasuras, acertos e/oU condiçoes restritivas, e tais dôcumentos 
ficarão sujeitos a análisee aceitaçao pela CAIXA. 

M/ 
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Contrato de Financiamento a lnfraestrutura e ao Saneamento - CAIXA 	FIN ISA - Setor PUblico - Apoio Financeiro para Despesa de 
Capital 

31.4 0 TOMADOR assume o comprornisso de manter arquivado, durante o prazo de 
validade deste CONTRATO, toda e qualquer documentação utifizada para 
comprovação de aplicaçao dos recursos. 

31.5 0 TOMADOR se comprornete a apresentar comprovantes de que a pagamento a 
fornecedor estrangeiro, no caso de sua ocorrência, se deu mediante a 
comprovação da entrega dos bens adquiridos no exterior, conforme previsto no 
contrato de compra e venda e de acordo corn as especificaçOes constantes do 
projeto financiado, observadas as disposiçOes legais pertinentes a tais transacoes, 
inclusive quanto ao cumprimento da legislacao Iicitatória pertinente. 

CLAUSULA TRIGESIMA SEGUNDA - LIVRE ACESSO E SITUAçAO FUNDIARIA 

32.1 0 TOMADOR assume o compromisso de permitir, além de facilitar, a CAIXA e 
seus representantes devidamente identificados e indicados por ela, ampla 
verificaçao da aplicaçao dos recursos deste CONTRATO e do desenvolvimento 
das ativdades por meio deste CONTRATO financiadas franqueando a seus 
representantes e prepostos, quando for o caso, Iivre acesso as dependências do 
TOMADOR e as obras de engenharia civil, bern como, aos comprovantes de 
pagamentos de fornecedores, documentos comprobatorios do regular processo 
iicitatorio envolvido pagamento de impostos, registros contabeis, juridicos e 
qualquer outra informaçao solicitada e atinente aos recursos deste CONTRATO 
sob pena de vencimento antecipado deste contrato e imediata exigibilidade da 
dIvida. 

32.2 A CAIXA poderá, sempre que julgar necessário, exigir a apresentaçao de 
comprovação de tomada de precos ou de concorrências de homologaçao de 
resultados, bern corno a apresentacao de contratos corn empreiteiros e outros 
fornecedores, consultores e auditores externos que tenham sido pagos ou que 
seräo pagos corn os recursos oriundos deste CONTRATO 

32.3 0 TOMADOR compromete-se a apresentar a CAIXA, sempre que por esta 
solicitado, a documentaçao referente ao processo de regularizaçao das areas de 
intervencao promovidas corn os recursos deste CONTRATO, revestidas das 
formalidades legais, de acordo corn cada situação. 

32.4 0 TOMADOR e a CAIXA poderao, de comum acordo, revisitar a sisternática 
constante desta Clausula, estabelecendo novas condicoes ou as alterando, desde 
que de acordo corn os meios previstos na Iegislaçao nacional e verificadas as 
exigéncias da leg islaçao local 

CLAUSULA TRIGESIMA TERCEIRA - DAS DISP0SI4;OES GERAIS 

33.1 0 TOMADOR obriga-se aatender as intimaçOes que Ihe venharn a ser feitas pela 
CAIXA, no interesse da segurança e realizaçao do credito ora aberto, na forma e 
no prazo que delas constarern, as quais se tornaräo efetivas pela aposicao do 
"ciente" do TOMADOR, representado por agente publico ou canmbo/recibo do seu 
protocolo oficial, ou em virtude de aviso por via postal 

28.087 v005 micro 	 26 
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CAI Contrato de Financiamento a lnfraestrutura e ao Saneamento - XA 	FIN ISA - Setor Publico - Apoio Financeiro para Despesa de 
Capital 

33.2 Fica facultado a CAIXA mencionar, em qualquer divulgaçao que fizer sobre suas 
atividades, a colaboraçäo financeira concedida por melo deste contrato. 

33.3 0 TOMADOR assume o compromisso de mencionar expressamente a cooperação 
da CAIXA, como entidade financiadora dos PROJETOSIAOES objetos deste 
contrato. 

CLAUSULA TRIGESIMA QUARTA - DAS DISPOSIçOES FINAlS 

34.1 As obrigacoes assumidas neste contrato poderao ser objeto de execução 
especifica por iniciativa da CAIXA, nos termos do disposto do Codago de Processo 
Civil Brasileiro, sem que isso signifique renuncia a qualquer outra açao ou 
providência, judicial ou näo, que objetive resguardar direitos decorrentes do 
presente Contrato 

34.2 Nenhuma acao ou omissao, tanto do TOMADOR quanto da CAM importara em 
renuncia de seus direitos, que poderao ser exercidos a qualquer tempo nem 
significara novaçâo de quaisquer das obrigaçOes decorrentes do presente Contrato 
Os direitos e recursos previstos neste Contrato são cumulativos, podendo ser 
exercidos individual ou simultaneamente, e nao excluem quaisquer outros direitos 
ou recursos previstos em lei.  

343 0 TOMADOR nao podera ceder ou transferir, no todo ou em parte, quatsquer de 
seus direitos e obrigacOes previstos no presente contrato sem o previo 
consentimento da CAIXA 

344 Os PROJETOS/AçOES descritos neste CONTRATO serão executados, por 
intermedio da Secretaria da Fazenda, que sera responsavel pela coordenaçao 
geral de suas atividades 

345 Toda e qualquer notificacao ou comunicaçao trocada entre o TOMADOR e a 
CAIXA, relativamente ao presente Contrato, devera ser feita por escrito e entregue 
via correio o portador, para o endereco indicado a seguir 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
Endereco Av. Salim Farah Maluf, 163 - Jd Das Rosas - CEP 19026-240 - 
Presidente Prudente/SP 
Telefone 18-3296-1050 

MUNICIPIO DE ASSIS/SP 
Endereço Av. Rui Barbosa, 926 - Centro - CEP 19814-900 —Ass,s/SP 
Telefone (18) 3302-3300 

34.6 Qualquer alteracao no endereco acima devera ser comunicada a CAIXA, por 
escrito, no prazo maximo de 10 (dez) dias contados de sua ocorrênc,a 
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Contrato de Financiamento a lnfraestrutura e ao Saneamento - CAl   akA 	FINISA - Setor Püblico - Apoio Financeiro para Despesa de 
Capital 

CLAUSULA TRIGESIMA QUINTA DA FISCALIZAcAO 

35.1 0 TOMADOR declara que está expressamente ciente e autoriza a CAIXA, de 
forma irrevogável e irretratável, a prestar informacOes no âmbito do presente 
CONTRATO, ciente de que a CAIXA poderá encaminhá-las aos Orgäos de 
fiscalizaçao. 

35.2 0 TOMADOR estã ciente que o Banco Central do Brash - BACEN, a Secretaria 
Federal de Controle Interno - SFCI da Controladoria-Geral da Uniäo - CGU, 0 
Tribunal de Contas da União - TCU, a Secretaria do Tesouro Nacional - STN e o 
Ministériô Püblico Federal - MPF, por melo de seus representantes indicados, 
podem nos termos e limites da lei, ter livre äcesso as informacoes relativas ao 
presente FINANCIAMENTO corn a finalidade de efetuar, quando necessário, 
inspeçöes técnicas, administrativas, financeiras e contábeis, inclusive, a critérios 
daquelas instituicôes, a sue contabilidade e arquivos. 

CLAUSULA TRIGESIMA SEXTA - VALIDADE 

36.1 A validade do presente CONTRATO está condicionada a existência de margem no 
limite para contrataçao da operacao de financiamento estabelecido nos termos da Res 
BACEN 4.589/17 e seus aditamentos e alteracOes, que será verificado pela CAIXA em 
ate 5 dias üteis após a assinatura desse instrumento contratual, quando inicia-se 
também a vigência e todos os efeitos de direito. 

CLAUSULA TRIGESIMA SETIMA - DA PLJBUCAçAO 

37.1 0 TOMADOR obriga-se a providenciar a publicaçao deste contrato ou de extrato, 
no Diário Oficial do Estado/Distrito Federal/Municipio, as sues expensas; ate o 5 0  
(quinto) die ütil do rnês seguinte so de sue assinatura, para fins de validade e 
eficácia do instrumento. 

CLAUSULA TRIGESIMAOITAVA - DOCUMENTOS INTEGRANTES DO CONTRATO 

38.1 Integram o presente CONTRATO, para todos os fins de direito, além dos 
documentos entregues a CAIXA: 

I. ANEXO I - Detaihamento PROJETOS/AçOES; 

II. ANEXO II— Cronograma de Desembolso; 

Ill. ANEXO Ill - Modelo para Solicitacao de Desembolso; 

IV. ANEXO IV - Procuraçäo Püblica quando a Garantia for ICMS; e, 

V. ANEXO V - Formulas das taxas de juros contratuals. FIN ISA - Setor Pciblico 

- Despesas de Capital. 

M.". 
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CA 	Contrato de Financiamentoà Infraestrutura e ao Saneamento - 
FINISA - Setor Publico - Apoio Financeiro para Despesa do 
Capital 

VI. ANEXO VI - FOrmula para apuracao das prestacOes, em caso de 

inadimplemento. FIN ISA - Setor Piblico - Despesas de Capital. 

CLALJSULA TRIGESIMA NONA - DO FORO 

39. 1 As PARTES acettam este instrumento tal como esta redigido e se obrigam, POT SI e 
sucessores, ao fiel e exato cumprimento do que ora ficou ajustado, estabelecendo-
se como foro, corn privilegio sobre qualquer outro, para conhecimento e soluçao de 
toda e qualquer questao decorrente da sua interpretacao ou execuçao, o da Secao 
Judiciaria da Justica Federal corn jurisdicao no local de assinatura deste 
CONTRATO. 

E por estarem assim acordes, firmam corn as testemunhas abaixo o presente instrumento 
em 4 (quatro) vias on ais de igual teor e para urn so efeito 

/ 
Presidente Prude te/SP 	 do Dezembro 	de 20.i8 

Local/Data 	
- 

Assinatura da CAIX) 

Nome: JOSÉ PAULO)GOMES DE AMORIM 

CPF: 038.176.338-23 

TEST MUNHAS 

CPF: 

t0I0e149I0189I0 

k  z~2 
Nome: I 
CPF: 

SAC CAIXA 0800 726 0101 (anformaçoes, reclamacoes, sugestoes e elogios) 
Para pessoas corn deficiência auditiva ou de fala 0800 726 2492 

Ouvidoria 0800 725 7474 
caixa.gov.br  
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CAIXA 	Contrato de Financiamento a lnfraestrutura e ao Saneamento - 
FINISA Setor Püblico - Apoio Financeiro para Despesa de 
Capital 

ANEXO I DETALHAMENTO PROJETOS/AçôES 

WTARK ORqAME 

05.15.451.0005.1682. Obras e instataçôes- R$ 10.000.000,00 

449051 07 Recapeamento e pavimentacao 
Asfáltica  

Obras e instalaçOes- Obras de R$ 2.013.500,00 
05.15.451 .0005.1682. recuperaçao e desassoreamento 

449051.07 do Parque Ecológico 'Francisco 
Antunes Ribeiro" (Aqua da Porca)  

05.15.451.0005.1682. Equipamentos e material R$ 2.986.500,00 

449052 07 permanente - Aquisiçao de 
máquinas_e_eguipamentos  

28.087 vOOS micro 
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CAIXA Contrato de Financiamento à lnfraestrutura e ao Saneamento - 
FINISA Setor Pciblico - Apoio Financeiro para Despesa de 
Capital 

ANEXO II— CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

Cronograrna inicial 

CT no 

0502859-14 

Reprogramaçao 	

UF Municiplo de 

Assis 	 SID 

Programs 	 TOMADOR 

FINISA 	 Municipio de Assis/SP 

Data da Primeira Amortização Valor liberado ate 11 112/2018 	A liberar 

/ I 	 R$ 0,00 	 1 R$ 15.000.000,00 

Valores em R$ 1,00 
Referéncia 
Més 	Ano 

01 	1 2019 

Valor ern R$ 

1.500.000,00 
04 2019 1.500.000,00 
07 2019 1.500000,00 
10 2019 1.500.000,00 
01 2020 1.500.000,00 
04 2020 1.500000,00 
07 2020 1.500.000,00 
10 2020 1.500.000,00 
01 2021 1.500.000,00 
04 2021 1.500.000,00 

Total porExercicio 

Ano 

2019 

Valor em R$ 

6.000.000,00 
2020 6.000.000,00 
2021 3000.000,00 

11 /12I 

Data 

28.087 v005 micro 
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CAI Contrato de Financiarnento a lnfraestrutura e ao Saneamento - 
FIN ISA - Setor Püblico - Apoio Firianceiro para Despesa de 
Capital 

ANEXO Ill 

MODELO PARA SOLICITAçAO DE DESEMBOLSOS 

de  

A 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

GIGOV PRESIDENTE PRUDENTE/SP 
Av. Salim Farah Maluf, 163 - Jd. Das Rosas 

CEP 19026-240 - Presidente Prudente/SP 

REF 	Contrato de Financiamento a lnfraestrutura e ao Saneamento - FINISA - 

Despesas de Capital n° 0502.859-14.  

Nos termos do pactuado no Contrato em referência, solicitamos a hberação de recursos, 
em favor do muntcipio de Assis/SP, no valor de R$ 	( 	) 

0 TOMADOR, nos termos do CONTRATO e dos respectivos Docurnentos de Garantia, 
concorda corn o valor ora solicitado, ficando ratificadas todas as garantias prestadas 

Atesto, para todos os efeitosda presente: 

(I) estar em dia corn todas as obrigaçOes decorrentes do CONTRATO; 
(ii) ter atendido as todas as condicoes previstas no CONTRATO, para a realizaçao do 
presente desembolso; 

Tambem para os efeitos do presente desembolso apresentamos, anexos, os seguintes 
documentos: 

(i) Certidão Negativa de Debito CND, expedida pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
 —INSS,e 

(ii) <indicar demais documentos pertinentes para cada solicitacao de desembolso> 

Reitero mats uma vez nossa concordância corn todas as clausulas e condiçoes do 
CONTRATO, inclusive, sem limitaçao, as condiçO s financeiras aplicaveis ao presente 

Os termos e expressoes aqui utiliza 	ejn maiuula- ii corn inictais em maiuscula e nâo 
definidos neste instrumento 	65ijfladoa eles atribuido no CONTRATO 

Assinatura-entante Legal do TOMADOR 
FERNANDES 

28.087 v005 micro 	
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CAIX 	 rn Contratorato de Financiamento a Infraestrutura e ao Saneaento - 
a de 

Capital 

ANEXOV 

FORMULAS DAS TAXAS DE JUROS CONTRATUAIS 

FINISA SETOR PUBLICO - DESPESAS DE CAPITAL. 

	

1. 	Sobre o valor contratado incidirão encargos financeiros correspondentes ao da 
taxa media diana dos Certificados de Depositos Interbancarios - CDI, divulgada 
pela Central de Custodia e de Laquidaçao Financeira de Titulos - CETIP, nos 
seguintes termos: 

	

1.1 	PERCENTUAL DO CDI 

1.2.1 Quando for utilizado urn percentual do CDI (% DO CDI), a prestacao do 
financiamento será calculada conforme segue: 

SD f[: 	+ CD!Dia)h1252 

- 	

1o)]]} 

 
100 

J = juros por dia. 

SD = saldo devedor para a data de inicio do periodo. 

CDI = Certificado de Deposito lnterbancário anualizado divulgado pela CETIP. 

P = percentual da taxa DI. 

	

1.2 	CDI + TAXA DE JUROS 

1.2.1 Quando for utilizado CDI acrescido de Taxa de Juros (CDI + TAXA DE JUROS), a 
prestacao do financiamento será calculada conforme segue: 

I 	tX/252 	 / 	cDJ\1/ 	
100 

	

252 	p 
JDIA=SD(1+ 100) 	—1 + l+ioo) 	—1 x 

D U71  

JPERIODO = 	JD!A 

i=1 

Onde: 

	

)04111  

28.087 v005 micro 
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CAIZA 
	Contrato de Financiamento a Infraestrutura e ao Saneamento - 

 FINISA - Setor PUblico - Apoio Financeiro para Despesa de 
Capital 

JDIA=juros do dia. 

JPERIODO = juros do periodo. 

SD = saldo devedor para a data de iniclo do periodo. 

DUn = perIodo em dias óteis compreendido entre o dia ütil anterior so Dia Eleito 
anterior (inclusive) ou Dia do Evento (inclusive) e o dia util anterior (inclusive) ao 
Dia Eleito do Vencimento. 

P = percentual da taxa Dl, se houver. 

CDIDia = CDI diário anualizado divulgado pela CETIP 

Tx = taxa de juros do contrato 

1.3 Os juros na fase do carência serão cobrados mensalmente 

1.4 As prestacoes mensais e sucessivas são compostas por cobrança de juros 
acrescidas de amortizaçao e calculadas de acordo corn o Sistema de Arnortização 
Constante - SAC. 

1.5 A taxa media diana dos Certificados do Depósitos Interbancários - CDI, utilizada na 
correção do saldo devedor e aquela posicionada no prirneiro dia util anterior a data 
do aplicaçao da correçao (D-1) 

1.6 Os referidos encargos financeiros são, calculados e capitalizados por dias Uteis, 
sendo incorporados ao saldo devedor e serao cobrados juntamente corn a 
prestaçao 

1.7 Nos casos do pagamento, amortizacao extraordinaria ou hquidaçao antecipada em 
epocas diferentes da data de aniversarto do presente CONTRATO, sera feita a 
aplicaçao "pro - rata" dia util 

1.7.1 Consideram-se, para esse fim, como dias nao uteis sabados, domingos, feriados 
bancarios nacionais e o dia 31 de dezembro 

1.8 0 indice de CDI CETIP utilizado no calculo dos encargos e o indice acumulado 
diariamente para o pertodo de apuraçao, sendo que se o indice não estiver 
atualizado para algurn dos dias do periodo, e utilizado o ultimo indice divulgado 

1.9 0 indice de CDI CETIP e divulgado pela CETIP - Câmara de CustOdia e 
Liquidaçao, por meio do endereco eletrônico hftp://www.cetip.com.br .  

1.10 Na extinçao do indice CDI CETIP a CAIXA utilizara, automaticamente, em seu 
lugar, aquele que vier a ser estabelecido pelas autoridades competentes e, na falta 
de determinacao legal ou regulamentar, utalizar-se-a a taxa SELIC 

28.087 v005 micro 
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CAIX 	Contrato de Financiamento a fnfraestrutura e ao Saneamento - 
FIN ISA - Setor Publico - Apoio Financeiro para Despesa de 
Capital 

ANEXOVI 

FORMULA PARA APURAcAO  DAS PRESTAcOES, 

EM CASO DE INADIMPLEMENTO 

FINISA - SETOR PcJBLICO - DESPESAS DE CAPITAL 

1. 	Em caso de inadimplemento financeiro, as encargos devidos, num determinado 
momento, peto nao pagamento de uma obngaçao, são expressos pela formula a 
seguir 

f 
= (PVM + MM 	

(i +S)x N 
) x ( 36000 +1) x C +1  

Onde 

ED+i = total devido, em reais no momento "n + 1', por inadimplemento de uma 
obrtgaçao vencida no momento "n", 

PVMn = montante, no momento 'n, em quantidade da moeda estabefecida 
contratualmente, da obrigacao vencida no momento "n', 

MMn = montante, no momento "n", em quantidade da moeda estabefecida 
contratualmente, da pena convencional relativa a obrigação vencida no momento 
'n' aplicada conforme tabela apresentada no item 72 do presente CONTRATO, 

C+1 = cotação da moeda estabelecida contratualmente no momento "n + 1' 

Ic = taxa de juros definida para este contrato, 	 ç / 
N = numero de dias decorridos entre o vencimento da obrigaçao no momento "n" e 
o seu pagamento no momento 'n + 1", e, 

S = taxa dejuros adicional fixa (12,68% a a atualmente) 

28.087 v005 micro 
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14/05/2019 1.374.000,00R$        mai/19 271.000,00R$               mai/19 259,41R$              

jun/19 jun/19 1.103.000,00R$           jun/19 640,49R$              

22/07/2019 810.000,00R$            jul/19 810.000,00R$               jul/19 77,29R$                 

28/08/2019 120.000,00R$            ago/19 120.000,00R$               ago/19 4,03R$                   

17/09/2019 6.408.000,00R$        set/19 1.473.169,09R$           set/19 566,35R$              

out/19 out/19 379.629,75R$               out/19 2.811,70R$           

nov/19 nov/19 1.688.562,64R$           nov/19 2.833,88R$           

dez/19 dez/19 273.557,30R$               dez/19 1.317,52R$           

8.712.000,00R$        6.118.918,78R$          8.510,67R$          

Saldo Anterior -R$                          

Repasse 8.712.000,00R$        

Rendimentos 8.510,67R$                

Total Receita 8.720.510,67R$        

Despesas 6.118.918,78R$       

Despesas 6.118.918,78R$        
 Saldo Banco - 

31/12/2019 2.601.591,89R$        

Contrato de Financiamento n.º 0502859-14 - FINISA 

CONTA BANCÁRIA: Caixa - 71.024-0
Valor R$ 15.000.000,00

MOVIMENTAÇÃO BANCÁRIA

2019
Repasse Pagamentos/Despesas Rendimentos

Resumo - até 31/12/19
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Prefeitura Municipal de Ássis
Paço Municipal ''Professora Judith de Oliveira Garcez''

nFTT . An A í' A í)
X \- X V

DECLARO, para fins de instruir o Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo referente às contas do Exercício de 2019 (TC-004920.989.19) que

constam parcelamentos vigentes no referido exercício, conforme relação anexa.

Prefeitura MunDeí$al de Assis, 24 d/selMro d# 2020
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ACORDOS DE PARCELAMENTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS X INST. PREV. SERVIDORES MUNICIPAIS - ASSISPREV

Numero do Acordo

Lei Autorizativa

Data de Assinatura

Quantidade de Parcelas:

713/2013
5.735/2013

04/04/2013
240

Numero do Acordo
Lei Autorizativa

Data de Assinatura

Quantidade de Parcelas

469/2015

anlanlanxs
60

Numero do Acordo
Lei Autorizativa

Data de Assinatura

Quantidade de Parcelas:

1218/2017

6.354/2017
14/09/2017

200

TOTAL PARCELAMENTOS

Perca Cidin Amêndola.)
Secretaria Municipa}4g,H

@i''
onda

Saldo em 31/12/2018 13.932.163.44

Juros e Atualização 1.537.222.30

Valor Pago em 2019 1.036.526.44

Saldo em 31/12/2019 14.432.859.30

Saldo em 31/12/2018 4.351.513.86

Juros e Atualização 400.671.09
Valor Pago em 2019 3.115.439.07

Saldo em 31/12/2019 1.636.745.88

Saldo em 31/12/2018 26.818.632.30
Juros e Atualização 5.007.242.60

Valor Pago em 2019 1.872.488,82
Saldo em 31/12/2019 29.953.386.08

Saldo em 31/12/2018 45.102.309,60
Juros e Atualização 6.945.135.99

Valor Pago em 2019 6.024.454.33
Saldo em 31/12/2019 46.022.991.26
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Rótulos de Linha Soma de Vl. Empenho LíquidoSoma de Vl. Liquidado Soma de Vl. Pago

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS R$ 24.423.233,72 R$ 24.423.233,72 R$ 11.157.380,71

2019 R$ 24.423.233,72 R$ 24.423.233,72 R$ 11.157.380,71

46917102 - AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATADA COM GOVERNOS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO R$ 3.454.337,16 R$ 3.454.337,16 R$ 3.454.337,16

INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.ASSIS- ASSIS PREV R$ 3.454.337,16 R$ 3.454.337,16 R$ 3.454.337,16

DESPESAS C/AMORTIZACAO DE DIVIDA REF. PARCELAMENTO E CONFISSAO DE DEBITOS PREVIDENCIARIOS (ACORDO CADPREV NR. 01218/2017).R$ 1.361.440,32 R$ 1.361.440,32 R$ 1.361.440,32

DESPESAS C/AMORTIZACAO DE DIVIDA REF. PARCELAMENTO E CONFISSAO DE DEBITOS PREVIDENCIARIOS (ACORDO CADPREV NR. 0469/2015).R$ 1.675.177,80 R$ 1.675.177,80 R$ 1.675.177,80

DESPESAS C/AMORTIZACAO DE DIVIDA REF. PARCELAMENTO E CONFISSAO DE DEBITOS PREVIDENCIARIOS (ACORDO CADPREV NR. 0713/2013).R$ 417.719,04 R$ 417.719,04 R$ 417.719,04

(vazio) R$ 20.968.896,56 R$ 20.968.896,56 R$ 7.703.043,55

INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.ASSIS- ASSIS PREV R$ 20.968.896,56 R$ 20.968.896,56 R$ 7.703.043,55

DESPESAS C/JUROS E ATUALIZACAO DE DIVIDA REF. PARCELAMENTO E CONFISSAO DE DEBITOS PREVIDENCIARIOS (ACORDO CADPREV NR. 01218/2017).R$ 458.524,95 R$ 458.524,95 R$ 458.524,95

DESPESAS C/JUROS E ATUALIZACAO DE DIVIDA REF. PARCELAMENTO E CONFISSAO DE DEBITOS PREVIDENCIARIOS (ACORDO CADPREV NR. 0469/2015).R$ 1.301.707,31 R$ 1.301.707,31 R$ 1.301.707,31

DESPESAS C/JUROS E ATUALIZACAO DE DIVIDA REF. PARCELAMENTO E CONFISSAO DE DEBITOS PREVIDENCIARIOS (ACORDO CADPREV NR. 0469/2015. CONF. OF.126/2019.R$ 6.172,66 R$ 6.172,66 R$ 6.172,66

DESPESAS C/JUROS E ATUALIZACAO DE DIVIDA REF. PARCELAMENTO E CONFISSAO DE DEBITOS PREVIDENCIARIOS (ACORDO CADPREV NR. 0713/2013).R$ 563.114,60 R$ 563.114,60 R$ 563.114,60

DESPESAS C/JUROS E ATUALIZACAO DE DIVIDA REF.A 27a. PARCELA DO PARCELAMENTO E CONFISSAO DE DEBITOS PREVIDENCIARIOS (ACORDO CADPREV NR. 01218/2017).R$ 52.523,55 R$ 52.523,55 R$ 52.523,55

DESPESAS C/JUROS E ATUALIZACAO DE DIVIDA REF.A 54a. PARCELA DO PARCELAMENTO E CONFISSAO DE DEBITOS PREVIDENCIARIOS (ACORDO CADPREV NR. 0469/2015).R$ 132.381,20 R$ 132.381,20 R$ 132.381,20

DESPESAS C/JUROS E ATUALIZACAO DE DIVIDA REF.A 81a. PARCELA DO PARCELAMENTO E CONFISSAO DE DEBITOS PREVIDENCIARIOS (ACORDO CADPREV NR. 0713/2013).R$ 55.692,80 R$ 55.692,80 R$ 55.692,80

DESPESAS P/OCORRER C/APORTE SUPLEMENTAR DO DEFICIT TECNICO REF. AO ANO DE 2019. R$ 18.398.779,49 R$ 18.398.779,49 R$ 5.132.926,48

Total Geral R$ 24.423.233,72 R$ 24.423.233,72 R$ 11.157.380,71
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46.179.941/0001-35 Exercício: 2019
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4189 INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.ASSIS- ASSIS PREVForn. 05.291.631/0001-20Cnpj:

DESPESAS C/AMORTIZACAO DE DIVIDA REF. PARCELAMENTO E CONFISSAO DE DEBITOS PREVIDENCIARIOS (ACORDO CADPRE
V NR. 01218/2017).

Fic:1129 Funcional: 28.843.0000.0998.0000 Categoria: 4.6.91.71.02 Entidade: 2 Licitação: DISPENSA
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATADA COM GOVERNOS - INTRA-ORÇAME

Emp \ Liq Valor A PagarProcessoTipo Data Liquidado PagoC. Aplic.F.R.

1.361.440,32GL163163163163 /000 02/01/2019 EMP0 01 00 110 000
GL163163163163 /001 07/01/2019 113.453,36 LIQ0 01 00 110 000
GL163163163163 /001 10/01/2019 113.453,36 PG0 01 00 110 000
GL163163163163 /002 06/02/2019 113.453,36 LIQ0 01 00 110 000
GL163163163163 /002 08/02/2019 113.453,36 PG0 01 00 110 000
GL163163163163 /003 07/03/2019 113.453,36 LIQ0 01 00 110 000
GL163163163163 /003 08/03/2019 113.453,36 PG0 01 00 110 000
GL163163163163 /004 02/04/2019 113.453,36 LIQ0 01 00 110 000
GL163163163163 /004 10/04/2019 113.453,36 PG0 01 00 110 000
GL163163163163 /005 06/05/2019 113.453,36 LIQ0 01 00 110 000
GL163163163163 /005 10/05/2019 113.453,36 PG0 01 00 110 000
GL163163163163 /006 06/06/2019 113.453,36 LIQ0 01 00 110 000
GL163163163163 /006 10/06/2019 113.453,36 PG0 01 00 110 000
GL163163163163 /007 03/07/2019 113.453,36 LIQ0 01 00 110 000
GL163163163163 /007 10/07/2019 113.453,36 PG0 01 00 110 000
GL163163163163 /008 06/08/2019 113.453,36 LIQ0 01 00 110 000
GL163163163163 /008 09/08/2019 113.453,36 PG0 01 00 110 000
GL163163163163 /009 05/09/2019 113.453,36 LIQ0 01 00 110 000
GL163163163163 /009 10/09/2019 113.453,36 PG0 01 00 110 000
GL163163163163 /010 02/10/2019 113.453,36 LIQ0 01 00 110 000
GL163163163163 /010 10/10/2019 113.453,36 PG0 01 00 110 000
GL163163163163 /011 07/11/2019 113.453,36 LIQ0 01 00 110 000
GL163163163163 /011 08/11/2019 113.453,36 PG0 01 00 110 000
GL163163163163 /012 04/12/2019 113.453,36 LIQ0 01 00 110 000
GL163163163163 /012 10/12/2019 113.453,36 PG0 01 00 110 000

Situação em 31/12/2019 1.361.440,32 1.361.440,32 1.361.440,32 0,00

CONTA CHEQUE VALORDATA BANCOORDPG

6740 113.453,3610/01/2019 151338
6740 113.453,3608/02/2019 1511410
6740 113.453,3608/03/2019 1512419
6740 113.453,3610/04/2019 1514308
6740 113.453,3610/05/2019 1516031
6740 113.453,3610/06/2019 1517475
6740 4 113.453,3610/07/2019 1518743
6740 113.453,3609/08/2019 1519896
6740 113.453,3610/09/2019 15111185
6740 113.453,3610/10/2019 15112371
6740 113.453,3608/11/2019 15113496
6740 113.453,3610/12/2019 15114905

Total de Cheques 1.361.440,32

Proc: 0,00 Não Proc: 0,00

INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.ASSIS- ASSIS PREVForn. 05.291.631/0001-20Cnpj:

DESPESAS C/AMORTIZACAO DE DIVIDA REF. PARCELAMENTO E CONFISSAO DE DEBITOS PREVIDENCIARIOS (ACORDO CADPRE
V NR. 01218/2017).

Funcional: 28.843.0000.0998.0000 Categoria: 4.6.91.71.02 Entidade: 2 Licitação: DISPENSA
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATADA COM GOVERNOS - INTRA-ORÇAME

Emp \ Liq Valor A PagarProcessoTipo Data Liquidado PagoC. Aplic.F.R.

AN163163163163 /000 19/09/20190 01 00 110 000

Situação em 31/12/2019 0,00 0,00 0,00 0,00Proc: 0,00 Não Proc: 0,00
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INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.ASSIS- ASSIS PREVForn. 05.291.631/0001-20Cnpj:

DESPESAS C/JUROS E ATUALIZACAO DE DIVIDA REF. PARCELAMENTO E CONFISSAO DE DEBITOS PREVIDENCIARIOS (ACORDO 
CADPREV NR. 01218/2017).

Fic:1130 Funcional: 28.843.0000.0998.0000 Categoria: 4.6.91.73.00 Entidade: 2 Licitação: DISPENSA
CORREÇÃO MONETÁRIA OU CAMBIAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA

Emp \ Liq Valor A PagarProcessoTipo Data Liquidado PagoC. Aplic.F.R.

400.000,00GL164164164164 /000 02/01/2019 EMP0 01 00 110 000
-15.632,00GL164164164164 /000 19/09/2019 ANU0 01 00 110 000
24.042,11GL164164164164 /000 07/10/2019 EMP0 01 00 110 000
50.114,84GL164164164164 /000 07/11/2019 EMP0 01 00 110 000

GL164164164164 /001 07/01/2019 32.772,79 LIQ0 01 00 110 000
GL164164164164 /001 10/01/2019 32.772,79 PG0 01 00 110 000
GL164164164164 /002 06/02/2019 34.033,37 LIQ0 01 00 110 000
GL164164164164 /002 08/02/2019 34.033,37 PG0 01 00 110 000
GL164164164164 /003 07/03/2019 35.293,94 LIQ0 01 00 110 000
GL164164164164 /003 08/03/2019 35.293,94 PG0 01 00 110 000
GL164164164164 /004 02/04/2019 36.554,51 LIQ0 01 00 110 000
GL164164164164 /004 10/04/2019 36.554,51 PG0 01 00 110 000
GL164164164164 /005 06/05/2019 39.423,15 LIQ0 01 00 110 000
GL164164164164 /005 10/05/2019 39.423,15 PG0 01 00 110 000
GL164164164164 /006 06/06/2019 42.112,48 LIQ0 01 00 110 000
GL164164164164 /006 10/06/2019 42.112,48 PG0 01 00 110 000
GL164164164164 /007 03/07/2019 44.104,75 LIQ0 01 00 110 000
GL164164164164 /007 10/07/2019 44.104,75 PG0 01 00 110 000
GL164164164164 /008 06/08/2019 46.667,34 LIQ0 01 00 110 000
GL164164164164 /008 09/08/2019 46.667,34 PG0 01 00 110 000
GL164164164164 /009 05/09/2019 48.616,91 LIQ0 01 00 110 000
GL164164164164 /009 10/09/2019 48.616,91 PG0 01 00 110 000
GL164164164164 /010 08/10/2019 48.830,87 LIQ0 01 00 110 000
GL164164164164 /010 10/10/2019 48.830,87 PG0 01 00 110 000
GL164164164164 /011 07/11/2019 50.114,84 LIQ0 01 00 110 000
GL164164164164 /011 08/11/2019 50.114,84 PG0 01 00 110 000

Situação em 31/12/2019 458.524,95 458.524,95 458.524,95 0,00

CONTA CHEQUE VALORDATA BANCOORDPG

6740 32.772,7910/01/2019 151338
6740 34.033,3708/02/2019 1511410
6740 35.293,9408/03/2019 1512419
6740 36.554,5110/04/2019 1514308
6740 39.423,1510/05/2019 1516031
6740 42.112,4810/06/2019 1517475
6740 4 44.104,7510/07/2019 1518743
6740 46.667,3409/08/2019 1519896
6740 48.616,9110/09/2019 15111185
6740 48.830,8710/10/2019 15112371
6740 50.114,8408/11/2019 15113496

Total de Cheques 458.524,95

Proc: 0,00 Não Proc: 0,00

INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.ASSIS- ASSIS PREVForn. 05.291.631/0001-20Cnpj:

DESPESAS C/JUROS E ATUALIZACAO DE DIVIDA REF. PARCELAMENTO E CONFISSAO DE DEBITOS PREVIDENCIARIOS (ACORDO 
CADPREV NR. 01218/2017).

Funcional: 28.843.0000.0998.0000 Categoria: 4.6.91.73.00 Entidade: 2 Licitação: DISPENSA
CORREÇÃO MONETÁRIA OU CAMBIAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA

Emp \ Liq Valor A PagarProcessoTipo Data Liquidado PagoC. Aplic.F.R.

AN164164164164 /000 07/10/20190 01 00 110 000

Situação em 31/12/2019 0,00 0,00 0,00 0,00Proc: 0,00 Não Proc: 0,00
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INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.ASSIS- ASSIS PREVForn. 05.291.631/0001-20Cnpj:

DESPESAS C/AMORTIZACAO DE DIVIDA REF. PARCELAMENTO E CONFISSAO DE DEBITOS PREVIDENCIARIOS (ACORDO CADPRE
V NR. 0469/2015).

Fic:1129 Funcional: 28.843.0000.0998.0000 Categoria: 4.6.91.71.02 Entidade: 2 Licitação: DISPENSA
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATADA COM GOVERNOS - INTRA-ORÇAME

Emp \ Liq Valor A PagarProcessoTipo Data Liquidado PagoC. Aplic.F.R.

1.675.177,80GL165165165165 /000 02/01/2019 EMP0 01 00 110 000
GL165165165165 /001 07/01/2019 139.598,15 LIQ0 01 00 110 000
GL165165165165 /001 30/01/2019 139.598,15 PG0 01 00 110 000
GL165165165165 /002 06/02/2019 139.598,15 LIQ0 01 00 110 000
GL165165165165 /002 28/02/2019 139.598,15 PG0 01 00 110 000
GL165165165165 /003 08/03/2019 139.598,15 LIQ0 01 00 110 000
GL165165165165 /003 28/03/2019 139.598,15 PG0 01 00 110 000
GL165165165165 /004 05/04/2019 139.598,15 LIQ0 01 00 110 000
GL165165165165 /004 30/04/2019 139.598,15 PG0 01 00 110 000
GL165165165165 /005 06/05/2019 139.598,15 LIQ0 01 00 110 000
GL165165165165 /005 30/05/2019 139.598,15 PG0 01 00 110 000
GL165165165165 /006 06/06/2019 139.598,15 LIQ0 01 00 110 000
GL165165165165 /006 22/07/2019 139.598,15 PG0 01 00 110 000
GL165165165165 /007 18/07/2019 139.598,15 LIQ0 01 00 110 000
GL165165165165 /007 30/07/2019 139.598,15 PG0 01 00 110 000
GL165165165165 /008 09/08/2019 139.598,15 LIQ0 01 00 110 000
GL165165165165 /008 30/08/2019 139.598,15 PG0 01 00 110 000
GL165165165165 /009 05/09/2019 139.598,15 LIQ0 01 00 110 000
GL165165165165 /009 03/10/2019 139.598,15 PG0 01 00 110 000
GL165165165165 /010 29/10/2019 139.598,15 LIQ0 01 00 110 000
GL165165165165 /010 30/10/2019 139.598,15 PG0 01 00 110 000
GL165165165165 /011 29/10/2019 139.598,15 LIQ0 01 00 110 000
GL165165165165 /011 13/12/2019 139.598,15 PG0 01 00 110 000
GL165165165165 /012 04/12/2019 139.598,15 LIQ0 01 00 110 000
GL165165165165 /012 30/12/2019 139.598,15 PG0 01 00 110 000

Situação em 31/12/2019 1.675.177,80 1.675.177,80 1.675.177,80 0,00

CONTA CHEQUE VALORDATA BANCOORDPG

6740 139.598,1530/01/2019 1511007
6740 139.598,1528/02/2019 1512053
6740 139.598,1528/03/2019 1513404
6740 139.598,1530/04/2019 1515316
6740 139.598,1530/05/2019 1516863
6740 139.598,1522/07/2019 1519250
6740 139.598,1530/07/2019 1519380
6740 139.598,1530/08/2019 15110647
6740 139.598,1503/10/2019 15111940
6740 139.598,1530/10/2019 15112962
6740 139.598,1513/12/2019 15115158
6740 139.598,1530/12/2019 15115692

Total de Cheques 1.675.177,80

Proc: 0,00 Não Proc: 0,00
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INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.ASSIS- ASSIS PREVForn. 05.291.631/0001-20Cnpj:

DESPESAS C/JUROS E ATUALIZACAO DE DIVIDA REF. PARCELAMENTO E CONFISSAO DE DEBITOS PREVIDENCIARIOS (ACORDO 
CADPREV NR. 0469/2015).

Fic:1130 Funcional: 28.843.0000.0998.0000 Categoria: 4.6.91.73.00 Entidade: 2 Licitação: DISPENSA
CORREÇÃO MONETÁRIA OU CAMBIAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA

Emp \ Liq Valor A PagarProcessoTipo Data Liquidado PagoC. Aplic.F.R.

840.000,00GL166166166166 /000 02/01/2019 EMP0 01 00 110 000
73.000,00GL166166166166 /000 09/08/2019 EMP0 01 00 110 000

126.729,00GL166166166166 /000 19/09/2019 EMP0 01 00 110 000
6.166,13GL166166166166 /000 01/10/2019 EMP0 01 00 110 000

127.034,18GL166166166166 /000 29/10/2019 EMP0 01 00 110 000
128.778,73GL166166166166 /000 27/11/2019 EMP0 01 00 110 000

-0,73GL166166166166 /000 18/12/2019 ANU0 01 00 110 000
GL166166166166 /001 07/01/2019 103.867,17 LIQ0 01 00 110 000
GL166166166166 /001 30/01/2019 103.867,17 PG0 01 00 110 000
GL166166166166 /002 06/02/2019 105.581,71 LIQ0 01 00 110 000
GL166166166166 /002 28/02/2019 105.581,71 PG0 01 00 110 000
GL166166166166 /003 08/03/2019 107.296,26 LIQ0 01 00 110 000
GL166166166166 /003 28/03/2019 107.296,26 PG0 01 00 110 000
GL166166166166 /004 05/04/2019 109.010,80 LIQ0 01 00 110 000
GL166166166166 /004 30/04/2019 109.010,80 PG0 01 00 110 000
GL166166166166 /005 06/05/2019 113.374,91 LIQ0 01 00 110 000
GL166166166166 /005 30/05/2019 113.374,91 PG0 01 00 110 000
GL166166166166 /006 06/06/2019 128.945,28 LIQ0 01 00 110 000
GL166166166166 /006 22/07/2019 128.945,28 PG0 01 00 110 000
GL166166166166 /007 18/07/2019 120.373,25 LIQ0 01 00 110 000
GL166166166166 /007 30/07/2019 120.373,25 PG0 01 00 110 000
GL166166166166 /008 09/08/2019 124.230,62 LIQ0 01 00 110 000
GL166166166166 /008 30/08/2019 124.230,62 PG0 01 00 110 000
GL166166166166 /009 20/09/2019 127.048,27 LIQ0 01 00 110 000
GL166166166166 /009 03/10/2019 127.048,27 PG0 01 00 110 000
GL166166166166 /010 02/10/2019 6.166,13 LIQ0 01 00 110 000
GL166166166166 /010 03/10/2019 6.166,13 PG0 01 00 110 000
GL166166166166 /011 29/10/2019 127.034,18 LIQ0 01 00 110 000
GL166166166166 /011 30/10/2019 127.034,18 PG0 01 00 110 000
GL166166166166 /012 27/11/2019 128.778,73 LIQ0 01 00 110 000
GL166166166166 /012 13/12/2019 128.778,73 PG0 01 00 110 000

Situação em 31/12/2019 1.301.707,31 1.301.707,31 1.301.707,31 0,00

CONTA CHEQUE VALORDATA BANCOORDPG

6740 103.867,1730/01/2019 1511007
6740 105.581,7128/02/2019 1512053
6740 107.296,2628/03/2019 1513404
6740 109.010,8030/04/2019 1515316
6740 113.374,9130/05/2019 1516863
6740 128.945,2822/07/2019 1519250
6740 120.373,2530/07/2019 1519380
6740 124.230,6230/08/2019 15110647
6740 6.166,1303/10/2019 15111940
6740 127.048,2703/10/2019 15111940
6740 127.034,1830/10/2019 15112962
6740 128.778,7313/12/2019 15115158

Total de Cheques 1.301.707,31

Proc: 0,00 Não Proc: 0,00
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INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.ASSIS- ASSIS PREVForn. 05.291.631/0001-20Cnpj:

DESPESAS C/AMORTIZACAO DE DIVIDA REF. PARCELAMENTO E CONFISSAO DE DEBITOS PREVIDENCIARIOS (ACORDO CADPRE
V NR. 0713/2013).

Fic:1129 Funcional: 28.843.0000.0998.0000 Categoria: 4.6.91.71.02 Entidade: 2 Licitação: DISPENSA
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA CONTRATADA COM GOVERNOS - INTRA-ORÇAME

Emp \ Liq Valor A PagarProcessoTipo Data Liquidado PagoC. Aplic.F.R.

417.719,04GL167167167167 /000 02/01/2019 EMP0 01 00 110 000
GL167167167167 /001 07/01/2019 34.809,92 LIQ0 01 00 110 000
GL167167167167 /001 18/01/2019 34.809,92 PG0 01 00 110 000
GL167167167167 /002 06/02/2019 34.809,92 LIQ0 01 00 110 000
GL167167167167 /002 19/02/2019 34.809,92 PG0 01 00 110 000
GL167167167167 /003 08/03/2019 34.809,92 LIQ0 01 00 110 000
GL167167167167 /003 19/03/2019 34.809,92 PG0 01 00 110 000
GL167167167167 /004 02/04/2019 34.809,92 LIQ0 01 00 110 000
GL167167167167 /004 18/04/2019 34.809,92 PG0 01 00 110 000
GL167167167167 /005 06/05/2019 34.809,92 LIQ0 01 00 110 000
GL167167167167 /005 17/05/2019 34.809,92 PG0 01 00 110 000
GL167167167167 /006 06/06/2019 34.809,92 LIQ0 01 00 110 000
GL167167167167 /006 19/06/2019 34.809,92 PG0 01 00 110 000
GL167167167167 /007 03/07/2019 34.809,92 LIQ0 01 00 110 000
GL167167167167 /007 19/07/2019 34.809,92 PG0 01 00 110 000
GL167167167167 /008 06/08/2019 34.809,92 LIQ0 01 00 110 000
GL167167167167 /008 19/08/2019 34.809,92 PG0 01 00 110 000
GL167167167167 /009 05/09/2019 34.809,92 LIQ0 01 00 110 000
GL167167167167 /009 03/10/2019 34.809,92 PG0 01 00 110 000
GL167167167167 /010 18/10/2019 34.809,92 34.809,92 LIQ/PG0 01 00 110 000
GL167167167167 /011 14/11/2019 34.809,92 LIQ0 01 00 110 000
GL167167167167 /011 19/11/2019 34.809,92 PG0 01 00 110 000
GL167167167167 /012 03/12/2019 34.809,92 LIQ0 01 00 110 000
GL167167167167 /012 19/12/2019 34.809,92 PG0 01 00 110 000

Situação em 31/12/2019 417.719,04 417.719,04 417.719,04 0,00

CONTA CHEQUE VALORDATA BANCOORDPG

6740 34.809,9218/01/2019 151774
6740 34.809,9219/02/2019 1511852
6740 34.809,9219/03/2019 1512989
6740 34.809,9218/04/2019 1514931
6740 34.809,9217/05/2019 1516399
6740 34.809,9219/06/2019 1517965
6740 34.809,9219/07/2019 1519207
6740 34.809,9219/08/2019 15110250
6740 34.809,9203/10/2019 15111941
6740 34.809,9218/10/2019 15112649
6740 34.809,9219/11/2019 15114033
6740 34.809,9219/12/2019 15115475

Total de Cheques 417.719,04

Proc: 0,00 Não Proc: 0,00
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INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.ASSIS- ASSIS PREVForn. 05.291.631/0001-20Cnpj:

DESPESAS C/JUROS E ATUALIZACAO DE DIVIDA REF. PARCELAMENTO E CONFISSAO DE DEBITOS PREVIDENCIARIOS (ACORDO 
CADPREV NR. 0713/2013).

Fic:1130 Funcional: 28.843.0000.0998.0000 Categoria: 4.6.91.73.00 Entidade: 2 Licitação: DISPENSA
CORREÇÃO MONETÁRIA OU CAMBIAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA

Emp \ Liq Valor A PagarProcessoTipo Data Liquidado PagoC. Aplic.F.R.

600.000,00GL168168168168 /000 02/01/2019 EMP0 01 00 110 000
-73.000,00GL168168168168 /000 09/08/2019 ANU0 01 00 110 000

2.059,33GL168168168168 /000 01/10/2019 EMP0 01 00 110 000
-21.990,70GL168168168168 /000 07/10/2019 ANU0 01 00 110 000

1.468,00GL168168168168 /000 18/10/2019 EMP0 01 00 110 000
54.578,10GL168168168168 /000 14/11/2019 EMP0 01 00 110 000

-0,13GL168168168168 /000 18/12/2019 ANU0 01 00 110 000
GL168168168168 /001 07/01/2019 47.149,69 LIQ0 01 00 110 000
GL168168168168 /001 18/01/2019 47.149,69 PG0 01 00 110 000
GL168168168168 /002 06/02/2019 47.634,66 LIQ0 01 00 110 000
GL168168168168 /002 19/02/2019 47.634,66 PG0 01 00 110 000
GL168168168168 /003 08/03/2019 48.119,63 LIQ0 01 00 110 000
GL168168168168 /003 19/03/2019 48.119,63 PG0 01 00 110 000
GL168168168168 /004 02/04/2019 48.604,59 LIQ0 01 00 110 000
GL168168168168 /004 18/04/2019 48.604,59 PG0 01 00 110 000
GL168168168168 /005 06/05/2019 49.976,65 LIQ0 01 00 110 000
GL168168168168 /005 17/05/2019 49.976,65 PG0 01 00 110 000
GL168168168168 /006 06/06/2019 51.249,71 LIQ0 01 00 110 000
GL168168168168 /006 19/06/2019 51.249,71 PG0 01 00 110 000
GL168168168168 /007 03/07/2019 52.134,98 LIQ0 01 00 110 000
GL168168168168 /007 19/07/2019 52.134,98 PG0 01 00 110 000
GL168168168168 /008 06/08/2019 53.331,69 LIQ0 01 00 110 000
GL168168168168 /008 19/08/2019 53.331,69 PG0 01 00 110 000
GL168168168168 /009 05/09/2019 54.184,42 LIQ0 01 00 110 000
GL168168168168 /009 03/10/2019 54.184,42 PG0 01 00 110 000
GL168168168168 /010 02/10/2019 2.059,33 LIQ0 01 00 110 000
GL168168168168 /010 03/10/2019 2.059,33 PG0 01 00 110 000
GL168168168168 /011 18/10/2019 54.091,15 54.091,15 LIQ/PG0 01 00 110 000
GL168168168168 /012 14/11/2019 54.578,10 LIQ0 01 00 110 000
GL168168168168 /012 19/11/2019 54.578,10 PG0 01 00 110 000

Situação em 31/12/2019 563.114,60 563.114,60 563.114,60 0,00

CONTA CHEQUE VALORDATA BANCOORDPG

6740 47.149,6918/01/2019 151774
6740 47.634,6619/02/2019 1511852
6740 48.119,6319/03/2019 1512989
6740 48.604,5918/04/2019 1514931
6740 49.976,6517/05/2019 1516399
6740 51.249,7119/06/2019 1517965
6740 52.134,9819/07/2019 1519207
6740 53.331,6919/08/2019 15110250
6740 54.184,4203/10/2019 15111941
6740 2.059,3303/10/2019 15111941
6740 54.091,1518/10/2019 15112649
6740 54.578,1019/11/2019 15114033

Total de Cheques 563.114,60

Proc: 0,00 Não Proc: 0,00
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INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.ASSIS- ASSIS PREVForn. 05.291.631/0001-20Cnpj:

DESPESAS C/JUROS E ATUALIZACAO DE DIVIDA REF.A 27a. PARCELA DO PARCELAMENTO E CONFISSAO DE DEBITOS PREVIDE
NCIARIOS (ACORDO CADPREV NR. 01218/2017).

Funcional: 28.843.0000.0998.0000 Categoria: 4.6.91.73.00 Entidade: 2 Licitação: DISPENSA
CORREÇÃO MONETÁRIA OU CAMBIAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA

Emp \ Liq Valor A PagarProcessoTipo Data Liquidado PagoC. Aplic.F.R.

52.523,55OR25451254512545125451 /000 03/12/2019 EMP0 01 00 110 000
OR25451254512545125451 /001 03/12/2019 52.523,55 LIQ0 01 00 110 000
OR25451254512545125451 /001 10/12/2019 52.523,55 PG0 01 00 110 000

Situação em 31/12/2019 52.523,55 52.523,55 52.523,55 0,00

CONTA CHEQUE VALORDATA BANCOORDPG

6740 52.523,5510/12/2019 15114905
Total de Cheques 52.523,55

Proc: 0,00 Não Proc: 0,00

INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.ASSIS- ASSIS PREVForn. 05.291.631/0001-20Cnpj:

DESPESAS C/JUROS E ATUALIZACAO DE DIVIDA REF.A 81a. PARCELA DO PARCELAMENTO E CONFISSAO DE DEBITOS PREVIDE
NCIARIOS (ACORDO CADPREV NR. 0713/2013).

Funcional: 28.843.0000.0998.0000 Categoria: 4.6.91.73.00 Entidade: 2 Licitação: DISPENSA
CORREÇÃO MONETÁRIA OU CAMBIAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA

Emp \ Liq Valor A PagarProcessoTipo Data Liquidado PagoC. Aplic.F.R.

55.692,80OR25452254522545225452 /000 03/12/2019 EMP0 01 00 110 000
OR25452254522545225452 /001 03/12/2019 55.692,80 LIQ0 01 00 110 000
OR25452254522545225452 /001 19/12/2019 55.692,80 PG0 01 00 110 000

Situação em 31/12/2019 55.692,80 55.692,80 55.692,80 0,00

CONTA CHEQUE VALORDATA BANCOORDPG

6740 55.692,8019/12/2019 15115475
Total de Cheques 55.692,80

Proc: 0,00 Não Proc: 0,00

INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.ASSIS- ASSIS PREVForn. 05.291.631/0001-20Cnpj:

DESPESAS C/JUROS E ATUALIZACAO DE DIVIDA REF. PARCELAMENTO E CONFISSAO DE DEBITOS PREVIDENCIARIOS (ACORDO 
CADPREV NR. 0469/2015. CONF. OF.126/2019.

Funcional: 28.843.0000.0998.0000 Categoria: 4.6.91.73.00 Entidade: 2 Licitação: DISPENSA
CORREÇÃO MONETÁRIA OU CAMBIAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA

Emp \ Liq Valor A PagarProcessoTipo Data Liquidado PagoC. Aplic.F.R.

6.172,66OR25978259782597825978 /000 16/12/2019 EMP0 01 00 110 000
OR25978259782597825978 /001 16/12/2019 6.172,66 LIQ0 01 00 110 000
OR25978259782597825978 /001 17/12/2019 6.172,66 PG0 01 00 110 000

Situação em 31/12/2019 6.172,66 6.172,66 6.172,66 0,00

CONTA CHEQUE VALORDATA BANCOORDPG

6740 6.172,6617/12/2019 15115296
Total de Cheques 6.172,66

Proc: 0,00 Não Proc: 0,00
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INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.ASSIS- ASSIS PREVForn. 05.291.631/0001-20Cnpj:

DESPESAS C/JUROS E ATUALIZACAO DE DIVIDA REF.A 54a. PARCELA DO PARCELAMENTO E CONFISSAO DE DEBITOS PREVIDE
NCIARIOS (ACORDO CADPREV NR. 0469/2015).

Funcional: 28.843.0000.0998.0000 Categoria: 4.6.91.73.00 Entidade: 2 Licitação: DISPENSA
CORREÇÃO MONETÁRIA OU CAMBIAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA

Emp \ Liq Valor A PagarProcessoTipo Data Liquidado PagoC. Aplic.F.R.

132.381,20OR26851268512685126851 /000 18/12/2019 EMP0 01 00 110 000
OR26851268512685126851 /001 18/12/2019 132.381,20 LIQ0 01 00 110 000
OR26851268512685126851 /001 30/12/2019 132.381,20 PG0 01 00 110 000

Situação em 31/12/2019 132.381,20 132.381,20 132.381,20 0,00

CONTA CHEQUE VALORDATA BANCOORDPG

6740 132.381,2030/12/2019 15115692
Total de Cheques 132.381,20

Proc: 0,00 Não Proc: 0,00

Total Geral de Empenhos. . . . . . .
Total Geral Liquidado. . . . . . . .
Total Geral Pago . . . . . . . . . .
Total Geral a Pagar. . . . . . . . .

6.024.454,23
6.024.454,23
6.024.454,23

0,00

6.024.454,23 6.024.454,236.024.454,23TOTAL DOS EMPENHOS 0,00

Total Anulado . .. . . . . . . . . . -110.623,56

Processado Não Proc
0,00 0,00

-->
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PREFËITURA DEAS$N
Paço Municipal sProF Judith de Olivelra Garcolt

3ecrelerb tunlclprl dc Govor¡o. âdmlnhtr¡gloDEPARTAMENTO DE
ADMTNTSTRAçAO

Art. 10-

Art. 20-

Art. 30-

Art.40-

LEt No 5.735, DE 27 DE IIARçO DE 2013.
Pror. L.l nc 10/2.01t - Autorle: Pretêlto [unlclprl Rlc!?do plnha¡?o S¡ntrnt

Autoriza o ilunicipio a firmar termo de
acordo de parcelamento com o lnstituto de
Previdência dos Servidores Públicos do
ilunicipio de Assis.

O PREFEITO DO iJIUNIC|PIO DE ASSIS:
Faço saber que a Cåmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Fica o Município autorizado a firmar termo de acordo de parcelamenlo com o
lnstituto de Previdência dos Servidores do Municipio de Assis referente às
contribuições não recolhidas, das competências de abril a dezembro de 2012,
obedecidos os termos estabelecidos pela Portaria do Ministério da Previdência
Social no 21, de 16 de janeiro de 2013.

Os valores relativos åS contribuições, déficit e aporte correspondenles às
competências de abril a outubro de 2012, estão devidamente especificados no
demonstrativo constante no Anexo l, que fica fazendo parte integrante da presente
Lei, totalizando a importåncia R$ 7.356.441,29 (sete milhões, trezentos e cinquenta
e seis mil, quatrocentos e quarenta e um reais e vinte e nove centavos), que poderá
ser parcelada em alé 240 (duzentos e quarenta meses),conforme autoriza o inciso
I do Art. 50 A, da Portaria MPS/GM no 402, alterada pelo Art. Zo da portaria
MPS/GM no 21, de 16 de janeiro de 2013.

Os valores relativos às contribuições, déficit e aporte correspondentes às
competências de novembro a dezembro de 2Q12, incluída àquela relacionada ao
décimo terceiro-salário, estão devidamente especificados no demonstrativo
constante no Anexo ll, que fica fazendo parte integrante da presente Lei,
totalizando a importåncia de RS 3.283.701,97 (três milhões, duzentos e oitenta e
três mil reais, setecentos e um reais e noventa e sete centavos), que poderá ser
parcelada em até 60 (sessenta) meses.

Os valores das parcelas vencidas e indicadas nos artigos 2o e 30 serão
consolidados na forma prevista no art. 79, da Lei complementar no 14tzoo6,
aplicando-se a correçäo monetária pela variaçäo do IGP-M da Fundação Getulio
Vargas ou outro indice que vier a substitui-lo, mais juros moratórios de 1,00o/o (um
por cento) ao mês e incidência única de multa de 2,00o/o (dois por cento), até a data
a assinatura do Termo de Parcelamento.

Art. 50' O vencimento da primeira parcela deverá ocorrer no máximo até o último dia útildo
mês subsequente ao da assinatura do termo de acordo de parcelamento.

S f 
o- As parcelas vincendas no curso do parcelamento seräo atualizadas pela variaçäo

do IGP-M da Fundação Getulio Vargas ou oulro índice que vier a substituí-lo.

S 2o- Na hipótese de inadimplemento de quaisquer parcelas do parcelamento, o
pagamento deverá obedecer a correçäo na forma e indices previstos no art. 40
desta Lei.

Av. Rui Barboss, 926 PABX (f8) 3302.3300 CÊP 19814.000 - Gentro - Assis - Sp
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PRËFËITURA ffiASU¡
DEPARTAMENTO OE

ADMTNTSTRAçAO

Paço tunlclpal rProF Judlth de Ollveira Garcez'
tccrctr¡le f,unlclprl dc Govorno o Adrnürlrfrfçle

Lel no 5.735. de 27 de março de 2013

Art,60- Os valores correspondentes as parcelas deverão, automatacamente, ser retidos
junto ao Fundo de Parlicipação dos Municípios - FPM - para quitação das
prestaçöes acordadas no Termo de Parcelamento. (S 50 do artigo 50 A da Portaria
MPS/GM no 402, alterada pelo Art.2o da Portaria MPS/GM no 2112013).

Art. 70- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

Art. 80- Revogam-se as disposições em contrårio.

Prefeitura Municipal de Assis, em 27 de Março de 2013.

ilosstNt
de Governo e AdministraçãoSec¡etaria Municipal

Publicada no Departamento de Administraçåo, em 27 de Março de 2013.

Av, Rul Barbosa, 926 PABX (18, 3302.3300 CEP 1981,f.000 . Centro - Asslg - Sp
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

1. ENTE

Nome: Prefeitura Municipal de Assis / SP

Avenida Rui Barbosa nº 926Endereço:

CentroBairro:

(XXX) XXXX-XXXXTelefone:

46.179.941/0001-35CNPJ:

Complemento:

19814-444CEP:

xxxxx@xxxxxx.comE-mail:Fax:

Prefeito PREFEITO MUNICIPAL

XXX.XXX.XXX-XX

01/01/2013

Cargo:

Nome:

Complemento do Cargo:

xxxxx@xxxxxx.com

Ricardo Pinheiro Santana

E-mail:

2. REPRESENTANTE LEGAL DO ENTE

CPF:

Data Início de Gestão:

Avenida Rui Barbosa nº 1125

Centro

05.291.631/0001-20

Complemento:

Nome:

Endereço:

19800-003

xxxxx@xxxxxx.com(018) 3323-6174

Bairro:

Fax:

Instituto de Previdencia dos Servidores Públicos do Município de Assis

E-mail:

3. UNIDADE GESTORA

CNPJ:

CEP:

(XXX) XXXX-XXXXTelefone:

03/01/2017Diretor

XXX.XXX.XXX-XX

Complemento do Cargo: Data Início de Gestão:

E-mail: xxxxx@xxxxxx.com

Cargo: Diretor Presidente

Nome: CARLOS SERGIO DIAS PAIÃO CPF:

4. REPRESENTANTE LEGAL DA UNIDADE GESTORA

5. RESPONSÁVEL PELO ENVIO

(XXX) XXXX-XXXX (018) 3323-6174Fax:Telefone:

(XXX) XXXX-XXXX

CARLOS SERGIO DIAS PAIÃO

Telefone:

XXX.XXX.XXX-XXNome: CPF:

Fax: (018) 3323-6174 E-mail: xxxxx@xxxxxx.com

04/04/2013Data de envio:

26/10/20 16:08 9Página 1 dev1.0

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
.

P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar

docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-U

L74-C
V

R
7-6M

H
L-6R

Q
K



ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

6. DADOS DO ACORDO

Rubrica:

Data de vencimento da 1ª

Título

Contribuição Patronal (240 meses) Valor da parcela 34.882,26

Valor consolidado: 8.371.743,26

Reparcelament Número do acordo: 00713/2013

04/04/2013Data de consolidação do termo:

Lei autorizativa do LEI Nº 5.735/2013

Competência: Inicial: Final:04/2012 10/2012 240Quantidade de Critério de atualização: Lei específica: 5.735/2013

Não

TERMO DE PARCELAMENTO - PATRONAL

19/04/2013

Data de assinatura do Termo: 04/04/2013

Índice IGP-M Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples Multa: 2,00 %

Critérios de atualização para consolidação do

Índice IGP-M Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples

Critérios de atualização das parcelas

Índice IGP-M Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples Multa: 2,00 %

Critérios de atualização das parcelas

7. DADOS DAS TESTEMUNHAS

XXXXXX
Nome:
Telefone

Cargo:

TESTEMUNHA - 1:

(XXX) XXXX-XXXX
Secretário Municipal da Fazenda

RG:
CPF: XXX.XXX.XXX-XX

xxxxx@xxxxxx.com
Alexander Ribeiro Serodio

E-

XXXXXX
Nome:
Telefone

Cargo:

TESTEMUNHA - 2:

(XXX) XXXX-XXXX
Contador

RG:
CPF: XXX.XXX.XXX-XX

xxxxx@xxxxxx.com
Luiz Carlos Luca

E-

26/10/20 16:08 9Página 2 dev1.0
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

8. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS E VALORES PAGOS

Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA VALOR PAGOPAGAMENTO

004 19/07/2013 0,90 313,94 3,00 1.055,89 36.252,09 60.560,2919/07/2013

005 19/08/2013 1,16 404,63 4,00 1.411,48 36.698,37 61.305,8219/08/2013

010 19/01/2014 0,48 4,64 1.618,54 9,00 3.285,07 39.785,87 39.785,8720/01/2014

011 19/02/2014 0,38 5,15 1.796,44 10,00 3.667,87 40.346,57 40.346,5720/02/2014

012 19/03/2014 5,55 1.935,97 11,00 4.050,01 40.868,24 40.713,3619/03/2014

013 19/04/2014 0,78 7,31 2.549,89 12,00 4.491,86 41.924,01 41.236,4222/04/2014

014 19/05/2014 8,15 2.842,90 13,00 4.904,27 42.629,43 42.629,4319/05/2014

015 19/06/2014 8,01 2.794,07 14,00 5.274,69 42.951,02 42.951,0618/06/2014

016 19/07/2014 7,21 2.515,01 15,00 5.609,59 43.006,86 43.006,8619/07/2014

017 19/08/2014 6,55 2.284,79 16,00 5.946,73 43.113,78 43.113,7819/08/2014

018 19/09/2014 6,26 2.183,63 17,00 6.301,20 43.367,09 43.367,0919/09/2014

019 19/10/2014 0,28 6,48 2.260,37 18,00 6.685,67 43.828,30 43.737,7520/10/2014

020 19/11/2014 6,77 2.361,53 19,00 7.076,32 44.320,11 44.320,1119/11/2014

021 19/12/2014 7,82 2.727,79 20,00 7.522,01 45.132,06 44.692,5319/12/2014

022 19/01/2015 8,49 2.961,50 21,00 7.947,19 45.790,95 45.790,9519/01/2015

023 19/02/2015 9,31 3.247,54 22,00 8.388,56 46.518,36 46.518,3619/02/2015

024 19/03/2015 9,61 3.352,19 23,00 8.793,92 47.028,37 47.028,3719/03/2015

025 19/04/2015 10,68 3.725,43 24,00 9.265,85 47.873,54 47.873,5419/04/2015

026 19/05/2015 11,98 4.178,89 25,00 9.765,29 48.826,44 48.826,4419/05/2015

027 19/06/2015 0,67 12,44 4.339,35 26,00 10.197,62 49.419,23 49.419,2322/06/2015

028 19/07/2015 0,69 13,19 4.600,97 27,00 10.660,47 50.143,70 50.143,7020/07/2015

26/10/20 16:08 9Página 3 dev1.0
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO
Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA VALOR PAGOPAGAMENTO

029 19/08/2015 0,28 13,97 4.873,05 28,00 11.131,49 50.886,80 50.886,8021/08/2015

030 19/09/2015 14,29 4.984,68 29,00 11.561,41 51.428,35 51.428,3519/09/2015

031 19/10/2015 15,38 5.364,89 30,00 12.074,15 52.321,30 52.321,3019/10/2015

032 19/11/2015 1,52 17,56 6.125,32 31,00 12.712,35 53.719,93 55.331,5330/11/2015

033 19/12/2015 0,49 19,34 6.746,23 32,00 13.321,12 54.949,61 54.949,6121/12/2015

034 19/01/2016 1,14 19,93 6.952,03 33,00 13.805,32 55.639,61 55.639,6120/01/2016

035 19/02/2016 21,30 7.429,92 34,00 14.386,14 56.698,32 56.559,3619/02/2016

036 19/03/2016 22,86 7.974,08 35,00 14.999,72 57.856,06 57.856,0618/03/2016

037 19/04/2016 23,49 8.193,84 36,00 15.507,40 58.583,50 58.583,5019/04/2016

038 19/05/2016 23,90 8.336,86 37,00 15.991,07 59.210,19 59.210,1919/05/2016

039 19/06/2016 24,91 8.689,17 38,00 16.557,14 60.128,57 60.128,5717/06/2016

040 19/07/2016 27,02 9.425,19 39,00 17.279,91 61.587,36 61.587,3619/07/2016

041 19/08/2016 27,25 9.505,42 40,00 17.755,07 62.142,75 62.142,7519/08/2016

042 19/09/2016 27,44 9.571,69 41,00 18.226,12 62.680,07 62.586,6319/09/2016

043 19/10/2016 27,70 9.662,39 42,00 18.708,75 63.253,40 63.253,4019/10/2016

044 19/11/2016 27,90 9.732,15 43,00 19.184,20 63.798,61 63.698,8518/11/2016

045 19/12/2016 27,86 9.718,20 44,00 19.624,20 64.224,66 64.224,6619/12/2016

046 19/01/2017 28,55 9.958,89 45,00 20.178,52 65.019,67 65.227,0319/01/2017

047 19/02/2017 29,38 10.248,41 46,00 20.760,11 65.890,78 65.890,7817/02/2017

048 19/03/2017 29,48 10.283,29 47,00 21.227,81 66.393,36 66.393,3617/03/2017

049 19/04/2017 29,49 10.286,78 48,00 21.681,14 66.850,18 66.845,0119/04/2017

050 19/05/2017 28,07 9.791,45 49,00 21.890,12 66.563,83 66.563,8319/05/2017
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO
Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA VALOR PAGOPAGAMENTO

051 19/06/2017 26,88 9.376,35 50,00 22.129,31 66.387,92 66.387,9219/06/2017

052 19/07/2017 26,03 9.079,85 51,00 22.420,68 66.382,79 66.830,5019/07/2017

053 19/08/2017 25,12 8.762,42 52,00 22.695,23 66.339,91 66.822,4110/08/2017

054 19/09/2017 25,24 8.804,28 53,00 23.153,87 66.840,41 66.776,3619/09/2017

055 19/10/2017 25,83 9.010,09 54,00 23.701,87 67.594,22 67.277,2719/10/2017

056 19/11/2017 26,08 9.097,29 55,00 24.188,75 68.168,30 68.033,1417/11/2017

057 19/12/2017 26,74 9.327,52 56,00 24.757,48 68.967,26 68.472,0719/12/2017

058 19/01/2018 27,87 9.721,69 57,00 25.424,25 70.028,20 69.409,3519/01/2018

059 19/02/2018 28,84 10.060,04 58,00 26.066,53 71.008,83 69.851,4519/02/2018

060 19/03/2018 28,93 10.091,44 59,00 26.534,48 71.508,18 71.458,2619/03/2018

061 19/04/2018 29,76 10.380,96 60,00 27.157,93 72.421,15 71.957,9219/04/2018

062 19/05/2018 30,50 10.639,09 61,00 27.768,02 73.289,37 72.783,7818/05/2018

063 19/06/2018 32,30 11.266,97 62,00 28.612,52 74.761,75 73.744,5919/06/2018

064 19/07/2018 34,77 12.128,56 63,00 29.616,82 76.627,64 75.223,2419/07/2018

065 19/08/2018 35,46 12.369,25 64,00 30.240,97 77.492,48 77.097,7417/08/2018

066 19/09/2018 36,41 12.700,63 65,00 30.928,88 78.511,77 77.964,9919/09/2018

067 19/10/2018 38,48 13.422,69 66,00 31.881,27 80.186,22 78.987,6019/10/2018

068 19/11/2018 39,71 13.851,75 67,00 32.651,79 81.385,80 80.669,2719/11/2018

069 19/12/2018 39,03 13.614,55 68,00 32.977,83 81.474,64 81.873,1419/12/2018

070 19/01/2019 37,53 13.091,31 69,00 33.101,76 81.075,33 81.959,6118/01/2019

071 19/02/2019 37,54 13.094,80 70,00 33.583,94 81.561,00 82.444,5819/02/2019

072 19/03/2019 38,75 13.516,88 71,00 34.363,39 82.762,53 82.929,5519/03/2019
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO
Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA VALOR PAGOPAGAMENTO

073 19/04/2019 40,50 14.127,32 72,00 35.286,90 84.296,48 83.414,5119/04/2019

074 19/05/2019 41,79 14.577,30 73,00 36.105,48 85.565,04 84.786,5717/05/2019

075 19/06/2019 42,43 14.800,54 74,00 36.765,27 86.448,07 86.059,6319/06/2019

076 19/07/2019 43,57 15.198,20 75,00 37.560,35 87.640,81 86.944,9019/07/2019

077 19/08/2019 44,14 15.397,03 76,00 38.212,26 88.491,55 88.141,6119/08/2019

078 19/09/2019 -0,01 43,18 15.062,16 77,00 38.457,20 88.401,62 91.053,6603/10/2019

079 19/10/2019 43,16 15.055,18 78,00 38.951,20 88.888,64 88.901,0718/10/2019

080 19/11/2019 44,14 15.397,03 79,00 39.720,64 89.999,93 89.388,0219/11/2019

081 19/12/2019 44,57 15.547,02 80,00 40.343,42 90.772,70 90.502,7219/12/2019

082 19/01/2020 47,59 16.600,47 81,00 41.701,01 93.183,74 91.277,0019/01/2020

083 19/02/2020 48,30 16.848,13 82,00 42.418,92 94.149,31 93.698,5719/02/2020

084 19/03/2020 48,24 16.827,20 83,00 42.918,85 94.628,31 94.666,6119/03/2020

085 19/04/2020 50,08 17.469,04 84,00 43.975,09 96.326,39 95.145,4117/04/2020

086 19/05/2020 0,28 51,28 17.887,62 85,00 44.854,40 97.624,28 101.808,0730/06/2020

087 19/06/2020 1,56 51,70 18.034,13 86,00 45.508,10 98.424,49 106.335,3830/06/2020

088 19/07/2020 54,07 18.860,84 87,00 46.756,50 100.499,60 98.953,6517/07/2020

089 19/08/2020 57,50 20.057,30 88,00 48.346,81 103.286,37 101.037,0319/08/2020

TOTAIS: 760.004,22 1.812.704,79 5.433.054,33 5.479.745,22
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

9. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS E VALORES PAGOS EM ATRASO (Juros e multa em caso de mora)

Nº VENCIMENTO VALOR VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR DEVIDOMULTAPAGAMENTO VALOR PAGO

010 19/01/2014 39.785,87 0,00 0,00 1,00 397,86 40.979,45795,7220/01/2014 39.785,87

011 19/02/2014 40.346,57 0,00 0,00 1,00 403,47 41.556,97806,9320/02/2014 40.346,57

013 19/04/2014 41.924,01 0,00 0,00 1,00 419,24 43.181,73838,4822/04/2014 41.236,42

019 19/10/2014 43.828,30 0,00 0,00 1,00 438,28 45.143,15876,5720/10/2014 43.737,75

027 19/06/2015 49.419,23 0,00 0,00 1,00 494,19 50.901,80988,3822/06/2015 49.419,23

028 19/07/2015 50.143,70 0,00 0,00 1,00 501,44 51.648,011.002,8720/07/2015 50.143,70

029 19/08/2015 50.886,80 0,00 0,00 1,00 508,87 52.413,411.017,7421/08/2015 50.886,80

032 19/11/2015 53.719,93 0,00 0,00 1,00 537,20 55.331,531.074,4030/11/2015 55.331,53

033 19/12/2015 54.949,61 0,00 0,00 1,00 549,50 56.598,101.098,9921/12/2015 54.949,61

034 19/01/2016 55.639,61 0,00 0,00 1,00 556,40 57.308,801.112,7920/01/2016 55.639,61

078 19/09/2019 88.401,62 -0,01 -8,84 2,00 1.767,86 91.928,671.768,0303/10/2019 91.053,66

086 19/05/2020 97.624,28 0,28 273,35 2,00 1.957,95 101.808,071.952,4930/06/2020 101.808,07

087 19/06/2020 98.424,49 0,00 0,00 1,00 984,24 101.377,221.968,4930/06/2020 106.335,38

TOTAIS: 264,51 9.516,50 790.176,9115.301,88765.094,02 780.674,20
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

10. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS EM ABERTO ATÉ O PRÓXIMO VENCIMENTO

Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA

001 19/04/2013 0,15 0,00 0,00 0,00 0,00 34.882,26

002 19/05/2013 0,00 0,15 52,32 1,00 349,35 35.283,93

003 19/06/2013 0,75 0,15 52,32 2,00 698,69 35.633,27

006 19/09/2013 1,50 1,32 460,45 5,00 1.767,14 37.109,85

007 19/10/2013 0,86 2,83 987,17 6,00 2.152,17 38.021,60

008 19/11/2013 0,29 3,72 1.297,62 7,00 2.532,59 38.712,47

009 19/12/2013 0,60 4,02 1.402,27 8,00 2.902,76 39.187,29

090 19/09/2020 4,34 61,82 21.564,21 89,00 50.237,36 106.683,83

091 19/10/2020 68,84 24.012,95 90,00 53.005,69 111.900,90

092 19/11/2020 68,84 24.012,95 91,00 53.594,64 112.489,85

TOTAIS: 73.842,26 167.240,39 589.905,25

26/10/20 16:08 9Página 8 dev1.0

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
.

P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar

docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-U

L74-C
V

R
7-6M

H
L-6R

Q
K



ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

Nº VENCIMENTO VALOR VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR DEVIDOMULTA

001 19/04/2013 34.882,26 68,84 24.012,95 91,00 53.594,64 113.187,50697,65

002 19/05/2013 35.283,93 68,59 24.201,25 90,00 53.536,66 113.727,52705,68

003 19/06/2013 35.633,27 68,59 24.440,86 89,00 53.465,98 114.252,78712,67

006 19/09/2013 37.109,85 66,65 24.733,72 86,00 53.185,47 115.771,24742,20

007 19/10/2013 38.021,60 64,19 24.406,07 85,00 53.063,52 116.251,62760,43

008 19/11/2013 38.712,47 62,79 24.307,56 84,00 52.936,83 116.731,11774,25

009 19/12/2013 39.187,29 62,32 24.421,52 83,00 52.795,31 117.187,87783,75

090 19/09/2020 106.683,83 4,34 4.630,08 2,00 2.226,28 115.673,872.133,68

091 19/10/2020 111.900,90 0,00 0,00 1,00 1.119,01 115.257,932.238,02

TOTAIS: 175.154,01 375.923,70 1.038.041,449.548,33477.415,40

11. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS VENCIDAS E NÃO PAGAS (Juros e Multa em caso de Mora) ATUALIZADAS ATÉ 26/10/2020
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

1. ENTE

Nome: Prefeitura Municipal de Assis / SP

Avenida Rui Barbosa nº 926Endereço:

CentroBairro:

(XXX) XXXX-XXXXTelefone:

46.179.941/0001-35CNPJ:

Complemento:

19814-444CEP:

xxxxx@xxxxxx.comE-mail:Fax:

Prefeito PREFEITO MUNICIPAL

XXX.XXX.XXX-XX

01/01/2013

Cargo:

Nome:

Complemento do Cargo:

xxxxx@xxxxxx.com

Ricardo Pinheiro Santana

E-mail:

2. REPRESENTANTE LEGAL DO ENTE

CPF:

Data Início de Gestão:

Avenida Rui Barbosa nº 1125

Centro

05.291.631/0001-20

Complemento:

Nome:

Endereço:

19800-003

xxxxx@xxxxxx.com(018) 3323-6174

Bairro:

Fax:

Instituto de Previdencia dos Servidores Públicos do Município de Assis

E-mail:

3. UNIDADE GESTORA

CNPJ:

CEP:

(XXX) XXXX-XXXXTelefone:

03/01/2017Diretor

XXX.XXX.XXX-XX

Complemento do Cargo: Data Início de Gestão:

E-mail: xxxxx@xxxxxx.com

Cargo: Diretor Presidente

Nome: CARLOS SERGIO DIAS PAIÃO CPF:

4. REPRESENTANTE LEGAL DA UNIDADE GESTORA

5. RESPONSÁVEL PELO ENVIO

(XXX) XXXX-XXXX (018) 3323-6174Fax:Telefone:

(XXX) XXXX-XXXX

CARLOS SERGIO DIAS PAIÃO

Telefone:

XXX.XXX.XXX-XXNome: CPF:

Fax: (018) 3323-6174 E-mail: xxxxx@xxxxxx.com

17/07/2015Data de envio:
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

6. DADOS DO ACORDO

Rubrica:

Data de vencimento da 1ª

Título

Contribuição Patronal Valor da parcela 139.598,15

Valor consolidado: 8.375.888,98

Reparcelament Número do acordo: 00469/2015

07/07/2015Data de consolidação do termo:

Lei autorizativa do

Competência: Inicial: Final:09/2014 04/2015 60Quantidade de Critério de atualização:

Não

TERMO DE PARCELAMENTO

30/07/2015

Data de assinatura do Termo: 07/07/2015

Índice IGP-M Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples Multa: 2,00 %

Critérios de atualização para consolidação do

Índice IGP-M Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples

Critérios de atualização das parcelas

Índice IGP-M Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples Multa: 2,00 %

Critérios de atualização das parcelas

7. DADOS DAS TESTEMUNHAS

XXXXXX
Nome:
Telefone

Cargo:

TESTEMUNHA - 1:

(XXX) XXXX-XXXX
DIRETOR DE BENEFICIO

RG:
CPF: XXX.XXX.XXX-XX

xxxxx@xxxxxx.com
SELMA BRIGIDA DINIZ ANACLETO

E-

XXXXXX
Nome:
Telefone

Cargo:

TESTEMUNHA - 2:

(XXX) XXXX-XXXX
CONTADOR

RG:
CPF: XXX.XXX.XXX-XX

xxxxx@xxxxxx.com
FELIPE RAMOS SIQUEIRA

E-
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

8. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS E VALORES PAGOS

Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA VALOR PAGOPAGAMENTO

001 30/07/2015 0,00 0,00 0,00 0,00 139.598,15 139.598,1530/07/2015

002 30/08/2015 0,28 0,69 963,23 1,00 1.405,61 141.966,99 141.966,5031/08/2015

003 30/09/2015 0,97 1.354,10 2,00 2.819,05 143.771,30 143.771,3030/09/2015

004 30/10/2015 1,93 2.694,24 3,00 4.268,77 146.561,16 146.561,1629/10/2015

005 30/11/2015 3,86 5.388,49 4,00 5.799,47 150.786,11 150.786,1130/11/2015

006 30/12/2015 5,44 7.594,14 5,00 7.359,61 154.551,90 154.551,9029/12/2015

007 30/01/2016 5,95 8.306,09 6,00 8.874,25 156.778,49 156.778,4929/01/2016

008 29/02/2016 7,16 9.995,23 7,00 10.471,54 160.064,92 159.624,6429/02/2016

009 30/03/2016 8,54 11.921,68 8,00 12.121,59 163.641,42 163.641,4230/03/2016

010 30/04/2016 9,10 12.703,43 9,00 13.707,14 166.008,72 166.008,7229/04/2016

011 30/05/2016 9,46 13.205,99 10,00 15.280,41 168.084,55 168.084,5530/05/2016

012 30/06/2016 10,35 14.448,41 11,00 16.945,12 170.991,68 170.991,6830/06/2016

013 30/07/2016 12,22 17.058,89 12,00 18.798,84 175.455,88 175.455,8829/07/2016

014 30/08/2016 12,42 17.338,09 13,00 20.401,71 177.337,95 177.337,9530/08/2016

015 30/09/2016 12,59 17.575,41 14,00 22.004,30 179.177,86 178.907,3130/09/2016

016 30/10/2016 12,82 17.896,48 15,00 23.624,19 181.118,82 181.118,8228/10/2016

017 30/11/2016 13,00 18.147,76 16,00 25.239,35 182.985,26 182.693,7730/11/2016

018 30/12/2016 12,96 18.091,92 17,00 26.807,31 184.497,38 184.497,3829/12/2016

019 30/01/2017 13,57 18.943,47 18,00 28.537,49 187.079,11 187.672,1230/01/2017

020 28/02/2017 14,30 19.962,54 19,00 30.316,53 189.877,22 189.877,2224/02/2017

021 30/03/2017 14,39 20.088,17 20,00 31.937,26 191.623,58 191.623,5830/03/2017
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO
Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA VALOR PAGOPAGAMENTO

022 30/04/2017 14,40 20.102,13 21,00 33.537,06 193.237,34 193.220,4527/04/2017

023 30/05/2017 13,14 18.343,20 22,00 34.747,10 192.688,45 192.688,4530/05/2017

024 30/06/2017 12,09 16.877,42 23,00 35.989,38 192.464,95 192.464,9530/06/2017

025 30/07/2017 11,34 15.830,43 24,00 37.302,86 192.731,44 194.029,7128/07/2017

026 30/08/2017 10,54 14.713,65 25,00 38.577,95 192.889,75 194.285,7330/08/2017

027 30/09/2017 10,65 14.867,20 26,00 40.160,99 194.626,34 194.432,8729/09/2017

028 30/10/2017 11,17 15.593,11 27,00 41.901,64 197.092,90 196.170,9930/10/2017

029 30/11/2017 11,39 15.900,23 28,00 43.539,55 199.037,93 198.644,8130/11/2017

030 30/12/2017 11,97 16.709,90 29,00 45.329,33 201.637,38 200.196,7328/12/2017

031 30/01/2018 12,97 18.105,88 30,00 47.311,21 205.015,24 203.200,4730/01/2018

032 28/02/2018 13,83 19.306,42 31,00 49.260,42 208.164,99 204.763,5528/02/2018

033 30/03/2018 13,91 19.418,10 32,00 50.885,20 209.901,45 209.754,0329/03/2018

034 30/04/2018 14,63 20.423,21 33,00 52.807,05 212.828,41 211.491,6127/04/2018

035 30/05/2018 15,29 21.344,56 34,00 54.720,52 215.663,23 214.428,6230/05/2018

036 30/06/2018 16,88 23.564,17 35,00 57.106,81 220.269,13 217.272,6629/06/2018

037 30/07/2018 19,06 26.607,41 36,00 59.834,00 226.039,56 221.900,7627/07/2018

038 30/08/2018 19,67 27.458,96 37,00 61.811,13 228.868,24 227.701,8230/08/2018

039 30/09/2018 20,51 28.631,58 38,00 63.927,30 232.157,03 230.538,8128/09/2018

040 30/10/2018 22,34 31.186,23 39,00 66.605,91 237.390,29 233.839,3230/10/2018

041 30/11/2018 -0,49 23,43 32.707,85 40,00 68.922,40 241.228,40 250.877,5428/12/2018

042 30/12/2018 22,82 31.856,30 41,00 70.296,32 241.750,77 242.951,4628/12/2018

043 30/01/2019 21,50 30.013,60 42,00 71.236,94 240.848,69 243.465,3230/01/2019
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO
Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA VALOR PAGOPAGAMENTO

044 28/02/2019 21,51 30.027,56 43,00 72.939,06 242.564,77 245.179,8628/02/2019

045 30/03/2019 22,58 31.521,26 44,00 75.292,54 246.411,95 246.894,4128/03/2019

046 30/04/2019 24,12 33.671,07 45,00 77.971,15 251.240,37 248.608,9530/04/2019

047 30/05/2019 25,27 35.276,45 46,00 80.442,32 255.316,92 252.973,0630/05/2019

048 30/06/2019 0,80 25,83 36.058,20 47,00 82.558,48 258.214,83 268.543,4322/07/2019

049 30/07/2019 26,84 37.468,14 48,00 84.991,82 262.058,11 259.971,4030/07/2019

050 30/08/2019 27,34 38.166,13 49,00 87.104,50 264.868,78 263.828,7730/08/2019

051 30/09/2019 -0,01 26,49 36.979,55 50,00 88.288,85 264.866,55 272.812,5403/10/2019

052 30/10/2019 26,48 36.965,59 51,00 90.047,51 266.611,25 266.632,3330/10/2019

053 30/11/2019 0,30 27,34 38.166,13 52,00 92.437,43 270.201,71 274.549,5413/12/2019

054 30/12/2019 27,72 38.696,61 53,00 94.496,22 272.790,98 271.979,3530/12/2019

055 30/01/2020 30,39 42.423,88 54,00 98.291,90 280.313,93 274.573,9330/01/2020

056 29/02/2020 31,02 43.303,35 55,00 100.595,83 283.497,33 282.134,1529/02/2020

057 30/03/2020 30,96 43.219,59 56,00 102.377,93 285.195,67 285.326,3430/03/2020

058 30/04/2020 32,59 45.495,04 57,00 105.503,12 290.596,31 287.023,8530/04/2020

059 30/05/2020 0,28 33,65 46.974,78 58,00 108.212,30 294.785,23 307.418,4418/06/2020

060 30/06/2020 34,02 47.491,29 59,00 110.382,77 297.472,21 311.622,2630/06/2020

TOTAIS: 1.395.143,92 3.004.464,34 12.775.497,26 12.799.941,92
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

9. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS E VALORES PAGOS EM ATRASO (Juros e multa em caso de mora)

Nº VENCIMENTO VALOR VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR DEVIDOMULTAPAGAMENTO VALOR PAGO

002 30/08/2015 141.966,99 0,00 0,00 1,00 1.419,67 146.226,002.839,3431/08/2015 141.966,50

041 30/11/2018 241.228,40 -0,49 -1.182,02 2,00 4.800,93 249.671,884.824,5728/12/2018 250.877,54

048 30/06/2019 258.214,83 0,80 2.065,72 2,00 5.205,61 270.650,465.164,3022/07/2019 268.543,43

051 30/09/2019 264.866,55 -0,01 -26,49 2,00 5.296,80 275.434,195.297,3303/10/2019 272.812,54

053 30/11/2019 270.201,71 0,30 810,61 2,00 5.420,25 281.836,605.404,0313/12/2019 274.549,54

059 30/05/2020 294.785,23 0,28 825,40 2,00 5.912,21 307.418,545.895,7018/06/2020 307.418,44

TOTAIS: 2.493,22 28.055,47 1.531.237,6729.425,271.471.263,71 1.516.167,99

10. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS EM ABERTO ATÉ O PRÓXIMO VENCIMENTO

11. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS VENCIDAS E NÃO PAGAS (Juros e Multa em caso de Mora) ATUALIZADAS ATÉ 26/10/2020
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pffiffiffiffigYwffi& ffiffi &ffiffiffis
Paço Municipal ¡¡Profå Judith de Ollveira Garcez"

tlecretarla Munlclpal de Govorno e Admlnistração

LEI NO 6.354, DE 11 DE SETEMBRO DE 2,017
Proj. de Lei no 65/17 -Autoria: Prefeito Municípal José Aparecido Fernandes

Autoriza o Município a firmar termo de acordo
de parcelamento com o lnstituto de Previdência
dos Servidores Públicos do Município de Assis
- ASSISPREV,

O PREFEITO DO MUNIC|PIO DE ASSIS:

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1o - Fica o Município autorizado a firmar termo de acordo de parcelamento
com o lnstituto de Previdência dos Servidores do Municipio de Assis --
ASSISPREV, referente å parte das contribuiçÕes não recolhidas, das
competências de Julho de 2010 a Dezembro de 2016, obedecidos os
termos estabelecidos pela Portaria do Ministério da Previdência Social
no 21, de 16 de janeiro de 2013.

Art. 20 - Os valores relativos às diferenças de parte das contribuiçÕes patronais
e déficits correspondentes às competências de Outubro de 2015 a
Dezembro de 2A16, totalizando a importância R$ 16,807.076,89
(dezesseis milhÕes e oitocentos e sete mil e setenta e seis reais e
oitenta e nove centavos), poderá ser parcelada em até 200 (duzentos)
meses, de acordo com artigo 50- A da Portaria MF no 333, de 11 de
Julho de 2A17 que altera disposições das Portarias MPS no 204, de 10
de Julho de 2008 e de no 402, de 10 de Dezembro de 2008.

Art. 30 - Os valores apurados em auditoria realizada pela Subsecretaria dos
Regimes Próprios de Previdência Social* SRPPS, correspondentes ao
periodo de Julho de 2010 a Agosto de 2015, totalizando a importåncia
de R$ 1.455.503,60 (um milhåo e quatrocentos e cinquenta e cinco mil
e quinhentos e três reais e sessenta centavos) poderá ser parcelada
em até 200 (duzentos) rneses, de acordo com artigo 5o- A da Portaria
MF No 333, de 11 de Julho de 2017 que altera disposiçÕes das
Portarias MPS no204, de 10 de Julho de 2008 e de no 402, de 10 de
Dezembro de 2008.

Art. 40 - Os valores das parcelas vencidas e indicadas nos artigos 2o e 3o serão
consolidados na forma prevista no art. 79, da Lei complementar no
1412006, aplicando-se a correção monetária pela variação do IGP-M da
Fundaçäo Getulio Vargas ou outro indice que vier a substitui-lo, mais

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEp .19814-000 . Centro - Assts - $p
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Paço Municipal r.Profâ Judith de Oliveira Garcez"

Secrolarla Munlclpal de Governo e Admlnletraçåo

Lei no 6.354 rie 1 't de Selemþro de 2.017

juros moratórios de 1,00% (um por cento) ao mês e incidência única de
multa de 2,00% (dois por cento), até a data a assinatura do Termo de
Parcelamento.

Art. 5o - O vencimento da primeira parcela deverá ocorrer no máximo até o
último dia útil do mês subsequente ao da assinatura do termo de
acordo de parcelamento.

S 1o - As parcelas vincendas no curso do parcelamento seräo atualizadas
pela variação do IGP-M da Fundação Getulio Vargas ou outro indice
que vier a substituí-lo,

S 2o - Na hipótese de inadimplemento de quaisquer parcelas do
parcelamento, o pagamento deverá obedecer a correção na forma e
indices previstos no art. 40 desta Lei.

Art. 60 - Os valores correspondentes as parcelas deverão, automaticamente,
ser retidos junto ao Fundo de Participaçäo dos Municípios - FPM -
para quitaçåo das prestaçÕes acordadas no Termo de Parcelamento,
conforme $ 50 do artigo 50 A da Portaria MPS/GM no 402 e alteraçÕes.

Art. 70 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art, 8o - Revogam-se as disposiçÕes em contrário

Prefeitura de Assis, em 11 de Setembro 0

JOSÉ AP DO FERNANDES
Municipal

Secretário Municipal de Governo e Administração
Publicada no Departamento de Adminislração, em 11 de Setembro de 2.017

:.,. 1.;-i. -:: 
'-4' i':.:":j-r¡.!. lii: ':l; ''L:-j''""
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

1. ENTE

Nome: Prefeitura Municipal de Assis / SP

Avenida Rui Barbosa nº 926Endereço:

CentroBairro:

(XXX) XXXX-XXXXTelefone:

46.179.941/0001-35CNPJ:

Complemento:

19814-444CEP:

xxxxx@xxxxxx.comE-mail:Fax:

Prefeito Prefeito Municipal

XXX.XXX.XXX-XX

01/01/2017

Cargo:

Nome:

Complemento do Cargo:

xxxxx@xxxxxx.com

Jose Aparecido Fernandes

E-mail:

2. REPRESENTANTE LEGAL DO ENTE

CPF:

Data Início de Gestão:

Avenida Rui Barbosa nº 1125

Centro

05.291.631/0001-20

Complemento:

Nome:

Endereço:

19800-003

xxxxx@xxxxxx.com(018) 3323-6174

Bairro:

Fax:

Instituto de Previdencia dos Servidores Públicos do Município de Assis

E-mail:

3. UNIDADE GESTORA

CNPJ:

CEP:

(XXX) XXXX-XXXXTelefone:

03/01/2017Diretor

XXX.XXX.XXX-XX

Complemento do Cargo: Data Início de Gestão:

E-mail: xxxxx@xxxxxx.com

Cargo: Diretor Presidente

Nome: CARLOS SERGIO DIAS PAIÃO CPF:

4. REPRESENTANTE LEGAL DA UNIDADE GESTORA

5. RESPONSÁVEL PELO ENVIO

(XXX) XXXX-XXXX (018) 3323-6174Fax:Telefone:

(XXX) XXXX-XXXX

CARLOS SERGIO DIAS PAIÃO

Telefone:

XXX.XXX.XXX-XXNome: CPF:

Fax: (018) 3323-6174 E-mail: xxxxx@xxxxxx.com

14/09/2017Data de envio:
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

6. DADOS DO ACORDO

Rubrica:

Data de vencimento da 1ª

Título

Contribuição Patronal (200 meses) Valor da parcela 113.564,89

Valor consolidado: 22.712.978,82

Reparcelament Número do acordo: 01218/2017

14/09/2017Data de consolidação do termo:

Lei autorizativa do LEI 6.354 DE 11 DE SETEMBRO DE 2017

Competência: Inicial: Final:07/2010 13/2016 200Quantidade de Critério de atualização:

Não

PARCELAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PATRONAL

10/10/2017

Data de assinatura do Termo: 14/09/2017

Índice IGP-M Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples Multa: 2,00 %

Critérios de atualização para consolidação do

Índice IGP-M Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples

Critérios de atualização das parcelas

Índice IGP-M Taxa de juros: 1,00 am Tipo de juros: Simples Multa: 2,00 %

Critérios de atualização das parcelas

7. DADOS DAS TESTEMUNHAS

XXXXXX
Nome:
Telefone

Cargo:

TESTEMUNHA - 1:

(XXX) XXXX-XXXX
CONTADOR

RG:
CPF: XXX.XXX.XXX-XX

xxxxx@xxxxxx.com
FELIPE RAMOS SIQUEIRA

E-

XXXXXX
Nome:
Telefone

Cargo:

TESTEMUNHA - 2:

(XXX) XXXX-XXXX
DIRETORA PRIVIDENCIARIA

RG:
CPF: XXX.XXX.XXX-XX

xxxxx@xxxxxx.com
SELMA BRIGIDA DINIZ

E-
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ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

8. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS E VALORES PAGOS

Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA VALOR PAGOPAGAMENTO

001 10/10/2017 0,00 0,00 0,00 0,00 113.564,89 1.113.564,8910/10/2017

002 10/11/2017 0,67 760,88 2,00 2.286,52 116.612,29 116.380,6210/11/2017

003 10/12/2017 1,19 1.351,42 3,00 3.447,49 118.363,80 117.521,6108/12/2017

004 10/01/2018 2,10 2.384,86 4,00 4.637,99 120.587,74 119.512,9610/01/2018

005 10/02/2018 2,87 3.259,31 5,00 5.841,21 122.665,41 120.662,1309/02/2018

006 10/03/2018 2,94 3.338,81 6,00 7.014,22 123.917,92 123.833,6509/03/2018

007 10/04/2018 3,60 4.088,34 7,00 8.235,73 125.888,96 125.086,9610/04/2018

008 10/05/2018 4,19 4.758,37 8,00 9.465,86 127.789,12 127.065,4910/05/2018

009 10/06/2018 5,63 6.393,70 9,00 10.796,27 130.754,86 128.972,3508/06/2018

010 10/07/2018 7,61 8.642,29 10,00 12.220,72 134.427,90 131.954,4510/07/2018

011 10/08/2018 8,15 9.255,54 11,00 13.510,25 136.330,68 135.649,9710/08/2018

012 10/09/2018 8,91 10.118,63 12,00 14.842,02 138.525,54 137.558,8810/09/2018

013 10/10/2018 10,57 12.003,81 13,00 16.323,93 141.892,63 139.762,2310/10/2018

014 10/11/2018 11,55 13.116,74 14,00 17.735,43 144.417,06 143.148,3209/11/2018

015 10/12/2018 11,00 12.492,14 15,00 18.908,55 144.965,58 145.683,8710/12/2018

016 10/01/2019 9,81 11.140,72 16,00 19.952,90 144.658,51 146.226,1510/01/2019

017 10/02/2019 9,82 11.152,07 17,00 21.201,88 145.918,84 147.486,7308/02/2019

018 10/03/2019 10,78 12.242,30 18,00 22.645,29 148.452,48 148.747,3008/03/2019

019 10/04/2019 12,18 13.832,20 19,00 24.205,45 151.602,54 150.007,8710/04/2019

020 10/05/2019 13,21 15.001,92 20,00 25.713,36 154.280,17 152.876,5110/05/2019

021 10/06/2019 13,72 15.581,10 21,00 27.120,66 156.266,65 155.565,8410/06/2019

26/10/20 16:08 5Página 3 dev1.1

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
.

P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar

docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-U

L74-C
V

R
7-6M

H
L-6R

Q
K



ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO
Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA VALOR PAGOPAGAMENTO

022 10/07/2019 14,63 16.614,54 22,00 28.639,47 158.818,90 157.558,1110/07/2019

023 10/08/2019 15,09 17.136,94 23,00 30.061,42 160.763,25 160.120,7009/08/2019

024 10/09/2019 14,32 16.262,49 24,00 31.158,57 160.985,95 162.070,2710/09/2019

025 10/10/2019 14,31 16.251,14 25,00 32.454,01 162.270,04 162.284,2310/10/2019

026 10/11/2019 15,08 17.125,59 26,00 33.979,52 164.670,00 163.568,2008/11/2019

027 10/12/2019 15,43 17.523,06 27,00 35.393,75 166.481,70 165.976,9110/12/2019

028 10/01/2020 17,84 20.259,98 28,00 37.470,96 171.295,83 167.792,5810/01/2020

029 10/02/2020 18,41 20.907,30 29,00 38.996,94 173.469,13 172.634,0810/02/2020

030 10/03/2020 18,36 20.850,51 30,00 40.324,62 174.740,02 174.813,8510/03/2020

031 10/04/2020 19,83 22.519,92 31,00 42.186,29 178.271,10 176.084,1809/04/2020

032 10/05/2020 0,28 20,79 23.610,14 32,00 43.896,01 181.071,04 188.831,0218/06/2020

033 10/06/2020 1,56 21,12 23.984,90 33,00 45.391,43 182.941,22 197.628,5230/06/2020

034 10/07/2020 23,01 26.131,28 34,00 47.496,70 187.192,87 184.316,7210/07/2020

035 10/08/2020 25,76 29.254,32 35,00 49.986,72 192.805,93 188.589,8307/08/2020

TOTAIS: 459.347,26 823.542,14 5.257.660,55 6.249.537,98

9. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS E VALORES PAGOS EM ATRASO (Juros e multa em caso de mora)

Nº VENCIMENTO VALOR VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR DEVIDOMULTAPAGAMENTO VALOR PAGO

032 10/05/2020 181.071,04 0,28 507,00 2,00 3.631,56 188.831,023.621,4218/06/2020 188.831,02

033 10/06/2020 182.941,22 0,00 0,00 1,00 1.829,41 188.429,453.658,8230/06/2020 197.628,52

TOTAIS: 507,00 5.460,97 377.260,477.280,24364.012,26 386.459,54

26/10/20 16:08 5Página 4 dev1.1

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
.

P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar

docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-U

L74-C
V

R
7-6M

H
L-6R

Q
K



ACOMPANHAMENTO DE ACORDO DE PARCELAMENTO

10. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS EM ABERTO ATÉ O PRÓXIMO VENCIMENTO

Nº VENCIMENTO ÍNDICE(%) VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR PARCELA

036 10/09/2020 4,34 29,20 33.160,95 36,00 52.821,30 199.547,14

037 10/10/2020 34,81 39.531,94 37,00 56.645,83 209.742,66

038 10/11/2020 34,81 39.531,94 38,00 58.176,80 211.273,63

TOTAIS: 112.224,83 167.643,93 620.563,43

Nº VENCIMENTO VALOR VARIAÇÃO ATUALIZAÇÃO JUROS PERC. JUROS VALOR DEVIDOMULTA

036 10/09/2020 199.547,14 4,34 8.660,35 2,00 4.164,15 216.362,583.990,94

037 10/10/2020 209.742,66 0,00 0,00 1,00 2.097,43 216.034,944.194,85

TOTAIS: 8.660,35 6.261,58 432.397,528.185,79409.289,80

11. DISCRIMINATIVO DE PARCELAS VENCIDAS E NÃO PAGAS (Juros e Multa em caso de Mora) ATUALIZADAS ATÉ 26/10/2020

26/10/20 16:08 5Página 5 dev1.1
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Anexo 16 - Demonstrativo da Dívida Fundada

SALDO P/ O PERIODO SEGUINTESALDO P/ O PERIODO SEGUINTESALDO P/ O PERIODO SEGUINTESALDO P/ O PERIODO SEGUINTE

EMISSÃOEMISSÃOEMISSÃOEMISSÃOT I T U L O S COR. MONET.

M O V I M E N T O  D O  E X E R C Í C I OM O V I M E N T O  D O  E X E R C Í C I OM O V I M E N T O  D O  E X E R C Í C I OM O V I M E N T O  D O  E X E R C Í C I OSALDO ANTERIORSALDO ANTERIORSALDO ANTERIORSALDO ANTERIOR

EM CIRCULAÇÃOEM CIRCULAÇÃOEM CIRCULAÇÃOEM CIRCULAÇÃO RESGATE/AMORTIZ

1 de 1

Dezembro(31/12/2019)

Prefeitura Municipal de Assis
Exercício de  2019

CONSOLIDADO

OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNA
OUTROS CONTRATOS - EMPRÉSTIMOS INTERNOS (P) 10.466.526,01 0,00 608.435,11 9.858.090,900,00

10.466.526,01 0,00 608.435,11 9.858.090,90Sub-total 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNA
EMPRÉSTIMOS EXTERNOS - EM CONTRATOS (P) 0,00 8.712.000,00 0,00 8.712.000,000,00

0,00 8.712.000,00 0,00 8.712.000,00Sub-total 0,00

OUTRAS OBRIGAÇÕES A PAGAR
CONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA - RPPS (P) 45.102.309,60 4.375.018,82 3.454.337,16 46.022.991,260,00

DEMAIS FORNECEDORES A PAGAR (P) 4.245.926,13 0,00 0,00 4.820.120,43574.194,30

49.348.235,73 4.375.018,82 3.454.337,16 50.843.111,69Sub-total 574.194,30

T O T A L 59.814.761,74 13.087.018,82 4.062.772,27 69.413.202,59574.194,30

JOSÉ APARECIDO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

004.959.018-90

FELIPE RAMOS SIQUEIRA
CONTADOR

CRC: 1SP255140/O-5
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MUNICÍPIO Legislação Data

Regime até o 

julgamento 

da ADI 4357

Regime em Vigor AgrupadasUNIDADE PÚBLICA DEVEDORA

ARAPREV - SERVIÇO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUN. DE ARARAS ARARAS Ordinário

ARCO-ÍRIS                              -                    -    Ordinário  Ordinário 

AREALVA Decreto n° 1251 08/03/2010 Mensal Ordinário

AREIAS Decreto n° 008 01/03/2010 Anual Ordinário

AREIÓPOLIS                              -                    -    Ordinário 

ARIRANHA Decreto n° 2693 08/03/2010 Anual  Ordinário 

ARTUR NOGUEIRA Decreto n° 16 09/03/2010 Anual Especial

ARUJÁ                              -                    -    Ordinário  Ordinário 

ASPÁSIA                              -                    -    Ordinário  Ordinário 

IPREMA - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ASPÁSIA ASPÁSIA c/ PM

ASSIS                              -                    -    Ordinário 

ASSISPREV - INSTITUTO DE PREV. DOS SERV. PÚBL. MUN. DE ASSIS ASSIS c/ PM

AUTARQUIA MUNICIPAL DE ESPORTES DE ASSIS ASSIS                              -                    -    Ordinário 

ATIBAIA                              -                    -    Ordinário  Ordinário 

SAAE ATIBAIA - SANEAMENTO AMBIENTAL ATIBAIA ATIBAIA                              -                    -    Ordinário  Ordinário 

AURIFLAMA                              -                    -    Ordinário 

AVAÍ                              -                    -    Anual  Especial 

AVANHANDAVA Decreto n° 2564 09/03/2010 Mensal Especial 

DAAEA - DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

AVANHANDAVA
AVANHANDAVA c/ PM

AVARÉ Decreto n° 2359 09/03/2010 Mensal Especial 

FIRA - FACULDADES INTEGRADAS REGIONAIS DE AVARÉ AVARÉ c/ FREA

FREA - FUNDAÇÃO REGIONAL EDUCACIONAL DE AVARÉ AVARÉ Ordinário

AVAREPREV - INSTITUTO DE PREV. DOS SERV. PÚBL. DO MUN. DE 

AVARÉ
AVARÉ Ordinário

BADY BASSITT Decreto n° 2064 19/04/2010 Anual Especial

BALBINOS Decreto n° 007 09/03/2010 Mensal Especial 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BALBINOS BALBINOS c/ PM

BÁLSAMO Decreto n° 1356 10/03/2010 Anual Especial

BANANAL Decreto n° 058 09/03/2010 Mensal Especial 

BARÃO DE ANTONINA                              -                    -    Ordinário  Ordinário 

BARBOSA Decreto n° 1859 22/02/2010 Anual Especial

BARIRI Decreto n° 4106 25/02/2010 Mensal Especial 

SAEMBA - SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DO MUNICÍPIO DE BARIRI BARIRI Ordinário

BARRA BONITA                              -                    -    Ordinário  Especial 

SAAE BARRA BONITA - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 

BARRA BONITA
BARRA BONITA                  -    Anual  Ordinário 

BARRA DO CHAPÉU                              -                    -    Ordinário 

BARRA DO TURVO Decreto n° 123 02/03/2010 Anual Especial

BARRETOS Decreto n° 6540 05/03/2010 Anual Especial

SAAEB - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE BARRETOS BARRETOS                  -    Ordinário  Ordinário 

IPMB - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE BARRETOS BARRETOS                  -    Ordinário  Ordinário 

BARRINHA  Decreto nº 13/10 08/03/2010 Mensal Especial 

BARUERI                              -                    -    Anual  Ordinário 

FIEB - FUNDAÇÃO INSTITUTO DE EDUCAÇÃO DE BARUERI BARUERI  Ordinário 

SAMEB - SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DE BARUERI BARUERI c/ PM

BASTOS
Decr n° 685 e  n° 

689

04/03/2010 E 

17/03/2010
Anual Especial

CÂMARA MUNICIPAL DE BASTOS BASTOS                              -                    -    Ordinário  Ordinário 

BATATAIS Decreto n°2697 23/04/2010 Mensal Especial

BAURU                              -                    -    Ordinário  Ordinário 

DAE BAURU - DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE BAURU BAURU                              -                    -    Ordinário 

FUNPREV - FUNDAÇÃO DE PREV. DOS SERV. PÚBL. MUN. EFET. DE 

BAURU
BAURU                  -    Ordinário 

BEBEDOURO
Decr n° 8260 e  n° 

8285

08/03/2010 E 

 29/03/2010
Anual Especial

IMESB - INSTITUTO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR DE BEBEDOURO BEBEDOURO Ordinário

SAAEB - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE BEBEDOURO BEBEDOURO Ordinário

SASEMB - SERVIÇO ASSIST. DOS FUNC. E SERV. MUN. DE BEBEDOURO BEBEDOURO Ordinário

BENTO DE ABREU
 Decreto nº 

1.528/10 
12/03/2010  Anual  Ordinário 

BERNARDINO DE CAMPOS Decreto n° 1639 04/03/2010 Anual Ordinário

BERTIOGA                              -                    -    Ordinário 

BERTPREV - INSTITUTO DE PREV. SOC. DOS SERV. PÚBL. DO 

MUNICÍPIO DE BERTIOGA
BERTIOGA Ofício nº 548/2011 28/11/2011 Ordinário Ordinário

BILAC Ordinário Ordinário

IPREM - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE BILAC BILAC Ordinário

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCO-ÍRIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREALVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIÓPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARIRANHA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASPÁSIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ATIBAIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AURIFLAMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVAÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVANHANDAVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BADY BASSITT

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALBINOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BÁLSAMO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANANAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARÃO DE ANTONINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CHAPÉU

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO TURVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRETOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRINHA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI

PREFEITURA MUNICIPAL DE BASTOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BATATAIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO DE ABREU

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDINO DE CAMPOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BILAC

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-U

L5P
-3S

O
R

-50X
5-6N

39

ensouza
Realce

ensouza
Realce

ensouza
Realce



Dezembro(31/12/2019)
ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL

Prefeitura Municipal de Assis

1 de 4

ATIVO PASSIVO

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício AnteriorExercício AtualESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Exercício de  2019

ISOLADO:2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Nota Nota

A) QUADRO PRINCIPAL

PASSIVO CIRCULANTE 12.068.963,1124.630.429,95

1.202.195,81OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A CURTO PRAZO2.162.394,37

153.963,03PESSOAL A PAGAR 1.024.796,79
83.511,171.024.796,79FPRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ORDINÁRIO

70.451,860,00PPRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ORDINÁRIO
1.048.232,78ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 1.137.597,58

36,00706,40FCONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR

872.541,99988.851,75FCONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA (RPPS)

175.654,79148.039,43FCONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR
4.381.873,36FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 5.669.004,07

4.381.873,36FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 5.669.004,07
3.498.441,875.096.486,50FFORNECEDORES NACIONAIS

8.700,004.000,00FCONTAS A PAGAR CREDORES NACIONAIS

19.750,5711.297,68FPRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS - REGIME
ORDINÁRIO

854.980,92557.219,89PPRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS - REGIME
ORDINÁRIO

6.484.893,94DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 16.799.031,51

1.882.947,61VALORES RESTITUÍVEIS 3.196.665,12
1.816.962,721.877.695,23FCONSIGNAÇÕES

54.351,031.278.459,20FDEPÓSITOS NÃO JUDICIAIS

11.633,8640.510,69FOUTROS VALORES RESTITUÍVEIS (F)
4.601.946,33OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 13.602.366,39

50,000,00FDIÁRIAS A PAGAR (F)

8.908,4059.622,25FTRANSFERÊNCIAS ORÇAMENTÁRIAS A LIBERAR (F)

200.124,66276.891,13FCONSÓRCIOS A PAGAR (F)

4.392.863,2713.265.853,01FOUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (F)

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 59.814.761,7469.413.202,59

45.102.309,60OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PAGAR A LONGO PRAZO46.022.991,26

45.102.309,60ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 46.022.991,26
45.102.309,6046.022.991,26PCONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA - RPPS

(P)
10.466.526,01EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 18.570.090,90

10.466.526,01EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO - INTERNO 9.858.090,90
10.466.526,019.858.090,90PEMPRÉSTIMOS INTERNOS - EM CONTRATOS

0,00EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO - EXTERNO 8.712.000,00
0,008.712.000,00PEMPRÉSTIMOS EXTERNOS - EM CONTRATOS

ATIVO CIRCULANTE 15.842.435,10 12.438.451,19
9.670.423,29CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 13.399.237,43

9.670.423,29CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 13.399.237,43
152,11100.115,16FCONTA ÚNICA (F)

9.670.271,1813.299.122,27FBANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F)
33,41CRÉDITOS A CURTO PRAZO 0,00

33,41CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER 0,00
33,410,00PIMPOSTOS

480.470,73DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 406.185,80

14.000,00ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 0,00
14.000,000,00PADIANTAMENTOS CONCEDIDOS A PESSOAL

466.470,73OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 406.185,80
386.938,56405.759,40FVALORES EM TRÂNSITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO (F)

647,49426,40FCRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO
FAMÍLIA PAGO (F)

24.331,150,00PCRÉDITOS A RECEBER DECORRENTES DE INFRAÇÕES
LEGAIS E CONTRATUAIS (P)

285,000,00PCRÉDITOS A RECEBER POR CESSÃO DE PESSOAL (P)

54.268,530,00PCRÉDITOS A RECEBER DECORRENTES DE FOLHA DE
PAGAMENTO (P)

734,96INVESTIMENTOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO 734,96

734,96TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 734,96
677,96677,96PTÍTULOS PÚBLICOS

57,0057,00PAÇÕES
2.286.788,80ESTOQUES 2.036.276,91

2.286.788,80ALMOXARIFADO 2.036.276,91
806.188,762.036.276,91PMATERIAL DE CONSUMO (P)

697.178,090,00PGÊNEROS ALIMENTÍCIOS (P)

202.847,390,00PMATERIAIS DE CONSTRUÇÃO (P)

39,500,00PAUTOPEÇAS (P)

338.666,020,00PMEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES (P)

152.653,800,00PMATERIAL DE EXPEDIENTE (P)

89.215,240,00PMATERIAIS A CLASSIFICAR (P)

ATIVO NÃO-CIRCULANTE 373.918.990,90 361.758.697,39
162.136.223,28ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 165.004.588,98

162.136.223,28CRÉDITOS A LONGO PRAZO 165.004.588,98
39.017.063,7540.727.258,91PDÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA (P)

123.119.159,53124.277.330,07PDÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA
199.617.494,11IMOBILIZADO 208.909.421,92
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Nota
R$ 11.297,68 - Requisitório de natureza não alimentar

ensouza
Nota
R$ 1.024.796,79 - Requisitórios de natureza alimentar
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Nota
R$ 557.219,89 - Precatórios
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Nota
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Nota
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Dezembro(31/12/2019)
ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL

Prefeitura Municipal de Assis

2 de 4

ATIVO PASSIVO

Exercício Atual Exercício Anterior Exercício AnteriorExercício AtualESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO

Exercício de  2019

ISOLADO:2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Nota Nota

A) QUADRO PRINCIPAL

4.245.926,13FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 4.820.120,43

4.245.926,13FORNECEDORES NACIONAIS E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 4.820.120,43
4.245.926,134.820.120,43PFORNECEDORES NACIONAIS

71.883.724,85TOTAL PASSIVO 94.043.632,54

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Exercício AnteriorExercício AtualESPECIFICAÇÃO Nota

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 302.313.423,73295.717.793,46

302.313.423,73RESULTADOS ACUMULADOS 295.717.793,46

302.313.423,73SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 295.717.793,46
6.796.502,25-5.736.660,46PSUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO

132.484.771,15139.281.273,40PSUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00-858.969,81PAJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

-58.358.979,86-58.358.979,86PSUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

127.529.349,66127.529.349,66PSUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

93.439.832,8993.439.832,89PSUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

421.947,64421.947,64PSUPERÁVITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

302.313.423,73TOTAL PATRIMÔNIO LÍQUIDO 295.717.793,46

374.197.148,58TOTAL 389.761.426,00

48.037.219,08BENS MÓVEIS 48.951.119,61
4.121.706,783.542.820,45PBENS DE INFORMÁTICA

19.379.639,4621.059.662,95PVEÍCULOS

25,0025,00PBENS MÓVEIS EM ALMOXARIFADO

13.656.558,5614.641.633,25PMÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS

7.896.800,946.982.135,55PMÓVEIS E UTENSÍLIOS

0,0018.480,00PBENS MÓVEIS EM ANDAMENTO

2.578.757,131.955.744,59PMATERIAIS CULTURAIS, EDUCACIONAIS E DE
COMUNICAÇÃO

14.850,001.154,00PSEMOVENTES (P)

388.881,21749.463,82PDEMAIS BENS MÓVEIS

151.786.425,81BENS IMÓVEIS 160.675.421,06
1.220.609,061.809.490,37PINSTALAÇÕES (P)

0,0016.700,00PBENFEITORIAS EM PROPRIEDADE DE TERCEIROS (P)

1.807.350,001.949.503,46PBENS DE USO COMUM DO POVO

96.826.114,32104.309.132,94PBENS IMÓVEIS EM ANDAMENTO

3.002.828,113.012.818,11PBENS DOMINICAIS

34.630.141,8934.830.181,69PBENS DE USO ESPECIAL

14.299.382,4314.747.594,49PDEMAIS BENS IMÓVEIS

-206.150,78(-) DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS -717.118,75
-205.575,62-716.369,56P(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA - BENS MÓVEIS

-575,16-749,19P(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA - BENS IMÓVEIS
4.980,00INTANGÍVEL 4.980,00

4.980,00SOFTWARES 4.980,00
4.980,004.980,00PSOFTWARES (P)

374.197.148,58TOTAL 389.761.426,00

JOSE APARECIDO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

004.959.018-90

FELIPE RAMOS SIQUEIRA
CONTADOR

341.250.738-56
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 DEPRE - DIRETORIA DE EXECUÇÕES DE PRECATÓRIOS E CÁLCULOS  Emitido em : 09/07/2019 - 10:37:11 
 Mapa Orçamentário de 2020 - Sintético  Página: 1 de 3 

 DEPRE 2.2 - SERVIÇO DE ELABORAÇÃO, CONTROLE DE ORÇAMENTO, INFORMAÇÕES E PARECERES DE PRECATÓRIOS DAS FAZENDAS, AUTARQUIAS, UNIVERSIDADES E FUNDAÇÕES PÚBLICAS DOS MUNICÍPIOS 

 Período requisitorial: 02/07/2018 a 01/07/2019 
 Valor atualizado até: 01/07/2019 

 Ações de natureza: Alimentar  Devedor: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
 Ordem  Processo  Recebido em  Tipo ação  Credor  Valor  Processo de origem - Vara/Comarca Devedor(a) originário 

 1/2020  0579596-04.2018.8.26.0500  18/12/2018 - 09:58:13  339091-10  54.180,74  0009366-29.2017.8.26.0047/0003 - Vara da Fazenda Pública/Assis  Angela Soraia Anselmo da Silva Lima 

 2/2020  0579597-86.2018.8.26.0500  18/12/2018 - 09:58:30  339091-10  119.749,62  0003150-18.2018.8.26.0047/0004 - Vara da Fazenda Pública/Assis  Mariana Goering Barreiro 

 3/2020  0067086-79.2019.8.26.0500  06/02/2019 - 06:12:07  339091-10  102.629,02  0002686-28.2017.8.26.0047/0004 - Vara da Fazenda Pública/Assis 

 ASSISPREV - INSTITUTO DE PREV. DOS SERV. PÚBL. MUN. DE 

 ASSIS 

 Joao Roberto Rodrigues 

 4/2020  0167843-81.2019.8.26.0500  15/03/2019 - 15:51:27  339091-10  102.629,01  0002686-28.2017.8.26.0047/0005 - Vara da Fazenda Pública/Assis 

 ASSISPREV - INSTITUTO DE PREV. DOS SERV. PÚBL. MUN. DE 

 ASSIS 

 Sueli Rodrigues Martinho e outros 

 5/2020  0167844-66.2019.8.26.0500  15/03/2019 - 15:51:57  339091-10  66.600,78  0008270-13.2016.8.26.0047/0001 - Vara da Fazenda Pública/Assis  Osvaldo Soares 

 6/2020  0167845-51.2019.8.26.0500  15/03/2019 - 15:52:17  339091-10  37.064,41  0002686-28.2017.8.26.0047/0006 - Vara da Fazenda Pública/Assis 

 ASSISPREV - INSTITUTO DE PREV. DOS SERV. PÚBL. MUN. DE 

 ASSIS 

 Joao Roberto Rodrigues 

 7/2020  0371196-48.2019.8.26.0500  06/06/2019 - 16:36:22  339091-10  55.767,78  0005185-82.2017.8.26.0047/0002 - Vara da Fazenda Pública/Assis  Chediak, Cristofaro, Menezes Cortes - Sociedade de Advogados 

 8/2020  0424934-48.2019.8.26.0500  28/06/2019 - 17:25:45  339091-10  38.579,99  1007139-54.2014.8.26.0047/0013 - Vara da Fazenda Pública/Assis  BENELI, FREDERICO E ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

 Subtotal R$ 577.201,35 

 SAJ/PG5  SOFTPLAN 
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 DEPRE - DIRETORIA DE EXECUÇÕES DE PRECATÓRIOS E CÁLCULOS  Emitido em : 09/07/2019 - 10:37:12 
 Mapa Orçamentário de 2020 - Sintético  Página: 2 de 3 

 DEPRE 2.2 - SERVIÇO DE ELABORAÇÃO, CONTROLE DE ORÇAMENTO, INFORMAÇÕES E PARECERES DE PRECATÓRIOS DAS FAZENDAS, AUTARQUIAS, UNIVERSIDADES E FUNDAÇÕES PÚBLICAS DOS MUNICÍPIOS 

 Período requisitorial: 02/07/2018 a 01/07/2019 
 Valor atualizado até: 01/07/2019 

 Ações de natureza: Outras espécies  Devedor: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
 Ordem  Processo  Recebido em  Tipo ação  Credor  Valor  Processo de origem - Vara/Comarca Devedor(a) originário 

 1/2020  0068163-26.2019.8.26.0500  06/02/2019 - 18:47:02  339091-20  114.121,78  0019394-03.2010.8.26.0047/0001 - Vara da Fazenda Pública/Assis  Marcos Vinicius de Brito Gomes 

 2/2020  0210419-89.2019.8.26.0500  29/03/2019 - 21:05:23  339091-20  108.219,20  1005197-50.2015.8.26.0047/0003 - Vara da Fazenda Pública/Assis  Isabel Pedro Longo Dias 

 Subtotal R$ 222.340,98 

 Total Geral R$ 799.542,33 

 SAJ/PG5  SOFTPLAN 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
.

P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar

docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-U

L7Y
-M

A
F

6-5LO
J-5E

E
I

ensouza
Realce

ensouza
Realce

ensouza
Realce

fnava
Realce



 DEPRE - DIRETORIA DE EXECUÇÕES DE PRECATÓRIOS E CÁLCULOS  Emitido em : 09/07/2019 - 10:37:12 
 Mapa Orçamentário de 2020 - Sintético  Página: 3 de 3 

 DEPRE 2.2 - SERVIÇO DE ELABORAÇÃO, CONTROLE DE ORÇAMENTO, INFORMAÇÕES E PARECERES DE PRECATÓRIOS DAS FAZENDAS, AUTARQUIAS, UNIVERSIDADES E FUNDAÇÕES PÚBLICAS DOS MUNICÍPIOS 

 Período requisitorial: 02/07/2018 a 01/07/2019 
 Valor atualizado até: 01/07/2019 

 Devedor: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

 Resumo Geral 

 Alimentar  Tipo de ação  Total 
 339091-10  577.201,35 

 Outras espécies  Tipo de ação  Total 
 339091-20  222.340,98 
 449091-01  0,00 

 Total Geral R$ 799.542,33 

 SAJ/PG5  SOFTPLAN 
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30/09/2020 Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - AUDESP

https://audesp.tce.sp.gov.br/audesp/consultarDocumentoOnLine.do 1/2

Prestar Informações Via Interação Direta >> Mapa de Precatórios

Município: Assis

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Ano Exercício: 2019

Tipo de Documento: Mapa de Precatórios

Período: Ano

Data da Prestação: 27/03/2020 17:04

Voltar

Precatórios Informados

Nº do
Precatório Nome do Beneficiário Tipo do Precatório Nº da Ação Data do

Ajuizamento
Data da

Apresentação

Valor
Original

do
Precatório

Valor
Atualizado até

31/12 do
Exercício
Anterior

Valor
Vencido

no
Exercício

Valor da Atualização
Monetária ou Inclusões
Efetuadas no Exercício

Atual

Valor
Cancelado

Valor
Pago

Saldo
Atualizado
em 31/12

do
Exercício

Atual

1/2019
ASSISPREV-INSTITUTO DE

PREV.DOS
SERV.PUBL.MUN.DE ASSIS

Alimentício (art.
100, § 1º-A, CF)

0023289-
74.2007.8.26.0047/0005 26/03/2018 70.451,86 70.451,86 0,00 0,00 0,00 70.451,86 0,00

1/2019 MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DE SÃO PAULO

Ordinário - Demais
Casos (art. 100,
caput, e 1º, CF)

1000177-
78.2015.8.26.0047 12/09/2017 382.653,37 382.653,37 0,00 0,00 0,00 382.653,37 0,00

1/2020 ANGELA SORAIA ANSELMO
DA SILVA LIMA

Alimentício (art.
100, § 1º-A, CF)

0009366-
29.2017.8.26.0047/0003 18/12/2018 54.180,74 54.180,74 0,00 0,00 0,00 0,00 54.180,74

1/2020 MARCOS VINICIUS DE BRITO
GOMES

Ordinário - Demais
Casos (art. 100,
caput, e 1º, CF)

0019394-
03.2010.8.26.0047/0001 06/02/2019 114.121,78 114.121,78 0,00 0,00 0,00 0,00 114.121,78

2/2019 CARLOS DE ALMEIDA
Ordinário - Demais
Casos (art. 100,
caput, e 1º, CF)

1001931-
89.2014.8.26.0047 21/11/2017 371.481,17 371.481,17 0,00 0,00 0,00 371.481,17 0,00

2/2020 ISABEL PEDRO LONGO DIAS
Ordinário - Demais
Casos (art. 100,
caput, e 1º, CF)

1005197-
50.2015.8.26.0047/0003 29/03/2019 108.219,20 108.219,20 0,00 0,00 0,00 0,00 108.219,20

2/2020 MARIANA GOERING
BARREIRO

Alimentício (art.
100, § 1º-A, CF)

0003150-
18.2018.8.26.0047/0004 18/12/2018 119.749,62 119.749,62 0,00 0,00 0,00 0,00 119.749,62

3/2019 CIRURDENT CIRÚRGICA E
DENTAL ASSIS LTDA

Ordinário - Demais
Casos (art. 100,
caput, e 1º, CF)

0001211-
86.2007.8.26.0047 20/03/2018 100.846,38 100.846,38 0,00 0,00 0,00 100.846,38 0,00

3/2020
ASSISPREV-INSTITUTO DE

PREV.DOS
SERV.PUBL.MUN.DE ASSIS

Alimentício (art.
100, § 1º-A, CF)

0002686-
28.2017.8.26.0047/0004 06/02/2019 102.629,02 102.629,02 0,00 0,00 0,00 0,00 102.629,02

4/2020
ASSISPREV-INSTITUTO DE

PREV.DOS
SERV.PUBL.MUN.DE ASSIS

Alimentício (art.
100, § 1º-A, CF)

0002686-
28.2017.8.26.0047/0005 15/03/2019 102.629,01 102.629,01 0,00 0,00 0,00 0,00 102.629,01

DOCUMENTO CADASTRO AUDITORIA GOVERNANÇA AJUDA/SAIR
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Nº do
Precatório Nome do Beneficiário Tipo do Precatório Nº da Ação Data do

Ajuizamento
Data da

Apresentação

Valor
Original

do
Precatório

Valor
Atualizado até

31/12 do
Exercício
Anterior

Valor
Vencido

no
Exercício

Valor da Atualização
Monetária ou Inclusões
Efetuadas no Exercício

Atual

Valor
Cancelado

Valor
Pago

Saldo
Atualizado
em 31/12

do
Exercício

Atual

5/2020 OSVALDO SOARES Alimentício (art.
100, § 1º-A, CF)

0008270-
13.2016.8.26.0047/0001 15/03/2019 66.600,78 66.600,78 0,00 0,00 0,00 0,00 66.600,78

6/2020
ASSISPREV-INSTITUTO DE

PREV.DOS
SERV.PUBL.MUN.DE ASSIS

Alimentício (art.
100, § 1º-A, CF)

0002686-
28.2017.8.26.0047/0006 15/03/2019 37.064,41 37.064,41 0,00 0,00 0,00 0,00 37.064,41

7/2020
CHEDIAK, CRISTOFARO,

MENEZES CORTES-
SOCIEDADE DE ADVOGADOS

Alimentício (art.
100, § 1º-A, CF)

0005185-
82.2017.8.26.0047/0002 06/06/2019 55.767,78 55.767,78 0,00 0,00 0,00 0,00 55.767,78

8/2020
BENELI,FREDERICO E
ALMEIDA ADVOGADOS

ASSOCIADOS

Alimentício (art.
100, § 1º-A, CF)

1007139-
54.2014.8.26.0047/0013 28/06/2019 38.579,99 38.579,99 0,00 0,00 0,00 0,00 38.579,99
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Edson Marcos Nery de Souza

De: pmacontab@assis.sp.gov.br em nome de Departamento de Contabilidade 

<pmacontab@assis.sp.gov.br>

Enviado em: terça-feira, 27 de outubro de 2020 15:45

Para: ensouza@tce.sp.gov.br

Assunto: RE: Informações Precatórios e Dívida Fundada

Anexos: Processo Santilli.pdf; Empenho Santilli.pdf

Boa tarde Edson,  
 
Pelo que consegui apurar, o Requisitório de Pequeno Valor referente ao empenho 10296/2019 teve seu valor atualizado 
e vai virar Precatório. O departamento Jurídico vai me enviar documentação comprovando isso. 
 
Sobre o saldo financeiro existente na conta do TJ-SP, informo que a Contabilidade Municipal, nem tampouco a 
Tesouraria tem acesso a esses valores. Já entrei em contato com o Departamento Jurídico para providenciar essa 
informação para posterior registro no Balanço Patrimonial. 
 
Referente ao valor de R$  4.820.120,43 constante na Divida Fundada, diz respeito ao processo 14.055-97.2009-0047. 
 
É de um acordo judicial referente a uma desapropriação de áreas e é de um espolio. No acordo firmado a Prefeitura ira 
abater o valor anualmente nas dividas do espolio com a PMA. 
 
Segue em anexo o razão do pagamento de 2019, e o rascunho do Jurídico Municipal sobre a atualização dos valores. 
 
Aproveito para informar que até o momento não consegui identificar as variações patrimoniais que geraram diferença 
no resultado financeiro do exercício de 2019. 
Att,  
 
Felipe 
   

  

   

 
De: "Edson Marcos Nery de Souza" <ensouza@tce.sp.gov.br> 
Enviada: 2020/10/26 18:24:52 
Para: pmacontab@assis.sp.gov.br 
Assunto: Informações Precatórios e Dívida Fundada 
  
Boa tarde Eliane/Felipe! 
  
  
Solicito, por gentileza, as seguintes informações complementares, referentes às contas de 2019: 
  
Precatórios: 
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Envie, por gentileza, cópia do empenho 10296/2019 e dos respectivos documentos de liquidação e pagamento. 
  
Informe e indique o saldo financeiro existente na conta TJSP registrado no balanço patrimonial no encerramento de 
2019. 
  
Dívida Fundada:  
  
Especifique a que se refere o valor lançado sob o título “demais fornecedores a pagar”, com saldo de R$ 4.245.926,13 
em 31/12/2018 e R$  4.820.120,43 em31/12/2019 (envie documentos pertinentes).  
  
Atenciosamente. 
  
Edson Marcos Nery de Souza 
Agente da Fiscalização 
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Rótulos de Linha Soma de Vl. Empenho LíquidoSoma de Vl. LiquidadoSoma de Vl. Pago

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS R$ 854.980,92 R$ 854.980,92 R$ 854.980,92

2019 R$ 854.980,92 R$ 854.980,92 R$ 854.980,92

33909102 - PRECATÓRIOS INCLUÍDOS NA LEI ORÇAMENTÁRIA R$ 100.846,38 R$ 100.846,38 R$ 100.846,38

CIRURGICA E DENTAL ASSIS LTDA ME R$ 100.846,38 R$ 100.846,38 R$ 100.846,38

5010 R$ 100.846,38 R$ 100.846,38 R$ 100.846,38

01/03/2019 R$ 100.846,38 R$ 100.846,38 R$ 100.846,38

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO REF. PROCESSO NR. 0074724-03.2018.8.26.0500 - PROCESSO DE ORIGEM NR. 0001211.86.2007.8.260047/0003 - VARA DA FAZENDA PUBLICA - ACAO DE REPARACAO DE DANOS MATERIAIS E MORAIS (REF. INDENIZACAO/REPARACAO PREJUIZOS ENCHENTE/ALAGAMENTO NA EMPRESA)R$ 100.846,38 R$ 100.846,38 R$ 100.846,38

33909104 - SENTENÇAS INDENIZATÓRIAS R$ 382.653,37 R$ 382.653,37 R$ 382.653,37

MINISTERIO PUBLICO DO EST. DE SAO PAULO R$ 382.653,37 R$ 382.653,37 R$ 382.653,37

3624 R$ 382.653,37 R$ 382.653,37 R$ 382.653,37

25/02/2019 R$ 382.653,37 R$ 382.653,37 R$ 382.653,37

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO JUDICIAL  PROCESSO NR. 1000177-78.2015.8.26.0047 - VARA DA FAZENDA PUBLICA DE ASSIS - ACAO DE EXECUCAO DE MULTA DIARIA REF. TAC RANCHO SERTANEJO (IC 38/2012)R$ 382.653,37 R$ 382.653,37 R$ 382.653,37

44909199 - OUTRAS SENTENÇAS JUDICIAIS R$ 371.481,17 R$ 371.481,17 R$ 371.481,17

CARLOS DE ALMEIDA R$ 371.481,17 R$ 371.481,17 R$ 371.481,17

3625 R$ 371.481,17 R$ 371.481,17 R$ 371.481,17

25/02/2019 R$ 371.481,17 R$ 371.481,17 R$ 371.481,17

DESPESAS C/PAGTO. DE PRECATORIO REF. PROCESSO NR.1001931-89.2014.8.26.0047 - ACAO DE DESAPROPRIACAO DE AREA DE TERRENO DESTINADA A MELHORIA DO SISTEMA VIARIO  CONF. DECRETO NR. 6312 DE 01/04/2013.R$ 371.481,17 R$ 371.481,17 R$ 371.481,17

Total Geral R$ 854.980,92 R$ 854.980,92 R$ 854.980,92
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Exercício: 2019

LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 31/12/2019LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 31/12/2019LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 31/12/2019LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 31/12/2019 Page 1

Prefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001-35

Emp. Tipo Data Vinculo Fonte Funcional Categoria FornecedorFicha Unid.Orç. AnuladoEmpenhado Liquidado PagoÀ Liquidar À PagarEnt. Reforçado

05010 OR   01/03/2019 1124 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2249.0000 3.3.90.91.02 CIRURGICA E DENTAL ASSIS LTDA ME 100.846,38 0,00 100.846,38 100.846,380,00 0,00002 0,00

100.846,38 0,00 100.846,38 0,00 100.846,38 0,00Total: 0,00
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Exercício: 2019

LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 31/12/2019LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 31/12/2019LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 31/12/2019LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 31/12/2019 Page 1

Prefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001-35

Emp. Tipo Data Vinculo Fonte Funcional Categoria FornecedorFicha Unid.Orç. AnuladoEmpenhado Liquidado PagoÀ Liquidar À PagarEnt. Reforçado

03624 OR   25/02/2019 1124 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2249.0000 3.3.90.91.04 MINISTERIO PUBLICO DO EST. DE SÃO PAULO 382.653,37 0,00 382.653,37 382.653,370,00 0,00002 0,00

382.653,37 0,00 382.653,37 0,00 382.653,37 0,00Total: 0,00
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Exercício: 2019

LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 31/12/2019LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 31/12/2019LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 31/12/2019LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 31/12/2019 Page 1

Prefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001-35

Emp. Tipo Data Vinculo Fonte Funcional Categoria FornecedorFicha Unid.Orç. AnuladoEmpenhado Liquidado PagoÀ Liquidar À PagarEnt. Reforçado

03625 OR   25/02/2019 1125 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2249.0000 4.4.90.91.99 CARLOS DE ALMEIDA 371.481,17 0,00 371.481,17 371.481,170,00 0,00002 0,00

371.481,17 0,00 371.481,17 0,00 371.481,17 0,00Total: 0,00
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Rótulos de Linha Soma de Vl. Empenho LíquidoSoma de Vl. LiquidadoSoma de Vl. Pago

ASSISPREV - INSTITUTO DE PREVIDENCIA R$ 70.451,86 R$ 70.451,86 R$ 70.451,86

2019 R$ 70.451,86 R$ 70.451,86 R$ 70.451,86

602 R$ 70.451,86 R$ 70.451,86 R$ 70.451,86

30/12/2019 R$ 70.451,86 R$ 70.451,86 R$ 70.451,86

31909123 - PRECATÓRIOS - INATIVO  - PESSOAL CIVIL R$ 70.451,86 R$ 70.451,86 R$ 70.451,86

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO R$ 70.451,86 R$ 70.451,86 R$ 70.451,86

PRECATORIO REFERENTE AO PROCESSO NR0023289-74.2007.8.26.0047/005 - EM SUBSTITUICAO AO EMPENHO 600R$ 70.451,86 R$ 70.451,86 R$ 70.451,86

IDENTIFICAÇÃO ESPECIAL - SEM CPF/CNPJ:180 R$ 70.451,86 R$ 70.451,86 R$ 70.451,86

Total Geral R$ 70.451,86 R$ 70.451,86 R$ 70.451,86
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nEJusTICAooESTxnooEsiopXULo
de Gcst6es das Divide, Concihag6es e Ratcios
A all

Rua dos Sorocabanos, a80
lpirangi} - C[P 04202-n0] - Sio Paulo - SP
Pane: (1 1} 2914-9333 - E-mail; dept'e5.1@qsp.jus.bi'

fls. 167

Proccsso I)EPRL n'
Ent. Dcvedona

Assunto;

90002+148.loIS.8.26.0500/t13

PREF'Ell'taRA ).tl;NI(.:lPAI. DE .\ISIS

Apuragio da Su ficiincia dos Dcp6sitos

:

!

g
8

$
V

= €

'n

g'g

g

g'a
g'£
€g

Quando :l veriHicagio da suticiCncia dos (tepdsitos efetuados nas contas

abeHas polo Ti'ibunnl de .lusliga, nio DarRIn eHcluados dcp6sitos sulicientcs refbrentes ao Napa
Orgatnentfrio de 2019 pda PltEFETTURA MUNICIPAL, DE ASSIS, con6orme lcvantalTlcnlo

t6cnico frito pda DEPRE, resulRndo ein INSUFTCIENCTA no valor de RS 92.701.06.
arua[izado atd ]6/04/202(].

fedda insutici6ncja, no pnazo de
l

Intime-se a PREFEITIJRA !vlUNTCIPAL I)E /\SSTS pith quc no ntesmo
pi'azn de [5 diu se manifesto (luanto iinclusio dos vajores do Maps Orgamentario de 20 19 na
pertinente Lei Orgamentiriit da Municipalida(tc.

ibsen a-se, aii)da quc a PREFEITURA MUNICIPAL Dt ASSIS possum

(tivida inscdui no Mapa Orgarncntirio dc 2020 quc lotaliza R$ 830.712,g5 atuajizada atf
1 6./04/2020(pig. ] fi4), sends quc a diferenga, apes atnorlizagio de faldo rcmanesccnte. devcuf

ser dcpositada nw costas vinculadas ao E. Tribunitl de Justin'a at£ 31/12/2020, com os devidas
cr6scimos legais.

Todos os dcp6sitns da h4unicipalidade, destinados a pagamentos de
pncatOrtos pctlcncentef ao Tribunal dc Justiga (te Sio Paulo, devcm ser i'ealizados na Conta I

(Ordem Cmno]6gica) n' 1 .900.130-735.53g, vinculttda ao E. Tdbuilal de Justiga, semprc coma

dep6sito em conlinuagio" c nunca coillo "primciro dep6sito", para que, operacianajmcnte. a
Entidade Banciria n5o proccda abcrturn de nava conga(Ordcm de ServiQO n" (}3/20 10. dc
23/12/2010,stein 1.2).

Quflnto a divicla Goth prccat6rias rclativa aos ctemais E. Tribunais, poi
enquadrar-se ncl Rcghile Onlin6rio, o cunlrole 6 frito pelts pr6prios Tribunais, scn(to quid os
dep6sitos devem ser chtuados dirctamente nos respectivos Tribunals

OHlcie-se a PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, para conheciMcnto
e provid6ncias cabiveis.

Slo Paulo,16 de abrilde 2020.

Vista

\VAXDERI,F:YFEDERIGHI
Dcscinbargador Coordenador da

Diretclria de ExecuQeics de Precat6i'ios e CilculoS
DEPRE

DOCUN[ENTO ASSiNADO DiGiT \LNiENTE NOS I'ERhlOS i)A LEr i 1.419/2006

L COXFOI{ME I\IPRESSAO A ]'IARGENI DIJ{EITA
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fls. 179

TRIBUNAL DE JUSTiGA DO ESTADO DE sAo PAULO
DEPRE 5.1 - Servigo de Gest6es das Dividas, Conciliag6es e Rateios
dos Dep6sitos - Letras A a H
Enderego: Rua dos Sorocabanos, 680
lpiranga - CEP 04202-001 - Sio Paulo - SP

Fone:(11) 2914-9333 - E-mail: depre5.1@tJsp.jus.for

Processo DEPRE n '
Ent. Devedora:

Assunto:

900024148.2015.8.26.0500/03
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Apuragao da sufici6ncia dos dep6sitos

Q
LL

Q
0

'00
a)

0
t.0

m
LO

m
'q

Sgo Paulo, 21 de setembro de 2020.

Senhor Prefeito Municipal l"' ono

3 ''
n'o

g':
g€<0

o :g '

£''

€g

£ o

€ $

o o
'E o

Em razio do despacho proferido no processo em epigrafe,

transmits a Vossa Exce16ncia a inclusa documentagao, para conhecimento e
provid&ncias cabiveis.

Aproveito a oportunidade para transmitir protestor de elevada
estima e distinta consideragao.

WANDERLEY FEDERIGHI
Desembargador Coordenador da

Diretoria de Execug6es de Precat6rios e Cflculos
DEPRE

A Sua Exce16ncia o Senhor

JOSEAPAliECIDOFERNANDES
Prefeito Municipal da
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

DOCUMENTO ASSINADO DIGIT.ALMENTE NOS TERM:OS DA LEI 11.419/2006.
CONFORMS imPKESSAO A MARGEM DiREiTA
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Processo DEPRE n '

Ent. Devedora:
Assunto:

9000241-48.2015.8.26.0500/03
PREFEITURA MUNICIP,4L DE ASSIS

Gestio de pagamentos de precat6rios

1. Por meio do Oficio n ' 20421/2020 (pag. 168), foi encaminhada

a PREPEiTURA MUNICIPAL i)E ASSiS a r. decisio de pfg. 167, detemlinando o dep6sito

da insuflci6ncia relativa ao Mapa Orgamentfrio de 201 9.

2. Conforms se verifica no extrato de pag. 174 e no relat6rio de

pag. 175, a Entidade efetuou dep6sitos na conga vinculada a este E. Tribunal de Justiga

suficientes para quitagao dos precat6rios relativos ao Mapa Orgamentario de 2019 e de

parte dos precat6rios do exercicio de 2020, apresentando faldo remanescente na conta

vinculada no valor de R$ 21 8,80, em 1 8/09/2020 (pag. 176).

3. O faldo remanescente da divida inscrita no Mapa Orgamentario

de 2020 & de R$ 706.353,88, atualizado at& 20/09/2020 (pag. 175).

4. Esclarecemos que a divida reference ao Tribunal de Justiga foi

extraida do Sistema de Controls de Precat6rios, ressalvando que quando do pagamento,

se houver mudanga nos valores, serif procedidos os ajustes.

5. A consideragao superior.
Em 21 de setembro de 2020.

VIVIANE CRISTINA MARCELINO COSTA
Supervisora de Servigo

DEPRE5.1

MARIO STIVAL JUNIOR
Coordenador

DEPjiE 5

De acordo.

Nesta data, raga estes autos conclusos ao Exino. Sr. Desembargador

Dr. WANDEliLEY FEDERIGHI, Coordenador da Diretoria de Execug6es de
Precat6rios e Cflculos.

Em 21 dc setembro de 2020.

NILSON ALVES DE ALMEIDA
Diretor
DEPRE

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEl11.419/2006,
CONFORME IMPRESSAO A MARGEM DIREITA
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Processo DEPRE n ':
Ent. Dcvcdora:
Assunto:

900024148.2015.8.26.0500/03
PliEFEITURANIUNIClpALDEASSIS
Apuragio da Sullci6ncia dos Dep6sitos

Visio.

Conforme infomles t6cnicos prestados pda DEPRE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS efetuou dep6sitos na costa vinculada em

valores suficientes para pagamento dos precat6rios devidos at6 o Mapa Orgamentario de

2019, relativo ao E. Tribunal de Justiga do Estado de Sio Paulo.

Diante do exposto, revogo a cobranga constante da decisis de
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Pag. 167.

A entidade possum divida inscrita no Maps Orgamentario de 2020

que totaliza R$ 706.353,88, atualizada at6 20/09/2020 (pag. 175), sendo que a diferenga,

ap6s amortizagao do saldo remanescente, deverf ser depositada na conta vinculada ao

E. Tribunal de Justiga at& 3 1/12/2020, com os devidos acr6scimos legais.

Todos os dep6sitos destinados a pagamentos de precat6rios

pertencentes ao Tribunal de Justiga do Estado de Sio Paulo devem ser realizados na

Conta I (Ordem Crono16gica) n ' 1.900.130.735.538, vinculada ao Tribunal, sempre

como "dep6sito em continuagao" e nunca coma "primeiro dep6sito", para que
operacionalmente a Entidade Bancfria nio proceda a abertura de nova conta (Ordem de

Servigo n ' 03/2010, de 23/12/2010, Item 1.2).

Quanto a divida com precat6rios relativa aos demais E. Tribunais,

por enquadrar-se no Regime Ordinfrio, o controls 6 feith polos pr6prios Tribunais,

sendo que os dep6sitos devem ser efetuados diretamente nos respectivos Tribunais.

Oficie-se a PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS para

conhecimento e provid6ncias cabiveis.

Sio Paulo, 21 de setembro de 2020.

WANDERLEY FEDERIGHI
Desembargador Coordenador da

Diretoria de Execug6es de Precat6rios e Cflculos
DEPRE

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEl11.419/2006,
CONFORME IMPRESSAO A MARGEM DIREITA

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L83-JLV

R
-6B

D
S

-437W

ensouza
Realce

ensouza
Realce

ensouza
Realce

ensouza
Realce

ensouza
Realce

ensouza
Realce

ensouza
Realce

fnava
Realce



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L83-JLV

R
-6B

D
S

-437W

fnava
Realce

fnava
Realce



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
.

P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar

docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-U

L83-JLV
R

-6B
D

S
-437W

fnava
Realce

fnava
Realce

fnava
Realce

fnava
Realce

fnava
Realce

fnava
Realce

fnava
Realce



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L83-JLV

R
-6B

D
S

-437W

fnava
Realce

fnava
Realce

fnava
Realce



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L83-JLV

R
-6B

D
S

-437W

fnava
Realce

fnava
Realce

fnava
Realce

fnava
Realce

fnava
Realce



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L83-JLV

R
-6B

D
S

-437W

fnava
Realce

fnava
Realce

fnava
Realce

fnava
Realce



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L83-JLV

R
-6B

D
S

-437W

fnava
Realce

fnava
Realce

fnava
Realce

fnava
Realce

fnava
Realce



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L83-JLV

R
-6B

D
S

-437W



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L83-JLV

R
-6B

D
S

-437W

fnava
Realce

fnava
Realce

fnava
Realce



Prefeituro de Assis NOTA DE EMPENHO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
AV. RUI BARBOSA, N,926. CENTRO. ASSIS. SP " cX, P0STAL 121 . CEP,I19.814,900

FONE: (1S) 3302"3300 . e-mail contab@assis.sp.gov.br
C.N.P.J.: 46.1 79.941 /0001 -35
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Prefeitrrrq de Assis NOTA DE EMPENHO
.. SECRETARIA MUNIOIPAL DA FAZENÐA

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE'- 
AV. RUI BARBOSA, Nr 926 .CENTRO - ASSTS - Sp " CX. POSTAL 121 "CEp.:19,814.900

FONE: (18) 3302-3300 - e-ma¡l contab@assis.sp.gov.br
C.N.P.J.: 46,1 79.941/0001 -3s
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MODALIDADE

EMPENHADO

ITEM
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lh llu

VALOR TOTAL

TOTAI. GERAL
*cT-i -._¡zL¡:¡

LOCAL DE ENTREGA

.t' -1 -' ' -.¿'

TURA DO EMITENTE INAT DO CONTADOR

tTQLilDACÃO
DECLARO QUE A DËSPESA ATENDE Ao DISPOSTO trlos pRRÁoRAFoS 1e E 2s Do ARTtco 69 DA LEt Ns

DATA: ASSINATURA

R*$TT$ Å PAGAR

VAIOR Ut'¡ffÁRtOEsPEetFtcAçÃoUNID.SUANT

DATA DA

ORDEM DE PAGAMENT.O

,*,\lÅt4S PAGANfiENTO RECIBO

PAGUE.SE E IN¡IPOR¡Â¡'¡CIA ACIMA PROCESSADA

EM:

REcEB(EMos) n rn¡poRrÂNcrA ActMA MENctoNAþA

ASSINATURA DO CREDOR

CERTIFICO F{AVER PAGO n¡poRrÂ¡¡cln ActMA MËNctoNADA
CHEQUE NS

BANCO

coNVÊNIo

ASSTNATURA po sEcnerÁnlo

ASSINATURA DO TESOUREIRO
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Banco do Brasil Página 4 de 12

Pagåmento de títulos com débito em conta corrente

o4/ 0L/2OL9
o22300223

AÀNCO DO BRÀSII¡ 14:09:09
0007

COMPRO1IÀNTE DE PÀGAMENTO DE TITULOS

CI,IENTE: PRETEITI,RA M DE ÀSSIS
ÀGENCIÀ: 0223-2 CONTA; 180.001-9

BÀ¡ICO DO BRASIL

001 90 0000 902 83 6585006733r7L6LL79777 9? O OOO483? 9o
BENEFICIARIO:
BANCO B S - SETOR PUBIJICO R''
NOME !'å.NTASIÀ:
SISTEÀ{A DJO - DEPóSITO JI'DICIAIJ
cNP,t: 00.000.000/4906-9s
PÀG¡DOR:
SAO PÀUI,O TRIBT'NA¡J DE 

'I'STICACNPJ: 51. 174. 001/0001-93

NR. DOCI'MENTO
NOSSO NI'MERO
CONVENIO
DATA DE VENCIMENTO
DÀtrA DO PÀGAIIENTO
VAI¡OR DO DOCI'MENTO
VAI,OR COBR]ADO

10.404
2 83658500?331?161

02 83 6585
LL/02 /20L9
04/or/20L9

,4t. 837, 90
4 . 837, 90

NR. AUTENSICACAO 1 . À38 . rAa . 3D2 . CAÀ. C7À

Cêntral de Àtendimento BB
4004 0001 Câpitais e regioes metropolitanas
0800 729 0001 Denaís locaLidades
Congu].tas, infomacoes e sètvicos t¡ansacionaig

sAc
oao0 729 0122
Infomacoês, reclmâcoes e cancelilento de
produtos e servicos.

Ouvido¡ia
0800 729 5678
RecLmacoes nao solucionadas nos canais
habituais: agencia, SÀC e demais canais de
atendimenÈo.

Atendimento a DefÍcient'es Auditivos ou de Fala
0800 729 0088
Informacoeg, recluacoes, cancelamento de
cartao/ outros produtos e servicos de Ouvidoria
Assinada por J8515172 PERCY CIDIN AM LA SPERIDIAO O4lO1l2O19 13:38: '13

J8590175 LILIAN C CAMARGO

Transaçäo efetuada com sucesso.

0410112019 14:09:08

I ransaçäo efetuada com sucesso por: J8590175 LILIAN C OAMARGO

https:llaapj.bb.com.br/aapjlhomeV2.bb?tokenSessao:5390d9dOc3c9552b010e17d89e... 04/0ll20lg
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Prefeituro de Assis f{OTA DE EMPENHO
SECRETANIA MUNICIPAL DA FÅZËNDA

+ DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
AV. RUI BARBOSA, Ns 926 - CENTRO " ASSTS " Sp - CX. POSTAL 121 - CEp,r]9.814.900

FONE; (18) 3302"3300 - e-ma¡t coritab@ass¡s.sp.gov,br
C.N,P.J.: 46.1 79.941/0001 -3b
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" i:¡¿$ilîdTilf,.¡ÇÈå5 ,juliãilã*ãË *Ë F.Ëü¡_.¡trr4':j
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cREDoR: :.=*5Ë l^{-¡tjI{tiií:-:íå *åF{*:iì
BANCO: AG.: C/C.:
ENDEREÇO:

å3:G "'-==? " *.Ë*--.$"5

FONE

EMPENHADO

ITEM

LOCAL DE ENTREGA

'.r.1

DO EMITENTE TURA CONTADOR

å-¡QritÐAçAÕ
DECLARO QUE A DESPESA ATENDE Ao DlsPosTo NOS PARÁcRAFos 1p E 2e Do ARTTGO 63 DA LEr Ne

DATA: ASSINATURA

RË$Tfi$ A

i:*5F**j+5 {lii=iï*î'i. *= F*Ð{*î,"1Ë¡il nil
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vALoR UNITÁHIoÃoËSPECIFIEAUNID,OUANT

TOTA!- GERAI-
-j*j-#?|-r'i::

SALP9

VALOR TOTAL

DO

-* .i .:' .^i-¡.--:--¡ .,iL.¡ I irj

DATA DA

ORDçM DE PAGAMFNTO

,*, 4l L-iA7
PAGANÆHh¡TO RECIBO

pAGUE-sE n lupoRrÂ¡vc¡A ActMA pRocESSADA

FM:

REcEBt(EMos) n ¡n¡poRrÂrucrA ActMA MENctoNADA

ASSINATURA DO CREDOR

cERTtFtco HAVER pAGo A tmpoRTÂi¡ctA ActMA MENcto¡\AD¡

ASSJNATURA DO SECRETÁRIO

DO TESOUREIRO

CHEQUE NO
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Rahco do Brasil Pá,gina6 de 12

Pagamento de
s

t¡tulos com débito em conta corrente

o4/0L/2oL^
o22300223

BANCO DO BRASIL 14:09:09
00 11

COMPROI/}NTE DE PÀGÀÀIENTO DE TTÍUIJOS

C¡IENÍE: PRE!'EITURÀ M DE ÀSSIS
ÀGENCIÀ: 0223-2 CONTA: 180.001-9

CÀIXÀ ECONOMICÀ FEDERAT

104 983 917 618 0 0010 0 04210 8101563558 7?6500 00318 9? I
BENEFICIARIO:
CAIXA ECONOMTCÀ TEDER.ãIJ - TRT15
NOME FANTASIÀ:
CÀIXÀ ECONOMICA FEDERAI, - TRr15
CNPJ: 00.360.305/0001-04
PÀGÀDOR:
Prefeitura Municipal de Àssís
CNP.f ¡ 46. 179. 94110001-3s

NR. DOCUMENTO

DATÀ DE \¡ENCIMENTO
DÀTÀ DO PÀGAMENÍO
VÀI.OR DO DOCUMENTO

IJOR COBRADO

10.406
L0 / 0L/ 20L9
04/ 0L/20L9

3.189.78
3. 189,78

NR. AUTENTICÀCÀO B. 271. r.EE. 0D9.D1F. 04A

Cêntra]. de Àtendimento BB
4004 0001 Capitais e regioes metropoLitanas
0800 729 0001 Demais Localidades
ConsuJ.tas/ j-nfolmaêoes e aelvicos t¡ensacionåis

sÀc
0800'729 0722
Inf oñacoes , reclmacoes e canceJ-ilento d.e
produtos e se¡vicos.

Ouvidoria
0800 729 5678
Recla¡lacoes nao solucionadas nos canais
habituaís: agencia, SÀC e demai-s canais de
atendieento .

AtendiDento a Deficientes AudiÈivos ou d,e Fata
0800 729 0088
Inf ormacoes ¡ reclmacoes , cance]"ilent'o dê
cartao, outros produtos e servi"cos de Ouvidoria

por
J8590175 LILIAN C CAMARGO

Transação efetuada com sucesso.

LA

0410112019 14:09:08

Transaçáo efetuada com sucesso por: J8590175 C CAMARGO

https:llaapj.bb.com.brlaapjlhomev2.bb?tokensessao:5390d9d0c3cg 552b010el7dgge... 04101/201g
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'.Prefeituro de Assis,
* SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

- DEPARTAMËNTO DE CONTABILIDADE
AV. RUI BARBOSA, N,926 - CENTRO - ASstS - Sp - CX. POSTAL 121 - CEp.:19,8.14.900

FONE: {18) 3302"3300 . e-mait conrab@assis,sp.gov.br
C.N.P.J.: 46.1 79.941/0001 -3S
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AG.: C/C.:

FONE
MODALIDADE

r:i_iTs;ii i'.iä't *ili. ï tE:'".fili _

ITEM

LOCAL DE ËNTREGA

ASSI TURA EMITENTE TURA 'ooNfAùon

LIQUIÐA ¡.;
\,',

DEOLARO QUE A DESPESA ATENDE AO DlsPosro NOS pARÁcRAFos ta E 2s Do ARTtGo 63 DA t,Et Ns 4.820/64.

DATA: RA

TOTAL GERAL
1r: n¡{-ï
-L ¿. . ..¡ti T' = -: i

ffinü t[i$
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VAI-OR TOTALvAr-oR uhilTÁRtoESPEe¡rrcnçÃoUNID.OUANT

SALDO

? ì -j { ¡-1 i.--jl i !-

DA

oRDrvi
J-^

DE PAGAMEN-TO
PAGANNENTG RFCIBO

pAGUE-sE n m¡poRrÂuctA ActMA pHocEssADA

EM

REcËBt(EMos) a l¡¡poRlÂ¡,¡c¡A ActMA MENcIoNADA

ASSINATURA DO CREDOR

eEFìTIFIco HAVËR PAGo A IMpoRTÂNcIA AeIMA MENCIoNADA

ASSINATURA DO SECRETÁRIO

CHEQUE NO
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Banco do Brasil Página 9 de 12

Pagamento de títulos com em conta corrente

o4/oL/20L9 BANCO DO BRJASI], L4:09:09
o 015o22300223

COMPROVÀNTE DE PÀGÀMEI.ITO DE TITUTOS

CIJIENTE: PREFEITURÃ M DE ASSIS
ÀGENCIÀ: 0223-2 CONTA 180.001-9

BÀNCO DO BRASIIJ

0 01 900 000 902 83 658500 6733 L'tLL4L78L77 9?00 012 5693?
BENEFICIÀRIO:
BÀNCO B S - SETOR PI'BI,TCO RJ
NOME FÀNTÀSIA:
SISÍEMA DJO - DEPóSTTO JI'DICIÀI
CNP,J; 00.000.000/4906-95
PAGADOR:
SAO PAUIJO IRTBI'NAT' DE .'I'STTCÀ
CNP,I: 51. 174. 001/0001-93

NR. DOCUMENTO
NOSSO III'MERO
cot{vENIo
DÀIÀ DE VENCIMENTO
DATA DO PÀcAltENTo
VAI¡OR DO DOCUMENTO
VÀIJOR COBRADO

10.409
2 83 65850073317114

02 836585
L!/02/2OL9
o4/oL/20L9
t2 .569 , 37
L2 .569 ,37

NR. AUTENTICACAO 5 . À12 . ÀF2 . oBF. 432 . 6r.8

Central de Àtendimento BB
4004 0001 Capitais e rêgioes metropo].j.tanas
0800 729 0001 Dqais tocalidådes
Consu].tas, infomacoes e servicos transacionaig

sAc
oaoo "t29 0122
Inf omacoes , reclmacoês e canceLmênto de
produtoB e servicos.

Ouvi-doria
0800 729 5678
Rec].macoes nao solucionadas nos canais
habituais: ågênêia. SÀC e demaís canaj.s de
atendimento .

Atendimento a Def,ícientes Auditivos ou de Fa].a
0800 729 0088
Info¡macoes, recLaacoes I cancelüento de
cartao, outlos produtos e servicos de Ouvidoría
ASStnaoa por ro r/z rtrxul vrurN ,ìtvttsNuuLA òt,ts.KtutAU u4to1t:2u1v I ó:+Z.UC

J8590175 LILIAN C CAMARGO

Transação efetuada com sucesso.

04l01l2O19 14:09:08

I ransação efetuada com sucesso por: J8590175 LILIAN C CAMARGO-

https:llaapj.bb.com.br/aapjlhomeV2.bb?tokenSessao=5390d9d0c3c9552b010e17d89e... 0410t12019
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,-]i Prefeiturq de Assis NOTA DE EMPENHO
SËCBËTARIA MUNICIPAI. DA FAZENDA

. DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
AV. RUI BARBOSA, NP 926 - CENTRO - ASSIS . SP . cX, POSTAL 121 - cEP,:.19.8.I4,900
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Banco do Brasil Página 8 de 12

Pagamento de com débito em conta corrente

o4/oL/2019
o22300223

BANCO DO BRASII] 14:09:09
0007

COMPRO'\¡ÀNTE DE PÀGÀ¡{ENEO DE TITU],OS

CIIENTE: PREFEITI'RA M DE ÀSSIS
AGENCIA; 0223-2 CONTÀ 180.001-9

BA¡{CO DO BRÀSIL

00190 00 00902 83 65 8500 6733 L6998L75977 970 0 019?5057
BENEFICIARIO:
BANCO B S - SETOR PI'BI¡ICO R¡'
NOME FANIÀSIA:
SISTEMA D.'O - DEPóSITO .'I'DICIÀÍ,
CNPJ: 00.000.000/4906-95
PÀGADOR:
SÀO PAUI,O TRIBI'NAI. DE .'USTICÀ
CNPJ: 51.174.001/0001-93

NR. DOCI'MENTO
NOSSO NI'MERO
COÑ\/ENIO
DÀTA DE VENCIMENTO
DÀTÀ DO PÀGAMENBO

IJOR DO DOCUMENTO

VAI.OR COBRJADO

10.408
283658500 73316998

02 83 6585
LL/02/2OL9
04/0:-/20L9
19.750 ,s1
19.750 ,5?

NR. ÀUTENIITCå,CAO A .869 .2r.6 . 983 . L42 . 5L2

Centra]. de Àtendimento BB
4004 0001 Capitais e regioes metropo]-ítanas
0800 ?29 0001 Demais localidades
Consultas/ informacoes e selvicos transacionais

sÀc
0900 729 0722
Inf omacoes , rec].uacoes e canceLmento de
produtos ê servicos.

Ouvido¡ia
0800 729 5678
Recluacoes nao solucionadas nos canais
habituais: agència, SAC e demais canais de
atendimentô.

Àtendimento a Deficientes Àuditivos ou de Fa].a
0800 729 0088
Inf ormacoes , rêclMacoes , cance].ilento dê
cartao, outroa produtos e servicos de Ouvidoria
Assinada por J8515172 PERCY CIDIN AMEN

J8590175 LILIAN C CAMARGO
L.A SPEIIIL}IAO o4to1l2O19 13t41

0410112015 14:09:08

Transaçäo efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: J8590175 LILIAN C CAMARGO.

https:llaapj.bb.com.brlaapjlhomeV2.bb?tokenSessao:5390d9d0c3c9552b010e17d89e... 0410112019
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. P"refeituro de Assis
i SECRETARTA MUNtctpAL DA FAZENDA

' .\ DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
,. AV. RUI BARBOSA, N, 926 . CENTRO - ASSTS - Sp - CX, POSTAL 1 21 - CEp.: i 9,814,900- FONE: (t0¡ faoz"seoo - e.ma¡t coritab@assis.sp.gov.br

C.N.P,J,: 46.1 79.941/0001 -s5

I-OCAL ÐE ËNTRËGA

,,I1-\1 1

DO EMITENTE CONTADOR

t_tQu!DAÇÃO
DECLARO QUE A DESPESA ATËNDE Ao DlsPosro Nos pARÁGRAFOS 1s E 2a Do ARTtco 63 DA LEt N,

DATA: ASSINATURA
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PAGAMENTE RECIBO
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CHEOUE NA
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Banco do Brasil Página 7 de 12

Pagamento de títulos com débito em conta corrente

04 / 0r/2019
o22300223

BANCO DO BRASI! 14:09:09
o012

COMPROYÀNTE DE PÀGãMENTO DE TITUIJOS

CLIENTE: PREFEITURA M DE ÀSSIS
ÀGENCIÀ: 0223-2 CONÍÀ: 180.001-9

CÀIXA ECONOMICÀ EEDERII],

104 983 917618 0 00100 042 108101 638 0?5776500 O 09332 98
BENEI'TCIÀRIO:
CÀIXA ECONOMICÀ F'EDENÀIJ - TRT15
NOME FÀNTÀSIA:
CÀIXA ECONOMICÀ FEDERÀL - TRT15
CNP,J: 00. 360. 305/000X-04
PAGADOR:
Prefeitura Municipal de Àssis
cNP,t: 46. L79. 94L/1OOL-3'

NR. DOCT'MENTO

DATÀ DE VENCI¡IENTO
DATÀ DO PAGÀMENTO
VÀI,OR DO DOCI'MENTO
VAI]OR COBRÀDO

10.407
to /0L/20L9
04/0L/2OL9

9.332 ,98
9.332, 98

NR. AUBENTICÀCÀO B .223 .430. 7FB . B6D . F95

Central dê Atendimento BB
4004 0001 Capitais e ¡egioes metropo].itanas
0S00 729 0001 Demais 1oca1ídades
Consultas, infomacoeg e servicos Èranaacionais

sÀc
0800 729 0722
Informacoes, rec].ilacoeg e cancel.üento de
produtos e selvicos.

Ouvidoria
0800 729 5678
RecLüacoes nao solucionadas nog canaig
halcituais: agencía, SAC e demåis canais de
atendimento .

Àtendimento a Deficientes ÀudiÈivos ou de ¡'a1a
0800 729 0088
Inf omacoes . rec].ilacoes , cance].ilento de
cartao. outros Þrodutos e servicos de Ouvidoria
ASSrna0a por c lc l//z rÈ.Kt/ï UIUIN AMtsNUULA SPÊK|U|AU o4to1t2019 1J:J9:55

J8590175 LILIAN C CAMARGO

Transaçäo efetuada com sucesso.

O4l01l2O1S 14:09:08

Transação efetuada com sucesso por: J8590175 LILIAN C CAMARGO.

https:llaapj.bb.com.brlaapjlhomeV2.bb?tokenSessao:5390d9d0c3c9552b010e17d89e... 04101/2019
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. Prefeiturq de Assis
SECRETARIA MUNtctpAL DA FAZENDA '-

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
AV, RUI BAFBOSA, N,926 - CENTBo - ASSTS - Sp - CX. PoSTAL 121 . CEp.:19.s14,900

FOt'lE: (r8) 3302"3300 . e-mail coritab@assis.sp.gov.br
C,N.P,J.: 46. 1 79.941/0001 -gb

NOTA DE EMPENHO
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EM:
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ASSINATUBA DO CRËDOB

cERTtFrco HAVER pAGo a MpoRrÂ¡,¡c¡A ActMA MENctoNADA
CHEQUE N9
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Banco do Brasil
Página 3 de 12

Pagamento de os com þito em conta corrente

04 / 0r/ 20re
o22300223

BÀNCO DO BRÀSIIJ 14 : 09: 09
0012

COMPRO\¡ANTE DE PÀGÀMENTO DE IITUI,OS

CI¡IEN?E: PREEEITURA M DE ÀSSIS
AGENCIA: 0223-2 CONÎA: 180.001_9

CAIXÀ ECONOMICÀ EEDERJtrL

104983917 618oO010oo42 108 LOLT 3954377 650 O 014 1780 IBENEFICIÀRIO:
CÀIXÀ ECONOMICÀ !.EDERAI, - TRT15
NOME FÀNTÀSIÀ:
CÀIXÀ ECONOMICÀ FEDERAT - TRT15
CNP.r: 00. 360. 30s/OOO1-04
PÀGÀDOR:
PÌefèitu¡a MunicípaL de Àssis
CNP,I: 46. 179. 941/0001-35

NR. DOCI'MENTO
DATÀ DE \¡ENCIMENTO
DÀTÀ DO PÀGÃSIENTO
VAI.OR DO DOCUMENTO
VAI.OR COBRADO

10.403
to / 0L/ 20L9
04/07/zoLg
14.178,08
14 .178,08

NR. ÀUTENTICÀCAO E. 601. 92À. 15s. 0F6. 8EC

Centrâ]. de Atendimento BB
4004 0001 Capitais e regioes metropol-itanas
0800 729 0001 Denais locaLídades
Consultas, infomacoes e se¡vicos transacionaj.s

sÀc
0800 729 0122
Infomacoea, ¡ecl.macoeg e cancel_mento deprodutos e servicos.

Ouvidori-a
0800 729 56?8
RecLmacoes nao soLucionad.as nos canais
habituais: agencia, SÀC e demais canais de
atendimento -

Atendimento a Deficientes Àuditívos ou de !.ata
0800 729 0088
Infomacoes. recl.macoes, canceLæento decartao, out¡os produtos e servicos de Ouvidoria

por
J8590175 LILIAN C CAMARGO

Transaçäo efetuada com sucesso.

5

0410112019 14:09:08

Transação com sucesso por: 5 LILIAN C RGO

https://aapj.bb.com.brlaapjlhomev2.bb?tokensessao:53g0dgd0c3cg552b010e17dgge..
04t0U2019
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rrelettur0 de As-ql-
SEcRETAFtA MUNtetpAL nt rnznñon

, DEpARTAMENTO nr coNlns¡LrnRnË
AV. RUI BARBOSA, Ne 926 - CENTRO - ASSTS - Sp - CX. POSTAL 121 , CEp.:19.814,900

FONE: (18) 3302-3300 - e-mait contab@assis.sp.gov.br
C.N.P.J,: 46.1 79.94i/0001 -3b
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cERTtFtco I-,AVER pAGo ¿ ln¡poRrÂ¡¡crA ActMA MENctoNADA

n

(\Q", \üð-
TESOURËIIIO
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Banco do Brasil Página II de 12

Pagamerìto de títulos com débito em conta corrente

ot/ qt'/zotg
o22300223

BÀNCO DO BRÀSIL L4:09:10
0007

COMPROVANTE DE PÀGAMENTO DE IITUI,OS

CLIENTE: PREFEITURÀ M DE ÀSSIS
,IGENCIÀ: 0223-2 CONTÀ 180.001-9

CÀIXÀ ECONOMICÀ FEDERJAT,

104 983 917 61800010 0042 108 lOL.t 9803477 650 OO0 I 118 9o
BENEFICIÀRIO ¡

CÀIXÀ ECONOMTCA FEDERAIJ - TRT15
NOME FÀNTASIA:
CÀIXÀ ECONOMICA FEDERÀI, - TRT15
cNP,t: 00.360.305/000X-04
PAGÀDOR:
Prefeitura Munícipat de Àssig
CNP,I: 46. L79. 94L/ 0O0L-35

NR. DOCUMENTO

DÀTÀ DE VENCIMENTO
DÀTÀ DO PÀCAMENTO
VATOR DO DOCUMENTO

VÀTJOR COBRÀDO

10.411
LO/0L/20L9
0a/oL/2oL9

I . 118, 90
I .118, 90

NR. ÀUTENTICÀCÀO 8.AD8. 289. 629. 88C. 783

Central dê Àtendimento BB
4004 0001 Capitais e regioes metiopolitanas
0800 729 0001 Denais Localidades
Consu]-tasr informacoes e servicos transacionais

sAc
0800 729 0722
Informacoes, ¡eclmacoes è cancelilento de
produtos e servicos.

Ouvidoria
0800 ?29 5678
Reclmacoes nao solucionadas nos canais
habítuais: agencia, SAC e demais canais d.e
atendimento .

Àtendimento a Deficientes Àudit,ivos ou de FaIa
0800 729 0088
Informacoes, recJ-anacoea, cance]"ilênto dê
cartao/ ouÈros produtos e gervicos de Ouvídoria
Assinada por JH51 51 /2 PbRCY N AIVIts,NTJULA SPEI(IIJIAO |'J41r'J112O19 13:43:06

04l01l2O19 14:09:08JBsSO175 LILIAN C CAMARGO

Transaçäo efetuada com sucesso.

Transaçåo efetuada com sucesso por: J85901 75 LILIAN C CAMARGO.

https:llaapl.bb.com.brlaapjlhomev2.bb?tokensessao:5390d9d0c3c9552b010e17dgge... 04/01/20tg
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..Prefeituro de Assis NOTA DE EMPENHO.'l
SECRETARIA MUNICIFAL DA FAZENDA

DEPARTAMENTO DE CONTAtsILIDADE
AV. RUI BARBOSA, Nr 926 " CENTRO - ASSIS . SP - CX, POSIAL 121 . CEp.:19.814,900

FONE: (1S) 3302"3300 . e-mail corìtab@assis.sp,gov,br
C.N,P.J.: 46.1 79.941 /0001 -35
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Banco do Brasil

a

Página 10 de 12

Pagamento de títulos com débito em conta corrente

o4/0L/20L9
022300223

Bå,NCO DO BRASIL 1"4:09:10
0013

COMPROVANTE DE PÀGÄMENTO DE TITUI¡OS

CI¡IENTE; PREFEIÎURA M DE ASSIS
ÀGENCIÀ: 0223-2 CONÎA: 180.001-9

BANCO DO BRÀSIT

00 1 90 0 000 902 83 658 50 0 5?33 L6498L7 6577 g?O 002862 o OO
BENEFICIARIO:
BANCO B S - SETOR PUBI¡ICO RJ
NOMS FANTASIA:
SISTM,ÍÀ DJO - DEPóSIÍO JI'DrCIÀ!
cNP,t: 00.000.000/4906-95
PÀGÀDOR:
SÀO PÀU],O TRTBI'NAT DE JUSTICÀ
CNP.T: 51. 174. 001/0001-93

NR. DOCT'MENTO

NOSSO NI'MERO
CONVENIO
DATA DE VENCIMENÎO
DÀTA DO PÀGÀMENTO
VÀI.OR DO DOCT'MENIO
VÀI,OR COBRADO

10 .410
2 83658500733164 98

02 83 6585
LL/ 02 / 20L9
04 / 0L/ 20L9
28.620,O0
28.620,O0

NR.ÀUTENTICACÀO 6.810. ?98.28C.D92.C46

Central de Àtendimento BB
4004 0001 Capitais e regioes metropolitanas
0800 729 0001 Denais l-ocalidades
Consu].tas, infornacoes e servicos transacíonåis

sÀc
0800 729 0722
Inf,ormacoes, reclæacoes e cance].üênto de
produÈos e servicos.

Ouvidori-a
0800 729 5678
Reclmacoes nao soLucionadas nos canais
ha-bituais: agencia, SÀC e demais canais de
atendímento .

AtendimenÈo a Def,ici_entes Àuditivos ou de Fa].a
0800 729 0088
Inf omacoes , reclmåcoes ¡ êancelüento de
carÈaa. outlos produtos e serv¿coa de Ouvidoría
Assrnada por JÉC151 I2I'EKUY L;I ¡\rvrtrNL,utJ\ ìjt tsKtutAu u4tultzu'Ì9 13:42:39

0410112019 14:09:08J8590175 LILIAN C CAMARGO

Transaçäo efetuada com sucesso.

Transação com sucesso por: J859017 5 LILIAN C CAMARGO.

https:llaapj.bb.com.brlaapjlhomev2.bb?tokenSessao:5390d9d0c3cg552b010e17dgge... 
041011201g
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Prefeituro de Assis ^ NOTA DE EMPENHO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZF].IDA A

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE
AV. RUI BARBOSA, N,926 - CENTRO - ASSIS - SP - CX, POSTAL 121 - CEP.:19.814.900

FONE; (18) 3302-3300 - e.mail conlab@assis.sp.gov.br
C,N.P,J,: 46.1 79.941/0001 -35

AG.: C/C. :

FONË

TU't ¡:_JULI *¿]REDOR:

]ANCO
:NDEREÇO

C.N.P.J

EMPENFIADÔ

ITEM

LOCAL DE ENTREGA

ATIJAL
r r *q : c

VALOR TOTAL

TOTA!. GEHAL

Aùù URA

\-,.{

\.f.

,: -a

ATU DO EM ENTE TURA CONTADOR

LrQ[JrÐAçAO

DECLARO QUE A DESPESA ATENDE AO DISPOSTO NOS PARÁGRAFOS 1A E 2S DO ARTIGO 63 DA L.EI NS 4 (

-þ'(::i/,
DATA: /

Rfr$TT$ A PAßA

valoR uN¡rÁntoEsPEctrrcaçÃoUNID.QUANT

TA DA EM

DE PAGAMENTO PAGAMËN¡TO RËCIBO

) /3
pAcuE-sE E tnnponrÂt¡clA ActMA pRocESSADA

,*,//

ASSINATURA DO SECRETÁRIO

REcEB(EMos) n tn¡poRrÂructA Ac¡MA MENctoNADA

ASSINATURA DO CREDOR

cERTIFIco HAVER FAGo n ¡mponTÂrucIA AcIMA MENCIoNAD/CHEQUE NS

BANCO

coruvÊxro

v +q0,

ASSINA URA DO TESOUREIRO
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Banco do tsrasil Página 5 de 12

Pagan-*nto de títulos com débito em conta corrente

o4/oL/2OL9
o22300223

BÀNCO DO BRASIIJ 14 : 09:09
00 10

COMPRO\IÀNTE DE PÀGÀMENTO DE ITTULOS

CLIENTE: PRETEITURA M DE ÀSSIS
AGENCIÀ: 0223-2 coNrÀ 180.001-9

CAIXA ECONOMICÀ FEDERÀI,

10¿ 98391? 618000 100042 108 02L69044L77 64 0000 138524
BENEFICIÀRIO:
CAIXA ECONOMICA FEDERAI, - TRT15
NOME TÀNTÀSIA:
CATXÀ ECONOMICÀ FEDERA! - TRE15
CNPJ: 00"360.305/0001-04
PAGADOR:
Prefeitura Municipal de Àssis
CNPJ: 46.179.94110001-35

NR. DOCI'MENTO
DÀTÀ DE \/ENCIMENIO
DÀTA DO PAGÀIIIENTO
vÀtoR Do DoctMENro
VAI.OR COBRJADO

10 .405
09/0L/20L9
04/ 0]-/ 20L9

L.3e5 t24
L.345 ,24

I{R. AUTENTICÀCÀO 7 .884. 7 94. 2C0. 5C7.A51

Cêntra1 de Àtendimênto BB
4004 0001 CapitaíE e regíoes ßetlopolitanas
0800 729 0001 Dqais loca]-idades
Consu].tas, infolmacoes e servícos transacj.onaig

sAc
oaoo 729 0722
Informacoes, recluacoeg e cance1üento de
produtos e servicos.

OEvidoria
0800 729 5678
Reclmacoes nao solucionadas nos canais
habituais: agencia, SÀC e denais canais de
atendimento

Àtendimento a Dèficíentes Auditivos ou de Fala
0800 729 0088
Inf orBâcoes , rec].&acoes , cance1mento de
cartao¡ outros produtos e selvicos de Ouvidoria
ASSTnAOA pOr JtJ5151 /2 PE utut t\ E t\ ULJ LA ù |' tsKIUIA(J tJ4tU1t¿U'tV'13:Jd:5/

O4lO1l2O19 14:09:08J8590175 LILIAN C CAMARGO

Transaçåo efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: J8590175 LILIAN C CAMARGO

https:/laapj.bb.com.brlaapjlhomeV2.bb?tokenSessao:5390d9d0c3c9552b010e1 7d89e... 04/01/Z0lg
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Exercício: 2019

LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 31/12/2019LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 31/12/2019LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 31/12/2019LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 31/12/2019 Page 1

Prefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001-35

Emp. Tipo Data Vinculo Fonte Funcional Categoria FornecedorFicha Unid.Orç. AnuladoEmpenhado Liquidado PagoÀ Liquidar À PagarEnt. Reforçado

1.710.236,90 24.968,45 1.685.268,45 0,00 660.471,66 1.024.796,790,00Proj.AtividadeProj.AtividadeProj.AtividadeProj.Atividade PRECATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTARPRECATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTARPRECATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTARPRECATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR2093209320932093

00365 OR   02/01/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 HENRIQUE HORACIO BELINOTTE 300,00 0,00 300,00 300,000,00 0,00002 0,00

00368 OR   02/01/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 KLEBER CACCIOLARI MENEZES 4.250,06 0,00 4.250,06 4.250,060,00 0,00002 0,00

00370 OR   02/01/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 SUELI VIRGEM SEGATELI 10.694,78 0,00 10.694,78 10.694,780,00 0,00002 0,00

00371 OR   02/01/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIA ISABEL FERREIRA DE SOUZA 12.792,84 0,00 12.792,84 12.792,840,00 0,00002 0,00

00372 OR   02/01/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 RICARDO AUGUSTO DE AGUIAR 946,66 0,00 946,66 946,660,00 0,00002 0,00

00373 OR   03/01/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 CAMILA NOGUEIRA DA SILVA 457,01 0,00 457,01 457,010,00 0,00002 0,00

00374 OR   03/01/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 THIAGO FERNANDES LOCHETTE 1.532,37 0,00 1.532,37 1.532,370,00 0,00002 0,00

00375 OR   03/01/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MILENA MESSIAS DE LIMA OLIVEIRA 1.769,63 0,00 1.769,63 1.769,630,00 0,00002 0,00

00376 OR   03/01/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 VANESSA DE O. PAULO EUGÊNIO 2.007,19 0,00 2.007,19 2.007,190,00 0,00002 0,00

00377 OR   03/01/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ABELARDO BATISTA DOS SANTOS 2.210,37 0,00 2.210,37 2.210,370,00 0,00002 0,00

02478 OR   05/02/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 FABIO LOPES DA SILVA 797,34 0,00 797,34 797,340,00 0,00002 0,00

02718 OR   07/02/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ANDRE LUIS DOS SANTOS BELIZARIO 1.017,57 0,00 1.017,57 1.017,570,00 0,00002 0,00

02719 OR   07/02/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIA DA CONCEICAO ANDRADE LEMOS 8.753,91 0,00 8.753,91 8.753,910,00 0,00002 0,00

02721 OR   07/02/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIA ESTELA VAZ 2.842,07 0,00 2.842,07 2.842,070,00 0,00002 0,00

02722 OR   07/02/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARCELO DORACIO MENDES 284,21 0,00 284,21 284,210,00 0,00002 0,00

02724 OR   07/02/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIA CLAUDIA HUBALEK PEREIRA 7.363,70 0,00 7.363,70 7.363,700,00 0,00002 0,00

02928 OR   13/02/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ALOISIO BEZERRA DE ANDRADE 480,94 0,00 480,94 480,940,00 0,00002 0,00

02929 OR   13/02/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ESTEVAN FAUSTINO ZIBORDI 66,00 0,00 66,00 66,000,00 0,00002 0,00

02930 OR   13/02/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 JOAO BAPTISTA BORETTI 1.007,52 0,00 1.007,52 1.007,520,00 0,00002 0,00

03084 OR   18/02/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 TEREZA SANCHES BAPTISTELA 6.924,86 0,00 6.924,86 6.924,860,00 0,00002 0,00

03568 OR   22/02/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 DILCEM BAPTISTA ARANTES 13.394,31 0,00 13.394,31 13.394,310,00 0,00002 0,00

03569 OR   22/02/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 CRISTIANE DA SILVA 10.294,52 0,00 10.294,52 10.294,520,00 0,00002 0,00

07941 OR   08/04/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 GERSON OTAVIO BENELI 4.113,82 0,00 4.113,82 4.113,820,00 0,00002 0,00

07943 OR   08/04/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 EDUARDO FRANCISCO PINTO 2.013,41 0,00 2.013,41 2.013,410,00 0,00002 0,00

07945 OR   08/04/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ILZA PEREIRA DA SILVA 6.384,17 0,00 6.384,17 6.384,170,00 0,00002 0,00

07946 OR   08/04/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 SIDNEI RIBEIRO DOS SANTOS 2.000,00 0,00 2.000,00 2.000,000,00 0,00002 0,00

07947 OR   08/04/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 JOSE ANTONIO DA SILVA 3.192,09 0,00 3.192,09 3.192,090,00 0,00002 0,00

07948 OR   08/04/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 DAINA ALEXSANDRA DA SILVA 3.192,08 0,00 3.192,08 3.192,080,00 0,00002 0,00

07949 OR   08/04/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 PRISCILA DAVID 8.884,64 0,00 8.884,64 8.884,640,00 0,00002 0,00
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07950 OR   08/04/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 RENATO MAURICIO DE LIMA 412,87 0,00 412,87 412,870,00 0,00002 0,00

07951 OR   08/04/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 PEDRO LUIZ ALQUATI 582,04 0,00 582,04 582,040,00 0,00002 0,00

07952 OR   08/04/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ANDRE LUIS DOS SANTOS BELIZARIO 910,42 0,00 910,42 910,420,00 0,00002 0,00

07953 OR   08/04/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 TIAGO POLO FURLANETO 559,35 0,00 559,35 559,350,00 0,00002 0,00

07992 OR   08/04/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ANDRE LUIS DOS SANTOS BELIZARIO 1.817,44 0,00 1.817,44 1.817,440,00 0,00002 0,00

07997 OR   08/04/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 DIEGO AQUINI MORETTI 26.736,44 0,00 26.736,44 26.736,440,00 0,00002 0,00

08006 OR   08/04/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 PAULO CESAR BIONDO 960,77 0,00 960,77 960,770,00 0,00002 0,00

08351 OR   15/04/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 VERONICA PAULA NOGUEIRA 13.153,44 0,00 13.153,44 13.153,440,00 0,00002 0,00

08352 OR   15/04/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 EDNA RODRIGUES DA ROCHA 13.077,89 0,00 13.077,89 13.077,890,00 0,00002 0,00

08353 OR   15/04/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 CLEONICE APARECIDA DE LIMA SILVA 12.961,01 0,00 12.961,01 12.961,010,00 0,00002 0,00

08355 OR   15/04/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ZENILDA APARECIDA FERNANDES DOS SANTOS 6.100,86 0,00 6.100,86 6.100,860,00 0,00002 0,00

08673 OR   23/04/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 PAULA AMORIM DO NASCIMENTO 5.587,11 0,00 5.587,11 5.587,110,00 0,00002 0,00

08679 OR   23/04/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIA CLEIDE PEREIRA ELSNER 15.044,56 0,00 15.044,56 15.044,560,00 0,00002 0,00

08680 OR   23/04/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIA INES REYNALDO VIEIRA 1.361,77 0,00 1.361,77 1.361,770,00 0,00002 0,00

08681 OR   23/04/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 BENEDITO PEREIRA 4.629,16 0,00 4.629,16 4.629,160,00 0,00002 0,00

08682 OR   23/04/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 BENELI, FREDERICO E ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS193,98 0,00 193,98 193,980,00 0,00002 0,00

10074 OR   03/05/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 LEONARDO DE GENOVA 854,09 0,00 854,09 854,090,00 0,00002 0,00

10080 OR   03/05/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 LEONARDO DE GENOVA 1,00 1,00 0,00 0,000,00 0,00002 0,00

10965 OR   21/05/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 KLEBER CACCIOLARI MENEZES 1.083,39 0,00 1.083,39 1.083,390,00 0,00002 0,00

14977 OR   03/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 BENELI, FREDERICO E ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS1.500,00 0,00 1.500,00 1.500,000,00 0,00002 0,00

14978 OR   03/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 VALDIR CARLOS JUNIOR 858,47 0,00 858,47 858,470,00 0,00002 0,00

15099 OR   04/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 JOAO GUILHERME POZZATTO JUNIOR 1.073,64 0,00 1.073,64 1.073,640,00 0,00002 0,00

15103 OR   04/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 RICARDO MIGUEL DOS SANTOS 2.309,28 0,00 2.309,28 2.309,280,00 0,00002 0,00

15106 OR   04/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 WILLIANS CALDEIRA VIEGAS 889,09 0,00 889,09 889,090,00 0,00002 0,00

15117 OR   04/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 SILVIA CRISTINA GOES 17.351,95 0,00 17.351,95 17.351,950,00 0,00002 0,00

15120 OR   04/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 SELMA MARIA DE ARAUJO PIMENTEL 22.126,63 0,00 22.126,63 22.126,630,00 0,00002 0,00

15177 OR   05/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIA MAURA DA COSTA DOMINGUES 5.013,00 0,00 5.013,00 5.013,000,00 0,00002 0,00

15178 OR   05/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 SONIA MARIA DA SILVA 23.917,78 0,00 23.917,78 23.917,780,00 0,00002 0,00

15179 OR   05/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 SUELI VALERIO LAURITO 18.239,55 0,00 18.239,55 18.239,550,00 0,00002 0,00

15180 OR   05/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 TERESINHA CRISTINA CAVASSINI PINTO 9.770,26 0,00 9.770,26 9.770,260,00 0,00002 0,00
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15181 OR   05/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 VANDARCI RIBEIRO DE SOUZA 9.738,92 0,00 9.738,92 9.738,920,00 0,00002 0,00

15182 OR   05/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 VERA LUCIA GOES CHAVES 15.040,38 0,00 15.040,38 15.040,380,00 0,00002 0,00

15183 OR   05/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ZERZELINA FERNANDES DA SILVA 7.702,95 0,00 7.702,95 7.702,950,00 0,00002 0,00

15184 OR   05/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ALICIA DA SILVA RESCIA 22.837,94 0,00 22.837,94 22.837,940,00 0,00002 0,00

15185 OR   05/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 LEDA LIMA PAIVA 9.175,94 0,00 9.175,94 9.175,940,00 0,00002 0,00

15186 OR   05/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARINEIDE MARTINS DA SILVA 3.764,60 0,00 3.764,60 3.764,600,00 0,00002 0,00

15187 OR   05/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 AMELIA SCHMIDT TEIXEIRA 1.157,82 0,00 1.157,82 1.157,820,00 0,00002 0,00

15190 OR   05/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ANA CRISTINA DA SILVA 19.364,00 0,00 19.364,00 19.364,000,00 0,00002 0,00

15191 OR   05/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ANIZIO DA ROSA GOIS 9.750,30 0,00 9.750,30 9.750,300,00 0,00002 0,00

15195 OR   05/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 EUGENIA MARIA NOGUEIRA GONCALVES 3.165,08 0,00 3.165,08 3.165,080,00 0,00002 0,00

15196 OR   05/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 IEDA MARIA DIAS MORGADO 7.436,56 0,00 7.436,56 7.436,560,00 0,00002 0,00

15197 OR   05/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIA ESMERALDA NASCIMENTO MARTINS 9.369,71 0,00 9.369,71 9.369,710,00 0,00002 0,00

15198 OR   05/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARCIA APARECIDA VAZ TEROSSI DE TOLEDO 24.169,90 0,00 24.169,90 24.169,900,00 0,00002 0,00

15199 OR   05/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARGARETH USSUY 5.686,82 0,00 5.686,82 5.686,820,00 0,00002 0,00

15200 OR   05/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 16.952,09 0,00 16.952,09 16.952,090,00 0,00002 0,00

15201 OR   05/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIA APARECIDA PRATES MARIANO 17.176,74 0,00 17.176,74 17.176,740,00 0,00002 0,00

15202 OR   05/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARISOL PEREIRA SALDANHA DE ALMEIDA 24.090,91 0,00 24.090,91 24.090,910,00 0,00002 0,00

15204 OR   05/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIA CELIA BOTELHO FUNARI 26.971,88 0,00 26.971,88 26.971,880,00 0,00002 0,00

15205 OR   05/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 NELMA VIVIANE DE SOUZA SILVA 4.920,10 0,00 4.920,10 4.920,100,00 0,00002 0,00

15207 OR   05/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ROSA MARIA ARAUJO LAIOLA 22.890,23 0,00 22.890,23 22.890,230,00 0,00002 0,00

15221 OR   05/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 PREFEITURA DE ASSIS 1.808,85 1.808,85 0,00 0,000,00 0,00002 0,00

15222 OR   05/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 PREFEITURA DE ASSIS 1.248,95 1.248,95 0,00 0,000,00 0,00002 0,00

15223 OR   05/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 PREFEITURA DE ASSIS 5.411,08 5.411,08 0,00 0,000,00 0,00002 0,00

15533 OR   12/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 Thiago de Almeida 724,37 0,00 724,37 724,370,00 0,00002 0,00

15536 OR   12/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MAXIMILIANO GALEAZZI 155,58 0,00 155,58 155,580,00 0,00002 0,00

15537 OR   12/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 CARMEN ASCENÇÃO SOUTO VASCONCELOS TONIA1.939,80 0,00 1.939,80 1.939,800,00 0,00002 0,00

15538 OR   12/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 VANIA DORCAS FERREIRA 436,26 0,00 436,26 436,260,00 0,00002 0,00

15539 OR   12/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 CLAUDIO ALVARENGA DA SILVA 714,00 0,00 714,00 714,000,00 0,00002 0,00

15540 OR   12/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MAYARA CRISTINA DIAS CHAVES 2.754,81 0,00 2.754,81 2.754,810,00 0,00002 0,00

15541 OR   12/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 SERGIO AUGUSTO FREDERICO 275,48 0,00 275,48 275,480,00 0,00002 0,00
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46179941/0001-35
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15542 OR   12/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 FRANCIELE APARECIDA DE OLIVEIRA 2.309,37 0,00 2.309,37 2.309,370,00 0,00002 0,00

15543 OR   12/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 HENRIQUE NOGUEIRA HERNANDES 700,00 0,00 700,00 700,000,00 0,00002 0,00

15545 OR   12/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 LAURA CONDE MORALES 1.054,17 0,00 1.054,17 1.054,170,00 0,00002 0,00

15547 OR   12/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MAXIMILIANO GALEAZZI 1.000,00 0,00 1.000,00 1.000,000,00 0,00002 0,00

15548 OR   12/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 VICTOR FRANCISCO ROMANO PENACHINI 1.599,42 0,00 1.599,42 1.599,420,00 0,00002 0,00

15549 OR   12/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARCELO F. MOLITOR CARPENTIERE 12.283,19 0,00 12.283,19 12.283,190,00 0,00002 0,00

15550 OR   12/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 DIEGO FERNANDES ALVES DE LARA 30186132875 1.909,00 0,00 1.909,00 1.909,000,00 0,00002 0,00

15551 OR   12/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 PRISCILA GRAZIELE NISIZAKI. 1.690,57 0,00 1.690,57 1.690,570,00 0,00002 0,00

15553 OR   12/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 KELLY DE MATTOS 11.496,84 0,00 11.496,84 11.496,840,00 0,00002 0,00

15556 OR   12/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ADAIL CORREA LEITE 5.557,36 0,00 5.557,36 5.557,360,00 0,00002 0,00

15558 OR   12/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 SILVIO ROBERTO TONIA 2.356,10 0,00 2.356,10 2.356,100,00 0,00002 0,00

15561 OR   12/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 TATIANE DE OLIVEIRA CALIL 2.742,18 0,00 2.742,18 2.742,180,00 0,00002 0,00

15562 OR   12/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 BENELI, FREDERICO E ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS548,43 0,00 548,43 548,430,00 0,00002 0,00

15563 OR   12/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 VALERIA CRISTINA FERREIRA DE ANDRADE 1.860,35 0,00 1.860,35 1.860,350,00 0,00002 0,00

15564 OR   12/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 BENELI, FREDERICO E ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS1.000,00 0,00 1.000,00 1.000,000,00 0,00002 0,00

15565 OR   12/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 LUIS CLAUDIO PINHEIRO 670,47 0,00 670,47 670,470,00 0,00002 0,00

15567 OR   12/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ALMIR MOREIRA REIS 1.100,00 0,00 1.100,00 1.100,000,00 0,00002 0,00

15702 OR   18/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ROSENILDE SOUZA PEREIRA DE OLIVEIRA 5.316,26 0,00 5.316,26 5.316,260,00 0,00002 0,00

15715 OR   18/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 EDSON FERNANDO PICOLO DE OLIVEIRA 1.216,18 0,00 1.216,18 0,000,00 1.216,18002 0,00

15716 OR   18/07/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 LINDSAY BENTES DOS SANTOS GIBIM 1.012,45 0,00 1.012,45 0,000,00 1.012,45002 0,00

20389 OR   25/09/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MILENA MESSIAS DE LIMA OLIVEIRA 245,87 0,00 245,87 245,870,00 0,00002 0,00

25497 OR   06/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 CLOVIS DE JESUS DOS SANTOS 110,26 0,00 110,26 110,260,00 0,00002 0,00

25911 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 SABRINA APARECIDA DA CRUZ 7.514,34 0,00 7.514,34 7.514,340,00 0,00002 0,00

25912 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 GOMES & RODRIGUES ME 28.377,25 0,00 28.377,25 0,000,00 28.377,25002 0,00

25913 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARINETE DE ANDRADE HEIRAS 6.082,38 0,00 6.082,38 0,000,00 6.082,38002 0,00

25914 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ALTAIR ANTONIO ROSA 2.002,27 0,00 2.002,27 0,000,00 2.002,27002 0,00

25915 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ANA LUCIA DINIZ BREDA 483,06 0,00 483,06 0,000,00 483,06002 0,00

25916 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ANA CRISTINA DE OLIVEIRA 109,19 0,00 109,19 0,000,00 109,19002 0,00

25917 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ANA CLAUDIA BRANCALHÃO 1.379,48 0,00 1.379,48 0,000,00 1.379,48002 0,00

25918 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 AMERICO RIBEIRO FILHO 9.674,81 0,00 9.674,81 0,000,00 9.674,81002 0,00
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25919 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 AMAURI PINHEIRO DE GOES 4.557,81 0,00 4.557,81 0,000,00 4.557,81002 0,00

25920 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ADEMIR PEREIRA DE SOUZA 4.193,12 0,00 4.193,12 0,000,00 4.193,12002 0,00

25921 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ALINE BIONDO ALCANTARA 487,96 0,00 487,96 0,000,00 487,96002 0,00

25922 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ALFREDO PEREIRA FRANCO 2.834,36 0,00 2.834,36 0,000,00 2.834,36002 0,00

25923 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ALEXANDRE JOSE DE ANDRADE 4.985,10 0,00 4.985,10 0,000,00 4.985,10002 0,00

25924 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ALEX LAFAIETE GODOI 982,38 0,00 982,38 0,000,00 982,38002 0,00

25925 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ANDRE WOLF DE LIMA 1.185,53 0,00 1.185,53 0,000,00 1.185,53002 0,00

25926 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ALESSANDRE SANTELLA DE SOUZA 2.612,70 0,00 2.612,70 0,000,00 2.612,70002 0,00

25927 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 AIRTON MARCELO PEREIRA 4.868,08 0,00 4.868,08 0,000,00 4.868,08002 0,00

25928 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ADRIANO LUCAS DA COSTA 582,57 0,00 582,57 0,000,00 582,57002 0,00

25929 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ADENIR DOS SANTOS VASCONCELOS 3.127,76 0,00 3.127,76 0,000,00 3.127,76002 0,00

25930 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ADEMIR SAMPAIO 3.423,68 0,00 3.423,68 0,000,00 3.423,68002 0,00

25931 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ANDRE LUIS AGIO 672,52 0,00 672,52 0,000,00 672,52002 0,00

25932 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ANA PAULA DE MELLO JIMENEZ 779,64 0,00 779,64 0,000,00 779,64002 0,00

25933 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ANA LUIZA BERNARDO GUIMARAES 1.417,85 0,00 1.417,85 0,000,00 1.417,85002 0,00

25934 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 PREFEITURA DE ASSIS 389,38 389,38 0,00 0,000,00 0,00002 0,00

25935 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 PREFEITURA DE ASSIS 53,15 53,15 0,00 0,000,00 0,00002 0,00

25936 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 PREFEITURA DE ASSIS 114,37 114,37 0,00 0,000,00 0,00002 0,00

25937 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 PREFEITURA DE ASSIS 158,75 158,75 0,00 0,000,00 0,00002 0,00

25945 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 FELLIPE LUAN MAJOR DA SILVA 3.090,16 0,00 3.090,16 0,000,00 3.090,16002 0,00

25946 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 THIAGO CORADO LIMA 3.351,19 0,00 3.351,19 0,000,00 3.351,19002 0,00

25947 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 JULIANA APARECIDA SILVEIRA 950,00 0,00 950,00 0,000,00 950,00002 0,00

25948 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIA ISABEL ALVES 2.624,67 0,00 2.624,67 0,000,00 2.624,67002 0,00

25949 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 EDIMARA AP. DE OLIVEIRA RODLING 15.133,78 0,00 15.133,78 0,000,00 15.133,78002 0,00

25951 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 EDIMARA AP. DE OLIVEIRA RODLING 15.133,78 15.133,78 0,00 0,000,00 0,00002 0,00

25952 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ELIELBA DE SOUZA PIRANGA MIGUEL 9.985,82 0,00 9.985,82 0,000,00 9.985,82002 0,00

25953 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 LUZINETE GOMES DA SILVA 7.623,98 0,00 7.623,98 0,000,00 7.623,98002 0,00

25954 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 PRISCILA DAVID 24.092,34 0,00 24.092,34 0,000,00 24.092,34002 0,00

25955 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 FERNANDO PIMENTEL 5.933,04 0,00 5.933,04 0,000,00 5.933,04002 0,00

25956 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 RAISA FERNANDA PAYAO 1.000,00 0,00 1.000,00 0,000,00 1.000,00002 0,00
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25957 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ALDEMAR FABIANO ALVES FILHO 475,00 0,00 475,00 0,000,00 475,00002 0,00

25958 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 HENRIQUE HORACIO BELINOTTE 815,56 0,00 815,56 0,000,00 815,56002 0,00

25960 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ROGERIO CARDOSO DE OLIVEIRA 3.576,65 0,00 3.576,65 0,000,00 3.576,65002 0,00

25962 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 LEDA LOURDES 2.117,29 0,00 2.117,29 0,000,00 2.117,29002 0,00

25964 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 SEBASTIAO RODRIGUES 2.261,86 0,00 2.261,86 0,000,00 2.261,86002 0,00

25965 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 HONORIO FERREIRA 13.578,73 0,00 13.578,73 0,000,00 13.578,73002 0,00

25966 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ROSANA MARIA AARAO CARNEIRO 2.705,93 0,00 2.705,93 0,000,00 2.705,93002 0,00

25968 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 GERALDO RODRIGUES DA SILVA 703,50 0,00 703,50 0,000,00 703,50002 0,00

25969 OR   13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 HENRIQUE HORACIO BELINOTTE 910,41 0,00 910,41 0,000,00 910,41002 0,00

25983 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 HENRIQUE HORACIO BELINOTTE 300,00 0,00 300,00 0,000,00 300,00002 0,00

25984 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ALEXANDRE KURTZ BRUNO 3.000,00 0,00 3.000,00 0,000,00 3.000,00002 0,00

25985 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 DANIEL TORRESI DE JOAO ANTONIO 17.465,52 0,00 17.465,52 0,000,00 17.465,52002 0,00

25987 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 DANIELA CRISTINA  CATELANI SENDAO 18.060,93 0,00 18.060,93 0,000,00 18.060,93002 0,00

25988 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIO MONTEIRO NETTO 18.060,93 0,00 18.060,93 0,000,00 18.060,93002 0,00

25989 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIA ESTHER BERTHOLDO 18.060,93 0,00 18.060,93 0,000,00 18.060,93002 0,00

25990 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARY CRISTINA GONCALVES ANDRADE 18.060,93 0,00 18.060,93 0,000,00 18.060,93002 0,00

25991 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 PAULA DE FREITAS NOBREGA FELTRIM 18.060,93 0,00 18.060,93 0,000,00 18.060,93002 0,00

25992 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 PAULO HENRIQUE FERNANDES BARREIRA 18.060,93 0,00 18.060,93 0,000,00 18.060,93002 0,00

25993 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 RUDI LOUZADA DE OLIVEIRA 18.060,93 0,00 18.060,93 0,000,00 18.060,93002 0,00

25994 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 SANDRA FERNANDES AZEVEDO 18.060,93 0,00 18.060,93 0,000,00 18.060,93002 0,00

25995 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 SERGIO ALEXANDRE BERGAMASCO 18.060,93 0,00 18.060,93 0,000,00 18.060,93002 0,00

25996 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 CLAUDIA MAILHO FONTANA JOSEPETTI 18.060,93 0,00 18.060,93 0,000,00 18.060,93002 0,00

25997 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 SILVANA SILENIEKS GIANNASI GERALDI 18.060,93 0,00 18.060,93 0,000,00 18.060,93002 0,00

25998 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 TONY OSVALDO BRAGA 18.060,93 0,00 18.060,93 0,000,00 18.060,93002 0,00

26001 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 EDNA LOPES GOMES 1.529,93 0,00 1.529,93 0,000,00 1.529,93002 0,00

26002 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 EDSON LUCIO LINO 5.414,39 0,00 5.414,39 0,000,00 5.414,39002 0,00

26003 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 EDNEIA MARTINS DOS SANTOS 1.023,41 0,00 1.023,41 0,000,00 1.023,41002 0,00

26004 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 EDEMIR SIQUEIRA ALFREDO 340,44 0,00 340,44 0,000,00 340,44002 0,00

26005 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 EDNA NASCIMENTO DO VALE 834,57 0,00 834,57 0,000,00 834,57002 0,00

26006 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 EDNA JUNKO MIYAZATO DE OLIVEIRA 1.547,53 0,00 1.547,53 0,000,00 1.547,53002 0,00
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26007 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 EDNA APARECIDA MAIA BEVILAQUA 1.527,94 0,00 1.527,94 0,000,00 1.527,94002 0,00

26008 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 EDMUR GREGORIO GOMES 2.830,80 0,00 2.830,80 0,000,00 2.830,80002 0,00

26009 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 EDUARDO XAVIER 5.138,12 0,00 5.138,12 0,000,00 5.138,12002 0,00

26010 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 EDIVALDO EVANGELISTA 3.106,65 0,00 3.106,65 0,000,00 3.106,65002 0,00

26011 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 EDENILSON BENELI 734,58 0,00 734,58 0,000,00 734,58002 0,00

26012 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ELAINE PONTES 5,08 0,00 5,08 0,000,00 5,08002 0,00

26013 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 EDVANIA RODRIGUES FABRI 4.060,60 0,00 4.060,60 0,000,00 4.060,60002 0,00

26014 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 EDVALDO ROGERIO DE ANDRADE 3.211,01 0,00 3.211,01 0,000,00 3.211,01002 0,00

26015 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 EDSON MARCIANO LEITE 2.942,07 0,00 2.942,07 0,000,00 2.942,07002 0,00

26028 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIA JULIA DE LIMA RODRIGUES 649,14 0,00 649,14 0,000,00 649,14002 0,00

26063 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 PREFEITURA DE ASSIS 649,14 649,14 0,00 0,000,00 0,00002 0,00

26067 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIA DE LOURDES DE O. CYRINO PATRICIO 1.983,58 0,00 1.983,58 0,000,00 1.983,58002 0,00

26069 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 RENATO DE OLIVEIRA PERES 5.389,95 0,00 5.389,95 0,000,00 5.389,95002 0,00

26070 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 REINALDO SCARAMBONI 2.123,62 0,00 2.123,62 0,000,00 2.123,62002 0,00

26072 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIA ANGELICA B MATTOS 879,97 0,00 879,97 0,000,00 879,97002 0,00

26074 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIA DE FATIMA L. CAMARGO 950,56 0,00 950,56 0,000,00 950,56002 0,00

26077 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIA DE LOURDES FELIPE PADUA 3.882,19 0,00 3.882,19 0,000,00 3.882,19002 0,00

26078 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIA DO CARMO STERLE 1.137,43 0,00 1.137,43 0,000,00 1.137,43002 0,00

26080 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIA INES REYNALDO VIEIRA 634,81 0,00 634,81 0,000,00 634,81002 0,00

26082 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIA ASSUNCAO DA SILVA GOMES 4.767,07 0,00 4.767,07 0,000,00 4.767,07002 0,00

26083 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MAURICIO SCARABELO 5.497,97 0,00 5.497,97 0,000,00 5.497,97002 0,00

26084 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIA NEUSA RODRIGUES FRANCISCO 2.008,70 0,00 2.008,70 0,000,00 2.008,70002 0,00

26085 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIA LUIZA VALIM PALMA 8.696,11 0,00 8.696,11 0,000,00 8.696,11002 0,00

26086 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARCIO JOAQUIM SANTOS 3.414,28 0,00 3.414,28 0,000,00 3.414,28002 0,00

26087 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARCIO ELI DUTRA 6.496,88 0,00 6.496,88 0,000,00 6.496,88002 0,00

26088 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARCIA APARECIDA DUARTE SILVA 1.345,67 0,00 1.345,67 0,000,00 1.345,67002 0,00

26089 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARCOS ROBERTO SERODIO 4.002,69 0,00 4.002,69 0,000,00 4.002,69002 0,00

26090 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MILTON SANTOS SOARES 3.915,98 0,00 3.915,98 0,000,00 3.915,98002 0,00

26091 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MOYSES MUNIZ DE OLIVEIRA 558,95 0,00 558,95 0,000,00 558,95002 0,00

26092 OR   16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIO EUGENIO GASPAR 4.587,49 0,00 4.587,49 0,000,00 4.587,49002 0,00
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26097 OR   17/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 NELSON ALVES MOREIRA 2.200,29 0,00 2.200,29 0,000,00 2.200,29002 0,00

26098 OR   17/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 OSVALDO SOARES 4.183,21 0,00 4.183,21 0,000,00 4.183,21002 0,00

26102 OR   17/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 LUANA INES DE SOUZA CARVALHO 3.072,55 0,00 3.072,55 0,000,00 3.072,55002 0,00

26103 OR   17/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 JADIR CAMPANA 562,81 0,00 562,81 0,000,00 562,81002 0,00

26104 OR   17/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 JOSE APARECIDO BORGES 520,27 0,00 520,27 0,000,00 520,27002 0,00

26105 OR   17/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 HENRIQUE HORACIO BELINOTTE 373,09 0,00 373,09 0,000,00 373,09002 0,00

26106 OR   17/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 JOAO MAXIMO DA SILVA 719,02 0,00 719,02 0,000,00 719,02002 0,00

26107 OR   17/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 JOSE JUVINIANO BISPO 1.289,41 0,00 1.289,41 0,000,00 1.289,41002 0,00

26108 OR   17/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 JOSE HENRIQUE CICILIATO 5.844,07 0,00 5.844,07 0,000,00 5.844,07002 0,00

26109 OR   17/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 JOSE DAVID GONCALVES 1.514,37 0,00 1.514,37 0,000,00 1.514,37002 0,00

26110 OR   17/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 JOSE INACIO BEZERRA 1.295,44 0,00 1.295,44 0,000,00 1.295,44002 0,00

26111 OR   17/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 JOSE ROBERTO BATISTA 5.190,91 0,00 5.190,91 0,000,00 5.190,91002 0,00

26112 OR   17/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 JOSE CARLOS PEIXOTO 4.323,09 0,00 4.323,09 0,000,00 4.323,09002 0,00

26113 OR   17/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 JOSE GONCALVES 4.176,11 0,00 4.176,11 0,000,00 4.176,11002 0,00

26114 OR   17/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 JOSE FERNANDO PIRES 2.494,65 0,00 2.494,65 0,000,00 2.494,65002 0,00

26868 OR   19/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 SILVIA MARIA AL. MOTA 21.454,98 0,00 21.454,98 0,000,00 21.454,98002 0,00

26869 OR   19/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ROSEMEIRE ALVES DE OLIVEIRA MENDES 17.937,06 0,00 17.937,06 0,000,00 17.937,06002 0,00

26870 OR   19/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARA REGINA FERNANDES BETTIOL ZILLI GRANJEIA26.698,22 0,00 26.698,22 0,000,00 26.698,22002 0,00

26871 OR   19/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 TANIA CRISTINA MUSSINI XAVIER 13.838,52 0,00 13.838,52 0,000,00 13.838,52002 0,00

26872 OR   19/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 TANIA REGINA ANDREOTTI 10.258,94 0,00 10.258,94 0,000,00 10.258,94002 0,00

26873 OR   19/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 VIVIANE AP. DEL MASSA MARTINS 29.939,99 0,00 29.939,99 0,000,00 29.939,99002 0,00

26874 OR   19/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 VIVIANE LILIAN XAVIER PEITL 10.185,29 0,00 10.185,29 0,000,00 10.185,29002 0,00

26875 OR   19/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIA THEREZA PEREIRA PARELLADA 5.023,39 0,00 5.023,39 0,000,00 5.023,39002 0,00

26876 OR   19/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ALZIRA PEREIRA DE JESUS CAMPOS 10.053,10 0,00 10.053,10 0,000,00 10.053,10002 0,00

26877 OR   19/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 CRISTINA KHENAIFES ZACCARELLI JUBRAN 10.608,12 0,00 10.608,12 0,000,00 10.608,12002 0,00

26878 OR   19/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ANTONIO MARCOS LINO 26.209,59 0,00 26.209,59 0,000,00 26.209,59002 0,00

26879 OR   20/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIA CECILIA TORQUETE BAZOTE 24.411,23 0,00 24.411,23 0,000,00 24.411,23002 0,00

26880 OR   20/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 CAMILA NOGUEIRA DA SILVA 9.664,51 0,00 9.664,51 0,000,00 9.664,51002 0,00

26881 OR   20/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 CARLOS ROGERIO DOS SANTOS COCA 29.859,96 0,00 29.859,96 0,000,00 29.859,96002 0,00

26882 OR   20/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 CLEIDE GASPARINO DOS SANTOS 12.982,28 0,00 12.982,28 0,000,00 12.982,28002 0,00
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26883 OR   20/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARA FERREIRA BALDECERRA 10.284,58 0,00 10.284,58 0,000,00 10.284,58002 0,00

26884 OR   20/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 DUCEMARA APARECIDA SOARES 28.055,38 0,00 28.055,38 0,000,00 28.055,38002 0,00

26885 OR   20/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ELIANA MARIA LAIOLA REIS 9.980,85 0,00 9.980,85 0,000,00 9.980,85002 0,00

26886 OR   20/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 EVA MARIA LOPES DE MELLO 27.185,30 0,00 27.185,30 0,000,00 27.185,30002 0,00

26887 OR   20/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 FATIMA ROMEIRO DE OLIVEIRA 19.311,25 0,00 19.311,25 0,000,00 19.311,25002 0,00

26888 OR   20/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 GISELA ROSELI GRIEHL HOLZHAUSEN 13.874,34 0,00 13.874,34 0,000,00 13.874,34002 0,00

26889 OR   20/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARILENE JARDIM 15.100,60 0,00 15.100,60 0,000,00 15.100,60002 0,00

26890 OR   20/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIA VISSOTTO MACHADO 7.474,67 0,00 7.474,67 0,000,00 7.474,67002 0,00

26891 OR   20/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MIRIAM DUARTE PINHEIRO 24.705,05 0,00 24.705,05 0,000,00 24.705,05002 0,00

26892 OR   20/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 CLAUDETE MARIA ORTIZ 17.403,38 0,00 17.403,38 0,000,00 17.403,38002 0,00

26893 OR   20/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIA APARECIDA MARTINS 5.738,19 0,00 5.738,19 0,000,00 5.738,19002 0,00

26894 OR   20/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 HELDER FRANCELINO SOARES 980,05 0,00 980,05 0,000,00 980,05002 0,00

26895 OR   20/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 LIVIA PIEDADE MRACHINA 1.004,87 0,00 1.004,87 0,000,00 1.004,87002 0,00

26896 OR   20/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIA REGINA PIPOLO NOBRE 16.116,83 0,00 16.116,83 0,000,00 16.116,83002 0,00

26897 OR   20/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 JORGE PEREIRA SOBRINHO 6.132,90 0,00 6.132,90 0,000,00 6.132,90002 0,00

26930 OR   27/12/2019 1123 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 EDNA APARECIDA FELIX PRADO 1.919,20 0,00 1.919,20 0,000,00 1.919,20002 0,00

1.710.236,90 24.968,45 1.685.268,45 0,00 660.471,66 1.024.796,79Total: 0,00
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Exercício: 2019

LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 31/12/2019LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 31/12/2019LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 31/12/2019LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 31/12/2019 Page 1

Prefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001-35

Emp. Tipo Data Vinculo Fonte Funcional Categoria FornecedorFicha Unid.Orç. AnuladoEmpenhado Liquidado PagoÀ Liquidar À PagarEnt. Reforçado

967.568,33 0,00 967.568,33 0,00 956.270,65 11.297,680,00Proj.AtividadeProj.AtividadeProj.AtividadeProj.Atividade PRECATORIOS - NATUREZA NÃO ALIMENTARPRECATORIOS - NATUREZA NÃO ALIMENTARPRECATORIOS - NATUREZA NÃO ALIMENTARPRECATORIOS - NATUREZA NÃO ALIMENTAR2249224922492249

00378 OR   03/01/2019 1124 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2249.0000 3.3.90.91.99 ADILSON ROGERIO DE AZEVEDO 2.782,16 0,00 2.782,16 2.782,160,00 0,00002 0,00

00379 OR   03/01/2019 1124 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2249.0000 3.3.90.91.04 PREIBAS EDREANDO TOMAZELI FERREIRA 25.292,42 0,00 25.292,42 25.292,420,00 0,00002 0,00

03565 OR   22/02/2019 1124 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2249.0000 3.3.90.91.04 THEREZINHA DE OLIVEIRA 12.153,19 0,00 12.153,19 12.153,190,00 0,00002 0,00

03566 OR   22/02/2019 1124 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2249.0000 3.3.90.91.04 MAURO ANTONIO SERVILHA 1.822,98 0,00 1.822,98 1.822,980,00 0,00002 0,00

03567 OR   22/02/2019 1124 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2249.0000 3.3.90.91.04 MARIA DAS GRACAS LEME CHRISTIANO 3.000,00 0,00 3.000,00 3.000,000,00 0,00002 0,00

03624 OR   25/02/2019 1124 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2249.0000 3.3.90.91.04 MINISTERIO PUBLICO DO EST. DE SÃO PAULO 382.653,37 0,00 382.653,37 382.653,370,00 0,00002 0,00

03625 OR   25/02/2019 1125 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2249.0000 4.4.90.91.99 CARLOS DE ALMEIDA 371.481,17 0,00 371.481,17 371.481,170,00 0,00002 0,00

05010 OR   01/03/2019 1124 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2249.0000 3.3.90.91.02 CIRURGICA E DENTAL ASSIS LTDA ME 100.846,38 0,00 100.846,38 100.846,380,00 0,00002 0,00

10296 OR   09/05/2019 1124 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2249.0000 3.3.90.91.99 KARONY PAINEIS LTDA 54.738,81 0,00 54.738,81 54.738,810,00 0,00002 0,00

13260 OR   13/06/2019 1124 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2249.0000 3.3.90.91.99 PREIBAS EDREANDO TOMAZELI FERREIRA 1.351,51 0,00 1.351,51 1.351,510,00 0,00002 0,00

13261 OR   13/06/2019 1124 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2249.0000 3.3.90.91.99 ADILSON ROGERIO DE AZEVEDO 148,66 0,00 148,66 148,660,00 0,00002 0,00

25959 OR   13/12/2019 1124 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2249.0000 3.3.90.91.04 PAULO SANDRO 566,24 0,00 566,24 0,000,00 566,24002 0,00

25963 OR   13/12/2019 1124 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2249.0000 3.3.90.91.04 VINICIUS SANDOVAL RICIOLI DE FREITAS 8.616,70 0,00 8.616,70 0,000,00 8.616,70002 0,00

25981 OR   16/12/2019 1124 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2249.0000 3.3.90.91.04 BRUNO FOGO NUNES 1.762,28 0,00 1.762,28 0,000,00 1.762,28002 0,00

25982 OR   16/12/2019 1124 110.000 0.01.00 021301 04.062.0066.2249.0000 3.3.90.91.99 DEBORA LEME VOLPINI DE OLIVEIRA 352,46 0,00 352,46 0,000,00 352,46002 0,00

967.568,33 0,00 967.568,33 0,00 956.270,65 11.297,68Total: 0,00
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Nota
R$ 854.980,92 refere-se a PrecatóriosR$ 57.848,60 refere-se a RPVsR$ 54.738,81 refere-se a Precatório de 2018

ensouza
Nota
R$ 854.980,92 refere-se a PrecatóriosR$   46.550,92 refere-se a RPVsR$   54.738,81 refere-se a Precatório-2018       
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Prefeitura de Asfis NOTA DEEMPENHO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

AV. RUIBARBOSA, Ne 926 - CENTRO - ASSIS - SP - CX. POSTAL 121- CEP.:19.814.900

FONE: (18) 3302-3300 - e-mail contab@assis.sp.gov.for
C.N.P.J.: 46.179.941/0001.35

DEPARTAMENTO DE CONTABILEDADE

3. 3. <} (}!: : 8Egil
F'£813G HUH£EB

O R G A o ;f.}= F'AUER EXE[UT .i VO
D OTAQAO :{)4 . a&= . {:1{)&5 . :CV3 . (} :! BREfiT$R IQ3

1:. !.Pi:},?! .(}i£S£HTENgA= U8: LEIS

UNTO.i.= £i4£g98C GgRAf Cg BU}41fliF)IB
FgATUHE.ZA ELI H£HTIE CONTE:, ..{-,;

iE F:£QU=!Un ViL£lg '''.'

CREDOR: 7£.=a CQI
B A N C O : AG.: c/c.:

F 0 N E : '"r "=n .4 .1. '.--.:.£.'"7 .£.

DATADAEMlssAO

C. N . P .J 44

/ .n7'

;£3 . .i:{) /Q£3
%-= :

'ENDEREQO

MODALIDADE

:UI F'E.i
CONDIQOES DO PAGAMENTO

aU'fND ?jEn
EMPENHADONOCXCRCiCiO

\F'L!GAVEL
SALDOANTERIOR

{ 'T / $ q: ./ '3j't $ cs
..L ..a f ..L .f. F .E. qLJ .I ;

VALOR'DOEMPENHO

:E,1=77,:3

x&/}:/=o!?
SALDOATUAL

&.&2,7<)Ci:.:g
QUANT.I UNID.

=': '?' /! f'l f /''=

Q \.: .£. } f .£- $ "J £
-F '

''=' L

ITEM ES P E CIFIC A Q A O VALOR UNITAR10 VALORTOTAL

DESF£SA$ CIFAGTO. D£ PEECATOH;O DE
rCgUENC VAI.CR (CNf '. ART. IBB. &3c. DA €.F
E£. NK. 38=8Ca, [C. Na 3?=H2. ££. $2=88$
iRT}Ga 3]3, & lle.. ;i, DC COC. FRafES$C CIVIL
HEF. FHOC=$S8 NR. g89$g?343.2alS.g.2g.Bg{7
VAit& Dg Fg?SlgCA -A£AO D£ CC8iiANCA DE
SERV:C93. NR. DE ARDEN $gEgl$.

RESTON A{'AGAR.

LOCALDEENTREGA TOTALGERAL

ASSINATURA OdXUiTENTE ASSINATURA DO CONTADOR

LIQUIDAQAO
DECLARO QUE A DESPESA ATENDE AO DISPOSTO NOS PARAGRAFOS IQ E 2g DO ARTIG0 63 DA LEI NQ 4.320/64

DATA: ASSiN)AURA

RECIBOORDEMDEPAGAMENTO PAGAMENTO
EM: EM

PAGUE-SE A IMPORTANCIA ACIMA PROCESSADA RECEBI(EMOS) A IMPORTANCIA ACIMA MENCIONADA

ASS[NATURA DO SECRETARIO ASSINATURA DO CREDOR

C H EQ U E NQ CERTIFICO HAVER PAGE A IMPORTANCIA ACIMA MENCIONAD

B A N C O

C O N V E NIO
ASSENATURA DO TESOUREIRO
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Paco Municipal "Profs Judith de Oliveira Garcez"
Secretaria Municipal de Nog6cios JuridicosDepartamento Juridico

Processo: 1005679-95.2015.8.26.0047 -- Vara da Fazenda
Pasta: 5.590

n' de ordem: 61/2019

Do: Departamento Juridico 05/07/2019

Para:CONTABILIDADE

i) BeneHicigrio: GQME$ & BQPB]GUE$ bIlD:A ME
CNPJ 44.365.120/0001 -68

2)0bjeto: Principal ( X ) -- Agro de Cobranga servigos de
conserto, troca, montagem, desmontagem, rodfzio e vulcanizagao
de pneus)

Honorfrios ( )

3) Valor a pagar: R$ ?$:1377,25

Encaminho o Oflcio Requisit6rio em anexo para pagamento

Conferido por

Av. RuiBarbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis -- SP
www.assis.sp.gov.for - juridico@assis.sp.gov.for
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TRIBUNAL DE JUSTIGA DO ESTADO DE sAo PAULO
COMARCA DE ASSIS
FORODEASSTS
VARADAFAZENDAPUBLTCA
Rua Fadlo Jabur, N ' 95, ., Centro - CEP 19800-045, Fong: (18)
3323-4390, Assis-SP - E-mail: assisfaz(@tJsp jus.for

T#18t;N.+l:, liE.ill:#TIC.

f

g
g
a)

$

o o
a)o

o a)

E o

.Q -
== 0

o d

IU .g

u.b

0 .Q

E'a

g'f
€g
a.c

.E o

- ga '.

o o

h

Processo Digital n '
Clause Assunto:

0003218-65.2018.8.26.0047/01

Requisigio de Pequeno Valor - Obrigag6es
Gomes & Rodriguez Ltda - Me
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Requerente:
Ent. Devedora:

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFER£NCIAS NA RESPOSTA)

Assis, 17 de junho de 2019.

EXECUCAO CONTRA A FAZENDA MUNICIPAL

DO 6RGAO ESPECIAL DO TmBUNAL DE JUSTIGA DE SAO PAULO

Pelo presents, lequisito a Vossa Exce16ncia, nos termos do artigo 100, $ 3.', da

Constituigao Federal, EC n.' 30/2000, EC n.' 37/2002, EC n.' 62/2009, artigo 535, $ 3', 11, do

C6digo de Processo Civil, Lei Estadual n.' 1 1.377/03, Resolugao n.' 199/2005, do Organ Especial
do Tribunal de Justiga do Estado de S8o Paulo, as importancias abaixo discriminadas, referentes

aos cr6ditos de pequeno valor, confomie conta de liquidagao individual, para pagamento em 2

Litisconsorte: Gomes &: Rodrigues Ltda - Me
CPF-CNPJ: 44.365.120/000]-68
Valor individual da execugao para este litisconsorte (em moeda corrente):

R$ 28.377,25
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TmBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE sAo PAULO
COMARCA DE ASSIS
FORODEASSTS
VARADAFAZENDAPUBLTCA
Rua Fadlo Jabur, N ' 95, ., Centro - CEP 19800-045, Fong: (18)
3323-4390. Assis-SP - E-mail: assisfaz(@tJsp.jus.for

Horfrio de Atendimento ao Piiblico: das 12h30min is19h00min

TRIP ; ltl:, IH; It:gTXI.

Atenciosamente
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Juiz(a) de Direito: Dr(a). Paulo Andre Bueno de Camargo

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 1 1.419/2006,
CON FORME IMPRESSAO A MARGEM DIREITA

Ao(A)
Secretario(a) Municipal de Negocios Juridicos da
PREFETTURA MUNICIPAL DE ASSIS
AV. RUI BARBOSA, 926 / ASSIS / SP
CEP.: 19814-000
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CERTIDAO AUTOmX.nCA no RECEBiMENTO DO KEQuisiTomo

Processo: 0399558-60.2019.8.26.0500

Classe: Requisigao de Pequeno Valor
Requerente: Gomes &. Rodrigues Ltda - Me
Entidade devedora: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
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Certifica-se que a Entidade Devedora foi cientificada automaticamente do

recebimento do Oficio Requisit6rio de Pequeno Valor e intimada para pagamento no

puzo de 2 (dois) meses a contar desta data, nos termos do Art. 5', $ 3', da Lei
1 1.419/2006 e Art. 535, $ 3', inciso 11, do CPC.
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fls. 403

TRIBUNAL DE JUSTiGA DO ESTADO DE SAO PAULO
COMARCA DE ASSTS
FORODEASSIS
I'VARACIVEL
RUA DR. LIC10 BRANDAO DE CAMARGO, 50, Assis - SP - CEP
19802-300
Horfrio de Atendimento ao PQblico: das 12h30min is19h00min R
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Processo Digital n ':
Classy - Assunto

Requerente:

Requerido:

1005679-95.2015.8.26.0047

Monit6ria - Obrigag6es

Gomes & Rodriguez Ltda - Me
Prefeitura Municipal de Assis

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Paulo Andre Bueno de Camargo

Vistos

Cuida-se de AGAO MONITORIA ajuizada por GOMES &RODRIGUES

LTDA - ME em face de PREFEITURA MI.JNICIPAL DE ASSIS, alegando possuir cr6dito

vencido e ngo adimplido, oriundo de relagao comercial conforms documentagiio que juntou na

inicial. Pugnou pda condenagao da r6 no valor de R$ 19.362,00.

Inicial acompanhada de procuragao e documentos de fls. 08/1 07.

A r6 foi citada e apresentou embargos (117/121) alegando, preliminarmente

car&ncia da agate por impossibilidade jurfdica do pedido e, no m6rito, que nio ha prova de que os

servigos foram efetivamente requisitados pelo 6rgao competente, e que era necessf'ia nora de

empenho para pagamento, pelo que requereu a improced6ncia do pedido-

Houve replica fls. 128/133.

As panes especificaram provas fls. 136/137 e fls. 138.

A r. sentenga de tls. 139/141 acolheu os embargos monit6rios apresentados,

acabando por afastar o pedido inicial.

Houve recurso de apelagao da aurora, o qual foi provide pelo v Ac6rd:io de fls.

167/169 para anular a sentenga e determinar a produgao da prova testemunhal requerida pda

autora.
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fls. g04

TRIBUNAL DE JUSTIGA DO ESTADO DE SAO PAULO
COMARCA DE ASSIS
FORODEASSIS
I'VARACIVEL
RUA DR. LIC10 BRANDAO DE CAMARGO, 50, Assis - SP - CEP

Horatio de Atendimento ao Piblico: das 12h30min is19h00min R

g.B

g'g

.9 a

'E <0

Foi designada audi&ncia de instrugao e julgamento, na qual foi ouvida uma

testemunha arrolada pda aurora (fls. 1 89/1 91).

As panes apresentaram alegag6es finais por memoriais (fls. 1 96/198 e 200/202).

E o relat6rio.

DECIDO

Nio ha impossibilidade jurrdica no pedido monit6rio de cobranga de valores de

servigos prestados pda paige autora e nio pagos polo requerido, ja que o ordenamento jurfdico nio

veda essa cobranga. Rejeito a preliminar.

No m6rito, os embargos monit6rios devem ser rejeitados.

A embargante alegou que nio hf plena comprovagao da efetiva requisigao e

prestagao dos servigos constantes dos orgamentos e "requisig6es de material" acostados a initial,

do contrato administrative firmado entry as panes ou de qualquer outro procedimento que

justifique a alegada prestagiio de servigos. Aduz que, casa fosse necessgria a realizagao disses

servigos, deveria ter side realizado proccdimento licitat6rio, com posterior requisigao e

autorizagao de sua execugao. Como a aurora nio junto essen documentos, a embargante susLenta a

improced6ncia do pedido monit6rio, requerendo a condenagao da empresa embargada nas penas

da litigancia de m£-f6.

Embora assista Fazio a embargante a flagrante informalidade em que solicitada e

realizada a prestagao de servigos entre as panes, sem a requisigao com timbre da Prefeitura

Municipal, nem qualquer outra providancia reference a contratagao formal da empresa embargada

pda Prefeitura Municipal.

Contudo, a prova testemunhal produzida, consistente no depoimento da

testemunha Valdir Terencio Gaudenzi(fl. 191 e media digital), df conta de que os documentos

1005679-95.2015.8.26.0047 - lauda 2
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fls. 805

TRIBUNAL DE JUSTigA DO ESTADO DE SAO PAULO
COMARCA DE ASSIS
FORODEASSIS
I'VARACIVEL
RUA DR. LIC10 BRANDAO DE CAMARGO, 50, Assis - SP - CEP
19802-300
Horfrio de Atendimento ao Piblico: das 12h30min is19h00min R
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juntados pda empresa embargada na petigao inicial (fls. 21/1 07) Cram mesmo utilizados polo setor

de almoxarifado da Prefeitura Municipal de Assis e pda empresa embargada para registrar a

prestagao de servigos references a pneus nas viaturas pertencentes ao Municfpio

A referida testemunha esclareceu em seu depoimento que alguns desses

documentos Cram assinados por ela, homo as "requisig6es de material", com carimbo da Prefeitura

Municipal, enquanto outros nio detinham o carimbo oficial, embora realizados os servigos pda

empresa embarga, porquanto o documento era assinado por motoristas que iam at6 a empress

embargada pegar a viatura apes a realizagao no servigo e eases motoristas nio levavam consigo o

carimbo que ficava em poder da testemunha, no almoxarifado, por6m assinavam os orgamentos

apresentados pda empresa embargada, que Cram na verdade documentos para demonstrar os

servigos ja prestados e nio a serem ainda prestados, ou deja, nio homo orgamentos.

E, se assim 6, o ordenamento jurfdico veda o enriquecimento sem causa do

municfpio, que foi contemplado por eases servigos prestados, em face do prestador, motivo por

que dove a embargante arcar com o pagamento disses servigos.

Nio 6 outra a dicgao do art. 59, paragrafo 6nico, da Lei 8.666/93, que preceitua

que a nulidade do contrato administrativo, por ter side realizado sem observincia das disposig6es

da Lei 8.666/93 ou por outra causa juridica qualquer, "ndo exo/zero a Admfzzfsfraf o do dover de

indenizar o contratado peta que este hoover executado at6 a data etn que ela for dectarada e por

otttros prejL{(zos regularmenle comprovados, colttanto qtle tt€io Ihe deja impLttdVel, promovendo-se

a responsabilidade de ahem Ihe den caLtsa '

E coma os servigos que eram prestados pda empress embargada eram de pequeno

valor, em sua maioria, se considerados individualmente, nio veriHico que se poderia exigir do

pai.ticular do ramo de borracharia conhecimento t6cnico juridico para saber que o processo de

licitagao deveria ser exigido se, mesmo dispondo o art. 24, inc. 11, da Lei 8.666/93 sabre a

dispense de licitagao para servigo de at6 R$ 8.000,00, a somat6ria dos valores dos servigos

prestados em continuidade ultrapassasse esse valor. Em outras palavras, por parte da emprega

embargada, 6 possivel presumir a boa-f6. Eventual responsabilizagao do(s) agents(s) municipal(is)

responsavel(is) pdas despesas realizadas sem a observincia das normal legais devs ser perseguida
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fls. 206

TRIBUNAL DE JUSTIGA DO ESTADO DE sAo PAULO

(a

CEP

Horfrio de Atendimento ao Pliblico
19802-300

das 12h30min is19h00min 0

0
IK
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'0 0
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©

CN
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pda embargante pdas vias a sua disposigao no ordenamento jurfdico. E0
0
3

0
c:

0

g

pesto isso, com fulcro no art. 702, $ 8', do C6digo de Processo Civil, REJEITO

OS EMBARGOS MONITORIOS. Arcata a embargante com as despesas processuals e

honorfrios advocatfcios que fixo em 10qu do valor atualizado do d6bito.

© a)

A sentenga n3o este sujeita ao reexame necessfrio (art. 496, $ 3', inc. 111, do CPC).

P.R.I.C

Assis, 16 de abril de 2017
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fls. 28

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE sAo PAULO
COMARCA DE ASSIS
FORODEASSIS
VARADAFAZENDAPUBLICA
Rua radio Jabur, N ' 95, . - Centro
CEP: 19800-045 - Assis - SP
Telefone: (1 8) 3323-4390 - E-mail: assisfaz@tjsp.jus.for R
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Processo n ':
Clause - Assunto

0003218-65.2018.8.26.0047

Cumprimento de Sentenga - Assunto Principal do Processo << Informagao
indisponfvel >>
Gomes & Rodrigues Lada - Me
Prefeitura Municipal de Assis

Exeqiiente:
Executado:

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Zander Barbosa Dakin

Vistos

Trata-se de processo em faso de cumprimento de sentenga de obrigagfio de pagar

proposto por GOMES & RODRIGUES LTDA - ME, em face da FAZENDA p(JBLICA DO

MUNICIPIO DE ASSIS. A exequente apresentou os cflculos do valor da condenagao que entende

devido para o presence cumprimento de sentenga (fl. 04), pleiteando o pagamento do valor de R$

R$32.139,84, alualizad9..al6..4:bilJZ2Ql8., sends que R$ 2.921,80 6 referente a sucumb6ncia fixada

em 10% do valor da causa.

A executada apresentou impugnagao ao cumpriinento de sentenga (fls. 21/22)

alegando, em sfntese, a exist6ncia de cxcesso de execugao, uma vez que a parte exequente: a)

utilizou os indices incorretos aos referidos meses, da tabela pr6pria de atualizagao para fazenda

publica; b) utilizou euros morat6rios de 1 % a.m., quando deveria ter utilizado a taxa de 0,5% a.m.

Sustenta que o valor devido syria de R$ 21.868,51, para o principal, com data-base para Abril de

2018

A parte exequente ofereceu resposta a impugnagao (fls. 25/27), alegando que os

cflculos apresentados pda executada sio gen6ricos, pols ela nio apresentou planilha de cflculo

especffica, apenas alegou os valores devidos. Tnsistiu na corregao monetfria apresentada na

exordial. Requer a proced6ncia da presents execugao.

DECIDO.

O berne da materia discutida na impugnagao ao cumprimento de sentenga

apresentada pda executada 6 o alegado excesso de execugao.
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fls. 2g

TRIBUNAL DE JUSTiGA DO ESTADO DE sAo PAULO
COMARCA DE ASSIS
FORODEASSIS
VARADAFAZENDAPUBLICA
Rua Fadlo Jabur, N ' 95, . - Centro
CEP: 19800-045 - Assis - SP
Telefone: (18) 3323-4390 - E-mail: assisfaz@Qsp.jus.for

R

' n
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g

Para sustentar sua tele, a executada levanta as seguintes inconsist6ncias no cglculo

inicial, que ora servo analisadas:

a) a parte exequente n:io utilizou os indices corretos para as datas de Setembro de

2015 e Abril de 2018, ao realizar a atualizagao do d&bito. b) em relagiio aos juror de mora, alega

quc a parte cxequentc utilizou juror de 1 % a.m., quando deveria faze-1o em 0,5qn a.m.

Quando ao item "a", referente a aplicag:io do fndice correto de atualizag:io

monetfria, homo 6 cedigo, para os d6bitos relativos a Fazenda, dove ser utilizada a Tabela Pr:leica

do TJSP para os D6bitos Fazendfrios - Modulada, pois esta observe o que restou decidido nas

Adds n ' 4.357 e 4.425, , bem coma a decis5o do Supremo
Tribunal Federal em

Tal tabela foi em seu cfilculo de fls. 04, bastando

analisar, para se constatar ipso, a tftulo de exemplo, a utilizag:io como favor de correg5o para o m6s
de Abril de 201 8 o de 50.375558.

Quando ao item "b '', tem-se que a aplicagao da taxa de juros este prevista no art. I '-

F da Lei n ' 9.494/97, com a redagao dada pena Lei n ' I ].960/09, puja constitucionalidade foi

mantida polo Supremo Tribunal Federal nos julgamentos das Adds 4357 e 4425, para d6bitos

fazendgrios, de 0,5%o ao m6s, para d6bitos nio tributirios, como 6 o casa presence, em que nio se

dispute, ao contrfrio do que afirmado pda exequente em sua resposta a impugnagao. Portanto, no

que lange aos juror morat6rios, deixou a parte exequente de observar a legislag:io supracitada

quando utilizou, conforms demonstrado a fls. 04, juror de mora de 1,0% a.m., de modo que,

tamb6m Hesse porto, a impugnagao deve ser acolhida.

Dianne de todo o exposto, resta analisar se o cflculo realizado pda exequente

culminou ou nlio em excesso de execugao de sua parte, observando as decis6es proferidas pele
Supremo Tribunal Federal nas ADINs e Recursos Extraordinf'ios mencionados anteriormente.

Apresento, a seguir, o cflculo realizado com os fatores de atualizagao monetfria e

juros morat6rios corretos, partindo a atualizagao da data da liltima atualizagao realizada em Abril

Processo n ' 0003218-65.2018.8.26.0047 - P. 2
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TRIBUNAL DE JUSTiQA DO ESTADO DE SAO PAULO

Gaia DE DEP6SITO JUDICIAL viA BOLETO DE COnRANgA

Actor: Gomes & Rodrigues Lada - Me

R6u: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Assis Fora De Assis - Cart6rio Da Fazenda Publica Vera Da Fa

Processo: 00032186520188260047 - ID 081020000092746302

GUiA C/ NOM. CONTA JUDICIAL DISPONNEL NO DIA SEGUINTE AO

PGTO EM vVWW.BB.COM.BR>GOVERNO>JUDICIARIO>GUIA DEP.JUDICIAL

Texts de Responsabilidade do Depositante: gomes & rodriguez

ltda me

«:o£l wa"'

BANCO DO BiiASil I oo1-9
8; NoRlt? do Paaador/CPF/CtqPJ/Eridere$o

$ MUNICIPIO DE ASSIS CNPJ: 46.179.941/0001-35

$TRIBUNAL DE JUSTICA.SP - PROCESSO: 00032186520188260047, Assis Foro De Assis - Cart6rio Da Fazenda POblica Vara Da Fazenda POblica

g Sacador/Avalista

!.
lg Home do Beneflc16rio/CPF/CNPJ/Enderego

iBANCO DO BRASILS/A

Ag6ncia/C6dtgo do Benefidario
!g 2234 / 997471 59-x

8BANcoooBRasit I oo1-9 t 001900000902836-585006 81478451172 1 81620002795160

: PAGAVEL EM QUALQUER BANCO ATE O VENCIMENTO # 1 1'/02/2020 ta
g Name de Benu$cigHofCPF/CNPJ :l !gli?:iarcaa go do BoneRcidrio
g BANCO DO BRASIL S/A $ 2234 / 99747159-x

g

nformaG6es de Responsabllidado do 8eneficidrio $ {-) Desconto/Aballmento

GAIA DE DEP SITA JUDICIAL. ID Nr. 081020000092746302 Comprovante c/ n ' Ccnta :$
Judicial disponi.vel no dia segui-nte ao pgtor polo site wv/w.bb.com.for, opQ8o s gl
eton Pabl i.co> Judici6rio>Guia Dep. Jud.>Compz'ovante Pag. Dep :l (..)Julos/Mtflta

$; (:} Valor Corrado

g 27.951.,60

$l Nclsso-Nt Piero 3 Nr. Doctltngtlto

g 28365850081478451 i: 8 1020000092746302
Data de VetlciMgiltQ $ Vale do Docufnel tQ l:(:') Valor Paco
11/02/2020 $ 27.951,60 ';$ 27.951,60

g
Nosso...Nt3mero
28365850081478451

Uso da Banco gi Carteira

g 81020000092746302$17
EsP&cle B QLl31itld3 e :g xvalor g {'-) valor do Doit.itncnto
R$ 1$ $1 $ 27.951,so

g olt'.!'.PP.um; t. 1l If: P:yi:ny.
$ 11ihb£6ib ' " g81020000092746302

Especie DOC # Acoito :l Data do Proc6ss8MQrlto

ND .g N g 13/12/2019

ge
S

g

Home do Pa{)cider/CPF/CNPJ/EnderegoF NP.}/Fn

Recibodo Pagador

00190.00009 02836.585006 81478.451 172 1 81620002795160

Data de VctlclnlQI to
11/02/2020

g: ValQI do DQci.ilnQ11tQ

27.951,60

Autenticag3o fdocinica

004-9

Data do Proc6ss8MQrlto

:!13/12/2019
xValar

MUNICIPIO DE ASSIS CNPJ: 46.179.941/0001-35
TRIBUNAL DE JUSTICA.SP - PROCESSO: 00032186520188260047, Assis Foro De Assis - Cart6rio Da Fazenda POblica Vara Da Fazenda Publica

C$digode 3aixa

Autent+caggo Mcc&RiiHSacado!/Avalista Ficha de Compensagio

11111 ll 1111111111111 ll ll 111111111111111111111
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UCITAGAO: DISPENSA I DOCUMENTS: I VENCiMENTO 18/12/2019  
NOME= PREFEITURADEASSIS 46.179.941/0001-35 CODIG0: luau
ENDEREQO= AV.RUI BARBOSA. 926 NUMERO: BAIRRO: CENTRO Abbie
BANCO: AGENCIA: CONTA  

Ponte de Recurso DESCRIGAO DO MATERIAL E/0U SERVtQO    
OI TESOURO

110 GERAL
000 GERAL

DESPESAS C/RETENCAO DO I.R.R.F, S/PRECATORIO DE
PEQUENO VALOR DE: GOMES E RODRIGUES ME, EMP. 25912

Brute

425,65
Desconto

0,00  
EX - Extra orgamento L](]UIL)u q/o.oa  

CODIGO CLassirtcAGAO DA DESPESA EMPENHADA  
99

99 01 53

EXTRAORQAMENTARIA
EXTRA-l.R.R.F

 
OOTAQAO

0,00 6.340.050.27 425.65 6.340.475.92

     
VALORASERPAGO R$

quatrocentos e vinte e cinco reals e sessenta e cinco centavos ' ' * ' ' * * - - - - - -'
DESCONTOS

  
RE$TOS A }aGAP

 
IUIAL UE UED VNIVD vlVV

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO. FOI DEVIDAMENTE PROCEsqaDA. ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PARA PACAUENTO

, «'£.L:Z- r,/,Lak '"
OAiA Ass\natura do bnitente ' Agsinatura do Contador

 
DECLARO QUE A DESPESA ATENDE AO DISPOSTO NOS PARAGRAFOg I ' E 2' DO ARTIG0 63 DA LEI N ' 4 320/64

16/12/2019

 
ORDEMDEPAGAMENTO

HAGUE-SE A IMPORTANCIA ACIMA PROCESSADA

DATA Assinatura do SecretAria

 
CHEQUE N '

BANCO

CONVENIO:
Tesoureiro

 
RECIBO DECLARO. PARA OS DEVIDOS FINS, TER RECEBIDO IMPORTANCIA DE: E$ .42?-.65. .

quatrocentos e vinte e cinco reals e sessenta e cinco centavos ' ' ' ' ' ' ' n --

NOME:

ASSINATURA CNPJ/CPF:
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22/01/2020

09/1Z201 9
09/12/2019

09/12/2019

09/12/2019

09/12/2019

09/12/2019

09/12/2019

09/12/2019

lO/12/2019

lO/12/2019

lO/12/2019

lO/12/2019

lO/12/2019

lO/12/2019

lO/12/2019

11/12/2019

11/12/2019

11/12/2019

11/12/2019

11/12/2019

11/12/2019

11/12/2019

11/12/2019

11/12/2019

12/12/2019

12/12/2019

12/12/2019

12/12/2019

12/12/2019

12/12/2019

12/12/2019

12/12/2019

12/12/2019

12/12/2019

12/12/2019

13/12/2019

13/12/2019

13/12/2019

13/12/2019

13/12/2019

13/12/2019

13/12/2019

13/12/2019

16/12/2019

16/12/2019

16/12/2019

16/12/2019

16/12/2019

16/12/2019

17/12/2019

https://aa pj.bb.com .for/a pf-a pj

Dlstrlb dimples Nacional

Distrib Simpler I'daciorlai

Distrib dimples Nacional

Dlstrlb Simpies blacionai

Distrlb dimples Nacional

Di$tlib dimples Nacional

Bioq Judicial-Bacen Jud

Bloq Judicial-E3acen Jud

Distrib dimples Nacional

Distrib dimples Nacional

Dlstrlb dimples Nacional

DistEib Simpler Nacional

Distrib Simpler Nacional

1)1strib dimples Nacional

E3E3 CP Admin Supreme

Distrib Simpies Nacional

Distrib $impies Nacional
Distrib dimples Nacional

Distrib Simpler Nacional

Distrib Simpler Nacional
Distrib Simpler Nacional

Distrib dimples Nacional

I)istrib dimples Nacional

BB CP Admin $uplemo

Distrib Simpies Nacional

Distrib Samples Nacional

Distrib Simpies Nacional

Distrib Simpler Nacional
Dlstrib dimples Nacional

Distrib Sllnples Nacional

Distrib dimples Naciorlal

I)istrib Sirrlpies blaciotlal

+ Transfer?ncia enviada

Desbl Judicial-E3aceii Jud

E3B CP Admin $upremo

Dlstrlb $impies Nacior)ai

Dlstrib dimples Nacional

Distrib Samples Nacional

Distrib dimples Nacional

Distrib Simpler Nacional

Distrib Simpler Nacional

+ Transfe r?ncia enviada

BB CP Admin $uprema

Distrib dimples Nacional

Distrib dimples Nacional

Distrib Simpies Nacional

Distrib dimples Nacional

Distrib Simpler Naciorlal

BB CP Admin $upremo

Distrib Samples Nacional

we b/index . html?v=2 .13 .1 1

350

350

350

350

350

350

11.945.842.490.101

11.945.842.490.101

350

350

350

350

350

350

70

350

350

350

350

350

350

350

350

70

350

350

350

350

350

350

350

350

550.223.000.180.001

38.960.001

70

350

350

350

350

350

350

550.223.000.180.001

70

350

350

350

350

350

70

350

622,39 C

337,97 C

154,49 C

415,20 C

387,03 C

202,84 C

2.119.92 *
2.119.92 D

2.506,34 C

2.262,23 C

1 .467,98 C

285,59 C

199.04 C

539,88 C

7.261,06 D

1 .889,33 C

5.923.37 C

721 ,56 C
394,43 C

202,74 C

687,48 C

3.197,87 C

609.72 C

13.626,50 D

l0.849,00 C
2.036,67 C

197,62 C

1 .150,64 C

6.503,69 C

202,87 C

245,59 C

5,00 C

135.000,00 D

2.119,92 C

111 .689,00 C

2.455,06 C

2.726,34 C

126,05 C

245,52 C

56,20 C

2.996,13 C

16.000,00 D

7.394,70 C

4.433,13 C

2.602,02 C

658,86 C

6.041 ,55 C
751 ,28 C

14.486,84 D

2.378.81 C

o.c

o,c

o,c

o,c

o,c

o.c

2/4
https://aa pj.bb.com.for/apf-a pj-we b/index.html?v=2.13.1 1
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Brasilia. 09 de dezembro de 2019

Municipio de Assis

Dados da ordem:

U F: +t+++++t++++++++++++++++++t+++t++t++++++

Justiga:
EndereQo:
Telefone:
E-mail:
protocolamento: 06/12/2019

Estamos a disposigao
Banco do Brasil

Deficiente auditivo
ou de tata
0800 729 0088 bb.com.forCentral de Atendimento BB

4004-0001 0u
D80Q 729 0001

SAC - Serviqo de Apoio
ao Consumidor
0800 729 0722

ouvidoria
0800 729 5678
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001-35 Exercicio: 2020

FOLHA DE CONCiLiAQAO BANCARIA
Page I ofl

Plano Contas 31 1201 Recurse B.BRASIL S/A - lss SUPER SIMPLES Banco 001 Conta 6743

Saldo em 31/01/2020 conforme extrato bancario 227.239,35

ADICIONAR- importancias debitadas pele banco e ngo contabilizadas.(Avisos de D6bito

24/09/2019 n U BLOQUEIO JUDICIAL 61AILI,a+u
.29/R/2619 BLOQUE10 JUDICIAL
18/12/2019 BLOQ JUDICIAL

despesas Bancarias) +

7:248,18H;'Y'l-u;ot, C;0v'K

I lO,26 U'""'a- /C/o"'d-'
31.g61.94

39.320,38

Saldo em 31/e1/2020 de acordo com a contabilidade '3a5'1'i &".",,"
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001-35 Exercicio: 2020

TRANSFERENCIA ENTRE CONTAS Page 1

Ordenamos a movimentagao das contas abaixo descritas

N.TRANSF. 80
Data

Conta a Creditar:

Conta a Debitar:

Valor Transferido:

27/01/2020

15887 15887

6743 28110-7

BLOQUEIOS JUDICIAIS ,/

B.BRASILS/A-lSSSUPER SIMPLES

Transferencia de valores

39:3ZeT38

EspecificaQao:

Assis 27 de janeiro de 2020

TESOUREIRO
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa. 926
46179941/0001-35 Exercicio: 2020

FOLHA DECONCiLtAQAO BANCARIA
Page I ofl

Plano Contas 31 1 201 Recurse B.BRASIL S/A ISS SUPER SIMPLES Banco 001 Conta 6743

Saldo em 31/01/2020 conforme extrato bancario 759.469,91

ADICIONAR- importancias debitadas pelo banco e nio contabilizadas.(Avisos de D6bito

24/09/2019 BLOQUEIO JUDICIAL
29/1 1/2019 BLOQUEIO JUDICIAL
1 8/12/201 9 BLOQ JUDICIAL

despesas Bancarias)

7.248,18
110.26

31 .961 ,94 ,;l'e ' '

Ip ?9 320138

'798#90i2g
'\

Saldo em 31/01/2020 de acordo com a contabilidade
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EOIN130D

F1692738
SISBB - Sistema de lEnformaQ6es clo Banco jdo Blasi.I

EOJ - ExecuQao de Ordens Judici.ails
Oetalhe da order Judi.dal de Bloqueio Ide valor

MUNICIPIO DE ASSIS
46.179.941/0001-35

Q6/Q]/2Q

R6u.
CNPJ DO R6U

Protocol.o. . . . . . . . . . : 20190015Q8C)916

Seql. do Bloqueio..: I
Seql. da Rei.teraQao: O

Banco..: 0000Q000

Ag6ncia: NAO ESPEC3iFiCADA
Conta..: NAO ESPECIFICADA

Valor..: R$ 32.578,26
17/12/2019 ds 17:23:27 0ri.dem
0003218-65.2018 Nro.IDoc.
Tecle F2 para consultar Agence.a; indo esoeci.fi.carla
LUIZ DE DIREITO

Protocolamento.
Processo .Judi.ci.al
Vera/Juizo
luiz(a)

Nome Autos(a) GOMES & RODRIGUEZ LTDA ME

Ti.po Natureza 1 - Civel

InclusAo no Si.stena: 17/12/2019 is 19:48:05
Responsavel. . . . . . . . : EOJPOOIO - usuari.o nao cadastradd

NR-CTL-OGM n3o informado.
F.L Ajuda F2 Vera/Juizo F3 Sai F5 Encerra

]
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EOIM131E

F1692738
SISBB - Sistema de InformaQ6es do Banco Ido Brasil

EOJ - ExecuQao de Ordens Judiciais
Pesqui.sa da ExecuQao da Ordem de BloquQio valor

06/01/2Q20
10:29:].0

Pag: 01/01

CNP.] do R6u: 46.179.941/0001-35

Sel C6d.Pref.Dep C6d.Conta C6d.Prod C6d .Modali.dade C6d . Item Negoci.al do Si.s

223
223
223
223
223
223
223

28110
34677
43462
46825
47532
47892
75000

6

6

6
6

6

6

6

2

2

2
2

2

2

2

j1950809160101
]1950809160102
11950809160103
1195080916Q104
{195Q809160105
11950809160106
i1950809160107

Ag: Ct

D Detalha

Respondido aoiJuiz: 32578,26
Valor Bloqueado...: 32578,26
Valor Di.sponiyel..: 32578,26

FI Ajuda F3 Sai F5 Encerra F7 Anteri.or(-) F8 Prox=ima(+)

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L9K

-2LD
U

-5C
Y

9-H
G

R
M



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L9K

-2LD
U

-5C
Y

9-H
G

R
M



i'& $:

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L9K

-2LD
U

-5C
Y

9-H
G

R
M



# BANCODOBRASIL
Brasilia, 18 de dezembro de 2019

Municipio de Assis

O Banco do Brasil quer manter um relacionamento transparente com deus clientes. Por
isso, comunicamos que, em cumprimento de determinagao contida na Ordem Judicial n '
20190015080916, em 17/12/2019, foi efetuado bloqueio em sua conta 46.825-, ag6ncia
223-, estando a disposigao daquele luizo a importancia de R$ 17,25.

Dados da ordem

Processo Judicial
Valor da Ordem:
Juiz(a):
Vara/J uizo :
Tribunal:
Comarca:
UF

Justiga:
EndereQo:
Telefone:
E-mail:
Protocolamento:

0003218-65.2018

R$ 32.578,26
JUIZDE DIREITO
54090-VARA DA FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DE ASSIS
'RIBUNA DE JUSnCA DO ESTADO DE SAO PAULO

ASSIS
SP

ESTADUA

17n 2/2019

Estamos a disposigao
Banco do Brasil

Central de Atendimento BB I SAC - Servigo de Apoio
4004-0001 ou I ao Consumidor IOuvidoria
0800 729 0001 10800 729 0722 10800 729 5678

Deficiente auditivo
ou de fda
0800 729 0088 lbb.com.for
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# BANCODOBRASIL
Brasilia, 18 de dezembro de 2019

Municipio de Assis

O Banco do Brasil quer manter um relacionamento transparente com seus clientes. Por
ipso, comunicamos que, em cumprimento de determinagao contida na Ordem Judicial n '
20190015080916. em 17/12/2019, foi efetuado bloqueio em sua conta 28.110-, ag6ncia
223-, estando a disposigao daquele luizo a importancia de R$ 31 .961 ,94.

Dados da ordem

Processo Judicial
Valor da Ordem:
Juiz(a):
Vara/Juizo :
Tribunal:
Comarca:
UF
JustiQa:
Enderego:
Telefone:
E-mail:
Protocolamento:

0003218-65.2018

R$ 32.578,26
JUIZDE DIREITO
54090-VARA DA FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DE ASSIS
'mIBUNA DE JUSUCA DO ESTADO DE SAO PAULO
ASSIS

ESTADUA

SP

17/12/2019

Estamos -a'ciisposigao
Banco do Brasil

Central de Atendimento BB
4004-0001 ou
0800 729 0001

SAC - Servigo de Apoio
ao Consumidor
0800 729 0722

Deficiente auditivo
ou de fda
0800 729 0088 lbb.com.for

Ouvidoria
0800 729 5678
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# BANCODOBRASIL
Brasilia. 18 de dezembro de 2019

Municipio de Assis

O Banco do Brasil quer manter um relacionamento transparente com seus clientes. Por
isso, comunicamos que, em cumprimento de determinagao contida na Ordem Judicial n '
20190015080916, em 17/12/2019* foi efetuado bloqueio em sua conta 34.677-, ag6ncia
223-, estando a disposigao daquele luizo a importancia de R$ 328,09.

Dados da ordem

Processo Judicial
Valor da Ordem:
Juiz(a):
Vara/Juizo :
Tribunal:
Comarca:
UF

Justiga:
Enderego:
Telefone:
E-mail:
Protocolamento:

0003218-65.2018

R$ 32.578,26
JUIZDE DIREITO
54090-VARA DA FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DE ASSIS
'mIBUNA DE JUSTCA DO ESTADO DE SAO PAULO
ASSIS

ESTADUA

t

17/12/2019

Estamos a disposigao
Banco do Brasil

Central de Atendimento BB
4004-0a01 ou
0800 729 0001

SAC - Servigo de Apoio
ao Consumidor
0800 729 0722

Ouvidoria
0800 729 5678

Deficiente auditivo
ou de fda
0800 729 0088 bb.com.for
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# BANCODOBRASIL
Brasilia, 18 de dezembro de 2019

Munlclplo de Assls

O Banco do Brasil quer manter um relacionamento transparente com seus clientes. Por
isso, comunicamos que, em cumprimento de determinagao contida na Ordem Judicial n '
20190015080916, em 17/12/2019, foi efetuado bloqueio ern sua conta 43.462-, ag6ncia
223-, estando a disposigao daquele lufzo a importancia de R$ 10,34.

Dados da ordem

Processo Judicial
Valor da Ordem:
Juiz(a):
Vara/J uizo :
Tribunal:
Comarca:
UF:
Justiga:
Enderego:
Telefone:
E-mail:
Protocolamento:

0003218-65.2018

R$ 32.578,26
JUIZ DE DIREITO
54090-VARA DA FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DE ASSIS
'mIBUNA DE JUSnCA DO ESTADO DE SAO PAULO
ASSIS

ESTADUA
SP

17/12/2019

Estamos a disposigao
Banco do Brasil

Central de Atendimento BB
4004-0001 ou
0800 729 0001

SAC - ServiQO de Apoio
ao Consumidor
0800 729 0722

Deficiente auditivo
ou de fda
0800 729 0088

Ouvidoria
0800 729 5678 bb.com.for
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Brasilia, 18 de dezembro de 2019

Municipio de Assis

O Banco do Brasil quer manter um relacionamento transparente com seus clientes. Por
isso, comunicamos que, em cumprimento de determinagao contida na Ordem Judicial n '
20190015080916. em 17/12/2019. foi efetuado bloqueio em sua conta 47.532-, ag6ncia
223-, estando a disposigao daquele luizo a importancia de R$ 4,74.

Dados da ordem

Processo Judicial
Valor da Ordem:

Juiz(a):
Vara/J uizo :
Tribunal:
Comarca:
UF:
Justiga:
EncJereQo:
Telefone:
E-m ail:
Protocolamento:

0003218-65.2018

R$ 32.578,26
JUIZ DE DIREITO
54090-VARA DA FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DE ASSIS
'RIBUNA DE JUSnCA DO ESTADO DE SAO PAULO

ASSIS

ESTADUa
SP

17/12/2019

Estamos a disposigao
Banco do Brasil

Central de Atendimento BB
4004-000'1 ou
0800 729 0001

SAC - ServiQO de Apoio
ao Consumidor
0800 729 0722

Deficiente auditlvo
ou de fda
0800 729 0088 lbb.com.for

Ouvidoria
0800 729 5678
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Brasilia, 18 de dezembro de 2019
\ # BANCODOBRASIL

Municipio de Assis

O Banco do Brasil quer manter um relacionamento transparente com seus clientes. Por
isso, comunicamos que, em cumprimento de determinagao contida na Ordem Judicial n '
20190015080916, em 17/12/2019, foi efetuado bloqueio em sua conta 47.892-, ag6ncia
223-, estando a disposigao daquele luizo a importancia de R$ 5,29.

Dados da ordem

Processo Judicial:
Valor da Ordem:
Juiz(a):
Vara/Juizo:
Tribunal:
Comarca:
UF

Justiga:
Enderego:
Telefone:
E-mail:
Protocolamento:

0003218-65.2018

R$ 32.578,26
JUIZ DE DIREITO
54090-VARA DA FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DE ASSIS
'RIBUNA DE JUSnCA DO ESTADO DE SAO PAULO

ASSIS
SP

ESTADUA

17n 2/2019

Estamos a disposigao
Banco do Brasil

Central de Atendimento BB
4004-0001 ou
0800 729 0001

SAC - Servigo de Apoio
ao Consumidor
0800 729 0722

Deficiente auditivo
ou de fda
0800 729 0088

+

Ouvidoria
0800 729 5678 bb.com.for
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# BANCODOBRASIL
Brasilia, 18 de dezembro de 2019

Municipio de Assis,

C) Banco do Brasil quer mantel um relacionamento transparente com seus clientes. Por
isso, comunicamos que, em cumprimento de determinagao contida na Ordem Judicial n '
20190015080916, em 17/12/2019, foi efetuado bloqueio em sua conta 75.000-, ag6ncia
223-, estando a disposigao daquele luizo a importancia de R$ 250.61 .

Dados da ordem

Processo Judicial
Valor da Ordem:
Juiz(a):
Vara/J uizo :
Tribunal:
Comarca:
UF:

JustiQa:
Enderego:
Telefone:
E-mail:
Protocolamento:

0003218-65.2018

R$ 32.578,26
JUIZ DE DIREITO
54090-VARA DA FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DE ASSIS
TRIBUNE DE JUSnCA DO ESTADO DE SAO PAULO
ASSIS
SP

ESTADUA

17/12/2019

Estamos a ciisposigao
Banco do Brasil

Central de Atendime nto BB
4004-0001 ou
0800 729 aoki

SAC - ServiQO de Apoio
ao Consumidor
08Q0 729 0722

Ouvidoria
Q80Q 729 5678

Deficiente auditivo
ou de fda
0800 729 0088 bb.com.for
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa. 926
461 79941/0001 -35 Exercicio: 2020

FOLHA DE CONCILIAQAO BANCARIA Page I ofl

Plano Contas 31 1201 Recurse B.BRASIL-MULTAS DE TRANSITO Banco 001 Conga 6798

Saldo em 31/01/2020 conforme extrato bancario 7.208,93

DEDUZIR - d6bitos contabilizados e nio correspondidos pelo banco. (Cheques emitidos e nio apresentados)
30/12/2019 850156 JAIRDEMARINAVATTOSBOLFAR 2.250,00
30/12/2019 850157 ANGELO ROBERTO NETTO ME 250,00

2.500,00

ADICIONAR- importar?das debitadas pelo banco e nio contabilizadas.(Avisos de D6bito

.Q3Z12Z2Q19.. #g'l lr 2, BLOB JUDICIAL
31/12/201 9 ' ' TARIFAS

despesas Bancarias)

328,09v
505,35

833,44

Saldo em 31/01/2020 de acordo com a contabilidade 5.542,37
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001-35 Exercicio: 2020

FOLHA DECONCtLIACAO BANCARiA Page I ofl

Plano Contas 31 1201 Recurse BANCO DO BRASIL - CONTA ARRECADAQAO Banco 001 Conta 75000-X

Saldo em 31/01/2020 conforme extrato bancario 71.073.02

ADICIONAR- importancias debitadas pele banco e nio contabilizadas.(Avisos de D6bito

31/12/201 9 TARIFAS
1 8/12/2019 Bloq Judicial-Bacen Jud
30/11/2019 TARIFAS BANCARIAS

despesas Bancarias)

5.181.60
250,61 'r

5.008.20

l0.440.41

Saldo em 31/01/2020 de acordo com a contabilidade 81.513.43
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa. 926
461 79941/0001-35 Exercicio: 2020

FOLHA DE CONCILIAGAO BANCARIA

Plano Contas 311201 Recurse BRASIL - APOIO AS CRECHES - BRASIL CARINHOS0 4782-X

Saldo em 31/01/2020 conforme extrato bancario

Page I ofl

Banco 001 Conta 6845

0,00

ADICIONAR- importancias debitadas pelo banco e nio contabilizadas.(Avisos de D6blto - despesas Bancarias)
18/12/201 9 BLOQ JUDICIAL 5,29

5,29

5.29Saldo em 31/01/2020 de acordo com a contabilidade
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001-35 Exercicio: 2020

FOLHA DECONCILIAQAO BANCARIA

Plano Contas 311201 Recurse BB PROGRAMAAPOIO ENSINO 1NFANTIL 47532-7 Banco 001 Conta 6846

Saldo em 31/01/2020 conforme extrato bancario

Page I ofl

0,00

ADICIONAR- importancias debitadas pele banco e nio contabilizadas.(Avisos de D6bito - despesas Bancarias)
18/12/201 9 BLOQ JUDICIAL 4,74

4,74

4,74Saldo em 31/01/2020 de acordo com a contabilidade
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa. 926
46179941/0001-35 Exercicio: 2020

FOLHA DECONCILIAQAO BANCARIA

Plano Contas 31 1201 Recurse BRASIL-MANUT.ENSINO 1NFANTIL-43.462-0

Saldo em 31/01/2020 conforme extrato bancario

Page I ofl

Banco 001 Conta 43462

0,00

ADICIONAR- importancias debitadas pelo banco e ngo contabilizadas.(Avisos de D6bito - despesas Bancarias)

1 8/12/2019 bloqueio judicial l0,34
l0,34

l0,34Saldo em 31/01/2020 de acordo com a contabilidade
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001-35 Exercicio: 2020

FOLHA DECONCiLIAQAO BANCARiA

Plano Contas 31 1201 Recurse B BRASIL - CONV. RECAP DISTRITO INDUSTRIAL

Saldo em 31/01/2020 conforme extrato bancario

Page I ofl

46825-8 Banco 001 Conta 681 6

0,00

ADICIONAR- importancias debitadas pele banco e nio contabilizadas.(Avisos de D6bito - despesas Bancarias)

18/12/2019 BLOQ JUDICIL 17,25

17,25

17,25Saldo em 31/01/2020 de acordo com a contabilidade
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE ASSIS
FORO DE ASSIS
VARA DA FAZENDA PÚBLICA
Rua Fadlo Jabur, Nº 95, ., Centro - CEP 19800-045, Fone: (18) 3323-4390, 
Assis-SP - E-mail: assisfaz@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 0003218-65.2018.8.26.0047 

Classe - Assunto Cumprimento de Sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível >>

Exequente: Gomes & Rodrigues Ltda - Me

Executado: Prefeitura Municipal de Assis

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Paulo André Bueno de Camargo

Vistos.

Trata-se de ação em fase de cumprimento de sentença já decidido em fls. 28/32.

Houve sequestro do valor de R$ 32.578,26 (fls. 68/77) relativo ao valor devido e 

atualizado até Outubro de 2019, conforme planilha de fls. 62.

Insurge a executada, Fazenda Pública Municipal discordando da penhora efetivada, 

alegando o valor bloqueio excedeu o limite máximo estabelecida de 30 salários mínimos nos 

termos da Lei Municipal, requerendo sua liberação na totalidade ante a ausência de renúncia por 

parte dos exequentes do valor limite excedente ao RPV estipulado na lei Municipal, ou, 

subsidiariamente a liberação do valor excedendo ao teto de 30 salários mínimos, que corresponde a 

R$ 3.958,26.

Em manifestação a parte exequente refuta os argumentos utilizados pela executada 

requerendo a liberação do valor total sequestrado nos autos.

É a síntese do necessário.

DECIDO.

Assiste razão a parte executada.

A lei Municipal condiciona o valor do RPV ao teto máximo de 30 salários 
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mínimos.

Conforme se infere nos autos o valor sequestrado em fls. 68/77 ultrapassa esse 

limite.

Ante a ausência de renúncia do valor excedente pela parte exequente, e o teto 

máximo limitado pela municipalidade em 30 salários mínimos, é de rigor a liberação total do valor 

penhorado nas contas da executada.

Deverá ainda, a parte exequente distribuir o competente precatório para 

recebimento do débito aqui perseguido.

Intime-se pelo D.J.E para que a parte exequente providencie o cadastramento e 

distribuição do competente incidente precatório individualizando o valor a ser recebido de acordo 

com o Comunicado do DEPRE Nº 394/2015:

 "O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, 

Desembargador JOSÉ RENATO NALINI, COMUNICA aos Senhores Magistrados, Senhores 

Procuradores das Entidades Devedoras, Senhores Advogados e servidores do Tribunal de Justiça 

do Estado de São Paulo que:  - até 1º de julho foram recebidos no DEPRE os requisitórios 

expedidos em papel pelos MM. Juízes das Execuções, registrando que, a partir de 02 de julho de 

2015 será implantado em todas as Varas do Estado de São Paulo, o novo Sistema Digital de 

Precatórios e RPV, e consequentemente, todas as petições de solicitação de expedição de Ofício 

Requisitório, somente serão admitidas no formato digital, através do Portal e-Saj, “Petição 

Intermediária”, cuja funcionalidade específica para precatórios estará habilitada, tanto para 

processos físicos como digitais; - os ofícios requisitórios deverão observar rigorosamente as 

determinações contidas nas Portarias nº 8.660, de 01/10/12, 8.941, de 04/02/14, e 9.095, de 

17/12/2014 da E. Presidência, e Comunicados nº 02/2014 e 01/2015, do DEPRE; - considerando a 

implantação do precatório digital em todas as Comarcas do Estado de São Paulo a partir de 02 de 

julho de 2015, os requisitórios expedidos em papel, que estão em trânsito, e que ainda não foram 

protocolados no DEPRE até 1º de julho, serão devolvidos à Comarca de origem, e deverão ser 

expedidos eletronicamente, de acordo com as novas determinações; - demais orientações serão 

oportunamente divulgadas. São Paulo, 25 de junho de 2015. (a) JOSÉ RENATO NALINI, 

Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo".
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 No mais, aguarde-se notícia do pagamento. 

Int.

Assis, 31 de março de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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SMNJ 

 

 
Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

  

 
         

                   

       

 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis – SP. 
www.assis.sp.gov.br  -   juridico@assis.sp.gov.br 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DA 

FAZENDA DA COMARCA DE ASSIS-SP. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE ASSIS, já devidamente qualificada nos autos em 

epígrafe, por sua advogada que esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, informar que há decisão proferida nos autos às fls. 90 a 92, determinando o 

desbloqueio integral dos valores bloqueados das contas da Prefeitura Municipal de Assis.  

 

Considerando que a decisão data de 31 de março de 2020 e a demora 

acarreta prejuízos aos cofres públicos, requer  seja providenciado o imediato desbloqueio.  

 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

 

Assis, 27 de outubro de 2020. 

 

 

 

MARINA PERINI ANTUNES RIBEIRO  

OAB/SP nº 274.149 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA
Subsecretaria dos Regimes Próprios de Previdência Social

CERTIFICADO DE REGULARIDADE PREVIDENCIÁRIA - CRP

EMITIDO CONFORME DETERMINAÇÃO JUDICIAL

Ente Federativo: Assis UF: SP
CNPJ Principal: 46.179.941/0001-35

É CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NO ART. 9º DA LEI Nº 9.717, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998,
NO DECRETO Nº 3.788, DE 11 DE ABRIL DE 2001, E NA PORTARIA MPS Nº 204, DE 10 DE JULHO DE 2008,
QUE O ESTADO ESTÁ EM SITUAÇÃO IRREGULAR EM RELAÇÃO A LEI Nº 9.717, DE 1998, E AS
IRREGULARIDADES OBSERVADAS ESTÃO SUSPENSAS CONFORME DETERMINAÇÃO JUDICIAL, NÃO
REPRESENTANDO IMPEDIMENTO À EMISSÃO DESTE CERTIFICADO.

FINALIDADE DO CERTIFICADO

Os orgãos ou entidades da administração direta e indireta da união deverão observar, previamente,
a regularidade dos estados, do Distrito Federal e dos municípios quanto ao seu regime Próprio de
Previdência Social, nos seguintes casos, conforme o disposto no art 7º da lei nº 9.717, de 1998:

i. Realização de transferências voluntárias de recursos pela união;
ii. Celebração de acordos, contratos, convênios ou ajustes, bem como de empréstimos,
financiamentos, avais e subvenções em geral de orgãos ou entidades da administração direta e
indireta da união;
iii. Liberação de recursos de empréstimos e financiamentos por instituições financeiras
federais;

Certificado emitido em nome do Ente Federativo e válido para todos os orgãos e entidades do
município

A aceitação do presente certificado está condicionada à verificação, por meio da internet, de sua
autenticidade e validade no endereço: http://www.previdencia.gov.br, pois está sujeito a cancelamento
por decisão judicial ou administrativa.

este certificado deve ser juntado ao processo referente ao ato ou contrato para o qual foi exigido.

VÁLIDO ATÉ 28/10/2020
EMITIDO EM 01/05/2020 N.º 986179 -

185488
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Demonstrativo de Apuração das Despesas com Pessoal - Poder Executivo
Período: Município:3º Quadrimestre / 2019 Assis

Evolução da Despesa Líquida nos Últimos Doze Meses

12/201911/201910/201909/201908/201907/201906/201905/201904/201903/201902/201901/2019Despesas com Pessoal Total

DESPESAS

Vencimentos e Vantagens
Fixas - Pessoal Ativo

12.098.829,68 14.780.751,96
9.356.490,067.783.119,339.254.285,999.479.459,91

10.280.182,09
9.138.840,779.067.604,08

10.444.405,66
8.985.954,047.686.701,33 118.356.624,90

Contratação Temporária 816.549,30 1.773.380,08861.720,50908.803,98685.578,80852.439,68930.786,36922.208,50776.154,37476.086,5592.489,7361.265,26 9.157.463,11

Remuneração de Agentes
Políticos

142.066,53 142.066,53142.066,53132.697,05132.697,05142.066,53142.066,53142.066,53135.387,23132.524,67132.431,38127.599,31 1.645.735,87

Encargos Sociais 2.121.132,77 2.859.016,681.559.760,831.558.776,721.656.880,511.421.093,611.545.463,891.519.736,411.492.202,081.504.352,151.463.850,251.385.735,10 20.088.001,00

Inativos, Pensionistas e
Outros Benefícios
Previdenciários

2.801.784,96 4.289.398,052.820.442,142.798.255,192.776.114,682.776.895,212.781.809,992.785.610,432.742.216,772.743.798,772.676.753,482.567.766,35 34.560.846,02

Outras Despesas e
Obrigações (variáveis)

438.209,98 375.466,70363.427,09306.693,69340.684,88416.999,34390.015,20405.886,69382.346,83378.979,00369.922,26260.723,18 4.429.354,84

Sentenças Judiciais 0,00 1.101.766,620,0011.155,891.253,43428.835,160,0034.100,46143.930,360,0053.226,9581.960,91 1.856.229,78

12.171.751,44TOTAL DESPESAS 13.774.628,09 15.680.146,80 14.739.841,72 14.948.449,79 16.070.324,06 15.517.789,44 14.847.495,34 13.499.501,85 15.103.907,15 18.418.573,22 25.321.846,62 190.094.255,52

12/201911/201910/201909/201908/201907/201906/201905/201904/201903/201902/201901/2019Despesas com Pessoal Total

DEDUÇÕES

Decorrentes Decisão Judicial
e Exercício Anteriores 0,00 1.101.766,620,0011.155,891.253,43428.835,160,0034.100,46143.930,360,0053.226,9581.960,91 1.856.229,78

Despesa com Inativos e Pens.
custeadas com rec.
vinculados

2.633.258,76
-10.336.075,45

2.217.288,932.179.608,402.171.699,852.146.984,192.166.061,232.167.094,592.103.456,582.129.662,012.082.197,852.027.891,58 13.689.128,52

2.109.852,49TOTAL DEDUÇÕES 2.135.424,80 2.129.662,01 2.247.386,94 2.201.195,05 2.166.061,23 2.575.819,35 2.172.953,28 2.190.764,29 2.217.288,93 2.633.258,76 -9.234.308,83 15.545.358,30

DESPESA LÍQUIDA 12.941.970,09 12.674.542,06 11.308.737,56 12.886.618,22 15.785.314,46 34.556.155,45 174.548.897,2213.904.262,8312.747.254,7412.492.454,7813.550.484,7911.639.203,2910.061.898,95

Demonstrativo de Apuração das Despesas com PessoalFonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2
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Demonstrativo de Apuração da Receita Corrente Líquida - R.C.L.
Período: Município:6º Bim / 3º Quadr. / 2019 Assis

Evolução da Receita Realizada nos Últimos Doze Meses
RECEITAS CORRENTES

Especificação Total01/2019 02/2019 03/2019 04/2019 05/2019 06/2019 07/2019 08/2019 09/2019 10/2019 11/2019 12/2019

3.992.939,79 79.690.151,21
IMPOSTOS, TAXAS E
CONTRIBUIÇÕES DE
MELHORIA

7.035.211,93 6.857.116,236.688.262,625.270.874,506.764.420,525.073.024,134.730.379,185.659.242,29
14.857.079,39

8.069.909,254.691.691,38

1.129.086,65 15.193.426,08CONTRIBUIÇÕES 1.271.185,61 2.053.732,521.201.042,241.187.761,071.193.877,651.172.266,191.207.136,171.185.574,341.195.687,431.202.393,531.193.682,68

1.015.882,79 1.984.192,34RECEITA PATRIMONIAL 136.135,23 124.769,08169.244,75
-6.071.338,44

-517.669,12744.284,77431.610,802.490.054,901.370.279,83951.444,901.139.492,85

6.074.576,42 39.053.322,29RECEITA DE SERVIÇOS 2.637.322,37 2.860.833,972.758.407,932.515.204,133.464.810,196.376.295,252.618.121,772.326.131,862.310.805,342.441.361,832.669.451,23

24.742.576,85
215.637.018,54

TRANSFERÊNCIAS
CORRENTES

17.319.641,79 26.408.416,8416.164.050,5213.472.779,8314.459.792,4118.892.525,6414.698.426,4215.649.985,1817.232.364,1217.029.724,9219.566.734,02

580.092,96 5.147.672,04
OUTRAS RECEITAS
CORRENTES

293.338,62 637.093,97346.171,86338.307,20277.612,321.077.016,78379.352,39107.462,22350.676,24426.750,23333.797,25

38.941.962,61TOTAL RECEITAS
CORRENTES

25.642.843,9733.335.412,7624.065.026,7327.418.450,7937.316.892,3530.121.584,6629.594.849,4137.535.155,46 16.713.588,29 27.327.179,92 28.692.835,55 356.705.782,50

DEDUÇÕES
Especificação Total01/2019 02/2019 03/2019 04/2019 05/2019 06/2019 07/2019 08/2019 09/2019 10/2019 11/2019 12/2019

653.496,02 9.425.969,94
CONTRIBUIÇÃO DO
SERVIDOR A R.P.P.S.

783.274,93 1.565.040,86743.804,85733.532,36727.810,35726.274,55716.310,20698.317,31699.062,32701.250,25677.795,94

111.407,78 2.321.878,53
REC. DA COMPENSAÇÃO
PREVIDENCIÁRIA

127.520,91 253.926,50127.534,22124.889,16124.087,16819.259,57245.857,250,00114.629,50163.533,57109.232,91

859.053,44 0,00
GANHOS COM APL.
FINANCEIRA DO RPPS

0,00 0,000,00
-6.254.736,41

-708.874,80549.353,50283.989,962.300.858,291.205.235,31795.726,80969.393,91

3.344.459,25 23.207.528,30
DEDUÇÕES DE RECEITA
PARA FORMAÇÃO DO
FUNDEB

1.709.355,07 2.282.779,961.826.569,631.352.869,141.547.490,441.707.881,911.511.448,551.740.451,971.769.455,971.992.578,512.422.187,90

4.101.747,32TOTAL DEDUÇÕES 1.690.513,153.802.769,532.757.605,964.739.627,573.788.383,103.653.089,134.178.610,664.968.416,49 -4.043.445,75 2.697.908,70 2.620.150,91 34.955.376,77

Receita Corrente 321.750.405,73

Demonstrativo de Apuração da Receita Corrente Líquida Página 1 de2Fonte: Balancete Conjunto/Isolado
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R$ 1
TOTAL (últimos 12

meses) PAGAR NÃO

JAN/2019 FEV/2019 MAR/2019 ABR/2019 MAI/2019 JUN/2019 JUL/2019 AGO/2019 SET/2019 OUT/2019 NOV/2019 DEZ/2019 PROCESSADOS

(a) (b)
Rateio pela Participação em Consorcio Publico 284.421,40        284.421,40        284.421,40        284.421,40        284.421,40        284.421,40        284.421,40        284.421,40        284.421,40        713.680,21        324.827,03        396.490,90        3.994.790,74           

7.686.701,33     8.985.954,04     10.444.405,66   9.067.604,08     9.138.840,77     10.280.182,09   9.479.459,91     9.254.285,99     7.783.119,33     9.356.490,06     12.098.829,68   14.396.622,89   117.972.495,83       0,00

61.265,26          92.489,73          476.086,55        776.154,37        922.208,50        930.786,36        852.439,68        685.578,80        908.803,98        861.720,50        816.549,30        1.773.380,08     9.157.463,11           0,00

-                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                          0,00

127.599,31        132.431,38        132.524,67        135.387,23        142.066,53        142.066,53        142.066,53        132.697,05        132.697,05        142.066,53        142.066,53        142.066,53        1.645.735,87           0,00

1.385.735,10     1.463.850,25     1.504.352,15     1.492.202,08     1.519.736,41     1.545.463,89     1.421.093,61     1.656.880,51     1.558.776,72     1.559.760,83     2.121.132,77     2.027.159,28     19.256.143,60         0,00

2.567.766,35     2.676.753,48     2.743.798,77     2.742.216,77     2.785.610,43     2.781.809,99     2.776.895,21     2.776.114,68     2.798.255,19     2.820.442,14     2.801.784,96     4.289.398,05     34.560.846,02         0,00

-                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                          0,00

260.723,18        369.922,26        378.979,00        382.346,83        405.886,69        390.015,20        416.999,34        340.684,88        306.693,69        363.427,09        438.209,98        375.466,70        4.429.354,84           0,00

-                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                          0,00

81.960,91          53.226,95          -                    143.930,36        34.100,46          -                    428.835,16        1.253,43            11.155,89          -                    -                    1.101.766,62     1.856.229,78           0,00

-                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                          0,00

12.456.172,84   14.059.049,49   15.964.568,20   15.024.263,12   15.232.871,19   16.354.745,46   15.802.210,84   15.131.916,74   13.783.923,25   15.817.587,36   18.743.400,25   24.502.351,05   192.873.059,79       0,00

-                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                          0,00

-                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                    -                          0,00

81.960,91          53.226,95          -                    143.930,36        34.100,46          -                    428.835,16        1.253,43            11.155,89          -                    -                    1.101.766,62     1.856.229,78           0,00

2.004.744,42     2.073.373,88     2.115.720,29     2.130.055,22     2.166.610,52     2.151.817,99     2.161.452,30     2.167.356,48     2.187.618,11     2.224.254,59     2.209.925,98     3.368.857,87     26.961.787,65         0,00

2.086.705,33     2.126.600,83     2.115.720,29     2.273.985,58     2.200.710,98     2.151.817,99     2.590.287,46     2.168.609,91     2.198.774,00     2.224.254,59     2.209.925,98     4.470.624,49     28.818.017,43         0,00

10.369.467,51   11.932.448,66   13.848.847,91   12.750.277,54   13.032.160,21   14.202.927,47   13.211.923,38   12.963.306,83   11.585.149,25   13.593.332,77   16.533.474,27   20.031.726,56   164.055.042,36       0,00

VALOR % SOBRE RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 321.750.405,73

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b) 164.055.042,36 50,99

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 173.745.219,09 54,00

LIMITE PRUDENCIAL (VII) =  (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 165.057.958,14 51,30

LIMITE DE ALERTA (VIII) =  (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 156.370.697,18 48,60

Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64
2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Constituição Federal

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Nota:
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas.

SUBTOTAL ( II )

TOTAL LÍQUIDO (III) = ( I - II )

SUBTOTAL ( I )

Indenização por demissões

Incentivo à demissão voluntária

Decorrentes Decisão Judicial e Exercício Anteriores

Despesa com Inativos e pensionistas custeadas com recursos vinculados

Outros Benefícios Assistênciais

Outras Despesas e Obrigações (variáveis)

Despesas de Exerc.Anteriores

Sentenças Judiciais

Indenizações e Restituições Trabalhistas

Contratação Temporária

Terceirização de Mão-de-Obra (art.18, pár.1º da L.R.F.)

Remuneração de Agentes Políticos

Encargos Sociais

Inativos, Pensionistas e Outros Benefícios Previdênciários

DESPESA COM PESSOAL

Venctos.e Vantagens Fixas - Pessoal ativo

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)
LIQUIDADAS

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

Prefeitura Municipal de Assis
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
JAN/2019 A DEZ/2019
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Período até:

Nome da Entidade:

Ano de Exercício:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

2019

3. Quadrimestre

Município: Assis

Exercício de Atividade: Efetivo

Quantidade Total de
Vagas Vagas Providas Vagas Não ProvidasCódigo do Cargo Nome do Cargo

Forma de Provimento: Concurso público

50 47 30001 Agente Administrativo

58 58 00122 Agente Comunitario Estratégia Saúde da Família

46 40 60223 Agente de Combate de Endemias

85 79 60181 Agente Escolar

42 22 200002 Agente Fiscal

30 6 240274 Agente Fiscal de Transito

77 49 280004 Ajudante de Producao

258 236 220005 Ajudante de Servicos

7 3 40161 Analista Suporte Sistemas

1 1 00105 Analista Tributario

1 0 10003 Arquiteto

85 60 250006 Assistente Administrativo

15 15 00241 Assistente Farmaceutico

6 4 20007 Assistente Juridico

24 18 60008 Assistente Social

3 0 30280 Assistente Tecnico em Informatica
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42 25 170154 Aux. Enfermagem P.S.M.

7 6 10009 Auxiliar Administrativo

20 9 110275 Auxiliar Comunicacao Externa e Recadastramento

100 60 400276 Auxiliar Conservacao Vias Urbanas e Rurais

200 123 771010 Auxiliar de Desenvolvimento Infantil

115 84 310013 Auxiliar de Enfermagem

26 26 00128 Auxiliar de Enfermagem  Saúde da Família

1 1 00014 Auxiliar de Laboratorio

19 17 20185 Auxiliar de Saude Bucal

2 0 21006 Auxiliar de Topografo

2 2 00255 Auxiliar Tecnico

1 1 00015 Bibliotecario

1 1 00120 Borracheiro

1 1 00116 Carpinteiro

63 44 190017 Chefe de Divisao

1 1 00283 Chefe de Divisao

1 1 00149 Coordenador de Unidade

64 29 350182 Coordenador Pedagogico

10 7 30277 Cuidador Social

36 35 10019 Dentista

12 7 50184 Dentista Saúde da Família

6 3 30020 Desenhista
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47 24 230084 Diretor de Escola

2 2 00222 Diretor de Escola de  Desenvolvimento Infantil

11 4 70021 Eletricista

5 2 30115 Encanador

83 38 450025 Encarregado de Setor

1 1 00284 Encarregado de Setor

18 6 120083 Encarregado Operacional

2 2 00285 Encarregado Operacional

35 28 70028 Enfermeiro

13 13 00124 Enfermeiro saúde da Família

2 1 10027 Engenheiro Agronomo

7 6 10026 Engenheiro Civil

1 0 11007 Engenheiro de Segurança do Trabalho

1 1 00176 Engenheiro Eletrico

13 8 50138 Farmaceutico

25 11 140091 Fiscal de Saneamento

7 6 10056 Fisioterapeuta

8 5 30055 Fonoaudiologo

7 5 20079 Inspetor Tributario

10 2 80031 Instr.Ens.Prof.-Nível I-40 horas

3 3 00034 Instr.Ens.Prof.- Nível II-20 horas

3 2 10033 Instr. Ens. Prof. - Nível II 40-horas
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13 12 10254 Instrutor de Artes II

2 2 00119 Marceneiro

14 8 60036 Mecanico

89 56 330037 Medico

1 1 00107 Medico Auditor

14 12 20123 Medico do P.S.F.

50 32 180155 Medico Plantonista

2 1 10039 Medico Veterinario

95 82 130040 Merendeira

3 3 00041 Monitora de Creche

175 131 440042 Motorista

16 4 120278 Motorista Plantonista

4 4 00059 Nutricionista

4 1 30045 Oficial Pintura e Funilaria

11 5 60096 Operador de Maquina de  Esteira

9 7 20085 Operador de Motoniveladora

12 7 50082 Operador de Pa Carregadeira

7 5 20087 Operador de Retro Escavadeira

2 0 20286 Operador Escavadeira Hidraulica e Veiculos

50 21 290046 Op.Maquinas Equipamentos

2 2 00238 Padeiro

180 158 220217 Peb I Educacao Infantil
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330 189 1410218 Peb I Ensino Fundamental - 30 horas

70 58 120219 Peb II Educação Fisica - 30 horas

25 21 40220 Peb II Inglês - 30 horas

37 19 180114 Pedreiro

20 6 140117 Pintor

3 0 30162 Procurador Juridico

10 3 70279 Professor de Educacao Fisica

243 131 1120221 Professor Desenvolvimento Infantil

21 14 70204 Professor Educação Especial - 30 hs

11 11 00247 Profissional de Educação Fisica

27 23 40058 Psicologo

40 30 100183 Secretario de Escola

2 0 20131 Serralheiro

5 3 20132 Soldador

13 8 50086 Supervisor Ensino

4 2 20229 Supervisor Tecnico Contabil

6 5 10235 Tecnico de Raio X

1 0 11004 Técnico de Segurança do Trabalho

3 3 00054 Tec.Produção Alimentos

6 1 50147 Telefonista

3 2 10057 Terapeuta Ocupacional

2 0 21005 Topografo

Página 5 de 8

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
.

P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar

docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-U

L8K
-I8P

T
-4Q

3T
-6G

B
W



50 33 170191 Vigia

3509 1102Total: 2407

Exercício de Atividade: Efetivo em Comissão

Quantidade Total de
Vagas Vagas Providas Vagas Não ProvidasCódigo do Cargo Nome do Cargo

Forma de Provimento: Livre Provimento

1 0 10281 Analista Tributario-FC

1 0 10214 Assessor Tec.Assist.Social

8 0 80282 Assessor Tecnico Pedagogico

1 0 10198 Assessor Tributario

3 1 20233 Assistente de Gabinete I

3 0 30103 Assistente de Gabinete II

35 25 100016 Chefe de Departamento

1 1 00287 Chefe de Divisao de Tesouraria

7 4 30102 Coordenador de Saude

1 0 10261 Coordenador Saude Desportiva

1 0 11023 Encarregado de Controle Economico Financeiro

35 11 240136 Encarregado de Servicos

3 0 30253 Encarregado do S. de Endemias

13 8 50216 Encarregado Servicos de Saude

1 0 10215 Enc. Controle Eco. Financeiro

6 6 00273 Gerente Operacional

4 4 00231 Supervisor Tec. De Administrac

3 3 00232 Supervisor Tec. Planejamento
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25 14 110230 Vice Diretor de Escola

152 75Total: 77

Exercício de Atividade: Eletivo/Indicado

Quantidade Total de
Vagas Vagas Providas Vagas Não ProvidasCódigo do Cargo Nome do Cargo

Forma de Provimento: Eleição/Indicação

1 1 00109 Prefeito

1 1 00110 Vice Prefeito

2 0Total: 2

Exercício de Atividade: Exclusivamente em Comissão

Quantidade Total de
Vagas Vagas Providas Vagas Não ProvidasCódigo do Cargo Nome do Cargo

Forma de Provimento: Eleição/Indicação

11 10 10272 Secretario Adjunto

11 1Total: 10

Exercício de Atividade: Exclusivamente em Comissão

Quantidade Total de
Vagas Vagas Providas Vagas Não ProvidasCódigo do Cargo Nome do Cargo

Forma de Provimento: Livre Provimento

53 10 430201 Assessor de Gabinete I

49 19 300211 Assessor de Gabinete Il

3 2 10267 Assessor de Politicas Publicas

11 5 60269 Assessor Executivo

31 14 170268 Assessor Programas Proj. Especiais

1 1 00271 Chefe de Gabinete do Prefeito

30 14 160270 Diretor de Unidade

11 11 00081 Secretario Municipal
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189 113Total: 76

Exercício de Atividade: Temporário

Quantidade Total
OcupadaCódigo da Função Nome da Função

Forma de Provimento: Tempo determinado

121010 Auxiliar de Desenvolvimento Infantil

221011 Auxiliar de Organização Escolar I

201012 Auxiliar de Organização Escolar II

180289 Auxiliar Servicos Limpeza

11014 Educador Social

73Total:

Total Entidade: 3936 2572 1291

Total Cargo:

Total Função:

3863

73

TOTAL GERAL: 3936

2572 1291
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f
Paço Municipal "Prolfessora Juditll de Oliveira Garcez,"
Secretaria Municipal de Governo e Administração

Departamento de
Recu usos Hu manos

P Mre éitura unlclpa de Assis

DECLARAÇÃO

DECLARO. para fins de instrução do Relatório das Contas.

junto ao Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, que no

exercício de 2019, foram admitidos 24 (vinte e quatro) servidores

pertencentes ao quadro de pessoal em comissão, conforme relatório do

item 17 da requisição, enviado a esse Tribunal

Prefeitura Municipal de Assis, em 09 de outubro de 2020.
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Página 1 de 1

2.1 - Cadastro de Trabalhadores 09/09/2020 16:37

Matrícula Dt.Admissão Dt.Desligame Nome Escolaridade PIS/PASEP/NIT Nome Cargo Atual

184736 21/01/2019 26/07/2019 Felipe Bueno de Moraes Ensino Superior 190.61426.51/3 Assessor de Gabinete I

186445 20/05/2019 Franciele Andreane Ensino Médio 127.29662.14/8 Assessor de Gabinete I

185318 01/04/2019 Jose Carlos Muniz Ensino Superior 125.54491.78/1 Assessor de Gabinete I

185302 01/04/2019 Gabriela Consorti Grangeia Ensino Médio 202.15732.21/3 Assessor de Gabinete I

184845 01/03/2019 Ana Carolina Andrade de Oliveira Ensino Superior 202.15726.04/3 Assessor de Gabinete I

184798 07/02/2019 Jhenifer Val Correa Ensino Superior 190.54385.09/2 Assessor de Gabinete I

186478 02/05/2019 22/07/2019 Julio Cesar Miranda de Souza Ensino Médio 120.86015.13/7 Assessor de Gabinete I

184723 21/01/2019 17/01/2020 Leticia Costa Camargo Ensino Fundamental 164.11561.22/3 Assessor de Gabinete I

184718 21/01/2019 Thiago dos Santos Sant Ana Ensino Médio 212.94215.19/3 Assessor de Gabinete I

184784 04/02/2019 20/08/2019 Neusa Raspante de Almeida Ensino Fundamental 190.61535.75/4 Assessor de Gabinete I

184754 01/02/2019 Antonio Carlos Ferreira da Silva Ensino Superior 108.17492.70/1 Assessor de Gabinete Il

186689 27/05/2019 17/02/2020 Elisa Regina Cassiano da Silva Ensino Fundamental 128.09478.17/3 Assessor de Gabinete Il

184770 04/02/2019 22/07/2019 Pamela Coradi Silva Ensino Superior 126.97126.16/5 Assessor de Gabinete Il

189101 05/09/2019 05/03/2020 Carla Aragao Reis Ensino Superior 125.06211.41/3 Assessor de Gabinete Il

186456 02/05/2019 22/07/2019 Tatiana Ganimi Ensino Superior 190.58755.35/8 Assessor de Gabinete Il

184801 15/02/2019 Marcio Alexandre Camargo Ensino Superior 125.89783.16/9 Assessor Programas Proj. Especiais

187934 14/08/2019 Barbara Ingrid de Padua Xavier Ensino Superior 202.15750.13/0 Diretor de Unidade

187634 01/08/2019 Nilton Cesar Carreiro Ensino Médio 124.22435.12/4 Diretor de Unidade

184858 01/03/2019 Talita Marani Ghisini Ensino Superior 190.61623.45/9 Diretor de Unidade

184869 01/03/2019 Ana Beatriz Messias Carvalho Neves Ensino Superior 202.15736.67/7 Diretor de Unidade

184740 14/01/2019 22/07/2019 Ellaine Cristina Alves Ensino Superior 123.31905.54/3 Diretor de Unidade

184763 01/02/2019 Jose Antonio de Camargo Filho Ensino Médio 126.06841.18/4 Diretor de Unidade

187578 22/07/2019 Ana Paula Marques Rodrigues Ensino Superior 124.11207.54/0 Secretario Adjunto

189112 02/09/2019 Ricardo dos Santos Barbosa Ensino Superior 204.36172.49/0 Secretario Adjunto

Fiorilli S/C Software Ltda.                    [16/celia/RHCELIA] {7.5.294.12
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "ProfB Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

LEI N° 6.407, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2.017 
Proj . Lei n° 103/17- Autoria: Prefeito Municipal José Aparecido Fernandes 

Dispõe sobre alterações no Quadro de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de 
Assis e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu sanciono a seguinte 
Lei : 

Art. 1°- Ficam extintos do Quadro de Pessoal de Carreira da Administração Direta do 
Município de Assis, os cargos a seguir discriminados: 

PADRÃO DE 
QUANTIDADE 

JORNADA 
DENOMINAÇÃO DE CARGOS VENCIMENTOS 

DE CARGO TRABALHO 

INICIAL FINAL MENSAL 

Ajudante de Produção 20 F A 30 D 80 200 
Ajudante de Serviços 20 F A 30 D 60 200 

Art. 2° - Ficam criados no Quadro de Pessoal de Carreira da Administração Direta do 
Município de Assis, os cargos a seguir discriminados: 

PADRÃO DE 
QUANTIDADE 

JORNADA 
DENOMINAÇÃO DE CARGOS VENCIMENTOS DE CARGO TRABALHO 

INICIAL FINAL MENSAL 

Agente Fiscal de Trânsito 30 E A 40 c 10 200 
Auxiliar de Comunicação 20 I A 30 I 10 200 
Externa e Recadastramento 
Auxiliar de Conservação de Vias 

20 H A 30F 40 200 
Urbanas e Rurais 
Cuidador Social 30A A 30 J 10 200 
Motorista Plantonista 20 K A 30 I 06 200 
Operador de Máquinas, 

30A A 30 J 10 200 
Equipamentos e Veículos 

Art. 3° - Os cargos a seguir especificados, pertencentes ao Quadro de Pessoal de 
Carreira, passam a vigorar com novas denominações, na seguinte conformidade: 

DENOMINAÇÃO ATUAL NOVA DENOMINAÇÃO 

Operador de Máquinas de Esteira Operador de Máquinas de Esteira e Veículos 
Operador de Máquinas e Equipamentos Operador de Máquinas, Equipamentos e Veículos 
Operador de Motoniveladora Operador de Motoniveladora e Veículos 
Operador de Pá-Carregadeira Operador de Pá-Carregadeira e Veículos 
Operador de Retro-Escavadeira Operador de Retro-Escavadeira e Veículos 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profl Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Lei n° 6.407, de 14 de Dezembro de 2.017 .... ......... ........ ...... ........ ... .......... .... ........... .............. ...... .... ............... ..... ... . 

Art. 4°- O Quadro de Pessoal de Carreira, constando as alterações previstas nesta lei, 
passa a vigorar na forma do Anexo I, bem como as atribuições dos cargos 
criados e as novas denominações previstas no artigo 3° constam do Anexo 11 , 
que ficam fazendo parte integrante desta Lei. 

Art. 5°- Ficam extintos todos os cargos do Quadro de Pessoal em Comissão da 
Prefeitura Municipal de Assis. 

Art. 6° - Os cargos de Conselheiro Tutelar passarão a ter o seu provimento 
regulamentado por meio de lei municipal específica de contratação temporária e 
de excepcional interesse público. 

Art. 7° - Ficam criados os cargos de provimento em Comissão da Prefeitura Municipal de 
Assis, de livre nomeação e exoneração, discriminados no Anexo 111 , do Quadro 
de Pessoal em Comissão, com base na estrutura organizacional necessária 
para atender as atividades do Poder Executivo, que fica fazendo parte integrante 
da presente lei. 

Art. 8° - São atribuições comuns aos titulares de cargos de provimento em comissão, 
exercer as ações e atividades de competência da unidade administrativa para a 
qual for designado, destinadas as funções de direção, chefia e assessoramento. 

§ 1°- As atribuições e descrições específicas dos cargos pertencentes ao Quadro de 
Pessoal em Comissão da Prefeitura Municipal de Assis, nos termos do artigo 3° 
desta Lei , são aquelas estabelecidas no Anexo IV, que fica fazendo parte 
integrante da presente lei. 

§ 2° - Se as atividades dos Cargos de Provimento em Comissão a serem 
desempenhadas em determinada unidade incluírem a prática de atos para os 
quais se exija habilitação profissional específica, nos termos da legislação 
pertinente, o provimento no respectivo cargo fica condicionado ao cumprimento 
do requisito legal de habilitação profissional. 

Art. 9° - Ficam criadas no Quadro de Pessoal de Carreira as funções de confiança a 
serem ocupadas por servidores de carreira, sendo 3 (três) de Assistente jurídico, 
e 06 (seis) de Gerente Operacional, mediante a extinção de 2 (duas) funções de 
Gerente de Compras, na seguinte conformidade: 

DENOMINAÇÃO 
PADRÃO DE QUANTIDADE JORNADA TRABALHO 

VENCIMENTOS DE FUNÇÕES MENSAL 

ASSISTENTE JURIDICO 50 F 03 200 
GERENTE OPERACIONAL 40 F 06 200 

Parágrafo Único - O Quadro de Pessoal de Carreira em função de Confiança, com as 
alterações previstas no caput deste artigo, passa a vigorar na forma do Anexo V, 
e Anexo VI , em que constam as atribuições das funções ora criadas, que ficam 
fazendo parte desta Lei. 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profl Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Lei n° 6.407, de 14 de Dezembro de 2.017 ... ........ .......... ............. .... ......... ... .... ......... ............................................... . 

Art. 10- O Quadro de Gratificação por Exercício de Função Técnica, previsto no Anexo 
XIV, da Lei n° 6.284, de 22 de fevereiro de 201 7, passa a vigorar na forma do 
Anexo VIl , que fica fazendo parte integrante deta Lei. 

Art. 11 - O artigo 50 da Lei n° 6.370, de 29 de setembro de 201 7, que dispõe sobre a 
reestruturação organizacional da administração direta e indireta da Prefeitura do 
Município de Assis passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 50 - A Secretaria Municipal de Esportes compreende as 
seguintes unidades: 

1- Departamento Administrativo e Financeiro; 
li-Departamento de Esportes." 

Art. 12- No Anexo XIII , Organograma da Admin istração Direta da Prefeitura Municipal de 
Assis, que faz parte integrante da Lei n° 6.370, de 29 de setembro de 2017, que 
dispõe sobre a reestruturação organizacional da administração direta e indireta 
da Prefeitura do Município de Assis, o organograma específico da Secretaria 
Municipal de Cultura, passa a vigorar com a seguinte redação: 

DEPARTAMENTO 
DE CULTURA 

GABINETE DO 
SECRETÁRIO 

DEPARTAMENTO 
ADMINISTRATIVO E 

FINANCEIRO 

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 14 de Dezembr 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof' .Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

ANEXO I 

PREFEITURA MUNICIPAL 

QUADRO DE PESSOAL DE CARREIRA 

PADRÃO DE 
QUANTIDADE DENOMINAÇÃO DE CARGOS VENCIMENTOS 

INICIAL FINAL 
DE CARGOS 

AGENTE ADMINISTRATIVO 20 I A 30 G 077 
AGENTE COMUNITARIO ESTRATEGIA 

20 K A 30 I 056 
SAÚDE DA FAMÍLIA 
AGENTE DE COMBATE DE ENDEMIAS 20 J A 30 H 46 
AGENTE ESCOLAR 20 H A 30 F 85 
AGENTE FISCAL 30 E A 40 c 42 
AGENTE FISCAL DE TRANSITO 30 E A 40 c 10 
AJUDANTE DE PRODUÇAO 20 F A 30 D 130 
AJUDANTE DE SERVIÇOS 20 F A 30 D 350 
ANALISTA DE SUPORTE DE SISTEMA 40 D A 50 B 007 
ANALISTA TRIBUTARIO 30 K A 40 I 001 

ARQUITETO 
50 H 

A 
60 F 

002 60A 60 J 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 30 F A 40 D 060 
ASSITENTE FARMACEUTICO 20 I A 30 G 015 
ASSISTENTE JURIDICO 50 c A 60A 001 

ASSISTENTE SOCIAL 40 J A 50 H 
019 50 c A 60A 

AUXILIAR ADMINISTRATIVO 20 F A 30 D 014 
AUXILIAR BIBLIOTECÁRIO 20 G A 30 E 001 
AUXILIAR DE COMUNICAÇAO EXTERNA 20 I A 30 I 010 
E RECADASTRAMENTO 
AUXILIAR DE CONSERVAÇAO DE VIAS 

20 H A 30 F 040 URBANAS E RURAIS 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 20 I 30 G 
115 30 c A 40A 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM PRONTO 
20 J A 30 H 042 SOCORRO MUNICIPAL 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM DA ESF 20 J A 30 H 024 
AUXILIAR DE LABORATÓRIO 20 G A 30 E 002 
AUXILIAR DE SAUDE BUCAL 20 K A 30 I 019 
AUXILIAR TECNICO 20 D A 30 B 05 
AUXILIAR DE TOPOGRAFO 30 I A 40 G 002 
BIBLIOTECARIO 40 G A 50 E 001 
BORRACHEIRO 20 F A 30 D 003 
CARPINTEIRO 20 I A 30 G 007 
CHEFE DE DIVISÃO 40 K A 50 I 003 
CUIDADOR SOCIAL 30A A 30 J 010 

JORNADA 
TRABALHO 

MENSAL 

200 

200 

150 
200 
200 
200 
200 
200 
200 
200 
150 
200 
200 
200 
200 

200 

200 
200 

200 

200 

150 
200 

150 

200 
200 
200 
200 
200 
200 
200 
200 
200 
200 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profl .Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

DENTISTA 40 I A SOG 036 
DENTISTA SAUDE DA FAMILIA 50 K A 60 I 012 
DESENHISTA 20 J A 30 H 006 
EDUCADOR SANITARIO 40 J A 50 H 002 
ELETRICISTA 20 I A 30 G 011 
ENCANADOR 20 I A 30 G 005 
ENCARREGADO DE CONTROLE 

30 c A 40A 01 
ECONÔMICO E FINANCEIRO 
ENCARREGADO DE SETOR 40A A 40 J 002 
ENCARREGADO OPERACIONAL 30 H A 40 F 003 

ENFERMEIRO 
40 J 50 H 

035 soe A 60A 
ENFERMEIRO SAUDE DA FAMILIA 50 F A 60 D 012 

ENGENHEIRO AGRÔNOMO 
50 H 

A 
60 F 

002 60A 60 J 

ENGENHEIRO CIVIL 
50 H 

A 
60 F 

007 
60A 60 J 

ENGENHEIRO ELÉTRICO 
50 H 

A 
60 F 

001 
60A 60 J 

ENGENHEIRO DE SEGURANÇA DO . 50 H 
A 

60 F 
001 TRABALHO 60A 60 J 

FARMACÊUTICO 40 J A 50 H 
008 50 c A 60A 

FISCAL DE SANEAMENTO 30 c A 40A 025 
FISIOTERAPEUTA 40 J A 50 H 007 
FONOAUDIOLOGO 40 J A 50 H 008 
INSPETOR TRIBUTARIO 50 H A 60 F 007 
INSTRUTOR DE ARTES 30 B A 30 K 13 
INSTRUTOR DE ENSINO 
PROFISSIONALIZANTE NÍVEL I - 40 30A A 30 J 010 
HORAS 
INSTRUTOR DE ENSINO 
PROFISSIONALIZANTE NÍVEL 11- 20 20 J A 30 H 003 
HORAS 
INSTRUTOR DE ENSINO 
PROFISSIONALIZANTE NÍVEL 11-40 30 H A 40 F 003 
HORAS 
MARCENEIRO 20 I A 30 G 004 
MECANICO 20 I A 30 G 014 
MEDICO 50 D A 60 B 089 
MEDICO AUDITOR 50 D A 60 B 001 

MÉDICO PLANTONISTA 
2,5% da Referência 

050 50-D por hora 
MEDICO SAUDE DA FAMILIA 60 K A 60 K 01 2 
MEDICO VETERINARIO 40 J A 50 H 002 
MERENDEIRA 20 G A 30 E 083 
MONITOR DE CRECHE 20 F A 30 D 024 
MOTORISTA 20 K A 30 I 175 
MOTORISTA PLANTONISTA 20 K A 30 I 006 

60 
200 
200 
150 
200 
200 

200 

200 
200 
150 
200 
200 
150 
200 
150 
200 
150 
200 
150 
200 
150 
200 
200 
150 
150 
200 
120 

200 

120 

200 

200 
200 
60 
60 

48 hs 
No mínimo 

200 
150 

200 
200 
200 
200 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal ele Governo e Administração 

NUTRICIONISTA 40 j A 50 H 004 
OFICIAL DE CONSERVAÇAO 11 20 I A 30 G 001 
OFICIAL DE PINTURA E FUNILARIA 20 I A 30G 004 
OPERADOR DE MAQUINAS DE ESTEIRA 30 I A 40G 007 
E VEÍCULOS 
OPERADOR DE MAQUINAS, 30A A 30 J 028 
EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS 
OPERADOR DE MOTONIVELADORA E 30 I A 40 G 008 
VEÍCULOS 
OPERADOR DE PA CARREGADEIRA E 

30 I A 40G 008 
VEÍCULOS 
OPERADOR DE RETRO ESCAVADEIRA E 

30 I A 40G 005 
VEÍCULOS 
PADEIRO 30A A 30 j 002 
PEDREIRO 20 I A 30G 037 
PINTOR 20 I A 30 G 020 
PROCURADOR JURIDICO 50 F A 60 o 003 
PROFISSIONAL DE EDUCAÇAO FISICA- 30 F A 40 o 011 
20 HORAS 
PSICOLOGO 40 J A 50 H 025 
SECRETARIO DE ESCOLA 30 F A 40 o 040 
SERRALHEIRO 20 I A 30 G 002 
SOLDADOR 20 I A 30 G 005 
SUPERVISOR TECNICO CONTABIL 60 B A 60 K 004 
TÉCNICO DE PRODUÇÃO DE ALIMENTOS 20G A 30 E 003 
TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO 40A A 40 J 001 
TECNICO DE RAIO-X 30 F A 40 o 006 
TECNICO ESPORTIVO E RECREAÇAO 40 B A 40 K 010 
TELEFONISTA 20 K A 30 I 014 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 40 J A 50 H 003 
TOPOGRAFO 40 o A 50 B 002 
VIGIA 20 F A 30 o 050 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof' .Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

ANEXO 11 

ATRIBUIÇÃO DE CARGOS -QUADRO DE PESSOAL DE CARREIRA 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Agente Fiscal de Trânsito 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

• Autuar e notificar os contribuintes que cometerem infração de trânsito e informá
los sobre a legislação vigente, com o objetivo de regularizar a situação e garantir o 
cumprimento da Lei; 

• Cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas 
atribuições; 

• Implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os 
equipamentos de controle viário; 

• Coletar dados estatísticos e elaborar estudos sobre os acidentes de trânsito e 
suas causas; 

• Estabelecer, em conjunto com os órgãos de polícia ostensiva de trânsito, as 
diretrizes para o policiamento ostensivo de trânsito; 

• Executar a fiscalização de trânsito em vias terrestres, edificações de uso público e 
edificações privadas de uso coletivo, autuar e aplicar as medidas administrativas 
cabíveis e as penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações de 
circulação, estacionamento e parada previstas no Código de Trânsito Brasileiro, 
no exercício regular do poder de polícia de trânsito, notificando os infratores e 
arrecadando as multas que aplicar, exercendo iguais atribuições no âmbito de 
edificações privadas de uso coletivo, somente para infrações de uso de vagas 
reservadas em estacionamentos; 

• Aplicar as penalidades de advertência por escrito e multa, por infrações de 
circulação, estacionamento e parada previstas no Código de Trânsito Brasileiro, 
notificando os infratores e arrecadando as multas que aplicar; 

• Fiscalizar, autuar e aplicar as penalidades e medidas administrativas cabíveis 
relativas a infrações por excesso de peso, dimensões e lotação dos veículos, bem 
como notificar e arrecadar as multas que aplicar; 

• Fiscalizar o cumprimento da norma contida no art. 95 do Código de Trânsito 
Brasileiro, aplicando as penalidades e arrecadando as multas nele previstas; 

• Credenciar os serviços de escolta, fiscalizar e adotar medidas de segurança 
relativas aos serviços de remoção de veículos, escolta e transporte de carga 
indivisível; 

• Promover e participar de projetos e programas de educação e segurança de 
trânsito de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo CONTRAN; 

• Registrar e licenciar, na forma da legislação, veículos de tração e propulsão 
humana e de tração animal, fiscalizando, autuando, aplicando penalidades e 
arrecadando multas decorrentes de infrações; 

• Conceder autorização para conduzir veículos de propulsão humana e de tração 
animal; 

• Fiscalizar o nível de emissão de poluentes e ruído produzidos pelos veículos 
automotores ou pela sua carga, de acordo com o estabelecido no art. 66 do 
Código de Trânsito Brasileiro, além de dar apoio às ações específicas de órgão 
ambiental local, quando solicitado; 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profl Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

• Vistoriar veículos que necessitem de autorização especial para transitar e 
estabelecer os requisitos técnicos a serem observados para a circulação desses 
veículos; 

• Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Auxiliar de Comunicação . Externa e 
Recadastramento 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

• Proceder a entrega de lançamentos tributários; 
• Entregar avisos de débitos tributários inscritos em Dívida Ativa; 
• Efetuar levantamento de imóveis quanto a área construída sem os devidos 

projetos aprovados; 
• Entregar aviso de multas de trânsito e correspondências gerais. 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Auxiliar de Conservação de Vias Urbanas e 
Rurais 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

• Auxiliar os operadores de máquinas; 
• Executar serviços de melhoramentos em logradouros; 
• Promover a execução, conservação e limpeza de galerias de águas pluviais; 
• Auxiliar em serviços de pavimentação e de guias e sarjetas na zona urbana; 
• Auxiliar em serviços de melhoramentos em vias e estradas rurais; 
• Executar serviços de limpeza e conservação de maquinários; 
• Executar outras tarefas afins. 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Cuidador Social 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

• cuidar da alimentação, higiene e proteção da Criança e do Adolescente, 
• acolher e tratar afetivamente a Criança e o Adolescente respeitando sua 

individualidade; 
• manter a organização do ambiente e estimular a criança e o adolescente a cuidar 

de seus pertences, contribuindo para o desenvolvimento de sua autonomia; 
• promover atividades lúdicas adequadas ao grau de desenvolvimento de cada 

criança e do adolescente; 
• promover e acompanhar a criança e o adolescente em atividades externas de 

cultura e lazer; 
• auxiliar a criança e o adolescente a lidar com sua história de vida, fortalecendo a 

autoestima e a construção da identidade; organizar registros individuais sobre o 
desenvolvimento de cada criança e adolescente de modo a preservar sua história 
de vida; 

• acompanhar nos serviços de saúde, escola e outros serviços requeridos no 
cotidiano; 

• conduzir de forma cautelosa as situações de conflito; 
• desenvolver suas tarefas de forma ética, prezando pelo sigilo; 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

• prestar apoio na preparação da criança e adolescente para o desligamento do 
serviço, 

• prestar carga horária semanal conforme escala de revezamento. 
• executar outras tarefas correlatas quando necessário. 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Motorista Plantonista 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

• dirigir veículos motorizados para transporte de pessoas, como automóveis ou 
ambulâncias, responsabilizando-se pela segurança dos passageiros, conduzindo
os dentro das normas de trânsito e segurança, bem como verificar os itens de 
manutenção para possibilitar o seu adequado funcionamento e durabilidade; 

• vistoriar o veículo, verificando o estado dos pneus, o nível de combustível , água e 
óleo do cárter, testando freios e parte elétrica, certificando-se de suas condições 
de funcionamento; 

• providenciar o abastecimento e solicitar os reparos do veículo; 
• portar os documentos do veículo e zelar pela sua conservação; 
• controlar a carga e descarga do material transportado, orientando a sua 

arrumação no veículo para evitar acidentes; 
• transportar servidores, ou pacientes, sempre que necessário, aos locais 

destinados; 
• carregar e descarregar os materiais utilizados pelos profissionais; 
• recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente estacionado e 

fechado; 
• colaborar com a limpeza dos veículos, mantendo-os bem apresentáveis; 
• Anotar, segundo o diário de bordo, a quilometragem rodada, viagens realizadas, 

objetos e pessoas transportadas, itinerários e outras ocorrências; 
• recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente estacionado e 

fechado; 
• executar outras atividades correlatas à função em regime de plantão, conforme 

escala de revezamento. 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Operador de Máquina de Esteira e Veículos 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

• Zelar pelas máquinas ou equipamentos sob sua responsabilidade; 
• Operar trator, máquinas em aberturas de ruas, na conservação de estradas 

vicinais, na abertura de valas; 
• Executar outras tarefas quanto a movimentação ou operação de veículos 

automotores. 
• Conferir níveis de óleos, combustíveis e de água; 
• Completar nível de água da máquina; Verificar as condições do material rodante; 
• Drenar água dos reservatórios (ar e combustível) ; 
• Verificar o funcionamento do sistema hidráulico; 
• Verificar o funcionamento elétrico; 
• Verificar a condição dos acessórios; 
• Limpar máquina; 
• Relatar problemas detectados; 
• Substituir acessórios; 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal ele Governo e Administração 

• Identificar pontos de lubrificação; 
• Completar o volume de graxa nas articulações; 
• Analisar serviço; 
• Estabelecer seqüência de atividades; 
• Definir etapas de serviço; 
• Estimar tempo de duração do serviço; 
• Selecionar máquinas; 
• Definir acessórios; Selecionar ferramentas manuais; 
• Selecionar instrumentos de medição; 
• Selecionar equipamentos de proteção individual (epi) ; 
• Selecionar sinalização de segurança; 
• Acionar máquina; 
• Interpretar informações do painel da máquina; 
• Controlar a aceleração da máquina (rpm); 
• Estacionar máquina em local plano; 
• Apoiar equipamentos hidráulicos e mecânicos no solo; 
• Resfriar máquina; 
• Desligar a máquina; 
• Anotar informações sobre a utilização da máquina (horímetro e odômetro); 
• Relatar ocorrências de serviço; 
• Abrir valas para drenagem; 
• Espalhar o material solo com máquinas e equipamentos; 
• Remover material em aterro; 
• Homogeneizar solos para execução de camadas de pavimentação; 
• Raspar superfície da base; 
• Demonstrar senso de organização; 
• Trabalhar em equipe; 
• Demonstrar responsabilidade; 
• Zelar pelos equipamentos e máquinas; 
• Demonstrar iniciativa; 
• Tratar situações de emergência e acidentes. 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Operador de Máquinas, Equipamentos e 
Veículos 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

• Zelar pelas máquinas ou equipamentos sob sua responsabilidade; 
• Operar trator, máquinas em abertura de ruas, na conservação de estradas 

vicinais, na abertura de valas, etc; 
• Executar outras tarefas quanto à movimentação ou operação de veículos 

automotores; 
• Operar com rolo compactador; 
• Operar com rolo de chapa; 
• Operar com rolo compactador pé de carneiro; 
• Operar com espargidor de asfalto; 
• Operar guinchos e guindastes; 
• Operar tanque de água; 
• Operar com vibro acabadora; 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profl Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

• Operar tratores com implementas; 
• Executar outras tarefas afins. 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Operador de Motoniveladora e Veículos 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

• Zelar pelas máquinas ou equipamentos sob sua responsabilidade; 
• Operar trator, máquinas em aberturas de ruas, na conservação de estradas 

vicinais, na abertura de valas; 
• Executar outras tarefas quanto a movimentação ou operação de veículos 

automotores; 
• Conferir níveis de óleos, combustíveis e de água; 
• Completar nível de água da máquina; Verificar as condições do material rodante; 
• Drenar água dos reservatórios (ar e combustível) ; 
• Verificar o funcionamento do sistema hidráulico; 
• Verificar o funcionamento elétrico; 
• Verificar a condição dos acessórios; 
• Limpar máquina; 
• Relatar problemas detectados; 
• Substituir acessórios; 
• Identificar pontos de lubrificação; 
• Completar o volume de graxa nas articulações; 
• Analisar serviço; 
• Estabelecer seqüência de atividades; 
• Definir etapas de serviço; 
• Estimar tempo de duração do serviço; 
• Selecionar máquinas; 
• Definir acessórios; Selecionar ferramentas manuais; 
• Selecionar instrumentos de medição; 
• Selecionar equipamentos de proteção individual (epi ); 
• Selecionar sinalização de segurança; 
• Acionar máquina; 
• Interpretar informações do painel da máquina; 
• Controlar a aceleração da máquina (rpm); 
• Estacionar máquina em local plano; 
• Apoiar equipamentos hidráulicos e mecânicos no solo; 
• Resfriar máquina; 
• Desligar a máquina; 
• Anotar informações sobre a utilização da máquina (horímetro e odômetro); 
• Relatar ocorrências de serviço; 
• Abrir valas para drenagem; 
• Espalhar o material solo com máquinas e equipamentos; 
• Remover material em aterro; 
• Homogeneizar solos para execução de camadas de pavimentação; 
• Raspar superfície da base; 
• Demonstrar senso de organização; 
• Trabalhar em equipe; 
• Demonstrar responsabilidade; 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profl Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

• Zelar pelos equipamentos e máquinas; 
• Demonstrar iniciativa; 
• Tratar situações de emergência e acidentes. 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Operador de Pá Carregadeira e Veículos 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

• Zelar pelas máquinas ou equipamentos sob sua responsabilidade; 
• Operar trator, máquinas em aberturas de ruas, na conservação de estradas 

vicinais, na abertura de valas; 
• Executar outras tarefas quanto a movimentação ou operação de veícu los 

automotores; 
• Conferir níveis de óleos, combustíveis e de água; 
• Completar nível de água da máquina; Verificar as condições do material rodante; 
• Drenar água dos reservatórios (ar e combustível) ; 
• Verificar o funcionamento do sistema hidráulico; 
• Verificar o funcionamento elétrico; 
• Verificar a condição dos acessórios; 
• Limpar máquina; . 
• Relatar problemas detectados; 
• Substituir acessórios; 
• Identificar pontos de lubrificação; 
• Completar o volume de graxa nas articulações; 
• Analisar serviço; 
• Estabelecer seqüência de atividades; 
• Definir etapas de serviço; 
• Estimar tempo de duração do serviço; 
• Selecionar máquinas; 
• Definir acessórios; Selecionar ferramentas manuais; 
• Selecionar instrumentos de medição; 
• Selecionar equipamentos de proteção individual (epi); 
• Selecionar sinalização de segurança; 
• Acionar máquina; 
•Interpretar informações do painel da máquina; 
• Controlar a aceleração da máquina (rpm); 
• Estacionar máquina em local plano; 
• Apoiar equipamentos hidráulicos e mecãnicos no solo; 
• Resfriar máquina; 
• Desligar a máquina; 
• Anotar informações sobre a utilização da máquina (horímetro e odômetro); 
• Relatar ocorrências de serviço; 
• Abrir valas para drenagem; 
• Espalhar o material solo com máquinas e equipamentos; 
• Remover material em aterro; 
• Homogeneizar solos para execução de camadas de pavimentação; 
• Raspar superfície da base; 
• Demonstrar senso de organização; 
• Trabalhar em equipe; 

/ 
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Secretaria Municipal de Governo e Administração 

• Demonstrar responsabilidade; 
• Zelar pelos equipamentos e máquinas; 
• Demonstrar iniciativa; 
• Tratar situações de emergência e acidentes. 

DENOMINAÇÃO DO CARGO: Operador de Retro Escavadeira e Veículos 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

• Zelar pelas máquinas ou equipamentos sob sua responsabilidade; 
• Operar trator, máquinas em aberturas de ruas, na conservação de estradas 

vicinais, na abertura de valas; 
• Executar outras tarefas quanto à movimentação ou operação de veículos 

automotores; 
• Conferir níveis de óleos, combustíveis e de água; 
• Completar nível de água da máquina; Verificar as condições do material rodante; 
• Drenar água dos reservatórios (ar e combustível) ; 
• Verificar o funcionamento do sistema hidráulico; 
• Verificar o funcionamento elétrico; 
• Verificar a condição dos acessórios; 
• Limpar a máquina; 
• Relatar problemas detectados; 
• Substituir acessórios; 
• Identificar pontos de lubrificação; 
• Completar o volume de graxa nas articulações; 
• Analisar serviço; 
• Estabelecer seqüência de atividades; 
• Definir etapas de serviço; 
• Estimar tempo de duração do serviço; 
• Selecionar máquinas; 
• Definir acessórios; Selecionar ferramentas manuais; 
• Selecionar instrumentos de medição; 
• Selecionar equipamentos de proteção individual (epi); 
• Selecionar sinalização de segurança; 
• Acionar a máquina; 
• Interpretar informações do painel da máquina; 
• Controlar a aceleração da máquina (rpm); 
• Estacionar máquina em local plano; 
• Apoiar equipamentos hidráulicos e mecânicos no solo; 
• Resfriar máquina; 
• Desligar a máquina; 
• Anotar informações sobre a utilização da máquina (horímetro e odômetro); 
• Relatar ocorrências de serviço; 
• Abrir valas para drenagem; 
• Espalhar o material solo com máquinas e equipamentos; 
• Remover material em aterro; 
• Homogeneizar solos para execução de camadas de pavimentação; 
• Raspar superfície da base; 
• Demonstrar senso de organização; 
• Trabalhar em equipe; 

/ 
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• Demonstrar responsabilidade; 
• Zelar pelos equipamentos e máquinas; 
• Demonstrar iniciativa; 
• Tratar situações de emergência e acidentes. 
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ANEXO 111 
QUADRO DE PESSOAL EM COMISSÃO 

DENOMINAÇÃO CARGOS 
PADRAO DE QUANTIDADE JORNADA 

VENCIMENTOS DE CARGOS MENSAL 

ASSESSOR DE GABINETE I 30 B 53 200 

ASSESSOR DE GABINETE 11 30 E 49 200 

ASSESSOR DE POLITICAS PUBLICAS 50 F 03 200 

ASSESSOR DE PROGRAMAS E PROJETOS 

ESPECIAIS 
40 o 31 200 

ASSESSOR EXECUTIVO 40 J 11 200 

DIRETOR DE UNIDADE 40G 30 200 

CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 50 F 01 200 

SECRETARIO ADJUNTO 50 F 11 200 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o

arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L8I-A

W
G

B
-60R

A
-4S

LW



DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof' .Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

ANEXO IV 
ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS DO QUADRO DE PESSOAL EM COMISSÃO 

ASSESSOR DE GABINETE I 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

- prestar serviços de assessoria e coordenação em unidades administrativas 
operacionais, responsabilizando-se pela qual idade, efetividade e eficiência dos 
serviços prestados ao cidadão; 

- coordenar, controlar e organizar processos e outros documentos, sob orientação do 
superior imediato; 

- propor e implantar melhorias para a maximização dos resultados em sua área de 
atuação; 

- realizar outras tarefas correlatas; 

ASSESSOR DE GABINETE 11 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

- prestar assessoramento ao Gabinete, na instrução de expedientes que requeiram 
análise e parecer técnico, submetidos ao seu exame; 

- assessorar a chefia superior no acompanhamento técnico da ação programática da 
Administração Municipal, coletando, organizando, analisando e gerenciando dados e 
informações técnicas relativas ao controle da execução das metas e objetivos a 
serem alcançados; 

- executar outras atividades correlatas ; 

ASSESSOR DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

-assessorar o Prefeito em assuntos de natureza política, técnica e administrativa, bem 
como de operações dos serviços da administração direta municipal; 

-assessorar e executar atividades de organização e controle de políticas públicas, 
preparando documentos, relatórios e prestando informações e dados necessários á 
performance da administração pública; · 

-assistir em atividades de planejamento e direção de recursos e meios; 
- preparar relatórios e análises para avaliação de performances de órgãos municipais; 
- representar a municipalidade, por delegação do Prefeito, na interface com outras 

esferas da administração pública, compondo grupos de trabalho e/ou atuando na 
troca de informações com instituições; 

- assessorar nos procedimentos orçamentários e jurídicos; 
- executar outras atividades correlatas. 
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ASSESSOR DE PROGRAMAS E PROJETOS ESPECIAIS 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

- assessorar o Prefeito na superv1sao de planos, políticas e projetos de alta 
complexidade, relacionados às políticas públ icas, avaliando e controlando os 
recursos alocados a fim de garantir a efetividade das ações; 

- elaborar relatórios, análises técnicas e despachos; 
- analisar dados e cenários face às determinações do Chefe do Executivo Municipal ; 
- assistir e assessorar o Chefe do Poder Executivo nos assuntos relacionados à 

coordenação e acompanhamento dos projetos à coordenação e acompanhamento 
dos projetos, programas e ações; 

- prestar assessoramento de interlocução e representação junto aos órgãos de outros 
poderes e entes federativos. 

- Emitir pareceres em estudos que versem sobre a implantação de novos sistemas de 
trabalho; 

- Prestar assessoramento diretamente ao órgão o qual é subordinado; 
- Proceder a estudos sobre a administração geral, em caráter de assessoramento; 
- Auxiliar na implantação de novos métodos de trabalho; 
- Elaborar estudos de simplificações e aperfeiçoamento de trabalho administrativo; 
- Desempenhar tarefas afins. 

ASSESSOR EXECUTIVO 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

- assessorar o Prefeito quanto ao planejamento político do governo municipal , 
realizando articulação com o Poder Legislativo, realizando a interlocução com outras 
entidade públicas e privadas em assuntos de interesse do município, sob as 
determinações do Prefeito. · 

- assessorar o Prefeito na formulação de planos de governo, avaliando e 
acompanhando os seus impactos, propondo medidas corretivas; 

- representar, quando for designado, o Prefeito ou os Secretários Municipais em 
eventos, compromissos e cerimônias; 

- assessorar diretamente o Prefeito, no recebimento de expedientes e processos junto 
ao Gabinete, estudando, propondo soluções, analisando e acompanhando junto às 
demais unidades o andamento e os respectivos resultados, para conhecimento do 
Prefeito. 

- prestar assessoria nas reuniões, visitas e demais eventos em que o Prefeito deva 
comparecer tomando todas as providências com antecedência a fim de in!;truí-lo de 
todas as informações e documentos necessários quanto ao assunto ou tema a ser 
abordado. 
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CHEFE DE GABINETE DO PREFEITO 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

- Prestar assistência e assessoramento direto e imediato ao Prefeito Municipal; 
- Acompanhar despachos do Prefeito Municipal e tomar as providências que se façam 

necessárias no decorrer dos mesmos; 
- Planejar, organizar e supervisionar trabalhos do Gabinete do Prefeito; 
- Recepcionar autoridades e o público em geral, ouvindo-os e tomando providências 

com relação às suas pretensões; 
- Representar o Prefeito Municipal quando solicitado; 
- Supervisionar os serviços burocráticos do Gabinete; 
- Executar outras atividades correlatas. 

DIRETOR DE UNIDADE 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

- exercer a função de direção e chefia sobre os órgãos de assessoramento; 
- prestar assessoria planejando, coordenando e promovendo a execução de todas as 

atividades de sua unidade, baseando-se nos objetivos a serem alcançados e na 
disponibilidade de recursos humanos e materiais, a fim de defin:r prioridades e 
rotinas; 

- participar da elaboração da política administrativa da organização; 
- controlar o desenvolvimento das atividades da unidade, orientando os executores na 

solução de dúvids e problemas, tomando decisões e sugerindo estudos pertinentes, 
para possibilitar melhor desempenho dos trabalhos; 

- avaliar e elaborar relatórios sobre o desenvolvimento dos serviços e os resultados 
atingidos, informando a administração municipal para a aval iação de suas políticas 
de governo; 

- executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

SECRETÁRIO ADJUNTO 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

- assessorar ao Secretário (a) da pasta, em assuntos de todas as suas áreas; 
- coordenar os trabalhos nas diversas áreas de sua Secretaria, dando constante 

informação ao titular da mesma a respeito do andamento dos trabalhos; 
- informar ao titular da Secretaria tudo aquilo que interessa ao município; 
- tomar decisões de competência, nos impedimentos do titular, ad-referendum do 

mesmo; 
- administrar o pessoal lotado em sua Secretaria e zelar pela disciplina dos mesmos; 
- representar o titular sempre que for designado para tal ; 
- possuir curso superior completo; 
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ANEXO V 

PREFEITURA MUNICIPAL 

QUADRO DE PESSOAL DE CARREIRA - FUNÇÕES EM CONFIANÇA 

PADRÃO DE QUANTIDADE JORNADA 
DENOMINAÇÃO VENCIMENTOS DE FUNÇÕES 

TRABALHO 
MENSAL 

ANALISTA TRIBUTÁRIO 30 K 01 200 
ASSESSOR TECNICO DE 50 H 01 200 
ASS IST~NCIA SOCIAL 
ASSESSOR TRIBUTÁRIO 30 I 10 200 
ASSISTENTE DE GABINETE I 40 K 03 200 
ASSISTENTE DE GABINETE 11 50 c 03 200 
ASSISTENTE JURÍDICO 50 F 05 200 
CHEFE DE DEPARTAMENTO 50 c 35 200 
CHEFE DE DIVISÃO 40 K 61 200 

COORDENADOR DE SÁUDE 40 K 07 200 
COORDENADORDESAUDE 40 K 01 200 
DESPORTIVA 
ENCARREGADO DE SERVIÇOS DE 200 
SAÚDE 40A 13 
ENCARREGADO DE SETOR 40A 81 200 
ENCARREGADO DE SERVIÇOS 30 c 35 200 
ENCARREGADO OPERACIONAL 30 H 06 200 
ENCARREGADO DE CONTROLE 

30 I 03 200 ECONÔMICO FINANCEIRO 
ENCARREGADO DO SETOR DE 

30 E 03 200 ENDEMIAS 
GERENTE OPERACIONAL 40 F 06 200 
SUPERVISOR TECNICO DE 

50 F 04 200 ADMINISTRAÇÃO 
SUPERVISOR TECNICO DE 

50 F 03 200 
PLANEJAMENTO 

/ 
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ANEXO VI 

QUADRO DE PESSOAL DE CARREIRA EM FUNÇÃO DE CONFIANÇA 

ASSISTENTE JURÍDICO 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

- assessorar a Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos em assuntos de sua 
natureza; 

- preparar todo procedimento administrativo junto à Fazenda Municipal no que se 
refere à Dívida Ativa; 

- examinar e preparar documentos destinados à instrução de processos judiciais; 
- examinar e preparar documentos destinados a instrução dos procedimentos 

necessário as à execução da dívida ativa; 
- assinar e protocolar judicialmente, administrativamente e junto ao Tribunal de 

Contas; 
- exercer outras funções correlatas. 

GERENTE OPERACIONAL 
ATRIBUIÇÕES TÍPICAS: 

- Planejar, gerir, e desenvolver as atividades das unidades administrativas em que 
estiver vinculado, visando manter a qualidade dos serviços de atendimento ao 
cidadão e excelência no desempenho operacional; 
- Elaborar o planejamento de acordo com as diretrizes estabelecidas pela 
respectiva Unidade, bem como acompanhar a execução do mesmo, considerando 
os objetivos a serem alcançados; 
- Definir metodologias de análise, acompanhamento e elaboração de indicadores 
de desempenho e qualidade no serviço público; 
-Implementar as diretrizes estabelecidas para a melhoria do desempenho e 
qualidade dos processos de trabalho 
- Acompanhar diretamente a operacionalização dos serviços, identificando 
problemas e apresentando soluções; 
- Desempenhar funções correlatas; 
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ANEXO VIl 
QUADRO DE GRATIFICAÇAO POR EXERCICIO DE FUNÇAO TECNICA 

CURSO SUPERIOR 
DENOMINAÇÃO DOS CARGOS E FUNÇÕES COMPLETO/ÁREAS DE: 

Agente Administrativo 
Agente Comunitário de Saúde da Família 
Agente de Combate de Endemias 
Ajudante de Produção 
Ajudante de Serviços 
Agente Escolar 
Agente Fiscal 
Analista de Suporte de Sistemas 
Analista Tributário 
Assessor de Gabinete I 
Assessor de Gabinete 11 
Assessor de Políticas Públicas 
Assessor de Programas e Projetos Especiais 
Assessor Executivo 
Assessor Técnico de Assistência Social 
Assessor Tributário 
Assistente Administrativo 
Assistente Farmacêutico 
Assistente Jurídico 
Auxiliar Administrativo 
Auxiliar Bibliotecário 
Auxiliar de Eventos 
Auxiliar de Saúde Bucal 
Auxiliar Técnico 
Chefe de Departamento 
Chefe de Divisão 
Chefe de Gabinete do Prefeito 
Conselheiro Tutelar 
Coordenador de Saúde 
Diretor de Unidade 
Diretor Administrativo/Financeiro 
Diretor de Benefícios 
Diretor Presidente 
Encarregado de Acompanhamento e Controle de Obras 
Encarregado de Controle Econômico Financeiro 
Encarregado de Serviços 
Encarregado de Serviços de Saúde 
Encarregado de Setor 
Encarregado Operacional 
Fiscal de Saneamento 
Gerente Operacional 
Instrutor de Artes 
Mecânico 
Merendeira 
Motorista 
Operador de Máquinas, Equipamentos e Veículos 
Operador de Máquina Esteira e Veículos 
Operador de Motoniveladora e Veículos 
Operador de Pá Carregadeira e Veículos 
Operador de Retroescavadeira e Veículos 
Pedreiro 

Qualquer Area 
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Secretário de Escola 
Supervisor Técnico de Administração 
Supervisor Técnico de Planejamento 
Vigia 

Inspetor Tributário Administração de Empresas, 
Ciências Contábeis, Direito, 
Economia. 

Coordenador de Unidade Administração de Empresas, 
Instrutor de Ensino Profissionalizante (qualquer jornada) Direito, Pedagogia, 
Monitor de Creche. Licenciatura Plena para 

Professores da Educação 
Infantil e Séries Iniciais do 
Ensino Fundamental , 
Comunicação Social, ou 
qualquer habilitação para 
docência. 

Auxiliar de Enfermagem Enfermagem, Gestão 
Auxi liar de Enfermagem ESF e PSM Hospitalar, Gestão Saúde 
Técnico de Raio X Pública. 

/ 
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Senhor Prefeito,

Permito-me transmitir a Vossa Excelência oópia do V. Acórdão prolaødo

nos autos de Dircta de Inconstitucionalidade supramencionados.

Valho-me da oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de

estima e distinta consideração,

PA{ILO DIMAS DE BELLIS MÁ.SCA.RETTI
P¡esidente do Tribunal de Justica, . ,..f i' \rr 'ì'
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A
Sua Excelência" o Senhor
Prefeito do Muniolpio de
ASSIS-SF

PODER JUDICIARIO _
_ TRIBUNAL DE JUSTIQA no ESTAD_0 DE SAO PAULO .-,1

SECRETARJA JUDICIARIA
SJ 6.1 - Serv. die Processamento do 6rg§o Especial

Palficlo da Jusliga
Praga da Sé, sln - Centro - 3° andar - sala 309

Sin Paulo/SP - CEP 01018-010
Tel: (11) 3117-2680, e-mall: aj6.1.2@tjsp.ju!.br -I'\=':-.=I=1:=1

S50 Paulo, 21 de julho de20 

Oficio n.° 2161-A/2017-egt
Direta de Inconstitucionalidadc n° 2021366-71.2017.8.26.0000 (DIGITAL)
Nfimero dc Origem: 02/2009 -
Autor: Procurador Geral de Iustiga do Estado de Sin Paulo
Réu: Ptesidente da Cfimara Municipal do Assis e outro

Senhor Prefeito,

Permito-me transmitir a Vossa Exceléncia cépia do V. Acérdfio prolatado
nos autos dc Direta de Inconstitucionalidade supramencionados.

Valho-me da oportunidade para renovar a Vossa Exceléncia protestos de
estima e distinta c0nsideraQz'i0.

PAULO nnvms DE BE_LLIS MASCARETTI
Presidente do Tribunal dc Juggipg.
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A
Sua Exceléncia, 0 Senhor
Prefeito do Municipio de
ASSIS — SP
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TRTBUNAL DE.TUSTIçA
PODER JTIDICIARIO

São Paulo
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Registro: 2017.0000407588

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Direta de Inconstituoionalidade
no 202L366-71.2017.8.26.0000, da Comaroa de São Paulo, em que é autor
PROCURADOR GERAI DE ruSTIçA DO ESTADO DE SÄO PAULO, são rér¡s
PRBSIÐENTE DA CÂMARA MI.JNICIPAL DE ASSiS E PREFEITO MLTNICIPAL DE
ASSIS.

ACORD.AM, em Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo,
proferir a seguinte decisão: "JULGARAM A AçÃO PROCEDENTE, COM
MODULAçÂ.O. V.U. SUSTENTOU ORALMENTE A ADV. DRA. MARTNA PERIM
Æ{TUNES RIBEIRO.U, de confotmidade com o voto do Relator, que integra este acórdão,

O julgamento teve a participação dos Bxmos. Desembargadores PATILO
DIMAS MASCARETTI (P:esidente), ARAI.I'TES THEODORO, TRISTÂ.O RIBEIRO,
BORELLI THOMAZ, JOAO NEGRIM FILHO, SERGIO RUI, SAI,LES ROSSL
RÍCARDO ANAFE, ALVARO PASSOS, .4.MORM CANTUÁRIA, BERETTA DA
SILVETRA, FRANÇA CARVALHO, ARTUR MARQIIES, ADEMIR BENEDITO,
MOACIR PERES, PERTCLES PTZA, EV,qRISTO DOS SANTOS, JOÃO CARLOS
SALETTI, FRANCISCO CASCONI E RENATO SARTORELLI.

ACÓRDÃO

Säo Paulo, 7 de jrmhe de2017

FERRA.Z DE ARRTIDá.

RELATOR

Assinatura Eletrônica
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1 rm In-'-4. ncm IK'i\ TRIBUNAL DE JUSTICA
PODER JUDICIARIO

S50 Paulo

Registro: 2017.0000407588

v
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ACORDKO
Vistos, relatados e discutidos estes autos dc Direta dc Inconstitucionalidade

11° 2021366-71.20l7.8.26.0000, da Comarca dz S50 Paulo, em qua é autor
PROCURADOR GEIEAL DE IUSTICA DO ESTADO DE S1310 PAULO, SEO réus
PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE ASSIS e PREFEITO MUNICIPAL DE
ASSIS.

ACORDAM, em Orgfio Especial do Triblmal dc Jusligza de S50 Paulo,
proferir a seguinte decisfio: "JULGARAM A ACAO. PROCEDENTE, COM
MODULACAO. V.U. SUSTENTOU ORALMENTE A ADV. DRA. MARINA PERINI
ANTUNES R]IBEIRO.", de conformidade com 0 voto do Relator, que integra este acérdfio.

O julgamento teve a participagio dos Exmos. Desembargadores PAULO
DJMAS MASCARETTI (Presidente), ARANTES TI-IEJODORO, TRISTAO RJBEIRO,
BORBLLI THOMAZ, 10210 NEGRINI FILI-IO, SERGIO R]J1, SALLES ROSSI,
RICARDO ANAFE, ALVARO PASSOS, AMORIM CANTUARIA, BERETTA DA
SILVEIRA, FRANCA CARVALHO, ARTUR MARQU1-ES, ADEMIR BENEDITO,
MOACIR PERES, PERICLES PIZA, EVARISTO DOS SANTOS, JOAO CARLOS
SALETTI, FRANCISCO CASCONI E RENATO SARTORELLI.

S50 Paulo, 1 de jlmho dc 2017 , '1' k
, 1'iiiFERRAZ DE ARRUDA - Z3

RELATOR ;</5~J~* Aw )7’
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Assinatura Eletrfinica ‘”"6:7p J4 "QM?!" ¢/Q;
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Direta de Inconstitucionalidadez 2021366:71,.2017.8.26.0000

Autor: Procurador Geral de Justiça do Estado de São Paulo

Réu: Presidente da Câ¡nara Municipal de Assis e Prefeito Municipal de

Assis

YOTO N',36,307

AçÃO DúßBTA DE INCONSTTTUCTONÁLnADE - ANEXOS
fr, VI E D4 DA LET COMPLEMENTAR M 2, DE 17 DE
ABRIL ÐE 20tj9, DO MANICúHO DE ASSIS gAB NÃO
DESCNEVEM A8 ATRIBUIçÕES DOS CARGOS DE
PROVIMENTO EM COMISS,IO E CARGOS CRUDOS ÐE
r'4ffi,SE.fsOA ¡URbICO" E'PROCT]RADOR JTTRñDICO"
N,{o SE IuRMoMz.4M CoM oS ÁRTS. 98 A lOO D,4,

coNsTnruIÇ,ío PA%ISTA - ü/,{CONSTITUCIONÁLIDAùE
ßECONHECTDA - AçÅO PnO CEDENTE

Cuida-se de agão direta de inoonstitucionalidade ajuizada pelo

Procurador Geral de Justiça do Estado contra as expressões "Assessor de

Adminisbaå)", "Assessor ¿e coves', "Assessor JurídìS,,ftAssessor Técnico l
de Planejamento e ffis", "

I,N\
"Conselheiro Tutelar",

de oeptffiento"o

"Diretor de
t$\

Gabinete" , 
o'Diretor de 8Milete", "Di.S*

\

de Programas e Projetos", "Gerente ¿l$uireo", "GerenteÐSetor", '?rolur*or

Jurídico", "Secreüirio ¿" àS"r" I,', "secret'átrio d, GYSre il", "Diretor

Ðireta de Incoustitucionalidade f 2QZI366-71.2017.8.26.0000 - São Paulo - voro rq" zls

.o -ûo
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"Coordenador

\v

" TRIBUNAL DE JUSTICA
PODER IUDICIARIO

:nr.mll|m||r.\m

Direta de Inconstitucionalidade: 2021366-71.2017.8.26.0000

Autor: Procurador Geral de Justioa do Estado do S50 Paulo

Réu: Presidente da Cfimara Municipal de Assis e Prefeito Municipal do

Assis

VOTO N"36.307

AC/1'0 DIRETA DE INCONSITTUCIONALIDADE - AJVEXOS
111, W E D12 DA LEI COMPLEALENTAR N" 2, DE 17 DE
ABRIL DE zassr, no Mwvrcximo DE ASSIS QUE N10
ozscxzmm AS Armswcfiss nos 0411003 DE
PROVIMENTO Eng COMISS/I0 E CARGOS CRIADQS DE
“ASSESSOR JUREICO” E “PROCURADOR JURIDICO”
NA"0 SE EMRMONIZAM COM as ARTS. 9s A 100 DA
c0NsTITUI¢A'0 PAULISTA — INCONSTITUCIONALIDADE
RECONHECIDA —A§2iO PROCEDENTE

Cuida-se do acéio direta do inconstitucionalidadc ajuizada polo

Procurador Geral dc Justiga do Estado contra as expressoes “Assessor do
Q,\\\ q;\s;i\

Ad.1J'11I11S11‘aQ§0 I”, “Assessor de Gov\=?n§<}’, “Assessor Juridico”, {Assessor Técnico}

de Planejamento e CQ)»i§¥§1s”, “Assessor Iécnico __EjcWSafidc, “Conselheiro §Tutelar”,
_/-/I » ..-—\ . '1-QAQ5 -"’ ‘:5Coordonador dc Rrogramas Q, “Coordenador dc aL'1de”, ‘Protor do DeparQPt:1(ri\1ento”,

$5/‘ I 112- /“D

“Diretor de Gabinetc”, “Diretor do Dcpat-tarnento”, “Diretor do mete”, “Dir(£\c(>}
_ 1, _ Q»\~f\ .\f\do Programas e P1‘0_]6tOS”, “Gerente deisivisfio”, “Gerente de Setor”, “Pro§u\i'ador

,. . w.\ . w\%’\ .Jundico”, “Secreténo de Gabmete I”, “Secreténo do Gabmete II”, “Dlretor

Dircta dc Inconstitucionalidadc n" 2021366-71.20 l7.8.26.0000 - S50 Paulo - VOTO N" 2/9
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TRIBUNA.L DE JUSTIçA
PODERJUDICIARIO
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Presidente", "Assessor Técnico", "Diretor Executivo",

r^r\úU&
"Coordenãìldr de Setor", "coor¿.o*Y$#listativo" çonsrantes nos Anexos III,

VI e D(, da Lei Complementar no 2, de 17 de abril de 2009, do Município de Assis.

O autor alega ausência de descrigão das atribuições dos cargos de

provimento em comissão criados, em afronta aos arts, 24, 52",1, 155, I, II e V, e

1,44 da, Constituiçäo Estadu¿l. Afirma que os cargos criados de "Assessor Jwídíco"

e '?rocurador Jurídico" não se hannonizam coûl os arts. 98 a 100 da Constituiçäo

Paulist¿.

Foi indcferida a medida liminar em razão de a norrra estar em vigor

há quase I anos.

O douto Procuador Geral do Estado declinou da defesa.

O Prefeito de Assis c o Presidente da Câmara Municþal prestaram

infonnações.

A douta Procuradoria Geral de Justiça opinou pela procedência da

agäo.

É o relatório.

A Constituição Federal em seu artigo 37 prevê que:

ArL 37. A admínistração ptiblíca direta e índíreta de quølquer dos

Poderes da Uniã.o, dos Estados, do Distríto Federal e dos

Municípios obedecerá aos pincípios de legølidade,

impessoalidade, moralidade, publicídade e efi.ciência e, tarnbém, ao

Íeguinte:

(..)

Direta de Inconstifucionalidade uo 2021366-71,2017,8,26.0000 - São Paulo - voToN! 3i9

TRIBUNAL DE ILISTIQA
PODER JUDICIARIO

-11'-»\1=~\-rs S50 P211110

MW” m'\W” w'\QM/ owwv
Presidents”, “Assessor Técnico”, “Diretor Executive”, “Diretor Cultural”,

“Coorden§K21,>>1?/Qlbfiéfi/Setor”, “Coorden§doJ> snafiv0” constantes nos Anexos III,

VI e IX, da Lei Complementar n° 2, de 17 de abril de 2009, do Municipio de Assis.

O autor alega auséncia do descrigfio das atribuigfies dos cargos de

provimento em comissfio criados, em afronta aos arts. 24, §2°, 1, 155, I, 11 e V, e

144 da Constituigéio Estadual. Afuma que os cargos oriados de “Assessor Juridico”

e “Procurador J1.uidico” nfio se harmonizam com os arts. 98_a 100 da Constituiofio

Paulista.

Foi indeferida a medida liminar em razéio de a nonna estar em vigor

hé, quase 8 anos.

O douto Procurador Geral do Estado declinou da defesa.

O Prefeito de Assis e o Presidente da Cfimara Municipal prestaram

informagoes.

A douta Procuradoria Geral do Justioa opinou pela procedéncia da

agfio.

E 0 relatério.

A Constituicfio Federal em seu artigo 37 prevé que:

Art. 3 7. A administragfio pdblica direta e indireta de qualquer dos
Poderes da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municzjoios obedecerd aos princzlvios de legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiéncia e, também, a0

seguinte: .
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II - a ínvestidura. em cetrgo ou emprego ptiblico depende de

aprovaçã.o prévia ern concursa público de provas ou de provøs e

títulos, de acordo conN a natureza e a compløcídade do cargo ou

emprego, naforma prevísta em lei, ressalvadas øs norneações para

cargo em comissão declarado em lei de lívre nomeaçãa e

etconeração;

(..)

'f/ - as funçöes de confiança, ecercidas exclusivamente por

servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comíssão, ø

serem preenchídos por servídores de carreira nos eøsos, condições

e percentuaß mínimos previstos em lei, d.estínatn-se øpenas às

øtrihaições de dìreção, cheJiø e øssessoramento;

No ânrbito cstadual a Constituigão Estadual dispöe:

Artigo I 15 - Parø a organização dø adrninßtração pública diren e

indireta, ínclusive as fundações instituídas ou mantidas por

qualquer dos Poderes do Estado, é obrigatório o cumprimento das

seguintes nonnas:

I - os cã.rgos, empregos e funções plblicas são acesslveis aos

brøsìleíros que preenchern os requisitos estabelecidos em lei, assirn

corno a.os estrangeiros, naþrma da lei;

II - a investidura ern cdrgo ou etnprego públíco depende de

øprovaçã.o prévia, em concurso público de provøs ou de provas e

títulos, ressalvadas as notneações para cargo em comßsões,

declarado em lei, de livre nomeação e exonerøfio;

(...)

T - as funções de confiança, øercidas excht"sivamente por

servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a
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II - a investidura em cargo ou emprego pdblico depende de

aprovagdo prévia em concurso pdblico de provas ou de provas e
titulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou
emprego, naforma prevista em lei, ressalvadas as nomeagoes para
cargo em comissiio declarado em lei de livre nomeaciio e

exoneracdo;

(---)

V - as fimcfies de confianca, exercidas exclusivamente por

servidores ocupantes de cargo efetivo, e as cargos em comissdo, a

serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condicfies
e percentuais minimos previstos em lei, destinam-se apenas as

atribuigfies de diregdo, chefia e assessoramento;

No fimbito estadual a Constituigfio Estadual dispfie:

Artigo 115 - Para a organizagdo da administracdopziblica direta e

indireta, inclusive as fimdagoes instituidas ou mantidas por
qualquer dos Poderes do Estado, é obrigatdrio o cumprimento das

seguintes normas:
I — os cargos, empregos e fimgfies pdblicas sac acessiveis aos
brasileiros que preenchem as requisites estabelecidos em lei, assim
como aos estrangeiros, naforma da lei,"

H - a investidura em cargo ou emprego pziblico depende de

aprovaciio prévia, em concurso pdblico de provas ou de provas e

titulos, ressalvadas as nomeacoes para cargo em comissoes,

declarado em lei, de livre nomeacdo e exoneracdo;

(---)
V - as fimcdes de confianca, exercidas exclusivamente par
servidores ocupantes de cargo efetivo, e as cargos em comissdo, a
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serempreenchidos por servídores de cørreiranos casos, eondi.ções

e percerttuais mínítnos praústos em lei, destínam-se øpenas ùs

ø.tribuições de dbeçñ,o, cheftø e øssessoramento;

Com efeito, as funções de confiança e os cargos de provimento em

comissão estão restritos às atibuiçõcs de assessoramçnto, chefia e direção em nível

superioç justificado pela neoessidade de relação de confiança prùra o desempenho

das frrnções. São exce,pcionais, mas necessárias para propiciar ao chefe do executivo

a nomeação de pessoas de sua confianga, afinadas com as diretrizes políticas de sua

atividade governa,mental.

Tal excepcioualidade exige que a lei que criou tais caxgos,

especifique as atribuições de cada um justificando assim a livre nomeaçäo,tmavez

que aniquilt a regra do concurso públioo, Nesse aspecto, vale lembrar que os

princípios básicos da administação pública elencados no art. 37 da Constituição

Federal são regras de observânoia permanente e obrigatória.

A lei criadora do cargo em comissão deve observar criteriosarnente

anatutezadas ftngões a serem desempenhadas sob pena de cdntariar a intenção do

constituinte contida nos artigos 111 e 115, II, da Constituição Esüadual, ou seja,

desobedccer a tegta do acesso a oargos e empregos públicos mediante prévia

aprovação em concurso público.

Segundo Hely Lopes Meirelles:

(..) ¿ exígêncía de prévía øprovação em concurso é

tr)ara os cargos de provinento efetivo, ou seja, não tempord.rio, não

Diret¿ de Inconstitucioualidade¡" 2Q2L366-71.2077-8.26.A000 - São Paulo - vorolf 5i9
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serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condicdes

e percentuais minimos previstos em lei, destinam~se apenas ds

atribuigrfies de diregdo, chefia e assessoramento;

Com efeito, as fimcfies de confianca e os cargos de provimento em

cornissao estfio restritos as atribuicfies de assessoramento, chefia e direoao em nivel

superior, justificado pela necessidade do relacao de confianga para o desempenho

das funooes. S50 excepcionais, mas necesszirias para propiciar ao chefe do executive

a nomeacao de pessoas de sua confianca, afinadas com as diretrizes politicas dc sua

atividade governamental.

Tal excepcionalidade exige que a lei que oriou tais cargos,

especifique as atribuicoes de cada urn justificando assim a livre nomeacao, uma vez

que aniquila a regra do concurso publico. Nesse aspecto, vale lembrar que os

principios bésicos da adrninistracfio pfiblica elencados no art. 37 da Constituigao

Federal sao regras de observfincia pennanente e obrigatéria.

A lei criadora do cargo em cornissao deve observar criteriosamente

a natweza das funcoes a serem desernpenhadas sob pena dc contrariar a intengio do

constituinte contida nos artigos 111 e 115, II, da Constitui<;:?10 Estadual, ou seja,

desobedecer a regra do acesso a cargos e empregos publicos mediante prévia

aprovagao em concurso pfiblico.

Segundo Hely Lopes Meirellesz

(...) a exigéncia de prévia aprovacdo em concurso é

para os cargos de provimento efetivo, ou seja, ndo tempordrio, ndo
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qualificação profissional dos nomeados, cm vista o interesse

priblioo. Ofensa aos artigos 111, 115, fr, e L44, da Carta Paulista,

nos termos da orientação jurisprudencial - Concedrdo efeito

modular nos ermos do art. 27, dfl Lei no 9.868199, de modo que a
presente declaração de inconstitucionalidade só tçuha eficácia a
partir de seis meses d^ data, de publicação do acórdão - Açäo
prooedeute, com modulação dos efeitos. (ADI
A46545-17.2012.8.26.0000, Rel. Des. Ribeiro dos Santos, julgado

em07/1112012).

Pelo exposto, julgo procedente a açãio paf,a declarar a

inconstitucionalidade das expressões noAssessor de Administração I", "Assessor de

Governo", 'âssessor Jurfdico", o'Assessor Técnico de Planejamento e Obras",

"Assessor Técnico de Sarlde, "Conselheiro Trltelat'', Coordenadot de Program,as",

"Coordenador de Saútle", "Diretor de Departamento", "Diretor de Gabinete",

"Diretor de Departamento", n'Diretor de Gabinete", 'oDiretor de Programas e

Prqjetos", "Gerente de Divisão", t'Gerente de Setot", "Procufador Jurídico",

'oSecrefário de Gabinete I", "Seorstfuio do Gabinete I[", n'Diretor Presídente",

'Assessor Técnico", 'Ðiretor Executivo", "Diretor Culhral", "Coordenador de

Setor", "Coordenador Administativo" constantes nos Anexos III, VI e IX, da Lei

Complementar no 2, de 17 de abril de 2009, do Município de Assis,Selecendo-q

deste para que

necessárias...--.'.='--'

FENN¿Z DE ARRWA
Desembargador Relator

o
o'
!
F
(]
m
oooc

9m
(ô .-
=' -1do

,*H ä
ó82oo >
Ëã8$s9
.{q6)
SE¡
fifiä
Ë89
gfl;
ßØT

HE!gi9{:o
Q:n

*dÈ
QdO!o) (/)

Ëão
ñÊ9a=c)

HåiÈt".m
L! oJ (,u€l¡
ËqE
È919

E$#\oi3
Qorol
IFìi
Bã]f;
*^:cD
ÈõlP
ìø'iJ
>El;ì
CJ¡n

ËåiF
t-i='
Ë!ql-:J
-(:o)+ (-\Õ

iq8'
rÈä
;¿nq
.Ëqõ

t=a
lC)i'
.ìðg
'Lq;
'x Í$
E5c$È<
E;E
e$sst¡
ür:.Diretade Inconstitucionalidade no2021366-71.20L7.8,26.0000 - São Paulo -voToN"9/9

TRIBUNAL DE STICA
PODER JUDICIARIO

m--\---=---4 S50 Paulo

qualificacao profissional dos nomeados, em vista o interesse
pfiblico. Ofensa aes artiges 111, 115, II e 144, da Carta Paulista,
nos termos da orientacao jnrisprudencial - Concedido efeito
modular nos ermos do art. 27, da Lei 11° 9.868/99, de mode que a
presente declaracao de inconstitucionalidade so tenha eficécia a
partir de seis meses da data de publicacao do acordfie - Acao
procedente, com modulacao dos efeitos. (ADI
046545-17.2012.8.26.0000, Rel. Des. Ribeiro dos Santos, julgado
em 07/11/2012).

Pele expesto, julge precedente a agao para declarar a

inconstitucionalidade das expressfies “Assessor de Admjnistracae I”, “Assessor de

Geverno”, “Assessor Juridico”, “Assessor Técnice de Planejamento e Obras”,

“Assessor Técnico de Saude, “Conselheire Tutelar”, Coordenador de Programas”,

“Coordenador de Sande”, “Diretor de Departamente”, “Diretor de Gabinete”,

“Direter de Departamento”, “Direter de Gabinete”, “Diretor de Prograrnas e

Projetes”, “Gerente de Divisao”, “Gerentc de Setor”, “Procm-ador Juridico”,

“Secretério de Gabinete I”, “Secretario do Gabinete 11”, “Diretor Presidente”,

“Assessor Técnico”, “Diretor Executive”, “Diretor Cultural”, “Coordenador de

Setor”, “Coordenador Administrative” constantes nos Anexos HI, VI e IX, da Lei

Complementar n° 2, de 17 de abril de 2009, do Municipie deAssis, 

prazo de 120 dias, a_partir deste jnlgarnento, para que s§Lm feitas_as adequacoes
/.71" ‘\__ ' — ' — " M ’*_ *‘____‘ if ‘ *-'

necessarias.
 '

FERRAZDE ARRUDA
Desembargador Relator
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Exibindo todas as partes.   >>Exibir somente as partes principais.

Exibindo todas as movimentações.   >>Listar somente as 5 últimas.

> Bem-vindo > Consultas Processuais > Consulta de Processos do 1ºGrau

Consulta de Processos do 1ºGrau

Orientações

Processos distribuídos no mesmo dia podem ser localizados se buscados pelo número do processo, com o seu foro selecionado.
Algumas unidades dos foros listados abaixo não estão disponíveis para consulta. Para saber quais varas estão disponíveis em cada foro clique aqui.
Dúvidas? Clique aqui para mais informações sobre como pesquisar.
Processos baixados, em segredo de justiça ou distribuídos no mesmo dia serão apresentados somente na pesquisa pelo número do processo.

Dados para pesquisa

Foro

Pesquisar por: Número do Processo

Unificado Outros

Número do Processo: 1002823-22.2019  8.26  0047

 

 Este processo é digital. Clique aqui para visualizar os autos.

Dados do processo

Processo: 1002823-22.2019.8.26.0047
(Tramitação prioritária)

Classe: Ação Civil Pública Cível    
Área: Cível

Assunto: Improbidade Administrativa
Distribuição: 30/04/2019 às 18:31 - Livre

Vara da Fazenda Pública - Foro de Assis
Controle: 2019/000526
Juiz: Zander Barbosa Dalcin
Valor da ação: R$ 50.000,00

Partes do processo

Reqte: Ministério Público do Estado de São Paulo

Reqdo: Jose Aparecido Fernandes 
Advogada:  Tatiane Ramirez Maia 

Reqdo: Prefeitura Municipal de Assis 
Advogada:  Marina Perini Antunes Ribeiro 

Reqda: CAMILA FERNANDES DE GODOY

Reqda: LILIAN CRISTINA CAMARGO DE BRITO

Reqda: MARIANGELA SANCHES DE MORAES

Reqda: PALOMA DENISLEI VARELLA

Movimentações

Identificar-se

Foro de Assis
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Data  Movimento
29/09/2020 Certidão de Objeto e Pé Expedida 

Certidão - Objeto e Pé - Cível

03/06/2020 Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida 
Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

03/06/2020 Ato Ordinatório - Não Publicável - Ciência ao MP 
Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público

03/06/2020 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0337/2020 Data da Disponibilização: 03/06/2020 Data da Publicação: 04/06/2020 Número do Diário: 3054 Página: 706/710

29/05/2020 Remetido ao DJE 
Relação: 0337/2020 Teor do ato: Vistos. Defiro o pedido de suspensão de fl. 1.199, tendo em vista a suspensão das audiências na Justiça Estadual de São Paulo e do Brasil, por determinação do CNJ
e do Tribunal de Justiça de São Paulo, em razão da Pandemia do Covid-19. Após o encerramento da suspensão das audiências, voltem os autos conclusos para designação da audiência de
conciliação, conforme requerido na cota de fls. 1.184/1.186. Int. Advogados(s): Marina Perini Antunes Ribeiro (OAB 274149/SP), Tatiane Ramirez Maia (OAB 280643/SP)

28/05/2020 Suspensão do Prazo 
Prazo referente ao usuário foi alterado para 03/06/2020 devido à alteração da tabela de feriados Prazo referente ao usuário foi alterado para 04/06/2020 devido à alteração da tabela de feriados

27/05/2020 Decisão 
Vistos. Defiro o pedido de suspensão de fl. 1.199, tendo em vista a suspensão das audiências na Justiça Estadual de São Paulo e do Brasil, por determinação do CNJ e do Tribunal de Justiça de São
Paulo, em razão da Pandemia do Covid-19. Após o encerramento da suspensão das audiências, voltem os autos conclusos para designação da audiência de conciliação, conforme requerido na cota de
fls. 1.184/1.186. Int.

21/05/2020 Conclusos para Despacho 

20/05/2020 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WASI.20.70037806-5 Tipo da Petição: Manifestação do MP Data: 20/05/2020 18:12

20/05/2020 Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida 
Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

20/05/2020 Ato Ordinatório - Não Publicável 
Vista ao Ministério Público.

20/05/2020 Pedido de Suspensão do Processo Até 180 Dias Juntado 
Nº Protocolo: WASI.20.70037730-1 Tipo da Petição: Pedido de Suspensão do Processo até 180 dias Data: 20/05/2020 16:40

18/05/2020 Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida 
Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

18/05/2020 Ato Ordinatório - Não Publicável - Ciência ao MP 
Ato ordinatório - Ciência MP

18/05/2020 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0274/2020 Data da Disponibilização: 18/05/2020 Data da Publicação: 19/05/2020 Número do Diário: 3045 Página: 695/698

13/05/2020 Remetido ao DJE 
Relação: 0274/2020 Teor do ato: Vistos. A decisão liminar fica mantida por seus próprios fundamentos, sem prejuízo de, até a prolação da sentença, ser analisada eventual e futura perda do objeto
da ação, que, por ora, não se verifica, já que o que foi determinado na liminar foi uma obrigação de não fazer (fl. 1.157), e não uma obrigação de fazer, de forma que não existe perda do objeto,
pois a liminar deve ser mantida para obrigar a parte ré a não realizar novas contratações na forma determinada na decisão. No mais, considerando os atos do Conselho Superior da Magistratura
(CSM) suspendendo as audiências em razão da Pandemia do Covid-19 e considerando, ainda, que o Ministério Público tem interesse na apresentação de oferta de não-persecução cível (fls.
1187/1193), determino que se aguarde nova deliberação do CSM restabelecendo as audiências presenciais. Em seguida, providenciei a z. serventia o agendamento de audiência no CEJUSC,
intimando-se as partes da data designada. Int. Advogados(s): Marina Perini Antunes Ribeiro (OAB 274149/SP), Tatiane Ramirez Maia (OAB 280643/SP)

06/05/2020 Decisão 
Vistos. A decisão liminar fica mantida por seus próprios fundamentos, sem prejuízo de, até a prolação da sentença, ser analisada eventual e futura perda do objeto da ação, que, por ora, não se
verifica, já que o que foi determinado na liminar foi uma obrigação de não fazer (fl. 1.157), e não uma obrigação de fazer, de forma que não existe perda do objeto, pois a liminar deve ser mantida
para obrigar a parte ré a não realizar novas contratações na forma determinada na decisão. No mais, considerando os atos do Conselho Superior da Magistratura (CSM) suspendendo as audiências
em razão da Pandemia do Covid-19 e considerando, ainda, que o Ministério Público tem interesse na apresentação de oferta de não-persecução cível (fls. 1187/1193), determino que se aguarde
nova deliberação do CSM restabelecendo as audiências presenciais. Em seguida, providenciei a z. serventia o agendamento de audiência no CEJUSC, intimando-se as partes da data designada. Int.

05/05/2020 Conclusos para Sentença 

05/05/2020 Conclusos para Despacho 

05/05/2020 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WASI.20.70032484-4 Tipo da Petição: Manifestação do MP Data: 05/05/2020 16:41

04/05/2020 Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida 
Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

04/05/2020 Ato Ordinatório - Não Publicável 
Vista ao Ministério Público.

04/05/2020 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WASI.20.70032100-4 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 04/05/2020 17:17

28/04/2020 Mandado Devolvido Cumprido Positivo 
CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 047.2020/007599-4 dirigi-me em 07/04/2020 ao endereço indicado, na Av.
Armando Sales de Oliveira, 1192, onde CITEI e INTIMEI o prefeito municipal, JOSÉ APARECIDO FERNANDES, do inteiro teor do mandado, que lhe(s) li, tendo aceitado a(s) contrafé(s) e assinado. O
referido é verdade e dou fé. Assis, 07 de abril de 2020. Número de Cotas: 01

28/04/2020 Mandado Juntado 
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Data  Movimento
28/04/2020 Mandado Devolvido Cumprido Positivo 

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 047.2020/007597-8 dirigi-me em 06/04/2020 ao endereço indicado, na Av. Rui
Barbosa, 926, onde CITEI e INTIMEI PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS na pessoa de sua representante legal, Drª MARINA PERINI ANTUNES RIBEIRO, do inteiro teor do mandado, que lhe(s) li,
tendo aceitado a(s) contrafé(s) e assinado. O referido é verdade e dou fé. Assis, 06 de abril de 2020. Número de Cotas: 01

28/04/2020 Mandado Juntado 

15/04/2020 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0206/2020 Data da Disponibilização: 13/04/2020 Data da Publicação: 04/05/2020 Número do Diário: 3023 Página: 421/425

03/04/2020 Remetido ao DJE 
Relação: 0206/2020 Teor do ato: Vistos. Preliminarmente, em razão de causa superveniente, acolho a manifestação do Ministério Público e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos
termos do art. 485, VI, do CPC, em relação a Camilla Fernandes de Godoy, Lilian Cristina Camargo de Brito, Mariangela Sanches de Moraes e Paloma Denislei Varella, bem como declaro a perda do
objeto do pedido liminar referente à exoneração das dos servidores comissionados e suspensão de suas portarias de nomeação. Anote-se no sistema. Sem prejuízo, analiso pedido liminar
remanescente, referente à imposição de obrigação de não fazer consistente em vedar ao requerido a realização de novas contratações para "os falsos cargos comissionados e de conceder função de
confiança de assistente jurídico a servidores de carreiras não nomeados para esta atribuição", sob pena de multa diária e crime de desobediência, e o faço para deferi-lo. Com efeito, em diversos
precedentes, o Colendo Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo vem declarando inconstitucionais leis municipais, inclusive do município de Assis, firme no entendimento de que o cargo de
procurador jurídico não necessita de relação especial de confiança, nem tem natureza de assessoramento, chefia ou direção, devendo ser cargo de carreira, cujo ingresso deve se dar por meio de
concurso público. No caso em exame, o Município de Assis, segundo apurado no inquérito civil, não possui procuradores jurídicos concursados, substituindo o requerido essa lacuna por servidores
com função de confiança de assessores jurídicos, o que se mostra, em tese, aparente burla ao entendimento pacificado pelo Órgão Especial do Tribunal de Justiça, porquanto, segundo apurado pelo
autor no inquérito civil, os assessores jurídicos realizam as atribuições quer deveriam ser realizadas pelos procuradores jurídicos concursados, com instrução de processos e participação em
audiências. Por conseguinte, verifica-se a plausibilidade do direito alegado na inicial, havendo perigo na demora, na medida em que os vencimentos e gratificações percebidos por esses servidores
em função de confiança podem ser considerados irrepetíveis, caso continuem a ser pagos, na medida em que se pode alegar tê-los recebido de boa-fé, além do fato de que, mantido o quadro de
assessores jurídicos, a administração municipal retardará a realização de concurso e nomeação de procuradores jurídicos de carreira, em prejuízo ao interesse público, porquanto, em tese, a
existência de um quadro de procuradores jurídicos de carreira levará a uma atuação mais técnica e especializada desses profissionais que ficarão longe de qualquer ingerência política, pautando-se
na análise jurídica de suas manifestações, garantidos pela estabilidade do cargo, mesmo que essas manifestações contrariem os interesses dos detentores dos cargos eletivos. Posto isso, defiro a
liminar pleiteada pelo autor, para o fim de determinar que o requerido abstenha-se de realizar novas contratações para os cargos comissionados impugnados nesta ação, em desacordo com o
entendimento pacificado pelo Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, no sentido de que são inconstitucionais cargos em comissão que não tenham caráter de assessoramento, chefia ou
direção, nem necessitem de relação especial de confiança entre o servidor nomeado e o superior hierárquico, bem como de conceder função de confiança de assistente jurídico a servidores de
carreiras, que exerçam a atividade inerente a procurador jurídico no Município de Assis. Fixo multa diária de R$ 2.000,00 para a hipótese de descumprimento desta obrigação de não fazer, sem
prejuízo da responsabilização por ato de improbidade administrativa e desobediência. Por outro lado, quanto ao recebimento da inicial, anoto que, nesta fase, prevalece o princípio do in dubio pro
societate. Nesse linha é a jurisprudência do E. Tribunal de Justiça de São Paulo: "AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - Decisão que recebeu a petição inicial da ação civil
pública Magistrado que concluiu pela presença de indícios da prática de ato de improbidade administrativa Decisão fundamentada, que se mostra em consonância com o art. 17, §§ 7º, 8º e 9º, da
Lei 8.429/1992 Processamento da ação em obediência ao princípio do "in dubio pro societate" Precedentes jurisprudenciais - Decisão agravada mantida -Recurso não provido. (TJSP;Agravo de
Instrumento 2134283-33.2017.8.26.0000; Relator (a):Ponte Neto; Órgão Julgador: 8ª Câmara de Direito Público; Foro de Pariquera-Açu -Vara Única; Data do Julgamento: 09/08/2017; Data de
Registro: 18/10/2017)." "AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - RECEBIMENTO DA INICIAL - IN DUBIO PRO SOCIETATE INEXISTÊNCIA DE
ELEMENTOS SUFICIENTES PREFEITO APLICAÇÃO DA LEI Nº 8.429/92 - A Lei nº 8.429/92 prevê procedimento especial para o recebimento da petição inicial - O art. 17, § 8º, estabelece a
possibilidade de rejeição da ação, no caso de inexistência do ato de improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação da via eleita - Inexistência de prova suficiente para a rejeição -
Questões devem ser discutidas com maior profundidade no decorrer do processo - Aplica-se o princípio in dubio pro societate Ausência de inépcia Condutas dos Réus suficientemente descritas
Aplicação da Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/92) a Prefeitos Ausência de bis in idem com Decreto-lei nº 201/67 - Agravo de Instrumento desprovido" (Agravo de instrumento nº
2038599-81.2017.8.26.0000, Relª Desª Ana Liarte). Contudo, a aplicação de referido princípio não representa prejuízo à parte requerida, considerando que o recebimento da inicial possibilitará a
abertura do exercício do contraditório e da ampla defesa, permitindo que a parte requerida tenha oportunidade de comprovar os fatos alegados em sua defesa, o que será analisado de forma
exaustiva quando da prolação da sentença de mérito. Nessa linha, cito os precedentes: "AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO CIVIL PÚBLICA DEFESA PRÉVIA RECEBIMENTO DA INICIAL. A defesa
prévia é uma peça que revela o inconformismo do citado na ação civil pública, não sendo de acolhimento obrigatório para rejeição da demanda, salvo quando apresenta questões de ordem preliminar
que demonstrem ser temerárias a propositura ou outro tópico que implique em vício formal ou assemelhado Lídima a decisão que recebe a inicial para apuração de eventual ato de improbidade do
agravante, o que só pode ser constatado, mediante regular prosseguimento do feito Decisão mantida. Recurso negado." (AI n.º 9030096-35.2006.8.26.0000, 1ª Câmara de Direito Público, rel. Des.
DANILO PANIZZA). "AÇÃO CIVIL PÚBLICA - No âmbito da Lei n° 8.429/92, prova indiciária é aquela que aponta a existência de elementos mínimos de suspeita no sentido de que o demandado é
partícipe, direto ou indireto da improbidade administrativa investigada. Assim, não e necessária prova incontestável do ato de improbidade administrativa, mas indícios capazes de justificar o
ingresso no Judiciário. Decisão que recebeu a inicial e determinou a citação dos réus. Descabida alteração. Recurso não provido." (AI n.° 0387005- 75.2009.8.26.0000, 6ª Câmara de Direito Público,
rel. Des. EVARISTO DOS SANTOS). No caso em comento, a parte autora aduz a prática de ato de improbidade administrativo pelo requerido José Fernandes, na medida em que efetuará nomeações
para cargos comissionados e funções de confiança inconstitucionais. Após notificação, o requerido manifestou-se pela inexistência da prática de ato de improbidade administrativa, justificando as
nomeações. Neste cenário, verifico que as alegações apresentadas pela parte requerida não têm o condão de afastar, pelo menos neste momento processual, os indícios da prática de ato de
improbidade administrativa apresentados pela parte autora, mostrando-se verossímil a imputação apresentada, mormente considerando os precedentes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça
declarando a inconstitucionalidade, ainda na gestão do requerido José Fernandes, de lei municipal que previa cargos em comissão que não preenchiam os requisitos para sua criação com o caráter de
assessoramento, chefia ou direção, nem que necessitassem de relação especial de confiança entre o servidor e o superior hierárquico. Posto isso, e considerando o princípio do in dubio pro societate,
recebo a petição inicial e determino a citação do(s) réu(s) para a apresentação de contestação, com fulcro no § 9º do art. 17 da Lei 8.429/92, intimando-se, na mesma oportunidade, o réu da
concessão da liminar. Int. Advogados(s): Tatiane Ramirez Maia (OAB 280643/SP)

03/04/2020 Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida 
Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

03/04/2020 Ato Ordinatório - Não Publicável - Ciência ao MP 
Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público

03/04/2020 Mandado Urgente Expedido 
Mandado nº: 047.2020/007599-4 Situação: Cumprido - Ato positivo em 07/04/2020 Local: Oficial de justiça - Maria Rosangela Bueno Cardoso

03/04/2020 Mandado Urgente Expedido 
Mandado nº: 047.2020/007597-8 Situação: Cumprido - Ato positivo em 06/04/2020 Local: Oficial de justiça - Maria Rosangela Bueno Cardoso
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Data  Movimento
01/04/2020 Decisão 

Vistos. Preliminarmente, em razão de causa superveniente, acolho a manifestação do Ministério Público e julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 485, VI, do CPC, em
relação a Camilla Fernandes de Godoy, Lilian Cristina Camargo de Brito, Mariangela Sanches de Moraes e Paloma Denislei Varella, bem como declaro a perda do objeto do pedido liminar referente à
exoneração das dos servidores comissionados e suspensão de suas portarias de nomeação. Anote-se no sistema. Sem prejuízo, analiso pedido liminar remanescente, referente à imposição de
obrigação de não fazer consistente em vedar ao requerido a realização de novas contratações para "os falsos cargos comissionados e de conceder função de confiança de assistente jurídico a
servidores de carreiras não nomeados para esta atribuição", sob pena de multa diária e crime de desobediência, e o faço para deferi-lo. Com efeito, em diversos precedentes, o Colendo Órgão
Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo vem declarando inconstitucionais leis municipais, inclusive do município de Assis, firme no entendimento de que o cargo de procurador jurídico não
necessita de relação especial de confiança, nem tem natureza de assessoramento, chefia ou direção, devendo ser cargo de carreira, cujo ingresso deve se dar por meio de concurso público. No caso
em exame, o Município de Assis, segundo apurado no inquérito civil, não possui procuradores jurídicos concursados, substituindo o requerido essa lacuna por servidores com função de confiança de
assessores jurídicos, o que se mostra, em tese, aparente burla ao entendimento pacificado pelo Órgão Especial do Tribunal de Justiça, porquanto, segundo apurado pelo autor no inquérito civil, os
assessores jurídicos realizam as atribuições quer deveriam ser realizadas pelos procuradores jurídicos concursados, com instrução de processos e participação em audiências. Por conseguinte,
verifica-se a plausibilidade do direito alegado na inicial, havendo perigo na demora, na medida em que os vencimentos e gratificações percebidos por esses servidores em função de confiança podem
ser considerados irrepetíveis, caso continuem a ser pagos, na medida em que se pode alegar tê-los recebido de boa-fé, além do fato de que, mantido o quadro de assessores jurídicos, a
administração municipal retardará a realização de concurso e nomeação de procuradores jurídicos de carreira, em prejuízo ao interesse público, porquanto, em tese, a existência de um quadro de
procuradores jurídicos de carreira levará a uma atuação mais técnica e especializada desses profissionais que ficarão longe de qualquer ingerência política, pautando-se na análise jurídica de suas
manifestações, garantidos pela estabilidade do cargo, mesmo que essas manifestações contrariem os interesses dos detentores dos cargos eletivos. Posto isso, defiro a liminar pleiteada pelo autor,
para o fim de determinar que o requerido abstenha-se de realizar novas contratações para os cargos comissionados impugnados nesta ação, em desacordo com o entendimento pacificado pelo Órgão
Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, no sentido de que são inconstitucionais cargos em comissão que não tenham caráter de assessoramento, chefia ou direção, nem necessitem de relação
especial de confiança entre o servidor nomeado e o superior hierárquico, bem como de conceder função de confiança de assistente jurídico a servidores de carreiras, que exerçam a atividade
inerente a procurador jurídico no Município de Assis. Fixo multa diária de R$ 2.000,00 para a hipótese de descumprimento desta obrigação de não fazer, sem prejuízo da responsabilização por ato de
improbidade administrativa e desobediência. Por outro lado, quanto ao recebimento da inicial, anoto que, nesta fase, prevalece o princípio do in dubio pro societate. Nesse linha é a jurisprudência do
E. Tribunal de Justiça de São Paulo: "AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - Decisão que recebeu a petição inicial da ação civil pública Magistrado que concluiu pela presença
de indícios da prática de ato de improbidade administrativa Decisão fundamentada, que se mostra em consonância com o art. 17, §§ 7º, 8º e 9º, da Lei 8.429/1992 Processamento da ação em
obediência ao princípio do "in dubio pro societate" Precedentes jurisprudenciais - Decisão agravada mantida -Recurso não provido. (TJSP;Agravo de Instrumento 2134283-33.2017.8.26.0000;
Relator (a):Ponte Neto; Órgão Julgador: 8ª Câmara de Direito Público; Foro de Pariquera-Açu -Vara Única; Data do Julgamento: 09/08/2017; Data de Registro: 18/10/2017)." "AGRAVO DE
INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA - RECEBIMENTO DA INICIAL - IN DUBIO PRO SOCIETATE INEXISTÊNCIA DE ELEMENTOS SUFICIENTES PREFEITO
APLICAÇÃO DA LEI Nº 8.429/92 - A Lei nº 8.429/92 prevê procedimento especial para o recebimento da petição inicial - O art. 17, § 8º, estabelece a possibilidade de rejeição da ação, no caso de
inexistência do ato de improbidade, da improcedência da ação ou da inadequação da via eleita - Inexistência de prova suficiente para a rejeição - Questões devem ser discutidas com maior
profundidade no decorrer do processo - Aplica-se o princípio in dubio pro societate Ausência de inépcia Condutas dos Réus suficientemente descritas Aplicação da Lei de Improbidade Administrativa
(Lei nº 8.429/92) a Prefeitos Ausência de bis in idem com Decreto-lei nº 201/67 - Agravo de Instrumento desprovido" (Agravo de instrumento nº 2038599-81.2017.8.26.0000, Relª Desª Ana Liarte).
Contudo, a aplicação de referido princípio não representa prejuízo à parte requerida, considerando que o recebimento da inicial possibilitará a abertura do exercício do contraditório e da ampla
defesa, permitindo que a parte requerida tenha oportunidade de comprovar os fatos alegados em sua defesa, o que será analisado de forma exaustiva quando da prolação da sentença de mérito.
Nessa linha, cito os precedentes: "AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO CIVIL PÚBLICA DEFESA PRÉVIA RECEBIMENTO DA INICIAL. A defesa prévia é uma peça que revela o inconformismo do citado na
ação civil pública, não sendo de acolhimento obrigatório para rejeição da demanda, salvo quando apresenta questões de ordem preliminar que demonstrem ser temerárias a propositura ou outro
tópico que implique em vício formal ou assemelhado Lídima a decisão que recebe a inicial para apuração de eventual ato de improbidade do agravante, o que só pode ser constatado, mediante
regular prosseguimento do feito Decisão mantida. Recurso negado." (AI n.º 9030096-35.2006.8.26.0000, 1ª Câmara de Direito Público, rel. Des. DANILO PANIZZA). "AÇÃO CIVIL PÚBLICA - No
âmbito da Lei n° 8.429/92, prova indiciária é aquela que aponta a existência de elementos mínimos de suspeita no sentido de que o demandado é partícipe, direto ou indireto da improbidade
administrativa investigada. Assim, não e necessária prova incontestável do ato de improbidade administrativa, mas indícios capazes de justificar o ingresso no Judiciário. Decisão que recebeu a inicial
e determinou a citação dos réus. Descabida alteração. Recurso não provido." (AI n.° 0387005- 75.2009.8.26.0000, 6ª Câmara de Direito Público, rel. Des. EVARISTO DOS SANTOS). No caso em
comento, a parte autora aduz a prática de ato de improbidade administrativo pelo requerido José Fernandes, na medida em que efetuará nomeações para cargos comissionados e funções de
confiança inconstitucionais. Após notificação, o requerido manifestou-se pela inexistência da prática de ato de improbidade administrativa, justificando as nomeações. Neste cenário, verifico que as
alegações apresentadas pela parte requerida não têm o condão de afastar, pelo menos neste momento processual, os indícios da prática de ato de improbidade administrativa apresentados pela
parte autora, mostrando-se verossímil a imputação apresentada, mormente considerando os precedentes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça declarando a inconstitucionalidade, ainda na gestão
do requerido José Fernandes, de lei municipal que previa cargos em comissão que não preenchiam os requisitos para sua criação com o caráter de assessoramento, chefia ou direção, nem que
necessitassem de relação especial de confiança entre o servidor e o superior hierárquico. Posto isso, e considerando o princípio do in dubio pro societate, recebo a petição inicial e determino a citação
do(s) réu(s) para a apresentação de contestação, com fulcro no § 9º do art. 17 da Lei 8.429/92, intimando-se, na mesma oportunidade, o réu da concessão da liminar. Int.

31/03/2020 Conclusos para Decisão 

27/03/2020 Conclusos para Sentença 

26/03/2020 Conclusos para Despacho 

26/03/2020 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WASI.20.70025084-0 Tipo da Petição: Manifestação do MP Data: 26/03/2020 12:11

25/03/2020 Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida 
Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

25/03/2020 Ato Ordinatório - Não Publicável 
Vista ao Ministério Público.

19/02/2020 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0115/2020 Data da Disponibilização: 18/02/2020 Data da Publicação: 19/02/2020 Número do Diário: 2988 Página: 749/754

17/02/2020 Remetido ao DJE 
Relação: 0115/2020 Teor do ato: Vistos. Manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias, sobre a documentação apresentada nas fls. 1143/1147. Int. Advogados(s): Tatiane Ramirez Maia (OAB
280643/SP)

07/02/2020 Mero expediente 
Vistos. Manifeste-se o autor, no prazo de 10 dias, sobre a documentação apresentada nas fls. 1143/1147. Int.

05/02/2020 Conclusos para Despacho 

04/02/2020 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WASI.20.70008077-5 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 04/02/2020 15:53

08/01/2020 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica
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https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/abrirDocumentoVinculadoMovimentacao.do?processo.codigo=1B0002V3S0000&cdDocumento=53660410&nmRecursoAcessado=Decis%C3%A3o
https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/abrirDocumentoVinculadoMovimentacao.do?processo.codigo=1B0002V3S0000&cdDocumento=53660410&nmRecursoAcessado=Decis%C3%A3o
https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/abrirDocumentoVinculadoMovimentacao.do?processo.codigo=1B0002V3S0000&cdDocumento=51742011&nmRecursoAcessado=Mero+expediente
https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/abrirDocumentoVinculadoMovimentacao.do?processo.codigo=1B0002V3S0000&cdDocumento=51742011&nmRecursoAcessado=Mero+expediente


27/10/2020 Portal de Serviços e-SAJ

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=1B0002V3S0000&processo.foro=47&processo.numero=1002823-22.2019.8.26.0047&uuidCaptcha=sajcaptcha_fca5529e50184eeead228c8da48… 5/8

Data  Movimento
08/01/2020 Mandado Devolvido Cumprido Positivo 

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 047.2019/034643-5 dirigi-me ao endereço: Avenida Rui Barbosa, 926, no dia
11/12/2019, onde, NOTIFIQUEI E INTIMEI de seu inteiro teor o requerido JOSÉ APARECIDO FERNANDES, o qual de tudo bem ciente ficou e neste exarou sua assinatura. O referido é verdade e dou
fé. Assis, 13 de dezembro de 2019. Número de Cotas: 01

08/01/2020 Mandado Juntado 

03/12/2019 Mandado Expedido 
Mandado nº: 047.2019/034643-5 Situação: Cumprido - Ato positivo em 13/12/2019 Local: Oficial de justiça - Altair Luis dos Santos

13/11/2019 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0713/2019 Data da Disponibilização: 13/11/2019 Data da Publicação: 14/11/2019 Número do Diário: 2933 Página: 870/877

11/11/2019 Remetido ao DJE 
Relação: 0713/2019 Teor do ato: Vistos. Recebo a petição de fls. 1128/1130 como emenda da petição inicial. Providencie a z. Serventia judicial, ante à impossibilidade técnica noticiada pelo autor de
fazê-lo, a inclusão no sistema das requeridas indicadas a fls. 1129 no polo passivo da presente ação. Notifique-se, por ora, apenas o requerido José Aparecido Fernandes, único acusado de
improbidade administrativa na inicial (fl. 62), para, em razão do aditamento da petição inicial ora recebido, oferecer, se quiser, nova manifestação por escrito, que poderá ser instruída com
documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias, na forma disciplinada no art. 17, § 7º, da Lei nº 8.429/92, em adendo à manifestação já apresentada a fls. 917/939. O pedido de tutela
de urgência será analisado, caso recebida a petição inicial, após a manifestação determinada no parágrafo anterior. Int. Advogados(s): Tatiane Ramirez Maia (OAB 280643/SP)

31/10/2019 Decisão 
Vistos. Recebo a petição de fls. 1128/1130 como emenda da petição inicial. Providencie a z. Serventia judicial, ante à impossibilidade técnica noticiada pelo autor de fazê-lo, a inclusão no sistema
das requeridas indicadas a fls. 1129 no polo passivo da presente ação. Notifique-se, por ora, apenas o requerido José Aparecido Fernandes, único acusado de improbidade administrativa na inicial (fl.
62), para, em razão do aditamento da petição inicial ora recebido, oferecer, se quiser, nova manifestação por escrito, que poderá ser instruída com documentos e justificações, dentro do prazo de
quinze dias, na forma disciplinada no art. 17, § 7º, da Lei nº 8.429/92, em adendo à manifestação já apresentada a fls. 917/939. O pedido de tutela de urgência será analisado, caso recebida a
petição inicial, após a manifestação determinada no parágrafo anterior. Int.

30/10/2019 Conclusos para Decisão 

30/10/2019 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0680/2019 Data da Disponibilização: 29/10/2019 Data da Publicação: 30/10/2019 Número do Diário: 2922 Página: 629/630

30/10/2019 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0680/2019 Data da Disponibilização: 29/10/2019 Data da Publicação: 30/10/2019 Número do Diário: 2922 Página: 629/630

30/10/2019 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0680/2019 Data da Disponibilização: 29/10/2019 Data da Publicação: 30/10/2019 Número do Diário: 2922 Página: 629/630

30/10/2019 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0680/2019 Data da Disponibilização: 29/10/2019 Data da Publicação: 30/10/2019 Número do Diário: 2922 Página: 629/630

30/10/2019 Certidão de Publicação Expedida 
Relação :0680/2019 Data da Disponibilização: 29/10/2019 Data da Publicação: 30/10/2019 Número do Diário: 2922 Página: 629/630

24/10/2019 Conclusos para Sentença 

24/10/2019 Conclusos para Despacho 

24/10/2019 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WASI.19.70096047-1 Tipo da Petição: Petição Intermediária Data: 24/10/2019 16:53

24/10/2019 Remetido ao DJE 
Relação: 0680/2019 Teor do ato: Vistos. Ciência às partes do V. Acórdão proferido nos autos do Agravo de Instrumento nº 2104002-26.2019.8.26.0000, que deu provimento ao recurso. Vista ao
requerente, pelo prazo de 10 dias. Int. Advogados(s): Tatiane Ramirez Maia (OAB 280643/SP)

24/10/2019 Remetido ao DJE 
Relação: 0680/2019 Teor do ato: Vistos. Aguarde-se o julgamento do agravo conforme determinado no parágrafo 1º da decisão de fls. 912. Int. Advogados(s): Tatiane Ramirez Maia (OAB
280643/SP)

24/10/2019 Remetido ao DJE 
Relação: 0680/2019 Teor do ato: Vistos. Ad cautelam, a fim de evitar nulidade processual, aguarde-se o julgamento definitivo do agravo de instrumento interposto pelo autor, uma vez que a
providência processual determinada na decisão agravada implica a integração no polo passivo de partes que sofrerão os efeitos de uma eventual concessão de tutela, prosseguindo-se sem a liminar.
Sem prejuízo, notifique-se apenas o requerido José Aparecido Fernandes, único contra o qual foi requerida a condenação nas penas de improbidade administrativa, para apresentação de
manifestação preliminar (fl. 62), no prazo legal. Int. Advogados(s): Tatiane Ramirez Maia (OAB 280643/SP)

24/10/2019 Remetido ao DJE 
Relação: 0680/2019 Teor do ato: Vistos. Fls. 889: Ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela parte autora. Mantenho a decisão de fls. 882/885 por seus próprios fundamentos. Aguarde-
se eventual pedido de informações e ou concessão de efeito suspensivo/ativo por quinze dias. Com o decurso do prazo, na inércia, proceda-se a pesquisa do atual andamento do recurso através do
site do Tribunal de Justiça, juntando aos autos o relatório. Int. Advogados(s): Tatiane Ramirez Maia (OAB 280643/SP)
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https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/abrirDocumentoVinculadoMovimentacao.do?processo.codigo=1B0002V3S0000&cdDocumento=49903441&nmRecursoAcessado=Decis%C3%A3o
https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/abrirDocumentoVinculadoMovimentacao.do?processo.codigo=1B0002V3S0000&cdDocumento=49903441&nmRecursoAcessado=Decis%C3%A3o


27/10/2020 Portal de Serviços e-SAJ

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=1B0002V3S0000&processo.foro=47&processo.numero=1002823-22.2019.8.26.0047&uuidCaptcha=sajcaptcha_fca5529e50184eeead228c8da48… 6/8

Data  Movimento
24/10/2019 Remetido ao DJE 

Relação: 0680/2019 Teor do ato: Vistos. Trata-se de AÇÃO CIVIL PÚBLICA por IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA movida pelo Ministério Público do Estado de São Paulo em face de José Aparecido
Fernandes e Fazenda Pública Municipal de Assis, na qual o autor sustenta que, após a declaração de inconstitucionalidade parcial da Lei Complementar Municipal 02/2009 pelo Órgão Especial do
Tribunal de Justiça de São Paulo referente a cargos em comissão nela previstos, que não atenderiam os requisitos constitucionais para sua criação, porquanto não seriam cargos de assessoramento,
chefia e direção, o requerido José Fernandes elaborou o Projeto de Lei nº 129/2017, convertido em Lei Municipal nº 6.407/2017, na qual, em seu art. 5º, extingue os cargos em comissão do Poder
Executivo Municipal, e, em seu art. 7º, criam outros cargos da mesma natureza, discriminados no Anexo III da referida lei, com as atribuições respectivas contidas no Anexo IV. Aduz o autor que,
por meio de oitivas dos funcionários nomeados para esses novos cargos em comissão, realizadas no curso do inquérito civil, constatou que, embora a descrição das atribuições dos cargos em
comissão sejam de assessoramento, chefia ou direção, na prática as atribuições confiadas a esses funcionários são de natureza burocrática, ordinária, técnica, operacional e profissional, sem a
necessidade de relação de confiança para o desempenho das funções. Descreve o autor alguns exemplos concretos em que alega que essa situação ocorre e, em relação ao cargo em comissão de
assistente jurídico, aduz que a lei municipal não exige curso superior de Direito, mas em suas atribuições encontram-se atividades privativas da advocacia. No que tange ao cargo de procurador
jurídico, previsto no Anexo I da Lei Municipal nº 6.407/2017, afirma que não há descrição das atribuições do cargo, incorrendo na mesma inconstitucionalidade da Lei Complementar Municipal nº
02/2009. Acrescenta o autor que, na prática, os assistentes jurídicos estão realizando atribuições pertencentes ao procurador jurídico do Município, configurando desvio de função, violando os arts.
37, II e V, da Constituição Federal, e 115, V, da Constituição do Estado de São Paulo. Sustenta que para o preenchimento dos requisitos constitucionais para criação dos cargos em comissão
(funções de assessoramento, chefia e direção), deve-se levar em conta não a denominação do cargo e suas atribuições, mas a natureza real dessas atribuições, pois, do contrário, bastaria a lei
utilizar-se das palavras "assessoramento", "chefia" e "direção" na descrição das atribuições de qualquer cargo para que estivesse cumprindo os requisitos constitucionais para sua criação. Sustenta
que sua conduta, o requerido José Aparecido Fernandes incorreu na prática de ato de improbidade administrativa previsto no art. 11, caput, e inc. V, da Lei 8.429/92. Ao final, requer o autor a
concessão de tutela de urgência para o fim de determinar "a suspensão dos efeitos dos atos de nomeação estampados nos Decretos de nomeação dos servidores comissionados, nos cargos em
comissão acima mencionados, posto que se tratam de cargos sem conotação de chefia, direção e assessoramento, bem como a suspensão dos efeitos dos atos de concessão da função de confiança
de assistente jurídico, com consequente afastamento dos respectivos servidores dos cargos e da função de confiança. Requer-se ainda que os demandados sejam compelidos a cumprir obrigação de
não-fazer, consistente em abster-se de promover novas contratações para os 'falsos cargos comissionados' e na concessão de novas funções de confiança de assistente jurídico, sob pena de multa
diária (art. 12, § 2º, da LACP) a incidir sobre a autoridade responsável pelo descumprimento; responsabilização criminal por crime de desobediência". Pugna, ainda, no julgamento do mérito, pela
declaração incidenter tantum da inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 6.407/2017, no tocante aos cargos comissionados descritos na causa de pedir, bem como da função de confiança de
assistente jurídico e que seja declarados nulos os decretos de nomeação dos servidores comissionados, nos cargos em comissão tratados nesta ação, bem como declarar nula a concessão da função
de confiança de assistente jurídico, tornando definitiva a tutela de urgência concedida, com a consequente "exoneração dos servidores ocupantes dos cargos comissionados e o afastamento definitivo
dos servidores de carreira da função de confiança de assistente jurídico e, finalmente, pela condenação do requerido José Aparecido Fernandes nas penas previstas no art. 12, inc. III, da Lei de
Improbidade Administrativa. É o relatório do necessário. DECIDO. Verifica-se, no caso em exame, em razão dos pedidos formulados pelo autor, a existência de litisconsórcio necessário simples em
relação aos servidores que ocupam os cargos de comissão ou função de confiança de assistente jurídico, porquanto o autor busca no item 6 do pedido (fl. 61) não apenas a declaração de nulidade
dos decretos de nomeação dos servidores comissionados e a concessão de função de confiança de assistentes jurídicos dos quadros do Poder Executivo Municipal, como também a exoneração desses
servidores, de modo que a sentença só terá eficácia em relação a esses servidores diretamente atingidos pelo provimento jurisdicional pleiteado se eles forem citados para integrar a relação jurídica
processual, nos termos dos arts. 114 e 115, inc. II, do Código de Processo Civil, verbis: "Art. 114. O litisconsórcio será necessário por disposição de lei ou quando pela natureza da relação jurídica
controvertida, a eficácia da sentença depender da citação de todos que devam ser litisconsortes. Art. 115. A sentença de mérito, quando proferida sem a integração do contraditório, será: I - (...); II
- ineficaz, nos outros casos, apenas para os que não foram citados". Parágrafo único. Nos casos de litisconsórcio passivo necessário, o juiz determinará ao autor que requeira a citação de todos os
que devam ser litisconsortes, dentro do prazo que assinar, sob pena de extinção do processo". Ressalte-se que, embora a jurisprudência já tenha reconhecido que entre os autores de ato de
improbidade e os beneficiários destes atos não haja um litisconsórcio necessário, mas facultativo, o certo é que, no caso em exame, os pedidos formulados pelo autor não se limitam ao
reconhecimento da improbidade administrativa alegadamente praticada pelo requerido José Aparecido Fernandes, mas também incluem a exoneração dos servidores atualmente ocupantes dos
cargos em comissão e o afastamento da função de confiança de assistentes jurídicos de outros servidores de carreira, o que atinge diretamente a esfera jurídica de interesse desses servidores. Posto
isso, concedo ao autor o prazo de 30 dias para, nos termos o parágrafo único do art. 115 do Código de Processo Civil, providencie a inclusão no polo passivo da ação dos servidores que pretendem
que sejam exonerados dos cargos de comissão e afastados da função de confiança de assistentes jurídicos, requerendo sua citação, observando-se a necessidade, ainda, do cumprimento do art.
319, inc. II, do Código de Processo Civil, a fim de permitir suas citações. Realizado o aditamento, o autor deverá proceder à inclusão no sistema, nos termos do art. 9º, inc. II, e parágrafo único, da
Resolução 551/2011, do Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, que regulamenta o processo eletrônico no âmbito deste Tribunal, devendo o autor, para tanto, proceder à essa inclusão
das partes requeridas observando as orientações contidas no sítio da internet: http://www.tjsp.jus.br/Download/PeticionamentoEletronico/ManualComplementoCadastroPortal_V2.pdf Int.
Advogados(s): Tatiane Ramirez Maia (OAB 280643/SP)

24/10/2019 Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida 
Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

24/10/2019 Ato Ordinatório - Não Publicável 
Vista ao Ministério Público.

22/10/2019 Decisão 
Vistos. Ciência às partes do V. Acórdão proferido nos autos do Agravo de Instrumento nº 2104002-26.2019.8.26.0000, que deu provimento ao recurso. Vista ao requerente, pelo prazo de 10 dias.
Int.

22/10/2019 Conclusos para Decisão 

22/10/2019 Conclusos para Despacho 

22/10/2019 Agravo de Instrumento - Acórdão e Demais Peças Juntados - Com Trânsito em Julgado - Agravo Destruído 

17/09/2019 Mero expediente 
Vistos. Aguarde-se o julgamento do agravo conforme determinado no parágrafo 1º da decisão de fls. 912. Int.

17/09/2019 Conclusos para Despacho 

16/09/2019 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WASI.19.70082412-8 Tipo da Petição: Petições Diversas Data: 16/09/2019 20:00

26/08/2019 Mandado Devolvido Cumprido Positivo 
CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 047.2019/017709-9 dirigi-me ao endereço indicado, por duas vezes, e no dia
26.06, NOTIFIQUEI de seu inteiro teor, o Requerido, JOSÉ APARECIDO FERNANDES, que, após lê-lo, bem ciente ficou, aceitou cópia, contendo senha para consulta eletrônica ao processo, e lançou
nele, sua assinatura. O referido é verdade e dou fé. Assis, 04 de julho de 2019. Número de Cotas: 01.

26/08/2019 Mandado Juntado 

17/06/2019 Mandado Expedido 
Mandado nº: 047.2019/017709-9 Situação: Aguardando Cumprimento em 04/07/2019 Local: Oficial de justiça - Saulo Arruda Dias

24/05/2019 Decisão 
Vistos. Ad cautelam, a fim de evitar nulidade processual, aguarde-se o julgamento definitivo do agravo de instrumento interposto pelo autor, uma vez que a providência processual determinada na
decisão agravada implica a integração no polo passivo de partes que sofrerão os efeitos de uma eventual concessão de tutela, prosseguindo-se sem a liminar. Sem prejuízo, notifique-se apenas o
requerido José Aparecido Fernandes, único contra o qual foi requerida a condenação nas penas de improbidade administrativa, para apresentação de manifestação preliminar (fl. 62), no prazo legal.
Int.
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https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/abrirDocumentoVinculadoMovimentacao.do?processo.codigo=1B0002V3S0000&cdDocumento=49671025&nmRecursoAcessado=Decis%C3%A3o
https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/abrirDocumentoVinculadoMovimentacao.do?processo.codigo=1B0002V3S0000&cdDocumento=49671025&nmRecursoAcessado=Decis%C3%A3o
https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/abrirDocumentoVinculadoMovimentacao.do?processo.codigo=1B0002V3S0000&cdDocumento=48795570&nmRecursoAcessado=Mero+expediente
https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/abrirDocumentoVinculadoMovimentacao.do?processo.codigo=1B0002V3S0000&cdDocumento=48795570&nmRecursoAcessado=Mero+expediente
https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/abrirDocumentoVinculadoMovimentacao.do?processo.codigo=1B0002V3S0000&cdDocumento=45946213&nmRecursoAcessado=Decis%C3%A3o
https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/abrirDocumentoVinculadoMovimentacao.do?processo.codigo=1B0002V3S0000&cdDocumento=45946213&nmRecursoAcessado=Decis%C3%A3o
ensouza
Realce



27/10/2020 Portal de Serviços e-SAJ

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=1B0002V3S0000&processo.foro=47&processo.numero=1002823-22.2019.8.26.0047&uuidCaptcha=sajcaptcha_fca5529e50184eeead228c8da48… 7/8

Data  Movimento
24/05/2019 Conclusos para Despacho 

24/05/2019 Documento Juntado 

24/05/2019 Documento Juntado 

21/05/2019 Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida 
Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

21/05/2019 Ato Ordinatório - Não Publicável - Ciência ao MP 
Ato Ordinatório - Ciência ao Ministério Público

16/05/2019 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

16/05/2019 Certidão de Cartório Expedida 
Certidão - Genérica

15/05/2019 Decisão 
Vistos. Fls. 889: Ciente da interposição de Agravo de Instrumento pela parte autora. Mantenho a decisão de fls. 882/885 por seus próprios fundamentos. Aguarde-se eventual pedido de informações
e ou concessão de efeito suspensivo/ativo por quinze dias. Com o decurso do prazo, na inércia, proceda-se a pesquisa do atual andamento do recurso através do site do Tribunal de Justiça, juntando
aos autos o relatório. Int.

14/05/2019 Conclusos para Despacho 

13/05/2019 Petição Juntada 
Nº Protocolo: WASI.19.70039290-2 Tipo da Petição: Manifestação do MP Data: 13/05/2019 18:42

07/05/2019 Certidão de Remessa da Intimação Para o Portal Eletrônico Expedida 
Certidão - Remessa da Intimação para o Portal Eletrônico

07/05/2019 Ato Ordinatório - Não Publicável 
Vista ao Ministério Público.

02/05/2019 Determinada a Inclusão de Partes e Retificação de Partes no Cadastro do Processo Digital 
Vistos. Trata-se de AÇÃO CIVIL PÚBLICA por IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA movida pelo Ministério Público do Estado de São Paulo em face de José Aparecido Fernandes e Fazenda Pública
Municipal de Assis, na qual o autor sustenta que, após a declaração de inconstitucionalidade parcial da Lei Complementar Municipal 02/2009 pelo Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo
referente a cargos em comissão nela previstos, que não atenderiam os requisitos constitucionais para sua criação, porquanto não seriam cargos de assessoramento, chefia e direção, o requerido
José Fernandes elaborou o Projeto de Lei nº 129/2017, convertido em Lei Municipal nº 6.407/2017, na qual, em seu art. 5º, extingue os cargos em comissão do Poder Executivo Municipal, e, em seu
art. 7º, criam outros cargos da mesma natureza, discriminados no Anexo III da referida lei, com as atribuições respectivas contidas no Anexo IV. Aduz o autor que, por meio de oitivas dos
funcionários nomeados para esses novos cargos em comissão, realizadas no curso do inquérito civil, constatou que, embora a descrição das atribuições dos cargos em comissão sejam de
assessoramento, chefia ou direção, na prática as atribuições confiadas a esses funcionários são de natureza burocrática, ordinária, técnica, operacional e profissional, sem a necessidade de relação
de confiança para o desempenho das funções. Descreve o autor alguns exemplos concretos em que alega que essa situação ocorre e, em relação ao cargo em comissão de assistente jurídico, aduz
que a lei municipal não exige curso superior de Direito, mas em suas atribuições encontram-se atividades privativas da advocacia. No que tange ao cargo de procurador jurídico, previsto no Anexo I
da Lei Municipal nº 6.407/2017, afirma que não há descrição das atribuições do cargo, incorrendo na mesma inconstitucionalidade da Lei Complementar Municipal nº 02/2009. Acrescenta o autor
que, na prática, os assistentes jurídicos estão realizando atribuições pertencentes ao procurador jurídico do Município, configurando desvio de função, violando os arts. 37, II e V, da Constituição
Federal, e 115, V, da Constituição do Estado de São Paulo. Sustenta que para o preenchimento dos requisitos constitucionais para criação dos cargos em comissão (funções de assessoramento,
chefia e direção), deve-se levar em conta não a denominação do cargo e suas atribuições, mas a natureza real dessas atribuições, pois, do contrário, bastaria a lei utilizar-se das palavras
"assessoramento", "chefia" e "direção" na descrição das atribuições de qualquer cargo para que estivesse cumprindo os requisitos constitucionais para sua criação. Sustenta que sua conduta, o
requerido José Aparecido Fernandes incorreu na prática de ato de improbidade administrativa previsto no art. 11, caput, e inc. V, da Lei 8.429/92. Ao final, requer o autor a concessão de tutela de
urgência para o fim de determinar "a suspensão dos efeitos dos atos de nomeação estampados nos Decretos de nomeação dos servidores comissionados, nos cargos em comissão acima
mencionados, posto que se tratam de cargos sem conotação de chefia, direção e assessoramento, bem como a suspensão dos efeitos dos atos de concessão da função de confiança de assistente
jurídico, com consequente afastamento dos respectivos servidores dos cargos e da função de confiança. Requer-se ainda que os demandados sejam compelidos a cumprir obrigação de não-fazer,
consistente em abster-se de promover novas contratações para os 'falsos cargos comissionados' e na concessão de novas funções de confiança de assistente jurídico, sob pena de multa diária (art.
12, § 2º, da LACP) a incidir sobre a autoridade responsável pelo descumprimento; responsabilização criminal por crime de desobediência". Pugna, ainda, no julgamento do mérito, pela declaração
incidenter tantum da inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 6.407/2017, no tocante aos cargos comissionados descritos na causa de pedir, bem como da função de confiança de assistente jurídico
e que seja declarados nulos os decretos de nomeação dos servidores comissionados, nos cargos em comissão tratados nesta ação, bem como declarar nula a concessão da função de confiança de
assistente jurídico, tornando definitiva a tutela de urgência concedida, com a consequente "exoneração dos servidores ocupantes dos cargos comissionados e o afastamento definitivo dos servidores
de carreira da função de confiança de assistente jurídico e, finalmente, pela condenação do requerido José Aparecido Fernandes nas penas previstas no art. 12, inc. III, da Lei de Improbidade
Administrativa. É o relatório do necessário. DECIDO. Verifica-se, no caso em exame, em razão dos pedidos formulados pelo autor, a existência de litisconsórcio necessário simples em relação aos
servidores que ocupam os cargos de comissão ou função de confiança de assistente jurídico, porquanto o autor busca no item 6 do pedido (fl. 61) não apenas a declaração de nulidade dos decretos
de nomeação dos servidores comissionados e a concessão de função de confiança de assistentes jurídicos dos quadros do Poder Executivo Municipal, como também a exoneração desses servidores,
de modo que a sentença só terá eficácia em relação a esses servidores diretamente atingidos pelo provimento jurisdicional pleiteado se eles forem citados para integrar a relação jurídica processual,
nos termos dos arts. 114 e 115, inc. II, do Código de Processo Civil, verbis: "Art. 114. O litisconsórcio será necessário por disposição de lei ou quando pela natureza da relação jurídica controvertida,
a eficácia da sentença depender da citação de todos que devam ser litisconsortes. Art. 115. A sentença de mérito, quando proferida sem a integração do contraditório, será: I - (...); II - ineficaz, nos
outros casos, apenas para os que não foram citados". Parágrafo único. Nos casos de litisconsórcio passivo necessário, o juiz determinará ao autor que requeira a citação de todos os que devam ser
litisconsortes, dentro do prazo que assinar, sob pena de extinção do processo". Ressalte-se que, embora a jurisprudência já tenha reconhecido que entre os autores de ato de improbidade e os
beneficiários destes atos não haja um litisconsórcio necessário, mas facultativo, o certo é que, no caso em exame, os pedidos formulados pelo autor não se limitam ao reconhecimento da
improbidade administrativa alegadamente praticada pelo requerido José Aparecido Fernandes, mas também incluem a exoneração dos servidores atualmente ocupantes dos cargos em comissão e o
afastamento da função de confiança de assistentes jurídicos de outros servidores de carreira, o que atinge diretamente a esfera jurídica de interesse desses servidores. Posto isso, concedo ao autor o
prazo de 30 dias para, nos termos o parágrafo único do art. 115 do Código de Processo Civil, providencie a inclusão no polo passivo da ação dos servidores que pretendem que sejam exonerados dos
cargos de comissão e afastados da função de confiança de assistentes jurídicos, requerendo sua citação, observando-se a necessidade, ainda, do cumprimento do art. 319, inc. II, do Código de
Processo Civil, a fim de permitir suas citações. Realizado o aditamento, o autor deverá proceder à inclusão no sistema, nos termos do art. 9º, inc. II, e parágrafo único, da Resolução 551/2011, do
Órgão Especial do Tribunal de Justiça de São Paulo, que regulamenta o processo eletrônico no âmbito deste Tribunal, devendo o autor, para tanto, proceder à essa inclusão das partes requeridas
observando as orientações contidas no sítio da internet: http://www.tjsp.jus.br/Download/PeticionamentoEletronico/ManualComplementoCadastroPortal_V2.pdf Int.

30/04/2019 Conclusos para Decisão 

30/04/2019 Distribuído Livremente (por Sorteio) (movimentação exclusiva do distribuidor) 

Petições diversas
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https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/abrirDocumentoVinculadoMovimentacao.do?processo.codigo=1B0002V3S0000&cdDocumento=45657647&nmRecursoAcessado=Decis%C3%A3o
https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/abrirDocumentoVinculadoMovimentacao.do?processo.codigo=1B0002V3S0000&cdDocumento=45657647&nmRecursoAcessado=Decis%C3%A3o
https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/abrirDocumentoVinculadoMovimentacao.do?processo.codigo=1B0002V3S0000&cdDocumento=45359323&nmRecursoAcessado=Determinada+a+Inclus%C3%A3o+de+Partes+e+Retifica%C3%A7%C3%A3o+de+Partes+no+Cadastro+do+Processo+Digital
https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/abrirDocumentoVinculadoMovimentacao.do?processo.codigo=1B0002V3S0000&cdDocumento=45359323&nmRecursoAcessado=Determinada+a+Inclus%C3%A3o+de+Partes+e+Retifica%C3%A7%C3%A3o+de+Partes+no+Cadastro+do+Processo+Digital


27/10/2020 Portal de Serviços e-SAJ

https://esaj.tjsp.jus.br/cpopg/show.do?processo.codigo=1B0002V3S0000&processo.foro=47&processo.numero=1002823-22.2019.8.26.0047&uuidCaptcha=sajcaptcha_fca5529e50184eeead228c8da48… 8/8

Data TipoData Tipo
13/05/2019 Manifestação do MP 
16/09/2019 Petições Diversas 
24/10/2019 Petição Intermediária 
04/02/2020 Petições Diversas 
26/03/2020 Manifestação do MP 
04/05/2020 Petições Diversas 
05/05/2020 Manifestação do MP 
20/05/2020 Pedido de Suspensão do Processo até 180 dias 
20/05/2020 Manifestação do MP 

Incidentes, ações incidentais, recursos e execuções de sentenças

Não há incidentes, ações incidentais, recursos ou execuções de sentenças vinculados a este processo.

Apensos, Entranhados e Unificados

Não há processos apensados, entranhados e unificados a este processo.

Audiências

Não há Audiências futuras vinculadas a este processo.

Desenvolvido pela Softplan em parceria com a Secretaria de Tecnologia da Informação - STI
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Prefeitura Municipal de Assis

Av. Rui Barbosa, 926,  Centro. Assis-SP

CNPJ: 46.179.941/0001-35

Mês/Ano

09/2020

Página 1 de 32

Relação de Trabalhadores por Evento  - Período Selecionado: 01/01/2019 - 31/12/2019 23/09/2020 09:08:35

Folha Mensal

Matrícula Nome do Trabalhador Referência Qtde. Valor

Evento:  035 - Horas Extras - 50%

Cargo:  0001 - Agente Administrativo

698-1 Jose Roberto Sampaio 37.00 37,00 959,6401/2019-1

698-1 Jose Roberto Sampaio 49.00 49,00 1.319,9302/2019-1

698-1 Jose Roberto Sampaio 40.00 40,00 1.077,4903/2019-1

698-1 Jose Roberto Sampaio 51.00 51,00 1.373,8004/2019-1

698-1 Jose Roberto Sampaio 33.00 33,00 888,9305/2019-1

698-1 Jose Roberto Sampaio 30.00H 30,00 808,1206/2019-1

698-1 Jose Roberto Sampaio 30.00H 30,00 808,1207/2019-1

698-1 Jose Roberto Sampaio 30.00H 30,00 808,1208/2019-1

698-1 Jose Roberto Sampaio 36.00H 36,00 969,7409/2019-1

698-1 Jose Roberto Sampaio 30.00H 30,00 808,1210/2019-1

698-1 Jose Roberto Sampaio 27.00H 27,00 727,3111/2019-1

698-1 Jose Roberto Sampaio 34.00H 34,00 915,8712/2019-1

Total Cargo: 12 .:. 0001-Agente Administrativo 427,00 11.465,19

Cargo:  0004 - Ajudante de Producao

15440-1 Carlos Roberto Madeira 20.00 20,00 237,3501/2019-1

15440-1 Carlos Roberto Madeira 40.00 40,00 493,0202/2019-1

15440-1 Carlos Roberto Madeira 50.00 50,00 616,2803/2019-1

15440-1 Carlos Roberto Madeira 20.00 20,00 246,5104/2019-1

15440-1 Carlos Roberto Madeira 40.00 40,00 493,0205/2019-1

15440-1 Carlos Roberto Madeira 30.00H 30,00 369,7606/2019-1

15440-1 Carlos Roberto Madeira 30.00H 30,00 369,7607/2019-1

15440-1 Carlos Roberto Madeira 30.00H 30,00 369,7608/2019-1

15440-1 Carlos Roberto Madeira 36.00H 36,00 443,7209/2019-1

15440-1 Carlos Roberto Madeira 50.00H 50,00 616,2810/2019-1

15440-1 Carlos Roberto Madeira 50.00H 50,00 616,2811/2019-1

15440-1 Carlos Roberto Madeira 45.00H 45,00 554,6512/2019-1

20346-1 Carlos Tadeu dos Santos 40.00 40,00 691,2901/2019-1

20346-1 Carlos Tadeu dos Santos 38.00 38,00 682,0802/2019-1

20346-1 Carlos Tadeu dos Santos 42.00 42,00 753,8803/2019-1

12068-1 Edilson Santos Motta 22.00 22,00 271,1602/2019-1

12068-1 Edilson Santos Motta 43.00 43,00 530,0003/2019-1

12068-1 Edilson Santos Motta 55.00 55,00 677,9104/2019-1

169480-1 Fabio Aparecido Lemes 60.00 60,00 478,1901/2019-1

169480-1 Fabio Aparecido Lemes 60.00 60,00 496,6502/2019-1

169480-1 Fabio Aparecido Lemes 60.00 60,00 496,6503/2019-1

169480-1 Fabio Aparecido Lemes 60.00 60,00 496,6504/2019-1

169480-1 Fabio Aparecido Lemes 60.00 60,00 496,6505/2019-1

169480-1 Fabio Aparecido Lemes 60.00H 60,00 496,6506/2019-1

169480-1 Fabio Aparecido Lemes 60.00H 60,00 496,6507/2019-1

169480-1 Fabio Aparecido Lemes 60.00H 60,00 496,6508/2019-1

169480-1 Fabio Aparecido Lemes 60.00H 60,00 496,6509/2019-1

169480-1 Fabio Aparecido Lemes 12.00H 12,00 99,3310/2019-1

169480-1 Fabio Aparecido Lemes 60.00H 60,00 496,6511/2019-1

169480-1 Fabio Aparecido Lemes 60.00H 60,00 496,6512/2019-1

170895-1 Marilei Aparecida de Souza 10.00 10,00 104,8503/2019-1

170895-1 Marilei Aparecida de Souza 12.00 12,00 125,8204/2019-1

170895-1 Marilei Aparecida de Souza 2.00 2,00 20,9705/2019-1

170895-1 Marilei Aparecida de Souza 4.00H 4,00 41,9406/2019-1

170895-1 Marilei Aparecida de Souza 2.00H 2,00 22,0107/2019-1

170895-1 Marilei Aparecida de Souza 2.00H 2,00 22,0108/2019-1

Fiorilli S/C Software Ltda.  [16/celia/RHCELIA.CELIA] {7.5.294.12.13827/B/13827}

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L78-JF

B
9-5Y

A
F

-A
8R

S

ensouza
Realce

ensouza
Realce

ensouza
Realce

ensouza
Realce

fnava
Realce



Prefeitura Municipal de Assis

Av. Rui Barbosa, 926,  Centro. Assis-SP

CNPJ: 46.179.941/0001-35
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Evento:  035 - Horas Extras - 50%

170895-1 Marilei Aparecida de Souza 2.00H 2,00 22,0111/2019-1

12246-1 Milton Santos Soares 46.00 46,00 960,4602/2019-1

12246-1 Milton Santos Soares 56.00 56,00 1.169,2503/2019-1

12246-1 Milton Santos Soares 60.00 60,00 1.252,7704/2019-1

12246-1 Milton Santos Soares 60.00 60,00 1.252,7705/2019-1

12246-1 Milton Santos Soares 60.00H 60,00 1.252,7706/2019-1

12246-1 Milton Santos Soares 36.00H 36,00 751,6607/2019-1

12246-1 Milton Santos Soares 27.00H 27,00 563,7408/2019-1

12246-1 Milton Santos Soares 50.00H 50,00 1.043,9809/2019-1

12246-1 Milton Santos Soares 50.00H 50,00 1.043,9810/2019-1

3174-1 Orlando Jorge Correa 41.00 41,00 505,3502/2019-1

3174-1 Orlando Jorge Correa 58.00 58,00 714,8803/2019-1

3174-1 Orlando Jorge Correa 60.00 60,00 776,5104/2019-1

3174-1 Orlando Jorge Correa 60.00 60,00 776,5105/2019-1

162191-1 Oroide Bonfim de Lima 44.00 44,00 364,2102/2019-1

162191-1 Oroide Bonfim de Lima 60.00 60,00 496,6503/2019-1

162191-1 Oroide Bonfim de Lima 60.00 60,00 496,6504/2019-1

162191-1 Oroide Bonfim de Lima 60.00 60,00 496,6505/2019-1

162191-1 Oroide Bonfim de Lima 30.00H 30,00 248,3206/2019-1

162191-1 Oroide Bonfim de Lima 30.00H 30,00 248,3207/2019-1

162191-1 Oroide Bonfim de Lima 36.00H 36,00 297,9908/2019-1

162191-1 Oroide Bonfim de Lima 30.00H 30,00 248,3209/2019-1

162191-1 Oroide Bonfim de Lima 50.00H 50,00 413,8810/2019-1

162191-1 Oroide Bonfim de Lima 50.00H 50,00 413,8811/2019-1

162191-1 Oroide Bonfim de Lima 42.00H 42,00 347,6512/2019-1

159816-1 Renan Marques Porte 54.00 54,00 572,3901/2019-1

159816-1 Renan Marques Porte 60.00 60,00 660,5502/2019-1

159816-1 Renan Marques Porte 60.00 60,00 660,5503/2019-1

159816-1 Renan Marques Porte 60.00 60,00 660,5504/2019-1

159816-1 Renan Marques Porte 60.00 60,00 660,5505/2019-1

159816-1 Renan Marques Porte 60.00H 60,00 660,5506/2019-1

159816-1 Renan Marques Porte 60.00H 60,00 660,5507/2019-1

159816-1 Renan Marques Porte 24.00H 24,00 264,2208/2019-1

159816-1 Renan Marques Porte 60.00H 60,00 660,5509/2019-1

159816-1 Renan Marques Porte 60.00H 60,00 660,5510/2019-1

159816-1 Renan Marques Porte 60.00H 60,00 660,5511/2019-1

159816-1 Renan Marques Porte 60.00H 60,00 660,5512/2019-1

151343-1 Rosana Pereira Lopes 3.00 3,00 33,0202/2019-1

151343-1 Rosana Pereira Lopes 15.00 15,00 165,1303/2019-1

151343-1 Rosana Pereira Lopes 20.00 20,00 220,1804/2019-1

151343-1 Rosana Pereira Lopes 22.00 22,00 252,6205/2019-1

151343-1 Rosana Pereira Lopes 10.00H 10,00 114,8206/2019-1

151343-1 Rosana Pereira Lopes 3.00H 3,00 34,4409/2019-1

151343-1 Rosana Pereira Lopes 14.00H 14,00 160,7610/2019-1

151343-1 Rosana Pereira Lopes 7.00H 7,00 80,3811/2019-1

151343-1 Rosana Pereira Lopes 2.00H 2,00 22,9612/2019-1

Total Cargo: 82 .:. 0004-Ajudante de Producao 3.317,00 39.599,91

Cargo:  0005 - Ajudante de Servicos

26727-1 Antonio Carlos Alves Moreira 60.00 60,00 678,1501/2019-1

26727-1 Antonio Carlos Alves Moreira 60.00 60,00 704,3302/2019-1

26727-1 Antonio Carlos Alves Moreira 60.00 60,00 704,3303/2019-1

26727-1 Antonio Carlos Alves Moreira 60.00 60,00 704,3304/2019-1
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26727-1 Antonio Carlos Alves Moreira 60.00 60,00 704,3305/2019-1

26727-1 Antonio Carlos Alves Moreira 60.00H 60,00 704,3306/2019-1

26727-1 Antonio Carlos Alves Moreira 60.00H 60,00 704,3307/2019-1

26727-1 Antonio Carlos Alves Moreira 24.00H 24,00 281,7308/2019-1

26727-1 Antonio Carlos Alves Moreira 60.00H 60,00 704,3309/2019-1

26727-1 Antonio Carlos Alves Moreira 60.00H 60,00 704,3310/2019-1

103810-1 Antonio Durindo dos Santos 46.00 46,00 645,6302/2019-1

103810-1 Antonio Durindo dos Santos 58.00 58,00 814,0603/2019-1

103810-1 Antonio Durindo dos Santos 59.00 59,00 828,0904/2019-1

97527-1 Celestil Antonio de Lima 20.00 20,00 300,6401/2019-1

97527-1 Celestil Antonio de Lima 50.00 50,00 780,6303/2019-1

97527-1 Celestil Antonio de Lima 55.00 55,00 858,7004/2019-1

29840-1 Cesar Gomes 10.00 10,00 113,0201/2019-1

29840-1 Cesar Gomes 37.00 37,00 434,3402/2019-1

29840-1 Cesar Gomes 42.00 42,00 493,0303/2019-1

29840-1 Cesar Gomes 38.00 38,00 446,0704/2019-1

79120-1 Claudenice Teixeira dos Santos 15.00 15,00 136,8802/2019-1

79120-1 Claudenice Teixeira dos Santos 15.00 15,00 136,8803/2019-1

79120-1 Claudenice Teixeira dos Santos 15.00 15,00 136,8804/2019-1

79120-1 Claudenice Teixeira dos Santos 15.00 15,00 136,8805/2019-1

79120-1 Claudenice Teixeira dos Santos 15.00H 15,00 136,8806/2019-1

79120-1 Claudenice Teixeira dos Santos 15.00H 15,00 136,8807/2019-1

79120-1 Claudenice Teixeira dos Santos 15.00H 15,00 136,8808/2019-1

79120-1 Claudenice Teixeira dos Santos 15.00H 15,00 136,8809/2019-1

79120-1 Claudenice Teixeira dos Santos 15.00H 15,00 136,8810/2019-1

79120-1 Claudenice Teixeira dos Santos 15.00H 15,00 136,8811/2019-1

79120-1 Claudenice Teixeira dos Santos 15.00H 15,00 136,8812/2019-1

25658-1 Daniel Cirino Franco 20.00 20,00 226,0501/2019-1

25658-1 Daniel Cirino Franco 40.00 40,00 469,5502/2019-1

25658-1 Daniel Cirino Franco 50.00 50,00 586,9403/2019-1

25658-1 Daniel Cirino Franco 55.00 55,00 645,6404/2019-1

25658-1 Daniel Cirino Franco 40.00 40,00 469,5505/2019-1

25658-1 Daniel Cirino Franco 30.00H 30,00 352,1606/2019-1

25658-1 Daniel Cirino Franco 30.00H 30,00 352,1607/2019-1

25658-1 Daniel Cirino Franco 10.00H 10,00 117,3808/2019-1

25658-1 Daniel Cirino Franco 30.00H 30,00 352,1609/2019-1

25658-1 Daniel Cirino Franco 50.00H 50,00 586,9410/2019-1

25658-1 Daniel Cirino Franco 50.00H 50,00 586,9411/2019-1

25658-1 Daniel Cirino Franco 48.00H 48,00 563,4612/2019-1

75183-1 Durval Generoso Nunes 60.00 60,00 645,8401/2019-1

95850-1 Edivaldo Servilha de Paulo 46.00 46,00 404,1801/2019-1

95850-1 Edivaldo Servilha de Paulo 36.00 36,00 328,5302/2019-1

95850-1 Edivaldo Servilha de Paulo 60.00 60,00 547,5503/2019-1

95850-1 Edivaldo Servilha de Paulo 60.00 60,00 547,5504/2019-1

12050-1 Elias Sipriano Neto 60.00 60,00 712,0501/2019-1

12050-1 Elias Sipriano Neto 60.00 60,00 739,5302/2019-1

12050-1 Elias Sipriano Neto 60.00 60,00 739,5303/2019-1

12050-1 Elias Sipriano Neto 60.00 60,00 739,5304/2019-1

12050-1 Elias Sipriano Neto 60.00 60,00 739,5305/2019-1

8869-1 Fernando Rodrigues dos Santos 51.00 51,00 1.167,0802/2019-1

8869-1 Fernando Rodrigues dos Santos 57.00 57,00 1.304,3803/2019-1

8869-1 Fernando Rodrigues dos Santos 56.00 56,00 1.281,4904/2019-1

71960-1 Gilberto Minatti 60.00 60,00 527,2001/2019-1

71960-1 Gilberto Minatti 60.00 60,00 547,5502/2019-1
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71960-1 Gilberto Minatti 60.00 60,00 547,5503/2019-1

71960-1 Gilberto Minatti 60.00 60,00 670,7704/2019-1

73270-1 Joao Miguel Lofrano 60.00 60,00 670,7702/2019-1

73270-1 Joao Miguel Lofrano 60.00 60,00 670,7703/2019-1

73270-1 Joao Miguel Lofrano 60.00 60,00 670,7704/2019-1

73270-1 Joao Miguel Lofrano 60.00 60,00 670,7705/2019-1

73270-1 Joao Miguel Lofrano 60.00H 60,00 670,7706/2019-1

73270-1 Joao Miguel Lofrano 60.00H 60,00 670,7707/2019-1

73270-1 Joao Miguel Lofrano 60.00H 60,00 670,7708/2019-1

73270-1 Joao Miguel Lofrano 60.00H 60,00 670,7709/2019-1

73270-1 Joao Miguel Lofrano 60.00H 60,00 670,7710/2019-1

73270-1 Joao Miguel Lofrano 60.00H 60,00 670,7711/2019-1

73270-1 Joao Miguel Lofrano 24.00H 24,00 268,3112/2019-1

26530-1 Jose Barbosa 20.00 20,00 226,0501/2019-1

26530-1 Jose Barbosa 40.00 40,00 469,5502/2019-1

26530-1 Jose Barbosa 50.00 50,00 586,9403/2019-1

26530-1 Jose Barbosa 20.00 20,00 234,7704/2019-1

26530-1 Jose Barbosa 30.00 30,00 352,1605/2019-1

26530-1 Jose Barbosa 40.00 40,00 469,5505/2019-1

26530-1 Jose Barbosa 30.00H 30,00 352,1606/2019-1

26530-1 Jose Barbosa 30.00H 30,00 352,1607/2019-1

26530-1 Jose Barbosa 30.00H 30,00 352,1608/2019-1

26530-1 Jose Barbosa 30.00H 30,00 352,1609/2019-1

26530-1 Jose Barbosa 50.00H 50,00 586,9410/2019-1

26530-1 Jose Barbosa 45.00H 45,00 528,2511/2019-1

26530-1 Jose Barbosa 47.00H 47,00 551,7212/2019-1

78689-1 Jose Maria Goncalves Teixeira 60.00 60,00 645,8401/2019-1

78689-1 Jose Maria Goncalves Teixeira 60.00 60,00 670,7702/2019-1

78689-1 Jose Maria Goncalves Teixeira 48.00 48,00 536,6203/2019-1

78689-1 Jose Maria Goncalves Teixeira 12.00 12,00 134,1504/2019-1

78689-1 Jose Maria Goncalves Teixeira 60.00 60,00 670,7705/2019-1

78689-1 Jose Maria Goncalves Teixeira 60.00H 60,00 670,7706/2019-1

78689-1 Jose Maria Goncalves Teixeira 60.00H 60,00 670,7707/2019-1

78689-1 Jose Maria Goncalves Teixeira 36.00H 36,00 402,4608/2019-1

78689-1 Jose Maria Goncalves Teixeira 60.00H 60,00 670,7709/2019-1

78689-1 Jose Maria Goncalves Teixeira 60.00H 60,00 670,7710/2019-1

30015-1 Lindonor Dourado 56.00 56,00 1.210,9501/2019-1

30015-1 Lindonor Dourado 60.00 60,00 1.347,5302/2019-1

30015-1 Lindonor Dourado 60.00 60,00 1.347,5303/2019-1

30015-1 Lindonor Dourado 60.00 60,00 1.347,5304/2019-1

30015-1 Lindonor Dourado 60.00 60,00 1.347,5305/2019-1

30015-1 Lindonor Dourado 60.00H 60,00 1.792,2106/2019-1

30015-1 Lindonor Dourado 36.00H 36,00 1.075,3307/2019-1

30015-1 Lindonor Dourado 6.00H 6,00 179,2209/2019-1

30015-1 Lindonor Dourado 12.00H 12,00 358,4410/2019-1

30015-1 Lindonor Dourado 5.00H 5,00 149,3511/2019-1

30015-1 Lindonor Dourado 20.00H 20,00 597,4012/2019-1

78336-1 Luciano Estanislau 24.00H 24,00 268,3109/2019-1

78336-1 Luciano Estanislau 60.00H 60,00 670,7710/2019-1

72915-1 Marcelo Aparecido de Melo 60.00 60,00 645,8401/2019-1

72915-1 Marcelo Aparecido de Melo 12.00 12,00 134,1502/2019-1

72915-1 Marcelo Aparecido de Melo 54.00 54,00 603,7003/2019-1

72915-1 Marcelo Aparecido de Melo 60.00 60,00 670,7704/2019-1

72915-1 Marcelo Aparecido de Melo 60.00 60,00 670,7705/2019-1
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72915-1 Marcelo Aparecido de Melo 60.00H 60,00 670,7706/2019-1

72915-1 Marcelo Aparecido de Melo 60.00H 60,00 670,7707/2019-1

72915-1 Marcelo Aparecido de Melo 60.00H 60,00 670,7708/2019-1

72915-1 Marcelo Aparecido de Melo 60.00H 60,00 670,7709/2019-1

72915-1 Marcelo Aparecido de Melo 60.00H 60,00 670,7710/2019-1

72915-1 Marcelo Aparecido de Melo 60.00H 60,00 670,7711/2019-1

72915-1 Marcelo Aparecido de Melo 60.00H 60,00 670,7712/2019-1

27960-1 Nelson da Silva 60.00 60,00 1.010,5101/2019-1

27960-1 Nelson da Silva 60.00 60,00 1.049,5202/2019-1

27960-1 Nelson da Silva 60.00 60,00 1.049,5203/2019-1

25038-1 Nivaldo Jose da Silva 60.00 60,00 678,1501/2019-1

25038-1 Nivaldo Jose da Silva 60.00 60,00 704,3302/2019-1

25038-1 Nivaldo Jose da Silva 12.00 12,00 140,8603/2019-1

25038-1 Nivaldo Jose da Silva 60.00 60,00 704,3304/2019-1

25038-1 Nivaldo Jose da Silva 60.00 60,00 704,3305/2019-1

25038-1 Nivaldo Jose da Silva 60.00H 60,00 704,3306/2019-1

25038-1 Nivaldo Jose da Silva 60.00H 60,00 704,3307/2019-1

25038-1 Nivaldo Jose da Silva 36.00H 36,00 422,6008/2019-1

25038-1 Nivaldo Jose da Silva 60.00H 60,00 704,3309/2019-1

25038-1 Nivaldo Jose da Silva 60.00H 60,00 704,3310/2019-1

32085-1 Paulo Cezar Luz 60.00 60,00 678,1501/2019-1

32085-1 Paulo Cezar Luz 60.00 60,00 704,3302/2019-1

32085-1 Paulo Cezar Luz 60.00 60,00 704,3303/2019-1

32085-1 Paulo Cezar Luz 60.00 60,00 704,3304/2019-1

32085-1 Paulo Cezar Luz 60.00 60,00 704,3305/2019-1

179828-1 Reginaldo Duarte da Silva 60.00 60,00 1.145,2301/2019-1

179828-1 Reginaldo Duarte da Silva 60.00 60,00 1.189,4502/2019-1

179828-1 Reginaldo Duarte da Silva 60.00 60,00 1.189,4503/2019-1

179828-1 Reginaldo Duarte da Silva 48.00H 48,00 951,5606/2019-1

179828-1 Reginaldo Duarte da Silva 60.00H 60,00 1.189,4507/2019-1

179828-1 Reginaldo Duarte da Silva 60.00H 60,00 1.248,9108/2019-1

179828-1 Reginaldo Duarte da Silva 60.00H 60,00 1.248,9109/2019-1

179828-1 Reginaldo Duarte da Silva 60.00H 60,00 1.248,9110/2019-1

179828-1 Reginaldo Duarte da Silva 60.00H 60,00 1.248,9111/2019-1

179828-1 Reginaldo Duarte da Silva 60.00H 60,00 1.248,9112/2019-1

62618-1 Reinaldo Paes Ricardo 60.00 60,00 645,8401/2019-1

62618-1 Reinaldo Paes Ricardo 60.00 60,00 670,7702/2019-1

62618-1 Reinaldo Paes Ricardo 60.00 60,00 670,7703/2019-1

62618-1 Reinaldo Paes Ricardo 60.00 60,00 670,7704/2019-1

62618-1 Reinaldo Paes Ricardo 60.00 60,00 670,7705/2019-1

62618-1 Reinaldo Paes Ricardo 48.00H 48,00 536,6206/2019-1

62618-1 Reinaldo Paes Ricardo 36.00H 36,00 402,4607/2019-1

62618-1 Reinaldo Paes Ricardo 60.00H 60,00 670,7708/2019-1

62618-1 Reinaldo Paes Ricardo 60.00H 60,00 670,7709/2019-1

62618-1 Reinaldo Paes Ricardo 60.00H 60,00 670,7710/2019-1

62618-1 Reinaldo Paes Ricardo 60.00H 60,00 670,7711/2019-1

62618-1 Reinaldo Paes Ricardo 60.00H 60,00 670,7712/2019-1

29076-1 Roberto Tiburcio 60.00 60,00 645,8401/2019-1

29076-1 Roberto Tiburcio 60.00 60,00 670,7702/2019-1

29076-1 Roberto Tiburcio 60.00 60,00 670,7703/2019-1

29076-1 Roberto Tiburcio 24.00H 24,00 281,7306/2019-1

29076-1 Roberto Tiburcio 60.00H 60,00 704,3307/2019-1

29076-1 Roberto Tiburcio 60.00H 60,00 704,3308/2019-1

29076-1 Roberto Tiburcio 60.00H 60,00 704,3309/2019-1
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29076-1 Roberto Tiburcio 60.00H 60,00 704,3310/2019-1

30481-1 Rosemeire Aparecida Alves Muniz 21.00 21,00 315,6801/2019-1

30481-1 Rosemeire Aparecida Alves Muniz 60.00 60,00 936,7602/2019-1

30481-1 Rosemeire Aparecida Alves Muniz 60.00 60,00 936,7603/2019-1

30481-1 Rosemeire Aparecida Alves Muniz 60.00 60,00 936,7604/2019-1

30481-1 Rosemeire Aparecida Alves Muniz 60.00 60,00 936,7605/2019-1

22985-1 Senhorinha Aparecida Lazari Barizon 9.00 9,00 105,6502/2019-1

22985-1 Senhorinha Aparecida Lazari Barizon 17.00 17,00 199,5603/2019-1

22985-1 Senhorinha Aparecida Lazari Barizon 20.00 20,00 234,7704/2019-1

22985-1 Senhorinha Aparecida Lazari Barizon 17.00 17,00 199,5605/2019-1

22985-1 Senhorinha Aparecida Lazari Barizon 13.00H 13,00 152,6006/2019-1

22985-1 Senhorinha Aparecida Lazari Barizon 13.00H 13,00 152,6007/2019-1

22985-1 Senhorinha Aparecida Lazari Barizon 21.00H 21,00 246,5109/2019-1

22985-1 Senhorinha Aparecida Lazari Barizon 19.00H 19,00 234,1810/2019-1

22985-1 Senhorinha Aparecida Lazari Barizon 15.00H 15,00 184,8811/2019-1

30201-1 Sergio Aparecido da Silva 41.00 41,00 481,2902/2019-1

30201-1 Sergio Aparecido da Silva 57.00 57,00 669,1103/2019-1

30201-1 Sergio Aparecido da Silva 60.00 60,00 704,3304/2019-1

71331-1 Silvana Nolita Santos 10.00 10,00 87,8601/2019-1

71331-1 Silvana Nolita Santos 10.00 10,00 91,2502/2019-1

71331-1 Silvana Nolita Santos 42.00 42,00 469,5403/2019-1

71331-1 Silvana Nolita Santos 50.00 50,00 558,9804/2019-1

71331-1 Silvana Nolita Santos 48.00 48,00 536,6205/2019-1

71331-1 Silvana Nolita Santos 30.00H 30,00 335,3806/2019-1

71331-1 Silvana Nolita Santos 26.00H 26,00 290,6707/2019-1

71331-1 Silvana Nolita Santos 32.00H 32,00 357,7408/2019-1

71331-1 Silvana Nolita Santos 29.00H 29,00 324,2009/2019-1

71331-1 Silvana Nolita Santos 30.00H 30,00 335,3810/2019-1

71331-1 Silvana Nolita Santos 30.00H 30,00 335,3811/2019-1

71331-1 Silvana Nolita Santos 23.00H 23,00 257,1312/2019-1

22233-1 Sonia de Fatima Freitas Ferreira 3.00 3,00 35,2102/2019-1

22233-1 Sonia de Fatima Freitas Ferreira 14.00 14,00 164,3403/2019-1

22233-1 Sonia de Fatima Freitas Ferreira 18.00 18,00 211,3004/2019-1

22233-1 Sonia de Fatima Freitas Ferreira 20.00 20,00 234,7705/2019-1

78654-1 Suely Rocha Couto Ribeiro 10.00 10,00 91,2502/2019-1

78654-1 Suely Rocha Couto Ribeiro 16.00 16,00 146,0103/2019-1

78654-1 Suely Rocha Couto Ribeiro 15.00 15,00 136,8804/2019-1

78654-1 Suely Rocha Couto Ribeiro 15.00 15,00 136,8805/2019-1

78654-1 Suely Rocha Couto Ribeiro 15.00H 15,00 136,8806/2019-1

78654-1 Suely Rocha Couto Ribeiro 20.00H 20,00 182,5107/2019-1

78654-1 Suely Rocha Couto Ribeiro 15.00H 15,00 136,8808/2019-1

78654-1 Suely Rocha Couto Ribeiro 15.00H 15,00 136,8809/2019-1

78654-1 Suely Rocha Couto Ribeiro 15.00H 15,00 136,8810/2019-1

78654-1 Suely Rocha Couto Ribeiro 15.00H 15,00 136,8811/2019-1

78654-1 Suely Rocha Couto Ribeiro 19.00H 19,00 173,3912/2019-1

20630-1 Valter Rodrigues da Silva 25.00 25,00 293,4702/2019-1

20630-1 Valter Rodrigues da Silva 40.00 40,00 469,5503/2019-1

20630-1 Valter Rodrigues da Silva 60.00 60,00 704,3304/2019-1

20630-1 Valter Rodrigues da Silva 46.00 46,00 566,9705/2019-1

20630-1 Valter Rodrigues da Silva 60.00H 60,00 739,5306/2019-1

20630-1 Valter Rodrigues da Silva 27.00H 27,00 332,7907/2019-1

20630-1 Valter Rodrigues da Silva 11.00H 11,00 135,5808/2019-1

20630-1 Valter Rodrigues da Silva 24.00H 24,00 295,8109/2019-1

20630-1 Valter Rodrigues da Silva 26.00H 26,00 320,4610/2019-1
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Total Cargo: 220 .:. 0005-Ajudante de Servicos 9.541,00 123.618,40

Cargo:  0006 - Assistente Administrativo

159719-1 Natalia Arantes Spera de Souza 42.00 42,00 707,1401/2019-1

159719-1 Natalia Arantes Spera de Souza 60.00 60,00 1.049,1902/2019-1

159719-1 Natalia Arantes Spera de Souza 60.00 60,00 1.049,1903/2019-1

159719-1 Natalia Arantes Spera de Souza 60.00 60,00 1.049,1904/2019-1

159719-1 Natalia Arantes Spera de Souza 60.00 60,00 1.049,1905/2019-1

159719-1 Natalia Arantes Spera de Souza 30.00H 30,00 524,5906/2019-1

159719-1 Natalia Arantes Spera de Souza 30.00H 30,00 524,5907/2019-1

159719-1 Natalia Arantes Spera de Souza 30.00H 30,00 524,5908/2019-1

Total Cargo: 8 .:. 0006-Assistente Administrativo 372,00 6.477,67

Cargo:  0009 - Auxiliar Administrativo

41432-1 Fatima Teodoro de Oliveira 26.00 26,00 491,8501/2019-1

41432-1 Fatima Teodoro de Oliveira 60.00 60,00 1.178,8502/2019-1

41432-1 Fatima Teodoro de Oliveira 60.00 60,00 1.178,8503/2019-1

41432-1 Fatima Teodoro de Oliveira 60.00 60,00 1.178,8504/2019-1

41432-1 Fatima Teodoro de Oliveira 60.00 60,00 1.178,8505/2019-1

41432-1 Fatima Teodoro de Oliveira 60.00H 60,00 1.178,8506/2019-1

41432-1 Fatima Teodoro de Oliveira 45.00H 45,00 884,1407/2019-1

41432-1 Fatima Teodoro de Oliveira 20.00H 20,00 392,9508/2019-1

41432-1 Fatima Teodoro de Oliveira 13.00H 13,00 255,4109/2019-1

41432-1 Fatima Teodoro de Oliveira 14.00H 14,00 275,0610/2019-1

41432-1 Fatima Teodoro de Oliveira 7.00H 7,00 137,5311/2019-1

41432-1 Fatima Teodoro de Oliveira 17.00H 17,00 334,0012/2019-1

Total Cargo: 12 .:. 0009-Auxiliar Administrativo 442,00 8.665,19

Cargo:  0034 - Instr.Ens.Prof.- Nível II-20 horas

77488-1 Anizio da Rosa Gois 30.00 30,00 543,6801/2019-1

77488-1 Anizio da Rosa Gois 30.00 30,00 564,6602/2019-1

77488-1 Anizio da Rosa Gois 30.00 30,00 564,6603/2019-1

77488-1 Anizio da Rosa Gois 30.00 30,00 564,6604/2019-1

77488-1 Anizio da Rosa Gois 30.00 30,00 564,6605/2019-1

77488-1 Anizio da Rosa Gois 30.00H 30,00 564,6606/2019-1

77488-1 Anizio da Rosa Gois 30.00H 30,00 564,6607/2019-1

77488-1 Anizio da Rosa Gois 30.00H 30,00 564,6608/2019-1

Total Cargo: 8 .:. 0034-Instr.Ens.Prof.- Nível II-20 horas 240,00 4.496,30

Cargo:  0036 - Mecanico

6696-1 David Rodrigues dos Santos 30.00 30,00 570,8202/2019-1

6696-1 David Rodrigues dos Santos 45.00 45,00 856,2403/2019-1

6696-1 David Rodrigues dos Santos 60.00 60,00 1.141,6504/2019-1

6696-1 David Rodrigues dos Santos 56.00 56,00 1.065,5405/2019-1

6696-1 David Rodrigues dos Santos 48.00H 48,00 913,3206/2019-1

6696-1 David Rodrigues dos Santos 45.00H 45,00 856,2407/2019-1

6696-1 David Rodrigues dos Santos 31.00H 31,00 589,8508/2019-1

6696-1 David Rodrigues dos Santos 50.00H 50,00 951,3709/2019-1

6696-1 David Rodrigues dos Santos 50.00H 50,00 951,3710/2019-1

6696-1 David Rodrigues dos Santos 50.00H 50,00 951,3711/2019-1
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6696-1 David Rodrigues dos Santos 50.00H 50,00 951,3712/2019-1

Total Cargo: 11 .:. 0036-Mecanico 515,00 9.799,14

Cargo:  0040 - Merendeira

158879-1 Alexandrina Lameu de Castro 28.00 28,00 241,7402/2019-1

158879-1 Alexandrina Lameu de Castro 28.00 28,00 241,7403/2019-1

158879-1 Alexandrina Lameu de Castro 58.00 58,00 500,7604/2019-1

158879-1 Alexandrina Lameu de Castro 48.00 48,00 414,4205/2019-1

132683-1 Ana Carla Rocha 20.00 20,00 172,6702/2019-1

132683-1 Ana Carla Rocha 20.00 20,00 172,6703/2019-1

132683-1 Ana Carla Rocha 26.00 26,00 235,7004/2019-1

132683-1 Ana Carla Rocha 8.00 8,00 72,5205/2019-1

132683-1 Ana Carla Rocha 30.00H 30,00 271,9606/2019-1

132683-1 Ana Carla Rocha 4.00H 4,00 36,2608/2019-1

132683-1 Ana Carla Rocha 4.00H 4,00 36,2609/2019-1

132683-1 Ana Carla Rocha 6.00H 6,00 54,3910/2019-1

132683-1 Ana Carla Rocha 4.00H 4,00 36,2611/2019-1

70912-1 Anna Maria Figliano 54.00 54,00 797,7203/2019-1

70912-1 Anna Maria Figliano 59.00 59,00 871,5804/2019-1

169439-1 Cecilia Francisca de Assis 22.00 22,00 189,9403/2019-1

169439-1 Cecilia Francisca de Assis 26.00 26,00 224,4804/2019-1

169439-1 Cecilia Francisca de Assis 10.00 10,00 86,3305/2019-1

169439-1 Cecilia Francisca de Assis 12.00H 12,00 103,6006/2019-1

169439-1 Cecilia Francisca de Assis 4.00H 4,00 34,5308/2019-1

169439-1 Cecilia Francisca de Assis 4.00H 4,00 34,5310/2019-1

169439-1 Cecilia Francisca de Assis 2.00H 2,00 17,2611/2019-1

169439-1 Cecilia Francisca de Assis 2.00H 2,00 17,2612/2019-1

173223-1 Celia Regina Rodrigues Gomes 25.00 25,00 205,5602/2019-1

173223-1 Celia Regina Rodrigues Gomes 44.00 44,00 361,8003/2019-1

173223-1 Celia Regina Rodrigues Gomes 60.00 60,00 493,3604/2019-1

173223-1 Celia Regina Rodrigues Gomes 56.00 56,00 460,4705/2019-1

173223-1 Celia Regina Rodrigues Gomes 46.00H 46,00 378,2406/2019-1

173223-1 Celia Regina Rodrigues Gomes 24.00H 24,00 197,3407/2019-1

173223-1 Celia Regina Rodrigues Gomes 30.00H 30,00 246,6808/2019-1

173223-1 Celia Regina Rodrigues Gomes 30.00H 30,00 246,6809/2019-1

173223-1 Celia Regina Rodrigues Gomes 40.00H 40,00 328,9110/2019-1

173223-1 Celia Regina Rodrigues Gomes 30.00H 30,00 246,6811/2019-1

173223-1 Celia Regina Rodrigues Gomes 30.00H 30,00 246,6812/2019-1

169382-1 Cicera Helena Diniz Candido 4.00 4,00 32,8904/2019-1

169382-1 Cicera Helena Diniz Candido 6.00 6,00 49,3305/2019-1

169382-1 Cicera Helena Diniz Candido 8.00H 8,00 65,7806/2019-1

169382-1 Cicera Helena Diniz Candido 2.00H 2,00 16,4409/2019-1

169382-1 Cicera Helena Diniz Candido 2.00H 2,00 16,4410/2019-1

174785-1 Cleuci da Silva Mendonca 2.00 2,00 16,4403/2019-1

174785-1 Cleuci da Silva Mendonca 10.00 10,00 82,2204/2019-1

174785-1 Cleuci da Silva Mendonca 11.00 11,00 90,4505/2019-1

174785-1 Cleuci da Silva Mendonca 20.00H 20,00 164,4506/2019-1

174785-1 Cleuci da Silva Mendonca 2.00H 2,00 16,4407/2019-1

174785-1 Cleuci da Silva Mendonca 4.00H 4,00 32,8909/2019-1

174785-1 Cleuci da Silva Mendonca 14.00H 14,00 115,1110/2019-1

174785-1 Cleuci da Silva Mendonca 25.00H 25,00 205,5611/2019-1

174785-1 Cleuci da Silva Mendonca 30.00H 30,00 246,6812/2019-1

188401-1 Cristiane Rosangela Vieira de Oliveira 4.00H 4,00 32,8910/2019-1
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188390-1 Cristina Consineli de Oliveira 12.00H 12,00 98,6709/2019-1

188390-1 Cristina Consineli de Oliveira 30.00H 30,00 246,6810/2019-1

188390-1 Cristina Consineli de Oliveira 30.00H 30,00 246,6811/2019-1

188390-1 Cristina Consineli de Oliveira 30.00H 30,00 246,6812/2019-1

134678-1 Daniela Maria Ferreira 2.00 2,00 17,2602/2019-1

134678-1 Daniela Maria Ferreira 16.00 16,00 138,1403/2019-1

134678-1 Daniela Maria Ferreira 23.00 23,00 198,5704/2019-1

134678-1 Daniela Maria Ferreira 21.00 21,00 181,3105/2019-1

134678-1 Daniela Maria Ferreira 20.00H 20,00 181,3106/2019-1

134678-1 Daniela Maria Ferreira 16.00H 16,00 145,0407/2019-1

134678-1 Daniela Maria Ferreira 5.00H 5,00 45,3208/2019-1

134678-1 Daniela Maria Ferreira 12.00H 12,00 108,7809/2019-1

134678-1 Daniela Maria Ferreira 30.00H 30,00 271,9610/2019-1

134678-1 Daniela Maria Ferreira 30.00H 30,00 271,9611/2019-1

134678-1 Daniela Maria Ferreira 10.00H 10,00 90,6512/2019-1

172960-1 Darcylea Rosa Brasilino Pracideli 40.00 40,00 397,6802/2019-1

172960-1 Darcylea Rosa Brasilino Pracideli 58.00 58,00 576,6403/2019-1

172960-1 Darcylea Rosa Brasilino Pracideli 50.00 50,00 497,1004/2019-1

188434-1 Elaine Ribeiro Ladeira 22.00H 22,00 180,9009/2019-1

188434-1 Elaine Ribeiro Ladeira 30.00H 30,00 246,6810/2019-1

188434-1 Elaine Ribeiro Ladeira 30.00H 30,00 246,6811/2019-1

188434-1 Elaine Ribeiro Ladeira 30.00H 30,00 246,6812/2019-1

188389-1 Eliani Lindolfo de Oliveira Santos 2.00H 2,00 16,4409/2019-1

188389-1 Eliani Lindolfo de Oliveira Santos 2.00H 2,00 16,4410/2019-1

188389-1 Eliani Lindolfo de Oliveira Santos 2.00H 2,00 16,4412/2019-1

132845-1 Elizena Aparecida da Silva 10.00 10,00 120,5702/2019-1

132845-1 Elizena Aparecida da Silva 30.00 30,00 361,7103/2019-1

132845-1 Elizena Aparecida da Silva 32.00 32,00 385,8204/2019-1

132845-1 Elizena Aparecida da Silva 28.00 28,00 352,1905/2019-1

132845-1 Elizena Aparecida da Silva 30.00H 30,00 377,3506/2019-1

132845-1 Elizena Aparecida da Silva 28.00H 28,00 352,1907/2019-1

132845-1 Elizena Aparecida da Silva 18.00H 18,00 226,4108/2019-1

132845-1 Elizena Aparecida da Silva 28.00H 28,00 352,1909/2019-1

132845-1 Elizena Aparecida da Silva 20.00H 20,00 251,5610/2019-1

132845-1 Elizena Aparecida da Silva 20.00H 20,00 251,5611/2019-1

132845-1 Elizena Aparecida da Silva 24.00H 24,00 301,8812/2019-1

25380-1 Eny Salustiano dos Santos 23.00 23,00 281,6102/2019-1

25380-1 Eny Salustiano dos Santos 50.00 50,00 612,2003/2019-1

25380-1 Eny Salustiano dos Santos 60.00 60,00 734,6404/2019-1

25380-1 Eny Salustiano dos Santos 45.00 45,00 550,9805/2019-1

25380-1 Eny Salustiano dos Santos 60.00H 60,00 734,6406/2019-1

25380-1 Eny Salustiano dos Santos 32.00H 32,00 391,8107/2019-1

25380-1 Eny Salustiano dos Santos 28.00H 28,00 342,8308/2019-1

25380-1 Eny Salustiano dos Santos 30.00H 30,00 367,3209/2019-1

25380-1 Eny Salustiano dos Santos 30.00H 30,00 367,3210/2019-1

25380-1 Eny Salustiano dos Santos 30.00H 30,00 367,3211/2019-1

25380-1 Eny Salustiano dos Santos 30.00H 30,00 367,3212/2019-1

78263-1 Florisa Aparecida Onca Barrichelo 54.00 54,00 640,6902/2019-1

78263-1 Florisa Aparecida Onca Barrichelo 60.00 60,00 711,8803/2019-1

78263-1 Florisa Aparecida Onca Barrichelo 59.00 59,00 700,0104/2019-1

188423-1 Franciele de Cassia Silva 6.00H 6,00 49,3309/2019-1

188423-1 Franciele de Cassia Silva 18.00H 18,00 148,0010/2019-1

188423-1 Franciele de Cassia Silva 22.00H 22,00 180,9011/2019-1

188423-1 Franciele de Cassia Silva 22.00H 22,00 180,9012/2019-1
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188634-1 Gabriela Praxedes de Souza 2.00H 2,00 16,4409/2019-1

188634-1 Gabriela Praxedes de Souza 30.00H 30,00 246,6810/2019-1

188634-1 Gabriela Praxedes de Souza 26.00H 26,00 213,7911/2019-1

188634-1 Gabriela Praxedes de Souza 26.00H 26,00 213,7912/2019-1

188645-1 Geida Cristina Damasceno 8.00H 8,00 65,7809/2019-1

188645-1 Geida Cristina Damasceno 20.00H 20,00 164,4510/2019-1

188645-1 Geida Cristina Damasceno 30.00H 30,00 246,6811/2019-1

188645-1 Geida Cristina Damasceno 30.00H 30,00 246,6812/2019-1

162302-1 Ivani Nogueira 9.00 9,00 77,7004/2019-1

162302-1 Ivani Nogueira 8.00 8,00 69,0705/2019-1

162302-1 Ivani Nogueira 12.00H 12,00 103,6006/2019-1

162302-1 Ivani Nogueira 6.00H 6,00 51,8007/2019-1

162302-1 Ivani Nogueira 10.00H 10,00 86,3308/2019-1

162302-1 Ivani Nogueira 18.00H 18,00 206,6909/2019-1

162302-1 Ivani Nogueira 12.00H 12,00 144,6810/2019-1

162302-1 Ivani Nogueira 20.00H 20,00 241,1411/2019-1

162302-1 Ivani Nogueira 21.00H 21,00 253,2012/2019-1

141135-1 Jacira Soares de Macedo 7.00 7,00 60,4303/2019-1

141135-1 Jacira Soares de Macedo 2.00H 2,00 17,2607/2019-1

141135-1 Jacira Soares de Macedo 2.00H 2,00 17,2608/2019-1

141135-1 Jacira Soares de Macedo 2.00H 2,00 17,2609/2019-1

141135-1 Jacira Soares de Macedo 2.00H 2,00 17,2611/2019-1

173495-1 Katia Helena Naziazeno de Barros 14.00 14,00 115,1103/2019-1

173495-1 Katia Helena Naziazeno de Barros 21.00 21,00 172,6704/2019-1

173495-1 Katia Helena Naziazeno de Barros 20.00 20,00 164,4505/2019-1

173495-1 Katia Helena Naziazeno de Barros 6.00H 6,00 49,3306/2019-1

173495-1 Katia Helena Naziazeno de Barros 1.00H 1,00 8,2208/2019-1

173495-1 Katia Helena Naziazeno de Barros 13.00H 13,00 106,8909/2019-1

173495-1 Katia Helena Naziazeno de Barros 4.00H 4,00 32,8911/2019-1

173495-1 Katia Helena Naziazeno de Barros 10.00H 10,00 82,2212/2019-1

161454-1 Lenira Gois Nogueira 10.00 10,00 86,3302/2019-1

161454-1 Lenira Gois Nogueira 14.00 14,00 120,8703/2019-1

161454-1 Lenira Gois Nogueira 16.00 16,00 138,1404/2019-1

161454-1 Lenira Gois Nogueira 2.00 2,00 17,2605/2019-1

161454-1 Lenira Gois Nogueira 26.00H 26,00 224,4806/2019-1

161454-1 Lenira Gois Nogueira 2.00H 2,00 17,2607/2019-1

161454-1 Lenira Gois Nogueira 12.00H 12,00 103,6008/2019-1

161454-1 Lenira Gois Nogueira 20.00H 20,00 172,6709/2019-1

161454-1 Lenira Gois Nogueira 14.00H 14,00 120,8710/2019-1

161454-1 Lenira Gois Nogueira 2.00H 2,00 17,2612/2019-1

169420-1 Liliane Justino de Oliveira 6.00 6,00 51,8004/2019-1

169420-1 Liliane Justino de Oliveira 10.00 10,00 86,3305/2019-1

169420-1 Liliane Justino de Oliveira 2.00H 2,00 17,2606/2019-1

21067-1 Lucia de Souza Floriano 21.00 21,00 257,1203/2019-1

21067-1 Lucia de Souza Floriano 42.00 42,00 514,2504/2019-1

188345-1 Luciana Valeria do Nascimento 4.00H 4,00 32,8911/2019-1

188345-1 Luciana Valeria do Nascimento 14.00H 14,00 115,1112/2019-1

187512-1 Maiara Andrade dos Santos 2.00H 2,00 16,4409/2019-1

187512-1 Maiara Andrade dos Santos 3.00H 3,00 24,6612/2019-1

133337-1 Marcilia de Paula Yera Barchi 14.00 14,00 167,7103/2019-1

133337-1 Marcilia de Paula Yera Barchi 18.00 18,00 215,6304/2019-1

133337-1 Marcilia de Paula Yera Barchi 7.00 7,00 88,0405/2019-1

134619-1 Maria Alice dos Santos Zandonadi 5.00 5,00 43,1602/2019-1

134619-1 Maria Alice dos Santos Zandonadi 7.00 7,00 60,4303/2019-1
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134619-1 Maria Alice dos Santos Zandonadi 10.00 10,00 90,6504/2019-1

134635-1 Maria Aparecida Ferreira 60.00 60,00 792,4202/2019-1

134635-1 Maria Aparecida Ferreira 60.00 60,00 792,4203/2019-1

134635-1 Maria Aparecida Ferreira 51.00 51,00 673,5504/2019-1

134635-1 Maria Aparecida Ferreira 57.00 57,00 752,8005/2019-1

134635-1 Maria Aparecida Ferreira 57.00H 57,00 752,8006/2019-1

134635-1 Maria Aparecida Ferreira 45.00H 45,00 594,3107/2019-1

134635-1 Maria Aparecida Ferreira 25.00H 25,00 330,1708/2019-1

134635-1 Maria Aparecida Ferreira 28.00H 28,00 369,7909/2019-1

134635-1 Maria Aparecida Ferreira 30.00H 30,00 396,2110/2019-1

108189-1 Maria Celia Rodrigues 6.00 6,00 72,3402/2019-1

108189-1 Maria Celia Rodrigues 2.00 2,00 24,1103/2019-1

108189-1 Maria Celia Rodrigues 6.00 6,00 72,3404/2019-1

133310-1 Maria Creusa Bento da Costa 20.00 20,00 172,6704/2019-1

133310-1 Maria Creusa Bento da Costa 18.00 18,00 163,1705/2019-1

133310-1 Maria Creusa Bento da Costa 22.00H 22,00 199,4406/2019-1

73938-1 Maria Cristina Souza dos Santos 32.00 32,00 422,6203/2019-1

73938-1 Maria Cristina Souza dos Santos 42.00 42,00 554,6904/2019-1

73938-1 Maria Cristina Souza dos Santos 30.00 30,00 396,2105/2019-1

73938-1 Maria Cristina Souza dos Santos 32.00H 32,00 422,6206/2019-1

73938-1 Maria Cristina Souza dos Santos 22.00H 22,00 290,5507/2019-1

73938-1 Maria Cristina Souza dos Santos 4.00H 4,00 52,8208/2019-1

73938-1 Maria Cristina Souza dos Santos 16.00H 16,00 211,3109/2019-1

73938-1 Maria Cristina Souza dos Santos 22.00H 22,00 290,5510/2019-1

162493-1 Maria da Conceicao Gomes da Silva 8.00 8,00 69,0703/2019-1

162493-1 Maria da Conceicao Gomes da Silva 60.00 60,00 518,0304/2019-1

162493-1 Maria da Conceicao Gomes da Silva 31.00 31,00 267,6405/2019-1

162493-1 Maria da Conceicao Gomes da Silva 46.00H 46,00 397,1506/2019-1

162493-1 Maria da Conceicao Gomes da Silva 24.00H 24,00 207,2107/2019-1

162493-1 Maria da Conceicao Gomes da Silva 16.00H 16,00 138,1408/2019-1

162493-1 Maria da Conceicao Gomes da Silva 28.00H 28,00 241,7409/2019-1

162493-1 Maria da Conceicao Gomes da Silva 20.00H 20,00 172,6710/2019-1

162493-1 Maria da Conceicao Gomes da Silva 16.00H 16,00 138,1411/2019-1

162493-1 Maria da Conceicao Gomes da Silva 30.00H 30,00 259,0112/2019-1

158810-1 Maria Helena Naziazeno da Rosa 4.00 4,00 34,5303/2019-1

158810-1 Maria Helena Naziazeno da Rosa 6.00 6,00 51,8004/2019-1

158810-1 Maria Helena Naziazeno da Rosa 11.00 11,00 94,9705/2019-1

158810-1 Maria Helena Naziazeno da Rosa 5.00H 5,00 43,1606/2019-1

158810-1 Maria Helena Naziazeno da Rosa 6.00H 6,00 51,8010/2019-1

158810-1 Maria Helena Naziazeno da Rosa 8.00H 8,00 69,0711/2019-1

188656-1 Maria Luiza Pereira Batista 4.00H 4,00 32,8909/2019-1

188656-1 Maria Luiza Pereira Batista 2.00H 2,00 16,4411/2019-1

44130-1 Maria Rosa Santos Veloso 6.00 6,00 69,9603/2019-1

44130-1 Maria Rosa Santos Veloso 4.00 4,00 48,9704/2019-1

44130-1 Maria Rosa Santos Veloso 4.00H 4,00 48,9706/2019-1

44130-1 Maria Rosa Santos Veloso 2.00H 2,00 24,4807/2019-1

74349-1 Marilene Rodrigues Fior 2.00 2,00 26,4102/2019-1

74349-1 Marilene Rodrigues Fior 2.00 2,00 26,4103/2019-1

74349-1 Marilene Rodrigues Fior 8.00 8,00 105,6504/2019-1

74349-1 Marilene Rodrigues Fior 12.00 12,00 158,4805/2019-1

74349-1 Marilene Rodrigues Fior 10.00H 10,00 132,0706/2019-1

74349-1 Marilene Rodrigues Fior 4.00H 4,00 52,8209/2019-1

188378-1 Patricia Aurea Rosa 4.00H 4,00 32,8909/2019-1

188378-1 Patricia Aurea Rosa 10.00H 10,00 82,2210/2019-1
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188378-1 Patricia Aurea Rosa 17.00H 17,00 139,7811/2019-1

188378-1 Patricia Aurea Rosa 14.00H 14,00 115,1112/2019-1

94935-1 Reginaldo de Freitas Brandao 60.00 60,00 571,1102/2019-1

94935-1 Reginaldo de Freitas Brandao 60.00 60,00 571,1103/2019-1

94935-1 Reginaldo de Freitas Brandao 60.00 60,00 571,1104/2019-1

94935-1 Reginaldo de Freitas Brandao 60.00 60,00 571,1105/2019-1

94935-1 Reginaldo de Freitas Brandao 60.00H 60,00 571,1106/2019-1

94935-1 Reginaldo de Freitas Brandao 45.00H 45,00 428,3307/2019-1

152129-1 Roseli Silvia Santana 2.00 2,00 17,2603/2019-1

152129-1 Roseli Silvia Santana 9.00 9,00 77,7004/2019-1

152129-1 Roseli Silvia Santana 9.00 9,00 77,7005/2019-1

152129-1 Roseli Silvia Santana 1.00H 1,00 8,6306/2019-1

187023-1 Silvana Maria de Souza 3.00H 3,00 24,6608/2019-1

187023-1 Silvana Maria de Souza 5.00H 5,00 41,1109/2019-1

134899-1 Solange Carvalho da Silva 2.00 2,00 22,9602/2019-1

134899-1 Solange Carvalho da Silva 6.00 6,00 68,8903/2019-1

134899-1 Solange Carvalho da Silva 16.00 16,00 183,7204/2019-1

132691-1 Vanda Peres da Silva 25.00 25,00 299,4802/2019-1

132691-1 Vanda Peres da Silva 26.00 26,00 311,4603/2019-1

132691-1 Vanda Peres da Silva 21.00 21,00 264,1404/2019-1

44644-1 Vera Lucia de Souza Gomes 1.00H 1,00 16,1712/2019-1

170399-1 Vera Lucia Rodrigues de Santana 2.00 2,00 16,4403/2019-1

170399-1 Vera Lucia Rodrigues de Santana 10.00 10,00 82,2204/2019-1

170399-1 Vera Lucia Rodrigues de Santana 12.00 12,00 103,6005/2019-1

170399-1 Vera Lucia Rodrigues de Santana 1.00H 1,00 8,6308/2019-1

184618-1 Vilma de Fatima Gomes Christani 8.00 8,00 65,7803/2019-1

184618-1 Vilma de Fatima Gomes Christani 19.00 19,00 156,2304/2019-1

184618-1 Vilma de Fatima Gomes Christani 9.00 9,00 74,0005/2019-1

184618-1 Vilma de Fatima Gomes Christani 16.00H 16,00 131,5606/2019-1

184618-1 Vilma de Fatima Gomes Christani 10.00H 10,00 82,2207/2019-1

184618-1 Vilma de Fatima Gomes Christani 3.00H 3,00 24,6608/2019-1

184618-1 Vilma de Fatima Gomes Christani 10.00H 10,00 82,2209/2019-1

184618-1 Vilma de Fatima Gomes Christani 18.00H 18,00 148,0010/2019-1

184618-1 Vilma de Fatima Gomes Christani 16.00H 16,00 131,5611/2019-1

184618-1 Vilma de Fatima Gomes Christani 20.00H 20,00 164,4512/2019-1

Total Cargo: 246 .:. 0040-Merendeira 4.929,00 50.401,70

Cargo:  0042 - Motorista

107131-1 Ademir Pereira de Souza 30.00 30,00 441,7602/2019-1

107131-1 Ademir Pereira de Souza 51.00 51,00 750,9903/2019-1

107131-1 Ademir Pereira de Souza 60.00 60,00 883,5204/2019-1

107131-1 Ademir Pereira de Souza 60.00 60,00 927,6705/2019-1

107131-1 Ademir Pereira de Souza 60.00H 60,00 927,6706/2019-1

107131-1 Ademir Pereira de Souza 60.00H 60,00 927,6707/2019-1

107131-1 Ademir Pereira de Souza 27.00H 27,00 417,4508/2019-1

107131-1 Ademir Pereira de Souza 50.00H 50,00 773,0609/2019-1

107131-1 Ademir Pereira de Souza 50.00H 50,00 773,0610/2019-1

107131-1 Ademir Pereira de Souza 60.00H 60,00 927,6711/2019-1

107131-1 Ademir Pereira de Souza 50.00H 50,00 773,0612/2019-1

151106-1 Adriano Lucas da Costa 44.00 44,00 599,4502/2019-1

151106-1 Adriano Lucas da Costa 60.00 60,00 817,4303/2019-1

151106-1 Adriano Lucas da Costa 60.00 60,00 817,4304/2019-1

151106-1 Adriano Lucas da Costa 60.00 60,00 841,4405/2019-1
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151106-1 Adriano Lucas da Costa 43.00H 43,00 603,0307/2019-1

151106-1 Adriano Lucas da Costa 48.00H 48,00 673,1508/2019-1

151106-1 Adriano Lucas da Costa 50.00H 50,00 701,2009/2019-1

151106-1 Adriano Lucas da Costa 50.00H 50,00 701,2010/2019-1

151335-1 Alexandre Camargo Ribeiro 30.00 30,00 409,2005/2019-1

151335-1 Alexandre Camargo Ribeiro 60.00H 60,00 817,4306/2019-1

151335-1 Alexandre Camargo Ribeiro 60.00H 60,00 817,4307/2019-1

151335-1 Alexandre Camargo Ribeiro 50.00H 50,00 681,1908/2019-1

151335-1 Alexandre Camargo Ribeiro 50.00H 50,00 681,1909/2019-1

151335-1 Alexandre Camargo Ribeiro 50.00H 50,00 681,1910/2019-1

151335-1 Alexandre Camargo Ribeiro 60.00H 60,00 817,4311/2019-1

151335-1 Alexandre Camargo Ribeiro 60.00H 60,00 817,4312/2019-1

186023-1 Altemir Honorio da Silva 10.00 10,00 97,5505/2019-1

186023-1 Altemir Honorio da Silva 60.00H 60,00 585,3506/2019-1

186023-1 Altemir Honorio da Silva 60.00H 60,00 585,3507/2019-1

186023-1 Altemir Honorio da Silva 51.00H 51,00 497,5408/2019-1

186023-1 Altemir Honorio da Silva 50.00H 50,00 487,7909/2019-1

186023-1 Altemir Honorio da Silva 50.00H 50,00 487,7910/2019-1

186023-1 Altemir Honorio da Silva 50.00H 50,00 487,7911/2019-1

186023-1 Altemir Honorio da Silva 50.00H 50,00 487,7912/2019-1

161837-1 Andreia Metiko Inoue 20.00 20,00 272,4702/2019-1

161837-1 Andreia Metiko Inoue 49.00 49,00 667,5703/2019-1

161837-1 Andreia Metiko Inoue 60.00 60,00 817,4304/2019-1

151386-1 Anselmo Pinheiro 55.00 55,00 1.062,6402/2019-1

151386-1 Anselmo Pinheiro 60.00 60,00 1.159,2403/2019-1

151386-1 Anselmo Pinheiro 60.00 60,00 1.159,2404/2019-1

151386-1 Anselmo Pinheiro 60.00 60,00 1.159,2405/2019-1

151386-1 Anselmo Pinheiro 60.00H 60,00 1.159,2406/2019-1

151386-1 Anselmo Pinheiro 50.00H 50,00 966,0407/2019-1

151386-1 Anselmo Pinheiro 48.00H 48,00 927,3908/2019-1

151386-1 Anselmo Pinheiro 50.00H 50,00 966,0409/2019-1

151386-1 Anselmo Pinheiro 50.00H 50,00 966,0410/2019-1

151386-1 Anselmo Pinheiro 50.00H 50,00 966,0411/2019-1

151386-1 Anselmo Pinheiro 50.00H 50,00 966,0412/2019-1

10502-1 Antonio Bonani 44.00 44,00 671,1302/2019-1

10502-1 Antonio Bonani 60.00 60,00 915,1803/2019-1

10502-1 Antonio Bonani 60.00 60,00 915,1804/2019-1

10502-1 Antonio Bonani 60.00 60,00 915,1805/2019-1

10502-1 Antonio Bonani 60.00H 60,00 915,1806/2019-1

10502-1 Antonio Bonani 59.00H 59,00 899,9307/2019-1

10502-1 Antonio Bonani 48.00H 48,00 732,1508/2019-1

10502-1 Antonio Bonani 50.00H 50,00 762,6509/2019-1

10502-1 Antonio Bonani 50.00H 50,00 762,6510/2019-1

10502-1 Antonio Bonani 50.00H 50,00 762,6511/2019-1

10502-1 Antonio Bonani 50.00H 50,00 762,6512/2019-1

103810-1 Antonio Durindo dos Santos 52.00 52,00 681,1105/2019-1

103810-1 Antonio Durindo dos Santos 30.00H 30,00 450,6006/2019-1

103810-1 Antonio Durindo dos Santos 25.00H 25,00 375,5007/2019-1

103810-1 Antonio Durindo dos Santos 44.00H 44,00 660,8807/2019-1

103810-1 Antonio Durindo dos Santos 39.00H 39,00 585,7808/2019-1

103810-1 Antonio Durindo dos Santos 50.00H 50,00 751,0009/2019-1

103810-1 Antonio Durindo dos Santos 50.00H 50,00 751,0010/2019-1

103810-1 Antonio Durindo dos Santos 50.00H 50,00 751,0011/2019-1

103810-1 Antonio Durindo dos Santos 50.00H 50,00 751,0012/2019-1
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97616-1 Aparecido Felizardo 36.00 36,00 556,6002/2019-1

97616-1 Aparecido Felizardo 50.00 50,00 773,0603/2019-1

97616-1 Aparecido Felizardo 60.00 60,00 927,6704/2019-1

97616-1 Aparecido Felizardo 60.00 60,00 927,6705/2019-1

97616-1 Aparecido Felizardo 60.00H 60,00 927,6706/2019-1

97616-1 Aparecido Felizardo 58.00H 58,00 896,7507/2019-1

97616-1 Aparecido Felizardo 38.00H 38,00 587,5308/2019-1

97616-1 Aparecido Felizardo 50.00H 50,00 773,0609/2019-1

97616-1 Aparecido Felizardo 50.00H 50,00 773,0610/2019-1

97616-1 Aparecido Felizardo 50.00H 50,00 773,0611/2019-1

97616-1 Aparecido Felizardo 50.00H 50,00 773,0612/2019-1

10154-1 Celso Paula Ribeiro 41.00 41,00 602,1401/2019-1

10154-1 Celso Paula Ribeiro 40.00 40,00 610,1202/2019-1

10154-1 Celso Paula Ribeiro 56.00 56,00 854,1703/2019-1

10154-1 Celso Paula Ribeiro 60.00 60,00 915,1805/2019-1

10154-1 Celso Paula Ribeiro 60.00 60,00 915,1805/2019-1

10154-1 Celso Paula Ribeiro 60.00H 60,00 915,1806/2019-1

10154-1 Celso Paula Ribeiro 60.00H 60,00 915,1807/2019-1

10154-1 Celso Paula Ribeiro 52.00H 52,00 793,1608/2019-1

10154-1 Celso Paula Ribeiro 50.00H 50,00 762,6509/2019-1

10154-1 Celso Paula Ribeiro 50.00H 50,00 762,6510/2019-1

10154-1 Celso Paula Ribeiro 60.00H 60,00 915,1811/2019-1

10154-1 Celso Paula Ribeiro 60.00H 60,00 915,1812/2019-1

151149-1 Claudio Alves de Lima 44.00 44,00 599,4502/2019-1

151149-1 Claudio Alves de Lima 60.00 60,00 817,4303/2019-1

151149-1 Claudio Alves de Lima 60.00 60,00 817,4304/2019-1

151149-1 Claudio Alves de Lima 60.00 60,00 817,4305/2019-1

151149-1 Claudio Alves de Lima 60.00H 60,00 817,4306/2019-1

151149-1 Claudio Alves de Lima 60.00H 60,00 817,4307/2019-1

151149-1 Claudio Alves de Lima 48.00H 48,00 653,9408/2019-1

151149-1 Claudio Alves de Lima 50.00H 50,00 681,1909/2019-1

151149-1 Claudio Alves de Lima 50.00H 50,00 681,1910/2019-1

151149-1 Claudio Alves de Lima 50.00H 50,00 681,1911/2019-1

151149-1 Claudio Alves de Lima 50.00H 50,00 681,1912/2019-1

71110-1 Durval Tavares Neto 44.00 44,00 833,4002/2019-1

71110-1 Durval Tavares Neto 60.00 60,00 1.136,4603/2019-1

71110-1 Durval Tavares Neto 60.00 60,00 1.136,4604/2019-1

71110-1 Durval Tavares Neto 60.00 60,00 1.136,4605/2019-1

71110-1 Durval Tavares Neto 60.00H 60,00 1.136,4606/2019-1

71110-1 Durval Tavares Neto 60.00H 60,00 1.136,4607/2019-1

71110-1 Durval Tavares Neto 48.00H 48,00 909,1608/2019-1

71110-1 Durval Tavares Neto 50.00H 50,00 947,0509/2019-1

71110-1 Durval Tavares Neto 50.00H 50,00 947,0510/2019-1

71110-1 Durval Tavares Neto 50.00H 50,00 947,0511/2019-1

71110-1 Durval Tavares Neto 50.00H 50,00 947,0512/2019-1

96580-1 Edmur Gregorio Gomes 40.00 40,00 451,7302/2019-1

96580-1 Edmur Gregorio Gomes 56.00 56,00 632,4203/2019-1

96580-1 Edmur Gregorio Gomes 60.00 60,00 677,6004/2019-1

74519-1 Edvaldo Rogerio de Andrade 20.00 20,00 375,5702/2019-1

74519-1 Edvaldo Rogerio de Andrade 49.00 49,00 920,1503/2019-1

74519-1 Edvaldo Rogerio de Andrade 60.00 60,00 1.126,7104/2019-1

186067-1 Evaldo Mateus Bueno 16.00 16,00 156,0905/2019-1

186067-1 Evaldo Mateus Bueno 60.00H 60,00 585,3506/2019-1

186067-1 Evaldo Mateus Bueno 59.00H 59,00 575,5907/2019-1
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186067-1 Evaldo Mateus Bueno 36.00H 36,00 351,2108/2019-1

186067-1 Evaldo Mateus Bueno 50.00H 50,00 487,7909/2019-1

186067-1 Evaldo Mateus Bueno 50.00H 50,00 487,7910/2019-1

186067-1 Evaldo Mateus Bueno 50.00H 50,00 487,7911/2019-1

186067-1 Evaldo Mateus Bueno 50.00H 50,00 487,7912/2019-1

173517-1 Geovane de Araujo 57.00 57,00 739,5802/2019-1

173517-1 Geovane de Araujo 60.00 60,00 778,5103/2019-1

173517-1 Geovane de Araujo 60.00 60,00 778,5104/2019-1

173517-1 Geovane de Araujo 60.00 60,00 778,5105/2019-1

95605-1 Gilberto Toni 20.00 20,00 421,9801/2019-1

95605-1 Gilberto Toni 40.00 40,00 876,5502/2019-1

95605-1 Gilberto Toni 50.00 50,00 1.095,6903/2019-1

95605-1 Gilberto Toni 60.00 60,00 1.314,8304/2019-1

95605-1 Gilberto Toni 40.00 40,00 1.073,8205/2019-1

95605-1 Gilberto Toni 30.00H 30,00 805,3606/2019-1

95605-1 Gilberto Toni 30.00H 30,00 805,3607/2019-1

95605-1 Gilberto Toni 30.00H 30,00 805,3608/2019-1

95605-1 Gilberto Toni 12.00H 12,00 322,1409/2019-1

95605-1 Gilberto Toni 50.00H 50,00 1.342,2810/2019-1

95605-1 Gilberto Toni 50.00H 50,00 1.342,2811/2019-1

95605-1 Gilberto Toni 49.00H 49,00 1.315,4312/2019-1

70939-1 Glicerio Batista Torres 28.00 28,00 316,2102/2019-1

70939-1 Glicerio Batista Torres 45.00 45,00 622,5703/2019-1

70939-1 Glicerio Batista Torres 55.00 55,00 760,9204/2019-1

70939-1 Glicerio Batista Torres 30.00H 30,00 415,0409/2019-1

186078-1 Herbert William Effgen 17.00 17,00 165,8405/2019-1

186078-1 Herbert William Effgen 60.00H 60,00 585,3506/2019-1

186078-1 Herbert William Effgen 50.00H 50,00 487,7907/2019-1

186078-1 Herbert William Effgen 50.00H 50,00 487,7908/2019-1

186078-1 Herbert William Effgen 50.00H 50,00 487,7909/2019-1

186078-1 Herbert William Effgen 50.00H 50,00 487,7910/2019-1

186078-1 Herbert William Effgen 50.00H 50,00 487,7911/2019-1

186078-1 Herbert William Effgen 50.00H 50,00 487,7912/2019-1

8583-1 Ivan Alves dos Santos 55.00 55,00 1.930,3602/2019-1

8583-1 Ivan Alves dos Santos 55.00 55,00 1.930,3603/2019-1

8583-1 Ivan Alves dos Santos 60.00 60,00 2.105,8504/2019-1

8583-1 Ivan Alves dos Santos 60.00 60,00 2.120,1205/2019-1

8583-1 Ivan Alves dos Santos 60.00H 60,00 2.120,1206/2019-1

8583-1 Ivan Alves dos Santos 60.00H 60,00 2.120,1207/2019-1

8583-1 Ivan Alves dos Santos 43.00H 43,00 1.519,4208/2019-1

8583-1 Ivan Alves dos Santos 50.00H 50,00 1.766,7709/2019-1

8583-1 Ivan Alves dos Santos 50.00H 50,00 1.766,7710/2019-1

8583-1 Ivan Alves dos Santos 50.00H 50,00 1.766,7711/2019-1

8583-1 Ivan Alves dos Santos 50.00H 50,00 1.766,7712/2019-1

63606-1 Joao Antonio Moreno 60.00 60,00 2.627,4201/2019-1

63606-1 Joao Antonio Moreno 60.00 60,00 2.728,8402/2019-1

63606-1 Joao Antonio Moreno 60.00 60,00 2.728,8403/2019-1

63606-1 Joao Antonio Moreno 60.00 60,00 2.728,8404/2019-1

63606-1 Joao Antonio Moreno 60.00 60,00 2.728,8405/2019-1

63606-1 Joao Antonio Moreno 60.00H 60,00 2.728,8406/2019-1

63606-1 Joao Antonio Moreno 60.00H 60,00 2.728,8407/2019-1

63606-1 Joao Antonio Moreno 40.00H 40,00 1.819,2208/2019-1

63606-1 Joao Antonio Moreno 50.00H 50,00 2.274,0309/2019-1

63606-1 Joao Antonio Moreno 50.00H 50,00 2.274,0310/2019-1
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63606-1 Joao Antonio Moreno 50.00H 50,00 2.274,0311/2019-1

63606-1 Joao Antonio Moreno 50.00H 50,00 2.274,0312/2019-1

8052-1 Joao Aparecido Pereira da Silva 44.00 44,00 892,6102/2019-1

8052-1 Joao Aparecido Pereira da Silva 60.00 60,00 1.217,1903/2019-1

8052-1 Joao Aparecido Pereira da Silva 60.00 60,00 1.217,1904/2019-1

8052-1 Joao Aparecido Pereira da Silva 60.00 60,00 1.217,1905/2019-1

8052-1 Joao Aparecido Pereira da Silva 60.00H 60,00 1.217,1906/2019-1

8052-1 Joao Aparecido Pereira da Silva 60.00H 60,00 1.217,1907/2019-1

8052-1 Joao Aparecido Pereira da Silva 48.00H 48,00 973,7508/2019-1

8052-1 Joao Aparecido Pereira da Silva 50.00H 50,00 1.014,3309/2019-1

8052-1 Joao Aparecido Pereira da Silva 50.00H 50,00 1.014,3310/2019-1

8052-1 Joao Aparecido Pereira da Silva 50.00H 50,00 1.014,3311/2019-1

8052-1 Joao Aparecido Pereira da Silva 50.00H 50,00 1.014,3312/2019-1

186089-1 Joscinei Alessandro Busto 17.00 17,00 165,8405/2019-1

186089-1 Joscinei Alessandro Busto 60.00H 60,00 585,3506/2019-1

186089-1 Joscinei Alessandro Busto 60.00H 60,00 585,3507/2019-1

186089-1 Joscinei Alessandro Busto 50.00H 50,00 487,7908/2019-1

186089-1 Joscinei Alessandro Busto 50.00H 50,00 487,7909/2019-1

186089-1 Joscinei Alessandro Busto 50.00H 50,00 487,7910/2019-1

186089-1 Joscinei Alessandro Busto 50.00H 50,00 487,7911/2019-1

186089-1 Joscinei Alessandro Busto 60.00H 60,00 585,3512/2019-1

97640-1 Jose Carlos Boletini 15.00 15,00 231,9102/2019-1

97640-1 Jose Carlos Boletini 45.00 45,00 695,7503/2019-1

97640-1 Jose Carlos Boletini 60.00 60,00 927,6704/2019-1

97640-1 Jose Carlos Boletini 60.00 60,00 927,6705/2019-1

97640-1 Jose Carlos Boletini 60.00H 60,00 927,6706/2019-1

97640-1 Jose Carlos Boletini 53.00H 53,00 819,4507/2019-1

97640-1 Jose Carlos Boletini 27.00H 27,00 417,4508/2019-1

97640-1 Jose Carlos Boletini 50.00H 50,00 773,0609/2019-1

97640-1 Jose Carlos Boletini 50.00H 50,00 773,0610/2019-1

95613-1 Jose Carlos Peixoto 40.00 40,00 618,4502/2019-1

95613-1 Jose Carlos Peixoto 60.00 60,00 927,6703/2019-1

95613-1 Jose Carlos Peixoto 60.00 60,00 927,6704/2019-1

95613-1 Jose Carlos Peixoto 60.00 60,00 927,6705/2019-1

95613-1 Jose Carlos Peixoto 60.00H 60,00 927,6706/2019-1

95613-1 Jose Carlos Peixoto 57.00H 57,00 881,2907/2019-1

95613-1 Jose Carlos Peixoto 48.00H 48,00 742,1408/2019-1

95613-1 Jose Carlos Peixoto 50.00H 50,00 773,0609/2019-1

95613-1 Jose Carlos Peixoto 50.00H 50,00 773,0610/2019-1

95613-1 Jose Carlos Peixoto 50.00H 50,00 773,0611/2019-1

95613-1 Jose Carlos Peixoto 50.00H 50,00 773,0612/2019-1

151181-1 Jose Roberto de Souza 44.00 44,00 599,4502/2019-1

151181-1 Jose Roberto de Souza 60.00 60,00 817,4303/2019-1

151181-1 Jose Roberto de Souza 60.00 60,00 817,4304/2019-1

151181-1 Jose Roberto de Souza 60.00 60,00 817,4305/2019-1

151181-1 Jose Roberto de Souza 60.00H 60,00 817,4306/2019-1

151181-1 Jose Roberto de Souza 60.00H 60,00 817,4307/2019-1

151181-1 Jose Roberto de Souza 48.00H 48,00 653,9408/2019-1

151181-1 Jose Roberto de Souza 50.00H 50,00 681,1909/2019-1

151181-1 Jose Roberto de Souza 50.00H 50,00 681,1910/2019-1

151181-1 Jose Roberto de Souza 50.00H 50,00 681,1911/2019-1

151181-1 Jose Roberto de Souza 60.00H 60,00 817,4312/2019-1

186367-1 Luis Carlos Cesar de Souza 60.00H 60,00 585,3506/2019-1

186367-1 Luis Carlos Cesar de Souza 60.00H 60,00 677,6007/2019-1

Fiorilli S/C Software Ltda.  [16/celia/RHCELIA.CELIA] {7.5.294.12.13827/B/13827}

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L78-JF

B
9-5Y

A
F

-A
8R

S

ensouza
Realce



Prefeitura Municipal de Assis

Av. Rui Barbosa, 926,  Centro. Assis-SP

CNPJ: 46.179.941/0001-35

Mês/Ano

09/2020

Página 17 de 32

Relação de Trabalhadores por Evento  - Período Selecionado: 01/01/2019 - 31/12/2019 23/09/2020 09:08:35

Folha Mensal

Matrícula Nome do Trabalhador Referência Qtde. Valor

Evento:  035 - Horas Extras - 50%

186367-1 Luis Carlos Cesar de Souza 42.00H 42,00 474,3208/2019-1

186367-1 Luis Carlos Cesar de Souza 50.00H 50,00 564,6609/2019-1

186367-1 Luis Carlos Cesar de Souza 50.00H 50,00 564,6610/2019-1

186367-1 Luis Carlos Cesar de Souza 50.00H 50,00 564,6611/2019-1

186367-1 Luis Carlos Cesar de Souza 50.00H 50,00 564,6612/2019-1

186356-1 Luis Carlos Pereira Dias 30.00H 30,00 292,6706/2019-1

186356-1 Luis Carlos Pereira Dias 30.00H 30,00 292,6707/2019-1

186356-1 Luis Carlos Pereira Dias 30.00H 30,00 292,6708/2019-1

186356-1 Luis Carlos Pereira Dias 36.00H 36,00 351,2109/2019-1

186356-1 Luis Carlos Pereira Dias 43.00H 43,00 419,5010/2019-1

186356-1 Luis Carlos Pereira Dias 43.00H 43,00 419,5011/2019-1

186356-1 Luis Carlos Pereira Dias 41.00H 41,00 399,9812/2019-1

71129-1 Luiz Antonio Molitor 33.00 33,00 625,0502/2019-1

71129-1 Luiz Antonio Molitor 45.00 45,00 852,3403/2019-1

71129-1 Luiz Antonio Molitor 60.00 60,00 1.136,4604/2019-1

71129-1 Luiz Antonio Molitor 60.00 60,00 1.136,4605/2019-1

71129-1 Luiz Antonio Molitor 33.00H 33,00 625,0506/2019-1

71129-1 Luiz Antonio Molitor 48.00H 48,00 909,1607/2019-1

71129-1 Luiz Antonio Molitor 33.00H 33,00 625,0508/2019-1

71129-1 Luiz Antonio Molitor 30.00H 30,00 568,2309/2019-1

71129-1 Luiz Antonio Molitor 50.00H 50,00 947,0510/2019-1

71129-1 Luiz Antonio Molitor 50.00H 50,00 947,0511/2019-1

71129-1 Luiz Antonio Molitor 50.00H 50,00 947,0512/2019-1

186045-1 Marcel Leitao Conde 18.00 18,00 175,6005/2019-1

70254-1 Marcelo Barboza 44.00 44,00 608,7302/2019-1

70254-1 Marcelo Barboza 60.00 60,00 830,0903/2019-1

70254-1 Marcelo Barboza 60.00 60,00 830,0904/2019-1

70254-1 Marcelo Barboza 60.00 60,00 830,0905/2019-1

70254-1 Marcelo Barboza 60.00H 60,00 830,0906/2019-1

70254-1 Marcelo Barboza 60.00H 60,00 830,0907/2019-1

70254-1 Marcelo Barboza 48.00H 48,00 664,0708/2019-1

70254-1 Marcelo Barboza 50.00H 50,00 691,7409/2019-1

70254-1 Marcelo Barboza 50.00H 50,00 691,7410/2019-1

70254-1 Marcelo Barboza 50.00H 50,00 691,7411/2019-1

70254-1 Marcelo Barboza 50.00H 50,00 691,7412/2019-1

151203-1 Marcelo Leme Balbino 44.00 44,00 450,7102/2019-1

151203-1 Marcelo Leme Balbino 60.00 60,00 614,6103/2019-1

151203-1 Marcelo Leme Balbino 60.00 60,00 614,6104/2019-1

151203-1 Marcelo Leme Balbino 60.00 60,00 614,6105/2019-1

24511-1 Marcio Eli Dutra 44.00 44,00 875,0902/2019-1

24511-1 Marcio Eli Dutra 44.00 44,00 875,0903/2019-1

24511-1 Marcio Eli Dutra 20.00H 20,00 397,7606/2019-1

24511-1 Marcio Eli Dutra 60.00H 60,00 1.193,3007/2019-1

24511-1 Marcio Eli Dutra 48.00H 48,00 954,6408/2019-1

24511-1 Marcio Eli Dutra 50.00H 50,00 994,4209/2019-1

24511-1 Marcio Eli Dutra 50.00H 50,00 994,4210/2019-1

172944-1 Moacir Pereira da Silva 44.00 44,00 570,9002/2019-1

172944-1 Moacir Pereira da Silva 60.00 60,00 778,5103/2019-1

172944-1 Moacir Pereira da Silva 60.00 60,00 778,5104/2019-1

172944-1 Moacir Pereira da Silva 60.00 60,00 778,5105/2019-1

172944-1 Moacir Pereira da Silva 60.00H 60,00 778,5106/2019-1

172944-1 Moacir Pereira da Silva 58.00H 58,00 752,5607/2019-1

172944-1 Moacir Pereira da Silva 40.00H 40,00 519,0008/2019-1

172944-1 Moacir Pereira da Silva 50.00H 50,00 648,7609/2019-1
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172944-1 Moacir Pereira da Silva 50.00H 50,00 648,7610/2019-1

172944-1 Moacir Pereira da Silva 50.00H 50,00 648,7611/2019-1

172944-1 Moacir Pereira da Silva 50.00H 50,00 648,7612/2019-1

78980-1 Osvaldo Soares 44.00 44,00 660,8802/2019-1

78980-1 Osvaldo Soares 60.00 60,00 901,2003/2019-1

78980-1 Osvaldo Soares 60.00 60,00 901,2004/2019-1

78980-1 Osvaldo Soares 60.00 60,00 901,2005/2019-1

78980-1 Osvaldo Soares 60.00H 60,00 901,2006/2019-1

78980-1 Osvaldo Soares 60.00H 60,00 901,2007/2019-1

78980-1 Osvaldo Soares 48.00H 48,00 720,9608/2019-1

78980-1 Osvaldo Soares 50.00H 50,00 751,0009/2019-1

78980-1 Osvaldo Soares 50.00H 50,00 751,0010/2019-1

78980-1 Osvaldo Soares 50.00H 50,00 751,0011/2019-1

78980-1 Osvaldo Soares 50.00H 50,00 751,0012/2019-1

11509-1 Perciliano dos Santos 20.00 20,00 402,1201/2019-1

11509-1 Perciliano dos Santos 38.00 38,00 793,5302/2019-1

11509-1 Perciliano dos Santos 51.00 51,00 1.065,0103/2019-1

151220-1 Reinaldo Scaramboni 44.00 44,00 599,4502/2019-1

151220-1 Reinaldo Scaramboni 60.00 60,00 817,4303/2019-1

151220-1 Reinaldo Scaramboni 60.00 60,00 817,4304/2019-1

151220-1 Reinaldo Scaramboni 60.00 60,00 817,4305/2019-1

151220-1 Reinaldo Scaramboni 60.00H 60,00 817,4306/2019-1

151220-1 Reinaldo Scaramboni 59.00H 59,00 803,8107/2019-1

151220-1 Reinaldo Scaramboni 48.00H 48,00 653,9408/2019-1

151220-1 Reinaldo Scaramboni 50.00H 50,00 681,1909/2019-1

151220-1 Reinaldo Scaramboni 50.00H 50,00 681,1910/2019-1

8079-1 Roberto de Freitas 19.00 19,00 396,7602/2019-1

8079-1 Roberto de Freitas 60.00 60,00 1.252,9503/2019-1

8079-1 Roberto de Freitas 60.00 60,00 1.252,9504/2019-1

8079-1 Roberto de Freitas 60.00 60,00 1.252,9505/2019-1

8079-1 Roberto de Freitas 60.00H 60,00 1.252,9506/2019-1

8079-1 Roberto de Freitas 54.00H 54,00 1.127,6607/2019-1

8079-1 Roberto de Freitas 27.00H 27,00 563,8308/2019-1

8079-1 Roberto de Freitas 50.00H 50,00 1.044,1309/2019-1

8079-1 Roberto de Freitas 50.00H 50,00 1.044,1310/2019-1

8079-1 Roberto de Freitas 50.00H 50,00 1.044,1311/2019-1

8079-1 Roberto de Freitas 50.00H 50,00 1.044,1312/2019-1

161403-1 Robson da Silva 47.00 47,00 481,4402/2019-1

161403-1 Robson da Silva 60.00 60,00 614,6103/2019-1

161403-1 Robson da Silva 60.00 60,00 614,6104/2019-1

30309-1 Silvio Santos de Oliveira 30.00 30,00 579,6202/2019-1

30309-1 Silvio Santos de Oliveira 30.00 30,00 579,6203/2019-1

30309-1 Silvio Santos de Oliveira 44.00 44,00 850,1104/2019-1

30309-1 Silvio Santos de Oliveira 46.00 46,00 888,7505/2019-1

30309-1 Silvio Santos de Oliveira 60.00H 60,00 1.159,2406/2019-1

30309-1 Silvio Santos de Oliveira 36.00H 36,00 695,5407/2019-1

30309-1 Silvio Santos de Oliveira 29.00H 29,00 560,3008/2019-1

30309-1 Silvio Santos de Oliveira 43.00H 43,00 830,7909/2019-1

30309-1 Silvio Santos de Oliveira 50.00H 50,00 966,0410/2019-1

30309-1 Silvio Santos de Oliveira 50.00H 50,00 966,0411/2019-1

30309-1 Silvio Santos de Oliveira 44.00H 44,00 850,1112/2019-1

151246-1 Valdecil Vieira de Freitas 44.00 44,00 450,7102/2019-1

151246-1 Valdecil Vieira de Freitas 60.00 60,00 614,6103/2019-1

151246-1 Valdecil Vieira de Freitas 60.00 60,00 614,6104/2019-1
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151246-1 Valdecil Vieira de Freitas 60.00 60,00 614,6105/2019-1

151246-1 Valdecil Vieira de Freitas 60.00H 60,00 614,6106/2019-1

151246-1 Valdecil Vieira de Freitas 47.00H 47,00 481,4407/2019-1

151246-1 Valdecil Vieira de Freitas 48.00H 48,00 491,6908/2019-1

151246-1 Valdecil Vieira de Freitas 50.00H 50,00 512,1709/2019-1

151246-1 Valdecil Vieira de Freitas 50.00H 50,00 512,1710/2019-1

74381-1 Valdi da Silva Alves 44.00 44,00 608,7302/2019-1

74381-1 Valdi da Silva Alves 46.00 46,00 636,4003/2019-1

74381-1 Valdi da Silva Alves 60.00 60,00 830,0904/2019-1

74381-1 Valdi da Silva Alves 60.00 60,00 830,0905/2019-1

74381-1 Valdi da Silva Alves 60.00H 60,00 830,0906/2019-1

74381-1 Valdi da Silva Alves 50.00H 50,00 691,7407/2019-1

74381-1 Valdi da Silva Alves 48.00H 48,00 664,0708/2019-1

74381-1 Valdi da Silva Alves 50.00H 50,00 691,7409/2019-1

74381-1 Valdi da Silva Alves 50.00H 50,00 691,7410/2019-1

74381-1 Valdi da Silva Alves 50.00H 50,00 691,7411/2019-1

74381-1 Valdi da Silva Alves 50.00H 50,00 691,7412/2019-1

11061-1 Valmir Christani 40.00 40,00 610,1202/2019-1

11061-1 Valmir Christani 60.00 60,00 915,1803/2019-1

11061-1 Valmir Christani 60.00 60,00 915,1804/2019-1

11061-1 Valmir Christani 60.00 60,00 915,1805/2019-1

11061-1 Valmir Christani 60.00H 60,00 915,1806/2019-1

11061-1 Valmir Christani 56.00H 56,00 854,1707/2019-1

11061-1 Valmir Christani 36.00H 36,00 549,1108/2019-1

11061-1 Valmir Christani 50.00H 50,00 762,6509/2019-1

11061-1 Valmir Christani 50.00H 50,00 762,6510/2019-1

11061-1 Valmir Christani 50.00H 50,00 762,6511/2019-1

11061-1 Valmir Christani 50.00H 50,00 762,6512/2019-1

Total Cargo: 367 .:. 0042-Motorista 18.429,00 309.716,68

Cargo:  0046 - Op.Maquinas Equipamentos e Veiculos

13803-1 Jose Marcos de Oliveira 24.00 24,00 507,3601/2019-1

Total Cargo: 1 .:. 0046-Op.Maquinas Equipamentos e Veiculos 24,00 507,36

Cargo:  0054 - Tec.Produção Alimentos

23779-1 Alfredo Pereira Franco 52.00 52,00 812,1002/2019-1

23779-1 Alfredo Pereira Franco 59.00 59,00 921,4203/2019-1

23779-1 Alfredo Pereira Franco 59.00 59,00 921,4204/2019-1

23779-1 Alfredo Pereira Franco 60.00 60,00 937,0405/2019-1

23779-1 Alfredo Pereira Franco 60.00H 60,00 937,0406/2019-1

23779-1 Alfredo Pereira Franco 40.00H 40,00 624,6907/2019-1

23779-1 Alfredo Pereira Franco 36.00H 36,00 747,7508/2019-1

23779-1 Alfredo Pereira Franco 47.00H 47,00 976,2409/2019-1

23779-1 Alfredo Pereira Franco 30.00H 30,00 623,1310/2019-1

Total Cargo: 9 .:. 0054-Tec.Produção Alimentos 443,00 7.500,83

Cargo:  0058 - Psicologo

41041-1 Joao Henrique Ortelan 6.00 6,00 296,0503/2019-1

41041-1 Joao Henrique Ortelan 8.00 8,00 394,7304/2019-1

41041-1 Joao Henrique Ortelan 2.00 2,00 98,6805/2019-1

41041-1 Joao Henrique Ortelan 8.00H 8,00 394,7306/2019-1
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41041-1 Joao Henrique Ortelan 6.00H 6,00 296,0507/2019-1

41041-1 Joao Henrique Ortelan 8.00H 8,00 394,7309/2019-1

41041-1 Joao Henrique Ortelan 8.00H 8,00 394,7310/2019-1

Total Cargo: 7 .:. 0058-Psicologo 46,00 2.269,70

Cargo:  0059 - Nutricionista

95788-1 Eduardo Pimentel Nicolosi 60.00 60,00 2.427,0601/2019-1

95788-1 Eduardo Pimentel Nicolosi 60.00 60,00 2.520,7402/2019-1

95788-1 Eduardo Pimentel Nicolosi 60.00 60,00 2.520,7403/2019-1

95788-1 Eduardo Pimentel Nicolosi 60.00 60,00 2.520,7404/2019-1

95788-1 Eduardo Pimentel Nicolosi 60.00 60,00 2.520,7405/2019-1

95788-1 Eduardo Pimentel Nicolosi 60.00H 60,00 2.520,7406/2019-1

95788-1 Eduardo Pimentel Nicolosi 24.00H 24,00 1.008,2907/2019-1

95788-1 Eduardo Pimentel Nicolosi 49.00H 49,00 2.058,6008/2019-1

95788-1 Eduardo Pimentel Nicolosi 30.00H 30,00 1.260,3709/2019-1

95788-1 Eduardo Pimentel Nicolosi 30.00H 30,00 1.260,3710/2019-1

95788-1 Eduardo Pimentel Nicolosi 50.00H 50,00 2.100,6211/2019-1

95788-1 Eduardo Pimentel Nicolosi 30.00H 30,00 1.260,3712/2019-1

Total Cargo: 12 .:. 0059-Nutricionista 573,00 23.979,38

Cargo:  0083 - Encarregado Operacional - FC

5797-1 Florisvaldo Alevato 32.00 32,00 1.051,2901/2019-1

5797-1 Florisvaldo Alevato 60.00 60,00 2.047,2602/2019-1

5797-1 Florisvaldo Alevato 60.00 60,00 2.149,6103/2019-1

5797-1 Florisvaldo Alevato 60.00 60,00 2.149,6104/2019-1

5797-1 Florisvaldo Alevato 60.00 60,00 2.149,6105/2019-1

5797-1 Florisvaldo Alevato 60.00H 60,00 2.149,6106/2019-1

Total Cargo: 6 .:. 0083-Encarregado Operacional - FC 332,00 11.696,99

Cargo:  0084 - Diretor de Escola

32409-1 Katia Andrade Inez Silva 30.00 30,00 1.448,8602/2019-1

32409-1 Katia Andrade Inez Silva 30.00 30,00 1.448,8603/2019-1

24260-1 Maralice Baptista Freitas Chiampi 7.00 7,00 383,4904/2019-1

19224-1 Maria de Fatima Leite Camargo 14.00 14,00 823,7902/2019-1

175993-1 Priscila Aparecida Bruzao 21.00 21,00 665,6105/2019-1

43400-1 Rosimeire dos Santos 22.00 22,00 1.298,1503/2019-1

43400-1 Rosimeire dos Santos 30.00 30,00 1.770,2004/2019-1

43400-1 Rosimeire dos Santos 27.00 27,00 1.593,1805/2019-1

43400-1 Rosimeire dos Santos 26.00H 26,00 1.534,1706/2019-1

43400-1 Rosimeire dos Santos 18.00H 18,00 1.062,1207/2019-1

43400-1 Rosimeire dos Santos 26.00H 26,00 1.534,1708/2019-1

43400-1 Rosimeire dos Santos 15.00H 15,00 885,1009/2019-1

43400-1 Rosimeire dos Santos 30.00H 30,00 1.770,2010/2019-1

43400-1 Rosimeire dos Santos 60.00H 60,00 3.540,4111/2019-1

43400-1 Rosimeire dos Santos 60.00H 60,00 4.472,5612/2019-1

Total Cargo: 15 .:. 0084-Diretor de Escola 416,00 24.230,87

Cargo:  0086 - Supervisor Ensino

171395-1 Emerson Rodrigues Santos 30.00 30,00 907,4601/2019-1

171395-1 Emerson Rodrigues Santos 30.00 30,00 942,4902/2019-1
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171395-1 Emerson Rodrigues Santos 21.00 21,00 659,7403/2019-1

171395-1 Emerson Rodrigues Santos 8.00 8,00 251,3304/2019-1

171395-1 Emerson Rodrigues Santos 12.00 12,00 376,9905/2019-1

171395-1 Emerson Rodrigues Santos 30.00H 30,00 942,4906/2019-1

171395-1 Emerson Rodrigues Santos 18.00H 18,00 565,4907/2019-1

171395-1 Emerson Rodrigues Santos 10.00H 10,00 314,1608/2019-1

171395-1 Emerson Rodrigues Santos 10.00H 10,00 314,1609/2019-1

171395-1 Emerson Rodrigues Santos 30.00H 30,00 942,4910/2019-1

171395-1 Emerson Rodrigues Santos 25.00H 25,00 785,4111/2019-1

171395-1 Emerson Rodrigues Santos 6.00H 6,00 216,7712/2019-1

171417-1 Ester Toshiko Doi 10.00 10,00 332,2204/2019-1

171417-1 Ester Toshiko Doi 10.00 10,00 332,2205/2019-1

171417-1 Ester Toshiko Doi 11.00H 11,00 365,4506/2019-1

171417-1 Ester Toshiko Doi 10.00H 10,00 379,3512/2019-1

171450-1 Graziela Cristina de Oliveira Holmo 30.00 30,00 1.395,6802/2019-1

171450-1 Graziela Cristina de Oliveira Holmo 29.00 29,00 1.349,1503/2019-1

171450-1 Graziela Cristina de Oliveira Holmo 30.00 30,00 1.395,6804/2019-1

171450-1 Graziela Cristina de Oliveira Holmo 20.00 20,00 930,4505/2019-1

171450-1 Graziela Cristina de Oliveira Holmo 30.00H 30,00 1.395,6806/2019-1

171450-1 Graziela Cristina de Oliveira Holmo 30.00H 30,00 1.395,6807/2019-1

171450-1 Graziela Cristina de Oliveira Holmo 30.00H 30,00 1.395,6808/2019-1

171450-1 Graziela Cristina de Oliveira Holmo 10.00H 10,00 465,2209/2019-1

171450-1 Graziela Cristina de Oliveira Holmo 30.00H 30,00 1.395,6810/2019-1

171450-1 Graziela Cristina de Oliveira Holmo 32.00H 32,00 1.488,7211/2019-1

171450-1 Graziela Cristina de Oliveira Holmo 30.00H 30,00 1.537,0512/2019-1

27383-1 Kenia Elizabeth Vaz 30.00 30,00 1.472,5602/2019-1

27383-1 Kenia Elizabeth Vaz 20.00 20,00 981,7003/2019-1

27383-1 Kenia Elizabeth Vaz 20.00 20,00 981,7004/2019-1

27383-1 Kenia Elizabeth Vaz 14.00 14,00 687,1905/2019-1

27383-1 Kenia Elizabeth Vaz 24.00H 24,00 1.178,0506/2019-1

27383-1 Kenia Elizabeth Vaz 16.00H 16,00 785,3607/2019-1

27383-1 Kenia Elizabeth Vaz 25.00H 25,00 1.227,1308/2019-1

27383-1 Kenia Elizabeth Vaz 10.00H 10,00 490,8509/2019-1

27383-1 Kenia Elizabeth Vaz 20.00H 20,00 981,7010/2019-1

27383-1 Kenia Elizabeth Vaz 28.00H 28,00 1.374,3911/2019-1

27383-1 Kenia Elizabeth Vaz 28.00H 28,00 1.506,3412/2019-1

13501-1 Loilda de Almeida 13.00 13,00 809,6201/2019-1

13501-1 Loilda de Almeida 25.00 25,00 1.617,0702/2019-1

13501-1 Loilda de Almeida 17.00 17,00 1.099,6103/2019-1

13501-1 Loilda de Almeida 24.00 24,00 1.552,3904/2019-1

13501-1 Loilda de Almeida 30.00 30,00 1.940,4905/2019-1

13501-1 Loilda de Almeida 21.00H 21,00 1.358,3406/2019-1

13501-1 Loilda de Almeida 21.00H 21,00 1.358,3408/2019-1

13501-1 Loilda de Almeida 10.00H 10,00 646,8309/2019-1

13501-1 Loilda de Almeida 20.00H 20,00 1.293,6610/2019-1

13501-1 Loilda de Almeida 22.00H 22,00 1.423,0211/2019-1

13501-1 Loilda de Almeida 22.00H 22,00 1.631,7512/2019-1

103985-1 Nelma Viviane de Souza Silva 20.00 20,00 742,2002/2019-1

103985-1 Nelma Viviane de Souza Silva 20.00 20,00 742,2004/2019-1

103985-1 Nelma Viviane de Souza Silva 15.00 15,00 556,6505/2019-1

103985-1 Nelma Viviane de Souza Silva 17.00H 17,00 630,8706/2019-1

103985-1 Nelma Viviane de Souza Silva 15.00H 15,00 556,6507/2019-1

103985-1 Nelma Viviane de Souza Silva 20.00H 20,00 742,2008/2019-1

103985-1 Nelma Viviane de Souza Silva 24.00H 24,00 890,6409/2019-1
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103985-1 Nelma Viviane de Souza Silva 20.00H 20,00 742,2011/2019-1

103985-1 Nelma Viviane de Souza Silva 20.00H 20,00 836,4512/2019-1

171379-1 Stelamary Aparecida Despincieri Laham 33.00 33,00 1.519,9201/2019-1

171379-1 Stelamary Aparecida Despincieri Laham 40.00 40,00 1.913,4502/2019-1

171379-1 Stelamary Aparecida Despincieri Laham 40.00 40,00 1.913,4503/2019-1

171379-1 Stelamary Aparecida Despincieri Laham 40.00 40,00 1.913,4504/2019-1

171379-1 Stelamary Aparecida Despincieri Laham 40.00 40,00 1.913,4505/2019-1

171379-1 Stelamary Aparecida Despincieri Laham 30.00H 30,00 1.435,0906/2019-1

171379-1 Stelamary Aparecida Despincieri Laham 30.00H 30,00 1.435,0907/2019-1

Total Cargo: 65 .:. 0086-Supervisor Ensino 1.456,00 67.654,94

Cargo:  0114 - Pedreiro

95796-1 Jadir Campana 30.00H 30,00 766,9208/2019-1

95796-1 Jadir Campana 30.00H 30,00 766,9209/2019-1

95796-1 Jadir Campana 50.00H 50,00 1.278,2110/2019-1

95796-1 Jadir Campana 47.00H 47,00 1.201,5211/2019-1

95796-1 Jadir Campana 39.00H 39,00 997,0012/2019-1

160814-1 Nivaldo dos Santos 7.00H 7,00 87,5009/2019-1

160814-1 Nivaldo dos Santos 50.00H 50,00 625,0510/2019-1

160814-1 Nivaldo dos Santos 42.00H 42,00 525,0411/2019-1

160814-1 Nivaldo dos Santos 43.00H 43,00 537,5412/2019-1

99988-1 Reinaldo da Costa 20.00 20,00 199,5401/2019-1

99988-1 Reinaldo da Costa 40.00 40,00 414,5002/2019-1

99988-1 Reinaldo da Costa 50.00 50,00 518,1203/2019-1

99988-1 Reinaldo da Costa 50.00 50,00 518,1204/2019-1

99988-1 Reinaldo da Costa 40.00 40,00 414,5005/2019-1

99988-1 Reinaldo da Costa 30.00H 30,00 310,8706/2019-1

99988-1 Reinaldo da Costa 30.00H 30,00 310,8707/2019-1

99988-1 Reinaldo da Costa 30.00H 30,00 310,8708/2019-1

99988-1 Reinaldo da Costa 28.00H 28,00 290,1509/2019-1

Total Cargo: 18 .:. 0114-Pedreiro 656,00 10.073,24

Cargo:  0115 - Encanador

100013-1 Elias Alves de Carvalho 60.00 60,00 598,6401/2019-1

100013-1 Elias Alves de Carvalho 60.00 60,00 621,7502/2019-1

100013-1 Elias Alves de Carvalho 60.00 60,00 621,7503/2019-1

Total Cargo: 3 .:. 0115-Encanador 180,00 1.842,14

Cargo:  0116 - Carpinteiro

67113-1 Fernando Luiz Vieira 37.00 37,00 911,0401/2019-1

67113-1 Fernando Luiz Vieira 50.00 50,00 1.278,6602/2019-1

67113-1 Fernando Luiz Vieira 59.00 59,00 1.508,8203/2019-1

67113-1 Fernando Luiz Vieira 59.00 59,00 1.508,8204/2019-1

67113-1 Fernando Luiz Vieira 59.00 59,00 1.508,8205/2019-1

67113-1 Fernando Luiz Vieira 30.00H 30,00 767,2006/2019-1

67113-1 Fernando Luiz Vieira 30.00H 30,00 767,2007/2019-1

67113-1 Fernando Luiz Vieira 30.00H 30,00 767,2008/2019-1

67113-1 Fernando Luiz Vieira 30.00H 30,00 767,2009/2019-1

67113-1 Fernando Luiz Vieira 50.00H 50,00 1.278,6610/2019-1

67113-1 Fernando Luiz Vieira 50.00H 50,00 1.278,6611/2019-1

67113-1 Fernando Luiz Vieira 60.00H 60,00 1.534,4012/2019-1
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Total Cargo: 12 .:. 0116-Carpinteiro 544,00 13.876,68

Cargo:  0117 - Pintor

160016-1 Ronaldo Servilha de Paulo 45.00 45,00 407,2501/2019-1

160016-1 Ronaldo Servilha de Paulo 57.00 57,00 535,7602/2019-1

160016-1 Ronaldo Servilha de Paulo 33.00 33,00 310,1703/2019-1

Total Cargo: 3 .:. 0117-Pintor 135,00 1.253,18

Cargo:  0119 - Marceneiro

10146-1 Claudair Martins 40.00 40,00 562,6601/2019-1

10146-1 Claudair Martins 40.00 40,00 584,3802/2019-1

10146-1 Claudair Martins 41.00 41,00 598,9903/2019-1

10146-1 Claudair Martins 40.00 40,00 584,3804/2019-1

10146-1 Claudair Martins 38.00 38,00 555,1605/2019-1

10146-1 Claudair Martins 30.00H 30,00 438,2906/2019-1

10146-1 Claudair Martins 30.00H 30,00 438,2907/2019-1

10146-1 Claudair Martins 30.00H 30,00 438,2908/2019-1

10146-1 Claudair Martins 30.00H 30,00 438,2909/2019-1

10146-1 Claudair Martins 40.00H 40,00 584,3810/2019-1

10146-1 Claudair Martins 44.00H 44,00 642,8211/2019-1

10146-1 Claudair Martins 44.00H 44,00 642,8212/2019-1

11037-1 Silvano Francisco Barreto 40.00 40,00 539,0301/2019-1

11037-1 Silvano Francisco Barreto 40.00 40,00 559,8402/2019-1

11037-1 Silvano Francisco Barreto 41.00 41,00 573,8303/2019-1

11037-1 Silvano Francisco Barreto 40.00 40,00 559,8404/2019-1

11037-1 Silvano Francisco Barreto 38.00 38,00 555,1605/2019-1

11037-1 Silvano Francisco Barreto 30.00H 30,00 438,2906/2019-1

11037-1 Silvano Francisco Barreto 30.00H 30,00 438,2907/2019-1

11037-1 Silvano Francisco Barreto 30.00H 30,00 438,2908/2019-1

11037-1 Silvano Francisco Barreto 30.00H 30,00 438,2909/2019-1

11037-1 Silvano Francisco Barreto 40.00H 40,00 584,3810/2019-1

11037-1 Silvano Francisco Barreto 44.00H 44,00 642,8211/2019-1

11037-1 Silvano Francisco Barreto 44.00H 44,00 642,8212/2019-1

Total Cargo: 24 .:. 0119-Marceneiro 894,00 12.919,63

Cargo:  0181 - Agente Escolar

183368-1 Graziela Martins dos Santos 3.00 3,00 34,2205/2019-1

133485-1 Matheus Teles Xavier 4.00H 4,00 52,5008/2019-1

Total Cargo: 2 .:. 0181-Agente Escolar 7,00 86,72

Cargo:  0182 - Coordenador Pedagogico

73563-1 Luciana Rosa dos Santos Tomazelli 21.00 21,00 588,4102/2019-1

73563-1 Luciana Rosa dos Santos Tomazelli 30.00 30,00 840,5803/2019-1

78379-1 Maura Cristina da Silva Goncalves 14.00 14,00 491,7604/2019-1

171387-1 Silvio Luis de Carvalho 12.00 12,00 334,9502/2019-1

171387-1 Silvio Luis de Carvalho 21.00 21,00 586,1704/2019-1

Total Cargo: 5 .:. 0182-Coordenador Pedagogico 98,00 2.841,87

Cargo:  0183 - Secretario de Escola
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77526-1 Carolina Goncalves Ferreira Gomes 24.00 24,00 445,4801/2019-1

77526-1 Carolina Goncalves Ferreira Gomes 36.00 36,00 694,0202/2019-1

77526-1 Carolina Goncalves Ferreira Gomes 34.00 34,00 655,4603/2019-1

77526-1 Carolina Goncalves Ferreira Gomes 38.00 38,00 732,5804/2019-1

77526-1 Carolina Goncalves Ferreira Gomes 51.00 51,00 983,2005/2019-1

77526-1 Carolina Goncalves Ferreira Gomes 30.00H 30,00 578,3506/2019-1

77526-1 Carolina Goncalves Ferreira Gomes 30.00H 30,00 578,3507/2019-1

77526-1 Carolina Goncalves Ferreira Gomes 28.00H 28,00 539,7908/2019-1

77526-1 Carolina Goncalves Ferreira Gomes 30.00H 30,00 578,3509/2019-1

77526-1 Carolina Goncalves Ferreira Gomes 27.00H 27,00 520,5210/2019-1

77526-1 Carolina Goncalves Ferreira Gomes 30.00H 30,00 578,3511/2019-1

77526-1 Carolina Goncalves Ferreira Gomes 32.00H 32,00 616,9112/2019-1

113522-1 Sueli Correa de Oliveira 6.00 6,00 110,1602/2019-1

Total Cargo: 13 .:. 0183-Secretario de Escola 396,00 7.611,52

Cargo:  0191 - Vigia

104914-1 Antonio Carlos Pereira da Costa 60.00 60,00 527,2001/2019-1

104914-1 Antonio Carlos Pereira da Costa 60.00 60,00 547,5502/2019-1

104914-1 Antonio Carlos Pereira da Costa 60.00 60,00 547,5503/2019-1

104914-1 Antonio Carlos Pereira da Costa 48.00 48,00 438,0404/2019-1

104914-1 Antonio Carlos Pereira da Costa 24.00 24,00 219,0205/2019-1

104914-1 Antonio Carlos Pereira da Costa 60.00H 60,00 547,5506/2019-1

104914-1 Antonio Carlos Pereira da Costa 60.00H 60,00 547,5507/2019-1

104914-1 Antonio Carlos Pereira da Costa 60.00H 60,00 547,5508/2019-1

104914-1 Antonio Carlos Pereira da Costa 60.00H 60,00 547,5509/2019-1

104914-1 Antonio Carlos Pereira da Costa 60.00H 60,00 547,5510/2019-1

97845-1 Antonio David Leandro 60.00 60,00 527,2001/2019-1

97845-1 Antonio David Leandro 60.00 60,00 521,4902/2019-1

97845-1 Antonio David Leandro 60.00 60,00 521,4903/2019-1

97845-1 Antonio David Leandro 60.00 60,00 547,5504/2019-1

97845-1 Antonio David Leandro 60.00 60,00 547,5505/2019-1

97845-1 Antonio David Leandro 60.00H 60,00 547,5506/2019-1

97845-1 Antonio David Leandro 36.00H 36,00 328,5307/2019-1

97845-1 Antonio David Leandro 60.00H 60,00 547,5508/2019-1

97845-1 Antonio David Leandro 60.00H 60,00 547,5509/2019-1

97845-1 Antonio David Leandro 60.00H 60,00 547,5510/2019-1

106283-1 Benedito Luis Leite 60.00 60,00 502,1001/2019-1

106283-1 Benedito Luis Leite 60.00 60,00 547,5502/2019-1

106283-1 Benedito Luis Leite 60.00 60,00 547,5503/2019-1

106283-1 Benedito Luis Leite 60.00 60,00 547,5504/2019-1

106283-1 Benedito Luis Leite 60.00 60,00 547,5505/2019-1

106283-1 Benedito Luis Leite 60.00H 60,00 547,5506/2019-1

106283-1 Benedito Luis Leite 60.00H 60,00 547,5507/2019-1

106283-1 Benedito Luis Leite 60.00H 60,00 547,5508/2019-1

106283-1 Benedito Luis Leite 60.00H 60,00 547,5509/2019-1

106283-1 Benedito Luis Leite 60.00H 60,00 547,5510/2019-1

106283-1 Benedito Luis Leite 60.00H 60,00 547,5511/2019-1

106283-1 Benedito Luis Leite 60.00H 60,00 547,5512/2019-1

108014-1 Joao Carlos da Silva Andrade 60.00 60,00 502,1001/2019-1

108014-1 Joao Carlos da Silva Andrade 60.00 60,00 521,4902/2019-1

108014-1 Joao Carlos da Silva Andrade 60.00 60,00 521,4903/2019-1

108014-1 Joao Carlos da Silva Andrade 36.00 36,00 312,8904/2019-1

108014-1 Joao Carlos da Silva Andrade 42.00 42,00 365,0405/2019-1
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108014-1 Joao Carlos da Silva Andrade 60.00H 60,00 521,4906/2019-1

108014-1 Joao Carlos da Silva Andrade 60.00H 60,00 521,4907/2019-1

108014-1 Joao Carlos da Silva Andrade 60.00H 60,00 521,4908/2019-1

108014-1 Joao Carlos da Silva Andrade 60.00H 60,00 547,5509/2019-1

108014-1 Joao Carlos da Silva Andrade 60.00H 60,00 547,5510/2019-1

100633-1 Jose Silva Pereira 60.00 60,00 701,1701/2019-1

100633-1 Jose Silva Pereira 24.00 24,00 291,2902/2019-1

100633-1 Jose Silva Pereira 48.00 48,00 582,5903/2019-1

100633-1 Jose Silva Pereira 60.00 60,00 728,2304/2019-1

100633-1 Jose Silva Pereira 60.00 60,00 728,2305/2019-1

100633-1 Jose Silva Pereira 60.00H 60,00 728,2306/2019-1

100633-1 Jose Silva Pereira 60.00H 60,00 728,2307/2019-1

100633-1 Jose Silva Pereira 60.00H 60,00 728,2308/2019-1

100633-1 Jose Silva Pereira 60.00H 60,00 728,2309/2019-1

100633-1 Jose Silva Pereira 60.00H 60,00 728,2310/2019-1

100633-1 Jose Silva Pereira 60.00H 60,00 728,2311/2019-1

100633-1 Jose Silva Pereira 60.00H 60,00 728,2312/2019-1

108715-1 Laercio Aparecido Furnier 60.00 60,00 502,1001/2019-1

97705-1 Leandro Henrique Toni 60.00 60,00 527,2001/2019-1

97705-1 Leandro Henrique Toni 60.00 60,00 547,5502/2019-1

97705-1 Leandro Henrique Toni 60.00 60,00 547,5503/2019-1

107441-1 Lourival Elias 60.00 60,00 527,2001/2019-1

107441-1 Lourival Elias 60.00 60,00 547,5502/2019-1

107441-1 Lourival Elias 60.00 60,00 547,5503/2019-1

107441-1 Lourival Elias 60.00 60,00 547,5504/2019-1

97829-1 Marcelo Souza Paes 48.00 48,00 1.220,1001/2019-1

97829-1 Marcelo Souza Paes 60.00 60,00 1.584,0002/2019-1

97829-1 Marcelo Souza Paes 60.00 60,00 1.584,0003/2019-1

97829-1 Marcelo Souza Paes 60.00 60,00 1.584,0004/2019-1

97829-1 Marcelo Souza Paes 60.00 60,00 1.584,0005/2019-1

97829-1 Marcelo Souza Paes 60.00H 60,00 1.584,0006/2019-1

97829-1 Marcelo Souza Paes 60.00H 60,00 1.584,0007/2019-1

97829-1 Marcelo Souza Paes 60.00H 60,00 1.584,0008/2019-1

97829-1 Marcelo Souza Paes 60.00H 60,00 1.584,0009/2019-1

97829-1 Marcelo Souza Paes 60.00H 60,00 1.584,0010/2019-1

106259-1 Mauricio Cioni 60.00 60,00 527,2001/2019-1

106259-1 Mauricio Cioni 60.00 60,00 547,5502/2019-1

106259-1 Mauricio Cioni 12.00 12,00 109,5103/2019-1

106259-1 Mauricio Cioni 60.00 60,00 547,5504/2019-1

106259-1 Mauricio Cioni 60.00 60,00 547,5505/2019-1

97764-1 Milton Sergio Araujo dos Santos 60.00 60,00 527,2001/2019-1

97764-1 Milton Sergio Araujo dos Santos 60.00 60,00 547,5502/2019-1

97764-1 Milton Sergio Araujo dos Santos 12.00 12,00 109,5103/2019-1

97764-1 Milton Sergio Araujo dos Santos 60.00 60,00 547,5504/2019-1

97764-1 Milton Sergio Araujo dos Santos 60.00 60,00 547,5505/2019-1

97764-1 Milton Sergio Araujo dos Santos 60.00H 60,00 547,5507/2019-1

97764-1 Milton Sergio Araujo dos Santos 60.00H 60,00 547,5507/2019-1

97764-1 Milton Sergio Araujo dos Santos 60.00H 60,00 547,5508/2019-1

97764-1 Milton Sergio Araujo dos Santos 60.00H 60,00 547,5509/2019-1

97764-1 Milton Sergio Araujo dos Santos 60.00H 60,00 547,5510/2019-1

97764-1 Milton Sergio Araujo dos Santos 60.00H 60,00 547,5511/2019-1

97764-1 Milton Sergio Araujo dos Santos 60.00H 60,00 547,5512/2019-1

102652-1 Silvio Donizetti de Brito 60.00 60,00 527,2001/2019-1

102652-1 Silvio Donizetti de Brito 60.00 60,00 547,5502/2019-1
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102652-1 Silvio Donizetti de Brito 54.00 54,00 492,7903/2019-1

102652-1 Silvio Donizetti de Brito 36.00 36,00 328,5304/2019-1

102652-1 Silvio Donizetti de Brito 30.00 30,00 273,7705/2019-1

186945-1 Tulio Evangelista 24.00H 24,00 189,2006/2019-1

186945-1 Tulio Evangelista 60.00H 60,00 473,0007/2019-1

186945-1 Tulio Evangelista 60.00H 60,00 473,0008/2019-1

Total Cargo: 97 .:. 0191-Vigia 5.454,00 61.204,93

Cargo:  0204 - Professor Educação Especial - 30 hs

108600-1 Gislaine Aparecida Marinelli Silva 10.00 10,00 283,1203/2019-1

108758-1 Viviane Aparecida Del Massa Martins 18.00 18,00 726,2101/2019-1

108758-1 Viviane Aparecida Del Massa Martins 40.00 40,00 1.676,1002/2019-1

108758-1 Viviane Aparecida Del Massa Martins 41.00 41,00 1.718,0103/2019-1

108758-1 Viviane Aparecida Del Massa Martins 38.00 38,00 1.592,3004/2019-1

108758-1 Viviane Aparecida Del Massa Martins 37.00 37,00 1.550,3905/2019-1

108758-1 Viviane Aparecida Del Massa Martins 30.00H 30,00 1.257,0806/2019-1

108758-1 Viviane Aparecida Del Massa Martins 30.00H 30,00 1.257,0807/2019-1

108758-1 Viviane Aparecida Del Massa Martins 39.00H 39,00 1.634,2008/2019-1

108758-1 Viviane Aparecida Del Massa Martins 30.00H 30,00 1.257,0809/2019-1

108758-1 Viviane Aparecida Del Massa Martins 31.00H 31,00 1.298,9810/2019-1

108758-1 Viviane Aparecida Del Massa Martins 29.00H 29,00 1.215,1711/2019-1

108758-1 Viviane Aparecida Del Massa Martins 36.00H 36,00 1.756,1712/2019-1

Total Cargo: 13 .:. 0204-Professor Educação Especial - 30 hs 409,00 17.221,89

Cargo:  0217 - Peb I Educacao Infantil

103764-1 Silvia Maria Almeida Mota 30.00 30,00 802,9701/2019-1

103764-1 Silvia Maria Almeida Mota 16.00H 16,00 444,7808/2019-1

104680-1 Solange Clauzo de Luccas 29.00 29,00 1.218,2402/2019-1

104680-1 Solange Clauzo de Luccas 27.00 27,00 1.134,2203/2019-1

104680-1 Solange Clauzo de Luccas 25.00 25,00 1.050,2004/2019-1

104680-1 Solange Clauzo de Luccas 16.00 16,00 739,1505/2019-1

104680-1 Solange Clauzo de Luccas 18.00H 18,00 831,5406/2019-1

104680-1 Solange Clauzo de Luccas 7.00H 7,00 323,3707/2019-1

104680-1 Solange Clauzo de Luccas 23.00H 23,00 1.062,5308/2019-1

104680-1 Solange Clauzo de Luccas 22.00H 22,00 1.016,3309/2019-1

104680-1 Solange Clauzo de Luccas 14.00H 14,00 646,7510/2019-1

104680-1 Solange Clauzo de Luccas 23.00H 23,00 1.062,5311/2019-1

104680-1 Solange Clauzo de Luccas 30.00H 30,00 1.511,1212/2019-1

Total Cargo: 13 .:. 0217-Peb I Educacao Infantil 280,00 11.843,73

Cargo:  0218 - Peb I Ensino Fundamental - 30 horas

136050-1 Silvia Maria Almeida Mota 25.00 25,00 510,9601/2019-1

136050-1 Silvia Maria Almeida Mota 2.00H 2,00 45,0708/2019-1

Total Cargo: 2 .:. 0218-Peb I Ensino Fundamental - 30 horas 27,00 556,03

Cargo:  0219 - Peb II Educação Fisica - 30 horas

16780-1 Valter Roberto da Silva 11.00 11,00 563,5402/2019-1

16780-1 Valter Roberto da Silva 28.00 28,00 1.434,4703/2019-1

44806-1 Valter Roberto da Silva 24.00 24,00 1.108,1603/2019-1

44806-1 Valter Roberto da Silva 7.00 7,00 323,2104/2019-1
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Folha Mensal

Matrícula Nome do Trabalhador Referência Qtde. Valor

Evento:  035 - Horas Extras - 50%

16780-1 Valter Roberto da Silva 31.00 31,00 1.588,1604/2019-1

16780-1 Valter Roberto da Silva 30.00 30,00 1.536,9305/2019-1

16780-1 Valter Roberto da Silva 30.00H 30,00 1.536,9306/2019-1

16780-1 Valter Roberto da Silva 29.00H 29,00 1.485,7007/2019-1

16780-1 Valter Roberto da Silva 30.00H 30,00 1.536,9308/2019-1

16780-1 Valter Roberto da Silva 31.00H 31,00 1.588,1609/2019-1

44806-1 Valter Roberto da Silva 23.00H 23,00 1.061,9909/2019-1

16780-1 Valter Roberto da Silva 30.00H 30,00 1.536,9310/2019-1

16780-1 Valter Roberto da Silva 30.00H 30,00 1.536,9311/2019-1

16780-1 Valter Roberto da Silva 30.00H 30,00 1.631,8112/2019-1

Total Cargo: 14 .:. 0219-Peb II Educação Fisica - 30 horas 364,00 18.469,85

Cargo:  0238 - Padeiro

159794-1 Alexandra Estevao da Silva 12.00 12,00 126,5302/2019-1

159794-1 Alexandra Estevao da Silva 29.00 29,00 305,7803/2019-1

159794-1 Alexandra Estevao da Silva 27.00 27,00 284,7004/2019-1

159794-1 Alexandra Estevao da Silva 33.00 33,00 347,9605/2019-1

Total Cargo: 4 .:. 0238-Padeiro 101,00 1.064,97

Cargo:  0276 - Auxiliar Conservacao Vias Urbanas e Rurais

188090-1 Everton Emanuel da Silva 20.00H 20,00 171,5609/2019-1

188090-1 Everton Emanuel da Silva 44.00H 44,00 377,4410/2019-1

188090-1 Everton Emanuel da Silva 30.00H 30,00 257,3411/2019-1

188090-1 Everton Emanuel da Silva 42.00H 42,00 360,2812/2019-1

Total Cargo: 4 .:. 0276-Auxiliar Conservacao Vias Urbanas e Rurais 136,00 1.166,62

Cargo:  0285 - Encarregado Operacional

5797-1 Florisvaldo Alevato 46.00H 46,00 1.648,0307/2019-1

5797-1 Florisvaldo Alevato 40.00H 40,00 1.433,0710/2019-1

5797-1 Florisvaldo Alevato 50.00H 50,00 1.791,3411/2019-1

5797-1 Florisvaldo Alevato 30.00H 30,00 1.074,8012/2019-1

Total Cargo: 4 .:. 0285-Encarregado Operacional 166,00 5.947,24

Total Evento: 1312 51.349,00 870.060,49

Evento:  750 - HORA EXTRA AJ 50%

Cargo:  0004 - Ajudante de Producao

20346-1 Carlos Tadeu dos Santos 34.00 34,00 640,7905/2019-1

20346-1 Carlos Tadeu dos Santos 30.00H 30,00 565,4006/2019-1

20346-1 Carlos Tadeu dos Santos 30.00H 30,00 565,4007/2019-1

20346-1 Carlos Tadeu dos Santos 30.00H 30,00 565,4008/2019-1

20346-1 Carlos Tadeu dos Santos 30.00H 30,00 565,4009/2019-1

20346-1 Carlos Tadeu dos Santos 50.00H 50,00 942,3410/2019-1

20346-1 Carlos Tadeu dos Santos 9.00H 9,00 169,6211/2019-1

20346-1 Carlos Tadeu dos Santos 44.00 44,00 829,2612/2019-1

12068-1 Edilson Santos Motta 56.00 56,00 862,3605/2019-1

12068-1 Edilson Santos Motta 60.00H 60,00 923,9506/2019-1

12068-1 Edilson Santos Motta 48.00H 48,00 739,1607/2019-1

12068-1 Edilson Santos Motta 31.00H 31,00 477,3708/2019-1
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Relação de Trabalhadores por Evento  - Período Selecionado: 01/01/2019 - 31/12/2019 23/09/2020 09:08:35

Folha Mensal

Matrícula Nome do Trabalhador Referência Qtde. Valor

Evento:  750 - HORA EXTRA AJ 50%

12068-1 Edilson Santos Motta 38.00H 38,00 585,1709/2019-1

12068-1 Edilson Santos Motta 30.00H 30,00 461,9710/2019-1

12068-1 Edilson Santos Motta 30.00H 30,00 461,9711/2019-1

12068-1 Edilson Santos Motta 30.00 30,00 461,9712/2019-1

12246-1 Milton Santos Soares 50.00H 50,00 1.393,5611/2019-1

12246-1 Milton Santos Soares 50.00 50,00 1.393,5612/2019-1

3174-1 Orlando Jorge Correa 60.00H 60,00 866,3306/2019-1

3174-1 Orlando Jorge Correa 46.00H 46,00 664,1907/2019-1

3174-1 Orlando Jorge Correa 34.00H 34,00 490,9208/2019-1

3174-1 Orlando Jorge Correa 50.00H 50,00 721,9409/2019-1

3174-1 Orlando Jorge Correa 50.00H 50,00 721,9410/2019-1

3174-1 Orlando Jorge Correa 50.00H 50,00 721,9411/2019-1

3174-1 Orlando Jorge Correa 50.00 50,00 721,9412/2019-1

Total Cargo: 25 .:. 0004-Ajudante de Producao 1.020,00 17.513,85

Cargo:  0005 - Ajudante de Servicos

26727-1 Antonio Carlos Alves Moreira 60.00H 60,00 798,9311/2019-1

26727-1 Antonio Carlos Alves Moreira 60.00 60,00 798,9312/2019-1

97527-1 Celestil Antonio de Lima 40.00 40,00 687,5705/2019-1

97527-1 Celestil Antonio de Lima 30.00H 30,00 515,6806/2019-1

97527-1 Celestil Antonio de Lima 30.00H 30,00 515,6807/2019-1

97527-1 Celestil Antonio de Lima 30.00H 30,00 515,6808/2019-1

97527-1 Celestil Antonio de Lima 30.00H 30,00 515,6809/2019-1

97527-1 Celestil Antonio de Lima 50.00H 50,00 859,4710/2019-1

97527-1 Celestil Antonio de Lima 50.00H 50,00 859,4711/2019-1

97527-1 Celestil Antonio de Lima 46.00 46,00 790,7112/2019-1

29840-1 Cesar Gomes 45.00 45,00 624,9805/2019-1

29840-1 Cesar Gomes 30.00H 30,00 416,6506/2019-1

29840-1 Cesar Gomes 30.00H 30,00 416,6507/2019-1

29840-1 Cesar Gomes 30.00H 30,00 416,6508/2019-1

29840-1 Cesar Gomes 30.00H 30,00 416,6509/2019-1

29840-1 Cesar Gomes 30.00H 30,00 416,6510/2019-1

29840-1 Cesar Gomes 30.00H 30,00 416,6511/2019-1

29840-1 Cesar Gomes 30.00 30,00 416,6512/2019-1

95850-1 Edivaldo Servilha de Paulo 60.00 60,00 642,1505/2019-1

8869-1 Fernando Rodrigues dos Santos 56.00 56,00 1.813,9105/2019-1

8869-1 Fernando Rodrigues dos Santos 60.00H 60,00 1.943,4806/2019-1

8869-1 Fernando Rodrigues dos Santos 52.00H 52,00 1.684,3507/2019-1

8869-1 Fernando Rodrigues dos Santos 40.00H 40,00 1.295,6508/2019-1

8869-1 Fernando Rodrigues dos Santos 50.00H 50,00 1.619,5609/2019-1

8869-1 Fernando Rodrigues dos Santos 50.00H 50,00 1.619,5610/2019-1

8869-1 Fernando Rodrigues dos Santos 50.00H 50,00 1.619,5611/2019-1

8869-1 Fernando Rodrigues dos Santos 50.00 50,00 1.619,5612/2019-1

71960-1 Gilberto Minatti 60.00 60,00 765,3705/2019-1

71960-1 Gilberto Minatti 24.00H 24,00 306,1506/2019-1

71960-1 Gilberto Minatti 54.00H 54,00 688,8407/2019-1

71960-1 Gilberto Minatti 60.00H 60,00 765,3708/2019-1

71960-1 Gilberto Minatti 60.00H 60,00 765,3709/2019-1

71960-1 Gilberto Minatti 60.00H 60,00 765,3710/2019-1

71960-1 Gilberto Minatti 60.00H 60,00 765,3711/2019-1

71960-1 Gilberto Minatti 60.00 60,00 765,3712/2019-1

78689-1 Jose Maria Goncalves Teixeira 60.00H 60,00 765,3711/2019-1

78689-1 Jose Maria Goncalves Teixeira 60.00 60,00 765,3712/2019-1

Fiorilli S/C Software Ltda.  [16/celia/RHCELIA.CELIA] {7.5.294.12.13827/B/13827}

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L78-JF

B
9-5Y

A
F

-A
8R

S

ensouza
Realce

ensouza
Realce

ensouza
Realce



Prefeitura Municipal de Assis

Av. Rui Barbosa, 926,  Centro. Assis-SP

CNPJ: 46.179.941/0001-35

Mês/Ano

09/2020

Página 29 de 32

Relação de Trabalhadores por Evento  - Período Selecionado: 01/01/2019 - 31/12/2019 23/09/2020 09:08:35

Folha Mensal

Matrícula Nome do Trabalhador Referência Qtde. Valor

Evento:  750 - HORA EXTRA AJ 50%

78336-1 Luciano Estanislau 60.00H 60,00 765,3711/2019-1

78336-1 Luciano Estanislau 60.00 60,00 765,3712/2019-1

25038-1 Nivaldo Jose da Silva 60.00H 60,00 798,9311/2019-1

25038-1 Nivaldo Jose da Silva 60.00 60,00 798,9312/2019-1

29076-1 Roberto Tiburcio 60.00H 60,00 798,9311/2019-1

29076-1 Roberto Tiburcio 60.00 60,00 798,9312/2019-1

30201-1 Sergio Aparecido da Silva 60.00 60,00 794,1505/2019-1

30201-1 Sergio Aparecido da Silva 60.00H 60,00 794,1506/2019-1

30201-1 Sergio Aparecido da Silva 50.00H 50,00 661,7907/2019-1

30201-1 Sergio Aparecido da Silva 33.00H 33,00 436,7808/2019-1

30201-1 Sergio Aparecido da Silva 44.00H 44,00 582,3809/2019-1

30201-1 Sergio Aparecido da Silva 50.00H 50,00 661,7910/2019-1

30201-1 Sergio Aparecido da Silva 50.00H 50,00 661,7911/2019-1

30201-1 Sergio Aparecido da Silva 41.00 41,00 542,6712/2019-1

22233-1 Sonia de Fatima Freitas Ferreira 19.00H 19,00 251,4806/2019-1

22233-1 Sonia de Fatima Freitas Ferreira 8.00H 8,00 110,5807/2019-1

20630-1 Valter Rodrigues da Silva 22.00H 22,00 304,0911/2019-1

20630-1 Valter Rodrigues da Silva 20.00 20,00 276,4512/2019-1

Total Cargo: 55 .:. 0005-Ajudante de Servicos 2.524,00 42.179,62

Cargo:  0040 - Merendeira

158879-1 Alexandrina Lameu de Castro 36.00H 36,00 364,7106/2019-1

158879-1 Alexandrina Lameu de Castro 25.00H 25,00 253,2707/2019-1

158879-1 Alexandrina Lameu de Castro 8.00H 8,00 81,0408/2019-1

158879-1 Alexandrina Lameu de Castro 2.00H 2,00 20,2609/2019-1

158879-1 Alexandrina Lameu de Castro 30.00H 30,00 303,9210/2019-1

158879-1 Alexandrina Lameu de Castro 30.00H 30,00 303,9211/2019-1

158879-1 Alexandrina Lameu de Castro 30.00 30,00 303,9212/2019-1

70912-1 Anna Maria Figliano 60.00 60,00 976,1805/2019-1

70912-1 Anna Maria Figliano 60.00H 60,00 976,1806/2019-1

70912-1 Anna Maria Figliano 40.00H 40,00 650,7807/2019-1

70912-1 Anna Maria Figliano 36.00H 36,00 585,7008/2019-1

70912-1 Anna Maria Figliano 26.00H 26,00 423,0109/2019-1

70912-1 Anna Maria Figliano 27.00H 27,00 439,2810/2019-1

70912-1 Anna Maria Figliano 30.00H 30,00 488,0911/2019-1

70912-1 Anna Maria Figliano 28.00 28,00 455,5512/2019-1

172960-1 Darcylea Rosa Brasilino Pracideli 50.00 50,00 621,6605/2019-1

172960-1 Darcylea Rosa Brasilino Pracideli 50.00H 50,00 621,6606/2019-1

172960-1 Darcylea Rosa Brasilino Pracideli 33.00H 33,00 410,2907/2019-1

172960-1 Darcylea Rosa Brasilino Pracideli 20.00H 20,00 248,6608/2019-1

172960-1 Darcylea Rosa Brasilino Pracideli 25.00H 25,00 310,8309/2019-1

172960-1 Darcylea Rosa Brasilino Pracideli 30.00H 30,00 372,9910/2019-1

172960-1 Darcylea Rosa Brasilino Pracideli 30.00H 30,00 372,9911/2019-1

172960-1 Darcylea Rosa Brasilino Pracideli 30.00 30,00 372,9912/2019-1

78263-1 Florisa Aparecida Onca Barrichelo 60.00 60,00 801,7005/2019-1

78263-1 Florisa Aparecida Onca Barrichelo 60.00H 60,00 801,7006/2019-1

78263-1 Florisa Aparecida Onca Barrichelo 43.00H 43,00 574,5507/2019-1

78263-1 Florisa Aparecida Onca Barrichelo 34.00H 34,00 454,2908/2019-1

78263-1 Florisa Aparecida Onca Barrichelo 40.00H 40,00 534,4609/2019-1

78263-1 Florisa Aparecida Onca Barrichelo 30.00H 30,00 400,8510/2019-1

78263-1 Florisa Aparecida Onca Barrichelo 10.00H 10,00 133,6111/2019-1

78263-1 Florisa Aparecida Onca Barrichelo 40.00H 40,00 534,4611/2019-1

78263-1 Florisa Aparecida Onca Barrichelo 30.00 30,00 400,8512/2019-1
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Relação de Trabalhadores por Evento  - Período Selecionado: 01/01/2019 - 31/12/2019 23/09/2020 09:08:35

Folha Mensal

Matrícula Nome do Trabalhador Referência Qtde. Valor

Evento:  750 - HORA EXTRA AJ 50%

21067-1 Lucia de Souza Floriano 28.00 28,00 384,7505/2019-1

21067-1 Lucia de Souza Floriano 15.00H 15,00 215,2906/2019-1

21067-1 Lucia de Souza Floriano 8.00H 8,00 114,8207/2019-1

133337-1 Marcilia de Paula Yera Barchi 2.00H 2,00 28,1506/2019-1

133337-1 Marcilia de Paula Yera Barchi 2.00H 2,00 28,1508/2019-1

133337-1 Marcilia de Paula Yera Barchi 6.00H 6,00 84,4509/2019-1

134619-1 Maria Alice dos Santos Zandonadi 6.00 6,00 63,3705/2019-1

134635-1 Maria Aparecida Ferreira 30.00H 30,00 441,1211/2019-1

134635-1 Maria Aparecida Ferreira 30.00 30,00 441,1212/2019-1

108189-1 Maria Celia Rodrigues 6.00H 6,00 81,3206/2019-1

108189-1 Maria Celia Rodrigues 1.00H 1,00 14,1509/2019-1

73938-1 Maria Cristina Souza dos Santos 18.00H 18,00 318,1711/2019-1

73938-1 Maria Cristina Souza dos Santos 18.00 18,00 318,1712/2019-1

74349-1 Marilene Rodrigues Fior 10.00H 10,00 147,0411/2019-1

134899-1 Solange Carvalho da Silva 12.00 12,00 155,7505/2019-1

134899-1 Solange Carvalho da Silva 12.00H 12,00 162,6406/2019-1

134899-1 Solange Carvalho da Silva 8.00H 8,00 108,4307/2019-1

134899-1 Solange Carvalho da Silva 4.00H 4,00 54,2108/2019-1

134899-1 Solange Carvalho da Silva 4.00H 4,00 54,2109/2019-1

134899-1 Solange Carvalho da Silva 6.00H 6,00 81,3210/2019-1

134899-1 Solange Carvalho da Silva 10.00H 10,00 135,5411/2019-1

134899-1 Solange Carvalho da Silva 2.00 2,00 27,1012/2019-1

132691-1 Vanda Peres da Silva 18.00 18,00 253,3505/2019-1

132691-1 Vanda Peres da Silva 20.00H 20,00 281,5006/2019-1

132691-1 Vanda Peres da Silva 12.00H 12,00 168,9007/2019-1

132691-1 Vanda Peres da Silva 6.00H 6,00 84,4508/2019-1

132691-1 Vanda Peres da Silva 16.00H 16,00 225,2009/2019-1

132691-1 Vanda Peres da Silva 12.00H 12,00 168,9010/2019-1

132691-1 Vanda Peres da Silva 14.00H 14,00 197,0511/2019-1

132691-1 Vanda Peres da Silva 14.00 14,00 197,0512/2019-1

Total Cargo: 62 .:. 0040-Merendeira 1.433,00 19.630,02

Cargo:  0042 - Motorista

151106-1 Adriano Lucas da Costa 50.00H 50,00 885,7311/2019-1

151106-1 Adriano Lucas da Costa 50.00 50,00 849,2412/2019-1

161837-1 Andreia Metiko Inoue 60.00 60,00 1.032,5405/2019-1

161837-1 Andreia Metiko Inoue 60.00H 60,00 1.032,5406/2019-1

161837-1 Andreia Metiko Inoue 60.00H 60,00 1.032,5407/2019-1

161837-1 Andreia Metiko Inoue 27.00H 27,00 464,6408/2019-1

161837-1 Andreia Metiko Inoue 50.00H 50,00 860,4509/2019-1

161837-1 Andreia Metiko Inoue 50.00H 50,00 860,4510/2019-1

161837-1 Andreia Metiko Inoue 50.00H 50,00 860,4511/2019-1

161837-1 Andreia Metiko Inoue 50.00 50,00 836,9912/2019-1

96580-1 Edmur Gregorio Gomes 60.00 60,00 1.004,5805/2019-1

96580-1 Edmur Gregorio Gomes 60.00H 60,00 1.004,5806/2019-1

96580-1 Edmur Gregorio Gomes 57.00H 57,00 954,3507/2019-1

96580-1 Edmur Gregorio Gomes 40.00H 40,00 669,7208/2019-1

96580-1 Edmur Gregorio Gomes 50.00H 50,00 837,1509/2019-1

96580-1 Edmur Gregorio Gomes 50.00H 50,00 837,1510/2019-1

96580-1 Edmur Gregorio Gomes 50.00H 50,00 837,1511/2019-1

96580-1 Edmur Gregorio Gomes 50.00 50,00 837,1512/2019-1

74519-1 Edvaldo Rogerio de Andrade 60.00 60,00 1.521,0605/2019-1

74519-1 Edvaldo Rogerio de Andrade 60.00H 60,00 1.521,0606/2019-1
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Prefeitura Municipal de Assis

Av. Rui Barbosa, 926,  Centro. Assis-SP

CNPJ: 46.179.941/0001-35

Mês/Ano

09/2020

Página 31 de 32

Relação de Trabalhadores por Evento  - Período Selecionado: 01/01/2019 - 31/12/2019 23/09/2020 09:08:35

Folha Mensal

Matrícula Nome do Trabalhador Referência Qtde. Valor

Evento:  750 - HORA EXTRA AJ 50%

74519-1 Edvaldo Rogerio de Andrade 60.00H 60,00 1.521,0607/2019-1

74519-1 Edvaldo Rogerio de Andrade 34.00H 34,00 861,9308/2019-1

74519-1 Edvaldo Rogerio de Andrade 50.00H 50,00 1.267,5509/2019-1

74519-1 Edvaldo Rogerio de Andrade 50.00H 50,00 1.267,5510/2019-1

74519-1 Edvaldo Rogerio de Andrade 50.00H 50,00 1.267,5511/2019-1

74519-1 Edvaldo Rogerio de Andrade 50.00 50,00 1.224,5412/2019-1

70939-1 Glicerio Batista Torres 50.00 50,00 1.008,7005/2019-1

70939-1 Glicerio Batista Torres 60.00H 60,00 1.210,4506/2019-1

70939-1 Glicerio Batista Torres 33.00H 33,00 559,3607/2019-1

70939-1 Glicerio Batista Torres 21.00H 21,00 423,6508/2019-1

70939-1 Glicerio Batista Torres 36.00H 36,00 726,2710/2019-1

70939-1 Glicerio Batista Torres 40.00H 40,00 806,9611/2019-1

70939-1 Glicerio Batista Torres 40.00 40,00 806,9612/2019-1

97640-1 Jose Carlos Boletini 50.00H 50,00 976,5011/2019-1

97640-1 Jose Carlos Boletini 50.00 50,00 949,8812/2019-1

151203-1 Marcelo Leme Balbino 60.00H 60,00 823,1406/2019-1

151203-1 Marcelo Leme Balbino 60.00H 60,00 808,7607/2019-1

151203-1 Marcelo Leme Balbino 44.00H 44,00 572,0008/2019-1

151203-1 Marcelo Leme Balbino 50.00H 50,00 685,9509/2019-1

151203-1 Marcelo Leme Balbino 50.00H 50,00 691,4410/2019-1

151203-1 Marcelo Leme Balbino 50.00H 50,00 691,4411/2019-1

151203-1 Marcelo Leme Balbino 50.00 50,00 661,9812/2019-1

24511-1 Marcio Eli Dutra 50.00H 50,00 1.256,1111/2019-1

24511-1 Marcio Eli Dutra 50.00 50,00 1.230,6112/2019-1

151220-1 Reinaldo Scaramboni 50.00H 50,00 860,4511/2019-1

151220-1 Reinaldo Scaramboni 50.00 50,00 860,4512/2019-1

161403-1 Robson da Silva 60.00 60,00 829,7205/2019-1

161403-1 Robson da Silva 60.00H 60,00 829,7206/2019-1

161403-1 Robson da Silva 59.00H 59,00 795,2807/2019-1

161403-1 Robson da Silva 16.00H 16,00 202,2408/2019-1

161403-1 Robson da Silva 49.00H 49,00 843,2409/2019-1

161403-1 Robson da Silva 50.00H 50,00 860,4510/2019-1

161403-1 Robson da Silva 34.00H 34,00 585,1111/2019-1

161403-1 Robson da Silva 50.00 50,00 860,4512/2019-1

151246-1 Valdecil Vieira de Freitas 50.00H 50,00 685,9511/2019-1

151246-1 Valdecil Vieira de Freitas 50.00 50,00 691,4412/2019-1

Total Cargo: 56 .:. 0042-Motorista 2.760,00 49.944,36

Cargo:  0054 - Tec.Produção Alimentos

23779-1 Alfredo Pereira Franco 30.00H 30,00 668,0411/2019-1

23779-1 Alfredo Pereira Franco 30.00 30,00 668,0412/2019-1

Total Cargo: 2 .:. 0054-Tec.Produção Alimentos 60,00 1.336,08

Cargo:  0114 - Pedreiro

99988-1 Reinaldo da Costa 50.00H 50,00 592,9710/2019-1

99988-1 Reinaldo da Costa 38.00H 38,00 450,6611/2019-1

99988-1 Reinaldo da Costa 40.00 40,00 474,3812/2019-1

Total Cargo: 3 .:. 0114-Pedreiro 128,00 1.518,01

Cargo:  0191 - Vigia

104914-1 Antonio Carlos Pereira da Costa 60.00H 60,00 642,1511/2019-1

Fiorilli S/C Software Ltda.  [16/celia/RHCELIA.CELIA] {7.5.294.12.13827/B/13827}
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Av. Rui Barbosa, 926,  Centro. Assis-SP

CNPJ: 46.179.941/0001-35
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Relação de Trabalhadores por Evento  - Período Selecionado: 01/01/2019 - 31/12/2019 23/09/2020 09:08:35

Folha Mensal

Matrícula Nome do Trabalhador Referência Qtde. Valor

Evento:  750 - HORA EXTRA AJ 50%

104914-1 Antonio Carlos Pereira da Costa 60.00 60,00 642,1512/2019-1

97845-1 Antonio David Leandro 60.00H 60,00 642,1511/2019-1

97845-1 Antonio David Leandro 60.00 60,00 642,1512/2019-1

108014-1 Joao Carlos da Silva Andrade 60.00H 60,00 642,1511/2019-1

108014-1 Joao Carlos da Silva Andrade 60.00 60,00 642,1512/2019-1

107441-1 Lourival Elias 30.00 30,00 321,0705/2019-1

107441-1 Lourival Elias 60.00H 60,00 642,1506/2019-1

107441-1 Lourival Elias 60.00H 60,00 642,1507/2019-1

107441-1 Lourival Elias 60.00H 60,00 642,1508/2019-1

107441-1 Lourival Elias 60.00H 60,00 642,1509/2019-1

107441-1 Lourival Elias 60.00H 60,00 642,1510/2019-1

107441-1 Lourival Elias 60.00H 60,00 642,1511/2019-1

107441-1 Lourival Elias 60.00 60,00 642,1512/2019-1

97829-1 Marcelo Souza Paes 54.00H 54,00 1.569,5611/2019-1

97829-1 Marcelo Souza Paes 60.00 60,00 1.743,9612/2019-1

106259-1 Mauricio Cioni 60.00H 60,00 642,1506/2019-1

106259-1 Mauricio Cioni 60.00H 60,00 642,1507/2019-1

106259-1 Mauricio Cioni 60.00H 60,00 642,1508/2019-1

106259-1 Mauricio Cioni 60.00H 60,00 642,1509/2019-1

Total Cargo: 20 .:. 0191-Vigia 1.164,00 14.551,14

Cargo:  0238 - Padeiro

159794-1 Alexandra Estevao da Silva 44.00H 44,00 529,8206/2019-1

159794-1 Alexandra Estevao da Silva 23.00H 23,00 276,9507/2019-1

159794-1 Alexandra Estevao da Silva 14.00H 14,00 217,2908/2019-1

159794-1 Alexandra Estevao da Silva 20.00H 20,00 310,4209/2019-1

159794-1 Alexandra Estevao da Silva 26.00H 26,00 403,5410/2019-1

159794-1 Alexandra Estevao da Silva 30.00H 30,00 465,6311/2019-1

159794-1 Alexandra Estevao da Silva 24.00 24,00 372,5012/2019-1

Total Cargo: 7 .:. 0238-Padeiro 181,00 2.576,15

Total Evento: 230 9.270,00 149.249,23

Total Geral: 1542 1.019.309,72Total: 60.619,00

Fiorilli S/C Software Ltda.  [16/celia/RHCELIA.CELIA] {7.5.294.12.13827/B/13827}
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© Prefeitura Municipal de Assim
Paço Municipal "Pro.fJudith de Oliveira Garcez"

SECRETARIADAEDUCAÇÃO
Ed. "Prof. NicaKor Luciano Genes

SECRETARIAMUNICIPALDAEDUCAÇÃO

CONVOCAÇÃO

Pelo presente estamos convocando o(a) ftlncionário(a) DAVID RODRIGUES

DOS SANTOS, Matricula n' 669/6, para efetuar serviços extraordinários, que serão

especiHlcados conforme o espelho de ponto, em anexo, a serem apresentados à
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO.

De acordo

Ciente que os serviços extraordinários foram prestados, dato e assino o presente

Assim, 15

l,#'"'

Â4 tko-
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( )JORNADASUPLEMENTÀii

o SUBSTITUIÇÃO( X) CONVOCAÇÃO HORAS-EXTRAS

PERÍODO: 16/10/2019 a 15/11/2019 .ORGÃo: DIvIsÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-SME

NOME DO FUNCIONÁRIO: DAVID RODRIGUES DOS SANTOS  
Dia Hora Relatório NaHE

Convoca
das

Na H.E.

Trabalha
das

Visto
Func.

Visto l Autoriz
Chefe o

Sr.  
16 15-18

Entrega de merenda esciilàf nas escoas
municipais. estado e projetos. Transporte de
géneros alimentícios (c.Qmpras) para as
escolas do período integral e creches
munictDais.

03 03    
riçlclLU

 
17 15-18

Entrega de merenda escolar nas escoas
municipais. estado e projetos. Transporte de
géneros alimentícios (compras) para as
escolas do período integral e creches
municiDais.

03 03        
18 15-18

Entrega de vários tipos de carnes para as
escolas do período integral e entrega de
merenda nas escolas municipais. estado e
roietos.

03 03        
19   SÁBADO            
20   DOMINGO            
21 14-17:50

Entrega de hortifruti para as escolas do
período integral e creches. Entrega de
merenda nas escolas municipais, estado e

roletas.

04 04        
22 15-18

Entrega de merenda e$êolai; iiài esmo as
municipais. estado e projetos. Transporte de
géneros alimentícios (compras) para as
escolas do período integral e creches
municiDais.

03 03        
23 15-18

Entrega de merenda escolar nas escoas
municipais. estado e projetos. Transporte de
géneros alimentícios (compras) para as
escolas do período integral e creches
municiDais.

03 03        
24 15-18

Entrega de vários tipos de carnes para as
escolas do período integral e entrega de
merenda nas escolas municipais, estado e

roietos.

03 03      
 25 15-18

Entrega de vários tipos de carnes para as
creches municipais e entrega de merenda nas
escolas municipais. estado e oroietos.

03 03      26   SÁBADO

27   DOMINGO            
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     municipais.

 01 15-18
Entrega de vários iibii; de cames para as
escolas do período integral e entrega de
merenda nas escolas municipais. estado e
roletas

03 03      
02   SÁBADO          
03   DOMINGO          
04 15-18

Entrega de hortifruti para as escolas do
período integral e creches. Entrega de
merenda nas escolas municipais. estado e
roletas

03 03      
05 15-18

Entrega de mefeiiãã'escolar nas esmo as
municipais, estado e projetos. Transporte de
géneros alimentícios (compras) para as
escolas do período integral e creches
munlcloais

03 03      
06 15-18

Entrega de merenda ;iêi;lar nas escoas
municipais. estado e projetos. Transporte de
géneros alimentícios (compras) para as
escolas do período integral e creches
municipais

03 03      
07 15-18

Entrega de vários {ii;iii'ai carnes para as
escolas do período integral e entrega de
merenda nas escolas municipais, estado e

roletas
03 03      

08 15-18
Entrega de vários iibÕI de Games para as
creches municipais e entrega de merenda nas
escolas municinnig nRtndn n r\rnia+ne

03 03      
09   SÁBADO          
10   DOMINGO          
1 1 15-18

Entrega de hortifruti para as escolas do
período integral e creches. Entrega de
merenda nas escolas municipais. estado eroletas

03 03      
12 15-18

Entrega de merenda escolar nas escoas
municipais, estado e prqetos. Transporte de
géneros alimentícios (compras) para as
escolas do período integral e creches
municIDalS.

03 03      
13 15-18

E:ntrega de merenda escolar nas escolas
municipais, estado e projetos. Transporte de
géneros alimentícios (compras) para as
escolas do período integral e creches
municioais.

Entrega de vários tipos de cames para as
escolas do período Integral e entrega de
merenda nas escolas municipais. estado e
roletas          14 15-18
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D

lqpl .Esse/&o doReco/Alma fo
Empregador DIMEP Sistemas de Ponto e Acesso Ltda

C.N.P.J.: 61 .099.008/0001 -41

Matrícula: 00000000000000006696

Período De: 16/10/2019

Data: 18/1 1/2019

Nome: DAVID RODRIGUES DOS SANTOS

Até: 15/1 1/2019

Data

Apontamento

16/10/2019 ' Quarta

17/10/2019 ' Quinta

18/10/2019 ' Sexta

1.9/10/2019 ' Sábado

20/1'ón019

21/10/2019

22/10/2019

23/10/2019

2«10/2019

25/10/2019

26/10/2019

27/10/201.9

28/10/2019

29/10/2019

30/10/2019

31/10/2019

01/11/2019

02/1'1/2019

03/1'1n019

0«1 1/2019

05/11/2019

06/11/2019

07/11/2019

08/11/2019

09/1172019

lO/11/2019

11/11/2019

12/11/2019

13/11/2019

1«1 1/2019

15/11/2019

Apontamentos

Ent l Saída l Ent l SaídaEnt l Saída l Ent. l Saída

05:59:00 l 1 1 :22:00 l 12:23:00 l 18:00:00

06:01:00 lll:ll:oo l 12:07:00 l 17:54:00

06:02:00 l l0:56:00 l 12:01 :oo l 17:58:00

Ent

Sem Movimento
Sem Movimento

l0:58:00111:59:00117:50:00

06:01 :oo l l0:57:00 l 1 1 :57:00 l 17:51:00

06:02:00 l l l:ol :oo l 12:00:00 l 18:00:00

06:00:00 l l l :02:00 l 12:03:00 l 17:51 :oo

06:05:00 l l0:58:00 l 12:00:00 l 17:52:00

Quarta

Quinta

Sexta

Sábado Sem Movimento
Sem Movimento
Sem Movimento

05:59:00 l l0:59:00 l 1 1:58:00 l 17:51 :oo

06:01 :oo l l0:56:00 l ll :s6:00 l 18:01 :oo

05:59:00 l l0:58:00 l 1 1 :59:00 l 17:52:00

06:04:00 l l0:55:00 l 1 1 :58:00 1 1 8:00:00

\

Quinta

Sexta

Sábado Sem Movimento
Sem Movimento

06:05:00 l l l:02:00 l 12:02:00 l 17:51 :oo

06:02:00 l lo:s6:00 l 11:58:00 l 17:51 :oo

. 06:04:00 l l0:58:00 l 1 1:59:00 l 18:01 :oo

06:06:00 l l0:57:00 l 1 1:59:00 l 18:00:00

Quarta

Quinta

Sexta

Sábado Sem Movimento
Sem Movimento

05:59:00 l l l:ol:oo l 12:03:00 l 17:52:00

06:02:00 l l l :03:00 l 12:01 :oo l 18:01 :oo

06:00:00 l l l :09:00 l 12:01 :oo l 17:21 :oo

06:09:00 l l0:57:00 l 1 1 :56:00 l 18:06:00

Quarta

Quinta

Sexta Sem Movimento

Páginh= 21Ne 73
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& Prefeittlra Mwnicipat de Assis
Paço Municipal " Prof'' Judith de Oliveira Garcez"

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Ed. "Prof. Nicunor L ciüno GQm

SECRETARIA IUNICIPÁLDA EDUCAÇÃO

CONVOCAÇÃO

Matrícula n'10146-1

Pelo presente égtahos convocando o (a) hncionárió(a) {laudair 'Mãrtins para

efetuãr Éerviçõgl élttr40fdi.vários, que serão especificados conforme o espelho de ponto, em

anexo, a serem apresentados à SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO.

De acordo

(

Ciente que os serviços extraordinários foram prestados dato, e assino a presente

Secretária Municipal
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.l>rnq#eituz'a -Zlfunlczl:Paz
paGO Mtitlicipd "Profltidiai de Oliveira (;arcez"

HmJnnA nA HIUCAÇRn
H

FOLHA DE PONTO MENSAL

FOME: CLAUDAIR MARTINS

:ARGO: Marceneiro
)ERÍODO DE FECHAMENTO: 16/11/20].9 A 15/12/ 2019

HORÁRIO DETRABALHO:

SAÍDA IOBS.

17:00
TARDE

DIA l Entrada l satüa l Assinatura l Entrada l Saída l Assinattv'i

MATRICULA: 10146-1

ENTRADA

07:30

ITERVALO

.:30/13:00

MANHA
Entrada l Saída

EXTRA

Saída l Assinatyí+ ITotaiAssinatura Entrada

sábado

doming
7301

7301

feriad

7301

7301

ix30l
1131

1130

1131

1700

170

i700t tgod 2

2

2

8

2

2

2

2

2

8

21

22

23

i300l 1700

i300l 1700/

17001

17001

730

1900

191

1531sábado '7

inox t300l
i300l
'13001

1300

i300l

1700J

i700l
1701

170(

17001

i700l

1700

1700

1700

1700

730

190i

191

1900]
1901

1900

1531

7301

7aol

7301

sábado

29

30

31

01 Idomin

7301 113i 1300

1300

i300l

t700H

170

1700

1700

1701

1900 2

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

730 ti30l
7301 is3õl

)

lsabado

Idomin

7301

7301

7301

7sol

8

1130j

1131

1131

113]
113i

i300l

i300l
x300l
1300

,3oo

1700

1700

17q

jsabado

domin
otan de horas extras

Í

Ass. F- Dulce de Andrade Arauto
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#
prvghm7 a Munícípa

SECRETARIA MUNICIPAL DE e?p?f$AO
Ed.. "Prof. Nicanor Luciano Gomel;".

.4v. GeMZío Zangas, 740 -- Ziia ]Vova Sanfania --.'4ssjs/SP -- Fome. 3302-4444
CEP. .19807-.r30 -- e-mail:secreta'immellÊ/êmaner.com. br

l de .Assis

SECRETARIA MUNICIPALDAEDUCAçÃO

CONVOCAÇÃO

Pelo presente estamos convocando o (a) funcionário
.Ganlzls. oara efetuar serviços extraordinários, que

conforme o verso, a serem apresentados ã
DAEDUCAÇAO.

De acordo

CPF:ll0.79s.s7a-14
MHnUtenç&a.ome.assis@outtook.com

CHEFE DEDEV}SÂa

Ciente que os serviços extraordinários
presente

foram prestados, dato e assino o

Assim, 16 de Dezembro dg,Z.019

Secretária Municipal Da Educação
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-jjjÍtjÉ;;llli;cação Horas Extras
( ) Jornada Dupla
o Substituição

Período : 16/11 a 15/12
Órgão: Secretaria Mun\cipal da Educação

Nome do Funcionário:

Relatório
NO H.E.

ConvocBçl9g
9

NO H.E.
TrabajbgggE

ã

Visto
FuncjgDê!!g

Y

Vi«o l Autorização

Dia

16

17

1:8

19
20
21
22

Horas

Sábado

P.F

'ü;GÜ;iã;m.l«
'géwiços de alvenaria

3

9 3

25

26

27

28

29
30

02

03
04
05

06
07
08
09

10

12
13

14
15

sábado

DorX$Dgg

Serviçosde alvenaria
9

sábP99.
'M;;jjj;;;jã;héoiar

9 B

\
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Espelho do Recolhimento
ÉiS- S.M.E

C.N.P.J.: 46.1 79.941/0001-35
LDODOSSANTOS

Período De: 16/11/2019 Até: 15/12/2019

Data:03/12/2019

Apontamentos
Ent

}

13:04:00117:00:00

Data

Apontamento l Ent: l ?:l!!.L5=!:..Lsalda

17/11/2Ólg ' Domingo

18/11/201g ' segunda lcB:So=oolll:oooot12:SS:ooi 17:00:00

lg/11/201g ' Terça

20/11/201g ' Quarta

21/11/201:g ' Q.ulnta

22/11/201g ' Sexta

23/1't/2019 :' Sábado

24/11/201g. ' Domingo

25/11/2019 ' Segunda

26/11/201;9 ' Terça lm:sz:oolll:oo:ooi12:a:ooi16:«:oo

2r/11/2019 ' Quarta l07:06:00111:oo:oollZ:oo:nl)à;oo

28/11/201g ' Quinta

29r1'1/20lg ' Sexta l07:01:00111:ol:oot13:11:00.t16:Sl:oo

30/11/20lg ' Sábado j06:So=ool16:14:00l tl .co 1)2,:cx)
01/12/201g ' Domingo

02112/201S ' Segunda l07:llTll)o.lll:ol oo
03/12/201g ' Terça

04/12/201g ' Quarta

05/12/201g ' Quinta

06/12/201g ' Sexta

07/12/201g ' Sábado

08/12/201g ' Domingo

09/1"z0{9 ' s'g"di le\:w IJi:©llê:!1lJ!:!g
lo/12/2019 ' Telha kn?;(a) l14:lÜ=LIJ31jB.lll:eo

11/12/zolg ' Quarta b+;üoJl!!!a.Llã!!E.l.!!irEI
12/12/20lg ' Quinta b';\co ll4;gt!.LlZig!.Ll3i:!!11

13/12/20lg ' Sexta l(Jl:OO l44:ÜDIJ3:lp ll):OO

14/12/2019 ' sábado b:l üo l JÇ119.lli:.!!.l. :Z'-ool

15/12/2019 ' Domingo

Saída Ent

P.Y.
07:01 :oo l l l:oo:oo l 12:38:00 l 17:00:00

OB:57;00 1 1 1 00:00 l 13n4:w l 20:02:00 1 :3

'Ê;ãí'ã;iiãêãõ

'É;iÍ#i;Hiato

'3;iiMÕ;iãÜio

AK)'- "-. - õem Movimento
n:w 144:0 1iJ;o ll);n'

Sem Movimento
3em Movimento
Êih Movimento
Sem Movimento
Sem MÓÚimento

Sem Movimento
Sem Movimento
Sem MÓvlmento

Página:141 de 201
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# Prefeitura Municipal de Àssis
Paço Municipal "Pro.rJudith de Oliveira Garcez"

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
Ed. 'Prof. Nicaaar Luciano Genes"

SECRETARIA IUNICIPALDAEDUCAÇÃO

CONVOCAÇÃO

Pelo presente estamos convocando o(a) funcionário(a) CELIA REGINA

RODliIGUES, Matricula n' 17322/3, para efetuar serviços extraordinários, que

serão especificados confomle o espelho de ponto, em anexo, a serem apresentados à

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO.

De acordo

Ciente que os serviços extraordinários foram prestados, dito e assino o presente.
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) JORNADA étjÊt.ÊMÊlq:fãR

)SUBSTITUIÇÃO

PERÍODO: 16/05/2019 a 1 5/06/2019

(
(

( )AMPLIAÇÃO ÕÊ'jÕRNÃÕÃ

(X)CONVOCAÇÃO HORAS-EXTRAS

ORGÃO: DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-SME
NOME DO FUNCIONÁRIO: CELIA REGINA RODRIGUES
Dia Hora Relatório NOHE

Convoc
idas

NOH.E.

Trabalh
idas

Visto
Func.

Visto
Chefe

Autora
zo
Sr.

Prefeí
to

16 14-18
Ajudou a picar em equipe 581kgs de frutas
para a salada de frutas distribuídas nas
escolas.

Manipulou
.ç9111gçção de tempero.

SÁBADO

a

04 04

14-16
02 02

18

19 DOMINGO

20 16-]8 Ajudou em 'iãi;ipe na limpeza
imDurezap de 90kgs de feijão oreto.
Trabalhou em eqiiiÕ;''i:la lirTipeza de
100kgs de arroz.
Trabalhou ii
de feijão carioauinha.
Lavou em equipiãÕkgs de ace gas

de
02 02

21 16-18
02 02

22 16-18
02 02

23 16-18 02 02
24 16-18 Trabalhou nã limpeza

.Dçrendas em equipe.
SÁBADO

do setor de
02 02

25

26 DOMINGO

27 14-16 Trabalhoii
equipe de 150kgs de arroz
I'rabalhou na retirada de impurezas em

.ggyjpe de 100kgs de arroz.
Trabalhou na retil:ada de impurezas em
equipe de 150kgs de feijão.
Trabalhou na retirada de impurezas em
.gqyjpe de 200kgs defelião.
Trabalhou na limpeza do setor de
merendas.

02 02

28 14-18 04 04

29 14-16 02 02

30 14-18 04 04

31 14-16 02 02

01 SÁBADO

02

03

DOMINGO

04

05

06

07

08

09

10

1 1

12

16-18

16-18

16-18

Trabalhou em equipe na limpeza de
100kgs de arroz.

Trabalhou na limpezale 90kgs de grãos
de feijão carioquinha.
Lavou em equipe 50kgs de ace gas

02

02

02

02

02

02

DOMINGO

14-18

14-16

equipe de 150kgs defeiião.
Manipulou 30kgs de alho para a
confecção de tempero.

04

02

04

02
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Espelho do Recolhimento

Prefeitura Municipal de Assim (Divisão de Alimentação Escolar)

Matricula: 173223-1 Nome: CÉLIA REGINA RODRIGUES

Período De:16/05/19 até 15/06/19

OBS.: ATESTADO MÉDICO NO DIA I0/06/2019

  MANHÃ   TARDE   HORAEXTRA

DATA ENTRADA SAÍDA ENTRADA SAÍDA ENTnAOA l SAÍDA l SOMA

16m5n019 05:00 ll:oo 12:00 14:00

= =
04:00

02:00
17/05a019 05:00   12:00 14:00

LHOS/2018 SÁBADO          
19/05/2D18 DOMINGO          
20n5e019 07:a0 ll:oo 12:00 t8:00 16:0a 18:00 02:00

21m5J2019 07:00   12:00   16:00 18:00  
22n5n019 07:00 ll:oo 12:00 16:00 16:a0 18:00 02:00

23D5n019 07:00   12:00 16:00 16:00 18:00 02:00

24n5n01g 07:00 ll:oo   16:00 16:00 18:00 D2:00

2H06/2019 SÁBADO          
2UOU2019 DOMINGO          
27n5n019 05:00 ll:oo 12:00 14:00 14:00 16:00 02:00

28n5n019 05:00 ll:oo 12:00 14:00   18:00 04:00

29n5n019   ll:oo 12:00 14:00 14:00 16:00 02:00

30©5n019 05:00 ll:oo 12:00 14:00 14:00 18:00 04:00

31n5n019 05:00 ll:oo 12:00 14:00 14:00 16:00 02:00

01/06/2019 SÁBADO          
0Z06/2019 DOMINGO          
03/D6n019 09:0a ll:oo 12:00 18:00      
04m6a019 07:00   12:QO 16:00 16:00 18:0a 02:00

05/D6nD19 07:00   12:00 16:00 16:00 18:00 02:00

06m6n019 07:00 ll:oa 12:00 16:0a 16:C)a 18:00 02:00

07Xna019 09:00 ll:oo 12:00        
D&06/2019 SÁBADO          
09/06/2019 DOMINGO          
l0/06n019 AT.ÜÉblcó          
l ID6n019 05:00 ll:oo 12:00 14:00 14:00 18;00 04;00

12n6n019 05:00 ll:oo 12:00 14:a0 14:00 16:00 02:00

13/06a019 05:00 ll:oo 12:00 14:00   16:C)0 02:00

14/06n01g 05:00 ll:oo 12:00 14:00 14:00 16:00 02;00

16/06/2018 SÁBADO          
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i.. !J- -'?

© Prefeitura Municipal de A sóis
Paço Municipal "Pro.fJudith de Oliveira Garcez"

SECnETAniAOAEbucAÇÁo
Ed. «Prof. Ntcaxor Luciatto Genes

SECRETARIA IUNICIPALDA EDUCAÇÃO

CONVOCAÇÃO

Pelo presente estamos convocando o(a) ftmcionário(a) PLoizlsvAtIDO

ALEVATO, Matricula n' 579/7, para efetuar serviços extraordinários, que sjerão

especificados confomte o espelho de ponto, em anexo, a serem apresentado)s à
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO.

De acordo

Ciente que os serviços extraordinários foram prestados, dato e assino o presente
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( )JORNADASUPLEMENTAR

o SUBSTITUIÇÃO( X) CONVOCAÇÃO HORAS-EXTRAS

PERÍODO: 16/05/2019 a 15/06/2019 0RGÁO: DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-SME

NOME DO FUNCIONÁRIO: FLORISVALDO ALEVATO

Dia Hora Relatório

Convoc l Trabalh
adas l adas

Visto
Func.

Visto
Chefe

Autorlz
0

Sr.
Prefeito

CozinhaPiloto/Elétrica/Hidráulica/Supervisiona as
empresas tercerizadas que prestáo serviços no
prédio/Faz todo o controle operacional
(manutenção) das máquinas industriais de todos
os setores e outros serviços.
Cuida de todo o setor de manutenção da
CozinhaPiloto/Elétrica/Hidráulica/Supervisiona as
empresas tercerizadas que prestão serviços no
prédio/Faz todo o controle operacional
(manutenção) das máquinas industriais de todos
os setores e outros serviços
SÁBADO(Verificar se IÓãos os apare hos
eletricos (geladeiras, freezers) dos Setores
estão funcionando. Verificar se os containers
da área externa estão funcionando
corretamente'

16 16-18 02 02

17 16-18 02 02

18

19

09-11 02 02

DOMINGO

Cuida de todo o setor de manutenção da
CozinhaPíloto/Elétrica/Hidráulica/Supervisiona as
empresas tercerizadas que prestão serviços no
prédio/Faz todo o controle operacional
(manutenção) das máquinas industriais de todos
os setores e outros serviços.
Cuida de todo o setor de manutenção da
CozinhaPiloto/Elétrica/Hidráulica/Supervisiona as
empresas tercerizadas que pressão serviços no
prédio/Faz todo o controle operacional
(manutenção) das máquinas industriais de todos
os setores e outros serviços.
Cuida de todo o setor de manutenção da
CozinhaPiloto/Elétrica/Hidráulica/Supervisiona as
empresas tercerizadas que prestão serviços no
prédio/Faz todo o controle operacional
(manutenção) das máquinas industriais de todos
os setores e outros serviços.
Cuida de todo o setor de manutenção da
CozinhaPiloto/Elétrica/Hidráulica/Supervisiona as
empresas tercerizadas que prestão serviços no
prédio/Faz todo o controle operacional
(manutenção) das máquinas industriais de todos
os setores e outros serviços

20 16-18 02 02

21 16-20 04 04

22 16&18 02 02

23 16-18 02 02

24

SÁBADO(Verificar se todos os aparelhos
eletricos (geladeiras, freezers) dos Setores
estão funcionando. Verificar se os containers
da área externa estão funcionando
corretamente

25

26

08-12 04 04

DOMINGO

Cuida de todo o setor de manutenção da
CozinhaPiloto/Elétrica/Hidráulica/Supervisiona as
empresas tercerizadas que pressão serviços no
prédio/Faz todo o controle operacional
manutenção) das máquinas industriais de todos

27 16-18 02 Q2

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L7T

-29R
X

-5258-IE
G

F



     os setores e outros serviços.

28 16-18

Cuida de todo o setor de manutenção da
CózinhaPiloto/Elétrica/Hidráulica/Supervisiona as
empresas tercerizadas que prestáo serviços no
prédio/Faz todo o controle operacional
(manutenção) das máquinas industriais de todos
os setot'es e outros sorvicnK

02 02      
29 16-18

Cuida de todo o setor ãi'manutenção dauuiua ue Içou o selar ae manutenção Qa
CozinhaPiloto/Elétríca/Hidráulica/Supervisiona as
empresas tercerizadas que prestão serviços nov---p-uoao ç:luciiz u s que prestam serviços no
prédio/Faz todo o controle operacional
(manutenção) das máquinas industriais de todos
os setores e outros serviços

02 02      
30 16-18

Cuida de todo ouuiua uc luuu u selar ae manuterlçao da
CozinhaPiloto/Elétrica/Hidráulica/Supervisiona as
empresas tercerizadas que prestào serviços noc--if'lcoao teiçe11zauds que prestam serviços no
prédio/Faz todo o controle operacional
(manutenção) das máquinas industriais de todos
os setores e outros serviços

Q2 02      
31 16-18

Cuida de todo o êéiÕÍ de manutenção daviva uc lvyv v eLul ae manutenção aa
CozinhaPiloto/Elétrica/Hidráulica/Supervisiona as
empresas tercerizadas que prestáo serviços nou---}.'-cona L l ç:ílzaua que prestao serviços no
prédio/Faz todo o controle operacional
(manutenção) das máquinas industriais de todos
os setores e outros serviços

02 02       
01 08-11

SÁBADO(Verificar se iõãÕs os apare hos
eletricos (geladeiras, freezers) dos Setores
estão funcionando. Verificar se o$ containers
da área externa estão funcionando
corretamente

03 03      
02   DOMINGO            

03 16-18

Cuida de todo o setoi: de manutenção da
CozinhaPiloto/Elétrica/Hidráulica/Supervisiona as
empresas tercerizadas que prestão serviços no
prédio/Faz todo o controle operacional
(manutenção) das máquinas industriais de todos
os setores e outros snrvicnq

02 02       
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09   DOMINGO

10 16-18

Cuida de todo o setor de manutenção da
CozinhaPiloto/Elétrica/Hidráulica/Supervisiona as
empresas tercerizadas que prestão serviços no
prédio/Faz todo o controle operacional
(manutenção) das máquinas industriais de todos
os setores e outros serviços.

02 02      
1 1 16~18

Cuida de todo o setor de manutenção da
CozinhaPiloto/Elétrica/Hidráulica/Supervisiona as
empresas tercerizadas que prestáo será.iços no
prédio/Faz todo o controle operacional
(manutenção) das máquinas industriais de todos
os setores e outros serviços.

02 02      
12 16~18

Cuida de todo o setor de manutenção da
CozinhaPiloto/Elétrica/Hidráulica/Supervisiona as
empresas tercerizadas que prestáo serviços no
prédio/Faz todo o controle operacional
(manutenção) das máquinas industriais de todos
os setores e outros serviços.

02 02      
13 16-18

Cuida de todo o setor de manutenção da
CozinhaPiloto/Elétrica/Hidráulica/Supervisiona as
empresas tercerizadas que prestáo serviços no
prédio/Faz todo a controle operacional
(manutenção) das máquinas industriais de todos
os setores e outros serviços.

02 02      
14 16-18

Cuida de todo o setor de manutenção da
CozinhaPiloto/Elétrica/Hidráulica/Supervisiona as
empresas tercerizadas que prestáo serviços no
prédio/Faz todo o controle operacional
(manutenção) das máquinas industriais de todos
os setores e outros serviços.

02 02       
15 08-12

SÁBADO(Verificar se todos os aparelhos
elêtricos (geladeiras, freezers) dos Setores
estão funcionando. Verificar se os containers
da área externa estão funcionando
corretamente

04 04      
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Espelho do Recolhimento

Prefeitura Municipal de Assis(Divisão de Alimentação Escolar)

Matricula: 6797-1 Nome: FLORISyALDO ALEWATO

Período De: 16/06/19 até 16/06/19

OBS.: FALTA ABONADA NO DIA 24/05/2Q19

  MANHA   TARDE HORAEXTRA

DATA ENTRADA SAÍDA ENTRADA SAÍDA ENTRADA l SAÍDA l faMA

la05/2019 07:0Q ll:oo   = = =
02:00

17/05/2019 07:00   12:00

LHOS/2019 SÁBADO     09:00 ll:oo 02:00
19/0S/2019 DOMINGO          
m/05/2019 07:00   12:00

= =
18:a0 02:00

21M5n01g   ll:oo  
22m5/a19 07:00 ll:oo 12:00 16:00 16:00 18:00 Q2=00

2N05n019 07:00 ll:oo 12:00 {6:00   18:00  
24/05/2019 FALTAABONADA          
2UOSn019 SÁBADO     08:00 12:00  
H/06/2018 DOMINGO          
27n5/2019 07:00 ll:oo   16:a0 16:00 18:00 02:00

ANOS/2019 07:00 ll:oo 12:00 16:00 16:00 18:00 Q2:00

N/05/2019 07:00 ll:oo 12:00 16:00 16:00 18:00 02:00

n/05/2019   ll:QO 12:00 16:QO 16:00 18:0a 02:00

31/05/2019 07:00   12:00 16:00 {6:00 18:00 02:00

01/0a2019 SÁBADO     08:QO ll:oo 03:00

0ZOa2019 DOMINGO          
03/06a019 07:00 1 11:ao     16:0a   Q2:00

04/M/2019 07:00   12:00 t6:00 16:00 18:00 Q2:00

05/06n019 07:00 ll:oo 12:00 16:00 16:00 18:00 02:00

0a06n019 07:00 ll:oo 12:00

= = =
02:00

02:0007/06/2019 07:0Q ll;QO 12:a0

Q8/06/2019 SÁBADO     09:00 12;00 03=00

09/06/n19 DOMINGO            
l0/06n019 07:00 1 11:00 12:00 16:QO 16:00 18:00 02:00  
t1/06/2019 07;00   12:00 16:00 16:00   02;00  
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& Prefeitura Municipal de À ssis
Paço Municipal "Prof" Judith de Oliveira Garcez"

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Ed. "Prof. Nicaltor Luciano Geme.

SECRETARIA IUNICIPALDA EDUCAÇÃO

CONVOCAÇÃO

Pelo presente estamos convocando o(a) ft=tncionário(a) Ç!;!2$Q...EÂ1121z;4

RIBEIRO para efetuar serviços extraordinários de Motorista Junto ao Transporte dos

alunos da Agua do Óleo, que serão especificados conforme o espelho de ponto, em anexo,

a serem apresentados à SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVEjiNO.

De acordo

Ciente que os serviços extraordinários foram prestados, dato e assino a presente

Dul,ce de Àndrade .Arado
Secretária Municipal da Educação
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li] Cii

a9* r' spelho do Recolhimento
Empregador

C.N.P.J.: 46.179.941/0001-35

Matrícula: 0

Período De: 16/06/2019 Até: 15/07/2019

Data:05/07/2019

Data

Apontamento

16/06/2019 - Domingo

17/06/2019 - Segunda los:32:00

18/06/2019 - Terça ''los:3ó:oo

19/06/2019 - Quarta 'Tos 33:00

20/06/2019 - Quinta

21/06/2019 - Sexta.

22/06/2019 - Sábado

23/06/2019 - Domingo

24/06/2019 - Segunda los:33:00

25/06/2019 - Terça los:32

26/06/2019 - Quarta l

27/06/2019 - Quinta los:

28/06/2019 - Sexta los:39:00

29/06/2019 - Sábado

30/06/2019 - Domingo

'"""'" ' ?',«', lm:u:mllÜ:ã
02/07/2019 - Terça l05:42:00rbil;;l;;Tl0:50:00

03/07/2019 - Quarta los:36:00

04/07/2019 - Quinta los:36:00loilãl;l;T09:s5:00

05/07/2019 - Sexta los:4õ:ool;l;:;;'Íb/3a

09/07/2019 - Torce /:f

:,f l

Ent. l Saída

Apontamentos

Ent l Saída l Ent. l Saída l Ent. Traída

Sem Moi;iãi;ã
Ent. Saída l Ent. l Saída l+

18:49:00

19:01:00

19:01:00

Sem üõçiãiê;i6
Semüõíiãiiib
SeúMõçiãiêjÜG
Sem M6Üimento

Sem Moçiãii;iõ

Çl111p tc'.op t?:f?e

!glo l ct? t}.!ep

P

)

Página: 38 de 214

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L7T

-29R
X

-5258-IE
G

F



& Prefeitura Municipal de A sóis
Paço Municipa! "Pro.rJudith de Oliveira Garcez"

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO

Ed. "Prol. Nicünor Luciüno GoHtles

SECRETARIA IUNICIPALDAEDUCAÇÃO

CONVOCAÇÃO

Pelo presente estamos convocando o(a) ft:tncionário(a) ANSELMO

PINHEIRO para efetuar serviços extraordinários de Motorista Junto ao Transporte dos

alunos da Agua Bonita, que serão especificados conforme o espelho de ponto, em anexo, a

serem apresentados à SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO.

De acordo

Ciente que os serviços extraordinários foram prestados, dato e assino a presente

Secretaria Municipal da Educação

Dutce de Andrade Arado
Secretária Municipal da Educação
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Empregador:

C.N.P.J.:

Matrícula:

Período

Espelho do Recolhimento
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS - S.M.E

46,179.941/0001-35

00000000000000091164 Nome: ANSELMO PINHEIRO

De: 16/06/2019 Até: 15/07/2019

Data:05/07/2019

Data

Apontamento

16/06/2019 ' Domingo

17/06/2019 ' Segunda

18/06/2019 ' Terça

19/06/2019 - Quarta

20/06/2019 - Quinta

21/06/2019

22/06/2019

23/06/2019

24/06/2019

25/06/2019

26/06/2019

27/06/2019

28/06/2019

29/06/2019

30/06/2019

01/07/2019

02/07/2019

03/07/2019

04/07/2019

05/07/2019

06/07/2019

07/07/2019

08/07/2019

09/07/2019

l0/07/2019

11/07/2019

12/07/2019

13/07/2019

14/07/2019

15/07/2019

Apontamentos
Ent. l Saída l Ent. l Saída l Ent. l Saída l Ent. l Saída

Sem Movimento
Ent l Saída Ent. saída li:

05:02:00 l lo:08:00 l l l:03:00 l 18:56:00

os:02:00110:14:00lls:13:00

05:01:00 l lo:lo:oo lll:ll:oo l 15:23:00

F- q.Ú..zãw Sem Mov/mento
Sem Movimento
Seà IHÕViiiiêiiiõ
Sem MovimentoDomingo

Segunda

Terça

Quarta

Quinta

Sexta

Sábado

05:02:00 l lo:ll:oo l l l :oo:oo l 18:45:00

05:03:00 l lo:ll:oo l l l:03:00 l 18:45:00

05:01 :oo l l0:13:00 lll:04:00 ll 8:45:00

05:01 :oo l 09:56:00 l l0:55:00 l 18:47:00

05:03:00 l l0:14:00 l l l :02:00 l 18:47:00

Sem Movimento
Sem Movimento
Sem Movimento

04:58:00 1 1 0:10:00 l l0:50:00 l 15:16:00

05:02:00 l l0:18:00 l l l :03:00 l 14:47:00

lo:oo:ooll0:55:00117:01:00

lçl'ea l !111q

Quarta

Quinta

Sexta

Sábado Sem Movimento
Sem Movimento
Sem Movimento
Sem Movimento
Sem Movimento
Sem Movimento
Sem Movimento
Sem Movimento

Sem Movimento
Sem Movimento

Quarta

Quinta

Sexta

Sábado

Domingo

Seguni

Sle#P fo:aó' / foro 19Íee.

c))'Jõ-p ffl4-o ll=oo t9 .Ée

})!ea> f&:d'P 11: pa l!:&

i.Ma;NNHEÍRÕ
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© '!ggz!#m5?z{,"':;'
SECRETARiAOAEDUCAÇÃO

Ed. «Prof. Ntcanor Luciüno Gomos"

SECRETARIAMUNICIPALDAEDUCAÇÃO

CONVOCAÇÃO

Pelo presente estamos convocando o(a) ftlncionário(a) ALFREDO PEREIRA

FRANCO: Matricula n' 2377/9, para efetuar serviços extraordinários, que serão

especificados conforme o espelho de ponto, em anexo, a serem apresentados à

SECRETA]UA MUNICIPAL DE GOWRNO.

De acordo

Ciente que os serviços extraordinários foram prestados, data e assino o presente.

Assim, 15 dejulho de 2019
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(x)coNvocAÇÃO HORAS-EX'rRAS

ÓRGÃO: DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-SME
( )SUBSTITUIÇÃO
PERÍODO: 16/06/2019 a 1 5/07/2019

NOME DO FUNCIONÁRIO: ALFREDO PEREIRA FRANCO

t5ii"'t Hora
Relatório NOME

Convoca
das

N'H.E.
Trabalha

das

Visto
Func.

Visto
Chefe

Autoria
0

Sr.
Prefeito

16

17

18

DOMINGO
sucos saborProdução de 6.200 saq . .:..

laranja e 68 litros de +eblga.$ab91.çêpuççlna
anhos de

suco sabor maracujá:...
uinhos de

suco ieb91..pvt

14-18

14-17

14-17

04

03

03

04

03

03
19

20

21

22

23

24

25

SÁBADO

DOMINGO
hos de

suco saborpêssç
uinhos de

suco saboruva.
nhos de

suco saborlaranj
hos de

suco sabortangeri
hos de

14-18

14-17

04

03

04

03

03

04

03

04

03

03

26 14-18

14-17

14-17

27

28

29

30

02

03

04

SÁBADO

DOMINGO

suco sabor l- - «-.
Término aa produção de saquinhos de suco

SÁBADO

14-18

14-17

14-17

04

03

03

03

04

03

03

03
05 14-17

06

07

08

09

10

1 1

12

13

DOMINGO

SÁBADO

DOMINGO
14

15 'ú;H 40
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Espelho do Recolhimento

Prefeitura Municipal de Assis (Divisão de Alimentação Escolar)

Matricula: 23779-1 Nome: ALFREDO PEREIRA FRANCO

Período De: 1 6/06/19 até 1 5/07/1 9

MANHA TARDE

ENTRADA

HORAEXTRA

SALDA

DATA ENTRADA l SA[OA

DOMINGO

05:00 l ll:oo
05:0ó l ll:oo
05:00 l ll:oo

FERIADONACIONAL

PONTOFACULTATIVO

SÁBADO

DOMINGO

SAÍDA

14:00

14:00

14:00

ENTRADA SOMA

16/06/2019

17/06/2019

18/06/2019

19/06/2019

20/06/2019

21/06/2019

22/06/2019

23/06/2019

24/06/2019

25/06/2019

26/06/2019

27/06/2019

28/06/2019

29/06/2019

30/06/2019

01/07/2019

0Z07/2019

03/07/2019

04/07/2019

05/07/2019

06/07/2019

07/07/2019

08/07/2019

09/07/2019

l0/07/2019

11/07/2019

12/07/2019

13/07/2019

1«07/2019

15/07/2019

12:00

12:00

14:00

14:00

14:00

18:00

17:00

17:00

SÁBADO

DOMINGO

FERIADO MUNICIPAL

05:00 l ll:oo
05:00 l ll:oo
05:00 l ll:oa
05:00 l ll:oo

SÁBADO

DOMINGO

PONTOFACULTATIVO

FERIADONACIONAL

Período de Férias

Período de Férias

Período de Férias

SÁBADO

DOMINGO

Período de Férias

OBS.: FUNCIONÁRIO EM FÉRIAS A PARTIR DE: I0/07/19 ATE 29/07/1 9 (20 DIAS)

           
04:00

03:00

04:00

03=00

03:00

12:00 14:00 14:00 18:00 04:00

12:00 14:00 14:00 17:00 03:00

12:00 14:00 14:00 17:00 03:00

12:00 14:00 14:00 17:00 03:00
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CONVOCAÇÃO

De acordo

Ciente que os serviços extraordinários foram prestados, dato e assino o presente.
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)SUBSTITUIÇÃO
( ) AUPEiÃ<lÃÕ'ÕÊ:jÕRNÀtjÀ'

PERÍODO: 16/06/2019 a 15/07/20lg
(X)CONVOCAÇÃO HORAS-EXTRAS

ORGÃO: DIVISÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR-SME
NOME DO FUNCIONÁRIO: EDUARDO PIMENTEL NICOLOSI
Día Hora Relatório NOHE

Convoca
das

N' H.E.
Trabalha

das

Visto
Func.

Visto
Chefe

Autoriz
0

Sr.
Prefeito16

17

18

19

20

DOMINGO

U''iJ

15-18

15-18

15-18

03

03

03

03

03

03
(

21

22

23

24

25

SÁBADO

DOMINGO
Elaboração
9111P9Db91:supervisão geral.

=Tl:.g:
setores. ervisão de cardápios dos
Planejame

.g!!ggjérlo$ nutricionistas.

='Ê:.Ê= '!::-i
noturna.

15-18

15-18

03

03

03

03

03

03

03

03

03

03

26

27

28

29

30

01

15-18

15-18

15-18

SÁBADO

DOMINGO

02

03

04

05

06

07

08

SÁBADO

DOMINGO

09

10

1 1

12

13

14

15

SÁBADO

DOMINGO

t.
.r'

TOTAL 24
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Espelho do Recolhimento

Prefeitura Municipal de Assis (Divisão de Alimentação Escolar)

Matricula: 95788-1 Nome: EDUARDO PIMENTEL NICOLOSI

Período De: 16/06/19 até 15/07/lg

MANlIÃ
TARDE

ENTRADA
DATA

16/06/2019

17/06/2019

18/06/2019

19/06/2019

20/06/2019

21n6/2019

22/06/2019

23/06/2019

24m6/2019

25n6/2019

26n6/2019

27/06/2019

28/06n019

29/06/2019

30/06/2019

01m7/2019

02/07/2019

03/07/2019

04n7/2019

05/07/2019

06/0 n2019

07/0n2019

08/07n019

09/07/2019

l0/07/2019

11/07/2019

12/07/2019

13/07/2019

14/07/2019

15/07n019

ENTnAOA l SAÍOA

DOMINGO

07:00 l 12:00

07:00 l 12:00

07:00 l 12:00

FERIADO NACIONAL

PONTOFACULTATIVO

SÁBADO

DOMINGO

HORAEXTRA

ENTRADA l SAÍDA
SAÍDA

15:00

15:00

15:00

SOMA

14:00

15:00

15:00

15:00

18:00

18:00

18:00

FERIADO MUNICIPAL

Período de Férias

Perfodode Férias

Período de Férias

Período de Férias

SÁBADO

DOMINGO

PONTOFACULTATIVO
FERIADO NACIONAL

Período de Férias

Período de Férias

Período de Férias

SÁBADO

DOMINGO

\Período de Féd

/

TOTAL l 24:00

OBS.: rulgo©Ánío EM FÉRIAS A PARTIR DE: 02/07/19 ATÉ 2i/07/19 (20 DIAS).

07:00

07:00

07:00

07:00

07:00

SÁBADO         
03:00

03:00

Q3:00

03:00

03:00

DOMINGO           

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L7T

-29R
X

-5258-IE
G

F



Prefeitura Municipal de Assis

Av. Rui Barbosa, 926,  Centro. Assis-SP

CNPJ: 46.179.941/0001-35

Mês/Ano

10/2020

Página 1 de 3

Relação de Trabalhadores por Evento  - Período Selecionado: 01/01/2019 - 31/12/2019 26/10/2020 14:44:45

Folha Mensal

Matrícula Nome do Trabalhador Referência Qtde. Valor

Evento:  035 - Horas Extras - 50%

Unidade:  012001 - Departamento Municipal de Transito-3614

187367-1 Alexandre Basterson Goivinho 12.00H 12,00 143,7309/2019-1

187367-1 Alexandre Basterson Goivinho 6.00H 6,00 71,8610/2019-1

187367-1 Alexandre Basterson Goivinho 2.00H 2,00 23,9511/2019-1

187367-1 Alexandre Basterson Goivinho 12.00H 12,00 143,7312/2019-1

186856-1 Ariel Castilho Ferreira 11.00H 11,00 131,7507/2019-1

186856-1 Ariel Castilho Ferreira 6.00H 6,00 71,8609/2019-1

186856-1 Ariel Castilho Ferreira 10.00H 10,00 119,7710/2019-1

186856-1 Ariel Castilho Ferreira 1.00H 1,00 11,9711/2019-1

186856-1 Ariel Castilho Ferreira 12.00H 12,00 143,7312/2019-1

97373-1 Cicero Montolezzi 45.00 45,00 609,1901/2019-1

97373-1 Cicero Montolezzi 39.00 39,00 548,3502/2019-1

97373-1 Cicero Montolezzi 54.00 54,00 759,2503/2019-1

97373-1 Cicero Montolezzi 45.00 45,00 632,7104/2019-1

97373-1 Cicero Montolezzi 57.00 57,00 801,4305/2019-1

97373-1 Cicero Montolezzi 60.00H 60,00 843,6106/2019-1

97373-1 Cicero Montolezzi 51.00H 51,00 717,0707/2019-1

97373-1 Cicero Montolezzi 42.00H 42,00 590,5308/2019-1

74039-1 Demerval Garcia Araujo 15.00 15,00 200,2501/2019-1

74039-1 Demerval Garcia Araujo 36.00 36,00 499,1502/2019-1

74039-1 Demerval Garcia Araujo 26.00 26,00 360,5003/2019-1

74039-1 Demerval Garcia Araujo 28.00 28,00 388,2304/2019-1

74039-1 Demerval Garcia Araujo 18.00 18,00 249,5705/2019-1

74039-1 Demerval Garcia Araujo 28.00H 28,00 388,2306/2019-1

74039-1 Demerval Garcia Araujo 42.00H 42,00 582,3407/2019-1

74039-1 Demerval Garcia Araujo 21.00H 21,00 291,1708/2019-1

74039-1 Demerval Garcia Araujo 35.00H 35,00 485,2809/2019-1

74039-1 Demerval Garcia Araujo 26.00H 26,00 360,5010/2019-1

74039-1 Demerval Garcia Araujo 20.00H 20,00 277,3011/2019-1

74039-1 Demerval Garcia Araujo 19.00H 19,00 322,7312/2019-1

74209-1 Emerson Rodrigues Otenio 12.00 12,00 160,2001/2019-1

74209-1 Emerson Rodrigues Otenio 30.00 30,00 415,9602/2019-1

74209-1 Emerson Rodrigues Otenio 22.00 22,00 305,0303/2019-1

74209-1 Emerson Rodrigues Otenio 23.00 23,00 318,9004/2019-1

187478-1 Fernando Mion 60.00H 60,00 629,1008/2019-1

187478-1 Fernando Mion 60.00H 60,00 629,1009/2019-1

187478-1 Fernando Mion 60.00H 60,00 629,1010/2019-1

187478-1 Fernando Mion 60.00H 60,00 629,1011/2019-1

187478-1 Fernando Mion 60.00H 60,00 629,1012/2019-1

187923-1 Gabriel Matheus Bernardo da Silva 12.00H 12,00 143,7309/2019-1

187923-1 Gabriel Matheus Bernardo da Silva 4.00H 4,00 47,9110/2019-1

187923-1 Gabriel Matheus Bernardo da Silva 1.00H 1,00 11,9711/2019-1

187923-1 Gabriel Matheus Bernardo da Silva 12.00H 12,00 143,7312/2019-1

79154-1 Helio Goncalves Bastos 60.00 60,00 547,5502/2019-1

79154-1 Helio Goncalves Bastos 60.00 60,00 547,5503/2019-1

79154-1 Helio Goncalves Bastos 60.00 60,00 547,5504/2019-1

187945-1 Jairo Duraes de Sousa 6.00H 6,00 71,8609/2019-1

187945-1 Jairo Duraes de Sousa 15.00H 15,00 179,6610/2019-1

187945-1 Jairo Duraes de Sousa 1.00H 1,00 11,9711/2019-1

151378-1 Jose Luis Andrade 9.00 9,00 71,7201/2019-1

151378-1 Jose Luis Andrade 57.00 57,00 471,8202/2019-1

151378-1 Jose Luis Andrade 54.00 54,00 446,9903/2019-1

151378-1 Jose Luis Andrade 60.00 60,00 496,6504/2019-1

Fiorilli S/C Software Ltda.  [16/celia/RHCELIA.CELIA] {7.5.298.8.13879/B/13879}
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Prefeitura Municipal de Assis

Av. Rui Barbosa, 926,  Centro. Assis-SP

CNPJ: 46.179.941/0001-35

Mês/Ano

10/2020

Página 2 de 3

Relação de Trabalhadores por Evento  - Período Selecionado: 01/01/2019 - 31/12/2019 26/10/2020 14:44:45

Folha Mensal

Matrícula Nome do Trabalhador Referência Qtde. Valor

Evento:  035 - Horas Extras - 50%

151378-1 Jose Luis Andrade 54.00 54,00 446,9905/2019-1

151378-1 Jose Luis Andrade 60.00H 60,00 496,6506/2019-1

151378-1 Jose Luis Andrade 48.00H 48,00 397,3207/2019-1

151378-1 Jose Luis Andrade 42.00H 42,00 347,6508/2019-1

78298-1 Jose Ricardo Pereira 23.00 23,00 257,1302/2019-1

78298-1 Jose Ricardo Pereira 28.00 28,00 313,0303/2019-1

78298-1 Jose Ricardo Pereira 30.00 30,00 335,3804/2019-1

78298-1 Jose Ricardo Pereira 30.00 30,00 335,3805/2019-1

78298-1 Jose Ricardo Pereira 31.00H 31,00 346,5606/2019-1

78298-1 Jose Ricardo Pereira 30.00H 30,00 335,3807/2019-1

78298-1 Jose Ricardo Pereira 20.00H 20,00 223,5908/2019-1

96067-1 Jose Walter da Cruz 45.00 45,00 448,9801/2019-1

96067-1 Jose Walter da Cruz 60.00 60,00 621,7502/2019-1

96067-1 Jose Walter da Cruz 51.00 51,00 528,4803/2019-1

96067-1 Jose Walter da Cruz 60.00 60,00 621,7504/2019-1

96067-1 Jose Walter da Cruz 54.00 54,00 559,5705/2019-1

96067-1 Jose Walter da Cruz 60.00H 60,00 621,7506/2019-1

96067-1 Jose Walter da Cruz 51.00H 51,00 528,4807/2019-1

96067-1 Jose Walter da Cruz 39.00H 39,00 404,1308/2019-1

70750-1 Lindomar Pedro Leitao Conde 12.00H 12,00 134,1512/2019-1

20885-1 Lourival da Silva 45.00 45,00 577,5401/2019-1

20885-1 Lourival da Silva 57.00 57,00 759,7902/2019-1

20885-1 Lourival da Silva 51.00 51,00 679,8103/2019-1

20885-1 Lourival da Silva 60.00 60,00 799,7804/2019-1

20885-1 Lourival da Silva 54.00 54,00 788,9205/2019-1

20885-1 Lourival da Silva 21.00H 21,00 306,8006/2019-1

20885-1 Lourival da Silva 51.00H 51,00 745,0907/2019-1

20885-1 Lourival da Silva 39.00H 39,00 569,7708/2019-1

23450-1 Luiz Antonio Reia Crepaldi 45.00 45,00 508,6101/2019-1

23450-1 Luiz Antonio Reia Crepaldi 60.00 60,00 704,3302/2019-1

23450-1 Luiz Antonio Reia Crepaldi 54.00 54,00 633,9003/2019-1

23450-1 Luiz Antonio Reia Crepaldi 60.00 60,00 704,3304/2019-1

23450-1 Luiz Antonio Reia Crepaldi 57.00 57,00 669,1105/2019-1

23450-1 Luiz Antonio Reia Crepaldi 42.00H 42,00 493,0306/2019-1

23450-1 Luiz Antonio Reia Crepaldi 51.00H 51,00 598,6807/2019-1

23450-1 Luiz Antonio Reia Crepaldi 42.00H 42,00 493,0308/2019-1

31992-1 Milton Severino da Silva 42.00 42,00 498,4401/2019-1

31992-1 Milton Severino da Silva 33.00 33,00 406,7402/2019-1

186878-1 Paulo Roberto Godoi 11.00H 11,00 131,7507/2019-1

186878-1 Paulo Roberto Godoi 12.00H 12,00 143,7309/2019-1

186878-1 Paulo Roberto Godoi 15.00H 15,00 179,6610/2019-1

186878-1 Paulo Roberto Godoi 2.00H 2,00 23,9511/2019-1

186878-1 Paulo Roberto Godoi 12.00H 12,00 143,7312/2019-1

96075-1 Roberto Renato Ribeiro Niz 45.00 45,00 448,9801/2019-1

96075-1 Roberto Renato Ribeiro Niz 60.00 60,00 621,7502/2019-1

96075-1 Roberto Renato Ribeiro Niz 30.00 30,00 310,8703/2019-1

96075-1 Roberto Renato Ribeiro Niz 60.00 60,00 621,7504/2019-1

96075-1 Roberto Renato Ribeiro Niz 36.00 36,00 373,0505/2019-1

96075-1 Roberto Renato Ribeiro Niz 60.00H 60,00 621,7506/2019-1

96075-1 Roberto Renato Ribeiro Niz 48.00H 48,00 609,3407/2019-1

96075-1 Roberto Renato Ribeiro Niz 33.00H 33,00 418,9208/2019-1

73725-1 Roberto Rodrigues Cassemiro 57.00 57,00 1.058,0301/2019-1

73725-1 Roberto Rodrigues Cassemiro 60.00 60,00 1.156,7102/2019-1

73725-1 Roberto Rodrigues Cassemiro 58.00 58,00 1.118,1503/2019-1

Fiorilli S/C Software Ltda.  [16/celia/RHCELIA.CELIA] {7.5.298.8.13879/B/13879}
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Prefeitura Municipal de Assis

Av. Rui Barbosa, 926,  Centro. Assis-SP

CNPJ: 46.179.941/0001-35

Mês/Ano

10/2020

Página 3 de 3

Relação de Trabalhadores por Evento  - Período Selecionado: 01/01/2019 - 31/12/2019 26/10/2020 14:44:45

Folha Mensal

Matrícula Nome do Trabalhador Referência Qtde. Valor

Evento:  035 - Horas Extras - 50%

73725-1 Roberto Rodrigues Cassemiro 60.00 60,00 1.156,7104/2019-1

73725-1 Roberto Rodrigues Cassemiro 60.00 60,00 1.156,7105/2019-1

73725-1 Roberto Rodrigues Cassemiro 60.00H 60,00 1.156,7106/2019-1

73725-1 Roberto Rodrigues Cassemiro 60.00H 60,00 1.156,7107/2019-1

73725-1 Roberto Rodrigues Cassemiro 45.00H 45,00 867,5308/2019-1

73725-1 Roberto Rodrigues Cassemiro 48.00H 48,00 925,3609/2019-1

73725-1 Roberto Rodrigues Cassemiro 56.00H 56,00 1.079,5910/2019-1

73725-1 Roberto Rodrigues Cassemiro 56.00H 56,00 1.322,5611/2019-1

73725-1 Roberto Rodrigues Cassemiro 56.00H 56,00 1.322,5612/2019-1

160016-1 Ronaldo Servilha de Paulo 54.00 54,00 507,5605/2019-1

160016-1 Ronaldo Servilha de Paulo 54.00H 54,00 507,5606/2019-1

160016-1 Ronaldo Servilha de Paulo 48.00H 48,00 451,1607/2019-1

160016-1 Ronaldo Servilha de Paulo 39.00H 39,00 366,5708/2019-1

187378-1 Wendel de Souza Cavalcanti 6.00H 6,00 71,8609/2019-1

187378-1 Wendel de Souza Cavalcanti 11.00H 11,00 131,7510/2019-1

187378-1 Wendel de Souza Cavalcanti 1.00H 1,00 11,9711/2019-1

Total Unidade: 122 .:. 012001-Departamento Municipal de Transito-3614 4.582,00 58.272,78

Total Evento: 122 4.582,00 58.272,78

Evento:  750 - HORA EXTRA AJ 50%

Unidade:  012001 - Departamento Municipal de Transito-3614

95850-1 Edivaldo Servilha de Paulo 60.00H 60,00 709,5506/2019-1

95850-1 Edivaldo Servilha de Paulo 51.00H 51,00 966,4207/2019-1

95850-1 Edivaldo Servilha de Paulo 39.00H 39,00 624,8908/2019-1

74209-1 Emerson Rodrigues Otenio 25.00 25,00 589,7505/2019-1

74209-1 Emerson Rodrigues Otenio 22.00H 22,00 504,1306/2019-1

74209-1 Emerson Rodrigues Otenio 42.00H 42,00 1.104,1907/2019-1

74209-1 Emerson Rodrigues Otenio 21.00H 21,00 452,8708/2019-1

74209-1 Emerson Rodrigues Otenio 29.00H 29,00 586,2409/2019-1

74209-1 Emerson Rodrigues Otenio 21.00H 21,00 424,5210/2019-1

74209-1 Emerson Rodrigues Otenio 19.00H 19,00 381,2711/2019-1

74209-1 Emerson Rodrigues Otenio 22.00 22,00 444,7312/2019-1

79154-1 Helio Goncalves Bastos 60.00 60,00 642,1505/2019-1

79154-1 Helio Goncalves Bastos 60.00H 60,00 642,1506/2019-1

79154-1 Helio Goncalves Bastos 60.00H 60,00 642,1507/2019-1

79154-1 Helio Goncalves Bastos 24.00H 24,00 256,8608/2019-1

79154-1 Helio Goncalves Bastos 60.00H 60,00 642,1509/2019-1

79154-1 Helio Goncalves Bastos 60.00H 60,00 642,1510/2019-1

79154-1 Helio Goncalves Bastos 60.00H 60,00 642,1511/2019-1

79154-1 Helio Goncalves Bastos 60.00 60,00 642,1512/2019-1

Total Unidade: 19 .:. 012001-Departamento Municipal de Transito-3614 795,00 11.540,47

Total Evento: 19 795,00 11.540,47

Total Geral: 141 69.813,25Total: 5.377,00
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Prefeitura Municipal de Assis

Av. Rui Barbosa, 926,  Centro. Assis-SP

CNPJ: 46.179.941/0001-35

Mês/Ano

10/2020

Página 1 de 3

Relação de Trabalhadores por Evento  - Período Selecionado: 01/01/2019 - 31/12/2019 26/10/2020 14:47:49

Folha Mensal

Matrícula Nome do Trabalhador Referência Qtde. Valor

Evento:  214 - Gratif.Servicos Especificos

Unidade:  012001 - Departamento Municipal de Transito-3614

186856-1 Ariel Castilho Ferreira 42.00 42,00 630,0007/2019-1

74250-1 Carlos dos Santos 12.00 12,00 180,0001/2019-1

74250-1 Carlos dos Santos 30.00 30,00 450,0002/2019-1

74250-1 Carlos dos Santos 30.00 30,00 450,0003/2019-1

74250-1 Carlos dos Santos 24.00 24,00 360,0004/2019-1

74250-1 Carlos dos Santos 36.00 36,00 540,0005/2019-1

74250-1 Carlos dos Santos 30.00 30,00 450,0006/2019-1

74250-1 Carlos dos Santos 42.00 42,00 630,0007/2019-1

74250-1 Carlos dos Santos 24.00 24,00 360,0008/2019-1

74250-1 Carlos dos Santos 24.00 24,00 360,0009/2019-1

74250-1 Carlos dos Santos 30.00 30,00 450,0010/2019-1

74250-1 Carlos dos Santos 42.00 42,00 630,0011/2019-1

74250-1 Carlos dos Santos 30.00 30,00 450,0012/2019-1

97373-1 Cicero Montolezzi 24.00 24,00 360,0001/2019-1

97373-1 Cicero Montolezzi 48.00 48,00 720,0002/2019-1

97373-1 Cicero Montolezzi 54.00 54,00 810,0003/2019-1

97373-1 Cicero Montolezzi 36.00 36,00 540,0004/2019-1

97373-1 Cicero Montolezzi 48.00 48,00 720,0005/2019-1

97373-1 Cicero Montolezzi 54.00 54,00 810,0006/2019-1

97373-1 Cicero Montolezzi 60.00 60,00 900,0007/2019-1

97373-1 Cicero Montolezzi 48.00 48,00 720,0008/2019-1

97373-1 Cicero Montolezzi 24.00 24,00 360,0009/2019-1

97373-1 Cicero Montolezzi 30.00 30,00 450,0010/2019-1

97373-1 Cicero Montolezzi 36.00 36,00 540,0011/2019-1

97373-1 Cicero Montolezzi 30.00 30,00 450,0012/2019-1

74039-1 Demerval Garcia Araujo 12.00 12,00 180,0001/2019-1

74039-1 Demerval Garcia Araujo 30.00 30,00 450,0002/2019-1

74039-1 Demerval Garcia Araujo 24.00 24,00 360,0003/2019-1

74039-1 Demerval Garcia Araujo 24.00 24,00 360,0004/2019-1

74039-1 Demerval Garcia Araujo 30.00 30,00 450,0005/2019-1

74039-1 Demerval Garcia Araujo 24.00 24,00 360,0006/2019-1

74039-1 Demerval Garcia Araujo 54.00 54,00 810,0007/2019-1

74039-1 Demerval Garcia Araujo 12.00 12,00 180,0008/2019-1

74039-1 Demerval Garcia Araujo 6.00 6,00 90,0010/2019-1

11398-1 Edgard Pimentel Breda 18.00 18,00 270,0005/2019-1

11398-1 Edgard Pimentel Breda 24.00 24,00 360,0006/2019-1

11398-1 Edgard Pimentel Breda 24.00 24,00 360,0007/2019-1

11398-1 Edgard Pimentel Breda 18.00 18,00 270,0008/2019-1

11398-1 Edgard Pimentel Breda 24.00 24,00 360,0009/2019-1

95850-1 Edivaldo Servilha de Paulo 24.00 24,00 360,0006/2019-1

95850-1 Edivaldo Servilha de Paulo 60.00 60,00 900,0007/2019-1

95850-1 Edivaldo Servilha de Paulo 48.00 48,00 720,0008/2019-1

95850-1 Edivaldo Servilha de Paulo 24.00 24,00 360,0009/2019-1

95850-1 Edivaldo Servilha de Paulo 30.00 30,00 450,0010/2019-1

95850-1 Edivaldo Servilha de Paulo 18.00 18,00 270,0011/2019-1

95850-1 Edivaldo Servilha de Paulo 30.00 30,00 450,0012/2019-1

74209-1 Emerson Rodrigues Otenio 12.00 12,00 180,0001/2019-1

74209-1 Emerson Rodrigues Otenio 30.00 30,00 450,0002/2019-1

74209-1 Emerson Rodrigues Otenio 18.00 18,00 270,0003/2019-1

74209-1 Emerson Rodrigues Otenio 36.00 36,00 540,0004/2019-1

74209-1 Emerson Rodrigues Otenio 30.00 30,00 450,0005/2019-1

74209-1 Emerson Rodrigues Otenio 24.00 24,00 360,0006/2019-1

Fiorilli S/C Software Ltda.  [16/celia/RHCELIA.CELIA] {7.5.298.8.13879/B/13879}
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Prefeitura Municipal de Assis

Av. Rui Barbosa, 926,  Centro. Assis-SP

CNPJ: 46.179.941/0001-35

Mês/Ano
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Relação de Trabalhadores por Evento  - Período Selecionado: 01/01/2019 - 31/12/2019 26/10/2020 14:47:49

Folha Mensal

Matrícula Nome do Trabalhador Referência Qtde. Valor

Evento:  214 - Gratif.Servicos Especificos

74209-1 Emerson Rodrigues Otenio 54.00 54,00 810,0007/2019-1

74209-1 Emerson Rodrigues Otenio 12.00 12,00 180,0008/2019-1

187923-1 Gabriel Matheus Bernardo da Silva 6.00 6,00 90,0010/2019-1

187334-1 Henrique Iziliani Reia 24.00 24,00 360,0009/2019-1

187334-1 Henrique Iziliani Reia 30.00 30,00 450,0010/2019-1

187334-1 Henrique Iziliani Reia 36.00 36,00 540,0011/2019-1

187334-1 Henrique Iziliani Reia 30.00 30,00 450,0012/2019-1

151378-1 Jose Luis Andrade 24.00 24,00 360,0002/2019-1

151378-1 Jose Luis Andrade 30.00 30,00 450,0003/2019-1

151378-1 Jose Luis Andrade 6.00 6,00 90,0008/2019-1

151378-1 Jose Luis Andrade 18.00 18,00 270,0010/2019-1

78298-1 Jose Ricardo Pereira 24.00 24,00 360,0002/2019-1

78298-1 Jose Ricardo Pereira 32.00 32,00 480,0003/2019-1

78298-1 Jose Ricardo Pereira 32.00 32,00 480,0004/2019-1

78298-1 Jose Ricardo Pereira 34.00 34,00 510,0005/2019-1

78298-1 Jose Ricardo Pereira 35.00 35,00 525,0006/2019-1

78298-1 Jose Ricardo Pereira 47.00 47,00 705,0007/2019-1

78298-1 Jose Ricardo Pereira 30.00 30,00 450,0008/2019-1

96067-1 Jose Walter da Cruz 24.00 24,00 360,0001/2019-1

96067-1 Jose Walter da Cruz 54.00 54,00 810,0002/2019-1

96067-1 Jose Walter da Cruz 48.00 48,00 720,0003/2019-1

96067-1 Jose Walter da Cruz 42.00 42,00 630,0004/2019-1

96067-1 Jose Walter da Cruz 60.00 60,00 900,0005/2019-1

96067-1 Jose Walter da Cruz 48.00 48,00 720,0006/2019-1

96067-1 Jose Walter da Cruz 60.00 60,00 900,0007/2019-1

96067-1 Jose Walter da Cruz 42.00 42,00 630,0008/2019-1

96067-1 Jose Walter da Cruz 18.00 18,00 270,0009/2019-1

96067-1 Jose Walter da Cruz 24.00 24,00 360,0010/2019-1

96067-1 Jose Walter da Cruz 36.00 36,00 540,0011/2019-1

96067-1 Jose Walter da Cruz 18.00 18,00 270,0012/2019-1

70750-1 Lindomar Pedro Leitao Conde 18.00 18,00 270,0001/2019-1

70750-1 Lindomar Pedro Leitao Conde 12.00 12,00 180,0002/2019-1

70750-1 Lindomar Pedro Leitao Conde 18.00 18,00 270,0011/2019-1

20885-1 Lourival da Silva 24.00 24,00 360,0001/2019-1

20885-1 Lourival da Silva 54.00 54,00 810,0002/2019-1

20885-1 Lourival da Silva 42.00 42,00 630,0003/2019-1

20885-1 Lourival da Silva 36.00 36,00 540,0004/2019-1

20885-1 Lourival da Silva 54.00 54,00 810,0005/2019-1

20885-1 Lourival da Silva 18.00 18,00 270,0006/2019-1

20885-1 Lourival da Silva 54.00 54,00 810,0007/2019-1

20885-1 Lourival da Silva 48.00 48,00 720,0008/2019-1

20885-1 Lourival da Silva 18.00 18,00 270,0009/2019-1

20885-1 Lourival da Silva 24.00 24,00 360,0010/2019-1

20885-1 Lourival da Silva 30.00 30,00 450,0011/2019-1

20885-1 Lourival da Silva 24.00 24,00 360,0012/2019-1

23450-1 Luiz Antonio Reia Crepaldi 24.00 24,00 360,0001/2019-1

23450-1 Luiz Antonio Reia Crepaldi 60.00 60,00 900,0002/2019-1

23450-1 Luiz Antonio Reia Crepaldi 54.00 54,00 810,0003/2019-1

23450-1 Luiz Antonio Reia Crepaldi 48.00 48,00 720,0004/2019-1

23450-1 Luiz Antonio Reia Crepaldi 54.00 54,00 810,0005/2019-1

23450-1 Luiz Antonio Reia Crepaldi 42.00 42,00 630,0006/2019-1

23450-1 Luiz Antonio Reia Crepaldi 60.00 60,00 900,0007/2019-1

23450-1 Luiz Antonio Reia Crepaldi 48.00 48,00 720,0008/2019-1

23450-1 Luiz Antonio Reia Crepaldi 24.00 24,00 360,0009/2019-1

Fiorilli S/C Software Ltda.  [16/celia/RHCELIA.CELIA] {7.5.298.8.13879/B/13879}
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Relação de Trabalhadores por Evento  - Período Selecionado: 01/01/2019 - 31/12/2019 26/10/2020 14:47:49

Folha Mensal

Matrícula Nome do Trabalhador Referência Qtde. Valor

Evento:  214 - Gratif.Servicos Especificos

23450-1 Luiz Antonio Reia Crepaldi 18.00 18,00 270,0010/2019-1

23450-1 Luiz Antonio Reia Crepaldi 36.00 36,00 540,0011/2019-1

23450-1 Luiz Antonio Reia Crepaldi 30.00 30,00 450,0012/2019-1

31992-1 Milton Severino da Silva 18.00 18,00 270,0001/2019-1

31992-1 Milton Severino da Silva 30.00 30,00 450,0002/2019-1

186878-1 Paulo Roberto Godoi 42.00 42,00 630,0007/2019-1

96075-1 Roberto Renato Ribeiro Niz 12.00 12,00 180,0001/2019-1

96075-1 Roberto Renato Ribeiro Niz 54.00 54,00 810,0002/2019-1

96075-1 Roberto Renato Ribeiro Niz 36.00 36,00 540,0003/2019-1

96075-1 Roberto Renato Ribeiro Niz 48.00 48,00 720,0004/2019-1

96075-1 Roberto Renato Ribeiro Niz 30.00 30,00 450,0005/2019-1

96075-1 Roberto Renato Ribeiro Niz 36.00 36,00 540,0006/2019-1

96075-1 Roberto Renato Ribeiro Niz 54.00 54,00 810,0007/2019-1

96075-1 Roberto Renato Ribeiro Niz 30.00 30,00 450,0008/2019-1

96075-1 Roberto Renato Ribeiro Niz 18.00 18,00 270,0009/2019-1

96075-1 Roberto Renato Ribeiro Niz 12.00 12,00 180,0012/2019-1

73725-1 Roberto Rodrigues Cassemiro 42.00 42,00 630,0001/2019-1

73725-1 Roberto Rodrigues Cassemiro 60.00 60,00 900,0002/2019-1

73725-1 Roberto Rodrigues Cassemiro 54.00 54,00 810,0003/2019-1

73725-1 Roberto Rodrigues Cassemiro 48.00 48,00 720,0004/2019-1

73725-1 Roberto Rodrigues Cassemiro 66.00 66,00 990,0005/2019-1

73725-1 Roberto Rodrigues Cassemiro 54.00 54,00 810,0006/2019-1

73725-1 Roberto Rodrigues Cassemiro 66.00 66,00 990,0007/2019-1

73725-1 Roberto Rodrigues Cassemiro 36.00 36,00 540,0008/2019-1

160016-1 Ronaldo Servilha de Paulo 54.00 54,00 810,0005/2019-1

160016-1 Ronaldo Servilha de Paulo 30.00 30,00 450,0006/2019-1

160016-1 Ronaldo Servilha de Paulo 18.00 18,00 270,0007/2019-1

160016-1 Ronaldo Servilha de Paulo 42.00 42,00 630,0008/2019-1

160016-1 Ronaldo Servilha de Paulo 24.00 24,00 360,0009/2019-1

160016-1 Ronaldo Servilha de Paulo 24.00 24,00 360,0010/2019-1

160016-1 Ronaldo Servilha de Paulo 36.00 36,00 540,0011/2019-1

160016-1 Ronaldo Servilha de Paulo 24.00 24,00 360,0012/2019-1

187378-1 Wendel de Souza Cavalcanti 6.00 6,00 90,0010/2019-1

Total Unidade: 139 .:. 012001-Departamento Municipal de Transito-3614 4.650,00 69.750,00

Total Evento: 139 4.650,00 69.750,00

Total Geral: 139 69.750,00Total: 4.650,00
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Folha Mensal

Matrícula Nome do Trabalhador Referência Qtde. Valor

Evento:  024 - Gratif. Responsabilidade Funcional

Unidade:  012001 - Departamento Municipal de Transito-3614

187367-1 Alexandre Basterson Goivinho 17.50 17,50 139,7407/2019-1

187367-1 Alexandre Basterson Goivinho 35.00 35,00 558,9608/2019-1

187367-1 Alexandre Basterson Goivinho 35.00 35,00 558,9609/2019-1

187367-1 Alexandre Basterson Goivinho 35.00 35,00 558,9610/2019-1

187367-1 Alexandre Basterson Goivinho 35.00 35,00 558,9611/2019-1

187367-1 Alexandre Basterson Goivinho 35.00 35,00 558,9612/2019-1

186856-1 Ariel Castilho Ferreira 32.76 32,76 488,3006/2019-1

186856-1 Ariel Castilho Ferreira 35.00 35,00 558,9607/2019-1

186856-1 Ariel Castilho Ferreira 35.00 35,00 558,9608/2019-1

186856-1 Ariel Castilho Ferreira 35.00 35,00 558,9609/2019-1

186856-1 Ariel Castilho Ferreira 35.00 35,00 558,9610/2019-1

186856-1 Ariel Castilho Ferreira 35.00 35,00 558,9611/2019-1

186856-1 Ariel Castilho Ferreira 35.00 35,00 558,9612/2019-1

74039-1 Demerval Garcia Araujo 35.00 35,00 623,0001/2019-1

74039-1 Demerval Garcia Araujo 35.00 35,00 647,0502/2019-1

74039-1 Demerval Garcia Araujo 35.00 35,00 647,0503/2019-1

74039-1 Demerval Garcia Araujo 35.00 35,00 647,0504/2019-1

74039-1 Demerval Garcia Araujo 35.00 35,00 647,0505/2019-1

74039-1 Demerval Garcia Araujo 35.00 35,00 647,0506/2019-1

74039-1 Demerval Garcia Araujo 35.00 35,00 647,0507/2019-1

74039-1 Demerval Garcia Araujo 35.00 35,00 647,0508/2019-1

74039-1 Demerval Garcia Araujo 35.00 35,00 647,0509/2019-1

74039-1 Demerval Garcia Araujo 35.00 35,00 647,0510/2019-1

74039-1 Demerval Garcia Araujo 35.00 35,00 647,0511/2019-1

74039-1 Demerval Garcia Araujo 23.40 23,40 529,9512/2019-1

74209-1 Emerson Rodrigues Otenio 23.40 23,40 416,5201/2019-1

74209-1 Emerson Rodrigues Otenio 35.00 35,00 647,0502/2019-1

74209-1 Emerson Rodrigues Otenio 35.00 35,00 647,0503/2019-1

74209-1 Emerson Rodrigues Otenio 35.00 35,00 647,0504/2019-1

74209-1 Emerson Rodrigues Otenio 35.00 35,00 647,0505/2019-1

74209-1 Emerson Rodrigues Otenio 35.00 35,00 647,0506/2019-1

74209-1 Emerson Rodrigues Otenio 35.00 35,00 647,0507/2019-1

74209-1 Emerson Rodrigues Otenio 35.00 35,00 647,0508/2019-1

74209-1 Emerson Rodrigues Otenio 35.00 35,00 647,0509/2019-1

74209-1 Emerson Rodrigues Otenio 35.00 35,00 647,0510/2019-1

74209-1 Emerson Rodrigues Otenio 33.93 33,93 627,2711/2019-1

74209-1 Emerson Rodrigues Otenio 35.00 35,00 647,0512/2019-1

187923-1 Gabriel Matheus Bernardo da Silva 21.06 21,06 201,8008/2019-1

187923-1 Gabriel Matheus Bernardo da Silva 35.00 35,00 558,9609/2019-1

187923-1 Gabriel Matheus Bernardo da Silva 35.00 35,00 558,9610/2019-1

187923-1 Gabriel Matheus Bernardo da Silva 35.00 35,00 558,9611/2019-1

187923-1 Gabriel Matheus Bernardo da Silva 35.00 35,00 558,9612/2019-1

187945-1 Jairo Duraes de Sousa 19.89 19,89 180,0008/2019-1

187945-1 Jairo Duraes de Sousa 35.00 35,00 558,9609/2019-1

187945-1 Jairo Duraes de Sousa 35.00 35,00 558,9610/2019-1

187945-1 Jairo Duraes de Sousa 35.00 35,00 558,9611/2019-1

187945-1 Jairo Duraes de Sousa 35.00 35,00 558,9612/2019-1

186878-1 Paulo Roberto Godoi 32.76 32,76 488,3006/2019-1

186878-1 Paulo Roberto Godoi 35.00 35,00 558,9607/2019-1

186878-1 Paulo Roberto Godoi 35.00 35,00 558,9608/2019-1

186878-1 Paulo Roberto Godoi 35.00 35,00 558,9609/2019-1

186878-1 Paulo Roberto Godoi 35.00 35,00 558,9610/2019-1

Fiorilli S/C Software Ltda.  [16/celia/RHCELIA.CELIA] {7.5.298.8.13879/B/13879}
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Evento:  024 - Gratif. Responsabilidade Funcional

186878-1 Paulo Roberto Godoi 35.00 35,00 558,9611/2019-1

186878-1 Paulo Roberto Godoi 35.00 35,00 558,9612/2019-1

73725-1 Roberto Rodrigues Cassemiro 23.40 23,40 435,4401/2019-1

73725-1 Roberto Rodrigues Cassemiro 35.00 35,00 676,4402/2019-1

73725-1 Roberto Rodrigues Cassemiro 35.00 35,00 676,4403/2019-1

73725-1 Roberto Rodrigues Cassemiro 35.00 35,00 676,4404/2019-1

73725-1 Roberto Rodrigues Cassemiro 35.00 35,00 676,4405/2019-1

73725-1 Roberto Rodrigues Cassemiro 35.00 35,00 676,4406/2019-1

73725-1 Roberto Rodrigues Cassemiro 35.00 35,00 676,4407/2019-1

73725-1 Roberto Rodrigues Cassemiro 35.00 35,00 676,4408/2019-1

73725-1 Roberto Rodrigues Cassemiro 35.00 35,00 676,4409/2019-1

73725-1 Roberto Rodrigues Cassemiro 35.00 35,00 676,4410/2019-1

73725-1 Roberto Rodrigues Cassemiro 23.40 23,40 554,0311/2019-1

73725-1 Roberto Rodrigues Cassemiro 35.00 35,00 828,6712/2019-1

186867-1 Rodrigo Rodrigues da Silva 32.76 32,76 418,5406/2019-7

187378-1 Wendel de Souza Cavalcanti 17.50 17,50 139,7407/2019-1

187378-1 Wendel de Souza Cavalcanti 35.00 35,00 558,9608/2019-1

187378-1 Wendel de Souza Cavalcanti 35.00 35,00 558,9609/2019-1

187378-1 Wendel de Souza Cavalcanti 35.00 35,00 558,9610/2019-1

187378-1 Wendel de Souza Cavalcanti 35.00 35,00 558,9611/2019-1

187378-1 Wendel de Souza Cavalcanti 35.00 35,00 558,9612/2019-1

Total Unidade: 73 .:. 012001-Departamento Municipal de Transito-3614 2.436,76 41.869,06

Total Evento: 73 2.436,76 41.869,06

Total Geral: 73 41.869,06Total: 2.436,76

Fiorilli S/C Software Ltda.  [16/celia/RHCELIA.CELIA] {7.5.298.8.13879/B/13879}
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEIAMENTO. OBRAS E SERVIÇOS

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ASSIS

CONVOCAÇÃO

Pelo presente, estamos convocando o(a) funcionário(a) Cícero Montolezzi Rl- 9737

3, para efetuar serviços extraordinários, que serão especificados conforme o verso, a serem
apresentados à SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E NEGÓCIOS JURÍDICOS.

De acordo

Ciente que os serviços extraordinários foram prestados, data e assino o presente

Rua Castra Alves, 474 -- Centro -- Assís/SP CEP:19814-060 Fone: 3321 7115 e-mail: transito.sp@gmail.com
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PREFEITURA MUNICIPALDEASSIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO. OBRAS E SERVIÇOS

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ASSIS

ESPELHO DE FREQUENCIA.
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ASSIS

PERÍODO 19/01/2019 a 18/02/2019

SERVIDOR: Cícero Montolezzl
MATRICULA: 9737-3

GARGO: AJUDANTEDEPRODUÇÃO

Obs

  Manhã Tarde Extra     Manhã Tarde Extra  Entrada Saída Entrada Salda Entrada Saída Entrada Saída Entrada salda Entrada Saída

19 Sábado             04   FERIAS          
20 Domingo             05   FERIAS          
21 n:ao 22:00 23:00 03:00 03:00 06:00 3 06   FERIAS          
22 18:00 22:0C) 23:00   [):3:0C]   3 07 18:00 22:0a 23:00   03:00 06:00 3

23 18:00 22:0C) 23=a0 33:00 D3:00 06;00 3 [)8 18;00 22:00 23:00 03:00 03:00 06:00 3

24 18;00 22:00 23:00 33:00 33=00 06:00 3   Sábado            
25 18:00 22:00 23:00 33:00 03:00 D6:00 3   Domingo            
26 Sábado FÉRIAS           1 1   22:00 23:00 [):i:oa 03:a0 06=00 3

27 Domingo FÉRIAS           12 18:00 22:00 23:00 03;00 03:00 06:00 3

28   FERIAS           3 18:00 22:00 23:00 03:00 03:00 06:00 3

29   FERIAS           4 18:00 22:0a 23:00 03:00 03:00 06:00 3

30   FERIAS           5 18=00 22:00 23:00 03:00 03:00 06:0C) 3

31   FERIAS           ]6 Sábado            
31   FERIAS           17 Domingo            
02 sábado FERIAS          Id 18:00 22:a0 23:QO )3:00 03;0D D6:00 3

03 Domingo FÉRIAS                          
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PREFEITURANIUNICIPALDEASSIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO OBRAS E SERVIÇOS

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ASSIS

CONVOCAÇÃO

Pelo presente, estamos convocando o(a) funcionário(a) Demerval Garcia Arauto Rl-

7403-9, pam e6etuar serviços extraordinários, que serão especificados conforme o verso, a
serem apresentados à SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E NEGOCIOU
JURÍDICOS

De acordo

Ciente que os serviços extraordinários foram prestados, dito e assino o presente.
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[

[

] Jomada Dupla
] Substituição

[ X ] Convocaéã]i 'ii8;;'Ê;=;

Período: 1 9/03/20 1 9 a 1 8/04/2019

Orgão: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

Nome do Funcionário: Demerval Garcia Arauto

DIA l Horas Relatório
d 'ã

S
d '8

.9

8 €
$ 8

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

17:30-18:30
17:30 - 18:30
17:30 - 18:30
17:30- 18:30

IServiços Intemos Administrativos

IServiços Intemos Administrativos

IServiços ]ntemos Administrativos

17:30

17:30

17:30

17:30

17:30

18:30

18:30

19:30

18:30

18:30

IServiços Intemoi Administrativos

IServiços Intemos Administrativos

IServiços Intemos Administrativos

jserviços Intemos Administrativos

U

17:30

17:30

17:30

17:30

17:30

19:30

18:30

18:30

18:30

19:30

IServiços Intemos Adminisüativos
IServiços Intemos Administrativos

IServiços Intemos Adminisüativos

IServiços Intemos Administrativos

17:30

17:30

17:30

17:30

17:30

18:30

19:30

18:30

18:30

18:30

IServiços Intemos Administrativos

IServiços Intemos Administrativos

IServiços Intemos.Administrativos

jlerviços Intemos Administrar vos

17:30 - 18:30
17:30 - 19:30
17:30 - 18:30
17:30 - 18:30

IServiços Intemos Administrativos

IServiços Internos Admínísüativos

IServiços Intemos Administrativos

Total de horas extras
28

\JObsewações:

Rua Ca
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© -l====;=s;l;ãl:=""';
ESPELHO DE FREQUENCtA. . .. .. p rn nn â SÓIS

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE l KAlxai lv -'b ' -uv-

PERIODO: lg/04/2019 a 18/05/2019

SERVIDOR:
MATRICULA:
GARFO:

Demerval Gwcia Arauto
7403-9

Agente Fiscal

Tarde

Entrada l Saidi

Extra

Entrada l Saída

Extra
Entrada l SaídaManhã

Entrada l Saída

IrrKiAOO

06

Sábado

20 Sábado

Domingo

07:30

07:30

07:30

07:30

07:30

Sábado

12:00

12:00

12:00

12:00

12:00

14:00

14:00

14:00

14:00

14:00

17:30

17:30

17:30

.7:30

17:30

17:30

17:30

17:30

17:30

17:30

8:30

18:30

18:30

18:30

18:30

12:00

12:00

l2:00

12:00

i2:00

14:00

u4:00

14:00

14:00

14:00

17:30

17:30

17:30

17:30

L7:30

17:30

17:30

17:30

17:30

17:30

18:30

18:30

18:30

18:30

8:30

07:30

07:30

07:30

07:30

Sábado

27 i200 l i4:00

'i;l;íT 12:00 l

Abono de Falta

l;il -::«
07:30

Sábado

17:30

17:30

17:30

17:30

i8:30 l l
18:30

12:00

12:00

.7:30 l 17:30

i7:30 l 17:?9. 17:30

17:30

17:30 l 18:30

17:30 l 18:se
31

rEmADO

12:00

12:00

14:00

14:00

17:30

7:30

17:30

17:30

18:30 l l

8:30

17

8

Obs

D. .n façtFO Alves. 474 - Centro - Assis/SP - CEP: 19.814-060 - Telefone (18) 3321 7115 - transito@assis.SP gov.br
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PREFEITURA M'UNICIPAL DE ASSIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO DE ASSIS

CONVOCAÇÃO

Pelo presente, estamos convocando o(a) funcionário(a) Emerson Rodrigues Otênio
Rl- 7420-9, para efetuar serviços extraordinários, que serão especificados coníbrme o verso, a
serem apresentados à SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E NEGÓCIOS
JURÍDICOS.

De acordo

-SP
57 - RI 180212

Ciente que foram prestados, data e assino o presente

Rua Castra Alves, 474 - Centro - Assis/SP CEP:19.814-060 Telefone (18) 332]. 71].5 - transito@assis.sp.gov.br
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[ ] Jomada Dupla
[ ] Substituição

ÍX ] Convocação Horas Exüas

Período: 19/04/2019 a 1 8./05/2019

Orgão: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO

Nome do Funcionário: Emerson Rodrígues Otênio

8

>

0 y
Q

3
DIA

19

20

Horas Relatório
a

17:30

17:30

17:30

17:30

17:30

18:30

19:30

18:30

18:30

18:30

IServiços Internos Administrativos

l Serviços Internos Admini:!rativos

IServiços Intemos Administrativos

IServiços Internos Administrativos
É

27

i7;5ã''iBÕ is
31

os Administrativos

17:30 - 18:30 IServiços Internos Administrativos
04

17:30

17:30

17:30

17:30

17:30

19:30

18:30

18:30

19:30

18:30

IServiços Internos Administrativos

l Serviços Internos Administrativos

IServiços Internos Administrativos

IServiços Intemos Administrativos

11

17:30

17:30

17:30

17:30

17:30

19:30

18:30

18:30

19:30

18:30

IServiços Intemos Administrativos

IServiços Intemos Administrativos
IServiços ]ntemos Administrativos

IServiços Internos Administrativos

IServiços Internos Administrativos
18

Total de horas extras 25 l 25

Observações

- Assis/SP -- CEP: 19.814-060 - Telefone (18) 3321 7115 - transito@assis.sp.gov.br
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Prefeitura Municipal de Assis

Av. Rui Barbosa, 926,  Centro. Assis-SP

CNPJ: 46.179.941/0001-35
Página 1 de 4

Ficha Financeira 20/10/2020

Emerson Rodrigues Otenio 74209-1 10/01/2000 0000000 /00000 17050637155 20455031860

Nome do Trabalhador Matrícula Admissão C.T.P.S. P.I.S. C.P.F.

0002-Agente Fiscal

Cargo Atual Demissão

2019

Janeiro

Ref. VALOR

Fevereiro

Ref. VALOR

Março

Ref. VALOR

Abril

Ref. VALOR

Maio

Ref. VALOR

Junho

Ref. VALOR

Julho

Ref. VALOR

Agosto

Ref. VALOR

Setembro

Ref. VALOR

Outubro

Ref. VALOR

Novembr

o

Ref.

1 Salario Base P

8 Insalubridade 20% P

17 Adicional por Tempo de Serviço P

24 Gratif. Responsabilidade Funcional P

35 Horas Extras - 50% P

131 P.A.S- Alimentacao P

214 Gratif.Servicos Especificos P

908 1/3 GRATIFICACAO FERIAS P

909 ABONO PECUNIARIO P

910 1/3 FERIAS ABONO PECUNIARIO P

912 13o. SALARIO ADIANTADO P

750 HORA EXTRA AJ 50% P

27 Restituição Previdencia P

911 13o. SALARIO P

60 Sind. Func. Publico Municipal D

63 Emprestimo Caixa Federal D

126 BMG CARD D

158 Emprestimo Santander D

920 IRRF - Salario D

942 Fundo de Previdência D

334 Emprestimo SICREDI D

923 IRRF - 13° SALARIO D

924 13o. SALÁRIO ADIANTADO D

943 PREVIDÊNCIA 13º SALARIO - FUNDO D

1000 TOTAL DE PROVENTOS B

2000 TOTAL DE DESCONTOS B

30.00D 1537,68 30.00D 1597,03 30.00D 1597,03 30.00D 1597,03 30.00D 1597,03 30.00D 1597,03 30.00D 1597,03 30.00D 1597,03 30.00D 1597,03 30.00D 1597,03 30.00D

20.00 199,6 20.00 199,6 20.00 199,6 20.00 199,6 20.00 199,6 20.00 199,6 20.00 199,6 20.00 199,6 20.00 199,6 20.00 199,6 20.00

15.76 242,33 15.76 251,69 15.76 251,69 15.76 251,69 15.76 251,69 15.76 251,69 15.76 251,69 15.76 251,69 15.76 251,69 15.76 251,69 15.76

23.40 416,52 35.00 647,05 35.00 647,05 35.00 647,05 35.00 647,05 35.00 647,05 35.00 647,05 35.00 647,05 35.00 647,05 35.00 647,05 33.93

12.00 160,2 30.00 415,96 22.00 305,03 23.00 318,9

30.00 356,44 30.00 356,44 30.00 356,44 30.00 113,94 30.00 356,44 30.00 356,44 30.00 113,94 30.00 356,44 30.00 356,44 30.00 356,44 30.00

12.00 180 30.00 450 18.00 270 36.00 540 30.00 450 24.00 360 54.00 810 12.00 180

20 D 1338,32

10 D 1338,32

1/3 446,11

12/12 1158,75

25.00 589,75 22.00H 504,13 42.00H 1104,19 21.00H 452,87 29.00H 586,24 21.00H 424,52 19.00H

1.00 64,88

1.50 23,06 1.50 23,95 1.50 23,95 1.50 23,95 1.50 23,95 1.50 23,95 1.50 23,95 1.50 23,95 1.50 23,95 1.50 23,95 1.50

066/120 309,69 067/120 309,69 068/120 309,69 069/120 309,69 070/120 309,69 071/120 309,69 072/120 309,69 073/120 309,69

1 190 1 190 1 190 1 190 1 190 1 190 1 190 1 190 1 190 1

017/120

020/120
255,73

021/120

001/096

018/120

299,51

019/120

002/096

022/120

299,51

023/120

020/120

003/096

001/096

376,61

002/096

024/120

004/096

021/120

376,61

022/120

003/096

025/120

005/096

376,61

006/096

004/096

026/120

023/120

376,61

007/096

005/096

027/120

024/120

376,61

028/120

008/096

025/120

006/096

376,61

7.50 47,74 15.00 148,9 15.00 105,26 15.00 147,84 15.00 165,23 15.00 158,35 22.50 355,27 15.00 113,93 15.00 106,94 15.00 82,68 15.00

11.00 195,8 11.00 203,35 11.00 203,35 11.00 203,35 11.00 268,23 11.00 203,35 11.00 203,35 11.00 203,35 11.00 203,35 11.00 203,35 11.00

001/120 230,23
002/120

001/120
606,84

003/120

002/120

001/120

3092,77 7040,52 4785,59 3668,21 4091,56 3980,82 4723,5 3684,68 3638,05 3476,33

1022,02 1175,4 941,76 1251,44 1333,71 1261,95 1458,87 1217,53 1131,08 1106,82

Fiorilli S/C Software Ltda.  [16/celia/RHCELIA.CELIA] {7.5.298.8.13879/B/13879}

* Eventos 933 e 934 são utilizados apenas para demonstração do recebimento de adiantamento de salário e não fazem parte do total de proventos, descontos e líquido do trabalhador.
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Prefeitura Municipal de Assis

Av. Rui Barbosa, 926,  Centro. Assis-SP

CNPJ: 46.179.941/0001-35
Página 2 de 4

Ficha Financeira 20/10/2020

Emerson Rodrigues Otenio 74209-1 10/01/2000 0000000 /00000 17050637155 20455031860

Nome do Trabalhador Matrícula Admissão C.T.P.S. P.I.S. C.P.F.

0002-Agente Fiscal

Cargo Atual Demissão

2019

Novem

bro

VALOR

Dezembro

Ref. VALOR

13º Salário(12)

Ref. VALOR

Total

VALOR

1 Salario Base P

8 Insalubridade 20% P

17 Adicional por Tempo de Serviço P

24 Gratif. Responsabilidade Funcional P

35 Horas Extras - 50% P

131 P.A.S- Alimentacao P

214 Gratif.Servicos Especificos P

908 1/3 GRATIFICACAO FERIAS P

909 ABONO PECUNIARIO P

910 1/3 FERIAS ABONO PECUNIARIO P

912 13o. SALARIO ADIANTADO P

750 HORA EXTRA AJ 50% P

27 Restituição Previdencia P

911 13o. SALARIO P

60 Sind. Func. Publico Municipal D

63 Emprestimo Caixa Federal D

126 BMG CARD D

158 Emprestimo Santander D

920 IRRF - Salario D

942 Fundo de Previdência D

334 Emprestimo SICREDI D

923 IRRF - 13° SALARIO D

924 13o. SALÁRIO ADIANTADO D

943 PREVIDÊNCIA 13º SALARIO - FUNDO D

1000 TOTAL DE PROVENTOS B

2000 TOTAL DE DESCONTOS B

1597,03 30.00D 1597,03 19105,01

199,6 20.00 199,6 2395,2

251,69 15.76 251,69 3010,92

627,27 35.00 647,05 7514,29

1200,09

356,44 30.00 356,44 3792,28

3240

1338,32

1338,32

446,11

1158,75

381,27 22.00 444,73 4487,7

64,88

12/12 3399,36 3399,36

23,95 1.50 23,95 286,51

2477,52

190 1 190 2090

3114,41

73,23 15.00 85,71 1591,08

203,35 11.00 203,35 2497,53

619,34

002/120

004/120

003/120

619,34 2075,75

15.00 99,01 99,01

12/12 1158,75 1158,75

11.00 373,93 373,93

3413,3 3496,54 3399,36 52491,23

1109,87 1122,35 1631,69 15764,49

Fiorilli S/C Software Ltda.  [16/celia/RHCELIA.CELIA] {7.5.298.8.13879/B/13879}

* Eventos 933 e 934 são utilizados apenas para demonstração do recebimento de adiantamento de salário e não fazem parte do total de proventos, descontos e líquido do trabalhador.
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Prefeitura Municipal de Assis

Av. Rui Barbosa, 926,  Centro. Assis-SP

CNPJ: 46.179.941/0001-35
Página 1 de 2

Ficha Financeira 20/10/2020

Demerval Garcia Araujo 74039-1 13/12/1999 0038662 /00602 12112250495 02117315879

Nome do Trabalhador Matrícula Admissão C.T.P.S. P.I.S. C.P.F.

0002-Agente Fiscal

Cargo Atual Demissão

2019

Janeiro

Ref. VALOR

Fevereiro

Ref. VALOR

Março

Ref. VALOR

Abril

Ref. VALOR

Maio

Ref. VALOR

Junho

Ref. VALOR

Julho

Ref. VALOR

Agosto

Ref. VALOR

Setembro

Ref. VALOR

Outubro

Ref. VALOR

Novembro

Ref. VALOR

Dezem

bro

Ref.

1 Salario Base P

17 Adicional por Tempo de Serviço P

24 Gratif. Responsabilidade Funcional P

35 Horas Extras - 50% P

131 P.A.S- Alimentacao P

214 Gratif.Servicos Especificos P

908 1/3 GRATIFICACAO FERIAS P

909 ABONO PECUNIARIO P

910 1/3 FERIAS ABONO PECUNIARIO P

210 Sexta Parte P

911 13o. SALARIO P

60 Sind. Func. Publico Municipal D

920 IRRF - Salario D

942 Fundo de Previdência D

923 IRRF - 13° SALARIO D

943 PREVIDÊNCIA 13º SALARIO - FUNDO D

1000 TOTAL DE PROVENTOS B

2000 TOTAL DE DESCONTOS B

3000 LIQUIDO B

4000 BASE PREV SEGURADO B

6000 BASE IRRF B

8000 BASE FGTS B

9000 VALOR FGTS B

30.00D 1537,68 30.00D 1597,03 30.00D 1597,03 30.00D 1597,03 30.00D 1597,03 30.00D 1597,03 30.00D 1597,03 30.00D 1597,03 30.00D 1597,03 30.00D 1597,03 30.00D 1597,03 30.00D

15.76 242,33 15.76 251,69 15.76 251,69 15.76 251,69 15.76 251,69 15.76 251,69 15.76 251,69 15.76 251,69 15.76 251,69 15.76 251,69 15.76 251,69 21.55

35.00 623 35.00 647,05 35.00 647,05 35.00 647,05 35.00 647,05 35.00 647,05 35.00 647,05 35.00 647,05 35.00 647,05 35.00 647,05 35.00 647,05 23.40

15.00 200,25 36.00 499,15 26.00 360,5 28.00 388,23 18.00 249,57 28.00H 388,23 42.00H 582,34 21.00H 291,17 35.00H 485,28 26.00H 360,5 20.00H 277,3 19.00H

30.00 356,44 30.00 356,44 30.00 356,44 30.00 356,44 30.00 356,44 30.00 356,44 30.00 113,94 30.00 356,44 30.00 356,44 30.00 356,44 30.00 356,44 30.00

12.00 180 30.00 450 24.00 360 24.00 360 30.00 450 24.00 360 54.00 810 12.00 180 6.00 90

20 D 666,3

10 D 666,31

1/3 222,1

1.00

1.50 23,06 1.50 23,95 1.50 23,95 1.50 23,95 1.50 23,95 1.50 23,95 1.50 23,95 1.50 23,95 1.50 23,95 1.50 23,95 1.50 23,95 1.50

7.50 51,26 15.00 131,44 15.00 97,14 15.00 101,3 15.00 94 15.00 101,3 15.00 197,91 7.50 64,47 7.50 65,53 7.50 62,92 7.50 49,93 15.00

11.00 195,8 11.00 203,35 11.00 203,35 11.00 203,35 11.00 203,35 11.00 203,35 11.00 203,35 11.00 203,35 11.00 203,35 11.00 203,35 11.00 203,35 11.00

3139,7 3801,36 3572,71 3600,44 3551,78 3600,44 4002,05 3323,38 3337,49 3302,71 4684,22

270,12 358,74 324,44 328,6 321,3 328,6 425,21 291,77 292,83 290,22 277,23

2869,58 3442,62 3248,27 3271,84 3230,48 3271,84 3576,84 3031,61 3044,66 3012,49 4406,99

1780,01 1848,72 1848,72 1848,72 1848,72 1848,72 1848,72 1848,72 1848,72 1848,72 1848,72

2783,26 3444,92 3216,27 3244 3195,34 3244 3888,11 2966,94 2981,05 2946,27 2773,07

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0

Fiorilli S/C Software Ltda.  [16/celia/RHCELIA.CELIA] {7.5.298.8.13879/B/13879}

* Eventos 933 e 934 são utilizados apenas para demonstração do recebimento de adiantamento de salário e não fazem parte do total de proventos, descontos e líquido do trabalhador.
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Prefeitura Municipal de Assis

Av. Rui Barbosa, 926,  Centro. Assis-SP

CNPJ: 46.179.941/0001-35
Página 2 de 2

Ficha Financeira 20/10/2020

Demerval Garcia Araujo 74039-1 13/12/1999 0038662 /00602 12112250495 02117315879

Nome do Trabalhador Matrícula Admissão C.T.P.S. P.I.S. C.P.F.

0002-Agente Fiscal

Cargo Atual Demissão

2019

Dezem

bro

VALOR

13º Salário(12)

Ref. VALOR

Total

VALOR

1 Salario Base P

17 Adicional por Tempo de Serviço P

24 Gratif. Responsabilidade Funcional P

35 Horas Extras - 50% P

131 P.A.S- Alimentacao P

214 Gratif.Servicos Especificos P

908 1/3 GRATIFICACAO FERIAS P

909 ABONO PECUNIARIO P

910 1/3 FERIAS ABONO PECUNIARIO P

210 Sexta Parte P

911 13o. SALARIO P

60 Sind. Func. Publico Municipal D

920 IRRF - Salario D

942 Fundo de Previdência D

923 IRRF - 13° SALARIO D

943 PREVIDÊNCIA 13º SALARIO - FUNDO D

1000 TOTAL DE PROVENTOS B

2000 TOTAL DE DESCONTOS B

3000 LIQUIDO B

4000 BASE PREV SEGURADO B

6000 BASE IRRF B

8000 BASE FGTS B

9000 VALOR FGTS B

1597,03 19105,01

344,16 3103,39

529,95 7623,45

322,73 4405,25

356,44 4034,78

3240

666,3

666,31

222,1

323,59 323,59

12/12 3576,29 3576,29

23,95 286,51

75,45 1092,65

249,12 2478,42

15.00 122,64 122,64

11.00 393,39 393,39

3473,9 3576,29 46966,47

348,52 516,03 4373,61

3125,38 3060,26 42592,86

2264,78 3576,29 26108,28

3117,46 3576,29 41376,98

0 0 0

0 0 0

Fiorilli S/C Software Ltda.  [16/celia/RHCELIA.CELIA] {7.5.298.8.13879/B/13879}

* Eventos 933 e 934 são utilizados apenas para demonstração do recebimento de adiantamento de salário e não fazem parte do total de proventos, descontos e líquido do trabalhador.
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Prefeitura Municipal de Assis

Av. Rui Barbosa, 926,  Centro. Assis-SP

CNPJ: 46.179.941/0001-35
Página 1 de 2

Ficha Financeira 20/10/2020

Roberto Rodrigues Cassemiro 73725-1 03/11/1999 0054356 /00173 12178617036 09109632824

Nome do Trabalhador Matrícula Admissão C.T.P.S. P.I.S. C.P.F.

0002-Agente Fiscal

Cargo Atual Demissão

2019

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 13º Salário(12)

Total Linha

1 Salario Base P

8 Insalubridade 20% P

15 Gratificação de Função P

17 Adicional por Tempo de Serviço P

24 Gratif. Responsabilidade Funcional P

35 Horas Extras - 50% P

131 P.A.S- Alimentacao P

214 Gratif.Servicos Especificos P

346 DIARIA-Artigo 80-Estatuto P

908 1/3 GRATIFICACAO FERIAS P

909 ABONO PECUNIARIO P

910 1/3 FERIAS ABONO PECUNIARIO P

3 Licença Premio Indenizada P

912 13o. SALARIO ADIANTADO P

210 Sexta Parte P

911 13o. SALARIO P

60 Sind. Func. Publico Municipal D

256 Pensão Alimentícia Salário Minimo D

265 Pensão Alimentícia Salário Minimo D

920 IRRF - Salario D

942 Fundo de Previdência D

85 Ad. Licença Premio D

923 IRRF - 13° SALARIO D

1.607,52 1.669,57 1.669,57 1.669,57 1.669,57 1.669,57 1.669,57 1.669,57 1.669,57 1.669,57 1.669,57 1.669,57 19.972,79

199,60 199,60 199,60 199,60 199,60 199,60 199,60 199,60 199,60 199,60 199,60 199,60 2.395,20

614,08 637,78 637,78 637,78 637,78 637,78 637,78 637,78 637,78 637,78 781,32 781,32 7.916,74

253,34 263,12 263,12 263,12 263,12 263,12 263,12 263,12 263,12 263,12 359,79 359,79 3.341,00

435,44 676,44 676,44 676,44 676,44 676,44 676,44 676,44 676,44 676,44 554,03 828,67 7.906,10

1.058,03 1.156,71 1.118,15 1.156,71 1.156,71 1.156,71 1.156,71 867,53 925,36 1.079,59 1.322,56 1.322,56 13.477,33

113,94 113,94 113,94 113,94 113,94 113,94 113,94 113,94 113,94 113,94 113,94 113,94 1.367,28

630,00 900,00 810,00 720,00 990,00 810,00 990,00 540,00 6.390,00

126,00 150,00 276,00

1.510,46 1.510,46

1.510,47 1.510,47

503,49 503,49

184,66 184,66

1.985,61 1.985,61

338,29 338,29 676,58

5.685,62 5.685,62

24,11 25,04 25,04 25,04 25,04 25,04 25,04 25,04 25,04 25,04 25,04 25,04 299,55

332,63 332,63 332,63 332,63 1.330,52

332,33 332,33 332,33 332,33 332,33 332,33 332,33 332,33 332,33 332,33 332,33 332,33 3.987,96

232,55 388,86 359,93 348,36 499,63 450,13 499,63 317,64 209,15 243,85 386,82 547,83 4.484,38

272,24 282,75 282,75 282,75 282,75 282,75 282,75 282,75 282,75 282,75 346,38 346,38 3.509,75

175,74 175,74

522,20 522,20

Fiorilli S/C Software Ltda.  [16/celia/RHCELIA.CELIA] {7.5.298.8.13879/B/13879}

* Eventos 933 e 934 são utilizados apenas para demonstração do recebimento de adiantamento de salário e não fazem parte do total de proventos, descontos e líquido do trabalhador.
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Prefeitura Municipal de Assis

Av. Rui Barbosa, 926,  Centro. Assis-SP

CNPJ: 46.179.941/0001-35
Página 2 de 2

Ficha Financeira 20/10/2020

Roberto Rodrigues Cassemiro 73725-1 03/11/1999 0054356 /00173 12178617036 09109632824

Nome do Trabalhador Matrícula Admissão C.T.P.S. P.I.S. C.P.F.

0002-Agente Fiscal

Cargo Atual Demissão

2019

Janeiro Fevereiro Março Abril Maio Junho Julho Agosto Setembro Outubro Novembro Dezembro 13º Salário(12)

Total Linha

924 13o. SALÁRIO ADIANTADO D

943 PREVIDÊNCIA 13º SALARIO - FUNDO D

1000 TOTAL DE PROVENTOS B

2000 TOTAL DE DESCONTOS B

3000 LIQUIDO B

4000 BASE PREV SEGURADO B

6000 BASE IRRF B

8000 BASE FGTS B

9000 VALOR FGTS B

1.985,61 1.985,61

625,42 625,42

8.562,37 5.617,16 5.488,60 5.621,82 5.707,16 7.512,77 5.707,16 5.117,98 4.485,81 4.640,04 5.339,10 5.613,74 5.685,62 75.099,33

1.193,86 1.361,61 1.332,68 1.496,85 1.139,75 1.090,25 1.139,75 957,76 849,27 883,97 1.090,57 1.251,58 3.133,23 16.921,13

7.368,51 4.255,55 4.155,92 4.124,97 4.567,41 6.422,52 4.567,41 4.160,22 3.636,54 3.756,07 4.248,53 4.362,16 2.552,39 58.178,20

2.474,94 2.570,47 2.570,47 2.570,47 2.570,47 2.570,47 2.570,47 2.570,47 2.570,47 2.570,47 3.148,97 3.148,97 5.685,62 37.592,73

7.153,97 4.838,26 4.709,70 4.658,26 5.260,89 5.080,89 5.260,89 4.521,71 4.039,54 4.193,77 4.892,83 5.499,80 5.685,62 65.796,13

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Fiorilli S/C Software Ltda.  [16/celia/RHCELIA.CELIA] {7.5.298.8.13879/B/13879}

* Eventos 933 e 934 são utilizados apenas para demonstração do recebimento de adiantamento de salário e não fazem parte do total de proventos, descontos e líquido do trabalhador.
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PffiffiffiffiHTflWffiA ffiffi ASffiHS
DEPARTAMÈNTO DË

ADMIÑISTRAÇÄO

Art. 50 -

Art. 60 -

LEI NO 6.284,D822 DE FEVEREIRO DE2017.
Proj. de Lei no 05/17 - Autoria. Preíeílo Muntc¡pal Josê Aparec¡do Fernandes

Dispõe sobre a reclass¡ficação de cargos do
quadro de pessoal da Administração Direta e
lndireta do Municipio de Assis, disciplina
critérios de remuneração e dá outras
providências.

O PREFEITO DO MUNIC'PIO DE ASSIS:

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 - Os cargCIs dos servidores do Quadro de Pessoal de Carreira da
Administração Direta e lndireta do Município, classificados nos padrÕes de
vencimentos 20 c, 20 D e 20 E, ficam reclassificados para o padrão de
vencimentos "20 F", constante nos Anexo l, Vl e lX desta Lei.

Art.20 - Os Padröes de Vencimentos, inicial e final, dos cargos pertencentes ao
Quadro de Pessoal de Carreira da Administraçâo Direta e lndireta, ficam
reestruturados, na forma do Anexo l, Vl e lX, que ficam fazendo parte
integrante desta Lei.

Art. 30 - A Gratificação para Serviços Específicos e de Responsabilidade Funcional
prevista no artigo 30 da Lei complementar n0 01, de 23 de fevereiro de
2012 e alterações, será aplicada na forma do Anexo Xlll que fica fazendo
parte integrante desta Lei e será regulamentada por Decreto.

Art. 40 - A Gratificação pelo Exercício de Funçåo Técnica, prevista no Artigo 8g da
Lei Municipal no 2.861/1 991 Estatuto dos Funcionários Públicos
Municipais de Assis, será aplicada conforme o Anexo XIV desta Lei.

Paço Municipal ¡.ProF Judith de Oliveira Garcez"
Sêêrstarja ¡Vluric¡pãl de Govemo e Adrninislraçåo

Esta Lei entra em vigor a padir de sua publicação.

Revogam-se as disposiçöes em contrário.

Prefeitura Municipal deAssis em22 ro de

JOS ÐO FERNANDES
Municipal

LUCII\IJ
Secretário llllu
Publicaclo no

o
e Administração

em22d? fevereiro cje 2017

Av. Rui 926 P.qõX ilS) 3302.3300 CEP 19814-000 - Cenlro - Assis - Sp
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PffiffiFffiIäTflE#.MA ffiffi A$ffiHffi
Paço WruÍ¡cipal "ProF Judith de Oliveira Garcez'l

Secretarla Munlclpal de Governo e AdminlstraçãoDEPARTAMENTO DE
ADMTNTSTRAçAO

ANEXO Xilt

20Yo

j) Unidade Básica de Saúde, Ambulatorio de Especialidades, GIPA,
Serviços de Assistência Especializada - SAE e Centro
Atenção Psicossocial- CIAPS e Unidade de Reabilitação

lntegrado de

)( Auxiliar de

25%
i) Pronto Socorro e Pronto Atendimento
(enfermeiro e auxiliar de enfermagem, Técnico de Raio X funcionários
administrativos e vigilåncia)

R$ 15,00 a hora

RS 1,73 a unidade/com retorno
R$ 0,73 a unidade/sem retorno

35%

f) Outros Serviços Especificos Mecanizados
relacionados a sinalizaçäo toponimica e viária,
remanejamento de lixo

g) Tributos e trânsito

h) Fiscalização viária e controle urbano

ou Manuais:
infraestrutura,

25%

'l5o/o

Caminhão Toco
Asfalto, Munck
Agua, Carga Seca ou 3/4

e) Transportes Pesados e TerraQ,lanagem
Caminhåo Truck
Carreta

1jYo
15%
1íYo

d) Coleta de Lixo
CaminhÕes/Prensa
Toco
Truck

1Oo/"

15%

c) Transporte de Alimentos
KombiA/an
Caminhão %-VUC

20o/"

b) Transporte de Pacientes
Ônibus
Micro onibus
KombiA/an

35%

a) Transporte de Alunoson¡ous-
Micro ônibus
KombiA/an

GratlficaçãoFunções Especificas ou Responsabilidade Funcional

A\,. Ru¡ Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis - Sp
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ffi
Fåçð munlcÍpal ilFrof Judith dè OlivÈlrä Bår.ceC'

ðecrcl¡rlr Hunl¡¡lFìl de Gov¡mu- å ÂdrñlülilfåçåaDEPA,RTAMENTO DË
apur¡lrsm¿ÇÅo

$t"-

$2n-

DECRETO .Nè V.244, DE 26 DE MAIO DE 2.0T7

ReguNamenta â coilcersåo da Gratificaçåo
pata Serviços Espeui icos B de
R+epongabilidade Funcisnal, iunto .r.^aos

scrvidoteç da admtnieimçåo direta dd
ññunicípio do Àrsis u då outres providências.

JOSÉ /tPAREGlf,lO FERNAIìIÞE$, Frefeito do Munteipat de Assis, ,rìo u o
dc suag atribuiçdee legefo, ern especial ao dispoato no artigo- 3d da Lei no 6.284 de
22 die fevereirn,de 2Û17,

Oonsiderando, ainda ös teirîo$ provistos no àrt¡Eo 3€ de Lei CornplemEntar
no 01 de 23 de fevereiro de 2ß12 e alteraçðes,

Gonsiderendo a necesçidade de disciplinar .a conressåo da Gratificação
para Serviços Ëspecfficos e de Responsabilidade Funcional, junto aos servidores
municipais,

DEöRETAI

ArL 1o - A Gratiticaçåo pera Ser:viços Especifico* ê ds Rêsponsabilidade Fu,ncion,al,
e ser aplieada conforme Anexo Xlll da Lei no 6.284, de 22 de fevereiro de
?fr17, serå coneedida aos serv,idores pertencentes ao quadro de pessoal de
Éa,rreira, de ecordo Ëü'n os critérios e condiçöes previstös neôte Decreto.

Art. 29 'A Gratifieaçåo ,para Serviços Específicos e de Responsabilida'de Funoional
serå con0êd:¡då sorllènte quando verifioada a neceseidade e o acréscirno de
dernenda d€ åêrviços çrrr urn dêterminado órgåo, quê se enq.uadre nag
alíneas previstas no Anexo XIH ds l-ei no 6.284, de 2â de fevereir-o de 2017,
mpdiante sol.icitåçåù do Secretário Munieipal, e em respeito so inte¡esse
púbfic.o.

,.¡

Qs, percentuais da Gratificação seråo sempre caleuladoe sobre o salário
base do servidor acrescido do adicional por ternpo de serviço E $êxta
parte, em funçåo do alcance dos metas de desempenho indivÍdual e do
aleancc då$ ffÈitâs de desempenhc institucional do órgåo de lotação do
sÊl'vidot', Ë$täbolËoida pelo r:espeetivo Sewetárfs ft¡luniciÉal, nos termo-s do
cÉput deste artigo,

Poderåo receber a gratificação servidores pertencentrs ao quadro de
earreina, desde que seja respeitada ås atribuiçöee do 6å190 qus oütlpa.

Av. Rr¡i Barboga, S26 PÂBX {,18} 3302^Sgg0 ûEP T98,¡¡t"00ü . Gent¡o - Ass¡$ *Sp
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.PlREFElilMffi BEffil$
DEPARTAMENTO DE

aourrursrRnçAo

s30-

Paço Munlclpal.¡ProF Jr¡dith de Oliveira Galcêz"
. 3eçretarla Munlclpal de Governo e Adnlû¡straçåo

e Adrninistração
ern 26 de Màio de 2017

sendo adotada a modalidade de concessäo da referida Gratificaçäo
conforme as allneas "f' e "9" constantes no Anexo Xlll da Lei no 6.284, de
22 de fevereiro de 2Q17 , fica vedado o pagamento de horas extraordinárias
nos rnesmos dias. 

.\.

S 4" - Nåo será devido o pagarnento da Gratificaçåo durante o período de férias,
licença médica e outros afastamentos autorizados por Lei.

Art. 30 - A concessão da Gratificaçåo prevista na alínea "f' € "g", na forma do Anexo
xlfl da Lei no 6.284, de 22 de fevereiro de 2a17, somente poderá ser
concedida aos servidores que prestam serviços na Secretaria lriunicipal de
Planejamento, Obras e Serviços, Secretaria de Meio Ambiente e Secietaria
Municipal da Fazenda.

Parågrafo Único - Será designado por meio de Portaria, o servidor municipal
responsável pelo controle único da execução dos serviços realizados peias
Secrelarias especificadas no caput deste artigo.

Art.40 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicaçåo, com efeitos a partir
de 19 de maio d:e 2017.

Art. 5., - Revogam-se as disposiçöes em contrário, ern especial os Decretos no
7,210, de l9deabril de2.017 enoT.Z3.?de lSdemaio d¡e2.017.

Prefeitura Municipal de Assis, em 26 de Maio deZ.01T

JOSÉ FERNANDES
Municlpal

o BERGONSO
Municipalde GoverrìoSecretá

Publicado no Departamento de Administraçåo,

,Av. Rui Barboea, 926 PABX (18) 3302.3300 CEp 19414-000 - Cent¡o - A6sis - Sp
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ffiFÉffitr*ÐEEææ
:F€ço lflunlAlpal r¡fi¡of., J.udit-h de Olive!¡a, Garcezr

iscrÞt rlä l¡ltnlclp¡l d* öovpn¡n p Àdrnlnl*tfãgåoDËPARïAT4ËNTO DE
AÐMIi\¡ISTRAç,AO

Anexo ll

(eonforrne ANËX.O Xlll - Lei nÐ S.?84 dè 2210212ß17)

a

âAVß

,') tjlnidade,BåSica de $Aúdç, AfnþutstÖfìo de Ëspecialidâdes, GIPA,
Serviços de Assigtência Ëspec;ìalizada * $AE e Cent¡.o lntegrado de

'Atençåo Fsiooeçocial *O.IAP e Unidadp de Reabilitação
( Auxiliar de Enfermagem)

2ßYø

i) Flg.njo $oçono e Pranto Atendimenüû
(enferrne.iro e auxiliardç enfefmagern, Técnlco de Raio X funaionários
administrativos e vigiÌåncia)

RS 15.CI0 a ho.ra

R$ l,7S â uaidadelsÞm retomo
R$ 0,7t¿ unidsde/Eern retorno

35ù/"

f) Outros Serviços Espaclffcos Mecânizados ,o-u ltlanuaie:
relacionadoe a sinalizaçåo tûponlm¡cå e vlária, infdâêstrutur,a,
rernanejarnento de lixo

g) Trìbutoe e trånsitc

h) Fiscalizaçäo viá¡ia € Góntrole u,rbano

1íe/p

Caminhåo ïoco
Asfalto, Munck
Água, Garga Seca ou 314

26P/o

e) TransÞgñê"sjesrados e Tqrrsolanaoem
Camlnhäo Truek
Car¡'eta

'l0P/q

1 6ryÒ

1.5%

o) ÇoÞfa qeljxo
Caminfrões/Preñsa
Toco
Truck

10Vo
15-%

e) Tr.anspor-lc de Aljfl:l$nks
Kombi¡Van
0ãminhãö % - vLlc

2Ð!/a

b) Transports de Paçientes
Ôniþus
Mimo Öniþtrs
KornbiA/a¡

35Vo

a) Transporte de Alunosöniffi--
I\4icro ônibus
KornbiA/an

grâtifisagäoFu nçÕes Espegffica* ou Reepo.nsa bll ¡dâdê Funcional

Aìv. flt¡ii:ge¡þoða,926 FÂEX ('18] 330?"3.S00 €9 1981¿'00û " ûc¡tro . AE$i$,* gP
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FMEFEITIt DEA$$'S
DEPARTAMENTO DE

ADMTNTSTRAçÃO

Paço Municlpal r¡ProF Judith de Ollvelra Gärcez"
Secr¡tarl¡ tunlclpal de Govemo c Àdnrlnlstraçåo

Anexo I - Decreto no 7.24d¡12A17

coNvocAçÃo PARA REALTZAçÄO Oe r
SERV|çOS ESPECíHCOS E DE RESPONSAB LTDADE FUNd|OñAL

Período de _/_/_ a I I

Nome matr

Serviços a serem desenvolvidos no período:

Data tt

Assinatura do Servidor

Secretário Municipal
Chefe lmediato

Av- Rul Barbosâ, 926 pABx (r8) 3302.3300 cEp lg8r4-000 - Centro - Assis - sp
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

PREFElilURA DE ASSIS 
Paç o Municipal "Prof31 Judith de Oliveira Garcez" 

Sec retaria Munlclpa l de Govemo e Admlnlstraçlo 

LEI Nº 6.616, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2.018 
Proj. Lei nº119/18 - Autoria: Prefeito Municipal José Aparecido Fernandes 

Autoriza o Poder Executivo a conceder reajuste 
dos valores dos Padrões de Vencimentos dos 
servidores municipais e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a reajustar os valores dos Padrões 
de Vencimentos do Quadro de Pessoal da Administração Direta e Indireta, no 
percentual de 2,06%, com efeitos financeiros a partir de 1° de janeiro de 2019, 
nos termos do Anexo 1, que fica fazendo parte integrante desta Lei. 

Art. 2° - O mesmo índice previsto no artigo 1º, será aplicado aos subsídios do Prefeito 
Municipal, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais, conforme os 
dispositivos da Lei nº 6.149, de 28 de março de 2016, na forma do Anexo li , que 
fica fazendo parte desta Lei. 

Art. 3° - Os efeitos da presente Lei se estendem igualmente aos servidores inativos e 
pensionistas, respeitada a Legislação vigente a época de concessão dos 
respectivos benefícios. 

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrão por conta de 
verbas próprias, suplementadas oportunamente, se necessário. 

Art. 5° - Esta Lei entra em vigor a partir de sua publicação, com seus efeitos a partir do 
dia 1° de janeiro de 2019. ~ 

Art. 6° - Revogam-se as disposições em contrário. ~ 
~ 

Prefeitura Municipal de Assis em 20 de Deze 

ver o e Administração 
raç- , em 20 de Dezembro de 2.018. 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis - SP 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

NÍVEL 
A 

B 
e 
D 
E 
F 

G 
H 
1 

J 
K 

PREFEliliURA DE ASSIS 
Paço Municipal "ProP .Judith de Oliveira Garcez" 

Secretaria Municipal de Governo • AdmlnlatraçAo 

ANEXO 1 

TABELA DE PADRÕES DE VENCIMENTOS 

REF10 REF 20 REF 30 REF40 REF 50 REF 60 

548, 12 823,73 1.289,23 2 .106,51 3.503,10 6.011 ,29 

568,33 857,89 1.347,31 2.204,81 3.671 ,28 6 .432,07 

589,54 893,61 1.407,73 2.308,04 3.847,82 6.882,29 

627,95 951 ,96 1.471 ,12 2.416,42 4.033,18 7.364,09 

635,22 970,52 1.537,68 2.530,20 4.227,84 7.879,56 

659,79 1.012,06 1.607,52 2.649,68 4.432,18 8.431 ,15 

685,51 1.055,62 1.680,89 2.775, 15 4.646,81 9.021 ,26 

712,55 1.101 ,26 1.757,85 2.906,89 4.872,13 9.652,79 

741 ,09 1.149,21 1.838,71 3.045, 19 5.108,75 10.328,48 

770,88 1.199,60 1.923,63 3.190,47 5.357, 14 11 .051 ,51 

812,75 1.252,44 2.012,88 3.342,92 5.618,02 11 .825,09 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Centro - Assis - SP 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

ITEM 

1 

2 
3 

PREFElillRA DE ASSIS 
Paço Municipal "ProP Judith de Oliveira Garcez" 

Secretaria Munlclpal de Governo • Admlnlstniçlo 

ANEXO li 

QUADRO DE AGENTES POLÍTICOS 

LEI 6.149/2016 

AGENTES 
PADRÃO DE 

QUANTIDADE 
VENCIMENTOS 

Prefeito R$ 17.518,52 1 

Vice Prefeito R$ 9.187,23 1 

Secretários R$ 9.187,23 11 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-900 - Cent ro - Assis - SP 
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Órgão Subalínea Arrecadação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 11180113 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa 5.333.784,61

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 11180114 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Multas e Juros 1.718.938,02

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 11180119 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa - Atualização Monetária 1.016.889,90

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 11180143 - Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida Ativa 299.001,73

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 11180144 - Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida Ativa - Multas e Juros 71.983,42

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 11180149 - Imposto sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imóveis e de Direitos Reais sobre Imóveis - Dívida Ativa - Atualização Monetária 57.111,70

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 11180233 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa 840.579,40

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 11180234 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - Multas e Juros 141.117,14

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 11180239 - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - Dívida Ativa - Atualização Monetária 173.232,11

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 11280113 - Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Dívida Ativa 6.729,51

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 11280114 - Taxa de Fiscalização de Vigilância Sanitária - Dívida Ativa - Multas e Juros 145,40

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 11280193 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Outras - Dívida Ativa 381.207,25

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 11280194 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Outras - Dívida Ativa - Multas e Juros 123.086,36

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 11280199 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Outras - Dívida Ativa - Atualização Monetária 78.075,44

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 11389913 - Outras Contribuições de Melhoria -  Dívida Ativa 38.999,17

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 11389914 - Outras Contribuições de Melhoria - Dívida Ativa - Multas e Juros 34.209,52

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 11389919 - Outras Contribuições de Melhoria - Dívida Ativa - Atualização Monetária 32.377,98

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 19909913 - Outras Receitas - Primárias - Dívida Ativa 371.582,45

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 11180113 - Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - Dívida Ativa -5.145,84

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 11280193 - Taxas de Inspeção, Controle e Fiscalização - Outras - Dívida Ativa -1.093,03

TOTAL 10.712.812,24

PLANILHAS DAS RECEITAS DA DÍVIDA ATIVA DE 2019 - EXTRAÍDA DO SISTEMA AUDESP
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Pr(:feitura Municipal de Assim
Paço Municipal Prof:. "Judith de Oliveira Garcez

EDITAL DE PREGÃO(PRESENCIAL) N.' 083/2019
PROCESSO N.' 1 13/2019
TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO
DATA DA REALIZAÇÃO: 1 3/1 1/2019
HORÁRIO DE INICIO DA SESSÃO: 09:Q0 horas
LOCAL; Departamento de Licitações, na Avenida Rui Barbosa, n.' 1066, Assis (SP)
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DE BENS COMUNS VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES DE
PNEUS.

C) Exmo. Prefeito Municipal, e. o Pregoeiro Oficial do Município tornam público que
se acha aberta no município de Assis. licitação na modalidade PREGÃO
jpresencíal) do tipo MENOR PREÇO objetlvando o REGISTRO DE PREÇOS dos
materiais descritos no Anexo l deste edital. Este certame será regido pela Lei
federal n.' l0.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n.' 5.456, de 07 de
janeiro de 2008, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem. as disposições
da Lei federal n.' 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas
regulamentares aplicáveis à espécie.

Esta licitação atende ao pedido de n.' 09516/19 da Secretaria Municipal da Educação

A justificativa concreta da real necessidade da aquisição dos materiais objeto desta licitação deve
estar plenamente demonstrada e comprovada com os documentos necessários, no referido pedido de
abertura de licitação, demonstrando efetivamente a real necessidade da aquisição, devendo a
autoridade competente pela expedição do edital, analisar tais justificativas e somente assinar e
expedir o edital após constatada a realidade, veracidade e comprovação de tais justificativas

As propostas deverão obedecer às especificações e exigências deste Edital e dos Anexos que dele
fazem parte integrante

Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço
abaixo mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o credenciamento dos
nteressados que se apresentarem para participar do certame

A sessão de processamento do Pregão será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de
Apoio, designados nos autos do presente processo

1 - DO OBJETO

1.1 - A presente licitação. tem por objeto o REGISTRO DE PREÇos DE BENS COMUNS
VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES DE PNEUS conforme especificações constantes do Anexo l do
presente ed ital

n - OA PARTICIPAÇÃO

2.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao
objeto desta licitação que atenderem as exigências de credenciamento constantes deste Edital

2.2 -- Sem prejuízo de casos específicos a serem avaliados, não poderão participar do certame
al - Licitaltes que se enquadrem nas vedações estabelecidas pelo artigo 9' da Lei

Federal n' 8.666/93
b) Licitantes que estejam cumprindo. com a Município de Assis, sanção do artigo 87, 111

da Lei n' 8.666/93 ou do artigo 7' da Lel n' l0.520/02 (conforme Súmula 51 do TCE/SP)
c) Licltantes que estejam cumprindo a sanção da artigo 87, IV da Lei n' 8666/93

(conforme Súmula 51 do TCE/SP)

.docx
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111 DO CREDENCIAMENTO

3.1 Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos

3.1.1 - Quanto aos representantes

a) tratando-se de !ieplie$e!!!Bole..Isca!: instrumento constitutivo da empresa registrado na
Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade simples, o ato constitutivo registrado no Cartório de
Regístro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura

b) tratando-se de prgçulgdgE: a procuração por instrumento público ou particular, da qua
constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua
nterposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No caso de procuração por
nstrumento particular, a mesma deverá estar acompanhada do documento mencionado na alínea "a

retro, que comprove os poderes do mandante para a outorga
3.1.1.1 - O representante legal e/ou procurador deverá identificar-se exibindo

documento oficial de identificação que contenha foto
3.1.1.2 - Será admitido apenas l (um) representante para cada

credenciada, sendo que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada
lícita nte

3.1 .2 - Quanto às licitantes

a) declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação de acordo com modelo
estabelecido no Anexo ll deste Edital deverá ser apresentada fora dos Envelopes n.'s 01 e 02

IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA O CREDENCIAMENTO E DOS
ENVELOPES DE PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1 -. Os documentos para o credenciamento deverão ser apresentados fora dos Envelopes

4.2 - A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados. separadamente
em 2 (dois) envelopes não transparentes, fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa
além da identificação da licitante, os seguintes dizeres

n.'s 01 €

ENVELOPE N.' OI - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO N.' 083/201 9
PROCESSO N.' 1 13/2019

ENVELOPE N.' 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO N.' 083/201 9
PROCESSO N.' 1 1 3/201 9

V DO CONTEÚDO DO ENVELOPE PROPOSTA

5.1 - A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa. salvo quanto às expressões
técnicas de uso corrente, sem usuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo
representante legal ou procurador da licitante. devendo conter

5.1.1 - identificação completa da licitante (ex: nome, endereço, cone, e n.' do CNPJ)
5.1.2 - número do processo e do Pregão
5.1 .3 - identificação e especificação completa dos materiais ofertados (desde que já nâo

definidas no Anexo 1), constando inclusive a marca, e, quando for o caso. modelo e procedências
5.1.4 - preços unitários e totais. fixos e irreajustáveis, expressos em moeda corrente

nacional. Os preços deverão ser apurados à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer
encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos. aténi do
lucro. todas as despesas resultantes de impostos, taxas. tributos. fretes e demais encargos
ncidentes, assim como todas as despesas diretas ou indiretas relacionadas com o integral
fornecimento do olqeto da presente licitação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou
previsão inflacionária

5.1 .5 - os prazos e condições da entrega, bem como os prazos de validade e condições
de garantia do material, deverão constar do Termo de Referência que integrará o Anexo l do edital

5.1.6 - o prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias contadas
da data de abertura dos envelopes

.docx
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5.2 - Apresentada a proposta, o proponente estará automaticamente aceitando e se sujeitando
às cláusulas e condições do presente Edital

VI - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

- O Envelope "Documentos de Habilitação'' deverá conter os documentos a seguirrelacionados: ' '' ' ''' - --'

6.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA (conforme o caso)

a) Reglstro empresarial, no caso de empresário individual

b) ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado. em se
tratando de sociedade empresária ou simples. e, no caso de sociedades por ações. acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores: ' ' ' ' '' ''' '

c) i.nscríção do.ato constitutivo, no caso de sociedade não empresária. acompanhada de
prova de diretoria em exercícios ' ' ' ''' ''
'..--:..... d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
func onamento no País. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quandoaatividadeassimoexigir. ' ' ' ''' -' '-- - '

6.1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem 6.1.1

o credenciamento neste Pregão. pe "Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para

6.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

Ministério da Fazenda(CNPJLrova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas da

:H'S='E.s".,.,6p:Ê:.; E='::,'E. g !U .E:E,.ãg= :::H
a Federal. inclusive quanto a
a, ou por outra equivalente na

..,. ':.:'. . - 6.1.2.3 - prova de regularidade para com a fazenda estadual, do domicílio ou sede
uu luilanie, reiauva aos tnoutos incidentes sobre o obleto da licitação, ou outra equivalente na forma

=E%;' :i*"*.. ,.3:11:!';;!'#=.S: .=Hg11'5Ê': :El!*.?.E3=$
municipal. do domicílio ou

ão, ou outra equivalente na

Serviço (FGTS).
6.1 .2.5 prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de

. 6. 1 .2.6 - prova de inexistência de débitos Inadimplidos perante a .lustina do
trabalho.nostermosdoincisoVdoartigo29daLein.'8.666/93. ' ' '' ' '--"r- -'

com efeito de negativa. ou outras provas de regularidade equivalentes, na forma de Lei.does positivas

6.1.3 - OECLARAÇÃO

procurador de ''ue se encontralem ão..da licitante, subscrita por . seu representante legal ou
modelo sugerido no Anexo 1111 ili ituelyuu íeguiar perante o lvllnlstêrlo do Trabalho. conforme

6-2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO

::'.:Hul;il EH:lFElil;liH?=:m'il:E,ll li $H$i
u::!sã:lg: $ HU$X $ilg'i
i J: %:ÊRãÉllR IÊXHlg S $E :

.dQI
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Vll DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

:dl'dXg IE EiãlZ*l .Él;:Ê; :m / nn s:

:=1=:-,"e:: '.,' .[''E=.ã.=1:"T E;S'lnÓE::
envelope proposta, estará 'encerrado o
de admissão de novos participantes no

-'',"*;Ü:=lg:}.ü;. '=EE:'=.g ==':g:dm.z:7'u'u:.J;ã.i:gs!'ãi
a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital
b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes

dos seguint7.4 'es critériosas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância

superiores àquelalda proposta de menor preço e das demais com preços até 10% (dez por cento)

iiugi smxmü! izizi : B :iizii:ihi ne:3ii
7.4. 1 - Para efeito de seleção será considerado o 219çg.gDjláljQ..dQ.item.
7.4.2 - O critério de julgamento será o de menor preço por item

uâl$1ç?WH:T ITl=UHeE=gn gi'n:
lances em r '- A licitante sorteada em primeiro lugar poderá esmo her a pos ção na ordenação de
ordem de lance!. ueríials empataaos, e assim sucessivamente até a definição completa da

iiii$1$H?Ü$i E] ã :iz;'üss !i:lii:is
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7.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa

declinarem da formulação de ances lances, serão ordenadas as propostas selecionadas e nao
seleciónadas para essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se para. as
selecionadas, o último preço ofertado, elegendo a detentora do menor preço como sendo a mais bem
classificada

O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução7.9
do preço

7.10 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço,
decidindo motivadamente a respeito

7.10.1 . A aceitabilidade será aferida a partir dos preços de mercado vigentes na data da
apresentação das propostas, apurados mediante pesquisa e orçamentos reais que devem ser
efetuados pela Administração na fase interna do certame, e, devem ser auditados pela Autoridade
Superior antes da expedição do edital, para que o Pregoeiro tenha parâmetro real e segurança para
decidir pela viabilidade do preço ofertado pelas licitantes, sendo que, tais documentos e
comprovações devem constar dos autos do processo

7.11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os
documentos de habilitação de seu autor

7.12 . Eventuais'falhas e omissões dependendo de sua natureza, poderão ser saneadas na
sessão p' ública de processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação. vedada a violação de
disposições legais e dos princípios que norteiam a Licitação

7. 13 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante
será habilitada e declarada vencedora do certame

7.14 . Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a
habilitação, o Pregoeiro, respeitada a ordem de classificação de que trata o subitem 7.8 acima.
examinará a oferta subsequente de menor preço, negociara com o seu autor. decidirá sobre a sua
aceitabilidade e, em caso positivo. verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até
a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda os requisitos de habilitação, caso em que será
declarado vencedor

7.15 - Conhecida a vencedora, o Pregoeiro consultará as demais classificadas se aceitam
fornecer ao preço daquela, mantidas as quantidades ofertadas

7.15.1 - Em seguida abrirá os envelopes n.' 02 das licitantes que aceitaram a proposição
contida do subitem 7.15 e decidirá sobre as respectivas habilitações. As habilitadas serão incluídas
na ata de registro de preços. observada a ordem de classificação

Vlll DO RECURSO E DA HOMOLOGAÇÃO

8.1 - No final da sessão. a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e
rnotivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 3 (três) dias para apresentação das
razões do recurso, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões
em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente. sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos

8.2 - Interposto o recurso. o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminha-lo
devidamente informado à autoridade competente

8.3 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento

8.4 , Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados a autoridade
competente homologará o procedimento e convocará as licitantes para assinatura da Ata de Registro
de Preços

8.5 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência do
direito de recurso. no encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. e
convocação das licitantes para assinatura da Ata de Registro de Preços.

lx DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATAÇOES

9.1 - A Ata de Registro de Preços será formalizada, com observância das disposições da Lei n
8.666/93 e do Decreto Municipal n.' 5 887r1 0 (disponível no site b!!p;/!)Nww;esâjg:gÊ:jgg:bÜ). no que
couber. e será subscrita pela autoridade que assinou o edital e pelos fornecedores respectivos

9.2 - A Ata de Regístro de Preços deverá reglstrar a(s) preço(s) e o(s) fornecedor(es) do(s)
produto(s), com observância da ordem de classificação. as quantidades e as7condições que serão
observadas nas futuras contratações. /
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9.3 - Colhidas as assinaturas, a Administração providenciará a imediata publicação da Ata
conforme exigências legais. Os preços registrados serão publicados periodicamente conforme
exigência legal

9.4 0 prazo de validade do Registro de Preços será de 12 (doze) meses. vedada prorrogação.
9.5 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações

que deles poderão advir. ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação
relativa às licitações. sendo assegurado ao beneficiário do registro a preferência de contratação em
igualdade de condições
''' 9.6 Assegurados o contraditório e a ampla defesa, o cancelamento do registro de preço?
ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas na Lei n.' 8.666/93 e/ou no Decreto Municipal n
5.887/10, no que couber

9.7 - Os pedidos de fornecimento ocorrerão de acordo com as necessidades da Administração
e por meio da formalização de Notas de Empenho e Contratos de acordo com o Decreto Municipal n
5.887/10 (disponível no site

9.8 - O fornecedor deverá ass nar o instrumento de compra no prazo de cinco dias corridos.
contados da convocação

9.8.1 0 procedimento de compra fica condicionado a atualização. pelo fornecedor, de
sua regularidade fiscal

9.9 - O fornecedor que, convocado, recusar-se injustificadamente em retirar o instrumento de
compra no prazo marcado, terá seu Registro de Preços cancelado, sendo-lhe aplicáveis as sanções
legais cabíveis

' 9.10 - As entregas deverão no local indicado pela Prefeitura Municipal de Assis, sempre no
perímetro urbano deste município de Assis/SP, correndo por conta do fornecedor todas as despesas
pertinentes, tais como transporte. embalagens, seguro. tributos, encargos trabalhistas e
previdenciários

9.11 , Antes de cada contratação a autoridade competente do Município de Assim deverá
pesquisar os preços efetivamente praticados pelo mercado, e, somente autorizar e determinar a
contratação se constatar que o preço registrado é o mais vantajoso para a Administração e está de
acordo com o praticado pelo mercado, certificando tal condição nos autos

X DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

10.1 O objeto da presente licitação será recebido

1 0.1. 1 - provisoriamente para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a
especificaçãol

lO.1.2 - definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos, e:
consequente aceitação

l0.2 - Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Contratante poderá

a) se disser respeito à especificação. rejeita-lo no todo ou em parte. determinando sua
substituição ou rescindindo a contratação. sem prejuízo das penalidades cabíveis

a.l) na hipótese de substituição. a Contratada deverá fazê-ta em conformidade
com a indicação da Administração. no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, cantados da notificação
por escrito, mantido o preço inicialmente contratador

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveisl

b.l) na hipótese de complementação. a Contratada deverá fazê-la em
conformidade com a indicação do Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. contados da
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado.

l0.3 - Por ocasião da entrega, a Adjudicatária deverá colher no comprovante respectivo a data
o nome, o cargo. a assinatura e o número do Registro Geral (RG) do servidor da Administração
responsável pelo recebimento.

XI - DA FORMA DE PAGAMENTO

1 1 .1 - 0 pagamento será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias corridos, contados da data
do recebimento definitivo, vedado qualquer forma de pagamento antecipado
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1 1.2 - Os documentos fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidos à Contratada e
seu vencimento ocorrerá no mesmo prazo contido do item 11.1 retro. contado aa aata ae

apreseltnttação O rreta dos documentos fiscais.ante crédito aberto em conta corrente em nome da
Adjudicatária. que deverá indicar o número de sua conta corrente, agência e banco correspondente
atéafasequeantecedeaformalizaçãodotermodecontrato. . . .. , - - .

11.4 - Havendo atraso nos pagamentos, sobre a quantia devida incidirão Juros.moratonos a
razão de 0,5 % (meio por centos ao mês, calculados "pro rata tempore" em relação ao atraso
verificado

Xll - DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO

12.1 - Quem. convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,

:güg©!i mXRH= S':::E
7' da Lei Federal n.' 10520/2002, sem prejuízo das demais dominações.legais.. .. .

12.1 .1 - O procedimento é de competência do Prefeito Municipal, devera garantir a ampla

ll ::Ü'hçÉ:!Ê.Ezl.=:li:'!illiÜ;:"lB:lã11::1 ZFJ l:lhlill
procedimentos: 2 . transcorrido o prazo do item 12.1.1 sem apresentação de qualquer documento,
ou mantida a penalidade após o julgamento da defesa prévia apresentada, será aberto o prazo de

recursos de 05 (cinco) dial 2üle; con adosrda intimaçã ddoiteo 12.1 .2 sem apresentação de qualquer
documento. ou indeferido o recurso interposto, será mantida a penalidade, e feitas as comunicações
e publicações legais.

Xlll - DAS IMPUGNAÇÕES AO EDITAL

13.1 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostasl
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatória do
Pregão. A petição será dirigida à autoridade subscritora deste Edital.

13.2 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realizaçãodocertame. . . . . ..~ ...................-.

'1 3.3 - Os recursos, impugnações. esclarecimentos e demais petições relacionadas aa presente
edital e à licitação em pauta deverão ser protocolizadas no Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de
Assim. na Avenida Rui Barbosa, 926. Assim (SP)

XIV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o
nteresse publico, a finalidade e a segurança da contratação

M.2 Das sessões púbicas de processamento do Pregão serão lavradas atas
circunstanciadas. a serem assinadas pelo Pregoeiro e pelos licitantes presentes.

14.2.1 - Recusas ou impossibilidades de assinaturas serão registradas expressamente
na própria ata

14.3 - O resultado e demais atos do presente certame, sujeitos à publicação, serão divulgados
no Portal da Transparência Municipal, no sítio eletrõnico da Prefeitura de Assim, na Imprensa.Oficial e
pelas demais formas de publicidade legalmente exigidas: visando a maior transparênc:ia possível
'''' 14.4 Qualquer m edificação no edital exigira divulgação pela mesma forma que se deu o texto

original. reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido. exceto quando. inquestionavelmente. a
alteração náo aíetar a formulação das propostas (conforme $4'do artigo 21 da Lei 8.666/93)= . . ..

14.5 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro, com base na
Lei federal n.' l0.520/2002, Decreto Municipal'n.' 5.456, de 07 de janeiro de 2008, aplicando-se
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei federal n.' 8.666/93, e demais normas
regulamentares aplicáveis à espécie, observados os princípios de Direito e da Licit?ção
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14.6 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera

administrativa. será competente o foro da Comarca de Assim (SP), com renúncia de qualquer outro

por mala p7rivi eg ado que seja.everão ser aplicadas efetivamente todas as disposições pertinentes da
Lei Complementar n.' 123/2006 atualizada. independentemente de transcrição do texto legal no

14.8 - Informações complementares que se fizerem necessárias poderão ser procuradas pelo
interessado no Departamento de Licitações do Município de Assim. telefone (1 8) 3322-2574.

14.9 - Integrarão o presente Edital

Anexo 1 - descrição do objeto do certame
Anexo ll - modelo de declaração de pleno
Anexo 111 - modelo de declaração de regularidade para com o
Anexo IV - minuta de ata de registro de preços (Decreto

site

atendimento aos requisitos de habilitaçãol
ministério

municipal gf" 5. 88ZZJa(dispor ível no

Assis 30 de outubro de

JÕgÊÃÊÃKõiõãÊÊkijÁNDES
O MUNICIPALPBB

c:\cOMUL\VAGNER\Arqt \ragner\ARQU AVOS 201 9\Editais 201 9\Expedidos\Edital
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Prefeitura Municipal de Assim
Paço Municipa! Prof'. "Judith de Oliveira Garcez

ANEXOS

Ref.: PROCESSO N.o 1 13/2019
PREGÃO N.o 083/2019

Compreende o objeto desta licitação, o REGISTRO DE PREÇOS DE BENS COMUNS VISANDO
FUTURAS AQUISIÇOES DE PNEUS.

=======================================

===============

Integrará o presente anexo: Descrição completa e quantificação do objeto do certame. conforme
'TERMO DE REFERENCIA" anexo, de autoria e responsabilidade da Secretaria Municipal da
Educação

C:\COMUL\VAGNER\Arquivos Vagner\ARQUIVOS 201 9\Editais 201 9\Expedidos\Edital meus.docx
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ANEXOI

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

DECLARAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
At. - Pregoeiro Oficial

À

0 de 12

Ref.: Processo n.' ./2019 - Pregão n.' ./2019

IRazão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)..-. inscrita no CNPJ sob n
neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas

atribuições legais, vem
,''h

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que
cumpre plenamente aos requisitos de habilitação

Por ser verdade assina a presente

de de 2019

Razão Social da Empresa
Nome do responsável/procurador
Cargo do responsável/procurador
N.' do documento de identidade

C:\COMUL\VAGNER\Arquivos Vagner\ARQUIVOS 2019\Editais 201 9\Expedidos\Edital - Pneus.docx
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ANEXO ll

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO

DECLARAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS
At. - Pregoeiro Oficial

A

'3

..-+

Ref.: Processo n ./2019 - Pregão n.' ./2019

(Razão Social da Empresa). estabelecida na ....(endereço completo)«.. inscrita no CNPJ sob n
neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas

atribuições legais, vem

DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei. que está
em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no
nciso XXXIII. do Artigo 7' da Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da
Lei n.' 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n.' 9.854, de 27 de outubro de 1999, que
não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de dezesseis anos

Ressalva: emprega menor. a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

IObservação: em caso afirmativo. assinalar a ressalva acima)

Por ser verdade assina a presente

de de 2019

Razão Social da Empresa
Nome do responsável/procurador
Cargo do responsável/procurador
N.' do documento de identidade

C:\COMUL\VAGNER\Arquivos Vagner\ARQUIVOS 201 9\Editais 201 9\Expedidos\Edi .doce
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ANEXO IV

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

O presente anexo se encontra no Decreto Municipal n.' 5.887/10
(disponível no site ht p//ww.assis:sp.leq.br8.

C:\COMUL\VAGNER\Arqui Vagner\ARQUIVOS 201 9\Editais 2019\Expedidos\Edital - Pneus.docx
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)r(:feitura Municipal de Assis
Peça Municipal Prosa . "Judith de Oliveira Garcez"©

Anexo 1 -- Termo de Referência

Compreende o objeto desta licitação, o REGISTRO DE PREÇOS DE
BENS COMUNS VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES DE PNEUS, conforme
especificações elaboradas pela Secretaria Municipal da Educação.

ITEM l aUANT R UN#i l CSPECinCAÇÃO

300 UN jlÕe/tlgilS.7SR - 17.5 - 16 lonas, ic/sv

100 UN Tj;Êll;jzls.75R - 17.5 - 16 lonas, ic/sx/l

225 UN 7Sneu 275.80R - 22.5 Direcional - liso

75 UN Pneu 275.80R - 22,5 - Direcional - liso
'v l ''' l16LonaslC/SV149/146L

'.; " ':;:..= ;T..Á;;E;" ;.,l{ açaaça'

" -~ -:;:..=:'T..Á;; H;g. i.,l{
90 UN l)g7uonas lc/sv 152/148Mirecíonal - liso

« « =':,=8=,'.Ê5;?.','.«'«;- - ""
" -~ ;=li:..="T..Á,;E;Ê.i;:Ã
" u'- ;=;!..="=..Á;;g;:. i;:J

100 UN Pneu 185R14C-08Lonas 102/100R

300 UN Pneu 175/70R13 - 82T

150 l UN IPneu 175/70R14- 88T

100 UN Pneu 185/70R13 - 86T

100 UN 'Pneu 185/70R14 - 84H

50 UN IPneu 205/70R15 - 96T

50 UN IPneu 195/60R15 - 88H

100 UN Pneu215/75R16-8Lonas 113/111-S

120 UN IPneu 165/70R13 - 79T

Item Exclusivo
tara ME e EPP

X

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

X
X
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20 40 UN Pneu 1 95/55RI 5 - 85H

Pneu 90/90 - 1 8

Pneu 80/1 00 - 1 8

Pneu 225/50 R17 98W

Pneu 1.000 x R20 - liso - 16 lonas
146/142 K
Pneu 1.000 x R20 - liso - 16 lonas
146/142 K
IPneu 1 .000 x R20 - borrachudo
149/146 K
Pneu 1.000 x R20 - borrachudo
149/1 46 K

Pneu 1 85/65RI 5 - 82H

Pneu 205/75R16 - 1 1 0/1 08R

Pneu 225/65 R16 - 1 12/1 10R

Pneu 265/70R 16 - 1 12T

Pneu 90/90 - 1 9

Pneu l l0/90 - 17

Pneu 7.50 x16 - 10 lonas - liso

Pneu 14.00 x 24 - 1 6 lonas

Pneu 18.4-30 - 12 lonas - A8-25

Pneu lO.16-5 - 10 lonas

PNEU 17.5 X 25 - 16 LONAS

PNEU 17.5 X 25 - 16 LONAS

Pneu 900 x 16 - Agrícola

Pneu 7.50 x 16 - 12 lonas - borrachudo

Pneu 20.5-25 - 20 lonas

Pneu 20.5-25 - 20 lonas

Câmara de ar 7.50 x 1 6

Câmara de ar 17.5 x 25

22 40 UN

23 20 UN

24

25

26

150

50

150

UN

UN

UN

'\

36

37

38

39

40

41

42

20

20

30

10

20

20

15

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

44 50 UN

2045 UN

27 1 50 J UN

28 50 F UN

     
33 1 20 UN

34 1 40 UN
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Câmara de ar para Aro 20(1000x20)

Câmara de ar para Aro 20.5 - 25

Câmara de ar para Aro 18.4 - 30

Câmara de ar 14.00 X 24

Protetor 7.50 x16

Protetor para aro 20(1.000x20)

Protetor para aro 25 (20.5-25)

Protetor para aro 24 (1 .00x24)

\ Protetor aro 20 (1 000x20)

150

50

Pneu 235/75 - 17,5 - 14 lonas
143/141 J
Pneu 235/75 - 17,5 - i4 lonas
143/141 J

Mistos

Mistos

Nota

:?l:, ã llH3ilB: l.Üll:l):=:!'.:H.:=;:.'g::::::
Os itens não assinalados serão destinados a participação de todas

as empresas inclusive as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

'HMWÜUeW$!pRN
Todos os produtos deverão ser novos. e que não tenham sido submetidos ao
processo de ressolagem, recauchutagem e remoldagem. '"' - -'

prollcltontef devera informar em suas propostas a condição de garantia aos

Prazo de Entrega 10 dias contados da d do recebimento da nota de empenho

46 50 UN

47 50 UN

48 20 UN

49 20 UN

50 20 UN

51 F 40 1 UN

52 20 UN

53 20 UN

54 l 40 r UN

X
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Prefeitura Municipal de Ássis
Paço }aunicipal PÍOfa. "Judith de Oliveira Gaí(»z

XTX DE SESSÃO PÚBLICA

Proa. Llcitatório R.e 113/1 3

ObjePREjo: O PRESENCIAL n.' 083/19E BENS COMUNS VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES DE PNEUS

Na data de 13 de

para a

387.018.898-77 46.471 .048

Licitantes de que atendemde apoio recebeu as declarações dos
os Documentos de Habilitação.Envelopes contendo a Proposta e

Apoio, o Pregoeiro procedeu

E)PORTACAO E

EL ELYON PNEUS EIRELI

NP.CIONAL PNEUS EIRELI

CP COMERCIAL S/A

16PR
LINGLONG
LLF86 - CHINA
GOODRIDE CR
960
DOUBLESTAR
DSR 116

570.00 171.000,00 Classificado

600.00 1 80.000.00 Classificado

616.00 1 84.800.00 Classificado

:==:'.
56.800.00 Classificado

570.00 57.000.00 Classiülcai

600.00 60.000.00 Classificado

0,00 Desclas:

Br"'n Q -W-'" ..
vãbr Unn&ia vabr Tbbl Lande

1 .200.00 270.000.00 Classificado

272,250.00 Classificado

1.210.00 272.250,00 Classiülcado

1 .210.00 272.250.00 Classificado

a. a -'"--'-' mt" 5g
Unitãrb \ük)r TaU} LaH;B Hg:
""560.00 56.000.00 Classificado

S

S

S

S

S

S

S

S

S

S

EX PORTACAO E
ZEUS COMERCIAL EIRELI LINGLONG/LLF86

35/1 33J
16PR
LINGLONG
LLF86 - CHINA
GOODRIDE CR
960

EL ELYON PNEUS EIRELI

NP.CIONAL PNEUS EIRELI

CP COMERCIAL S/A14434

q4tLISÓ +6 LQNA$
Marca;

STEELMARKAGS

CP COMERCIAL S/A

EL ELYON PNEUS EIRELI

ZEUS COMERCIAL EIRELI

STEELMARK
AGS - BRASIL
DURABLaDR622
49/146M -
6PR

FULLRUN5

/r
PATIRICIA MARA IAMBORRINO 1MPORTACAO E
EX PORTACAO E

325.125.00 Classificado
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Malta

ÉtÉÊLÜÀkkÃê$

STEELMARK -
AGS - BRASIL
DURABLUDR622-
1 49/146M
6PR

FULLRUN
N

S

S

S

unaaüe g# l Quantmaae
i3R::l: @@libi @g%W@ j$tatus

üúfUn iVaM:Xahl$@jç?!tÇ @
1 .200.00 0.000.õõ Classificado

1.210.00 90.750.QO Classificado

1 .210.00 90.750.00 Classificado

S

SEL ELYON PNEUS EIRELI

ZEUS COMERCIAL EIRELI

B290 PATRÍCIA MARATAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E
CP COMERCIAL S/A

l 08.375.00 Classificado

o.o0 0.00 Desclassificado

IJincB

D'RC D721 1.350,00 1 55.25a.oo Ciãssiãlcado

SPEEDMAX/MD5 - 1 .400.00 161.Q00.00 Classiülcado
49/146L - 16PR S

KELLy- KS481 - 1.430.00 164.450.00 ClassificadoBRASILS
KELLy KS481 1.500.00 172.500,00 Classificado

JK 1.610.00 1 85.150,00 Classificado

ha.í= unuade QmnÜdada

W. ü.... u,"--

..M BT'" $:;
Larm

ZEUS COMERCIAL EIRELI

EL ELYON PNEUS EIRELI

15629 NP.CIONAL PNEUS EIRELI

8290 PATRÍCIA MARATAMBORRINO 1MPORTACAO E

=.
1 18291

©..«
FX PnRTACAO FnRTD

.400.00 49.000.00 êtassificado

1 .430.00 50.050.00 Classificado

52.500,00 Classificado

55.440.00 Classificado
N

0.00 Desclassificad

uhidado@@©QuantidadbUN gO Sbbn
%hr unH&b Vbbí lbbl Lance

'l.ã.iõiõó:''i'=n'õóõlõõ ébisiàêãctõ

1 .250.00 112.500.00 Classificado

11 3.490.00 Classificado

.300.00 117.000.00 Classificado

0.00 Desclassificad

S

S

S

S

EL ELYON PNEUS EIRELI

NP.CIONAL PNEUS EIRELI

PATRÍCIA MARA TAMBORRiNO irapORTACAO E
EXPORTACAO E
CP COMERCIAL S/A

Marca: :

DURABLE -
DR655 - CHINA
STEELMARKAGSNACIONAL PNEUS EIRELI

CP COMERCIAL S/A

ZEUS COMERCIAL EIRELI18291

18290

FULLRUNnB766
1 52/148M
18PR

PATRÍCIA MARATAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E
Motivo: A empresa não apresentou proposta para o
tei

DURABLE 1 .24ó.óõ '' 37.200.00 Classificado

x::".
DR655 - CHINA
STEELMARK AGS

FULLRUNnB766-
52/1 48M -
8PR

1 .250.00
S

37.500.00 Classificado
S

39.000.00 Classificado
SZEUS COMERCIAL EIRELI

CP COMERCIAL S/A

PATRÍCIA MARA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E
Motivo: A empresa não apresentou proposta para o
tem.

0.00 Desclassificado

Ul~:© #?::'"' .=
Vabr uniüítQ llWla' Batel gl$1ünP

STEELMARK AGD

STEELMARK
AGD - BRASIL
TRISTAR/QHF88
52/149L - 1 8PR

1 04.025.00 Classificado

1 05.000.00 Classificado

1 .440.00 1 08.000.00 Classificado

1 .440.00 1 08.000.00 Classificado

0.00 0,00 Desclassificad

S
S

S

S

EL ELYON PNEUS EIRELI

ZEUS COMERCIAL EIRELI

PATIRICn MARA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E
Mc.tifo: A empresa náo apresentou proposta para o

U Hlf .''.
item

w' aa E'8HswVtuÇXo BOnnACHUDO la !!:l====' w
\
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EL ELYON PNEUS EIRELI

ZEUS COMERCIAL EIRELI

CP COMERCIAL S/A

18290 PATRÍCIA MARATAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPaRTACAO E
Motivo: A empresa não apresentou proposta para o

L
15630
gB.":

15629 NACIONAL PNEUS EIRELI

8291

14434

STEELMARKAGD 1.400.00 35.000.00 Classificado

STEELMARK - 1.440.00 36.000.00 Classificado
AGD - BRASIL S
TRISTAR/QHF88 - 1.440.00 36.000.00 Classificado
1 5U149L - 1 8PR S

0.00 Desclassificado

S

ZEUS COMERCIAL EIRELI

.,.,:..,.R m @l
LINGLONG - R666 260.00 26.000.00 ClassificadoCHINAS
XBRI/CARGOPLU 262.00 26.200.00 Classificado
S - IOZIOOR - S
08PR
WINRUN 329.00 32.900.00 Classificado

G00DYEAR 330.00 33.000.00 Classificado
CARGO M 2 N

0.00 Desclassificado

.$K gll:.!gll=' =y
SUNSET- ENZO 160.00 48.000.00 Classificado
Fl-MALÁSn ' ' S
XBRI/PREMIUM - 177.00 53.100.00 Classificado
82TS
KELLY EDGE 190.00 57.000.00 Classificado

DUNLOP 206.00 61.800.00 Classificado

0,00 Desclassificado

SAILUN - ENZ0 210.00 31.500.00 Classificado
FI - CHINA S
APOLLO/AMAZER 226.00 33.900.00 Classificado88TS
KELLY EDGE 270.00 40.S00.aO Classificado

DUNLOP 286.00 42.900.00 Classificado

0,00 Desclassificado

TRtSTAR/TS810 - 238.00 23.800.00 Classificado86TS
JK - ULTIMA 250.00 25.000.00 Classificado
ROYALE - ÍNDIA

M in :. ':. hi: '==.. g= W

S

S

N

S

N

S

PATRÍCIA MARA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E
NACIONAL PNEUS EIRELI

CP COMERCIAL S/A
Motivo: Item excl

1829

18290

14434

=« #- çao qQ riugtiigf D8wiçQ
17W70R14 88T

EL

829

15629

18290

1829

15630

14434

HE>.«,
1 15630
L

MÜEPP

ZEUS COMERCIAL EIRELI

NACIONAL PNEUS EIRELI

PATRÍCIA MARA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E
CP COMERCIAL S/A
h/louvo: Item exclusivo ME/EPP

ZEUS COMERCIAL EIRELI

NACIONAL PNEUS EIRELI

PATRÍCIA MARA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E
CP COMERCIAL S/A
Mlotivo: Item exclusivo ME/EPP

EL ELYON PNEUS EIRELI

CP COMERCIAL S.A
Motivo: Item exclusivo ME/EPP
NACIONAL PNEUS EIRELI
R/cativo: A empresa não apresentou proposta para o
telTI
PATRÍCIA MARA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E
Mc,tive: A empresa não apresentc>u proposta para o

0.QO Desclassificado

4 €4FI

:L ELYON PNEUS

8290

u:",.
Fl-MALÁSn ' ' S

XBRI/PREMIUM 226.0a 22 600,00 Cfassifca(aSi:
G00DYEAR 290.00 29.000.00 ClassificadaEFFICIENTGRIPS

0.00 Desclassificado

SUNSET - ENZO
g='

0 21 .000.00 Classifica5630

8291 ZEUS COMERCIAL EIRELI

NP.CIONAL PNEUS EIRELI

CP COMERCIAL S/A
Motivo: Item exclusivo ME/EPP
PATRÍCIA MARA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E
Motivo: A empresa não apresentou proposta para o
iteíTI

li

0.00

0,00 Desclassificado

Kl=1.=1=' w @
S

L

18290
EXPORTACAO E
ZEUS COMERCIAL EIRELI

EL ELYON PNEUS EIRELI

NACIONAL PNEUS EIRELI

CP COMERCIAL S/A
R/lcftivo: Item e sivo ME/EPP

329.00 16.450.00 Classificado

XBRI/ECOLOGY - 335.00 16.750.00 Classificado
96TS
G00DRIDE- 340.00 17.000.00 Classiülcado
RP28 - CHINA S
G00DYEAR 400.00 20.000.00 Classificado
WRABGLER SUV N

/t 0,00 0.00 Desclassificado
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H:.~.,... :K:*g;g:Z'..R.P
88H ' S

XBRl-ECOLOGY 240.00 12.000.00 Classificado
CHINA ' S

KEU:Y EDGE 290.00 14.500.00 Classificado
S

0,00 0,00 Desclassificado

0.00 0,00 Desclassificado

EL ELYON PNEUS EIRELI

NA.CIONAL PNEUS EIRELI

CP COMERCIAL S/A
Motivo: Item exclusivo ME/EPP
PATRÍCIA MARA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E '' '' '

Motivo: A empresa não apresentou proposta para otem

m::FU«%t.nP
DURABLE/CARGO 436.00 43.600.00 Classificado
4-113/11IR- ' '' É
08PR

0.00 Desclassificado

0.00 Desclassihcado

8291

15629

ZEUS COMERCIAL EIRELI

CP COMERCIAL S/A
Motivo: Item exclusivo ME/Epp
NACIONAL PNEUS EIRELI
Motivo: A empresa não apresentou proposta para o

PATRICtA MARA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E ' '' ''' '' '

lb/ otivo: A empresa nào apresentou proposta para o

0.00 Desclassificado

m:.;l« r=:«a:=. $P
TRISTARn'S810 - 172.00 20.640,00 Classificado

KELLY EDGE 190,00 22.800.00 Classificado

DUNLOP 206,a0 24.720.00 Classificado

0.00 0,00 Desclassificado

LINGLaNG/HPolc 23u uo g zoo.D] classificado11. g':mg=' wH
GÊIPgD NA :4'' o

9.600.00 Classificado
$

\MNRUN 255.00 1 0.200.00 Classificado

EAGLE SPORT 300'00 12.000.00 Classificado
0.00 0.00 Desclassificado

:;:....;lu*;KX..KP
TECHNIC 97.00 3.880.00 Classificado

TECHNIC/TIGER 110.00 4.400.00 Classificado

0.00 Desclassificado

0.00 Desclassificada

N

S

1829

5629

4434

{8W$5R16 0SH
Idlao

8291

15630

5629

14434

=.. W.Bi ®/90 1:8

.YON 'PNÉ'Üg

4434

ZEUS COMERCIAL EIRELI

NACIONAL PNEUS EIRELI

PAT'RICIA MARA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E ' ' '' ''' '' '
CP COMERCIAL Sn

B290

EL ELYON PNEUS EIRELI

PATRÍCIA MARA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORIACAO E ' ' '' ''' '' '
NA.CIONAL PNEUS EIRELI

CF' COMERCIAL S/A

18290

18291

PATRÍCIA MARA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E ' ' ' '' ''' '' '
ZEUS COMERCIAL EIRELI

CP COMERCIAL S/A
Motivo: Item exclusivo ME/EPP
NP.CIONAL PNEUS EIRELI
Motivo: A empresa nào apresentou proposta para -

}çao ao t'roauto/seNiçQ

PATRÍCIA

14434
Item exclusivo ME/Epp15629 EIRELI

Motivo: A empresa não apresentou proposta para oitem.

=. :g 3;972 225/50 R47
1829 2ÊÜê:ãÕÜEnclÁL
15629

4434

K':«Z:%'..H#E'=="'.
ZEUS COMERCIAL EIRELI

EL ELYON PNEUS EIRELI

CP COMERCIAL Sn

TECHNIC/SPEED 95.00 3.800.00 Classificado

TECHNIC- Sll 110.00 4.400.00Classificado
0.00 0.00 Desclassificado

0,00 Desclassificado

ak:..pm-; a:R .. mP
:FFmENTGRlp 0'00

7.800,00 Classificado
S

G00DRIDE- 430.00 8.600.00 Classificado

a o,o0 0.00 Desclassificado

NACIONAL PNEUS EIRELI

EL ELYON PNEUS EIRELI

CP COMERCIAL S/A
Motivo: Item exclusivo ME/Epp

4
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18290 PATIRtCIA MARA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E
Motivo: A empresa nào apresentou proposta para o

15629
= r=:..

175.500.00 Classificado

1.170.00 175.500.00 Classificado

1 .262.00 1 89.300.00 Classificado

o,o0 0.00 Desclassificado

ih se ê39$@W$ 1 Stand
IUniáÚ l\ii@ãÜi::l l á iÜ lilllj
1 1 se.oo 172.500.00 Classificado

S

S

S

S

l MarçajÊI ll

STEELMARKAGS

DRC D651

STEELMARK
AGS - BRASIL
SPEEDMAX/S6-
1 49/146L - 1 8PR

15630

8291

18290

CP COMERCIAL S/A

EL ELYON PNEUS EIRELI

ZEUS COMERCIAL EIRELI

PATRÍCIA MARA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E
Mctivo: A empresa não apresentou proposta para o
ite

Uhidàde" :n: llQdántidádé
{JN @:W$ãg$ solg$1@lgWlll$ Staüi8

#hÚ:ilÚ';lél !?M :iiê gSi:#
STEELMARK - 1.170.00 58.500,00 Classificado
AGS - BRASIL S
SPEEDMAX/S6 - 1.262,00 63.100.00 Classificado
49/146L - 1 8 PR S

0,00 Desclassificada

0.00 Desclassificado

S
EL ELYON PNEUS EIRELI

ZEUS COMERCIAL EIRELI

CP COMERCIAL S/A

PATRÍCIA MARA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E
Motivo: A empresa não apresentou proposta para o''3

©"', :
1 14434
L

DRC D821

SPEEDMAX/M D4
1 49/146K - 1 8PR
KELLY KS481

KELLY - KS481
BRASIL

,ãl=:' w@l
199.500.00 Classificado

1.395.00 209.250.00 Classificado

1 .450.00 217.500.00 Classificado

1 .470.00 220.500.00 Classificado

0.00 0.00 Desclassificado

S

S

S

N

ZEUS COMERCIAL EIRELI

NACIONAL PNEUS EIRELI

EL ELYON PNEUS EIRELI

FnTRICIA MARATAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E
Motivo: A empresa não apresentou proposta para o

18291

UH n St#W
l#Brn Ihbr Unlürb \H)rlbHI Lnn
SPEEDMAX MD4 1 395.a0 6975000 CLassLncaaQ
149/146K - 18PR S
KELLy KS481 1.450.00 72.500.00 Classificado

KELLy- Ks481 - 1.470.00 73.500,00 Classificado

0,00 Desclassificado

S

SBRASIL

NA.CIONAL PNEUS EIRELI

EL ELYON PNEUS EIRELI

CP COMERCIAL S/A

PATERICIA MARA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTAÇÃO E
Motivo: A empresa não apresentou proposta para o

L
1 18291

H>.'''
te

]lewesnls 62u)h
COMERCIAL

18290

15629

CP COMERCIAL S/A4434

1829

CP COMERCIAL S/A14434
Motiva: Item

EIRELIELYON

ZEUS COMERCIAL EIRELI18291

-" "- .lq
B8H:S

JK 238.00 11.900.00 Classificado

XBRI - ECOLOGy 240.00 12.000.00 Classificado
CHINA S

G00DyEAR 290.00 14.500.00 Classiülcado

0.00 0.00 Desclassificado

Hwws .....P Ug'=1**=1=..m..;.P
CARGO 4 - CHINA S
XBRI/CARGOPLU 374,00 29.920.00 Classificado
S - llO/1 08R S
ROYAL 418.00 33.440.00 Classiülcado
COMERCIAL S
GOODyEAR 480.00 38.400,00 Classificado
CARGO M 2 N

LINGLONG/HPOI O ãi.õõ "'" ll .750.00 Classificado
@g:li :]

9

S

NEAGLE SPORT

PATRÍCIA MARA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E
EL ELYON PNEUS EIRELI

NACIONAL PNEUS EIRELI

5630

ZEUS COMERCIAL EIRELI

FUTRICIA MARA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E
NP.CIONAL PNEUS EIREL 480.00

0,00

15629

TR652 - CHINA l S
DURATURN/TR#h/ 460.00 23.000.00 Classiülcado
A \AN - 112/11ÓR S

L/V

MBrçq! :
TRIANGLE

x:=:'-.
45Q.o0 22.500,00 Classificado
'=:.:. Ul=:' w8
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NACIONAL PNEUS EIRELI

CP COMERCIAL S/A
Motivo: Item exclusivo ME/EPP

8290 mTRICIA IVnRATAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E
Mcptivo: A empresa não apresentou proposta para o

G00DYEAR G32 640.00 32.000.00 Classificado

0,00 Desclassificado

0,00 Desclassificado

:.;;# !='=1*.ZZ..m.....
WRANGLER An S

ECOVISION/y1286 520.00 10.400,00 Classificado

G00DRIDE - 520,00 10.400.00 Classificado

SU318 - CHINA o.o0 0.00 Desclassificado

o.o0 0.00 Desclassificado

ZEUS COMERCIAL EIRELI

EL EIYON PNEUS EIRELI

CP COMERCIAL S/A
Mcltivo: Item exclusivo ME/EPP
PATRÍCIA MARATAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E
Motivo: A empresa não apresentou proposta para o

gB.'',
1 18290
L

18291

5630

8290

ji:P 90n0-10 ÚIBr& ll@#
TECHNICn&C 155.00 3.100.00 Classificado

TECHNIC -T&C - 160.00 3.200.00 Classificado

BRASIL... 0.00 Desclassificado
S

o,o0 0.00 Desclassificado

EXPORTACAO E
ZEUS COMERCIAL EIRELI

EL ELYON PNEUS EIRELI

CP COMERCIAL S/A
Motivo: Item exclusivo ME/EPP
NACIONAL PNEUS EIRELI
Mlotivo: A empresa não apresentou proposta para o

EL ELYON PNEUS EIRELI

PATRÍCIA MARA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E
CP COMERCIAL S/A
Motivo: Item exclusivo ME/EPP
NACIONAL PNEUS EIRELI
Motivo: A empresa não apresentou proposta para o

TECHNIC - T&C
BRASIL
TECHNIC

3.400.00 Classificado

3.540.00 Classificado
S

0.00 Desclassificado

0.00 Desclassificado

S

}ljó kle 10 L01btAS

S COMERCIAL

15630

15629

18290
''x

4434

K.. w4lliliÜ$1g#
15630

18291

8290

15629

14434

12

DEUSEL ELYON

18291

15629

18290

4434

IO::lOÓ 10 LeigAS3.884

EIRELIELYON

g:n.-"'",:r=lm n"=yn
G00DRIDE 450.00 1 8.000,00 Classificado

gÊljÍt:;a:2:iNA 500.00 20.aoo.oo Classificado
S

CR832S
G00DyEAR 534.00 21 .360.00 Classificado

o.o0 0.00 Desclassificado

.:PK;:;; ã:Z'.. m.P
G2/L2 - CHINA S
SPEEDWAVS 1.860.00 37.200,00 Classificado
SVVT/G2L2 - 16PR S
FORERRUNER 1.905,00 38.100,00 Classificados

MALHOTRA G2L2 2.000.00 40.000.00 Classificado

o.o0 0.00 Desclassificado

.# e;;;;==.. nP
GRIPKING - INDA s
SPEEDWAyS 2.300.00 46.000.00 Classificado
SV\n/RI - 12PR S
MAGGION RI 2.800,00 56.000,00 Classificado

TITAN 2.918.00 58.360,00 Classificado

0.00 0.00 Desclassificado

.P , K;.==..w.P
STEERKING + -/\

N

S

N

S
NDIA

18291

EL ELYON PNEUS EIRELI

NACIONAL PNEUS EIRELI

PATRÍCIA IVHRATAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORIACAO E
CP COMERCIAL S/A

ZEUS COMERCIAL EIRELI

PATRÍCIA MARA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E
NACIONAL PNEUS EIRELI

CP COMERCIAL S/A

ZEUS COMERCIAL EIRELI

NP.CIONAL PNEUS EIRELI

PATRÍCIA MARA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E
CP COMERCIAL S/A
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NACIONAL PNEUS EIRELI

ZEUS COMERCIAL EIRELI

ROADGUINDER
R4
SPEEDVUAYS
SVW/STEERKING

12PR
TITAN

S

S

N

S

S

S

N

N

S

S

S

N

590.00 ll .800.00 Classificado

672.00 1 3.440,00 Classificado

929.00 1 8.s80,00 Classificado

0.00 Desclassificadc

KI.:==..n..P
2.450.00 73.500,00 Classificado

2.529.00 75.870.00 Classificado

2.600.a0 78.000.00 Classificado

88.890.00 Classificado

W::.*K;'.,m#
2.529.00 25.290.00 Classificado

2.600.00 26.000.00 Classificado

2.963.00 29.630,00 Classificado

o,o0 0.00 Desclassificad

4434

=. g :iti5Í :25 + 'ie.481

5630

1829

PATRÍCIA MARA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E

ROADGUIDER
GUL2 - CHINA
CEAR LOADER XL

SUPERGUIDER/G
2L2 - 16PR
MALHOTRA G2L2

TITAN

CP COMERCIAL S/A

ZEUS COMERCIAL EIRELI

15629 NACIONAL PNEUS EIRELI

8290 PATRÍCIA IVnRATAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E

.481

1 15630
=. EIY

IM8rca
ROADGUIDER
GZL2 - CHINA
SUPERGUIDER/G
2L2 - 16PR
MALH OTRA G2L2

TITAN

ZEUS COMERCIAL EIRELI

NACIONAL PNEUS EIRELI

PATRÍCIA MARA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E
CP COMERCIAL S.A4434

EL ELYON PNEUS

18290 FnTRICIA MARA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E
CP COMERCIAL S/A
Mcltivo: Item exclusivo ME/EPP
NP.CIONAL PNEUS EIRELI
Motivo: A empresa não apresentou proposta para o

ZEUS COMERCIAL EIRELI
Motivo: A empresa não apresentou proposta para o

itnrri

11

o.o0 0,00 Desclassificado

o.oo 0.00 Desclassificado

L g:=
gkggR DE/CL830 488.00 9.760.00 Classificado

S

WESTLAKE CL830 560,00 11.200.00 Classiülcada

G00DyEAR 660.00 1 3.200.00 Classificado

o,o0 0.00 Desclassificado

"....:. Kb==..KP
E3/L3 - CHINA S
WESTLAKE E3L3 4.500.00 67.500.00 Classificado. \

SUPERGUIDER/E 4.s83.00 68.745,00 Classinlcadk \q
31.3.20PR ; ' S
TITAN 7.162,QO l 07.430.00 Classificado

ARMOUR L5 7.900.00 118.500.00 Classificado

.....:. q.==.. mP
E3/L3 - CHINA S
WESTLAKE E3L3 4.500.00 22.500.00 Classificado

SUPERGUIDER/E 4.583.00 22.915,00 Classificado
3L3 - 20PR S
T IAN 7.162.00 35.81 0.00 Classificado

o.o0 0.00 Desclassificado

:*P Ü'
"»' ':!n Classificado9:1 00.0C

S

N

S

N

15630

ZEUS COMERCIAL EIRELI

NACIONAL PNEUS EIRELI

PATRÍCIA MARA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EX PORTACAO E
CP COMERCIAL S/A

5629

18291

18290

14434

15630

15629

14434

UW- 7:SO X{B

PNEUS.Y(EL

829

14434

NACIONAL PNEUS EIRELI

ZEUS COMERCIAL EIRELI

PATRÍCIA MARA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EX.PORTACAO E
CF' COMERCIAL S/A

18291

NP.CIONAL PNEUS EIRELI

ZEUS COMERCIAL EIRELI

PATRÍCIA IVnRA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E
CP COMERCIAL S/A

ZEUS COMERCIAL EIRELI LINGLONG/TR75 45.00 2.250.00 Classificado
S
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PATRÍCIA MARATAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E
CP COMERCIAL S/A
Motivo: Item exclusivo ME/EPP
NACIONAL PNEUS EIRELI
Motivo: A empresa não apresentou proposta para o

1 18291

lteú:jg©b,: $

2.650.00 Classificado

0.00 Desclassificado

o.oo 0.00 Desclassificado

S

HI' l$g.-' -iliiiiÚ:211: 1il: Hüú tiúii&l@@$uNU !#© :;; n
BBvVTTR220A 220.00 4.400.00 Classificado

JABUTl-TRJl175 230.00 4.600.00 Classificado

MAGNUM 240.00 4.800.00 Classificado

TRJl175 246,00 4.920.00 Classificado

0,00 Desclassificado

UN Sa ShblB

MAGNUM v3045 r urHt&h \Mr4=ac oo C asdlcado

JABUTl-TR78A- 85,00 4.250.00 Classificado

CHINABBERn-R78 90,00 4.500.00 Classi$cado

4.650.00 Classiülcado

0,00 Desclassificado

TABU'rl-TRJi175 320.00 16.000,00 Classificado
S

CHINA:S
BB\NTTRJl175C 350.00 17.500,00 Classificado

1 9.000.00 Classificado

0.00 Desclassiülcado

u='
CHINAS
JFF ' 233.00 4.660,00 Classificado

BBWTTR218A 240.00 4.800,00 Classificado

0.00 Desclassificado

.;;:.HK:l. g:R.. lcado

.#,. -"« 0 Classificado

N

Class

N

4600.C

S

n nn Dpnnlassificadn

EL ELYON PNEUS EIRELI

NACIONAL PNEUS EIRELI

PATRÍCIA MARA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E

14434 CP COMERCIAL S/A
Motivo: Item exclusivo ME/EPP

8b.''.
1 15629
L

246.00

EL ELYON PNEUS EIRELI

ZEUS COMERCIAL EIRELI

PATRÍCIA MARA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E
CP COMERCIAL S/A

8290

4434

gE>.",
1 15629
=.

EL ELYON PNEUS EIRELI

ZEUS COMERCIAL EIRELI

PATRÍCIA MARE TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E
CF' COMERCIAL S/A
Motivo: Item exclusivo ME/EPP

g5.'«
15630

=.
PATRÍCIA MARA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E
ZEUS COMERCIAL EIRELI

CP COMERCIAL S/A
Mlotivo: Item exclusivo ME/EPP
NP.CIONAL PNEUS EIRELI
Nativo: A empresa não apresentou proposta para o

...M
JABUTI - TR220A
CHINA
MAGNUM TR21 8

u:'
i?o o0 3.400.00 Classiülcado

1 80.00 3.600.00 Classificado

1 85.00 3.700.00 Classificado

1 93.00 3.860,00 Classificado

o.o0 0.00 Desclassiüli

r=:.,:
24.00 """ '"480.00 Classificado

520.00 Classificado

0.00 Desclassificado

0.00 Desclassificado

lr' :'t :

':.â:l=' w#Ü

S

S

S

N

S

S

NACIONAL PNEUS EIRELI

ZEUS COMERCIAL EIRELI

PATRÍCIA MARA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E
CF' COMERCIAL Sn

5630
l üaréjjjjããl $
CARRETEIRO
BRASIL
LINGLONG/RI 6ZEUS COMERCIAL EIRELI

CP COMERCIAL S/A
Mc,tive: Item exclusivo ME/EPP
NACIONAL PNEUS EIRELI
Motivo: A empresa não apresentou proposta para

PATRÍCIA MARATAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E
Nativo: A empresa não apresentou proposta para

0,00 Desclassificado

EL ELYON PNEUS EIRE

ZEUS COMERCIAL EIRELI
S

t.200,0ü Ctassincado30.00
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NACIONAL PNEUS EIRELI

CP COMERCIAL S/A
Motivo: Item exclusivo ME/EPP
PATRÍCIA MARA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E
Motivo: A empresa não apresentou proposta para Q

15630
©>.'«

MASTERFLEX
R20

2.000.00 Classificado

0.00 Desclassificado

0.00 Desclassificado

S

8290

Unüade j;àawntüade

'1 20.õõ "" """"â.400.00 Classificado

0.00 Desclassificad

0.00 Desclassificad

S
l

l Marca;:llÉI
CARRETEIRO
BRASIL

CP COMERCIAL S/A
Motivo: Item exclusivo ME/EPP
NP..CIONAL PNEUS EIRELI
Motivo: A empresa não apresentou proposta para o

PA'macia MARATAMBORRiNO iMPORTACAO E
EXPORTACAO E
Motivo: A empresa não apresentou proposta para o

ZEUS COMERCIAL EIRELI
Motivo: A empresa não apresentou proposta para o

ã$.-
15629

lem
8290

0.00 Desclassificado

L yúióáóóW Quáriãdàdé8W
:l:.$jl$Ê} X:l=.,.. g::=' =u
éÀÊkÉtÊlkõ kã4 ""'"sd.óo " 1.200.00 Classificado

CARRETEIRO - 70,00 1.400.00 ClassificadoBRASILS
SBN/R24 80.00 1 .600.QO Classificado

0.00 Desclassificado

0,00 Desclassiülcado

S

S

EL ELYON PNEUS EIRELI

CP COMERCIAL S/A
Motivo: Item exclusivo ME/EPP
PATRÍCIA MERA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E
Motivo: A empresa não apresentou proposta para o

EL ELYON PNEUS EIRELI

ZEUS COMERCIAL EIRELI

NACIONAL PNEUS EIRELI

CP COMERCIAL S/A

PATRÍCIA MARA LAMBI
EXF)C} RTACAO E
Motivo: A empresa não

tem

RRINO 1MPORTACAO E

apresentou proposta p 0PC

W

Mercê; ; !r:.. e=='
S

S

S

18291

18290

CARRETEIRO
BRASIL
ZC RUBBER/R20

MASTERFLEX
R20

28.00 1 .1 20.00 Classificado

1 .200.00 Classificado

2.000.00 Classificado

0.00 Desclassificado

':.R= w$ã
S

S

S

ZEUS COMERCIAL EIRELI

CP COMERCIAL S/A

NACIONAL PNEUS EIRELI
Motivo: A empresa não apresentou proposta para o

PATRÍCIA MARA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXpaRTACAO E
Motivo: A empresa não apresentou proposta para o

EL ELYON PNEUS EIRELI

ZEUS COMERCIAL EIRELI

:iÊ' i$iq;m::uT"'f~':'T
e

LINGLONG
}ÇTD303 - CHINA
XBRI/ECOCITY A2

143/141 J - 1 8PR
AEOLUS AGC28

850.00 1 27.500.00 Classificado

867.00 1 30.050.00 Classificado

1.082.00 1 62.300.00 Classificado

0.00 Desclassificad

@

}ÜarÜ

ide Quantidade :\acg

.... ~...... Em ., : ÊM
S

S

LINGLONG
KTD303 - CHINA
ABRI/ECOCITY A2

43/141 J - 1 8PR

850.00

867,00

42.500.00 Classificado

43.350.00 Classificado

NACIONAL PNEUS EIRELI
Motivo: A empresa não apresentou proposta para o

PATRÍCIA MARA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EX F)ORTACAO E
Motivo: A empresa não apresentou proposta para o

ite

iteíTI

RODADA DE LANCES. L(; l:Z3 / 2006 E NEGOCIAÇÃO
Em seguida. Q Pregoeiro ;olvidou individualmente os autores das propostas formular lances de forma sequencial. a partir do

ofertas de lances ocorreu da forma que consta daproposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor

Serviço
+b LüNA$} 1C/SV]2ü/124iH

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L8S

-D
Y

56-5U
Q

A
-580X



4
Í

15629
15630
8291
829C

NACIONAL PNEUS EIRELI
EL ELXON PNEUS EIRELI
ZEUS COMERCIAL EIRELI ... . . . .
PATRÍCIA MARATAMBORRINO 1MPORÍACAU E
EXPORTACAO E

0.00
0.00
0.00
0.00

Declina
Declina
Decl

560.00 Finalizado

2
Rodada

CÓd ÉP DesÜÇàQ dQ PradutafSeNiçe "
aaB.:'la.çsr PNEU 21s 7SR lr.5. 10 LOttAS c/sv lnn24M

ü'u.Ú ©$$ii %l :P' $ent.:lrmi'f@o'

Uhidadé

% Deswnto

:Quahtidad+l

Vtr. Lance
Uniçt::

:SÜüaçh

Í

:

ã

IR

:

'%libi H)Idit5iiÃlíPÚ'ÊtJ$'ElkÉU
5630 EL ELYON PNEUS EIREL8291 ZEUS COMERCIALEIRELI . . ..
82€)o PXTRiCiA MARATAMBORRiNO iMPORTACAQ E

EXPORTACAO E
Doscriçãolda Pródub$/$el'q$çl . . .. . :: - A:'--
PNEU 1275.8DR 22,5 P{RECIOIhIAL LI$9 't$:1.DNAU
laSV #48/148L
PfoDononte;/ l?omeçedQ1l
2Ê'üg"CÕMEKCtAL EIREU
EL EIYON PNEUS EIRELI
CP COMERCIAL S/A
NACIONAL PNEUS EIRELI
ZEUS COMERCIAL EIRELI
EL ELYON PNEUS EIRELI
NACIONAL PNEUS EIRELI
ZEUS COMERCIAL EIRELI
EL ELYON PNEUS EIREL
NACIONAL PNEUS EIRELI
ZEUS COMERCIAL EIRELI
EL ELYON PNEUS EIRELI
ZEUS COMERCIAL EIREL
EL ELYON PNEUS EIRELI
EL ELYON PNEUS EIRELI

PNEU 275 üaR 22j Q RECiOMLUSa n LOAS
taSV 14B/14$1

MÍgl= #bbÓá$Ú© .('Fã!$#éHOrU18291 ZEUS COMERCIAL EIRELI
5630 EL ELYON PNEUS EIRELI
5629 NACIONAL PNEUS EIRELI
5630 EL ELYON PNEUS EIRELI
5629 NACIONAL PNEUS EIRELI
5630 EL ELYON PNEUS EIRELI
5629 NACIONAL PNEUS EIRELI
5630 EL ELYON PNEUS EIRELI
56:19 NACIONAL PNEUS EIREL
5630 EL ELXON PNEUS EIRELI

156:19 NACIONAL PNEUS EIRELI
5630 EL ELYON PNEUS EIREL!

Êrê'I.YÕ'Iq"PNEUS EIREU
ZEUS COMERCIAL EIRELI
CP COMERCIAL S/A
EL EIYON PNEUS EIRELI
CP COMERCIAL S/A
CP COMERCIAL S/A

pusu?BlãiãlloÍãã) nRnõCUUOO IÓ

gê2á'""""""' NACIONAL PNEUS EIREU
563i) EL ELYON PNEUS EIREL

ZEUS COMERCIAL EIRELI
5629 NACIONAL PNEUS EIRELI
5630 EL ELYON PNEUS EIRELI
8291 ZEUS COMERCIAL EIRELI
5629 NACIONAL PNEUS EIRELI
5630 EL ElyON PNEUS EIRELI
82{) 1 ZEUS COMERCIAL EIRELI

1 56::9 NACIONAL PNEUS EIRELI
156:io EL ELYON PNEUS EIRELI
82çll ZEUS COMERCIAL EIRELI
56::9 NACIONAL PNEUS EIRELI
5630 EL EIXON PNEUS EIRELI
82Ç)l ZEUS COMERCIAL EIRELI
5629 NACIONAL PNEUS EIRELI

1 5630 EL ELYON PNEUS EIRELI
82{)1 ZEUS COMERCIAL EIRELI
56:i0 EL ELYON PNEUS EIRELI
821) 1 ZEUS COMERCIAL EIRELI
5630 EL ELYON PNEUS EIREL
56:jD EL ELYON PNEUS EIRELI

..... ãi3'':« ®#g=m--"..-
ããÜ'i'"'""""'2ÊÚg COMERCIAL EiREL
4434 CP COMERCIAL S/A
5629 NACIONAL PNEUS EIREL
5630 EL ELYON PNEUS EIRELI
82Ç)l ZEUS COMERCIAL EIRELI
5630 EL ELYON PNEUS EIRELI
5630 EL ELYON PNEUS EIRELI

.. &E=Ê'«' $1-"-' '''' Bonn/CHuPa $e

0.00
0.00
0.00
0,00

Dec
Decl
Decl

560,00 Finalizado
g

3
Rodada

Ü08:É '! :1.858
à #i' l.àn+; llÇÓÕÉ

UN
% Desconto

225:
: \ãr. Lance
:utttt;

Quahüdadé

$Müç®

8291
5630
4434
b62

829
563
5629
8291

156
156 :!9

821)1
156:}0
8291
563D
5630

'n8;ÇW.$$9:
lINP Latlc+ liÇi&É(

0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
5.65
0.00

.195.00 Lance
1 .190.00 Lance

Dec
85.00 Lance
80.00 Lance
75.00 Lance

1 .170.00 Lance
1 .165.00 Lance

60.00 Lance
Declina

55.00 Lance
50.00 Lance

Decl
1 .085,00 Negociado
1 .085.00 Finalizado

Quantidade
75
\nÉI Lance gW $itwçáo
Urtit.

lleú!:
4
Rodada

:Unidade
DN
1% Oesmnto

0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
D.00

.00
0.00
0.00
0.00

Declina
95.00 Lance
50.00 Lance

145.00 Lance
20.00 Lance

11 5.00 Lance
00.00 Lance

.095.00 Lance

.090.00 Lance

.085.00 Lance
Declina

.085.00 Finalizado
Quanüdad6

lls
Vtll unte ©Êll Situação

l

Unit.

heú
5

}uhidádé
UN
% Quanta

l 15630
8291
44:;.+
563D
44:}4
4434

,..::l $11111 1

0.00
0.00
0.00
0.00
3.85
0,00 dc

.345.00 Lance
Declina

.300.00 Lance
Decl

1 .250.00 Negociado
250.00 Fina

Quaóüdadà
; 35
vti: t.artcd jgjj$ituação

1 .395.00 La nce
.390.00 Lance
.385.00 Lance
.380.00 Lance
375.00 Lance
370.00 Lance
.365.00 Lance

1 .360.00 Lance
.355.00 Lance
.350.00 Lance
.345.00 Lance
340.00 Lance
.335.00 Lance
.330.00 Lance

1 .325.00 Lance
Declina

.320.00 Lance

.300.00 Lance

.295.00 Lance
Decl

1 .262.00 Negociado
1 .262.00 Finalizado

Quantidade

8
Rodada

Uóidadé
UN
% Dêswnta

0.00
0.00
0.00

.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
2.55
0.00

6
6

;

yhidddé
UN 11@il
o% Desconto : Vir. Lance

IUnit:
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.81
0.00

.235.00 Lance
Declina
Declina

.230.00 Lance
Dec

220,00 Negociado
220.00 Fina d

Situação

0
/

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L8S

-D
Y

56-5U
Q

A
-580X



ttehl
B
Rodado

qe81E: } :}.800
w . :lÇ

Oé$Ü$ÓdóF+üi®/$+Úiçé::l :l 1:1 i.. l :lll .:
P eU â .Çq$ P,S OtKECtQFi4t y9q l;õ pl1llF:
laSV:lSU148M
propQR$ptq / Fomeeedór
ZEÜS COMERCIAL EIRELI
NACIONAL PNEUS EIRELI
EL ELYON PNEUS EIRELI
EL ELYON PNEUS EIRELI

o'«ú# nP'glüTÊ:8.Eonmcnuoon
LOlüAS K/SV 1 5#148L
P©pQillgnb/FornecQdór
ZEUS COMERCIAL EIRELI
EL ELYON PNEUS EIRELI
NACIONAL PNEUS EIRELI
CP COMERCIAL S/A
EL EIYON PNEUS EIRELI
NACIONAL PNEUS EIRELI
CP COMERCIAL S/A
CP COMERCIAL S/A

oeÜ$iqEanE'gl;jgS=6 BOnRACHUOO ie
LONAS IG/SV 15#148L
Propoitentél/IFa@ecedót:
2ÉÜg"CÓMEnCiAL EIRELI
EL ELYON PNEUS EIRELI
NACIONAL PNEUS EIRELI
ZEUS COMERCIAL EIRELI
EL ELYON PNEUS EIRELI
NACIONAL PNEUS EIRELI
EL ELYON PNEUS EIRELI
Oesiçãêáó do dt tõ#Sé i$ê @@
PNEa18SR14C 08 Loi\KS lapIDaR
Proponente:/ Fo©$éê)dor

ünidadé
UN
6K Descarta

Quantidade
30
Volt.: Lanw

2
8291
5629
563{

0.00
0.00

Declina
Decl

.220,00 Negociado
1 .220.00 Finalizado

Quah$dadó

: Sthtjação

9
Rodada

óoa:ó:1:1:.8sl
N":brW llÇU:® :

:Unidade
UN
;% D08conto

0.00

Ürl;ILance $Waçâó

8291
5630

15629
443.4
563ç
5629
4434
4434

008iC;*t:}.961

0.00
0.00
0.00

.00
0.00
0.00

54
0.00

a

:

Deck
.382.QO Lance

1 .377.00 Lance
.300.00 Lance

Decl
Decl

.280.00 Negociado
280.00 Finalizado

Quantidade
25
yr. Lartw$gB Situação

ê

tem
10
Rodada NÇ Laica

Unidade
UN
% Desconto

8291
5630
5629
821
5630
5629

156:
l.Md:® : **
:©88jG'l$.962
P@çbi.

0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0,00

.395.00 Lance
b90.QO Lance

288.00 Lance
Decl

.283.00 Lance
Declina

1 .283.00 Finalizado
Quanüdadé

Mr. Lance g®$ituação

2

2
2

11
RódadR N' LÕl#ee

Uhidadó

OWe Deocoóto

8291
5630
82{) 1

156:
56:

:j;çi@É$ãj :: "'
Q081G;+E:t.eB3

N' bn<3Ç ÇÊ

82Ç)0 'MfHCI)(DARÁ TAMBOR'ÊÍÜÕ"IÜPÕkTACAO E
EXPORTACAO E
ZEUS COMERCIAL EIRELI
EL ELYON PNEUS EIREL
ZEUS COMERCIAL EIRELI
EL ELYON PNEUS EIRELI
EL ELYON PNEUS EIRELI

0.00

0.00
0.00
0.00

259.00 Lance
258.00 Lance

Decl
255,00 Negociado
255.00 Finalizado

Quan$dadê
300
Wr. Lance $@ Situação

a

Decl

:12
Radade

oeéMêãó dé RódtKdbr
PNEU l7SaOa13 8ZF
P@pdlm© / Fmeçe®r;

ühidáéê
UN
1% Deswóto

0.00

2
5629
8291
56:

15630

NACIONAL PNEUS EIRELI
ZEUS COMERCIAL EIREL
EL EIYON PNEUS EIRELI
EL ELYON PNEUS EIRELI

0.00
0.00
6.25
0,00

Declina
Decl

50.00 Negociado
50.00 Finalizado

Quantidade
15Q
Vti'. Lanw 89jjSMação

da

1:3
Rodada

Cã$tÉàlK$$gi:Desdç$+ d+ :f't+qiibf$er
ádiiiã ã;9MIPNetJ:i? /ZOR14 B8T

1+ ún+jíjjé«bj:@Ê@:bioÚãàttte J:;fb««-lata

uóidáéé

% Pwconto

géb3 BÃêbNÁÍPNÊÜÉXiRÊLI
2 18291 ZEUS COMERCIAL EIRELI

5630 EL ELYON PNEUS EIRELI
56:ii) EL ELYON PNEUS EIRELI

cêóiild@ãW P$$êáó flt g$111só
oÓ8:i't$:08s IFNEu:i$s/70als 8$1:

;W ynq illq&' éi11 :@ $9jPro®ilente { Fomeco®t

0.00
0.00
9.52
0,00

Decl
Decl

90.00 Negociada
90.00 Fina

Qwrtlidade
100
Vlr. Lartw Ê$ã:$ituPÇãQ

:

14
Rodada

Unidade
UN
% Desconto

Rodada

5630
156 :;0

00Í) ;; 't:i.866
IN' b,}celã$H !tjl

5630
8

EL ELVOR'P'RÍÊtJg ÊÍR'ÉÜ'
ZEUS COMERCIAL EIRELI
EL ELYON PNEUS EIREL
EL ELYON PNEUS EIRELI
OÓÉéfiçâa; d+ :f:11üdÜ$/Sérúi
PNEU:iêSnORi4 MU
Pmpo@nteJ:f?mee ó l

ó.õ0 237.00 Lance
o.ooDeclina
2.95 230.00 Negociado
0.00 230.00 Finalizada

Quantidade

Vk. LanwW$ situação

0.00
0.00
4.76
0.00

Urlidadél
UN
%õ Deswnto

56
82
5630
5630

aoBl;l't {}.867
ê P' uw lq8ÉP+

2
NACIONAL PNEUS EIREL
ZEUS COMERCIAL EIRELI
EL EIXON PNEUS EIRELI
EL ELYON PNEUS EIREL
Désêtiçãó dó ProdutdSerVI
PUÉoâosnoRls oór
p'ropoiwnte / farneceüaf

Dec
Decl

200,00 Negociado
200.00 Finalizado

Qtlantidadé

Vlr. Lance@$g Situação

lteú

Rodada

Unidade
UN
: % Desmaio

l
2
3

56:
82Ç)l
821

5630
821
82{)0

EL ELYON PNEUS EIRELI
ZEUS COMERCIAL EIRELI
PATRÍCIA MARA TAMBORRiNO
EXPORTACAO E
EL ELYON PNEUS EIRELI
ZEUS COMERCIAL EIRELI
PArRiCiA MARA TAMBORRiNO
EXPORTACAO E
EL ELYON PNEUS EIRELI
ZEUS COMERCIAL EIRELI
EL ELYON PNEUS EIRELI
EL ELYON PNEUS EIRELI

2
2
2

3
3

:17
Rodada

2
3

MPORTACAO E

0.00
0.00
0.00

327.00 Lance
325.00 Lance
323.00 Lance

i6
18=
156:i0

563C

ao eiçit :1:86e
N? yr'w ilÇÇ'#$p

MPORTACAO E

0.00
0.00
0.00

321 .oo Lance
31 9.00 Lance

Declina

0.00
0.00
2.21
0.00

317.00 Lance
Declina
Negociado
Finalizado

D&üüódó PrlüUd$éf
!PNEU t9$/80R15 88H
PropoillêBte l FomecedQr

lJhidêdé
UN
loK Desmnto

310.00
310.00

QuahtidadQ
5a
V}É. !.anos

5629
5630
8:

NACIONAL PNEUS EIREL
EL ELYON PNEUS EIRELI
ZEUS COMERCIAL EIREL

0.00
0.00
0.00

Declina
Lance
Decl

232.00

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L8S

-D
Y

56-5U
Q

A
-580X



EL ELYON PNEUS
EL ELYON

EL ELYON PNEUS EIRELI

ZEUS COMERCIAL EIRELI

a YON PNEUS EIRELI
EIRELI

CAO E
ELYON

ZEUS COMERCIAL EIRELI
EL ELYON
EL ELYON

PNEU:$Q8Q IB
/fomecedor

l
2

2
3

3
4

4
5

5
6

6
7

7
8

8
9

l

l

l

2
l

2
l

2

3

2

2

15630
821)0

5630
L8290

EL ELYON PNEUS EIRELI
F)ATRICIA MAFtA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E
EL ELYON PNEUS EtRELI
PATRÍCIA MARA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E
EL ELYON PNEUS EIRELI
FZRTRiCiA MARA TAMBORRiNO iMPORTACAO E
EXPORTACAO E
EL ELYON PNEUS EIRELI
PATRÍCIA MARA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E
EL ELYON PNEUS EIRELI
P4rRiCiA MARA TAMBORRiNO iMPORTACAO E
EXPORIACAO E
EL ELYON PNEUS EIRELI
PATRÍCIA MARATAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E
EL ELYON PNEUS EIRELI
PATRÍCIA MARA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E
EL ELYON PNEUS EIRELI
PATRÍCIA MARA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E
EL EIYON PNEUS EIRELI
PXrRiCn MARA iAMBORRiNO iMPORTACAO E

::USlâp:HTXUBonRiuo -"OR-"CAO E

0.00
0.00

O.QO
0.00

88.00 Lance
87,50 Lance

89.00 Lance
88.50 Lance

1563D
1821)0

156 :j0
1821)0

15630
82Ç)0

0.00
0.00

0.00
0.00

87.00 Lance
86.50 Lance

0.00
0.00

B6.00 Lance
85,50 Lance

2
l

2
l

15630
8290

15630
82Ç)0

56:j0
82S)0

56:ii)
E82{)D

0.00
0.00

0.00
0,00

0.00
0,00

0.00
0.00

85.00 Lance
84.50 Lance

83.00 Lance
82,50 Lance

84.00 Lance
83.50 Lance

82.00 Lance
81 .50 Lance

Declina
81 .50 Finalizad

2
2

3
3

4
4

5
5

6
6

l
l

'i'

l

l

2

l
2

:

2

Ê:'.«
5630

[821)1
[ 82 !)Q

5630
8290

ZEUS COMERCIAL EIRELI
PATRÍCIA MARA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E
EL ELYON PNEUS EIRELI
PATRÍCIA MARA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E
EL ELYON PNEUS EIRELI
PATRÍCIA MARATAMBORRiNO iMPORTACAO E
EXPORTACAO E
EL ELYON PNEUS EIRELI
P4rRiCiA MARATAMBORRINO iMPORTACAO E
EXPORTACAO E
EL ELYON PNEUS EIRELI
PATRÍCIA MARATAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E
EL ELYON PNEUS EIRELI
PATRÍCIA MARATAMBORRINO 1MPORIACAO E
EXPORTACAO E
EL ELYON PNEUS EIRELI
P4rRiCiA MARATAMBORRiNO iMPORTACAO E

5630
821J0

0.00

0.00
0.00

0.00
0.00

:l:ãg LSR

92.00 Lance

5630
182S)0

156S0
F8290

5630
82{)0

5630
8290

90.50 Lance
90.00 Lance

0.00
0,00

0.00
0.00

0.00
0,00

89.50 Lance
89,00 Lance

87.50 Lance
87.00 Lance

88.50 Lance
88.00 Lance

Declina
87,00 Finalizado

#
l
3 182 !) 1

15630
1821) 1

821) 1

ZEUS COMERCIAL EIRELI
EL ELYON PNEUS EIRELI
ZEUS COMERCIAL EIRELI
ZEUS COMERCIAL EIRELI

ÉLYÕN PNÊÜg Ê iÊÊi]
0.00
0.00
0.00
1.71
0.00

Declina
351 .00 Lance

Declina
345,00 Negociado
345.00 Finalizado

12

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L8S

-D
Y

56-5U
Q

A
-580X



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L8S

-D
Y

56-5U
Q

A
-580X



0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
7.41
0.00

494.00 Lance
490.00 Lance
488.00 Lance

Declina
486.00 Lance

Declina
450.00 Negociado
450.00 Finalizado

@

@

!=. 2D de

IT:' '''.n s"-."
d.bó """"""": 147.00 Lance

y=. W
EIRELIZEUS 0.00

0.00
Declina

146.00 Lance

2
2

3

3

4
4

5
5

6
6

7
7

8
B

2

l

l

l

2

2

2

15630
18290

EXPORTACAO E
EL ELYON PNEUS EIRELI
PArRiCiA MARA TAMBORRiNO iMPORTACAO E
EXPORTACAO E
EL ELYON PNEUS EIRELI
PArRiCiA MARA TAMBORRiNO iMPORTACAO E
EXPORTACAO E
EL ELYON PNEUS EIRELI
PATRÍCIA MARA TAMBORRiNO iMPORTACAO E
EXPORTACAO E
EL ELYON PNEUS EIRELI
PATRÍCIA MAF{A TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E
EL ELYON PNEUS EIRELI
PATRIC}A MARA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E
EL ELYON PNEUS EIRELI
PArRiCiA MARE TAMBORRiNO iMPORTACAO E
EXPORTACAO E
EL ELYON PNEUS EIRELI
PATRÍCIA MARA TAMBORRINO 1MPORTACAO E

E

0.00
0.00

140.00 Lance
139.00 Lance

15630
18290

0.00
0.00

35.00 Lance
134,00 Lance

5630
18290

0.00
0.00

0.00
0.00

0.00
0.00

o.oa
0.00

1 30.00 Lance
129.00 Lance

15630
82Ç)0

128.00 Lance
127.00 Lance

156:i0
18290

15630
8290

5630
i8290

i 26.00 Lance
125.00 Lance

1 24.00 Lance
123,00 Lance

l
2

0.00
0.00

20.00 Lance
Declina

EL ELYON PNEUS EIRELI

l
2

2
3

3
4

4
5

6

6
7

5

56:;0
18291
18290

EXPORTACAO E
EL ELYON PNEUS EIRELI
ZEUS COMERCIAL EIRELI
pxrRiCiA MAF{A TAMBORRiNO iMPORTACAO E
EXPORTACAO E
EL ELYON PNEUS EIRELI
PATRÍCIA MARATAMBORRiNO iMPORTACAO E
EXPORTACAO E
EL ELYON PNEUS EIRELI
PATRÍCIA MARA TAMBORRiNO iMPORTACAO E
EXPORTACAO E
EL ELXON PNEUS EIRELI
PATRÍCIA MARA TAMBORRiNO iMPORTACAO E
EXPORTACAO E
EL EIXON PNEUS EIRELI
PXrRiCiA MARA TAMBORRiNO iMPORTACAO E
EXPORTACAO E
EL ELYON PNEUS EIRELI
FWrRiCiA MARATAMBORRiNO iMPORTACAO E
EXPORTACAO E

0.00
0.00
0.00

160.00 Lance
Decl

1 59.00 Lance

15630
182 1)0

15630
182Ç)0

15630
82{)0

0.00
0.00

1 55.00 Lance
154.QO Lance

2
l

l
2

0.00
0.00

0.00
0.00

0.00
0.00

0.00
0,00

1 50.00 Lance
149.00 Lance

148.00 Lance
147.00 Lance

5630
18290

15630
18290

46.00 Lance
145,00 Lance

2
l

144.00 Lance
Declina

t4.00

0.00
0.00
O,QO

1 .795.00 Lance
1 .750.00 Lance

Declina

8:4;3Q 12 {.ANÃS A&25
Z Fomecedar

l
:

1821) 1
56S0
8291
5630

15630

ZEUS COMERCIAL EIRELI
EL ELYON PNEUS EIRELI
ZEUS COMERCIAL EIRELI
EL ELYON PNEUS EIREL}
EL ELYON PNEUS EIRELI

0.00
0.00
0.00

12.00
0.00

2.275.00 Lance
2.250.00 Lance

Deck
1 .980,00 Negociado
1 .980.00 Finalizado

/
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37

l
2

38
:Rod«à

cm [p }B

: N? yp+: IPM.®
82{)1
5629
L5630
1829
5630
5630

g:' ',.IN ;ül Ú:lÇ :

:

De3alÇâD do PTQduto/sarv
PNEU lg t8 5 1a LONAS
ptbpoti©81 Fómoçç#õr

:Unidade
UN
;% DescoAb

20
::Vlc.:Lance $Ruaç®

l 2ÊÜ:EÕÜÊÉeÜÍÊiÊÊÚ
NACIONAL PNEUS EIRELI
EL ELYON PNEUS EIRELI
ZEUS COMERCIAL EIRELI
EL ELYON PNEUS EIRELI
EL ELYON PNEUS EIRELI

0.00
0.00
0.00
0.00
3.77
0.00

537.00 Lance
Declina

S30.00 Lance
Declina

510.00 Negociado
510.00 Finalizado

Quantidadetlhidade
;yN

ozõ: Desconb l$haç&o

l
:

2

B291
14434

5630
L4434
5630

14434
5630

156

'2ÊDg'êÕiÜÍÊRÕÍH'Ê'i'RELI
CP COMERCIAL S/A
EL EIYON PNEUS EIRELI
CP COMERCIAL S/A
EL ELYON PNEUS EIRELI
CP COMERCIAL S/A
EL ELYON PNEUS EIRELI
EL ELYON PNEUS EIREL

0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00

.58
0,00

a

:$/1i'. LaRGo
;Unir:

Decl
2.230.00 Lance
2.225.00 Lance
2.220.00 Lance
2.21 5.00 Lance

Deck
2.180.00 Negociado
2.1 80.00 Finalizado

Quiantidad8

:Ur. Lance4©il Situação
Unir,

2
2
3

39
Rodada

CÓdir) ' DosdÇIQdD produto/Serviço
OD8.eU' 4BI PNEU 17.5 X 25- 16 LO>HS

$' ü@ +$@::l# g @ó+&t,/fó'.eç-:!:ló'

Unidade
UN
% Desconto

Õ:bÓ '""" Decl
o.o0 2.345.00 Lance
o.o0 2.180.00 Lanceo.ooDeclina
c).o0 2.180.00 Finalizado

UnidadàHÊã8@ IQuarwdade

It..ú.g: %ú.b g: :&À
Unit.

0,00

''1

2
l

B290

5630
8290

56:
5630

PATRÍCIA ÜXÊalRiÜ É6}míil Õ tili FÕRtÀCAÕ"E
EXPORTACAO E
EL EIYON PNEUS EIRELI .
PATRÍCIA MARA TAMBORRiNO iMPORTACAO E
EXPORTACAO E
EL EIXON PNEUS EIRELI
EL ELYON PNEUS EIRELI

0.00
O,QO

445,00 Lance

l
2

440.00 Lance
Declina

9.09
0,00

400.00 Negociado
400.00 Finalizada

aüanüüâdel

ROdàdB
... ;;aÇ;P$V % mc«m UN

% Desconto Mr. Lanm
yüit.

da

l $itmçâo

EIRELIEL ElyON

0.00
0.00
0.00
0.00
9.09
0.00

Declina
452.00 Lance
440.00 Lance

Declina
400.00 Negociado
400.00 Fina

Qühüdádé

Mt' anmgg@Sw#çh
20 LONAS

/ Fomos dor

tlhidadé

11% Desconto

2
3
l
2
3

5629
5630

18291
5629
5630
829'

156:

NACIONAL PNEUS EIRELI
EL EIYON PNEUS EIRELI
ZEUS COMERCIAL EIREL
NACIONAL PNEUS EIRELI
EL EIYON PNEUS EIRELI
ZEUS COMERCIAL EIRELI
EL ELYON PNEUS EIRELI

0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
2.33
0.00

;i13bõ'oÕ 'La vice
4.380.00 Lance
4.350.00 Lance
4.340.00 Lance

Decl
4.300.00 Lance

Decl
4.200,00 Negociado
4.200.00 Finalizado

Quantidade

2
2

ã

Uhidüde
UN
% DeSWnto Üf: i.an«ÊJil$1$ #o

Untt.
o.o0 4.390.00 Lanceo.ooDecl
o.o0 4.200.00 Lanceo.ooDeclina
o.o0 4.200,00 Finalizado

Quantidade50 1: j'ii;!
uhidàd$
UN
%õ DoscQnto

l
l
2

18290

L8291
5630
8291

156:
156:

mRERiam'mÜ:d8R'RÚ&iÚHRMdÃdÊ
EXPORTACAO E
ZEUS COMERCIAL EIRELI
EL EIXON PNEUS EIRELI
ZEUS COMERCIAL EIRELI
EL ELYON PNEUS EIRELI
EL ELYON PNEUS EIRELI

0.00

0.00
0.00
0.00
7.32
0,00

41 ,50 Lance
41 .oO Lance

Declina
38,00 Negociado
38.00 Fina

Qmfiüdàd+
d

Declina

45 1 1i$
fjj'#ao?l

Uóbadê
UN
% b santo: \Hr. L8noe

15630
182{} 1
156:
5630

EL ELYON PNEUS EIRELI
ZEUS COMERCIAL EIRELI
EL EIYON PNEUS EIRELI
EL ELYON PNEUS EIRELI

0.00
0.00
0.00
6.39
0.00

Decl
21 9.00 Lance

Dec
05.00 Negociadc
05.00 Finalizado

i$hnç®

\

\
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i:T :;Qtiahbdâdé í

a. «.« lb-#.!=. W
l

3

l

2

2

182 !) 1
5630

15629
8291
5630
8291
5630
5630

ZEUS COMERCIAL EIRELI
EL ELYON PNEUS EIRELI
NACIONAL PNEUS EIRELI
ZEUS COMERCIAL EIRELI
EL ELYON PNEUS EIRELI
ZEUS COMERCIAL EIREL
EL ELYON PNEUS EIRELI
EL ELYON PNEUS EIRELI

0.00
0.00
0.00
0.00
0.00

79.00 Lance
78,00 Lance

2
2
3

77.00 Lance
76.00 Lance

Declina
75.00 Negociadc
5.00 Finalizado

lg:P"'h$dad$ 1uniüúd

i Descónb MF. tann

l
l

g

2
3

2

15630
15629

8291
5630

18291

EL ELYON PNEUS EIRELI
NACIONAL PNEUS EIRELI
ZEUS COMERCIAL EIRELI
EL ELYON PNEUS EIRELI
ZEUS COMERCIAL EIRELI

O.DO
0.00

298.00 Lance
296.00 Lance

$it@çã$

294.00 Lance

8RHggE Alt mgl:ã8õ:.-a.w"' . : ';$P ;.{i=F:''a,.
RQdaóa H' LzncB CH EP ProPowb/F#neçodor

294.00 Finalizado
QHan8dade

l
l

l

4

4

2

g
3

5

l

l

l

l

2

3

2

2

2

18291
18290

ZEUS COMERCIAL EIRELI
PATRÍCIA MARA TAMBORRiNO iMPORTACAO E
EXPORTACAO E
EL ELYON PNEUS EIRELI
PATRÍCIA MARA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E
EL ELYON PNEUS EIRELI
PArRiCiA MARA TAMBORRiNO iMPORTACAO E
EXPORTACAO E
EL ELYON PNEUS EIRELI
WRICIA MARA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E
EL ELYON PNEUS EIRELI
PATRÍCIA MARA TAMBORRINO 1MPORTACAO E
EXPORTACAO E

1563a
18290

0.00
0.00

229,00 Lance

220.00 Lance
219.00 Lance

156:
18290

15630
18290

15630
18290

0.00
0,00

21 5.00 Lance
214.00 Lance

0.00
0.00

21 0.00 Lance
209,00 Lance

0.00
0.00

200.00 Lance
Decl

HuaServ#o u tdaõo
yN

? ""'"*'j:jUÊL?P"

200.00 Final
l Qiiáhüadé

ãll$h«çào
i

3

l

2

2

18291
5629
5630
8291

15630
182ÇJ l
15630

5630

ZEUS COMERCIAL EIRELI
NACIONAL PNEUS EIREL
EL ELXON PNEUS EIRELI
ZEUS COMERCIAL EIRELI
EL ELYON PNEUS EIRELI
ZEUS COMERCIAL EIREL
EL ELYON PNEUS EIRELI
EL ELYON PNEUS EIRELI

0.00
0.00

0.00

0,00

1 69.00 Lance
Declina

1 68.00 Lance
1 67.00 Lance
165.00 Lance

0.00
3.03
0.00

7:50 X'16
/ FomecodQr

ühÊdade
yN

160.00 Negociado
1 60.00 Finalizado

H' Qilàniidadê

Vll:i Lance

EL ELYON PNEUS EIRELI
EL EIRELI

% DHHnb vh:.Lares l :

22.50 Negociado
22.50 Finalizado

H' QüótidÜÓ 8

OIUJayaU:

15630
ZEUS COMERCIAL EIREL
EL ELYON PNEUS EIRELI

0.00
0.00

l0,71
0.00

yN

25.00 Negociado
25.00 Finalizado

::qM $dadég

@
EL ELYON PNEUS EIRELI

y=".%b«finta 9êjÇan$!

8.33
n nn

110.00 Negociado
1 1 0.00 Finalizado

$huaçh:

0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
0.00
3.39
0.00

59.90 Lance
59.50 Lance

Declina
59.40 Lance
59.00 Lance

Declina
57.00 Negociado
57.00 Finalizado

süuaçãa

l
2
l

:

5630
15629
18291
1563{
82 {) 1
5630

15630

EL ELYON PNEUS EIRELI
NACIONAL PNEUS EIRELI
ZEUS COMERCIAL EIRELI
EL ELYON PNEUS EIRELI
ZEUS COMERCIAL EIRELI
EL ELYON PNEUS EIRELI
EL ELYON PNEUS EIRELI

l
l
2

2
3

1821) 1
156 :SO
182s) l
156 :{0
56=;0

ZEUS COMERCIAL EIRELI
EL ELYON PNEUS EIRELI
ZEUS COMERCIAL EIRELI
EL ELYON PNEUS EIRELI
EL ELYON PNEUS EIRELI

D.00
0.00
0.00
0.00
0.39
0.00

Declina
27.95 Lance
27.90 Lance

Declina
25.00 Negociado
25.00 Finalizado

/

/
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MISTO 143/141 JPNEU 235/75-17.5 14 La
BrQPQnBnb / FQnBÇBdor

00'
Lancel$ a

847.00 Lance
840.00 Lance

Declina

ggg:gg FÊli:W

1 5630 EL ELYON PNEUS EIREL}
1 5630 EL ELYON PNEUS EIRELI

5,88 800.00 Negociado
0.00 800.00 Finalizado

SITUAÇÃO DOS ITENS

8290

15630 EL

LC 1 23 / 2006 e

21 5.75R 17.5. 16

DIRECIONAL LISO 16
EIRELI

IC/SV 149/146L

!'rlM e!:@g
CP COMERCIAL S/A

48L
CP COMERCIAL S/A

1 5630 EL ELYON PNEUS EIRELI 190.00 Aceito

7

i 008.01 3.Ç6$ PNEU 185ROR14 84H
1 5630 EL ELYON PNEUS EIRELI

UN 100
200.00 Aceito

o08.a13.ç68 PNEU 195/60R15 88H UN 50

70RI 3 79
EL EIYON PNEUS EIRELI

PNEU 225/50 R17
ZEUS COMERCIAL EIRELI

1 .000XR20
ELYON PNEUS EIREL

ll o/g o-
EL ELYON PNEUS EIRELI
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008.01 PNEU IO.16-5 10 LONAS
5630 EL ELYON PNEUS EIRELI

20
Aceito.00

10
2. Aceito

20
Aceito

5

".'"'b&'liü

,00

20

25.00

AR 17.5X25
5630 EL ELYON PNEUS EIRELI

AR
18291 COMERCIAL EIRELI

''9R AR 14.00 X
15630

Aberto O 2a Envelope dos

14434

Ato contínuo. o (a) Sr (a) Pregoeiro (a) declarou como encerrada a sessão, lavrando-se esta Ata dos Trabalhos, que vaí por ele (a) assinada
Juntamente com os membros de sua Equipe de Apoio. e. ainda. pelos representantes das licitantes presentes e que assim o desejaram. '''
RECURSO
Apósj declaração da licitante vencedora, houve intenção de recurso manifestada pelas seguintes empresas EL ELYON PNEIJS ERREI l e ZEI IS
ÇUMERçíAL EIRELI conforme intenções de recurso anexadas aos autos do processo. ' ' '' ' "''

HwgmmmlmmHwglgwl% w)nm m
ENCERRAMENTO

.o (a) Sr (a) .Pregoeiro (a) declarou como encerrada

yi gB.®e
O$j SAU, O'l ; nAIPAVA, l:lA.JAt

;estão. foi verificado o atendimento dos requisit( )stabelecidos no Edit. PS

22.5
EC/SV 149/148L
PNl:U 295.80R 22.5 o BaRRACHuoo 16 LONAS
IC/$V 152/148L Marca:

008,01 3.974 PNEU 1.000XR20 BORRACHUDO 149/146 K Marca: DRC
D821
Total do Proponente

1 .280,00 96.000.0075

50 187.500.00

Unidade

W
ÚangaadB :$!úÜü Óiu«fTaÚ:l

.49Z:2so,oo

UN

@

16 150 i .070.00 160.50a.õo

M

PblEU 1.000 X R20 LISO 16 LONAS 146/142 K Mi
STEELMARKAGS
To.al do Proponente

53.500.00

214 .000 .00
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l il! -""'TI
225 1 .085.00 244.125.00

149/146L Marca: STEELMARK
PNEU 275.80R 22.5 DIRECIONAL LISO 16 LONAS IC/SV
149/146L Marca: STEELMARK
PNEU 275.80R 22.5 TRAÇÂO BORRACHUDO 1 6 LONAS
IC/SV 149/146L Marca: KELLY - KS481 - BRASIL
PNEU 295.80R 22.5 DIRECIONAL LISO 16 LONAS IC/SV
152/148M Marca: DURABLE - DR655
PNEU 295.80R 22.5 DIRECIONAL LISO 1 6 LONAS IC/SV
152/148M Marca: DURABLE - DR655 - CHll\IA
PNEU 295.80R 22,5 TRAÇAM BORRACHUDO 16 LONAS
C/SV 1 52/148L Marca: SÍEELMARK - AGD - BRASIL
PNEU 185R14C 08 LONAS 102/100R Marca: LINGLONG
R666 - CHINA
PNEU 175/70R13 82T Marca: SUNSET - ENZO FI
MALÁSIA
PNEU 175/70R14 88T Marca: SAILUN - ENZO Fl- CHINA
PNEU 1 85/70RI 3 86T Marca: JK - ULTIMA ROYAL
PNEU 185/70R14 84H Marca: SUNSET- ENZO FI -
MALÀSIA
Pb:EU 205/70RI 5 96T Marca: G00DRIDE - RP2
PNEU 1 95/60RI 5 88H Marca: XBRI - ECOLOGY
PNEU 165/70R13 79T Marca: SUNSET - ENZO
MALÁSIA
PNEU 195/55R15 85H Marca: G00DRIDE
PNEU 1 .000XR20 BORRACHUDO 149/146

BRASIL
PNEU 185/65R15 82H Marca: XBRI - ECOLOGY - CHINA
PNEU 205/75R16 ll 0/1 08R Marca; DURABLE - CARGO 4

AGS - BRASIL

AGS - BRASIL

CHINA

F . ÍNDIA

B - CHINA
- CHINA' - CHINA

FI -

RP28 - CHINA UN
K Marca' KFI l Y . l INMarca' KF

KS431

BBgçl!%«mrWEPÇPW=H

008.01 3.958

008.01 3.959

75

35

1 .085.00 81.375,00

44.170.00

1 .220,00

36.600.00

1 .283,00

13
14
15

6
7
9

20
27

28
29

008.01 3.963

255.00

008.01 3.964
008.01 3.965
008.01 3.966

UN
UN
UN

50
00
00

50
50
20

40
50

50
80

190.00
230.00
200.00

310.00
208.00

50,00

150.00

25.500.00

28.500.00
23.000.00
20.000.00

008.01 3.967
008.01 3.968
008 .01 3.970

5.500.00
0.400.00
8.000.00

008.01 3.97'
008.01 3.974

220.00
1 .380,00

205.00
350,00

8.800.00
69.000.00

1 0.250.00
28.000.00

008 .01 3.975
008.01 3.976

008 .01 3 .977

008.01 3.978

PNEU 225/65 R16 112/110R Marca: TRIANGLE

32
33
34

008.01 3.979
008.01 3.980
008 .01 3.981

PNEU 90/90-1 9 Marca: TECHNIC - T&C - BRASIL
PNl:U ll 0/90-17 Marca: TECHNIC - T&C - BRASIL
PNEU 7.50 X16 10 LONAS LISO Marca: G00DRIDE

PNEU 265/70R 16 112T Marca: G00DRIDE

UN
UN

CR832 UN

20
20
40

120.00
144.00
400.00

2.400.00
2.880.00

16.000.00

008.01 3.982

008.01 3.983

PNEU 14.00 X 24 16 LONAS Marca: ROADGUIDER

PNEU 18.4-30 12 LONASA8-25 Marca: FARMBOY
GRIPl<ING
PNEU lO.16-5 1a LONAS Marca: FARMBOY

NDIA

PNEU 17.5 X 25 - 16 LONAS Marca: ROADGUIDER
CFll lqA
PNEU 17.5 X 25 - 16 LONAS Marca: ROADGUIDER
CHll\K
PNEU 900 X16 AGRICOLAMarca: FARMBOY
PNEU 7.50 X161 2 LONAS BORRACHUDO Marca:
GOODRIDE - CL830 - CHINA
PNEU 20.S-25 20 LONAS Marca: ROADGUIDER
CHI lqA
PNELi 20.5-25 20 LONAS Marca: ROADGUIDER
CHINA
C.ã.lvIARA DE AR 7.50 XI 6 Marca: JABUTI
CP.lvIARA DE AR 17.5X25 Marca: JABUTI - TRJI 175
CAlvIARA DE AR PARAAR0 20(1 000X20) Marca: JABUTI
TR;'8.\
CÂlvtARA DE AR PARAARO 1 8.4-30 Marca: JABUTI
TR218A
CAlvIARA DE AR 14.00 X 24 Marca: JABUTI - TR220A .
CFll lqA
PROTETOR 7.50 XI 6 Marca: CARRETEIRO - BRASIL
PROTETOR PARA 20(1 .000X20) Marca: CARRETEIRO

F.2 NDIA

E3/L3

E3/L3

TR75A - CHINA
'RJ 1 1 75 - CHINA

CHINA

STEERKING +

G2/L2 - UN

G2/L2 - UN

510.00

2.1 80,00

2.180.00 21.800.00

1 0.200.00

40
41

008.01 3.985
008.01 3.986

UN
UN

10

20
20

400.00
400.00

8.000.00
8.000,00

63.000.00

44
45
46

008.01 3.988
008.01 3.989
008.01 3.991

UN
UN
UN

50
20
50

38.00
205.00

75.00

21 .000 ,00

1 .900.00
4.1 00.00
3.750,00

20 200.00

20 60.00 3.200.00
50
51

52

008.01 3.996
008 .01 3.997

UN
UN

20 22.50 450.00
40 25,00 1.000,00

2.200.00PROTETOR PARA 25(20.5-25) Marca: CARRETEIRO
BRASIL
PROTETOR PARA 24(1.00X24) Marca: CARRETEIRO
BRASIL

..''HeTOK AR0 20 Oooox

110.00

57.00 1 .1 40,00

25,00 l .ooo.oo

800.00 120.000.00

008.009.308

PblEU 235/75-17.5 14 LONAS MISTO 143/141 J Marca:
LIFIGLONG - KTD303
PbIEU 235r75-17.5 14 LONAS MISTO 143/141 J Marca
L}FIGLONG - }(TD303

Fi' f\S l l

CHINA

CHINA

20) Marca: CARRETEIRO

E
28:4

SAO PAqÇO: - SP. CCl!

(1.1);g?JW9
PNEU Marca:

..848 PNEU 80/100 - 18 Marca: TECHNIC
Total do Proponente

1 .354.11 5.00

40
40

81 .50
87.00

3.260.00
3.480.00
6.740.00
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fatal do Proponente 21 .600.00
Em seguida. lavrando esta Ata dos Trabalhos. que vai por ele (a) assinada, juntamente com os membros de sua Equipe de Apoio. e, ainda. pelos
representantes das licitantes presentes e que assim o desejaram

225/50 RI 7 98W Marca:

OCORRÊNCIASI
Os itens O1. 02 e 18 foram revogados a pebidp da Secretaria Municipal da Educação por falha na especificação dos itens no Termo deReferencia.\

ASSINAM
Comissões / Portarias

.VIO ALBERTO TORR[TI FERNANDES.
Cargo: Pregoeiro Cargo: Equipe deApoio

''1
PAULO BENEDI
Cargo: Equipe T-

.À
ITE

á
CPF.: 355.624.938-3'
RG.: 44.85{.068-X
Empresa: CP COMERCIAL S/A

RepresentanP: LUIZ
CPF.: 1 74.124.158-8
RG.: 30.849161 8-:
Empresa: EL.5U'ON

ICO SOARES

RG.: 42.438.587-9

Representante: JUAREZ ALVES MOREIRA
CPF.: 055.388.898-30
RG.: 1 6.402.669-1
Empresa: PATRÍCIA MARATAMBORRINO 1MPORIACAO E
EXPORTACAO E

CPF.: 38.7.018.898-77
RG.}q6.471 .048
Empresa;jZEUS COMERC IAL EIREL

}\3
PS SANTOS

2Q
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}

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE
ASSIS - SP

h
Ü

$
$
P
g
&

Pregão Presencial N' 083/2019

X

ZEUS COMERCIAL EIRELI, pessoa Jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob o n. 34.840.358/0001-44, sediada na Rua Rudy Arnaldo

Hintz, n' 688. Apto 04. Pereque. Porto Belo/SC. CEP: 88.210-000, por
intermédio de seu representante legal infra-assinado, vem respeitosamente à

presença de Vossa Senhoria para propor o presente BEÇUB$O
ADMINISTRATIVO, pelos fatos e fundamentos que passa a expor.

FATOS

A Empresa Recorrente participou do Pregão Presencial N' 083/2019

do Município de Assim/SP, que tem por objeto o registro de preços para

possível aquisição de pneus, protetores e câmaras de ar para frota municipal.

/

X

Apresentou todos os documentos e cumpriu todas as exigências
constantes no edital

Contudo. surpreendeu-se quando incorreu a classificação da

empresa EL ELYON PNEUS no certame utilizando-se dos benefícios da Lei n'
123/06, porém, referida situação merece urgente reparo ante a não
caracterização da referida empresa como sendo microempresa ou empresa de
pequeno porte
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Em sendo assim, a recorrente procede com a instauração do

presente recurso Administrativo, visando a nulidade da classificação da

empresa supracitada. tendo em visto claro descumprimento da legislação

pátria, nos seguintes termos a seguir delimitados

PRELIMINARMENTE

DOS EFEITOS INERENTES AO RECURSO - SUSPENSÃO DO
JULGAMENTO

Conforme expressamente disciplinado anteriormente. trata-se de

Recurso Administrativo acerca da decisão que determinou a classificação de

empresa que se utiliza dos benefícios da lei n' 123/06. sem estar enquadrada
como microempresa ou empresa de pequeno porte

Desta forma, registra-se inicialmente que ao presente Recurso

deverá ser atribuído efeito suspensivo, procedendo-se à suspensão do certame

licitatório enquanto não sobrevier decisão definitiva acerca do reclamo
Ademais, a Lei 8.666/93, notoriamente conhecida como a Lei das

licitações, em seu art. 109. $ 2o, disciplina de forma incisiva acerca da
necessidade de atribuição de efeito suspensivo em casos análogos

Veja-se:

''\

Art. 109: Dos aros da Administração decorrentes da
aplicação desta Lei cabem
1 - Recurso, no prazo de 5 (cinco), dias úteis a contar da

ntimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de
a) habilitação ou inabilltação do licitante

b) julgamento das propostas

$ 2o O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do incisa l

deste artigo terá efeito suspensivo (. ..)

Justifica-se a atribuição do efeito pleiteado em razão de que o
prosseguimento dos procedimentos poderá inviabilizar o direito pleiteado pela
Recorrente. dado ao avanço da fase licitatória, tornando-se imperiosa a

suspensão imediata dos procedimentos

)
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Ainda. é vedado à Administração Pública sobrepor-se às disposições

inerentes aos dispositivos legais aplicáveis ao caso. sob pena incidir em

arbitrariedade. responsabilizando-se de forma direta pelos danos decorrentes

da sua própria desídla

MERITO

A empresa recorrente participou do pregão presencial no 083/2019
da Prefeitura Municipal de Assim/SP. qual tem por objeto a escolha da melhor

proposta de preço unitário por itens destinados a compor a frota municipal

No entanto, em análise das empresas habilitadas no certame,

deparou-se com completa ilegalidade nos autos, visto que a empresa EL
ELYON PNEUS se utiliza do tratamento diferenciado e favorecido às

microempresas e empresas de pequeno porte, porém, não se encontra

enquadrada em nenhum dos incisos do Art. 3' da Lei n' 123/06. vejamos

Art. 3o Para os efeitos desta Lei Complementar

consideram-se microempresas ou empresas de pequeno

porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a

empresa individual de responsabilidade limitada e o

empresário a que se refere o art. 966 da Lei n' l0.406, de

10 de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente

registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no
Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso,

desde que

1 -- No caso da mlcroempresa. aufira, em cada ano-

calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00

(trezentos e sessenta mil reais); e

11 - No caso de empresa de pequeno porte, auüra, em
cada ano-calendário, receita bruta superior a R$

360.0a0,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou
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inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil

reais).

Percebe-se que a letra da Lei preceitua que a caracterização do

enquadramento das pequenas empresas se faz por sua E9çe!!g..bçyla..adia!. ou

seja, considera-se o teto máximo de R$ 4.800.000.00 (quatro milhões e

oitocentos mil reais)

Ainda, importante destacar que a participação de particular em

licitações reservando-se como MPEs. sabendo que o mesmo não se enquadra
mais neste status jurídico. caracteriza-se fraude, e, por conseguinte, o
particular estará infringindo o que preceitua o $9' do Art. 3' da Lei n' 123/06,

que assim o diz'1

9' A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário,
exceder o limite de receita bruta anual previsto no inclso ll

do caput fica excluída, no mês subsequente à ocorrência
do excesso. do tratamento jurídico diferenciado previsto

nesta Lei Complementar, incluído o regime de que trata o
art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto

nos $$ 9'-A, 10 e 12

Assim preceitua o entendimento do Tribunal de Contas, pugnando

pela penalização da empresa fraudulenta. vejamos

A omissão de empresa em informar que não mais se
encontra na condição de empresa de pequeno porte,
associada à obtenção de tratamento favorecido em

licitações, justifica a sua habilitação para participar
de licitação na Administração Pública Federal.

Representação efetuada por empresa interessada

apontou possíveis irregularidades praticadas por empresa

que participou de licitações públicas na condição de

empresa de pequeno porte(EPP), sem atender aos

requisitos legais para tanto. O relator do feito, ao
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endossar as conclusões da unidade técnica. ressaltou,

com suporte nos elementos contidas nos autos. que 'a
faturamento bruto da empresa objeto da representação

era. já ao final de 2009, superior ao limite estabelecido

para o enquadramento como EPP". Acrescentou que tal

empresa 'não solicitou a alteração de seu enquadramento

e participou em 2010 de procedimentos licitatórios

reservadas para micro e pequenas empresas, vencendo
certames e beneficiando-se de sua própria omissão

Acrescentou ainda que: "Ao não declarar a mudança de

enquadramento legal, a entidade descumprtu o art. 3o. $
ga. da Lei Complementar nQ 123/2006. o art. ll do
Decreta Ra 6.204/2007 e o ad. lo da Instrução Normativa

do Departamento Nacional de Registro do Comércio n'
l03/2007'. E mais: "Enquanto a empresa não firmar a

Declaração de Desenquadramento', a Junta Comercial

expedirá, sempre que solicitada, a 'Certidão Simplificada',

a qual viabilizará sua participação em licitações públicas
exclusivas para ME ou EPP"- Concluiu, em face desses
elementos, que a empresa se beneficiou indevidamente

das pnrrogativas previstas na Lei Complementar
123/2006 e'usufruiu do regime do Simples Nacianat,

pagando alíquotas menores de tributos. apesar de ter

extrapolado o limite de receitas admissível para o
enquadramento". Ao final, Q relator, em consonância com

sugestão da unidade técnica, propôs a declaração de
Inidoneidade da empresa para participar de licitação na

Administração Pública Federal pelo período de seis

meses. com suporte no art. 46 da Lei 8.443/1992, O
Plenário, então, implementau essa providência.

Precedentes mencionados pelo relator: Acórdãos nos

1.028n010, 1.97Z2010, 2.578/2010, 2 846/2010,

3.228/2010. 588/2011 e 970/2011, todos do
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Plenário. Acórdão n.o 3074/2011-Plenário, TC-

012. 545/201 1-2, rel. Min. José Jorge, 23. 11.201 1.

Acórdão 298/20íí P/erário

Ao não declarar a mudança de enquadramento legal. a
entidade descumpriu o aR. 3a. $ga, da Lei Complementar

n' 123/2006. o art. ll do Decreto n' 6.204/2007 e o art. I'

da Instmção Normativa do Departamento Nacional de

Registro do Comércio n' 103/2007. Essa omissão

possibilita à empresa benefícios indevidos específicos de
ME ou EPP. Enquanto a empresa não firmar a
Declaração de Desenquadramento", a Junta Comercial

expedirá, sempre que solicitada. a "Certidão Simplificada',

a qual viabilizará sua participação em licitações públicas

exclusivas para ME ou EPP.
Em relação à sanção de declaração de inidoneidade da

empresa para participar de licitação na Administração
Pública Federal, considero adequado fixa-la em um ana,

ante as circunstâncias do caso concreto. "o
enquadramento como ME ou EPP depende de solicitação

da própria empresa, junto ao presidente da respectiva
Junta Comercial do estado da federação onde se localiza,

requerendo o arquivamento da 'Declaração de

Enquadramento de ME ou EPP'. conforme o incisa ll do

parágrafo único da art. I' da IN-DNRC n' 103/2007. Do
mesmo modo, cabe à empresa solicitar o

desenquadramento da situação de ME ou EPP, de acordo
com a alínea c.2 do incisa ll do parágrafo único do art. lo
da mencionada IN" (Acórdão n.o 2578/2010-Plenário,

TC-008.554/aDiO-2, rel. Mfn. Wa/ton Alencar

Rodrigues, 29.09.20'10.)

Ante o exposto acima. importante mencionar também que

o inciso Xlll do rt. 4' da Lei n' 10520/02 circunscreve a necessidade de
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atendimento das qualiülcações técnicas e económico-financeira para a

habilitação dos licitantes. vejamos

'Art. 4o A fase externa do pregão será iniciada com a

convocação dos interessados e observará as seguintes

regras:

(...)

Xlll - a habilitação far-se-á com a verificação de que a
licitante está em situação regular perante a Fazenda

Nacional. a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS. e as Fazendas Estaduais e
Municipais, quando for o caso. com a comprovação de

que atende às exigências do edital quanto à habilitação

jurídica e qualificações técnica e económico-financeira

Assim. resta completamente indispensável a verificação das
qualificações técnicas e económico-financeira para a habilitação do licitante.

qual utiliza-se para fundamentar o regime diferenciado das ME/EPP nas

licitações

Ou seja, para a tipiflcação e utilização dos benefícios da Lei no
123/06. necessário que a empresa licitante auferisse em cada ano-calendário.

[gÇ911a. bEL!!a..Igual.9u..!nlgrlel a R$ 4.800.000,00(quatro milhões e oitocentos

mil reais)

Para tanto, em diligências operadas pela empresa recorrente. por

meio do acesso ao Portal de Transparência do Tribunal de Contas de Sãa

Paulol, percebe-se que a empresa EL ELYON PNEUS extrapolou a receita
bruta anual de R$ 4.800.000.00 (quatro milhões e oitocentos mil reais)

limitados pela Lei n' 123/06. vejamos

http

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
LA

D
-IM

V
N

-5G
R

4-6H
G

2



A relação de yêl9[g$..2êggg para a empresa EL ELYON PNEUS,

totalizam o importe de R$ 8.1 39.47B.94 (oito milhões, cento e trinta e nove mil.

quatrocentos e setenta e oito reais e noventa e quatro centavos). Ou seja. de

janeiro a julho o faturamento da empresa EL ELYON superou o estipulado pela
Lei no 1 23/06
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)b9lS3QJaãfd

PãUIÕ
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Pi PÜulis

S73jvülpntim l

'Dum C

5 IOsnr Brc!

B6laK-' l

Presidente
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BCD

2019 PREFEITUF latia

2019 PRECE rTUF Juba

20t9 PREFEITUF julho

2019 PREFEtTUf Julho

2019 PREFEITUF lula

2Qt9 PREFEITUF ]uho
2019 PIEHllUF juba
2019 PREFEITUf Jull\o
2019 PREFEITUF Julho

2019 PR[FETTUF Juba

2019 PREFEITUF Julho

2019 PREFEITUFJul\o
2019 PREFEITUF Juba

2019 PRÉFEITUF Junto

2019 PREFETTUf Juba

filho
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E F G H
Valor Pa6c 21939-ZOI CNPJ . PES EL ELYON

falai Pa6c 2166S-201 CNPI - PES EL ELYON
ibr Pare 2194S-201 CNPJ - PES EL ELYON

Valor Pa#: 2í668 201 CNPJ PES EL ELYON
ibr Pa8c 226S-20]Ç CNPI. PES EL ELYON

Valor PaEC 41D6.201S CNPJ - PES EL ELVON

Napa
çanutenç. Mannenç.TESOURO 0110

lõnutçnc. MünutençiTFSOURQ 0110
iovnnünç MattutençiTESOURO 0110
hqobBidaú Gerenciaír RECURSOS 0400

Govunõnç ManutençiTESOURO OllO-

ZQ SAÚDE PLANEIAMTESOUR0 0310
IUTERGESTÀO D. TESOURO alta

KtCuu\O PROMETO ! IRANSTEn 0300
rÃo D MAN UTEhTESOURO alia

iTÃO D UAN LnENTESOURD 0110

cAiS EDU nEC.TnAN TRANSFER 0220
!ndimer ManutenciTESOUR0 03tO

Gestão da hlanmeac.TESOURO 0510
18 Ordem e P MBnutenc. TESOURO QllO

Âtendimer Maauenc.TESOURO 0310

Supervisac ManutenciTFSOURO 0220
SacRO GJIÇI

AÇOS MANUTEhTESOURO 0110
ASSlnÊNC MANUTFhTESOUR0 0310

Ut;üÇh MANLnEhTESOUR0 0220
ASS}SíÊNC MPAUTENTUOURO OJIO

66 TRANSPOFTRANSPOFTESOUR0 022D

2B MANUTEb DIVISÃO D TESOURO Olho
:CIJÇAC NlõnutcnçITESOURO Q22i)

Scrüços u Sistema Vi TESOURO 0110
Senicas U ManutenciTESOURO 0110
SUS-CUIDA NIANUTEhTESOUR0 03tO

SUS-CUID/ MANUTEhTESOUR0 0310

Sou

iEF BEC.BaLSa 33903039 PNEU 275/80R22,5 16 LONAS. RADIAL PARA l
;EF 3eC-BOIS 33903039 PNEU 27s/80R22S 16 LONAS. RADIAL PARA l
]EF BEC-BOLA 3390J099 PNEU zls/7s R 17 5 16 LONAS RC: usos/2nl

'lÚ BEC-BOLA 33903039 PNEU 27S/80R22.S 16 LONAS. h\DIAS PARA l
;EF 8EC.BOIS 33903099 PNEU 20S/SS R16 RC: 6486/2Q19 AF: 6792/ 1

A(PREGÃO 33903039 PNEU 20S n R 16C 14 LONAS llO ]08 R
SEF BEC-BOIS 339D3039 PNEUMÁ

GEF PREGÃO 33903039 PNEUS . 27s/80 A22,5 nAD. s/CAM.
GEF PREGÃO 33903039 1tenl 001: PNEUS IDOS-20 R16 LISO Item 00.
ÍN! PREGÃO 33903039 2ÍSPS t75 n S/CÂMARA
SAI' PREGÃO 33903039 1)ESPOSA COM AQUIStCAO DE PNEUS PARDA
ASS PREGÃO 33903039 DESPESA CO\l AqUiSiCAO OE PNEUS PARA A
GEF PKEGÃ0 33903039 D8PESÂ COhl AqU}SiCAO DE PNEUS PARA A
SA( PREGÃO 339Q3039 DESPESA COM AQUISICAO DE PNEUS PARA A
ENÍ PREGÃO 33903039 DESPESA COhl AqUiStCAO DE PNEUS PARA A
SAÉ PREGJI0 33903039 DESPESA COMI AqU151CAO OE PNEUS PAI{AA

GEF PREGÃO 339Q3039 FORNECINIENTO DE PNEU 27S/8g R 22,5 RAt
SA( PREGÃO 33903039 fORNEClhlENTO OE PNEU 20V70/is E t7Sf
ENf PREGÃO 33903039 FORNECltütENT0 DE PFIEU 18S/14 DtSTINAD
SA( PREGÃO 3390J039 FORNEClhtEFITO DE PNEU 185/6S R !4 DEST
EIW PREGÃO 33903039 275/ 80R - 22.S RADIJil SEM CÀlblARA - PNE
GEF PREGIÃQ 33903039 PNEIJ 17S X ?0 R 13Redstro dc Preços l»ra
ENSPnECÃ0 1390 3030 AqUiSICA

GEF PREGÃO 33903099 Protocolo IZ31/2019. Ohcta 85/]019 SEOBI
GFF PREGÃO 33903039 CÂMARA DE AR - TODO x 20ReGISTRO DE PRE
SAE PREGÃO 33903039 Peido gerada a partir do resultado d8 lícita.
SAC PREGÃO 33903039 Peido gerado a pertirdo resuRado da Ucita

R S

nni L 33qoac

PüKC SS68-2011 CNPJ - PES EL ELYON
Paxc 5571-201Ç CNPJ - PES EL ELYON

' PüBC SS73-201Ç CNPJ. PES EL E LYON

valor Pa8c 377S-anIS CNPI ' PES EL ELYON

Valor PaBC 4174-Z01ç CN?J - PES EL ELYON

ibr Pa8c3774-201SCNPJ ELYON
Vabr PaBC 3Q24-201ç CNPJ - PES EL ELYON

Valor PõRC 264S-201g CNPJ . PES EI ELYON

Valor PaBC 3023 201Ç CNPJ - PES EL

falir PaKç005563-2C CNPJ PFS EL ELYON
Vabr Põm 6714-ZOIÇ CNPI - PES EL ELYON

vabr Pago 30Z2-201Ç CNPJ. PES EL ELYQN

võbr Post 2813.201g CNPI + PES EL ELYDt
valor Pa8c 1032-2019 CNPJ - PES EL ELYON

Já com relação aos val9Ee!.s!!!PenbadQS. a relação extraída da

Portal de Transparência do Tribunal de Contas de São Paulo traz o valor de R$

14.022.641 .99 (quatorze milhões, vinte e dois mil. seiscentos e quarenta e um
reais e noventa e nove centavos)
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23?0jvirüdouro
D71lViredouro
2372l0smr l
2373jviradauro
23?4lV;íadouro
237SIViradouro
2376lVlradourp
2377lV;rõdouro

?9lpadicãa
23ü0lArapei
23011 Pancrema

2383lPanmõmü

23fiql\qradnLn

BCD
2019 PREFEITU}Julho
2019 PREFEITUÍJulho

2019 PREFEITUF Julho

NOPQRS
Estudas V MANUTER TESOURO 0110 - GEF PREGÃO 33«}3039 PREGÃO

IS26 MAIS DOSE Melhoria rTESOURO alto -GEF PREGÃO 33903039 PNEU !2 LONAS p/ MAQUINAS PESADAS !40
GESTÃO N hlANUTEN TESOURO alia EGÃ0 3390J039 PNEUS !8S/14X100

SAÚDE pw hUNa IEh TESOURO 0310 . SAC PREGÃO 3]n303s Pneus 20s/zo RIS c
2524 MAIS SAÜI Mõnutenç T[SOUR0 0310 - SA( PREGÃO 3390303g PNEUS !2 tarJAS p/ fulCRO ON18US BARRA(

ESTÃO AI MANUTENTESOURO QtlO - GEF PREGÃO 3390n39 PNEUS 750/16 COM CÂMARA
SAÚDE PN MANUTEh TESOURO 0310 . SA( PREGÃO 3390n39 PNEUS 225/7S R16

101 Fundo Mui Manuterte. TESOURO 0301 - ATE PREGÃO 33903039 Pedida gerado a partir da nsu]tado de licitü{

252b MAIS nESF Mdhoriü r TESOURO OtlD EGA0 33q)J039 PNEIJ 7.00-1ÍI grade õ©icola tiNCtOn(iAQC
iOI Fundo Mul Mõnutenc.T[SOUR0 030i - ATF PREGÃO 33903039 Pedido gerado o pwtir da rewltada dü ticit«
I06 Desenvolv Manutenc. TESOURO 0S10 - AS$ PREGÃO 3390303g Pedida

Gestão da Martuten:.TRAN$FER 0220 - EN! PREGÃO 33903039 Pedida
20 Gestão d& Manutenc.TESOURO 0310 - SAC PREGÃO 33903039 Pedido

UCAÇÃt MAnlUTER TESOURO 0220:+ EN! PREGÃO 33«)3039 FORNECIMENTO DE PNEU 18S R14 DESTINAM
20 Gestão da Mõnutenc. T[SOUR0 0310 - SAC PREGÃO 3391)3039 Pedido

Gestão da Manutenc.TESOURA OtlO - GEf PREGÃO 339Q3039 Pedido
Gestão da Manutentc TESOURO Oito - GEF PRFGÃQ 33903039 Pedido

20 Gestão da Manuten:. TESOURA 0310 - SAC PREGÃO 33903039 Pedido
zo Gestão dõ hlünutent.TESQUR0 0310 - SAL PREGÃO 33903039 pedida

Lqdnutenc. TESOURO alia - GEF PREGÃO 33903039 pedido
129 FDUCACA{ Menulenc. TRAI\iSTER Ot 10 - GEF PREGÃO 33903099 pcdün

S FUNDO r ç Manutenç. TESOURO Q310 - SAC PREGÃO 33903099 AQUISIÇÃO DE PNEUS - PROCESSO LICITATÓ

IDADE hl A?OIO A CJTESOURO 0110 - GEF PREGÃO 33903039 Pedido gerada 3 partir do rrsuküdo dü Licite{
JS MANUTE[ç TESOURO 0310 - SM. PREGÃO 3]903039 Pedido gerado a partir da reuhado dB licii«

SUS-Cura/ MANUTElk T[SOUR0 0310 - SAL PREGÃO 33903039 Pedülc} Rolado a põair do rcwltüdo da licito
21 SUS-CUIDA MANUTEhTESOURO Q310. SAl: PREGÃO 33903039 Pedido gerado a partir do resultado da Lictta

AssisrÊN(

ATENÇÃO

SERVI(OS

ATENÇÃO
ATENÇÃO

ENSINO ;1

ATENÇÃO

ATENÇÃO

ATENÇÃO

:Julho
:Julho

2019 PREFEITUÍ Julho

201q PREFEITUF Julho

201g PREFtITUf Jultia

tEFEITUF Jultlo
201g PREFEITU}Julhe

lulhQ

2019 PREFEITUflulha
2019 PRFFEITUFJulho

2n7

Percebe-se peias telas comprobatórias acima, juntamente com os
anexos encaminhados pela empresa recorrente, que, somente no Estado de

São Paulo, por meio de contratos com a Administração Pública, o faturamento

da empresa EL ELYON PNEUS já ultrapassou o valor de R$ 4.800.000,00

(quatro milhões e oitocentos mil reais), não sendo mais enquadrada como

microempresa ou empresa de pequeno porte

FRISA-SE QUE OS DADOS APRESENTADOS ACIMA
CORRESPONDEM SOMENTE AO ANO DE 2019, SOMENTE NO ESTADO
DE SAO PAULO.

Ainda, em determinado processo administrativo, foi apresentado o

balanço patrimonial da empresa EL ELYON PNEUS do ano de 2018.

comprovando também que somente a receita líquida apresentada já
extrapolava os ditames da Lei n' 123/06, vejamos
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DEMONSTRAÇÃO DE LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS

Eritldado: EL ELYON PNEus EtltELI

Período da Escríuraçõo: QIO1;2018 a 31112/2018 CNP 29.259.42ü0001.79
P«iodo Soleciçxlado: 01 de Jarvetro de 2QS8 a 31 de Dezemcm da 2018

)rdom do Llwa' 2

Cúdgo üi :;:=:=;=í da+ çoetHB a
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Número de
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Ainda, importante considerar que em outros certames já realizados

no corrente ano. a referida empresa já não se enquadra mais como
microempresa ou empresa de pequeno porte, restando completamente

comprovado que no presente certame houve utilização ilegal dos benefícios da

Lei N' 123/06 pela empresa EL ELYON, vejamos

Lista de mensagens

Histórico da disputa do lote

Data e hera do regtstro

0 'e: ult:dos por pagina Pesou;sa

21/0U2019 ll 06 4g 57? PREGOEIRO

Panicipan!e

Contamos com a compreensão des:a empre:a om aos oferecer uma redução slgnificabva do
alar final de !ua proposta. Aguardado! a manifestação neste cha

r mensagem

21/03/2D19 ll 12'15 075 EL ELYON PbIEUS EIREL
r,;IE

21l'08,'201 9 15'53:21;64g :REGOEÍRO

Eop.l DiA irirORhtQ QUE JÀ ESTAR io$ hzo Nosso r*.tINir to PARA a LOTE E DENTRO oo
V'ALC)R DE REFEREM.{CIA

Prezado Senhor..representante .da emp1lesa ARREF IATANTE. conforme.previsto no. Edita
solicito enviar pelo e-mail: mg-cllc-sfen@!correios.com br a documentação de habilitação

l.J08'201g 15 53'3Q 314 PREGOEIRO Prezado Sênrlor. representante cla empresa ARREP.fAlANTE. conforme previsto no Edla
solicito enviar l:-elo e-rtlall: mg-clic-slenêlcorreio: com br, a documentação de habilitação

21/08/2019 15.53:35 84i PREGUEI RO (conttnuaçã.o-,) bqm como a proposta económica ajustada ao valor negoclaaa, p}8nilrta de
us.tos. cópia da l)lama alteração contrahal con:ohêaóa e do ba:anço patnmonia:

21/03.'201 g 15 53:48 902

21/03r20'1 g 15 53.42 Õ6' PREGA:iRa
PREGOEIRO Considera-se; para.pleito de aeflntção de horas úteis, o inien'alo de tempo decorrido entre as09h.00Htn até as 12hi 00min e eftvê a: l.ih 00min alé a: 17h.0Dnl;n

tenção para os prados e c19ru8ts condição! e:tabetec:da: no Edita

2'

a119Da19 1fi:38:H
08/201 9 15.54:1 9. 324 PREGOEIRO

Pnmetro Ant9íiot 3 4

Gentileza ob::ervas o nosso lilnt:e de recto:mento de e-mail que e de 2fvtB oor mer':.age

16.'09,'2019 16 53:1 3 975 PREGOEIRO E?rgzados tendo em vista a desclassificação da provo: a da empresa EL ELYOfd PNEUS
EIRELI :fdE -. CNPJ-20.2SÇ 420/00a1-7g. I' colocada no certame. passaremos a negociar co
ê empresa CV TYRES EIRELI : r.IE - CNPJ 28.888.423.,'0001-09 2' colocada no certame

Legenda das: cores do tipo: de mensagem: recurso

6 Próximo ti!!imo
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+

!!!!!jlyByunici
!!!e Paulista

d $t p iõio
t) . -4'F6- 1 1 Ja

l li ptiiqX r» nn.bt

DE PREÇOS NO

PARCELADA DE PNEUS PARA
A FROTA MUNICIPAL DQ

verbais e de negodação dlret8 com as licitanles classtlicad8$. confom}9 H aitédos
estabelecidos no referido Edital. O pregoeiro procedeu a abertura do envelope contendo os
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Código
lances

Pmponenie / forrteceder

Rep r'es estante

Tbo Empresa
CPF

Preferência de

contratação
laN. 44 da LC

123/2ÜÜ6)
B6W DO ERASIL COr4ERCIO DE PNEUHAT[CÜS
EIRELI

17 45t 564/ÜÜ01-2g

2g.546 8E 8-5

EL ELYON PNEUS EIRELI

NA gANaS

jA\FERI AN lama'n

MARCOS iNTBN19 CHA\'ES

MARCID APARECIDO C&FIBIDÜ nE SÜUÜ

275Ü4B7986D

MARclD APARFCFnn nlninn nF sni17

LmÂ

29Ü 954.628-6

Ei8 117 8B8-M
HEI

275 048.798-60

29.25 g 42B/oaüi-7g
33 025.2Q2

34752 157/[ 0D1-95 Sim

Sim

Sim

Sim

Sim
PARICIÂ Mana TAMBÜRRINÜ IMPDRTÂCAD E

EXPORTAÇÃO !
EBUARDÜ BÂRRINUE'/D RIBEIRO

FiTaR APARECIDA DDS REIS
VfTÜR APARECFDB DOS REIS

#EST PARTA PECAS E LU8RFFtCANIS EIRELI
JnAD FÀEIAl+ü DE C&MÁRGa
mlítii Rii n Bnr'n'ramona'n Jn r'radprtrnntprtl

EPP

32$ 05} g38-61
29.415 86ü/ÜQQ1-78

33 3$3S55

'3
Sim

4827

Sim
n -nBnnÊ;,

382 8[5 028-43

EPP

3i3 E79.428-t0
Jln +órminn dn r,rBdi

22.B87.010/DÜÜ1-4g

27.614.g05/DBCl-D8
41.3CI Ü73

IQtl+iR n btr'cnn=trn al

Em sendo assim, resta completamente demonstrada a participação
fraudulenta da referida empresa no presente certame. visando ludibriar a

Administração Pública para fazer proveito da exclusividade pautada pela Lei n'
123/06

Dessa forma. pugna pela desclassificação da empresa EL ELYC)N

PNEUS do certame. visto estar comprovadamente demonstrado que incorreu

em fraude na licitação em utilizar-se de benefícios de microempresas e
empresas de pequeno porte sem estar enquadrada como tal. além de
descumprir normas do edital por não apresentar sua real situação econõmico-
financeira no processo administrativo em apreço.

Em sendo assim, pugna desde já pela total procedência do presente

Recurso Administrativo, para que seja procedido o devido processo legal com a

desclassificação da empresa EL ELYON PNEUS EIRELI, bem como que seja
respeitado o princípio da vinculação ao instrumento convacatório

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
LA

D
-IM

V
N

-5G
R

4-6H
G

2



desclassifícando empresas que não atendam aos requisitos do edital, conforme

fundamentação supra

PEDIDO

Ante o exposto, requer-se:

a) O recebimento do presente Recurso Administrativo a üm de que

seja devidamente processado e, na hipótese de não restar reconsiderada a

decisão pela Douta Comissão Especial de Licitações, seja encaminhando à

autoridade superior para apreciação - art. 1 09, $ 4o da Lei 8.666/931

b) Seja determinada a suspensão dos procedimentos inerentes ao

processo licitatório. enquanto pendente decisão definitiva do presente recurso.

em atendimento aos dispositivos legais, em especial artigo 109, $ 2o da Lei
8.666/93, cientificando a Recorrente acerca da decisão que receber o presente
recurso;

c) seja efetuada a DESCLASSIFICAÇÃO da empresa EL ELYON
PNEUS do certame, ante a utilização dos benefícios da Lei no 123/06 sem
estar economicamente enquadrada como microempresa ou empresa de

pequeno porte, bem como, para que apresente o demonstrativo de resultado -

DR atualizado, na forma da lei. e, após confirmada a !ra!!dz na liçjtaçãe.
pugna pela aplicação da pena de inidoneidade nos termos do Art. 87. inçlse
IV da Lei n' 8.666/93 e Art. 7o da Lei n' l0.520/02.

d) que seja precedida a desclassificação das empresas que não
apresentaram proposta de acordo com o edital. no item 12

e) ao final, na análise de mérito, seja dado TOTAL PROVIMENTO
AO RECURSO INTERPOSTO, de forma que seja classificada a segunda
colocada no certame

''3

Nesses termos, pede deferimento
Assis/SP, 1 3 de novembro de 2019
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REPÚBLICA FEDERATl\n DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTAS
FUNDADO EM 1 888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATMO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOAO PESSOA

A Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Jogo Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Jogo Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de LI

Interdições e
etc

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Át/feno/cação l)alfa/' ou na
referida sequênda, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes

"'-DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os ates oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N' 003/2014. determinando a inserção de um código em todos os
fitos notariais e registrais. assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo DJgifa/: .4BCf2345-
XÍX2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
través do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço http://corregedoria.$pb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa ZEUS COMERCIAL EIRELI tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada. sendo da empresa ZEUS COMERCIAL EIRELI a
responsabilidade, única e exclusiva. pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/D9/2019 16:53:57 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastas, de
acordo com o Ait. lo, 10' e seus $$ 1' e 2' da MP 2200/2001 , como também. o documento eletrõnico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastas. poderá ser solicitado diretamente a empresa ZEUS COMERCIAL EIRELI ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br

Para infomiações
Declaração

tais detalhadas deste ato acesso o site 1lB12$;gêlJldjgital.azevedobastos.not.br e informe o Código de C0/7su/fa desta

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 27/09/2020 1 6:26:57 (hora li

Código de Consulta desta Declaração: 1360258

Código de Autenticação Digital: 112592709191 623580574-1
Legislações Vigentes: Lel Federal n' 8.935/94, Lei Federal n' l0.406/20D2, Medida Provisória Ho 2200/2001

Estadual n' 8.721/2008. Lei Estadual n' lO.132/2013 e Provimento CGJ N' 003/2014.

il)

Lei Federal n' 13.105/2015, Lei

O referido é verdade, dou fé.

CHM/E DIGITAL

00005bl d734fd94f057f2d69fe6bc05b08ael afe7484be53e8568781 bdc6e243 1 5bcc935901 acececfe9262bObc82 54f523df5a6db0544f3600434b9ffe6
8367a80ce49c7c763eccb36b867dcfdb68ee

) Mfnb p\»Vr Xli nl gi'n'=".':=.=::l g
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EL ELYON
et... .IC l.-YaJN=

!:L [t.YON PNEUS [IRELI - ME
CNPJ; 2$.2$9.420i/(}0íj1-79 - í.E: ló5.431.638.110

Paschoa! Ardido, n'2:i36, 'ç'íia Belvedere, Americana - SP; CEP 13.473..010
E-mail: jwidãco@elyonpneus.com.br

A PREFEITURA MUNICIPAL AS$1S $P

PREGÃO PRESENCIAL 083/20}g

EL ELYON PNEUS EIRELI - ME, com sede na Avenida Paschoal
Ardito, n' 2536, Vila Bel'vedere, na cidade de Americana, estado de São Paulo,
CNPJ/!vIF sob o n'. 29.259.420/00C)1-79 e Inscrição Estadual sob o n
165.431.638.110, representada neste ato por sua Proprietária, Sra. Marcha de
Souza, portadora da cédula de identidade RG n'. i7.9 19.254-1 SSP/SP e CPF
n'. 137.151.118-79, brasileira, casada, e-rnpresária, residente na Avenida
Paschoal Ardito, n' 2536, Vila Bela'adere, na cidade de Americana, Estado de

São Paulo, apresentar suas contrarrazões em face do rectlrso interposto pela
empresa DEUS COMERCIAL, E]RELI, CÀPJ 34.840.358/000] 44,
estando a íazê-lo com fulcro nos dispositivos da Lei n' 8.666/93 - Lei de
Licitações, lei !0.520/02 e demais díspositix:os aplica\-eis à matéria, expondo.
para tanto, os motivos fãticos e jurídicos que seõniem: Q

g

g

$
$
P
g
&

g

i

l.FATOS

Irresignada com o resultado do processo, a empresa ZEU$

CO.ZliERCZIAL EZR.EI.l interpôs recurso pugnando pela habilitação e
penalização desta empresa alegando que esta não íàz jus aos requisitos de
mtcroempresa: apresentando documentação que supostamente comprova as
alegações.

Diante das informcações caluniosas prestadas pela recorrente,
que atentam contra o andamento do processo licitatório, bem como à honra e

imagem da empresa ELYON, não restou alternativa senão apresentar
contrarrazões visando o esclarecimento dos fatos, bem como pleitea' a
aplicação de sanções tanto no âmbito administrativo, quanto cível, em face da

empresa ZEt[/S CO.ZWERCZA.L .E.ZRE.L] pela sua conduta ímproba no presente
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EL ELYON
EL ELYON PNEUS EIRELI - ME

CNPJ: 20.2s9.42(yOOO1-79 - i.E: 165.43i.638.110
.ida Paschoal Ardido, n'2536, Vila Belvedere, Americana - SP; CEP i13.473-010

E-mail: jurídico(@elyonpneus.com.br
ll.TEMPESTIVIDADE

A intimação acerca da interposição de recurso e apresentação de
contrarrazões ocorreu no dia 22/ 1 1/2019 e o prazo para contrarrazões é, nos
termos da lei l0.520/2002, de 03 dias contados do término do prazo da
recorrente. Vejamos:

Art. 4' - A fase externa do pregão será iniciada com
convocação dos interessados e observará as seguintes regras:
XVlll - decluado o vencedor, qualquer licitante poderá

manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer,
quando Ihe será concedido o prazo de 3 (três) dias para
apresentação das razões do recurso, ãcando os demais
licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões

em igual número de dias, que começarão a correr do térnaino
do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata
dos autos

Ademais, é direito fundamental de todo e qualquer cidadão, o
exercício do contraditóã.o e a a-mpla defesa, que serão exercidos atra\;és do
direito de petição, ambos consagrados no ai'tido 5' da constituição federal.

ARTIGO 5' DA CONSTITUIÇÃO CEDERA

Art. 5'Todos sào iguais perante a lei, sem distinção de
qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade,
nos termos seguintes

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e
aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes:
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do
pagamento de taxas:
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

Página 2 de 13
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EL ELYON
E t-YO '",'

EL ELYON PN EUS EIRELI - ME
CNPJ: zç.2s9.420FOOOt-79 - !.E: ió5.431.638.110

Paschoal Ardido, n'2536, Vila Bel't'adere, Americana - SP; CEP 13.473-0110
E-mail: juridico@elyonpneus.com.br

Ainda, pelo prin.círio da autotutela administrativa, previsto pela
súmula 473 do STF, a administração pública poderá rever seus próprios fitos
a siga:!alIsE..EgglpQ, quando constatados vícios que o tornem ilegais. Víamos:

Súmula 473
A: adm.ínistracão pode... anular seus próprios fitos.

; ou revoga-los,
por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados
os direitos adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a
apreciação judicial

Desta feita, comprova-se a tempestividade das contranazões ora
apresentadas.

111. MÉRITO

111.1 - AUSÊNCIA DE MOTIVAÇÃO - ÓNUS DA PROVA DA
RECORRENTE

A despeito das informações apresentadas pela recorrente, esta

[icitante não desobedeceu nenhum dos requisitos previstos em edital para sua
habilitação e credenciamento de seu representante no processo. Toda a
narrativa recursal se pauta em meras conjecturas, em suposta documentação
que faz alusão ao balanço ülnanceiro da recorrida, sem, contudo, apontar a
origem de tal documento, tampouco a forma de sua obtenção

Quanto a documentação do TCE, esta somente faz referência aos

valores que foram empenhados em favor da empresa, em contratos cujos
fornecimentos são parcelados e, portanto, não representam especificamente o
faturamento da empresa no ano corrente, mas apenas uma perspectiva de
venda futura, já que vários destes contratos são ATAS de registro de preço.

Antes de adestrar ao mérito de cada unia das arguições feitas, é
importante frisar que o ónus da prova no processo administrativo é sempre de

Página 3 de 13
/

D'

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L7O

-43A
R

-5P
C

I-8M
H

C

ensouza
Realce

ensouza
Realce



9

el :l: uYO h'

Avenida

EL ELYON
EL ELYON PNEUS EIRELI - ME

CNi'J: 29.ZS9.420Pooo1-79 - 1.1: í65.431.638.110
Paschoal Ardito, n'2536. Vila Belvedere. Americana - SP; CEP 113.473..010

E-mail: juridico@elyonpneus.com.br
quem alega, não cabendo nenhuma inversão de tal ónus, sem atender os
requisitos para tanto. Vejamos=

LEI N' 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015

Art. 15. Na ausência de normas que regulem processos
eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as disposições deste
Código lhes serão aplicadas supletiva e subsidiariamente.

Art. 373. O ónus da prova incumbe

l ao autor, quanto ao f'ato constitutivo de seu direito

Destarte, o recurso apesar de ter sido recebido, devido a sua
tempestividade, deverá ser indeferido pela ausência de motivação da
interposição do recurso, já que, conforme 6lcará evidente, não foram

apresentadas provas suficientes para comprovar que a empresa EL EI,YON
descumpriu alguma das previsões do edital quanto a sua HABILITAÇÃO, bem
como qualquer documentação comprovadamente obtida por meio idóneo e sem

qualquer tipo de adulteração, atestado por órgão público Competente.

111.1.2- 1NEXIGIBiLIDADE DE BALANÇO PARA ME/EPP e
PRINCIPIO DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

Não obstante ao fato de a concorrente não ter apontado nenhuma

irregularidade acerca dos critérios de credenciamento, habilitação ou algum
vicio na proposta da recorrida, além do fato de ter trazido documentos que não
possuem fé-pública e que, portanto, são inaptos para instrumentalizar um
processo licitatório, cabe apresentar um esclaecimento quanto ao mérito do
recurso, principalmente quanto ao fato de empresas de pequeno porte serem
isentas de apresentar balanço patrimonial nesta modalidade de licitação
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EL ELYON
EL ELYON PNEtJS EIRELI - ME

CNPJ: 29.2s9.420FOOOí-79 - i. E: 165.43i-638.110
da Paschoal Ardido, n'2536, Vila Belvedere, Americana - SP; CEP 13.473-010

E-mail: juridico@elyonpneus.com.br
Ocorre que, conforme já indicado em parágrafo anterior, tal

exigência é descabida e fere o g3' do decreto federal 8538/2015, que veda a
exigência de balanço patrimonial e outras documentações contábeis paa
empresas que possuam enquadramento como MEPs. Importante ressaltar que,

nos termos do artigo 47, puágraío Único, o dispositivo federal aplicar-se-á aos

demais entes de federaçã.o, enquanto não sobrevier legislação própria no
âmbito do órgão, ou seja, nos Estados, municípios e DF. Vejamos:

: l..Yc' p"=

Decreto 8538/2015

Art. 3' Na habilitação em licitações para o fornecimento de
bens para pronta entrega ou para a locação de materiais, não

será exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte

a apresentação de balanço patrimonial do último exercício
social

LC 123/2006

Art. 47. l...l

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas,
enquanto não sobre'ç'ier legislação estadual, municipal ou
regulamento específico de cada órgão mais favorável à
microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a
legislação federal. (Incluído pela l-ei Complementar n' 147, de
20141 Igrifeil

Compulsando tal decreto, percebemos que a única exigência que
pode ser feita com fins de aferição de enquadramento da empresa como MEPs,
acém é claro do contrato social, cartão de CNPJ e certidão simp]i6icada da
junta comercial do estado sede, é de declaração emitida pela própria licitante,
atestando sua qualificação como MEPs, estando apto a usufruir das benesses
da lei complementar. Vejamos

Decreto 8538/2015

Art. 13. Para gins do disposto neste Decreto, o enquadramento
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EL ELYON
c- is YS

EL ELYON PNEUS ETRELI - ME
CNPJ: 29.259.420F0001-79 - i.E: lõS.431.638.110

Paschoal Ardido, n'2536, Vila Belvedere, Americana - SP; CEP 13.473..010
E-mail: juridico@elyonpneus.com.br

1 - microempresa ou empresa de pequeno porte se dará nos
termos do art. 3', caput , incisos l e ll , e g 4' da Lei
Complementar n' 123, de 2006 ;

S 2' Deverá ser exigida do }icitante a ser beneficiado a
declaração, sob as penas da lei, de que cumpre os requisitos
legais para a qualificação como microempresa ou empresa de

pequeno porte, microempreendedor individual, produtor rural
pessoa física, agricultor familiar ou sociedade cooperativa de
consumo, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
estabelecido nos art. 42 ao art. 49 da Lei Complementar n
123, de 2006

Na mesma linha, a instrução normativa 36/2017 do DREI, que
dispõe sobre o enquadramento, reenquadramento e desenquadramento de
microempresa e empresa. de pequeno porte, estipula que a certificação de porte

da empresa de pequeno porte ocorrera. por meio de certidão expedida pela
JUCESP. Vejamos:

Art. 3' A comprovação da condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte será eíetuada mediante certidão

expedida pela Junta Comercial. (IN 036/20 17 DREll

O edital de licitação, dentro do preceito da legalidade, segue à
risca as previsões legais, ao passo que não estipula nada além dos dispositivos
legais.

O caput do artigo 41 da Lei Federal n' 8.666/93 é bastante claro
quanto à vinculação de todo o processo licitatório ao Edital, ín uerbis.

Art. 41. A administração não pode descumprir as normas e
condições do edital, ao qual se acha ESTRITAMENTE
VINCULADA.

Como já decidido pelo E. Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo ITJSP, Apelação n' 094.843.5/8-00, Rel. Des. Sérvio Pitombo, j
i7.04.001 "o critério de julgamento, conforme indicado para o certame, não
admite à administração pública apreciação subjetiva. A Comissão julgadora
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E-mail: juridico@elyonpneus.com.br
procederá a exame objetivo, VINCULANDO-SE AO QUE DEFINIDO NO
EDITAL.

A doutrina não distancia deste raciocínio quanto à vinculação ao
ato con\-ocatório IJusten Filho, Comentários à Lei de Licitações e Contratos
Administrativos, São Paulo, Editora Diabética, 2005, p. S431 . "0 instrumento
convocatório cristaliza a competência discricionária da Administração, que se
vincula a seus termos. Conjugando a regra do artigo 41 com aquela do art.
4', pode-se afirmar a estrita vinculação da Administração ao edital, seja
quanto a regras de fundo quanto àquelas de procedimento. Sob um certo
ângulo, o edital é o fundamento de validade dos fitos praticados no curso da
licitação, na acepção de que a desconfoiTnidade entre o edital e os fitos

administrativos praticados no curso da licitação se resolve pela invalidade
destes últimos.

Ao descumprir normas constantes do edital, a Administração
Pública frustra a própria razão de ser da licitação. Viola os princípios
norteadores da atiüdade administrativa, tais como a legalidade, a moralidade,
a isonomia. O descumprimento a qualquer regra do edital deverá ser
reprimido, inclusive através dos instrumentos de controle interno da
Administração Púb[ica. Nem mesmo o vício do edital justiâlca pretensão de
ignorar a disciplina por ele veiculada:

Desta forma, é imperioso que haja o respeito aos termos do
edital, para uivar de vícios todo um processo licitatório que até então ocorreu
de forma regular, sem nulidades ou erros, ficando claro o escapo meramente
protelatório da recorrente.

Ademais, não bastasse tais informações, conforme íoi abordado
pela Ilustre Dra. Naíara Giordani, procuradora do município de Buritizal/ SP,
que após diligenciar na JUCESP e veri.Rcar que a empresa atende

perfeitamente aos requisitos de enquadramento como ME, disse que não é
prerrogativa, tampouco competência da administração municipal questiona
um documento oúb]ico emitido peia JUCESP, cabendo ta] ónus ao Tribunal

de Contas, para que se ofereça às potes o devido contraditório e ampla defesa
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CNi'J: 29.zs9.4zVOOO1-79 - 1.E: lõS.431.638.110
Paschoai Ardido, n'2S36, Vila Belvedere, Americana - SP; CEP 13.473-010

E-mail: juridico@elyonpneus.com.br
Para melhor apreciação, segue anexo parecer jurídico proferido pela
procuradora, em decisão de recurso interposto sobre a mesma matéria
naquele município

Avenida

Além deste respaldo legal para não apresentação de tais
documentos, a empresa tem um impedimento contratual para apresentação de
tal balanço. Por ter seu objeto de venda integralmente voltado para
comercialização com órgãos plliblicos, mediante participação em processos
licitatórios, a empresa passou um bom tempo tentando firmar contratos

vantajosos com fornecedores de Pneus em território nacional. Após muitas
negociações, conseguimos uma tabela especial de preços com uma
importadora de Santa Catarina, chamada Link Comercial Importadora e
Exportadora LTDA, de Pomerode/SC. Para nlrmarmos o contrato com tabela
diferenciada de preços para processos licitatórios, a Importadora exigiu que
fosse acrescentada uma cláusula de confidencialidade ao contrato, para que
nossa empresa não divulgue, sob nenhuma hipótese, os valores praticados
nas compras de tais itens

Ocorre que, anexo ao balanço contábil, há uma nota explicativa

na qual contém um indicativo do valor de venda praticado pela Importadora e
do desconto fornecido, para comprovar a \,olatilidade do lucro da empresa, e
estar possíveis suscitações de sonegação fiscal por pare tanto da
compradora, quanto da fornecedora, já que, tal diferença de valores pode gerar

dúvidas no nlsco, que poderá questionar se ambas não estariam divulgando
valores aquém daqueles realmente praticados, visando diminuir a base de
cálculo das alíquotas dos tributos. Desta forma, a divulgação do balanço
comercial em um processo licitatório, que por essência deverá ser público:
acarretaria na perda de tal contrato, por descumprimento desta cláusula de
confidencialidade, gerando um prejuízo imensurável a esta recorrente

uma triagem dos editais, buscando participar somente daqueles que não
possuam a exigência de apresentação de balaJIÇO comercial, acreditando que a
CPL irá cumprir à risca os preceitos da legalidade e da vinculação
instrumento convocatória

Justamente por estar ciente desta limitação nossa empresa fazn res
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EL ELYON PN EUS EIRELI - ME
CNPJ: 29.2s0.4zoFOOOl-Z9 - LE: 16S.431.638.110

Paschoal Ardido, n'2536, Vila Belvedere, Americana - SP; CEP 13.473-010
E-n\ail: juridico@elyonpneus.com.br

Desta forma, tanto por estar legalmente respaldada pelas normas
do decreto federal, bem como pela a.usência de exigência editalicia, quanto por

questões comerciais, esta empresa não irá apresentar tal documentação neste

certame e nem poderá ser compelida a tanto, já que a comissão de licitação só

pode agir dentro de sua competência e sobre normas jâ legisladas e previstas
no edital, o que não ocorre no presente caso.

Informamos que, caso tenham interesse, os concorrentes deverão
diligenciar junto aos órgãos competentes para este tipo de investigação, que
foge das prerrogativas desta comissão de licitação, quando, caso seja
determinado, esta empresa irá apresentar toda a sua documentação aos
órgãos de controle competentes para tanto, solicitando o sigilo de tais
documentos, para se resguardar quanto a possibilidade de quebra da sua
cláusula comercial

Neste mesmo ensejo, trazemos ata do julgamento promovido pela

ITAURB ITABIRA/MIG, na qual a comissão de licitação, após diversas

diligências realizadas, optou por indeferir o recurso da concorrente que
questionava o balanço patrimonial da empresa EL ELYON, dando

prosseguimento ao certame, com a consequente homologação e adjudicação do

resultado, alegando a incompetência e impossibilidade do órgão em atestar a
veracidade daquela documentação.

Na mesma linha, citamos ainda o parecer do ilustre Dr. Aurimar
Marcelo da Silva, da prefeitura municipal de Mariana/MG, que em parecer
lúdico e escluecedor, corrobora toda a agumentação trazida nesta peça,

sintetizando que, o ónus da prova é de quem alega, e este não se desincumbiu

de tal ónus, já que não conseguiu comprovar a autenticada da documentação,
tampouco a forma de sua obtenção. Ademais, conõlrma que foram realizadas
diligências junto a JUCESP e que nesta conãrmou a autenticidade das
informações de enquadramento da empresa como hTEPs. Por derradeiro,
orientou a empresa requisitante que, caso queira, busque os órgãos

pertinentes e formule representação em face da empresa recorrida
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E-mail: juridico@elyonp11eus.com.br
Complementarmente, também temos parecer da prefeitura de

São José do Calçado/ES que, seguindo a mesma linha das demais

mencionadas, também se julgou incompetente para analisa tal questã.o

Avenida

111. 2 - PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE DO

GRUPO FAMILIAR E COMUNICAÇÃO AO MINISTÉRIO PÚBLICO

Além da conduta reprovável da recorrente em apresentar
documentos sem qualquer indicação de sua procedência ou fé-pública com a

finalidade de protelar etapas do processo licitatório, fazendo com (lue a
administração municipal sofra grande prejuízo ao movimentar a máquina
pública para averiguar conjecturas e acusações levianas, a empresa ZEUS
COMERCIAL EIRELI, não obstante Q fato de esta declaar-se como empresa de

pequeno porte, mesmo devidamente constituída e com CNPJ próprio, na
verdade é somente uma simulação de empresa individual, RODA BRASIL,
empresa impoüadora de pneus com sedes nos municípios de concórdia/SC e

Porto Belo/SC. A intenção de tal empresa é de fazer gozo das benesses
inerentes àquelas enquadradas como ME, EPP e empresas individuais,
previstas pela LC 123/2006, bem como fugir de questionamentos quanto aos
impedimentos acumulados pelas empresas que compõem o grupo. Ademais,
com tal enquadramento e regime de tributação adotado, a empresa consegue
fraudar o cisco, recolhendo uma alíquota Única atrai.és do simples nacional.

''1

Tratando-se de uma mesma empresa, para fins de
enquadramento, a exigência do balanço deverá ser de TODAS as empresas do
grupo, somando-se estes para se chega ao veredito quanto ao enquadramento
da empresa ZEUS ou não. Chama atenção que a empresa possui o mesmo

sócio da empresa GL COMERCIAL LIDA, que compõe o mesmo grupo

empresarial com as empresas Bbw Do Brasil Comercio De Pneumáticos Eireli
Epp; CV 'laRES EIRELI e Roda Brasil, todas constituídas em Concórdia/SC

e depois distribuídas em outros municípios do Estado, mas sempre com os
mesmos representantes em licit.ações e sócios
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No presente caso, diante de vários elementos que apontam a

existência de tal grupo, acarretando a sua perda de IDONEIDADE para firmar
contratos com a administração pública, é necessária a promoção de diligência
para comprovação dos elementos aqui apresentados e, se constado a
veracidade das alegações, deverá a empresa ser habilitada e ainda sofrer a

penalidade de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE, por ter tentado ludibriar a
administração

O uso indevido dos privilégios de enquadramento, constitui
fraude ao procedimento licitatório, suleitalado ao infrator às penalidades

previstas no artigo 93 da lei 8.666/93, que assim dispõe:''b

Art. 93. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qua[quer ato de procedimento ]icítatório

Pena - detenção:
multa.

de 6 (seisJ meses a 2 jdoisl anos, e

Outrossim, mesmo não tendo sido citado no edital, a lei
8.666/93, no tópico das sallções administrativas, estipula que, no caso de
atuação inidõnea de licitante, ou na prática de qualquer ato ilícito que vise
&ustrar o procedimento licitatõrio, deverá a licitante ser declarada

[NIDIDÕNEA para contratação junto a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, nos tenhas
do artigo 87, inciso IV. Vejamos:

Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato a
Administração pcderá, garantida a prévia defesa, aplicar
ao contratado as seguintes sanções: (...)

111 - suspensão temporária de participação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, por
prazo não superior a 2 (dois) anos

!tal.
!!çB.. enquanto

êlÉ...g119..gd4..
róp!:j4: 4}11ÇQrl4g:4ç..aue aolicQP 4; pçp41i444ç. aue sega

concedida $e;ppgç que o contratado ressarcir a
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decorrido o.DtazQ da sanção aplicada com base ao
incisa anterior.

c-..)

Art. 88. As sanções previstas nos incisos 111 e IV do
artigo anterior poderão também ser aplicadas às
empresas ou aos profissionais que, em razão dos
contratos regidos por esta Lei:

tenham sofrido condenação definitiva por praticarem,
por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos

11 - tenham praticado fitos ilícitos visando a frustrar
os objetivos 4& !jç44ç4q

111- demonstrena não oossuir idoneidade para
contratar com a Administração em virtude de fitos
ilícitos praticados:

Destarte, pugna se pela INABILITAÇAO da empresa no presente
certame, com base nos elementos aqui expostos, bem como na aferição dos

documentos que seguem anexos ao recurso interposto na data de ontem.

A lei é cima ao vedar tal tipo de conduta, quando estipula a
cominação de penas severas àqueles que busquem impedir, perturbar ou
fraudar qualquer etapa do processo, visando vaJatagem indevida afastando
qualquer licitante mediante fraude ou deturpação de documentos públicos.
Vejamos

Art. 93. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de
qualquer ato de procedimento licitatõrio:

Pena detenção, de 6 (seisl meses a 2 jdoís) anos, e multa

Diante da gravidade do ato cometido pela empresa DEUS requer
que o ministério público de Santa Catarina seja notiãcado para apuração dos
fatos aqui aventados, nos termos do artigo 101 da lei 8.666/93
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E-mail: juridico@elyonpneus.com.br

Art: 101. Qualquer pessoa poderá provocar, para os efeitos
desta Lei, a iniciativa do Ministério Público, fornecendo-lhe, por
escrito, informações sobre o fato e sua autoria, bem como as
circunstâncias em que se deu a ocorrência

Parágrafo único. Quando a comunicação for verbal, mandará a

autoridade reduzi-la a termo, assinado pelo apresentante e por
duas testemunhas.

Assim, tempestivamente esta contrarrazoante manifesta seu
inconformismo com a peça recursal da licitante, apresentando nesta data suas
contrarrazões, visando a manutenção da decisão administrativa em defesa das

demais concorrentes de boa-fé, que tiveram um dispêndio elevado de gasto e

tempo para estarem presentes ao certame devidamente regularizados e aptos a
concorrer.

Americana/SP, 22 de novembro de 2019

EL ELYON PNEUS EIRELI - ME
CNPJ: 29.259.420/0001-79

Marcha de Souza

Empresária/Administradora
RG: 17.919.254-1 SSP/SP

CPF: 137. 15 1. 1 18-79

,uis Américo Soarem

CPF: 174. 124. 158-83
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Prefeitura Municipal de Assim
Paço Municipal plOfa. "Judith de Oliveira Garcez'

;ATA DE ANALISE DE RECURSO

Ref.: Pregão n.' 083/2019 - Processo n.' 1 13/2019
Registro de preços de pneus

DATA: 02/1 2/201 9

RECORRENTE: ZEUS COMERCIAL EIRELI

1) DOS PRESSUPOSTOS DE RECEBIMENTO DO RECURSO

De posse do processo licitatório em pauta, cremos que o recurso cumpre os
pressupostos subjetivos da /eg/f/m/dado e /r7feresse recurso/. bem como os
pressupostos ob\et\vos da existência de ato administrativo de cunho decisório. forma
escrita, pedido de nova decisão e tempestividade

O pressuposto peculiar ao recurso da licitação na modalidade Pregão. qual seja
a manifestação da intenção de recorrer, também foi atendido pela recorrente. e. se
encontra registrado na ata respectiva, nos termos do artigo 4' Incisa XVlll da Lei n
1 0.520/2002

Portanto, opinamos pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo

2) - DO MERITO

A recorrente alega que a empresa EL ELYON PNEUS EIRELI ME.. classificada
em primeiro lugar em vários itens do certame não estaria enquadrada coma
microempresa, e que, portanto, o Pregoeiro deveria conceder à recorrente o direito de
preferência na contratação, conforme artigo 44 da Lei Complementar 123/2006

A recorrente junta em seu recurso alguns documentos visando comprovar o
alegado. No entanto. não se tratam de documentos oficiais ou com fé-pública.

Por sua vez, o Pregoeiro diligenciou junto aos órgãos oficiais responsáveis pelo
enquadramento das micro e pequenas empresas. tendo constatado o seguinte

Em diligencia junto ao sitio eletrõnico da Receita Federal (anexo), o Pregoeiro
verificou que o comprovante de inscrição da empresa no Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica, consta expressamente o porte da empresa recorrida como Microempresa

Em diligência junto ao sitio eletrõnico da Junta Comercial do Estado de São
Paulo, consta a Declaração de Enquadramento da empresa como Microempresa
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assim como, se constata tanto na Ficha Cadastral Completa quanto na Ficha
Cadastral Simplificada, emitidas pela JUCESP, o tipo jurídico da empresa como ME -
Microempresa

Sendo assim, uma vez que os órgãos oficiais responsáveis pelo enquadramento
da pessoa Jurídica como micro e pequena empresa, retrata expressamente a condição
da recorrida de microempresa, não poderia a Prefeitura de Assis. que sequer é um
Orgão Fiscalizador de tal enquadramento. contestar a condição jurídica da recorrida

Ademais, se a recorrente se julga prejudicada deverá buscar as vias judiciais
ordinárias, ou até mesmo a Receita Federal e a Junta Comercial do Estado de São
Paulo, mediante denúncia ou ação judicial, para contestar a condição de
microempresa da licitante recorrida

3) - DAS DECISÕES

3.1 - Diante de todo acima exposto, e de posse dos documentos que compõe o
processo licitatório, o Pregoeiro se manifesta pelo seguinte:

3.1.1 - pelo INDEF:ERIMENTO do recurso interposto pela licitante ZEUS
COMERCIAL EIRELI, e, manutenção das decisões da Ata de Sessão de 13/1 1/2019

3.1.2 - pelo encaminhamento do processo, devidamente informado. à
apreciação e decisão final da autoridade superior, para que se produzam os efeitos
do disposto no incisa XXV do artigo 9' do Decreto n.' 5.456/2008. c/c, o $ 4' do artigo
1 09 da Lei Federal n.' 8.666/93

Nada mais a ser registrado. Eu. OtávjQAlberto Torreti Fernandes, Pregoeiro Oficial do
Município de Assis, lavro a presenteÍaÊà. e assino

,4

atavio Ailié iaM:Õ;; iÍF ;;iãi; ê
Pregos\ro Oficial
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Prefeitura Municipal de Assim
Paço Municipal Plofa. "Judith de Oliveira Garcez:

'TERMO DE DECISÃO FINAL

Ref.: Pregão n.' 083/201 9 - Processo n.' 1 13/2019
Registro de preços de pneus

O Prefeito Municipal de Assim, Estado de São Paulo. no uso de suas
atribuições legais e. de posse dos documentos que compõem o processo licitatório
referenciado. em especial aqueles que se relacionam com a interposição de recursos.
com a manifestação do Sr. Pregoeiro Oficial do Município. e considerando

a) - que a licitante ZEUS COMERCIAL EIRELI, interpôs recurso
administrativo contra as decisões da sessão pública de processamento do Pregão em
epígrafe

b) - que o Sr. Pregoeiro se manifestou pelo !NDEEEBIMENTO
do recurso interposto pela licitante ZEUS COMERCIAL EIRELI manutenção das
decisões da Ata de Sessão de 13/11/2019, e, encaminhamento do processo
devidamente informado, à apreciação e decisão final da autoridade superior. para que
se produzam os efeitos do disposto no inciso XXV do artigo 9' do Decreto n
5.456/2008, c/c, o $ 4' do artigo 1 09 da Lei Federal n.' 8.666/93

Diante das razões do recurso e das manifestações do Pregoeiro
constantes da ata respectiva, D E C l D O em última instância administrativa

1 - Acolher todas as manifestações do Sr. Pregoeiro. pelas mesmas
razoes, motivos e fundamentos constantes da referida "Ata de Análise de Recurso

ll- INDEFERIR o recurso interposto pela llcitante ZEUS COMERCIAL
EIRELI, pelos mesmos motivos e fundamentos contidos da Ata de Análise de
Recursos, desta data, e, manter as decisões da Ata de Sessão de 1 3/1 1/2019

111 - manter todas as decisões anteriores. constantes da
Pública juntada aos autos do processo.

Proceda-se a seguir, as providências
comunicado e ou publicação, para prosseguimento do

Bta de Sessão

,ntares, como
proç96so

Assim, 02 de dezembro

DO FERNANDES
ITO MUNICIPAL
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Exercício Órgao Evento Número do Empenho CPF / CNPJ / Ident.Esp. Nome do Fornecedor Data do evento Valor

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA Valor Pago 165-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 24/01/2019 747,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJOBI Valor Pago 103-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 29/01/2019 1.140,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJOBI Valor Pago 133-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 30/01/2019 1.480,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZ Valor Pago 180-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELOY PNEUS EIRELI ME 31/01/2019 6.083,40      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIÚVA Valor Pago 108-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 E L ELYON PNEUS EIRELI - ME 04/02/2019 1.070,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJOBI Valor Pago 354-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 04/02/2019 2.240,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRÁ Valor Pago 70-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/02/2019 22.362,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUATAPARÁ Valor Pago 465-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 07/02/2019 728,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO SULValor Pago 350-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 08/02/2019 6.226,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO Valor Pago 359-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 08/02/2019 3.220,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBATAÍ Valor Pago 298-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 08/02/2019 2.544,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS Valor Pago 000229-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 12/02/2019 2.808,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS Valor Pago 000250-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 12/02/2019 2.286,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL Valor Pago 537-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 12/02/2019 760,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS Valor Pago 000279-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 13/02/2019 17.670,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS Valor Pago 000287-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 13/02/2019 17.670,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA Valor Pago 288-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/02/2019 6.672,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA Valor Pago 294-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/02/2019 1.288,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTEValor Pago 766-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 13/02/2019 9.059,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSEValor Pago 99-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/02/2019 1.162,74      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA Valor Pago 513-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/02/2019 7.527,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA Valor Pago 512-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/02/2019 10.036,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL Valor Pago 649-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/02/2019 760,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL Valor Pago 650-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/02/2019 320,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA Valor Pago 766-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 15/02/2019 523,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA Valor Pago 768-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 15/02/2019 3.757,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERCULÂNDIA Valor Pago 87-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI -ME 15/02/2019 5.240,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJOBI Valor Pago 721-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/02/2019 1.110,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJOBI Valor Pago 722-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/02/2019 1.884,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIÚVA Valor Pago 338-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 E L ELYON PNEUS EIRELI - ME 18/02/2019 5.050,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIÚVA Valor Pago 334-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 E L ELYON PNEUS EIRELI - ME 18/02/2019 382,20          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIÚVA Valor Pago 332-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 E L ELYON PNEUS EIRELI - ME 18/02/2019 692,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIÚVA Valor Pago 329-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 E L ELYON PNEUS EIRELI - ME 18/02/2019 82,00            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIÚVA Valor Pago 328-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 E L ELYON PNEUS EIRELI - ME 18/02/2019 82,00            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIÚVA Valor Pago 336-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 E L ELYON PNEUS EIRELI - ME 18/02/2019 908,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIÚVA Valor Pago 337-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 E L ELYON PNEUS EIRELI - ME 18/02/2019 446,32          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIÚVA Valor Pago 331-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 E L ELYON PNEUS EIRELI - ME 18/02/2019 2.710,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPÁ Valor Pago 333-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 18/02/2019 782,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPÁ Valor Pago 336-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 18/02/2019 782,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPÁ Valor Pago 337-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 18/02/2019 1.528,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPÁ Valor Pago 339-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 18/02/2019 1.326,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPÁ Valor Pago 338-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 18/02/2019 918,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPÁ Valor Pago 334-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 18/02/2019 782,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA Valor Pago 168-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 18/02/2019 1.814,70      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA Valor Pago 167-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 18/02/2019 1.209,80      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA Valor Pago 170-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 18/02/2019 1.332,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA Valor Pago 166-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 18/02/2019 2.016,33      

2019 CODESAN-SERVICOS E OBRAS Valor Pago 107-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 18/02/2019 4.101,50      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS Valor Pago 000394-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 19/02/2019 4.572,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREGULHO Valor Pago 183-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 19/02/2019 11.220,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE Valor Pago 760-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 19/02/2019 900,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUELUZ Valor Pago 328-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELOY PNEUS EIRELI ME 19/02/2019 6.594,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MACEDO Valor Pago 101-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 20/02/2019 6.234,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MACEDO Valor Pago 102-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 20/02/2019 2.836,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MACEDO Valor Pago 99-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 20/02/2019 8.760,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MACEDO Valor Pago 100-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 20/02/2019 992,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MACEDO Valor Pago 192-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 20/02/2019 1.076,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO Valor Pago 29-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYONPNEUS EIRELI ME 20/02/2019 8.178,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE AREALVA Valor Pago 145-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 20/02/2019 2.124,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE AREALVA Valor Pago 140-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 20/02/2019 756,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE AREALVA Valor Pago 144-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 20/02/2019 1.400,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE AREALVA Valor Pago 142-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 20/02/2019 2.124,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE DA SERRA Valor Pago 185-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 20/02/2019 14.140,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE DA SERRA Valor Pago 181-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 20/02/2019 5.940,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO MARCONDES Valor Pago 000003-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME. 20/02/2019 968,50          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO MARCONDES Valor Pago 000002-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME. 20/02/2019 968,50          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJOBI Valor Pago 644-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 20/02/2019 570,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI Valor Pago 1002-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 21/02/2019 26.200,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJU Valor Pago 660-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 21/02/2019 1.600,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEMENTINA Valor Pago 000542-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 21/02/2019 1.440,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEMENTINA Valor Pago 000543-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 21/02/2019 30,00            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEMENTINA Valor Pago 000540-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 21/02/2019 4.907,40      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEMENTINA Valor Pago 000541-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 21/02/2019 1.614,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS Valor Pago 127-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 22/02/2019 3.450,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS Valor Pago 125-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 22/02/2019 1.840,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS Valor Pago 130-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 22/02/2019 355,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS Valor Pago 128-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 22/02/2019 7.800,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ Valor Pago 607-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 22/02/2019 582,60          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ Valor Pago 411-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 22/02/2019 585,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO Valor Pago 328-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYONPNEUS EIRELI ME 22/02/2019 2.780,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAS Valor Pago 143-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/02/2019 8.710,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA Valor Pago 788-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 22/02/2019 1.916,20      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA Valor Pago 790-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 22/02/2019 25.119,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CESÁRIO LANGE Valor Pago 333-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 25/02/2019 927,96          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CESÁRIO LANGE Valor Pago 335-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 25/02/2019 927,96          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CESÁRIO LANGE Valor Pago 334-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 25/02/2019 927,96          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLÓRIDA PAULISTA Valor Pago 000010-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 25/02/2019 774,80          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNQUEIRÓPOLIS Valor Pago 293-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 25/02/2019 2.370,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO Valor Pago 247-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYONPNEUS EIRELI ME 25/02/2019 2.780,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIÚVA Valor Pago 502-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 E L ELYON PNEUS EIRELI - ME 25/02/2019 3.580,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS Valor Pago 213-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 25/02/2019 6.853,80      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS Valor Pago 225-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 25/02/2019 2.190,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS Valor Pago 217-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 25/02/2019 2.190,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS Valor Pago 215-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 25/02/2019 409,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS Valor Pago 205-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 25/02/2019 3.285,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS Valor Pago 214-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 25/02/2019 2.190,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS Valor Pago 221-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 25/02/2019 1.868,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS Valor Pago 222-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 25/02/2019 2.176,10      
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2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS Valor Pago 218-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 25/02/2019 2.190,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS Valor Pago 223-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 25/02/2019 -                

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS Valor Pago 219-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 25/02/2019 2.190,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS Valor Pago 220-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 25/02/2019 2.190,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO SAMPAIO Valor Pago 000477-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 25/02/2019 5.583,18      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACONDE Valor Pago 459-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/02/2019 3.258,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NUPORANGA Valor Pago 255-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/02/2019 1.820,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NUPORANGA Valor Pago 258-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/02/2019 5.174,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NUPORANGA Valor Pago 256-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/02/2019 1.744,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NUPORANGA Valor Pago 259-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/02/2019 5.916,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FÉ DO SUL Valor Pago 1000-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/02/2019 1.592,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAÍ Valor Pago 538-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 26/02/2019 4.399,76      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS Valor Pago 610-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/02/2019 1.912,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS Valor Pago 404-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/02/2019 588,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS Valor Pago 617-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/02/2019 1.456,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS Valor Pago 614-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/02/2019 1.456,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS Valor Pago 615-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/02/2019 1.456,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS Valor Pago 402-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/02/2019 1.384,50      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS Valor Pago 616-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/02/2019 1.440,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS Valor Pago 619-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/02/2019 864,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS Valor Pago 403-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/02/2019 1.827,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS Valor Pago 618-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/02/2019 1.448,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS Valor Pago 613-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/02/2019 864,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JACI Valor Pago 910-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/02/2019 1.981,90      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO Valor Pago 444-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYONPNEUS EIRELI ME 28/02/2019 1.404,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS Valor Pago 223-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 28/02/2019 2.190,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA Valor Pago 171-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 28/02/2019 1.608,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA Valor Pago 169-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 28/02/2019 888,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA Valor Pago 172-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 28/02/2019 888,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA Valor Pago 170-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 28/02/2019 1.332,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA Valor Pago 166-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 28/02/2019 2.016,33      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA Valor Pago 168-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 28/02/2019 1.814,70      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA Valor Pago 167-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 28/02/2019 1.209,80      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 778-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 01/03/2019 12.000,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRINHA Valor Pago 000761-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 01/03/2019 3.152,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL ARCANJO Valor Pago 962-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 01/03/2019 1.281,96      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRAValor Pago 292-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 01/03/2019 2.034,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA Valor Pago 1037-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 01/03/2019 6.728,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA Valor Pago 1345-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 01/03/2019 10.500,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ BONIFÁCIO Valor Pago 440-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 01/03/2019 16.019,50    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ BONIFÁCIO Valor Pago 439-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 01/03/2019 2.585,30      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE DA SERRA Valor Pago 188-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 01/03/2019 2.484,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE DA SERRA Valor Pago 189-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 01/03/2019 2.484,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE DA SERRA Valor Pago 187-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 01/03/2019 3.510,00      

2019 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS DE JABOTICABAL-SAAEJValor Pago 63-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI 04/03/2019 1.800,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRINHA Valor Pago 000760-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 06/03/2019 5.860,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS Valor Pago 671-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 06/03/2019 1.119,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS Valor Pago 669-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 06/03/2019 1.736,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE Valor Pago 1778-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 06/03/2019 11.560,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE Valor Pago 1738-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 06/03/2019 2.776,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE Valor Pago 1775-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 06/03/2019 17.152,20    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE Valor Pago 1741-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 06/03/2019 15.997,50    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI Valor Pago 881-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 07/03/2019 13.032,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS Valor Pago 2425-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 07/03/2019 9.543,42      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA Valor Pago 522-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 07/03/2019 900,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE RINCÃO Valor Pago 426-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 07/03/2019 3.674,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE RINCÃO Valor Pago 428-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 07/03/2019 5.982,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE RINCÃO Valor Pago 427-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 07/03/2019 1.188,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FÉ DO SUL Valor Pago 990-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 07/03/2019 164,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FÉ DO SUL Valor Pago 991-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 07/03/2019 716,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FÉ DO SUL Valor Pago 992-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 07/03/2019 280,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL Valor Pago 551-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 07/03/2019 2.450,80      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE Valor Pago 000335-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 07/03/2019 14.556,25    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE Valor Pago 000336-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 07/03/2019 1.796,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE Valor Pago 000307-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 07/03/2019 1.480,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACONDE Valor Pago 387-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 08/03/2019 1.024,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACONDE Valor Pago 202-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 08/03/2019 9.504,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACONDE Valor Pago 442-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 08/03/2019 1.024,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACONDE Valor Pago 201-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 08/03/2019 612,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACONDE Valor Pago 380-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 08/03/2019 1.010,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTAValor Pago 000395-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 08/03/2019 9.600,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIARA Valor Pago 355-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 08/03/2019 5.278,40      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIARA Valor Pago 1196-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 08/03/2019 667,60          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ Valor Pago 709-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 08/03/2019 1.761,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ Valor Pago 708-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 08/03/2019 19.309,20    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ Valor Pago 710-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 08/03/2019 15.108,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ Valor Pago 1265-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 08/03/2019 2.721,20      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIARA Valor Pago 1252-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 08/03/2019 679,60          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ Valor Pago 711-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 08/03/2019 1.107,20      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ Valor Pago 706-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 08/03/2019 2.196,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARÁ Valor Pago 707-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 08/03/2019 733,20          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FÉ DO SUL Valor Pago 993-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 08/03/2019 23.800,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÚNA Valor Pago 728-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 08/03/2019 8.017,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI Valor Pago 751-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 11/03/2019 879,60          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI Valor Pago 779-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 11/03/2019 6.512,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI Valor Pago 750-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 11/03/2019 159,60          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI Valor Pago 752-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 11/03/2019 159,60          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIARA Valor Pago 1033-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 11/03/2019 4.150,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA Valor Pago 692-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 11/03/2019 1.140,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA Valor Pago 637-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 11/03/2019 1.140,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PLATINA Valor Pago 000630-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI 11/03/2019 2.402,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PLATINA Valor Pago 000632-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI 11/03/2019 11.608,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PLATINA Valor Pago 000631-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI 11/03/2019 5.534,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PLATINA Valor Pago 000629-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI 11/03/2019 4.784,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PLATINA Valor Pago 000627-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI 11/03/2019 3.020,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FÉ DO SUL Valor Pago 995-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/03/2019 3.788,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL Valor Pago 390-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/03/2019 7.887,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL Valor Pago 949-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/03/2019 220,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL Valor Pago 951-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/03/2019 1.538,40      
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2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL Valor Pago 952-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/03/2019 372,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL Valor Pago 950-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/03/2019 220,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPURA Valor Pago 1258-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 11/03/2019 216,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPURA Valor Pago 1264-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 11/03/2019 236,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPURA Valor Pago 1263-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 11/03/2019 7.392,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPURA Valor Pago 1262-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 11/03/2019 716,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO TURVO Valor Pago 755-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/03/2019 2.150,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO TURVO Valor Pago 756-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/03/2019 297,80          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO TURVO Valor Pago 1003-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/03/2019 595,60          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTILHO Valor Pago 344-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/03/2019 1.647,28      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTILHO Valor Pago 587-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/03/2019 9.953,40      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTILHO Valor Pago 345-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/03/2019 11.914,60    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTILHO Valor Pago 343-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/03/2019 823,64          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS Valor Pago 000312-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 12/03/2019 5.694,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA Valor Pago 574-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/03/2019 34.200,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAREÍ Valor Pago 569-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/03/2019 1.292,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA Valor Pago 1334-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/03/2019 7.103,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LUZITÂNIA Valor Pago 704-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 12/03/2019 1.393,92      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LUZITÂNIA Valor Pago 394-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 12/03/2019 2.518,56      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA Valor Pago 520-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 12/03/2019 2.212,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUTÉCIA Valor Pago 1053-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 12/03/2019 3.552,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPEÍ Valor Pago 114-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/03/2019 17.208,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPEÍ Valor Pago 115-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/03/2019 8.200,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPEÍ Valor Pago 113-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/03/2019 2.471,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAS Valor Pago 120-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/03/2019 567,60          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LUZITÂNIA Valor Pago 704-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 12/03/2019 1.393,92-      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA Valor Pago 574-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/03/2019 -                

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACONDE Valor Pago 451-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/03/2019 6.808,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO Valor Pago 390-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 13/03/2019 1.247,10      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO Valor Pago 298-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 13/03/2019 1.599,20      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO Valor Pago 389-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 13/03/2019 3.760,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA Valor Pago 1344-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/03/2019 745,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA Valor Pago 1281-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/03/2019 219,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPEÍ Valor Pago 119-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/03/2019 1.343,20      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO EXPEDITO Valor Pago 177-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/03/2019 2.733,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLÓRIDA PAULISTA Valor Pago 000121-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/03/2019 4.654,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA Valor Pago 948-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/03/2019 2.800,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA Valor Pago 1280-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/03/2019 657,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA Valor Pago 256-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 14/03/2019 1.500,00      

2019 SAAE SANEAMENTO AMBIENTAL DE ÁGUAS DE LINDÓIAValor Pago 64-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/03/2019 9.340,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIZAL Valor Pago 332-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/03/2019 1.995,96      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIZAL Valor Pago 60-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/03/2019 806,36          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIZAL Valor Pago 780-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/03/2019 2.052,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIZAL Valor Pago 333-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/03/2019 1.995,96      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIZAL Valor Pago 330-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/03/2019 1.995,96      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIZAL Valor Pago 329-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/03/2019 1.995,96      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIZAL Valor Pago 331-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/03/2019 1.995,96      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIZAL Valor Pago 328-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/03/2019 1.995,96      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIZAL Valor Pago 327-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/03/2019 1.995,96      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIAÇU Valor Pago 1361-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/03/2019 1.646,30      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIAÇU Valor Pago 1370-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/03/2019 9.052,56      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSEValor Pago 831-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/03/2019 1.976,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL Valor Pago 1117-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/03/2019 1.424,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL Valor Pago 1116-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/03/2019 1.424,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÍ Valor Pago 558-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 14/03/2019 1.137,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTAValor Pago 000468-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 15/03/2019 5.844,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTAValor Pago 000469-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 15/03/2019 8.680,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTAValor Pago 000466-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 15/03/2019 2.376,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO Valor Pago 346-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 15/03/2019 6.705,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CESÁRIO LANGE Valor Pago 907-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 15/03/2019 927,96          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPUÍ Valor Pago 874-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 15/03/2019 1.760,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPUÍ Valor Pago 873-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 15/03/2019 7.600,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU Valor Pago 548-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 15/03/2019 9.000,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE  PALMARES PAULISTA Valor Pago 938-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 15/03/2019 6.210,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL Valor Pago 1102-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 15/03/2019 1.751,20      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE Valor Pago 000734-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 15/03/2019 3.544,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPURA Valor Pago 1094-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 15/03/2019 992,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPURA Valor Pago 400-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 15/03/2019 992,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA Valor Pago 166-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 15/03/2019 2.016,34      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE Valor Pago 1975-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 15/03/2019 1.183,20      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE Valor Pago 1979-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 15/03/2019 3.044,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE Valor Pago 1976-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 15/03/2019 3.561,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE Valor Pago 1978-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 15/03/2019 622,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DA PRATA Valor Pago 750-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 15/03/2019 3.300,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DA PRATA Valor Pago 751-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 15/03/2019 874,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DA PRATA Valor Pago 749-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 15/03/2019 1.708,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA Valor Pago 1955-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 18/03/2019 738,80          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA Valor Pago 2030-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 18/03/2019 2.218,80      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA Valor Pago 1703-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 18/03/2019 14.287,80    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO Valor Pago 1553-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 18/03/2019 2.538,80      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA Valor Pago 1540-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/03/2019 3.636,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ Valor Pago 1368-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 18/03/2019 19.866,40    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ Valor Pago 915-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 18/03/2019 10.249,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE Valor Pago 000735-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/03/2019 3.228,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE Valor Pago 000575-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/03/2019 12.404,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAS Valor Pago 184-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/03/2019 744,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAS Valor Pago 283-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/03/2019 2.210,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAS Valor Pago 183-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/03/2019 744,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO Valor Pago 233-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/03/2019 716,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO Valor Pago 229-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/03/2019 509,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO Valor Pago 839-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/03/2019 359,80          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO Valor Pago 238-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/03/2019 1.016,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO Valor Pago 840-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/03/2019 509,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO Valor Pago 234-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/03/2019 1.594,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRADOPOLIS Valor Pago 954-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/03/2019 22.796,00    

2019 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO E MEIO AMB.SERTValor Pago 56-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/03/2019 2.968,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAÍ Valor Pago 755-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 18/03/2019 2.512,04      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA Valor Pago 857-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 19/03/2019 430,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL ARCANJO Valor Pago 946-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 19/03/2019 19.756,94    
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2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO Valor Pago 35-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 19/03/2019 4.668,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE Valor Pago 1738-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 19/03/2019 6.238,40      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS Valor Pago 000313-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 20/03/2019 3.059,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTAValor Pago 000170-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 20/03/2019 3.300,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJOBI Valor Pago 1523-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 20/03/2019 96,00            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE Valor Pago 000798-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 20/03/2019 14.113,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA Valor Pago 1640-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 20/03/2019 1.970,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIÚBA Valor Pago 324-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 20/03/2019 1.376,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO Valor Pago 790-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 20/03/2019 51.559,80    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPEÍ Valor Pago 140-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 20/03/2019 17.300,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIAÇU Valor Pago 1711-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 20/03/2019 2.574,16      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE EPITÁCIO Valor Pago 000768-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 20/03/2019 3.192,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO Valor Pago 1046-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 21/03/2019 1.031,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA Valor Pago 537-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 21/03/2019 6.840,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPUÍ Valor Pago 1380-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 21/03/2019 1.520,00      

2019 SERVIÇO DE AGUA E ESGOTO DE PIRASSUNUNGA - SAEPValor Pago 252-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 21/03/2019 64.348,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE DA SERRA Valor Pago 505-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 21/03/2019 1.792,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA Valor Pago 141-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 21/03/2019 2.250,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA Valor Pago 142-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 21/03/2019 2.250,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA Valor Pago 144-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 21/03/2019 1.252,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA Valor Pago 537-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 21/03/2019 -                

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA Valor Pago 1857-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/03/2019 3.369,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA Valor Pago 1858-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/03/2019 5.401,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO Valor Pago 236-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/03/2019 3.643,96      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE DA SERRA Valor Pago 578-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/03/2019 2.120,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE DA SERRA Valor Pago 506-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/03/2019 1.060,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE DA SERRA Valor Pago 507-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/03/2019 10.800,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE DA SERRA Valor Pago 470-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/03/2019 320,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA Valor Pago 546-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 25/03/2019 13.178,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA Valor Pago 1561-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 25/03/2019 2.788,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA Valor Pago 1560-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 25/03/2019 330,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA Valor Pago 1559-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 25/03/2019 3.304,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS Valor Pago 1503-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 25/03/2019 3.624,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS Valor Pago 810-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 25/03/2019 760,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA Valor Pago 900-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 25/03/2019 1.920,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAS Valor Pago 69-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 25/03/2019 12.172,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA Valor Pago 1559-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 25/03/2019 15.769,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS Valor Pago 1031-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 25/03/2019 6.039,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS Valor Pago 684-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 25/03/2019 14.609,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS Valor Pago 2537-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 25/03/2019 9.302,40      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI Valor Pago 1259-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 26/03/2019 8.300,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO SULValor Pago 248-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/03/2019 109,50          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTAValor Pago 2182-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 26/03/2019 856,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO Valor Pago 339-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/03/2019 1.156,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO Valor Pago 237-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/03/2019 850,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUIUTI Valor Pago 001189-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 26/03/2019 2.756,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI Valor Pago 2577-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 27/03/2019 1.550,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAREMA Valor Pago 858-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 27/03/2019 6.788,80      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPUÃ Valor Pago 330-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/03/2019 2.900,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPUÃ Valor Pago 329-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/03/2019 6.520,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPUÃ Valor Pago 331-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/03/2019 6.440,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUAÇU PAULISTA Valor Pago 1480-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/03/2019 6.547,20      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRAValor Pago 1232-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/03/2019 12.321,50    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÍ Valor Pago 1761-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 27/03/2019 1.336,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOTUCA Valor Pago 459-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 28/03/2019 1.100,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUAÇU PAULISTA Valor Pago 1479-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 28/03/2019 4.899,20      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTAValor Pago 1896-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 28/03/2019 915,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PIRES Valor Pago 389-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 28/03/2019 2.129,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PIRES Valor Pago 249-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 28/03/2019 2.120,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PIRES Valor Pago 602-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 28/03/2019 1.060,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO PIRES Valor Pago 601-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 28/03/2019 653,20          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOTUCA Valor Pago 459-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 28/03/2019 -                

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA Valor Pago 1723-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/03/2019 3.730,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUATAPARÁ Valor Pago 1074-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/03/2019 2.936,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUATAPARÁ Valor Pago 447-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/03/2019 6.760,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUATAPARÁ Valor Pago 1073-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/03/2019 2.936,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUATAPARÁ Valor Pago 446-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/03/2019 3.380,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUATAPARÁ Valor Pago 1072-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/03/2019 2.936,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUATAPARÁ Valor Pago 1071-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/03/2019 2.936,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA Valor Pago 2240-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/03/2019 9.984,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA Valor Pago 1858-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/03/2019 4.459,50      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA Valor Pago 2228-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/03/2019 4.920,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA Valor Pago 1857-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/03/2019 7.432,50      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS Valor Pago 695-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/03/2019 636,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS Valor Pago 816-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/03/2019 1.547,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS Valor Pago 216-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/03/2019 1.000,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS Valor Pago 818-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/03/2019 760,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS Valor Pago 812-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/03/2019 2.190,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS Valor Pago 224-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/03/2019 768,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS Valor Pago 811-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/03/2019 1.000,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS Valor Pago 817-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/03/2019 840,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIAValor Pago 496-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 29/03/2019 9.180,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIAValor Pago 317-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 29/03/2019 11.640,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NANTES Valor Pago 000460-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 29/03/2019 3.582,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA Valor Pago 2270-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 29/03/2019 5.166,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA Valor Pago 1723-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/03/2019 -                

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CLEMENTINA Valor Pago 001253-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 01/04/2019 12.648,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES Valor Pago 1702-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 01/04/2019 9.749,20      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES Valor Pago 1689-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 01/04/2019 8.663,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES Valor Pago 1686-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 01/04/2019 2.056,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES Valor Pago 1692-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 01/04/2019 17.081,40    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA Valor Pago 001558-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 01/04/2019 1.341,50      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ Valor Pago 1418-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 01/04/2019 2.051,20      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ Valor Pago 1368-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 01/04/2019 180,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA Valor Pago 1263-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 01/04/2019 7.784,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÁPOLIS Valor Pago 386-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 01/04/2019 13.591,86    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA Valor Pago 2621-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 02/04/2019 1.098,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA Valor Pago 2231-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 02/04/2019 3.294,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPEÍ Valor Pago 116-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 02/04/2019 8.364,00      
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2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DUMONT Valor Pago 603-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 02/04/2019 1.708,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DUMONT Valor Pago 898-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 02/04/2019 2.148,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ Valor Pago 1029-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 02/04/2019 40.695,92    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA Valor Pago 2617-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 03/04/2019 1.098,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA Valor Pago 2619-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 03/04/2019 3.294,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA Valor Pago 2618-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 03/04/2019 3.294,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO Valor Pago 235-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 03/04/2019 1.012,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE  SANTA CRUZ DA ESPERANCAValor Pago 442-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 03/04/2019 1.852,86      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMAValor Pago 000272-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - M.E. 03/04/2019 46.034,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRATININGA Valor Pago 296-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/04/2019 4.680,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTAValor Pago 1177-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 04/04/2019 1.534,30      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJA Valor Pago 744-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/04/2019 26.050,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PRESTES Valor Pago 1743-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/04/2019 7.020,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU Valor Pago 1130-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 04/04/2019 6.300,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU Valor Pago 1128-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 04/04/2019 6.300,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU Valor Pago 1131-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 04/04/2019 6.300,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU Valor Pago 1129-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 04/04/2019 10.800,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU Valor Pago 1151-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 04/04/2019 2.320,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU Valor Pago 932-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 04/04/2019 650,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU Valor Pago 933-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 04/04/2019 1.316,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS Valor Pago 311-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/04/2019 6.600,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS Valor Pago 310-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/04/2019 4.400,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO Valor Pago 2156-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 05/04/2019 830,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO Valor Pago 2158-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 05/04/2019 5.010,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO Valor Pago 748-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 05/04/2019 4.180,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO Valor Pago 2358-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 05/04/2019 621,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO Valor Pago 838-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 05/04/2019 83.000,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO Valor Pago 842-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 05/04/2019 17.700,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA Valor Pago 3003-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/04/2019 1.004,22      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRAValor Pago 1549-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/04/2019 2.622,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRAValor Pago 1798-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/04/2019 10.431,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPURA Valor Pago 1257-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 05/04/2019 7.710,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÍ Valor Pago 559-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 05/04/2019 2.302,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS Valor Pago 308-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/04/2019 6.600,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA Valor Pago 2409-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 08/04/2019 455,80          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA Valor Pago 000536-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 08/04/2019 28.634,60    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANASTÁCIO Valor Pago 1546-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 08/04/2019 7.796,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANASTÁCIO Valor Pago 1542-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 08/04/2019 7.796,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE Valor Pago 2905-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 08/04/2019 19.665,50    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA Valor Pago 2519-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 08/04/2019 11.316,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS Valor Pago 313-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 08/04/2019 5.200,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS Valor Pago 312-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 08/04/2019 5.200,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARUERI Valor Pago 2990-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 09/04/2019 10.979,74    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTILHO Valor Pago 1429-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 09/04/2019 483,44          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTILHO Valor Pago 1708-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 09/04/2019 8.451,40      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUATAPARÁ Valor Pago 681-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 09/04/2019 1.172,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUATAPARÁ Valor Pago 1075-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 09/04/2019 2.936,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTAValor Pago 2183-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 09/04/2019 2.564,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPÁ Valor Pago 218-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 09/04/2019 7.333,80      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU Valor Pago 000952-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 09/04/2019 148.874,00  

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO Valor Pago 1933-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 10/04/2019 277,20          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI Valor Pago 959-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/04/2019 11.070,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL Valor Pago 2211-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 10/04/2019 540,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL Valor Pago 2210-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 10/04/2019 320,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA Valor Pago 1963-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/04/2019 46.900,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA Valor Pago 1495-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/04/2019 3.660,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA Valor Pago 1499-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/04/2019 15.100,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA Valor Pago 1835-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 10/04/2019 3.800,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA Valor Pago 1899-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 10/04/2019 860,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA Valor Pago 1662-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 10/04/2019 8.340,80      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARIRI Valor Pago 980-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 10/04/2019 5.208,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITU Valor Pago 2199-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 10/04/2019 3.050,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS Valor Pago 3273-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 10/04/2019 5.400,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS Valor Pago 4612-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 10/04/2019 10.800,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS Valor Pago 3285-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 10/04/2019 2.380,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATÂNIA Valor Pago 814-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 10/04/2019 6.796,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATÂNIA Valor Pago 815-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 10/04/2019 1.435,96      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATÂNIA Valor Pago 1401-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 10/04/2019 340,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATÂNIA Valor Pago 1402-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 10/04/2019 698,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATÂNIA Valor Pago 1403-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 10/04/2019 830,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPEÍ Valor Pago 576-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/04/2019 900,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO Valor Pago 207-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/04/2019 2.398,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO Valor Pago 1718-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 10/04/2019 64.631,52    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO Valor Pago 1589-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 10/04/2019 7.879,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA Valor Pago 2509-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 10/04/2019 840,80          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA Valor Pago 1495-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/04/2019 -                

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA Valor Pago 1499-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/04/2019 -                

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA Valor Pago 1963-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/04/2019 -                

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI Valor Pago 1813-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 11/04/2019 1.099,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS Valor Pago 1106-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/04/2019 672,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS Valor Pago 1681-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/04/2019 190,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS Valor Pago 1098-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/04/2019 2.600,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS Valor Pago 1100-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/04/2019 912,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS Valor Pago 1678-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/04/2019 1.760,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS Valor Pago 1317-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/04/2019 992,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS Valor Pago 1108-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/04/2019 672,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS Valor Pago 1101-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/04/2019 672,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS Valor Pago 1105-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/04/2019 1.760,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU Valor Pago 217-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME. 11/04/2019 140,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJURU Valor Pago 216-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME. 11/04/2019 880,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO Valor Pago 3516-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 11/04/2019 10.978,80    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR Valor Pago 331-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/04/2019 780,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR Valor Pago 964-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/04/2019 219,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJOBI Valor Pago 1847-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/04/2019 6.430,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJOBI Valor Pago 1914-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/04/2019 2.660,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL Valor Pago 1310-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/04/2019 8.735,76      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERCULÂNDIA Valor Pago 2529-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI -ME 11/04/2019 3.345,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU Valor Pago 000951-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/04/2019 6.048,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU Valor Pago 000954-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/04/2019 65.892,00    
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2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSEValor Pago 1568-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/04/2019 848,76          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUIUTI Valor Pago 001385-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 11/04/2019 240,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUATAPARÁ Valor Pago 1070-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/04/2019 2.936,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA Valor Pago 2613-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/04/2019 948,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA Valor Pago 2351-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/04/2019 634,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ Valor Pago 1418-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 12/04/2019 5.244,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBEValor Pago 2368-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 12/04/2019 9.724,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DUMONT Valor Pago 1686-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/04/2019 5.370,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PRESTES Valor Pago 1744-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/04/2019 6.441,90      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM Valor Pago 2443-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 12/04/2019 1.559,24      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM Valor Pago 2436-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 12/04/2019 1.559,24      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM Valor Pago 2442-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 12/04/2019 1.559,24      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRAPUÃ PAULISTA Valor Pago 1002-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 12/04/2019 15.140,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VERDE Valor Pago 1570-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/04/2019 772,80          

2019 CODESAN-SERVICOS E OBRAS Valor Pago 658-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 12/04/2019 171,50          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU Valor Pago 1814-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 12/04/2019 10.800,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU Valor Pago 1864-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 12/04/2019 1.300,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU Valor Pago 1809-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 12/04/2019 6.800,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU Valor Pago 1821-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 12/04/2019 10.800,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA Valor Pago 2781-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 12/04/2019 1.655,90      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVÍNIA Valor Pago 1260-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 15/04/2019 3.346,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVÍNIA Valor Pago 1272-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 15/04/2019 1.035,20      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO Valor Pago 1005-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 15/04/2019 1.082,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE Valor Pago 3554-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 15/04/2019 900,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE Valor Pago 3181-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 15/04/2019 450,00          

2019 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE APARECIDAValor Pago 249-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI. ME 16/04/2019 27.641,82    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRETOS Valor Pago 1106-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS 16/04/2019 22.416,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL Valor Pago 1646-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/04/2019 1.227,20      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL Valor Pago 947-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/04/2019 2.516,80      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPÃ Valor Pago 4448-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 16/04/2019 53.110,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO Valor Pago 775-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/04/2019 2.120,00      

2019 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO E MEIO AMB.SERTValor Pago 257-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/04/2019 1.776,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE URÂNIA Valor Pago 1452-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/04/2019 1.115,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO Valor Pago 786-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 16/04/2019 4.740,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ Valor Pago 4920-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/04/2019 34.650,60    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ Valor Pago 4921-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/04/2019 28.297,80    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARANDU Valor Pago 2365-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 17/04/2019 2.520,80      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARANDU Valor Pago 1986-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 17/04/2019 8.340,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARANDU Valor Pago 2283-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 17/04/2019 4.929,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARANDU Valor Pago 2366-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 17/04/2019 2.520,80      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARANDU Valor Pago 1984-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 17/04/2019 10.411,60    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARANDU Valor Pago 1989-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 17/04/2019 7.435,00      

2019 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE Valor Pago 187-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 17/04/2019 360,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS Valor Pago 1872-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 17/04/2019 3.016,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO Valor Pago 2413-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 17/04/2019 1.615,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PLATINA Valor Pago 001700-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI 17/04/2019 664,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PLATINA Valor Pago 001701-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI 17/04/2019 286,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PLATINA Valor Pago 001699-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI 17/04/2019 664,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA Valor Pago 2505-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/04/2019 3.984,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TORRINHA Valor Pago 880-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/04/2019 10.038,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TORRINHA Valor Pago 882-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/04/2019 838,80          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TORRINHA Valor Pago 879-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/04/2019 10.038,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TORRINHA Valor Pago 881-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/04/2019 232,80          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS Valor Pago 1929-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 17/04/2019 86,40            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS Valor Pago 1753-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/04/2019 1.231,80      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS Valor Pago 1754-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/04/2019 1.981,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS Valor Pago 1954-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/04/2019 615,90          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS Valor Pago 1955-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/04/2019 1.866,10      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS Valor Pago 1338-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/04/2019 1.981,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS Valor Pago 1953-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/04/2019 615,90          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO Valor Pago 3318-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 17/04/2019 3.798,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JACI Valor Pago 2128-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/04/2019 4.940,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 1451-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/04/2019 5.800,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 1636-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/04/2019 720,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 1940-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/04/2019 1.080,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 2417-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/04/2019 5.960,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 1571-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/04/2019 2.200,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 2418-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/04/2019 2.200,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 1555-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/04/2019 600,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 1570-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/04/2019 720,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 900-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/04/2019 2.800,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 826-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/04/2019 3.960,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 2416-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/04/2019 3.000,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 1635-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/04/2019 1.256,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 2453-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/04/2019 6.000,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 2401-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/04/2019 1.100,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETOValor Pago 3204-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 18/04/2019 1.600,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL ARCANJO Valor Pago 2410-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 18/04/2019 571,96          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL ARCANJO Valor Pago 2411-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 18/04/2019 2.516,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO Valor Pago 821-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/04/2019 784,80          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS Valor Pago 1682-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 22/04/2019 3.450,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS Valor Pago 1815-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 22/04/2019 672,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS Valor Pago 1103-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 22/04/2019 3.450,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS Valor Pago 1816-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 22/04/2019 1.000,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS Valor Pago 1104-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 22/04/2019 2.300,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIARA Valor Pago 2147-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 22/04/2019 8.050,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS Valor Pago 1874-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 22/04/2019 288,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS Valor Pago 1875-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 22/04/2019 474,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS Valor Pago 1873-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 22/04/2019 784,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS Valor Pago 1870-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 22/04/2019 4.064,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS Valor Pago 1869-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 22/04/2019 20.540,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJOBI Valor Pago 2331-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/04/2019 2.660,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA Valor Pago 2566-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/04/2019 5.887,00      

2019 SMTCA-SERVIÇO M. DE TRANSP.COLETIVOS DE ARARASValor Pago 000074-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 22/04/2019 6.275,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA Valor Pago 3444-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 22/04/2019 1.518,40      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRAPUÃ PAULISTA Valor Pago 999-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 22/04/2019 1.020,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDIRA Valor Pago 2452-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 22/04/2019 1.145,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDIRA Valor Pago 1483-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 22/04/2019 21.353,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUAÇU PAULISTA Valor Pago 2224-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/04/2019 5.225,00      
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2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUAÇU PAULISTA Valor Pago 2353-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/04/2019 1.027,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE Valor Pago 3736-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 22/04/2019 928,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PASSA QUATROValor Pago 646-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEU EIRELI ME 22/04/2019 3.318,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI Valor Pago 3375-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 23/04/2019 1.380,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU Valor Pago 3606-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 23/04/2019 251,50          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAREÍ Valor Pago 2290-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/04/2019 9.864,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA Valor Pago 2879-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 23/04/2019 7.870,40      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA Valor Pago 3013-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 23/04/2019 441,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA Valor Pago 3010-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 23/04/2019 560,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO RAMALHO Valor Pago 2396-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/04/2019 626,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA Valor Pago 2573-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 23/04/2019 11.891,50    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA Valor Pago 2588-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 23/04/2019 1.748,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA Valor Pago 2574-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 23/04/2019 874,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA Valor Pago 2575-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 23/04/2019 5.248,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL ARCANJO Valor Pago 2488-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 23/04/2019 571,96          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJA Valor Pago 924-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/04/2019 14.462,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS Valor Pago 1930-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 23/04/2019 3.670,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS Valor Pago 1914-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 23/04/2019 5.677,40      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS Valor Pago 2435-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 23/04/2019 86,40            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS Valor Pago 1919-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 23/04/2019 5.677,40      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS Valor Pago 2432-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 23/04/2019 86,40            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS Valor Pago 1928-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 23/04/2019 86,40            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS Valor Pago 1918-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 23/04/2019 5.677,40      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS Valor Pago 1927-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 23/04/2019 86,40            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS Valor Pago 1913-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 23/04/2019 5.677,40      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS Valor Pago 1922-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 23/04/2019 86,40            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS Valor Pago 1923-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 23/04/2019 86,40            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS Valor Pago 1921-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 23/04/2019 119,40          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS Valor Pago 1915-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 23/04/2019 5.677,40      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS Valor Pago 1917-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 23/04/2019 9.691,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS Valor Pago 1916-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 23/04/2019 5.677,40      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS Valor Pago 1925-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 23/04/2019 86,40            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS Valor Pago 1920-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 23/04/2019 119,40          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÁPOLIS Valor Pago 2052-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/04/2019 92.880,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE EPITÁCIO Valor Pago 010086-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 23/04/2019 2.071,20      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS Valor Pago 2075-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 24/04/2019 672,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS Valor Pago 2076-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 24/04/2019 2.030,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO Valor Pago 2586-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 24/04/2019 3.500,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR Valor Pago 661-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 24/04/2019 19.417,80    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS Valor Pago 2586-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 24/04/2019 756,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO Valor Pago 326-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYONPNEUS EIRELI ME 24/04/2019 699,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPOZINHO Valor Pago 2431-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 24/04/2019 1.336,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPOZINHO Valor Pago 2432-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 24/04/2019 648,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE EPITÁCIO Valor Pago 000952-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 24/04/2019 6.440,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU Valor Pago 3560-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 25/04/2019 628,75          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU Valor Pago 3422-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 25/04/2019 14.283,20    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA Valor Pago 3610-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 25/04/2019 3.012,66      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA Valor Pago 1659-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 25/04/2019 27.338,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL Valor Pago 821-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 25/04/2019 470,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL Valor Pago 891-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 25/04/2019 2.352,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO DE ABREU Valor Pago 1437-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 26/04/2019 4.896,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO DE ABREU Valor Pago 1620-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 26/04/2019 1.002,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACATUBA Valor Pago 751-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 26/04/2019 5.148,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTAValor Pago 4329-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 26/04/2019 200,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CESÁRIO LANGE Valor Pago 1037-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 26/04/2019 927,96          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CESÁRIO LANGE Valor Pago 1038-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 26/04/2019 927,96          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS Valor Pago 001516-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/04/2019 19.728,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS Valor Pago 001517-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/04/2019 2.320,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS Valor Pago 1566-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 26/04/2019 14.945,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU Valor Pago 1798-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 26/04/2019 1.300,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTAValor Pago 000997-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 29/04/2019 24.722,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS Valor Pago 2562-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 29/04/2019 280,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA Valor Pago 3002-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/04/2019 1.890,50      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATÂNIA Valor Pago 1911-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 29/04/2019 1.100,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATÂNIA Valor Pago 1917-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 29/04/2019 1.294,50      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATÂNIA Valor Pago 1913-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 29/04/2019 2.094,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATÂNIA Valor Pago 1916-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 29/04/2019 122,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATÂNIA Valor Pago 1912-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 29/04/2019 988,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATÂNIA Valor Pago 1915-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 29/04/2019 122,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS Valor Pago 1956-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/04/2019 341,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS Valor Pago 1957-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/04/2019 341,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS Valor Pago 1958-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/04/2019 341,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS Valor Pago 1669-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/04/2019 1.548,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE  RIBEIRÃO CORRENTE Valor Pago 1558-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/04/2019 6.130,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÍ Valor Pago 3484-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 29/04/2019 2.945,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS Valor Pago 6155-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/04/2019 9.302,40      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MACEDO Valor Pago 1041-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 30/04/2019 896,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MACEDO Valor Pago 1040-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 30/04/2019 718,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MACEDO Valor Pago 1039-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 30/04/2019 718,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MACEDO Valor Pago 1038-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 30/04/2019 5.394,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL MACEDO Valor Pago 1037-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 30/04/2019 5.394,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPUÍ Valor Pago 866-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/04/2019 17.010,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPOZINHO Valor Pago 3697-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/04/2019 2.632,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL Valor Pago 953-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/04/2019 372,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO Valor Pago 226-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/04/2019 6.270,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SAPUCAÍValor Pago 729-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/04/2019 3.324,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA Valor Pago 1702-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 30/04/2019 7.800,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA Valor Pago 1701-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 30/04/2019 7.800,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJOBI Valor Pago 2456-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 02/05/2019 144,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO Valor Pago 2387-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 02/05/2019 659,96          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO Valor Pago 2361-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 02/05/2019 659,96          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE Valor Pago 3992-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 02/05/2019 1.211,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL Valor Pago 3058-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 02/05/2019 11.362,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL Valor Pago 3055-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 02/05/2019 4.712,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL Valor Pago 3057-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 02/05/2019 16.767,84    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMAValor Pago 000272-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - M.E. 02/05/2019 20.470,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA Valor Pago 3365-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 03/05/2019 860,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO Valor Pago 1271-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 03/05/2019 5.928,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO Valor Pago 2352-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 03/05/2019 8.186,00      
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2019 SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO- SAE Valor Pago 761-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON EIRELI 03/05/2019 2.100,00      

2019 SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO- SAE Valor Pago 760-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON EIRELI 03/05/2019 2.018,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA Valor Pago 00023-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 03/05/2019 8.064,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PLATINA Valor Pago 001793-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI 03/05/2019 1.564,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA Valor Pago 4229-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 03/05/2019 180,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA Valor Pago 2074-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 03/05/2019 38,00            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA Valor Pago 2071-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 03/05/2019 5.809,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE AREALVA Valor Pago 1661-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 03/05/2019 2.124,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE AREALVA Valor Pago 1663-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 03/05/2019 756,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE AREALVA Valor Pago 1662-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 03/05/2019 2.124,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO Valor Pago 2263-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 06/05/2019 4.984,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO Valor Pago 604-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 06/05/2019 414,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO Valor Pago 542-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 06/05/2019 3.276,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO Valor Pago 2430-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 06/05/2019 2.400,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO Valor Pago 2431-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 06/05/2019 4.800,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS Valor Pago 3096-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 06/05/2019 2.232,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS Valor Pago 3095-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 06/05/2019 3.800,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA Valor Pago 002785-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 06/05/2019 657,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA Valor Pago 002754-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 06/05/2019 14.460,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREGULHO Valor Pago 2263-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 06/05/2019 3.120,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREGULHO Valor Pago 2264-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 06/05/2019 720,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA Valor Pago 1998-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 06/05/2019 148,80          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA Valor Pago 1912-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 06/05/2019 62.736,70    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DUMONT Valor Pago 1995-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 06/05/2019 3.018,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÁPOLIS Valor Pago 1526-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 06/05/2019 6.240,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÁPOLIS Valor Pago 2797-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 06/05/2019 18.862,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ Valor Pago 4262-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 07/05/2019 9.312,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DA PRATA Valor Pago 955-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 07/05/2019 3.300,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DA PRATA Valor Pago 1977-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 07/05/2019 874,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DA PRATA Valor Pago 1978-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 07/05/2019 3.300,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS Valor Pago 2434-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 07/05/2019 4.013,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS Valor Pago 2433-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 07/05/2019 4.013,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA Valor Pago 003119-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 ELYON PNEUS EIRELI - ME 07/05/2019 6.367,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA Valor Pago 140-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 07/05/2019 3.540,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL Valor Pago 1336-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 07/05/2019 28.132,52    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA Valor Pago 003119-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 ELYON PNEUS EIRELI - ME 07/05/2019 -                

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO Valor Pago 1683-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 08/05/2019 1.520,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBATAÍ Valor Pago 1824-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 08/05/2019 10.246,86    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CORUMBATAÍ Valor Pago 1905-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 08/05/2019 2.259,20      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA Valor Pago 5253-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 08/05/2019 13.617,50    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACATUBA Valor Pago 1301-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 08/05/2019 1.180,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPOZINHO Valor Pago 4116-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 08/05/2019 648,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPOZINHO Valor Pago 2783-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 08/05/2019 4.188,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPOZINHO Valor Pago 3017-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 08/05/2019 1.104,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATÂNIA Valor Pago 2270-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 08/05/2019 1.660,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATÂNIA Valor Pago 2271-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 08/05/2019 1.660,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA Valor Pago 1325-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 08/05/2019 4.264,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA Valor Pago 1324-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 08/05/2019 2.234,40      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUAPE Valor Pago 422-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 08/05/2019 2.140,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ BONIFÁCIO Valor Pago 3742-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 08/05/2019 2.873,30      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOSÉ BONIFÁCIO Valor Pago 3723-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 08/05/2019 2.864,12      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL Valor Pago 2579-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 09/05/2019 320,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL Valor Pago 2641-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 09/05/2019 320,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL Valor Pago 2642-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 09/05/2019 1.900,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHARQUEADA Valor Pago 001428-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 09/05/2019 28.666,50    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO Valor Pago 2515-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 09/05/2019 25.224,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLÓRIDA PAULISTA Valor Pago 000831-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 09/05/2019 626,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU Valor Pago 931-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 09/05/2019 10.332,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA Valor Pago 940-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 09/05/2019 11.177,20    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA Valor Pago 3082-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 09/05/2019 646,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA Valor Pago 3138-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 09/05/2019 1.292,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA Valor Pago 3139-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 09/05/2019 646,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA Valor Pago 3349-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 09/05/2019 1.824,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTAValor Pago 3244-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 09/05/2019 9.765,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTAValor Pago 5601-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 09/05/2019 800,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIÚVA Valor Pago 2346-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 E L ELYON PNEUS EIRELI - ME 09/05/2019 454,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIÚVA Valor Pago 2355-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 E L ELYON PNEUS EIRELI - ME 09/05/2019 908,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIÚVA Valor Pago 2343-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 E L ELYON PNEUS EIRELI - ME 09/05/2019 908,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIÚVA Valor Pago 2345-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 E L ELYON PNEUS EIRELI - ME 09/05/2019 908,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIÚVA Valor Pago 2344-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 E L ELYON PNEUS EIRELI - ME 09/05/2019 454,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA Valor Pago 4650-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 09/05/2019 120,90          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA Valor Pago 4647-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 09/05/2019 738,80          

2019 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO E MEIO AMB.SERTValor Pago 360-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 09/05/2019 425,10          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE APIAÍ Valor Pago 2785-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 09/05/2019 21.616,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS Valor Pago 1548-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 09/05/2019 6.600,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS Valor Pago 1549-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 09/05/2019 6.600,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 3577-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/05/2019 1.440,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 3407-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/05/2019 940,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 3441-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/05/2019 4.400,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 3544-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/05/2019 1.440,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 3464-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/05/2019 6.000,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 3465-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/05/2019 2.800,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 3442-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/05/2019 3.000,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 3633-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/05/2019 13.600,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 3440-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/05/2019 2.800,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 3463-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/05/2019 6.000,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARANDU Valor Pago 2901-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 10/05/2019 654,40          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARANDU Valor Pago 1987-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 10/05/2019 799,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARANDU Valor Pago 1986-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 10/05/2019 9.470,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU Valor Pago 3606-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 10/05/2019 283,68          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACONDE Valor Pago 1661-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/05/2019 5.876,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO Valor Pago 2515-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 10/05/2019 660,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO Valor Pago 3007-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 10/05/2019 300,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO Valor Pago 3075-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 10/05/2019 519,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO Valor Pago 3077-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 10/05/2019 5.056,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPUÍ Valor Pago 2702-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/05/2019 1.300,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPUÍ Valor Pago 2559-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/05/2019 5.640,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ Valor Pago 1928-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 10/05/2019 2.850,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ Valor Pago 1797-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 10/05/2019 39.197,10    

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L7X

-92E
D

-5N
8Z

-71C
N



2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ Valor Pago 1754-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 10/05/2019 29.207,70    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO Valor Pago 1269-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 10/05/2019 1.684,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO Valor Pago 2418-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 10/05/2019 6.698,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO Valor Pago 2412-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 10/05/2019 936,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO Valor Pago 3134-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 10/05/2019 790,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO Valor Pago 3136-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 10/05/2019 834,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO Valor Pago 1270-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 10/05/2019 1.684,00      

2019 SEMAE  - CNPJ 50.853.555-0001-54 Valor Pago 434-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 10/05/2019 34.540,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTAValor Pago 4787-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 10/05/2019 348,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTAValor Pago 1895-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 10/05/2019 242,40          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTAValor Pago 5147-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 10/05/2019 400,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA Valor Pago 3238-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/05/2019 12.600,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÍ Valor Pago 3859-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 10/05/2019 4.630,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA Valor Pago 7637-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 10/05/2019 7.980,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAS Valor Pago 70-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/05/2019 9.129,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL  DE BARÃO DE ANTONINA Valor Pago 570-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 10/05/2019 7.408,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRAPUÃ PAULISTA Valor Pago 1317-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 10/05/2019 720,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRAPUÃ PAULISTA Valor Pago 1318-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 10/05/2019 1.320,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRAPUÃ PAULISTA Valor Pago 1319-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 10/05/2019 6.230,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO Valor Pago 636-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/05/2019 716,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 2370-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/05/2019 5.115,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 2368-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/05/2019 5.115,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 2369-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/05/2019 5.115,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE  RIBEIRÃO CORRENTE Valor Pago 1771-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/05/2019 1.274,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO VERDE Valor Pago 1548-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/05/2019 868,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA DO SULValor Pago 1730-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/05/2019 4.221,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJOBI Valor Pago 3050-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/05/2019 7.980,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJOBI Valor Pago 3049-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/05/2019 2.280,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJOBI Valor Pago 3051-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/05/2019 1.206,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LUZITÂNIA Valor Pago 1112-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 13/05/2019 1.393,92      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUAÇU PAULISTA Valor Pago 2532-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/05/2019 12.599,60    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO Valor Pago 83-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYONPNEUS EIRELI ME 13/05/2019 4.600,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPOZINHO Valor Pago 4327-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/05/2019 4.512,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPÃ Valor Pago 4450-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 13/05/2019 70.408,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA Valor Pago 3444-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 13/05/2019 1.403,20      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS Valor Pago 1235-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/05/2019 2.400,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LUZITÂNIA Valor Pago 1112-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 13/05/2019 1.393,92-      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRAS Valor Pago 001266-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 14/05/2019 32.480,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA Valor Pago 2974-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/05/2019 2.212,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA Valor Pago 676-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/05/2019 1.955,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUTÉCIA Valor Pago 4156-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 14/05/2019 1.776,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUTÉCIA Valor Pago 4157-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 14/05/2019 1.620,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUTÉCIA Valor Pago 4155-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 14/05/2019 1.776,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA PAULISTA Valor Pago 380-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/05/2019 10.440,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERCULÂNDIA Valor Pago 2134-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI -ME 14/05/2019 644,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERCULÂNDIA Valor Pago 3142-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI -ME 14/05/2019 866,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM Valor Pago 2765-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 14/05/2019 1.360,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM Valor Pago 2432-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 14/05/2019 104.801,44  

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPURA Valor Pago 2831-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 14/05/2019 2.570,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPURA Valor Pago 2832-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 14/05/2019 72,00            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU Valor Pago 000950-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 14/05/2019 23.714,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO Valor Pago 552-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/05/2019 2.740,00      

2019 SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE Valor Pago 178-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/05/2019 3.520,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA Valor Pago 146-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/05/2019 474,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA Valor Pago 145-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/05/2019 2.250,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE  RIBEIRÃO CORRENTE Valor Pago 1770-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/05/2019 7.120,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÓCA Valor Pago 1304-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/05/2019 5.068,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ADOLFO Valor Pago 2180-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLE - ME 15/05/2019 5.100,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DUARTINA Valor Pago 2325-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 15/05/2019 1.180,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREGULHO Valor Pago 2266-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 15/05/2019 13.260,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREGULHO Valor Pago 2267-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 15/05/2019 780,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL ARCANJO Valor Pago 2779-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 15/05/2019 571,96          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRAValor Pago 1555-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 15/05/2019 3.277,50      

2019 SMTCA-SERVIÇO M. DE TRANSP.COLETIVOS DE ARARASValor Pago 000074-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 15/05/2019 6.275,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU Valor Pago 463-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 15/05/2019 5.590,00      

2019 CODESAN-SERVICOS E OBRAS Valor Pago 1128-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 15/05/2019 120,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUIUTI Valor Pago 001752-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 15/05/2019 1.800,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUIUTI Valor Pago 001942-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 15/05/2019 2.360,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL Valor Pago 1334-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 15/05/2019 1.552,40      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL Valor Pago 1335-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 15/05/2019 39.207,08    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIARA Valor Pago 2693-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 16/05/2019 1.896,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE Valor Pago 1369-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 16/05/2019 12.000,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA Valor Pago 26313-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/05/2019 2.803,62      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA Valor Pago 838-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 16/05/2019 1.820,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA Valor Pago 840-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 16/05/2019 1.820,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA Valor Pago 841-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 16/05/2019 5.321,80      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA Valor Pago 842-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 16/05/2019 13.616,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL Valor Pago 2884-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 16/05/2019 904,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU Valor Pago 3423-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 17/05/2019 380,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO Valor Pago 5092-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/05/2019 7.125,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO Valor Pago 5090-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/05/2019 7.335,88      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO Valor Pago 5091-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/05/2019 7.395,28      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO Valor Pago 5089-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/05/2019 7.335,88      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO Valor Pago 5088-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/05/2019 7.335,88      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO Valor Pago 5100-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/05/2019 7.335,88      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO DE ABREU Valor Pago 1801-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 17/05/2019 3.360,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO Valor Pago 3326-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 17/05/2019 2.832,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO Valor Pago 3273-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 17/05/2019 165,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO Valor Pago 3283-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 17/05/2019 1.456,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS Valor Pago 2712-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/05/2019 6.702,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS Valor Pago 2369-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/05/2019 1.480,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS Valor Pago 2367-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/05/2019 1.480,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLÓRIDA PAULISTA Valor Pago 001618-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 17/05/2019 774,80          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLÓRIDA PAULISTA Valor Pago 001777-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 17/05/2019 5.394,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLÓRIDA PAULISTA Valor Pago 001776-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 17/05/2019 794,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU Valor Pago 2841-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 17/05/2019 1.712,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU Valor Pago 2842-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 17/05/2019 2.600,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU Valor Pago 2656-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 17/05/2019 21.000,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARIRI Valor Pago 1496-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 17/05/2019 21.580,00    
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2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE  PALMARES PAULISTA Valor Pago 2523-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/05/2019 960,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA Valor Pago 1195-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 17/05/2019 1.720,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA Valor Pago 1580-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 17/05/2019 928,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA Valor Pago 2073-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/05/2019 2.825,50      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA Valor Pago 2075-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/05/2019 400,40          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL  DE BARÃO DE ANTONINA Valor Pago 571-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 17/05/2019 2.470,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL  DE BARÃO DE ANTONINA Valor Pago 570-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 17/05/2019 2.518,00      

2019 FUNDAÇÃO HELIO AUGUSTO DE SOUZA - FUDHAS Valor Pago 495-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 17/05/2019 1.360,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ Valor Pago 6249-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/05/2019 3.224,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO MARCONDES Valor Pago 002824-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME. 20/05/2019 3.895,50      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARANDU Valor Pago 1984-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 20/05/2019 2.415,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARANDU Valor Pago 3015-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 20/05/2019 3.381,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO DE ABREU Valor Pago 1821-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 20/05/2019 11.975,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO DE ABREU Valor Pago 1806-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 20/05/2019 2.600,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS Valor Pago 3177-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 20/05/2019 2.344,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS Valor Pago 3175-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 20/05/2019 1.920,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA Valor Pago 3606-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 20/05/2019 2.154,24      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRAValor Pago 2478-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 20/05/2019 5.349,80      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPÃ Valor Pago 4447-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 20/05/2019 70.526,80    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPEÍ Valor Pago 872-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 20/05/2019 7.239,20      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJOBI Valor Pago 1954-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 20/05/2019 504,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJOBI Valor Pago 1953-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 20/05/2019 6.956,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA Valor Pago 3444-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 20/05/2019 1.200,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACAIA Valor Pago 1689-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI -ME 20/05/2019 4.668,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO COELHO Valor Pago 002843-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 20/05/2019 2.207,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPUÃ Valor Pago 1746-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 21/05/2019 1.000,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPUÃ Valor Pago 1366-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 21/05/2019 5.716,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPUÃ Valor Pago 1364-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 21/05/2019 2.312,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPUÃ Valor Pago 1365-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 21/05/2019 3.680,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO Valor Pago 3763-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 21/05/2019 1.024,80      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO Valor Pago 2416-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 21/05/2019 9.346,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO Valor Pago 2898-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 21/05/2019 2.190,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PLATINA Valor Pago 002283-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI 21/05/2019 1.000,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PLATINA Valor Pago 002281-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI 21/05/2019 1.000,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIÚBA Valor Pago 317-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 21/05/2019 3.098,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITAMA Valor Pago 5171-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 21/05/2019 1.000,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE Valor Pago 4537-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 21/05/2019 928,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL Valor Pago 3487-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 21/05/2019 12.308,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE Valor Pago 004665-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 21/05/2019 1.056,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA Valor Pago 2970-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 21/05/2019 890,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IEPÊ Valor Pago 1975-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 22/05/2019 2.077,98      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IEPÊ Valor Pago 1986-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 22/05/2019 4.155,96      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA Valor Pago 2810-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/05/2019 3.328,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVÍNIA Valor Pago 1798-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 22/05/2019 1.896,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA Valor Pago 3661-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/05/2019 1.529,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA Valor Pago 2289-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 22/05/2019 749,50          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA Valor Pago 2288-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 22/05/2019 695,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO Valor Pago 4103-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 22/05/2019 11.233,50    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO Valor Pago 4105-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 22/05/2019 30.870,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA Valor Pago 4456-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 23/05/2019 1.020,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE DA SERRA Valor Pago 1270-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/05/2019 320,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE Valor Pago 004663-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 23/05/2019 3.504,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS Valor Pago 1236-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/05/2019 2.400,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 4607-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 24/05/2019 1.200,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 4621-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 24/05/2019 6.600,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 3941-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 24/05/2019 5.800,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 4072-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 24/05/2019 123,81          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO Valor Pago 3328-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 24/05/2019 5.640,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO Valor Pago 4022-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 24/05/2019 936,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO Valor Pago 3761-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 24/05/2019 820,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO Valor Pago 1226-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYONPNEUS EIRELI ME 24/05/2019 1.165,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPOZINHO Valor Pago 4203-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 24/05/2019 600,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL Valor Pago 3679-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 24/05/2019 1.634,40      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIAÇU Valor Pago 2352-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 24/05/2019 6.266,34      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHARQUEADA Valor Pago 001427-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 27/05/2019 28.757,10    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHARQUEADA Valor Pago 001430-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 27/05/2019 10.632,30    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHARQUEADA Valor Pago 001426-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 27/05/2019 26.747,80    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA Valor Pago 5253-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 27/05/2019 2.808,90      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA Valor Pago 4137-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 27/05/2019 1.375,20      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA Valor Pago 4292-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 27/05/2019 1.140,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA Valor Pago 4294-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 27/05/2019 1.160,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA Valor Pago 4881-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 27/05/2019 4.082,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA Valor Pago 4293-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 27/05/2019 1.400,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL Valor Pago 1512-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/05/2019 4.256,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA Valor Pago 6120-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 27/05/2019 25.368,40    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA Valor Pago 6122-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 27/05/2019 2.293,32      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÚNA Valor Pago 2465-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 27/05/2019 1.345,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO ALEGRE Valor Pago 2367-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/05/2019 1.140,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERCULÂNDIA Valor Pago 3091-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI -ME 27/05/2019 2.632,68      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS Valor Pago 3448-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/05/2019 588,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS Valor Pago 3449-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/05/2019 4.535,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS Valor Pago 2459-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/05/2019 588,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS Valor Pago 2461-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/05/2019 892,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS Valor Pago 3447-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/05/2019 2.769,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS Valor Pago 3446-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/05/2019 2.307,50      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS Valor Pago 3654-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/05/2019 4.535,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS Valor Pago 2460-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/05/2019 892,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS Valor Pago 001538-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 28/05/2019 6.858,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAREÍ Valor Pago 3332-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 28/05/2019 15.256,00    

2019 SAAE SANEAMENTO AMBIENTAL DE ÁGUAS DE LINDÓIAValor Pago 373-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 28/05/2019 4.314,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACAIA Valor Pago 2718-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI -ME 28/05/2019 4.337,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE Valor Pago 004664-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 28/05/2019 1.272,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA Valor Pago 141-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 28/05/2019 5.680,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO Valor Pago 4104-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 28/05/2019 56.305,80    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHARQUEADA Valor Pago 001429-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 29/05/2019 2.343,20      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO Valor Pago 3327-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 29/05/2019 11.210,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO Valor Pago 3546-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 29/05/2019 165,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU Valor Pago 3454-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 29/05/2019 18.900,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCIANÓPOLIS Valor Pago 2400-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 29/05/2019 608,00          
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2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCIANÓPOLIS Valor Pago 2404-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 29/05/2019 2.096,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCIANÓPOLIS Valor Pago 2401-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 29/05/2019 608,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCIANÓPOLIS Valor Pago 2402-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 29/05/2019 2.720,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCIANÓPOLIS Valor Pago 2397-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 29/05/2019 1.120,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCIANÓPOLIS Valor Pago 2399-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 29/05/2019 5.036,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCIANÓPOLIS Valor Pago 2403-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 29/05/2019 6.446,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCIANÓPOLIS Valor Pago 2406-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 29/05/2019 5.936,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAS Valor Pago 1279-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/05/2019 1.690,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAS Valor Pago 1225-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/05/2019 1.326,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAS Valor Pago 1141-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/05/2019 6.306,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR Valor Pago 963-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/05/2019 131,40          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR Valor Pago 960-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/05/2019 328,80          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR Valor Pago 959-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/05/2019 3.869,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR Valor Pago 962-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/05/2019 131,40          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS Valor Pago 001087-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 30/05/2019 918,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE  PALMARES PAULISTA Valor Pago 3180-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/05/2019 500,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL Valor Pago 3942-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/05/2019 2.631,20      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÚNA Valor Pago 2464-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 30/05/2019 1.345,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 1613-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/05/2019 1.289,50      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 3392-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/05/2019 247,56          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 3391-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/05/2019 247,56          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 1622-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/05/2019 11.367,48    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 3395-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/05/2019 247,56          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 3388-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/05/2019 247,56          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 3397-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/05/2019 247,56          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 1619-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/05/2019 18.053,12    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 1627-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/05/2019 2.138,16      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 3394-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/05/2019 247,56          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 3390-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/05/2019 247,56          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 3371-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/05/2019 1.071,28      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 2096-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/05/2019 1.289,50      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 1614-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/05/2019 1.289,50      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 3389-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/05/2019 247,56          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 3393-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/05/2019 247,56          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 3396-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/05/2019 247,56          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL Valor Pago 2891-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 30/05/2019 904,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL Valor Pago 2914-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 30/05/2019 452,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL Valor Pago 2913-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 30/05/2019 904,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO Valor Pago 1332-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 31/05/2019 828,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO Valor Pago 1393-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 31/05/2019 828,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO Valor Pago 5383-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 31/05/2019 1.848,82      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO Valor Pago 6321-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 31/05/2019 16.639,38    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACONDE Valor Pago 2291-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 31/05/2019 9.504,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACONDE Valor Pago 2453-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 31/05/2019 612,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLÓRIDA PAULISTA Valor Pago 000840-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 31/05/2019 774,80          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE  RIBEIRÃO CORRENTE Valor Pago 2089-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 31/05/2019 2.854,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTAValor Pago 001447-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 03/06/2019 792,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTAValor Pago 001764-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 03/06/2019 4.644,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTAValor Pago 001448-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 03/06/2019 792,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTAValor Pago 001794-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 03/06/2019 3.432,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO PAULISTAValor Pago 001765-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 03/06/2019 396,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIARA Valor Pago 3341-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 03/06/2019 2.038,80      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIARA Valor Pago 3342-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 03/06/2019 1.359,20      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA Valor Pago 2417-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 03/06/2019 634,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBOValor Pago 1975-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELE 03/06/2019 165,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANASTÁCIO Valor Pago 5402-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 03/06/2019 10.308,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA Valor Pago 1999-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 04/06/2019 8.700,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA Valor Pago 2000-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 04/06/2019 10.000,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ Valor Pago 1368-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 04/06/2019 3.705,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREGULHO Valor Pago 2512-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/06/2019 2.080,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE Valor Pago 004770-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 04/06/2019 1.540,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE Valor Pago 004768-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 04/06/2019 1.540,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE Valor Pago 004731-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 04/06/2019 603,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE Valor Pago 004733-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 04/06/2019 472,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE Valor Pago 004732-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 04/06/2019 615,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE Valor Pago 004769-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 04/06/2019 1.540,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE Valor Pago 004734-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 05/06/2019 1.168,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE AVANHANDAVA Valor Pago 022100312300-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 06/06/2019 760,32          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS Valor Pago 2563-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 06/06/2019 2.586,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRAValor Pago 3192-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 06/06/2019 4.846,56      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERCULÂNDIA Valor Pago 3143-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI -ME 06/06/2019 1.552,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE Valor Pago 5168-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 06/06/2019 900,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA Valor Pago 146-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 06/06/2019 474,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE AVANHANDAVA Valor Pago 022100312300-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 06/06/2019 -                

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 5099-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 07/06/2019 3.000,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 4879-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 07/06/2019 220,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 5115-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 07/06/2019 1.256,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO Valor Pago 1335-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 07/06/2019 844,00          

2019 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE Valor Pago 1397-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 07/06/2019 450,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREGULHO Valor Pago 2265-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 07/06/2019 12.000,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTAValor Pago 6893-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 07/06/2019 1.656,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARIVAÍ Valor Pago 2733-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 07/06/2019 6.574,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA Valor Pago 2652-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 07/06/2019 34.225,08    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA Valor Pago 2765-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 07/06/2019 5.682,12      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ADOLFO Valor Pago 2185-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLE - ME 10/06/2019 10.200,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITOBI Valor Pago 1827-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/06/2019 1.499,96      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA Valor Pago 3687-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 10/06/2019 2.616,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MACATUBA Valor Pago 1994-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 10/06/2019 2.640,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA Valor Pago 2976-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 El Elyon Pneus Eireli 10/06/2019 1.178,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPURA Valor Pago 2836-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 10/06/2019 396,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE  RIBEIRÃO CORRENTE Valor Pago 2078-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/06/2019 570,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOSValor Pago 17010-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/06/2019 5.199,96      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOSValor Pago 17012-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/06/2019 5.199,96      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOSValor Pago 17011-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/06/2019 5.199,96      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOSValor Pago 17006-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/06/2019 1.915,88      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOSValor Pago 17013-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/06/2019 856,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOSValor Pago 17015-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/06/2019 856,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOSValor Pago 17014-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/06/2019 856,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOSValor Pago 17007-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/06/2019 1.915,88      
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2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI Valor Pago 3496-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 11/06/2019 1.360,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS Valor Pago 001994-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/06/2019 20.382,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAREÍ Valor Pago 3645-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/06/2019 22.420,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAREÍ Valor Pago 3705-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/06/2019 1.292,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAREÍ Valor Pago 3715-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/06/2019 41.816,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NUPORANGA Valor Pago 3090-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/06/2019 7.683,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NUPORANGA Valor Pago 3042-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/06/2019 1.308,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPOZINHO Valor Pago 5874-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/06/2019 832,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA Valor Pago 4228-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 11/06/2019 2.280,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA Valor Pago 4324-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/06/2019 5.596,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERCULÂNDIA Valor Pago 3761-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI -ME 11/06/2019 4.155,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA Valor Pago 003116-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 ELYON PNEUS EIRELI - ME 11/06/2019 5.656,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 005025-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/06/2019 5.160,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 005027-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/06/2019 5.160,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 005180-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/06/2019 2.934,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 005028-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/06/2019 1.980,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 005179-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/06/2019 2.934,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 005016-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/06/2019 1.980,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 005182-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/06/2019 2.934,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 005026-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/06/2019 5.160,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 005020-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/06/2019 10.782,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 005024-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/06/2019 5.160,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 005029-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/06/2019 1.980,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 005018-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/06/2019 11.400,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA Valor Pago 003116-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 ELYON PNEUS EIRELI - ME 11/06/2019 -                

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GÁLIA Valor Pago 2684-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 12/06/2019 1.493,40      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GÁLIA Valor Pago 2685-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 12/06/2019 663,96          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IEPÊ Valor Pago 1980-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 12/06/2019 12.953,88    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LUZITÂNIA Valor Pago 1658-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 12/06/2019 163,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LUZITÂNIA Valor Pago 446-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 12/06/2019 326,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LUZITÂNIA Valor Pago 1657-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 12/06/2019 163,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA Valor Pago 5969-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 12/06/2019 1.995,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM Valor Pago 3543-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 12/06/2019 28.264,76    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 005017-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/06/2019 2.934,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 005181-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/06/2019 2.272,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 005022-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/06/2019 11.382,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 005019-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/06/2019 11.400,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 005021-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/06/2019 11.382,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 005023-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/06/2019 5.160,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 005015-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/06/2019 1.516,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE INÚBIA PAULISTA Valor Pago 2878-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/06/2019 2.450,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACONDE Valor Pago 2566-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/06/2019 3.258,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO Valor Pago 6467-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 13/06/2019 1.031,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTILHO Valor Pago 4689-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/06/2019 2.685,84      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GÁLIA Valor Pago 2686-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 13/06/2019 2.655,84      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA Valor Pago 3686-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 13/06/2019 5.870,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PANORAMA Valor Pago 957-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/06/2019 1.922,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PANORAMA Valor Pago 403-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/06/2019 1.549,49      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREGULHO Valor Pago 3137-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/06/2019 1.100,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA Valor Pago 3616-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 13/06/2019 4.788,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIÚBA Valor Pago 329-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 13/06/2019 3.160,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIÚBA Valor Pago 326-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 13/06/2019 2.100,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIÚBA Valor Pago 328-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 13/06/2019 1.580,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA Valor Pago 3373-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/06/2019 2.052,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA Valor Pago 3371-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/06/2019 2.052,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA Valor Pago 3501-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/06/2019 5.400,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA Valor Pago 3366-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/06/2019 2.638,93      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUTÉCIA Valor Pago 6101-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 13/06/2019 798,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA Valor Pago 1326-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 13/06/2019 2.132,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA Valor Pago 1325-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 13/06/2019 4.264,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA Valor Pago 1962-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/06/2019 2.233,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLÓRIDA PAULISTA Valor Pago 004364-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/06/2019 1.113,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA Valor Pago 5298-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/06/2019 1.160,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA Valor Pago 5302-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/06/2019 860,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCIANÓPOLIS Valor Pago 2398-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 14/06/2019 7.348,00      

2019 SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA, ESGOTO E MEIO AMBIENTE DE OLIMPIA - DAEMO AMBIENTALValor Pago 1098-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/06/2019 42.678,88    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA Valor Pago 003799-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/06/2019 2.440,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOSValor Pago 17514-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/06/2019 1.196,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA Valor Pago 003799-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/06/2019 -                

2019 DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE AMERICANAValor Pago 920-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 17/06/2019 2.056,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS Valor Pago 6156-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/06/2019 2.388,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO Valor Pago 4416-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/06/2019 5.184,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO Valor Pago 4482-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/06/2019 414,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO Valor Pago 4414-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/06/2019 5.184,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA Valor Pago 004102-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 17/06/2019 840,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA Valor Pago 4118-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 17/06/2019 15.718,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPOZINHO Valor Pago 5033-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/06/2019 2.094,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DA BARRAValor Pago 4137-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/06/2019 26.311,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DA BARRAValor Pago 4145-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/06/2019 676,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DA BARRAValor Pago 4139-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/06/2019 10.771,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DA BARRAValor Pago 4141-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/06/2019 2.028,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DA BARRAValor Pago 4142-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/06/2019 8.207,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DA BARRAValor Pago 4144-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/06/2019 3.766,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DA BARRAValor Pago 4140-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/06/2019 18.288,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DA BARRAValor Pago 4143-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/06/2019 2.695,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE Valor Pago 003604-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/06/2019 4.430,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DUMONT Valor Pago 3118-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/06/2019 1.708,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÁPOLIS Valor Pago 4198-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/06/2019 10.800,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA EUROPA Valor Pago 3095-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/06/2019 1.062,50      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACAIA Valor Pago 2719-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI -ME 17/06/2019 2.071,96      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 2115-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/06/2019 1.544,24      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 1869-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/06/2019 963,80          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 1854-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/06/2019 963,80          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 1860-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/06/2019 2.138,16      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 1862-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/06/2019 983,08          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 1865-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/06/2019 983,08          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 1858-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/06/2019 1.079,44      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 1875-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/06/2019 963,80          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 1857-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/06/2019 963,80          
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2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 2112-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/06/2019 1.544,24      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 2114-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/06/2019 1.544,24      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 1863-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/06/2019 983,08          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 2113-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/06/2019 1.544,24      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 1855-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/06/2019 963,80          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 1859-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/06/2019 2.138,16      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 1864-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/06/2019 983,08          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 1866-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/06/2019 983,08          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 1861-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/06/2019 2.138,16      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 1868-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/06/2019 963,80          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 1867-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/06/2019 983,08          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 1856-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/06/2019 963,80          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA Valor Pago 8328-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 17/06/2019 1.169,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA Valor Pago 1372-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 18/06/2019 1.088,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DA  ESTANCIA TURISTICA IBITINGAValor Pago 4705-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/06/2019 792,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA Valor Pago 004099-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 18/06/2019 840,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVÍNIA Valor Pago 4437-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 18/06/2019 756,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVÍNIA Valor Pago 4438-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 18/06/2019 756,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS Valor Pago 10243-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 18/06/2019 2.631,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPOZINHO Valor Pago 5034-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/06/2019 4.820,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA Valor Pago 4324-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/06/2019 4.470,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARO DE CARVALHO Valor Pago 1563-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/06/2019 912,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARO DE CARVALHO Valor Pago 1530-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/06/2019 10.210,00    

2019 SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVAValor Pago 414-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/06/2019 9.411,30      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAJU Valor Pago 822-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI.. 18/06/2019 5.934,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAJU Valor Pago 902-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI.. 18/06/2019 5.934,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAJU Valor Pago 818-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI.. 18/06/2019 5.934,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAJU Valor Pago 817-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI.. 18/06/2019 1.276,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANASTÁCIO Valor Pago 5953-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/06/2019 1.520,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO Valor Pago 1143-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 19/06/2019 828,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU Valor Pago 3742-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 19/06/2019 2.632,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU Valor Pago 3510-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 19/06/2019 1.300,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU Valor Pago 3540-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 19/06/2019 3.400,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU Valor Pago 3016-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 19/06/2019 6.800,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUAÇU PAULISTA Valor Pago 4001-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 19/06/2019 2.493,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAPUÃ Valor Pago 002851-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 19/06/2019 2.360,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAPUÃ Valor Pago 003318-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 19/06/2019 2.274,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PLATINA Valor Pago 002773-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI 19/06/2019 920,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PLATINA Valor Pago 002772-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI 19/06/2019 1.840,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PLATINA Valor Pago 002774-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI 19/06/2019 1.840,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPÁ Valor Pago 1851-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 19/06/2019 918,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO Valor Pago 3471-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 19/06/2019 22.914,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVA Valor Pago 3585-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 19/06/2019 13.850,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS Valor Pago 2748-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 19/06/2019 10.140,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS Valor Pago 2749-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 19/06/2019 10.140,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS Valor Pago 2752-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 19/06/2019 2.528,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS Valor Pago 2750-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 19/06/2019 6.600,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS Valor Pago 2746-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 19/06/2019 6.600,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS Valor Pago 2784-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 19/06/2019 492,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS Valor Pago 2783-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 19/06/2019 1.680,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS Valor Pago 2751-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 19/06/2019 6.600,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA Valor Pago 5229-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 24/06/2019 530,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS Valor Pago 4175-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 24/06/2019 4.310,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPÁ Valor Pago 1852-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 24/06/2019 782,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPÁ Valor Pago 1853-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 24/06/2019 782,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPÁ Valor Pago 1854-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 24/06/2019 782,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOSValor Pago 18269-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 24/06/2019 1.704,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOSValor Pago 18244-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 24/06/2019 5.199,96      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA Valor Pago 5229-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 24/06/2019 -                

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CLARA D OESTE Valor Pago 1311-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 25/06/2019 3.335,20      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CLARA D OESTE Valor Pago 1312-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 25/06/2019 1.546,40      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVA Valor Pago 3585-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 25/06/2019 2.076,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE EPITÁCIO Valor Pago 003922-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 25/06/2019 1.551,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE EPITÁCIO Valor Pago 004322-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 25/06/2019 6.280,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE SANTA BÁRBARAValor Pago 2035-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 26/06/2019 20.700,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTILHO Valor Pago 4688-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/06/2019 5.156,76      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAPURU Valor Pago 2265-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/06/2019 1.800,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRAValor Pago 4092-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/06/2019 3.514,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAGUAI Valor Pago 4347-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/06/2019 4.633,17      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAGUAI Valor Pago 4349-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/06/2019 2.841,71      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ Valor Pago 4466-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/06/2019 3.299,56      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ Valor Pago 2264-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/06/2019 12.045,50    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ Valor Pago 1028-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/06/2019 2.466,24      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO COELHO Valor Pago 003102-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/06/2019 1.975,52      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM Valor Pago 4264-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 26/06/2019 7.076,52      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVA Valor Pago 3586-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 26/06/2019 14.610,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS Valor Pago 1957-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/06/2019 49,40            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS Valor Pago 1956-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/06/2019 49,40            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS Valor Pago 1958-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/06/2019 49,40            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA Valor Pago 5577-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI -ME 26/06/2019 8.325,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA Valor Pago 5164-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 27/06/2019 1.135,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA Valor Pago 4283-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 27/06/2019 1.290,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA Valor Pago 6955-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 27/06/2019 331,80          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA Valor Pago 4284-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 27/06/2019 1.290,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES Valor Pago 6824-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/06/2019 953,80          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES Valor Pago 6813-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/06/2019 6.739,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES Valor Pago 6815-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/06/2019 3.994,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES Valor Pago 6819-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/06/2019 4.331,20      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAREÍ Valor Pago 3706-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/06/2019 3.585,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJAL PAULISTA Valor Pago 4119-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 27/06/2019 102,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE OLÍMPIA Valor Pago 6006-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNMEUS EIRELI   ME 27/06/2019 1.692,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE OLÍMPIA Valor Pago 6007-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNMEUS EIRELI   ME 27/06/2019 21.968,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTÓPOLIS DO AGUAPEÍValor Pago 002523-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/06/2019 2.052,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAGUAI Valor Pago 4348-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/06/2019 325,12          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE  CÁSSIA DOS COQUEIROSValor Pago 967-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 27/06/2019 7.164,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSEValor Pago 4396-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/06/2019 3.355,74      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSEValor Pago 4398-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/06/2019 4.560,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSEValor Pago 3537-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/06/2019 3.192,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA Valor Pago 26308-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/06/2019 63.263,10    
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2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO Valor Pago 1707-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 28/06/2019 16.478,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO Valor Pago 4469-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 28/06/2019 13.280,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO Valor Pago 4467-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 28/06/2019 312,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPOZINHO Valor Pago 5036-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 28/06/2019 3.744,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL Valor Pago 5338-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 28/06/2019 6.688,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAIÚVA Valor Pago 4000-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 E L ELYON PNEUS EIRELI - ME 28/06/2019 1.620,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL  DE BARÃO DE ANTONINA Valor Pago 845-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 28/06/2019 1.368,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVA Valor Pago 3526-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 28/06/2019 17.602,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVA Valor Pago 3524-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 28/06/2019 1.936,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SAPUCAÍValor Pago 2510-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 28/06/2019 785,60          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIARA Valor Pago 3888-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 01/07/2019 4.427,10      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA Valor Pago 15681-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 01/07/2019 326,60          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA Valor Pago 15682-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 01/07/2019 21.841,85    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA Valor Pago 15680-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 01/07/2019 391,20          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU Valor Pago 1796-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 01/07/2019 1.300,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU Valor Pago 4201-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 01/07/2019 4.200,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA Valor Pago 003116-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 ELYON PNEUS EIRELI - ME 01/07/2019 1.214,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA Valor Pago 003116-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 ELYON PNEUS EIRELI - ME 01/07/2019 -                

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO Valor Pago 002647-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 02/07/2019 2.160,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA Valor Pago 7519-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 02/07/2019 2.772,50      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO Valor Pago 3762-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 02/07/2019 1.340,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO Valor Pago 4280-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 02/07/2019 4.420,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO Valor Pago 3765-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 02/07/2019 1.188,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPOZINHO Valor Pago 5999-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 02/07/2019 8.536,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPOZINHO Valor Pago 5032-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 02/07/2019 23.752,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PRESTES Valor Pago 4050-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 02/07/2019 4.680,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PRESTES Valor Pago 4049-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 02/07/2019 4.050,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS Valor Pago 1356-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 02/07/2019 4.860,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS Valor Pago 1359-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 02/07/2019 4.599,96      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA AZUL Valor Pago 2265-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 02/07/2019 1.078,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SERTÃOZINHO Valor Pago 4106-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 02/07/2019 6.980,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA Valor Pago 5573-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI -ME 02/07/2019 2.775,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMAValor Pago 001727-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - M.E. 02/07/2019 375,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ADOLFO Valor Pago 2182-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLE - ME 03/07/2019 6.480,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA Valor Pago 5269-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 03/07/2019 5.770,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CASTELO Valor Pago 1557-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 03/07/2019 3.534,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LUZITÂNIA Valor Pago 2120-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 03/07/2019 1.393,92      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LUZITÂNIA Valor Pago 2121-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 03/07/2019 1.393,92      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DA BARRAValor Pago 4142-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 03/07/2019 8.631,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOAQUIM DA BARRAValor Pago 4137-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 03/07/2019 28.359,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS Valor Pago 1357-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 03/07/2019 3.880,98      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS Valor Pago 1358-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 03/07/2019 2.536,98      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA Valor Pago 5269-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 03/07/2019 -                

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO Valor Pago 5031-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/07/2019 3.667,94      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO Valor Pago 5033-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/07/2019 11.092,92    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO Valor Pago 5032-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/07/2019 8.197,20      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO Valor Pago 5034-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/07/2019 11.092,92    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO Valor Pago 5039-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/07/2019 3.667,94      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO Valor Pago 2139-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYONPNEUS EIRELI ME 04/07/2019 1.404,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA Valor Pago 5246-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/07/2019 782,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA Valor Pago 5247-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/07/2019 782,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS Valor Pago 5339-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 04/07/2019 7.745,92      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS Valor Pago 5330-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 04/07/2019 13.650,20    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS Valor Pago 5334-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 04/07/2019 422,36          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS Valor Pago 5331-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 04/07/2019 233,60          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PRESTES Valor Pago 4124-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/07/2019 4.680,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÁPOLIS Valor Pago 5344-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/07/2019 780,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE Valor Pago 5585-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 04/07/2019 2.528,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE Valor Pago 5853-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 04/07/2019 754,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOSValor Pago 21665-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/07/2019 1.915,88      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA Valor Pago 8789-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 04/07/2019 1.423,20      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO MARCONDES Valor Pago 003836-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME. 05/07/2019 3.895,50      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO MARCONDES Valor Pago 003835-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME. 05/07/2019 3.895,50      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO MARCONDES Valor Pago 003833-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME. 05/07/2019 3.188,50      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO MARCONDES Valor Pago 003834-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME. 05/07/2019 3.895,50      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO MARCONDES Valor Pago 003837-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME. 05/07/2019 3.895,50      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA Valor Pago 27127-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/07/2019 2.704,90      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ Valor Pago 3009-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS IRELLI ME 05/07/2019 1.240,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOSValor Pago 21668-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/07/2019 856,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA Valor Pago 8502-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 08/07/2019 2.364,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTILHO Valor Pago 4688-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/07/2019 966,88          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPUÍ Valor Pago 3965-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/07/2019 3.660,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPUÃ Valor Pago 2350-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/07/2019 595,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ Valor Pago 3140-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 10/07/2019 290,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE OCAUÇU Valor Pago 4858-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/07/2019 792,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO Valor Pago 005604-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 10/07/2019 2.584,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO Valor Pago 005603-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 10/07/2019 12.952,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ Valor Pago 4847-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 10/07/2019 3.285,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ Valor Pago 4844-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 10/07/2019 3.080,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ Valor Pago 4933-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 10/07/2019 2.570,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO ALEGRE Valor Pago 2942-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/07/2019 1.140,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARINU Valor Pago 000953-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 10/07/2019 67.838,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE APRAZÍVEL Valor Pago 3913-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/07/2019 8.480,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE  RIBEIRÃO CORRENTE Valor Pago 2994-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/07/2019 340,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE  RIBEIRÃO CORRENTE Valor Pago 2080-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/07/2019 2.476,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE  RIBEIRÃO CORRENTE Valor Pago 2993-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/07/2019 4.400,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 4707-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/07/2019 1.118,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 4714-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/07/2019 1.623,44      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 4704-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/07/2019 1.623,44      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 4711-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/07/2019 963,80          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 4706-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/07/2019 1.118,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 4715-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/07/2019 2.296,56      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 4702-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/07/2019 1.118,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 4709-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/07/2019 963,80          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 4701-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/07/2019 963,80          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 4705-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/07/2019 1.118,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 4712-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/07/2019 1.623,44      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 4703-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/07/2019 886,68          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 4708-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/07/2019 963,80          
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2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 4710-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/07/2019 963,80          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 4713-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/07/2019 1.623,44      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREGULHO Valor Pago 2265-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/07/2019 4.980,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTILHO Valor Pago 5310-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/07/2019 5.806,44      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATINGA Valor Pago 5001-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI- ME 11/07/2019 840,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATINGA Valor Pago 5002-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI- ME 11/07/2019 19.658,40    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATINGA Valor Pago 5003-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI- ME 11/07/2019 16.017,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATINGA Valor Pago 5008-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI- ME 11/07/2019 41.832,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MANDURI Valor Pago 3712-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/07/2019 2.592,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO Valor Pago 5577-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/07/2019 820,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE OCAUÇU Valor Pago 4854-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/07/2019 1.460,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE OCAUÇU Valor Pago 4853-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/07/2019 792,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL Valor Pago 2455-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/07/2019 2.073,06      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTEValor Pago 7868-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 11/07/2019 1.536,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTEValor Pago 7871-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 11/07/2019 4.008,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO Valor Pago 3076-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/07/2019 948,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM Valor Pago 4269-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 11/07/2019 36.102,64    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRAPUÃ PAULISTA Valor Pago 2383-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/07/2019 14.720,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PANORAMA Valor Pago 1032-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/07/2019 1.309,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA Valor Pago 7609-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 12/07/2019 244,60          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA Valor Pago 1979-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 12/07/2019 22.560,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA Valor Pago 2174-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 12/07/2019 1.213,74      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO Valor Pago 5747-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 12/07/2019 541,50          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO Valor Pago 6386-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 12/07/2019 1.031,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO Valor Pago 6603-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 12/07/2019 2.219,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GÁLIA Valor Pago 2682-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 12/07/2019 497,80          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DA  ESTANCIA TURISTICA IBITINGAValor Pago 4700-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/07/2019 6.804,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DA  ESTANCIA TURISTICA IBITINGAValor Pago 4703-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/07/2019 2.353,50      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DA  ESTANCIA TURISTICA IBITINGAValor Pago 4701-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/07/2019 8.868,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DA  ESTANCIA TURISTICA IBITINGAValor Pago 4704-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/07/2019 165,50          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DA  ESTANCIA TURISTICA IBITINGAValor Pago 4702-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/07/2019 7.866,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DA  ESTANCIA TURISTICA IBITINGAValor Pago 4706-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/07/2019 106,34          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU Valor Pago 4204-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 12/07/2019 9.000,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE Valor Pago 10027-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/07/2019 636,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE Valor Pago 10024-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/07/2019 636,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE Valor Pago 10035-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/07/2019 636,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE Valor Pago 10038-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/07/2019 636,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE Valor Pago 10034-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/07/2019 636,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE Valor Pago 10032-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/07/2019 636,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE Valor Pago 10023-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/07/2019 636,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE Valor Pago 10039-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/07/2019 636,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE Valor Pago 10031-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/07/2019 636,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE Valor Pago 10036-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/07/2019 636,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE Valor Pago 10029-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/07/2019 636,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE Valor Pago 10037-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/07/2019 636,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE Valor Pago 10026-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/07/2019 636,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA Valor Pago 4942-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/07/2019 2.509,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA Valor Pago 4941-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/07/2019 5.960,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA Valor Pago 10321-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 12/07/2019 90,00            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 3253-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/07/2019 1.160,84      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 3252-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/07/2019 1.160,84      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 3255-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/07/2019 963,80          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 3254-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/07/2019 1.160,84      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 3226-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/07/2019 963,80          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 3251-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/07/2019 1.623,44      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 3256-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/07/2019 963,80          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 4333-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/07/2019 196,76          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 4332-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/07/2019 1.396,96      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ Valor Pago 9609-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 12/07/2019 5.399,48      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUTÉCIA Valor Pago 6714-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 12/07/2019 2.394,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAREMA Valor Pago 3022-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 12/07/2019 5.607,20      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PANORAMA Valor Pago 2813-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/07/2019 2.018,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS Valor Pago 11596-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 15/07/2019 9.495,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS Valor Pago 6959-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 15/07/2019 996,74          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA Valor Pago 843-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 15/07/2019 7.040,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÓCA Valor Pago 2529-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 15/07/2019 970,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA Valor Pago 003121-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 ELYON PNEUS EIRELI - ME 15/07/2019 11.858,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE  RIBEIRÃO CORRENTE Valor Pago 2992-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 15/07/2019 4.400,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSEValor Pago 4429-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 15/07/2019 1.330,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA Valor Pago 003121-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 ELYON PNEUS EIRELI - ME 15/07/2019 -                

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO Valor Pago 9006-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 16/07/2019 15.060,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUÃ Valor Pago 5615-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/07/2019 1.912,16      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATINGA Valor Pago 5000-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI- ME 16/07/2019 16.081,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATINGA Valor Pago 4999-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI- ME 16/07/2019 9.082,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATINGA Valor Pago 4998-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI- ME 16/07/2019 2.583,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA Valor Pago 3337-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 16/07/2019 4.343,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA Valor Pago 3335-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 16/07/2019 3.799,80      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA Valor Pago 3334-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 16/07/2019 5.877,80      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA Valor Pago 5006-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 16/07/2019 7.578,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO PINHALValor Pago 3189-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/07/2019 1.664,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO PINHALValor Pago 3059-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/07/2019 1.775,96      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO PINHALValor Pago 3060-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/07/2019 1.677,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTAValor Pago 7636-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 16/07/2019 400,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO Valor Pago 2353-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 16/07/2019 1.156,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO Valor Pago 3991-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 16/07/2019 989,94          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO GRANDE Valor Pago 007240-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 16/07/2019 1.544,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSEValor Pago 4397-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/07/2019 1.064,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALESOPOLIS Valor Pago 1896-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 16/07/2019 3.930,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUÃ Valor Pago 5610-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/07/2019 956,08          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS Valor Pago 2624-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/07/2019 6.600,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TEJUPÁ Valor Pago 1855-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 17/07/2019 782,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU Valor Pago 2064-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/07/2019 4.464,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DA  ESTANCIA TURISTICA IBITINGAValor Pago 4699-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/07/2019 4.601,40      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUÃ Valor Pago 5625-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/07/2019 1.090,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA Valor Pago 5267-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 18/07/2019 7.030,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDOValor Pago 6822-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/07/2019 1.780,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDOValor Pago 6821-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/07/2019 2.724,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDOValor Pago 6824-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/07/2019 1.362,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU Valor Pago 1569-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/07/2019 2.696,00      
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2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 005750-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/07/2019 2.260,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 005749-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/07/2019 2.260,00      

2019 SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTOS DE BEBEDOUROValor Pago 694-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON EIRELI ME 19/07/2019 116.998,00  

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA Valor Pago 004786-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 19/07/2019 4.250,64      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES Valor Pago 4328-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 19/07/2019 19.464,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTAValor Pago 000985-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 19/07/2019 774,80          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTAValor Pago 000986-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 19/07/2019 626,00          

2019 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE Valor Pago 1561-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 19/07/2019 360,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTAValor Pago 2642-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 19/07/2019 2.277,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDOValor Pago 6823-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 19/07/2019 1.160,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA Valor Pago 3964-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 19/07/2019 2.048,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ Valor Pago 4846-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 19/07/2019 1.520,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ Valor Pago 4840-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 19/07/2019 2.570,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ Valor Pago 4842-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 19/07/2019 2.864,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ Valor Pago 4843-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 19/07/2019 2.640,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA Valor Pago 4328-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 19/07/2019 4.305,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA Valor Pago 4423-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 19/07/2019 6.948,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA Valor Pago 2251-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 22/07/2019 1.411,34      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA Valor Pago 5624-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/07/2019 610,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA Valor Pago 6296-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 22/07/2019 1.664,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRAS Valor Pago 002764-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 22/07/2019 3.356,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRAValor Pago 4655-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/07/2019 6.555,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRAValor Pago 4654-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/07/2019 1.313,40      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRAValor Pago 4653-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/07/2019 3.277,50      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA Valor Pago 4385-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/07/2019 158,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA Valor Pago 4089-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/07/2019 99,20            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA Valor Pago 5624-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/07/2019 -                

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA Valor Pago 9556-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 22/07/2019 928,35          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES Valor Pago 4466-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 23/07/2019 832,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES Valor Pago 4464-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 23/07/2019 832,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES Valor Pago 4465-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 23/07/2019 832,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS Valor Pago 2074-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/07/2019 1.280,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS Valor Pago 2075-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/07/2019 6.600,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS Valor Pago 2073-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/07/2019 6.600,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS Valor Pago 3368-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/07/2019 2.400,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA Valor Pago 3486-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 23/07/2019 1.673,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE Valor Pago 004086-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/07/2019 1.748,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPÃ Valor Pago 10666-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 23/07/2019 4.308,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE DA SERRA Valor Pago 2345-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/07/2019 15.390,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE DA SERRA Valor Pago 2342-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/07/2019 2.964,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE Valor Pago 2772-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 23/07/2019 1.132,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM Valor Pago 2550-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 23/07/2019 518,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE EPITÁCIO Valor Pago 005526-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 23/07/2019 6.392,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE EPITÁCIO Valor Pago 005563-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 23/07/2019 645,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DA PRATA Valor Pago 2405-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 23/07/2019 874,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DA PRATA Valor Pago 2406-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 23/07/2019 874,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DA PRATA Valor Pago 2400-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 23/07/2019 3.300,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU Valor Pago 1623-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 24/07/2019 1.848,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS Valor Pago 5631-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 24/07/2019 2.640,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS Valor Pago 5208-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 24/07/2019 1.600,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPOZINHO Valor Pago 6893-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 24/07/2019 648,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA Valor Pago 1203-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 24/07/2019 3.858,80      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA Valor Pago 1198-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 24/07/2019 1.979,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATÂNIA Valor Pago 3628-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 24/07/2019 1.660,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRATÂNIA Valor Pago 3629-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 24/07/2019 2.792,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIAValor Pago 3573-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 24/07/2019 15.260,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERCULÂNDIA Valor Pago 3091-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI -ME 24/07/2019 2.632,66      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOSValor Pago 21662-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 24/07/2019 1.175,56      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOSValor Pago 23904-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 24/07/2019 719,56          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOSValor Pago 21939-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 24/07/2019 5.199,96      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOSValor Pago 21941-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 24/07/2019 5.199,96      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOSValor Pago 21945-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 24/07/2019 5.199,96      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE OSCAR BRESSANE Valor Pago 3024-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 24/07/2019 2.376,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE OSCAR BRESSANE Valor Pago 2645-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 24/07/2019 1.211,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE OSCAR BRESSANE Valor Pago 3023-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 24/07/2019 434,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE OSCAR BRESSANE Valor Pago 3025-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 24/07/2019 378,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA Valor Pago 3164-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 25/07/2019 1.188,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA Valor Pago 2260-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 25/07/2019 230,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUITIBA Valor Pago 3133-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 25/07/2019 1.848,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUITIBA Valor Pago 3135-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 25/07/2019 1.860,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS Valor Pago 3669-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 25/07/2019 16.900,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL Valor Pago 6024-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 25/07/2019 1.548,80      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA Valor Pago 7977-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 25/07/2019 1.160,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA Valor Pago 8178-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 25/07/2019 13.600,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO Valor Pago 4246-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 26/07/2019 2.224,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO Valor Pago 5369-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 26/07/2019 3.320,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO Valor Pago 5059-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 26/07/2019 41.500,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO Valor Pago 5058-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 26/07/2019 11.620,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO Valor Pago 5332-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 26/07/2019 600,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADO Valor Pago 4169-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/07/2019 6.340,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADO Valor Pago 4166-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/07/2019 6.308,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADO Valor Pago 4438-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/07/2019 11.358,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA Valor Pago 5906-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/07/2019 1.004,22      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL ARCANJO Valor Pago 4510-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 26/07/2019 7.990,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDIRA Valor Pago 4339-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 26/07/2019 5.207,40      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA EUROPA Valor Pago 4453-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/07/2019 1.062,50      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO Valor Pago 4593-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/07/2019 680,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA Valor Pago 17664-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/07/2019 2.371,20      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVÍNIA Valor Pago 3074-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 29/07/2019 2.226,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE OCAUÇU Valor Pago 5203-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/07/2019 2.200,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL Valor Pago 6023-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/07/2019 1.372,80      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ Valor Pago 3475-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS IRELLI ME 29/07/2019 6.599,96      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA Valor Pago 5574-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/07/2019 940,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA Valor Pago 10318-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 29/07/2019 180,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA Valor Pago 3151-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 29/07/2019 2.695,66      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA Valor Pago 8501-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 29/07/2019 1.000,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPURA Valor Pago 5344-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 29/07/2019 3.000,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPURA Valor Pago 5437-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 29/07/2019 3.000,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPURA Valor Pago 5345-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 29/07/2019 3.000,00      
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2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPURA Valor Pago 5395-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 29/07/2019 6.839,95      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPURA Valor Pago 5346-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 29/07/2019 3.000,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MERIDIANO Valor Pago 4041-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/07/2019 1.138,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MERIDIANO Valor Pago 4043-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/07/2019 526,40          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MERIDIANO Valor Pago 4037-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/07/2019 1.252,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MERIDIANO Valor Pago 4039-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/07/2019 2.276,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MERIDIANO Valor Pago 4038-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/07/2019 1.400,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM Valor Pago 2547-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 29/07/2019 5.250,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO Valor Pago 003349-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 30/07/2019 2.360,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO Valor Pago 003271-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 30/07/2019 2.160,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR Valor Pago 970-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/07/2019 564,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR Valor Pago 966-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/07/2019 909,60          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR Valor Pago 965-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/07/2019 899,60          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR Valor Pago 968-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/07/2019 376,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR Valor Pago 969-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/07/2019 376,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE OLÍMPIA Valor Pago 6005-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNMEUS EIRELI   ME 30/07/2019 40.113,60    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO JARDIMValor Pago 2090-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 30/07/2019 3.781,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA Valor Pago 5568-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI -ME 30/07/2019 2.460,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA Valor Pago 5571-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI -ME 30/07/2019 2.132,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL Valor Pago 4175-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 30/07/2019 868,80          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL Valor Pago 3775-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 30/07/2019 868,80          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL Valor Pago 4176-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 30/07/2019 404,82          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL Valor Pago 4174-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 30/07/2019 8.166,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL Valor Pago 4177-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 30/07/2019 708,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL Valor Pago 3774-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 30/07/2019 1.520,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIARA Valor Pago 3900-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 31/07/2019 15.248,90    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA Valor Pago 7531-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 31/07/2019 1.925,80      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA Valor Pago 7533-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 31/07/2019 424,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CLARA D OESTE Valor Pago 1308-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 31/07/2019 3.625,80      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPÃ Valor Pago 10441-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 31/07/2019 4.682,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SAPUCAÍValor Pago 3823-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 31/07/2019 25.134,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ Valor Pago 10906-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 31/07/2019 12.311,25    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALESOPOLIS Valor Pago 1903-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 31/07/2019 23.594,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA Valor Pago 1842-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 01/08/2019 8.348,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTAValor Pago 9883-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 01/08/2019 4.814,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA Valor Pago 5488-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 01/08/2019 96,90            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA Valor Pago 3219-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 02/08/2019 1.180,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLÓRIDA PAULISTA Valor Pago 005209-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 02/08/2019 5.394,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA Valor Pago 7534-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 02/08/2019 1.125,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA Valor Pago 3004-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 02/08/2019 399,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA Valor Pago 4886-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 02/08/2019 6.545,50      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA Valor Pago 3513-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 02/08/2019 5.120,52      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA Valor Pago 5992-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 02/08/2019 7.372,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA Valor Pago 5365-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 02/08/2019 1.328,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA Valor Pago 5364-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 02/08/2019 7.372,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL Valor Pago 6816-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 02/08/2019 1.751,20      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA Valor Pago 3451-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 El Elyon Pneus Eireli 02/08/2019 2.210,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA Valor Pago 3430-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 El Elyon Pneus Eireli 02/08/2019 13.260,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO Valor Pago 3072-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 02/08/2019 1.896,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU Valor Pago 1231-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 02/08/2019 892,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU Valor Pago 1643-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 02/08/2019 456,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA Valor Pago 003118-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 ELYON PNEUS EIRELI - ME 02/08/2019 5.707,80      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA Valor Pago 003118-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 ELYON PNEUS EIRELI - ME 02/08/2019 -                

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARANDU Valor Pago 1984-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 05/08/2019 2.195,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA Valor Pago 14160-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/08/2019 680,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUAÇU PAULISTA Valor Pago 7081-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/08/2019 7.826,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO ALEGRE Valor Pago 3764-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/08/2019 6.520,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO ALEGRE Valor Pago 3765-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/08/2019 3.260,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO PRESTES Valor Pago 4566-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/08/2019 4.050,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE DA SERRA Valor Pago 2343-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/08/2019 14.140,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE DA SERRA Valor Pago 1991-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/08/2019 4.480,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO EXPEDITO Valor Pago 2582-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/08/2019 626,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOSValor Pago 16407-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/08/2019 5.199,96      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOSValor Pago 24868-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/08/2019 1.704,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOSValor Pago 16272-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/08/2019 587,78          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOSValor Pago 16403-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/08/2019 1.704,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS Valor Pago 12681-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/08/2019 2.348,50      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTIOGA Valor Pago 4159-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 06/08/2019 34.620,20    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI Valor Pago 847-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 06/08/2019 3.032,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GÁLIA Valor Pago 3648-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 06/08/2019 5.792,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GÁLIA Valor Pago 2573-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 06/08/2019 663,96          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GÁLIA Valor Pago 2515-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 06/08/2019 3.952,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJOBI Valor Pago 5007-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 06/08/2019 9.983,92      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPOZINHO Valor Pago 7158-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 06/08/2019 1.944,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL Valor Pago 8397-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 06/08/2019 2.112,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO Valor Pago 4348-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 06/08/2019 1.319,92      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA Valor Pago 141-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 06/08/2019 4.020,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA Valor Pago 145-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 06/08/2019 690,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA Valor Pago 6766-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI -ME 06/08/2019 1.232,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA Valor Pago 2969-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 06/08/2019 2.420,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA Valor Pago 2961-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 06/08/2019 16.194,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDINO DE CAMPOSValor Pago 4730-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 07/08/2019 26.560,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDINO DE CAMPOSValor Pago 4756-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 07/08/2019 2.832,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS Valor Pago 4302-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 07/08/2019 6.702,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO Valor Pago 4319-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 07/08/2019 10.162,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRAPUÃ PAULISTA Valor Pago 3134-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 07/08/2019 14.460,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS Valor Pago 6910-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 07/08/2019 52.127,50    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS Valor Pago 7008-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 07/08/2019 27.795,50    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU Valor Pago 3018-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 08/08/2019 2.120,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU Valor Pago 4104-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 08/08/2019 18.000,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJOBI Valor Pago 4904-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 08/08/2019 48,00            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA Valor Pago 12289-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 08/08/2019 3.294,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BORACÉIA Valor Pago 6035-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 08/08/2019 1.000,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BORACÉIA Valor Pago 6036-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 08/08/2019 800,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BORACÉIA Valor Pago 6034-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 08/08/2019 5.800,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA Valor Pago 4165-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 09/08/2019 971,80          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS Valor Pago 4856-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 09/08/2019 4.080,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS Valor Pago 4855-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 09/08/2019 1.040,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS Valor Pago 4857-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 09/08/2019 2.480,00      
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2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA Valor Pago 1973-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 09/08/2019 5.200,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACONDE Valor Pago 3615-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 09/08/2019 856,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI Valor Pago 2994-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 09/08/2019 2.018,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES Valor Pago 4902-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 09/08/2019 4.890,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIARA Valor Pago 4757-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 09/08/2019 2.024,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 8680-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 09/08/2019 3.478,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUITIBA Valor Pago 3045-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 09/08/2019 4.268,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA Valor Pago 6234-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 09/08/2019 1.816,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FELIZ Valor Pago 4757-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 09/08/2019 679,50          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FELIZ Valor Pago 9694-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 09/08/2019 955,40          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA Valor Pago 12050-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 09/08/2019 180,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA Valor Pago 12051-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 09/08/2019 180,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL  DE BARÃO DE ANTONINA Valor Pago 1123-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 09/08/2019 948,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA Valor Pago 3509-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 El Elyon Pneus Eireli 09/08/2019 1.368,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU Valor Pago 7682-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 09/08/2019 24.150,15    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU Valor Pago 7683-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 09/08/2019 27.681,75    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU Valor Pago 7690-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 09/08/2019 10.274,80    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU Valor Pago 7688-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 09/08/2019 11.563,40    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU Valor Pago 7692-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 09/08/2019 9.978,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUIUTI Valor Pago 003897-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 09/08/2019 2.360,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUIUTI Valor Pago 003920-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 09/08/2019 900,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUIUTI Valor Pago 003857-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 09/08/2019 1.800,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA Valor Pago 6977-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI -ME 09/08/2019 1.312,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA Valor Pago 6984-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI -ME 09/08/2019 757,90          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO Valor Pago 11273-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 09/08/2019 1.020,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDOValor Pago 6857-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/08/2019 1.236,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUÃ Valor Pago 5600-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/08/2019 4.780,40      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 8978-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 12/08/2019 4.614,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 8921-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 12/08/2019 4.614,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 8768-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 12/08/2019 3.478,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS Valor Pago 4122-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/08/2019 6.600,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTEValor Pago 11100-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 12/08/2019 6.797,76      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS Valor Pago 6054-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 12/08/2019 3.219,80      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO MARCONDES Valor Pago 004643-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME. 13/08/2019 626,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO MARCONDES Valor Pago 004644-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME. 13/08/2019 626,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO MARCONDES Valor Pago 004645-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME. 13/08/2019 626,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO MARCONDES Valor Pago 004642-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME. 13/08/2019 2.679,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRETOS Valor Pago 4006-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS 13/08/2019 8.320,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA Valor Pago 1371-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 13/08/2019 5.930,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAPURU Valor Pago 2266-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/08/2019 836,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA Valor Pago 7534-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 13/08/2019 12.780,00    

2019 SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO- SAE Valor Pago 1912-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON EIRELI 13/08/2019 3.316,00      

2019 SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO- SAE Valor Pago 1916-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON EIRELI 13/08/2019 1.170,00      

2019 SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO- SAE Valor Pago 1915-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON EIRELI 13/08/2019 4.604,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA Valor Pago 6166-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 13/08/2019 3.392,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ Valor Pago 4845-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 13/08/2019 5.382,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ Valor Pago 4934-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 13/08/2019 4.398,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ Valor Pago 4841-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 13/08/2019 5.131,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SULValor Pago 6939-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/08/2019 21.504,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SULValor Pago 4587-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/08/2019 1.472,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D OESTE Valor Pago 4438-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 13/08/2019 6.558,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS Valor Pago 6056-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 13/08/2019 454,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA Valor Pago 9694-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 13/08/2019 2.860,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO Valor Pago 11386-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 13/08/2019 680,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D OESTE Valor Pago 4438-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 13/08/2019 -                

2019 DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE AMERICANAValor Pago 1148-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 14/08/2019 4.344,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CASTELO Valor Pago 1216-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/08/2019 1.576,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA Valor Pago 2777-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 14/08/2019 4.120,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA Valor Pago 2776-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 14/08/2019 1.224,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA Valor Pago 2778-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 14/08/2019 7.012,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA Valor Pago 2779-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 14/08/2019 280,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA Valor Pago 5554-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/08/2019 1.822,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO JARDIMValor Pago 3142-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/08/2019 12.298,80    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL ARCANJO Valor Pago 5428-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 14/08/2019 7.990,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SULValor Pago 6896-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/08/2019 19.890,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA Valor Pago 12286-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/08/2019 928,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA Valor Pago 11655-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/08/2019 1.572,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA PAULISTA Valor Pago 380-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/08/2019 3.792,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM Valor Pago 6331-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 14/08/2019 1.949,05      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM Valor Pago 6332-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 14/08/2019 1.949,05      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM Valor Pago 6326-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 14/08/2019 2.226,92      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM Valor Pago 6328-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 14/08/2019 2.226,92      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM Valor Pago 6327-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 14/08/2019 1.949,05      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO Valor Pago 11119-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 14/08/2019 6.860,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO Valor Pago 11120-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 14/08/2019 7.980,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE POSSEValor Pago 5619-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/08/2019 6.840,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOSValor Pago 26765-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/08/2019 1.196,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JACI Valor Pago 4949-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/08/2019 380,16          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO Valor Pago 003495-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 15/08/2019 2.552,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO Valor Pago 003494-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 15/08/2019 2.552,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU Valor Pago 5060-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 15/08/2019 1.300,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU Valor Pago 5061-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 15/08/2019 2.320,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU Valor Pago 5059-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 15/08/2019 2.632,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA Valor Pago 3613-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 15/08/2019 8.687,20      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÕES Valor Pago 2977-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 15/08/2019 1.448,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÕES Valor Pago 2974-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 15/08/2019 996,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÕES Valor Pago 2971-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 15/08/2019 823,28          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÕES Valor Pago 2972-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 15/08/2019 800,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÕES Valor Pago 2973-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 15/08/2019 800,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÕES Valor Pago 2970-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 15/08/2019 2.380,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÕES Valor Pago 2978-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 15/08/2019 1.120,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA Valor Pago 6246-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 15/08/2019 7.372,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS Valor Pago 6546-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 15/08/2019 86,40            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS Valor Pago 6545-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 15/08/2019 86,40            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS Valor Pago 6547-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 15/08/2019 86,40            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERCULÂNDIA Valor Pago 3091-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI -ME 15/08/2019 2.632,66      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÓCA Valor Pago 3264-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 15/08/2019 580,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PANORAMA Valor Pago 2813-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 15/08/2019 2.000,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 7457-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/08/2019 7.990,00      
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2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 7338-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/08/2019 5.420,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 7330-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/08/2019 18.572,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR Valor Pago 967-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/08/2019 4.320,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR Valor Pago 961-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/08/2019 2.629,80      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLÓRIDA PAULISTA Valor Pago 004727-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 16/08/2019 313,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPUÃ Valor Pago 5622-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/08/2019 2.046,08      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA Valor Pago 8568-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 16/08/2019 2.811,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE OCAUÇU Valor Pago 5826-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/08/2019 1.140,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE OCAUÇU Valor Pago 5827-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/08/2019 2.200,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRAS Valor Pago 001419-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 16/08/2019 9.544,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTAValor Pago 10252-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 16/08/2019 800,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE PAULISTAValor Pago 004026-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/08/2019 620,44          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITÁPOLIS Valor Pago 7564-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/08/2019 1.560,00      

2019 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS DE JABOTICABAL-SAAEJValor Pago 63-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI 16/08/2019 6.687,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MERIDIANO Valor Pago 4042-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/08/2019 3.067,62      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MERIDIANO Valor Pago 4040-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/08/2019 4.560,26      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MERIDIANO Valor Pago 5292-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/08/2019 4.560,26      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS Valor Pago 1703-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/08/2019 1.364,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS Valor Pago 1702-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/08/2019 1.388,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOSValor Pago 27058-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/08/2019 2.351,12      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOSValor Pago 27059-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/08/2019 1.279,92      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PANORAMA Valor Pago 3248-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/08/2019 1.922,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI Valor Pago 5796-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 19/08/2019 1.408,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI Valor Pago 5795-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 19/08/2019 1.408,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI Valor Pago 5797-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 19/08/2019 1.408,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO Valor Pago 5036-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 19/08/2019 11.092,92    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO Valor Pago 5035-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 19/08/2019 11.092,92    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS Valor Pago 5034-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 19/08/2019 720,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS Valor Pago 5035-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 19/08/2019 8.000,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS Valor Pago 3801-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 19/08/2019 800,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 8920-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 19/08/2019 1.196,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE Valor Pago 7068-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 19/08/2019 449,50          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL Valor Pago 6695-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 19/08/2019 12.979,90    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARANDU Valor Pago 4554-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 20/08/2019 2.980,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZIÂNIA Valor Pago 2817-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 20/08/2019 702,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIZIÂNIA Valor Pago 2819-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 20/08/2019 2.036,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA Valor Pago 6277-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 20/08/2019 249,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA Valor Pago 6350-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 20/08/2019 872,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA Valor Pago 6276-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 20/08/2019 498,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA Valor Pago 4506-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 El Elyon Pneus Eireli 20/08/2019 823,28          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D OESTE Valor Pago 5510-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 20/08/2019 18.004,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIVERSUL Valor Pago 2598-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL  ELYON PNEUS EIRELI-ME 20/08/2019 3.306,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRAÍ Valor Pago 3863-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 20/08/2019 10.043,64    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D OESTE Valor Pago 5510-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 20/08/2019 -                

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA Valor Pago 3764-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 21/08/2019 3.390,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUITIBA Valor Pago 3065-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 21/08/2019 4.664,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS Valor Pago 4118-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 21/08/2019 9.400,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS Valor Pago 4019-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 21/08/2019 738,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS Valor Pago 4117-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 21/08/2019 3.080,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÕES Valor Pago 2976-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 21/08/2019 800,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÕES Valor Pago 2975-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 21/08/2019 2.720,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAPUÃ Valor Pago 005233-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 21/08/2019 442,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA Valor Pago 5343-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 21/08/2019 402,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA Valor Pago 12338-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 21/08/2019 90,00            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE APRAZÍVEL Valor Pago 5014-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 21/08/2019 460,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 008095-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 21/08/2019 198,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 008114-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 21/08/2019 16.200,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 008099-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 21/08/2019 88,00            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 008092-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 21/08/2019 10.782,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 008091-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 21/08/2019 5.160,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 008098-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 21/08/2019 88,00            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 008093-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 21/08/2019 10.782,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 008094-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 21/08/2019 11.382,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAUValor Pago 6158-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNNEUS EIRELI   ME 21/08/2019 680,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUAÇU PAULISTA Valor Pago 6391-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/08/2019 824,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA Valor Pago 6196-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 22/08/2019 3.346,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA Valor Pago 5648-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/08/2019 1.880,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPEÍ Valor Pago 1672-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/08/2019 4.422,80      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BORACÉIA Valor Pago 6424-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/08/2019 4.280,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARISI Valor Pago 2328-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/08/2019 894,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARISI Valor Pago 2326-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/08/2019 894,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARISI Valor Pago 2327-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/08/2019 894,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARISI Valor Pago 2325-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/08/2019 894,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARISI Valor Pago 2324-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/08/2019 894,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARISI Valor Pago 2335-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/08/2019 1.676,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE Valor Pago 7477-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 22/08/2019 3.599,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ Valor Pago 4997-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELOYN PNEUS EIRELI ME 23/08/2019 54.576,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ Valor Pago 4995-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELOYN PNEUS EIRELI ME 23/08/2019 7.512,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 9098-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 23/08/2019 198,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA Valor Pago 4796-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 23/08/2019 5.112,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTAValor Pago 3100-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/08/2019 2.277,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTAValor Pago 3099-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/08/2019 304,92          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTAValor Pago 3104-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/08/2019 485,10          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTAValor Pago 3103-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/08/2019 485,10          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA Valor Pago 00537-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 23/08/2019 14.702,40    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL Valor Pago 8393-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/08/2019 950,40          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL Valor Pago 8390-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/08/2019 2.112,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL Valor Pago 8394-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/08/2019 2.112,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL Valor Pago 8396-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/08/2019 2.112,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL Valor Pago 8391-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/08/2019 2.112,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL Valor Pago 8392-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/08/2019 2.112,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL Valor Pago 8395-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/08/2019 2.112,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA Valor Pago 4925-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 23/08/2019 114.768,00  

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA Valor Pago 4735-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 23/08/2019 83.016,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL  DE BARÃO DE ANTONINA Valor Pago 934-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 23/08/2019 5.648,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO Valor Pago 778-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/08/2019 4.960,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 5477-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/08/2019 7.673,40      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 4867-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/08/2019 655,36          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 4869-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/08/2019 655,36          
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2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 4870-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/08/2019 655,36          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 5476-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/08/2019 963,80          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 4868-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/08/2019 655,36          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 4866-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/08/2019 655,36          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO Valor Pago 4584-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/08/2019 1.360,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA Valor Pago 7565-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/08/2019 2.008,44      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA Valor Pago 7563-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/08/2019 2.008,44      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO Valor Pago 2356-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYONPNEUS EIRELI ME 26/08/2019 1.165,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO PARAITINGAValor Pago 3096-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 26/08/2019 20.124,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA Valor Pago 10496-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 26/08/2019 1.000,00      

2019 SAAE - AMBIENTE Valor Pago 1195-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/08/2019 4.734,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUIUTI Valor Pago 004338-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 26/08/2019 590,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADO Valor Pago 4164-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/08/2019 672,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 8264-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 27/08/2019 4.614,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 8262-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 27/08/2019 5.548,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 8263-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 27/08/2019 6.596,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 8272-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 27/08/2019 4.614,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 8267-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 27/08/2019 916,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA Valor Pago 004892-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 27/08/2019 79,50            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUITIBA Valor Pago 3134-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 27/08/2019 3.947,40      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPOZINHO Valor Pago 8131-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/08/2019 416,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FELIZ Valor Pago 9695-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 27/08/2019 955,40          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE Valor Pago 003332-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/08/2019 3.018,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE DO SULValor Pago 8184-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/08/2019 16.804,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA Valor Pago 13395-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 27/08/2019 1.660,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOS Valor Pago 6991-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/08/2019 2.993,80      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE APRAZÍVEL Valor Pago 5416-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/08/2019 7.464,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA Valor Pago 3434-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 28/08/2019 1.180,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO Valor Pago 6306-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 28/08/2019 880,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 8266-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 28/08/2019 656,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 8265-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 28/08/2019 876,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CAMPINA Valor Pago 2780-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 28/08/2019 8.700,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVA Valor Pago 7552-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 28/08/2019 13.870,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE Valor Pago 5127-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 28/08/2019 162,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVOValor Pago 6787-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 29/08/2019 10.971,60    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ Valor Pago 12086-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 29/08/2019 870,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ Valor Pago 4672-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS IRELLI ME 29/08/2019 1.805,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA Valor Pago 4020-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 29/08/2019 1.444,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA Valor Pago 4288-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 29/08/2019 79,00            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA Valor Pago 4021-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 29/08/2019 869,80          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA Valor Pago 4018-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 29/08/2019 9.661,40      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA Valor Pago 4509-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 29/08/2019 2.106,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA Valor Pago 4023-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 29/08/2019 757,20          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA Valor Pago 4201-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 29/08/2019 854,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA Valor Pago 4202-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 29/08/2019 2.161,20      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA Valor Pago 4019-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 29/08/2019 2.562,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA Valor Pago 4022-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 29/08/2019 632,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA Valor Pago 4203-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 29/08/2019 1.514,40      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAUValor Pago 6166-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNNEUS EIRELI   ME 29/08/2019 695,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAUValor Pago 6169-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNNEUS EIRELI   ME 29/08/2019 20.348,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAUValor Pago 6156-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNNEUS EIRELI   ME 29/08/2019 102,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO Valor Pago 2504-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/08/2019 1.881,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS Valor Pago 002899-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 30/08/2019 5.751,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS Valor Pago 6951-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 30/08/2019 120,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS Valor Pago 7034-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 30/08/2019 1.724,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPUÃ Valor Pago 3517-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/08/2019 8.160,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPUÃ Valor Pago 3518-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/08/2019 1.480,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPUÃ Valor Pago 3519-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/08/2019 1.900,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPUÃ Valor Pago 3520-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/08/2019 1.900,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA Valor Pago 3940-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 30/08/2019 3.536,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA Valor Pago 3978-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 30/08/2019 2.026,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA Valor Pago 4668-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 30/08/2019 5.768,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PANORAMA Valor Pago 6751-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/08/2019 1.309,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PANORAMA Valor Pago 6850-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/08/2019 1.953,96      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR Valor Pago 6104-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 El Elyon Pneus Eireli EPP 02/09/2019 836,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE PAULISTAValor Pago 004588-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 02/09/2019 2.063,92      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ Valor Pago 4992-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELOYN PNEUS EIRELI ME 03/09/2019 5.504,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 8769-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 03/09/2019 9.042,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ Valor Pago 11528-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 03/09/2019 14.922,20    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO Valor Pago 7200-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 03/09/2019 936,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTAValor Pago 2992-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 03/09/2019 5.183,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACICABA Valor Pago 00537-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 03/09/2019 8.589,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA Valor Pago 6810-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 03/09/2019 5.018,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA Valor Pago 6809-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 03/09/2019 1.312,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA Valor Pago 4515-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 03/09/2019 2.944,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE DA SERRA Valor Pago 2302-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 03/09/2019 992,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE DA SERRA Valor Pago 2301-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 03/09/2019 5.072,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BASTOS Valor Pago 006559-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/09/2019 1.520,00      

2019 SUPERINTEND.DE AGUA,ESGOTOS E MEIO AMBIENTE DE VOTUPORANGAValor Pago 2378-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/09/2019 19.721,92    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE AVAI Valor Pago 5157-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS 04/09/2019 3.932,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA Valor Pago 3408-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 04/09/2019 14.500,65    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDIRA Valor Pago 6126-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 04/09/2019 996,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE Valor Pago 5584-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 04/09/2019 4.939,80      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 008105-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/09/2019 88,00            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 008110-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/09/2019 88,00            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 008109-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/09/2019 88,00            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 008112-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/09/2019 88,00            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 008104-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/09/2019 88,00            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 008096-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/09/2019 88,00            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 008113-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/09/2019 88,00            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 008097-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/09/2019 88,00            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 008103-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/09/2019 88,00            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 008108-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/09/2019 88,00            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 008106-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/09/2019 88,00            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 008100-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/09/2019 88,00            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 008107-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/09/2019 88,00            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 008101-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/09/2019 88,00            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 008102-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/09/2019 88,00            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANASTÁCIO Valor Pago 9740-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/09/2019 2.398,00      

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L7X

-92E
D

-5N
8Z

-71C
N



2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA Valor Pago 004754-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 05/09/2019 714,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA Valor Pago 004752-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 05/09/2019 1.674,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDIRA Valor Pago 5957-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 05/09/2019 13.547,20    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTES GESTAL Valor Pago 4281-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/09/2019 6.840,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE  RIBEIRÃO CORRENTE Valor Pago 4217-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/09/2019 1.220,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE  RIBEIRÃO CORRENTE Valor Pago 4157-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/09/2019 2.240,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANASTÁCIO Valor Pago 9390-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/09/2019 624,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANASTÁCIO Valor Pago 9739-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/09/2019 4.796,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ Valor Pago 11871-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 05/09/2019 14.046,16    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BORACÉIA Valor Pago 6382-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/09/2019 8.280,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 7912-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 06/09/2019 3.200,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO RAMALHO Valor Pago 5432-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 06/09/2019 5.358,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ Valor Pago 6574-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 06/09/2019 790,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ Valor Pago 6575-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 06/09/2019 790,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPEÍ Valor Pago 1672-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 06/09/2019 3.600,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE Valor Pago 7858-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 06/09/2019 900,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOSValor Pago 29767-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 06/09/2019 1.794,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO Valor Pago 9640-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 09/09/2019 4.256,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTAValor Pago 002483-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 09/09/2019 2.679,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA Valor Pago 4746-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 09/09/2019 5.702,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE  PALMARES PAULISTA Valor Pago 5870-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 09/09/2019 8.940,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE  PALMARES PAULISTA Valor Pago 5933-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 09/09/2019 2.980,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE  PALMARES PAULISTA Valor Pago 5864-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 09/09/2019 3.000,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE  PALMARES PAULISTA Valor Pago 5932-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 09/09/2019 2.980,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM Valor Pago 1117-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 09/09/2019 9.147,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM Valor Pago 1118-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 09/09/2019 5.225,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVA Valor Pago 5413-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 09/09/2019 4.122,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIBA Valor Pago 8261-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELE ME 09/09/2019 2.480,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA Valor Pago 7650-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI -ME 09/09/2019 1.028,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA Valor Pago 7651-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI -ME 09/09/2019 938,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA Valor Pago 8555-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 09/09/2019 803,60          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTILHO Valor Pago 7087-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/09/2019 10.080,50    

2019 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE Valor Pago 2402-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 10/09/2019 2.310,00      

2019 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE Valor Pago 2446-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 10/09/2019 240,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUAÇU PAULISTA Valor Pago 7375-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/09/2019 6.838,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA Valor Pago 9832-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 10/09/2019 1.160,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA Valor Pago 9830-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 10/09/2019 1.160,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA Valor Pago 8247-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/09/2019 21.050,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA Valor Pago 8151-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/09/2019 5.600,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA Valor Pago 8152-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/09/2019 10.800,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE APRAZÍVEL Valor Pago 5947-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/09/2019 7.740,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS Valor Pago 1824-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/09/2019 1.207,96      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS Valor Pago 1825-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/09/2019 2.084,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS Valor Pago 1708-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/09/2019 5.610,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANASTÁCIO Valor Pago 9922-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/09/2019 1.920,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR Valor Pago 6103-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 El Elyon Pneus Eireli EPP 11/09/2019 618,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO Valor Pago 5855-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/09/2019 6.116,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO PARAITINGAValor Pago 3317-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 11/09/2019 532,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTEValor Pago 11099-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 11/09/2019 11,80            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTEValor Pago 11095-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 11/09/2019 495,90          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS Valor Pago 003329-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/09/2019 23.073,06    

2019 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO E MEIO AMB.SERTValor Pago 1140-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/09/2019 16.140,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACONDE Valor Pago 5685-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/09/2019 3.762,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADO Valor Pago 4479-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/09/2019 14.054,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÕES Valor Pago 3565-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 12/09/2019 3.880,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÕES Valor Pago 3566-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 12/09/2019 4.449,44      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA Valor Pago 13798-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 12/09/2019 928,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDIRA Valor Pago 5957-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 12/09/2019 916,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO Valor Pago 11261-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 12/09/2019 5.375,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO Valor Pago 11262-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 12/09/2019 170,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUILHO Valor Pago 6602-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 13/09/2019 13.919,50    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUILHO Valor Pago 6607-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 13/09/2019 9.998,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA Valor Pago 20106-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/09/2019 40.281,80    

2019 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE Valor Pago 2446-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 13/09/2019 120,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ Valor Pago 11496-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 13/09/2019 115.180,80  

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUITIBA Valor Pago 3296-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 13/09/2019 7.400,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA Valor Pago 3539-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 13/09/2019 19.715,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTEValor Pago 11097-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 13/09/2019 7.031,64      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA Valor Pago 5726-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 El Elyon Pneus Eireli 13/09/2019 1.224,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JANDIRA Valor Pago 5957-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 13/09/2019 1.992,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPANEMA Valor Pago 003937-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 13/09/2019 7.020,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPANEMA Valor Pago 003785-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 13/09/2019 1.356,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPANEMA Valor Pago 003786-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 13/09/2019 4.255,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPANEMA Valor Pago 003936-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 13/09/2019 4.680,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO JOAO DAS DUAS PONTESValor Pago 1931-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 13/09/2019 3.735,78      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO JOAO DAS DUAS PONTESValor Pago 3847-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 13/09/2019 6.127,50      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERCULÂNDIA Valor Pago 7372-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI -ME 13/09/2019 2.338,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUILHO Valor Pago 6606-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 16/09/2019 718,50          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUILHO Valor Pago 6603-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 16/09/2019 24.964,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS Valor Pago 5310-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/09/2019 4.056,40      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS Valor Pago 5313-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/09/2019 800,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 8979-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 16/09/2019 4.614,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVÍNIA Valor Pago 6334-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 16/09/2019 1.872,00      

2019 SAAE - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO Valor Pago 2285-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/09/2019 5.514,80      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLÓRIDA PAULISTA Valor Pago 005409-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 17/09/2019 626,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU Valor Pago 758-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/09/2019 8.700,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FELIZ Valor Pago 10484-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 17/09/2019 477,70          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES Valor Pago 5741-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 17/09/2019 919,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE Valor Pago 1369-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 17/09/2019 13.588,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA Valor Pago 5365-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 El Elyon Pneus Eireli 17/09/2019 823,28          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA Valor Pago 5364-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 El Elyon Pneus Eireli 17/09/2019 -                

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUIUTI Valor Pago 004466-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 17/09/2019 2.476,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTIM GENTIL Valor Pago 4667-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 17/09/2019 334,80          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVÍNIA Valor Pago 7058-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 18/09/2019 2.226,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA Valor Pago 004752-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 18/09/2019 558,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÍ Valor Pago 8069-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 18/09/2019 4.544,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÍ Valor Pago 8821-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 18/09/2019 8.296,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA Valor Pago 5364-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 El Elyon Pneus Eireli 18/09/2019 823,28          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA Valor Pago 17881-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI  ME 18/09/2019 1.216,00      
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2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA Valor Pago 003116-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 ELYON PNEUS EIRELI - ME 18/09/2019 13.800,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIVERSUL Valor Pago 2882-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL  ELYON PNEUS EIRELI-ME 18/09/2019 3.330,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRASValor Pago 2842-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 18/09/2019 7.120,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRASValor Pago 2848-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 18/09/2019 20.300,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRA Valor Pago 003116-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 ELYON PNEUS EIRELI - ME 18/09/2019 -                

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BASTOS Valor Pago 006642-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 19/09/2019 6.819,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BASTOS Valor Pago 006644-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 19/09/2019 6.819,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA Valor Pago 3614-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 19/09/2019 6.297,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME Valor Pago 012970-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 19/09/2019 141.819,02  

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO Valor Pago 2971-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 19/09/2019 6.925,98      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAÍ Valor Pago 6012-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 19/09/2019 5.744,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAÚNA Valor Pago 5035-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 19/09/2019 662,00          

2019 SAAE - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO Valor Pago 2285-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 19/09/2019 529,98          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NANTES Valor Pago 003681-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 19/09/2019 430,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA Valor Pago 2906-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 20/09/2019 15.071,40    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA Valor Pago 2706-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 20/09/2019 662,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO Valor Pago 4415-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 20/09/2019 744,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 10355-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 20/09/2019 1.836,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 10407-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 20/09/2019 916,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 10393-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 20/09/2019 2.754,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 10353-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 20/09/2019 1.538,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 10392-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 20/09/2019 918,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CASTELO Valor Pago 2034-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 20/09/2019 3.534,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA Valor Pago 4883-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 20/09/2019 630,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO Valor Pago 11272-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 20/09/2019 9.660,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO Valor Pago 11112-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 20/09/2019 930,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DA SERRA Valor Pago 2672-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 20/09/2019 2.580,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO TURVO Valor Pago 7387-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 20/09/2019 1.171,20      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULICÉIA Valor Pago 4288-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 ELY ELYON PNEUS EIRELI ME 20/09/2019 10.140,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NANTES Valor Pago 003744-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 20/09/2019 1.600,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NANTES Valor Pago 003683-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 20/09/2019 1.036,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO Valor Pago 846-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 20/09/2019 3.240,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES Valor Pago 11367-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/09/2019 7.038,80      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES Valor Pago 11329-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/09/2019 1.907,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU Valor Pago 6145-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 23/09/2019 500,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CASTELO Valor Pago 2545-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/09/2019 13.780,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CASTELO Valor Pago 2542-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/09/2019 7.440,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CASTELO Valor Pago 2584-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/09/2019 3.534,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA Valor Pago 4468-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/09/2019 5.124,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA Valor Pago 4392-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/09/2019 1.608,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA Valor Pago 13800-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 23/09/2019 1.496,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA Valor Pago 17293-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI  ME 23/09/2019 1.634,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOSValor Pago 18280-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/09/2019 1.704,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERCULÂNDIA Valor Pago 7373-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI -ME 23/09/2019 155,80          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU Valor Pago 10234-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 24/09/2019 230,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJOBI Valor Pago 6398-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 24/09/2019 1.158,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE OCAUÇU Valor Pago 6725-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 24/09/2019 2.280,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA Valor Pago 7344-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 24/09/2019 6.672,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAÍ Valor Pago 5976-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 24/09/2019 2.368,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA Valor Pago 4899-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 24/09/2019 10.770,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE  RIBEIRÃO CORRENTE Valor Pago 4221-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 24/09/2019 9.974,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 2116-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 24/09/2019 1.544,24      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 2118-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 24/09/2019 1.544,24      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 2117-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 24/09/2019 1.544,24      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 2119-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 24/09/2019 1.544,24      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 2120-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 24/09/2019 1.544,24      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 2122-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 24/09/2019 1.544,24      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 2121-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 24/09/2019 1.544,24      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 2123-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 24/09/2019 1.544,24      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA Valor Pago 13653-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 24/09/2019 11.090,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA Valor Pago 13507-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 24/09/2019 11.090,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJA Valor Pago 5861-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 25/09/2019 3.299,98      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO Valor Pago 7098-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 25/09/2019 180,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO Valor Pago 7103-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 25/09/2019 4.434,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO Valor Pago 7100-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 25/09/2019 180,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO Valor Pago 7084-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 25/09/2019 408,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IEPÊ Valor Pago 4362-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 25/09/2019 1.031,96      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO Valor Pago 2979-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYONPNEUS EIRELI ME 25/09/2019 2.330,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA Valor Pago 6099-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 25/09/2019 722,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS Valor Pago 9117-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 25/09/2019 119,40          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DA SERRA Valor Pago 2674-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 25/09/2019 1.059,50      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DA SERRA Valor Pago 2671-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 25/09/2019 816,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DA SERRA Valor Pago 2673-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 25/09/2019 1.020,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DA SERRA Valor Pago 2670-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 25/09/2019 25.913,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NANTES Valor Pago 003682-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 25/09/2019 13.600,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA Valor Pago 2959-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 25/09/2019 12.780,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS Valor Pago 6464-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 26/09/2019 1.060,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS Valor Pago 6462-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 26/09/2019 13.800,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS Valor Pago 6463-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 26/09/2019 1.060,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS Valor Pago 6160-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 26/09/2019 9.600,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS Valor Pago 6182-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 26/09/2019 1.360,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS Valor Pago 002532-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 26/09/2019 20.026,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS Valor Pago 002399-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 26/09/2019 3.592,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA Valor Pago 7383-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/09/2019 180,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA Valor Pago 7382-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/09/2019 7.527,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARIVAÍ Valor Pago 2440-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 26/09/2019 358,00          

2019 SANEBAVI - SANEAMENTO BASICO VINHEDO Valor Pago 2618-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 26/09/2019 18.070,80    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ELIAS FAUSTO Valor Pago 5763-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 26/09/2019 1.156,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA Valor Pago 4818-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 26/09/2019 1.708,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO Valor Pago 004245-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON EIRILI ME 26/09/2019 4.824,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO Valor Pago 004880-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON EIRILI ME 26/09/2019 3.132,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ Valor Pago 14017-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 26/09/2019 6.339,22      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA Valor Pago 8845-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI -ME 26/09/2019 656,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 8623-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/09/2019 7.920,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPUÍ Valor Pago 6093-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/09/2019 7.600,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ Valor Pago 12232-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 27/09/2019 4.860,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ONDA VERDE Valor Pago 4371-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 27/09/2019 2.300,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CLARA D OESTE Valor Pago 1311-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 27/09/2019 5.700,80      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL  DE BARÃO DE ANTONINA Valor Pago 1400-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 27/09/2019 1.040,00      
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2019 PREFEITURA MUNICIPAL  DE BARÃO DE ANTONINA Valor Pago 1399-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 27/09/2019 2.584,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 8630-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/09/2019 2.640,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 8662-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/09/2019 5.280,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 8661-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/09/2019 3.200,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS Valor Pago 5411-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 30/09/2019 1.260,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS Valor Pago 5409-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 30/09/2019 1.360,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS Valor Pago 002364-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 30/09/2019 3.534,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCHAS Valor Pago 002400-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 30/09/2019 936,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADO Valor Pago 5594-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/09/2019 1.200,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA Valor Pago 23943-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/09/2019 8.760,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 9100-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 30/09/2019 5.498,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 9099-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 30/09/2019 6.596,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA Valor Pago 3160-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 30/09/2019 20.423,50    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA Valor Pago 3159-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 30/09/2019 38.090,38    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPOZINHO Valor Pago 10358-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/09/2019 3.744,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPOZINHO Valor Pago 10114-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/09/2019 1.580,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL Valor Pago 9248-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/09/2019 950,40          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO Valor Pago 008204-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 30/09/2019 10.970,50    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO Valor Pago 008203-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 30/09/2019 7.228,50      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL  DE BARÃO DE ANTONINA Valor Pago 1419-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 30/09/2019 7.380,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 2124-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/09/2019 1.544,24      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 2127-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/09/2019 1.544,24      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 2126-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/09/2019 1.544,24      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 2130-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/09/2019 1.544,24      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 2129-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/09/2019 1.544,24      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SUZANO Valor Pago 3843-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 30/09/2019 405,96          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NANTES Valor Pago 003680-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 30/09/2019 1.036,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE SANTA BÁRBARAValor Pago 2937-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 01/10/2019 2.400,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO Valor Pago 004593-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 01/10/2019 3.380,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA Valor Pago 8727-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 01/10/2019 1.182,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ Valor Pago 13778-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 01/10/2019 580,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS Valor Pago 10263-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 01/10/2019 33.296,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA Valor Pago 8655-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 01/10/2019 1.362,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS Valor Pago 12168-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 01/10/2019 1.021,04      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ Valor Pago 7253-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 01/10/2019 1.450,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ Valor Pago 7251-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 01/10/2019 790,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ Valor Pago 7229-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 01/10/2019 790,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ Valor Pago 7162-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 01/10/2019 790,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ Valor Pago 7252-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 01/10/2019 790,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPEÍ Valor Pago 2196-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 01/10/2019 8.918,50      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPEÍ Valor Pago 2202-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 01/10/2019 671,60          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CASA BRANCA Valor Pago 4194-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 01/10/2019 51.767,15    

2019 SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO DE CATANDUVAValor Pago 414-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 01/10/2019 4.168,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA Valor Pago 5036-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 01/10/2019 2.356,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO Valor Pago 7597-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 01/10/2019 3.230,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL Valor Pago 7284-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 01/10/2019 510,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL Valor Pago 7285-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 01/10/2019 -                

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUIUTI Valor Pago 004856-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 01/10/2019 840,00          

2019 SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO Valor Pago 1185-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 02/10/2019 4.866,80      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI Valor Pago 847-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 02/10/2019 3.000,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS Valor Pago 8391-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 02/10/2019 1.448,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA Valor Pago 4295-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 02/10/2019 450,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA Valor Pago 4291-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 02/10/2019 860,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS Valor Pago 17721-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 02/10/2019 1.938,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPOZINHO Valor Pago 9754-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 02/10/2019 4.720,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA Valor Pago 3295-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 02/10/2019 5.370,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA Valor Pago 12478-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 02/10/2019 1.000,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTAValor Pago 9402-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 02/10/2019 7.679,20      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTAValor Pago 9399-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 02/10/2019 2.128,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTAValor Pago 9400-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 02/10/2019 6.599,40      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTAValor Pago 9401-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 02/10/2019 6.599,40      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DA SERRA Valor Pago 2675-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 02/10/2019 5.480,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 2128-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 02/10/2019 1.544,24      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 3643-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 02/10/2019 655,36          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 4804-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 02/10/2019 655,36          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 2125-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 02/10/2019 1.544,24      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOSValor Pago 33026-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 02/10/2019 10.399,92    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO TURVO Valor Pago 8261-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 02/10/2019 2.330,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO TURVO Valor Pago 8238-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 02/10/2019 1.920,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO TURVO Valor Pago 7501-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 02/10/2019 960,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO Valor Pago 781-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 02/10/2019 1.640,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA Valor Pago 12375-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 03/10/2019 2.874,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA Valor Pago 9645-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 03/10/2019 1.720,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTAValor Pago 3960-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 03/10/2019 485,10          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBOValor Pago 1976-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELE 03/10/2019 2.000,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO Valor Pago 2800-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 03/10/2019 26.059,78    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO Valor Pago 2799-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 03/10/2019 4.397,98      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GARÇA Valor Pago 13285-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 03/10/2019 15.730,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PILAR DO SUL Valor Pago 7285-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 03/10/2019 6.384,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAUValor Pago 6161-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNNEUS EIRELI   ME 03/10/2019 10.000,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 8629-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/10/2019 5.420,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 8663-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/10/2019 2.710,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 8560-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/10/2019 5.420,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA Valor Pago 2289-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 04/10/2019 2.644,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARANDU Valor Pago 5553-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 04/10/2019 3.068,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO Valor Pago 11078-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/10/2019 14.790,56    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR Valor Pago 3606-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/10/2019 8.316,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPUÃ Valor Pago 3797-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/10/2019 9.120,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA Valor Pago 7664-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 04/10/2019 2.052,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL Valor Pago 9244-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/10/2019 408,60          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL Valor Pago 9238-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/10/2019 408,60          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL Valor Pago 9262-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/10/2019 598,40          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL Valor Pago 9247-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/10/2019 475,20          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL Valor Pago 9239-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/10/2019 598,40          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL Valor Pago 9242-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/10/2019 598,40          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA Valor Pago 3585-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 04/10/2019 8.216,96      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTAValor Pago 9742-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/10/2019 695,40          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIEDADE Valor Pago 8685-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 04/10/2019 377,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE Valor Pago 5854-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 04/10/2019 3.428,50      
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2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOSValor Pago 33027-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/10/2019 5.199,96      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GÁLIA Valor Pago 5119-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 07/10/2019 1.080,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO JOAO DAS DUAS PONTESValor Pago 4204-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 07/10/2019 2.042,50      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO Valor Pago 11264-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 07/10/2019 9.625,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE APIAÍ Valor Pago 3122-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 08/10/2019 954,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ Valor Pago 7149-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 08/10/2019 2.984,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ Valor Pago 6250-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 08/10/2019 3.407,28      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ Valor Pago 6248-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 08/10/2019 1.822,92      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURI Valor Pago 005219-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 08/10/2019 2.450,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUILHO Valor Pago 6600-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 08/10/2019 22.458,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO Valor Pago 7180-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 08/10/2019 90,00            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 9096-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 08/10/2019 6.596,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 9095-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 08/10/2019 5.548,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 9097-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 08/10/2019 8.596,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIBA Valor Pago 7311-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 08/10/2019 9.336,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM Valor Pago 755-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 08/10/2019 661,20          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA Valor Pago 15437-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 08/10/2019 928,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA Valor Pago 7580-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 08/10/2019 4.918,32      

2019 SAAE - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO Valor Pago 2285-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 08/10/2019 880,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS Valor Pago 7520-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 08/10/2019 1.647,50      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS Valor Pago 7519-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 08/10/2019 189,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA Valor Pago 4505-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 08/10/2019 2.434,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA Valor Pago 141-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 08/10/2019 2.250,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIBA Valor Pago 8268-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELE ME 08/10/2019 3.660,00      

2019 SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO Valor Pago 1185-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 09/10/2019 1.738,80      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS Valor Pago 6890-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 09/10/2019 720,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS Valor Pago 6903-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 09/10/2019 13.440,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS Valor Pago 6181-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 09/10/2019 1.360,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS Valor Pago 6891-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 09/10/2019 1.200,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IEPÊ Valor Pago 4363-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 09/10/2019 1.031,96      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS Valor Pago 8632-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 09/10/2019 7.580,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPUÍ Valor Pago 6094-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 09/10/2019 1.840,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO Valor Pago 2926-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYONPNEUS EIRELI ME 09/10/2019 2.496,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO Valor Pago 3167-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYONPNEUS EIRELI ME 09/10/2019 7.786,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO PARAITINGAValor Pago 4083-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 09/10/2019 2.018,22      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ Valor Pago 6678-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 09/10/2019 4.968,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA Valor Pago 15438-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 09/10/2019 928,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA Valor Pago 3408-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 09/10/2019 10.410,72    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVA Valor Pago 9024-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 09/10/2019 800,00          

2019 SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE Valor Pago 179-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 09/10/2019 2.000,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBURI Valor Pago 003003-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 09/10/2019 973,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU Valor Pago 21136-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/10/2019 1.671,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPUÍ Valor Pago 6938-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/10/2019 1.630,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LEME Valor Pago 012970-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 10/10/2019 7.083,84      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUAÇU PAULISTA Valor Pago 7366-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/10/2019 16.140,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA Valor Pago 7587-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 10/10/2019 8.550,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALESOPOLIS Valor Pago 2679-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 10/10/2019 2.360,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALESOPOLIS Valor Pago 2678-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 10/10/2019 1.960,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ Valor Pago 7906-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/10/2019 2.106,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ Valor Pago 7908-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/10/2019 8.554,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIAS Valor Pago 2717-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/10/2019 4.000,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS Valor Pago 7870-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/10/2019 5.219,80      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACAIA Valor Pago 4818-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI -ME 10/10/2019 2.144,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRASValor Pago 2845-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 10/10/2019 15.000,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ Valor Pago 14406-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 10/10/2019 1.488,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TARUMÃ Valor Pago 14934-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 10/10/2019 1.437,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL  DE VITORIA BRASIL Valor Pago 1726-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/10/2019 5.940,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUILHO Valor Pago 6599-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 11/10/2019 4.940,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPUÃ Valor Pago 4694-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/10/2019 1.840,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPUÃ Valor Pago 4695-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/10/2019 3.336,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ERNESTINA Valor Pago 002896-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI 11/10/2019 1.232,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA ALEGRIAValor Pago 3574-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/10/2019 4.610,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE PAULISTAValor Pago 004942-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/10/2019 1.432,20      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA Valor Pago 7060-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/10/2019 23.096,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOS Valor Pago 8277-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/10/2019 3.736,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERCULÂNDIA Valor Pago 9965-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI -ME 11/10/2019 3.114,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOCOCA Valor Pago 2967-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 11/10/2019 4.394,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO Valor Pago 7199-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/10/2019 1.615,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO Valor Pago 7201-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/10/2019 1.615,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM Valor Pago 2998-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/10/2019 1.150,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL  DE VITORIA BRASIL Valor Pago 1725-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/10/2019 1.485,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MURUTINGA DO SUL Valor Pago 3633-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/10/2019 3.960,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO Valor Pago 004362-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/10/2019 760,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO Valor Pago 004361-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/10/2019 1.520,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVOValor Pago 8482-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 14/10/2019 229,60          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVOValor Pago 8467-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 14/10/2019 672,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLÓRIDA PAULISTA Valor Pago 006675-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/10/2019 1.499,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FLÓRIDA PAULISTA Valor Pago 006153-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/10/2019 626,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA Valor Pago 17127-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/10/2019 1.083,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ Valor Pago 13725-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/10/2019 13.634,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL Valor Pago 9250-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/10/2019 686,40          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL Valor Pago 9243-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/10/2019 1.327,20      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL Valor Pago 9249-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/10/2019 1.029,60      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL Valor Pago 9251-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/10/2019 686,40          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL Valor Pago 9235-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/10/2019 528,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL Valor Pago 9237-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/10/2019 663,60          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL Valor Pago 9300-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/10/2019 824,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS Valor Pago 9280-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/10/2019 5.528,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS Valor Pago 9281-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/10/2019 5.528,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS Valor Pago 9282-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/10/2019 5.528,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS Valor Pago 9277-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/10/2019 4.842,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MERIDIANO Valor Pago 6777-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/10/2019 1.052,80      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MERIDIANO Valor Pago 6778-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/10/2019 526,40          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMAValor Pago 003969-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - M.E. 14/10/2019 28.662,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 10906-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 15/10/2019 438,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 10907-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 15/10/2019 438,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 10905-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 15/10/2019 328,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS Valor Pago 8478-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 15/10/2019 53.700,80    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA Valor Pago 005491-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 15/10/2019 1.268,00      
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2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA Valor Pago 8821-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 15/10/2019 660,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARAPAVA Valor Pago 8822-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 15/10/2019 18.920,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO Valor Pago 7357-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 15/10/2019 3.349,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTAValor Pago 10148-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 15/10/2019 513,80          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO Valor Pago 2595-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 15/10/2019 998,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE DA SERRA Valor Pago 2299-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 15/10/2019 4.096,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM Valor Pago 3073-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 15/10/2019 1.328,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM Valor Pago 2793-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 15/10/2019 2.418,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM Valor Pago 2789-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 15/10/2019 1.444,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPUÃ Valor Pago 4693-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/10/2019 19.616,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA Valor Pago 8052-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/10/2019 7.527,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BRANCA Valor Pago 3710-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 16/10/2019 13.452,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAGUAI Valor Pago 588-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/10/2019 2.673,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS Valor Pago 8742-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 16/10/2019 5.677,40      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO Valor Pago 2799-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 16/10/2019 7.599,96      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA SOLTEIRA Valor Pago 7253-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI- ME 16/10/2019 840,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA SOLTEIRA Valor Pago 7251-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI- ME 16/10/2019 1.840,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA SOLTEIRA Valor Pago 7252-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI- ME 16/10/2019 1.032,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA SOLTEIRA Valor Pago 7250-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI- ME 16/10/2019 5.200,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM Valor Pago 3072-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 16/10/2019 940,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO Valor Pago 11118-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 16/10/2019 1.596,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO Valor Pago 11307-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 16/10/2019 2.356,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO Valor Pago 11293-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 16/10/2019 3.280,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO Valor Pago 11345-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 16/10/2019 1.480,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA Valor Pago 5201-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 17/10/2019 1.477,50      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA Valor Pago 8430-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/10/2019 1.386,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS Valor Pago 8475-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 17/10/2019 6.408,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS Valor Pago 8472-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 17/10/2019 648,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS Valor Pago 8470-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 17/10/2019 648,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS Valor Pago 8469-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 17/10/2019 1.296,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS Valor Pago 8477-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 17/10/2019 11.796,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS Valor Pago 8473-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 17/10/2019 496,98          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPOZINHO Valor Pago 10693-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/10/2019 1.116,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CLARA D OESTE Valor Pago 1308-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 17/10/2019 4.946,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MERIDIANO Valor Pago 6901-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/10/2019 4.147,52      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAUValor Pago 6161-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNNEUS EIRELI   ME 17/10/2019 24.190,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PASSA QUATROValor Pago 7906-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEU EIRELI ME 17/10/2019 530,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PASSA QUATROValor Pago 7907-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEU EIRELI ME 17/10/2019 3.150,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PASSA QUATROValor Pago 7905-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEU EIRELI ME 17/10/2019 11.260,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO TURVO Valor Pago 8260-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 17/10/2019 2.330,00      

2019 EMPRESA MUN. DESENV. URBANO E RURAL (EMDURB)Valor Pago 1064-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 18/10/2019 857,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS Valor Pago 9826-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 18/10/2019 56.497,80    

2019 SEMAE  - CNPJ 50.853.555-0001-54 Valor Pago 1549-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 18/10/2019 35.199,20    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMPÉIA Valor Pago 8063-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/10/2019 16.036,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DE VITERBOValor Pago 1976-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELE 18/10/2019 3.000,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA Valor Pago 6480-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 El Elyon Pneus Eireli 18/10/2019 1.206,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA EUROPA Valor Pago 7162-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/10/2019 6.033,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA Valor Pago 9394-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI -ME 18/10/2019 6.596,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÓCA Valor Pago 4614-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/10/2019 560,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMORAMA Valor Pago 6645-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 21/10/2019 13.482,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS Valor Pago 9150-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 21/10/2019 784,00          

2019 SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO- SAE Valor Pago 2683-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON EIRELI 21/10/2019 6.054,00      

2019 SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO- SAE Valor Pago 2684-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON EIRELI 21/10/2019 2.100,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO DE TOLEDO Valor Pago 2980-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYONPNEUS EIRELI ME 21/10/2019 1.996,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO PARAITINGAValor Pago 4083-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 21/10/2019 969,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE PAULISTAValor Pago 005229-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 21/10/2019 3.279,12      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTEValor Pago 7873-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 21/10/2019 768,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTEValor Pago 7878-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 21/10/2019 1.536,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTEValor Pago 7868-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 21/10/2019 1.536,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU Valor Pago 1128-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 21/10/2019 912,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PASSA QUATROValor Pago 7923-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEU EIRELI ME 21/10/2019 936,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PASSA QUATROValor Pago 7925-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEU EIRELI ME 21/10/2019 3.720,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PASSA QUATROValor Pago 7916-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEU EIRELI ME 21/10/2019 3.324,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOSValor Pago 35678-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 21/10/2019 263,98          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM Valor Pago 2793-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 21/10/2019 4.316,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUAÍ Valor Pago 7308-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/10/2019 11.840,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO Valor Pago 5106-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/10/2019 8.197,20      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO Valor Pago 5037-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/10/2019 11.092,92    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI Valor Pago 847-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 22/10/2019 3.000,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVOValor Pago 8927-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 22/10/2019 4.046,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO TURVOValor Pago 7722-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 22/10/2019 650,40          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 10354-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 22/10/2019 976,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 9101-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 22/10/2019 10.596,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS Valor Pago 10263-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 22/10/2019 18.224,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA Valor Pago 1202-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 22/10/2019 5.879,20      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTAValor Pago 14786-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 22/10/2019 400,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA Valor Pago 6666-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/10/2019 4.782,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA Valor Pago 8083-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/10/2019 695,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA Valor Pago 8084-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/10/2019 28.259,50    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA Valor Pago 8081-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/10/2019 1.080,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ Valor Pago 9795-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 22/10/2019 440,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA Valor Pago 3408-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 22/10/2019 24.948,60    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAIS Valor Pago 6306-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 22/10/2019 4.980,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAIS Valor Pago 6229-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 22/10/2019 2.002,80      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE  RIBEIRÃO CORRENTE Valor Pago 4842-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/10/2019 5.848,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 7087-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/10/2019 3.482,52      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SAPUCAÍValor Pago 3190-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/10/2019 3.324,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA Valor Pago 11836-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 23/10/2019 1.444,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMORAMA Valor Pago 6644-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 23/10/2019 1.040,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO Valor Pago 7821-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 23/10/2019 1.112,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCA Valor Pago 18737-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/10/2019 680,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARARÉ Valor Pago 14675-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 23/10/2019 3.188,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JACI Valor Pago 6526-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/10/2019 10.127,50    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREGULHO Valor Pago 3778-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/10/2019 1.440,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPOZINHO Valor Pago 9754-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/10/2019 2.360,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ Valor Pago 9880-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 23/10/2019 2.036,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÍ Valor Pago 10558-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 23/10/2019 1.756,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÍ Valor Pago 9113-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 23/10/2019 624,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS Valor Pago 004427-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/10/2019 10.012,72    
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2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO Valor Pago 2797-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 23/10/2019 2.900,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO Valor Pago 2795-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 23/10/2019 8.000,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO Valor Pago 2796-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 23/10/2019 1.629,82      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRACAIA Valor Pago 1521-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI -ME 23/10/2019 18.618,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PASSA QUATROValor Pago 7909-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEU EIRELI ME 23/10/2019 15.485,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUITIBA Valor Pago 3046-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 24/10/2019 19.230,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCIANÓPOLIS Valor Pago 4565-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 24/10/2019 2.108,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCIANÓPOLIS Valor Pago 4566-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 24/10/2019 3.040,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA Valor Pago 8414-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 24/10/2019 24.051,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA Valor Pago 8415-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 24/10/2019 1.328,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIZAL Valor Pago 5764-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 24/10/2019 996,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIZAL Valor Pago 5928-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 24/10/2019 3.360,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D OESTE Valor Pago 6290-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 24/10/2019 7.080,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VENCESLAUValor Pago 6163-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNNEUS EIRELI   ME 24/10/2019 24.512,40    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO Valor Pago 15177-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 24/10/2019 430,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTRELA D OESTE Valor Pago 6290-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 24/10/2019 -                

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA Valor Pago 007752-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 25/10/2019 10.428,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES Valor Pago 7390-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 25/10/2019 1.516,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES Valor Pago 7389-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 25/10/2019 3.474,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADO Valor Pago 6689-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 25/10/2019 1.000,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTAValor Pago 002930-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 25/10/2019 626,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE EUCLIDES DA CUNHA PAULISTAValor Pago 002929-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 25/10/2019 626,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CLARA D OESTE Valor Pago 1311-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 25/10/2019 2.792,80      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SARAPUÍ Valor Pago 6120-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS IRELLI ME 25/10/2019 1.805,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTANCIA HIDROMINERAL DE SERRA NEGRAValor Pago 7252-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 25/10/2019 319,20          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA Valor Pago 8084-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 25/10/2019 13.830,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS Valor Pago 8743-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 25/10/2019 86,40            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS Valor Pago 8747-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 25/10/2019 86,40            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS Valor Pago 9116-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 25/10/2019 1.663,80      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS Valor Pago 8758-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 25/10/2019 86,40            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS Valor Pago 8754-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 25/10/2019 86,40            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ Valor Pago 10699-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 28/10/2019 1.520,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE PAULISTAValor Pago 005702-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 28/10/2019 16.395,60    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR Valor Pago 1570-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/10/2019 14.173,90    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS Valor Pago 5339-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 29/10/2019 8.602,48      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS Valor Pago 5333-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 29/10/2019 2.096,97      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS Valor Pago 5336-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 29/10/2019 7.248,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS Valor Pago 5330-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 29/10/2019 5.733,12      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS Valor Pago 5332-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 29/10/2019 3.939,55      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA Valor Pago 6711-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 El Elyon Pneus Eireli 29/10/2019 2.210,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMÓPOLIS Valor Pago 004427-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/10/2019 3.752,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA Valor Pago 17824-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI  ME 29/10/2019 12.028,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRENDABA Valor Pago 8280-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/10/2019 3.698,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA Valor Pago 9757-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI -ME 29/10/2019 656,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE  PALMARES PAULISTA Valor Pago 7791-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/10/2019 286,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE  PALMARES PAULISTA Valor Pago 7792-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/10/2019 286,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL  DE BARÃO DE ANTONINA Valor Pago 1806-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 30/10/2019 1.960,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOS Valor Pago 9057-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/10/2019 3.040,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOS Valor Pago 9056-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/10/2019 1.772,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOS Valor Pago 9058-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/10/2019 6.600,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNÃO Valor Pago 3397-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 30/10/2019 6.823,80      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTES GESTAL Valor Pago 5079-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/10/2019 5.320,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO Valor Pago 11116-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 30/10/2019 1.020,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO Valor Pago 11117-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 30/10/2019 1.596,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO Valor Pago 11110-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 30/10/2019 1.172,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO Valor Pago 11111-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 30/10/2019 1.172,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO Valor Pago 12677-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 30/10/2019 1.300,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO Valor Pago 11114-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 30/10/2019 1.860,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO Valor Pago 11113-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 30/10/2019 930,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO Valor Pago 11115-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 30/10/2019 930,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOCAINA Valor Pago 5079-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 31/10/2019 6.534,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA Valor Pago 16230-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 31/10/2019 937,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPÃ Valor Pago 14465-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 31/10/2019 7.308,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIZAL Valor Pago 5932-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 31/10/2019 5.250,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIZAL Valor Pago 5933-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 31/10/2019 2.440,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIZAL Valor Pago 5927-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 31/10/2019 2.096,00      

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA EUROPA Valor Pago 7852-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 31/10/2019 1.396,00      12.881.717,98  

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 9242-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 01/11/2019 5.420,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA Valor Pago 11827-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 01/11/2019 17.013,50    

2019 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE Valor Pago 2943-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 01/11/2019 9.660,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 12026-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 01/11/2019 488,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA Valor Pago 3764-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 01/11/2019 39.053,98    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA Valor Pago 1202-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 01/11/2019 6.000,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU Valor Pago 2068-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 01/11/2019 7.560,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPANEMA Valor Pago 004144-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 01/11/2019 1.456,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS Valor Pago 14724-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 01/11/2019 1.021,04       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNQUEIRÓPOLIS Valor Pago 6457-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 04/11/2019 3.599,40       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA Valor Pago 9750-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/11/2019 4.407,48       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO ALEGRE Valor Pago 5479-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/11/2019 6.960,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPURA Valor Pago 7194-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 04/11/2019 5.140,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO Valor Pago 775-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/11/2019 4.920,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA Valor Pago 000536-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 05/11/2019 10.939,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO Valor Pago 8075-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 05/11/2019 1.000,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA Valor Pago 30599-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/11/2019 5.508,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 11847-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 05/11/2019 3.076,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 11840-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 05/11/2019 2.116,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 11846-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 05/11/2019 3.596,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 11844-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 05/11/2019 3.596,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 9229-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 05/11/2019 5.558,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 11845-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 05/11/2019 3.596,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 11842-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 05/11/2019 3.076,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 9366-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 05/11/2019 1.538,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 9364-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 05/11/2019 3.076,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 11848-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 05/11/2019 3.076,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 11843-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 05/11/2019 3.076,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 9227-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 05/11/2019 976,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 9228-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 05/11/2019 1.278,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 9365-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 05/11/2019 3.076,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 11841-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 05/11/2019 3.076,00       
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2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 9363-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 05/11/2019 3.076,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 9362-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 05/11/2019 1.798,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 11849-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 05/11/2019 3.076,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUAÇU PAULISTA Valor Pago 9849-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/11/2019 4.578,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA Valor Pago 8511-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 05/11/2019 722,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHARIA Valor Pago 8813-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/11/2019 6.588,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHARIA Valor Pago 8810-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/11/2019 336,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHARIA Valor Pago 8809-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/11/2019 336,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHARIA Valor Pago 8808-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/11/2019 672,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHARIA Valor Pago 8811-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/11/2019 430,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHARIA Valor Pago 8814-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/11/2019 900,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHARIA Valor Pago 8812-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/11/2019 430,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHARIA Valor Pago 8807-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/11/2019 672,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO Valor Pago 3692-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/11/2019 316,80          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ Valor Pago 8670-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/11/2019 928,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ Valor Pago 8480-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/11/2019 2.124,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIETÊ Valor Pago 8844-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/11/2019 1.316,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA SOLTEIRA Valor Pago 7228-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI- ME 05/11/2019 13.980,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA SOLTEIRA Valor Pago 8047-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI- ME 05/11/2019 2.330,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA SOLTEIRA Valor Pago 7973-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI- ME 05/11/2019 1.480,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA Valor Pago 4507-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 05/11/2019 2.500,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIVERSUL Valor Pago 3370-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL  ELYON PNEUS EIRELI-ME 05/11/2019 925,44          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRASValor Pago 2845-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 05/11/2019 10.000,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMORAMA Valor Pago 6783-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 06/11/2019 3.248,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMORAMA Valor Pago 6646-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 06/11/2019 4.520,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMORAMA Valor Pago 6673-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 06/11/2019 6.000,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS Valor Pago 9826-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 06/11/2019 16.524,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA Valor Pago 8936-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 06/11/2019 1.316,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA Valor Pago 8937-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 06/11/2019 60,00            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA Valor Pago 8939-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 06/11/2019 120,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA Valor Pago 8935-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 06/11/2019 396,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE  SANTA CRUZ DA ESPERANCAValor Pago 2865-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 06/11/2019 1.746,36       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO TURVO Valor Pago 9124-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 06/11/2019 1.171,20       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVÍNIA Valor Pago 9215-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 07/11/2019 1.512,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTAValor Pago 14785-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 07/11/2019 1.712,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA Valor Pago 8082-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 07/11/2019 4.200,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPICUÍBA Valor Pago 3585-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 07/11/2019 18.962,40    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE Valor Pago 7155-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 07/11/2019 287,70          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE  RIBEIRÃO CORRENTE Valor Pago 5550-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 07/11/2019 1.060,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOSValor Pago 38649-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 07/11/2019 1.158,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOSValor Pago 38658-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 07/11/2019 1.699,80       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOSValor Pago 38655-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 07/11/2019 1.699,80       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOSValor Pago 39232-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 07/11/2019 2.115,92       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOSValor Pago 38666-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 07/11/2019 1.699,80       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOSValor Pago 38653-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 07/11/2019 1.158,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOSValor Pago 38656-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 07/11/2019 1.699,80       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOSValor Pago 38676-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 07/11/2019 1.699,80       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOSValor Pago 38654-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 07/11/2019 1.158,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÓCA Valor Pago 5063-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 07/11/2019 580,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI Valor Pago 847-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 08/11/2019 4.000,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA Valor Pago 13395-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 08/11/2019 817,60          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA Valor Pago 13397-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 08/11/2019 3.564,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADO Valor Pago 6543-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 08/11/2019 816,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADO Valor Pago 6805-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 08/11/2019 2.634,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA Valor Pago 16162-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 08/11/2019 5.296,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA Valor Pago 17181-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 08/11/2019 427,48          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA Valor Pago 17182-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 08/11/2019 854,96          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA Valor Pago 17183-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 08/11/2019 658,92          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO Valor Pago 8203-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 08/11/2019 984,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO Valor Pago 8196-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 08/11/2019 1.224,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO Valor Pago 9916-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 08/11/2019 528,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEREIRAS Valor Pago 003731-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 08/11/2019 3.356,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE Valor Pago 007986-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 08/11/2019 12.780,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIÚBA Valor Pago 313-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 08/11/2019 1.404,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL  DE BARÃO DE ANTONINA Valor Pago 1808-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 08/11/2019 7.132,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTEIRO LOBATO Valor Pago 2593-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 08/11/2019 1.132,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE POLONI Valor Pago 4546-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 08/11/2019 392,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE POLONI Valor Pago 4547-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 08/11/2019 5.290,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBURI Valor Pago 002999-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 08/11/2019 8.464,00       

2019 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE Valor Pago 3059-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/11/2019 1.232,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 12079-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 11/11/2019 379,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 11833-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 11/11/2019 518,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITU Valor Pago 6907-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/11/2019 1.300,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM Valor Pago 9844-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 11/11/2019 3.360,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIQUETE Valor Pago 7093-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/11/2019 3.336,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO Valor Pago 11272-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 11/11/2019 680,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO Valor Pago 11266-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 11/11/2019 1.848,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO Valor Pago 11265-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 11/11/2019 2.040,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO Valor Pago 11271-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 11/11/2019 2.508,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA Valor Pago 1970-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 12/11/2019 5.296,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACONDE Valor Pago 5704-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/11/2019 2.676,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA Valor Pago 12828-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 12/11/2019 817,60          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA Valor Pago 12829-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 12/11/2019 817,60          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 9695-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 12/11/2019 3.076,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 10432-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 12/11/2019 758,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 9700-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 12/11/2019 3.076,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 10052-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 12/11/2019 438,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 9693-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 12/11/2019 3.076,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 10072-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 12/11/2019 7.052,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 9698-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 12/11/2019 3.076,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 9696-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 12/11/2019 3.076,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 10051-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 12/11/2019 876,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÕES Valor Pago 4719-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 12/11/2019 828,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÕES Valor Pago 4721-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 12/11/2019 672,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÕES Valor Pago 4720-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 12/11/2019 1.120,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÕES Valor Pago 4716-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 12/11/2019 882,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÕES Valor Pago 4717-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 12/11/2019 800,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÕES Valor Pago 4718-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 12/11/2019 823,28          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÕES Valor Pago 4722-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 12/11/2019 823,28          
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2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO Valor Pago 3693-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/11/2019 1.482,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTINHO Valor Pago 3698-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/11/2019 627,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ERNESTINA Valor Pago 003287-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI 12/11/2019 1.840,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 010591-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/11/2019 2.260,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIVERSUL Valor Pago 3839-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL  ELYON PNEUS EIRELI-ME 12/11/2019 2.272,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 010590-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/11/2019 2.260,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE  SAO JOAO DAS DUAS PONTESValor Pago 1931-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 12/11/2019 3.189,22       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE URÂNIA Valor Pago 7163-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/11/2019 199,50          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE URÂNIA Valor Pago 7162-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/11/2019 399,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PASSA QUATROValor Pago 7916-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEU EIRELI ME 12/11/2019 4.694,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PASSA QUATROValor Pago 7909-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEU EIRELI ME 12/11/2019 8.720,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALUMÍNIO Valor Pago 1335-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/11/2019 1.440,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA Valor Pago 13765-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 13/11/2019 532,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUILHO Valor Pago 6599-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 13/11/2019 27.588,50    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JACI Valor Pago 7059-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/11/2019 871,20          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE Valor Pago 13888-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/11/2019 1.092,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS Valor Pago 11669-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 13/11/2019 3.943,20       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPOZINHO Valor Pago 10939-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/11/2019 2.370,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHARIA Valor Pago 9154-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/11/2019 710,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHARIA Valor Pago 9379-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/11/2019 4.490,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHARIA Valor Pago 9153-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/11/2019 710,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CLARA D OESTE Valor Pago 1312-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 13/11/2019 6.700,20       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CLARA D OESTE Valor Pago 1309-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 13/11/2019 782,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA D OESTE Valor Pago 1952-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 13/11/2019 3.488,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA D OESTE Valor Pago 1953-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 13/11/2019 2.610,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL Valor Pago 008293-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME. 13/11/2019 10.270,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL Valor Pago 008290-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME. 13/11/2019 22.930,90    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA Valor Pago 7992-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/11/2019 1.320,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA Valor Pago 7993-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/11/2019 1.920,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPEÍ Valor Pago 2632-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/11/2019 900,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BORACÉIA Valor Pago 8246-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/11/2019 4.755,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERCULÂNDIA Valor Pago 11401-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI -ME 13/11/2019 430,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE HERCULÂNDIA Valor Pago 10903-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI -ME 13/11/2019 10.692,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA Valor Pago 17307-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI  ME 13/11/2019 66.648,68    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA Valor Pago 17884-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI  ME 13/11/2019 4.298,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE INÚBIA PAULISTA Valor Pago 6045-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/11/2019 2.450,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE  PALMARES PAULISTA Valor Pago 8175-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/11/2019 2.980,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE  PALMARES PAULISTA Valor Pago 8168-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/11/2019 1.195,72       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRETOS Valor Pago 4006-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS 14/11/2019 5.000,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA Valor Pago 1910-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/11/2019 21.326,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA Valor Pago 30308-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/11/2019 972,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA Valor Pago 007644-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/11/2019 1.314,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA Valor Pago 9134-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/11/2019 5.960,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA Valor Pago 9133-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/11/2019 1.312,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ERNESTINA Valor Pago 002999-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI 14/11/2019 4.455,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ERNESTINA Valor Pago 003000-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI 14/11/2019 2.742,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ERNESTINA Valor Pago 002998-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI 14/11/2019 4.455,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL  DE BARÃO DE ANTONINA Valor Pago 1807-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 14/11/2019 4.240,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPANEMA Valor Pago 004797-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/11/2019 1.012,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPANEMA Valor Pago 004798-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/11/2019 1.256,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPANEMA Valor Pago 004812-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/11/2019 582,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPANEMA Valor Pago 004802-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/11/2019 1.500,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPANEMA Valor Pago 004796-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/11/2019 1.356,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPANEMA Valor Pago 004810-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/11/2019 2.232,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPANEMA Valor Pago 004838-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/11/2019 54,00            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPANEMA Valor Pago 005214-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/11/2019 896,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPANEMA Valor Pago 004801-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/11/2019 1.480,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPANEMA Valor Pago 004799-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/11/2019 1.456,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPANEMA Valor Pago 004809-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/11/2019 448,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPANEMA Valor Pago 004839-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/11/2019 3.066,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPANEMA Valor Pago 004811-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/11/2019 740,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPANEMA Valor Pago 004800-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/11/2019 1.480,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPANEMA Valor Pago 004804-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/11/2019 3.348,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPANEMA Valor Pago 004803-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/11/2019 740,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPANEMA Valor Pago 004806-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/11/2019 740,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPANEMA Valor Pago 004808-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/11/2019 3.348,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPANEMA Valor Pago 004805-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/11/2019 582,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 010593-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/11/2019 5.160,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 010594-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/11/2019 8.322,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 010592-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/11/2019 358,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SAPUCAÍValor Pago 5584-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 14/11/2019 3.142,40       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA Valor Pago 1910-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 14/11/2019 21.326,00-    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA Valor Pago 14021-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 18/11/2019 1.995,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA Valor Pago 31011-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/11/2019 7.248,20       

2019 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE Valor Pago 3161-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 18/11/2019 2.223,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARITUBA Valor Pago 6666-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/11/2019 408,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO ALEGRE Valor Pago 5744-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/11/2019 2.396,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS Valor Pago 9904-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 18/11/2019 23.972,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS Valor Pago 9996-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 18/11/2019 8.000,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS Valor Pago 9971-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 18/11/2019 2.528,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS Valor Pago 9907-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 18/11/2019 37.548,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS Valor Pago 9986-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 18/11/2019 6.500,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS Valor Pago 9978-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 18/11/2019 6.500,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ PAULISTA Valor Pago 6439-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/11/2019 1.920,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOSValor Pago 40621-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/11/2019 1.175,56       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOSValor Pago 40879-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/11/2019 856,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOSValor Pago 40845-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/11/2019 1.794,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI Valor Pago 8939-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 19/11/2019 239,70          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI Valor Pago 8936-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 19/11/2019 239,70          

2019 EMPRESA MUN. DESENV. URBANO E RURAL (EMDURB)Valor Pago 1572-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 19/11/2019 4.096,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA Valor Pago 008245-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 19/11/2019 603,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE Valor Pago 13586-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 19/11/2019 1.008,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE Valor Pago 13560-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 19/11/2019 714,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE Valor Pago 13710-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 19/11/2019 1.092,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUAÇU PAULISTA Valor Pago 10849-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 19/11/2019 5.718,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAGUAÇU PAULISTA Valor Pago 10614-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 19/11/2019 6.978,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALTO DE PIRAPORA Valor Pago 8938-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 19/11/2019 2.790,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOS Valor Pago 9713-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 19/11/2019 2.720,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA SOLTEIRA Valor Pago 8179-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI- ME 19/11/2019 516,00          
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2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JERIQUARA Valor Pago 5285-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 19/11/2019 5.140,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TANABI Valor Pago 7647-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 19/11/2019 2.188,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE  PALMARES PAULISTA Valor Pago 8383-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 19/11/2019 3.000,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE  PALMARES PAULISTA Valor Pago 8385-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 19/11/2019 790,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACONDE Valor Pago 5704-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 20/11/2019 2.604,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVÍNIA Valor Pago 7089-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 20/11/2019 1.035,20       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREGULHO Valor Pago 6716-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 20/11/2019 1.984,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDÓPOLIS Valor Pago 9361-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 20/11/2019 5.677,40       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ Valor Pago 8855-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 21/11/2019 607,64          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE OCAUÇU Valor Pago 8574-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 21/11/2019 872,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FELIZ Valor Pago 13263-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 21/11/2019 1.359,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE QUADRA Valor Pago 9331-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 21/11/2019 7.942,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TURIÚBA Valor Pago 315-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 21/11/2019 3.398,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTEValor Pago 7871-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 21/11/2019 13.696,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTEValor Pago 7882-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 21/11/2019 960,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTEValor Pago 7879-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 21/11/2019 2.440,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE PRUDENTEValor Pago 7876-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 21/11/2019 11.920,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕESValor Pago 9636-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 21/11/2019 3.900,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕESValor Pago 9432-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 21/11/2019 9.481,30       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕESValor Pago 9640-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 21/11/2019 1.488,65       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕESValor Pago 9639-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 21/11/2019 3.672,65       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕESValor Pago 9601-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 21/11/2019 3.911,56       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕESValor Pago 9635-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 21/11/2019 3.900,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕESValor Pago 9600-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 21/11/2019 4.888,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕESValor Pago 9444-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 21/11/2019 2.496,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕESValor Pago 9638-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 21/11/2019 7.824,86       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕESValor Pago 9603-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 21/11/2019 19.174,16    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕESValor Pago 9452-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 21/11/2019 1.092,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕESValor Pago 9602-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 21/11/2019 3.848,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕESValor Pago 9458-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 21/11/2019 40.838,16    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFELÂNDIA Valor Pago 3296-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 21/11/2019 5.370,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TANABI Valor Pago 7648-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 21/11/2019 978,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÓCA Valor Pago 5693-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 21/11/2019 1.597,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 10291-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/11/2019 132,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 10295-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/11/2019 357,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 10068-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/11/2019 5.920,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA Valor Pago 35048-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/11/2019 3.823,62       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA Valor Pago 1195-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 22/11/2019 1.924,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALESOPOLIS Valor Pago 2946-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 22/11/2019 6.880,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINÓPOLIS Valor Pago 3402-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/11/2019 3.180,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINÓPOLIS Valor Pago 3401-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/11/2019 8.160,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARINÓPOLIS Valor Pago 3403-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/11/2019 7.130,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPANEMA Valor Pago 004807-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 22/11/2019 3.348,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SAPUCAÍValor Pago 5578-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/11/2019 785,60          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE INÚBIA PAULISTA Valor Pago 6612-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 22/11/2019 2.450,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIBA Valor Pago 8262-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELE ME 22/11/2019 2.480,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAMBARI Valor Pago 8935-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 25/11/2019 1.724,80       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS Valor Pago 7860-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 25/11/2019 2.680,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS Valor Pago 7887-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 25/11/2019 16.220,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BROTAS Valor Pago 8041-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 25/11/2019 1.260,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO Valor Pago 8824-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 25/11/2019 12.232,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DESCALVADO Valor Pago 8825-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 25/11/2019 220,00          

2019 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE Valor Pago 3239-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 25/11/2019 3.640,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITU Valor Pago 7353-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 25/11/2019 8.395,60       

2019 CENTRO MUNICIPAL DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL-CMFPValor Pago 518-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 25/11/2019 329,46          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE Valor Pago 008016-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 25/11/2019 6.390,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO ROQUE Valor Pago 008108-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 25/11/2019 6.390,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAÍ Valor Pago 10551-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 25/11/2019 1.756,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS Valor Pago 9907-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 25/11/2019 1.264,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS Valor Pago 9904-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 25/11/2019 10.112,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA Valor Pago 10795-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI -ME 25/11/2019 938,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PASSA QUATROValor Pago 7923-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEU EIRELI ME 25/11/2019 1.600,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PASSA QUATROValor Pago 7909-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEU EIRELI ME 25/11/2019 2.598,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU Valor Pago 16928-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 26/11/2019 360,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA PAULISTA Valor Pago 009000-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 26/11/2019 6.627,20       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO Valor Pago 8167-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 26/11/2019 1.031,60       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR Valor Pago 3603-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/11/2019 10.994,80    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR Valor Pago 1773-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/11/2019 3.760,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 11835-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 26/11/2019 168,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 11834-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 26/11/2019 336,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS Valor Pago 5008-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/11/2019 3.449,80       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS Valor Pago 4009-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/11/2019 1.000,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS Valor Pago 3717-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/11/2019 840,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS Valor Pago 4060-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/11/2019 888,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS Valor Pago 3718-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/11/2019 768,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS Valor Pago 4061-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/11/2019 500,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ZACARIAS Valor Pago 4008-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/11/2019 1.520,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL  DE BARÃO DE ANTONINA Valor Pago 1808-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 26/11/2019 2.040,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BORACÉIA Valor Pago 8833-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/11/2019 5.232,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJU Valor Pago 5582-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/11/2019 570,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAJU Valor Pago 5583-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/11/2019 720,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA Valor Pago 9367-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/11/2019 1.024,64       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕESValor Pago 9457-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 27/11/2019 8.268,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUAPE Valor Pago 6073-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 27/11/2019 6.384,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA SOLTEIRA Valor Pago 8733-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI- ME 27/11/2019 2.330,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA SOLTEIRA Valor Pago 8734-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI- ME 27/11/2019 2.330,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA SOLTEIRA Valor Pago 8736-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI- ME 27/11/2019 2.330,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA SOLTEIRA Valor Pago 8735-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI- ME 27/11/2019 2.330,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JULIO MESQUITA Valor Pago 4222-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/11/2019 13.620,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPANEMA Valor Pago 004571-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 27/11/2019 1.920,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO Valor Pago 17190-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 27/11/2019 19.152,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO Valor Pago 17192-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 27/11/2019 6.860,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO Valor Pago 17194-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 27/11/2019 10.692,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 10783-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 28/11/2019 1.196,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 10781-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 28/11/2019 1.836,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 10782-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 28/11/2019 1.836,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 10784-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 28/11/2019 1.196,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 10785-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 28/11/2019 1.196,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CLARA D OESTE Valor Pago 3156-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 28/11/2019 2.233,40       
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2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOS Valor Pago 10074-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 28/11/2019 6.080,00       

2019 SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE Valor Pago 179-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 28/11/2019 2.000,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 10929-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/11/2019 5.340,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA Valor Pago 8931-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 29/11/2019 7.248,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARIRI Valor Pago 4502-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 29/11/2019 2.604,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARIRI Valor Pago 4501-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 29/11/2019 2.604,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAIS Valor Pago 6305-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 29/11/2019 11.976,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDINO DE CAMPOSValor Pago 6027-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 02/12/2019 1.256,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDINO DE CAMPOSValor Pago 6235-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 02/12/2019 1.812,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDINO DE CAMPOSValor Pago 5941-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 02/12/2019 2.304,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDINO DE CAMPOSValor Pago 6172-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 02/12/2019 1.124,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BERNARDINO DE CAMPOSValor Pago 6052-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 02/12/2019 2.658,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES Valor Pago 9239-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 02/12/2019 2.316,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES Valor Pago 9240-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 02/12/2019 2.340,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES Valor Pago 9241-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 02/12/2019 4.920,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES Valor Pago 9242-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 02/12/2019 2.340,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES Valor Pago 14660-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 02/12/2019 3.518,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES Valor Pago 15170-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 02/12/2019 953,80          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES Valor Pago 14681-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 02/12/2019 953,80          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAREMA Valor Pago 5237-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 02/12/2019 4.732,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO Valor Pago 11957-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 02/12/2019 1.615,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO Valor Pago 11501-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 02/12/2019 1.615,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓLEO Valor Pago 5276-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 02/12/2019 1.755,60       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHALZINHO Valor Pago 004998-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 02/12/2019 836,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPÃ Valor Pago 17865-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 02/12/2019 7.308,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS DOS PERDÕESValor Pago 9637-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 02/12/2019 22.714,74    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA SOLTEIRA Valor Pago 9063-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI- ME 02/12/2019 3.500,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA Valor Pago 6676-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 02/12/2019 2.356,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SAPUCAÍValor Pago 5584-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 02/12/2019 2.274,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE AVANHANDAVA Valor Pago 8267-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 03/12/2019 894,96          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR Valor Pago 3603-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 03/12/2019 3.598,40       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHARQUEADA Valor Pago 001429-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 03/12/2019 2.050,30       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHARQUEADA Valor Pago 001430-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 03/12/2019 9.498,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHARQUEADA Valor Pago 001428-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 03/12/2019 15.077,80    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARARAPES Valor Pago 14677-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 03/12/2019 6.311,80       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM Valor Pago 16349-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 03/12/2019 1.732,32       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM Valor Pago 15180-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 03/12/2019 1.684,20       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA Valor Pago 12194-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 03/12/2019 1.762,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA Valor Pago 11968-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 03/12/2019 318,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA Valor Pago 12174-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 03/12/2019 898,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVA Valor Pago 9438-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 03/12/2019 2.521,52       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIM Valor Pago 3074-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 03/12/2019 3.000,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA Valor Pago 140-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 03/12/2019 4.720,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADO Valor Pago 7209-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 03/12/2019 2.696,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADO Valor Pago 7210-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 03/12/2019 2.238,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIARA Valor Pago 7178-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 03/12/2019 2.639,20       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE Valor Pago 14220-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 03/12/2019 840,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANASTÁCIO Valor Pago 11656-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 03/12/2019 612,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANASTÁCIO Valor Pago 11654-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 03/12/2019 1.248,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANASTÁCIO Valor Pago 11651-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 03/12/2019 480,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS Valor Pago 4954-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 03/12/2019 2.400,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS Valor Pago 4944-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 03/12/2019 2.720,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRETOS Valor Pago 4006-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS 04/12/2019 8.280,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO Valor Pago 5038-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/12/2019 11.369,16    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU Valor Pago 21791-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/12/2019 46.600,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTAIS PAULISTA Valor Pago 5249-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 04/12/2019 2.312,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTAValor Pago 3720-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/12/2019 930,60          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTAValor Pago 4527-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 04/12/2019 391,52          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO PARAITINGAValor Pago 4896-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 04/12/2019 7.798,44       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR Valor Pago 4730-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/12/2019 2.460,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES Valor Pago 9243-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 05/12/2019 4.632,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES Valor Pago 9244-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 05/12/2019 1.380,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA CANAÃ PAULISTAValor Pago 4485-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/12/2019 587,28          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇATUBA Valor Pago 16448-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 05/12/2019 803,60          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITAMA Valor Pago 16047-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 05/12/2019 7.880,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA SOLTEIRA Valor Pago 8919-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI- ME 05/12/2019 1.120,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA SOLTEIRA Valor Pago 8920-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI- ME 05/12/2019 1.120,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS Valor Pago 10830-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 05/12/2019 1.264,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS Valor Pago 10829-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 05/12/2019 900,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS Valor Pago 9904-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 05/12/2019 20.400,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DUARTINA Valor Pago 10318-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 05/12/2019 5.784,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTAValor Pago 11161-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/12/2019 573,90          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTAValor Pago 10425-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/12/2019 3.610,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTAValor Pago 10426-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/12/2019 142,50          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTAValor Pago 11160-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 05/12/2019 1.140,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GÁLIA Valor Pago 6237-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 06/12/2019 376,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA Valor Pago 30772-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 06/12/2019 4.380,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARIRI Valor Pago 4927-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 06/12/2019 54.960,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA Valor Pago 19917-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 06/12/2019 1.800,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA Valor Pago 10773-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI -ME 06/12/2019 1.876,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUITIBA Valor Pago 5117-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 06/12/2019 3.318,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE Valor Pago 14736-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 06/12/2019 1.092,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MOTA Valor Pago 009715-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 09/12/2019 690,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ Valor Pago 31313-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 09/12/2019 407,50          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ Valor Pago 31319-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 09/12/2019 3.818,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ Valor Pago 31320-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 09/12/2019 1.352,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ Valor Pago 31312-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 09/12/2019 1.350,50       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ Valor Pago 31321-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 09/12/2019 1.515,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ Valor Pago 31323-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 09/12/2019 505,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA Valor Pago 17185-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 09/12/2019 1.700,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA Valor Pago 17186-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 09/12/2019 860,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA Valor Pago 17463-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 09/12/2019 760,68          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA Valor Pago 17184-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 09/12/2019 804,24          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA Valor Pago 17187-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 09/12/2019 860,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA Valor Pago 17464-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 09/12/2019 1.700,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA Valor Pago 19335-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 09/12/2019 2.282,04       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NHANDEARA Valor Pago 006669-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 09/12/2019 446,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NHANDEARA Valor Pago 006668-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 09/12/2019 1.306,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUTÉCIA Valor Pago 15002-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 09/12/2019 1.200,00       
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2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACOIABA DA SERRA Valor Pago 8052-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 09/12/2019 11.110,50    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA Valor Pago 11214-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 09/12/2019 7.498,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA Valor Pago 11215-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 09/12/2019 8.904,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA Valor Pago 11212-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 09/12/2019 7.498,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA Valor Pago 11229-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 09/12/2019 8.904,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA Valor Pago 11231-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 09/12/2019 9.728,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA Valor Pago 11230-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 09/12/2019 4.452,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GETULINA Valor Pago 11232-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 09/12/2019 4.864,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ADAMANTINA Valor Pago 10901-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 10/12/2019 11.158,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO Valor Pago 2986-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/12/2019 680,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 10433-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 10/12/2019 878,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 10435-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 10/12/2019 898,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 10434-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 10/12/2019 7.556,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREGULHO Valor Pago 6374-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/12/2019 4.356,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREGULHO Valor Pago 5806-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/12/2019 666,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUTÉCIA Valor Pago 15001-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 10/12/2019 1.200,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA SOLTEIRA Valor Pago 9169-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI- ME 10/12/2019 840,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA SOLTEIRA Valor Pago 9074-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI- ME 10/12/2019 19.840,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS Valor Pago 10804-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/12/2019 54.450,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE POLONI Valor Pago 5356-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 10/12/2019 5.560,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIVERSUL Valor Pago 3793-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL  ELYON PNEUS EIRELI-ME 10/12/2019 925,44          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO TURVO Valor Pago 10153-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 10/12/2019 1.171,20       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBURI Valor Pago 003002-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 10/12/2019 1.128,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA PAULISTA Valor Pago 379-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/12/2019 892,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA PAULISTA Valor Pago 383-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/12/2019 908,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA PAULISTA Valor Pago 377-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/12/2019 1.816,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA PAULISTA Valor Pago 384-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/12/2019 3.108,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JULIO MESQUITA Valor Pago 4156-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 10/12/2019 2.264,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CÂNDIDO MOTA Valor Pago 009493-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/12/2019 700,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES Valor Pago 9238-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/12/2019 15.000,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU Valor Pago 8786-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 11/12/2019 4.200,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPAUSSU Valor Pago 8785-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 11/12/2019 6.300,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA Valor Pago 16331-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/12/2019 375,95          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA Valor Pago 19451-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 11/12/2019 5.820,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÕES Valor Pago 5523-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 11/12/2019 4.706,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÕES Valor Pago 5509-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 11/12/2019 800,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÕES Valor Pago 5507-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 11/12/2019 1.344,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÕES Valor Pago 5506-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 11/12/2019 560,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÕES Valor Pago 5505-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 11/12/2019 2.380,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÕES Valor Pago 5510-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 11/12/2019 996,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÕES Valor Pago 5524-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 11/12/2019 864,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONÇÕES Valor Pago 5508-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 11/12/2019 800,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPOZINHO Valor Pago 14014-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/12/2019 1.620,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE Valor Pago 18198-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/12/2019 133,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE Valor Pago 18201-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/12/2019 196,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE Valor Pago 18196-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/12/2019 133,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE Valor Pago 18200-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/12/2019 196,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE Valor Pago 18199-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/12/2019 196,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE Valor Pago 18197-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/12/2019 133,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL  DE VITORIA BRASIL Valor Pago 1725-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/12/2019 4.256,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVAIS Valor Pago 6307-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/12/2019 27.944,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS Valor Pago 2073-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/12/2019 844,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS Valor Pago 2072-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/12/2019 79,80            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS Valor Pago 2074-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/12/2019 1.064,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO TURVO Valor Pago 10393-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/12/2019 1.220,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO TURVO Valor Pago 10399-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/12/2019 2.330,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO TURVO Valor Pago 10400-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/12/2019 2.330,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO TURVO Valor Pago 10397-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/12/2019 7.884,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO TURVO Valor Pago 10156-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/12/2019 1.172,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO TURVO Valor Pago 10394-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/12/2019 1.220,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO TURVO Valor Pago 10155-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/12/2019 1.172,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO TURVO Valor Pago 10395-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/12/2019 1.220,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO TURVO Valor Pago 10235-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/12/2019 1.220,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO TURVO Valor Pago 10232-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/12/2019 2.330,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO TURVO Valor Pago 10845-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/12/2019 1.171,20       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO TURVO Valor Pago 10398-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/12/2019 5.424,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO TURVO Valor Pago 10240-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/12/2019 1.220,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO TURVO Valor Pago 10396-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/12/2019 1.220,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO TURVO Valor Pago 10234-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/12/2019 1.220,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIÚNA Valor Pago 20030-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI  ME 11/12/2019 2.440,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRASValor Pago 2845-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 11/12/2019 4.000,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUITIBA Valor Pago 5916-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 11/12/2019 28.438,60    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO Valor Pago 5452-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/12/2019 3.640,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO Valor Pago 5451-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/12/2019 1.830,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANASTÁCIO Valor Pago 13564-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 11/12/2019 7.796,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULICÉIA Valor Pago 5320-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 ELY ELYON PNEUS EIRELI ME 11/12/2019 7.920,00       

2019 SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - SAAE Valor Pago 3458-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 12/12/2019 3.668,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNQUEIRÓPOLIS Valor Pago 9891-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 12/12/2019 13.017,20    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MERIDIANO Valor Pago 8728-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/12/2019 2.276,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FELIZ Valor Pago 14158-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 12/12/2019 141,50          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO FELIZ Valor Pago 14156-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 12/12/2019 141,50          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MANUEL Valor Pago 12123-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/12/2019 598,40          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS Valor Pago 14297-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 12/12/2019 14.210,80    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS Valor Pago 14300-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 12/12/2019 29.023,54    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL  DE VITORIA BRASIL Valor Pago 1724-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 12/12/2019 1.108,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUTÉCIA Valor Pago 15708-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 12/12/2019 1.160,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUTÉCIA Valor Pago 15711-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 12/12/2019 1.160,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUTÉCIA Valor Pago 15705-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 12/12/2019 3.240,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUTÉCIA Valor Pago 15706-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 12/12/2019 3.240,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUTÉCIA Valor Pago 15709-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 12/12/2019 580,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUTÉCIA Valor Pago 15704-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 12/12/2019 3.300,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUTÉCIA Valor Pago 15707-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 12/12/2019 1.160,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUTÉCIA Valor Pago 15703-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 12/12/2019 3.300,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LUTÉCIA Valor Pago 15710-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 12/12/2019 1.160,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVA Valor Pago 9881-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 12/12/2019 800,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPURA Valor Pago 6570-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 12/12/2019 2.570,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPURA Valor Pago 8170-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 12/12/2019 2.072,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE EMILIANÓPOLIS Valor Pago 005932-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI -ME 12/12/2019 1.140,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE EMILIANÓPOLIS Valor Pago 005931-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI -ME 12/12/2019 1.140,00       
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2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO Valor Pago 11135-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/12/2019 32.372,80    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES Valor Pago 9607-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 13/12/2019 912,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES Valor Pago 10000-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 13/12/2019 832,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES Valor Pago 9995-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 13/12/2019 912,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES Valor Pago 9998-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 13/12/2019 832,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES Valor Pago 9997-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 13/12/2019 832,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES Valor Pago 9999-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 13/12/2019 832,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES Valor Pago 9996-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 13/12/2019 836,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA Valor Pago 33036-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/12/2019 8.352,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARIRI Valor Pago 4922-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 13/12/2019 5.208,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO Valor Pago 12031-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 13/12/2019 1.615,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO Valor Pago 11965-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 13/12/2019 960,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D OESTEValor Pago 8221-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/12/2019 3.482,52       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA Valor Pago 10970-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/12/2019 49.347,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL  DE VITORIA BRASIL Valor Pago 1726-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/12/2019 2.970,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA Valor Pago 11885-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI -ME 13/12/2019 3.680,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARO DE CARVALHO Valor Pago 3859-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 13/12/2019 12.300,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO Valor Pago 005754-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 16/12/2019 1.770,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO Valor Pago 005756-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 16/12/2019 1.770,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARES MACHADO Valor Pago 005755-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 16/12/2019 1.770,00       

2019 SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO Valor Pago 1569-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 16/12/2019 154,93          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA Valor Pago 10326-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/12/2019 2.045,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA Valor Pago 34053-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/12/2019 5.145,20       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS Valor Pago 10726-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 16/12/2019 1.560,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMÁPOLIS Valor Pago 10718-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 16/12/2019 6.640,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ Valor Pago 6788-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 16/12/2019 1.692,75       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LENÇÓIS PAULISTA Valor Pago 19621-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 16/12/2019 2.182,00       

2019 SEMAE - SERVIÇO MUNICIPAL DE AGUAS E ESGOTOSValor Pago 3104-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/12/2019 19.097,04    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREGULHO Valor Pago 7655-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/12/2019 2.194,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUIBEValor Pago 10640-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI - ME 16/12/2019 19.418,90    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPOZINHO Valor Pago 13622-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/12/2019 896,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPOZINHO Valor Pago 13623-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/12/2019 800,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DA SERRA Valor Pago 3900-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 16/12/2019 1.370,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE REDENÇÃO DA SERRA Valor Pago 3682-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 16/12/2019 3.978,70       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSANA Valor Pago 011937-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/12/2019 2.272,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADO Valor Pago 8104-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 16/12/2019 1.200,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMAValor Pago 004730-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - M.E. 16/12/2019 500,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CABREÚVA Valor Pago 8050-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 El Elyon Pneus Eireli 17/12/2019 782,08          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITARIRI Valor Pago 5119-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 17/12/2019 4.300,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE OCAUÇU Valor Pago 9511-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/12/2019 2.280,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE OCAUÇU Valor Pago 9513-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/12/2019 2.280,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE OCAUÇU Valor Pago 9510-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/12/2019 2.280,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE OCAUÇU Valor Pago 9509-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/12/2019 2.280,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE OCAUÇU Valor Pago 9512-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/12/2019 2.280,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA Valor Pago 9081-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/12/2019 4.632,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA Valor Pago 12540-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 17/12/2019 3.645,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIBA Valor Pago 7885-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELE ME 17/12/2019 540,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIBA Valor Pago 7884-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELE ME 17/12/2019 180,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIBA Valor Pago 7886-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELE ME 17/12/2019 540,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TACIBA Valor Pago 7887-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELE ME 17/12/2019 2.480,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUPI PAULISTA Valor Pago 12472-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI -ME 17/12/2019 198,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRADOURO Valor Pago 20323-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 17/12/2019 5.760,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADO Valor Pago 7876-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/12/2019 2.296,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADO Valor Pago 8060-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/12/2019 2.760,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRASValor Pago 2845-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 17/12/2019 3.500,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PANORAMA Valor Pago 6850-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/12/2019 4.950,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE  RIBEIRÃO CORRENTE Valor Pago 5548-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 17/12/2019 1.616,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAVANTES Valor Pago 10443-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 18/12/2019 4.890,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITU Valor Pago 7308-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 18/12/2019 169,20          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE POMPÉIA Valor Pago 10068-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/12/2019 107,70          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHARIA Valor Pago 9156-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/12/2019 1.360,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHARIA Valor Pago 9155-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/12/2019 1.360,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUAS DE LINDÓIA Valor Pago 10054-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/12/2019 7.350,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS Valor Pago 10030-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/12/2019 902,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS Valor Pago 10042-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/12/2019 1.480,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS Valor Pago 9876-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/12/2019 13.840,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS Valor Pago 10037-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/12/2019 1.520,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS Valor Pago 9877-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/12/2019 176,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS Valor Pago 10038-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/12/2019 1.520,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS Valor Pago 9970-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 18/12/2019 2.680,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS Valor Pago 9996-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 18/12/2019 2.680,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES Valor Pago 5737-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 18/12/2019 3.263,20       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES Valor Pago 5734-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 18/12/2019 716,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES Valor Pago 5732-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 18/12/2019 1.193,40       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO COELHO Valor Pago 003101-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/12/2019 760,32          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO COELHO Valor Pago 004168-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/12/2019 1.360,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO COELHO Valor Pago 003103-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 18/12/2019 1.168,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO Valor Pago 8508-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 19/12/2019 1.548,80       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DO JORDÃO Valor Pago 8509-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 19/12/2019 1.360,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARATINGUETÁ Valor Pago 11113-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELOYN PNEUS EIRELI ME 19/12/2019 7.536,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES Valor Pago 14205-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 19/12/2019 78.600,00    

2019 SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO- SAE Valor Pago 3311-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON EIRELI 19/12/2019 1.414,00       

2019 SUPERINTENDÊNCIA DE ÁGUA E ESGOTO- SAE Valor Pago 3310-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON EIRELI 19/12/2019 3.398,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHARIA Valor Pago 10534-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 19/12/2019 430,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE RANCHARIA Valor Pago 10507-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 19/12/2019 450,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA D OESTE Valor Pago 1760-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 19/12/2019 970,20          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DA  ESTANCIA TURISTICA IBITINGAValor Pago 10633-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 19/12/2019 740,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DA  ESTANCIA TURISTICA IBITINGAValor Pago 10634-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 19/12/2019 700,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DA  ESTANCIA TURISTICA IBITINGAValor Pago 10632-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 19/12/2019 700,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE JULIO MESQUITA Valor Pago 4221-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 19/12/2019 3.740,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPURA Valor Pago 9776-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 19/12/2019 4.800,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPURA Valor Pago 9778-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 19/12/2019 4.800,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPURA Valor Pago 9777-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 19/12/2019 4.800,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALFREDO MARCONDES Valor Pago 007652-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME. 20/12/2019 273,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO Valor Pago 13384-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 20/12/2019 1.425,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO Valor Pago 16743-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 20/12/2019 6.256,56       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO Valor Pago 16790-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 20/12/2019 12.055,12    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO Valor Pago 16528-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 20/12/2019 7.837,50       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA Valor Pago 15438-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 20/12/2019 3.476,34       
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2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA Valor Pago 15437-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 20/12/2019 3.476,34       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA Valor Pago 16484-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 20/12/2019 10.080,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE Valor Pago 20043-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 20/12/2019 196,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PRAIA GRANDE Valor Pago 20041-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 20/12/2019 133,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOSValor Pago 45626-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 20/12/2019 957,94          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ Valor Pago 10929-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 20/12/2019 15.980,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA Valor Pago 20399-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 20/12/2019 1.032,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDRADINA Valor Pago 20398-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 20/12/2019 1.032,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS NOVOS PAULISTAValor Pago 006082-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 20/12/2019 14.276,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE COROADOS Valor Pago 10804-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 20/12/2019 3.560,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA SOLTEIRA Valor Pago 9801-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI- ME 20/12/2019 1.032,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA SOLTEIRA Valor Pago 9802-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI- ME 20/12/2019 5.200,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS Valor Pago 13921-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 20/12/2019 11.817,24    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 11416-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 20/12/2019 7.920,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 11178-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 20/12/2019 3.384,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 11477-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 20/12/2019 2.744,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TUIUTI Valor Pago 004569-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 20/12/2019 2.360,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO Valor Pago 779-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 20/12/2019 660,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO Valor Pago 4750-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 20/12/2019 1.620,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SALGADO Valor Pago 8480-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 23/12/2019 3.471,20       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA Valor Pago 11549-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 23/12/2019 630,60          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPOZINHO Valor Pago 14423-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/12/2019 7.080,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPOZINHO Valor Pago 14374-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/12/2019 19.478,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTÓPOLIS DO AGUAPEÍValor Pago 005902-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/12/2019 4.665,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVA Valor Pago 11010-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 23/12/2019 400,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS Valor Pago 9902-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 23/12/2019 3.428,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA PAULISTA Valor Pago 384-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/12/2019 5.000,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA PAULISTA Valor Pago 5283-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/12/2019 1.588,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA PAULISTA Valor Pago 5285-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 23/12/2019 3.158,40       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRASValor Pago 2845-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 23/12/2019 4.000,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE GENERAL SALGADO Valor Pago 8537-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 26/12/2019 10.421,40    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE IGUAPE Valor Pago 6775-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 26/12/2019 1.010,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 10821-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 26/12/2019 7.556,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 11023-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 26/12/2019 3.478,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 11837-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 26/12/2019 6.596,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 11290-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 26/12/2019 10.434,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS Valor Pago 23507-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 26/12/2019 7.596,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS Valor Pago 23505-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 26/12/2019 7.596,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS Valor Pago 14297-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 26/12/2019 2.234,40       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA Valor Pago 10770-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/12/2019 17.418,88    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO PINHALValor Pago 7673-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 26/12/2019 350,88          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO PINHALValor Pago 7674-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 26/12/2019 156,66          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO PINHALValor Pago 7672-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 26/12/2019 141,78          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPÍRITO SANTO DO PINHALValor Pago 7671-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 26/12/2019 2.162,52       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIRA Valor Pago 15721-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 26/12/2019 4.260,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA EUROPA Valor Pago 8141-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/12/2019 3.436,00       

2019 SAAE - AMBIENTE Valor Pago 1895-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/12/2019 4.734,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM Valor Pago 3470-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/12/2019 2.724,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS Valor Pago 7381-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 26/12/2019 7.128,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 12301-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 27/12/2019 1.196,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 11836-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 27/12/2019 3.478,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 12302-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 27/12/2019 598,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 12956-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 27/12/2019 876,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÍ Valor Pago 12303-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELLI ME 27/12/2019 2.116,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRAPINA Valor Pago 3976-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 27/12/2019 1.690,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES Valor Pago 14848-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 27/12/2019 14.900,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE OCAUÇU Valor Pago 9514-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/12/2019 4.400,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPOZINHO Valor Pago 14374-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/12/2019 8.376,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAPOZINHO Valor Pago 14423-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/12/2019 8.376,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTÓPOLIS DO AGUAPEÍValor Pago 005903-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/12/2019 7.000,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DUMONT Valor Pago 7838-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/12/2019 5.601,60       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE  SANTA CRUZ DA ESPERANCAValor Pago 3051-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 27/12/2019 1.235,52       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PASSA QUATROValor Pago 10615-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEU EIRELI ME 27/12/2019 71,00            

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PASSA QUATROValor Pago 10616-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEU EIRELI ME 27/12/2019 3.150,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PASSA QUATROValor Pago 10618-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEU EIRELI ME 27/12/2019 596,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM Valor Pago 4018-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/12/2019 15.836,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTINÓPOLIS Valor Pago 10906-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/12/2019 1.960,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DA GRAMAValor Pago 005520-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - M.E. 27/12/2019 3.434,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁLVARO DE CARVALHO Valor Pago 3838-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 27/12/2019 955,96          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO Valor Pago 15331-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/12/2019 2.137,50       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI Valor Pago 20715-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 30/12/2019 3.258,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI Valor Pago 20721-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 30/12/2019 3.258,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI Valor Pago 20722-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 30/12/2019 3.258,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI Valor Pago 20723-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 30/12/2019 3.258,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI Valor Pago 20724-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 30/12/2019 3.258,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA Valor Pago 10584-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/12/2019 4.704,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITU Valor Pago 8297-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 30/12/2019 1.805,76       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE TATUÍ Valor Pago 10928-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 30/12/2019 15.980,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIM Valor Pago 5514-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 30/12/2019 6.865,50       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITAMA Valor Pago 16048-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 30/12/2019 8.823,20       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITAMA Valor Pago 16050-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 30/12/2019 8.407,20       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUVERAVA Valor Pago 10549-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI   ME 30/12/2019 2.748,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU Valor Pago 13434-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 30/12/2019 1.235,64       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU Valor Pago 13432-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI ME 30/12/2019 8.212,00       

2019 SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE Valor Pago 179-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/12/2019 2.624,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE OSVALDO CRUZ Valor Pago 013649-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 30/12/2019 70.586,40    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE OSVALDO CRUZ Valor Pago 013651-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 30/12/2019 28.280,80    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE OSVALDO CRUZ Valor Pago 013652-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 30/12/2019 35.649,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE OSVALDO CRUZ Valor Pago 013650-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 30/12/2019 1.918,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE  PALMARES PAULISTA Valor Pago 10051-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/12/2019 3.100,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE PANORAMA Valor Pago 6752-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/12/2019 4.917,76       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES Valor Pago 5739-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 30/12/2019 515,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES Valor Pago 5732-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 30/12/2019 1.192,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE SALES Valor Pago 5737-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI-ME 30/12/2019 2.416,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS Valor Pago 8164-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/12/2019 14.304,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS CÓRREGOS Valor Pago 7382-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 30/12/2019 2.384,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA Valor Pago 4833-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 31/12/2019 21.326,00    

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE POPULINA Valor Pago 1201-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI - ME 31/12/2019 3.298,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS Valor Pago 4941-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 31/12/2019 2.400,00       
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2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS Valor Pago 4945-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 31/12/2019 384,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS Valor Pago 4943-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 31/12/2019 1.680,00       

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS Valor Pago 4953-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 31/12/2019 492,00          

2019 PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDÓPOLIS Valor Pago 4942-2019 CNPJ - PESSOA JURÍDICA - 29259420000179 EL ELYON PNEUS EIRELI 31/12/2019 2.400,00       
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Exercício: 2019

LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 31/12/2019LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 31/12/2019LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 31/12/2019LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 31/12/2019 Page 1

Prefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001-35

Emp. Tipo Data Vinculo Fonte Funcional Categoria FornecedorFicha Unid.Orç. AnuladoEmpenhado Liquidado PagoÀ Liquidar À PagarEnt. Reforçado

43.989,30 0,00 43.989,30 0,00 43.989,30 0,000,00Num. Licit.Num. Licit.Num. Licit.Num. Licit. 000111/18000111/18000111/18000111/18

00684 OR   17/01/2019 0311 110.000 0.01.00 020505 04.122.0077.2490.0000 3.3.90.30.99 EL ELYON PNEUS EIRELI 14.609,00 0,00 14.609,00 14.609,000,00 0,00002 0,00

01031 OR   25/01/2019 1087 110.000 0.01.00 021202 18.512.0047.2517.0000 3.3.90.30.99 EL ELYON PNEUS EIRELI 6.039,00 0,00 6.039,00 6.039,000,00 0,00002 0,00

02537 OR   05/02/2019 0311 110.000 0.01.00 020505 04.122.0077.2490.0000 3.3.90.30.99 EL ELYON PNEUS EIRELI 9.302,40 0,00 9.302,40 9.302,400,00 0,00002 0,00

06155 OR   22/03/2019 0470 220.002 0.02.00 020605 12.361.0041.2489.0000 3.3.90.30.99 EL ELYON PNEUS EIRELI 9.302,40 0,00 9.302,40 9.302,400,00 0,00002 0,00

06156 OR   22/03/2019 0456 220.004 0.05.00 020605 12.361.0014.2490.0000 3.3.90.30.99 EL ELYON PNEUS EIRELI 2.388,00 0,00 2.388,00 2.388,000,00 0,00002 0,00

12681 OR   04/06/2019 0900 301.000 0.05.00 021003 10.301.0079.2051.0000 3.3.90.30.39 EL ELYON PNEUS EIRELI 2.348,50 0,00 2.348,50 2.348,500,00 0,00002 0,00

43.989,30 0,00 43.989,30 0,00 43.989,30 0,00Total: 0,00
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Exercício: 2020

LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 20/10/2020LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 20/10/2020LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 20/10/2020LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 20/10/2020 Page 1

Prefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001-35

Emp. Tipo Data Vinculo Fonte Funcional Categoria FornecedorFicha Unid.Orç. AnuladoEmpenhado Liquidado PagoÀ Liquidar À PagarEnt. Reforçado

23.430,00 820,00 22.610,00 0,00 22.610,00 0,000,00Num. Licit.Num. Licit.Num. Licit.Num. Licit. 000113/19000113/19000113/19000113/19

03246 OR   17/02/2020 0872 310.000 0.01.00 021001 10.122.0003.2490.0000 3.3.90.30.39 EL ELYON PNEUS EIRELI 22.610,00 0,00 22.610,00 22.610,000,00 0,00002 0,00

06316 OR   26/03/2020 0872 310.000 0.01.00 021001 10.122.0003.2490.0000 3.3.90.30.39 EL ELYON PNEUS EIRELI 820,00 820,00 0,00 0,000,00 0,00002 0,00

23.430,00 820,00 22.610,00 0,00 22.610,00 0,00Total: 0,00
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Edson Marcos Nery de Souza

De: pmacontab@assis.sp.gov.br em nome de Departamento de Contabilidade 

<pmacontab@assis.sp.gov.br>

Enviado em: quarta-feira, 21 de outubro de 2020 12:17

Para: Edson Marcos Nery de Souza

Assunto: RE: RES: Informações - Contas de 2019

Boa tarde Edson,  

 

As compras de 2020 são referentes a esse processo. 

 

Att,  

 

Felipe  

  

   

 

De: "Edson Marcos Nery de Souza" <ensouza@tce.sp.gov.br> 

Enviada: 2020/10/21 10:58:50 

Para: pmacontab@assis.sp.gov.br 

Assunto: RES: Informações - Contas de 2019 

  

Felipe, bom dia! 

  

  

Recebi os documentos encaminhados. Obrigado! 

  

Verifique, por gentileza, quais dos pagamentos informados referem-se à Ata de Registro de 

Preços  279/2019 (Pregão 083/2019 – Processo 113/2019), datada de 02/12/2019 (documento  

Anexado). 

  

  

Atenciosamente. 

  

Edson Marcos Nery de Souza 

Agente da Fiscalização  

  

De: pmacontab@assis.sp.gov.br [mailto:pmacontab@assis.sp.gov.br] 
Enviada em: quarta-feira, 21 de outubro de 2020 10:33 
Para: Edson Marcos Nery de Souza 
Assunto: RE: Informações - Contas de 2019 
  

Bom dia Edson,  

 

Segue em anexo a relação de empenhos da empresa El Elyon. 
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2

Porém, não encontrei por essa numeração de processo licitatório. 

 

Att,  

 

Felipe  

  

   

 

De: "Edson Marcos Nery de Souza" <ensouza@tce.sp.gov.br> 

Enviada: 2020/10/19 16:13:10 

Para: pmacontab@assis.sp.gov.br 

Assunto: Informações - Contas de 2019 

  

Eliane, boa tarde! 

  

  

Me envie, por gentileza, as fichas financeiras dos valores empenhados e pagos em 2019 e em 2020 (até o momento) à  

Empresa “El Elyon Pneus Eireli – ME”, referentes à Ata de registro de preços para aquisição de pneus (pregão 

083/2019).  

  

Me envie, também, as informações pendentes (solicitadas anteriormente): 

  

RPV - Documentos referentes ao empenho em aberto (25912/2019 = R$ 28.377,25), inclusive a requisição para 

pagamento. 

  

Resultado Financeiro – Identificação de variações ativa e/ou passivas (no montante final de R$ 318.036,11). 

  

Despesas da Educação – e-mail enviado em 14/10/2020. 

  

  

Atenciosamente. 

  

  

Edson Marcos Nery de Souza 

Agente da Fiscalização 
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Prefeitura Municipal de Assis
Page Municipal "Professora Judith de Oliveira Garcez"

DECLARAQAO

DECLARO, para os devidos fins de instruir o Tribunal de Contas do Estado de
Sio Paulo, que adotamos as seguintes providencias para regularizagao das
conciliag6es banc6rias abaixo:

Conta Reduzida n o 6735
As pend6ncias de 2016, 2017. 2018 foram regularizadas em 2019, foram verificados
empenhos, comprovantes de pagamentos e extratos bancarios, sendo avaliado caso a
caso, posteriormente foram feitos langamentos na conta extra 9451 (conforme anexo).
Ficando apenas os cheques que nio foram compensados pelo banco

Conta Reduzida n o 6740
As pend6ncias de tarifas banc6rias foram empenhadas e baixadas. Pend6ncia
Revita", "TED Joao Henrique" e "Paperlimp" foram descontadas do fornecedor com

pgto de empenho. Pend6ncia "TED Antonio Carlos" nio consta empenho em 2016
nem em 2017, foi lanQado na ficha extra 9451

Conta Reduzida n o 6742
Foi solicitado ao banco o extrato da conta para analisarmos o bloqueio judicial, e
fomos informados que nio havia bloqueio na conta (conforme e-mail anexo). fizemos o
langamento da pend6ncia na ficha extra 9451 e encerramos essa conta no nosso
sistema em 1 0/201 9

Conta Reduzida n ' 6743
Foram identificados os empenhos que estavam pendentes de dar o pgto no sistema e
o restante foram baixados na conta 6735, mas na 6735 nio estavam pendentes
sendo assim foram langados na ficha extra 9451 .
Os bloqueios judiciais dos meses 09,11,12/2019 continuam como pend6ncia, foram
identificados os n's do processos, estamos aguardando uma posigao do juridico para
resolugao do problema.

Conta Reduzida n o 6821
As pend6ncias com tarifas bancgrias foram sanadas. conforme dep6sito na conta em
28/01/2019 no valor de R$1.684,90. A pend6ncia do Fornecedor Cruz e Portes pago
em duplicidade em 17/10/2017 este sendo solucionada, conforme desconto no
pagamento de empenhos para o mesmo. Restando um saldo de R$436,80.

Conta Reduzida n o 6923
Os acertos foram realizados no decorrer do ano de 2019. Cheques verificados atrav6s
de microfilmagem, porem nio constavam correspondiam com empenhos (2014 e
2015), foram langados na ficha extra 9451. Pend6ncia "Carlos Alberto" e "Uniodonto
foram descontados do fornecedor com pgto de empenho. Pend6ncia "CirOrgica RP"
estava pendente na 6930, foram feitas as movimentag6es financeiras nas duas contas.
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Prefeitura Municipal de Assis
Paco Municipal ''Professora Judith de Oliveira Garcez"

Conta Reduzida n o 6930

As pend6ncias eram de folha de pgto de 2017, foram efetivadas as movimentag6es
financeiras (d6bito e cr6dito) na respectiva conta banc6ria nos meses de janeiro e abril
/2019, conforme extrato bancgrio anexo. Finalizando 31/12/2019 sem pend6ncias.

Conta Reduzida n o 71 60

As pend6ncias de tarifas banc6rias foram empenhadas e baixadas. Pend6ncia "Carlos
Alberto" e "Uniodonto" foram descontadas do fornecedor com pgto de empenho

Na certeza do atendimento, antecipamos nossos agradecimentos e nos
colocamos a disposigao para o que se fizer necess6rio.

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L82-9U

T
H

-6D
Y

6-9S
3Q



23/10/2020 Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - AUDESP

https://audesp.tce.sp.gov.br/audesp/detalharConsultarConciliacaoBancaria.do?conciliacaoBancariaId=7731221 1/2

Prestar Informações Via Interação Direta >> Consultar Conciliações Bancárias

Município: Assis

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Ano Exercício: 2019

Mês de Referência: Dezembro

Domicílio Bancário: 1: BANCO DO BRASIL SA / 223-2: 0 / 730000-9: BRASIL S/A

Fonte de Recursos: TESOURO

Código de Aplicação (Parte Fixa): 110: GERAL

Código de Aplicação (Parte Variável):

Saldo Total Conforme Banco: R$ 74.180,47

Saldo Total Conforme Contabilidade: R$ 49.936,81

Saldo Apurado Audesp: R$ 49.936,81

Saldo conciliado: R$ 49.936,81

Diferença na Conciliação: R$ 0,00

 

Valores lançados pela contabilidade e não creditados pelo banco

Histórico Data Valor

Valores lançados pela contabilidade e não debitados pelo banco

Histórico Data Valor
DOC N.º 363090 - DARCI ROCHA 21/06/2018 R$ 1,00

DOC N.º 000000 - DEDUÇÃO - IPTU - PRINCIPAL / C 25/06/2018 R$
119,93

DOC N.º 000000 - DEDUÇÃO - IPTU - DÍVIDA ATIVA 25/06/2018 R$
37,09

DOC.FINANC. 363757 - COMERCIAL PEREIRA BARROS EIRELI - DOC.FORNECEDOR 25.015.886/0001-78 -
ORDEM PAG. 15849 30/12/2019 R$

359,70
DOC.FINANC. 363756 - AUTO MECANICA PERIMETRAL LTDA - EPP - DOC.FORNECEDOR 18.552.016/0001-72 -

ORDEM PAG. 15823 30/12/2019 R$
1.947,00

DOC.FINANC. 363755 - LUIZ OTAVIO DE SOUZA CARTUCHOS ME - DOC.FORNECEDOR 29.055.853/0001-02 -
ORDEM PAG. 15763 30/12/2019 R$

746,00
DOC.FINANC. 363754 - FRANCISCO & LUCANO LTDA - ME - DOC.FORNECEDOR 09.583.575/0001-59 - ORDEM

PAG. 15860 30/12/2019 R$
634,60

DOC.FINANC. 363753 - FRANCISCO & LUCANO LTDA - ME - DOC.FORNECEDOR 09.583.575/0001-59 - ORDEM
PAG. 15796 30/12/2019 R$

290,00
DOC.FINANC. 363752 - CLEIR RUI DE OLIVEIRA 27716938878 - DOC.FORNECEDOR 33.389.489/0001-94 -

ORDEM PAG. 15986 30/12/2019 R$
6.300,00

DOC.FINANC. 363751 - LUCAS FERNANDO RODRIGUES CINTRA 40053928814 - DOC.FORNECEDOR
25.032.943/0001-27 - ORDEM PAG. 15985 30/12/2019 R$

1.900,00
DOC.FINANC. 363750 - AMR COMERCIO DE PISCINAS E BOMBAS LTDA ME - DOC.FORNECEDOR

08.584.601/0001-09 - ORDEM PAG. 15983 30/12/2019 R$
174,00

DOC.FINANC. 363749 - MARIO PEREIRA DAMASIO FILHO - DOC.FORNECEDOR 273.009.518-72 - ORDEM PAG.
15716 30/12/2019 R$

1.700,00
DOC.FINANC. 363748 - LUIZ CARLOS SCARAMBONI - DOC.FORNECEDOR 044.190.428-93 - ORDEM PAG.

15715 30/12/2019 R$
1.246,00

DOC.FINANC. 363747 - VIRGILIO PEREIRA BRITO 79891020800 - DOC.FORNECEDOR 34.431.647/0001-90 -
ORDEM PAG. 15616 26/12/2019 R$

3.990,00
DOC.FINANC. 363738 - ÂNGELO ROBERTO NETTO ME - DOC.FORNECEDOR 19.811.996/0001-43 - ORDEM PAG.

15350 17/12/2019 R$
500,00

DOC.FINANC. 363724 - VIRGILIO PEREIRA BRITO 79891020800 - DOC.FORNECEDOR 34.431.647/0001-90 -
ORDEM PAG. 14483 04/12/2019 R$

3.090,00
DOC.FINANC. 363718 - EMPREENDIMENTO PANEMA SPE LTDA - DOC.FORNECEDOR 26.392.143/0001-80 -

ORDEM PAG. 14386 02/12/2019 R$ 1,00

DOC.FINANC. 363717 - EMPREENDIMENTO PANEMA SPE LTDA - DOC.FORNECEDOR 26.392.143/0001-80 -
ORDEM PAG. 14385 02/12/2019 R$ 1,00

DOC.FINANC. 363712 - ANA PAULA MARQUES RODRIGUES - DOC.FORNECEDOR 028.611.467-45 - ORDEM
PAG. 14284 27/11/2019 R$

126,00

MENU
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23/10/2020 Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - AUDESP

https://audesp.tce.sp.gov.br/audesp/detalharConsultarConciliacaoBancaria.do?conciliacaoBancariaId=7731221 2/2

Histórico Data Valor
DOC.FINANC. 363625 - DUAÇO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA - DOC.FORNECEDOR

04.811.182/0001-31 - ORDEM PAG. 10910 05/09/2019 R$ 1,00

DOC.FINANC. 363612 - ORGESSE JOSE ALVES - DOC.FORNECEDOR 826.547.198-04 - ORDEM PAG. 10218 19/08/2019 R$ 1,00
DOC.FINANC. 363611 - JULIO BARBOZA MAGALHAES - DOC.FORNECEDOR 068.055.808-03 - ORDEM PAG.

10216 19/08/2019 R$ 1,00

DOC.FINANC. 363610 - DARCI ROCHA - DOC.FORNECEDOR 000000000000000000 - ORDEM PAG. 10215 19/08/2019 R$ 1,00
DOC.FINANC. 363609 - SIRLEI DE FÁTIMA BENELLI - DOC.FORNECEDOR 049.397.638-89 - ORDEM PAG.

10214 19/08/2019 R$ 1,00

DOC.FINANC. 363608 - FC FEREZIN CONSTRUTORA LTDA - DOC.FORNECEDOR 00.725.105/0001-08 - ORDEM
PAG. 10213 19/08/2019 R$ 1,00

DOC.FINANC. 363607 - DARCI ROCHA - DOC.FORNECEDOR 000000000000000000 - ORDEM PAG. 10212 19/08/2019 R$ 1,00

DOC N.º 000000 - DEDUÇÃO - IPTU - PRINCIPAL - C 28/05/2019 R$
170,38

DOC N.º 000000 - DEDUÇÃO - IRRF - TRABALHO - PR 28/12/2018 R$
49,29

DOC N.º 000000 - DEDUÇÃO - ITBI - PRINCIPAL CH 06/09/2018 R$
590,00

DOC N.º 000000 - DEDUÇÃO - IPTU - PRINCIPAL / C 28/06/2018 R$
118,52

DOC N.º 000000 - DEDUÇÃO - ISS -ARRECADAÇÃO PMA 25/06/2018 R$
150,00

Valores creditados pelo banco e não lançados pela contabilidade

Histórico Data Valor
DOC N.º 000000 - DIF CHEQUE OTTO 21/11/2019 R$ 1,00

Valores debitados pelo banco e não lançados pela contabilidade

Histórico Data Valor
DOC N.º 000000 - tarifas 31/12/2019 R$ 5,85

Exportar  Voltar
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;i:lA:. Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926 '
46179941/0001-35 Exercicio: 2019

FOLHA 0ECONCiLiAQAO BANCARiAW
Page I of2

Plano Contas 311201 Recurse BRASIL S/A Banco 001 Carta 6735

Saldo em 31/1 2/2019 conforme extrato bancario
74.180,47

ADICIONAR - cr6ditos contabilizados e nio correspondidos pele banco. (Dep6sitos etc.)

-37,09
119,93
150.00
118,52

-590.00
-49,29
170,38

1.235,21

DEDUZIR - d6bitos contabilizados e nio corresoondido
21/06/2018
19/08/2019
19/08/2019
19/08/2019
19/08/2019
19/08/2019
19/08/2019
05/09/2019
27/11/2019
02/12/2019
02/12/2019
04/12/2019
17/12/2019
26/12/2019
30/12/2019
30/12/2019
30/12/2019
30/12/2019
30/12/2019
30/12/2019
30/12/2019
30/12/2019
30/12/2019
30/12/2019

3630mzauus e nao correspond dos peso banco. (Cheques emitidos

363607 DARCIROCHA
363608 FC FEREZIN CONSTRUTORALTD
363609 SIRLEI DE FATIMA BENELLI
363610 DARCIROCHA
36361 I JULIO BARBOZA MAGALHAES
363612 0RGESSEJOSEALVES

e nao apresentados)
1,00
1.00
1,00
1.00
1,00
1.00
1,00
1,00

126,00
1,00
1.00

3.090,00
500.00

3.990,00
1.246,00
1.700,00

174.00
1.900.00
6.300.00

290.00
634.60
746,00

1.947,00
359,70

013,30

ADICIONAR- importancias debitadas pelo banco e nio contabilizadas.(Avisos de D6bito - despesas Bancarias)

5.85
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa. 926 '

46179941/0001-35 Exercicio: 2019

FOLHA DECONCiLiAQAo BANCARIA
r)lana H £H AddHAa - n =
--ally uuillas i I lzul Recurse BRASIL S/A Banco 001 Conta16735B

Saldo em 31/12/2019 conforme extrato bancario

'l3E8ii£iri- i«bii:l..I.i;:; .I,l;iil;das'hi ifi« ; igi l;.I.Itfiliii:l;das .bL:.i :l.. . -.: :. -
21/1 1/2019 DIF CHEQUE oTTo "''-" '-'J

Page 2 of2

74.180,47

1,00

1,00

49.936,81
Saldo em 31/12/2019 de acordo com a contabilidade

PREFEiTO MUNicipAL Felipe Ramos Siqueira
CONTADOR

CRC ISP255140/0-5
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23/10/2020 Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - AUDESP

https://audesp.tce.sp.gov.br/audesp/detalharConsultarConciliacaoBancaria.do?conciliacaoBancariaId=7731296 1/1

Prestar Informações Via Interação Direta >> Consultar Conciliações Bancárias

Município: Assis

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Ano Exercício: 2019

Mês de Referência: Dezembro

Domicílio Bancário: 151: BANCO NOSSA CAIXA / 73-6: 0 / 130001-9: BANCO NOSSA CAIXA

Fonte de Recursos: TESOURO

Código de Aplicação (Parte Fixa): 110: GERAL

Código de Aplicação (Parte Variável):

Saldo Total Conforme Banco: R$ 371.034,73

Saldo Total Conforme Contabilidade: R$ 377.218,62

Saldo Apurado Audesp: R$ 377.218,62

Saldo conciliado: R$ 377.218,62

Diferença na Conciliação: R$ 0,00

 

Valores lançados pela contabilidade e não creditados pelo banco

Histórico Data Valor

Valores lançados pela contabilidade e não debitados pelo banco

Histórico Data Valor

Valores creditados pelo banco e não lançados pela contabilidade

Histórico Data Valor

Valores debitados pelo banco e não lançados pela contabilidade

Histórico Data Valor
DOC N.º 000000 - TARIFAS 31/12/2019 R$ 3.803,80

DOC N.º 000000 - INSS 18/11/2019 R$ 409,82
DOC N.º 000000 - TRANSF P/ 130777-0 01/10/2019 R$ 166,39

DOC N.º - SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/ 26/07/2018 R$ 93,03
DOC N.º - TED JOÃO HENRIQUE 11/09/2017 R$ 937,00

DOC N.º - JAIRO MOTA ALVES JUNIOR 03/08/2017 R$ 773,85
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Prgfeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926 '

46179941/0001-35 Exercicio: 201g

FOLHA DE CONCtLiAQAO BANCARIA Page I ofl

Plano Contas 311201 Recurse BRASIL CATEDRAL Banco 151 Conta 6740

Saldo em 31/12/2019 conforme extrato bancario
371.034,73

ADICIONAR . importancias debitadas pelo banco e nio contabilizadas (Avisos de D6bito

03/08/2017 CAIRO MORA ALVES JUNIOR '-'
I I/09/2017 TED JoAo HENRIQUE
26/07/2018 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCI
OI/I0/2019 TRANSF P/ 130777-0
18/11/2019 INSS
31/12/2019 TARIFAS

despesas Bancarias)

773.85
937,00

93,03
166,39
409,82

3.803,80

6.183,89

377.218,62
Saldo em 31/12/2019 de acordo com a contabilidade

PREFEITO MUNICIPAL Felipe Ramos Siqueira
CONTADOR

CRC ISP255140/0-5
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23/10/2020 Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - AUDESP

https://audesp.tce.sp.gov.br/audesp/detalharConsultarConciliacaoBancaria.do?conciliacaoBancariaId=7731132 1/1

Prestar Informações Via Interação Direta >> Consultar Conciliações Bancárias

Município: Assis

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Ano Exercício: 2019

Mês de Referência: Dezembro

Domicílio Bancário: 1: BANCO DO BRASIL SA / 223-2: 0 / 16782-7: BRASIL S/A - Q.E.S.E.

Fonte de Recursos: TESOURO

Código de Aplicação (Parte Fixa): 220: ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS ESPECÍFICOS

Código de Aplicação (Parte Variável):

Saldo Total Conforme Banco: R$ 6.565,44

Saldo Total Conforme Contabilidade: R$ 10.449,44

Saldo Apurado Audesp: R$ 10.449,44

Saldo conciliado: R$ 10.449,44

Diferença na Conciliação: R$ 0,00

 

Valores lançados pela contabilidade e não creditados pelo banco

Histórico Data Valor

Valores lançados pela contabilidade e não debitados pelo banco

Histórico Data Valor

Valores creditados pelo banco e não lançados pela contabilidade

Histórico Data Valor

Valores debitados pelo banco e não lançados pela contabilidade

Histórico Data Valor
DOC N.º 000000 - tarifas 31/12/2019 R$ 459,00

DOC N.º - CRUZ E PORTES DUPLICIDADE 17/10/2017 R$ 3.425,00
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa. 926
46179941/0001-35 Exercicio: 2019

FOLHA DE CONCtLiAQAo nANCARiA Page I ofl

Plano Contas 31 1201 Recurse BRASIL S/A - Q.E.S.E. Banco 001 Conta 6821

Saldo em 31/1 2/201 9 conforme extrato bancario 6.565,44

ADICIONAR- importancias debitadas pelo banco e nio contabilizadas.(Avisos de D6bito - despesas Banc6rias)

17/10/2017 CRUZ E PORTES DUPLICIDADE 3.425.00
31/12/2019 tarifas 459,00

3.884,00

Saldo em 31/12/2019 de acordo com a contabilidade l0.449,44

PREFEITO MUNICIPAL
Felipe Ramos Siqueira

CONTADOR
CRC I SP255140/0-5
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23/10/2020 Tribunal de Contas do Estado de São Paulo - AUDESP

https://audesp.tce.sp.gov.br/audesp/detalharConsultarConciliacaoBancaria.do?conciliacaoBancariaId=7731186 1/1

Prestar Informações Via Interação Direta >> Consultar Conciliações Bancárias

Município: Assis

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS

Ano Exercício: 2019

Mês de Referência: Dezembro

Domicílio Bancário: 1: BANCO DO BRASIL SA / 223-2: 0 / 49399-6: 0007160-BRASIL S/A - PMA-M.D.E.
49.399-6

Fonte de Recursos: TESOURO

Código de Aplicação (Parte Fixa): 200: EDUCAÇÃO - RECURSOS ESPECÍFICOS

Código de Aplicação (Parte Variável):

Saldo Total Conforme Banco: R$ 16.314,59

Saldo Total Conforme Contabilidade: R$ 18.671,58

Saldo Apurado Audesp: R$ 18.671,58

Saldo conciliado: R$ 18.671,58

Diferença na Conciliação: R$ 0,00

 

Valores lançados pela contabilidade e não creditados pelo banco

Histórico Data Valor

Valores lançados pela contabilidade e não debitados pelo banco

Histórico Data Valor
DOC.FINANC. 292035 - PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL - DOC.FORNECEDOR 000000000000000000 - ORDEM

PAG. 14392 03/12/2019 R$
332,63

Valores creditados pelo banco e não lançados pela contabilidade

Histórico Data Valor
DOC N.º 292036 - IRACI 16/12/2019 R$ 332,63

Valores debitados pelo banco e não lançados pela contabilidade

Histórico Data Valor
DOC N.º 000000 - TARFIAS 31/12/2019 R$ 606,10

DOC N.º - Transfêrencia em duplicidada para FEMA na conta 68 31/03/2018 R$ 386,08
DOC N.º - Transf. p 6849, pendência dupatri 27/03/2018 R$ 2.030,07
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h,xa'o
Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926

46179941/0001-35 Exercicio: 2019

FOLHA DE CONCiLiAGAO BANCARIA Page I ofl

Plano Contas 31 1201 Recurso BRASIL S/A PMA-M.D.E. 49.399-6 Banco 001 Conta 7160

Saldo em 31/12/2019 conforme extrato bancario 16.314,59

DEDUZIR - d6bitos contabilizados e nio correspondidos pelo banco. (Cheques emitidos e nio apresentados)
03/12/2019 292035 PENSAOAL}MENTICIAJUDICIAL 332,63 '

332,63

ADICIONAR- importancias debitadas pelo banco e nio contabilizadas.(Avisos de D6bito

31/03/2018 Transf6rencia em duplicidada para FEMA
27/03/2018 Transf. p 6849. pend6ncia dupatri
31/1 2/201 9 TARFIAS

despesas Bancarias)

386.08
2.030,07

606,10

3.022,25

DEDUZIR- importancias creditadas pele banco e nio contabilizadas.(Dep6sitos etc)
1 6/1 2/201 9 292036 IRACI 332,63

332,63

Saldo em 31/12/2019 de acordo com a contabilidade 18.671,58

PREFEITO MUNICIPAL
Felipe Ramos Siqueira

CONTADOR
CRC ISP255140/0-5
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Aplicação dos Recursos Próprios em Ensino
Período: Município: Assis4º Trimestre / 2019

Previsão Atualizada Arrecadação
até o Período

RECEITA DE IMPOSTOS

Proprios 74.639.279,46 77.666.799,37
Transferências da União 49.230.000,00 48.607.653,85
Transferências do Estado 69.480.000,00 71.293.291,85

193.349.279,46 197.567.745,07Total

170.403.279,46 174.360.216,77
22.946.000,00 23.207.528,30

Receitas Líquidas
Retenções ao FUNDEB

Para o Exercício
(Prev. Atualizada)

Até o Período
(Arrecadação)

48.337.319,86 49.391.936,27TOTAL (25%)

APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL

Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS PRÓPRIAS EM EDUCAÇÃO

DESPESAS TOTAIS

TOTAL 51.421.870,29 50.467.571,99 49.902.001,53 48.479.450,8125,54 %26,60 % 25,26 % 24,54 %

EDUCAÇÃO INFANTIL 14.445.129,45 10.732.818,00 10.677.195,47 10.245.375,175,43 %7,47 % 5,40 % 5,19 %

ENSINO FUNDAMENTAL 14.030.740,84 16.527.225,69 16.017.277,76 15.026.547,348,37 %7,26 % 8,11 % 7,61 %

RETENÇÕES AO FUNDEB 22.946.000,00 23.207.528,30 23.207.528,30 23.207.528,3011,75 %11,87 % 11,75 % 11,75 %

DEDUÇÕES

TOTAL 0,00 0,00 0,000,00 % 0,00 % 0,00 %

FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO 0,00 %0,000,00 %0,000,00 %0,00

DESPESAS LÍQUIDAS

TOTAL

ENSINO FUNDAMENTAL
EDUCAÇÃO INFANTIL

24,54 %48.479.450,8125,26 %49.902.001,5325,54 %50.467.571,99

7,61 %15.026.547,348,11 %16.017.277,768,37 %16.527.225,69
5,19 %10.245.375,175,40 %10.677.195,475,43 %10.732.818,00

RETENÇÕES AO FUNDEB 11,75 %23.207.528,3011,75 %23.207.528,3011,75 %23.207.528,30

Fonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2Aplicação dos Recursos Próprios em Ensino
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Page 1

Exercício: 2020

EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2020 A 31/12/2020EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2020 A 31/12/2020EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2020 A 31/12/2020EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2020 A 31/12/2020

Prefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001-35

Emp/Sub TipoData Descr. PAGAFicha Categ OrdpgF.R. C. Aplic.

08/01/202008/01/202008/01/202008/01/2020 quarta-feira 
EXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIA
08/01/2020 00140 EX BOLSISTAS ESTAGIARIOS 29.850,86/012 80033.3.90.36.07 010860 01 00 210 000
08/01/2020 00141 EX BOLSISTAS ESTAGIARIOS 29.592,42/015 80033.3.90.36.07 010860 01 00 210 000

59.443,28TOTAL EXTRA ORÇAMENTÁRIA

59.443,28TOTAL NA DATA

09/01/202009/01/202009/01/202009/01/2020 quinta-feira 
EXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIA
09/01/2020 26964 EX ENERGISA SUL SUDESTE DISTRIB.DE ENERGIA S/A 597,80/001 80033.3.90.39.43 000930 01 00 210 000

597,80TOTAL EXTRA ORÇAMENTÁRIA

597,80TOTAL NA DATA

10/01/202010/01/202010/01/202010/01/2020 sexta-feira 
EXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIA
10/01/2020 26158 EX INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.ASSIS- ASSIS PREV19,33/001 80033.1.91.13.03 002420 01 00 210 000
10/01/2020 26375 EX INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.ASSIS- ASSIS PREV28.674,72/001 80033.1.91.13.03 002420 01 00 210 000
10/01/2020 26383 EX INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.ASSIS- ASSIS PREV5.441,84/001 80033.1.91.13.03 002420 01 00 210 000
10/01/2020 26939 EX INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.ASSIS- ASSIS PREV62.320,41/001 80033.1.91.13.03 002420 01 00 210 000
10/01/2020 26940 EX INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.ASSIS- ASSIS PREV75.975,42/001 80033.1.91.13.03 002420 01 00 210 000

172.431,72TOTAL EXTRA ORÇAMENTÁRIA

172.431,72TOTAL NA DATA
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Código de Aplicação "210" = ensino infantil



Page 2

Exercício: 2020

EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2020 A 31/12/2020EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2020 A 31/12/2020EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2020 A 31/12/2020EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2020 A 31/12/2020

Prefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001-35

Emp/Sub TipoData Descr. PAGAFicha Categ OrdpgF.R. C. Aplic.

13/01/202013/01/202013/01/202013/01/2020 segunda-feira 
EXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIA
13/01/2020 23333 EX ERNESTO DIVINO DA SILVA FILHO EPP 7.074,00/001 80033.3.90.30.09 003580 01 00 210 000
13/01/2020 24037 EX KAREN CAROLINA AVANZI SOUZA 36616612805 399,50/001 80033.3.90.30.17 003150 01 00 210 000
13/01/2020 24119 EX ARCA TECIDOS ASSIS LTDA 2.514,00/001 80033.3.90.30.99 003260 01 00 210 000
13/01/2020 24217 EX LOJAS MILANI LTDA EPP 999,96/001 80033.3.90.39.83 003320 01 00 210 000
13/01/2020 24376 EX IMPERIO DOS PARAFUSOS ASSIS LTDA ME 414,90/001 80033.3.90.30.99 003640 01 00 210 000
13/01/2020 25353 EX LUIS ANTONIO GONCALVES 16454645800 11.745,45/001 80033.3.90.39.99 003000 01 00 210 000
13/01/2020 25354 EX ANDRIA ARIANI DOS SANTOS 47992749880 1.530,00/001 80033.3.90.39.99 003270 01 00 210 000
13/01/2020 25551 EX COMERCIO DE GAS DONA DE CANDIDO MOTA LTDA 2.550,00/001 80033.3.90.30.99 003370 01 00 210 000
13/01/2020 25552 EX CLAUDEMIR APARECIDO DONÁ ME 504,00/001 80033.3.90.30.99 002530 01 00 210 000
13/01/2020 25886 EX VALDOMIRO BRAGA JUNIOR 16454905802 670,00/001 80033.3.90.39.99 003110 01 00 210 000

28.401,81TOTAL EXTRA ORÇAMENTÁRIA

28.401,81TOTAL NA DATA

14/01/202014/01/202014/01/202014/01/2020 terça-feira 
EXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIA
14/01/2020 23959 EX SERAFIM TINTAS LTDA ME 7.503,50/001 80033.3.90.30.99 004270 01 00 210 000
14/01/2020 24375 EX VALDECIR ROSA 13086513845 1.674,00/001 80033.3.90.39.16 004310 01 00 210 000
14/01/2020 24378 EX SABESP-CIA DE SANEAMENT.BASICO EST.SP 35.221,74/002 80033.3.90.39.44 003600 01 00 210 000
14/01/2020 24378 EX SABESP-CIA DE SANEAMENT.BASICO EST.SP 9.678,67/003 80033.3.90.39.44 003600 01 00 210 000
14/01/2020 24381 EX ENERGISA SUL SUDESTE DISTRIB.DE ENERGIA S/A 29.382,74/005 80033.3.90.39.43 002800 01 00 210 000
14/01/2020 24382 EX TELEFONICA BRASIL S/A 709,66/001 80033.3.90.39.58 003460 01 00 210 000
14/01/2020 24382 EX TELEFONICA BRASIL S/A 3.000,00/002 80033.3.90.39.58 003460 01 00 210 000
14/01/2020 25352 EX VALDECIR ROSA 13086513845 4.226,00/001 80033.3.90.39.16 004310 01 00 210 000
14/01/2020 26275 EX ISABELA CRISTINA RIBEIRO DOS SANTOS 490195138695.300,00/001 80033.3.90.39.16 004080 01 00 210 000
14/01/2020 26276 EX ISABELA CRISTINA RIBEIRO DOS SANTOS 4901951386910.250,00/001 80033.3.90.39.16 004080 01 00 210 000
14/01/2020 26942 EX INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS 1.848,29/001 80033.1.90.04.15 004630 01 00 210 000
14/01/2020 26943 EX INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS 3.531,45/001 80033.1.90.04.15 004630 01 00 210 000
14/01/2020 26946 EX INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS 17.135,66/001 80033.1.90.04.15 004630 01 00 210 000
14/01/2020 26947 EX INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS 4.441,58/001 80033.1.90.04.15 004630 01 00 210 000
14/01/2020 26948 EX INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS 892,45/001 80033.1.90.04.15 004630 01 00 210 000
14/01/2020 26964 EX ENERGISA SUL SUDESTE DISTRIB.DE ENERGIA S/A 29.316,09/002 80033.3.90.39.43 002800 01 00 210 000
14/01/2020 26967 EX TELEFONICA BRASIL S/A 1.228,03/001 80033.3.90.39.58 003460 01 00 210 000

165.339,86TOTAL EXTRA ORÇAMENTÁRIA

165.339,86TOTAL NA DATA
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Exercício: 2020

EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2020 A 31/12/2020EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2020 A 31/12/2020EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2020 A 31/12/2020EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2020 A 31/12/2020

Prefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001-35

Emp/Sub TipoData Descr. PAGAFicha Categ OrdpgF.R. C. Aplic.

21/01/202021/01/202021/01/202021/01/2020 terça-feira 
EXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIA
21/01/2020 00616 EX TUCUNDUVA & CARV. MOTTA LTDA 25.935,45/001 80043.3.90.39.78 008070 01 00 210 000
21/01/2020 24093 EX TUCUNDUVA & CARV. MOTTA LTDA 17.339,70/001 80043.3.90.39.78 008070 01 00 210 000
21/01/2020 24093 EX TUCUNDUVA & CARV. MOTTA LTDA 12.347,38/002 80043.3.90.39.78 008070 01 00 210 000

55.622,53TOTAL EXTRA ORÇAMENTÁRIA

55.622,53TOTAL NA DATA

TOTAL GERAL 481.837,00
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Nota
Total dos restos a pagar do ensino infantil (210) pagos em janeiro de 2020.
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Exercício: 2020

EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2020 A 31/01/2020EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2020 A 31/01/2020EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2020 A 31/01/2020EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2020 A 31/01/2020

Prefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001-35

Emp/Sub TipoData Descr. PAGAFicha Categ OrdpgF.R. C. Aplic.

10/01/202010/01/202010/01/202010/01/2020 sexta-feira 
EXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIA
10/01/2020 26941 EX INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.ASSIS- ASSIS PREV5.605,83/001 80033.1.91.13.03 002420 01 00 240 000

5.605,83TOTAL EXTRA ORÇAMENTÁRIA

5.605,83TOTAL NA DATA

TOTAL GERAL 5.605,83
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Código de Aplicação "240" = educação especial
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Nota
Se somarmos os valores pagos dos códigos 210 (infantil) e 240 (especial) = R$ 487.442,83, que corresponde a 100% dos restos a pagar do ensino infantil (vide pág. 1)
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Exercício: 2020

EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2020 A 31/01/2020EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2020 A 31/01/2020EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2020 A 31/01/2020EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2020 A 31/01/2020

Prefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001-35

Emp/Sub TipoData Descr. PAGAFicha Categ OrdpgF.R. C. Aplic.

08/01/202008/01/202008/01/202008/01/2020 quarta-feira 
EXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIA
08/01/2020 00139 EX BOLSISTAS ESTAGIARIOS 76.526,20/014 80033.3.90.36.07 010860 01 00 220 000
08/01/2020 00142 EX BOLSISTAS ESTAGIARIOS 25.040,80/012 80033.3.90.36.07 010860 01 00 220 000

101.567,00TOTAL EXTRA ORÇAMENTÁRIA

101.567,00TOTAL NA DATA

09/01/202009/01/202009/01/202009/01/2020 quinta-feira 
EXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIA
09/01/2020 26965 EX ENERGISA SUL SUDESTE DISTRIB.DE ENERGIA S/A 597,80/001 80033.3.90.39.43 000930 01 00 220 000

597,80TOTAL EXTRA ORÇAMENTÁRIA

597,80TOTAL NA DATA

10/01/202010/01/202010/01/202010/01/2020 sexta-feira 
EXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIA
10/01/2020 26335 EX INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.ASSIS- ASSIS PREV19.752,65/001 80033.1.91.13.03 002420 01 00 220 000
10/01/2020 26342 EX INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.ASSIS- ASSIS PREV8.156,90/001 80033.1.91.13.03 002420 01 00 220 000
10/01/2020 26355 EX INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.ASSIS- ASSIS PREV22.969,46/001 80033.1.91.13.03 002420 01 00 220 000
10/01/2020 26362 EX INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.ASSIS- ASSIS PREV13.371,52/001 80033.1.91.13.03 002420 01 00 220 000
10/01/2020 26389 EX INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.ASSIS- ASSIS PREV792,16/001 80033.1.91.13.03 002420 01 00 220 000
10/01/2020 26397 EX INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.ASSIS- ASSIS PREV15.529,70/001 80033.1.91.13.03 002420 01 00 220 000
10/01/2020 26935 EX INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.ASSIS- ASSIS PREV27.424,71/001 80033.1.91.13.03 002420 01 00 220 000
10/01/2020 26936 EX INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.ASSIS- ASSIS PREV102,28/001 80033.1.91.13.03 002420 01 00 220 000
10/01/2020 26937 EX INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.ASSIS- ASSIS PREV981,68/001 80033.1.91.13.03 002420 01 00 220 000
10/01/2020 26938 EX INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.ASSIS- ASSIS PREV127.953,73/001 80033.1.91.13.03 002420 01 00 220 000

237.034,79TOTAL EXTRA ORÇAMENTÁRIA

237.034,79TOTAL NA DATA
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Nota
Código de Aplicação "220" = ensino fundamental
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Exercício: 2020

EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2020 A 31/01/2020EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2020 A 31/01/2020EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2020 A 31/01/2020EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2020 A 31/01/2020

Prefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001-35

Emp/Sub TipoData Descr. PAGAFicha Categ OrdpgF.R. C. Aplic.

13/01/202013/01/202013/01/202013/01/2020 segunda-feira 
EXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIA
13/01/2020 02105 EX VEGASAT RASTREAMENTO E GESTAO EIRELI 2.064,00/005 80033.3.90.39.99 002860 01 00 220 000
13/01/2020 08748 EX REVENDA COMERCIO DE FERRAGENS LTDA 778,00/001 80033.3.90.30.24 003090 01 00 220 000
13/01/2020 08922 EX JOSE ANTONIO DE CARVALHO 1.440,00/004 80033.3.90.36.06 003690 01 00 220 000
13/01/2020 09849 EX JD PORTE & PORTE GRÁFICA LTDA ME 300,00/001 80033.3.90.39.83 003140 01 00 220 000
13/01/2020 10830 EX UZIPRINT - MULTIFUNCIONAIS E IMPRESSORAS EIRELI 226,18/004 80033.3.90.39.12 003470 01 00 220 000
13/01/2020 10830 EX UZIPRINT - MULTIFUNCIONAIS E IMPRESSORAS EIRELI 319,68/005 80033.3.90.39.12 003470 01 00 220 000
13/01/2020 11106 EX INFOASSIS NET TELECOMUNICAÇÃO LTDA ME 100,96/004 80033.3.90.39.99 002960 01 00 220 000
13/01/2020 11106 EX INFOASSIS NET TELECOMUNICAÇÃO LTDA ME 100,96/005 80033.3.90.39.99 002960 01 00 220 000
13/01/2020 11106 EX INFOASSIS NET TELECOMUNICAÇÃO LTDA ME 100,96/006 80033.3.90.39.99 002960 01 00 220 000
13/01/2020 13030 EX PETROLONGHINI COMERCIO DE PECAS E LUBRIFICANTES LT5.830,00/002 80033.3.90.30.99 003070 01 00 220 000
13/01/2020 15948 EX PERCEBS TRUCK CENTER LTDA 76,50/001 80033.3.90.30.99 003060 01 00 220 000
13/01/2020 17615 EX COMERCIAL ELETRO ASSIS LTDA ME 1.285,00/003 80034.4.90.51.99 002880 01 00 220 000
13/01/2020 17620 EX ELETRICA FORTE MATERIAL ELETRICO LTDA 172,62/001 80034.4.90.52.12 003550 01 00 220 000
13/01/2020 19996 EX REIS COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E DESCARTAVEI2.100,00/001 80033.3.90.30.22 002870 01 00 220 000
13/01/2020 20041 EX THIAGO ANDERSON ALVES 503,00/001 80034.4.90.51.99 002780 01 00 220 000
13/01/2020 20044 EX DES-MATT COM. PROD.DOMISSANITARIOS LTDA ME 150,00/001 80034.4.90.51.99 003210 01 00 220 000
13/01/2020 20045 EX FLORIANO GABRIEL CARDOZO 92038417253 2.600,00/001 80034.4.90.51.99 002900 01 00 220 000
13/01/2020 20168 EX ALEXANDRE FUNARI ASSIS ME 1.900,00/001 80033.3.90.39.99 002740 01 00 220 000
13/01/2020 21637 EX LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI - EP111,42/011 80033.3.90.30.01 003510 01 00 220 000
13/01/2020 21637 EX LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI - EP225,93/012 80033.3.90.30.01 003510 01 00 220 000
13/01/2020 21637 EX LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI - EP22.588,88/013 80033.3.90.30.01 003510 01 00 220 000
13/01/2020 22364 EX BOND GARFO RESTAURANTE LTDA EPP 1.440,50/001 80033.3.90.30.99 002600 01 00 220 000
13/01/2020 22430 EX PERCEBS TRUCK CENTER LTDA 1.450,00/001 80033.3.90.30.99 003060 01 00 220 000
13/01/2020 22431 EX DIVOLKS PECAS P/CAMINHOES LTDA-ME 725,39/001 80033.3.90.30.99 003200 01 00 220 000
13/01/2020 22432 EX DIVOLKS PECAS P/CAMINHOES LTDA-ME 384,00/001 80033.3.90.30.99 003200 01 00 220 000
13/01/2020 22433 EX DIVOLKS PECAS P/CAMINHOES LTDA-ME 910,00/001 80033.3.90.30.99 003200 01 00 220 000
13/01/2020 22434 EX DIVOLKS PECAS P/CAMINHOES LTDA-ME 467,00/001 80033.3.90.30.99 003200 01 00 220 000
13/01/2020 22435 EX DIVOLKS PECAS P/CAMINHOES LTDA-ME 222,00/001 80033.3.90.30.99 003200 01 00 220 000
13/01/2020 23350 EX CLAUDEMIR APARECIDO DONÁ ME 630,00/001 80033.3.90.30.99 002530 01 00 220 000
13/01/2020 23351 EX COMERCIO DE GAS DONA DE CANDIDO MOTA LTDA 4.335,00/001 80033.3.90.30.99 003370 01 00 220 000
13/01/2020 23431 EX J & S CARDAN LTDA 1.660,00/001 80033.3.90.30.99 002980 01 00 220 000
13/01/2020 23433 EX J & S CARDAN LTDA 1.245,00/001 80033.3.90.30.99 002980 01 00 220 000
13/01/2020 23434 EX AUTO ELETRICA SAO PAULO DE ASSIS LTDA ME 145,00/001 80033.3.90.30.99 002730 01 00 220 000
13/01/2020 23438 EX AUTO ELETRICA SAO PAULO DE ASSIS LTDA ME 305,00/001 80033.3.90.30.99 002730 01 00 220 000
13/01/2020 23440 EX AUTO ELETRICA SAO PAULO DE ASSIS LTDA ME 95,10/001 80033.3.90.30.99 002730 01 00 220 000
13/01/2020 23443 EX AUTO ELETRICA SAO PAULO DE ASSIS LTDA ME 91,00/001 80033.3.90.30.99 002730 01 00 220 000
13/01/2020 23445 EX J & S CARDAN LTDA 1.245,00/001 80033.3.90.30.99 002980 01 00 220 000
13/01/2020 23604 EX MULTIMAQ COM.DE VENDAS E LOCAÇÃO DE MÁQ.COPIADORA 3.775,00/001 80033.3.90.39.99 003050 01 00 220 000
13/01/2020 23605 EX VILMA TERESINHA CHESSA-ME 2.135,00/001 80033.3.90.39.99 003120 01 00 220 000
13/01/2020 23606 EX UZIPRINT - MULTIFUNCIONAIS E IMPRESSORAS EIRELI 818,00/001 80033.3.90.39.99 003470 01 00 220 000
13/01/2020 23606 EX UZIPRINT - MULTIFUNCIONAIS E IMPRESSORAS EIRELI 818,00/002 80033.3.90.39.99 003470 01 00 220 000
13/01/2020 23607 EX LOJAS MILANI LTDA EPP 1.342,00/001 80033.3.90.39.99 003320 01 00 220 000
13/01/2020 23607 EX LOJAS MILANI LTDA EPP 1.342,00/002 80033.3.90.39.99 003320 01 00 220 000
13/01/2020 23610 EX GILBERTO DA SILVA ASSIS ME 1.138,00/001 80033.3.90.30.99 003620 01 00 220 000
13/01/2020 23614 EX GILBERTO DA SILVA ASSIS ME 442,00/001 80033.3.90.30.99 003620 01 00 220 000
13/01/2020 23617 EX GILBERTO DA SILVA ASSIS ME 568,00/001 80033.3.90.30.99 003620 01 00 220 000
13/01/2020 23619 EX GILBERTO DA SILVA ASSIS ME 298,00/001 80033.3.90.30.99 003620 01 00 220 000
13/01/2020 23621 EX G.M CORDEIRO MECÂNICA EPP 1.186,00/001 80033.3.90.30.99 002940 01 00 220 000
13/01/2020 23622 EX G.M CORDEIRO MECÂNICA EPP 1.578,40/001 80033.3.90.30.99 002940 01 00 220 000
13/01/2020 23623 EX DIVOLKS PECAS P/CAMINHOES LTDA-ME 132,00/001 80033.3.90.30.99 003200 01 00 220 000
13/01/2020 23630 EX AUTO ELETRICA SAO PAULO DE ASSIS LTDA ME 753,00/001 80033.3.90.30.99 002730 01 00 220 000
13/01/2020 23632 EX AUTO ELETRICA SAO PAULO DE ASSIS LTDA ME 132,00/001 80033.3.90.30.99 002730 01 00 220 000
13/01/2020 23683 EX BOND GARFO RESTAURANTE LTDA EPP 817,40/001 80033.3.90.30.07 002600 01 00 220 000
13/01/2020 23776 EX PREVENCAO COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 1.312,50/001 80033.3.90.30.22 003430 01 00 220 000
13/01/2020 23779 EX MEC-LIMP MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO E LIMPEZA LTDA.899,00/001 80033.3.90.30.22 002760 01 00 220 000
13/01/2020 23783 EX M. A. CORREA - ASSIS - ME 4.068,00/001 80033.3.90.30.99 003020 01 00 220 000
13/01/2020 23784 EX JUNIOR BARNABE DO NASCIMENTO 1.094,00/001 80033.3.90.30.22 003400 01 00 220 000
13/01/2020 23786 EX IND.E COM.DE PROD.DE LIMP.MACATUBA LTDA ME. 1.650,00/001 80033.3.90.30.22 003500 01 00 220 000
13/01/2020 23789 EX GILBERTO DA SILVA ASSIS ME 1.580,00/001 80033.3.90.30.99 003620 01 00 220 000
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Exercício: 2020

EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2020 A 31/01/2020EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2020 A 31/01/2020EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2020 A 31/01/2020EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2020 A 31/01/2020

Prefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001-35

Emp/Sub TipoData Descr. PAGAFicha Categ OrdpgF.R. C. Aplic.

13/01/202013/01/202013/01/202013/01/2020 segunda-feira 
EXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIA
13/01/2020 23791 EX GILBERTO DA SILVA ASSIS ME 194,00/001 80033.3.90.30.99 003620 01 00 220 000
13/01/2020 23793 EX G.S. JORGE JUNIOR ME 2.894,00/001 80033.3.90.30.22 003480 01 00 220 000
13/01/2020 23796 EX G.M CORDEIRO MECÂNICA EPP 385,70/001 80033.3.90.30.99 002940 01 00 220 000
13/01/2020 23798 EX FRASIL COMERCIAL LTDA ME 113,00/001 80033.3.90.30.22 002910 01 00 220 000
13/01/2020 23807 EX COMERCIO DE GAS DONA DE CANDIDO MOTA LTDA 5.100,00/001 80033.3.90.30.99 003370 01 00 220 000
13/01/2020 23811 EX SIDNEY MARCOS ALVES LTDA 200,00/001 80033.3.90.30.99 003240 01 00 220 000
13/01/2020 23815 EX SIDNEY MARCOS ALVES LTDA 228,00/001 80033.3.90.30.99 003240 01 00 220 000
13/01/2020 23826 EX ADEMIR PRADO 450,00/001 80033.3.90.30.22 002750 01 00 220 000
13/01/2020 23907 EX BOND GARFO RESTAURANTE LTDA EPP 670,00/001 80033.3.90.30.07 002600 01 00 220 000
13/01/2020 23908 EX BOND GARFO RESTAURANTE LTDA EPP 415,40/001 80033.3.90.30.07 002600 01 00 220 000
13/01/2020 23972 EX P Z CASTELLO 2.002,00/001 80033.3.90.30.99 002820 01 00 220 000
13/01/2020 23988 EX JOSE CARLOS FABRETTO 10.619,40/001 80033.3.90.30.99 003410 01 00 220 000
13/01/2020 23990 EX JABES ALVARES SIMAO EPP 5.582,50/001 80033.3.90.30.99 002990 01 00 220 000
13/01/2020 24033 EX CLARICE DE FATIMA AZEVEDO DE MATOS ME 1.000,00/001 80033.3.90.39.17 002550 01 00 220 000
13/01/2020 24034 EX KAREN CAROLINA AVANZI SOUZA 36616612805 319,60/001 80033.3.90.30.17 003150 01 00 220 000
13/01/2020 24035 EX KAREN CAROLINA AVANZI SOUZA 36616612805 200,00/001 80033.3.90.30.17 003150 01 00 220 000
13/01/2020 24036 EX KAREN CAROLINA AVANZI SOUZA 36616612805 409,50/001 80033.3.90.30.17 003150 01 00 220 000
13/01/2020 24038 EX JBA COMERCIAL LTDA - ME 3.189,00/001 80033.3.90.30.17 003680 01 00 220 000
13/01/2020 24040 EX MIL CORES COMÉRCIO DE TINTAS DE ASSIS LTDA 180,00/001 80033.3.90.30.24 002950 01 00 220 000
13/01/2020 24041 EX MONICA MOREIRA CARDOSO ME 560,00/001 80033.3.90.30.28 003030 01 00 220 000
13/01/2020 24052 EX REMOKAR RETIFICA DE MOTORES LTDA ME 1.608,00/001 80033.3.90.30.99 003760 01 00 220 000
13/01/2020 24054 EX REMOKAR RETIFICA DE MOTORES LTDA ME 2.737,00/001 80033.3.90.30.99 003760 01 00 220 000
13/01/2020 24057 EX DIVOLKS PECAS P/CAMINHOES LTDA-ME 729,00/001 80033.3.90.30.99 003200 01 00 220 000
13/01/2020 24058 EX DIVOLKS PECAS P/CAMINHOES LTDA-ME 1.022,60/001 80033.3.90.30.99 003200 01 00 220 000
13/01/2020 24060 EX PETRY & SANTOS EMBALAGENS LTDA ME 7.645,75/001 80033.3.90.30.19 002810 01 00 220 000
13/01/2020 24074 EX IVANI MASCHIO DE OLIVEIRA 06810444890 29,00/001 80033.3.90.39.99 003300 01 00 220 000
13/01/2020 24080 EX PERSIANAS UNIAO DOOR LTDA ME 832,00/001 80033.3.90.39.20 003080 01 00 220 000
13/01/2020 24085 EX N. P. DA SILVA SENE PAPELARIA - ME 1.200,00/001 80033.3.90.30.22 003420 01 00 220 000
13/01/2020 24085 EX N. P. DA SILVA SENE PAPELARIA - ME 2.010,00/002 80033.3.90.30.22 003420 01 00 220 000
13/01/2020 24086 EX KID LIXO INDUSTRIA E COM. EMBALAGENS PLAST.LTDA EP10.010,00/001 80033.3.90.30.22 003490 01 00 220 000
13/01/2020 24088 EX TEMPERCLIMA REFRIGERACAO EIRELI 6.970,00/001 80034.4.90.52.99 003440 01 00 220 000
13/01/2020 24171 EX LUIZ CARLOS FUNARI ME 240,00/001 80033.3.90.30.99 003010 01 00 220 000
13/01/2020 24178 EX DALLACQUA & DALLACQUA AUTO PECAS LTDA EPP 497,41/001 80033.3.90.30.99 003540 01 00 220 000
13/01/2020 24216 EX LOJAS MILANI LTDA EPP 759,66/001 80033.3.90.39.83 003320 01 00 220 000
13/01/2020 24257 EX G.M CORDEIRO MECÂNICA EPP 1.078,00/001 80033.3.90.30.99 002940 01 00 220 000
13/01/2020 24258 EX G.M CORDEIRO MECÂNICA EPP 1.392,00/001 80033.3.90.30.99 002940 01 00 220 000
13/01/2020 24383 EX G.M CORDEIRO MECÂNICA EPP 1.956,00/001 80033.3.90.30.99 002940 01 00 220 000
13/01/2020 24427 EX DIVOLKS PECAS P/CAMINHOES LTDA-ME 693,10/001 80033.3.90.30.99 003200 01 00 220 000
13/01/2020 24433 EX PORTES PINHEIRO & CIA LTDA 9.374,80/001 80033.3.90.30.14 003740 01 00 220 000
13/01/2020 24435 EX J.D. MOTORES DIESEL PECAS E SERV.ASSIS LTDA - EPP7.442,20/001 80033.3.90.30.99 003660 01 00 220 000
13/01/2020 24436 EX J.D. MOTORES DIESEL PECAS E SERV.ASSIS LTDA - EPP6.135,20/001 80033.3.90.30.99 003660 01 00 220 000
13/01/2020 24437 EX ISABEL APARECIDA DA SILVA COELHO ME 2.408,50/001 80033.3.90.30.24 003290 01 00 220 000
13/01/2020 24438 EX REVENDA COMERCIO DE FERRAGENS LTDA 1.796,50/001 80033.3.90.30.24 003090 01 00 220 000
13/01/2020 25335 EX VANILDA PINHEIRO DE GOES HYDALGO ME 370,00/001 80033.3.90.39.99 002840 01 00 220 000
13/01/2020 25338 EX L.J. TRATORES PECAS E SERVICOS MARILIA LTDA - ME10.869,00/001 80033.3.90.30.99 003730 01 00 220 000
13/01/2020 25339 EX G.M CORDEIRO MECÂNICA EPP 1.586,00/001 80033.3.90.30.99 002940 01 00 220 000
13/01/2020 25340 EX G.M CORDEIRO MECÂNICA EPP 1.448,00/001 80033.3.90.30.99 002940 01 00 220 000
13/01/2020 25341 EX G.M CORDEIRO MECÂNICA EPP 1.400,00/001 80033.3.90.30.99 002940 01 00 220 000
13/01/2020 25344 EX AUTO ELETRICA SAO PAULO DE ASSIS LTDA ME 546,00/001 80033.3.90.30.99 002730 01 00 220 000
13/01/2020 25345 EX AUTO ELETRICA SAO PAULO DE ASSIS LTDA ME 240,00/001 80033.3.90.30.99 002730 01 00 220 000
13/01/2020 25346 EX AUTO ELETRICA SAO PAULO DE ASSIS LTDA ME 873,00/001 80033.3.90.30.99 002730 01 00 220 000
13/01/2020 25356 EX CAIO ROBERTO DA SILVA 46433098819 1.880,00/001 80033.3.90.39.78 003230 01 00 220 000
13/01/2020 25357 EX LUIS ANTONIO GONCALVES 16454645800 6.041,50/001 80033.3.90.39.99 003000 01 00 220 000
13/01/2020 25358 EX DYONATHAN PEDROSO DA LUZ 13.000,00/001 80033.3.90.39.99 003170 01 00 220 000
13/01/2020 25359 EX WAGNER CHRISTANI ME 3.169,50/001 80033.3.90.39.17 003790 01 00 220 000
13/01/2020 25403 EX AUTO VIDRO LEMES REGENTE FEIJÓ LTDA EPP 1.400,00/001 80033.3.90.30.99 002710 01 00 220 000
13/01/2020 25436 EX WAINER VEIGA & CIA LTDA 1.274,80/001 80033.3.90.30.99 003130 01 00 220 000
13/01/2020 25437 EX VANILDA PINHEIRO DE GOES HYDALGO ME 1.020,00/001 80033.3.90.39.99 002840 01 00 220 000
13/01/2020 25438 EX VANILDA PINHEIRO DE GOES HYDALGO ME 810,00/001 80033.3.90.39.99 002840 01 00 220 000
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Exercício: 2020

EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2020 A 31/01/2020EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2020 A 31/01/2020EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2020 A 31/01/2020EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2020 A 31/01/2020

Prefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001-35

Emp/Sub TipoData Descr. PAGAFicha Categ OrdpgF.R. C. Aplic.

13/01/202013/01/202013/01/202013/01/2020 segunda-feira 
EXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIA
13/01/2020 25439 EX VANILDA PINHEIRO DE GOES HYDALGO ME 870,00/001 80033.3.90.39.99 002840 01 00 220 000
13/01/2020 25440 EX PERCEBS TRUCK CENTER LTDA 120,40/001 80033.3.90.30.99 003060 01 00 220 000
13/01/2020 25441 EX PERCEBS TRUCK CENTER LTDA 107,00/001 80033.3.90.30.99 003060 01 00 220 000
13/01/2020 25444 EX GILBERTO DA SILVA ASSIS ME 404,00/001 80033.3.90.30.99 003620 01 00 220 000
13/01/2020 25445 EX GILBERTO DA SILVA ASSIS ME 1.056,00/001 80033.3.90.30.99 003620 01 00 220 000
13/01/2020 25446 EX GILBERTO DA SILVA ASSIS ME 620,00/001 80033.3.90.30.99 003620 01 00 220 000
13/01/2020 25447 EX DIVOLKS PECAS P/CAMINHOES LTDA-ME 274,00/001 80033.3.90.30.99 003200 01 00 220 000
13/01/2020 25448 EX DIVOLKS PECAS P/CAMINHOES LTDA-ME 148,40/001 80033.3.90.30.99 003200 01 00 220 000
13/01/2020 25450 EX COMERCIAL BETONI LTDA 942,80/001 80033.3.90.39.99 003520 01 00 220 000
13/01/2020 25486 EX VEGASAT RASTREAMENTO E GESTAO EIRELI 2.544,00/001 80033.3.90.39.19 002860 01 00 220 000
13/01/2020 25492 EX WAGNER CHRISTANI ME 2.234,70/001 80033.3.90.39.17 003790 01 00 220 000
13/01/2020 25494 EX ALEXANDRE FUNARI ASSIS ME 180,00/001 80033.3.90.39.99 002740 01 00 220 000
13/01/2020 25496 EX CARLOS ALBERTO DA SILVA 1.492,00/001 80033.3.90.39.99 003220 01 00 220 000
13/01/2020 25507 EX GILBERTO DA SILVA ASSIS ME 620,00/001 80033.3.90.30.99 003620 01 00 220 000
13/01/2020 25512 EX J & S CARDAN LTDA 463,00/001 80033.3.90.30.99 002980 01 00 220 000
13/01/2020 25513 EX M. A. CORREA - ASSIS - ME 3.685,00/001 80033.3.90.30.99 003020 01 00 220 000
13/01/2020 25553 EX BOND GARFO RESTAURANTE LTDA EPP 536,00/001 80033.3.90.30.07 002600 01 00 220 000
13/01/2020 25554 EX BOND GARFO RESTAURANTE LTDA EPP 335,00/001 80033.3.90.30.07 002600 01 00 220 000
13/01/2020 25555 EX MULTIMAQ COM.DE VENDAS E LOCAÇÃO DE MÁQ.COPIADORA 1.818,60/001 80033.3.90.39.99 003050 01 00 220 000
13/01/2020 25556 EX LOJAS MILANI LTDA EPP 358,50/001 80033.3.90.39.83 003320 01 00 220 000
13/01/2020 25562 EX RAFAELA DAMASCENO DA SILVA 42918902810 800,00/001 80033.3.90.39.99 003750 01 00 220 000
13/01/2020 25883 EX MARCO A. DA CRUZ SALES 7.295,15/001 80033.3.90.39.99 003310 01 00 220 000
13/01/2020 25887 EX VALDOMIRO BRAGA JUNIOR 16454905802 260,00/001 80033.3.90.39.99 003110 01 00 220 000
13/01/2020 25888 EX JUAREZ DA SILVA ASSIS ME 80,00/001 80033.3.90.39.17 003700 01 00 220 000
13/01/2020 25890 EX DALLACQUA & DALLACQUA AUTO PECAS LTDA EPP 1.796,89/001 80033.3.90.30.99 003540 01 00 220 000
13/01/2020 25892 EX DIVOLKS PECAS P/CAMINHOES LTDA-ME 8.200,00/001 80033.3.90.30.99 003200 01 00 220 000
13/01/2020 25894 EX FERNANDO CESAR MENDES GRANGEIA ME 850,00/001 80033.3.90.39.99 002890 01 00 220 000
13/01/2020 25900 EX J & S CARDAN LTDA 563,00/001 80033.3.90.30.99 002980 01 00 220 000
13/01/2020 25938 EX COMERCIO DE GAS DONA DE CANDIDO MOTA LTDA 3.060,00/001 80033.3.90.30.04 003370 01 00 220 000
13/01/2020 26045 EX TRATORCAM PECAS E SERVICOS EIRELI 11.352,00/001 80033.3.90.30.99 003780 01 00 220 000
13/01/2020 26047 EX TRATORCAM PECAS E SERVICOS EIRELI 4.767,00/001 80033.3.90.30.99 003780 01 00 220 000
13/01/2020 26048 EX REMOKAR RETIFICA DE MOTORES LTDA ME 2.680,00/001 80033.3.90.30.99 003760 01 00 220 000
13/01/2020 26055 EX DOMINGUES COMÉRCIO DE PEÇAS P/ VEÍCULOS EIRELI ME1.355,00/001 80033.3.90.30.99 003180 01 00 220 000
13/01/2020 26056 EX DIVOLKS PECAS P/CAMINHOES LTDA-ME 2.938,75/001 80033.3.90.30.99 003200 01 00 220 000
13/01/2020 26057 EX DIVOLKS PECAS P/CAMINHOES LTDA-ME 4.619,52/001 80033.3.90.30.99 003200 01 00 220 000
13/01/2020 26058 EX DIVOLKS PECAS P/CAMINHOES LTDA-ME 1.441,54/001 80033.3.90.30.99 003200 01 00 220 000
13/01/2020 26093 EX AUTO CAPAS CRISTO REI LTDA 1.900,00/001 80033.3.90.30.99 003250 01 00 220 000
13/01/2020 26095 EX XAVIER COMÉRCIO DE SOLDAS LTDA 3.890,00/001 80033.3.90.30.99 002850 01 00 220 000
13/01/2020 26835 EX INFOASSIS NET TELECOMUNICAÇÃO LTDA ME 2.130,58/001 80033.3.90.39.99 002960 01 00 220 000

314.197,83TOTAL EXTRA ORÇAMENTÁRIA

314.197,83TOTAL NA DATA

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
LA

3-A
D

O
A

-6N
2L-4B

3H



Page 5

Exercício: 2020

EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2020 A 31/01/2020EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2020 A 31/01/2020EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2020 A 31/01/2020EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2020 A 31/01/2020

Prefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001-35

Emp/Sub TipoData Descr. PAGAFicha Categ OrdpgF.R. C. Aplic.

14/01/202014/01/202014/01/202014/01/2020 terça-feira 
EXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIA
14/01/2020 03557 EX ASSIS AUDIO TECNICA ELETR.LTDA ME 565,00/009 80033.3.90.30.29 003870 01 00 220 000
14/01/2020 03557 EX ASSIS AUDIO TECNICA ELETR.LTDA ME 765,00/010 80033.3.90.30.29 003870 01 00 220 000
14/01/2020 03557 EX ASSIS AUDIO TECNICA ELETR.LTDA ME 260,00/011 80033.3.90.30.29 003870 01 00 220 000
14/01/2020 17614 EX LAURIANO SILVA MAGAZINE ME 3.183,80/001 80034.4.90.51.99 004230 01 00 220 000
14/01/2020 17614 EX LAURIANO SILVA MAGAZINE ME 6.829,56/002 80034.4.90.51.99 004230 01 00 220 000
14/01/2020 23627 EX CARLOS EVANDRO ALVES DOS SANTOS - ME 541,52/001 80033.3.90.30.99 004470 01 00 220 000
14/01/2020 23628 EX CARLOS EVANDRO ALVES DOS SANTOS - ME 3.676,54/001 80033.3.90.30.99 004470 01 00 220 000
14/01/2020 23709 EX COMERCIAL HIDRAU SISTEM LTDA ME 730,50/001 80033.3.90.30.99 004320 01 00 220 000
14/01/2020 23711 EX COMERCIAL HIDRAU SISTEM LTDA ME 841,00/001 80033.3.90.30.99 004320 01 00 220 000
14/01/2020 23713 EX COMERCIAL HIDRAU SISTEM LTDA ME 741,00/001 80033.3.90.30.99 004320 01 00 220 000
14/01/2020 23715 EX COMERCIAL HIDRAU SISTEM LTDA ME 1.306,00/001 80033.3.90.30.99 004320 01 00 220 000
14/01/2020 24083 EX FUNDACAO PARA O VESTIBULAR DA UNIVERSIDADE ESTADUA44.387,42/001 80033.3.90.39.99 003920 01 00 220 000
14/01/2020 24094 EX A. NIZOLI CONSTRUTORA EIRELI 55.784,09/001 80034.4.90.51.99 004540 01 00 220 000
14/01/2020 24351 EX TELEFONICA BRASIL S/A 2.435,54/001 80033.3.90.39.58 003460 01 00 220 000
14/01/2020 24377 EX SABESP-CIA DE SANEAMENT.BASICO EST.SP 30.846,62/002 80033.3.90.39.44 003600 01 00 220 000
14/01/2020 24379 EX ENERGISA SUL SUDESTE DISTRIB.DE ENERGIA S/A 52.450,64/005 80033.3.90.39.43 002800 01 00 220 000
14/01/2020 24380 EX TELEFONICA BRASIL S/A 1.228,89/001 80033.3.90.39.58 003460 01 00 220 000
14/01/2020 24380 EX TELEFONICA BRASIL S/A 737,71/002 80033.3.90.39.58 003460 01 00 220 000
14/01/2020 25342 EX EDNILSON BELOTI MAQUINAS ME. 6.155,00/001 80033.3.90.30.99 004570 01 00 220 000
14/01/2020 25343 EX EDNILSON BELOTI MAQUINAS ME. 4.486,50/001 80033.3.90.30.99 004570 01 00 220 000
14/01/2020 25355 EX ASSIS AUDIO TECNICA ELETR.LTDA ME 1.295,00/001 80033.3.90.39.17 003870 01 00 220 000
14/01/2020 25897 EX MECANICA RUI BARBOSA ASSIS LTDA 3.822,00/001 80033.3.90.30.99 003800 01 00 220 000
14/01/2020 25898 EX MECANICA RUI BARBOSA ASSIS LTDA 229,00/001 80033.3.90.30.99 003800 01 00 220 000
14/01/2020 25899 EX MECANICA RUI BARBOSA ASSIS LTDA 305,00/001 80033.3.90.39.99 003800 01 00 220 000
14/01/2020 26333 EX INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS 2.078,90/001 80033.1.90.13.02 004630 01 00 220 000
14/01/2020 26353 EX INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS 845,27/001 80033.1.90.13.02 004630 01 00 220 000
14/01/2020 26365 EX INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS 293,85/001 80033.1.90.13.02 004630 01 00 220 000
14/01/2020 26388 EX INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS 2.003,79/001 80033.1.90.13.02 004630 01 00 220 000
14/01/2020 26944 EX INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS 7.440,99/001 80033.1.90.04.15 004630 01 00 220 000
14/01/2020 26945 EX INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS 24.661,21/001 80033.1.90.04.15 004630 01 00 220 000
14/01/2020 26965 EX ENERGISA SUL SUDESTE DISTRIB.DE ENERGIA S/A 53.398,27/002 80033.3.90.39.43 002800 01 00 220 000
14/01/2020 26965 EX ENERGISA SUL SUDESTE DISTRIB.DE ENERGIA S/A 117,76/003 80033.3.90.39.43 002800 01 00 220 000
14/01/2020 26966 EX TELEFONICA BRASIL S/A 5.737,60/001 80033.3.90.39.58 003460 01 00 220 000

320.180,97TOTAL EXTRA ORÇAMENTÁRIA

320.180,97TOTAL NA DATA

17/01/202017/01/202017/01/202017/01/2020 sexta-feira 
EXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIA
17/01/2020 26061 EX STELA DAL WA FLORICULTURA LTDA 1.785,80/001 80043.3.90.30.15 004970 01 00 220 000
17/01/2020 26073 EX ESTEFANO PAULO AMBRÓSIO NETO 1.250,00/001 80044.4.90.51.99 004830 01 00 220 000
17/01/2020 26075 EX ERIOVALDO ARRUDA VALIM 9.060,00/001 80044.4.90.51.99 004810 01 00 220 000
17/01/2020 26076 EX DIVA DA SILVA LOPES13084847800 1.815,00/001 80044.4.90.51.99 004790 01 00 220 000
17/01/2020 26079 EX DIVA DA SILVA LOPES13084847800 5.000,00/001 80044.4.90.51.99 004790 01 00 220 000

18.910,80TOTAL EXTRA ORÇAMENTÁRIA

18.910,80TOTAL NA DATA
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Exercício: 2020

EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2020 A 31/01/2020EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2020 A 31/01/2020EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2020 A 31/01/2020EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2020 A 31/01/2020

Prefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001-35

Emp/Sub TipoData Descr. PAGAFicha Categ OrdpgF.R. C. Aplic.

20/01/202020/01/202020/01/202020/01/2020 segunda-feira 
EXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIA
20/01/2020 23604 EX MULTIMAQ COM.DE VENDAS E LOCAÇÃO DE MÁQ.COPIADORA 3.775,00/001 80043.3.90.39.99 006490 01 00 220 000
20/01/2020 25974 EX INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS 288,00/001 80033.3.90.47.18 006400 01 00 220 000

4.063,00TOTAL EXTRA ORÇAMENTÁRIA

4.063,00TOTAL NA DATA

21/01/202021/01/202021/01/202021/01/2020 terça-feira 
EXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIA
21/01/2020 00613 EX TUCUNDUVA & CARV. MOTTA LTDA 20.014,48/001 80043.3.90.39.78 008070 01 00 220 000
21/01/2020 00613 EX TUCUNDUVA & CARV. MOTTA LTDA 26.623,48/002 80043.3.90.39.78 008070 01 00 220 000
21/01/2020 21637 EX LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI - EP 4,75/001 80043.3.90.30.01 008050 01 00 220 000
21/01/2020 21637 EX LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI - EP34,89/002 80043.3.90.30.01 008050 01 00 220 000
21/01/2020 21637 EX LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFICIOS EIRELI - EP3.488,49/003 80043.3.90.30.01 008050 01 00 220 000
21/01/2020 23695 EX TUCUNDUVA & CARV. MOTTA LTDA 88.569,70/001 80043.3.90.39.78 008070 01 00 220 000
21/01/2020 23695 EX TUCUNDUVA & CARV. MOTTA LTDA 6.877,96/002 80043.3.90.39.78 008070 01 00 220 000
21/01/2020 23981 EX MIX ATACADO EIRELI 660,00/001 80043.3.90.30.99 008060 01 00 220 000
21/01/2020 23981 EX MIX ATACADO EIRELI 25,00/002 80043.3.90.30.99 008060 01 00 220 000
21/01/2020 23981 EX MIX ATACADO EIRELI 1.200,00/003 80043.3.90.30.99 008060 01 00 220 000
21/01/2020 24092 EX TUCUNDUVA & CARV. MOTTA LTDA 7.678,92/001 80043.3.90.39.78 008070 01 00 220 000
21/01/2020 24092 EX TUCUNDUVA & CARV. MOTTA LTDA 16.099,65/002 80043.3.90.39.78 008070 01 00 220 000
21/01/2020 26060 EX VALDECIR DE CAMARGO 3.000,00/001 80044.4.90.51.99 008040 01 00 220 000
21/01/2020 26062 EX MIX ATACADO EIRELI 21.600,00/001 80043.3.90.30.99 008060 01 00 220 000
21/01/2020 26064 EX MARIANA ALVES TIMOTEO 49425084874 2.920,00/001 80044.4.90.51.99 008170 01 00 220 000
21/01/2020 26065 EX MARIANA ALVES TIMOTEO 49425084874 16.500,00/001 80044.4.90.51.99 008170 01 00 220 000
21/01/2020 26066 EX LUIS ANTONIO GONCALVES 16454645800 3.495,00/001 80044.4.90.51.99 008030 01 00 220 000
21/01/2020 26071 EX FLORIANO GABRIEL CARDOZO 92038417253 5.000,00/001 80044.4.90.51.99 008020 01 00 220 000
21/01/2020 26954 EX TUCUNDUVA & CARV. MOTTA LTDA 33.367,58/001 80043.3.90.39.78 008070 01 00 220 000
21/01/2020 26954 EX TUCUNDUVA & CARV. MOTTA LTDA 48.487,32/002 80043.3.90.39.78 008070 01 00 220 000

305.647,22TOTAL EXTRA ORÇAMENTÁRIA

305.647,22TOTAL NA DATA

22/01/202022/01/202022/01/202022/01/2020 quarta-feira 
EXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIA
22/01/2020 23605 EX VILMA TERESINHA CHESSA-ME 2.135,00/001 80043.3.90.39.99 008270 01 00 220 000
22/01/2020 23997 EX GABRIEL FRANCISCHINI DE SOUZA - EPP 2.910,00/001 80043.3.90.30.99 008310 01 00 220 000
22/01/2020 24006 EX CRISTINA MARTINS DA COSTA ASSIS ME 631,50/001 80043.3.90.30.99 008290 01 00 220 000
22/01/2020 24039 EX ALEXANDRE FUNARI ASSIS ME 1.600,00/001 80043.3.90.30.99 008280 01 00 220 000
22/01/2020 24120 EX CLARICE DE FATIMA AZEVEDO DE MATOS ME 3.500,00/001 80043.3.90.30.25 008300 01 00 220 000

10.776,50TOTAL EXTRA ORÇAMENTÁRIA

10.776,50TOTAL NA DATA
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Exercício: 2020

EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2020 A 31/01/2020EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2020 A 31/01/2020EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2020 A 31/01/2020EMPENHOS PAGOS DE 01/01/2020 A 31/01/2020

Prefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001-35

Emp/Sub TipoData Descr. PAGAFicha Categ OrdpgF.R. C. Aplic.

30/01/202030/01/202030/01/202030/01/2020 quinta-feira 
EXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIA
30/01/2020 26068 EX GERALDO FRANCISCO DA CRUZ ASSIS ME 1.850,00/001 80044.4.90.51.99 012310 01 00 220 000

1.850,00TOTAL EXTRA ORÇAMENTÁRIA

1.850,00TOTAL NA DATA

TOTAL GERAL 1.314.825,91
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Exercício: 2020

EMPENHOS PAGOS DE 01/02/2020 A 31/12/2020EMPENHOS PAGOS DE 01/02/2020 A 31/12/2020EMPENHOS PAGOS DE 01/02/2020 A 31/12/2020EMPENHOS PAGOS DE 01/02/2020 A 31/12/2020

Prefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001-35

Emp/Sub TipoData Descr. PAGAFicha Categ OrdpgF.R. C. Aplic.

04/02/202004/02/202004/02/202004/02/2020 terça-feira 
EXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIA
04/02/2020 23827 EX ACR INDUSTRIA E COMERCIO DE PAPEIS LTDA 2.325,00/001 80043.3.90.30.22 012960 01 00 220 000
04/02/2020 24094 EX A. NIZOLI CONSTRUTORA EIRELI 49,89/002 80044.4.90.51.99 012940 01 00 220 000
04/02/2020 25885 EX A. NIZOLI CONSTRUTORA EIRELI 11.806,08/001 80044.4.90.51.99 012950 01 00 220 000

14.180,97TOTAL EXTRA ORÇAMENTÁRIA

14.180,97TOTAL NA DATA

06/02/202006/02/202006/02/202006/02/2020 quinta-feira 
EXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIA
06/02/2020 24000 EX FRANCISCO & LUCANO LTDA - ME 1.140,00/001 80043.3.90.30.99 013790 01 00 220 000

1.140,00TOTAL EXTRA ORÇAMENTÁRIA

1.140,00TOTAL NA DATA

14/02/202014/02/202014/02/202014/02/2020 sexta-feira 
EXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIA
14/02/2020 23780 EX REIS COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA E DESCARTAVEI1.050,00/001 80043.3.90.30.22 018430 01 00 220 000

1.050,00TOTAL EXTRA ORÇAMENTÁRIA

1.050,00TOTAL NA DATA

19/02/202019/02/202019/02/202019/02/2020 quarta-feira 
EXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIAEXTRA ORÇAMENTÁRIA
19/02/2020 17665 EX A. NIZOLI CONSTRUTORA EIRELI 22.688,45/001 80044.4.90.51.99 020670 01 00 220 000
19/02/2020 17665 EX A. NIZOLI CONSTRUTORA EIRELI 30.227,22/002 80044.4.90.51.99 020670 01 00 220 000

52.915,67TOTAL EXTRA ORÇAMENTÁRIA

52.915,67TOTAL NA DATA

TOTAL GERAL 69.286,64
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Exercício: 2020

LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 23/10/2020LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 23/10/2020LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 23/10/2020LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 23/10/2020 Page 1

Prefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001-35

Emp. Tipo Data Vinculo Fonte Funcional Categoria FornecedorFicha Unid.Orç. AnuladoEmpenhado Liquidado PagoÀ Liquidar À PagarEnt. Reforçado

02852 EX   12/02/2019 8003 220.000 0.01.00 020606 12.361.0017.1635.0000 4.4.90.51.91 NEGRAO CONSTRUÇAO CIVIL EIRELI EPP 12.764,12 0,00 12.764,12 0,000,00 12.764,12002 0,00

02877 EX   15/09/2014 8003 220.000 _.01.__ 020606 12.361.0018.1551.0000 4.4.90.51.91 NEGRAO CONSTRUÇAO CIVIL EIRELI EPP 464,07 0,00 464,07 0,000,00 464,07002 0,00

02924 EX   12/02/2019 8003 220.000 0.01.00 020606 12.361.0017.1635.0000 4.4.90.51.91 ODAIR GERALDO NEGRAO EPP 4.099,91 0,00 4.099,91 0,000,00 4.099,91002 0,00

05957 EX   18/04/2016 8003 220.000 0.01.00 020606 12.361.0017.1554.0000 4.4.90.51.91 NEGRAO CONSTRUÇAO CIVIL EIRELI EPP 2.283,94 0,00 2.283,94 0,000,00 2.283,94002 0,00

17665 EX   09/08/2019 8004 220.000 0.01.00 020606 12.361.0017.1635.0000 4.4.90.51.99 A. NIZOLI CONSTRUTORA EIRELI 149.816,64 0,00 52.915,67 52.915,6796.900,97 96.900,97002 0,00

19187 EX   29/08/2018 8003 220.000 0.01.00 020606 12.361.0017.1635.0000 4.4.90.51.99 ELGEL - ELETRICIDADE E ENGENHARIA LTDA 7.520,05 0,00 7.520,05 0,000,00 7.520,05002 0,00

24094 EX   14/11/2019 8004 220.000 0.01.00 020606 12.361.0017.1635.0000 4.4.90.51.99 A. NIZOLI CONSTRUTORA EIRELI 2.850,69 0,00 2.850,69 49,890,00 2.800,80002 0,00

179.799,42 0,00 82.898,45 96.900,97 52.965,56 126.833,86Total: 0,00
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Aplicação com Recursos do FUNDEB
Período: Município: Assis12 / 2019

Previsão Atualizada Arrecadação
até o Período

RECEITAS DO FUNDEB

Receitas de Transferências 46.400.000,00 47.416.362,40
Receitas de Aplic. Financeiras 120.000,00 82.903,82

46.520.000,00 47.499.266,22Total da Receita

27.912.000,00 28.499.559,73MAGISTÉRIO (60%)
46.520.000,00 47.499.266,22TOTAL

APLICAÇÕES MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS

Prev. Atualizada
Para o Exercício

Retido
Até o Período

22.946.000,00 23.207.528,30

RETENÇÕES AO FUNDEB

Despesa Paga
(até o Período)

Despesa Liquidada
(até o Período)

Despesa Empenhada
(até o Período)

Dotação Atualizada
(para o Exercício)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB

Transferências Recebidas Retenções
47.416.362,40 23.207.528,30

APURAÇÃO DO RESULTADO DO FUNDEB
ATÉ O PERÍODO

24.208.834,10
Diferença (Recebido - Retido):
(GANHO)

DESPESAS TOTAIS

TOTAL 53.482.800,22 46.083.785,95 46.083.785,95 46.083.785,9597,02 %114,97 % 97,02 % 97,02 %

MAGISTÉRIO 31.432.294,32 37.047.231,50 37.047.231,50 37.047.231,5078,00 %67,57 % 78,00 % 78,00 %

OUTRAS 22.050.505,90 9.036.554,45 9.036.554,45 9.036.554,4519,02 %47,40 % 19,02 % 19,02 %

DEDUCOES

TOTAL 994.689,78 994.689,78 994.689,782,09 % 2,09 % 2,09 %

MAGISTÉRIO 861.802,60 861.802,60 861.802,601,81 % 1,81 % 1,81 %
861.802,60 861.802,60 861.802,601,81 % 1,81 % 1,81 %(-) Outras Despesas com Inativos

OUTRAS 132.887,18 132.887,18 132.887,180,28 % 0,28 % 0,28 %
132.887,18 132.887,18 132.887,180,28 % 0,28 % 0,28 %(-) Outras Despesas com Inativos

DESPESAS LÍQUIDAS
TOTAL

OUTRAS
MAGISTÉRIO

94,93 %45.089.096,1794,93 %45.089.096,1794,93 %45.089.096,17

18,74 %8.903.667,2718,74 %8.903.667,2718,74 %8.903.667,27
76,18 %36.185.428,9076,18 %36.185.428,9076,18 %36.185.428,90

Aplicação com Recursos do FUNDEBFonte: Balancete Conjunto/Isolado Página 1 de2
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Despesas com Educação
Despesas Orçamentárias com Recursos Próprios, Vinculados, FUNDEF e FUNDEB

do Exercício e de Exercícios Anteriores
Período: Município: Assis4º Trimestre / 2019

Função
Fonte
Recurso Classificação Econômica Dotação

Inicial
Dotação

Atualizada
Despesa

Liquidada
Sub
função

Cód.
Aplicação

Despesa
Empenhada

Despesa
Paga

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO / SUBFUNÇÕES TÍPICAS DE EDUCAÇÃO
102.904.450,01 105.980.444,70 77.391.624,23 76.724.832,12 75.226.281,3112 - EDUCAÇÃO

361 - ENSINO FUNDAMENTAL 46.879.045,01 47.872.522,51 46.868.588,28 46.321.851,45 45.315.805,72

12.821.650,01 14.030.740,84 13.495.826,95 12.985.879,02 12.024.647,6001 - TESOURO

110.0000 - GERAL 500.000,00 436.492,43 0,00 0,00 0,00

110.0000361 0112 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 500.000,00 436.492,43 0,00 0,00 0,00

110.0000361 0112 33903608 - BOLSA DE INICIAÇÃO AO TRABALHO 0,00 0,00 0,00

220.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS ESPECÍFICOS 12.321.650,01 13.594.248,41 13.495.826,95 12.985.879,02 12.024.647,60

220.0000361 0112 31900400 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 100,00 32.102,20 32.102,20 32.102,20 0,00

220.0000361 0112 31900415 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 32.102,20 32.102,20 0,00

220.0000361 0112 31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR 48.100,00 164.171,43 164.128,39 164.128,39 164.128,39

220.0000361 0112 31900501 - SALÁRIO FAMÍLIA - ATIVO - PESSOAL CIVIL 6.875,85 6.875,85 6.875,85

220.0000361 0112 31900551 - AUXÍLIO DOENÇA 134.530,72 134.530,72 134.530,72

220.0000361 0112 31900554 - AUXÍLIO ACIDENTE 5.741,51 5.741,51 5.741,51

220.0000361 0112 31900556 - SALÁRIO MATERNIDADE 16.980,31 16.980,31 16.980,31

220.0000361 0112 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 6.277.800,00 5.567.929,12 5.567.929,12 5.567.929,12 5.567.929,12

220.0000361 0112 31901101 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 3.199.958,10 3.199.958,10 3.199.958,10

220.0000361 0112 31901107 - ABONO DE PERMANÊNCIA 41.123,97 41.123,97 41.123,97

220.0000361 0112 31901133 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES 902.215,82 902.215,82 902.215,82

220.0000361 0112 31901137 - GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO 655.383,88 655.383,88 655.383,88

220.0000361 0112 31901142 - FÉRIAS INDENIZADAS 19.156,58 19.156,58 19.156,58

220.0000361 0112 31901143 - 13º SALÁRIO 464.699,30 464.699,30 464.699,30

220.0000361 0112 31901144 - FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO 142.736,00 142.736,00 142.736,00

220.0000361 0112 31901145 - FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL 142.655,47 142.655,47 142.655,47

220.0000361 0112 31901300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 27.300,00 22.330,22 22.330,22 22.330,22 21.191,10

220.0000361 0112 31901302 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 22.330,22 22.330,22 21.191,10

220.0000361 0112 31901600 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 580.200,00 622.988,27 622.906,11 622.906,11 622.906,11

220.0000361 0112 31901699 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 622.906,11 622.906,11 622.906,11
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Período: Município: Assis4º Trimestre / 2019

Função
Fonte
Recurso Classificação Econômica Dotação

Inicial
Dotação

Atualizada
Despesa

Liquidada
Sub
função

Cód.
Aplicação

Despesa
Empenhada

Despesa
Paga

220.0000361 0112 31911300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 727.850,01 903.359,80 903.263,40 903.263,40 686.773,42

220.0000361 0112 31911303 - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O REGIME PRÓPRIO - 903.263,40 903.263,40 686.773,42

220.0000361 0112 33901400 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 27.500,00 23.136,00 23.136,00 23.136,00 23.136,00

220.0000361 0112 33901414 - DIÁRIAS NO PAIS 23.136,00 23.136,00 23.136,00

220.0000361 0112 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 383.000,00 999.808,76 959.797,24 917.841,81 661.124,27

220.0000361 0112 33903001 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 505.347,68 501.819,55 478.893,32

220.0000361 0112 33903004 - GÁS ENGARRAFADO 3.060,00 3.060,00 0,00

220.0000361 0112 33903007 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 2.989,25 2.989,25 215,45

220.0000361 0112 33903011 - MATERIAL QUÍMICO 0,00 0,00 0,00

220.0000361 0112 33903014 - MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 11.831,80 11.831,80 2.457,00

220.0000361 0112 33903015 - MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMENAGENS 1.785,80 0,00 0,00

220.0000361 0112 33903016 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 14.097,40 14.097,40 14.097,40

220.0000361 0112 33903017 - MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 4.118,10 4.118,10 0,00

220.0000361 0112 33903019 - MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM 7.645,75 7.645,75 0,00

220.0000361 0112 33903021 - MATERIAL DE COPA E COZINHA 146,00 146,00 146,00

220.0000361 0112 33903022 - MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO 65.522,50 62.147,50 38.415,00

220.0000361 0112 33903024 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 8.991,00 8.991,00 4.606,00

220.0000361 0112 33903025 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS 5.006,00 1.506,00 1.506,00

220.0000361 0112 33903028 - MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 560,00 560,00 0,00

220.0000361 0112 33903099 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 328.695,96 298.929,46 120.788,10

220.0000361 0112 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 1.166.300,00 1.385.856,11 1.385.656,11 1.385.656,11 1.284.089,11

220.0000361 0112 33903607 - ESTAGIÁRIOS 1.382.156,11 1.382.156,11 1.280.589,11

220.0000361 0112 33903630 - SERVIÇOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS 3.500,00 3.500,00 3.500,00

220.0000361 0112 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 2.630.000,00 2.882.783,06 2.826.747,79 2.573.118,70 2.314.072,60

220.0000361 0112 33903912 - LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 1.769,94 1.769,94 1.224,08

220.0000361 0112 33903916 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 13.220,00 13.220,00 13.220,00

220.0000361 0112 33903917 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E 7.779,20 7.779,20 0,00

220.0000361 0112 33903919 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 2.544,00 2.544,00 0,00

220.0000361 0112 33903920 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS DE 5.047,00 5.047,00 4.215,00

220.0000361 0112 33903940 - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR 870.069,29 870.069,29 870.069,29

220.0000361 0112 33903941 - FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 1.998,00 1.998,00 1.998,00

220.0000361 0112 33903943 - SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 329.624,76 329.624,76 223.060,29

220.0000361 0112 33903944 - SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 272.460,54 272.460,54 241.613,92
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Período: Município: Assis4º Trimestre / 2019
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Recurso Classificação Econômica Dotação

Inicial
Dotação

Atualizada
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Liquidada
Sub
função

Cód.
Aplicação

Despesa
Empenhada

Despesa
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220.0000361 0112 33903948 - SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 7.370,00 7.370,00 7.370,00

220.0000361 0112 33903958 - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 44.543,07 44.543,07 34.403,33

220.0000361 0112 33903963 - SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORIAIS 25.732,64 25.732,64 25.732,64

220.0000361 0112 33903966 - SERVIÇOS JUDICIÁRIOS 0,00 0,00 0,00

220.0000361 0112 33903978 - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 1.023.097,08 775.377,99 773.497,99

220.0000361 0112 33903981 - SERVIÇOS BANCÁRIOS 16.747,33 16.747,33 16.747,33

220.0000361 0112 33903983 - SERVIÇOS DE CÓPIAS E REPRODUÇÃO DE 1.118,16 1.118,16 0,00

220.0000361 0112 33903995 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 24.554,80 24.554,80 24.554,80

220.0000361 0112 33903999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 179.071,98 173.161,98 76.365,93

220.0000361 0112 33904700 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 500,00 1.200,00 700,00 700,00 700,00

220.0000361 0112 33904718 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - SERVIÇOS DE 700,00 700,00 700,00

220.0000361 0112 33909300 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 250.000,00 180.745,11 180.745,11 180.745,11 180.745,11

220.0000361 0112 33909399 - DIVERSAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 180.745,11 180.745,11 180.745,11

220.0000361 0112 44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES 200.000,00 725.930,76 725.579,26 511.215,85 424.016,37

220.0000361 0112 44905191 - OBRAS EM ANDAMENTO 53.494,58 53.494,58 36.630,55

220.0000361 0112 44905192 - INSTALAÇÕES 4.805,00 4.805,00 4.805,00

220.0000361 0112 44905199 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 667.279,68 452.916,27 382.580,82

220.0000361 0112 44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00 81.907,57 80.806,00 80.806,00 73.836,00

220.0000361 0112 44905208 - APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS MÉDICO- 1.980,00 1.980,00 1.980,00

220.0000361 0112 44905212 - APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 1.990,00 1.990,00 1.990,00

220.0000361 0112 44905224 - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO, SEGURANÇA E 1.585,00 1.585,00 1.585,00

220.0000361 0112 44905233 - EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 669,00 669,00 669,00

220.0000361 0112 44905234 - MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS  DIVERSOS 18.779,00 18.779,00 18.779,00

220.0000361 0112 44905235 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 2.850,00 2.850,00 2.850,00

220.0000361 0112 44905239 - EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS HIDRÁULICOS E 16.300,00 16.300,00 16.300,00

220.0000361 0112 44905242 - MOBILIÁRIO EM GERAL 5.058,00 5.058,00 5.058,00

220.0000361 0112 44905299 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 31.595,00 31.595,00 24.625,00

29.667.600,00 29.497.524,32 29.449.435,92 29.448.961,04 29.448.961,0402 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

220.0002 - TRANS.ALUNOS ENSINO FUNDAMENTAL ESTADO 670.100,00 1.031.320,69 1.010.872,49 1.010.397,61 1.010.397,61

220.0002361 0212 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 400.000,00 754.956,33 734.508,13 734.033,25 734.033,25

220.0002361 0212 33903001 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 198.036,23 197.561,35 197.561,35

220.0002361 0212 33903099 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 536.471,90 536.471,90 536.471,90

220.0002361 0212 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 270.000,00 270.219,70 270.219,70 270.219,70 270.219,70
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Período: Município: Assis4º Trimestre / 2019
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Fonte
Recurso Classificação Econômica Dotação

Inicial
Dotação

Atualizada
Despesa

Liquidada
Sub
função

Cód.
Aplicação

Despesa
Empenhada

Despesa
Paga

220.0002361 0212 33903999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 270.219,70 270.219,70 270.219,70

220.0002361 0212 33909300 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 100,00 6.144,66 6.144,66 6.144,66 6.144,66

220.0002361 0212 33909302 - RESTITUIÇÕES 808,03 808,03 808,03

220.0002361 0212 33909399 - DIVERSAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.336,63 5.336,63 5.336,63

261.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO 21.741.400,00 19.466.075,53 19.466.075,52 19.466.075,52 19.466.075,52

261.0000361 0212 31900400 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 3.495.000,00 4.023.956,24 4.023.956,24 4.023.956,24 4.023.956,24

261.0000361 0212 31900402 - 13º SALÁRIO - CONTRATAÇÃO POR TEMPO 215.343,53 215.343,53 215.343,53

261.0000361 0212 31900403 - FÉRIAS - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 251.974,15 251.974,15 251.974,15

261.0000361 0212 31900415 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 640.448,10 640.448,10 640.448,10

261.0000361 0212 31900499 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO DETERMINADO 2.916.190,46 2.916.190,46 2.916.190,46

261.0000361 0212 31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR 212.000,00 401.130,26 401.130,26 401.130,26 401.130,26

261.0000361 0212 31900501 - SALÁRIO FAMÍLIA - ATIVO - PESSOAL CIVIL 293,87 293,87 293,87

261.0000361 0212 31900551 - AUXÍLIO DOENÇA 268.664,65 268.664,65 268.664,65

261.0000361 0212 31900556 - SALÁRIO MATERNIDADE 132.171,74 132.171,74 132.171,74

261.0000361 0212 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 16.012.100,00 13.283.324,19 13.283.324,18 13.283.324,18 13.283.324,18

261.0000361 0212 31901101 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 10.477.553,18 10.477.553,18 10.477.553,18

261.0000361 0212 31901107 - ABONO DE PERMANÊNCIA 55.259,66 55.259,66 55.259,66

261.0000361 0212 31901137 - GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO 1.352.741,50 1.352.741,50 1.352.741,50

261.0000361 0212 31901142 - FÉRIAS INDENIZADAS 53.935,76 53.935,76 53.935,76

261.0000361 0212 31901143 - 13º SALÁRIO 631.951,63 631.951,63 631.951,63

261.0000361 0212 31901144 - FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO 91.644,28 91.644,28 91.644,28

261.0000361 0212 31901145 - FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL 620.238,17 620.238,17 620.238,17

261.0000361 0212 31901600 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 45.300,00 68.124,22 68.124,22 68.124,22 68.124,22

261.0000361 0212 31901699 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 68.124,22 68.124,22 68.124,22

261.0000361 0212 31911300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 1.977.000,00 1.689.540,62 1.689.540,62 1.689.540,62 1.689.540,62

261.0000361 0212 31911303 - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O REGIME PRÓPRIO - 1.689.540,62 1.689.540,62 1.689.540,62

262.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS 7.256.000,00 8.507.516,56 8.479.876,37 8.479.876,37 8.479.876,37

262.0000361 0212 31900400 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 725.400,00 558.399,16 558.399,16 558.399,16 558.399,16

262.0000361 0212 31900402 - 13º SALÁRIO - CONTRATAÇÃO POR TEMPO 9.305,17 9.305,17 9.305,17

262.0000361 0212 31900403 - FÉRIAS - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 6.175,76 6.175,76 6.175,76

262.0000361 0212 31900415 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 90.489,05 90.489,05 90.489,05

262.0000361 0212 31900499 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO DETERMINADO 452.429,18 452.429,18 452.429,18

262.0000361 0212 31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR 185.200,00 132.887,18 132.887,18 132.887,18 132.887,18
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Período: Município: Assis4º Trimestre / 2019
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Despesa
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Despesa
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262.0000361 0212 31900501 - SALÁRIO FAMÍLIA - ATIVO - PESSOAL CIVIL 1.574,40 1.574,40 1.574,40

262.0000361 0212 31900551 - AUXÍLIO DOENÇA 86.762,66 86.762,66 86.762,66

262.0000361 0212 31900554 - AUXÍLIO ACIDENTE 18.132,25 18.132,25 18.132,25

262.0000361 0212 31900556 - SALÁRIO MATERNIDADE 26.417,87 26.417,87 26.417,87

262.0000361 0212 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 1.516.600,00 2.484.914,53 2.484.914,53 2.484.914,53 2.484.914,53

262.0000361 0212 31901101 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.614.066,37 1.614.066,37 1.614.066,37

262.0000361 0212 31901133 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES 245.365,32 245.365,32 245.365,32

262.0000361 0212 31901137 - GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO 278.399,58 278.399,58 278.399,58

262.0000361 0212 31901142 - FÉRIAS INDENIZADAS 8.032,13 8.032,13 8.032,13

262.0000361 0212 31901143 - 13º SALÁRIO 182.685,00 182.685,00 182.685,00

262.0000361 0212 31901144 - FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO 52.940,46 52.940,46 52.940,46

262.0000361 0212 31901145 - FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL 103.425,67 103.425,67 103.425,67

262.0000361 0212 31901600 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 141.300,00 64.969,42 64.969,42 64.969,42 64.969,42

262.0000361 0212 31901699 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 64.969,42 64.969,42 64.969,42

262.0000361 0212 31911300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 341.700,00 376.369,02 348.842,03 348.842,03 348.842,03

262.0000361 0212 31911303 - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O REGIME PRÓPRIO - 348.842,03 348.842,03 348.842,03

262.0000361 0212 33901400 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 5.000,00 16.540,00 16.540,00 16.540,00 16.540,00

262.0000361 0212 33901414 - DIÁRIAS NO PAIS 16.540,00 16.540,00 16.540,00

262.0000361 0212 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 260.000,00 279.329,59 279.326,98 279.326,98 279.326,98

262.0000361 0212 33903007 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 1.854,00 1.854,00 1.854,00

262.0000361 0212 33903014 - MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 121,00 121,00 121,00

262.0000361 0212 33903020 - MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO 0,00 0,00 0,00

262.0000361 0212 33903024 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 4.587,88 4.587,88 4.587,88

262.0000361 0212 33903030 - MATERIAL PARA COMUNICAÇÕES 945,00 945,00 945,00

262.0000361 0212 33903099 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 271.819,10 271.819,10 271.819,10

262.0000361 0212 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 300,00 0,00 0,00 0,00 0,00

262.0000361 0212 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 3.763.300,00 3.981.901,88 3.981.891,29 3.981.891,29 3.981.891,29

262.0000361 0212 33903916 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 27.500,00 27.500,00 27.500,00

262.0000361 0212 33903922 - EXPOSIÇÕES, CONGRESSOS E CONFERÊNCIAS 0,00 0,00 0,00

262.0000361 0212 33903940 - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR 2.018.347,98 2.018.347,98 2.018.347,98

262.0000361 0212 33903943 - SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 181.980,19 181.980,19 181.980,19

262.0000361 0212 33903944 - SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 128.308,79 128.308,79 128.308,79

262.0000361 0212 33903948 - SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 12.042,00 12.042,00 12.042,00
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Período: Município: Assis4º Trimestre / 2019

Função
Fonte
Recurso Classificação Econômica Dotação

Inicial
Dotação

Atualizada
Despesa

Liquidada
Sub
função

Cód.
Aplicação

Despesa
Empenhada

Despesa
Paga

262.0000361 0212 33903958 - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 6.704,43 6.704,43 6.704,43

262.0000361 0212 33903977 - VIGILÂNCIA OSTENSIVA MONITORADA 3.840,00 3.840,00 3.840,00

262.0000361 0212 33903978 - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 1.592.355,90 1.592.355,90 1.592.355,90

262.0000361 0212 33903980 - HOSPEDAGENS 556,00 556,00 556,00

262.0000361 0212 33903995 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 4.268,00 4.268,00 4.268,00

262.0000361 0212 33903999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 5.988,00 5.988,00 5.988,00

262.0000361 0212 33904700 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 200,00 100,00 0,00 0,00 0,00

262.0000361 0212 33909300 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 299.000,00 359.330,78 359.330,78 359.330,78 359.330,78

262.0000361 0212 33909399 - DIVERSAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 359.330,78 359.330,78 359.330,78

262.0000361 0212 44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 18.000,00 252.775,00 252.775,00 252.775,00 252.775,00

262.0000361 0212 44905235 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 232.275,00 232.275,00 232.275,00

262.0000361 0212 44905299 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 20.500,00 20.500,00 20.500,00

265.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS - ANO ANTERIOR 100,00 492.611,54 492.611,54 492.611,54 492.611,54

265.0000361 0212 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 100,00 492.611,54 492.611,54 492.611,54 492.611,54

265.0000361 0212 31901101 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 161.998,08 161.998,08 161.998,08

265.0000361 0212 31901143 - 13º SALÁRIO 330.613,46 330.613,46 330.613,46

4.389.795,00 4.264.257,35 3.843.773,49 3.842.302,49 3.842.197,0805 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

220.0004 - QESE - QUOTA ESTADUAL SALARIO EDUCACAO 4.360.000,00 3.806.781,67 3.804.332,93 3.802.861,93 3.802.756,52

220.0004361 0512 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 1.410.000,00 1.090.696,75 1.090.527,38 1.090.527,38 1.090.527,38

220.0004361 0512 33903001 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 141.893,10 141.893,10 141.893,10

220.0004361 0512 33903004 - GÁS ENGARRAFADO 33.170,00 33.170,00 33.170,00

220.0004361 0512 33903006 - ALIMENTOS PARA ANIMAIS 9.446,40 9.446,40 9.446,40

220.0004361 0512 33903007 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 18.504,40 18.504,40 18.504,40

220.0004361 0512 33903011 - MATERIAL QUÍMICO 1.130,00 1.130,00 1.130,00

220.0004361 0512 33903014 - MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 14.794,00 14.794,00 14.794,00

220.0004361 0512 33903016 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 11.280,32 11.280,32 11.280,32

220.0004361 0512 33903017 - MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 26.633,48 26.633,48 26.633,48

220.0004361 0512 33903019 - MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM 19.626,18 19.626,18 19.626,18

220.0004361 0512 33903020 - MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO 14.211,75 14.211,75 14.211,75

220.0004361 0512 33903021 - MATERIAL DE COPA E COZINHA 36.783,20 36.783,20 36.783,20

220.0004361 0512 33903022 - MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO 73.136,03 73.136,03 73.136,03

220.0004361 0512 33903023 - UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 31.418,00 31.418,00 31.418,00

220.0004361 0512 33903024 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 73.139,47 73.139,47 73.139,47
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Período: Município: Assis4º Trimestre / 2019

Função
Fonte
Recurso Classificação Econômica Dotação

Inicial
Dotação

Atualizada
Despesa

Liquidada
Sub
função

Cód.
Aplicação

Despesa
Empenhada

Despesa
Paga

220.0004361 0512 33903025 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS 44.194,60 44.194,60 44.194,60

220.0004361 0512 33903026 - MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 8.881,00 8.881,00 8.881,00

220.0004361 0512 33903028 - MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 14.217,94 14.217,94 14.217,94

220.0004361 0512 33903030 - MATERIAL PARA COMUNICAÇÕES 980,00 980,00 980,00

220.0004361 0512 33903031 - SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 699,00 699,00 699,00

220.0004361 0512 33903041 - MATERIAL PARA UTILIZAÇÃO EM GRÁFICA 5.784,25 5.784,25 5.784,25

220.0004361 0512 33903042 - FERRAMENTAS 7.725,80 7.725,80 7.725,80

220.0004361 0512 33903099 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 502.878,46 502.878,46 502.878,46

220.0004361 0512 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 2.400.000,00 1.558.592,33 1.556.533,96 1.555.062,96 1.554.957,55

220.0004361 0512 33903905 - SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 18.600,00 18.600,00 18.600,00

220.0004361 0512 33903910 - LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 0,00 0,00 0,00

220.0004361 0512 33903912 - LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 105.340,00 105.340,00 105.340,00

220.0004361 0512 33903916 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 355.703,52 355.703,52 355.703,52

220.0004361 0512 33903917 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E 79.351,88 79.351,88 79.351,88

220.0004361 0512 33903919 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 6.400,00 6.400,00 6.400,00

220.0004361 0512 33903920 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS DE 20.495,00 20.495,00 20.495,00

220.0004361 0512 33903943 - SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 148.590,89 148.590,89 148.590,89

220.0004361 0512 33903944 - SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 69.473,81 69.473,81 69.473,81

220.0004361 0512 33903947 - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 420,00 420,00 420,00

220.0004361 0512 33903956 - SERVIÇOS DE PERÍCIAS MÉDICAS/ ODONTOLÓGICAS 11.426,00 11.426,00 11.426,00

220.0004361 0512 33903957 - SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 33.590,90 33.590,90 33.590,90

220.0004361 0512 33903958 - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 31.619,86 31.619,86 31.619,86

220.0004361 0512 33903963 - SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORIAIS 720,00 720,00 720,00

220.0004361 0512 33903974 - FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 138,48 138,48 138,48

220.0004361 0512 33903977 - VIGILÂNCIA OSTENSIVA MONITORADA 14.450,00 14.450,00 14.450,00

220.0004361 0512 33903978 - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 235.582,93 235.582,93 235.582,93

220.0004361 0512 33903979 - SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E 0,00 0,00 0,00

220.0004361 0512 33903983 - SERVIÇOS DE CÓPIAS E REPRODUÇÃO DE 1.779,66 1.779,66 1.779,66

220.0004361 0512 33903994 - AQUISIÇÃO DE SOFTWARES DE APLICAÇÃO 3.480,00 3.480,00 3.480,00

220.0004361 0512 33903995 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 56.726,70 56.726,70 56.726,70

220.0004361 0512 33903999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 362.644,33 361.173,33 361.067,92

220.0004361 0512 44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES 500.000,00 524.606,49 524.606,49 524.606,49 524.606,49

220.0004361 0512 44905199 - OUTRAS OBRAS E INSTALAÇÕES 524.606,49 524.606,49 524.606,49
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Período: Município: Assis4º Trimestre / 2019

Função
Fonte
Recurso Classificação Econômica Dotação

Inicial
Dotação

Atualizada
Despesa

Liquidada
Sub
função

Cód.
Aplicação

Despesa
Empenhada

Despesa
Paga

220.0004361 0512 44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 50.000,00 632.886,10 632.665,10 632.665,10 632.665,10

220.0004361 0512 44905212 - APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 18.879,90 18.879,90 18.879,90

220.0004361 0512 44905224 - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO, SEGURANÇA E 5.067,00 5.067,00 5.067,00

220.0004361 0512 44905234 - MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS  DIVERSOS 4.115,00 4.115,00 4.115,00

220.0004361 0512 44905235 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 24.154,00 24.154,00 24.154,00

220.0004361 0512 44905242 - MOBILIÁRIO EM GERAL 17.539,20 17.539,20 17.539,20

220.0004361 0512 44905248 - VEÍCULOS DIVERSOS  135.500,00 135.500,00 135.500,00

220.0004361 0512 44905299 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 427.410,00 427.410,00 427.410,00

220.0005 - PNATE - PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE 29.795,00 39.627,60 39.440,56 39.440,56 39.440,56

220.0005361 0512 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 19.832,60 19.796,56 19.796,56 19.796,56

220.0005361 0512 33903099 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 19.796,56 19.796,56 19.796,56

220.0005361 0512 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 19.795,00 19.795,00 19.644,00 19.644,00 19.644,00

220.0005361 0512 33903999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 19.644,00 19.644,00 19.644,00

220.0020 - Construção Unidade Escolar Jardim Portal São Francisco 0,00 417.848,08 0,00 0,00 0,00

220.0020361 0512 44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES 0,00 417.848,08 0,00 0,00 0,00

0,00 80.000,00 79.551,92 44.708,90 0,0008 - EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS

220.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS ESPECÍFICOS 0,00 80.000,00 79.551,92 44.708,90 0,00

220.0000361 0812 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 0,00 80.000,00 79.551,92 44.708,90 0,00

220.0000361 0812 33903099 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 79.551,92 44.708,90 0,00

362 - ENSINO MÉDIO 8.621,00 8.621,30 8.606,80 8.606,80 8.606,80

8.621,00 8.621,30 8.606,80 8.606,80 8.606,8005 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

220.0005 - PNATE - PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE 8.621,00 8.621,30 8.606,80 8.606,80 8.606,80

220.0005362 0512 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 8.621,00 8.621,30 8.606,80 8.606,80 8.606,80

220.0005362 0512 33903099 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 8.606,80 8.606,80 8.606,80

364 - ENSINO SUPERIOR 27.085.898,99 27.143.054,99 0,00 0,00 0,00

27.085.898,99 27.143.054,99 0,00 0,00 0,0004 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

110.0000 - GERAL 27.085.898,99 27.143.054,99 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 31900400 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 6.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 15.521.053,36 16.244.053,36 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 31901101 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 31901131 - GRATIFICAÇÕES POR EXERCÍCIO DE CARGO 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 31901133 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 31901137 - GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 31901142 - FÉRIAS INDENIZADAS 0,00 0,00 0,00
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Período: Município: Assis4º Trimestre / 2019

Função
Fonte
Recurso Classificação Econômica Dotação

Inicial
Dotação

Atualizada
Despesa

Liquidada
Sub
função

Cód.
Aplicação

Despesa
Empenhada

Despesa
Paga

110.0000364 0412 31901143 - 13º SALÁRIO 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 31901145 - FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 31901199 - OUTRAS DESPESAS FIXAS - PESSOAL CIVIL 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 31901300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 4.339.337,43 4.640.537,43 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 31901301 - FGTS 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 31901302 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 31901600 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 545.705,00 183.331,00 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 31901699 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33901400 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 206.000,00 86.910,00 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33901414 - DIÁRIAS NO PAIS 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 624.893,60 523.303,60 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903001 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903003 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA OUTRAS 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903004 - GÁS ENGARRAFADO 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903007 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903009 - MATERIAL FARMACOLÓGICO 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903011 - MATERIAL QUÍMICO 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903015 - MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMENAGENS 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903016 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903017 - MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903019 - MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903020 - MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903021 - MATERIAL DE COPA E COZINHA 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903022 - MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903023 - UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903024 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903025 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903026 - MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903028 - MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903029 - MATERIAL PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903031 - SEMENTES, MUDAS DE PLANTAS E INSUMOS 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903035 - MATERIAL LABORATORIAL 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903036 - MATERIAL HOSPITALAR 0,00 0,00 0,00
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Período: Município: Assis4º Trimestre / 2019
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Recurso Classificação Econômica Dotação

Inicial
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Liquidada
Sub
função

Cód.
Aplicação

Despesa
Empenhada

Despesa
Paga

110.0000364 0412 33903039 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903042 - FERRAMENTAS 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903044 - MATERIAL DE SINALIZAÇÃO VISUAL E AFINS 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903050 - BANDEIRAS, FLÂMULAS E INSIGNIAS 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903099 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 620.000,00 606.000,00 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903606 - SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903607 - ESTAGIÁRIOS 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903622 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903634 - SERVIÇO DE PERÍCIAS MÉDICAS POR BENEFÍCIOS 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903699 - OUTROS SERVIÇOS DE PESSOA FÍSICA 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 4.294.094,60 4.393.004,60 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903901 - ASSINATURAS DE PERIÓDICOS E ANUIDADES 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903904 - DIREITOS AUTORAIS 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903905 - SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903910 - LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903912 - LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903914 - LOCAÇÃO BENS MÓVEIS DE OUTRAS NATUREZAS E 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903916 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903917 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903919 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903920 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS DE 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903923 - FESTIVIDADES E HOMENAGENS 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903941 - FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903943 - SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903944 - SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903947 - SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO EM GERAL 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903948 - SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903951 - SERVIÇOS DE ANÁLISES E PESQUISAS CIENTÍFICAS 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903958 - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903959 - SERVIÇOS DE ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903963 - SERVIÇOS GRÁFICOS E EDITORIAIS 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903966 - SERVIÇOS JUDICIÁRIOS 0,00 0,00 0,00
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Período: Município: Assis4º Trimestre / 2019

Função
Fonte
Recurso Classificação Econômica Dotação

Inicial
Dotação

Atualizada
Despesa

Liquidada
Sub
função

Cód.
Aplicação

Despesa
Empenhada

Despesa
Paga

110.0000364 0412 33903969 - SEGUROS EM GERAL 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903972 - VALE-TRANSPORTE 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903974 - FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903977 - VIGILÂNCIA OSTENSIVA MONITORADA 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903978 - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903979 - SERVIÇO DE APOIO ADMINISTRATIVO, TÉCNICO E 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903980 - HOSPEDAGENS 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903981 - SERVIÇOS BANCÁRIOS 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903983 - SERVIÇOS DE CÓPIAS E REPRODUÇÃO DE 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903988 - SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903990 - SERVIÇOS DE PUBLICIDADE LEGAL 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903994 - AQUISIÇÃO DE SOFTWARES DE APLICAÇÃO 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903995 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33903999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33904000 - SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 0,00 8.600,00 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 33904004 - COMUNICAÇÃO DE DADOS 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 44905100 - OBRAS E INSTALAÇÕES 11.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 917.315,00 457.315,00 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 44905204 - APARELHOS DE MEDIÇÃO E ORIENTAÇÃO 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 44905206 - APARELHOS E EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 44905208 - APARELHOS, EQUIPAMENTOS, UTENSÍLIOS MÉDICO- 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 44905212 - APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 44905218 - COLEÇÕES E MATERIAIS BIBLIOGRÁFICOS 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 44905232 - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS GRÁFICOS 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 44905233 - EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 44905234 - MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS  DIVERSOS 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 44905236 - MÁQUINAS, INSTALAÇÕES E UTENSÍLIOS DE 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 44905242 - MOBILIÁRIO EM GERAL 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 44905251 - PEÇAS NÃO INCORPORÁVEIS A IMÓVEIS 0,00 0,00 0,00

110.0000364 0412 44905299 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 0,00 0,00 0,00

365 - EDUCAÇÃO INFANTIL 27.163.185,01 29.300.598,23 28.858.949,68 28.738.894,40 28.251.995,15

8.344.280,01 10.147.921,52 9.800.680,37 9.745.057,84 9.318.843,3701 - TESOURO

110.0000 - GERAL 246.360,40 301.970,40 0,00 0,00 0,00
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Período: Município: Assis4º Trimestre / 2019

Função
Fonte
Recurso Classificação Econômica Dotação

Inicial
Dotação

Atualizada
Despesa

Liquidada
Sub
função

Cód.
Aplicação

Despesa
Empenhada

Despesa
Paga

110.0000365 0112 33504300 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 246.360,40 301.970,40 0,00 0,00 0,00

210.0000 - EDUCAÇÃO INFANTIL - RECURSOS ESPECÍFICOS 7.897.919,61 9.845.951,12 9.800.680,37 9.745.057,84 9.318.843,37

210.0000365 0112 31900400 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 150,00 27.899,43 27.849,43 27.849,43 0,00

210.0000365 0112 31900415 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 27.849,43 27.849,43 0,00

210.0000365 0112 31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR 98.000,00 111.528,55 111.528,55 111.528,55 111.528,55

210.0000365 0112 31900501 - SALÁRIO FAMÍLIA - ATIVO - PESSOAL CIVIL 11.281,93 11.281,93 11.281,93

210.0000365 0112 31900551 - AUXÍLIO DOENÇA 80.952,09 80.952,09 80.952,09

210.0000365 0112 31900554 - AUXÍLIO ACIDENTE 141,12 141,12 141,12

210.0000365 0112 31900556 - SALÁRIO MATERNIDADE 19.153,41 19.153,41 19.153,41

210.0000365 0112 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 3.073.000,00 3.521.236,15 3.521.236,15 3.521.236,15 3.521.236,15

210.0000365 0112 31901101 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 2.775.144,54 2.775.144,54 2.775.144,54

210.0000365 0112 31901107 - ABONO DE PERMANÊNCIA 2.159,44 2.159,44 2.159,44

210.0000365 0112 31901133 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES 53.086,79 53.086,79 53.086,79

210.0000365 0112 31901137 - GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO 314.888,68 314.888,68 314.888,68

210.0000365 0112 31901142 - FÉRIAS INDENIZADAS 1.521,21 1.521,21 1.521,21

210.0000365 0112 31901143 - 13º SALÁRIO 191.265,24 191.265,24 191.265,24

210.0000365 0112 31901144 - FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO 34.767,42 34.767,42 34.767,42

210.0000365 0112 31901145 - FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL 148.402,83 148.402,83 148.402,83

210.0000365 0112 31901300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 100,00 100,00 0,00 0,00 0,00

210.0000365 0112 31901600 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 29.800,00 41.248,03 41.248,03 41.248,03 41.248,03

210.0000365 0112 31901699 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 41.248,03 41.248,03 41.248,03

210.0000365 0112 31911300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 384.900,00 641.094,05 640.886,17 640.886,17 468.454,45

210.0000365 0112 31911303 - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O REGIME PRÓPRIO - 640.886,17 640.886,17 468.454,45

210.0000365 0112 33504300 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 2.384.119,61 3.084.864,26 3.084.864,26 3.084.864,26 3.084.864,26

210.0000365 0112 33901400 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 11.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

210.0000365 0112 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 11.000,00 30.170,12 30.170,12 30.170,12 9.210,22

210.0000365 0112 33903009 - MATERIAL FARMACOLÓGICO 7.074,00 7.074,00 0,00

210.0000365 0112 33903017 - MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 399,50 399,50 0,00

210.0000365 0112 33903023 - UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 534,45 534,45 534,45

210.0000365 0112 33903024 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 1.488,00 1.488,00 1.488,00

210.0000365 0112 33903029 - MATERIAL PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 150,00 150,00 150,00

210.0000365 0112 33903099 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 20.524,17 20.524,17 7.037,77

210.0000365 0112 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 668.000,00 1.004.330,60 1.004.330,60 1.004.330,60 944.887,32
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Período: Município: Assis4º Trimestre / 2019

Função
Fonte
Recurso Classificação Econômica Dotação

Inicial
Dotação

Atualizada
Despesa

Liquidada
Sub
função

Cód.
Aplicação

Despesa
Empenhada

Despesa
Paga

210.0000365 0112 33903607 - ESTAGIÁRIOS 1.004.330,60 1.004.330,60 944.887,32

210.0000365 0112 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 1.206.100,00 1.262.910,20 1.218.249,33 1.162.626,80 1.017.096,66

210.0000365 0112 33903916 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 21.450,00 21.450,00 0,00

210.0000365 0112 33903940 - PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO DO TRABALHADOR 445.086,70 445.086,70 445.086,70

210.0000365 0112 33903941 - FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 0,00 0,00 0,00

210.0000365 0112 33903943 - SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 101.198,20 101.198,20 41.901,57

210.0000365 0112 33903944 - SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 180.365,44 180.365,44 135.465,03

210.0000365 0112 33903956 - SERVIÇOS DE PERÍCIAS MÉDICAS/ ODONTOLÓGICAS 11.600,00 11.600,00 11.600,00

210.0000365 0112 33903958 - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 6.856,12 6.856,12 1.918,43

210.0000365 0112 33903966 - SERVIÇOS JUDICIÁRIOS 126,57 126,57 126,57

210.0000365 0112 33903978 - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 435.822,69 380.200,16 380.200,16

210.0000365 0112 33903983 - SERVIÇOS DE CÓPIAS E REPRODUÇÃO DE 999,96 999,96 0,00

210.0000365 0112 33903999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 14.743,65 14.743,65 798,20

210.0000365 0112 33904700 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 150,00 150,00 0,00 0,00 0,00

210.0000365 0112 33909300 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 29.600,00 47.819,73 47.819,73 47.819,73 47.819,73

210.0000365 0112 33909302 - RESTITUIÇÕES 189,44 189,44 189,44

210.0000365 0112 33909399 - DIVERSAS INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 47.630,29 47.630,29 47.630,29

210.0000365 0112 44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00 72.600,00 72.498,00 72.498,00 72.498,00

210.0000365 0112 44905224 - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO, SEGURANÇA E 1.585,00 1.585,00 1.585,00

210.0000365 0112 44905299 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 70.913,00 70.913,00 70.913,00

220.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS ESPECÍFICOS 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

220.0000365 0112 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

220.0000365 0112 33903966 - SERVIÇOS JUDICIÁRIOS 0,00 0,00 0,00

220.0000365 0112 44906100 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

16.778.300,00 17.476.812,63 17.414.492,22 17.414.492,22 17.414.492,2202 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

261.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO 14.598.800,00 16.920.134,55 16.857.814,14 16.857.814,14 16.857.814,14

261.0000365 0212 31900400 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.918.800,00 4.077.269,63 4.077.269,63 4.077.269,63 4.077.269,63

261.0000365 0212 31900402 - 13º SALÁRIO - CONTRATAÇÃO POR TEMPO 90.095,17 90.095,17 90.095,17

261.0000365 0212 31900403 - FÉRIAS - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 127.816,54 127.816,54 127.816,54

261.0000365 0212 31900415 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 676.155,49 676.155,49 676.155,49

261.0000365 0212 31900499 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO DETERMINADO 3.183.202,43 3.183.202,43 3.183.202,43

261.0000365 0212 31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR 474.000,00 460.672,34 460.672,34 460.672,34 460.672,34

261.0000365 0212 31900551 - AUXÍLIO DOENÇA 193.734,97 193.734,97 193.734,97
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Período: Município: Assis4º Trimestre / 2019

Função
Fonte
Recurso Classificação Econômica Dotação

Inicial
Dotação

Atualizada
Despesa

Liquidada
Sub
função

Cód.
Aplicação

Despesa
Empenhada

Despesa
Paga

261.0000365 0212 31900554 - AUXÍLIO ACIDENTE 29.955,09 29.955,09 29.955,09

261.0000365 0212 31900556 - SALÁRIO MATERNIDADE 236.982,28 236.982,28 236.982,28

261.0000365 0212 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 9.821.000,00 10.913.946,95 10.913.946,95 10.913.946,95 10.913.946,95

261.0000365 0212 31901101 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 8.460.609,62 8.460.609,62 8.460.609,62

261.0000365 0212 31901107 - ABONO DE PERMANÊNCIA 3.660,24 3.660,24 3.660,24

261.0000365 0212 31901133 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES 7.670,02 7.670,02 7.670,02

261.0000365 0212 31901137 - GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO 1.028.222,48 1.028.222,48 1.028.222,48

261.0000365 0212 31901142 - FÉRIAS INDENIZADAS 24.674,85 24.674,85 24.674,85

261.0000365 0212 31901143 - 13º SALÁRIO 898.157,46 898.157,46 898.157,46

261.0000365 0212 31901144 - FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO 71.379,59 71.379,59 71.379,59

261.0000365 0212 31901145 - FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL 419.572,69 419.572,69 419.572,69

261.0000365 0212 31911300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 1.385.000,00 1.468.245,63 1.405.925,22 1.405.925,22 1.405.925,22

261.0000365 0212 31911303 - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O REGIME PRÓPRIO - 1.405.925,22 1.405.925,22 1.405.925,22

262.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - OUTROS 2.179.500,00 556.678,08 556.678,08 556.678,08 556.678,08

262.0000365 0212 31900400 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.099.500,00 427.713,87 427.713,87 427.713,87 427.713,87

262.0000365 0212 31900402 - 13º SALÁRIO - CONTRATAÇÃO POR TEMPO 4.909,83 4.909,83 4.909,83

262.0000365 0212 31900403 - FÉRIAS - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 4.204,50 4.204,50 4.204,50

262.0000365 0212 31900415 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 69.766,80 69.766,80 69.766,80

262.0000365 0212 31900499 - OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO DETERMINADO 348.832,74 348.832,74 348.832,74

262.0000365 0212 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00 52.260,45 52.260,45 52.260,45 52.260,45

262.0000365 0212 33903006 - ALIMENTOS PARA ANIMAIS 2.073,60 2.073,60 2.073,60

262.0000365 0212 33903007 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 119,80 119,80 119,80

262.0000365 0212 33903020 - MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO 3.900,00 3.900,00 3.900,00

262.0000365 0212 33903024 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 14.136,50 14.136,50 14.136,50

262.0000365 0212 33903099 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 32.030,55 32.030,55 32.030,55

262.0000365 0212 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 40.000,00 76.703,76 76.703,76 76.703,76 76.703,76

262.0000365 0212 33903916 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 31.938,76 31.938,76 31.938,76

262.0000365 0212 33903977 - VIGILÂNCIA OSTENSIVA MONITORADA 3.720,00 3.720,00 3.720,00

262.0000365 0212 33903999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 41.045,00 41.045,00 41.045,00

2.040.605,00 1.520.864,08 1.519.306,61 1.518.975,79 1.518.659,5605 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

210.0004 - PNATE-PROGR.NAC.APOIO TRANSP.ESCOLAR - INFANTIL 605,00 6.201,30 6.085,50 6.085,50 6.085,50

210.0004365 0512 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 605,00 6.201,30 6.085,50 6.085,50 6.085,50

210.0004365 0512 33903099 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 6.085,50 6.085,50 6.085,50
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Período: Município: Assis4º Trimestre / 2019

Função
Fonte
Recurso Classificação Econômica Dotação

Inicial
Dotação

Atualizada
Despesa

Liquidada
Sub
função

Cód.
Aplicação

Despesa
Empenhada

Despesa
Paga

210.0010 - Conv. FNDE - Apoio Financeiro as Creches 0,00 1.291,21 1.291,20 1.291,20 1.291,20

210.0010365 0512 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 0,00 1.291,21 1.291,20 1.291,20 1.291,20

210.0010365 0512 33903099 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.291,20 1.291,20 1.291,20

210.0012 - Conv. FNDE - Programa Apoio Ensino Infantil 0,00 1.279,00 1.274,88 1.274,88 1.274,88

210.0012365 0512 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 0,00 1.279,00 1.274,88 1.274,88 1.274,88

210.0012365 0512 33903916 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 1.274,88 1.274,88 1.274,88

210.0013 - PROGRAMA BRASIL CARINHOSO 0,00 1.951,16 1.948,80 1.948,80 1.948,80

210.0013365 0512 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 0,00 1.951,16 1.948,80 1.948,80 1.948,80

210.0013365 0512 33903099 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 1.948,80 1.948,80 1.948,80

220.0004 - QESE - QUOTA ESTADUAL SALARIO EDUCACAO 2.040.000,00 1.510.141,41 1.508.706,23 1.508.375,41 1.508.059,18

220.0004365 0512 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 800.000,00 503.784,42 503.683,49 503.683,49 503.683,49

220.0004365 0512 33903004 - GÁS ENGARRAFADO 25.400,00 25.400,00 25.400,00

220.0004365 0512 33903011 - MATERIAL QUÍMICO 215,00 215,00 215,00

220.0004365 0512 33903014 - MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO 15.131,22 15.131,22 15.131,22

220.0004365 0512 33903015 - MATERIAL PARA FESTIVIDADES E HOMENAGENS 42,00 42,00 42,00

220.0004365 0512 33903016 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 368,70 368,70 368,70

220.0004365 0512 33903017 - MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 690,00 690,00 690,00

220.0004365 0512 33903019 - MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM 1.791,00 1.791,00 1.791,00

220.0004365 0512 33903020 - MATERIAL DE CAMA, MESA E BANHO 28.440,00 28.440,00 28.440,00

220.0004365 0512 33903021 - MATERIAL DE COPA E COZINHA 51.810,27 51.810,27 51.810,27

220.0004365 0512 33903022 - MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUTOS DE HIGIENIZAÇÃO 8.377,40 8.377,40 8.377,40

220.0004365 0512 33903023 - UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 44.464,05 44.464,05 44.464,05

220.0004365 0512 33903024 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 31.195,30 31.195,30 31.195,30

220.0004365 0512 33903025 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS 21.401,30 21.401,30 21.401,30

220.0004365 0512 33903026 - MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO 8.017,00 8.017,00 8.017,00

220.0004365 0512 33903028 - MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 307,20 307,20 307,20

220.0004365 0512 33903041 - MATERIAL PARA UTILIZAÇÃO EM GRÁFICA 11.800,50 11.800,50 11.800,50

220.0004365 0512 33903099 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 254.232,55 254.232,55 254.232,55

220.0004365 0512 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 1.160.000,00 877.779,27 876.939,54 876.608,72 876.292,49

220.0004365 0512 33903901 - ASSINATURAS DE PERIÓDICOS E ANUIDADES 7.990,00 7.990,00 7.990,00

220.0004365 0512 33903916 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 64.134,50 64.134,50 64.134,50

220.0004365 0512 33903917 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E 18.081,00 18.081,00 18.081,00

220.0004365 0512 33903920 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS DE 14.835,20 14.835,20 14.835,20
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Período: Município: Assis4º Trimestre / 2019

Função
Fonte
Recurso Classificação Econômica Dotação

Inicial
Dotação

Atualizada
Despesa

Liquidada
Sub
função

Cód.
Aplicação

Despesa
Empenhada

Despesa
Paga

220.0004365 0512 33903923 - FESTIVIDADES E HOMENAGENS 3.500,00 3.500,00 3.500,00

220.0004365 0512 33903943 - SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 187.189,14 187.189,14 187.189,14

220.0004365 0512 33903944 - SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO 120.899,72 120.899,72 120.899,72

220.0004365 0512 33903956 - SERVIÇOS DE PERÍCIAS MÉDICAS/ ODONTOLÓGICAS 0,00 0,00 0,00

220.0004365 0512 33903957 - SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 359,40 359,40 359,40

220.0004365 0512 33903958 - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 9.805,94 9.805,94 9.805,94

220.0004365 0512 33903966 - SERVIÇOS JUDICIÁRIOS 816,69 816,69 816,69

220.0004365 0512 33903973 - TRANSPORTE DE SERVIDORES / EMPREGADOS 3.520,00 3.520,00 3.520,00

220.0004365 0512 33903977 - VIGILÂNCIA OSTENSIVA MONITORADA 42.584,75 42.584,75 42.584,75

220.0004365 0512 33903978 - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO 281.645,00 281.645,00 281.645,00

220.0004365 0512 33903994 - AQUISIÇÃO DE SOFTWARES DE APLICAÇÃO 3.480,00 3.480,00 3.480,00

220.0004365 0512 33903995 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 10.763,80 10.763,80 10.763,80

220.0004365 0512 33903999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 107.334,40 107.003,58 106.687,35

220.0004365 0512 44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 80.000,00 128.577,72 128.083,20 128.083,20 128.083,20

220.0004365 0512 44905212 - APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 3.195,20 3.195,20 3.195,20

220.0004365 0512 44905224 - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO, SEGURANÇA E 2.039,00 2.039,00 2.039,00

220.0004365 0512 44905233 - EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 5.467,00 5.467,00 5.467,00

220.0004365 0512 44905234 - MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS  DIVERSOS 17.520,00 17.520,00 17.520,00

220.0004365 0512 44905235 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 2.690,00 2.690,00 2.690,00

220.0004365 0512 44905242 - MOBILIÁRIO EM GERAL 17.468,00 17.468,00 17.468,00

220.0004365 0512 44905299 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 79.704,00 79.704,00 79.704,00

0,00 155.000,00 124.470,48 60.368,55 0,0008 - EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS

210.0000 - EDUCAÇÃO INFANTIL - RECURSOS ESPECÍFICOS 0,00 155.000,00 124.470,48 60.368,55 0,00

210.0000365 0812 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 0,00 155.000,00 124.470,48 60.368,55 0,00

210.0000365 0812 33903099 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 124.470,48 60.368,55 0,00

366 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 50.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00

50.900,00 0,00 0,00 0,00 0,0001 - TESOURO

220.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS ESPECÍFICOS 50.900,00 0,00 0,00 0,00 0,00

220.0000366 0112 31900400 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00

220.0000366 0112 31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

220.0000366 0112 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00

220.0000366 0112 31901300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00

220.0000366 0112 31901600 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00

220.0000366 0112 31911300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00
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Período: Município: Assis4º Trimestre / 2019

Função
Fonte
Recurso Classificação Econômica Dotação

Inicial
Dotação

Atualizada
Despesa

Liquidada
Sub
função

Cód.
Aplicação

Despesa
Empenhada

Despesa
Paga

220.0000366 0112 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00

220.0000366 0112 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00

220.0000366 0112 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00

220.0000366 0112 33904700 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00

367 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 1.716.800,00 1.655.647,67 1.655.479,47 1.655.479,47 1.649.873,64

992.600,00 932.305,83 932.137,63 932.137,63 926.531,8001 - TESOURO

240.0000 - EDUCAÇÃO ESPECIAL - RECURSOS ESPECÍFICOS 992.600,00 932.305,83 932.137,63 932.137,63 926.531,80

240.0000367 0112 31900400 - CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00

240.0000367 0112 31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR 50.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

240.0000367 0112 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00

240.0000367 0112 31901300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00

240.0000367 0112 31901600 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 15.200,00 0,00 0,00 0,00 0,00

240.0000367 0112 31911300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 100,00 5.605,83 5.605,83 5.605,83 0,00

240.0000367 0112 31911303 - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O REGIME PRÓPRIO - 5.605,83 5.605,83 0,00

240.0000367 0112 33504300 - SUBVENÇÕES SOCIAIS 926.500,00 926.500,00 926.500,00 926.500,00 926.500,00

240.0000367 0112 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 100,00 100,00 31,80 31,80 31,80

240.0000367 0112 33903099 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 31,80 31,80 31,80

240.0000367 0112 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00

240.0000367 0112 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 200,00 100,00 0,00 0,00 0,00

240.0000367 0112 33904700 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00

724.200,00 723.341,84 723.341,84 723.341,84 723.341,8402 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

261.0000 - EDUCAÇÃO - FUNDEB - MAGISTÉRIO 724.200,00 723.341,84 723.341,84 723.341,84 723.341,84

261.0000367 0212 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 639.200,00 647.019,91 647.019,91 647.019,91 647.019,91

261.0000367 0212 31901101 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 474.397,58 474.397,58 474.397,58

261.0000367 0212 31901137 - GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO 89.686,44 89.686,44 89.686,44

261.0000367 0212 31901143 - 13º SALÁRIO 47.178,68 47.178,68 47.178,68

261.0000367 0212 31901144 - FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO 4.828,21 4.828,21 4.828,21

261.0000367 0212 31901145 - FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL 30.929,00 30.929,00 30.929,00

261.0000367 0212 31911300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 85.000,00 76.321,93 76.321,93 76.321,93 76.321,93

261.0000367 0212 31911303 - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O REGIME PRÓPRIO - 76.321,93 76.321,93 76.321,93

FUNÇÃO: 12 - EDUCAÇÃO / SUBFUNÇÕES ATÍPICAS DE EDUCAÇÃO
7.730.360,00 8.538.803,81 8.181.506,54 8.181.506,54 8.119.307,1912 - EDUCAÇÃO

122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 3.484.750,00 3.654.902,10 3.298.448,95 3.298.448,95 3.268.949,95

3.484.750,00 3.364.902,10 3.031.398,74 3.031.398,74 3.001.899,7401 - TESOURO

110.0000 - GERAL 309.900,00 330.516,14 0,00 0,00 0,00
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Período: Município: Assis4º Trimestre / 2019

Função
Fonte
Recurso Classificação Econômica Dotação

Inicial
Dotação

Atualizada
Despesa

Liquidada
Sub
função

Cód.
Aplicação

Despesa
Empenhada

Despesa
Paga

110.0000122 0112 31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR 100,00 181,88 0,00 0,00 0,00

110.0000122 0112 31900551 - AUXÍLIO DOENÇA 0,00 0,00 0,00

110.0000122 0112 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 221.500,00 225.445,21 0,00 0,00 0,00

110.0000122 0112 31901101 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 0,00 0,00 0,00

110.0000122 0112 31901137 - GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO 0,00 0,00 0,00

110.0000122 0112 31901143 - 13º SALÁRIO 0,00 0,00 0,00

110.0000122 0112 31901144 - FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO 0,00 0,00 0,00

110.0000122 0112 31901145 - FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL 0,00 0,00 0,00

110.0000122 0112 31901600 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 8.000,00 10.746,20 0,00 0,00 0,00

110.0000122 0112 31901699 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 0,00 0,00 0,00

110.0000122 0112 31911300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 32.100,00 32.100,00 0,00 0,00 0,00

110.0000122 0112 31911303 - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O REGIME PRÓPRIO - 0,00 0,00 0,00

110.0000122 0112 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 8.472,85 0,00 0,00 0,00

110.0000122 0112 33903016 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 0,00 0,00 0,00

110.0000122 0112 33903041 - MATERIAL PARA UTILIZAÇÃO EM GRÁFICA 0,00 0,00 0,00

110.0000122 0112 33903099 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 0,00 0,00 0,00

110.0000122 0112 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 100,00 400,00 0,00 0,00 0,00

110.0000122 0112 33903606 - SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 0,00 0,00 0,00

110.0000122 0112 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 38.000,00 53.070,00 0,00 0,00 0,00

110.0000122 0112 33903905 - SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 0,00 0,00 0,00

110.0000122 0112 33903916 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 0,00 0,00 0,00

110.0000122 0112 33903948 - SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 0,00 0,00 0,00

110.0000122 0112 33903958 - SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 0,00 0,00 0,00

110.0000122 0112 33904700 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 100,00 100,00 0,00 0,00 0,00

110.0000122 0112 33904718 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - SERVIÇOS DE 0,00 0,00 0,00

220.0000 - ENSINO FUNDAMENTAL - RECURSOS ESPECÍFICOS 3.174.850,00 3.034.385,96 3.031.398,74 3.031.398,74 3.001.899,74

220.0000122 0112 31900500 - OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVIDOR 50.100,00 47.600,00 47.515,60 47.515,60 47.515,60

220.0000122 0112 31900501 - SALÁRIO FAMÍLIA - ATIVO - PESSOAL CIVIL 295,20 295,20 295,20

220.0000122 0112 31900551 - AUXÍLIO DOENÇA 26.785,75 26.785,75 26.785,75

220.0000122 0112 31900554 - AUXÍLIO ACIDENTE 17.079,99 17.079,99 17.079,99

220.0000122 0112 31900556 - SALÁRIO MATERNIDADE 3.354,66 3.354,66 3.354,66

220.0000122 0112 31901100 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -  PESSOAL CIVIL 2.303.700,00 2.289.047,57 2.289.047,57 2.289.047,57 2.289.047,57

220.0000122 0112 31901101 - VENCIMENTOS E SALÁRIOS 1.297.547,49 1.297.547,49 1.297.547,49
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Período: Município: Assis4º Trimestre / 2019

Função
Fonte
Recurso Classificação Econômica Dotação

Inicial
Dotação

Atualizada
Despesa

Liquidada
Sub
função

Cód.
Aplicação

Despesa
Empenhada

Despesa
Paga

220.0000122 0112 31901107 - ABONO DE PERMANÊNCIA 7.907,29 7.907,29 7.907,29

220.0000122 0112 31901131 - GRATIFICAÇÕES POR EXERCÍCIO DE CARGO 6.019,82 6.019,82 6.019,82

220.0000122 0112 31901133 - GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO DE FUNÇÕES 214.076,90 214.076,90 214.076,90

220.0000122 0112 31901137 - GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SERVIÇO 322.759,86 322.759,86 322.759,86

220.0000122 0112 31901142 - FÉRIAS INDENIZADAS 8.493,23 8.493,23 8.493,23

220.0000122 0112 31901143 - 13º SALÁRIO 179.242,85 179.242,85 179.242,85

220.0000122 0112 31901144 - FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO 71.009,34 71.009,34 71.009,34

220.0000122 0112 31901145 - FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONAL 67.843,10 67.843,10 67.843,10

220.0000122 0112 31901160 - REMUNERAÇÃO DOS AGENTES POLÍTICOS 114.147,69 114.147,69 114.147,69

220.0000122 0112 31901300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS 95.450,00 70.187,17 70.164,42 70.164,42 66.081,73

220.0000122 0112 31901302 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 70.164,42 70.164,42 66.081,73

220.0000122 0112 31901600 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 323.000,00 238.949,84 238.949,84 238.949,84 238.949,84

220.0000122 0112 31901699 - OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 238.949,84 238.949,84 238.949,84

220.0000122 0112 31911300 - OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 259.300,00 271.719,18 271.719,18 271.719,18 251.174,37

220.0000122 0112 31911303 - CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA O REGIME PRÓPRIO - 271.719,18 271.719,18 251.174,37

220.0000122 0112 33901400 - DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 15.000,00 10.105,62 9.916,00 9.916,00 9.916,00

220.0000122 0112 33901414 - DIÁRIAS NO PAIS 9.916,00 9.916,00 9.916,00

220.0000122 0112 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00 33.387,50 32.413,31 32.413,31 30.045,31

220.0000122 0112 33903001 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 462,96 462,96 462,96

220.0000122 0112 33903016 - MATERIAL DE EXPEDIENTE 4.844,39 4.844,39 4.844,39

220.0000122 0112 33903017 - MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS 1.960,00 1.960,00 1.960,00

220.0000122 0112 33903021 - MATERIAL DE COPA E COZINHA 0,00 0,00 0,00

220.0000122 0112 33903024 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 1.495,60 1.495,60 717,60

220.0000122 0112 33903025 - MATERIAL PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS 2.414,80 2.414,80 2.414,80

220.0000122 0112 33903028 - MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA 1.748,70 1.748,70 1.748,70

220.0000122 0112 33903029 - MATERIAL PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO 4.562,00 4.562,00 2.972,00

220.0000122 0112 33903099 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 14.924,86 14.924,86 14.924,86

220.0000122 0112 33903600 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 22.100,00 11.504,59 10.920,00 10.920,00 9.480,00

220.0000122 0112 33903606 - SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 10.920,00 10.920,00 9.480,00

220.0000122 0112 33903900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA JURÍDICA 59.000,00 49.900,00 49.501,70 49.501,70 48.898,82

220.0000122 0112 33903917 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE MÁQUINAS E 2.166,00 2.166,00 2.166,00

220.0000122 0112 33903939 - ENCARGOS FINANCEIROS INDEDUTÍVEIS - EMPRESAS 17.490,00 17.490,00 17.490,00

220.0000122 0112 33903948 - SERVIÇO DE SELEÇÃO E TREINAMENTO 8.615,00 8.615,00 8.615,00
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Período: Município: Assis4º Trimestre / 2019

Função
Fonte
Recurso Classificação Econômica Dotação

Inicial
Dotação

Atualizada
Despesa

Liquidada
Sub
função

Cód.
Aplicação

Despesa
Empenhada

Despesa
Paga

220.0000122 0112 33903957 - SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 7.310,00 7.310,00 7.310,00

220.0000122 0112 33903973 - TRANSPORTE DE SERVIDORES / EMPREGADOS 0,00 0,00 0,00

220.0000122 0112 33903981 - SERVIÇOS BANCÁRIOS 386,84 386,84 386,84

220.0000122 0112 33903983 - SERVIÇOS DE CÓPIAS E REPRODUÇÃO DE 1.336,42 1.336,42 1.036,42

220.0000122 0112 33903995 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 451,80 451,80 451,80

220.0000122 0112 33903999 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 11.745,64 11.745,64 11.442,76

220.0000122 0112 33904700 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 2.100,00 2.284,00 2.184,00 2.184,00 1.896,00

220.0000122 0112 33904718 - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - SERVIÇOS DE 2.184,00 2.184,00 1.896,00

220.0000122 0112 44905200 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 9.600,49 9.067,12 9.067,12 8.894,50

220.0000122 0112 44905212 - APARELHOS E UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS 172,62 172,62 0,00

220.0000122 0112 44905235 - EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 4.900,00 4.900,00 4.900,00

220.0000122 0112 44905236 - MÁQUINAS, INSTALAÇÕES E UTENSÍLIOS DE 635,50 635,50 635,50

220.0000122 0112 44905238 - MÁQUINAS, FERRAMENTAS E UTENSÍLIOS DE OFICINA 1.148,00 1.148,00 1.148,00

220.0000122 0112 44905242 - MOBILIÁRIO EM GERAL 631,00 631,00 631,00

220.0000122 0112 44905299 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 1.580,00 1.580,00 1.580,00

220.0000122 0112 45909200 - DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 100,00 100,00 0,00 0,00 0,00

0,00 290.000,00 267.050,21 267.050,21 267.050,2105 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

220.0019 - Convenio Construção Escola Jardim Santa Clara 0,00 290.000,00 267.050,21 267.050,21 267.050,21

220.0019122 0512 33909300 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 290.000,00 267.050,21 267.050,21 267.050,21

220.0019122 0512 33909302 - RESTITUIÇÕES 267.050,21 267.050,21 267.050,21

306 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 4.245.610,00 4.883.901,71 4.883.057,59 4.883.057,59 4.850.357,24

1.919.900,00 2.184.848,23 2.184.715,75 2.184.715,75 2.153.684,6002 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS

220.0001 - CONV.SECRET. EST. EDUCACAO - MERENDA ESCOLAR 1.919.900,00 2.184.848,23 2.184.715,75 2.184.715,75 2.153.684,60

220.0001306 0212 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 1.919.800,00 2.184.748,23 2.184.715,75 2.184.715,75 2.153.684,60

220.0001306 0212 33903003 - COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES PARA OUTRAS 14.640,00 14.640,00 14.640,00

220.0001306 0212 33903004 - GÁS ENGARRAFADO 0,00 0,00 0,00

220.0001306 0212 33903007 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 2.141.583,29 2.141.583,29 2.110.552,14

220.0001306 0212 33903023 - UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS 0,00 0,00 0,00

220.0001306 0212 33903099 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 28.492,46 28.492,46 28.492,46

220.0001306 0212 33909300 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 100,00 100,00 0,00 0,00 0,00

2.325.710,00 2.699.053,48 2.698.341,84 2.698.341,84 2.696.672,6405 - TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

220.0003 - PNAE - PROGRAMA DE ALIMENTACAO ESCOLAR - FEDERAL 2.325.710,00 2.699.053,48 2.698.341,84 2.698.341,84 2.696.672,64

220.0003306 0512 33903000 - MATERIAL DE CONSUMO 2.325.710,00 2.699.053,48 2.698.341,84 2.698.341,84 2.696.672,64

220.0003306 0512 33903007 - GÊNEROS DE ALIMENTAÇÃO 2.698.341,84 2.698.341,84 2.696.672,64
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Total 114.519.248,51 85.573.130,77 84.906.338,66 83.345.588,50110.634.810,01
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G,.G

Prefeitii,ra Municipal de Ássis
Paço Municipal "Professora Judith de Oliveira Garcez"

nF,rT . A R A r A n

DECLARO, para fins de instruir o Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo referente às contas do Exercício de 2019 (TC-004920.989.19) que não

houve valores empenhados no ensino para pagamentos de inativos ou de verbas de

exercícios anteriores.

Prefeitura Mun.içi15ãl de Assis, 24 de#etembro de 2020

PERCYCIDIN AUÊNDOLA'kPERIDiÃO
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Prefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926

46179941/0001-35 Exercício: 2020

EXTRATO BANCÁRIO DO PERIODO DE 01/01/2020 ATÉ 31/03/2020EXTRATO BANCÁRIO DO PERIODO DE 01/01/2020 ATÉ 31/03/2020EXTRATO BANCÁRIO DO PERIODO DE 01/01/2020 ATÉ 31/03/2020EXTRATO BANCÁRIO DO PERIODO DE 01/01/2020 ATÉ 31/03/2020 Page 1

6850685068506850Conta:

Saldo Anterior . . . 

Dtlan Ordem Cheque Histórico Debito Crédito Saldo

BRASIL FUNDEB EXBRASIL FUNDEB EXBRASIL FUNDEB EXBRASIL FUNDEB EX

01/01/2020 Saldo de Balanco 10,460,00 10,46

31/01/2020 2525 RECEITA REMUNERAçãO DEPóS. BAN 0,010,00 10,47

31/01/2020 Transferencia de valores. 1.415.480,270,00 1.415.490,74

28/02/2020 3319 Receita Desc. Emp. 4144/1 1.727,380,00 1.417.218,12

28/02/2020 3324 Receita Desc. Emp. 4144/1 198,000,00 1.417.416,12

28/02/2020 3322 Receita Desc. Emp. 4144/1 2.179,520,00 1.419.595,64

28/02/2020 3321 Receita Desc. Emp. 4144/1 25.660,940,00 1.445.256,58

28/02/2020 3320 Receita Desc. Emp. 4144/1 25.588,790,00 1.470.845,37

28/02/2020 3317 Receita Desc. Emp. 4144/1 12.280,650,00 1.483.126,02

28/02/2020 3318 Receita Desc. Emp. 4144/1 1.076,090,00 1.484.202,11

28/02/2020 3316 Receita Desc. Emp. 4144/1 60.965,200,00 1.545.167,31

28/02/2020 3315 Receita Desc. Emp. 4144/1 695,570,00 1.545.862,88

28/02/2020 3314 Receita Desc. Emp. 4125/1 47,700,00 1.545.910,58

28/02/2020 3313 Receita Desc. Emp. 4125/1 23.320,340,00 1.569.230,92

28/02/2020 3331 Receita Desc. Emp. 4144/1 1.955,540,00 1.571.186,46

28/02/2020 3335 Receita Desc. Emp. 4144/1 990,460,00 1.572.176,92

28/02/2020 3334 Receita Desc. Emp. 4144/1 17.619,910,00 1.589.796,83

28/02/2020 3333 Receita Desc. Emp. 4144/1 1.586,630,00 1.591.383,46

28/02/2020 3332 Receita Desc. Emp. 4144/1 668,400,00 1.592.051,86

28/02/2020 3325 Receita Desc. Emp. 4144/1 538,000,00 1.592.589,86

28/02/2020 3330 Receita Desc. Emp. 4144/1 1.150,750,00 1.593.740,61

28/02/2020 3329 Receita Desc. Emp. 4144/1 2.265,690,00 1.596.006,30

28/02/2020 3328 Receita Desc. Emp. 4144/1 25,680,00 1.596.031,98

28/02/2020 3327 Receita Desc. Emp. 4144/1 33.756,180,00 1.629.788,16

28/02/2020 3326 Receita Desc. Emp. 4144/1 747,900,00 1.630.536,06

28/02/2020 3323 Receita Desc. Emp. 4144/1 548,870,00 1.631.084,93

28/02/2020 3296 Receita Desc. Emp. 4125/1 1.912,370,00 1.632.997,30

28/02/2020 3300 Receita Desc. Emp. 4125/1 3.416,930,00 1.636.414,23

28/02/2020 3299 Receita Desc. Emp. 4125/1 31.260,170,00 1.667.674,40

28/02/2020 3298 Receita Desc. Emp. 4125/1 61.338,740,00 1.729.013,14

28/02/2020 3297 Receita Desc. Emp. 4125/1 3.434,280,00 1.732.447,42

28/02/2020 3301 Receita Desc. Emp. 4125/1 2.008,350,00 1.734.455,77

28/02/2020 3295 Receita Desc. Emp. 4125/1 23.451,410,00 1.757.907,18

28/02/2020 3294 Receita Desc. Emp. 4125/1 1.695,020,00 1.759.602,20

28/02/2020 3293 Receita Desc. Emp. 4125/1 115.278,840,00 1.874.881,04

28/02/2020 3292 Receita Desc. Emp. 4125/1 1.628,300,00 1.876.509,34

28/02/2020 4491 RECEITA REMUNERAçãO DEPóS. BAN 1.102,830,00 1.877.612,17

28/02/2020 3312 Receita Desc. Emp. 4125/1 2.616,360,00 1.880.228,53

28/02/2020 3307 Receita Desc. Emp. 4125/1 128,400,00 1.880.356,93

28/02/2020 3311 Receita Desc. Emp. 4125/1 1.351,500,00 1.881.708,43

28/02/2020 3310 Receita Desc. Emp. 4125/1 3.809,760,00 1.885.518,19

28/02/2020 3309 Receita Desc. Emp. 4125/1 1.304,850,00 1.886.823,04

28/02/2020 3308 Receita Desc. Emp. 4125/1 471,820,00 1.887.294,86

28/02/2020 3302 Receita Desc. Emp. 4125/1 1.701,980,00 1.888.996,84
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Prefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de Assis
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46179941/0001-35 Exercício: 2020
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6850685068506850Conta:

Saldo Anterior . . . 

Dtlan Ordem Cheque Histórico Debito Crédito Saldo

BRASIL FUNDEB EXBRASIL FUNDEB EXBRASIL FUNDEB EXBRASIL FUNDEB EX

28/02/2020 3306 Receita Desc. Emp. 4125/1 51.657,940,00 1.940.654,78

28/02/2020 3305 Receita Desc. Emp. 4125/1 1.397,000,00 1.942.051,78

28/02/2020 3304 Receita Desc. Emp. 4125/1 288,760,00 1.942.340,54

28/02/2020 3303 Receita Desc. Emp. 4125/1 3.390,060,00 1.945.730,60

28/02/2020 FOLHA DE PAGAMENTO 0,00887.398,74 1.058.331,86

28/02/2020 DESCON FOLHA DE PAGAMENTO 0,00529.137,03 529.194,83

03/03/2020 PREFEITURA DE ASSIS 0,0087.737,99 441.456,84

03/03/2020 COOPERATIVA DE POUPANCA E CREDITO OURO VERDE - SIC 0,00990,46 440.466,38

03/03/2020 FUNDACAO EDUCACIONAL DO MUNIC. ASSIS 0,002.455,60 438.010,78

03/03/2020 INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.ASSIS- ASSIS PREV 0,00176.244,04 261.766,74

03/03/2020 PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL 0,001.695,02 260.071,72

03/03/2020 CIA. DE SEGUROS MINAS BRASIL 17.197.385/0001-21 0,005.161,66 254.910,06

03/03/2020 SICREDI - COOP. DE CREDITO DE LIVRE ADMISSAO  PARA 0,0040.940,25 213.969,81

03/03/2020 SINDICATO DOS FUNC.PUBL. MUNICIPAIS DE ASSIS 0,002.988,46 210.981,35

03/03/2020 SOLUCARD ADMINISTRADORA DE CARTOES E CONVENIOS LTD 0,002.737,51 208.243,84

03/03/2020 UNIMED DE ASSIS COOP.TRABALHO MEDICO 0,0035.732,06 172.511,78

03/03/2020 UNIODONTO DE MARILIA COOP. DE TRAB. ODONTOLOGICO 9 0,002.019,90 170.491,88

03/03/2020 ASSISMUTH CORRETORA DE SEGUROS S/S LTDA 0,004.202,99 166.288,89

03/03/2020 BANCO DO BRASIL S/A 46.179.941/0001-35 0,005.596,45 160.692,44

03/03/2020 ASSOC. RECREATIVA DOS FUNCIONARIOS -PMA 49.894.611 0,00154,08 160.538,36

03/03/2020 BANCO BMG S/A 0,005.765,30 154.773,06

03/03/2020 BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A 0,001.899,98 152.873,08

03/03/2020 BANCO DAYCOVAL S/A 0,002.144,90 150.728,18

03/03/2020 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 46.179.941/0001-35 0,0056.921,11 93.807,07

03/03/2020 BANCO ITAU S/A  60.701.190/0001-04 0,002.557,22 91.249,85

03/03/2020 BANCO PANAMERICANO S/A 0,004.216,82 87.033,03

03/03/2020 BANCO SANTANDER BANESPA 0,0086.927,53 105,50

03/03/2020 C. D. DE ALMEIDA LIMA EIRELI 0,0047,70 57,80

31/03/2020 7064 RECEITA REMUNERAçãO DEPóS. BAN 44,850,00 102,65

Saldo Atual . . . 102,65102,65102,65102,65

1.945.672,801.945.672,801.945.672,801.945.672,80 1.945.775,451.945.775,451.945.775,451.945.775,45Total . . 
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Exercício: 2020

LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 31/03/2020LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 31/03/2020LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 31/03/2020LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 31/03/2020 Page 1

Prefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de AssisPrefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926
46179941/0001-35

Emp. Tipo Data Vinculo Fonte Funcional Categoria FornecedorFicha Unid.Orç. AnuladoEmpenhado Liquidado PagoÀ Liquidar À PagarEnt. Reforçado

1.416.535,77 0,00 1.416.535,77 0,00 1.416.535,77 0,000,00EntidadeEntidadeEntidadeEntidade PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSISPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSISPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSISPREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS2222

04125 OR   26/02/2020 0601 265.000 0.02.00 020607 12.361.0017.2611.0000 3.1.90.11.01 FOLHA DE PAGAMENTO 949.889,88 0,00 949.889,88 949.889,880,00 0,00002 0,00

04144 OR   26/02/2020 0601 265.000 0.02.00 020607 12.361.0017.2611.0000 3.1.90.11.01 FOLHA DE PAGAMENTO 466.645,89 0,00 466.645,89 466.645,890,00 0,00002 0,00

1.416.535,77 0,00 1.416.535,77 0,00 1.416.535,77 0,00Total: 0,00
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926

NOTA DE EMPENHO

F.U.N.D.E.B.
46179941/0001-35 4125/ 2020

NOTADEEMPENH0 N ' 4125 PiCHA: 601 26/02/2020 REQUiSiQAO N '

UCiTAQAO: 0UTR0 NAO APLICAVEL DOCUMENTO VENCIMENT0: 28/02/2020

NOME:

ENDERECO:
BANCO:

FOLHA DEPAGAMENTO
Assis

AGENCIA: CONTA

NUMERO BAIRRO: CENTRO
C6oiGO: 120

ASSIS

Fonte de Recurso DESCRIQAO DO MATERIAL E/0U SERViQO

FOLHA DE PAGAMENTO - REF.: 02/2020 - Folha Menial ID:(1000)
FUNDEB

VALORTOTAL

02 TRANSrERENCiAS ECONVENIOS
Bruto

949.889,88

265 EDUCAQAO - FUNDEB - SALDO DE
OOO EDUCAQA0-FUNDEB-SALD0 DE

Desconto
336.910,886

F A /f
OR - Ordinario LIQUIDO 612.979,00

02

C6DiGO

PODER EXECUTIVO

CLASSiFiCACAO DA DESPESA EMPENHADA

02 06 07

3.1.90.11.01

FUNDEB-FDO.M.DES . ED. BAS.VAL.PROF. EDUC

12.361.0017.2611.0000

VENCIMENTOS E SALARiOS

ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40% - EXERCICIOS ANTERtORES

DOTAQAO

1.416.535,77

EMPENHADOATEADATA

0,00

VALOR DESTEEMPENHO

949.889,88

SALDOATUAL

466.645,89

VALORASERPAGO R$

DESCONTOS
novecentos e quarenta e nove mil. oitocentos e oitenta e nave reais e oitenta e alta centavos

9039
9091

9097
9110
9113
9118
9120
9152
9177
9189

(7005) LiCENQA PREM10 - ACORDO PARA PAGAMENTO IMPC
(3670) PENSAO ALIMENTICIA : P.M.A.
(3706) SINDICATO FUNC.PUBL.MUNICIPALS
(3730) EMPRESTIMO BANESPA
(3734) EMPRESTIMO DO BANCO DO BRASIL
(3742) EMPRESTIMO BRADESCO
(6998)PANAMERICANO S/A-PAN CARD
(3862)1.R.R.F.
(3772) SOLUCARD ADM. DE CARTOES E CONVENIOS

(3789) BANCO BMG S/A

1.628.30

1.695.02
1.912.37

61.338.74
3.416.93
1.701.98

288,76
51.657.94

471.82
3.809,76

9079

9094
9101

9111
9117
9119
9134
9172
9187
9190

(3663) ASSISPREV S/FOLHA PAGTO: SERVIDORES: P.M.A.115.278,84
(3688) UNIMED DE ASSIS COOP. TRABALHO MEDIC0 23.451 .41
(3715) CIA. DE SEGUROS MINAS BRASIL 3.434,28
(3731) EMPRESTIMO CAIXA FEDERAL 31.260,1 7
(3741) EMPRESTIMO BANCO ITAU 2.008,35
(4253) EMPRESTIMO BANCO PANAMERICANO S.A. 3.390.06
(3997) ll BANCO DAYCOVAL S/A 1.397.00
(3766) ASSOC. RECREATIVA DOS FUNCIONARIOS 128.40
(3787) FEMA FUND. EDUC. DO MUNICIPIO DE ASSIS 1.304.85
(3790) CONVENIO UNIODONT0 1.351,50

9799 UNIPLAN 47,70 TOTALDEDESCONTOS

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO, FOI DEVIDAMENTE PROCES$ADA. ENCONTRANDO-SE EM ORDEM

336.910.88

26/02/2020

DATA

DECLARO QUE A DESPESA ATENDE AO DISPOSTO NOS PAR.(GRAFOS lo E 2o DO ARTIG0 63 DA LEI NO 4.320/64

DATA

'-'E" ': -"'««:~-@:8 FEV1 2a2i

26/02/2020

tssinat

DATA
PAGUE-SE A iMPORTANCIA ACIMA PROCESSADA

DESPESA PAGA EM
:::riigGF:'aa'SgiBigrio

CHEQUE N '

BANCO

CONVENIO

RECIBO DECLARO. PARA OS DEVIDOS FINS, TER RECEBIDO IMPORTANCIA DE: R$ 612.979,00
seiscentos e doze mil, novecentos e setenta e nove reals * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

ASSINATURA
NOME:
CNPJ/CPF DATA: / /
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Prefeitura Municipal de Assis
Av. Rui Barbosa, 926

NOTADEEMPENHO

F.U.N.D.E.B.
46179941/0001-35 4144/ 2020

NOTADEEMPENHON ' 4144 FiCHA: 601 26/02/2020 REOUiSIQAO N

LFCITAGAO: OUTRO NAO APLICAVEL DOCUMENTO: VENCIMENT0: 28/02/2020

NOME:

ENDEREQO

BANCO:

FOLHADEPAGAMENTO
Assis

AGENCIA: CONTA

NUMERO BAIRRO: CENTRO
C(1)DIG0: 120

ASSIS

Fonte de Recurso DESCRtCAO DO MATERIAL E/0U SERVIQO

FOLHA DE PAGAMENTO - REF.: 02/2020 - Folha Mensal ID:(1000)
FUNDEB

VALORTOTAL

02 TnANSFERENciASEcoNvENlos Bruto
466.645,89

265 EDUCAQAO - FUNDEB - SALDO DE
OOO EOUCAQAO - FUNDEB - SALDO DE

Desconto
192.226,15

OR - Ordinario LIQUIDO 274.419,74
CODIGO CLASsiricAQAo DA DESPESA EMPENHADA

02 06 07
3.1.90.11.01

02 PODER EXECUTIVO

FUNDEB-FDO. M.DES. ED. BAS.VAL. PROF. EDUC

12.361.0017.2611.0000

VENCIMENTOS ESALARiOS
ENSINO FUNDAMENTAL - FUNDEB 40% EXERCICIOSANTERIORES

DOTAQAO

1.416.535,77

EMPENHADOAT£ADATA

949.889,88

VALOR DESTE EMPENHO

466.645,89

SALDOATUAL

0,00

VALORASERPAGO R$

DESCONTOS
quatrocentos e sessenta e leis mil, seiscentos e quarenta e cinco reais e oitenta e nove centavos

9039
9094

9101
9111
9117

9119
9152
9177
9189
9728

(7005) LiCENQA PREM10 - ACORDO PARA PAGAMENTO IMPC 695.57
(3688) UNIMED DE ASSIS COOP. TRABALHO MEDICO 12.280.65
(3715) CIA. DE SEGUROS MINAS BRASIL 1.727.38
(3731 ) EMPRESTIMO CAIXA FEDERAL 25.660.94
(3741 ) EMPRESTIMO BANCO ITAU 548.87
(4253) EMPRESTIMO BANCO PANAMERICANO S.A. 538,00
(3862)1.R.R.F. 33.756.18
(3772) SOLUCARD ADM. DE CARTOES E CONVENIOS 2.265.69
(3789) BANCO BMG S/A 1 .955.54
ASSISMUTH CORRETORA DE SEGUROS LTDA 1.586.63

9079
9097
9110
9113
9118
9134
9172
9187

9190
9730

(3663) ASSISPREV S/FOLHA PAGTO : SERVIDORES
(3706) SINDICATO FUNC.PUBL.MUNICIPALS
(3730) EMPRESTIMO BANESPA
(3734) EMPRESTIMO DO BANCO DO BRASIL
(3742) EMPRESTIMO BRADESCO
(3997)11BANCO DAYCOVALS/A
(3766) ASSOC. RECREATIVA DOS FUNCIONARIOS
(3787) FEMA FUND. EDUC. DO MUNICIPIO DE ASSIS
(3790)CONVENIO UNIODONTO
SICREDI

P.M.A 60.965.20
1.076.09

25.588.79
2.179.52

198.00
747.90

25.68

1.150.75
668.40

17.619.91

TOTALDEDESCONTOS

A DESPESA REFERENTE A ESTE EMPENHO. FOI DEVIDAMENTE PROCESSADA, ENCONTRANDO-SE EM ORDEM PA&

192.226,15
tGAMENTO

26/02/2020

DATA .A£$batyra dosEmitente
DECLARO QUE A DESPESA ATENDE AO DISPOSTO NOS PARAGRAF(3S I ' E 2' DO ARTIG0 63 DA LEI NO 4.320/64

sinat&rb dgContador

DATA

'R':"':-"'"":~«o:2 8 FEV. 202a

26/02/2020

DATA
PAGUE-SE A iMPORTANCIA ACIMA PROCESSADA

:a do Secret:idb

CHEQUE N '

BANCO
) . hCONVENIO

Tesoureiro

RECIBO DECLARE. PARA OS DEVIDOS FINS, TER RECEBIDO IMPORTANCIA DE: R$ 274.419.74
duzentos e setenta e quatro mil, quatrocentos e dezenove reals e setenta e quatro centavos

ASSINATURA

NOME:

CNPJ/CPF DATA: / /
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02/03/2020 https://aapj.bb.com .for/apf-a pj-web/index.html?v=2.15. 1

G331 021 5201 7922414

02/03/2020 15:27:06Emissio de comprovantes

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL

a2/e3/2620 - AUTOATENDIMENTO - 15.27.e6
022329a223 SEGUNDA VIA 0621

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

COMPROVANTE DE

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL
CLIENTE: PMA FUNDEB EX ANTERIORES

AGENCIA: 0223-2 CONTA: 46.568-2

FINALIDADE: OI CREDITS EM CONTA CORRENTE

REMETENTE : PMA FUNDEB EX ANTERIORES

BANCO: 033 - BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A
AGENCIA: 0992-2 - ASSIS
CONTA: 45.050.002-9

FAVORECIDO: MUNICIPIO DE ASSIS
CPF/CNPJ: 46.179.941/0001-35
VALOR: R$
DEBITO EM: 28/02/2e2e

887.398,74

DOCUMENTO: 022801
AUTENTICACAO SISBB 5.FD8.89F.D03.EE3.47D

Transagao efetuada com sucesso por: JB542973 PERCY CIDIN AMENDOLA SPERIDIAO

https://aa pj.bb.com.for/a pf-a pj-web/index.html?v=2. 15. 1 1/1
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  Prefeitura Municipal de Assis  
     Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

 
                      SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

                Ed. “Prof. Nicanor Luciano Gomes”  
 

Av. Getúlio Vargas, 740 Vila Nova Santana CEP 19807.130 – Assis-SP PABX(18) 3302 4444. 

 

Assis, 25 de setembro de 2020. 
 
 

Memo. GAB. SME nº 085/ 2020 
 
 
Ao Ilustríssimo Senhor 
PERCY CIDIN AMENDOLA SPERIDIÃO 
DD. Secretário Municipal da Fazenda 
 
AC Sra. Eliane – Departamento de Contabilidade 
 
 
Ref.: Resposta à requisição do Tribunal de Contas – Demanda de Vagas. 

 

 

 Com nossos cordiais cumprimentos, vimos pelo presente encaminhar as 

informações requisitadas pelo Tribunal de Contas do Estado0 de São Paulo, 

referente à demanda de vagas nas escolas da Rede Municipal de Ensino, 

conforme segue: 

 

Demanda e oferta de vagas no Município, referente ao exercício de 2019 

Nível Demanda por vagas Vagas Disponibilizadas 

Educação Infantil - Creche 2784 2452 

Educação Infantil – Pré-Escola 1863 2075 

Ensino Fundamental – Anos Iniciais 5078 5160 

Fonte: Setor de Demanda de Vagas / SME. 

 

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos com votos de 

estima e consideração. 

 Atenciosamente, 

 

 
 

DULCE DE ANDRADE ARAUJO 
Secretária Municipal da Educação 
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  Prefeitura Municipal de Assis  
     Paço Municipal “Profª Judith de Oliveira Garcez” 

 
                      SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

                Ed. “Prof. Nicanor Luciano Gomes”  
 

Av. Getúlio Vargas, 740 Vila Nova Santana CEP 19807.130 – Assis-SP PABX(18) 3302 4444. 

 

Assis, 04 de novembro de 2020. 
 
 

Memo. GAB. SME nº 090/ 2020 
 
Ao Ilustríssimo Senhor 
PERCY CIDIN AMENDOLA SPERIDIÃO 
DD. Secretário Municipal da Fazenda 
 
AC Sra. Eliane – Departamento de Contabilidade 
 
 
Ref.: Resposta à requisição do Tribunal de Contas – Demanda de Vagas. 

 

 

 Com nossos cordiais cumprimentos, vimos pelo presente encaminhar as 

informações requisitadas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 

referente ao item 14, conforme segue: 

 

14 – Informar, na data base de 31/08/2020, a demanda por vagas e a oferta de 

vagas em Creche, Pré-Escola, Ensino Fundamental Anos Iniciais e Ensino 

Fundamental Anos Finais, conforme quadro abaixo: 

 

Nível Demanda por vagas Vagas Disponibilizadas 

Educação Infantil (Creche) 2662 2456 

Educação Infantil (Pré-Escola) 2104 2400 

Ensino Fundamental (Anos Iniciais) 5098 5353 

Ensino Fundamental (Anos Finais) O município não atende esta modalidade. 

Fonte: Setor de Demanda de Vagas / SME. 

 

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos com votos de 

estima e consideração. 

 Atenciosamente, 

 
 

DULCE DE ANDRADE ARAUJO 
Secretária Municipal da Educação 
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Unidade Regional de Marília 
UR-04 
 

  
 

 1 

REQUISIÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

À Prefeitura Municipal de Assis 

A/C Prefeito Municipal e Responsável pelo Controle Interno 

 

Requisitamos, para fins de fiscalização de Contas Anuais, 
referentes ao IEG-M - Índice de Efetividade da Gestão Municipal – 
ano/exercício de 2019, o encaminhamento, via e-mail, dos documentos que 
comprovem as informações prestadas por esta Prefeitura nas questões e 
subquestões abaixo indicadas: 
 
- i-Planejamento: 

- 15  
- 16 
- 19 - 19.1 - 19.3 - 19.3.1 - 19.3.1.1 - 19.3.1.1.1 - 19.3.4 - 19.3.4.1 - 19.3.4.2 
- 21 - 21.1- 21.2 - 21.2.1 

 
- i-Educ: 

- 1 - 1.9 - 1.19 - 1.19.1 - 1.20 - 1.21  
- 2 - 2.8 - 2.18 - 2.18.1 - 2.19 - 2.20  
- 3 - 3.6 - 3.22 - 3.22.1 - 3.24 - 3.24.1 - 3.25 - 3.26  
- 4  
- 7  
- 16 - 16.1 

 
- i-Saúde: 

- 3 - 3.1 
- 5 
- 11  
- 12 
- 14  
- 15 - 15.1 
- 23  
- 42  
  

- i-Fiscal: 
- 1 - 1.1 - 1.1.2  
- 7 - 7.1  
- 8 - 8.1 - 8.2 - 8.4  
- 15 - 15.1  
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Unidade Regional de Marília 
UR-04 
 

  
 

 2 

- i-Gov TI: 

- 1 - 1.1 - 1.1.2 - 1.1.2.1 - 1.2  
- 2  
- 4 - 4.1  
- 6 - 6.1 - 6.2 

 
- i-Amb:  

- 1 - 1.1 - 1.1.1 - 1.1.2  
- 2 - 2.1  
- 4  
- 5  
- 6  
- 8  
- 18  

  
- i-Cidade: 

- 1  
- 3  
- 5 

 
Prazo de entrega: Os documentos/informações requisitados deverão ser 

encaminhados, até o dia 28/09/2020 para o e-mail 
ensouza@tce.sp.gov.br (documentos digitalizados em pdf-
pesquisável com no máximo de 5MB por arquivo - não 
serão aceitos arquivos em *.doc ou similar e sem a devida 
assinatura). 

  Por fim, lembramos que as autoridades ou os servidores públicos 
são obrigados, sob as penas da lei, a atender às requisições, no prazo que for 
fixado, bem como permitir ou facilitar as inspeções, conforme dispõe o 
parágrafo 1º, do artigo 25 da Lei Complementar Estadual nº 709, de 14 de 
janeiro de 1993. 

  Seção UR-4.4 - Marília, em 09 de setembro de 2020. 
 

 

                      Edson Marcos Nery de Souza 
                          Agente da Fiscalização 
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Edson Marcos Nery de Souza

De: emefjoaomendes@gmail.com em nome de João Mendes Junior 

<emefjoaomendes@gmail.com>

Enviado em: quarta-feira, 21 de outubro de 2020 12:26

Para: Edson Marcos Nery de Souza

Assunto: Re: Reiteração de Solicitação de Informações - Fiscalização Ordenada realizada em 

2019

Boa tarde! 
 
Segue nossas respostas diante do questionamento feito: 
 
RESPOSTA: 

1)      LIVROS DIDÁTICOS: 

Iniciamos o ano letivo de 2019 com falta de livros didáticos para 2 turmas de 1º ano e alguns alunos de 4º ano. 

Especificamente no referido ano letivo, o MEC modificou a forma de aquisição dos livros que estavam faltando, era 

necessário entrarmos no sistema e solicitar a reserva técnica via remanejamento  oferecida por outra unidade escolar 

de outros municípios e, da mesma forma oferecermos os livros didáticos que eventualmente estariam sobrando em 

nossa unidade escolar. Essa forma de troca não obteve sucesso e não conseguimos sanar nossa necessidade. Assim o 

ano foi finalizado com falta de livros didáticos para as  turmas citadas, bem como para os alunos que recebemos por 

transferência durante o ano letivo nesses anos/séries.  

  

2)      LIVROS DE INGLÊS 

A Secretaria Municipal de Educação enviou os livros de inglês para todos os alunos das escolas da rede ainda no 

primeiro bimestre. Também enviavam os referidos livros para os alunos que recebíamos por transferência durante o 

ano letivo. 

3)      MATERIAIS ESCOLARES 

A Secretaria Municipal de Educação enviou um kit contendo alguns materiais básicos para todos os alunos da rede no 
primeiro semestre. No decorrer do ano, conforme nossas demandas, solicitamos alguns materiais que faltavam, sendo 
prontamente enviados pela SME e assim, todos os alunos tiveram acesso aos materiais escolares até o final do ano 

letivo.     
 
 
Atenciosamente, 
 
Leila Cristina Despincieri Santos 
Diretora de Escola 
 
Em seg., 19 de out. de 2020 às 14:34, Edson Marcos Nery de Souza <ensouza@tce.sp.gov.br> escreveu: 

Boa tarde! 
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Reitero a solicitação, encaminhada em 13/10/2020, para apresentação das informações 

requisitadas.  

  

  

Atenciosamente. 

  

  

  

 

  

Edson Marcos Nery de Souza 

Agente da Fiscalização 

TCESP – UR-4 - Marília 

Telefone: (14) 3592-1630  

  

  

De: Edson Marcos Nery de Souza [mailto:ensouza@tce.sp.gov.br]  
Enviada em: terça-feira, 13 de outubro de 2020 11:58 
Para: 'emefjoaomendes@gmail.com' 
Assunto: Solicitação de Informação - Fiscalização Ordenada realizada em 2019 

  

À EMEF Dr. João Mendes Júnior - Assis/SP  

  

Senhora Diretora, bom dia! 

  

  

Em Fiscalização Ordenada, realizada em 28/02/2019, para verificação de aspectos relativos ao Fornecimento  
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de Material, Livros e Uniforme Escolar, foi constatado que: 

  

•       Os livros escolares não tinham sido entregues, integralmente, aos alunos até o momento da inspeção 

realizada. Os livros de inglês ainda não haviam sido   enviados pela Secretaria Municipal de Educação à 

Escola, para distribuição, e os alunos matriculados em 2019, aguardavam, também, os livros didáticos 

do PNLD. 

    

•           Os materiais escolares entregues aos alunos eram suficientes para o 1º semestre de 2019 e haveria 

necessidade de complementação para o segundo semestre. 

  

Em face disso, solicitamos informar as providências adotadas para adequação de tais circunstâncias e se, no 

curso do ano letivo de 2019, os alunos receberam todos os livros e materiais escolares necessários. 

  

Prazo para atendimento: Até  15/10/2020 

  

Solicitamos a confirmação do recebimento deste e-mail. 

  

  

Atenciosamente.  

  

  

 

  

Edson Marcos Nery de Souza 

Agente da Fiscalização 

TCESP – UR-4 - Marília 
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Telefone: (14) 3592-1630  

  

  

  

  

  

  

  

  

 
 
 
--  

EMEF “Dr.João Mendes Júnior” 

Endereço: Praça São Paulo, nº 60, Centro - Assis/SP CEP: 19.800-039 

Telefone: (18)3322-2679 

E-mail: emefjoaomendes@gmail.com 
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Edson Marcos Nery de Souza

De: flavia@assis.sp.gov.br em nome de Flávia Regina Castanharo 

<flavia@assis.sp.gov.br>

Enviado em: quinta-feira, 15 de outubro de 2020 14:22

Para: Edson Marcos Nery de Souza; mazarin@assis.sp.gov.br

Assunto: RE: SMS - AVCB/CLCB - OFICIO 284

Edson, boa tarde 

 

São 6 AVCB. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Flavia Regina Castanharo  

Assessora Executiva 

Gabinete da Secretaria Municipal da Saúde  

  

   

 

De: "Edson Marcos Nery de Souza" <ensouza@tce.sp.gov.br> 

Enviada: 2020/10/15 10:15:42 

Para: flavia@assis.sp.gov.br 

Assunto: ENC: SMS - AVCB/CLCB - OFICIO 284 

  
Flavia, bom dia! 
  
  
Em relação à questão 11 do IEG-M (I-Saúde), foi informado que 07 (sete) estabelecimentos de saúde possuíam AVCBs 

vigentes em  
2019, no entanto foram encaminhados apenas 06 (seis). 
  
Confirme, por gentileza, se a resposta correta é seis ou sete. Se for sete me encaminhe o documento que está faltando. 
  
  
Atenciosamente. 
  
Edson Marcos Nery de Souza 
Agente da Fiscalização    
  
De: flavia@assis.sp.gov.br [mailto:flavia@assis.sp.gov.br] 
Enviada em: segunda-feira, 21 de setembro de 2020 15:57 

Para: ensouza@tce.sp.gov.br 
Assunto: SMS - AVCB/CLCB - OFICIO 284 
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Atenciosamente, 
 

 

Flavia Regina Castanharo  

Assessora Executiva 

Gabinete da Secretaria Municipal da Saúde 
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Edson Marcos Nery de Souza

De: flavia@assis.sp.gov.br em nome de Flávia Regina Castanharo 

<flavia@assis.sp.gov.br>

Enviado em: terça-feira, 22 de setembro de 2020 09:13

Para: Edson Marcos Nery de Souza

Assunto: RE: RES: SMS - PCCS - OFICIO 283

Edson, Bom dia 

 

A Secretaria da Saúde não possui um Plano de Carreira específico para os profissionais de Saude. 

 

Apenas o Plano de Carreira para todos os servidores da saúde. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Flavia Regina Castanharo  

Assessora Executiva 

Gabinete da Secretaria Municipal da Saúde  

  

   

 

De: "Edson Marcos Nery de Souza" <ensouza@tce.sp.gov.br> 

Enviada: 2020/09/21 16:48:58 

Para: flavia@assis.sp.gov.br 

Assunto: RES: SMS - PCCS - OFICIO 283 

  
Boa tarde Flávia! 
  
  
Recebi os documentos encaminhados neste e-mail e nos anteriores. Obrigado! 
  
Quanto à informação pertinente ao plano de carreira, cargos e salários, as leis e decreto encaminhados são de caráter 
geral, para todos os servidores municipais. Solicito verificar e informar se há PCCS específico para os profissionais de 

saúde. 
  
Atenciosamente. 
  
  
Edson Marcos Nery de Souza 
Agente da Fiscalização   
  
De: flavia@assis.sp.gov.br [mailto:flavia@assis.sp.gov.br] 
Enviada em: segunda-feira, 21 de setembro de 2020 15:59 
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Para: ensouza@tce.sp.gov.br 

Assunto: SMS - PCCS - OFICIO 283 
  

 

Atenciosamente, 
 

 

Flavia Regina Castanharo  

Assessora Executiva 

Gabinete da Secretaria Municipal da Saúde 
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Consulta em 29 out. 2020 

Informações disponibilizadas somente até o mês de agosto/2019  
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METAS DOS OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL (ODS) 

 

 

ODS 1 - Acabar com a pobreza em todas as suas formas, em todos os 

lugares 

 

1.1 - Até 2030, erradicar a pobreza extrema para todas as pessoas em todos os lugares, 
atualmente medida como pessoas vivendo com menos de US$ 1,90 por dia 

1.2 - Até 2030, reduzir pelo menos à metade a proporção de homens, mulheres e crianças, 
de todas as idades, que vivem na pobreza, em todas as suas dimensões, de acordo com as 
definições nacionais 

1.3 - Implementar, em nível nacional, medidas e sistemas de proteção social adequados, 
para todos, incluindo pisos, e até 2030 atingir a cobertura substancial dos pobres e 
vulneráveis 

1.4 - Até 2030, garantir que todos os homens e mulheres, particularmente os pobres e 
vulneráveis, tenham direitos iguais aos recursos econômicos, bem como o acesso a 
serviços básicos, propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, 
herança, recursos naturais, novas tecnologias apropriadas e serviços financeiros, incluindo 
microfinanças 

1.5 - Até 2030, construir a resiliência dos pobres e daqueles em situação de vulnerabilidade, 
e reduzir a exposição e vulnerabilidade destes a eventos extremos relacionados com o clima 
e outros choques e desastres econômicos, sociais e ambientais 

1.a - Garantir uma mobilização significativa de recursos a partir de uma variedade de fontes, 
inclusive por meio do reforço da cooperação para o desenvolvimento, para proporcionar 
meios adequados e previsíveis para que os países em desenvolvimento, em particular os 
países menos desenvolvidos, implementem programas e políticas para acabar com a 
pobreza em todas as suas dimensões 

1.b - Criar marcos políticos sólidos em níveis nacional, regional e internacional, com base 
em estratégias de desenvolvimento a favor dos pobres e sensíveis a gênero, para apoiar 
investimentos acelerados nas ações de erradicação da pobreza 
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ODS 2 - Fome Zero e Agricultura Sustentável 

 

2.1 - Até 2030, acabar com a fome e garantir o acesso de todas as pessoas, em particular 
os pobres e pessoas em situações vulneráveis, incluindo crianças, a alimentos seguros, 
nutritivos e suficientes durante todo o ano 

2.2 - Até 2030, acabar com todas as formas de má-nutrição, incluindo atingir, até 2025, as 
metas acordadas internacionalmente sobre nanismo e caquexia em crianças menores de 
cinco anos de idade, e atender às necessidades nutricionais dos adolescentes, mulheres 
grávidas e lactantes e pessoas idosas 

2.3 - Até 2030, dobrar a produtividade agrícola e a renda dos pequenos produtores de 
alimentos, particularmente das mulheres, povos indígenas, agricultores familiares, pastores 
e pescadores, inclusive por meio de acesso seguro e igual à terra, outros recursos 
produtivos e insumos, conhecimento, serviços financeiros, mercados e oportunidades de 
agregação de valor e de emprego não agrícola 

2.4 - Até 2030, garantir sistemas sustentáveis de produção de alimentos e implementar 
práticas agrícolas resilientes, que aumentem a produtividade e a produção, que ajudem a 
manter os ecossistemas, que fortaleçam a capacidade de adaptação às mudanças 
climáticas, às condições meteorológicas extremas, secas, inundações e outros desastres, e 
que melhorem progressivamente a qualidade da terra e do solo. 

2.5 - Até 2020, manter a diversidade genética de sementes, plantas cultivadas, animais de 
criação e domesticados e suas respectivas espécies selvagens, inclusive por meio de 
bancos de sementes e plantas diversificados e bem geridos em nível nacional, regional e 
internacional, e garantir o acesso e a repartição justa e equitativa dos benefícios decorrentes 
da utilização dos recursos genéticos e conhecimentos tradicionais associados, como 
acordado internacionalmente. 

2.a - Aumentar o investimento, inclusive via o reforço da cooperação internacional, em 
infraestrutura rural, pesquisa e extensão de serviços agrícolas, desenvolvimento de 
tecnologia, e os bancos de genes de plantas e animais, para aumentar a capacidade de 
produção agrícola nos países em desenvolvimento, em particular nos países menos 
desenvolvidos. 

2.b - Corrigir e prevenir as restrições ao comércio e distorções nos mercados agrícolas 
mundiais, incluindo a eliminação paralela de todas as formas de subsídios à exportação e 
todas as medidas de exportação com efeito equivalente, de acordo com o mandato da 
Rodada de Desenvolvimento de Doha. 

2.c - Adotar medidas para garantir o funcionamento adequado dos mercados de 
commodities de alimentos e seus derivados, e facilitar o acesso oportuno à informação de 
mercado, inclusive sobre as reservas de alimentos, a fim de ajudar a limitar a volatilidade 
extrema dos preços dos alimentos. 
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ODS 3 - Boa saúde e bem estar: assegurar uma vida saudável e promover 

o bem-estar para todos, em todas as idades 

 

3.1 - Até 2030, reduzir a taxa de mortalidade materna global para menos de 70 mortes por 
100.000 nascidos vivos 

3.2 - Até 2030, acabar com as mortes evitáveis de recém-nascidos e crianças menores de 5 
anos, com todos os países objetivando reduzir a mortalidade neonatal para pelo menos 12 
por 1.000 nascidos vivos e a mortalidade de crianças menores de 5 anos para pelo menos 
25 por 1.000 nascidos vivos 

3.3 - Até 2030, acabar com as epidemias de AIDS, tuberculose, malária e doenças tropicais 
negligenciadas, e combater a hepatite, doenças transmitidas pela água, e outras doenças 
transmissíveis 

3.4 - Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por doenças não 
transmissíveis via prevenção e tratamento, e promover a saúde mental e o bem-estar 

3.5 - Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, incluindo o abuso de 
drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool 

3.6 - Até 2020, reduzir pela metade as mortes e os ferimentos globais por acidentes em 
estradas 

3.7 - Até 2030, assegurar o acesso universal aos serviços de saúde sexual e reprodutiva, 
incluindo o planejamento familiar, informação e educação, bem como a integração da saúde 
reprodutiva em estratégias e programas nacionais 

3.8 - Atingir a cobertura universal de saúde, incluindo a proteção do risco financeiro, o 
acesso a serviços de saúde essenciais de qualidade e o acesso a medicamentos e vacinas 
essenciais seguros, eficazes, de qualidade e a preços acessíveis para todos 

3.9 - Até 2030, reduzir substancialmente o número de mortes e doenças por produtos 
químicos perigosos, contaminação e poluição do ar e água do solo 

3.a - Fortalecer a implementação da Convenção-Quadro para o Controle do Tabaco em 
todos os países, conforme apropriado 

3.b - Apoiar a pesquisa e o desenvolvimento de vacinas e medicamentos para as doenças 
transmissíveis e não transmissíveis, que afetam principalmente os países em 
desenvolvimento, proporcionar o acesso a medicamentos e vacinas essenciais a preços 
acessíveis, de acordo com a Declaração de Doha, que afirma o direito dos países em 
desenvolvimento de utilizarem plenamente as disposições do acordo TRIPS sobre 
flexibilidades para proteger a saúde pública e, em particular, proporcionar o acesso a 
medicamentos para todos 

3.c - Aumentar substancialmente o financiamento da saúde e o recrutamento, 
desenvolvimento e formação, e retenção do pessoal de saúde nos países em 
desenvolvimento, especialmente nos países menos desenvolvidos e nos pequenos Estados 
insulares em desenvolvimento 

3.d - Reforçar a capacidade de todos os países, particularmente os países em 
desenvolvimento, para o alerta precoce, redução de riscos e gerenciamento de riscos 
nacionais e globais de saúde 
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ODS 4 - Assegurar a educação inclusiva e equitativa e de qualidade, e 

promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para todas e 

todos 

 

4.1 Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o ensino primário e 
secundário livre, equitativo e de qualidade, que conduza a resultados de aprendizagem 
relevantes e eficazes 

4.2 - Até 2030, garantir que todos as meninas e meninos tenham acesso a um 
desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados e educação pré-escolar, de 
modo que eles estejam prontos para o ensino primário 

4.3 Até 2030, assegurar a igualdade de acesso para todos os homens e mulheres à 
educação técnica, profissional e superior de qualidade, a preços acessíveis, incluindo 
universidade 

4.4 Até 2030, aumentar substancialmente o número de jovens e adultos que tenham 
habilidades relevantes, inclusive competências técnicas e profissionais, para emprego, 
trabalho decente e empreendedorismo 

4.5 Até 2030, eliminar as disparidades de gênero na educação e garantir a igualdade de 
acesso a todos os níveis de educação e formação profissional para os mais vulneráveis, 
incluindo as pessoas com deficiência, povos indígenas e as crianças em situação de 
vulnerabilidade 

4.6 - Até 2030, garantir que todos os jovens e uma substancial proporção dos adultos, 
homens e mulheres estejam alfabetizados e tenham adquirido o conhecimento básico de 
matemática 

4.7 - Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e habilidades 
necessárias para promover o desenvolvimento sustentável, inclusive, entre outros, por meio 
da educação para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos 
humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e não violência, cidadania 
global e valorização da diversidade cultural e da contribuição da cultura para o 
desenvolvimento sustentável 

4.a - Construir e melhorar instalações físicas para educação, apropriadas para crianças e 
sensíveis às deficiências e ao gênero, e que proporcionem ambientes de aprendizagem 
seguros e não violentos, inclusivos e eficazes para todos 

4.b - Até 2020, substancialmente ampliar globalmente o número de bolsas de estudo para 
os países em desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países africanos, para o ensino superior, 
incluindo programas de formação profissional, de tecnologia da informação e da 
comunicação, técnicos, de engenharia e programas científicos em países desenvolvidos e 
outros países em desenvolvimento 

4.c - Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores qualificados, 
inclusive por meio da cooperação internacional para a formação de professores, nos países 
em desenvolvimento, especialmente os países menos desenvolvidos e pequenos Estados 
insulares em desenvolvimento 
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ODS 5 - Alcançar a igualdade de gênero e empoderar todas as mulheres e 

meninas 

 

5.1 - Acabar com todas as formas de discriminação contra todas as mulheres e meninas em 
toda parte 

5.2 - Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e meninas nas esferas 
públicas e privadas, incluindo o tráfico e exploração sexual e de outros tipos 

5.3 - Eliminar todas as práticas nocivas, como os casamentos prematuros, forçados e de 
crianças e mutilações genitais femininas 

5.4 - Reconhecer e valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado, por 
meio da disponibilização de serviços públicos, infraestrutura e políticas de proteção social, 
bem como a promoção da responsabilidade compartilhada dentro do lar e da família, 
conforme os contextos nacionais 

5.5 - Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades 
para a liderança em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, econômica e 
pública 

5.6 - Assegurar o acesso universal à saúde sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos, 
como acordado em conformidade com o Programa de Ação da Conferência Internacional 
sobre População e Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de Pequim e os 
documentos resultantes de suas conferências de revisão 

5.a - Realizar reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos econômicos, bem 
como o acesso a propriedade e controle sobre a terra e outras formas de propriedade, 
serviços financeiros, herança e os recursos naturais, de acordo com as leis nacionais 

5.b - Aumentar o uso de tecnologias de base, em particular as tecnologias de informação e 
comunicação, para promover o empoderamento das mulheres 

5.c - Adotar e fortalecer políticas sólidas e legislação aplicável para a promoção da 
igualdade de gênero e o empoderamento de todas as mulheres e meninas em todos os 
níveis 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L8E

-2G
LT

-553O
-4S

H
T



 

ODS 6 - Garantir disponibilidade e manejo sustentável da água e 

saneamento para todos 

 

6.1 - Até 2030, alcançar o acesso universal e equitativo a água potável e segura para todos 

6.2 - Até 2030, alcançar o acesso a saneamento e higiene adequados e equitativos para 
todos, e acabar com a defecação a céu aberto, com especial atenção para as necessidades 
das mulheres e meninas e daqueles em situação de vulnerabilidade 

6.3 - Até 2030, melhorar a qualidade da água, reduzindo a poluição, eliminando despejo e 
minimizando a liberação de produtos químicos e materiais perigosos, reduzindo à metade a 
proporção de águas residuais não tratadas e aumentando substancialmente a reciclagem e 
reutilização segura globalmente 

6.4 - Até 2030, aumentar substancialmente a eficiência do uso da água em todos os setores 
e assegurar retiradas sustentáveis e o abastecimento de água doce para enfrentar a 
escassez de água, e reduzir substancialmente o número de pessoas que sofrem com a 
escassez de água 

6.5 - Até 2030, implementar a gestão integrada dos recursos hídricos em todos os níveis, 
inclusive via cooperação transfronteiriça, conforme apropriado 

6.6 - Até 2020, proteger e restaurar ecossistemas relacionados com a água, incluindo 
montanhas, florestas, zonas úmidas, rios, aquíferos e lagos 

6.a - Até 2030, ampliar a cooperação internacional e o apoio à capacitação para os países 
em desenvolvimento em atividades e programas relacionados à água e saneamento, 
incluindo a coleta de água, a dessalinização, a eficiência no uso da água, o tratamento de 
efluentes, a reciclagem e as tecnologias de reuso 

6.b - Apoiar e fortalecer a participação das comunidades locais, para melhorar a gestão da 
água e do saneamento 
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ODS 7 - Garantir acesso à energia barata, confiável, sustentável e 

renovável para todos 

 

7.1 - Até 2030, assegurar o acesso universal, confiável, moderno e a preços acessíveis a 
serviços de energia 

7.2 - Até 2030, aumentar substancialmente a participação de energias renováveis na matriz 
energética global 

7.3 - Até 2030, dobrar a taxa global de melhoria da eficiência energética 

7.a - Até 2030, reforçar a cooperação internacional para facilitar o acesso a pesquisa e 
tecnologias de energia limpa, incluindo energias renováveis, eficiência energética e 
tecnologias de combustíveis fósseis avançadas e mais limpas, e promover o investimento 
em infraestrutura de energia e em tecnologias de energia limpa 

7.b - Até 2030, expandir a infraestrutura e modernizar a tecnologia para o fornecimento de 
serviços de energia modernos e sustentáveis para todos nos países em desenvolvimento, 
particularmente nos países menos desenvolvidos, nos pequenos Estados insulares em 
desenvolvimento e nos países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus 
respectivos programas de apoio 
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ODS 8 - Promover o crescimento econômico sustentado, inclusivo e 

sustentável, emprego pleno e produtivo, e trabalho decente para todos 

 

8.1 - Sustentar o crescimento econômico per capita de acordo com as circunstâncias 
nacionais e, em particular, um crescimento anual de pelo menos 7% do produto interno 
bruto (PIB) nos países desenvolvidos 

8.2 - Atingir níveis mais elevados de produtividade das economias por meio da 
diversificação, modernização tecnológica e inovação, inclusive por meio de um foco em 
setores de alto valor agregado e dos setores intensivos em mão de obra 

8.3 - Promover políticas orientadas para o desenvolvimento que apoiem as atividades 
produtivas, geração de emprego decente, empreendedorismo, criatividade e inovação, e 
incentivar a formalização e o crescimento das micro, pequenas e médias empresas, 
inclusive por meio do acesso a serviços financeiros 

8.4 - Melhorar progressivamente, até 2030, a eficiência dos recursos globais no consumo e 
na produção, e empenhar-se para dissociar o crescimento econômico da degradação 
ambiental, de acordo com o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo 
Sustentáveis, com os países desenvolvidos assumindo a liderança 

8.5 - Até 2030, alcançar o emprego pleno e produtivo e trabalho decente todas as mulheres 
e homens, inclusive para os jovens e as pessoas com deficiência, e remuneração igual para 
trabalho de igual valor 

8.6 - Até 2020, reduzir substancialmente a proporção de jovens sem emprego, educação ou 
formação 

8.7 - Tomar medidas imediatas e eficazes para erradicar o trabalho forçado, acabar com a 
escravidão moderna e o tráfico de pessoas, e assegurar a proibição e eliminação das piores 
formas de trabalho infantil, incluindo recrutamento e utilização de crianças-soldado, e até 
2025 acabar com o trabalho infantil em todas as suas formas 

8.8 - Proteger os direitos trabalhistas e promover ambientes de trabalho seguros e 
protegidos para todos os trabalhadores, incluindo os trabalhadores migrantes, em particular 
as mulheres migrantes, e pessoas em empregos precários 

8.9 - Até 2030, elaborar e implementar políticas para promover o turismo sustentável, que 
gera empregos e promove a cultura e os produtos locais 

8.10 - Fortalecer a capacidade das instituições financeiras nacionais para incentivar a 
expansão do acesso aos serviços bancários, de seguros e financeiros para todos 

8.a - Aumentar o apoio da Iniciativa de Ajuda para o Comércio [Aid for Trade] para os países 
em desenvolvimento, particularmente os países menos desenvolvidos, inclusive por meio do 
Quadro Integrado Reforçado para a Assistência Técnica Relacionada com o Comércio para 
os países menos desenvolvidos 

8.b - Até 2020, desenvolver e operacionalizar uma estratégia global para o emprego dos 
jovens e implementar o Pacto Mundial para o Emprego da Organização Internacional do 
Trabalho [OIT] 
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ODS 9 - Construir infraestrutura resiliente, promover a industrialização 

inclusiva e sustentável, e fomentar a inovação 

 

9.1 - Desenvolver infraestrutura de qualidade, confiável, sustentável e resiliente, incluindo 
infraestrutura regional e transfronteiriça, para apoiar o desenvolvimento econômico e bem-
estar humano, com foco no acesso equitativo e a preços acessíveis para todos 

9.2 - Promover a industrialização inclusiva e sustentável e, até 2030, aumentar 
significativamente a participação da indústria no emprego e no produto interno bruto, de 
acordo com as circunstâncias nacionais, e dobrar sua participação nos países de menor 
desenvolvimento relativo 

9.3 - Aumentar o acesso das pequenas indústrias e outras empresas, particularmente em 
países em desenvolvimento, aos serviços financeiros, incluindo crédito acessível e propiciar 
sua integração em cadeias de valor e mercados 

9.4 - Até 2030, modernizar a infraestrutura e reabilitar as indústrias para torná-las 
sustentáveis, com eficiência aumentada no uso de recursos e maior adoção de tecnologias 
e processos industriais limpos e ambientalmente adequados; com todos os países atuando 
de acordo com suas respectivas capacidades 

9.5 - Fortalecer a pesquisa científica, melhorar as capacidades tecnológicas de setores 
industriais em todos os países, particularmente nos países em desenvolvimento, inclusive, 
até 2030, incentivando a inovação e aumentando substancialmente o número de 
trabalhadores de pesquisa e desenvolvimento por milhão de pessoas e os gastos público e 
privado em pesquisa e desenvolvimento 

9.a - Facilitar o desenvolvimento de infraestrutura sustentável e resiliente em países em 
desenvolvimento, por meio de maior apoio financeiro, tecnológico e técnico aos países 
africanos, aos países de menor desenvolvimento relativo, aos países em desenvolvimento 
sem litoral e aos pequenos Estados insulares em desenvolvimento 

9.b - Apoiar o desenvolvimento tecnológico, a pesquisa e a inovação nacionais nos países 
em desenvolvimento, inclusive garantindo um ambiente político propício para, entre outras 
coisas, diversificação industrial e agregação de valor às commodities 

9.c - Aumentar significativamente o acesso às tecnologias de informação e comunicação e 
empenhar-se para procurar ao máximo oferecer acesso universal e a preços acessíveis à 
internet nos países menos desenvolvidos, até 2020 
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ODS 10 - Reduzir a desigualdade dentro dos países e entre eles 

 

10.1 - Até 2030, progressivamente alcançar e sustentar o crescimento da renda dos 40% da 
população mais pobre a uma taxa maior que a média nacional 

10.2 - Até 2030, empoderar e promover a inclusão social, econômica e política de todos, 
independentemente da idade, gênero, deficiência, raça, etnia, origem, religião, condição 
econômica ou outra 

10.3 - Garantir a igualdade de oportunidades e reduzir as desigualdades de resultados, 
inclusive por meio da eliminação de leis, políticas e práticas discriminatórias e da promoção 
de legislação, políticas e ações adequadas a este respeito 

10.4 - Adotar políticas, especialmente fiscal, salarial e de proteção social, e alcançar 
progressivamente uma maior igualdade 

10.5 - Melhorar a regulamentação e monitoramento dos mercados e instituições financeiras 
globais e fortalecer a implementação de tais regulamentações 

10.6 - Assegurar uma representação e voz mais forte dos países em desenvolvimento em 
tomadas de decisão nas instituições econômicas e financeiras internacionais globais, a fim 
de produzir instituições mais eficazes, críveis, responsáveis e legítimas 

10.7.1 - Custo de recrutamento suportado pelo empregado em proporção do rendimento 
anual auferido no país de destino 

10.a - Implementar o princípio do tratamento especial e diferenciado para países em 
desenvolvimento, em particular os países menos desenvolvidos, em conformidade com os 
acordos da OMC 

10.b - Incentivar a assistência oficial ao desenvolvimento e fluxos financeiros, incluindo o 
investimento externo direto, para os Estados onde a necessidade é maior, em particular os 
países menos desenvolvidos, os países africanos, os pequenos Estados insulares em 
desenvolvimento e os países em desenvolvimento sem litoral, de acordo com seus planos e 
programas nacionais 

10.c - Até 2030, reduzir para menos de 3% os custos de transação de remessas dos 
migrantes e eliminar os corredores de remessas com custos superiores a 5% 
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ODS 11 - Cidades e Comunidades Sustentáveis : Tornar as cidades e os 

assentamentos humanos inclusivos, seguros, resilientes e sustentáveis 

 

11.1 - Até 2030, garantir o acesso de todos à habitação segura, adequada e a preço 
acessível, e aos serviços básicos e urbanizar as favelas 

11.2 - Até 2030, proporcionar o acesso a sistemas de transporte seguros, acessíveis, 
sustentáveis e a preço acessível para todos, melhorando a segurança rodoviária por meio 
da expansão dos transportes públicos, com especial atenção para as necessidades das 
pessoas em situação de vulnerabilidade, mulheres, crianças, pessoas com deficiência e 
idosos 

11.3 - Até 2030, aumentar a urbanização inclusiva e sustentável, e as capacidades para o 
planejamento e gestão de assentamentos humanos participativos, integrados e 
sustentáveis, em todos os países 

11.4 - Fortalecer esforços para proteger e salvaguardar o patrimônio cultural e natural do 
mundo 

11.5 - Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o número de pessoas 
afetadas por catástrofes e substancialmente diminuir as perdas econômicas diretas 
causadas por elas em relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres 
relacionados à água, com o foco em proteger os pobres e as pessoas em situação de 
vulnerabilidade 

11.6 - Até 2030, reduzir o impacto ambiental negativo per capita das cidades, inclusive 
prestando especial atenção à qualidade do ar, gestão de resíduos municipais e outros 

11.7 - Até 2030, proporcionar o acesso universal a espaços públicos seguros, inclusivos, 
acessíveis e verdes, particularmente para as mulheres e crianças, pessoas idosas e 
pessoas com deficiência 

11.a - Apoiar relações econômicas, sociais e ambientais positivas entre áreas urbanas, peri-
urbanas e rurais, reforçando o planejamento nacional e regional de desenvolvimento 

11.b - Até 2020, aumentar substancialmente o número de cidades e assentamentos 
humanos adotando e implementando políticas e planos integrados para a inclusão, a 
eficiência dos recursos, mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a 
desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco de Sendai para a Redução 
do Risco de Desastres 2015-2030, o gerenciamento holístico do risco de desastres em 
todos os níveis 

11.c - Apoiar os países menos desenvolvidos, inclusive por meio de assistência técnica e 
financeira, para construções sustentáveis e resilientes, utilizando materiais locais 
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ODS 12 - Assegurar padrões de produção e de consumo sustentáveis 

 

12.1 - Implementar o Plano Decenal de Programas sobre Produção e Consumo 
Sustentáveis, com todos os países tomando medidas, e os países desenvolvidos assumindo 
a liderança, tendo em conta o desenvolvimento e as capacidades dos países em 
desenvolvimento 

12.2 - Até 2030, alcançar a gestão sustentável e o uso eficiente dos recursos naturais 

12.3 - Até 2030, reduzir pela metade o desperdício de alimentos per capita mundial, nos 
níveis de varejo e do consumidor, e reduzir as perdas de alimentos ao longo das cadeias de 
produção e abastecimento, incluindo as perdas pós-colheita 

12.4 - Até 2020, alcançar o manejo ambientalmente saudável dos produtos químicos e todos 
os resíduos, ao longo de todo o ciclo de vida destes, de acordo com os marcos 
internacionais acordados, e reduzir significativamente a liberação destes para o ar, água e 
solo, para minimizar seus impactos negativos sobre a saúde humana e o meio ambiente 

12.5 - Até 2030, reduzir substancialmente a geração de resíduos por meio da prevenção, 
redução, reciclagem e reuso 

12.6 - Incentivar as empresas, especialmente as empresas grandes e transnacionais, a 
adotar práticas sustentáveis e a integrar informações de sustentabilidade em seu ciclo de 
relatórios 

12.7 - Promover práticas de compras públicas sustentáveis, de acordo com as políticas e 
prioridades nacionais 

12.8 - Até 2030, garantir que as pessoas, em todos os lugares, tenham informação relevante 
e conscientização para o desenvolvimento sustentável e estilos de vida em harmonia com a 
natureza 

12.a - Apoiar países em desenvolvimento a fortalecer suas capacidades científicas e 
tecnológicas para mudar para padrões mais sustentáveis de produção e consumo 

12.b - Desenvolver e implementar ferramentas para monitorar os impactos do 
desenvolvimento sustentável para o turismo sustentável, que gera empregos, promove a 
cultura e os produtos locais 

12.c - Racionalizar subsídios ineficientes aos combustíveis fósseis, que encorajam o 
consumo exagerado, eliminando as distorções de mercado, de acordo com as 
circunstâncias nacionais, inclusive por meio da reestruturação fiscal e a eliminação gradual 
desses subsídios prejudiciais, caso existam, para refletir os seus impactos ambientais, tendo 
plenamente em conta as necessidades específicas e condições dos países em 
desenvolvimento e minimizando os possíveis impactos adversos sobre o seu 
desenvolvimento de uma forma que proteja os pobres e as comunidades afetadas 
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ODS 13 - Tomar medidas urgentes para combater a mudança do clima e 

seus impactos 

 

13.1 - Reforçar a resiliência e a capacidade de adaptação a riscos selecionados ao clima e 
às catástrofes naturais em todos os países 

13.2 - Integrar medidas da mudança do clima nas políticas, estratégias e planejamentos 
nacionais 

13.3 - Melhorar a educação, aumentar a conscientização e a capacidade humana e 
institucional sobre mitigação, adaptação, redução de impacto e alerta precoce da mudança 
do clima 

13.a - Implementar o compromisso assumido pelos países desenvolvidos partes da 
Convenção Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima [UNFCCC] para a meta de 
mobilizar conjuntamente US$ 100 bilhões por ano a partir de 2020, de todas as fontes, para 
atender às necessidades dos países em desenvolvimento, no contexto das ações de 
mitigação significativas e transparência na implementação; e operacionalizar plenamente o 
Fundo Verde para o Clima por meio de sua capitalização o mais cedo possível 

13.b - Promover mecanismos para a criação de capacidades para o planejamento 
relacionado à mudança do clima e à gestão eficaz, nos países menos desenvolvidos, 
inclusive com foco em mulheres, jovens, comunidades locais e marginalizadas 
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ODS 14 - Conservação e uso sustentável dos oceanos, dos mares e dos 

recursos marinhos para o desenvolvimento sustentável 

 

14.1 - Até 2025, prevenir e reduzir significativamente a poluição marinha de todos os tipos, 
especialmente a advinda de atividades terrestres, incluindo detritos marinhos e a poluição 
por nutrientes 

14.2 - Até 2020, gerir de forma sustentável e proteger os ecossistemas marinhos e costeiros 
para evitar impactos adversos significativos, inclusive por meio do reforço da sua 
capacidade de resiliência, e tomar medidas para a sua restauração, a fim de assegurar 
oceanos saudáveis e produtivos 

14.3 - Minimizar e enfrentar os impactos da acidificação dos oceanos, inclusive por meio do 
reforço da cooperação científica em todos os níveis 

14.4 - Até 2020, efetivamente regular a coleta, e acabar com a sobrepesca, ilegal, não 
reportada e não regulamentada e as práticas de pesca destrutivas, e implementar planos de 
gestão com base científica, para restaurar populações de peixes no menor tempo possível, 
pelo menos a níveis que possam produzir rendimento máximo sustentável, como 
determinado por suas características biológicas 

14.5 - Até 2020, conservar pelo menos 10% das zonas costeiras e marinhas, de acordo com 
a legislação nacional e internacional, e com base na melhor informação científica disponível 

14.6 - Até 2020, proibir certas formas de subsídios à pesca, que contribuem para a 
sobrecapacidade e a sobrepesca, e eliminar os subsídios que contribuam para a pesca 
ilegal, não reportada e não regulamentada, e abster-se de introduzir novos subsídios como 
estes, reconhecendo que o tratamento especial e diferenciado adequado e eficaz para os 
países em desenvolvimento e os países menos desenvolvidos deve ser parte integrante da 
negociação sobre subsídios à pesca da Organização Mundial do Comércio 

14.7 - Até 2030, aumentar os benefícios econômicos para os pequenos Estados insulares 
em desenvolvimento e os países menos desenvolvidos, a partir do uso sustentável dos 
recursos marinhos, inclusive por meio de uma gestão sustentável da pesca, aquicultura e 
turismo 

14.a - Aumentar o conhecimento científico, desenvolver capacidades de pesquisa e 
transferir tecnologia marinha, tendo em conta os critérios e orientações sobre a 
Transferência de Tecnologia Marinha da Comissão Oceanográfica Intergovernamental, a fim 
de melhorar a saúde dos oceanos e aumentar a contribuição da biodiversidade marinha 
para o desenvolvimento dos países em desenvolvimento, em particular os pequenos 
Estados insulares em desenvolvimento e os países menos desenvolvidos 

14.b - Proporcionar o acesso dos pescadores artesanais de pequena escala aos recursos 
marinhos e mercados 

14.c - Assegurar a conservação e o uso sustentável dos oceanos e seus recursos pela 
implementação do direito internacional, como refletido na UNCLOS [Convenção das Nações 
Unidas sobre o Direito do Mar], que provê o arcabouço legal para a conservação e utilização 
sustentável dos oceanos e dos seus recursos, conforme registrado no parágrafo 158 do 
“Futuro Que Queremos” 
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ODS 15 - Proteger, recuperar e promover o uso sustentável dos 

ecossistemas terrestres, gerir de forma sustentável as florestas, combater 

a desertificação, deter e reverter a degradação da terra e deter a perda de 

biodiversidade 

 

15.1 - Até 2020, assegurar a conservação, recuperação e uso sustentável de ecossistemas 
terrestres e de água doce interiores e seus serviços, em especial florestas, zonas úmidas, 
montanhas e terras áridas, em conformidade com as obrigações decorrentes de acordos 
internacionais 

15.2 - Até 2020, promover a implementação da gestão sustentável de todos os tipos de 
florestas, deter o desmatamento, restaurar florestas degradadas e aumentar 
substancialmente o florestamento e o reflorestamento globalmente 

15.3 - Até 2030, combater a desertificação, restaurar a terra e o solo degradado, incluindo 
terrenos afetados pela desertificação, secas e inundações, e lutar para alcançar um mundo 
neutro em termos de degradação do solo 

15.4 - Até 2030, assegurar a conservação dos ecossistemas de montanha, incluindo a sua 
biodiversidade, para melhorar a sua capacidade de proporcionar benefícios que são 
essenciais para o desenvolvimento sustentável 

15.5 - Tomar medidas urgentes e significativas para reduzir a degradação de habitat 
naturais, deter a perda de biodiversidade e, até 2020, proteger e evitar a extinção de 
espécies ameaçadas 

15.6 - Garantir uma repartição justa e equitativa dos benefícios derivados da utilização dos 
recursos genéticos e promover o acesso adequado aos recursos genéticos 

15.7 - Tomar medidas urgentes para acabar com a caça ilegal e o tráfico de espécies da 
flora e fauna protegidas e abordar tanto a demanda quanto a oferta de produtos ilegais da 
vida selvagem 

15.8 - Até 2020, implementar medidas para evitar a introdução e reduzir significativamente o 
impacto de espécies exóticas invasoras em ecossistemas terrestres e aquáticos, e controlar 
ou erradicar as espécies prioritárias 

15.9 - Até 2020, integrar os valores dos ecossistemas e da biodiversidade ao planejamento 
nacional e local, nos processos de desenvolvimento, nas estratégias de redução da pobreza 
e nos sistemas de contas 

15.a - Mobilizar e aumentar significativamente, a partir de todas as fontes, os recursos 
financeiros para a conservação e o uso sustentável da biodiversidade e dos ecossistemas 

15.b - Mobilizar recursos significativos de todas as fontes e em todos os níveis para financiar 
o manejo florestal sustentável e proporcionar incentivos adequados aos países em 
desenvolvimento para promover o manejo florestal sustentável, inclusive para a 
conservação e o reflorestamento 

15.c - Reforçar o apoio global para os esforços de combate à caça ilegal e ao tráfico de 
espécies protegidas, inclusive por meio do aumento da capacidade das comunidades locais 
para buscar oportunidades de subsistência sustentável 

 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L8E

-2G
LT

-553O
-4S

H
T



 

ODS 16 - Promover sociedades pacíficas e inclusivas para o 

desenvolvimento sustentável, proporcionar o acesso à justiça para todos 

e construir instituições eficazes, responsáveis e inclusivas em todos os 

níveis 

 

16.1 - Reduzir significativamente todas as formas de violência e as taxas de mortalidade 
relacionada em todos os lugares 

16.2 - Acabar com abuso, exploração, tráfico e todas as formas de violência e tortura contra 
crianças 

16.3 - Promover o Estado de Direito, em nível nacional e internacional, e garantir a 
igualdade de acesso à justiça para todos 

16.4 - Até 2030, reduzir significativamente os fluxos financeiros e de armas ilegais, reforçar 
a recuperação e devolução de recursos roubados e combater todas as formas de crime 
organizado 

16.5 - Reduzir substancialmente a corrupção e o suborno em todas as suas formas 

16.6 - Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes em todos os níveis 

16.7 - Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e representativa em 
todos os níveis 

16.8 - Ampliar e fortalecer a participação dos países em desenvolvimento nas instituições de 
governança global 

16.9 - Até 2030, fornecer identidade legal para todos, incluindo o registro de nascimento 

16.10 - Assegurar o acesso público à informação e proteger as liberdades fundamentais, em 
conformidade com a legislação nacional e os acordos internacionais 

16.a - Fortalecer as instituições nacionais relevantes, inclusive por meio da cooperação 
internacional, para a construção de capacidades em todos os níveis, em particular nos 
países em desenvolvimento, para a prevenção da violência e o combate ao terrorismo e ao 
crime 

16.b - Promover e fazer cumprir leis e políticas não discriminatórias para o desenvolvimento 
sustentável 
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ODS 17 - Parcerias e Meios de Implementação: fortalecer os meios de 

implementação e revitalizar a parceria global para o desenvolvimento 

sustentável 

 

17.1 - Fortalecer a mobilização de recursos internos, inclusive por meio do apoio 
internacional aos países em desenvolvimento, para melhorar a capacidade nacional para 
arrecadação de impostos e outras receitas 

17.2 - Países desenvolvidos implementarem plenamente os seus compromissos em matéria 
de assistência oficial ao desenvolvimento [AOD], inclusive fornecer 0,7% da renda nacional 
bruta [RNB] em AOD aos países em desenvolvimento, dos quais 0,15% a 0,20% para os 
países menos desenvolvidos; provedores de AOD são encorajados a considerar a definir 
uma meta para fornecer pelo menos 0,20% da renda nacional bruta em AOD para os países 
menos desenvolvidos (NÃO SE APLICA AO BRASIL) 

17.3 - Mobilizar recursos financeiros adicionais para os países em desenvolvimento a partir 
de múltiplas fontes 

17.4 - Ajudar os países em desenvolvimento a alcançar a sustentabilidade da dívida de 
longo prazo por meio de políticas coordenadas destinadas a promover o financiamento, a 
redução e a reestruturação da dívida, conforme apropriado, e tratar da dívida externa dos 
países pobres altamente endividados para reduzir o superendividamento 

17.5 - Adotar e implementar regimes de promoção de investimentos para os países menos 
desenvolvidos 

17.6 - Melhorar a cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular regional e internacional e o 
acesso à ciência, tecnologia e inovação, e aumentar o compartilhamento de conhecimentos 
em termos mutuamente acordados, inclusive por meio de uma melhor coordenação entre os 
mecanismos existentes, particularmente no nível das Nações Unidas, e por meio de um 
mecanismo de facilitação de tecnologia global 

17.7 - Promover o desenvolvimento, a transferência, a disseminação e a difusão de 
tecnologias ambientalmente corretas para os países em desenvolvimento, em condições 
favoráveis, inclusive em condições concessionais e preferenciais, conforme mutuamente 
acordado 

17.8 - Operacionalizar plenamente o Banco de Tecnologia e o mecanismo de capacitação 
em ciência, tecnologia e inovação para os países menos desenvolvidos até 2017, e 
aumentar o uso de tecnologias de capacitação, em particular das tecnologias de informação 
e comunicação 

17.9 - Reforçar o apoio internacional para a implementação eficaz e orientada da 
capacitação em países em desenvolvimento, a fim de apoiar os planos nacionais para 
implementar todos os objetivos de desenvolvimento sustentável, inclusive por meio da 
cooperação Norte-Sul, Sul-Sul e triangular 

17.10 - Promover um sistema multilateral de comércio universal, baseado em regras, aberto, 
não discriminatório e equitativo no âmbito da Organização Mundial do Comércio, inclusive 
por meio da conclusão das negociações no âmbito de sua Agenda de Desenvolvimento de 
Doha 

17.11 - Aumentar significativamente as exportações dos países em desenvolvimento, em 
particular com o objetivo de duplicar a participação dos países menos desenvolvidos nas 
exportações globais até 2020 
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17.12 - Concretizar a implementação oportuna de acesso a mercados livres de cotas e 
taxas, de forma duradoura, para todos os países menos desenvolvidos, de acordo com as 
decisões da OMC, inclusive por meio de garantias de que as regras de origem preferenciais 
aplicáveis às importações provenientes de países menos desenvolvidos sejam 
transparentes e simples, e contribuam para facilitar o acesso ao mercado 

17.13 - Aumentar a estabilidade macroeconômica global, inclusive por meio da coordenação 
e da coerência de políticas 

17.14 - Aumentar a coerência das políticas para o desenvolvimento sustentável 

17.15 - Respeitar o espaço político e a liderança de cada país para estabelecer e 
implementar políticas para a erradicação da pobreza e o desenvolvimento sustentável 

17.16 - Reforçar a parceria global para o desenvolvimento sustentável, complementada por 
parcerias multissetoriais que mobilizem e compartilhem conhecimento, expertise, tecnologia 
e recursos financeiros, para apoiar a realização dos objetivos do desenvolvimento 
sustentável em todos os países, particularmente nos países em desenvolvimento 

17.17 - Incentivar e promover parcerias públicas, público-privadas e com a sociedade civil 
eficazes, a partir da experiência das estratégias de mobilização de recursos dessas 
parcerias 

17.18 - Até 2020, reforçar o apoio à capacitação para os países em desenvolvimento, 
inclusive para os países menos desenvolvidos e pequenos Estados insulares em 
desenvolvimento, para aumentar significativamente a disponibilidade de dados de alta 
qualidade, atuais e confiáveis, desagregados por renda, gênero, idade, raça, etnia, status 
migratório, deficiência, localização geográfica e outras características relevantes em 
contextos nacionais 

17.19 - Até 2030, valer-se de iniciativas existentes para desenvolver medidas do progresso 
do desenvolvimento sustentável que complementem o produto interno bruto [PIB] e apoiem 
a capacitação estatística nos países em desenvolvimento 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

UNTDADE REGIoNAL DE MARíun - uR-4

R¡ou¡srÇÂo

Destinatária: Prefeitura Municipal de Assis

Requisitamos, nos termos das lnstruções TC no 0212016 e da
Lei Complementar no 709, de 1411193 (artigo 25), para elucidação de aspectos pertinentes
à fiscalização das contas do exercício de 2019, relativas à área de Saúde do Município,
tendo por base apurações e sugestões da Comissão de Assuntos Relevantes no
00112019, da Câmara Municipal de Assis, as informações e esclarecimentos seguintes:

Em relacäo às aouracöes da issão de Assuntos Relevantes. informar/esclarecer:

1. Em 2019 houve demanda não atendida de medicamentos de uso contínuo nas
unidades de dispensação da rede municipal? Em caso positivo, quais os principais
fatores que motivaram a falta desses medicamentos para distribuição aos
usuários;

2. Houve, em 2019, determinação judicial para fornecimento, pela Prefeitura, de
medicamentos de uso comum e/ou continuado?

3. lnformar o montante empenhado pela Prefeitura, em 2019, para aquisições de
medicamentos em decorrência de ordens judiciais e apresentar relação dos
respectivos empenhos;

4. Em 2019 houve aquisições de medicamentos, constantes de relação(ões) de
registro de preços, em estabelecimentos não contemplados na(s) respectiva(s)
ata(s) e por preços superiores aos registrados? Em caso positivo, esclarecer o(s)
motivo(s);

5. Há acompanhamento/fiscalização pela Administração Municipal das atividades
desenvolvidas pela UPA (mediante convênio firmado entre a Prefeitura e a FEMA),
visando assegurar a boa qualidade e eficiência nos atendimentos disponibilizados
à população, em especial quanto à presença de médicos das especialidades
atendidas naquela Unidade? Em caso positivo, detalhar as ações de
a co m pa n h a m e n to/f i s c alização q u e são rea I iza d a s ;

6. Em relação à UBS da Vila Operária, houve providências da Administração
Municipal para correção das impropriedades apuradas pela Comissão de Assuntos
Relevantes da Câmara, consistentes em: não presença de enfermeiro no período
da tarde; Coordenadora não possuía curso superior de enfermagem; falta de
ginecologista para atendimento regular na Unidade; problemas em aparelho e no
processamento de exames de colposcopia; sobrecarga nos atendimentos de
pediatria, em razão de encaminhamentos de pacientes de outras unidades;
inexistência de AVCB das instalações da Unidade e; condições insatisfatórias de
higiene, inclusive com autuação pela Vigilância Sanitária;

7. Em relação ao prédio onde funciona Centro de Especialidades, trata-se
efetivamente de próprio estadual? Em caso positivo, foi firmado algum ajuste para
a realização das reformas/melhorias implementadas?; foram elaborados projeto
þásico e planilha orçamentária dos itens a realizar?; qual o custo total dos serviços
executados?; houve certame licitatório para aquisição dos material eiou para
contratação de serviços de mão de obra?;

Endereço: Rua Professor Francisco Morato, 381 - Bairro São Geraldo * Marília/SP

CEP: 17501-020 - Fone: (14) 3592-1630 - e-mail: ur04@tce.sp,gov.br
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TRIBUNAL DE GONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

UNIDADE REctoNAL DE MARíun - uR-4

8. Houve empenhamento de despesas na área de Saúde, com fundamento no
Decreto Municipal no 7.790, de 27102119, antes de sua efetiva publicação? Em
caso positivo relacioná-las;

9. Esclarecer as circunstâncias em que ocorreram as contratações/nomeaçöes das
farmacêuticas Ana Beatriz Messias Carvalho Neves e Talita Marani Ghisini Silva e
informar as atribuições por elas exercidas;

10.Houve designação, em 2019, de servidores da ârea de Saúde para atuação no
evento FICAR? Em caso positivo relacionar os servidores designados, com os
respectivos períodos de atuação no evento, e apresentar as razões de interesse
público que motivaram as designaçöes;

Em relação às suqestöes apresentadas pela Comissão de Assuntos Relevantes,

lnformar se foram adotas providências pela Administração Municipal (em caso
positivo detalhá-las), no sentido de:

- Exonerar imediatamente as 02 (duas) servidoras comissionadas alocadas nas
dispensadoras de medicamentos, que estariam com vínculo irregular;

- Contratar Coordenadora para a UBS da Vila Operária com formação superior em
enfermagem;

- Vistoriar as UBS da cidade, com o fim de verificar a necessidade de reformas e melhores
condições de trabalho e atendimento;

- Contratar enfermeiro para atender o período da tarde na UBS da Vila Operária;

- Reformar a UBS da Vila Operária, incluindo a modificação da captação das águas
pluviais, pois, em épocas de chuvas, estariam ocorrendo inundações, e também a
captação do lançamento de água dos aparelhos de ar condicionados;

- Transferir o CAPS ll para um prédio em perfeitas condições de uso e segurança;

- Readequar a retaguarda médica da UPA inclusive não permitindo a ocorrência de
plantões simultâneos (presencial ou retaguarda) do mesmo profissional;

- Revisar a gestão da UPA com vistas a um melhor atendimento em todos os âmbitos, ou
seja, na área administrativa e médica;

- Adquirir novas ambulâncias para agilizar o transporte de pacientes;

- Planejar melhorias na aquisição e distribuição de medicamentos com o fim de impedir o
desabastecimento e excessivas compras em farmácias locais sem processo licitatório;

- Acompanhar de maneira mais efetiva a execução orçamentária da área da saúde;

- Elaborar um plano de ação para os gastos até o final de cada exercício, indicando que
não haverá déficit orçamentário/financeiro para a plena continuidade dos serviços de
saúde prestados à população;

- Realizar uma avaliação médica em todos os servidores das UBS e PSF para a
humanização e bem estar dos profissionais, devido ao estresse inerente à profissão e os
desgastes frente às reclamaçöes dos usuários do sistema sobre a saúde;

- Priorizar a prevenção de doenças e a atenção þásica;

- Aumentar as cotas de exames e consultas especializadas, para melhor suprimento da
demanda dos usuários;

- Melhorar o planejamento dos recursos materiais necessários ao bom funcionamento das
unidades, para que não falte material.

Endereço: Rua Professor Francisco Morato, 381 - Bairro São Geraldo - Marília/SP

CEP: 17501-020 - Fone: (14) 3592-1630 - e-mail: ur04@tce.sp.gov.br
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO

UNIDADE REGIoNAL DE MARíun - uR-4

As informações/esclarecimentos requisitados deverão ser
encaminhados a esta Unidade Regional até o dia3110312020, por meio físico ou eletrônico
(nesse caso, os arquivos devem ser apresentados em formato "PDF pesquisável",
acompanhado de ofício, devidamente assinado, atestando a autenticidade das
informações d ig italizadas).

Lembramos que as autoridades e servidores públicos são obrigados,
penas da lei, a atender às requisições do Tribunal de Contas, bem como a permitir
litar as inspeções, conforme disposto no artigo 25, S 1o, da Lei Complementar n.o

e março de

DE
da

CIENTEEM / /2020

Nome:

Cargo/Função:

I
Mårília,09

q,

Endereço: Rua Professor Francisco Morato, 381 - Bairro São Geraldo - Marília/Sp

QEP:17501-020 - Fone: (14) 3592-f æ0 - e-mail: ur04@tce.sp.gov.br

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L99-E

H
16-5S

5O
-3R

S
Y



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L9E

-6A
LT

-5IT
M

-6Z
F

G



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L9E

-6A
LT

-5IT
M

-6Z
F

G

fnava
Realce

fnava
Realce

fnava
Realce

fnava
Realce



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L9E

-6A
LT

-5IT
M

-6Z
F

G

fnava
Realce



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L9E

-6A
LT

-5IT
M

-6Z
F

G

fnava
Realce

fnava
Realce

fnava
Realce



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L9E

-6A
LT

-5IT
M

-6Z
F

G

fnava
Realce



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L9E

-6A
LT

-5IT
M

-6Z
F

G

fnava
Realce

fnava
Realce



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L9E

-6A
LT

-5IT
M

-6Z
F

G



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L9E

-6A
LT

-5IT
M

-6Z
F

G



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L9E

-6A
LT

-5IT
M

-6Z
F

G



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L9E

-6A
LT

-5IT
M

-6Z
F

G



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L9E

-6A
LT

-5IT
M

-6Z
F

G



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L9E

-6A
LT

-5IT
M

-6Z
F

G



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L9E

-6A
LT

-5IT
M

-6Z
F

G



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L9E

-6A
LT

-5IT
M

-6Z
F

G



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L9E

-6A
LT

-5IT
M

-6Z
F

G

ensouza
Realce



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L9E

-6A
LT

-5IT
M

-6Z
F

G

ensouza
Realce

ensouza
Realce



O resultado aqui apresentado possui caráter meramente informativo,

não se prestando para contagem de quaisquer prazos processuais.

Página 1 de 1 - Total de 1 processo encontrado.

Processo nº: 2294/026/15 Matéria: CONTAS MUNICIPAIS . Exercício: 2015

Decisão de 07/11/2017

Conselheiro Dr. Edgard Camargo Rodrigues: Relatório / Voto

Nota taquigráfica

Parecer Publicado no Diário Oficial em 15/12/2017

Decisão de 28/11/2018

Conselheiro Dr. Edgard Camargo Rodrigues: Relatório / Voto

Nota taquigráfica

Parecer Publicado no Diário Oficial em 24/01/2019

Decisão com Trânsito em Julgado em 01/02/2019

Página 1 de 1

Volta para a página anterior.

. TOTAL DE PROCESSOS: 1

Pesquisa de Processos | Tribunal de Contas do Estado de São Paulo https://www.tce.sp.gov.br/processos?xPROCESSO=2294/026/15

1 of 2 02/04/2019 08:24

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
.

P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar

docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-U

L6P
-2L2H

-5J8K
-6F

8B

ensouza
Realce

ensouza
Realce

ensouza
Realce

ensouza
Realce

ensouza
Realce



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES 
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INTERNET: www.tce.sp.gov.br - E-MAIL: gcecr@tce.sp.gov.br 

P A R E C E R 

 

TC-02294/026/15 

Prefeitura Municipal: Assis 

Exercício: 2015 

Prefeito: Ricardo Pinheiro Santana 

Advogados: Alexandre Monte Constantino (OAB/SP n° 183.798) e 

Luciana dos Santos Dorta Menegheti (OAB/SP n°155.585), Rosely de 

J. Lemos (OAB/SP n°124.850), Cássio Telles Ferreira Netto (OAB/SP 

n° 107.509), José Américo Lombardi (OAB/SP n° 107.319) e outros 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
A Egrégia Primeira Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão realizada em 7 de novembro de 2017, 

pelo voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Presidente em 

exercício e Relator e Cristiana de Castro Moraes e do Substituto 

de Conselheiro Josué Romero, em conformidade com as 

correspondentes notas taquigráficas, nos termos do artigo 2º, 

inciso II da Lei Complementar nº 709/93 e do artigo 56, inciso II 

do Regimento Interno, decidiu emitir parecer desfavorável à 

aprovação das contas do PREFEITO DE ASSIS, relativas ao exercício 

de 2015, com recomendações e advertências. 

 

Por derradeiro, deliberou pelo envio de cópia do 

Parecer, acompanhada do presente Voto, deverá ser encaminhada ao 

Eminente Auditor Valdenir Antonio Polizeli, relator das contas do 

Instituto de Previdência de Assis do exercício de 2015 para que a 

ausência do recolhimento dos encargos devidos pela Municipalidade 

seja sopesada no bojo dos demonstrativos do Instituto de 

Previdência. 

 

O processo ficará disponível aos interessados para 

vista e extração de cópia, independentemente de requerimento, no 

Cartório do Conselheiro Relator. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 7 de novembro de 2017. 

 

 

     

 

               EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

 Presidente em exercício e Relator 

 

APLICAÇÃO NO ENSINO  25,77% 

DESPESAS COM FUNDEB 100,00% 

MAGISTÉRIO – FUNDEB  74,38% 

DESPESAS COM PESSOAL   51,18% 

APLICAÇÃO NA SAÚDE  29,91% 

DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO   7,05% 
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CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

 

PRIMEIRA CÂMARA DE 07/11/17                ITEM Nº11 

PREFEITURA MUNICIPAL – CONTAS ANUAIS – PARECER 

 

11 TC-02294/026/15 

Prefeitura Municipal: Assis. 

Exercício: 2015. 

Prefeito(s): Ricardo Pinheiro Santana. 

Advogado(s): Alexandre Monte Constantino (OAB/SP n° 

183.798) e Luciana dos Santos Dorta Menegheti 

(OAB/SP n°155.585), Rosely de J. Lemos (OAB/SP 

n°124.850), Cássio Telles Ferreira Netto (OAB/SP n° 

107.509), José Américo Lombardi (OAB/SP n° 107.319) 

e outros. 

Acompanha(m): TC-002294/126/15 e Expediente(s):   

TC-000185/026/16, TC—027396/026/16 e TC-005679/026/16. 

Procurador(es) de Contas: Thiago Pinheiro Lima. 

Fiscalizada por:    UR-4 – DSF-II.     

Fiscalização atual: UR-4 – DSF-II.  

 

RELATÓRIO 

 

Em exame as contas do PREFEITO 

MUNICIPAL DE ASSIS, referentes ao exercício de 2015. 

À vista das falhas anotadas pela Unidade Regional de 

Marília – UR-4 (fls.67/147) apresentou o Responsável, 

Senhor Ricardo Pinheiro Santana, após notificação 

(fl.149), os seguintes esclarecimentos e documentos 

(TC-027594/026/16 – fls.162/239 e Anexo desse expediente e 

TC-020429/026/17 – fls.259/269):   

 

ITEM A.1 - PLANEJAMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS  

- A LDO não prescreve critérios para repasses a 

entidades do terceiro setor;  

Defesa – Todos os recursos repassados estão 

amparados pela Lei n° 6.185, de 8 de julho de 2016, 

que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o 

exercício de 2017. Além disso, todas as entidades 

subvencionadas efetuaram regularmente suas 

prestações de contas. 
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- O Município não editou o Plano de Saneamento 

Básico; o Plano de Gestão Integrada de Resíduos 

Sólidos e o Plano de Mobilidade Urbana. 

Defesa – Os Planos de Saneamento Básico e de Gestão 

Integrada de Resíduos Sólidos foram elaborados e 

submetidos à apreciação dos Conselhos Municipais de 

Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente. Os demais 

planos previstos na Lei de Saneamento Básico serão 

elaborados por meio de Convênio com o Governo do 

Estado. Já o Plano de Mobilidade Urbana encontra-se 

em fase de estudo e elaboração pelos setores 

municipais técnicos competentes. 

 

ITEM A.2 – CONTROLE INTERNO 

- Inexistência de servidor nomeado como Responsável 

pelo Controle Interno. 

Defesa – Após várias e exaustivas consultas aos 

servidores municipais, não houve interesse de nenhum 

deles em assumir a responsabilidade pelo Controle 

Interno. Assim, tão logo transcorra o período 

eleitoral, a Secretaria Municipal de Governo proporá 

a criação de uma gratificação específica a ser 

concedida ao Servidor, como forma de incentivo a 

atuar na função.  

 

ITEM A.3 - ACOMPANHAMENTO DO ENSINO 2015 – 

FISCALIZAÇÃO DE NATUREZA OPERACIONAL DAS REDES 

PÚBLICAS MUNICIPAIS DE ENSINO – CICLO I DO ENSINO 

FUNDAMENTAL 

- A fiscalização operacional ratificou a necessidade 

de implementação de melhorias no Ciclo I do Ensino 

Fundamental público do Município de Assis, no tocante 

aos seguintes aspectos:   

 

- Prédios escolares antigos que requerem reformas; 

Defesa – Em cada uma das escolas, os problemas 

relatados pela Fiscalização foram verificados pela 

Prefeitura e a maioria deles já foi objeto de 

correção, com exceção de reparos de alto custo, como 

a instalação de piso emborrachado na quadra, e de 

situações que a Administração Municipal entendeu 
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adequadas, como o local para refeições e a cozinha, 

onde não há preparo de alimentos, pois a merenda é 

preparada na cozinha piloto. 

 

- Diversas escolas com quadra poliesportiva 

apresentando problemas de manutenção; 

Defesa – Na atual crise financeira enfrentada por 

todos os municípios, a Prefeitura não tem condições 

de arcar com o alto custo do piso emborrachado para 

as quadras poliesportivas. Não obstante, a 

administração providenciou, no exercício de 2015, a 

cobertura das quadras de três escolas. 

 

- Baixa participação dos professores nos cursos 

oferecidos nas modalidades presencial e à distância; 

Defesa – ―A formação continuada dos professores no 

interior da escola é feita coletivamente através das 

reuniões de HE (2 horas de estudo) realizadas 

semanalmente e nas horas individuais onde os 

professores PEB I são orientados individualmente 

pelos coordenadores pedagógicos nas aulas de 

Educação Física e Inglês, ministradas por 

professores especialistas, PEB II. A Secretaria 

Municipal da Educação sempre se preocupou com a 

formação continuada dos professores e no ano de 2015 

proporcionou conforme as necessidades detectadas as 

orientações técnicas necessárias aos professores, 

coordenadores, supervisores e assistentes técnicos 

pedagógicos como demonstra (anexo Item A.3 ‘II’)‖. 

 

- Alta rotatividade de professores e grande 

participação de temporários no corpo docente; 

Defesa – Para minimizar o problema foi realizado 

Concurso de Provas e Títulos para todas as 

categorias de professores e também para 

coordenadores, diretores, supervisores e agentes 

escolares no ano de 2014, Edital de Concurso Público 

n° 03/2014. Dessa forma, ingressaram, em janeiro de 

2015 e 2016, 177 docentes. Entretanto, ainda há 

grande número de licenças e afastamentos, bem como 

faltas excessivas por parte dos professores, que são 

substituídos por temporários. 
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- Percentual elevado de professores com jornada 

extraclasse inferior ao mínimo estabelecido pela Lei 

Federal n° 11.738/08; 

Defesa – ―Em relação a Lei Federal 11.738, de 16 de 

julho de 2008, o Município de Assis aplica a 

referida Lei na sua totalidade quanto ao piso 

nacional, mas até o momento não teve condições 

financeiras de aplicá-la no que diz respeito a 

Jornada de trabalho dos professores‖ (sic). Para 

tanto foi criada comissão especial para analisar e 

realizar a revisão da Lei Complementar n° 6 de 25 de 

abril de 2011 (Estatuto e Plano de Carreira do Magistério 

Público Municipal). 

 

- Número superior a 1/3 dos professores consideram 

que o Plano de Carreira não os estimula a permanecer 

na rede municipal de ensino e a se aperfeiçoar 

profissionalmente; 

Defesa – ―Atualmente existe uma Comissão designada 

através do Decreto n°6635 de 14 de novembro de 2014 

(anexo Item A.3 ‘II’) composta por profissionais de 

todos os segmentos da rede de ensino Municipal, 

analisando e propondo alterações para atualizar o 

Plano de Carreira e torná-lo sustentável. A comissão 

aguarda também as orientações do MEC para capacitar 

a comissão na aplicação da ferramenta 

disponibilizada para elaboração do mesmo‖. 

 

- Índice de 23,35% dos professores que atuam na rede 

pública municipal de ensino cumpre jornada semanal 

acima do limite indicado no Parecer CNE-CEB n.° 

08/2010 (40 horas);  

Defesa – ―O Município de Assis apresenta professores 

com jornada semanal superior a 40 horas, o que se 

justifica pelos seguintes aspectos: - Percentual de 

professores efetivos em duas jornadas 30 horas 

(Ensino fundamental) e 25 horas (ensino infantil); - 

Percentual de professores efetivos em duas jornadas 

de 30 horas (Ensino fundamental). Com a readequação 

do nosso Estatuto e Plano de Carreira do Magistério, 

espera a Prefeitura de Assis minimizar este 
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problema, visto que a questão financeira continua 

sendo a grande barreira para que os professores 

trabalhem da forma como gostariam‖. 

 

- Nenhuma escola possui toda a quantidade de itens 

de instalação física recomendada pelo Conselho 

Nacional de Educação;  

Defesa – ―A Secretaria Municipal da Educação muito 

tem investido: no ensino fundamental foram colocadas 

lousas digitais em todas as salas de 5° e 4° anos em 

2015 e em 2016 serão instaladas nos 3°, 2° e 1° 

anos; no ensino infantil foi adquirido quantidade 

suficiente de brinquedos pedagógicos para suprir as 

necessidades da rede, bem como foram trocados e 

instalados em todas as escolas parques infantis 

novos. Todas as escolas estão dotadas de material de 

áudio como comprova a lista de inventário em anexo‖ 

(sic). 

 

- Grande quantidade de alunos matriculados por 

turma.  

Defesa – ―Apenas três escolas, como a Fiscalização 

constatou, estão com n° de alunos ultrapassando e 

número estabelecido pela lei, uma vez que tem a ver 

com a sua localização, e que os pais fazem questão 

de serem atendidos nas proximidades da residência‖ 

(sic). 

 

ITEM A.4 - ACOMPANHAMENTO DA SAÚDE 2015 – 

FISCALIZAÇÃO SOBRE O PROGRAMA MUNICIPAL DE CONTROLE 

DA DENGUE 

- As análises identificaram falhas e/ou 

oportunidades de melhorias no componente “controle 

vetorial” do programa municipal de controle da 

dengue quanto ao seguinte: 

- O SISPACTO de 2014 e 2015 apresenta indicador 

irrisório constante da Resolução CIT n° 5/2013; 

Defesa – ―O item 52 do SISPACTO, onde se lê 4, leia-

se 87749‖. 

 

- As atividades de controle vetorial não contemplam 

integralmente as atividades rotineiras prescritas 
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nas Diretrizes Nacionais para a Prevenção e Controle 

de Dengue (MS, 2009, p.53/54) e/ou pelo Programa de 

Vigilância e Controle da Dengue do Estado de São 

Paulo (SES/SP, 2010, p.16/26); 

Defesa – ―O município executa duas pesquisas anuais, 

sendo que no primeiro semestre o ADL, e no segundo o 

LIRA. E a SUCEN atua de forma complementar 

executando mais 04 pesquisas anuais, conforme o 

pacto (seguem no anexo 1, relatório do levantamento 

do Município e no anexo 2, o levantamento realizado 

pelo Estado)‖. 

 

- A norma criadora do Comitê Gestor Intersetorial 

sob coordenação da Secretaria Municipal de Saúde não 

define responsabilidades, metas e indicadores de 

acompanhamento de cada área de atuação dos 

representantes, em desacordo com o preconizado nas 

Diretrizes Nacionais para a Prevenção e Controle de 

Dengue (MS, 2009, p.83/84) e atividades rotineiras 

de âmbito municipal segundo a SUCEN; 

Defesa – ―Em virtude da grande transmissão do ano de 

2015, não foi possível a estruturação do comitê de 

combate, uma vez que todos os recursos humanos, 

mecânicos e tecnológicos estavam envolvidos na 

tentativa de romper a transmissão. Salientamos que 

foi realizado com vários segmentos da sociedade, 

tais como, religiosas, associação comercial, escolas 

e associações de bairros, contatos para divulgar 

esta questão e conscientizar‖ (sic). 

 

- A estrutura de controle vetorial do município, no 

que concerne a pessoal está em desacordo com os 

parâmetros preconizados nas Diretrizes Nacionais 

para a Prevenção e Controle de Dengue (MS, 2009, 

p.70; 83/84), pois não há Laboratorista para 

manuseio dos microscópios; 

Defesa – ―No ano de 2014, três agentes de controle 

de endemias foram capacitados pela SUCEN, para a 

função de laboratorista, (seguem no anexo 3, 

declarações do centro de pesquisa SUCEN/Marília)‖. 
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- Não há local específico para a manutenção, lavagem 

e guarda dos equipamentos para aplicação de 

inseticida, consoante as Diretrizes Nacionais para a 

Prevenção e Controle de Dengue (MS, 2009, p. 66); 

Defesa – ―O município possui local específico para a 

manutenção, lavagem e guarda dos equipamentos, tanto 

quanto, para estocagem de inseticidas e larvicidas, 

seguindo os requisitos estabelecidos pelas 

Diretrizes Nacionais para a Prevenção e Controle de 

Dengue (MS, 2009, p. 53/54, 77/78 e 83/84), e pelo 

Programa de Vigilância e Controle da Dengue (SES/SP, 

2010, p. 16/26)‖. 

 

- Diante do indicador irrisório no SISPACTO (4 

imóveis), não há como avaliar se a meta do n° de 

visitas domiciliares foi alcançada. 

Defesa – ―No SISPACTO, item 52, onde se lê 4, leia-

se 87749 imóveis, sendo realizadas 26505 visitas no 

1° ciclo, 28598 no 2° ciclo, 23570 no 3° ciclo, 9076 

no 4° ciclo. (segue no anexo 5, o relatório)”. 

 

SUBITEM B.1.1 - RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

- Déficit na execução orçamentária (7,05%) aumentou 

o déficit financeiro do exercício anterior; 

Defesa – O déficit orçamentário representa valor 

inferior a 1/12 avos da receita, portanto, se situa 

em patamar tolerado por esta Corte de Contas e não 

tem o condão de macular as contas anuais. A 

jurisprudência deste Tribunal relevou situações nas 

quais houve a incidência de déficits financeiros 

análogos ou relativamente maiores. Além disso, 

grande parte das despesas (R$ 9.163.203,72) é 

composta de restos a pagar não processados, 

referentes a convênios firmados com os Governos 

Federal e Estadual cujos recursos não foram 

recebidos no exercício, prejudicando assim os 

resultados orçamentário e financeiro do Município. 

 

- A superestimativa da receita contribuiu para o 

déficit da execução orçamentária; 

Defesa – A arrecadação ficou apenas 4,95% abaixo do 

valor previsto e a Administração não utilizou 
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dotações em valor bem superior às disponíveis no 

orçamento, desta forma a Prefeitura busca gerir as 

finanças públicas de modo responsável. 

 

- Divergência entre o Balanço Orçamentário obtido 

junto ao Sistema AUDESP e o apresentado pela Origem 

quanto ao registro da realização das Receitas; 

Defesa – ―Como se pode verificar no balancete da 

receita o valor arrecadado no exercício de 2015 foi 

de R$ 210.015.255,89, valor esse registrado no 

balanço orçamentário, bem como nas apurações do 

próprio relatório de auditoria. Desta forma, não tem 

como se falar em divergência entre as informações, 

pois em nenhum relatório se encontra valor diferente 

que a arrecadação de R$ 210.015.255,89‖. 

 

- Percentual de abertura de créditos adicionais 

através de Decretos do Executivo, em percentual 

superior ao autorizado pelo Legislativo; 

Defesa – A Fiscalização considerou como base para 

cálculos do limite das alterações orçamentárias 

apenas o valor do orçamento da Prefeitura e da 

Câmara, no total de R$ 210.491.543,65, quando o 

correto seria utilizar o valor do orçamento total do 

município, conforme preleciona o art. 6º da lei 

orçamentária, cujo total é de R$ 265.975.277,65. 

Dessa forma, os cálculos da Administração Municipal 

indicam um percentual de alteração orçamentária de 

4,73%, abaixo do limite estabelecido pela LOA (5%). 

 

- Abertura de créditos adicionais suplementares e 

especiais desprovidos de recursos. 

Defesa – ―As alterações orçamentárias com a fonte de 

recursos de excesso de arrecadação foram realizadas 

após a assinatura de convênios com as esferas de 

Governo Estadual e Federal, que geraram ao município 

a expectativa do ingresso de recursos destes 

convênios”. No decorrer do exercício, a maior parte 

destes recursos não ingressou aos cofres públicos 

municipais, de modo que as respectivas dotações não 

foram utilizadas, conforme se depreende do valor 

apurado a título de economia orçamentária. 
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SUBITEM B.1.2 - RESULTADOS FINANCEIRO, ECONÔMICO E 

SALDO PATRIMONIAL 

- Inconsistências na apuração do Resultado 

Financeiro; 

Defesa – A diferença diz respeito a ajustes de 

exercícios anteriores, que podem ser verificados 

tanto no balanço patrimonial da Prefeitura quanto no 

Sistema AUDESP.  

 

- Contas de curto prazo registradas no Ativo e 

Passivo Permanente. 

Defesa – Ocorreram erros no processamento de algumas 

contas de natureza circulante quando da emissão do 

anexo 14B – Quadro Auxiliar do Balanço Patrimonial 

do Sistema AUDESP. A Prefeitura já solicitou 

regularização. 

 

SUBITEM B.1.3 - DÍVIDA DE CURTO PRAZO 

- Ausência de liquidez para os compromissos de curto 

prazo; 

Defesa – Descontado o montante referente a empenhos 

não liquidados, o passivo financeiro passaria a ser 

de R$ 17.955.614,86, ou seja, menor que o ativo 

disponível (R$ 18.704.696,49), e o índice de 

liquidez imediata passaria a 1,04, demonstrando a 

existência de recursos suficientes para honrar os 

compromissos de curto prazo. 

 

- Divergências entre as peças contábeis da Origem e 

sistema AUDESP; em afronta ao previsto na Resolução 

do Conselho Federal de Contabilidade n.º 1.132/08, 

além do desatendimento aos princípios da 

transparência e da evidenciação contábil e do 

Comunicado SDG 34/2009.  

Defesa – ―Com relação a apresentação da diferença de 

R$ 374.323,19 de diferenças entre os valores do 

AUDESP e dos nossos relatórios, solicitamos aos 

nossos serviços de contabilidade que procedessem os 

ajustes necessários para que o valor de R$ 

374.323,19 referente a férias seja inclusa nos 

restos a pagar, quando ocorrerem nos próximos 
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exercícios. Vale registrar que o valor em nada 

altera a liquidez do Município‖ (sic). 

 

SUBITEM B.1.4 - DÍVIDA DE LONGO PRAZO  

- Passivo Permanente registrado no Balanço 

Patrimonial inconsistente, tendo em vista o registro 

de contas de curto prazo. 

Defesa – ―Como já citamos nas argumentações do item 

B.1.2., ocorreram divergências na elaboração pelo 

Sistema AUDESP do quadro auxiliar do Balanço 

Patrimonial – Anexo 14B‖. 

 

SUBITEM B.1.5 - FISCALIZAÇÃO DAS RECEITAS   

- Inobservância ao princípio da Oportunidade quanto 

ao registro de receitas tributárias. 

Defesa – ―Houveram falhas dos colaboradores do Setor 

de Tesouraria, que realização a conciliação bancária 

das referidas contas bancárias, detectaram o 

ingresso de recursos, porém não os contabilizaram 

dentro do exercício. Ficando essas receitas 

constantes das conciliações bancárias, e 

posteriormente no exercício de 2016, as referidas 

receitas foram devidamente contabilizadas‖ (sic). 

 

SUBITEM B.2.2 – DESPESA DE PESSOAL 

- Incorreções nos registros e na apuração do índice. 

Defesa – Mesmo com as inclusões indevidas da 

Fiscalização, o percentual de despesa com pessoal 

(51,18%) manteve-se dentro do limite. A 

contabilização do aporte para cobertura do déficit 

atuarial está de acordo com a Portaria Conjunta n° 

02/2010 e com o plano de contas do Sistema AUDESP, 

além de não haver imposição legal para incluir tais 

gastos no cômputo das despesas de pessoal. Da mesma 

forma, os dispêndios com serviços terceirizados não 

devem ser considerados, por não se tratar de 

substituição de servidores, mas de atividades 

complementares.   

 

SUBITEM B.3.1 – ENSINO 

- Inadequada gestão dos recursos do FUNDEB, 

apresentando saldo financeiro insuficiente no 
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encerramento do exercício; 

Defesa – ―Tal diferença deve ser proveniente de 

‘encargos previdenciários’, que na maioria das vezes 

são retirados da conta do Fundeb pelo valor bruto, e 

transferidos para a conta movimento da folha de 

pagamento, sendo que, conforme conciliação em algum 

dia determinado, alguns movimentos devem ter sido 

transacionados em duplicidade, e tratando-se de 

conta corrente continuada, tal diferença vem sendo 

transferida nas conciliações ainda não ajustadas de 

fato. Assim, determinamos de imediato a restituição 

dos valores, de forma a sanar por definitivo a 

diferença encontrada, no valor este que fora 

restituído na data de 29/07/2016, conforme 

comprovante que segue em anexo‖ (sic). 

 

- Glosa dos Restos a Pagar não pagos até 31.01.2016. 

Defesa – ―Parece-nos até cabível a exclusão dos 

referidos gastos, todavia, não havendo glosas do 

exercício anterior, que pudessem ser reincluídas, 

REQUEREMOS desde já que a glosa ofertada seja 

reintegrada no cômputo dos gastos do exercício de 

2016, por motivos de justiça‖. 

 

SUBITEM B.3.1.2 – DEMAIS ASPECTOS RELACIONADOS À 

EDUCAÇÃO 

- O Conselho Municipal de Educação e o Conselho de 

Alimentação Escolar não vêm cumprindo as atribuições 

de sua competência. 

Defesa – Os Conselhos são bem atuantes, realizam 

visitas, participam das reuniões, visitam a cozinha 

piloto, acompanham as licitações, e certamente 

apenas não registraram esses momentos. A Prefeitura 

solicitou aos presidentes dos conselhos que adotem 

medidas para aprimorar seus procedimentos, de modo 

que eles passaram a registrar suas ações, visitas e 

diligências, elaborando relatórios.   

 

SUBITEM B.3.3.4 – ROYALTIES 

- Recursos não foram movimentados em contas 

vinculadas. 
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Defesa – ―Os recursos ingressaram em contas 

bancárias que não são específicas destes recursos e 

por esta razão é que a Auditora detectou 

transferências em valores acima dos recebidos pelo 

município. Assim, o município para a utilização 

destes recursos que foram utilizados de forma a 

complementar o pagamento de despesas suportadas pela 

legislação vigente, transferiu esses valores para a 

conta própria do município que efetuou os 

pagamentos”. Os recursos de royalties foram 

creditados pela Secretaria da Fazenda na mesma conta 

bancária em que é depositada a Cota Parte do ICMS e 

os repasses do IPI Exportação. 

 

SUBITEM B.4.1.1 – REGIME ORDINÁRIO (PRECATÓRIOS) 

- Pagamento dos precatórios devidos em 2015 somente 

ocorreu em abril de 2016; 

Defesa – A gestão do Prefeito Ricardo Pinheiro 

herdou expressiva dívida de precatórios da 

administração anterior e, até o final de 2015, 

quitou os débitos referentes aos exercícios de 2009, 

2010, 2011, 2012 e 2013, totalizando R$ 

4.662.701,52. No início de 2016 foi efetuado 

pagamento dos Mapas Orçamentários de 2014 e 2015, no 

importe de R$ 1.049.592,37, razão pela qual não há 

precatórios em atraso a serem pagos pela 

Municipalidade. Ao apreciar as contas do exercício 

de 2013, este Tribunal relevou os pagamentos 

insuficientes de precatórios, considerando os 

esforços do atual gestor para quitar os débitos de 

exercícios anteriores, respeitada a ordem 

cronológica e sem realizar parcelamento. 

 

- Falta de informações quando do preenchimento do 

Mapa de Precatórios no Sistema AUDESP; 

Defesa – ―Realmente houve equívoco no momento do 

preenchimento dos dados no Sistema AUDESP. Como 

informado acima, a Prefeitura de Assis possuía 

débito de precatórios da gestão anterior, alguns 

ainda sub judice, o que gerou conflitos no momento 

de prestar as informações. Atualmente, tendo sido 

pago todo o estoque de precatórios, não haverá 
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dificuldade por parte dos servidores em prestar 

corretamente as informações junto ao Sistema, 

corrigindo o equívoco constatado‖. 

 

- Balanço Patrimonial não registra corretamente as 

pendências judiciais. 

Defesa – ―Com a identificação do erro e para 

corrigir a falha, foram realizados os lançamentos de 

inscrição, a partir de 01 de abril de 2016‖. 

 

SUBITEM B.5.1 – ENCARGOS 

- Não recolhimento de todo o valor devido ao Regime 

Próprio de Previdência; 

- O município não possui o Certificado de 

Regularidade Previdenciária.   

Defesa – Todos os valores descontados da folha de 

pagamento dos servidores foram repassados ao 

Instituto de Previdência, entretanto, as obrigações 

patronais e o aporte para cobertura do déficit 

atuarial foram recolhidos nos meses de setembro, 

outubro, novembro, dezembro e 13° salário. Já os 

demais valores devidos foram objeto do Termo de 

Acordo de Parcelamento e Confissão de Débitos 

Previdenciários n° 00469/2015, que compreendeu a 

dívida existente no final do exercício de 2014, 

assim como o montante relativo aos meses de janeiro, 

fevereiro, março e abril de 2015. Portanto, foram 

adotadas providências para regularizar a situação 

dos encargos sociais devidos ao Regime Próprio de 

Previdência Social. Ademais, é necessário considerar 

que a crise econômica diminuiu significativamente a 

arrecadação municipal, de sorte que a administração 

municipal se viu sem recursos para arcar com seus 

compromissos.  

 

SUBITEM B.6.1 – TESOURARIA 

- Não realização de conciliações bancárias 

periodicamente 

- Conciliações com lançamentos pendentes de acerto 

por vários meses; 

- Ausência de tesoureiro responsável, provido em 

cargo efetivo.  
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Defesa – Foram adotadas medidas para regularização 

dos apontamentos. 

 

SUBITEM B.6.2 – ALMOXARIFADO 

- Local do armazenamento de gêneros alimentícios da 

merenda escolar é inapropriado e necessita de 

reparos urgentes.  

Defesa – Todas as medidas estão sendo tomadas para 

total regularização. 

 

SUBITEM B.6.3 - BENS PATRIMONIAIS 

- Falta do cuidado necessário com o patrimônio 

público. 

Defesa – ―A máquina se encontra realmente em local 

aberto, pois para o conserto da mesma, há 

necessidade de utilização da ponte rolante, que fica 

do lado externo da Oficina localizada na SECRETARIA 

MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO OBRAS E SERVIÇOS. 

Entretanto, foi providenciado uma lona plástica para 

cobrir a referida máquina, conforme foto na próxima 

página. Ressaltamos também que esta Secretaria não 

dispõe de estacionamento coberto para suas máquinas 

de grande porte‖ (sic). 

 

SUBITEM B.8 – ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS 

- Evidências de quebras sem publicação de 

justificativas. 

Defesa – ―O que pode gerar descumprimento da ordem 

cronológica de pagamentos, é que o sistema de 

controle do TCESP – anteriormente o SisOCP, e 

atualmente com a extração de informações diretamente 

do programa AUDESP, estas o fazem de forma linear, 

sendo que o correto seria organizar por fonte de 

recursos, como vem a fazendo a administração, que 

condiciona os pagamentos aos recursos da União, 

Estado e Tesouro, e neste último ainda deparando 

para seus fundos de educação e saúde‖ (sic).  

 

SUBITEM C.2.3 – EXECUÇÃO CONTRATUAL 

- Atas de Registro de Preços nº 110/2014, nº 

111/2014 e nº 109/2015: Não houve a devida 

fiscalização formalizada da execução dos serviços 
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por parte da Administração. 

Defesa – A Origem apresenta os controles de horas 

detalhados e relatórios de empenho. 

 

SUBITEM C.2.4 – EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO 

BÁSICO, COLETA E DISPOSIÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS 

SÓLIDOS 

- SABESP encontra-se prestando serviços ao município 

de Assis sem ajuste/contrato firmado, em mácula à 

legislação vigente; 

Defesa – Foram editados Decretos Municipais prevendo 

regras de transição para esses serviços enquanto não 

for definida sua nova forma de execução. Os trâmites 

para a celebração de um novo contrato de programa 

encontram-se em andamento no âmbito da Companhia de 

Saneamento Básico do Estado de São Paulo – SABESP. 

 

- Local onde os rejeitos aguardam para serem 

transportados é aberto, descoberto e dentro do 

perímetro urbano do Município de Assis. 

Defesa – A destinação final ambientalmente adequada 

dos resíduos é realizada pela empresa Prime 

Ambiental Resíduos Eirelli ME, no Município de 

Quatá-SP. O transporte desses rejeitos deve ser 

realizado em uma carreta transportadora, pois a 

quantidade transportada em um caminhão coletor é 

muito pequena. Sendo assim, é necessário proceder ao 

transbordo dos resíduos, em local situado ao fundo 

de terreno inerte, localizado no Distrito Industrial 

II. 

 

ITEM D.1 – CUMPRIMENTO DAS EXIGÊNCIAS LEGAIS  

- O Serviço de Informação de Cidadão não está 

localizado em lugar com acessibilidade e não foi 

disponibilizado em site; 

Defesa – ―A Secretaria Municipal de Governo está 

estudando um novo espaço no Paço Municipal para 

abrigar o referido Serviço. No entanto, enquanto 

isso não se concretiza, as pessoas com dificuldade 

de locomoção têm sido atendidas pelos servidores no 

próprio saguão, que é acessível‖.  
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- Dificuldade de acesso às informações sobre 

licitações. 

Defesa – As informações concernentes aos 

procedimentos licitatórios, inclusive os respectivos 

editais e resultados, bem como todos os contratos 

celebrados, encontram-se disponíveis na página 

eletrônica do Município (www.assis.sp.gov.br) e 

podem ser acompanhados também por meio do acesso aos 

links do Diário Oficial. 

 

ITEM D.2 – FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO 

SISTEMA AUDESP 

- Inconsistências nas informações prestadas ao 

Sistema. 

Defesa – ―Inicialmente as divergências apuradas nos 

itens B.1.1, B.1.2.1, B.1.3 e B.4.1.1, já foram 

objeto de defesa, criteriosa e analiticamente 

argumentados nos seus itens próprios acima‖ (sic). 

 

SUBITEM D.3.1 - QUADRO DE PESSOAL 

- Manutenção no quadro de pessoal de cargos cujas 

atribuições não condizem com a natureza de cargo 

dito como em comissão. 

Defesa – ―Esclarece-se que esta situação está sendo 

regularizada por meio de projeto de lei de 

reestruturação administrativa, contratado e 

elaborado pela Fundação Getúlio Vargas, que será 

encaminhado à Câmara Municipal de Assis‖. 

 

ITEM D.5 – ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E 

RECOMENDAÇÕES DO TRIBUNAL 

- Descumprimento das recomendações da Casa. 

Defesa – ―Conforme já demonstrado em cada uns dos 

itens apontados pela auditoria é de se mencionar que 

foram regularizados os apontamentos. Portanto, 

inexistindo quaisquer prejuízos ou entraves aos 

trabalhos de fiscalização, entende a Municipalidade 

que restaram observadas as Instruções n° 2/08 e 

Recomendações desse Egrégio Tribunal de Contas, 

aplicando-se ao caso o princípio da 

instrumentalidade das formas, já que a finalidade da 
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apresentação de toda documentação no momento da 

fiscalização restou inteiramente alcançada‖ (sic). 

 

Assessoria Técnica, sob a vertente 

econômico-financeira (fls.241/247), posicionou-se pela 

emissão de parecer desfavorável à aprovação da 

matéria, em razão dos resultados contábeis negativos 

e da falta de recolhimento de parte dos encargos 

sociais devidos ao regime próprio de previdência. 

 

Por conseguinte, ATJ Jurídica (fls. 

248/252) e Chefia de ATJ (fls.253) manifestaram-se 

pela emissão de parecer desfavorável aos balanços em 

apreço. 

 

Da mesma forma, o d. Ministério 

Público de Contas (fls.254/257) opinou pela 

desaprovação dos demonstrativos diante do déficit da 

execução orçamentária equivalente a 7,05% da 

arrecadação sem amparo em superávit financeiro do 

exercício anterior, que fez aumentar em 150,57% o 

déficit financeiro; das excessivas alterações 

orçamentárias (25,47% da despesa fixada); do baixo 

índice de liquidez frente aos compromissos de curto 

prazo; da falta de movimentação dos recursos de 

royalties em conta específica; do insuficiente 

pagamento de precatórios e do recolhimento parcial 

dos encargos sociais devidos ao Regime Próprio de 

Previdência; da ausência de realização de 

conciliações bancárias periodicamente; da quebra da 

ordem cronológica de pagamentos e da existência de 

cargos em comissão que não se enquadram nas 

restritivas hipóteses permitidas pelo artigo 37, V, 

da Constituição Federal. Propôs, ainda, a emissão de 

recomendações
1
 e a formação de autos apartados para 

análise do item C.2.3, referente aos desacertos nas 

execuções contratuais em relação à Ata de Registro 

de Preços (n° 110/2014, n° 111/2014 e n° 109/2015). 

 

Diante das alegações complementares do 

                     
1
 Itens A.1, A.3, A.4, C.2.4, D.1 e D.2. 
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interessado (TC-020429/026/17 – fls.259/269), o d. MPC 

(fls.271/272) reiterou seu posicionamento anterior 

pela emissão de parecer desfavorável, ressaltando 

que o parcelamento posterior dos débitos 

previdenciários ―não ilide a responsabilidade do gestor em 

não efetuar tempestivamente os recolhimentos, o que 

desrespeita o princípio da anualidade‖. Destaca, também, 

os resultados deficitários das peças contábeis, que, 

no seu entender, não devem ser relevados, ainda que 

representem menos de um duodécimo da receita, pois 

tal hipótese não consta do manual ―O Tribunal e a 

Gestão Financeira dos Prefeitos‖. Por fim, argumenta 

que a sequência de resultados negativos do Município 

demonstra que o desequilíbrio ―não é meramente 

conjuntural, mas notoriamente crônico‖.  

 

Acompanham o presente processo de 

contas anuais os seguintes protocolados: 

 

TC nº: 000185/026/16 

Interessado: Cantu Comércio de Pneumáticos Ltda. 

Objeto: 
Solicita providências diante da falta de pagamentos por parte da Prefeitura Municipal de 
Assis 

Procedência: Sim 

 

TC nº: 005679/026/16 

Interessado: Comercial Cirúrgica Rioclarense Ltda. 

Objeto: 
Comunica possíveis irregularidades, no âmbito da Prefeitura Municipal de Assis, 
concernente ao não pagamento de notas fiscais emitidas em 2015, referentes a aquisição 
de medicamentos e produtos médico-hospitalares. 

Procedência
: 

Sim 

 

TC nº: 027396/026/16 

Interessado: 
Ministério Público do Estado de São Paulo – Procurador Geral de Justiça Dr. Gianpaolo 
Poggio Smanio 

Objeto: 

Ofício, subscrito pelo Promotor de Justiça de Assis Antonio Henrique Samponi Barreiros – 
encaminha cópia da recomendação endereçada à Prefeitura Municipal de Assis expedida 
no inquérito civil que apura irregularidades relativas à existência, no quadro de pessoal do 
Município, de funcionários contratados em comissão que exercem funções típicas de 
advocacia pública 

Procedência
: 

Recebido após a conclusão da inspeção. Não obstante, o assunto foi objeto de 
apontamento no item D.3.1 Quadro de Pessoal 

 

Pareceres anteriores: 
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Exercício          Processo Parecer 

2014 TC- 000202/026/14 
Desfavorável – Segunda Câmara – DOE 06/12/2016 – em 
trâmite 

2013 TC-001729/026/13 
Favorável – Primeira Câmara – DOE 14/01/2016 – trânsito 
em julgado em 17/02/2016 

2012 TC-001661/026/12 
Desfavorável – Tribunal Pleno – DOE 23/06/2015 – trânsito 
em julgado em 29/06/2015 

 
É o relatório. 

 

 
GCECR 

CMB 
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TC-002294/026/15 

 

 

VOTO 

 

 

            Título Situação Ref. 

Aplicação no Ensino – CF, art. 212 25,77% (25%) 

FUNDEB – Lei federal nº 11.494/07, art. 21, caput e §2º 100% 
(95% - 
100%) 

Pessoal do Magistério – ADCT da CF, art. 60, XII 74,38% (60%) 

Despesa com Pessoal – LRF, art. 20, III, “b” 51,18% (54%) 

Saúde – ADCT da CF, art. 77, III 29,91% (15%) 

Transferência ao Legislativo – CF, art. 29-A, §2º, I 4,15% 7% 

Plano Municipal de Saneamento Básico – Lei Federal nº 
11.445/07, arts. 11, 17 e 19 

Inexistente  

Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos – 
Lei Federal nº 12.305/10, art.18 

Inexistente  

População 98.415 habitantes  

Execução Orçamentária Déficit  – 7,05% 

Encargos Sociais ao Regime Geral de Previdência Social Recolhidos 

Encargos Sociais ao Regime Próprio de Previdência Social Parcialmente recolhidos 

 
ÍNDICE ASSUNTO RESULTADO 

i-AMB Índice Municipal do Meio Ambiente: Infraestrutura, 
Contingenciamento, Resíduos Sólidos, IQR, Programa 
Ambiental, Plano Municipal de Saneamento. 

B 

i-CIDADE Índice Municipal de Cidades Protegidas: 
Contingenciamento, Infraestrutura, Pessoal, Plano de 
Mobilidade Urbana, SIDEC (DEFESA CIVIL) 

C 

i-EDUC Índice Municipal de Educação: Avaliação Escolar, 
Conselho Municipal de Educação, Infraestrutura, Material 
Escolar, Merenda, Mínimo Constitucional, Plano Municipal 
de Educação, Professor, Transporte Escolar, Uniforme, 
Vagas. 

B 

i-FISCAL Índice Municipal de Gestão Fiscal: Dívida Ativa, Dívida 
Fundada, Execução Orçamentária, Finanças, Gestão 
Fiscal, Precatórios, Transparência. 

B 

i-GOV TI Índice Municipal de Governança de Tecnologia da 
Informação: Diretrizes de TI, Pessoal, Sistema AUDESP, 
Transparência. 

B 

i-PLANEJAMENTO Índice Municipal do Planejamento: Investimento, 
Pessoal, Programas e Metas. 

B 

i-SAÚDE Índice Municipal da Saúde: Atenção Básica, 
Atendimento à População, Campanha, Conselho 
Municipal de Saúde, Equipe de Saúde da Família, 
Infraestrutura, Mínimo Constitucional, Profissionais da 
Saúde. 

B+ 
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RESULTADO DO IEGM- Índice de Eficiência da Gestão Municipal = B 

 
A 

Altamente Efetiva 

B+ 
Muito Efetiva 

B 
Efetiva 

C+ 
Em fase de adequação 

C 
Baixo nível de adequação 

 

Após os devidos ajustes, a aplicação 

no ensino municipal atingiu 25,77% da receita 

resultante de impostos (artigo 212 da CF2).  

 

Quanto ao FUNDEB, 74,38% dos recursos 

foram destinados à valorização do magistério, de 

acordo, portanto, com o disposto no artigo 60, 

inciso XII, do ADCT
3
. Demais, houve a utilização da 

integralidade do montante advindo do referido Fundo, 

no período examinado, como previsto no artigo 21, § 

2º, da Lei Federal nº 11.494/07
4
.  

                     

2
 Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de 

dezoito, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

vinte e cinco por cento, no mínimo, da receita resultante de 

impostos, compreendida a proveniente de transferências, na 

manutenção e desenvolvimento do ensino. 

3
 Art. 60. Até o 14º (décimo quarto) ano a partir da 

promulgação desta Emenda Constitucional, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios destinarão parte dos 

recursos a que se refere o caput do art. 212 da Constituição 

Federal à manutenção e desenvolvimento da educação básica e à 

remuneração condigna dos trabalhadores da educação, 

respeitadas as seguintes disposições: 

 

XII - proporção não inferior a 60% (sessenta por cento) de 

cada Fundo referido no inciso I do caput deste artigo será 

destinada ao pagamento dos profissionais do magistério da 

educação básica em efetivo exercício  

 
4
 Art. 21. Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos 

de complementação da União, serão utilizados pelos Estados, 

pelo Distrito Federal e pelos Municípios, no exercício 

financeiro em que lhes forem creditados, em ações 

consideradas como de manutenção e desenvolvimento do ensino 

para a educação básica pública, conforme disposto no art. 70 

da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996.  

§ 2o Até 5% (cinco por cento) dos recursos recebidos à conta 

dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União 

recebidos nos termos do § 1
o
 do art. 6

o
 desta Lei, poderão 

ser utilizados no 1
o
 (primeiro) trimestre do exercício 
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No entanto, a Fiscalização apurou 

diferença de R$ 172.127,23 entre o saldo financeiro 

do FUNDEB e o valor conciliado em 31/12/2015, 

propondo a restituição da diferença, nos termos do 

artigo 8°, parágrafo único, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal. Em suas justificativas, a 

Origem alegou ter procedido a essa devolução, porém 

não localizamos o comprovante que deveria estar 

anexo. Sendo assim, a matéria deverá ser objeto de 

verificação na próxima visita in loco, sem prejuízo 

de advertência à Municipalidade para que institua 

controle mais eficiente e transparente dos saldos 

financeiros e conciliações do FUNDEB. 

 

A escorreita aplicação dos recursos 

destinados ao ensino reflete-se no conceito 

atribuído à Origem no índice i-EDUC do IEGM, ―B –

Efetiva‖. Porém, ainda há espaço para melhoria, 

notadamente no que concerne à ausência de:  

 

- Aplicação de programa de avaliação 

de rendimento escolar municipal;  

 

- Entrega do kit escolar e do uniforme 

à rede municipal;  

 

- Controle, por meio de relatórios 

elaborados por nutricionista e de atas do Conselho 

de Alimentação Escolar, que ateste as condições da 

cozinha e dos alimentos e o acompanhamento/aceitação 

do cardápio da merenda escolar; 

 

- Programa de inibição ao absenteísmo 

de professores em sala de aula e pesquisa/estudo 

para levantar o número de crianças que necessitavam 

de creches em 2015. 

 

Ademais, necessário que a Origem 

assegure a efetiva atuação dos Conselhos Municipais 

                                                               

imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito 

adicional.  
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de Educação e de Alimentação Escolar, nos termos 

anunciados nas justificativas, com o registro das 

visitas às unidades escolares e verificação da 

documentação comprobatória da aplicação dos 

recursos, bem como análise dos editais de licitação 

para aquisição de produtos para a merenda escolar e 

visitas às periódicas às cozinhas, pelo Conselho de 

Alimentação Escolar. 

 

O Município vem superando as metas do 

IDEB referentes aos anos iniciais do ensino 

fundamental, conforme se depreende do quadro 

abaixo
5
: 

 

Anos iniciais
6
 (4ª série/ 5° ano) 

Município 

Assis 

Ideb Observado  Metas Projetadas 

2007 2009 2011 2013 2015 2007 2009 2011 2013 2015 2017 2019 

5.0 5.8 6.1 6.0 6.5 4.7 5.1 5.5 5.7 6.0 6.2  6.5 

 

 

Por outro lado, a Municipalidade não 

obteve nota quanto aos anos finais do Ensino 

Fundamental, por não ter participado ou atendido aos 

requisitos necessários para ter o desempenho 

calculado. Recomendável, portanto, que a Origem 

busque assegurar sua participação e o preenchimento 

dos requisitos para obtenção de nota no IDEB para os 

últimos anos do Ensino Fundamental. 

 

Ademais, fiscalização operacional 

detectou problemas nas instalações físicas de 

algumas escolas, que necessitam de reformas, 

principalmente nas cozinhas, banheiros e quadras 

poliesportivas. Nesse contexto, as justificativas da 

Origem noticiaram a realização de reparos, que 

                     
5
 Fonte: http://ideb.inep.gov.br/ 

 
6
 Não há resultados disponíveis para os anos finais do Ensino 

Fundamental. 
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deverão ser objeto de verificação na próxima visita 

in loco. 

 

Verificou-se também que as unidades 

escolares não possuem todos os itens de instalação 

física, coleções e materiais bibliográficos e 

equipamentos de áudio, vídeo e foto recomendados 

pelo Conselho Nacional de Educação, o que reforça a 

necessidade de melhorar a infraestrutura e os 

recursos didáticos disponíveis, adotando-se 

planejamento consistente que se reflita na elevação 

da qualidade do ensino na rede municipal. 

 

Constatou-se, ainda, alta rotatividade 

de professores, parte dos quais realiza jornadas 

excessivas de trabalho (superior a 40 horas semanais), 

situações que demandam atenção por parte do 

Município. 

 

No tocante ao número de estudantes e à 

área em sala de aula por aluno, verificou-se que 

algumas unidades escolares excedem o recomendado 

pelo Conselho Nacional de Educação (24 alunos e 1,875 

m
2
 por aluno). Trata-se de parâmetros importantes para 

a qualidade do ensino, razão pela qual a 

Municipalidade deverá promover estudos necessários e 

empregar mecanismos de planejamento para reduzir o 

tamanho das turmas do ensino fundamental que excedam 

24 alunos. 

 

Recomenda-se à Origem, portanto, a 

promoção das necessárias melhorias no ensino, 

corrigindo os problemas identificados.  

 

À saúde municipal direcionaram-se 

29,91% da receita de impostos, percentual superior 

ao mínimo exigido pelo artigo 77 do ADCT
7
. E mais, 

                     

 
7
 Art.77. (...) 

III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, quinze 

por cento do produto da arrecadação dos impostos a que se 
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os recursos do setor foram movimentados em contas 

bancárias próprias do ―Fundo Municipal de Saúde‖ e a 

gestão da área mereceu aprovação do Conselho 

Municipal de Saúde.   

 

O Município recebeu o conceito ―B+ - 

Muito Efetiva‖ no i-SAÚDE do IEGM. No entanto, ainda 

há espaço para aprimoramento, principalmente quanto 

à necessidade de: 

 

- Realização de controle do tempo de 

atendimento dos pacientes nas Unidades Básicas de 

Saúde; disponibilizar serviço de agendamento de 

consulta médica à distância;  

 

- Providenciar o Auto de Vistoria do 

Corpo de Bombeiros para a totalidade dos locais de 

atendimento médico-hospitalar municipal; 

 

- Instituir controle de frequência com 

ponto eletrônico e implantar a Ouvidoria da Saúde.  

 
Além disso, fiscalização operacional 

da saúde identificou falhas e oportunidades de 

melhoria no componente controle vetorial do programa 

municipal de controle da dengue relativas a: 

planejamento (falta de adoção de metas e indicadores 

compatíveis); execução das atividades rotineiras 

(pesquisa larvária amostral bimestral e o levantamento de 

índice amostral em ciclos quadrimestrais foram efetuados 

apenas semestralmente); estrutura (norma criadora do Comitê 

Gestor Intersetorial não define responsabilidades, metas e 

indicadores de acompanhamento de cada área de atuação) 

insuficiência de quadro de pessoal; local inadequado 

para guarda e armazenamento de insumos e 

equipamentos e falta de pesquisa entomológica por 

meio levantamento de índices. 

 

                                                               

refere o art. 156 e dos recursos de que tratam os arts. 158 e 

159, inciso I, alínea b e § 3º. 
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Dessa forma, recomendável que a 

Municipalidade adote plenamente as disposições 

contidas nas Diretrizes Nacionais para a Prevenção e 

Controle de Dengue (MS, 2009) e no Programa de 

Vigilância e Controle da Dengue (SES/SP, 2010). 

 

O abastecimento e a distribuição de 

água, bem como a coleta e o tratamento de esgoto, 

são realizados pela Companhia de Saneamento Básico 

do Estado de São Paulo - SABESP. Porém, o prazo do 

respectivo contrato de concessão expirou em julho de 

2010, de sorte que o executivo municipal deverá 

adotar providências para formalização de novo 

ajuste.   

 

Já os serviços de coleta de rejeitos e 

resíduos sólidos são prestados diretamente pelo 

Município e a disposição final é executada por 

empresa contratada (J. O. L. Vaderramas – ME)8. Tendo em 

vista que essa disposição final dos resíduos é 

realizada em outro Município, a Prefeitura de Assis 

utiliza estação de transbordo, que, embora possua 

licença de operação concedida pela Companhia 

Ambiental do Estado de São Paulo – CETESB, é objeto 

de Ação Civil Pública proposta pelo Ministério 

Público do Estado de São Paulo, em que se aguarda a 

realização de perícia para apurar se o transbordo e 

sua locomoção estão dentro das normais legais. Sendo 

assim, a matéria deverá ser acompanhada nas próximas 

inspeções in loco. 

 
No índice i-AMB do IEGM, o Município 

recebeu o conceito ―B+ - Muito Efetiva‖. Entretanto, 

ainda há espaço para aprimoramento, notadamente no 

que concerne à ausência de: ações e medidas de 

contingenciamento para provisão de água potável e de 

uso comum para a rede municipal de ensino e saúde; 

plano emergencial com ações para fornecimento de 

                     
8
 Contrato nº 60/2014 (Pregão nº 131/2014), com validade de 

12 meses, contados a partir de 22.12.2014, sob análise desta 

Corte nos autos do TC-00086/004/15. 
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água potável à população em caso de escassez; plano 

municipal de saneamento básico; habilitação junto ao 

Conselho Estadual do Meio Ambiente - CONSEMA para 

licenciar os empreendimentos de impacto local e 

Plano de Resíduos da Construção Civil.  

 

Por fim, o indicador do IEGM i-CIDADE, 

que obteve conceito ―C – Baixo Nível de Adequação, 

aponta insatisfatórios resultados a demandar 

advertência à Prefeitura para que promova 

imprescindíveis ajustes na área de defesa civil, 

voltados à satisfação das deficiências extraídas do 

exame das respostas ao questionário aplicado à 

Administração Municipal (questionário e respostas 

divulgados na página eletrônica deste Tribunal – IEGM).  

 

Os repasses à Câmara observaram o 

limite (7%) imposto pelo inciso I do artigo 29-A da 

Constituição Federal
9
. 

 

As despesas com pessoal e reflexos (R$ 

118.972.588,40
10
) atingiram 51,15% da Receita Corrente 

                     

 
9
 Art. 29-A. O total da despesa do Poder Legislativo 

Municipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos 

os gastos com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes 

percentuais, relativos ao somatório da receita tributária e 

das transferências previstas no § 5
o
 do art. 153 e nos arts. 

158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior:  

I - 7% (sete por cento) para Municípios com população de até 

100.000 (cem mil) habitantes 

 

10
 

Dez Abr Ago Dez
2014 2015 2015 2015

% Permitido Legal 54,00% 54,00% 54,00% 54,00%

Gasto Informado - A 105.219.558,71 107.140.947,78 108.445.139,09 110.398.802,10 

Inclusões da Fiscalização - B 659.673,25 1.585.238,85 8.573.786,30 

Exclusões da Fiscalização - C
Gastos Ajustados - D 107.800.621,03 110.030.377,94 118.972.588,40 

Receita Corrente Líquida - E 211.323.660,43 217.246.428,52 225.528.287,63 232.441.930,33 

Inclusões da Fiscalização - F
Exclusões da Fiscalização - G

217.246.428,52 225.528.287,63 232.441.930,33 

% Gasto Informado A/E 49,79% 49,32% 48,08% 47,50%

% Gasto Ajustado - D/H 49,62% 48,79% 51,18%

Período

Receita Corrente Líquida Ajustada - H
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Líquida (R$ 232.441.930,33) no exercício, com a 

inclusão, pela Fiscalização, dos aportes para 

cobertura do déficit atuarial do Regime Próprio de 

Previdência Social (R$ 5.926.261,74) e das 

contratações de serviços terceirizados (R$ 

2.647.524,56).  

 
À vista das justificativas da Origem, 

entendo que deva ser mantida a inclusão referente 

aos aportes ao Instituto de Previdência, conforme 

determina a Portaria Interministerial STN/SOF nº 

163, de 04.05.2001, alterada pela Portaria Conjunta 

nº 02, de 19.08.2010
11
. Por outro lado, entendo que 

possa ser acolhida a pretensão da defesa, no sentido 

de excluir do cômputo dos gastos com pessoal os 

dispêndios relativos a serviços terceirizados que 

não dizem respeito às atividades-fim da Origem 

(serviços jurídicos, assessoria para planejamento e 

fiscalização da execução de obras e serviços de limpeza em 

ambiente escolar). 

 

Dessa forma, refeitos os cálculos, 

verificam-se os percentuais abaixo: 

 

                     
11
 ―13 – Obrigações Patronais - Despesas orçamentárias com 

encargos que a administração tem pela sua condição de 

empregadora, e resultantes de pagamento de pessoal ativo, 

inativo e pensionistas, tais como Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço e contribuições para Institutos de Previdência, 

inclusive a alíquota de contribuição suplementar para 

cobertura do déficit atuarial, bem como os encargos 

resultantes do pagamento com atraso das contribuições de que 

trata este elemento de despesa. 

97 - Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS - 

Despesas orçamentárias com aportes periódicos destinados à 

cobertura do déficit atuarial do Regime Próprio de 

Previdência Social – RPPS, conforme plano de amortização 

estabelecido em lei do respectivo ente Federativo, exceto as 

decorrentes de alíquota de contribuição suplementar‖ (g.n.). 
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Dez Abr Ago Dez
2014 2015 2015 2015

% Permitido Legal 54,00% 54,00% 54,00% 54,00%

Gasto Informado - A 105.219.558,71 107.140.947,78 108.445.139,09 110.398.802,10 
Inclusões da Fiscalização - B 659.673,25 1.585.238,85 5.926.261,74 
Exclusões da Fiscalização - C
Gastos Ajustados - D 107.800.621,03 110.030.377,94 116.325.063,84 

Receita Corrente Líquida - E 211.323.660,43 217.246.428,52 225.528.287,63 232.441.930,33 
Inclusões da Fiscalização - F
Exclusões da Fiscalização - G

217.246.428,52 225.528.287,63 232.441.930,33 

% Gasto Informado A/E 49,79% 49,32% 48,08% 47,50%

% Gasto Ajustado - D/H 49,62% 48,79% 50,04%

Período

Receita Corrente Líquida Ajustada - H

 
 

Portanto, esses gastos se situam 

abaixo do limite de 54% previsto na alínea ―b‖ do 

inciso III do artigo 20 da Lei Complementar nº 

101/00
12
, porém acima do patamar previsto no artigo 

59, 1°, II, da mesma Lei
13
. Sendo assim, cabe ao 

Tribunal de Contas alertar o chefe do Poder 

Executivo para que mantenha controle rigoroso dos 

dispêndios com folha de pagamento. 

 

Ademais, recomenda-se à Origem que 

contabilize como despesas de pessoal eventuais 

aportes para cobertura de déficit atuarial do Regime 

Próprio de Previdência Social. 
 

Feita a opção pelo regime ordinário 

para a liquidação da dívida judicial, a 

Administração Municipal não depositou a quantia 

equivalente aos mapas de precatórios encaminhados 

                     
12
  Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não 

poderá exceder os seguintes percentuais: 

III - na esfera municipal: 

b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo. 

 
13
 § 1o Os Tribunais de Contas alertarão os Poderes ou órgãos 

referidos no art. 20 quando constatarem: 

II - que o montante da despesa total com pessoal ultrapassou 

90% (noventa por cento) do limite. 
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para pagamento em 2015 (R$ 182.023,78
14
). Além disso, 

houve quitação parcial dos requisitórios de baixa 

monta incidentes no exercício e o Balanço 

Patrimonial não registra corretamente as pendências 

judiciais.  

 

Todavia, conforme consignado pela 

Fiscalização e pela defesa, os precatórios de 2015 

foram todos pagos em 05/04/2016, consoante 

comprovantes anexos. Considerando que a 

administração municipal demonstrou ter herdado 

expressiva dívida judicial da gestão anterior, no 

montante de R$ 4.662.701,52, a qual foi totalmente 

liquidada sem que tenha havido parcelamento (certidão 

de regularidade anexa), entendo que a falha possa ser 

relevada, nos moldes da decisão proferida nas contas 

do exercício de 2013
15
 (TC-001729/026/13) sem prejuízo 

de advertência à Origem para que realize o pagamento 

dos precatórios de acordo com os mapas recebidos, 

promova a quitação tempestiva dos requisitórios de 

baixa monta e contabilize corretamente a dívida 

judicial no Balanço Patrimonial. 

 

Ademais, recomendo que a Origem 

proceda à reestruturação de seu quadro de pessoal, 

extinguindo ou transformando em efetivos os cargos 

                     

14
 

Mapas  encaminhados  em 2014 para pagamento em 2015

Pagamentos  efetuados  no exercício de 2015

Saldo de precatórios para o exercício seguinte

Requisitórios  de  baixa  monta  incidentes  em 2015

Pagamentos  efetuados  no exercício de 2015

Saldo de requisitórios de baixa monta para o exercício seguinte

35.122,33 

125.998,49 

PRECATÓRIOS

REQUISITÓRIOS DE BAIXA MONTA

161.120,82 

182.023,78 

182.023,78 

- 

 

15
 ―Assim, diante da particular situação dos autos, me animo 

a discordar da instrução e valorizar a opção do atual gestor 

de privilegiar o pagamento dos débitos judiciais decorrentes 

dos exercícios de 2009 a 2013 na sua integralidade e dentro 

da ordem cronológica regular, resolvendo dessa maneira a 

inadimplência herdada do administrador anterior, inclusive 

sem se utilizar da hipótese de parcelamento‖ (Primeira 

Câmara, Sessão de 1° de dezembro de 2015, Relator e. 

Conselheiro Renato Martins Costa, DOE 14/01/2016)  
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comissionados cujas atribuições não guardem 

características de chefia, direção ou 

assessoramento, inclusive os cargos da área jurídica 

(5 cargos providos de Assessor Jurídico e 3 cargos providos 

de Procurador Jurídico) cujo provimento deverá ocorrer 

mediante concurso público, com a participação da 

Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas 

fases, como determinam a Constituição Estadual (Art. 

98, §2°, c/c art. 144) e a jurisprudência do Tribunal 

de Justiça do Estado de São Paulo (ADIn n° 0203518-

68.2010.8.26.0000). 
 

Nesse sentido, cabe ressaltar que a 

matéria constituiu objeto de recomendação exarada 

pelo Ministério Público do Estado de São Paulo, em 

autos de inquérito civil, consoante noticiado pelo 

parquet no expediente TC-027396/026/16, que 

acompanha o presente processo de contas anuais. 

 

A despeito dos resultados positivos 

supramencionados, a situação financeira do Município 

obsta a emissão de parecer favorável.  
 

Conforme se depreende do quadro 

abaixo, a execução orçamentária registrou déficit de 

7,05%, equivalente a R$ 14.815.266,27: 

 
Receitas Previsão Realização AH % AV %

Receitas Correntes 227.413.325,98 222.570.148,29 -2,13% 105,98%
Receitas de Capital 12.049.837,67 7.786.732,71 -35,38% 3,71%
Receitas Intraorçamentárias
Deduções da Receita (18.521.200,00) (20.341.625,11) 9,83% -9,69%
Subtotal das Receitas 220.941.963,65 210.015.255,89 
Outros Ajustes
Total das Receitas 220.941.963,65 210.015.255,89 100,00%

10.926.707,76 -4,95% 5,20%

Despesas Empenhadas Fixação Final Execução AH % AV %
Despesas Correntes 169.411.276,67 165.683.669,02 -2,20% 73,69%
Despesas de Capital 27.366.487,65 16.728.963,32 -38,87% 7,44%
Reserva de Contingência
Despesas Intraorçamentárias 22.088.998,19 21.941.264,18 -0,67% 9,76%
Repasses de duodécimos à CM 5.468.700,00 5.468.700,00 0,00% 2,43%
Transf. Financeiras à Adm. Indireta 15.331.231,80 15.331.231,80 0,00% 6,82%
Dedução: devolução de duodécimos   (323.306,16) 
Subtotal das Despesas 239.666.694,31 224.830.522,16 
Outros Ajustes
Total das Despesas 239.666.694,31 224.830.522,16 100,00%

14.836.172,15 -6,19% 6,60%

Resultado Ex. Orçamentária: Déficit (14.815.266,27) 7,05%

Déficit de arrecadação

Economia Orçamentária

 
 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L6P

-2L2H
-5J8K

-6F
8B



 

 32 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
      GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

Esse déficit orçamentário não 

encontrou amparo em superávit financeiro do 

exercício anterior. Pelo contrário, a Municipalidade 

vem apresentando sucessivos e significativos 

déficits financeiros, conforme quadros abaixo, 

extraídos dos relatórios de inspeção do exercício em 

exame e de 2013 (TC-001729/026/13): 

 
Resultados 2014 2015 %
Financeiro (6.822.897,78)               (17.096.406,25)             150,57%
Econômico 71.995.104,84              11.063.321,55              84,63%
Patrimonial 241.268.306,27            254.872.338,06            5,64%

 
 

Resultados 2013 2012 %

Financeiro (3.546.254,97)              (17.694.419,78)            79,96%

Econômico 95.905.999,54             (2.783.872,76)              3545,06%

Patrimonial 176.847.848,25           82.732.035,46             113,76%  
 

Cumpre ressaltar, ainda, queda 

expressiva no resultado econômico (84,63%), que, no 

entanto, não acarretou redução no saldo patrimonial, 

o qual evoluiu 5,64% com relação ao exercício 

precedente. 

 

Concorreu para o descontrole fiscal o 

excesso de alterações orçamentárias, equivalentes a 

25,47% da despesa inicialmente fixada, que 

descaracterizaram o orçamento e prejudicaram a 

prudência da gestão pública. A Lei Orçamentária 

Anual autorizou a suplementação de até 5% da despesa 

fixada, entretanto, os créditos abertos por Decretos 

do Executivo representaram 5,98% da despesa 

inicialmente prevista. Houve, ainda, abertura de 

créditos adicionais suplementares e especiais sem 

cobertura financeira, com base em inexistente 

excesso de arrecadação e superávit financeiro do 

exercício anterior.  

 

Constatou-se, também, aumento da 

dívida flutuante e que o Município apresentou baixo 

índice de liquidez imediata (R$ 0,63 disponíveis para 

cada R$ 1,00 de dívida), demonstrando impossibilidade 

de arcar com os compromissos de curto prazo, 
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compostos majoritariamente de despesas processadas. 

Da mesma forma, a dívida de longo prazo fora elevada 

em 37,30% no exercício. 

 

Cumpre ressaltar que o resultado 

negativo da execução orçamentária fez aumentar em 

549,13% o déficit financeiro retificado do exercício 

anterior. Nesse particular contexto, não merecem 

acolhida os argumentos da Origem no sentido de que 

comportam indulto tais resultados negativos por 

representarem menos de um mês de arrecadação do 

Município, até porque o resultado financeiro atingiu 

29,30 dias da receita municipal. Além disso, o 

pleito de exclusão de restos a pagar não processados 

referentes a convênios não se fez acompanhar de 

documentação comprobatória que justificasse tal 

operação. 

 

Sendo assim, impende considerar o 

conjunto de resultados desfavoráveis que, somados a 

diversas inconsistências contábeis não esclarecidas 

a contento pela defesa, contrariaram o equilíbrio da 

gestão pública previsto no artigo 1°, §1°, da LRF, 

maculando os presentes demonstrativos. Conforme bem 

destacou o d. Ministério Público de Contas, ―a 

situação deficitária tem se mostrado uma constante nos 

demonstrativos do Município, (...) desde o exercício de 2012 

(...), tornando-se evidente que o desequilíbrio entre as 

receitas e as despesas na Prefeitura de Assis não é aspecto 

meramente conjuntural, mas notoriamente crônico‖. 

 

Esse descontrole administrativo se 

refletiu na falta de pagamento da totalidade dos 

encargos sociais devidos no exercício, eis que a 

Municipalidade deixou de recolher as contribuições 

devidas ao Regime Próprio de Previdência Social 

referentes aos meses de janeiro a abril de 2015.  

 

Em seguida, a Origem firmou acordo de 

parcelamento, em 07/07/2015 (Acordo Cadprev n° 

469/2015), que compreende débitos da Prefeitura junto 

ao Instituto de Previdência dos exercícios de 2014 e 
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2015. As parcelas relativas a esse acordo foram 

devidamente quitadas nos meses de julho a dezembro 

de 2015, entretanto, as contribuições mensais 

devidas a partir de outubro de 2015 não foram pagas.  

 

Nesse contexto, com fundamento na 

Portaria MF n° 333, de 11 de julho de 2017
16
, a 

Prefeitura apresentou novo pedido de parcelamento, 

em duzentos meses, junto ao Instituto de Previdência 

dos Servidores Públicos do Município de Assis (Acordo 

CADPREV n° 01218 - fls.273), consoante autorização 

concedida pela Lei Municipal n° 6.354, de 11 de 

setembro de 2017 (fls.275/276). Tal pedido está sendo 

analisado pelo Ministério da Previdência Social 

(fls.274). 

 

Com efeito, esse parcelamento foi 

autorizado pela Portaria MF n° 333, de 11 de julho 

de 2017, que estendeu aos encargos devidos aos 

regimes próprios de previdência a possibilidade de 

parcelamento em duzentas prestações, prevista na 

Medida Provisória nº 778/1717, convertida na Lei nº 

                     
16
 A Portaria autorizou Estados e Municípios a parcelarem ou 

reparcelarem débitos previdenciários devidos aos Regimes 

Próprios de Previdência Social e de outros débitos não 

decorrentes de contribuições previdenciárias. 

Art. 5°-A Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

poderão, mediante lei autorizativa especifica, firmar termo 

de acordo de parcelamento, em até 200 (duzentas) prestações 

mensais, iguais e sucessivas, de contribuições devidas pelo 

ente federativo, de contribuições descontadas dos segurados 

ativos, aposentados e pensionistas, bem como de outros 

débitos não decorrentes de contribuições previdenciárias, 

relativos a competências até março de 2017. 

§ lº Poderão ser incluídos quaisquer débitos, inclusive os 

que tenham sido objeto de parcelamentos ou reparcelamentos 

anteriores. 

 
17
 MEDIDA PROVISÓRIA Nº 778, DE 16 DE MAIO DE 2017. 

Dispõe sobre o parcelamento de débito junto à Fazenda 

Nacional relativos às contribuições previdenciárias de 

responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 

confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida 

Provisória, com força de lei:  
 

Art. 1º Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal do 

Brasil e à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional de 

responsabilidade dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios e de suas autarquias e fundações públicas, 

relativos às contribuições sociais de que tratam as alíneas 

―a‖ e ―c‖ do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 

24 de julho de 1991, inclusive os decorrentes do 

descumprimento de obrigações acessórias, vencidos até 30 de 

abril de 2017, e os de contribuições incidentes sobre o 

décimo terceiro salário, constituídos ou não, inscritos ou 

não em Dívida Ativa da União, ainda que em fase de execução 

fiscal já ajuizada, ou que tenham sido objeto de parcelamento 

anterior não integralmente quitado, poderão ser pagos em até 

duzentas parcelas, conforme o disposto nesta Medida 

Provisória.  
 

Art. 2º Os débitos a que se refere o art. 1º poderão ser 

quitados, no âmbito de cada órgão, mediante: 
 

I - o pagamento à vista e em espécie de dois inteiros e 

quatro décimos por cento do valor total da dívida 

consolidada, sem reduções, em até seis parcelas iguais e 

sucessivas, vencíveis entre julho e dezembro de 2017; e 
 

II - o pagamento do restante da dívida consolidada em até 

cento e noventa e quatro parcelas, vencíveis a partir de 

janeiro de 2018, com as seguintes reduções: 
 

a) de vinte e cinco por cento das multas de mora, de ofício e 

isoladas e dos encargos legais, inclusive honorários 

advocatícios; e 
 

b) de oitenta por cento dos juros de mora.  
 

§ 1º As parcelas a que se refere o inciso II do caput: 
 

I - serão equivalentes ao saldo da dívida fracionado em até 

cento e noventa e quatro parcelas ou a um por cento da média 

mensal da receita corrente líquida do Estado, do Distrito 

Federal ou do Município, o que resultar na menor prestação; e 
 

II - serão retidas no Fundo de Participação dos Estados e do 

Distrito Federal - FPE ou no Fundo de Participação dos 

Municípios - FPM e repassadas à União.  
 

§ 2º Encerrado o prazo dos parcelamentos, eventual resíduo da 

dívida não quitada na forma prevista no caput poderá ser pago 
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13.485/17.  

 

Porém, a celebração de sucessivos 

acordos de parcelamento corrobora o descontrole na 

gestão municipal verificado no exercício em 

apreciação. 

 

Nesse contexto, necessário se firmar 

severa advertência à Origem para que recolha 

regularmente os encargos sociais, o que deverá ser 

verificado nas próximas inspeções, inclusive quanto 

à aprovação pelo Ministério da Previdência e ao 

cumprimento do novo acordo de parcelamento. 

 

Nestas circunstâncias, VOTO pela 

emissão de parecer desfavorável à aprovação das 

contas do PREFEITO DE ASSIS, relativas ao exercício 

de 2015, nos termos do artigo 2º, inciso II da Lei 

Complementar nº 709/93 e do artigo 56, inciso II do 

Regimento Interno. 

 

Sem embargo das Advertências retro 

consignadas, Recomendações serão transmitidas pela 

Unidade Regional de Marília – UR-4 para que a 

Administração Municipal inclua na LDO critérios para 

repasses a entidades do terceiro setor; edite os 

Planos de Saneamento Básico, Gestão Integrada de 

Resíduos Sólidos e Mobilidade Urbana; nomeie 

servidor efetivo para responder pelo Controle 

Interno; corrija os problemas identificados pelas 

fiscalizações operacionais do ensino e da saúde; 

melhore o planejamento orçamentário com vistas à 

obtenção de superávit, revertendo também o resultado 

financeiro deficitário; reduza o volume de 

alterações do orçamento, nos termos dos Comunicados 

SDG n° 29/2010 (DOE de 19/08/10) e 18/15 (DOE de 

29/04/15); limite a abertura de créditos adicionais 

por excesso de arrecadação ao excesso efetivamente 

verificado no período; contabilize como despesas de 

pessoal eventuais aportes para cobertura de déficit 

                                                               

à vista ou ser parcelado em até sessenta prestações, na forma 

prevista na Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002. 
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atuarial do Regime Próprio de Previdência Social; 

institua controle mais eficiente e transparente dos 

saldos financeiros e conciliações do FUNDEB; corrija 

as inconsistências contábeis verificadas pela 

Fiscalização; promova melhorias nas áreas de educação, 

saúde, meio-ambiente, planejamento, cidade (defesa 

civil) e governança de TI, a partir das deficiências 

constatadas no questionário do IEGM; assegure a 

efetiva atuação dos Conselhos Municipais de Educação e 

de Alimentação Escolar; movimente os royalties em 

conta vinculada; realize o pagamento dos precatórios 

de acordo com os mapas recebidos, promova a quitação 

tempestiva dos requisitórios de baixa monta e 

contabilize corretamente a dívida judicial no Balanço 

Patrimonial; realize conciliações bancárias 

periodicamente; respeite a ordem cronológica de 

pagamentos; promova a devida fiscalização formalizada 

da execução dos serviços contratados; regularize a 

relação jurídica contratual com a SABESP; certifique-

se da fidedignidade das informações transmitidas ao 

Sistema AUDESP e atente para as Instruções e 

recomendações deste Tribunal.    

 

Aconselhável à Fiscalização verificar, 

na próxima inspeção, se as medidas noticiadas pela 

Origem corrigiram os desacertos detectados nos itens 

Tesouraria; Almoxarifado; Cumprimento das Exigências 

Legais e Quadro de Pessoal. 

 

Por fim, cópia do Parecer, acompanhada 

do presente Voto, deverá ser encaminhada ao Eminente 

Auditor Valdenir Antonio Polizeli, relator das 

contas do Instituto de Previdência de Assis do 

exercício de 2015 (TC-004944/989/15) para que a 

ausência do recolhimento dos encargos devidos pela 

Municipalidade seja sopesada no bojo dos 

demonstrativos do Instituto de Previdência. 

  

É O MEU VOTO.  

 

 
GCECR 

CMB  

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L6P

-2L2H
-5J8K

-6F
8B

ensouza
Realce

ensouza
Realce

ensouza
Realce

ensouza
Realce

ensouza
Realce

ensouza
Realce



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
GABINETE DO CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

 
 

 
ENDEREÇO: Av. Rangel Pestana,315, 3º A II – Centro – SP – CEP: 01017-906 - PABX: 3292-3529 

INTERNET: www.tce.sp.gov.br - E-MAIL: gcecr@tce.sp.gov.br 

P A R E C E R 

TC-002294/026/15 

Município: Assis 

Prefeito: Ricardo Pinheiro Santana 

Exercício: 2015 

Requerente: Ricardo Pinheiro Santana – Ex-Prefeito 

Em julgamento: Reexame do Parecer da E. Primeira Câmara, em sessão 

de 07-11-17, publicado no D.O.E. de 15-12-17 

Advogados: Alexandre Monte Constantino (OAB/SP n° 183.798), 

Luciana dos Santos Dorta Menegheti (OAB/SP n° 155.585), Rosely de 

J. Lemos (OAB/SP n° 124.850), Cássio Telles Ferreira Netto (OAB/SP 

n° 107.509), José Américo Lombardi (OAB/SP n° 107.319) e outros. 

 
EMENTA: Pedido de Reexame. Superveniência de 

razões atenuantes das impugnações ao orçamento. 

Tolerância do déficit ao final apurado. Redução 

da iliquidez para dívidas de curto prazo.  

 

O Egrégio Plenário do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em sessão realizada em 28 de novembro de 2018, pelo 

voto dos Conselheiros Edgard Camargo Rodrigues, Relator, Antonio 

Roque Citadini, Cristiana de Castro Moraes, Dimas Ramalho, e dos 

Substitutos de Conselheiro Josué Romero e Silvia Monteiro, tomou 

conhecimento do Recurso interposto por RICARDO PINHEIRO SANTANA, 

ex-Prefeito de Assis para, no mérito, outorgar-lhe provimento, 

emitindo, agora, Parecer favorável à aprovação de suas contas 

atinentes ao  exercício de 2015, mantidas as demais disposições do 

aresto anterior, notadamente o encaminhamento de cópia desta 

Decisão, com os votos nela proferidos, ao E. Auditor VALDENIR 

ANTONIO POLIZELI, relator das contas do Instituto de Previdência 

de Assis, pertinentes a 2015, objeto do TC-004944/989/15, a título 

de subsídios da matéria “encargos previdenciários”. 

  

Por derradeiro, o I. Colegiado deliberou advertir 

severamente à Municipalidade para que aprimore o planejamento 

orçamentário e observe os princípios da transparência e da 

evidenciação contábil, além de regularizar o recolhimento dos 

encargos sociais e cumprir, com rigor, o novo parcelamento. 
 

O processo ficará disponível aos interessados para 

vista e extração de cópia, independentemente de requerimento, no 

Cartório do Conselheiro Relator. 

 

Publique-se. 

 

São Paulo, 12 de dezembro de 2018. 

 

 

RENATO MARTINS COSTA - Presidente  

 

 

EDGARD CAMARGO RODRIGUES - Relator 
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CONSELHEIRO EDGARD CAMARGO RODRIGUES 

 

TRIBUNAL PLENO DE 28/11/18                                     ITEM Nº24 

PEDIDO DE REEXAME 

 

24 TC-002294/026/15 

Município: Assis 

Prefeito(s): Ricardo Pinheiro Santana. 

Exercício: 2015. 

Requerente(s): Ricardo Pinheiro Santana – Ex-Prefeito. 

Em Julgamento: Reexame do Parecer da E. Primeira Câmara, em 

sessão de 07-11-17, publicado no D.O.E. de 15-12-17. 

Advogado(s): Alexandre Monte Constantino (OAB/SP n° 183.798), 

Luciana dos Santos Dorta Menegheti (OAB/SP n° 155.585), Rosely de J. 

Lemos (OAB/SP n° 124.850), Cássio Telles Ferreira Netto (OAB/SP n° 

107.509), José Américo Lombardi (OAB/SP n° 107.319) e outros. 

Acompanha(m): TC-002294/126/15 e Expediente(s):                    

TC-000185/026/16, TC-005679/026/16 e TC-027396/026/16.   

Procurador(es) de Contas: Thiago Pinheiro Lima.  

Fiscalização atual: UR-4 - DSF-II. 

PEDIDO DE VISTA DO SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO AUDITOR 

ALEXANDRE MANIR FIGUEIREDO SARQUIS  

 

 
VOTO PROFERIDO NA SESSÃO DE 07/11/18 PELO SUBSTITUTO 

DE CONSELHEIRO ANTONIO CARLOS DOS SANTOS  
 

A Colenda Primeira Câmara deste Tribunal, em 

sessão de 07.11.17, emitiu parecer desfavorável à aprovação das 

CONTAS DO PREFEITO DE ASSIS, relativas ao exercício de 2015 

(Parecer à fl.318 – publicado no DOE de 15.12.17), à vista da situação 

financeira do Município (déficit orçamentário, sucessivos e elevados 

déficits financeiros, excessivas alterações do orçamento, falta de 
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liquidez para honrar os compromissos de curto prazo e aumento da 

dívida fundada) e recolhimento parcial de encargos sociais. 

 

Em Pedido de Reexame (expediente TC-

002126/026/18 – fls.319/329), o EX-PREFEITO DE ASSIS enfatiza 

resultados positivos de sua gestão e argumenta, em síntese, que a crise 

econômica acarretou, no exercício de 2015, corte nos repasses por 

parte dos Governos Federal e Estadual, bem como queda na 

arrecadação municipal prevista. Nesse contexto, aduz que as alterações 

orçamentárias com a fonte de receita de excesso de arrecadação foram 

realizadas após a assinatura de convênios com as esferas de Governo 

Estadual e Federal, os quais geraram a expectativa de afluxo de 

recursos, cuja maior parte acabou não ingressando nos cofres 

municipais. 

 

De acordo com o Recorrente, “prova cabal que a 

Administração Municipal sempre presou e presa pela boa conduta das 

finanças municipais, é que apesar de terem sido abertas várias 

dotações com a previsão de excesso de arrecadação, essas dotações 

não foram utilizadas” (sic). Nesse sentido, afirma que deixou de 

empenhar o montante de R$ 32.695.620,93, conforme se depreende 

das peças e demonstrações financeiras e do Sistema AUDESP.  

 

Quanto à utilização de R$ 631.702,29 com a fonte de 

recursos superávit financeiro do ano anterior, justifica que se tratou de 

receita de convênios recebida no encerramento de 2014 e que só pode 

ser utilizada no exercício em análise (2015) com a abertura de créditos 

especiais para a execução desses ajustes. 

 

No que concerne à dívida flutuante, defende que, 

excluídos os restos a pagar não processados (R$ 11.607.003,61), a 
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Municipalidade dispunha de recursos suficientes para arcar com os 

compromissos de curto prazo. 

 

Assim, conclui o Recorrente que as falhas apontadas 

e devidamente explicadas merecem ser relevadas e transpostas para o 

campo das recomendações e pede que este Tribunal reforme a decisão 

de primeira instância para que seja emitido parecer favorável às contas 

do Prefeito de Assis do exercício de 2015.   

  

Do ponto de vista econômico-financeiro (fls. 

331/335), Assessoria Técnica posicionou-se pelo não provimento do 

recurso, por entender que “os resultados mostram que não houve a 

devida prudência e o necessário cuidado com a gerência dos gastos 

públicos, pois, em nenhum momento efetivou-se a indispensável 

contenção de despesas visando obter um resultado de superávit 

orçamentário para resultar numa efetiva diminuição do défit financeiro, 

conforme determina a LRF”. 

 

Por conseguinte, ATJ Jurídica (fls.336/338) e 

Chefia de ATJ (fl.339) manifestaram-se pelo conhecimento e 

desprovimento do Pedido de Reexame. 

 

Por sua vez, o d. Ministério Público de Contas 

(fls.340/341) opinou pelo conhecimento e não provimento do apelo, por 

considerar que não restou afastada a situação de desequilíbrio 

verificada na análise inicial dos demonstrativos, tampouco a falha 

atinente à falta de pagamento de encargos. 

 

É o relatório.     
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TC-002294/026/15 

 

VOTO 

 

PRELIMINAR 

 

Recurso em termos, dele conheço. 

 

MÉRITO 

  

A decisão recorrida impugnou movimentações 

orçamentárias equivalentes a 25,47%
1
 da despesa inicialmente fixada, 

que descaracterizaram o orçamento e prejudicaram a prudência da 

gestão pública. Houve, ainda, abertura de créditos adicionais 

suplementares e especiais sem cobertura financeira, com base em 

inexistente excesso de arrecadação e superávit financeiro do exercício 

anterior. 

 

Em suas razões, o Responsável atribui tais alterações 

do orçamento à assinatura de convênios com os governos estadual e 

federal, que ensejaram a abertura de créditos adicionais tendo como 

fonte de receita o excesso de arrecadação. Todavia, diante da crise 

econômica e da consequente redução dos repasses oriundos das outras 

esferas de governo, a expectativa de recebimento de recursos não se 

confirmou. 

  

                     
1 A Lei Orçamentária Anual autorizou a suplementação de até 5% da despesa fixada, entretanto, os 
créditos abertos por Decretos do Executivo representaram 5,98% da despesa inicialmente prevista. 
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Com efeito, consulta ao Sistema AUDESP, 

especialmente ao Balanço Orçamentário2, aos Demonstrativos de Restos 

a Pagar3 e das Disponibilidades Financeiras Orçamentárias4, atesta a 

                     
2 Balanço orçamentário  

 
3 
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insuficiência na realização das receitas de transferências e convênios 

(fontes 02 e 05) e a inscrição de valores expressivos em restos a pagar, 

muitos dos quais se referem a obras, tais como construção do IC e IML, 

pavimentação asfáltica, construção de 5 academias, construção de 

praça e construção de unidade escolar jardim. 

 

Nesse contexto, passível de aceitação o argumento 

do Recorrente, segundo o qual houve necessidade de se abrir créditos 

adicionais para amparar os processos licitatórios das aludidas obras, 

                                                               
4 
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tendo em vista que muitos repasses só se concretizam após as 

medições das parcelas executadas. 

 

Ainda que computados os restos a pagar não 

processados, o déficit financeiro de 2015 (R$ 17.096.406,25) não 

superou um mês de receita (R$ 17.501.271,32), alcançando patamar 

equivalente a 29,3 dias da arrecadação do exercício, compatível com 

aquele tolerado por este Tribunal (01 mês da arrecadação municipal).   

 

Da mesma forma, pouco mais da metade da dívida 

flutuante (R$ 29.562.618,47) era constituída por restos a pagar não 

processados (R$ 15.473.445,11 – fls.103), sem os quais a 

Municipalidade possuiria liquidez para arcar com os compromissos de 

curto prazo. 

 

Sendo assim, entendo que o posicionamento adotado 

em primeira instância possa ser revisto, relevando-se os resultados 

negativos diante das circunstâncias atenuantes ora apuradas, sem 

prejuízo de se expedir severa advertência à Origem, para que 

aprimore o planejamento orçamentário com vistas à obtenção de 

superávit capaz de eliminar o déficit financeiro, bem como corrija as 

inconsistências contábeis apontadas pela Fiscalização, observando os 

princípios da transparência (art. 1º, §1º, da LRF) e da evidenciação 

contábil (art. 83, da Lei n° 4.320/64). 

 

No tocante aos encargos sociais, conforme já 

constatado em primeiro grau de jurisdição, o Município deixou de 

recolher as contribuições devidas ao Regime Próprio de Previdência 

Social referentes aos meses de janeiro a abril de 2015. Em seguida, 

firmou acordo de parcelamento dos débitos dos exercícios de 2014 e 
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2015, em 07/07/2015 (Acordo CADPREV n° 469/2015), o qual foi 

apenas parcialmente cumprido.  

 

Com fundamento na Portaria MF n° 333, de 11 de 

julho de 2017, a Prefeitura apresentou novo pedido de parcelamento, 

em duzentos meses, junto ao Instituto de Previdência dos Servidores 

Públicos do Município de Assis (Acordo CADPREV n° 01218 - fls.273), 

consoante autorização concedida pela Lei Municipal n° 6.354, de 11 de 

setembro de 2017 (fls.275/276). Tal pedido está sendo analisado pelo 

Ministério da Previdência Social (fls.274). 

 

Com efeito, esse parcelamento foi autorizado pela 

Portaria MF n° 333, de 11 de julho de 2017, que estendeu aos encargos 

devidos aos regimes próprios de previdência a possibilidade de 

parcelamento em duzentas prestações, prevista na Medida Provisória nº 

778/17, convertida na Lei nº 13.485/17. Nesse sentido, cabe ressaltar 

que o E. Tribunal Pleno, em caso semelhante (TC-000039/026/14, 

contas da Prefeitura Municipal de Capivari5), decidiu pelo relevamento 

da falha, emitindo parecer favorável e determinando o encaminhamento 

do parecer e respectivo voto ao eminente Auditor Relator das Contas do 

Instituto de Previdência Municipal. 

 

Portanto, adoto o entendimento do E. Plenário, sem 

prejuízo de reafirmar a severa advertência à Origem, contida no voto 

condutor da decisão recorrida, para que recolha regularmente os 

encargos sociais, o que deverá ser verificado nas próximas inspeções, 

inclusive quanto à aprovação pelo Ministério da Previdência e ao 

cumprimento do novo acordo de parcelamento. 

                     
5 Sessão plenária de 22/11/2017, Relator e. Conselheiro Renato Martins Costa, DOE 13/12/2017, 
trânsito em julgado em 22/01/2018. 
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Nestas circunstâncias, VOTO pelo provimento do 

presente Pedido de Reexame para o fim de se emitir novo parecer, 

agora favorável à aprovação das CONTAS DO PREFEITO DE ASSIS, 

relativas ao exercício de 2015, mantidas as demais disposições do 

aresto anterior, inclusive o encaminhamento de cópia do Parecer, 

acompanhada dos votos, ao Eminente Auditor Valdenir Antonio Polizeli, 

relator das contas do Instituto de Previdência de Assis do exercício de 

2015 (TC-004944/989/15) para que a ausência do recolhimento dos 

encargos devidos pela Municipalidade seja sopesada no bojo do exame 

dos demonstrativos do referido órgão.   

 

É o meu Voto.    

 

GCECR 

CMB 
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P A R E C E R 
 

 

TC-004344/989/16 

Prefeitura Municipal: Assis. 

Exercício: 2016. 

Prefeito: Ricardo Pinheiro Santana. 

Advogados: José Américo Lombardi (OAB/SP nº 107.319), Claudio 

Ricardo de Castro Campos (OAB/SP nº 111.868), Rosely de Jesus 

Lemos (OAB/SP nº 124.850), Luciana dos Santos Dorta Menegheti 

(OAB/SP nº 155.585), Carlos Henrique Affonso Pinheiro (OAB/SP 

nº 170.328), Giselli de Oliveira (OAB/SP nº 185.238), Flavio 

Ulisses Mariúba de Oliveira (OAB/SP nº 199.185), Camila Cres-

pi Castro (OAB/SP nº 302.975), Natália Nogueira dos Santos 

(OAB/SP nº 346.209), Cássio Telles Ferreira Netto (OAB/SP nº 

107.509), Ana Claudia Gibello Pastore (OAB/SP nº 117.127), 

Luiz Roberto Domingo (OAB/SP n° 105.509) e outros.     

Procurador de Contas: Thiago Pinheiro Lima.  

Fiscalização atual: UR-4 - DSF-II. 

 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. SUPERÁVIT ORÇAMENTÁ-

RIO. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. ÍNDICES CONS-

TITUCIONAIS E LEGAIS OBSERVADOS. PARECER FA-

VORÁVEL. 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

 

ACORDA a E. 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, em sessão de 06 de novembro de 2018, pelo voto do 

Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo, Relator, da Conselhei-

ra Cristiana de Castro Moraes, Presidente em exercício, e do 

Auditor Substituto de Conselheiro Antonio Carlos dos Santos, 

ante o exposto no voto do Relator, juntado aos autos, decidir 

emitir parecer prévio favorável à aprovação das contas da 

Prefeitura Municipal de Assis, exercício de 2016.  

Determina, outrossim, à margem do Parecer, a expedição de 

ofício ao Chefe do Executivo com as advertências relacionadas 

no voto do Relator, juntado aos autos, devendo, ainda, a Fis-
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calização verificar, na próxima inspeção, a implantação de 

providências regularizadoras. 

Determina, por fim, o arquivamento dos expedientes TC-

019772/989/17 e TC-006090/989/18. 

Esta deliberação não alcança os atos pendentes de 

apreciação por este Tribunal. 

 

Presente a Procuradora do Ministério Público de 

Contas, Dra. Élida Graziane Pinto. 

 

 

Publique-se. 

 

 

São Paulo, 29 de novembro de 2018. 

 

 

 

 

 
EDGARD CAMARGO RODRIGUES SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 

PRESIDENTE DA PRIMEIRA CÂMARA RELATOR 
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06-11-18                                                                                             SEB 
===================================================== 
51 TC-004344/989/16 
Prefeitura Municipal: Assis. 
Exercício: 2016. 
Prefeito: Ricardo Pinheiro Santana. 
Advogados: José Américo Lombardi (OAB/SP nº 107.319), Claudio 
Ricardo de Castro Campos (OAB/SP nº 111.868), Rosely de Jesus 
Lemos (OAB/SP nº 124.850), Luciana dos Santos Dorta Menegheti 
(OAB/SP nº 155.585), Carlos Henrique Affonso Pinheiro (OAB/SP 
nº 170.328), Giselli de Oliveira (OAB/SP nº 185.238), Flavio Ulisses 
Mariúba de Oliveira (OAB/SP nº 199.185), Camila Crespi Castro 
(OAB/SP nº 302.975), Natália Nogueira dos Santos (OAB/SP nº 
346.209), Cássio Telles Ferreira Netto (OAB/SP nº 107.509), Ana 
Claudia Gibello Pastore (OAB/SP nº 117.127), Luiz Roberto 
Domingo (OAB/SP n° 105.509) e outros.     
Procurador de Contas: Thiago Pinheiro Lima.  
===================================================== 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. SUPERÁVIT ORÇAMENTÁRIO. 

ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. ÍNDICES CONSTITUCIONAIS E 

LEGAIS OBSERVADOS. PARECER FAVORÁVEL. 

 
Título Situação Ref. 

Aplicação no Ensino – CF. artigo 212 28,23% (25%) 

FUNDEB – Lei federal nº 11.494/07, artigo 21, caput e §2º 100% (95% - 100%) 

Pessoal do Magistério – ADCT da CF, artigo 60, XII 78,60% (60%) 

Despesa com Pessoal – LRF, artigo 20, III, “b” 50,23% (54%) 

Saúde – ADCT da CF, artigo 77, III 31,05% (15%) 

Transferência ao Legislativo – CF, artigo 29-A, §2º, I 4,21% (6%) 

Plano Municipal de Educação 
Lei federal nº 13.005/14, artigos 1º e 8º, caput 

Regular 26-06-15 

Remuneração do Magistério de acordo com o Piso Nacional 
Lei federal nº 11.738/08, artigo 2º 

Regular R$ 2.135,64 

Plano Municipal de Saneamento Básico 
Lei federal nº 11.445/07, artigos 11, 17 e 19  

- A partir de 
20201 

Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 
Lei federal nº 12.305/10, artigo 18 

Irregular A partir de  
02-08-12 

                     

1 Artigo 26, § 2º, do Decreto nº 7.217/10, com redação dada pelo Decreto nº 9.254/17. 
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Plano Municipal de Mobilidade Urbana 
Lei federal nº 12.587/12, artigo 24, §3º 

- A partir de 
abril/192 

Lei de Inclusão da Pessoa com Deficiência – Lei federal nº 13.146/15 Parcial A partir de 
2016 

Lei da Transparência Fiscal - Lei federal nº 12.527/11, artigos 8º e 9º Artigo 8º: Regular 

Artigo 9º: Regular 

Execução Orçamentária: R$_3.937.953,32 1,72% Superávit 

Resultado Financeiro:      (R$_8.018.909,61) Déficit 

Precatórios Regular 

Remuneração dos agentes políticos Regular 

Encargos Sociais (INSS, FGTS, RPPS e PASEP) INSS e PASEP: Regulares 
FGTS: Relevado 
RPPS: Relevado 

CIDE Regular 

Multas de Trânsito Regular 

Royalties Regular 

Iluminação Pública – O Município instituiu a CIP (Contribuição de Custeio de 
Iluminação Pública), conforme Lei Complementar Municipal nº 02/02. 

Regular 

Ordem Cronológica de Pagamentos Regular 

Restrições do Último Ano de Mandato:   

*Restos a Pagar (Dois Últimos Quadrimestres – Cobertura Financeira) – LRF, 
artigo 42 

Regular 

*Aumento da Taxa de Despesa de Pessoal – LRF, artigo 21, parágrafo único Regular 

*Despesa com Propaganda – Lei federal nº 9.504/97, artigo 73, VI, “b”, e VII  Regular 

ATJ: Desfavorável                                  MPC: Desfavorável                     SDG: - 

 
Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEGM) 
 

Faixas de Resultado IEGM i-Educ i-Saúde i-Planej. i-Fiscal i-Amb i-Cidade i-Gov TI 

2014 B+ A B B+ B+ B C C+ 

2015 B B B+ B B B C B 

2016 B B B+ B B ↓C+ C B 

 
A 

Altamente Efetiva 
B+ 

Muito Efetiva 
B 

Efetiva 
C+ 

Em fase de adequação 
C 

Baixo nível de adequação 

 
1. RELATÓRIO: 
 
1.1  Versam os autos sobre as contas da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ASSIS, exercício de 2016. 
 
1.2  Nos termos da Resolução nº 01/2012, artigo 1º, § 1º3, foram 
realizadas “Fiscalizações Concomitantes no exercício de 2016” pela Equipe 
                     

2_Lei Federal nº 13.683 de 19-06-2018. 
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Técnica da Unidade Regional de Marília – UR.04, que, na conclusão dos 
trabalhos (períodos de janeiro a abril de 2016 – evento 10.25 e de maio a agosto de 

2016 – evento 69.28), apontou falhas nos seguintes itens: 
  - Período de Janeiro a Abril/2016: A.1. Planejamento das 
Políticas Públicas; A.2. Controle Interno; B.1.2. Dívida de Curto Prazo; B.1.3. 
Fiscalização de Receitas; B.2.2. Despesa de Pessoal; B.3.1. Ensino; B.3.3.1. 
Iluminação Pública; B.5.1. Encargos; B.6. Tesouraria, Almoxarifado e Bens 
Patrimoniais; D.1. Cumprimento das Exigências Legais; D.5. Atendimento à 
Lei Orgânica, Instruções e Recomendações do Tribunal. 
  - Período de Maio a Agosto/2016: A.2. Lei de Reponsabilidade 
Fiscal; A.3. Ensino; B.3. Fiscalizações Ordenadas; B.5. Outros Pontos de 
Interesse; B.5.1. Cargos em Comissão; C. Atendimento à Lei Orgânica, 
Instruções e Determinações do Tribunal. 
 
1.3  O relatório da inspeção in loco realizada pela Unidade Regional 
de Marília – UR.04 (evento 95.69) apontou as seguintes ocorrências: 

A.1. Planejamento das Políticas Públicas:  
− a LDO não prescreve critérios para repasses a entidades do 

Terceiro Setor; 
− não instituiu o Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos; 
− cumprimento parcial da legislação relativa à pessoa com 

deficiência e normas de acessibilidade vigentes. 
A.2. Controle Interno: 

− não houve nomeação do responsável pelo controle interno e, 
consequentemente, emissão e apresentação de relatórios. 

A.3. Acompanhamento do Ensino 2016 – Fiscalização de 

                                                              
3  RESOLUÇÃO Nº 01/2012  
 TC-A-023486/026/10  
 “Aprova novos procedimentos de fiscalização do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e dá 
outras providências.  
 (...) 
  DAS CONTAS  
 Artigo 1º - Os procedimentos fiscalizatórios incidentes nos exames de contas anuais, tanto 
estaduais como municipais, serão seletivos, conforme critérios objetivos a serem oportunamente 
definidos.  
 § 1º - Com prévia autorização do Conselheiro Relator e mediante o critério da amostragem, os 
procedimentos fiscalizatórios poderão compreender também exames concomitantes ao exercício em 
curso. 
 (...)”.  
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Natureza Operacional das Redes Públicas Municipais de Ensino: 
− existência de turmas em número superior a 24 e 29 alunos; 
− baixa participação dos professores nos cursos de formação 

continuada, bem como em Trabalhos Didáticos Coletivos; 
− profissionais consideraram que o Plano de Carreira não 

estimula permanência na rede e aperfeiçoamento profissional; 
− instalações prediais com necessidade de reformas. 

A.4. Acompanhamento da Saúde 2016 – Fiscalização Sobre o  
Programa Municipal de Controle da Dengue: 

− a norma criadora do Comitê Gestor Intersetorial não define 
responsabilidades, metas e indicadores de acompanhamento de cada área 
de atuação; 

− estrutura de controle vetorial (pessoal e equipamentos) em 
desacordo com as Diretrizes Nacionais; 

− equipamentos de proteção individual em quantidade 
insuficiente e especificações que não atendem às Diretrizes Nacionais; 

− falta de local específico para manutenção, lavagem e guarda 
dos equipamentos para aplicação de inseticida; 

− não realização de pesquisas entomológica por meio de 
armadilhas e/ou levantamento de índice; 

− número de visitas domiciliares não atingiu a meta traçada e 
falta de visita domiciliar bimestral em 100%/80% dos imóveis. 

A.5. Fiscalização Ordenada: 
− falhas informadas nas fiscalizações ordenadas pendentes de 

solução4. 
B.1.1. Resultado da Execução Orçamentária:  

− abertura de Créditos Adicionais desprovidos de recursos. 
B.1.2. Resultados Financeiro, Econômico e Saldo Patrimonial:  

− Resultado Financeiro deficitário (R$ 8.018.909,61). 
                     
4  Transparência: não divulgação das informações em tempo real; não implantação do serviço de 
ouvidoria. 

   Resíduos Sólidos: não implantação de Conselho de Resíduos Sólidos; presença de pessoas não 
autorizadas na área de transbordo efetuando coleta de recicláveis; área de aterro para Resíduos Sólidos 
de Construção Civil com outros tipos de materiais; ausência de área específica para resíduos gerados nos 
serviços de saúde. 

 Terceirização (Limpeza): inexistência de designação formal do Gestor do Contrato; não indicação 
de Comissão de Fiscalização pelo Órgão contratante, para acompanhamento da execução contratual. 
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B.1.3. Dívida de Curto Prazo: 
− falta de liquidez para cumprimento dos compromissos de curto 

prazo. 
B.1.4. Dívida de Longo Prazo: 

− aumento significativo da dívida. 
B.1.5. Fiscalização das Receitas: 

− créditos de receitas em contas bancárias sem o devido registro 
contábil no exercício pertinente. 

B.1.6. Dívida Ativa: 
− falhas nos registros, com divergências de valores em relação ao 

saldo anterior, inscrições, recebimentos e cancelamentos. 
B.2.2. Despesa de Pessoal: 

− envio extemporâneo dos balancetes contábeis mensais. 
B.3.1. Ensino: 

− divergências não justificadas de valores na movimentação 
financeira do FUNDEB.  

B.3.1.2. Demais Aspectos Relacionados à Educação: 
− atuação parcial dos Conselhos Municipal de Educação, 

Alimentação Escolar e Acompanhamento do FUNDEB;  
− não foi atendida a demanda de vagas na modalidade creche. 

B.3.3.1. Iluminação Pública: 
− não detalhamento dos ativos de iluminação pública para 

incorporação patrimonial; 
− diferença no saldo financeiro final apurado pela fiscalização e o 

constante nas conciliações bancárias. 
B.4. Precatórios: 

− deixou de proceder à baixa nos registros contábeis dos 
pagamentos efetuados via bloqueios judiciais; 

− registros de contribuições previdenciárias incidentes sobre 
pagamentos de honorários advocatícios como requisitórios de baixa monta. 

B.5.1. Encargos: 
− não recolhimento de FGTS para os funcionários temporários; 
− recolhimento parcial do valor devido ao Regime Próprio de 

Previdência; 
− o município não possui o Certificado de Regularidade 

Previdenciária. 
B.5.3.2 Pagamento de Auxílio Alimentação aos Servidores 
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Inativos: 
− pagamento de despesa com natureza de auxílio alimentação 

aos servidores inativos. 
B.6.1. Tesouraria: 

− atraso na elaboração das conciliações bancárias; 
− conciliações com lançamentos pendentes de acertos; 
− receitas e despesas lançadas em contas bancárias sem o devido 

registro contábil no exercício de referência; 
− créditos contabilizados sem correspondência com os extratos 

bancários. 
B.6.2. Bens Patrimoniais: 

− veículos, máquinas e equipamentos em situação de 
deterioração; 

− divergência entre o saldo apurado no controle de bens 
patrimoniais (móveis) e o consignado no Balanço Patrimonial. 

C.1. Formalização das Licitações, Inexigibilidades e Dispensas: 
− classificação incorreta nos empenhos quanto à modalidade 

licitatória. 
C.2.4. Execução dos Serviços de Saneamento Básico, Coleta e 

Disposição Final dos Resíduos Sólidos: 
− prestação de serviços pela SABESP por meio de Decretos do 

Executivo Municipal, sem ajuste ou contrato vigente; 
− área de aterro destinada para resíduos de construção civil em 

condições ambientais inadequadas. 
D.3.1. Quadro de Pessoal: 

− servidores não apresentaram as Declarações de Bens. 
D.3.1.1. Cargos em Comissão sem as Características de 

Direção, Chefia e Assessoramento: 
− manutenção de cargos cujas atribuições não condizem com a 

natureza de cargo dito como em comissão. 
D.5. Atendimento à Lei Orgânica, Instruções e Recomendações 

do Tribunal: 
− atendimento parcial às recomendações da Casa nas contas de 

2012 e 2013. 
E.1.1. Dois Últimos Quadrimestres – Cobertura Monetária para 

Despesas Empenhadas e Liquidadas: 
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− assumiu despesas nos dois últimos quadrimestres sem 
suficiente disponibilidade de caixa. 

E.3 Vedação da Lei nº 4.320, de 1964: 
− a Prefeitura empenhou em dezembro mais do que um 

duodécimo da despesa prevista. 
 

1.4 Subsidiaram o exame dos autos os seguintes expedientes: 
a) TC-017163/989/16: Trata do envio de cópia da 

recomendação expedida nos autos do Inquérito Civil nº MP 
14.0198.0001610/2015-6, de 14-06-16, para fins de conhecimento deste E. 
Tribunal, bem como eventuais providências cabíveis. 

A Equipe Técnica informou que o assunto foi tratado no item 
D.3.1.1 do relatório do 3º quadrimestre. Processo arquivado. 

b) TC-000908/004/16: Comunicação do Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB – CACS propondo uma 
fiscalização de caráter abrangente que aborde questões relacionadas ao 
FUNDEB do exercício de 2016. 

A Fiscalização concluiu pela procedência parcial, informando 
que as inconsistências nos valores de receitas do FUNDEB identificadas nos 
demonstrativos elaborados pela Prefeitura, inferiores aos apurados pelo 
Conselho, foram reconhecidos pela Administração como erros de 
lançamentos. 

No tocante aos gastos com aporte para cobertura do déficit 
atuarial do Regime Próprio de Previdência realizado com recursos do 
FUNDEB, a Fiscalização verificou que houve empenho indevido no Grupo de 
Natureza da Despesa 3 – Outras Despesas Correntes, elemento 97 – 
Aportes para Cobertura de Déficit Atuarial do RPPS (conforme arquivo 

Empenhos - PM Assis - Aporte RPPS.pdf, evento 95.59), ao invés de ser 
contabilizado como gastos com pessoal. A Fiscalização informa que a 
Prefeitura já passou a reconhecer e incluir no cômputo dos gastos com 
pessoal (subitem B.2.2 deste relatório), após os apontamentos realizados pela 
Fiscalização – exame de contas de 2015 (TC-0002294/026/15) e quadrimestres 
iniciais de 2016 (eventos 10.25, fls. 7/8, e 69.28, fl. 6). Processo arquivado. 

c) TC-019772/989/17: (Expediente juntado após a realização da 

fiscalização) – Sr. Valmir Dionízio – Presidente da Câmara Municipal de Assis 
encaminha cópia do relatório final da Comissão Parlamentar de Inquérito, 
objetivando apurar possíveis irregularidades na concessão de ponto de táxi 
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no Município. 
De acordo com a conclusão do relatório (evento 1.4, fls. 81/82), “a 

ausência da realização de processo licitatório, de modo que fosse dada 
ciência ampla e irrestrita a todos os interessados e referência aos critérios 
isonômicos de seleção de candidatos à delegação” e “o Poder Executivo 
não atendeu aos mandamentos da ativa fiscalização do serviço prestado 
englobando dentre outros a politica tarifária, permanência nos pontos, 
condições dos veículos, desvio de titularidade e possíveis indícios de 
beneficiamento, demonstrando um total descaso, sem qualquer mínima 
observância da qualidade e eficiência, construindo um serviço deficitário. 

Instado a se manifestar, o Ministério Público do Estado 
entendeu que não houve ilegalidade característica de improbidade 
administrativa, indeferindo liminar no expediente. 

d) TC-006090/989/18: (Expediente juntado após a realização da 

fiscalização – cópia do TC-019711/026/17) – Sr. Clóvis de Jesus dos Santos, 
funcionário público, munícipe de Assis, comunica possíveis irregularidades 
no direcionamento das contribuições previdenciárias dos servidores 
públicos ao Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de 
Assis (ASSISPREV). 

O tema foi tratado pela Fiscalização no relatório do 3º 
quadrimestre de 2016, item B.5.1. Encargos. 
 
1.5  Regularmente notificado (eventos 102.1, 117.1 e 128.1), o 
Responsável pelas contas apresentou justificativas, acompanhadas de 
documentos (evento 134.1), sustentando, em síntese: 

A.1. Planejamento das Políticas Públicas:  
Com relação ao repasse ao Terceiro Setor, sustenta que todos 

os recursos fizeram parte da peça orçamentária de 2016. 
Quanto ao Plano de Saneamento Básico de Água e Esgoto e o 

Plano de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos, foram elaborados e 
submetidos à apreciação dos respectivos Conselhos, sendo o COMDURB 
(Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano) e o COMDEMA (Conselho 

Municipal de Meio Ambiente de Assis). 
B.1.1. Resultado da Execução Orçamentária:  
O excesso representa 0,21% do total utilizado como fonte de 

recursos para a abertura de créditos adicionais, muito pouco em relação ao 
total utilizado sem causar dano às contas municipais. 

A
 
v
a
l
i
d
a
ç
ã
o
 
d
e
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
e
 
a
 
o
b
t
e
n
ç
ã
o
 
d
e
 
s
e
u
 
o
r
i
g
i
n
a
l
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
e
 
d
i
g
i
t
a
l
m
e
n
t
e
 
a
s
s
i
n
a
d
o

d
e
v
e
 
s
e
r
 
r
e
a
l
i
z
a
d
a
 
e
m
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
c
e
.
s
p
.
g
o
v
.
b
r
/
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
c
o
m
 
o
 
c
ó
d
i
g
o
:
 
4
6
5
3
-
1
0
1
0
-
8
5
4
4
-
0
0
6
3

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: E
D

S
O

N
 M

A
R

C
O

S
 N

E
R

Y
 D

E
 S

O
U

Z
A

. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo

original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-U
L8C

-6C
JE

-5B
13-2Z

E
Z



 

 

 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 

Gabinete do Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo 

 

 

 

 

9 

 

Quanto à abertura de créditos adicionais com fonte de 
recursos de superávit financeiro anterior, ocorreram para fazer face às 
despesas de convênios das esferas federal e estadual com recursos que 
estavam no caixa na Prefeitura no final do exercício de 2015 e não tinham 
sido utilizados. 

B.1.4. Dívida de Longo Prazo: 
A elevação da dívida de longo prazo ocorreu devido ao 

parcelamento de dívidas previdenciárias que, após a sua formalização, foi 
contabilizada e fez por elevar o saldo da dívida fundada. 

B.3.1. Ensino: 
O pagamento no montante de R$ 280.491,41, apesar de ter 

sido feito por meio de transferência bancária, ocorreu após o horário limite 
bancário para a realização de TED e a Instituição bancária somente 
procedeu a sua efetivação no dia útil seguinte.  

B.5.1. Encargos: 
Diante das dificuldades orçamentárias/financeiras enfrentadas 

desde o exercício de 2014 e, tendo o Município que honrar a folha de 
pagamento dos servidores públicos, bem como os serviços de saúde e 
outros serviços essenciais, não restou alternativa que não fosse a de não 
efetuar o parcelamento dos encargos patronais naquele momento, a fim de 
que pudesse arcar com pagamentos de primeira ordem, como o 
pagamento dos serviços essenciais. 

C.2.4. Execução dos Serviços de Saneamento Básico, Coleta e 
Disposição Final dos Resíduos Sólidos: 

Buscando normatizar a execução dos serviços, cujo prazo de 
concessão encontra-se expirado desde o ano de 2010, esta Administração 
Municipal editou o Decreto nº 6.322/13, prorrogado pelos Decretos de nº 
6.413/13, 6.490/14, 6.717/15 e 6.964/16, impondo regras transitórias 
visando à execução desses serviços essenciais, os quais não podem sofrer 
solução de continuidade, até que seja definida a nova forma de execução 
dos serviços. 

E.1.1. Dois Últimos Quadrimestres – Cobertura Monetária para 
Despesas Empenhadas e Liquidadas: 

Diverge quanto ao saldo em 31-12-16 informado pela 
fiscalização, de uma situação de iliquidez de R$_3.868.833,19 para uma 
iliquidez de R$_504.737,20, e defende que seja subtraído o montante de 
Restos a Pagar não Processados, a fim de reverter o saldo para uma 
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situação favorável. 
E.3 Vedação da Lei nº 4.320/64: 
As cotas mensais das dotações de pessoal dobram no mês de 

dezembro para arcar com a despesa de 13º salário e encargos, bem como 
as rescisões de contratos de trabalhos que se encerram no ultimo mês do 
exercício. 

 
1.6  A Unidade de Economia da Assessoria Técnico-Jurídica (evento 

146.1), quanto à gestão orçamentária, financeira, contábil e patrimonial, 
opinou pela emissão de parecer desfavorável à aprovação das contas, ao 
verificar o descumprimento do artigo 42 da Lei Responsabilidade Fiscal, o 
insuficiente esforço arrecadatório da Dívida Ativa e falhas anotadas na 
Tesouraria. 

A Unidade Jurídica da ATJ (evento 146.2) manifestou-se também 
pela emissão de parecer desfavorável às contas do Executivo de Assis, 
relativas a 2016, em razão das irregularidades anotadas quanto ao 
descumprimento do artigo 42 da LRF, agravadas por falhas no recolhimento 
dos valores devidos ao FGTS e ao Instituto de Previdência Municipal, 
ressaltando que valores devidos de 2015 encontraram-se pendentes de 
pagamentos, não tendo sido objeto de parcelamento pela Origem.  Propõe 
ainda que seja dada ciência ao Ministério Público da Comarca diante de 
possível desobediência à legislação penal. 

A Chefia do órgão (evento 146.3) opinou pela emissão de 
parecer desfavorável às contas apresentadas, recomendando ao atual 
Prefeito para que promova o adequado equilíbrio orçamentário e 
financeiro; observe o artigo 43 da Lei Federal n.º 4.320/64 para a abertura 
de créditos adicionais e transferências/remanejamentos/transposições de 
dotações; regularize e/ou não incida nas falhas apontadas no relatório da 
Fiscalização (Evento nº 95.69), principalmente nos itens: Dívida Ativa, Ensino, 
Precatórios, Encargos Sociais, Execução dos Serviços de Saneamento 
Básico, Coleta e Disposição Final dos Resíduos Sólidos, Pessoal e Restrições 
de Último Ano de Mandato. 
 
1.7  O Ministério Público de Contas (evento 153.1) acompanhou as 
conclusões da ATJ, opinando pela emissão de parecer desfavorável às 
contas, com recomendações, pelos seguintes motivos: sucessivos déficits 
financeiros; baixo índice de liquidez imediata; recolhimento parcial de 
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encargos ao RPPS e ausência de recolhimento de FGTS para funcionários 
temporários; não realização periódica de conciliações bancárias; despesas 
empenhadas nos dois últimos quadrimestres sem cobertura financeira, em 
desatendimento do art. 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal, não obstante 
os alertas expedidos por esta Corte, com base ao art. 59, § 1º, da mesma 
lei; empenho de despesas acima de 1/12 no último mês do mandato do 
Prefeito. 
 
1.8  Pareceres anteriores: 
  2013_–_Favorável (TC-001729/026/13_–_Relator E. Conselheiro 

RENATO MARTINS COSTA, DOE de 14-01-16). 

2014_–_Desfavorável 5
 (TC-000202/026/14_–_de minha Relatoria, 

DOE de 06-12-16). Pedido de Reexame_–_provido (Relator E. Conselheiro Dimas 

Eduardo Ramalho, DOE de 07-03-18). 
2015_–_Desfavorável 6

(TC-002294/026/15_–_Relator_E._Conselheiro 

EDGARD CAMARGO RODRIGUES, DOE de 15-12-17).  

 
1.9  Dados Complementares: 
  a) Comparativo da Receita Per Capita do Município em 
relação ao Estado e aos demais Municípios: 

ASSIS 2013 2014 2015 2016

Habitantes 97.065 97.738 98.415 99.001

Receita Arrecadada 175.201.071,33 199.230.146,15 210.015.255,89 228.912.219,84 

[A] Receita Per Capita no Município 1.804,99 2.038,41 2.133,98 2.312,22

[B] Receita Per Capita no Estado 2.502,33 2.686,80 2.797,86 2.950,97

[C] Média Individualizada 3.045,39 3.316,01 3.320,70 3.570,57

[A] / [B] (em %) 72% 76% 76% 78%

[A] / [C] (em %) 59% 61% 64% 65%

Fonte: AUDESP  
b) Resultado da Execução Orçamentária nos últimos 

exercícios: 

EXERCÍCIOS 2013 2014 2015 2016 

(Déficit)/Superávit 3,88% (1,95%) (7,05%) 1,72% 

  

                     
5 Falta de recolhimento de encargos ao Regime Próprio de Previdência Social. 

6 Déficit orçamentário sem amparo em resultado financeiro do exercício anterior; desequilíbrio da gestão 
pública (artigo 1º, §1º, da LRF), apresentado excesso de alterações orçamentárias; e aumento da dívida de 
curto e longo prazo. 
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c) Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB) 

ASSIS (*) 2009 2011 2013 2015 

Crescimento 16% 5%  -2% 8% 

IDEB 5,8 6,1 6,0 6,5 

Meta 5,1 5,5 5,7 6,0 
(*) Fonte: http://sistemasideb.inep.gov.br/resultado/ 

Comparativo com o Federal e o Estadual 
ANOS INICIAIS 

    

Entes Federativos (*) 
IDEB observado 

2009 2011 2013 2015 

ASSIS (*) 5,8 6,1 6,0 6,5 

Estado de SP – Pública 5,3 5,4 5,8 6,2 

Brasil – Pública  4,4 4,7 4,9 5,3 
(*) Fonte: http://sistemasideb.inep.gov.br/resultado/ 

Percentuais Alcançados pelo Município 

Aplicação (*) 2009 2011 2013 2015 2016 

Artigo 212 CF (25%) 28,16% 27,26% 25,94% 25,77% 28,23% 

FUNDEB (100%) 99,57% 99,91% 99,95% 100% 100% 

Artigo 60 ADCT (60%) 69,93% 62,55% 68,28% 74,38% 78,60% 
Fonte: TC-000202/026/09 (Exercício de 2009), TC-001072/026/11 (Exercício de 2011), TC-001729/026/13 (Exercício 
de 2013), TC-002294/026/15 (Exercício de 2015).  

 

d)  Investimento na Educação Per Capita (Recursos Próprios 

considerando o “plus” aplicado do FUNDEB, quando houver): 
em R$

Exercício Recursos Próprios
FUNDEB - Perda 

ou Plus (1)

Aplicação Excedente 

do FUNDEB (2)
TOTAL

Nº de 

Matrículas (3)
Per Capita

2013 31.337.602,71 16.666.661,11 -16.022,84 47.988.240,98 8.585 5.589,78

2015 36.321.368,86 17.870.549,17 54.191.918,03 8.934 6.065,81

2016 42.335.551,57 17.768.616,43 60.104.168,00 9.169 6.555,15

(1) Total Receitas do FUNDEB (-) Receitas Retidas do FUNDEB

(2) Valor Aplicado no FUNDEB (-) Total Receitas do FUNDEB

(3) Fonte: endereço eletrônico http://portal.inep.gov.br/basica-censo  
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e) Investimento Per Capita em relação à Evolução do IDEB: 

    

 
O gráfico de Investimento em Ensino per capita indica que o 

Município apresentou crescimento entre os exercícios de 2013 a 2016 
(R$_5.589,78 em 2013; R$_6.065,81 em 2015 e R$_6.555,15 em 2016).  

Em relação ao IDEB (período: 2013-2015), houve uma progressão 
nos resultados obtidos para os anos iniciais (6,0 em 2013 e 6,5 em 2015), 
superando a meta projetada para o período (6,0).  

 
É o relatório. 

 
2. VOTO 
 
2.1   A instrução dos autos demonstra que o Município de ASSIS 
observou as normas constitucionais e legais no que se refere à aplicação no 
ensino, saúde, remuneração dos profissionais do magistério, FUNDEB, 
transferências de duodécimos ao Legislativo, despesas com pessoal e 
encargos sociais (INSS e PASEP), Iluminação Pública, remuneração dos 
agentes políticos, multas de trânsito, CIDE, Royalties e ordem cronológica 
de pagamentos. 

A despeito do atendimento a esses aspectos da gestão 
administrativa, orçamentária e financeira avaliados por esta E. Corte, 
observo a necessidade de melhorias nas ações governamentais. 

Os índices i-Fiscal (2015: B/2016: B), i-Educ (2015: B/2016: B),         
i-Saúde (2015: B+/2016: B+), i-Planejamento (2015: B/2016: B), i-Fiscal (2015: 
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B/2016: B), i-Cidade (2015: C/2016: C) e i-Gov TI (2015: B/2016: B) mantiveram os 
mesmos resultados em relação aos apurados no exercício anterior. 
Entretanto, o i-Amb (2015: B/2016: C+) apresentou piora em relação ao 
indicador obtido em 2015. 

No i-Educ, a Fiscalização apontou os seguintes apontamentos 
efetuados quando da Fiscalização de Natureza Operacional das Redes 
Públicas Municipais de Ensino, os quais requerem providências imediatas 
por parte do Gestor: 

 existência de turmas em número superior a 24 e 29 alunos; 

 baixa participação dos professores nos cursos de formação 
continuada, bem como em Trabalhos Didáticos Coletivos; 

 profissionais consideraram que o Plano de Carreira não estimula a 
permanência na rede e o aperfeiçoamento profissional; 

 instalações prediais com necessidade de reformas. 

 Em que pese a nota B+ (Muito efetiva) obtida no i-Saúde, 
saliento a necessidade de regularização das falhas apontadas na 
Fiscalização Operacional sobre o Programa Municipal de Controle da 
Dengue: 

 a norma criadora do Comitê Gestor Intersetorial não define 
responsabilidades, metas e indicadores de acompanhamento de cada área de atuação; 

 estrutura de controle vetorial (pessoal e equipamentos) em desacordo 
com as Diretrizes Nacionais; 

 equipamentos de proteção individual em quantidade insuficiente e 
especificações que não atendem às Diretrizes Nacionais; 

 falta de local específico para manutenção, lavagem e guarda dos 
equipamentos para aplicação de inseticida; 

 não realização de pesquisas entomológica por meio de armadilhas 
e/ou levantamento de índice; 

número de visitas domiciliares não atingiu a meta traçada e falta de visita 
domiciliar bimestral em 100%/80% dos imóveis. 

Tal cenário evidencia que o Executivo local deve avançar na 
qualidade de sua gestão, independentemente do alcance formal dos índices 
mínimos constitucionais e legais exigidos, adotando medidas efetivas que 
busquem a constante melhoria na prestação dos serviços públicos. 

Ademais, os apontamentos efetuados quando das Fiscalizações 
Ordenadas relacionadas a Resíduos Sólidos (evento 26.1), Transparência 
(evento 27.1), Transporte Escolar (evento 48.1) e Terceirização: Limpeza (evento 

61.1) evidenciam que adequações nessas áreas também se mostram 
necessárias. 
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  Nesse sentido, a avaliação das respostas apresentadas pelo 
Município à matriz de questionamentos pode servir de balizamento para 
esse fim: 

 i-Educ: 
- a Prefeitura municipal não aplicou programa de avaliação de 

rendimento escolar municipal; 
- não realizou pesquisa/estudo para levantar o número de crianças que 

necessitavam de creches, de pré-escola nem dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental 
(1º ao 5º ano) escolar em 2016; 

- não realizou ações e/ou medidas para monitoramento da taxa de 
abandono das crianças na idade escolar (Anos Iniciais do Ensino Fundamental  - 1º ao 5º 
ano); 

- o município não realizou levantamento da distorção idade/série nos 
Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano); 

- não utilizou programa específico para desenvolvimento das 
competências de leitura e escrita de seus alunos na rede municipal; 

- não houve entrega do uniforme à rede municipal; 
- sobre a infraestrutura de ensino com apoio da Tecnologia, nem todas 

as escolas dos Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º ao 5º ano) possuem laboratórios 
ou sala de informática com computadores para os alunos da rede escolar municipal; 

- não existe um controle por meio de relatórios elaborado pela 
nutricionista que permita atestar as condições físicas/estruturais da cozinha, 
higienização e acondicionamento dos alimentos e acompanhamento/aceitação do 
cardápio proposto na rede escolar municipal; 

- não existe um estudo anual do traçado e tempo de viagem das rotas 
do transporte escolar. 

 i-Saúde: 
- o Município não possui Ouvidoria da Saúde implantada; 
- não existe controle de tempo de atendimento dos pacientes nas UBS 

(horário de entrada x horário de atendimento médico); 
- não disponibiliza serviço de agendamento de consulta médica nas 

UBSs por meio de telefone, VOIP, Internet, toten, etc. 

 i-Planejamento 
- não foi criada estrutura de planejamento com cargos específicos 

(analista/técnico de planejamento e orçamento); 
- não existe equipe estruturada para realização do planejamento 

municipal (PPA, LDO e LOA); 
- não existe órgão ou servidor responsável pelo controle interno no 

município com atribuições formalmente definidas e com a apresentação de relatórios 
periódicos; 

- não há estrutura administrativa voltada para planejamento; 
- os servidores dos demais setores, não receberam treinamento sobre 

planejamento; 
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- não há relatórios mensais levados ao conhecimento do Prefeito sobre 
a execução orçamentária; 

- não há previsão para a inclusão de emendas parlamentares no 
orçamento; 

- as atas de audiências públicas não são divulgadas na Internet; 
- as audiências públicas não são setorizadas, divididas por temas (saúde, 

ensino, assistência social...); 
- não há coleta de sugestões pela internet; 
- não há uma margem ou projetos destinados para programas ou 

projetos originários da participação popular; 
- não houve pontualidade na entrega das peças de planejamento (PPA, 

LDO, LOA). 

 i-Amb 
- não existem ações e medidas de contingenciamento para os períodos 

de estiagem; 
- não existem ações e medidas de contingenciamento para provisão de 

água potável e de uso comum para a rede municipal da Atenção Básica da Saúde e para 
a Rede Municipal de Ensino; 

- não há um plano emergencial com ações para fornecimento de água 
potável à população em caso de sua escassez; 

- nem todos os servidores da estrutura de Meio Ambiente possuem 
formação na área natural e/ou humana; 

- o município não está habilitado junto ao CONSEMA para licenciar os 
empreendimentos de impacto local, de conformidade com a Deliberação Normativa 
CONSEMA 01/2014; 

- o município não possui seu Plano Municipal de Saneamento Básico. 

 i-Cidade 
- o município não possui levantamento para identificação de risco para 

intervenções do Poder Público; 
- não possui Plano de Contingência de Defesa Civil; 
- não possui um estudo de avaliação da segurança de todas as escolas e 

centros de saúde atualizado; 
- não possui local físico com sala e telefone para atendimento de 

ocorrências de Defesa Civil; 
- não utiliza alguma forma de registro eletrônico para cadastramento de 

ocorrência de Defesa Civil; 
- não foi elaborado seu Plano de Mobilidade Urbana. 

 i-Gov TI 
- não possui documento formal publicado que estabeleça 

procedimentos quanto ao uso da TI pelos funcionários municipais, conhecido como 
Política de Uso Aceitável ou Política de Segurança da Informação; 

- a prefeitura municipal não possui um PDTI - Plano Diretor de 
Tecnologia da Informação - que estabeleça diretrizes e metas de atingimento no futuro. 
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2.2  Em relação aos Resultados Econômico-Financeiros, o 
Município apresentou superávit de arrecadação de R$_5.379.563,86 (2,41% 

acima da receita prevista de R$_223.532.655,98). 
O resultado de execução orçamentária foi superavitário em 

R$_3.937.935,32 (1,72% da receita efetivamente arrecadada de R$_228.912.219,84). 
O resultando financeiro mostrou-se deficitário em 

R$_8.018.909,61, equivalente a aproximadamente 11 dias da Receita 
Corrente Líquida 7 , encontrando-se dentro de patamar tolerável pelo 
Tribunal por não exigir grande esforço do Município para revertê-lo em 
exercício futuro. 

Quanto às alterações realizadas no Orçamento, a Prefeitura 
Municipal de Assis promoveu a abertura de créditos adicionais 
suplementares no montante de R$_29.961.672,86, equivalente a 10,62% da 
dotação inicial fixada para o Poder Executivo, acima do permitido pela Lei 
Municipal nº 6.140, de 18-12-15 (LOA), que em seu artigo 7º, caput, 
autorizou a abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 
5% do total das despesas fixadas (R$_205.839.655,98). 
  Considerando, entretanto, que essas alterações orçamentárias 
não causou desajuste fiscal, entendo possa tal falha ser conduzida ao 
campo das advertências. 
 
2.3  Com relação ao não recolhimento de FGTS para funcionários 
temporários, a Administração, em declaração (evento 95.41), alegou estar 
amparado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal.  

Acerca do tema, com fundamento na Súmula nº_363 do TST8 e 
a exemplo do decidido no TC-000924/026/119 e no TC-000635/026/1410, o 
recolhimento é devido: 

                     
7 RCL em 2016: R$ 267.324.466,77 (÷ 12 meses ÷ 30 dias = R$ 742.567,96 por dia). 
  Déficit no Resultado Financeiro em 2016 = R$ 8.018.909,61 (÷ R$ 742.567,96 ≈ 11 dias de arrecadação). 

8 Súmula nº 363 do TST: “A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em 
concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2°, somente lhe conferindo direito ao 
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor 
da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. Redação dada pela Resolução 
nº 121 do TST, de 28-10-03 (DJU de 21-11-03).” 

9 TC-000924/026/11 – Contas da Prefeitura Municipal de Estrela d’Oeste, exercício de 2011, Parecer 
Desfavorável, Sessão da Primeira Câmara de 02-07-13, Relatoria do E. Conselheiro Dimas Eduardo 
Ramalho. 
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Ressalto ainda que, nas contas do Município de Assis do 
exercício de 2013(TC-001729/026/13 11 ), houve recomendação ao 
Administrador para que recolha o FGTS para os servidores contratados 
temporariamente. Assim entendo cabível advertência ao Chefe do Poder 
Executivo para que regularize definitivamente a falha apontada. 

 
2.4  Encargos: 

A Fiscalização informou (evento 95.69, fl. 44) que a Prefeitura 
deixou de recolher integralmente as contribuições patronais, de outubro de 
2015 a dezembro de 2016, devidas à ASSISPREV, no valor de 
R$_12.723.580,87, que, somados a débitos de exercício anterior, multas e 
atualização monetária, totalizava R$_18.413.474,69 até 31-12-16.  

Em consulta ao relatório das contas de 2017 (TC-006822/989/16), 
a Fiscalização verificou a adesão ao REFIS, firmando parcelamento do 
débito de R$ 22.690.671,10 junto ao RPPS, em 200 (duzentas) prestações, 
englobando o período de 07-2010 à 12-2016 (autorizado pela Lei Municipal nº 

6.354/17, celebrado em 11-09-17, junto ao Instituto), conforme documentação 
acostada (evento 146.10). Informou ainda que referidas parcelas vêm sendo 
quitadas regularmente (evento 146.71, fls. 08/09) e que o Município possui o 
Certificado de Regularidade com a ASSISPREV (evento 146.14). 

Sobre o assunto, verifico que recentemente, em Sessão de                    
01-11-17, o E. Tribunal Pleno firmou entendimento12 de que referida falha 
poderá ser relevada desde que o Município tenha aderido ao REFIS criado 
pela Lei Federal nº 13.485, de 02-10-17, o qual instituiu o parcelamento dos 
débitos previdenciários, inclusive aqueles concernentes às contribuições 
descontadas dos segurados ativos, aposentados e pensionistas, em até 200 
(duzentas) parcelas, desde que constatado que a Municipalidade venha 
cumprindo regularmente com o Acordo. 

Portanto, considerando que a Prefeitura vem cumprindo com 
as obrigações pactuadas no acordo, penso que há elementos suficientes 
para relevar excepcionalmente a falha apontada. Assim decidiu 
                                                              
10 TC-000635/026/13 – Contas da Prefeitura Municipal de Ribeirão dos Índios, exercício de 2013, Parecer 
Favorável, Sessão da Primeira Câmara de 18-10-16, Relatoria do E. Conselheiro Edgard Camargo 
Rodrigues. 

11 TC-001729/026/13 – Contas da Prefeitura Municipal de Assis, exercício de 2013, Parecer Favorável, 
Sessão da Primeira Câmara de 01-12-15, Relatoria do E. Conselheiro Renato Martins Costa. 

12 TC-000091/026/14 – Pedido de Reexame das contas da Prefeitura Municipal de Jarinu. 
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recentemente esta Corte de Contas nos TC’s-002587/026/15 13 , 
002568/026/1514 e 003853/989/1615. 

 
2.5  Dois Últimos Quadrimestres – Cobertura Monetária para 
Despesas Empenhadas e Liquidadas (Art. 42 da LRF): 

A Fiscalização apontou em 31 de dezembro de 2016 situação 
de iliquidez dos restos a pagar de R$ 3.868.833,19 16  em relação à 
disponibilidade financeira da Prefeitura, valor ratificado pela Unidade de 
Economia da ATJ. Esse montante, contudo, comporta algumas correções: 

Quanto aos números relativos ao primeiro quadrimestre do 
ano, verifico que o valor da Disponibilidade Financeiras em 31-04-16 
correspondia, na realidade, a R$_22.751.622,33, conforme apurado pelo 
Sistema AUDESP (“Demonstrativo das Disponibilidades Financeiras Orçamentárias”, 

“Apuração do Cumprimento do Artigo 42 da LRF” e na conta contábil do Balancete: 

8.9.2.1.1.00.00 Disponibilidades Financeiras Orçamentária a Utilizar)17 e não ao valor 
de R$_20.178.815,61, como apontado pela Fiscalização. 
  Esclareço que em tal montante (R$_22.751.622,33) não estão 
incluídos os valores de recursos extraorçamentários, uma vez que não 
pertencem ao Município e estão provisoriamente sob sua custódia. Nesse 
sentido, há recomendação expressa no manual “Gestão Financeira de 

                     

13
  TC-002587/026/15 – Pedido de Reexame das contas da Prefeitura Municipal de Paulo de Faria, 

Sessão do Tribunal Pleno de 30-05-2018, Relator E. Conselheiro EDGARD CAMARGO RODRIGUES. 

14
  TC-002568/026/15 – Pedido de Reexame das contas da Prefeitura Municipal de Monte Alegre do 

Sul, Sessão do Tribunal Pleno de 09-05-2018, de minha Relatoria.  

15  TC-3853/989/16 – Prefeitura Municipal de Cesário Lange, Sessão da Primeira Câmara de 09-10-
18, de minha relatoria. 
16   Quadro da Fiscalização: 
 

 

2016

Disponibilidades de Caixa em 30.04 20.178.815,61 

Saldo de Restos a Pagar em 30.04ar Liquidados em 30.04 4.923.922,45 

Empenhos liquidados a pagar em 30.04 6.160.739,81 

Liquidez em 30.04 9.094.153,35 

Disponibilidades de Caixa em 31.12 12.406.761,92 

Saldo de Restos a Pagar em 31.12Liquidados em 31.12 16.275.595,11 

Cancelamentos de empenhos liquidados - 

Cancelamentos de Restos a Pagar Processados - 

Despesas do exercício em exame empenhadas no próximo - 

Iliquidez em 31.12 (3.868.833,19) 

Evolução da liquidez entre 30.04 e 31.12 do exercício de:

  
 
17   Informações ratificadas pelo Sistema AUDESP. 
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Prefeituras e Câmaras Municipais com regras do Último Ano de Mandato e 
da Legislação Eleitoral” 18. A mesma logística se aplica às Disponibilidades 
Financeiras em 31-12-2016, que totalizaram R$_15.770.857,91 e não como 
apurado pela Fiscalização. 
  Desta forma, após os ajustes o demonstrativo passou a contar 
com a seguinte configuração19: 
 

Evolução da Liquidez entre 30-04 e 31-12 do exercício de 2016 Valor (R$) 

  

Disponibilidade de Caixa em 30-04-2016  22.751.622,33 

(-) Saldo de Restos a Pagar Liquidados em 30-04-2016 4.923.922,45 

(-) Empenhos Liquidados a Pagar em 30-04-2016 6.160.739,81 

Liquidez em 30-04-2016 11.666.960,07 

  

Disponibilidade de Caixa em 31-12-2016 15.770.857,91 

(-) Saldo dos Restos a Pagar Liquidados em 31-12-2016  15.142.074,94 

Liquidez em 31-12-2016 628.782,97 

 
Observo, portanto, que a Prefeitura cumpriu o disposto no 

artigo 42 da Lei de Responsabilidade Fiscal, eis que possuía cobertura 
monetária para despesas empenhadas e liquidadas nos dois últimos 
quadrimestres. 

Quanto à restrição contemplada no artigo 59, § 1º, da Lei nº 
4.320/6420, entendo-a abrangida pelo referido artigo 42, que, com idêntica 
preocupação, mas de forma mais ampla, impede a todos os titulares de 
Poder e órgão a falta de cobertura financeira para despesas incorridas nos 
dois últimos quadrimestres do mandato e não somente no último mês do 
mandato do Prefeito21. 
                     
18
  Disponível em: 

http://www4.tce.sp.gov.br/sites/tcesp/files/gestao_financeira_de_prefeituras_e_camaras_municipais_co
m_as_regras_do_ultimo_ano_de_mandato_e_da_legislacao_eleitoral.pdf. 

19   Em consonância com o documento AUDESP “Apuração do Cumprimento do Artigo 42 da LRF” – 
dezembro/2016, excluindo R$ 1.133.520,17 inscritos em restos a pagar, decorrentes do Convênio com o 
Governo Estadual de FID – Revitalização de Parques, não repassados até 31-12-16 (Fonte: PENTAHO). 

20  “Artigo 59 (...) 
 § 1º - Ressalvado o disposto no Art. 67 da Constituição Federal, é vedado aos Municípios 
empenhar, no último mês do mandato do Prefeito, mais do que o duodécimo da despesa prevista no 
orçamento vigente”. 

21  A Lei 4320 no contexto da Lei de Responsabilidade Fiscal. Flávio C. de Toledo Júnior. Sérgio 
Ciquera Rossi – 1ª ed. – São Paulo: Ed. NDJ, 2005, pág. 166. 
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A Prefeitura não incidiu na vedação estatuída no artigo 21, 
parágrafo único, da LRF, uma vez que não houve aumento da taxa da 
despesa de pessoal, e atendeu ao artigo 73, VI, letra “b”, e VII, da Lei 
federal nº 9.504/97 (despesas com publicidade e propaganda oficial). 

 
2.6   Diante do exposto, voto pela emissão de parecer prévio 
favorável à aprovação das contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, 
relativas ao exercício de 2016. 
 
2.7  Determino, à margem do Parecer, a expedição de ofício ao 
Chefe do Executivo com as seguintes advertências: 

a) Adote medidas para que a LDO preveja critérios para 
repasses a entidades do Terceiro Setor. 

b) Providencie a elaboração dos Planos Municipais de 
Saneamento Básico (Lei federal nº 11.445/07), de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos (Lei federal nº 12.305/10) e do Plano Municipal de Mobilidade 
Urbana (Lei federal nº 12.587/12). 

c) Aprimore os mecanismos de planejamento das políticas 
públicas, a fim de dar cumprimento à legislação relativa à pessoa com 
deficiência e às normas de acessibilidade vigentes. 

d) Regulamente o Sistema de Controle Interno, atentando 
para a necessidade de apresentação de relatórios periódicos, nos termos 
dos artigos 31 e 74 da Constituição Federal e das orientações traçadas por 
este E. Tribunal. 

e) Corrija as falhas apontadas nos relatórios da Fiscalização 
de Natureza Operacional das Redes Públicas Municipais de Ensino e da 
Fiscalização sobre o Programa Municipal de Controle da Dengue. 

f) Regularize os apontamentos efetuados pelas 
Fiscalizações Ordenadas nas áreas da Transparência, Resíduos Sólidos e 
Terceirização. 

g) Harmonize as fases de planejamento e execução do 
orçamento, de modo a evitar a ocorrência de elevados percentuais de 
alterações orçamentárias, e a abertura de créditos suplementares sem a 
correspondente fonte de recursos. 

h) Aperfeiçoe os mecanismos de lançamentos e registros 
contábeis, para que ocorram de forma tempestiva e com o rigor necessário. 

i) Efetue ajustes para garantir a fidedignidade das 
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informações inseridas no banco de dados do Sistema AUDESP, em 
cumprimento aos princípios da transparência e da evidenciação contábil, 
nos termos do Comunicado SDG nº 34/09, atentando para os prazos de 
encaminhamento dos documentos exigidos. 

j) Garanta que o Conselho Municipal de Educação, 
Alimentação Escolar e Acompanhamento do FUNDEB cumpra suas 
atribuições de maneira eficiente. 

k) Envide esforços no sentido de disponibilizar vagas 
suficientes para atender à demanda municipal por creches. 

l) Regularize as falhas apontadas quanto à Iluminação 
Pública, Tesouraria e Bens Patrimoniais. 

m) Registre corretamente os pagamentos referentes aos 
Precatórios e Requisitórios de Baixa Monta. 

n) Cesse o pagamento de auxílio alimentação aos 
servidores inativos. 

o) Classifique corretamente os empenhos quanto à 
modalidade licitatória. 

p) Corrija as impropriedades verificadas no item “Execução 
dos Serviços de Saneamento Básico, Coleta e Disposição Final dos Resíduos 
Sólidos”. 

q) Exija a declaração de bens dos agentes públicos, nos 
termos do disposto no artigo 13 da Lei federal nº 8.429/92. 

r) Aprimore a gestão de pessoal, com vistas à identificação 
das atribuições e requisitos para provimento dos cargos em comissão, 
atentando para a excepcionalidade estabelecida pelo artigo 37, V, da 
Constituição Federal, de modo que suas atribuições efetivamente se 
caracterizem como de chefia, assessoramento ou direção. 

s) Atenda integralmente às Instruções e recomendações 
deste Tribunal. 

t) Promova melhorias quanto às fragilidades demonstradas 
pelo IEGM em todas suas dimensões. 
 
  Determino, ainda, o arquivamento dos expedientes                       
TC-019772/989/17 e TC-006090/989/18.   
  A Fiscalização deverá verificar, na próxima inspeção, a 
implantação de providências regularizadoras. 
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2.8  Esta deliberação não alcança os atos pendentes de apreciação 
por este Tribunal. 
    

Sala das Sessões, 06 de novembro de 2018. 
 
 
                  SIDNEY ESTANISLAU BERALDO 
                                                    CONSELHEIRO 
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RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL 

 

Processo nº : TC-004920.989.19 

   

Entidade : Prefeitura Municipal de Assis 

   

Assunto : Contas Anuais 

   

Exercício : 2019 

   

Prefeito : José Aparecido Fernandes 

CPF nº : 004.959.018-90 

Período : 01/01 a 31/12/2019 

   

Relatoria : Conselheiro Renato Martins Costa 

   

Instrução : UR-04 / DSF-I 

 

 

 

Senhor Chefe Técnico da Fiscalização, 

 

Trata-se das contas apresentadas em face do artigo 2º, inciso II, 

da Lei Complementar Estadual nº 709, de 14 de janeiro de 1993 (Lei Orgânica 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo). 

Em atendimento ao TC-A-030973/026/00, registramos a notifi-

cação do Sr. José Aparecido Fernandes, responsável pelas contas do exercício 

em exame e atual (evento 32.1). 

Consignamos os dados e índices considerados relevantes para 

um diagnóstico inicial do Município: 

 

DESCRIÇÃO FONTE (DATA DA CONSULTA) DADO 
ANO DE 

REFERÊNCIA 

POPULAÇÃO IBGE (29.09.2020) 104.386 habitantes 2019 

ARRECADAÇÃO 
MUNICIPAL 

Sistema Audesp (29.09.2020) R$ 383.685.548,02 2019 

RCL Sistema Audesp (29.09.2020) R$ 321.750.405,73 2019 
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Informamos que o Município possui a seguinte série histórica de 

classificação no Índice de Efetividade da Gestão Municipal (IEG-M): 

 
EXERCÍCIOS 2017 2018 2019 

IEG-M B B B 

i-Planejamento   C+ C B 

i-Fiscal   C+ B B 

i-Educ   B+   B+   C+ 

i-Saúde   B+ B B 

i-Amb B A   B+ 

i-Cidade C C B 

i-Gov-TI B B B 

Obs.: Índices do exercício em exame após verificação/validação da Fiscalização. 

 

A Prefeitura analisada obteve, nos três últimos exercícios 

apreciados, os seguintes PARECERES de suas contas: 

 
Exercícios Processos nº Pareceres 

2018 TC-004579.989.18 Desfavorável* 

2017 TC-006822.989.16 Favorável 

2016 TC-004344.989.16 Favorável 

* Não houve trânsito em julgado. Interposto Pedido de Reexame (TC-020184.989.20). 

 

A partir de tais premissas, a Fiscalização planejou a execução de 

seus trabalhos, agregando a análise das seguintes fontes documentais: 

 
1. Indicadores finalísticos componentes do IEG-M – Índice de 

Efetividade da Gestão Municipal; 

2. Ações fiscalizatórias desenvolvidas através da seletividade 

(contratos) e da fiscalização ordenada; 

3. Prestações de contas mensais do exercício em exame, 

encaminhadas pela Chefia do Poder Executivo; 

4. Resultado do acompanhamento simultâneo do Sistema 

Audesp, bem como acesso aos dados, informações e análises disponíveis no 

referido ambiente; 

5. Análise das denúncias, representações e expedientes 

diversos;  

6. Leitura analítica dos três últimos Relatórios de Fiscalização 

e respectivas decisões desta Corte, sobretudo no tocante a assuntos 

relevantes nas ressalvas, advertências e recomendações; 
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7. Análise das informações disponíveis nos demais sistemas 

deste e. Tribunal de Contas do Estado; 

8. Outros assuntos relevantes obtidos em pesquisa aos sítios 

de transparência dos órgãos fiscalizados ou outras fontes da rede mundial de 

computadores. 

 
Os resultados das fiscalizações apresentam-se nos relatórios 

quadrimestrais (houve visitas in loco) e no presente (fechamento do exercício). 

Ressalvamos que, em virtude das limitações de locomoção causadas pela 

epidemia do novo Coronavírus (Covid-19), a fiscalização referente ao 

fechamento do exercício foi efetivada remotamente, por meio de todas as 

ferramentas e sistemas disponíveis. 

As ações fiscalizatórias foram antecedidas de criterioso planeja-

mento, com base no princípio da amostragem, que indicou a necessária 

extensão dos exames. 

Destaque-se que os relatórios quadrimestrais estão juntados nos 

eventos 32.11 (1º quadrimestre) e 48.10 (2º quadrimestre) destes autos. Estes 

foram submetidos a Excelentíssima Relatoria, sendo dada ciência à Chefia do 

Poder Executivo, responsável pelas contas em exame, para conhecimento das 

ocorrências, sem a necessidade de apresentação de justificativas. Tal 

procedimento visou contribuir para a tomada de providências dentro do próprio 

exercício, possibilitando a correção de eventuais falhas. 

 

 

 

PERSPECTIVA A: PLANEJAMENTO 

 

A.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

- PLANEJAMENTO 

 

A.1.1. CONTROLE INTERNO  

 
O Sistema de Controle Interno da Prefeitura foi regulamentado 

pelos artigos 17 a 28 da Lei Municipal nº 6.370, de 29 de setembro de 2017, 

alterada pela Lei Municipal nº 6.607, de 05 de novembro de 2018 (doc. 02 - 

págs. 1/9). 
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O Controlador Geral e os membros que atuaram como respon-

sáveis pelo Controle Interno no exercício de 2019 foram nomeados pelas 

Portarias nºs 33.412/2018, 33.632/2018 e 33.844/2019, sendo todos servidores 

efetivos da Prefeitura (doc. 02 - págs. 10/17). 

Verificamos que os membros do Controle Interno não atuam com 

exclusividade nas atividades de Controle Interno, pois desenvolvem, 

concomitantemente, as atribuições dos cargos efetivos nos quais estão lotados 

na Administração Municipal (doc. 02 - págs. 13/17).    

Ao analisarmos os três relatórios emitidos pelo Sistema de 

Controle Interno, pertinentes ao exercício de 2019 (doc. 02 - págs. 18/48), 

notamos que os dados neles contidos, na maior parte, consistem em 

informações acerca de ações implementadas pela Administração Municipal e 

de registros e índices contábeis dos respectivos períodos. Não vislumbramos 

em referidos documentos evidências de atuação concreta e efetiva de controle 

sobre os atos de gestão da Prefeitura. 

Apesar disso, destacamos que o Controle Interno, no relatório do 

1º quadrimestre de 2019, recomendou ao Gestor para que mantivesse o 

controle de empenhos, a fim de assegurar o equilíbrio das despesas; e 

efetuasse a cobrança da dívida ativa e a execução fiscal (doc. 02 - pág. 18/26), 

enquanto no relatório do 2º quadrimestre foi recomendado o contingenciamento 

de despesas, a fim de assegurar o equilíbrio das contas; e a capacitação das 

secretarias municipais, visando o atendimento dos Objetivos de Desenvol-

vimento Sustentável e dos indicadores finalísticos do IEG-M (doc. 02 - pág. 

27/37).  

De aludidas recomendações o Prefeito Municipal teve ciência em 

27 de junho de 2019 e em 08 de outubro de 2019, respectivamente (doc. 02 - 

págs. 26 e 37). Nesse aspecto, notamos que não houve implementação de 

medidas eficazes pela Administração Municipal no curso de 2019, haja vista os 

déficits verificados na execução orçamentária e no resultado financeiro (itens 

“B.1.1.” e “B.1.2.”); o baixo índice de recebimento da dívida ativa (item “B.2.”) 

e; as inadequações de aspectos do IEG-M (itens “A.2.”, “B.2.” e “D.2.”), em 

desacordo com as Metas dos ODS’s/ONU (item “H.1.”). 

Ademais, salientamos que as impropriedades consignadas no 

tópico “Conclusão” deste relatório, assim como nas Fiscalizações Ordenadas 

realizadas no curso do exercício de 2019 (eventos 7.1 e 7.2 destes autos e no 

TC-014583.989.19), poderiam ter sido evitadas (ou ao menos minimizadas) 

caso houvesse um acompanhamento mais efetivo dos respectivos atos por 

parte do Sistema de Controle Interno. 
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                      Destacamos, por fim, que a falta de maior efetividade na atuação 

do Sistema de Controle Interno foi apontada, também, nos relatórios das 

contas do exercício de 2017 (TC-006822.989.16) e 2018 (TC-004579.989.18), 

bem como no do 1º quadrimestre de 2019 (evento 32.11). 

 

 

A.2. IEG-M – I-PLANEJAMENTO – Índice B 

 
             Em nossas análises, por amostragem, constatamos as seguintes 

ocorrências dignas de nota nessa dimensão do IEG-M  (doc. 03-Questionário 

IEG-M Dados de 2019 - págs. 2/18): 

 
 Não houve levantamentos formais, antecedentes ao planejamento orçamen-

tário, dos problemas, necessidades e deficiências do Município. Trata-se da 

fase do planejamento chamada de "Diagnóstico", na qual se verifica a 

situação atual para que as discussões sejam realizadas até o alcance do 

entendimento. 

Referência: questão nº 02 

 A Prefeitura Municipal não ampliou a participação popular na elaboração das 

peças orçamentárias, visto que não disponibiliza aos cidadãos o serviço de 

coleta de sugestões pela internet para a elaboração do orçamento.  

Referência: questão nº 03 

 A LOA (doc. 06 - págs. 6/9) prevê abertura de créditos adicionais por decreto 

em percentual acima da inflação (o percentual previsto foi de 10%, enquanto 

o IPCA, no período de julho/2017 a junho/2018, foi de 4,31%). O 

estabelecimento de percentual acima da inflação para a abertura de créditos 

adicionais suplementares pode desfigurar o orçamento original e abrir portas 

para o déficit da execução orçamentária (circunstância verificada no 

exercício em exame, conforme consignado no item “B.1.1.” deste Relatório).  

Referência: questões nºs 12 e 12.1 

 As peças que compõem o planejamento não são divulgadas com os indica-

dores das metas previstas versus realizadas de programas e ações 

governamentais, o que caracteriza infringência ao disposto no artigo 7º, 

inciso VII, alínea “a”, da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.  

    Referência: questão nº 14 

 Não há estrutura administrativa voltada para o planejamento. 

Referência: questão nº 15 
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 O responsável pelo Controle Interno (Controlador Geral) acumula a função 

de Chefe de Divisão junto à Secretaria Municipal da Fazenda. O exercício da 

função de Controlador Interno de forma não exclusiva pode mitigar a 

qualidade de sua atuação (vide comentários no item subitem anterior “A.1.1.” 

deste relatório). 

Referência: questões nºs 19.3.1, 19.3.1.1 e 19.3.1.1.1 

 

 

 

PERSPECTIVA B: GESTÃO FISCAL 

 

B.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

– GESTÃO FISCAL 

 
Face ao contido no artigo 1º, § 1º da Lei Complementar Federal nº 

101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), o qual estabelece 

os pressupostos da responsabilidade da gestão fiscal, passamos a expor o que 

segue.  

 

 

B.1.1. RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 
Receitas Previsão Realização AH % AV %

Receitas Correntes 297.597.979,36R$  303.132.699,60R$  1,86% 104,19%
Receitas de Capital 3.260.100,00R$  11.227.558,87R$  244,39% 3,86%
Receitas Intraorçamentárias -R$  -R$  #DIV/0! 0,00%
Deduções da Receita 22.946.000,00-R$  23.419.152,54-R$  2,06% -8,05%
Subtotal das Receitas 277.912.079,36R$  290.941.105,93R$  

Outros Ajustes -R$  
Total das Receitas 277.912.079,36R$  290.941.105,93R$  100,00%

13.029.026,57R$  4,69% 4,48%

Despesas Empenhadas Fixação Final Execução AH % AV %
Despesas Correntes 226.230.533,84R$  224.228.222,77R$  -0,89% 75,40%
Despesas de Capital 25.038.575,76R$  14.047.719,85R$  -43,90% 4,72%
Reserva de Contingência -R$  -R$  #DIV/0! 0,00%
Despesas Intraorçamentárias 47.173.868,71R$  47.071.531,98R$  -0,22% 15,83%
Repasses de duodécimos à CM 9.500.000,00R$  9.500.000,00R$  0,00% 3,19%
Transf. Financeiras à Adm. Indireta 6.000.000,00R$  5.378.832,84R$  -10,35% 1,81%
Dedução: devolução de duodécimos   2.837.433,61-R$  
Subtotal das Despesas 313.942.978,31R$  297.388.873,83R$  

Outros Ajustes -R$  
Total das Despesas 313.942.978,31R$  297.388.873,83R$  100,00%

16.554.104,48R$  -5,27% 5,57%

Resultado Ex. Orçamentária: Déficit 6.447.767,90-R$  2,22%

Excesso de Arrecadação

Economia Orçamentária

  (vide doc. 04 - págs. 1/2 e 13/18) 
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O déficit da execução orçamentária aumentou o déficit financeiro 

do ano anterior, consoante detalhado no item seguinte (“B.1.2.”). 

Apuramos que o déficit da execução orçamentária provém da 

abertura de créditos adicionais sem o respaldo dos recursos, conforme 

exposto adiante. 

Nos termos do artigo 59, § 1º, inciso I, da Lei de Responsa-

bilidade Fiscal, o Município foi alertado, tempestivamente, por oito vezes 

(meses de janeiro, fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, setembro/2019), 

acerca da situação desfavorável em sua execução orçamentária (doc. 05). 

Ademais, consignamos que a Prefeitura fiscalizada também foi 

alertada da situação deficitária de sua execução orçamentária, por esta Corte 

de Contas, via relatórios do 1º e 2º quadrimestres de 2019 (eventos 32.11 e 

48.10, respectivamente). 

 
Constatamos que o Município, considerando todos os órgãos 

componentes do orçamento anual, procedeu à abertura de créditos adicionais e 

à realização de transferências, remanejamentos e/ou transposições no valor 

total de R$ 94.436.358,61, o que corresponde a 24,17% da despesa 

inicialmente fixada, no montante de R$ 390.700.000,00 (doc. 06), evidenciando 

inadequado planejamento orçamentário e inobservância ao princípio basilar da 

responsabilidade fiscal (artigo 1º, §1º, da LRF). 

Verificamos que houve abertura de créditos adicionais por 

excesso de arrecadação no montante de R$ 16.684.189,04 (doc. 06 - págs. 

1/5). Todavia, no exercício em análise, a Origem apresentou superávit de 

arrecadação no importe de R$ 13.029.026,57, não havendo, portanto, respaldo 

financeiro a R$ 3.655.162,47 dos créditos abertos sob tal premissa, em mácula 

ao artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Igualmente, os créditos adicionais abertos por superávit financeiro 

do exercício anterior, na importância de R$ 34.971.426,31 (doc. 06 - págs. 1/5), 

não estavam respaldados pelo disposto no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei 

Federal nº 4.320/1964, haja vista que no exercício de 2018 foi verificado um 

déficit financeiro de R$ 5.923.696,21 (vide item “B.1.2.” deste Relatório). 

 
O resultado da execução orçamentária e os investimentos, com 

base na despesa liquidada e nos restos a pagar não processados liquidados 

em cada exercício, apresentaram os seguintes percentuais: 
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Exercício 
Resultado da execução 

orçamentária 
Percentual do resultado da 

execução orçamentária 
Percentual de 
investimento 

2019 Déficit de  2,22% 5,45% 

2018 Déficit de  4,58% 4,27% 

2017 Superávit de 0,15% 3,13% 

2016 Superávit de  1,72% 8,92% 

 

  Por fim, consignamos que o déficit da execução orçamentária, o 

elevado percentual de alterações orçamentárias e a abertura de créditos 

adicionais sem respaldo financeiro são falhas reincidentes, haja vista o 

exposto no item “H.3.” deste relatório, ao qual nos reportamos. 

 

 

B.1.2. RESULTADOS FINANCEIRO, ECONÔMICO E SALDO PATRIMONIAL 

            
Resultados Exercício em exame Exercício anterior %

Financeiro (12.689.500,22)                   (5.923.696,21)                114,22%

Econômico (5.736.660,46)                     6.796.502,25                 -184,41%

Patrimonial 293.296.080,07                  297.475.248,51             -1,40%
 

(doc. 04 - págs. 7/12) 

 

O resultado da execução orçamentária assim influenciou o 

resultado financeiro: 

 

Resultado financeiro do exercício anterior 2018

Ajustes por Variações Ativas (exercício em exame) 2019 (*)

Ajustes por Variações Passivas (exercício em exame) 2019 (*)

Resultado Financeiro Retificado do exercício de 2018

Resultado Orçamentário do exercício de 2019

Resultado Financeiro do exercício de 2019 12.368.475,82-R$  

(*) - Que causam interferência no Resultado Financeiro do exercício anterior.

5.923.696,21-R$  

2.988,29R$  

5.920.707,92-R$  

6.447.767,90-R$  

-R$  

 
 
O montante de R$ 2.988,29, lançado no campo “Ajustes por 

Variações Ativas” do quadro retro, refere-se aos cancelamentos de restos a 

pagar efetivados no exercício (doc. 04 - pág. 4). 

Os números do quadro anterior evidenciam que o déficit 

orçamentário do exercício em exame fez aumentar, em 108,90%, o déficit 

financeiro (retificado) do exercício anterior, embora a Prefeitura tivesse sido 

alertada, tempestivamente, por oito vezes (meses de janeiro, fevereiro, março, 

abril, junho, julho, agosto, setembro/2019), por esta Corte de Contas (doc. 05). 
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Ademais, em relação à diferença de R$ 321.024,40, verificada 

entre o resultado financeiro apurado no quadro retro (-R$ 12.368.475,82) e 

aquele evidenciado pelo Balanço Patrimonial do Órgão (-R$ 12.689.500,22: 

doc. 04 - pág. 9), o setor de contabilidade da Prefeitura, após diversas 

solicitações desta Fiscalização, informou não ter sido possível identificar os 

ajustes que influenciaram na apuração daquele resultado (doc. 07).   

Tal inconsistência, não esclarecida pelo Órgão, configura desa-

tendimento aos princípios da transparência (artigo 1º, § 1º, da Lei Comple-

mentar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 - LRF) e da evidenciação 

contábil (artigos 83 e 89, ambos da Lei Federal nº 4.320/1964).  

 

 

B.1.3. DÍVIDA DE CURTO PRAZO 

 
Saldo Final Saldo Final AH %

Exercício em exame Exercício anterior

Restos a Pagar Processados/Não 

Processados em Liquidação e Não 

Processados a Pagar

24.073.210,06R$  11.143.530,33R$  116,03%

Restos a Pagar Não Processados 2.421.713,39R$  4.838.175,22R$  -49,95%

Outros -R$  -R$  

Total 26.494.923,45R$  15.981.705,55R$  65,78%

Inclusões da Fiscalização -R$  -R$  

Exclusões da Fiscalização -R$  -R$  

Total Ajustado 26.494.923,45R$  15.981.705,55R$  65,78%

PASSIVO FINANCEIRO-ANEXO 14 A

 

(dados extraídos do Anexo 14A: doc. 04 - pág. 9) 

 
Considerando o resultado financeiro deficitário apurado, verifica-

se que a Prefeitura não possuía, ao término do exercício fiscalizado, recursos 

disponíveis para o total pagamento de suas dívidas de curto prazo, registradas 

no Passivo Financeiro. 

 
Ademais, constatamos que o Índice de Liquidez Imediata do 

Órgão (doc. 04 - págs. 7/8) era o seguinte: 

 

Disponível 13.399.237,43R$  

Passivo Circulante 24.630.429,95R$  

Índice de Liquidez 

Imediata
0,54

 
 
Considerando o índice apurado, verifica-se que a Prefeitura, ao 

término do exercício fiscalizado, não possuía liquidez face aos compromissos 

de curto prazo, registrados no Passivo Circulante.  
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B.1.4. DÍVIDA DE LONGO PRAZO 

 

Exercício em exame Exercício anterior AH%

Dívida Mobiliária - - 

Dívida Contratual 18.570.090,90 10.466.526,01 77,42%

Precatórios 557.219,89 925.432,78 -39,79%

Parcelamento de Dívidas: 46.022.991,26 45.102.309,60 2,04%

De Tributos - - 

De Contribuições Sociais: 46.022.991,26 45.102.309,60 2,04%

     Previdenciárias 46.022.991,26 45.102.309,60 2,04%

     Demais contribuições sociais - - 
0 0

Do FGTS - - 

Outras Dívidas 4.820.120,43 4.245.926,13 13,52%

Dívida Consolidada 69.970.422,48 60.740.194,52 15,20%

Ajustes da Fiscalização - - 

Dívida Consolidada Ajustada 69.970.422,48 60.740.194,52 15,20%  
(dados extraídos do Anexo 14B: doc. 04 - pág. 10) 

   
O aumento substancial da dívida contratual (77,42%) decorreu, 

em especial, do recebimento de repasses, em 2019, no montante de R$ 

8.712.000,00, oriundos do “Contrato de Financiamento à Infraestrutura e ao 

Saneamento – Finisa – Setor Público”, Contrato nº 0502859 - DVº: 14, firmado 

com a Caixa Econômica Federal, em 11 de dezembro de 2018, no valor total 

de R$ 15.000.000,00 (doc. 08).  

Enquanto a elevação do montante da dívida previdenciária em 

2019 (aumento de 2,04% em relação a 2018) decorreu da atualização dos 

parcelamentos de débitos firmados com o Regime Próprio de Previdência.  

Nesse aspecto, destacamos que o montante das atualizações dos 

parcelamentos previdenciários firmados com o Assisprev atingiu, em 2019, a 

cifra de R$ 6.945.135,99, superando, inclusive, o total amortizado/pago no 

exercício, no importe de R$ 6.024.454,33 (vide doc. 09 - pág. 2). 

Feitas tais ponderações, apresentamos, a seguir, a composição/ 

detalhamento da dívida de longo prazo da Prefeitura: 

 
- R$ 9.858.090,90: contrato de financiamento com a Caixa Econômica Federal, 

 para execução de obras/serviços no âmbito do Programa 

 Saneamento para Todos. 
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- R$ 8.712.000,00: contrato de financiamento com a Caixa Econômica Federal 

 (nº 0502859 - DVº: 14) para execução de obras de 

 infraestrutura e saneamento. 

- R$ 557.219,89: saldo devedor de Precatórios (vide item “B.1.5.”). 

- R$ 46.022.991,26: referente ao saldo devedor dos parcelamentos firmados

 com a Assisprev, decorrentes de contribuições previden-

 ciárias não recolhidas em exercícios precedentes (vide item 

 “B.1.6.1.”). 

- R$ 4.820.120,43: acordo judicial firmado pelo Município com o Espólio de José 

 Santilli Sobrinho nas ações de desapropriação nºs 0014055-

 97.2009.8.26.0047 e 0011880-62.2011.8.26.0047 (doc. 10). 

 

 

B.1.5. PRECATÓRIOS 

 
De acordo com informações prestadas pela Origem e obtidas 

junto ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (doc. 11), o Município está 

enquadrado no Regime Ordinário. 

 

Valor atualizado até 31/12 do exercício anterior 925.432,78R$  

Valor da atualização monetária ou inclusões efetuadas no exercício em exame 557.219,89R$  

Valor cancelado -R$  

Valor pago 925.432,78R$  

Ajustes da Fiscalização -R$  

Saldo atualizado em 31/12 do exercício em exame 557.219,89R$  

REGISTRO CONTÁBIL DA DÍVIDA DE PRECATÓRIOS

 
  O saldo devedor de precatórios, em 31 de dezembro de 2018, no 

importe de R$ 925.432,78 (incluindo o precatório de R$ 70.451,86 de 

responsabilidade da Assisprev), foi extraído do relatório daquele exercício (TC-

004579.989.18) e está condizente com os registros contábeis da Origem (doc. 

12 - págs. 1). 

No campo “Valor da atualização monetária ou inclusões efetuadas 

no exercício em exame”, do quadro anterior, lançamos a cifra de R$ 

557.219,89, que corresponde, exclusivamente, aos precatórios de responsa-

bilidade da Prefeitura, constantes do Mapa Orçamentário de 2020, expedido 

pela Depre-Diretoria de Execuções de Precatórios e Cálculos do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo-TJ/SP (doc. 12 - págs. 3/5). 
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Nesse passo, não consideramos, no quadro retro, os precatórios 

devidos pelo Assisprev, na soma de R$ 242.322,44, constantes do referido 

Mapa expedido pelo TJ/SP. 

  Quanto ao montante de R$ 925.432,78, lançado no campo “Valor 

pago”, do quadro retro, R$ 854.980,92 referem-se a precatórios quitados pela 

Prefeitura e R$ 70.451,86 pelo Assisprev (doc. 13 - págs. 1/5). 

  O saldo devedor de precatórios, em 31 de dezembro de 2019, 

apurado no quadro retro, no importe de R$ 557.219,89, coincide com o Balanço 

Patrimonial da Origem (vide doc. 12 - pág. 1).  

Nesse passo, para que tal saldo devedor de precatórios seja 

condizente também com o Mapa de Precatórios informado pela Origem ao 

Sistema Audesp (doc. 12 - págs. 6/7), é necessário excluirmos os saldos deve-

dores dos precatórios a cargo do Assisprev, no total de R$ 242.322,44.  

 

Verificações 

01 O Balanço Patrimonial registra, corretamente, a dívida de precatórios? Sim 

02 
O Balanço Patrimonial registra, corretamente, o saldo financeiro existente na 
conta bancária junto ao TJSP? 

        Não* 

03 
O TJSP atesta a suficiência dos depósitos de competência do exercício 
fiscalizado? 

Não 

04 
Em caso de acordos diretos com os credores, houve regular pagamento no 
exercício em exame? 

Prejudicado** 

* Não há registro de referido saldo no Balanço Patrimonial da Prefeitura (doc. 12 - págs. 8/9). 

** Não constatamos acordos dessa natureza. 

 
Quanto ao montante dos depósitos efetuados pela Prefeitura ao 

TJ/SP, para quitação dos precatórios devidos em 2019, foi atestada a 

insuficiência no importe de R$ 92.701,06, conforme decisão proferida no 

Processo Depre nº 9000241-48.2015.8.26.0500/03, datada de 16 de abril de 

2020 (doc. 13 - pág. 6). 

Nesse passo, somente após instada pelo TJ/SP é que, em 

setembro de 2020, a Prefeitura depositou a diferença citada no parágrafo 

anterior. Desse modo, por decisão datada de 21 de setembro de 2020, foi 

atestada a suficiência referente ao exercício de 2019 (doc. 13 - págs. 7/9). 

Destacamos, ainda, que, em 2019, além dos valores transferidos 

ao TJ/SP para quitação do Mapa Orçamentário de 2019 (R$ 925.432,78), 

acusamos o depósito em conta vinculada do TJ/SP da quantia de R$ 

54.738,81, para quitação de insuficiência, apurada pela Depre, de saldo 

remanescente de precatório em favor de “Karony Painéis Ltda.”, oriundo do 

Mapa Orçamentário de 2018 (doc. 13 - págs. 10/17). 
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Valor da atualização monetária ou inclusão efetuadas no exercício em exame

Valor pago

1.036.094,47R$  

REQUISITÓRIOS DE BAIXA MONTA

1.743.117,05R$  

-R$  

103.261,74R$  

Saldo atualizado em 31/12 do exercício em exame

Valor atualizado até 31/12 do exercício anterior

Ajustes efetuados pela Fiscalização

Valor cancelado -R$  

810.284,32R$  

 
  Os requisitórios pendentes de pagamento ao final de 2018, no 

montante de R$ 103.261,74, foram integralmente quitados em 4 de janeiro de 

2019 (doc. 14). 

  Quanto aos Requisitórios de Pequeno Valor-RPV’s recebidos em 

2019, a Origem informou que totalizaram R$ 1.743.117,05, dos quais foram 

pagos, em 2019, R$ 707.022,58, remanescendo a importância de R$ 

1.036.094,47 para quitação em 2020 (doc. 15). Desse saldo restante de 2019, 

apuramos pagamentos no total de R$ 1.007.717,22, no mês de janeiro do 

exercício de 2020 (doc. 16). 

  A diferença, no valor de R$ 28.377,25, refere-se ao requisitório 

devido à empresa Gomes & Rodrigues Ltda. ME, credora esta que, em face do 

não pagamento pela Prefeitura dentro do prazo estabelecido (dois meses a 

contar do recebimento, ocorrido em 27/06/2019), requereu e obteve ordem 

judicial de sequestro, com bloqueio de saldos de contas da Municipalidade 

(doc. 17 - págs. 1/36).  

  Como houve sequestro e bloqueio de importância acima do teto 

de 30 salários mínimos (o valor atualizado em outubro de 2019 atingiu R$ 

32.578,26), e como a credora não renunciou à quantia excedente, a 

Municipalidade insurgiu-se contra a penhora, requerendo a liberação da 

totalidade dos valores bloqueados e obteve decisão favorável. Nessa decisão, 

o Juízo da execução determinou, também, que a exequente providenciasse o 

cadastramento e a distribuição do competente precatório para recebimento de 

seu crédito (doc. 17 - págs. 37/39). 

  Registramos que, embora a sobredita decisão tenha sido 

proferida em 31 de março de 2020, até o momento desta inspeção os valores 

bloqueados nas contas da Prefeitura não haviam sido liberados (doc. 17 - págs. 

40/41). 

  Nesse contexto, consignamos que a não quitação de requisitórios 

de baixa monta é falha reincidente, haja vista o exposto no item “H.3.” deste 

relatório, ao qual nos reportamos. 
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Verificações 

01 
O Balanço Patrimonial registra, corretamente, a dívida advinda de requisitórios de 
baixa monta? 

 Sim* 

02 Há registros eficientes no órgão para controle dos requisitórios de baixa monta? Não 

03 Houve pagamento de todos os requisitórios de baixa monta vencidos no exercício?    Não** 

* Vide doc. 12 - pág. 1. 

** Consoante já exposto, não foi quitado RPV de R$ 28.377,25.  

 
  Quanto ao controle dos requisitórios de pequeno valor recebidos e 

com obrigação de pagamento em 2019, bem como daqueles recebidos em 

2019 para pagamento em 2020, a Origem apresentou apenas relações de tais 

obrigações (doc. 18). 

  Não foi apresentado, contudo, nenhum registro formal (ou 

protocolo) de recebimento dos requisitórios, que possibilitasse verificarmos 

elementos essenciais para um efetivo controle, como, por exemplo, a natureza 

das obrigações (alimentar ou não) e os prazos para cumprimento/pagamento.  

  Constatamos, também, que os valores informados nas relações 

apresentadas totalizaram R$ 1.785.085,01 (doc. 18), importância esta que 

diverge do montante de tais obrigações registrado contabilmente, que é de R$ 

1.743.117,05 (doc. 15). 

  Observamos, ainda, constarem de referidas relações valores de 

requisitórios recebidos em 2018, no montante de R$ 76.915,68 (doc. 18 - págs. 

1/2). Nesse passo, ao excluirmos a quantia dos RPV’s de 2018, apuramos uma 

diferença de R$ 34.947,72 entre os valores informados nos registros/relações 

apresentados e aqueles efetivamente contabilizados/empenhados em 2019.  

                      Com isso, não foi possível aferirmos a existência de eventuais 

pendências de pagamentos, relativas a RPV’s recebidos e não encaminhados 

(ou encaminhados intempestivamente) ao setor contábil para quitação.  

  Salientamos que o controle formal dos requisitórios de baixa 

monta, desde seu ingresso e registro contábil até o pagamento, constitui 

prática necessária, visando assegurar a correção, tempestividade e responsa-

bilidade funcional pela quitação, notadamente por envolver obrigações perante 

o Poder Judiciário. 

 

 

B.1.6. ENCARGOS  

 
Os recolhimentos apresentaram a seguinte posição: 
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Verificações: Guias apresentadas? 

1 INSS: Sim 

2 FGTS: Prejudicado* 

3 RPPS: Sim 

4 PASEP: Sim 

* Não houve recolhimentos de FGTS pela Prefeitura (regime estatutário).  

 
Destacamos que o Regime Próprio de Previdência-RPPS é 

administrado pelo Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do 

Município de Assis-Assisprev, cujas contas estão abrigadas no Processo TC- 

002964.989.19. 

O Município dispõe do Certificado de Regularidade Previdenciária, 

emitido conforme determinação judicial (doc. 19). 

Os parcelamentos de valores devidos ao Regime Próprio de 

Previdência do Município, conforme consignado no subitem seguinte 

(“B.1.6.1.”), estão sendo quitados na forma ajustada, todavia, em montante 

insuficiente para a redução do saldo devedor.  

 

 

B.1.6.1. PARCELAMENTOS DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS 

 
Demonstramos, a seguir, a situação dos três parcelamentos de 

débitos previdenciários firmados com o Regime Próprio de Previdência. Dois 

deles foram autorizados por leis municipais (anteriores a 2017) e um pela 

Portaria nº 333, de 11 de julho de 2017, do Ministério da Fazenda. 

 
 Parcelamentos perante o RPPS, anteriores a 2017, autorizados por leis 

municipais: 

- Lei Municipal autorizadora nº: 5.735, de 27 de março de 2013               

Nº do acordo: Cadprev nº 00713/2013 (doc. 09 - págs. 2 e 12/22) 

Data da assinatura do Termo: 04/04/2013 

Competência: 04 a 10/2012 (cota patronal) 

Valor total parcelado: R$ 8.371.743,26 

Quantidade de parcelas: 240 

Data de vencimento da 1ª parcela: 19/04/2013 

Parcelas devidas em 2019: 12 (doze) 

Parcelas pagas em 2019: 12 (doze) 

Saldo devedor em 31/12/2019: R$ 14.432.859,30 
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- Lei Municipal autorizadora: não informada                                     

Nº do acordo: Cadprev nº 00469/2015 (doc. 09 - págs. 2 e 23/28) 
Data da assinatura do Termo: 07/07/2015 

Competência: 09/2014 a 04/2015 (cota patronal) 

Valor total parcelado: R$ 8.375.888,98 

Quantidade de parcelas: 60 

Data de vencimento da 1ª parcela: 30/07/2015 

Parcelas devidas em 2019: 12 (doze) 

Parcelas pagas em 2019: 12 (doze) 

Saldo devedor em 31/12/2019: R$ 1.636.745,88 

 

 Parcelamento perante o RPPS, com fundamento na Portaria MF nº 333, de 

11/07/2017: 

- Lei Municipal autorizadora nº: 6.354, de 11 de setembro de 2017 

Nº do acordo: Cadprev nº 01218/2017 (doc. 09 - págs. 2 e 29/35) 
Data da assinatura do Termo: 14/09/2017 

Competência: 07/2010 a 12/2016 (cota patronal) 

Valor total parcelado: R$ 22.712.978,82 

Quantidade de parcelas: 200 

Data de vencimento da 1ª parcela: 10/10/2017 

Parcelas devidas em 2019: 12 (doze) 

Parcelas pagas em 2019: 12 (doze) 

Saldo devedor em 31/12/2019: R$ 29.953.386,08 

   
Ante o exposto, concluímos que, no exercício em exame, a 

Prefeitura cumpriu os acordos firmados. 

Destacamos, entretanto, que o total das parcelas quitadas em 

2019 (R$ 6.024.454,33) foi inferior ao montante das atualizações e juros 

incidentes no exercício (R$ 6.945.135,99). Com isso, ao invés de redução, 

houve elevação do estoque da dívida, em percentual de 2,04%, conforme 

evidenciado no item “B.1.4.” deste Relatório. 

O Município não possui parcelamentos de dívidas junto ao 

Instituto Nacional da Seguridade Social-INSS. 

 

 

B.1.6.2. DEMAIS PARCELAMENTOS (FGTS/PASEP) 
 

A Prefeitura não possui parcelamentos de FGTS e/ou Pasep. 
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B.1.7. TRANSFERÊNCIA À CÂMARA DOS VEREADORES 

 
Os repasses à Câmara obedeceram ao limite do artigo 29-A da 

Constituição Federal. 

 

 

B.1.8. ANÁLISE DOS LIMITES E CONDIÇÕES DA LEI DE RESPONSA-

BILIDADE FISCAL 

 
  No período, as análises automáticas não identificaram descum-

primento dos limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal, quanto à 

Dívida Consolidada Líquida, Concessões de Garantias e Operações de 

Crédito, inclusive ARO. 

 

 

B.1.8.1. DESPESA DE PESSOAL 

 
Dez Abr Ago Dez

2018 2019 2019 2019

% Permitido Legal 54,00% 54,00% 54,00% 54,00%

Gasto Informado 135.937.451,40R$  139.083.743,37R$  154.315.884,69R$  164.055.042,36R$  

Inclusões da Fiscalização 3.443.023,08R$  -R$  -R$  -R$  

Exclusões da Fiscalização -R$  -R$  -R$  -R$  

Gastos Ajustados 139.380.474,48R$  139.083.743,37R$  154.315.884,69R$  164.055.042,36R$  

Receita Corrente Líquida 299.294.847,46R$  308.836.562,58R$  308.667.858,62R$  321.750.405,73R$  

Inclusões da Fiscalização -R$  -R$  -R$  -R$  

Exclusões da Fiscalização -R$  -R$  -R$  -R$  

RCL Ajustada 299.294.847,46R$  308.836.562,58R$  308.667.858,62R$  321.750.405,73R$  

% Gasto Informado 45,42% 45,03% 49,99% 50,99%

% Gasto Ajustado 46,57% 45,03% 49,99% 50,99%

Período

   
  Destacamos, inicialmente, que os dados de dezembro de 2018, 

referentes aos gastos de pessoal, foram extraídos do respectivo relatório de 

contas daquele exercício (TC-004579.989.18), enquanto os valores de 2019 

derivam do demonstrativo e documentos apresentados pela Origem (doc. 20 - 

págs. 3/6), os quais, após as verificações procedidas, foram validados por esta 

Fiscalização.  

  Referido demonstrativo, apresentado pela Prefeitura (doc. 20 - 

pág. 3), diverge daquele disponibilizado pelo Sistema Audesp (doc. 20 - pág. 

1), elaborado com base nas informações transmitidas pelo Órgão fiscalizado. 
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  Tal divergência evidencia falta de fidedignidade dos dados 

apresentados/transmitidos pela Municipalidade ao Sistema Audesp, os quais 

não refletem as situações efetivamente verificadas em relação ao mencionado  

aspecto da gestão pública municipal.  

   

Em relação ao montante indicado no campo “Inclusões da 

Fiscalização”, do quadro anterior, no período de dezembro de 2018, 

registramos tratar-se de despesas oriundas do contrato de rateio firmado com o 

Consórcio Intermunicipal do Vale do Paranapanema-Civap (consórcio público), 

não incorporadas pelo Sistema Audesp, por terem sido registradas pela Origem 

nos elementos econômicos 3.1.7.1.70.00 e 3.1.7.3.70.00, conforme relatado no 

processo TC-004579.989.18.  

 

Em face do disposto na Lei Federal nº 11.107, de 6 de abril de 

2005 (artigo 6º, § 1º, c.c. o artigo 8º, § 4º)1 e na Portaria STN nº 274, de 13 de 

maio de 2016 (artigo 11, inciso I)2, a referida despesa, decorrente do contrato 

de rateio por participação em consórcio público, foi agregada aos gastos de 

pessoal do Poder Executivo. 

 

Contudo, nos quadrimestres de 2019, não foi necessária a 

inclusão de tais gastos, visto que, nesses períodos, o quadro retro foi 

preenchido com base no demonstrativo elaborado pela Origem, no qual aludido 

dispêndio já está computado (R$ 3.994.790,74: doc. 20 - pág. 3).  

 

Ante o exposto, é possível ver que o Poder Executivo atendeu, 

em todos os quadrimestres de 2019, ao limite da despesa de pessoal previsto 

no artigo 20, inciso III, alínea “b”, da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 
                         

 
1
 Art. 6

o
- O consórcio público adquirirá personalidade jurídica: 

§ 1
o
- O consórcio público com personalidade jurídica de direito público integra a administração indireta de todos os 

entes da Federação consorciados. 

Art. 8
o
- Os entes consorciados somente entregarão recursos ao consórcio público mediante contrato de rateio. 

§ 4
o
- Com o objetivo de permitir o atendimento dos dispositivos da Lei Complementar n

o
 101, de 4 de maio de 2000, 

o consórcio público deve fornecer as informações necessárias para que sejam consolidadas, nas contas dos entes 
consorciados, todas as despesas realizadas com os recursos entregues em virtude de contrato de rateio, de forma 
que possam ser contabilizadas nas contas de cada ente da Federação na conformidade dos elementos econômicos 
e das atividades ou projetos atendidos. 

2
 Art. 11- Os entes da Federação consorciados incluirão a execução orçamentária e financeira do consórcio público 
relativa aos recursos entregues em virtude de contrato de rateio para a elaboração dos seguintes demonstrativos 
fiscais: 
I- No Relatório de Gestão Fiscal, o Demonstrativo da Despesa com Pessoal. 
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B.1.9. DEMAIS ASPECTOS SOBRE RECURSOS HUMANOS 

 
O quadro de pessoal da Prefeitura apresentava a seguinte 

posição em 31/12/2019: 

 
Natureza do 

cargo/emprego Ex. anterior Ex. em 

exame

Ex. anterior Ex. em 

exame

Ex. anterior Ex. em exame

Efetivos 3.421 3340 2051 2315 1370 1025

Em comissão 189 189 158 75 31 114

Total 3610 3529 2209 2390 1401 1139

Temporários Em 31.12 do Ex. em exame

Nº de contratados 52

Quant. Total de Vagas Vagas Providas Vagas Não Providas

Ex. anterior Ex. em exame

415 326
   

 
Registramos, preliminarmente, que os dados do quadro acima, 

referentes ao exercício de 2018, foram extraídos do relatório daquelas contas 

(TC-004579.989.18), enquanto os de 2019 foram obtidos do Quadro de 

Pessoal apresentado pela Origem a esta Fiscalização (doc. 21 - págs. 1/7), 

cujos quantitativos divergem daqueles informados pela Prefeitura ao Sistema 

Audesp (doc. 21 - págs. 8/15).  

As divergências constatadas foram as seguintes: 

 
Cargos/Funções (existentes) Quadro Origem Quadro Audesp 

Cargos Efetivos 3.340 3.509 

Cargos em Comissão 189 189 

Funções em Confiança 321 152 

Total 3.850 3.850 

 

Em relação aos cargos em comissão, apesar da quantidade 

coincidir, constatamos que a Origem informou ao Sistema Audesp 11 cargos de 

Secretário Adjunto como de provimento por eleição/indicação (doc. 21 - pág. 

14) e 11 cargos de Secretário Municipal como de livre provimento (doc. 21 - 

pág. 14), quando o correto seria informar os 11 cargos de Secretário Adjunto 

como em comissão de livre provimento e os 11 Secretários Municipais como de 

eleição/indicação (sem considerá-los como comissionados), nos termos do 

Quadro apresentado a esta Fiscalização (doc. 21 - pág. 6).   

Quanto às divergências nas quantidades dos cargos efetivos e 

funções em confiança (169 em ambos), a Origem alegou que algumas dessas 

funções, por terem a mesma nomenclatura de cargos efetivos (“Chefe de 

Divisão”, “Encarregado Operacional” e “Encarregado de Setor”, por exemplo), 

foram registradas no quadro de cargos efetivos pelo Sistema Audesp.   
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B.1.9.1. NOMEAÇÕES PARA CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 
A Origem informou que houve 24 (vinte e quatro) nomeações de 

servidores para cargos em comissão em 2019 (doc. 22).  

Dentre os cargos comissionados, para os quais ocorreram 

nomeações no exercício em exame, alguns, em nossa análise, não possuem 

características de direção, chefia ou assessoramento (artigo 37, inciso V, da 

Constituição Federal), a saber: 

 

Denominação do Cargo 
Quantidade de Vagas 
Existentes no Quadro 

Cargos Providos em 
31/12/2019 

Assessor de Gabinete I 53 10 

Assessor de Gabinete II 49 19 

Assessor de Programas e Projetos Especiais 31 14 

Diretor de Unidade 30 14 

Secretário Adjunto 11 10 

(doc. 21 - pág. 6) 

 
Ao verificarmos as atribuições dos cargos descritos no quadro 

retro, estabelecidas no Anexo IV da Lei Municipal nº 6.407, de 14 de dezembro 

de 2017 (doc. 23 - págs. 16/18), notamos tratar-se de atividades administra-

tivas corriqueiras e, portanto, próprias de servidores efetivos concursados.  

Destacamos, a seguir, a título exemplificativo, algumas das 

atribuições elencadas nos mencionados cargos: 

 

 “Assessor de Gabinete I”: 

- Coordenar, controlar e organizar processos e outros documentos, sob 

orientação do superior imediato; 

- Propor e implantar melhorias para a maximização dos resultados em sua 

área de atuação; 

- Realizar outras tarefas correlatas. 

 

 “Assessor de Gabinete II”: 

- Assessorar a chefia superior no acompanhamento técnico da ação 

programática da Administração Municipal, coletando, organizando, 

analisando e gerenciando dados e informações técnicas relativas ao 

controle da execução das metas e objetivos a serem alcançados;  

- Executar outras tarefas correlatas. 
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 “Assessor de Programas e Projetos Especiais”: 

- Elaborar relatórios, análises técnicas e despachos; 

- Analisar dados e cenários face às determinações do Chefe do Executivo 

Municipal; 

- Prestar assessoramento diretamente ao Órgão ao qual é subordinado; 

- Auxiliar na implantação de novos métodos de trabalho; 

- Elaborar estudos de simplificações e aperfeiçoamento de trabalho 

administrativo; 

- Desempenhar tarefas afins. 

 
Chama a atenção, também, a grande quantidade de cargos de 

“Assessores” existentes no Quadro de Pessoal da Prefeitura (doc. 21 - pág. 6), 

no total são 147 (cento e quarenta e sete), denotando não se tratar de efetivo 

assessoramento técnico à Administração Municipal, mas de exercício de 

atribuições de natureza burocrática e operacional, sem a exigência de vínculos 

de confiança entre os ocupantes e o gestor público para o desempenho das 

funções. 

Outro aspecto a destacar é que a Lei Municipal nº 6.407/2017 não 

estabelece exigência quanto à escolaridade dos ocupantes desses cargos. 

Nesse sentido, notamos que dentre os 16 (dezesseis) servidores nomeados 

como “Assessores” em 2019, quatro possuíam escolaridade até o “ensino 

médio” e dois cursaram apenas o “ensino fundamental” (doc. 22 - pág. 2), em 

desacordo ao disposto no item “8” do Comunicado SDG nº 32/2015, que 

enuncia: 

8. As leis devem definir com clareza as atribuições e a escolaridade 
exigidas para provimento de cargos em comissão de Direção e 
Assessoria, exclusivos de nível universitário, reservando-se aos 
de Chefia a formação técnico-profissional apropriada. (grifo nosso) 

 
Nesse sentido, transcrevemos trecho do Voto exarado no julga-

mento das contas do exercício de 2015 da Câmara Municipal de Sertãozinho 

(TC-001120/026/15):  

[...] 
Por oportuno, ressalto, ainda, que o requisito de nível universitário 
para o exercício dos cargos comissionados se mostra necessário 
diante do grau de complexidade que tais funções exigem para a sua 
realização.  
A propósito, esse também é o entendimento de outros Tribunais, 
como demonstrou SDG, nos autos de Ação Direta de 
Inconstitucionalidade nº 0130719-90.2013.8.26.0000-Comarca de 
São Paulo, a qual considerou inconstitucional Lei Municipal que criou 
cargos comissionados com inexigibilidade de curso superior.  
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No ensejo, alerto o Administrador para que adote medidas imediatas 
destinadas à exigência de escolaridade de nível superior para todos 
os comissionados, em cumprimento ao Comunicado SDG nº 32/2015.  

Quanto aos cargos de “Diretor de Unidade” e “Secretário Adjunto”, 

as respectivas atribuições, também definidas no Anexo IV da Lei Municipal nº 

6.407/2017 (doc. 23 - pág. 18) configuram, a nosso ver, tarefas típicas das 

funções de confiança existentes no quadro de pessoal da Prefeitura (doc. 21 - 

pág. 7), como, por exemplo, “Chefe de Divisão” (63 existentes e 44 providos) e 

“Chefe de Departamento” (35 existentes e 25 providos). 

Para exemplificar, transcrevemos, a seguir, algumas das 

atribuições desses dois cargos: 
 

 “Diretor de Unidade”: 

- Exercer a função de direção e chefia sobre os órgãos de assessoramento; 

- Controlar o desenvolvimento das atividades da unidade, orientando os exe-

cutores na solução de dúvidas e problemas, tomando decisões e sugerindo 

estudos pertinentes, para possibilitar melhor desempenho dos trabalhos; 

- Avaliar e elaborar relatórios sobre o desenvolvimento dos serviços e os 

resultados atingidos, informando a administração municipal para a 

avaliação de suas políticas de governo; 

- Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 

 “Secretário Adjunto”: 

- Assessorar ao Secretário da pasta, em assuntos de todas as suas áreas; 

- Coordenar os trabalhos nas diversas áreas de sua Secretaria, dando 
constante informação ao titular da mesma a respeito do andamento dos 
trabalhos; 

- Informar ao titular da Secretaria tudo aquilo que interessa ao Município; 

- Administrar o pessoal lotado em sua Secretaria e zelar pela disciplina dos 
mesmos; 

- Representar o titular sempre que for designado para tal; 
 
  Registramos, ainda, que a questão dos cargos de provimento em 

comissão da Prefeitura em exame foi objeto de ajuizamento de Ação Direta de 

Inconstitucionalidade pelo Procurador Geral de Justiça do Estado de São Paulo 

(TJ/SP: processo nº 2021366-71.2017.8.26.0000), julgada procedente em 07 

de junho de 2017, para declarar a inconstitucionalidade de expressões (nomen-

claturas) de diversos cargos então contemplados na estrutura administrativa da 

Prefeitura, bem como concedendo prazo (120 dias) para que fossem 

promovidas as adequações necessárias (doc. 24). 
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Em decorrência da referida decisão, a Municipalidade, em 14 de 

dezembro de 2017, editou a Lei Municipal nº 6.407/2017 (doc. 23), modificando 

seu quadro de pessoal, alterando quantidades e denominações dos cargos em 

comissão e definindo as respectivas atribuições.  

Observamos que nessa nova regulamentação as nomenclaturas 

de diversos cargos comissionados permaneceram com a expressão “Assessor” 

(“Assessor de Gabinete I”, “Assessor de Gabinete II”, “Assessor de Programas 

e Projetos Especiais” e “Assessor Executivo”).  

Além disso, repisamos, que a grande quantidade desses cargos 

de assessorias (147, como antes anotado), associada a não exigência de 

formação específica ou nível de escolaridade compatível para o exercício das 

funções, denota que as atividades desenvolvidas não envolvem aspectos de 

assessoramento técnico, mas atribuições burocráticas e corriqueiras, próprias 

de servidores efetivos/concursados.  

Com isso, embora a Administração Municipal tivesse editado nova 

lei municipal, alterando denominações e quantidades, bem como estabe-

lecendo, em seu texto, as atribuições dos cargos de provimento em comissão, 

as impropriedades que existiam (objeto da Ação Direta de Inconstitucionalidade 

antes referida, julgada procedente) não foram corrigidas, visto que as funções 

desenvolvidas pelos servidores nomeados para cargos de “Assessores” não 

configuram atividades de direção, chefia e/ou assessoramento. 

Corroborando esse entendimento, registramos que, em 30 de abril 

de 2019, houve ajuizamento de Ação Civil Pública, pelo Ministério Público do 

Estado de São Paulo (TJ/SP: processo nº 1002823-22.2019.8.26.0047, em 

trâmite - doc. 25), visando apurar eventual ato de improbidade administrativa, 

cometido pelo Chefe do Executivo Municipal de Assis, em nomeações de 

servidores para cargos comissionados cujas atribuições desenvolvidas não 

atendem ao disposto no artigo 37, inciso V, da CF/88. 

Neste contexto, de bom alvitre registrarmos que, em 2019, os 

cargos efetivos de natureza jurídica (Procurador Jurídico) não foram providos 

(doc. 21 - pág. 4), sendo exercidos por nomeados em funções de confiança (04 

Assistentes Jurídicos: doc. 21 - pág. 7). Nesse sentido, o MM. Juiz, na análise 

do pedido liminar interposto na citada Ação Civil Pública, consignou (doc. 25): 

 
[...] Com efeito, em diversos precedentes, o Colendo Órgão Especial 
do Tribunal de Justiça de São Paulo vem declarando inconstitucionais 
leis municipais, inclusive do município de Assis, firme no 
entendimento de que o cargo de procurador jurídico não necessita de 
relação especial de confiança, nem tem natureza de assessoramento, 
chefia ou direção, devendo ser cargo de carreira, cujo ingresso deve 
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se dar por meio de concurso público. No caso em exame, o Município 
de Assis, segundo apurado no inquérito civil, não possui procuradores 
jurídicos concursados, substituindo o requerido essa lacuna por 
servidores com função de confiança de assessores jurídicos, o que se 
mostra, em tese, aparente burla ao entendimento pacificado pelo 
Órgão Especial do Tribunal de Justiça, porquanto, segundo apurado 
pelo autor no inquérito civil, os assessores jurídicos realizam as 
atribuições quer deveriam ser realizadas pelos procuradores jurídicos 
concursados, com instrução de processos e participação em 
audiências. Por conseguinte, verifica-se a plausibilidade do direito 
alegado na inicial, havendo perigo na demora, na medida em que os 
vencimentos e gratificações percebidos por esses servidores em 
função de confiança podem ser considerados irrepetíveis, caso 
continuem a ser pagos, na medida em que se pode alegar tê-los 
recebido de boa-fé, além do fato de que, mantido o quadro de 
assessores jurídicos, a administração municipal retardará a 
realização de concurso e nomeação de procuradores jurídicos de 
carreira, em prejuízo ao interesse público, porquanto, em tese, a 
existência de um quadro de procuradores jurídicos de carreira levará 
a uma atuação mais técnica e especializada desses profissionais que 
ficarão longe de qualquer ingerência política, pautando-se na análise 
jurídica de suas manifestações, garantidos pela estabilidade do 
cargo, mesmo que essas manifestações contrariem os interesses dos 
detentores dos cargos eletivos. [...] 

  

Outrossim, registramos que, em tese, a (baixa) eficiência na 

arrecadação decorrente de cobranças da Dívida Ativa e a ocorrência de 

prescrições de créditos não ajuizados, podem ser diretamente influenciadas 

pelo não provimento de Procuradores Jurídicos em caráter efetivo, consoante o 

anotado no item “B.2.” deste relatório.  

Por fim, registramos que houve apontamentos de irregularidades 

no provimento de cargos comissionados pela Prefeitura em exame nos 

relatórios das contas de 2017 (TC-006822.989.16) e 2018 (TC-004579.989.18). 

Ademais, consignamos que a falha é reincidente, haja vista o exposto no item 

“H.3.” deste relatório, ao qual nos reportamos. 

 

 

B.1.9.2. PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS NA ÁREA DA EDUCAÇÃO 

 
  Em exames realizados por amostragem, identificamos inúmeros 

pagamentos de horas para servidores públicos municipais vinculados à área da 

Educação. 

  Esses pagamentos, conforme informações e documentos apre-

sentados pela Origem (doc. 26) totalizaram, em 2019, a cifra de R$ 

1.019.309,72 (um milhão, dezenove mil, trezentos e nove reais e setenta e dois 

centavos). 
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  Consoante observamos da relação apresentada pelo Órgão (doc. 

26), os pagamentos de horas extras ocorreram para servidores lotados em 

diversos cargos, dentre os quais destacamos: “Nutricionista”, “Supervisores de 

Ensino”, “Professores”, “Secretário de Escola”, “Coordenador Pedagógico”, 

“Padeiros”, “Pedreiros”, “Marceneiros”, “Mecânicos” e “Pintores”. 

 

                      Notamos, também, que em vários casos (cargos de “Ajudantes 

de Produção”, “Ajudantes de Serviços”, “Motoristas” e “Vigias”, por exemplo), 

há registros de quantidades fixas de 60 (sessenta) horas extras/mês e sua 

realização em todos (ou quase todos) os meses de 2019. 

 

  Solicitados, por amostragem, alguns atos de convocação para 

realização de trabalho extraordinário, a Origem apresentou documentos 

padronizados (doc. 27), nos quais não há detalhamento de circunstâncias 

excepcionais que justificassem a necessidade do trabalho extrajornada. 

Nessas convocações há menção de que os serviços “serão especificados 

conforme espelho de ponto”. 

 

                      Verificamos, ainda, que os atos de convocações apresentados 

continham datas coincidentes com o término do período de execução 

(apuração) dos serviços extraordinários, evidenciando não haver, na prática, 

convocação prévia dos servidores, mas sim comunicação posterior, tanto que, 

nos espelhos de ponto há indicação das horas extras registradas nos 30 (trinta) 

dias antecedentes à convocação (documentos exemplificativos juntados no 

doc. 27). 

 

  Esses pagamentos de horas extras mensalmente, e de forma 

fixa/habitual, descaracterizam a circunstância extraordinária que justificaria tal 

prática, configurando tais dispêndios numa forma transversa de comple-

mentação salarial, em inobservância aos princípios da motivação, da 

economicidade, da eficiência e da impessoalidade. 

 
  Ademais, os pagamentos realizados para ocupantes dos cargos 

de “Supervisor de Ensino”, “Professor”, “Secretário de Escola”, “Coordenador 

Pedagógico” e “Nutricionista”, não são justificáveis, haja vista que as funções 

exercidas por esses servidores, dentro de um adequado planejamento, devem 

circunscrever-se à jornada regular de trabalho.       
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B.1.9.3. PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS E DE GRATIFICAÇÕES PARA 

SERVIDORES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

 
  Constatamos a ocorrência de pagamentos frequentes de horas 

extras para diversos servidores lotados no Departamento Municipal de Trânsito 

(“Agentes Fiscais”, “Ajudantes de Produção”, “Ajudantes de Serviços” 

“Pintores” e “Vigia”). Esses pagamentos, alguns em quantidades fixas e por 

diversos meses de 2019, totalizaram R$ 69.813,25 (vide doc. 28 - págs. 1/3). 

Notamos que os termos de convocações para a realização das 

horas extras, apresentados à verificação desta Fiscalização (documentos 

exemplificativos juntados no doc. 28 - págs. 9/16) continham datas posteriores 

aos respectivos períodos de execução dos serviços extraordinários, 

evidenciando não haver, na prática, convocação prévia dos servidores, mas 

sim comunicação posterior, tanto que, nos espelhos de ponto há indicação das 

horas extras registradas nos 30 (trinta) dias antecedentes à convocação.         

Apuramos, também, que, além das horas extras, alguns servi-

dores do Departamento Municipal de Trânsito receberam, mensalmente, mais 

duas gratificações (Gratificação de Serviços Específicos e Gratificação de 

Responsabilidade Funcional: doc. 28 - págs. 4/8), previstas na Lei Municipal nº 

6.284, de 22 de fevereiro de 2017, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 

7.244, de 26 de maio de 2017 (doc. 29), que estabeleceu o percentual de 35% 

pelo exercício de “Serviços Específicos” de fiscalização viária e controle 

urbano, e R$ 15,00 a hora por “Outros Serviços Específicos Mecanizados ou 

Manuais” relacionados à sinalização toponímica e viária. 

Além da constância de tais pagamentos, chama a atenção o fato 

de que os “Serviços Mecanizados” (remunerados à razão de R$ 15,00 por hora 

trabalhada), comunicados ao setor de pessoal para pagamento, ocorreram 

apenas nos finais de semana (sábados e domingos = 06 horas/dia - vide 

documentos exemplificativos juntados no doc. 28 - págs. 23/25), enquanto as 

horas extras foram realizadas em dias de semana (documentos 

exemplificativos juntados no doc. 28 - págs. 10/16). 

Difícil compreender, assim, como se dá essa diferenciação entre 

as atribuições de um mesmo servidor, atuando durante os dias da semana e 

recebendo horas extras (no período excedente a sua jornada normal de 

trabalho), e nos finais de semana sendo remunerado de outra forma (valor fixo 

de R$ 15,00 por hora trabalhada).  

Tal circunstância induz a duas conclusões: ou a gratificação de 

“Serviços Mecanizados” foi paga nos finais de semana como forma de não 

extrapolar o limite legal de 60 horas extras/mês, no caso das atribuições 
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exercidas pelo servidor serem as mesmas da sua jornada semanal normal de 

trabalho, ou na hipótese do servidor ter exercido reiteradamente, em finais de 

semana, atribuição diversa daquela atinente a seu cargo, o que caracterizaria 

desvio de função.  

Mesmo assim, verificamos das fichas financeiras exemplificativas 

juntadas no doc. 28 - págs. 17/22, casos em que a soma das horas extras e 

das horas dos “Serviços específicos” excedeu a 60 horas mensais.   

Outro fator a ser considerado é a excessiva jornada de trabalho 

exercida por esses servidores, visto que além da jornada normal (07 horas 

diárias), realizaram horas extras durante a semana (segunda a sexta-feira) e 

ainda trabalharam nos finais de semana (06 horas/dia aos sábados e 

domingos), sem gozarem folga semanal, o que vai de encontro com o 

preconizado nas normas trabalhistas e nas orientações de prevenção à saúde 

do trabalhador.   

 

 

B.1.10. SUBSÍDIOS DOS AGENTES POLÍTICOS 

 

CARGOS SECRETÁRIOS 
VICE-

PREFEITO 
PREFEITO 

Valor subsídio inicial fixado p/ legislatura 2017-2020 
Lei Municipal nº 6.149, de 28 de março de 2016 

R$ 8.744,70 R$ 8.744,70 R$ 16.674,69 

(+)        % = RGA 2017 - não houve R$ 8.744,70 R$ 8.744,70 R$ 16.674,69 

(+) 2,94% = RGA 2018, em 1º/02/2018 
Lei Municipal nº 6.469/18, de 8 de março de 2018 

R$ 9.001,79 R$ 9.001,79 R$ 17.164,93 

(+) 2,06% = Reajuste 2019, em 1º/01/2019 
Lei Municipal nº 6.616, de 20 de dezembro de 2018* 

R$ 9.187,23 R$ 9.187,23 R$ 17.518,52 

(+) 3,86% = RGA 2019, em 1º/02/2019 
Lei Municipal nº 6.626, de 28 de janeiro de 2019* 

R$ 9.541,86 R$ 9.541,86 R$ 18.194,73 

* Cópia das Leis Municipais nºs 6.616/2018 e 6.626/2019 juntadas no doc. 30. 

 

Verificações 

1 
A fixação decorreu de lei de iniciativa da Câmara dos Vereadores, em consonância 
com o artigo 29, inciso V, da Constituição Federal? 

Sim 

2 A revisão remuneratória compatibiliza-se com a inflação dos 12 meses anteriores? Sim 

3 A RGA deu-se no mesmo índice e na mesma data dos servidores do Executivo? Sim 

4 
Foram apresentadas as declarações de bens nos termos da Lei Federal nº 8.429, de 2 
de junho de 1992? 

Sim 

5 
As situações de acúmulos de cargos/funções dos agentes políticos, sob amostragem, 
estavam regulares? 

Prejudi- 
cado* 

* Não foram constatadas situações de acúmulos de cargos/funções por parte dos agentes políticos. 
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  Conforme nossos cálculos, não foram constatados pagamentos 

maiores que os fixados. 

 

   

B.2. IEG-M – I-FISCAL – Índice B 

 
                      Em nossas análises, por amostragem, constatamos as seguintes 

ocorrências dignas de nota nessa dimensão do IEG-M  (doc. 03-Questionário 

IEG-M Dados de 2019 - págs. 19/30): 

 
 Não há fiscalização automatizada periódica para detectar contribuintes que 

deixam de emitir as notas fiscais eletrônicas por um determinado período ou 

apresentem queda acentuada em suas operações, a fim de detectar o fim 

das atividades ou a sonegação do ISSQN. 

Referência: questão nº 7 

 A emissão da guia de recolhimento do ITBI não fica a cargo do órgão 

fazendário (são elaboradas pelos cartórios de notas), o que compromete a 

política financeira e tributária do Município nas atividades de lançamento, 

arrecadação e fiscalização de tributos, recebimento e movimentação de 

valores, e no tocante aos lançamentos contábeis. 

Referência: questão nº 8.2 

 A Prefeitura informou que não realiza a cobrança extrajudicial de dívida ativa 

nas seguintes modalidades:  

- Protesto extrajudicial da Certidão da Dívida Ativa-CDA;  

- Facilitação do pagamento;  

- Conciliação extrajudicial;  

- Inclusão do nome do devedor em cadastro (exemplo: Cadastro Informativo 
Municipal-Cadin);  

- Inclusão do nome do devedor em serviços de proteção ao crédito.  

    Referência: questão nº 13.2 (opções não assinaladas na resposta)  
 

  A cobrança extrajudicial da dívida ativa é mais eficaz na 

arrecadação e na simplificação do trâmite de cobrança, além de trazer 

economia processual e racionalização administrativa.  

  Nesse aspecto, consignamos que, no exercício de 2019, o 

recebimento da dívida ativa, em relação ao estoque inicial (saldo em 

31/12/2018), foi menor que 10%, senão vejamos: 
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- Saldo da dívida ativa em 31/12/2018 = R$ 162.136.223,28 (doc. 04 - pág. 7) 

- Total dos recebimentos de dívida ativa em 2019 = R$ 10.712.812,24 (doc. 31) 

- Resultado: os recebimentos atingiram 6,61% do saldo da dívida ativa em 
 31/12/2018 

 

  Essa taxa insatisfatória dos recebimentos da dívida ativa em 2019 

(menor que 10% do montante) pode estar atrelada à baixa diversificação das 

modalidades de cobrança extrajudicial adotadas pela Prefeitura. 

 

 A Prefeitura Municipal informou que a dívida ativa prescrita no exercício de 

2019, sem cobrança judicial, atingiu o valor de R$ 1.913.730,99 e que esse 

montante não estava registrado na conta de Provisão para Perdas de Dívida 

Ativa. 

Referência: questões nºs 14.2 e 14.3 

 
   Ressaltamos que a baixa eficiência arrecadatória e a ocorrência 

de créditos prescritos sem cobrança judicial, tratadas nas questões anteriores, 

podem ser, em tese, diretamente influenciadas pelo não provimento de 

Procuradores Jurídicos em caráter efetivo, consoante anotado no item 

“B.1.9.1.” deste relatório, tendo em vista ser próprio de suas atribuições o 

aprimoramento de tais meios arrecadatórios. 

 

 

B.3. OUTROS PONTOS DE INTERESSE 

 

B.3.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS 

 
  Por meio do Pregão Presencial nº 083/2019 (processo nº 

113/2019), a Origem formalizou Ata de Registro de Preços para futuras 

aquisições de pneus (edital juntado no doc. 32). 

  Conforme registros na ata da sessão pública realizada em 13 de 

novembro de 2019 (doc. 33), participaram do certame cinco proponentes, 

sendo a empresa “El Elyon Pneus Eirelli-ME” declarada vencedora em 44 dos 

56 itens em disputa.    

  Uma das licitantes, a empresa “Zeus Comercial Eirelli”, 

apresentou recurso ao Pregoeiro (doc. 34), pugnando pela desclassificação da 

proponente “El Elyon Pneus Eirelli-ME”, sob alegação de que a mesma teria 

participado do certame na condição de microempresa, valendo-se dos 

benefícios da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
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entretanto, em face da receita bruta da “El Elyon”, tanto em 2018 como em 

2019, ter extrapolado o limite legal (R$ 4.800.000,00), não mais atenderia aos 

requisitos legais exigidos para usufruir do tratamento diferenciado assegurado 

no Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte (LCF 

nº 123/2006). 

  Em sua petição de recurso (doc. 34), a impugnante apresentou 

dados que teriam sido extraídos de portais de transparência e de atas de 

certames licitatórios realizados por outros órgãos públicos, bem como de 

balanço financeiro da empresa impugnada, que comprovariam a circunstância 

alegada no recurso (não enquadramento da proponente “El Elyon” como ME ou 

EPP).       

  A “El Elyon” apresentou contrarrazões (doc. 35), alegando que 

atendeu regularmente às exigências do edital e que toda a narrativa recursal se 

pautou em meras conjecturas. Quanto ao documento apresentado, alusivo a 

seu balanço financeiro, afirmou ser inconsistente, por não ter a impugnante 

(empresa “Zeus”) apontado a origem, tampouco a forma de sua obtenção.      

   Alegou, também, que os dados apresentados pela impugnante, 

obtidos junto ao portal da transparência deste e. Tribunal de Contas, fariam 

referência apenas a valores empenhados, relativos a contratos de fornecimento 

parcelados e, portanto, não comprovariam o efetivo faturamento anual da 

empresa (doc. 35 - pág. 3).  

  Argumentou, ainda, que estaria impedida de apresentar balanço 

comercial em decorrência de cláusula de confidencialidade, estabelecida em 

contrato firmado com a empresa que lhe fornece os pneus para venda. Em face 

disso, faz uma triagem nos editais e participa somente de certames que não 

contemplem tal exigência (doc. 35 - pág. 08).    

  O recurso interposto foi recebido e indeferido pelo Pregoeiro (doc. 

36 - págs. 1/2), sob os argumentos de que: 

 Os documentos apresentados pela recorrente, para comprovação do 

alegado, não se tratam de documentos oficiais ou com fé pública; 

 Em diligências que realizou junto aos órgãos oficiais responsáveis pelo 

enquadramento das micro e pequenas empresas (Receita Federal/Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica e Jucesp) constatou que a empresa recorrida 

ostentava a condição de microempresa; 

 Não caberia à Prefeitura de Assis, que não é órgão fiscalizador de referido 

enquadramento, contestar a condição de microempresa da recorrida. 
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                      A decisão do Pregoeiro foi submetida à apreciação da autoridade 

superior (Prefeito Municipal), que a ratificou e decidiu pelo indeferimento do 

recurso (doc. 36 - pág. 3). 

  Em que pesem os argumentos delineados pelo Pregoeiro para 

indeferimento do recurso apresentado pela empresa “Zeus”, entendemos que 

outras diligências seriam necessárias, visando aclarar a situação do enqua-

dramento ou não da empresa recorrida como microempresa e assegurar a 

lisura e o justo julgamento do procedimento licitatório, mesmo porque tal 

constatação implicaria na decisão do certame, considerando-se o disposto no 

artigo 44 da Lei Complementar Federal nº 123/2006. 

  A alegação de que os documentos apresentados pela Recorrente 

“não se tratavam de documentos oficiais ou com fé pública”, não se sustenta, 

posto que essa e. Corte de Contas disponibiliza, em sua página eletrônica, 

dados de transparência que permitem aos jurisdicionados e/ou qualquer 

interessado, promoverem consultas a qualquer tempo.  

  Nesse sentido, os dados das planilhas apresentadas pela 

empresa “Zeus” (doc. 34 - págs. 8/9) poderiam ter sido confrontados com os 

dados disponibilizados por este e. Tribunal, para sua ratificação ou rejeição, se 

fosse o caso. 

  Esta fiscalização, ao verificar os registros existentes nesta e. 

Corte de Contas, pertinentes a empenhos pagos por órgãos públicos à 

empresa “El Elyon Pneus Eirelli-ME”, constatou que, no período de janeiro a 

outubro de 2019, houve pagamentos que totalizaram R$ 12.881.717,98 (doc. 

37). Esse montante (correspondente a 10 meses) excede, em mais de duas 

vezes e meia, o valor limite para enquadramento como microempresa (R$ 

4.800.000,00).   

  Ante o exposto, entendemos que houve descumprimento pela 

Administração Municipal do disposto nos artigos 3º e 43, inciso VI, § 3º, ambos 

da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, de aplicação subsidiária à 

modalidade pregão, conforme o disposto no artigo 9º da Lei Federal nº 10.520, 

de 17 de julho de 2002.       

     Registramos, por oportuno, que, no exercício fiscalizado (2019), 

não foram empenhadas despesas em favor da empresa ““El Elyon Pneus Eirelli 

-ME”, decorrentes da Ata de Registro de Preços em comento. Acusamos 

empenhos somente no exercício em curso (doc. 38).     
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B.3.2. TESOURARIA 

 
Embora a Origem tivesse informado (doc. 39 - págs. 1/2) que 

foram adotadas providências no sentido de regularizar pendências relativas às 

conciliações bancárias de algumas contas (objeto de apontamentos em 

relatórios de fiscalizações precedentes), verificamos que, ao final do exercício 

de 2019, ainda persistiam, em algumas contas, registros de lançamentos de 

anos anteriores, pendentes de solução, a saber: 

 
- Conta Reduzida nº 6735 (Banco do Brasil - 730000-9): 

  Saldo contábil: R$ 49.936,81 

  Saldo bancário: R$ 74.180,47 

Constam da conciliação bancária do mês de dezembro/2019, no 

campo “Valores lançados pela Contabilidade e não debitados pelo Banco”, 

registros de deduções de impostos, no montante de R$ 158,02, datados de 

2018 (doc. 39 - págs. 3/6). 

 
- Conta Reduzida nº 6740 (Banco Nossa Caixa - 130001-9): 

  Saldo contábil: R$ 377.218,62  

  Saldo bancário: R$ 371.034,73 

Constam da conciliação bancária do mês de dezembro/2019, no 

campo “Valores debitados pelo Banco e não lançados pela Contabilidade”, 

registros de movimentações datadas de 03/08/2017, 11/09/2017 e 26/07/2018, 

totalizando R$ 1.803,88 (doc. 39 - págs. 7/8).  

 
- Conta Reduzida nº 6821 (Banco do Brasil - 16782-7): 

  Saldo contábil: R$ 10.449,44 

  Saldo bancário: R$ 6.565,44 

Consta da conciliação bancária do mês de dezembro/2019, no 

campo “Valores debitados pelo Banco e não lançados pela Contabilidade”, 

registro de movimentação/pagamento no valor de R$ 3.425,00, datado de 

17/10/2017 (doc. 39 - págs. 9/10).  

  
- Conta Reduzida nº 7160 (Banco do Brasil - 49399-6): 

  Saldo contábil: R$ 18.671,58  

  Saldo bancário: R$ 16.314,59 

Constam da conciliação bancária do mês de dezembro/2019, no 

campo “Valores debitados pelo Banco e não lançados pela Contabilidade”, 

registros de movimentações/pagamentos, datados de 27/03/2018 e 

31/03/2018, no total de R$ 2.416,15 (doc. 39 - págs. 11/12). 
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  Registramos que essa circunstância de existência de pendências 

em conciliações bancárias que remontam a exercícios pretéritos foi objeto de 

reiterados apontamentos em fiscalizações precedentes, configurando irregu-

laridade recorrente (vide item “H.3.” deste laudo técnico). 

 

 

 

PERSPECTIVA C: ENSINO 

 

C.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL NO 

ENSINO 

 
Quanto à aplicação de recursos no Ensino, conforme informado 

ao Sistema Audesp e apurado pela Fiscalização, ao final do exercício em 

exame, os resultados assim se apresentaram (doc. 40): 

 
Art. 212 da Constituição Federal: %

DESPESA EMPENHADA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 25,54%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 25,26%

DESPESA PAGA - RECURSO TESOURO (mínimo 25%) 24,54%

FUNDEB: %

DESPESA EMPENHADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 97,02%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 97,02%

DESPESA PAGA - RECURSO FUNDEB (mínimo 95%) 97,02%

DESPESA EMPENHADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 78,00%

DESPESA LIQUIDADA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 78,00%

DESPESA PAGA - RECURSO FUNDEB (mínimo 60%) 78,00%  
 

Conforme acima exposto, a despesa educacional empenhada e 

liquidada cumpriu o disposto no artigo 212 da Constituição Federal. 

No aspecto da despesa educacional paga (fonte tesouro), 

verificamos que, em 31 de dezembro de 2019, os empenhos inscritos em 

restos a pagar totalizavam R$ 1.988.121,18 (doc. 40 - pág. 1), dos quais R$ 

1.802.268,74 foram quitados no mês de janeiro de 2020 (doc. 40 - págs. 2/12) 

e R$ 69.286,64 foram pagos em fevereiro de 2020 (doc. 40 - pág. 13), 

enquanto R$ 116.565,80 pendiam de pagamento por ocasião desta inspeção 

(doc. 40 - pág. 14).  
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Com isso, a despesa educacional paga, até 31 de janeiro de 

2020, somou R$ 50.281.719,55 (R$ 48.479.450,81 + R$ 1.802.268,74), 

atingindo o percentual de aplicação no ensino de 25,45%, ficando, portanto, 

também, acima do mínimo legal. 

Quanto aos recursos do Fundeb, preliminarmente, convém 

esclarecermos que os valores das deduções, a título de “Outras Despesas com 

Inativos” (R$ 861.802,60 do Fundeb/Magistério e R$ 132.887,18 do 

Fundeb/Outras), apurados no demonstrativo de aplicação do Fundeb, 

elaborado pelo Sistema Audesp (doc. 41 - pág. 1), referem-se a benefícios 

(“salário família”, “auxílio doença”, “salário maternidade” e “auxílio acidente”) 

pagos para servidores ativos da área de Educação, não havendo pagamentos 

a inativos apropriados em tais valores (doc. 41 - págs. 2/23), ou seja, tais 

despesas devem ser computadas na aplicação regular do Fundeb/Ensino. 

Desse modo, não consideramos tais glosas/deduções na inserção 

dos percentuais de aplicação dos recursos do Fundeb lançados no quadro 

retro.  

Feita tal ressalva, apuramos que, no exercício em exame, foi 

observado o percentual mínimo de 95% de aplicação dos recursos do Fundeb 

recebido, sendo que, por meio de conta bancária vinculada, constatamos a 

utilização da parcela diferida (2,98% = R$ 1.415.480,27) no 1º trimestre do 

exercício corrente, atendendo-se ao disposto no § 2º do artigo 21 da Lei 

Federal nº 11.494, de 20 de junho de 2007 (doc. 41 - págs. 25/30). 

Demais disso, verificamos que houve aplicação superior ao 

mínimo de 60% do Fundeb na remuneração dos profissionais do magistério da 

Educação Básica, dando cumprimento ao disposto no artigo 60, inciso XII, do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

A Fiscalização não identificou valores despendidos com inativos 

do magistério incluídos nos mínimos constitucionais do Ensino (doc. 41 - pág. 

24). 

Com base nos dados colhidos nos trabalhos de fiscalização (doc. 

42), constatamos demanda não atendida no seguinte nível de ensino ofertado 

pelo Município (data base: ao final do ano letivo de 2019): 

 

NÍVEL DEMANDA POR VAGAS OFERTA DE VAGAS RESULTADO

Ensino Infantil (Creche) 2784 2452 -11,93%
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A demanda reprimida por vagas em creche, verificada no período 

em exame, configura desatendimento ao disposto no artigo 208, inciso IV, da 

Constituição Federal.  

Destacamos que essa circunstância foi relatada também nos 

relatórios de fiscalização das contas do exercício de 2018 (TC-004579.989.18) 

e do 1º e 2º quadrimestres de 2019 (eventos 32.11 e 48.10, respectivamente). 

Em relação às providências adotadas para solução desse déficit 

de vagas em creches do Município, a Supervisora de Ensino, responsável pela 

demanda escolar, informou, em 7 de outubro de 2019 (vide evento 48.6 - pág. 

1), que no mês de agosto de 2019 foram abertas mais duas classes de 

educação infantil, resultando na criação de 40 (quarenta) novas vagas. 

Informou, ainda, que para o início de 2020 a perspectiva era de atendimento de 

toda a demanda por vagas, tanto dos estudantes que já frequentavam as 

creches (em continuidade), bem como dos novos matriculados. 

  Tal prognóstico, entretanto, não se confirmou, haja vista que, por 

ocasião da fiscalização do 2º quadrimestre de 2020, foi informado pela 

Secretária Municipal de Educação que havia uma demanda não atendida de 

206 vagas em creches (doc. 42 - pág. 2).    

  Conclui-se, portanto, ser necessária a adoção medidas eficazes e 

urgentes por parte da Administração Municipal, no sentido de eliminar o déficit 

de vagas em creches do Município, constatado desde 2018 e que perdura ao 

final do ano em curso (2020).    

  Nesse contexto, consignamos que a demanda reprimida por 

vagas em creche é falha reincidente, haja vista o exposto no item “H.3.” deste 

relatório, ao qual nos reportamos. 

  Ademais, apenas para registro, foram constatadas falhas 

atinentes aos controles na execução de horas extras na área da educação, 

consignadas no item “B.1.9.2.” deste relatório.  

 

             

C.2. IEG-M – I-EDUC – Índice C+ 

 
                    Em procedimento de validação das informações apresentadas pela 

Prefeitura no questionário do IEG-M/I-Educ (dados do exercício de 2019 - doc. 

03), constatamos o seguinte: 
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- Questão nº 1.19 (doc. 03 - pág. 36) 

A Prefeitura Municipal fez uma pesquisa/estudo para levantar o número de 

crianças que necessitavam de creches em 2019? 

Resposta da Origem: Sim  

Constatado pela Fiscalização: Apesar de requisitado (doc. 43), não foi 

apresentado pela Secretaria Municipal de Educação nenhuma pesquisa ou 

estudo realizado para identificação das crianças que necessitavam de 

creches. Conforme observação lançada no comentário da questão em debate, 

bem como na resposta da questão nº 1.19.1 (doc. 03 - pág. 36), existem 

apenas relatórios, elaborados pelo setor de demanda da SME, com base em 

solicitações de vagas pelas famílias. 

                    Dessa forma, retificamos a resposta da questão nº 1.19 para 

“não”. 

 
- Questão nº 1.20 (doc. 03 - pág. 36) 

Número de crianças de 0 a 3 anos que solicitaram vaga em creche: 

Resposta da Origem: 628  

Constatado pela Fiscalização: 2.784 (doc. 42) 

 
- Questão nº 1.21 (doc. 03 - pág. 36) 

Número de vagas de creche ofertadas em 2019: 

Resposta da Origem: 2.414  

Constatado pela Fiscalização: 2.452 (doc. 42) 

                     Dessa forma, retificamos as respostas das questões nºs 1.20 

(para 2.784) e 1.21 (para 2.452). 

 

 

C.2.1. FISCALIZAÇÃO ORDENADA 

 
Relacionada a aspectos do I-Educ, foi realizada no exercício de 

2019 a seguinte Fiscalização Ordenada: 

 
Fiscalização Ordenada nº: I, de 28 de fevereiro de 2019 

Tema:  
Fornecimento de Material, Livros e Uniforme Escolar 
(realizada na EMEF Dr. João Mendes Júnior) 

Evento destes autos no qual 
o Relatório foi inserido: 

7.1 
Ciência ao gestor mediante envio de Ofício (eventos 20.1 e 23.1).  
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Irregularidades remanescen-
tes: 

-Parte dos livros escolares não foi entregue até a primeira semana de 
aulas de 2019; 
-Houve alunos que não receberam os livros escolares (livros 
didáticos) em 2019. 

 
  Destacamos que a constatação da irregularidade consistente na 

entrega de livros após a primeira semana de aulas deu-se por ocasião da visita 

referente à própria Fiscalização Ordenada, visto que na data de sua realização, 

em 28 de fevereiro de 2019, alguns livros não haviam sido entregues aos 

alunos, apesar das aulas terem iniciado em 11 de fevereiro de 2019, conforme 

inferimos do relatório juntado no evento 7.1 destes autos. 

  Quanto ao fato de, em 2019, alguns alunos não terem recebido os 

livros didáticos; após solicitação formulada por esta Fiscalização, houve confir-

mação nesse sentido, apresentada pela Direção da Escola visitada (doc. 44). 

 

 

C.2.2. CONTRATO SOB ACOMPANHAMENTO - SELETIVIDADE 

 
              Relacionado a aspectos da dimensão do I-Educ, registramos que 

no exercício fiscalizado foi selecionado, por meio do Sistema de Seletividade, o 

seguinte contrato para instrução e acompanhamento da execução:  

 

1 

Contratada: Tucunduva & Carvalho Motta Ltda. 

Objeto: 

Prestação de serviços de limpeza em ambiente escolar (locais 
determinados), visando à obtenção de adequadas condições de 
salubridade e higiene, com fornecimento de mão de obra, materiais e 
equipamentos 

Relator: Conselheiro Antonio Roque Citadini 

Processo nº: TC-008162.989.19 Contrato 

Conclusão da Fisca-
lização: 

Apontadas irregularidades (evento 13.9) 

 

Processo nº: TC-008263.989.19 Acompanhamento da Execução 

Datas das visitas: 26/04/19 e 04/11/2019 

Última conclusão da 
Fiscalização: 

Apontadas irregularidades (evento 41.12) 

Outras observações: n/c 

Decisão: não houve 

Publicação no DOE: prejudicado 

Trânsito em julgado: prejudicado 
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PERSPECTIVA D: SAÚDE 

 

D.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL NA 

SAÚDE 

 
Conforme informado ao Sistema Audesp, a aplicação na Saúde 

atingiu, no exercício fiscalizado, os seguintes resultados, cumprindo a referida 

determinação constitucional/legal: 

 
Art. 77, III c/c § 4º do ADCT %

DESPESA EMPENHADA (mínimo 15%) 27,61%

DESPESA LIQUIDADA (mínimo 15%) 27,35%

DESPESA PAGA (mínimo 15%) 26,58%  
 

Tendo em vista que foi liquidado e pago montante acima de 15% 

da receita de impostos, atendendo ao piso constitucional, deixamos de efetuar 

o acompanhamento previsto no artigo 24 da Lei Complementar Federal nº 141, 

de 13 de janeiro de 2012. 

 

 

D.2. IEG-M – I-SAÚDE – Índice B 

 
                      Em nossas análises, por amostragem, constatamos as seguintes 

ocorrências dignas de nota nessa dimensão do IEG-M  (doc. 03-Questionário 

IEG-M Dados de 2019 - págs. 77/101): 

 
 A Prefeitura informou existirem 30 (trinta) estabelecimentos de saúde sob 

gestão municipal e, destes, apenas 07 (sete) possuíam AVCB (Auto de 

Vistoria do Corpo de Bombeiros) ou CLCB (Certificado de Licença do Corpo 

de Bombeiros), em desrespeito às disposições do Decreto Estadual nº 

63.911, de 10 de dezembro de 2018. Ademais, somente 23 (vinte e três) 

possuíam licença de funcionamento junto à Vigilância Sanitária. 

Referência: questões nºs 10, 11 e 12  

                     Em relação a essa informação, em procedimento de validação dos 

dados apresentados, apuramos que apenas seis estabelecimentos de saúde 

possuíam AVCB vigente em 2019 (doc. 45), por conseguinte, retificamos a 

resposta da questão nº 11 (de sete para seis). 
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 A Prefeitura informou que 10 (dez) estabelecimentos de saúde sob gestão 

municipal (1/3 dos existentes) necessitavam de reparos em dezembro de 

2019, inclusive, um deles teve o seu funcionamento interrompido por 

problemas de infraestrutura. 

Referência: questões nºs 13.1 e 13.2  

 
Ademais, em procedimento de validação das informações inse-

ridas pela Origem no questionário do IEG-M/2019, nesse segmento do I-Saúde, 

consignamos o que segue: 

 
- Questão nº 14 (doc. 03 - pág. 80) 

O Município possui Plano de Carreira, Cargos e Salários (PCCS) elaborado e 

implantado para seus profissionais de saúde? 

Resposta da Origem: Sim  

Constatado pela Fiscalização: Não há PCCS elaborado e implantado 

especificamente para os profissionais de saúde do Município (doc. 46), a 

regulamentação existente, informada pela Origem (leis e decreto citados), é 

de caráter geral, aplicável a todos os servidores da Prefeitura Municipal. 

                     Dessa forma, retificamos a resposta da questão nº 14 para “não”. 

 
  Ainda, em relação a aspectos pertinentes a essa dimensão do 

IEG-M, registramos ter sido constituída, no âmbito da Câmara Municipal de 

Assis, Comissão de Assuntos Relevantes para análise de aspectos da área de 

saúde do Município, na qual a Comissão apurou diversas irregularidades e 

apresentou sugestões à Administração Municipal para aperfeiçoamento dos 

serviços disponibilizados à população, conforme exposto no item “H.2.” deste 

relatório, ao qual nos remetemos.  

  Nesse contexto, consignamos que no Voto referente às contas de 

2015 da Prefeitura em tela (TC-002294/026/15) houve recomendação para que 

fossem promovidas melhorias na área de saúde, a partir das deficiências 

constatadas no questionário do IEG-M, o que caracteriza a reincidência das 

falhas aqui anotadas (vide item “H.3.” deste laudo técnico). 

 

 

D.2.1. FISCALIZAÇÕES ORDENADAS 

 
Pertinentes a aspectos do I-Saúde, registramos que, em 2019, 

foram realizadas as seguintes Fiscalizações Ordenadas: 
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Fiscalizações Ordenadas nºs: V, de 25 de junho de 2019, e IX, de 26 de novembro de 2019 

Tema:  
Hospitais, UPAs e UBSs 
(realizadas na Unidade de Pronto Atendimento- UPA Ruy Silva) 

Processo específico em que o 
Relatório foi inserido: TC-014583.989.19 (eventos 7.1 e 22.1) 

Irregularidades remanescentes 
(na 2ª inspeção): 

-Acompanhante de idoso reclamou do atendimento dispensado 
pelo médico (muito rápido) e disse ter sido questionado sobre a 
necessidade de ir tantas vezes à Unidade;  

-Paciente entrevistado reclamou do tempo de espera (mais de 
uma hora) para assinatura, pelo médico, de atestado para fins de 
falta no trabalho; 

-As escalas das jornadas de trabalho dos enfermeiros e dos 
demais profissionais da saúde não estavam em local acessível ao 
público. 

 

   

      

PERSPECTIVA E: GESTÃO AMBIENTAL 

 

E.1. IEG-M – I-AMB – Índice B+ 

 
  Em procedimento de validação das informações prestadas pela 

Prefeitura no questionário do IEG-M/I-Amb, dados do exercício de 2019, 

constatamos o seguinte: 

 
- Questão nº 5 (doc. 03 - pág. 105) 

O Município possui cronograma de manutenção preventiva ou de substituição 

da frota Municipal? 

Resposta da Origem: Sim  

Constatado pela Fiscalização: Apesar de requisitado (doc. 43), não foi 

apresentado a esta Fiscalização nenhum documento que comprovasse a 

existência de referido cronograma. 

                    Dessa forma, retificamos a resposta da questão nº 5 para “não”. 

 

 

 
PERSPECTIVA F: GESTÃO DA PROTEÇÃO À CIDADE 

 

F.1. IEG-M – I-CIDADE – Índice B 

 
Sob amostragem, não constatamos ocorrências dignas de nota 

nessa dimensão do IEG-M. 
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PERSPECTIVA G: TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

  

G.1. CUMPRIMENTO DE DETERMINAÇÕES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

 

G.1.1. A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO E A LEI DA TRANSPARÊNCIA 

FISCAL 

 

  Em verificações realizadas por amostragem, constatamos que a 

Prefeitura não disponibiliza em sua página eletrônica alguns dados pertinentes 

à transparência fiscal, na forma exigida pela legislação em vigor, em especial 

no artigo 8º da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, e nos 

artigos 48 e 48-A, ambos da LRF (Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de 

maio de 2000). 

  Nesse sentido, em consultas realizadas na página eletrônica da 

Prefeitura (https://www.assis.sp.gov.br. Acesso em 29 out. 2020) e no link 

“Portal da Transparência” (SCPI 9.0 - Transparência (assis.sp.gov.br). Acesso 

em 29 out. 2020), verificamos a seguinte impropriedade:  

- Não estavam disponibilizados/divulgados dados pertinentes ao período de 

setembro a dezembro/2019, relativos à despesa com pessoal, receita corrente 

líquida, dívida consolidada, restos a pagar, receitas e despesas do ensino, 

receita e despesa previdenciária, e relatório resumido da execução orçamen-

tária (doc. 47).  

 

 

 

G.2. FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA AUDESP 

 

Como demonstrado nos itens “B.1.8.1.”, “B.1.9.”, “C.2.”, “D.2.” e 

“E.1.” deste Relatório, foram constatadas divergências entre os dados da 

Origem e os prestados ao Sistema Audesp/IEG-M. 

  Nesse contexto, consignamos que falta de fidedignidade dos 

dados enviados ao Sistema Audesp é falha reincidente, haja vista o exposto 

no item “H.3.” deste relatório, ao qual nos reportamos. 
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G.3. IEG-M – I-GOV TI – Índice B 

 
                     Sob amostragem, não constatamos ocorrências dignas de nota 

nessa dimensão do IEG-M. 

 

 

 

PERSPECTIVA H: OUTROS ASPECTOS RELEVANTES 

 

H.1. PERSPECTIVAS DE ATINGIMENTO DAS METAS PROPOSTAS PELA 

AGENDA 2030 ENTRE PAÍSES-MEMBROS DA ONU, ESTABE-

LECIDAS POR MEIO DOS OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL – ODS 

 
  Tendo em vista as análises comparativas dos quesitos do IEG-M 

com os ODS’s, foram constatadas as seguintes inadequações às metas 

propostas pela Agenda 2030 (doc. 48), que requerem atuação mais efetiva da 

Administração Municipal: 

 
 I-Planejamento  

 
- Meta 16.6: Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes 

em todos os níveis.           

Aspectos inadequados: questões nºs 2, 3, 4, 12, 12.1, 14, 15, 19.3.1.1, 22 e 

23 

 

- Meta 16.7: Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e 

representativa em todos os níveis. 

Aspectos inadequados: questões nºs 2, 3, 4, 12, 12.1, 14 e 15 

 

 

 
 I-Fiscal  

 
- Meta 16.6: Desenvolver instituições eficazes, responsáveis e transparentes 

em todos os níveis.          

Aspectos inadequados: questões nºs 7, 8.2, 13.2, 14.2 e 14.3  
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 I-Educ 

 
- Meta 4: Assegurar a educação inclusiva e equitativa e de qualidade, e 

promover oportunidades de aprendizagem ao longo da vida para 

todas e todos. 

Aspecto inadequado: questão nº 16.2.1 

 
- Meta 4.1: Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos completem o 

ensino primário e secundário livre, equitativo e de qualidade, que 

conduza a resultados de aprendizagem relevantes e eficazes. 

Aspectos inadequados: questões nºs 3.16, 3.20, 3.21, 3.24 e 3.30.2.1  

 
- Meta 4.2: Até 2030, garantir que todas as meninas e meninos tenham acesso 

a um desenvolvimento de qualidade na primeira infância, cuidados 

e educação pré-escolar, de modo que eles estejam prontos para o 

ensino primário. 

Aspecto inadequado: questão nº 17  

 

- Meta 4.7: Até 2030, garantir que todos os alunos adquiram conhecimentos e 

habilidades necessárias para promover o desenvolvimento 

sustentável, inclusive, entre outros, por meio da educação para o 

desenvolvimento sustentável e estilos de vida sustentáveis, direitos 

humanos, igualdade de gênero, promoção de uma cultura de paz e 

não violência, cidadania global e valorização da diversidade cultural 

e da contribuição da cultura para o desenvolvimento sustentável. 

Aspecto inadequado: questão nº 3.17  

 
- Meta 4.c: Até 2030, substancialmente aumentar o contingente de professores 

qualificados, inclusive por meio da cooperação internacional para a 

formação de professores, nos países em desenvolvimento, 

especialmente os países de menor desenvolvimento relativo e 

pequenos Estados insulares em desenvolvimento. 

Aspecto inadequado: questão nº 8 

 

 

 
 I-Saúde 

 
- Meta 3: Boa saúde e bem-estar: assegurar uma vida saudável e promover o 

bem-estar para todos, em todas as idades. 

Aspecto inadequado: questão nº 27 
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- Meta 3.4: Até 2030, reduzir em um terço a mortalidade prematura por 

doenças não transmissíveis via prevenção e tratamento, e 

promover a saúde mental e o bem-estar. 

Aspectos inadequados: questões nºs 24.5.1, 24.5.3 e 24.5.4  

 
- Meta 3.5: Reforçar a prevenção e o tratamento do abuso de substâncias, 

incluindo o abuso de drogas entorpecentes e uso nocivo do álcool. 

Aspectos inadequados: questões nºs 24.5.1, 24.5.3 e 24.5.4  

 

 I-Amb 

 
- Meta 6.4: Até 2030, aumentar substancialmente a eficiência do uso da água 

em todos os setores e assegurar retiradas sustentáveis e o 

abastecimento de água doce para enfrentar a escassez de água, e 

reduzir substancialmente o número de pessoas que sofrem com a 

escassez de água. 

Aspectos inadequados: questões nºs 8 e 9 

 
- Meta 6.5: Até 2030, implementar a gestão integrada dos recursos hídricos em 

todos os níveis, inclusive via cooperação transfronteiriça, conforme 

apropriado. 

Aspectos inadequados: questões nºs 8 e 9 

  

 I-Cidade 

 
- Meta 11.5: Até 2030, reduzir significativamente o número de mortes e o 

número de pessoas afetadas por catástrofes e, substancialmente, 

diminuir as perdas econômicas diretas causadas por eles em 

relação ao produto interno bruto global, incluindo os desastres 

relacionados à água, com foco em proteger os pobres e as 

pessoas em situações de vulnerabilidade. 

Aspectos inadequados: questões nºs 2.2, 5.3, 5.4 e 7  

 
- Meta 11.b: Aumentar substancialmente o número de cidades e 

assentamentos humanos adotando e implementando políticas e 

planos integrados para a inclusão, a eficiência dos recursos, 

mitigação e adaptação às mudanças climáticas, a resiliência a 

desastres; e desenvolver e implementar, de acordo com o Marco 

de Sendai para a Redução do Risco de Desastres 2015-2030, o 

gerenciamento holístico do risco de desastres em todos os níveis. 

Aspectos inadequados: questões nºs 5.3, 5.4 e 7  
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 I-Gov TI 

  
- Meta 16.6: Desenvolver instituições eficazes, responsáveis, e transparentes 

em todos os níveis.           

Aspectos inadequados: questões nºs 2, 4 e 9  

 

- Meta 16.7:  Garantir a tomada de decisão responsiva, inclusiva, participativa e 

representativa em todos os níveis. 

Aspectos inadequados: questões nºs 2, 4 e 9  

 

- Meta 17.8: Operacionalizar plenamente o Banco de Tecnologia e o meca-

nismo de capacitação em ciência, tecnologia e inovação para os 

países menos desenvolvidos até 2017, e aumentar o uso de 

tecnologias de capacitação, em particular das tecnologias de 

informação e comunicação. 

Aspecto inadequado: questão nº 2  

 

 

 

 

H.2. DENÚNCIAS / REPRESENTAÇÕES / EXPEDIENTES 

 

Estão referenciados ao presente processo de contas anuais, os 

seguintes protocolados: 

 

01 

Processo nº: TC-012897.989.19 (Arquivado) 

Interessada: Câmara Municipal de Assis 

Objeto: 

Ofício nº 255/19, subscrito pelo Vereador João da Silva Filho - Timba, Presidente 
da Comissão Permanente de Meio Ambiente, Infraestrutura e Desenvolvimento, 
noticiando aspectos irregulares de obra adicional ao projeto arquitetônico inicial, 
executada pela Prefeitura, no imóvel no qual funciona o transbordo de resíduos 
sólidos do Município. 

Procedência: Parcial 

 
O assunto em tela foi abordado no relatório do 2º quadrimestre do 

exercício em exame (evento 48.10 destes autos). 
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02 

Processo nº: TC-023697.989.19 (Arquivado) 

Interessada: Câmara Municipal de Assis 

Objeto: 

Encaminhamento, pela Câmara Municipal de Assis, de cópia do processo nº 
011/2019 (Comissão de Assuntos Relevantes nº 001/2019), que analisou 
aspectos da área de saúde do Município e apresentou sugestões à 
Administração Municipal, para aperfeiçoamento dos serviços disponibilizados à 
população. 

Procedência: 
Prejudicado. Trata-se de encaminhamento, pelo Poder Legislativo, de conclusões 
de Comissão instaurada, com apresentação de sugestões para providências por 
parte do Executivo. 

 
O Expediente em referência trata do encaminhamento, pela 

Câmara Municipal de Assis, das apurações e conclusões da Comissão de 

Assuntos Relevantes-CAR instaurada no âmbito do Poder Legislativo, para 

análise de aspectos da área de saúde do Município. 

Referida Comissão foi constituída em 30 de abril de 2019 (evento 

1.3 - pág. 5 do Expediente) e apresentou parecer em 1º de novembro de 2019 

(evento 1.14 - págs. 50/84 e evento 1.15 - págs. 1/2, todos do Expediente).  

Conforme consta do Parecer emitido (evento 1.14 - págs. 50/84 e 

evento 1.15 - págs. 1/2, todos do Expediente), a Comissão promoveu oitivas de 

pessoas, endereçou requisições à Administração Municipal e realizou 

diligências em unidades de atendimento de saúde do Município. 

Foram abordados pela CAR aspectos atinentes à aquisição e 

dispensação de medicamentos; atendimentos realizados na UPA e em 

unidades de atendimento (UBS’s); condições estruturais de locais de 

atendimento (UBS’s, CAPS e Centro de Especialidades); contratações e 

atuação de servidores da área de Saúde. 

Nas verificações procedidas, a Comissão identificou diversas 

circunstâncias (pontuais) irregulares, dentre as quais destacamos:  

1. Constatação de desabastecimento de medicamentos de uso contínuo, 

obrigando os pacientes a buscarem medidas judiciais para atendimento, 

demandando tempo e risco à saúde (evento 1.14 - págs. 56/57 do 

Expediente); 

2. Aquisições diretas de medicamentos em farmácias, por valores superiores 

aos preços previstos em Ata de Registro de Preços (evento 1.14 - págs. 

57/58 do Expediente); 

3. Reclamações de usuários quanto ao atendimento dispensado na UPA, 

relatando, por exemplo, demora, descaso, e falta de respeito (evento 1.14 - 

págs. 58/59 do Expediente); 
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4. Falhas na gestão e gerenciamento da UPA, sob coordenação da 

Faculdade Educacional do Município de Assis-FEMA, conveniada com a 

Prefeitura, sendo constatada a ausência de coordenador presente na 

Unidade, falta de retaguarda médica e atrasos em pagamentos de médicos 

(evento 1.14 - págs. 58/59 do Expediente); 

5. Falta de médico psiquiatra e precárias condições do prédio do Centro de 

Atendimento Psicossocial-CAPS (evento 1.14 - págs. 59/60 do Expedi-

ente); 

6. Falta de enfermeiro e de médico ginecologista; problemas em aparelho e 

em processamento de exames; sobrecarga de atendimentos de pediatria; 

inexistência de AVCB e; condições insatisfatórias de higiene na UBS Vila 

Operária (evento 1.14 - págs. 60/61 do Expediente): 

7. Irregularidades em reforma realizada no prédio do Centro de Especia-

lidades, pois os gastos foram efetuados em imóvel pertencente ao Estado, 

sem existência de projeto e com aquisições de materiais sem licitação 

(evento 1.14 - págs. 61/69 do Expediente);  

8. Realização e contabilização de despesas em período anterior à entrada em 

vigor de decreto que autorizou a suplementação de dotações, circunstância 

esta relatada pelo Conselho Municipal de Saúde na análise da prestação 

de contas do 1º quadrimestre de 2019 (evento 1.14 - págs. 70/72 do 

Expediente); 

9. Coordenadoria de UBS exercida por servidora sem formação superior em 

curso de enfermagem, em desacordo com a legislação vigente (evento 

1.14 - págs. 72/73 do Expediente); 

10. Contratação irregular de farmacêuticos como servidores comissionados 

(evento 1.14 - págs. 73/79 do Expediente);  

11. Designação de enfermeiros para trabalharem na Feira Industrial, Comercial 

e de Agronegócios de Assis e Região–Ficar, organizada por empresa 

privada (evento 1.14 - págs. 79/80 do Expediente); 

12. Preocupação manifestada pelo Conselho Municipal Saúde, em Parecer 

referente ao segundo quadrimestre de 2019, com relação à execução 

orçamentária da área de saúde, em razão dos elevados percentuais dos 

gastos realizados até então, com possibilidade de comprometimento dos 

serviços ao final do exercício (evento 1.14 - págs. 80/82 do Expediente). 
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Diante de tais constatações e como forma de contribuição para o 

aperfeiçoamento dos serviços de saúde no Município, a Comissão de Assuntos 

Relevantes formulou sugestões ao Prefeito Municipal, a saber (evento 1.14 - 

págs. 83/84 do Expediente):  

                   
 Exonerar imediatamente as duas servidoras comissionadas alocadas nas 

dispensadoras de medicamentos, que estariam com vínculo irregular; 

 Contratar Coordenadora para a UBS da Vila Operária, com formação 

superior em enfermagem; 

 Vistoriar as UBS’s da cidade, com o fim de verificar a necessidade de 

reformas e melhores condições de trabalho e atendimento; 

 Contratar enfermeiro para atender no período da tarde na UBS da Vila 

Operária; 

 Reformar a UBS da Vila Operária, incluindo a modificação da captação das 

águas pluviais, pois, em épocas de chuvas, estariam ocorrendo inundações, 

e também a captação do lançamento de água dos aparelhos de ar 

condicionado; 

 Transferir o CAPS ll para um prédio em perfeitas condições de uso e 

segurança; 

 Readequar a retaguarda médica da UPA, inclusive não permitindo a 

ocorrência de plantões simultâneos (presencial ou retaguarda) do mesmo 

profissional; 

 Revisar a gestão da UPA com vistas a um melhor atendimento em todos os 

âmbitos, ou seja, na área administrativa e médica; 

 Adquirir novas ambulâncias para agilizar o transporte de pacientes; 

 Planejar melhorias na aquisição e distribuição de medicamentos com o fim 

de impedir o desabastecimento e excessivas compras em farmácias locais 

sem processo licitatório; 

 Acompanhar de maneira mais efetiva a execução orçamentária da área da 

saúde; 

 Elaborar um plano de ação para os gastos até o final de cada exercício, 

indicando que não haverá déficit orçamentário/financeiro para a plena 

continuidade dos serviços de saúde prestados à população; 

 Realizar uma avaliação médica em todos os servidores das UBS’s e PSF’s 

para a humanização e bem estar dos profissionais, devido ao estresse 

inerente à profissão e aos desgastes frente às reclamações dos usuários do 

sistema sobre a saúde; 
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 Priorizar a prevenção de doenças e a atenção básica; 

 Aumentar as cotas de exames e consultas especializadas, para melhor 

suprimento da demanda dos usuários; 

 Melhorar o planejamento dos recursos materiais necessários ao bom 

funcionamento das unidades, para que não falte material.   

 
Em relação às circunstâncias verificadas e sugestões apresen-

tadas pela Comissão, requisitamos esclarecimentos à Prefeitura Municipal 

(doc. 49). Em resposta, o Secretário Municipal de Saúde apresentou as 

informações contidas no doc. 50 - págs. 2/10.    

Nessa resposta, verificamos que a Secretaria Municipal de Saúde 

confirmou a existência de algumas das irregularidades relatadas, a saber: 

 Falta temporária de itens de medicamentos para dispensação (resposta ao 

item 1 da requisição: doc. 50 - pág. 2); 

 Houve demandas judiciais para concessão de medicamentos constantes da 

Relação Municipal de Medicamentos (resposta ao item 2 da requisição: doc. 

50 - pág. 2); 

 Houve, eventualmente, aquisições diretas de medicamentos, fora da Ata de 

Registro de Preços (resposta ao item 4 da requisição: doc. 50 - pág. 2); 

 Na UBS Vila Operária, havia período sem a presença de enfermeiro; havia 

necessidade de contratação de médico ginecologista; havia problemas com 

aparelho colposcópio e com exames realizados; havia sobrecarga no 

atendimento de pediatria e a Unidade não possuía AVCB. Com exceção da 

presença de enfermeiro em todo período de atendimento e ao AVCB do 

prédio, as demais circunstâncias teriam sido adequadas, segundo informado 

pelo Secretário Municipal de Saúde (resposta ao item 6 da requisição: doc. 

50 - págs. 3/4); 

  Houve designação de funcionários da Saúde para trabalharem na “Ficar” 

(resposta ao item 10 da requisição: doc. 50 - pág. 5). 

 
  Destacamos, ainda, que a irregularidade consistente na contabi-

lização de despesas antes da publicação de decreto que teria promovido a 

abertura de crédito adicional foi atestada pela Comissão de Orçamento e 

Finanças do Conselho Municipal de Saúde, em análise das contas do 1º 

quadrimestre de 2019 (evento 1.9 - fls. 73/87 do Expediente), enquanto as más 

condições de manutenção e asseio dos prédios do CAPS e da UBS Vila 

Operária foram comprovadas pela Comissão da CAR por meio de fotos dos 

locais e documentos (vide evento 1.14 - págs. 6/26 do Expediente). 
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                     Ressalvamos que, em relação às condições sanitárias da UBS 

Vila Operária, o Secretário Municipal de Saúde apresentou laudo da Vigilância 

Sanitária do Município, atestando, em 12 de março de 2020, que as condições 

da Unidade eram satisfatórias (doc. 50 - págs. 15/16).    

  Quanto às más condições de conservação de prédios onde estão 

estabelecidas unidades de atendimento de saúde no Município, salientamos, 

ainda, que em respostas apresentadas a quesitos do IEG-M (dados de 2019), a 

Prefeitura informou que das 30 UBS’s existentes, 10 necessitavam de reparos 

(sendo que uma delas teve que ser desativada por problemas estruturais) e 

apenas seis possuíam Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros-AVCB (vide 

item “D.2.” deste relatório).    

  Em relação às reclamações dos usuários da UPA, no tocante ao 

atendimento dispensado na Unidade, descritas na CAR, consignamos que, em 

Fiscalização Ordenada, realizada por este TCESP, em 26 de novembro de 

2019, houve registros de queixas acerca da forma como paciente idoso teria 

sido atendido e da demora na obtenção de atestado para fins de trabalho (vide 

item “D.2.1.” deste relatório).  

  Pertinente à reforma do prédio onde funciona o Centro de 

Especialidades, o Secretário Municipal de Saúde justificou que a Prefeitura 

detém a permissão de uso do imóvel (doc. 50 - págs. 11/14) e que os serviços 

executados foram apenas de manutenção, por isso não houve necessidade de 

elaboração de projetos (resposta ao item 7 da requisição: doc. 50 - págs. 4/5). 

Quanto aos valores envolvidos nessa manutenção do Centro de 

Especialidades, no total de R$ 66.930,65 (conforme apurado dos documentos 

juntados no evento 1.9 - fls. 20/41 do TC-023697.989.19), R$ 40.344,90 

referem-se a serviços (retirada do telhado: R$ 16.750,00 + conserto de trincas: 

R$ 16.950,00 + pintura: R$ 2.465,00 + retirada de entulhos: R$ 4.179,90), e R$ 

26.585,75 a materiais (telhas: R$ 16.938,00 + estrutura/cobertura: R$ 7.344,00 

+ tintas/textura: R$ 2.303,75). 

Como são despesas contemporâneas, com aquisições de 

materiais e contratações de serviços destinados à reforma do Centro de 

Especialidades, cujos custos (ao menos estimados) eram (ou deveriam ser) 

previamente conhecidos pela Administração Municipal, evidente que a 

realização de certame licitatório era de rigor, posto que o montante envolvido 

excedia (em mais de três vezes) o limite de dispensa, previsto no artigo 24, 

inciso II, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com redação do 

Decreto Federal nº 9.412, de 18 de junho de 2018 (R$ 17.600,00). 
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Acerca das sugestões apresentadas pela Comissão de Assuntos 

Relevantes da Câmara, para melhorias em aspectos da área de saúde do 

Município, o Secretário Municipal de Saúde afirmou que algumas medidas já 

teriam sido implementadas e que outras estariam em estudo pela 

Administração Municipal (doc. 50 - págs. 6/10).  

Quanto a eventuais verificações in loco, pertinentes ao Expe-

diente em referência, devido às limitações de locomoção, causadas pela 

epidemia do novo Coronavírus (Covid-19), ficaram prejudicadas na presente 

fiscalização. Não obstante, eventuais verificações das condições da área da 

saúde nos municípios é assunto corriqueiro na atividade fiscalizatória, o que, 

indubitavelmente, será objeto de inspeção oportuna em exercícios subse-

quentes.  

 

 

03 

Processo nº: TC-025444.989.19 (Arquivado) 

Interessada: Zeus Comercial Eirelli (empresa) 

Objeto: 
Representação/denúncia contra supostas ilegalidades ocorridas no Pregão 
Presencial nº 083/2019, tendo por objeto o registro de preços visando futuras 
aquisições de pneus.   

Procedência: Sim 

 
O assunto em tela foi abordado no subitem “B.3.1.” deste 

Relatório. 

 

 

 

H.3. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDA-

ÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 
  No decorrer do exercício em análise, constatamos o atendimento 

à Lei Orgânica e às Instruções deste Tribunal.  

  No que se refere às Recomendações desta Corte, haja vista os 

dois últimos exercícios apreciados em tempo hábil (2015 e 2016) para adoção 

das providências determinadas, verificamos que, em 2019, a Prefeitura 

descumpriu as seguintes: 
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Exercício: 
2015 

TC nº: 
002294/026/15 

DOE: 15/12/2017 
24/01/2019 (Reexame) 

Data do Trânsito em Julgado: 
01/02/2019 (Reexame) 

 Recomendações/Advertências: 

-Melhore o planejamento orçamentário com vistas à obtenção de superávit, revertendo também o 
resultado financeiro deficitário (item B.1.1.);  

-Reduza o volume de alterações do orçamento, nos termos dos Comunicados SDG n° 29/2010 (itens 
A.2. e B.1.1.);  

-Limite a abertura de créditos adicionais por excesso de arrecadação ao excesso efetivamente 
verificado no período (item B.1.1.);  

-Promova a quitação tempestiva dos requisitórios de baixa monta (item B.1.5.); 

-Promova melhorias na Área de Saúde, a partir das deficiências constatadas no questionário do IEG-M 
(itens D.2. e H.2.);  

-Certifique-se da fidedignidade das informações transmitidas ao Sistema Audesp (item G.2.). 

  (doc. 51 - págs. 38/39, 47 e 49) 

 

Exercício: 
2016 

TC nº: 
004344.989.16 

DOE: 
11/01/2019 

Data do Trânsito em Julgado: 
08/03/2019 

 Recomendações/Advertências: 

-Harmonize as fases de planejamento e execução do orçamento, de modo a evitar a ocorrência de 
elevados percentuais de alterações orçamentárias, e a abertura de créditos suplementares sem a 
correspondente fonte de recursos (itens A.2. e B.1.1.);  

-Efetue ajustes para garantir a fidedignidade das informações inseridas no banco de dados do Sistema 
Audesp (item G.2.); 

-Envide esforços no sentido de disponibilizar vagas suficientes para atender à demanda municipal por 
creches (item C.1.);  

-Regularize as falhas apontadas quanto à Tesouraria (item B.3.1.); 

-Aprimore a gestão de pessoal, com vistas à identificação das atribuições e requisitos para provimento 
dos cargos em comissão, atentando para a excepcionalidade estabelecida no artigo 37, inciso V, da 
CF (item B.1.9.1.). 

  (doc. 52 - págs. 24/25) 

 

 

 

SÍNTESE DO APURADO 

 

ITENS 

CONTROLE INTERNO: 
Parcialmente 

Regular 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – Resultado no exercício: Déficit de  2,22% 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – Percentual de investimentos:  5,45% 

DÍVIDA DE CURTO PRAZO: Desfavorável 

DÍVIDA DE LONGO PRAZO: Favorável 

PRECATÓRIOS - Foi suficiente o pagamento/depósito de precatórios judiciais? Sim 

PRECATÓRIOS - Foi suficiente o pagamento de requisitórios de baixa monta? Não 

ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao Regime Geral de Previdência Social 
(INSS)? 

Sim 
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ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao Regime Próprio de Previdência Social? Sim 

ENCARGOS – Está cumprindo parcelamentos de débitos de encargos?   Sim* 

TRANSFERÊNCIAS AO LEGISLATIVO - Os repasses atenderam ao limite 
constitucional? 

Sim 

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL - Despesa de pessoal em dezembro do 
exercício em exame: 

50,99% 

ENSINO - Aplicação na Educação - artigo 212 da Constituição Federal (limite mínimo 
de 25%): 

25,45% 

ENSINO - Fundeb aplicado no magistério (limite mínimo de 60%): 78,00% 

ENSINO - Recursos do Fundeb aplicados no exercício: 97,02% 

ENSINO - Se diferida, a parcela residual (de até 5%) foi aplicada até 31.03 do 
exercício subsequente? 

Sim 

SAÚDE - Aplicação na Saúde (limite mínimo de 15%): 27,61% 

* Ressalvamos que o adimplemento foi insuficiente para a redução do saldo devedor (atualizado). 

 

 

 

CONCLUSÃO 

 

Observada a instrução constante no artigo 24 da Lei Orgânica do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, a Fiscalização, em conclusão a 

seus trabalhos, aponta as seguintes ocorrências: 

 
A.1.1. CONTROLE INTERNO 

- Responsáveis pelo Controle Interno não atuam com exclusividade no 

exercício da função. 

- Relatórios emitidos pelo Setor não evidenciam atuação concreta e efetiva 

de controle dos atos de gestão. 

- Não foram implementadas medidas eficazes pelo Gestor para atendimento 

de recomendações formuladas.   

 
A.2. IEG-M – I-PLANEJAMENTO – Índice B 

- Não realização de levantamentos formais, antecedentes ao planejamento, 

dos problemas, necessidades e deficiências do Município. 

- Não foi disponibilizado aos cidadãos do serviço de coleta de sugestões 

pela internet para a elaboração do orçamento. 

- Previsão na LOA de abertura de créditos adicionais, por decreto, em 

percentual acima da inflação. 

- Não houve divulgação, nas peças de planejamento, dos indicadores das 

metas previstas de programas e ações governamentais, para confronto 

com as realizadas. 
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- Inexistência de estrutura voltada para o planejamento. 

- O responsável pelo Controle Interno não exerce a função de forma 

exclusiva. 

 
B.1.1. RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

- Mesmo diante de diversas notificações de alertas emitidas pelo Sistema 

Audesp no curso do exercício, apuramos déficit da execução orçamentária 

não amparado por superávit financeiro do exercício anterior (reincidência). 

- Alterações orçamentárias em percentual elevado (reincidência). 

- Abertura de créditos adicionais suplementares por excesso de arrecadação 

em quantia superior ao ocorrido (reincidência). 

- Abertura de créditos adicionais suplementares com fundamento em 

inexistente superávit financeiro do exercício anterior (reincidência). 

 
B.1.2. RESULTADOS FINANCEIRO, ECONÔMICO E SALDO PATRIMONIAL 

- O déficit da execução orçamentária elevou significativamente o déficit 

financeiro vindo do exercício anterior. 

- Constatação de divergência, não esclarecida pela Origem, na apuração do 

resultado financeiro do exercício fiscalizado. 

 
B.1.3. DÍVIDA DE CURTO PRAZO 

- A Prefeitura não possuía liquidez face aos compromissos de curto prazo 

registrados no Passivo Financeiro e/ou no Passivo Circulante. 

 
B.1.5. PRECATÓRIOS 

- Inexistência de registro no Balanço Patrimonial do saldo da conta bancária 

do TJ/SP referente aos depósitos para quitação de precatórios. 

- O TJ/SP atestou a insuficiência dos depósitos efetuados pela Prefeitura 

para quitação de precatórios em 2019. 

- Não houve pagamento de todos os requisitórios recebidos para quitação no 

exercício fiscalizado (reincidência). 

- Não há registros eficientes para controle dos requisitórios de baixa monta 

recebidos.  

 
B.1.6.1. PARCELAMENTOS DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS 

- Montante pago no exercício não foi suficiente para a redução do saldo 

devedor que, ao contrário, apresentou elevação, em decorrência da atuali-

zação monetária e da incidência de juros. 
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B.1.8.1. DESPESA DE PESSOAL 

- Constatadas divergências entre o demonstrativo dos gastos de pessoal 

apresentado pela Origem e o gerado pelo Sistema Audesp. 

 
B.1.9. DEMAIS ASPECTOS SOBRE RECURSOS HUMANOS 

- Apuramos inconsistências nas informações apresentadas pela Prefeitura 

ao Sistema Audesp, relativas ao quadro de pessoal. 

 
B.1.9.1. NOMEAÇÕES PARA CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

- Nomeações de servidores para cargos em comissão cujas atribuições não 

configuram funções de direção, chefia ou assessoramento (reincidência). 

- Quantidade excessiva de cargos em comissão de “Assessor” no quadro de 

pessoal da Prefeitura. 

- A lei que regulamenta as atribuições dos cargos em comissão não estipula 

o grau de escolaridade exigido para provimento dos mesmos. 

- Servidores com grau de escolaridade incompatível com a complexidade 

das atribuições pertinentes aos cargos em comissão para os quais foram 

nomeados. 

- Cargos efetivos de natureza jurídica não providos, sendo exercidos por 

nomeados em função de confiança. 

 
B.1.9.2. PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS NA ÁREA DA EDUCAÇÃO 

- Montante elevado pago a título de horas extras para servidores da 

Educação;  

- Diversos pagamentos de sobrejornadas realizados em quantidades fixas de 

horas e em quase todos os meses de 2019. 

- Os atos de convocação para a realização das horas extras, apresentados 

pela Origem, não indicavam circunstâncias excepcionais que justificassem 

o trabalho extraordinário, bem como continham data coincidente com o 

término do período de apuração da folha de ponto, evidenciando não haver 

convocação prévia. 

- Pagamentos realizados para funções que, se houvesse um adequado 

planejamento, não necessitariam de jornada além do horário normal de 

trabalho.     

 
B.1.9.3. PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS E DE GRATIFICAÇÕES PARA 

SERVIDORES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

- Pagamentos frequentes de horas extras e, em alguns casos, em 

quantidades fixas/mês. 
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- Pagamentos de horas extras em dias de semana, e de gratificação pela 

realização serviços específicos aos sábados e domingos, para um mesmo 

servidor, configurando, em tese, artifício para não extrapolar o limite 

permitido ou, então, desvio de função. 

- Evidências de sobrecarga de trabalho, caso consideradas as horas 

trabalhadas (somadas as horas normais, extras e gratificadas).  

 
B.2. IEG-M – I-FISCAL – Índice B 

- Não há fiscalização automatizada periódica para detectar contribuintes que 

deixam de emitir notas fiscais eletrônicas.  

- As guias de recolhimento do ITBI não são emitidas pelo órgão fazendário. 

- Utilização de poucos meios de cobrança extrajudicial da dívida ativa e 

baixo índice de recebimento.  

- Houve dívida ativa prescrita sem cobrança judicial e sem registro de 

provisão para perdas. 

 
B.3.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS 

- Concessão do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 

Federal nº 123/2006 para proponente que, em face do seu faturamento, 

não atendia os requisitos de enquadramento como micro ou pequena 

empresa. 

 
B.3.2. TESOURARIA 

- Contas bancárias com registros de pendências relativas a exercícios 

anteriores a 2019 em suas conciliações (reincidência).  

  
C.1. APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL NO 

ENSINO 

- Constatada demanda reprimida por vagas nas creches municipais (reinci-

dência). 

 
C.2. IEG-M – I-EDUC – Índice C+ 

- Promovidas retificações em respostas apresentadas pela Origem no 

questionário do I-Educ. 

  
C.2.1. FISCALIZAÇÃO ORDENADA 

- Verificada a permanência de circunstâncias irregulares apontadas em 

Fiscalização Ordenada, referentes ao fornecimento dos livros didáticos. 
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C.2.2. CONTRATO SOB ACOMPANHAMENTO - SELETIVIDADE 

- Apontamentos de irregularidades, inclusive na execução contratual. 

 
D.2. IEG-M – I-SAÚDE – Índice B 

- Inexistência de Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros e de Licenças de 

Funcionamento da Vigilância Sanitária em diversos estabelecimentos de 

saúde do Município. 

- Diversos estabelecimentos de saúde necessitavam de reparos, um deles, 

inclusive, teve o funcionamento interrompido por problemas estruturais. 

- Ausência de Plano de Carreira, Cargos e Salários específico para os 

profissionais de saúde. 

- Houve necessidade de retificação de algumas respostas inseridas pela 

Prefeitura no questionário do I-Saúde. 

 
D.2.1. FISCALIZAÇÕES ORDENADAS 

- Fiscalizações Ordenadas realizadas em 2019 constataram circunstâncias 

inadequadas em Unidade de Pronto Atendimento-UPA do Município. 

 
E.1. IEG-M – I-AMB – Índice B+ 

- Retificamos resposta inserida pela Prefeitura no questionário do I-Amb. 

 
G.1.1. A LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO E A LEI DA TRANSPARÊNCIA 

FISCAL 

- Não foram disponibilizadas, no site do Órgão, as informações pertinentes à 

transparência fiscal, referentes ao período de setembro a dezembro de 

2019.    

 
G.2. FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA AUDESP 

- Constatadas inconsistências em informações prestadas pela Origem ao 

Sistema Audesp (reincidência). 

 
H.1. PERSPECTIVAS DE ATINGIMENTO DAS METAS PROPOSTAS PELA 

AGENDA 2030 ENTRE PAÍSES-MEMBROS DA ONU, ESTABE-

LECIDAS POR MEIO DOS OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL – ODS 

- Nas análises comparativas dos quesitos do IEG-M com os ODS’s foram 

constatadas inadequações às metas propostas pela Agenda 2030. 
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H.2. DENÚNCIAS / REPRESENTAÇÕES / EXPEDIENTES 

- Constatamos a procedência de algumas das irregularidades mencionadas 

nos expedientes.    

 
H.3. ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDA-

ÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

- Não atendimento de recomendações da Casa. 

 
À consideração de Vossa Senhoria. 

Seção UR-4.4 - Marília, 30 de novembro de 2020. 

 

 

Edson Marcos Nery de Souza 
Agente da Fiscalização 

 

 

 

 

 

Senhor Diretor Técnico de Divisão, 

 

Vistos. 

De acordo com a manifestação retro/supra. 

À consideração de Vossa Senhoria. 

Seção UR-4.4 - Marília, 30 de novembro de 2020. 

 

 

Fabrício Giaxa Nava 
Chefe Técnico da Fiscalização 
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���A68B>���J��L�����O�����J��L�����O�����O�9>:�7>�:��_!��!h�!���Y�_���b��i�jjj��!���Y�_���b�klmnopqprstrutovpwxpnytz{|}~���}z~�|�����~}J��L�����O�����J��L�����O�����O�_!��!h�!���Y�_���b������������������������������������������������������������������������������������������ ¡�����¢£ ���¤¥���� ¡�������¢��¦����§ ¦�̈��� ���©¦�̈ � ��ª�¢�«��¬�������®�§§��®� ¬��� ��¬���®�ª ̈�¡����«�¢̄�°±�«�²���² ¬¦��¢� �²�ª���«°����¢£ ���� �¬³²�ª �² �² ¬¦��¢� ��́��±µ���¶·��̧¹�º�̧»̧�



terça-feira, 8 de dezembro de 2020 Diário Ofi cial Poder Legislativo São Paulo, 130 (228) – 19

CARLOS PAZINI JÚNIOR ASSUNTO: CONTAS DO EXERCÍCIO DE 
2019 PROCESSO PRINCIPAL: TC-002614.989.19-2 PROCESSO: 
TC-003359.989.19-1 INTERESSADOS: FACULDADE DE MEDICINA 
- UNESP - CAMPUS DE BOTUCATU DIRIGENTES: PASQUAL BAR-
RETTI (PERÍODOS: 1º/1 A 2/1 E 2/2 A 19/7/19) MARIA CRISTINA 
PEREIRA LIMA (PERÍODOS: 20/7 A 8/9; 15/9 A 26/9; 3/10 A 28/10 
E 13/11 A 31/12/19) SUBSTITUTAS: MARIA CRISTINA PEREIRA 
LIMA (PERÍODO: 3/1 A 1º/2/19) JACQUELINE DO SOCORRO 
COSTA TEIXEIRA CARAMORI (PERÍODOS: 9/9 A 14/9; 27/9 A 2/10 
E 29/10 A 12/11/19) ASSUNTO: CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019 
PROCESSO PRINCIPAL: TC-002614.989.19-2 PROCESSO: 
TC-003360.989.19-8 INTERESSADOS: FACULDADE DE CIÊNCIAS 
AGRONÔMICAS - UNESP - CAMPUS DE BOTUCATU DIRIGENTE: 
CARLOS FREDERICO WILCKEN (PERÍODOS: 1º/1; 17/1 A 20/1; 
23/1 A 10/2; 15/2 A 6/3; 8/3 A 11/3; 13/3 A 19/3; 21/3 A 11/4; 
13/4 A 22/4; 26/4 A 7/5; 10/5 A 22/5; 24/5 A 17/6; 20/6 A 25/6; 
28/6 A 11/7; 13/7 A 14/7; 30/7 A 31/7; 2/8 A 4/8; 7/8 A 8/8; 10/8 
A 11/8; 16/8 A 19/8; 21/8 A 27/8; 30/8 A 5/9; 7/9 A 17/9; 21/9 A 
30/9; 7/10; 10/10 A 17/10; 19/10 A 21/10; 25/10 A 28/10; 30/10 
A 3/11; 13/11 A 26/11; 30/11 A 8/12; 10/12 A 17/12; 19/12 E 
21/12 A 31/12/19) SUBSTITUTOS: DIRCEU MAXIMINO FERNAN-
DES (PERÍODOS: 2/1 A 16/1; 21/1 A 22/1; 11/2 A 14/2; 7/3; 12/3; 
20/3; 12/4; 23/4 A 25/4; 8/5 A 9/5; 23/5; 18/6 A 19/6; 26/6 A 
27/6; 16/7 A 29/7; 1º/8; 5/8 A 6/8; 9/8; 12/8 A 14/8; 28/8 A 29/8; 
6/9; 18/9 A 20/9; 1º/10 A 6/10; 8/10 A 9/10; 18/10; 22/10 A 
24/10; 29/10; 4/11 A 12/11; 9/12; 18/12 E 20/12/19) MAURA 
SEIKO TSUTSUI ESPERANCINI (PERÍODOS: 20/8 E 27/11 A 
29/11/19) IRAÊ AMARAL GUERRINI (PERÍODOS: 12/7; 15/7 E 
15/8/19) ASSUNTO: CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019 PROCESSO 
PRINCIPAL: TC-002614.989.19-2 PROCESSO: TC-003361.989.19-
7 INTERESSADOS: INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS - UNESP - CAM-
PUS DE BOTUCATU DIRIGENTES: CESAR MARTINS (PERÍODOS: 
1º/1 A 20/1; 5/2 A 28/3; 1º/4 A 16/6; 18/6 A 28/7; 13/8 A 16/9 E 
22/9 A 31/12/19) LUIZ FERNANDO ROLIM DE ALMEIDA (PERÍO-
DOS: 21/1 A 4/2; 29/3 A 31/3; 17/6; 29/7 A 12/8 E 17/9 A 
21/9/19) ASSUNTO: CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019 PROCESSO 
PRINCIPAL: TC-002614.989.19-2 PROCESSO: TC-003362.989.19-
6 INTERESSADOS: FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS E 
SOCIAIS - UNESP - CAMPUS DE FRANCA DIRIGENTES: MURILO 
GASPARDO (PERÍODOS: 1º/1 A 6/1; 13/1 A 2/7 E 8/7 A 31/12/19) 
NANCI SOARES (PERÍODOS: 7/1 A 12/1 E 3/7 A 7/7/19) ASSUN-
TO: CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019 PROCESSO PRINCIPAL: 
TC-002614.989.19-2 PROCESSO: TC-003363.989.19-5 INTERES-
SADOS: FACULDADE DE ENGENHARIA - UNESP - CAMPUS DE 
GUARATINGUETÁ DIRIGENTE: MAURO HUGO MATHIAS (PERÍO-
DOS: 1º/1 A 9/7; 25/7 A 22/9 E 8/10 A 31/12/19) SUBSTITUTO: 
EDSON COCCHIERI BOTELHO (PERÍODOS: 10/7 A 24/7 E 23/9 A 
7/10/19) RESPONSÁVEIS PELOS ADIANTAMENTOS: ELIANA 
MARIA DA SILVA MAIA BRAGA ANDREA CINTIA DOS SANTOS 
CHAVES EDUARDO BATISTA MARCOS VALERIO RIBEIRO ASSUN-
TO: CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019 PROCESSO PRINCIPAL: 
TC-002614.989.19-2 PROCESSO: TC-003364.989.19-4 INTERES-
SADOS: FACULDADE DE ENGENHARIA - UNESP - CAMPUS DE 
ILHA SOLTEIRA DIRIGENTE: ENES FURLANI JUNIOR (PERÍODOS: 
1º/1 A 23/1; 28/1 A 30/1; 11/2 A 30/6; 16/7 A 7/11 E 16/11 A 
31/12/19) SUBSTITUTO: RICARDO ALAN VERDÚ RAMOS (PERÍO-
DOS: 24/1 A 27/1; 31/1 A 10/2; 1º/7 A 15/7 E 8/11 A 15/11/19) 
ASSUNTO: CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019 PROCESSO PRINCI-
PAL: TC-002614.989.19-2 PROCESSO: TC-003365.989.19-3 INTE-
RESSADOS: FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E VETERINÁ-
RIAS - UNESP - CAMPUS DE JABOTICABAL DIRIGENTES: PEDRO 
LUÍS DA COSTA AGUIAR ALVES (PERÍODOS: 1º/1 A 3/2; 19/2 A 
16/7 E 1º/8 A 7/8/19) ANTÔNIO SÉRGIO FERRAUDO (PERÍODOS: 
4/2 A 18/2; 17/7 A 31/7; 8/8 A 22/9; 8/10 A 29/11 E 15/12 A 
31/12/19) JANETE APPARECIDA DESIDERIO (PERÍODOS: 23/9 A 
7/10 E 30/11 A 14/12/19) ASSUNTO: CONTAS DO EXERCÍCIO DE 
2019 PROCESSO PRINCIPAL: TC-002614.989.19-2 PROCESSO: 
TC-003366.989.19-2 INTERESSADOS: FACULDADE DE FILOSOFIA 
E CIÊNCIAS - UNESP - CAMPUS DE MARÍLIA DIRIGENTE: MAR-
CELO TAVELLA NAVEGA (PERÍODOS: 1º/1 A 3/1; 21/1 A 22/1; 
24/1 A 28/7; 3/8 A 5/12 E 24/12 A 31/12/19) SUBSTITUTOS: 
LUCIANA PINATO (PERÍODOS: 4/1 A 20/1; 23/1 E 29/7/19) 
PEDRO GERALDO APARECIDO NOVELLI (PERÍODOS: 30/7 A 2/8 E 
6/12 A 23/12/19) ASSUNTO: CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019 
PROCESSO PRINCIPAL: TC-002614.989.19-2 PROCESSO: 
TC-003368.989.19-0 INTERESSADOS: INSTITUTO DE BIOCIÊN-
CIAS - UNESP - CAMPUS DE RIO CLARO DIRIGENTES: CLÁUDIO 
JOSÉ VON ZUBEN (PERÍODOS: 1º/1 A 22/1; 7/2 A 16/7 E 1º/8 A 
8/9/19) JOSÉ EUZÉBIO DE OLIVEIRA SOUZA ARAGÃO (PERÍODO: 
9/9 A 31/12/19) SUBSTITUTA: MARIA ANTONIA RAMOS DE AZE-
VEDO (PERÍODOS: 23/1 A 6/2 E 17/7 A 31/7/19) ASSUNTO: CON-
TAS DO EXERCÍCIO DE 2019 PROCESSO PRINCIPAL: 
TC-002614.989.19-2 PROCESSO: TC-003370.989.19-6 INTERES-
SADOS: INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS, LETRAS E CIÊNCIAS EXA-
TAS - UNESP - CAMPUS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO DIRIGEN-
TES: MARIA TERCÍLIA VILELA DE AZEREDO OLIVEIRA (PERÍODO: 
1º/1 A 29/5/19) JÚLIO CÉSAR TORRES (PERÍODOS: 30/5 A 1º/9 E 
16/9 A 31/12/19) SUBSTITUTO: FERNANDO BARBOSA NOLL 
(PERÍODO: 2/9 A 15/9) ASSUNTO: CONTAS DO EXERCÍCIO DE 
2019 PROCESSO PRINCIPAL: TC-002614.989.19-2 PROCESSO: 
TC-003371.989.19-5 INTERESSADOS: INSTITUTO DE CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA - UNESP - CAMPUS DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
DIRIGENTES: ESTEVÃO TOMOMITSU KIMPARA (PERÍODO: 1º/1 A 
4/8/19) REBECA DI NICOLÓ (PERÍODOS: 2/1 A 16/1; 22/2 A 26/2; 
18/6 A 20/6; 22/7 A 25/7 E 5/8 A 31/12/19) SUBSTITUTO: CLÁU-
DIO ANTÔNIO TALGE CARVALHO (PERÍODOS: 5/8 A 6/8; 8/8 A 
9/8; 14/8 A 15/8; 28/8; 3/9 A 6/9; 23/9; 25/9 A 26/9; 10/10; 23/10 
A 24/10; 25/11 A 29/11 E 17/12 A 18/12/19) ASSUNTO: CONTAS 
DO EXERC ÍC IO  DE  2019  PROCESSO PR INC IPAL : 
TC-002614.989.19-2 PROCESSO: TC-003373.989.19-3 INTERES-
SADOS: INSTITUTO DE BIOCIÊNCIAS - UNESP - CAMPUS DO 
LITORAL PAULISTA DIRIGENTES: MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEI-
RA (PERÍODOS: 1º/1 A 27/1; 12/2 A 13/5; 18/5 A 23/6; 29/6 A 
10/8 E 16/8 A 7/12/19) RENATA DE BRITTO MARI (PERÍODOS: 
8/12 A 18/12 E 21/12 A 31/12/19) SUBSTITUTOS: MARCOS HIKA-
RI TOYAMA (PERÍODOS: 28/1 A 11/2; 14/5 A 17/5; 24/6 A 28/6 E 
11/8 A 15/8/19) DENIS MOLEDO DE SOUZA ABESSA (PERÍODO: 
19/12 A 20/12/19) RESPONSÁVEL PELOS ADIANTAMENTOS: 
MARIA DE LOURDES PAIVA OLIVEIRA ASSUNTO: CONTAS DO 
EXERCÍCIO DE 2019 PROCESSO PRINCIPAL: TC-002614.989.19-2 
PROCESSO: TC-003374.989.19-2 INTERESSADOS: FACULDADE 
DE CIÊNCIAS E ENGENHARIA - UNESP - CAMPUS DE TUPÃ DIRI-
GENTES: DANILO FLORENTINO PEREIRA (PERÍODOS: 1º/1 A 6/1 
E 22/1 A 26/11/19) PEDRO FERNANDO CATANEO (PERÍODOS: 
7/1 A 21/1; 27/11 A 5/12 E 23/12 A 31/12/19) SUBSTITUTO: 
MÁRIO MOLLO NETO (PERÍODO: 6/12 A 22/12/19) ASSUNTO: 
CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019 PROCESSO PRINCIPAL: 
TC-002614.989.19-2 PROCESSO: TC-003375.989.19-1 INTERES-
SADOS: FACULDADE DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS E TECNOLÓGICAS 
- UNESP - CAMPUS DE DRACENA DIRIGENTES: PAULO ALEXAN-
DRE MONTEIRO DE FIGUEIREDO (PERÍODOS: 1º/1 A 16/1; 21/1 A 
23/1; 28/1 A 30/1; 7/2 A 15/7 E 31/7 A 26/11/19) FÁBIO ERMÍNIO 
MINGATTO (PERÍODOS: 17/1 A 20/1; 24/1 A 27/1; 31/1 A 6/2; 
16/7 A 30/7 E 27/11 A 31/12/19) ASSUNTO: CONTAS DO EXERCÍ-
CIO DE 2019 PROCESSO PRINCIPAL: TC-002614.989.19-2 PRO-
CESSO: TC-003376.989.19-0 INTERESSADOS: UNESP - CAMPUS 
EXPERIMENTAL DE REGISTRO DIRIGENTE: PATRÍCIA GLEYDES 
MORGANTE (PERÍODOS: 1º/1; 17/1 A 30/6 E 16/7 A 31/12/19) 
SUBSTITUTO: LUIZ CARLOS FERREIRA DE ALMEIDA (PERÍODOS: 
2/1 A 16/1 E 1º/7 A 15/7/19) ASSUNTO: CONTAS DO EXERCÍCIO 
DE 2019 PROCESSO PRINCIPAL: TC-002614.989.19-2 PROCES-
SO: TC-003377.989.19-9 INTERESSADOS: UNESP - CAMPUS 
EXPERIMENTAL DE ITAPEVA DIRIGENTES: ANTONIO FRANCISCO 
SAVI (PERÍODOS: 1º/1 A 3/2; 20/2 A 30/6 E 6/7 A 31/12/19) 
JULIANA CORTEZ BARBOSA (PERÍODOS: 4/2 A 19/2 E 1º/7 A 
5/7/19) ASSUNTO: CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019 PROCESSO 
PRINCIPAL: TC-002614.989.19-2 PROCESSO: TC-003378.989.19-
8 INTERESSADOS: UNESP - CAMPUS EXPERIMENTAL DE OURI-
NHOS DIRIGENTE: EDSON LUÍS PIROLI (PERÍODOS: 1º/1 A 23/1; 
12/2 A 14/2; 16/2 A 9/7 E 20/7 A 31/12/19) SUBSTITUTO: MAR-
CELO DORNELIS CARVALHAL (PERÍODOS: 24/1 A 11/2; 15/2 E 

PROCESSO: 00004584.989.19-8 INTERESSADOS: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE PARIQUERA-ACU ADVOGADA: SIMONE 
SILVA MELCHER (OAB/SP 187.725) JOSE CARLOS SILVA PINTO 
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2019 EXERCÍCIO: 
2019 INSTRUÇÃO POR: UR-12 Evento 18.01. Concedo o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação desse despa-
cho. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00004979.989.19-1 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE PIRACICABA ADVOGADOS: MARCELO 
DE OLIVEIRA FAUSTO FIGUEIREDO SANTOS (OAB/SP 69.842) / 
RENATO ALVES DE OLIVEIRA (OAB/SP 277.391) BARJAS NEGRI 
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2019 EXERCÍ-
CIO: 2019 INSTRUÇÃO POR: UR-10 PROCESSO DEPENDENTE: 
00014620.989.19-4 Evento 67.01. Concedo o prazo de 30 (trinta) 
dias úteis, a contar da publicação desse despacho. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00004812.989.19-2 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ROSEIRA ASSUNTO: Contas de Prefeitura - 
Exercício de 2019 EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO POR: UR-14 
PROCESSO DEPENDENTE: 00008801.989.19-5 Evento 43.01. 
Concedo o prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da publica-
ção desse despacho. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: TC-002614.989.19-2 INTERESSADOS: UNIVERSI-

DADE ESTADUAL PAULISTA "JÚLIO DE MESQUITA FILHO" - 
UNESP - CONSOLIDADO DIRIGENTE: SANDRO ROBERTO VALEN-
TINI (PERÍODOS: 1º/1 A 14/2; 2/3 A 4/8; 20/8 A 27/11 E 12/12 A 
31/12/19) SUBSTITUTO: SÉRGIO ROBERTO NOBRE (PERÍODOS: 
15/2 A 1º/3; 5/8 A 19/8 E 28/11 A 11/12/19) ASSUNTO: CONTAS 
DO EXERCÍCIO DE 2019 PROCESSOS DEPENDENTES: 
TC-003347.989.19-6, TC-003348.989.19-5, TC-003349.989.19-4, 
TC-003350.989.19-0, TC-003351.989.19-9, TC-003352.989.19-8, 
TC-003353.989.19-7, TC-003354.989.19-6, TC-003355.989.19-5, 
TC-003356.989.19-4, TC-003357.989.19-3, TC-003358.989.19-2, 
TC-003359.989.19-1, TC-003360.989.19-8, TC-003361.989.19-7, 
TC-003362.989.19-6, TC-003363.989.19-5, TC-003364.989.19-4, 
TC-003365.989.19-3, TC-003366.989.19-2, TC-003367.989.19-1, 
TC-003368.989.19-0, TC-003369.989.19-9, TC-003370.989.19-6, 
TC-003371.989.19-5, TC-003372.989.19-4, TC-003373.989.19-3, 
TC-003374.989.19-2, TC-003375.989.19-1, TC-003376.989.19-0, 
TC-003377.989.19-9, TC-003378.989.19-8, TC-003379.989.19-7, 
TC-003380.989.19-4, TC-003381.989.19-3 E TC-003382.989.19-
2 PROCESSO: TC-003347.989.19-6 INTERESSADOS: UNIVERSI-
DADE ESTADUAL PAULISTA "JÚLIO DE MESQUITA FILHO" - 
UNESP - REITORIA DIRIGENTE: SANDRO ROBERTO VALENTINI 
(PERÍODOS: 1º/1 A 14/2; 2/3 A 4/8; 20/8 A 27/11 E 12/12 A 
31/12/19) SUBSTITUTO: SÉRGIO ROBERTO NOBRE (PERÍODOS: 
15/2 A 1º/3; 5/8 A 19/8 E 28/11 A 11/12/19) RESPONSÁVEIS 
PELOS ADIANTAMENTOS: MARCELO TEIXEIRA DA CÂMARA 
PETER CHRISTIAN HACKSPACHER MARCOS WELBER LIMA DA 
COSTA THAIS ALENCAR TEIXEIRA SONIA MARIA TROITIÑO 
RODRIGUES LUIZ RICARDO MARTINS DE OLIVEIRA ASSUNTO: 
CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019 PROCESSO PRINCIPAL: 
TC-002614.989.19-2 PROCESSO: TC-003348.989.19-5 INTERES-
SADOS: FACULDADE DE ODONTOLOGIA - UNESP - CAMPUS DE 
ARAÇATUBA DIRIGENTES: WILSON ROBERTO POI (PERÍODOS: 
1º/1 A 17/1; 19/1 A 20/1; 30/1 A 3/2; 5/2 A 4/6; 20/6 A 23/6 E 9/7 
A 17/8/19) GLAUCO ISSAMU MIYAHARA (PERÍODOS: 18/8 A 
8/12 E 24/12 A 31/12/19) SUBSTITUTOS: JOÃO EDUARDO 
GOMES FILHO (PERÍODOS: 18/1; 21/1 A 23/1; 29/1; 4/2; 5/6 A 
19/6 E 24/6 A 8/7/19) LEDA MARIA PESCININI SALZEDAS (PERÍ-
ODO: 24/1 A 28/1/19) ALBERTO CARLOS BOTAZZO DELBEM 
(PERÍODO: 9/12 A 23/12/19) ASSUNTO: CONTAS DO EXERCÍCIO 
DE 2019 PROCESSO PRINCIPAL: TC-002614.989.19-2 PROCES-
SO: TC-003349.989.19-4 INTERESSADOS: FACULDADE DE CIÊN-
CIAS FARMACÊUTICAS - UNESP - CAMPUS DE ARARAQUARA 
DIRIGENTE: LUIS VITOR SILVA DO SACRAMENTO (PERÍODOS: 
1º/1 A 7/4; 23/4 A 18/10; 27/10 A 5/12 E 21/12 A 31/12/19) 
SUBSTITUTA: ANA MARISA FUSCO ALMEIDA (PERÍODOS: 8/4 A 
22/4; 19/10 A 26/10 E 6/12 A 20/12/19) ASSUNTO: CONTAS DO 
EXERCÍCIO DE 2019 PROCESSO PRINCIPAL: TC-002614.989.19-2 
PROCESSO: TC-003350.989.19-0 INTERESSADOS: FACULDADE 
DE CIÊNCIAS E LETRAS - UNESP - CAMPUS DE ARARAQUARA 
DIRIGENTE: CLÁUDIO CÉSAR DE PAIVA (PERÍODOS: 1º/1 A 6/1 E 
27/1 A 31/12/19) SUBSTITUTA: ROSA FÁTIMA DE SOUZA CHA-
LOBA (PERÍODO: 7/1 A 26/1/19) ASSUNTO: CONTAS DO EXERCÍ-
CIO DE 2019 PROCESSO PRINCIPAL: TC-002614.989.19-2 PRO-
CESSO: TC-003351.989.19-9 INTERESSADOS: FACULDADE DE 
ODONTOLOGIA - UNESP - CAMPUS DE ARARAQUARA DIRIGEN-
TE: ELAINE MARIA SGAVIOLI MASSUCATO (PERÍODOS: 1º/1 A 
31/1; 2/2 A 28/3; 30/3 A 14/4; 16/4 A 22/4; 24/4 A 5/5; 21/5 A 
30/5; 2/6 A 3/6; 5/6 A 13/6; 15/6 A 13/10; 29/10 A 31/10; 2/11 A 
18/11; 20/11 A 1º/12 E 20/12 A 31/12/19) SUBSTITUTOS: EDSON 
ALVES DE CAMPOS (PERÍODOS: 1º/2; 29/3; 15/4; 6/5 A 20/5; 
31/5 A 1º/6; 4/6; 14/6; 14/10; 16/10 A 28/10; 1º/11; 19/11; 7/12 A 
11/12 E 15/12 A 19/12/19) RAQUEL MANTUNAELI SCAREL 
CAMINAGA (PERÍODO: 23/4/19) ANDRÉA ABI RACHED DANTAS 
(PERÍODOS: 15/10; 2/12 A 6/12 E 12/12 A 14/12/19) ASSUNTO: 
CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019 PROCESSO PRINCIPAL: 
TC-002614.989.19-2 PROCESSO: TC-003352.989.19-8 INTERES-
SADOS: INSTITUTO DE QUÍMICA - UNESP - CAMPUS DE ARARA-
QUARA DIRIGENTE: EDUARDO MAFFUD CILLI (PERÍODOS: 1º/1 A 
9/1; 11/1 A 27/1; 12/2 A 13/3; 15/3 A 26/3; 28/3 A 2/4; 4/4 A 
11/4; 13/4 A 15/4; 17/4 A 28/4; 18/5 A 8/6; 14/6 A 23/9; 25/9 A 
19/10; 2/11 A 4/12 E 7/12 A 31/12/19) SUBSTITUTA: DULCE 
HELENA SIQUEIRA SILVA (PERÍODOS: 10/1; 28/1 A 11/2; 14/3; 
27/3; 3/4; 12/4; 16/4; 29/4 A 17/5; 9/6 A 13/6; 24/9; 20/10 A 
1º/11 E 5/12 A 6/12/19) ASSUNTO: CONTAS DO EXERCÍCIO DE 
2019 PROCESSO PRINCIPAL: TC-002614.989.19-2 PROCESSO: 
TC-003353.989.19-7 INTERESSADOS: FACULDADE DE CIÊNCIAS 
E LETRAS - UNESP - CAMPUS DE ASSIS DIRIGENTES: ANDRÉA 
LUCIA DORINI DE OLIVEIRA CARVALHO ROSSI (PERÍODOS: 1º/1 
A 6/1; 21/1 A 22/1; 24/1 A 1º/7; 17/7 A 18/8; 21/8 E 23/8 A 
28/11/19) DARÍO ABEL PALMIERI (PERÍODO: 29/11 A 31/12/19) 
SUBSTITUTA: CÁTIA INÊS NEGRÃO BERLINI DE ANDRADE (PERÍ-
ODOS: 7/1 A 20/1; 23/1; 2/7 A 16/7; 19/8 A 20/8 E 22/8/19) 
ASSUNTO: CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019 PROCESSO PRINCI-
PAL: TC-002614.989.19-2 PROCESSO: TC-003354.989.19-6 INTE-
RESSADOS: ADMINISTRAÇÃO GERAL - UNESP - CAMPUS DE 
BAURU DIRIGENTES: LUTTGARDES DE OLIVEIRA NETO (PERÍO-
DOS: 1º/1 A 13/1; 29/1 A 30/6 E 16/7 A 21/9/19) JAIR LOPES 
JÚNIOR (PERÍODOS: 14/1 A 28/1; 1º/7 A 15/7 E 22/9 A 31/12/19) 
ASSUNTO: CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019 PROCESSO PRINCI-
PAL: TC-002614.989.19-2 PROCESSO: TC-003355.989.19-5 INTE-
RESSADOS: FACULDADE DE ARQUITETURA, ARTES E COMUNI-
CAÇÃO - FAAC - UNESP - CAMPUS DE BAURU DIRIGENTE: MAR-
CELO CARBONE CARNEIRO (PERÍODOS: 1º/1 A 30/6; 16/7 A 
10/11 E 26/11 A 31/12/19) SUBSTITUTA: FERNANDA HENRIQUES 
(PERÍODOS: 1º/7 A 15/7 E 11/11 A 25/11/19) ASSUNTO: CONTAS 
DO EXERC ÍC IO  DE  2019  PROCESSO PR INC IPAL : 
TC-002614.989.19-2 PROCESSO: TC-003356.989.19-4 INTERES-
SADOS: FACULDADE DE ENGENHARIA - UNESP - CAMPUS DE 
BAURU DIRIGENTES: LUTTGARDES DE OLIVEIRA NETO (PERÍO-
DOS: 1º/1 A 13/1; 29/1 A 30/6 E 16/7 A 31/12/19) JOSÉ ALFREDO 
COVOLAN ULSON (PERÍODOS: 14/1 A 28/1 E 1º/7 A 15/7/19) 
ASSUNTO: CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2019 PROCESSO PRINCI-
PAL: TC-002614.989.19-2 PROCESSO: TC-003357.989.19-3 INTE-
RESSADOS: ADMINISTRAÇÃO GERAL - UNESP - CAMPUS DE 
BOTUCATU DIRIGENTE: CELSO ANTONIO RODRIGUES (PERÍO-
DOS: 1º/1; 18/1 A 9/7 E 25/7 A 31/12/19) SUBSTITUTOS: CARLOS 
FREDERICO WILCKEN (PERÍODO: 10/7 A 16/7/19) CESAR MAR-
TINS (PERÍODOS: 2/1 A 17/1 E 17/7 A 24/7/19) ASSUNTO: CON-
TAS DO EXERCÍCIO DE 2019 PROCESSO PRINCIPAL: 
TC-002614.989.19-2 PROCESSO: TC-003358.989.19-2 INTERES-
SADOS: FACULDADE DE MEDICINA VETERINÁRIA E ZOOTECNIA 
- UNESP - CAMPUS DE BOTUCATU DIRIGENTE: CELSO ANTONIO 
RODRIGUES (PERÍODOS: 1º/1 A 2/1; 18/1 A 9/7 E 25/7 A 
31/12/19) SUBSTITUTA: CEZINANDE DE MEIRA (PERÍODOS: 3/1 
A 17/1 E 10/7 A 24/7/19) RESPONSÁVEL PELO ADIANTAMENTO: 

TANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - SABESP PROCURADORES: JOSÉ HIGASI (OAB/SP 
152.032) / MIEIKO SAKO TAKAMURA (OAB/SP 187.939) / GLÁU-
CIA MARIA SAQUETI DE CASTRO (OAB/SP 291.505) AUTO-
RIDADE QUE FIRMOU O INSTRUMENTO: - CARLOS ROBER-
TO S. CARVALHO CONTRATADA: BAUMINAS QUÍMICA N/NE 
LTDA. ASSUNTO: FORNECIMENTO DE SULFATO DE ALUMÍNIO 
LÍQUIDO A GRANEL PARA TRATAMENTO DE ÁGUA - COMPRA 
ESTRATÉGICA MATÉRIA EM EXAME: TERMO RECEBIMENTO 
DEFINITIVO DO CONTRATO N.º 48.955/14-01 PROCESSO PRIN-
CIPAL: TC-000985.989.15-1 PROCESSO: TC-006970.989.15-8 
INTERESSADOS: CONTRATANTE: COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SABESP PROCU-
RADORES: JOSÉ HIGASI (OAB/SP 152.032) / MIEIKO SAKO 
TAKAMURA (OAB/SP 187.939) / GLÁUCIA MARIA SAQUETI DE 
CASTRO (OAB/SP 291.505) AUTORIDADE QUE FIRMOU O INS-
TRUMENTO: - CARLOS ROBERTO S. CARVALHO CONTRATADA: 
BAUMINAS QUÍMICA N/NE LTDA. ASSUNTO: FORNECIMENTO 
DE SULFATO DE ALUMÍNIO LÍQUIDO A GRANEL PARA TRA-
TAMENTO DE ÁGUA - COMPRA ESTRATÉGICA MATÉRIA EM 
EXAME: TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO DO CONTRATO 
N.º 01.789/15-01 PROCESSO PRINCIPAL: TC-000985.989.15-1 
Após os despachos publicados no DOE de 9/1/19 e 1º/2/19 e 
da apresentação de esclarecimentos pela origem, ATJ suscitou 
dúvidas, cujo saneamento é imprescindível para a completa 
instrução processual. Assim sendo, assino aos interessados o 
prazo comum de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação 
deste despacho, para os fins do inciso XIII, do artigo 2º da Lei 
Complementar n.º 709/93, ou, ainda, para as alegações que 
forem de seus interesses.

Publique-se.
PROCESSO: TC-021837.989.20-1 INTERESSADOS: CONTRA-

TANTE: COMANDO DE POLICIAMENTO DO INTERIOR 9 - CPI 
9 - PIRACICABA - SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA AUTO-
RIDADE QUE FIRMOU O INSTRUMENTO: - WILLIANS DE CER-
QUEIRA LEITE MARTINS AUTORIDADE QUE RATIFICOU A DIS-
PENSA DE LICITAÇÃO: - FERNANDO ALENCAR MEDEIROS CON-
TRATADA: JUGATHA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS 
QUÍMICOS LTDA. ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE 20.000 (VINTE MIL) 
GALÕES DE 5 (CINCO) LITROS DE HIGIENIZADOR, EM ÁLCOOL 
GEL NEUTRO, A BASE DE ETANOL 70%. MATÉRIA EM EXAME: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO E CONTRATO PROCESSO DEPENDEN-
TE: TC-022092.989.20-1 PROCESSO: TC-022092.989.20-1 INTE-
RESSADOS: CONTRATANTE: COMANDO DE POLICIAMENTO DO 
INTERIOR 9 - CPI 9 - PIRACICABA - SECRETARIA DA SEGURAN-
ÇA PÚBLICA CONTRATADA: JUGATHA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA. ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE 
20.000 (VINTE MIL) GALÕES DE 5 (CINCO) LITROS DE HIGIE-
NIZADOR, EM ÁLCOOL GEL NEUTRO, A BASE DE ETANOL 70%. 
MATÉRIA EM EXAME: ACOMPANHAMENTO DE EXECUÇÃO 
CONTRATUAL PROCESSO PRINCIPAL: TC-021837.989.20-1 Em 
face das irregularidades apontadas pela UR-10 - Araras, assino 
aos interessados o prazo comum de 15 (quinze) dias úteis, a 
contar da publicação deste despacho, para os fins do inciso XIII, 
do artigo 2º da Lei Complementar n.º 709/93, ou, ainda, para as 
alegações que forem de seus interesses.

Publique-se.
PROCESSO: 00004920.989.19-1 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE ASSIS PREFEITO: JOSÉ APARECIDO FER-
NANDES ADVOGADOS: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO 
(OAB/SP 77.927) / LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENEGHETI 
(OAB/SP 155.585) / MARINA PERINI ANTUNES RIBEIRO (OAB/
SP 274.149) ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 
2019 EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO POR: UR-04 PROCESSO(S) 
DEPENDENTES(S): 00014583.989.19-9 Notifico os interessa-
dos, acima nomeados, nos termos e para os fins do art. 29 
da Lei Complementar Estadual nº 709/93, para que tomem 
conhecimento do Relatório de Fiscalização (evento 60.53) e 
apresentem as alegações que forem de seus interesses, dentro 
do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação deste 
despacho. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00004706.989.19-1 INTERESSADOS: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE ZACARIAS ADVOGADA: JAQUELINE POLIZEL 
DE OLIVEIRA (OAB/SP 241.036) LUCINEIA ZACARIAS ADVO-
GADA: FATIMA APARECIDA DOS SANTOS (OAB/SP 161.749) 
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2019 EXERCÍ-
CIO: 2019 INSTRUÇÃO POR: UR-01 PROCESSO DEPENDENTE: 
00012809.989.19-7 Evento 30.01. Concedo o prazo de 20 (vinte) 
dias úteis, a contar da publicação desse despacho. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: TC-007935.989.20-2 INTERESSADOS: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL ARCANJO PREFEITO: 
PAULO RICARDO DA SILVA ASSUNTO: INFORMAÇÃO DEVIDA 
AO SISTEMA AUDESP NO MÊS DE OUTUBRO NÃO ENTREGUE 
EXERCÍCIO: 2020 Diante da comunicação da UR-9 - Sorocaba, 
evento n.º 81, que o órgão epigrafado não deu total cumpri-
mento às determinações contidas nas Resoluções e Instruções 
desta Corte, relativamente ao não encaminhamento de informa-
ção ao Sistema AUDESP (PARECER-CONSELHO-SAÚDE, devido 
até 15/10/20), fixo aos interessados o prazo de 10 (dez) dias 
úteis, a contar da publicação deste despacho, para sua remessa, 
se ainda não efetuada. Alerto que o não atendimento sujeita o 
interessado à multa prevista no inciso III, do artigo 104 da Lei 
Complementar n.º 709/93.

Publique-se.
PROCESSO: 00004759.989.19-7 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IGARAPAVA ADVOGADO: JULIO CESAR MACHA-
DO (OAB/SP 330.136) ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercí-
cio de 2019 EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO POR: UR-17 Evento 
77.01. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
publicação desse despacho. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: TC-025458.989.20-9 INTERESSADOS: DIRE-

TORIA DE ENSINO - REGIÃO DE ITARARÉ - SECRETARIA DA 
EDUCAÇÃO DIRIGENTE: JOÃO TORQUATO JÚNIOR ASSUNTO: 
INFORMAÇÕES DEVIDAS AO SISTEMA AUDESP - FASES III E IV E 
PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EXERCÍCIO: 2020 Diante 
da comunicação da UR-16 - Itapeva, evento n.º 10, que o órgão 
epigrafado não deu total cumprimento às determinações con-
tidas nas Resoluções e Instruções desta Corte, relativamente 
ao não encaminhamento de informações ao Sistema AUDESP 
- Fases III e IV, e do pedido de prorrogação de prazo juntado no 
evento n.º 14.1 pelo Ordenador de Despesa Substituto, Otávio 
Benedito da Silva Maia, fixo aos interessados o prazo de 10 
(dez) dias úteis, a contar da publicação deste despacho, para 
suas remessas, se ainda não efetuadas. Alerto que o não aten-
dimento sujeita o interessado à multa prevista no inciso III, do 
artigo 104 da Lei Complementar n.º 709/93.

Publique-se.
PROCESSO: 00004738.989.19-3 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE CAJURU ADVOGADOS: MARCELO PALA-
VERI (OAB/SP 114.164) / FLAVIA MARIA PALAVERI (OAB/SP 
137.889) / SILVIO HENRIQUE FREIRE TEOTONIO (OAB/SP 148.041) 
/ LUIZ EVANEO GUERZONI (OAB/SP 153.337) / RUTH DOS REIS 
COSTA (OAB/SP 188.312) / RENATA MARIA PALAVERI ZAMARO 
(OAB/SP 376.248) / OLGA AMELIA GONZAGA VIEIRA (OAB/SP 
402.771) / TIAGO ALBERTO FREITAS VARISI (OAB/SP 422.843) 
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2019 EXERCÍ-
CIO: 2019 INSTRUÇÃO POR: UR-06 PROCESSO DEPENDENTE: 
00018342.989.19-1 Evento 65.01. Concedo o prazo de 15 (quin-
ze) dias úteis, a contar da publicação desse despacho. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: TC-025456.989.20-1 INTERESSADOS: DIRE-

TORIA DE ENSINO - REGIÃO DE APIAÍ - SECRETARIA DA EDU-
CAÇÃO DIRIGENTE: ANA PAULA DORINI SANTOS ASSUNTO: 
PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO EXERCÍCIO: 2020 Consi-
dero autorizada a prorrogação de prazo solicitada no evento n.º 
14.1 e, portanto, apresentadas no prazo fixado as justificativas 
juntadas no evento n.º 21.

Publique-se.

Tratando-se de processo autuado em 22 de fevereiro de 
2011, não havendo recurso em tramitação, nem expediente 
pendente de juntada, determino o ARQUIVAMENTO, nos termos 
do Artigo 1º da Resolução nº 03/2020.

Publique-se.
Proc.: TC-000553/007/14.
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAGUATATUBA. 

Contratada: LION LOCAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. Objeto: PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE LIMPEZA, ASSEIO E CON-
SERVAÇÃO PREDIAL E HOSPITALAR, COM FORNECIMENTO DE 
MÃO DE OBRA, SANEANTES, DOMISSANITÁRIOS, MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS. Advogado(s): ANTONIO SERGIO BAPTISTA (OAB/
SP N° 17.111); SOLANGE TSUKIMI HAYASHI LONGO (OAB/SP N° 
153.661; ELIANY CONEGUNDES LASHERAS (OAB/SP N° 171.180); 
DANIELA ZILLIG PEDRO TRINHAN (OAB/SP N° 316.427); ANA 
PAULA SBARDELOTTO (OAB/SP N° 44.603) E OUTROS.

Vistos.
Tratando-se de processos autuados em 09 de julho de 

2014, não havendo recurso em tramitação, nem expediente 
pendente de juntada, determino o ARQUIVAMENTO, nos termos 
do Artigo 1º da Resolução nº 03/2020.

Publique-se.
 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO RELATOR 

ANTONIO ROQUE CITADINI
Proc.: 00026199.989.20-3.
Representante: CAMILA PAULA BERGAMO (CPF 

090.926.489-90). Advogado: CAMILA PAULA BERGAMO (OAB/
SC 48.558). REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MARILIA (CNPJ 44.477.909/0001-00). Responsável: DANIEL 
ALONSO – PREFEITO. Advogado: RONALDO SERGIO DUARTE 
(OAB/SP 128.639). Assunto: Representação contra o edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 233/2020, promovido pela Prefeitura 
de Marília, tendo por objeto registro de preços visando eventual 
aquisição de pneus, câmaras, protetores, destinados a diversas 
secretarias municipais e ao 10º Grupamento de Bombeiros de 
Marília. Exercício: 2020. INSTRUÇÃO POR: UR-04.

Vistos.
A senhora CAMILA PAULA BERGAMO insurge-se contra 

o Edital de Pregão Eletrônico nº 233/2020, da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MARILIA, que tem por objeto registro de preços 
visando eventual aquisição de pneus, câmaras, protetores, des-
tinados a diversas Secretarias Municipais e ao 10º Grupamento 
de Bombeiros de Marília.

A petição foi protocolada nesta Corte no dia 02/12/2020, 
enquanto a data de abertura das propostas está marcada para 
o dia 09/12/2020.

Referida Representante alega, em síntese, que o edital pre-
cisa ser suspenso liminarmente e corrigido, tendo em vista que 
se apresenta com ilegalidades que restringem a participação no 
certame, no que tange as seguintes exigências: 

a) conforme item 4.2.c - DECLARAÇÃO DE QUE POSSUI 
(OFERTANTE OU FABRICANTE) UM CORPO TÉCNICO RESPON-
SÁVEL pela análise de qualquer defeito e/ou vício; durante o 
prazo de garantia obriga-se a substituir ou reparar, às suas 
expensas, qualquer produto que apresente defeito e/ou vício 
que não seja decorrente do desgaste natural ou do incorreto 
manuseio do produto; possui estabelecimento no município e/
ou providenciará a retirada/substituição do produto, no prazo 
de até 72 horas, caso ocorra aparecimento de problema indi-
cando ser defeito e/ou vício. Será responsável pela indenização 
de quaisquer danos e/ou prejuízos causados a esta Prefeitura 
ou a terceiros em geral, provenientes da constatação de defei-
tos e/ou vícios no produto fornecido;

b) conforme item 5.a - DECLARAÇÃO DE QUE A PROPO-
NENTE GARANTE A RODAGEM MÍNIMA DOS PNEUS de acordo 
com a especificação informada pelo fabricante, e que fornecerá 
outro produto sem nenhum custo para esta unidade requisitan-
te, caso o mesmo não atinja a quilometragem garantida; e,

c) conforme item 5.b - DECLARAÇÃO DE QUE A PROPO-
NENTE GARANTE A QUALIDADE DOS PRODUTOS COTADOS E 
QUE SE RESPONSABILIZARÁ PELA INDENIZAÇÃO DE QUAIS-
QUER DANOS CAUSADOS aos veículos, motoristas, operadores 
ou qualquer cidadão, originada pela má qualidade do produto, 
ficando assegurado ao Município o direito de regresso contra 
a proponente.

Como havia tempo suficiente, fixei prazo para origem a fim 
de que apresentasse esclarecimentos sobre o assunto, o que, 
tempestivamente, ocorreu, tendo ela defendido, em síntese, as 
condições previstas e questionadas.

É o relatório.
DECIDO.
Analisando a Representação e a documentação acresci-

da, verifico, a princípio, que se destaca possível afronta à Lei 
8666/93 e à jurisprudência deste Tribunal, especialmente por-
que do ato convocatório também consta que os produtos ofer-
tados tenham certificação pelo INMETRO, estejam de acordo 
com as normas ABNT e possuam garantia de cinco anos.

A meu ver, portanto, os pontos questionados merecem uma 
análise prévia, sob pena de eventual afastamento de potenciais 
interessados e consequente comprometimento do certame.

Diante do exposto, recebo a matéria como Exame Prévio 
de Edital, determinando a imediata paralisação da licitação em 
tela até ulterior deliberação por esta Corte.

Fixo o prazo de 48 (quarenta e oito) horas para que a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILIA apresente as justificativas 
que tiver sobre a matéria.

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO RENATO 
MARTINS COSTA

 PROCESSO: TC-000985.989.15-1 INTERESSADOS: CONTRA-
TANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - SABESP PROCURADORES: JOSÉ HIGASI (OAB/SP 
152.032) / MIEIKO SAKO TAKAMURA (OAB/SP 187.939) / GLÁU-
CIA MARIA SAQUETI DE CASTRO (OAB/SP 291.505) AUTORIDA-
DES QUE FIRMARAM OS INSTRUMENTOS: - MANUELITO PEREI-
RA MAGALHÃES JUNIOR - ÁLVARO MANUEL SANTOS MENDES 
AUTORIDADE QUE HOMOLOUGOU A LICITAÇÃO: - MANUELITO 
PEREIRA MAGALHÃES JUNIOR CONTRATADA: BAUMINAS 
QUÍMICA N/NE LTDA. ASSUNTO: FORNECIMENTO DE SULFATO 
DE ALUMÍNIO LÍQUIDO A GRANEL PARA TRATAMENTO DE 
ÁGUA - COMPRA ESTRATÉGICA MATÉRIA EM EXAME: LICITA-
ÇÃO, ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CONTRATOS PROCES-
SOS DEPENDENTES: TC-002677.989.15-4, TC-002678.989.15-
3, TC-006968.989.15-2 E TC-006970.989.15-8 PROCESSO: 
TC-002677.989.15-4 INTERESSADOS: CONTRATANTE: COMPA-
NHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
- SABESP PROCURADORES: JOSÉ HIGASI (OAB/SP 152.032) 
/ MIEIKO SAKO TAKAMURA (OAB/SP 187.939) / GLÁUCIA 
MARIA SAQUETI DE CASTRO (OAB/SP 291.505) AUTORIDADES 
QUE FIRMARAM O INSTRUMENTO: - MANUELITO PEREIRA 
MAGALHÃES JUNIOR - ÁLVARO MANUEL SANTOS MENDES 
CONTRATADA: BAUMINAS QUÍMICA N/NE LTDA. ASSUNTO: 
FORNECIMENTO DE SULFATO DE ALUMÍNIO LÍQUIDO A GRA-
NEL PARA TRATAMENTO DE ÁGUA - COMPRA ESTRATÉGICA 
MATÉRIA EM EXAME: 1º TERMO DE ALTERAÇÃO DO CONTRA-
TO N.º 01.789/15-01 PROCESSO PRINCIPAL: TC-000985.989.15-
1 PROCESSO: TC-002678.989.15-3 INTERESSADOS: CONTRA-
TANTE: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO - SABESP PROCURADORES: JOSÉ HIGASI (OAB/SP 
152.032) / MIEIKO SAKO TAKAMURA (OAB/SP 187.939) / GLÁU-
CIA MARIA SAQUETI DE CASTRO (OAB/SP 291.505) AUTORIDA-
DES QUE FIRMARAM O INSTRUMENTO: - MANUELITO PEREIRA 
MAGALHÃES JUNIOR - ÁLVARO MANUEL SANTOS MENDES 
CONTRATADA: BAUMINAS QUÍMICA N/NE LTDA. ASSUNTO: 
FORNECIMENTO DE SULFATO DE ALUMÍNIO LÍQUIDO A GRA-
NEL PARA TRATAMENTO DE ÁGUA - COMPRA ESTRATÉGICA 
MATÉRIA EM EXAME: 1º TERMO DE ALTERAÇÃO DO CONTRA-
TO N.º 48.955/14-01 PROCESSO PRINCIPAL: TC-000985.989.15-
1 PROCESSO: TC-006968.989.15-2 INTERESSADOS: CONTRA-

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste documento
quando visualizado diretamente no portal www.imprensaoficial.com.br
terça-feira, 8 de dezembro de 2020 às 02:12:31.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR RENATO MARTINS COSTA – AUDITOR DO 

EGRÉGIO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

 

Processo TC nº. 00004920.989.19-1 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, 

entidade privada de direito público, devidamente inscrita no CNPJ/MF nº. 

46.179.941/0001-35, estabelecida na Avenida Rui Barbosa, 926 – Assis – SP, 

vem perante Vossa Excelência, através de seu advogado infra-assinado, 

requerer a prorrogação do prazo, por mais 15 (Quinze) dias, a contar da 

publicação do despacho concessivo, para apresentação de suas alegações, com 

relação ao evento 60.53, tendo em vista a necessidade de realização de 

diligências, bem como estudo e análise de documentos. 

 
Termos em que, 

    Pede deferimento. 

 

    Assis / SP, 28 de Janeiro de 2021. 

 

 

 

João Carlos Gonçalves Filho 

OAB/SP 77.927 
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INTERESSADO(A): ANDRÉ LUÍS CARNEIRO ASSUNTO: ADITA-
MENTO N° 02/2018 ao Contrato n° 26/2017 - Tomada de 
Preços n° 02/2016. Finalidade: prorrogar o prazo de vigên-
cia por mais 6 meses. EXERCÍCIO: 2018 INSTRUÇÃO POR: 
UR-06 PROCESSO PRINCIPAL: 10912.989.20-9 PROCESSO: 
00017231.989.20-3 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PONTAL Responsável: André Luís Carneiro (Prefeito) 
ADVOGADOS: JOÃO VITOR BARBOSA (OAB/SP 247.719) / JOSÉ 
CARLOS LOLI JÚNIOR (OAB/SP 269.387) CONTRATADO(A): 
NPM - COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA (CNPJ 
05.901.213/0001-08) INTERESSADO(A): ANDRÉ LUÍS CARNEIRO 
ASSUNTO: ADITAMENTO N° 03/2018 ao Contrato n° 26/2017 
- Tomada de Preços n° 02/2016. Finalidade: prorrogar o prazo 
de vigência por mais 6 meses. EXERCÍCIO: 2018 INSTRUÇÃO 
POR: UR-06 PROCESSO PRINCIPAL: 10912.989.20-9 PROCESSO: 
00017233.989.20-1 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PONTAL Responsável: André Luís Carneiro (Prefeito) 
ADVOGADOS: JOÃO VITOR BARBOSA (OAB/SP 247.719) / JOSÉ 
CARLOS LOLI JÚNIOR (OAB/SP 269.387) CONTRATADO(A): 
NPM - COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 
INTERESSADO(A): ANDRÉ LUÍS CARNEIRO ASSUNTO: TERMO 
DE RESCISÃO UNILATERAL do Contrato Nº 26/2017 - Tomada 
de Preços 02/2016. Objeto: contratação de empresa para exe-
cução de rampas acessíveis/banheiro/adaptação de banheiro 
e execução de piso podotátil no município de Pontal, confor-
me proposta SICONV 026293/2015. EXERCÍCIO: 2019 INS-
TRUÇÃO POR: UR-06 PROCESSO PRINCIPAL: 10912.989.20-
9 Atento ao pedido formulado pelos responsáveis (eventos 
32 do TC-015749.989.20-8, 34 do TC-017218.989.20-0, 34 
do TC-017219.989.20-9, 34 do TC-017225.989.20-1, 34 do 
TC-017227.989.20-9, 34 do TC-017231.989.20-3 e 35 do 
TC-017233.989.20-1), concedo o prazo de 15 (quinze) dias úteis 
contados da data desta publicação, para que ofereçam os escla-
recimentos que entenderem pertinentes. Com vistas ao exercí-
cio do contraditório e da ampla defesa, fica desde já estendido 
o mesmo benefício aos demais interessados. Encerrado o prazo 
concedido, retornem os autos ao Gabinete. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00023921.989.20-8 CONTRATANTE: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE EMBU-GUACU. CONTRATADA: W V FERNAN-
DES EIRELI. INTERESSADA: MARIA LUCIA DA SILVA MARQUES. 
ASSUNTO: Acompanhamento de Execução Contratual referente 
ao TC-023028.989.20-0 EXERCÍCIO: 2020 INSTRUÇÃO POR: 
DF-08 PROCESSO PRINCIPAL: 23028.989.20-0 Evento 14.11. 
O ajuste marcado para acompanhamento da sua execução 
contratual é objeto de exame no processo TC- 023028.989.20-0 
e, quando de seu julgamento, os atos deverão ser apreciados 
conjuntamente. Quanto à execução contratual, após a realiza-
ção da 1ª inspeção em 25/11/2020 a Equipe de Fiscalização da 
DF-07 reportou impropriedades que reclamam, desde já, por 
adoção de providências visando à sua regularização. Observo 
aos interessados que este despacho, no momento, não configu-
ra qualquer fixação de prazo para apresentação de justificativas 
ou abertura do contraditório, servindo apenas como ALERTA de 
que os apontamentos e correções, se adotadas, serão devida-
mente avaliados no decurso do prazo do convênio e quando do 
seu julgamento, nos termos legais.

Publique-se.
PROCESSO: 00023947.989.20-8 CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE ARTUR NOGUEIRA. ADVOGADOS: MARIA 
LAURENTINA SOARES (OAB/SP 72.984) / CLAYTON MACHADO 
VALERIO DA SILVA (OAB/SP 212.125) / LEANDRO DA ROCHA 
BUENO (OAB/SP 214.932) / MARCELA DE CARVALHO CARNEI-
RO (OAB/SP 230.471). CONTRATADA: ETENG ENGENHARIA 
E SERVICOS LTDA. INTERESSADO: IVAN CLEBER VICENSOTTI. 
ASSUNTO: Termo de Retificação assinado em 24/08/2020 - 
Finalidade: RETIFICAM-SE as disposições expressas no caput 
e no parágrafo 3° da Cláusula 1° do Termo Aditivo Supressivo 
do Contrato n° 35/2020. EXERCÍCIO: 2020 INSTRUÇÃO POR: 
UR-19 PROCESSO PRINCIPAL: 11073.989.20-4 Evento 21.9. Em 
face dos apontamentos consignados pela Equipe de Fiscaliza-
ção da UR-19 - Mogi Guaçu, assino aos interessados o prazo 
comum de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação deste 
despacho, para os fins do inciso XIII, do artigo 2º da Lei Com-
plementar nº 709/93, ou, ainda, para as alegações que forem 
de seus interesses.

Publique-se.
PROCESSO: 00024237.989.20-7 CONTRATANTE: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE QUEIROZ. CONTRATADO: ROGERIO 
MARTINIANO DE GODOY 30413164802. INTERESSADA: ANA 
VIRTUDES MIRON SOLER. ASSUNTO: EDITAL nº 16/2020. LICI-
TAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL N° 16/2020. ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS: 14/2020 DE 29/09/2020. FINALIDADE: Aquisição 
futura e parcelada de materiais de construção para serem utili-
zados em vários setores da municipalidade, pelo período de 12 
meses. EXERCÍCIO: 2020 INSTRUÇÃO POR: UR-18 PROCESSOS 
DEPENDENTES: 00024305.989.20-4, 00024366.989.20-0 Even-
to 19.16. Em face dos apontamentos consignados pela Equipe 
de Fiscalização da UR-18 - Adamantina, assino aos interessados 
o prazo comum de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publica-
ção deste despacho, para os fins do inciso XIII, do artigo 2º da 
Lei Complementar nº 709/93, ou, ainda, para as alegações que 
forem de seus interesses.

Publique-se.
PROCESSO: 00024683.989.20-6 CONTRATANTE: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE EMBU-GUACU. CONTRATADA: W V 
FERNANDES EIRELI. INTERESSADA: MARIA LUCIA DA SILVA 
MARQUES. ASSUNTO: Acompanhamento da execução do con-
trato nº 0026/2020, de 10/08/2020,que trata da Execução de 
recapeamento asfáltico situado a Rua Alexandre Eder Bairro 
Parque Industrial - Embu Guaçu - SP, a serem executadas sob 
o regime de menor preço global, com fornecimento de mate-
riais e mão de obra, conforme memorial descritivo, planilha 
e projeto básico da Tomada de Preços n° 0011/2020. EXER-
CÍCIO: 2020 INSTRUÇÃO POR: DF-08 PROCESSO PRINCIPAL: 
24216.989.20-2 Evento 14.8. O ajuste marcado para acompa-
nhamento da sua execução contratual é objeto de exame no 
processo TC-024216.989.20-6 e, quando de seu julgamento, os 
atos deverão ser apreciados conjuntamente. Quanto à execução 
contratual, após a realização da 1ª inspeção em 25/11/2020 a 
Equipe de Fiscalização da DF-07 reportou impropriedades que 
reclamam, desde já, por adoção de providências visando à sua 
regularização. Observo aos interessados que este despacho, no 
momento, não configura qualquer fixação de prazo para apre-
sentação de justificativas ou abertura do contraditório, servindo 
apenas como ALERTA de que os apontamentos e correções, se 
adotadas, serão devidamente avaliados no decurso do prazo do 
convênio e quando do seu julgamento, nos termos legais.

Publique-se.
 PROCESSO: 00014461.989.20-4 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE MONTE ALTO PREFEITO: JOÃO PAULO 
DE CAMARGO VICTORIO RODRIGUES ADVOGADO: CESAR 
EDUARDO LEVA (OAB/SP 270.622) ASSUNTO: ACOMPANHA-
MENTO ESPECIAL- COVID-19. EXERCÍCIO: 2020 INSTRUÇÃO 
POR: UR-06 PROCESSO PRINCIPAL: 3287.989.20-6 Dos apon-
tamentos feitos pela Fiscalização no Relatório de Acompanha-
mento Especial – COVID – referente ao mês de Novembro/2020 
(evento 109.5), dou ciência aos interessados acima nomeados e 
alerto-os para a regularização das falhas apontadas, sob pena 
de aplicação de multa por descumprimento das Leis Federais 
n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem como da Lei Complementar 
Federal n° 101/2000, alterada pela Lei Complementar Federal 
n° 131/2009, no caso de falta de providências ou reincidência. 
O conteúdo deste despacho não implica abertura do contra-
ditório ou a necessidade de apresentação de justificativas, 
porquanto a Fiscalização trará notícias da regularização ou não 
das falhas ora ocorridas.

Publique-se 

00022985.989.20-1 PROCESSO: 00009589.989.19-3 CON-
TRATANTE: FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CAÇÃO - FDE Responsáveis: Osvaldo Padilha Júnior (Diretor 
de Obras e Serviços) e Affonso Coan Filho (Gerente de Obras 
Metropolitanas) ADVOGADO: MARCOS JORDÃO TEIXEIRA DO 
AMARAL FILHO (OAB/SP 74.481) CONTRATADO(A): M & G 
EMPREENDIMENTOS LTDA. INTERESSADO(A): JOHNNY ROBER-
TY BIBE DE SOUZA OLIVEIRA OSVALDO PADILHA JUNIOR 
AFFONSO COAN FILHO ASSUNTO: LICITAÇÃO: Tomada de 
Preços nº 70/00309/18/02 / CONTRATO: 70/00309 /18/02 
de 10.10.2018 / OBJETO: Construção de creche no terreno 
Sitio Palmeiras - Jandira/SP. EXERCÍCIO: 2018 INSTRUÇÃO 
POR: DF-06 PROCESSO PRINCIPAL: 9234.989.19-2 PROCES-
SO: 00022985.989.20-1 CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARA 
O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE Responsável: 
Luiz Haroldo da Silva Freire (Gerente de Obras) ADVOGA-
DO: MARCOS JORDÃO TEIXEIRA DO AMARAL FILHO (OAB/
SP 74.481) CONTRATADO(A): M & G EMPREENDIMENTOS 
LTDA. INTERESSADO(A): JOHNNY ROBERTY BIBE DE SOUZA 
OLIVEIRA OSVALDO PADILHA JUNIOR AFFONSO COAN FILHO 
LUIZ HAROLDO DA SILVA FREIRE ASSUNTO: Termo de Recebi-
mento Definitivo. CONTRATO: 70/00309/18/02 de 10.10.2018 / 
OBJETO: Construção de creche no terreno Sitio Palmeiras Jan-
dira/SP. EXERCÍCIO: 2020 INSTRUÇÃO POR: DF-06 PROCESSO 
PRINCIPAL: 9234.989.19-2 Atento ao pedido formulado pelos 
responsáveis (eventos 57 do TC-009234.989.19-2, 153 do 
TC-009589.989.19-3 e 39 do TC-022985.989.20-1), concedo o 
prazo de 15 (quinze) dias úteis contados da data desta publi-
cação, para que ofereçam os esclarecimentos que entenderem 
pertinentes. Com vistas ao exercício do contraditório e da 
ampla defesa, fica desde já estendido o mesmo benefício aos 
demais interessados. Encerrado o prazo concedido, retornem os 
autos ao Gabinete. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00013865.989.20-6 INTERESSADOS: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE ADVOGADOS: ARTHUR SCA-
TOLINI MENTEN (OAB/SP 172.683) / FABIANA VARONI PEREIRA 
(OAB/SP 197.699) PREFEITO: PAULO HENRIQUE PINTO SERRA 
ADVOGADOS: CAIO CESAR BENICIO RIZEK (OAB/SP 222.238) 
/ FABIANA BALBINO VIEIRA (OAB/SP 238.056) / CARLOS EDU-
ARDO GOMES CALLADO MORAES (OAB/SP 242.953) / YURI 
MARCEL SOARES OOTA (OAB/SP 305.226) / RAFAEL CEZAR DOS 
SANTOS (OAB/SP 342.475) ASSUNTO: Acompanhamento espe-
cial - Covid-19 - exercício 2020. EXERCÍCIO: 2020 INSTRUÇÃO 
POR: DF-06 PROCESSO PRINCIPAL: 3358.989.20-0 Dos apon-
tamentos feitos pela Fiscalização no Relatório de Acompanha-
mento Especial – COVID – referente ao mês de Novembro/2020 
(evento 105.3), dou ciência aos interessados acima nomeados e 
alerto-os para a regularização das falhas apontadas, sob pena 
de aplicação de multa por descumprimento das Leis Federais 
n° 13.979/20 e n° 12.527/11, bem como da Lei Complementar 
Federal n° 101/2000, alterada pela Lei Complementar Federal 
n° 131/2009, no caso de falta de providências ou reincidência. 
O conteúdo deste despacho não implica abertura do contra-
ditório ou a necessidade de apresentação de justificativas, 
porquanto a Fiscalização trará notícias da regularização ou não 
das falhas ora ocorridas.

Publique-se.
PROCESSO: 00014301.989.20-8 CONTRATANTE: HOSPITAL 

DAS CLINICAS DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDA-
DE DE SAO PAULO - HCFMUSP. ADVOGADA: MARIA MATHILDE 
MARCHI (OAB/SP 50.523). CONTRATADA: LIFE TECHNOLOGIES 
BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS PARA BIO-
TECNOLOGIA LTDA. INTERESSADO: ANTONIO JOSE RODRI-
GUES PEREIRA. ASSUNTO: Ordem de Compra: OC0099703. 
Nota de Empenho: 2020NE04196. Aquisição de materiais de 
uso laboratorial. EXERCÍCIO: 2020 INSTRUÇÃO POR: DF-07 
PROCESSO DEPENDENTE: 00016340.989.20-1 PROCESSO: 
00016340.989.20-1 CONTRATANTE: HOSPITAL DAS CLINICAS 
DA FACULDADE DE MEDICINA DA UNIVERSIDADE DE SAO 
PAULO - HCFMUSP. ADVOGADOS: MARIA MATHILDE MARCHI 
(OAB/SP 50.523) / DENNY WITKOWSKY DIAS (OAB/SP 258.453) 
/ ISADORA DINA DA SILVA MEDEJ (OAB/SP 281.069) / ELAINE 
RODRIGUES (OAB/SP 377.829). CONTRATADA: LIFE TECHNOLO-
GIES BRASIL COMERCIO E INDUSTRIA DE PRODUTOS PARA BIO-
TECNOLOGIA LTDA. INTERESSADO: ANTONIO JOSE RODRIGUES 
PEREIRA. ASSUNTO: Dispensa de Licitação - Fornecimento de 
reagente para biologia molecular, kit master mix one step para 
RT-PCR quantitativo para uso no combate à Covid-19. EXER-
CÍCIO: 2020 INSTRUÇÃO POR: DF-07 PROCESSO PRINCIPAL: 
14301.989.20-8 Eventos 31.6 do TC-014301.989.20-8 e 36.3 
do TC-016340.989.20-1. Muito embora o exame da DF-05 não 
tenha feito apontamentos comprometedores em relação à exe-
cução do contrato (TC-016340.989.20-), em face daquele con-
signado no evento nº 31.6 do TC-014301.989.20-8, que cuida 
da licitação e do contrato, que pode contaminar todo o proce-
dimento, assino aos interessados o prazo comum de 15 (quinze) 
dias úteis, a contar da publicação deste despacho, para os fins 
do inciso XIII, do artigo 2º da Lei Complementar nº 709/93, ou, 
ainda, para as alegações que forem de seus interesses.

Publique-se.
PROCESSO: 00015749.989.20-8 CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE PONTAL Responsável: André Luís Car-
neiro (Prefeito) ADVOGADOS: JOÃO VITOR BARBOSA (OAB/
SP 247.719) / JOSÉ CARLOS LOLI JÚNIOR (OAB/SP 269.387) 
CONTRATADO(A): NPM - COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONS-
TRUÇÃO LTDA. INTERESSADO(A): ANDRÉ LUÍS CARNEIRO 
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
Nº 26/2017 TOMADA DE PREÇOS Nº 2/2016. Objeto: contrata-
ção de empresa para execução de rampas acessíveis/banheiro/
adaptação de banheiro e execução de piso podotátil no muni-
cípio de Pontal, conforme proposta SICONV 026293/2015. 
EXERCÍCIO: 2017 INSTRUÇÃO POR: UR-06 PROCESSO PRIN-
CIPAL: 10912.989.20-9 PROCESSO: 00017218.989.20-0 CON-
TRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTAL Responsável: 
André Luís Carneiro (Prefeito) ADVOGADOS: JOÃO VITOR BAR-
BOSA (OAB/SP 247.719) / JOSÉ CARLOS LOLI JÚNIOR (OAB/SP 
269.387) CONTRATADO(A): NPM - COMÉRCIO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA. INTERESSADO(A): ANDRÉ LUÍS CAR-
NEIRO ASSUNTO: ADITAMENTO N° 01/2017 ao Contrato n° 
26/2017 - Tomada de Preços n° 02/2016. Finalidade: prorrogar 
o prazo de vigência por mais 120 dias. EXERCÍCIO: 2017 INS-
TRUÇÃO POR: UR-06 PROCESSO PRINCIPAL: 10912.989.20-9 
PROCESSO: 00017219.989.20-9 CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PONTAL Responsável: André Luís Carneiro (Pre-
feito) ADVOGADOS: JOÃO VITOR BARBOSA (OAB/SP 247.719) / 
JOSÉ CARLOS LOLI JÚNIOR (OAB/SP 269.387) CONTRATADO(A): 
NPM - COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 
INTERESSADO(A): ANDRÉ LUÍS CARNEIRO ASSUNTO: ADITA-
MENTO N° 02/2017 ao Contrato n° 26/2017 - Tomada de 
Preços n° 02/2016. Finalidade: prorrogar o prazo de vigên-
cia por mais 120 dias. EXERCÍCIO: 2017 INSTRUÇÃO POR: 
UR-06 PROCESSO PRINCIPAL: 10912.989.20-9 PROCESSO: 
00017225.989.20-1 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PONTAL Responsável: André Luís Carneiro (Prefeito) 
ADVOGADOS: JOÃO VITOR BARBOSA (OAB/SP 247.719) / JOSÉ 
CARLOS LOLI JÚNIOR (OAB/SP 269.387) CONTRATADO(A): 
NPM - COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 
INTERESSADO(A): ANDRÉ LUÍS CARNEIRO ASSUNTO: ADITA-
MENTO N° 01/2018 ao Contrato n° 26/2017 - Tomada de 
Preços n° 02/2016. Finalidade: prorrogar o prazo de vigên-
cia por mais 90 dias. EXERCÍCIO: 2018 INSTRUÇÃO POR: 
UR-06 PROCESSO PRINCIPAL: 10912.989.20-9 PROCESSO: 
00017227.989.20-9 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PONTAL Responsável: André Luís Carneiro (Prefeito) 
ADVOGADOS: JOÃO VITOR BARBOSA (OAB/SP 247.719) / JOSÉ 
CARLOS LOLI JÚNIOR (OAB/SP 269.387) CONTRATADO(A): 
NPM - COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. 

PROCESSO: 00000966.989.21-2 CONTRATANTE: SANEA-
MENTO BÁSICO DO MUNICIPIO DE MAUÁ - SAMA Responsá-
vel: José Francisco Jacinto (Superintendente) CONTRATADO(A): 
PROBASE ENGENHARIA LTDA. INTERESSADO(A): JOSÉ FRAN-
CISCO JACINTO ASSUNTO: 5º Termo de Aditamento ao Contrato 
nº 17/2017, objetiva a prorrogação da vigência do contrato 
por mais 03 meses. (Origem Prot 4042) EXERCÍCIO: 2020 INS-
TRUÇÃO POR: DF-06 PROCESSO PRINCIPAL: 14837.989.17-7 
Em face do apontado pelo GDF-4 (evento 13) e dada a natu-
reza de acessoriedade ao principal, este já com apontamentos 
desfavoráveis, assino aos responsáveis o prazo comum de 15 
(quinze) dias úteis a contar da data desta publicação, para os 
fins do inciso XIII,do artigo 2º da Lei Complementar nº 709/93, 
ou ainda, para as alegações que forem de seus interesses. Apre-
sentadas razões de defesa ou decorrido o prazo sem ação dos 
interessados, retornem os autos ao Gabinete. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: TC-002533.989.19-0 INTERESSADA: FUNDA-

ÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A PRODUÇÃO FLORESTAL DO 
ESTADO DE SÃO PAULO - "FUNDAÇÃO FLORESTAL" ADVOGA-
DOS: ANTONIO SIMEÃO RAMOS - OAB/SP Nº 137.845, BRUNO 
SALES BISCUOLA - OAB/SP Nº 302.602 E OUTROS. (EVENTO Nº 
32.2) ASSUNTO: PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO Evento 
nº 32.1. Defiro o pedido, nos termos requeridos.

Publique-se.
PROCESSO: TC-002631.989.19-1 INTERESSADO: INSTITUTO 

DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL 
- IAMSPE, REPRESENTADO POR SEU SUPERINTENDENTE, WIL-
SON M. POLLARA. ASSUNTO: PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO Evento nº 28.1. Defiro o pedido, nos termos requeridos.

Publique-se.
PROCESSO: 00004387.989.19-7 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE ARIRANHA PREFEITO: JOAMIR ROBER-
TO BARBOSA ADVOGADO: VALTER ARAUJO JUNIOR (OAB/
SP 168.098) ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 
2019 EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO POR: UR-13 PROCESSO(S) 
DEPENDENTES(S): 00014549.989.19-2 Evento 69.1. Defiro o 
pedido, concedendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da publicação deste despacho. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00004473.989.19-2 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE GUARA PREFEITO: VINICIUS MAGNO 
FILGUEIRA ADVOGADOS: JOSE AMERICO LOMBARDI (OAB/SP 
107.319) / ROSELY DE JESUS LEMOS (OAB/SP 124.850) / ALINE 
GRAZIELLE FLEITAS CANO (OAB/SP 351.475) / POLIANE APARE-
CIDA LIMA MENDONCA (OAB/SP 395.306) ASSUNTO: Contas 
de Prefeitura - Exercício de 2019 EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO 
POR: UR-17 PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00010732.989.19-
9 Evento 94.1. Defiro o pedido nos termos requeridos, conce-
dendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação 
deste despacho. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00004759.989.19-7 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE IGARAPAVA ADVOGADO: JULIO CESAR MACHA-
DO (OAB/SP 330.136) ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercí-
cio de 2019 EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO POR: UR-17 Evento 
87. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da 
publicação desse despacho. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00004879.989.19-2 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE JARDINOPOLIS PREFEITO: JOÃO CIRO 
MARCONI ADVOGADO: ANDERSON MESTRINEL DE OLIVEIRA 
(OAB/SP 251.231) ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 
2019 EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO POR: UR-06 PROCESSO(S) 
DEPENDENTES(S): 00014463.989.19-4 Evento 67.1. Defiro o 
pedido, concedendo o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
publicação deste despacho. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00004883.989.19-6 ÓRGÃO: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE MATAO INTERESSADOS: JOSE EDINARDO 
ESQUETINI ADVOGADOS: CAIO CESAR BENICIO RIZEK (OAB/SP 
222.238) / CARLOS EDUARDO GOMES CALLADO MORAES (OAB/
SP 242.953) / YURI MARCEL SOARES OOTA (OAB/SP 305.226) 
/ RAFAEL CEZAR DOS SANTOS (OAB/SP 342.475) ASSUNTO: 
Contas de Prefeitura - Exercício de 2019 EXERCÍCIO: 2019 INS-
TRUÇÃO POR: UR-13 Evento 58. Concedo o prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, a contar da publicação desse despacho. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00004920.989.19-1 INTERESSADOS: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE ASSIS PREFEITO: JOSÉ APARECIDO 
FERNANDES ADVOGADO: JOAO CARLOS GONCALVES FILHO 
(OAB/SP 77.927) / LUCIANA DOS SANTOS DORTA MENEGHETI 
(OAB/SP 155.585) / MARINA PERINI ANTUNES RIBEIRO (OAB/
SP 274.149) ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 
2019 EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO POR: UR-04 PROCESSO(S) 
DEPENDENTES(S): 00014583.989.19-9 Evento 69.1. Defiro o 
pedido, concedendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da publicação deste despacho. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00004993.989.19-3 ÓRGÃO: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE TAUBATE ADVOGADO: ANA LAURA DE 
CAMARGO (OAB/SP 105.543) / JEAN JOSE DE ANDRADE (OAB/
SP 269.886) / JAYME RODRIGUES DE FARIA NETO (OAB/SP 
304.100) INTERESSADO: PREFEITO: JOSE BERNARDO ORTIZ 
MONTEIRO JUNIOR ADVOGADO: MARCELO PALAVERI (OAB/
SP 114.164) / FLAVIA MARIA PALAVERI (OAB/SP 137.889) / 
(OAB/SP 170.050) / RUTH DOS REIS COSTA (OAB/SP 188.312) 
/ CLAYTON MACHADO VALERIO DA SILVA (OAB/SP 212.125) / 
RENATA MARIA PALAVERI ZAMARO (OAB/SP 376.248) / OLGA 
AMELIA GONZAGA VIEIRA (OAB/SP 402.771) / TIAGO ALBERTO 
FREITAS VARISI (OAB/SP 422.843) ASSUNTO: Contas de Prefeitu-
ra - Exercício de 2019 EXERCÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO POR: UR-07 
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00008971.989.19-9 Evento 
68.1. Defiro o pedido, concedendo o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a contar da publicação deste despacho. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00005030.989.16-4 ÓRGÃO: CÂMARA MUNI-

CIPAL DE DIADEMA ADVOGADOS: MARCILENE DOS SANTOS 
ANDRADE (OAB/SP 250.718) / LAURA ELIZANDRA MACHADO 
CARNEIRO (OAB/SP 305.459) INTERESSADO(A): JOSE FRANCIS-
CO DOURADO ADVOGADO: EVALDO GOES DA CRUZ (OAB/SP 
254.887) ASSUNTO: Contas de Câmara EXERCÍCIO: 2016 INS-
TRUÇÃO POR: DF-04 RECURSO(S)/AÇÃO(ÕES) VINCULADO(S): 
00012489.989.19-4, 00014190.989.19-4 Devidamente com-
provado o recolhimento do valor da multa aplicada ao respon-
sável pelas contas o exercício de 2016 da Câmara Municipal de 
Diadema, Sr. José Francisco Dourado (nos eventos 142 destes 
autos e 21 do do eTC-23496.989.20-3), considero cumprida 
a determinação da E. Segunda Câmara de 16/04/2019, con-
substanciada no Acórdão publicado no DOE de 23/05/2019. À 
DF competente para expedição da provisão de quitação, nos 
termos do parágrafo único do artigo 87 da Lei Complementar 
Estadual n° 709/93 e anotações. Após, ao Arquivo, via Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00009234.989.19-2 CONTRATANTE: FUNDA-

ÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FDE Res-
ponsáveis: Osvaldo Padilha Júnior (Diretor de Obras e Servi-
ços) e Affonso Coan Filho (Gerente de Obras Metropolitanas) 
ADVOGADO: MARCOS JORDÃO TEIXEIRA DO AMARAL FILHO 
(OAB/SP 74.481) CONTRATADO(A): M & G EMPREENDIMENTOS 
LTDA. INTERESSADO(A): JOHNNY ROBERTY BIBE DE SOUZA 
OLIVEIRA OSVALDO PADILHA JUNIOR AFFONSO COAN FILHO 
ASSUNTO: Processo Administrativo nº 70/00309/18/02 Edi-
tal nº 70/00309/18/02 LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇO nº 
70/00309/18/02-Menor Preço CONTRATO: 70/00309/18/02 
(data de assinatura: 10/10/2018) OBJETO: Construção de Creche 
no Terreno Sitio Palmeiras - Jandira/SP. VIGÊNCIA: 450 dias 
(10/10/2018 a 03/01/2020) EXERCÍCIO: 2018 INSTRUÇÃO POR: 
DF-06 PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00009589.989.19-3, 

 PROCESSO: TC-001301.989.21-6 REPRESENTANTE: SINDICA-
TO NACIONAL DAS EMPRESAS DE ARQUITETURA E ENGENHA-
RIA CONSULTIVA ADVOGADOS: JULIO DE SOUZA COMPARINI 
(OAB/SP 297.284) E GABRIEL COSTA PINHEIRO CHAGAS (OAB/
SP 305.149) REPRESENTADA: EMPRESA METROPOLITANA DE 
TRANSPORTES URBANOS DE SAO PAULO S/A - EMTU/SP (CNPJ 
58.518.069/0001-91) ADVOGADOS: MARCO TULIO MEIREL-
LES BAFERO (OAB/SP 118.114) / NELSON LOPES DE MORAES 
NETO (OAB/SP 173.717) / JANAINA LOPES DE MARTINI (OAB/
SP 235.565) / BEATRIZ MIRANDA (OAB/SP 338.833) ASSUNTO: 
Despacho de apreciação sobre petição formulada em face do 
Edital de Licitação nº 4/2020, certame destinado à contratação 
de empresa para a prestação de serviços especializados de enge-
nharia para apoio ao gerenciamento, supervisão, fiscalização das 
obras e gestão ambiental, prestação de serviços especializados 
de engenharia para apoio à análise e verificação de projeto. 
executivo, supervisão, inspeção, auditoria, fiscalização e acompa-
nhamento da implantação dos sistemas elétricos, eletrônicos, ele-
tromecânicos e rede aérea para implantação do Trecho 2 – Con-
selheiro Nébias/Valongo, parte integrante da etapa prioritária da 
rede de VLT, bem como a prestação de serviços especializados de 
engenharia para apoio ao gerenciamento, supervisão, fiscalização 
das obras complementares de acessibilidade das estações do 
Trecho Barreiros / Porto, nos municípios de Santos e São Vicente, 
na Região Metropolitana. da Baixada Santista – RMBS. Trata-se 
de pedido subscrito pelo Sindicato Nacional das Empresas de 
Arquitetura e Engenharia Consultiva – SINAENCO, objetivando 
a impugnação de edital de licitação publicado pela Empresa 
Metropolitana de Transportes Urbanos – EMTU (processo nº 
4/2020), certame destinado à contratação de empresa para a 
prestação de serviços especializados de engenharia para apoio 
ao gerenciamento, supervisão, fiscalização das obras e gestão 
ambiental, prestação de serviços especializados de engenharia 
para apoio à análise e verificação de projeto. executivo, super-
visão, inspeção, auditoria, fiscalização e acompanhamento da 
implantação dos sistemas elétricos, eletrônicos, eletromecânicos 
e rede aérea para implantação do Trecho 2 – Conselheiro Nébias/
Valongo, parte integrante da etapa prioritária da rede de VLT, 
bem como a prestação de serviços especializados de engenharia 
para apoio ao gerenciamento, supervisão, fiscalização das obras 
complementares de acessibilidade das estações do Trecho Bar-
reiros / Porto, nos municípios de Santos e São Vicente, na Região 
Metropolitana. da Baixada Santista – RMBS. Inicia criticando o 
teor do item 4.1.1, que limita a formação de consórcios ao máxi-
mo de 3 (três) empresas. Entende que, diante do escopo da licita-
ção, dimensão refletida no rol de exigências de qualificação téc-
nica (item 13.2.2.1), seria pouco provável que aludido limite de 
empresas pudesse reunir a capacitação técnica correspondente. 
Prossegue questionando o critério de pontuação da nota técnica, 
naquilo que se refere ao profissional responsável técnico (item 
14.5.2.2.1). No caso, defende que não caberia exigir-se prova de 
experiência em via permanente exclusivamente com “aparelhos 
de mudança de via (AMVs)”, na medida em que o mercado 
ofereceria outras tecnologias com igual performance. Por último, 
compreende injustificada a exigência de que a comprovação da 
capacitação técnica do Engenheiro Sênior integrante do quadro 
da licitante, para fim de formação da nota técnica, demande a 
apresentação de atestados indicando a execução de serviços de 
gerenciamento, supervisão, fiscalização ou acompanhamento da 
implantação de redes aéreas em VLT (item 14.5.2.2.8). Afinal, 
experiências baseadas em vias férreas ou de metrô seriam abso-
lutamente compatíveis e suficientes para igualmente comprovar 
a qualificação. Com tais argumentos, em síntese, pede tutela 
antecipada de direitos, esperando, portanto, que o certame tenha 
seu andamento sustado imediatamente, bem assim que as 
questões sejam reconhecidas no julgamento de mérito, tendo em 
vista a anulação do edital em questão. A representante demanda 
no exercício de seu direito de petição. Deixa, contudo, de infor-
mar sua peça com cópia do instrumento convocatório questio-
nado, o que, se de um lado não constitui pressuposto insuperável 
de processamento, de outro serviria como elemento objetivo para 
a aferição do alcance dos vícios alegados. Tratando-se de certame 
de fôlego e com objeto de inquestionável repercussão para a 
população da Região Metropolitana da Baixada Santista, decidi 
consultar o inteiro teor do instrumento, conforme publicado no 
sítio da EMTU na Internet, ampliando, assim, o contexto da aná-
lise. E disso concluo, em avaliação apriorística e exclusivamente 
voltada ao quanto pugnado, que os temas abordados no pedido 
remetem as questões ao campo da discricionariedade adminis-
trativa. Vejamos. Questiona a representante o perfil do consórcio 
admitido, porquanto a dimensão do objeto sugeriria número 
maior do que 3 (três) empresas. A admissibilidade de consórcios 
no processo licitatório, por si, já se amolda à conveniência e 
oportunidade do Administrador, mais ainda sua composição. 
Afinal, a participação de consórcio deve servir como elemento de 
equilíbrio, ensejador da ampliação da competição, notadamente 
nos certames de maior magnitude. Questionar determinada com-
posição do consórcio, portanto, não se afigura adequada neste 
rito especial. De igual modo, não abstraio ilegalidade flagrante 
no conteúdo das cláusulas que definem, a partir de determinados 
graus de capacitação profissional, o atributo das notas da equipe 
técnica. Sobre o tema a representante formula dois questiona-
mentos que podem ser assim enfrentados. No caso, verifico que o 
edital claramente adota um rol máximo de experiências, os quais, 
se integralmente preenchidos, justificam a aplicação de nota 
maior. Nesse sentido, as notas decrescem na medida que o rol de 
atividades acervadas também é inferior, o que, contudo, não quer 
significar que determinada licitante, desprovida de certo acervo, 
seja por isso sumariamente inabilitada. Muito embora também 
me pareça que tais dispositivos tendam a estabelecer fatores de 
discrimen entre as licitantes em função da composição de seus 
corpos técnicos e respectivos acervos, evidencia-se que a regra 
busca ampliar as situações, a fim de que diferentes qualificações 
sejam avaliadas na medida da complexidade das atividades 
exigidas. Isto é, contrariamente ao asseverado na inicial, a 
exigência, em patamar máximo, tanto para a comprovação de 
capacitação para obras de infraestrutura em transporte incluindo 
AMVs ou, como no caso específico do Engenheiro Sênior - Rede 
Aérea, para a execução de redes aéreas para VLTs, não se des-
tina a segregar participantes, mas tão-somente a avaliar com 
objetividade equipes eventualmente desiguais, inclusive com a 
atribuição de notas mínimas àquelas que não alcancem todas 
as atividades ou serviços demandados, proporcionais a cada 
standard de acervo técnico. No limite desta análise, com tudo 
isso, não verifico fator preponderante que motive medida de 
cautela ou o processamento da demanda sob rito extraordinário. 
De toda forma, notadamente em função do largo espectro de 
atividades e serviços que o objeto tende a albergar, consigno 
que esta abordagem não inibe ou exaure o controle de eventuais 
aspectos controvertidos do certame licitatório, o que poderá ser 
novamente avaliado em sede ordinária, com o devido exercício 
do contraditório e oitiva de órgãos técnicos, se assim selecionado 
o futuro contrato por este E. Tribunal. Diante do exposto, INDEFI-
RO liminarmente o pedido formulado pelo Sindicato Nacional das 
Empresas de Arquitetura e Engenharia Consultiva – SINAENCO, 
determinando o arquivamento do expediente. Ao Cartório para 
que se digne intimar representante e representada do quanto 
aqui decidido. Em seguida, vista à d. PFE e ao d. MPC.

Publique-se.
 PROCESSO: TC-000360.989.20-6 INTERESSADOS: SECRE-

TARIA ESPECIAL DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS SECRETÁ-
RIO: JULIO SERSON ASSUNTO: CONTAS DO EXERCÍCIO DE 
2019 PROCESSOS DEPENDENTES: TC-000361.989.20-5 E 
TC-000362.989.20-4 Para que tomem conhecimento da mani-
festação do douto Ministério Público de Contas (evento n.º 
20.1) e apresentem as alegações que forem de seus interesses, 
assino aos interessados, acima nomeados, nos termos e para os 
fins do artigo 29 da Lei Complementar n.º 709/93, o prazo de 
15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação deste despacho.

Publique-se.

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO SA garante a autenticidade deste
documento quando visualizado diretamente no portal
www.imprensaoficial.com.br

quarta-feira, 3 de fevereiro de 2021 às 03:30:27
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EXCELENTISSIMO SENHOR CONSELHEIRO DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO – DOUTOR RENATO MARTINS COSTA. 

 

PROCESSO TC 004920/989/19 

 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, através de seu 

Prefeito, JOSÉ APARECIDO FERNANDES, já qualificado nos autos supra, por 

seus advogados e procuradores infra-assinados, respeitosamente vem à presença 

de Vossa Excelência, nos termos da Lei Orgânica (Lei Complementar nº 709/93), 

Regimento Interno, alterações posteriores e demais legislações pertinentes e 

aplicáveis à espécie, para apresentar as presentes  

 

J U S T I F I C A T I V A S 

 

Referentes às contas do exercício financeiro de 2019, tendo em vista os 

apontamentos apresentados no Relatório da Auditoria do Egrégio Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, aduzindo para tanto as razões de fato e de direito 

a seguir expostas:  

Primeiramente, aproveitamos para destacar a qualidade 

do trabalho de fiscalização realizado pela competente Auditoria, através do qual 

demonstrou ela ter vasto conhecimento da Administração Municipal. 

A par disso, deve ser levado em consideração, também, 

que vários apontamentos apresentados pela nobre Auditoria traduzem-se, na 

realidade, em questões burocráticas, mas que como constou do referido relatório, 

em nenhum momento ficou caracterizada a má fé, dolo, desvio, prática de 

lesividade e/ou prejuízo ao erário público, ao contrário, as despesas sempre 
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obedeceram ao princípio da economia, parcimônia e em busca tão somente do 

atendimento às necessidades básicas e fundamentais da comunidade, em especial 

a mais carente, sempre sem nenhuma luxúria ou gastos exagerados e 

desnecessários. 

PRELIMINARMENTE: 

Antes de adentrarmos no mérito das presentes 

justificativas entendemos ser oportuno, necessário e fundamental apresentarmos, 

como matéria preliminar, um breve relato da efetiva e real situação econômica, 

financeira e patrimonial do Município no final do exercício de 2019 em relação ao 

encerramento do exercício anterior. 

É cediço que o Município de Assis, a exemplo dos demais 

municípios brasileiros, enfrentam uma situação inusitada, em razão da grave 

situação econômica e financeira que acomete nosso País.  Assim, é inconteste, que 

o resultado das contas públicas, de uma forma geral passam por uma situação no 

mínimo delicada, justamente em razão da queda da arrecadação, fato que tem 

implicado em resultado deficitário. 

 No caso de nosso Município a situação não foi diferente, 

pois a atual administração, durante a execução orçamentária do exercício financeiro 

de 2019, acabou por se deparar com este problema, muito embora tivesse envidado 

enorme esforço objetivando a diminuição das despesas gerais de custeio, gastando 

apenas o estritamente necessário para que os serviços públicos essências não 

sofressem solução de continuidade. 

 Apesar de todas estas dificuldades a atual 

administração, durante o exercício financeiro de 2019, conseguiu implementar 

algumas inovações e medidas práticas, visando garantir a manutenção básica da 

máquina administrativa e atendimento aos munícipes. 

Tanto isto é verdadeiro que a própria Auditoria, em seu 

relatório (fls.53), apresenta um quadro demonstrativo de certa forma considerado 
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por nós, data máxima vênia, como sendo um Município até mesmo privilegiado em 

relação aos demais. 

Veja-se. 

Apesar dos percalços, a execução orçamentária 

transcorreu dentro da normalidade, tendo em vista que no encerramento do 

exercício apresentou déficit mínimo, quando a grande maioria dos municípios, em 

face da recessão financeira imperante no País, apresentaram resultado 

orçamentário deficitário de volume considerável. 

 

A atual gestão conseguiu ainda aplicar em 

investimentos o equivalente a 5,45% do seu orçamento, percentual este que 

sabidamente é muito difícil de ser atingido pelos municípios; 

Ademais merece realce especial o fato de que o 

Município obteve registro no exercício de 2019, de valores aplicados com a 

educação no patamar de 25,45%, ou seja, foram pagas despesas acima do 

percentual mínimo exigido de 25%, e, na área da saúde o Município fez aplicação 

de 27,61%, índice bem maior do que o mínimo exigido pela legislação do produto de 

arrecadação dos impostos a que se refere o artigo 156 (impostos diretamente 

arrecadados) e dos recursos de que tratam os artigos 158 e 159, inciso I, alínea “b” 

e seu § 3º da Constituição Federal (transferências voluntárias), nas ações e serviços 

públicos de saúde, demonstrando assim cumprimento legal das normas 

preconizadas na Carta Política Brasileira de 1988. 

Com relação, ainda à educação, especificamente no que 

se refere à aplicação dos recursos do FUNDEB, o relatório da auditoria (fls.53), 

detalha que efetivamente a administração municipal cumpriu com todos os ditames 

legais pertinentes à espécie, destacando que foi aplicado no magistério o 

percentual de 78,00%, quando o mínimo legal seria de 60,00%. 

Ainda, deve ser ressaltado que, apesar da grave situação 

financeira do País, nosso município, graças às medidas de austeridade 
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implementadas, conseguiu, com muito esforço, o índice de 50,99% com as 

despesas de pessoal, o que nos coloca em uma situação de destaque em relação 

à grande maioria dos demais municípios brasileiros. 

Outro ponto que merece destaque é justamente o 

cumprimento integral de todos os compromissos relativos aos precatórios judiciais, 

embora a Auditoria tenha apontado irregularidades, a defesa apresentada em item 

próprio demonstra que as mesmas foram total e efetivamente sanadas. 

A atual administração buscou solucionar o problema 

cuidando de parcelar o débito e garantindo o pagamento em dia, que permanece até 

a presente data, das contribuições patronais, conforme constou expressamente do 

relatório da auditoria do Tribunal de Contas (fls.53). 

Com a regularidade junto a Previdência Municipal o 

Município passou a receber normalmente o Certificado de Regularidade 

Previdenciária – CRP - firmando diversos convênios com as diferentes esferas de 

governo, cujos recursos são carreados à execução de obras e outros investimentos 

em benefício da população. 

Por oportuno e necessário, torna-se fundamental 

destacar a contínua evolução da administração em busca do atendimento da 

Agenda 2030 – ONU, em vários índices do IEG-M – I, em que pese a involução da 

receita, o que comprova o esforço do Município visando os objetivos fixados, 

mesmo que paulatinamente, como destacado pela própria auditoria em seu 

relatório, o que pode ser observado nos seguintes comparativos na relação do 

exercício anterior com o atual: 

ITEM                                          EXERCÍCIO DE 2018                 EXERCÍCI DE 2019 

PLANEJAMENTO                               “C+”                                              “B” 

FISCAL                                                “C+”                                              “B” 

AMB                                                     “B”                                                “B+” 

CIDADE                                                “C”                                                “B” 
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Por derradeiro, entendemos, também, deveras importante 

ressaltar, que a competente e zelosa Auditoria em seu minucioso relatório jamais 

fez qualquer tipo de apontamento no sentido de que a atual administração tivesse 

agido de má-fé e muito menos com dolo em todos os seus atos até então 

praticados, não tendo evidenciado qualquer falha em procedimentos licitatórios, 

contratos e de uma forma geral com administração do erário. 

Apresentamos a seguir as justificativas, seguindo a 

mesma ordem dos apontamentos, senão vejamos. 

ITEM A.1.1. – CONTROLE INTERNO 

 Neste tópico a Auditoria aponta como irregularidade as 

seguintes ocorrências: os responsáveis pelo Controle Interno não atuam com 

exclusividade no exercício da função; os relatórios emitidos não evidenciam a 

atuação concreta e efetiva do controle dos atos de gestão e que não foram 

implementadas medidas eficazes pelo Gestor para atendimento das recomendações 

formuladas. 

Realmente Excelência os integrantes do Controle Interno 

não possuem dedicação exclusiva em relação ao exercício das atividades a ele 

pertinentes. 

Contudo, é importante ressaltar, que nem mesmo a 

legislação que trata da matéria, estabelece de forma expressa, que os servidores 

integrantes do Controle Interno devam possuir dedicação exclusiva nesta atividade. 

“Ad argumentandum” a permanecer tal pretensão, 

certamente a grande maioria dos municípios brasileiros enfrentariam enormes 

dificuldades para gerir este serviço, haja vista que precisariam designar servidores 

em dedicação integral em prejuízo de outras atividades. 

Assim, nestas condições, o aumento das despesas seria 

consequência natural, além é claro, de que em um município de porte pequeno ou 

mesmo médio, tais servidores ficariam a grande maioria do tempo ociosos, 

justamente em razão da mínima quantidade de providências e atos que 
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cotidianamente são praticados pelas administrações de municípios de pequeno 

porte. 

Já com relação ao apontamento da Auditoria, no sentido 

de que os relatórios do Controle Interno não evidenciam a atuação concreta e 

efetiva do controle dos atos de gestão, temos a esclarecer o seguinte: 

A legislação que instituiu e regulamentou o Controle 

Interno estabelece de forma expressa que os servidores então nomeados para tal 

mister, possuem total independência e autonomia para a realização das 

fiscalizações junto aos departamentos e unidades do Município, não necessitando 

de qualquer aviso prévio para atuação. 

Assim, resta evidente que os integrantes do Controle 

Interno não se acham vinculados e muito menos subordinados a qualquer outro 

órgão ou servidor municipal, tendo seus membros total liberdade para a realização 

das fiscalizações e emissão de relatório. 

De outro lado analisando os relatórios já apensados aos 

autos pela Auditoria, podemos verificar que foram apreciados itens tais como: 

aplicação dos limites constitucionais; despesas de pessoal; remuneração de 

agentes políticos; aplicação na educação e profissionais do magistério; analise do 

quadro de Pessoal; nomeações e dispensas de servidores; concessão de reajuste e 

outras legislações pertinentes; transparência das contas públicas; publicação dos 

atos necessários; atuação por meio de verificações “in loco”, bem como pelo exame 

e amostragens, de acordo com as normas de controle aplicadas ao serviço público, 

principalmente nas seguintes áreas: receita e despesa pública; execução 

orçamentária do exercício; licitações e contratos; aplicações na saúde e educação; 

despesas com pessoal; portal da transparência. 

Assim, tomando-se como base os relatórios 

apresentados, é inquestionável que o Controle Interno do Município de Assis, 

analisou e avaliou todos os atos praticados pela administração, considerados de 

maior relevância. 
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Os servidores responsáveis pelos trabalhos do Controle 

Interno, frente ao universo de obrigações das atividades finalísticas, bem como as 

novas demandas surgidas no curso do exercício que requerem estudo quanto ao 

enquadramento, análises técnicas encaminhadas por gestores, monitoramento do 

Portal Transparência e atendimento a demandas de órgãos de Controle Externo, 

buscaram adotar todos os procedimentos possíveis no sentido de orientar os gestores, 

por meio do acompanhamento de rotina, consubstanciados nos Relatórios 

Quadrimestrais apresentados na forma do art. 25 da Lei nº 6.370/2017 . 

O trabalho preventivo e de controle sobre os atos de gestão 

tem sido efetivamente realizado pelo Controle Interno, porém por meio de 

recomendações às Unidades Administrativas, por enquanto, em sua maioria, de forma 

verbal. 

Encontra-se, ainda, em elaboração em fase final a 

normatização dos procedimentos relativos aos trabalhos do Controle Interno, em 

especial, à definição de um Plano Anual de Auditoria, a fim de que o mesmo 

operacionalize com maior eficiência e segurança os serviços de sua responsabilidade. 

 ITEM A.2 – IEGM – I- PLANEJAMENTO -  Índice B 

Em seu relatório a Auditoria faz apontamentos quanto às 

ocorrências em face do IEG-M (DOC. 30-Questionário IEG-M Dados 2019 – pg. 

2018)., em especial no que se refere a questões 02, 03, 12 e 12.1, 14, 15, 19.3.1., 

19.3.1.1  e 19.3.1.1.1. 

Preambularmente, torna-se importante destacar que o 

Município de Assis possui tamanho e recursos financeiros bastante limitados, 

traduzindo-se em cidade de médio porte, não podendo jamais ser equiparado à 

outros municípios maiores ou até mesmo metrópoles. 

É cediço, que para atingir o cumprimento integral dos 

apontamentos deste item do relatório, existe a necessidade de uma grande 

demanda, com alocação de considerável volume de recursos orçamentários, 
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financeiros, técnicos e de pessoal, tarefa impossível de ser totalmente cumprida em 

um único mandato. 

Até porque, é consabido que a atual administração 

herdou um enorme déficit orçamentário e financeiro, como comprova a descrição 

elencada em justificativas apresentadas em exercícios anteriores, fato que acabou 

por obrigar a atual administração a decretar estado de emergência financeira. 

 Acontece que mesmo enfrentando todas estas 

dificuldades em seus dois primeiros anos de gestão, a atual administração cuidou 

sempre de dar cumprimento dentro de suas possibilidades e realidades a todos os 

itens apontados pela Auditoria, senão vejamos analiticamente. 

No que se refere à ausência de equipe estruturada para 

realização do planejamento municipal (PPA, LDO e LOA), conforme determina o 

artigo 165 e incisos da Constituição Federal, temos a esclarecer que o planejamento 

municipal é realizado por funcionários efetivos, lotados em cargos de Supervisor 

Técnico Contábil, com atribuições devidamente definidas na legislação municipal, 

das quais faz parte a elaboração das peças de planejamento e que os mesmos 

recebem respaldo de todos os Secretários Municipais para composição do 

planejamento das diversas áreas municipais, além de contar com a assessoria de 

empresa especializada para tal fim. 

Ressalte-se que a estrutura para a realização do 

planejamento municipal está definida por seus respectivos cargos e atribuições pela 

Lei Municipal 6.370, de 29 de setembro de 2017, como previsto a partir de seu 

artigo 33 e seguintes, cópia já anexada. 

Merece ser destacado, ainda, que esta mesma equipe 

realiza tais funções há mais de 10(dez) anos, sem nenhum apontamento anterior 

em contrário, inclusive no que se refere a eventuais divergências apontadas em 

audiências públicas, as quais sempre foram realizadas regular e habitualmente. 
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A alegação de que os servidores responsáveis pelo 

planejamento não recebem treinamento especifico para a matéria também não 

corresponde à realidade dos fatos. 

Assim é que os servidores responsáveis pelo 

planejamento possuem formação especifica na área de contabilidade, sendo todos 

ocupantes de cargos efetivos e de carreira, e frequentemente participam de cursos 

de aprimoramento na área da contabilidade pública, inclusive daqueles e de 

palestras realizadas pela Egrégia Corte de Contas Paulista. 

De outro lado, referidos servidores contam, ainda, com a 

assessoria efetiva e permanente de empresa LG ASSESSORIA NA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL LTDA - ME especializada em administração 

financeira e orçamentária pública, com vasta experiência em administração pública,  

Consta do relatório, ainda, que não há margem ou 

projetos destinados para programas ou projetos originários da participação popular. 

O assunto é abordado na meta 16.7 dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

da ONU. 

A respeito temos a esclarecer que a administração 

municipal realizou audiências publicas conforme previsto na legislação vigente e 

também realizou levantamentos inclusive junto a iniciativa popular, buscando 

entender as necessidades do Município para elaboração das peças de 

planejamento,  

As atas de audiências públicas que não eram publicadas 

via internet, já passaram a integrar o site da Prefeitura Municipal. 

Deve ser destacado que a Prefeitura de Assis vem 

aperfeiçoando seus mecanismos de controle e monitoramento orçamentário com o 

auxilio da Assessoria Contábil para melhorar a capacidade de tomada de decisão do 

administrador público. Atualmente são entregues relatórios periódicos evidenciando 

a situação orçamentária e financeira do município. 
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Várias das respostas constantes em outras questões ao 

IEGM-M, fls. 1/11 (cópia em apenso) desmistificam, por completo vários dos 

apontamentos do relatório da auditoria, principalmente quanto a estrutura e atuação 

da equipe de planejamento, a realização de audiências públicas, publicidade no 

portal de transparência e outros meios na internet, que comprova a participação 

popular em várias atos e metas do planejamento municipal, etc..etc... 

Aponta a Auditoria, também,  como irregularidade o fato 

de a Lei Orçamentária Anual conceder autorização ao Poder Executivo para 

abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 10,00% da despesa 

fixada. 

Afirma que este limite de 10,00%, por ser superior à 

previsão inflacionária acaba por desfigurar o orçamento, além de provocar possível 

déficit na execução orçamentária. 

Primeiramente é importante destacar que a Lei Federal 

nº. 4.320/64, que dispõe sobre as normas gerais de direito público financeiro, em 

momento algum estabelece um valor ou um percentual para que os administradores 

públicos procedam a abertura de créditos adicionais suplementares e ou especiais 

por ocasião da execução orçamentária. 

O que a referida Lei estabelece em seu artigo 43 é que a 

abertura de tais créditos podem ser autorizados tanto por lei específica, como 

também pela própria Lei do Orçamento. 

Tanto isso é verdadeiro, que o I, do Artigo 7º da 

mencionada Lei 4.320/64, é cristalino em estabelecer expressamente, que a Lei 

Orçamentária poderá conter autorização ao Poder Executivo para abertura de 

créditos adicionais suplementares, sem fazer qualquer menção de percentuais e ou 

valores. 

Vejamos: 

“Art. 7º - A Lei Orçamentária poderá conter autorização ao 

Executivo para: 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3LN
-C

Y
2S

-5U
O

Y
-2W

P
D



 
 
 
 

 

Av. Armando Sales de Oliveira, 40 - 3º andar - sala  31 - Assis-SP - tels./fax  (018) 3325-1561 / 3324-2478 

e-mail : marianoadvassociados@uol.com.br 

11 

I – Abrir créditos suplementares até determinada 

importância, observadas as disposições do Art. 43.” 

Assim, resta evidente, que a Lei 4.320/64, apenas exige 

que a abertura de créditos suplementares ao orçamento, sejam autorizadas por Lei 

específica ou até mesmo a própria Lei Orçamentária, sem fixar qualquer parâmetro 

ou valor, apenas exige que os recursos para a cobertura desses créditos, estejam 

de conformidade com o fixado pelo Art. 43 do mesmo diploma legal. 

Data vênia, fosse intenção do legislador Federal, fixar um 

valor ou mesmo um percentual permitindo a inserção dessa prerrogativa na Lei 

Orçamentária Anual, certamente teria ele feito constar de forma expressa no texto 

legal.  Como assim não procedeu, é inquestionável que qualquer limitação a 

respeito da matéria, jamais poderá decorrer de qualquer ato ou decisão que não 

seja decorrente de Lei. 

É cediço que na administração pública deve sempre 

imperar o princípio constitucional da LEGALIDADE. Isso significa dizer que, a 

interpretação da legislação deve ser processada na forma literal, não sendo 

permitida a interpretação extensiva. 

Dessa forma, data vênia, somos do modesto 

entendimento de que qualquer percentual para suplementação de dotação é 

permitido, desde que devidamente aprovado pelo Poder legislativo. 

No presente caso, é inquestionável, que o Poder 

Legislativo do Município de Assis autorizou expressamente na Lei Orçamentária a 

suplementação até o limite de 10,00% estando, assim, em consonância com o 

ordenamento jurídico. 

Referida legislação encontra-se na plenitude de sua 

vigência e eficácia, tendo seguido todos os tramites normais junto ao Poder 

Legislativo até sua promulgação final, não existindo até a presente data qualquer 

interferência ou questionamento quanto à sua validade, inclusive e especialmente 

do Poder Judiciário. 
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Deve ser ressalvado, ainda, que a própria auditoria 

manifesta-se no sentido da legalidade da alterações orçamentárias efetuadas por 

Decreto, como na espécie, como consta de sua manifestação nos itens 12; 12.1. e 

13 d IEGM-I, como consta às fls. 7 do relatório pertinente, cópia ora anexada. 

Com relação ao apontamento alusivo ao Controle Interno 

informamos que a reposta está contida no item A.1.1. das presentes Justificativas, 

as quais devem ser complementadas com as respostas constantes nos itens 19 a 

20, fls.12/14, cujas cópias ora anexamos. 

Assim, vária digressões da auditoria pautam-se na prática 

por excesso de formalismo, pois como pode ser visto nos documentos juntados, 

várias providências, atos e atitudes quanto ao planejamento são efetivamente 

tomadas e praticadas, de forma pragmática a atingir seus objetivos, eventuais falhas 

jamais comprometeram ou comprometem o andamento dos trabalhos e estão sendo 

objeto de eventuais correções.  

Já com relação a outros apontamentos constantes deste 

ITEM do Relatório, temos a esclarecer que se tratam de metas constantes da 

Agenda pelos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável da ONU, que serão efetiva 

e definitivamente exigidos apenas a partir do ano de 2.030. 

Assim, como visto atualmente, grande parte desses 

objetivos estão sendo efetivamente implantados e outros veem sendo objeto de 

estudos, projetos e alocação de recursos por parte da atual administração os 

mesmos ainda não foram integralmente concluídos, até porque, sabidamente seus 

cumprimentos exigirão dos entes públicos, uma enorme gama de recursos, 

financeiros, humanos e técnicos e que com toda certeza estarão definitivamente 

concluídos no prazo final fixado. 

Portanto, muito embora a administração não tenha 

cumprido integralmente com esses objetivos vem sim, dentro de suas possibilidades 

financeiras e humanas implementando as ações de acordo com um cronograma 

plausível e que certamente até o seu prazo final (ano de 2030), estarão todos plena 

e integralmente concluídos. 
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Tanto isto é verdade que na apuração do exercício 

anterior do IEGM-M – I – PLANEJAMENTO havia a classificação como “INDICE 

C+”, sendo que para o presente exercício, como consta do próprio relatório da 

auditoria a classificação evoluiu para “INDICE B”, isto equivale dizer que mesmo 

paulatinamente o Município vem buscando atingir os objetivos propostos. 

Destarte em tendo ficado comprovado que a atual 

administração não tem medido esforços para atingir todas as metas dos objetivos 

fixados pela ONU, dentro do prazo legal, espera-se, que também neste particular as 

contas sejam julgadas regulares.  

 

ITEM - B.1.1 – RESULTADO DA EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

ITEM - B.1.2 – RESULTADO FINANCEIRO, 

ECONÔMICO E SALDO PATRIMONIAL. 

Nestes tópicos o relatório da Auditoria aponta como 

possíveis irregularidades, as seguintes ocorrências: 

** Déficits orçamentário e financeiro não amparado 

totalmente pelo superávit financeiro do exercício anterior; 

** Alterações Orçamentárias em percentual elevado; 

** Abertura de créditos adicionais suplementares por 

excesso de arrecadação e superávit financeiro do exercício anterior em quantias 

superiores ao efetivamente ocorrido. 

DÉFICIT FINANCEIRO 

A auditoria neste particular aponta em seu relatório a 

ocorrência de déficit financeiro provocado pelo déficit orçamentário do exercício em 

análise. 
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Realmente o município de Assis encerrou o exercício 

financeiro de 2.019 com um déficit financeiro não da ordem de R$ 6.447.767,90 

(seis milhões quatrocentos e quarenta e sete mil setecentos e sessenta e sete reais 

e noventa centavos), como afirma o relatório da competente e zelosa Auditoria. 

Assevera também a Auditoria, que em decorrência do 

déficit orçamentário, também houve a verificação de um déficit financeiro que 

acumulado com o déficit do exercício anterior, importou no valor de R$ 

12.368.475,82 (doze milhões trezentos e sessenta e oito mil quatrocentos e setenta 

e cinco reais e oitenta e dois centavos). 

Conforme será devidamente demonstrado e justificado 

nos itens seguintes da presente defesa, este déficit financeiro no valor real de  R$ 

12.368.475,82 (doze milhões trezentos e sessenta e oito mil quatrocentos e setenta 

e cinco reais e oitenta e dois centavos)., o qual, data vênia, pode até ser 

considerado como sendo de pequena monta, se comprado com o total da 

arrecadação anual do município, haja vista que, representa apenas 15,27 (quinze 

virgula vinte e sete dias) da receita média anual do Município, assim demonstrado: 

Receita Arrecadada em 2019 - R$ 290.941.105,93 / 12 meses = R$ 24.245.092,16 

R$ 24.245.092,16 / 30 dias = R$ 809.836,40 (Receita média Diária) 

R$ 809.836,40 Receita Diária X 15,27 dias = R$ 12.368.475,82 -Déficit Financeiro 

Portanto, demonstrado e comprovado está que o déficit 

financeiro ocorrido no município de Assis relativamente ao exercício financeiro de 

2.019, não tem o condão de macular o resultado geral das contas, tendo-se em 

vista, que representa o valor equivalente a 15,27 (quinze virgula vinte e sete dias) 

da receita média anual arrecadada. 

É sabido, que a administração pública deve sempre 

realizar a sua execução orçamentária em perfeito equilíbrio entre a receita 

efetivamente arrecadada e as despesas liquidadas, de tal sorte que, todos os 

recursos sejam aplicados de imediato em prol da população. 
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Assim, o simples fato de um determinado município 

possuir enorme volume financeiro aplicado, não significa que esteja sendo bem 

administrado pois, os recursos públicos jamais deveriam servir como instrumento de 

especulação financeira, mas sim, converter-se em serviços e obras de interesse e 

em benefício direto da população. 

Ad argumentando, somente seria passível de rejeição as 

contas públicas, caso o déficit financeiro viesse a atingir patamares que pudessem 

de alguma forma, comprometer o equilíbrio econômico e financeiro da entidade, 

contudo, um déficit que represente apenas e simplesmente 15,27 (quinze virgula 

vinte e sete dias) da receita média anual arrecadada, é praticamente insignificante 

e de certa maneira, confirma que a gestão do erário está sendo revertida em prol do 

interesse público e não servindo como instrumento de especulação financeira. 

Destarte, face aos argumentos acima expostos, bem 

como, considerando que o déficit financeiro ocorrido no ano de 2.019, equivale a 

apenas 15,27 (quinze virgula vinte e sete dias)  da receita média anual do 

Município, espera-se que também em relação a este item do relatório as contas 

sejam julgadas regulares.  

Feitas estas considerações preliminares a respeito do 

resultado orçamentário e financeiro do município, pedimos vênia, para logo a seguir 

demonstrar que os déficits apontados no relatório, sequer atingiram os patamares 

constantes do relatório da Auditoria, Senão vejamos: 

DO DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO 

Quanto ao apontamento da Auditoria, no sentido de que 

o Município de Assis encerrou o exercício financeiro de 2.019, com um déficit 

orçamentário de equivalente a 2,22%, temos a esclarecer e justificar o seguinte: 

Realmente Excelência o município de Assis encerrou a 

execução orçamentária do exercício financeiro de 2019 com um pequeno déficit 

orçamentário, que como se verá pelas justificativas abaixo, não comprometeu 

jamais a sua situação econômica, financeira e patrimonial.  

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3LN
-C

Y
2S

-5U
O

Y
-2W

P
D



 
 
 
 

 

Av. Armando Sales de Oliveira, 40 - 3º andar - sala  31 - Assis-SP - tels./fax  (018) 3325-1561 / 3324-2478 

e-mail : marianoadvassociados@uol.com.br 

16 

É importante destacar também, que o referido déficit foi 

provocado por questões fortuitas, não tendo sido ocasionado por culpa e muito 

menos dolo da atual administração, haja vista que, foi originado em razão dos 

seguintes fatores: 

** inadimplência de contribuintes em relação ao 

pagamento dos tributos municipais lançados durante o ano de 2.019 e inscritos em 

dívida ativa no final do exercício financeiro em análise; 

** atraso nos repasses de recursos oriundos de Termos 

de Convênios firmados com os Governos: Estadual e Federal e também entidades 

privadas, para execução de obras e serviços diversos. 

Feitos estes primeiros esclarecimentos e argumentos, 

passaremos em seguida a demonstrar de forma detalhada os motivos e as causas 

que acabaram por contribuir de forma direta e decisiva na formação dos Déficits 

Orçamentário e Financeiro do exercício de 2.019, senão vejamos: 

DA INADIMPLÊNCIA DOS CONTRIBUINTES – 

CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA: 

Conforme se verifica das peças contábeis e demais 

documentos apensados ao presente TC, em especial os relatórios ora juntados com 

a defesa,  o município de Assis encerrou o exercício financeiro de 2018, com um 

crédito de Dívida Ativa, relativamente aos tributos municipais – IPTU, ISS, ALVARÁ, 

etc..., lançados em 2019 e não arrecadados no mesmo período, da ordem de R$ 

8.453.515,87 (oito milhões quatrocentos e cinquenta e três mil quinhentos e quinze 

reais e oitenta e sete centavos), assim demonstrado:  

ISS Lançado e não recebido em 2019........................ R$       985.356,86  

Taxa de Licença Lançada e não recebida em 2019...  R$       855.097,00 

IPTU Lançado e não recebido em 2.019.......................R$    6.613.062,11 

TRIBUTOS INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA................R$     8.453.515,87 
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Assim, caso o município de Assis tivesse arrecadado a 

totalidade dos tributos lançados no exercício, certamente a receita relativamente a 

2019, seria acrescida de R$ 8.453.515,87 (oito milhões quatrocentos e cinquenta e 

três mil quinhentos e quinze reais e oitenta e sete centavos) e, consequentemente o 

DÉFICIT de R$ 12.368.475,82 (doze milhões trezentos e sessenta e oito mil 

quatrocentos e setenta e cinco reais e oitenta e dois centavos), seria diminuído 

nesta mesma proporção, passando então a ser de R$ 3.914.958,95 (três milhões 

novecentos e quatorze mil novecentos e cinquenta e oito reais e noventa e cinco 

centavos), assim demonstrado: 

DÉFICIT apurado em 2.019.......................................R$  12.368.475,82 

Menos: 

Valor inscrito em Dívida Ativa em 2.019...................R$     8.453.515,87 

Déficit Líquido Real.................................................R$    3.914.958,95 

Assim, considerando-se que não tivesse ocorrido 

qualquer inadimplência por parte dos contribuintes em relação aos tributos lançados 

pelo Município de Assis durante o ano de 2.019, certamente a arrecadação teria 

sido maior em  R$ 8.453.515,87 (oito milhões quatrocentos e cinquenta e três mil 

quinhentos e quinze reais e oitenta e sete centavos), reduzindo-se assim o déficit 

para o montante de R$ 3.914.958,95 (três milhões novecentos e quatorze mil 

novecentos e cinquenta e oito reais e noventa e cinco centavos), conforme acima já 

demonstrado. 

DO NÃO REPASSE DE RECEITAS DECORRENTES DE 

CONVÊNIOS FIRMADOS COM A UNIÃO, ESTADO E A 

INICIATIVA PRIVADA 

Além dos motivos acima justificados e comprovados, 

outro fator que também contribuiu de forma acentuada para a ocorrência do 

DÉFICIT apontado pela Auditoria do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, foi 

a falta de repasses dos recursos oriundos de diversos CONVÊNIOS firmados entre 
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o Município de Assis e os governos Estadual e Federal e também com  entidades 

privadas. 

Tal situação ocorreu, justamente porque o Município de 

Assis ao firmar referidos convênios, cuidou de proceder à abertura dos créditos 

adicionais, realizar os procedimentos licitatórios e os respectivos empenhamentos 

dessas despesas, cujos pagamentos estavam diretamente vinculados aos repasses 

dos recursos por parte dos Governos Estadual e Federal e em alguns casos até 

mesmo de entidades privadas. 

Ocorre, que, conforme será demonstrado de forma 

analítica logo abaixo, referidos recursos NÃO foram repassados ao Município de 

Assis nos prazos e valores avençados, muito embora, tais despesas, tenham sido 

contratadas e empenhadas pelo Município e consequentemente inscritas em Restos 

à Pagar de 2019, fato que acabou por influenciar de forma direta na formação do  

Déficit apontado pela competente e zelosa auditoria do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo. 

Vejamos abaixo a demonstração analítica de cada um 

desses Termos de Convênios, que diretamente influenciaram na composição do 

déficit apontado pela Auditoria: 

** CONVÊNIO Nº 080/2017 – firmado com o GOVERNO 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, através da Secretaria de Planejamento e Gestão 

do Departamento Estadual de Trânsito, no valor de R$ 737.828,00 (setecentos 

e trinta e sete mil oitocentos e vinte e oito reais) 

Segundo consta dos documentos ora anexados, o 

Governo do Estado de São Paulo, deveria ter repassado ao município de Assis 

durante o exercício de 2.019, o valor de R$ 84.899,88 (oitenta e nove mil oitocentos 

e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos), o que efetivamente não ocorreu. 

Assim, na data de 31/12/2019, existia um saldo 

remanescente de recursos a serem repassados ao Município de Assis a título do 
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referido convênio, no montante de R$ 84.899,88 (oitenta e nove mil oitocentos e 

noventa e nove reais e oitenta e oito centavos), assim demonstrado: 

Valor que deveria ser repassado a município em 2019....... R$     84.899,88 

Menos: 

Valor repassado em 2019.....................................................R$           00,00 

Saldo ainda aguardando repasse......................................R$    84.899,88 

Ocorre, que muito embora o Governo do Estado de São 

Paulo não tenha repassado qualquer valor a esse título, o Município de Assis 

empenhou o valor conveniado, tendo inclusive pago parte desses empenhos com 

recursos próprios, no importe de R$ 32.108,83 (trinta e dois mil cento e oito reais e 

oitenta e três centavos), permanecendo ainda inscritos em restos a pagar em 

31/12/2019 o valor de R$ 40.324,26 (quarenta mil trezentos e vinte e quatro reais e 

vinte e seis centavos). Senão vejamos o quadro abaixo: 

Valor total Empenhado em 2019...............................................R$     84.899,88 

Menos: 

Valores pagos em 2019, com recursos próprios......................R$      32.108,83 

Empenhos Inscritos em restos a pagar de 2019......................R$      40.324,26 

Valor a ser deduzido do Déficit apurado em 2019..............R$      84.899,88 

Destarte, é importante destacar que o valor de                

R$ 84.899,88 (oitenta e nove mil oitocentos e noventa e nove reais e oitenta e oito 

centavos) deverá ser abatido do valor do Déficit apurado em 31/12/2019, uma vez 

que o valor conveniado deixou de ser transferido ao município de Assis, na data 

aprazada.. 

** CONTRATO DE REPASSE Nº. 

868083/2018/MCIDADES/CAIXA - no valor de R$ 279.993,84 (duzentos e setenta 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3LN
-C

Y
2S

-5U
O

Y
-2W

P
D



 
 
 
 

 

Av. Armando Sales de Oliveira, 40 - 3º andar - sala  31 - Assis-SP - tels./fax  (018) 3325-1561 / 3324-2478 

e-mail : marianoadvassociados@uol.com.br 

20 

e nove mil novecentos e noventa e três reais e oitenta e quatro centavos), 

tendo como objeto o Recape Asfáltico 

Segundo consta dos documentos ora anexados, a Caixa 

Econômica Federal S/A, repassou até o final do exercício de 2.019, apenas o valor 

de R$ 53.359,05 (cinquenta e três mil trezentos e cinquenta e nove reais e cinco 

centavos), sendo que o saldo remanescente foi repassado apenas durante o 

exercício financeiro de 2020. 

Assim, na data de 31/12/2019, existia um saldo 

remanescente de recursos a serem repassados ao Município de Assis a título do 

referido convênio, no montante de R$ 226.634,79 (duzentos e vinte e seis mil 

seiscentos e trinta e quatro reais e setenta e nove centavos), assim demonstrado: 

Valor do Convênio................................................................. R$   279.993,84 

Menos: 

Valor repassado em 2019......................................................R$     53.359,05 

Saldo ainda aguardando repasse.......................................R$   226.634,79 

Assim, em não tendo sido repassado a integralidade dos 

recursos ao Município nas datas aprazadas, os valores então empenhados foram 

inscritos em restos a pagar de 2019, cujo montante importou em R$ 226.634,79 

(duzentos e vinte e seis mil seiscentos e trinta e quatro reais e setenta e nove 

centavos). Vejamos o quadro abaixo: 

Valor total Empenhado ..........................................................R$    279.993,84 

Menos: 

Valores repassados em 2019...............................................R$        53.359,05 

Saldo Empenhos Inscritos em Restos à Pagar  2.019.....R$      226.634,79 
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** CONVÊNIO Nº. 1267/2018 no valor de R$ 

3.200.100,00 (três milhões duzentos mil e cem reais), tendo como objeto o 

Recape Asfáltico de vias diversas. 

Segundo consta dos documentos ora anexados, o 

Governo do Estado de São Paulo deveria ter repassado ao Município de Assis 

durante o ano de 2019, o valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), sendo que 

neste ano NÃO foi repassado qualquer valor. 

Contudo o Município de Assis, muito embora não tenha 

recebido qualquer repasse a esse título em 2019, o mesmo empenhou e pagou 

nesse período, o valor de R$ 643.583,60 (seiscentos e quarenta e três mil 

quinhentos e oitenta e três reais e sessenta centavos) com Recursos Próprios, 

assim demonstrado: 

Valor que deveria ser repassado em 2019.......................... R$    800.000,00 

Menos: 

Valor repassado em 2019....................................................R$               0,00 

Valor remanescente a ser ainda repassado....................R$    800.000,00   

Assim, o valor de R$ 643.583,60 (seiscentos e quarenta 

e três mil quinhentos e oitenta e três reais e sessenta centavos), pagos pelo 

Município de Assis em 2019, com RECURSOS PRÓPRIOS deverá ser também 

abatido do déficit apurado em 2019. Senão. vejamos o quadro abaixo: 

 Valor Pago em 2019 com recursos próprios.........................R$   643.583,60 

Menos: 

Valores repassados pelo Estado em 2019............................R$             00,00 

Valor a ser deduzido do Déficit de  2.019...........................R$    643.583,60 
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** CONVÊNIO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

– firmado com a SABESP, no valor total de R$ 7.992.200,00 (sete milhões 

novecentos e noventa e dois mil e duzentos reais) 

Segundo consta dos documentos ora anexados, a 

SABESP repassou até o final do exercício de 2.019, apenas o valor de R$ 

1.249.278,18 (um milhão duzentos e quarenta e nove mil duzentos e setenta e oito 

reais e dezoito centavos), sendo que o saldo remanescente foi repassado apenas 

durante o exercício financeiro de 2020. 

Assim, na data de 31/12/2019, existia um saldo 

remanescente de recursos a serem repassados ao Município de Assis a título do 

referido convênio, no montante de R$ 350.721,82  (trezentos e cinquenta mil 

setecentos e vinte e um reais e oitenta e dois centavos), assim demonstrado: 

Valor do Convênio que deveria ser repassado em 2019.... R$   1.600.000,00 

Menos: 

Valor repassado em 2019....................................................R$   1.249.278,18 

Saldo ainda aguardando repasse....................................R$       350.721,82 

O Município de Assis, durante o ano de 2019, realizou 

despesas a título do referido convênio, no valor total de R$ 1.599.642,71 (um milhão 

quinhentos e noventa e nove mil seiscentos e quarenta e dois reais e setenta e um 

centavos), tendo pago neste mesmo período o valor de R$ 1.321.228,54 ( um 

milhão trezentos e vinte e um mil duzentos e vinte e oito reais e cinquenta e quatro 

centavos). 

Assim, a diferença entre o valor empenhado e o 

efetivamente pago em 2019, no importe de R$ 278.414,17 (duzentos e setenta e 

oito mil quatrocentos e quatorze reais e dezessete centavos), foi inscrito em restos a 

pagar de 2019,  Senão vejamos o quadro abaixo: 

Valor total Empenhado em 2019............................................R$  1.599.642,71 
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Menos: 

Valores Pagos em 2019........................................................R$  1.321.228,54 

Saldo Empenhos Inscritos em Restos à Pagar  2.019.....R$     278.414,17 

Assim, levando-se em consideração que a SABESP não 

repassou em 2019 a totalidade dos recursos conveniados, bem como, que o 

Município de Assis, inscreveu parte dessa dívida em restos a pagar de 2019, deverá 

o valor ser também excluído do déficit. 

Destarte, diante dos argumentos e demonstrações 

acima, temos a seguinte situação ocorrida em relação à real composição do déficit 

de 2019: 

 

** grande parte dos recursos oriundos dos convênios 

firmados entre o Município de Assis e os Governos: Estadual e Federal, e que ainda 

encontravam-se em vigência durante o exercício financeiro de 2.019, cujos valores 

não foram integralmente repassados, nos termos do previsto pelos cronogramas 

financeiros deles constantes; 

** que, muito embora, tais valores não tenham sido 

repassados na sua integralidade pelos entes convenentes, o Município efetuou a 

abertura dos créditos adicionais, realizou as contratações e o empenhamento 

desses valores, tendo inclusive em alguns casos efetuado até parte dos 

pagamentos desses empenhos com recursos próprios, sendo que no encerramento 

do exercício financeiro de 2.019, os valores empenhados e ainda não pagos, foram 

inscritos como Restos a Pagar; 

Assim, resta inconteste, que os valores totais dessas 

despesas inscritas em restos à pagar em 2.019, bem como, aquelas que foram 

pagas no mesmo período com RECURSOS PRÓPRIOS, acabaram por influenciar 

de forma direta na apuração do DÉFICIT apontado pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, no valor de R$ 12.368.475,82 (doze milhões trezentos e 
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sessenta e oito mil quatrocentos e setenta e cinco reais e oitenta e dois centavos), 

assim demonstrado: 

 

DESCRIÇÃO DOS CONVÊNIOS VALORES PAGOS COM RECURSOS 

PRÓPRIOS E OU INSCRITOS EM 

RESTOS À PAGAR EM 31/12/2019 

Convênio firmado com o DETRAN 84.899,88 

Contrato Repasse nº. 868083/MCIDADES/CAIXA 226.634,79 

Convênio nº. 1.267/22018 643.583,60 

Convênio – SABESP 278.414,17 

TOTAL A SER EXCLUÍDO DO DÉFICIT DE 2019 1.233.532,44 

 

Assim, com fundamento nos argumentos acima expostos, 

ou seja, considerando-se a inscrição em dívida ativa pela inadimplência dos 

contribuintes e as inscrições em Restos à Pagar, relativamente aos  convênios 

firmados com o Estado e a União, cujos valores não foram integralmente 

repassados ao Município até 31 de dezembro de 2.019, o resultado do exercício 

seria DEFICITÁRIO em  R$ 2.681.426,51 (dois milhões seiscentos e oitenta e um 

mil quatrocentos e vinte e seis reais e cinquenta e um centavos), assim 

demonstrado: 

DÉFICIT APURADO PELA AUDITORIA 12.368.475,82 

Menos:  

Dívida Ativa Inscrita em 2019 – Inadimplência de 

diversos contribuintes em relação aos tributos 

8.453.516,87 

Restos à Pagar  e Pagamentos realizados em 

decorrência de Convênios cujos recursos não 

1.233.532,44 
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foram integralmente repassados até 31/12/2019 

DÉFICIT REAL APURADO EM 31/12/2019 2.681.426,51 

 

Portanto, com base nos argumentos acima demonstrados 

e comprovados através de documentos hábeis, que ora se anexa, tem-se, que 

efetivamente o resultado do exercício financeiro de 2.019, obtido pelo Município de 

Assis, seria DEFICITÁRIO em R$ 2.681.426,51 (dois milhões seiscentos e oitenta e 

um mil quatrocentos e vinte e seis reais e cinquenta e um centavos), o equivalente a 

apenas 3.31 (três virgula trinta e um) da receita média anual do município, assim 

demonstrada: 

 

Receita Arrecadada em 2019 - R$ 290.941.105,93 / 12 meses = R$ 24.245.092,16 

R$ 24.245.092,16 / 30 dias = R$ 809.836,40 (Receita média Diária) 

R$ 809.836,40 Receita Diária X 3,31 dias = R$ 2.681.426,51  Déficit Financeiro 

 

Destarte, demonstrado e comprovado está que o déficit 

real ocorrido no município de Assis, relativamente ao exercício financeiro de 2.019, 

não tem o condão de macular o resultado geral das contas, tendo-se em vista, que 

representa o valor equivalente a 3.31 (três virgula trinta e um) da receita média 

anual arrecadada. 

Há que destacado ainda, que o Município de Assis, muito 

embora tenha firmado junto a Caixa Econômica Federal um contrato de 

FINANCIAMENTO no valor de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), cujo 

valor deveria ter sido repassado integralmente durante o exercício de 2019, foi 

repassado apenas o valor 8.712.000,00 (oito milhões setecentos e doze mil reais) 

Assim, a diferença no montante de R$ 6.288.000,00 (seis 

milhões duzentos e oitenta e oito mil reais), foi efetivamente transferida pela Caixa 
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Econômica Federal, apenas o ano de 2020, conforme se comprova através dos 

documentos em anexo. 

Ad argumentando, apenas como mera hipótese, caso a 

integralidade dos recursos no valor de R$ 15.000.0000,00 (quinze milhões tivessem 

sido efetivamente repassados dentro do exercício financeiro de 2019, certamente a 

situação do Município de Assis, passaria de DEFICITÁRIA para SUPERAVITÁRIA, 

no montante de R$ 3.606.573,49 (três milhões seiscentos e seis mil quinhentos e 

setenta e três reais e quarenta e nove centavos). senão vejamos o quadro abaixo: 

 

DÉFICIT APURADO PELA AUDITORIA 12.368.475,82 

Menos:  

Dívida Ativa Inscrita em 2019 – Inadimplência de 

diversos contribuintes em relação aos tributos 

8.453.516,87 

Valor referente ao Financiamento junto a Caixa 

Econômica Federal, que foi repassado apenas em 2020 

6.288.000,00 

Restos à Pagar  e Pagamentos realizados em 

decorrência de Convênios cujos recursos não foram 

integralmente repassados até 31/12/2019 

1.233.532,44 

SUPERÁVIT APURADO EM 31/12/2019 3.606.573,49 

 

O entendimento jurisprudencial majoritário do Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo é no sentido de que a ocorrência de 

DÉFICIT, tanto financeiro como orçamentário, em valor que não ultrapasse o 

equivalente a 30 (trinta) dias de receita, não é suficiente para macular a 

regularidade das contas anuais.  
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DOS PRECEDENTES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO EM RELAÇÃO 

A OCORRÊNCIA DE DÉFICIT 

Ainda a título de argumentação, pedimos vênia, 

transcrever abaixo, trechos parciais das muitas Decisões do Egrégio Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, onde foram considerados regulares e aceitáveis, 

as ocorrências de DÉFICITs, em percentual inferior a 10,0%,e que não supere o 

valor equivalente a 30 (trinta) dias da receita média anual do Município, cujos 

Pareceres na íntegra, já se encontram apensados aos autos: 

“TC – 02966/026/10 – Município de Vargem Grande do Sul. 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Pelo voto dos Conselheiros Robson Marinho, Presidente e 

Relator, Edgard Camargo Rodrigues e Claudio Ferraz 

Alvarenga, a e. 2ª Câmara, em sessão de 21 de agosto de 

2.012decidiu emitir PARECER FAVORÁVEL à aprovação 

das contas prestadas pela Prefeitura Municipal de Vargem 

Grande do Sul, exercício de 2010, não alcançando esta 

decisão os atos porventura pendentes de apreciação por 

este Tribunal. 

Presente o Procurador – José Mendes Neto. 

Na ocasião reconheceram-se definitivos os seguintes 

resultados contábeis: aplicação no ensino: 25,28%, 

aplicação na valorização do magistério: 63,30%, utilização 

em 2010 dos recursos do FUNDEB: 99,59%, aplicação na 

saúde: 27,99%, despesas com pessoal e reflexos: 51,44% e 

DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO AJUSTADO: 5,85%.”(grifos e 

destaques nossos) 

 

“TC – 001809/026/08 – Município de Jacupiranga. 

Mérito 
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Demais disso, embora o DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO tenha 

evoluído de 0,06%, em 2007, para 8,05% (R$ 1.664.516,59), 

há que se considerar que durante o exercício de 2008 

foram realizados investimentos (R$ 5.338.712,73) 

correspondentes a 27,70% da RCL. 

A dívida consolidada líquida (R$ 1.815.669,85) representa 

8,78% da receita arrecadada, ou seja, pouca mais de um 

mês de arrecadação, não sendo, por si só, motivo para 

inquinar a totalidade das contas em exame. 

Diante do acima exposto, considero superados os 

fundamentos em que se escorou o voto condutor da 

decisão ora recorrida e voto pelo PROVIMENTO do 

presente pedido de reexame, para o fim de outro parecer 

ser emitido, desta feita FAVORÁVEL à aprovação das 

contas prestadas pelo Prefeito do Município de 

Jacupiranga, relativas ao exercício de 2008.”(grifos e 

destaques nossos) 

 

TC002312/026/15 –  REEXAME -  Cândido Mota 

.......................................................................................... 

“3.2 Em relação ao déficit financeiro, a jurisprudência desta E. 

Corte admite a seguinte ponderação: “se for comparado à 

receita corrente líquida do Município, e apresentar um 

resultado inferior a um único mês dessa arrecadação, não 

impactará em demasia os orçamentos futuros”. 

No caso em tela, o referido déficit representou 30 (trinta) dias 

de arrecadação da RCL, portanto no limite acima mencionado, 

não e mostrando suficiente para o comprometimento de 

exercícios futuros.. 

....................................................................................... 
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3.4 Diante do exposto, voto pelo PROVIMENTO do pedido de 

reexame, reformando o parecer hostilizado a fim de que outro 

seja emitido, agora favorável à aprovação das contas, sem 

prejuízo das recomendações assinaladas na decisão originária 

deste voto.” 

TC – 002343/026/15 – REEXAME HERCULÂNDIA 

“............................................................................ 

A decisão recorrida censurou o desequilíbrio fiscal das contas, 

uma vez constatado déficit da execução orçamentária de 

4,10% (R$869.382,44) da receita arrecadada que acarretou 

crescimento de 89,35% da deficiência financeira em relação ao 

antecedente exercício (2014 – R$ 928.062,52), atingindo 

patamar (2015 – R$ 1.757.294,58), correspondente a 30 dias 

de arrecadação municipal.” 

 ......................................................................................... 

Deste modo, restabelecido o almejado reequilíbrio fiscal, 

acom0anho ATJ, respectiva Chefia e SDG e voto pelo 

PROVIMENTO do presente Pedido de Reexame, para o fim de 

emitir parecer favorável à aprovação das CONTAS DO 

PREFEITO DE HERCULÂNDIA, relativas ao exercício de 

2.015.” 

TC. – 002434/026/15 – MUNICÍPIO RINÓPOLIS 

.............................................................................. 

“ De fato, embora a documentação acostada aos autos 

evidencie elevado déficit orçamentário de R$ 2.040307,18, 

equivalente a 9,41% da receita realizada, a maior parte desse 

resultado negativo é proveniente de empenho não liquidado 

relativo a convênio realizado com o Governo do Estado para 

construção de Creche. 
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Como argumentado pela defesa e ponderado pela fiscalização 

em seu relatório, desconsiderando do resultado a parcela não 

repassada do convênio (R$ 1.240.534,59), bem como o 

superávit financeiro do exercício anterior (R$ 147.718,76), 

obtém-se um déficit orçamentário efetivo de R$ 652.053,73, 

ou 3% da receita realizada, valor inferior a um mês de 

arrecadação e usualmente aceito pela jurisprudência desta 

Corte de Contas. 

O déficit financeiro de R$ 1.886.779,02, embora seja 

superior a um mês de arrecadação, igualmente pode ser 

amenizado por conta do valor não repassado pelo 

Governo do Estado, que também afeta o índice de liquidez 

imediata. Isso porque grande parte do passivo financeiro é 

composto de restos a pagar não processados, que por sua 

vez contém o valor empenhado com recursos estaduais 

pendentes de recebimento. 

Ante o exposto, no mérito, VOTO pela emissão de PARECER 

FAVORÁVEL à aprovação das contas anuais, atinentes ao 

exercício de 2.015, da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RINÓPOLIS, ressalvando os atos pendentes  de apreciação 

por esta Corte.”. 

TC – 591-026-09 – MUNICÍPIO DE NOVAIS 

................................................................................... 

“AS CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE NOVAIS, 

RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2009, foram apresentadas 

com várias falhas, algumas de ordem formal, outras passíveis 

de uma melhor análise, como por exemplo, a questão do déficit 

apurado pela auditoria, que atingiu 8,91%. No entanto, muito 

embora, esse déficit mereça atenção por parte da 

Administração Municipal, que deve sempre perquirir o 

superávit financeiro, entendo como SDG, que não é razão 

suficiente para comprometer toda a administração 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3LN
-C

Y
2S

-5U
O

Y
-2W

P
D



 
 
 
 

 

Av. Armando Sales de Oliveira, 40 - 3º andar - sala  31 - Assis-SP - tels./fax  (018) 3325-1561 / 3324-2478 

e-mail : marianoadvassociados@uol.com.br 

31 

financeira e orçamentária, uma vez que o déficit financeiro 

de R$ 316.798,81, represente menos da metade de um mês 

de arrecadação (0,44%). 

.......................................................................................... 

VOTO PELA EMISSÃO DE PARECER PAFOVORÁVEL À 

APROVAÇÃO DAS CONTAS EM EXAME, EXCETUANDO-SE 

OS ATOS PROVENTURA PENDENTES DE APRECIAÇÃO 

POR PARTE DESTE TRIBUNAL.” 

 

TC. 00633-026-14 – MUNICÍPIO DE FERNÃO 

...................................................................................... 

“No tocante aos aspectos econômico-financeiros, conquanto a 

Fiscalização tenha apontado um déficit 13,85% (R$ 

1.532.453,71), esse resultado, foi em decorrência da exclusão 

dos valores pertencentes ao Fundo de Previdência. 

No entanto, entendo que assiste razão à ATJ Econômica, 

quando ressalta que as contas apresentadas pelo Município 

não demonstram desequilíbrio, apesar do déficit orçamentário 

de 3,77%, equivalente a R$ 473.434,44, tal resultado, de 

acordo com a defesa, deve-se à falta de repasses de valores 

provenientes de convênios celebrados, fato esse que foi  

comprovado pela ATJ ao cotejar essas informações com 

aquelas do sistema AUDESP. Corrobora, ainda, com tal 

assertiva, a diferença apurada entre a receita de  capital 

efetivamente arrecadada (R$ 1.502.722,29) e a despesa e 

capital executada (R$ 3.584.225,80), mais o percentual de 

investimentos, na ordem de 32,52%.comprovam que o déficit 

orçamentário, outrossim, grande parte do endividamento de 

curto prazo foi composto por restos a pagar não processados. 
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Quanto ao Déficit financeiro, no montante de R$ 

549.854,30, esse represente menos de um mês de 

arrecadação da receita do município. 

Assim, voto pela emissão de Parecer favorável à aprovação 

das contas em exame, excetuando-se os atos porventura 

pendentes de apreciação por parte deste Tribunal.” 

Destarte face aos argumentos acima apresentados, bem 

como da farta jurisprudência do Egrégio Tribunal de Contas, no sentido de que, 

tanto o déficit orçamentário como o déficit financeiro, que não exceda o montante da 

receita média anual da entidade referente ao período de 30 dias, não pode ser 

considerado como fator prejudicial à apreciação das contas, espera-se que também 

com relação a estes apontamentos, sejam as contas consideradas regulares. 

DA ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 

SUPLEMENTARES E ESPECIAIS 

Já com relação ao apontamento da Auditoria do Tribunal 

de Contas, no sentido de que foi realizada a abertura de créditos adicionais com 

recursos provenientes do Superávit Financeiro do exercício anterior em valor 

superior ao resultado efetivamente ocorrido e também se utilizando do excesso de 

arrecadação não verificado no exercício, temos a justificar o seguinte: 

Afirma a Auditoria que foram abertos créditos adicionais 

com recursos do superávit do ano anterior, no valor total de R$ 34.971.426,31 (trinta 

e quatro milhões novecentos e setenta e um mil quatrocentos e vinte e seis reais e 

trinta e um centavos); créditos suplementares e remanejamentos no valor de R$ 

94.436.358,61 (noventa e quatro milhões quatrocentos e trinta e seis mil trezentos e 

cinquenta e oito reais e sessenta e um centavos). 

Aponta também a abertura de Créditos Adicionais no 

valor de R$ 16.684.189,04 (dezesseis milhões seiscentos e oitenta e quatro mil 

cento e oitenta e nove reais e quatro centavos), com recursos provenientes do 

excesso de arrecadação, sendo que desse montante, não houve o respaldo no valor 

de R$ 3.655.162,47 (três milhões seiscentos e cinquenta e cinco mil cento e 
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sessenta e dois reais e quarenta e sete centavos), uma vez que a arrecadação não 

atingiu o valor previsto. 

Aponta também a Auditoria que a abertura de créditos 

suplementares por Decreto atingiu 24,17% da despesas inicialmente fixadas, fato 

que o teria levado a conclusão de que a origem não possui um bom planejamento, 

uma vez que, a abertura de tais créditos superou o índice inflacionário. 

Alega ainda, que tais procedimentos (aberturas de 

créditos adicionais especiais e suplementares) sem o respaldo suficiente, teria 

afrontado o disposto pelo artigo 43 da Lei Federal 4.320/64. 

Com relação ao apontamento no sentido de que o 

Município de Assis, durante o exercício financeiro de 2.019, procedeu a Abertura de 

Créditos Adicionais e a realização de transferências, remanejamentos e/ou 

transposições em valores que teriam superado a variação do índice inflacionário, 

fato que teria evidenciado uma falta de planejamento e, portanto, contrariado as 

disposições da Legislação vigente, temos a esclarecer o seguinte: 

Primeiramente é importante destacar que, segundo 

estabelece a legislação vigente, em especial a Lei Federal 4.320/64, as peças 

orçamentárias dos entes públicos são dinâmicas, isto significa dizer, que estão 

sujeitas a alterações, modificações e adequações durante a sua execução.   

Esse dinamismo comporta as alterações provocadas por 

suplementações de dotações, abertura de créditos adicionais especiais e 

extraordinários, de forma a adequar a sua execução de conformidade com realidade 

apresentada durante o exercício financeiro. 

No caso específico do Município de Assis, durante o 

exercício financeiro de 2019, além das suplementações feitas com base em 

autorização constante da própria Lei Orçamentária, houve também a abertura de 

diversos créditos adicionais especiais e suplementares, autorizados pelo Legislativo 

local através de leis específicas. 
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Ressalta-se ainda, que referidos créditos adicionais 

especiais, foram devidamente autorizados por Leis específicas aprovadas pelo 

Poder legislativo, as quais encontram-se apensadas à presente defesa. 

 De outro lado, a Lei Municipal nº. 1.326/2017, que tratou 

do orçamento de 2019, em seu artigo 5º, autorizou incialmente a administração a 

proceder a abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 10% (dez 

por cento) da despesa fixada, foi alterada pela Lei Municipal nº. 6.765 de 

27/12/2019, majorando a autorização da abertura de créditos suplementares através 

de Decreto, até o limite de 11,00% do total da despesa fixada. 

Assim, analisando-se o quadro demonstrativo dos 

CRÉDITOS SUPLEMENTARES (cópia em anexo), verifica-se que o Executivo 

Municipal de Assis, durante a execução orçamentária de 2019, procedeu a abertura 

de Créditos Suplementares através de Decreto, no percentual de 10,739%, portanto 

dentro do limite devidamente autorizado pelo Legislativo Municipal de Assis. 

De outra banda, também nunca é demais ressaltar, que 

tais alterações orçamentárias jamais causaram qualquer prejuízo ao erário público e 

muito menos, penalizaram a população do município, haja vista que, se 

processaram apenas e simplesmente com o intuito de adequar a peça orçamentária 

às reais necessidades da população. 

A maior prova de que a atual administração tratou da 

execução orçamentária com rigidez e austeridade, encontra respaldo justamente no 

perfeito equilíbrio econômico e financeiro que o município encerrou o exercício 

financeiro de 2.019, o que significa que efetivamente geriu o erário público com 

muita seriedade e parcimônia. 

Tanto isso é verdadeiro, que o relatório da auditoria do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, não fez qualquer observação e ou 

apontamento a respeito de que em algum momento a origem teria descumprido com 

limite percentual fixado na Lei orçamentária, limitando-se a apenas e simplesmente 

em afirmar que a abertura de créditos suplementares mediante Decreto, teriam 

extrapolado o índice inflacionário do período, nada mais que isso. 
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Convém realçar também, que a Lei Federal nº. 4.320/64, 

que dispõe sobre as normas gerais de direito público financeiro, em momento 

algum, estabelece um valor ou um percentual para que os administradores públicos 

procedam à abertura de créditos adicionais suplementares e especiais por ocasião 

da execução orçamentária. 

O que referida Lei estabelece em seu artigo 43, é que a 

abertura de tais créditos, pode ser autorizada tanto por lei específica e também pela 

própria Lei do Orçamento. 

Já o Inciso I, do Artigo 7º da mencionada Lei 4.320/64, é 

cristalino em estabelecer expressamente, que a Lei Orçamentária poderá conter 

autorização ao Poder Executivo para abertura de créditos adicionais suplementares, 

até determinada importância. Senão vejamos: 

“Art. 7º - A Lei Orçamentária poderá conter autorização ao 

Executivo para: 

I – Abrir créditos suplementares até determinada 

importância, observadas as disposições do Art. 43.” 

Assim, resta evidente, que a Lei 4.320/64, apenas exige 

que a abertura de créditos suplementares ao orçamento seja autorizada por Lei 

específica ou até mesmo pela própria Lei Orçamentária, sem fixar qualquer 

parâmetro ou valor, apenas exige que os recursos para a cobertura desses créditos, 

estejam de conformidade com o fixado pelo Art. 43 do mesmo diploma legal. 

Destarte, muito embora a Prefeitura Municipal de Assis 

tenha efetuado a abertura de créditos adicionais em valores considerados elevados 

pela Auditoria durante o exercício financeiro de 2.019, não pode ter suas contas 

rejeitadas, haja vista que, o fez sempre precedida de autorização legislativa 

expressa para tanto, até porque, como já anteriormente mencionado, o orçamento 

público, segundo a legislação vigente, trata-se de uma peça dinâmica e, portanto, 

passível de ser modificada e ou alterada ao longo de sua execução. 
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Assim, face aos argumentos e fundamentos acima 

esposados, bem como da documentação ora apensada, espera-se que também 

com relação a este tópico do relatório da Auditoria, sejam as contas do Município de 

Assis, julgadas regulares. 

No tocante ao apontamento de que origem teria 

procedido a abertura de créditos adicionais utilizando-se do excesso de 

arrecadação, sem que tal excesso tivesse sido efetivamente verificado, temos a 

esclarecer o seguinte: 

Primeiramente é importante ressaltar que as aberturas 

dos Créditos Adicionais durante o exercício financeiro de 2019, com recursos 

provenientes do excesso de arrecadação, no valor total de R$ 15.302.535,39 

(quinze milhões trezentos e dois mil quinhentos e trinta e cinco reais e trinta e nove 

centavos), foram todos devidamente autorizados através de Lei Específica aprovada 

pelo Legislativo Municipal. 

De outra banda, o excesso de arrecadação indicado 

como suporte para tais créditos adicionais, na sua grande maioria são os 

provenientes da assinatura do Termo de Financiamento (operação de crédito) 

firmado junto à Caixa Econômica Federal S/A, tendo como objeto o recapeamento 

asfáltico, no valor total de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), cujo contrato 

já se encontra apensado ao presente TC. 

Destarte, pedimos vênia, para, neste particular, discordar 

do entendimento da competente e zelosa Auditoria, haja vista, que os créditos 

adicionais abertos com recursos do excesso de arrecadação, possuíam sim suporte, 

pois na sua grande maioria o lastro indicado foi justamente a operação de crédito 

junto à Caixa Econômica Federal S/A. 

O saldo remanescente dos demais créditos adicionais 

abertos em 2019, utilizando-se de recursos do excesso de arrecadação, foram 

oriundos de diversos convênios firmados ao longo do exercício, junto aos Governos 

Federal e Estadual, conforme devidamente demonstrado nas peças contábeis já 

apensadas aos autos do presente TC. 
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Destaca-se também, que, conforme já demonstrado na 

presente justificativa (Déficit Orçamentário e Financeiro), grande parte dos recursos 

financeiros oriundos dos convênios firmados em 2019 com os Governos Federal e 

Estadual, não foram integralmente repassados nas datas aprazadas, o que de forma 

direta acabou por influenciar nos resultados orçamentário, financeiro e econômico 

do Município de Assis, haja vista que, referidos créditos foram efetivamente abertos 

e em alguns casos, foram até mesmo realizadas as despesas, sem que os recursos 

tivessem ingressado na receita do Município. 

Ad argumentando, muito embora a totalidade dos 

recursos indicados como suporte para a abertura dos créditos adicionais por 

excesso de arrecadação não tenham sido efetivamente se realizado, justamente 

pelo não repasse nas datas aprazadas por parte dos Governos Federal e Estadual, 

ainda assim, o Município de Assis conseguiu encerrar o exercício financeiro com 

uma situação de relativo equilíbrio, uma vez que, apresentou um pequeno déficit 

que, conforme já justificado em tópico anterior, pode ser perfeitamente relevado nos 

termos do disposto pelo entendimento jurisprudencial majoritário do Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, justamente por representar apenas 

3,31 dias da sua receita média anual. 

DA DIVERGÊNCIA VERIFICADA NO RESULTADO 

FINANCEIRO DO EXERCÍCIO 

Por fim, quanto ao apontamento da Auditoria, no sentido 

de que foi detectada uma diferença de R$ 321.024,40 (trezentos e vinte e um mil 

vinte e quatro reais e quarenta centavos) em relação ao resultado financeiro 

apurado pelo setor de contabilidade da Prefeitura e o obtido pela auditoria, temos a 

esclarecer o seguinte: 

Aponta a Auditoria, que a Prefeitura de Assis, apurou em 

2019, um resultado financeiro de R$ 12.689.500,22 (doze milhões seiscentos e 

oitenta e nove mil quinhentos reais e vinte e dois centavos), e a Auditoria apurou o 

valor de R$ 12.368.475,82 (doze milhões trezentos e sessenta e oito mil 

quatrocentos e setenta e cinco reais e oitenta e dois centavos) 
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Assevera a Auditoria, que a diferença de R$ 321.024,40 

(trezentos e vinte e um mil vinte quatro reais e quarenta centavos), não teria sido 

esclarecida pela origem e que tal ocorrência implica no desatendimento a o disposto 

pelo artigo 1º, § 1º, da Lei Complementar nº 101/2000 e também dos artigos 83 e 89 

da Lei 4.320/64. 

A Prefeitura Municipal de Assis, assim que tomou 

conhecimento do teor do competente e zeloso relatório da Auditoria do Tribunal de 

Contas, cuidou e notificar a empresa que presta os serviços de processamento de 

dados da contabilidade, no sentido que a mesma apresentasse as justificativas e os 

documentos que deram origem a tal divergência. 

Por sua vez, a empresa FIORILI, a qual presta 

assessoria nos serviços de processamento da contabilidade do Município de Assis, 

apresentou as justificativas, bem como a origem dos referidos lançamentos que 

resultaram no valor apontado pela Auditoria do Tribunal de Contas, conforme abaixo 

se demonstra: 

Referida diferença no montante apurado pela Auditoria, 

está devidamente demonstrada e justificada, pelos lançamentos seguintes: 

** AJUSTES POR VARIAÇÕES ATIVAS, no valor R$ 

461.749,02 (quatrocentos e sessenta e um mil setecentos e quarenta e nove reais e 

dois centavos), decorrente do cancelamento de empenhos diversos inscritos em 

RESTOS A PAGAR, cuja relação individualizando analiticamente empenho por 

empenho, encontra-se em anexo; 

** AJUSTES POR VARIAÇÕES PASSIVAS, no valor de 

R$ 780.085,13 (setecentos e oitenta mil oitenta e cinco reais e treze centavos), 

decorrente o cancelamento do SALDO de receitas EXTRAORÇAMENTÁRIAS de 

exercícios anteriores, as quais acabaram por gerar saldo negativos nas respectivas 

contas analítica, por se tratarem de recursos vinculados diretamente ao repasse a 

diversas entidades. e mais R$ 54,90 (cinquenta e quatro reais e noventa centavos), 

referente a cancelamentos de valores realizáveis em trânsito,  conforme 

documentação em anexo. 
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Assim, após feitos esses esclarecimentos a respeito do 

valor apontado pela Auditoria como divergência, passaremos logo a abaixo da 

demonstrar a correta APURAÇÃO DO RESULTADO FINANCEIRO DE 2019: 

 

 

Resultado Financeiro do Exercício Anterior 2018 -5.923.696,21  

Ajustes por Variações Ativas 2019 
 Ajustes por Variações Passivas 2019 -  

( + )Receitas  2019 290.941.105,93  

( - )Despesas 2019 285.347.474,60  

( - )Duodécimo Câmara 2019 9.500.000,00  

( + )Devolução Duodécimo Câmara 2019 2.837.733,61  

( - )Transferências Financeiras 2019 5.378.832,84  

= Resultado Financeiro do Exercício 2019 -12.371.164,11  

Resultado Apurado no Balanço 2019 -12.689.500,22  

Diferença Apurada 2019 318.336,11  

 
 
  AJUSTES POR VARIAÇÕES ATIVAS 

Outras Variações Ativas -  

Cancelamento Restos a Pagar não Processados 458.760,73  

Cancelamento Restos a Pagar Processados 2.988,29  

TOTAL 461.749,02  

AJUSTES POR VARIAÇÕES PASSIVAS 

Ajustes Receitas Extraorçamentárias de exercícios anteriores 780.030,23 

Cancelamento de Ativo por variação 54,90  

TOTAL 780.085,13 

 

Assim, face os argumentos e fundamentos acima 

alinhavados, espera-se que o Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

considere como regular as contas de 2019 do município de Assim, em relação a 

este tópico do relatório. 
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ITEM - B.1.3.  – DÍVIDA DE CURTO PRAZO 

Aqui a Auditoria aponta como irregularidade o fato do 

Município de Assis não apresentar LIQUIDEZ face aos compromissos de curto 

prazo já efetivamente assumidos. 

Afirma a Auditoria que o índice de liquidez imediata é de 

0,54, levando-se em consideração o montante das dívidas inscritas em restos a 

pagar. 

Realmente Excelência se forem computados os débitos 

inscritos em restos a pagar – tanto processados como não processados, o resultado 

financeiro do município encerrou o exercício financeiro de 2.019, com um baixo grau 

de liquidez. 

Contudo, conforme já demonstrado e comprovado em 

tópico específico dessas justificativas (ITEM B.1.1. – RESULTADO GERAL DA 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (DÉFICIT), a situação real efetiva do Município não 

é bem esta, ou seja, apresenta-se com grau de liquidez considerado razoável para 

os padrões dos demais municípios Paulistas e Brasileiros, senão vejamos: 

Disponibilidades financeiras em 31/12/2019.................... R$   13.399.237,43 

Menos: 

Dívidas de Curto Prazo – Inclusive Restos a Pagar...........R$  24.630.429,95 

DIFERENÇA NEGATIVA...................................................R$ (11.231.192,52) 

MAIS 

Restos a Pagar não processados.......................................R$   2.421.713,39  

DÉFICIT REAL...................................................................R$ (8.809.479,13) 

Assim, tomando-se como base os dados acima 

relacionados, ou seja, excluindo-se da dívida de curto prazo os valores relativos aos 

restos a Pagar não Processados, que serão cobertos com recursos provenientes de 
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convênios, cujos repasses não se verificaram dentro dos prazos efetivamente 

fixados e também com recursos próprios, tem-se que o ÍNDICE DE LIQUIDEZ do 

Município em 31/12/2019, era de 0,60, assim demonstrado: 

        R$ 13.399.237,43 Ativo/Passivo R$ 22.208.716,56 = índice  real 0,60 

Isso significa dizer que para cada R$ 1,00 (um real) de 

dívida de curto prazo, o Município de Pardinho possui o equivalente a R$ 0,60 

(sessenta centavos) de crédito disponível e de curto a prazo. 

Deve-se também levar em consideração, que conforme 

já demonstrado em tópico anterior, o Município de Assis, passou com um crédito de 

tributos inscritos em dívida ativa em 21/12/2019, no valor de R$ 8.453.515,87 (oito 

milhões quatrocentos e cinquenta e três mil quinhentos e quinze reais e oitenta e 

sete centavos), justamente em razão da inadimplência de diversos contribuintes. 

Em se computando o valor dos créditos inscritos em 

dívida ativa, em decorrência da inadimplência de diversos contribuintes, tem-se, que 

o ÍNDICE DE LIQUIDEZ do Município de Assis, em 2019, efetivamente seria de 

0,9839, assim demonstrado: 

Disponibilidade Financeira 31/12/2019 13.399.237,43 

MAIS  

Créditos Fiscais Inscritos em Dívida Ativa em 

31/12/2019, em decorrência da Inadimplência 

8.453.515,87 

TOTAL DO ATIVO DISPONÍVEL A CURTO PRAZO 21.852.753,30 

Passivo Circulante em 31/12/2019 24.630.429,95 

MENOS  

Restos a Pagar Não processados  2.421.713,39 

TOTAL DO PASSIVO CIRCULANTE  22.208.716,56 
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DIFERENÇA ENTRE O ATIVO E O PASSIVO DE 

CURTO PRAZO 

(355.953,26) 

 

Assim, considerando-se os argumentos aqui expostos, 

bem como o quadro demonstrativo acima, tem-se, que o ÍNDICE DE LIQUIDEZ de 

curto prazo do Município de Assis, em 31 de dezembro de 2019, era de 0,9839 

(zero virgula noventa e oito trinta e nove), assim demonstrado 

  R$ 21.852.753,30 -Ativo / R$ 22.208.716,56 – Passivo = 0,9839 LIQUIDEZ 

Isso significa dizer que para cada R$ 1,00 (um real) de 

dívida de curto prazo, o Município de Pardinho possui o equivalente a R$ 0,98 

(noventa e oito centavos) de crédito de curto a prazo. 

Destarte, comparando-se a situação de liquidez do 

Município de Assis, com os demais municípios Paulistas e Brasileiros, pode-se 

afirmar até com muita segurança, que o mesmo encontra-se em situação 

privilegiada, haja vista que, possui um alto índice liquidez de curto e curtíssimo 

prazo. 

Assim, tem-se, que o Município de Assis, em 31 de 

dezembro de 2019, possuía liquidez, ao contrário do que encontra-se afirmado pelo 

Relatório da competente e zelosa Auditoria, razão pela qual espera-se que também 

com relação a este tópico do relatório, as contas sejam consideradas normais e 

regulares. 

 

ITEM - B.1.5 -  PRECATÓRIOS 

 

Neste item do Relatório a Auditoria aponta como 

supostas irregularidades as seguintes ocorrências: 
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** Inexistência de registro no Balanço Patrimonial do 

saldo da conta bancária do TJSP referente aos depósitos para quitação de 

precatórios; 

** O TJSP atestou a insuficiência dos depósitos efetuados 

pela Prefeitura para quitação de precatórios em 2019; 

**Não houve pagamento de todos os requisitórios 

recebidos para quitação no exercício fiscalizado; 

** Não há registros eficientes para controle dos 

requisitórios de baixa monta recebidos. 

Oficio Requisitório da empresa Gomes e Rodrigues 

Ltda. ME 

Em relação a referido requisitório, a auditoria aponta em 

seu relatório que o Poder Judiciário deferiu o sequestro e bloqueio no valor de         

R$ 32.578,26 (trinta e dois mil quinhentos e setenta e dois reais e vinte e seis 

centavos), valor este que teria excedido o limite máximo de 30 salários mínimos. 

Que em razão da credora não ter aberto mão do 

excedente a 30 salários mínimos, o Município embargou o bloqueio/penhora, sendo 

que o Judiciário determinou ao credor que fizesse a habilitação de seu crédito 

mediante a ritualística exigida para precatórios e não mais como requisitório de 

pequeno, autorizando em ato contínuo, o levantamento dos valores 

bloqueados/penhorados, por parte do Município de Assis. 

Que até a data da realização da fiscalização o valor 

bloqueado/penhorado ainda não havia sido levantado pela Prefeitura Municipal de 

Assis. 

Pois bem, conforme consta da documentação ora 

apensada à presente defesa, muito embora o Judiciário tenha autorizado o 

levantamento do valor bloqueado/penhorado, foi pelo MM. Juízo em 15 de 

novembro de 2020, determinado o sobrestamento do processo, até a quitação do 
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valor do precatório já distribuído por dependência Processo 0003218-65-2018-8-26-

0047. 

Vejamos o teor da r. Decisão proferida pelo MM. Juízo, 

cuja cópia encontra-se em anexo: 

 

 “Em primeiro, certifique-se o decurso do prazo para 

interposição de eventual recurso em ace da decisão de fls. 

90/92; 

Em seguida, providencie-se, com a máxima urgência, o 

desbloqueio do valor de fls. 68/77, conforme já determinado; 

No mais, verifico que houve a distribuição de dependente 

referente ao precatório sob o nº. 0003218-65-2018-8-26-

0047/03; 

Assim, determino o sobrestamento dos autos pelo prazo de 90 

(noventa0 dias, aguardando eventual notícia do pagamento. 

Assis, 15 de novembro de 2020.” 

 

Portanto a Prefeitura Municipal de Assis, está tomando as 

providências no sentido de efetuar o levantamento do valor bloqueado/penhorado, 

providência que será efetivada já  no início do ano de 2021, tendo-se vista que o 

atraso deveu-se justamente em razão do recesso do Judiciário que rotineiramente 

ocorre no final e início de cada ano. 

Assim, em relação ao precatório da empresa Gomes e 

Rodrigues Ltda ME, a situação encontra-se devidamente solucionada, haja vista 

que, a Prefeitura está aguardando o recebimento do Precatório para proceder a sua 

inclusão na ordem cronológica de pagamentos. 

Em relação aos demais apontamentos feitos pela 

Auditoria a respeito do ITEM PRECATÓRIOS, a origem junta à presente justificativa 
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documentos e também a respectiva DECLARAÇÃO firmada pela Secretária 

Municipal de Negócios Jurídicos da Prefeitura Municipal de Assis, onde encontram-

se devidamente esclarecidas todas as supostas falhas apontadas pela Auditoria. 

É importante esclarecer ainda, que assim que a 

Administração tomou ciência do Relatório da Auditoria, cuidou de determinar as 

providências necessárias para regularizar as falhas apontadas, de sorte que a partir 

do exercício financeiro de 2021, não mais aconteçam Providências essas, que 

poderão ser constatadas por ocasião da realização da próxima fiscalização.  

Assim, com base nos documentos ora juntados, bem 

como das justificativas apresentadas e considerando também, que  as falhas aqui 

apontadas pela Auditoria, revestem-se de caráter meramente formal, sem a 

presença de dolo ou má-fé, e que jamais causaram qualquer prejuízo ao erário 

público e muito menos a terceiros, espera-se, que sejam as mesmas relevadas ao 

campo das recomendações. 

ITEM - B.1.6.1 – PARCELAMENTOS DE DÉBITOS 

PREVIDENCIÁRIOS: 

Neste tópico o relatório aponta como suposta 

irregularidade o fato de que os pagamentos efetuados a esse título durante o 

exercício financeiro de 2.019, não foram suficientes para a diminuição do saldo 

devedor da dívida, após a atualização monetária do débito. 

Aponta a Auditoria que o Município de Assis, em 2019, 

quitou parcelas no valor de R$ 6.024.454,33 (seis milhões vinte e quatro mil 

quatrocentos e cinquenta e quatro reais e trinta e três centavos), cujo valor foi 

inferior ao montante das atualizações e dos juros incidente no mesmo período, que 

foi de R$ 6.945.135,99 (seis milhões novecentos e quarenta e cinco mil cento e 

trinta e cinco reais e noventa e nove centavos). 

Afirma que em razão disso, mesmo tendo sido cumpridos 

todos os acordos por parte da Prefeitura, houve um aumento da dívida, na ordem de 

2,04%, conforme evidenciado no Item “B.1.4”. 
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Primeiramente, é importante destacar que a própria 

Auditoria afirma expressamente em seu relatório (fls. 16), que o Município de Assis, 

cumpriu integralmente com os acordos firmados. 

Senão vejamos: 

“Ante o exposto, concluímos que, no exercício em exame, 

a Prefeitura CUMPRIU OS ACORDOS FIRMADOS.” (grifos e 

destaques nossos) 

 

Realmente Excelências a dívida de longo prazo teve um 

aumento da ordem de 2,04%, provocado justamente em razão da atualização 

monetária dos valores devidos ao Fundo de Previdência dos Servidores Públicos 

Municipais, em especial a cobertura do Déficit Técnico acumulado de anos 

anteriores. 

Contudo, a atual administração vem envidando esforços 

no sentido de equacionar o pagamento da dessa dívida, de forma a desafogar o 

município de tão pesado compromisso. 

Tanto isso é verdadeiro, que está na fase final dos 

estudos no sentido de fazer DAÇÃO em PAGAMENTO de vários ativos de 

propriedade do município, tanto moveis como imóveis, para o Instituto de 

Previdência dos Servidores – ASSISPREV, como forma de diminuir ou até mesmo 

zerar totalmente o valor da dívida relativamente ao Déficit Técnico. 

 

De outro lado o simples fato de o valor da dívida de longo 

prazo ter aumentado não significa que o município esteja inadimplente para com 

seus compromissos, muito pelo contrário, está ele cumprindo integralmente todos os 

parcelamentos e pagamentos dos encargos devidos. 

Ressalta-se mais vez, que a própria Auditoria informa em 

seu relatório, que o município encontra-se rigorosamente em dia para com seus 
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compromissos financeiros assumidos junto ao Instituto de previdência dos 

Servidores Públicos Municipais – ASSISPREV. 

Portanto, o aumento do estoque da dívida de longo 

prazo, como a própria auditoria aponta em seu relatório, deveu-se única e 

exclusivamente da atualização do débito relativamente ao Déficit Técnico em 

relação ao ASSISPREV. 

Aliás, déficit este que em momento algum foi provocado 

pela atual administração, haja vista que, tal dívida remonta décadas, justamente em 

razão de que as administrações anteriores não efetuavam os recolhimentos dos 

encargos sociais relativamente à folha de pagamento dos servidores. 

Assim, considerando as providências que veem sendo 

tomadas pela atual administração no sentido de tentar zerar a dívida existente para 

com o Instituto de Previdência – ASSISPREV, relativamente ao déficit técnico, 

através de dação em pagamento de vários ativos, espera-se que também com 

relação a este item, as contas do município sejam julgadas regulares. 

 

ITEM - B.1.8.1.  DESPESA COM PESSOAL 

Neste item do relatório a Auditoria do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo apontou como irregularidade a existência de divergências 

entre o demonstrativo dos gastos com pessoal apresentado pela origem e o gerado 

pelo Sistema AUDESP. 

Afirma a Auditoria, que em dezembro de 2018, a 

Prefeitura de Assis deixou de incluir nas despesas com pessoal, o valor relativo ao 

Contrato de Rateio firmado junto ao CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO 

PARANAPANEMA – CIVAP. 

Contudo, constou também do referido relatório, que 

já a partir do ano de 2019 (em todos os quadrimestres), a Prefeitura procedeu de 
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maneira correta, ou seja, incluiu nas despesas com pessoal os gastos decorrentes 

do Termo de Contrato de Rateio firmado junto ao CIVAP. 

Constou ainda do relatório, que durante o exercício 

financeiro de 2019, não foi necessário proceder qualquer retificação em relação a 

este tópico, bem como, que o Município atendeu em todos os quadrimestres os 

limites da despesas com pessoal. 

Vejamos o teor parcial do referido relatório da Auditoria: 

 

“Em face do disposto na Lei Federal nº. 11.107.de 06 de 

abril de 2005 (artigo 6º, ª 1º. c.c. o artigo 8º, § 4º) e na 

Portaria STN nº, 274, de 13 de maio de 2016 (artigo 11, 

inciso 1), a referida despesa, decorrente do contrato de 

rateio por participação em consórcio público, foi 

agregada aos gasto de pessoal do Poder Executivo. 

Contudo, nos quadrimestres de 2019, NÃO foi 

necessária a inclusão de tais de gastos, visto que, 

nesses períodos, o quadro retro foi preenchido com base 

no demonstrativo elaborado pela Origem, no Qual 

aludido dispêndio já está computado (R$ 3.994.790,74: 

doc. 20 – pág. 3) 

Ante o exposto, é possível ver que o Poder Executivo 

atendeu, em todos os quadrimestres de 2019, ao 

limite da despesa de pessoal previsto no artigo 29, 

inciso III, alínea “b”, da Lei de Responsabilidade 

Fiscal.” (Grifos e destaques nossos) 

Assim, demonstrado e comprovado está, que em relação 

ao exercício financeiro de 2019, o Município de Assis, muito embora tenha ocorrido 

uma mera divergência entre as informações constantes da origem e o sistema 

Audesp, cumpriu integralmente com os limites de gastos com pessoal, fato que foi 

atestado pela própria Auditoria. 
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Feitos estes esclarecimentos preliminares a respeito da 

matéria constante deste tópico, passaremos logo abaixo a apresentar as 

justificativas em relação a divergência entre os valores informados pela origem e os 

dados constantes do Sistema Audesp. 

A fiscalização apontou divergência no demonstrativo 

apresentado pela Prefeitura e o disponibilizado pelo Sistema Audesp, elaborado 

com base nas informações transmitidas pelo Órgão fiscalizado. 

Podemos observar, através dos relatórios em anexo, que 

o demonstrativo emitido pelo sistema de contabilidade da Prefeitura Municipal de 

Assis é idêntico ao disponibilizado pelo Sistema AUDESP (vide relatórios). No 

entanto, por conta da classificação das despesas referentes a despesa de pessoal 

do rateio pela participação em consorcio público as mesmas não compõem o 

relatório do sistema, nem tampouco o do Audesp. 

Para refletir a realidade e demonstrar o real gasto com 

pessoal a contabilidade municipal refaz esse demonstrativo quadrimestralmente e 

insere essas despesas, conforme já validada pela fiscalização do Tribunal de 

Contas. 

No encerramento do exercício financeiro de 2019, houve 

uma mudança no cálculo das despesas com pessoal, através do Comunicado SDG 

nº 14/2019. Entretanto, o município de Assis já não considerava as despesas 

arcadas com os aportes financeiros em seus relatórios emitidos manualmente, como 

podemos observar através dos relatórios utilizados para elaboração do 

Demonstrativo das Despesas com Pessoal, fato esse já validado pelo TCE em 

momentos anteriores. 

Acreditamos ainda, ter ocorrido uma falha no Layout do 

AUDESP no encerramento do exercício de 2019, pois tanto o relatório emitido pelo 

sistema, quanto o do AUDESP, traziam valores negativos no mês de dezembro na 

dedução da despesa com inativos e pensionistas custeadas com recursos 

vinculados, o que podemos verificar através dos relatórios em anexo não ter 

ocorrido. 
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Vale ressaltar, mais uma vez, que o relatório emitido pela 

contabilidade da Prefeitura de Assis foi elaborado com base nos dados extraídos do 

sistema, e validado pela fiscalização do TCE, atestando sua fidedignidade. 

Assim, em tendo sido regularizada a divergência 

apontada pela nobre e competente Auditoria do Tribunal de Contas, bem como, não 

tendo tal divergência sido originada de qualquer dolo ou mesmo má-fé da origem e 

muito menos, tendo causado qualquer prejuízo ao erário e também não embaraçado 

ou prejudicado a avaliação da Fiscalização, espera-se que também em relação a 

este tópico, sejam as contas consideradas regulares. 

ITEM B.1.9.1 – DEMAIS ASPÉCTOS SOBRE 

RECURSOS HUMANOS. 

A diferença da quantidade de cargos verificado do 

exercício de 2018 para o exercício de 2019, ocorreu tendo em vista que foram 

efetuadas alterações no quadro de pessoal da Prefeitura com a devida autorização 

legislativa. 

Desta forma, do total de vagas de 2018, na quantidade 

de 3.610, foram criadas 3 (três vagas por meio da Lei nº 6.700 de 07 de agosto de 

2019 e 144 (cento e quarenta e quatro) vagas por meio da Lei nº 6.762, de 18 de 

dezembro de 2019, e a extinção, na mesma lei, de 227 (duzentos e vinte e sete) 

vagas, restando o total de 3.530 vagas. 

 

Um cargo de Diretor de Escola de Desenvolvimento 

Infantil foi automaticamente extinto, nos termos do artigo 4º da Lei Complementar nº 

10 de 24 de outubro de 2013, em decorrência da aposentadoria do servidor José 

Hélio da Silva, por meio da Portaria nº 114/2019 (cópia anexa). 

 

As divergências apontadas entre o quadro de pessoal 

apresentado pelo Departamento de Recursos Humanos e o Sistema AUDESP 

ocorreram por equívocos ocorridos durante o registro no sistema, os quais já foram 

regularizados.  
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ITEM B.1.9.1. – NOMEAÇÕES PARA CARGOS DE 

PROVIMENTO EM COMISSÃO 

Neste item a auditoria aponta como irregularidade os 

seguintes pontos: nomeações de servidores para cargos em comissão, cujas 

atribuições não configuram atividades de chefia, direção ou assessoramento; 

servidores nomeados para cargos em comissão sem grau de escolaridade 

compatível com a complexidade das atribuições pertinentes; a lei que regulamenta 

as atribuições dos cargos não estipula o grau de escolaridade exigido para o 

exercício dos mesmos; servidores com grau de escolaridade incompatível com a 

complexidade das atribuições; cargos de natureza jurídica não providos, sendo 

exercidos por nomeados em função de confiança. 

Por primeiro impende destacar que as atribuições 

relativas aos cargos de provimento em comissão desde agosto de 1998 foram 

instituídas mediante a edição de decretos, cuja regularidade nunca foi questionada 

tanto pelo Egrégio Tribunal de Contas e menos, ainda, pelo Poder Judiciário 

inclusive e principalmente pelo Ministério Público. 

Assim, tem-se que ao longo de quase 20(vinte) anos tal 

procedimento sempre esteve de conformidade com o entendimento jurisprudencial e 

legal, levando a conclusão de que deveria ser aplicado o princípio da segurança 

jurídica. 

Posteriormente foi editada a Lei Complementar nº. 

02/2009, que criou os cargos de provimento em comissão. No entanto, no início de 

2017 a Procuradoria Geral de Justiça do Estado de São Paulo ajuizou a Ação Direta 

de Inconstitucionalidade questionando a legislação relativa aos cargos de 

provimento em comissão, face a ausência na lei de atribuições específicas dos 

respectivos cargos, esta, na realidade foi a única irregularidade apontada. 

O Egrégio Tribunal de Justiça acabou por julgar 

procedente a referida Ação Direta, proclamando a inconstitucionalidade das 

expressões utilizadas nas denominações dos cargos respectivos. 
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Referida decisão, datada de 07 de julho de 2017, 

concedeu ao Município o prazo de 120(cento e vinte) dias, para que fossem 

efetuadas as adequações necessárias. 

A origem, por sua vez, atendendo determinação 

judicial cuidou de encaminhar ao Poder Legislativo Projeto de Lei dispondo sobre a 

reestruturação organizacional das administrações direta e indireta do Município, o 

qual após a devida tramitação e apreciação, transformou-se na Lei 6.407, de 14 de 

dezembro de 2017, cuja cópia encontra-se acostada aos autos. 

Assim, na vigência da referida Lei, todos os cargos em 

comissão passaram a ter as suas atribuições descritas na forma determinada 

pelo Poder Judiciário, sendo certo, ainda, que todos os ocupantes dos cargos em 

comissão considerados ilegais foram devidamente exonerados. 

 Destaque-se, ainda, que conforme consta do Anexo V da 

Lei referenciada, todas as atribuições pertinentes aos cargos em comissão foram 

devidamente detalhadas e descritas de forma a não deixar nenhuma margem de 

dúvida quanto aos mesmos, tratando-se das definições e descrições de atribuições 

especificas de chefia, direção e assessoramento nos exatos termos estabelecidos 

pela Constituição Federal.  

Em todas as atribuições dos cargos citados pela auditoria 

em seu relatório (fls. 20 e 22) constam nas tarefas a serem executadas funções 

como: coordenar, controlar e organizar processos, propor e implantar melhorias 

para a maximização dos resultados em sua área de atuação; assessorar a chefia 

superior, coletando, organizando, analisando e gerenciando dados e informações 

técnicas, analisar dados e cenários face as determinações do Chefe do Executivo, 

prestar assessoramento direto ao órgão ao qual é subordinado; exercer a função de 

direção e chefia, etc...etc... 

Disto resulta que as atribuições como constam da Lei, 

pautam pela efetiva descrição dos cargos em comissão em consonância com o 

Texto Constitucional. Tano isto é verdade, que a auditoria parte para tecer 

considerações genéricas, sem especificar outros detalhes necessários ao seu 
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apontamento, como visita in loco, citação de local de trabalho, nome do servidor, 

etc..etc.. 

Assim, s.m.j., o apontamento efetuado pela nobre 

auditoria no sentido de que tais cargos não se revestem dos requisitos 

constitucionais, constitui-se em um mero subjetivismo, uma vez que não restou 

demonstrado concretamente quais seriam as funções dos respectivos cargos que 

em sua ótica seriam especificas de ocupantes de cargos de carreira. 

Já, com relação ao apontamento da Auditoria, no sentido 

de que a origem não cumpriu o determinado pelo Comunicado SDG n. 32/2015, em 

contrariedade ao seu item 8, uma vez que não fez constar da lei de criação dos 

cargos de provimento em comissão o grau de escolaridade exigidos para a 

capacitação dos nomeados, temos a esclarecer e justificar o seguinte: 

Por primeiro deve ser destacado que se trata de uma 

recomendação e não uma determinação e que a mesma ao final acabou sendo 

cumprida pela edição da norma municipal referenciada. 

Veja-se. 

A Constituição Federal em seu artigo 37, inciso V 

estabelece de forma clara a expressa, que os cargos em comissão serão de livre 

nomeação e exoneração, exigindo apenas que tais cargos possuam atribuições 

específicas de CHEFIA, DIREÇÃO e ASSESSORAMENTO.  

Ressalte-se também o fato de que a legislação 

infraconstitucional que trata da matéria, em momento algum estabeleceu ou exigiu 

que os servidores nomeados em cargos de provimento em comissão fossem 

titulares ou portadores de qualquer grau de escolaridade, exigindo apenas que suas 

atribuições sejam de chefia, direção e assessoramento, nada mais. 

Fosse intenção do legislador constituinte, exigir tal 

condição, certamente teria ele feito constar expressamente do texto constitucional, 

como assim não o previu, não se pode agora ampliar a sua vontade. 
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Todos sabemos, de raiz, que em se tratando de Direito 

Público, a ninguém é permitido a interpretação extensiva de norma jurídica, pelo 

contrário em respeito ao princípio da LEGALIDADE, toda e qualquer interpretação 

de norma jurídica de direito público deve ser interpretada literalmente.  

Como se tudo isto ainda não bastasse, o próprio 

Comunicado SDG n. 32/2015, em seu item 8, também não exige expressamente tal 

condição em relação aos servidores nomeados para cargos de provimento em 

comissão, mas sim, expressa uma recomendação, que a teor do texto constitucional 

em consonância com as normas infraconstitucionais, foi plenamente satisfeita 

mediante a edição da lei municipal mencionada, senão vejamos. 

A Lei Municipal 6.407, de 14 de dezembro de 2017, que 

especificou as atribuições dos cargos e funções de comissão é taxativa ao 

reconhecer a assertiva acima, pois determina em seu artigo 8º, § 2º., a seguir 

transcrito, a relação entre o preceito constitucional e as normas inferiores que 

determinam a necessidade e exigibilidade de cursos superiores e/ou outros para o 

exercício da atividade profissional, ao assim dispor: 

 “Art. 8 – (.............) 

§ 2º. – Se as atividades dos Cargos de Provimento em 

Comissão a serem desempenhadas em determinada 

unidade incluírem a prática de atos para os quais se exija 

habilitação profissional específica, nos termos da 

legislação pertinente, o provimento no respectivo cargo 

fica condicionado ao cumprimento do requisito legal de 

habilitação profissional.” 

Assim, tomando-se como base o texto legal acima 

transcrito, resta evidente, que a origem estabeleceu sim, critérios e exigências 

quanto às nomeações para os cargos em comissão, inclusive em relação ao grau de 

escolaridade dos nomeados, quando se tratar funções e atribuições técnico-

profissionais. 
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Isto significa dizer que, em estando tal situação prevista 

em lei, a mesma deve PRESUMIR-SE DE CONSTITUCIONALIDADE, como 

anteriormente já destacado, ao menos até o momento em que venha ela ser 

declarada inconstitucional, fato que até a presente data ainda não ocorreu, sendo 

certo que a sua inconstitucionalidade foi até o momento, sequer arguida. 

Também improcedente a alegação de baixa eficiência da 

cobrança de dívida, como já demonstrado em item próprio (ITEM B.2.IEGM – I-

FISCAL). 

Com referência a Ação de Improbidade Administrativa 

informamos que foi firmado acordo junto aos autos daquele processo, o qual foi 

devidamente homologado pelo MM. Juiz da Causa em primeira instância, sendo o 

processo extinto. 

ITEM B.1.9.2. PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS NA 

ÁREA DA EDUCAÇÃO 

Preliminarmente, cumpre-nos informar que a Secretaria 

Municipal da Educação mantém o controle rígido do ponto e das horas extraordinária 

dos servidores, além do que obedece a limites orçamentários e financeiros, desta forma 

não há o que falar em prejuízo ao erário, muito pelo contrário. 

Os questionamentos do Conselho Municipal de Educação 

com relação a essa questão, foi inclusive, tratado em reuniões presenciais e respondido 

por escrito, mesmo não sendo de competência e atribuição do Conselho assuntos 

relacionados a gestão administrativa que são de competência e responsabilidade da 

Secretaria Municipal de Educação.  

Causa-nos estranheza os questionamentos com relação ao 

trabalho extraordinário executado pelos servidores destacados no relatório da Auditoria, 

uma vez que há outros servidores que também prestam serviços extraordinários quando 

necessário e nem sequer foram citados. 

 Diante disto, asseveramos que a realização dos serviços 

extraordinários deu-se a partir da constatação da necessidade de realização ou 
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conclusão de serviços inadiáveis para garantir as ações e serviços públicos prestados 

pela Secretaria Municipal da Educação. 

Todas as atividades executadas em regime de trabalho 

extraordinário foram imprescindíveis para o atendimento do princípio da continuidade do 

serviço público, conforme se verifica no relatório de horas extras, o qual é encaminhado 

anexo à convocação do funcionário, realizada previamente. 

No referido relatório consta a indicação nominal do servidor 

para a prestação do serviço extraordinário, com a devida justificativa de sua efetiva 

necessidade, data e horário de sua realização e assinaturas dos responsáveis pela 

convocação. 

Tendo em vista as considerações apresentadas, passamos a 

esclarecer a realização de trabalho extraordinário por cada departamento da Secretaria 

Municipal da Educação, bem como as medidas adotadas com vistas à cessação da 

situação nitidamente excepcional, conforme segue: 

 Assessoria Pedagógica 

 

Considerando que o horário de atendimento ao público na 

Secretaria Municipal da Educação é das 08h00 às 18h00, e, ainda, que dispomos de 02 

(dois) funcionários lotados na função de Assessor Pedagógico para atendimento de 32 

(trinta e duas) unidades escolares e de 05 (cinco) projetos e centros de educação 

especial, faz-se necessário que o servidor execute atividades fora de seu horário normal 

de trabalho para manter o atendimento ao público durante 10 (dez) horas por dia, 

realizar visitas às unidades escolares, realizar avaliações individuais de alunos público 

alvo da Educação Especial, promover e acompanhar as reuniões que compõe as horas 

de estudo (HE), promover e acompanhar formações pedagógicas, participar de reuniões 

com os gestores e servidores do quadro de apoio do magistério, entre outras atribuições 

do cargo. 

Salienta-se que, dos dois funcionários ocupantes do cargo de 

Assessor Pedagógico, um deles possui a carga horária de 30 (trinta) horas semanais. 
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Fato que, inevitavelmente, amplia a necessidade do exercício de trabalho suplementar 

pelo outro profissional. 

Ademais, informamos que todas as atividades extraordinárias 

realizadas pela Assessoria Pedagógica são descritas detalhadamente no relatório de 

horas extras encaminhado ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 

Municipal de Assis. 

MEDIDAS ADOTADAS: 

1. Reorganização e otimização da demanda de 

trabalho na Supervisão de Ensino. 

2. Adoção de ferramenta tecnológica para realização 

de Sessão de Atribuição de Classes/Aulas. 

 

 Assessoria Técnica 

 

A Secretaria Municipal da Educação conta com 01 (um) 

funcionário lotado na função de Assessor Técnico, o qual presta atendimento a todos os 

servidores da SME durante 10 (dez) horas diárias.  

 

Além do atendimento presencial e através de contato 

telefônico, o Assessor Técnico executa atividades como organização e 

acompanhamento de seleções públicas para contratação de professores eventuais, 

estagiários bolsistas e outras funções de caráter temporário. Ademais, assessora a 

Secretária Municipal da Educação na elaboração da peça orçamentária, levantamento 

da demanda de recursos humanos da SME, participa de comissões e conselhos, 

participa de sessões de atribuição de classes/aulas, subsidia demais secretarias e 

departamentos para responder adequadamente o Tribunal de Constas do Estado de 

São Paulo, Ministério Público e Câmara Municipal de Vereadores. 

 

Dessa forma, torna-se imprescindível a realização de trabalho 

extraordinário pelo Assessor Técnico, haja vista a natureza de suas atividades, 

agendamento de reuniões e sessões de atribuição. 
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Outrossim, salientamos que descrição das atividades 

realizadas em horas extras constam no relatório das horas, o qual é encaminhado 

mensalmente ao Departamento de Recursos Humanos. 

 

MEDIDAS ADOTADAS: 

1. Reorganização e otimização da demanda de 

trabalho na Supervisão de Ensino. 

2. Adoção de ferramenta tecnológica para realização 

das Sessões de Atribuição de Classes/Aulas. 

 

 Divisão de Recursos Humanos 

 

Informamos que horário de atendimento ao público da Divisão 

de Recursos Humanos da SME era das 08h00 às 18h00, de segunda a sexta-feira. 

Dessa forma, tornava-se necessária a realização de horas extraordinárias por dois 

funcionários com vistas a prestar o atendimento a todos os servidores da SME, realizar 

os procedimentos necessários para o fechamento de ponto dos funcionários, orientar as 

unidades escolares acerca de procedimentos administrativos, como também elaborar 

documentos referentes à vida funcional dos servidores da SME. 

Imperioso ressaltar que, todas as atividades inerentes à 

Divisão de Recursos Humanos são executadas de forma manual, ou seja, não dispomos 

de sistema específico para auxiliar nas demandas do setor. 

 

MEDIDAS ADOTADAS: 

 

1. Nomeação de dois servidores de carreira em cargo 

de confiança; 

2. Contratação de servidor efetivo para atuar no 

setor; 

3. Implantação de sistema operacional para auxiliar 

na execução das demandas do setor; 
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4. Redução do horário de atendimento ao público, 

que passou a ser das 09h00 às 15h00, de segunda a sexta-feira. 

 

 Limpeza e Serviços Gerais 

 

A servidora ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços 

Gerais, além de executar atividades de limpeza e copa na Secretaria Municipal da 

Educação, atua também nas unidades escolares em substituições de licenças e faltas 

de servidores de igual cargo.  

Dessa forma, torna-se necessária a realização das horas 

extras considerando a imprescindibilidade do atendimento nas escolas e creches 

municipais, sobretudo no que se refere ao preparo e distribuição da merenda escolar. 

Assim, nas ocasiões em que a servidora se desloca até as 

unidades para atuar em substituição a outros funcionários, a mesma trabalha em horário 

após sua jornada a fim de executar as atividades que lhes são incumbidas na sede da 

SME. 

MEDIDAS ADOTADAS: 

1. Realização de processo seletivo para contratação 

temporária de Auxiliares de Limpeza; 

 

 

2. Contratação de funcionários efetivos para o cargo 

de Merendeira. 

 

 Cozinha Piloto 

 

Informamos que o horário de atendimento da Cozinha Piloto é 

das 05h00 até as 17h00. Dessa forma, necessita-se do funcionário durante 12 (doze) 
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horas por dia, com vistas a realizar o preparo de 19 mil refeições para serem servidas 

aos alunos da Rede Municipal e Estadual de Ensino. 

Dessa forma, embora haja a organização de escala de 

trabalho para atendimento do período todo, frequentemente torna-se necessária a 

realização de horas extras para substituição de funcionários de apresentam abonadas, 

licenças e outros tipos de afastamentos legais. 

MEDIDAS ADOTADAS: 

1. Contratação de servidores efetivos no cargo de 

Merendeira; 

2. Realização de processo seletivo para contratação 

temporária de Auxiliares de Limpeza. 

 

 Divisão de Manutenção e Marcenaria 

 

Os servidores da Divisão de Manutenção e Marcenaria da 

SME atuam nas 32 (trinta e duas) escolas e sede da Secretaria. Dessa forma, tendo em 

vista a alta demanda de serviços cíclicos relacionadas à manutenção predial, como 

jardinagem, hidráulica, elétrica, marcenaria e alvenaria, faz-se necessária a realização 

de horas extraordinárias pelos servidores da equipe.  

 

Outrossim, além dos serviços do cotidiano escolar, 

ocasionalmente ocorrem emergências que devem receber atendimento imediato, fato 

que enseja a realização de trabalho extraordinário. 

 

MEDIDAS ADOTADAS 

1. Contratação de servidores efetivos para atuar na 

Divisão de Manutenção Escolar; 

2. Realização de processo seletivo para contratação 

temporária de servidores para atuar na Divisão de Manutenção Escolar. 

 

 Setor de Protocolo 
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O servidor que atua no Setor de Protocolo da Secretaria 

Municipal da Educação presta atendimento presencial ao público e aos servidores da 

SME no período das 08h00 às 18h00. Ademais, tem como atribuição o agendamento e 

acompanhamento de reuniões realizadas no NEC (Núcleo de Educação Continuada), 

onde executa atividades como recepção de convidados e servidores, zelo e guarda do 

patrimônio do espaço, abertura e fechamento das portas, entre outras. 

MEDIDAS ADOTADAS: 

1. Remanejamento de funcionário de carreira para 

atuar no Setor de Protocolo da SME. 

 

 Centro de Equoterapia 

O servidor que realiza horas extraordinárias no Centro de 

Equoterapia é o professor de Educação Física que utiliza cavalos para ministrar aulas 

às crianças público alvo da Educação Especial. 

Como é sabido, os animais desenvolvem vínculo com as 

pessoas com as quais mantém maior proximidade. Sendo assim, recomenda-se que o 

servidor execute as atividades de alimentação e cuidados com os animais, a fim de 

evitar situações de stress que envolvam os cavalos, garantindo, dessa forma, a 

segurança dos alunos que praticam a equoterapia. 

Dessa forma, o profissional realiza horas extras todos os dias 

após o expediente de trabalho e durante os finais de semana, com vistas a proceder 

com os cuidados específicos dos animais. 

MEDIDAS ADOTADAS: 

No presente caso não foi adotada medida para reduzir o 

pagamento de horas extras, haja vista a natureza específica do trabalho e sua 

pontualidade. 
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Também quanto as demais funções citadas no relatório 

da Auditoria, são todos imprescindíveis ao bom andamento dos serviços e sempre 

prestaram horas extra sem nenhum apontamento desde então até agora, inclusive 

quanto a fixação de 60(sessenta) horas, a explicação é simples: a legislação 

municipal não permite a realização de número maior de horas, daí a limitação de 60. 

Deve ser destacado, por necessário e fundamental, que 

em nenhum momento foi apontado que as horas extras referenciadas não foram 

efetivamente prestadas, pois todos dos documentos analisados pela nobre 

auditoria, inclusive os apontamentos de frequência, demonstram a não deixar 

dúvidas, que os serviços foram efetivamente prestados fora do horário normal 

praticado pelo servidor. Tal fato por si só serve de impugnação absoluta quanto à 

eventual ilegalidade na pratica de horas extras pelos servidores. 

Com referência ao exagero das horas extras os 

documentos acostados demonstram que o total gasto com horas extras não 

ultrapassarem 2%(dois por cento) do total da folha. 

 

B.1.9.3 – PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS E DE 

GRATIFICAÇÕES PARA SERVIDORES DO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO 

Neste item aponta-se o pagamento frequente de horas 

extras e de gratificações para diversos servidores no exercício de funções 

diferenciadas, sendo observado que não houve convocação prévia, sendo que as 

mesmas foram consolidadas após a realização dos serviços, pois as convocações 

em muitas vezes eram feitas verbalmente. 

 Consigne, no entanto, que em nenhum momento foi 

apontado que as mencionadas horas extras não foram efetivamente prestadas, 

pois todos dos documentos analisados pela nobre auditoria, inclusive os 

apontamentos de frequência, demonstram a não deixar dúvidas, que os serviços 

foram efetivamente prestados fora do horário normal praticado pelo servidor. 
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Tal fato por si só serve de impugnação absoluta quanto 

à eventual ilegalidade na pratica de horas extras pelos servidores, destacando-se, 

inclusive que não houve qualquer indicação quanto ao excesso de horas 

trabalhadas, mesmo porque inexistente. 

No que se refere ao pagamento de gratificações deve 

ser destacado, por primeiro, que todas elas foram instituídas por lei, devidamente 

apreciadas e aprovadas pelo Poder Legislativo, estando todas na plenitude de sua 

vigência e eficácia, não existindo até a presente data qualquer tipo de impugnação 

quanto à sua validade e aplicabilidade, especialmente no que se refere a 

interposição de Ação Declaratória de Inconstitucionalidade. 

Esclareça-se que até a criação dos cargos de agente 

fiscal de trânsito (Leis 6407/17 e 6618/18), do concurso (edital 10/2018), resultado 

final e homologação e a convocação dos aprovados, a fiscalização do trânsito era 

realizada pelos agentes fiscais, os quais poderiam optar por exercer sua função 

originária ou a de fiscal de trânsito. 

Com o objetivo de incentivar o agente fiscal a prestar 

serviços junto ao departamento de trânsito ou de controle urbano foi instituída a 

gratificação de responsabilidade funcional, como consta no anexo XIII, letra “h” da 

Lei 6.284/2017, infelizmente o objetivo não foi atingido, pois no período de 

aproximadamente dois anos, permaneceram o mesmo número de agentes fiscais 

em novembro de 2016 e durante praticamente todo o exercício de 2018, daí a 

necessidade da realização do concurso público. 

Ainda a respeito do pagamento de gratificações deve 

ser esclarecido que o pagamento da gratificação de serviços mecanizados está 

grafado de forma equivocada no sistema de processamento de dados da folha de 

pagamento da prefeitura, esta nomenclatura deveria ser corrigida face a edição da 

Lei Complementar 001/002/2012, onde a gratificação de serviços específicos foi 

ampliada, como pode ser constatado na letra “f” do anexo XIV da mencionada 

legislação (documentos em apenso) 
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Portanto, a forma correta como verba salarial no sistema 

de dados é o código 214 – gratificação de serviços específicos – tratando-se de 

uma verba variável de acordo com serviços/tarefa executadas em dias específicos, 

ou seja, sábados domingos e feriados, como regulamentado pelo Decreto 

5.348/2007, sendo certo que a gratificação é paga a todos os servidores 

indistintamente que trabalharem no período, independentemente de sua função, 

desde os trabalhadores que recebem menos até suas chefias  

As gratificações foram instituídas como incentivo aos 

servidores, que na verdade traduzem-se em número reduzido, aptos a realizar os 

serviços necessários, urgentes e decorrentes de compromissos legais e 

obrigatórios assumidos pela administração. 

 Em decorrência de TAC junto ao Ministério Público do 

Estado de São Paulo (Inquérito Civil 14.0198.000106/10-1 – Proc. 

0012447.25.2013.8.26.0047, o município está compromissado em fazer verificação 

“in loco” da existência ou não em todos os logradouros do município com seus 

respectivos nomes de ruas e ceps, este serviço está sendo executado por 

funcionários lotados no departamento de trânsito ou seja agentes fiscais, ajudantes 

de serviços e demais funcionários disponíveis, todos os logradouros tem que ser 

identificados, conferencia dos ceps, logradouros com vários ceps, após a 

confecções das placas ou mesmos foram a instalações nos postes, sinalização 

viária vertical apoio  serviços em semáforos, etc...(documentos em apenso) 

O Município também faz parte do programa do 

movimento paulista de segurança no trânsito, mediante convênio celebrado com o 

Governo do Estado de São Paulo, visando a fiscalização, educação e engenharia 

de tráfego com o objetivo de diminuir os acidentes, mediante a apuração de dados, 

custos, preparação de licitação de equipamentos, serviços e produtos, medições 

dos serviços realizados e sua qualidade, acompanhamento de prestação de contas 

junto ao DETRAN, todos estes serviços são efetuados por servidores do 

departamento de trânsito para evitar despesas com serviços de terceiros 

(documentos em apenso). 
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Some-se, também, como amparo legal ao pagamento 

das gratificações, o disposto na Lei 6284/17, anexo XIII, letra “f” (documento em 

apenso). 

Neste item aponta-se o pagamento frequente de horas 

extras e de gratificações para diversos servidores no exercício de funções 

diferenciadas, sendo observado que não houve convocação prévia, sendo que as 

mesmas foram consolidadas após a realização dos serviços, pois as convocações 

em muitas vezes eram feitas verbalmente, eventual falha que já está totalmente 

corrigida para o exercício de 2019. 

Consigne, no entanto, que em nenhum momento foi 

apontado que as mencionadas horas extras não foram efetivamente prestadas, 

pois todos dos documentos analisados pela nobre auditoria, inclusive os 

apontamentos de frequência, demonstram a não deixar dúvidas, que os serviços 

foram efetivamente prestados fora do horário normal praticado pelo servidor. 

Tal fato por si só serve de impugnação absoluta quanto 

à eventual ilegalidade na pratica de horas extras pelos servidores, destacando-se, 

inclusive que não houve qualquer indicação quanto ao excesso de horas 

trabalhadas, mesmo porque inexistente. 

As horas classificadas como fixas (60 horas) não tem 

como serem consideradas de outra forma, pois este é número máximo legalmente 

permitido pela legislação municipal, daí a impossibilidade deste número ser 

alterado, inexistindo a possibilidade de realização de número maior de horas. 

Portanto, a quantidade apontada reflete exata e tão 

somente a quantidade de horas trabalhadas, de conformidade com a necessidade 

do serviço, em face de sinalização viária de inúmeros logradouros, contando, 

portanto, com os serviços dos agentes de trânsito que davam apoio, objetivando 

oferecer segurança aos trabalhadores e ao próprio trânsito. 

Para a realização dos trabalhos nas vias para a suas 

sinalizações montava-se uma equipe que além dos agentes contavam, ainda, com 
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outros servidores para a execução dos serviços, como ajudantes de serviço, 

ajudantes de produção, vigias, etc. 

Houve a necessidade de uma intensa atividade dos 

trabalhadores, inclusive em finais de semana, face ao grande volume de 

recapeamento e asfalto realizado na cidade, que se utilizou de repasses do 

governo estadual, empréstimo junto à Caixa Econômica Federal, além alocação de 

recursos próprios tendo em vista a situação bastante precária das vias públicas 

encontradas pela atual administração. 

Com tais recursos foi possível a realização de serviços 

de recapeamento asfáltico e pavimentação num total de 381 quadras (trezentos e 

oitenta e quadras), perfazendo um total de 30.800 m2.(trinta mil e oitocentos 

metros quadrados. 

 A imperiosidade dos serviços prestados ultrapassava o 

limite de jornada normal de trabalho, em face, principalmente, da obrigatoriedade 

de atendimento ao disposto no artigo 88 da Lei 9503 (Código de Trânsito 

Brasileiro), assim disposto: 

“Art. 88 – Nenhuma via pavimentada poderá ser entregue 

após sua construção, ou reaberta ao trânsito após a 

realização de obras ou de manutenção, enquanto não 

estiver devidamente sinalizada, vertical e horizontalmente, 

de forma a garantir as condições adequadas de segurança 

de circulação. 

Parágrafo único. Nas vias ou trechos de vias em obras 

deverá ser afixada sinalização especifica e adequada.”  

No que se refere ao pagamento de gratificações deve 

ser destacado, por primeiro, que todas elas foram instituídas por lei, devidamente 

apreciadas e aprovadas pelo Poder Legislativo, estando todas na plenitude de sua 

vigência e eficácia, não existindo até a presente data qualquer tipo de impugnação 

quanto à sua validade e aplicabilidade, especialmente no que se refere a 

interposição de Ação Declaratória de Inconstitucionalidade. 
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Esclareça-se que até a criação dos cargos de agente 

fiscal de trânsito (Leis 6407/17 e 6618/18), do concurso (edital 10/2018), resultado 

final e homologação e a convocação dos aprovados, a fiscalização do trânsito era 

realizada pelos agentes fiscais, os quais poderiam optar por exercer sua função 

originária ou a de fiscal de trânsito (documentos em apenso). 

Com o objetivo de incentivar o agente fiscal a prestar 

serviços junto ao departamento de trânsito ou de controle urbano foi instituída a 

gratificação de responsabilidade funcional, como consta no anexo XIII, letra “h” da 

Lei 6.284/2017, infelizmente o objetivo não foi atingido, pois no período de 

aproximadamente dois anos, permaneceram o mesmo número de agentes fiscais 

em novembro de 2016 e durante praticamente todo o exercício de 2018, daí a 

necessidade da realização do concurso público (documentos em apenso) 

Ainda a respeito do pagamento de gratificações deve 

ser esclarecido que o pagamento da gratificação de serviços mecanizados está 

grafado de forma equivocada no sistema de processamento de dados da folha de 

pagamento da prefeitura, esta nomenclatura deveria ser corrigida face a edição da 

Lei Complementar 001/002/2012, onde a gratificação de serviços específicos foi 

ampliada, como pode ser constatado na letra “f” do anexo XIV da mencionada 

legislação (documentos em apenso) 

Portanto, a forma correta como verba salarial no sistema 

de dados é o código 214 – gratificação de serviços específicos – tratando-se de 

uma verba variável de acordo com serviços/tarefa executadas em dias específicos, 

ou seja, sábados domingos e feriados, como regulamentado pelo Decreto 

5.348/2007, sendo certo que a gratificação é paga a todos os servidores 

indistintamente que trabalharem no período, independentemente de sua função, 

desde os trabalhadores que recebem menos até suas chefias (documento em 

apenso). 

Some-se, também, como amparo legal ao pagamento 

das gratificações, o disposto na Lei 6284/17, anexo XIII, letra “f” (documento em 

apenso). 
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Assim, espera-se que também em relação e esse 

apontamento, as contas do Município de Assis, relativamente ao exercício 

financeiro de 2009, sejam consideradas regulares. 

ITEM B.2. IEGM – I – FISCAL – Índice B 

 
Aponta o agente de fiscalização financeira que em 

análise por amostragem constatou as seguintes ocorrências dignas de nota nessa 

dimensão do IEG-M. 

 

No entanto, para os esclarecimentos necessários e que 

irão demonstrar os resultados alcançados pelo Município, seguem as justificativas e 

esclarecimentos na mesma ordem do apontado: 

 

- Não há fiscalização automatizada periódica para 

detectar contribuintes que deixam de emitir as notas fiscais eletrônicas por um 

determinado período ou apresentem queda acentuada em suas operações, a fim de 

detectar o fim das atividades ou sonegação do ISSQN – Referência questão nº 7.  

 

O apontamento em questão faz apenas análise superficial 

e destaca que não há fiscalização automatizada periódica. 

 

Ora Nobre Conselheiro, a questão de automatização por 

si só não faz ou produz falta de fiscalização das empresas cadastradas no sistema 

mobiliário do Município de Assis. 

 

As empresas são constantemente fiscalizadas pelos 

Inspetores de Renda e demais servidores lotados no Setor de arrecadação. 

 

Ademais, o Município de Assis na Gestão Política 

Administrativa 2017/2020 do Prefeito José Aparecido Fernandes demonstrou 

grandes avanços na arrecadação de tributos, em especial no tocante ao ISSQN, 
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que teve crescimento exponencial, conforme demonstrado através do quadro que 

segue abaixo: 

 

 

2017 2018 2019 2020 

 

TOTAL 

 

RECEITAS  

CORRENTES 

     ISS 21.596.654,30 23.253.331,02 25.968.975,52 26.799.139,44 97.618.100,28 

 

Patente pelo quadro acima, desde o início da Gestão do 

Prefeito José Fernandes, o Município de Assis tem conseguido aumentar a sua 

arrecadação de ISSQN de forma sólida, em 2017 a arrecadação foi de R$ 

21.596.654,30 e no exercício em análise 2019, arrecadou a importância de R$ 

25.968.975,52, aumento de R$ 4.372.321,22, o que equivale ao aumento percentual 

de 16,8367%, o que é extremamente favorável, visto que a inflação do período 

IPCA-E foi de 7,77%, ou seja, o crescimento real da arrecadação de ISSQN foi de 

quase 10%. 

 

E mais, o Município de Assis na gestão de 2017/2020, 

arrecadou quase 100 milhões (R$ 97.618.100,28) à título de ISSQN. 

 

Se for considerado, ainda, o trabalho realizado pela 

fiscalização e cobranças diretas, pode ser verificado que a arrecadação é maior 

ainda, considerando-se os acréscimos da atualização monetária, multa e juros, 

como comprovam os demonstrativos a respeito ora juntados. 

 

Assim, o apontamento em questão deve ser 

desconsiderado, visto, não refletir ou impactar na arrecadação de ISSQN pelo 

Município de Assis.   

- A emissão de guia de recolhimento do ITBI não fica a 

cargo do órgão fazendário (são elaboradas pelos cartórios de notas), o que não 

compromete a política financeira e tributária do Município nas atividades de 
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lançamento, arrecadação e fiscalização de tributos, recebimento e movimentação de 

valores, e no tocante aos lançamentos contábeis – Referência questão nº 8.2. 

  

Inicialmente cumpre destacar que a informação não está 

correta, a maioria de todo processamento de análise da documentação e de 

lançamento do ITBI, fica a cargo do Setor de Arrecadação do Município de Assis, 

mais precisamente são realizados pelas servidoras públicas, Sra. Ligia Penachini e 

Sra. Lais Napolitano. 

Existe, sim, uma exceção no que se refere aos Cartórios, 

mais que trata-se de uma autorização legal, uma vez que decorrente de uma Lei 

Complementar nº 01, de 11 de janeiro de 2010, em especial os seus artigos 16 a 20, 

sendo que deles consta as obrigações dos tabeliães e oficiais de registro, bem 

como a possibilidade de total fiscalização e acompanhamento por parte da 

administração, como efetivamente é realizado, nos termos específicos do artigo 17 

da legislação referenciada, dela constante inclusive as penalidades possíveis como 

previsto em seu artigo 18 e parágrafos.(cópia anexo) 

 

Destaque-se que a referida legislação seguiu todos os 

seus tramites até a sua aprovação final pelo Poder Legislativo e promulgação pelo 

Poder Executivo, estando, portanto, na plenitude sua vigência e eficácia. 

 

Assim, todos os lançamentos, inclusive o contábil e 

movimentações financeiras são totalmente acompanhadas, fiscalizados e realizados 

diretamente pela administração municipal. 

 

E mais, o Município ao longo da Gestão Política 

Administrativa 2017/2020, arrecadou a importância de R$ 17.764.468,03, conforme 

quadro que segue: 

 
2017 2018 2019 2020 

TOTAL 

 

RECEITAS  

CORRENTES      

ITBI 4.415.863,52 3.829.437,73 4.749.290,57 4.770.056,21 17.764.468,03 
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Em 2019, a arrecadação foi de R$ 4.749.290,57, o que 

representa mensalmente a quantia de R$ 395.774,21. 

 

Dessa forma, a informação do relatório especificamente a 

esse apontamento não condiz com a realidade dos fatos, visto que, todo 

processamento referente ao ITBI é realizado pelo Município através de seus 

servidores que são capacitados e treinados para exercerem tal função. 

 

Os números da arrecadação de ITBI ao longo da gestão 

de 2017/2020, não deixa margem para qualquer dúvida. 

 

Portanto, requer seja desconsiderado a informação do 

relatório no tocante a esse apontamento, posto que desprovido da realidade e 

mormente pelo ótimo trabalho realizado pelos servidores na arrecadação do ITBI ao 

longo da gestão de 2017/2020 em especial ao exercício em exame. 

  

- A prefeitura informou que não realiza a cobrança 

extrajudicial de dívida ativa nas seguintes modalidades: Protesto extrajudicial da 

Certidão da Dívida Ativa – CDA, facilitação do pagamento, conciliação extrajudicial, 

inclusão do nome do devedor em cadastro e inclusão do nome do devedor em 

serviços de proteção ao crédito – Referência questão nº 13.2; 

 

A análise simplista da situação do estoque de dívida 

ativa, certamente leva a conclusões destoadas da realidade e consequentemente 

passa a leve impressão de recebimentos insignificantes e do aumento de estoque 

da dívida ativa pela falta de recebimento. 

 

A questão deve ser analisada de maneira sistêmica, 

visando a ampliação da questão, mais precisamente nos resultados alcançados ao 

menor custo financeiro para o Município.  
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Inicialmente cumpre destacar que o aumento do estoque 

da dívida ativa, se deve primordialmente a fiscalização realizada e do aumento de 

lançamento de valores em dívida ativa e não ao suposto baixo recebimento. 

 

Nobre Conselheiro, as formas de cobranças dos valores 

inscritos em dívida ativa, tem surtido o efeito esperado, posto que dentro das ações 

desenvolvidas o Município busca o menor dispêndio financeiro, ou seja, o menor 

investimento e o maior recebimento dos valores inscritos em dívida ativa. 

 

Portanto, em estrito cumprimento ao que determina os 

princípios que norteiam a Administração Pública, a cobrança amigável é a forma 

mais inteligente e rentável ao Município, posto que o recebimento é quase que sem 

nenhum investimento financeiro, exceto aqueles já existentes. 

 

Ademais, o recebimento de valores inscritos em dívida 

ativa se mostrou razoável, tendo em vista o investimento realizado pelo Município 

nas cobranças amigáveis. 

 

Na Gestão de 2017/2020 o Município de Assis recebeu a 

título de dívida ativa o montante de R$ 43.740.378,12 (dívida ativa, juros e correção 

monetária), o que se mostra satisfatório, haja vista, a atual situação financeira 

existente em nosso País considerando os elevados juros, sendo que a renda das 

famílias tive redução no poder de compra, o que reflete sensivelmente no 

pagamento de dívida ativa. 

 

Posto isto, diante da conjuntura existente atualmente no 

País, o recebimento no exercício de 2019 foi no valor de R$ 10.717.698,74, o que 

se mostrou satisfatório ao contrário do exposto pelo agente de fiscalização. 

 

Segue abaixo o quadro de recebimento de dívida ativa, 

dos juros e da correção monetária, que demonstra situação favorável ao Município 

em baixar o estoque atual da dívida: 
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2017 2018 2019 2020 

TOTAL 

 

RECEITAS  

CORRENTES      

DÍVIDA ATIVA 9.957.104,82 5.450.923,42 6.900.301,67 5.376.560,16 27.684.890,07 

MULTAS/JUROS 4.896.767,46 3.713.867,56 3.817.397,07 3.627.455,96 16.055.488,05 

TOTAL – R$ 43.740.378,12 

 

Ainda, para demonstrar que o Município de Assis procede 

à cobrança da dívida ativa de diversas formas e principalmente verificando a 

possibilidade e condição social da sua população, posto que ingressar em juízo com 

as execuções de valores baixos, pode não obter resultado em receber os valores é 

danoso ao erário público. 

 

Isso comprova que ao longo dos anos, o Município de 

Assis obteve o recebimento a título de dívida ativa e juros e multa o valor de R$ 

43.740.378,12, ou seja, recebeu o percentual de 26,98% do valor total da dívida 

ativa, o que é extraordinário para essa receita. 

 

Diversas ações realizadas pelo Município de Assis, 

contribuíram para obtenção do resultado de arrecadação da dívida ativa, podendo 

ser destacado, como comprovam declarações ara apensadas, as seguintes: 

 

a) instituição do Programa de Recuperação Tributária – 

RENOVE – instituído pela Lei 6705/19; 

 

b) atualmente encontram-se em tramitação execuções 

fiscais: aproximadamente 7.000 (sete mil) em processos físicos e 9.500 (nove e 

quinhentos) em processos digitais; 

 

c) existe programa de facilitação de pagamento com 

parcelamento de dívida em até 120 (cento e vinte meses), débitos acima de 245 

UFESP, conforme autoriza a Lei complementar 72/008; 
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d) existe programa de composição amigável, com 

notificação extrajudicial prévia solicitando o comparecimento do contribuinte junto ao 

Departamento de Tributação, visando celebrar acordo, via parcelamento 

administrativo, antes da propositura da execução fiscal; 

 

e) existe um Departamento específico para atendimento 

de contribuintes, após o ajuizamento da ação fiscal, possibilitando a subscrição de 

acordos amigáveis nos termos da legislação vigente e pertinente; 

 

f) foi feito acordo com empresa especializada buscando a 

atuação do Serasa em face dos devedores de tributos municipais. 

 

Portanto, diante da demonstração do recebimento ao 

longo do exercício de 2019, bem como de toda gestão de 2017/2020, com a 

arrecadação de quase 44 milhões de reais, demonstra que o trabalho desenvolvido 

é extremamente eficaz e eficiente e que a Municipalidade exerce imensos esforços 

para recebimento e eliminação da dívida ativa, tudo de acordo com as 

características da economia municipal. 

 

Desse modo, em hipótese alguma os recebimentos de 

dívida ativa do Município são insatisfatórios para o período em análise, devendo o 

apontamento ser tornado sem qualquer efeito nesta conta anual. 

 

No tocante aos valores relatados de dívida ativa prescrita, 

deve ser destacado que o judiciário em ações com valores abaixo de 1 salário 

mínimo está extinguindo os processos por considerar tais cobranças valores 

irrisórios e que não devem movimentar o judiciário para tal recebimento. 

 

Ademais, vários dos débitos prescritos originam-se de 

débitos não executados na administração anterior, como pode ser verificado em 
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relatório específico e arquivado junto à Secretaria da Fazenda – Departamento da 

Receita, com mais de 2.000(duas mil) páginas 

 

Destarte, essa situação tem causado as prescrições 

relatadas. 

 

Assim, as prescrições não mais ocorreram. 

 

A afirmação do agente de fiscalização que a baixa 

eficiência arrecadatória pode ser em tese diretamente influenciada pelo não 

provimento de Procuradores Jurídicos em caráter efetivo. 

 

Equivocado o apontamento em questão, visto que a 

arrecadação de dívida ativa é totalmente satisfatória, vejamos o quadro:  

 

Assim, o Município de Assis vem seguindo as 

recomendações deste Egrégio Tribunal de Contas, e demonstra o incremento da 

arrecadação com relação á dívida ativa. 

 

Tanto isto é verdade que na apuração do exercício 

anterior do IEGM-M – I – FISCAL havia a classificação como “INDICE C+”, sendo 

que para o presente exercício, como consta do próprio relatório da auditoria a 

classificação evoluiu para “INDICE B” isto equivale dizer que mesmo 

paulatinamente o Município vem buscando atingir os objetivos propostos. 

Desta feita, aplicável ao apontamento em questão o 

princípio da razoabilidade, tão bem utilizado por esse Egrégio Tribunal de Contas 

em suas decisões. 

 

Conquanto, aguardamos que Vossas Excelências 

julguem pela procedência destas alegações para o fim de uma vez acatadas, se 

digne determinar a emissão de parecer favorável à aprovação das contas do 
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Município, relativas ao exercício financeiro de 2.019, por ser medida de inteira 

justiça. 

 

ITEM B.3. – OUTROS PONTOS DE INTERESSE 

B.3.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 

PNEUS. 

 

O Agente de Fiscalização da UR-4 do TCE/SP afirma 

simploriamente que: 

 

“...entendemos que outras diligências seriam 

necessárias...” (grifado) 

 

No entanto, o Agente não esclarece quais seriam essas 

“outras diligências”. 

 

De fato, o caso concreto é curioso. Em uma busca 

simples na internet se pode verificar facilmente que as duas empresas envolvidas 

(ZEUS e EL ELYON) travam batalhas administrativas em inúmeros municípios, 

todas com a mesma alegação: uma atacando a condição de Microempresa da outra. 

 

A batalha causa uma enormidade de decisões 

administrativas, sem consenso, vezes considerando ambas como microempresas, 

vezes considerando ambas como desenquadradas da condição de microempresa, 

vezes uma ou outra mantendo a condição. 

 

Interessante notar que ambas as empresas não devem 

ter total certeza do que alegam e do que praticam, uma vez que, apesar da 

enxurrada de recursos administrativos entre elas, não se constata, ao menos no 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nenhuma ação judicial de uma 

empresa contra a outra, tentando desqualificar a condição de Microempresa da 

concorrente. 
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Outro fato curioso é que, se há tanta certeza do alegado, 

poderiam tanto a empresa ZEUS, quanto a empresa EL ELYON, ingressar com 

medidas administrativas (denúncia) cabíveis junto a Receita Federal do Brasil, fato 

que não se observa na prática. 

 

De todo modo, a situação é de fato controversa. 

 

Outro fator que não pode ser negligenciado e que não 

poderia deixar de ser aqui exposto, é que a Prefeitura de Assis levou o caso 

previamente ao TCE/SP, UR-4 Marília, através de consulta telefônica 

respondida gentilmente pelo Agente Fiscalizador. 

 

Após expostos os fatos, a Sra. Carmem Lígia estas 

empresas estavam travando recursos e impugnações em outros municípios 

também, e, resposta que foi dada pelo TCE/SP, UR-4, através do Agente 

Fiscalizador, foi que “o TCE/SP também não teria uma resposta clara para este 

caso concreto, pois não é claro se o Pregoeiro tem ou não competência para 

desenquadrar uma empresa da condição de microempresa, como também não 

é claro até que ponto se pode desconsiderar documentos oficiais emitidos 

pela Junta Comercial do Estado e pela própria Receita Federal do Brasil, que 

dão conta de que a empresa se enquadra na condição de microempresa”. 

 

Sendo assim, o próprio Tribunal de Contas reconheceu 

para a Prefeitura de Assis que o caso é complexo e não apresenta uniformidade. 

 

Diante disso, apesar do indeferimento do recurso, 

reconhece-se que o Pregoeiro Oficial responsável pelo processo licitatório em pauta 

orientou a municipalidade que nenhum pedido fosse efetuado para a referida 

licitante, decorrente do referido processo. 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3LN
-C

Y
2S

-5U
O

Y
-2W

P
D



 
 
 
 

 

Av. Armando Sales de Oliveira, 40 - 3º andar - sala  31 - Assis-SP - tels./fax  (018) 3325-1561 / 3324-2478 

e-mail : marianoadvassociados@uol.com.br 

78 

Essa orientação foi seguida à risca pela municipalidade, 

que não efetuou nenhum pedido no exercício de 2019. No exercício de 2020, por 

uma necessidade urgente foi feito um pedido apenas, pela Secretaria Municipal da 

Saúde, contrariando a orientação do Pregoeiro. No entanto, mais nada foi pedido ou 

empenhado para a empresa, exatamente para não realizar despesas oriundas do 

processo licitatório controverso. 

 

Feitas estas considerações preliminares que são 

essenciais para entendermos que não estamos diante de um fato corriqueiro ou de 

fácil resolução, e, para demonstrarmos que a Administração foi tão diligente que 

buscou orientação prévia no próprio Tribunal de Contas, e que nem mesmo 

este órgão (UR-4) que detém notável saber sobre licitações, soube nos dar uma 

orientação concreta e objetiva, é necessário relembrar como se deu o indeferimento 

do recurso. 

 

Houveram sim diversas diligencias. Aliás, houveram 

todas as diligencias oficiais cabíveis:  

 

Foi realizada diligencia junto ao sitio eletrônico da Receita 

Federal (anexo), em que se verificou que o comprovante de inscrição da 

empresa no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, consta expressamente o 

porte da empresa recorrida como Microempresa. 

 

Foi realizada diligência junto ao sitio eletrônico da Junta 

Comercial do Estado de São Paulo, onde consta a Declaração de 

Enquadramento da empresa como Microempresa, assim como, se constata tanto 

na Ficha Cadastral Completa quanto na Ficha Cadastral Simplificada, emitidas 

pela JUCESP, o tipo jurídico da empresa como ME –Microempresa. 

 

Ou seja, o município diligenciou junto aos órgãos 

governamentais responsáveis pelo enquadramento da empresa como 

microempresa, tanto na esfera Federal (Receita Federal) quanto na esfera 
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Estadual (Junta Comercial do Estado), e ambos os órgãos apresentam a 

informação oficial clara de que a empresa se enquadra como microempresa. 

 

De outro lado, para alegar o contrário, a recorrente 

instruiu o recurso com fotocópias não autenticadas que podem ser facilmente 

manipuladas digitalmente. 

 

Então, em tendo que escolher entre as informações 

oficiais da Receita Federal do Brasil, e, da Junta Comercial do Estado de São Paulo, 

e, as informações de fotocopias não autenticadas juntadas pela recorrente no 

recurso, sabendo que o próprio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, instado 

a se manifestar, restou silente não sabendo também qual caminho tomar, o 

município decidiu por seguir as informações dos órgãos oficiais Federal (Receita) e 

Estadual (JUCESP). 

 

Não duvidamos que, caso tivéssemos optado por dar 

provimento ao recurso, agora o agente fiscalizador do UR-4 estaria a questionar 

“como o Pregoeiro pode ignorar as informações oficiais da Receita Federal e da 

JUCESP que atestam que a empresa é microempresa, e ater-se em documento não 

oficial e não autenticado apresentado pela recorrente? 

 

De uma forma ou de outra, a decisão tomada está 

pautada, como já dito acima, em informações dos órgãos oficiais Federal e Estadual 

que realmente tem competência para enquadrar ou desenquadrar as pessoas 

jurídicas como micro e pequenas empresas, e, as diligencias foram efetuadas e 

estão juntadas aos autos, motivo pelo qual há qualquer irregularidade na decisão 

tomada, que, como já citado, versa sobre um caso que está longe de ter uma 

orientação pacífica por parte inclusive do próprio Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo. 
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ITEM - B.3.2. – TESOURARIA 

Neste tópico o relatório aponta como suposta 

irregularidade a existência de contas bancárias com pendências relativas a exercício 

anteriores a 2019.  

Primeiramente é importante esclarecer que em algumas 

contas bancárias existiam pendências de exercícios anteriores, as quais na sua 

grande maioria datavam de períodos relativos à administração anterior, que 

encerrou o mandato sem que as conciliações bancárias tivessem sido realizadas. 

A atual administração, dada as enormes irregularidades 

deixadas pela administração anterior em relação às conciliações bancárias, 

enfrentou grande dificuldade para conciliar referidas contas. 

Tanto isso é verdadeiro, que, conforme já informado nas 

justificativas dos exercícios de 2017 e 2018, teve que Instaurar uma COMISSÃO 

para desempenhar as atividades específicas das conciliações bancárias que 

encontravam-se em atraso e com enormes divergências, nas suas movimentações 

Após um árduo e custoso trabalho da comissão, somente 

agora no ano de 2020, foi possível regularizar todas as pendências das conciliações 

bancárias deixadas pela administração anterior, uma vez que, tal trabalho 

necessitou a busca de documentos em arquivo morto e também requisição de 

extratos e documentos bancários de exercícios que datavam de 2013, 2014, 2015, 

2016.e 2017. 

Assim, atualmente as conciliações bancárias encontram-

se devidamente regularizadas e atestam a exatidão dos seus saldos e lançamentos, 

não mais havendo qualquer pendência a ser regularizada. 

Para comprovar que efetivamente a origem conseguiu 

regularizar todas as pendências bancárias deixadas pela administração anterior, 

pedimos vênia, para anexar à presente defesa, cópias das respectivas conciliações 
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bancárias, as quais atestam a exatidão dos seus saldos, sem que qualquer 

pendência a ser regularizada. 

Assim, em tendo sido regularizadas todas as pendências 

constantes das conciliações bancárias relativas ao período correspondente a 

administração anterior que não realizou tempestiva e corretamente as conciliações, 

espera-se que também em relação a este apontamento, sejam as contas 

consideradas regulares. 

ITEM C. – ENSINO. 

ITEM C..1 E ITEM C.2. IEG-M – I-EDUC – Índice B+ 

Aqui o relatório da Auditoria questiona a existência de 

vagas nas creches municipais. 

 

No ano de 2018 a Secretaria Municipal da Educação 

disponibilizou 1176 (um mil, cento e setenta e seis) vagas em creches, entre 

unidades escolares municipais e conveniadas, mas mesmo assim, continuou, 

embora em escala menor, com uma demanda reprimida.  

Considerando a existência de tal demanda, a Prefeitura 

Municipal de Assis, por intermédio da Secretaria Municipal da Educação, no 

primeiro semestre de 2019, inaugurou uma nova unidade escolar, a EMEI “Prof. 

Paulo Matiolli”, disponibilizando 163 (cento e sessenta e três) novas vagas de 

creche em período integral, e ampliou o convênio com a Casa da Menina São 

Francisco de Assis, ofertando 130 (cento e trinta) novas vagas em período integral. 

 

Dessa forma, no início de 2019, a partir dessas 

ampliações de vagas, ofertou 1.469 (um mil, quatrocentos e sessenta e nove) 

vagas, atendendo assim, a demanda de creche em sua totalidade. 

 

Ocorre que, no decorrer do ano letivo, houve o aumento 

das crianças de 0 a 03 anos idade que necessitam de vagas em creches, 

decorrente de diversos fatores, sobretudo à taxa de natalidade, migrações de 
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famílias para o município de Assis e à busca de vagas por famílias que 

anteriormente mantinham seus filhos no setor privado. Sendo assim, embora a 

Secretaria Municipal da Educação tenha promovido ações que resultaram no 

aumento de 25% de vagas neste último ano, todas as vagas existentes foram 

preenchidas. 

A planilha ora anexada demonstra a intenção e o trabalho 

realizado pela S.M. da Educação buscando otimizar a demanda reprimida das 

vagas, sendo certo que a situação melhorou significadamente para o presente 

exercício (2021), inclusive com o aumento expressivo das creches em período 

integral. 

C.2.1. – FISCALIZAÇÕES ORDENADAS 

Neste item a auditoria apontou em seu relatório (fls.31) 

que permaneciam as impropriedades quanto ao fornecimento de livros escolares. 

Esclarecemos que a Secretaria Municipal da Educação, em observância às 

recomendações apresentadas, adotou providências para a adequação das datas e 

registros de entrega dos livros didáticos aos alunos da Rede Municipal de Ensino, 

conforme se verifica nas listas anexas. 

 

C.2.2. CONTRATO SOB ACOMPANHAMENTO – 

SELETIVIDADE 

 

Neste item a auditoria aponta que foram selecionados 

dois contratos relacionados à área da educação os quais estão sendo analisados 

pela Egrégia Corte sob números TC 008162.989.19 e TC 008263.989.19. 

 

Acontece que tais contratados estão tramitando em autos 

apartados, estando ainda em fase de instrução processual, como comprovam os 

documentos ora anexos. 
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ITEM D.2 – IEG-M – I – SAÚDE – Índice B+ 

Com relação ao apontamento da Auditoria, no sentido de 

que existem no município várias Unidades de Saúde que ainda não possuem o 

Alvará Sanitário e também o Atestado de Vistoria do Carpo de Bombeiros – AVCB, 

temos a esclarecer o seguinte: 

Primeiramente, é importante destacar, que segundo 

estabelece o Decreto 12.342/78 que trata do Código Sanitário do Estado de São 

Paulo, mais precisamente no seu artigo 570, parágrafo único, as unidades 

integrantes da administração pública ou por elas instituídas não dependem do 

Alvará Sanitário para os seus funcionamentos. 

 

Senão vejamos: 

 

“Artigo 570 ---- 

parágrafo único: “Independem de licença para 

funcionamento os estabelecimentos integrantes da 

administração pública ou por ela instituídos, ficando 

sujeitos porém, as exigências pertinentes às instalações, 

aos equipamentos e aparelhagem adequados e a 

assistência e responsabilidade técnicas”.  

 

Mesmo assim, foram providenciadas junto à Vigilância 

Sanitária Municipal, os alvarás de funcionamento dos estabelecimentos de saúde 

municipais, de acordo com o dispositivo da Lei Federal n.º 6.437/77.(documentos 

em apenso). 

Com relação à ausência do Auto de Vistoria de Corpo de 

Bombeiros em algumas unidades de saúde, não tem comprometido a prestação de 

serviços à população, tampouco colocado em risco a segurança dos usuários e dos 

servidores. 
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    Verifica-se que no relatório do Agente de Fiscalização, 

não há qualquer apontamento quanto à infraestrutura das unidades de saúde, que 

possam ocasionar perigo à população, haja vista que em sua maioria se encontram 

em bom estado de conservação, possuem sinalização de saída de emergência, luz 

de emergência e extintores. 

 

    No entanto, esclarecemos que, a atual Administração 

iniciou elaboração de projetos para providências no sentido de sanar em definitivo a 

referida irregularidade apontada, sendo que como asseverado pela Auditoria 

algumas delas já possuem o referido documento. 

 

    Veja-se que a auditoria aponta que o município não 

possui Plano de cargos e Salários, específico para a área da saúde no entanto, sua 

implantação demanda estudo e análise de viabilidade, inclusive orçamentária, bem 

como de possibilidade para sua implantação quando considerado o porte do 

município. 

 

Destaque-se que a municipalidade instituiu desde há 

muito tempo Plano de Cargos e Salários, através da Lei Municipal 2875, de 30 de 

abril de 1991, regulamentada pelo Decreto 7421, de 28 de novembro de 2017, 

legislação esta que abrange todas os cargos dos servidores municipais, inclusive da 

área da saúde. 

 

     Insta consignar a respeito, ainda, que a ausência do 

Plano de Cargos e Salários específico para os servidores da saúde, efetiva e 

necessariamente não causou qualquer prejuízo aos servidores e muito menos aos 

usuários do serviço. 

 

Com relação às unidades de saúde destacamos que os 

reparos são constantes e justifica-se para garantir a operação de todas as 

atividades da Secretaria no toante a levar ao nosso usuário um atendimento 

humanizado, limpo, promovendo o seu bem-estar. 
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A unidade de saúde citada como interrompido seu 

funcionamento, na realidade teve esta ocorrência tão somente e apenas por um dia. 

Com relação às Inadequações ao cumprimento das 

metas propostas pela Agenda 2030 dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 

da ONU, os documentos ora juntados que se referem ao Relatório do IEG_M-I – 

Item Saúde – 2020 (dados de 2019) –  fls. 76/101, demonstra a evolução do 

Município no presente exercício em comparação com os anteriores. 

 

ITEM – D.2.1 – FISCALIZAÇÃO ORDENADA 

O relatório apresenta alguns apontamentos com 

referência ao funcionamento da UPA Ruy Silva, como consta do processo 

TC014583.989.19. 

Quanto à reclamação do idoso e o questionamento sobre 

a necessidade de tantas vezes ir à unidade, na verdade, o que ocorre é que neste 

caso o atendimento não é de urgência e emergência e sim de atendimento médico, 

na maioria das vezes simplesmente clinico. 

Daí a unidade estar realizando em trabalho pelo Serviço 

Social, objetivando o encaminhamento de tais pacientes diretamente à UBS 

(Unidade Básica de Saúde) de sua referência. 

Quanto ao tempo de espera para fornecimento de 

atestados a equipe médica foi orientada a fornecer tal documento no ato do 

atendimento quando houver real necessidade do afastamento do trabalho. 

As fotos ora apensadas comprovam que houve a 

regularização com a fixação da escala de trabalho dos profissionais em local 

acessível ao público. 

ITEM E.1 - IEG-M – I-AMB – Índice B 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3LN
-C

Y
2S

-5U
O

Y
-2W

P
D



 
 
 
 

 

Av. Armando Sales de Oliveira, 40 - 3º andar - sala  31 - Assis-SP - tels./fax  (018) 3325-1561 / 3324-2478 

e-mail : marianoadvassociados@uol.com.br 

86 

No que refere ao apontamento quanto à manutenção 

preventiva da frota municipal importante esclarecer que a Secretaria Municipal 

pertinente trabalha com dois tipos de manutenção: a preventiva e a corretiva. 

A preventiva, por exemplo, não está planilhada, pois faz 

parte da rotina engraxar, lubrificar, trocar óleo de motores e alinhamentos, 

balanceamentos e substituição de pneus de acordo com a quilometragem dos 

veículos, sedo que a lubrificação é feita semanalmente em todos os maquinários em 

cada departamento. 

A corretiva é feita quando as peças quebram e precisam 

ser substituídas. 

Não há planilhas de controle exceto a de troca de óleo 

que é feita através do cartão de controle de combustíveis, que não fica em nosso 

comando, mas centralizado em outro departamento da Prefeitura. 

 

ITEM G.2 – FIDEDIGNIDADE DOS DADOS 

INFORMADOS AO SISTEMA AUDESP. 

Neste item do relatório a Auditoria do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo, aponta como falha e ou irregularidade as divergências 

existentes entre os dados informados ao sistema AUDESP, afirmando 

taxativamente que tais divergências encontram-se devidamente apontadas nos itens 

“B.1.8.1”; “B.1.9”; “C.2”; “D.2”; e “E.1” do competente e zeloso relatório. 

As justificativas relativamente a este item do Relatório da 

Auditoria do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, encontram-se 

devidamente apresentadas, inclusive com documentos anexos, nos respectivos 

itens B.1.8.1”; “B.1.9”; “C.2”; “D.2”; e “E.1” da presente defesa. 

Assim, em tendo referidas falhas sido devidamente 

justificadas e já regularizadas, conforme consta dos respectivos itens específicos da 

presente defesa, inclusive acompanhada da documentação comprovadora, espera-
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se que também em relação a esse apontamento as contas sejam declaradas 

regulares. 

H.1. – PERSPECTIVAS DE ATINGIMENTO DAS METAS 

PROPOSTAS PELA AGENDA 2030 ENTRE PAÍSES MEMBROS DA ONU, 

ESTABLECIDS POR MEIO DOS OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO 

SUSTENTÁVEL – ODS. 

Ao contrário do asseverado pela Auditoria, análise 

feita de forma subjetiva e genérica, sem especificação alguma dos itens 

por acaso integralmente descumprido, o Município vem se aprimorando 

em busca do atingimento das metas propostas. 

 

Na verdade, não há indícios de que o Município de 

não irá alcançar os objetivos fixados, tendo em vista que, a Administração 

tem aprimorado a transparência dos atos, bem como estimulado a 

participação de variados seguimentos nos Conselhos Municipais, a fim de 

obter uma Administração ainda mais participativa. 

 

Ademais, mesmo com a reconhecida recessão 

econômica, que trouxe sensível diminuição da receita municipal, a 

municipalidade tem apresentado evolução constante em vários dos itens 

previstos no IEG-M, como já demonstrado no item PREAMBULARMENTE 

das Justificativas ora apresentadas. 

 

H.2. DENÚNCIAS/REPRESENTAÇÕES/EXPEDIENTES 

a) PROCESSO TC 012897/989/19 

Trata-se de denúncia formulada por Vereador quanto 

`construção do imóvel onde funciona o transbordo de resíduos sólidos do Município. 
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Em apenso encaminhamos os esclarecimentos prestados 

à época pela Secretaria Municipal de Obras e Planejamento, juntamente com 

documentos e fotos que bem motivam e ilustram a matéria. 

Convém destacar, que como consta no relatório 

constante no evento 48.10 deste procedimento, já em “14.8.2019 em inspeção 

realizada pela CETESB no local, NÀO foram verificadas/relatadas circunstâncias 

que pudessem comprometer a segurança de seus frequentadores. Ao contrário foi 

atestado que “HOUVE UMA MELHORIA CONSIDERÁVEL EM QUASE TODAS AS 

MELHORIAS/ADEQUAÇÕES QUE DEVERIAM SER REALIZADAS NO LOCAL” e 

que poucos itens ainda devem ser melhorados...” 

Ainda a respeito junta-se nesta oportunidade cópia de 

laudo da CETESB – ÍNDICE DA QUALIDADE DE ESTAÇÕES DE TRANSBORDO – 

IQT-, datado de 06.01.2021, o qual atesta que a soma dos pontos foi de 7,60, 

dentro dos índices previstos como de condições adequadas. 

b) PROCESSO 023897/989/19 

A própria Auditoria destaca as fls. 46: “Procedência – 

Prejudicado. Trata-se de encaminhamento pelo Poder Legislativo de 

conclusões de Comissão Instaurada com apresentação de sugestões para 

providências por parte do Executivo”.   

Como visto o presente expediente não trata de nenhuma 

denúncia ou representação pela prática de qualquer irregularidade, mas pauta pelo 

encaminhamento de sugestões visando o aprimoramento dos serviços prestados à 

população. 

A análise dos itens constantes no relatório do IEG-M 

SÁUDE – 2020 (dados de 2019), como constas às fls. 76/101, demonstra a 

evolução da atuação da Secretaria da Saúde, em comparação com os exercícios 

anteriores. 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3LN
-C

Y
2S

-5U
O

Y
-2W

P
D



 
 
 
 

 

Av. Armando Sales de Oliveira, 40 - 3º andar - sala  31 - Assis-SP - tels./fax  (018) 3325-1561 / 3324-2478 

e-mail : marianoadvassociados@uol.com.br 

89 

c) PROCESSO 025444.989.19 

A própria auditoria esclarece que o assunto em tela foi 

abordado no subitem “B.3.1.” de seu relatório. 

 

ITEM H.3. - ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, 

INSTRUÇÕES E RECOMENDAÇÕES DO TRIBUNAL 

DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

No presente tópico a nobre auditoria informa que, no 

decorrer do exercício em análise, constatou o atendimento à Lei Orgânica e às 

Instruções do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

Afirma ainda a Auditoria, que o Município de Assis, teria 

descumprido algumas recomendações do Tribunal de Contas, a saber: 

** Dívida de curto prazo, por ter apresentado baixo 

índice de liquidez; 

** Déficit na execução orçamentária de 5,45%; 

** Resultado financeiro deficitário em 2,22%; 

** Pagamento parcial dos Precatórios. 

A Prefeitura Municipal de Assis, em resposta ao 

apontamento de que não teria cumprido com a integralidade das recomendações 

feitas pelo Tribunal de Contas, neste ato, esclarece que as JUSTIFICATIVAS e 

providências então tomadas a respeito das mesmas, encontram-se devidamente 

apresentadas nos respectivos tópicos da presente defesa, inclusive com a juntada 

de documentos que comprovam todas as providências tomadas em relação aos 

referidos apontamentos. 

Assim, também com relação a este tópico do relatório, 

espera-se que as contas do Município de Assis, relativas ao exercício financeiro de 

2019, sejam julgadas regulares, uma vez que todos os apontamentos foram 
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devidamente justificados, inclusive documentalmente, nas presentes alegações da 

defesa, as quais dão conta de que foram elas praticamente solucionadas. 

 

DO PEDIDO  

 

Ante as argumentações e justificativas expendidas e as 

documentações ora apensadas, espera-se a compreensão para que da análise do 

resultado das contas relativas ao exercício financeiro de 2019 do MUNICÍPIO DE 

ASSIS, resulte “PARECER FAVORÁVEL”, considerando-se, que na verdade, não 

foi praticada nenhuma irregularidade de cunho efetivamente grave. 

 

Protesta-se pela juntada de alegações, documentações e 

anexos complementares, caso se façam necessários, para melhor elucidação dos 

fatos. 

Assim, diante de tais razões, aguarda-se serenamente, 

uma vez que, entendemos atendidas todas as observações em contrário, que seja 

definitivamente declarada como regular as contas do exercício de 2019 do 

MUNICÍPIO DE ASSIS, para que prevaleça como sempre o alto espírito de 

discernimento e de Justiça que sempre imperou em toda a Egrégia Corte de Contas 

do Estado de São Paulo. 

 

 

Assis, em 22 de fevereiro de 2020. 

 

 

 CARLOS ALBERTO MARIANO 

        OAB/SP 116.357        .                          
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IEG-M 2020 - Dados do Exercício 2019 
!-Planejamento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

1) A prefeitura realizou audiências públicas em 2019? 

Resp osta: Sim 

Comentários: -

1.1) Assinale a forma de realização das audiências públicas para a 
elaboração das peças orçamentárias (PPA/LDO/LOA) : 

Resposta: Presenciais 

Comentári os : -

1.2) Assinale o dia e horário de realização das audiências públicas: 

Resposta: Dia de semana após as 18 horas 

Comentários: -

1.3) As audiências públicas são transcritas em atas ou outro 
documento de registro das demandas/proposições apresentadas pela 
participação popular? 

Resposta: Sim 

Comentários: -

1 . 3 . 1) As demandas /proposições , resultado das audiências públicas , 
são divulgadas? 

Respos t a: Sim 

Comentários: -

1.3.1.1) Assinale 
demandas/proposições, 

as formas 
resultado 

de divulgação do registro 
das audiências públicas: 

Respos ta : Internet (website da prefeitura) 

Comentár i os: -

das 

2) Além das audiências públicas, há levantamentos formais dos 
problemas, necessidades, deficiências do Município antecedentes ao 
planejamento? 

Resposta: Não 

1 
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1 EG-M 2020 - Dados do Exercício 2019 

1-Planejamento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

Comentários : -

2 . 1) Em quais 
necessidades e 
planejamento? 

Resposta: 

Comentários: -

setores há 
deficiências 

levantamentos 
do Município 

desses problemas , 
antecedentes ao 

2.2) Para a elaboração do diagnóstico é levado em conta algum plano 
do governo federal ou estadual? 

Resposta: 

Come ntários: -

2.3) Os diagnósticos serviram para as 
materializados nas peças orçamentárias? 

Resposta : 

Comentários: -

soluções e estão 

3) A prefeitura realiza coleta de sugestões pela internet para a 
elaboração das peças orçamentárias? 

Respos t a : Não 

Comentários : -

4) Existem mecanismos que permitem o monitoramento da inclusão e da 
implementação das demandas levantadas nas audiências públicas do PPA 
ou da coleta de sugestões pelos órgãos de controle e pela sociedade? 

Resposta: Não 

Comentários: -

5) É realizado estudo/análise para previsão de receitas, no mínimo, 
anualmente? 

Resposta: Sim 

Comentários: -

2 
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IEG-M 2020- Dados do Exercício 2019 
1-Planejamento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

5.1) Assinale 
avaliados na 

os tipos 
análise e 

de tributos 
estudo da 

e repasses/transferências 
previsão da receita: 

Resposta: IPTU 
ITBI 
ISSQN 
Taxas 
Contribuições 
Repasses 
Transferências 

Come ntários: -

5.2) Assinale 
análise/estudo 

as 
da 

variáveis 
previsão 

que são levadas 
da receita: 

em 

Re sposta: Série Histórica de arrecadação da receita 

consideração na 

Índice de preços. Ex.: IGP-DI, INPC, IPCA, variação Cambial, 
taxa de juros e variações entre outros 
Nº habitantes + crescimento populacional 

Come ntários: -

5.3) A metodologia utilizada para projeção da receita varia de 
acordo com a espécie da receita orçamentária projetada? 

Resposta: Não 

Co me ntários: -

6) É realizado um estudo para elaboração/definição dos programas, 
ações, metas e indicadores do Pl?A? 

Resposta: Sim, para a maior parte dos programas 

Come ntários: -

Há o estabelecimento de metas físicas e financeiras de forma 
nas ações previstas no Pl?A? 

Sim 

Comentários: -
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IEG-M 2020- Dados do Exercício 2019 
1-Planejamento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

7.1) Os programas articulam um conjunto de ações que concorrem para 
um objetivo comum preestabelecido, visando à solução de um problema 
ou necessidade da sociedade? 

Resposta: A maior parte dos programas 

Comentários: -

7.2) Os indicadores são mensuráveis e estão coerentes com as metas 
físico-financeiras estabelecidas? 

Resposta: A maior parte dos indicadores 

Comentários: -

8) A Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO) atende as determinações 
constantes na LRF? 

Resposta: Sim 

Comentários: -

8.1) Assinale os itens que a LDO dispõe: 

Resposta: Critérios para limitação de empenho e movimentação financeira 
Critérios de contingenciamento 
Critérios para repasses a entidades do terceiro setor 

Comentár..i.os: -

8.2) Informe o número do artigo na LDO: 

Resposta: Lei 6556 de 13/07/18: Art.12 (reserva de contingência); 
Art.13 (limitação de empenho); Art.20 (Subvenção a Entidades) 

Comentários: -

9) O Anexo de Metas Fiscais integra a LDO, nos termos exiqidos pela 
LRF? 

Resposta: Sim 

Comentários: -
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IEG-M 2020 - Dados do Exercício 2019 
1-Planejamento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

V--
/ 9.1) O Anexo de Metas Fiscais é divulgado? 

~osta: Sim 

Comentários: -

9.1.1) Assinale as formas de divulgação do Anexo de Metas Fiscais: 

Respos ta: Internet (website da prefeitura} 

Comentários: -

9.2) O Anexo das Metas Fiscais foi elaborado em conformidade com o 
Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) estabelecido pela Secretaria 
do Tesouro Nacional - STN? 

Resposta: Sim 

Comentários: -

9.2.1) Assinale os demonstrativos contidos no Anexo das Metas 
Fiscais: 

Resposta: Metas Anuais 
Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 
Anterior 
Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas 
nos três exercícios anteriores 
Evolução do Patrimônio Líquido 
Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 
Ativos 
Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS 
Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita 
Margem de Expansão das Despesas Obrigat6rias de Caráter 
Continuado 

Comentários: -

10) O Anexo de Riscos Fiscais integra a LDO, nos termos exigidos 
pela LRF? 

Resposta: Sim 

Comentários: -
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!-Planejamento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

10.1) O Anexo de Riscos Fiscais é divulgado? 

Resposta: Sim 

Comentár i os : 

10.l.1) Assinale as formas de divulgação do Anexo de Riscos Fiscais: 

Resposta : Internet (website da prefeitura) 

Comentários: 
. ·-··--· .. ...... 

...... ~---···---··--

\ 

1 

10.2) O Anexo de Riscos Fiscais foi elaborado em conformidade com o f 
Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) estabelecido pela Secretaria / 
do Tesouro Nacional - STN? J 

Resposta: Sim 

Comentários: -

10. 2 .1) Assinale as etapas para gerenciamento dos riscos contidas 
Anexo dos Riscos Fiscais : 

Resposta: Identificação do tipo de risco e da exposição ao risco 
Monitoramento contínuo da exposição ao longo do tempo, 
preferencialmente através de sistemas institucionalizados 
(Controle Interno) 

Comentários: -

11) A LOA foi elaborada de forma compatível com o PPA e a LDO? 

Resposta: Sim 

Comentários: -

11.1) Assinale os itens capazes de atestar a compatibilidade entre a 
LOA, PPA e LDO: 

Resposta: Programas constantes do PPA constam na LOA 
Programas e ações constantes da LDO constam da LOA 
A estimativa de receita e respectivos critérios presentes na 
LOA são compativeis com os previstos na LDO em relação à 
receita de IPTU 
A estimativa de receita e respectivos critérios presenteá na 
LOA são compatíveis com os previstos na LDO em relação à 
receita de ISSQN 
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IEG-M 2020- Dados do Exercfcio 2019 
!-Planejamento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
A estimativa de receita e respectivos critérios presentes na 
LOA são compatíveis com os previstos na LDO em relação à 
receita de ITBI 

Comentários: -

12) Na lei orçamentária, há previsão para abertura de créditos 
adicionais por decreto? 

Resposta: Sim 

Comentários: -

12 . 1) Informe ··o percentual de alter ação : 

Resposta: 10.00% 

Comentários: Lei 6623 de 21/12/2018 - Art. 6° (10% despesas com pessoal e 
encargos e 5% para demais despesas) 

13) As alterações orçamentárias decorrentes de 
transposição e transferência podem ser realizadas 

Resposta: Sim 

· Comentários: -

remanejamento, 
por decreto? 

13.1) Assinale as atividades, as quais foram realizadas as 
alterações orçamentárias, decorrentes de remanejamento, transposição 
e transferências, por decreto: 

Resposta: Outras 

Comentários: -

13.1.1) Especifique: 

Resposta: Saúde, Educação. Assistência Social, Agricultura e Meio 
Ambiente, Obras ... 

Comentários: -

14) As peças que compõem o planejamento são divulgadas com os 
indicadores de programas e metas de ações governamentais previstos X 
realizados? 

Resposta: Não 
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IEG .. M 2020- Dados do Exercício 2019 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Comentários: -

14.1) Assinale as formas de divulgação: 

Resposta: 

Comentários: -

15) Há estrutura administrativa voltada para planejamento? 

Resposta: Não 

Comentários: -

15.1) A prefeitura dispõe de recursos humanos para operacionalização 
das atividades de planejamento? 

Resposta: 

Comentários: -

15.1.1) Os servidores da equipe de planejamento possuem qualificação 
técnica para o exercício das atividades de planejamento, gestão e 
orçamento? 

Resposta: 

Comentários: -

15.1.2) Os servidores do setor de planejamento ou que cuidam dessa 
atividade têm dedicação exclusiva para essa matéria? 

Resposta: 

Comentários: -

15.l.3) Os servidores responsáveis pelo planejamento recebem 
treinamento específico para a matéria? 

Resposta: 

Comentários: -

.•.1 .. 

;· 
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IEG-M 2020 .. Dados do Exercício 2019 
1-Pla neja mento 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

15.2) A prefeitura 
operacionalização das 

Resposta: 

Comentários: -

dispõe de 
atividades 

recursos tecnolóqicos 
de planejamento? 

para 

15.3) Assinale os recursos disponibilizados para a operacionalização 
das atividades de planejamento: 

Resposta: 

Comentários: -

16) O servidor responsável pela contabilidade do município é 
ocupante de carqo de provimento efetivo? 

Resposta: Sim 

Comentários: -

/' 
;17) Todas as Unidades Orçamentárias (UO) da Prefeitura têm 
'conhecimento prévio da previsão de receita anual cabível para 
execução de suas ações? 

Resposta: Sim 

~ntários: -

\~·17 .1) Assinale as formas de divulgação da previsão da receita anual 
~..: \;:abí vel para execução das ações nas unidades orçamentárias : 

Resposta: E-mail 
Sistema 

Comentários: -

18) Há acompanhamento da execução do planejamento? 

Resposta: Sim 

Comentários: -
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

periodicidade 18.1) A prefeitura demonstra 
quadrimestral, o cumprimento das 
públicas? 

e avalia, com 
metas fiscais em audiências f 

Resposta: Sim 

Comentários: -

18.2) O acompanhamento das Metas previstas no Anexo das Metas 
Fiscais é realizado através do Relatório Resumido de Execução 
Orçamentária e no Relatório de Gestão Fiscal? 

Resposta: Sim 

Comentários: -

18.3) Quem é o responsável pelo acompanhamento da execução do 
planejamento? 

Resposta: Cada Setor é responsável pela execução de seu planejamento 

Comentários: -
·~ -

"-... \ 
18.4) Existem 
Orçamentária? 

avaliações formais {relatórios) sobre a Execução·: 

Resposta: Sim 

Comentários: 

··- ~--
-----=-: .. 

' l 

'\ 

18. 5) Há relat6rios mensais levados ao conhecimento do Prefeito 
sobre a execução orçamentária? 

Resposta: Sim 

Comentários: -

18.5.1) Qual 
conhecimento 

o 
do 

conteúdo 
Prefeito 

dos relatórios mensais levados 
sobre a execução orçamentária? 

Resposta: Dotações previstas e executadas 

Comentários: -
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IEG-M 2020 .. Dados do Exercício 2019 
!-Planejamento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

18.6) Assinale os aspectos analisados no processo de acompanhamento 
e avaliação do planejamento: 

Resposta: Percepção de coerência, em todos os proqramas, do necessário 
encadeamento 16gico-causal entre os insumos que mobiliza, os 
produtos/ações que gera, os resultados que provoca e os 
impactos esperados pela sociedade 

Comentários: -

18.7) O acompanhamento da execução orçamentária serve de 
retroalimentação para o replanejamento dos programas e metas das 
peças orçamentárias? 

Resposta: Sim, com emissão de relat6rios para o prefeito 

Comentários: -

19) Há sistema de controle interno regulamentado por lei? 

Resposta: Sim 

Comentários: -

19.1) Informe o instrumento normativo, o número e a data: 

Resposta: Lei 6370 de de 29/09/2017 

Comentários: -

19.2) O Sistema de Controle Interno no Município possui atribuições 
formalmente definidas e regulamentadas, que atendam às determinações 
da Constituição Federal e Lei de Responsabilidade Fiscal? 

Resposta: Sim 

Comentários: -

19.2.1) Assinale as funções constitucionais e legais atribuídas ao 
sistema controle interno: 

Resposta: Avaliar o cumprimento das metas físicas e financeiras dos 
planos orçamentários, bem como a eficiência de seus 
resultados 
Comprovar a legalidade da gestão orçamentária, financeira e 
patrimonial 
Comprovar a legalidade dos repasses a entidades do terceiro 
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IEG-M 2020 - Dados do Exercício 2019 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
setor, avaliando a eficácia e a eficiência dos resultados 
alcançados 
Exercer o controle das operações de crédito, avais e 
garantias, bem como dos direi tos e haveres do Município 
Apoiar o Tribunal de Contas no exercício de sua missão 
institucional 

Comentários: -

19.2.2) 
funções 

Além das funções Constitucionais 
básicas atribuídas ao Sistema de 

e Legais, 
Controle 

Resposta: Auditoria Governamental (Auditoria Interna) 

Comentários: -

assinale 
Interno: 

as 

19.3) A prefeitura dispõe de recursos humanos para operacionalização 
das atividades do sistema de controle interno? 

Resposta: Sim 

Comentários: -

19.3.1) 
(UCCI) 

O responsável pela 
ocupa cargo efetivo 

Resposta: Sim 

Comentários: -

Unidade Central de Controle 
na Administração Municipal? 

19.3.1.1) Assinale a forma de exercício da função: 

Resposta: Não exclusiva 

Comentários: -

19.3.1.1.1) Descreva a forma de acumulação: 

Interno 

Resposta: Ocupa cargo efetivo de Chefe de Divisão junto à Secretaria 
Municipal da Fazenda 

Comentários: -

19.3.2) Há disponibilização de programas de treinamento aos quadros 
funcionais do Sistema Controle Interno? 

Resposta: Sim 
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IEG-M 2020 - Dados do Exercício 2019 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Comentários: -

19.3.2.1) Qual a carga horária de treinamento específico realizada 
pelos quadros funcionais do Sistema de Controle Interno? 

Resposta: Entre 20 horas/ano a 40 horas/ano 

Comentários: -

19.3.3) A Unidade Central de Controle Interno 
autonomia e independência para o exercício de 

Respos t a: Sim 

Comentários: -

19.3.3.1) 
exercida 

Descreva a forma 
na Administração 

como 
Pública 

a autonômia 
Municipal: 

e 

(UCCI) possui 
suas funções? 

independência é 

Resposta: Independência Profissional e Acesso a quaisquer documentos e 
informações, conforme artigo 28 dea da lei 6.370 de 
29/09/2017 

Comentários: -

19.3.4) O responsável pela Unidade Central de Controle Interno 
(UCCI) apresentou relatórios periódicos que demonstram efetivo 
exercício de suas atribuições? 

Respos t a: Sim 

Comentários: -

19.3.4.1) Qual a periodicidade de elaboração: 

Resposta: Quadrimestral 

Comentários: -

19.3.4.2) Com base no relatório do Controle Interno, o Prefeito 
determinou as providências cabíveis diante das irregularidades e 
ilegalidades apontadas? 

Resposta: Não foram relatadas irregularidades 

Comentários: -
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IEG-M 2020- Dados do Exercício 2019 
1-Planejamento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

19.4) Assinale quais recursos o Sistema de Controle Interno dispõe 
para operacionalização de suas atividades: 

Resposta: Recursos Tecnológicos 
Estrutura Física 
Recursos Materiais 

Comentários: -

20) No Município 
financeiras e de 

Resposta: Não 

Comentários: -

existe formalização 
controle? 

da segregação de 

21) Houve 
Executivo 

a criação 
Municipal? 

da ouvidor ia pública no âmbito 

Resposta: Sim 

Comentários: -

21.1) Informe o instrumento normativo, o número e a data: 

Resposta: Lei 4.295 de 22/04/2003 

Comentários: -

funções 

do Poder 

21.2) A Ouvidoria dispõe de recursos para operacionalização de suas 
atividades? 

Resposta: Sim 

Comentários: -

21.2.1) Assinale 
operacionalização 

quais recursos a ouvidoria 
de suas atividades: 

Resposta: Recursos Humanos 
Recursos Tecnológicos 
Estrutura Fisica 
Recursos Materiais 

Comentários: -
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IEG-M 2020 - Dados do Exercício 2019 
!-Planejamento 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

21. 3) Assinale as características que a ouvidoria dispõe para a 
execução de suas atribuições : 

Resposta: Independência 
Acessibilidade 
Transparência 
Confidencialidade 

Comentários: -

21.4) A ouvidoria elaborou Relatório de Gestão do exercício de 2019 , 
contendo a consolidação das manifestações encaminhadas pelos 
usuários de serviços públicos, e com base nelas, apontou falhas e 
sugeriu melhorias em sua prestação? 

Resposta: Sim 

Comentários: -

21 . 4 . 1) Assinale as informações constantes nos relatórios gerenciais 
elaborados pela ouvidoria: 

Resposta: Número de manifestações recebidas no exercício anterior 
Motivos das Manifestações 
Análise dos Pontos recorrentes 
Providências adotadas pela administração pública nas soluções 
apresentadas 

Comentár ios : -

21.4.2) Houve divulgação integral do Relatório de Gestão elaborado 
pela ouvidoria na internet? 

Resposta: Sim 

Come ntários: -

22) A prefeitura elaborou a "Carta de Serviço ao Usuário", que trata 
dos serviços prestados pelos seus órgãos e entidades , as formas de 
acesso a esses serviços e seus compromissos e padrões de qualidade 
de atendimento ao público, conforme artigo 7°, §§ 2ºe 3º, da Lei 
Federal nº 13. 460/2017? 

Resposta: Não 

Comentários: -

15 
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ITEM A.2.IEG-M

PLAN EJAMENTO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 159/2015 

Ref. - PREGÃO PRESENCIAL Nº 25/2015 

PROC ESSO Nº 32/2015 

O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO PARANAPANEMA -
CIVAP SAÚDE, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNP J do MF 
sob nº 04.903.422/0001-28. com sede na Via Chico Mendes. 65 -
Porque de Exposições, no município de Assis/SP, doravante 
designada CIVAP SAÚDE. neste ato Fepresentoda por seu Presidente., 
Senhor MANOEL POSSIDÔNIO, brasileiro, casado, portador do RG 
nº 12.429.240-9 SSP/SP e do CPF nº 039.662.858-35, residente e 
domiciliado no Rua João Florêncio, 635 - Centro, na cidade de 
Platina/SP, e a empresa abaixo relacionada, representada na 
forma de seu contrato social, em ordem de preferência por 
classificação, doravante denominada D:HENTORA, resolvem firmar 
o presente ajuste para Registro de Preços, nos termos da Lei nº 
8.666/93 e nº 10.520/02 e as demais normas legais aplicáveis, 
conforme documento de credenciamento ou 9rocuroção insertos 
nos autos, e as demais normas legais aplicáveis, bem como do 
edital de Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante as 
condições e cláusulas a seguir estabelecidas. Vinculam-se 'à 
presente Ata, independentemente de suas transcrições totais ou 
parciais, o ato convocatório com seus anexos e a proposta 
vencedora da detentora da ato. O regimB de execução será o de 
empreitada por preço unitário. 

DETENTORA: CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMAC~UTICOS LTDA., possuidora do 
CNPJ nº 44.734.671/0001-51. estabelecida na Rodovia ltapira-Lindóia, Km 14. no 
município de ltapira/SP (CEP 13974-900). Representante Legal: 'FÁBlO NORONHA 'f'EREZ, 
RG nº 25.798.552-2 e CPF nº 266.066.008-55. . 

1- OBJETO 

1.1. Consiste no registro de preços de medicamentos destinados para U-l'A -
UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO de Assis/SP, conforme dados da planilha a seguir: 

FORIAA VALOR(R$) 
ITEM QUANT FARMAC~UTICA / DENOMINAÇÃO GENÉRICA/ MARCA 

CONCENTP..AÇÃO / 
DESCRIÇÃO COMPOSIÇÃO UNIT TO'?At 

107 7.000 
SOLUÇÃO OMEPRAZOL. MARCA: 40MG/ML, 

4,450 31.150,00 INJETÁVEL CRISTÁLIA COM lOML 

SOLUCÃO 
/ ONDANSETRONA, 

2MG/ML-239 300 
INJETÁVEL 1 CLORl_DRATO- MARCA: AMPOLA 2Ml 

0,920 276,00 
CRSITALIA 

247 5.000 
SISTEMA 1 GLICOSE - MARCA: 53-BOLSA 

1 1,480 7.400.0D 
1 FECHADO SANOBIOL lOOML 

250 40.000 
SISTEMA CLORETO DE SÓDIO - 0,9%-BOLSA 

1.480 59.200,00 
FECHADO MARCA: SANOBIOL lOOML 

251 60.000 SISTEMA CLORETO DE SÓDIO - 0,9%-BOLSA 1,870 112.200,00 

PREGÁO 25l20/5oC/VAP SAUDE 2015-L/ClTAÇ('hSS 

Ciil".A.P 

~ 

FECHADO MARCA: SANOBIOL 250ML 
VAlOR GLOBAL (R$) 210.226,00 

li - FORMA, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

2.1. A entrega dos produtos registrados será efetuada de maneira parcelada, 
obedecido o cronograma de consumo mensal estimado, de acordo com as 
necessidades da Unidade Consumidora, após a prévia autorizoção requisitória 
acompanhada da nota de empenho respectiva. 

2.2. A confirmação do pedido será repassada à Detentora pelos meios existentes 
de comunicação de forma a abreviar o feito (fax e e-mail), e estará condicionada a 
atualização, pela Detentora, de sua regularidade fiscal. 

2.3. Local de entrego dos produtos contratados: UPA - Unidade de Pronto 
Atendimento de Assis, .localizada na Rua Osmar luchini. 670 - Jardim Aeroporto, no 
município de Assis./SP, correndo por conta da Detentora todas as despesas pertinentes, 
tais como transporte, embalagens, descargo, seguro, tributos, encargos trabalhistas e 
previdenciários. · 

2.3.1. As entregas deverão ocorrer no prazo de até 20 lvintel dias corridos 
contados da transmissão do pedido para a Detentora. 

2.4. Constatada irregularidade na entrega de produto, a Detentora se obriga em 
trocá-lo imediatamente, sob pena de sujeitar-se o aplicação das multas ou rescisão do 
Registro de Preços. nos termos legais. 

2.5. A unidade recebedora da mercadoria rejeitará no todo ou em porte. o 
produto que estiver em desacordo com o fdital. Se o produto não corresponder às 
exigências mencionados. será recusado/devolvido, ficando a Detentora obrigada a 
substituí-lo no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis independentemente do aplicação 
das penalidades cabíveis. 

Ili - VIGÊNCIA DA ATA E REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

3.1. O prazo de vigência deste Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados 
o partir da data de assinatura da Ala, ficando automaticamente prorrogado o prazo 
·de validade da proposta apresentada no·Pregão em epígrafe. 

3.2. Durante a vigência da Ata o preço registrado será fixo e irreajustável, exceto 
nas hipóteses decorrentes e devidamente comprovados das situações previstas na 
alínea "d", do inciso li do art. 65 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados 
no mercado. 

3.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d", do 
inciso li do art. 65 do lei nº 8.666/93 o CIVAP SAÚDE, se julgar conveniente. poderá optar 
por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

3.4. Comprovada redução do preço praticado no mercado nas mesmas 
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago, a Detentora será 
convocada pelo CIVAP SAÚDE para o devido alteração cio valor registrado. 

3.5. Durante o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços o CIVAP SAÚDE 
não será obrigado a firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a 

· realização de licitação especifica para a aquisição pretendida. sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

PRE'GÁO 25:2015-C/VAP SAUDE 20/ 5.LJC/T.4ÇÓE'S 
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ITEM B.1.1. 

RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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IV - PAGAMENTO 

4.1. O pagamento relativo à cada parcela será efetuado no prazo de l O (dez) 
dias úteis, após o recebimento definitivo do produto, vedada qualquer forma de 
pagamento antecipado. 

4.2. O documento fiscal que apresentar incorreções será devolvido à Detentora e 
seu vencimento ocorrerá no mesmo prazo contido do item acima, contado da data de 
apresentação correta do documento fiscal. 

4.3. O pagamento será efetuado: 

a) - mediante crédito aberto em conta corrente em nome da detentora da ata, 
quando correntista do Banco do Brasil, que deverá indicar o número de sua conta 
corrente e agência correspondente; 

b) - através de boleto bancário, devendo nesse caso a nota estar acompanhada 
do boleto bancário, não sendo admitida cobrança pela emissão do boleto. 

V - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

5.1 . Contratar com o CIV AP SAÚDE, nas condições previstas no Edital do Pregão 
referenciado, e o preço registrado nesta Ata, os produtos objeto deste ajuste. 

5.2. Respeitar as posturas, regulamentos e condições impostas em lei Municipal, 
Estadual e Federal, que incidirem sobre o objeto do presente certame. 

5.3. Manter, durante toda vigência deste Registro de Preços, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas pela licitação. 

5.4. Não subcontratar, transferir ou ceder as obrigações decorrentes do presente 
Registro de Preços, salvo motivo justificado e autorização expressa do CIV AP SAÚDE. 

5.5. Entregar o produto, com as especificações e qualidade compatíveis com a 
proposta, no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, a contar do recebimento do 
pedido da parcela, acompanhado da Nota de Empenho prévio, sendo que eventuais 
pedidos de prorrogação deverão ser justificados ·e apresentados dentro do prazo de 
vencimento, para serem submetidos à apreciação superior. 

VI - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

6.1. Fiscalizar o recebimento do produto. 

6.2. Comunicar a Detentora, imediatamente, por escrito preferencialmente, 
quando constatada qualquer irregularidade inerente ao objeto, prestando a essa todos 
os esclarecimentos necessários e oportunos pertinentes ao comtatado. 

6.3. Manter no prazo, todos os compromissos financeiros assumidos com a 
Detentora. 

VII -SANÇÕES 

7.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contra·tos decorrentes as 
sanções estipuladas na Lei Federal nº 10.520/2002, que a Detentora declara conhecer 
integralmente. 

VIII - DJPOSIÇÕES GERAIS 

8.1 . Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem 
transcritos, o Edital do Pregão Presencial nº 25/2015 com seus Anexos e a proposta da 
Detentora. 

PREG.40 2512015~IJ:4P SAUDF: 2015-UCITAÇÔFS 

C:~"V'A..P 

~ 

8.2. Fica eleito o Foro de Assis/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da 
utilização da presente Ata . 

8.3. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis nºs 8 .666/93 e 
10.520/02. 

8.4. Nada mais havendo a ser declarado, foi dado por encerrada a presente Ato 
que., :Jido e achada conforme, vai assinada pelas partes. 

Assis, 05 de novembro de 2015. 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO PARANAPANfMA- CIVAP SAÚDE 

MANOEL POSSIDÔNJO - Presidente 

Testemunhas: 

RG nº 12.429.240-9 SSP/SP 

CRlSTÁUA PRODUTOS QUÍMICOS fARMACÊUTICOS LTDA. 

FABIO NORONtlA PEREZ 

RG nº 25.7·985.522 

LLJCIANA .APARECIDA DE MORAES 

RG 20.362.113-X SSP /SP 

MlCHELlE BALDO ZARATINI 

RG 46.325.251-2 SSP/SP 

PREGÃO 25/2015-0VAP S.1ÚDE W! 5-UCITAÇiJE}; 
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ITEM B.1.2. 

RESULTADOS FINANCEIRO, ECONÔMICO 
E SALDO PATRIMONIAL 
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PARECER JURÍDICO 

REF. Deferimento de realinhamento de preços de medicamentos licitados, com 
fundamento no disposto pelo Artigo 65 da Lei Federal nº. 8. 66611993, em razão de 
aumento de preço verificado no mercado. Legalidade. 

Em atendimento ao solicitado pela Diretoria Executiva 
do CIVAP SAÚDE, vimos exarar o presente PARECER JURÍDICO, em relação à 
possibilidade e legalidade da concessão de realinhamento de preços (Açúcar 
Cristal) constante do Pregão nº. 07/2016 - ATA Nº. 61/2016, que teve como objeto 
o "Registro de Preços", para aquisição futura de medicamentos diversos para a 
UPA - Unidade de Pronto Atendimento e SAMU - Serviço de Atendimento Médico 
de Urgência, conforme abaixo se segue: 

DOS FATOS 

Conforme consta das cópias dos documentos nos 
encaminhados pelo CIVAP/SAÚDE, o procedimento licitatório na modalidade de 
PREGÃO - PARA REGISTRO DE PREÇOS, identificado como sendo de nº. 
07/2016 foi concluído em 04 de julho de 2.016. 

Consta ainda informação de que a Empresa 
CllRULABOR PRODUTOS CIRÚRGICOS L TOA EPP, foi declarada vencedora do 
item 106 da Ata de Registro de Preços nº. 61/2016, cuja cópia encontra-se 
anexada ao presente. 

O CIVAP informa ainda, que a referida empresa, efetuou 
a entrega parcial desse produto ao preço contratado e registrado pelo Pregão, 
restando ainda um saldo, que seria entregue/fornecido, na medida em que o UPA 
e o SAMU fossem necessitando ao longo da vigência do Pregão de Registro de 
Preços. 

Segundo infirma a Empresa Requerente, o preço do 
referido medicamento foi fixado em Ata de Registro de Preços. Porém o preço de 
aquisição diretamente dos seus fornecedores, sofreu um reajuste em relação ao 
preço registrado, fato que torna praticamente inviável a manutenção dos mesmos, 
haja vista que estes atualmente, superam em muito o valor registrado. 
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ITEM B.1.3. 

DÍVIDA DE CURTO PRAZO 
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Também conforme se extrai da documentação ora 
apensada (Nota Fiscal de Compra) datada de 04/03/2.016, a empresa 
NUTRICIONALE L TOA, pagou por esse produto, o valor de R$ 0,26 (vinte e seis 
centavos), por unidade. 

Assim, tomando-se como base o preço pago pela 
Empresa Requerente, diretamente do fornecedor à época da abertura do Pregão 
de Registro de Preços e o preço de venda junto ao CIVAP, tem-se, que a empresa 
vencedora desse item no certame, calculou uma taxa de lucro na venda dos 
mesmos. 

Ocorre que a Empresa Requerente, em agosto de 
2.016, protocolou pedido de REALINHAMENTO/READEQUAÇÃO DE PREÇOS, 
relativamente ao produto, sob o argumento de que o mesmo, entre a data de 
abertura do Pregão e a presente data, sofreu uma enorme alta de preço, o que 
torna impossível a manutenção dos valores contratados, sem que haja um grande 
desequilíbrio do contrato. 

Para justificar o aumento de preços dos · referido 
medicamentos, a Empresa Requerente, juntou ao seu pedido, cópia da Nota Fiscal 
datada de 26/06/2016, onde prova que o preço unitário atual do referido produto, 
passou a ser de R$ 0,3535, por unidade. 

Isto significa dizer, que a diferença de preço verificada 
entre a data da homologação do Pregão de Registro de Preços e a data atual 
(agosto/2016, é bastante significante e que em razão disso, a empresa 
Requerente, com fundamento no disposto pelo Artigo 65 da Lei Federal nº. 
8.666/93 solicita o realinhamento do preço desse produto, objetivando restabelecer 
o equilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

O valor proposto pela Empresa Requerente, para o 
fornecimento do referido produto é R$ 0,419 , pela unidade. 

O CIVAP/SAÚDE, em razão do pleito de reajuste de 
preço formalizado pela Empresa Requerente, cuidou de realizar DILIGÊNCIAS, no 
sentido de confirmar se realmente o preço do referido produto teria sofrido este 
aumento tão considerável. 

Com a realização das diligências, o CIVAP/SAUDE, 
pode constatar, segundo informações fornecidas pela unidade responsável, a 
prática dos seguintes preços pelo mercado, em relação ao referido produto: 

ITEM DESCRIÇÃO Cirurgica Triunfal Masif Média 
Olímpio Preços 

106 Serinqa Descartável 1 mi 0,390 0,390 0,480 0,420 
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ITEM B.1.5. 

PRECATÓRIOS 
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Portanto, conforme o demonstrativo acima, elaborado 
pelo CIVAP/SAÚDE, tem-se, que o preço atualmente praticado pelo mercado, é 
sim superior ao preço consignado na ATA de Registro de Preços, o que nos leva à 
conclusão de que se faz necessário a promoção da adequação do preço, 
objetivando restabelecer o equilíbrio financeiro do contrato, nos exatos termos do 
estabelecido pela legislação vigente e aplicável. 

Assim, o realinhamento dos preços é uma questão de 
justiça, até porque, é através dele que será restabelecida uma margem de lucro à 
Empresa Requerente. Porém, não nos termos e valores solicitados, haja vista que, 
encontrou-se no mercado, preços que são iguais e em alguns casos, até mesmo 
inferiores aos sugeridos pela Requerente. 

Destarte, demonstrado e comprovado está, que o 
CIVAP/SAÚDE, através de pesquisa de preços, conseguiu junto a outras empresas 
fornecedoras, preço inferior ao proposto ou sugerido pela Empresa Requerente. 

Este em apertada síntese, um resumo dos . fatos, 
extraído com base nos documentos que me foram apresentados. 

DO DIREITO 

A Lei Federal nº. 8.666/93, em seu artigo 65, inciso li, 
alínea "d", e também nos parágrafos 5° e 6°, estabelece a possibilidade da 
Administração Pública conceder alinhamento de preços, objetivando restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro dos contratos, sempre que houve alteração de 
preços, não previstos e mesmo quando ocorrer qualquer outra forma de alteração 
de custos não previstas no contrato o certame licitatório. 

Senão vejamos o teor do mencionado dispositivo legal: 

"Art. 65. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 

11 - por acordo das partes: 

d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição 
da Administração para a justa remuneração da obra. serviço 
ou fornecimento. objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial do contrato. na hipótese de 
sobrevirem fatos imprevisíveis. ou previsíveis porém de 
conseqüências incalculáveis. retardadores ou impeditivos da 
execução do ajustado. ou ainda. em caso de força maior. 
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ITEM B.1.6.1. 

PARCELAMENTOS DE DÉBITOS 
PREVIDENCIÁRIOS 
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caso fortuito ou fato do príncipe. configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. (Redação dada à 
alínea "d" pela Lei nº 8.883. de 08.06.1994) 

§ 5°. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados 
ou extintos, bem como a superveniência de disposições 
legais, quando ocorridas após a data da apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços 
contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para 
menos~ conforme o caso. 

§ 6°. Em havendo alteração unilateral do contrato que 
aumente os encargos do contratado, a Administração deverá 
restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico
financeiro inicial." (grifo nosso) 

No caso em tela, conforme já mencionado 
anteriormente, à época da abertura e encerramento do proc:edimento licitatório 
(Pregão de Registro de Preços), a empresa Requerente, foi declarada vencedora 
desse "item, em -razão de ter apresentado o menor preço entre as concorrentes. 

Provou também a referida empresa, que entre a data de 
homologação do Certame Licitatório e a data atual, o produto de que trata o 
presente pedido de Adequação/realinhamento de preços, efetivamente sofreu 
majoração de preço, fato que por si só, já nos leva à convicção de que seu pleito 
deva ser deferido de formal parcial, nos termos do estabelecido pela legislação 
vigente e aplicável. 

Destarte, é inquestionável, que a considerável diferença 
de preços apresentada no período, resulta em comprometimento do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, haja vista que o preço de venda é muito inferior 
ao preço de custo do produto, conforme comprovado através da juntada das 
competentes Notas Fiscais em anexo. 

O entendimento jurisprudencial e doutrinário vigente em 
nosso ordenamento jurídico é no sentido de que, o Equilíbrio Econômico e 
Financeiro dos Contratos, deve ser mantido, sempre que ocorram fatos novos, 
inesperados, que alterem consideravelmente os preços dos serviços, produtos ou 
insumos, desde que tal alteração de preço, não decorra de culpa direta ou indireta 
do contratado. 

"142000283901 JCF.37 JCF.37.XXI - CONSTITUCIONAL E 
ADMINISTRATIVO - CONTRATO ADMINISTRA T/VO -
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
RESTABELECIMENTO - CABIMENTO - REAJUSTAMENTO 
ANUL DE PREÇOS NÃO PACTUADO - LUCROS 
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ITEM B.1.8.1. 

DESPESAS DE PESSOAL 
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CESSANTES - NÃO DEMONSTRADOS - 1- É direito das 
partes promover a recomposição do equilíbrio econômico -
Financeiro do contrato, na forma do art.37/xxi, da cf e 
regulamentado pela lei nº 8. 666193. 2- Não há que se falar 
em reajustamento de preços para fazer frente à inflação do 
período se esse não foi expressamente pactuado pelos 
contratantes. 3- Os lucros cessantes devem ser 
comprovados, sendo inadmissível a presunção de sua 
ocorrência. 4- Recursos e remessa necessária desprovidos." 
(TJDFT - Proc. 20070110202682 - (748008) - Rei. Des. 
Antoninho Lopes - DJe 17.01.2014 - p. 104)v105 

"110000311821 JLEl8666.65 JLEl8666.65.I/ JLEl8666.65.ll.D 
- ADMINISTRATIVO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA -
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - REAJUSTE 
DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS -
CONVENÇÃO/ACORDO COLETIVO - REAJUSTE 
SALARIAL - FATO IMPREVÍSÍVEL - INOCORRÊNCIA -
REVISÃO AFASTADA - MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO - POSSIBILIDADE - 1-
Aplicação expressa da Teoria da Imprevisão, a revisão 
contratual, regulada no artigo 65, inciso li, alínea d, da Lei nº 
8. 666193, visa à recomposição do equilíbrio econômico
financeiro da avença, que restou afetado em virtude da 
superveniência de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém 
de consequências incomensuráveis, ou ainda de força maior, 
caso fortuito ou fato do príncipe. 2- A majoração da folha de 
pagamento de qualquer empresa por força de acordo ou 
convenção coletiva de trabalho constitui-se em um fato, se 
não previsível, ao menos, de efeitos calculáveis, de modo que 
não se mostra possível a revisão contratual, mas apenas a 
repactuação. 3- A repactuação, disciplinada no artigo 5° do 
Decreto nº 2.271197, presta-se à adequação dos preços 
contratuais aos novos preços praticados no mercado, com 
periodicidade mínima de um ano, aplicando-se 
exclusivamente aos contratos de prestação de serviços 
executados de forma contínua e, desde que, haja cláusula 
que a preveja expressamente. 4- Cumpre à contratada 
comprovar que há necessidade de repactuação em face da 
majoração dos encargos salariais dos empregados. 5- A 
Convenção Coletiva de Trabalho é um instrumento normativo 
pactuado entre os sindicatos de empregadores e 
empregados, cujo teor convencionado tem força de lei, 
vinculando as partes ao seu integral cumprimento." (TRF 4ª 
R. - AC 2008. 72.00.010821-7/SC - 4ª T. - Rei. Des. Fed. 
Luís Alberto D Azevedo Aurvalle - DJe 30.07.2013 - p. 
173)v105 
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ITEM B.1.9.3. 

PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS E DE 
GRATIFICAÇÕES PARA SERVIDORES DO 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO 
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De: 
En\fiado em: 
Par·a: 

Cirulabor - Clovis <cirulabor@muranet.com.br> 

quinta-feira, 11 de agosto de 2016 13:02 
'CIVAP - Silvia'; licitacao@ibirarema.sp.gov.br 

Cc: 
Assunto: 
Anexos: 

Cirulabor ( CLÓ\t1S ) 
ENC: a/e silvia licitação 

hpsc793.pdf 

O''"•'' <- '' • ,, . . ...... ~ ..... •' ' ' •' • < • oO ' ' • , , M•• ···~· , , , .. , 

·, , .. , ,,,.. , ,, , ,, ,., ,~,, ,, " • • ''"' ~ . ~·. '' ' M , ,. A .. . .. ~ ... '' • ' 

De: Cirulabor - Clovis [mailto:cirulabor@muranet.com,br] 

Enviada em: terça-feira, 19 de julho de 2016 17:58 
Para: 'CIVAP - Silvia' <licita@civap.com.br>; 'licitacao@lbirarema.sp.gov.br' <licitacao@ibirarema.sp.gov.br> 

Cc: Cirulabor ( CLÓVIS) <cirulabor@muranet.com.br> 

Assunto: a/e silvia licitação 

A/C SETOR DE LICITAÇÃO 

REFERENTE SOLICITAÇÃO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS 

CIRULABOR 

/), ;7 
({/;!,{1ce( ~ 
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ITEM B.3.1. 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PNEUS , 
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ITEM B.3.2. 

TESOURARIA 
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Mapa de preços 
·---------------

DESCRIÇÃO e·~ i e tt1: ~ 

OUMPJO j 

l
i SERINGA oi:sCARTÁVEL-1 Mi,-ESTÉ·R-IL-DE-PLÁSTlCO~ AT~X!CA, r---· j 
CAPACIDf\DE l 00 Ui, INCOLOR COM RESJSTENCIA · ~ 

j M ECÂNICA, CORPO Cllft--JDRICO, ESCALA EM GRAVAÇÃO ', :! 

l 
lNDELÉVEL DE O A 100 !~ i COlv\ DIVISÕES DE 2 E/vi, 2 UNlDADES, J J 

COM /.'.\GUlMA H!PODERMICA A COPLAD.L\ NO CORPO DA ,j 1 

.1 SER1NG,t\ (MONO BLOCO), EXTRE1VllDADE PROXIMAL DO j l 
ÊM?OLO COfv\ ~!STÃO DE VEDAÇf\O DE_. BORRACHA j j 

l 
A.TOXICA, APIROGENiCA. AGULHA DE DlMENSOES 8,0 x, 0,30 il 0 ,390 j 
MM, CONFECCIONADA EM AÇO INOXJDAVEL, ~ ,., -=---=--

, ;1 

1 S!LICON!ZADO, NIVELADA, POLIDA, C lUNDRICA RETA, OCA, l 
j BISEL TRlFACETADO, AFIADA COM CANHÃO TRANSLÚCIDO, ! 

PROV1DA DE PROTETOR QUE PERMJT A PERH:ff ;_,_ ADi\PT ACÃO )' 
DO CANHÃO. EMBALADA EM MATERJAL QUE PROMOVA '.1 

BARREIRA MICROBlANA E ABERTU·RA ASSÉPTlCA. O PRODUTO 1 

1 DEVERÁ ATENDER A NB·R ISO 8537 DE 03/08/2006. 

17/08/2016 SlLVIA 

TRHJNFAL 1 A/iASlF 1 foAEDiAI 

1 1 1 

1 j 
l 1 .: : i ,, 
l l •1 
1 j ' 
1 1 j 

1 1 1 
l 0,48Q l 0,420 1 

~ · .. ~==- 1 j 

1] li lji 
·I i 

1 ' l 
:] 1 l 
1 1 1 
! l 

J 

0,39ü 
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ITEM C.1. 

APLCAÇÃO POR DETERMINAÇÃO 
CONSTITUCIONAL E LEGAL NO ENSINO 
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. ·~,~~~~~~...-~~~-~~~~~~--~~.-~ ..... ~--~~~-...~--~~ .......... 

Data: 16/08/2016 

O ~ Ç A M e N T O: 3267$ 
lx:;l~Yii'1'õCti'{'·'ª1:PFTM'Y$MC~t"'VQ'?e!X#· . 

AJC: 

Empresa: CIRURGICA OUMPIO !:!!RELI " ÉS~P 
Endereço: RUA JOAO ANTONIO $!COLI 

Bairro: JAR!)IM M.ti,F~ACANA Ccf<'I: 15092·050 

Cidade/UF: SAO JOSE DO RiO PRETO I SP , 

Fena/Fex: (1'7) 322"Mi9§3 

Cliente: CONSORCIO INra:F<. VALE PARANAPANEMA SAUD!:. CIVAP/SA Data: 16/08/2016 

Endereço: 

Cidade: 

CNPJ: 
Fone: 

Cond. Pgto.: 

Vendedor: 

V!A CHICO MENDES Nn 75 

ASSIS 

04,9Q3,422/QQQí n28 

00833232368 

30 PIAS 

g ·· HE:NRIQUE 

C!tf': 19807 • 165 
Bairro: 

UF: 

lnsc. list.: 
Fax: 

Velldede: 

PARQUE EXPOSICOES 

SP 
189.1 '76.460.11 o 

18/08/2016 

P~:zo Entrege: 

Fat, Mlt11Ffl!:J: 0,00 

··~ Código' [k,;;crição do Produto ~"""" Qtde , Un · ·. Vir. Unitário- Vir. Total 
- - - -- -'"""'--.------.---., li'• ---

6714 SERINGA ULTRAFINE 8MM 0,3ML C/'100 SOLIDOR 30.000 Sf;R 0,3900 . 11.700,00 

Valor da Mercadoria: 

Total do Orçamento: 

Observação: 

11;700,00 

11.700,00 

!'i"'7% .... ==vo====---..,.~-=~ .. -- ---:-:."-~~;:··.==:·:::·~-=-:::====·:::i·::-=:=:::-=· ========;::::::=::;;=:;: 

Nome do Usuário: HENRIQUE 

Email: 

Fone: Rsnwit: 

Wà8í2of61õ;Ti~ 37---~---~--~-·"-üsuárlo:.HENRIQUE - Pá9íf1a Ta~ 1 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3N
F

-G
N

5A
-5Z

K
B

-F
Z

H
H



ITEM C.2. IEG-M 1 

EDUC 
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, 

COPIA 

P A R E C E R JUR I D I CO 

INTERESSADO: KENYA REGINA SOTOCORNO DE CARVALHO 

ASSUNTO: Recurso interposto contra aplicação de penalidade de advertência. 

Em atendimento ao solicitado pela Diretoria Executiva 
do CIVAP-Consórcio Intermunicipal do Vale do Paranapanema-, vimos exarar o 
presente parecer tendo como objeto petição formulada pela interessada. 

Trata-se recurso interposto pela servidora KENYA 
REGINA SOTOCORNO DE CARVALHO contra a aplicação de penàlidade de 
advertência, co11soante os termos de aviso de advertência em apenso, através do 
qual encontra-se relatada a prática de infração de incontinência de conduta ou 
mau procedimerito. 

Por primeiro, torna-se mister destacar que a servidora 
não nega que t~nha praticado a infração, mas tão somente tece considerações 
gerais de cunho subjetivo, buscando demonstrar o que era de seu interesse. 

A mesma servidora confirma que recursou-se a assinar 
o termo de advertência, sendo que agora alega que a advertência, embora tenha 
sido assinada por duas testemunhas, não foi lida em sua presença. 

A declaração firmada em apenso desmistifica tal 
alegação, uma vez que dela consta que a advertência foi lida junto a funcionária, 
sendo certo, ajnda, que cópias do relatório de ocorrências e do aviso de 
advertência lhe foram entregues na oportunidade .. 

Não há comprovação legal alguma quanto à 
configuração de que a descrição da falta cometida segundo parâmetros da C.L.T. 
implique em perpão tácito, como insinua o servidor. Tanto isto é verdade que ele 
não fundamenta, de forma concreta e objetiva, a sua alegação. 

Finalmente, deve ser destacado que recorrente 
recebeu cópia do relatório de ocorrência, não produzindo nenhuma prova contra o 
seu conteúdo, fato que demonstra que teve total conhecimento de seus termos. 

Acontece, que mesmo tendo conhecimento do 
mencionado terrrio, como a própria servidora afirma, ela não o impugnou da forma 
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ITEM C.2.1. 

FISCALIZAÇÃO ORDENADA 
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como devia fazê-lo, devendo incidir na espécie a máxima jurídica de que: 
" .... .PRESUMEM-SE VERDADEIROS OS FATOS NÃO IMPUGNADOS ... " 

Assim, entendemos, s,m.j., que o recurso deve ser 
indeferido, devendo, via de consequência, ser mantida a advertência então 
aplicada ao servidor. 

Este é o nosso parecer, lembrando que o mesmo 
expressa a opinião particular e pessoal dos subscritores, ão estando, portanto, 
esta Diretoria Executiva, a ele vinculado. 

Assis, em 15 de agosto de 2016. 

JOÃO CARLOS GONÇALVES FILHO 
OA131SP 77927 

JOSÉ BENEDITO CHIQUETO 
OAB/SP 149.159 
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ITEM D.2.1. 

FISCALIZAÇÕES ORDENADAS 
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l 

ECfEF{ JUR~!D~CO 

REF. Deferimento de realinhamento de preços de medicamentos licitados, com 
fundamento no disposto pelo Artigo 65 da Lei Federal nº. 8. 66611993, em razão de 
aumento de preço verificado no mercado. Legalidade. 

Em atendimento ao solicitado pela Diretoria Executiva 
do CIVAP SAÚDE, vimos exarar o presente PARECER JURÍDICO, em relação à 
possibilidade e legalidade da concessão de realinhamento de preços de 
medicamentos constantes do Pregão nº. 11/2015 - ATA Nº. 50/2015, que teve 
como objeto o "Registro de Preços", para aquisição futura de medicamentos para a 
UPA - Unidade de Pronto Atendimento e SAMU - Serviço de Atendimento Médico 
de Urgência, conforme abaixo se segue: 

DOS FATOS 

Conforme consta das cópias dos documentos nos 
encaminhados pelo CIVAP/SAÚDE, o procedimento licitatório na modalidade de 
PREGÃO - PARA REGISTRO DE PREÇOS, identificado como sendo de nº. 
11/2015 foi concluído em 18 de maio de 2.015. 

Consta ainda informação de que a Empresa 
COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, foi declarada vencedora do item 
83 da Ata de Registro de Preços nº. 50/2015, cuja cópia encontra-se anexada ao 
presente. 

O CIVAP informa ainda, que a referida empresa, efetuou 
a entrega parcial desses medicamentos ao preço contratado e registrado pelo 
Pregão, restando ainda um saldo, que seria entregue/fornecido, na medida em que 
o UPA e o SAMU fossem necessitando ao longo da vigência do Pregão de 
Reg istro de Preços. 

Segundo infirma a Empresa Requerente, o preço do 
referido medicamento foi fixado em Ata de Registro de Preços. Porém o preço de 
aquisição diretamente dos seus fornecedores, sofreu um reajuste em relação ao 
preço registrado, fato que torna praticamente inviável a manutenção dos mesmos, 
haja vista que estes atualmente, superam em muito o valor registrado. 
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ITEM B.1.1. 

RESULTADO DA EXECUÇAO 
ORÇAMENTÁRIA 

ITEM B.1.2. 

RESULTADO FINANCEIRO, 
ECONOMICO E PATRIMONIAL 

~"'-" s 1--

1 

r 
~;j 
rl 
r 
r 

f 

~ 
[~ 
:;; 
~ 
·--l 

§ 

~ 

~ 
:_J 

~1 
l--1 

t~ 
~ 
r~1 
l'j 

~J 
f ~ 
,~ r] 
f4 
•' L] 
1 ~ 

l-1 
r~ 
r~ 
r-1 
r.:_: 
r::' 
F~ 
.~ 
N 

~ 
• J 
~ 
~ 

, 
~ 

~ 
~ 

i 
~ 

~ 
~ 
~.~ ·-~ 
;: 

~ 
~ 

~-
i 
' " 

' ' 
i 

l 
J 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3N
O

-24Q
8-5F

JQ
-6D

Q
R



te Fundação Educacional do Município de Assis ma Instituto Municipal de Ensino Superior de Assis 
Campus "José Santilli Sobrinho" 

PLANO DE CURSO - 2017 

INFORMÁTICA Coordenadoria 
Curso 
Série 
Disciplina 

CIÊNCIA DA COMPUTAÇÃO 
1 

Carga Horária Semanal 
Aulas Teóricas 
Carga Horária Anual 

A) EMENTA 

INGLÊS TÉCNICO 
2 horas 
78 horas 
74 horas 

Aulas Práticas: 

Desenvolver as estratégias e habilidades de leitura em Língua Inglesa através da 
apresentação de estruturas lingüísticas escritas evolutivamente principalmente para alcançar 
o entendimento de textos escritos. 

B) OBJETIVOS/ COMPETÊNCIAS 

Capacitar o aluno a ler e entender textos gerais e específicos de sua área de atuação 
acadêmica e profissional, nos aspectos de compreensão geral, de pontos principais e de 
detalhes até chegar à leitura crítica, utilizando, para isso, de conhecimentos do assunto, 
estratégias de leitura e domínio lingüístico. 

C) OBJETIVOS ESPECÍFICOS 

1. Fornecer ao aluno habilidades realmente úteis ao seu dia-a-dia acadêmico; a promover 
nele a conscientização deste processo com vistas a estimular o processo 
ensino-aprendizagem 
2. Prover o aluno, dentro do espaço de tempo previsto, de estratégias facilitadoras de leitura 
que o auxiliem a maximizar a compreensão do texto e alcançar o objetivo estabelecido antes 
do início da leitura 
3. Treinar o aluno para lidar com uma ampla variedade de elementos caracterizadores da 
linguagem escrita e presentes em textos acadêmicos ou não; 
4. Contribuir para o desenvolvimento acadêmico, social e pessoal do aluno; 
5. Ampliar e estimular a capacidade de produção em inglês do aluno. 

D) BASES TECNOLÓGICAS (CONTEÚDO PROGRAMÁTICO) 

1. Review: basic structures and vocabulary; 

2. Reading counsciousness raising; 

3. Study of the Layout 

4. Key words and Cognates; 

5. Word formation 
Avenida Getúlio Vargas, 1200- Vila Nova Santana - CEP 19.807-634-Assis-SP Fone/Fax (18) 3302-1055 www.fema.edu.br 

Emitido pela Secretaria do !MESA, por Processamento Eletrônico de Dados, rasuras invalidam o documento. 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3N
O

-24Q
8-5F

JQ
-6D

Q
R



Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

BALANCETE SINTÉTICO DA DESPESA DE DEZEMBRO ( 01/12/2019 A 31/12/2019) 
CONSOLIDADO Pag 01 de 03 

Econ Especificação 

DESPESAS CORRENTES 

3.1.71.70.00 . RATEIO PELA PARTlciPAÇ.Ã.Ü ÉM CONSÓRCIO PÚBLI . 

3.19001.00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REF< 

3.1.90.03.00 MILITAR 

POR TEMPO DETERMINADO 

3.1.90.05.00 ouTRos sÉNEFlc1os PREv1DENC1ÁR1os Do SERVI[ 

3.1.90.13.00 0BR18ÀÇ0E:s .PATRo'NÃ1s • • 

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁRIO 

3.2.90.22.00 OUTROS ENCAR,GÓSSOBRE A DÍVIDA- POR CONTRA 

3.3.20.01 00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA E REF< 

3.3.50.41 .00 CONTRIBUIÇÕES 

3.3.50.43.00 SUBVENÇoÊs SOCIAIS 

PART1c1PAÇÃ0 E:rVi c'<5NsOFicío-Púsí.í 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.31 .00 PREMIAÇOÉS CULTURAIS, ARTTSTICAS, CIENTÍFICM 

3.3.90.32.00 

3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSIC1 

3.3.90.39.00 

Dotação Atual 

Empenho Atual 

368.254.416,36 

347.448.081, 11 

728.233,53 

3.312.017,76 

' ,3,;_3,, ~? 91 ! ! .§ 
35.995.000,00 

27.381 830,47 ., 

8.000.000 ,00 

9.157.513,11 

_9,L57 46~ .. 1 .. 1 
2.549.951,61 

Emp no Mês 

Liq Atual 

29.337.477,29 

344.677.007,13 

0,01 

0,00 

3 31? 917,7s, 
3.394.314,43 

27_ 381830,~.7 

598.256,93 

1.773.380,08 

9 ~ ~7.~§~,1 .~ 
296.826,69 

126.151.823,49 15.044.129,77 

1?38,14349,0,~ .. 123814349 ,Q~ 

8.293.811,94 -19.919,36 

(387.1 6.09 ,32 . 6 871 609' 32 
4.495.002,57 378.331,50 

~~64673,,06 ... 4.464673,06 
1.980.268,45 1.101.766,62 

1856 229 ,78 .,. 1. S,S,6.229,78 
13.239.671,03 2.122.109,63 

886.588,56 -48.411,44 

886588,56 . .... .. 8,8,§ 58~ . !)6 
100,00 0,00 

0,00 

100.000,00 0,00 

o,go o.o,Q 
1.715.359,92 174.723,23 

.... 1J 0! .859,,92 .. 
5.608 .012,06 323.333,33 

1 _0_6 _, _09~,5~ 
512.894,52 0,00 

512.894,52 512.894 ,52 

1.220.504,78 59.172,29 

. 1. 102 ~?4,45 1.102 3.24,45 
27.526.235,06 339.606 ,80 

·· ··· 26439 35,1,26 26 198 632,7 4 
210.000,00 0,00 

. ~3_5_3,2,~1 ,~2 !)~4~- ~45,!)2 
25.000 ,00 0,00 

17 224,88 17 224,88 

7.138.442,92 215.439,17 

14.850,82 

3.332.759,48 

3.292.068,47 

zg30 679,23 .. 
2.823.659,70 

62 865 518,95, 

1.680,34 

14~50,82 

317.856,63 

3.292.068,47 

Liq no Mês 

Pago Mês 

38.666.442,15 

38.960.296,01 

120.489,64 

276.001,26 

615 75~,92 

3.394.314,43 

3394 314,43 

598.256,93 

598.256 ,93 

1.773.380,08 

1 _126 o.o4 ,3_9 

296.826,69 

Emp A Pagar 

Pagto Atual 

23.491.910 ,20 

323.956.170,91 

62 .300,30 

665.933 ,23 

169 .876,65 

3.142 141,11 

º·ºº 
27 381 .830 ,47 

0,00 

4 .950.409,50 

59.951 ,63 

9 0_97 511 ,48 

0,00 

2.228.606,05 

15.044.129,77 0,00 

15.059.305,63 1_23 814.34.9,04 

-19.919 ,36 640 .288, 14 

' 4§4.909,34 6 .231 .321 , 18 

378.331 ,50 0,00 

?78 331,,52 4.464.673,06 

1.101.766,62 1.024 .796,79 

1~} 392 ,~7 (3_31.432,99 

2.122.109,63 988.851,75 

11. 977.201,45 

71.848,92 0,00 

71 ,848,9? 886.588 ,56 

0,00 0,00 

º·ºº . 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

208.534,89 21.500,00 

194 5,34,89 1 693 859 ,92 

560.846,99 323.333,33 

515.224,74 5.284.678,73 

8.841,48 17 .683 .. 03 

26 52_4,65 88.415,50 

42.741,32 26 .306,99 

95.354,94 486.587,53 

59.172,29 600 ,00 

60118,29 1.102.324,45 

1.833.845,89 1.418.631 ,61 

3 658.460,30 25 .020.719 ,65 

0,00 0,00 

O,OQ 200.000,00 

768 .539,39 1.393.887,57 

893.845,22 3.959.353,85 

3.556 ,22 0,00 

3.556 ,22 17.224,88 

418.713,44 2 18.183,63 

465.409,05 ' 
4 .991 .203,40 

6.4~9 397,97 

1.680 ,34 

1.680,34 

317.856,63 

333.471,73 

6 828 365,20 

3.579.115,87 

61 .226 .879,05 

0,00 

14.850,82 

31.109,86 

3.260.958,61 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

BALANCETE SINTÉTICO DA DESPESA DE DEZEMBRO ( 01/12/2019 A 31/12/2019) 
CONSOLIDADO 

Dotação Atual Emp no Mês Liq no Mês 

Empenho Atual Liq Atual Pago Mês 
Econ Especificação 

3.3.90.48.00 OUTROS AÚXÍLIOSFÍNANCEIROS A PESSOA FÍSICA 85.600 ,00 -18.800,00 8.000,00 

85 .so.o,oo . 85 60~ , og 4.000,00 

3.3.90.91.00 755.917,85 11.297,68 119.489,61 

680265,20 .. 680 265,20 108191,93 

100,00 0,00 0 ,00 3.3.90.92.00 DESPESAS DE ExERdc1os ANTER10REs 

0,00 0,00 

E RESTITUIÇÕES 2.843.150,12 448.232,28 213.889 ,92 

2 57 !,456 ,54 .213 889,92 

3.3.91.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 10.095.963,96 -9.592,68 840.530,94 

.. !908§ 3!1 .. ?~ .... 100,8§3.71 ,28 840.530,94 

18. 968.779,49 45.000,00 3.1 11 .463,29 3.3.91.97.00 APORTE PARA COBERTURA DO ÜEFICIT.ATUÁRIAL· c 

18.957.412,27 18.957.412,27 45 .000 ,00 

DESPESAS DE CAPITAL 54.805.234,99 5.386.367,84 1.516.838,50 

30.099.001,72 22.327.675,03 2 .283. 785,42 

4.4.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇAO-EM CONSORCÍÓPUBLI 8.361,84 0,00 697,04 

8 361,84 83.6.1,84 1718,64 

33.507.287,24 3.849.916,02 721.560,11 

15.4Q8 648,02 . 8 879 948 ,70 792 536,78 
""'~ · 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 12.337.117,27 1.180.247,37 115.844,40 

!3?. 952,69 .. 
1.792.056,80 92.000,00 92 .000,00 

59.? 0.?.6,~.°- .. ?9?9~§.89 .. 29 559 ,83 . 

4.4 .90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 467.422,51 0,00 0 ,00 

........ 46,6 ,9.93,65 . 466. 9,03, 6~ .. 466.903,65 

60.000,00 0,00 0,00 4.5.32.66.00 CONCESSÃÓ DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTO~ 
_§g,og9,gg . .. . 60,2ºº ·2? . ... .. ... , .. , .. , .. ,. w••' '·"''" 

0,00 

100,00 0,00 0,00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 4.5.90.92.00 

.. g,oo o,og 0,00 

4.6.90.71 00 608.435,10 17.435,10 52.105,31 

_ _ ,,1)0_8 ,4~~)0 6Q8.435,1 º · 52 105,31 
"'" 

4.6.91.71.00 PRINCIPAL DA 3.454.337, 16 0,00 287 .861,43 

... • 3 45~~E, 1.6 ............ 34,54 331,1.? 427.459,58 

2.570.117 ,07 246.769 ,35 246.770 ,2 1 CORREÇAOMONETÁRIA OU CAMBIAL DA DÍVIDA CO 4.6.91.73.00 

2 .570.117,07 2.570.117,07 375.548,94 

RESERVA DE CONTINGENCIA 20.744.000,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 º·ºº 

9.9.99.99 .00 20.744.000,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO .. 443.803.651,35 34.723.845, 13 40 .183.280,65 

377.547.082,83 367.004.682 , 16 41 .244 .081,43 

Pag 02 de 03 

Emp A Pagar 

Pagto Atual 

4.000,00 

81 .600,00 

11 .297 ,68 

668.967,52 

0,00 

0,00 

234 .342 ,36 

2.571.456,54 

0,00 

10.086.371 ,28 

13.265.853 ,01 

5.691.559 ,26 

8.651.245,56 

21.447 .756 ,16 

724,16 

7 637,68 

7 .312.716,94 

8 095 931,08 

1.275.359,29 

5 654 7~2,79 

62 .445 ,17 

.?.29 .611 ,63 
0,00 

466 903,65 

0 ,00 

6?QQO,OO 
0,00 

0,00 

0,00 

608.435, 1 o 
0,00 

3.454.337,16 

0,00 

2.570.117,07 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

32.143.155,76 

345.403.927,07 

DESPESAS EXTRA ORÇAMENTARIO 4. 705.899, 12 73.517.326 ,51 

TOTAL (ORÇAMENTARIO +EXTRA ORÇAMENTÁRIO) 

Saldo para o mês seguinte 

Caixa . 

Bancos e Correspondentes .. 

Total do Saldo 

418.921.253,58 

56.724.462, 18 

180.514.742,37 

237.239.204,55 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941 /0001-35 Exercício: 2019 

BALANCETE SINTÉTICO DA DESPESA DE DEZEMBRO ( 01/12/2019 A 31/12/2019) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS Pag 01 de 03 

Econ Especificação 

DESPESAS CORRENTES 

3.1.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLI 

3.1.73.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇAO. EM CONSÓRCIO PÚBLI 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO SERVI[ 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E CIV 

3.1.90.16.00 OUTRAS Í:ÍESPESAS VARÍÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - ÍNTRA-ORÇAMENTÁRIO 

Dotação Atual 

Empenho Atual 

267 .379.948,32 

265.275.300,52 

728.233,53 

72.~ ?2~.§3_ 
3.312.017,76 

9.157.513,11 

. ~ 157.463,11 
2.227.951,61 

98.749 .069,95 

1.431.842,33 

1_.4?6 299, 33 .,. 
4.115.783,57 

.•. '!._.1}~ _67.3 ,68 
1.685.268,45 

16~5 268,45 
12.654.671 ,03 

•• ..•• ....... .. .. . ....... ·.· . • ..• ......•... ...•. .•...• •. •• .1.2 !5E>L~26., _9_a_ 
3.2.90.21.00 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 886.588 ,56 

POR CONTRA 

3.3.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃÔ EM CONSÓRCIO PUBLI 

3.3.73 .70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇAÜ EM CONSORCIO PÚBLI 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.31 00 PREMIAÇÕES CULTURAIS·, .. ARTÍSTICAS, CIENTÍFICAE 

3.3.90.32.00 

3.3.90.36 .00 

3.3.90.39.00 

3.3.90.47.00 oBRIGAÇÕEs TR1Bl.h:,o.:-RiA's E: ' éoNTR1BuT1vAs 

3.3.90.48.00 ouTRos AuxTLiós F1NÃNcE.íR'Os A PEssoA FislcA 

3.3 .90.91 .00 SENTENÇAS JUDICIAIS 

3.3.90.93.00 

3.3.91.39.00 

• BSE) !)8_8_,5§ .. 
100,00 

5.608.012,06 

5 6~.ª 91 ?,Q6 . 
106.099,26 

1g13 098,_53 
512.894,52 

512894,52 __ 

920.100,78 

9182'!?,71 
25.321.525,96 

?4 500 665 , 12 

210.000,00 

200 000,00 

5.568.584 ,38 

... 53,53241 ,42 
6.419.635,92 

.. 503,3,962_1,zY 
2.981.188,48 

? .9?.6 4,g9,2~ 
85.600,00 

85.600,00 

680.917,85 

·•· E)80 2§5,2Q .. 
100,00 

2.608.807,76 

10.086.371,28 

Emp no Mês 

Liq Atual 

22.366.287 ,26 

264.300.508,98 

0,01 

. 682J72,98 
0,00 

~312017,!S, 

1.773.380,08 

9 157.463,11 

296.662,69 

12.734.470,29 

641 ,26 

162.261,80 

1.426299,33 

359.866,65 

'! 113 6!.~,68 
1.030.192,76 

1.685.268,45 

2.060.559, 1 o 

1256_1_ 926,98 

-48.411,44 

886 588,!)6 . 
0,00 

0,00 

323.333,33 

5.330.300,98 

0,00 

106Q98,53 

0,00 

512 894 ,52 

58.649,00 

917 642,71 

315.463,06 

24 323 352, 9_6 

0,00 

200 000,00 

-34.916,34 

5 344845,52 

156.604,64 

2.518 .832,31 

4,9_872 999, .. 52 
287 .821, 17 

2,9.?6.409 ,28 
-18.800,00 

85 600,00 

11.297,68 

680.265,20 

0,00 

.. º·ºº 
213.889,92 

2 571 .456,54,_ 
-9.592 ,68 

10.086.371 ,28 

Liq no Mês Emp A Pagar 

Pago Mês Pagto Atual 

31.581.233,70 20.604.655,22 

31.438.811 ,70 244 .670.645,30 

120.489,64 62.300,30 

13? 22~,49 665.933,23 

276.001 ,26 169.876,65 

615 754,,92 3142141 .. 11 

1.773.380,08 59 951 ,63 

1.726.004 ,39 9 .097 .511,48 

296.662,69 0 ,00 

29E),662,69 2.227.031,65 

12.734.470,29 0,00 

12.749.646,15 98. 721 641 ,26 

162.261,80 87.719,80 

161128,20 1.338 579,53 

359.866,65 0 ,00 

359 866,65 4 .1.13 673, 68 

1.030 .192,76 1.024.796 ,79 

69 818,61 660.471 ,66 

2 060 559,10 988.851 ,75 

2 Q65 279,64 11.573.075.23 

11.848,92 0 ,00 

71 848,92 886.588,56 

0,00 0 ,00 

·º·ºº 0,00 

208.534 ,89 21.500,00 

194 534,89 1 §93 859 ,92 

560.846,99 323.333,33 

515.224,74 5.284 .678,73 

8.841,48 17.683 ,03 

26 524 ,65 88.415 ,50 

42.741 ,32 26.306,99 

95 354,94 486 .587,53 

58.649,00 600,00 

58775,00 917.642,71 

1.664.933 ,22 1.222.815,85 

3.559.040,30 23.277.849,27 

0,00 0,00 

0,00 200.000 ,00 

768.539,39 1.393.887 ,57 

893 845,22 3 959 353 ,85 

375.558,91 196.996,68 

403 385,78 6 .214 .141 ,69 

4.470.660 ,38 1.725.809 ,76 

.. 5984,.202,16 48.604.812,01 

287.821 ,17 1.074,40 

. 287 971,57 2.975.334 ,88 

8.000,00 4 000,00 

4.000 ,00 81.600 ,00 

119.489,61 11 .297 ,68 

1081_~1_,93 . 668 967 ,52 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

213.889 ,92 0,00 

213889,92 2_571_.456 .. 54 

840.530 ,94 0,00 

840 .530,94 10.086.371,28 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941 /0001-35 Exerci cio: 2019 

BALANCETE SINTÉTICO DA DESPESA DE DEZEMBRO ( 01/12/2019 A 31/12/2019) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

Econ Especificação 

3.3.91 .97.00 APORTE. PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL [ 

DESPESAS DE CAPITAL 

4.4.71 .70.00 RATE10 PELA.PARríc 1fiA'Ç.Ao EM .. eoNsóRc 10 PÚBLI 

4.4.90 .51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

4.4 .90.52.00 EQU IPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

4.4.90 .61 .00 AOUISIÇAO DE IMÓVEIS 

4.4 .90.91.00 SENTE NÇAS JUDICIAIS 

4.5.32.66.00 coNcEssÃo DEEMPREsi'tivios·Ê·FiNA't:ici.tÍMENrn' 

Dotação Atual 

Empenho Atual 

18.398.779,49 

18.398.779,49 

31.063.029,99 

20.072.174,08 

8.361,84 

a,:i~1 , 84 
16.374.287,24 

.7 :!.Q884~.0,2 
6 .927 .912,27 

5 ?03,;,1 !7,-!4 . 
592.056 ,80 

592 0§6,80 

467.422 ,51 

.4~6:_?93 ,~5 
60.000,00 

4.5.90.92.00 DE'sfi'EsAsoÊTx.ÊfiCíc10sA'NrÊR·ío'RE's ··· ··~· ... ~ .. ~·-··-···· · · 
?O,cO,?.~"og .. 

100,00 

4.6.90.71.00 PRIN CIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADA 

4.6.9 1.71 .00 PRINCIPAL DA DÍVIDAC .. ONTRATUAL RESGATADA - lt 

4.6 .91. 73.00 CORREÇÃO MONETÁRIA OU CAMBIAL DA DÍVIDA CO 

RESERVA DE CONTINGENCIA 

9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO ... 

DESPESAS EXTRA ORÇAMENTAR/O 

TOTAL (ORÇAMENTAR /O + EXTRA ORÇAMENTÁRIO) 

Saldo para o mês seguinte 

Caixa . 

Bancos e Correspondentes .. 

Total do Saldo 

TOTAL G E RAL 

º·ºº 608.435 ,10 

608.~.35 , 10 

3.454.337, 16 

~ ... _... :i,~5-~ :lE· 16 
2 .570.117 ,07 

2.570.117 ,07 

0 ,00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

298.442.978,31 

285.347.474,60 

Assis, 31 de dezembro de 2019 

Emp no Mês Liq no Mês 

Liq Atual Pago Mês 

0 ,00 3.066.463 ,29 

18.398.779,49 0 ,00 

1.192.217,39 1.412.106,13 

18.664.903 ,06 1.755.029,83 

0,00 697,04 

.• 8 361 ,8.4 •. 1 .718,64 

797 .679 ,57 711.319 ,55 

5.739 .907,50 363.908 ,60 

38.333,37 21 .352 ,59 

5 . 164 . 783;~4 37.825 ,28 

92.000,00 92.000 ,00 

592.056 ,80 29.559 ,83 

0 ,00 0 ,00 

466 .903 ,65 466 .903,65 

0,00 0,00 

? º:.l'..º.°-" oo, o,go 
0,00 0,00 

0,00 º·ºº 17.435, 10 52.105,31 

608.435, 1 o 52, 105 ,31 

0,00 287 .861 ,43 

3.454.337, 16 427.459,58 

246 .769 ,35 246 .770 ,21 

2.570.117,07 375.548,94 

0 ,00 0 ,00 

º·ºº º·ºº 
0,00 0 ,00 

0,00 0,00 

23 .558.504,65 32.993.339 ,83 

282 .965.412 ,04 33.193.841 ,53 

3.420.016,92 

Pag 02 de 03 

Emp A Pagar 

Pagto Atual 

13.265 .853 ,01 

5.132.926,48 

2.278 .275,74 

17.793 .898 ,34 

724 ,16 

7.637 ,68 

2 .151 .816 ,99 

4 .957.028 ,03 

63 .289 ,42 

5.139.828,02 

62.445 ,17 

529.61 1,63 

0 ,00 

466 .903 ,65 

0,00 

60 000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

608.435, 10 

0,00 

3.454.337, 16 

0,00 

2 .570.117,07 

0,00 

0,00 

0 ,00 

0,00 

22.882 .930 ,96 

262.464 .543 ,64 

58.950.374,36 

321.414.918,00 

13.399.237,43 

13.399.237,43 

334.814.155,43 

JOSE APARECIDO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

FELIPE RAMOS SIQUEIRA MARCELO HENRIQUE CANEVARI 
CONTADOR - CRC: 1SP255130/0-5/SP CHEFE DE DIVISÃO DE TESOURARIA 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

BALANCETE SINTÉTICO DA RECEITA DE DEZEMBRO ( 01/12/2019 A 31/12/2019) 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS Pag 01 de 01 

Código Especificação Orçada 

RECEITAS CORRENTES 297.597.979,36 

1100.00.0.0.00.00 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELH75.298.000,00 

1200.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES 5.000.000,00 

1300.00.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 

1600 00 O 0.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS 

1700.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

1900.00.0.0.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 

RECEITAS DE CAPITAL 

2100.00.0.0.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

2200.00.0.0.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS 

2400.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 

DEDUÇÕES 

9200.00.0.0.00.00 (R) RESTITUIÇÕES 

9300.00.0.0.00.00 (R) DESCONTOS CONCEDIDOS 

9500.00.0.0.00.00 (R) DEDUÇÕES DO FUNDEB 

1.424 000,00 

2.560.000,00 

209.841.779,36 

3.474.200,00 

3.260.100,00 

0,00 

0,00 

3.260.100,00 

-22.946.000,00 

0,00 

0,00 

-22.946.000,00 

Anterior 

269.056.397,44 

70.315.413,24 

5.278.764,48 

719.116,10 

2.206.774,36 

189.249.050, 15 

1.287.279, 11 

11.045.736,98 

8.712.000,00 

25.200,00 

2.308.536,98 

-21 .048.157,71 

-123.409,37 

0,00 

-20.924.748,34 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO 277.912.079,36 259.053.976, 71 

TOTAL EXTRA ORÇAMENTÁRIO 29.355.919,05 

TOTAL (ORÇAMENTÁRIO+ EXTRA ORÇAMENTÁRIO) 

Saldo do Exercício Anterior 
Caixa. 

Banco e Correspondentes . 

Total do Saldo 

TOTAL GERAL 

JOSE APARECIDO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

Assis, 31 de dezembro de 2019 

FELIPE RAMOS SIQUEIRA 

CONTADOR - CRC: 1SP255130/0-5/SP 

PERCY CIDIN AMÊNDOLA SPERIDIÃO 

SECRETARIO DA FAZENDA 

Arrec no Mês TOTAL 

34.076.302,16 303.132.699,60 

6.622.442,11 76.937.855,35 

488.691 ,66 5.767.456, 14 

47.510 ,24 766 .626,34 

196.233,59 2.403.007,95 

26.408.416,84 215 .657.466,99 

313.007,72 1.600.286,83 

181.821,89 11 .227.558,87 

0,00 8.712.000,00 

0,00 25.200,00 

181.821,89 2.490.358,87 

-2.370.994,83 -23.419.152,54 

-88.214,87 -211.624,24 

0,00 0,00 

-2.282.779,96 -23.207.528,30 

31.887.129,22 290. 941.105,93 

4.846.707, 16 34 .202.626,21 

325.143.732, 14 

9.670.423,29 

9.670.423,29 

334.814.155,43 

MARCELO HENRIQUE CANEVARI 

CHEFE DE DIVISÃO DE TESOURARIA 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

BALANCETE SINTÉTICO DA RECEITA DE DEZEMBRO ( 01/12/2019 A 31/12/201~~9 01 de 01 

[UG=2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS] [F.R.=01 TESOURO] 

Código Especificação Orçada 

RECEITAS CORRENTES 202.445.594,36 

1100.00.0.0.00.00MPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE ME75.298.000,00 

1300.00.0.0.00 OCRECEITA PATRIMONIAL 1.304.000,00 

1600.00.0.0.00.0CRECEITA DE SERVIÇOS 

1700.00.0.0.00.00fRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

1900.00.0.0.00.00CUTRAS RECEITAS CORRENTES 

RECEITAS DE CAPITAL 

2200.00.0.0.00.00'l.LIENAÇÃO DE BENS 

DEDUÇÕES 

9200.00.0.0.00.0C(R) RESTITUIÇÕES 

2.560.000,00 

119.809.394,36 

3.474.200 ,00 

o.ao 
0,00 

-22.946.000,00 

0,00 
9300.00.0 O 00.0C(R) DESCONTOS CONCEDIDOS 0,00 

9500.00.0.0.00.0C(R) DEDUÇÕES DO FUNDES -22.946.000 ,00 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO 179.499.594,36 

TOTAL EXTRA ORÇAMENTÁRIO 

TOTAL (ORÇAMENTÁRIO+ EXTRA ORÇAMENTÁRIO) 

Saldo do Exercício Anterior 
Caixa ...... .... ..... . 

Anterior 

181.813.580, 11 

70.315.413,24 

546.037,05 

2.206.774,36 

107.458.076,35 

1.287.279, 11 

25.200,00 

25.200,00 

-21.027.709,26 

-102.960,92 

0,00 

-20.924.748,34 

160.811.070,85 

28.808.266,68 

Arrec no Mês TOTAL 

20.646.449 ,95 202 .460.030,06 

6.622.442 , 11 76 .937.855,35 

38.253 ,67 584.290,72 

196.233,59 2.403.007,95 

13.476.512,86 120.934.589,21 

313.007,72 1.600.286,83 
0,00 25.200,00 

0,00 25.200,00 
-2.282.779,96 -23.310.489,22 

0,00 -102.960,92 

0,00 0,00 

-2.282 . 779,96 -23.207 .528 ,30 

18.363.669,99 179.174.740 ,84 

4 .187.977,66 32.996.244,34 

212.170.985 ,18 

Bancos e Correspondentes .. 1.207.391,46 

TOTAL DO SALDO 1.207 .391,46 

SUPRIMENTO MUNICIPAL 

TOTAL GERAL 

JOSE APARECIDO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

Assis, 31 de dezembro de 2019 

FELIPE RAMOS SIQUEIRA 

CONTADOR - CRC: 1SP255130/0-5/SP 

PERCY CIDIN AMÊNDOLA SPERIDIÃO 

SECRETARIO DA FAZENDA 

227.183,03 

213 .605.559,67 

MARCELO HENRIQUE CANEVARI 

CHEFE DE DIVISÃO DE TESOURARIA 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

BALANCETE SINTÉTICO DA DESPESA DE DEZEMBRO ( 01/12/2019 A 31/12/2019) 

[UG=2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS] [F.R.=01 TESOURO] 

Econ Especificação 
Dotação Atual 

Empenho Atual 

Emp no Mês 

Liq Atual 

DESPESAS CORRENTES 81.068.800, 13 
81.054.195,82 

1O.722.672,62 

81.008.735,27 

3.1.71 .?0oo RATE10 PELÂPARríc1fíA"çx0 EM cóNsÓRc1<) PI · 728.233,53 0,01 

682 .772 ,98 728.233,53 
3 .1.73.70.00 · RÂTÉ1ó i'ÉLA PART1êíF>A.Ç'Ao·É;;,:;·c:émsi5Rê1o ·'P1-· •• 2.0:38:521 .12 º~ ºº 

2.0ª8.521 ,12 
59.951,63 3 .1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

3.1 .90.05 .oo ouTRos BENEFic1osPRÉVioÉ·N·c-1.ARlos õo sE 

.. -
3.1 .90 .11.00 VENC IMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

3.1~9013 oo oBRí-c:;.AÇê')Es PÂTR0NA1s 

3 .1 .90 .16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

.,, ~'~ ~- ~,_. '"'" _.,w .. ~~ 

3 .1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 

3 .1 .91 .13.oo oBRIGAÇÕEs PATRONAIS -1N'rR'A:a'RÇ'AMÉNrÂ1 

DESPESAS CORRENTES 

2.038.521, 12 
iÕ.174,21 

70.124,21 70.124,21 
1.231 417.50 158. 758:38 

1.230.497,54 1.230.497,54 
6r92231ó,85 -·-7:452:874.47 

61 .917 .954,14 61.917.954,14 
www••1.422ó78,41 ' _,._._.,. 1!36859,88 " 

1.416.987,94 1.416.987,94 
3.924.543,66 341.679 ,16 

3.923.188,73 3.923.188,73 
" 1']85.26if45 1.636.192,'?6 

1.685.268,45 1.685.268,45 
8]46.253,óo ' 1.518.356,33 

8.043.420, 16 8.043 .420, 16 
886.688,56 -48.411,44 

886.588,56 886.588,56 

32 9a:2-iaÕ···JÜRÓSSOBWWWRi.Ã6K71'DÃ-PÓR CONTRATO .. 8cfü:58i(56 - ~48.411,44 

3.2.90.22 .00 OUTROS ENCARGOS SOBR E A 

DESPESAS CORRENTES 

3.3.50.41 .00 CONTRIBUIÇÕES 

3 .3.50.43.00 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

3.3.71 .70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PI 

3 3.73 ià óó- 'RÂ"TÉío'íOi=i ... A P'AR''T1c 1PAç:Aó EM cóN.soRc10 PI 

3.3 .90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

3.3 .90 .30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90 .31 .00 PREMIAÇÕES CULTURAIS , ARTÍSTICAS, CIENTIFI 

3 .3.90.32.00 MATERIAL, BEM ou S ERv1ço- PARA DISTRIBulÇi 

3 .3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ~ PESSOA FÍ 

886 .588,56 886.588,56 .. .. foô;õõ . .. . O,oó 

0,00 0,00 
82.506 .727,00 1.644.147,88 

82.290.917, 71 81.840.253 , 77 

1.705.359,92 

1.705.359,92 
5284.-678~73 

5.284.678 ,73 
106 099 ,26 

164.723,23 

1.705.359,92 
·a:oo 

5.284.678, 73 
0,00 

106.098,53 106.098,53 
www•www :rrn:6·a2:55 w - • -- · o:oawww ···· 

315.682,56 
891ó5ó,66' 

- ~9Q ~QQ0 . ? 1_ 
13.722.845,30 

13.670.136,36 
10.ÓOO,ÓÕ 

10.000,00 
4.038 653,24 

4.025.427, 12 
6.348.1'46',65 

6.340.249, 1 o 

315.682,56 
58.649,óo 

8?9.400,71 
227.343,17 

13.592.244,03 
. O,ÓÓ 

10.000,00 
-·-:21.440,38 

4.025.427 ,12 
. 220.215,37 

6.340.059 ,50 

Pag 01 de 03 

Liq no Mês Emp A Pagar 

Pago Mês Pagto Atual 

11 .013.038 ,90 2.293.134 ,06 

10.088.904,62 78.761 .061 ,76 

120 489,64 62.300 ,30 

137.329 ,49 665.933,23 
169 876 ;65 169.876,65 

509.630} 31 1.868 .644,47 
59.951,63 59 .951 ,63 

0,00 10.172,58 
158.758,38 0,00 

... !5~75,8 , 3_8 1.230.497,54 
7.452.874,47 0,00 

7.452.874,47 61.917.954, 14 
'166~859,88 87 .018,84 

159.726,28 1.329.969, 1 o 
341.679 ,16 0,00 

341.679 ,16 3.923.188,73 
1.030.192,76 ., ü24.796,79 

69.818 ,61 660.471 ,66 
1.518.356,33 889.189,85 

1.259.087 ,92 7.154.230,31 
71.848,92 0,00 

71.848,92 886.588 ,56 

71.848,92 ·a.oo 

?1 .848,92 . 88_6 588,56 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
7.930.540,02 16.726.026,79 

7.717.822 ,16 65.564.890,92 

206.034 ,89 11 .500,00 

194.534,89 1.693 .859,92 
515224,74 0,00 

515.224,74 5.284.678 ,73 
8.841,48 17.683,03 

26.524,65 88.415,50 
,. 26366:99 26.306 ,99 

78.920,61 289.375,57 
58649:00 600,00 

58.775,,00 889.400 ,71 
774.937 ,31 964.806,64 

2.479.699 ,82 12. 705.329,72 
0,00 0,00 

0,00 10.000,00 
358.-496,àõ . 784.068 ,73 

859.654 ,32 3.241 .358 ,39 
375 558,91 196.996,68 

395.936 ,94 6.143.252,42 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

BALANCETE SINTÉTICO DA DESPESA DE DEZEMBRO ( 01/12/2019 A 31/12/2019) 

[UG=2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS] [F.R.=01 TESOURO] 

Econ Especificação 

DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 

3.3.90.47.oo o 'Eif<1GAçÓÊs TRIBUTÀRIAs E cÕNrRisúr1vl\s 

3.3.90.48.00 OUTROS AUXÍLIOS FINÂNCEIROS A PESSOA FÍSI 

3.3.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 

3 3.90.92.00 DESPESASDE ÊXERCÍCIOS ANTERIORES 

3.3.90.93.oo 1NDEN1z.À.Çi5Es E REsnrUIÇOÊs 

3.3.91.39 .00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 

Dotação Atual 

Empenho Atual 

82.506.727,00 

Emp no Mês 

Liq Atual 

1.644.147,88 
82 .290.917,71 81.840.253,77 

19.706.578,58 

19.580.911,30 
2 9lff oss:4s 
2.976.409,28 

85.600,00 

85.600,00 
. 68fü.i17;85 ' ' 

68.Q 265,20_ 
100,00 

0,00 
'' 1 '.735. 182,32 

1.734.948,13 
6 495.963,96 

554.947,22 

19.208.929,29 
287.82 ( 1'7 

2 9?6.409,28 
-18.800.00 

85.600,00 
... '11.297,68 

680 .265,20 
0,00 

0,00 
16á984,1o·· 

1.734.948,13 
-9.592 ,68 

6.486.371,28 6.486.371 ,28 
3.3.91 .97 .oo APORTE PARA cosÉ-RT'ú'R-A'óü oE'F1cliíí:T'uAR1 ··- 1 a:39ifi7if49 . ·····www - ·a.oó · 

18.398. 779,49 18.398.779,49 

DESPESAS DE CAPITAL 3.825.967,29 176.316,58 
3.679.316,61 3.231 .939,93 

4.4 .71.70.00 RATE10 PELA PARTíc1P'AÇ.Ao EM coNsóRc10 PI 6.130,44 

6.130,44 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇo'Ê's ' '''' . • . . .... ... . -~www-·-·1~209.94á;?á ' 

0,00 

6.130,44 
áo .959,58 

1.164.711,92 720.692 ,24 
4.4.90.52.00 EQU IPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ---T.556.468.76 . - 3.357,oo 

1.449.513,80 1.446.156,80 
4.4.90.61 .00 · Aôu1slÇÁo· oE IMÓv EíS ··- ···- ----··--·-·--www··---· 5921f56~8õ ·· ··--·-§2.õó-õ,oo 

- ~· -
4.4 .90 .91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 

DESPESAS DE CAPITAL 

4.5.32.66.00 CONCESSÃO DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIAME~ 

4.5.90.92.00 DES.PÊSAS ó'Ê. 'Ê><E'R'ClciosANTERIÜRÊs ''' 

DESPESAS DE CAPITAL 

4 .6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATAD1 

4 .6.91 .71 .00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATAD1 

4 .6.91.73.00 CORREÇÃO MONETÁRIA OU CAMBIAL DA DÍVIDA 

RESERVA DE CONTINGENCIA 

------------- - ---------------------- -

59_? 056..c?º ~92056,80 
467.422 ,51 0,00 

466.903,65 466.903,65 
60 .100,00 0,00 
60.000,00 60 .000,00 

60.000,00 O,OÓ 

60.000,00 --- · --··· mo. ao 
0,00 

6.632.889,33 
6.632.889,33 

608.435, 10 

608.435, 10 
3.454.337, 16 

3.454.337, 16 
WWW E7õ.T11:01 

2.570.117,07 
0,00 
0,00 

60.000 ,00 ··· ·--··a:oa-
º·ºº 264.204 ,45 

6.632.889,33 

17.435, 1 o 

608.435 , 10 
0,00 

3.454.337, 16 
. 246.769,35 

2.570.117,07 
0,00 
0,00 

Pag 02 de 03 

Liq no Mês Emp A Pagar 

Pago Mês Pagto Atual 

7.930 .540,02 16.726.026,79 
7.717 .822 ,16 65 .564.890,92 

1.415.201,29 1.441 .839,63 

1.998.872,65 18.139.071 ,67 
2á7821 ,17 1 Ol4,40 

287.971 ,57 2.975.334,88 
8.000,00 4.000 ,00 

4.000,00 81.600,00 
119.489:61 - 11 .297,68 

108.191 ,93 668 .967,52 
0,00 0,00 

·º'·ºº -- 0,00 
168.984, 1 o 0,00 

168.984,10 1.734.948 ,13 
540.530 ,94 0,00 

540.530,94 6.486.371,28 
3.066.463 ,29 13.265.853 ,01 

0,00 5.132.926,48 
144.011 ,94 638.691,41 
595.636,52 3.040.625,20 

510,98 724,16 

1.532,58 5.406,28 
35.929;56 ... 547.:Z-09,16' 

78.239 ,37 617 .502,76 
15.571 ,40 28.312 ,92 

19.401,09 1.421.200,88 
9i.ÕOO,OO 62.445 , 17 

29.55~,83 - - 5~9 611,63 
0,00 0,00 

466.903,65 466 .903,65 
0,00 0,00 
0,00 60 .000,00 

0,00 0,00 

····º'ºº 60 .000,00 
0,00 .... 0,00 

0,00 0,00 
586.736 ,95 0,00 
855.113,83 6.632.889,33 

52.105,31 0,00 

52.105,31 608.435, 10 
287.861,43 0,00 

427.459,58 3.454.337, 16 
,_. ,._. 

246.770)1 0,00 

375.548,94 2.570 .117,07 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

BALANCETE SINTÉTICO DA DESPESA DE DEZEMBRO ( 01/12/2019 A 31/12/2019) 

[UG=2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS] [F.R.=01 TESOURO] 

Econ Especificação 
Dotação Atual 

Empenho Atual 

RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00 

0,00 

9 9 99 99 ºº REsrnvA DÊ coNrlNG€Nc1A 0,00 

0,00 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO .. . 174.981.172,31 

174.603.908,03 

DESPESAS EXTRA ORÇAMENTARIO 

TOTAL (ORÇAMENTARIO +EXTRA ORÇAMENTÁRIO) 

Saldo para o mês seguinte 

Caixa. 

Bancos e Correspondentes .. 

TOTAL DO SALDO 

TOTAL GERAL 

JOSE APARECIDO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

Assis, 31 de dezembro de 2019 

FELIPE RAMOS SIQUEIRA 

CONTADOR - CRC : 1SP255130/0-5/SP 

Pag 03 de 03 

Emp no Mês Liq no Mês Emp A Pagar 

Liq Atual Pago Mês Pagto Atual 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 o.ao 
0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

12.758.930,09 19.746.176,73 19.657.852,26 

173.660.406,86 19.329.326,05 154.946.055,77 

827.855, 74 33.167.997,40 

188.114.053, 17 

4.126.907,41 

4.126.907,41 

192.240.960,58 

MARCELO HENRIQUE CANEVARI 

CHEFE DE DIVISÃO DE TESOURARIA 

PERCY CIDIN AMÊNDOLA SPERIDIÃO 

SECRETARIO DA FAZENDA 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

BALANCETE SINTÉTICO DA DESPESA DE DEZEMBRO ( 01/12/2019 A 31/12/2019) 

[UG=2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS] [F.R.=02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 
ESTADUAIS] 

Econ Especificação 

DESPESAS CORRENTES 

3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

. .,_- , ... ,•• · m•,.-,.~,-,y '<« 

3.1.90.11 00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

- PESSOAL CIVIL 

3.1.91 .13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁI 

DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

33~9o:3i."6ü" -PRÊMiÃÇoÊsêúl.rÚRAIS, ARTÍSTICAS, CIENTÍFi 

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM ou sE:R"v1ço PARADisl-R1Bu1çJ 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 

3.3.90.47.00 .. ÕsRÍGÃ(;;ÜESTRÍBUTAR IAS E CONTRIBUTIVAS 

3.3.90.93.00 

DESPESAS DE CAPITAL 

4.4.90.51.00 ÓBRAS E INSTALAÇÕES 

4.4.90.52.00 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO ... 

DESPESAS EXTRA ORÇAMENTARIO 

TOTAL (ORÇAMENTARIO +EXTRA ORÇAMENTÁRIO) 

Saldo para o mês seguinte 

Caixa. 

Bancos e Correspondentes .. 

Dotação Atual 

Empenho Atual 

41.647.416,64 

Emp no Mês 

Liq Atual 

6.187.814,36 

41.557.569,23 41 .557.569,23 

9.087.338,90 1.713.428,45 

9.087.338,90 
994689,78 

9.087.338,90 
136 588,40 

994.689, 78 994.689, 78 
27.821 .iHi.12 3.999.589,34 .. 

Liq no Mês 

Pago Mês 

6.187.814,36 

6.517.517,79 

1.713.428,45 

1.726.004,39 
···· 1:36.588:40 

136.588,40 
3 999.589,34 . 

27.821.817,11 27.821.817,11 4.014.765,20 
"133693:64 .. ·· ······ · 13:5óõ,T8 .. . .. 13500,18 

133.093,64 
3.61õ:4i7,2b 

133-:093,64 
324.707,99 

3.520.629,80 3.520.629,80 
11.286.140,42 847.252,54 

10.403.165,78 10.402.690,90 

17 340.00 0,00 

16.540,00 16.540,00 
·4:686.762,fü" .•.... f9õ~5b1,97 ... 

4.516.211,77 4.515.736,89 
· 200.000:00 · ·• • •· ·a:6o 
190.000,00 

···237.7"73,48 

143.776,91 ················· ·o:oo 

1_9Q.QOO.OO. 
20.720,00 

143.776,91 ·············.········ """ ó,óó 

. Q,00 ······· . 0,00 .. 
5.566.539,48 591.124,75 

4.967.178,90 4.967.178,90 
· · · · ··· · 100: ºº ···· ···· · · ·· ·· ·a.ºº 

.Q,QQ •••.•... O,QQ 
583.625,44 44.905,82 

569.458,20 
1.681.762,21 

352.775,00 

--T_,ff8~987) 1 

100.000,00 
"252~775:66 ... 

252.775,00 

54.615.319,27 

569.458,20 

º·ºº 
252.775,00 

"0,60" 
0,00 ·· o:ao· 

252.775,00 

7.035.066,90 

52.313.510,01 52.213.035, 13 

13.500,18 
324.707,99 

626.659,62 
1.522.898,99 

1.504.016,91 

0,00 

0,00 
603 8.19,99 

614.936,07 
.. -·· Ó,00 

o,oo 
20.720,00 

19.496,10 
····· õ.óõ 

o,oo 
853.453, 18 

824.678,92 ······· ···· o:oo 
... 0,00. 

44.905,82 

44.905,82 
0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 
ó~ôõ 

0,00 

7.710.713,35 

8021534,70 

85.669,14 

Pag 01 de 02 

Emp A Pagar 

Pagto Atual 

0,00 

41 .557.569,23 

0,00 

9.087.338,90 
O,ÔO . 

994.689,78 
0,00 

27.821.817, 11 
··· b,oo 

133.093,64 
6,0ô 

3.520.629,80 
105.957,28 

10.297.208,50 

º·ºº 
16.540,00 

"44 913:02 

4.471.298,75 
Ó,00 

190.000,00 
ió.iiô,oo 

123.056,91 
O,ÓO 

0,00 
40.324,26 

4.926.854,64 ··········· ó.bo 

º·ºº º·ºº 
569.458,20 
100.000,00 

252.775,00 

100.000,00 

0,00 
Cl,06 

252.775,00 

205.957,28 

52 .107.552,73 

1.464.970,48 

53.572.523,21 

4.204.068,99 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 

46179941/0001-35 Exercício: 2019 

BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO ( 01/12/2019 A 31/12/2019) Pag 01 de 03 

[UG=2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS] [F.R.=02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 
ESTADUAIS] 

Código Ficha Especificação Vinculo Orçada Arrec.Anterior Arrec. Período Arrec. Total Diferença 

1000.00.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 49. 703.600,00 46.591.922,49 5.685.807,57 52.277.730,06 2.574 .130,06 
1300.00.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 100.000,00 146.974,74 7.726,37 154.701 ,11 54 .701 ,11 
1320.00.0.0.00.00 VALORES MOBILIÁRIOS 100.000,00 146.974,74 7.726,37 154.701 ,11 54 .701 ,11 
1321.00.0 0.00.00 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 100.000,00 146.974,74 7.726,37 154.701 , 11 54 .701 ,11 
1321.00.0.0.00.00 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 100.000,00 146.974,74 7.726,37 154.701 ,11 54.701,11 
1321.00.1.0.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 100.000,00 146.974,74 7.726,37 154.701 ,11 54 .701 ,11 
1321.00.1.1.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 100.000,00 146.974,74 7.726,37 154.701,11 54.701,11 
1321 00 1.1.04.00 RECEITA REMUNERAçãO DEPóS . BANCáR .R E 100.000,00 79.828,94 3.074,88 82.903,82 -17.096,18 

1321 .00.1.1.04.00 050 RECEITA REMUNERAçãO DEF263 - 000 FU 100.000,00 79.828,94 3.074,88 82.903,82 -17.096 ,18 
~· ' 

1321 .00.1.1.10.00 Rec.Remun .Rec.Vinc.Estaduais-Assistência 0,00 427,54 0,00 427,54 427,54 l~J 
1321.00.1.1.10.00 211 Rec.Remun.Rec.Vinc.Estaduais-510 - 000 0,00 427,54 0,00 427,54 427,54 ~~-1 
1321 .00.1.1.13.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 0,00 982,43 0,00 982,43 982,43 

::.-:.i 
~4 

1321 .00.1.1.13.00 227 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSIT100 - 090 0,00 982,43 0,00 982,43 982,43 ~ 
1321 .00.1.1.15.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 0,00 65.735,83 4.651,49 70.387,32 70.387,32 k~j 

1321 .00.1.1.15.00 241 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSIT100 -067 0,00 65.735,83 4.651 ,49 70.387,32 70.387,32 

rJ 1700.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORR ENTES 49.603.600,00 46.444.947,75 5.678.081,20 52.123.028,95 2.519.428 ,95 
1720.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISl 3.203.600,00 4.272.881,78 433.784,77 4.706.666,55 1.503.066,55 ~l 
1728.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS - ESPECÍF 3.203.600,00 4.272.881 ,78 433.784,77 4.706.666,55 1.503.066,55 1 1728.01.0.0.00.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS 1.920.000,00 1.967.238,00 218.582,00 2.185.820,00 265.820,00 
1728.01.9.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS 1.920.000,00 1.967.238,00 218.582,00 2.185.820,00 265.820,00 ~ 
1728.01.9 .1.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS-F 1.920.000,00 1.967.238,00 218.582,00 2.185.820,00 265 .820,00 ~ 
1728.01.9.1.01.00 MERENDA ESCOLAR - ESTADUAL 1.920.000,00 1.967.238,00 218.582,00 2.185.820,00 265.820,00 ~ 

~ 1728.01.9.1 .01.00 132 MERENDA ESCOLAR - ESTAD220 - 001 Ee 1.920.000,00 1.967.238,00 218.582,00 2.185.820,00 265 .820,00 ~ 
1728.03.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO ESTADC 432.800,00 609.907,00 103.666,00 713.573,00 280 .773,00 t~ 
1728.03.1 0.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO ESTAD< 432.800,00 609.907,00 103.666,00 713.573,00 280.773,00 §1 

1728.03.1.1.00.00 TRANSF RECURS .EST.PROGR.SAÜDE- REPA 432.800.00 609.907,00 103.666,00 713.573,00 280 .773,00 ~ 
1728.03.1.1.01 .00 PROGRAMA DE CONTROLE DE GLICEMIA 50.000,00 51 .136,00 º·ºº 51.136,00 1.136,00 ê 

1728.03.1.1.01.00 134 PROGRAMA DE CONTROLE 0300 - 026 se 50.000,00 51.136,00 º·ºº 51 .136,00 1.136,00 i 1728.03.1 .1.02.00 PAB ESTAUAL 336.000,00 310.998,00 103.666,00 414.664,00 78.664,00 
1728.03.1.1 .02.00 135 PAB ESTAUAL 300 - 010 se 336.000,00 310.998,00 103.666,00 414.664,00 78.664,00 ~~ 

1728.03.1 .1.03.00 PROGRAMA TODOS CONTRA O AEDES AEG) 46.800,00 0,00 0,00 0,00 -46 .800,00 
§,, 
tS 

1728.03.1.1.03.00 136 PROGRAMA TODOS CONTRA300 - 089 se 46.800,00 0,00 0,00 0,00 -46.800,00 ~ 
1728.03.1.1.04.00 PROGRAMA DOSE CERTA 0,00 237.773,00 0,00 237.773,00 237 .773 ,00 ~ 

1728.03.1.1.04.00 210 PROGRAMA DOSE CERTA 300 - 104 0,00 237.773,00 0,00 237.773,00 237 .773,00 ~ 
1728.03.1.1.05.00 PROGR.PAULISTA DE APOIO COMISSÕES INl 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 10.000,00 E3 

[4 
1728.03.1.1.05.00 217 PROGR .PAULISTA DE APOIO ·302 - 003 0,00 10.000,00 0,00 1 o 000,00 10.000,00 ffü 1728.03.1.1.06.00 AQUISIÇÃO DE INSUMOS Pi ESF E UBS CON' 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 ~ 

1728.03.1.1 .06.00 242 AQUISIÇÃO DE INSUMOS Pi E301 - 009 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 
~ 

17281 O.O O.DO.DO TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DOS ESTA 850.800,00 1.695.736,78 111 .536,77 1.807.273 ,55 956.473,55 1 
1728.10.2.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTA 670.000,00 975.010,50 -0,03 975.010,47 305.010,47 1 
1728.10.2.1.00.00 TRANSF .CONV.DOS EST.DESTIN . A PROGR.E 670.000,00 975.010,50 -0,03 975.010,47 305.010,47 

1 1728.10.2.1.01.00 TRANSPORTE DE ALUNOS - ESTADUAL 670.000,00 975.010,50 -0,03 975.010,47 305.010,47 
1728.1 0.2.1.01 .00 137 TRANSPORTE DE ALUNOS - E220 - 002 Ee 670.000,00 975.010,50 -0,03 975.010,47 305.010,47 
1728.10.9.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO D 180.800,00 720.726,28 111 .536,80 832.263,08 651.463,08 
1728.10.9.1.00.00 OUTRAS TRANSF. CONVÊNIO DOS ESTADOS 180.800,00 720.726,28 111 .536,80 832.263,08 651.463,08 ~A 
1728.10.9.1 .01.00 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA E ESPECIAL 128.600,00 131.694,68 42.016,00 173.710,68 45.110,68 1 :-! 

t.~ ! 

1728.10.9.1.01.00 138 PROTEÇÃO SOCIAL BASICA E500 - 034 128.600,00 131.694,68 42.016,00 173.710 ,68 45.110,68 
f_-j 

~1 
1728.10.9.1.02.00 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL - MEDIA COMF 24.000,00 78.119,20 41.412,80 119.532,00 95.532,00 r ·i 

PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIA500 - 035 N\ ' ' 1728.10.9.1.02.00 139 24.000,00 78.119,20 41.412 ,80 119.532,00 95 .532,00 ~! 
1728.10.9.1.03.00 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL -ALTA COMPL 28.200,00 60.912,40 28.108,00 89.020,40 60.820,40 1A 

1728.10.9.1.03.00 140 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIA500 - 036 28.200,00 60.912,40 28.108,00 89.020,40 60.820,40 Ei 1728.10.9.1 .04.00 PROG.MOVIMENTO PAULISTA DE SEGURANÇ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 f-4 
1728.10.9.1.04.00 205 PROG .MOVIMENTO PAULIST1'400 - 002 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 r~ 1728.10.9.1.05.00 JOGOS REGIONAIS 0,00 450.000,00 0,00 450.000,00 450.000,00 E-1 
1728.10.9. 1.05.00 218 JOGOS REGIONAIS 100 -090 0,00 450.000,00 0,00 450.000,00 450.000,00 
1750.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕE 46.400.000,00 42. 172.065,97 5.244.296,43 47.416.362,40 1.016.362,40 
1758.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕE 46.400.000,00 42.172.065,97 5.244.296,43 47.416.362,40 1.016.362,40 
1758.01 .0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUND1 46.400.000,00 42.172.065,97 5.244.296,43 47.416.362,40 1.016.362,40 
1758.01 .1.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDI 46.400.000,00 42.172.065,97 5.244.296,43 47.416.362,40 1.016 .362,40 
1758.01 .1.1.00.00 TRANSF. DE RECURSOS FUNDES - PRINCIP.A 46.400.000,00 42.172.065,97 5.244.296,43 47.416.362,40 1.016.362,40 

1758.01 .1.1.00.00 141 TRANSF. DE RECURSOS FUN260 - 000 FU 46.400.000,00 42.172.065,97 5.244.296,43 47.416.362,40 1.016.362,40 
2000.00.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 3.200.100,00 748.331 ,70 100.000 ,00 848.331 ,70 -2 .351 .768,30 
2400.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 3.200.100,00 748.331,70 100.000,00 848.331,70 -2 .351 .768,30 
2420.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISl 3.200.100,00 748.331 ,70 100.000,00 848.331,70 -2 .351.768,30 
2428 .00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS. DISTRITO 3.200.100,00 748.331,70 100.000,00 848.331 ,70 -2 .351.768,30 
2428.10.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊN IOS DOS EST 3.200.100,00 748.331,70 100.000,00 848.331 ,70 -2 .351 .768,30 
2428.10.2.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS EST º·ºº 652.678,24 0,00 652.678,24 652.678,24 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa , 926 

46179941/0001-35 Exercício: 2019 

BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO ( 01/12/2019 A 31/12/2019) 

[UG=2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS] [F.R.=02 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS 
ESTADUAIS] 

Código Ficha Especificação Vincu lo 

2428.10.2.1 .00.00 TRANSF. CONVÊNIOS DOS EST. DEST. PRO( 
2428.10.2.1 00.00 TRANSF. CONVÊNIOS DOS EST. DEST. PRO( 
2428.10.2.1 .00.01 CONV. CONSTRUÇÃO CR ECHE PQ BAMBU 

2428.10.2.1.00.01 208 CONV. CONSTRUÇÃO CRECH210 - 009 
2428.10.6.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS EST 
2428.10.6 .1 .00.00 TRANS F. CONV. DOS EST. DESTPROGR. MEi 
2428.10.6.1.01.00 TRANSF. FUNDO DE INTERESSES DIFUSOS -

2428.10.6.1 .01.00 240 TRANSF. FUNDO DE INTERES100 - 067 
2428.10.7.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS EST 
2428.10.7.1.00.00 TRANSF. CONV DOS EST. DEST. PROGR. INF 
2428.10.7.1.00.00 TRANSF. CONV DOS EST. DEST. PROGR . INF 
2428.10.7.1.00.01 CONVENIO RECAPE DIVERSAS RUAS - 2018 

2428.10.7.1.00.01 178 CONVENIO RECAPE DIVERS.A100 - 083 N\ 
2428.10.7.1.00.02 CONV.RECAP.ASFÁ L TICO EM DIVERSAS V IM 

2428.10.7.1.00.02 214 CONV.RECAP.ASFÁLTICO EM100 -084 
2428.10.9.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO D 
2428.10.9.1.00.00 OUTRAS TR ANSF. DE CONVÊN IO DOS ESTA[ 
2428.10.9.1.00.00 OUTRAS TRANSF. DE CONVÊNIO DOS ESTA[ 
2428.10.9.1.00.ü1 REFORMA DA PRAÇA LEONOR MENDES DE E 

2428.10.9.1.00.01 209 REFORMA DA PRAÇA LEON0100 - 081 
9000.00.0.0.00.00 (R) DEDUCOES DA RECEITA 
9200.00.0.0.00.00 (R) RESTITUIÇÕES 
9210.00.0.0.00.00 (R) RESTITUIÇÕES 
9210.00.0.0.00.00 (R) RESTITUIÇÕES 
9210.00.0.0.00.00 (R) RESTITUIÇÕES 
9210.00.0.0.00.00 (R) RESTITUIÇÕES 
9210.00.0.0.00.00 (R) RESTITUIÇÕES 
9210.00.0.0.00.00 (R) RESTITUIÇÕES 
9210.00.0.0.00.08 RESTITUIÇÃO - CONV. JOGOS REGIONAIS 

9210.00.0 O.DO 08 239 RESTITUIÇÃO - CONV. JOGm100 - 090 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO 

Saldo do Exercício Anterior 
I:fsRAsrc: cot\iV. 001 6816 

Orçada 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

3.200.100,00 
3.200.100,00 
3.200.100,00 
3.200.100,00 
3.200.100,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

52.903.700,00 

Ei sRJrsrc=cot\Jv·--· - - -oôl - -·· rós3 ·· ·· -- - ·--
Ei . 8RAS1 L=F>'RoAC ··-- -- 'baT···· ''52796 
BFfAslC=cóNSTRÜ - -- óof ' .. 6839 
BRAs1C=í=>tviÃ'i5fs ·- 001 
BRASILFUNóEB EX ' . .• 001 6850 
BRÃSTCs A. : i=u· .. 
E:fR.AsTCAõüfs.Edü .. ···- -
côf\JV.Aoü.VEIC. 
cõNV.FID~REVlfAC --· ·001 7437 
côrlveniô Recape 
FÜNÓEB ·-
B.NOSSÃ CATXA
BRASI[: TRANSP. 
BRASIC;;-AfENCAO 
N.CÃIXA N.BANCO

TOTAL DO SALDO 

OÓ1 
001 

151 

52885=;i 
529·19:2 
6819 

151 ''6792 

151 688'9 
-1-51 ••. ' 6§ó7 

Arrec.Anterior Arrec. Periodo 

652.678,24 0,00 
652.678,24 0,00 
652.678,24 0,00 
652.678,24 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 100.000,00 
0,00 100.000,00 
0,00 100.000,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 100.000,00 
0,00 100.000,00 

95.653,46 0,00 
95.653,46 0,00 
95.653,46 0,00 
95.653,46 0,00 
95.653,46 0,00 

-20.448,45 0,00 
-20.448,45 0,00 
-20.448,45 0,00 
-20.448,45 0,00 
-20.448,45 0,00 
-20.448,45 0,00 
-20.448,45 0,00 
-20.448,45 0,00 
-20.448,45 0,00 
-20.448,45 0,00 

47.319.805,74 5.785.807,57 

Arrec . Total 

652.678,24 
652.678,24 
652.678,24 
652.678,24 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

100.000,00 
100.000,00 
100.000,00 

0,00 
0,00 

100.000,00 
100.000,00 
95.653,46 
95.653,46 
95.653,46 
95.653,46 
95.653,46 

-20.448,45 
-20.448,45 
-20.448,45 
-20.448,45 
-20.448,45 
-20.448,45 
-20.448,45 
-20.448,45 
-20.448,45 
-20.448,45 

53.105.613,31 

Pag 02 de 03 

Diferença 

652.678,24 
652.678,24 
652.678,24 
652.678,24 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

-3 .100.100,00 
-3. 100.100,00 
-3.100.100,00 
-3. 200.100,00 
-3.200.100,00 

100.000,00 
100.000,00 
95.653,46 
95.653,46 
95.653,46 
95.653,46 
95.653,46 

-20.448,45 
-20.448,45 
-20.448,45 
-20.448,45 
-20.448,45 
-20 448,45 
-20.448,45 
-20.448,45 
-20.448,45 
-20.448,45 

201 .913,31 

17,25 
984.648 ,22 
2Ó2.015,98 

57,27 
197.346 ,07 

13,40 
418,3Ô 

6 556 ,313 
455 .577 ,52 
688.290,97 

50,96 
559 .961 ,31 

55.980,69 
264 ,72 

4 .120,57 
1.725 ,27 

3. 157.044,88 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

BALANCETE SINTÉTICO DA DESPESA DE DEZEMBRO ( 01/12/2019 A 31/12/2019) 

[UG=2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS] [F.R.=03 RECURSOS PRÓPRIOS DE FUNDOS 
ESPECIAIS DE DESPESA-VINCULADOS] Pag 01 de 01 

Econ Especificação 

DESPESAS CORRENTES 

3.1.90.os.oo ouTRos BENEFTC'1õs. PREVIDENCIÁR1os Do sE 

3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMENTÁI 

DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO ... 

Saldo para o mês seguinte 

Caixa .......... . 

Bancos e Correspondentes .. 

TOTAL DO SALDO 

TOTAL GERAL 

Dotação Atual 

Empenho Atual 

372.996,44 

Emp no Mês 

Liq Atual 

85.860 ,05 

372.996,44 372.996,44 

1.844,33 1.315,91 

1.844,33 1.844,33 
"" 296:5"58:36 66.639,72 

296.558,36 296.558,36 
28.272,61 " 4.139, 76 

28.272,01 28.272 ,01 
46. 321,74""""" """""13-:764, 66 
46.321 ,74 

6.930.465,54 

6.930.108,25 

270.497,95 

270.497,95 
6659 967,59 

6.659.610,30 

7.303.461,98 

7.303.104,69 

46.321 ,74 
267.662 ,01 

6.880.787 ,86 

-6.531 ,7f 

270.497 ,95 
274.193,72 

6.610.289,91 

353.522,06 

7.253.784,30 

Assis, 31 de dezembro de 2019 

Liq no Mês 

Pago Mês 

85.860 ,05 

85 .860 ,04 

1.315,91 

1.315,91 
-66~639,72 

66.639,!2 
4.139,76 

4.139,76 
13 764,66 
13.764,65 

497.204,12 

926.911 ,17 

0,00 

52.963,63 
497.204,12 

873.947,54 

583.064,17 

1.012.771,21 

JOSE APARECIDO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

FELIPE RAMOS SIQUEIRA 

CONTADOR - CRC: 1SP255130/0-5/SP 

MARCELO HENRIQUE CANEVARI 

CHEFE DE DIVISÃO DE TESOURARIA 

PERCY CIDIN AMÊNDOLA SPERIDIÃO 

SECRETARIO DA FAZENDA 

Emp A Pagar 

Pagto Atual 

6.535 ,92 

366.460,52 

0.00 

1.844,33 
0,00 

296.558,36 
0,00 

28 .272 ,01 
6 .535 ,92 

39.785 ,82 
208.681 , 17 

6.721.427,08 

4.003,89 

?66.494,06 
204.677,28 

6.454.933,02 

215.217,09 

7.087.887,60 

9 .343,46 

9 .343,46 

7.097 .231 ,06 

:-

~.J n 
f'l ,, 
1-~ 
t~ 

~ ,, 
•' [1 
~1 
~-1 
tr_-.. 

[:j 
~1 
t;_1 

:1 

·' 
' ' 
~ 

::~ 
I~ 

'I 
j 

'l 
. ~ 
J 
(~ 
~-~ 
r.;1 

~ 
' • 
"1 
:~ 

1 
~ 
9 
~l 
~i! 

" ·o 

i 
~ 
fg 
~ 

1 
li 

d 
" l 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3N
O

-24Q
8-5F

JQ
-6D

Q
R



Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO ( 01/12/2019 A 31/12/2019) 

[UG=2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS] [F.R.=03 RECURSOS PRÓPRIOS DE FUNDOS 
ESPECIAIS DE DESPESA-VINCULADOS] 

Código Ficha Especificação Vinculo Orçada Arrec.Anterior Arrec. Período 

1000.00.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 5.000.000,00 6.126.743,42 889.990,90 
1200.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES 5.000.000,00 5.278. 764,48 488.691,66 
1240.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVI< 5.000.000,00 5.278. 764,48 488.691,66 
1240.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVI< 5.000.000,00 5.278. 764,48 488.691,66 
1240.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVI< 5.000.000,00 5.278. 764,48 488.691,66 
1240.00.1.0.00 00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVI< 5.000.000,00 5.278.764,48 488.691,66 
1240.00.1.1.00.00 CONTR.CUSTEIO SERV.ILUM PÚBL -PRINCIPI 5.000.000,00 5.278.764,48 488.691 ,66 

1240.00.1.1 .00.00 042 CONTR.CUSTEIO SERV.ILUM.110 - 000 N\ 5.000.000,00 5.278.764,48 488.691,66 
1300.00.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 0,00 1.039,21 26,18 
1320.00.0.0.00.00 VALORES MOBILIÁRIOS 0,00 1.039,21 26,18 
1321 .00.0.0 00 00 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 0,00 1.039,21 26,18 
1321.00.0.0 00.00 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 0,00 1.039,21 26,18 
1321.00.1.0.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 0,00 1.039,21 26,18 
1321.00.1.1.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS º·ºº 1.039,21 26,18 
1321.00.1.1.12.00 REC.REMUN.DEP.BANC. FMSAI º·ºº 1.039,21 26,18 

1321.00.1.1.12.00 226 REC.REMUN.DEP.BANC. FMS,100 -092 0,00 1.039,21 26,18 
1700.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 846.939,73 401.273,06 
1720.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISl 0,00 846.939,73 401.273,06 
1728.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS - ESPECÍF 0,00 846.939,73 401.273,06 
1728.02.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIA DA COTA-PARTE DA COMP 0,00 846.939,73 401.273,06 
1728.02.9.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES 0,00 846.939,73 401 .273,06 
1728.02.9.10000 OUTRAS TRANSF.DECORR. COMPENSAÇÕE! 0,00 846.939,73 401.273,06 
1728.02.9.1 00 00 OUTRAS TRANSF.DECORR. COMPENSAÇÕE: 0,00 846.939,73 401 .273,06 
1728.02.9.1 .00.01 FUNDO MUN.SANEAMENTO AMBIENTAL E DE 0,00 846.939,73 401.273,06 

1728.02.9.1.00.01 224 FUNDO MUN.SANEAMENTO A100 - 092 0,00 846.939,73 401.273,06 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO 5.000.000,00 6.126.743,42 889.990,90 

SUPRIMENTO MUNICIPAL 

TOTAL GERAL 

Assis, 31 de dezembro de 2019 
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7.097.231,06 

JOSE APARECIDO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

FELIPE RAMOS SIQUEIRA 
CONTADOR - CRC: 1SP255130/0-5/SP 

MARCELO HENRIQUE CANEVARI 
CHEFE DE DIVISÃO DE TESOURARIA 

PERCY CIDIN AMÊNDOLA SPERIDIÃO 
SECRETARIO DA FAZENDA 

~ 

~ 

(' 

~ 
~º-1 

1 
::.;,; 
S4 
ê 

1 
~ 
1 
1 
~ 
~-: 

1 
!E 
~ 

1 
e 
"' ~ 
"' "' ~ 

·~ 

!:"..::.l 

t-

~ 

~=l 

·" 

1 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3N
O

-24Q
8-5F

JQ
-6D

Q
R



Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercicio: 2019 

BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO ( 01/12/2019 A 31/12/2019) 

[UG=2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS] [F.R.=05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS] 

Código Ficha Especificação Vinculo Orçada Arrec.Anterior Arrec. Periodo Arrec. Total 

1000.00.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 40.448.785,00 34.174.151,42 6.754.053,74 40.928.205, 16 
1300.00.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 20.000,00 25.065,10 1.504,02 26.569,12 
1320.00.0.0.00.00 VALORES MOBILIÁRIOS 20.000,00 25.065,10 1.504,02 26.569, 12 
1321.00.0.0.00.00 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 20.000,00 25.065,10 1.504,02 26.569, 12 
1321.00.0.0.00.00 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 20.000,00 25.065, 10 1.504,02 26.569, 12 
1321.00.1.0.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 20.000,00 25.065, 10 1.504,02 26.569,12 
1321.00.1.1 .00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 20.000,00 25.065, 10 1.504,02 26.569, 12 
1321.00.1 .1.03.00 Aplicacao Financeira QESE 20.000,00 3.003,92 16,14 3.020,06 

1321.00.1 .1.03.00 049 Aplicacao Financeira QESE 220 - 004 QE 20.000,00 3.003,92 16,14 3.020,06 
1321 .00.1.1.11 00 Remuneração de Recurcos Federais - Vinc. Ass . 0,00 21 .858,47 1.421,44 23.279,91 

1321 .00.1.1.11 .00 212 RemuneraçãodeRecurcosFed•510 -000 0,00 21.858,47 1.421 ,44 23.279,91 
1321 .00.1.1.14.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 0,00 202,71 66,44 269,15 

1321 .00.1.1 .14.00 238 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSIT110 - 000 0,00 202,71 66,44 269,15 
1700.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 40.428.785,00 34.149.086,32 6. 752.549, 72 40.901 .636,04 
1710.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS EN. 40.428.785,00 34.149.086,32 6. 752.549, 72 40.901 .636,04 
1718.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - ESPECÍFICAS 40.428.785,00 34.149.086,32 6.752.549,72 40.901 .636,04 
1718.03.0.0.00.00 TRANSF. DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO 30.517.500,00 26.695.701 , 1 o 3.976.923,02 30.672.624, 12 
1718.03.1.0.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - P 7.452.000,00 5.610.517,77 746.102,84 6.356.620,61 
1718.03.1 .1.00.00 TRANSF. RECURSOS SUS -ATENÇÃO BÁSIC 7.452.000,00 5.610.517,77 746.102,84 6.356.620,61 
1718.03.1 .1.00.00 TRANSF. RECURSOS SUS -ATENÇÃO BÁSIC 7.452.000,00 5.610.517,77 746 .102,84 6.356.620,61 
1718.03.1.1.00.01 APOIO A MANUT.POLOS ACADEMIA DA SAÚD 36.000,00 30.000,00 3.000,00 33.000,00 

1718.03.1 .1.00.ü1 086 APOIO A MANUT.POLOS ACAl301 - 000 se 36.000,00 30.000,00 3.000,00 33.000,00 
1718.03.1 .1.00.02 SAUDE BUCAL 90.000,00 90.000,00 0,00 90.000,00 

1718.03.1 .1.00.02 087 SAUDE BUCAL 301 - ooo se 90.000,00 90.000,00 0,00 90.000,00 
1718.03.1.1.00.03 AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 645.000,00 658.750,00 132.500,00 791.250,00 

1718.03.1.1.00.03 088 AGENTE COMUNITÁRIO DE S,301 - 000 se 645.000,00 658.750,00 132.500,00 791.250,00 
1718.03.1.1.00.04 PAB VARIÁVEL 2.411 .000,00 2.417.553, 13 349.774,84 2.767.327,97 

1718031 .100.04 089 PAB VARIÁVEL 301 - ooo se 2.411 .000,00 2.417.553, 13 349.774,84 2. 767. 327 ' 97 
1718.03.1.1 .00.05 PAB FIXO 2.505.000,00 2.296.008,00 208.728,00 2.504. 736,00 

1718.03.1 .1.00.05 090 PAB FIXO 301 - ooo se 2.505.000,00 2.296.008,00 208.728,00 2.504.736,00 
1718.03.1 .1.00.06 PMAQ-PROG.NAC.MELHORIA ACES.QUALID . ~ 1.165.000,00 0,00 0,00 0,00 

1718.03.11.0006 091 PMAQ-PROG.NAC.MELHORIA301 - 000 se 1.165.000,00 0,00 0,00 0,00 
1718.03.1.1.00.07 MELHOR EM CASA 600.000,00 0,00 0,00 0,00 

1718.03 11 .00 07 092 MELHOR EM CASA 301 - ooo se 600.000,00 0,00 0,00 0,00 
1718.03.1 .1.00.08 REDE CEGONHA 0,00 118.206,64 0,00 118.206,64 

1718.03.1. 1.00.08 223 REDE CEGONHA 300 - 002 0,00 118.206,64 0,00 118.206,64 
1718.03.1 .1.00.10 PROG.INFORMATIZAÇÃO DAS UBS 0,00 0,00 22.100,00 22 .100,00 

1718.03.1 .1.00.10 251 PROG.INFORMATIZAÇÃO DAE301 - 000 0,00 0,00 22.100,00 22.100,00 
1718.03.1.1.00.11 IMPLEMENT.DE POLÍTICAS P/ REDE DE ATEN 0,00 0,00 30.000,00 30.000,00 

1718.03.1.1 .00.11 252 IMPLEMENT.DE POLÍTICAS P/301 - 000 º·ºº 0,00 30.000,00 30.000,00 
1718.03.2.0.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - P 21 .625.000,00 19.686.344,02 2.976.710,42 22.663.054,44 
1718.03.2.1.00.00 TRANSF. RECUR. SUS -ATENÇÃO MÉDINAL l 21 .625.000,00 19.686.344,02 2.976.710,42 22.663.054,44 
1718.03.2.1.00.00 TRANSF. RECUR. SUS -ATENÇÃO MÉDINALl 21 .625.000,00 19.686.344,02 2.976.710.42 22.663.054.44 
1718.03.2.1.00.01 FAEC-NEFROLOGIA 3.684.000,00 3.303.768,57 365.382.53 3.669.151 ,10 

1718 03.2.1.00.01 093 FAEC-NEFROLOGIA 302 - ooo se 3.684.000,00 3.303.768,57 365.382,53 3.669.151 ,10 
1718.03.2.1.00.02 FAEC- CIRURGIAS ELETIVAS 99.000,00 29.290,72 0,00 29.290,72 

171803.2.10002 094 FAEC- CIRURGIAS ELETIVAS 302 - 000 se 99.000,00 29.290,72 0,00 29.290,72 
1718.03.2.1.00 03 FAEC-TRANSPLANTE DE ÓRGÃOS, TECIDOS 20.000,00 2.315,00 0,00 2.315,00 

1718.03.2.1.00.03 095 FAEC-TRANSPLANTE DE ÓRC302 - 000 se 20.000,00 2.315,00 0,00 2.315,00 
171803.21.0004 SAMU 1.473.000,00 1.385.580,00 0,00 1.385.580,00 

1718 03 2.1.00.04 096 SAMU 302 - ooo se 1.473.000,00 1.385.580,00 0,00 1.385.580,00 
1718.03.2.1 .00.05 ATENÇÃO Á SAÚDE DA POPULAÇÃO -PROCE 16.250 000,00 14.965.389,73 2.611 .327,89 17.576.717,62 

1718.03.2.1.00.05 097 ATENÇÃO À SAÚDE DA POPU302 - 000 se 16.250.000,00 14.965.389,73 2.61 1.327,89 17.576.717,62 
1718 03.2.1.00.06 CEO-CENTRO DE ESPECIALIDADE ODONTOL 99.000,00 0,00 0,00 0,00 

1718.03.2.1.00.06 098 CEO-C ENTRO DE ESPECIALl[302 - 000 se 99.000,00 0,00 0,00 0,00 
1718 03.3 O 00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - \ 853.500,00 843.738,38 203.221,58 1.046.959,96 
1718.03.3 .1.00.00 TRANSF. RECURSOS DO SUS -VIGILÂNCIA E 853.500,00 843.738,38 203.221 ,58 1.046.959,96 
1718 03.3 1.00.00 TRANSF. RECURSOS DO SUS - V IGILÂNCIA E 853.500,00 843.738,38 203.221 ,58 1.046. 959,96 
1718.03.3.1.00.01 INCENT.FIN .EXECUÇÃO AÇÕES VIGILÂNC IA ~ 61 .000,00 57.016,30 5.183,30 62.199,60 

171803.3.1.00.01 099 INCENT.FIN.EXECUÇÃO AÇÕE303 - 000 se 61 .000,00 57.016,30 5.183,30 62.199,60 
1718.03.3. 1.00.02 INCENT FIN .AÇÕES DE VIG ., PREV.CONTROU 80.500,00 67.120,60 6.712,06 73.832,66 

1718 03.3.1.00.02 100 INCENT.FIN.AÇÕES DE V IG. ,P303 - 000 se 80.500,00 67.120,60 6.712,06 73.832,66 
1718.03.3.1.00.03 ASSIST.FIN .COMPL.-AGENTES DE COMBATE 487.000,00 476.250,00 97.500,00 573.750,00 

1718 03.3 10003 101 ASSIST . FIN .COMPL.-AGENTE~303 - 000 se 487.000,00 476.250,00 97.500,00 573.750,00 
1718.03.3.1.00.04 INCENT.FIN.VIGILÂNCIA EM SAÚDE-DESP.Dlv 225.000,00 243.351,48 93.826,22 337.177,70 

1718.03.3.1.00.04 102 INCENT.FIN .VIGILÂNCIA EM S.303 - 000 se 225.000,00 243.351.48 93.826.22 337.177,70 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO ( 01/12/2019 A 31/12/2019) 

[UG=2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS] [F.R.=05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS] 

Código Ficha Especificação Vinculo Orçada Arrec.Anterior Arrec. Periodo Arrec. Total 

1718.03.4.0.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - P 571.000,00 523.100,93 50.888, 18 573.989, 11 
1718 03.4 .1.00.00 TRANSF.RECURSOS DO SUS -ASSIST. FAR~ 571.000,00 523.100,93 50.888, 18 573.989, 11 
1718.03.4.1.00.00 TRANSF.RECURSOS DO SUS -ASSIST. FAR~ 571.000 ,00 523.100,93 50.888, 18 573.989, 11 
1718 03.4.1.00.01 PROM.ASSIST.FARMACÊUTICA E INSUMOS E 571.000,00 523.100,93 50.888, 18 573.989, 11 

1718.03.4.1.00.01 103 PROM.ASSIST.FARMACÊUTIC304 - 000 SC 571.000,00 523.100,93 50.888, 18 573.989, 11 

1718.03.5.0.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - C 16.000,00 32.000,00 0,00 32.000,00 
1718.03.5.1.00 00 TRANSF.RECURSOS DO SUS - GESTÃO DO~ 16.000,00 32.000,00 0,00 32.000,00 
1718.03.5.1.00.00 TRANSF.RECURSOS DO SUS -GESTÃO DO~ 16.000,00 32.000,00 0,00 32.000,00 
1718 03.5.1.00.01 IMPLEM. SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTR.N. 16.000,00 32.000,00 0,00 32.000,00 

1718.03.5.1.00.01 104 IMPLEM. SEGURANÇA ALIMEt305 - 000 SC 16.000,00 32.000,00 0,00 32.000,00 
1718.05.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUND< 8.744.730,00 7.120.421,60 403.351 ,52 7.523.773, 12 
1718.05.1.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 6.380.000,00 4.861.648,42 397.906,70 5.259.555,12 
1718.05.1 .1.00.00 TRANSF. DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO-PRINCIPA 6.380.000,00 4.861.648,42 397.906,70 5.259.555, 12 

1718.05.1.1.00.00 105 TRANSF. DO SALÁRIO-EDUC~220 - 004 QE 6.380.000,00 4.861.648,42 397.906 ,70 5.259.555, 12 

1718.05.3.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFEF 2.325.710,00 2.209.768,00 0,00 2.209.768,00 
1718.05.3.1.00.00 TRANSF.DIRETAS DO FNDE REF. AO PNAE- F 2.325.710,00 2.209.768,00 0,00 2.209.768,00 
1718.05.3.1.01.00 PNAE - ENSINO MEDIO - MERENDA ESCOLAR 296.260,00 300.094,00 0,00 300.094,00 

1718.05.3.1.01.00 106 PNAE - ENSINO MEDIO - MERl220 - 003 EC 296.260,00 300.094,00 0,00 300.094,00 
1718 05 3.1 02.00 PNAE - EJA - MERENDA ESCOLAR 54.800,00 56.832,00 0,00 56.832,00 

1718.05.3.1.02.00 107 PNAE - EJA- MERENDA ESCC220 - 003 EC 54.800,00 56.832,00 0,00 56.832,00 
1718.05.3.1.03.00 PNAE-CRECHE-MERENDAESCOLAR 524.100,00 512.958,00 0,00 512.958,00 

1718.05.3.1.D3.00 108 PNAE - CRECHE - MERENDA 1220 - 003 EC 524.100,00 512.958,00 0,00 512.958,00 
1718.05.3.1.04.00 PNAE - PRÉ-ESCOLA - MERENDA ESCOLAR 283.700,00 271.274,00 0,00 271 .274,00 

1718.05.3.1 .04.00 109 PNAE - PRÉ-ESCOLA - MERE~220 - 003 EC 283.700,00 271.274,00 0,00 271.274,00 
1718.05.3.1.05.00 PNAE - FUNDAMENTAL - MERENDA ESCOLAF 1.151.800,00 1.044.972,00 0,00 1.044.972,00 

1718.05.3.1.05.00 110 PNAE - FUNDAMENTAL - MER220 - 003 EC 1.151800,00 1.044.972,00 0,00 1.044.972,00 
1718.05.3.1.07.00 PNAE - AEE - MERENDA ESCOLAR 15.050,00 23.638,00 0,00 23.638,00 

1718.053.1 07.00 111 PNAE - AEE - MERENDA ESCC240 - 004 EC 15.050,00 23.638,00 0,00 23.638,00 
1718.05.4.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFEF 39.020,00 49.005, 18 5.444,82 54.450,00 
1718.05.4.1.00.00 TRANSF.DIRETAS DO FNDE REF. AO PNATE · 39.020,00 49.005, 18 5.444,82 54.450,00 
1718.05.4.1.01 00 PNATE-FUNDAMENTAL 29.795,00 35.664,84 3.962,66 39.627,50 

1718.05.4.1 01.00 112 PNATE-FUNDAMENTAL 220 - 005 E[ 29.795,00 35.664,84 3.962,66 39.627,50 
1718.05.4.1.02.00 PNATE - INFANTIL 605,00 5.581,17 620,08 6.201,25 

1718.05.4.1.02.00 113 PNATE - INFANTIL 220 - 005 EC 605,00 5.581,17 620,08 6.201,25 
1718.05.4.1.03.00 PNATE - ENSINO MEDIO 8.620,00 7.759, 17 862,08 8.621,25 

1718.05.4.1 03.00 114 PNATE - ENSINO MEDIO 220 - 005 EC 8.620,00 7.759, 17 862,08 8.621,25 
1718.10.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃC 1.166.555,00 332.963,62 47.092,40 380.056,02 
1718.10.3.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃC 1.166.555,00 332.963,62 47.092,40 380.056,02 
1718.10.3.1.00.00 TRANSF.CONV.UNIÃO DESTINADAS PROGR. 1.166.555,00 332.963,62 47.092,40 380.056,02 
1718.10.3.1.01 00 PISO FIXO MEDIA COMPLEXIDADE - PFMC 96.100,00 0,00 0,00 0,00 

1718.10.3.1.01.00 116 PISO FIXO MEDIA COMPLEXIC500 - 015 N\ 96.100,00 0,00 0,00 0,00 
1718.10.3.1.02.00 PISO BASICO FIXO - PAIF 315.300,00 48.000,00 0,00 48.000,00 

1718.10.3.1.02.00 117 PISO BASICO FIXO - PAIF 500 - 017 N\ 315.300,00 48.000,00 0,00 48.000,00 
171810.3 10300 IGDBF - BOLSA FAMILIA 149.600,00 123.652,96 10.731 ,91 134.384,87 

1718.10.3.1.03.00 118 IGDBF - BOLSA FAMILIA 500 -013 N\ 149.600,00 123.652,96 10.731,91 134.384,87 
1718.10.3.1.04.00 IGD/ SUAS 35.500,00 0,00 21 .962,49 21.962,49 

1718.10.3.1.04.00 119 IGD/ SUAS 500 - 019 N\ 35.500,00 0,00 21.962,49 21 .962,49 
1718.10.3.1.05.00 SCFV - SERV. CONV. E FORT. DE VINC. - CRA 120.000,00 42.642,22 0,00 42.642,22 

1718.10.3.1.05.00 120 SCFV - SERV. CONV. E FORT.500 - 022 N\ 120.000,00 42.642,22 0,00 42.642,22 
171810.3 10600 PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 312.100,00 33.912,00 12.198,00 46.110,00 

1718.10.3.1.06.00 121 PROGRAMA CRIANÇA FELIZ 500 - 041 N\ 312.100,00 33.912,00 12.198,00 46.110,00 
1718.10.3.1.07.00 PACI - CRIANÇA E ADOLESCENTE 60.000,00 0,00 0,00 0,00 

1718.10.3.1.07.00 122 PACI - CRIANÇA E ADOLESCE500 - 029 N\ 60.000,00 0,00 0,00 0,00 
1718.10.3.1 .08.00 RESIDENCIAL ALDA CAROLINA- 1ª ETAPA 20.100,00 21 .290,00 0,00 21.290,00 

171810310800 123 RESIDENCIAL ALDA CAROLIN500 - 038 N\ 20.100,00 21 .290,00 0,00 21.290,00 
1718.10.3.1.09.00 RESIDENCIAL ALDA CAROLINA- 2ª ETAPA 31.400,00 39.840,00 0,00 39.840,00 

1718.10.3.1.09.00 124 RESIDENCIAL ALDA CAROLIN500 - 039 31.400,00 39.840,00 0,00 39.840,00 
1718.10.3.1.10.00 RESIDENCIAL COLINAS 16.400,00 21 .080,00 0,00 21.080,00 

1718.10.3.1.10.00 125 RESIDENCIAL COLINAS 500 - 040 16.400,00 21.080,00 0,00 21.080,00 
1718.10.3.1.12.00 PISO DE ATENÇÃO BASICA- PAC 1 5.055,00 0,00 0,00 0,00 

1718.10.3.1.12.00 126 PISO DE ATENÇÃO BASICA- 1500 - 007 5.055,00 0,00 0,00 0,00 
1718.10.3.1.13.00 BPC ESCOLA 5.000,00 360,00 2.200,00 2.560,00 

1718.10.3.1.13.00 127 BPC ESCOLA 500 -102 5.000,00 360,00 2.200,00 2.560,00 
1718.10.3.1 .14.00 CONVÊNIO PROJETO SANTA CLARA 0,00 0,00 0,00 0,00 

1718.10.3.1 .14.00 235 CONVÊN IO PROJETO SANTA 500 - 103 0,00 0,00 0,00 0,00 
1718.10.3.1.15.00 TRANSF.CONV.IG SUAS 0,00 2.186,44 0,00 2.186,44 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercicio: 2019 

BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO ( 01/12/2019 A 31/12/2019) 

[UG=2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS] [F.R.=05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS] 

Código Ficha Especificação Vinculo Orçada Arrec.Anterior Arrec. Período Arrec. Total 

1718.10.3.1.15.00 246 TRANSF.CONV.IG SUAS 500 - 037 0,00 2.186,44 0,00 2.186,44 

1718.99.0.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 0,00 0,00 2.325.182,78 2.325.182, 78 
1718.99.1.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 0,00 0,00 2.325.182,78 2.325.182, 78 
1718.99.1.1.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO- PRIN• 0,00 0,00 2.325.182,78 2.325.182,78 
1718.99.1.1.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO- PRIN• 0,00 0,00 2.325.182,78 2.325.182,78 
1718.99.1.1.00.01 TRANSFERENCIA OUTORGA ONEROSA 0,00 0,00 2.325.182,78 2.325.182,78 

1718.99.1.1.00.01 254 TRANSFERENCIA OUTORGA <600 - 001 0,00 0,00 2.325.182,78 2.325.182,78 
2000.00.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 60.000,00 1.306.846,23 81.821,89 1.388.668,12 
2400.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 60.000,00 1.306.846,23 81.821,89 1.388.668, 12 
2410.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS EN" 60.000,00 1.306.846,23 81.821,89 1.388.668, 12 
2418.00.0.0.00.00 60 .000,00 1.306.846,23 81.821,89 1.388.668, 12 
2418.03.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEM 60.000,00 18.000,00 0,00 18.000,00 
2418 03.2 o 00 00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - P 60.000,00 18.000,00 0,00 18.000,00 
2418.03.2.1 ao.ao TRANSF. REC SUS -ATENÇÃO MÉDIA/ALTA C 60.000,00 18.000,00 0,00 18.000,00 
2418.03.2.1.00 00 TRANSF. REC SUS -ATENÇÃO MÉDIA/ALTA C 60.000,00 18.000,00 0,00 18.000,00 
2418.03.2.1.00.01 CEO-CENTRO DE ESPECIALIDADE ODONTOL 60.000,00 0,00 0,00 0,00 

2418 03.21.00.01 177 CEO-CENTRO DE ESPECIALl[302 - 000 se 60.000,00 0,00 0,00 0,00 
2418.03.2.100.02 ESTRUT.DA ATENÇÃO À SAÚDE BUCAL 0,00 18.000,00 0,00 18.000,00 

2418.03.2.1.00.02 225 ESTRUT.DA ATENÇÃO À SAÚl301 - 005 0,00 18.000,00 0,00 18.000,00 

2418.05.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINA[ 0,00 462.566,23 0,00 462.566,23 
2418.05.1.0.00 00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DESTINA[ 0,00 462.566,23 0,00 462.566,23 
2418.05.1.1.00.00 TRANSF. RECURSOS DESTINADOS PROGRC 0,00 462.566,23 0,00 462 .566,23 
2418.05.1.1.00.00 TRANSF. RECURSOS DESTINADOS PROGRC 0,00 462.566,23 0,00 462.566,23 
2418.05.1.1.00.01 TRANSF. RECURSOS CONV. EDUCAÇÃO - PA 0,00 0,00 0,00 0,00 

2418.05.1.1.00.01 216 TRANSF. RECURSOS CONV. 1200 - 000 0,00 0,00 0,00 0,00 
2418 05 1 1 00 02 CONV.CONSTR.UNID.ESC.JD.PORTAL S.FRAt 0,00 462.566,23 0,00 462.566,23 

2418.05.1.1.00.02 222 CONV.CONSTR.UNID.ESC.JD.220 - 020 0,00 462.566,23 0,00 462.566,23 
2418.10.0 o 00 00 TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DA UNIÃO 0,00 826.280,00 81.821,89 908.101,89 
2418.10.7.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃC 0,00 826.280,00 -24.430, 11 801.849,89 
2418.10.7.1.00.00 TRANSF. CONV. DA UNIÃO DEST.PROGR.INFI 0,00 826.280,00 -24.430, 11 801.849,89 
2418.10.7.1.00.00 TRANSF. CONV. DA UNIÃO DEST.PROGR.INFI 0,00 826.280,00 -24.430, 11 801.849,89 
2418.10.7.1 0001 PATRULHA MECANIZADA 0,00 0,00 0,00 0,00 

2418.10.7.1.00.01 206 PATRULHA MECANIZADA 100 -088 0,00 0,00 0,00 0,00 
2418.10.7.1.00.02 CONV. RECAPE ASFALTICO CONTRATO 8452 0,00 98.340,00 -24.430, 11 73.909,89 

2418.10.7.1.00.02 228 CONV. RECAPE ASFAL TICO C100 - 077 0,00 98.340,00 -24.430, 11 73.909,89 
2418.10.7.1.00.03 CONV. RECAPE ASFALTICO CONTRATO 8455 0,00 98.340,00 0,00 98.340,00 

2418.10.7.1.00.03 229 CONV. RECAPE ASFAL TICO C100 - 078 0,00 98.340,00 0,00 98.340,00 

2418.10.7.1.00 04 CONV. RECAPE ASFALTICO CONTRATO 8478 0,00 98.340,00 0,00 98 .340,00 

2418.10.7.1.00.04 230 CONV. RECAPE ASFAL TICO C100 - 079 0,00 98.340,00 0,00 98.340,00 
2418.10.7.1.00.05 CONV. RECAPE ASFALTICO CONTRATO 8452 0,00 531.260,00 0,00 531.260,00 

2418.10.7.1.00.05 231 CONV. RECAPEASFALTICOC100 -076 0,00 531.260,00 o.ao 531 .260,00 
2418.10.9.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 0,00 106.252,00 106.252,00 
2418.10.9.1.00.00 OUTRAS TRANF. DE CONVÊNIOS DA UNIÃO-F 0,00 0,00 106.252,00 106.252,00 
2418.10.9.1.00.00 OUTRAS TRANF. DE CONVÊNIOS DA UNIÃO-F 0,00 0,00 106.252,00 106.252,00 
241810 9.1 0001 COBERTURA PARCIAL ESTÁDIO MUN.ANTON 0,00 0,00 0,00 0,00 

2418.10.9.1.00.01 207 COBERTURA PARCIAL ESTÀC100 - 089 0,00 0,00 0,00 0,00 
2418.10.9.1.00.02 CONVÊNIO PROJETO SANTA CLARA 0,00 0,00 0,00 0,00 

2418.10.9.1.00.02 236 CONVÊNIO PROJETO SANTA 500 - 103 0,00 0,00 0,00 0,00 
2418.10.9.1.00.03 CONV.RECAP.ASFAL T.CR 848074/2017 0,00 0,00 106.252,00 106.252,00 

2418.10.9.1.00.03 253 CONV.RECAP.ASFAL T.CR 848100 - 080 0,00 0,00 106.252,00 106.252,00 
9000.00.0.0.00.00 (R) DEDUCOES DA RECEITA 0,00 0,00 -88.214,87 -88.214,87 
9200.00.0.0.00.00 (R) RESTITUIÇÕES 0,00 0,00 -88.214,87 -88.214,87 
9210.00.0.0.00.00 (R) RESTITUIÇÕES 0,00 0,00 -88.214,87 -88.214,87 
9210.00.0.0.00.00 (R) RESTITUIÇÕES 0,00 0,00 -88.214,87 -88.214,87 
9210.00.0.0.00.00 (R) RESTITUIÇÕES 0,00 0,00 -88.214,87 -88.214,87 
9210.00.0.0.00.00 (R) RESTITUIÇÕES 0,00 0,00 -88.214,87 -88.214,87 
9210.00.0.0.00.00 (R) RESTITUIÇÕES 0,00 0,00 -88.214,87 -88.214,87 
9210.00.0.0.00.00 (R) RESTITUIÇÕES 0,00 0,00 -88 .214,87 -88.214,87 
9210.00 0.0.00.09 RESTITUIÇÃO CONVENIO RECAPE ASFAL TIC 0,00 0,00 -35.796,31 -35.796,31 

9210.00.0.0.00.09 247 RESTITUIÇÃO CONVENIO RE(100 - 076 0,00 0,00 -35.796,31 -35.796,31 
921 o ao.o.o 00.1 o RESTITUIÇÃO CONVENIO RECAPE ASFAL TIC 0,00 0,00 0,00 0,00 

9210.00.0.0.00.10 248 RESTITUIÇÃO CONVENIO RE(100 - 077 0,00 0,00 0,00 0,00 
9210.00 .0.0.00.11 RESTITUIÇÃO CONVENIO RECAPE ASFAL TIC 0,00 0,00 -30.081 ,97 -30.081 ,97 

9210.00.0.0.00.11 249 RESTITUIÇÃO CONVENIO RE(100 - 079 0,00 0,00 -30.081,97 -30.081 ,97 
9210.00.0.0.00.12 RESTITUIÇÃO CONVEN IO RECAPE ASFALTIC 0,00 0,00 -22.336,59 -22.336,59 

9210.00.0.0.00.12 250 RESTITUIÇÃO CONVENIO Rrnoo - 078 0,00 0,00 -22.336,59 -22.336,59 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercicio: 2019 

BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO ( 01/12/2019 A 31/12/2019) 

[UG=2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS] [F.R.=05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS] 

Código Ficha Especificação 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO 

Saldo do Exercício Anterior 
B BRÃslc=-côNV 

BB.FMS cl.Jst.sl.Js 

ElRAs1C~ FMS 
BR.ÃsiC-ME.blA E. 
BRÃSTC-:.-- f5Aí'í -F'TX •. 
BRÃSICFl.JNoôA F 

001 
õoT 

601 
00·1 
001 
001 
001 

52012 
6845 

6932 
6938 
6929 
6930 
6922 

Vinculo 

BRÃSILPNAlE •. .. . . -·.·.·.·.·.·.·.·.······· ' ······· c ·ê ·c· cc· ·· . 

BRASIL PRÔGRAM.A 
BRAsíCs/Ã:a:E 
BRASIL S/A ElLGS 001 

BRAS1L=tôNVFNS 001 
BRASIL-CONV FNs-··· ÕÕ1 
BRASIL-CR.FELIZ ~ •• ÕÕ1 
BRAS1C1NFRAEST 001 
ElRASlL=tviANOf.E f 001 
8RASf[:p1sõ F'Ixô -··-···-··.·· ... 601 

7470 

49265 
7475· 
51191 
6829 
43462 
6931 

BRASf[-PRE-HOSP. • --· ;:;;:;~ - .•..•. ;:;;:;~;:; 

cõNVE:N1ôs sAl.JbE 
FNS INVAN 
MEbiAE ALTA 

e .FEDERAL: a:E:. 
e.FEDERAL ó6624() 
C.FEbERACí=ARMAC 
C.FEbERAC:IMPLü 
CAlxA FEDERAL 
CEF - CôNVCôNSf 

CX.FEb.641215=4 

001 6936 
001 50598 
óõf . 52205::3 

104 

104 
104 

104 

6921 

647204 
6883 

647215 

Orçada Arrec.Anterior Arrec. Periodo Arrec. Total 

40.508.785,00 35.480. 997 ' 65 6.747.660,76 42.228.658,41 

Pag 04 de 05 

Diferença 

1.719.873,41 

630,46 
20.028,52 
38.014,26 

5()1 .181,95 
52.311,00 

... 16 556,84 
1.483.569,23 

537.122,15 
3.242,31 

1T29à,38 
296683,68 

168.34 
257,91 

·35 649,30 
77.438,85 

581,56 
414.148,76 
24.534,07 

110.156,16 
7,58 

117.131,61 
30.307,71 
62.31(),31 

168 662,05 
42.031,10 

1 951, 16 
4.277,96 

1,04 
56.868,61 
18.327,86 

f12963,71 

160,89 
62,94 
8,76 

50 .169,23 
101.598,67 
382.925,98 
49 383,79 
59 324,28 
49.390,03 
49.390,03 
53.336,85 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO ( 01/12/2019 A 31/12/2019) 

[UG=2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS] [F.R.=05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS] 

Código Ficha Especificação 

CX.FED.647217-0 
êX:FEI:5.71õó<P) .. 
CX. FEb.71605-3 
êKFE:b:?ibo6:1 
êX:FEDERAL: A.1 
cX.FEÓERAL ~Ass 
ex.FEDERAL PISO 

TOTAL DO SALDO 

SUPRIMENTO MUNICIPAL 

TOTAL GERAL 

Vinculo Orçada Arrec.Anterior Arrec. Período 

104 
104 --

647217 

104 6919 
104 591·a······ 
104 6914 

Assis, 31 de dezembro de 2019 

Arrec. Total 

Pag 05 de 05 

Diferença 

15 958,16 
13.738,07 
4.061,70 

54,14 
208,62 

30,90 
59,83 
56,34 

171 ,96 
:26,18 

83.963,56 
40:11 

5.235.358,74 

0,00 

47.464.017,15 

JOSE APARECIDO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

FELIPE RAMOS SIQUEIRA 
CONTADOR - CRC: 1SP255130/0-5/SP 

MARCELO HENRIQUE CANEVARI 

CHEFE DE DIVISÃO DE TESOURARIA 

PERCY CIDIN AMÊNDOLA SPERIDIÃO 

SECRETARIO DA FAZENDA 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercicio: 2019 

BALANCETE SINTÉTICO DA DESPESA DE DEZEMBRO ( 01/12/2019 A 31/12/2019) 

[UG=2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS] [F.R.=05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS] 

Econ Especificação 

DESPESAS CORRENTES 

3.1.73.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PI 

3.1.90.04.00 

3.1 .90 .11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

3.1 .90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 

3.1.91.13.oo OE!f<18A.Ç6Es PATRÓN.À.IS - INTRA-ORÇAMENTÁÍ 

DESPESAS CORRENTES 

3.3.73.70.00 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSÓRCIO PI 

3.3.90.14.00 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ,Õ 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍ 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 

3 3 904700 oBRIGAçõEsrf<í8l.ri".ÂR1As E -coNTR1suT1vAs 

3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

3.3.91.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 

DESPESAS DE CAPITAL 

4.4.71.70.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PI 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

4.4.90.52 .00 EQUIPAM ENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO ... 

Dotação Atual 

Empenho Atual 

10.973.138, 13 

10.948.794,26 

1.273.496,64 

1.273.496,64 
··············· o:r5õ 

0,00 
8768.383,62 

_8:.?,8_?:.'.321,§5, 
9.763,92 

9.311,39 
"29-:-87·(86 

29.119,30 
951.619,09 

951.555,28 
28.107.343,71 

27.815.264, 71 

197.211,96 

11 .702,00 
.... 5.774.486,75 

5.639.936,02 
567157,66 

507.100,48 
····· ·71~489:27 ···· 

Emp no Mês 

Liq Atual 

1.421.046,35 

10.948.794,26 

0,00 

1.273.496,64 ....... ... .. .... o:óô 
o,oo_ 
0,00 

0,00 
1.215366,76 

.. 8 :?~?}11.(3? 
1.401,92 

9.311 ,39 
" 547,55 

29.119,30 
203.730,12 

951.555,28 
470.214,44 

27.778.944,86 

õ,óó 

11.702,00 
-71.624,27 

Liq no Mês 

Pago Mês 

1.527.170,96 

1.489.208,29 

106.124,61 

106.124,61 
Ó,ÕO 

0,00 
0,00 

0,00 
1215.366,76 

1 ?15:}66,76 
1.401 ,92 

1.401,92 
. 547,55 

547,55 
203.730, 12 

165.767,45 
1.668.144,18 

2.471 .286, 15 

. "16434,33 " 

1(34~4,3~ 
0,00 

0,00 
133.832,94 

5.639.936,02 354.693,53 
······· ····· ~57,Ta · ······ ·········· 15475:12 

507.100,48 
:{3'.féfo,73 

13.426,40 
. . .. o:oõ 

70.889,27 7.448,84 
604.906,62' ... · 1~261"461,79 

17.521.374,77 17.485.054,92 1.779.283,05 
· ············· · õ.õõ ····.·.·····.·.·.·.··· ·.· .. ·.·.·.········· ·.· a.óo···· ···· ·.·········.·.·.·.··· ·····o.õõ 

0,00 
290'.oõó.óõ 

0,00 
0,00 

. 267.050,21 
··-· ·--:. ·::::::~ ·:::.:~ ·· ~:::· · ··o.oo· 

3.600.000,00 
2.609.929,83 

1.475.149,77 

223{46 

2.231,40 
1.212936,76 

524.606,49 
1.394.767,67 ' 

948.311,88 

41 .690.411,67 

40.239.208,74 

3.600.000,00 
14.574,99 

1.456.274,77 

0,00 

2.231,40 
-4.3õõ ,ó0 

524.606,49 
····· i'lf874;99 ""•" 

929.436,88 

1.905.835, 78 

40.184.013,89 

0,00 
0,00 

0,00 
3õo:õoó.óõ 

300.000,00 
-2.668 ,62 

26.386,31 

186,06 

186,06 
-4.300,00 

12.111,93 
1.445,32 

14.088,32 

3.192.646,52 

3.986.880,75 

Pag 01 de 02 

Emp A Pagar 

Pagto Atual 

93 .826,94 

10.854.967 ,32 

0,00 

1.273.496,64 
Õ,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

8.6_85.311,65 
700,96 

8.610,43 
0,00 

29.119,30 
93.125,98 

858.429,30 
44.179,41 

27. 771.085,30 

Õ,OÕ 

197211,96 
0,00 

11.702,00 
. 2.162,1õ 

5.637.773,92 
3.õ4à,72 

504.051 ,76 
Ó,ÕO 

. 70:889,27 
38 .968 ,59 

17.482.406, 18 
.... Ü,ÓO 

0,00 
0,00 

267.Q50,21 
0,00 

3.600.000,00 
18.875,00 

1.456.274,77 

0,00 

2.231,40 
0,00 

524 .606,49 
.. 18.875,ÕÓ 

929.436,88 

156.881,35 

40.082.327,39 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

BALANCETE SINTÉTICO DA DESPESA DE DEZEMBRO ( 01/12/2019 A 31/12/2019) 

[UG=2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS] [F.R.=05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS] 

Econ Especificação 

DESPESAS EXTRA ORÇAMENTARIO 

Dotação Atual 

Empenho Atual 

TOTAL (ORÇAMENTARIO +EXTRA ORÇAMENTÁRIO} 

Saldo para o mês seguinte 

Caixa. 

Bancos e Correspondentes .. 

TOTAL DO SALDO 

RECURSO EM PODER DO MUNICIPIO 

TOTAL GERAL 

Assis, 31 de dezembro de 2019 

JOSE APARECIDO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

FELIPE RAMOS SIQUEIRA 

CONTADOR - CRC: 1SP255130/0-5/SP 

Emp no Mês 

Liq Atual 

Liq no Mês 

Pago Mês 

39.541,11 

Pag 02 de 02 

Emp A Pagar 

Pagto Atual 

2.317.197,39 

42.399.524, 78 

2.370.373,27 

2.370.373,27 

3.557.774,79 

48.327.672,84 

MARCELO HENRIQUE CANEVARI 

CHEFE DE DIVISÃO DE TESOURARIA 

PERCY CIDIN AMÊNDOLA SPERIDIÃO 
SECRETARIO DA FAZENDA 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO ( 01/12/2019 A 31/12/2019) Pag 01 de 02 

[UG=2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS] [F.R.=08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS] 

Código Ficha Especificação Vinculo 

1000.00.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 
1700.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 
1710.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS EN. 
1718.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - ESPECÍFICAS 
1718.03.0.0.00.00 TRANSF. DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO 
1718.03.1.0.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS -P 
1718.03.1.1.00.00 TRANSF. RECURSOS SUS -ATENÇÃO BÁSIC 
1718.03.1.1.00.00 TRANSF. RECURSOS SUS -ATENÇÃO BÁSIC 
1718.03.1.1.00.09 INCREMENTO TEMPORÁRIO AOS CUSTEIO [ 

1718.03.1.1.00 09 232 INCREMENTO TEMPORÁRIO 1301 - 007 
1718.10.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃ( 
1718.10.9.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 
1718.10.9.1.00.00 OUTRAS TRANSF.CONVÊNIOS DA UNIÃO-PRI 
1718.10.9.1.00.00 OUTRAS TRANSF.CONVÊNIOS DA UNIÃO-PRI 
1718.10.9.1.00.01 CONVÊNIO N" 884100/2019 

1718. 10.9.1.00.01 243 CONVÊNIO Nº 884100/2019 100 - 093 
2000.00.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 
2400.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 
2410.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENº 
2418.00.0.0.00.00 
2418.03 .0.0.00 .00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEM 
2418.03.1 .0.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - P 
2418.03 .1.1.00.00 TRANSF. RECURSOS DO SUS-ATENÇÃO BÁ~ 
2418.03 .1.1.00.00 TRANSF. RECURSOS DO SUS-ATENÇÃO BÁ~ 
2418.03.1.1.00.01 ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO BM 

2418.03.1.1.00.01 244 ESTRUTURAÇÃO DA REDE Dl301 - 010 
2418.08.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS ADVINDAS DE EMENDAS 
2418.08.1.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS ADVINDAS DE EMENDAS 
2418.08.1.1.00.00 TRANSF. ADVINDAS EMENDAS PARLAMENTP 
2418.08.1.1.00.00 TRANSF. ADVINDAS EMENDAS PARLAMENT/I 
2418.08 .1.1.00.01 RECAP.ASFÁLT.DIVERSAS VIAS-CONTR.REP 

2418.08.1.1 .00.01 215 RECAP .ASFÁL T.DIVERSAS Vl,100 - 086 

TOTAL ORÇAM ENTÁRIO 

Saldo do Exercício Anterior 
BBDIJf VELH CUST ' - -
BB.LARVELi-1 INVE 

TOTAL DO SALDO 

SUPRI MENTO MUNICIPAL 

TOTAL G E RAL 

001 52540 
001 52539 

Orçada Arrec.Anterior 

0,00 350.000,00 
0,00 350.000,00 
0,00 350.000,00 
0,00 350.000,00 
0,00 350.000,00 
0,00 350.000,00 
0,00 350.000,00 
0,00 350.000,00 
0,00 350.000,00 
0,00 350.000,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 253.359,05 
0,00 253.359,05 
0,00 253.359,05 
0,00 253.359,05 
0,00 200.000,00 
0,00 200.000,00 
0,00 200.000,00 
0,00 200.000,00 
0,00 200.000,00 
0,00 200.000,00 
0,00 53.359,05 
0,00 53.359,05 
0,00 53.359,05 
0,00 53.359,05 
0,00 53.359,05 
0,00 53.359,05 

0,00 603.359,05 

Assis, 31 de dezembro de 2019 

JOSE APARECIDO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

FELIPE RAMOS SIQUEIRA 
CONTADOR - CRC 1SP2551 30/0-5/SP 

Arrec. Período Arrec. Total 

100.000,00 450.000,00 
100.000,00 450.000,00 
100.000,00 450.000,00 
100.000,00 450.000, 00 
100.000,00 450.000,00 
100.000,00 450 000,00 
100.000,00 450.000,00 
100.000,00 450 .000,00 
100.000,00 450.000,00 
100.000,00 450.000,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 253.359,05 
0,00 253.359,05 
0,00 253.359,05 
0,00 253.359,05 
0,00 200.000,00 
0,00 200.000,00 
0,00 200.000,00 
0,00 200.000,00 
0,00 200.000,00 
0,00 200 .000,00 
0,00 53.359,05 
0,00 53.359,05 
0,00 53.359,05 
0,00 53.359,05 
0,00 53.359,05 
0,00 53.359,05 

100.000,00 703.359,05 

Diferença 

450.000,00 
450.000,00 
450.000,00 
450.000,00 
450 .000,00 
450 .000,00 
450.000,00 
450.000,00 
450.000,00 
450.000,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

253.359,05 
253.359,05 
253.359,05 
253.359,05 
200.000,00 
200.000 ,00 
200.000,00 
200.000,00 
200.000,00 
200 .000,00 

53.359,05 
53.359,05 
53.359,05 
53.359,05 
53.359,05 
53.359,05 

703.359,05 

152,61 
38.630,27 

38.782,88 

0,00 

2.812.199,97 

MARCELO HENRIQUE CANEVARI 
CHEFE DE DIVISÃO DE TESOURARIA 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO ( 01/12/2019 A 31/12/2019) 

[UG=2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS] [F.R.=08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS] 

Código Ficha Especificação Vincu lo Orçada Arrec.Anterior Arrec. Periodo 

PERCY CIDIN AMÊNDOLA SPERIDIÃO 

SECRETARIO DA FAZENDA 

Arrec . Total 

Pag 02 de 02 

Diferença 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercicio : 2019 

BALANCETE SINTÉTICO DA DESPESA DE DEZEMBRO ( 01/12/2019 A 31/12/2019) 

[UG=2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS] [F.R.=08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS] 

Econ Especificação 

DESPESAS CORRENTES 

3.3.50.41.00 CONTRIBUIÇÕES 

3.3.50.43.00 SUBVENÇOES SOCÍAIS 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇ.i 

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA J 

DESPESAS DE CAPITAL 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO .. . 

DESPESAS EXTRA ORÇAMENTARIO 

TOTAL (ORÇAMENTARIO +EXTRA ORÇAMENTÁRIO) 

Saldo para o mês seguinte 

Caixa. 

Bancos e Correspondentes .. 

TOTAL DO SALDO 

TOTAL GERAL 

Dotação Atual 

Empenho Atual 

3.600.231, 75 

3.015.699,76 

10.000,00 

10.000,00 
323333,33· ·· 

323.333,33 
.. 872933:94·· 

403.883,02 
785.óóó,õó 

676.936,91 
1.608.964,48 

1.601.546,50 
1.078.589,41 

515.312,00 

335 128,57 

266.795,24 
743.460,84 

248.516,76 

4.678.821 ,16 

3.531.011,76 

Assis, 31 de dezembro de 2019 

JOSE APAR ECIDO FERNAND ES 

PREFEITO MUNICIPAL 

FELIPE RAMOS SIQUEIRA 

CONTADOR - CRC: 1SP255130/0-5/SP 

Pag 01 de 02 

Emp no Mês Liq no Mês 

Liq Atual Pago Mês 

768.028,45 1.076.713,20 

2.623.147,83 565.435,65 

10.000,00 2.500,00 

2.500,00 0,00 
323.333 ,33 45.622:·25 

45.622,25 0,00 
.:-24.826,16 152.342,98 . 

304.938,07 56.747,25 
=34.138,78 372.847,97 

. 668541,01 1.268,40 
493.660,00 503.400,00 

1.601.546,50 507.420,00 
16.101 ,38 4.335,87 

232.415,26 4.335,87 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
16.10T,38 4 335:87 . 

232.415,26 4.335,87 

784.129,83 1.081.049,07 

2.855.563,09 569.771,52 

0,00 

MARCELO HENRIQUE CANEVARI 

CHEFE DE DIVISÃO DE TESOURARIA 

Emp A Pagar 

Pagto Atual 

1.126.313,65 

1.889.386,11 

10.000,00 

0,00 
"323.333,33 

0,00 
206.930,20 

196.952,82 
586 .656,12 

90 .886 ,79 
0,00 

1.601.546,50 
282.896,74 

232.415,26 

266.795,24 

0,00 
.... T6~ 16{5ó 

232.415,26 

1.409.210,39 

2.121 .801,37 

635.610,00 

2.757.411,37 

54.788 ,60 

54.788,60 

2.812.199,97 

PERCY CIDIN AMÊNDOLA SPERIDIÃO 

t? 

~:i 

~~ 
L-=-i 

r 
!i 
(~ 

l 

~ 
L~ 
1-:~ 

[4j 
~-'ª 

1 
~ 
[3 
[,j 
~ 
!iil 
f§ 
1-'::: 

1 
~ 
~ 
~ 

1 
~ g 
t~ 
;,.-;J 

~ 
r':-3 

1 
~ 
ª ~ 
1 
1fil 
~ 

1 
~ 
~ 
~ 
~ 
ê 
~ 

1 
~ 
~ 

~ 
~~j ; 
~ 

~ 
~ 
f.,:.: 

~ 
""' 

! 
fS s 

1 
$ 
'"' 1 
~ r,j 

[··--
f:;. 
f_ 

f~~ 

1. 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3N
O

-24Q
8-5F

JQ
-6D

Q
R



~ .,oi,,~~--' 

Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001 -35 Exercício: 2019 

BALANCETE SINTÉTICO DA DESPESA DE DEZEMBRO ( 01/12/2019 A 31/12/2019) 

[UG=2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS] [F.R.=08 EMENDAS PARLAMENTARES INDIVIDUAIS] 

Econ Especificação 
Dotação Atual 

Empenho Atual 

SECRETARIO DA FAZENDA 

Emp no Mês 

Liq Atual 

Liq no Mês 

Pago Mês 

Pag 02 de 02 

Emp A Pagar 

Pagto Atua l 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício 2019 

BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO ( 01/12/2019 A 31/12/2019) 

[UG=2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS] [F.R.=07 OPERAÇÕES DE CRÉDITO] 
Pag 01 de 01 

Código Ficha Especificação Vinculo 

2000.00.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 
2100.00.0.0.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
2120.00.0.0.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTEI 
2128.00.0.0.00.00 OPERAÇÃO DE CRÉDITO EXTERNAS - ESTA[ 
2128.01.0.0.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS - ESTP 
2128.01.3.0.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS PARA 
2128.01.3.10000 OP. DE CRÉD. EXTER . Pi PROGR. DE SANEAr 
2128.01 .3.1.00.00 OP. DE CRÉD. EXTER. Pi PROGR. DE SANEAr 
2128.01 .3.1.00.01 CONSTR.DISSIPADOR REDES ÁGUAS PLUVll 

2128.01 .3.1.00.01 190 CONSTR.DISSIPADOR REDE<:100 - 072 
2129.00.0.0.00.00 OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCA 
2129.00.0.0.00.00 OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCA 
2129.00.1 .0.00.00 OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCA 
2129.00.1.1.00.00 OUTRAS OP. DE CRÉD.-MERCADO EXTERNO 
2129.00.1.1.00.00 OUTRAS OP. DE CRÉD.-MERCADO EXTERNO 
2129.00.1.1.00.01 OUTRAS OP. DE CRÉD.- FINISA 

2129.00.1.1 .00.01 220 OUTRAS OP . DE CRÉD.- FINIS100 - 087 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO 

Saldo do Exercício Anterior 
CAIXÀ FEDERAL-PA 

TOTAL DO SALDO 

SUPRIMENTO MUNICIPAL 

TOTAL GERAL 

104 6794 

Orçada Arrec.Anterior 

0,00 8.712.000,00 
0,00 8.712.000,00 
0,00 8.712.000,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 8.712.000,00 
0,00 8.712.000,00 
0,00 8.712.000,00 
0,00 8.712.000,00 
0,00 8.712.000,00 
0,00 8.712.000,00 
0,00 8.712.000,00 

0,00 8.712.000,00 

Assis , 31 de dezembro de 2019 

JOSE APARECIDO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

FELIPE RAMOS SIQUEIRA 
CONTADOR - CRC 1SP255130/0-5/SP 

PERCY CIDIN AMÊNDOLA SPERIDIÃO 

SECRETARIO DA FAZENDA 

Arrec. Periodo Arrec. Total Diferença 

0,00 8.712.000,00 8.712.000,00 
0,00 8.712.000,00 8.712.000,00 
0,00 8.712.000,00 8.712.000,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 8.712.000,00 8.712.000,00 
0,00 8.712.000,00 8. 712.000,00 
0,00 8.712.000,00 8 712.000,00 
0,00 8.712.000,00 8.712.000,00 
0,00 8.712.000,00 8.712.000,00 
0,00 8.712.000,00 8.712.000,00 
0,00 8.712.000,00 8.712.000,00 

0,00 8.712.000,00 8.712.000,00 

31 .261 ,79 

31 .261 ,79 

0,00 

8.752.078,98 

MARCELO HENRIQUE CANEVARI 
CHEFE DE DIVISÃO DE TESOURARIA 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
4617994110001-35 Exercício: 2019 

BALANCETE SINTÉTICO DA DESPESA DE DEZEMBRO ( 01/12/2019 A 31/12/2019) 

[UG=2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS] [F.R.=07 OPERAÇÕES DE CRÉDITO] 
Pag 01 de 01 

Econ Especificação 
Dotação Atual Emp no Mês Liq no Mês 

Empenho Atual Liq Atual Pago Mês 

DESPESAS DE CAPITAL 15.173.791,92 721.019,99 679.689,99 

7.356. 731,37 6.798.608,77 273.557,30 

4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 12.187.291 ,92 721.019,99 679.689,99 

5.052.731,37 4.494.608,77 273.557,30 
4.4.90.52.00 E MATERIAL PERMANENTE 2.9865õõ;õô nw" ' ' Ô,ÓO ,.. ..... Ó,ÕÓ 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO ... 

Saldo para o mês seguinte 

Caixa. 

Bancos e Correspondentes .. 

TOTAL DO SALDO 

TOTAL GERAL 

2.304.000,00 2.304.000,00 0,00 

15.173.791,92 721.019,99 679.689,99 
7.356. 731,37 6.798.608,77 273.557,30 

Assis, 31 de dezembro de 2019 

JOSE APARECIDO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

FELIPE RAMOS SIQUEIRA 

CONTADOR - CRC: 1SP255130/0-5/SP 

MARCELO HENRIQUE CANEVARI 

CHEFE DE DIVISÃO DE TESOURARIA 

PERCY CIDIN AMÊNDOLA SPERIDIÃO 
SECRETARIO DA FAZENDA 

Emp A Pagar 

Pagto Atual 

1.237.812 ,59 

6.118.918,78 

1.237.812,59 

3.814.918,78 
Ó,ÕO 

2.304.000,00 

1.237.812,59 

6.118.918,78 

2.633.160,20 

2.633.160,20 

8.752.078,98 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA 
Av. Rui Barbosa, Nº 926 - CENTRO 

CNPJ : 46179941000135 

Totais Inscrito em Dívida Ativa Atualizado por Ex.ercício Data de Referencia: 19/02/2021 Livro: 74 Exercicio Livro: 2019 

TOTAL DA DÍVIDA ATIVA DO EXERCÍCIO DE : 2019 

Cód igo Receita Valor Original 

11 Imposto Predial ~ . QjJ 3 26 )-=r 
4.090.969,86 

12 Imposto Territorial 1.962.358,85 

18 l.S.S P/ Obras 142.421, 14 

19 ITB.I 384.796,31 

41 Taxa de Expediente 304,43 

64 Taxa Licença P/ Obra 12.502,81 

175 Outorga 15.241 ,11 

177 Habite-se 1.193,33 

189 Aprovação de Desdobro e lnificação de Lotes 3.231,61 

857 OUTRAS REC. LIC. CONST. 42,66 

TOTAL DO EXERCÍCIO DE: 2019 6.613.062, 11 

TOTAL GERAL: 6.61 3.062 ,11 

Esse relatório não considera os pagamentos que foram feitos depois da geração do livro. 
É o total que foi inscrito na geração do livro. 

Fiorilli Sociedade Civil Software 

Desconto Correção 

0,00 338.264,27 

0,00 161 .665,74 

0,00 11.828,72 

0,00 31 .893,65 

0,00 25,28 

0,00 879,21 

0,00 1.265,81 

0,00 131 ,16 

0,00 299,31 

0,00 3,54 

0,00 546.256,69 

0,00 546.256,69 

Emissão: 19/02/2021 

Exercicio: 2021 

Multa Juros Total 

442.923,44 874.684,87 5.746.842,44 

212.402,43 421.491 ,13 2.757.918,15 

15.424,99 30.294,44 199.969,29 

41.668,91 83.716,38 542.075,25 

32,97 50,77 413,45 

1.338,21 2.277,03 16.997,26 

1.650,69 3.334,74 21.492,35 

132,44 394,56 1.851,49 

353,09 897,85 4.781 ,86 

4,63 11,45 62,28 
715.931 ,80 1.417.153,22 9.292.403,82 

715.931 ,80 1.417.153,22 9.292.403,82 

~ 

~~- 1 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara

obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar
docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-Z
3N

F
-M

N
LL-5Z

K
B

-9Y
T

B



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3N
F

-M
N

LL-5Z
K

B
-9Y

T
B



Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 

46179941/0001-35 Exercicio: 2019 

BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO ( 01/12/2019 A 31/12/2019) 

[C.A.G.=400 GERAL - TRÂNSITO] [C.A=002 CONVÊNIO DETRAN SP] 

Código Ficha Especificação Vinculo Orçada Arrec.Anterior Arrec. Período 

1000.00.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 
1700.00 .0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 
1720.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISl 0,00 0,00 0,00 
1728.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS - ESPECÍF 0,00 0,00 0,00 
1728.1 O.O.O 00.00 TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DOS ESTA 0,00 0,00 0,00 
1728.10.9.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO D 0,00 0,00 0,00 
1728.10.9.1.00.00 OUTRAS TRANSF. CONVÊNIO DOS ESTADOS 0,00 0,00 0,00 
1728.10.9.1.04.00 PROG.MOVIMENTO PAULISTA DE SEGURANÇ 0,00 0,00 0,00 

1728.1O.9.1.04.00 205 PROG.MOVIMENTO PAULIST,11400 - 002 0,00 0,00 0,00 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO 0,00 0,00 0,00 

SUPRIMENTO MUNICIPAL 

TOTAL GERAL 

Assis, 31 de dezembro de 2019 

Pag 01 de 01 

Arrec. Total Diferença 

0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0 ,00 

68.670,31 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

FELIPE RAMOS SIQUEIRA 

CONTADOR TESOUREIRO 
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Emp. Tipo 

08043 OR 

10150 OR 

13408 OR 

13409 OR 

13410 OR 

20002 OR 

Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 31/12/2019 

Data Ficha Vinculo Fonte Ent. Unid.Orç. Funcional Categoria Fornecedor 

0810412019 1391 400 .002 0.02.00 002 020507 26.782 .0027 .1665 .0000 3.3.90.39.99 F.F.L SINALIZACAO, COMERCIO E SERVICC 

07/05/2019 1391 400.002 0.02.00 002 020507 26.782 .0027 1665 .0000 3.3.90.39.99 F.F.L SINALIZACAO, COMERCIO E SERVICC 

1810612019 1390 400.002 0.02 .00 002 020507 26.782.0027.1665.0000 3.3 .90.30.99 ELETRlCA FORTE MATERIAL ELETRICO LTI 

18106120 19 1390 400 .002 0.02.00 002 020507 26.782.0027.1665.0000 3.3.90.30.99 COMERCIAL ELETRO ASSIS LTDA ME 

18/06/2019 1390 400.002 0.0200 002 020507 26 . 782 .00271665 .0000 3.3 .90.30.99 ARTISEG COM. DE ARTIGOS DE SEGURANÇ 

16/09/2019 1390 400 .002 0.02.00 002 020507 26 . 782.0027 .1665.0000 3.3.90.30.99 CLAU DEMIR APARECIDO DONÁ ME 

Total: 

Page 1 

Empenhado Reforçado Anulado Liquidado À Liquidar Pago À Pagar 

30.027 , 14 0,00 0,00 30.027,14 º·ºº 30.027,14 0,00 

52.791,05 0,00 12.466,79 40.324.,26 0,00 0,00 40.324,26 

1.160, 19 0,00 0,00 1 160, 19 0,00 1.160, 19 0,00 

261,50 0,00 0,00 261,50 0,00 261 ,50 0,00 

408,00 0,00 0,00 408,00 0,00 408,00 0,00 

~ 
0,00 

8 0,00 

0,00 252,00 0,00 m.oo e 12.466,79 72.433 ,09 0,00 32.108,83 40.324 ,26 . 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAU 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
.,detran.sp 

PROCESSO DETRAN-SP N9 686033/2017 
TERMO OE CONV~NIO N2 080/2017 

TERMO DE CONVÊNIO QUE CELEBRAM O 
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO -
DETRAN-SP E O MUNICÍPIO DE ASSIS, TENDO 
POR OBJETO A TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS 
FINANCEIROS PARA A EXECUÇÃO DE AÇÕES E/ 
OV SERVIÇOS NO ÂMBITO DO PROGRA.MA 
MOVIMENTO PAULISTA DE SEGURANÇA NO 
TRÂNSITO. 

Pelo presente instrumento; o DEPARTAMENTO ESTADUAL OE TRÂNSITO DO ESTADO 

OE SÃO PAULO - DETRAN-SP, com sede na Rua João Brícola, 32, Centro, São Paulo - SP, 
CEP 01014-010, inscrito no CNPJ/MF sob nº 15519361/0001-16, neste ato representado 
pelo seu Diretor Presidente, MAXWELL BORGES DE MOURA VIEIRA, portador do RG. nfl 
2.097.527 - SSP/PI, inscrito no CPF sob o nº 645.207.143-20, doravante designado 
OETRAN-SP., autorizado pelo Governador do Estado, nos termos do Decreto n2 61.443, 
de 20 de agosto de 2015., e o MUNICÍPIO DE ASSIS, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
4:6.179.941.0001-35, neste ato representado por seu Prefeito, JOSÉ APARECIDO 
FERNANDES, portador do RG . n!.110.908.015-4, inscrito no CPF sob o ne 004.959.018-90, 
doravante designado MUNICÍPIO, celebram o presente convênio, que se regerá, no que 
couber, pela Lei federal nº 8.6661 de 21 de junho de 1993, pelo artigo 25 da lel federal 
nf! 9.503, de 23 de setembro de 1997, pela Lei nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, e 

pelo Decreto n2 59.215, de 21 de maio de 2013, em conformidade com as seguintes 

cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
Do Objeto 

Constitui objeto do presente convênio a transferência de recursos financeiros para o 
MUNICÍPIO, visando a conjugação de esforços na execução de ações pertinentes ao 
Programa Movimento Paulista de Segurança no Trânsito, instituido pelo Decreto n2 
61.442, de 20 de agosto de 2015, em conformidade com o Plano de Trabalho aprovado 
pelo Diretor Presidente do DETRAN-SP1 que integra o presente instrumento .. como 

Anexo único. 

Parágrafo único - O plano de traba lho que alude o "caput'' desta cláusula poderá ser 
alterado de comum acordo pelos partídpest desde que nã:o implique alteração do 
objeto ou acréscimo de valor. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE PlANEJAM.ENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 
!fdetransp 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Das Obrigações dos Partíclpes 

Para a execução do presente convêni.o, constituem obrigações dos partícipes: 

1 - do OETRAN-SP: 

a} indícar1 no prazo de 10 (dez) dias, contados da assinatura do presente instrumento, 
dois representantes, responsáveis pefa gestão administrativa e financeira, e pela 
supervisão técnica do convênio, respectivamente; 
b) analisar e aprovar as prestações de contas dos recursos repassados; 
e) verificar ''in loco", a qualquer momento, a execução das ações objeto do presente 
convênio, de responsabilidade técnica do MUNICÍPIO; 
d) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de acordo com a Cláusula Sexta do 
presente convênioí 
e) atestar, ao final do ajuste, a conclusão e regular execuçi'io do objeto deste convênio. 

fl - do MUNICÍPIO: 

a) indicar, no prazo de 10 (dez) dias, contados da assinatura do presente instrumento, 
dois representantes, responsáveis pela gestão administrativa e financeira, e pela 
supervisão técnica do convênio, respectivamente; 
b) executar, direta ou indiretamente, mas sempre sob sua exclusiva responsabilldade, 
as ações de que cuida a Cláusula Primeira deste instrumento, em conformidade com o 
Plano de Trabalho e com observâncla da legislação pertinente; 
e) aplicar os recursos financeiros recebidos do DETRAN-SP ex.dusívamente para os fins 
estipulados no presente convênio; 
d) colocar à disposição do DETRAN .. SP a documentação referente a aplicação dos 
recursos financeiros; 
e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos1 sem prejuízo do 
atendimento às instruções específicas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
justíficando sempre eventuais atrasos; 
f) prestar conta da execução das ações previstas no Plano de Trabalho, justificando 
eventuais diferenças em relação ao respectivo cronograma físico financeiro; 
gt responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerdals e 
outros, resultantes da execução objeto do presente convênio, bem assim por eventuais 
danos ou prejuízos causados a terceiros, isentando o DETRAN-SP de qualquer 

responsabilidade; 
h) permitir o acesso dos representantes do DETRAN-SP, indicados nos termos do inciso 
1, alínea "a" desta cláusula, a qualquer tempo e lugar, bem assim a todos os atos e fatos 
reladonados direta ou indiretamente com o presente ajuste, quando em missão de 

fiscalização e controle; 
i} manter o DETRAN~SP informado sobre quaisquer eventos que dificultem ou 
interrompam o curso normal de execução do convênio . 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

ClÁUSULA TERCEIRA 
Das Prestações de Contas 

IJdetransp 

O MUNICÍPIO deverá apresentar ao DETRAN-SP prestações pardais de contas, ao 
término de cada etapa, conforme previsto no Plano de Traba.lho, e prestação de contas 
final, no prazo máximo de 30 {trinta} dias contados do término de vigência do convênio, 
as quais serão encartadas aos autos do processo correspondente para exame por parte 
do órgão competente, sem prejuízo do cumprimento de suas obrigações junto ao 
Tribunal de Contas do Estado, na forma de legislação de regência. 

§ 12 - O DETRAN~SP poderá solicitar ao MUNICÍPIO, a qualquer tempo, relatórios 
pardais com as informações necessárias ao acompanhamento e físcalízação da 
execução do obJeto do presente ajuste. 

§ 22 - O DETRAN-SP comunicará por estrito, ao MUNICÍPIO, eventuais lrregularídades 
constatadas nas prestações de contas, as quais deverão ser sanadas no prazo máximo 
de 30 {trinta} días contados da data de recebimento da respectiva comunicação, 
encaminhando-se ao DETRAN-SP, relatório e demais documentos pertinentes que 
demonstrem a solução do assunto. 

CLÁUSULA QUARTA 
Dos Satdos financeiros 

Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do presente convênio, os saldos 
financeiros remanescentes, indusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações 
financeiras realizadas, serão devolvidos ao DETRAN-SP, no prazo improrrogável de 30 
(trinta) dias contados da data do evento., encaminhando-se o respectivo comprovante 
de depósito bancário ao DETRAN-SP, sob pena de Imediata instauração da tomada de 
contas especial do responsável, na forma do disposto no § 6º do artigo 116 da Lei 
federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA QUINTA 
Da Execução e Fiscalização do Convênio 

O controle e a fiscalização da execução do presente ajuste incumbirão aos 
representantes indicados pefos partícípes. 

§ lº - Os representantes, a que se refere o ''caput" desta cláusula deverão se reunír 
ordinariamente a cada bimestre ou, extraordinariamente, sempre que necessário, 
podendo apresentar sugestões para alteração do plano de trabalho. 

§ 22 - Os representantes dos partídpes deverão: 

1. responsabifizar~se pelo acompanhamento da execução deste convênio, adotando 
todas as providências para a resolução de intercorrências; 
2. adotar normas e procedimentos tendo em vista a harmonia e a integração 
operacional e administrativa entre os partícipes, a fim de que o objeto do ajuste seja 
plenamente executado; 
3. adotar as providências para eventual prorrogação ou renovação deste convênio; 
4. instruir o respectivo procedimento, na hipótese de denúncia ou rescisão deste 
convên io. 

W
' '', 

~ 
'-· 

~tl 

--- ·--- ~·-------------- .. - ....._ .... 

<>' VID, 
~ 

1~ 
1 r 
_ . ..) ., 
·' t~· J ,., 

f o.J 
)c"_J 
/_ó...! 
1·:"1 
1:-:! 

!~j 
~ 

~ 
~~ 
:'-'_. 

l~ 
~~ 
!:~ 
f5 
~ 
:<; 
r;c.:i 

1 
~ 
G..i 

~ 
pJ 
~~ 
~-=1 

~ 
~ 
~ 
t~ 
rª 
~ 
f;~ 
'~ 

~ 
t3 
$ 
§ 
~ 

i 
1 s 

1 
1 
t~ 
m 
1 
~ 
E] 

'ª 

~1 
.·1 
q 
~~~ 

J 
â 

] 
~5 
~ 
~~ 
~ 
~ 
~ 
ê 
i:..~: 

"' fü! 
ti 
~ 
~ 
~ 

[1 ,, 

~ l 
rl 

' 
1 ~ 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3N
F

-M
N

LL-5Z
K

B
-9Y

T
B



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETAR.IA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL OE TRÂNSITO 
l!J•c1etransp 

§ 39 - O DETRAN-SP poderá solicitar apoio, a outros órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual, caso h.aja necessidade de especialistas, para os fins do 
disposto no "caput" desta cláusula, 

CLÁUSULA SEXTA 
Do Valor e da Liberação dos Recursos Financeiros 

Os recursos financeiros if· serem repassados pelo DETRAN-SP ao MUNICÍPIO 
correspondem a 737.828,00 (setecentos e trínta e sete mil e oitocentos e vinte e oito 

reais), a serem transferidos em 02 {dois) parcelas, sendo a primeira no valor de R$ 

351.545,33 (trezentos e cinquenta e um mil e quinhentos e quarenta e cinco reais e 
trinta e três centavos) e a segunda no valor de 117.881,88 (cento e dezessete mil e 

oitocentos e oitenta e um reais e oitenta e oito centavos), mediante depósito em conta 
vinculada ao convênio, no Banco do Brasil S.A. 

§ 1!? ~As parcelas a que se refere "caput1' desta Cláusula Sexta, somente serão liberadas 
mediante prestação de contas de cada etapa, prevista no cronograma físico-financeiro, 
conforme o Plano de Trabalho, que abrangerá relatório do MUNICÍPIO, acompanhado 
da documentação pertinente, comprovando a boa e regular aplicação dos recursos 
financeiros transferidos pelo DETRAN-SP, cuja liberação ocorrerá no prazo de até 30 
(trinta) dias da aprovação da prestação de contas n~lativa a cada parcela transferida em 
obediência ao disposto no § 22 do artigo 82 do Decreto n2 59.215, de 21 de maio de 
2013, com a redação conferida pelo Decreto nº 62.032, de 17 de junho de 2016, 

§ 2!l ~ Os recursos a serem transferidos ao MUNICÍPIO onerarão o orçamento do 
DETRAN-SP - Unidade Orçamentária 29057, Programa de Trabalho 04125292749910000 
e Naturezas da Despesa 444052, 334030 e 334039, fonte 02, do exercício vigente. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
Da Aplicação dos Recursos Financeiros 

Os recursos transferidos pelo DETRAN-SP ao MUNICÍPIO, em função deste ajuste, serão 
depositados em conta vinculada ao convênío no Banco do Brasil S.A., devendo ser 
aplicados, exclusivamente, na execução do objeto deste convênio. 

§ 1~ ~ O MUNICÍPIO deverá observar ainda; 

L no período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva 
utilização, estes deverão ser apllcados, por intermédio do Banco do Brasil S.A, em 
caderneta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou superíor a um mês, ou 
em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, 
lastreada em títulos da dívida publica, quando a utilização dos recursos verificar-se 

em prazos inferiores a um mês; 
2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do 

convênio e aplicadas, exclusivamente, na execução objeto deste convênio; 
3. quando da prestação de contas de que trata a Cláusula Segunda, inciso!!, alínea "e", 

deverão ser apresentados os extratos bancários contendo o movimento diário 
{histórico) da conta, juntamente com a documentação referente à aplicação das 
disponibilidades financeiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A; 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSl.TO 
detran.sp 

4. o descumprimento do disposto nesta cláusula obrigará o MUNICÍPIO à reposição ou 
restituição do numerário recebido, acrescido da renmneração da aplicação efetuada 
no período, computada desde a data do repasse e até a data do efetivo depósito. 

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidos em 
nome do MUNICÍPIO, devendo, mencionar o número deste convênio. 

§ 22 - Caso os recursos financeiros repassados pelo DETRAN-SP sejam insuficientes para 
a e.xecução do objeto deste convênio, o MUNICÍPIO deverá complementá-los com 
recursos própdos. 

CLAUSULA OITAVA 
Do Prazo de Vigênda 

O prazo de vigência do presente convênio é de 12 {doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura. 

Parágrafo único - Havendo motivo relevante e ínteresse dos partídpes, o presente 
convênio poderá ter seu prazo de vigência prorrogado,. exclusivamente no que tange à 
sua execução, mediante prévia justificativa e celebração de termo de aditamento, 
observado o limite máximo de 60 (sessenta) meses. 

CLÁUSULA NONA 
Da Denúncia e da Rescisão 

Este convênio poderá ser denunciado pelos partícipes1 medíante notificação prévia, com 
antecedência mínima de 30 (trinta} dias, e será rescindido por ínfração legal ou 
descumprimento de qualquer de suas cláusulas1 promovendo-se, nessas duas hipóteses, 
o competente acerto de contas. 

CLÁUSULA OÉCJMA 
Ação Promocional 

Em qualquer ação promocional relacionada ao objeto do presente convênío, deverá ser 
obrigatoriamente, consignada a participação do DETRAN-SP, obedecidos os padrões 
estipulados por este último; ficando vedada a utilização de nomes, símbolos ou imagens 
que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos,. nos termos 
do § 12 do artigo 37 da Constituição da República. 

CLÁUSULA OÉClMA PRIM.EIRA 
Da Publicação 

A publicação, por extrato, do presente convênio será providenciada pelos partíclpes, no 
prazo previsto no parágrafo único do artigo 61, da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, contado da data da assinatura do presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
Do Foro 

Fica eleito o Foro da Comarca de São Paulo para dirimir eventuais questões oriundas 
deste convênio, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO ESTAOUAt OE TRÂNSITO 
!!Jdetransp 

E assim, por estarem de acordo1 assinam 'ºs partícipes o presente instrumento em 2 

(duas} vias de igual teor e forma, na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo. 

São Paulo, de setembro de 2017. 

µ~/ . 
MAXWELL BORGES OE MOURA VIE'IRA 

Diretor Presidente do DETRAN-SP 

Testemunhas; 

Nome: 

RG: 
CPF: 

APARECIDO FERNANDES 

Prefeito Munldpal de Assis 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO detran.sp 

Processo DETRAN-SP n!l 686033/2017 

Convênio n!:! 080/2017-.DETRAN-SP 

1 - 00 OBJETIVO 

ANEXO ÚNICO 

PLANO DE TRABALHO 

ANEXO AO TERMO OE CONVÊNIO QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O DEPARTAMENTO ESTADUAL 

DE TRÂ.NSITO - DETRAN-SP1 E O MUNlcf PtO 

OE ASSIS~SP, TENDO POR OBJETO A 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS 

PARA A EXECUÇÃO OE AÇÕES NO ÂMBITO DO 

PROGRAMA MOVIMENTO PAULISTA DE 

SEGURANÇA NO TRÂNSfTO. 

O objetívo do presente ínstrumento é a transferência de recursos financeiros para o 

MUNICÍPIO, visando à conjugação de esforços entre os convenentes na execução de ações 

pertinentes ao Programa Movimento Paulista de Segurança no Trânslto, instituído pelo 

De-ereto nl? 61.442, de 20 de outubro de 2015, em observância ao seguinte: 

1) a operacionalização das ações no Município visa à redução de óbitos e feridos em 

decorrência de acídentes no trânsito; 

2) as ações a serem executadas terão por objeto sinalização, engenharia de tráfego, de 

campo, fiscalização e educação de trânsito. 

Parágrafo único - O Plano de Trabalho poderá ser alterado de comum acordo pelos 

participes, fundada em manifestação justificada, desde que não implique alteração do objeto 

do convênio ou acréscimo de valor por parte do DETRAN-SP. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO ~ detmn sp 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO , . ·. ·.· ·· . · • · .. 

li - DO PLANO OE AÇÃO E DA AVAUAÇÃO DAS AÇÕES 

As ações a serem executadas pelo Murticípio de Assis têm por objeto o desenvolvimento de 

ações de engenharia de tráfego, sinalízação, fiscatização e educação para o trânsito, visando 

aperfeiçoar aquele município na di.minuição de mortes e feridos em decorrência de acidentes 

no trânsito. A meta final é redu.zir em média 15% (quinze por cento) no número de mortes no 

período de vigência do convênio. São as seguintes as ações a serem executadas pelo 

Município, conforme Plano de Ação, constante do quadro a seguir: 

PLANO DE AÇÃO 

WPA 1 • Praz9 de &Hução: 4 m~es .. a çontar d:~.data da asslnatut{l'.dq convênio 

1 '• MACROAÇÂO: R 

Endereço 1:Av. Rui Barbosa entre Av. Jo$é Bo!farini e Rua Peru 

Oe$ctlção Un!tãrío Valor Total 

a de sinalizaçáo horizontal. Metil MetacrHato ,t-- 11,28 1 R$ _ --- -

Luclána C. Bondi. 

Valor Total 
R$ 997,15 

Endereço 3: Av. Rui Barbosa entre Rua Luclana C. Bond! e Rua Pari19uai 

Descrição 
PintlJrn de sinaHzaçêo hotlZ011tal Melll Metacrilato 

Endereço 4:Av. Rui Barbosa entre Rua Paraguai e Rua Panamá 

Descrição alorTotal 
1.545.36 Pintura de sinalização horlzootaL Meti! Metacrllato 

~---~-;-~~~~~~--

Endereco 5; Av. Rui Barbosa entre Rua Panama e Rua Álvaro Constantino 
Desc Valor Total 

Pintura de sinalíz~rizontaL Meti! Metacrilato _ 
11,28 f R$ 1.082,SB 

r n vl\v'-. ~~ 2 

------- - ----------~------ --·---- ·----- -
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

Endereço 6: Av. Rui Barbosa entre Rua Álvaro Constantino e Rua Antonio Silva C. Bueno 

Descrição 
Plntura de slnaiizaçao horizootaL MetH Metacrilmo 

Endereço 7: Av. Rui Barbosa entre Rua Antonio Silva C. Bueno 

Descrição 
intum de sina!ízação horizontal. Met!l M.elacrlla!o 

Endereço 8: Av. Rui Barbosa entre Rua Ana An9ela R. De Andrade e Rua José De Camar90. 

Descrição 
Pintura de sina!rz:ação hori:wntaL Metll Me!acnlato 

Endereço 9: Av. Rui Barbosa entre Rua José De Camargo e Rua Da Assembleia. 

:oescrição 
Pintura de sinal!zaçãó horizontal Hot 

Endereço 9·A: Av. Rui Barbosa entre Rua José De Camargo e Rua Da Assembleia. 

Dé!icríção 

Pintura d.e sinalizacão horizontal. Extrusado 

ereço 10: Av. Rui B.arbosa entre Rua Da Assembleia e Rua Da Constituição. 

cin "li"'""ª" horizontal. Meli! 

Endereço 11: Av. Rui Barbosa entre Rua Da Constituição e Rua Dos Comerclãriàs. 

Descrição 
Pintura de sinalrzacão horizontal. Exlrusado 

Endereço 11·A: Av. Rui Barbosa entre Rua Da ConstituiçãtH! Rua Dos Comerciários. 

Descrição i Unidade 1 Qtdade 

Pinturade sinalização horizontal. Hol Spray ! m2_J 63,00 

Endereço 12 :Av. Rui Barb0$a entre Rua Dos Comerciários e Rua Valverde. 

detransp 

Valor Total 

t088,52 

Valor Total 
R$ 1.051 

!orTotal 

Valor Unitário Valor Total 

RS 11,28 R$ 1.468,66 

nltárlo Valor Total 
46,54 R$ 2.811 ,02 

2JJ52,54 

Descrição Qtdade 1 Valor Unitário 1 Valor Total 

63,00 1 R$ 32,58 1. RS 2.!)52,54 Pintura de sinallzacão horizontal. Hot Spray -- ''""'"' ····-····,.,, .. ,,, ..... ,,,,,,.;,...,.,,_.- -~----~--~·~·~· 

Endereço 12·A :Av. Ruí Barbosa entre Rua Dos C:omerciãrtos e Rua Valverde. 

Descrição Qtdade. ! Valor Unitário 1 Valor Total 

Pínturade horizontal. Ext111sado m2 . l 75.70 1 R$ 46,54 1 R$ 3.523 

~~: . ,~ 3 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

Endereço 13; Av. Rui Barbosa entre Rua Va!verde e Avenida Otto Ribeiro. 

!J detran.sp 

Descrição de Valor Unitário Valor Total 
Pintura àe sinalizacão hmizontaL Hot RS 32,58 R$ t583,84 

Endereço 13·A: Av. Rui Barbosa entre Rua Valverde e Averdda Otto Ribeiro. 

Descrição Unidade 1 Qtdade Valor Tota.I 

Pintura de sinalização horizontaL Extrusada m2 1 63,10 R$ 2.!)36,67 

Endereço 14: Av. Rui Batbosa cruzamento Avenida Otto Ribeiro. 

Descrição nidade 1 Qtdade 1 Vaior Unitãrio 1 Valor Total 
de sinaHzacão horlzontaL Extrusada 

Endereço 15: Av. Rui Barbosa entre Avenida Otto Ribeiro e> Rua Josino Oe Andrade. 

Descrição 
Piniura de sinalização horizontal, Extrusada 

l!ndereço 15·A: Av, Rui Barbosa entre Avenida Otto Ribelm e Rua Joslno De Andrade~ 

Descrição 

Pintura de sinaliz<:ição horlzontaL Hol. 

Endereço 16: Av. Rui Barbosa ente Rua Josino De Amlradee Rua Almirante Barroso 

Descrição j Unidade 

dnallzàcão horíwntaL Extrusada 

6·A: Av. Rui Barbosa ente Rua Joslno· Oe Andrade e Rua Almirante Barroso 
Descrição 

sinalização tmrl:mntal. Hot 

Endereço 17:Av. Rui Barbosa entre Rua Almirante Barroso e Rua Fernão Días. 

Descrição 

Pintura de sinal!:z:acao horizontal. Extrusaàa 

i:ndereç,o 17·A:Av. Rui Barbosa eot.re Rua Almirante Barruso e Rua Fernão Oiíls. 

Descrição 1 Unidade 

tura de sinaJiz~o horizontal. Hol Spray 1 m2 

Endereço 18: Av. Rui Ba.rbosa ente Rua Rua Fernão Dias e Rua. Capitão Garce:z, 

Descrição i Unidade 
rade horizontal. Ex!nisada m2 

--------- - ·---- --------

218,00 L!3,S,···-···· 46,54 J R$ _J.0.~,45.72 1 

Unitário 

~-

5.947,81 

Valor Total 

H46,55 

Valor Tota.1 

1,544,W 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO detran.sp 

Endereço 18-A: Av. Rui Barbosa ente Rua Fernão Dias e Rua Cap!tãn Garoez. 

Descrição Valor Total 

Pintura de sina!lzaçao horizontal. Hof Spray .. -·--·-- ___ . ___ ... t602,94 ---· 

Endereço 19: Av. Rui Barbosa: entre Rua Capitão Garcez e Rua Sete De Setembro. 

Destrição Qtdade ValorUnitârio ValorTotal 
Pln!ura de horlzontaL Exlrusada 145,.00 R$ 46,54 R$ 6.748,30 

Endereço 19·A: Av. Rui Barbosa entre Rua Capitão Garcét e Rua Sete l)e Setembro. 

Descrição Valor Total 

Pintura de sina!ização horizontal. Ho! Spray 1'.270,62 

Descrição 

Pln111ra de sinallzacão horizontal. fatrnsada 

Endereço W·A: Av. Rui Barbosa ente Rua Sete de Setembro e Rua Dom Jcsé !..azaro Neves. 

Oescrlção 1 Unidade ! Qtdade Valor Unitário 

ra de sinalização horizontaL Hol 47,40 

Endereço 21: Av. Rui Barbosa entre Rua Dom José L Neves e Rua Regente Feijó. 
Descrição Valor Total 

Pintura de sina!izacào hor!lontaL Ex!rusada R$ 4.844,81 

Endereço 21-cA: Av. Rui Barbosa entre Rua Dom José 1.. Neves e Rua Regente 

Descrição Valor Total 

allzaçâo horizontal. Hot 32,58 [ R$ 1.583,39 

22: Av. Rui Barbosa ente Rua Regente Felj(l e Rua Sebastião Da Silva Leite,. 

Descrição 

Pintura de sinal!zacâo horirontaL Extrusada 

Endereço 22·A: Av. Rui Barbosa ente Rua Regente Feijó e Rua Sebastião Da Silva Leite. 

Descrição 

Qldade 
85,80 

Qtdade [ Valor Unitárítt 

Valor Total 

3.993,H 

Va.klr Total 

Pintura de sínaUzacão horizontal. Hot m2 48,00 1 R$ 32,58 i R$ 1.563,84 

1 
l 

Endereço 23:Av. Rui Barbosa entre Rua Sebastião Oa Silva Leite e Rua José Nogueira .Marmontel. 

Oi:serição Unidade 1 th'dade 1 Valor l.Jnltarlo 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

Pln!ura de cin;o!h'"'"'" Extrusada m2 61J30 I RS 

Endereço 23-A:Av. Rui Barbosa entre Rua Sebastião Da S!l'fa Leite e Rua José Nogueira Marmontet 

Unidade 

m2 

Av. Rui :aamosa entre Rua Dr. Luiz.Pizza e Rua Quloze. ne. Novembro. 
Descrição 

sínalfzacão horizontal. Extrusada 

Endereço 26: Av. Rui Barbosa ente Rua Q1.dnze De Novembro e Rua Angeh> Bertom:inl. 
Descrição 

Barbosa <mte Rua Quinze De Novembro e Rua Angelo Bertoncínt 

!Jescrição 

Pfnlum de sinallzacào horizontal. Hol 

tat 

Descrição 

PJnlura de slnalizac.§o horizontal. Hot 

detran.sp 

Endereço 2l:l: Av. Rui Barbosa ente Rua J.osé Vieira Da Cunlta n Silva e Rua Capitão Francisco Rodrigues Garcia. 

Descrição Valor Total 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO detran.sp 

Pintura de m2 1 128,70 ! R$ 46,54 ! R$ ó.989,70 

Endereço 264\: Av. Rui Barbosa ente Rua José Vieira da Cunha e Silva e Rua Capitão Francisco Rodrigues Garcla. 

Descrição 

!'lnlura de sinaíiz:açã? horizontal. Hot Spray 
1 

···-
1 

·-· 

Valor Total 
1.6-02.94 

Endereço 29: Av. Rui Barbosa entre Rua Capitão Francisco Rodrígues Garcia e Rua Sebastião Leite do Canto. 

Oescriçào Unidade 1 Qtdade Valor Total 

Pln!urade horizonlaf. Extrusada m2. 1 143.40 (:i,673,84 
····-h~---~--~· 

Endereço 29-A: Av. Rui Barbosa entre Rua Cap.ifào Francisco Rodrigues Garcia e Rua Sebastião Leite do Canto. 

Descrição Valor Unitário Valor Total 

Pinlura de sinal!zacêo horizontal. Hot 
-· R$ -·~~~+~~ ····--~:~3.~~~ 

Endereço 30: Av. Rui Barbosa ente Rua Sebastião leite Do Canto e Rua Gonçalves Dias 

Descrição Valor Total 
Pintura de sfna!lzação horizontal. Exlrusada R$ 2.280,46 

Endereço 31J..A: Av. Rui Barbosa ente Rua Sebastião Lei.te Do. Canto e Rua 

Descrição Valor Total 

Pln!ura de hmizontaL Hot m2 i.602.94 32,sa L~I. ____ _ 

Endereço 31: Av. Rui Barbosa entre Rua Gonçalves Dias e Rua Brasil. 

Valor Unitário i Valor Total 

RS 46,54 ! R$ 1 J363,99 

!Unidade Oescdção 
m2 Pintura de sinalização horlzonlaf. Extrnsada 

Endereço 31,A: Av. Rui Barbosa entru Rua Gcmçalves Dias e Rua Brasil. 

Descrição Valor Unitário 

R$ 32,58 1 R$ 
-!----·"-"--

32: Av. R.ui Barbosa ente Rua Brasll e Travessa Sorocabana. 
Descrição alor Unitârio Valor Total 

Pintura de sinalização horizontal. Hot Spray ~ 32.58 R$ 1.202,20 

Endereço 32-A: Av. Rul Barbosa ente Rua Brasil e Travessa Sorocabana. 

Descrição Qtdade 1 Va.lor Unitàrio Valor Total 

Pintura de sinalizacão horizontal. Extrusada 91,70 J R$ 46.54 I R$ 4.267.72 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO detran.sp 

ssa Sorocabana entre Rua Onze de Junho e Rua José Teodoro. 

Descrição 
Pintura de sina!ízação horizontal. Me!il Meiacrílalo 

34: Praça Arlindo luz entre Rua José Teodoro e ~ua Brasil. 

Oescrição 
.~Jntur~2B sinalização horizontal Meül Metacri!ato 

Endereço 35: Rua Floriano Peixoto entre .Rua Brasil E Rua Gonçalves Dias. 

~crlção 

Pln!ura de "'""'H7:>ri:ln 

Endereço 36: Rua Fl:oriano Peixoto entre Rua Gonçalves mas e Rua Sebastiã<> Leite Do Canto. 

Descrição 1 Unidade l Otdade 
Piiltura de sinalizacão horizontal. Meta Metacrilato 1 m2 ! 130,20 1 R$ 

Endereço 37: Rua. Floriano Peixoto entre Rua Sebastião leite Do Canto e Rua Capitão Francisco Rodrigues Garcia. 

Descríção 
tura de sirializaçl:io horizontal. 

Total 
359,83 

Total 

395.93 

Valor Total 
274,1 

Endereço 38: Rua Floriano Peixoto entre Rua Capitão Francisco Rodrigues Garoía e Rua José Vieira da Cunha e Silva. 

Descrição Valor Unitário Valor Total 

de hoílzonlaf. MeHI Metacrífa!o 
--+--~· 

11,28 R$ 544,82 

Endereço 39; Rua Floriano Peixoto entre Rua José Vleira Da Cunha E silva e Rua. Angelo Sertoncini. 

Descrição ! Unidade J Qtdade ! Valor Unlt Valorfotal 

Pintura de sína!ização horizontal. Melll Melacr!lato i m2 1 70.50 $ 795,24 

Endereço 40: Rua Floriano Peixoto entre Rua .Angelo Bertooclnl e Rua Quinze de Novembro. 

Oes.críção , Unidade Qtdade Valor Uni 

Pintura de horizontal. Met!í Metacrilato m2 . ~. 24,50 l R$__ ·-!~-+-

Endereço 41: Rua Floriano Peixoto entre Rua Quinze de Novembro e Rua Joaqulm Galvão Oe França. 

Descrição Valor Total 

Pintura de smat!zação horizontal. MetH Melacrliato 586,56 

Endereço 42: Rua Floriano Peixoto entre Rua Joaqulm Gatvão De França e Rua Joaquim José' Da Siqueira. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

Descrição 

Pintura de sinalizaçào horízontaL Melll Metacrila\O 

Unidade 

Endereço 43: Rua floriano PeiXoto entre Rua Joaquim José Da Slquelra e Praça Pom Pedro li. 

detran.sp 

Valor Unitário J Valor Total 

R$ 336,14 

Descrição Qtdade 1 Valor Unitário 1 Valor Total 

Píntura de sJnallzacào horizontal. Meti! Metacrlla!o 36,60 1 R$ 11,28 ~ R$ 412,85 

Endereço 44; Rua Padre David entre Praça Dom Pedro li e Rua Sebastião Da Sllva Leite. 
1 

Descrição Qtdade 1 Valor Unitãrio Valor Total 

Pintura de horizootaL Mern Metacrt!alo 392,54 ~~ .80 j R~_,_.11,2$ 1 R$ . ---· m·· . 

Endereço 45: Rua Padre David e.ntre Rua Sebasliã.o Da Silva leite e Rua Regente Feijó. 

.Descrição i Unidade ! Qtdade Valor Total 

267,34 a de horlzantaL Meti! Me!acrilato 

·eço 46:Rua Padre David entre Rua Regente Feijó e Rua Treze Oe Malo. 

Descrição Unidade ! .Qtdade Unítádo 1 Valor Total 

Píntura de i:ln;iE:r:if'.:iín Metacri!ato m2 30,70 11 ,28 ! R$ --· 346,30 

dereço 47: Rua Padre David entre Rua Treze De. Maio e.Rua Sete De Setembro .. 

Descrição Valor Total 

Pintura de slnalfzação horlz.ontaL Melll Metacrlla!o 346,30 

Endereço 48: Rua Padre Oavíd entre Rua Sete Oe Setembro Leite e Rua Capitão Garcez. 

Descrição 

Pintura de sinalfzação horizootaL Meti! Metacrílatc 411 ,72 

!;ndereço 411: Rua Padre David entre Rua Capitão Gatcez Rua Fernão Dias. 

Descrição Unidade 1 Qtdade 1 Valor Unitário 1 Valor Total 
.í 

Pintura de sin_~~iw~o horizont~l-~~~.1 Metacrila~?- ·····--~·······-··---- ·- ! m2 -! 37,70_J~$ 11.2B_J R$ 425,26 

Descrição Unidade 1 Qtdade 1 Valor Unitário Valor Total 

de horiz:onlaL Met!I MelactUalo rn2 41 ,00 1. RL~~~··-······'- 462,~~ 

Endereço 51: Rua Padre David entre Rua .Almirante Barroso e Rua Josino De Andrade. 

Descrição Unidade 1 Qtdade 1 Valor Unitártn Valorfotal 

-· ··- --- ---·~----~-------
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GOVERNIO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA OE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

Pit1tura de sinaltzação horizontal. Metíl Malacrila!o m2 

Em:tereço 52: Rua Padre Oavld entre Rua Josino De Andrade e Avenida Otto Ribeiro. 

Pescriçã.o 

hriri?tmtal Mel!! Metacrílato 

Endereço 5$; Rua Padrn David cruzamento cttm a Rua Osvaldo Rodrigues, 

Descrição 

Pintura de sfina!ízacão horizontal. Mefü Metacri!a!O 

av.id cruzamento com a Rua Valverde. 

Descrição 1 Unidade 

ruzamento com a Rua Dos Comerciários. 

id cruzamento com a Rua Da Assembleia. 

Descrição 

R$ 

Oescrlção Valor Total 

horizontal . MeUI Metacrílato 157,92 

1 Endereço 59: Travessa Erasmo Mercadante enlrn Rua Sebastião Leite Do Cante e Rua Capltãe Francisco Rodrigues Garcia. 

Oe:scriç:ão 

horizontal. Mem Metacri!ato 

1 Endereço 6íl: Rua Smith de Vasconcelos entre Rua Capitão Francisco Rodrigues Garcia e Rua Josà Vieira Da Cunha E Silva. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO detran.sp 

~scrição Unidade 1 Qtdade 1 Valor Unitário Valor Total 

1 f!~~!.~!.S~i:a!ização horizontal. -~~~tacdl~-m---m····-·----~-~ .. -········ --·l .... _ng_J_i~.'.~P-1 .... RS ~28 1 .. Rt ___ , .. ~Jl~~~. 

Endereço 61: Rua Smith de Vasconcelos entre Rua José Vi~ira Da Cunha E Silva Rua Angelo Bertoncini. 

Descrição 1 Unidade 1 Qtdade 1 Valor Unitário Valor Total 

Pín!ura de sinalização horirontal. Meli! Metacnlato m2 1 65,30 J R$ 11 ,28 t R$ 736.58 

Endereço 62: Rua Smith de Vasconcelos entre Rua Angelo Bertoncini e Rua Quinze De Novembro. 
1 

Descrição Unidade j Qtdade Valor Unitário j Valor Total 

ra de sinafü:açào horízontaL Mefü Metacri!alo m2 l 65,70 R$ 11 ,28 1 RS 741 ,10 

Endereço 63: Rua Smith de Vasconcelos entre Rua. Quinze De Novembro Rua Dr. Luiz Pizza. 

Oeseriç.ão l Unidade Qtdade 1 Valor Unitário 

Pintura de slnal!zação horizontal. Mefü Metacrlla!o ··-·- j m2 
1 

64,30 1 ~.§. 11 .28 j RS 

\ 
Endereço 64: Rua Smith de Vasconcelos entre Rua Or. Luiz Pizza e Rua José Nogueira Matmontel. 

Valor Total 

?25,30 

Descrição 1 Unidade 1 Qtdade 1 Valor Unitário 1 Va.lor Total 

Pintura de sinal!~êçào horlzorrtal. Mel~ MetacrUato .. _ ..... __ .......... _ ____ , .... _~~~6..:~.QJ.~~'.r?B 1 R$ 1.652,52 

Endereço 65: Smith de Vasconcelos entre Rua Jo.é Nogueíra Marmontel e Rua Sebastião Oa Silva leite. 

Descrição 

Pintura de sirl<Jllzação horizontal. Melíl Metacri!ato 

Unidade ! Qtdade 1 Valor Unitário 

m2 64 11,28 1 R$ 

Endereço 66; Rua Smith de Vasconcelos entre Rua Sebasfüio Oa Siiva Leite e Rua Antonio Vieira Dias. 

Descrição 

Plnlura de sína!ízaçêo horízonl.al. Meti! Metacrllato 

Qtdade 1 Valor Unitário 1 
1 ! 52,501 R$ 1 m2 11,28 i R$ 
...-

Endereço 67: Smith de Vasconcelos entre Rua Antonio Vieira Dias e Rua Dom José L,az:aro !'teves. 

Valor Total 

727,56 

Valor Total 

592,20 

1 

Descrição l Unidade ! Qtdade Valor Unitário Valor Total 

1 Pintura de sinalização horlzontaL Meti! Metacrifato 1 m2 l 10~'.60 R$ 11,28 R$ 1.157,33 

1 

Endereço 68: Rua Smith de Vasconcelos entre Rua Dom José laz:aro Neves e Rua Sete ~Setembro. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO detran.sp 

Oescrição Unidade 1 Qtdade 1 Valor Unitário Valor Total 

1 Pintura de sinalização horizontal. Metil Metacrilaío j m2 j, 59,60 L R$ 11,2E 1 R$ 672,29 

1 

.Endereço 69: Smith de Vasconcelos entre Rua Sete De Setembro e Rua F emão Dias. 

Descrição 1 Unidade Qtdade Valor Unitárlp Valor Total 

ra de v .. -·--v-- horizontal. Mern Metaoríla!c m2 89,00 RS 11,28 1 RS 1.003,92 

ereço 16: Rua Santa Rosa cruzamento com Rua Almirante Barroso e nº 160. 

Descrição Unidade ! .Qtdade 1 Valor Unitârlo Valor Total 

horizontaL Meti! Metacrílato 

Endereço 71 : Rua Sa.nta Rosa cruzamento com Rua Josin0> De Andrade. 

Descrição 1 Unidade l Qtdade Valor Unitário Valor Total 
j 

Pintura de sinalização tlorizontaL Metíi Met:acrtlato ! rn2 l 7,00 R$ 11,28 R,$ 78,96 

Endereço 72: Rua Santa R<>sa cruzamento com Rua Roberto Castela. 

Descrição de ! Qtdade Valor Unitário Valor Total 

Pintura de sinaHzaçâo tloritonta!. Meti! MetacrHato m2 7,00 11 ,28 R$ 78,96 

EndereçP 73: Rua Santa Rosa entre Rua Roberto Castela e Avenitía otto Ribeiro. 

Descrição Unidade Valor Unitário alorTotal 

horízonta.L Meffl Me!acrtlato U60,71 

4: Avenida Antonio Zuardl entre Rua André Perinl e Rua Padre Jorge Fres.inl. 

Descrição Un.idade Qtdade Valor Unitãrio Valor Total 

Pintura de Me!il Metacrilato m2 12.0,10 R$ 11,28 R$ 1.354,73 

Endereço 75; Avenida Antonio Zuardi entre Rua Padre Jorge fresini e Rua Campos Sales. 

Oescrlção Unidade Qtdade Valor Unitário Valor Total 

Pintura de horizontal. Meti! Metacri!ato ~~1. 11,2E R$ 858,41 

Endereço 76: Avenida Antonio .Zuardi entre Rua Campos Sales e Rua Dr. Geraldo Nogueira leite. 

Descrição 1 Unidade i Qtd,ade i Valor Unitário ! Valor Total 
l 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO detran.sp 

Pintura de sinalização horizontal. Meti! Metacrila!o j m2 j 74,30 j R$ 11,28 1 R$ 838,10 

1 

Endereço 77: Avenida Antonio Zuardi entre Rua Geraldo Nogueira Lelte e Rua Joaquim Murtlnho. 

Descrição !unidade Ql.dade Valor Unitário Valor Total 
1 

Pintura d.e sinalização horizontal. Melil Metacrlla1o m2 t t4,00 RS 11 ,28 R$ l .285,92 

Endereço 78: A\lenida Antonio Zuardi entre Rua Joaquim Murtinho e Rua Uns Da Vasconcelos, 

Descrição 1 Unidade ! Otdade 1 Valor Unitário l Valor Total 

Pintura de sinalização horí.e:ontal Me!ii Metacri1ato m2 j 42,401 RS 11 . .28 1 R$ 478,27 

Endereço 79: Avenida Antonio Zuardi entre Rua Uns De Vasconcelos e Rua Vicente Hegrl, passando pela Rua São Judas Tadeu. 

Descrição 1 Unidade J Qtdade Valor IJnítário Valor Total 

Pi11turade hmíwntat Metacrílato _rnz 6~,50 R$ ,_11,28 R$ 716,W I 
! 

Endereço 80: Avenida Antonio Zuardi entre Rua Vicente Negri e Rua Manoel Bernardo Da Silva, passando pela Rua Osvaldo Prata. 

Descrição l Unidade Qtdade Valor Unitário Valor Total 

Piniura de horízoniaL Mem Metacíllato 54,.70 R$ 11,W R$ 617,cg_ 

Endereço 81: Avenida Antonio Zuartli entre Rua Manpel :Bmtardo Da Sifva e Rua Espírito Santo. 

Descrição Unidade 1 Qtdade 1 Valor Unitário Valor Total 

Pintura de sinaHzacão r Meti! Metacrilato 65,40 1 R$ 11,28 1 R$ 737,71 

1 
, Endereço 82: Avenida Antonio Zuardí entre Rua Espírtto Santo é Rua Cambuí. 

Descrição 1 Unidade l Qtdade 1 Valor Unitàf'io Valor Total 

Pintura de sínaHzação Mriz:ontaL Mern Metacrilalo l m2 J 125,40 ! "~$ 11,28 J R$ t414,51 

l Endereço 83: Avenida Antonio Zuardi entre Rua Cambuí e Rua Guanabara. 

Descrição ade Qtdade Valor Unitário Valor Total ! 

Pintura de sinalização hori:wntaL Meti! Metacrilato 2 51.40 R$ 11,28 R$ 579,79 

Endereço 84: Avenida Antonio Zuardi entre Rua Guanabara e Rua Luiz Batista Da Silveira. 

Descrição j Unidade J Qtdade 1 Valor Unitário· 
l 

Valor Total 

1 Pintura de sinalização horizontal. MelH Metacri!atu " 1 m2 1 119,60 1 R$. 11,28 J R$ 1.349,09 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

1 Endereço S!i: Rua Carlos Gomes {prolongamenm da Av. Antnnio .Zuardl) aµroxlm~ão da ;Rua Lui:z Carlos Da Silveira.. 

Daserlção 

P.lntura de sirrn!lzacão hmizoolal. Mem Metacríialo 

Emiereço !lS: Rua Onze Oe Junho entre Avenida Nove de Julho e Travessa Sorocabana. 

Descrição 

horiznn!aL Me!íl Metacrílato 

Endereço 88; Rua Bmsn entre Avenida Rui BatbQSa Rua Ftodano Peixoto, 

Descrição 

Plnlura de sinniizacão hórlzontaL Mefü Metacrilato 

Endereço 89: Rua Gonçalves Dias entre Avenida Rui :Barbosll. Rua Floriano Peixoto. 

Oet«:rlção 

dn;i!ln.-5" horizontal. MeUI Metacrílaíô 

Valor Total 

367,73 

Endereço 90: Rua Sebastião Leite Do Canto entre Praça Antonio Silva até a Rua Floriano Peixoto, passando pela Avenida Rui 
Barbosa. 

Descrição 

Pintura de hoi!zon!aL Metll Melacrilato 

Endereço 91 : Rua Capitão Francisco Rodrigues Garcia entre Rua Smith de Vasconcelos até a Rua Floriano Peixoto, passando pela 
Avenida llul Sarbosa. 

Descrição Valor Total 

Rua José Vieira Da Cunha E Sílva entre Rua Smith de Vasconcelos até a Rua Floriano Peixoto, passando pela Avenida 

Descrição 

Pirlura de sinalLzaciiío horlzontaL Mefü !v'.etacríialo 
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., 

GOVERNO DOESTADO DE SÃO PAULO 
SEGRET ARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO detran.sp 

Endereço 93: Rua Angelo Bertoncicni entre Rua Smith de VaS<:oncelos atê a Rua Floriano Peixoto, Passando pela Avenitla Rui 
Barbosa. 

! 1 atdade 

Entlaroço 94: Rua Quinze De Novembro entre Rua Smith de Vasconcetos até a Rua Floriano Pelx.oto, passando pefa Avenida Rui 
Barbosa. 

Descrição Unidade Qtdade Valor Unitário VaforTotal 

1 Pintura de-· · • horizootat. Meli! " m2 73,130 R$ _, .• ~.!.28 R$ 832,46 

i 

Endereço 95; Rua Dr. Luiz Pma • Praça l'Jom Pedro li - lado direito enlte Rua Smith de Vasconcelos até a Rua Floriano Peixoto, 
passando pela Avenida Rui Barbosa, 

DéScrrção Unidade l atdade 1 Valor Unitárki Valor Total 

Pintura de slnallzação horizontal. MeU! Metacrilato m2 J 57,00 ! R$ 11.28 t R$ 642,96 
1 

Endereço 96: Rua José Nogueira Marmontel entre Rua Smith de Vasconcelos e Avenida Rui Barbosa. 

DH<:dção Unldad.e l Qtdade ! Valor Unitário Valor Total 

Pintura de horlzontaL Me!ll Metacnla!o m2 ! 40,60 j R$ 11 ,28 ! RS 457,97 

1 

Endereço 97: Rua Praça Oom Pedro U- lado esquerdo entre Avenida Ruí Barbosa Rua Floriano Peixoto, 

Descrição Unidade 1 atdade 1 Valor Unitàrio Valor Total 

[_Pi~tura d~~!<J.ii7:;ação horlzo~t?!.J:~elíl Me~c~i!?~?-~-·-- --·~-· .. -· ·--l-rr.:?~J_21.~ºJ R$ _!!.:?~~L~. 243,65-i 

Endereço 98: Sebastião Da Silva Lelte entre Rua Smith de Vasconcelos até a Rua Padre David, passando pela Avenida Rui Barbosa. 

Descrição Unidade Qtdade Valor Unitário Valor Total 

Pintura de sioalízação horizontal. Melll Metacri!a!o mZ , 47.60 RS i 1,28 RS 536,93 

1 
Endereço 99: Rua Rua Regente Feijó entre Avenida Ruí Barbosa Rua Padre David. I 

Descrição Unidade .Qtdade Valor Unitário Valor Total 

Pintura de ·· hôrízontal. Metil Metacr!laio m2 27,40 R$ 1 t2B R$ 309,07 
----······«• ····--.. --, 

Endereço 100: Rua Dom José Lazaro Neves ·Treze De Maio entre Rua Smith 0() Vasconcelos at.é a Rua Padre David, passando pela 
Avenida Rui Barbosa. 
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Pintura de 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

Descrição 

tmrizootaL Meti! Metacrflalo 

Endereço 101: Avenida Marechal Deodoro Crummertto com Rua Santos llumônt. 

Descrição 

Pintura de horizontal. Meti! Me!acríla!o m2 

Endereço 102: Rua Vicente Fernandes Ftgueíredo cruzamento com a Rua Três De Maio. 

Descrição 

Rua Vicente Fernandes 'Figueiredo cruzamento com a Rua Antonio Jo.sê Ribeiro. 

Descrição 

tmrizontal. Merí! Moracrfla!o 

1 Endereço 1: Rua Antônio Zuardi ent frente ao numeral 470,. 1715 e Rua Antônio tu.ardi com Rua Ca.mbui. 

detmn.sp 

Valor Total 

U:l23,10 

Valor Total 

987,04 

Descrição ! Unidade 1 Qtdade i Valor Unitário 1 Valor Total l 

Massa Asflafa:a CBUQ Concreto Se!umínozo Usina.do a Quente ton 1 57,95 18,1i47,20 

Pintura X X )( 

ic1ilíff':m~nkfa\ para exBCucão de 1aomz 
X X X 

Endereço .2: Av. Rui Barbosa eom Rua Almirante BarrQso 

Descrição 

16 

~ 

~l 
,~ 

f 

' ' 
' [:_ 
7 
~~ 

~.$ 
r~ 
! 

~ 
~ 
r: __ 
r!'1 
li'-~ 

~ 

~ 
~ 

~ 
t~ 
~ 
~:~ 

fJ 
V~ 
I~ 

~si 
~~ 

li 
~ 
~:7-1 

~ 
r~ 
~1 

~ 
r:::t:i 
§j 

A 
r11 
B 
t~~ 
it~ 
tJ 
PiJ 
~ 
~ 
~ 

1 
~ii 

[ 
~ 

~: 
' '?.i 

- --~~ 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3LT
-2B

X
R

-5907-5F
7D



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO ran.sp 

Massa Asflatica CBUQ • Concreto Betuminozo Usínado a Quente ton 15.461 R$ 320,00 ! R$ 4.947,20 

X X LPln!ura {já consta na 1 • macroação) mm> ·-·m j X 1 -....+ 

Mão de Obra da Prefeítura (contrapartida) para execução de 4Bm2 de 1 faixa f x j x 1 x 

X 

·~ 1 

X 

Endereço 3: Av. Rui ,Barbosa com f~ua fernão Dias 

Descrição 

1 Massa Asfia!ica CBUQ • Concreto Betuminozo Usínado a Quente 
r--------·-·····-········-·····--·······-··------

Pintura (já consta na 1 • macroação) 

Mão de Obra da Prefeitura (contraparUda) para execução de 1$2m2de 
elevada 

Endereço 4: Av. Rui Barboaa com Rua Josíno de Andrade 

Descrição 

Massa Asftalíca CBUQ - Concreto B.e!uminow Usina.do a Quente 

Pintura (já consta na 1 • macroaçãoL 
Mão de Obra da Prefeitura (contrapartida) para execução de 48m2 de 1 faixa 
elevada 

Endereço 5: Rua Vicente Fernandes Figueiredo com Rua Antônio José Ribeiro 

Descrição 

Ma()sa Asflafü:a CBUQ -Concreto Belum!nozo Usfnado a Quente 

i 
, ! Qtdade 

l 

Vafor Unitário 1 Valor Total 

ton 61,82 R$ 320,00 1 R$ HH82,40 

_x r:-
1 

-·-t-······--· ·····--····----· 
X ! X 

X X X l X 

Unidade Qtdade Valor Unitário Valor Total 

1 lon 15,45 R$ J20,00 R$ 4.947.20 

X )( X )( 

)( X X X 

·'--~--------'------.......ec.....------···--

Unidade 1 Qtdade l Valor Unitário 1 Valor Total 

ton 1 11,59 l R$ 320,00 ! R$ 3.708,80 

]_x 
1 

1 Pintura (lá consta na 1 • rnacmas.ão) ----··· -·- mm mm- •••••• ~. __ x_ 
Mão de Obra da Prefeitura (contrapartida) para execução de 3ôrn2 de 1 faixa 
elavada 

Endereço 6: J{tut Vicente Fernandes Figueiredo com Rua Trê11 de Maio 

Descrição 

Massa Asftallca CBUQ • Concreto Betuminozc Usínado a Quente 

Pinwra (ia consta na 1 • 

Mão de Obra da Prefeítura (contrapartida) para execução de 36rn2 de 1 faixa 
elavaâa 

X )( X ! X 

1 Unidade 1 Qtclade 1 Valor Unltàrlo Valor Total 

too ! 11 ,59 I R$ 320,00 1 RS 3.708,80 

X 1 ~ 1 X )( 

X i X I X X 

--····~-~-.--.. ~----~···-· -! 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO detran.sp 

Descrição 

Equlpamen to de fiscafização de avanço semafórico, velocidade e parada sob faixa 

Unidade 1 Qtdade l Valor Unitàrio 
Médio 

+ 2x Sistema Bluetooth p/3 faixas, (radar para 5 faixas já com aferição e somente 1 mês R$ 44,964,33 i R$ 
no 1 mês), lnstalação na Av. Ruí Barbosa com Rua Sebastião LHile do Can!\J, 

________ .,,_ .. _ ... .-f-.,, ____ ,_,., ............ ---· 

Equipamento de fiscaliz.açào de avanço semafórico, velocidade e parada sob faixa 
+ 2x Sistema 81 .. uetooth pf3 lai:xas .. (radar para .5 faixas ja aferido para os demais 11 !.' 

meses). Instalação na Av. Rui Barbosa com Rua Sebastião Leite do Canlo. l 
mês 11 R$27 .. 871,00 i R$ 

Valoríotal 1 

4H!64,33 

300.581 .00 

1ª PRESTAÇÃO OE CONTAS: R$ 61SJl46,28. Até o 5 ° mês da Data da Assinatura do Convênio R$ 618,(146,280 

REPASSE DA 1ª PARCELA: Até 1 mu após a Aprovação da Prestação de Contas· 

ETAPA~ ·Prazo de Exe 

MACROAÇÃO:. lmpl~n~ção de ~éu.lâ.for~s, íi (114 

Endereço 1: Cruiamento da Rua Marechal Deodoro com Rua Santos Dumont 

Descrição 
,
9 1 

Valor Unitária 
Médio Valor Total 

00,0ü -~t __ 3 .. 200,o~ ... ............. --.. 

R$ 3 .. 356,6{) R$ 6.713,32 
Total R$ s.ã13,32 

1~~~:!~~~tj~~ª:::::r---"'-...... , ........ ___ .......... ----~. 
.2:ontroladora 8 fases {Contrapartida) . 1 Unidade . , .. 1 .. 

2,.00 1 R$ 2.160,00 R$ 4.320,00 

S.00 ! R$ i.418.33 i R$ 11 .. 346.64 
1 00 .. i .RS 19273.33 R$ 19..273,33 

Total . J R 34.9'39,97 Contrapartida $ 

f ·\ 
u~J \~ 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

Endereço 2: Rua José Nogueira Marmontel com Rua Smith de Vasconcelos 

Descrição 

_____ .........,,_..,,,_,_,,,,,,,_,,_,WNhW#_,,,_,_,~-·' ··· -·<""• • •• ··~ ·· ''"·.~·.,;..,_w,,-..,.,, ,, ~·~W.W• 

Ende(eço 3: Cruzamento da Av. Antônio Zuardl com Joaquim Murtinho 

Descrição 

---~ ~ .. ---""~-"'-"~-~"~--.. ----·-----------·--

Descrição 

Contrataçêo de Serviços Gráficos (tabloide) 

Palestra em empresas e escolas 

~Jotebook 

Unidade 1 Qtdade 

Unidade i 23748 

7 

Unidade 
- ---- .. --·- ---·--·-·"·"-"""'"-------- - ----..-i-----+--- · 

2" PRESTAÇÃO DE CONTAS: R$154.72.1,&9 Até o 5 ° mês da Data da Assinatura do Convénio 

REPASSE DA 2ª PARCELA: Até 1 mês após a Aprovação da Prestação de 
Contas 

TOTAL ms RECURSOS ESTADUAIS 

;..:;..-__ ,;,,.::.~~~ - - -~ ~ ':--.--_-.,_--.;...z~-~~ 

def1ansp 

ValorTota.I 

Total R$ 44.853,29 

59.U86,61 

R$ 154.721,69 

Contrapartida 1 R.$ 34.939,97 

Repasse R$ 119.781,72 

R$ 737 .. 828,00 

'\ ··- . \ 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO detran.sp 

TOTAL OE RECURSOS DO MUNfCIPJO {CONTRAPARTIDA) R$ 34.939,97 

TOTAL GERAL R$ 771767,97 

m - DA DECLARAÇÃO OE CONFORMIDADE OE PREÇOS 

A declaração de conformidade de preços (Pesquisas de Preços) foi elaborada à vista de 

pesquisa de preços e estes, conforme consta da declaração, estão de acordo com os 

praticados no mercado, conforme quadro a seguír: 

Item 

Descrição 

ATA 058 Seiviçns de Plnlum 
(vencimento em Março de 2018) 

1 
EXTRUSADA 

HOTSPRAY 

METIL 
METACR!LATO 

Massa Asfáltíca • CBUQ {Serviço executado 
com mão de obra da PMA} 

1 

1 

Un. Qtde Empresa 

M2 2.47t58 ATA053 

M2 1 Hl
52

·
1º 1 ATA05ll 

M2 l 5.455,96 ATA051l 

TON ! 173,88 ATAl91 

valor 
1 Valor total 1 Preço Médio unitário 

R$4íl,54 RS 115027,33 1 RS 46,541m2 

R$ J2.5!l l RS 3A.277 .42 RS 32,58lm2 

R$11,28 R$Gt554.51 R$11,28!m2 

R$320,00 1 R$5!i641.60 RS 120.00 

1 1 1 .. l 1 1 I 1 
Radsr 5 faixas para f ll/1~s (com af!!rlção)

Equlpam1m10 Radar + Aíençào + 2x Sistema B!ue!Dotti 
pl3 faixas unid 

Brascontrol 
Indústria a 
Comércio 

Ltda. 

R$41 .173,00 1 RS41.173,QO 
R$ 44.964 ,3:J 

'· 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL OE TRÂNSITO detran.sp 

Radar 5 faixas para 11 meses Qê aferído}
Equfpamenfo Radar + 2x Sistema Bluetooth pl3 faixas 

EMPRESA 1 
Semáforos 4 e ll fases (es!áern processo licitatório) 

EMPRESA2 
Semáioros 4 e a fases (es!é em processo licítatório) OBS. a 

empresa Pró-Secorltiy não tem controlador.t Usei a Rodoeste 
jJam compor o preço. 

EMPRE.SA3 
Semâioros 4 e 3 fases (esta em processo lícita!ório) 

11 

11 

unid 11 

unid 10 

unirl 10 

4 

Brai;cQllti'OI 
Indústria e 

R$ 49.!!10,00 

R$ .4J.910,00 ! R$43 .. 910,00 

Comercio I. R$ 26.308,00 1 R$289.J88,DO 
Lida. 

Portá! 
Sinalização 1 R$ 29.3:95.00 1 RS323.:l45 no l R$ 27.871,00/mês 

SMG 
Sinalização 1 R$27.910,00 1 RS307.010;00 

\llârla 

Portal 
SinaliZaçii11 

Viária 

Contn:;leôora 
llfasesoo 
"Empresa 
Rodoos!e" 

Farol 
Sinalização 

Viária 
Coluna 
+Braço 

Protelado 
GrupQFocal 

300mm 
Grupo Focal 

200mrn 
GrupcFoca! 

Pedestre 

RS 1.960.00 1 R-S 19Jl00 .. 00 

R$ 3.280,00 1 R$ 32.800,00 

R$ 2.320,00 1 R$ 23.200,00 

R$ 38.900,00 

RS 17.200.0Q 

R$S2.000.00 

R$ 25.800..00 1 R$103.200,00 

R$2.20i'.l.OO 1 R$22000.00 

R$ 2.900.00 1 R$ 29.000,00 

RS í.500,00 RS l~iOOQ,00 

R$ 36.800,00 

W), , 
\. 

R$ 2.100,00!uoid 

R$ 3.35ô,66JUl'lid 

RS 2.100,00tunkl 

R$ 3.356,66/orud 

R$ 13300J)0/uníd 

R$ t418,33/u 

R$ 19.273,33/unid 

R$ 2.160,00Junkl 

R$ 3.356,66/unid 
--

R$1.Bf!OJ!Ofuníd 

R$ HH!,33Amtó 
--
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

Campanhas de E.ctucaçã.o para o Tfãnsttc oom fooo em 
Pedestres. ComMores e Môloclcl.istas. As palestras serãtt 

desenvoMdas por iunoionànos do DMTA. 

unid 4 

uníd 

unki 

unld 1: Hl,0()0 1 

unia f to.coo 1 

Cootrofadora 
8 fases 

Amêrica 
Sistemas 

para 
Nolebook 

Gráfica 
Imagem 
Panfleto 

Lasecr 
G.ràftca 

R$ 10000,00 

R$:t849,00 

R$ 4.140 .. 00 

R$ 4.097,00 

RlHl,0734 

1 R$0.079 

1 R$0,005 

detran.sp 

R$ 43.600,0() 1 R$ 19.273,33fvnict 

'R$ 3.849.00 

R$4.140,00 R$4.02íl,6S 

R$ 4.097,00 

RS 734,00 1 

1 R$ 790,íJO 1 R$0J)8 

! R$ 850,00 

IV - DO CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO E DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

A partir das ações propostas e das planilhas apresentadas pelo município, onde çonstam as 

etapas de execução das ações, aplicação dos recursos financeiros a serem repassados ao 

M1.midpio1 cronograma de atividades detalhando as datas de início e término, bem como 

valores estimados de cada ação e item, estes discriminados por naturez.a de despesa, 

considerando como Mês 1 - o mês de assinatura do presente convênio foi elaborado o 

Cronograma Físico-Financeiro., conforme ANEXO que faz parte integrante deste Plano de 

Trabalho e a Planilha Orçamentária, conforme quadro a seguir transcrito: 

OesJ:tição 

Serviços de Pintura Extrusada 
1. Revitalização de 

S!nalizaçào Horizontal, . 1 Se!Viços de Pintura Hot Spray . 
(pintura de lombadas e f~uxas . · ---iw··--

de pedeGtre) 

m' i 1007-r<S 32,58 

m~ \ 5.456,96 ! R$ 11,28 

RS 34.277.44 

R$ 61.554,57 Ser11iços de Pintura Me!il Melacrilaio 

·------ .. .l--------~------·-----~ 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO detransp 

i cónstrn~ão d&. lo. ·m. -º.ª.d. ase i~.º ... -mtl.of~~@~~:1~~;~º .. º.· 1r~~11c j ton. J 173.88 1 R$ 320,00 j RS 55.641 ,eo 
1ombofa1xas • Resolução 49512014) - ---·-·--------l 

Ctintrall_!:!~ 49~1~~M ··Equipamento de fiscalização?ª --·-·······-···· ................. ······-·-l-

3. Radar Resoluçãó 
CONTRAN396 

4. Implantação de 4 
Semáforos 

5. Campanhas de Educação 
para o Trânsito com foco. em 

avanço semafórico, 11elocidaae e 
parada sou faixa + 2x Sistema 
Bluetooth p/3 faixas. (radar para 5 
faixas lá com aferição e somen!e no 1 
mês). lnstalaçãó na Av. Ruf Rarbosa 
com Rua Sebastião Leite do Canto. 

mês R$ 44.964,33 R$ 44.964,33 

-----··-~"'"'"'" --·---! ~-··to~~=·· ... --.-·--·~-~ 
Equipamento de fiscalização de 
avanço semafórico, velocidade e 

' parada sob faixa + 2x Sistema 

Bl~eto~!h pt'~.faixfill. • (rad.ar Pª'.ª.·. 5 ! és ! 11 1 R$ 27.871 00/mês R$ 300 581 00 1 
!a1Xas ia alnndo para os demais 11 m 1 ' · ' l 
meses). Instalação na Av. Ruí Barbosa I i 
com Rua Sebastião Lelte do Canto. _ 1 J 

-F::~ ·+---~~':-:-:-~--+-··_·-~-... -:--.. --Í

1

r: = ::-.:-::-::-. -~ 
Focal 200-mm ___ - -- unidãde --·g--.. -·---- R.$ 1.soo,00-- - RS'f2.soo:õõ·--· 

1 

~-··--''""'~----

po Focal Pedestre 

Conlroladora 8 Iases 

Contratação de Serviços Grãfí00$ 
{tabloide} 

unidade 1-24 ! RS 1.418,.33 --r- RS 34.039~92 

Unidade R$ 19.273,33 ~7.819.99 

Unidade 23.748 R$ OJJ8 R$ l899,84 

Pf!destres, Condutores e ~---1-----1-------+--·------i 
Mot-ociclistas NOlebook R$ 4.028,66 R$4.G28,66 

l-~-- ---·~ ·-•••• •••~._ ... ~-·~W·-~~»• .-1·-----~----------r---------

Recursos Estaduais R$ 737.828.00 

Recursos .Municipais (Contrapartida da Prefeitura) R$ 34.939,97 

Recursos Estaduais + Muníc!oais 

V - METAS A SEREM ATINGI.DAS 

Os investimentos previstos no convênio e neste Plano de Trabalho têm como metas, para fins 

de redução do número de acidentes com óbitos e feridos de trânsito, o aumento na 

segurança do trânsito, com o desenvolvimento das seguintes ações: 

· ~·~ 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

1. Revitalização da sinalização horizontal; 

2. Implantação de Travessias Elevadas; 

3. Implantação de Radares; 

4 . Implantação de Semáforos; 

5. Campanha de Educação para o Trânsito, 

detran.sp 

As ações a serem executadas pelo Município estão indicadas no cronograma físico-financeiro, 

inclusive com a indicação dos locais que serão objeto das ações. 

VJ - DOS RECURSOS FlNANCEIROS 

Caberá ao DETRAN-SP repassar em 02 (duas) parcelas, mediante depósito em conta 

vinculada ao convênio no Banco do Brasil S.A., os recursos financeiros no valor estimado de 

R$ 737.828,00 (setecentos e trinta e sete mil e oitocentos e vinte e oito reaís), para aplicação 

nos objetivos constantes no presente convênio., conforme cronograma de desembolso a 

seguir: 

1. O desembolso para a execução das ações será feito em 02 (duas) parcelas, sendo a 

primeira no valor de R$ 618.046,28 (seiscentos e dezoito mil, quarenta e seis reais e vinte 

e oito centavos) e a segunda no valor de R$ 119. 781, 72 (cento e dezenove mil, setecentos 

e oitenta e um reais e :setenta e dois centavos), tendo como referência cronograma fisko

financeiro detalhado no ANEXO, a que se refere o inciso IV, deste Plano de Trabalho. 

2, As parcelas a que se refere o ''caput" deste Inciso VI, somente serão liberadas mediante 

prestação de contas, após a conclusão da etapa correspondente, prevista no Plano de 

Trabalho e no cronograma físico-financeiro que o integra, mediante a aprovação, por 

parte do DETRAN~SP, da respectiva prestação de contas, a ser apresentada pelo 

MUNICÍPIO, que :abrangerá relatório de execução, acompanhado da documentação 

[J(J. ~~ 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO detran.sp 

pertinente, consoante o previsto no§ do artigo 11 do Decreto n9 59.2151 de 21 de maio 

de. 2013, acrescentado pelo Decreto nº 62.032, de 17 de junho de 2016 .. 

3. Os recursos a serem transferidos ao MUN:ICÍPIO onerarão o orçamento do DETRAN~SP

Unidade Orçamentária 29057, Programa de Trabalho 04125292749910000 e Natureza 

das Despesas 444051, fonte 002, do exerddo vigente. 

4. Todo Investimento e custeio para a execução das ações a serem implementadas no 

Município, deverá seguir o devido processo lidtatório com observânda da legislação 

pertinente, em especial a Lei Fedem! n!I 10.520, de 17 de julho de 2002 e mesmo os 

casos em que não seja nece.ssária fü:i.tação, deverá observar a legislação pertinente -

lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e legislações posteriores; 

6, Caso os recursos financeiros repassados pelo OETRAN-SP sejarn insuficientes para a 

execução do objeto deste convênio1 o Munidpio deverá complementá-los com recursos 

próprios. 

vn - DA VtGÊNCIA 

A execução deste Plano de Trabalho iniciarwse-á na data de assinatura do Termo de Convênio, 

pelo prazo de 12 (doze) meses. 

Pará.grafo único - Havendo motivo relevante e interesse dos participes, o presente convênio 

poderá ter seu prazo de vigência prorrogado, mediante prévia justifü::ativa e celebração de 

termo de aditamento, observado o limite máximo de 60 (sessenta) meses. 

VIII - DAS CONDIÇÕES GERAIS 

O DETRAN~SP poderá solicitar ao Munidpi:o, a qualquer tempo, relatórlos pardais com as 

informações necessárias ao acompanhamento da execução do objeto do presente ajuste. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO sp 

E, por assim estarem de acordo e para que produza os efeitos legais, firmam o presente 

Plano de Trabalho, que será parte integrante do Convênio a ser firmado entre o Municípío de 

Assis e o Departamento Estadua:I de Trânsito - DETRAN-SP. 

São Paulo, de setembro de 2017. 

MAXWELL BORGES DE MOURA VIEIRA ,_,,,,,,,,,_J'õst A-PAi'eciõcif:iaNAN'iiii'-""-'""" __ _ 
Diretor Presidente do DETRAN-SP Prefeito Municipal de Assis 

Souza Nome: 
RG: 

CPF: 
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ANEXO 

Legenda; 

de execw;;âc das açõe,s 
apresentacão da prestação de cont;is, rnoníloramento cc DETR.AJJ,SP e repasse da !)(ltce!a 

•• -.,.. :; :;r:-; ··mi10rn-m;r:f:!rri%Qi';-:lJf/i1ílíl1Híi{i:F:m-r:11m11::~1ffffHl'.fflrríl:'líJíliFTr.:1r1;;t:;i.~J:r:C;1r;:r;-frmHRl•V;'(}fii\r\Sli'Tmr;mlõTFFHEl%f,fiíimíTHllfT,ll;.;i.r.ín•;íi~i.P: 1,:i}f'~,;nmm 1.l'r,i;mmm.;1iWiii:imPr1m;mrnmr~ ·i~.o;;.;·1 ',1:~:rir,rrn-'1~mn;iim-ílHí:í\ílf'JF!~n;-;i-:'lsr.o:•m11i;;:;ri"F;:.r. 1 ; '""'.m'iF''7:i>I'::-:. . ;. ,~;e; ''.1 1ii·~~ri 1 mr,~::-· ';; ·\i; ~í\:;0;:;:1;;;f'.7! 1Yi7i.fll:ni::rrn~-l.fr,:r:ri:i-n;·.m_i"\\.\gi~;;:-<.il.:-::;-
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Legenda: 

Mês de assinatura ao Convênlo 
Macroações do oorwênfo a smem ex.ecutadas 
Etapas do convênio 

razo de execução das ações 
Prazo para apresentação da prestação dé contas, monitoramento do DETPAN··SP e repasse da parcela 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO ( 01/12/2019 A 31/12/2019) 

[C.A.G.=100 GERAL TOTAL] [C.A=086 CONV.RECAP.ASFÁLTICO C.R.868083/2018] 
Pag 01 de 01 

Código Ficha Especificação Vinculo Orçada Arrec.Anterior 

2000.00.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 0,00 53.359,05 
2400.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 53.359,05 
2410.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS EN' 0,00 53.359,05 
2418.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - ESPECÍFICAS 0,00 53.359,05 
2418.08.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS ADVINDAS DE EMENDAS 0,00 53.359,05 
2418.08.1 0.00 00 TRANSFERÊNCIAS ADVINDAS DE EMENDAS 0,00 53.359,05 
2418.08.1.1 .00 .00 TRANSF. ADVINDAS EMENDAS PARLAMENTP 0,00 53.359,05 
2418 08.11 00.00 TRANSF. ADVINDAS EMENDAS PARLAMENTP 0,00 53.359,05 
2418.08.1.1 .00.01 RECAP.ASFÁLT.DIVERSAS VIAS-CONTR .REP 0,00 53.359,05 

2418.08.1.1.00.01 215 RECAP.ASFÁLT.DIVERSAS Vl1100 -086 0,00 53.359,05 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO 0,00 53.359,05 

SUPRIMENTO MUNICIPAL 

TOTAL GERAL 

Assis, 31 de dezembro de 2019 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

FELIPE RAMOS SIQUEIRA 

CONTADOR 

/) l;) 

J/&}~ /Ji!N :: 
/Se(/;; 

-·-:-.·--""-..::----.,~ ~.e>--=-, __ ~_..,_-__ ;_,_ 

c!tl)i)j:~ 

fleen-16-

2.JA_; ~ 

Arrec. Periodo Arrec. Total Diferença 

0,00 53.359,05 53.359,05 
0,00 53.359,05 53.359,05 
0,00 53.359,05 53.359,05 
0,00 53.359,05 53.359,05 
0,00 53.359,05 53.359,05 
0,00 53.359,05 53.359,05 
0,00 53.359,05 53.~59...0.5 

0,00 53.359,05 
0,00 53. 359,05 
0,00 53.359,05 

0, 00 53.359 ,05 53.359,05 

0,00 

53.628,20 
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Emp. Tipo 

Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941 /000 l-35 Exercício: 2019 

LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 31/12/2019 

Data Ficha Vinculo Fonte Ent. Unid.Orç. Funcional Categoria Fornecedor 

17380 GL 06/08/2019 1396 100.086 0.08 .00 002 020503 15.451 .0005 .1678.0000 4.4.90.51.99 AR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 

020503 15 .451 .0005 .1678.0000 4.4.90.51 .99 AR CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA. 17382 GL 06/08/2019 1397 100.086 0.01.00 002 

Total : 

Empenhado Reforçado 

266 .795 ,24 

13. 198,60 

279.993 ,84 

0,00 

0,00 

0,00 

Anulado 

0,00 

0,00 

0,00 

~~:~w:~r : .. ~;.~- . "';:,-.,;-;_·w::;u:;;m:fümmrfü~~fi:H:!f1.t~!_;ll~Ll1.i~;m:!~:m..:~-:l&"llli~1!'.TJSL1HlRfüllWJ'J:~Ilmillli:l~il~ J:.:~JUE1I'Ji.foll1fü1:9Stl~!:!':~~~::J~J~~J~L~~~J~'!!:J.:'11tl1~-:r;..:-:~-:1.T::~·~~=~~~1i!l~ZZ3:.J~li~:r'J'l:Íi.11~U1i.!:..U~::::~, .. ti;~ ...• ~:=~::JfüI!.-:;12JHm.'r:~::-:~;.;;~~..:..;2_:::EtE~'..:-.. -_·..;-:_ ... -~-~: __ 

Liquidado 

0,00 

0,00 

0,00 

À Liquidar 

266.795 ,24 

13. 198,60 

279 .993,84 

Page 1 

Pago À Pagar 

0,00 266 .795 ,24 

º ·ºY,~::~& 
0,0~,84 

~= .. ::....:'"2._~71] 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2020 

BALANCETE DA RECEITA DE DEZEM . 

[C.A.G.=100 GERAL TOTAL] [C.A=086 CONV.RECAPJSFÁLTICO C.R.868083/2018] 

Código Ficha Especificação Vinculo 

1000 00.0 O.DO 00 RECEITAS CORRENTES 
1300.00.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 
1320.00.0.0.00.00 VALORES MOBILIÁRIOS 
1321 00.0.0.00.00 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 
1321.00.0.0.00.00 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 
1321 00 1.0 00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 
1321.00.1.1 00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 
1321 .00.1.1.17.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 

1321.00.1.1 .17.00 217 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSIT100 - 086 
2000.00.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 
2400.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 
2410.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS EN. 
2418.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - ESPECÍFICAS 
2418.10.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DA UNIÃO 
2418.10.7.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃC 
2418.10.7.1.00 .00 TRANSF. CONV. DA UNIÃO DEST.PROGR.INFI 
2418.10.7.1.00.00 TRANSF . CONV. DA UNIÃO DEST.PROGR.INFI 
2418.10.7.1.00.02 CONV. RECAPE ASFAL TICO - CONV 868083/2 

2418.10.7.1.00.02 228 CONV. RECAPE ASFAL TICO -100 - 086 
9000.00.0.0.00.00 (R) DEDUCOES DA RECEITA 
9200.00.0.0.00.00 (R) RESTITUIÇÕES 
9210.00.0.0.00.00 (R) RESTITUIÇÕES 
921 O.DO.O O 00.00 (R) RESTITUIÇÕES 
9210.00.0.0.00.00 (R) RESTITUIÇÕES 
9210.00.0.0.00.00 (R) RESTITUIÇÕES 
921 O.DO.O O 00.00 (R) RESTITUIÇÕES 
9210.00.0.0.00.00 (R) RESTITUIÇÕES 
9210.00.0.0.00.12 RESTITUIÇÃO CONV. RECAPE ASFALTICO 86 

9210.00.0.0.00.12 241 RESTITUIÇÃO CONV. RECAPE100 - 086 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO 

Saldo do Exercício Anterior 
CX.F'E:b.64723ó:s 
TOTAL DO SALDO 

SUPRIMENTO MUNICIPAL 

TOTAL GERAL 

104 64723ó 

Orçada Arrec.Anterior 

0,00 115,40 
0,00 115,40 
0,00 115,40 
0,00 115,40 
0,00 115,40 
0,00 115,40 
0,00 115,40 
0,00 115,40 
0,00 115,40 
0,00 213.069,77 
0,00 213.069,77 
0,00 213.069,77 
0,00 213.069,77 
0,00 213.069,77 
0,00 213.069,77 
0,00 213.069,77 
0,00 213.069,77 
0,00 213.069,77 
0,00 213.069,77 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 213.185,17 

Assis, 31 de dezembro de 2020 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

FELIPE RAMOS SIQUEIRA 

CONTADOR 

Arrec. Periodo Arrec. Total 

0,00 115,40 
0,00 115,40 
0,00 115,40 
0,00 115,40 
0,00 115,40 
0,00 115,40 
0,00 115,40 
0,00 115,40 
0,00 115,40 
0,00 213.069,77 
0,00 213.069,77 

º·ºº 213 .069,77 
0,00 213.069,77 
0,00 213.069,77 
0,00 213.069,77 
0,00 213.069,77 
0,00 213.069,77 
0,00 213.069,77 
0,00 213.069,77 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 213.185, 17 

TESOUREIRO 

Pag 01 de 01 

Diferença 

115,40 
115,40 
115,40 
115,40 
115,40 
115,40 
115,40 
115,40 
115,40 

213.069,77 
213.069 ,77 
213.069,77 
213.069,77 
213.069,77 
213.069,77 
213.069,77 
213.069,77 
213.069,77 
213.069,77 

0,00 

º·ºº 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

213.185,17 

53.628 ,20 

53.628,20 

0,00 

279.993,84 

i 
~ 
~ c'j 

~~ 
:<5 

~ 
~ 
~· 

,_.., 

1 
t;j 
L 

r::; 

:e-e:.. 

"" "º 

~j 

e.-,_ 

~ 
ª 1 
1 
~~ 

1 
~ 
~ 
"~ "':-=-

~ 
~ 
§ 
~ 

i 
~~ 
t:j 
:=z 
~ 

~ 
·~ 
·l 

;..;;:: 

t~ 

f~ 

~ 

1 
1 
1 
1 
~ 
~ 
[~ 
l~ 
E::i 

~ r" '"-i 

~ 
i 

1 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3LT
-2B

X
R

-5907-5F
7D



CAIXA Contrato de Repasse - Transferência Voluntária 

Grau de Sigilo 

#PÚBLICO 

CONTRA TO DE REPASSE Nº 868083/2018/MCIDADES/CAIXA 

CONTRATO DE REPASSE QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIÃO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO 
DAS CIDADES, REPRESENTADO(A) PELA CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL, E O(A) MUNICÍPIO DE ASSIS, 
OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DE AÇÕES RELATIVAS 
AO PLANEJAMENTO URBANO. 

Por este Instrumento Particular, as partes abaixo nominadas e qualificadas, têm, entre si, justo e acordado o Contrato 
de Repasse de recursos orçamentários da União, em conformidade com este Contrato de Repasse e com a seguinte 
regulamentação, Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, e suas alterações, Decreto nº 6.170, de 25 de julho de 
2007, e suas alterações, Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de dezembro de 2016, Instrução 
Normativa MPDG Nº 02, de 24/01/2018, Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Diretrizes Operacionais do Gestor do 

.~ Programa para o exercício, Contrato de Prestação de Serviços (GPS) firmado entre o Gestor do Programa e a Caixa 
Econômica Federal e demais normas que regulamentam a espécie, as quais os contratantes se sujeitam, desde já, na 
forma ajustada a seguir: 

SIGNATÁRIOS 

1 - CONTRATANTE - A União Federal, por intermédio do Gestor do Programa Ministério das Cidades, representada 
pela Caixa Econômica Federal, instituição financeira sob a forma de empresa pública, dotada de personalidade jurídica 
de direito privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12 de agosto de 1969 e constituída pelo Decreto nº 66.303, de 6 
de março de 1970, regida pelo Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.973, de 28 de março de 2013, publicado no DOU de 
01/04/2013, e retificação publicada no DOU de 05/04/2013, e alterado pelo Decreto nº 8.199, de 26 de fevereiro de 
2014, publicado no DOU de 27/02/2014, com sede no Setor Bancário Sul, Quadra 04, Lote 3/4, Brasília-DF, inscrita no 
CNPJ-MF sob o nº 00.360.305/0001-04, na qualidade de Mandatária da União, nos termos dos instrumentos 
supracitados, neste ato representada por JOSÉ ALEXANDRE DO REGO, RG nº 6.595.142, expedido por SSP-MG, 
CPF nº 771 .734.816-00, residente e domiciliado(a) em Avenida Salim Farah Maluf, 163 - Jardim das Rosas - CEP 
19.026-240 - Presidente Prudente/SP, conforme procuração lavrada em notas do 2° Ofício de Notas e Protesto de 
Brasília/DF, no livro 3152-P, fls 182 e 183, em 16/07/2015 e substabelecimento lavrado em notas do 4° Tabelião de 
Notas e de Protesto de Letras e Títulos de Presidente Prudente/SP, no livro 402, fls 002, em 26/09/2017, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE. 

li - CONTRATADO - MUNICIP!O DE ASSIS, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 46.179.941/0001-35, neste ato 
representado pelo respectivo Prefeito Municipal, Senhor JOSÉ APARECIDO FERNANDES, portador(a) do RG nº 
10.908.015-4 expedido por SSP/SP, e CPF nº 004.959.018-90, residente e domiciliado(a) em Rua Luiz C Silveira, 345 -

Y) VI Orestes -Assis/SP, doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO. 

CONDIÇÕES GERAIS 

1- 0BJETO DO CONTRATO DE REPASSE 
Recapeamento asfáltico em diversas vias do município de Assis/SP. 

li - MUNICiPIO(S) BENEFlCIÁRlO(S) 
Assis-· SP. 

111 - CONTRATAÇÃO SOB LIMINAR 
( X ) Não ( ) Sim 
Apenas no caso de contratação sob liminar, aplica-se a Cláusula Décima Sétima desse Contrato de Repasse -
Condições Gerais. 

IV- CONTRATAÇÃO SOB CONDIÇÃO SUSPENSIVA 
( ) Não . ( X ) Sim 
Documentação: Área de Intervenção e Técnica de Engenharia. 
Prazo para entrega da documentação pelo CONTRATADO: 08 (oito) meses. 
Prazo para análise pela CAIXA após apresentação da documentação: 01 (um) mês. 

27.941 vOll micro 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 
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CAIXA Contrato de Repasse - Transferência Voluntária 

V-DESCRIÇÃOFINAN~~ 
Recursos do Repasse d nião R$ 266.795,24 (duzentos e sessenta e sei.s mil e setecentos e noventa e cinco reais e 
vinte e quatro centavos). ./~ . 
Recursos da Contrapartida aps~.QN--TRATAD tetJ- (jNIDADE EXECUTORA R$ 2.704,76 (dois mil e 
setecentos e quatro reais e setenta e seis centavos). J ~ 
Re~ursos do Investimento (Repasse+ Contrapartida) R$ 269.500,00 {dzzent ~tª~ nove mil e quinhentos 
reais). ~ / 
Nota de Empenho nº 2018NE802042, emitida e 24/04/201~óValor d R$ 266.795,24 (du .entos e sessenta e seis 
mil e setecentos e noventa e cinco reais e vinte e atco-Gen1avos), Uni àde Gestora 560004, Sestão 00001. 
Programa de Trabalho: 1545120541D730035. 
Natureza da Despesa: 444042. 
Conta Vinculada do CONTRATADO: agência nº 0284, conta nº 006.00647230-8. 

VI- PRAZOS 
Data da Assinatura do Contrato de Repasse: 28/05/2018. 
Término da Vigência Contratual: 5 de Junho de 2022. 
Prestação de Contas: até 60 (sessenta) dias após/ o término da vigência contratual ou conclusão da execução do 
objeto, o que ocorrer primeiro. 
Arquivamento: 10 anos contados da apresentação da prestação de contas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA ou do decurso do prazo para apresentação da prestação de contas. '·J 

VII-FORO 
Justiça Federal, Seção Judiciária do Estado de Estado de São Paulo. 

VIII - ENDEREÇOS 
Endereço para entrega de correspondências ao CONTRATADO: Av. Rui. Barbosa, 926 - Centro - CEP 19814-900 -
Assis -SP. 
Endereço para entrega de correspondências à CONTRATANTE: Avenida Salim Farah Maluf, 163 - Jardim das Rosas -
CEP 19.026-240- Presidente Prudente/SP. 

ENDEREÇOS ELETRÔNICOS: 
Endereço eletrônico do CONTRATADO: administracao@assis.sp.gov.br; prestacaodecontaspma@assis.sp.gov.br; 
pmacontab@assis.sp.gov.br; gabinetepma@assis.sp.gov.br; dppsemplos@assis.sp.gov.br. 
Endereço eletrônico do CONTRATANTE: sr2587sp01@caixa.gov.br. 

Pelo presente instrumento, as partes nominadas no Contrato de Repasse, pactuam as cláusulas a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO PLANO DE TRABALHO E DA CONDIÇÃO SUSPENSIVA 

1 - O Plano de Trabalho aprovado no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de Repasse (SICONV) é parte 
integrante do presente Contrato de Repasse, independente de transcrição. 

1.1 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à apresentação pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA de toda a documentação relacionada no item IV das Condições Gerais deste Contrato, bem como à 
análise favorável pela CONTRATANTE, dentro dos prazos estabelecidos no mesmo item. 

1.1.1 - O prazo fixado para atendimento da condição suspensiva poderá ser prorrogado, uma única vez, por igual 
período. 

1.1.2 - O CONTRATADO E/OU UNIDADE EXECUTORA, desde já e por este Instrumento, reconhece e dá sua 
anuência que o não atendimento das exigências no prazo fixado ou a não aprovação da documentação pela 
CONTRATANTE implicará a rescisão de pleno direito do presente Contrato de Repasse, independente de notificação. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAÇÕES 

2 - Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Contrato de Repasse, são obrigações das partes: 

2.1- DA CONTRATANTE 
1. analisar e aceitar a documentação técnica, institucional e jurídica das propostas selecionadas; 

27.941 vOll micro 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 
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í' 

CAIXA Contrato de Repasse - Transferência Voluntária 

li. celebrar o Contrato de Repasse, após atendimento dos requisitos pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE 
EXECUTORA, e publicar seu extrato, no Diário Oficial da União (DOU), e respectivas alterações, se for o caso; 

Ili. acompanhar e atestar a execução físico-financeira do objeto previsto no Plano de Trabalho, com os 
correspondentes registros nos sistemas da União, utilizando-se para tanto dos recursos humanos e tecnológicos 
da CONTRATANTE; 

IV. transferir ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA os recursos financeiros, na forma do cronograma de 
desembolso aprovado, observado o disposto na Cláusula Quinta deste Instrumento; 

V. comunicar a assinatura e liberação de recursos ao Poder Legislativo na forma disposta na legislação; 
VI. monitorar e acompanhar a conformidade física e financeira durante a execução do presente instrumento; 
VII. analisar eventuais solicitações de reprogramação dos Projetos Técnicos, submetendo-as, quando for o caso, ao 

Gestor do Programa, mediante o pagamento de taxa de reanálise; 
VIII. verificar a realização do procedimento licitatório pelo CONTRATADO, atendo-se à documentação no que tange: a 

contemporaneidade do certame, aos preços do licitante vencedor e sua compatibilidade com os preços de 
referência, ao respectivo enquadramento do objeto ajustado com o efetivamente licitado, ao fornecimento de 
declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA atestando 

IX. 

X. 

XI. 

XII. 

XIII. 

XIV. 

o atendimento às disposições legais aplicáveis, ou registro no SICONV que a substitua; 
aferir a execução do objeto pactuado. conforme pactuado no Plano de Trabalho, por meio da verificação da 
compatibilidade entre estes e o efetivamente executado, assim como verificar a regular aplicação das parcelas de 
recursos, de acordo com o disposto na Clausula Quinta; 
verificar a existência da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, quando se tratar de obras e serviços de 
engenharia; 
designar, em 1 O dias contados da assinatura do instrumento, os servidores ou empregados responsáveis pelo seu 
acompanhamento; 
divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da 
devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 
fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle externo e nos limites de sua competência específica, 
informações relativas ao Contrato de Repasse independente de autorização judicial; 
notificar previamente o CONTRATADO a inscrição como inadimplente no SICONV, quando detectadas 
impropriedades ou irregularidades no acompanhamento da execução do objeto do instrumento, devendo ser 
incluída no aviso a respectiva Secretaria da Fazenda ou secretaria similar, e o Poder Legislativo do órgão 
responsável pelo instrumento; 

XV. receber e analisar a prestação de contas encaminhada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, bem 
como notificá-lo quando da não apresentação da Prestação de Contas no prazo fixado, e/ou quando constatada a 
má aplicação dos recursos, instaurando, se for o caso, a correspondente Tomada de Contas Especial; 

XVI. solicitar à instituição financeira albergante da conta vinculada a devolução imediata dos saldos remanescentes 
dessa conta especifica do instrumento para a conta única do Tesouro Nacional, nos casos aplicáveis. 

XVII. assumir ou transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação ou de ocorrência de fato 
relevante, de modo a evitar sua descontinuidade; 

XVIII. realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos ao acompanhamento da execução do 
objeto, registrando aqueles que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, mantendo-o 
atualizado. 

~ 2.2 - DO CONTRATADO 

1. consignar no Orçamento do exercício corrente ou, em lei que autorize sua inclusão, os recursos necessários para 
executar o objeto do Contrato de Repasse e, no caso de investimento que extrapole o exercício, consignar no 
Plano Plurianual os recursos para atender às despesas em exercícios futuros que, anualmente constarão do seu 
Orçamento; 

li. observar as condições para recebimento de recursos da União e para inscrição em restos a pagar estabelecidas 
pela Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000; 

Ili. comprometer-se, nos casos em que couber a instituição da contribuição de melhoria, nos termos do Código 
Tributário Nacional, a não efetuar cobrança que resulte em montante superior à contrapartida aportada ao 
Contrato de Repasse; 

IV. definir o regime de execução do objeto do Contrato de Repasse como indireto; 
V. elaborar os projetos técnicos relacionados ao objeto pactuado e apresentar toda documentação jurídica, técnica e 

institucional necessária à celebração do Contrato de Repasse, de acordo com os normativos do programa, bem 
como apresentar documentos de titularidade dominial da área de intervenção, licenças e aprovações de projetos 
emitidos pelo órgão ambiental competente e concessionárias de serviços públicos, conforme o caso, nos termos 
da legislação aplicável; 

VI. executar e fiscalizar os trabalhos necessários à consecução do objeto pactuado no Contrato de Repasse, 
observando prazos e custos, designando profissional habilitado e com experiência necessária ao 

27.941 vOll micro 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 

3 

-

'? 

'' 

i 
l 

~ 
~ 
~ 
ª ~ 
~ 
~~ 

~ 
~ 
~ 
~ d 

i 
&t1 
g:1 
f] 

~ r.-f 
lc...J 
r,., 
E::1 
F~ 

~ r,1 
ti 
'• 

!i 
~ 

lc,~ 
1·.; 
·~ 

:-1 

'l 
~=i 
~ -1 

~·-~ 

l 

' ' ' 

i 
H 
1 ~ 
: 
i 
l 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3LT
-2B

X
R

-5907-5F
7D



CAIXA Contrato de Repasse - Transferência Voluntária 

acompanhamento e controle das obras e serviços com a respectiva ART da prestação de serviços de fiscalização 
a serem realizados. 

VII. apresentar ao CONTRATANTE declaração de capacidade técnica, indicando o servidor ou servidores que 
acompanharão a obra ou serviço de engenharia. 

VIII. assegurar, na sua integralidade, a qualidade técnica dos projetos e da execução dos produtos e serviços 
contratados, em conformidade com as normas brasileiras e os normativos dos programas, ações e atividades, 
determinando a correção de vícios que possam comprometer a fruição do benefício pela população beneficiária, 
quando detectados pela CONTRATANTE ou pelos órgãos de controle; 

IX. selecionar as áreas de intervenção e os beneficiários finais em conformidade com as diretrizes estabelecidas pelo 
Gestor do Programa, podendo estabelecer outras que busquem refletir situações de vulnerabilidade econômica e 
social, informando à CONTRATANTE sempre que houver alterações; 

X. realizar o processo licitatório, sob sua inteira responsabilidade, quando optar pelo regime de execução indireta, 
nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações ou da Lei 12.462, de 04 de agosto de 2011 
e sua regulamentação, e demais normas pertinentes à matéria, assegurando a correção dos procedimentos legais, 
a suficiência do projeto básico, da planilha orçamentária discriminativa do percentual de Bonificação e Despesas 
Indiretas (BDI} utilizado e o respectivo detalhamento de sua composição; 

XI. apresentar declaração expressa firmada por representante legal do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, 
ou registro no SICONV que a substitua, atestando o atendimento das disposições legais aplicáveis ao 
procedimento licitatório; 

XII. exercer, na qualidade de contratante, a fiscalização sobre o CTEF - Contrato de Execução e/ou Fornecimento de 
Obras, Serviços ou Equipamentos. 

XIII. estimular a participação dos beneficiários finais na elaboração e implementação do objeto do Contrato de 
Repasse, bem como na manutenção do patrimônio gerado por estes investimentos; 

XIV. no caso dos Estados, Municípios e Distrito Federal, notificar os partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e 
as entidades empresariais com sede no município ou Distrito Federal quando ocorrer a liberação de recursos 
financeiros pela CONTRATANTE, em conformidade com a Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, facultada a 
notificação por meio eletrônico; 

XV. operar, manter e conservar adequadamente o patrimônio público gerado pelos investimentos decorrentes do 
Contrato de Repasse, após sua execução, de forma a possibilitar a sua funcionalidade; 

XVI. prestar contas dos recursos transferidos pela CONTRATANTE destinados à consecução do objeto no prazo fixado 
no Contrato de Repasse; 

XVII. fornecer à CONTRATANTE, a qualquer tempo, informações sobre as ações desenvolvidas para viabilizar o 
acompanhamento e avaliação do processo; 

XVIII. prever no edital de licitação e no CTEF que a responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços 
executados/fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção. de readequações, 
sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a consecuC;:ão do objeto contratado; 

XIX. realizar tempestivamente no SICONV os atos e os procedimentos relativos à formalização, execução, licitação, 
acompanhamento, prestação de contas e informações acerca de tomada de contas especial do Contrato de 
Repasse e registrar no SICONV os atos que por sua natureza não possam ser realizados nesse Sistema, 
mantendo-os atualizados; 

XX. instaurar processo administrativo apuratório, inclusive processo administrativo disciplinar, quando constatado o 
desvio ou malversação de recursos públicos, irregularidade na execução do CTEF ou gestão financeira do 
Contrato de Repasse, comunicando tal fato à CONTRATANTE; 

XXI. registrar no SICONV o extrato do edital de licitação, o preço estimado pela Administração para a execução do 
serviço e a proposta de preço total ofertada por cada licitante com o seu respectivo CNPJ, o termo de 
homologação e adjudicação, o extrato do CTEF e seus respectivos aditivos, a ART dos projetos, dos executores e 
da fiscalização de obras, e os boletins de medições; 

XXII. manter um canal de comunicação efetivo, ao qual se dará ampla publicidade, para o recebimento pela União de 
manifestações dos cidadãos relacionados ao convênio, possibilitando o registro de sugestões, elogios, 
solicitações, reclamações e denúncias; 

XXII!. incluir nas placas e adesivos indicativos das obras, quando o objeto do instrumento se referir à execução de obras 
de engenharia, informação sobre canal para o registro de denúncias, reclamações e elogios, conforme previsto no 
"Manual de Uso da Marca do Governo Federal - Obras" da Secretaria de Comunicação Social da Presidência da 
República; 

XXIV. ao tomar ciência de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dar ciência aos órgãos de controle e, havendo fundada 
suspeita de crime ou de improbidade administrativa, cientificar os Ministérios Público Federal e Estadual e a 
Advocacia Geral da União. 

XXV. atender ao disposto nas Leis nº 10.048, de 08 de novembro de 2000, e 10.098, de 19 de dezembro de 2000, e no 
Decreto nº 5.296, de 02 de dezembro de 2004 e IN MPDG nº 02, de 24 de janeiro de 2018, relativamente à 
promoção de acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência física ou com mobilidade reduzida; 

XXVI. compatibilizar o objeto do Contrato de Repasse com normas e procedimentos de preservação ambiental 
municipal, estadual ou federal, conforme o caso; 
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CAIXA Contrato de Repasse - Transferência Voluntária 

XX.VII. 

XX.VIII. 

XX.IX. 

XXX. 

XXXI. 

XXXll. 

prever no edital de licitação as composições de custos unitários e o detalhamento de encargos sociais e do BOI 
que integram o orçamento do projeto básico da obra e/ou serviço, em cumprimento ao art. 7°, §2°, inciso li, da Lei 
8.666/93 c/c a Súmula nº 258 do Tribunal de Contas da União; 
nos casos de transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, observar o disposto no Decreto nº 7.983, de 
08 de abril de 2013, e suas alterações, nas licitações que realizar, no caso de contratação de obras ou serviços de 
engenharia, bem como apresentar à CONTRATANTE declaração firmada pelo representante legal do 
CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA acerca do atendimento ao disposto no referido Decreto; 
utilizar, para aquisição de bens e serviços comuns, a modalidade pregão, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de 
julho de 2002, e do regulamento previsto no Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, preferencialmente a sua 
forma eletrônica, devendo ser justificada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a impossibilidade de 
sua utilização; 
apresentar declaração expressa ou fornecer declaração emitida pela empresa vencedora da licitação, atestando 
que esta não possuí em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de 
sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a fiscalização dessa obrigação; 
registrar no SICONV as atas e as informações sobre os participantes e respectivas propostas das licitações, bem 
como as informações referentes às dispensas e inexigíbilidades; 

1~ XX.XIII. 

inserir, quando da celebração de contratos com terceiros para execução do objeto do Contrato de Repasse, 
cláusula que obrigue o terceiro a permitir o livre acesso dos servidores dos órgãos ou entidades públicas 
contratantes, bem como dos órgãos de controle interno e externo, a seus documentos e registros contábeis; 
atestar, por meio do Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), a regularidade das empresas 
e/ou profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com 
o Poder Público, em atendimento ao disposto na Portaria CGU nº 516, de 15 de março de 2010; 

,.---.,__ 

XXXIV. 

XX.XV. 

XX.XVI. 

XX.XVII. 

XX.XVIII. 

XXXIX. 

XL. 

xu. 

XLll. 

XUll. 

XLIV. 

XLV. 

XLVI. 

consultar no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF a regularidade das empresas e/ou 
profissionais participantes do processo de licitação, em especial ao impedimento daquelas em contratar com o 
Poder Público, sendo vedada a participação na licitação ou contratação de empresa que consta como impedida ou 
suspensa; 
consultar no Cadastro Nacional de Condenações Civis a regularidade das empresas e/ou profissionais 
participantes do processo de licitação, no que tange a registro de ato de improbidade administrativa e 
inelegibilidade supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça; 
apresentar à CONTRATANTE relatório de execução do empreendimento contendo informações sobre a execução 
físico-financeira do Contrato de Repasse, bem como da integralização da contrapartida, em periodicidade 
compatível com o cronograma de desembolso estabelecido; 
responsabilizar-se pela conclusão do empreendimento quando o objeto do Contrato de Repasse prever apenas 
sua execução parcial e for etapa de empreendimento maior, a fim de assegurar sua funcionalidade; 
divulgar, em qualquer ação promocional relacionada ao objeto e/ou objetivo do Contrato de Repasse, o nome do 
Programa, a origem do recurso, o valor do repasse e o nome do CONTRATANTE e do Gestor do Programa, como 
entes participantes, obrigando-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a comunicar expressamente à 
CAIXA a data, forma e local onde ocorrerá a ação promocional, com antecedência mínima de 72 (setenta e duas) 
horas, sob pena de suspensão da liberação dos recursos financeiros, observadas as limitações impostas pela 
Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997; 
comprometer-se a utilizar a assinatura do Gestor do Programa acompanhada da marca do Governo Federal nas 
publicações decorrentes do Contrato de Repasse, observadas as limitações impostas pela Eleitoral nº 9.504, de 
30 de setembro de 1997; 
responder solidariamente, os entes consorciados, no caso da execução do objeto contratual por consórcios 
públicos; 
aplicar, no SICONV, os recursos creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse em caderneta de 
poupança, se o prazo previsto para sua utilização for igual ou superior a um mês, e realizar os pagamentos de 
despesas do Contrato de Repasse também por intermédio do SICONV, observadas as disposições contidas na 
Cláusula Sétima deste Instrumento; 
autorizar o CONTRATANTE ou sua mandatária para que solicitem junto à instituição financeira albergante da 
conta vinculada, a transferência dos recursos financeiros por ele repassados, bem como os seus rendimentos, 
para a conta única da União, caso os recursos não sejam utilizados no objeto da transferência pelo prazo de 180 
(cento e oitenta) dias; 
autorizar ao CONTRATANTE solicitar, à instituição financeira albergante da conta vinculada, o resgate dos saldos 
remanescentes , nos casos em que não houver a devolução dos recursos no prazo previsto; 
estar ciente sobre a não sujeição ao sigilo bancário, quanto a União e respectivos órgãos de controle, por se tratar 
de recurso público; 
dar ciência da celebração do Contrato de Repasse ao conselho local ou instãncia de controle social da área 
vinculada ao programa de governo que originou a transferência, quando houver; 
divulgar em sítio eletrônico institucional as informações referentes a valores devolvidos, bem como a causa da 
devolução, nos casos de não execução total do objeto pactuado, extinção ou rescisão do instrumento; 
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CAIXA Contrato de Repasse - Transferência Voluntária 

XLVll. disponibilizar, em sítio oficial na internet, ou, na sua falta, em sua sede, em local de fácil visibilidade, consulta ao 
extrato do instrumento ou outro instrumento utilizado, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade, os valores e as 
datas de liberação e o detalhamento da aplicação dos recursos/, bem como as contratações realizadas para a 
execução do objeto pactuado, podendo ser suprida a publicação na internet pela inserção de link na página oficial 
do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA que possibilite acesso direto ao Portal de Convênios. 

XL VIII. indicar a obrigatoriedade de contabilização e guarda dos bens remanescentes e manifestar compromisso de 
utilização dos bens para assegurar a continuidade de programa governamental, estando claras as regras e 
diretrizes de utilização; 

XLIX. responder, na figura de seus titulares, na medida de seus atos, competências e atribuições o CONTRATADO e 
solidariamente, quando for o caso, a UNIDADE EXECUTORA, por desvio ou malversação de recursos públicos, 
irregularidade na execução do contrato ou gestão financeira do instrumento; 

L. apresentar, via SICONV, o Plano de Sustentabilidade do empreendimento ou equipamento a ser adquirido e 
comunicar ao respectivo Poder Legislativo o compromisso assumido; 

LI. observar as condições para reprogramação do CR estabelecidas na IN MPDG nº 02/2018; 
Lll. tomar outras providências necessárias à boa execução do objeto do Contrato de Repasse. 

Llll. transferir a posse e propriedade do imóvel para os beneficiários finais, sendo condicionante para aprovação da 
Prestação de Contas, caso a operação preveja o item de investimento de regularização fundiária; 

LIV. apresentar a Licença de Operação, fornecida pelo órgão ambiental competente, sendo condicionante para 
aprovação da Prestação de Contas Final, caso a operações seja de abastecimento de água, esgotamento 
sanitário, resíduos sólidos urbanos e drenagem, inclusive as realizadas nos programas habitacionais; 

LV. estar ciente que a não aprovação pela CONTRATANTE do produto inicial relativo à metodologia implicará a 
rescisão contratual e a não liberação dos recursos contratados bem como . a devolução dos recursos 
eventualmente já sacados, no caso de operações de Plano Diretor, Risco e Regularização Fundiária; 

LVI. estar ciente que a liberação da última parcela fica condicionada à comprovação da regularização efetiva da 
situação da delegação ou concessão firmada entre o município e o prestador dos serviços, no caso de operações 
do Programa Serviços Urbanos de Agua e Esgoto, quando a comprovação da regularidade da delegação e 
concessão for apresentada por termo de compromisso; 

LVll. garantir isoladamente ou junto aos órgãos competentes o fornecimento, a manutenção e a operação dos sistemas 
de abastecimento de água, de coleta e tratamento de esgoto sanitário, de coleta e tratamento dos resíduos 
sólidos, de coleta de esgotos pluviais, de pavimentação pública e de rede de distribuição de energia elétrica e 
iluminação pública, no que couber. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3 -A CONTRATANTE transferirá, ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, até o limite do valor dos Recursos 
de Repasse descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS e de acordo com o cronograma de desembolso eonstante do 
Plano de Trabalho. 

3.1 - O CONTRATADO aportará o valor dos Recursos de Contrapartida descrito no item V das CONDIÇÕES GERAIS 
de acordo com os percentuais e as condições estabelecidas na legislação vigente e de acordo com o cronograma de 
desembolso constante do Plano de Trabalho à conta de recursos alocados em seu orçamento. 

'-....../ 

3.2 - Os recursos transferidos pela União e os recursos do CONTRATADO destinados ao presente Contrato de .'----../ 
Repasse, figurarão no Orçamento do CONTRATADO, obedecendo ao desdobramento por fontes de recursos e 
elementos de despesa. 

3.3 - Recursos adicionais necessários à consecução do objeto do presente Contrato de Repasse terão o seu aporte sob 
responsabilidade exclusiva do CONTRATADO. 

3.4 - Toda a movimentação financeira deve ser efetuada, obrigatoriamente, na conta vinculada a este Contrato de 
Repasse, em agência da CAIXA, isenta de cobrança de tarifas bancárias. 

CLÁUSULA QUARTA - DA AUTORIZAÇÃO PARA INÍCIO DO OBJETO 

4- O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, por meio deste Instrumento, manifesta sua expressa concordãncia 
em aguardar a autorização escrita da CONTRATANTE para o início da execução do objeto deste Contrato de Repasse. 

4.1 - A autorização ocorrerá após a finalização do processo de análise pós-contratual e o crédito de recursos de 
repasse na conta vinculada, conforme diretrizes da Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU 424/2016 e do 
Gestor do Programa. 
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CAIXA Contrato de Repasse - Transferência Voluntária 

4.2 - Eventual execução do objeto realizada antes da autorização da CONTRATANTE não será objeto de medição para 
liberação de recursos até a emissão da autorização acima disposta. 

4.3 - Caso a contratação seja efetuada no período pré-eleitoral, o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA 
declara estar ciente de que a autorização de início de objeto e a liberação dos recursos somente ocorrerá após 
finalizado o processo eleitoral a se realizar no mês de outubro, considerada, inclusive, a eventual ocorrência de segundo 
turno, em atendimento ao artigo 73, inciso VI, alínea "a" da Lei nº 9.504/97. 

CLÁUSULA QUINTA- DO ACOMPANHAMENTO, LIBERAÇÃO E DESBLOQUEIO DE RECURSOS 

5. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada de forma a garantir a regularidade dos atos praticados e a sua 
plena execução, respondendo o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA pelos danos causados a terceiros, 
decorrentes de culpa ou dolo na execução do instrumento, não cabendo a responsabilização do CONTRATANTE por 
inconformidades ou irregularidades praticadas pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, salvo nos casos em 
que as falhas decorrerem de omissão de responsabilidade atribuída ao CONTRATANTE. 

5.1 No acompanhamento da execução do objeto serão verificados: 

1 - a comprovação da boa e regular aplicação dos recursos, na forma da legislação aplicável; 
li - a compatibilidade entre a execução do objeto, o que foi estabelecido no plano de trabalho, os desembolsos e 
pagamentos, conforme os cronogramas apresentados; 
Ili - a regularidade das informações registradas pelo CONTRATADO no SICONV; 
IV - o cumprimento das metas do plano de trabalhe nas condições estabelecidas. 
V - a conformidade financeira 

5.2 O CONTRATANTE comunicará ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA quaisquer irregularidades 
decorrentes do uso dos recursos ou outras pendências de ordem técnica apurados durante a execução do instrumento, 
suspendendo o desbloqueio de recursos, ficando estabelecido o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para saneamento 
ou apresentação de informações e esclarecimentos, podendo ser prorrogado por igual período. 

5.3 O CONTRATANTE reportará decisão quanto à aceitação ou não das justificativas apresentadas e, se for o caso, 
realizará procedimento de apuraçao de dano ao erário, ensejando registro de inadimplência no SICONV e imediata 
instauração de Tomada de Contas Especial. 

5.4 - A liberação dos recursos financeiros obedecerá ao cronograma de desembolso de acordo com as metas e fases 
ou etapas de execução do objeto e será realizada sob bloqueio, após eficácia contratual, respeitando a disponibilidade 
financeira do Gestor do Programa e atendidas as exigências cadastrais vigentes. 

5.4.1 - A liberação de recursos deverá ocorrer da seguinte forma: 

1 - exceto nos casos de instrumento com parcela única, o valor do desembolso a ser realizado pelo Gestor do Programa 
ou pela mandatária referente à primeira parcela, não poderá exceder a 20% (vinte por cento) do valor global do 
instrumento; 

li - a liberação da primeira parcela ou parcela única ficará condicionada a (ao): 

a) envio pela mandatária e homologação pelo Gestor do Programa da Síntese do Projeto Aprovado - SPA quando o 
objeto do instrumento envolver a execução de obras e serviços e engenharia enquadrados nos incisos li e Ili do art. 3° 
da Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU nº 424/2016; 

b) conclusão da análise técnica e aceite do processo licitatório pelo Gestor do Programa ou mandatária; 

c) adimplência no CAUC do Contratado que possui até 50.000 habitantes e que estava inadimplente no momento da 
assinatura do CR; 

Ili - a liberação das demais parcelas está condicionada a execução de no mínimo 70% (setenta por cento) das parcelas 
liberadas anteriormente. 

5.4.2 - Não haverá a liberação da primeira parcela de recursos ao Contratado que possua CR sem execução financeira 
há mais de 180 (cento e oitenta) dias. 
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CAIXA Contrato de Repasse - Transferência Voluntária 

5.5 - O cronograma de desembolso previsto no plano de trabalho deverá estar em consonância com as metas e fases 
ou etapas de execução do objeto do instrumento. 

5.6 -Após a comprovação da homologação do processo licitatório pelo CONTRATADO, o cronograma de desembolso 
deverá ser ajustado em observação ao grau de execução estabelecido no referido processo licitatório. 

5.7 - O instrumento será rescindido na hipótese de inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias 
da liberação da primeira parcela ou sem comprovação da execução financeira por mais de 360 dias contados a partir do 
primeiro desbloqueio de recursos ou subseqüentes. 

5.8 -A autorização de desbloqueio dos recursos creditados na conta vinculada ocorrerá condicionada a: 

1 - a emissão da autorização para início do objeto; 
li - a apresentação do relatório de execução compatível com o cronograma de desembolso aprovado, 
devidamente atestado pela fiscalização do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA; 
Ili - o atendimento ao disposto nos Artigos 52 e 54 da Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU nº 
424/2016; 
IV - a comprovação do aporte da contrapartida pactuada para a etapa correspondente; 
V - a comprovação financeira da etapa anterior pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA; 
VI - apresentação do termo de recebimento provisório da intervenção, nos termos do art. nº 73, inciso 1, alínea "a" da 
Lei 8.666/93, para o desbloqueio da última parcela de recursos; 

5.8.1 - O servidor indicado pelo CONTRATADO responsável pelo acompanhamento e fiscalização da obra 
deverá assinar e carregar no SICONV o relatório de fiscalização referente a cada medição 

5.8.2 - O CONTRATADO deverá verificar se os materiais aplicados e os serviços realizados atendem aos 
requisitos de qualidade estabelecidos pelas especificações técnicas dos projetos de engenharia aceitos 

5.8.3 - A execução física será atestada conforme regramento disposto no Artigo 54 da Portaria lnterministerial 
MPDG/MF/CGU nº 424/2016. 

5.8.4 - A aferição da execução do objeto, suas metas e fases ou etapas será realizada por meio da verificação da 
compatibilidade entre o efetivamente executado e o pactuado no Plano de Trabalho. 

CLÁUSULA SEXTA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 

6 - As despesas com a execução do objeto do presente Contrato de Repasse correrão à conta de recursos alocados 
nos respectivos orçamentos dos contratantes. 

6.1 - A emissão do empenho plurianual, quando for o caso, ocorrerá de acordo com determinação específica do Gestor 
do Programa, com incorporação ao presente Contrato de Repasse mediante Apostilamento. 

6.2 - A eficácia deste Instrumento está condicionada à validade dos empenhos, que é determinada por instrumento 
legal, findo o qual, sem a total liberação dos recursos, o presente Contrato de Repasse fica automaticamente extinto. 

6.2.1 - No caso de perda da validade dos empenhos por motivo de cancelamento de Restos a Pagar, o quantitativo 
físico-financeiro poderá ser reduzido até a etapa do objeto contratado que apresente funcionalidade. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXECUÇÃO FINANCEIRA 

7 - Os recursos somente poderão ser utilizados para pagamento de despesas constantes do Plano de Trabalho ou para 
aplicação no mercado financeiro, nas hipóteses previstas em lei ou na Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU nº 424, 
de 30 de dezembro de 2016, vedada sua utilização em finalidade diversa da pactuada neste Instrumento. 

7.1 -A programação e a execução financeira deverão ser realizadas em separado, de acordo com a natureza e a fonte 
de recursos, se for o caso. 

7.2 -Antes da realização de cada pagamento, o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA incluirá no SICONV, no 
mínimo, as seguintes informações: 

27.941 vOl l micro 

SAC CAIXA: 0800.726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 

8 

\.......;. 

\.___/ 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3N
2-H

E
2V

-6O
N

S
-43Y

8



,/"""-\ 

/'\ 

CAIXA Contrato de Repasse - Transferência Voluntária 

1 - a destinação do recurso; 
li - o nome e CNPJ ou CPF do fornecedor, quando for o caso; 
111- o contrato a que se refere o pagamento realizado; 
IV - a meta, etapa ou fase do Plano de Trabalho relativa ao pagamento; 
V - informações das notas fiscais ou documentos contábeis. 

7.3 - Os pagamentos devem ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores e 
prestadores de serviços, facultada a dispensa deste procedimento nos casos citados abaixo, em que o crédito poderá 
ser realizado em conta bancária de titularidade do próprio CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, devendo ser 
registrado no SICONV o beneficiário final da despesa: 

a) por ato da autoridade máxima do Gestor do Programa; 
b) no ressarcimento ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA por pagamentos realizados às próprias custas 
decorrentes de atrasos na liberação de recursos pelo Gestor do Programa e em valores além da contrapartida 
pactuada. 

7.3.1 - Excepcionalmente, poderá ser realizado, uma única vez no decorrer da vigência do presente Contrato de 
Repasse, pagamento a pessoa física que não possua conta bancária, desde que permitida a identificação do 
beneficiário pela CONTRATANTE, e observado o limite de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) por fornecedor ou 
prestador de serviços. 

7.4 - Os recursos transferidos pela CONTRATANTE não poderão ser utilizados para despesas efetuadas em período 
anterior ou posterior à vigência do presente Contrato de Repasse, permitido o pagamento de despesas posteriormente 
desde que comprovadamente realizadas na vigência descrita no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

7.5 - Os recursos transferidos, enquanto não utilizados, serão aplicados em caderneta de poupança se o prazo previsto 
para sua utilização for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de 
mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública federal, quando a sua utilização estiver prevista para prazo menor 
que um mês. 

7.5.1 -A aplicação dos recursos, creditados na conta vinculada ao Contrato de Repasse, em fundo de curto prazo será 
automática, após assinatura pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA do respectivo Termo de Adesão ao 
fundo no ato de regularização da conta, ficando o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA responsável pela 
aplicação em caderneta de poupança por intermédio do SICONV, se o prazo previsto para utilização dos recursos 
transferidos for igual ou superior a um mês. 

7.5.2 - Todos os rendimentos provenientes da aplicação dos recursos das contas vinculadas devem ser devolvidos à 
conta única do Tesouro ao final da execução do objeto contratado, devendo constar de demonstrativo específico que 
integrará a prestação de contas, vedada a sua utilização. 

7.5.3 - Na ocorrência de perdas financeiras decorrentes da aplicação dos recursos, que comprometam a execução do 
objeto contratual, fica o CONTRATADO obrigado ao aporte adicional de contrapartida. 

7 .6 - Eventuais saldos financeiros verificados quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do Contrato de 
Repasse, inclusive os provenientes das receitas auferidas em aplicações financeiras, deverão ser restituídos à UNIÃO 
FEDERAL, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, na forma indicada pela CONTRATANTE na época da 
restituição, sob pena da imediata instauração de Tomada de Contas Especial do responsável. 

7.6.1 - A devolução prevista acima será realizada observando-se a proporcionalidade dos recursos transferidos e da 
contrapartida prevista, independente da época em que foram aportados, devendo, nos casos em que incida 
exclusivamente sobre o repasse ou a contrapartida, ser devolvido apenas ao ente titular do valor remunerado. 

7.6.2- Nos casos de descumprimento do prazo previsto no item 7.6, o CONTRATANTE solicitará à instituição financeira 
albergante da conta vinculada a devolução imediata dos saldos remanescentes à conta única do Tesouro Nacional. 

7.7 - Deverão ser restituídos, ainda, todos os valores transferidos, acrescidos de juros legais e atualizados 
monetariamente, a partir da data do recebimento, na forma da legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) quando não houver qualquer execução física referente ao objeto pactuado neste Instrumento nem utilização de 
recursos; 
b) quando for executado parcialmente o objeto pactuado neste Instrumento; 
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CAIXA Contrato de Repasse - Transferência Voluntária 

c) quando não for apresentada, no prazo regulamentar, a respectiva prestação de contas parcial ou final; 
d) quando os recursos forem utilizados em desconformidade com o pactuado neste Instrumento; 
e) quando houver utilização dos valores resultantes de aplicações financeiras em desacordo com o estabelecido no 
item 7.5.2; 
f) quando houver impugnação de despesas, se realizadas em desacordo com as disposições do contrato celebrado. 

7.7.1 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "a", os recursos que permaneceram na conta vinculada, sem terem sido 
desbloqueados em favor do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, serão devolvidos acrescidos do resultado da 
aplicação financeira nos termos do item 7.5, no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência do Contrato de 
Repasse. 

7.7.2 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada apresente funcionalidade, a devolução 
dos recursos já creditados em conta e não aplicados no objeto do Plano de Trabalho, acrescidos do resultado da 
aplicação financeira nos termos do item 7.5, ocorrerá no prazo de até 30 (trinta) dias do vencimento da vigência 
contratual. 

7.7.3 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "b", em que a parte executada não apresente funcionalidade, a 
totalidade dos recursos liberados devem ser devolvidos devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de 
débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e 
de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução de recursos, 
acrescido a esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da devolução de recursos à conta única do '--.../. 
Tesouro. 

7.7.4 - Para aplicação dos itens 7.7.2 e 7.7.3, a funcionalidade da parte executada será verificada pela CONTRATANTE. 

7.7.5-Vencidos os prazos de devolução descritos nos itens 7.7.2 e 7.7.3, os valores devem ser devolvidos devidamente 
atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda Nacional, com base na variação da Taxa 
Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, acumulada mensalmente, até o último dia do 
mês anterior ao da devolução de recursos, acrescido a esse montante de 1% (um por cento) no mês de efetivação da 
devolução de recursos à conta única do Tesouro. 

7.7.6 - Na hipótese prevista no item 7.7, alínea "c", os recursos devem ser devolvidos incluindo os rendimentos da 
aplicação no mercado financeiro, atualizados pela Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia -
SELIC ~ 

7.7.7 - Na hipótese prevista no item 7.7, alíneas "d", será instaurada Tomada de Contas Especial , além da devolução 
dos recursos liberados devidamente atualizados, conforme exigido para a quitação de débitos para com a Fazenda 
Nacional, com base na variação da Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC, 
acumulada mensalmente, até o último dia do mês anterior ao da devolução dos recursos, acrescido esse montante de 
1 % (um por cento) no mês de efetivação da devolução dos recursos à Conta única do Tesouro Nacional. 

7.8 - Para fins de efetivação da devolução dos recursos à União, a parcela de atualização referente à variação da 
SELIC será calculada proporcionalmente à quantidade de dias compreendida entre a data da liberação da parcela para 
o CONTRATADO e a data de efetivo crédito do montante devido na conta única do Tesouro. \. _ _.., 

CLÁUSULA OITAVA- DOS BENS REMANESCENTES AO TÉRMINO DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

8 - Os bens remanescentes decorrentes do Contrato de Repasse serão de propriedade do CONTRATADO e/ou 
UNIDADE EXECUTORA, quando da sua extinção, desde que vinculados à finalidade a que se destinam. 

CLÁUSULA NONA- DAS PRERROGATIVAS 

9 - O Gestor do Programa é a autoridade competente para coordenar e definir as diretrizes do Programa, cabendo à 
CONTRATANTE o acompanhamento e avaliação das ações constantes no Plano de Trabalho. 

9.1 - Sempre que julgar conveniente, o Gestor do Programa poderá promover visitas in loco com o propósito do 
acompanhamento e avaliação dos resultados das atividades desenvolvidas em razão do Contrato de Repasse, 
observadas as normas legais e regulamentares pertinentes ao assunto. 

27.941 vOl l micro 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 

10 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3N
2-H

E
2V

-6O
N

S
-43Y

8



/'-. 

CAIXA Contrato de Repasse -Transferência Voluntária 

9.2 - É prerrogativa da União, por intermédio do Gestor do Programa e do CONTRATANTE, promover a fiscalização 
físico-financeira das atividades referentes ao Contrato de Repasse, bem como, conservar, em qualquer hipótese, a 
faculdade de assumir ou transferir a responsabilidade da execução do objeto, no caso de sua paralisação ou de fato 
relevante que venha a ocorrer. 

9.3 - As informações relativas à celebração, execução, acompanhamento, fiscalização e de prestação de contas, 
inclusive àquelas referentes à movimentação financeira dos instrumentos, serão públicas, exceto nas hipóteses legais 
de sigilo fiscal e bancário e nas situações classificadas como de acesso restrito, consoante o ordenamento jurídico. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS DOCUMENTOS E DA CONTABILIZAÇÃO 

10 - Obriga-se o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA a registrar, em sua contabilidade analítica, em conta 
específica do grupo vinculado ao ativo financeiro, os recursos recebidos da CONTRATANTE, tendo como contrapartida 
conta adequada no passivo financeiro, com subcontas identificando o Contrato de Repasse e a especificação da 
despesa. 

1O.1 - As faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer outros documentos comprobatórios de despesas serão emitidos em 
nome do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, devidamente identificados com o nome do Programa e o 
número do Contrato de Repasse, e mantidos em arquivo, em ordem cronológica, no próprio local em que forem 
contabilizados, à disposição dos órgãos de controle interno e externo, pelo prazo fixado no Contrato de Repasse. 

10.1.1 - O CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA deverádisponibilizar cópias dos comprovantes de despesas 
ou de outros documentos à CONTRATANTE sempre que solicitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

11 - A Prestação de Contas referente aos recursos financeiros deverá ser apresentada à CONTRATANTE no prazo 
descrito no item VI das CONDIÇÕES GERAIS. 

11 .1 - Quando a prestação de contas não for encaminhada no prazo fixado, a CONTRATANTE estabelecerá o prazo 
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias para sua apresentação, ou recolhimento dos recursos, incluídos os rendimentos 
da aplicação no mercado financeiro, atualizados pela taxa SELIC. 

11.2 - Caso o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não apresente a prestação de contas nem devolva os 
recursos nos termos do item anterior, ao término do prazo estabelecido, a CONTRATANTE registrará a inadimplência 
no SICONV por omissão do dever de prestar contas e comunicará o fato ao órgão de contabilidade analítica, para fins 
de instauração de Tomada de Contas Especial sob aquele argumento e adoção de outras medidas para reparação do 
dano ao erário, sob pena de responsabilização solidária. 

11.3 - Cabe ao prefeito e ao governador sucessores prestar contas dos recursos provenientes dos Contratos de 
,,~ Repasse firmado pelo seu antecessor. 

11.3.1 - Na impossibilidade de atender ao disposto no item anterior, deve apresentar, à CONTRATANTE, e inserir no 
SICONV documento com justificativas que demonstrem o impedimento e as medidas adotadas para o resguardo do 
patrimônio público. 

11 .3.2 - Quando a impossibilidade de prestar contas decorrer de ação ou omissão do antecessor, o novo administrador 
solicitará a instauração de Tomada de Contas Especial. 

11.3.3- Os casos fortuitos ou de força maior que impeçam o CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA de prestar 
contas dos recursos recebidos e aplicados ensejarão a juntada de documentos e justificativas, a serem entregues à 
CONTRATANTE, para análise e manifestação do Gestor.do Programa. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECOLHIMENTO DE TARIFAS EXTRAORDINÁRIAS 

12 - Haverá a cobrança de tarifa extraordinária do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA nos seguintes casos 
em que esse(s) der(em) causa: 

a) reanálise do Plano de Trabalho; 

27.941 vOll micro 
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CAIXA Contrato de Repasse - Transferência Voluntária 

b) emissão de VRPL inapto; 
c) manutenção do contrato, cobrada mensalmente após 180 dias sem execução financeira; 
d) reabertura de PCF ou TCE; 
e) alteração de cronograma; 
f) atualização de orçamento; 
g) exclusão de meta; 
h) ajustes no projeto; 
i) reprogramação de remanescente de obra; 
j) inclusão de meta; 
k) alteração no escopo; 
1) publicações no DOU; 
m) fotocópias. 

12.1 - Os valores dos serviços acima constam em tabela disponível no SICONV. 

12.2 - O comprovante de pagamento da tarifa extraordinária é apresentado à CONTRATANTE previamente à 
realização do serviço. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA AUDITORIA 

13 - Os serviços de auditoria serão realizados pelos órgãos de controle interno e externo da União, sem elidir a 
competência dos órgãos de controle interno e externo do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, em 
conformidade com o Capítulo VI do Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986. 

13.1 - É livre o acesso, a qualquer tempo, de servidores do Sistema de Controle Interno ao qual esteja subordinada a 
CONTRATANTE e do Tribunal de Contas da União a todos os atos e fatos relacionados direta ou indiretamente com o 
Instrumento pactuado, bem como aos locais de execução das obras, quando em missão de fiscalização ou auditoria. 

13.2. Em sendo evidenciados pelos órgãos de Controle ou Ministério Público vícios insanáveis que impliquem nulidade 
da licitação realizada, o CONTRATADO deverá adotar as medidas administrativas necessárias à recomposição do 
erário no montante atualizado da parcela já aplicada, o que pode incluir a reversão da aprovação da prestação de 
contas e a instauração de Tomada de Contas Especial, independentemente da comunicação do fato ao Tribunal de 
Contas da União e ao Ministério Público. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA IDENTIFICAÇÃO DAS OBRAS E DAS AÇÕES PROMOCIONAIS 

14 - É obrigatória a identificação do empreendimento com placa segundo modelo fornecido pela CONTRATANTE, 
durante o período de duração da obra, devendo ser afixada no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da 
autorização da CONTRATANTE para o início dos trabalhos, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

' . '---"' 

14.1 - Em qualquer ação promocional relacionada com o objeto do Contrato de Repasse será obrigatoriamente ''---"'' 
destacada a participação da CONTRATANTE, do Gestor do Programa, bem como o objeto de aplicação dos recursos, 
observado o disposto no § 1° do art. 37 da Constituição Federal, sob pena de suspensão da liberação dos recursos 
financeiros, observadas as limitações impostas pela Eleitoral nº 9.504, de 30 de setembro de 1997. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

15 - A vigência deste Instrumento iniciar-se-á na data de sua assinatura e encerrar-se-á no prazo descrito no item VI 
das CONDIÇÕES GERAIS, possibilitada a sua prorrogação mediante Termo Aditivo e aprovação da CONTRATANTE, 
quando da ocorrência de fato superveniente que impeça a consecução do objeto no prazo acordado. 

15.1 - A vigência contratual poderá ser prorrogada no máximo 2 (duas) vezes, por período compatível com o 
cronograma físico-financeiro. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

27.941 vOll micro 
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CAIXA Contrato de Repasse - Transferência Voluntária 

16 - O Contrato de Repasse poderá ser denunciado por qualquer das partes e rescindido a qualquer tempo, ficando os 
partícipes responsáveis pelas obrigações assumidas na sua vigência, creditando-se-lhes, igualmente, os benefícios 
adquiridos no mesmo período, aplicando, no que couber, a Portaria lnterministerial MPDG/MF/CGU nº 424, de 30 de 
dezembro de 2016 e demais normas pertinentes à matéria. 

16.1 - Constitui motivo para rescisão do Contrato de Repasse o descumprimento de qualquer das Cláusulas pactuadas, 
particularmente quando constatada pela CONTRATANTE: · 

1- a utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
li - a inexistência de execução financeira após 180 (cento e oitenta) dias da liberação da primeira parcela, à exemplo do 
descrito na Cláusula Quinta, item 5.8; · 
Ili - a falsidade ou incorreção de informação de documento apresentado; 
IV - a verificação de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial. 

16.1.1 - A rescisão do Contrato de Repasse, na forma acima prevista e sem que tenham sido os valores restituídos à 
União Federal devidamente corrigidos, ensejará a instauração de Tomada de Contas Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DO PROVIMENTO JUDICIAL LIMINAR 

17 -A existência de restrição do CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA não foi considerada óbice à celebração 
do presente instrumento, em razao da decisão liminar concedida nos termos especificados no Contrato de Repasse, a 
qual autorizou a celebração deste instrumento, condicionada à decisao final. 

17 .1 - Ainda que posteriormente regularizada a restrição apontada no Contrato de Repasse, a desistência da ação ou a 
decisão judicial desfavorável ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA implicará a desconstituição dos efeitos 
da respectiva liminar, com a rescisão do presente contrato e a devolução de todos os recursos que eventualmente tenha 
recebido, atualizados na forma da legislação em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ALTERAÇÃO 

18 -A alteração deste Instrumento, no caso da necessidade de ajustamento da sua programação de execução física e 
financeira, inclusive a alteração do prazo de vigência fixado no Contrato de Repasse, será feita por meio de Termo 
Aditivo e será provocada pelo CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA, mediante apresentação das respectivas 
justificativas, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias que antecedem o término da sua vigência, sendo necessária, para 
sua implementação, a aprovação da CONTRATANTE. 

18. 1 - A alteração do prazo de vigência do Contrato de Repasse, em decorrência de atraso na liberação dos recursos 
por responsabilidade do Gestor do Programa, será promovida "de ofício" pela CONTRATANTE, limitada ao período do 
atraso verificado, fazendo disso imediato comunicado ao CONTRATADO e/ou UNIDADE EXECUTORA. 

18.2 -A alteração contratual referente ao valor do Contrato de Repasse será feita por meio de Termo Aditivo, ficando a 
majoração dos recursos de repasse sob decisão unilateral exclusiva do Gestor do Programa. 

18.3 - São vedadas as alterações do objeto do Contrato de Repasse e da Contrapartida que resulte em valores 
inferiores ou superiores aos limites mínimos e máximos definidos na Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS VEDAÇÕES 

19-Ao CONTRATADO é vedado: 

1. 
li. 

Il i. 
IV. 

V. 

reformular os projetos de engenharia das obras e serviços já aceitos pelo CONTRATANTE; 
reprogramar os projetos de engenharia dos instrumentos enquadrados no Inciso 1 do Artigo 3° da Portaria 
lnterministerial MPDG/MF/CGU nº 424/2016, exceto para os casos previstos na Instrução Normativa MPDG nº 
02/2018; 
realizar despesas a título de taxa de administração ou similar; 
pagar. a qualquer título, servidor ou empregado público, integrante de quadro de pessoal do órgão ou entidade 
pública da Administração Direta ou Indireta, salvo nas hipóteses previstas em leis federais específicas e na Lei 
de Diretrizes Orçamentárias; 
utilizar, ainda que em caráter emergencial, os recursos para finalidade diversa da estabelecida no instrumento; 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 
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CAIXA Contrato de Repasse """'.Transferência Voluntária 

VI. realizar despesa em data anterior à vigência do instrumento; 
VII. efetuar pagamento em data posterior à vigência do instrumento, salvo se o fato gerador da despesa tenha 

ocorrido durante a vigência do instrumento pactuado; 
VIII. realizar despesas com taxas bancárias, multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a pagamentos 

ou recolhimentos fora dos prazos, exceto no que se refere às multas e aos juros decorrentes de atraso na 
transferência de recursos pelo CONTRATANTE, e desde que os prazos para pagamento e os percentuais sejam 
os mesmos aplicados no mercado. 

IX. transferir recursos para clubes, associações de servidores ou quaisquer entidades congêneres, exceto para 
creches e escolas para o atendimento pré-escolar, quando for o caso; 

X. realizar despesas com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de orientação social, da qual não 
constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizes promoção pessoal e desde que previstas no plano de 
trabalho; 

XI. pagar, a qualquer título, a empresas privadas que tenham em seu quadro societário servidor público da ativa ou 
empregado de empresa pública, ou de sociedade de economia mista, do órgão celebrante, por serviços 
prestados, inclusive consultoria, assistência técnica ou assemelhados; 

XII. aproveitar rendimentos dos recursos do Contrato de Repasse; 
XIII. computar receitas oriundas dos rendimentos de aplicações no mercado financeiro como contrapartida; 
XIV. adotar o regime de execução direta. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOS REGISTROS DE OCORRÊNCIAS E DAS COMUNICAÇÕES 

20 - Os documentos instrutórios ou comprobatórios relativos à execução do Contrato de Repasse deverão ser 
apresentados em original ou em cópia autenticada. 

20.1 - As comunicações de fatos ou ocorrências relativas ao Contrato serão consideradas como regularmente feitas se 
entregues por carta protocolada, telegrama, fax ou correspondência eletrônica, com comprovante de recebimento, nos 
endereços descritos no item VIII das CONDIÇÕES GERAIS. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO 

21 - Fica eleito o foro da Justiça Federal, descrito no item VII das CONDIÇÕES GERAIS .. para dirimir os conflitos 
decorrentes deste Instrumento, com renúncia expressa de qualquer outro, · por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem assim justos e pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas partes e pelas testemunhas 
abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e legais, em juízo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, que 
terão o mesmo valor do original. 

Assis Local/Data , 28 de Maio 

Assinatura do CONTRATANTE 
Nome: JOSÉ ALEXANDRE DO REGO 
CPF: 771.734.816-00 

Testemunhas 

Nome: JOSÉ CARLOS SIMÕES 
CPF: 579.050.709-30 

Assinatura do CONTRATADO 
Nome: JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
CPF: 004.959.018-90 

Nome: BEATRIZ GONÇALVES FRANÇA 
CPF: 325.389.078-37 

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios) 
Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala: 0800 726 2492 

Ouvidoria: 0800 725 7474 
caixa.gov.br 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO ( 01/12/2019 A 31/12/2019) 

[C.A.G.=100 GERAL TOTAL] [C.A=083 Conv. Recape Diversas Ruas - 2018] 

Código Ficha Especificação Vinculo 

2000.00.0 .0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 
2400.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 
2420.00.0 .0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DIS1 
2428.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS , DISTRITO 
2428.10.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS EST 
2428.10.7.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS EST 
2428.10.7.1.00.00 TRANSF. CONV DOS EST. DEST. PROGR. INF 
2428.10.7.1.00.00 TRANSF. CONV DOS EST. DEST. PROGR. INF 
2428.10.7. 1.00.01 CONVENIO RECAPE DIVERSAS RUAS - 2018 

2428.10.7.1.00.01 178 CONVENIO RECAPE DIVERS.A100 - 083 N\ 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO 

Saldo do Exercício Anterior 
côilveríiôRecár)e 
TOTAL DO SALDO 

SUPRIMENTO MUNICIPAL 

TOTAL GERAL 

Orçada Arrec.Anterior 

3.200.100,00 0,00 
3.200.100,00 0,00 
3.200.100,00 0,00 
3.200.100,00 0,00 
3.200.100,00 0,00 
3.200.100,00 0,00 
3.200.100,00 0,00 
3.200.100,00 0,00 
3.200.100,00 0,00 
3.200.100,00 0,00 

3.200.100,00 0,00 

Assis , 31 de dezembro de 2019 

l 
~rrec . Periodo 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

,7:=1 

Arrec . Total 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

FELIPE RAMOS SIQUEIRA 

CONTADOR TESOUREIRO 

Pag 01 de 01 

Diferença 

-3.200.100,00 
-3 .200.100,00 
-3.200.100,00 
-3.200.100,00 
-3 .200.100,00 
-3.200.100,00 
-3.200.100, 00 
-3.200.1 00,00 
-3 .200.1 00,00 
-3.200.100,00 

-3.200.100,00 

50,96 

50,96 

0,00 

643.583,60 
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Emp. Tipo 

Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 31/12/2019 

Data Ficha Vinculo Fonte Ent. Unid.Orç. Funcional Categoria Fornecedor 

00626 OR 16/01/20 19 0268 100.083 0.02.00 002 020503 15.451.0005.2 105.0000 3.3.90.30.99 NOROM IX CONCRETOS/A 

00627 OR 16/01/20 19 0268 100.083 0.02.00 002 020503 15.451 .0005.2 105 .0000 3.3 .90.30.99 NOROM IX CONCRETOS/A 

00637 OR 16/01 /2019 0268 100.083 0.02 .00 002 020503 15.451.0005.2105 .0000 3.3 .90.30.99 CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA IND. E 

00638 OR 16/01/2019 0268 100.083 0.02 .00 002 020503 15.451.0005 .2 105.0000 3.3.90.30.99 CASA DO ASFALTO DISTRIBUlDORA IND. E 

02834 OR 12/02/2019 0268 100.083 0.02.00 002 020503 15.451.0005.2 105.0000 3.3 .90.30.99 CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA IND. E 

02835 OR 12/02/2019 0268 100.083 0.02.00 002 020503 15.451 .0005.2105.0000 3.3.90.30.99 CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA IND. E 

03591 OR 22/02/2019 0268 100.083 0.02.00 002 020503 15.451.0005.2 105 .0000 3.3.90.30.99 NOROMIX CONCRETOS/A 

03592 OR 22/02/2019 0268 100.083 0.02.00 002 020503 15.451.0005.2105.0000 3.3.90.30.99 NOROMIX CONCRETOS/A 

07770 OR 02/04/2019 0268 100.083 0.02.00 002 020503 15.451.0005.2 105.0000 3.3.90.30.99 NOROMIX CONCRETOS/A 

0777 1 OR 02/04/2019 0268 100.083 0.02.00 002 020503 15.451.0005 .2 105.0000 3.3.90.30.99 NOROMIX CONCRETOS/A 

08563 OR 18/04/2019 0268 100 .083 0.02.00 002 020503 15.451 .0005.2 105 .0000 3.3.90.30.99 NOROMIX CONCRETOS/A 

08564 OR 18/04/2019 0268 100.083 0.02.00 002 020503 15.451.0005.2105 .0000 3.3.90 .30.99 NOROMIX CONCRETOS/A 

08565 OR 18/04/20 19 0268 100.083 0.02.00 002 020503 15.45 1.0005.2105 .0000 3.3.90.30.99 NOROMIX CONCRETOS/A 

10968 OR 21/05/20 19 0268 100.083 0.02.00 002 020503 15.45 1.0005.2 105.0000 3.3.90 .30.99 NOROMIX CONCRETOS/A 

19047 OR 28/08/2019 0268 100.083 0.02.00 002 020503 15.451.0005.2105.0000 3.3.90.30.99 ARTUR GILBERTO ONCA-ASSIS ME 

19695 OR 06/09/2019 0268 100.083 0.02.00 002 020503 15.451.0005.2105 .0000 3.3.90.30.99 KATIA MIDORI FUJLKI MEi 

Total: 

Empenhado Reforçado Anulado 

82.500,00 

82.500,00 

53.675,00 

53.675,00 

53.675,00 

53.675,00 

99.000,00 

99.000,00 

99 .000,00 

99.000,00 

99.000,00 

99.000,00 

99.000,00 

49.500,00 

900,00 

900,00 

124 .000,00 

º·ºº 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 83.087,40 

0,00 99.000,00 

0,00 99 .000,00 

0,00 99.000 ,00 

0,00 99.000,00 

0,00 429,00 

0,00 900 ,00 

0,00 0,00 

0,00 480.416,40 

Liquidado 

82.500,00 

82.500,00 

53.675,00 

53.675,00 

53.675,00 

53 .675 ,00 

99.000,00 

99.000,00 

15.9 12,60 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

49.071 ,00 

0,00 

900 ,00 

643.583,60 

À Liquidar 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Page 1 

Pago 

82.500,00 

82.500,00 

53.675 ,00 

53 .675 ,00 

53.675,00 

53.675,00 

99.000,00 

99.000,00 

15.9 12,60 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

49 .071,00 

0,00 

ee;o0-.,\ 

À Pagar 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0,00 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa , 926 

46179941/0001-35 Exercício: 2020 

BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO ( 01/12/2020 A 31/12/2020) 

[C.A.G.=100 GERAL TOTAL] [C.A=083 Conv. Recape Diversas Ruas - 2018] 

Código Ficha Especificação Vinculo Orçada Arrec.Anterior Arrec. Periodo 

1000.00.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 0,00 218,23 0,29 
1300.00.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 0,00 218,23 0,29 
1320.00.0.0.00.00 VALOR ES MOBILIÁRIOS 0,00 218,23 0,29 
1321 .00.0.0.00.00 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS º·ºº 218,23 0,29 
1321 .00.0 0.00 00 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 0,00 218,23 0,29 
1321 00.1.0 00 00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 0,00 218,23 0,29 
1321 .00.1.1 00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 0,00 218,23 0,29 
1321.00.1.1.25.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 0,00 218,23 0,29 

1321 .00.1.1.25.00 263 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSIT100 - 083 0,00 218,23 0,29 
2000.00.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 3 200.000,00 1.600.000,00 0,00 
2400.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 3.200.000,00 1.600.000,00 0,00 
2420.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISl 3.200.000,00 1.600.000,00 0,00 
2428.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS, DISTRITO 3.200.000,00 1.600.000,00 0,00 
2428.10.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS EST 3.200.000,00 1.600.000,00 0,00 
2428.10.7.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS EST 3.200.000,00 1.600.000,00 0,00 
2428.10.7.1.00.00 TRANSF. CONV DOS EST. DEST. PROGR . INF 3.200.000,00 1.600.000,00 0,00 
2428.10.7.1.00.00 TRANSF. CONV DOS EST. DEST. PROGR . INF 3.200.000,00 1.600.000,00 º·ºº 2428.10.7.1.00.01 CONVENIO RECAPE DIVERSAS RUAS - 2018 3.200.000,00 1.600.000,00 0,00 

2428.10.7.1.00.01 189 CONVENIO RECAPE DIVERSl'100 - 083 3.200.000,00 1.600.000,00 º·ºº 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO 3.200.000,00 1.600.218,23 0,29 

SUPRIMENTO MUNICIPAL 

TOTAL GERAL 

Assis, 31 de dezembro de 2020 

Arrec. Total 

218,52 
218,52 
218,52 
218,52 
218,52 
218,52 
218,52 
218,52 
218,52 

1.600.000,00 
1.600.000,00 
1.600.000,00 
1.600.000,00 
1.600.000,00 
1.600.000,00 
1.600.000,00 
1.600.000,00 
1.600.000,00 
1.600.000,00 

1.600.218,52 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

FELIPE RAMOS SIQUEIRA 

CONTADOR TESOUREIRO 

Pag 01 de 01 

Diferença 

218,52 
218,52 
218,52 
218,52 
218,52 
218,52 
218,52 
218,52 
218,52 

-1 .600.000,00 
-1 .600.000,00 
-1 600.000,00 
-1.600.000,00 
-1 .600.000,00 
-1 .600.000,00 
-1 .600.000,00 
-1 .600 .000,00 
-1 .600.000,00 
-1.600.000,00 

-1 .599.781 ,48 

0,00 

1.600.218,52 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
SUBSECRETARIA DE ARTICULAÇÃO COM MUNICIPIOS 

CONVÊNIO Nº ·1f-~:+-1201a 

G . e 5J;. ~i5 -'1 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO, ESTA POR SUA 
SUBSECRETARIA DE ARTICULAÇÃO 
COM MUNICÍPIOS, E O MUNICÍPIO DE 
ASSIS. 

Aos 1'\? dias do mês de ~~if de 2018. 
o Estado de São Paulo, por intermédio de sua Secretaria de Planejamento e Gestão, neste 
ato representada pelo Titular da Pasta , nos termos da autorização constante do Decreto 
nº 61.229/15 recepcionado pelo Decreto nº 63.367, de 23 de abril de 2018 e do 
despacho publicado no DOE de.{lj de ~hif de 2018, doravante designado 
ESTADO, e o Município de Assis, inscrito no CNPJ/MF sob nº 46.179.941/0001-35 neste 
ato representado pelo seu Prefeito José Aparecido Fernandes, doravante designado 
apenas MUNICiPIO, com base nos dispositivos constitucionais e legais vigentes, celebram 
o presente convênio, que se regerá pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
pela Lei Estadual nº 6.544, de 22 de novembro de 1989, e em conformidade com as 
cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente convênio tem como objeto a 
transferência de recursos financeiros para obras de infraestrutura urbana de acordo com 
o correspondente plano de trabalho, às fls. 0 7110\. 

PARÁGRAFO ÚNICO: O Secretário de Planejamento e Gestão, após manifestação 
favorável do responsável pela Subsecretaria de Articulação com Municípios, amparada em 
pronunciamento do setor técnico da Unidade, poderá autorizar modificações incidentes 
sobre o plano de trabalho de que trata o "caput", para sua melhor adequação técnica ou 
financeira, vedadas a alteração do objeto do ajuste ou acréscimo de valor. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONVÊNIO: O controle 
e a fiscalização da execução do presente ajuste incumbirão, pelo ESTADO, à Secretaria 
de Planejamento e Gestão, por sua Subsecretaria de Articulação com Municípios (SPG
SAM), e, pelo MUNICiPIO, ao seu representante para tanto indicado. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES: Para a execução do 
presente convenio, o ESTADO e o MUNICÍPIO terão as seguintes obrigações: 

! -COMPETE AO ESTADO: 

a) analisar e aprovar a documentação técnica e administrativa exigida previamente à 
celebração do convênio, bem assim as prestações de contas dos recursos repassados e 
os laudos de vistoria técnica da obra; 

/// 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
SUBSECRETARIA DE ARTICULAÇÃO COM MUNICIPIOS 

b) supervisionar a execução da obra objeto do presente convênio, de responsabilidade 
técnica do MUNICf PIO; 

c) repassar recursos financeiros ao MUNICÍPIO, de acordo com as cláusulas quarta e 
quinta do presente convênio; 

li - COMPETE AO MUNICÍPIO: 

a) executar, direta ou indiretamente, sob sua exclusiva responsabil idade, a obra de que 
cuida a cláusula primeira deste convênio, com início no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
contados da data de assinatura do presente instrumento, em conformidade com o plano de 
trabalho e com observância da legislação pertinente, bem como dos melhores padrões de 
qualidade e economia aplicáveis à espécie; 

b) cumprir o disposto na Lei estadual nº 9.938, de 17 de abril de 1998, com relação à 
acessibilidade para pessoas com deficiência; 

c) aplicar os recursos financeiros recebidos do ESTADO exclusivamente para os fins 
aludidos no presente convênio; 

d) colocar à disposição do ESTADO a documentação referente à aplicação dos recursos 
financeiros, permitindo ampla fiscalização do desenvolvimento da obra objetivada neste 
ajuste; 

e) prestar contas da aplicação dos recursos financeiros recebidos, conforme Manual de 
Orientação fornecido pelo ESTADO, sem prejuízo do atendimento às instruções 
específicas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo; 

t) complementar, com recursos financeiros próprios, aqueles repassados pelo ESTADO, 
cobrindo o custo total da execução da obra; 

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerc1a1s e 
outros, resultantes da execução do objeto do presente convênio, e por eventuais danos ou 
prejuízos causados a terceiros, isentando o ESTADO de qualquer responsabilidade; 

h) colocar e manter placa de identificação, de acordo com o modelo oficial fornecido pelo 
ESTADO. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A prestação de contas a que se refere a alínea "e" do inciso li 
desta cláusula será encaminhada pelo MUNICf PIO ao ESTADO, no prazo máximo de 30 
(trinta) dias contados do recebimento do~ recursos financeiros, conforme estabelecido no 
cronograma físico-financeiro às fls. lOI , e será encartada aos autos do processo 
correspondente para exame por parte do órgão competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do 
presente convênio, não tendo ocorrido a utilização total dos recursos financeiros recebidos 
do ESTADO, fica o MUNICIPIO obrigado a restituir, no prazo improrrogável de 30 (trinta) 
dias contados da data do evento, sob pena de imediata instauração da tomada de contas 
especial do responsável, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes 
das receitas obtidas das aplicações financeiras, acrescidos da remuneração da caderneta 
de poupança, computada desde a data do repasse e até a data da efetiva devolução, 
devendo encaminhar o respectivo comprovante de depósito bancário à Secretaria de 
Planejamento e Gestão. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 

SUBSECRETARIA DE ARTICULAÇÃO COM MUNICIPIOS 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O ESTADO informará o MUNIC[PIO sobre eventuais 
irregularidades encontradas na prestação de contas, as quais deverão ser sanadas no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data de recebimento desta comunicação, 
aplicando-se o mesmo procedimento do parágrafo anterior no caso de recolhimento de 
valores utilizados indevidamente. 

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
FINANCEIROS: O valor do presente convênio é de R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de 
reais) de responsabilidade do ESTADO e o restante de responsabilidade do MUNICÍPIO. 
Os recursos de responsabilidade do ESTADO serão repassados ao MUNICIPlO 
parceladamente sendo a 1ª parcela no valor de 20% do convênio, após a expedição da 
ordem de serviço. Os recursos restantes serão repassados após a medição de cada uma 
das etapas concluídas, em conformidade com o Plano de Trabalho e desde que atendidas 
as formalidades legais e regulamentares vigentes, nas seguintes condições: 

1 - 1ª parcela: no valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil reais), a ser paga em até 30 (trinta) 
dias, após a expedição da ordem de serviço; 

li - 2ª parcela: no valor de R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais) , a ser paga 
em até 30 (trinta) dias após a conclusão da etapa; 

li - 3ª parcela: no valor de R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais), a ser paga 
em até 30 (trinta) dias após a conclusão da etapa. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Não será repassado ao MUNICÍPIO qualquer recurso de 
responsabilidade do ESTADO que ultrapasse o valor total necessário à conclusão do 
objeto e de cada uma das etapas previstas no plano de trabalho. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Deverá o MUNICÍPIO, como condição prévia à transferência 
de qualquer recurso do Estado, fornecer documentação que comprove o custo efetivo final 
para a execução do objeto do presente convênio. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DE SUA APLICAÇÃO: Os 
recursos de responsabilidade do ESTADO a serem transferidos ao MUNICIPIO são 
originários do Tesouro do Estado e onerarão a Natureza da Despesa 4.4.40.51 .01 -
Transferência a Municípios - Obras, Código 29.01.18 - Subsecretaria de Articulação com 
Municípios, Programa de Trabalho Resumido 04.127.2828.4477.0000 - Articulação 
Municipal, dotação orçamentária do corrente exercício da SPG-SAM, ao passo que os 
recursos a cargo do MUNICIPIO onerarão a natureza de despesa nº 449051 . 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os recursos transferidos pelo ESTADO ao MUNICÍPIO, em 
função deste ajuste, serão depositados em conta vinculada ao convênio, no Banco do 
Brasil S.A., devendo ser aplicados, exclusivamente, na execução do objeto deste 
convênio. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O MUNICÍPIO deverá observar ainda: 

1. no período correspondente ao intervalo entre a liberação dos recursos e a sua efetiva 
utilização, estes deverão ser aplicados, por intermédio do Banco do Brasil S.A., em 
caderneta de poupança, se a previsão do seu uso for igual ou superior a um mês, ou em 
fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
SUBSECRETARIA DE ARTICULAÇÃO COM MUNICIPIOS 

em títulos da dívida pública, quando a utilização dos recursos verificar-se em prazos 
inferiores a um mês; 

2. as receitas financeiras auferidas serão obrigatoriamente computadas a crédito do 
convênio e aplicadas, exclusivamente, na execução da obra objeto deste ajuste; 

3. quando da prestação de contas de que trata a cláusula terceira, inciso 11 , alínea "e" , 
deverão ser apresentados os extratos bancários contendo o movimento diário (histórico) 
da conta, juntamente com a documentação referente à aplicação das disponibilidades 
financeiras, a serem fornecidos pelo Banco do Brasil S.A. ; 

4. o descumprimento do disposto neste parágrafo obrigará o MUNICÍPIO à reposição ou 
restituição do numerário recebido, acrescido da remuneração da caderneta de poupança 
no período, computada desde a data do repasse e até a data do efetivo depósito; 

5. as notas fiscais/faturas ou comprovantes de despesas efetuadas serão emitidas em 
nome do MUNICÍPIO, devendo mencionar o número deste Convênio. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Compete ao MUNICÍPIO assegurar os recursos necessários à 
execução integral do objeto a que se refere este convênio, nos termos do artigo 116, § 1°, 
inciso VII, da Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações 
posteriores. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente 
convênio é de 720 dias contados da data de sua assinatura. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, o 
presente convênio poderá ter seu prazo de execução prorrogado, mediante termo aditivo e 
prévia autorização do Secretário de Planejamento e Gestão, observado o limite máximo de 
5 (cinco) anos de vigência. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: A mora na liberação dos recursos, quando devidamente 
comprovada nos autos. ensejará a prorrogação deste convênio, desde que autorizada pelo 
Titular da Pasta, pelo mesmo número de dias de atraso da respectiva liberação, 
independentemente de termo de aditamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CLAUSULA SUSPENSIVA - DO REQUISITO PARA REPASSE 
DE RECURSOS: O Repasse de recursos para o MUNICIPIO fica condicionado à 
apresentação da documentação a que se referem o artigo 5°, inciso 1, li e Vi, do Decreto nº 
56.215, de 21 de maio de 2013. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO: Este convênio poderá ser 
denunciado pelos partícipes, mediante notificação prévia com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias, e será rescindido por infração legal ou descumprimento de qualquer de suas 
cláusulas, promovendo-se, nessas duas hipóteses, ao competente acerto de contas. 

CLÁUSULA NONA - ACÃO PROMOCIONAL: Em qualquer ação promocional relacionada 
com o objeto do presente convênio, deverá ser, obrigatoriamente, consignada a 
participação do Estado de São Paulo, por sua Secretaria de Planejamento e Gestão, 
obedecidos os padrões estipulados por esta última, ficando vedada a utilização de nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores 
públicos, nos termos do§ 1° do artigo 37, da Constituição Federal. 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
SUBSECRETARIA DE ARTICULAÇÃO COM MUNICIPIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO: Fica eleito o Foro da Comarca da Capital para dirimir 
litígios oriundos da execução deste convênio, após esgotadas as instâncias 
administrativas. 

E, por estarem de acordo, assinam o presente 
Termo em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das 2 (duas) testemunhas 
também abaixo assinadas. 

TESTEMUNHAS: 

São Paulo, 22 de J,:JJv-J\JV"" de 2018 . 

MAURÍCJP-Jl:NENAL 
Secretá~e"Fltanejamento e Ges 

! • ±'' ~I ·- - / 
Dai mo Viana-=··· ·-~r::<.:: / -·-..... 2.r v ,- , ") ~-

Su1>secre1aria de Articulação com Municípios DAI.MO VIAN~ 
Secrelaria de Pfanejamento$0Qfã~cretário de Art1culaçã 

Municípios 

/ ! .. __ ___ ..... 

1. ------------------------------------------------
NOME: 
RG: 
CPF: 

2. -------------------------------------------------
NOME: 
RG: 
CPF: 

~-.. -~ --~~-:;..: ~ c~i'"i"~_::.;. = ~---:;s:sa;?.:...:.;,;;.~_ ..... ~,.._.,, 

Publicado no Diário Oficial 
do Estado de São Paulo 

Dia: .-2.fi/ 0i l <;( 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa , 926 

46179941/0001-35 Exercício: 2019 

BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO ( 01/12/2019 A 31/12/2019) Pag 01 de 01 

[F.R.=03 RECURSOS PRÓPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA-VINCULADOS] [C.A.G.=100 
GERAL TOTAL] [C.A=092 FMSAI] 

Código Ficha Especificação Vinculo Orçada Arrec.Anterior 

1000.00 0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 0,00 847.978,94 
1300.00.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 0,00 1.039,21 
1320.00.0.0.00.00 VALORES MOBILIÁRIOS 0,00 1.039,21 
1321 .00.0.0.00.00 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 0,00 1.039,21 
1321 .00.0.0.00.00 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 0,00 1.039,21 
1321001.000 00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 0,00 1.039,21 
1321 .00.1.1.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS º·ºº 1.039,21 
1321.00 1.1.12.00 REC.REMUN.DEP.BANC. FMSAI 0,00 1.039,21 

1321 .00.1.1.12.00 226 REC.REMUN.DEP.BANC. FMS,100 - 092 º·ºº 1.039,21 
1700.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES º·ºº 846.939,73 
1720.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISl 0,00 846.939,73 
1728.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS - ESPECÍF 0,00 846.939,73 
1728.02.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIA DA COTA-PARTE DA COMP 0,00 846.939,73 
1728.02.9.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES º·ºº 846.939,73 
1728.02.9.1.00.00 OUTRAS TRANSF.DECORR. COMPENSAÇÕE! 0,00 846.939,73 
1728.02.9.1 00.00 OUTRAS TRANSF.DECORR. COMPENSAÇÕE! º·ºº 846.939,73 
1728.02.9.1.00.01 FUNDO MUN .SANEAMENTO AMBIENTAL E DE 0,00 846.939,73 

1728.02.9.1.00.01 224 FUNDO MUN .SANEAMENTO A100 - 092 º·ºº 846.939,73 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO 0,00 847.978,94 

SUPRIMENTO MUNICIPAL 

TOTAL GERAL 

Assis, 31 de dezembro de 2019 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

FELIPE RAMOS SIQUEIRA 

CONTADOR 

{-lhr tÍt:• /1 ttu ·j,<dJ .fJ U tJ-v-<- t 
~W/:J 

~~-~~.::=..:--~ 

(_ fa i)J \,!. "' 
fcr:f 
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ptl ,,. 

f-2,0b 

.......... ,..,,,."'"""".-

Arrec. Periodo Arrec. Total Diferença 

401.299,24 1.249.278, 18 1.249.278.18 
26,18 1.065,39 1.065,39 
26,18 1.065,39 1 065,39 
26,18 1.065,39 1.065 ,39 
26,18 1.065,39 1.065.39 
26,18 1.065,39 1.065,39 
26,18 1.065,39 1.065,39 
26,18 1.065,39 1.065,39 
26,18 1.065,39 1.065,39 

401 .273,06 1.248.212,79 1.248.212,79 
401 .273,06 1.248.212,79 1.248.212,79 
401 .273,06 1 248.212,79 1.248.212,79 
401 .273,06 1.248.212,79 1.248.212,79 
401 .273,06 1.248.212,79 1.248.21 2,79 
401 .273,06 1.248.212, 79 1.248.212,79 
401 .273,06 1 248.212,79 1.248.212,79 
401 .273,06 1.248.212,79 1.248.212, 79 
401 .273,06 1.248.212, 79 1.248.212,79 

----------

0,00 

1.523 .107,56 
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Emp. Tipo 

18235 ES 

18293 OR 

19046 OR 

19569 ES 

19570 GL 

20001 OR 

20230 OR 

Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941 /0001-35 Exercício: 2019 

LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 31/12/2019 

Data Ficha Vinculo Fonte Ent. Unid.Orç. Funcional Categoria Fornecedor 

27/08/2019 1439 100.092 0.03.00 002 020501 18.541.0077.2714.0000 3.3 .90 .39.99 REVITA ENGEN HARIAS.A. 

2810812019 1439 100.092 0.03.00 002 020501 18.54 1.0077 .27 14.0000 3.3 .90.39 .99 REVITA ENGENHARIAS.A. 

28/08/20 19 1439 100.092 0.03.00 002 02050 1 18.541 .0077 .27 14.0000 3.3.90.39.99 REVITA ENGENHARIAS.A. 

04/09/20 19 1439 100.092 0.03.00 002 020501 18.54 1.0077.2714 .0000 3.3 .90.39 .99 A. F. FERNANDES AMBIENTAL - ME 

04/09/201 9 1439 100.092 0.03 .00 002 020501 18.5410077.2714.0000 3.3.90.39.99 COOP.DE CAT ADORES MA T.RECICLA VEIS J 

16/09/20 19 1439 100.092 0.03.00 002 02050 1 18.541 .0077 .2714.0000 3.3.90.39.99 REVITA ENGENHARIAS.A. 

20/09/20 19 1439 100.092 0.03 .00 002 020501 18. 54 1.0077.2714.0000 3.3.90.39.99 REVIT A ENGENHARIAS.A. 

Total: 

Empenhado Reforçado Anulado 

772.080.00 0,00 177.670,0 1 

189.545,64 0,00 189.545,64 

189.522,63 0,00 0,00 

27 .848,77 0,00 357,29 

529.455, 11 0,00 0,00 

177.288,53 0,00 0,00 

81.474,97 0,00 0,00 

1.967.2 15,65 0,00 367.572,94 

... _ ... __ .,;..: ........ __ ~~2:i.:. . .;::~~--~-- .. -;.f:t~ .. ..::.:..:i~:- _2~:;.~.~-~: .. :~ .. ~;..;:-~-~:~ .. :..-~-~::~2:~n~!}E!:L~:~~ .. ::... ... ·!.Í~:zi~~::::.z~u· .. ~~~:rn~~i:ilHmooii :-lfu.1rnuliEmm:J:~Ji.ll.!m1m::uoo!?r.:mmnllil::.1:::~;-::.::ê~::~::E: :::E!!Z~í:~:::~~t'.:;:-::~~::: ....... -

Page 1 

Liquidado À Liquidar Pago À Pagar 

594.409,99 0,00 515.995,82 78.414. 17 

0,00 0,00 0,00 0,00 

189.522,63 0,00 189.5 22 ,63 0,00 

27.49 1,48 0,00 27.49 1,48 0,00 

529.455, 11 0,00 529.455, 11 0,00 

177.288,53 0,00 177.288,53 0,00 

8 1.47~ 0,00 81.474 ,97 0,00 

~- 0,00 1.52 1.228,54 78.4 14,17 -
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa , 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2020 

BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO ( 01/12/2020 A 31/12/2020) 

[F.R.=03 RECURSOS PRÓPRIOS DE FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA-VINCULADOS] [C.A.G.=110 
GERAL] 

Código Ficha Especificação Vinculo 

1000.00.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 
1200.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÕES 
1240.00.0.0.00.00 CONTRIBU IÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVI< 
1240.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVI< 
1240.00.0.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVI< 
1240.00.1.0.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVI< 
1240.00.1.1.00.00 CONTR.CUSTEIO SERV.ILUM.PÚBL.-PRINCIPI 

1240.00.1.1 .00.00 042 CONTR.CUSTEIO SERV. ILUM.11 O - 000 
1300.00 0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 
1320.00.0.0.00.00 VALORES MOBILIÁRIOS 
1321.00.0.0.00.00 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 
1321 .00.0.0.00.00 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 
1321.00.1 .0.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 
1321.00.1.1.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 
1321 .00.1.1.12.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 

1321.00.1.1.12.00 057 REMUNERAÇÃODEDEPÓSIT110 -000 
1321.00.1 .1 .24.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 

1321 .00.1.1.24.00 262 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSIT110 - 000 
1700.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 
1720.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISl 
1728.00.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS - ESPECÍF 
1728.02.0.0.00.00 TRANSFERÊNCIA DA COTA-PARTE DA COMP 
1728.02.9.0.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES 
1728.02.9.1.00.00 OUTRAS TRANSF.DECORR. COMPENSAÇÕE: 
1728.02.9.1.00 00 OUTRAS TRANSF.DECORR. COMPENSAÇÕE: 
1728.02.9.1.00.01 FUN DO MUNICIPAL DE SANEAMENTO AMBIEI 

1728 02 9.1 00.01 140 FUNDO MUNICIPAL DE SANEf110 -000 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO 

Saldo do Exercício Anterior 
BRASiL S/A - CIP 

TOTAL DO SALDO 

SUPRIMENTO MUNICIPAL 

TOTAL GERAL 

001 49400 

Orçada Arrec.Anterior 

7.992.200,00 6.704.772,34 
6.391.600,00 5.372.910,91 
6.391.600,00 5.372.910,91 
6.391.600,00 5.372.910,91 
6.391.600,00 5.372.910,91 
6.391.600,00 5.372.910,91 
6.391.600,00 5.372.910,91 
6.391.600,00 5.372.910,91 

600,00 813,57 
600,00 813,57 
600,00 813,57 
600,00 813,57 
600,00 813,57 
600,00 813,57 
600,00 120,41 
600,00 120,41 

0,00 693,16 
0,00 693,16 

1.600.000,00 1.331.047,86 
1.600.000,00 1.331.047,86 
1.600.000,00 1.331.047,86 
1.600.000,00 1.331.047,86 
1.600.000,00 1.331.047,86 
1.600.000,00 1.331 .047,86 
1.600.000,00 1.331.047,86 
1.600.000,00 1.331.047,86 
1.600.000,00 1.331.047,86 

7.992.200,00 6.704.772,34 

Assis, 31 de dezembro de 2020 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

FELIPE RAMOS SIQUEIRA 

CONTADOR 

Arrec. Periodo Arrec. Total 

971.160,30 7.675.932,64 
533.267,59 5.906.178 ,50 
533.267,59 5.906.178,50 
533.267,59 5.906.178,50 
533.267,59 5.906 .1 78,50 
533.267,59 5.906.178,50 
533.267,59 5.906.178,50 
533.267 ,59 5.906.178,50 

58,85 872,42 
58,85 872,42 
58,85 872,42 
58,85 872,42 
58,85 872,42 
58,85 872,42 
14,67 135,08 
14,67 135,08 
44,18 737,34 
44,18 737,34 

437.833,86 1.768.881,72 
437.833,86 1.768.881,72 
437.833,86 1.768.881 ,72 
437.833,86 1.768.881,72 
437.833,86 1.768.881,72 
437.833,86 1.768.881 ,72 
437.833,86 1.768.881,72 
437.833,86 1.768.881,72 
437.833,86 1.768.881,72 

971 .160,30 7.675.932,64 

TESOUREIRO 

Pag 01 de 01 

Diferença 

-316.267,36 
-485.421 ,50 
-485.421,50 
-485.421,50 
-485.421 ,50 
-485.421 ,50 
-485.421,50 
-485.421,50 

272,42 
272,42 
272,42 
272,42 
272,42 
272,42 

-464,92 
-464,92 
737,34 
737,34 

168.881 ,72 
168.881 ,72 
168 881,72 
168.881 ,72 
168.881 ,72 
168.88 1,72 
168.881 ,72 
168.881 ,72 
168.881,72 

-316.267,36 

7.464,44 

l.464,44 

0,00 

7.683.397,08 
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§4° . O Município após o recebimento dos estudos da SABESP nos termos do 
parágrafo anterior, deverá avaliar os estudos e, se for o caso, requisitar alterações 
devidamente embasadas tecnicamente. 

§5°. A proposta final para as alterações nos anexos contratuais de planejamento 
será encaminhada para a ARSESP para que a agência calcule a eventual necessidade 
de medidas para que seja mantido o equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO 
após a adoção dos novos parâmetros de planejamento . 

C~áusula 6, De posse da posição da ARSESP, obtida nos termos do § 5° da Cláusula 
5, o MUNICÍPIO deliberará em definitivo sobre a atualização de seu 
respectivo planejamento, optando por uma das medidas de reequilíbrio 
indicadas pela ARSESP. 

§1º. A deliberação nos termos desta Cláusula pelo Município pela adoção dos novos 
termos dos anexos deste CONTRATO configura revisão/atualização dos 
instrumentos de planejamento municipal. 

§2º . A alteração dos planejamentos somente será eficaz em relação à SABESP 
mediante a formalização de termo de aditamento contratual pelas partes. 

SEÇÃO 2 - INVESTIMENTOS DO MUNICÍPIO 

Cláusula "'J, As PARTES reconhecem que parte dos investimentos previstos no 
ANEXO H (Plano de Investimentos) apenas poderá ser realizada 
pela SABESP se mantido o equilíbrio econômico-financeiro da 
prestação regionalizada e o MUNICÍPIO executar seus planos de 
habitação, além de providenciar o cumprimento do quanto indicado 
no ANEXO IX (Estratégia de Compatibilização dos Investimentos). 

§ 1°. A SABESP indicará ao MUNICÍPIO os investimentos previstos nos planos ou 
projetos estaduais e municipais que constituam pressuposto para a realização dos 
investimentos da SABESP contidos no ANEXO n (Plano de Investimentos) , 
alertando-o em caso de atraso que possa prejudicar a execução do ANEXO I (Plano 
de Metas) . 

§2°. Ressalvadas as situações emergenciais, os INVESTIMENTOS 
EXTRAORDINÁRIOS deverão ser prévia e expressamente autorizados pelo 
MUNICÍPIO, sob pena de os respectivos custos não serem considerados na apuração 
de eventua l indenização devida à SABESP no advento do termo contratua l. 

§3°. A SABESP, diante de situações emergenciais , deverá adotar medidas 
adequadas à continuidade e regularidade dos serviços, dando ciência ao 
MUNICÍPIO . 

§4°. O MUNICÍPIO concorda que, para a adequada prestação dos SERVIÇOS e 
...... _ cumprimento do ANEXO I (Plano de Metas), deverá implementar ações e 

\, investimentos complementares e relacionados aos SERVIÇOS e ao saneamento 
\ \ . aí3~mnbiental do MUNICÍPIO. 
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§5 º Para as ações mencionadas no ANEXO lIX , a SABESP repassará ao FMSAI 
valores destinados à execução das ações complementares de saneamento 
ambiental , habitação, drenagem e de outras infraestruturas urbanas no MUNICÍPIO, 
respeitadas as disposições insertas na Lei municipal que instituir o FMSAI e no 
AN EXO IX - "Estratégia de Compatibilização de Investimentos" deste CONTRATO. 

§6°. Os repasses referidos nesta Cláusula respeitarão o limite de 4 % (quatro por 
cento) da receita bruta auferida no MUNICÍPIO pela SABESP, deduzida de 
COFI NS/Pasep, da Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização da ARSESP - TCRF e 
de demais impostos e/ou encargos incidentes sobre a receita . 

§1°. Os repasses serão realizados trimestralmente em até 60 (sessenta) dias após 
a publicação dos resultados trimestrais da Companhia . 

§8º A transferência dos valores somente será efetuada se o MUNICÍPIO estiver 
adimplente com as faturas de água e esgoto emitidas pela SABESP referentes aos 
imóveis ocupados pelos órgãos e entidades da administração direta do MUNICÍPIO . 

§9º Os repasses também ficam condicionados à prévia instituição do FMSAI por Lei , 
a sua regu lamentação via decreto e à indicação de sua conta corrente, na qua l serão 
realizados os depósitos. 

§ 10 Todo o processo de licitação, contratação e fiscalização das obras 
complementares elencadas pelo MUNICÍPIO, a serem executadas com os recursos 
do FMSAI, além daquelas executadas através da participação do MUNICÍPIO nas 
receitas líquidas auferidas, ficarão sob total responsabilidade do FMSAI, cabendo à 
Sabesp tão somente os repasses dos citados montantes, conforme cronograma 
apresentado . 

§ :ll. 1 O MUNICÍPIO deverá prestar contas anualmente à ARSESP da aplicação dos 
recursos financeiros repassados pela SABESP ao FMSAI, bem como disponibilizar 
relatórios detalhados na rede mundial de computadores. 

§12 Os sa ldos do FMSAI, enquanto não utilizados, serão aplicados na forma 
disposta no §4º do Artigo 116 da Lei federal n° 8 .666/93 . As receitas financeiras 
obtidas em razão da aplicação dos saldos do FMSAI serão, obrigatoriamente, 
creditadas a ele e empregadas exclusivamente na execução das ações pactuadas 
no ANEXO IX, nos termos do §5º do Artigo 116 da Lei federal n° 8 .666/93 . 

§ 13 Os valores repassados pela SABESP ao FMSAI, nos termos desta Cláusu la, 
deverão ser computados pela ARSESP para fins de determinação do equilíbrio 
econômico-financeiro deste CONTRATO e revisão da TARIFA, devendo integrar a 
remuneração tarifária, sendo que a forma de rateio/consideração dos repasses 
t arifários devem seguir os mesmos critérios utilizados para despesas e 
investimentos rea lizados pela SABESP; 
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Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 

1. INTRODUÇÃO 

Por meio deste CONTRATO de prestação de serviços, MUNICÍPIO e SABESP 

definem METAS de universalização e qualidade dos serviços de abastecimento 

de água e esgotamento sanitário , conforme ANEXO 1. 

Para atingir essas metas , serão necessários INVESTIMENTOS da SABESP, 

previstos no ANEXO li , cujo planejamento considera as ações do MUNICÍPIO 

em habitação e infraestrutura urbana nos termos dos Planos Estadual e 

Municipal de Habitação, de Saneamento Básico, Plano da Bacia Hidrográfica do 

Médio Paranapanema, e demais planos relevantes que contenham ações nos 

sistemas de drenagem, habitação e sistema viário. 

Este anexo tem em conta que o planejamento original para atingir as metas 

pactuadas no ANEXO 1 considera o alinhamento e a consonância dos 

investimentos a cargo da Sabesp, com os planos de investimento em 

infraestrutura urbana, com destaque para os planos de regularização e 

urbanização do MUNICÍPIO. 

Outro aspecto a ser observado é a possibilidade de compatibilizar ações e 

cronogramas para a realização de obras do MUNICÍPIO (drenagem, urbanização 

e sistema viário) e da SABESP (adutoras, coletores e redes) visando otimizar a 

execução e custos envolvidos , e também, minimizar impactos para a população. 

2. RELACIONAMENTO INSTITUCIONAL 

O MUNICÍPIO e a SABESP atuarão de forma integrada nos termos previstos 

neste CONTRATO, através do acompanhamento. 

3. GESTÃO DE METAS 

O MUNICÍPIO e a SABESP reconhecem que fatores externos à gestão da 

SABESP podem impedi-la de executar partes de seu planejamento, 

comp~q,metendo as METAS definidas. As PARTES reconhecem também que tais 

fq.~,o·r.~:~~xternos podem estar relacionados, dentre outros, a ações ou omissões 
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Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 

do MUNICÍPIO e de companhias a eles ligadas (Secretarias Municipais de 

Habitação, Trânsito, e outras), no desempenho de suas atribuições e na 

execução de planos e programas. 

O MUNICÍPIO e a SABESP irão, a cada fator externo identificado, seja ele 

técnico financeiro ou jurídico, avaliar as possíveis alternativas para compensar 

seus efeitos e preservar as METAS estabelecidas. Quando essa compensação 

não puder ser feita sem comprometer o plano de investimentos (ANEXO li) ou 

os prazos vinculados às METAS (ANEXO 1), ensejará revisão/atualização do 

planejamento, nos termos estabelecidos no CONTRATO. 

O MUNICÍPIO e a SABESP atuarão de forma integrada nos termos previstos 

neste CONTRATO, através do acompanhamento permanente. 

4. COMPROMISSOS FINANCEIROS/REPASSE DE RECURSOS 

Para apoiar a execução das ações a cargo do MUNICÍPIO descritas neste anexo, 

a SABESP efetuará repasse de recurso financeiro ao FUNDO MUNICIPAL DE 

SANEAMENTO AMBIENTAL E DE INFRAESTRUTURA - FMSAI, equivalente a 

4% da arrecadação obtida pela Sabesp no município, deduzidas as contribuições 

de COFINS/PASEP, TRCF - Taxa de Regulação, Controle e Fiscalização da 

ARSESP e outros tributos que eventualmente vierem a substituí-los, conforme 

previsto no ANEXO Ili. 

Os repasses serão efetuados trimestralmente a partir da data da assinatura do 

Contrato de Programa, em até 60 (sessenta) dias após a publicação das 

demonstrações contábeis trimestrais da Companhia. 

4.1.FUNDO MUNIC!PAL DE SANEAMENTO AMBIENTAL E DE 

INFRAESTRUTURA = FMSAI 

O FUNDO será constituído de recursos provenientes: 

' 1. De repasses financeiros oriundos da prestação dos serviços públicos 

de abastecimento de água e esgotamento sanitário restritos aos 
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Folha 366 

SSRH 0.15/2018 
CT SAB ESP 310/18 

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 

valores, prazos e condições previstos no contrato a ser firmado com a 

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo -

SABESP, destinados à investimentos complementares a cargo do 

município; 

11. De dotações orçamentárias a ele especificamente destinadas; 

111. De créditos adicionais a ele destinados; 

IV. De rendimentos obtidos com a aplicação de seu próprio patrimônio; 

V . De outras receitas eventuais. 

Os recursos do FUNDO serão depositados em conta corrente específica de 

titularidade do município sob a denominação "Fundo Municipal de Saneamento 

Ambiental e Infraestrutura" a ser aberta e mantida em instituição financeira 

oficial, e serão vinculados exclusivamente ao atendimento das ações 

complementares ao saneamento previstas no item 5 e no contrato com a 

Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP. 

O FUNDO terá contabilidade própria e deverá manter registro de todos os atos 

ãdministrativos a ele pertinentes, promovendo total transparência e liberando ao 

::: ieno conhecimento e acompanhamento da sociedade em meios eletrônicos de 

:: :::: esso público, informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e 

:-~an ceira do Fundo, bem como das ações financiadas pelo mesmo. 

= ::ioder Executivo deverá regulamentar em até 30 (trinta) dias os mecanismos, 

::: ·:::::edimentos e responsáveis para gestão do Fundo observado suas 

::: - ~ "';11 ssas. O saldo financeiro do Fundo será transferido para o exercício 

':::::: ..: •nte. 

- :: ·ganização e o funcionamento do fundo serão disciplinados por Decreto du 

= : :: sr Executivo. 

- ESCOPO DOS INVESTIMENTOS COMPLEMENTARES 

_ ~~2ui ntes ações fazem parte do escopo de investimentos complementares a 

·:: .::- · ~ .~ desenvolvidos pela Prefeitura de Assis: 

. -, 
/ 

/ 

_'., '! exo IX - Estratégia de Compati~#Zação dos lnvestililJ~ii(6s A~sis 
. -~\'"':"~ /i' ºA J\ . ; cJ}~i(J!' '(;;\ "-ng- . ntero floreira França Jr. 

.;..;:'' . , ~":;\~~~;';)\' '.lupe~mtendtlnte da Unidade de 
Ai!; ,' v~fi ,::·(<,'<':',"' i\Jegoc10 Baixo Paranapanema 

/ 'li 
Anderson~·F Miranda 

Advogado. OABISP 171.%2 
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111. 

IV. 
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VI. 

VII. 

V III. 

c~~-.f.'·.,, 
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SSR H 0.15/2018 
CT SABESP 31 0/18 

Companh ia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo 

Intervenções em áreas de influência ou ocupadas predominantemente 

por população de baixa renda, visando à regularização urbanística~ 

Limpeza, despoluição e canalização de córregos; 

Abertura ou melhoria do viário principal e secundário, vielas, 

escadarias e congêneres, em áreas de influência ou ocupadas 

predominantemente por população de baixa renda, visando à 

regularização urbanística~ 

Provisão habitacional para atendimento de famílias em áreas de 

influência ou ocupadas predominantemente por população de baixa 

renda, visando à regularização urbanística~ 

Implantação de parques e de outras unidades de conservação 

necessárias à proteção das condições naturais e de produção de água 

no Município, de reservatórios para o amortecimento de picos de 

cheias, de áreas de esporte, de obras de paisagismo e de áreas de 

lazer; 

Drenagem, contenção de encostas e eliminação de riscos de 

deslizamentos; 

Desapropriação de áreas para implantação das ações de 

responsabilidade do Fundo.; 

Ações em limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos, com vistas à 
universalização dos serviços nos termos do plano municipal de 

saneamento básico. 

••...... /., 
(/ .<! ! 

·- !l' . 
1 ~ -~;r ' ·.;;;r / "IJ:ng~ Antero M6reira França Jr. 

SuperintendeíÍte da Unidade de 
í\legócio Baixo Paranapanema 

-~ " t Andersotr1'uirl':-J.fmmda 

Matr. 60493-7 
Advogado -OA B/$15' 171. 962 

Matr 91 )12-1 

Anexo IX - Estratégia de ÇomR'*'~ilização dos Investimentos Assis 
/ ~-~;,,~; ·..r::. 

~ 
r;..<:'~'\. .1

:· . :~-~,tz_;.u A ~N-0 · ,.-..:e ... ' 
1.ÍÍ "-'O-'..,.º "'-Í\\J'· 
~ ~'(-·\ç\~~) \ 

'\('\:> .. - -.~.- <::-, ... 

~-:: :;s:ai_;__~~-.. -...--:-= ·--=--~~~ ~ -·- "'i"-.::~.~;::·x ~-,.-,.~~;"-_ - -,::-·.:~:.;.;..-1& s:-~~-;,..; ~-: :--~ .. --""""'"''""· - tm::::;;:; 

71 

. 
l 

1 
l 

[4 
~ .. = ., , 
= = = = ~ 
~ = ~ 

1 
f 

.. 
J 
H 

~ 
! 

~~-~ 
l;j 
r~ 
i~--~ 

;~ 
~;~ 

:] 
;~;~ 

~~ 
E: 
~::i 

1 
~1 
;.::'j 

~ 
r~ 
t~ 

t~ .. 
;.:--.,.;i 

!õi 

~! 
~-1 

J 

~ 

1 
<-~ 
),.:~ 

kJ 
f~ 
;:;:"! 
;::.::-! 
r-4 
r..:;1 
r:::-1 

~ 
~g 

~-l 
~ 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3N
D

-D
E

M
9-5W

C
7-4JIU



Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 

46179941/0001-35 

1EMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES 
ERIODO: 01/01/2019 até 31/12/2019 

NTIDADE: 

XERCÍCIO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
2019 

:OI ORÇAMENTÁRIA Nº 

ESPESA TOTAL FIXADA: R$ 

6623 DE 21 /12/2018 

390.700.000,00 

ERCENTUAL AUTORIZADO NA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 

UPLEMENTAÇÃO: 11% ( 42.977.000,00) 

Nº 
623 21/12/2018 D 7763 16/01/2019 
601 18/10/2018 D 7766 2/01/2019 
623 21/12/2018 D 7767 "4/01/20191 946.225,12 
623 21/12/2018 D 7769 8/01/2019 68.688,00 
625 28/01/2019 D 7770 8/01/2019 
627 28/01/2019 D 7771 8/01/2019 
623 21/12/2018 D 7772 9/01/2019 12.327,34 
623 21/12/2018 D 7774 1/02/2019 25.000,00 
623 21/12/2018 D 7775 05/02/2019 191.400,00 
623 21/12/2018 D 7779 13/02/2019 157.325,00 
623 21/12/2018 D 7780 0/02/2019 26.568,00 
630 20/02/2019 D 7782 0/02/2019 
623 21/12/2018 D 7790 7/02/2019 94.958,02 
623 21/12/2018 D 7793 7/03/2019 37.810,00 
633 08/03/2019 D 7795 08/03/2019 913.400,00 
623 21/12/2018 D 7798 12/03/2019 21.991,07 
623 21/12/2018 D 7803 15/03/2019 9.170,00 
636 20/03/2019 D 7804 0/03/2019 
637 20/03/2019 D 7805 "0/03/2019 
638 20/03/2019 D 7806 0/03/2019 
623 21 /12/2018 D 7808 1/03/20191 5.471 ,00 
623 21/12/2018 D 7811 6/03/2019 1.363.000,00 
623 21/12/2018 D 7816 7/03 12019 239.825,49 
640 27/03/2019 D 7813 7/03/2019 
641 27/03/2019 D 7814 7/03/2019 
642 27/03/2019 D 7815 7/03/2019 
623 21/12/2018 D 7817 02/04/20191 22.082, 13 
623 21/12/2018 D 7821 5/04/2019 24.800,00 
623 21/12/2018 D 7822 09/04/2019 17.700,00 
623 21/12/2018 D 7824 10/04/2019 345.054,78 
649 12/04/2019 D 7826 12/04/2019 
648 12/04/2019 D 7825 12/0412019 756.354,65 
651 17/04/2019 D 7830 17104/2019 
623 21/12/2018 D 7832 3104/2019 39.750,00 
656 2310412019 D 7833 23104/2019 

305 010 ,47 1 / 
657 23/04/2019 D 7834 3/0412019 
658 23/04/2019 D 7835 3/04/20191 212.000,00 
§2..-ª 21/12/2018 D 7837 6/04/2019 596.405,00 
623 21/12/2018 D 7840 29/04/2019 280.277,20 
662 02/05/2019 D 7844 2105120'19 -------

Page 1 of 5 

REMANEJAMENTO: 0% ( 0,00) 

30.000,00' / 200 000 ,00_) 

61.754,401 / \Q\~\ \0~0-1 1 
60000,001 1 

250.000,00 

1 

578.147,J l 
"'"·"1 J 2.823 ,81 7 

283.757,34 
270.476,19 

51296,001 ~ 
390.239,95 

15.7-92,50 266.795,24 ~s 
385.437,06' I 19.758,49 100.000,00 

( 

1.580,00 

1 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 

4617994110001-35 

1EMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES 
ERIODO: 01/01/2019 até 31/12/2019 

NTIDADE: 

XERCÍCIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
2019 

::1 ORÇAMENTÁRIA Nº 

ESPESA TOTAL FIXADA R$ 

6623 DE 21/12/2018 

390.700.000,00 

ERCENTUAL AUTORIZADO NA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 

UPLEMENTAÇÃO: 11% ( 42.977.000,00) REMANEJAMENTO: 0% ( 0,00 ) 
,;. < ,,....,.... ..... _",... i,.... ·-1 """'' o·r-.·l .:-·-r""' .. ;Jit"""'•'.·-t.,,.:.11 •;.o,. i:.A· i r-e<-1""\r-'·X·liif'·r ,.c-•·•·;y:··-, ;7•4 -_,, ____ ;;:;;;:....:.,..,:.;,;:::::;..;.;--.....-:-;.;;;:.-.:0:•••·••.t•• . ....-;-•:} A•""":'*-:->1',:,;,;.o;;:·.,.._,;:.....: . .- .. ,._....;•·.- , .. ....,..,.. ...,. , ,...,.....,,'-' .. ,_ i 

623 21/12/2018 D 7845 06/05/2019 
674 09/05/2019 D 7855 9/05/2019 
673 09/05/2019 D 7854 9/05/2019 
672 09/05/2019 D 7853 9/05/2019 
671 09/05/2019 D 7852 09/05/2019 
670 09/05/2019 D 7851 9/05/2019 
669 09/05/2019 D 7850 09/05/2019 
668 09/05/2019 D 7849 9/05/2019 
667 09/05/2019 D 7848 09/05/2019 
666 09/05/2019 D 7847 9/05/2019 
665 09/05/2019 D 7846 09/05/2019 
623 21/12/2018 D 7856 9/0512019 
676 15/05/2019 D 7858 15/05/2019 
623 21112/2018 D 7860 16/05/2019 
623 21/12/2018 D 7862 1/05/2019 
623 21/12/2018 D 7864 3/05/2019 
678 27/05/2019 D 7867 7/05/2019 
679 27/05/2019 D 7868 7/05/2019 
623 21/12/2018 D 7870 9/0512019 
680 29/05/2019 D 7871 9/05/2019 
681 29/05/2019 D 7872 9/05/2019 
682 29/05/2019 D 7873 9/05/2019 
683 29/05/2019 D 7874 9/05/2019 
684 29/05/2019 D 7875 910512019 
685 29/05/2019 D 7876 9/05/2019 
686 29/05/2019 D 7877 9/05/2019 
623 21 /12/2018 D 7886 06/06/2019 
690 06/06/2019 D 7883 610612019 
69 1 06/06/2019 D 7884 06/06/2019 
692 06/06/2019 D 7885 6/06/2019 
623 21/1 212018 D 7887 13106/2019 
695 1710612019 D 7889 17/0612019 
623 21 /12/2018 D 7892 19/06/2019 
623 2111212018 D 7893 4106/2019 
623 21112/2018 D 7895 6106/2019 
623 2111212018 D 7896 3/07/2019 
623 21112/2018 D 7900 12/07/2019 
623 21/12/2018 D 7904 16107/2019 
623 21/12/2018 D 7906 18/0712019 
623 2111212018 D 7908 3107/2019 

~"':':;'."'.""::';"''?"l'."'-"'--i'''"'"--

78.266,61 

.. 752.421 ,67 
" 34.350,00 
4- 122.437, 14 

56.403, 18 

1.795.040 ,53 

139.451,00 

14.930,71 
200.850,00 
517.160,61 

1.559.083,91 
41.740,00 

165.560,00 
61.545,00 

736.090,00 

1.134,00 

133.000,00 

• 15.837,93 

56.439, 14 

39.947,05 

47 .555 ,001 ,,... 

41 7.848 ,081 ,,,. 

10.000,00 

627.194,781 ~" 

450 . 000 ,00 1~ 

700,00 

8.675,00 
950,00 

1.932,00 
1.852,92 

16.051,00 
13.000,00 
16.000,00 

108.964,481./ 
144.077,00 ,. 

3242,37 

6.389,60 
104.881,001 "" 

81.544,34 ,; 
181.153,50 _ <::;S. 

37.015,42 

579,00 
107.513,001"" 

90.000,00 

····"7~7'.Lí'-:!::11rr~- - ,,7 ·-·~_,·.'~J'. ·-~;: ~:-::~:::~-:~::-:-::-:"l~-1:-~-: :-cT"~~1:1!f,f.·~-:;;-~7;;:-::J~yr0"";"'":':l'!'WlllilW~.í:m~.f'"1'/lOOfifi7'!\Il1Wl'G3TJillEmiF'·(('.1 i.i'Mf1f.ímf!fH1WillfHlil;":::;:"::: J-- --:-::;::·fI?:::'rtfi'.'ffi"~\í\;:r:-~)i'iT,,'""-:-;;_7;:;;c;:::l7...,......,,... 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 

4617994110001-35 

1EMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES 
ERIODO: 01/01/2019 até 31/12/2019 

NTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
XERCÍCIO: 2019 
:OI ORÇAMENTÁRIA Nº 6623 DE 21/12/2018 

ESPESA TOTAL FIXADA R$ 390.700.000,00 

ERCENTUAL AUTORIZADO NA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 

UPLEMENTAÇÃO 11% ( 42.977.000,00 ) 
AUTORIZ'.ACl'Q _ ----2'._ ' 1 SUPLEMENJiACÃO 

LEI D 
Nº DATA TL 
623 21/12/2018 D 7910 9/07/2019 164.099,38 
623 21/12/2018 D 7913 31/07/2019 34.966,91 
623 21/12/2018 D 7915 02/08/2019 30.960,00 
623 21/12/2018 D 7916 6/08/2019 1.351.003,00 
623 21/12/2018 D 7917 08/08/2019 22.000,00 
623 21/12/2018 D 7922 12/08/2019 10.000,00 
623 21/12/2018 D 7923 13/08/2019 22.530,00 
623 21/12/2018 D 7927 19/08/2019 36.267,00 
623 21/12/2018 D 7931 1/08/2019 120.123,45 100.000 ,00 
706 21/08/2019 D 7928 1/08/2019 
708 21/08/2019 D 7929 1/08/2019 
707 21/08/2019 D 7930 1/08/2019 
623 21/12/2018 D 7933 7/08/2019 75.774,18 

rJ 623 21/12/2018 D 7936 8/08/2019 247.070 ,31 
710 28/08/2019 D 7937 8/08/2019 
623 21/12/2018 D 7938 2/09/2019 69.011,03 
623 21/12/2018 D 7940 04/09/2019 814.503,00 
623 21/12/2018 D 7946 10/09/2019 40.224,00 
718 11/09/2019 D 7948 11/09/2019 1 1 
623 21/12/2018 D 7949 12/09/2019 196.769,50 
623 21/12/2018 D 7952 13/09/2019 89.970,001 

1 
623 21/12/2018 D 7953 19/09/2019 31.133,00 
720 19/09/2019 D 7954 19/09/2019 
623 21/12/2018 D 7956 0/09/2019 224.967,24 
623 21/12/2018 D 7955 0/09/2019 565.000,00 
623 21/12/2018 D 7960 5/09/2019 63.707.00 
721 25/09/2019 D 7958 5/09/2019 

1 1 722 25/09/2019 D 7959 5/09/2019 
623 21/12/2018 D 7962 6/09/2019 1.001.504,56 
623 21/12/2018 D 7967 1/10/2019 288.170,00 
623 21/12/2018 D 7969 03/10/2019 352 .362,41 
623 21/12/2018 D 7970 8/10/2019 212.364,37 130.500,00 
623 21/12/2018 D 7973 09/10/2019 32.142,00 
730 09/10/2019 D 7972 9/10/2019 
623 21/12/2018 D 7975 11/10/2019 18.263,42 
623 21/12/2018 D 7976 14/10/2019 171.818,50 
623 21/12/2018 D 7978 16/10/2019 970450,00 
732 16/10/2019 D 7977 16/10/2019 
623 21/12/2018 D 7985 17/10/2019 124.352 ,96 
623 21/12/2018 D 7988 1/10/2019 118430,00 

REMANEJAMENTO: 0% ( 0,00) 

1 "'' T
1
•ESI 

/ 
~ 1.600.000,00 

100.000,00 
18.000,00 ) 

190 218,48 I 

1 55.000,00 

1 1 7.653,931 
I / 

197 .346,07 

1 
5.000,001 

350 ooo,ool / 

785.000,00 

1 130850,0J I 

,,.··T'.:tr.~rrn1F1:01~· ----:~·:-r:~·T: 1;:;':-í't:lli'1Wll\1'."!:<:IV".?111r:~:r:::"'mi!Ff;;,1::r.r:i'.7:'r%-~ - ·.'.:::· .. c:-:"~ -- 7:-- ~nrr:iii~::TmrrmnN:-w,rrru:r;-i.:Hm1;;<JGiTf!i''ílilimTíi!Tr"'il)T/l.í!~~.P:fl,ITTmmmn11iif.~11í'.""7'.'·'·;::;:·~::i1r::~;;(;?:T',11r;:-
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 

46179941/0001-35 Page 4 of 5 

1EMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES 
ERIODO: 01/01/2019 até 31/12/2019 

NTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
XERCÍCIO: 2019 
::1 ORÇAMENTÁRIA Nº 6623 DE 21/12/2018 

ESPESA TOTAL FIXADA: R$ 390.700.000,00 

ERCENTUAL AUTORIZADO NA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 

UPLEMENTAÇÃO 11% ( 42.977.000,00) REMANEJAMENTO: 0% 
SUPLEMENTA AO. ESPECIAL EMANEJAMEN1 

LEI 2 V.SUPERAVIT EXCESSÔ ÀNlJLAÇÃó • SUPERAVIT TRANSFERÊNÇI 
ANUl.,AÇÃO EXCESSO TRANSPOSIÇA( 

Nº DATA Tip OP. DE CREDITO OP. DE CREDITO 
.ALT.FONTE REC 

623 21/12/2018 D 7991 3/10/2019 86.048 , 10 10.310,00 
733 23/10/2019 D 7989 3/10/2019 235.000,00 / / 
734 23/10/2019 D 7990 3/10/2019 640.696 ,24 688.290 ,97 
623 21/12/2018 D 7992 4/10/2019 23.049,00 
623 21/12/2018 D 7993 5/10/2019 137.194,70 
623 21/12/2018 D 7994 9/10/2019 1.050.150,721 
737 01/11/2019 D 7998 1/11/2019 1000 ooo,ool t:.. 
738 01 /11/2019 D 7999 1/11/2019 565.000 ,00 
623 21/12/2018 D 8001 04/11/2019 178.938,00 
623 21/12/2018 D 8002 5/11/2019 148.400,001 45.000,001 ,, 
623 21/12/2018 D 8003 07/11/2019 1.481.615,00 435 ,00 ,, 
739 07/11/2019 D 8005 7/11/2019 28.576,09 266.020,00 .,.;, 

1 1 290 ººº·ºº' ../ 740 07/11/2019 D 8006 07/1 1/2019 
718 11 /09/2019 D 8007 7/11/2019 55.000,00 
623 21/1 2/2018 D 8008 08/11/2019 482.565,00 
623 21/12/2018 D 8010 11/11/2019 38.816,00 
623 21/12/2018 D 8013 13/11 /2019 1174.196 ,001 1 ~155.500,00 

623 21/12/2018 D 8014 14/11/2019 460.016 ,45 
623 21/12/2018 D 8019 1/11/2019 278.040 ,00 
623 21/12/2018 D 8020 5/11/2019 388.849 ,00 
623 21/12/2018 D 8026 7/1 1/2019 1.411 .352,63 
746 27/11/2019 D 8024 7/11/2019 1 16.553,52 
623 21/12/2018 D 8029 02/12/2019 31 .630 ,00 
748 02/12/2019 D 8030 2/12/2019 550.000,00 
623 21/12/2018 D 8031 04/12/2019 11 7.380,00 
752 04/12/2019 D 8033 4/12/2019 

2.271 ,391 

16.000 ,00 
753 04/12/2019 D 8034 04/12/2019 80.000 ,00 
754 04/12/2019 D 8035 4/12/2019 200.000,001 " 
755 04/12/2019 D 8036 04/12/2019 1.034 ,02 12.015 ,98 
623 21/12/2018 D 8039 6/12/2019 44.144,79 
623 21/12/2018 D 8041 10/12/2019 127.250,73 1.600.291 ,85 
623 21/12/2018 D 8043 12/12/2019 2.592.477,59 343.250,00 A 330.613,46 
623 21/12/2018 D 8044 16/12/2019 126.529,33 519.939,68 

200.000 ,001 / 761 18/12/2019 D 8046 18/12/2019 
623 21/12/2018 D 8047 18/12/2019 2.282.632 ,27 4.021.798,42 
764 27/12/2019 D 8048 7/12/2019 500.000,00 / 
623 21 /12/2018 D 8049 30/12/2019 932.737,78 403.275 ,26 

TOTAIS 36.010.720,22 8.885.083,88 1.400.988,80 1.891.775,04 7 .567.272,62 18.333.053,65 0,001 0,001 º·ºº' 0,00 1 0,1 

'"~ ,,~1f!: ';:. :,)~_: .. º •• L.JL~< __ ;L'----:íl~- ... -=i.Lc.wL<Lc.L.L:-c:' ... c.~1.iú .. L.Ú];ililillii..:~Ll!1E.:LJJ:.:..::-u .................. l;~:.: •.. "'-:; ... :..:t~ ....... i.i.-"'~ .. :::~:-.. -.. ~:~::::u:.::~:::.-... -~~:r.r;.:::z .. 'I::::::-.1::~ .. :;;::::::~i!~l:.::{j-~ülllilL':i.::ni.i.; ... ..;:~..::-..;1lli':El'.mi!rrmnr:::-~lill:".:: .. ..:;. .. ,:;..;_·,_ - ~...:J.;.~..:..:..-·· ; '0'• 1 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 

46179941/0001-35 

1EMONSTRATIVO DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES 
ERIODO: 01/01/2019 até 31/12/2019 

NTIDADE: 

XERCÍCIO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
2019 

:::1 ORÇAMENTÁRIA Nº 6623 DE 21/12/2018 

ESPESA TOTAL FIXADA: R$ 390.700.000,00 

ERCENTUAL AUTORIZADO NA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 

42.977.000,00) REMANEJAMENTO: 0% ( 0,00 ) 

TOTAL SUPLEMENTADO SOBRE A LEI ORÇAMENTARIA(6623): 41.958.000,28 ( 10>,739% ) 
EXCEÇÕES SUPLEMENTADO SOBRE A LEI ORÇAMENTÁRIA(6623): 0,00 ( 0,00%) 

TOTAL CONSIDERADO SOBRE A LEI ORÇAMENTÁRIA(6623): 41.958.000,28 ( 10,739%) 

TOTAL CONSIDERADO SOBRE A LEI LD0(6556): 0,00 ( 0,00%) 

JOSÉ APARECIDO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

f}w!Jti p/A -= 33. L;5~ s g;, Çi 
' 16 /~. 66~'/f 

FELIPE RAMOS SIQUEIRA 

CONTADOR 

~'Í ~ éfc2;'t> J$f-f ()Jh t 

piei .,j).,<}Jt,Ah~ 
~)~) 

·\(;:[0~ ( 

.- 5J1/, CJ;>7, ~ / 
1í/. S 1'/i /.;o~I {f :_j/) '/~'J L 

~~o.r-

TESOUREIRO 

,, ,,,.im:-:nm:n:m;r,nfí"ITi'i·"«ill'·;:.;-:;, ~;-::::;")lif:-'~:. :;;n\\11fM~fü'líl'. ; 1 :~~.-:r:J!fiP,%t:~:mi::;;n-:;:;TI;:;·.;;;\íi:i1;r:;i,.;i;:q::0•Fiilílfíi:ll'ií1i'ilTir:r:r;'!iftf.f1l\mllíTfT·í\íl:':1í\fli'.í10í\r"!~::r:r:1rm".'.TifilWiTI\lfi!"'1l<Ii:1~1.::;~:m .. r:::~r:;~.::·~; .... ' ... !' . ,. ,r;r;: .,~:'::7:;-;;:n:í'.l~fi'.';. ':l.i'".7'.~i;".r:lnf',r,110ni:111w~!:i:r;l; 1 ;~~.~:i::r::-r: .. ;-'.;;:-n;;:r,;-:i"'.T;::-:;·, ·- .-'~;:;r,;:.;-:'.· . ·~:c:: •i::J;1J-;;;;71r1rz'.irir;-r711z; 1~;1.;~J:::~ 

Page 5 of 5 

~i"''.~ I 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara

obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar
docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-Z
3N

D
-D

E
M

9-5W
C

7-4JIU



Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO ( 01/12/2019 A 31/12/2019) 

[UG=2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS] [F.R.=07 OPERAÇÕES DE CRÉDITO] 
Pag 01 de 01 

Código Ficha Especificação Vinculo 

2000.00.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 
2100.00.0.0.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
2120.00.0.0.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTEI 
2128.00 .0.0.00.00 OPERAÇÃO DE CRÉDITO EXTERNAS - ESTA[ 
2128.01.0 .0 00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS - EST.ll 
2128.01 .3.0.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS PARA 
2128.01.3.1 00 00 OP. DE CRÉD. EXTER. Pi PROGR. DE SANEAr 
2128.01 .3.1.00 00 OP. DE CRÉD. EXTER . Pi PROGR. DE SANEAr 
2128.01.3.1.00.01 CONSTR.DISSIPADOR REDES ÁGUAS PLUVlt 

2128.01.3.1.00.01 190 CONSTR.DISSIPADOR REDES100 - 072 
2129.00.0.0.00.00 OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCA 
2129.00.0.0.00.00 OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCA 
2129.00.1.0.00.00 OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCA 
2129.00.1 .1.00.00 OUTRAS OP. DE CRÉD.-MERCADO EXTERNO 
2129.00.1.1.00.00 OUTRAS OP. DE CRÉD.-MERCADO EXTERNO 
2129.00.1.1.00.01 OUTRAS OP. DE CRÉD.- FIN ISA 

2129.00 .1.1.00.01 220 OUTRAS OP. DE CRÉD.- FINIS100 - 087 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO 

Saldo do Exercício Anterior 
CAIXA FEDÉRAL-PA 

TOTAL DO SALDO 

SUPRIMENTO MUNICIPAL 

TOTAL GERAL 

104 6794 

Orçada Arrec.Anterior 

0,00 8.712.000,00 
0,00 8.712.000,00 
0,00 8.712.000,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 8.712.000,00 
0,00 8.712.000,00 
0,00 8.712.000,00 
0,00 8.712.000,00 
0,00 8.712.000,00 
0,00 8.712.000,00 

º·ºº 8.712.000,00 

0,00 8.712.000,00 

Assis, 31 de dezembro de 2019 

JOSE APARECIDO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 

FELIPE RAMOS SIQUEIRA 
CONTADOR - CRC: 1SP255130/0-5/SP 

PERCY CIDIN AMÊNDOLA SPERIDIÃO 
SECRETARIO DA FAZENDA 

Arrec. Periodo Arrec. T atai Diferença 

0,00 8.712.000,00 8.712.000,00 
0,00 8.712.000,00 8.712.000,00 

º·ºº 8.712.000,00 8.712.000,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
0,00 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 
0,00 8.712.000,00 8.712.000,00 

º·ºº 8.712.000,00 8.712.000,00 

º·ºº 8.712.000,00 8.712.000,00 
0,00 8.712.000,00 8. 712.000,00 
0,00 8.712.000,00 8.712.000,00 
0,00 8.712.000,00 8.712.000,00 
0,00 B.712.000.00 8.712.000,00 

º·ºº 8.712.000,00 8.712.000,00 

31.261 ,79 

31 .261 ,79 

0,00 

8. 752.078,98 

MARCELO HENRIQUE CANEVARI 

CHEFE DE DIVISÃO DE TESOURARIA 

íl 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Paço Municipal "Professora Judith de Oliveira Garcez" 

APURAÇÃO DO RESULTADO FINANCEIRO DE 2019 

Resultado Financeiro do Exercicio Anterior 2018 

(+)Ajustes por Variações Ativas 

(-)Ajustes por Variações Passivas 

= Resultado Financeiro Retificado 

(+)Receitas 2019 

( - )Despesas 2019 

( - )Duodecimo Camara 2019 

(+)Devolução Duodecimo Camara 2019 

( - )Transferencias Financeiras 2019 

= Resultado Financeiro do Exercicio 2019 

Resultado Apurado no Balanço 2019 

Diferença Apurada 2019 

AJUSTES POR VARIAÇÕES ATIVAS 

Cancelamento Restos a Pagar não Processados 

Cancelamento Restos a Pagar Processados 

TOTAL 

AJUSTES POR VARIAÇÕES PASSIVAS 

Ajuste receitas extra-orçamentarias anos anteriores 

Cancelamento de ativo por variação 

TOTAL 

Assis, 18 de fevereiro de 2021. 

Feli'pe RamosSiquej 

Contador CRC 1SP25SÍ 30/0-5 

-5.923.696,21 

461.749,02 

780.085,13 

-6.242.032,32 

290.941.105,93 

285.347.474,60 

9.500.000,00 

2.837.733,61 

5.378.832,84 

-12 .689.500,22 

-12.689 .500,22 

-

458.760,73 

2.988,29 

461.749,02 

780.030,23 

54,90 

780.085,13 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

LANÇAMENTOS INDEPENDENTES DA EXECUÇÃO 

ENTIDADE TITULO DA CONTA DATA CONTA HISTÓRICO 

2 OUTROS DEPÓSITOS (F) 

2 OUTROS DEPÓSITOS (F) 

yoiJ 

31/10/201 9 218810499 AJUSTE DE SALDO DEVIDO AO LAN 
ÇAMENTO DE RECEITAS EXTRAS E 
M RECEITAS ORÇAMENTARIAS NO 
S EXERCICIOS ANTERIORES, GERA 
NDO SALDO NEGATIVO 

31/10/2019 21 8810499 AJUSTE DE SALDO DEVIDO AO LAN 
ÇAMENTO DE RECEITAS EXTRAS E 
M RECEITAS ORÇAMENTARIAS NO 
S EXERCICIOS ANTERIORES, GERA 
NDO SALDO NEGATIVO 

~/U{/) ~ 
/ 
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DÉBITO CRÉDITO 

0,00 691.030,23 

0,00 89 .000,00 

{tO.O(S-:13 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

LANÇAMENTOS INDEPENDENTES DA EXECUÇÃO 

ENTIDADE TITULO DA CONTA DATA CONTA HISTÓRICO 

2 

-- - -· ,.., 
.,~1 ::•~ ', .:i!: ;L,L.,0:, ' 

VALORES EM TRÂNSITO REALIZAVE 31/12/2019 113810600 CANCELAMENTO DE ATIVO POR V 
ARIAÇÂO . 

• L<l. ••.•• _,.u~ .. ~...:....:. ..... _~._""'.._~,..;il~--~~;;.J~,,'"''~~~;,;J}iL[;!~~=-J--""--':"'::~~ ........ ~ -~-~~:;...- .. .;..c_ .... :-:;..~-=-:::..:-.;-... 7:.f.:-:Z-.. :~:::::::U~::::::.J~ .... -= .. ~=-~-..--:::::;;:;:ri_~;::~~filfüi:C2-;.c:_;-: .. ..:::.-.;-:J1;t:"~-~l.I':Ct-Jl.Il:~:·L::·,.~~_:-: 
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DÉBITO CRÉDITO 

º·ºº 54,90 

-- ..7c:.!~::.·::c~:'.'j 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941 /0001-35 Exercício: 2019 

EMPENHOS DE ANULAÇÃO DE ATÉ Page 1 

ANULAÇÃO EMPANULADO 

Emp Ficha Categ Cod/Nome Fornecedor DATA Emp. Anulado Emp. Valor 

4 

6 

80044.4.90.51.91 5441 NEGRAO CONSTRUÇAO CIVIL EIF12/02/2019 

80044.4.90.51 .91 5441 NEGRAO CONSTRUÇAO CIVIL EIF12/02/2019 

320 80033.3.90.36.07 3187 BOLSISTAS ESTAGIARIOS 

4664 80033.3.90.14.14 14826 CANOICE B. MONTEIRO 

30/12/2019 

30/12/2019 

7176 80033.3.90.39.81 295 BANCO DO BRASIL S/A 46.179.94131/01/2019 

10794 800444.90.51.91 8492 CAROLINA SPINOSA MOSSINI COG1/10/2019 

13935 80033.3.90.39.99 6502 CLELIA MAFRA BRINDES ME 30/12/2019 

15163 800444.90.51 .99 7066 ODAIR GERALDO NEGRAO EPP 08/08/2019 

15164 800444.90.51.99 7066 ODAIR GERALDO NEGRAO EPP 08/08/2019 

17027 80043.3.90.39.16 14281 JNB DE CAMARGO ALARMES 

17028 80043.3.90.39.16 14281 JNB DE CAMARGO ALARMES 

30/12/2019 

30/12/2019 

17726 80044.4.90.51 .99 5601 ELGEL - ELETRICIDADE E ENGEN04/01 /2019 

18954 80044.4.90.51 .99 13603 EMR CONSTRUTORA EIRELI - ME.03/07/2019 

19187 800444.90.51.99 5601 ELGEL- ELETRICIDADE E ENGEN10/04/2019 

19212 80044.4.90.51 .99 7066 ODAIR GERALDO NEGRAO EPP 07/05/2019 

20413 80044.4.90.51.99 5601 ELGEL - ELETRICIDADE E ENGEN05/09/2019 

21529 80043.3.90.30.21 9005 J. MAHFUZ L TOA 30/01/2019 

21547 80044.4.90.52.35 15375 DAXMAX COMERCIO IMPORTACA07/11/2019 

21548 80044.4.90.52.35 15375 DAXMAX COMERCIO IMPORTACA07/11/2019 

21739 80043.3.90.39.12 4693 LOJAS MILANI L TOA EPP 27/02/2019 

21768 80043.3.90.32.00 307 ERNESTO DIVINO DA SILVA FILHC07/11/2019 

22393 80043.3.90.30.01 12760 LINK CARO ADMINISTRADORA DE12/02/2019 

22638 80043.3.90.30.99 14608 GRAFICA IGUACU LTDA - ME 

23701 80043.3.90.39.05 7703 FUNDAÇÃO ZERBINI 

01/02/2019 

27/12/2019 

24135 80043.3.90.32.00 307 ERNESTO DIVINO DA SILVA FILHC15/01/2019 

24500 800444.90.51.99 6724 PEDRO ROBERTO BELUCI ASSIS 07/01/2019 

24545 80043.3.90.32.00 307 ERNESTO DIVINO DA SILVA FILHC16/01/2019 

24968 800444.90.51 .91 8492 CAROLINA SPINOSA MOSSINI COG0/09/2019 

26164 800444.90.52.08 14479 FRANCISCA DAS C. S. LINS ARTIC:13/11/2019 

26252 800444.90.51.99 11745 CAPITAL CENTRAL DE USINAGEl\/01/02/2019 

26584 80043.3.90.32.00 307 ERNESTO DIVINO DA SILVA FILHC18/01/2019 

4 AN 

6 AN 

320 AN 

4664 AN 

7176 AN 

10794 AN 

13935 AN 

15163 AN 

15164 AN 

17027 AN 

17028 AN 

17726 AN 

18954 AN 

19187 AN 

19212 AN 

20413 AN 

21529 AN 

21547 AN 

21548 AN 

21739 AN 

21768 AN 

22393 AN 

22638 AN 

23701 AN 

24135 AN 

24500 AN 

24545 AN 

24968 AN 

26164 AN 

26252 AN 

26584 AN 

26633 80043.3.90.32.00 307 ERNESTO DIVINO DA SILVA FILHC16/01/2019 26633 AN 

26672 80044.4.90.52.99 13803 JBA COMERCIAL L TOA - ME 01/02/2019 

26673 800444.90.52.99 16013 L. F. B. INDUSTRIA E COMERCIO [01/02/2019 

26770 80043.3.90.32.00 15239 TATIANA REGINA FERREIRA LOPl22/02/2019 

26892 80044.4.90.51 .91 9766 SAN PIO CONSTRUTORA EIRELl-E28/06/2019 

26672 AN 

26673 AN 

26770 AN 

26892 AN 

27614 80043.3.90.30.99 14638 GARROTE & DA SILVA LTDA 22/04/2019 27614 AN 

27621 80043.3.90.32.00 8386 UNIMED DE ASSIS COOPERATIVA23/01/2019 27621 AN 

27665 80033.3.90.39.81 106 CAIXA ECONOMICA FEDERAL 46.'31/01/2019 27665 AN 

-12.764,11 

-16.406,03 

-2 .239,29 

-50,00 

-118,98 

-11.247, 14 

-580,00 

-39.865,20 

-253.554,21 

-190,00 

-380,00 

-697,62 

-81,65 

-154,70 

-40.062,63 

-5.384,31 

-330,00 

-2.775,00 

-16.650,00 

-155,00 

-149,12 

-8.923,08 

-5.815,00 

-2.727,04 

-255,00 

-3.670,00 

-226,20 

-4.491 ,36 

-3.590,00 

-662,50 

-385,00 

4 EX 

6 EX 

320 EX 

4664 EX 

7176 EX 

10794 EX 

13935 EX 

15163 EX 

15164 EX 

17027 EX 

17028 EX 

17726 EX 

18954 EX 

19187 EX 

19212 EX 

20413 EX 

21529 EX 

21547 EX 

21548 EX 

21739 EX 

21768 EX 

22393 EX 

22638 EX 

23701 EX 

24135 EX 

24500 EX 

24545 EX 

24968 EX 

26164 EX 

26252 EX 

26584 EX 

-307,20 26633 EX 

-5.510,00 

-10.427,00 

-5, 10 

-0 ,01 

-10 .778,52 

-141,00 

26672 EX 

26673 EX 

26770 EX 

26892 EX 

27614 EX 

27621 EX 

-0,02 27665 EX 

TOTAL ANULADO -461 .749,02 

12.764, 11 

16.406,03 

2.239,29 

50,00 

118,98 

67 .802,94 

580,00 

45.908,36 

272.457,97 

190,00 

380,00 

96.351 ,08 

35.139,75 

35.201 ,03 

40.062,63 

61.779,37 

330,00 

2.775,00 

16.650,00 

155,00 

149,12 

57.214,64 

5.815,00 

2.727,04 

971,72 

3.670,00 

1.275, 10 

34.471 ,80 

5.920,00 

662,50 

590,90 

1.398,80 

5.510,00 

10.427,00 

849,02 

31 .031 ,30 

10.778,52 

300,60 

0,02 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa , 926 
46179941/0001-35 Exercício : 2020 

BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO ( 01/12/2020 A 31/12/2020) 

[UG=2 PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS] [F.R.=07 OPERAÇÕES DE CRÉDITO] 

Código Ficha Especificação Vinculo 

1000.00.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 
1300.00.0.0.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 
1320.00.0.0.00.00 VALORES MOBILIÁRIOS 
1321 .00.0.0.00.00 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 
1321 .00.0.0.00.00 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS 
1321 .00.1.0.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 
1321 .00.1.1.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 
1321.00.1.1 .16.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS 

1321 .00.1.1.16.00 216 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSIT100 - 087 
2000.00.0.0.00.00 RECEITAS DE CAPITAL 
2100.00 .0 .0.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
2120.00 .0.0.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTEI 
2128.00.0 .0.00.00 OPERAÇÃO DE CRÉDITO EXTERNAS - ESTA[ 
2128.01 .0.0.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS - ESTP 
2128.01 .3.0.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO EXTERNAS PARA 
2128 01 .3.1.00.00 OP. DE CRÉD. EXTER. Pi PROGR. DE SANEAr 
2128.01 .3.1.00.00 OP . DE CRÉD. EXTER. P/ PROGR. DE SANEAr 
2128.01 .3.1.00.01 CONSTR.DISSIPADOR REDES ÁGUAS PLUVIP 

2128.01.3.1 .00.01 229 CONSTR.DISSIPADOR REDES100 - 072 
2129.00.0 .0.00.00 OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCA 
2129.00.0 .0.00.00 OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCA 
2129.00.1.0.00.00 OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCA 
2129.00 .1.1.00.00 OUTRAS OP. DE CRÉD.-MERCADO EXTERNO 
2129.00.1.1.00.00 OUTRAS OP . DE CRÉD.-MERCADO EXTERNO 
2129.00.1.1.00.01 OUTRAS OP. DE CRÉD.- FINISA 

212900.1.1.0001 186 OUTRAS OP. DE CRÉD .- FINIS100 - 087 
9000.00.0.0.00.00 (R) DEDUCOES DA RECEITA 
9200.00.0.0.00.00 (R) RESTITUIÇÕES 
9210.00.0.0.00.00 (R) RESTITUIÇÕES 
9210.00 .0.0.00.00 (R) RESTITUIÇÕES 
9210.00.0.0.00.00 (R) RESTITUIÇÕES 
9210.00.0 .0.00.00 (R) RESTITUIÇÕES 
9210.00.0.0.00.00 (R) RESTITUIÇÕES 
9210.00.0.0.00.00 (R) RESTITUIÇÕES 
9210.00.0.0.00.11 RESTITUIÇÃO DE VALORES FINISA 

9210.00.0.0.00.11 234 RESTITUIÇÃO DE VALORES F100 -087 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO 

Saldo do Exercicio Anterior 
CAIXA FEDERAL-PA 
FlNISA 

TOTAL DO SALDO 

SUPRIMENTO MUNICIPAL 

TOTAL GERAL 

104 
104 

6794 
7ió24-

Orçada Arrec.Anterior 

0,00 2.672,45 
0,00 2.672,45 
0,00 2.672,45 
0,00 2.672,45 
0,00 2.672,45 
0,00 2.672,45 
0,00 2.672,45 
0,00 2.672,45 
0,00 2.672,45 

6.970.500,00 9.404.132,04 
6. 970.500,00 9.404.132,04 
6. 970.500,00 9.404.132,04 

0,00 173.684,73 

º·ºº 173.684,73 

º·ºº 173.684,73 

º·ºº 173.684,73 

º·ºº 173.684,73 

º·ºº 173.684,73 

º·ºº 173.684,73 
6.970.500,00 9 230.447,31 
6.970.500,00 9.230.447,31 
6.970.500,00 9.230.447,31 
6.970.500,00 9.230.447,31 
6.970 .500,00 9.230.447,31 
6.970.500,00 9.230.447,31 
6.970.500,00 9.230.447,31 

0,00 -2 .942.447,39 

º·ºº -2 .942.447,39 
0,00 -2 942.447,39 
0,00 -2.942.447,39 
0,00 -2.942.447,39 
0,00 -2.942.447,39 

º·ºº -2.942.447,39 

º·ºº -2.942.447,39 

º·ºº -2.942.447,39 

º·ºº -2.942.447 ,39 

6.970.500,00 6.464.357, 1 o 

Assis , 31 de dezembro de 2020 

Arrec. Periodo 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

Arrec. Total 

2.672,45 
2.672,45 
2.672,45 
2.672,45 
2.672,45 
2.672,45 
2.672,45 
2.672,45 
2.672,45 

9.404.132,04 
9.404.132,04 
9.404.132,04 

173.684,73 
173.684,73 
173.684,73 
173.684,73 
173.684,73 
173.684,73 
173.684,73 

9.230.447,31 
9.230.447,31 
9.230.447,31 
9.230.447,31 
9.230.447,31 
9.230.447,31 
9.230.447,31 

-2 .942.447,39 
-2 .942.447,39 
-2 .942.447,39 
-2 .942.447,39 
-2.942.447,39 
-2 .942.447,39 
-2 .942.447,39 
-2.942.447,39 
-2.942.447,39 
-2.942.447,39 

6.464.357, 10 

Pag 01 de 02 

Diferença 

2.672,45 
2.672,45 
2.672,45 
2.672,45 
2.672,45 
2.672,45 
2.672,45 
2.672,45 
2.672,45 

2.433.632,04 
2.433.632,04 
2.433.632,04 

173.684,73 
173.684,73 
173.684,73 
173.684,73 
173.684,73 
173.684,73 
173.684,73 

2.259.947 ,31 
2.259.947,31 
2.259.947,31 
2.259.947,31 
2.259.947,31 
2.259.947,31 
2.259.947,31 

-2 .942.447,39 
-2 .942.447,39 
-2 .942.447,39 
-2.942.447,39 
-2 .942.447,39 
-2 .942.447,39 
-2 .942.447,39 
-2 .942.447,39 
-2 .942.447,39 
-2 .942.447 ,39 

-506.142,90 

31.568,31 
2.601.591 ,89 

2.633.160,20 

0,00 

9.097.517,30 
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ITEM B.1.5. 
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PRECATORIOS 
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J 

Processo nº: 
Classe - Assunto: 

Excquente: 
Executado: 

DESPACHO 

0003218-65.2018.8.26.0047 
Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo <<Informação 
indisponível >> 
Gomes & Rodrigues Ltda - Me 
Prefeitura Municipal de Assis 

Juiz( a) de Direito: Dr( a). Pau1o André Bueno de Camargo 

Vistos. 

fls. 101 

Em pr itlltim, eerrtm{~ o ~o <l6 p.mzo µara ~çh de ~ 

i;ecW'SO em fuce da ded são de fls. 90192. 

fls. 68177 coJ1futme lá detenninado. 

N.Q maii., ~ -que ~ a ~lff~& ~ eepMttifonte referente- &9 pi:ec.at.õru;, 

sob o rf ~c,.rong-65.~.&~7tm,_ 

~m. ectennino o sobrestamento dos autos pelo prazo de ~(} ~~t<IJ dias, 

aguamawüw~~wa.I Do.t.itàado pagamento. 

Int. 

Assis, 15 de n.o.vembt.o de 2020. • 

DOCUMENTO ASSINADO OJGITAl .. MENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Processo nº 0003218-65.2018.8.26.0047 - p. 1 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
....._~ .. "fllf" COMARCA DE ASSIS 
• r""'"l • 

4) al FORO DE ASSIS =~ ... ~=VARA DA FAZENDA PÚBLICA 
, ... rn.......,..,..,, Rua Fadlo Jabur, N" 95, ., Centro - CEP 19800-045, Fone: (18) 

3323-4390, Assis-SP - E-mail: assisfaz@tjsp.jus.br 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

CERTIDÃO 

Processo Digital nº: 0003218-65.2018.8.26.0047 

Classe - Assunto: Cumprimento de sentença - Assunto Principal do Processo << Informação 
indisponível >> 

Exequente: 
Executado: 

Gomes & Rodrigues Ltda - Me 
Prefeitura Municipal de Assis 

CERTID Ã O 

Certifico e dou fé, haver decorrido em 17 /06/2020 o prazo legal sem 
interposição de recursos pelas partes da r . decisão de fls. 90/92, intimadas 
pela publicação do DJE (fls. 93). Nada Mais. Assis, 16 de novembro de 
2020. Eu, _ , Sandra Regina Alves da Costa, Escrevente Técnico 
Judiciário. 

fls . 102 
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Foro de Assis 
Certidão - Processo 0003218-65.2018.8.26.0047 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

fls. 104 

Emitido em: 20/11/2020 10:25 
Página: 1 

Certifico e dou fé que o ato abaixo, constante da relação nº 0727/2020, foi disponibilizado na página 
578/586 do Diário da Justiça Eletrônico em 20/11/2020. Considera-se data da publicação, o primeiro dia útil 
subseqüente à data acima mencionada. 

Advogado 
Claudlo Alvarenga da Silva (OAB 286067/SP) 
Luciana dos Santos Dorta Menegheti (OAB 155585/SP) 
Leandro Aguilera Bergonso (OAB 341191/SP) 
Marina Perini Antunes Ribeiro (OAB 274149/SP) 

Teor do ato: "Vistos. Em primeiro, certifique-se o decurso do prazo para interposição de eventual 
recurso em face da decisão de fls. 90/92. Em seguida, providencie-se, com a máxima urgência, o desbloqueio 
do valor de fls. 68/77 conforme lâ determinado. No mais, verifico que houve a distribuição de dependente 
referente ao precatório sob o nº 0003218-65.2018.8.26.0047/03. Assim, determino o sobres1amento dos autos 
pelo prazo de 90 (noventa) dias, aguardando-se eventual notícia do pagamento. ln!." 

Assis, 20 de novembro de 2020. 

lvane da Silva Teixeira 
Escrevente Técnico Judiciário 
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-------,-------------.--------·--------------------

Prefeitura de As~is NOTA DE EMPENHO ... .. - . 
SJ:CRETAft)A MUNICIPAL 0,õ. FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
25CJ12i 2.019 OH -

01 TESOURO n -f ·" // ' 
1.H~ c:oo G_ER_A':. ~ / ta.:JJv /\-f U . AV. RUI BARBOSA. N' 926 · CENTRO ·ASSIS· SP • CX. POSTAL 121 • Cl;P.:19.614.900 

FONE: (18) 3302-3300 - e-mail contab@assls.sp.gov.br 
e.N.P.J.: 46.179.941/0001-35 PEDI.DO NUMEhO 1 -----·------·-··-----·-----~--·--···-·----·-·'- ......... ____ _ 

o R G Ão :02 PO-DEH E XECUTI VO UNID.13 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 
DOTAÇÃ0:04.062.0066~2093QOO~ECAT-6HIDS - NATUREZA 1'.:tLIMENTAR CONTfl23 

3 . .1.90.91.0L-GENTENÇAS JUDICIAIS DE PEQUENO VALOR 
-----------·---·--· ----·-····-----------------

CREDOR: GOMES & RODRIGUES ME e. N. P. J.: 44 ~ 365 .•. 120/0001--68 
B A N e o: AG.: c1c.: ASSIS SP 
'ENDEREÇO: RUA PRINCIPAL . FONE: 3324-1364 _._ _., _ __.:!. 
MoÕÃl.iÕÃOE ·-----~-··--.---·---,-------- ÕATÁ-oÃ-6MiSsXõ" -----·--····:.~r·-fÕNÕlçÕESÕÕ.-PAGAMENTO 

OUTRO N~O f.1PL ICÁVEL 13í12/2019 L 16i12/2019 
EMPENHADONOEXERC CIO . SALDO ANTERIOR VALOR DO EMPENHO ···---- -· ·-· SALDO ATUAL 

662» 700~'29 1.022. 349 ,62 1 28 .377 ,25 993. 972~37 
1>----~-~ 

ITEM • QUANT. UNID. E s p E c 1 F ' c A ç Ão VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

DESPESAS CIPAGTO. OE PRECA TORiO DE 
PEQUENO VALOR CONF. ART. 100. &3o. DA C.F .. 
EC. NR 30f20QO, EC. NR.. 37l2002. EC. 6212009, 
ARlfüO 535. &.30 .• ll. DO COO. PROCESSO CIVIL, 
REF. PROCESSO NR. 11J05679--952015.3.2S.0047 -
VARA DA FAZENOA-ACl=\ODECOBM ~JCA DE 
SERV!COS, NR. DE ORDEM61J2019_ 

... 

:-' 

RESTOS A i~AGA~. 

'-----·-·---··-····-· ... ---.-:,--_______ -,,... _______ ,_ ________ _ 
LOCAL DE ENTREGA TOTAlGEAAL 

28.., 377,25 
______ ., ____________ --------·----- ·- -~ 

---i--- . ----Í4 f:ÂTÚÃ~DOC-ONTADOA 
·-----------------L-~-~---

U Q U l D AÇÃO 
DECLARO QUE J.\ DESPESA ATENDE AO DISPOSTO NOS PARAGRAFOS 1q E 2q DO ARTIGO 63 DA LEI NY 4.320/64. 

-~~~A::::::::-·-;~~~~~~AG·~~Er-JrÕ·-.;··-····-.. --- .... PAGAMENTO ~-----
EM: _ _/ ____ , _ _/ _ _ EM: __/ __/ _ _ 

PAGlll!.·~E A IMPORTÂNCIA ACIMA PROCESSADA RECEBl(fMOS) A IMPORTÂNCIA .i;\CIMA MENCIONADA 

---··---.. --------·- ····-----------
ASSINATURA DO SECRETÁRIO ASSINATUílA DO CREDOR ---.. ···---·---------·-··-·.----·------------.!------------- ----- ----

CHEQUE N~: ~-·----

B A N O O : --·---~-------

C o i':J V Ê N 1 o : --·--- . 

CERTIFICO HAVER PAGO A IMrORTÃNCIA ACIMA MENCIONA 

'---·-------------- --.. ··-------------------=-------:..:.AS~S INA! UR~_~g .TE~-~l!~El~I?,. ---···-----
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Paço Municipal "Prof! Judith de Oliveira Garcez" 

Departamento Jurídico Secretaria Munfcipal de Negócios Jurtdlcos 

Processo: 1005679-95.2015.8.26.0047 - Vara da Fazenda 
Pasta: 5.590 

nº de ordem: 6112019 

Do: Departamento Jurídico 05/07/2019 

Para: CONTABILIDADE 

J) Beneficiário: GOMES & RODRIGUES LTDA ME 
CNPJ 44.365.120/0001-68 

2) Objeto: Principal ( X ) - Ação de Cobrança - serviços de 
conserto, troca, montagem, desmontagem, rodízio e vulcanização 
de pneus) 

Honorários ( ) 

3) Valor a pagar: R$ 28.377,25 

Encaminho o Ofício Requisitório em anexo para pagamento. 

( 

. . 

Conferido por: 
~----,-~~~~~~~~ 

.~( ,(\/\ \( :, { (.:·., . 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814·000 - Centro - Assis - SP. ~ 
www.assls.sp.gov.br - juridico@assis.sp.gov.br ~ 

Prefelluta do Ate:I• 
......... ,...~ ...... 1,o 
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• ; 1 ~. ~ / • ·" .. t 
il , .. , · , \i. ffs. 38 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
1'J!-~11t1tlfnt• COMARCA DE ASSIS ·-·-n-n *FFORODEASSlS 

=~ T }!=VARA DA FA~EN00A PÚBLT~A . 
Jilt:jlj,\•f'.ml\l)Milff• Rua Fadlo Jabur, N 95,., Cent10 - CEP 19800-045, Fone. (18) 

3323-4390, Assis-SP - E-mail: assisfaz@tjsp.jus.br 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

~ \;J ,·, · _._\,~ .L·(' J_l--'\'i '6 'l_e .. < · '.(.><, . 

OF CIO REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DE CREDITO DE PEQUENO V AL R 

Processo Digital nº: 0003218-65.2018.8.26.004 7 /0 l 1 't ; l \ 

'· \ 
Classe - Assunto: 

Requerente: 
Ent. Devedora: 

Requisição de Pequeno Valor - Obrigações 

Gomes & Rodrigues Ltda - Me 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

(FAVOR MENCIONAR ESTAS REFERÊNCIAS NA RESPOSTA) 

Assis, 17 de junho de 2019. 

l!:XRCUÇÃO CONTRA A FAZENDA MUNICIPAL 

OFÍCIO PARA REQUISIÇÕES DE PAGAMENTO DE CRÉDITOS DE PEQUENO VALOR 
NO PRAZO DE 2 (DOIS) MESES, CONFORME ARTIGO 100, § 3.0 DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL, EC n.º 30/2000, EC n.º 37/2002, EC N.º 62/2009, ARTIGO 535, § 3°, JJ, DO 
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, LEI ESTADUAL N.º 11.377/03, RESOLUÇÃO N.º 199/2005 
DO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE SÃO PAULO. 

Pt:lo presente, requisito a Vossa Excelência, nos tem1os do artigo 100, § 3.0
, da 

Constituição Federal, EC n.º 30/2000, EC n.ª 3712002, EC n.º 62/2009, artigo 535, § 3°, II, do 

Código de Processo Civil, Lei Estadual n.0 11.377/03, Resolução n.0 199/2005, do Órgão Especial 

do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, as importâncias abaixo discriminadas, referentes 

aos créditos de pequeno valor, conforme conta de liquidação individual, para pagamento em 2 

(~ois) meses, com a respectiva alualização até a data do depósito. 
\) ~ i - .'t:J' < e ' ·1c < S' L . -•\.,X.,\ ... '\i ........ ,,'(, '· •'},/,~., · ot ·~., -t 1 . 1 .;, . .... \ ., .. <.· <..x '··t · 

Data: 17/Ó6/2019 ~ Oficio 11.0
: 210/2019- ist 

Autos n.0
: 0003218-65.2018.8.26.0047/01 Natureza do crédito: Alimentar 

Ação:Requisição de Pequeno Valor 

Requerente: Gomes & Rodrigues Ltda - Me CPF/CNPJ: Vide Lista Abaixo 

Advogado: Claudio Alvarenga da Silva OAB n.º: 286067/SP 
Requerido(s): PREFElTURA MUNICIPAL DE ASSIS CNPJ: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE ASSIS, CNJ>J 46.179.94110001-35 

Procurador: Luciana dos Santos Dorta Mcncgheti e OAB n.º: 155585/SP e 274149/SP 
Marina Perini Antunes Ribeiro 
Data-base de Apuração dos Valores da Requisição para 13/04/2018 
fius de Atualização Monetária: 
Data do Trânsito em Julgado da Sentença ou Acórdão: 13/03/2018 

Litisconsorte: Gomes & Rodrigues Ltda ~ Me 
CPF-CNPJ: 44.365.120/0001-68 
Valor individual da execução para este litisconsorte (em moeda corrente): 
R$ 28.377,25 

1.. 
\ 

( :~ ~ =t.. • •.• 

-.: 
.\'.. \ 

( \ .. ·, . 
1 ~ . l • l • ....... • ~ <...', • 

' . ' 
' .\ \ ' .. ( \. ! . l ' •. ' .. / \./ ..... \ , ."' . "' . • ~· . • r • ,,: 

• 1 ( 
~· ·: ; ,' . : ' J • • • ÍI i..·.. Y. ~ '; . 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAUl,O 
COMARCA DE ASSIS 
FORO DE ASSIS 
V ARA DA FAZENDA PÚBLICA 

-~--1--....--Rua Fadlo Jabur, Nº 95,., Centro - CEP 19800-045, Fone: (18) 
3323-4390, Assis-SP - E-mail: assisfaz@tjsp.jus.br 
Horário de Atendimento ao Público: das 12J130min às19h00min 

Atenciosamente. 

Juiz( a) de Direito: Dr(a). Paulo André Bueno de Cnmargo 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

Ao( À) 
Secrctário(a) Municipal de Negocios Jurídicos da 
PREFEITURA MUNJCTPAL DE ASSfS 
A V. RUI BARBOSA. 926 /ASSIS I SP 
CEP.: 19814-000 
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CERTIDÃO AUTOMÁTICA DO RECEBIMENTO DO REQUISITÓRIO 

Processo: 0399558-60.2019 .8.26.0500 

Classe: Requisição de Pequeno Valor 
Requerente: Gomes & Rodrigues Ltda - Me 
Entidade devedora: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

Certitlca-sc que a Entidade Devedora foi cientificada automaticamente do 

recebimento do Ofício Requisitório de Pequeno Valot e intimada para pagamento no 

prazo de 2 (dois) meses a contar desta data, nos termos do Art. 5°, § 3°, da Lei 

11.419/2006 e Art. 535, § 3°, inciso II, do CPC. 

Data do recebimento da ciência: 27/06/2019 01 :00 

São Paulo, 27 de Junho de 2019. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE ASSIS 
FORO DE ASSIS 

-m.::..--11--....:;:..,.- J ª V ARA CÍVEL 

Processo Digital n": 
Classe - Assunto 

Requerente: 
Requerido: 

RUA DR. LÍCIO BRANDÃO DE CAMARGO, 50, Assis - SP - CEP 
19802-300 
Horário de Atendimento ao Público: das l2h30min às19h00min 

SENTENÇA 

1005679-95.2015.8.26.0047 
Monitória - Obrigações 
Gomes & Rodrigues Ltda ~ Me 

Prefcitm·a Municipal de Assis 

Juiz( a) de Direito: Dr(a). Paulo André Bueno de Camargo 

Vistos. 

fls. Q03 

Cuida-se de AÇÃO MONITÓRIA ajuizada por GOMES &RODRIGUES 

LTDA - ME em face de PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, alegando possuir crédito 

vencido e não adimplído, oriundo de relação comercial conforme documentação que juntou na 

inicial. Pugnou pela condenação da ré no valor de R$19.362,00. 

Inicial acompanhada de procuração e documentos de tls. 08/107. 

A ré foi citada e apresentou embargos (1171121) alegando, preliminarmente 

carência da ação por impossibilidade jurídica do pedido e, no mérito, que não há prova de que os 

serviços foram efeti vamente requisitados pelo órgão competente, e que era necessária nola de 

empenho para pagamento, pelo que requereu a improcedência do pedido. 

Houve réplica fls. 128/133. 

As partes especificaram provas fls. J 361137 e fls. l 38. 

A r. sentença de fls. J 39/ 141 acolheu os embargos monitórios apresentados. 

acabando por afastar o pedido inicial. 

Houve recurso de apelação da autora, o qual foi provido pelo v. Acórdão de fls. 

167 /169 para anular a sentença e determinar a produção da prova testemunhal requerida pela 

autora. 

1005679-95.2015.8.26.0047 - lauda 1 
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fls. S04 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
'l .... !llõ.\LQl!;l~tltlJ 

~* ~~-=t : COMARCA DE ASSIS -f S 'P'-FORO DE ~SSIS 
•--,;..__,._..,.. ... _. 1• V ARA CIVEL 

• 11ftu ... 1.Wld>nc RUA DR. LÍCIO BRANDÃO DE CAMARGO, 50, Assis - SP - CEP 
19802-300 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

Foi designada audiência de instrução e julgamento, na qual foi ouvida uma 

testemunha arrolada pela autora (fls. 189/191 ). 

As partes apresentaram alegações finais por memoriais (fls. 1961198 e 200/202). 

É o relatório. 

DECIDO. 

Não há impossibilidade jwidica no pedido monilório de cobrança de valores de 

serviços prestados pela parte autora e não pagos pelo requerido, já que o ordenamento jurídico não 

veda essa cobrança. Rejeito a preliminar. 

No mérito, os embargos monitórios devem ser rejeitados. 

A embargante alegou que não há plena comprovação da efetiva requisição e 

prestação do:s serviços constantes dos orçamentos e "requisições de material" acostados à inicial, 

do contrato administrativo firmado entre as partes ou de qualquer outro procedimento que 

justifique a alegada prestação de serviços. Aduz que, caso fosse necessária a realização desses 

serviços, deveria ter sido realizado procedimento licitatório, com posterior requisição e 

autorização de sua execução. Como a autora não junto esses documentos, a cmbarganle sustenta a 

improcedência do pedido monitório, requerendo a condenação da empresa embargada nas penas 

da litigância de má-fé. 

Embora assista razão à embargante a flagrante informalidade cm que solicitada e 

realizada a prestação de serviços entre as partes, sem a requisição com timhrc <la Prefeitura 

Municipal, nem qualquer outra providência referente à contratação formal da empresa embargada 

pela Prefeitura Municipal. 

Contudo, a prova testemunhal produzida, consistente no depoimento da 

testemunha Valdir Terencio Gaudenzi (tl. 191 e rnfdía digital), dá conta de que os documento:; 

1005679-95.2015.8.26.0047 - lauda 2 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE ASSIS 
FORO DE ASSIS 

-~-.._~._.1 •VARA CÍVEL 
RUA DR. LÍCIO BRANDÃO DE CAMARGO, 50, Assis - SP - CEP 
19802-300 
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min àst9h00min 

fts. 005 

juntados pela empresa embargada na petição inicial (fls. 21/107) eram mesmo utilizados pelo setor 

de almoxarifado da Prefeitura Municipal de Assis e pela empresa embargada para registrar a 

prestação de serviços referentes a pneus nas viaturas pertencentes ao Município. 

A referida testemunha esclareceu em seu depoimento que alguns desses 

documentos eram assinados por ela, como as "requisições de material'', com carimbo da Prefeitura 

Municipal, enquanto outros não detinham o carimbo oficial, embora realizados os serviços pela 

empresa embarga, porquanto o documento era assinado por motmistas que iam até a empresa 

embargada pegar a viatura após a realização no serviço e esses motorista.;; não levavam consigo o 

carimbo que ficava cm poder da testemunha, no almoxarifado, porém assinavam os orçamentos 

apresentados pela empresa embargada, que eram na verdade documentos para demonstrar os 

scrvíços já prestados e não a serem ainda prestados, ou seja, não como orçamentos. 

E, se assim é, o ordenamento jurídico veda o enriquecimento sem causa do 

município, que foi contemplado por esses serviços prestados, em face do prestador, motivo por 

que deve a embargante arcar com o pagamento desses serviços. 

Não é outra a dicção do art. 59, parágrafo único, da Lei 8.666/93, que preceitua 

que a nulidade cio contrato administrativo, por ter sido realizado sem observância das disposições 

da Lei 8.666/93 ou por outra causa jurídica qualquer, "não exonera a Administração do dever de 

indenizar o contratado pelo que este houver executado até a data cm que ela for declarada e por 

owros prejuízos regularmente comprovado.1·, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-se 

a responsabilidade de quem lhe deu causa". 

E como os serviços que eram prestados pela empresa embargada eram de pequeno 

valor, em sua maioria, se considerados individualmente, não verifico que se poderia exigir do 

particular do ramo de borracharia conhecimento técnico jurídico para saber que o processo de 

licitação deveria ser exigido se, mesmo dispondo o art. 24, inc. II, da Lcí 8.666/93 sobre a 

dispensa de licitação para serviço de até R$ 8.000,00, a somatória dos valores dos serviços 

prestados em continuidade ultrapassasse esse valor. Em outras palavras, por parte da emprega 

embargada, é possível presumir a boa-fé. Eventual responsabilização do(s) agente(s) munícipal(is) 

responsável(is) pelas despesas realizadas sem a observância das normas legais deve ser perseguida 

1005679-95.2015.8.26.0047 - lauda 3 
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TRIBUNAL DE .JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE ASSIS 
FORO DE ASSIS 

-~-+-......a-• IA V ARA CÍVEL 
RUA DR. LfCIO BRANDÃO DE CAMARGO, 50, Assis - SP - CEP 
19802-300 
Horário de Atendimento ao P1íblico: das t2h30min às19h00min 

pela embargante pelas vias à sua disposição no ordenamento jurídico. 

fls.Z06 

Posto isso, com fulcro 110 arl. 702, § 8º, do Código de Processo Civil, REJEJTO 

OS EMBARGOS MONITÓRIOS. Arcará a embargante com as despesas processuais e 

honorários advocatícios yue fixo em 10% do valor atualizado do débito. 

A sentença não está sujeita ao reexame necessário (art. 496, § 3º, inc. III, do CPC). 

P.R.l.C. 

Assis, 16 de abril de 20 J. 7. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

1005679-95.2015.8.26.0047 - lauda 4 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
l'ft""N,~~,~.J$S\f .. '.\ 

-lr.!""--':~-""'ftl-coMARCA DE ASSIS 
FORO DE ASSIS 

-~-1...,_...ui_VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

Processo n": 
Classe - Assunto 

Exeqüente: 
Executado: 

Rua Fadlo Jabur, N" 95, . - Centro 
CEP: 19800-045 - Assis - SP 
Telefone: (18) 3323-4390 - E-mail: assisfaz@rjsp.jus.br 

DECISÃO 

0003218-65.2018.8.26.0047 
Cumprimento de Sentença - Assunto P1·incipal do Processo < < Informação 
indisponível > > 
Gomes & Rodrigues Ltda - Me 
Prefeitura Municipal de Assis 

Juiz( a) de Direito: Dr( a). Zandcr Barbosa Dalcin 

Vistos. 

fls.23 

Trata-se de processo cm fase de cumprimento de sentença de obrigação de pagar 

proposto por GOMES & RODRIGUES LTDA ·ME, em face da FAZENDA PÚBLICA DO 

MUNICÍPIO DE ASSIS. A exequente apresenlou os cálculos do valor da condenação que entende 

devido para o presente cumprimento de sentença (fl. 04), pleiteando o pagamento do valor de R$ 

R$32.139,84, atualizado até Abril/2018, sendo que R$ 2.921,80 é referente à sucumbência fixada 

em 10% do valor da causa. 

A executada apresentou impugnação ao cumprimento <le sentença (fls. 21/22) 

alegando, em síntese, a existência de excesso de execução, uma vez que a parte exequente: a) 

utilizou os índices incorretos aos referidos meses, da tabela própria de atualização para fazenda 

pública; b) utilizou juros moratórios de 1 % a.m., quando deveria ter utilizado a taxa de 0,5% a.m. 

Sustenta que o valor devido seria de R$ 21.868,51, para o principal, com data-base para Abril de 

2018. 

A parte exequente ofereceu resposla à impugnação (fts. 25127), alegando que os 

cálculos apresentados pela executada são genéricos, pois ela não apresentou planilha de cálculo 

específica, apenas alegou os valores devidos. Insistiu na correção monetária apresentada na 

exordial. Requer a procedência da presente execução. 

DECIDO. 

O cerne da matéria discutida na impugnação ao cumprimento de sentença 

apresentada pela exec..:utada é u alegado excesso de exec..:ução. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
COMARCA DE ASSIS 
FORO DE ASSIS 

--...-+---a.-.VARA DA FAZENDA PÚBLICA 
Rua Fadlo Jahur, Nº 95, . - Centro 
CEP: 19800-045 - Assis - SP 
Telefone: (18) 3323-4390 - E-mail: assisfaz@tjsp.jus.br 

fls. 28 

Para sustentar sua tese, a executada levanta as seguintes inconsistências no cálculo 

inicial, que ora serão analisadas: 

a) a parte exequcnte não ulilizou os índices corretos para as datas de Setembro de 

2015 e Abril de 2018, ao realizar a atualização do débito. b) em relação aos juros de mora, alega 

que a parte excquente utilizou juros de 1% a.m., quando deveria fazê-lo em 0,5% a.m. 

Quanto ao item "a", referente à aplicação do índice correto de atualização 

monetária, como é cediço, para os débitos relativos à Fazenda, deve ser utilizada a Tabela Prática

do TJSP para os Débitos Fazendários - Modulada, pois esta observa o que restou decidido nas 

ADJs nº 4.357 e 4.425, que tiveram seus efeitos modulados, bem como a decisão do Supremo 

Tribunal Federal em Recurso Extraordjnário com Repercussão Geral nº 870.947/SE. 

Tal tabela foi aplicada pela parte cxeguente em seu cálculo de fls. 04, bastando 

analisar, para se constatar isso, a título de exemplo, a utilização corno fator de correção para o mês 

de Abril de 2018 o de 50.375558. 

Quanto ao item "h", tem-se que a aplicação da taxa de juros está prevista no art. 1°

F da Lei n<> 9.494/97, com a redação dada pela Lei nº 11.960/09, cuja constitucionalidade foi 

mantida pelo Supremo Tribunal Fedem! nos julgamentos das ADis 4357 e 4425, para débitos 

fazendários, de 0,5% ao mês, para déhitos não tributários, como é o caso presente, em que não se 

discute, ao contrário do que afomado pela exequente em sua resposta à impugnação. Portanto, nu 

que tange aos juros moratórios, deixou a parte exequente de observar a legislação supracitada 

quando utilizou, conforme demonstrado a fls. 04, j uros de mora de 1,0% a.m., de modo que, 

também nesse ponto, a impugnação deve ser acolhida. 

Diante de todo o exposto, resta analisar se o cálculo realizado pela exequente 

culminou ou não em excesso de execução de sua parte, observando as decisões proferidas pelo 

Supremo Tribunal Federal nas ADTNs e Recursos Extraordinários mencionados anteriormente. 

Apresento, a seguir, o cálculo realizado com os fatores de atualização monetária e 

juros morat6rios corretos, partindo a atualização da data da ültima atualização realizada em Abril 
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fls. J6 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
1~.--::it;\.\Df . .,vrrw"' · 

•q~.-~Í ~; COMARCA DE ASSJS 
~s~ t»p~FORODEASSIS 

j _b VARA DA FAZENDA PÚBUCA 
J""'ntt1<iMticun Rua Fadlo Jabur, Nº 95, . - Centro 

CEP: 19800-045 - Assis - SP 
Telefone: (18) 3323-4390 - E-mail: assisfaz@tjsp.jus.br 

de 2018, conforme realizado pela autora. 

Consigno guc o termo inicial dos juros moratórios. é a data da citação, que 

ocorreu em 26 de Outubro de 2015 (fl. 112 vº dos autos principais). Por fim, anoto que atualizado o 

débito até Abril de 2018, mesma data-base utilizada pela cxcquente em seu cálculo de fls. 04, para 

verificar se houve ou não o excesso em seu cálculo inicial neste cumprimento de sentença. 

Tabela Prática Cale. Faz. P6blica (Lei nº 11.960/09-Res. Nº 510/10) - Modulada 
Última data de 

atualização Uls.04): Data de atualização Abril/20/R 

Juros 0,5% a.ma Valor Total 
Valor da Índice Índice partir citação : Atualizado (sem 
Condenação Setembro/2015 Abril/2018 Out/2015 honorários) 

R$ R$19.362,00. 44,143743 50,375558 15,5% R$ 25.520,12 

Como houve a condenação, no v. Acórdão, de 10% de honorários advocatfcios 

sobre o valor da causa, o que corresponde a R$ 2.552,00, e não foi objeto de impugnação pela 

executada. 

Os valores apresentados pela exequente de custas iniciais, taxa de mandado, oficial 

de j ustiça e honorários sucumhenciais não foram impugnados pela executada, portanto aceitos 

como devidos pela Fazenda Municipal. 

Somado o valor do principal, corrigido monetariamente e com juros de mora de 

0,5% ao mês até Abril de 2018 (R$ 25.520, 12), ao dos honorários advocatícios, e as despesas de 

custas iniciais/ taxa de mandado/ Oficial de justiça perfazem o montante de R$28.377,25 

(25.520,12 + 2.552,00 + l 93,62 + 15,76 + 63,75). 

Como a parte excquente apontou como valor devido em Abril 2018 a quantia d~ R$ 

32.139,84 (fl. 04) e, conforme cálculo acima, o valor co1Teto é de R$ 28.377,25, é de se acolher a 

impugnação para afastar o excesso de execução de R$3.762,59. 

Posto isso, ACOLHO PARCIALMENTE a impugnação ao cumprimento de 

sentença apresentada pela executada, a fim de afastar o excesso de execução apurado em R$ 
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fls. 27 

TRIBUNAL DE .JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
••IM"'Alc'"'·''*l•'" 

---COMARCA DE ASSIS 
FORO DE ASSIS 

-m;i::.--1--...11-•VARA DA FAZENDA PÚBLICA 
Rua Fadlo Jabur, Nº 95, . - Centro 
CEP: 19800-045 - Assis - SP 
Telefone: (18) 3323-4390 - E-mail: assísfaz@tjsp.jus.br 

R$3.762,59, fixando como o valor devido à quantia de R$ R$ 28.377,25, data-base de Abril de 

2018. 

Tratando-se de mero incidente processual não há que se falar em condenação cm 

ônus sucumbenciais. 

Considerando o quanto estabelece o Comunicado do DEPRE Nº 394/2015, deverá 

a parte exequcnte/impugnada cadastrar como incidente o ofício requisitório, individualizando o 

valor a ser recebido, conforme disposto a seguir: 

"O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, Desembargador JOSÉ RENATO NAUNI, COMUNICA aos Senhores Magistrados, 

Senhores Procuradores das Entidades Devedoras, Senhores Advogados e servidores do Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo que: - até 1º <le julho foram recebidos no DEPRE os requisitórias 

expedidos em papel pelos MM. Juízes das Execuções, registrando que, a partir de 02 de julho de 

2015 será implantado em todas as Vara<> do Estado de São Paulo, o novo Sislema Digital de 

Precatórios e RPV, e consequenternente, todas as petições de solicitação de expedição de Ofício 

Requisitório, somente serão admitidas no formato digital, através do Portal e-Saj, "Petição 

Intermediária", cuja funcionalidade cspccffica para precatórios estará habilitada, tanto para 

processos físicos como digitais; - os ofícios requisitórios deverão observar rigorosamente as 

determinações contidas nas Portarias nº 8.660, de 01/10/12, 8.941, de 04/02/14, e 9.095, de 

17/1212014 da E. Presidência, e Comunicados nº 02/2014 e 0112015, do DEPRE; - considerando a 

implantação do precatório digital em todas as Comarcas do Estado de São Paulo a partir de 02 de 

julho de 20 I 5, os rcq ui si tórios ex pedidos em papel, que estão crn trânsito, e que ainda não foram 

protocolados no DEPRE até lº de julho, serão devolvidos à Comarca de origem, e deverão ser 

expedidos eletronicamente, de acordo com as novas determinações; - demais orientações serão 

oportunamente divulgadas. São Paulo, 25 de junho de 2015. (a) JOSÉ RENATO NAUNI, 

Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo". 

No mais, aguarde-se notícia do pagamento. 

Jnt. 

Assis, 15 de agosto de 2018. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
~n'"nc• COMARCA DE ASSIS 

í.f ~ ~~""'"FORO DE ASSIS 
- =VARA DA PAZENDA PÚBLICA 

JOlln:i..--11•"" Rua Pacllo Jabur, Nº 95, . - Centro 
CEP: 19800-045 - Assis - SP 
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DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM I>IREITA 

fls. ~8 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 

NOTA DE EMPENHO 

46179941/0001-35 3571 J 2019 

NOTA DE EMPENHO N° 3571 FICHA: 9152 OATA: 16/12/2019 REQUISIÇÃO N~ 

UCITAÇÀO: DISPENSA DOCUMENTO: VENCIMENrO. 18/12/2019 

NOME· 

ENDEREÇO 

Fll\NCO: 

PREFEITURA DE ASSIS 
AV.RUI BARBOSA, 926 

AGENCIA: CONTA: 

NUMERO: 
46.179.941/0001-35 

BAIRRO: CENTRO 

Fonte de Recu<&o 

01 TESOURO 

110 GERAL 
000 GERAL 

EX - Extra orçamento 

CÓDIGO 

99 

99 01 53 

DOTAÇÃO 

VALOR A SER PAGO R$ 

DESCRIÇÃO 00 MATERIAL E/OU SERVIÇO 

DESPESAS C/RETENCAO DO l.R.R.F, S/PRECATORIO DE 
PEQUENO VALOR DE: GOMES E RODRIGUES ME, EMP. 25912. 

LÍQUIDO 
CLASSIFICAÇÃO D/\ DESPESA EMPC:NHAOA 

EXTRA ORÇAMENTARIA 

EXTRA - LR.R.F. 

º·ºº 
EMPENHADO AT!: A OATA 

6.340.050,27 

.,.,. • r. • • • :- -r-1 

...... J • • l r 1 • 

~ '~ . '-"- ' .... ~ -

VALOR DESTE EMPENHO 

425,65 

CÓOJGO· 1090 

ASSIS 

VALOR TOTAL 

Bruto 
425,65 

Desconto 
0,00 

425,65 

S/\LDO ATUAL 

-6.340.475,92 

quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta e cinco centavos • • * • • • • • • • • • • • • • • • • • • * • • • • • • • 
DESCONTOS 

TOTAL DE DESCONTOS 

DATA 

DECLARO QUF. A DESPESA ATENDE AO DISPOS·ro NOS PARÁGRAFO 

16112/2019 -
DATA 

ORDEM DE PAGAMENTO: 

PAGUE-SE A IMPORTÂNCIA ACIMA PROCr:SSADA 

DATA Assinatura do Secretârio 

CHEQUE Nº; 

BANCO : 

CONVENIO: 

RECIBO 

OE 

Tesoureiro 

DECLARO, PARA OS DEVIDOS FINS, TER RECEBIDO IMPORTANCIA DE: R$ 425,65 
quatrocentos e vinte e cinco reais e sessenta e cinco centavos * * • • * • • • • " * * • • • * • * • * 

0,00 

NOME: 

'-~~~~~~~~__:A:S~S~l~N~A~TU~R:A:__~~~~~~~~~C~N~P~J~IC~P~F~:====================~D~A~T~A~: -=='.=::::'..=====) 
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22/01/2020 https://aapj.bb.com .br/apf-apj-web/índex.html?v=2 .13. 11 

09/1~/2019 Distrib Simpies Naciomll 350 622,39 e 

09/12/2019 Distrtb Simples Nacional 350 337.97 e 
09/12/2019 Disrríb SímplcB Nacional 350 154.49 e 

09/1212019 Dislrib Simples Nacional 350 4·1s,20 e 

09/12/2019 Distrib Simples Nacional 350 387.o3 e 

09/12/2019 Di~;trib Simples Naei<mal 350 202,84 e 

09/1212019 Bloq ,Judicial-Bacen Jud 11.945.842.490.101 2.119,92 . 

09/12/2019 Bloq Judicial-Bacen Jud 11.945.842.490.101 2.11 9,92 D o.e 
10/12/2019 Distríb Simpies Nacional 350 2 .506,34 e 

10/12/2019 Distríb Símples Nacional 350 2.262,23 e 
10/1212019 Distrib Simples Nacional 350 1.467,98 e 

10/12/2019 Oistrib Simples Nacional 350 285,59 e 
10/12/2019 Oistrib Simples Nacional 350 199,04 e 

10/12/2019 Distrib Simples Nacional 350 5:39.88 e 
10/12/2019 BB CP Admin Supremo 70 7.261 ,06 D o.e 
11/12/2019 Distrlb Simplc::ls Nacional 350 1.889,33 e 

11/1212019 Distrib Simples Nacional 350 5.9?3,:rr e 
11 /1 2/2019 Distrib Simples Nacional 350 721 ,56 e 
1'1/12/2019 Distrib Simples Nacional 350 394,43 e 
11/12/2019 Distrib Simples Nocional 350 202,74 e 
11/12/2019 Díst1ib Simples Nacional 350 687,48 e 

11/12/2019 Distrib Simples Nacional 350 3.1 97,87 e 

11 / 12/2019 Oístrib Simples Nacional 350 609.72 e 

11/12/2019 BB CP Admin Supremo 70 13.626,50 D o.e 
12/12/2019 Oistrib Simples Nacional 350 10.849,oo e 

12/12/2019 Distrib Simples Nncional 350 2.oaG,6? e 

12112/2019 Distrib SimplHs Nacional 350 197,62 e 

12/12/2019 Distrib Simples Nocional 350 ·1.1so,64 e 

12/12/2019 Digtrih Simples Nacional 350 6.503,69 e 
12/1212019 Distrib Simples Nacional 350 202,87 e 
12/12/2019 Oistríb Sirnple$ Nacional 350 245.59 e 

12/12/2019 Distrib Simples Nacional 350 s.oo e 
12/12/2019 + Transfer?ncia enviada 550.223.000.180.001 135.000,00 o 
12/12/2019 Desbl Judlcíal-fü1r;en Jud 38.960.001 2.119,92 e 

12/1212019 BB CP Admin Supremo 70 111 .689,oo e 0,( 

13/1 2/2019 Distrib Simples Nacional 350 2.455,os e 

13/12/2019 Distríb Simples Nacional 350 2.726,34 e 
13/12/2019 Dist:rib Simples Nacional 350 126,os e 

13/12/2019 Distrib Simples Nacional 350 245.52 e 

13/12/2019 Distrib Simples Nacional 350 5H,20 C 

13/12/2019 Oistrib Simples Nacional 350 2.996.13 e 

13/12/2019 + Transfer?ncía env iada 550.223.000.180.001 16.000,00 D 

13/1212019 BB CP 1\dmin Supremo 70 l .:;H4,70 e o.e 
16/12/2019 Distrib Simples Nacional 350 4.433,1a e 

16/12/2019 Dístrib Slrnpfes Nacional 350 2.602.02 e 

16/12/2019 Distrib Simples Nacional 350 G58,86 C 

16/12/2019 Dístrib Simpk~s Nacional 350 6JJ41,55 e 

16/12/2019 Distrib Sirnple~~ Nacional 350 751 .28 e 

16/12/2019 88 CP Admin Supremo 70 14.486,84 D 0,( 

17/12/2019 Oistrih Simples Nacional 350 2.3'18,81 e 

htlps:f/aapj.bb.com.br/apf-apj -web/index.html?v=2.13.11 2/4 
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Brasília, 09 de dezembro de 2C 

Município de Assis, 

O Banco do Brasil quer manter um relacionamento transparente com seus clientes. Por 
isso, comunicamos que, em cumprimento de determinação contida na Ordem Judicial nº 
20190014584249, em 06/12/2019, foi efetuado bloqueio em sua conta 28.110··, agência 
223-, estando à disposição daquele juízo a importância de R$ 2.119,92. 

Dados da ordem: 

Processo Judicial: 
Valor da Ordem: 
Juiz( a): 
Vara/Juizo: 
Tribunal: 
Comarca: 
UF: 
Justiça: 
Endereço: 
Telefone: 
E-mail: 
Protocolamento: 

0000338-69. 2013. 5.15. 0100 
R$ 6.458,11 
JUIZ DE DIREITO 
916-2ª VAA.A DO TRABALHO DE ASSIS 
TRIB REG TRABALHO -15A REG!AO 
Assis 
SP 

06/12/2019 

Estamos à disposição, 
Banco do Brasil 

'

Central de Atendimento 88 1 SAC - Serviço de Apoio 1 
4004-0001 ou ao Consumidor Ouvidoria 
osoo 729 0001 oaoo 729 0122 osoo 729 ssn !Deficiente auditivo 1 

ou de fala 
0800 729 0088 bb.c:om.t 
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•

' • , Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 

46179941/0001-35 _ Exerclcio: • 2020 

FOLHA DE CONCILIAÇAO BANCARIA Page 1 of i 

Plano Contas 311201 Recurso B.BRASIL S/A - ISS SUPER SIMPLES Banco 001 Conta 6743 

Saldo em 31/01/2020 conforme extrato bancario 227.239,35 

ADICIONAR- importancias debitadas pelo banco e não contabilízadas.(Avisos de Débito - despesas Bancárias) 

/24/09/201:9 ·· BLOQUEl:OJUDICIAL C.i,tt;,, ... t..:.. 7.248,18 · ,·" ... J 
29/11/2019 BLOQUEIO JUDICIAL 110,26 ,. ,, ... I' 
18/12/2019 BLOQ JUDICIAL 31.961,94 

, --- ----------------- -------- .. --------. -----. -..... ------- .. -------. . -------- ((~~2 ~ :'.~. ---------~~~ 3.~0.38 
Saldo em 31/e1/2020 de acordo com a contabilidade ',.._; ~ .

1
. e· 

1 
~ 266.559,73 

·' '~ ) ·r ) t' .!J( 
() 

f\,'{'1 . \j( l '\J)b- y.t J 

i 
\. ... .l • 

\ ) ,. 

•. 
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,. • ' Prefeitura Municipal de Assis e Av. Rui Barbosa. 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2020 

FOLHA DE CONCILIAÇÃO BANCÁRIA Page 1of1 

Plano Contas 311201 Recurso B.BRASIL S/A - ISS SUPER SIMPLES Banco 001 Conta 6743 

Saldo em 31/01/2020 conforme extrato bancarío 759.469,91 

ADICIONAR- importancias debitadas pelo banco e não contabilizadas.(Avisos de Débito - despesas Bancárias) 

24/09/2019 BLOQUEIO JUDICIAL 7.248,18 
29/11/2019 BLOQUEIO JUDICIAL 110,26 
18/12/2019 BLOQ JUDICIAL 31.961,94 

39.320,38 

Saldo em 31/01/2020 de acordo com a contabilidade 798.790,29 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Ruí Barbosa, 926 
46179941/0001 -35 Exerclcio: 2020 

TRANSFERENCIA ENTRE CONTAS 

Ordenamos a movimentação das contas abaixo descritas: 

Data: 27/01/2020 

Conta a Creditar: 15887 

Conta a Debitar: 6743 

Valor Transferido: 39.;J2o;!!Í ,,,.,. 

15887 

28110-7 

BLOQUEIOS JUDICIAIS . "' 

B.BRASIL S/A • ISS SUPER SIMPLES 

. .., 2 . - , ·-r' . ) .. ,r • 
' ). /· .J ( i · , :YJ. ( Y. \.j 

Especificação:: Transferencla de valores. 

N. TRANSF. ao 

Fica autorizada a transferência de R$ 39.320,38(1rinta e nove mil, trezentos e vinte reais e trinta e oito cen1avos) 

Assis 27 de janeiro de 2020 

TESOUREIRO 

Page 1 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3O
M

-A
A

IN
-6J5Z

-6O
48



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3O
M

-A
A

IN
-6J5Z

-6O
48



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3O
M

-A
A

IN
-6J5Z

-6O
48



Brasília, 18 de dezembro de 2019 

Municipio de Assis, 

O Banco do Brasil quer manter um relacionamento transparente com seus clientes. Por 
isso, comunicamos que, em cumprimento de determinação contida na Ordem Judicial nº 
20190015080916, em 17/12/2019, foi efetuado bloqueio em sua conta 46.825-, agência 
223-, estando à disposição daquele juízo a importância de R$ 17,25. 

Dados da ordem: 

Processo Judicial: 
Valor da Ordem: 
Juiz( a): 
Vara/Juizo: 
Tribunal: 
Comarca: 
UF: 
Justiça: 
Endereço: 
Telefone: 
E-mail: 
Protocolamento: 

0003218-65.2018 
R$ 32.578,26 
JUIZ DE DIREITO 
54090-VARA DA FAZENDA PUBLICADA COMARCA DE ASSIS 
lRIBUNAL DE JUSTICADO ESTADO DE SAO PAULO 
ASSIS 
SP 
ESTADUAL. 
************************************************************ 
************************************************************ 

************************************************************ 

17112/2019 

Estamos à disposição, 
Banco do Brasil 

!
Central de Atendimento BB 
4004-0001 ou 
0800 729 0001 

SAC - Serviço de Apoio 
ao Consumidor 
0800 729 0722 1 

Deficiente auditivo 
Ouvidoria ou de fala 
oaoo 729 5678 0800 729 0088 bb.com.br 
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1 'S BANCODOBRASlt] 
Brasília, 18 de dezembro de 2019 

Municipio de Assis, 

O Banco do Brasil quer manter um relacionamento transparente com seus clientes. Por 
isso, comunicamos que, em cumprimento de determinação contida na Ordem Judicial nº 
20190015080916, em 17 /12/2019, foi efetuado bloqueio em sua conta 28.110-, agência 
223-, estando à d is posição daquele juízo a importância de R$ 31. 961, 94. 

Dados da ordem: 

Processo Judicial: 
Valor da Ordem: 
Juiz( a): 
Vara/Juizo: 
Tribunal: 
Comarca: 
UF: 
Justiça: 
Endereço: 
Telefone: 
E-mail: 
Protocolamento: 

0003218-65.2018 
R$ 32.578,26 
JUIZ DE DIREITO 
54090-VARA DA FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DE ASSIS 
TRIBUNAL DE JUSTlCA DOESTADO DE SAO PAULO 
ASSIS 
SP 
ESTADUAL 
************************************************************ 
************************************************************ 
************************************~*********************** 

17/12/2019 

Estamos à disposição, 
Banco do Brasil 

!
Central de Atendimento BB 
4004-0001 ou 
0800 729 0001 

SAC - Serviço de Apoio 
ao Consumidor 
0800 729 0722 !

Deficiente auditivo 
Ouvidoria ou de fala 
0800 729 5678 oaoo 729 0088 bb.com.br 
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1 # BANCODOBRP&IL 1 

Brasília, 18 de dezembro de 2019 

Municipio de Assis, 

O Banco do Brasil quer manter um relacionamento transparente com seus clientes. Por 
isso, comunicamos que, em cumprimento de determinação contida na Ordem Judicial nº 
20190015080916, em 17/12/2019, foi efetuado bloqueio em sua conta 34.677-, agência 
223-, estando à disposição daquele juízo a importância de R$ 328,09. 

Dados da ordem: 

Processo Judicial: 
Valor da Ordem: 

0003218-65.2018 
R$ 32.578,26 
JUIZ DE DIREITO Juiz( a): 

Vara/Juízo: 
Tribunal: 

54090-VARA DA FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DE ASSIS 
TRIBUNAL DE JUSTICADO ESTADO DE SAO PAULO 

Comarca: 
UF: 

ASSIS 
SP 
ESTADUAL Justiça: 

Endereço: ************************************************************ 

Telefone: 
E-mail: ************************************************************ 

Protocolam ento: 17/12/2019 

Estamos à disposição, 
Banco do Brasil 

!
Central de Atendimento BB ISAC -Serviço de Apoio 
4004-0001 ou ao Consumidor 
0800 729 0001 0800 729 0722 !

Deficiente auditivo 
Ouvidoria ou de fala 
0800 729 5678 oaoo 729 ooss bb.com.br 
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1 #BANCOOOBRAslL} 
Brasília, 18 de dezembro de 2019 

Municipio de Assis, 

O Banco do Brasil quer manter um relacionamento transparente com seus clientes. Por 
isso, comunicamos que, em cumprimentá.de determinação contida na Ordem Judicial nº 
20190015080916, em 17/12/2019, foi efetuado bloqueio em sua conta 43.462-, ·agência 
223-, estando à disposição daquele juízo a importância de R$ 10,34. 

Dados da ordem: 

Processo Judicial: 
Valor da Ordem: 
Juiz( a): 
Vara/Juizo: 
Tribunal: 
Comarca: 
UF: 
Justiça: 
Endereço: 
Telefone: 
E-mail: 
Protocolamento: 

0003218-65. 2018 
R$ 32.578,26 
JUIZ DE DIREITO 
54090-VARADA FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DE ASSIS 
TRIBUNAL DE JUSTICADO ESTADO DE SAO PAULO 
ASSIS 
SP 
ESTADUAL 
************************************************************ 
************************************************************ 

************************************************************ 

17112/2019 

Estamos à disposição, 
Banco do Brasil 

Central de Atendimento BB 
4004-0001 ou 
0800 729 0001 

SAC - Serviço de Apoio 
ao Consumidor 
0800 729 0722 1 1 

Deficiente auditivo 
Ouvidoria ou de fala 
osoo 729 5678 oaoo 729 0088 bb.com.br 
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1 °#BANCODOBRASIL 1 

Brasília, 18 de dezembro de 2019 

Municipio de Assis, 

O Banco do Brasil quer manter um relacionamento transparente com seus clientes. Por 
isso, comunicamos que, em cumprimento de determinação contida na Ordem Judicial nº 
20190015080916, em 17/12/2019, foi efetuado bloqueio em sua conta 47.532-, agência 
223-, estando à disposição daquele juízo a importância de R$ 4,74. 

Dados da ordem: 

Processo Judicial: 
Valor da Ordem: 

0003218-65.2018 
R$ 32.578,26 
JUIZ DE DIREITO Juiz( a): 

Vara/Juízo: 
Tribunal: 

54090-VARA DA FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DE ASSIS 
TRIBUNAL DE JUSTICADO ESTADO DE SAO PAULO 

Comarca: 
UF: 

ASSIS 
SP 

Justiça: ESTADUAL 
Endereço: ************************************************************ 

Telefone: ************************************************************ 

E-mail: ************************************************************ 

Protocolamente: 17 /12/2019 

Estamos à disposição, 
Banco do Brasil 

!
Central de Atendimento BB 1 SAC - Serviço de Apoio 
4004-0001 ou ao Consumidor 
0800 729 0001 0800 729 0722 

Ouvidoria 
0800 729 5678 

Deficiente auditivo 
ou de fala 
osoo 729 0088 bb.com.br 
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[S 8ANCODO BRASIL 1 

Brasília, 18 de dezembro de 2019 

Município de Assis, 

O Banco do Brasil quer manter um relacionamento transparente com seus clientes. Por 
isso, comunicamos que, em cumprimento de determinação contida na Ordem Judicial nº 
20190015080916, em 17/12/2019, foi efetuado bloqueio em sua conta 47.892-, agência 
223-, estando à disposição daquele juízo a importância de R$ 5,29. 

Dados da ordem: 

Processo Judicial: 
Valor da Ordem: 

0003218-65. 2018 
R$ 32.578,26 
JUIZ DE DIREITO Juiz( a): 

Vara/Juizo: 
Tribunal: 

54090-V ARA D A FAZENDA PUBLICA D A COMARCA DE ASSIS 
TRIBUNAL DE JUSTICADO ESTADO DE SAO PAULO 

Comarca: 
UF: 
Justiça: 
Endereço: 
Telefone: 
E-mail: · 
Protocolamento: 

ASSIS 
SP 
ESTADUAL 
************************************************************ 
*****************************************************#****WW 
************************************************************ 
17/12/2019 

Estamos à disposição, 
Banco do Brasil 

Central de Atendímento 88 1 SAC - Serviço de Apoio 
4004~0001 ou ao Consumidor !

Deficiente auditivo 
Ouvidoria ou de fala 

0800 729 0001 0800 729 0722 0800 729 5678 0800 729 0088 bb.com.br 
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1 'I>) BANCO DO BRASIL 1 

Brasília, 18 de dezembro de 2019 

Municipio de Assis, 

O Banco do Brasil quer manter um relacionamento transparente com seus clientes. Por 
isso, comunicamos que, em cumprimento de determinação contida na Ordem Judicial nº 
20190015080916, em 17/12/2019, foi efetuado bloqueio em sua conta 75.000-, agência 
223-, estando à disposição daquele juízo a importância de R$ 250,61. 

Dados da ordem: 

Processo Judicial: 
Valor da Ordem: 

0003218-65.2018 
R$ 32.578,26 
JUIZ DE DIREITO Juiz( a): 

Vara/Juizo: 
Tribunal: 

54090-VARA DA FAZENDA PUBLICA DA COMARCA DE ASSIS 
lRIBUNAL DE JUSTICADO ESTADO DE SAO PAULO 

Comarca: 
UF: 

ASSIS 
SP 

Justiça: ESTADUAL 
Endereço: 
Telefone: ************************************************************ 

E-mail: ************************************************************ 

Protocolamente: 17112/2019 

Estêlff\OS à disposição, 
Banco do Brasil 

1 

Central de Atendimento BB 1 SAC - Serviço de Apoio 
4004-0001 ou ao Consumidor 
0800 729 0001 0800 729 0722 1 

Deficiente auditivo 
Ouvidoria ou de fala 
0800 729 5678 0800 729 0088 bb.com.br 
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•

"" • / Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 _ Exercicio: , 2020 

FOLHA DE CONCIUAÇAO BANCARIA Page 1 of 1 

Plano Contas 311201 Recurso B.BRASIL-MUL TAS DE TRANSITO Banco 001 Conta 6798 

Saldo em 31/01/2020 conforme extrato bancario 7.208,93 

DEDUZIR - débitos contabilizados e não correspondidos pelo banco. (Cheques emitidos e não apresentados) 
30/12/2019 850156 JAIRDE MARINA VATTOS BOLFAR 2.250,00 
30/12/2019 850157 ÂNGELO ROBERTO NETTO ME ~~9~~~ ______ ____ _____ _ 

2.500,00 

ADICIONAR- importal')cias debitadas pelo banco e não contabilizadas.(Avisos de Débito - despesas Bancárias) 

-.03L:l.2l20-1-9. ·~ f-r;( f :! __ . BLOQ JUDICIAL 328,09"* 

31/12/2019 . TARIFAS 59?~~~----- ----- ------
833,44 

Saldo em 31/01/2020 de acordo com a contabilidade 5.542,37 
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•
~:<11• , Prefeitura Municipal de Assis 

Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2020 

FOLHA DE CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

Plano Contas 311201 Recurso BANCO DO BRASIL - CONTA ARRECADAÇÃO Banco 001 Conta 75000-X 

Saldo em 31/01/2020 conforme extrato bancario 

ADICIONAR- importancias debitadas pelo banco e não contabílizadas.(Avisos de Débito - despesas Bancárias) 

31/12/2019 TARIFAS 5.181,60 
18/12/2019 Bloq Judicial-Bacen Jud 250,61 "r 
30/11/2019 TARIFAS BANCARIAS 5.008,20 

Saldo em 31/01/2020 de acordo com a contabilidade 

Page 1of1 

71.073,02 

10.440,41 

81.513,43 
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•

' •, Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 

46179941/0001-35 _ Exercício: , 2020 

FOLHA DE CONCILIAÇAO BANCARIA Page 1 of 1 

Plano Contas 311201 Recurso BRASIL - APOIO AS CRECHES· BRASIL CARINHOSO 4782-X Banco 001 Conta 6845 

Saldo em 31/01/2020 conforme extrato bancario º·ºº 

ADICIONAR- importancias debitadas pelo banco e não contabílizadas.(Avísos de Débito - despesas Bancárias) 

18/12/2019 BLOQ JUDICIAL 5,29 

5,29 

Saldo em 31/01/2020 de acordo com a contabilidade 5,29 
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•

' • ( Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 

46179941/0001 ·35 ~ Exercício: , 2020 

FOLHA DE CONCILIAÇAO BANCARIA Page 1of1 

Plano Contas 311201 Recurso BB ·PROGRAMA APOIO ENSINO INFANTIL- 47532-7 Banco 001 Conta 6846 

Saldo em 31 /01 /2020 conforme extrato bancaria 0,00 

ADICIONAR- importancias debitadas pelo banco e não contabilizadas.(Avisos de Débito • despesas Bancárias) 

18/12/2019 BLOQ JUDICIAL 4,74 

4,74 

Saldo em 31/01/2020 de acordo com a contabilidade 4,74 
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e'•' Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exerclcio: 2020 

FOLHA DE CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

Plano Contas 311201 Recurso BRASIL-MANUT.ENSINO INFANTIL-43.462-0 Banco 001 Conta 43462 

Saldo em 31/01/2020 conforme extrato bancaria 

ADICIONAR- importancias debitadas pelo banco e não contabilízadas.(Avisos de Débito - despesas Bancárias) 

18/12/2019 bloqueio judicial 10,34 

Saldo em 31/01/2020 de acordo com a contabilidade 

Page 1 of 1 

º·ºº 

10,34 

10,34 
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•

' • / Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
4617994110001-35 Exercício: 2020 

FOLHA DE CONCILIAÇÃO BANCÁRfA 

Plano Contas 311201 Recurso B BRASIL - CONV. RECAP DISTRITO INDUSTRIAL - 46825-8 Banco 001 Conta 6816 

Saldo em 31/01/2020 conforme extrato bancaria 

ADICIONAR- importancias debitadas pelo banco e não contabílizadas.(Avisos de Débito - despesas Bancárias) 

18/12/2019 BLOQ JUOICIL 17,25 

Saldo em 31/01/2020 de acordo com a contabilidade 

Page 1 of 1 

º·ºº 

17,25 

17,25 
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!:uJNJ30D SISBB - Sistema de Informações do Banco jdo Brns~J. 
F~6~2738 EOJ - Execução de Ordens Judiciais 
------- - ---- - -- Detalhe da Ordem Judicial de Bloqueio !de Valor 
Réu .... ... . ; MUNICIPIO DE ASSIS . 

~ I"\ . "'•" ,/" 
.. !. • ,(. • 

CNPJ 00 RéU: 46.179.941/0001-35 

Protocolo., .... .... : 20190015080916 Banco . . : 00000008 
NÃO ~SPECIFICAOA 
~ ! 

NAO esPECIFICADA 
1 

Seql. do Bloqueio .. : 1 
Seql. da Reiteração: 0 

Agência: 
Conta . . : 
Valor .. : R$ 32 .578, ~6 

! 
Protocolamento ... : 17 /12/2019 às 17: 23: 27 Oriqem . : 
Processo Judicial : 0003218-65 .2018 Nro ~Doc .: 
Vara/Juízo ....... : Tecle F2 para consultar Agencia: i Não esaecjfic~~a 
Juiz(a) .......... : JUIZ DE DIREITO J 

Nome Autor(a) .... : GOMES & RODRIGUES LTDA ME 

Tipo Natureza . ... : 1 - Cível 

Inclusão no Sistema: 17/12/2019 às 19 :48: 05 
Responsável. .. ..... : EOJP00:l.O - Usuari o nao cadas tradq ___ __ _____________ ______ __ ___ ____ ___ _____ ____________ J ____ ___ ____ _ 

NR-CTL -OGM não informado. ! 
Fl Ajuda F2 Vara/Juízo F3 Sai F5 Encerra 
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EüJM..131E SISBB - Sistema de Informações do Banco;do Brastl 
F16~2738 EOJ - Execução de Ordens Judicia~s 

- ----- - - -- - -- -- Pesquisa da Execução da Ordem de Bloqu~io Valor 

CNPJ do Réu: 46.179.941/0001-35 

86/01/?.8'.<í-~ 

10: 29 .. ~: .~: 

Péq : 0.:l./ 0~1 

1 
Sel Cód. Pre·f. Dep. Cód . Conta Cód . Prod. Cód . Modalidade Çód. Item NeQocia.l. do ~;·i '.:: . 

___________ .,. _ -- --- ---- -- -- --- --
223 28110 6 
223 34677 6 
223 43462 6 
223 46825 6 
223 47532 6 
223 47892 6 
223 75000 6 

Ag: - -- Ct: 

D Detalha 

-- -- --- ----- -- --- -- --- -- --- -- ---- ----··-
2 
2 
2 
2 
2 
2 
2 

! 
:l,1950809160101. 

1 

:t1950809l60102 . 
11950809:1.60:1.83 
~1950809160104 
i1950809160:1.0f:i 
' ~1950809160106 

:11950809160107 
~ 

t 

Respondido aolJuiz: 
Valor Bloquea~o ... : 
Valor Disponí~el .. : 

32578,26 
32578,26 
32578,26 

- -- ------ - ----- --- -- -- ---- - ---- ----- ----- ----- --- -- -- ------------------! 

F1 Aj uda F3 Sai F5 Encerra F7 Anterior(-) F8 Prox.ima(+) 
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. '. PBERUIADEISIS 
Departamento Jurídico 

Paço Municipal "Prof" Judith de Oliveira Garcez" 
S.CNhlrl• Munlclp.1 de Negócloa Jurfdlcos 

DECLARAÇÃO 

Através do presente, em atendimento à requisição de documentos 
a fim de proceder à instrução do relatório das contas do exercício de 2019 -
Precatórios e Requisitórias Judiciais, venho prestar as informações e 
esclarecimentos abaixo, bem como encaminhar a documentação comprobatória, 
em anexo. 

Item 1) Esclareço que não foi editado Decreto Municipal com a opção de deposito 
nas contas vinculadas do T JSP e portanto, o Município encontra-se no regime 
ordinário de pagamento de precatórios. 

Item 2} O valor da divida de precatório em 31/12/2018 era de R$ 0,00, já que 
todos os precatório de 2018 foram integralmente quitados. 

O valor da divida de precatórios registrada no Balanço Patrimonial do Órgão em 
31/12/2018 corresponde ao valor do Mapa Orçamentário de Credores de 2019. 

Item 3) O valor inscrito de precatório, em 2019, era de R$ 854.980,92, 
correspondente ao valor do mapa de Credores de 2019, atualizado até 
01/07/2018. 

Esclareço que o precatório 01/2019Mnatureza alimentar, no valor de R$ 70.451,86, 
apesar de constar de Mapa de Credores da Prefeitura de Assis, é de 
responsabilidade do ASSISPREV. 

Item 4) O valor total da atualização monetária da dívida de precatórios em 2019 
importou em R$93.066,34. 

Esclareço que os pagamentos de precatórios dentro do exercício são feitos pelo 
valor do Mapa de Credores, já que quem faz o cálculo da atualização monetária 
quando do efetivo repasse ao credor é o T JSP, através do DEPRE. 

Após a apuração de eventual diferença pelo DEPRE é feito deposito 
complementar pela Prefeitura de Assis. 

Item 5) Documentos em anexo. 

Item 6) O valor baixado (pagamentos) da dívida de Precatório em 2019, importou 
em R$ 854.980,92, conforme razão em anexo. 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300CEP19814·000 ·Centro· Assis-SP. 
www.assis.sp.gov.br • juridicopma@femanet.com.br ~ _ .......... _ -
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DE-
Departamento Jurldico 

Paço Municipal "Profl Judith de Oliveira Garcez" 
Seçretarl• Munlclpal de Negócios Jurfdlcos 

Item 7) Documentos em anexo. 

Item 8} O valor da divida de precatório em 31/12/2019 era R$ 0,00, já que todos 
os precatório de 2019 foram integralmente quitados. O valor da divida de 
precatórios registrada no Balanço Patrimonial do Órgão em 31/12/2019 
corresponde ao valor do Mapa Orçamentário de Credores de 2020. 

Jtem 9 a 17) Documentos em anexo. 

Item 18) Adotamos como método de controle dos Ofícios Requisítórios de 
Pequeno Valor, o lançamento de cada Ofício recebido em planilha Excel, por 
ordem de data de entrada de Órgão, contendo todas as informações relativas ao 
Ofício, tais como credor, tipo de ação, número do processo, data de entrada, valor 
nominal e valor atualizado, data de pagamento e número do Empenho. 

Item 19} Documentos em anexo. 

Item 20} Relativo ao exercício de 2019, em 2020 foram efetuados apenas os 
depósitos das atualizações monetárias apuradas pelo T JSP, conforme documento 
em anexo. 

Item 21 a 23) Documentos em anexo. 

Item 24) Declaração e documentos em anexo. 

Item 25} Documentos em anexo referente ao processo· Gomes e Rodrigues L TOA 
-ME. 

Sendo o que se apresenta para o momento, envio votos de apreço 
e distante consideração. 

Atenciosamente, 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (1 02.3300 CEP 19814-000 ·Centro -Assls-SP. 
www.assis.sp.gov. r - juridicopma@femanet.com.br 
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Exerci cio de 2018 

A) QUADRO PRINCIPAL 

ATIVO 

. ESPEcmc,t.Ç).0 Noua 1 

ATIVO CffiCULANTE 
CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

CAIXA E EQ(;"JV ALENTES DE CAIXA EM MOEDA NACIONAL 
CONTA ÚNICA F 
BANCOS CONTA MóVlMEl\TO • DE.MAIS CONTAS F 

CRÉDITOS A CURTO PRAW 
CRÉDITOS TRIBUTÁRlOS A RECEBER 

IMPOSTOS p 

CRÉDITOS DE TRA:.'ISFERÊNCIAS A RECEBER 
CRÉDITOS DECORRENTES DE TRANSFERÊNCIAS OE p 
INSTITulÇÕES PRlV ADAS 

DEil-WS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 

ADIANTA.'IENTOS CONCEDIDOS 
ADIANTA.\i!ENTOS CONCEDIDOS A PESSOAL p 

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRA7..0 
VALORES E.M TRÂ:.'\ISITO REALIZÁVEIS A CURTO PRAZO F 
CRÉDITOS A RECEBER POR REE"1BOLSO DE SALÁRIO F 
FAMÍLIA PAGO 
CRÉDITOS A RECEBER DECORRENTES DE li'< FRAÇÕES p 
LEGAIS E CONTRATUAIS 
CRÉDITOS A RECEBER POR CESSÃO DE PESSOAL p 
CRÉDITOS A RECEBER DECORRENTES DE FOLHA DE p 
PAGA.\1ENTO 

INVESTIME:"ITOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAW 
TiTULOS E VALORES MOBlLIÁRIOS 

TÍTULOS PÚBLICOS p 
AÇÕES p 

ESTOQUES 

ALMOXARIFADO 
MATERIAL DE CONSUMO p 

GÊNEROS ALIMENTÍCIOS p 

MA TERlAIS DE CONSTRUÇÃO p 

AUTOPEÇAS p 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES p 
MATERIAL DE EXPEDIENTE p 
MATERIAIS A CLASSIFICAR p 

ATIVO l'\ÂO·CIRCULAl\'TE 
ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

CRÉDITOS A LONGO PRAZO 

Prefeitura Municipal de Assis 
ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL 

Dezembro(3 l /l 2/2018) 

ISOLAD0:2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

:à'l;etciQi9 A.bJal !?xerofcio·AllleriÕf a5Pem!C\r;?.O 

12.43S.451,19 19.340.895,93 PASSIVO CIRCl:"l.A~E 

PASSIVO 

Nota 1 

9.670.423,29 16.734.444,32 OBRIGAÇÕES TRABALIIlSTAS, PRI.VIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAJ 
9.670.42$,29 16. 734.444,32 

PESSOAL A PAGAR 
152,11 42.416,11 

PESSOAL A PAGAR 
9.670.271,IS 16.692.028.21 

PRECATÓRIOS DE PESSOAL • REGIME ORDINÁRIO 33,41 20.185,56 
0,00 

PESSOAL A PAGAR 
33,41 

PRECATÓRIOS DE PESSOAL· RJ>GL\1E ORDJNÁRJO 
33,41 º·ºº 0,00 20.185,56 

El\CARGOS SOCIAIS A PAGAR 

º·ºº 20.185,56 
CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR 
CO'.'ITRIBUJç.4.0 A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA (RPPS) 

480.470,73 449.092,36 OUTROS ENCARGOS SOCIAIS 

14.000,00 o,oo CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR 

14.000,00 0,00 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 

466.470,73 449.092,36 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR !\'ACIONAIS A CURTO PRAZ 
386.938,56 370.207,68 FORNECEDORES NACIONAIS 

647,49 0,00 CONTAS A PAGAR CREDORES NACIONAIS 
PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS -REGIME 

24.331,15 24.331,15 ORDINÁRIO 
CONTAS A PAGAR NACIONAIS· DECISÕES JUDICIAIS· 

2SS,OO 285,00 EXCETO PRECATÓRIOS (F) 
54.268,53 54.268,53 PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS - REG!Y!E 

ORDll\'ÁRJO 
734,96 734,96 DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 
734,96 734,% 

OBRIGAÇÕES POR DANOS A TERCEIROS 
617,96 677,96 

OBRIGAÇÕES POR DANOS A TERCEIROS • CONSOLIDAÇÃO 
$7,00 57,00 V ALOR.ES RESTITUiVEIS 

2.286.788,80 l.136.438,73 
COKS!GNAÇÕES 

2..286.788,80 2.136.438,73 DEPÓSITOS NÃO JUDICIAIS 
806.188,76 558.686,82 OUTROS VALORES. RESTITUÍVEIS (F) 
697.178,09 307.824,51 

OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 
202.847,39 191.667,72 

DIÁRIAS A PAGAR (F) 
39,50 93.040,37 TRANSFERÊNCIAS ORCAMENT ARTAS A LIBERAR (F) 

338.666,02 795.902,21 CONSÓRCIOS A PAGAR (F) 
152.653,80 !26.4S6,l9 01.;"'fRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (F) 
89.215,24 62.830,91 

PASSIVO NÃO-O:RCIJLANTE 
361.758.697,391 341.692.484,14 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTEl\'CIAI 162.136.223,28 153.265.687,00 

162.136.223,28 153.265.687,00 ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 

1 de4 

~cio.,A11181 E=çk;q A:a!el:iQf 

12.068.963,11 9.713.488,91 

1.202..195,Sl 3.171.331,22 

15.l.%3,03 921.046,98 

F 0,00 28.109,24 
F 83.511,17 º·ºº p 0,00 374.323,19 
p 70.4Sl,86 518.614,SS 

l.048.232, 78 1.251.284,24 

F 36,00 290,00 
F 872..541,99 SI0.724,53 
F 0,00 l.J 98.373, 16 
F 17S.6S4,79 241.8%,SS 

4.381.873,36 2.766.473,04 

4.381.873,36 2. 766.473,04 

F 3.498.441,87 l.557.802,62 
F 8.700,00 10.000,00 
F 19.750,57 0,00 

F º·ºº 6.584,23 

p 854.980,92 1.192. 086, 19 

6.484.893,94 3.774.684,65 

º·ºº 58.121,81 
p 0,00 58.121,81 

1.882.947,61 3. 71S.610,84 

F 1.816.962,72 2.349.354,35 
F 54.351,03 434.17&,69 
F 11.633,86 932.077,80 

4.601.946,33 952,00 

F .S0,00 952,00 
F 8.908,40 0,00 
p 200.124,66 0,00 
F 4.392.863,27 0,00 

59.814.761,74 56.802.969,68 

45.102.309,60 41.988.387,23 

45.102.309,60 41.988.387,23 
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Exercício de 2018 

A) QUADRO PRINCIPA.L 

ATIVO 

ESPEClf'ICAÇÃO Nota 1 
DÍVIDA A TfV A NÃO TRJBUT ÁRJA p 
DÍVfDA ATfVA TRIBUTÁRIA p 

IMOBILIZADO 
BENSMÓVE[$ 

BEl\"S DE INFORMÁTICA p 

BENS MÓVEIS EM ANDAMENTO p 

BENS MÓVEIS EM ALM:OXARJFADO p 
MÓVEIS E IJTE..'lllSÍLIOS p 
VEÍCULOS p 

MA TERJAIS CUI.:l'URA.IS, EDUCAC10NAIS E DE p 
COMUNICAÇÃO 
MÁQUINAS. APAR.EUIOS, EQUIPAMENTOS E FERRA.'deITAS p 
SEMOVENTES p 
DEMAIS BE1"'S MÓVEIS p 

BENS IMÓVEIS 
INSTALAÇÕES p 

BENS IMÓVEIS EM ANDAMENTO p 

BENS DE USO COMUM DO POVO p 
BENS DOMINICAIS p 

BENS DE lJSO ESPECIAL p 

DfilvlAIS BE."IS IMÓVEIS p 

(-)DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS 
(-)DEPRECIAÇÃO ACUMULADA· BENS !\1ÓVEIS p 
(-)DEPRECIAÇÃO ACUMULADA- BENS IMÓVEIS p 

INTANGÍVll:l .. 
SOFTWARES 

SOFTWARES p 

TOTAL 

·-. 

JOSE APARECIDO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

004.959.018-90 

Prefeitura Municipal de Assis 
ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL 

Dezembro(3 l/12/2018) 

ISOLAD0:2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

E.ltcro:fcio Amai Exaro.leio AnteriOI' 

39.0)7.063,75 37.216.179,44 
123.119.159,53 116.048.907,56 
199.617.494,ll 189.426.7!17,14 
48.037.219,08 45.675A95,SS 
4.121.706,78 3.706.4n,43 

º·ºº 7.820,00 
25,00 25,00 

7 ~96.800,94 7.670.555,60 
19.379.639,46 18.173.348, 12 
2.578.757,13 2.459.133,83 

13.656.558,56 11.949.973,00 
14.85-0,00 13.650,00 

388.881,21 1.594.511,97 
151. 786.425,81 143.817.802,83 

1.220.609,06 366.67S,56 
96.826.114,32 90.855.949.44 

l.807.350,00 1.800.000,00 
3.002.828, 11 3.002.828,11 

34.630.141,89 34.126.945,08 
I4.299.382,43 13.665.4-01,64 

-206.150,78 -66.501,24 
-205.575,62 -66.211,16 

-575,16 -290,08 
4.980,00 0,00 
4.980,00 o,oo 
4.980,00 º·ºº 

374.197.148,58 UZ.033.380,07 

PASSIVO 

ESP.ECIJ!rt'AÇÃO Noca 1 
CONTRIBUIÇÕES PREVIDt."ICIÂRIAS - DÉBITO PARCELADO 
CONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVID~OA (RPPS) 

E.'dPRÉSTIMOS E FIKANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 

EMPRÉSTIMOS A LOl\GO PRAZO - INTERNO 
EMPRÉSTL.\10S Il\"'I'ERNOS - EM CONTRA TOS 

FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO - 11\l'ERNO 
FINA...'\lCIAMENTOS INTERNOS 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZO 

FORJlóECEDORES NACIONA 1S E CONTAS A PAGAR A LONGO PRA2 
FORNF.CEOORES NACIONAIS 

TOTAL PASSIVO 

PATRIMÕNIO LIQUIDO 
ESPECIFtCAÇ'ÃO Noca 1 

~~ -

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

RESUL1'AD0SACUMUL,DOS 

SUPERÁ VITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 
SUPERÁ VITS 00 DEFICITS DO EXERCÍCto 
SUPERÁ vTIS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERJORES 
AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
SUPERÁ VITS OU DEFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERJORES 
SUPERÁ VITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCfOS ANTERJOR.ES 
SUPERÁ VITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
SUPERÁ VIIS OU DÉFJC!TS DE EXERCÍCIOS ANTERJOR.ES 

TOTAL PATRlMÔNIO LÍQUlDO 

TOTAL 

FELIPE RAMOS SIQUEIRA 
CONTADOR 

341.250.738-56 

2de4 

Exercrcio Atual .Exemcio Anlllrior 

p 0,00 41.988.387,23 
p 45.102.309,60 0,00 

10.4'6.526,01 11.039.614,27 

10.466.526,01 0,00 
p 10.466.526,01 0,00 

0,00 11.039.614,27 
p 0,00 11.039.614,27 

4.245.926,13 3. 774.968,18 

4.245.926, 13 3. 774..968,18 
p 4245.926, 13 3.774.968,18 

7J .883. 72.4.,115 66.516.458,59 

Exerdcio Amai 1 Elcacicio Anlaior 1 
302..313.423, 73 295.516..921,48 

302.313.423, 73 295.516.9ll,48 

302.313.423,73 295.516.921,48 
p 6. 796.502,25 4.922.978,08 
p 132.484.771,15 127.510.820,30 
p 0,00 50.972,77 
p -58.358.979,86 -58.358.979,&6 
p 127.529.349,66 127.529.349,66 
p 93.439.832,89 93.439.832,89 
p 421.947,64 421.947,64 

302.313.423,73 295.516.921,48 

374.197.148,SS 362.033.380,07 
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Exercício de 20 18 

B) QUADRO DOS A nvos E PASSIVOS FINANCEIROS E PEJtMANEl\"TES 

1 A'TIV0 FINANCEIRO 

1 ATIY0l'~tiralft:E 
1 

1 

JOSE APARECIDO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

004.959.018-90 

Prefeitura Municipal de Assis 
BALANÇO PATRIMONIAL 

Dezembro(3l/12/2018) 

ro.o.ss.009..34 I 17:J04;6S-2,00 P.ASSIV01'1NANCE!RO (11.143.530,33)+ ~11i<1~4.838.175.U) 

36H39.139.24 I ~928.~.&,07 

--
l'A.SSi'VQP.eR.:AA~ 
sALbQ i>ATR.B40NlAL 

FELIPE RAMOS SIQUEIRA 
CONTADOR 

341.250. 738-56 

3de4 

1S.981.705,SS 1 U94'.022,0S 

60.740.194,52 sa.~.11M2 

m.4'7S.~Sl l,9U93.2t2.6:0 
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Excrcicio de 20 18 

C) QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO (CONTROLE) 

ESPECIFICAÇÃO 

s~,oos ATQS PoTélews Anví<>S (ª1 lllJa;.089~2:01) 1 Noial 
COl\l.PENSAÇÕ.ES 

EXECUÇÃO DE GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS 
RECEBIDAS 
EXECUÇÃO DE DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS 
INSTRUMENTOS CONGÊNERES 
EXECUÇÃO DE DIREITOS CONTRA TU AIS 

TOTAL 

JOSE APARECIDO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

004.959.018-90 

Prefeitura Municipal de Assis 
ANEXO 14- BALANÇO PATRIMONIAL 

Dezembro(3 l/12/2018) 

~At!r.11 E.ia:ltjci(I ~ 

4.907.287,29 3.956.500,24 
l.772.500,24 1.m.soo,24 

839.364,75 0,00 

2.295.422,30 2.184.000,00 

4.907.287,29 3.956.500,24 

ESPEéJFICA.ÇÃO 

5.'J;,OOS Q()$;AT0$;4'0l'ENc;t·AJS PAsSfVQS ,( Comas Cio Grupo S~ 1 

COMPENSAÇÕES 
EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS 
INSTRUMENTOS CONGÊ1''ERES 
EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONTRAITAIS 

TOTAL 

FELIPE RAMOS SIQUEIRA 
CONTADOR 

341.250. 738·56 

4 de4 

N"9la 1 ~clp A1Wll Exm:içio~Qf 

170.935.319,56 163.. 755. 759,12 
0,00 0,00 

170.935.319,56 163.755.759,12 

J70.93S.3l9,56 163.755.759,12 
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-~ Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

ISOLADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

DEMONSTRATIVO DE PRECATÓRIOS 

Descrição 

PRECATÓRIOS REGIME ORDINÁRIO (P) 

PRECATÓRIOS DE PESSOAL · REGIME ORDINÁRIO - A PARTIR DE 05f05l2000 • 
VENCIDOS E NÃO PAGOS(211110502) 
PRECATÓRIOS DE PESSOAL· REGIME ORDINÁRIO· A PARTIR OE 05J05l2000 ·NÃO 
VENCIDOS (P)(211 110503) 
PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACJONAfS ·REGIME ORDINÁRIO · A PARTIR 

DE 05/05/2000 • VENCID(213110602} 
PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS- REGIME ORDINÁRIO - A PARTIR 

DE 05105/2000 ·NÃO VE(213110603} 
SUBTOTAL PRECATÓRIOS REGIME ORDINÁRIO (P) 

PRECATÓRIOS REGIME ORDINÁRIO (F) 

PRECA TÓAIOS DE PESSOAL· REGIME ORDINÁRIO - A PARTIR DE 05/0512000 - NÃO 
VENCIDOS (F}(211110513} 
PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS- REGIME ORDINÁRIO - A PARTIR 

OE 05/05/2000 • VENCID(213110612) 
PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS - REGIME ORDINÁRIO-A PARTIR 

DE 05/05l2000- NÃO VE(.213110613) 
SUBTOTAL PRECATÓRIOS REGIME ORDINÁRIO (F} 

TOTAL PRECATÓRIOS REGIME ORDINÁRIO 

PRECATÓRIOS REGIME ESPECIAL(P) 

SUBTOTAL PRECATÓRIOS REGIME ESPECIAL(P) 

PRECATÓRIOS REGIME ESPEC!AL(F) 

SUBTOTAL PRECATÓRIOS REGIME ESPECIAL(F) 

TOTAL PRECATÓRIOS REGIME ESPECIAL 

Página 1de1 

ATÉ: 31/12/2019 

Exercício Anterior Inscrição(+) Canoelamento(-) Trsnsf. Emp(-) Transf. Emp(+) Pagto Emp(-) Outras baixas(·} Outras lnsc(+) Saldo 

O.DO 110,26 

70.451,861.614.706,33 

0,00 28.074,58 

854.980,92 821.333,24 

925.432, 78Z.464.224.41 

83.511,17 

0,00 

19.750,57 

103.261,74 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.028.694,522.464.224,41 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

0,00 

110,26 

1.GaS.158,19 

28.074,58 

1.119.094,27 

2.832.437,30 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2.832.437,30 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 0,00 

0.00 0,00 

0,00 0,00 

o.ao 0,00 

0,00 º·ºº 
1.685.268,45 660.471.66 

28.074,58 28.074,58 

1.119.094,27 1.107.796,59 

2.832.437,30 1.796.342,83 

2.832.437,30 1.796.342,83 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

83.511 ,17 

0,00 

19.750,57 

103.261,74 

103.261,74 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

557.219,89 

557.219,89 

1.024.796, 79 

0,00 

11.297,68 

1.0S6.094,47 

1.593.314,36 

0,00 

0,00 

0,00 
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DEPRE - DIRETORIA oe EXECUÇÕES DE PREéATÓRJOS E CÁLOU1..0S 
Mapa Orçamentário de 2019- Sintético 

Emitido em : 1210712018~ 1-0::55:{t1 
Pâgltlat _1 ~ 3 

DEPRE 2.2 - SERVIÇO óE E!LABORAÇÃO. CONTROLE DE ORÇAMENTO, INFORMAOôES E ~s QE ~ECATÔRIOS DAS FAZENDAS, AUTAf!QulAS, UNIVERSlOAO.ES E FUNDAÇÔSS PÚSLICAS DOS Mllf'lrciPIOS 

~- rru:;i-1::11 Urv'\ mUf'llVtrrv... ~-~..., 

Oldlm ~ R9Cllbido .... Timo-

1/2018 ~f13.82.2018.8.21l.IJ500 l!MX!l2018 - Cllt33:07 339091-10 

Periodo req;àsi!orial: 02!07/2017 a 01/07/20'8 

Valor atualizado lllê: 01 /07 /201 B 

UIU 1-uit~. n.11-HClil. 

Pl'Dc:llS9ode-· v..c-,_,,,., ............... 
~7~.1.21S.OCM7/0005-V ... da Famnoa·PidcWANis 

ASSISPREV ·INSTITUTO OE PREV. OOS SERV. F'Ú8L. MUN. OI' 
ASSIS 

... 
Q9clar - Vri« 

AndrM Cn'1ina e-EIBzlto 70.A51,86 

s.-illll!il ~ 1o..u1,lllll 

soJ=TPLAN 

r 
~ 
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OEPRE - DIRETORIA OE BCECUÇôES DE PRECATÓRIOS E CALCULOS 
Mapa Orçamentário de 2019- Sintético 

Emítidó ém : 1W7J20~6 - 10:55:0,1 
Página: 2 cfe.3 

OEPRE 2.2. SERlllÇO tie El.AEIORAÇÃô. CONTROl.E OE ORÇAMENTO. INFORMAÇÕES e PARECERES oe PAECATÕRIOS OAS FAZENOAS. AUTAR9IJIAS. UNlll'ERSlOf\Pe;'E"FIJNOAÇÕES l'\)Bl.1~'006 Mlll'lll>ll't~ 

UD\'VU'1r. f""'~c:;I 1 Un.t'\ mUnll\.111"""1'\I-~ ~~1""1 

Ordem ~ Recebido em ,.__ 
1/2019 01~17 8.28.0500 12Ala'2017. 1•:03:28 338091..20 

2/20111 01814685..Z>17.8.21S.0500 21111Q017 • 15:33:06 "9091.01 

3/2019 007~18.8.31.0500 20l0312011 - 15:1•:o1 339091..20 

SAJIPGS 

Periodo requisilorfal: 02JC17/2017 a 01I07120'tá 

Valor atualizado até: 01 /07/2018 

VV IHMUI~ V'of'I~ -•- -

Pmceaode- ."' - a•...W..Mn 

1000177~5.UB.0047.()001. VSll da F-* PúblcllAalls 

1001931..a2014.ll28,1»17!000!2 • Vr.ula F-* Pl'JDkelASais 

0001211-85.2007.&211.lXM?AJDOS •V.. de Fazandt ~ 

Cnldat 

Mlnísl8lo Pllblico do'"-"" ...... P.àài> 
CllRl.OS CE AlMlm4 

~r.sr..-·,._~t.m 

V'Sl.or 

....., Ac:'>:'ST 

371.<16111 

100.AM;!m 

~ R$ 854.980,92" 

TOlll Gecal RS ~.432.78 
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DEPRE - DIRETORIA DE EXECUÇÕES DE PRECATÓRIOS E CÁLCULO.$ 
Mapa Orçamentário de 2019 - Sintético 

Emitido em: 1210712018 - 10:5S:.G1 
Pagirféi:.3 de 3 

DEPRE 22. SER\/lÇO DE ELABORAÇÃO, CONfRoi.E. DE ORÇAMENTO, INFORMAÇÕES E PARE~EStle PRECATÔRJOS DAS FAZENDAS. AUTARQUIAS, ~VERSl~ E.f(.INW:-$ PÜBLICAS DOS MUNldPI~ 

Devedor. PREFEIT\JRA MUNICIPAL OE ASSIS 

SAJ/PG5 

Periodo requl$ilolfaf: 02/07/2017 a O'fl07/201a 

Valor 8hlalzado 81é: 01/07120.1& 

Resumo Geral 

1 Alimentar - f!ipo de ~o 1 ·- ---ró;] 
339091-10 70.4"S1,86 

1 Outras esoécies Tioode acão TO.mi 
339091-20 483.4.99~75 
449091-01 371.481.17 

Total Geral~$ 925.432,78 
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DEMONSTRATIVO DA ATUALIZACÃO DO CÁLCULO 

DI 

Referência 
Principal 

(1) lodice d'e Alttafli~ ott Data rlo. E~nfir-'âbrW!020 - (divisor) 

(2) lndiee de Alxlalizaç.ão Atual· junllo/2020 (multipÚ~or) 
(3) Jur~ dê· Mora de 0,5% ao mês . 

(4) Valores al!Jalizados até junho de:2026 
Tabela Prátíca para CãlcuJo de AtualiZaÇãe Monetária - IPC.O.~ 
hnp://ww.liso.ius.brlQowJTloadfTabelasl'r~ IPCA•E.~ ~. 

Valor Atualiz. 
RS. 92-:-144,89 

Juros (3) 
f;· 

Total (4) 
R$ 93.066,_34 

o 
1:4 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
,_!".-nc• DEl'RE 5.1 - Serviço de Oc!llões das Dívidas, Conciliações e Rat.cios S P: Endereço: Rua dos Somcabnnos, 680 

:::r f'i • ii-1lns Depósitos - Letras A n li ' * • lpiranga - CE.P 04202-001 - São Paulo - SP 
~--·- Fone: ( 11) 2914-9333 - .E-mail: deprc5.l@tjsp.ju!l.br 

~e~N!WI Ú"EPRÍ nº: 
E11L Devedora: 
Assµilto : 

DECISÃO 

9Ró024.l-48.201.S.t'.26.050~ü'3 
P'UiFEITURA MUNICIPAi. DE ASSIS 
Apirnl,ção dR Sunciêncla dos Depn~itos , 

Víslo. 
Qu41nto à verificação da suficiência dos depósitos e~os nas contas 

abertas pôlo T1'ibutial de Jusuça, não foram efetuado~ depósitos sufioienteiJ referentes ao Mapa 

Orçamentário ·de 2019 pela PREFEITURA MUNl_CIPAT, DE ASSIS, conforme lcvantamenlo 

técnico feito pela DEPRE, ~esultando em INSUPJCffiNClA no valor de RS 92.701,061 

atuali7.adp até 16/04/2020. 

A entidade deverá dc,,'J>ositar o valor da referida insuficiência, no prai'.o de 
15 dias, atualizado alé a data do efetiyo clepór.ito. 

Intime-se a PREFEITURA MUNTClP AL DE ASSJS para que nô mesmo 

pta?.o de 15 dias se manifeste quanto à inclusão dos valore!i do Mapa Orçam.entâl'io de 2019 na 

pertinente Lei Orçamentária da Municipalidade. 

Observa-se, aindq. que a PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS po·ssui 

dívida inscrita no Mapa Orçamentário de 2020 que totaliza R$ 830. 712,95 atualizada até 
ti6/M /2020 (pág. 164), sendo que a diferença, ~pós amortização de saldo.rcmane!!CCDLe, deverá 

ser depositada nas contas vinculadas ao E. Tribunal de Justiça até 31/12/2020, com 01rdevidos 
acréscimo!! legais. 

í odos os depósitos da Mw1icipalidade, destinadoir a ·pagamentos de; 
precatórios pertencentes ao Tribunt\I de Justiça de São Paulo, devem $Cl' realizados n&, Conta l 

(Ordem Cronoiôg.!ca) n" 1.900.130. 73.S.538, vjnculada ao E. Tribµnal ~e Justiça, sempt'c êomo 
"depósito em continuação" e nunca como ''primeiro depósito'', para que, o-pcradonalmcnte, ·a 
Enticfn4e Bancária não proceda à abertura de nova conta (Onkm de Ser.viço n" 03/2010, de 
23/12/2010, Item 1.2). 

Qu~nto à dívida com precatórios relativa aos demais e. Trihunaii;, poa· 

-enquadrar-se no Regime Ordinário, o conlrole é fcilo pelos ptõprioS ·Tribunais, s~do que 09 

depósitos devem ser efl:tuados diretamente f\Oli rcspcctivoli 'f ábunais. 

-=oficie-se a PREFEITURA MUNIClPAL DE ASSIS, parà eonhecimento 

~ p~ovíc;lêncfas cabiveis. 

São :t>aulof l'6 de abril de 2020. 

WA."{;DERt.~\' ·FEDERIGHJ 
Ucsembargador Coordenador d~ 

Diretoria <le Execuções de Precatório~ e Calculos 
. DEPRE 

DOCUME1''TOASSINADOD1GITAl,MENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2606, 
CO~FORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

fls. 167 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse
http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3M
N

-B
8F

3-6IW
9-2Z

S
D



' . 

t 

TRlBU~AL DF. JUS1'1ÇA DO EST:AúO-DE SÃO PAULO 
DEPRE 5.1 - Serviço de Gestões das Di\lidas, Conciliações e R.n.teios 
dos Depósitos - Letrat> A a H 
Bndereço: Rua dol\ Sorocabanos, 680 

--..:;.-+--:::-•Jpinmga -CEP 04i02--00J -Sào Paulo-SP 

P:o<:esso OCPRE nº: 
Ent. Devedora: 
Assunto: 

Fone: ( 11) 2914-9333 - E-mail: dcpre5.1@tjsp.jus.br 

lNFORMAÇÃO Nº 00980S/29l0 

900U-24l.:4R,i0ff;1J,lô.OS00/03 
PltEFEITl.lV\ MU~lCTPAL DE ASSIS 
Gestão d~ pagamcntóa de precatórin! 

1. Por máfo do Oficio nº 20421/2020 (pág. 168), foi encaminhada 

! PRE~"EITUllA MUNJCJl'AL DE ASSIS ar. decisão de pág. 167, determinando o depósito 

da insuficiência relativa ao Mapa Orvamentí11io de 2019. 

2. Confom1e se verifica. no, extrato do pág. 174 e l'lo relatório de 

pag-. 175, a Entidade efetuou depósitos na conta vinculada a este E. Tribuual de Justiça 
suficientes para quitaçi.\o dos precatôrios relativos ao Mapa Orçamentário de 2019 e dé 
parte dos precatórios do exercfcio de 2~20. apresentando saldo remanescente na conta 

vinculada no valor de R$ 218,80, em 18/09/2020 (pág. 176). · 

3. O saldo remancscent~ da divida inscrita no Mapa Orçamentário 

de 2020 é de R$ 706.351,88, atualizado até 20/09/2020 (pág. 175). 

4. Esclarecemos que a dívida referente ao Tribunal dç Justiça foi 

extraída do Sistema de Controle <te Precatórios. ressalvando que quando do pagamento~ 

ie ho\lvcr mudança nos valores, !>erão. procedidos os ~justes. 
5. À. consideração superior. 

Em 21 de setembro de 2020. 

VJVIANÉ éJUSTINA MARCELINO COSTA 
Supervisora de Serviço 

DEPRES.l 

De acordo. 

MÁRIO STlV AL JUNIOR 
Coordenadot 

DEP.RES 

Nesta data, faço estes autos c-0nclusos áo Exmo. Sr. Desembargador 
pr, WANDERLEY FEDERTGHI, OtJordenador da Diretoria de .Execuções .:dtt 

Precatórios e CáJculos.. 
Em 2J de setembro de 2020. 

NfLSON ALVES DE ALMEIDA 
Diretor 
DEPRB 

DOCUMENTO ASSINADO DIG11.ALMENTE NOS TERMOS DA LEf 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO Á MARGEM DIREITA 

fls. 177 
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' ' 
PREFEITURA MUN.ICl.PAL DE ASSIS 

Paço Municipal ~Prof' Judith de Ollv4'ir• Gam•z" 
9ecNtarla MurilCIPlll de Nepto-. .iurfdfcos 

DECLARAÇÃO 

ITEM ·5 

MAHilNA PERINI ANTUNES RIBEIRO,. ·secretária 
Municipal de Negócios Jurídicos, no uso de suas atribuições legais, para ftns de exame e 
instrução do processo referente às contas doex.erdcio de l.019, DECLARA que nAo 
houve valor cancelado/anulado da dívida de precat.Q-dos -em .2019, 

Prefeitura Municipal de Assi$, em. ()19 de outubro de 2020. 

Av. Rui S.rbou, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 11814-000 - Centro -Assis - 8P. 
www.111le.ep.gov.br - jurldlco@•Hls.sp.gov.br 

,. 
--

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3M
N

-B
8F

3-6IW
9-2Z

S
D



'.'-."'f~ Prefeitura Municipal de Assis 

• 

Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

LISTAGEM DE EMPENHOS-SITUAÇÃO EM: 31/1212019 

J:mp. Tipo Do.ta Ficha Viacalo Fonh: Ent. 'Oaid.Orç. Funcional Cah:goria Fornecedor Empenhado Reforçado 

03625 OR 25/0212019 J !25 110.000 0.01.00 002 02130l 04.062.0066.2249.0000 4.4.90.91.99 CARLOS DE ALMEIDA 37l.481,17 0,00 

Total: 371.48 l,l 7 0,00 

Anulado 

º·ºº 
0,00 

Liquidado 

371.481,17 

371.48\,17 

À LiquidR 

0,00 

º·ºº 

Page 1 

Pago 

371.481,l? 

371.481,l7 

Ã Pa~ar 

0,00 

0,00 
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~ Prefeitura Municipal de Assis 
- Av. Rui Barbosa, 926 
.... 46179941/0001-35 Exercício: 2019 

LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 31/1212019 

Emp. Tipo Data Ficha Vinculo Fonte Ent. U..iO.Orç. Funcional Categoria Fornecedor Empenhado Reforçado 

05010 OR Ol/0312019 1124 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2249.0000 3.3.90.91.02 CIRURGICA E DENTAL ASSIS LTDA ME 100.B46,38 0,00 

Total: J00.846,38 0,00 

Anulado 

0,00 

0,00 

Liquidado 

100.846,38 

100.846,38 

À Liqn.idar 

0,00 

0,00 

Page 1 

Pago 

100.846,38 

100.846,38 

À Pagar 

0,00 

0,00 
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• 

Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 . 
LISTAGEM OE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 31/1212019 

Emp. Tipo Data Fiel&& Viuculo Fo11te E1'1. U11id.O~ "Funcioual Catq:oria Forneador 

03624 OR 25/0212019 1124 110.000 0.01.00 002 02130! 04.062.0066.2249.0000 3.3.90.91.04 MINlSTERlO PUBLICO DO EST. DE SÃO PAL 

Total: 

Empeohado Rúo~o 

382.653,37 

382.653,37 
º·ºº 
º·ºº 

Page 1 

Al\tllado Liquidado ÁLiqu:idar ~go À P.~gar 

o.oo 382.6:53,37 º·ºº 382.653,37 0,00 

º·ºº 382.6.53,37 º·ºº 382.653,37 0,00 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO OE SÃO PAULO 
Demonstr&Uvo de C'lcUto 

Pnic. DEPR! Nº 0104560·55.2017.8.26.0500 
Processo Nº 1000177·78.2015.8.26.0047 
Vara 
Com~ 

Autor(es) 
Entidade 
MYogaclo(s) 

Ação 

Vara da Fazenda Pública 
Assis 
Ministério Público do Estado de São Pauto 
PMS63 - PREFEITURA MUNICIPAl DE ASSIS 
Diego Manolil da Silva (OAB nº305.01S SP) 
Rialrdo Soares Bergonso (OAB n°164.274 SP) 
Obrigações 

C.kvlo referente 1 Ministério Pllbtlco do Estado de São Paulo 
CPF/CNPJ 

fls.20 

Dita: 18/07 / l 9 
Hora: 15:17:15 

Pág!M: 

Saldo 

a:S 

~ 
:2 

~ 
'8 

~~· ..... -- -·~';"'7·~-,-~ ~-._...-,, •.• - • ' 

~---~::J!:~~·.. ~--'·"'--': .... "~·~~---------------- ,, 
<D 
o o 

VALOR PRINCIPAL em O'l/2017 

JUROS MORA TÓRIOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

SAlÁRIOS PERICIAIS 

CUSTAS 
EMBARGOS A EXECUÇÃO 

MULTA 

HOMORÁRlOS CONTRATUAIS 

JUROS S/ HONOR.CONTRAT. 

TOTAL 

VALOR PRINCIPAL em 30/07/2019 

JUROS MORATÓRIOS 

HONORÁRIOS AOVOCAliaos 
SA.LÁRIOS PERICIAIS 

CUSTAS 

EMBARGOS A EXfaJÇÃO 

MUlTA 

HONORÁRIOS CONTRATIJAES 

JUROS S/ HONOR.CONTAAT. 

TOTAl 

PROVIMENTO 59/89 - TJSP (OUTRAS ESPWES) 
ATUALIZAÇÃO OE ACOROO COM A TABELA LEI Nº 11960/09 - MODULADA 

satdo Final em 30/07/19 
Saldo =débito+ 49,001612 (0'1/2017) X 53,076978 (07/2019) 

. ~.=-.--~ - - . - . - =--. ..-~ -- : ·, 1 •• ~ ,.._ 

:g 
~ 
~ 

R$ 0,00 t.'. 
R$ 0,00 ~ 
$ ~ 

R 0,00 -~ 
R$ 0,00 ~ f5 
R$ º·ºº ;: ~ 
R$ 0,00 .l3 o 
R$ 366.845,59 ~ ~ 
R$ 0,00 ~ l'l ,.._e 
R$ _ .. 0,00 l2 a. 

_...;.R"'-j----366-.845~9 M ~ 

i E ., .e 
.B .5' 
:::i • 

R$ O,OO ; ~ 
R$ 0,00 ~ ~ 

o Q) 
R$ 0,00 e § 
R$ 0,00 ~ ~ 
R$ 0,00 Ô·~ 
R$ 0,00 ffi ~ 
R$ 397,355,40 ~ .j!! 
R$ 000 m e: ' ~ª ~-R~$~~~~---O-'O,=OD 3~ 
R$ 3!17...3~5,40 g ~ 

':/. g. 
-~·-· ···- - ----.--•- _____ ,,_ __ -~----------------- z~ a .21 

~ª 0,00 ,_ ., 
S!_ll 0,00 -
.! ..l:j 

0,00 e "' 
0,00 § -~ 
o,oo ~-!-

~-~ 
0,00 "' 

.g~ 397.355,10 "' .. 
OM .!:E. 
'"" ~ !: 

...... ~------º::.t•º::.:º ~ ,gi 
397.355,'40 . 1 ·º.,, 

'6> '& Q) 

8~ .m_. 
~-~ 
-G> .g> 

~~ 
~ ·E 
à~ 
~8 
s !!! 
., l'G 
WQ. 
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ns.21 

P1oc. DEPRE N• 0104560·55.2017.8.26.0500 Nglna: 2 
P1ocesso Nº 1000177-78.2015.8.26.0047 
Vara Vara da Fazenda Plib!IC.!! 

Comal'Cil Assis 
Clllculo refetente ;i Mlnlsrerío Público do Estado de São Paulo 

Saldo 
.r;;r-.~-~ . ~'51l~:-~T-::- -·-·.":"'"'· ·- •. . 

.. t:"l, .. ~.r~ -: ~·· ·- ;,. .. _' -·· ·,, ~ - , ~----------------

VALOR PRINCIPAL 
JUROS MORATÓRIDS 

HONORÁRlOS ADVOCATÍCTOS 
SALÁRIOS PERICIAIS 

CUSTAS 

EMBARGOS A EXECUÇÃO 

MULTA 
HONORÁRIOS CONTRATUAIS 

JUROS S/ HONOR.CONTAAT. 

TOTAL 

VALOR PRlNCIPAL em 30/07/2019 

JUROS MORATÓRIOS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

SALÁRIOS PfRlClAIS 

CUSTAS 

EMBARGOS A EXEOJÇÃO 

MULTA 

HONORÁRIOS CONTRATUAIS 

JUROS S/ HONOR.CONTRAT. 

TOTAL 

SALDO FINAL APÓS O PAGAMENTO 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 
R$ 0,00 

R$ 0,00 
R$ 245.105,56 

R$ 0,00 
R$ 0,00 

R$ 245.105,56 

R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 152.249,84 
R$ 0,00 

. R$ -. O,OG 

Ri 152.249,84 
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PODER JUDICIÃRIO 

T.RJBUNAL DE JUSTIÇA DO UTADO D• IÃO PAULO 
1ut: I~ l\Ol>l.lt, 

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO 
DEPRE 2.3 

Proc.DEPRE Nº 0104560-55.2017.8.26.0500 
Processo Nº 
Vara 
Comarca 
Autor (es) 
Entidade 
Advogado (s) 

Ação 

1000177-78.2015.8.26.0047 
Vara da Fazenda Pública 
Assis - SP 
Ministério Público do Estado de S~o Paulo 
PM563 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Diego Marzola da Silva (OAB nº305.0l5 SP) 
Ricardo Soares Bergonso (OAB n"l64.274 SP) 
Obrigações 

Referente a Ministério Público do Estado de São Paulo 
CPF/CNPJ 

fls.22 

EDILEUSA DOS SANTOS AMARAL 
Contador(a) Judiciário 

PÉRCIDA ARACI ADOURIAN RAMOS 
Supervisor(a) de Servi ço 

DEPRE 2. 3 
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PODER JUDICIÃRIO 
TAlBUNAL DE JUSTIÇA DO llTADO DI! IÃO PAULO 

OFÍCIO PGP - 12163/201 9 
PROCESSO DBPRE Nº 0104560 - 55.2017.8 . 26 . 0500 

fls. 23 

São Paulo , 23 de Julho de 2019. 

Referência Autos nº 1000177-78 . 2015. 8.26.0047 
Ação Obrigações 
Credo r (a) {s): Mini stério Público do Estado de São Paulo 
Devedor (a) PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Conta Or igem: Crono l69ica Agência : 5905-6 Conta: 1.900. 130 .735.538 
Rel a tivo PAGAMENTO PARCIAL 

Merit í ssimo(a) Juiz(a) de Direito 

De ordem do Excele ntíssimo Sr . Desemba rgador Coordenador 
da Direto r ia de Execução de Precatórios e Cálculos , t ransmito a Vossa 
Excelência a s planilhas de pagamento e fetuado no precatório , para efeito 
dos levantamentos a se rem dete rminados no respectivo processo . 

Apresento a Vossa Excelência o s protestos de alta 
cons ideraçao e e stima. 

A Sua Excelênc i a o(a) Senhor(a) 

Meritíssimo{a) Juiz{a ) de Direito do(a) 

Vara da Fazenda Pública da Comarca de 

Assis - SP 

NILSON ALVES DE ALMEI DA 

Di retor 
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TRIBUNAL OE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Oemons1TB!lvo de Cálculo 

Proc. DEPRE Nº 0104560-55.2017.8.26.0500 

ProoessoNº 
vara 
ComarCA 
Autor(es) 
Elllimd• 
Adv09ado(s) 

1000177-78.2015.8.26.0047 

Vara da Fazenda Pública 
Assis 
Ministério Público do Estado de São Paulo 
PM563 - PREFErnJRA MUNIOPAL OE ASSIS 
Diego Mar.zo!a da Silva (OAS n"305.01S SP) 
Ricardo soares Bergonso (OAB n°164.27'\ SP) 
Obrigações 

C.lcúkl referent9 • Ministério Púbfico do Estado de São Paulo 
Cf'f/CllPl 

fls.24 

Data: 20/01/20 
HDrll 17:25:25 

P6tiM: 1 

ri;-:= -: _..... - ---:--~~;o-7...---

~-=--:-..;-~~--· -·----------- .. --- ---
PROVIMENTO 59/89 - TJSP (OUTRAS ESPéOES) 

ATUALIZAÇÃO OE ACORDO COM A TABELA LEI Nº 11960/09- MODULADA 

VALOR PRINOPAL em 04/2017 R$ 0,00 

JUROS MOAA TÓRIOS R$ 0,00 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS R.$ o,oo 
SALÁRIOS PERICIAIS R.$ 0,00 

CUSTAS R$ o,oo 
EMBARGOS A EXECUÇÃO R$ 0,00 

MULTA R$ 366.845,59 

lOTAL R.$ 366.845 59 

saldo= d.ébito + 49,001612 {04/2017) x 53,076978 (07/2019} 

VALOR PRINCIPAL em 30/07/2019 R$ 0,00 
JlmOS MORATÓRIOS R.$ º·ºº l'IOHORÁRIOS ADVOCATÍCIOS R$ 0,00 
SALÁRlOS PERICIAIS R$ o,oo 
OJSTAS R$ 0,00 
EMBARGOS A EXECUÇÃO R$ 0,00 

MULTA ,Ri 397.355,411 
TOTAL R$ 397.355,'10 

Sllldo Após Dedl.IÇJo do Depósito em 30/07/2019 

VALOR. PRINCIPAL em 30/07/2019 R$ 0,00 R$ 0,00 
JUROS MORATÓRIOS R$ 0,00 R$ 0,00 
HONORÂRIOS AOVOCATfccos R.$ 0,00 R$ o,oo 
SALÁRIOS PERlCIAIS R$ o,oo R$ 1),00 
CUSTAS R$ n,oo R$ o,oo 
EMBARGOS A i!XECUÇÃo R$ 0,00 R$ 0,00 
MULTA R.$ -2'15.105,56 R$ lSl.249184 
TOTAL. . R$ -2'15.105,S§ R.$ 152.249,84 

saldo Final em 30/01/20 
Saldo "débito+ 53,076978 (07/:Z019) x 53,897601 (01/2020) 

VALOR PRJNCIPALemJ0/01/2020 R$ o,oo 
JUROS MORATÓRJOS R$ 0,00 
HONORÁRIOS AOVOCATÍCIOS R$ 0,00 
SALÁRIOS PE!llCIAIS R$ 0,00 
CUSTAS R$ 0,00 
EMBARGOS A EXEOJÇÃO R$ 0,00 
MULTA Ri 154.603177 
íOTAL. R! 15"'.6~,77 
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Prac, DEPRE Nº 0104560-SS.201? .8.26.0500 
Processo Nº 1000177-78.2015.8.26.0047 
Vara vara da Fazenda PúbPc:a 
ComarCll Assis 
cakulo retennte a Mlnlst2.rlo Público do Estado de São P.aulo 

VALOR PRINCIPAL 

JUROS MOAATÓRIOS 

HONORÁRIOS ADVOCAlÍCIOS 

SALÁRJOS PERICIAIS 

CUSTAS 

EMBARGOS A EXECUÇÃO 

MULTA 

TOTAL 

fts. 25 

Pi9ina1 2 

Saldo 

R$ 0,00 
R$ 0,00 

R$ 0,00 
R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$·~~~~1-54_._60_3~,7_7 
R$ 154.603,77 
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PODER JUDICIÃRIO • 1 ~ 1 
• 1 

TRJl!IUNAL D! JUSTIÇA DO ~•TADO D! 8ÃO PAULO 

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO 
DEPRE 2.3 

Proc.DEPRE Nº 0104560-55.2017.8.26.0500 
Processo Nº 
Vara 
Comarca 
Autor{es) 
Entidade 
Advogado(s) 

Ação 

Referente a 
CPF/CNPJ 

Liquidação 

1000177-78.2015.8.26.0047 
Vara da Fazenda Públíca 
Assis - SP 
Ministério Público do Estado de São Paulo 
PM563 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Diego Marzola da Silva (OAB n°305.015 SP) 
Ricardo Soares Bergonso {OAB n°164.274 SPJ 
Obrigações 

Ministério Público do Estado de São Paulo 

Valor em 30/01/2020 
VALOR PRINCIPAL 
JUROS MORATÓRIOS 
HONORÁRIOS ADVOCAT!CIOS 
SALÁRIOS PERICIAIS 
CUSTAS 
EMBARGOS A EXECOÇAO 
MULTA 
'FOTAT .. 

Sao.c.o A ência Conta Judicial 
0.0 .. 1 6570 2700133013145 

R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 154. 603, 77 
R$ 154 -603, 77 

Valor do De 6sito 
154. 603..· 77 

EDILEUSA DOS SANTOS AMARAL 
Contador(a) Judiciário 

FERNANDO CÉSAR FREITAS 
Chefe de Seção Técnica Judiciário 

DEPRE 2.3 
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PODER JUDICIÃRIO 
TRIBUNAL. DE JUSTIÇA DO ESTADO 01! IÃO 11.AULO 

OFÍCIO PGP - 692/2020 
PROCESSO DEPRE Nº 0104560-55.2017 .8.26.0500 

SAo Paulo, 21 de Janeiro de 2020 . 

Refe r ência 
Ação 

Autos nº 1000177-78. 2015. 8.26.0047 
Obrigações 

Cr edor (a) (s) : 

Devedor(a) 
Conta Ori gem : 

Ministério Público do Estado de São Paulo 
eREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

Relativo 
Cronológica Aqência: 5905-6 Conta: 1.900 .130.735 . 538 
PAGAMENTO INTEGRAL 

Meritissimo(a) Juiz{a) de Direito 

De ordem do Excel entissimo Sr. Desembargador Coordenador 
da Diretoria de Execução de Precatórios e Cálculos, transmito a Vossa 
Exce l ência as pl anilhas de pagamento efetuado no precatório, pa ra e fe i t o 
dos l evantamentos a se rem determinados no respectivo processo , observando 
que o pagamento foi integral, permi tindo a extinção do precatório, se for 
o caso . 

Informo, outrossim, que o precatório e stá sendo 
arquivado. 

Apresento 
cons ideraç~o e estima. 

a Vossa Excelência os protestos de alta 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) 

Meritissimo(a) Juiz(a) de Direito do(a} 

Vara da Fazenda Pública da Comarca de 

Assis - SP 

NILSON ALVES DE ALMEIDA 
Diretor 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Damonstratl\/o de Cák:ulo 

Proc. DEPRE Nº 0181446-95.2017.8.26.0500 
ProCtilCI N" 100193H!9.201".8.26.0047 
Vara 

Comarca 
A\1111r{ts} 
Advoe1do(s) 
Entidade 
Advogado(•) 
Ação 

Vara da Fazenda Públíca 
Assis 
CARLOS DE ALMaDA 
Mauro Antx>nlo serv1111a (OAB nº175969SP) 
PM563 • PREFEITURA MUNICPAL DE ASSIS 
Marina Periní Antunes Ríbelro (OAB n°2741495P) 
Desapropt1ação por Utilidade Pública/ OL 3.365/1941 

Cillallo referente a CARLOS DE ALMfIDA 
CPF/CNPJ 

DMI: 20/01/20 
Hora: 17:25:25 

Pighv: 1 

.. - ~-- - . 

. ~------------·-

INDENIZAÇÃO em 01/2017 
JUROS COMPENSATÓRIOS 

JUROS MORATÓRIOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍOOS 

SAlÁRIOS PERICIAIS 
CUSTAS 

EMBARGOS A EXECUÇÃO 

TOTAL 

lll!OENIZAÇÃO em 30/0l/W20 

JU.ROS COMPENSATÓIUOS 

lUROS MORATÓRIOS 
HONORÁRlOS ADVOCATÍOOS 

SAt.ÁRJOS PERICIAIS 

CUSTAS 

EMBARGOS A EXECUÇÃO 

TOTAL 

PROVIMENTO 55/89 - TJSP (AÇÕES DESAPROPRIATÓRIAS) 
ATUALIZAÇÃO DE ACORDO COM A TABELA LEI ND 11960/09 ·MODULADA 

Saldo Anal em 30/01/20 
Saldo =débito + 48,515031(Ol/2017)x53.897601 (01/2020) 

:-.. . - - - -

·-

R$ 273.537,91 
R$ 79.060,64 
R$ 0,00 
R$ 0,00 

R$ º·ºº 
R$ 0,00 

R$ G,00 

R$ 352.598,55 

R$ 303.885,96 
R$ 87.832,13 

R$ l},00 

R$ 0,01} 

R$ 0,00 
R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 391.718,09 

- ------·-----.-·-·. ----- - --·- ·- - -~-- --- ---- - -~·. 

INDENIZAÇÃO R$ 303.985,96 
}UROS COMPENSATÓRlOS R$ 87.832,13 
JUROS MORATÓRJOS R$ 0,00 
HONORÁRIOS ADVOCATfaos R$ o,o.o 
.SALÁRIOS PERJCIAlS R$ 0,00 
CUSTAS R$ o,oo 
EMBARGOS A EXEOJÇÃO R$ 0,00 

.TOTAL R$ 391.718,09 
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' , PODER JUDICIÃRIO 
• ~ 1 ~ 

TRIBUNAL OI! JUSTIÇA DO !ITADO DI! IÃO PAULO 

DEMONSTRAT IVO DE CÁLCULO 
DEPRE 2.3 

Proc.DEPRE Nº 0181446-95.2017.8.26.0500 
1001931-89.2014.8.26.0047 
Vara da Fazenda Pública 
Assis - SP 
CARLOS DE ALMEIDA 
Mauro Antonio Servilha (OAB n°175969SP) 
PM563 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

Processo N<> 

Vara 
Comarca 
Autor(es) 
Advogado(s) 
Entidade 
Advogado(s} 
Ação 

Marina Perini Antunes Ribeiro (OAB nº274149SP) 
Desapropriaç~o por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 

Referente a CARLOS DE ALMEIDA 
CPF/CNPJ 

M . e . 
\ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

RS 

303.885,96 
87.832,13 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

391.718,09 

Valor do De ósito 
391. 718 09 

EDILEUSA DOS SANTOS AMARAL 
Contador(a) Judiciário 

FERNANDO CÉSAR FREITAS 
Chefe de Seção Técnica Judiciário 

DEPRE 2.3 
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PODER JUDICIÃRIO 
TRIBUNAL DaJUITIÇA DO ESTADO DI! IÃO PAULO 

Jbt:tL\t.W.CJRO DL .. 14 

OFÍCIO PGP - 693/2020 
PROCESSO DEPRE N" 0181446 - 95.2017,8.26.0500 

São Paulo, 21 de Janeiro de 2020. 

Referência Autos nº 1001931-89.2014.8.26.0047 
Ação Desapropriação por Utilidade Pública / DL 3.365/1941 
Credor (a} (5): CARLOS DE ALMEIDA 
Devedor(a} PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Conta Origem: Cronológica Agência: 5905-6 Conta: 1.900.130.735.538 
Relativo PAGAMENTO INTEGRAL 

Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito 

De ordem do Excelentissimo Sr. Desembargador Coordenador 
da Diretoria de Execuç!o de Precatórios e Cálculos, transmito a Vossa 
Excelência as planilhas de pagamento efetuado no precatório, para efeito 
dos levantamentos a serem determinados no respectivo processo, observando 
que o pagamento foi integral, permitindo a extinção do precatório, se for 
o caso. 

Informo, outrossim, que o precatório está sendo 
arquivado. 

Apresento 
consideração e estima. 

a Vossa Excelência os protestos de alta 

A Sua Excelência o(al Senhor(a} 

Merí tíssimo(a) Juiz{a) de Direito do(a) 

Vara da Fazenda Pública da Comarca de 

Assis - SP 

NILSON ALVES DE ALMEIDA 
Diretor 

DEPRE 
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Proc. DEPRE Nº 
Pnicesso N• 
Vara 

comara 
Autor(es} 
Advogado 
fntldilde 
.ldvo;ado 
Ação 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Demons\1811vo de Clllculo 

0074724-03.2018.8.26.0500 
0001211-86.2007.8.26.0047 
vara da ~a Púbb 
Assis 
Clrurdent Cirurglca e Dental Assis Ltda 
Manuela Tucunduva (OAS n•11056BMS) 
PM563 • PREFEETURA MUNCCIPAL OE ASSIS 
Luciana dos Santos Dorta Meneghetl (OAB n°15SS85SP) 
Liquidação / Cumprimento / Execução 

Calculo retermnte a arurdent Cirurgtca e Dental Assis ltda 
CPF/CNl'l 049.119.662/0001-7-4 

~~8. 

D.ata: 08/07/20 
Kor.11 12:14:28 

Página: 1 

Saldo 

'I~ ·~-:. -'"f.~ ·-r;:.;-~ •- ~7·· . • .• ' ' 

-- . - -· - .,. - -:-· ~---- --~ ' ------ - J - -------

VAlOR PRINCIPAL em 08/2014 

JUROS MORATÓRIOS em 31/08/14 

HONORÁRIOS AOVOCATÍClOS 

SALÁRIOS PERICIAIS 
OJSTAS 
EMBARGOS A EXECUÇÃO 

TOTAL 

VALOR PRINCIPAL em 30/09/2017 

JUROS MORATÓRIOS 
HONORÁRIOS ADVOCA.T1aos 

SALÁRIOS PERIOAIS 

cusrAS 
EMBARGOS A EXECUÇÃO 

TOTAL 

VALOR PRINCIPAl em 30/09/2017 

JUROS MORATÓRIOS 
HONORÁRIOS A.OVOCATÍOOS 

SALÁRIOS PERJCIAtS 

CUSTAS 
EMBARGOS A EXECUÇÃO 

TOTAL 

VALOR PRINClPAL em 31/10/2017 
JUROS MOAATÓRTOS 

HONORÁRIOS A.OVOCATÍCIOS 

SALÁRIOS PERJCIAIS 

CUSTAS 

EMBARGOS A EXECXJÇÃO 

TOTAL 

PROVIMENTO 59/89 - TJSP (OUTRAS ESPÉCIES) 
ATUALIZAÇÃO DE AC.OROO COM A TABELA RESOLUÇÃO CNJ Nº 303/2019 

6,00% 

ATUALIZAÇÃO DA META ANUAL DA TAXA SEUC • LEI 12. 703/2012 
Saldo= débito + 38,914219 (08/2014) x 45,546990 (09/2017) 

6,00% 1110 dla(s) io.2s9,n 

5,775% 

ATUALIZAÇÃO DA META ANUAL DA TN<A SEUC ·LEI 12.703/2012 
Saldo "'débito + 45,546990 (09/2017) x 45,597091 (10/2017) 

5,775% 30 dla{s) R$ 267,18 

R$ 47.381,91 

R$ 20.848,05 

R$ 0,00 

R$ 3.756,15 

R$ 355,06 

~----~ 
R$ 72.341,17 

R$ 55.457,96 

R$ 34.661,23 

R$ 0,00 

R$ 4.396,37 

R$ 415,57 

!!J 0,00 

R$ 94.9~.1,13 

R$ 55.457,96 

R$ 34.661,23 
R$ 0,00 

R$ 4.396,37 

R$ 415,57 

.R$ 0,00 

R$ 94.931,13 

R$ 55.518,96 

R$ 34.966,53 

R$ o,oo 
R$ -4.401,20 

R$ "116,02 
R$ _o,oo 
R$ 95.302?1 
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. ( 
Proc. DEPlll Nº 0074724-03.2018.8.26.0500 Pqlna: 2 

Pro<:esso Nº 0001211-86.2007.8.26.0047 
va~ Vara da Fazenda Pú blíca 
Conmu Assis 
ca!Qifo refen111te a Clnmfent aru!l!~ca e Oenlill Assil! Uda 

Saldo 
VALOR PRINCIPAL em 31/10/2017 R$ 55,518,96 

JUROS MORATÓR10S 5,25% R$ 34.966,53 

HONORÁRIOS AOVOCA1iaos R$ 0,00 

SALÁRIOS PERICIAJS R$ 4.401,20 

CUSTAS R$ 416,02 

EMBARGOS.A EXECUÇÃO R$ -····--··-_!l!!>.D. 
TOTAL R! 95.302,71 

ATUAUZAÇÃO DA META ANUAL DA TAXA SELIC - LEI 12.703/2012 
Saldo = débito .;. 45,597091 (10/2017) x 45,898527 (ti/2017) 

VALOR PR!NCf PAL em 31/12/2017 R$ 55.885,98 

:JUROS MORATÓRlOS S,25% 60 dla(s) R$ 489,00 R$ 35.686,68 

HONORÁRIOS AOVOCATíaos R$ 0,00 

SA.lÁRIOS PERlCIAIS R$ 4.430,29 

CUSTAS R$ '118,77 

EMBARGOS A EXECUÇÃO R$ 0,00 

TOTAL R$ 9~-~72 

VALOR PRINCIPAL em 31/li/2017 R$ 55.885,98 
JUROS MORA TÓRIOS 4,90% R$ 35.686,68 
HONORÁRlOS ADVOCATioos R$ o,oo 
SALÁRIOS PERICTAIS R$ 4.430,29 
CUSTAS R$ 418,n 
EMBARGOS A EXECUÇÃO 8$ 0,00 
TOTAL R$ 96.421.n 

AJUAUZAÇÃO DA META ANUAL DA TAXA SEUC - LEI 12.703/2012 
Saldo= débito .;. 45,898527 {12/2017) x 46,238601 (02/2018} 

VALOR PRINCJPAL em 28/-02/2016 R$ ~.300,29 

JUROS MORA TÓRIOS 4,90% 60 dia(s.) R$ 459,78 R$ 36.'IU,02 
HONORÁRIOS AOVOCATÍCJOS R$ º·ºº .SALÁIUOS PERICIAIS R$ 4.463,13 
QJSTAS R$ 421,87 
EMBARGOS A EXcCllÇÃO ...... !t1 º·ºº TOTAL !!;! 97.596,31 

VALOR PRtNCf PAl em 28/02/2018 R$ 56.300,29 
JUROS MOAATÓRIOS 4,725'!'. R$ 36.411,02 
HONORÁRIOS ADVOCATÍOOS R$ 0,00 

SAIÁRIOS PERICIAIS R$ •\.463,13 

CUSTAS R$ 421,87 
EMBARGOS A EXE<lJÇÃO Ri 0,00 

.TOTAL Rt 97.596,31 

ATUALfZAÇÃO DA META ANUAL DA TAXA SELIC •LEI 12.703/2012 
Silldo • dêbito + 46,238801 (02/2018) X 46,414508 (03/2018) 

VALOR PRINCIPAL em 31/03/2016 R$ 56.514.2.3 
JUROS MORATÓRfOS 4,725% 30 dla(s) R$ 222,52 R$ 36.771,90 

HOOORÁRlOS ADVOCArtcros R$ 0,00 

SAl:ÁRIOS PERICIAIS R$ '1.480,08 

CUSTAS R$ 423,47 

EMBARGOS A EX€CUÇÃO Ri º·ºº 
.1.9JAL Ri 99.189,68 
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PNI(, DEPRE Hº 0074724-03.2018.8.26.0500 
Processo Nº 0001211-86.2007.8.26.0047 
Vara Vara da Fazenda Pública 
coma ra Assis 
Ca lal lo .~rente ;i Cinm:!.eat.01\Jrglca e Dental. Assis .Uda 

VALOR PRINCIPAL em 31/03{20i8 

JUROS MORATÓRJOS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍaos 

SALÁRIOS PERICIAIS 
QJST.AS 

EMBARGOS A.EXECUÇÃO 

TOTAL 

VALOR PRINCIPAL em 01/07(2018 

JUROS MORATÓRlOS 
HONORÁRIOS AOVOCATÍCIOS 

SALÁRIOS PERICIAIS 

a.JSTAS 
EMBARGOS A EXECUÇÃO 

TOTAL 

VALOR PRINCIPAL em 01/07(2018 

JUROS MORATÔRIOS 

HONORÁRIOS AOVOCA.TIC!OS 

SALÁRIOS PERICIAIS 

CUSTAS 
EMBARGOS A EXECUÇÃO 

TOTAL 

VALOR PRINCIPAL em 31/12/2019 

JUROS MORATÔRIOS 

HONORÁRIOS AOVOCATfaos 

SALÁRIOS PEIUCTAIS 

CUSTAS 
EMBARGOS A EXECUÇÁO 

TQTAL 

VALOR PRINCIPAL em 31/12/2019 
JUROS MORATÓRIOS 

HONORÁRIOSAOVOCATiaos 
SALÁRIOS PERICIAIS 

CUSTAS 

EMBARGOS A EXECUÇÃO 

TOTAL 

VALOR PRINCIPAL em 29/02/2020 
JUROS MORATÓRIOS 

HONORÁRJOS ADVOCATíaos 

SALÁRlOS PERICIAIS 
CUSTAS 

fMBARGOS A EXECUÇÃO 

TOTAL 

4,55% 

SUSPENSÃO DE CÁLCULO DE JUROS· SÚMULA 17 
Saldo = débito + 46,'114508 (03/2018) X 17,141192 (07/2018} 

4,55% 91 dla(s) R$ 

Saldo• débito+ 47,141192 (07/2018} X 49,1927+1 (12/2019) 

3,15% 

ATUAUZAÇÃO DA META ANUAL OA TAXA SEllC - LEI 12.703/2012 
Saldo = débito + 4!1,192744 (12/2019) x 50,062202 (02/2020) 

3,15% 60 dia(s) R$ 

660,16 

320,01 

fls.34 

Página: 3 

Saldo 

R$ 56.514,23 

R$ 36.771,90 

R$ 0,00 

R$ 4.480,08 

R$ 423,47 

-~R$ 0,00 

R$ 98.189 68 

R$ 57.399,03 

R$ 38.007,77 

R$ 0,00 

R$ 4.SS0,22 

R$ 430,10 

~-L-···-- o,oo 
R$ 100.387,12 

R$ 57.399,03 
R$ 38.007,7/ 
R$ 0,00 
R$ 4,550,22 

R$ 430,10 

R$ o,oo 
R$ 100.387,12 

R$ 59.896,99 

R$ 39.661,84 
R$ 0,00 
R$ 4.748,24 
R$ 44Jl,81 
R$ 0,00 

R$ 104.755,88 

R$ 59.896,99 

R$ 39.661,84 
R$ 0,0D 
R$ '4.748,2'+ 

R$ 448,81 
R$ 0,00 
R$ 104.755 88 

R$ 60.955,64 

R$ 10.682,85 

R$ º·ºº 
R$ 4.832,16 

R$ "56,74 
R$ 0,00 

R$ 106.927,39 
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Proc. DEPR! H1 0074724-03.2018.8.26.0SOO 
Prcxesso Nº 0001211-86.2007.8.26.0047 
vara Vara da Fazenda Pública 
Comarca Assis 
Calculo referente a Cirurdent Clrurglca e Dental Assis ltda 

VALOR PRINCIPAL em 29/02/2020 
JUROS MORATÓIUOS 

HONORÁRIOS AOVOCAT1aos 

SALÁRIOS PERICIAIS 
CUSTAS 

EMBARGOS A EXEOJÇÃO 

TO'.TllL 

VALOR PRINCIPAt em 31/03/2020 
JUROS MORATÓRIOS 

HONORÁRCOS ADVOCATÍOOS 

SAlÁRIOS PERICIAIS 
CUSTAS 

EMBARGOS A EXECUÇÃO 
TOTAL 

VALOR PRINCIPAL em 31/03/2020 
JUROS MORA'fÓRros 
HONORÁRIOS AOVOCATiaos 

SALÁRIOS PERlCIAIS 

OJSTAS 
EMBARGOS A EXECUÇÃO 

TOTAL 

VALOR PRINCIPAL em 31/05/2020 
JUROS MORATÓRIOS 

HONORÁRIOS AOVOCATICIOS 
SALÁRIOS PERICIAIS 

CUSTAS 
EMBARGOS A EXECUÇÃO 

TOTAL 

VALOR PRINCIPAt em 31/05/2020 

JUROS MORATÓRIOS 

HONORÁRIOS AOVOCATÍCIOS 
SALÁRIOS PERICIAIS 

CUSTAS 

EMBARGOS A EXECUÇÃO 

TOTAL 

VALOR PRINCIPAL em 30/06/2020 
JUROS MORATÓRIOS 

HONORÁRIOS AOVOCATIOOS 

SALÁRIOS PERICIAIS 
CUSTAS 

EMBARGOS A EXEO.IÇÃO 

TOTAL 

2,975% 

ATUALIZAÇÃO DA META ANUAL DA TAXA SEUC- LEI 12.703/2012 
Salda• débito+ 50,062W2 (02(2020) X.50,172338 (03/2020) 

2,975% 30 dla(s) 

2.625% 

ATUALIZAÇÃO DA META ANUAL DA TAXA SEUC • lfI 12.703/2012 
Salda= débito+ S0,172338 (0312()20) x S0,177353 (05/2020) 

2,625% 60 dla(s) R$ 

2,10% 

ATUALIZAÇÃO DA META ANUAL DA TAXA SEUC · LEI 12.703/2012 
Saldo "' débito+ 50,177353 (05/2020) )( 49,881306 (06/2020) 

2,10% 30 dla{s) R$ 

151,45 

267,29 

106,28 

fts.35 

Pá9l111: 4 

Saldo 

R$ 60.955,64 

R$ 4-0.682,85 

R$ o,oo 
R$ 4.832,16 

R$ 456,74 

-~ 010Q 
Rt 106.927,39 

R$ 61.089,74 

R$ .qQ.923,60 

R$ 0,00 

R$ 4.8i2,79 

R$ 457,74 

R$ 000 
R$ .107.314,07 

R$ 61.089,74 
R$ 4-0.923,80 
R$ 0,00 
R$ 4.842,79 
R$ 457,74 

R$ o.oo 
R$ 1Q7.~19,07 

R$ 61.095,84 

R$ 41.195,18 
R$ 0,00 
R$ 4.843,27 

R$ 457,78 

-E! 0,00 
R$ 107.592,07 

R$ 61.095,84 
R$ 41.195,18 
R$ 0,00 

R$ 4.843,27 
R$ 457,78 
R$ º·ºº R$ .107.592 07 

R$ 60.7JS,37 
R$ 41.058,40 
R$ 0,00 

R$ 4.814,69 

R$ 455,07 

- ·R$ o,oo 
M 107.063,53 
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Prot. DEPRE N" 0074724-03.2018.8.26.0500 
Pr-Nº 0001211-86.2007.8.26.0<l'l7 
V•ra Vara da Fazenda Púbfica 
C:Om~rca Assis 
ClllQllo referente • Orurdent Orurgica e Dental Assis Uda 

VALOR PRINClPAL em 30/06/2020 

JUROS MORATÓRIOS 

HONORÁRIOS AOVOCATÍOOS 

SAlÁRJOS PERIC1AIS 

CUSTAS 

E~RGOS A EXEOJÇÃO 

TOTAL 

1,575% 

Saldo Anal em 30/07/20 
Saldo ""débito+ 49,8111306 (06/2020) x 49,891262 (07/2020) 

VALOR PRINCIPAL em 30/07/2020 

JUROS MORATÓRIOS 

HONORÁRIOS ADVOCA TICJOS 

SAt.ÁIUOS PERICIAIS 

CUSTAS 
EMBARGOS A EXECJJÇÃO 

TOTAL 

1,575% 30 dia(s) 

) . . .· . . . . 

R$ 79,73 

fls.36 

Página: 5 

Saldo 
R$ 60.735,37 

R$ 41.058,40 

R$ o,oo 
R$ 4.814,69 

R$ 455,07 

~-·· 0,00 

Rf l07.Q63,~l 

R$ 60.747,Sl 

R$ 41.146,34 
R$ o,oo 
R$ 4.815,65 

R$ 455,16 

R$ 0,00 

R$ 107.164 66 

K - ~- - -~----- ·-----~----------

VALOR PRINCIPAL R$ 60.747,51 
JUROS MORATÓRIOS R$ 41.146,34 
HONORÁRrDS AOVOCATÍCIOS R$ O,OD 
SAi.ARlOS PERJCWS R$ 4.815,65 
CUSTAS R$ 455,16 
EMBARGOS A EXECUÇÃO R$ 0,00 
TOTAL R$ 107.164 66 

• • • . .. ""'-.; -=-\'""'.""'1"'7~~ :7':<"'1!, ' 

\.'• ,... . - ~·r .·· ,'. . - ~-- __ _..._..., - ---- -------- - - - --

VALOR PRINCIPAL R$ 59.820,:21 
JUROS MORATÓRIOS R$ 4().518,23 
HONORÁRIOS AOVOCATICIOS R$ º·ºº SAlÁRJOS PERICIAIS R$ "1.742,13 
CUSTAS R$ '148,21 
EMBARGOS A EXECUÇÃO .. R$ 0,00 

TOTAL ~ 105.528,78 

SALDO FINAL APÓS O PAGAMENTO 

VALDR PRINCIPAL em 30/07/2020 R.$ 927,3-0 
JUROS MOAATÓRIOS R$ 628,ll 
HONORÁRIOS ADVOCATfaos R$ 0,00 
SALÁRIOS PERICIAIS R$ 73.Sl 
CUSTAS R$ 6,95 

EMBARGOS A MCIJÇÃO R$ 0,00 
TOTAL R$ 1.635 88 
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- , . , PODER JUDICIÃRIO 
, 1 r 

l TRJBUNAL oe.JUITICA DO UTADO DI! SÃO·PAULO 

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO 
DEPRE 2.3 

Proc.DEPRE Nº 0074724-03.2018.8.26.0500 
0001211-B6.2007.B.26.0047 
vara da Fazenda Pública 
Assis - SP 
Cirurdent Cirurgica e Dental Assis Ltda 
Manuela Tucunduva (OAB nºll056BMS) 
PM563 - PRE~EITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

Processo Nº 
Vara 
Comarca 
Autor 
Advogado 
Entidade 
Advogado 
Açi!.o 

Luciana dos Santos Dorta Menegheti (OAB nºl55585SP) 
Liquidaçi!.o I Cumprimento I Execuç~o 

Referente a Cirurdent Cirurgica e Dental Assis Ltda 
CPF/CNPJ 049.119.662/0001-74 

Liquidação .Valor em 30/07/2020 
VALOR PRINCIPAL 

JUROS MORATÓRIOS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

. SALÁRIOS PERICIAIS 
CUSTAS 
EMBARGOS A EXECUÇÃO 
TOTAL 

Banco Agência 
001 6570 

Conta Judicial 
3200133065873 

R$ 

R$ 

R$ 
R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

fls.37 

59.820,21 
40.518,23 

0,00 
4.742,13 

448,21 
0,00 

105.528,78 

EDILEUSA DOS SANTOS AMARAL 
Contador(a) Judiciário 

FERNANDO CÉSAR FREITAS 
Chefe de Seção Técnica Judiciário 

DEPRE 2.3 
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1. -:-

' ! ' '" t , 

1 . -
JllJ:rUL1'1.tRU oc1m 

PODER JUDICIÃRIO 
TRJBUNAL DE.JUSTIÇA DO !STA.DO DE IÃO PAULO 

OFÍCIO PGP - 18165/2020 
PROCESSO DEPRE Nº 0074724-03.2018.8.26.0500 

fls. 38 

Sao Paulo, 8 de Julho de 2020. 

Referência 
Ação 
Credor (a) (s): 

Autos nº 0001211-86.2007.8.26.0047 
Liquidação / Cumprimento / Execução 
Cirurdent Cirurgica e Dental Assis Ltda 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS Devedor(a) 

conta Origem: 
Relativo 

cronológica Agência: 5905-6 Conta: 1.900.130.735.538 
PAGAMENXO PARCIAL 

Meritíssimo(a) Juiz(a} de Direito 

De ordem do Excelentíssimo Sr. Desembargador Coordenador 
da Diretoria de Execução de Precatórios e Cálculos, transmito a Vossa 
Excelência as planilhas de pagamento efetuado no precatório, para efeito 
dos levantamentos a serem determinados no respectivo processo. 

Apresento a Vossa Excelência os protestos de alta 
consideração e estima. 

A Sua Excelência o(a) Senhor(a) 
Meritissimo(a) Juiz(a} de Direito do(a) 
Vara da Fazenda Pública da Comarca de 
Assis - SP 

N!LSON ALVES DE ALMEIDA 
Diretor 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Demonstrativo de Cálculo 

Proc. DEPRE Nº 0074724·03.2018.8.26.0500 
ProCIMO Jf' 0001211-86.20(}7.8.2.6.0047 
Vara Vara da Fazenda Póbllca 
conmca 
Autor(es) 
Advogado 
l!nlfdade 
Advagado 
Açio 

Assis 
arurdent Orurgica e Dental Assl s Ltda 
Manuela TUQJnduva (OAB nº110568MS) 
PM563 ·PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Luciana dos santos oorta Meneghetl (OAB nº155585SP) 
Liquidação/ Cumprimento / El<ecuçãi> 

Calculo referente • Cirvrdent CirurgiCll e Dental Assls Ltda 

lls.39 

D ala: 22/07 /20 
Honu 13:47:44 

P"9in1: 1 

.~f P~F~/CW~~:.....,.~...-0~49~·~1~19~.6~6U::!.:.:00~0~1-~74:...,_ __ ~~~------~~----~~__,.....---.------~--~--~~~--....... ---

Saldo 

t~?--. ·_-;::r- ·- -:- ... ···- ...---- .- : .·--· -~-.. :- ·--,-~----- --------~·-

VALOll PRINCIPAL em 08/201" 
JUROS MORATÓ(UOS em 31/0B/1'1 
HONORÁRIOS ADVOCATICIOS 

SALÁRIOS PEIUCCAIS 

CUSTAS 

EMBARGOS A el<ECUÇÃO 

TOTAL 

VALOR PRlNCIPAL em 30/09/2017 

JUROS MORATÓRIOS 

HONORÁRIOS AOVOCAIÍOOS 

SALÁRIOS PERJCIAIS 

CIJSTAS 

EMBARGOS A EXECUÇÃO 

TOTAL 

VALOR PRJNCJPAL em 30/09/2017 

JUROS MOAATÓRIOS 

HONORÁRIOS AOVOCATÍaos 

SALÁRIOS PERlC!AIS 

CUSTAS 
EMBARGOS A EXEOJÇÃO 

TOTAL 

VALOR PRINCIPAL em 31/10/2017 

JUROS MORATÓRIOS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍOOS 

SALÁRJOS PERICIAIS 

CUSTAS 
EMBARGOS A EXEOJÇÃO 

TOTAL 
' · 

PROVIMENTO 59/89 - TJSP (OUTRAS ESPÉaES) 
ATUAUZAÇÃO DE ACORDO COM A TABELA RESOLUÇÃO CNJ N° 303/2019 

6,00% 

f\lUAllZAÇÃO DA META ANUAL DA TAXA SEUC • 1.El 12.703/2012 
Saldo= débito+ 38,914219 (08/2014) X 45,546990 (09/2017) 

6,00% 1110 dla(s) R$ 10.259,72 

5,7.75% 

ATUALIZAÇÃO DA META ANUAL DA TAXA SEUC ·LEI 12.703/2012 
Saldo .. débito + 45,546990 (09/2017) x 45,597091 {10/2017) 

5,775% 30..dla(s) R$ 267,18 

R.$ 47.381,91 

R$ 20.648,05 

R$ O,OD 

R$ 3.756,15 

R$ 355,06 

.-]L.·-·-·····-··· ····-··-~<!.!! 
R$ 7.2.34117 

R$ 55.457,'36 
R$ 34.661,23 

R$ 0,00 

R$ 4.396,37 
R$ 415,57 

R$ o 00 
R$ 94.931,13 

R$ 55.457,96 

R$ 34.661,23 

R$ 0,00 
R$ 4.396,37 

R$ 415,57 

R$ 0,00 

R$ 94.931,13 

R$ 55.518,96 

R$ 34.966,53 

R$ o,oo 
R$ 4..401,20 

R$ 416.02 

R$ 0,00 
R$ 95.302,71 
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Proc:. DEPRE Nº 0074724-03.2018.8,26.0SOO 
ProcesiO Hº 0001211·86.2007.8.26.00'17 
Vara Vara da Fazenda Pública 

Comarca Assis 
calculo n!íerenlll a Cirurdent Clrurglca e Dental Assis Ltda 

VAI.DR PRINCIPAL em 31/10/2017 

JUROS MOAATÓRtOS 

HONORÁRIOS ADVOCATfCIOS 

SALÁRIOS PERICIAIS 
QJSTAS 

EMBARGOS A EXEOJÇÃO 

TOTAL 

VALOR PRINCIPAL em 31/12/2017 

JUROS MORATÔRIOS 

HONORÁRlOS ADVOCATIClOS 

SALÁRIOS PERICIAIS 
CUSTAS 
EMBARGOS A EXECUÇÃO 

TOTAL 

VALOR PRINOPAL em 31/12/2017 

JUROS MORATÓRIOS 

HONORÁRIOS ADVOCATIOOS 

SALÁRIOS PERICIAIS 
CUSTAS 

EMBARGOS A EXEOJÇÃO 

TOTAL 

VALOR PRINCIPAL em 28/02/2018 

JUROS MORATÓR!OS 

HONORÁRIOS ADVOCAT1aos 

SALÁRIOS PliiRlC!AIS 

CUSTAS 

EMBARGOS A EXECUÇÃO 

TOTAL 

VALOR PRINCIPAi. ero 28/02/2018 

JUROS MORATÓRIOS 

HONORÁRIOS AOVOCATICIOS 
SAlÁRIOS PERICIAIS 

CUSTAS 
EMBARGOS A EXEOJÇÃO 

TOTAL 

VALOR PRINCIPAL em 31/03{2018 
JUROS MORATÓRIOS 

HONORÁRIOS A.OVOCArtoos 

SALÁRIOS PERICIAIS 
QJSTAS 

EM&AAGOS A EXECUÇÃO 

TOTAL 

5,25% 

ATUALIZAÇÃO DA META ANtJAL DA TAXA SEUC • LEI 12.703/2012 
Saldo = débito + '15,597091 (lD/2017) x 45,898527 (12/2017) 

5,25% 60 dia(s} 

4,90% 

ATUALIZAÇÃO OA META ANUAL DA TNJ.A SELIC • LEI 12.703/2012 
Saldo; débito + 45,898527 (12/2017) X 46,238801 (02/2018) 

4,90% 60 dla(S) R$ 

4,725% 

ATUALIZAÇÃO DA META ANUAL DA TAXA SEUC ·LEI 12.703/2012 
Saldo ~ débito + '16,2lB801 (02/2018) x 46,414508 (03/2018) 

4,725% 30 dia(s) R$ 

489,00 

'459,78 

222,52 

Rs.40 

Pjgln1: 2 

Saldo 

R$ 55.518,96 

R$ 34.966,53 

R$ 0,00 

R$ 4.401,20 

R$ 416,02 

__ R$ __ ·-- .. -·--·~ 
R$ 

R$ 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

R$ 

R~ 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

R$ 

R$ 
. R$ 

R$ 

R$ 

R$ 
R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 
R$ 
R$ 
R$ 

R$ 
R$ 

R$ 
R$ 

R$ 

R$ 

R$ 
R$ 
R$ 

95.302,Zl 

SS.885,98 

35.686,68 
o,oo 

4.430,29 
'418,n 

-··---~ 
96.121,72 

55.885,98 
35.686,68 

o,oo 
4.430,29 

41s,n 

0,00 

96.421,72 

56.300,29 
36.411,02 

o,oo 
4.463,13 

421,87 

0,00 

97.596,Jl 

56.300,29 

36.411,02 

o.ao 
4.463,13 

421,87 

0,00 

97.596,31 

56.514,23 

36.771,90 

o,oo 
4.480,08 

423,47 

o,oo 
98.18968 
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Proc. DEPRE lfl 007472'4-03.2018.8.26.0500 
Prociesso Nº 0001211-86.2007.8.26.0047 
Y•ra Vara da Fazenda Pública 
co-1ca Assis 
Ciliqifo•m~nta a Clrurdent Cirurglca e .Dental Assis Lida 

VALOR PRINCIPAL em 31/03/2018 

JUROS MOAATÓR10S 

HONORÁRIOS AOVOCATÍCIOS 

SALÁRIOS PERICIAIS 

CUSTAS 

EMBARGOS A EXEOJÇÃO 

TOTAL 

VALOR PRINCIPAL em 01/07/2018 

JUROS MORATÓRIOS 

HONORÁRIOS AOVOCA rtcros 
SAlÁRIOS PERICIAIS 

CUSTAS 
EMBARGOS A EXECUÇÃO 

TOTAL 

VALOR PRINCIPAL em 01/07/2018 
JUROS MORATÓRIOS 

HONORÁRIOS AOVOCA.Tíaos 
SAlÁRIOS PERlClATS 

CUSTAS 
EMBARGOS A EXEOJÇÃO 

TOTAL 

VALOR PRINCIPAL em 31/12/2019 

JUROS MOAA TÓR!OS 
HONORÁRIOS ADVOCA.TÍOOS 

SALÁRIOS PERICIAIS 

CUSTAS 

EMBARGOS A EXECUÇÃO 

TOTAL 

VALOR PRINOPAL em 31/12/2019 

JUROS MORATÓRIOS 

HONORÁRIOS AOVOCATiaos 

SALÁRIOS PERIClAlS 
CUSTAS 
EMBARGOS A EXECUÇÃO 

TOTAL 

VALOR PRINCIPAL em 29/02/2D20 
JUROS MORATÓRIOS 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCI05 

SALÁRIOS PERlCIAIS 

OJSTAS 

EMBARGOS A EXECUÇÃO 

TOTAL 

4,55% 

SUSPENSÃO DE CÁLCULO DE JUROS - SÚMULA 17 
Saldo= débito+ 46,414508 (03/2018) X 47,141192 (07,/2018) 

4,55% 91 dia(s) 

Saldo• débito+ 47,141192 (07/2016) x 49,192744 {12/2019) 

3,1S% 

ATUALIZAÇÃO DA META ANUAL DA TAXA SELIC - LEI 12.703/2D12 
Saldo" débito .;. 49,192744 (12/2019) X 50.062202 (02/2020) 

3,15% 60dla(s) R$ 

660,16 

320,01 

fls.41 

Páigi1111: 3 

Saldo 

R$ 56.514,23 

R$ 36.n1,90 

R$ 0,00 

R$ 4.480,08 

R$ 423,47 

R$ ·--~ R$ 98.189 68 

R$ 57.399,03 

R$ 38.007,77 

R$ 0,00 

R$ 4.550,22 
R$ 430,10 

R$ 0,00 
R$ 100.387,12 

R$ 57.399,03 
R$ 38.007,77 
R$ 0,00 

R$ 4.550,22 
R$ 430,10 

R$ o,oo 
R$ l.00.367 ,12 

R$ 59.896,99 
R$ 39.661,84 
R$ 0,00 

R$ 4.748,24 
R$ 448,81 

R$ 0,00 

R$ 104.755 BB 

R$ 59.896,99 
R$ 39.661,84 

R$ O,OD 
R$ 4.748,21 

R.$ 448,81 

R$ º·ºº R} 10'\.755,88 

R$ 60.955,64 
R$ '40.682,85 
R$ o,oo 
R$ 4.832,16 
R$ 456,74 
R$ 010D 
R$ 106.927 39 
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Proc. OEPRE Nº 0074724-03.2018.8.26.0500 
Proceuo Nº 0001211-86.2007.8.26.0047 
vara Vara da Fazenda Púbic.e 
CcmarCill Assis 
calculo nsterente 1 Orurdent Clrurgica e Dental Assis Ltcla 

VALOR PRlNC[PAl em 29/02/2020 

JUROS MORATÓRIOS 

HONOAARIOS ADVOCATÍOOS 

SALÁRlOS PERICIAIS 

OJSTAS 
EMBARGOS A EXECUÇÃO 

TOTAL 

VALOR PRINClPAL em 31/03/202.0 
JUROS MORATÓRIOS 

HONORÁRIOS ADVOCATICIOS 

SALÁRIOS PERICIAIS 

CUSTAS 
EMBARGOS A EXECUÇÃO 

TOTAL 

VALOR PRINCIPAL em 31/03/2020 
JUROS MORA TÓRIOS 
HONORÁRIOS AOVOCATÍCTOS 

SAlÁRJOS PERICIAIS 

CUSTAS 

EMBARGOS A EXECUÇÃO 

IOTAL 

VALOR PRINCIPAL em 31/05/2020 
JUROS MORATÓRIOS 

HONORÁRIOS AOVOCATICIOS 
SALÁRIOS PERICIAIS 

aJSTAS 

EMBARGOS A EXECUÇÃO 
toTAL 

VALOR PRINCJPAL em 31/05/;2020 

JUROS MOAATÓRIOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍOOS 
SAlÁRlOS PERICIAIS 

CUSTAS 
EMBARGOS A EXECUÇÃO 

TOTAL 

VALOR PRINCIPAL em 30/06/2020 
JUROS MORATÓRIOS 

HONORÁRIOS ADVOCATÍOOS 

SALÁRIOS PERICIAIS 
CUSTAS 
EMBARGOS A EXEOJÇÃO 

TOTAL 

2,975% 

ATUALIZAÇÃO DA META ANUAL DA TAXA SELIC- LEI 12.703/2012 
5aldo = débito + 50,062202 (02/2020) ic 50,172338 (03/2020) 

2,975% 30 dla(s) R$ 

2,625% 

AlUAUZAÇÃO DA META ANUAL DA TAXA SEUC- lEI 12.703/2012 
Saldo • débito + S0,172338 (03/2020) X 50,177353 {05/2020} 

2,625% 60 dla(s) 

2,10% 

AlUAUZAÇÃO DA META ANUAL DA TAXA SELIC- LEI 12,703/2012 
saldo ~ debito + so,177353 (05/iZ020) x 49,881306 (06/2020) 

2,t0% 30 dia(s) R$ 

151,45 

267,29 

106,28 

Rs.42 

Página: 4 

Saldo 

R$ 60.955,64 

R$ 40.682,85 
R$ º·ºº 
R$ 4.832,16 

R$ 456,74 

~-----···- º·ºº R$ 1()6.9.27,39 

R$ 61.089,74 
R$ 40.923,80 

R$ 0,00 

R$ 4.842,79 

R$ 457,74 
R$ 0,00 

R$ 107.314,07 

R$ 61.089,74 

R$ 40.923,80 

R$ o,oo 
R$ 4.842,79 
R$ 4S7,74 
R$ 0,00 

R$ 107.314,07 

R$ 61.095,84 
R$ 41.195,18 
R$ 0,00 

R$ 4.843,27 

R$ 457,78 

R! ~ 
R$ 107.592 07 

R$ 61.095,84 
R$ 41.195,18 

R$ 0,00 

R$ 4.843,27 

R$ 457,78 

Ri 
" • º·ºº R$ 107.592 07 

R$ 60.735,37 

R$ 41.058,40 

R$ 0,00 
R$ 4.814,69 
R$ 455,07 
R$ º·ºº R$ 107.063,53 
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Pro<:. DIEPllE Nº 0074724-03.2018.8.26.0500 
Pn>a!SiO Mº 001l1211-ll6.2007.8 .26.Cl047 

Vara ~ra da Fazenda Pública 
CDmara Assis 
calculo reterentt ;i Cirurdent Orur.Qfa.e .Dental.AssisJ.lda 

VALOR PRINCIPAL em 30/06/2020 

JUROS MORATÓRIO$ 

l:IONORÁRIOS AOVOCATÍCIOS 

SAtÁIUOS PERJCfAIS 
CUSTAS 

EMBAAGOS A EXECUÇÃO 

TOTAL 

1,575% 

Saldo "débito + 49,881306 (06/2020) x 49,891282 (07/2020) 

IJAU>R PRINCIPAL em 30/07/2020 
JUROS MORATÓRIOS 

HONORÁRIOS AO\IOCATIOOS 
SALÁRIOS PERICIAIS 

CUSTAS 
EMBARGOS A EXECUÇÃO 

TOTAL 

VALOR PRINCIPAL em 30/07/2020 

JUROS MORATÓRJOS 
HONORÁRIOS AOVOCATÍOOS 

SALÁRIOS PERICIAIS 

CUSTAS 

EMBARGOS A EXECUÇÃO 
TOTAL 

1,575% 30 dla{s) R$ 

Saldo Após Dedução do Depósito em 30/07 /2020 

R$ 
R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R! 
R$ 

5aldo Final em 30/07/20 

79,73 

·59.820,21 

-40.S18,23 

D,00 
-4.742,13 

-448,21 
0,00 

• 105 .528,Jp 

Saldo= débito+ 49,891282 (07/2020) X 49,891282 (07/2010) 
VALOR PRINCIPAL em 30/07/2020 

JUROS MORATÓRIOS 

HONORÁRJOS AOVOCATiCIOS 

SALÁRIOS PEIUCIAIS 
CUSTAS 
EMBARGOS A EXECUÇÃO 

TOTl\l.. 

1,575% 

• ·- _, ~ w - - ~-- 7 ' • ~ - .... -

.. _ - . 1· 1 

ns.43 

5 

Saldo 

R$ 60.735,37 

R$ 41.058,40 

R$ 0,00 

R$ 4.814,69 

R$ 455,07 

R$ 000 

.. R$ 107.0~3,53 

R$ 60.747,51 

R$ '11.146,34 

R$ 0,00 

R$ 4.815,65 

R$ 455,16 

R$ 0,00 

R$ 107.164 66 

R$ 927,30 
R$ 628,11 
R$ 0,00 
R$ 73,52 

R$ 6,95 

R$ 0,00 
··----·----..-.....-.,,.~ 

R$ 1.635,88 

R$ 927,30 

R$ 628,11 
R$ 0,00 

R$ 73,52 

R$ 6,95 

R$ 000 
R$ 1.635 88 

------·------ ----- - - - --
VALOR PRINCIP1'l R$ 927,]() 

JUROS MORATÓRIOS R$ 628,11 
HONORÁRIOS AOVOCATfaos R$ 0,00 
SALÁRIOS PERICIAIS R$ 73,52 

OJSTAS R$ 6,95 
EMBARGOS A EXECUÇÃO R$ 0400 
TOTAL R$ 1.635 88 
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' ~ 
PODER JUDICIÃRIO 

• .. 1 ~ 
TRIBUNAL DI! JU111ÇA DO l!U'ADO DE SÃO PAULO 

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO 
DEPRE 2.3 

Proc.OEPRE Nº 0074724-03.2018.8 . 26.0500 
0001211-86 .2007.8.26.0047 
Vara da Fazenda Pública 
Assis - SP 
Cirurdent Cirurgica e Dental Assis Ltda 
Manuela Tucunduva (OAB nºl1056BMS) 
PM563 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSI S 

Processo Nº 
vara 
Comarca 
Autor 
Advogado 
Entidade 
Advogado 

Ação 

Luciana dos Santos Dorta Menegheti (OAB nºl55585SP) 
Liquidaçao / Cumprimento / Execução 

Referente a Cirurdent Cirurgica e Dental Assis Ltda 
CPF/CNPJ 049. 119.662/0001-74 

LiquidaçAo Valor em 30/07/2020 

VALOR PRINCIPAL R$ 

JUROS MORATÓRIOS R$ 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS R$ 

SALÁRIOS PERICIAIS RS 
CUSTAS R$ 

EMBARGOS A EXECUÇÃO R$ 

TOTAL R$ 

Banco A encia 
001 6570 60 

-

fts.44 

927,30 
628, 11 

0,00 
73,52 

6, 95 
0,00 

1. 635, 88 

EDILEUSA DOS SANTOS AMARAL 
Contador(a) Judiciário 

FERNANDO CÉSAR FREITAS 
Chefe de Seção Técnica Judiciário 

DEPRE 2.3 
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~ui: 11.\LMMMO PI. 1114 

PODER JUDICIÁRIO 
TRISUNAL DE JUSTIÇA DO QTADO DE IÃO PAULO 

OFÍCIO PGP - 20854/2020 
PROCESSO DEPRE Nª 0074724-03.2018.8.26.0500 

l!s. 45 

São Paulo, 22 de Julho de 2020. 

Referência 
Ação 
Credor(a) (sl: 

Autos nª 0001211-86.2007.8.26.0047 
Liquidação f cumprimento I Execução 
Cirurdent Cirurgica e Dental Ass i s Ltda 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS Devedor(a) 

Conta Origem: 
Relativo 

Cronológica Aqineia: 5905-6 Conta: 1.900.130.735.538 
PAGAMENTO INTEGRAL 

Meritíssimo(a) Juiz(a) de Direito 

De ordem do Excelentíssimo Sr. Desembargador Coordenador 
da Diretoria de Execução de Precatórios e Cálculos, transmi to a Vossa 
Excelênci a as planil has de pagamento efetuado no precatório, para efeito 
dos levantamentos a serem determinados no respectivo processo, observando 
que o pagamento foi integral, permitindo a extinção do precat6rio, se for 
o caso. 

Informo, outrossim, que o precatório está sendo 
arquivado. 

Apresento 
consideração e estima . 

a Vossa Excelência os protestos de alta 

A Sua Excelência o{a) Senhor(a) 
Meritissimo(a) Ju1z(a) de Direito do{a) 
Vara da Fazenda Pública da Comarca de 
Assis - SP 

NILSON ALVES DE ALMEIDA 
Diretor 
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Exercício de 20 19 

Prefeitura Municipal de Assis 
ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL 

Dezembro(31/12/2019) 

A) QUADRO PRINCIPAL ISOLAD0:2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

~ 1 de4 

ATIVO PASSNO 
1 -- - - -------

mECIFlCAÇÃO - 1 -- 1 -- 1-AÇÃO - 1 -- 1 --1 
ATIVO ClJl.CULANTE 

CAIXA E EQliWALEJ\"TES DE CAIXA 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA E..'\I MOEDA NAClONAL 
CONTA ÚNICA (F) F 
BANCOS CONTA MOVIMENTO· DEMAIS CONTAS (F) F 

CRÉDITOS A CURTO PRAZO 

CR.ÍDITOS TRIBUTÁRIOS A RECEBER 
IMPOSTOS p 

DEMAJS CRÉDITOS E V ALOll.ES A CURTO PRAZO 

ADIANTAll-IENTOS CONCEDIDOS 
ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS A PESSOAL p 

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VAWRESA CURTO PRAZO 
VALORES EM TRÂl'\SlTO REALIZÁ VEIS A CURTO PRAZO (f') F 
CRÉDITOS A RECEBER POR REE.\1BOLSO DE SALÁRIO F 
FAMÍUAPAGO(f') 
CRÉDITOS A RECEBER DECORRENTES DE INFRAÇÕES p 
LEGAIS ECONlRATUAIS (P) 
CRÉDITOS A RECEBER POR CESSÃO DE PESSOAL (P) p 
CRÉDlTOS A RECEBER DECORRENTES DE FOLHA DE p 
PAGA.\.fENTO (P) 

INVESTJME:.~TOS E APLICAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO .PRAZO 

TÍTULOS E VALORES M08lLlÁRIOS 
1ÍTULOS PÚBLICOS p 
AÇÔES P 

ESTOQUl.S 
ALMOUlUFADO 

MATERIAL DE CONSUMO (P) p 
GtNEROS ALIMENTÍCIOS (PJ p 
MATERIAIS DECONSTRUÇÃO(P} p 

AUTOPEÇAS (P) P 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES (P) p 
MA TEIUAL DE EXPEDIENTE (P) p 
MATERIAIS A CLASSIFICAR (P) p 

ATIVO NÁO-CmCULANTE 
ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

CR.ÉDl'J'OS A LONGO PRAZO 
DÍVIDA ATIVA NÃO TRIBUTÁRIA (P) P 
DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRIA p 

lM'.OBILIZAl>O 

15.842.435,10 12.438.451,19 
13.399.237,43 9.670.413,29 

13.399.237,43 9.670.413,29 
100.115,16 152,11 

13.299.122,27 9.670.271,18 
G,00 33,41 
1),00 33,41 
0,00 33,41 

406.185,80 480.470,73 

(),00 14.000,00 
0,00 14.000,00 

40&.185,80 466.470,73 
405.759,40 386.93&,56 

426,40 647.49 

0,00 24.331,lS 

0,00 285,00 
0,00 54.268,53 

734,96 734,96 

734,96 734,96 
677,96 677,96 

57,00 57,00 
2.036.276,91 2.286. 788,84) 

2.036.276,91 2.28ó. 788,80 
2.036.276,91 806.188,76 

º·ºº 697.178,09 

º·ºº 202.847,39 
0,00 39,50 
0,00 338.666,02 
0,00 152.653,80 

º·ºº 89.215,24 

373..918.J>!I0,90 361.758.697,39 
J6S.004..588,98 161..136.223,.28 

165.004.588,98 l 62.136.223;ul 
40.727.258,91 39.017.063,75 

124.277.330,07 123.119.159,53 
208.909.421,92 199.617.494,tl 

PASSIVO CIRCULANTE 24.630.429,95 12.068.%3,11 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVll)ENClÁRIAS E ASSISTENCW 2.162.394,37 1.202.195,81 

PESSOAL A PAGAR l.024.796,79 153.963,03 
PRECATÓRIOS DE PESSOAL-REGIME ORDINÁRIO F 1.024.796,79 83.511,17 
PRECATÓRIOS DE PESSOAL· REGIME ORDINÁRIO p º·ºº 70.451,86 

ENCARGOS socrAIS A PAGAR 1.137.597,58 1.IM&.232, 78 
CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR F 706,40 36,00 
CONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE PREVID~CIA (RPPS) F 988.851,75 &72.541,99 
COl'\TRIBUIÇÕES AO RGPS A P.~GAR F 148.039,43 175.654,79 

FOR!'<"ECEDORES E com AS A PAGAR A CURTO PRAZO 5.669.004,07 4.381.873,36 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZ 5.669.004,07 4.381.873,36 
FORNECEDORES NACIONAIS F 5.0%.486,50 3.49&.441,87 
CO>JTAS A PAGAR CREDORES KAC!ONAIS F 4.000,00 8.700,00 
PRECA TÓR!OS DE FOit."\lECEDORES ~ACIONAIS • REGIME 
ORDIKAR.10 

F l l.297,68 l9.750,57 

PRECA TÓRJOS OE FOR."'lECEDORES NACIONAIS • REGIME p 
ORDINÁRIO 

557.219,89 854.980,92 

DE."1AJS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 16. 799.031,51 6.484.893,94 

VALORES RESTITUÍVEIS 3.19M6S,12 1.882.947,61 
CONSIONAÇÕES F 1.$77.695,23 1.816.962,72 
DEPÓSITOS NÃO JUDICIAIS F l.278.459,20 54.351,03 
OUTROS VALORES RESTlTUÍVEJS (F} F 40.510,69 11.633,86 

OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 13.602.366,39 4.601.!>46,33 
DIÁRIAS A PAOAR (F} F 0,00 50,00 
TRANSFERÊl\CIAS ORÇA.\ffiNTÁRJAS A LIBERAR (F} F 59.622,25 8.908,40 
CONSÓRCIOS A PAGAR (F) F 276.891,13 200.124,óó 
OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (F) F 13.265.853,01 4.392.863,27 

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE 69.413.202,59 59.314.761,74 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAi 46.022.991,26 45.102.309,60 

ENCARGOS SOCIAlS A PAGAR 46.022.991,26 45.102.309,60 

CONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRIO DE l'REVIDÊ."NClA • RPPS p 46.022.991,26 45. l 02.309,60 
(P) 

EMPRÉSTIMOS E F1NANCIAMENTOS A LONGO PRAZO 18.570.090,90 l0.466.5l6,0I 

E.\-IPRÉSTIMOSA LONGO PRAZO - INTERNO 9.858.090,90 10.466.526,01 
EMPRÉSTIMOS INTERNOS ·EM CONTRATOS p 9.858.09(),90 10.466.526,01 

EMPRÍSTIMOS A LONGO PRAZO - EXTER!'IO 8. 712.000,00 0,00 
EMPRÉSTIMOS EXTERNOS· EM CONTRA TOS p 8. 712.000,00 0,00 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara

obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar
docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-Z
3M

N
-B

8F
3-6IW

9-2Z
S

D



Exctcicio de 2019 

A) QUADRO PRINCIPAL 

ATIVQ 

ESPECIFICAÇÃO Noa 1 
BE.~S MÓVEIS 

BENS DE NFORMÁTICA p 

VEÍCULOS p 

BENSMÔVEJS EM ALMOXARIFADO p 
MÁQlnNAS, APARELHOS, EQUIPA..\1ENTOS E FER.RAMENT AS p 

MÓVEIS E UTENSÍLJOS p 
BENS MÓVEIS EM A..'IDAMENTO p 

MATERIAIS CULTIJRAJS, EOt.'CAClONAIS E DE p 
COMUNICAÇÃO 
SEMOVE.."lTES (P) p 

DEMAJS BENS MÓVEIS p 

BENS lMÓVEJS 
INSTALAÇÕES (P) p 
BENFEITORIAS EM PROPRIEDADE DE TERCErROS (P) p 

BENS DE l:SO COMI™ DO POVO p 

BENS IMÓVEIS EM ANDA.~E.'lTO p 

BEl\"S OOMINICAJS p 

BENS DE USO ESPECl'.AL p 

DEMAJS BENS IMÓVEIS p 
(-)DEPRECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACUMULADAS 

(-)DEPRECIAÇÃO ACUMULADA· BEl\"S MÓVEIS p 
(-)DEPRECIAÇÃO ACUMULADA· BEKS IMÓVEIS p 

INTANCIVEL 
SOFTWARES 

SOFTWARES (P) p 

TOTAL 

JOSE APARECIDO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

004.959.018-90 

Prefeitura Municipal de Assis 
ANEXO 14- BALANÇO PATRIMONIAL 

])ezenibro(31/12/2019) 

ISOLAD0:2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

PASSIVO 

Exaácio Amai 'Exetdcio A.DUlrior ESPEClFICAÇÃO Na11 1 
48.951.119,61 48.037.219,08 

3.542.820,4S 4.121.706, 78 
21.059.662,95 19.379.639,46 

25,00 2S,OO 
14.641.633,25 13.656.558,56 
6.982.135,55 7.8%.800,94 

18.480,00 0,00 
1.955.744,59 2.578.7S7, 13 

1.154,00 14.850,00 
749.463,82 388.881,21 

160.675.421,06 lSl.786.425,81 
J.809.490,37 1.220.609,06 

16.700,00 º·ºº 1.949.503,46 J.807.3SO,OO 
104.309. 132,94 96.826.114,32 

3.012.818, 11 3.002.828,11 
34.830.181,69 34.630.141,89 
14.747.594,49 14.299.382,43 

-717.llB,75 -206. lSO, 78 
-716.369.56 -205.575,62 

-749,19 -575,16 
4..980,00 4.930,00 

4.980,00 4..980,00 
4.980,00 4.980,00 

389.761.426,00 374.197.148,58 

FOJINECEDORES E CO'.'IT AS A PAGAR A LONGO PRAZO 

FORNECEDORES NACIONAIS E CONTAS A PAGAR A LONGO PRAZ 
FORNECEDORES NACIONAIS 

TOTAL PASSIVO 

1 PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

~CJFICACÃO Moca 1 
PATlllMÔNIO LtQaDO 

RESULTADOSACGMULADOS 

SUPERÁ VlTS OU DÉF'ICITS ACUMULADOS 
SUPE.ltÁ VlTS OIJ DÉFlCITS DO EXERCÍCIO 
SUPERÁ VITS Ot; DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
SUPERÁ vrrs ou otncns DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
SUPERÁ VITS OU DÉFICITS DE EXERCÍCIOS ANnlRIORES 
St.:PERÁ vrrs ou DÉF!CLTS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
SvPERÁ VlTS OU DÉFIC!TS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

TOTAL PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

TOTAL 

FELIPE RAMOS SIQUEIRA 
CONTADOR 

341.250.738-56 

p 

-

p 
p 
p 
p 
p 
p 
p 

·2de4 

Exaaao Alllll Ei<ercicio Anterior 

4.820..120,431 4.145.926,13 

4..820.120,43 4.245.976,13 

4.820.120,43 4.24S .926,13 

94.043.632,54 71.883.724,85 

&aclcio Amai 1 Exerdâo ADll:rioc l 
295.717.7'3,46 302.313.423, 73 

295.717.793,46 302.313.423,73 

2J>s.111.m,46 302.313.423, 73 

-5. 736.660,46 6. 796.$02,25 
139.281.273,40 132.484.771,15 

-858,969,81 0,00 
-S8.3S&.979,86 -58.358.979,86 
127.529.349,66 127.529.349,66 
93.439.832,89 93.439.832,89 

421.947,64 421.947,64 

WS.717.793,46 302.3l3A23,73 

389.761.426,00 374.197.148,53 
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E.x.crclcio de 20 l 9 

B) QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEJROS E PER.">IANENTES 

1 ATIVO PINANCEiltQ 

1 A nvo PERMAll!eNTE 
1 
1 

JOSE APARECIDO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

004.959.018-90 

Prefeitura Municipal de Assis 
BALANÇO PATRIMONIAL 

Dezembro(31/l 2/2019) 

13.805.42'3,23 I 10.058.009,34 PASSIVO !ilNANCEIRO(l4.073.210,06)-t- R.cs101 lllo Processado(2.421.713,39) 

)75.956.002,77 I 364.139. 139,24 PASSIVO PERMANENTE 

SALDO PATJUMONIAL 

FELIPE RAMOS SIQUEIRA 
CONTADOR 

341 .250.738-56 

-3 de 4 

26.494.!)23.4$ 1S,98l70S,SS 

69.~0.422,48 'li0.740.l 94,S2 

293.296,080.07 297.475.2'48.Sl 
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Exercício de 20 \ 9 

C) QUADRO l>AS CONTAS DE COMPE."lSAÇÃO (CONTROLE) 

ESPECIFICAÇÃO 

SALDOS DOS ATOS POTENClAJSATIVOS(81 lux e8944201) 1 Notai 
COMPENSAÇÕES 

EXECUÇÃO DE GARAKI'IAS E COl\IRAGARANTIAS 
RECEBIDAS 
EXECUÇÃO DE DIREITOS C01':"'\IENTADOS E OUTROS 
INSTRUME'.'ITOS CONG~ 
EXECUÇÃO DE DIREITOS CONTRATUAIS 

TOTAL 

JOSE APARECIDO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

004.959.018-90 

Prefeitura Municipal de Assis 
ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL 

Dezembro(3 l/12/2019) 

&acrcio Alllal Exaclcio Aalllrior 

3.794.910,80 4.907.287,29 
1.772.500,24 1.m.soo,24 

0,00 &39.364,75 

2.022.4 10,56 2.295.422,30 

3. 794.910,$41 4..907.287,29 

ESPECIFICAÇÃO 

ISALDOS DOS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 1Con111doGrupo812xx) 1 

CO~!PEN'SAÇÕES 
EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONVENIAOAS E OUTROS 
INSTRUMEN"TOS CONGÊNERES 
EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONTRATUAJS 

TOTAL 

FELIPE RAMOS SIQUEIRA 
CONTADOR 

341 .250.738-56 

·4 de 4 

Noa 1 Exsdcio Amai Excn:ício Anlaior 

99. 743.809,21 170.935.319,56 
0,00 0,00 

99.743.S09,21 l70.935.319,56 

99.743..809,21 170.935.319,56 
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Esfera® 

TRld(INAL DE JUSTIÇADO 'ESTAl>Ct Dti'SÃO PAULO 
MAPA ANUAL DE PRECATÓRIOS 

~dos 
,preca.tórfos 

~ 

~~no Saldo~ 
Mót\!atte ®$ 
pl'dá~ -do C(>dlfo Tipode CHl'J'da 

Sigla do Anode Ente 
~$. Munlápio 

R~mede Entidad.e Entidade ·~11)1! da ·End\tade Devedora 
expedidos até o anodir~ ap6spa~t<i 

fR$) l~l 
upedido~MO 

'tl;ib11n11I ReferêQda F.ederado ~o Devedl>!' 
Pagamento 

Devedor~ Oelledon 
ano anterior ao de 

Devedor 
relilrêôé.!a (R~) 

eh refe~Qda (R$l 

-
! TJSP r- 2019 F 1 1 
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~ ~) \ \d-\iõ \ft</ 
~ Saldo I Extrato de Depósitos Judiciais - Magistrado 
(http://www.bb.com. br) 

Justiça de Vinculo: 

ESTADUAL 

Tribunal de Vinculo: 

TRIBUNAL DE JUSTICA 

UF do Tribunal: 

SP 

Lista de Depósitos 
. ........ . . 

! ' 
OPÇÃO REU ! AUTOR 

----· ... __ :..i_: ··---- ···--"-···..."- . - . -· --

r . ·- ·-~ ·-· .. .. ·1 

J DEPÓSITO CAPITAL ; QT.PARC. 

1 } ... ...i-- ·- ·-·----·- .. ___ _ .... ·-···· + ··-- ·- . . . 

l PREFEITURA 1 SAO PAULO 
Q ! MUNICIPALOE l TRIBUNALOE 

__ - - · j_~s_s1~ - -·-- _._ J_us_~,~~--· _ 

o 
1 PREFEITURA 
! MUNICIPAL DE 

f ASSIS 

Alteração de senha do usuário 

1 

J SAOPAULO 
. TRIBUNAL DE 
; JUST!CA 

1 
..J._. 

' 193.604,63 

' 

0,01 

(https:l/www17 .bb.com .br/portalbb/djo/usuario/AlteracaoSenha,802,4647,4656,0, 1.bbx) 
Consulta usuários de uma transaçao 

46 

(https://www17 .bb.com.br/porta!bb/djo/usuario/Consu ltaUsuartasTransacao, 802,4647,4658,0,1.bbx) 

https://www63.bb.com.br/por ..• 15/01/2019 
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. ) 

L uu.~vnt.urJ 

~ Saldo I Extrato de Depósitos Judiciais - Magistrado 
(http://www.bb.com,br} 

Depósitos Judiciais Magistrados 

Detalhamento do Depósito 

Justiça de Vinculo: 

ESTADUAL 
Comarca: 

EC 6212009 • PRECATORIOS 
Natureza da Ação: 

EC62/09 FILA CRONOLOGICA 
REU: 
PREFEITURA MUNICIPAL OE AS'SIS 
AUTOR: 

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 
Número do Prote$!0: 
46179941000135 

Total Aplicado R$: 
5.251 .606,SS 

Total Saldo de Capital 
R$: 
193.604,63 

Tribunal de Vinculo: 

TRIBUNAL DE JUSTICA 
ôrgllo: 
TODOS 

Ação: 

CPF/CGC: 
46.179.94110001-35 
CPF/CGC: 

51.174.001 /0001-93 

Número do Depôslto: 
1900130735538 

Saldo projetado para hoje R$: 

Page l of3 
lls. 52 

Opção 

1 1 

. '1 , Saldo 
Ag6nc11 . Parcela 1 Capital 

5905 f • •~ 1 N i 

Saldo 
Atualizado 1 

'Data 
Número Guia 

. Gula 
t 

; 
o º·ºº 0,00 1 28/0112010 

1 
~ 30/0912013 5905 1 2 ,. 0,00 º·ºº set·2013 o 

o 
. __ ,. __ ,, -...----··· 

5905 ! 3 
------ ·-.... ,. ............. --··--"""',.. '"'-·-·· .. ···-···· ,..-...... - ·- _ .... _ 

0.00 0,0() 042014 J 22/0412014 
- ---r' - . .. ... --Ai. . - ... - - _______ ,_,, •.. ___. .. ·- ...... __ --~ .. ·-··- - .... 

o 590:. __ ~~ ·-·-· .• •• ~:~º ----- -·- ~.:_~l-·-··-~20~·-· 
o 5905 

1 
5 º·ºº 0,00 1 06·2016 

- ·· -· ----·-· -~·-·-· - --- - .. ----· - -·-·-·~ ·······-·-;---.. -·--· .. ·-·-·--
_,_ --~- _ _ _ :9~:_ ~-- ·~- _, ___ ·--··º~ºº __ ---···--~:~+- ·._°.~-2015 

o 5905 1 7 0,00 º·ºº 08-2016 
t 

22/0412() 14' 

. 16/0412015 
' -!- ~- • 
1 

: 181°'412015 
- r -

: 1610412015 
1. ' 

o 5905 8 0100 0,00 10-2015 i 18/0412015 

o 5905 9 º·ºº 0,00 11-2015 

·-···r o 6905 10 º·ºº º·ºº 11-2015 

18l04/2015 

16/002015 
·-----+-· - ----·· - - - - --· --...-----·- ··-

o 5905 11 º·ºº 0,00 01·2015 18/0412015 
..... --~--

1 
~ --.- ·- - ··- - ·· 

o 5905 i 12 º·ºº 0,00 02-2015 1 1610412015 
---·-· .. ·- ·-·~----r 

o 5905 13 º·ºº º·ºº í 
03-2015 

º·ºº 1 o 5905 14 º·ºº 04·20Ui l 

18/04/2015 

16/0412015 

https://www63.bb.corn.br/por ... 15/0112019 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3N
4-6S

3I-6X
65-3T

11



1 

L uu.~um. or J 

Opção 

o 

o 

o 
o 
o 

o 
~·--··· 

o ._ ..... -
o 

---·~ ... -
o 

1 

• • . Saldo 
Aglnc1a ~ Parcela . Capital 

5905 - 1--·:~-1~----
5905 l 16 

5905 17 

5905 l 18 
I · '. 

5905 19 

5905 20 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

º·ºº 

S.ldo 
Atualizado 

Page 2 ot3 
fls.53 

IN. G' l oata 
11 umero u1a j Gula 

~;r~~~~~-;-
0,00 011201' t 04/041201B 

·----·~-... _..._ 

º·ºº 02/2014 1 04/().4/2016 

º·ºº 3/2014 04/04/2(}16 

º·ºº 412014 04/0412018 

0,00 512014 04/lM/2016 ___ , ........ --- -···-_.......... - ···-- ... ---""----"'"· - ;---- ··---.. -
112016 l 041<Mf2018 5905 1 

21 1 

' -- ·---f 

5905 22 

º·ºº º·ºº - ---- - -.·-- _ ........... -~ .. -.- .... - - ·- -·-- ---r 
02/2015 i 04/04/2016 0,00 0,00 

' . ..--·- · ·--·----- --+---···---·-
5905 23 

: 
0,00 0,00 0312015 1 04/0412016 

o 6905 1 24 º·ºº º·ºº 000000001712803 ; 19/06/2016 

- ~ " 1 

o 5905 l 25 º·ºº º·ºº 00000000173406& ; 25/0512016 

0--·--·· ;9~~---r--~- --·-·-- º·ºº --···-- --~~~ 0000000025423-43 1 0711212016 

~~~- - :-r;-=~~ -= :: -=~:::--~+::::::~ 
····-~--"" - -500~-t·-;--·~- --·· -~:; - · ·-- --··· ;,; ~~0;;~;1-r O~/~Z/201~-
-·~------L "-·---- - ---------- ·---~--. -- ··j·-........ - -

o 5905 30 º·ºº 0,00 000000002542447 \ 07/1212016 

-·-;-··- - 6;;-r--;- -:----~~~- ·--·-· - ·--º·º;' ;;º~;;;~1-r;,~·~;~1; 

O soos (. " o.ao o.a j'oooooooo211•12• i 0210212on 

o 5905 .. 1 .... ,,_33 º·ºº 0,00 ·t 000000004583750 04108/2017 

o 5905 34 º·ºº 0,00 0000000045S38t3 0410812017 
- ------ -·- --...---··-·--·· -· .. -------~ ·--

o 6905 35 0,00 º·ºº 000000004583151 ' 0410812017 l 
' - ·-· ·-·- ---· - - · . 1-····- ~--

o 5905 ! 38 0,00 º·ºº 000000007097730 . 02/0412018 

1 
- -- - - ....... - -.t..-.. -· ··-

o 5905 37 º·ºº º·ºº 000000007098062 1 02/0412.018 
1 -· . 

o 5905 
1 

38 0,00 0,00 000000007231122 . 11104120HI 
l . 

o 5905 39 0,00 0,00 00000000750333& j 04/0512018 _ .,. ___ .,. __ _ __. _ ----··--··~- ... ·- ·----- +----·-
o 5005 40 º·ºº ~·~-t ººººº0001so34~L~~I~--J ____ , ___ 

o 6905 i "41 ! 
º·ºº 0,00 . 000000008090076 1 20108/2018 1 

- i-··-••"··-·.J····--· ... - ...... .. - ·· ·--........ _____ ------- --.J.----·--· 
o 5905 i 42 1 º·ºº 0,00 000000008589303 03/0812018 

1 1 

1 " -
o 5905 43 0,00 0,00 000000008986668 04/0912018 

https://www63 .bh.com.br/por ... 15/0112019 
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Opção 

o 
o 

o 

l'age J or ::s 
fls. 54 

: 

1 

Saldo +Saldo : Oata 
Agência i Parcela Capital Atualizado NW1tero Guia ! Guia 

~~T----;-; - o.oo o~oo_;;;~t~,;-
''°' ' .. ! , .. OJ,97 j 10871,05 ,,,,,_,,,,.... 1 30l10l2D18 

5sos ..a . -. --~o.as -. ---·~3.370.03 fooooooo1oae1404 J 201121201e 

Alteração da senha do usuAr!o 
(https:l/www17 .bb.com.br/portalbb/djofUsuario!AlteraceoSenha,B02,4647,4658,0,1.bbx) 
Consulta usuárioa d• uma transação 
(https:/hlww17.bb.com.br/íJortalbb/d!o/usuarlo/ConsultaUsuario&Transacao,802,4647,4658,0,1.bbx) 

https://www63.bb.com.br/por .. . 15/0112019 
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fls. 74 

A.relMovJ.mC':oot.aBxt:rat.oCon TRIBONAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO Data: 10/01/20 
Hora: 15:24:49 

Extrato Conciliado de Processo Uso Cliente - Justiça Estadual 

ENTIDADE: PM563 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
TtPO PROV: Todos 
CONTA: 
TIPO MOV: Selecionados 
PERIODO DE MOVIMENTO: 01/11/2019 ATE 
CONSIDERA LANÇAMENTOS CONCILIADOS ? SIM 

10/01/2020 
CONSIDERA LANÇAMENTOS COM CONCILIAÇÃO AUTOMÃTICA 7 SIM 

~ 
:g 
o 
O> :e ·s 
Q) 

DATA PCL. AG~. CONTA-DV PROVISÃO DESCRIÇÃO 
CONCILIAÇÃO 

VALOR CONCIL.~ 
NÚMERO GUIA ENTIDADE . «! 

IO 

MOVIMENTOS: 0,10,11 

20/12/2019 00~8 5905 l.900.130.735.538 Cronológica 11 - API.ICACAO NOVA PARCELA 70.451,86 
OOOOOOOH98G22B PM563 - PREFBITUAA MUNICIPAL DE ASSIS 

24/12/2019 0049 5905 l.900.130.735.538 Cronol6çica 11 - APLJCACAO NOVA PARCELA 371.481,17 
000000014986338PM563 - PRB.i'EITURA MUNICIPAL OE ASSIS 

24/12/2019 OOSO 5905 1.900.130.735.538 Cronológica 11 - APL!CACAO NOVA PARCELA 100.846,38 
000000014986383 PH563 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

TOTAL 542.779 1 41 

u+ BX'l'RA'l'O PARA SIMPLES CONP&RtNCIA +u Pâgina 1 
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~AI\. 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

-"MT111;4 DEPRE 5.1 - Serviço de Gestões das Dívidas, Conciliações e Rateios 
..... l n \ .... dos Depósitos - Letras A a H -, S Pr Endereço: Rua dos Sorocabanos, 680 -• i:it: '-Ipiranga -CEP 04202-001 -São Paulo -SP 

•• •- Fone: (11) 2914-9333 - E-mail: depre5.l@tjsp.jus.br 

Processo DBPRE nº: 
Ent. Devedera: 
Assunto: 

INFORMAÇÃO Nº 009805/2020 

9000241-48.2015.8.26.0500/03 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Gestão de pagamentos de pruatórios 

1. Por meio do Oficio nº 20421/2020 (pág. 168), foi encaminhada 

à PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS ar. decisão de pág. 167, detenninando o depósito 

da insuficiência relativa ao Mapa Orçamentário de 2019. 

2. Confonne se verifica no extrato de pág. 174 e no relatório de 

pág. 175, a Entidade efetuou depósitos na conta vinculada a este E. TribW1al de Justiça 

suficientes para quitação dos precatórios relativos ao Mapa Orçamentário de 2019 e de 

parte dos precatórios do exercício de 2020, apresentando saldo remanescente na conta 

vinculada no valor de R$ 218,80, em 18/09/2020 (pág. 176). · 

3. O saldo remanescente da dívida inscrita no Mapa Orçamentário 

de 2020 é de R$ 706.353,88, atualizado até 20/09/2020 (pág. 175). 

4. Esclarecemos que a divida referente ao Tribunal de Justiça foi 

extraída do Sistema de Controle de Precatórios, ressalvando que quando do pagamento, 

se houver mudança nos valores, serão procedidos os ajustes. 

5. À consideração superior. 

Em 21 de setembro de 2020. 

VIVIANE CRISTINA MARCELINO COSTA 
Supervisora de Serviço 

DEPRE 5.1 

De acordo. 

MÁRIO STIV AL JUNIOR 
Coordenador 

DEPRE5 

Nesta data, faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Desembargador 

Dr. W ANDERLEY FEDERIGHI, Coordenador da Diretoria de Execuções de 

Precatórios e Cálculos. 
Em 21 de setembro de 2020. 

NILSON ALVES DE ALMEIDA 
Diretor 
DEPRE 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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TRJBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
.,...,...~IWTIICA DEPRE 5.1 - Serviço de Gestões das Dividas, Conciliações e Rateios -.'sn ·,...dos Depósitos - Letras A a H "t P Endereço: Rua dos Sorocabanos, 680 
• • Ipiranga - CEP 04202-001 - São Paulo - SP 

J ... m_ ... .,. Fone: (11) 2914-9333 - E-mail: depre5.1@tjsp.jus.br 

Processo DEPRE nº: 
Bnt. Devedora: 

Assunto: 

9060241-48.2015.8.26.0500/03 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Apuração da Suficiência dos Depósitos 

Visto. 

Conforme infonnes técnicos prestados pela DEPRE, a 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS efetuou depósitos na conta vinculada em 

valores suficientes para pagamento dos precatórios devidos até o Mapa Orçamentário de 

2019, relativo ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Diante do exposto, revogo a cobtança constante da decisão de 

pág. 167. 

A entidade possui divida inscrita no Mapa Orçamentário de 2020 

que totaliza R$ 706.353,88, atualizada até 20/09/2020 (pág. 175), sendo que a diferença, 

após amortização do saldo remanescente, deverá ser depositada na conta vinculada ao 

E. Tribunal de Justiça até 31/12/2020, com os devidos acréscimos legais. 

Todos os depósitos destinados a pagamentos de precatórios 

pertencentes ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo devem ser realizados na 

Conta I (Ordem Cronológica) nº 1.900.130.735.538, vinculada ao Tribunal, sempre 

como "depósito em continuação" e nunca como "primeiro depósito1
', para que 

operacionalmente a Entidade Bancária não proceda a abertura de nova conta (Ordem de 

Serviço nº 03/2010, de 23/12/2010, Item 1.2). 

Quanto à dívida com precatórios relativa aos demais E. Tribunais, 

por enquadrar-se no Regime Ordinário, o controle é feito pelos próprios Tribunais, 

sendo que os depósitos devem ser efetuados diretamente nos respectivos Tribunais. 

Oficie-se à PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS para 

conhecimento e providências cabíveis. 

São Paulo, 21 de setembro de 2020. 

W ANDERLEY FEDERIGID 
Desembargador Coordenador da 

Diretoria de Execuções de Precatórios e Cálculos 
DEPRE 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DOESTADO DE SÃO PAULO 
-·-" DEPRE 5.1 - Serviço de Gestões das Dívidas, Conciliações e Rateios 

:Se h •L-. dos Depósitos - Letras A a H 
=i~ * Pc= Endereço: Rua dos Sorocabanos, 680 •--wi_ ......... _....,...::.••-- Ipiranga - CEP 04202-001 - São Paulo - SP 
··~·• Fone: (11) 2914-9333 - E~mail: depre5.l@tjsp.jus.br 

Processo DEPRE nº: 
Ent. Devedora: 
Assunto: 

OFÍCIO Nº 149018/2020 

9000241-48.2015.8.26.0500/03 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Apuração da suficiência dos depósitos 

São Paulo, 21 de setembro de 2020. 

Senhor Prefeito Municipal 

Em razão do despacho proferido no processo em epígrafe, 

transmito a Vossa Excelência a inclusa documentação, para conhecimento e 

providências cabf veis. 

Aproveito a oportunidade para transmitir protestos de elevada 

estima e distinta consideração. 

WANDERLEY FEDERIGHI 
Desembargador Coordenador da 

Diretoria de Execuções de Precatórios e Cálculos 
DEPRE 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito Municipal da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.4191.2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 
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PREFEITURA MUNICl,PAL DE ASSIS 
P•90 Munlclpal "Profl .Judlth de Oliveira Garcez" 

hcAlt•rl• Munlcl1M1l d• N986cl~• Jurfdlco• 

DECLARAÇÃO 

ITEM 12 

MARINA PEIDNI ANTUN:ES RIBEIRO, Secretária 
Municipal de Negócios Jurídicos, no uso de suas atribuições legais, para fins de exame e 
instrução do processo referente às contas do exercido de ?.Ol9, DECLARA que não 
houve pagamentos efetuados em acordos diretos com os credora de precatórios ou 
requisitórios de pequeno valor em 2019. 

Prefeitura Municipal de Assis, em oro.de o.ut.Ubro de.2020. 

Av. Rui BarboH, 916 PA~ (18) 3302.3300C~1911-4-000 - Centro - Ass111- SP. 
www.aHls.sp.gov.br • jurldlco@aasls.sp.gov.br ----· --
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' . 
Paço Munfcipal "P10fl Judi~ d• Ollvelra Garcez" 

S.cret•rfa M .. nlclpaal d• N .. 6clN Jurfdfcos 

DECLARAÇÃO 

ITEM 13 

MARINA PElUNJ ANTUNES RIBEIRO, $.~cretária 
Munícipal de Negócios Jurídicos, .no use de suas atribuições legais, para fins de exame e 
instrução do processo referente às contas do exercício de 2.019, DECLARA que não há 
norma fixadora do limite para requisitórias de pequeno valor no âmbito do Município. 

Prefeitura Municipal de Assis. em OJ:Q de outubro Q.e 202~. 

Secretári Muni pal de Negócios Jurídicos 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814..WO •Centra -Asdt-~ 
www.aHle.ep.gov.br - jurldlco@H•Js.sp.gov.br • -
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. ..-
..... --

llem 14-R~o de Oflclos Requlsltórfos de Peq1111no Villor pagos em 2019 

nRdeOrdem ~ º2ím Processo 
Oatado 

~ 
data da ôJtima 

Data do pagamento 
Protocolo atuallza~o 

0001158-56.2017.8.26.0047 {Cumprimeoto 
Depósito J&1dic:ial em 

de sentença) 1002615-n.2015.8.26.0047 
53/20'.IB tte nriq ue H ar.Seio Befonotte Honorários 

<Embilrgos Exec. Fistill) • VFazPubl ~ fxec 
21/10/2018 RS 300,00 OS/02/2017 18/01/2019 (Empenho 

fisail 
365/2019} 

Principal (Indenização 
0008657-91.2017.8.26.0047 

Depósito Judiçial em 
(Cumprimento de sentença) 1000757-

54.1/2018 Preibas Edreando Tomazefi ferreira por danos morais- erro 
11.2015.8.26.0047 (Processo principal) -

21/10/2018 RS 25. 292,42 20/09/2017 18/01/2019 (Empenho 
médico) 

VfazPubl - Pasta 5304 
379/2019) 

0008657-91.2017 .8.26.0047 cumprimento 
Oepé5ito Judicial em 

de Sente11ça 1000757-11.2015.8.26.0047 
54.2/2018 Adilson Rogério de Azevedo Honorarios 

Processo principal V~a zf>u bl - Pasta 
21/10/2018 R$ 2.782,16 20/09/2017 22/01/2019 {Empenho 

5304 
378/2019) 

.. 
0009622-06.2016.8.26.0047 Cumprimento 

Depósito Judicial em 

55/2018 Kleber Cacciolari Menezes Honorários 
Ide sentença 0000061-85.1998..8.26.0047 

26/10/2018 RS4.250,06 15/07/2Ól6 18/01/2019 (Empenho 
Execução VFazPubl-
Pastlll 260 

368/2019) 

.. 
Depósito Judicial em 

Principal (Traball\lsta • 0000160-57.2012.5.15.0100 21VT-
56/2018 sueli da Virg.em segateli 

O&L Rec Humanos Uda) Pasta 3721 
30/10/2018 R$10.694,78 15/10/2018 18/01/2019 (Empenho 

170/2019) 

Principal (Trabalhista - 0000414-91.2013.5.15.0036 l!VT-
Depôsito Judicial em 

57/2018 Marla Isabel Ferreira de Souza 
Instituto Free} Pasta 4301 

20/11/2018 RS 12.792,84 02/10/2018 1a;o1no19 (E!llpenho 
371/2019) 

1005764-47.2016.8.26.0047 VFazPubl-
Desiósíto Judicial em 

58/2018 Ricardo Augusta d e Aguiar Honoririos 
PasU 6157 

22/11/2018 R$946,66 13/06/2018 16/01/2019 (Empenho 

372/2019) 

Principal {Prêmio de 1001381-26.2016.8.26.0047 VfAzPubl -
Depósito Judicial em 

59/2018 Camua Nogueira da Silva 
Valei rização Funcional) Pasta 5914 

22/11/2018 R$ 451,01 30/06/2016 16/01/2019 (Empenhei 

373/2019) 

0008147-44.2018.8.26.0047 Cumprimento 
Depúsito Judicial em 

de sentença 1007451-25.2017.8.26.0047 
60/2018 Thlago Fernandes Lochette Honorários 

Proc principal lnfJuv-
28/11/2018 R$1.S32,37 19/09/2018 16/01/2019 (Empenho 

Pasta 7028 
374/2019} 
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Principal (indenização 
0002889-53.2018.8.26.0047 Cumprimento 

Depósito Judicial em 

61/2018 Milena Messias de Lima de Oliveira por dispens;i antecipada 
de sentença 1009023-50.2016.8.26.0047 

04/12/2018 R$ 1.769,63 03/04/2018 16/0l/2019 (Empenho Proc principal VFazPubl~ 
de professor eve.ntual) 

Pasta 6532 375/2019) 

-

0007828-13.2017.8.26.0047 Cumprimento 
Depósito Judicial em 

de siintença 100S197·50.Z015.8.26.0047 
62/2018 Vanessa de Oliveira Paulo Eugênio Honorários 

Proc principal 04/12/2018 R$2.007,19 31/07/2017 16/01/2019 (Empenho 

VfazPubl- Pasta 5527 376/2019} 

Priacipal (Trabalhista • 0000637-46.2013.S.lS.OlOO z~vr-
Depósito Judicial ern 

63/2018 Abelardo Bitista dos Santos 
FGTS) Parta 4418 

OS/12/2018 R$ 2.210,37 29/11/2018 18/01/2019 (Empenho 
ln/2019) 

Depósito Judicial em 

-01/2019 Maria da Conceição Andrade lemos 
Principal ffrabalhísta • 0000386-26.2013.S.lS.0036 11Vf. 

13/12/2018 R$8.7S3,91 02/10/2018 
12/03/2019 (Empenho 

Instituto Free) Pasta4304 2719/19) 

100S3S4-23.201S.8.26.0047 Cumprimento 
Depósito Judicial em Principal {Rec.ilculo de sentença 0011217-%.2017.8.26.0047 

2.1/2019 Maria Estela Vaz Quinq e serta-parte) Proc principal VFazPubl • 
29/12/2018 R$2.842,07 31/10/2017 11/D3/2019 (Empenho 

Pasta 5560 272]/19) 

lOOS3S4-23.2015.8.26.0047 Cumprimento 
Depósito Judicial em de sentença 0011217·06.2017.8.26.0047 

2.2/2019 Marcelo Dorâcio Mendes Honooirios 
Proc principal VfazPubl • 

29/12/2018 RS 284,21 31/10/2017 11/03/2019 (Empenho 

Pasta 5561 2n2/19J 

Principal (T14balhista - 0000278-94.2013.5.15.0036 l•VT • 
Depôsitoludici<1I em 

3/2019 Maria Clauc!ía Hubalek Pereira 
lnstlt11t11 free) Pasta4252 

28/01/2019 R$ 7.363,70 02/10/2018 12/03/201!J {Empenho 
27.i4/19.) 

000680ll-S0.2018.8.26.0047 Cumprimento 
Depósito Judicial em de sentença ·1007137·79.2017.8.26.0047 

4/2019 André luís dos Santos Belizário Honor.irfos 
Proc principal lnf 

28/01/2019 R$1.017,S7 20/07/2.018 11/03/2019 (Empenho 

e Juv • Pasta 7027 2718/19) 
. 

0006484-60.2018.8.26.0047 Cumprimento 
Depósito Judicial em Principal (Indenização de sentença 0010172-40.2012.8.26.0047 

S.l/2019 Therezlnha de Oliveira por danos morais) Proc principal VFazPubl • 
16/02/2019 R$ l2.153,19 30/07/2018 29/03/2019 (Empenho 

Pasta 3953 3565/19) 
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0006484-60.2018.8.26.0047 Cumprilnerito 
Oep6sitoJudicial em 

de sentel!Çll 0010172-40.2012.8.26.0047 
5.2/2{)19 Mauro Antonio Servilha Honorários 

Prot principal VFaZl'ubl· 
16/02/2019 R$ 1.822,98 30/07/2018 29/03/2019 {Empenho 

Pasta 3953 
3566/19} 

- --· 

Principal (multa por 
0009363-33.2016.8.26.0047 Cumprimento 

Depósito Judicial em 
de sentença 001SS46-71.2011.8.26.0047 

6/2019 Miltia das Graças Leme Christiano atraso fornecer 
Proc principal VFa-iPubl 

16/02/2019 ll$ 3.000,00 24/11/2016 29/03/2019 (Empenho 
medicamento) 

• Past;,3362 3567/19) 

Principal (Trabalhista· 0000482-43.20l3.5.1S.Ol00 2•vr-
Depósito J u dítial em 

7/2019 Oilcem Baptista Arantes Instituto Free) Pasta4461 
18/02/2019 RS 13.394,31 23/01/2019 29/03/2019 (Empenho 

3568/19) - Depósito Judicial em 
Prinàpal (Trabalhista - 0000159-72.2012.5.15.0100 z•VT-

8/2019 Crlstiane da Silva 
O&L Ret Humanos Ltda) Pasta3720 

18/02/2019 R$ 10.294,52 24/01/2019 29/03/2019 {Empenho 

3569/19) 
-

0010394-66.2016.8.26.0047 Cumprimento 
Depósito Judicial em 

de sentença 1007452-78.2015.8.26.0047 
9/2tl19 Priscila David Honorários 

Pro e principia 1 Vfazl>ubl-
22/02/2019 R$ 8.884,64 08/03/2017 25/04/2019 (Empenho 

Execução Fisca 1 
7949/19 e 868/2019 - IRRF) 

.. 

Principal {Dlferen~as 
0002217-79.2017.8.26.0047 Cumprimento 

Depósito Judicial em 
de sentença 0000723-58.2012.8.26.0047 

10.1/2019 !lza Pereira da Silva Sali!Iiais- ex servidor 
Proc principal 

2S/02/2019 RS 6.384,17 31/03/2017 25/04/2019 (Empenho 
Primo Antonio da Silva) 

VFazPubl - Pasta 3537 
7945/19) 

- -
0002217·79.2017.8.26.0047 Cumprimento 

Depósito Judicial em 

10.2/2019 Sid ne i Rº1beiro dos Santo.s Honorários 
de sentença 0000723-58.2012.8.26.0047 

25/02/200.9 R$2.000,00 31/03/2017 25/04/2019 (Empenho 
Proc principal 

VFazPubl- Past;i 3537 
7946/19 e 866/2019 • IRRF) 

Prinàpal (Diferenças 
0002217-79.2017.8..26.0047 Cumprimento 

Depósito Judicial em 
de sentença 0000723-58.2012.8.26.0047 

103/2019 José Antonio da Silva salariais - ex servidor 
Proc principal 25/02/ID19 RS3.192,09 31/03/2017 25/04/2019 (EmPl!f11M> 

Primo Antonio d a Silvei) 
VFa2Publ- Pasta 3537 

7947/ 19) 

Principal (Diferenças 
0002217-79.2017.8.26.0047 Cumprimento 

Depósito Judlcial em 
de sentença 0000723-58.2012.8.26.0047 

10.4/2019 Paiana Alexsandra da Silva Salariais ·ex servidor 
Proc princtpat 

25/02/2019 . R$ 3.192,08 31/03/2017 25/04/2019 (Empenho 
Primo Antonio da Silva) 

VFa?Publ ·Pasta 3537 
7948/19) 

.. 
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()000284-03.2019.8.26.0047 Cumprimento 
Depósito Judicial em 

de sentença 1005713-02 .2017 .s. 26.004 7 
11/2019 André Luls dos Santos Befizário Honorários 

Proc principal 
07/03/2019 R$ 910,42 31/10/WlB 25/04/2019 (Empenho 

VFazPubl • Pasta 6878 
7952/19) 

·- -
0006288-27.2017 .8.26·.0047 cumprimento 

Depósit1) Judicial em 
de sentença 1008U42·55.201.5.8.26.0047 

12/2019 Gerson Otávio Beneli Honorários 
Proc principal 

10/03/2019 R$4.l13,82 1 20/11/2017 25/04/2019 (Empenho 

VFazPub 1- Execução F isc:al 7941/19 e 863/2019 - IRRF) 

0013299-83.2012.8.26.0047 Cumprimento Depósito Judicial em 

13/2019 Renato Maurício de Lima Honorários de sentença 047 .01.2011.013567-2 10/03/2019 R$412,87 13/02/2017 25/04/2019 {Empenho 
V.FazPubl ·Pasta 3373 7950/19) 

0007948-61.2014.8.26.0047 Cumprimento 
Depósito Judicial em 

desentl!nça 0015024-20.2006.8.26.0047 
14/2019 Eduardo Francisco Pinto Honorários 

Proc principal VFazPubl-
10/03/2019 R$ 2.013,41 11/08/2014 25/04/2019 (Empenho 

Execução Fiscal 7943/19 e 865/2019 • IRRF) 

1007553-81.2016..8.26.0047 Cumpnmento 
Depósito Judicial em 

de sentença 0001664-52.2005.8.26.0047 
15/2019 Pedro Luiz Alquati Honorários 

Pr« principal VFazPubl-
10/03/2019 R$ 582,04 10/03/2019 25/04/200.9 (Empenho 

Execução Fiscal 
7951/19) 

1006'22ú8.2.ois.s.26.0041 Proc õ.eposito Ju d itial em 

16/2019 f°Tiago Polo Furta neto Honorários principal VFazPubl. Pasti 11/03/2019 R$559,35 24/05/2017 ZS/04/2019 (Empenho 
5638 79.53/19) 

0002304-98.2018.8.26.0047 Cumprimento 
Depósito Judicial em 

kte sentença 0008512-16.2009.8.26.0047 
17/2.019 André Luís dos Santos Belizárlo Honorários 

Proc principal VfazPubl 
11/03/2019 RS 1.817,44 31/03/2018 ZS/04/2019 (Empenho 

• E~ecuç.ão Fiscal 
7S92/19) 

Principal (pensão mensal 
0008861-97.2001.8.26.0047 Proc Depósito Judicial em 

período de nov/11 a 
18/2019 Diego AQulnl Morettf (menor) 

ago/16 não lndusas no 
prlncip11I VfazPubt- 17/03/2019 RS 26.736,44 19/09/2016 25/04/2019 {Empenho 

precatório) 
Pasta 560 7997/19) 

0000964-85.2019.&.26.0047 Cuniprimento 
Depósito Judl.cial em 

de sentença 1009484-22 .2016.8.26.0047 
19/2019 Paulo Cesar Bionda Honortrios 

Proc principal 
02/04/2019 R$ 960,77 28/11/2018 25/04/2019 {Empenho 

VFai:Publ - Pasta 6398 
8006/19) 
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. 
Oep6sito Judicial em 

Principal (Trabalhista - 0000272-89.2013.5.15.0100 2•VT-
09/04/2019 RS 13.153,44 22/03/2019 25/04/2019 {Empenho 20/2019 Veronica Paula Nogueira 

lnstil\Jto Free) Pasta4389 
8351/19} 

Depósito J ucl"rciaf em 
Principal (Trabalhista - 0000348-16.2013.5.15.0100 2•VT-

09/04/2019 R$ 13.077,89 22/03/2019 26/04/2019 (Empenho 21/2019 Edna Rodrigues da Rocha 
lnstitvto Free) Pasta 4448 

8352/,1,9) . 

Depósito Judicial em 
Principal {Trabalhista - 0000381-06.2013.5.15.0100 21VT-

09/04/2019 R$ 12.961,01 22/03/2019 26/04/2019 {Empenho 22/2019 Cleonice Aparecida de Lima Silva 
Instituto Free) Pasta4432 

835,3/19) 

Depósito Judicia 1 em 
Principal (Trabalhist<l- 0000444-31.2013.5.15.0100 2tVT-

09/04/2019 R$6.100,86 22/03/2019 26/04/2019 (Empenho 23/2019 Zenallda Aparecida Fernandes dos santos 
Instituto Free) Pasta44S9 

8355/19} 
····-" 

Depósito Judicial em 
Principal (Tqbalhlsta- 0000959~6.2013.S.lS.0100 21VT -

09/04/2019 R$S.S87,11 22/03/2019 26/04/2019 (Empenho 24/2019 Paula Amorim do Nascimento Instituto Free) Pasta 4632 
8673/19) 

Depósito Judicial em 
Principal (Trabalhista - 0000262-45.2013.5.15.0100 2•VT-

12/04/2009 R$ 15.D44,56 08/04/2019 26/04/2019 (Empenho 25/201!1 Maria Cleide Pereira Elsner FGTS) Pasta4376 
8679/19) 

Depósito Judicial em 
Principal (Trabalhista· 0000284-06.2013.S.tS.0100 2~VT-

12/04/2019 R$1.361,77 08/04/2019 26/04/2019 (Empenho 26{2019 Maria lnes Reynald o Vieira FGTS) Pasta 4331 
8680/19) .. -

Oep6'5ito Judicial em - -
Principal IT ra ba lhista - 0000.61S..a5.2013.S.1S.0100 ~VT-

12/04/2019 R$4.629,16 08/04/2019 26/04/2019 (Empenho 27/2019 Benedito Pereira FG1S) Pasta4516 8681/19) 

0007821>Cl2.20l8.8.26.0047 Cumprimento 
Depósito Judicial em 

de sentença 1003031-27.2016.8.26.0047 
13/04/2019 R$193,98 31/08/2018 26/04/2019 (Empenho 28/2019 (nenell. Frederico e Almeida Ad110gado$ Associados Honorários 

Proc principal 
8682/19) 

VFav>ubl- Pasta 6580 

poo7333-03.2016.8.26.0047 Cumprimento 
Depósito Judicial em 

Honorários 
de sentença 0006632·81.2012.8.26.0047 

02/05/2019 R$ 8B9,09 30/04/2017 15/08/2019 {Empenho 29 WIRG!ns Caldeira Viegas 
Proc principal 

15106/19) 
~ 

VFazPubl- Pasta 4324 

Depósito Judicial em 
1006618-41.2016.8.26.0047 VFazPubl-

02/05/2019 R$858,47 30/08/2017 15/08/2019 (Empenho 30 valdircar~Júnior Honorários 
Pasti! 6213 

14978/19) 

OepósitoJudiâalem 
Honorários 

IP009S60-29.2017.a.26.D047 VF:azPubJ -
02/0S/2019 R$ l.073,64 30/09/2017 15/08/2019 (Empenho 31 João Guilhenne Pozz;rto Junior Pana6187 

15099/19} 

Depósito Judicial em 
Pr\ncipal (Professor 0007818-32.2018.8.26.0047 VfatPubl -

02/05/2019 R$ 2.309,28 31/08/2018 15/08/2019 (Empenho a2 Ria rdo Miguel dos Santos even111al • dispensa) Puta6626 
' 15103/19e1790/19 IRRF) 
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33 Beneli, Frederico e Almeida Advogado5 A$$0Ciados Honorários 
0007818-32.2018..8.26.()()47 VFaiPubl - Depósito Judicial em 

Pasta 6626 02/05/2019 RS 1.500,oo 31/08/2018 15/08/2019 (Empenho 

14977/19) 

Depósito Judicial em 

34.1 Sllvia Cristina Goes RS 17.351,95 
14/11/2019 (Empenho 

15117/19, 3154/19 IRRF e 
3179/19 ASSlSPR!õV) 

Depósito .Judicial em 

34.2 Selma M<lria de Araújo Pimentel RS 22.126,63 
14/11/2019 {Empenho 

15120/19, 3155/19 lRRF e 
3180/19 ASSl.SPREV) 

Depósito Judicial em 

34..3 Maria Maura da Costa Oomiagues RS S.013,oo 
14/11/2019 {Empenho 

15177/19, 3156/19 IRRF e 

3181/19 AS51$PREV) 
Depósito Judicial em 

34.4 Sõnia Marla da Silva R$ 23.917,78 
14/11/2019 (Empenho 

15178/19, 3157/19 IRRF e 
3182/19 ASSISPREV) _ 

OepósitXJ Judicial em 

34.S Sue li Valefio lallrito RS 18..239,SS 
14/U/2019 (Empenho 

15179/19, 31511/19 IRRI' e 
3183/19 ASSISPREV) 

óepõslto Judicial em 

34.6 Teresínha Cristina cavassini Pinto R$ 9.770,26 
14/11/201!1 (Empenho 

15180/19, 3159/19 IRRF e 

3184/19 ASSISPREV) 

Depósito Judicial em 

34..7 vandarcl Ribeiro de Souza R$9.738,92 
14/1])2019 (Empenho 

15181/19, 3160/19 lllRF e 
.. 3185/19 ASSISPREV) 

Depósito Judídal em 

34.& Vera Lucia Goes Chaves RS 15.040,38 
14/11/2019 {Empenho 

15182/19, 3161/19 IRRF e 
3186/19 ASSISPREV) 

Depósito Judicial em 

34.9 !Z.erzer.na fernandes da Silva R$7.702,95 
14/11/2019 (Empenho 

15183/19, 3162/19 IRRF e 

·- 3187 /19 ASSISPREV) 

Depósltn Judicial em 

34.10 Alicia da swa Rescia R$ 22.837,94 
14/11/2019 (Empenho 

15184/19, 3163/19 IRRF e 

3188/19 ASSISPREV} 
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Depósito Judiciàr em 

34.11 Leda Uma Paiva R.$ 9.175,94 
14/ll/2019 (Empenho 

15185/19, 3164/19 IRRF e 
3189/19 ASSlSPREV) 

Depósito Judicial em 

34.12 Marineíde Martins da Silva R.$ 3. 764, 60 
14/11/2019 (Empenho 

15186/19, 3165/19 JRRF e 
3190/19 ASSIS PREVI 

Depósito Judic:i ai em 

34.13 Amélia Schmldt Teixeira R$US7,B2 
14/11/2019 (Empenho 

15187 /l.9 e 3191/19 
Principal (Promoção 11007139-54.2014.8.26.0047 VFa:zPubl· 

maaistério) Pás!D 5193 
04/0S/2019 Ol/D6/2017 

ASSlSP!U:V) 

Depósito Judicial em 

34.14 !Ana Cristina da Silva R$ 19.364,00 
14/11/2019 (Empenho 

15190/19, 3166/19 IAAF e 
3192/19 ASSISPftEV) 

OepÕ$fto Judicial em 

34.15 iAníZio da Rosa Gols R$9.750,30 14/11/2019 {Empenho 
15191/19, 3167/19 IRRF e 

3193/19 ASSISPREV) 

Depósito ludicial em 

34.16 E 11ge nia Ma ria Nogueira Gonçalves R$3.165,08 
14/11/2019 (Empenho 

15195/19, 3168/19 IRRF e 
3194/19 ASSISPREV) 

Depôslto Judicial em 

34.17 leda Mar!;! Olas Morgado RS 7.436,56 
14/11/2019 (Empenho 

15196/19, 3169/19 IRRF e 
3:1.95/19 ASSJSPREY.l. 
Depósito Judicial em 

34.18 Maria Esmeralda Nascimento Martins RS 9.369,71 
14/11/2019 (Empenho 

15197 /19, 3170/19 IRRF e 
3l!Hi/l9 ASSISl'REV) 

Depósito Judicial em 

34.19 Marda Aparecida Vaz Terossi de Toledo R$ 24.169,90 
14/11/2019 (Empenho 

15198/19, 3171/19 IRRF e 

3197/19 ASSISP!tEVJ 
Depósito JudiCial em 

34.20 Margaretll Ussuy R$ 5.686,!2 
14/11/2019 (Empenho 

15199/19, 3172/19 fflftf e 
3198/19 ASSISPREV} 

Depóstto J udiclat em 

34.21 Marii Apa~ida dos Santos R$ 16.952,09 
14/11/2019 (Empenho 

15200/19, 3173/19 IRRF e 
3199/19 ASSiSPREV) 
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Depósito Judicial em 

34.22 Marht Aparecida Pr;ites Mariano R$17.176,74 
14/11/2019 {Empenho 

15201/19, 3174/19 IRRF e 

3200/19 ASSISPREV) 

Depósito Juãteial em 

34.23 Marisol Pereira Sald1mha de Almeida R$ 24.090,91 
14/11/2019 (empenho 

15202/19, 3175/19 !RRF e 

1 3201/19 ASSISPREV) 

Depósito Judicial em 

34.24 Maria ctlia Botellto Funarl R$ 26 .. 971,SS 
14/11/2019 (Empenho 

152D4/l9,3176/19JRRFe 

3202/19 ASSISPREV) 

Depósito Judicial em 

34.25 Nelm.a Viviane de Souza Silva R.$4.920,10 
14/11/2019 !Empenho 

15205/19, 3177/19 IRRF e 

3203/19 ASSISPREV) 

Depósito Judicial em 

34.26 Rosa Maria Araújo Laiola R$ 22.890,23 
14/11/2019 (Empenho 

15207/19, 3178/19 IRRF e 

- -- 3204/19 ASSISPREV) 

0009477-76.2018.8.26.0047 Vara lnf eJuv • 
Depósito Judicial em 

35 iThiago de Almeida Honorários 
Pasta 6720 

08/05/2019 R$ 724,37 07/09/2018 05/12/2019 (.Empenho 

15533/19) 

0010074-79.2017.8.26.0047 ~umpr de 
Depósito Judicial em 

Sentença 0018349-
36 Maximiliano Galeazz.i Honorários 24/05/2019 R$155,S8 31/01/2017 09/12/2019 (Empenho 

90.2012.8.26.0047 Proc Principal 

VFuPubl - Execuc:ão fiscal 
15536/2019) 

Principal (indenização 1009031-27.2016,11.26.0047 Pro e De pósitx;i J 11ditial em 

37 Carmen Asa!nção Souto Vasc»ncelos Tonia por dispensa antedpada principal VFnPubl- Pasta 24/0S/ 2019 R$1.939,80 31/08/2018 09/12/2019 {Empenho 

de professor evenll.lal) 6580 15537/2019) 

Principal {Prêmio de 1001962-41.2016.8.26.0047 VFazPubl -
Depósito Judicial em 

38 Vã nia Dorcas Ferreira 
Valoritação Funcional) Pasta 5924 

26/05/2019 R$436,26 30/06/2016 09/12/2íJl9 (Empenho 

15.S,3$/201 !i) 

1000026-15.2015.8.26.0047 VfAzPubJ-
Oepósjto Judk:Jal em 

39 Claudlo .Alvarenga da Silva Honcririos 
Pasta 5250 

30/0S/2019 R$714,00 ll/04/2016 09/12/2019 {Empenho 

155.3912019) 
" 

Principal flndenização 
0007875·50.2018.8.26.0047 VF<1zPubl • 

Depósito J11diáal em 

40 Mayara Cristina Dias Ch<1ves por dispensa antecipada 
Pasta 6531 

30/05/2019 R$2.754,81 31/08/2018 09/12/2019 (Empenho 
de professor eventual) 

' 15540/2019) 
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. 

0007875-50.2018.8.26.0047 VFazPubl -
Depósito Judicial em 

41 Sergio A 11gusto Frederico Honorários 
!'lista 6531 

30/05/2019 11$ 275,48 31/08/2018 09/12/2019 (Empenho 

15541/2019) 

Principal (indenilação 
0002894--75.2018.8.26.0047 Vfa?Publ -

Depósito Judicial em 

42 Franciele Aparecida de Oliveira por dispensa antecipada 
Pasta 6857 

30/05/2019 RS Z.309,37 30/04/2018 09/12/2019 (Empenho 
de professor eventual] 15542/2019) 

1006825-40.2016.8.26,0047 VfazPubl -
Depósito Judicial em 

43 Henrlq ue Nogueira H ernandes Honorários 
Pa$t416235 

01/06/2019 RS 100,00 11/07/2017 09/12/2019 (Empenho 

15543/2019] 

0001875-97.2019.8.26.0047 Var;i lnf e Juv-
Depósito Judiciar em 

44 Laura Conde Morales Honorários 
Pasta 715'0 

. 05/06/2019 RS 1.054,17 02/02/2019 09/12/2<:119 (Empl!tlho 

155-4:5/2019) . 

0001593-59.2019.8.26.0047 vara lnf e Juv-
Depósito Judicial em 

45 Ma~imiliano Galeazzi Honorários 
Pasta 

10/06/2019 11$1.000,00 04/02/2019 09/12/2019 (Empenho 
lSS.47/2019) 

0001638-34.2017 .8.26.0047 VFazPubl -
Depósito Judicial em 

46 Victor- Francisco Romano Penachini Honorários 
:Execução Fiscal 

16/06/2019 RS 1.599,42 01/02/2017 09/12/2019 (Empenho 
15548/2019) 

0002881-76.2018.8.26..0047 Cumprimento Depósito Judicial em 

47 Marcelo Fábio Molitor Carpentiere 
Principal (sub5tituiçic de de sentença 0000869-65. 2013.8.26.0047 

16/06/2019 RS 12.283,19 23/03/2018 
09/12/2019 (Empenho 

divisor de Hora eldta) Proc principal VFa1Publ - 15549/2019 e 3476/2019 
Pasta4159 IRRF) 

Principal (indenização 
D00n66-36.2018.8.26.0047 Cumprimento 

Depósito Judicial em 
de senlença 1008939-49.2016.8.26.0047 

48 Diego Fernandes Alves de Lara por dispensa antecipada 
Proc princlpal VFazPubl · 

16/06/2019 R$ l.909,00 30/08/2018 09/12/2019 (Empenho 
d e professor eventu ai) 

Pasta 6533 15550/2019) 

. . 
Depósito Judicial em Pr'incipal (Indenização - 0012971-22.2013.8.26.0047 VFazPubl -

49 Priscila Graziele Nisizaki acidente de trânsito) Pasta4594 
16/06/2019 RS 1.690,57 30/12/2017 09/12/2019 {Empenho 

15551/2019) 

Principal !Trabalhista - 0000292-78.2013.5.15.0036 l!VT-
Depósito Judlcl<l I eni 

50 il:elly de Matos 1 n stituto Free) Pasta 4267 
17/06/W19 RS ll.496,84 03/10/2018 09/12/2019 (Empenho 

15553/2019} 

Prlncl pai {ind enililção 
0001326-87.2019.8.26.0047 Cumprimento 

Depósito Judicial em 
de sentença 1009004-44.2016.8.26.0047 

51 Ada~ Co rrêa Leite por dispensa antecipada 
Proc princ:ipal VfuPubl-

20/06/2019 RS 5.557,36 31/03/2019 13/12/2019 (Empenho 
de professor e~ritual) 

l'~sta 6573 
15556/2019) 
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-. 

Principal Vndenízação 
1009033·94.2016.8.26.0047 VFazPubl • 

Depósito Judicial em 

S2 ISiMo Roberto Tonia por dispensa antecipada 
Pasta6600 

21/06/2019 R$2.356,10 30/08/2018 13/12/2019 {Empenho 
de Pfofessor eventual) 15558/2019) 

-

-· --· --· ···-·-· 

Prindpill (illdenização 
0007876-35.2018.8.26.0047 Cumprimento 

Depósito Judicial em 
de sentença 1008940-34.2016.8.26.0047 

53 rratiane de Oliveira calll por dispensa antecipada 
Prot principal VFazPubl -

21/06/2019 R$ 2.742,18 30/08/2018 13/12/2019 (Empenho 
de professor eventua ij 

Pasta 6618 
15561/2019) 

.. 

0007876·35.2018.8.26.0047 Cumprimento 
Depósito Judicial em 

de sentença 1008940-34.2016.8.26.0047 
54 Benel~ F~enco e Almeida Advogados Associados Honcrários 

Prcc principal VFazPubl-
21}06/Z019 R$ 548,43 30/08/2018 13/12/2019 (Empenho 

l'ast.a 6618 
15562/2019} 

Principal [indenização 
00077117-21.2018.8.26.0047 Cumprimento 

Depósito Judicial em 
de sentença 1009024-35.2016.8.26.0047 

55 Valéria Cristina Ferreira de Andrade por dispensa antecipada 
Proc principal VFazPubl • 

21/06/2019 R$ l.860,35 31/08/2018 13/12/2019 CEmpenho 
de professor eventual) 

Pasta 660.S 
15563/2019) 

.. 
looon67-21.2018.8.26.0047 Cumprimento 

Depósito Judicial em 
de sentença 1009024·35.2016.8 .. 26.0047 

56 Beneli, Frederico e Almeida Advogados Associados Honor.Srios 21/06/'2019 R$1.000.oo 31/08/2018 13/12/201.9 (Empenho 
Proa principal VFazPubl· 

Pasta 6608 
15.564/2019) 

1001109-95.2017.8.26.0047 VFalPUbl • 
Oepó~itD Judicial em 

57 Luls Claudlo Pinheiro Honorários 
Pasta6551 

22/06/2019 R$ 670,47 25/03/2018 13/12/2019 (Empenho 

1556.S/2P.i9l 

0003003-55.2019.8.26.004-7 cumprimento 
Depósito Judicial em 

de sentença 1003334..SS.2017.8.26.0047 
58 Almir Moreira Reis Honorários 

Proc principal VFazPubl._ 
26/06/2019 A$ 1.100,00 28/03/ 2019 13/12/2019 {Empenho 

Pasta 7122 
15567 /2019) 

Principa 1 {Trabalhista - 0001207-32.2013.5.15.0100 21VT-
Depósito Judicial em 

59 Rosenilde Souza Pereira 
Instituto Free) Pasta4õ07 

27/06/2019 ASS.316,26 14/06/2019 13/12/2019 (Empenho 

.. is102120.l9l 

Prlnàpal (Trabalhista - 0000593-2S.2013.S.15.oo36 1•vr-
Oep65ito Judicial em 

60 Sabrina Aparecida da Cruz 
Instituto FreeJ Pasta 4395 

27/06/2019 RS 7.514,34 03/06/2019 16/12/2019 (Empenho 

25911/2019} 
-
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• • A 

lt:lf.m 15 ·Relação de Clfldo Reqlliliítóno de Pequl!!no Valor com nndmento em 2019, por.fm, qu1'adDs em 2020 

nGde Ordem ~ Objeto Prãt~so 
Datado 

Valor 
djltlld11 liltima 

Data do pagamento 
~ IJbla llzas;!o 

0003346-8.5.2018.8.26.0047 Cumprime11to 
Depósito Ji:Jdicial em de sentença 1005298-19.2017.8.26.0047 

62 Edson Fernando Piailo de Oliveira Honorários 
Proc principal VFazPubl • 

27/06/2019 R$1.216,18 31/10/2018 22./01/2020 (Empenho 

sempast<I 
15715/2019) 

. -
0002113-19.2019.8.26.0047 Cumprimento 

Depósito Judicial em de sentença 1006475-52.2016.8.26.0047 
63 limlsay BentEs dos Santos Gibim Honorários 

Proc pC'incipal Vlnf 
03/07/2019 R$ l.012,45 12/0V2019 22/01/2020 (Empenho 

e Juv- Pasta 6234 
15716/2 019) 

64 Marinrte de Andrade Heirils 0000120-05.2014.S.15.0036 l!VT • 07/07/2019 R$6.082,38 03/06/2019 Depósito iudictal em 
22/01/2020 (Empenho 

Pasta47S2 25913/2019) 
Depós.ito Judicial em 

65.1 R$ 2.002,27 22/01/2020 (Empenho 
Altair Antonio da Rosa 25914/20191 

Depósito Judicial em 
65.Z A~ Lucla Dlniz Breda R$483,06 22/01/2020 {Empenho 

2591S/2Dl9) 

Ana Cristina de Oliveira RS 109,19 Depósito Judicial em 
65.3 22/01/2020 (Empenho 

25916/2019) 
Ana Clltudla Brancathão · RS 1.379,48 Depósito Judiei~! em 

6S.4 22/01/2020 {Empenho 
25917/2019) .... ..... 

Americo Ribeiro Filho .R.$ 9.674,8 l Depósito Judicial em 
65.5 22/01 /2020 (Empenho 

25918/2019 e 3 555119) 
• Tn 

Rl 4.557,ll' Depósito Judicial em 
65.6 Amaurí Pinheiro Goes 22/0 t /2020 (Empenho 

25919/2019 e 3569119) 
Ademir Pereira de Souza RS4.193,l2 ÔcpÓsito Judicial em 

65.7 22/0112020 (Empenho 
2592912Ql9 e JS$6J19) 

DeÍ>ósito Íudicial cm 
65.8 Aline Blondo Alcant3ra R$487,96 22/01 /2-020 (Empenho 

-- 2592112019} 
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lJepósito Judicial cm 
65.9 Alfredo Pereini franco RS2.834,36 2210112020 (Empenho 

2592212019 e 3557/19) 

Depósito Judicial em 
6S.l0 P.lenndre Jase de Andrade 0001703-92.2018.8.26.0047/125 R$4.985,10 22101/2020 {Empenho 

Principal (substituição de Cumprimento de Sentença 000086~ 
08/07/2019 08/12/2017 

25923/2019 e3558119) 
divisor de Hora extra) S.2013.8.26.0047 Proc Prlnclpal Depósito Judicial em 

65.11 AleK Lafaiate Godoi VFazPub! ·Pasta 4159 R$ 982,38 22/01/2020 (Empenho 

"" 
2592412019) 

Depósito Judicial em 
65.12 Andre Wolf de lima f\$1.185,53 22/0112020 (Empenho 

1 259.2:i/7P 19) 

DePósito Judicial em 
65.13 :Alessandre Santella de Souza R$ 2.612,70 2210112020 (Empenho 

2592612019 e3570/t9) 

Depósito Judicial em 
65.14 Airton Mar>:elo Pereira R$ 4.868,08 22/0112020 (Empenho 

25927/2019 e 3559/\ 9) 

Depósito Judicial em 
65.15 Adriano Lucas de1 COsta RS 582,57 22/0112020 (Empenho 

' ~592812019) 

Depósito iildlcial em 
6S.16 Adenir dos Santos Vasconcelos 1!$3.127,76 22/01/2020 (Empenho 

25929/2019 e 3567/19) 

oépósito Judicial em 
65.17 Ademir Sampaio R$ 3.423,68 22/01/2020 (Empenho 

2593012.019 e 35§8/l!l) 

Depósito ÍUdiçial em 
65.18 A11dre Luis Agio R$õn,s2 2210112020 (Empenho 

2593112019) 

.. Depósito Judidàl em 

65.19 lAna Paula de Mello Jimenez R$ 779,64 22/01/2020 (Empenho 

' - 25932/2019) 

Depósito Judicial em 
65.20 IAn~ Luiza Bernardo Goimaráes R$ 1.417,SS 22101/2020 (Empenho 

- 2593312019) 
··-

Principal (lndeni:lação 0002!!91-23.2018.8.26.0047/01 
Depósito Judicial em Cumprimento de sent 1009036· 

66 Fel5pe Luan Major da Silva por dispensa antecipada 
49.2016.8.26.0047 Proc Principal 08/07/2019 R$3.090,lô 30/04/2018 22101/2020 (Empenho 

de professor evenb.tal} 
VFazPubl • Pasta 6584 

25945/2019) 
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1 1 Prin~ipal {í"'jenfz~ção 10010619·18.201U.26.0ll47/1 
por dispensa antecipada cumprimento de Selít 1009043_ Depósito Judicial em 

67 fThi;igo Corado lima 1 de professor eventual) 41_2016.8.lG.0047 Proc Principal ·I 08/07/20191 R$ 3.351,19 f 30/11/20181 22101/2020 (Empenho 

VFazPubl • Pasta 6669 25946/2019> 

1003695-37.2019.8.26.0047 J t 1 r Depósito Judicial em 
68 1 Juliana Aparedda Silveira 1 Honorários !Cumprimento de Sentença 100!!059· 10/07/2019 R$ 950,00 06/02/2019 22/01/2020 (Empenho 

pB.2017.8.26.0047 lnf eJuv· Pasta 7077 2594712019} 

OR.'U/ dl!'llelvi!ile 11es e111es 

li! d d Silo 1 ,., ... , ....... i::::·'""·""'--I 1 ......... , 1 ' O , _...,.,,,, ..... M. 69 eRellAa FerAan es a "'9 •51é. l t l7r 91t96r917 11 bTd 
11 

d "'ôl:8' 1111 e Rspe111111 1 1 11 e e 
ASSISPREV 

70.1 

~ E1€~ê 
70.6 

~, r· 1 :; ~ '"°'"-'~' r~::.~::""::.... l '5/.,/29,. t=:=3 91~&/2917 e~R:S~G~~:~·:de~::::: ; ~ ~ f'l!ag•Slénej . 14;==~= ::-Pflnatt111I êe resjle11s11b1lulede de 
70.10 ' .. . .. ..... q 51 . A:SSISPR:EV 

70.11 

70.12 

70.13 

70.14 it.Mélia Mieiiie M11fl 611!111ra 

70.15 'fe1 e'iPll!a Eris~ifta Cewssini Pi11te 

70.16 SÔPIÍI Merie • Silva 

70.17 5irleí Pae5 9ie' lie 9&.eifil 

loo11769-30.201S.5.1S.0036 1! VT -1 1 1 ' Depósito Judicial em 
71 IMaríalsabelAlves l IPa taSSOO 19/07/2019 R$2.624,67 30/06/2019 22/01/2020 (Empenho 

s 25948/2019} 

Prinápal (Trabalhista· 1000041S-76.2013.S.1S.OD36 1! vr. 1 1 1 1 Depósito Judiéial em 
72 l~dimara Aparecida de Oliveira Roctling 1 Instituto Free) Pasta 4310 'J9/07(Z019 R$1S.U3,78 03/06/2019 22/0l~~!~~~~rho 

- - - ___ :'fl __ -
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Depósito Judicial cm 
Prinçipal (Trabalhisti • 0000387-11.2013.S.15.0036 1•VT • 

19/07/2019 R$9.985,82 03/06/2.019 22/01/2020 {Empenho 73 Êllelba de Souza Piranga Miguel Instituto Fre<!} Pasta 4299 
2595212019) 

sequestro eli?tívado 
0000338·69.20135.15.0100 2ótVT-

19/07/2019 R$ 7.623,98 15/07/2019 
(publicado em Jl/1212019) e Trababalhistl 

Depósito Judicial em 74 Luxinete Gome$ da Silva Pasta 4-W3 
22/0112020 (Empenho/2019) 

- -001039S·Sl.2di6.8.26.0047 /01 
Depósito Judicial em Ctlmprimenfo de Sertt 1008595-

21/07/2019 fl$ 24.092,34 30/11/2016 22101/2020 (Empenho 75 Priscila David 1-tonoráriOs 
05.2015.8.26.0047 Proc Principal 

25954/2019 e 3560119) 
... VFax.1'.'ubt, fisgl 

0004141-91.2018.8.26.0047/108 
Depósito ludícíal em Principal (substituição de .cumprimento de Sent 000086~ 

21/07/2019 R$ 5.933,04 08/12/2017 22/01/2020 {Empenho 76 Fem;mdo Pimentel divisor de Hora extra} 65.2013.8.26.()047 Proc Principal 
2595512019 e 3572119) 

VF;izl>ubl - PasJ;a 4159 
0001096-16.2017.8.26.0047 /02 

Depósito Judicial em cumprimento de Sent 1007960. 
21/07/2019 R$1.000,00 09/02/2017 22101/2020 (Empenho 77 Raisa Femanda Palão Honorários 

24.2015.8.26.0047 Proc Principal 
25956/2019) 

VFazPubl - i:rscal 

1004$9-30.2019.8.26.0047 
Depósito Judicial em Qlmprimento de Sent 1003&J9-

19/08/2019 R$47S,OO 06/06/2018 22101/2020 (Empenho 78 Aldemar Fabiano Alves Filho Honorários 
10.2018.8.26.0047 Processo principal 

2595712019} 
lnf e Juv - Pasta 72 32 

000536 7-34.2018.8.26.004:7 /02 
Depósito Judicial em Cumprimento de Sent 0010789-29-

08/08/2019 R$815,56 30/07/2017 22101/2020 (Empenho 79 Henrique Horacio 8elinotte Honorários 
2014.8.26.0047 l'roc Principal 

25958/2019) 
VFazPubl ·Fiscal 

0004491-79.2018.8.26.0047/01 
Depósito Judicial em Principal {indenitação .. Cumprimento ele Sent 1001571· 

08/08/2019 R$ 566,24 30/0S/2018 2210112020 (Empenho 80 l'aulo Sandro por danos materiais -
52.2017.8.26.0047 Proc Principal 

2595912019) buraco na vla pública} 
VFazPubl • Pasta 6601 

OOOUSa-42.2018.8.26.0047 /01 
Depósito Judicial em Cumprimento de Sent 000834!l· 

24/08/2019 R$ 3.576,65 30/03/2018 2210112020 (Empenho 81 Rogério Cardoso ele Oliveira Honorários 
60.2014.8.26.0047 Proc: Principal 

2596012019 e 3Sól/19) 
VfazPubl - fi$C3I 

0008355-28.2018.8.26.0047/0l 
Depósito Judicial em Principal (indenização 

Cumprimento de Sent 1000175· 
R$2.117,29 30/08/2018 22/0112020 (Empenho por dispensa anb!cipada 26/08/2019 82 Leda lourdes 40.2017 .8.26.0047 Pro e Principal 

25962/20-19) de professor eventual) 
VFalPubl - Pasta 6664 
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Principal (indenização 0007129-56.2016.8.26.0047/02 
Depósito Judicial em por danos materiais e Cumprimento de Sent 1001108· 

83 Vinicius Sandoval Ricioli de Freitas 
morais - buraco na via 81.2015.8.26.0047 Proc Principal 

30/08/2019 R$ 8.616,70 30/07/2016 22/01/2020 (Empenho 

púbrtca) VfazPubl • Pasta 5330 
2596312019) 

-
Depósito Judicial em Princip;il (Trabalhista · 001021;.56.2016.5.15.0036 l!Vf. 

84 Sebastiao Rodrigues FGTS) Pasta 5891 
27/08/2iJ19 RS 2.261.86 31/05/2019 22/0112020 (.Empenho 

25964/2019) 

Principal (T rabalhist<i - 001129 7-92.2016.5.15 .0036 l•VT· 
Dep&;ito Judicial em 

85 Honorio Ferreira FGTS) Pasta 6269 
27/08/'1JJ19 RS 13.578,73 03/07/2019 22/0112020 (Empenho 

25965/2019) 

Principal (Trabalhista - 0011311-76.2016.5.15.0036 1•vr- oépósito Judicial em 
86 Rosana Mana Aarao Carneiro 

FG7S) Pasta 6252 
27/08/2019 R$ 2.705,93 31/05/2019 22/01/2020 (Empenho 

25966/2019) 

Principal (Trabalhista - 00113~8.2016.5.15.0036 11 VT. Depósito Judicial em 

1f1 Geraldo Rodrigues d 3 Sllva FGTS) P;ista 6278 27/08/2019 R$ 703,50 31/07/2019 22/0112020 (Empenho 
25968!2019) 

0005490-32.2018.8.26.0047 /02 Depósito Judicial em 

88 Henrique H orado Be li notte Honorários Cu rrtprimento de Sent 0001.S28· 08/08/2019 R$ 910,41 30/05/2018 22/0 I/20:W (Empenho 
55.2005.8.26.0047 VfazP11bl ·Fiscal 25969/2019) 

Principal (indenização Depósito Judicial em 

89.1 Bruno Fogo Nunes por danos materiais - 0008704-31.2018.8.26.0047/01 R$1.762,28 22/0112020 (Empenho 
buraco na via pi.íblica) Cumprimento de Sent 1002030· 

08/08/2019 10/10/2018 
2598112019) 

88.2016.8.26.0047 Proc Principal 

VFazPubl - Pasta 5946 DepósÍto Judicial em 

89.2 Oêbcra leme Volpini de Oliveira Honorários R$ 352,46 2210112020 (Empenho 
259&212019) 

Pclo4185-47 .2017 .8.26.0047 iil1 
Depósito Judicial em 

Cumprimento de Sent 0020379· 
90 Henrique Horacio Belinotte Honorários 

35.2011.8.26.0047 Proc Principal 
05/09/2019 R$300,00 OS/05/2017 22/0112020 (Empenho 

VF12Publ • f'LSCal 
25983/2019) 

0005072-94.2018.J!.26.0047 /01 
Depósito Judicial em 

Honorários 
Cumprimento de Sent 1001828-

15/09/2019 R$3.000,00 ' 30/06/2019 91 Alexandre Kurtt Bruno 
82.2014.8.26.0047 Proc Principal 

22fl}1 /2020 (Empenho 

VFazP ubl - Pasta 4 797 
2598412019 e 3573/19) 

0002.882-61.2018.8.26. 0041 )08 
Depósito Judicial cm 

Cumprimento de Sent 1000117-
92 Oan.iel Torresi de João Antonio 

08.2D1S.8.26.00t7 Proc Principal 
R$ 17.465,52 30/03/2018 23/01/2020 (Empenho 

VFazPubl • Pasta 5.255 
25985/20 J 9) 

·--- . 
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93 

94 

95 

96 

97 

98 

99 

100 

101 

102 

Daniela Ctistina catelani Sendão 

Mario Monteiro Netto 

Mari~ Esther aerttioldo 

Mary Cristina Gonçalves Andrade 

Paula de Freit.:Js Nobrega Feltrim 

Paulo Henrique Fernandes Barreira 

Rudi louzada de Oliveira 

Sandra Fernandes Azevedo 

Sé1gio Alexandre Bersamasco 

Claudia Mallllo fontana Josepetti 

Adicional de 
Insalubridade (grau 

máx.} dentistas e 
dentista5 ESf 

000288'2-61.2018.8.26.0047/o9 
Cumprimento de Sent 1000117· 
08.2015.8.26.0047 Proc Principal 

VFazl'ubl • Pasta S.25S 

0002882·1>1.2018.8.26.0047/13 
Cumprimento de Sent 1000117-
08.2015.8.26.0047 Proc Principal 

Vfazl'ubl • Pasta S .. 2SS 

0002882-61.2018.8.26.0047 /10 

Cumprimento de Sent 1000117-
:08.201 S.8.26.0047 Proc Principal 

VFazPllbl. Pastl S.2SS 

0002882·61.20Ül.8.26.0047 /14 
Cumprimento de Sent 1000117· 

08.2015.8.26.0047 Proc Principal 
VFazPubl • Pasta S.2SS 

00028sí:-61.201s.s.26.0047 /1S 
Cumprimento de Sent 1000117-
1)8.2015.8.26.0047 Proc Pfincipal 

Vfazt>ubl. ·Pasta S.255 

õóô:lsst~ííl.2018.8.26.0047 /16 
Cumprimento de Sent 1000117· 
08.2015.8.26.0047 Proc Principal 

VF,azpubl • P~ta 5.255 

0002882-61.2018.8.26.0047/17 
Cumprimento de Sent 1000117· 
08.2015.8.26.0047 Ptoc Principal 

VFazP11bl. Past3 S.2SS 

0002882-61.2018.8.26.0047 /18 
Cumplimeflto de Sent 1000117-
ioB.2015.8.26.0047 Proe Principal 

VFazPubl • Pasta S.255 

OOc1isa2-s1.101s.s.26.00411D 
Cumprimento de Sent 1000117· 
08.2.015.8.26.0047 Proc Principal 

YFazPubl - Pasta 5.255 
0002ss1~s1.:zois.s.2G.0041101 
cumprimento de Sent 1000117· 
08.2015.8.26.0047 Proc Pr'incipal 

VFaiP ubl • Pa5ta 5.255 

Depósito Judicial em 
RS 18.060,93 30/03/2018 23/0112020 {Empenho 

2598712019) 

Depósito Judicial em 

R$ 18.060,93 30/03/2018 23/01/2020 (Empenho 
2598812019) 

Depósito Judicial em 
R$ 18.060,93 30/03/2018 23/01/2020 (Empenho 

25989/2019} 

Dep6sito Judicial em 
R$ 18.060,93 30/03/2018 23/0112020 (Empenho 

2599012019) 

14/09/2019 
Depósito Judicial em 

R$ 18.060,93 30/03/2018 23/01/2020 (Empenho 
25991/2019) 

Depósito Judicial em 
R$ 18.060,93 30/03/2018 23/01/2020 {Empenho 

2599212019) 

Depósito Judicial em 
RS 18.060,93 30/03/2018 23/0112020 (Empenho 

25993/2019} 

Depósito Judicial em 
R$ 18.060,93 30/03/2018 23/0112020 (Empenho 

25994/2019) 

Depósito Judicial em 
R$ 18.060,93 30/03/2018 24/01/2020 (Empenho 

25995/2019) 
' 

Depósito Judicial em 
17/09/2019 R$ 18.060,93 30/03/2018 2410112020 (Empenho 

2599612019) 
..... , -
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0002882·61.2018;8.26.®47 /19 
Depósito Judicial em Cumprimento de Sent 1000117· 

17/09/2019 R$ 18.060,93 30/03/2018 24/01/2020 (Empenho 103 Silwna Silenieks Giannasl Geraldi 
08.2015.8.26.0047 PIQ(; Principal 

2599712019) VFuPubl • Pasta S.255 
i00o2B82-61.2018.8.26.0047/19 

Depós11o Judicial ero k:umprimento de Sent 1000117-
17/09/2019 RS 18.060,93 30/03/2018 24/01/2020 {E111penho 104 Tony Owaldo Br.iga 

loB.2015.8.26.0047 Proc Principal 
25998/2019) 

VfatPu.bl - Pasta s.iss .. 
Depósito Judicial em 

105.l Edna lope~ Gornes R$1.529,93 2410112020 (Empenho 
26001/2019) 

Depósito Judicial em 
105.2 Edson lucio limo RSS.414,39 24/01/2020 (Empenho 

26002/2019 e 3575/19) 

Depósito Judicial em 
105.3 Ednela MartiM dos Santos RS 1.023,41 2410112020 (Empenho 

2600312019) 

Depósito Judicial em 
105A Edemir Siqueira Alfredo 2410112020 (Empenho 

R$ 340,44 46004/2Ql9) 

Depósi10 Judicial em 
105.S EdM Nascimento do Vale 24/01/2020 (Empenho 

R$834,S7 2®05120)9) 
Depósito Judicial em 

105.6 Edna Junko Míyazato de Oliveira 24/01/2020 (Empenho 
R$ l.547,S3 26006/2019) 

Depósito Judicial em 

' 
24/01/2020 (Empenho 105.7 Edna Aparecido Maia Bevllaqua 

R$1.527,94 26007/20l9) 
003570-23.2018.8.26.0047 /124 

Depósito Judicial em Principal {substituição de Cumprimento de Sent 0000869· 
01/10/2019 08/12/2017 24/01/2020 (Empenho 10S..8 Edmur Gregório Gomes divisor de Hora extra} 65.2013.8.26.0047 Proc Principal 

R$2.330,80 2600812019 e 3576119) 
VFazP11bl - Pasta 4159 

Depósito Judicial em 
105.9 Eduardo Xavier 24/01/2020 (Empenho 

RSS.138,12 26009/20 l 9 e 3577119) 
•. 

DepÓsito Jud'icíal em 
105.10 Edivaldo E\langelista 24/0112020 (Empenho 

R$3.106,6S 26010/2019 e 3578119) 

Depósito Judicial em 
105.11 fdeAilson Benell 24/01/2020 (Empenho 

R$ 734,58 26011/2019) 

Depósito Judicial em 
105.12 Elaioo Pontes 24101/2020 (Empenho 

R$. 5,°-ª 26012/2019) 
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Depósito J ud ícia! em 
105.13 E:dvania Rodrigues fabri 24/0112020 (Empenho 

R$4.060,60 260 1312019 e 3579/[9) 

Depósito Jud icia1 em 
·-

105.14 Edw!do Rogério de Andrade 24/01/2020 (Empenho 
11$ 3.211.()1 26014~19 e 3580/19) .. 

Depósito Judicial em 
105.15 Edson Martlano Leite 24/01/2()20 (Empenho 

R$ 2.942,Q7 2 60 t Sf.2019 e ~~lH!I 9) 

Depósito Judicial em 
106.1 MariaJulia de lima Rodrigues R$ 649,14 24/0112020 (Empenho 

.. 26028/2019) 

DepÓsito Judicial em 
106.2 Maria de lourdes de O Cyrino R$1.983,58 24/0l/2020 (.Empenho 

2606712019 e 3582119} 

Depósito Judiêial em 
106.3 Renato de OUveira Peres RS S.389,95 24/0112020 (Empenho 

2b.Q-6.9f.2019 e 3583/19) 

bepósiio Judiciai em 
106.4 Reinaldo Sc:aramboni R$ 2.123,62 24/0l/2020 {Empenho 

26070/2019 e 3584/l 9) 

Depósito Judicial em 
106.5 Maria Angelica Batista de Mattos 11$879,97 24/()\ /2020 (Empenho 

26072/'201 9) 

bej,ósito Judicial em 
106.6 Maria de Fátima Leite Camargo R$ 950,56 24/01/2020 (Empenho 

2®.74/2QJ~l 

Oepósitn Judicial em 
106.7 Maria de Lourdes Felipe Pádua R$3.882,19 24totno20 (Empenho 

- 2607712019. e 358$/19) 

Depósito Judicial em 

106.S Maria do c:anno Sterle R$1-137,43 24/01/2020 (Empenho 

.. ... . 26078/2019) 

Depôsiro Judicial em 
106.9 Maria lnes Reynaldo Vieini R$ 634,81 24/0112020 (Empenho 

2608012019) 

Depósito Judicial em 

106.10 Maria Assunção da Silva Gomes 00014774l7.2018.8.26.0047/153 !1$4.767,07 24/0112020 (Empenho 

Principal (su hstituição de Cumpr1mento de Sent 0000869· 
01/10/2019 08/12/2017 

260&212019 e 3586/19) 
divisor de Hora extrc1} 65.2013.S.26.0047 Proc Principal DepÓsito Judicial em 

106.11 Ma~ ricio Sc:a rabelo VFaz!>ubl ·Pasta 4159 fl$ 5.497,97 24/CIJ2020 (Empenho 
26083/2019 e 35rn19) 
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Dep\»íto Judicial em 
106.12 M1ria Neu$<1 Rodrigues Francisco R$ 2.008,70 2410112020 {Empenho 

26084/2019 e 3588119) 

Depósito Judicial em 
106.13 Maria luisa Valim da Palma R$ 8.696,11 2410112020 (Empenho 

2(1'.Q85/ZQl9 e 3589119) 

Depósito Judicial em 
106.14 Mareio Joaquim Santos R$ 3.414,28 24/0112020 (l:mpenho 

26086/2019 03590/19} 

Oep6sito Judicial em 
106.15 Mareio E fi Outra RS 6 .• 496,88 24f0112020 (Empenho 

2608712019 e 3591119} 

Depósito Judicial em 

106.16 Mareia Apuecida Duarte Silva R$ l.34S,67 24f0l/2020 (Empenho 
260&&/2019) 

Depósito Judicial em 

106.17 Marcos Roberto Serodio R$ 4.002,69 24/01/2020 (Empenho 
26089/2019 e 3592/19) 

Depósito Judicial em 

106.18 M ílton Santos Soares RS3.915,98 24101/2020 (Empenho 
26090/2019 e 3593/19) 

: Moyses Muniz de Oliveira 
Depósito Judicial em 

106.19 R$ SSS,95 24/01/2020 (Empenho 
2609112019) 

Depósito Judicial em 
106.20 ivlario Eugenia Gaspar RS 4.587,49 24/011202() (Empenho 

2609212019 eJ.594119) 

00014ill-1:í:.20i8.8.2'6.0047/201 
Depósito Judicial em 

Principal {substituição de Cumprimento de Sent 0000869· 
107 Nelson Alws Moreira 

divisor de Hora extra) 65.2013.8 .. 26.0047 Proc Principal 
01/10/2019 R$ 2.200,29 08/12/2017 24/0112020 (Empenlto 

VFaz. Publ - Pasta 4159 
2609712019 e 3596119) 

Principal (substituição de 
0001478-72.2018.8.26.004.7/205 Depósito Judicial em 

108 Osvaldo Soares CUmprlmenro de Senr 0000869- 01/10/2019 11S 4.183,21 08/12/2017 24/01/2020 (Empenho 
divisor de Hora elltra) 65.2013 .8.26. 004 7 P roe Principal 26098/2019 e 3597119) 

VFaz Publ- Pasta 4159 

0001478-72.2018.8.26.0047/2(,)fJ 
Depósito Judicial em 

Principal (substituição de Cumprimento de Sent 0000869-
109 Luana Inês de Souza carvalho 01/10/2019 R$3.072,SS 08/12/2017 24/0112020 (Empenho 

divisor de Hora extra) 65.2013.8.26.0047 P roe: Principal 
2610212019 e 3598/19) 

VFaz Publ - Pitsta 4159 

Principal (~ubstituição de 
Depósito Judicial em 

110 Jadir Campana 
dMsor de Hora extra) 

0002116-08.2018.8.26.0047/217 Cumpllime 01/10/2019 R$562,81 08/12/2017 24/0112020 (Empenho 
2610312019) 
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0002U6-08.2018.B.26.0047 /'130 
Depósito fodícialem Pri11cípal (substituição de Cumprimento de Sent 0000869-

01/10/2019 R$ 520,27 08/12/2017 24/0112020 (Empenho 111 José Aparecido Borges 
dlllisor de Hora extra} 65.2013.8.26.0047 Proc Pr~cipal 

26104/2019) 
VEaz Publ • PaSla 4159 

oo04381-80.2018.8.26.0047/0l 
Depósito Judicial em cumprimento de Sent 0010788-

01/10/2019 R$ 373,09 30/04/2018 24/0112020 (Empenho 112 Henrique Horacio Belinotte Honor.!rios 
44.2014.4.26.0047 Proc Prlocipa! 

26105/2019) 
VFax Publ ·Fiscal 

... 
Depósito Judicial em 

Principal (Trabalhista - 000024S·61.2.013.S.1S.Ol00 2.!VT· 
08/10/2019 R$ 719,02 30/09/2019 2410112020 (Empenho 113 J o ao M llCimo da Silva 

FGTSJ Pasta4342 
26106/2019) 

õoo~s76-3ó.2b1s.s.26.0047 /161 
Depósi!.o Judicial em PrJncipal (substituição de Cumprimento de Sent 000086~ 

10/10/2019 R$ l .289,41 08/H./2017 24/0112020 {Empenho 114 José Ju via no Bispo 
divisor de Hora extra) 65.2013.8.26.0047 Proc Principal 

26107/2019) 
Vhz Publ· Pasta 4159 

0003576-30.2018.8.26.0047/159 
Depósito Judicial em Principal (substttuição de Cumprimento de Se"t 0000869-

10/10/2019 R$ 5.844,07 08/12/2017 24/0112020 (Empenho 115 José Henrique Ciciliato 
divisor de Hora extra) 65.Wl3.8.26.0047 P roe Principal 

26108/2019 e 3599/19) 
Vfaz Publ • Pasta 4159 

;ooo3576-30.2018.8.26.0047 /tS8 
Depósito Judicial em Pri11cipal (substituição de cumprimento de Sent 0000lf69· 

10/10/2019 R$ 1.514,37 08/12/2017 24/0112020 (Empenho 116 José David Gonçalves 
dhiisor de Hora extra] 65.2013.8.26.0047 Proc Principal 

26109/2019) 
VFaz Publ - Pa.s.ta 4159 

0003576-30.2018.8.26.0047 /160 
Depósito Judicial em Principal (substituição de Cumprimenta deSent 0000869· 

10/10/2019 R$U95,44 08/12/2017 24/01/2020 {Empenho 117 José Inácio Bezerra 
divisor de Hora extra) 65.2013.8.26.0047 Proe Principal 

26110/2019) 
VfêlZ p u bl - PI)$ 4.159 

.. Ó003SiG-3Õ.2ÓiB.8.26.0047/164 
DepósitoJudicial em Principal (sub$tituição de Cumprimento de Sent 0000869· 

10/10/2019 R$ S.l90,91 08/12/2017 2410112020 (Empenho 118 José Roberto Batista 
divisor de Hora extra) 65.2013.8.26.0047 Proc Principal 

2611 112019 e 3600/19) 
VFaz Publ - Pasta 4159 

0003s1&-3ó.2.ôis.s.:26.o0471is4 
1 Depósito Judicial em Prl,,cipal (substituição de Cumprimento de Sent 0000869· 

10/10/2019 f\S 4.323,09 08/12/2017 24/01/2020 {Empenho 119 µosé Carlos Peixoto 
divisor d e Hora e:drã) 65.2013.8.26.0047 Proc Principal 

2611212019 e 360!/19) 
Vfal;Publ • Pasb 4159 - -.. -- -

ôoo3S76-30.2018.S.2~.0047/l5S . 
Depósito Judicial em Principal (substituição de Cumprlmef'to de Sent 000086"9-

10/10/2019 R$4.176,11 08/12/2017 24/0112020 (Empenho 120 )0$é Gonçalves divisor de Hora eldra) 65.2013.8.26.0047 Proc Principal 
26! 1312019 e 3602/19) 

VFaz Publ- Pasta 4159 

~6-30.2018.8.2.6.0047 /157 
Depósito Judicial em Principal {substituiçlo de Cumprime.nto de Sent 0000869· 

10/10/2.019 RS 2.494,65 08/12/2017 24/0112020 (Empenho 121 José Fernando Pires 
divisor de Hora extra) 65.2013.8.26.004'7 Pro e P rintipal 

2611412019 e 3603/19) 
Vfaz Publ ·Pasta 4159 

" 
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Depósito Judicial em 

RS 21.454,98 
27/01/2020 (Empenho 

122.l Silvia Maria Almeida Mota 
26868/19, 3846/191RRF e 

3821/19.ASSISPREVI 

Depósito Judicial em 

R$ l 7.937,06 
27/0112020 (Empenho 

122..2 Roslme ire A lve$ d e Clivei ra 
26869/19, 3847/191'.RRF e 

3822/19ASSISPREV) 

Depósi11> Judícíal em 

RS 26.698,22 
27/0J/2020 (Empenho 

122.3 Mara Regina fernandes Bettiol Zilli Granjeia 
26870/19, 3848/191RRF e 

3823/l9ASSISPREV} 

Depósito Íudiciàf em 
R$ 13.838,52 

27IO1 /2020 {limpenho 
122.4 Tania Cristina Mossini Xavier 

26871/19, 3849/19IRRF e 
3824/19ASSfSPREV) 

Depósito Judicial em 

R$ l0.2S8,94 
27/O1/2020 {Empcoho 

122.5 Tania Regina Andreotti 
26872/19, 3850/l91RRF e 

382S/l 9ASSISPREV) 

Depósito Judicial em 

R$ 29.939,99 
27/01'202-0 (Empenho 

122.6 Vrviane Aparecida Dei Massa Martins 
26873/19, 3851/l 9JRRF e 

3826/l 9ASSISPRE.Y) 

Depósito Judicial em 

R$ 10.185,29 
27/01/2020 (Empellho 

12i.7 Viviane Ulian Xavier Peltl 
268 7 41 t 9, 3 852/t 9IRRF e 

3827/19ASSISPREy} 

DePósíto Judicial em 

R$ S.023,39 
27/0lf.?020 (Empenho 

122.8 Maria Thereza Pereira P~retlada 
2687 SI! 9, 3 853/19 IRRF e 

3828/l 9ASSISPREV) 

Depósito Judicial em 

R$ 10.053,10 
27/01'2020 (Empenho 

122.9 Alzira Pereira de Jesus Campos 
26876/19, 3854/l 91RR.F e 

3829/19ASSISPREV) 

Depósito Judicial em 

R$10.608,12 
27/0112020 (Empenho 

122.10 Cristina Khenaifes Zilccarelli Jubran 
26877119, 38SS/l 9IRRF e 

3830/19ASSISPREV) 

Depósito J ud.iclal em 

R$ 26.209,59 
27/0J/2020 (Empenho 

122.11 Antonio Mam>s ~ino 
16878/19, 38S6/J9IRRF e 

383 l/l 9ASSISPREV) 
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122.12 

122.13 

122.14 

122.15 

122.16 

122.17 

122.18 

122.19 

122.20 

122.21 

122.22 

Maria Cec:ília Torquete Bazote 

Camila Nogueira da Silva 

Carlos Rogério dos Santos Coca 

Claud ete Maria Ortiz 

CleideGasparino dos Santos 

Mara Ferreira Baldecerril 

Oucemilra Aparecida Selares 

Eliana Maria laiola Reis 

Eva Maria Lopes de Mello 

l'átima Romeiro de Oliveira 

Gisele RoseN Griehl Holzhausen 

Principal (Promoção 

magistério) 

1007139-.54.2014.8.26.0047 /10 
Cumprimento de sent 04 

Pasta SJ.93 

Vfa?Publ • 30/06/2018 

.. 

R$ 24.411,23 

R$ 9.664,51 

R$ 28.859,96 

R$17.403,38 

R$ 12.982,28 

R$ 10.284,58 

R$ 28.0SS,38 

R$9.980,85 

R$ 27.185,30 

R$ 19.311,25 

R$ 13.874,34 

Depósito Judiciiil cm 
27/0112020 (Empenho 

26879/19, 3857/191RRF e 
3832/19ASSISPREV) 

Depósito Judiçi ai cm 

30/06/2018 
27/0112020 {Empenho 

26880/19, 3858/!9!RR.F e 
38'.'3/19ASSISPREV) 

Depôs ito Judicial em 
27/01/2020 (Empenho 

26881119, 38S9/19!RRF e 
3834/l 9ASSISPREV) 

DepôsitO Judicial em 
27/01/2020 (Empenho 

26892119, 3860119IRRF e 
383S/l 9ASS1SPREV) 

Depósito Judicial em 
27/0112020 (Empenho 

26882/19, 3861/191RRF e 
3836/19ASSISPJtEV) 

Depósito Judicial em 
27A'.>112020 (Empenho 

26883/19, 3862/l9IRRF e 
3837119ASS1SPREV) 

Depó$ito Judicial em 
27/01/2020 (Empenho 

26884/19, 3863/19IRRF e 
383.8/19)..SS!SPREV) 

Depósito Judicial cm 
27IOl 1202{) (Empenho 

26885/19, 3864/l9IRRF e 
3839/l 9~SIS~V) 

DepÕsito Judicial em 
27/01/2020 (Empenho 

26886119, 386S/191RRF e 
3840/19ASSISPREV) 

Depósito Judicial em 
27/01/2020 {Empenho 

26887/19, 3866/19IRRF e 
384 J/l 9ASSlSPREV} 

Del>ósito Judicial em 
27/0112020 {Empenho 

26888119, 386'11191RRF e 
3842/19ASS1SPREV) 
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. 
Depósito Judicial em 

27/0l/2020 (Empenho 
R$ 15.100,60 

26889/19, 3868/191RRF e 
122.23 Marllene Jardim 

3843/19ASSISPREV) 

Depósito Judicial em 
27/0112020 (Empenho 

R$ 7.474,67 
26890/t9, 3869/!9IRRF e 122.24 !Maria Vissoto Machado 

3844/l 9A.:i.~!$PREV) 

Depósito Íudicial em 
2110112020 (empenho 

R$ 24.70S,05 
26891!19, 3870fl91RRF e 

122.25 Minam Duarte Pinheiro 

3845/19ASSISPJlEY} 

·Depósito Judicial em 
Principal (Trabalhista - 0000633-09.2013.S.15.0100 2!VT-

23/10/2019 R$ 5.738,19 30/09/2019 27/()\/2020 (Empenho 123 María Aparecida M1r1íl\$ FGTS) Pasta 4420 
2689312019) 

. 
100SB31·07.Z019.8.26.0047/01 

Depósito Judicial em 
Cumprlmento de Sent 1000413-

25/10/2019 R$980,0S 09/05/2019 27/0112020 (Empenho 124 Helder Francellno Soares Honorários 
59.2017.8.21>.0047 Proc Principal 

26894/2019) 
Vfaz Publ • Pasta 6581 

.0005296-95.2019.8.26.0041101 
Depósito Judicial em 

Cumprimento de Sent 1009332· 
25/10/2019 R$ Ul04,87 Ol/10/2019 27/0112020 (Empenho 125 Livía Piedade Mrachina Honorários 

37.2017.8.26.0047 P roe Principal 
26895/2019) 

l nf e Juv - Pasta 7087 
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Item 1& _ Relação de Offdos Requlslt.srlos de Peciueno Vetor recebidos em 2019 com Wl'IClmmo para 2020 

Data do data da últl ma 
Data do ~agamento ..l!!!2L Objeto Processo 

Protocolo atu aliZaçã o 
n! de Ordem Cledof 

--· -
,6J.ijciQ;tal de DOOZSS2·61..2018.8.Z6.0047/12 

Depósito Judicia! em 
Insalubridade {grau Cumpr(mento de Sent 1000117-

08/11/2019 R$ 16.116,83 30/03/2018 Z7/0l/Z020 (Empenho 126/2019 Maria Regina Pipolo Nobre 
máx.} dentistas e 08.201S.8.26.0047 Proc Principal 

26896/2019) 
dentistas ESF yFaZP.!Jpl ~ p;,sta 52~5. 

fQ003S76-30.Í018.8.26.0047/226 
Depósito Judieial em 

Principal (substituiç~o de cumprimento de Sent 0000869-
10/11/2019 RS 6.132.90 08/lZ/2017 27/01/2020 (Empenho 127(1J)l9 Jorge Pereira Sobrintlo 

dMsor de Hora extra) 65.2013..8.26.0047 Proc Prinàpal 
26897/2019 e 3872/191 

\ll'ill Pu.bl • Pasta 4159 

Principal (indenil'.ai;ão 
D009660-47 .2018.8.26..0047 /0l 

Depósito Judi cial em 
Cumprimento de Sent 1000179-

18/11/2019 R$ 1.919,20 30/11/2018 29/01/2<120 {Empenho 128(1J)19 Edna Aparecida Félíx Prado por dispensa antedpida 
77.2017.8.26.0047 Proc Principal 

26930/20191 d e professor eventual} 
V Faz P u bl - Pasta 665 S 

000846&-12-2018.8.26.0047 /02 
Depó5ito Judicial em 

Cumprimento de sentenÇI 1009042-
21/11/Z019 RS 236,83 30/09/2018 10/02/020 (Empenho 01/2020 Beneli, Frederlco e Almeida Advogados Associados Hononlrios 

56.2.()16.8.26.0047 Proc principal 
548/2020) 

VFazPubl- Pasta 6662 
.. 

0008466-12.2018.8.26.0047 /0l 
Depósito Judicial em Principal (Indenização 

Cumprimento de senter>ça 1009042-
R$ 2.368,36 30/09/2rJ18 10/02/020 (Empenoo por dispensa antecipada 21/11/2019 02/2020 Fabiana de ouverra Delgado dos Reis 56. 2016.8. 26.004 7 Pro e princlpa 1 

551/2020) de professor eventual) 
VFalPubl •Pasta 6662 

0006161-21.2019.8.26.0047/01 
Depósito Judicial em 

Honorários 
Cumplimento de sentença 1002ffi-

22/ll/2019 R$ 986,46 16/09/2019 10/02/020 (Empenho 03/2020 Mísuel d e Oliveira Filho 
94.2017.8.26.0047 Pro e pri ncipa 1 

552/2020} 
lnfeJuv- Pasta 6635 

.. 

0002116--08.2018.8.26.0047(229 
oe.pósito Juã1cial em 

Principal {substituição de cumpllmento de sentença 0000869-
23/11/~19 11$ 4.849,94 08/12/2017 10/02/0W (Empenho 04/2020 ~osé Antonio Mazzo 

divisor de Hora extra) 65.201311.26.0047 Proc principal 
554/2020 e 27/2020) 

VFnPubl. Pasta 4159 

"' 

0002116-08.2018.8.26.0047/'El 
Depósito Judicíal em 

Principal (substituição de Olmprimento de sentença 0000869· 
23/11/2019 R$ 3.896,2; 08/12/2017 11/02/020 (Empenho OS/2111.0 losé Apareàd o c:arrel ro 

divisor d e Hora extra) 65.2013.8.26.0047 Proc principal 
SS5/2020 e 29/2020) 

VF11zPubl. Pasta 4lS9 
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. .. 

0002116-08.ZOU.8.26.0047/236 
Depósito Jirdicial em 

06/2020 José Carlos Boletini 
P rin cipa 1 (substiMção d e Cumprimento de sentença 0000869· 

23/11/2019 RS 4.756,08 08/12/2017 11/02/020 (Empenho 
dMsordeHora extra) 65.2013.8.26.0047 Proc principal 

VFazPubl ·Pasta 4159 
558/2020 e 31/2020) 

0002116-08.2018.8.26.0047 /216 
Depósito Judicial em 

Cumprimento de sentl!nça 0000869· 
07/2020 &eneli, Frederico e Almeida Advogados Associados Honorários 

65.2013.8.26.0047 Proc principal 
23/11/2019 RS S.625,27 08/12/2017 11/02/020 (Em pet1 ho 

VfazPubl ·Pasta 4159 
559/2020 e 32/2020) 

Principal (indeniação 
0001325-05.2019.8.26.0047/01 

Depósito Judklal em 
C11mprimento de sentença 1009011· 

-08/2020 Solange Galvão de Castro A ta dia Rado por dispe~ antecipada 
36.2016.8.26.0047 Proc principal 

23/11/2019 R$ 2.661,14 31/03/2019 11/02./020 {Empenho 
de professor eventual) 

VFazPubl • Pasta 6540 
560/2020) 

.. 

Principal (indenização 
0007551·60.2018.8.26.oo47/03 

Depósito Judicial em 
~umprimento de sentença 1004624-

09/2020 Ana Paula Vasc;oncelos de Sá por dispensa antecipada 
41.2017.8.26.0047 Proi:: principal 

23/11/2019 R$ 2.365,52 31/08/2018 11/02/020 {Empeflho 
de profess<lf" eventual) 

VFa.zPubl • Pasta 6733 
562/21l20) 

0007551-60.2018.8.26.0047 /04 
Depósito Judicial em 

cumprimento de sentença 1004624-
10/2020 Beneli, frederito e Almeida Advogados Associados Honcririos 

41.2017.8.26.0047 Prot princlpal 
23/11/2019 R$ 1.000,00 31/08/2018 11/02/020 {Empenho 

VFazPubl - Pasta 6733 
564/2020) 

0010137-70.2018.8.26.0047/01 
Depósito Judicial em 

Cumprimento de sentença 1007616· 
11/2020 Geraldo Francisco do N. Sobrinho Honorários 

43.2015.8.26.0047 Proc prlnctpal 
28/11/2019 R$ 2.123,60 31/10/2018 11/02/020 (Empenho 

VflHPUbl. Pasta 5683 
569/2020 e 39/2020} 

.. 
0004940-03.2019.8.26.0047 /01 

Depósito Judicial em 
Cumprimento de sentença 1003052· 

12/2020 Josi Francisco da Cruz Filllo Monor.lrtos 
79.2019.8.26.0047 Proc principal 

29/11/2019 R$ 1.000,00 26/ 08/2019 11/02/020 (Empenho 

lnfluv • Pasta 7536 
99512020) 

... 
'"' 
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Exercicio de 2019 

Al QUADRO PR.ll\CIPAL 

ATIVO 

ESPECIFTCAÇÃO Notá 1 
ATIVO CIRCli"LANTE 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA EM MOEDA !\ACIONAL 
COl<IA ÚWCA(F) F 
BANCOS CONTA MOVIMEl\'TO • DEMAIS CONi AS (F) F 

CRÉDITOS A CURTO PRAZO 
CRÉDITOS TRlBUT ÁRfOS A RECEBER 

IMPOSTOS p 

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 

ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS 
ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS A PESSOAL p 

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 
VALORES EJl.I TRÃNSITO REALIZÁ VEIS A Cv"RTO PRAZO (F) f 
CRÉDITOS A RECEBER POR REEc\>lBOLSO DE SALÁRIO p 
FAMÍLIA PAGO (F) 
CRÉDITOS A RECEBER DECORRENTES DE INFRAÇÕES p 
LEGAIS E C01''TRA TUAJS (P) 
CRÉDITOS A RECEBER POR CESSÃO DE PESSOAL (P) p 
CRÉDITOS A RECEBER DECO~'JTES DE FOLHA DE p 
PAGAMENTO (P) 

INVESTIMENTOS E APUCAÇÕES TEMPORÁRIAS A CURTO PRAZO 
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS 

TÍTULOS PÚBLICOS p 
AÇÕES p 

ESTOQVES 

ALMOXARIFADO 
MATERIAL DE CONSUMO (P) p 
GÊNEROS ALIMENTÍCIOS (P) p 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO (P) p 
AUTOPEÇAS (P) p 

:'.\1EDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITALARES (P) p 
MATERIAL DE EXPEDIENTE (P) p 
MATERIAIS A CLASSlflCAR (P) p 

A Tl\TO NÁO-CmCULANTE 
ATIVO REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

CRÉDITOS A LONGO PRAZO 
DÍVIDA ATJV A NÃO TRIBUTÁRIA (P) p 
DÍVIDA ATIVA TRIBUTÁRlA p 

IMOBILIZADO 

Prefeitura Municipal de Assis 
ANEX014-BALANÇOPATRIMONIAL 

Dezembro(3 l/l 2/2019) 

ISOLAD0:2 - PREFEITURA MUNlCIP AL DE ASSIS 

P~() 

EmQdo~ EXercicio Alllerior ESPECIF.ICAÇÃO •Nota 1 

15.842.435,10 12.438.451,19 PASSIVO ClRCULA."ITE 

13.399.237,43 9.670.423,29 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVJDE:.'\ICIÁRIAS E ASSISTENCIAl 
13.399.237,43 9.670.423,29 

PESSOAL A PAGAR 
100.l!S,16 152,11 

PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ORDINÁRIO 
lU99. l22,27 9.670.271,18 

o,oo 33,41 PRECATÓRIOS DE PESSOAL - REGIME ORDINÁRIO 

0,00 33,41 
ENCARGOS SOCIAIS A PAGAR 

0,00 33,41 
CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR 

40G.18S,80 480.470,73 CONTRIBUIÇÃO A REGIME PRÓPRJO DE PREVIDÊKCIA (RPPS) 

o,oo 14.000,00 
CONTRIBUIÇÕES AO RGPS A PAGAR 

0,00 14.000,00 
FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PR.AZO 

406.185,80 466.470,73 FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZ 
405.759,40 386.938.56 FORNECEDORES NACIOKAIS 

426,40 647,49 CONTAS A PAGAR CREDORES NACIONAIS 
PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES NACIONAIS - REGIME 

0,00 24.331,15 ORDINÁRIO 
PRECATÓRIOS DE FORNECEDORES ~ACIONAIS • REGIME 

0,00 285,00 ORDINÁRIO 
0,00 54.268,53 DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 

VALORES RESTITUÍVEIS 
734,96 734,96 

CONSIGNAÇÕES 
734,% 734,96 

DEPÓSITOS NÃO JUDICIAIS 
677,96 677,96 OUTROS VALORES RESTITUÍVEIS (f) 

57,00 57,00 
OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 

1.036.276,91 1.286.788,80 
DIÁRIAS A PAGAR (F) 

2.036.276,91 2.286.788,80 TRANSFERÊNCIAS ORÇAMENTÁRIAS A LIBERAR (F) 
2.036.276,91 806.188,76 

CONSÓRCIOS A PAGAR (F) 
0,00 697.178,09 
0,00 202.847,39 

OUTRAS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO (F) 

º·ºº 39,SO PASSIVO l\ÃO·CIRCULANTE 

0,00 338.666,02 OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, P.REVU>ENCIÁRIAS E ASSISTENCIAi 
0,00 152,653,80 
0,00 89.215,24 ENCARGOSSOCIAJSAPAGAR 

OONTRlBUlÇÁO A REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA • RPPS 
373.918.990,90 361. 758.697,39 (P) 
165.004.588,98 162.136.223,28 EMPRÉSTIMOS E FINA.~CIAME..'ITOS A LONGO PRAZO 

16S.004.S88,98 16'2.136.223,28 EMPRÉSTIMOS A LONGO PRAZO- INTERNO 
40.727.2SS,91 39.017.063,75 EMPRÉSTIMOS 11\IERNOS ·EM CONTRATOS 

124.277.330,07 123.119.IS9,S3 EMPRÉSTIMOS A LOl\GO PRAZO - EXTERNO 
208.909.421,92 199.617.494,11 EMPRÉSTIMOS EXTERNOS - EM CO:'.IITRATOS 

1 de4 

EJ.cciclClo Atúal ~kltliricir 

24.630.429,95 12.068.963,11 

2.162.394,37 1.202.195,81 

1.024.796,79 153.963,03 

F 1.024,796,79 83.511,17 
p 0,00 70.451,86 

1.137.597,58 1.048.232,78 
F 706,40 36,00 
F 988.851,75 872.541,99 
F 148.039,43 175.6$4,79 

S.669.004,07 4.381.873,36 

S.669.004,07 4.381.873,36 

l' 5.096.486,50 3.498.441,87 
F 4.000,00 8.700,00 
F 11.297,68 19.750,57 

p 557.2i9,89 854.980,92 

16.799.031,Sl 6.4!W.893,94 

3.196.665,12 1.882.947,61 

F 1.877.695,23 1.816.962,72 
F 1.278.459,20 54.351,03 
F 40.510,69 11.633,86 

13.602.366,39 4.601.946,33 

F º·ºº 50,00 

F 59.622,25 8.908,40 
F 276.891,13 200.124,66 
F 13.26S.&S3,0l 4.392.863,27 

69.413.202,S9 1 59.814.761,74 

46.012.991,26 45.102.309,60 

46.022.991,26 45.102.309,60 
p 4{;.022.991,26 45. 102.309,60 

18.570.090,90 10.466.526,0l 

9.858.090,90 10.466.526,0l 
p 9.858.090,90 10.%6.526,0I 

8. 712.000,00 0,00 
p 8. 712.000,00 º·ºº 
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Exercfcio de 2019 

A) QUADRO PRINCIPAL 

AUVO 
~CIFICAÇÃO NOla 1 

BENS MÓVEIS 
BENS DE INFORMÁ ncA p 
VE!CULOS p 
BE'NS MÓVEIS EM ALMOXARIPADO p 
MÁQUINAS, APARELHOS, EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS p 

MÓVEIS E IJIENSÍLIOS p 
BENS MÓVEIS EM .<1.;'>lOAMENTO p 
MATERIAIS CULTURAIS. EDUCACIONAIS EDE p 
COMUNICAÇÃO 
SEl\füVE..'\lTES (P) p 

DEMAIS BENS MÓVEIS p 

BENS IMÓVEIS 
INSTALAÇÕES (P) p 
BENFEITORIAS EM PROPRIEDADE OE TERCEIROS (P) p 
BENS DE USO COMUM DO POVO p 

BENS IMÓVEIS EM ANDAMENTO p 
BENS DOMJJ:xlCA!S p 
BENS DE USO ESPECIAL p 

DEMAIS BENS IMÓVEIS p 

(-) DEPilECIAÇÃO, EXAUSTÃO E AMORTIZAÇÃO ACU!lfüLADAS 
(·)DEPRECIAÇÃO ACUMULADA· BEJ\'S MÓVEIS p 

(·)DEPRECIAÇÃO ACUMULADA · BENS IMÓVEIS p 
INTANGÍVEL 

SOfTWARES 
SOFTWARES (P) p 

TOTAL 

JOSE APARECIDO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

004.959.018-90 

Prefeitura Municipal de Assis 
ANEXO 14 - BALANÇO PATRIMONIAL 

Dezembro(31/12/2019) 

ISOLAD0:2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

Exaddo AIDal Exercício Aaleriar ESPEC'lflCAÇÃO 

P;<\SSIVO 

-
Nóll 1 

48.951.119,61 48.037.219,08 FOR.~ECEDORESECONTASAPAGARALONGOPRAZO 

3.542.820,45 4.121. 706. 78 FORNECEDORES NACIONAIS E COl\IAS A PAGAR A LONGO PRAZ 
21.059.662,95 19.379.639,46 FORNECEDORF.S NACIONAIS 

25.00 2S,00 
14.641.633,25 13,6S6.558,S6 TOTAL PASSIVO 

6.982.135,55 7.896.800,94 - - PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

ec.olcio Alul 

4.820.120,431 

4.820.120,43 
p 4 820.120,43 

94.043.632,54 

18.480,00 0,00 
~ 1 _ ExerdcioAnaal 1 1.955,144,59 2.578.757,13 ESPECJFICAÇÃO --

1.154,00 14.850,00 
749.463,82 388.881,21 

160.675.421,06 151.786.425,81 
1.809.490,37 l.220.609,06 

16.700,00 0,00 
1.949.503,46 1.807.350,00 

l 04 .309 .132, 94 96.826.J 14,32 
S.012.818,11 3.002.S28,ll 

34.830.181,69 34.630.141,89 
14.747.594,49 14 .2993112,43 

-717.118,75 -206.150,78 
• 716.369,56 ·WS.575,62 

-749,19 -575,16 
4.980,00 4.980,00 

4.980,00 4.980,00 
4,980,00 4.980,00 

JS9.761A26,00 374.197.148,58 

PATRIMÔl\l'O LÍQUIDO 

RESl'LTADOSACUMULADOS 

SUPERÁ VITS OU DÉFlCJTS ACUMULADOS 
SUPERÁ 'VlTS OU DÉFIC!TS DO EXERCICIO 
SUPERÁ VITS OU DÊFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
SUPERÁ vrrs oi.: DÊFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
SUPERÁ VITS OU DÉFICIT$ DE EXERCÍCIOS A..."ITERIORES 
SUPERÁ vrrs ou DÊflCITS OE EXERCICIOS A..."ITERIORES 

SUPERÁ "TIS OU DÊFICITS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

TOTAL PATRIMÓNIO LÍQUIDO 

TOTAL 

FELIPE RAMOS SIQUEIRA 

CONTADOR 
341.250.738-56 

295. 717. 793,46 

295..717.793,46 

295. 717. 793,46 
p -5.736.660,46 
p 139.281.273,40 
p -858.969,81 
p -58.358.979,86 
p 127.529.349,66 
p 93.439.832,89 
p 421.947,64 

29s. n 1. 793,46 

3$9.761.426,00 

2de4 

l!xudcio Anterior 

4.245.926,13 

4.245.926,13 

4.245.926,13 

71.883. 724,85 

e-ácio Alllai« 1 
302.313.423,73 

302.313.423,73 

302.313.42.3,73 
6.796.502,25 

132.484.771,15 

º·ºº -58.358.979,86 
127.529.349,66 
93.439.832,89 

421.947,64 

302.313.423, 73 

374.191.148,SS 
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Exercício de 2019 

B) QUADRO DOS ATIVOS E PASSIVOS FINANCEIROS E PERMANEl'iTES 

1 AT'WO°f'JN~C,EJRO 
1 ATIVOP~NTS 
1 

1 

1 

JOSE APARECIDO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

004.959.018-90 

Prefeitura Municipal de Assis 
BALANÇO PATRIMONIAL 

Dezembro(3 l/12/2019) 

l.3.80S.~ • .z3 I · 10.CISS.009~ J>.ASSJV9 FINANcmRO (24-.ll'/3.210.~ ~ ijiõ Piol:êsSado:(2.42li113;39~ 

3's,956.~71 I :t!í4.l39, ~.24 

-

PASSIVQp~ 

Sl\.l:.00 J>ATRIMêmid. 

FELIPE RAMOS SIQUEIRA 
CONTADOR 

341.250.738-56 

3de4 

:!6.494.l123,4S JS,981 ,105';55 

6_9,..970..t:l.2,48 60,7~.'194,S) 

293.296.080,07 f9z:47S:Ut.S1 
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Exercicio de 2019 

C) QUADRO DAS CONTAS DE COMPENSAÇÃO {CONTROLE) 

ESPEciFIOA'.ÇÃO 

SALDO~ DOS ATOS PQTENCWS A TIVC1>S ~l 1x« ~ 89'14201) 1 Notai 
COMPENSAÇÕES 

EXECUÇÃO DE GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS 
RECEBIDAS 
EXECUÇÃO DE DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS 
INSTRUMEtffOS CONOÊ!\1:.RES 
EXECUÇÃO DE DIREITOS CONTRA TUAJS 

TOTAL 

JOSE APARECIDO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

004.959.018-90 

Prefeitura Municipal de Assis 
ANEX014-BALANÇOPATRIMONIAL 

Dezembro(31/12/2019) 

Ei<àrácío Alllil Bxerckià.Anlllricc' 

.l.794.910,80 4.907.287,29 
1.772.S00,24 1.772.500,24 

0,00 839.364,75 

2.022.410,56 2.295.422,30 

3. 794.910,80 4.907.287,?9 

ESPECJFICAÇÃO 

SA.LIWS OOS Al'OSPOl'BNCJ,\l~ PASSIVOS ( ÇOntli5 do Grupo Sl2d) 1 

COMP.E:'ISAÇÔES 
EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONVENIADAS E OUTROS 
INSTRUMENTOS CONGÊNERES 
EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

TOTAL 

FELIPE RAMOS SIQUEIRA 
CONTADOR 

341.250. 738-56 

4 de4 

Nota 1 ~ An1aJ Exdclcio ,AJl.erior 

99. 743.809,21 170.935.319,56 
0,00 0,00 

99.743.809,21 170.935.319,56 

99.743.809,21 170.935.319,56 
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• 

Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Ruí Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

LISTAGEM OE EMPENHOS-SITUAÇÃO EM: 31/1212019 Page 1 

Emp. Tipo Data Ficha Vinculo Fonlc Ent. Unid.Orç. Funcional Categoria Foro.eeedor Empenhado Reforçado Anulado Liquidado À Liquidar Pago À Pagar 

P!'OJ,Atlvidaele 2093 PRECATORIOS- NATUREZAAUMENTAR 1.710,236,!» .0.00 24.968.45 l.68$.268.4S 0.00 ~0.47l.líií 1.0H.196,19 

00365 OR 02/0112019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 HENRIQUEHORAC!OBELINOTTE 

00368 OR 02/0112019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 KLEBER CACCIOLARI MENEZES 

00370 OR 0210112019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 SUELI VIRGEM SEGATELI 

00371 OR 02101/2019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIA ISABEL FERREIRA DE SO'CZA 

00372 OR 02101/2019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 RICARDO AUGUSTO DE AGUIAR 

00373 OR 03/0112019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 CAMILA NOGUEIRA DA SILVA 

00374 OR 03/01/2019 ll23 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 TH!AGO FERNA~ES LOCHETIE 

00375 OR 0310112019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.l.90.91.06 MILE..'JA MESSIAS DE LIMA OLIVEIRA 

00376 OR 03/0112019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 VANESSA DE O. PAULO EUGÊNIO 

00377 OR 03/01/2019 1123 110.000 O.OJ.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ABELARDO BATISTA DOS SANTOS 

02478 OR OS/0212019 1123 110.000 0.0l.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 FABIOLOPES DA SILVA 

02718 OR 07/0212019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ANDRE u.ns DOS SANTOS BELIZARIO 

02719 OR 07/0212019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIADACONCE!CAOANDRADELEMOS 

02721 OR 07/0212019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.J.90.91.06 MARIA ESTELA VAZ 

02722 OR 07/0212019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARCELODORACIO~NDES 

02724 OR 07/02/2019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.l.90.9!.06 MARIA CLAUDIA HUBALEK PEREIRA 

02928 OR 13/0212019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.9106 ALOISIO BEZERRA DE ANDRADE 

02929 OR lS/0212019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ESTEVANFAUSTINOZIBORDI 

02930 OR 13/0212019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 JOAO BAPTISTA BORETT! 

03084 OR 18102/2019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 TEREZA SANCHES BAPTISTELA 

03568 OR 22/0212019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 DILCEM BAPTISTA ARANTES 

03569 OR 21/0212019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04,062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 CRISTIANE DA SILVA 

07941 OR 08/0412019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.J.90.91.06 OERSON OTAVIO BENELI 

07943 OR 0810412019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 EDUARDO FRANCISCO PINrO 

07945 OR 08/0412019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 !LZA PEREIRA DA SILVA 

079-% OR 08/0412019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 SIDNEI RIBEIRO DOS SAl'iTOS 

07947 OR 08104/2019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 JOSE ANTONIO DA SILVA 

07948 OR 0810412019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 DAINA ALEXSANDRA DA SILVA 

07949 OR 08104/2019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.20930000 3.1.90.91.06 PRJSCILADAVID 

300,00 

4.250,06 

10.694,78 

12.792,84 

946,66 

457,01 

1.532,37 

l.769,63 

2.007,19 

2.210,37 

797,34 

1.017.$7 

8.753,91 

2.842,07 

284,21 

7.363,70 

480,94 

66,00 

1.007,52 

6.924,86 

13.394,31 

10.294,52 

4.113,82 

2.013,41 

6.384,17 

2.000,00 

3.192,09 

3.192,08 

8.884,64 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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0,00 

0,00 

0,00 
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0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

300,00 

4.250,06 

10.694,78 

12.792,$4 

946,66 

4$7,01 

!.532,37 

1.769,63 

2.007,19 

2.210,37 

797,34 

1.017.57 

8.7$3,91 

2.842,07 

284,21 

7.363,70 

480.94 

66,00 

1.007,52 

6.924,86 

13.394,31 

10.294,52 

4.113,82 

2.013,41 

6.384,17 

2.000,00 

3.192,09 

3.192,08 

8.884,64 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

300,00 

4.250,06 

10.694,78 

12.792,84 

946,66 

457,01 

1.532,37 

1.769,63 

2.007,19 

2.210,37 

797,34 

1.017,57 

8.753,91 

2.842,07 

284,21 

7.363.70 

480.94 

66,00 

l.007,52 

6.924,86 

13.394,31 

10.294,52 

4.113,82 

2.013,41 

6.384,17 

2.000,00 

3.192,09 

3.192,08 

8.884,64 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 
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- Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 31/1212019 

Einp. Tipo Data Ficha Vin<Ulo Foo.le 

079$0 OR 08/0412019 1123 ll0.000 0.01.00 

07951 OR 08/0412019 1123 110.000 0.01.00 

07952 OR 08/04/2019 1123 110.000 0.01.00 

07953 OR 08/04/20 l9 1123 110.000 0.01.00 

07992 OR 08/04/2019 l 123 110.000 0.01.00 

07997 OR 08/04/2019 1123 110.000 0.01.00 

08006 OR 08/0412019 1123 110.000 0.01.00 

08351 OR 15/0412019 1123 110.000 0.01.00 

08352 OR 15/04/2019 1123 l 10.000 0.01.00 

08353 OR 15104/2019 1123 110.000 O.Ol.00 

08355 OR 15/04/2019 1123 110.000 0.01.00 

08673 OR 23/04/2019 1123 110.000 0.01.00 

08679 OR 23/04/2019 1123 110.000 O.OLOO 

08680 OR 23/0412019 ll23 110.000 O.OJ.00 

08681 OR 23/04/2019 1123 110.000 0.01.00 

08682 OR 23/0412019 1123 110.000 0.01.00 

10074 OR 03/0512019 1123 ll0.000 0.01.00 

10080 OR Cí.>/0512019 1123 110.000 0.01.00 

10965 OR 21!05/2019 1123 110.000 0.01.00 

14977 OR 03/0712019 1123 JI0.000 0.01.00 

14978 OR 03/07/2019 1123 110.000 0.01.00 

15099 OR 04/0712019 1123 110.000 0.01.00 

15103 OR 04/07/2019 1123 110.000 O.OI.00 

15106 OR 04/07/2019 1123 110.000 0.01.00 

15117 OR 04/0712019 1123 110.000 0.01.00 

15120 OR 04/0712019 1123 110.000 0.01.00 

15177 OR 05/07/2019 1123 110.000 0.01.00 

15178 OR 05/0712019 1123 110.000 0.01.00 

IS l 79 OR 051071'2019 1123 ll0.000 O.O 1.00 

15180 OR OS/0712019 1123 110.000 0.01.00 

Ent. Uoid.Orç. Fundon:il Categoria Fornecedor 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 REKATOMAURlClODEUMA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 PEDRO LUJZ ALQUATI 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ANDRE LUJS DOS SANTOS BELIZARIO 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 TTAGO POLO FURLANETO 

002 02130[ 04.o62.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ANDRE. LL1S DOS SANTOS B'ELIZARlO 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3. 1.90.91.06 D!EOOAQUINJ MOR.ETll 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 PAULO CE.SAR BIONDO 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 VERONICA PAULA NOGUEIRA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.l.90.91.06 EDNA RODRIGUES DA ROCHA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3. l.90.9t.06 CLE.ONICE APARECIDA DE LIMA SILVA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ZENil.DA APARECIDA FERNANDES DOS SA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 PAULA AMORIM DO KASCIMDITO 

002 021301 04.062.0066.Z093.0000 3.1.90.91.06 MARIA CLEIDE PERELRA ELSNER 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3. 1 .90.91.06 MAlUA L~ES REYNALDO VIErRA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 BE~DITO PER.EJRA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 BBNELI, FREDERICO E. ALMEIDA ADVOGAI 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 LEOKARDO DE GENOVA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 LEONARDODEGENOVA 

002 02 l301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 KLEBER CACCIOLARJ MENEZES 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.J.90.91.06 BBNELI, FREDERICO E ALMEIDA ADVOGAI 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.9!.06 VALDJRCARLOSJUNIOR 

002 02 l30 l 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 JOAO GUILHERME POZZATTO JUNlOR 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 RICARDO MIGCEL DOS SANTOS 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 WlLLIANS CALDEIRA VIEGAS 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.l.90.91.06 SILVJA CRJST!NA OOES 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 SEl..l\{A l\{ARJA DE ARAUJO PJMBN'l'EL 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MA.RIA MAUM DA COSTA DOMINO'CES 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 SONIA MARIA DA SILVA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 SUELI V ALERIO LAURITO 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.9 t.06 TERESTNHA CRISTINA CA VASSINJ PINTO 

EmR_cnhado llefo~do 

4 12,87 0,00 

582,04 º·ºº 
910,42 0,00 

559,35 0,00 

l.817,44 0,00 

26.736,44 0,00 

960,77 0,00 

13.153,44 0,00 

IS.077,89 0,00 

12.961,01 0,00 

6.100,86 0,00 

S.581,11 0,00 

1, .044,56 0,00 

1.361,77 º·ºº 
4.629, ló º·ºº 

193,98 0,00 

854,09 0,00 

t.OO 0,00 

1.083,39 0,00 

l.S00,00 0,00 

858,47 0,00 

1.073,64 0,00 

2.309,28 0,00 

889,09 0,00 

17.351,95 0,00 

22. 126,63 º·ºº 
5.013,00 º·ºº 

23 .917,78 0,00 

18.239,55 0,00 

9. 770,26 0,00 

Analado 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
0, 00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

1,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0, 00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0, 00 

Uquidado 

412,87 

582,04 

910,42 

559,35 

1.817,44 

26.736,44 

960,77 

13.153,44 

13.077,89 

12.961,0l 

6.100,86 

5.5S7,ll 

15.044,56 

l.361,77 

4.629,16 

193,98 

854,09 

0,00 

1.083,39 

1.500,00 

858,47 

1.073,64 

2.309,28 

889,09 

17.351,95 

22.126,63 

5.0)3,00 

23.917.78 

18.239,55 

9.770,26 

Á Liquidar 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
o.oo 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 
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Pago 

412,87 

582,04 

910,42 

559,35 

1.817,44 

26.736,44 

960,77 

13.153,44 

13.077,89 

12.961,01 

6.100,86 

S.587,11 

15.044,56 

1.361,77 

4.629,16 

193,98 

854,09 

0,00 

l.OS3,39 

l.500,00 

858,47 

1.073,64 

2.309,28 

889,09 

17.351,95 

22.126,63 

S.013,00 

23.917,78 

18.239,55 

9.770,26 

ÀPaga:r 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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• 

Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa. 926 
4617994110001-35 Exercício: 2019 

LISTAGEM OE EMPENHOS -SITUAÇÃO EM: 31/1212019 

Emp. Tipo Dai.à Ficha Víuculo Fonte 

lS l81 OR OS/07/2019 1113 110.000 0.01.00 

15182 OR 05/07/2019 1123 110.000 0.01.00 

151&3 OR 05/0712019 1123 110.000 0.01.00 

!SIS4 OR 05/0712019 1123 110.000 0.01.00 

15185 OR 05/0712019 1123 Jl0.000 0.01.00 

15186 OR OS/0712019 1123 110.000 0.01.00 

15187 OR 05/07i2019 1123 110.000 0.01.00 

15190 OR 05/0712019 1123 110.000 0.01.00 

15191 OR OS/0712019 1123 110.000 0.01.00 

IS195 OR OS/07/2019 1123 110.000 0.01.00 

15196 OR OS/07/2019 1123 110.000 0.01.00 

15197 OR 05/0712019 1123 110.000 0.01.00 

15198 OR 05/0712019 1123 110.000 0.01.00 

15199 OR 05/07/2019 1123 110.000 O.O 1.00 

15200 OR 05/0712019 1123 110.000 0.01.00 

15201 OR OS/0712019 1!23 110.000 0.01.00 

!5202 OR OS/07120 L9 1123 110.000 0.01.00 

l.S204 OR 05/07/2019 1123 110.000 0.01.00 

15205 OR OS/07/2019 1123 110.000 0.01.00 

15207 OR OS/07/2019 1123 110.000 0.01.00 

15221 OR OS/0712019 1123 110.000 0.01.00 

15222 OR 05/07/2019 1123 110.000 0.01.00 

15223 OR OS/0712019 1123 110.000 0.01.00 

15533 OR 12/07/2019 1123 110.000 0.01.00 

15.536 OR 1210712019 1123 110.000 0.01.00 

l.S.S37 OR 12/0712019 1123 110.000 0.01.00 

LSS38 OR 12/0712019 1123 110.000 0.01.00 

15539 OR 12/07/2019 1123 110.000 0.01.00 

15540 OR 12/0712019 1123 110.000 0.01.00 

15541 OR 12/0712019 1123 110.000 0.01.00 

Ent. Unid.Orç. Funcional Categoria Fomecedor 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 VANDARCI RIBEIRO OE SOUZA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 VERA LUCIAOOES CHAVES 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ZERZEL!NA FERNA:®ES DA S[L VA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.0ó ALJCIADA SILVA RESCIA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 LEDA LIMA PAIVA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARINEIDE MARTINS DA SILVA 

002 021301 04.062.006G.2093.0000 3.1.90.91.06 AME.LIASCHMIDTTECXEIRA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ANA CRISTIJ\A DA SILVA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ANJZIO DA ROSA OOIS 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 EVGENIA MARIA NOGUEJRA GONCALVES 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 IEDA MARIA DlAS MORGADO 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIA ESMERALDA NASCIMENTO MARTil 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARClAAPARECIDA VAZTEROSSIDETOl 

002 021301 04.062.()()6{;.2093.0000 3.1.90.91.06 MARGARETHUSSUY 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIA APARECIDA l'RA TES MARIANO 

002 02130! 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARISOL PEREIRA SALDANHA DE AL.MEU: 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3. l.90.91.06 MA.RlA CEUA BOTELHO FUNARI 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 NELMA VIVlA~E OE SOUZA SILVA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ROSA MARIA ARAUJO LAIOLA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 PREFEITURADEASSIS 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 PREFEITURADEASSIS 

002 021301 04.062.()()6{;.2093.0000 3.190.9!.06 PREFEffi;"RA DE ASSIS 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 Thiago de Almeida 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MAXIMILIANO OALEAZZI 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 CARMEN ASCENÇÃO SOUTO VASCONCEL( 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 VANIA DORCAS FERREIRA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 CLAUDlO ALVARENGA DA SILVA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MA Y ARA CRISTINA DIAS CHAVES 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 SERGIO AUGUSTO FREDERICO 

Empenhado Reíorçado 

9.738,92 0,00 

15.040,38 0,00 

7. 702,95 0,00 

22.837,94 º·ºº 
9.175,94 º·ºº 
3.764,60 º·ºº 
1.157,82 0,00 

19.364,00 0,00 

9. 750,30 º·ºº 
3.165,0S 0,00 

7.436,56 0.,00 

9.369, 71 º·ºº 
24.169,90 º·ºº 
5.686,82 0,00 

16.952,09 0,00 

17.176,74 0,00 

24.090,91 º·ºº 
26.971,88 º·ºº 
4.920, 10 0,00 

22.890,23 0,00 

1.808,SS 0,00 

1.248.95 º·ºº 
5.411,08 0,00 

724,37 0,00 

ISS,58 0,00 

1.939,80 0,00 

436.26 0,00 

7 14,00 0,00 

2.7S4,81 o.oo 

275,48 º·ºº 

Anulado 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

U08,85 

1.248,95 

5.411,08 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Liqlridsdo 

9.738,92 

15.040,38 

7.702,95 

22.!B7,94 

9.175,94 

3.764,60 

1.157,82 

19.364,00 

9.750,30 

3.165,08 

7.436,56 

9.369,71 

24.169,90 

S.686,82 

16.952,09 

17.176,74 

24.090,91 

26.971,88 

4.920, 10 

22.890,23 

0,00 

0,00 

0,00 

724,37 

ISS,58 

1.939.80 

436,26 

714,00 

2.754,81 

275.48 

Á Liquidar 

o.oo 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

o.oo 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
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l'al(O 

9.738,92 

15.040,38 

7.702,95 

22.837,94 

9.175,94 

3.764,60 

1.157,82 

19.364,00 

9.750,30 

3.165,08 

7 .436,.56 

9.369,71 

24.169,90 

5.686,82 

16.952,09 

17.176,74 

24.090,91 

26.971,88 

4.920,10 

22.890,.23 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
724,37 

155,SS 

1.939,80 

436,26 

714,00 

2.754,81 

275,48 

ÁPal!T 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

o.oo 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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8 Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa. 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

LISTAGEM DE EMPENHOS -SITUAÇÃO EM: 31/1212019 

Emp. Tipo D2ta Ficha Vinculo Foote 

15542 OR 12/07/2019 1123 110.000 0.01.00 

15543 OR 12/0712019 1123 110.000 0.01.00 

15545 OR 12107/2019 1123 110.000 0.01.00 

15547 OR 12/0712019 1123 110.000 0.01.00 

15548 OR 12/0712019 1123 I 10.000 0.01.00 

15549 OR 12/07/2019 1123 110.000 0.01.00 

15550 OR 12/0712019 1123 110.000 0.01.00 

ISSSJ OR 12/0712019 1123 I 10.000 0.01.00 

15553 OR 12107/2019 1123 110.000 0.01.00 

15556 OR 1210712019 1123 110.000 0.01.00 

15558 OR 12/07/2019 1123 l l0.000 O.O l.00 

15561 OR 12/07/2019 1123 110.000 0.01.00 

15562 OR 12/07/2019 1123 110.000 0.01.00 

15563 OR 12/0712019 1123 110.000 0.01.00 

15564 OR 12107/2019 1123 110.000 0.01.00 

15565 OR 12107/20 l9 1123 110.000 0.01.00 

15567 OR 12/0712019 1123 110.000 0.01.00 

15702 OR 18/07/2019 ll23 110.000 0.01.00 

15715 OR 18/0712019 1123 110.000 0.01.00 

15716 OR 18/0712019 1123 110.000 0.0l.00 

20389 OR 25/0912019 1123 110.000 0.01.00 

25497 OR 06/12/2019 1123 110.000 0 .01.00 

25911 OR 1311212019 1123 110.000 0.01.00 

2S9U OR 13112/2019 ll23 110.000 0.01.00 

25913 OR 13/1212019 1123 JI0.000 0.01.00 

25914 OR 13/1212019 ll23 110.000 0.01.00 

25915 OR 13/1212019 1123 110.000 0.01.00 

25916 OR 1311212019 1123 110.000 0.01.00 

25917 OR 13/1212019 1123 110.000 0.01.00 

25918 OR 13/1212019 1123 110.000 0.01.00 

Ent. Unid.Ot'ç. Fuacion.al CattJgaria Fomeecdor 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 FRANCIELE APARECIDA DE OLIVEIRA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 HB1'.'RIQUE :NOGL'ElRA HER.\IANDES 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 LAURA CONDE MORALES 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.9!.0ú MAXIMILIANO GALEAZZI 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 VICTOR FRA."ICISCO ROMANO PENACHINI 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.J.90.91.06 MARCELO F. MOLJTOR CARPENTIERE 

002 021301 04.062.0066.2093.0C>OO 3.1.90.91.06 DIEGO FERNANDES ALVES OE LARA 30186 

002 ()21301 04.062.0-066.2093.0000 3. 1.90.91.06 PRISCILA GRAZ!ELE NISlZAKI. 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 KELLY DE MATIOS 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ADAlL CORREA LEITE 

002 021301 04.062,0066.2093.0000 3.1.90.91.06 SlL VIO ROBERTO TONlA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 TA TlANE DE OLIVEIRA CALU. 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.l.90.91.06 BBNELI, FREDERICO E ALMEIDA ADVOGAJ 

002 021301 04.062.0066.2093.C>OOO 3.1.90.91.06 VALERIA CRISTINA FERREIRA DE ANDRAr 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.J.90.91.06 BENELI, FREDERICO E ALMEIDA ADVOGAI 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 LUIS CLAUDIO PINHEIRO 

002 021301 04.062,0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ALMIR MOREIRA REIS 

002 021301 04.002.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ROSENILDE SOUZA PEREIRA DE OLf'v'EIRA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.J.90.91.06 EDSON FERNANDO PI COLO DE OLIVEIRA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.l.90.91.06 LINDSAY SENTES DOS SANTOS GlBL'vl 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MILENA MESSIAS DE LIMA OLIVEIRA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3. l.90.91.06 CLOVIS DE JESUS DOS SA~OS 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 SABRINA APARECIDA DA CRUZ 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 GOMES & RODRIGUES ME 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARINETE DEANDRADEHEfRAS 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.l.90.91.06 ALTAIR ANTONIO ROSA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ANA LUCIA DINIZ BR.EDA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ANA CRISTINA DE OLIVEIRA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.J.90.91.06 ANA CLAUDIA BRANCALHÃO 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 AMERICO RIBEJRO FILHO 

Ecpeniu1do Rerorçado 

2.309.37 0,00 

700,00 º·ºº 
l.054,17 0,00 

1.000,00 0,00 

1..599.42 0,00 

12.283, 19 0,00 

1.909,00 0,00 

1.690.57 0,00 

11.496,84 º·ºº 
S.551,36 0,00 

2.356, !O 0,00 

2 742, l 8 0,00 

54&,43 º·ºº 
J.860,35 º·ºº 
1.000,00 0,00 

670,47 º·ºº 
1.100,00 0,00 

5.316.26 0,00 

1.216,18 0,00 

1.012,45 0,()0 

245,87 º·ºº 
110,26 0,00 

7.514,34 0,00 

28.377,25 0,00 

6.082,38 0,00 

2.002,27 0,00 

483,06 0,00 

109,19 0,00 

l.379,48 0,00 

9.674,81 0,00 

Anulado 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
o.oo 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

Liquidado 

2.309,37 

700,00 

1.054,17 

1.000,00 

l.S99,42 

12.283,19 

1.909,00 

l.690,57 

11.496,84 

S.557,36 

2.356,10 

2.742,18 

548,43 

l.860,35 

1.000,00 

670,47 

1.100,00 

5.316,.26 

1.216,18 

1.012,45 

245,87 

110,26 

7.514,34 

28.377,25 

6.082,38 

2.002,27 

483,06 

109,[9 

1.379,48 

9.674,81 

Á Llq11idar 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 
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Paio 

2.309,37 

700,00 

1.054,17 

1.000,00 

l.599,42 

12.283,19 

l.909,00 

l.690,57 

11.496,84 

5.557,36 

2.356,10 

2.742,18 

548,43 

LS60,35 

1.000,00 

670,47 

l.100,00 

5.316,26 

0,00 

0,00 

245,87 

110,26 

7.514,34 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

À Pagar 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

l.216,18 

1.012,45 

º·ºº 
0,00 

0,00 

.28.377,25 

6.082,38 

2.002,27 

483,06 

109, 19 

J.379,48 

9.674,81 
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•

, "' Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

LISTAGEM DE EMPENHOS- SITUAÇÃO EM: 31/1212019 

Emp. Tip<> DaU. Ficha Vincu.lo Fonte 

25919 OR 13/1212019 1123 110.000 0.01.00 

25920 OR 13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 

25921 OR 13/1212019 ll23 l I0.000 0.01.00 

25922 OR 13/1212019 1123 JI0.000 0.01.00 

25923 OR 1311212019 1123 l 10.000 0.01.00 

25924 OR 13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 

25925 OR 13/1212019 1123 110.000 0.01.00 

25926 OR 13/12/2019 ll23 110.000 0.01.00 

25921 OR 13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 

25928 OR 1311212019 1123 110.0!>0 0.01.00 

25929 OR 13/1212019 1123 110.000 0.01.00 

25930 OR 13/1212019 1123 110.000 0.01.00 

25931 OR 13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 

25932 OR 13/1212019 1J23 110.000 0.01.00 

25933 OR 1311212019 1123 110.000 0.01.00 

25934 OR 13/J212019 1123 110.000 0.01.00 

25935 OR 13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 

25936 OR 13/12/2019 1123 110.000 O.Ol.00 

25937 OR 1311212019 1123 l I0.000 0.01.00 

25945 OR 13/1212019 1123 110.000 0.01.00 

25946 OR 13/1212019 1123 110.000 0.01.00 

25947 OR 13/1212019 1123 110.000 0.01.00 

25948 OR 13/1212019 1123 110.000 0.01.00 

25949 OR 13112/2019 1123 110.000 0.01.00 

25951 OR 13/1212019 1123 110.000 0.01.00 

25952 OR 13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 

25953 OR 1311212019 1123 110.000 0.01.00 

25954 OR 13/1212019 1123 110.000 0.01.00 

25955 OR 1311212019 1123 110.000 0.01.00 

25956 OR 13/1212019 1123 110.000 0.01.00 

Ent. Unid.Orç. Funcional Categoria Fornecedor 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.0ó AMAURI PINHEIRO DE OOES 

002 02!30l 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ADEMIR PEREIRA DE SOUZA 

002 02l301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ALINE BroNDO ALCANTARA 

002 021301 04.0'52.0066.2093.0000 :U.90.91.06 ALFREDO PEREIRA FRANCO 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ALEXANDRE JOSE DE ANDRADE 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ALEXLAFAIETE 00001 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.l.90.9l.06 ANDRE WOLF DE U-..V. 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.l.90.91.06 ALESSA.l\"DRE SA.."'ITELLA DE SOUZA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 AIRTON MARCELO PEREIRA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ADRJANO LUCAS DA COSTA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ADENIR DOS SANTOS VASCONCELOS 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ADEl\í!R SAMPAIO 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.l.90.91.06 ANDRE LUlS AGIO 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ANA PAüLA DE MEU.D JIMEl'<CZ 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ANA LUIZA BERNARDO GUIMARAES 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 PREFEITURA DE ASSIS 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 PRE.FEm.IRA DE ASSIS 

002 02130 l 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 PREFEITURA DE ASSIS 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 PREFEITURA DE ASSIS 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 FELUPE LUAN MAJOR DA SILVA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 THIAOO CORADO LIMA 

002 021301 04.062.0%6.2093.0000 3.1.90.91.06 JULIANA APARECIDA Sll.. VEIRA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIA ISABEL ALVES 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 EDlMARA AJ>. DE OLIVEIRA RODLINO 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 BDIMAllA AP DEOLIVEJRA RODLING 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ELIELBA DB SOUZA PIRANGA M!Gl:"EL 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.J.90.91.06 LUZrNETE GOMES DA SILVA 

002 021301 04.062.0066.2()93.0000 3.l.90.91.06 PRJSCILA DAVID 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 FERNANDO PIM&'ITEL 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 RAISA FERNANDA PAYAO 

.Empenhado Rcforµdo 

4.557,81 0,00 

4.193,12 0,00 

487,96 0,00 

2.834,36 0,00 

4.985,10 0,00 

982,311 0,00 

1.185,53 0,00 

2.612,70 0,00 

4.868,08 º·ºº 
582,57 0,00 

3.127, 76 0,00 

3.423,68 0,00 

672,52 º·ºº 
779,64 0,00 

1.417,85 0,00 

389,38 0,00 

53,15 0,00 

114,37 0,00 

158,75 º·ºº 
3.090, 16 0,00 

3.351,19 º·ºº 
950,00 0,00 

2.624,67 0,00 

15.133. 78 0,00 

15.133,78 0,00 

9.985,82 0,00 

7.623,98 0,00 

24.092,34 0,00 

5.933,04 0,00 

l.000.00 0,00 

A11uLtdo 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

389,38 

53,[5 

114,37 

J 58, 75 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

IS 133,78 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

Liquidado 

4.557,81 

4.193,12 

487,96 

2.834,36 

4.985,10 

982,38 

1 185,53 

2.612,70 

4.868,08 

582,57 

3.127,76 

3.423,68 

672,52 

779,64 

1.417,85 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

3.090,16 

3.351,19 

950,00 

2.624,67 

IS.133,78 

0,00 

9.985,82 

7.623,98 

24.092,34 

5.933,04 

1.000,00 

ÁLiquidar 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 

Page5 

Pa_g_o 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

ÁPaiar 

4.557,81 

4.193,}2 

487,96 

2.834,36 

4.985,10 

982,38 

I.185,53 

2.612,70 

4.868,08 

582,57 

3.127,76 

3.423,68 

672,52 

779,64 

1.417,85 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

3.090,16 

3.351,19 

950,00 

2.624,67 

15.133,78 

0,00 

9.985,82 

7.623,98 

24.092,34 

5.933,04 

1.000,00 
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~ Prefeitura Municipal de Assis 

• 

Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

LISTAGEM DE EMPENHOS -SITUAÇÃO EM: 31/1212019 

Emp. Tipo Dalli Ficha V.nculo Ponte 

25957 OR 13/12J2019 1123 110.000 O.Ol.00 

25958 OR 13/1212019 1123 110.000 0.01.00 

25960 OR 

25962 OR 

25964 OR 

25965 OR 

25966 OR 

25968 OR 

25969 OR 

25983 OR 

2S984 OR 

25985 OR 

25981 OR 

25988 OR 

25989 OR 

25990 OR 

25991 OR 

25992 OR 

25993 OR 

25994 OR 

25995 OR 

25996 OR 

25997 OR 

25998 OR 

26001 OR 

26002 OR 

26003 OR 

26004 OR 

2600.5 OR 

26006 OR 

13/1212019 1123 110.000 0.01.00 

13/12/2019 1123 110.000 0.01.00 

13112/2019 1123 110.000 O.Ol.00 

13/1212019 1123 110.000 0.01.00 

13/1212019 1123 110.000 0.01.00 

13/1212019 1123 110.000 0.01.00 

1311212019 1123 ll0.000 0.01.00 

16/12/2019 1123 II0.000 0.0l.00 

16112/2019 1123 110.000 0.01.00 

16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 

16/1212019 1123 110.000 0.01.00 

16112120!9 1123 110.000 0.01.00 

1611212019 1123 110.000 0.01.00 

16/1212019 1123 ll0.000 O.Ol.00 

16/1212019 1123 110.000 0.01.00 

1611212019 1123 110.000 O.Ol.00 

16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 

1611212019 1123 110.000 0.01.00 

1611212019 1123 110.000 0.01.00 

1611212019 1123 110.000 0.01.00 

16/1212019 1123 110.000 0.01.00 

16/1212019 !!23 110.000 0.01.00 

1611212019 1123 110.000 0.01.00 

16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 

16/1212019 1123 110.000 0.01.00 

16/1212019 1123 110.000 0.01.00 

16/1212019 1123 110.000 0.01.00 

1611212019 1123 110.000 0.01.00 

Ent. Uoid.0~ Funcional Categoria Fornecedor 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.l.90.91.06 ALDEMAR FABIANO ALVES FILHO 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.l.90.91.06 HENRIQUE HORACIO BELINOTTE 

002 02130! 04.062.0066.2093.0000 3.l.90.91.06 ROOERJO CARDOSO DE OLIVEIRA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 LEDA LOURDES 

002 02130! 04.Q62.0066.2093.0000 3.190.9106 SEBASTIAO RODRJGUES 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 HOKORJO FERREIRA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ROSAKA MARIA AARAO CARNEIRO 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 GERALDO RODRIGUES DA SILVA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 HENRIQUE HORACIO BELINOTIE 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 HENRIQUEHORACIOBELINOTIE 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ALEXANDRE KURTZ BRUNO 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 DANJEL TORRES! DE JOAO ANTONIO 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 DA..'llELA CRISTINA CATELANI SENDAO 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 S.!.90.91.06 MA.RIO MONTEIRONETIO 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 S.1.90.91.06 MAR!A ESTHER BERTHOLDO 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARY CRISTINA GONCALVES ANDRADE 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 PAULA DE FREITAS NOBREGA FELTRJM 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.l.90.91.06 PAULO HENRIQUE FERNANDES BARREIRA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 RUDI LOUZADA DE OLIVEIRA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 SANDRA FERNANDES AZEVEDO 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 SERGIO ALEXANDRE BERGAMASCO 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 O.AUDIA MA.ILHO FONT ANA JOSEPETII 

002 021301 04.o62.0066.2093.0000 3.l.90.91.06 SlLVANA SILENJEKS GIANNASI GERA.LO! 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 :U.90.91.06 TONY OSVALDO BRAGA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 EDNA LOPES GOMES 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.l.90.91.06 EDSON LUCIO LINO 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 EDNEIA MARTINS DOS SANTOS 

002 021301 04 062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 EDEMIR SIQUEIRA ALFREDO 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 EDNA NASCIMENTO DO VALE 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.l.90.91.06 EDNA JUNKO MfYAZATO DE OLIVEIRA 

Ernpcnbado Reforçado 

475,00 0,00 

81$,56 0,00 

3.516,65 0,00 

2.117,29 0,00 

2.261,86 0,00 

13.578,73 0,00 

2.705,93 º·ºº 
103,50 0,00 

910,41 0,00 

300,00 º·ºº 
3.000,00 0,00 

17.465,52 0,00 

18.060,93 0,00 

l 8.060,93 0,00 

18.060,93 0,00 

18.060,93 0,00 

18.060,93 0,00 

LS.060,93 0,00 

18.060,93 0,00 

18.060,93 0,00 

18.060.93 0,00 

18.060,93 0,00 

18.060,93 0,00 

18.060,93 0,00 

1.529,93 0,00 

S.414,39 0,00 

1.023,41 0,00 

340,44 0,00 

834,S7 0,00 

).547,53 º·ºº 

Anulado 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

Liquidado 

47.5,00 

815,56 

3.576,65 

2.117,29 

2.261,86 

13.578,73 

2.705,93 

703,50 

910,41 

300,00 

3.000,00 

17.465,52 

18.060,93 

IS.060,93 

18.060,93 

18.060,93 

18.060,93 

18.060,93 

18.060,93 

18.060,93 

18.060,93 

18.060,93 

18.060.93 

18.060,93 

1.529,93 

5.414,39 

1.023,41 

340,44 

834,57 

1.547,53 

À Liquidar 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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Pago 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

À Pagar 

475,00 

815,56 

3.576,65 

2.117,29 

2.261,86 

13.578,73 

2.705,93 

703,50 

910,41 

300,00 

3.000,00 

17.46S,52 

18.060,93 

18.060,93 

18.060,93 

18.060,93 

18.060,93 

18.060,93 

18.060,93 

18.060,93 

18.060,93 

18.060,93 

18.060,93 

18.060,93 

1.529,93 

5.414,39 

l.023,41 

340,44 

834,57 

1.547,53 
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:«D'1. Prefeitura Municipal de Assis 
- Av. Rui Barbosa, 926 
... 46179941/0001-35 Exercício: 2019 

LISTAGEM DE EMPENHOS- SITUAÇÃO EM: 31/1212019 

Emp. Tipo Data Ficha Vinculo Fonte Ent. Ullid.Orç. Funcional Categoria Fomu.edor 

26007 OR L6/l2/2019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 EDNA APARECIDA MAIABEV!LAQUA 

26008 OR 16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 EDMURGREGORJOGOMES 

26009 OR 1611212019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.l.90.91.06 EDUARDO XAVIER 

26010 OR 16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 EDIVALDO EVA~GELISTA 

26011 OR 16112/2019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 EDENILSON BENELI 

26012 OR 16/1212019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ELA!NE PONTES 

26013 OR 1611212019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 EDVANIA RODRIGUES FABRI 

26014 OR 16/1212019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 EDVALDOROGERJODEANORADE 

26015 OR 16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 EDSON MARCIANO LEITE 

26028 OR 16/1212019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIA JULIA DE LIMA RODRIGUES 

26063 OR 16/1212019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.l.90.91.06 PREFEITI:RA DE ASSIS 

26067 OR 16/1212019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARlADELOURDESDEO.CYRINOPATRIC 

26069 OR 1611212019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.l.90.9l.06 RENATO DE OLIVEIRA PERES 

26070 OR 16/1212019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 S.1.90.91.06 REJKALDO SCARA..'v:IBONI 

26072 OR 1611212019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIA ANGEL!CA B MATIOS 

26074 OR 16112/2019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIA DE FATIMA L. CAMARGO 

26077 OR 16/1212019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.Q62.0066.2093.0000 3.l.90.91.06 MARIA DELOt.'.RDES FELIPE PADC.:A 

26078 OR 16112/2019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.l.90.91.06 MARIA DO CARilllO STERLE 

26080 OR 16/1212019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIA INES R.EYNALDO VIEIRA 

26-082 OR 16/1212019 ll23 110.000 0.01.00 002 02130! 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 lvlARlA ASSUNCAO OA SILVA GOMES 

26083 OR 16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MAURIC!OSCARABEW 

26084 OR 1611212019 1123 H0.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIA NEUSA RODRIGUES FRANCISCO 

26085 OR 16/12/2019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIA LUIZA VALIM PALMA 

26086 OR 1611212019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARCIO JOAQLlM SANTOS 

26087 OR 16/1212019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARC!O EL! OUTRA 

26088 OR 16/1212019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.l.90.91.06 MARCIAAPARECIDADUARTESILVA 

26089 OR 1611212019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARCOSROBERTOSERODIO 

26090 OR 16/12/2019 1123 II0.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MILTON SANTOS SOARES 

26091 OR 1611212019 ll23 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MOYSES lvíUN!Z DE OLIVEIRA 

26092 OR 16/1212019 1123 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIOEUGENIOOASPAR 

Em~cnhado Reforçado Anulado 

l.527,94 

2.830,80 

S.138,12 

3.106,65 

734,58 

5,08 

4.060,60 

3.211,01 

2.942,07 

649,14 

649,14 

1.983,58 

5.389,95 

2.123,62 

879,97 

950,56 

3.882,19 

1.137,43 

634,81 

4.767,07 

5.497,97 

2.008,70 

!l.696,ll 

3.414,28 

6.496,88 

1.345,67 

4.002,69 

3.915,98 

558,95 

4.587,49 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 

649,14 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

Liquidado 

1.527,94 

2.830,80 

5.138,12 

3.106,65 

734,58 

5,08 

4.060,60 

3.211,01 

2.942,07 

649,14 

0,00 

1.983,58 

5.389,95 

2.123,62 

879,97 

950,56 

3.882,19 

l.l37,43 

634,SI 

4.767,07 

5.497,97 

2.008,70 

8.696,11 

3.414,28 

6.496,88 

1.345,67 

4.002,69 

3.915,9& 

558,95 

4.587,49 

Á Liquidar 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
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Pago 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 

À Pagar 

1.527,94 

2.830,80 

5.138,12 

3.106,65 

734,58 

5,08 

4.060,60 

3.211,01 

2.942,07 

649,14 

0,00 

1.983,58 

5.389,95 

2.123,62 

879,97 

950,56 

3.882,19 

1.137,43 

634,81 

4.767,07 

5.497,97 

2.008,70 

8.696,11 

3.414,28 

6.496,88 

1.345,67 

4.002,69 

S.915,98 

558,95 

4.587,49 
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• 

Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

LISTAGEM DE EMPENHOS-SITUAÇÃO EM: 3111212019 

'Emp. Tipo Data Fícha Vinculo Fonte 

26097 OR 1711212019 1123 110.000 0.01.00 

26098 OR 171l212iH9 1123 110.000 0.01.00 

26102 OR 17/1212019 1123 110.000 0.01.00 

26103 OR 17112/2019 1123 110.000 0.01.00 

26104 OR 17/1212019 ll23 110.000 0.01.00 

26105 OR 17/1212019 !123 110.000 0.01.00 

26106 OR 17/1212019 !123 110.000 0.01.00 

26107 OR 17/1212019 1123 110.000 0.01.00 

26108 OR 17/1212019 1123 110.000 O.O l.00 

26109 OR 17/1212019 1123 110.000 0.01.00 

26110 OR 1711212019 1123 110.000 0.01.00 

26111 OR 17/1212019 1123 110.000 0.01.00 

26112 OR 1711212019 1123 110.000 0.01.00 

26113 OR 17/1212019 1123 110.000 0.01.00 

26114 OR 17/1212019 1123 110.000 0.01.00 

26868 OR 1911212019 1123 110.000 0.01.00 

26869 OR 19/12/2019 1123 110.000 0.01.00 

26870 OR 19/1212019 1123 110.000 0.01.00 

26871 OR 19{!2f2019 1123 110.000 0.01.00 

26872 OR 19n2/2.019 1123 110.000 0.01.00 

26873 OR 1911212019 1123 110.000 0.01.00 

26874 OR 1911212019 1123 110.000 0.01.00 

26875 OR 1911212019 1123 110.000 0.01.00 

26876 OR 19/1212019 1123 110.000 0.01.00 

26877 OR 19/1212019 1123 110.000 0.01.00 

26878 OR 1911212019 1123 110.000 O.OJ.00 

26879 OR 20/1212019 1123 l 10.000 0.01.00 

26380 OR 20{12/2019 1123 110.000 0.01.00 

26881 OR 20/12f2019 ll23 110.000 0.01.00 

26882 OR 20/1212019 1123 110.000 0.01.00 

Ent. Unid.Orç. Fllncional Cattgom Forne~or 

002 021301 04.062.0066~2093.0000 3.1.90.91.06 NELSON ALVES MOREIRA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.l.90.91.06 OSVALDO SOARES 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 LUANA INES DE SOUZA CARVALHO 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.l.90.9!.06 JADIRCAMPANA 

002 02130 l 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91 .06 JOSE AP AREC!DO BORGES 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 HEl\"RIQUE HORAC!O BELINOTIE 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 JOAOMAXIl'vlO DA SILVA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.l.90.9l.06 JOSE JUV!Nl.A!\O BISPO 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 JOSE HENRIQUE CJCJLtATO 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 JOSEDAVIDOONCALVES 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 JOSE JNACIO BEZERRA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.l.90.9Ul6 JOSE ROBERTO BATISTA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 JOSE CARLOS PEIXOTO 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 JOSEGONCA.LVES 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 JOSE FERNANDO PIRES 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.l.90.9106 SILVfAMAlUAAL.MOTA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3. 1.90.91.06 ROSEMEIRE ALVES DE OLIVEIRA l\4ENDES 

002 02!301 04.062.0066.2093.0000 3.l.90.91.06 MARA REGINA FERNANDES BETTJOL ZILLJ 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 TANlA CRISTINA Ml:SSDll XAVIER 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 TAMA REOfNA ANOREOTTI 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 VIVIANEAP. DEJ.. MASSA MARTINS 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 VfVIANEL!LIANXAVJERPEITL 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIA THER.EZA PEREIRA PARELLADA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ALZIRA PEREIRA DE JESUS CAMPOS 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 CRISTINA Kl:!E..'\/AIFES ZACCARELl.I llJBRA 

002 02130 l 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ANTONIO MARCOS LINO 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.l.90.91.06 MARIA CECIUA TORQUETE BAZOTE 

002 021301 04.062.00éó.2093.0000 3.1.90.91.06 CAMILA NOGUEIRA OA SILVA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 CARLOS ROGERJO DOS SANTOS COCA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 QEIDE GASPARll'IO DOS SANTOS 

Em,ecahado .Reforçado 

2.200,29 0,00 

4.183,21 0,00 

3.072.55 o.oo 

562,81 0,00 

520,27 0,00 

373,09 º·ºº 
719,02 0,00 

l.289,41 0,00 

5.844,07 º·ºº 
1.514,37 o.oo 
1.295,44 0,00 

5.190,91 0,00 

4.323,09 º·ºº 
4.176,11 0,00 

2.494,65 0,00 

21.454,98 º·ºº 
17.937,06 º·ºº 
26.698,22 0,00 

13.838,52 0,00 

10.258,94 0,00 

29.939,99 º·ºº 
10.185,29 º·ºº 
5.023,39 º·ºº 

10.053,10 º·ºº 
10.608,12 º·ºº 
26.209,59 0,00 

24.411,23 0,00 

9.664,S 1 0,00 

29.859,96 0,00 

12.982.28 0,00 

Anulado 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Liqo.idado 

2.200,29 

4.183.21 

3.072,55 

S62,81 

520.27 

373,09 

719,02 

1.289,41 

S.844,07 

l.514,37 

1.29S,44 

5.190,91 

4.323,09 

4.176,11 

2.494,65 

21.454,98 

17.937,06 

26.698,22 

\3.838.S2 

10.258,94 

29.939,99 

10.185,29 

5.023,39 

10.053,10 

10.608,12 

26.209,59 

24.4{1,2'.I 

9.664,51 

29.859,.96 

12.982,28 

À Liquidar 

0.00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

o.oo 
0,00 

0,00 
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Pago 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Á~r 

2.200,29 

4.183,21 

3.072,55 

562,81 

520,27 

373,09 

719,02 

l.289,41 

S.844,07 

l.S 14,37 

L29S,44 

S.190,!H 

4.323,09 

4.176,11 

2.494,65 

21.454,98 

17.937,0ó 

26.698,22 

13.838,$2 

10.258.94 

29.939,99 

10.185.29 

5.023,39 

10.053,10 

10.608,12 

26.209,59 

24 411.23 

9.664,.51 

29.859,96 

12.982,28 
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•
~_, Prefeitura Municipal de Assis 

Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

LISTAGEM DE EMPENHOS - SITUAÇÃO EM: 31/1212019 

Emp. Tipo Datt Ficha Viru:ulo Fonlt 

26883 OR 20/1212019 1123 IJ0.000 O.Ol.00 

26884 OR 20fl212019 1123 110.000 0.01.00 

26885 OR 20/1212019 1123 110.000 0.01.00 

26886 OR 20/12/2019 1123 110.000 0.01.00 

26887 OR 20fl212019 !123 I I0.000 0.01.00 

26888 OR 20/12/2019 1123 110.000 0.01.00 

26889 OR 20/1212019 1123 110.000 0.01.00 

26890 OR 20/1212019 1123 110.000 O.OJ.00 

26891 OR 20/1212019 1123 110.0oo 0.01.00 

26892 OR 20/1212019 1123 110.000 0.01.00 

26893 OR 20/1212019 1123 110.000 O.O l.00 

26894 OR 20/12/2019 1123 I I0.000 0.01.00 

2689S OR 2.0/1212019 1123 110.000 0.01.00 

26896 OR 2011212019 1123 110.000 O.Ol.00 

26897 OR 20/1212019 1123 110.000 0.01.00 

26930 OR 27/1212019 1123 110.000 0.01.00 

Ent. Unid.Orç. FlmciOl1Jll Categoria Fornccedot" 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ~ARA FERREIRA BALOECERRA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 DUCEMARAAPAREODA SOARES 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ELIANA MARIA LAlOLA REIS 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3. l.90.9l.06 EVA MARIA LOPES DE MEL.LO 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 FATNA RO!VíElRO DE OLIVEIRA 

002 0213-01 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 GISELA ROSELI GR!EHL HOUHAUSEN 

002 021301 04.062 0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MA.Ril.ENEJARDIM 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIA VlSSOITOMACHADO 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MllUAM DUARTE PINHEIRO 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 CLAUDETE MARIA ORTlZ 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARlA APARECIDA MARTINS 

002 02130! 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 HELDER FRANCELINO SOARES 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 t.rVlA PIEDADE MRACHJNA 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 MARIA REGINA PI.POLO NOBRE 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 JORGE PEREIRA SOBRDIHO 

002 021301 04.062.0066.2093.0000 3.1.90.91.06 ED~A APARECIDA FELIXPRADO 

Total: 

EmpenbAdo Reforçado 

10.284,58 0,00 

28.0SS,38 0,00 

9.980,85 0,00 

27.185,30 0,00 

19.3 tl,25 0,00 

13.874,34 0,00 

15.100,60 0,00 

7.474,67 º·ºº 
24.705,0S 0,00 

17.403,38 0,00 

5.738, 19 0,00 

980,0S 0,00 

l.004,87 0,00 

l6. l !6,83 º·ºº 
6.132,90 0,00 

1.919,20 º·ºº 
l.710.236,90 º·ºº 

Anolado 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
24.968,45 

Liquid.ado 

10.284,58 

28.055,38 

9.980,85 

27.185,30 

19.311,25 

13.874,34 

15.100,60 

7.474,67 

24.705,05 

17.403,38 

5.738,19 

980,05 

1.004,87 

16.116,83 

6.132,90 

l.919,20 

1.685.268,45 

ÀLi'!,_uidar 

0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

0.00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

Page9 

P~o 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

660.471,66 

A Pagar 

10.284,58 

28.055,38 

9.980,85 

27. 185,30 

19.3ll,25 

13.874,34 

IS.100,60 

7.474,67 

24.705,05 

17.403,38 

5.738,19 

980,05 

1.004,87 

16.ll6,S3 

6.132,90 

I.919,20 

1.024.796,79 
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.. Prefeitura Municipal de Assis 
Av. RuiBarbosa,926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

LISTAGEM DE EMPENHOS-SITUAÇÃO EM: 31/1212019 Page 1 

Emp. Tipo Dal>I Ficha Vinculo Foore Eot. 1'nid.Orç. f\Jntional CafeCOria Fornecedor E<opeohtdo Reforçado Aliubdo Liqaidado À Liquidar Pa~o À Pazar 

f.!!!l.Ahidede 2249 PRECATORI08-NA1\JRE%A NÃOAl.mENT'M 967.368.33 !!,00 9,00 967.568.33 o,oo 956.270,6' Jl.297.68 

00378 OR 03/0112019 1124 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2249.0000 3.3.90.91.99 ADil..SON ROGERlO DE AZEVEDO 2.782,16 º·ºº 0,00 2.782,16 º·ºº 2.782,16 0,00 

00379 OR 03/0J/2019 1124 li 0.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2249.0000 3.3.90.91.04 PREIBAS EDREA.o'IDQ TO~! FERREIRA 25.292.,42 º·ºº º·ºº 25.292.,42 º·ºº 25.292,42 0,00 

03565 OR 2210212019 !!24 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2249.0000 3.3.90.91.04 THEREZINHA DE OLIVEIRA 12.153,19 0,00 0,00 12.153,19 0,00 12.153,19 º·ºº 
03566 OR 22/0212019 1124 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2249.0000 3.3.90.91.04 MAURO ANTONIO SERVILHA 1.822,98 0,00 0,00 1.822,98 0,00 l.822,98 º·ºº 
03567 OR 22/02/2019 1!24 110.000 0.01.00 002 0213-01 04.062.0066.2249.0000 3.3.90.91.04 MARlA DAS GRACAS LE.\iE CHRlS1'JANO 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 3.000,00 °'ºº 
03624 OR 2S/02/2019 1124 ll0.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2249.0000 3.3.90.91.04 MINISTERIO PUBUCO DO EST. DE SÃO PAL 382.653,37 0,00 0,00 382.6.53,37 0,00 382.653,37 0,00 

03625 OR 25/02/2019 1125 l l 0.000 o.o 1.00 002 021301 04.062.0066.2249.0000 4.4.90.91.99 CARLOS DE ALMEIDA 371.481,17 º·ºº º·ºº 37l.481,17 º·ºº 371.481,17 º·ºº 
05010 OR 0110312019 1124 l 10.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2249.0000 3.3.90.91.02 ClRURGlCA E DENTAL ASSIS LTDA ME 100.846.38 0,00 º·ºº 100.846,38 º·ºº 100.846,38 0,00 

10296 OR 09/05/2019 !!24 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2249.0000 3.3.90.91.99 KARONYPAJNEIS LTOA S4.738,81 0,00 0,00 54.738,81 º·ºº 54.738,8! º·ºº 
13260 OR 13/06/2019 1124 110.000 O.O 1.00 002 021301 04.062.0066.2249.0000 3.3.90.91.99 PREIBAS EDREAt-"DOTOMAZELl FERREIRA J.351,5! 0,00 0,00 1.351,51 º·ºº l.351,51 0,00 

13261 OR 13/0612019 l 124 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2249.0000 3.3.90.91.99 ADn.sON ROGERIO DE AZEVEDO 148.,66 0,00 0,00 148,66 0,00 148,66 0,00 

25959 OR 1311212019 1124 110.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2249.0000 3.3.90.91.04 PAULO SA."IDRO 566,24 0,00 0,00 566,24 0,00 0,00 566,24 

25963 OR 1311212019 1124 110.000 0.0l.00 002 021301 04.062.0066.2249.0000 3.3.90.91.04 VTN!CllJS SANDOVAL RlCIOLl DE FREITAS S.616,70 0,00 0,00 8,6(6,70 0,00 0,00 8.616,70 

25981 OR 1611212019 1124 l J0.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2249.0000 3.3.90.91.04 BRUNO FOGO NUNES 1.762,28 º·ºº 0,00 J.762,28 º·ºº 0,00 l.762,28 

25982 OR 16/1212019 1124 JI0.000 0.01.00 002 021301 04.062.0066.2249.0000 3.S.90.91.99 DEBORA LEME VOLPlNI DE OLIVEIRA 352,46 0,00 º·ºº 352,46 º·ºº 0,00 352,46 

Total: 967.568,33 º·ºº 0,00 967.568,33 º·ºº 956.270,65 ll.297,68 
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lte.m 18 - Relação geral de Ofitios l'equisit6rie» de Peqlleflo Valor-2019 

- ·····-

nl!deOrdem Credor Ob jeto Processo ~ Valor 
gata da últim;i . 

Data do pagamento 
Protocolo atualiza~o 

.. 

0001158-56.2017.8.26.0047 (Cumprimento 
Depósito Judicial em 

de sentença) 1002615-77.2015.8.26.0047 
53/2018 >lenrique Horádo Bel inotte Honorários 

(Embargos Exec Fiscal) -VfilzPubl - Exec 
21/10/2018 R$ 300,00 08/02/2017 18/01/2019 (Empenho 

·Fiscal 
3GS/2019) 

Prinàpal (Indenização 
0008657-91.20 17.8.26.0047 

Depósito Judicial em 
(Cl/IT\p.rimento de. Se11tença) 1000757-

S4.1/2018 Pre.ib..s Edreando Tomazeli Ferreira por danos morais - erro 
1L201S.8.l6.0047 (Processo principal)-

21/10/2018 R$ 25.292,42 20/09/2017 18/01/2019 (Empenho 

médico) 
VFazPubl - Pasta 5304 

379/2019) 

-

0008657-91.2017.8.26.0047 Cumprimento 
Depósito Judíàal em 

54.2/2018 Adílson Rogério de Azevedo Honorários 
de Sentença 1000757-11.2015.8.26.0047 

21/10/2018 R$ 2.782,16 20/09/2017 22/01/2019 (Empenho 
Processo principal VFazPubl- Pasta 

378/2019) 
5304 

-

0009622-0 6.2016.8.26.0047 Cumprimento 
Depósito Judicial em 

de sentença 0000061-85.1998.8 .. 26.0047 
55/2018 Klebe.r Caccíolari Menezes Honorários 

~xec:uçio VFaZ'.Pubi-
26/10/2018 R$ 4.250,06 15/07/ 2016 18/01/2019 (Empenho 

'Pasta 260 
368/2019) 

Principal (Tnbalhista - 0000160-S7.20U.S.1S.0100 2•VT-
Depósito Judicial em 

56/2018 Sueli da Virgem Segateli 30/10/2018 R$ 1D.694,78 15/10/2018 18/01/2019 (Empenhe> 
O&L Ret Humanos Ltda) Pasta 3721 .. 370/2019) 

Pr1ncipal {Tnbalhistil - 0000414-91.2013.5.15.0036 11vr-
Depósito Judicial em 

57/ 2018 Maria Isabel Ferreira de Souza 
Instituto Free) Pasta 4301 

20/11/2018 R$12.792,84 02/10/2018 18/01/2019 (Empenho 

371/2019) 

~005764-47.201 6.8.26.0047 VFazPubl • 
Depósito Judicial em 

58/2018 Ricardo Augusto de Aguiar Honor.lrios 
Pasta61S7 

22/11/2018 R$946,66 13/06/2018 16/01/2019 {Empenho 

372/2019) 

Principal (Prêmio de 1001381·26.2016.8.26.0047 VFAzPubf -
Depósito Judicial em 

59/2018 tamila Nogueira da Silva 22/11/2018 R$ 457,01 30/06/2016 16/01/2019 {Empenho 
Valorização Funcional) Pasta 5914 

373/2019) 
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0008147-44.2018.8.26.0047 Cumprimento 
Depósito Jud làal em 

60/2018 Thiago Fernandes locfiette Honorários 
de sentença 1007451-25.2017.8.26.0047 

28/11/2018 R$1.S32,37 19/09/2018 16/01/2019 (Empenhe 
Proc prfncipal lntluv -
Pasta7028 

374/2019) 

- - -
Prlncipal (indeniza~o 

0002889-53.2018.8.26.0047 Cumprimento 
Dep6sito Judíc:i ai em 

61/2018 Milena MeS'Sias de lima de oroveira por dispensa antecipada 
de senten~a 1009023-50.2016.8.26.0047 

04/12/2018 R$1.769,63 03/04/2018 16/01/2019 (Empenho 
Proc principal VFazPubl-

de professor eventual) 
:Pasta 6532 

375/2019) 

0007828-13.2017 .8.26.0047 cumprimento 
Depósito Judicial em 

'62/2018 Vanessa de Oli11eira Paulo Eugênio Honorários 
de sentença 1005197-50.2015.8.26.0047 

04/12/2018 R$ 2.007,19 31/07/2017 16/01/2019 (Empenho 
Proc principal 

Vfa zPu bl - Pasta 5527 
376/2019) 

Principal (Trabalhista - 0000637-46.2013.5.15.0100 2•vr-
Depósito Judicial em 

63/2018 Abelardo Batista dos Santo5 
FGlS) i>asta4418 

OS/12/2018 R$ 2.210,37 29/11/2018 18/01/2019 (Empenho 
377/2019) 

Depósito Judicial em 

Ol/2019 Maria da Conwição Andrade lemos 
Principal (Trabalhirul - 0000386-26.2013.5.15.0036 11VT-

13/12/2018 R$8.7S3,91 02/10/2018 
12/03/2019 (Empenho 

Instituto Free) Pasta 4304 2719/19) 

1005354-23.2015.8.26.0047 Cumprimento 
Depósito Judicial em 

2.1/2019 Mari;i Estela Vaz 
Principal (Redlc.ulo de sentença 0011217-06.2017.8.26.0047 

29/12/2018 R$2.~,07 31/10/2017 11/03/2019 (Empenho 
Quinq e sexta-parte) Proc: principal Vfazi>ubl-

i72l/19) 
Pasta 5560 

1005354-23.2015.8.26.0047 Cumprimento 
Depósito Judicial em 

2.2/2019 M;ircelo Doráclo Mendes Honoiários 
de sentença 0011217-06.2017.8.26.0047 

29/12/2018 R$ 2S4,21 31/10/2017 11/03/2019 (Empenho 
Prot principal VFazPubl • 

Pasta 5561 
272.2/19) 

Principal (Trabalhista - 0000273-94.2013.5.15.0036 ltVT -
Depósito Judicial em 

3/2019 M arill Cla ud ia H ubalek Pe<eira 28/01/200.9 R$7.363,70 02/10/2018 12/03/2019 (Empenho 
lnslitu to F ree) Pasta 42.52 

272,.4/19) 

~808--50.2018.8.26.0047 Cumprimento 
Depósito Judicial em 

4/2019 André Ulls dos Santos 8elizário ttonorãrios 
de sentença -1007137-79.2017.8.26.0047 

28/01/2019 R$1.017,57 20/C17/2018 11/03/2019 (Empenho 
Proc principal lnf 

e J U'I • Pasta 70Tl 
2718/19) 
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000~.201B.8.26.0047 Cumprimento 
Depósito Judíc:ial em 

S.1/2019 Therezinha de Oliveira 
Principa 1 {lnd eniuiçJo de sentença 0010172-40.2012.8.26.0047 

16/02fl019 R$12.153,19 30/07/2018 29/03/2019 (Empenho 
por danos morais) Proc principal Vfa2Publ-

Pasta 3953 
3565/19) 

0006484-60.2018.8.26.0047 cumprimento 
Depósito Judicial em 

5.2/2019 Mauro Antonio Servilha Honor.iriOs 
de sentença 0010172-40.2012.8.26.0047 

16/02/2019 R$ 1..1122,!18 30/07/2018 29/03/2019 (Empeono 
Proc principal VFazPubl-

3566/19} 
Pllsta 3953 

Principal (multa por 
0009368·33.2016.8.26.Cl047 Cumprimento 

Depósito Judicial em 
6/2019 Maria das Graças leme Christlano atra$O fornecer 

de sentença 0015546·71.2011.8.26.0047 
16/02/2019 f\$3.000,00 24/11/2016 29/03/2019 (Empenho 

medic:amentoJ 
Pro e prl nciP"l VFa?Publ 

3567/19) 
• l'llsta 3362 

"" 

Principal (Trabalhista - 0000482-43.2013.S. lS.0100 21VT-
Depósito Judicial em 

7/2019 Oi Icem Baptista Arantes 18/02/2019 RS 13.394,31 23/01/2019 29/03/2019 (Empenho 
Instituto Free) Pasta 4461 

3568/19) 

Principal (Trabalhlsta - 0000159· 72.2012.5.15.0100 2•vr-
Depósito Judicial em 

8/2019 Ctistiane d3 Silva 18/0i/2019 R$ 10.294,52 24/01/2019 29/03/2019 (Empenho 
O&l Re<: Humanos Ltda) Pasta 3720 

3569/19) 

0010394-66.2016.8.26.0047 Cumprimento 
OepósltoJudicialem 

9/2019 P risc.ila David Honorários 
de sentença 1007452-78.2015.8.26.0047 

22/02/2019 R$ 8.884,64 08/03/2017 25/04/2019 {Empenho 
Proc principal VfazPubl· 

7949/19 e 868/2019 • IRRf) 
Execução Fisca 1 

Principal (Diferenças 
0002217-79.2017.8.26.0047 Cumprimento 

Depósito Judicial em 
10.1/2019 Jlza Pereira da Silva Salariais ·ex servidor 

de sentença 000072~58.2012.8.26.0047 
25/02/2019 RS 6.384,17 31/03/2017 25/04/2019 {Empenho 

Prot principal 
Primo Antonio da Silva) 

VFad'ubl • P;istil 3537 
7945/19) 

" 

0002217-79.2017 .8.26.D047 Cumprimento 
Depósito J u élcial em 

10.2/2019 Sidnei Ribeiro dos Santos Honorários 
de sentença 0000723-58.2012.8.26 .004 7 

25/02/2019 R$ 2.000,00 31/03/2017 25/04/2019 (Empenho 
Proc principal 

7946/19 e 866/2019 • IRRF) 
VfuPubl- Pasta 3537 

. 

PrÕJ'lcipal (Diferenças 
!0002217-79.2017 .8.26.0047 cumprimento 

Depósito Judicial em 
ide s.entença 0000723·58.2012.8.26.004 7 

10.3/2019 José Antonio da Silva Salariais • ex servidor 
P roe princfpa 1 

25/02/2019 RS 3.192,09 31/03/2017 25/04/2019 (Empenho 
Primo Antonio da Silva) 

\lfazPubl - Pasta 3537 
7947/19) 

--
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Prin qpal {Diferenças 
0002217-79.2017 .8.26.cl047 Cumprimento 

Depósito Judicial em 

10.4/2019 Daiana Alexsandra da Sllw Sala riais • ex servidor 
de sentença 0000723-58.2012.8.26.0047 

25/02/2019 R$3.192,08 31/03/2017 25/04/2019 (Empenho 
Prci: principal 

Primo Antonio da Silva) 
VFazPubl - Pasta 353 7 

7948/19) 

- ·-

0(!00284-03.2019.8.26.0047 Cumpnmento 
Depósito Judicial em 

11/2019 André luls dos Santos Belizário Honcrários 
de sentença UI05713-02.2017.8.26.0047 

07/03/2019 R$ 910,42 31/10/2018 25/04/2019 (Empenho 
Proc principal 

VFazPu bl • Pasta 6878 
7952/19) 

0006288-27 .2017.8.26.0047 Cumpr1'"ento 
Depósito Judicial em 

de sentença 1008042-55 .2015.8.26.0047 
U,/2019 GefSon Otâvio Beneti Honorários 

Proc principal 
10/03/2019 R$4.113,82 20/11/2017 25/04/2019 (Empenho 

\IFazPubl - Execução Fiscal 
7941/19 e 863/2019 • IRP.F) 

.. 

0013299-83.2012.8.26.0047 Cumprimento Depósito Judicial em 

13/2019 Renato Maurlcio de limil Honorários de sentença 047.01.2011.013567-2 10/03/2019 11$412,87 13/02/2017 25/04/2019 {Empenho 
VF3ZP11bl ·Pasta 3373 7950/191 

0007948-6L2014.8.26.D047 Cumprimento 
Depósito Judicial em 

de sentença 0015024-20.2006.8.26.0047 
14/2019 Eduardo Francisco Pinto Honorários 

Proc principal VFazPubl-
10/03/2019 R$ 2.013,41 11/08/2014 25/04/2019 (Empenho 

Exec1Jçáo Fiscal 
7943/19 e 865/2019 • IRRF) 

1007553-81.2016.8.26.0047 Cumprímento 
Oepósít.o Judicial em 

de sentença 0001664-52.2005 .. 8.26.0047 
15/2019 Pedro Luiz Alquatl Honorários 

Proc principal VFazPubl· 
10/03/2019 R$S82,04 10/03/2019 25/04/2019 !Emp.enho 

Execução Flsca 1 
7951/19) 

1006224-68.2015.8.26.0047 Proc Depósito Judiei.ai em 

16/2019 Tiago Polo Furlaneto Honorários principal VFazPubl • Pasta 11/03/2019 11$559,35 24/05/2017 25/04/2019 (Empenho 
56a8 7953/19) 

" 

0002304-98.2018.8.26.0047 Cumprimento 
Depósito Judicial em 

de sentença 0008512-16.2009.8.26.0047 
17(2019 André Luls dos Santos Belizário Honorários 

P roe principal VFazPubl 
ll/03/2019 R$ 1.817,44 3l/03/'201.8 25/04/2019 (Empenho 

- Execução Fiscal 
7992/19) 

Principal (pensão mensal 
(1008861·97.2001.8.26.0047 Pro e Depósito Judicial em 

18/2019 Diego Aquiní Moretti {menor) 
período de nov/11 a 

principal Vfa2Publ- 17/03/2019 R$ 26.736,44 19/09/2016 25/04/2019 (Empenho 
11go/l6 não inclusôllS no 

precatório) 
Pasta 560 7997/19) 

-
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0000964-85.2019.&.26.0047 cumprimento 
Oepósito Judiei-ai em 

19/2019 Paulo Cesar Biondo Honor.trios 
de sentenÇ<J 1009484-22.2016.8.26.0047 

íY1./04/2019 R$960,77 28/11/2018 25/04/2019 (Empenho 
Proc principal 

8006/19) 
VFl!lPubl - Pasta 6398 

Principal (TrabalhiSta - 0000272-89.2013.5.15.0100 21VT-
Oep·6sito Judicia! em 

20/2019 Veronica Paul<! Nogueira 09/04/2019 R$ 13.153,44 22/03/2019 25/04/2019 {Empenho 
Instituto Free) Pasta4389 

8351/19) 

Principal (Trabalhista - 0000348-16.2013.5.15.0100 2f VT -
Oepdsitxl JudicUI em 

21/2019 IEd1'13 Rodrigues da Rocha 
instituto Free) Pasta4448 

09/04/2019 R$ 13.077,89 22/03/2019 26/04/2019 (Empenho 

8352/19) 

Principal (Trabalhista - 0000381-06.2013.5.15.0100 2tVT-
Depósito Judicial em 

22/2019 tleonice A parecida de Lima Silva 09/04/2019 R$12.961,0l 22/03/2019 26/04/2019 (fmpenho 
Instituto freei Pasta 4432 

8353/19) 

Principal (Trabalhista - 0000444-31.2013.5.15.0100 z•vr- Depósito iutlidal em 

23/2019 Zena~da Aparecida Fernandes dos Santos 
Instituto freei Past:a4459 

09/04/2019 R$6.100,86 22/03/2019 26/04/2019 (Empenho 

.B~S_S/19) 

Prini:ipal (Trabalhista - 0000959-65.2013.5.15.0100 
Depósito Judicial em 

24/2019 
2!VT-

09/04/2019 R$ 5.587,11 22/03/2019 26/04/2019 (Empenho Paula Amorim do Nascimento 
Instituto Free) Pasta4632 8673/19) 

Principal (Trabalhista - 0000 262-45.2013 .5.15.0100 21VT-
Depósito Judicial em 

25/2019 Maria Clefde Perelra Elsner 12/04/2019 R$ lS.044,56 08/04/2019 26/04/2019 (Empenho 
FGTS) Pasta 4376 8679/19) 

Princip3l (Trabalhista - 0000284-06.2013.5.15.0100 2!VT-
Depósito iudiclal em 

26/2019 Maria lnes Reynaldo Vie ira 12/04/2019 R$ l.361,77 08/04/2019 26/04/2019 (Empenho 
FGTS) P;ista 4331 

8680/19) 

Principal (Trabalhista - 0000615-85.20la.S.l5.0100 
OépósitóJUdicial em 

27/2019 
21VT -

12/04/2019 R$4.629,16 08/04/2019 26/04/2019 (Empenho ~nedito Pereira 
FGTS) Pasta 4516 8681/19) - .. 

000782~02.2018.8.26.0047 Cumprimento 
::>epésito Judid;I em 

de '4!ntença 1009031-27.2016.8.26.0047 
28/2019 Beneli, Frederico e Almeida Advopdos Associados Honorários 

Prcc principal 
13/04/2019 R$193,98 31/08/2018 26/04/2019 (Empenho 

VFazPubl - Pasta 6580 
8682/19) 

(1007333-03.2016.8.26.0047 Cumprimento 
Depósito Judicial em 

29 Willía ns caldeira Viegas Honorários 
Ide sentença 0006632-81.2012.8.26.0047 

02/05/2019 RS889,09 30/04/2017 15/08/2019 (Empenho 
Proc principal 

15106/19) 
VFaiPubl - Pasta 4324 

1006618-41-2016.8.26.0047 VFazPubl -
Oepõsito Judicial em 

30 Va tdír Ca rios Júnior tlonor.lrios 
Pasta 6213 

02/05/2019 R$858,47 30/08/2017 15/08/2019 (Empeoho 
14978/19) 
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0009560-29.2017 .8.26.0047 Vfa?Publ -
Depósito Judicial em 

31 Jol!o Guilherme Pozzatto Junior Honoiirios 
Pasta 6187 

02/05/2019 R$1.073,64 30/09/2017 15/08/2019 (Empenho 

15099/19) 

Principal (Professor 0007818-32 .. 2018.8.26.0047 VFazPubl-
Depósito Judicial em 

32 Ricardo Miguel dos ~ntos 
eventual -dispensõJ Pasta 6626 

02/05/2019 R$ 2309,28 31/08/2018 lS/Ol!/2019 (Empenho 

15103/19e1790/19 IRRf) 

0007818·32.2018.8.26.0047 VFalPubl -
Depósito ·Judicial em 

33 Beneli, Frederico e Almeida Ad,vog;idos Associados Honorarios 
Pasta 6626 

02/05/2019 R$1.500,00 31/08/2018 15/08/2019 (Empenho 

- 14977/19) 

Depósito iudiçlai em 

34.1 Sílvia Cristina Goe:s R$17351,9S 
14/11/2019 (Empenho 

15117/19, 3154/19 lRRF e 
3179/19 ASSISPREV) 

Depósito Judkial em 

34.2 Selma Maria de Araúío Pimentel R$ 22.126,63 
14/11/2019 (Empenho 

15120/19, 3155/19 IRRf e 
3180/19 ASSISPREV) 

Depósito Jud ic:ial em 

34.3 Ma ria Maura da Costa Dom l ngu es RS 5.013,00 
14/11/2019 (Empenho 

1s1n/19, 3156/19 IRRF e 
3lal/19 ASSISPREV) 

Depósito Judicial em 

34.4 :Õônia Maria da Silva R$ 23.917,78 
14/11/2019 {Empenho 

15178/19, 3157/19 IRRF e 
3182/19 ASSISPREV) 

Depósito iudicial •m 

34.5 Suell Valerio Laurito RS 18.239,55 
14/11/2019 (Empenho 

15179/19, 3158/19 lRRf e 

3183/19 ASSISPREV) 

.. . . Depósito Judicial em 

34.6 Teresinha Cristina Cavassinl Pinto R$9.no,2s 
14/11/2019 (Empenho 

15180/19, 3159/19 IRRF e 

31.841~ ASSISPREV) 
DepósltXl Judicial em 

34.7 Vaodarci Ribeiro de Souza R$ 9.738,92 
14/11/2019 (Empenho 

15181/19, 3160/19 IRRF e 
3185/19 .A,SSISPREV) 

Oepõslto Judicial em 

34.8 Vera Lucia Goes Chaves R$ J5.040,38 
14/11/2019 (Empentto 

15182/19, 3161/19 lRRF e 

·- 3186/19 ASSISPREV) 
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Oep6sito Judicial em 

34.9 ZerzeJina Fernandes da Silva R$7.702,95 
14/11/2019 (Empenho 

15183/19, 3162/19 lRRF e 
3187 /19 ASSISPREV) 
Depósito Judicial em 

34.10 Aficia da Silva RHda R$ 22.837,94 
14/11/2019 {Empenho 

15184/19, 3163/19 IRRF e 
3188/19 ASSISPREV) 

Oepõsito~udlcial em 

34.11 leda Uma Paiva R$9.175,94 
14/11/2019 {Empenho 

15185/19, 3164/19 IRRF e 
3189/19 ASSISPREVl 
Depósito Judicial em 

34.12 Marineide Martins da SIJ11a R$ 3.764,60 
14/11/2019 (Empenho 

15186/19, 3165/19 IRRf e 
3190n9 ASSISPREV) 
Depósito Judicial em 

34.13 Amélia Schmidt Teixeira R$ l.l57,82 
14/11/2019 (Empenho 

15187/19 e 3191/19 
Principal (Promoção 1100713!>-S4.2014.8.26.0047 VFazPubl -

magistério) Pasta 5193 04/05/2019 01/06/2017 
ASSlSPREY) 

Depósito Judkiai em 
34.14 Ana Cristina da Silva R$ 19.364,00 

14/11/2019 (Empenho 
15190/19, 3166/19 IRRf e 

3192/19 AS.SISPREV) 

Depósito Judicial em 

34.15 Anízio da Rosa Gois R$9.750,30 
14/11/2019 (Empenho 

15191/19, 3167 /19 IRRF e 
3193/19 ASSISPREV) 

Depósito Judicial em 

34.16 Eugenia Maria Nogueira Gonçalves R$3.165,08 
14/11/2019 (Empenho 

15195/1.9, 3168/19 IRRf e 
3194/19 ASSISPREV) 

Depósito Judicial em 

34.17 leda Maria Dias Morgado RS 7.436,56 
14/11/2019 (Empenho 

15196/19, 3169/19 IRRF e 
3195/19 ASSISPREV} 
Oep6.sito Judk:lal em 

!14.18 Maria Esmeralda Nascimento Mal1ins R$ 9.369,71 
14/11/2019 (Empenho 

15197/19, 3170/19 IRRF e 
3196/19 ASSISPREVl 
Depósito Judicial em 

34.19 Maràa Aparecida Vaz Terossi de Toledo R$ 24.169,90 
14/11/2019 (Empenho 

15198/19, 3171/19 IRRF e 
319.7119. ASS!SPREV) 
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Depósito Judicial em 

34.20 Marga relt\ Ussuy R$ 5.686,82 
14/11/2019 (Empenho 

15199/19, 3172/19 IRRF e 
3198/19 ASSISPR.EV) 

Oei>ósito Judicial em 

34.21 Maria Apa recicla dos Santos R$ 16.952,09 
14/11/2(}19 (Empenho 

15200/19, 3173/19 IRRF e 
3199/19 ASSISPRE\I) 

1 Depósito Judklal em 

l-4.22 Maria Aparecida Prates Mariano R$ 17.176,74 
14/11/20l9 (Empenho 

15201/19, 3174/19 IRRF e 
3200/19 ASSISPREV) 
oepó:.ito Judicial em 

34.23 M
0

arisol Pereira Saldanha de Almelda R$ 24.090,91 
14/11/2019 (Empenho 

15202/19,3175/191RRfe 

3201/1.9, ASSJSP!!EV} 
Depósito Judli;.lal em 

34.24 Maria Célia Botelho Funari R$ 26.971,88 
14/11/2019 (Empenho 

15204/19, 3176/19 JRRF e 
320U19 ASSISPREVJ 
Depósito Judicial em 

34.25 Ne!ma ViYiane de Souza Silva R.$4..9'20,10 
14/11/2019 (Empenho 

15205/19, 3177/19 IRRf e 
3203/19 ASSISPREV} 

Depósito Judldal em 

34..26 Rosa Ma ria A r<1ú jo Laia la R$ 22.890,23 
14/11/2019 (Empenho 

15207/19, 3178/19 IRRF e 
3204/19 ASSISPREV} 

0009477-76.2018.8.26.004>7 Vara lnf e J1111-
Depósito Judklal em 

35 Thíago de Almeida Honorários 
Pasta 6710 

08/05/2019 R$ 77A,37 07/09/2018 05/12/2019 (Empenho 
15533/19} 

ói:Ji0074-79.2017.8.26.0047 Cumpr de 
Depósito Judicial em 

Sentença 0018349· 
36 Mmmillano Galeazzi Honorár~s 

90.2012.8.26.0047 Proc Principal 
24/05/2019 R$1SS,58 31/01/2017 09/12/2019 (Empenho 

VFil?Publ - Execução Flsc.al 
15536/2019) 

-

Principal {indenização J.009031-27 .2016.8.26.0047 Proc Depósito Judicial em 

37 (:armen Ascenção Souto Vascon~elos Tonia por dispensa antecipada principal VFazPubl - Pasta 24/0S/2019 R$1.939,80 31/08/2018 09/12/2019 (Empenho 
de profeS$Df eventual} 6580 15537/2019} 

.. 
Depósito Judlclal em 

Prlnci pai (Prêmio de 1001962-41.2016.8.26.0047 VFazPubl -
38 Vânia Dorcas Ferreira 

Valoriuçãofunclonal} Pasta5924 
26/05/2019 R$ 436,26 30/05/2016 09/12/2019 (Empenho 

15538/20191 
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100002&-15.2015.8.26.0047 VFAzl'ubl-
Depósito Juáiclat em 

39 Cb11dio Alval'l!nga da Silva Honorários 
Pasta 5250 

30/05/2019 RS 714,00 11/04/2016 09/i'l/2019 (Empenho 
15539/2019} 

Prinápal (indenização 
!0007875-50.2018.8.26.0047 VFal.Publ -

Depôs ito J ud ll:ia 1 em 
40 Mayara Cristina Dias Chaves por di$pensa antecí plda 

Pasta 6531 
30/05/201!} RS 2.754,81 31/08/2018 09/12/2019 {Empenho 

de professor eventua li 15540/2019] 

0007875·50.2018.8.26.0047 VF.uPubl -
Oepóslto Judicial em 

41 Sergio Augusto Frederico Honor.1 rios 
Pasta 6531 

30/05/201.9 R$275,48 31/08/2018 09/12/2019 (Empenho 
15541/2019) 

Principal (indenização 
0002894-75.2018.8.26.0047 VFazPubl. 

Depósito Judicial em 
42 Franciele Aparecida de Oliveira por dispel1Sil antecipada 

Pam 6857 
30/05/2019 R$ 2309,37 30/04/2018 09/12/2019 (Empenho 

de professor eventual) 15542/2019) 

~006825-40.2016.8.26.0047 VfazPubl • 
Depósito Judicial em 

43 Henri11ue Nogueira Hemandes Hooo:;lrlos 
Pasta 6235 

Ol/06/2019 RS700,00 11/07 /'2017 09/12/2019 (Empel'lhO 
15543/2019.l 

0001875-97.2019.8.26.0047 Vara lnf e Juv-
Depósito Judicial em 

44 Laura Conde Mora les Honcll'ários 
Pasta 7150 

05/06/2019 R$ l.054,17 02/02/'2019 09/12/2019 (Empenho 
15545/2019) 

0001593·59.2019.8.26.0047 Vara lrtf e Juv-
OepósitoJudkial em 

45 MaJ<imiliano Galeaui Honorários 
Pasta 

10/06/2019 R$ l.OQ0,00 04/02/2019 09/12/2019 {Empenho 
15547/2019) 

0001638-34.2017.8.26.0047 VFazPubl • 
OepósitoJuditial em 

46 Victor Francisco Romano Penachini Honorários 
Execução f iscal 

16/06/2019 R$ 1.599,42 01/02/2017 09/12/2019 (Empenho 
15548/2019) 

0002881-76.2018.8.26.0047 Cumprimento Depósito Judicial em 

47 Marcelo Fábio Molitor <:arpentiere 
Principal {substituíção de de $1!ntença 0000869-65.2013.8.26.0047 

16/06/.2019 RS 12.283,19 23/a3/2018 
09/12/2019 {Empenho 

divisor de Hora extra) Proc principal · VFazPubl- 15548/2019 e 3476/2019 
Pasta 4159 IRRF) 

-

Princi pai (indenização 
ooonG&-36.201.8.8.26.0047 cumprimento 

Depósito Judldal em 
~e sent.eng 1008939-49.2016.8.26.0047 

48 Olego Fernandes Alves de Lara por dispensa antecipada 
Proc prlncipal VFazPubl • 

16/06/2019 R$1.909,00 30/08/2018 09/12/2019 (Empenho 
de professor eventual) 

Pasta 6533 
15550/2019) 

-

Principal (Indenização - 0012971-22.2013.8.26.0047 VFazPubl • 
Depósito Judicial em 

49 Prlscila Graziele Nisizal:I 
acidente de trãnsito) Pasta4594 16/06/2019 R$ l.690,S7 30/12/2017 09/12/2Gl9 (Empenho 

15551/2.Ql!!I 

Principal (Trabalhista· 0000292·78.20135.15.003.6 llVT-
Depósito Judiei 11 em 

50 Kelly de Matos 
lnstitllto free) Pasta 4267 

17/06/2019 11$ 11.496,84 03/10/2018 09/12/2019 (Empenho 
15553/2019) 
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.. 

Principa 1 (inden itaçãõ 
0001326-87.2019.8.26.0047 Cumprimento 

Depósito Judicial em 

51 Adall Corrêa leite por dlspeng antecipada 
de sentença 1009004-44.2016.8.26.0047 

20/05/2019 RSS.557,36 31/03/2019 13/12/2019 (Empenho 
Proc prlnt.ipal VFatPubl -

de profe$50( eventual] 
[Pasta 6573 

15556/2019) 

Princi~l {indenização 
1009033-.94.2016.8.26..Q047 VFazl'ubl -

Depósito Jucijc:iat em 

52 Sil!lio Roberto Tonia por dispensa ~otecipad.a 
Pasta6600 

21./1'16/2019 R$ 2.356,10 30/08/Z018 13/12/2019 (Empenho 

de professor eventu a~ 15558/2019) 

. 

Principal (inde11liaçlio 
0007876-35.2018.8.26.0047 cumprimento 

Depósito Judicial em 

53 Tatiane de Oliveira O!íll i;ior dls~nsa antecipada 
de sentença 1008940~4.2016.8.26.0047 

21/06/2019 R$2.742,18 30/08/2018 13/12/2019 (Empenho 
de professor eveotual) 

Proc principal VFazPubl -
15561/2019) 

Pasta 6618 
.. 

0007876.a5.Z018.8.26.oo47 Cumprimento 
Depósito Judicial em 

54 eenell, Frederico e Almeida Adv08lldos Associados Honorários 
de sentença 1008940-34.2016.8.26.0047 

21/06/2019 R$548,43 30/08/2018 13/12/2019 (Empenho 
Proc principal VFazPubl • 

15562/2019) 
Pasta 6618 

.. 

Principal {indeniuição 
0007767-21.2018.8.26.0047 C~mprimento 

Depósito Judicial em 
55 Valéria Cristina Ferreira de Andrade por dispensa antecipada 

de sentenç.a 1009024-35.2016.8.26.0047 
21/06/2019 R$1.S60,35 31/08/2018 13/12/2019 (Empenho 

de professor eventual) 
Proc prlndp_al VFazPubl • 

15563/2019) 
Past.6608 

0007767-21.2018.8.26.0047 Cumprimento 
Dep6sitoJ11dicial em 

56 Beneti, Frederico e Almelda Ad..osados Associados Honorários 
de sentença 1009024-35.2016.8.26.0047 

21/06/2019 11$1.000,00 3l/08/2018 13/12/2019 (Empenho 
Proc prindpal VFazPubl -
Pasta 6608 

15564/2019) 

1001109-95.2017.8.26.0047 VFazPubl -
Depósito Judicial em 

57 luls Claudlo Pinheiro Honorários 
Pasta6551 

22/06/2019 R$ 670,47 25/03/2018 13/12/2019 (Empenho 
15565/2019) 

0003003-55.2019.8.26.0047 Cumprimento 
Depósito Judicial em 

58 AI mir Mo reira Re Is Honorários 
de sentença 1003334-88.2017 .S.26.0047 

26/06/2019 ft$1.100,00 28/03/2019 13/1~/2019 (Empenho 
Proc principal VFazPubl • 

Pasta7122 
15567/2019) 

Principal {Trabalhisl3 • 0001207-32.2013.S.15.0100 2fVT-
Depósito Judicial em 

59 .Rosenilde Soul4! Pe~lra 27/06/2019 R$ 5.316,26 14/06/2019 13/12/2019 (Empenho 
Instituto Free) Pasta 4607 

15702/2!),19\ 

Principal (Trabalhista- 0000593-25.2013.5.15.0036 1• vr - Depósito Judicial em 

60 Sabrina Aparecida da Cruz 
Instituto Free) Pasta4395 

27/06/2019 RS 7.514,34 03/06/2019 16/12/2019 (Empenho 
259).1/2.01.91 ·- ... .. 
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Prínctpal (Aç3o de 
0003218-65.2018.8.26.0047 Cumprimento 
de sentença 100S679·9S.2015.826.0047 

61 Gome5 & Rodrigues Uda ME Cobrança - servi~s de Proc principal VFazPubl • 
27/06/2019 R$ 28.377,25 13/04/2018 bloqueio judicial 

pneus) 
Pasta 5590 .. ... 

0003346-85.2018.8.26.0047 C!jlmprimento 
Depósito Judicial em 

62 Edson Fernando Pícolo de Oliveira Honorários 
de sentença 1005298-19.2017.8.26.0047 

27/06/2019 RS 1.216,18 31/10/2018 22/01/2020 (Empentio Proc principal VfazPubl-
sem pasta 15715/2019) 

0002113-19.2019.8.26.0047 Cumprimento 
Depósito Judicial em de sentença 1006475-52.2016.8.26.0047 

63 Lindsav Sentes dos Sltntos Gibim Honorários 
Proc principal Vlnf 

03/07/2019 R$ l.012,4S 12/01./2019 22/01/2020 (Empenho 

e Juv ·Pasta 6234 15716/2019) 

64 Marlnete de Andrade Heiras 0000120.õs.2014..s.1s.0036 1lVT- 07/07/2019 RS 6.082,38 03/06/2019 Dep6$ito Judicial em 
22/01/2020 (Empenho 

Pasta4762 2S91.3120,191 
Depósito Judicial em 

65.l RS 2.002,27 22/01/2020 (Empenho 
Altair Antonio da Rosa 25914/2019) 

Oepósito J:udicial em 
6S.2 Ana Lucia Diniz Breda R$483,0ó 22/01/2020 (Empenho 

25915/2019) 
Ana Crlstlna de Oliveira R.$ 109.19 Depósito Judicia! em 

6S.3 22/01/2020 (Empenho 
2591612019) 

Ana Chiudi~ Brancalhão R$ 1.379,48 Depõsico Judicial em 
65..4 22/0112020 (Empenho 

1 

2591712019) 
Americ:o Ribeiro Filho 

' 
R$9.674,81 Depósito Judicial em 

65.S 22/0112020 (Empenha 
2591812019 e 3555/19) 

R$4.557,81 DepÓ&ito Judicial em 
65.6 Amauri Pinheiro Goes 2210112020 (Empenho 

25919,/2.019 e3S69/19) 
Ademir Pereira de Souza - RS4.i93,12 Depósito Judicial em 

~5.7 22/01/2020 (Empenho 
2S920/2Q19 ~ 3556119) 
Depósito Judicial em 

6S.8 Arine 81ondo Alcantara R$487,96 22/0112020 (Empenho 
25921/2019) 
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Depósjto Judicial em 
65.9 Alfredo Pereira Franco R$2.834,36 22/0i/2020 (Empenho 

2592212019 e 3557119) 

~pósitoJudicial em 
65.10 Ale~ndre Jose de Andr.!de 0001703-9 2.2018.a. 26.CJ04 7 /125 R$4.985,10 2.2/0112020 (Empenho 

Pr1ncipal (substituição de ~mprtm11nto de SMtença 0000869-
08/07 /2013 08/12/2017 

2~92312019 e 3558119) 

dNi$01 de Hora extra) 5.2013.8.26.0947 P roe Principal DePóslto Judicial em 
65.11 Alex Laflliate Godo! VFazPubl - Pasta 4159 R$ 982,,38 22/0112020 (Empenho 

l~9.7.4l2019) 

Depósito Judicial em 
65.12 1Andre Wolf de Uma R$1.185,53 22101/2020 (Elllpenho 

25.925/2019) 

Depósito Judicial em 
65.13 Alessandre Santella de Souza R$2.612,70 22/01/2020 (Empenho 

2592612019 e 3570/19) 

Depósito Judicial em 
65.14 Alrton Marcelo Pereira R$4.868,08 22/01/2020 (Empenho 

25927/2019 "3559119) 

Depósito Judicial em 
65.15 Adriano lucas d a Costa R$ 582,57 2 2/0 l /2020 (Empenho 

25928/2019) 

Depósito Judicial em 
65.16 Adenlr dos Santos Vilsconcelos R$3.127,76 22/0 112020 (Empenho 

2592912019 e 3567/19) 

DepõsÍto Judicial em 
65.17 Ademir Sampaio R$3.423,68 22/01/2020 (Empenho 

25930/2019 e 3568/19) 

DepósitO Judiciál em 
65.18 Andre Luis Agio R$ 672,52 22/01/2020 (&npenho 

25931 12019) 
Depósito Juo'i.cial em 

65.19 Ana Paula de MelloJimenez RS 779,64 22/0l/2020 (Empenho 
25932/2019} 

Depósito Judicial em 
65.20 Ana luira BemardoGuimaráes R$ l.417,85 22/0112020 (Empenho 

2593312019). 

Printipal (indenização 
0002891-23.2018.8.26.0047/01 

Depósito Judicial em 
Cumprimento de Sent 1009036-

66 Fellipe Luan Major da 51lw por dispensa antecipada 
149.2016.8.26.0047 Proc Principal 

08/07/2019 R$ 3.0!10,16 30/04/2018 22IOl/2020 (Empenho 
de professor eventual) 

VFa.zPubl - Pashl 6584 
2594512019) 
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67 !Thli!io Corado Lima 

Principal (inden~ção 10010619-18.2018.8.26.004'1/1 
por dispensa antecipada Cumprfmerno de sent 100904~ 
de profesu>r eventual) 41.2016.8.26.0047 Proc Ptincipal 08/07/2019 

VFall'ubl - Pasta 6669 

100369!;;-37.2019.8.26.0047 

68 Jullana Aparecida Slhlelra Honorários Cumprimento de Sentença 1009059· 1 10/07/2019 
58.2017.8.26.0047 1nf e Juv ·Pasta 7077 

_...__ .. o. 69 
Pfi11ei11al (Ptel'fteOia lee9'i'834 292917.8.i!&.9947/18 \'FarPubl 

''"Sistériej IPõtSY 5193 
14/9+/i!919 

70.1 

70.2 

70.3 

70.4 IMeriil Es..,.erelllil Nasei..,.eM8 MarliftS 

70.S Aliclit ila Sí149 Reseia 

70.6 Mafii e,11areeída das sa"''ª' 

70.7 

70.8 9007'834 291í!911.B.26.004?/11í 

... 70.9 
......... ~ PriAeipal (Pre"'"c8" 

"'esistériel (5 •~U1811&.91U7 
1S,'97tii!919 

70.10 ~""" 

70.11 

70.12 

70.1!1 Célia de FéliM1 Grenelle Ma,.fts Paill 

70.14 

70.15 ,.. 

70.16 [Sêllla Merie 61 Silw 

70.17 -·-- ...... -·~ 

71 Maria Isa bel Alves li VT • 1 19/07 /2019 l 0011769-30.2 015 .5.15.0036 

PastaSBOO 

72 f:dimara Aparecida de Oliveira Rocling 
Principal {Trabalhist3 - IOIXI041S-76.2013.5.1S.0036 

Instituto Free) Pasta 4310 

19 
vr • .1 1910112019 1 

R$ 3.351,19 

11$ 950,00 

RS 2.624,67 

R$1S.133,78 

30/ll}Z018 

06/02/2019 

Depó,sito Judicial em 
22101/2020 (Empenho 

2594612019) 

Depósito Judicial ern 
22101/2020 (Empenho 

2594712019) 

OR.'>V llwelYiEla aas &~es 

91 '96 ~917 f em 1}5!99~919 pitSf!ít!e~ 
1 

ry de respe119el!!iiiefK!e de 
AS&ISPaEV 

ORP'l 11.e ··11!vide aes 11~tes 

&~9-1] I elft 0~9iQ919. ~llgllllleftte 
de respenliab1hêalle de 

... SSISP:REV 

1 30/06/2019 1 
DePósi to Judicial em 

22/01/2020 {Empenho 

~m 

1 oa/06/2019 1 
Depósito Judicial ein 

22/01/2020 (Empenho 
2594912019) 
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Depósito Judicial em P ri nci pai (T ra ba Ih ista - 00003IJ7·11.2013.S.15.0036 l~VT· 
19/07/2019 R$9.985,82 03/06/2019 22/0112020 (Empenho 73 Elielba de Souza Piranga Milf\lel 

lnnit1110 Free) Pi!sta 4299 
25952/20 1 9) 

sequestro efetivado 
000033&-69.2013-5.15.0100 2!Vf . 

19/07/2019 R$7.623,98 lS/07/2019 
(publicado cm Jl/12/2019) e Trababalhista 

Depósito Judicial em 
74 luzlnete Gam~ da Silva 

Pastd 4403 

22/01/2020 (Smpenho 12019) 

0010395-51.2016.8.26.11047/01 
Depósito Judicial em cumprimento de Sent 1008595-

21/07/2019 R$ 24.092,34 30/11/2016 2210112020 (Empenho 75 Priscila David Honorários 
05.2015.8.26.()()47 Proc Principal 

2S9S4/2019 eJ.560/\9) 
VFazPu bl - Fiscal ·-

0004141-91.2018.8.26.0047 / 108 
Depósito Judicial em Principal (substillliçilo de Cumpriml'ftto de Sent 0000869-

21/07/2019 RSS.933,04 08/12/2017 2210112020 (Empenho 76 Fernando Pimentel 
divisor de Hora eKtra) 65.2013.8.26.0047 p roe Prll'tc:ipal 

25955/2019 e 3.572119) 
VFazPubl - Pasta 4159 -

0001096-16.2017 .8.26.<>047 /02 
Depósito Judicial em Cumprimento de Sen t 1007960. 

21/07/2019 f\$1.000,00 09/02/2017 22/0112020 (Empenho 77 Raisa Fernanda Paião Honor.Irias 
24.2015.8.26.0047 Pro e P rinci pai 

25956/2019) 
VFuPubl - F"isal 

1004659-30.2019.8.26.0047 
Depósito Judicial em Cumprimento de Sent 1003809-

19/08/2019 RS47S,OO 06/06/2018 21/0112020 (Empenho 78 Aldemar Fabiano Alves Filho Honorários 
10.2018.8.26.0047 Proce•"" principal 

25957/2019) 
lnf e Juv - Pasta 7 232 

OOOS367-34.201B..8.26.0047/02 
Depósito Judicial em Cumprimento de Sent 0010789-29· 

08/08/2019 R$ 815,56 30/07/2017 22/0112020 (Empenho 79 Henrique Horacio Belinotte Honorarios 
2014.8.26.0047 Pror. Principal 

2595812019) 
VFazPubl- Fiscal ··-

Principal !indeni2ação 
0004491-79.20l8.8.26.D047/0l 

Depósito Judicial em. Cumprimento de Sent 1001571· 
08/08/2019 R$ 566,24 30/05/2018 22/0l/2020 (Empenho 80 Paulo Sandro por danos materiai5 -

52.2017.8.2.6.0047 P roe Principal 
25959/2019) bura<:o na via pilblica) 

Vf;12Publ- Pasta 6601 
.. . 

0002353-42.2018.8.26.0047/01 
Depósito Judicial em Cumprimento de Sent 0008349-

24/08/2019 R$ 3.576,65 30/03/2018 22/01/20'20 (Empenho 81 Rogério Çardoso de Oíweh Honorários 
60.2014.8.26.0047 Prac Prinàp<il 

2)960/20 l 9 e 3561/ 1 9) 
VFatP11bl - Fiscal 

0008355-28.2018.8.26.0047 /0l 
Depósito Judicial cm Principal (Indenização 

Cumprimento de Sent 1000175· 
26/08/2019 R$2.117,:Z9 30/08/2018 22/01/2020 (Empenho 82 Leda laurdes por dispensnnb!cipada 

40.2017 .8.26.0047 Proc Prtncípal 
2596212019) de professor event~I) 

VFalPubl- Pasta 6664 
- ' 
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Principal (indenização 0007129-56.2016.8.26.0047/02 
Depósito Judicial cm 

por danos materiais e Cumprimento de Sent 1001108· 
83 Vinicius Sa11doval Ricio!i de Freitas 

morais· buraco na via 81.2015.8.26.0047 Proc Principal 
30/08/2019 R$8.616,70 30/07/2016 22/01/2020 (Empenho 

pública) VFazPubl • Pasta 5330 
25963/2019) 

.. 
.. .. 

Depósito Judicial em Prlncípal {Trabalhista • 0010213-56.2016.5.15.0036 lf VT • 
84 Sebastiao Rodrigues FGTS) PastaSS91 

27/08/2019 RS 2.261,86 31/05/2019 22101/2020 (Empenho 
2596412019) 

Principal (Trabalhista- 0011297-92.2016.5.15.0036 l•VT· 
Depósiro Judicial em 

85 'tlonorio Ferreira 
FGTS! Pasta6269 

27/08/2019 R$13.S78,73 03/07/2019 22l'OJl2020 (Empenho 
2S96S/2-019) 

Priru:ipal {Trabalhista· 0011311·76.2016.S.15.0036 l!VT· Depósiro Judiêial em 

86 Rosana Maria Aar.ao Cameiro 
FGTS) Parta 6252 

27/08/2019 R$2.70S,93 31/05/2019 2210112020 (Empenho 
2596612019) 

Principal {Trabalhista - 0011318·68.20165.15.0036 l•VT· 
Depósito Judicial em 

87 Geraldo Rodrigues da Silva FGTS) Pasta 6278 
27/08/W19 R$ 703,SO 31/07/2019 2210112020 (Empenho 

25968/2019) 

000549().32.2018.8.26.0047 /02 Depósito Judicial em 
88 Henrique! Horacio Belinotte Honorários Cumprimento de Sent 0001528- 08/08/2019 R$910,41 30/05/2018 2210112020 (Empenho 

S5.200S.8.26.0047 VfazPubl • Fiscal 2596912019) 

Principal (indenização Depósito Judicial em 
89.1 Bruno Fogo Nunes por danos materiais • 0008704-31.2018 .8.26.0047 /01 R$ l.762,2B 2210!'2020 (Empenho 

buraco na \lia pública) Cumprime11to de Sent 1002030· 
08/08/2019 10/10/2018 

2598112019) 
88.Z016.8.26.0047 Proc Principal 

VFazPubl - Pasta 5946 Depósito Judicial em 
89.2 Débora leme Volpini de Oti~eira Honor.írios R$ 352,46 22/0l/2020 (Empenho 

2$9&2120\9) 
OO/Ui85-47.ió17.8.26.0047/0i 

Oepósito Judicial em Cl.lmprimento de Sent 0020379· 
90 Henrique Horacio Bellnotte Honor.iríos 

35.2011.8.26.0047 Proc Principal OS/09/2019 R$300,00 OS/OS/2017 22/0112020 (Empenho 

VFazPubl • Fiscal 
25983/2019) 

0005072·94.2018.8.26.0047 /01 
Depósito Judicial em Cumprimento de Sent 1001828-

91 Alexandre Kurtz Bruno Honorários 
82.2014.8.26.0047 Proc Principal 

lS/09/2019 R$3.000,00 30/06/2019 22101/2020 (Empenho 

\1Fa2Publ • Pasta 4797 
2598412019 e 3573/19) 

...... 

0002882-ól.2018.8.26.0047/08 -

Cumprimento de Sent 1000117- Depósito Judicial em 
92 Daniel Torresi de João Antonio '08.2015.8.26.0047 Proc Principal 

RS 17.465,52 30/03/2018 2310112020 (Empenho 

Vf;izfu~! • P1st;i s.zs.5 .. 
2598512019) 
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93 

94 

95 

96 

97 

98 

99 

100 

101 

102 

Oaniela Cristina Cltelani Sendão 

Mario Monteiro Netto 

Maria Esther Bertholdo 

Mary Cristina Gonçalves Andrade 

Paula de freitas Nobrega Feftrím 

Paulo Henrique Fernandes Barreira 

Rudi lo11zada de Oliveira 

Sandra Fernandes Azevedo 

Sérgio Alexandre Bergamasco 

tla\ldia Maílho Fontana Josepettl 

Adicional de 
Insalubridade (grau 
máx.) dentistas e 

dentistas ESF 

00028á2~6L2018.8.?6.Ó047 /09 

Cumprimento de Sent 1000117· 
08.2015.8.26.0047 Proc Principal 

VFazflubl ·Pasta 5.255 

õõ02ss2-61.21ris.8.26:0041 /13 
Cumprimento de ~nt 1000117· 
08.2015.8.26.0047 Proc Principal 

VfazPubl ·Pasta 5.255 

000288Nil.2018.8.26.0047/10 

Cumprimento de Sent 1000117· 

D3.201S.8.2ó.0047 Proc Principal 
VFatPubl. Pasta S.2SS 

0002882-61.2018.8.26.0047 /14 

Cumprimellt:O de Sent 1000117-

08.2015.8.26.0047 Proc Principal 
VFalPubl - Pasta 5,.255 

o002882-61.2018.8.26.0047 /1S 
Cumprimento de Sent 1000117-

08.2015.8.26.0047 Proç Principal 
VFazPubl -.l'ilna ... S.255. 

0002882-61.2018.8.26:0047 /16 
Cumprimento de Sent 1000117· 
08.2015.8.26.004? Proc Prlnclpal 

VFazPubl • Pasta S.2SS 

0002882-61.2018.8.26.0047/17 

Cumprimento de Sent 1000117· 

08.201S.8.26.Cl047 Proc Principal 
VFazPub! • Pasta S.255 

. 
looo2882-61 .2018.8.26.0047 /18 
k:umprimento de Sent 1000117-

08.2015.8.26.0047 Proc Principal 
VFazPubl-Pasta 5.255 

0002se2-6i.2óis.s:26:0047/19 
Cumprimento de Sent 1000117· 

08.2013.8.26.0047 Proc Principal 
VfalPubl • Pasta S.255 

0002882·61.2ó18.S.i6.0047/Õ7 
k:umprimento de Sent 1000117· 
'08.2015.8.26.0047 Proc Prlncipal 

VFazPubl. Pasta S.255 

Depósito Judicial em 
R$ 18.060,93 30/03/2018 23/0112020 (Empenho 

2S987f.l019) 

Depósito Judicial em 
R$ 18.060,93 30/03/2018 23/01/2020 (Empenho 

25988/2019} 

Depósito ittdicial em 
R$ 18.060,93 30/03/2018 23/01/2020 (Empenho 

259891201 9) 

Depõsíro Judicial em 
RS 18.060,93 30/03/2018 23/01/2020 (Empenho 

25990/2019) 

14/09/2019 
Depooi.to Judicial em 

R$ 18.060,93 30/03/2018 2310112020 {Empenho 
25991/2019) 

1 

Depósito Judicial em 
R$ 18.060,93 30/03/2018 23/01/2020 (Empenho 

2599212019) 

Oepôsito Judicial em 
R$ 18.060,93 30/03/2018 23/0112020 (Empe11ho 

2599312019} 

1 

Depósito Judicial em 
1 

R$ 18.060,93 30/03/2018 23/0112020 (Empenho 
25994/2019) 

! 

Depósito Judicial em 
R$ l8.060,93 30/03/2018 24/01/2020 (Empenho 

2599512019) 

Depósito Judicial em 
17/09/2019 R$ 18.060,93 30/03/2018 24/0112020 (Empenho 

25996/2019) 
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0002882-61.2018.8.26.0047 /"iS 
Depósilo Judícial em 

CUmprime11to de Sent 1000117-
17/09/2019 1 RS 18.060,93 30/03/2018 24101/2020 (Empenho 103 Sllvana Sllenieks Gl<lnnasl Gera!dl 

OB.20lS.8.26.0047 Proc Principal 
2 5997120 l 9} 

VF:nPubl ·Pasta S.255 
000288'.2~1.2018.8.26.0041/i.9 

Depósito Judicial em 
Cumpriml!l)to de Sent 1000117· 

17 /09/1.019 11$ 18.060,93 30/03/2018 24/01/2020 (Empenho 104 Tony Osvaldo Braga 
08.2015 .8.26.004 7 Proc Principal 

25998/2019) 
VfalPubl - Pasta 5.255 

DepQs,ilo J w:i7cial em 
105.1 Ed na lopes Gomes R$1.52.9,93 24J0\/2020 (Enipenllo 

26001/2019} 
-

Depósito Judicial em 
105.2 Edson ludo Limo R$S.414,39 24/0l12020 (Empenho 

2f;Q02/2019 eJS7Sll9) 

105.3 Edneía Manins dos Santos RS 1.023,41 
Depósito Judicial em 

24/Ól/2020 (Empenho 
2600312019) 

Depósito Judicial em 
105.4 Edemil' Siqueira Alfredo 24/01/2020 (Empenho 

R$340,44 26004/2019) 

Depósito Judicia! em 
105.S Edna Nascimento do V;ile 24/0 l/2020 (Empenho 

RS834,S7 2600512019} 

Oepó$ito Judicial cm 
105.6 Edn.11 JunlrD Miyazato de OIÍlle;l'il 24/0112020 (Empenho 

R$ 1.547,53 2600612() ( 9) 

Depósito Judicial cm 
105.7 fedna Aparecido Maia Bevilaqua 24/01/2020 (.Empenho 

R$1.527,94 ;26007 /2Q \ 9} 
00l570-23.201S.8.26.0047 /124 -· 

Depósito J udic!al em Principal (subl'lituição de Cumprlmerito de Sent 0000869-
01/10/2019 08/12/2017 2410112020 (Empenho -105.8 Edmur Gregório Gomes divisOr de Hora extra) 65.2013.8.26.0047 Proc Principal 

R$ 2.830,80 26008/2019 e 3576/19) 
VFazPubl - Pasta 4159 

Depósito Judicial em 
105.S Eduardo Xavier 24/01/2020 (EmpenhQ 

Ft$ S.138,1~ 260()9/2019 e 3S77fl9) 
.. 

Depósito Judicial em 
105.10 Edivald o Evanselliõtll 24/0112020 (Empenho 

R$3.10,6,~ 2601012019 e 3S78/19} 

Depósito Judicial em 
105.11 Edenilson Beneli 24/01/2020 (Empenho 

Ft$ 734,58 2601112019) 

Depósito Judicial em 
105.12 Elaine Pontes 24/01/2020 (Empenho 

R$ 5,(18 2601212019) 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter

inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento

digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-Z
3N

P
-H

W
P

4-5U
E

M
-9F

K
F



- ·· 

Depósito Judicial em 
105.13 Edvanla Rodrigues Fabri 2410112020 (Empenho 

. ~$ 4.060,~p 2601312019 e 3579119) 

Depósito Judicial em 
105.14 Edvaldo Rogério de Andrade 24/0112020 (Em~nbo 

. R$3.2ll,Ol 26014/2019 e 3580119) . . 
Depósito Judicial em 

105.15 Edson Marciano Leite 24/01/2020 (Empenho 
R$2.942,07 2601512019 e 35&1/19} 

Depósito Judicial em 
106.1 Maria JuToa de Lima Rodrigu.es R$ 649,14 24JOl/2020 (Empenho 

26028/2019) 

Depósito Judiei ai em 

106.2 Maria de lourdes de O Cyrino RS 1.983,58 24/01/2020 (Empenho 
260.67l2019 e 3S82/J 9) 

Depósi!O Judicial em 
106.3 Renato de Oliveira Peres R$ 5.389,95 24/Ql/2020 (Empenho 

2~069/2(119 e 3583/19) 

Depósito Judicial em 
106.4 Reinaldo Scaramboni RS 2.123,62 24/01/2020 (Empenho 

26070/2019 e 3584119) 

Depósito Judiei ai em 
1065 Maria Angellca Batista de Mattos R$879,97 24/01/2020 (Empenho 

2607212019) 

Depósito Judicial em 
106.6 Maria de Fátima Leite C3margo R$9S0,56 24/01/2020 (Empenho 

26074/2019) 

Depósito Judicial em 
106.7 Maf'D de Lourdes felipe Pádua R$3.882,19 24/0112020 (Empenho 

2607712019 e 3585/19) 

· .DeW~ito Judicial cm 
106.8 Maria do Carmo Sterle R$1.137,43 24/01/202() (Empenho 

2607812019) . 

Depósito Judicial em 
106.9 Maria lnes Reynaldo Vieira RS 634,81 24101/2020 CEmpenho 

·-···· 2608012019) 

DepÓsíto Judicial em 
106.10 Maria Assunção da Silva Gomes 0001477·fn .2018.8.26.()().47 /153 R$4.767,07 2410112020 (Empenho 

Principal (substituiçAo de Cumprimento de Sent 0000869-
01/10/2.019 08/12/2017 

26082/2019 e35llóll9) 
divisor de Hora ~xtr.I) 65.2013.8.26.0047 Pro e P rinc:ipal Depôsito Judicial em 

106.11 Mau rkio Sc:arabelo VFazPubl- Pasta 4159 R$ S.497,97 24/0 ! /2020 (Empenho 
2608.312019 e 3587119) 
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Depósito Judicial em 
l.06.12 Maria Neusa Rodrigues Francisco R$ 2.008,70 24/0112020 (Empenh<l 

2608412019 e 3~88/19) 

Depósito Judicial em 
106.13 !Maria Luísa Valim da Palma RS 8.696,11 24/01/2020 (Empenho 

26085/2019 e 3589119) 

Depósito Judicial em 
1ll6.14 Marào Joaquim Silntos R$3.414,28 24/01/2020 (Empenh<l 

26086/2019 e 3590119) 

Depósito Judicial em 
106.lS !Mareio Elí Oulr.I R$6.496,S8 24/01 /2020 (Empenho 

2608712019 e 3591119) 

Depósito Judiciai em 
106.16 Man:.ia AIN recida Duarte Silva R$1.345,67 24/01/2020 (Empenho 

2608812019) 

Depósito Judicial em 
106.17 Marcos Roberto Serodio R$4.002,69 24/0112020 (Empenho 

26089/2019 e 3592119) 

Depósito Judicial em 
106.18 Milton Santos Soares R$3.91S,98 24/01/2020 (Empenho 

26090/2Q J 9. e ~593/19) 

Depós-lta Judiciai em 
106.19 Moyses Muniz de Oliveira R$ 558,95 24/01/2020 (Empenho 

26()91/,20J9) 

Depósito Judicial em 
106.20 Marlo Ell&enio Gaspar R$4.587,49 24/0112020 (Empenho 

2609212019 e 3594/19) 
0001478-72.2018.8.26.0047 /201 

Depósito Judicial em Mncipal (substituição de Cumprimento de Sent 0000869-
01/10/2019 R$2.200,29 1)8/12/2017 24/()!/2020 {Empenbo 107 Nelson Alves Moreira 

divisor de Hora extra) 65.2013.8.26.0047 Proc: Principal 
26097/2019 e 3596/19) 

VFaz Publ - Pasta 4159 -

000147 8-72.2018. 8.2 6.004 7 /205 Depósito Judicial em P rincípal (substituição de Cumprimento de Sent 0000869- 01/10/2019 R$4.18~,21 08/12/2017 24/01/2020 (Empenho 108 Osvaldo Soares 
divisor de Hora extra) 

65.2013.8.26.0047 Proc Prlndpal 2609812019 e 3597/19) 
VFaz Publ ~Pasta 4159 

"" 
oo0i41s-n.201a.s.26.0041 /209 

Depósito Judicial em Principal {substituição de CumprlmentXI de Sent 0000869-
01/10/2019 R$3.072,SS 08/12/2017 24101/2020 (Empenho 109 Lua na Inês de Souza carvalho 

divisor de Hora extra) 65.2013.8.26.0047 Pro e Principa 1 
2610212019 e 3598119) 

VFaz Pubf- Pa~ 4159 
.. 

Depósíto Judicial cm Principal (substituição de 
0002116-08.2018.8.26.0047/217 Cumprime Ol/10/2019 R$ 562,81 08/12/2017 2410 l /2020 (Empenho 110 µadir Campana 

dMsor de Hora extra) 
26103/2019) 

..... .. '" 
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0oo2111>-0s.201s.8.26.0047 /230 
Depósito Judicial em Principal (substituição de Cumprimento de Sent 0000869-

01/10/2019 R$ 520,27 08/12/2017 24/01/2020 (Empenho 111 José Aparecido Borges 
divisor de Hora extra} 65.2013,8.26.0047 Proc Principal 

2610412019) 
Vfaz. Pu bl - Pa~!a 4159 

'n ' 

boo4381-80.2018.8.26.0047 /01 
Depósito Judicial em 

~umprimento desent 00107118-
01/10/ZDl.9 RS373,09 30/04/2018 24/0112020 (Empenho 112 Hl!l\rlque Horaeio Belinotte Honorários 

44.2014.8.26.0047 Proc: Principal 
26105/2019) 

VFaz Publ - Fiscal 

D<:pósito Judicial em Principiai (T 111 balhista - 0000243-61.2013.5.15.0100 21VT-
08/10/2019 RS 719,02 30/09/2019 24/0112020 (Empenho 113 Joao Maximo da S ilYil 

FGTS) Pasta4342 
26106/2019) . ., 

0003S7ft..30.2018.8.26.0047/16i 
Depósito Judiei ai em Princi pai (substituição de Cumprimento de Sent 0000869-

10/10/2019 RS 1.289,41 08/12/2017 24/01/2020 (Empenho 114 José Juviano Bispo 
divisor de Hora extra) &5.201.3.8.ã!.6.0047 Proc Principal 

2610712019) 
VFaz Pub! • Pasta 4159 

000357fi-30.2018.8.26.0047/l59 
Depósito Judicial em P rincipa 1 (substituição de Cumprimento de Sent 0000869· 

10/10/2019 R.$ 5.844,0 7 08/12/2017 24/0112020 (Empenho 115 José H e nríque Ciciliato 
divisor de Hora extra) 65.2013.8.26.0047 Proc Príncipal 

2610812019 e 3599119) 
VFaz Publ ~.Pasta 415!1 

0003576-30.~018.8.26.0047/158 
Depósiro Judicial em Principal (substituição de Cumprímento de Sent 0000869· 

10/10/2019 R$1.514,37 08/12/2017 24/01/2020 (Empenbo 116 José David Go nça llles 
divísor de Hora extra) 65.2013.8.26.004 7 Pro e P.rincipa 1 

2610912019) 
VFaz Publ - Pasta 4159 

0003576-30.2018.8.26.0047/160 
Depósiro Judicial em Principal (substituição de Cumprimento de Sent D000869· 

10/10/20:1.9 R$1.295,44 08/12/2017 24/01/2020 (Empenho 117 José Inácio Bezerra 
diVisor de. Hora extra) 65.2013.8.26.0047 Proc Principal 

26110/2019) 
VFaz Publ- Pasta 4159 

0003576-30.2018.8.26.0047 /164 
Depósito Judicial em Prlnd pai (su ~ituição de Cumprimento de Sent 0000869-

10/10/2019 R$ 5.190,91 08/12/2017 24/0112020 (Empenho 118 µosê Roberto Batista 
divisor de Hora extra) 65.2013.8.26.0047 Proc Principal 

26111/2019 e 3600/19) 
VFaz Publ- Pasta 4159 

000~576·30.ZÓÍS.á.26.0047/154 
Depósito Judicial em Principal (substituição de cumprimento de Sent 0000869-

10/10/2019 R$4.323,09 08/12/2017 24rol12020 {.Empenho 119 José Carlos Peixoto 
divisor de Hora extra) 65.2013.8.26.0047 Proc Printi~I 

2611212019 e 3601119) 
VFaz Publ- Pasta 4159 

" 
... 

000~576-30.2'018.8.26.0047 /155 
Depósito Judicial em Principal {substituição de Cumprimento de Sent 0000869· 

10/10/2019 R$4.176,11 08/12/2017 24/0 l/2020 (Empenho 120 José Gonçalves 
divisor de Hora extra) 65.2013.8.26.0047 Proc Principal 

261 1312019 e3602/\9} 
VFaz ?ubl • Pasta 4159 

000357&.30.2018.8.26.0047/1S7 
Depósito Judicial em Pfindpal (substituição de cumprimento de Sent 0000869-

10/10/2019 R$2.494,65 08/lZ/2017 24/0112020 (Empenho 121 José Fernando Pí res 
divisor de Hora eirtra) 65.2013.8.26.0047 Proc Principal 

26114/2019 e 3603/19) 
VFaz PUbl - Pasta 4159 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara

obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar
docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-Z
3N

P
-H

W
P

4-5U
E

M
-9F

K
F



Depósito fodli:lal em 

R$ 21.454,98 
27/01/2.020 (Empenho 

122.l Sílvia Maria Almeida ~ota 
26868/19, 3846/191RRF e 

3S2l/19ASSISPREV) 
Depósito Judiciai em 

R$ 17.937,06 
27/0112020 (Empenho 

122.2 Rosimeire Alves de Oliveira 
26869119, 3847/l9JRRF e 

- 3822/l 9ASSISPREV) 

Depósito Judicial em 

R$ 26.698,22 
27/01/2020 (Empenho 

122.3 Mara Regina Fernandes Settiol Zilll Granjeia 
26870!19, 3848/l9JRRF e 

3823/19ASSlSPREV) 

Depósito Judicial em 

RS 13.838,52 
27/0112020 (Empenho 

122.4 Tania Cristina Mussiní Xavier 
26871/19, 3849/191R.RF e 

3824/19ASSISPREV) 

'Depósito Judicial em 

RS 10.258,94 
27/0112020 (Empenho 

122.s [Tania Regina Andreotti 
26872119, 3850/l 9!RRF e 
~~2~/19ASSISPREV) 

- Depósito Judicial em 

l!S 29.939,99 
27/0112020 (Empenho 

122.6 Vwiane Aparecida Oel Massa Martins 
26873119, 385 l/19IRRF e 

3826/19ASSISPREV) 

Depósilo Judicial em 

R$ 10.185,29 
27/01/2020 (Empenho 

122.7 Viviane ülian Xavier Peltl 
26874/19, 3852/19IRRF e 

.3827/19ASSISPR..EV) 

Depósito Judicial em 

R$ 5.023,39 
27101/2020 (Empenho 

122.8 Maria Thereza Pereira Parellac!a 
26875/19, 3853/l 9lRRf e 

3828/l 9ASSISPR,EV) 

óepósito Judiciai em 

RS 10.053,10 
27/0112020 (Empenho 

122.9 Alzira Pereira de Jesus Campos 
26876/19. 3854119JRRF e 

J829/l 9ASSISPREV) 

Depósito Judicial em. 

11$10.608.12 
27/0112020 (Empenho 

122.10 Cristina Khenaifes Zaccarelli Jubran 
26877119, 385S/l 9IR.RF e 

3830/19ASSISPREV) 

Depósito Judicial em 

R$26.W9,S9 
27/0112020 (Empenho 

122.11 Antonio Marcos Lino 
26878/19, 3856/19lRRF e 

- 383 lll 9ASSISPREV) 
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1Z2.12 

122.13 

122.14 

122.15 

122.16 

122.17 

122.18 

122.19 

122.20 

122.21 

122.22 

Maria Cecilia Torquete Bazote 

'Camila Nogueira da Silva 

'carlos Rogério dos Santos Coca 

Cbudete Maria Ortiz 

Cleide Gasparino dos Santos 

Man Ferreira Baldecerra 

Oucemara Aparecida Soares 

Eliana Maria uíola Reis 

Ew Maria Lopes de Mello 

Fâtima Romeiro de Oliveira 

Gisele Roseli Gri ehl H otzha11 sen 

Principal (Promoção 
magistério) 

1007139-54.2014.8.26.0047 /10 
Cumprimento de sent 04 

asta 5193 
VFazPubl-

R$ 24.411,23 

3a/0'6/2oi: R$9.664,S1 30/06/201 

.. 

R$ 28.859,96 

R$ 17.403,38 

R$ 12.982, 28 

R$ 10.284,58 

RS 28.055,38 

R$ 9.980,85 

R$ 27.185,30 

R$ 19.311,25 

RS 13.874,34 

DepMito Judicial em 
27/01/2020 (Empenho 

26879/19, 3857 /l 9JRRF e 
:m21t.?ASSJSPR.EV) 
Depósit.o Judicial em 

~ 
27/0112020 (.Empenho 

26880/19, 38S8/J9IRRF e 
3833119ASSI~WREVl 

Depósito J~icial em 
27/0112020 (Empenho 

268&1/19, 38S9/191RRF e 
3834/I 9ASSISPR.EV) 

Depósito Judicial em 
27to112020 (Empenho 

26892/19, 3860/191RRF e 
3S35/19ASS.ISPR.EV) 

Uepósito J\ldíciai em 
27/0112020 (Empenho 

26882119, 3861/\91RRF e 
3836/l 9ASSISPREV) 

Depósito Judicial em 
27/01!2020 (Empenho 

26883/19, 3862/191RRF e 
3837/19ASSISPR.EV) 

Dep<lsito Judicial em 
27/0112020 (Empenho 

26884119, 386l/l91RRF e 
3838/19ASSISPREV) 

Depósito Judiciai em 
27/0112020 (Empenho 

26885/19, 3864/19IRRF e 
3839/l 9ASSJSPR.EV) 

Depósito 1 udicial em 
27/01/2020 (Empenho 

26886/19, 386S/191RRF e 
3840/l 9.6.$$.l..$!'REV) 

Depósito Judicial em 
27/01/2020 (Empenho 

26887/19, 3866/19IRRF e 
384 l/19ASSISPREV) 

Depósito Judícíal em 
27/01/2020 (Empenho 

26888119, 3867119JRRFe 
3842/19ASSISPREV) 
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Depósito Judicial cm 

R$15.100,60 
2710112020 (Empenho 

26889/l 9, 3868/J9IRR.F e 
122.23 Marilene Jardim 

3843/19ASSISPREV) 
... 

Depósito íucliciàl ·em 

R$ 7.474,67 
27/0l/2020 (Empenho 

26890/19, 3869/19IRR.F e 
122.24 Maria Vlssoto Machado 

3844119ASSISPREV) 

Depósito Jildicial em 

R$ 24.705,0S 
27/01/2020 {Empenho 

26891/19, 3870/19IRRF e 
122.25 Miriam Ouarte Pinf\eiro 

3845119ASSISPREV) 

Depósito Judicial em 
Principal {Trabalhista - 0000633-09.2013.5.15.0100 2•VT-

23/10/2019 R$S.738,19 30/09/2019 27/0112020 (EmpenhC> 123 Maria Aparecida Martins 
FGTS) Pasta4420 

26893/2QJ9) 

1005831-07.'.Zôi.!Úl.26.0047/01 
Depósito Judicial em Cumprimento de Sent 1000413-

25/10/2019 R$ 980,0S 09/05{2019 27/01/2020 (Empenho 124 Helder francelino Soares Honorários 
59.2017.8.26.0047 Proc Principal 

26894/2019) 
Vfar Publ - Pasta 6581 

0005296-95.2019.8.26.0047 /01 
Depósito Judicial em Cumprimento de Sent 1009332-

25/10/2019 R$ l.004,87 ()l/10/2019 27/0112020 (Empenho 125 Livia Piedade Mrachina Honorários 
37.2017.8.2.6.0047 Proc Principal 

26895/2019) 
lnf e Juv - Pasta 7087 

Adicional de 00ói882-6i.2Õlii.8.26.0047/12 
Depósito Judicial em Insalubridade (grau Cumprimento de Sent 1000117-

08/11/2019 R$ 16.116,83 30/03/2018 27/01/2020 (Empe.nhQ 126 Maria Regina Pipolo Nobre 
máx.) dentistas e 08.2015.8.26.0047 Proc Principal 

26896/2019} 
dentistas ESF VFazPubl - Pasta 525.S 

0003576--30.2018.8.26.0047 /226 
Depósito Judicial em Principal (substitui~o de Cumprimento de Sent 0000869· 

10/11/2019 11$6.132,90 08/12/2017 27/01/2020 (Empenha 127 Jorge Pereira Sobrinho 
dwisor de Hora eictra) 65.2013.8.26.0047 Proc Principal 

26897/2019 e 3872/19) 
VFaz Publ - Pasta 4159 

000966M7.2018.8.26.0047/01 
Depósito Judicial em Principal (indenização 

Cumprimento de Sent 1000179· 
18/11/2019 R$1.919,20 30/11/2018 29/0112020 (Empenho 128 Edna Aparecida Féfoc Prado par dispensa antecipada 

77.2017.8.26.0047 Proc Principal 
2693012019) 

' 
de professor eventual) 

VFai Publ - Pasta 6655 

Total R$ 1.729.046,61 
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Item 19 - Relatório de pagamento dos Precatórios de 2019 
nlldeordem natureza ntdopro~ credor valor do mapa valor pago Empenho 

01/2019 Outras Esp 1000177-78.2015.8.26.0047/0001 Ministério Público do Estado de São Paulo R$ 38,?,6.?~,37 R$ 382.653,37 3624/2020 

02/2019 Outras ~sp 1001931-89.2014.8.26.0047 /0002 carlos de Almeida R$ 371.481,17 R$ 371.481,17 ~~25/2Q20 

03/2019 Outras Esp 00001211-86.2097,8.26.0047 /0003 Cirurdent Cirurgica e Dental Assis Ltda R$ 
-100.846,38 R$ 100.846,38 5010/2020 

-· -
TOTAL 

'' 
11$ l5UID;9Z 
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DEMONSTRATIVO DA ATUALIZACÃO DO CÁLCULO 

• . - ... . - tido2Q't• . ·;~ .~~~ ... • f .i.: . 't:. , •·· 

-s ~ . ,. 

Referência Valor Princ. lndice (1) 

Principal R$ ea: ,. ·06 ,, s.@•• 

(1) indice ele Atuafização da Data do Evento -abril/2020- (divisor) 

(~) lndice de Atualização Atual - junho/2020 (multiplicador) 

(~)Juros cje Mora de 0,5% ao mês . 

(4) Valores atualízados até jlJll,hç de 2020 

T~.~ t?r~ica para Càk:olo de Atuilizaçãa Nonetár.iEI - IPCA-E 
-~.ff$p.jys.b@ow11IOJdfT abelas/T abela IPCA-E.pdf?(!;15911~49~ . 

-~ 

lnátee (2) 
5,975784 

• 'J> -
'""'-: -:, .. ~ .•. "-~' '-':· __ ,, 1;-.. --:-.. 

_ .. ~:-~~-:'. .. 

Valor AtualiZ. 
R$ 92.144,89 

.. ;.-- - ~:: .. ·._:,_ ~? ·, ~.-__ ~ ~ {'.t~"" -·-·_ '~':.J}. 
-·:!!·· - ' 

.~ ,.·'.}";,.j, 

JUl"O$ (3 Total (4) 
~1~%, R$ 93.066,34 

ô 
_f;'-
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO-PAULO 
t-~'Ml<• DUPRE 5.1 - ServiÇo de Gc~~~s das Dív.idaar Conciliações "' RateiQs 

dos Depósitos - Letras A a.I 1 · · · 
Endereço: Rua dos Sorocabanos, 680 

--..:. ...... ..---=-• tpiranga - CEP 04202-001 - Sãn Puulo - SP 

Processo OEPRE nº: 
Ent. Dcveq,::ira: 
Assl.IJllo; 

Fone: ( 11) 2914-9333 - .E-mail: depre'S. l@tj~p.j~.br 

DECJsXo 

9000241-48.2015.8.16.QS00/03 
PREFEITURA MUNICIPAi, DE A'SSlS 
Ap.uração da Sulklêncla dos Deplisftas-

Vis Lo. 

Quanto à verifica9ão da Juficiência dos depósitos efetm\dos nas contas 
abertas pelo Tribunal de Jusliça. não foram efclúados depósitos suficiente!:! referente& ao Mapa 
Orçamentário de 2019 pela PREFEITURA MUNlCIPAl, DE ASSIS, conforme lcv1mtamenlo 

técnico feito pela DEPRE. ~sultando em INSUFTCIBNCIA ·no valor 'de R.S 92.701,06, 

"tuali7.ado até 16f04/2020. 

A entidade devorá depositai· o valor da referida insuficiê1\cia, no ·pl'.ái'.O de 
15 ruas. atualizado até a data do efetivo depót.ito. 

Intime-se a PREl<EITURA MUNTClPAL DE ASSIS para que no mesmo 
prazo de 15 ~as se manifeste. qµnnto à inclusão dos valores do Mapa Orçamentário de 2019 na 

pcrlinente Lei On;amentárin da Municipalidade. 

Observa-se, àinda que u PRRFEITURA MUNICIPAL. DE ASSIS pos!mi 

dívida inscrita no Mapa Orçarpc.mtário etc 2020 que totaliza R$ 830. 712.95 atualizada até 
16/04/2020 (pág. 164), sendo que a diferença, após amotWação de saldo TI.'manesccnt.e. deverá 

ser depo!litada nits contas vinculadas ao E. Tribunul de Justiça até 31112/2020, com os·devidós 

acrégcimo!I legais. 

Todos os depósitos da Municipalidade, destinados a pagamento!! de 

prçcatórios pertencente~ ao Tribunal de Justiça de São Paúlo, devem ser realizados na Conta 1 
(Ordem Cronológica) nª 1.900.130.735.538, vinculuda ao E. Tribunal de Justiça; s.empre como 

"depósito em' continuação" e nunca como "primeiro dep.ósito11
, para que. operacionalménte, a 

Entidade Bancária não proccdu à abertura de nova co11ta (Ortlcm de Servic;o n'' 03/20 LO, . de 

23/121201 o, Item l .2). 

Quanto à dívida com precntórios relativa aos demais E. Tribunais, por 
enquadrar-se no Regime Ordinário, n conlroJe é feito pelos próprios .'J)ibunais,_ SAA.do. que os 
d.epósüos devem s.er,~fe.tuados dirttameute nos respectivos Tribunais. 

O.ficie--se a PREFEITURA MUNICIPAL. OE A$Sl$. pâcii cpn.hêci~ntb 

e providências cabíveil. 

._Paulo-, !6·de abdl·~ .. 2(}21}. 

WA.'lDERL'RY FEDERJqHI 
Desembargador Coordenador d~ 

Diretoria de Execuções de Precatórios e ·c.âtcuio-s 
DEPOO 

DOCUMENTO ASSINMlO.DIGITALMl.NTE NOS TERMOS D.À LEI ll.41''9/2006. 
CO~FORME IMPRESSÃO À MÁRGEMDlREl'.l"A . . . 
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~-IQTIC• 
r--~ 

TRIBUNAL DF. JUSTlÇA DO ESTADO DE SÃO P.AÚLO 
DEPRE 5. 1 - Serviço de Gestões das Dívidas, Conciliações e ~tteios 
dos Dep6sltos - Letr<li> A a H 
6nd~reço: Rua dos Sorocabanos, 680 

.. T • Ipinmga -CEP 04202-001 - S~o Paulo - SP 

Processo DBPRE nº: 
Ent. Ucv~dora} 
Assunlo; 

Fone: ( 11) 2914-9333 - E-mail: dcpl'e5.l@tjsp.jus.br 

lNFORMAÇAO N" 009805/2020 

90oui41-4s.201 s.s.16.osoo103 
'PREFEITl.'RA MUNICIPAL DE ASSIS·. 
Ge3tâo d<i P-~l1unént~1 de preca~~O!i 

1. P~1r moio do Oficio nº 20421/2020 (pág. 16.8), foi eneamfüha.~ 

à PREllEITURA MUNJCll'~ DE ASSIS ar. decisão de pág. 167, dctenninando o dcpós'lt0 

da insuficiência relativa ao Mapa Oryament.ário de 2019. 

2. Confom1c se verifica no cxtrálo de p~g. l 74 e no relatório de 

pag. 175, a Entidade efetuou depósitos na conta vinculada a este E. Tnbunal·de Jusliça 
, 

suficientes para quitação dos precatórios relativos ao Mapa Orçamentário de 2019 e de 

parte dos -precatórios do exerdcio de 2020, apresentando saldo reiuancscente na conta 
' 

vinculada no valor de RS 218,80, em 18/09/2020 (pág. 176). 

3. O tr.Udo remanescente da dívida insérita no Mapa Orçameniário 

de 2020 é de R$ 706.351,88, atualizado até 20/09/2020 (pág. 175). 

4. Esclaracemos que a divida referente ao Tribunal de Ju~tiça foi 

extraída do Sistema de Controle de Precatóriost ressalvando que quando dÇ> pagQ~nto0 
se houver mudança nos valores, serão procedi.dos os ajustes, 

5~ À considera~ào sup,e.dw. 
Em 21 de setembro-de 2020. 

VJVIANE CRISTINA MARCELINO COS1'A 
Supervisora de Serviço 

DEPRES.l 

Do ae.or-Oo~ 

l\tlÁRIO STIV AL JUNIOR 
Cootdef.laQ.pr 
'DEPRES 

fls. 177 

Nosla'data·i faço estes autos C-Onclusos ao Exmo. Sr. Pesef!lbargadOr' 
D~. W ANDERLEY FBDBRldHl, Coordenador- da Difetori~ ~- .E~CU.~iies .. d~ 
Precatórios ·e Cálculos. 

~m. 2 l de setembro deilf.laG. 

Nll,$>N ALVES D.E ALMElltA 
Oi!êtoT 
DBPRB 

DOCUMEN1'0 ASSJNADO D1G1TALMENTE NOS TERMOS DA LEl 11.419/20~. 
CÓ1''FORME ·~RESSÃO Á MARGEM DIREITA . 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS. 
Pac;o Munlcl.pal "Prof! Judith de Qllv•lra 0.rcn"" 

S..cr.etarl.a Munlclpal de Neg6al~ JurtdlGOa 

DECLARAÇÃO 

ITEM 21 

MARINA PERINI ANTUNES RIBElltO, Secretária 
Municipal de Negócios Jurídicos, no uso de suas atribuições legais, para fins de.e:Jmme·e 
instrução do processo referente .às centas do exercício de l-.019, DECLAAA que.. o
Município encontra-se. no Regime Qrdimmio de pagamento de f»iCGatóríes. 

Prefeitura Muntcipal de Assis, em Qto de 9Utúbro de 2020~ 

~~ 
Secretárib.Munic>f>al de Negócios Jurídicos 

Av. Rui Barbosa, 1128 PABX (18) 3802.3300 CEP 1'981i4.000·· c.ntro ·-A•&hl-·8P. 
www.aasi-..JalflOV..'br - Jurldiç9@asel•.•P;,90V;br • - · 
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PREFEITURA MU:Nl.CIPAL DE ASSl:S 
Paço ~unlclpaJ "P.-oP Judfth de Ollv.elra Ga~ 

·aecrltt•r1• Mun1ciP11l de N'q6clos.luridlc• 

DECLARAÇÃO 

ITEM22. 

MARINA PERINl ANTUNES RIB.EIRO, Seor~fácia 
Munícipal de Negócios Jurídicos. no U$'iil de suas atribuições legaisj para fins de ~.e 
instrução do processo referente às contas do exercfcio de 2.019, DECLARA que n!e 
houve novo plano de pagamento de. pr.ecaU>.riOB proposto pela Prefeitura e.oomolo.gflti& 
pelo TJSP em 2019. 

Prefeitura Municipal de Assis, em ü.l 0 de outubro-.de 20.-2\J~ 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-00Q ·Centro. -Mais - SP. 
www.a66hup.gov.br • jurldlco@asala.ap.gov.br • 
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'\ 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE AS'SIS 
Paço Municipal Mitrei" Judltll d. Ollv.mt htcu" 

Secretar.la Munlclpal cl9 Netl,óc;lo• JurfdlcOtl 

DECLARAÇÃO 

ITEM 23 

MARINA PERIN• ANTUNES RIBEIRO. Secrciária 
Municipal de Negócios Jurf dicQs, no uso de suas atribuições legais, para fins de exame-e 
instrução do processo referente às contas do exercício de 2.019, DE.CLARA que o. 
Município encentra-se no Regime Ordinárfo de pagamento de precatóri0$. 

Prefeitura Municipal d.e Assis., em .O 1° de outul>to .de. 202.Q. 

Av. Rui Barbosa, 928 PABX (18) 3302.3300 CEP 1t81+-000 ·Centro · ·M&ls -SP. 
www.ass.l-.sp.gov.br - }ur.ldíco@a,asl•.sp.gov.br -~ ...... 
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B.1.8.1. 

DESPESAS COM PESSOAL 
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I/c- /Vf, ~Aj ,_ p,Á 

DESPESA COM PESSOAL 

R:nc:io pela Panicip:ação cm Consorcio PubliE:o 

VcnaO!l .c V:mugens Fi,,.as . Pcssnal :ativo 

Contratação Tcmpoclri::i 

Tercciri7.:iç!l.o de Mão-de-Obra (art.18, p:ir. JG da L.R.F.) 

Rcmun.:'ração de Agente~ PoliticO!I 

Em::irgos Sociuis 

lnativO!I. Pensionista.~ e Oulrm! Bcncficios Previdenciários 

Outros Benefícios Auislênci:i.is 

Oulr.L~ Drspe.~:lli e Obrigações (variáveis) 

Despci<as de Elterc.An1criorcs 

Scntcnç:a_~ fodiciais 

lndcniwçõcs e Restituições Trahalhislll 

SUBTOTAL( 1) 

lndcni1.:içàopordcmisst'!cs 

lnccntivn!ldcmiuàovoluntária 

Dcconcntcs Decisão Judici:il e E:r.ercicio Anteriores 

Delpcs:i com ln:i.tiv°" c pc:nrioni st:i~ custc:id:is com ttcurro:o; vinculados 

SUBTOTAL( TI) 

TOTAL LfQUIDO (til)= ( 1 11 ) 

RECEITA CORR.ENTP. LfOUIDA • RCL {IV) 

OF!SPESA TOTAL COM PESSOAL · DTP (V)= cm a+ m b) 

LIMITE MÁXIMO (VJ) (inci~ 1, nem, w1. 20 da LRF) 

LIMITE PRUDENCIAL (VIT)"' (0.95 1t VI) (p:ir;igrafn ónioo do art . 22 da LRF) 

UMl"T"E DE AIERTA íVTin = I0.90 X vn (incisolldo s1~ do:trt . 5q<1:1 LRFI 

Nota: 

JAN/2019 FEV/2019 

284.421.40 284.421.40 

7.686.701.33 8.985.954,04 

61.265,26 92.489,73 

127 .599.31 132.431.38 

1.385 .735,10 1.463 .850,25 

2.567.766.35 2.676.753,48 

260.723.18 369.922.26 

81.960,91 53.226.95 

12.456.172,84 14.059.049.49 

81.960.91 53.226,95 

2.004.744,42 2.073.373,88 

2.086.705.33 2.126.li00.83 

10.369.467,5 1 11 .932.448,66 

Prefeitura Municipal de Assis 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JAN/2019 A DEZ/2019 

RGF - ANEXO t (LRF, art. 55. inciso T, alfnea "a~) 

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 mcSC$) 

LIQUIDADAS 

MAR/2019 ABR/2019 MAl/2019 JUN/2019 JUl./2019 AG0/2019 SET/2019 OlIT/2019 NOV/2019 DEZ/2019 

284.421,40 284.421.40 284.421,40 284.421,40 284.421.40 284.421.40 284.421,40 713.680,21 324.827,03 396.490,90 

I0.444.405,66 9.067.604,08 9.138.840,77 10.280. 182.09 9.479.459.91 9.254.285,99 7.783.119,33 9.356.490,06 12.098.829,68 14 .396.622.89 

476.086,55 776.154.37 922.208,50 930.786.36 852.439,till 6115.578,110 9011.1103,98 861.720,50 8Jti . .549,30 1.773.380.08 

132.524.67 135.387.23 142.0li6,53 142.066.53 142.066,53 132.697.05 132.697,05 142.066.53 142.06tí,53 142.066,53 

1.504 .352.15 1.492.202,08 1.519.736,41 1.545.463,89 1.421 .093,61 1.656.11110,51 1.5511.776,72 1.559.760.83 2. 121.132,77 2.027.159,211 

2.743.798.77 2.742.216,77 2.785.610.43 2.7111.809,99 2.776.895.21 2.776. 114.68 2.798.255,19 2.820.442,14 2.801 .784,96 4.2119.398.05 

378.979.00 382.346.83 405.886,69 390.015.20 416.999, 34 340.684.88 306.693.69 363.427.09 438.209.98 375.466,70 

143.930,36 34.100,46 428.835.16 1.253.43 11 . 155,89 1.101.766,62 

15.964.568,20 15.024.263. 12 15.232.871,19 16.354.745,46 15.802.210,114 15.131.916,74 13.783.923.25 15.817.587,36 18.743.400,25 24.502.351,05 

143.930,36 34.100.46 428.835,16 1.253.43 11.155,89 1.101.766.62 

2.115.720,29 2. 130.055.22 2.166.610.52 2.151.817,99 2.161 .4.52,30 2. 167.356.48 2.187.6 18,11 2.224.254.59 2.209.925.98 3.368.857.87 

2.11 5.720.29 2.273.985,.58 2.200. 71o.98 2.151.817,99 2.590.287,46 2. 168.609.91 2.198.774,00 2.224.254.59 2.209.925.98 4 .470.624,49 

13.848.847.91 12.750.277,54 13 .032.160.21 14.202.927,47 13 .21 1.923,38 12.963.306.83 11.SSS. 149.25 13 . .593.332,77 16.533.474,27 20.031.726 . .56 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL 

1 - Durante o exercício. somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício. as despesas não liquidadas inscritas em restos a paear não-processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma. para maior transparência. as desuesas executadas estão segreeadas em: 
a) Despesas liquidadas. consideradas aquelas em que houve a entrega do materia1 ou service. nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64: 
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas. inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício. por forca inciso II do art.35 da Lei 4.320/64 
2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento. incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores. nos termos do Art. 29-A da Constituição Federal 

TOTAL 

me.e~) 

.. , 
3.994.790.74 

117.972.495,83 

9. 157 .463.11 

1.645.735,87 

19.256.143,60 

34.560.846.02 

4 .429.354,84 

1.856.229,78 

192.873.059.79 

1.856.229.78 

26.961 .787.65 

28.818.0 17.43 

164.055.042.36 

RS 1 
(último~ 12 
PAC.Ali: NÃO 

PROO<SSADOS 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

VALOR % SOBRE RCL 

321 .750.405,73 

164.055.042,36 

173.745.219,09 

165.057.9511,14 

156.370.697. 18 

50,99 

54,00 

51.30 

48.60 
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COMUNICADO SDG Nº 14/2019 

(Consulta TC-21431.989.18-5) 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

COMUNICA que ao apreciar, em Sessão do Tribunal Pleno de 15 último, 

Consulta formulada no processo TC-21431.989.18-5, versando sobre os 

procedimentos para apuração dos limites de despesa de pessoal em face 

de aportes para cobertura de insuficiência financeira de Regimes Próprios 

de Previdência Social, Resolveu respondê-la nos seguintes termos: 

"Os aportes a título de 'interferência financeira' (sem 

execução orçamentária) realizados pelo ente federativo 

para cobertura de insuficiência financeira em seu RPPS, 

independentemente de haver, ou não, a segregação da 

massa de segurados, não são considerados despesa com 

pessoal para fins de verificação do atendimento dos 

limites definidos na Lei de Responsabilidade Fiscal (arts. 

18 e 19 da LC 101100). Todavia, as despesas custeadas 

por tais recursos é que compõem a Despesa Total (ou 

Bruta) com Pessoal para esses mesmos fins, não 

podendo ser deduzidas para o cálculo · da Despesa 

Líquida com Pessoal~" 

À oportunidade estabeleceu-se período de transição 

consoante consta do correspondente voto já disponível na página 

eletrônica deste Tribunal. 

SDG, em 17 de maio de 2019. 

SÉRGIO CIQUERA ROSSI 
Secretário-Diretor Geral 

Republicado por ter saído com incorreções 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Av. Rangel Pestana, 315 - Centro - CEP 01017-906 - São Paulo/SP-PABX: 3292-3 215 

COMUNICADO SDG Nº 20/2019 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO, tendo em conta o Comunicado SDG nº 

14/2019, disponível no endereço eletrônico https : 

//www.tce.sp.gov. br /legislacao/ comunicado/com u nicado-5dg-142019-I imites-despesa-e

pessoa 1- -aportes-rpps e republicado em 23/05/2019 no D.O., relativo à consulta tratada no 

TC-21431.989.18-5, estabeleceu regra de transição para apuração da despesa de pessoal, 

aplicada somente aos municípios que segregaram massas em seus Regimes Próprios de 

Previdência e que realizam aportes em Plano Financeiro. 

Atendidas estas condições, do total de aportes em Plano Financeiro (Portaria MPS nº 

403/2008) ou Fundo em Repartição (Portaria MF nº 464/2018) realizados no exercício, serão 

considerados na despesa líquida com pessoal, os seguintes percentuais : 

Exercício 2019: 10%; 

Exercício 2020: 25%; 

Exercício 2021: 45%; 

Exercício 2022: 70%; e 

Exercício 2023: 100%. 

Cumpre alertar que os valores dos aportes em Plano Financeiro, realizados no decorrer de 

cada exercício, deverão ser contabilizados na sua integralidade, em obediência às normas 

Contábeis vigentes, bem como a Lei Federal nº 4.320/1964 e a Lei Complementar nº 

101/2.000. 

A apuração da despesa de pessoal pelo Sistema Audesp não sofrerá alteração, pois o ajuste 

necessário, com base nos percentuais acima, será efetuado pela fiscalização no Relatório de 

Contas Anuais, para posterior avaliação do competente Conselheiro Relator. 

SDG, em 28 de junho de 2019. 

SÉRGIO CIQUERA ROSSI 

Secretário-Diretor Geral 
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71?íBU.NAL DE CONTAS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Demonstrativo de Apuração das Despesas com Pessoal - Poder Executivo . 
Período: 3° Quadrimestre/ 2019 

Despesas com Pessoal 01/2019 , 0212019 

Vencimentos e Vantagens / 8.985.954,04 7.686.701 ,33 
Fixas - Pessoal Ativo , 

Contratação T emporaria 61.265,26 11 92.489,73 

Município: Assis 

Evolução da Despesa Líquida nos Últimos Doze Meses 

;DESPESAS 
1 0312019 , 04/2019 • 05/2019 / 0612019 07/2019 08/2019 09/2019 / 10/2019 

/;1 0.444.405,66 I 9.o67.6o4,o8 / 9.138.840,77 ,,10.280.182,09 I 9.479.459,91 
1 

9.254.285,99 
I I 
} 7.783.119,33 1 9.356.490,06 

1 1 

I I I 
922.208,50 ~ 930.786,36 f li' 

908.803,98 f I 476.086,55 I 776.154,37 852.439,68 685.578,80 861.720,50 . ) 

Remuneração de Agentes 127.599,31 I 132.431,38 I 132.524,67 1/ 135.387,23 142.066,53 ~ 142.066,53 ) 142_066.53 I 132.697,05 I 132.697,05 I 142.066,53 
Politicos J J j . 

I 1.463.850,25 I 1.504.352, 15 J I 1.519.736,41 ( 1.545.463,89 
f I 1.656.880,51 

, I 
Encargos Sociais 1.385.735, 10 1 1.492.202,08 / 1.421.093,61 1.558. 776, 72 J 1.559.760,83 

~ ,J I 

Inativos, Pensionistas e V 2.676.753,48 ),__743 .798,77 li I 1 
1 ( f I 

Outros Beneficias 2.567.766 ,35 2.742.216,77 2.785.610,43 ' 2.781 .809 ,99 2.776.895,21 2.776.114,68 )2.798.255 , 19 2.820.442, 14 
Previdenciários , 1 J 
Outras Despesas e '1 378.979.oo I 

t ' 
390.015.20 I f 

' J 306.693,69 / 
Obrigações (variáveis) 

260.723,18 369.922.26 382.346,83 ; 405.886,69 416.999,34 340.684,88 363.427,09 

81.960.91 I 
, I 

34:100,46 / 428.835,16 / 1.253,43 I ! Sentenças Judiciais 53.226,95 0,00 143.930,36 0,00 11.155,89 0,00 

TOTAL DESPESAS 12. 171. 751 ,44 13.774.628,09 15.680.146,80 14.739.841,72 14.948.449,79 16.070.324,06 15.517. 789,44 14.847.495,34 13.499.501,85 15.103.907, 15 

DEDUÇOES 
Despesas com Pessoal 01/2019 1 02/2019 1 03/2019 J 04/2019 J 05/2019 J 06/2019 07/2019 ) 08/2019 / 09/2019 f 10/2019 

l 11/2019 / 12/2019 

' 12.098.829,68 
!f 

)4.780.751,96 

/) 816.549,30 
I 

j 1.773.380,08 

'1 142.066,5:/' 
/ 

142.066,53 

' 2.121.132,?Í 2.859.016,68 
1 

I 2.801. 784.96 
I 

4.289.398,05 
J I 

lf 
438.209,98 I 375.466,70 

0,00 1.101.766,62 

18.418.573,22 25.321.846,62 

J 11/2019 / 12/2019 

Total 

) 118.356.624,90 

'l.J 9.157.463, 11 

..,._ 
1.645. 735,87 

J 
20.088.001,00 

'I J 34.560.846,02 

l() 4.429.354,84 

'/.. 1.856.229,78 

190.094.255,52 

J Total 

Decorrentes Decisão Judicial ' 1 { 0,00 fl 34.100,46 ' 
J ' 1.253,43 ( 

, 
o,oo V 

/ , 
81.960,91 53.226.95 143.930,36 0,00 J 428.835, 16 / 11.155,89 J 0,00 1.101.766,62 1.856.229, 78 

e Exercício Anteriores I I I / 
Despesa com Inativos e Pens. I I / 2.103.456,58 / 2.167.094,59 I I 1/ 1/ V / 

custeadas com rec. 2.027.891,58 2.082.197,85 2.129.662,01 2.166.061,23 2.146.984, 191 2.171.699,85· 2.179.608,40 2.217.288,93' 2.633.258, 76' -10.336.075,4 13.689.128,52 
vinculados 

TOTAL DEDUÇÕES 2.109.852,49 2. 135.424,80 2.1 29.662,01 2,247.386,94 2.201 .195,05 2.1 66.061,23 2.575.819,35 2.172.953,28 2. 190. 764,29 2.217.288,93 2.633.258, 76 -9.234.308,83 15.545.358,30 

DESPESA LÍQUIDA 10.061.898,95 11.639.203,29 13.550.484,79 12.492.454, 78 12.747.254,74 13.904.262,83 12.941.970,09 12.674.542,06 11.308.737,56 12.886.618,22 15.785.314,46 34.556.155,45 174.548.897,221 

Fonte: Balancete Coniuntollsolado Demonstrativo de Apuração das Despesas com Pessoal Pagina T de2 
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RGF - ANEXO l (LRF, art . 55, inciso 1, alínea "a") 

Contratação Temporária 

Terceirização de Mão-de-Obra (art .18, pár. 1° da L.R.F.) 

Remuneração de Agentes Políticos 

Encargos Sociais 

Inativos, Pensionistas e Outros Beneficies Previdênciãrios 

Outros Beneficias Assistênciais 

Outras Despesas e Obrigações (variáveis) 

Despesas de Exerc.Anteriores 

Sentenças Judiciai s 

Indenizações e Restituições Trabalhistas 

Prefeitura Municipal de Assis 
RELA TÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JAN/2019 A DEZ/2019 

1686101,33 7118 85954,o4f 10 444 405,66 z~ Óo4,o8 1/9 1~s 840,T;ll º 280 182,09 / 9 479 459,91 / 9 254285,99 /, 1783 119.33 r À 356 490,06 ~ 098 829,6s - '1°4 396 622,89 \ 1) 972495,83 

61 265,26 / · n 489,73 476 086,55 776 154,371 / 9.•2 208,50 % 930 786.36 " ) 852 439,68 'j 685 578,80 / 908 803,98.r ;~6 1 120,50 ~ 16 549,30 r / 113380,08 I'? 151463, 11 

~ ~ ~ ~1 ~ ~h, ~ ~ ~h ~ ~n ~ ~ ~ 
127 599,3 1 132 431,38 132 524,67 135 387,23 142 066,53 142 066,53 142 066,53 132 697,05 1,2 697,05 142 066,5, 42 066,5, 142 066,5, l . 1 45 7,5,87 

1 385735,10 f"" "º"'~Mm." '~ '" 000,0. !~"'°·" {~ ">%;·'° 71~ <> ! 0,,,,, f J, "°''" " í~ li 558 776, 72 l~'"'°·J~;! m ,TI µ00,, '°·" ~,. !U,óO 
2 567 766,35 2 676 753,48 1 2 743 798,77 '; !? . 742 216, 77 11 ~ 2 ~ 785 6 10,43 '; ~:\ 781 809,99, )." 776 895,21 ~ ~ 776 114,68 /;~ 798 255,19 i 820 442,14 /;~OI 784,96 ) 289 398,05 l 341560 846,02 

~ ~ ~ ~ ~ ~ ~?l ~ ~ ~1 ~ 1 ~ ~ ~ 
260723,18 369 922,26 / 378 979,00 382 346,83 • J 405 886,69 / 390 0 15,20 416 999,34 / J 340 684,88 306 693,69 . J 363 427,09 43 8 209,98 375 466,70 /.29 354,84 

~ 1 ~ ~ ~, ~ ~ ~ ~ ~, ~ ~ ~ ~ 
81 960,91 53 226,95 º·ºº 143 930,36 34 100,46 º·ºº 428 835,16 1 253,43 11 155,89 0,00 º·ºº 1 101 766,62 1 856229,78 

~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ 

SUBTOTAL ( 1 ) 12.171.75 1,44 13jÍ74.628,09 15.680.146,80 14.739.84 1,72 14; 948.449, 79 16,id?0.324,06 15~ 1 7 . 789,44 14. 847.495,34 13.499.50 1,85 15 .103 .907,15 ! 8.418.573,22 

Indenização por demissões 

Incentivo a demissào voluntãria 

D ecorrentes Decisão Judicial e Exercício A nteriores 

Despesa com Inativos e pensionistas custeadas com recursos vinculados 

SUBTOTAL ( II ) 

TOTAL LÍQUIDO (lll) ~ ( l - II) 

0,00 l 0,00 

0,00 / 0,00 
81.960,91 ' 53 .226,95 

2.027.89 1,58 ' 2.082.197,85 

2.109.852,49 2.135 .424,80 

10.061.898,95 11.639.203,29 

0,00 0,00 º·ºº 0,00 

0,00 0,00 f) 0,00 ~ º·ºº 

/ 0,00 ./ 143.930,36 34.100,46 0,00 

, 2.129.662,0 1 2.103.456,58 ' 2. 167.094,59 2.166.061,23 

2.129.662,01 2.247.386,94 2.201.195,05 2.166.06 1,23 

13 .550.484,79 12.492.454, 78 12.747.254,74 

A.P'i:ffi:ÃçÃo oo cUMi>RIMENTth)o LIMITE LEGAL 
.,· . .;;_ .· -- .:~-- '- --··... . .··:.. - -~ 

RECEJT A CORRENTE LÍQUIDA - RCL (lV) 

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V)~ (Ill a + 1ll b) 

LIMITE MÁXIMO (V I) (incisos 1, II e lll , an. 20 da LRF) 

LL\1lTE PRUDENCIAL (V il) ~ (0,95 x VI) (paragrafo unico do an. 22 da LRF) 

LIMITE DE ALERTA (Vlll) ~ (0,90 x VI) (inciso ll do§ 1° do an. 59 da LRF) 

Nota: 

º·ºV º ·ºº I º·ºº º·ºº 
0,00 

º ·ºº 9 º·ºº I) º·ºº 
428.835, 16 1 253,43 , 11 155,89 0,00 

2.146.984, 19 2.171.699,85 2 179608 40 2 217 288 93 

2.575 .819,35 2. 172.953 ,28 2.190.764,29 2.217 .288,93 

I 0,00 

º·ºº 

2.633.258,76 

º·ººli 0,00 

0,00 0,00 

32 1. 750.405. 73 

173.332.9 10.75 

173 .745.219,09 

165.057.958, 14 

156.370.697, 18 

I - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do -exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em: 

a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64: 
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso li do art.35 da Lei 4.320/64 

2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Constituição Federal 

R$ 1 
1NSCRJTASEM 

l!ESTOSA . 

PAGAR.NÃO 
PROCESSADOS 

(b) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

%SOBRERCL 

53,87 

54,00 

51,30 

48,60 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 

46179941/0001-35 Exercício: 2019 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA 
Page 1 DE 01/01/2019 ATÉ 31/01/2019 

LIQUIDADA 

CODIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO CATEGORIA 

3 DESPESAS CORRENTES 9.565.170,07 

3 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.565.170,07 

3 71 TRANSFERÊNCIA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 8.419,90 

3 71 70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO Erv 8.419,90 

3 71 70 00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 1 8.419,90 

3 73 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATOD6. 00\1 ,50 

3 73 70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO Efv 276.001,50 

3 73 70 00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 1 276.001,50 

3 90 APLICAÇÕES DIRETAS 8.391.263,56 

3 90 04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DE- 61.265,26 

3 90 04 15 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 10.598,45 

3 90 04 99 OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TE 50.666,81 

3 90 05 OUTROS BENEFICIOS PREVIDEt\ 133.359,63 

3 90 05 01 SALÁRIO FAMILIA -ATIVO - PESSC 1.640,00 

3 90 05 51 AUXÍLIO DOENÇA 87.013,53 

3 90 05 54 AUXÍLIO ACIDENTE 8.220,09 

3 90 05 56 SALÁRIO MATERNIDADE 36.486,01 

3 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FI 7.771.151,25 

3 90 11 01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 5.041.092, 11 

3 90 11 07 ABONO DE PERMANÊNCIA 19.347,59 

3 90 11 31 GRATIFICAÇÕES POR EXERCÍCIO 34.560,76 

3 ' 1 90 11 33 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO C 420.618,54 

3 90 11 37 GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SI 890.788,49 

3 90 11 42 FÉRIAS INDENIZADAS 2.320,29 

3 90 11 43 13° SALÁRIO 213.673,38 

3 90 11 44 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO 448.688,15 

3 90 11 45 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONP 581.483,89 

3 90 11 60 REMUNERAÇÃO DOS AGENTES PI 118.578,05 

3 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 129.388,84 

3 90 13 02 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRL 129.388,84 

3 90 16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS · 259.137,67 

3 90 16 99 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-! 259.137,67 

3 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 36.960,91 

3 90 91 06 SENTENÇAS JUDICIAIS DE PEQUE 36.960,91 

3 91 APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 889.485, 11 

3 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 889.485, 11 

3 91 13 03 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA 889.485, 11 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA 
DE 01/01/2019 ATÉ 31/01/2019 

CODIGb ESPECIFICAÇÃO DESDOBRO ELEMENTO 

TOTAL 

JOSE APARECIDO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

Assis, 16 de fevereiro de 2021 

MARCELO HENRIQUE CANEVARI 
CHEFE DE DIVISÃO DE TESOURARIA 

MODAL GRUPO 

Page 2 

LIQUIDADA 

CATEGORIA 

9.565.170,07 

FELIPE RAMOS SIQUEIRA 
CONTADOR - CRC: 1SP255130/0-5/SP 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 

46179941/0001-35 Exercício: 2019 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA 
Page 1 DE 01 /02/2019 ATÉ 28/02/2019 

LIQUIDADA 

CODIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO CATEGORIA 

3 DESPESAS CORRENTES 9.847.960, 1 o 
3 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.847.960, 1 o 
3 71 TRANSFERÊNCIA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 8.419,90 

3 71 70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO Erv 8.419,90 
3 71 70 00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 1 8.419,90 

3 73 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRAT02J6.IJUIJ ,50 

3 73 70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO Erv 276.001,50 
3 1 73 70 00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 1 276.001,50 

3 90 APLICAÇÕES DIRETAS 8.624.278,06 

3 90 04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DE- 92.489,73 

3 90 04 15 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 16.267,84 

3 90 04 99 OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TE 76.221,89 

3 90 05 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDEI\ 164.893,40 
3 90 05 01 SALÁRIO FAMÍLIA - ATIVO - PESSC 1.255,71 

3 90 05 51 AUXÍLIO DOENÇA 93.989,42 

3 90 05 54 AUXÍLIO ACIDENTE 8.891,55 

3 90 05 56 SALÁRIO MATERNIDADE 60.756,72 

3 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FI 7.866.782,14 

3 90 11 01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 5.290.602,31 

3 90 11 07 ABONO DE PERMANÊNCIA 20.747,00 

3 90 11 31 GRATIFICAÇÕES POR EXERCÍCIO 35.894,81 

3 90 11 33 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO [ 548.026,50 

3 90 11 37 GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SI 949.083,22 

3 90 11 42 FÉRIAS INDENIZADAS 27.483,57 

3 90 11 43 13° SALÁRIO 205.155,40 

3 90 11 44 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO 179.392, 13 

3 90 11 45 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONP 487.335,30 

3 90 11 60 REMUNERAÇÃO DOS AGENTES P< 123.061,90 

3 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 130.928,98 

3 90 13 02 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRI. 130.928,98 

3 90 16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS · 315.956,86 

3 90 16 99 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -1 315.956,86 

3 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 53.226,95 
3 1 90 91 06 SENTENÇAS JUDICIAIS DE PEQUE 53.226,95 

3 91 APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 939.260,64 

3 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 939.260,64 
3 91 13 03 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA 939.260,64 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa. 926 
46179941/0001-35 Exercício : 2019 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA 
DE 01 /02/2019 ATÉ 28/02/2019 

CODIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRO ELEMENTO 

TOTAL 

MODAL GRUPO 

Page 2 

LIQUIDADA 

CATEGORIA 

9.847.960, 1 o 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3O
F

-B
S

B
0-74W

5-7W
A

L



Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 

46179941/0001-35 Exercício: 2019 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA 

Page 1 DE 01/03/2019 ATÉ 31/03/2019 

LIQUIDADA 

CODIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO CATEGORIA 

3 DESPESAS CORRENTES 9.932.525,69 

3 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.932.525,69 

3 71 TRANSFERÊNCIA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 8.419,90 

3 71 70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO Efv 8.419,90 

3 71 70 00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 1 8.419,90 

3 73 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATOD6.00IJ ,50 

3 73 70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO Efv 276.001 ,50 

3 73 70 00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 1 276.001 ,50 

3 90 APLICAÇÕES DIRETAS 8.721 .399,31 

3 90 04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DE- 476.086,55 

3 90 04 15 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 82 .396,87 

3 90 04 99 OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TE 393.689,68 

3 90 05 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDEI\ 175.650,61 

3 90 05 01 SALÁRIO FAMÍLIA - ATIVO - PESSC 1.082,40 

3 90 05 51 AUXÍLIO DOENÇA 100.072,65 

3 90 05 54 AUXÍLIO ACIDENTE 5.581 ,66 

3 90 05 56 SALÁRIO MATERNIDADE 68.913,90 

3 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FI 7.597.264,23 

3 90 11 01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 5.380.327,48 

3 90 11 07 ABONO DE PERMANÊNCIA 20.724,58 

3 90 11 31 GRATIFICAÇÕES POR EXERCÍCIO 35.105,68 

3 ' 1 90 11 33 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO [ 515.302,01 

3 90 11 37 GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SI 928.554,65 

3 90 11 42 FÉRIAS INDENIZADAS 19.732,82 

3 90 11 43 13° SALÁRIO 235.658,46 

3 90 11 44 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO 149.320,30 

3 90 11 45 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONJ'l 189.383,06 

3 90 11 60 REMUNERAÇÃO DOS AGENTES PI 123.155,19 

3 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 133.022,47 

3 90 13 02 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRI. 133.022,47 

3 90 16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS · 339.375,45 

3 90 16 99 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-! 339.375,45 

3 91 APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 926.704,98 

3 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 926.704,98 

3 91 13 03 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA 926.704,98 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 

\ 46179941/0001-35 Exercício: 2019 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA 
DE 01/03/2019 ATÉ 31/03/2019 

CODIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRO ELEMENTO 

TOTAL 

MODAL GRUPO 

Page 2 

LIQUIDADA 

CATEGORIA 

9.932.525,69 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 

46179941/0001-35 Exercício: 2019 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA 
Page 1 DE 01/03/2019 ATÉ 31/03/2019 

LIQUIDADA 

CODIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO CATEGORIA 

3 DESPESAS CORRENTES 9.932.525,69 

3 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 9.932.525,69 

3 71 TRANSFERÊNCIA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 8.419,90 

3 71 70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO El\I 8.419,90 

3 71 70 00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 1 8.419,90 

3 73 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATOD6.lllJIJ ,50 

3 73 70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO El\I 276.001,50 

3 73 70 00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 1 276.001 ,50 

3 90 APLICAÇÕES DIRETAS 8.721 .399 ,31 

3 90 04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DE- 476.086,55 

3 90 04 15 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 82 .396,87 

3 90 04 99 OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TE 393.689,68 

3 90 05 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDEI\ 175.650,61 

3 90 05 01 SALÁRIO FAMÍLIA - ATIVO - PESSC 1.082,40 

3 90 05 51 AUXÍLIO DOENÇA 100.072 ,65 

3 90 05 54 AUXILIO ACIDENTE 5.581,66 

3 90 05 56 SALÁRIO MATERNIDADE 68.913,90 

3 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FI 7.597.264 ,23 

3 90 11 01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 5.380.327,48 

3 90 11 07 ABONO DE PERMANÊNCIA 20.724,58 

3 90 11 31 GRATIFICAÇÕES POR EXERCÍCIO 35.105,68 

3 , 1 90 11 33 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO [ 515.302,01 

3 90 11 37 GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SI 928.554,65 

3 90 11 42 FÉRIAS INDENIZADAS 19.732,82 

3 90 11 43 13° SALÁRIO 235.658,46 

3 90 11 44 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO 149.320,30 

3 90 11 45 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCION/l 189.383,06 

3 90 11 60 REMUNERAÇÃO DOS AGENTES Pc 123.155, 19 

3 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 133.022,47 

3 90 13 02 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRI, 133.022,47 

3 90 16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS· 339.375,45 

3 1 90 16 99 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -1 339.375,45 

3 91 APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 926.704,98 

3 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 926.704,98 

3 91 13 03 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA 926.704,98 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA 
DE 01 /03/2019 ATÉ 31 /03/2019 

CODIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRO ELEMENTO 

TOTAL 

MODAL GRUPO 

Page 2 

LIQUIDADA 

CATEGORIA 

9.932.525,69 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3O
F

-B
S

B
0-74W

5-7W
A

L



Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 

46179941/0001-35 Exercício: 2019 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA 
Page 1 DE 01/04/2019 ATÉ 30/04/2019 

LIQUIDADA 

CODIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO CATEGORIA 

3 DESPESAS CORRENTES 10.417.583,22 

3 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.417.583,22 

3 71 TRANSFERÊNCIA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 8.419,90 

3 71 70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO Erv 8.419,90 

3 71 70 00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM r 8.419,90 

3 73 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATOD6.IJTJlJ ,50 

3 73 70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO Erv 276.001,50 

3 73 70 00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM r 276.001,50 

3 90 APLICAÇÕES DIRETAS 9.207.867,88 

3 90 04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DE- 776.154,37 
3 90 04 02 13° SALARIO - CONTRATAÇÃO POI 3.213,18 

3 90 04 03 FÉRIAS - CONTRATAÇÃO POR TE~ 3.279,35 

3 90 04 15 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 134.330.48 

3 90 04 99 OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TE 635.331,36 

3 90 05 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDEI\ 186.331 ,35 
3 90 05 01 SALARIO FAMÍLIA -ATIVO - PESSC 918.40 

3 90 05 51 AUXÍLIO DOENÇA 106.302,61 

3 90 05 54 AUXÍLIO ACIDENTE 4.908,19 

3 90 05 56 SALARIO MATERNIDADE 74.202,15 

3 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FI 7.622.791,51 
3 90 11 01 VENCIMENTOS E SALÃRIOS 5.291.045,56 

3' 90 11 07 ABONO DE PERMANÊNCIA 19.932,22 

3 90 11 31 GRATIFICAÇÕES POR EXERCÍCIO 31.864,61 

3 90 11 33 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO C 678.142.44 

3 90 11 37 GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SI 923.323,00 

3 90 11 42 FÉRIAS INDENIZADAS 43.351, 11 

3 90 11 43 13° SALARIO 254.061,08 

3 90 11 44 FÉRIAS - ABONO PECUNIARIO 108.883,79 

3 90 11 45 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONJl 146.169,95 

3 90 11 60 REMUNERAÇÃO DOS AGENTES Pt 126.017,75 

3 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 132.494, 1 o 
3 90 13 02 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIARL 132.494, 10 

3 90 16 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS · 356.227,23 
3 90 16 99 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS - 1 356.227,23 

3 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 133.869,32 
3 90 91 06 SENTENÇAS JUDICIAIS DE PEQUE 133.869,32 

3 91 APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTARIAS 925.293,94 

3 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 925.293,94 
3 91 13 03 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA 925.293,94 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA 
DE 01 /04/2019 ATÉ 30/04/2019 

CODIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRO ELEMENTO 

TOTAL 

MODAL GRUPO 

Page 2 

LIQUIDADA 

CATEGORIA 

10.417.583,22 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 

4617994110001-35 Exercício: 2019 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA 
Page 1 DE 01/05/2019 ATÉ 31/05/2019 

LIQUIDADA 

CODIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO CATEGORIA 

3 DESPESAS CORRENTES 10.581.169,43 

3 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.581.169,43 

3 71 TRANSFERÊNCIA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 8.419,90 

3 71 70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO Erv 8.419,90 

3 71 70 00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 1 8.419,90 

3 73 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRA TO:r16.00IJ ,50 

3 73 70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO Erv 276.001 ,50 
3 73 70 00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 1 276.001,50 

3 90 APLICAÇÕES DIRETAS 9.352.643,74 

3 90 04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DF 922.208,50 

3 90 04 02 13° SALÁRIO - CONTRATAÇÃO POI 3.127,88 

3 90 04 03 FÉRIAS - CONTRATAÇÃO POR TE~ 1.194,34 

3 90 04 15 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 161 .699,59 

3 90 04 99 OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TE 756.186,69 

3 90 05 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDEI\ 192.684,07 

3 90 05 01 SALÁRIO FAMÍLIA- ATIVO - PESSC 1.894,92 

3 90 05 51 AUXÍLIO DOENÇA 111.322,55 

3 90 05 54 AUXÍLIO ACIDENTE 6.578,70 

3 90 05 56 SALÁRIO MATERNIDADE 72.887,90 

3 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FI 7.735.089,46 
3 90 11 01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 5.480.176,57 

3 ' 1 90 11 07 ABONO DE PERMANÊNCIA 20.403,84 

3 1 90 11 31 GRATIFICAÇÕES POR EXERCÍCIO 31.864,61 

3 90 11 33 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO C 523.746,88 

3 90 11 37 GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SI 943.099, 15 

3 90 11 42 FÉRIAS INDENIZADAS 35.255,85 

3 90 11 43 13° SALÁRIO 283.797,95 

3 90 11 44 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO 125.878,65 

3 90 11 45 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONJl 158.168,91 

3 90 11 60 REMUNERAÇÃO DOS AGENTES PI 132.697,05 

3 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 130.703,52 

3 90 13 02 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRL 130.703,52 

3 90 16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS· 370.020,71 
3 90 16 99 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -1 370.020,71 

3 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1.937,48 
3 90 91 06 SENTENÇAS JUDICIAIS DE PEQUE 1.937,48 

3 91 APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 944.104,29 

3 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 944.104,29 
3 91 13 03 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA 944.104,29 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA 
DE 01/05/2019 ATÉ 31/05/2019 

CODIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRO ELEMENTO 

TOTAL 

MODAL GRUPO 

Page 2 

LIQUIDADA 

CATEGORIA 

10.581.169,43 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 

46179941/0001-35 Exercício: 2019 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA 

Page 1 DE 01 /06/2019 ATÉ 30/06/2019 

LIQUIDADA 

CODIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO CATEGORIA 

3 DESPESAS CORRENTES 10.988.547,27 

3 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.988.547,27 

3 71 TRANSFERÊNCIA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 8.419,90 

3 71 70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO Etv 8.419,90 

3 71 70 00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 1 8.419,90 

3 73 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATOJJ6.61'J\1,50 

3 73 70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO Etv 276.001,50 

3 73 70 00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 1 276.001 ,50 

3 90 APLICAÇÕES DIRETAS 9. 738. 700,31 

3 90 04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DE- 930.786,36 

3 90 04 02 13° SALÁRIO - CONTRATAÇÃO POI 4.796,82 

3 90 04 03 FÉRIAS - CONTRATAÇÃO POR TE~ 1.530,43 

3 90 04 15 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 164.243,90 

3 90 04 99 OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TE 760.215,21 

3 90 05 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDEI\ 189.432,92 

3 90 05 01 SALÁRIO FAMÍLIA -ATIVO - PESSC 1.965,52 

3 90 05 51 AUXÍLIO DOENÇA 111.998,56 

3 90 05 54 AUXÍLIO ACIDENTE 11.408,35 

3 90 05 56 SALÁRIO MATERNIDADE 64.060,49 

3 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FI 8.130.197,44 

3 1 90 11 01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 5.705.981,97 

3' 1 90 11 07 ABONO DE PERMANÊNCIA 21.910,72 

3 90 11 31 GRATIFICAÇÕES POR EXERCÍCIO 32.730,65 

3 90 11 33 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO [ 538.285,35 

3 90 11 37 GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SI 951.908,97 

3 90 11 42 FÉRIAS INDENIZADAS 19.812,11 

3 90 11 43 13° SALÁRIO 322.860,49 

3 90 11 44 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO 192.838,28 

3 90 11 45 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONJl 211 .171,85 

3 90 11 60 REMUNERAÇÃO DOS AGENTES PI 132.697,05 

3 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 122.166,96 

3 90 13 02 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRI. 122.166,96 

3 90 16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS· 366.116,63 

3 90 16 99 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 1 366.116,63 

3 91 APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 965.425,56 

3 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 965.425,56 

3 91 13 03 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA 965.425,56 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA 
DE 01/06/2019 ATÉ 30/06/2019 

CODIG'O ESPECIFICAÇÃO DESDOBRO ELEMENTO 

TOTAL 

MODAL GRUPO 

Page 2 

LIQUIDADA 

CATEGORIA 

10.988.547,27 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 

0 4617994110001-35 Exerci cio: 2019 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA 
Page 1 DE 01/07/2019 ATÉ 31/07/2019 

LIQUIDADA 

CODIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO CATEGORIA 

3 DESPESAS CORRENTES 11.357.780, 19 

3 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 11 .357. 780, 19 

3 71 TRANSFERÊNCIA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 8.419,90 

3 71 70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO El\I 8.419,90 

3 71 70 00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 1 8.419,90 

3 73 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRA TOD6.00IJ ,50 

3 73 70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO El\I 276.001,50 

3 73 70 00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 1 276.001 ,50 

3 90 APLICAÇÕES DIRETAS 10.101.360,43 

3 90 04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DE- 852.439,68 

3 90 04 02 13° SALÁRIO- CONTRATAÇÃO POI 665,96 

3 90 04 03 FÉRIAS - CONTRATAÇÃO POR TE~ 2.152,59 

3 90 04 15 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 150.678,71 

3 90 04 99 OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TE 698.942,42 

3 90 05 OUTROS BENEFICIOS PREVIDEI\ 189.350,97 

3 90 05 01 SALÁRIO FAMILIA -ATIVO - PESSC 2.414,30 

3 90 05 51 AUXÍLIO DOENÇA 101 .397,60 

3 90 05 54 AUXÍLIO ACIDENTE 21.389,79 

3 90 05 56 SALÁRIO MATERNIDADE 64.149,28 

3 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FI 8.091.883,43 

3 90 11 01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 5.543.002,36 

3' 90 11 07 ABONO DE PERMANÊNCIA 21 .691,35 

3 90 11 31 GRATIFICAÇÕES POR EXERCÍCIO 31.316,56 

3 90 11 33 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO [ 534.689,71 

3 90 11 37 GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SI 952.260, 18 

3 90 11 42 FÉRIAS INDENIZADAS 100.131,27 

3 90 11 43 13° SALÁRIO 295.005,39 

3 90 11 44 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO 172.370,99 

3 90 11 45 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONP 308.718,57 

3 90 11 60 REMUNERAÇÃO DOS AGENTES PI 132.697,05 

3 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 134.150,80 

3 90 13 02 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRL 134.150,80 

3 90 16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS· 404.700,39 

3 90 16 99 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 1 404.700,39 

3 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 428.835,16 
3 1 90 91 06 SENTENÇAS JUDICIAIS DE PEQUE 428.835, 16 

3 91 APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 971 .998 ,36 

3 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 971.998,36 
3 91 13 03 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA 971 .998,36 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA 
DE 01/07/2019 ATÉ 31/07/2019 

CODIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRO ELEMENTO 

TOTAL 

MODAL GRUPO 

Page 2 

LIQUIDADA 

CATEGORIA 

11 .357.780,19 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 

46179941/0001-35 Exercício: 2019 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA 
Page 1 DE 01/08/2019 ATÉ 31/08/2019 

LIQUIDADA 

CODIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO CATEGORIA 

3 DESPESAS CORRENTES 10.264.463, 15 

3 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.264.463, 15 

3 71 TRANSFERÊNCIA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 8.419,90 

3 71 70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO Erv 8.419,90 
3 71 70 00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 1 8.419,90 

3 73 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATOJJEi.IJl)ll ,50 

3 73 70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO Erv 276.001 ,50 
3 73 70 00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 1 276.001,50 

3 90 APLICAÇÕES DIRETAS 9.006.138,76 

3 90 04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DE- 685.578,80 
3 90 04 02 13° SALÁRIO - CONTRATAÇÃO POI 5.424,68 

3 90 04 15 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 122.095,01 

3 90 04 99 OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TE 558.059, 11 

3 90 05 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDEf\ 178.322,89 
3 90 05 01 SALÁRIO FAMÍLIA - ATIVO - PESSC 2.616,17 

3 90 05 51 AUXÍLIO DOENÇA 112.320,77 

3 90 05 54 AUXÍLIO ACIDENTE 20.820,64 

3 90 05 56 SALÁRIO MATERNIDADE 42.565,31 

3 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FI 7. 730.688,90 
3 90 11 01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 5.523.724,54 

3 90 11 07 ABONO DE PERMANÊNCIA 22.241,10 

3º 90 11 31 GRATIFICAÇÕES POR EXERCÍCIO 31.316,56 

3 90 11 33 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO C 530.241,27 

3 90 11 37 GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SI 947.298,28 

3 90 11 42 FÉRIAS INDENIZADAS 64.282,90 

3 90 11 43 13° SALÁRIO 248.199,27 

3 90 11 44 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO 101.985,35 

3 90 11 45 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONP 128.702,58 

3 90 11 60 REMUNERAÇÃO DOS AGENTES PI 132.697,05 

3 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 91.755,13 
3 90 13 02 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRL 91 .755,13 

3 90 16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS· 319.793,04 
3 1 90 16 99 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 1 319.793,04 

3 91 APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 973.902,99 

3 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 973.902,99 
3 91 13 03 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA 973.902,99 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA 
DE 01/08/2019 ATÉ 31/08/2019 

CODIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRO ELEMENTO 

TOTAL 

MODAL GRUPO 

Page 2 

LIQUIDADA 

CATEGORIA 

10.264.463, 15 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 

46179941/0001-35 Exercício : 2019 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA 
Page 1 DE 01 /09/2019 ATÉ 30/09/2019 

LIQUIDADA 

CODIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO CATEGORIA 

3 DESPESAS CORRENTES 10.624.830,37 

3 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.624.830,37 

3 71 TRANSFERÊNCIA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 8.419,90 

3 71 70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO Efv 8.419,90 
3 71 70 00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 1 8.419,90 

3 73 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRA TOJJ6.011\l ,50 

3 73 70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO Efv 276.001,50 
3 73 70 00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 1 276.001,50 

3 90 APLICAÇÕES DIRETAS 9.352.699,94 

3 90 04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DE- 908.803,98 
3 90 04 02 13° SALÁRIO- CONTRATAÇÃO POI 7.126,51 

3 90 04 03 FÉRIAS - CONTRATAÇÃO POR TE~ 4.584,34 

3 90 04 15 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 158.713,19 

3 90 04 99 OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TE 738.379,94 

3 90 05 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDEI\ 181 .002,05 
3 90 05 01 SALÁRIO FAMÍLIA - ATIVO - PESSC 2.925,57 

3 90 05 51 AUXÍLIO DOENÇA 127.536,35 

3 90 05 54 AUXÍLIO ACIDENTE 13.803,80 

3 90 05 56 SALÁRIO MATERNIDADE 36.736,33 

3 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FI 7.870.222,87 
3 90 11 01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 5.685.547,21 

3º 90 11 07 ABONO DE PERMANÊNCIA 21.538,59 

3 90 11 31 GRATIFICAÇÕES POR EXERCÍCIO 31.316,56 

3 90 11 33 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO [ 553.085,87 

3 90 11 37 GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SI 949.447,52 

3 90 11 42 FÉRIAS INDENIZADAS 40.702,39 

3 90 11 43 13° SALÁRIO 256.206,61 

3 90 11 44 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO 82.220,20 

3 90 11 45 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCION/l 117.460,87 

3 90 11 60 REMUNERAÇÃO DOS AGENTES PI 132.697,05 

3 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 85.731,48 
3 90 13 02 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRI. 85.731,48 

3 90 16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS· 306.693,69 
3 90 16 99 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 1 306.693,69 

3 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 245,87 
3 90 91 06 SENTENÇAS JUDICIAIS DE PEQUE 245,87 

3 91 APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 987.709,03 

3 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 987.709,03 
3 91 13 03 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA 987.709,03 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA 
DE 01 /09/2019 ATÉ 30/09/2019 

CODIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRO ELEMENTO 

TOTAL 

MODAL GRUPO 

Page 2 

LIQUIDADA 

CATEGORIA 

10.624.830,37 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 

46179941/0001-35 Exercício: 2019 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA 
Page 1 DE 01/10/2019 ATÉ 31/10/2019 

LIQUIDADA 

CODIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO CATEGORIA 

3 DESPESAS CORRENTES 10.945.464,05 

3 1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.945.464,05 

3 71 TRANSFERÊNCIA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 437.678,71 

3 71 70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO Erv 437.678,71 
3 71 70 00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 1 437.678,71 

3 73 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATOaJEí.IJUIJ ,50 

3 73 70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO Erv 276.001,50 
3 73 70 00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 1 276.001,50 

3 90 APLICAÇÕES DIRETAS 9.247.873, 15 

3 90 04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DE- 861.720,50 
3 90 04 02 13° SALÁRIO - CONTRATAÇÃO POI 10.742,23 

3 90 04 03 FÉRIAS- CONTRATAÇÃO POR TE~ 7.396,36 

3 90 04 15 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 148.681,77 

3 · 1 90 04 99 OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TE 694.900, 14 

3 90 05 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDEt\ 170.814,87 
3 90 05 01 SALÁRIO FAMÍLIA - ATIVO - PESSC 3.004,75 

3 90 05 51 AUXÍLIO DOENÇA 117.336,40 

3 90 05 54 AUXÍLIO ACIDENTE 11.163,00 

3 90 05 56 SALÁRIO MATERNIDADE 39.310,72 

3 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FI 7.794.477,83 
3 90 11 01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 5.552.088,89 

3' 90 11 07 ABONO DE PERMANÊNCIA 23.271 ,04 

3 90 11 31 GRATIFICAÇÕES POR EXERCÍCIO 31 .843,57 

3 90 11 33 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO [ 605.761,74 

3 90 11 37 GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SI 943.864,65 

3 90 11 42 FÉRIAS INDENIZADAS 21.482,31 

3 90 11 43 13° SALÁRIO 277.218,92 

3 90 11 44 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO 83.454, 13 

3 90 11 45 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONJl 122.795,53 

3 90 11 60 REMUNERAÇÃO DOS AGENTES PI 132.697,05 

3 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 87.109,05 
3 90 13 02 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRI. 87.109,05 

3 90 16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS· 333.750,90 
3 90 16 99 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 1 333.750,90 

3 91 APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 983.910,69 

3 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 983.910,69 
3 1 91 13 03 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA 983.910,69 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA 
DE 01/10/2019 ATÉ 31/10/2019 

CODIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRO ELEMENTO 

TOTAL 

MODAL GRUPO 

Page 2 

LIQUIDADA 

CATEGORIA 

10.945.464,05 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 

4617994110001-35 Exercício: 2019 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA 
Page 1 DE 01/11/2019 ATÉ 30/11/2019 

LIQUIDADA 

CODIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO CATEGORIA 

3 DESPESAS CORRENTES 10.548.717,39 

3 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 10.548.717,39 

3 71 TRANSFERÊNCIA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 48.825,53 

3 71 70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO Etv 48.825,53 
3 1 71 70 00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 1 48.825,53 

3 73 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATODB.OOIJ ,50 

3 73 70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO Etv 276.001,50 
3 73 70 00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 1 276.001,50 

3 90 APLICAÇÕES DIRETAS 9.230.318,07 

3 90 04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DE- 816.549,30 
3 90 04 02 13° SALÁRIO - CONTRATAÇÃO POI 3.994,18 

3 90 04 03 FÉRIAS - CONTRATAÇÃO POR TE~ 5.010,95 

3 90 04 15 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 141.830,15 

3 90 04 99 OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TE 665.714,02 

3 90 05 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDEt\ 168.526,20 
3 90 05 01 SALÁRIO FAMÍLIA -ATIVO - PESSC 3.405,88 

3 90 05 51 AUXÍLIO DOENÇA 104.482,37 

3 90 05 54 AUXÍLIO ACIDENTE 7.596,46 

3 90 05 56 SALÁRIO MATERNIDADE 53.041,49 

3 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FI 7.776.621,91 
3 90 11 01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 5.684.952,84 

3 90 11 07 ABONO DE PERMANÊNCIA 23.252,31 

3 90 11 31 GRATIFICAÇÕES POR EXERCÍCIO 29.463,62 

3 90 11 33 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO [ 531.215,08 

3 90 11 37 GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SI 954.995,96 

3 90 11 42 FÉRIAS INDENIZADAS 2.854,02 

3 90 11 43 13° SALÁRIO 210.809,71 

3 90 11 44 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO 99.245,40 

3 90 11 45 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONP 107.135,92 

3 90 11 60 REMUNERAÇÃO DOS AGENTES PI 132.697,05 

3 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 86.586,20 
3 90 13 02 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRI. 86.586,20 

3 90 16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS· 382.034,46 
3 90 16 99 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 1 382.034,46 

3 90 91 SENTENÇAS JUDICIAIS 0,00 
3 90 91 06 SENTENÇAS JUDICIAIS DE PEQUE 0,00 

3 91 APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 993.572,29 

3 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 993.572,29 
3 91 13 03 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA 993.572,29 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA 
DE 01/11/2019 ATÉ 30/11/2019 

CODIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRO ELEMENTO 

TOTAL 

MODAL GRUPO 

Page 2 

LIQUIDADA 

CATEGORIA 

10.548.717,39 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 

46179941/0001-35 Exercício: 2019 

PREFEITURA E ADM INDIRETA 
CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA 

Page 1 DE 01/12/2019 ATÉ 31/12/2019 

LIQUIDADA 

CODIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRO ELEMENTO MODAL GRUPO CATEGORIA 

3 DESPESAS CORRENTES 24.502.351 ,05 

3 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 24.502.351 ,05 

3 71 TRANSFERÊNCIA A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 120.489,64 

3 71 70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO Etv 120.489,64 

3 71 70 00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 1 120.489,64 

3 73 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS MEDIANTE CONTRATOJJEi.OOIJ ,26 

3 73 70 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO Etv 276.001 ,26 

3 73 70 00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM 1 276.001,26 

3 90 APLICAÇÕES DIRETAS 22.040.413,77 

3 90 01 APOSENTADORIAS, RESERVA RI 3.394.314,43 

3 90 01 01 PROVENTOS - PESSOAL CIVIL 2.183.004,84 

3 90 01 06 13° SALÁRIO - PESSOAL CIVIL 1 211.309,59 

3 90 03 PENSÕES 598.256,93 

3 90 03 01 PESSOAL CIVIL 392.507,43 

3 90 03 03 13° SALÁRIO - PESSOAL CIVIL - PE 205.749,50 

3 90 04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DE- 1.773.380,08 

3 90 04 02 13° SALÁRIO- CONTRATAÇÃO POI 281.706,20 

3 90 04 03 FÉRIAS - CONTRATAÇÃO POR TE~ 366.596,82 

3 90 04 15 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 246.406,94 

3 90 04 99 OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TE 878.670,12 

3 1 90 05 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDEt\ 296.826,69 
3 0 1 90 05 01 SALÁRIO FAMÍLIA-ATIVO - PESSC 3.424,94 

3 90 05 02 SALÁRIO FAMÍLIA- INATIVO - PES 164,00 

3 90 05 51 AUXÍLIO DOENÇA 194.875,54 

3 90 05 54 AUXILIO ACIDENTE 7.023,08 

3 90 05 56 SALÁRIO MATERNIDADE 91 .339,13 

3 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FI 14.538.689,42 

3 90 11 01 VENCIMENTOS E SALÁRIOS 6.673.047,66 

3 90 11 02 FÉRIAS CONVERTIDAS EM PECÚt\ 

3 90 11 07 ABONO DE PERMANÊNCIA 48.024,09 

3 90 11 08 ADIANTAMENTO PECUNIÁRIO 

3 90 11 31 GRATIFICAÇÕES POR EXERCÍCIO 28.805,43 

3 90 11 33 GRATIFICAÇÃO POR EXERCÍCIO C 595.654,55 

3 90 11 37 GRATIFICAÇÃO POR TEMPO DE SI 1.117.131,13 

3 90 11 42 FÉRIAS INDENIZADAS 89.725,52 

3 90 11 43 13° SALÁRIO 4.714.397,10 

3 90 11 44 FÉRIAS - ABONO PECUNIÁRIO 82.830,46 

3 1 90 11 45 FÉRIAS - ABONO CONSTITUCIONP 1. 024.446,82 

3 90 11 46 FÉRIAS - PAGAMENTO ANTECIPA[ 

3 90 11 60 REMUNERAÇÃO DOS AGENTES PI 142.066,53 

3 90 11 87 COMPLEMENTAÇÃO SALARIAL- P 584,32 

3 90 11 99 OUTRAS DESPESAS FIXAS - PESS 21.975,81 
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CODIGO 

3 90 

3 90 

3 90 

3 90 

3 90 

3 90 

3 90 

3 90 

3 90 

3 90 

3 90 

3 91 

3 91 

3 91 

3 91 

TOTAL 

Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício 2019 

PREFEITURA E ADM INDIRETA 

CONSOLIDAÇÃO GERAL DA DESPESA 
DE 01/12/2019 ATÉ 31/12/2019 

ESPECIFICAÇÃO DESDOBRO 

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

13 01 FGTS 186.144,63 

13 02 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRL -224 .843,82 

13 18 PIS/PASEP SOBRE FOLHA DE PAC 412,09 

13 99 OUTRAS OBRIGAÇÕES PATRONAi 

16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS· 

16 99 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - 1 375.466,70 

91 SENTENÇAS JUDICIAIS 

91 06 SENTENÇAS JUDICIAIS DE PEQUE 1.030.192, 76 

91 23 PRECATÓRIOS - INATIVO - PESSC 71.573,86 

91 52 SENTENÇAS JUDICIAIS DE PEQUE 

APLICAÇÕES DIRETAS- INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 

13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

13 03 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL PARA 2.065.446,38 

13 99 OUTRAS OBRIGAÇÕES PATRONAi 

ELEMENTO MODAL 

-38.287, 10 

375.466,70 

1.101. 766,62 

2.065.446,38 

2.065.446,38 

GRUPO 

Page 2 

LIQUIDADA 

CATEGORIA 

24.502.351,05 
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INSTITUTO DE PREV.SERV.PUBL.M.DE ASSIS-A 

05.291.631/0001-20 Exercício: 2019 

BALANCETE DA DESPESA DE JANEIRO ( 01/01/2019 A 31/01/2019) 

Fi Func Econ Especificação F.R. Dotação Inicial Alterado Dotação Alt. Reservado Total Emp no Mês Liq, Mês 

03 INSTITUTO DE PREVIDENCIA 

03 

031301 

13 INST.PREV.S.P.M. ASSIS-ASSISPREV 

PREVIDENCIA SOCIAL 

04.062.0066.2093.0000 PRECATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR 

1301 610 000 NV 3.1.90.91 .00 SENTENÇAS JUDICIAIS 

04.122.0072.1667.0000 IMPLANTAÇÃO DA SEDE DO ASSISPREV 

1302 610 000 NV 4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

1303 610 000 NV 4.4.90.61 .00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

04.122.0072.2241 .0000 DESPESAS ADMINISTRA TIVAS 

1304 610 000 NV 3.1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESS< 

1305 610 000 NV 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

1306 610 DOO NV 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -PESSOAL CI 

1307 610 DOO NV 3.1.91 .13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMEN 

1308 610 DOO NV 3.3.20.01 .00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA 

1309 610 DOO NV 3.3.90.14.00 DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL 

1310 610 DOO NV 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

1311 61 O DOO NV 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSQ1 

1312 61 O 000 NV 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSO 
1313 610 DOO NV 3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIW 

1314 610 DOO NV 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.271.0049.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

69.029.000,00 

04 100.000,00 

04 800.000,00 

04 1.200.000,0C 

04 500.000,00 

04 100.000,00 

04 20.000,00 

04 100.000,00 

04 100.000,00 

04 50.000,00 

04 50.000,00 

04 30.000,00 

04 700.000,00 

04 5.000,00 

04 200.000,00 

1315 610 DOO NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 100.000,00 

09.271.0050.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

1316 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 100.000,00 

09.272 0020.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

1317 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 100.000,00 

09.272.0078.2260.0000 APOSENTADORIAS E PENSOES DO R.P.P.S. 

1318 610 DOO NV 3.1.90.01.00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA 04 :2.000.000,01 

1319 610 000 NV 3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 04 3.000.000,0C 

1320 61 O DOO NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFiCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 10.000,00 

09.272.0078.2261 .0000 APOSENTADORIAS E PENSOES ANTES DO R.P.P.S. 

1321 610 000 NV 3.1.90.01 .00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA 04 3.990.000,0C 

1322 610 DOO NV 3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 04 2.000.000,0C 

1323 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 10.000,00 

99.997.9999.0999.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA 

1324 610 DOO NV 9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 04 :0.764.000,01 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO 
69.029 000,00 

0,00 

º·ºº 

59:029.000,00 

100.000,00 

800.000,00 

1.200.000,00 

500.000,00 

100.000,00 

20.000,00 

100.000,00 
100.000,00 . 

50.000,00 

50.000,00 

30.000,00 

700.000,00 
5.000,00 

200.000,00 

100.000,00 

100.000,00. 

100.000,00 

32.000.000,00 

6.000 000,00 

10.000,00 

3.990.000,00 

2.000.000,00 

10.000,00 

20.764.000,00 

69.029.000,00 

º·ºº 

0,00 

2.610.208,67 2.562.167,17 

45.000,00 

0,00 

0,00 

41 .737 ,75 

3.085,43 

0,00 

6.139,64 

0,00 

0,00 

41 ,50 

400,00 

76.738,83 

2.059,80 

599,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

1. 750.440,92 

254.205,17 

98,40 

286.874,62 

142.787,61 

º·ºº 
0.00 

45.000,00 

0,00 

0,00 

41 .737,75 

3.085,43 

0,00 

6.139,64 

0,00 

0,00 

0,00 

400,00 

28.738,83 

2.059,80 

599,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1 750 440,92 

254.205 , 17 

98.40 

286.874,62 

142.787,61 

0,00 

0,00 

2.610.208,67 2.562.167,17 

Pago Mês 

2.555.381,81 

45.000,00 

0,00 

0,00 

41.737,75 

0,00 

0,00 

6.139,64 

0,00 

0,00 

0,00 

400,00 

25.038,90 
2.059,80 

599,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.750.440,92 

254.205,17 

98,40 

286.874,62 

142.787 ,61 

0,00 

0,00 

2.555.381 .81 

Empenhado Ano 

2.610.208,67 

45.000,00 

0,00 

0,00 

41 .737,75 

3.085,43 

0,00 

6.139,64 

0,00 

0,00 

41,50 

400,00 

76.738,83 

2.059,80 

599,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.750.440,92 

254.205,17 

98,40 

286.874,62 

142.787,61 

0,00 

0,00 

2.610.208,67 

Liq. Ano 

2.562.167,17 

45.000,00 

0,00 

0,00 

41 .737,75 

3.085,43 

0,00 

6.1 39,64 

0,00 

0,00 

0,00 

400,00 

28.738,83 

2.059,80 

599,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.750.440,92 

254.205,17 

98,40 

286.874,62 

142.787,61 

0,00 

0,00 

2.562.167,17 

Pagto Ano 

2.555.381,81 

45.000,00 

0,00 

0,00 

41 .737,75 

0,00 

0,00 

6.139,64 

0,00 

0,00 

0,00 

400,00 

25.038,90 

2.059,80 

599,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.750.440,92 

254.205,17 

98,40 

286.874,62 

142.787,61 

0,00 

0,00 

2.555.381 ,81 

Emp A Pagar 

54.826,86 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

3.085,43 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

41 ,50 

0,00 

51 .699,93 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

54.826,86 

Pag 01 de 02 

Dotação Atual 

66.418.791,33 

55.000,00 

800.000,00 

1.200.000,00 

458.262,25 

96.914,57 

20.000,00 

93.860,36 

100.000,00 

50.000,00 

49.958,50 

29.600,00 

623.261 ,17 

2.940,20 

199.401 ,00 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

30.249.559,08 

5.745.794,83 

9.901 ,60 

3.703.1 25,38 

1.857.212,39 

10.000,00 

20.764.000,00 

66.418.791 ,33 
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INSTITUTO DE PREV.SERV.PUBL.M.DE ASSIS-A 

05.291.631/0001-20 Exercício: 2019 

BALANCETE DA DESPESA DE FEVEREIRO ( 01/02/2019 A 28/02/2019) 

Fi Func Econ Especificação F.R. Dotação Inicial Alterado Dotação Alt. Reservado Total Emp no Mês l.'.i~ Mês 

03 INSTITUTO DE PR.EVIDENCIA 

03 

031301 

13 INST.PREV.S.P.M. ASSIS-ASSISPREV 

PR.EVIDENCIA SOCIAL 

04.062.0066.2093.0000 PRECATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR 

1301 610 000 NV 3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 

04.122.0072.1667.0000 IMPLANTAÇÃO DA SEDE DO ASSISPREV 

1302 610 000 NV 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

1303 610 000 NV 4.4.90.61 .00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

04.122.0072.2241 .0000 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

1304 610 000 NV 3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSC 

1305 610 000 NV 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

1306 61 O 000 NV 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CI 
1307 610 000 NV 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INTRA-ORÇAMEN 

1308 610 000 NV 3.3.20.01 .00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA 

1309 610 000 NV 3.3.90.14.00 DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL 

1310 610 000 NV 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

1311 610 000 NV 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSQ1 

1312 610 000 NV 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSO 

1313 610 000 NV 3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIW 

1314 610 000 NV 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.271.0049.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

69.029.000,00 

04 100.000,00 

04 800.000,00 
04 1.200.000,0C 

04 500.000,00 
04 100.000,00 

04 20.000,00 
04 100.000,00 

04 100.000,00 
04 50.000,00 
04 50.000,00 

04 30.000,00 

04 700.000,00 
04 5.000,00 
04 200.000,00 

1315 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 100.000,00 

09.271.0050.2034 .0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

1316 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 100.000,00 

09.272.0020.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

1317 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 100.000,00 

09.272.0078.2260.0000 APOSENTADORIAS E PENSOES DO R.P.P.S. 

1318 610 000 NV 3.1.90.01.00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA 04 ;2.000000.0I 
1319 610 000 NV 3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 04 3.000.000.0C 

1320 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 10.000,00 
09.272.0078.2261 .0000 APOSENTADORIAS E PENSOES ANTES DO R.P.P.S. 

1321 610 000 NV 3.1.90.01.00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA 04 3990.000.0C 

1322 610 000 NV 3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 04 2.000.000,0C 
1323 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 10.000,00 

99.997.9999.0999.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA 

1324 610 000 NV 9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 04 :0.764 .000,01 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO 
69.029.000,00 

0,00 

0,00 

69:029.000,00 

100.000,00 

800.000,00 
1.200.000,00 

500.000,00 
100.000,00 

20.000,00 
100.000,00 

100.000,00 
50.000,00 
50.000,00 

30.000,00 
700.000,00 

5.000,00 
200.000,00 

100.000,00 

100000,00 . 

100.000,00 

32.000.000,00 
6.000.000,00 

10.000,00 

3.990.000,00 

2.000.000,00 
10.000,00 

20.764.000,00 

69.029.000,00 

0,00 

0,00 

2.559.101 ,09 2.573.101 ,09 

0,00 

0,00 

0,00 

31 .175,18 

2.616,89 

0,00 
2.443,65 

0,00 

0,00 
1.623,62 
400,00 

7.654,41 

1.327,26 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.827.816,78 

245.458,75 
98,40 

292.526,03 

145.960,12 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

31.175,18 
2.616,89 

0,00 
2.443,65 

0,00 

0,00 
1.623,62 

400,00 
21 .654,41 

1.327,26 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
1 827 8167 8 

245.'\58_.75 
98,-40 

292.526.03 
145.960, 12 

0,00 

0,00 

2.559.101 ,09 2 .573.101 ,09 

Pago Mês 

2.573.035,51 

0,00 

0,00 

0,00 

31.175,18 
3.085,43 

0,00 
2.443,65 

0,00 

0,00 
1.089,50 

400,00 
21 .654,41 

1.327,26 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.827.816,78 
245.458,75 

98,40 

292.526,03 

145.960,12 
0,00 

0,00 

2.573.035,51 

Empenhado Ano 

5.169.309,76 

45.000,00 

0,00 
0,00 

72.912,93 
5.702,32 

0,00 
8.583,29 

0,00 

0,00 
1.665,12 

800,00 
84.393,24 

3.387 ,06 
599,00 

0,00 

0,00 

0,00 

3.578.257,70 
499.663,92 

196,80 

579.400,65 

288.747,73 
0,00 

0,00 

5.169.309,76 

Liq. Ano 

5.135.268,26 

45.000,00 

0,00 
0,00 

72.912,93 

5.702,32 

0,00 

8.583,29 
0,00 

0,00 
1.623,62 

800,00 
50.393,24 

3.387,06 

599,00 

0,00 

0,00 

0,00 

3.578.257,70 
499.663,92 

196,80 

579.400,65 

288.747,73 
0 ,00 

0,00 

5.135.268,26 

Pagto Ano 

5.128.417,32 

45.000,00 

0,00 

0,00 

72.912,93 
3.085,43 

0,00 
8.583,29 

0 ,00 

0,00 
1.089,50 

800,00 
46.693,31 

. 3.387,06 

599,00 

0 ,00 

0,00 

0,00 

3.578.257,70 
499.663,92 

196 ,80 

579.400,65 

288.747,73 
0,00 

0 ,00 

5.128.417,32 

Emp A Pagar 

40.892,44 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
2.616,89 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

575,62 

0,00 
37.699,93 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

40.892,44 

Pag 01 de 02 

Dotação Atual 

63.859.690,24 

55.000,00 

800.000,00 
1.200.000,00 

427.087 ,07 
94.297,68 

20.000,00 
91.416,71 
100.000,00 

50.000,00 
48.334,88 

29.200,00 
615.606,76 

1.612,94 
199.401 ,00 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

28.421 .742,30 

5.500.336,08 

9.803,20 

3.410.599,35 
1. 711 .252,27 

10.000,00 

20.764.000,00 

63.859.690,24 
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INSTITUTO DE PREV.SERV.PUBL.M.DE ASSIS-A 

05.291 .63110001-20 Exercício: 2019 

BALANCETE DA DESPESA DE MARçO ( 01/03/2019 A 31/03/2019) 

Fi Func Econ Especificação F.R. Dotação Inicial Alterado Dotação Alt. Reservado Total Emp no Mês Liq. Mês 

03 INSTITUTO DE PREVIDENCIA 

03 

031301 

13 INST.PREV.S.P.M. ASSIS-ASSISPREV 

PREVIDENCIA SOCIAL 

04 062 0066 2093.0000 PRECATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR 

1301 610 000 NV 3.1.90.91 .00 SENTENÇAS JUDICIAIS 

04.122.0072.1667. 0000 IMPLANTAÇÃO DA SEDE DO ASSISPREV 

1302 610 000 NV 4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

1303 610 000 NV 4.4.90.61 .00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

04122 0072 2241 .0000 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

1304 610 000 NV 3.1.90.11 .00 

1305 610000 NV 3.1.90.13.00 

1306 610 000 NV 3.1.90.16.00 

1307 610000 NV 3.1.91 .13.00 

1308 610 000 NV 3.3.20.01 .00 

1309 610 000 NV 3.3.90.14.00 

1310 610 000 NV 3.3.90.30.00 

1311 610 000 NV 3.3.90.36.00 

1312 610 000 NV 3.3.90.39.00 

1313 610 000 NV 3.3.90.47.00 

1314 610 000 NV 4.4.90.52.00 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSC 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CI 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMEN 

APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 

MATERIAL DE CONSUMO 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSQ1 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSO 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIW 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.271 .0049.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

69.029.000,00 

04 100.000,00 

04 800.000,00 

04 1.200.000,0C 

04 500.000,00 

04 100.000,00 

04 20000,00 

04 100.000,00 

04 100.000,00 

04 50.000,00 

04 50.000,00 

04 30.000,00 

04 700.000,00 

04 5.000,00 

04 200.000,00 

1315 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFiCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 100.000,00 

09.271 .0050.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

1316 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFiCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 100.000,00 

09.272.0020.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

1317 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFiCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 100.000,00 

09.272.0078.2260.0000 APOSENTADORIAS E PENSOES DO R.P.P.S. 

1318 610 000 NV 3.1.90.01.00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA 04 ;2.000.000,01 

1319 610 000 NV 3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 04 3.000.000,0C 

1320 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 10.000,00 

09.272.0078.2261 .0000 APOSENTADORIAS E PENSOES ANTES DO R.P.P.S. 

1321 610 000 NV 3.1.90.01 .00 APOSENTADORIAS . RESERVA REMUNERADA 04 3990.000,0C 

1322 610 000 NV 3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 04 2.000.000,0C 

1323 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFiCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 10.000,00 

99.997 9999 0999.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA 

1324 610 000 NV 9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 04 :0.764.000,01 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO 
69.029.000,00 

0,00 

0,00 

59:029.000.00 

100.000,00 

800.000,00 

1.200.000,00 

500.000,00 

100.000,00 

20.000,00 

100.000,00 
100.000,00 . 

50.000,00 

50.000,00 

30.000,00 

700.000,00 

5.000,00 

200.000,00 

100.000,00 

100.000,00. 

100.000,00 

32.000.000,00 

6.000.000,00 

10.000,00 

3.990.000,00 

2.000.000,00 
10.000,00 

20.764.000,00 

69.029.000,00 

0,00 

0,00 

2.614.218,79 2.628.218,79 

0,00 

0,00 

0,00 

32.220,02 

2.837, 16 

0,00 

2.443,65 

0,00 

0,00 

33,33 

400,00 

8.136,47 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

32.220,02 

2.837,16 

0,00 

2.443,65 

0,00 

0,00 

33,33 

400,00 
22.136,47 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.869.789,88 1.869.789,88 

245.832,01 245.832,01 

98,40 98.40 

307 .061 ,85 

145.366,02 

0,00 

0,00 

307.061 ,85 

145.366,02 

0,00 

0,00 

2.614.218,79 2.628.218,79 

Pago Mês 

2.626.338,24 

0,00 

0,00 

0,00 

32.220,02 

2.899,47 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
534,12 

400,00 
22.136,47 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.869.789,88 

245.832,01 

98,40 

307.061 ,85 

145.366,02 

0,00 

0,00 

2.626.338,24 

Empenhado Ano 

7.783.528,55 

45.000,00 

0,00 

0,00 

105.132,95 

8.539,48 

0,00 

11 .026,94 

0,00 

0,00 

1.698,45 

1.200,00 

92.529,71 

3.387,06 

599,00 

0,00 

0,00 

0,00 

5.448.047,58 

745.495,93 

295,20 

886.462,50 

434.113,75 
0,00 

0,00 

7. 783.528,55 

Liq. Ano 

7.763.487,05 

45.000,00 

0,00 

0,00 

105.132,95 

8.539,48 

0,00 

11 .026,94 

0,00 

0,00 

1.656,95 

1.200,00 

72.529,71 

3.387 ,06 

599,00 

0,00 

0,00 

0,00 

5.448.047,58 

745.495,93 

295,20 

886.462,50 

434.113.75 

0,00 

0,00 

7.763.487,05 

Pagto Ano 

7.754.755,56 

45.000,00 

0,00 

0,00 

105.132,95 

5.984,90 

0,00 

8.583,29 

0,00 

0,00 
1.623,62 

1.200,00 
68.829,78 

3.387,06 

599,00 

0,00 

0,00 

0,00 

5.448.047,58 

745.495,93 

295,20 

886.462 ,50 

434.113,75 

0,00 

0,00 

7.754.755,56 

Emp A Pagar 

28.772,99 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2.554,58 

0,00 

2.443,65 

0,00 

0,00 
74,83 

0,00 
23.699,93 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

28.772,99 

Pag 01 de 02 

Dotação Atual 

61 .245.471,45 

55000,00 

800.000,00 

1.200.000,00 

394.867,05 

91.460,52 

20.000,00 

88.973,06 

100.000,00 

50.000,00 

48.301 ,55 

28.800,00 

607.470,29 

1.612,94 

199.401 ,00 

100000,00 

100.000,00 

100.000,00 

26.551 .952.42 

5.254.504,07 

9.704,80 

3.103.537,50 

1.565.886,25 

10.000,00 

20.764.000,00 

61 .245.471 ,45 
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INSTITUTO DE PREV.SERV.PUBL.M.DE ASSIS-A 

05.291.631/0001-20 Exercício: 2019 

BALANCETE DA DESPESA DE ABRIL ( 01/04/2019 A 30/04/2019) 

Fi Func Econ Especificação F.R. Dotação Inicial Alterado Dotação Alt. Reservado Total Emp no Mês Liq. Mês 

03 INSTITUTO DE PR.EVIDENCIA 

03 

031301 

13 INST.PREV.S.P.M. ASSIS-ASSISPREV 

PR.EVIDENCIA SOCIAL 

04.062.0066.2093.0000 PRECATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR 

1301 610 000 NV 3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 

04.122.0072.1667.0000 IMPLANTAÇÃO DA SEDE DO ASSISPREV 

1302 610 000 NV 4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
1303 610 000 NV 4.4.90.61 .00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

04.122.0072.2241 .0000 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

69.029.000,00 

04 100.000,00 

04 800.000,00 

04 1.200.000,0C 

1304 610 000 NV 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSC 04 500.000,00 

1305 610 000 NV 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 04 100.000,00 

1306 610 000 NV 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CI 04 20.000,00 
1307 610 000 NV 3.1.91 .13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS- INTRA-ORÇAMEN 04 100.000,00 

1308 610 000 NV 3.3.20.01.00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA 04 100.000,00 

1309 610 000 NV 3.3.90.14.00 DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL 04 50.000,00 

1310 610 000 NV 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 04 50000,00 

1311 61 O 000 NV 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESS01 04 30.000,00 

1312 610 000 NV 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSO 04 700.000,00 

1313 610 000 NV 3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIW 04 5.000,00 

1314 610 000 NV 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 04 200.000,00 

09.271.0049.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

1315 610 000 NV 3.1 .90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 100.000,00 

09.271.0050.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

1316 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 100.000,00 

09.272 0020.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

1317 610 000 NV 3.1 .90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 100.000,00 

09.2720078.2260.0000 APOSENTADORIAS E PENSOES DO R.P.P.S. 

1318 610 000 NV 3.1.90.01 .00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA 04 ;2.000.000,0< 

1319 610 000 NV 3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 04 3.000.000,0C 

1320 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 10.000,00 

09.272.0078.2261 .0000 APOSENTADORIAS E PENSOES ANTES DO R.P.P.S. 

1321 610 000 NV 3.1.90.01 .00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA 

1322 610 000 NV 3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 

1323 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 

99.997.9999.0999.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA 

1324 610 000 NV 9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO 

04 3.990.000,0C 

04 2.000.000,0C 

04 10.000,00 

04 :0.764.000,01 

69.029.000,00 

0,00 

0,00 

69:029.000,00 

100.000,00 

800.000,00 

1.200.000,00 

500.000,00 

100.000,00 

20.000,00 
100.000,00 

100.000,00 . 

50.000,00 

50.000,00 

30000,00 

700.000,00 

5.000,00 

200.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

32.000 000,00 
6.000 000,00 . 

10.000,00 

3.990.000,00 

2.000.000,00 

10.000,00 

20.764.000,00 

69.029.000,00 

0,00 

0,00 

2.624.346,07 2.644.34.6,07 

0,00 

0,00 

0,00 

39.321 ,64 

2.554,68 

0,00 

2.443,64 

0,00 

0,00 

477,81 

5.612,00 

18.050,88 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

39.321 ,64 

2.554,68 

0,00 

2.443,64 

0,00 

0,00 

477,81 

5.612,00 

38.050,88 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.883.018,47 1 883.018,47 

246.938,35 246 938.35 

98,40 98,40 

281.786.12 

144.044,08 

0,00 

0,00 

281 .786,12 

144.044,08 

0,00 

0,00 

2.624.346,07 2.644.346.07 

Pago Mês Empenhado Ano 

2.636.426, 16 10.407.874,62 

0,00 

0,00 

0,00 

39.321 ,64 

2.554,58 

0,00 

2.443,65 

0,00 

0,00 

274,83 

5.612,00 

30.334,04 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.883.018,47 

246.938,35 

98,40 

281 .786,12 

144.044,08 

0,00 

0,00 

45.000,00 

0,00 

0,00 

144.454,59 

11 .094,16 

0,00 

13.470,58 

0,00 

0,00 

2.176,26 

6.812,00 

110.580,59 

3.387,06 

599,00 

0,00 

0,00 

0,00 

7.331.066,05 

992.434,28 

393,60 

1.168.248,62 

578.157,83 

0,00 

0,00 

2.636.426,16 10.407.874,62 

Liq. Ano 

10.407.833, 12 

45.000,00 

0,00 

0,00 

144.454,59 

11 .094,16 

0,00 

13.470,58 

0,00 

0,00 

2.134,76 

6.812,00 

110.580,59 

3.387 ,06 

599,00 

0,00 

0,00 

0,00 

7.331.066,05 

992.434.28 

393,60 

1.168.248,62 

578.157,83 

0,00 

0,00 

10.407.833, 12 

Pagto Ano 

10.391 .181 ,72 

45.000,00 

0,00 

0,00 

144.454,59 

8.539,48 

0,00 
11 .026,94 

0,00 

0,00 

1.898,45 

6.812,00 

99.163,82 

3.387,06 

599,00 

0,00 

0,00 

0,00 

7.331 .066,05 

992.434,28 

393,60 

1.168.248,62 

578.157,83 

0,00 

0,00 

10.391.181 ,72 

Emp A Pagar 

16.692,90 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2.554,68 

0,00 
2.443,64 

0,00 

0,00 

277,81 

0,00 

11.416,77 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

16.692,90 

Pag 01 de 02 

Dotação Atual 

58.621.125,38 

55.000,00 

800.000,00 

1.200.000,00 

355.545,41 

88.905,84 

20.000,00 

86.529,42 

100.000,00 

50.000,00 

47.823,74 

23.188,00 

589.419,41 

1.612,94 

199.401 ,00 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

24.668.933,95 

5.007 .565,72 

9.606,40 

2.821 .751 ,38 

1.421.842, 17 

10.000,00 

20. 764.000,00 

58.621 .125,38 
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INSTITUTO DE PREV.SERV.PUBL.M.DE ASSIS-A 

05.291 .631/0001-20 Exercício: 2019 

BALANCETE DA DESPESA DE MAIO ( 01/05/2019 A 31/05/2019) 

Fi Func Econ Especificação F.R. Dotação Inicial Alterado Dotação Alt. Reservado Total Emp no Mês Liq. Mês 

03 INSTITUTO DE PREVIDENCIA 

03 

031301 

13 INST.PREV.S.P.M. ASSIS-ASSISPREV 

PREVIDENCIA SOCIAL 

04.062 0066.2093 0000 PRECATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR 

1301 610 000 NV 3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 

04.122.0072.1667.0000 IMPLANTAÇÃO DA SEDE DO ASSISPREV 

1302 610 000 NV 4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

1303 610 000 NV 4.4.90.61 .00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

04.122.0072.2241 .0000 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

69.029.000,00 

04 100.000,00 

04 800.000,00 

04 1.200.000,0C 

1304 610 000 NV 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSC 04 500.000,00 

1305 610 000 NV 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 04 100.000,00 

1306 610 000 NV 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS -PESSOAL CI 04 20.000,00 

1307 610 000 NV 3.1.91 .13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMEN 04 100.000,00 

1308 610 000 NV 332001.00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA 04 100.000,00 

1309 610 000 NV 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 04 50.000,00 

1310 610 000 NV 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 04 50.000,00 

1311 610 000 NV 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOJ 04 30.000,00 

1312 610 000 NV 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSO 04 700.000,00 

1313 610 000 NV 3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIW 04 5.000,00 

1314 610 000 NV 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 04 200.000,00 

09.271 .0049.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

1315 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFiCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 100.000,00 

09.271 .0050.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

1316 610 000 NV 3.1 .90.05.00 OUTROS BENEFiCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 100.000,00 

09.272.0020.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

1317 610 000 NV 3.1 .90.05.00 OUTROS BENEFiCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 100.000,00 

09.272.0078.2260.0000 APOSENTADORIAS E PENSOES DO R.P.P.S. 

1318 610 000 NV 3.1.90.01 .00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA 04 :2.000.000,01 

1319 610 000 NV 3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 04 3.000.000,0C 

1320 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFiCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 10.000,00 

09.272.0078.2261 .0000 APOSENTADORIAS E PENSOES ANTES DO R.P.P.S. 

1321 610 000 NV 3.1.90.01 .00 APOSENTADORIAS. RESERVA REMUNERADA 04 3.990.000,0C 

1322 610 000 NV 3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 04 2.000.000,0C 

1323 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFiCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 10.000,00 

99 997.9999 0999.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA 

1324 610 000 NV 9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 04 :0.764.000,0t 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO 
69.029.000,00 

º·ºº 

0,00 

69.029.000,00 

100.000,00 

800.000,00 

1.200.000,00 

500.000,00 

100.000,00 

20.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

30.000,00 

700.000,00 

5.000,00 

200.000,00 

100.000,00 

100.000,00 . 

100.000,00 

32.000.000,00 

6.000.000,00 

10.000,00 

3990000,00 

2.000.000,00 

10.000,00 

20.764.000,00 

69.029.000,00 

0,00 

0,00 

2.796.831 ,57 2.692.111 ,57 

0,00 

0,00 

0,00 

32.220,02 

2.554,58 

0,00 

2.443,66 

0,00 

º·ºº 358,06 

1.000,00 

164.588,99 

739,90 

0,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 
0,00 

0,00 

32.220,02 

2.554,58 

0,00 

2.443,66 

º·ºº 
0,00 

358,06 

1.000,00 

59.868,99 

739,90 

º·ºº 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
1.923.194,54 1 923.194.54 

243.31 7,58 243.317 .58 

98,40 98.40 

284.139,02 

142.1 76,82 

º·ºº 

º·ºº 

284.139,02 

142.176,82 

0,00 

0,00 

2.796.831 ,57 2.692.111 ,57 

Pago Mês Empenhado Ano 

2.692.346,97 13.204.706,19 

º·ºº 
0,00 

0,00 

32.220,02 

2.554,68 

º·ºº 
4.887,30 

º·ºº 0,00 
332,88 

1.000,00 

57.685,83 

739,90 

º·ºº 

º·ºº 
0,00 

0,00 

1.923.194,54 

243.317 ,58 

98,40 

284.139,02 

142.176,82 

0,00 

0,00 

45.000,00 

0,00 

0,00 

176.674,61 

13.648,74 

0,00 
15.914,24 

º·ºº 
º·ºº 2.534,32 

7.812,00 

275.169,58 

4.126,96 

599,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
9.254.260,59 

1.235.751 ,86 

492,00 

1.452.387,64 

720.334,65 

0,00 

0,00 

2.692.346,97 13.204. 706, 19 

Liq. Ano 

13.099.944,69 

45.000,00 

0,00 

º·ºº 
176.674,61 

13.648,74 

0,00 

15.914,24 

0,00 

0,00 

2.492,82 

7.812,00 

170.449,58 

4.126,96 

599,00 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 
9.254.260,59 

1.235.751,86 

492,00 

1.452.387 ,64 

720.334,65 

º·ºº 
0,00 

13.099.944,69 

Pagto Ano 

13.083.528,69 

45.000,00 

0,00 

0,00 

176.674,61 

11 .094,16 

0,00 

15.914,24 

0,00 

º·ºº 2.231 ,33 

7.812,00 

156.849,65 

4.126,96 

599,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
9.254.260,59 

1.235.751,86 

492,00 

1.452.387,64 

720.334,65 

0,00 

0,00 

13.083.528,69 

Emp A Pagar 

121 .1 77,50 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

2.554,58 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 302,99 

º·ºº 118.319,93 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº o.ao 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

121 .177,50 

Pag 01 de 02 

Dotação Atual 

55.824.293,81 

55.000,00 

800.000,00 

1.200.000,00 

323.325,39 

86.351,26 

20.000,00 

84.085,76 

100.000,00 

50.000,00 

47.465,68 

22.188,00 

424.830,42 

873,04 

199.401,00 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

22. 7 45. 739,41 

4. 764.248, 14 

9.508,00 

2.537.612,36 

1.279.665,35 

10.000,00 

20.764 000,00 

55.824.293,81 
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INSTITUTO DE PREV.SERV.PUBL.M.DE ASSIS-A 

05.291 .631/0001 -20 Exercício: 2019 

BALANCETE DA DESPESA DE JUNHO ( 01/06/2019 A ~0/06/2019) 

Fi Func Econ Especificação F.R. Dotação Inicial Alterado Dotação Alt. Reservado Total Emp no Mês Liq. Mês 

03 INSTITUTO DE PREVIDENCIA 

03 

031301 

13 INST.PREV.S.P.M. ASSIS-ASSISPREV 

PREVIDENCIA SOCIAL 

04.062.0066.2093.0000 PRECATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR 

1301 61 O 000 NV 3.1.90.91 .00 SENTENÇAS JUDICIAIS 

04.122.0072.1667.0000 IMPLANTAÇÃO DA SEDE DO ASSISPREV 

1302 610 000 NV 4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

1303 610 000 NV 4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

04.122.0072 .2241 .0000 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

69.029.000,00 

04 100.000,00 

04 800.000,00 

04 1.200.000,0C 

1304 61 O 000 NV 3.1.90. 11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSC 04 500.000,00 

1305 610 000 NV 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 04 100.000,00 

1306 610 000 NV 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CI 04 20.000,00 
1307 610 000 NV 3.1.91 .13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INTRA-ORÇAMEN 04 100.000,00 

1308 610 000 NV 3.3.20.01.00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA 04 100.000,00 

1309 610 000 NV 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 04 50.000,00 

1310 610 000 NV 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 04 50.000,00 

1311 610 DOO NV 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSQ1 04 30.000,00 

1312 610 000 NV 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSO 04 700.000,00 

1313 610 000 NV 3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIW 04 5.000,00 

1314 610 000 NV 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 04 200.000,00 

09.271 .0049.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

1315 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 100.000,00 

09.271 .0050.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

1316 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 100.000,00 

09.272.0020.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

1317 61 O 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 100.000,00 

09.272.0078.2260.0000 APOSENTADORIAS E PENSOES DO R.P.P.S. 

1318 610 DOO NV 3.1.90.01.00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA 04 ;2.000.000,01 

1319 610 000 NV 3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 04 3.000.000,0C 

1320 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 10.000,00 

09.272.0078.2261 .0000 APOSENTADORIAS E PENSOES ANTES DO R.P.P.S. 

1321 610 000 NV 3.1.90.01 .00 APOSENTADORIAS . RESERVA REMUNERADA 04 3.990.000,0C 

1322 61 O DOO NV 3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 04 2.000.000,0C 
1323 610 DOO NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 10.000,00 

99.997.9999.0999.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA 

1324 610 000 NV 9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 04 :0.764.000.01 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO 
69 029.000,00 

0,00 

0,00 

59:029.000,00 

100.000,00 

800.000,00 

1.200.000,00 

500.000,00 

100.000,00 

20.000,00 
100.000,00 
100.000,00 . 

50.000,00 

50.000,00 

30.000,00 

700.000,00 

5.000,00 

200.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

32.000.000,00 

6.000.000,00 

10.000,00 

3.990.000,00 

2.000.000,00 
10.000,00 

20.764 000,00 

69.029.000,00 

0,00 

0,00 

2.669.202, 15 2.667.582, 15 

0,00 

0,00 

0,00 

32.220,02 

2.554,58 

0,00 

2.443,65 

0,00 

4.712,60 

1.067,21 

582,43 

32.938,28 

306,31 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

32.220,02 

2.554,58 

0,00 

2.443,65 

0,00 

4.712,60 

1.067,21 

582,43 

31 .318,28 

306,31 

0,00 

0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

1.908.402,0.1 1.908 402 .01 

243.317,58 243 317.58 

98,40 98.40 

299.818, 16 

140.740,92 

0,00 

0,00 

299.818,1 6 

140.740,92 

º·ºº 

0,00 

2.669.202, 15 2.667.582, 15 

Pago Mês Empenhado Ano 

2.671 .073, 14 15.873.908,34 

0,00 

0,00 

0,00 

32.220,02 

2.554,58 

0,00 

2.443,65 

0,00 

4.712,60 

908,20 

582,43 

34.968,28 

306,31 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.908.402,01 

243.317,58 

98,40 

299.818.16 

140.740,92 

0,00 

0,00 

45.000,00 

0,00 

0,00 

208.894,63 

16.203,32 

0,00 
18.357,89 

0,00 

4.712 ,60 

3.601 ,53 

8.394,43 

308.107,86 

4.433,27 

599,00 

0,00 

0,00 

0,00 

11.1 62.662,60 

1.479.069,44 

590,40 

1. 752.205,80 

861 .075,57 

0,00 

0,00 

2.671 .073,14 15.873.908,34 

Liq. Ano 

15.767.526,84 

45.000,00 

0,00 

0,00 

208.894,63 

16.203,32 

0,00 

18.357,89 

0,00 

4.712,60 

3.560,03 

8.394,43 

201.767,86 

4.433,27 

599,00 

0,00 

0,00 

0,00 

11.162.662,60 

1.479.069,44 

590,40 

1. 752.205,80 

861 .075,57 

0,00 

0,00 

15. 767. 526.84 

Pagto Ano 

15.754.601 ,83 

45.000,00 

0,00 

0,00 

208.894,63 

13.648,74 

0,00 

18.357,89 

0,00 

4.712,60 

3.139,53 

8.394,43 

191 .817,93 

4.433,27 

599,00 

0,00 

0,00 

0,00 

11 .162.662,60 

1.479.069,44 

590,40 

1.752.205,80 

861 .075,57 

0,00 

0,00 

15. 754.601 ,83 

Emp A Pagar 

119.306,51 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2.554,58 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

462,00 

0,00 

116.289,93 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

119.306,51 

Pag 01 de 02 

Dotação Atual 

53.155.091 ,66 

55.000,00 

800.000,00 

1.200.000,00 

291 .105,37 

83.796,68 

20.000,00 
81 .642,11 

100.000,00 

45.287,40 

46.398,47 

21.605,57 

391 .892,14 

566,73 

199.401 ,00 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

20.837.337,40 

4.520.930,56 

9.409,60 

2.237 . 794,20 

1.138.924,43 

10.000,00 

20.764.000,00 

53.155.091 ,66 
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INSTITUTO DE PREV.SERV.PUBL.M.DE ASSIS-A 

05.291 .631/0001-20 Exercício: 2019 

BALANCETE DA DESPESA DE JULHO ( 01/07/2019 A ~1/07/2019) 

Fi Func Econ Especificação F.R. Dotação Inicial Alterado Dotação Alt. Reservado Total Emp no Mês Liq. Mês 

03 INSTITUTO DE PREVIDENCIA 

03 

031301 

13 INST.PREV.S.P.M. ASSIS-ASSISPREV 

PREVIDENCIA SOCIAL 

04.062.0066.2093.0000 PRECATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR 

1301 610 000 NV 3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 

04.122.0072.1667.0000 IMPLANTAÇÃO DA SEDE DO ASSISPREV 

1302 610 000 NV 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

1303 610 000 NV 4.4.90.61 .00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

04.122.0072 .2241 .0000 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

69.029.000,00 

04 100.000,00 

04 800.000,00 

04 1.200.000,0C 

1304 610 000 NV 3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSC 04 500.000,00 

1305 610 000 NV 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 04 100.000,00 

1306 610 000 NV 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS- PESSOAL CI 04 20.000,00 

1307 610 000 NV 3.1.91 .13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INTRA-ORÇAMEN 04 100.000,00 

1308 610 000 NV 3.3.20.01.00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA 04 100.000,00 

1309 610 000 NV 3.3.90.14.00 DIÁRIAS -PESSOAL CIVIL 

1310 610 000 NV 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

131 1 610 000 NV 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSQ1 

1312 610 000 NV 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSO 

1313 610 000 NV 3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIW 

1314 610 000 NV 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.271 .0049.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

04 50.000,00 

04 50.000,00 

04 30.000,00 

04 700.000,00 

04 5.000,00 

04 200.000,00 

1315 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFiCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 100.000,00 

09.271 .0050.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

1316 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFiCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 100.000,00 

09.272.0020.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

1317 61 O 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFiCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 100.000,00 

09.272.0078.2260.0000 APOSENTADORIAS E PENSOES DO R.P.P.S. 

1318 610 000 NV 3.1.90.01 .00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA 04 :2.000.000,0t 

1319 610 000 NV 3.1.9003.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 04 3.000.000,0C 

1320 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFiCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 10.000,00 

09.272.0078.2261 .0000 APOSENTADORIAS E PENSOES ANTES DO R.P.P.S. 

1321 610 000 NV 3.1.90.01.00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA 04 3.990.000,0C 

1322 610 000 NV 3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 04 2.000.000,0C 
1323 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFiCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 10.000,00 

99.997.9999.0999.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA 

1324 610 000 NV 9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 04 :0.764.000,0t 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO 
69.029.000,00 

0,00 

0,00 

69:029.000,00 

100.000,00 

800.000,00 

1.200.000,00 

500.000,00 

100.000,00 

20000,00 
100.000,00 
100.000,00 . 

50.000,00 

50.000,00 

30.000,00 

700.000,00 

5.000,00 

200.000,00 

100.000,00 

100.000,00 . 

100.000,00 

32.000.000,00 

6.000.000,00 

10.000,00 

3.990.000,00 

2.000.000,00 
10.000,00 

20.764 000,00 

69.029.000,00 

0,00 

0,00 

2.635.243, 79 2.652.483, 79 

0,00 

0,00 

0,00 

34.396,77 

2.554,58 

0,00 

2.443,65 

0,00 

0,00 
337,70 

2.566,00 

5.400,85 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

34.396,77 

2.554,58 

0,00 
2.443,65 

0,00 

0,00 
337,70 

2.566,00 
22.640,85 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.901 .339,09 1 901 339,09 

259.949,21 259 949,21 

164,00 164,00 

276.481 ,55 

149.610,39 
0,00 

0,00 

276.481 ,55 

149.610,39 

0,00 

0,00 

2.635.243, 79 2.652.483, 79 

Pago Mês Empenhado Ano 

2.654.454,22 18.509.152, 13 

0,00 

0,00 

0,00 

34.396,77 

2.554,58 

0,00 
2.443,65 

0,00 

0,00 

758,20 

2.566,00 

24.190,78 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

45.000,00 

0,00 

0,00 

243.291,40 

18.757,90 

0,00 

20.801,54 

0,00 

4.712,60 

3.939,23 

10.960,43 

313.508,71 

4.433,27 

599,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.901 .339,09 13.064.001 ,69 

259.949,21 1.739.018,65 

164,00 754,40 

276.481 ,55 

149.610,39 

0,00 

0,00 

2.028.687,35 

1.010.685,96 
0,00 

0,00 

2.654.454.22 18.509.152, 13 

Liq. Ano 

18.420.010,63 

45.000,00 

0,00 

0,00 

243.291,40 

18.757,90 

0,00 

20.801 ,54 

0,00 

4.712,60 

3.897,73 

10.960,43 

224.408,71 

4.433,27 

599,00 

0,00 

0,00 

0,00 

13.064.001 ,69 

1.739.018,65 

754,40 

2.028.687,35 

1.010.685,96 
0,00 

0,00 

18.420.010,63 

Pagto Ano 

18.409.056,05 

45.000,00 

0,00 

0,00 

243.291,40 

16.203,32 

0,00 

20.801,54 

0,00 

4.712,60 

3.897,73 

10.960,43 

216.008,71 

4.433,27 

599,00 

0,00 

0,00 

0,00 

13.064.001 ,69 

1.739.018,65 

754,40 

2.028.687 ,35 

1.010.685,96 
0,00 

0,00 

18.409.056,05 

Emp A Pagar 

100.096,08 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2.554,58 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
41 ,50 

0,00 
97.500,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

100.096,08 

Pag 01 de 02 

Dotação Atual 

50.519.847,87 

55.000,00 

800.000,00 

1.200.000,00 

256.708,60 

81 .242,10 

20.000,00 

79.198,46 

100.000,00 

45.287,40 

46.060,77 

19.039,57 
386.491 ,29 

566,73 

199.401 ,00 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

18.935.998,31 

4.260.981 ,35 

9.245,60 

1.961 .312 ,65 

989.314,04 

10.000,00 

20.764.000,00 

50.519.847,87 
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INSTITUTO DE PREV.SERV.PUBL.M.DE ASSIS-A 

05.291.631/0001-20 Exercício: 2019 

BALANCETE DA DESPESA DE AGOSTO ( 01/08/2019 A 31/08/2019) 

Fi Func Econ Especificação F.R. Dotação Inicial Alterado Dotação Alt. Reservado Total Emp no Mês Líq, Mês 

03 INSTITUTO DE PR.EVIDENCIA 

03 

031301 

13 INST.PREV.S.P.M. ASSIS-ASSISPREV 

PR.EVIDENCIA SOCIAL 

04.062.0066.2093.0000 PRECATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR 

1301 610 000 NV 3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 
04.122.0072.1667.0000 IMPLANTAÇÃO DA SEDE DO ASSISPREV 

1302 610 000 NV 4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

1303 610 000 NV 4.490.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

04.122.0072.2241.0000 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESS< 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

69.029.000,00 

04 100.000,00 

04 800.000,00 
04 1.200.000,0C 

04 500.000,00 

04 100.000,00 
1304 610 000 NV 3.1 .90.11.00 
1305 610000 NV 3.1.90.13.00 

1306 610000 NV 3.1 .90.16.00 
1307 610000 NV 3.1.91.13.00 
1308 61 O 000 NV 3.3.20.01.00 

1309 610 000 NV 3.3.90.14.00 

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CI 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMEN 

APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA 04 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 04 

04 20.000,00 
04 100.000,00 

100.000,00 

50.000,00 
04 50.000,00 

04 30.000,00 
04 700.000,00 

04 5.000,00 
04 200.000,00 

1310 610 000 NV 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

1311 610 000 NV 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSQ1 

1312 610 000 NV 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSO 

1313 610 000 NV 3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIW 

1314 610 000 NV 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.271 .0049.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

1315 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 100.000,00 

09.271 .0050.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

1316 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 100.000,00 

09.272.0020.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

1317 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 100.000,00 

09.272.0078.2260.0000 APOSENTADORIAS E PENSOES DO R.P.P.S. 

1318 610 000 NV 3.1.90.01 .00 APOSENTADORIAS , RESERVA REMUNERADA 04 :2.000.000.0t 
1319 610 000 NV 3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 04 3.000.000,0C 

1320 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 10.000,00 

09.272 .0078.2261 .0000 APOSENTADORIAS E PENSOES ANTES DO R.P.P.S. 

1321 610 000 NV 3.1.90.01 .00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA 04 3.990.000,0C 

1322 610 000 NV 3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 04 2.000.000,0C 
1323 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFiCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 10.000,00 

99.997.9999.0999.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA 

1324 610 000 NV 9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 04 :0.764.000,0t 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO 
69.029.000,00 

0,00 

0,00 

69 029.000,00 

100.000,00 

800.000,00 
1.200.000,00 

500.000,00 
100.000,00 
20.000,00 

100.000,00 
100.000,00 . 

50.000,00 
50000,00 

30.000,00 

700.000,00 
5.000,00 

200.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

32.000.000,00 
6.000.000,00 

10.000,00 

3.990.000.00 

2000000.00 
10.000,00 

20.764.000,00 

69.029.000,00 

0,00 

0,00 

2.644.755,09 2.661 .995,09 

0,00 

0,00 

0,00 

34.072,91 

2.898,54 
0,00 

2.443,64 
0,00 

0,00 
922,91 

400,00 

5.869,05 
356,25 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.913.276,52 

253.915,96 
164,00 

287.404 ,02 

143.031 ,29 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

34.072,91 

2.898,54 
0,00 

2.443,64 

0,00 
0,00 

922,91 

400,00 
23.109,05 

356,25 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1913276-52 

253.915,96 
164.00 

287.404,02 

143.031 ,29 
0,00 

O.DO 

2.644. 755,09 2.661 .995.09 

Pago Mês Empenhado Ano 

2.661 .108,54 21 .153.907,22 

0,00 

0,00 

0,00 

34.072,91 

2.898,54 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
80,00 

400,00 
25.509,05 

356,25 

0,00 

0,00 

0,00 

0 ,00 

1.913.276,52 

253.915,96 

164,00 

287.404,02 

143.031 ,29 
0,00 

0 ,00 

45.000,00 

0,00 

0,00 

277 .364,31 

21.656,44 
0,00 

23.245, 18 
0,00 

4 .712,60 
4.862,14 

11 .360,43 
319.377,76 

4.789,52 

599,00 

0,00 

0,00 

0,00 

14.977.278,21 

1.992.934,61 

918,40 

2.316.091.37 

1.1 53.717 ,25 
0,00 

º·ºº 

2.661 .108,54 21 .153.907 ,22 

Liq. Ano 

21.082.005,72 

45.000,00 

0,00 

0,00 

277.364,31 

21.656,44 
0,00 

23.245,18 
0,00 

4.712,60 
4 .820,64 

11 .360,43 

247.517,76 
4.789,52 

599,00 

0,00 

0,00 

0,00 

14.977.278.21 

1.992.934,61 
918,40 

2.316.091 ,37 

1.153.717,25 
0,00 

0,00 

21 .082.005,72 

Pagto Ano 

21 .070.164,59 

45.000,00 

0,00 

0,00 

277.364,31 

19.101,86 
0,00 

20.801,54 
0,00 

4.712,60 
3.977,73 

11 .360,43 

241.517 ,76 
4.789,52 
599,00 

0,00 

0,00 

0,00 

14.977.278,21 

1.992.934,61 

918,40 

2 .316.091 ,37 

1.153.717,25 
0,00 

0,00 

21 .070.164,59 

Emp A Pagar 

83.742,63 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2.554,58 
0,00 

2.443,64 
0,00 

0,00 
884,41 

0,00 
77.860,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0 ,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

0,00 

83.742,63 

Pag 01 de 02 

Dotação Atual 

47 .875.092,78 

55.000,00 

800.000,00 

1.200.000,00 

222.635,69 

78.343,56 
20.000,00 

76.754,82 
100.000,00 

45.287,40 
45.137,86 

18.639,57 
380.622,24 

210,48 
199.401 ,00 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

17.022.721 ,79 
4 .007.065,39 

9.081,60 

1.673.908,63 

846.282,75 
10.000,00 

20. 764 000,00 

47 .875.092,78 
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INSTITUTO DE PREV.SERV.PUBL.M.DE ASSIS-A 

05.291 .631/0001-20 Exercício: 2019 

BALANCETE DA DESPESA DE SETEMBRO ( 01/09/201.9 A 30/09/2019) 

Fi Func Econ Especificação F.R. Dotação Inicial Alterado Dotação Alt. Reservado Total Emp no Mês Liq. Mês 

03 INSTITUTO DE PREVIDENCIA 

03 

031301 

13 INST.PREV.S.P.M. ASSIS-ASSISPREV 

PREVIDENCIA SOCIAL 

04.062.0066.2093.0000 PRECATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR 

1301 610 000 NV 3.1.90.91 .00 SENTENÇAS JUDICIAIS 

04.122.0072.1667.0000 IMPLANTAÇÃO DA SEDE DO ASSISPREV 

1302 610 000 NV 4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

1303 610 000 NV 4.4.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

04.122.0072.2241 .0000 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

1304 610000 NV 3.1.90.11 .00 

1305 610 DOO NV 3.1.90.13.00 

1306 610 DOO NV 3.1.90.16.00 
1307 610 000 NV 3.1.91 .13.00 

1308 610 000 NV 3.3.20.01 .00 

1309 610 000 NV 3.3.90.14.00 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSC 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CI 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INTRA-ORÇAMEN 

APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA 

DIÁRIAS - PESSOAL CIVI L 

69.029.000,00 

04 100.000,00 

04 800.000,00 

04 1.200.000,0C 

04 500.000,00 

04 100.000,00 

04 20.000,00 

04 100.000,00 

04 100.000,00 

04 50.000,00 

1310 610 000 NV 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 04 50.000,00 

1311 610000 NV 3.3.90.36.00 OUTROSSERVIÇOSDETERCEIROS-PESS01 04 30.000,00 

1312 610 000 NV 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSO 04 700.000,00 

1313 610 000 NV 3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIW 04 5.000,00 

1314 610 000 NV 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 04 200.000,00 

09.271 .0049.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

1315 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 100.000,00 

09.271 .0050.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

1316 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 100.000,00 

09.272.0020.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

1317 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 100.000,00 

09.272.0078.2260.0000 APOSENTADORIAS E PENSOES DO R.P.P.S. 

1318 610000 NV 3.1.90.01 .00 APOSENTADORIAS , RESERVA REMUNERADA 04 :2.000.000,01 

1319 610 000 NV 3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 04 3.000.000,0C 

1320 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 10.000,00 

09.272.0078.2261 .0000 APOSENTADORIAS E PENSOES ANTES DO R.P.P.S. 

1321 610 000 NV 3.1.90.01 .00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA 04 3.990.000,0C 

1322 610 000 NV 3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 04 2.000.000,0C 
1323 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFiCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 10.000,00 

99.997.9999.0999.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA 

1324 610 000 NV 9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 04 '.0.764.000,01 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO 
69.029.000,00 

0,00 

0,00 

69:029.000,00 

100.000,00 

800.000,00 
1.200.000,00 

500.000,00 

100.000,00 

20.000,00 

100.000,00 
100.000,00 . 

50.000,00 

50.000,00 

30.000,00 

700.000,00 

5.000,00 

200.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

32.000.000,00 

6.000.000,00 

10.000,00 

3.990.000,00 

2.000.000,00 
10.000,00 

20. 764.000,00 

69.029.000,00 

0,00 

0,00 

2.667.473,04 2.684.713,04 

0,00 

º·ºº 
0,00 

38.450,73 

2.554,58 

0,00 
2.443,64 

0,00 

0,00 

531,19 

664,00 

5.575,76 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.933.630,19 

253.823,92 

164,00 

278.915,36 

150.719,67 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

38.450,73 

2.554,58 

0,00 
2.443,64 

0,00 

0,00 

531,19 

664,00 
22.815,76 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1 933 630.19 

253.823.92 

164'.00 

278.915,36 

150.719,67 

0,00 

0,00 

2.667.473,04 2.684.713,04 

Pago Mês Empenhado Ano 

2.687.468,40 23.821.380,26 

0,00 

0,00 

0,00 

38.450,73 

2.554,58 

0,00 

4.887,28 

0,00 

0,00 
842,91 

664,00 

22.815,76 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.933.630,19 

253.823,92 

164,00 

278.915,36 

150.719,67 

0,00 

0,00 

45.000,00 

0,00 

0,00 

31 5.815,04 

24.211,02 

0,00 

25.688,82 

0,00 

4.712,60 

5.393,33 

12.024,43 

324.953,52 

4.789,52 

599,00 

0,00 

0,00 

0,00 

16.910.908,40 

2.246. 758,53 

1.082,40 

2.595.006,73 

1.304.436,92 

0,00 

0,00 

2.687.468,40 23.821 .380,26 

Liq. Ano 

23. 766. 718, 76 

45.000,00 

0,00 

0,00 

315.815,04 

24.211 ,02 

0,00 

25.688,82 

0,00 

4.712,60 

5.351,83 

12.024,43 

270.333,52 

4.789,52 

599,00 

0,00 

0,00 

0,00 

16.910.908,40 

2.246. 758,53 

1.082,40 

2.595.006,73 

1.304.436,92 

0,00 

0,00 

23.766.718,76 

Pagto Ano 

23.757.632,99 

45.000,00 

0,00 

0,00 

315.815,04 

21 .656,44 

0,00 

25.688,82 

0,00 

4.712,60 

4.820,64 

12.024,43 

264.333,52 

4.789,52 

599,00 

0,00 

0,00 

0,00 

16.910.908,40 

2.246.758,53 

1.082,40 

2.595.006,73 

1.304.436,92 

0,00 

0,00 

23.757.632,99 

Emp A Pagar 

63.747,27 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2.554,58 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

572,69 

0,00 

60.620,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

63.747 ,27 

Pag 01 de 02 

Dotação Atual 

45.207.619,74 

55.000,00 

800.000,00 

1.200.000,00 

184.184,96 

75.788,98 

20.000,00 

74.311 ,18 

100.000,00 

45.287,40 
44.606,67 

17.975,57 

375.046,48 

210,48 

199.401 ,00 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

15.089.091 ,60 

3.753.241,47 

8.917,60 

1.394.993,27 

695.563,08 

10.000,00 

20.764.000,00 

45.207.619,74 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara

obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar
docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-Z
3O

F
-B

S
B

0-74W
5-7W

A
L



INSTITUTO DE PREV.SERV.PUBL.M.DE ASSIS-A 

05.291.631/0001-20 Exercício: 2019 

BALANCETE DA DESPESA DE OUTUBRO ( 01/10/2019.A 31/10/2019) 

Fi Func Econ Especificação F.R. Dotação Inicial Alterado Dotação Alt. Reservado Total Emp no Mês Liq Mes 

03 INSTITUTO DE PREVIDENCIA 

03 

031301 

13 INST.PREV.S.P.M. ASSIS-ASSISPREV 

PREVIDENCIA SOCIAL 

04.062.0066.2093.0000 PRECATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR 

1301 610 000 NV 3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 

04.122.0072.1667.0000 IMPLANTAÇÃO DA SEDE DO ASSISPREV 

1302 610 000 NV 44.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

1303 610 000 NV 44.90.61.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

04.122.0072.2241.0000 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

1304 610 000 NV 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESS< 

1305 610 000 NV 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

1306 610 000 NV 3.1 .90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS- PESSOAL CI 

1307 610 000 NV 3.1.91.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS- INTRA-ORÇAMEN 

1308 610 000 NV 3.3.20.01.00 APOSENTADORIAS , RESERVA REMUNERADA 

1309 610 000 NV 3.3.90.14.00 DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL 

1310 610 000 NV 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

1311 610 000 NV 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOJ 

1312 610 000 NV 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSO 

1313 610 000 NV 3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIW 

1314 610 000 NV 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.271 .0049.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

69.029.000,00 

04 100.000,00 

04 800.000,00 

04 1.200.000,0C 

04 500 000,00 

04 100.000,00 

04 20.000,00 

04 100.000,00 

04 100.000,00 

04 50.000,00 

04 50.000,00 

04 30.000,00 

04 700.000,00 

04 5.000,00 

04 200.000,00 

1315 610 000 NV 3.1 .90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 100.000,00 

09.271 .0050.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

1316 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 100.000,00 

09.272.0020.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

1317 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 100.000,00 

09.272.0078.2260.0000 APOSENTADORIAS E PENSOES DO R.P.P.S. 

1318 610 000 NV 3.1 .90.01 .00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA 04 :2.000.000,01 

1319 610 000 NV 3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 04 3.000.000,0C 

1320 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFiCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 10.000,00 

09.272.0078.2261 .0000 APOSENTADORIAS E PENSOES ANTES DO R.P.P.S. 

1321 610 000 NV 3.1 .90.01.00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA 04 3.990.000,0C 

1322 610 000 NV 3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 04 2.000.000,0C 

1323 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 10.000,00 

99.997 .9999.0999.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA 

1324 610 000 NV 9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 04 :0.764.000,01 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO 
69.029.000,00 

0,00 

0,00 

69.029.000,00 

100.000,00 

800.000,00 

1.200.000,00 

500.000,00 

100.000,00 

20.000,00 

100.000,00 
100.000,00 . 

50.000,00 

50.000,00 

30.000,00 

700.000,00 

5.000,00 

200.000,00 

100.000,00 

100.000,00 . 

100.000,00 

32.000.000,00 

6.000 ººº·ºº 
10.000,00 

3.990.000,00 

2.000.000,00 

10.000,00 

20.764.000,00 

69.029.000,00 

0,00 

0,00 

2.709 063,92 2.726.303,92 

0,00 

0,00 

0,00 

40.527,62 

3.122,27 

0,00 

2.443,64 

0,00 

1.836,00 

332,90 

500,00 

9.354,42 

0,00 
1.319,80 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

40.527,62 

3.122,27 

0,00 

2.443,64 

0,00 

1.836,00 

332,90 

500,00 

26.594,42 

0,00 
1.319,80 

0,00 

0,00 

0,00 

1.972.370,55 1 972 370.55 

251 .720,04 251..720.04 

164,00 164,00 

278.647.32 

146.725,36 

0,00 

0,00 

278.647,32 

146.725,36 

0,00 

0,00 

2.709.063,92 2.726.303,92 

Pago Mês Empenhado Ano 

2.726.187,52 26.530.444,18 

0,00 

0,00 

0,00 

40.527,62 

2.554,58 

0,00 

2.443,64 

0,00 

1.836,00 
784,19 

500,00 

26.594,42 

0,00 

1.319,80 

0,00 

0,00 

0,00 

1.972.370,55 

251 .720,04 

164,00 

278.647,32 

146.725,36 

0,00 

0,00 

45.000,00 

0,00 

0,00 

356.342,66 

27.333,29 

0,00 

28.132,46 

0,00 

6.548,60 

5.726,23 

12.524,43 

334.307,94 

4.789,52 

1.918,80 

0,00 

0,00 

0,00 

18.883.278,95 

2.498.478,57 

1.246,40 

2.873.654,05 

1.451.162,28 
0,00 

0,00 

2.726.187,52 26.530.444,18 

Liq. Ano 

26.493.022,68 

45.000,00 

0,00 

0,00 

356.342,66 

27.333,29 

0,00 

28.132,46 

0,00 

6.548,60 

5.684,73 

12.524,43 

296.927,94 

4.789,52 

1.918,80 

0,00 

0,00 

0,00 

18.883.278,95 

2.498.478,57 

1.246,40 

2.873.654,05 

1.451 .162,28 

0,00 

0,00 

26.493.022,68 

Pagto Ano 

26.483.820,51 

45.000,00 

0,00 

0,00 

356.342,66 

24.211,02 

0,00 

28.132,46 

0,00 

6.548,60 

5.604,83 

12.524,43 

290.927,94 

4.789,52 

1.918,80 

0,00 

0,00 

0,00 

18.883.278,95 

2.498.478,57 

1.246,40 

2.873.654,05 

1.451 .162,28 
0,00 

0,00 

26.483.820,51 

Emp A Pagar 

46.623,67 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

3.122,27 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

121 ,40 

0,00 

43.380,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

46.623,67 

Pag 01 de 02 

Dotação Atual 

42.498.555,82 

55.000,00 

800.000,00 

1.200.000,00 

143.657,34 

72.666,71 

20.000,00 

71 .867,54 

100.000,00 

43.451 ,40 

44.273,77 

17.475,57 

365.692,06 

210,48 
198.081 ,20 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

13.116.721,05 

3.501 .521 ,43 

8.753,60 

1.116.345,95 

548.837,72 

10.000,00 

20.764.000,00 

42.498.555,82 
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INSTITUTO DE PREV.SERV.PUBL.M.DE ASSIS-A 

05.291 .631/0001 -20 Exercício: 2019 

BALANCETE DA DESPESA DE NOVEMBRO ( 01/11/2019 A 30/11/2019) 

Fi Func Econ Especificação F.R. Dotação Inicial Alterado Dotação Al t. Reservado Total Emp no Mês Lia. Mês 

03 INSTITUTO DE PREVIDENCIA 

03 

031301 

13 INST.PREV.S.P.M. ASSIS-ASSISPREV 

PREVIDENCIA SOCIAL 

04.062.0066.2093.0000 PRECATÓRIOS · NATUREZA ALIMENTAR 

1301 610 000 NV 3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 

04.122.0072.1667.0000 IMPLANTAÇÃO DA SEDE DO ASSISPREV 

1302 610 000 NV 4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

1303 610 000 NV 4.490.61 .00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

04.122.0072.2241 .0000 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

1304 610 000 NV 3. 1.90.1 1.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSC 

1305 610 000 NV 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

1306 610 000 NV 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CI 

1307 610 000 NV 3.1.91 .13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INTRA-ORÇAMEN 

1308 610 000 NV 3.3.20.01 .00 APOSENTADORIAS. RESERVA REMUNERADA 

1309 610 000 NV 3.3.90.14.00 DIÁRIAS-PESSOAL CIVIL 

1310 610 000 NV 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

69.029.000,00 

04 100.000,00 

04 800.000,00 

04 1.200.000,0C 

04 500.000,00 

04 100.000,00 

04 20.000,00 
04 100.000,00 

04 100.000,00 

04 50.000,00 

04 50.000,00 

04 30.000,00 

04 700.000,00 

0,00 

1311 610 000 NV 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESS01 

1312 610 000 NV 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSO 

1313 610 000 NV 3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIW 

1314 610 000 NV 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

04 5.000,00 10.000,00 

04 200.000,00 -10.000,00 

09.271 .0049.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

1315 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFiCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 100.000,00 

09.271 .0050.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

1316 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFiCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 100.000,00 

09.272.0020.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

1317 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFiCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 100.000,00 

09.272 0078 2260.0000 APOSENTADORIAS E PENSOES DO R.P.P.S. 

1318 610 000 NV 3.1.90.01 .00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA 04 :2.000.000,01 

1319 610 000 NV 3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 04 3.000.000,0C 

1320 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFiCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 10.000,00 

09.272 .0078.2261 .0000 APOSENTADORIAS E PENSOES ANTES DO R.P.P.S. 

1321 610 000 NV 3.1.90.01 .00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA 04 3.990.000,0C 

1322 610 000 NV 3.1.900300 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 04 2.000.000,0C 

1323 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFiCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 10.000,00 

99.997.9999.0999.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA 

1324 610 000 NV 9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 04 :0.764.000,01 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO 
69.029.000,00 0,00 

69.029.000,00 

100.000,00 

800.000,00 

1.200.000,00 

500.000,00 

100.000,00 

20.000,00 
100.000,00 
100.000,00 . 

50.000,00 

50.000,00 

30.000,00 

700.000,00 

15.000,00 

190.000,00 

100.000,00 

100.000,00 . 

100.000,00 

32.000.000,00 

6.000.000,00 

10.000,00 

3.990.000,00 

2.000.000,00 

10.000,00 

20. 764.000,00 

69.029.000,00 

0,00 

0,00 

2.698.300,78 2 715.949,93 

0,00 

0,00 

0,00 

41.209,45 

2.554,58 

0,00 

2.443,64 

0,00 

1.140,00 

3.483,94 

400,00 

7.466,92 

4.253,49 

2.090,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

41.209,45 

2.554,58 

0,00 
2.443,64 

0,00 

1.140,00 

3.483,94 

400,00 

25.116,07 

4.253,49 

2.090,00 

0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

1.952.506,54 1 952 506 54 

257.255,44 257 255.44 

164,00 164.00 

278.076,50 

145.256,28 

0,00 

0,00 

278.076,50 

145.256,28 

0,00 

0,00 

2.698.300,78 2.715.949,93 

Pago Mês Empenhado Ano 

2. 712. 973, 12 29.228. 7 44,96 

0,00 

0,00 

0,00 

41 .209,45 

3.122,27 

0,00 
2.443,64 

0,00 

1.140,00 

189,44 

400,00 

24.866,07 

4.253,49 

2.090,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.952.506,54 

257.255,44 

164,00 

278.076,50 

145.256,28 

0,00 

0,00 

45.000,00 

0,00 

0,00 

397 .552,11 

29.887,87 

0,00 
30.576,10 

0,00 

7.688,60 

9.210, 1i 

12.924,43 

341 .774,86 

9.043,01 

4.008,80 

0,00 

0,00 

0,00 

20.835.785,49 

2.755.734,01 

1.410,40 

3.151 .730,55 

1.596.418,56 
0,00 

0,00 

2.712.973.12 29.228.744,96 

Liq. Ano 

29.208.972,61 

45.000,00 

0,00 

0,00 

397.552, 11 

29.887,87 

0,00 
30.576,10 

0,00 

7.688,60 

9.168,67 

12.924,43 

322.044,01 

9.043,01 

4.008,80 

0,00 

0,00 

0,00 

20.835. 785,49 

2.755.734,01 

1.410.40 

3.151.730,55 

1.596.418,56 
0,00 

0,00 

29.208.972,61 

Pagto Ano 

29.196. 793,63 

45.000,00 

0,00 

0,00 

397.552,11 

27.333,29 

0,00 
30.576,10 

0,00 

7.688,60 

5.794,27 

12.924,43 

315.794,01 

9.043,01 

4.008,80 

0,00 

0,00 

0,00 

20.835.785,49 

2.755.734,01 

1.410,40 

3.1 51 .730,55 

1.596.418,56 

0,00 

0,00 

29.196. 793,63 

Emp A Pagar 

31 .951 ,33 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2.554,58 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

3.415,90 

0,00 

25.980,85 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

31 .951 ,33 

Pag 01 de 02 

Dotação Atual 

39.800.255,04 

55.000,00 

800.000,00 

1.200.000,00 

102.447,89 

70.112,13 

20.000,00 
69.423,90 

100.000,00 

42.311 ,40 

40.789,83 

17.075,57 

358.225,14 

5.956,99 

185.991 ,20 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

11 .164.214,51 

3.244.265,99 

8.589,60 

838.269,45 

403.581,44 

10.000,00 

20.764.000,00 

39.800.255,04 
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INSTITUTO DE PREV.SERV.PUBL.M.DE ASSIS-A 

05.291.631/0001-20 Exercício: 2019 

BALANCETE DA DESPESA DE DEZEMBRO ( 01/12/2019.A 31/12/2019) 

Fi Func Econ Especificação F.R. Dotação Inicial Alterado Dotação Alt. Reservado Total Emp no Mês Liq. Mês 

03 INSTITUTO DE PREVIDENCIA 

03 

031301 

13 INST.PREV.S.P.M. ASSIS-ASSISPREV 

PREVIDENCIA SOCIAL 

04.062.0066.2093.0000 PRECATÓRIOS - NATUREZA ALIMENTAR 

69.029.000,00 0,00 

1301 610 000 NV 3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 04 100.000,00 20.000,00 

04.122.0072.1667.0000 IMPLANTAÇÃO DA SEDE DO ASSISPREV 

1302 610 000 NV 4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

1303 610 000 NV 4.4.90.61 .00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

04.122.0072.2241 .0000 DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

04 800.000,00 

04 1.200.000,0C 

1304 610 DOO NV 3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESS< 04 500.000,00 

1305 610 000 NV 3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 04 100.000,00 
1306 610 DOO NV 3.1.90.16.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS-PESSOAL CI 04 20.000,00 

1307 610 000 NV 3.1.91 .13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS-INTRA-ORÇAMEN 04 100.000,00 

1308 610 000 NV 3.3.20.01 .00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA 04 100.000,00 

1309 610 000 NV 3.3.90.14.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 04 50.000,00 

1310 610 000 NV 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 04 50.000,00 

1311 610 000 NV 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESS01 .04 30.000,00 

1312 610 000 NV 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSO 04 700.000,00 

1313 610 000 NV 3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIW 

1314 610 000 NV 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

09.271 .0049.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

04 5.000,00 10.000,00 

04 200.000,00 -10.000,00 

1315 610 DOO NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 100.000,00 

09.271.0050.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

1316 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 100.000,00 

09.272.0020.2034.0000 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

1317 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 100.000,00 

09.272.0078.2260.0000 APOSENTADORIAS E PENSOES DO R.P.P.S. 

1318 610 DOO NV 3.1.90.01 .00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA 04 :2.000.000,01 

1319 610 000 NV 3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 04 3.000.000,0C 

1320 61 O 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 10.000,00 

09.272.0078 2261 .0000 APOSENTADORIAS E PENSOES ANTES DO R.P.P.S. 

1321 610 000 NV 3.1.90.01 .00 APOSENTADORIAS, RESERVA REMUNERADA 04 3.990.000,0C 

1322 610 000 NV 3.1.90.03.00 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 04 2.000.000,0C 

1323 610 000 NV 3.1.90.05.00 OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 04 10.000,00 

99.997.9999.0999.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA 

69.029.000,00 

120.000,00 

800.000,00 

1.200.000,00 

500.000,00 

100.000,00 

20.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

30.000,00 

700.000,00 

15.000,00 

190.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

32.000.000,00 

6.000.000,00 

10.000,00 

3.990.000,00 

2.000.000,00 

10.000,00 

1324 610 000 NV 9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 04 :0.764.000,01 -20.000,00 20.744.000,00 

TOTAL ORÇAMENTÁRIO 
69.029.000,00 0,00 69.029.000,00 

º·ºº 

0,00 

4.127.160,87 4.146.933,22 

71 .573,86 

º·ºº 
º·ºº 

55.354,56 

5.521 ,25 

0,00 

4.887,28 

0,00 

0,00 

-239,27 

400,00 

-3.072 ,17 

0,00 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 

0,00 

2.984.225,12 

384.468,75 

164,00 

410.089,31 

213.788,18 

0,00 

º·ºº 

71.573,86 

º·ºº 
0,00 

55.354,56 

5.521 ,25 
0,00 

4.887,28 

0,00 

0,00 

-197,77 

400,00 

16.658,68 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

2 984 225,12 

384468.75 

164.00 

410.089,31 

213.788,18 

0,00 

º·ºº 

4.127.160,87 4.146.933,22 

Pago Mês Empenhado Ano 

4.156.557,62 33.355.905,83 

71 .573,86 

0,00 

º·ºº 
55.354,56 

5.521 ,25 

0,00 

4.887,28 

0,00 

0,00 

3.176,63 

400,00 

22.908,68 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
2.984.225, 12 

384468,75 

164,00 

410.089,31 

213.788,18 

0,00 

º·ºº 

116.573,86 

0,00 

0,00 

452.906,67 

35.409, 12 

0,00 

35.463,38 

0,00 

7.688,60 

8.970,90 

13.324,43 

338.702,69 

9.043,01 

4.008,80 

0,00 

0,00 

0,00 

23.820.010,61 

3.140.202,76 

1.574,40 

3.561 .819,86 

1.810.206,74 

0,00 

0.00 

4.156.557 .62 33.355.905,83 

Liq. Ano 

33.355.905,83 

116.573,86 

0,00 

0,00 

452.906,67 

35.409, 12 

0,00 

35.463,38 

0,00 

7.688,60 

8.970,90 

13.324,43 

338.702,69 

9.043,01 

4.008,80 

0,00 

0,00 

0,00 

23.820.010,61 

3.140.202,76 

1.574,40 

3.561 .819,86 

1.810.206,74 

0,00 

0,00 

33.355.905,83 

Pagto Ano 

33.353.351 ,25 

116.573,86 

0,00 

0,00 

452.906,67 

32.854,54 

0,00 

35.463,38 

0,00 

7.688,60 

8.970,90 

13.324,43 

338.702,69 

9.043,01 

4.008,80 

º·ºº 
0,00 

0,00 

23.820.010,61 

3.140.202 ,76 

1.574,40 

3.561 .819,86 

1.810.206,74 

0,00 

0,00 

33.353.351 ,25 

Emp A Pagar 

2.554,58 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

2.554,58 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 

º·ºº 

º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 

0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 

2.554,58 

Pag 01 de 02 

Dotação Atual 

35.673.094, 17 

3.426,14 

800.000,00 

1.200.000,00 

47 093,33 

64.590,88 

20.000,00 

64.536,62 

100.000,00 

42.311,40 

41 .029,10 

16.675,57 

361.297,31 

5.956,99 

185.991 ,20 

100.000,00 

100.000,00 

100.000,00 

8.179. 989,39 

2.859.797,24 

8.425,60 

428.180,14 

189.793,26 

10.000,00 

20.744.000,00 

35.673.094, 17 
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ITEM B.1.9 

DEMAIS ASPECTOS SOBRE RECURSOS 
HUMANOS 
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"174000005224 - ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO -
CONTRA TO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE 
INFORMÁTICA - MODIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 
ECONÔMICAS EM VIRTUDE DA SÚBITA VALORIZAÇÃO 
DO DÓLAR FRENTE À MOEDA NACIONAL 
RESTABELECIMENTO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO
FINANCEIRO DO CONTRA TO - IMPOSIÇÃO LEGAL E 
CONSTITUCIONAL - A equação econômico-financeira do 
contrato foi rompida, em virtude da inesperada política 
cambial brasileira, e a sua recomposição é uma imposição 
legal (art. 65 § 6° da Lei nº 8.666193) e constitucional (art. 37, 
XXl/CF)." (TREDF - MADM 53 - Rei. Nívio Geraldo 
Gonçalves- DJe 02.06.1999- p. 11)v105 

No caso em tela, a Empresa Requerente, comprovou de 
forma inequívoca, que o desequilíbrio econômico financeiro do contrato, foi 
ocasionado não por sua culpa ou mesmo por falta de previsão, mas sim, em 
decorrência do enorme aumento do preço do produto, consoante se extrai das 
Notas Fiscais em anexo. 

DA CONCLUSÃO 

Face aos argumentos acima expostos, somos do 
PARECER de que o pleito de realinhamento de preços pleiteado pela Empresa 
CIRULABOR PRODUTOS CIRÚRGICOS L TDA EPP, em relação ao produto 
constante do ITEM 106 da Ata de Registro de Preços nº. 61/2016 possui sim, 
condições de ser PARCIALMENTE DEFERIDO, uma vez que ficou comprovado 
através de documentos hábeis (Notas Fiscais), que efetivamente ocorreu 
majoração de preço relativamente a esse produto. 

Assim, somos do entendimento de que o realinhamento 
desses preços, relativamente ao produto acima mencionado, deve se LIMITAR ao 
valor do MENOR PREÇO obtido pelo CIVAP/SAÚDE, cuja pesquisa de preços 
encontra-se também ora anexada, ou seja, R$ 0,390 por unidade. 

Destarte, em sendo concedido o realinhamento de preço 
com base no MENOR PREÇO obtido pela Pesquisa de Mercado realizada pelo 
CIVAP/SAÚDE, temos, que, estar-se-ia restabelecendo o equilíbrio financeiro do 
contrato, sem que fosse causado qualquer prejuízo a Empresa Requerente e muito 
menos CIVAP/SAÚDE. 

Por derradeiro, alertamos ainda ao CIVAP/SAUDE, que 
a alteração de preço, objetivando o restabelecimento do equilíbrio econômico 
financeiro do contrato, deverá obrigatoriamente ser precedido do respectivo Termo 
de Aditivo ao Contrato original, na forma do que estabelece a legislação vigente, 
sob pena de nulidade. 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municlpal de Govemo e Administração 

LEI COMPLEMENTAR Nº 10, DE 24 DE OUTUBRO DE 2013. 
Proi. Lei Compl nº 09/2013 -Autoria: Prefeito Municipal Ricardo Pinheiro Santana 

Dispõe sobre a criação e transformação de 
cargos do Quadro de Pessoal de Carreira 
do Magistério Público Municipal de Assis 
e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 

Art. 1°- Ficam criados no Quadro de Pessoal de Carreira do Magistério Público Municipal 
de Assis, os seguintes cargos: 

1 
DENOMINAÇÃO DOS CARGOS Nº DE CARGOS REFERÊNCIA 1 

J Supervisor de Ensino 08 50D a 60C 
1 Coordenador Pedagóçiico 40 401a40K 
1 Diretor de Escola 20 50C a 608 l Professor de Educação Básica PEB li - , 

Inglês - 30 horas · 10 40D a 40K 

1 Professor de Educação Básica PEB li -
Educação Física - 30 horas 

20 40D a 40K 

1 Professor de Educação Especial 30 horas -
PEB 11 10 400 a 40K 

1 Professor de Desenvolvimento Infantil 120 40A a 401 
j Professor de Educação Básica - PEB l 

Educação Infantil - 25 horas 50 30Fa 408 

Art. 2°- Os cargos de Coordenador Pedagógico do Quadro de Pessoal do Magistério 
Público em Função de Confiança, passam a fazer parte do Quadro de Pessoal de 
Carreira, com provimento por meio de concurso público. 

Art. 3°- Ficam cessados os efeitos do§ 3º, do Artigo 8°, da Lei Complementar nº 03, de 04 
de abril de 2008, para os cargos de Coordenador Pedagógico. 

Art. 4°- Os cargos de Diretor de Escola de Desenvolvimento Infantil, do Quadro de 
Pessoal de Carreira atualmente providos, na ocorrência de suas respectivas 
vacâncias, serão automaticamente extintos. 

1 

1 

1 

~ 
1 

! 
1 

1 

Art. 5°- Os cargos de Diretor de Escola de Desenvolvimento Infantil, do Quadro de 
Pessoal de Carreira que ainda não foram providos, serão transformados em 
Diretor de Escola com suas respectivas atribuições e requisitos para provimento. r 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 198t4-000 ·Centro· Assis-SP 
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DEPARTAMENTO CE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal uprofl Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal de Governo e Administração 

Lei Complementar nº 1 O, de 24 de outubro de 2013. 

Art. 6°- Em decorrência dos efeitos desta Lei Complementar, os Quadros de Pessoal de 
Carreira e de Funções de Confiança do Magistério Público Municipal de Assis, 
passam a vigorar na forma do Anexo V e VI que desta ficam fazendo parte. 

Art. 7°- Esta Lei Complementar entra em vigor. a partir de sua publicação. 

Art. 8°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 24 de outubro de 2013. 

~-Ort\ \r.,.. . 
ALEXAND MONTE CONST 

Secretário M pai de Negóci Jurídicos 
Publicado no Departamento de Administração, 24 de outubro de 2013. 
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PORTARIA Nº 114/2019 

JOSE APARECIDO FERNANDES, Prefeito do Município de Assis, 
no uso de suas atribuições legais, 

Cons'iderando que o servidor municipal JOSE HEUO DA SILVA , 
com 63 (sessenta e três) anos ·cte_ . iôéld~e . e canforme: ééitidões ·expêâidas. pelo Instituto 
Nacional de Previdência social (IMSS). e pela Preféitüra'Munidpa:1 de Assis: conta com41 
(quarenta e um) anos e 17 {dezessete· ) dias de contribuiçao.; · 

Considerando a solicitação efetuádt~l · pelb • servidor requerendo 
aposentadoria por tempo de Confri!f~uição; 

Considerand:o . os · documentos constantes do pFocesso de 
aposentadoria nº 014/2019, do Instituto de Previdência dos Sérvidores Públicos do 
Município de Assis - Assisprev; 

Considerando P~recer Jur:ídico ,exarado ao final do te.ferido. processo 
que deferiu:,f!>e'laooncessão deapose·ritadoria ao s.ervidor; 

RESOLVE: 

Conce(:ler ap.ó~enta'doria r;>or tempo' c;te · Go'i'ltribüiÇ'ão com proventos 
integrais ao servidor JOSE HELIO DA SILVA, Portadora do RG nº 9.81:S.071-X, nos 
termos do Artigo 6° da Emenda Constitucional nº 041 /2003, sen que seus proventos 
serão calçul~dos com base· !Jà .. R:etef:ehda 5ü O, no 'Cargo _ · · Dfretor de Escola de 
Desenvql~í;ffi~nto. Infantil, .acrescido de , 2t,5~% de Adicio . · de T~mpo .Serviço, e 
Sexta-PaJ;teJt5% de Pmrno:ção.-Horizo1:1;tal. e 10% de Pr ; . ·ação· ' 1 o com: efeitos a 
partir de 01 de abrH de 2©t9. 

SELiVIABftÍGID . 
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AO.MINISTRAÇÃO 

Paço Mun,icipal "PrqP J.-dith . de Oliveira Garcez" 
Sef: ... tari411 Muftlolpat • Gowmo • AdmmtstrQIO 

ANEXO.I 
PREFEITURA MUNICIPAL 

QUADRO OE PESSOAL OE CARREIRA 

DENOMINAÇÃO OE ÇARGOS 

AGENTE ADMINISTRATIVO 
AGENTECOMUNIT R!O 
ESTRATÊGIA SAÚDE DA FAMILIA 
AGENTE DE COMBATE DE 
ENDEMIAS 

ENTE ESCOLAR 

NALISTA DE SUPORTE DE 
SISTEMA 

ISTA TRIBUTA.RIO 

ARQUITETO 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO 
ASSITENTE .FARMAC UTICO 

SISTENTE JURIOICO 

SISTENTE SOCIAL 

SISTENTE T CNICO EM 
INFORMÁTICA 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO 
AUXILIAR BJBUOTEC RIO 
AUXfUAR DE COMUNICAÇÃO 
EXTERNA E RECADASTRAMENT 

XJUAR DE CONSERVAÇ ODE 
SE RURAIS 
DESENVOLVIMENTO 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 
PRONTO SOCORRO MUNICIPAL 
AUXILIAR DE ENFERMAGEM DA 

F 
XILIAR DE LABORAT RIO 

ILIAR DE SAUDE BUCAL 
IUAR TÉCNICO 
IUARDE TOPÓGRAFO 

A 

A 

F A 
20 1 A 
soe A 
40 J A 
5() c A 

40 1 
60 F 
60 .. J 
40 D 
30 G 
60 A 
50 H 
60A 

400 

30 D 
30 E 

301 

30F 

30E 

30 G 
40 A 

30 H 

QUANTIDADE JOR~ADA 
DE CARGOS TRABA 

·. · MENS 

77 200 

58 200 

46 150 

07 

01 

02 

85 
15 
01 

19 

03 

14 
01 

20 

60 

200 

115 

042 

26 

02 
19 
05 
02 
01 

200 
200 
200 
200 
200 

200 

200 
150 
200 
200 
200 
200 

200 

200 

200 

20 

150 
200 

150 

200 

200 
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10 

03 

03 

04 
014 · 
089 
001 

050 

. 012 

200 

200 

48hs 
·. No mínimo 

200 
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DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 
S.CNtarla Munlclpal H Govemo •Administração 

Iliº VETERINARIO 50H A 60F 002 
NDEIRA 20G A 30E 95 

TOR DE CRECHE 20F !A 300 24 
~ 

20K A 30 l 175 
!MOTORISTA PLANTONISTA 20K A 301 06 
1NUTRICJONISTA 40J A 50H 04 
OFICIAL DE CONSERVACAO li 1 A 30G 01 
OFICIAL DE PINTURA E FUNILARlA 201 A 30G 04 
OPE~DOR DE MAQUINAS DE 

301 A 40G 11 
ESTEIRA E VE.ÍCULOS 
OPERADOR DE MAQUINAS, 

30A A 30J 50 EQUIPAMENTOS E VEICULOS 
OPERADOR DE MOTONIVELADORA 

301 A 40G 09 EVEICULOS 
OPERADOR DE PA CARREGADEIRA 

301 A 40G 12 E VEiCULOS 
OPERADOR DE RETRO 

301 A 40G 07 
ESCAVADEIRA E VEICULOS 
=DOR DE ESCAVADEIRA 

ULICA E VEICULOS 
3QI A 40G 02 

::tADEIRO 30A A 30J 02 
PEDREIRO 201 m=1u 37 
PINTOR 201 20 

~DOR JURIDICO 50F 03 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

40D 

G1 
509 10 FISICA 

PROFISSIONAL DE EDUCAÇÃO 
40D 50B 11 

FiSICA - 30 HORAS 
PSICO LOGO 40J A 50 H 25 
SECRETARIO DE ESCOLA 30F A 400 40 ' 

SERRALHEIRO 201 A 30G 02 
SOLDADOR 201 A 30G 05 
llSOR Te:CNICO CONTABIL 60B A 60K 04 

CO DE PRODUÇÃO DE 
20G A 30E 03 

NTOS 
CO OE. SEGURANÇA DO 
LHO 

40A A 40J 01 

TECNICO DE RAIO-X 30F A 40D 06 
TELEFONISTA 20K A 301 14 
TERAPEUTA OCUPACIONAL 40J A 50H 03 
TOPOGRAFO 400 A 508 02 
VIGIA 20F A 300 50 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300CEP19814-900 • Centro-Assis-SP 
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DEPARTAMENTO OE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 
S.Cretvla Munlclpal n Goftft'tO • Admin~ 

ANEXO Ili 

DESCRIÇÃO DO CARGO DE eHEFE DE DIVISÃO DE TESOURARIA 

QUADRO OE PESSOAL EM FUNÇÃO DE CONFIANÇA 

ATRIBUIÇÕES: 

- orientar, fiscalizar e distribuir os serviços afetos ào Depal'tamento de Tesouraria, bem 
como dirigir. inspecionar e avaliar as atividades dos respectivos servidores; 

- estabelecer normas . e expedir determinações sobre os serviços internos do 
Departamento; 

cumprir e fazer cumprir as leis, os regulamentos, as decisões e as ordens das 
autoridades. superiores; 

- exercer as atividades necessárias para gerir e administrar a tesouraria da Prefeitura; 

- promover a boa gestão dos recursos financeiros; 

- realizar aplicações financeiras; 

zelar pela movimentação financeira de recebimentos e pagamentos. 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEI' 19814-900 ~Centro- Assls-SP 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profl Judith dé OHv~lra Ga~•~" 
S.cnitt.m Malctpal ·~ • ~-iíl~-. 

Operador de Motoniveladora e Velculos 
(()perador de ~a . Carregadeira ê·Veículos 
(Jperat:ht1rdeRetroescavadeira e Veículos 
radeirQ 
Pedreiro 
$ecretário de Escola 
Supervisor T~cnico de Admiriistração 
Supervlsor]$cnico de Planejamento 
Técnico de Produção de Alimentos 

Inspetor Tributário 

Coordenador de Unldadé 
Instrutor de Ensino Profissíoríali:iâlit~ (quatqfaerjpfnada) 
Monitor de Creche. 

Auxiliar de Enfermagem 
Auxiliar de Enferm~gem ESF e PSM 
Técnico de Raio X 

Av. Rui Barbosa, 92ô PABX (18) 3302.3300 CEP19814-900 • Céntto ·Assls:-SP 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Munic•pal "Prof' .Judith de Oliveif'â Qarcez" 
s.cn.târfirt••JclPlll •Governo• Admln~ao 

• Raspar superfieíe da base; 
• Demonstrar senso de organização; 
• Trabalhar em e 
• Demonstrar re nsabilidade; 
• Zelar pelos equipámen•9s ... ~ máquinas; 
• Demonstrar iniciativa; 
• Tratar situações de emerg~nq!a e acidentes. 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX(18) 3~02.3300CEP19814-900 • Centto-Auis-SP 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garce~ 
Secretaria Municipal de Governo e Adminlstraç~ 

LEI Nº 6.762, DE 18 DE DEZEMBRO [)E 2019. 
Proj, LE)i nº 106119 - Autoria: Prefeito Municipal José Aparecido Fei:riandes 

Dispõe sobre alterações no quadro de pessoal de 
carreira da Prefeitura Municipal de Assis e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprpva e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° .. Ficam. criados os cargos .. ·~ seguir discriminados, pertence~tes ~o Quadro de 
Pessoal de Carreira, previsto no Anf#XP 1 da Lei nº 6.700, de 07 d~ agosto de 
2019, na seguinte conformidade: 

DENOMINAÇÃO DE CARGO 

Assistente Social 

Auxiliar de Conservação de Vias 
Urbanas e Rurais 

Farmacêutico 

Médico Saúde da Família 
Motorista Plantonista 
Psicólo o 

PADRÃO DE 
VENCIMENTOS 

A 30F 

40 J A 50H 
soe 60 A 
60K A 60 K 
20 K A 30 1 
40 J A 50 H 

QUANTIDADE JORNADA 
DE CARGOS TRASALH 

MENSAL 

05 

40 200 

05 150 
200 

02 200 
10 2ao 
02 150 

(p 1_ \ 

Art. 2°- Ficam criados os cargos a ·seguir díscriminadôs, pertencen~f!S a() Quadro de 
Pessoal de Carreira do Magistérío Público Municipal, previsto no Anexo IV da 
Lei nº 6.441, de 22 de dez.embro de 2017, na seguinté cohfol'fflipr:1ge: 

DENOMINAÇÃO DE CARGO 

Professor de Educação Básica 
PEB 1 - Ensíno Fundamental - 30 
horas 

PADRÃO DE 
VENCIMENTOS 

INICIAL 

30 J 40H 

QUANTIDADE 
DE CARGOS 

80 

'6 () 

150 

Parágrafo ú11i.co - Q<Quadro de Pessoal de Carreira do Magistério P.úblicq .Municipal 
atualizado, constando as alterações previstas nesta lei, pa8sá a vigorar na 
forma do Anexo UI que fica fazendo parte integrante desta Lei. 

Art. 3º - Ficam extintos os cargos a seguir discriminaci()s, pertêncent~~ ao .. quadrb dê 

~a~~;:i~ra~:;,":;,.:,A~exo 1 da Lel'n" 7·{/e 6,7 dt'! ilgô§fo d~ 
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Píl'O! Munlcip~t"Prof' Jail:Hth de Oliveira Garcez" 
~Citeta~CI 11111_.ictpal ·d•Govemo • • Admitt.t~9ão 

Cei nº 6. 762, de 18 de dezembro de 2019. ,:. :~:>- - . -·~: '..' : __ , --~e 

.... -~ -· .................. ••_t•• •..... ··:0- ••••• " .................................................................... ~ ....... . ........ p. 4 .. -· .... ............ * ...... °'·. ~ ..... ~.,.._ .. -• * ~ ...... ........ .. ... ..... .. . . 

QUANTIDAD JORNADA 
E DE TRABALHO 

CARGOS .MENS.AL 

de Cónsenia o H 

l7_,/ .. 
i 4° - Fiçél al(eradâ a nomenclatura dp cargo de Auxiliar ·d~ Enf~rmagem Pronto 

Soc(i)rro Muni~ipal, pertencente ·· ao q ro de pessoâl de carreira, para 
Auxiliar de Enfermagem Pronto Atendime o Municipal. 

;. 5° -·o .Quadro de Pessoal de eira e de FunçQe~ de Confiança atualizado, 
c(i)nstahd~ as >~)lerações as nes\a le'1, pf!Jssa . ~ v1aorar na forma óo 
Al1E'?$O l.ê Ili que fica fazend rte integran~edesta Lei> / . 

~·f'.l· 6° - EstaLéi fi!ritra em vigor na data de sua publicação. 

,Pref,:itura Municipal de As~.is, em ta de âi;.ze 
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DEPARTAMENTO DE 
ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profl Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal d• Governo e Administração 

ANEXO 1 

PREFEITURA MUNICIPAL 
QUADRO DE PESSOAL DE CARREIRA 

DENOMINAÇÃO DE CARGOS 
QUANTIDADE JORNADA 
DE CARGOS TRABALHO 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

AGENTE COMUNIT RIO ESTRAT GIA 
SAÚDE DAFAM[UA 

AGENTE DE COMBATE DE ENDEMIAS 
AGENTE ESCOLAR 

AGENTE FISCAL 
AGENTE FISCAL DE TRÂNSITO 

AJUDANTE DE PRODUÇÃO 

ANALISTA DE SUPORTE DE SIS 
ANALISTA TRIBUTÁRIO 

ARQUITETO 

ASSIS1rEfffE ADMINISTRATIVO 
ASSISTENTE FARMACtUTICO 

ASSISTENTE SOCIAL 

ASSISTENTE T. CNICO EM 
INFORMÁTICA 

AUXILIAR ADMlNlSTRATIVO 
AUXILIAR DE COMUNICAÇ O 

EXTERNA E RECADASTRAMENTO 
AUXILIAR DE CONSERVAÇ O DE VIAS 

URBANAS E RURAIS 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO 

INFANTlL 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM 

UXILIAR DE ENFERMAGEM PRONTO 
SOCORRO MUNICIPAL 

AUXILIAR DE ENFERMAGEM DA ESF 
AUXILIAR DE LABORATÓRIO 
AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL 

AUXILIAR TÉCNICO 
AUXILIAR DE TOPÓGRAFO 

BIBLIOTECÁRIO 
BORRACHEIRO 
CARPINTEIRO 

50 H 
60A 

400 

20F A 30 D 

201 A 301 

20H A 30F 

20G 

201 
30C 

20J 

201 

30E 

30G 
40A 

50 

58 

46 
85 
42 
30 
77 

258 
07 
01 

01 

85 
15 

24 

03 

07 

20 

100 

200 

115 

42 

26 
01 
19 
02 

MENSAL 
200 

200 

150 
200 

200 

zoo 
200 

200 

20 

150 
200 

150 

200 
2.00 
200 
200 
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EN(3ENH~IRO DE SEGURANÇA eo 
TRABALHO 

. F ARMACt:UTICO 

1--~-== DESANEAMENTO 
IOTERAPEUTA 

SOH 
SOA 
soH 
SOA A 

LOGO 
=-.......,.-..,.,....i..,,...--:~.,.--r--,.--,+ 

l-4Ó 30A 

01 
10 
36 
12 
06 
11 
05 

10 

03 

03 

200 
200 
200 

200 

200 
200 

~ºº 

120 

200 

200 
200 
60 
60 

48hs 
No mínimo 

200 
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DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Profllll Judith de Oliveira Garcez" 
Secretaria Municipal ckt Governo e Admlni•tração 

OPERADOR DE ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA E VEICULOS 

OPERADOR OE M QUINAS DE 
ESTEIRA E VEfCULOS 

OPERADOR OE M QUINAS, 
EQUIPAMENTOS E VEICULOS 

OPERADOR DE. MOTONIVELAO.ORA E 
VEICULO$ 

OPERADOR DE P CARREGADEIRA E 
VE(CULOS 

OPERADOR DE RETRO ESCAVADEIRA 
EVEICULOS 

PADEIRO 
PEDREIRO 

PINTOR 

PROFISSIONAL DE EDUCAÇ O F SICA 
-30HORAS 

SECRETAR& DE ESC LA 
r-~~--, .......... ~~--' 

SOLDADOR 
SU CO CONT BIL 

T CNICO DE PRODUÇ O OE 
ALIMENTOS 

T CNICO DE SEGURANÇADO 
TRABALHO 

T CNICO DE RAIO;.X 
TELEFONISTA 

TERAPEUTA OCUPACIONAL 
TOP GRAFO 

VIGIA 

30 l A 40G 02 

301 A 40G 11 

30A A 30J 50 

301 A 40G 09 

301 A 40G 12 

301 A 40G 07 

30A A 02 
201 37 
201 20 
50F 03 
400 10 

50 B 

03 

01 

06 
06 
03 
02 
50 

200 

200 

200 

200 

200 

200 

200 
200 
200 

200 

.200 

120 
150 
150 
200 
200 

J 
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Pa90 Manic:ipal "Pr~ Ju.dith de OHveir• Garçez" 
~ ... ~ri•MunlCipal de Qov:emo e ~dmlniak~lo 

ANEXOU 

PREfEll"URA MUNI 
~tiADRO OE PES$0AL D~1 qARREIRA I!§ EM GONFIAfiÇA 

30K 

SOH 

40K 

40K 

40K 

QUANTIDADE DE 
FUNÇÕES 

01 

01 

01 
03 
03 

35 

63 

07 
01 

13 

01 

04 
03 

JORNADA 
TRAEb\LHO 

Mi:NSAL 

200 
200 
200 

200 
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1 

•ASSIS 
DEPARTAMENTO OE 

ADMINISTRAÇÃO 

Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Clareei" 
Secretaria Municipal de Governo e Adntl"f!stração 

ANEXO IH 

PREFEITURA MUNICIPAL 
QUADRO DE PESSOAL DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO PÚBLICO 

DENOMINAÇÃO DE CARGOS 
PAORAO DE VENCIME QUANTIDADE 

INICIAL FINAL OE CARGOS 

COORDENADOR DE UNIDADE ;::------ir---...c.4-:'=0 -"':-D-+--'-A:-'--'~5s=O:--:B::--t----=:-0-:-1 ~~+--' ............ ':::-::::::---".....-...; 
40 1 A 50 G 64 200 

DIRETOR DE ESCOLA 
DIRETOR DE tSCOLA DE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
PROFESSOFtDE 
DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
PROF, DE EOUCAÇ O B SICA PEB 
1-ENSINO FUNDAMENTAL 1 - 30 
HORAS 

80 C A 60 A 47 200 

50 C A 60 A 02 200 

40A A 40.J 243 200 

30 J A 40H 330 

PROF. DE EDUCAÇ O .ESPECIAL - 40 D A 50 B 21 
30HORAS ~1~1-ir=--:::-ir-::-:-:::-r-""'-"""+-~~---""+-'--+--..,,-.~rl--~~~~~ 
PROF. DE " Ç O B SICA-
PEB li - EDUCAÇÃO FISICA - 30 400 A 50 B 70 
HORAS 
PROF. DE EOUCAÇ O B SICAPEB 
li - !NGLl!S - 30 HORAS 400 A 506 25 

PROF. EDl)GAÇ O B SICA !-
EDUCA ÃO INFANTIL - 25 AS 

30F A 400 180 150 

SUPERVISOR DE ENSINO 500 A 60 B 13 
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ITEM B.1.9.2. 

PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS NA 
ÁREA DA EDUCAÇÃO 
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• 
Prefeitura.Municipal de À6$ÍS. 

~o.çi> M.11tJ1kip.al fl~r I1ullf1t ile 01t,,11ta Go,cec" 

-~fAIUA OA ~OVCAÇÃO 
&l . .ti,."1-· IWcãn~r L11of1lfttt Go.,cT•· 

SE~RETARIA MU'NICIPAL DA EDUCAÇÃO 

CONVOCAÇÃO 

~~ Jtt~e estamos oonvoean4o o(a) füncionário(a). Yjfiane Av. Dei 

. ljMsa. Martins para efetuar serviços extmo.rdinários, que sctlô especUio~ .çoofortne o 

.<i;Spelho de ponto, em anexo, a s.e.rem apresentados. à SBCRBTAlUA ~ AL DE 

OOVERNO. 

D.eacmdo: 

Chefe de Serviço 

Ciente qlie os serviços extraordinários fomn prestados, dato e .assi:ao ~pi$~. 

Assis,. 16 de maio de 20Ht 
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,-.,, 

PEIÚODO~ 16 l 03 11&19 A 15. I 04 l 2019 

SEB.YmOR(a); Vhiane Apareci&t Dét ~ Martios - matricui.~ lta815-8 

CAMO: PEB 11-Bd:~çio Eftp.edal- R : T.ERÇA~FEIRA 

.. MAN~ l'ARPE NOffE Ola MANflÃ TARDE 
CI~ ~ ·-""'·' .... JHoÂdll<I) ~ 

. ··- --·- ----- ~- ------ --~- ---- -- 31 -s~ -- - ""'---- . ·-· 

11 12;8i 17=44 17:4.S 19:50 . 11 FERIADO 
,, 

11 12:01 20:56 ""'~ 
02 12:01 2{ldll 

13 'f,Ç.-01 20:04 .. 3 (S 12:81 20?09 

19 FERIADO 04 SA DA no 
20 SA BA DO QS ·oo MIN GÓ 

.... -·· ·~ 

il DO MIN GO 06 12:.tn . 17;44 
....... - -

ti 12:01 17:43 07 12:81 17:44 

23 12;01 17;44 17!45 1~:49 08 12;01 21:00 

24 12:01 21:01 . "" 09 12;(}1 2'0:01 

26 12:01 ·~0103 
·~ · 

16 12:01 ·. l9~5Í 

26 12:01 ·20:02 ~~ n SA BA DO 

27 SA B,A DO 12 DO MIN GO 

28 no 'MIN GO' 13 :l::.?:01 17:44 

29 12:01 17;42 14 12!0.l 17':44 

30 ABONADA tS. 12:01 21:04 

·,., ·OBSERVAÇÕES: 
-'\ 

NOl'fE: 
fflaoi' i»IMll 

---- --

·~ 
. 

·~ 

17:45 19:49 

.... ~ 

.~ 

...... 

11:45 19:49 

\~ 
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~ . ' 
hefoit IUa M 1111icip11/ de As&is 

P(lfo M1tn.tdp11l "Ptt>r '"""ª 4• fJlltt•lr.a tla1c.~i" 

8.CllETAIUA DA EDUCAÇÃO 
l!<tl, ."'hw:f. Nlff1t11r tudHP (;11u$~ 

$ 'ECRSTARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

CONVOCAÇÃO 

Matricula nº 15971 ... 9 

1 P• presente estamos convocand& ·O (a) iimcle11ário(a) Ndie ........ ft 
Stmapara efetu~ serviços extraordinários; que serão cspccificados-cmú'Ol'J,né a .espelho de 

ponto, em anexo, a-serem apresentados à SECRBT AR.IA MUNICIPAL DB 00\laRNO. 

De acordo: 

Chefe de-Ser.viço 

Assis, 1 ~ de Maio dB .2019.. 

I 

Dulce e Andrade A.rarúo ,.. 
Secr.erári(l M1$icipal 

i 

i 

· ~ ___ ... --··· 
/ .,,,. 

., .. / 

' \ 

I 
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PREFEITURA MUNI:CI.PAL DE ASSJ::S 

,.....,_.-. .. ~ TAIH NOITE MÃNHA l'MD.i Dt.· ... NOITE 
~. ~ ,_,_. ~ ....... ,ftll.-

16 1:01 ' lM>O 13:02 19:03 +lb ~ F B B.. 1 A 
ç-~-

17 7:00 t2;01 13:00 19:02 +.3h -o~ 6:S5 . 11:3& 1:3:01 19:ft& +3h 
··-··-·-

~ 7:01 12.:.0.S 13:01 19:02 +3h 03 6::58 .; 12:01 13:0'1 19:00 +3h 
L J 19 7;0l 12.:02 12:59 ts:rt ..-+3fa) ó4 s 

s - D os 
21 :o 06 7:04 11:01 13:00 19:02 +3h 

-····· 

22 7:00 11:32 i2:32 18:51 -J:JJh 01 1~00 11 :03 13:01 19:02 +3b 

"23 6:58 11:59 13;01 18:58 +3h ,Q8 1:04 . 11:01 ·l 1:59 19:00 +3h 

24 6:58 12:02 13:0l 19:01 +3h 09 1;00 11':00 12~00 19:00 +3h 

25 7:01 12:02 13:01 18;59 +3h :lO 8:00 JJ:OO 12:00 20:02 +3h 

26 6:S8 11:02 12:01 19:01 +3h ~ s 
1J 8:00 13:00' +5h s.2 D 

2B D ~ 7:00 1 );02 12:00 l9:00 +Jb 

~ 6:58 12:~· 13:01 19:01 +3h ~ 7:05 Jl:OO 12:01 19!06 +31i 

30 7:00 13:01 J4:02 19:02 +3h :15 7:58 11 :02 12:30 17:32 

31 

OB&ERVAÇÕES; _________ _,,,,, __ fj~-_ :-~:~ .. .-.=-· .... ""i' .. "!!ll"J!W~-
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Prefeitura Municipal de Assis 
Paç.q. M111:11k ipill 1'Pr:Qj".Jatlilll 11.'1 OliHil-a (Jarce~.,,, 

f9.lll!TAAIA OA EOUCAÇÃO 
.11$.: "''f.nd'. NktUO•~ L...e'4•11 Ct1l'lftt, • 

SECRETARIA .MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

CONVOCAÇÃO 

Matricula nº zia .. 1 

·---; para efetuar setviços e-xtraordinárlos, que serão e.speclficadoa. c~e q ~~ de pent.o, 

em anexot a serem apresentados à SECRETARlA MUNICIPAL DE GOVER)l'O. 

De.•.lcordo: 

Ciente que os serviços extraordinários foram p.restatlos~ dato e assino a p~ente. 

DúL 
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8ERVID61l(*.Sikaa Molita dos Santos 

CARGO: AJuànte de SenriçOiS 

Dl; MANftA 
.. ~ 

- --- -
... ' 

iG 07:01 ü~o2 

11 06.1» 11$. 

18 07:01 ll~ 

1!t FE RI 

20 SA BA 

21 DO MIN 

22 06:02 11:00 

23 07:00 ] 1;02 

24 06:00 11~04 

25 07:01 11:02 

26 07:00 1 l:OO 

27 SA BA 

28 DO MlN 

29 06:0.i 10:58 

30 07:02 11 :O.O 

r\ 

~&lm.VAÇÕES: 

TNWE 'NOITE. 
~ """"-

-~ ~-- ---- ~--

12:01 18:00 ..;.-()2 

12:00 18:00 ~ ·1 +03 

12:00 18:00 +02 
A DO 
DO 

·-
GO 

11:55 18~00 +-03 
... 

11:59 18:01 \2. +-6'l 
11 :59 18:00 +63 
12:01 18:00 +02 
12:00 18:00 +02 
DO 

00 
J l :59 18:04 .:.;6 -+03 

12:03 18;00 +o2 
.,, 

DJa MAl'ftiÃ. TMDI. NOITE 
~ ~ -- -

3'\ --- ---- --- --.·-- --- -~-..... .. 
(111 tt 1U A DO 

-

02 06,.-(M) 11:0.l 12.:00 1&;03 'Q"S 03 
: 

03 07:01 11:02 12:01 18:01 oi 

04 SA BA DO 
t,15· DO MIM GO 

06 06:05 ll;.10 12:07 18:0Q +o3 
a; 07:02 l Hlf ii-os · 18:10 +o2 

.. . 

o8 07;01 U:02 12;01 . 18:00 I(_ +02 
.... 

09 06:00 ' 11 :00 . 12::()0 ts::oo +o3 
·-

.'lQ D7:01 11:02.' U z$9 18!01 +02 
.... 

U .. SA 8Ã DO 
-

;U 
Do····· MlN 00. 

13, 06:0'1 1 i:oo 12:04 18:05 ,.,. .... ,V +3 

14 ! (l7:0<r ll;OO 12:00 18:00 +2 
... 

1.S 06:00 u~o 1?:00 18:01 02 
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.,........, 

SBCRETAltflA MUNICIPAL DE ED.UCAÇAC 
Ed. "Prof. Nicaaor LIWÍ#Jll6 Gomes,, 

Jb. Gl!lfllio Y~ar, 140- Yff'1.NOJU Satrtllna ~~-Fone: 33014.#1 
CEP: 198117..JJ()=:e-11111fi:actMt1Fimme@fimwm.tt1M.'hr 

SECRETMJA .MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

CONVOCAÇÃO 

Pelo preiellte estamos t:Of1V®lndo e (aJ) fw\êiOrále 
(a) Cátle« Rq/Wtll /lll;Jlltlr& para efetuar serviços-é'Jd:f.aordinãrios, que 
sérãO especificados conforme O VefSD., a serem apt!eSE!Otados à 

. SECRETARIA'MUNIOPAL DA EDUCAÇÃO. 

~ aéordo 

.~(1--- .. . 
... FRANCO 

CPF: 110.793.~$.14 

Man~;sme,a~ii@ãiJlk>olc.com 
CHEFE DE DM~O 

Ciente que os serviços ext.raordfnários fO,ram ~.. dato e assmo o . . 
presente . . 

secretária 
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B11/ftbau~,cfe.Aal.s 
Pco~"Pn>.fhdillt•~~,, 

' 
~-~ • '4/'J4Ntlrta~6-" 

' 

E$PEUÍO DE PUQUENCIA-SECU.T ÁRIA MVNICIP AL DA EDUCAÇÃO 

DR. BE SUPRIMEN'fOS. MAT. SEltV .. :1 PATR. 

-~-~BobmoMadeira 

P"'-. ~:~•Serviço 

.. .. -~ 1111111 /11///I Jj/111( Ili/Ili l//11/f 11111 JllJl/l · llHIH. UJJIH UI/Ili llJ!lll 
Dia Mohl · Tarde BE Dia 

.. _ 
····~ - T_. .. 

l~ 7:00 . 11:30 .13:30 17:00 2 01 1:80 .. 11s1· . ...... 17:00 
17 7:00 11:30 13:30 17:00 ·1 02 1dló lldO· ·1!fso 17:80 
18 7:00 '11:3'0 .. 13:30 17:00 .2 03 .Qoii+ ~~· 

19 7:® .. .11:38 ' .13;30 17:00 n-1 04 5'hde -
20 Sábado o .0$ dom.ia~ 
ll 'Dom.bito ~ 1;00 11.!30 · 13:30 · ·11:00 
22 7:00 . 11:30 13:30 17:00 2 07 ·7:00 11:30 13:30 11:00 
23 7:00 11.:30 13:30 17:00 2 08 7:00 11:30 13:30 17:00 
24 7:~ -11:30 13:30 17:00 2 09 1:00 11:38 13:30 J,7;90 
25 7:00 1,1:.~ 13;38 {7:00 2 10 ·1:00 11:30 13:M)' 17:00 
26 7:00 ;11:39' 13:30 17:00 11 8'bade 
27 Sibado 6 12 doUW.10 . 

' 18 _Domino . 13 7:00 11:30 13:30 17:00 
... 

29 7:00 11:30 13:30 17:00 14 ?:to 11:39 13:30 17:00 
\30 7:80 . ll:JO·· 13:30 17:00 15 7:00 11:30 13:30 17:00 

t "11111 1111111 ... Total 
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.,. .. " .· .. ·. Imidla' .. . • 
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SECRETARIA llUNICIPAL DE EDUCAÇA 
Ed. "Prof. Nielllll.W ÚlcÚlllO Goma" 

.Av. GeíiUl.o Ytzt,gar. 140 ..... Vila Nova Santallt/:-Âf!~ -F.rms: J102-4#4 
· CU:. 1.P8111·JMJ-.e.~ff:seáiti:J1fâ311ic@J/•tuwt.can.br 

&ttdêJlura..Mu.nidpcil de AAis 

- . . N 

SECRETARIA MUNIOPAL DA EDUCAÇAO 

CONVOCAÇÃO 

~ presente . estamos convocando o (a) fundonárto 
··1 (.a) CelfMj/ Antonio Um& para ·efetuar serviços extraordinários, que 

Serão espedftcados ·conforme o verso, a serem ~dO& à 
· SECRETÁRÍA MUNICPAL QA EDUCAÇÃO. 

IJe acordo 

ASslS, l6 de Mato de 2 .. 019 .. 
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... ..... ........ 

Prf{eiltlluMUnidpildeAssis 
hw Milniciplll •'Proj J'llliJJll ie 06veim ~ 

aHL&Qta DEQUENCIA- SlCKETÁIUAMUNICJf'AL DA EDUCAÇÃO 

DEP. DE SUPlaMENTOS, MAT. SER.V. E PATL 

PERIODO: J'104l.2819: A 15/0S/2019 

,-., ~O.t·J\jatlaâtede~ 

~-, 

; .. /Jlllll . 1111111 /Ili/ 1111111 /IH/li . /Ili/li . 11.11111 
... 

Ili/IH .11111/L 1111111 /Ili/li 
Manlal Tarde BE Dia Miullll 

.. 
. -. Dia ~ 

: 16 7:09 J1:30 13:30 11:00 2 OI '~OI 1 il:h U;JO 17:00 . 
17 7:00 11:30 13:30 17:00 .2 02 1:• 11.:30 13:38 17:08 
18 .7!00 11:30 13:30 17:00 2.. 03 7:00 11:30 13:30 17:00 
19 1 7'.:00 11:30 .13:30 17:00 \. 2 ; 04 Sibado 
20 8'bado ó 1 86. domiuo 
21 .Domillao '06 T.:00 ii:lê 13:30 . t?:oo 
22 7:00 11:30 13:30 17:00 . 2 WI 1:M 11;30 13:30 17:00 
23 7;00 ·11:30 13:.30 17:00 2 OI ,. 11:30 i:3:30 17:00 
24 7:00 i1:30 13:30 17:00 '2 09 ~· 

. 

13:30 11:30 17:00 
25 ' 7!00 . ll:~ 13:30 17:00 2 10 7:80 11:30 13:30 17!00 
26 7:00 11.:30 13:30 17:00 11 S.bado 
27 S~hado 6 1:2 dom..hu!o · ... 

l8 Domingo 13 7:00 H:JG 13:30 17:00 
-· 

29 1:00 .1UH 13:30 17:00 14 7:00 11:30 13:38 . 17:00 
30 7:00 , 11:30 13:30 17:00 15 7:80 11:30 13:30 ' 17:00 
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.) 

o~~NlfA .*1UNIGPAL OE EDUCAÇM 
Etl ''Profi NieallOJ' L,,.._, Gomes" 

A-v, GMilio Yargas, 740- 'VJlaNOv.aSantQM·-hliSISP-F1Jne:·JI~ 
CEP: IPB07:..n()- ~Jttiiil:~CN1ãrl~n4t:a>1&br 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

CONVOCAÇÃO 

.:pe10 presente estamos mnvocando o (a) funcionário 
·li,. oantel .adno Franm para .efetuar sefViços ectraof(lnérios, que 
:terão especlfltados conforme o verso;- a sman apr~ à 
SECRETARIA MUNIOPAL DA EDUCA<;ÃO~ . 

. ~ .. ~ 
~~,IUU 

~t!~ 
~~FRANCO 
CPF: .110.7~.378-H 

Men~~asiS(loutlOOlc.corn 
él:iEFE oe oMs.1,0 

. Ciente .q~ os serviços extraordinários toram prestados,. dato· e asstno º' 
p-esente. 
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i.111/IH nra 
16 
17 
18 
19-
20 
21 
22 
23 
24 
l 5 
26 
21 
_l8. 
29 
30 

1111111 

w P,ifeitum.MunkipaldeA&W 
,ft4"o Mltlllidptd. "Pio/' Jailltll '2 aiWJra ~" 

~mmçk> 
• ~~ l.MdMoGiHfr:r' 
• 
KSP...,,B& fllEQWNCIA ,,,, SECRETÁRIA MUNICJPALDAIDDCAÇÃO 

DEP.ar;·~NT.OS~MAT.SER.V.&.PATR. 

PEIUODO! tú!M/2019A15Jt511019 

-· 

./l/}JJJ 1111111 /li/Ili 111611 11111 IJIJ/li 1111111 llif/JI 111/Ul H/1111 .. 
~ .......... Tarde BE Dia -- * ... ''llÍJdit -

7:00 11:,30 13:30 17:00 2 Ol 7:1t it~ 13:30 17:80 
7:00 11:30 13:30 17:00 2 G2 ...... 
7:00 11:30 13:30 17:00 z 03 '7:00 11:30 .13:30 17:00 
7:00 ll:30 13:30 17:00- ,. 2 _ _... 04 8'hado 

S4bado . 6 05 domia.20 
Dmobt20 ':06 7:0Q t1:3é ' 13:~ ITltO 

7:00 11:30 13:30 17:00 2 07 'TtOO 11:3' 13:30 17;00 
7:00 11:30 13:38 17:00 2 08 7dl& 11:39 - 13:30 17:00 
7:00 11:30 13:30 17:00 2 G9 7:00 11,39 13:30 17:00 
7:00 1J.:38 13:30 17:00 2 ·18 7:00 11~38 13:39 17:00 
7!08 t.1:38 13~38 17:00 11 Sáltado -··· 

Sábado 
•'' 6 12 d . o 

DollÚll20 13 7:00 t t :lO 13;38 17;00 
7:00 11:30 13:30 17:00 14 7:00 11:30 13r30 17:00 
7:00 1'1:30· 13:30 17:00 &! "'1:00 11!38 13:30 17:80 

f/ltiil Total 
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..... ··...... . ~. 
SECRETJtRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇA,C 

EtL "Profi Nktmor Llldano Gmna" 
ÀY.. Gdio Ymg~ 740-YtlaNtn1aSaluaRa-ÂfSú!SP-Fone: 3102-4444 

CKP: 19807~1$0- t-f'Mlil:secretaritwa@lemonetl:allf, br 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

CONVOCAÇÃO 

PelG presae estamos convocando • (a). ·ftmdonárto 
<->, klâ a,,,,_ para. efetuar serviços .extfaordiftártoS:, que .. •ão 
·especificados conforme o verso, a serem ~os à SECIETAJUA 
·:MUNIOPAL DA EDUCAÇÃO • 

. Deacotdo 

Gente que os servtços extraordlnários fora~ p~~' ~ .e ~ o 
·presente. 

.. 
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. ' . ·. ; ... "Prefeitura· • . Mimidlxrl. -• ·~ • '. • 1 r·~ .\ • > • , •' ~ 

~m~ 
• ~ ~ Úll:illlfO Colft&SW 

.E$r.ELH9DJt.ftl:QlJENCIA- 8ECilETÁlUA MUNICJPAJ.. DA EOOCAÇÃO 

DEP. DE SVPRIMENTOS, MAT. SU.V. E PA.TR. 

. 

. UJJ/Jl . //li/D 1111/{I /Ili/// 1111111 .fUll 1111111 11/1111 111/Jli ; llUill. · l/t/Jfl -
Dia Maahl T11rde BE Dia ·· -- - · 1.inte -
16 7:.4Mf li:30 13:30 17:00 2 91 7:00 lkSO . 11:39 17:00 
17 1:00 ' 11:30 13:30: 17:00 2 92 7~00 11:38 13:30 17:00 
18 7:00 ll~O 13:30 17:00 . .2 (6 abonada 
19 .7:00. 11:~ 13:30 17:00C ... 2 ...... 04 . SiílMdo 
20 8'bado ó 8S dOllliJlm 
21 - • 'ftA 06 7:00 ll:30 . 13;30 17:00 • 
22 7:00 11:~ 13:30 17:00 2 ,07 .,:00 11;38 . 13:30 17.:0Q, 
.23 7:00 ll~30 i3:30 17:00 2 08 7:00 U:30 13:30 17:00 
24 7:00 11:38 13:30 17:00 2 09 ?.-:GO U:3t 13:30 17:00 
25 7:00 11:$0 13:30 17~00 2 10 1:00 11:30 13;38 17:00 
26 7:00 11:30. U:30 17:00 11 .... 
27 S'bãdo 6 12 domi.a•o 
28 Dmrdaio - 13 .. 7:00 1'1:30. 13:9«>" 17:00 
29 7:00 1'1:30 13:38 17:00 14 '7;00 11:30 13:30 l7:GO 

"30 7:00 l 11;30 13:.30 17:00 1~ 7;00 11:30 13:38 17:00 
1 Jl/1111 . Ili/Ili Total 
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• 
Prefeitura Municipal 

P#ç.o Mun.kipal. "Pror J.11dit.h d1. O.Ji.,eira G~et'll 

UC"QDIU.l DA IDUCAÇ.lO 
. &1 ~9f.,~.111u Lift:l'1W GornB M 

SE~RETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

CONVOCAÇÃO 
Pelo~ estàl'llos ê<m'\í-0cando o (a) funcionário {a) Silvanõ .Francisco B-artreto· par,~ 

prestar~.s eKtra~~os. que serão ~cc.ificados conforme o~ a~ 

apresentados à SECR:ET ARIA MUNft.."1P AL DE GOVERNO B NBGóclos· JIJBÍDlCO&. 

f).e acordo: 

a~ que os serviços extraórdinârios foram prestados data e assma O. presente. 

Dulce ~ · Ari'drade Araujo 
Secretária {I;). .Municipal 
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-- • _,,J'"'l r"tVJ~..J.\...-Lt"AL OE ASS-IS 

PER.tono~ J6/-04Q019 A 

~: 

.Oh ..-~A TA• NQllE ma MANtfÃ i"•llDE, ~E:j ~ 1tilllâMu .. f~!td.~I ~"~ ~-- ~"'-' - ·-~--·li- -- ~!!"-· _ .. -~ ... - _____ ... -... -. ~J 
--·~- - ·-' -··- ..... ........., ...... 

1-ô 730 1130 !300 1700 !10& 1900 01 ~ . ' 

... , ... - ·-i l1 730 1130 1300 1700 1700 1900 02 131) tr30 1300 f100 
• 

13 730 1130 1300 1700 1700 190.0 ()J 730 1130 130()· 
. 

1100 I 
1 

19 feriado -04 saba® 130 1530 

20 sablldo 730 IS.30 GS domin 
. . 

2-t domin 06 1.30- lf10 fJOO 1700 

22 130 1130 1300 1700 01 ' 730 UlG 1300 11oo 

13 730 1130 1300 1700 08 m 1130 1300 "1700 

i~ 730 1130 1300 1700 -09 730 113(} 1300 1100 

~ 730 1130 1300 1700 JO 73-0 1131) 1300 1700 
-

26' 730 1130 1300 1700 n ~ 130 15.30 

"li sabado 730 1530 12 dumI» 

28 domin n 730 HJO noo 1700 1 - troo 730 1130 1300 1700 14 13ú 1130 . 1100 
2il 

30 730 f 130 1300 1700 IS 1:ro 113{} tSOO •• ' 
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~~ .. ··.,,..-. 

,., . ..._ 
\ 

--- ·· 

; -lll~~-1",..i! .... .: .JJ:ll&IY'IDA• ftl:" a'AUCA·· · -ÇA· - . 
.....-v~"tf~"- a1V1V"'1#1r,.._ u.c; cu,. . . • 

EtL "Prof. NklllJtll' ÚIClllllO GIHttes" 
Ã.ll. <JetKlJo Ymga\ 741J- J'ilaNIJWl ~-~·-.Fr:me; 15024414.

CEP; 19807-HfJ'-8'-mail:secretfl1"ia&~{;(JM.111' 

SfCRETARlA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

COliVOCAÇÃO 

Pefo presente estamos convocando e (•) fwncloRát:io 
(a) lillbcde TonL para efetuar serviços extraordinários, que ·seJlo 

. espedfiçados· conforme o verso, a serem apresea~ à SECRETARIA 
. MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO. 

·De acordo 

'~~~ 
EZIQUlEl CIRINO FRANCO 

CPF-i 110.793,376-14 
Manut~.aubOoutlook.Côn'! 

,, :. ~OEDM~ · .. 
. Ciente .. que os seMÇOS extraordinários fo.litln ~,. dito: e .assino º' 
presente. 

Assis~ 16 de Maio de 2.019. 
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J/111/l 
Dia 
tft . 
17 
18 
19 
10 
ll 
'·'.22 
13 
24 
2S 
l6 
27 
28 ., '29 
30 

1111111 

···. B'tfellllruMunielpal. deABs 
P.àFo Mullidpd ''ho.f Jwll:th tkOlivt!IM Gan:l!t." 

m'JREJ~ 
§~~~...,.,, 

" 

ESPELHO DE FREQUENCIA-SECRET ÁRIA MIJNICIPAL DA EJ)UCAÇÃO 

DEI'., J)ESUPRIMENTOS, MAT. SERV. E PATR. 

'PERIOD0:.1fif04120l9 A.15fD!IJ019 

SER'VmOR:- GILBERTO TONI . } . . 

_CAROO: AJ'!únte de Serviço 
..... 

/Ili/li li/li// 1111111 1111/ll 11111 1111111 . Ili/IH ' !lllJIJ lllffll ' l/IJRI 
Manhl Tarck BE Dia -~ .-.- · Tarde f 

7:00 11:30 13:30 17:00 2 01 7:80 ll-:31 11:30 17:00 
7:00 lk:JO 13:30 17:00 2 1)2 1:00 11:30 13:30 17:00 
ífOO 11!30 '13~30 '17:~ ') 03 7!00 11:38 13!30 li;OO 
7:00 11:30 13!30 17:00 2 ~ OA Sábado 

Mbado 6 05 domblao 
Do.minRO • '?100 ll:30 13:30 17:00 

7.:00' ti.~30 13:30 17:00 2 07 1-JIO lltJO 13:30- 17:00 
7:00 H ':30 13:30 17:00 2 G8 7:00 11:30 13:30 17:00 
7;00 .11:30~ 13:30 17:00- 2 " 7:00 11:30 13:30 17;90 
7:(1t,, . °11:31. 13:30 17:00 2 lt 7:00 11:30 13.:30' 17:00 
7:.00 11;30 13:30 17:00 11 Sábado 

SAadó' 6 12 d . .-. o 
.. _ 

Do:minl?O 13 7:00 11:38 13:~0 17:00 
'7:00 . .11:30 13:30 17:00 14 7:09 11:38 13:30 17:00 
7:00 11:30 13:30 17:00 11 7:00 11:30 13:30 17:00 

Ili/Ili Total .. 

·"" 

~c.7--

1111111 
BE 

6 

6 
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Pwjêiturallftmicipolde.Asm 
Ptlf!I MloJldpê "Prqf Jllditlt M Ollw:lra ~ 

Mem. Circular: OtSl26lf 
Depto. Manutenção Escolar 

Asis, 16 de Maio de 2019. 

4!19tw: §tallfiçaçit dtBmicM Eadfi~ 
.An9'0 J-Decreto nº 5.34tf.2007 

Nome 

9560 Gilberto Toni 

Sendo o que se·apresenta para e .momento • .reitel'àmos pg1t~ ~ ~ 

e, respeito e colocamo-nos à disposição para quaisquer-1arecimentes.. 

~12-
Euquiel arino Fnneo 

Dcpto. Manutenpo EKolar 

EZIQUIE·L ·CJRfNO FRA'NCO 
~.: 1H>.79'3,37cfS..1• 

1Aanutenção.sma.as$fs@outlook.QOtn 
CHEr:E DE DMSÃO 
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SECRETARIA- DE eDUCAÇAC 
EtL "Prof. Nialnar L..,_, Gmnes~ 

Ãlt. Getúlio V~~i '14(} ~· Y'ilaNova &mtana-~P-F(lnt: 310'24141 
CEP: 19807·130-e-maJl;~tl$lll~l.çOJtlbr 

.SE(RETARIA MUNlOPAl DA EDUCAc;ÃO 

CONVOCAÇÃO 

. Pelo pr~te estamQI amvocafldo o (1) i;mtienário 
(J) BW8/tlo .da. Costa, para efetuar serv;lços e.xtraordlnitms., que aerão 
especific:adós· C:onforme o verso, a sert!Rl ap~$dos..;à· $ECRETAA1A 
MUNIOPAL DA EDUCAÇÃO. . . 

De acordo 

..... ~cl~ 
"~fC~NCO 

. CPF; 110.793.378·14 

. M~.sn}~ 
CHEFE bE.OMSÃO 

Ci~nte q~ os· se.rvtços extraordlhários fOrarn pre;stados, ~ e. assino- • 
presente. 

Assis, 16· de Mab de 1119. 
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,,.-...,._ 

Hll/11 

·"· 16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
13 
24 

' lS 
26 

" 27 
28 

. ..._ 29 
30 

li/Ili/ 

- ~~BJICAÇÃO 

• '"l'wf:~ 1..#dMo Gmm" 

E.SRLB&DE:PREQUENCIA- SECRETÁRIA MUNICJP.AL DA. fiDlJCAÇÃO 

DEP. " SlJPRIME~ MAT. SERV. E PATJl. 

SàlVIDOR:- REINALDO DA COSTA. 

ÇARGO: Ajucbnte de Serviço 

1111/U Ili/Ili Ili/Ili 1111/ll . .111/J 
Manhl Tarde DE 

7:00 U:JO 13:30 17:00 2 
1:00 tl:30 13:30 17:00 2 
7!00- 11:30 13:30 17;00 2 
7:00 '11.:38 13:30 17t()(Íj 2·~ 

SálNldo 6 
DomiU9 

7:00 11:30 13!l0 17:00 2 
7:00 11:30 13:30 .17:00 2 
7:00 11:30 13:30 17:00 2 
1:00 1·1:30 13:30 17:00 2 
7:00' 11;30 13:30 · 11:00 

Sáhàdo . ' Domiüó 
7!00' 11:30 13:30 17:00 
7:00 11:30 13:30 17:00 

Obs. -

Servidor 

llfl/11 
Dia 
01 
02 
03 
·04 .. 
86 

º' 88 ., 
10. 
11 
ll 
t3 
14 
15 

Ili/Ili 

1111111 · 1111111 Jll/111 ... ·.:1111111 
MaJthl l!ll'6 

7:00 11:30 13:3q . 17:00 
7:00 .11:30 13:30 17:00 
7:00 11:30 13:31 17:00 

Sábado 
domin20 

7:00 ll:30 13:30 17:00 
7~ 11:30 13:38 1,7:00 ,... 11:30 13:30 17:00 
1:0& 11:30 13:3Q ' 17:00 
7:00 11:38 13:30 17:00 

Sibadó 
•om.in1:0 

11" 11:30 13:30 17:00 
7:00 11:30 13:30· 17:00 .,dM) 

11:30 13:30 17:00 
Total 

· e 1meáiãto " 
EZIQlllEl etRINO FRANCO 

-oPFz ito;11~1• · 
Man~.assí.Outbclc..oocn 

C\-&Ji''Mi:DJV!SÃÓ 

1111111 
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• 
P,efeit ura M a·nicipal de Assis 

Paç'/J Munklpal «PH>J" Jud.lllt de l>liveira Garce.i" 

~AR~ OA l!OUCAÇÃO 
Sã •Jl.ttfb Nk1111or Li.çitmD Gomes• 

SE~RETAR1A MUNICIPAL DA EDUÇAÇÃO 

CONVOCAÇÃO 
P~o presente es_t~o:s ôQ_rt\YOG~ o; (a) mncionário (a) Ctaudáir Martin$ paa prestar /1 

r'. serv.içQ!Y. extraordináriós, que serão especificados conforme o v.erso~ a setom apn:sentados à 

1 ~ ARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E NEGÓCIOS JURÍDICOS. 

()lente que os.serviços extraordinários foram prestados d~ta e assina o presente~ 

Assis, l S de maio de 2QJ 9 

Dulce de ndrade Áraujo 
Secretária (o) Municipal 
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: 

~ ... ···~-· .,_....,." ur..A JY.JUNJ.<.:.IPAl DE ASS·IS 

. . ,gPELHO t>E FREQ00NctA - §IÇ&IJ'Ylà MQllCIPAL ~ BOOCACÃQ 

UNIDADE: MAll<!eNARIA MUNICIPAL 
LíQ1 d• f.,,YJíâ 

SERVJ~(a): . Q-~IRMARTINS ?!fatrlcQ!: 

CAI\00: MAR.Ç&D"ilB!t 

.M.i.Mffl iiioo ~ ~·- MAll!HÃ -NÓtT-E Di.1 NOlTE mil 1AAOE 
~ .. ~·~ -.. ""'~11 ~ iN~ •U- l..ill:i;&l .. .. - ...... _ .. __ 

-~-- -·-·- ,,_ .. ..,._ 
-Ili~ 

_ ... ,.~- ) 1 - -- - ,..,..__.-..,. 

16 730 1130 1300 1700 1700 ·. J90fl º' ft:riru!o 

17 730 1130 l300 1700 f]ty() t90{! 112 13-0 U30 .1300 17-

18 730 1130 1300 17ÓO l700 l900' {)'3 :. 7Jt 1130 li 1300. 1700 

19 feriado . 04 :>1bad& 
.. 

730 1530 
. 

2() sábadO 730 1530 05 dom.Ut 
.. .. 

21 domin 0'6 130 1130 llOO 1700 
.. .. 

22 730 1130 1300 1700 07 730 1130 1300 noo ' 
23 730 1130 1300. 1700 08 730 }130 t300 1700 

"7JO 1130 1'300. ]700 09 730 " H3.0 13-00 POO 24 

25 7JO 1130 1300 1700 10 130 ) 130 .}30() liOO 
.. 

~ 730 1130 1300 1700 li ; sabldj) 730 . ·.~ 
.. . 

. 27 sabadi> 730 . lS30 12 d'omin 

28 domin J) 730 i J 3'{} uoo ' 1'701J 
.. 

730 1130 1300 _1700 14 730 
. , .. 

1 l3Õ: 1100 1700 
29 

30 73.0 1130 1300 1700 15 130 .l llO HOO 1100 
-~ 

1 

f 
1 

1 
1 

1 

l 
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• 
Prefeitara M •nicipal de Assis 

Paço M'wcqu.l "hof' Jullitl de 6/ivNa Garce.z,, 

M!~lJAlllA OA EOUÇAÇÃO 
U .. ,~ Nieánor Lflcf/UIO Go1ttrs" 

~TARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

CONVOCAÇÃO 
Pelo presente estamos oonv.ocando o (a) funciaru\rio {a.) Femmido Uiiz Vieira para prestar 

serviço~ extta~dinár:tl~s que ~o especificados conforme o ve~ a .serem apresetitados à 

. SECRETAIUA MUNICTP AL DE GOVERNO E NOOÓCIOS JURÍDICOS. 

(\ ~ . . 
~' 

Chefe de Serviço . F~ol'lário 

Ciente que os serviços extraordinários foram prestados data e assina o preseni& • 

.D11lce de 'Aridrade Ar.a'f{jo 
Secretária Municipal 
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'· ..... '>' ·· l!«-l;.:FEITU·RA MUNICIPAL DE ASSIS 

BSPELHO DE FREQtlENCIA - §EÇRB.TA.JJll\ MlJNICIPAL DA BJ!UCAÇÃO 

fdÂN~A 
. -~ 

~J; MA~ T~ Di:i NOITE Dia NOl"tE 
~ ~~ l~rirl~. l.ticdli.".8' ~ ttfw,;l,l'q» 

.. - · 
-- ..... -.. - ..• ...__ -·· ~- - ·-·-··~ .... 11 --- ; .-....-.. - ~r.--~ ... ,.. .. ~ ....._.._ .... 

"" 

Ili 730 IJ'.)0 130.0 1700 1700 2DOO 01 feriado 

17 730 1130 1300 1700 1700 2000 Ol 130 1130 l:J(J~ !100 
. ... 

18 730 1130 130.0 1700 1700 2000 03' 130 t130 1300 1700 
.. . 

19 feriado 04 •bM'o m 1530 

20 sabado 730 1530 os dõlitin 
... 

21 dom_in 06 730 lHQ tlt.D : 1700 

2? 730 MJO ' f300 1700 1700 2000 07 Elei~o · Síndi ®..t,c· 
; 

ZJ 730 1130 1:roo 1700 1700 2000 08 Bleiçao :Sindi cato 

24 730 ~130 1300 1700 1700 2000 M 730 l 130 1100 1700 

25 730 1130 1300 1700 1700 2000 10 130 1130 1300 1700 

730 1:130 1300 1700 T100 2000 ll slba® '"' ... 

' 26 730 1530 

Z1 sa.bed!J 730 1530 12 do.mm 
28 ~omin 13 730 1130 1300 1700 

1 

730 1130 1100 1700 1100 
29 -

2000 14 730 1130 1300 1700 

30 13() llJO 1300 1700 IS 730 1130 1300 1700 
.... 

OB'&ERVAÇÕES.:· ----=-59.;......--.:h=or=as~extr=. -=ª---"-----------,..,._....~---
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• 
Prefeitura M unidptd de Assis 

Poço M1t.nidpal "P:r.0J* Jrtdlti ti• Olinú:a. Gorc•zn 
. 

~~~ff9AoPA CQUÇll9AC> 
r1..'·"'JllN,fo ~r k~lil:IJl_;ri'Jtm~s· 

8EÇR&TARIA MUBIGIPAL DA EDUC~ 

CONVOCAÇÃO 

Matricula nº 6g...8 

P•. ~ estamos corrvocando o(a) funcionárit>(a) José Robctg ,8amné para 

·)efetuar $f;r'.Vif0$ extra()J."dinãrios, que serão espeeifieados oo.nform:e o espelho o ponto-,. ~,,.an.em, a 

~apresentados à SECRETARIA MUNICIPAL OOOOVBRNO. 

De acordo: 

,,,,.,. .. 

Ciente .que 10S serviços extraordinários fbram prestados, dato e .u.si~;a ~-· 

D{!LCE iRADE A.MUJO 
'$e:cretária .Municiplll da Educaç4o 
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... -~ .. PRtF1:ITUAA MUNICJ:PAL D·E ASSIS 

lfPBLHO DE FREQfiiNCIA - 8ECRHAJU4: lf1JIUCIPAL J>A EDUÇACÃO 

UNIDADE: Setor de Prot11colo 

SERVJDOR(a): lori-Ro~ SampaiD - mabúula:. 69.-8 

C~: A@cnte Adminimativu 

•t• M~KÃ TARDE. NOITE ••• ""*"'-l ~ ..... ~ ...... 
- ......... -- -~~. ..... ""!"~~ ... -- ~- ~:li. 

16 07:01 11:00 12:01 20:02 +4 01 

17 07:00 11:02 12:00 20:00 ... ~ +4 Q:l 

1B 01~01 11:02 12:01 19:00 +3 03 

19 n RI A DO 04 

2D SA DA DO 05 
21 DO MIN GO oti 

22 07:05 10:S8 11:59 19:04 +m 07 

2.3 07:01 11:03 12;01 18:10 '~.i +02 08 

l4 07:00 tl:Ol 12;0] 19:05 +03 09 1 

25 06:59 11:01 12:02 18:00 -t-02 ~ 

26 06:58 11:00 12:00 18:04 +02 111 

Z7 SA BA DO :ll 

28 DO .MJN 00 1] 

29 07:00 Jl:OO. 12:00 l9:QO ~ +o3 l4 

30 07:01 11:04 12z00 19:01 +m l;5 

OBSERVAÇÕES: 

MANHÃ 
~ 

.._ ... ---
:n: RIA 

07~00 ll:OO 
00!00 11:01 

SA DA 

DO MIN 
FE RIAS 

FÉ RIAS 

Fi RIAS 
FE 1UAB 
.FE RIAS 

n RlAS 

FE RIAS 
FÉ BIAS 

Flt , ·ms 
n RIAS 

TMtDE NOITE 
~ ., :..Lt...• 

-· 
~- l -~- - ~-

A DO 

12:00 ll;:fiO . ~ 
............ -
+-02 

12!01. 18:10 +02 

DO 
GO 

·-
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/ ..-..., 

• 
Prefeil'ura Municipal de Assis 

P.oÇt> M.a·nf:c.iptr1 1'P1ar Jiii·dltll d• Ollwir11 Gi11rc1:i"' 

Sl(CMTAIUADA eouc; AÇÃO 

all/w/. 1'1-•, 1.iiç;4,,. ª°"'""' 

-$ECRETARIA. MU.RICIPAL DA EDUCAÇÃO 

CONVOCAÇAO 

Peló presente estamos. convoca.ttdG o(a) funcionárfu(a) ~OLINA 

) . GONCALYES FERREIRA GOMM para efetwlr serviços ~~- de 

Ad~tra1ivo do Tran1porte, que, getão ~cifi~ eonfol!D:e e. •1)6lh.o de pOUW; un 

anexo, a serem apre$entados à SECRETARIA MUNICIPAL DE OOVBINO. 

De acordo: 

·Ciente que os .ser-viços extraordinários foram prestados, dato e assino ~~e. 

Assis. 15 de maio de 2019 .. 

Dul~ de A de Araujo 
·Sécretária.Miurkipal da Educaçllo 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
_,...11o·mrntBQ~11CtA - ~11VJRÇ1t.lli.P4UJ1ÇAÇ.., 

UNIDADE:: DEPARTAMENTO DE TltANSPOllTE - SME 
!.o.c:ihlo:Tmilh 

SERVIDÔR(a): CAROLINA GONÇALVES l'.tllRE.IRA GOMES 

CM.lOO:. HCBTiBIA RISCOU 

... NMl6I ~ troni; . .,. MANHÃ 
~ ~ ...... ...... 

······' ~ 

. - .-....: ... ~.~ -·~- --- -- __ .,,..._ - --- ---llll 
16 7:00 ll:ló 11:57 18:00 l 01 I' '& 

... 

17 6:55 11:05 12:00 1.8:05 2 cn . 7:65 10.:59 

18 7:01 10:55 12:04 18:10 l O! 6:57 11:02 
; 19 F E R l A. DO i i 04 

... s Ã 

20 s A B .Â 1> o :os D o 
21 D o M 1 N GO 06 6:58 11:03 

22 6:55 11 :05- 12:06 17:55 2 01 7:05 ll:0.2 

2.3 6;59 11:01 12:00 17:59 2 o8 9:56 10:59 

2( 6:59 11:00 11:59 17:59 2 49 6:58 1l:OS 

2S 7:10 10:52 12:05 18:11 l llQ 1:(11 10:SS 
26 . 7.:01 JJ:OO 12:02 18:03 2 "~ . s A 

" 
27 s A B A • o u D o 
28 D o M 1 N GO :1-3· . fi:S8 U :03 · 

29 6:55 · 10-:57 - 11:·ss· 17:57 .'J !14 7:00 lM,.· 
~ 7:01 .11 :05 11:58 19:05 3 ~ ,:59 11:00 

OBSERVAÇÕES: .TOTAL DE 51 !IORAS 

TMOE 
~ 

-~ ----
.R 1 

ll:Ol 19:10 
ll.:58 . 19:03 

B .A 
M 1 

12:00 19:05 

12~1 18:55 
--

i2!0J 19:10 

U:SI 19~2 

12!06 18:56 

B ·A 
.. . 

M l 
12:00 19:05 

12:03 19:01 

ll:S9 18:59 

! 

lltOIT 
~ 

- -· 
-

A .J 

-D· 
N ( 

.. . 
D ( 

N G 
-.. 
~ 

3 
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"'~ 
·~· .· 

• 
Prejeit"'" M 111Jicipal de Assis 

Pll.Çit M1111itiplll "'Prl)r J11dUll de OUM/li4 '1'11'C'ltC" 

H<ft('T~ll~ o-. EO\ICAClo 
k . ,lilf- Ntcu or L»cla1to Gomrs" 

·SECRETARIA MUBICIPAL DA EDUCAÇÃO 

COllVOGAÇÃO, 

,"""'-\ ~ presente estamos convocando o(~ 1\J.tmionãrio(a) ~ 
.. , .. 

PIMENTEL NICOLOSI, Matricula 11º 957MI, para efetuar serviços emaordi•áti•, que 

............ 
' 

ser«o especificados conforme o espdho 4e ponto, em anexo, a ser.em· ~ · à 

SSCRBT ARlA MUNICIPAL DB GOVERNO . 

.. 
~.aootdo: 
1 

·de Pádua Xavier Nogueira 
Nutri · iet'a-Gerente Admin. 
Divisão Alimentação &colar 

Assis,. lS ~maio de2019 

· · · Dulce Andrade Áraújo 
S~ria Municipal de Educação 
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·········-
·( )JOR~iWJlt& .-~.; ( J.A~!m .& .. ~:a:n .iJE: JORNAQA . ..... . . 

{ )StJBSTIT\Jf~O {X )CONVOCAÇÃO HORAs..e>clRAS 

PER10DO: 18/0412019 • 1'llU!l20f9 OR6ÃO! mVltiOm.AUllfJlfTAQA.o.ESGOi.M8111 
~ O<JFUNCIONARIO: EDUARDO PIMENTEL 'técoi:..OSt 

{ Oiíil tba Retatl>rto PME IPHL Villu VillD AWJmo 
~ n.JMlll ,__ Cbda ar . .. • PNftifo 

'Féz M pedkíOt de empanh0$ . Et 'IUPtMsio da 
--

16. "fM3 03 tJJ oroducão de merende do Deriodo notumc~ ........ 
17 1Mt Plãnejamento de cerdépioa e st.V>MVfslo de 03 03 l ' estaalél'io$ nutricionistas. 

18 11--i8 Supet'\lido da proôução da merenda do petfodo os ºª noturno. 
~ 

19 \ J 
20 sWDO ~ 
21 DOMINGO 

L.._ ...._ 
~ 

22 1~8 Contecçio de ca~los para os rnri'lldo:S. 1die> 03 ·M 
oat0f96 e ouDendsãQ de monmd11 nOWJ*'-• 

" 

Envto de empenhos da AUDESP e supeNido :do 
~ ·1MI setor de merendas pàfll • produção da merenda °' 03 

nolUma. .............. 1 

,. 124 SolcitaÇões de empenho&. A~o da 
... ·- -·· 

1M8 proctuçl<» de merenda$ pars o ~ SupeMl4o 03 oa 
dos letofes. \ 

25 15---18 Análae de catUápios. Pedidos de ~hos. 03 ... () s • ...:_ na ôrod•dn da merenda noturna. · -

26 14--18 Convefção dê Y8IMtt p8ra conlaa de prooeJ80 

°' • J\ licital6rio. Su 
. - de utaoiérfas_ 

27 SÁBADO /".. ' 
28 OOMINGQ, l 

" 29 15-11 ' Rel,lnflo com os e.ncarregados 
Sunervlllo da merenda noturna. • ~. 03 oi 11--

30 1MI ~ ~ podidos.,.. os forneeedores (empenllo.). os Q3 

01 

02 t&-18 Envia de ~00. para os fomeoadO<el. Confecçlo OI 'O:! , de.Wchla ~l~. SUDel'Vi&lo dQ& setom. ~ 

03 15!-18 J:tab:a eJ11' 'planm. de podatos .i1ment1dot de 03 os I ' eiTIMrlfi~:MllmatiVOS; ' 

·1 ! SÁBADO 

-~5 DOMINGO \ J 

06 15--18 Envio de empenhog P'r8 'AUBESP. os OS. ~~ . 
nharnent.o de ccn:trole de DmdUtoS. 

1g...1s Controle ,dê estoqtle dos rnatns empenhado&. 
~ •: j ~ ' 07 Envki'cte . .. . de etnDB11hoa, C1 ·-~."'slo nantl. 

AnMiH de eontas. Pedidos de empenhoe. SupelVillo 
= 

Í/ ' 08 15---18 _.. 03 o:s 
09 15'v18 ConfecÇAo ~ fid'lü 16alk:as. Etaboraçlo d.e oa oa · · • • SeNicos de sofi - ~ de emnenhos. 

10 15-11 $upervillc) ête produção de merenda para o notum0. 
~. . - âerat ' os u 

11 SÁBADO 

12 DOMINGO 

13 15-18 Elabo~, 1fe csd6pió•. Pedidos de empenho.s. oa 83· S• , ' "'""' , iMt:.t 

14 1M8 . ~. envio ;.~i pil;dldoa para" fomecedore... Elabor11ç&o· 
··d~• dl~ COntióle de emoenhoa. 

01 OI 

15 11-18 EtWla de: ·~penha8 para AUD.ESP. Confecção de 
fic:haa tM:nicas. SuoeMs.Ao _d~ cardáoloa·dos sêtoru. 03 03 

TOTAL 60 
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. &pe1hotto Recolhimento 

PréftllDINJJkipal de Asai• (OMdo de Altneulaçlo Esocfar} 

~ ......., Nllnlt~YCôt.OSt 

Periodo ~ W0411t ati t llDllft 

12:00 1.it:OD 

12:00 

IAIADO 

07:00 

12:00 

12.'00 

07:(1) 12m 14:00 15:00 1til0 

2UMl2011 DOMllOO 

07:00 12:(1) Ol:tl 

07:00 •• 
01:do 12.1JO 1.f:OO. 

;r 
12:00 14:00 

OWISnOll IAU&>o 
! ~~-----+-~~~~----..:.;...--11--~~~+-~~~+-~~~-+-------.... --~~-.1 

,-\ 
. Ol'll05f»l8 

07~ 12:00 

07:00 1~ 

01:00 1~ 14:00 

14:00 

1llDllZ11 

1~9 { 01:00 12~ 

14t05IJ01t 
1 
\ 07:00 

,.. .... 
1•· Ol:H 

tótM. . ~; · 80·00'1, i\ 
. "' \ . ) 

~· "'.... 1 
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.. -., 

• 
. 

' . 

Prefeit "'" M unidp.-al de Asais 
P•ro Jf1111.idp11I ªPror Jdi/JI d• OUJren 611rcwf# 

811$.GJIE~ARIA MUNICl:PAL DA EDUCAÇÃO 

CONVOCAÇÃO 

Peltl presente estamoo m.avocan4~ o(a) funcienáriO.(a) ftAlRl&A 

A.eA'.RECIDA ONÇA BARRICllEL01 ~la .a• ~~ para ofduar Sf>rvi~ 

~rdin~os, que serão especifiéados «mform.o o espelh0i de pmito~ em uu.o.~ a serem 

a_wesentados à S~CRETARIA MUNIClPAL DB OOVERNO. 

D,e . · .. :· 

de Pâdua Xavier Nogueira 
N nísta~erente Adfnin, 
pj;fi4o 1Awnenta9ão Escolar 

~ lS·demaiDdc.2019 

l)ulçe An~·AQâ.JO. 
&cte.tária ·Muni<lipal de &lur.ação 
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.. .. ... 

i { ) JOBNAOA SUPLEMENTAR ( } AMPUAÇAO OE JôRNAOA 

{ }aYBSniUIÇÃO {X }CONVOCAÇÃO HORAS-EXTRAS 

PERfOOO: 18/0412«)19 a 1-~· QRGÃO: DMSÃO DE AL111Dt'tAÇÃO l!ICOLAIMlll 
NOMe: l)Of.UNCJ~ARtO; FLORISA APARl!OJDA ONÇABARRICH&LO 

ma MJ1tra Rel~o l'He: wu Vllto *° AutQriz 
Canvoca Ttàlha : Pune. Chlfe o - .. 

1 
Sr. 

Pmftelm 
Fez as solicitações de produtos para a 
merenda de acordo oo.m o ·OlrdápfO do dia 

: 
16 ..... seguinte. Deu entrada e baôta na planilha · M M 

diana para controle de etoque .. ~ou na 
hiaienizacão (escolha) d& 200kus deam'.2. 
Fez ás solicitações de produtos pn .a 
merenda de acordo com o .oaftMpio do dia 

v _, 
17 1'*"11 seguinté. Deu entrada e .baixa na planilha M 04 i diária para controle de estoque. A;wlou fi.ã 

·--\ 

higienimcão <escoll\ãl -de 75kas de caniica. .... 1 

~ 
Fez as solicitações de produtos para • ' ,-- · ~ 

. 

~rtd$ . de acordo com o <;1,1.dâpio do dia 

18 14 ... 16 seguinte (segunda-feira). O.V enttlcM e OJ 02 bálxa _'na ptlnllha .diária para ~ de 
~ 

estoque, Ajudou na hlgienização {êseolha) de 
~ 100kos.Jta arroz. . .. 

19 

20 SABA DO 
' -

21 DOMINGO 

F• ~ soUcltaÇões ~ produtos para a 
.. ;a ~~ de· acento com o cardápio c:tG dia 

14-rf 8 eeQUIJJJ:éj Deu entrada e babca na planilha , CM • dl6i18 pera oontrole de est0que. AJudou mi 
hialeniza;clo (escolha) de arroz e caniica. 
Lev•ntamento, deu entrada e salda em " 

23 14 ... 1& , pf._ríllha .. cJÇ>S cardéplos do •!moço para • • • unÍdldéS escolares. 

... ~· 14'-11 
serviço em equipe na limpeza (eiadba}.dj 

~l 200kga · dé arroz. Deu entrada e _. no .. °' . · ' cH6rio Data controle . 
. .-l ~u ~ntrada e .. safda dos produtos do ·(lia, 

lX " ·.~~<?S· no preparo da merenda do almoço. 
ª~- 14-14 ..-ez. levantamento do materiais e recebeU os • • 

mesmôs oara a merenda da sexta-feira . 1\ 

Levantarn.-ito com entrada e Salda ctos .('" . 
26 1 ..... 16 prod~ .gastos .no almoço. Fechamento em 02 12 

·Ôélcufo;das r>lanilhas. . 
27 SABADO 

2S DOMINGO 

29 14-18 EntJ:adj e salda doá produtos 
usadêís,nas·merendas do die . 

aUmentfolos 04. IM 

. Mol)tà,gem da escala de funcionérios ;para 
30 14-17 traballiâr no Setor de Merendas escobHa e · ti 03 

aiuck:M.rftá limDeza de 100kos de arroz. 
01 

pau· salda em planllha doâ· ltens· · a1lrrterttrcbi 
0,2 14->1? ~-~ · êH1 para o preparo das merendas 03 n 

escalare9 

03. 14·17 Ajudou :.o.a esCQlha (ffmpeza) de 200kgs de N ~ anw. ..... - . . ........ 
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04 SABADO · --

05 DOIUNGO 

Fez as solicitações d& produto$; para a 

06 .,...i~· 
rnerertda de acordo eom Q. camápio do ã1& .. °' . seguinte. Deu ~ntrada e baõta. na ptanUha 1 

diária cara controle de estoaue. 
.. Deu entrada e aafda do. mate dai diélio 

91 1lf-'l1 ulifado para a merenda em pJilmltta$ de 03 ., 
' ~-- . 

. 

AjUdoU,.. ,...~da merenda do noturno 

08 1+-18 e fe.z o éOnttote em planlfhft das carnes 04 M utilizadas pa merenda do dle para as eseotas 
do Ensino Fundamental e Estado. 

09 {~ -
Fez a SóltQt&Çlo. do.t produto• pena a 

:~ 
·-

1() 14'41 .mérenda da ~unda.feira e a escala do$ 03 oa colabõmdõres que tr.abalbaram na .mana 
seouinte_ 

11 SÃS.ADO V~- ' ... -

12 . .bClWfNGO ( 
. '· F~ a solicitação em "8nilha dos materiats ~ 

~3 ''*':ª para ~ men!nda da eentana. TQlbafhou em . 03 03 equipe para plcac 170kga de frango e.1dUélou' 
.. na escoiha 'de 1 OOko& d.e arroz . 
1·4· 14:-16 Entrada; e salda dos materiais gastos no dfa 

02 02 oara o oteoaro da merenda escolar. -· 
Ajudou. a picar e lavar 11 Okgs de peixe e• o 

15 14-17 controle em planilha dos alimentos gaSfo.I OJ 03 
Dara O nreDaro da merenda do dia. 

TOTAL 60 
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EafJ.elhQ· t1o·ttecolh1.mento 
·~'MUntcipa} ~hei' (UM1wdoMOW:~6"*'1 

f'Aatlletilr. fUU·i Nome: fl.ORlSA d'ARECl'OAtOtêÇA IWUUCHELO 

~®dt.'t k1~$: ... _1$'0lltt 

~ ..- 1'~ 
.. .. 

IMITA amtAOA ..... ~ tAfOA ~ 

~~ 05:00 11;00. 'f2;M iUl!l 14:0Q 

1T~9 ç~ 11:00 ~~ 1'-"D'J ~ 

1MMl20t9i -~ 1.''1:00 t~El!> '14;00 1 1:4;(!0 

l~:I» ~NACIONAL : 

....._.,. UBADO 
.. 

~ DOMJNGO 

,.,.. .. ~g. 05:00 11:00 ~ 14'.Q.O t'-'00 
.. .. 

l 2M>4/201t 05:00 1UIO 1~ ffDI ..... 
, 

) ~Of8 05:00 11:00 12:00 f4;00 14:00 

-~" 05:00 11:00 1~00 i~ ,...IJO 

~9 ~:00 11:00 12:00 1tilO 14;i00 

; 27lllctlll11 SAllADO 

.2MWZ01• OOMINGO 

29IGCl.iOl8 05:oP 11:00 12:00 t.J;Qíí ·'ltoo 
1 

3il)llMaOI.$ ~~~ 11:00 ttoo 14:tl0 'Mim 

01JDISl'2011 ~'~ 
QMl5QOtt 05:00 11~ 12:00 1\f~ -M:O!> 

~ª 05:00 11:00 12.'00 14:00 14:GC 
.... 

'Mlll&l:llD11 SAllADO 

/ . OllOlll011 Í>OM1HGO ... 

f. -~ri 05;00 11:00 1~00 ~00- 't4.il0 
, . __ '(lf~ll ' ' 05.-00 11.00. t.2;00 tl4!00 "® 

0811l51'20UI 0,5;00 11.iocj 12:"00 'it4:00 14:00 

~·11 06:00 ,,;00 12:00 ~~ 

i~11r 05:00 t1:00 12:00 f 4:00 1'4:00 

ttJDIQOta SABADO 
.... 

f:IA#1t11 . DOMIH.GO 

1~19 06:00 J,1:0(I 12:00 1~' 14:00 

1410151'l019 05:00 , U:Oó. 12:00 1-l:Oo 14:0Ó 

1~1111 0&00 ' 11;0(] t2:00 t<{:O(I t•J.JO 

f 
.1 

.1 ~ ~f,\'.'.} 
'- - , . ._. 1 J --.• ·-

--~ ..... ... 
11:00 ~ 

Ul:OO .... 
'lt:GO Q2;0Q 

... 

.. 

tMO· .. .. 
t9l(!8 ROi 

.. 

a1ID --t7:00 •• 
'i .... : .... 

1 

1ltt/O .. 
17.'IOl'l- U:OO 

t,. 03;111 

·moo OllOO 
.. .... 

. .. 

t"90' .. 
1.7:00 "'=-
t~®-· ... 
t'1!00 ..... 

17:00 ... 
16:00 U:CIO 

tT:.00 Ol:IO 

TOTAL .IQlQQ· 
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~. · .. • 
.e r~1·e1r ara M 11nidpal de Assis 

Paço JIMn.icip•.t "Pro/"Jll4ilh d40U.ua Gue~t.." 

·~••uucAÇAo 
84. ".ZN!;f. lll"114t-:fi•'*""' <hnu:J ... 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

CONVOCAÇÃO 

Pel3 ~ estamos conv.eeando o{a) nmeionário(a) l'LOR.ISV.ALDO 

ALEVA~O~ -~- 11º !1917, J*a e.fetllar serviços extraordinários. que serio 

. ~meados conforme ~ espelho de ponto, oro anexo. a serom -~ à 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO . 

. de P~ua x-av1er Nogueira 
nlsta-Gerente.Admin. 
de Alimentação F..scolar 

Assis, 15 de maio de 2019 

Dulce Arulmde Araójo· 
s.eere.tma Municipal de. Educação 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse
http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3M
G

-9A
M

5-6S
K

5-7Q
LS



"" 
· ( ) SUBS11rofçÃO { X) CONVOCAÇÃO HORAS-EXTRAS 

PER:fQIJQ: 1llOMDil a 15IO!l2G19 ORG/U>. OM8ÃO DE AUMEMTAÇÃO.l8COLMWlllE 

NOME. 00 FlmCIONMIO: P\.ORISVAlDO AL!\f ATO 

Autm 
o 
Sr, 

· PNfen 

16 

17 

15-tt 

1M8 

'IM8 

Serviços de • tmtes em embala-deita de aueo.s. 
CQm reoo$icão de pecas. 
Manutenção em paínel ®. oomarido elétrico dos 
contalners: 
Serviço de trou 4e tampada~ do coiredof· da 

. Divisão de Allmentacão escoter. 
(Veriffear •• todos os apardlos eletrfcos 

· (gel1delrasj f~ doa Setonta estão 
OS..oi . funcionando. Verificar ae • eonta!M.rs da trea 

03 03 

01 01 
externa "tlc> funcionando corretamente) "\. 

1r2-o---~i--~-r~~~~~--::8:-r::-ABA~D~O;:----------.-..-------~ .. ~--t--~--t---~.~;, -;.\~--1--~~ 

21 
22 · tf 5-18 Serviço de manutenção preventiv.a em <limara Ma. •i 03 ' /""'·,t---~-+--...-,-.,--~---~----=--"~--=-=:-::----F---1--_.__..,_.... __ ~--t----........ - ........ 

f.5-iS Serviço de manutenção e reparos em fCmo et6bíco Q \ "' 1 23 
do Setor de Padaria. 8 " ~ ·~t----t----t-:,....."!'--,--~~~-:-~~----~""'---:~-r-~--t--~~+--~~+-''r+--'lp;lf-----... 

1~ 18 Servlçc;> da manutenção e reparos em reseMJt(H1o A• .llW \[ "\ .. 24 

29 

30 

U'" dé cloro e bômba de rede hktáulica. V.. vq / '- ,~ 

15-18 

15-18 

15-18 

11-11 

SeMçoâ de manutenção 8l'n ventiladores dO prtdfo 03 / 
da Dlvidó de Alimentacão aco!at OI 
Contintl&ÇIO d8I manuten90eS noe ventihld~ u OJ 
S~ADO ·{Verificar .. todos • ._,...._ 
elebtcoa (gtfadelras, ,,....,., ·dat. ..._ 
estio fupclonando. Verificar • os co~ 
da •• •xt•m• ettlo ~ 
co,,..i..mente) 

DOMINO O 

seMço de manutençao corretiva e preVénttva em 
catdelráa do,Setor de Merendas. 
Repólição· de tampadas queimadas na énta 
extetna do ortdlo . 

01 

ºª 

r 

1 

. 'v.. Manute:n~o corretiva e preventiva das tomada do - ª. À .. .. J 
VJ 16-18 setor de faiiche. _, .~ 

08-09 

05 

06 15-18 

07 fS-18 

06 16-18 

09 15·18 

10 16-18 

11 07-12 

~·~•"Q (Verificar· H todo. °" .......... \ 
etelltcê>a (pladeüas, freezena) dot ... . 
_., funclontndo. Verificar se otJ ....... ,..,. 

cfa tnta. extem• -..o fuftclorllftdO 
corretarnentt) 

DOMINGO 

Martutençêo corretiva e preventiva das tomada$ do 
Setbr da P.adãria·e lanche. . ... 
Ma~ comttlva e preventiVa das tomadas do 
setóc' de'M~rend8s e Sucos&Bebídas Lácteas. 
Manutençlo ÇorreUva, .e prevéntlva das tomadas e 
linhas telefõnkas do Setor Admf nistrativo. 
Manuten~o éOITetiva e preventiva no container de 
corlaelamento.e refr!aeracão. 
M.arluteoçãõ corretiva e preventiva nas caldtrinlt a 
au d.o Sétot' de Mentndas. . . . ... 
SA~•"º (Resolvendo ·· pro_,..._. ·i'í08 
corttalfwt.rs .Junto com • em111•a .col'dlit1lidw dil 

·01 

os 

\ 
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• O) 
'-. 

OJ ta 

15 15-il Serviço de manutenção na ·troca· tie lém .. iJo 
. Setor de Almoxarifado. · u 03 

68 
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' 

e..elbo dOltetolbill18fltO 

h!Mtttrw~-Ads (DM~o de Aimentaçloêecdlrl 

~ UIJ'.<I Nbme: FllJRl$VALDOAU:VATO 

PeQodO ~ tlt'Dettt•1 .... 

~ TMla 

.., .. ....... alOA ~ ... 
~ft Q&eO ~ um 1~ . 
11~~ oe:ao 111l0 t~oo 1$:00 

~ OU() 11:00 t2Di 1$a> 

fWJ.Git fEJUAoo NACjOMAL 

8*/.ilM$ D8ADO 

tf~ OOUINGO 
. .. 

~re 08;(!0 11:00 ~2$0 tS;.00 

2Mw.I010. 08:00 11:00 f2:00 1$."00 

~9 <>em 11:00 12:00 W)O 

~o ~ 11:00 12t00 15jJG 

~' OU() 11:00 12:00 ~ 

21lMnlll1t IMAl)O 
.. 

21111Ml»il ~ 
.. 

:2lNIW2019 Oll;OO 11:00 12:00 f5'..tll 

~19 ~ 11:00 12.'00 *- ' 
OWl5Q)f9 PWNAOÔ NACIONAL 

~9 OtilO 1\:00 uo;J UMO 

mmrJOIO' o8:oo f1:00 1Íl00 :1&.00 

04IOGl»tl ÜIMIOO 

"'" ' 
CJ(IQll/'l01 I DOMNOO 

- ~19 08:00 11:00 12:00 ~ 

'°71()5Q)10 05:oõ 11:1,)0 12:00 15.:tlO 

Cll!IOl5Q010 08;00 moo 12:00 ·15.-00 
-

~·' ~- 11~ 12;00 1m 
tfllll!W4019 Ol1IO 11:00 t2:00 15:00 

Hlllen011 SA8ADO 

~· 
DO__, 

13.05/'mfQ 08:dO . 11~ ,2 .. 15:00 

t.w&'2010 OltOO; 1t!OO 12!00 -,s:00 

~ · ll:óO 12:00 tS;OG ' 1~11 

ltQM~ 

~ ..... ..... 
115:m 1til0 .. 

... 

15m 1.am Oi:GI 

f5ílO 18;(11) ... ... .. Otrot 
-

fS:OO l8:00 . 
., .. 

1~ Jlll» ... 
15;00 1UO .. 
illm ~- ..... 

-
1UD ,_ .. 
~ Ol:GO ... 

-· 

111dí .... •• 
:fs::GO 111;00 .. 
1$.'00 .. ... 
15:00 1,h)O DMI .. .... .. .. 
f54J 18:00 .. 
fMO. W» •:OD. 
tia fUCl •• 
fSiOO ... •• .. 
15:lllO a:oo ..,.. 
07~ 12:GI . .... 
~MIO fim ... 
1YI> tua ~ . . 1• . 1•: ... 

TQW. 
.à .6.. •.• - ~- . 

. ·--. ...... ~ . . -.. ~,....x- -
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• 
Prefeitura Municipal de Assis 

P41g4 Mu1'lcip.ol ~Pror Tullitli de O/Well'a G11rcn" 

O~DA l.DUCAÇÃO 
ff ~t:rtf~or Lueloo Goiftn" 

&ECRETARl·A 'MUNIC•AL DA EDUCAÇÃO 

CONVOCAÇÃO 

,.,,......... ~lo. P,resente ,estamos convooand.o ·õ(a) ftmeionário(a) LINDONOll 

.-, OOURADO~ Matrleuta nff 3oot/5!J para ·e&tuar ~ extraordinários~ .... serão 

............ . 

~cados conforme .o espelho de pon~ em anexo. a ~ apr.osentadm à. 

SECRBT ARlA MUNICIPAL DE GOVERNO. 

De acordo: 

. de· PádUa Xa~ier Nogueira 
rtl"ílll•IU\f· .. -Oerente Admin . 

de, Alimentação Escolar ... 

Assis, 15 de maio de 2619 
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' { )JORNAQASUPLEMENTAR ( )iAMPUAÇAO oe JORNADA 

' t )S.JJ.11!1'.JÍ'ftllÇÃO (X} CONVOCAÇÃO KORA&EXTRAS 

pc;.rd~ .t~t a 1510512019 O.RG'Ãô: DMSÃO DE ALlM!NT'AQÃO ESCOLM4.Mli 

NOMEflO~IO: LINDONOR DOURADO 
·--- ... 

Dia Hora Retatôrio •• tl'ff.L '*6· Vhlo A~ • 
~ 'l'nbalfllda :Puné. """' ar. 
• ,, hlfl1tJ 

Fechamento de ponto para 18 funciOftjrlos. 
Espelhos de ponto de ea4e um mais fQlhss 

1& 1MI complementares com. as. j11Slifm.Uv3.S de 03 03 
horas trabalhadas. SeM901 .atfmlnistrativoa 
em Recursos Humano&, Atemftmento •• telefone e atendimento aos fUncJQ.njdgs. i -
Fechamãnto de ponto para 78 ~rias. · 
Espelhos de ponto de cada um mai$ folhas 

16-18 complementares co,m. as jualificatiY de 03 
1 n 17 • hôraa trabalhadas. Atendimento de teJefOne e 

atendimento aos fUncioMrt'oe, · · ~ 
-administratb1os em Recursos Humanos,, ~ 

Fechamento de ponto para 78 tunolonitiot-

~ ,,.-, Espelho de ponto de cada funclormio ·para o 

}:u~ 
(\OVO .pertodo mensal, separados por pastM ( 1&--18 ·CHI cada Setor. (07 Setores). Atendimento d• . • 03 
telefone e atendimento .aos ftt~rios. : · 

1 ~ adminlsttativas em Recura(J8 · 
Humanos. 

' 

19 

20 SABADO 

21 DOMINGO 

Ncrto ,plar)11hamento do& espelhOS d'é ponto 
no\ Excel (tQS n.mctonértos (77 servidores), 
.com ·d•· referen.te &() novo mês trabalhado 

22 ..... 18 
de çada um (ex •. 16/0412019 a 15I05.i2019). 

1 

~ do envrados para a $ .M.E. apóS OI 03 
fechamntP de ponto no fim do pet'iodo. 
~d~to de telefone e ...,ditrténto aõfl 
,f~. ServiçOS ldmlnlstrativoe ~ 
Recutso$+tumanos. 

3 1&--18 · 
Continua~ do serviços $Cima e atendimento oa 03· -aos funcioriérlos. 

--\ , SetvtçtJe de preenchimento dos espelhos dos "' .T) 
~ (transpo$1ção dos dias 
trabalha&>s e horas extras fetbls por oada ' 24 1&-18 ,funcion4do efetivo e dé carreira, a partir do 

OI 03 

~-
dia 16 · para os eapelh0$ óo Exoel). 
aten~imento de telefOne e ate(\dJ~ 80$ 

. funcionários. Serviços adminl$traUvos em 
Recu"°8 Humanos_ .... 

Cohtln~ do~ acima e atendimento ' 25 15-11 . aos funclOnérios. Serviços adrninistratiVos em oa • Recursos Humanos. 

26 11--18 
CpnH,lu~ d~ serviços acima e atel'K;iinwJnto 
80$ .funcJonérlos. Serviços admlnlstratlvos em OI 03 
Recul'IOS-Humanos. 

27 SÃBAOO 
.. 

28 DOMINGO 
.. . 

Atend~ de telefone e atendlmei:rto aos 
· funcionários_ Solicitações de ~Pl'.88 de 

29 1S-:.18 ~ e secvlços para a Cozinha Piloto '\lja 03 • memorandos e s;edidos via sistema 
INTRANET SCPI 9. ~vUis adminl~ ' 
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30 

01 

02 

03 

em Recursos Humanos. 

Serviços de preenchimento dos espelhos <Jos 
funcioF\ário ~nspoü;ao <10$ dia · 
.trabalhados e horas '8xCr8s feitas por ceda 
funcionário efetivo • de çe.IWfra. a partir do , 
dia 16 para ;OS espenms no i'lccet)~ 
atendimento de •tetefone e ~to -
funciom\rios. Sendp adminiib'dv.os. em 
Recursos Huma~ 

Contlnuaçêo do serviços acima· e atendimento. 
aos funolonârlos. SoUcitaçoes de ~ de 
peça$ e seNiçoB pa111 a ~til\ Plloto Via · 
memorandos e pedidos vi~ aiamm• 
INTRANET SCPI 9. SeMÇOt edmlnfslrativos 
em Rec;umos Humanos. 
Atendimento de telefone e atendimento aos ·· · 
funciOnlrios. Solicitações de compras de 
peças e serviços pare a Cozinha Pifoto via 
memonmdos • pedfd.O& via ttltlma 
INTRANET SCPI 9. Serv1~0$ a..,iltr.&tivoc . 
em ReCYrsos Humanos. 

,,,. .4 SABADO 
~S.-.. ~-t-~~--r~~~~~OOM~.=1N=G=o~~--~--r-~--+---~...._~~+-~-1-~---1 

15-18 

07 15-18 

......... 

. 1&--18 

09 15"-18 

10 15-18 

11 

12 

13 1S-18 

.~ ~e preenchimento dos espelhos c:iOs 
funcionádo (traMpOllçlo dos .... 
trabalhados e horas extras feitn · por cada 
funcionàrto efetivo e de carreira, a partir do. 
dia 16. para os espelhos no ~ 
atendimento de telefone • atendJme.nlQ ·ao.a 
fUnclonártos, ServiçQs edmín1~ em 
.Recuraõs-Humanos. 
··s.eNl~,,~e pf8;el'lctiimento dos espelhos dos 
funcíonlliío (transposição dos dias 
trabal~ e botas extras feitas ~ ceda 
1uncton~o efetivo e de 'Cirreira, a · partir' do 
dia 16 para os •espelhos no Exc::ef). 
atendimento de telefone e atencflmento ao& 
fUnek>nànos. Servic;os admlnl$tratiVos -em 
Recursos Humanos. 
Serv~.~ preenchtm~nto doa e.spelhos dos 
·fWíclõnirjo (transposição d.os dias 
trabalhados e horas extras fiiifss: por Càda 
·iftlncfonatiio efetiVo e de ca"°"Jra, a partir dO 
dia 16 para os espethos no Excel), 
atendln'tento de telefone • · etendfmento aos ·wan6flos. ·Serviços admlníslratlvos em 
Recursos Humanos. 

·Aten'dtmeo~ ~ telefone e atendrmento aoa 
'fuileionériOt. $ollcltações de compras de 
plçài e ,~ para a Cozinha PilOto VJa 

'mem~os e pedidcS via ai&tema 
INTRANET SCPI 9. Serviços administrativos 
eh.! Reci.irsos Humanos. 
Atendlrnento de telefone e atendimento aos 
funciQnérios. Solicitações de. compras de 
peç111 e serviços par.a a Co?inha f>iloto Via 
rnem~dos e pedidos vià $ltteR1a 

;lNrRANET SCPI 9. Serviços ~ 
· *n'RtlcúrsosHumanos. 

SADO 

DOMINGO 

~ de preenchimento dos espelho& dos 
funclon*1<> Ctransoosiclo dõis dias 

03 

ea 13 . 

03 

ri'\ 
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I \ 
j 
~-

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3M
G

-9A
M

5-6S
K

5-7Q
LS



14 

15 

·· .~ trabalhados e horas ~CW.a .... ~ $ r.-ed.a 
funciof\ário efetivo e de camtira, a: partirccõ 
dia 16 para a espethee n'O hoel). 
atendimento de telâle e atendimento aos 
funàonérlo&. SeNip admi~ em 
Recursos Humanos. 
Serviçios de preençhimento dos eapelhos dos 
funcionário (transposição doa dta · 
trabalhado& e f;Uns extr8t feitas por çada 

1
.,.11 funck>nérlo efetivo e de cam.1Õlll, 11, partir 4o 

dla 16 para ·O~· eapelb.os fiO ~ 
·atendimento de teWooe e atendimento ao& 
funcio;OâliOS. ~ ad'miniatnl\ivm ·•m · 
Recursos Humanos. 
Fechamentp de ponto pma. 78 fun~ 
Espelhos dei ponto de tadi:J 'Um má folha 1 

03. 

'll--1t complementares com • Justificativa& d& · os 
horas trabalhadas. Aten~ de 1alefQne e 
atendimento aot funefonélios. ~ 
administrativos em RettJl'$OS ~manos. 

03 

\ 

. 
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Espelho do Recolhimento 

P~r&Mumppel de. Auls (Olvido 4e Atlmenta'Çlo &.Jo!m} 

Matl'ieula: aoo.-.. lfQm~ ~DOURADO 

~(!Oda De: 1MMl'tt stj ffidOllfft 

l 
~ 'f ... 

mrA EJmW>A ~ eNrlW»\ -- ~ 
~te QltDO lf:OQ f!l\'lQ t5.!00 15:~ 

~l;\101~ Of:OO H:õO if2:® lt:O!f.l! 1:~00 

1~f'O OO:M 1l:OO ~2::ti!) 1~00 f5.00 

ta104'20111 FERIADO MACK>NAL 

~· "'8ADO 

2~ ~ 

,,... 
~li 06.:00 11:00 1~"'1 15:00· 1&oe 

, 
)~19 06:00 11:00 12:00 l$$ 15;00 

~li 06!00 11:00 .~QO - 15:00. 1~ 

~tD 06:00 f1:00 12:00 ·1fí«)O 'U~.-00 

;IMMl'lDllt ()6:00 11:00 12:00 1$:0Q ~00 

2711Cl211tl SdADO 

2MMl201t DOMINcJO 

~19 OG;OO 11:00 12:00 (6~QD 1~ 

30/0m0UI 06:00 11:00 12:00 1:&® 15:00 
~ 

Otlllfil20111 FE"9~~ 

02UQ019 oO:oo 11:00 12:00 1~~llO ' 11$:00. 

03IDISl2D1t oe:oo Ú:OO 12:00 1!:00 ih\!! 

~· 8AéADo 
I" '· OMllirJD,. OOMHGO 

. 
~, -~, QO;OO 11:00 12:00 15:00 f&lGQ 

-·-· 
07lll&l201 o ~ºº 11:00 12:00 15!00 1S-:oó 

08l0St1ó10 ()$;00 11;00 12:00 ~DO 1'fill.» 

OM>Sral19 oe;oo 11~00 12;00 15>0I 15;00 

tOoQSQOtll 06:00 U:QO ... , 1fi:.OO 1&00 

11~· 
. 

SABADO 

'UJlllJl)ft Oa.NGO 

13IOSâOtt 08:00 ·11:00 12:00 1&00 11\:00 
1 •. 

1~t• 08!00 11:00 12;00 ~ 1!i:OO 
-

~1 ' 
·- ...... 08l00 11:00 12:00 15:00 15;00' 

1 \ ~\) \ 'l.A.'h1l: ,, 
\ 1 \ llndcnCr uow.m 

... 

~Bl'M 

1 tltlN .,. 
.. 

1f;OO Q:GO 
. . 

·1tt00 03!Gt 

f8',00; ..,. 

1ftQO Oi!IG 

1:&:00 Q3;0Q 

19:00 .. 
fmJO .. 

.. 

18..'(JO 'WiOO 

,. ..... 

... 

111:00 .. 
1e• QMt 

1&:00 .... 
~· •• .. 

'iaGO .... 
1M!l OS:CIO 

f@O •• 
W» .. 
1·1.:00. ta:Qt 

... .... 
1.6100 .. 
1&'0Q . ... 

tOTAL 60:00 
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SErnm:T.• l!IHA. 01 .•Alll"#D"L ~ l:OUC.· . ~ÇAO ... ~ 111VVP1 1n . ....._.r,..· ..,... ,. . · .... . . 

Etl. "Prof. NICllllOr Llldano Go,,,_,, 
b. Getilio Vargas, 74.fJ - Vlla NõVtI Stmrfl/JQ -.Ams/SP -Fomt: Wl-'4# 

CIP: J98trJ.,JJO-e-.moil:sBCTetariMIM@fe.manet.cam.br 

SECRETARIA MUNIQPAl DA EDUCAÇÃO 

CONVOCAÇÃO 

·Pelo presente.estamos convocando o (a) funcionário (a) CARLOS TADBV 
DO!J. SANTOS para efetuar serviços extraordinários, que serão 
~ c»nforme o verso, a serem apresentados à SECRETARIA 
MU~ICIPAL DA EDUCAÇÃO. . 

Olefe de Serviço 

C•te ·~ • serviços extraordinários furam prest.ados1 datD e assino o 
presente. 

\ , 
Assis, 15 de MAIO de 2.019. /' 
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.:..---··--=_;,,~--...... :.:....--:-· -· ~-~~· . ~-·-- ··-
. (}~;Qupaa (X ) COnwcaçlo Horas 
~ 
(} Sub$titulçãó 

·prerfodo :16/02.a 15/03 
~ 

Orgão: 5ecretaria Muntcipai da fOOaw;ão 

Nome do FunciOnâriO.: CARLOS TAMlJ DOS SANTOS 
',. 

~ Horas Ra.tôrlá NªH.f. 'NOHL - . \llst& Vistr> ~ 
~ TralJa1hildls Fundmdno . ~ Sr. ·~ 

·-·-· 1• , .......... ., 
17 -18 

. ·-
B 

• •···· ... _ 

:20 
.... ···-

21 - . .. 

D 
23 
24· •• 
26 
27 ... 

28 

29 , ~paração de Material 2 
30 Separação de Material 2. 
31 
01 
02 ·~ cte.Materfal 2 
03 separação c1e MatertaJ 2 
04 Separação de Material 5 
05 
06 Separação de Matérial l 
07 ·Separação de .Màtertal 2 
08 Separação de Material 2 
09 Separação de Material 2 
10 Separação de Material l 
11 Separação de Material 5 
12 
13 Separação de Matl!rial 2 
14 Separação de Material 2 
15 Separação de Material 2 

OIS: A CONYôCAÇÃO DEVERÁ SER ANDA• CAIRÃO O file __,JiÍBtfO 
ACARRETARÁ PREJUÍZO DO FUJICIONÃRIO . 

~&~d.~ ., G -
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/1111// 
Dia 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
J2 
D 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 

. ' .PntfeituraHmidpaldeAssiB 
AlpJ Mllldclpal 'Pwl" Jllllllb * Ollwinl ~~, 

tECa!ITNM°"m~ 
11' *l'ltrt .... LIM:itaa ~ 

ESPELHO DE FKEQlJENC.tA- SECRETÁRIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

DEP .. :n:E.StJP.RJMENTOS,, MAT. SEJtV .. E PATR. 

PER.IODO: 16/CM/l&l9 A 15/0IJl019 

SERVIOOR:· Carlos Tadeu. Dos Santos 

l/f/111 .. : '1111111 111/Jll Ili/Ili /111111 Ili/li/ 1111111 1111111 1111111 1111/JI 
Manhl Tarde DE Dia ~l ..,_.e. 

- -
FERIAS 01 l'H1*1M) 

JFRRT.11.CZ - 02 07:00 U;80 ~· .. FERIAS 03 0'7:00 H;IO 12.'80 18:80 
J'ElllAS 84 07:00 12:88 
FERIAS os DOMINGO 
FERIAS 06 07*1 11:00 12:00 ... 
FERIAS 07 07:00 11:80 ll:OO 18:00 
FERIAS 08 rn.:oo 11:00 12:00 18:00 
FERIAS 09 07e00 U!M 12:80 18:00 

'FERU"1 10 07!00 tttGO 12:00 18:00 
FElllAS lt O"T100 ll:OO 
FERIAS u DOMINGO 
nRíAS ll M:OO 11;06 12:00 18:00 

07:00 11:00 1l:OO 18:00 2 14 D1l'IO l1M 12~00 13:00 
07:00 11:00 12:00 18:00 2 15 ., •. ll:to. 12:00 18:00 

fl/1111 1111111 1111111 11/llU Total 

Obs.-

-. 1111111 
BE 

2 
2 
s 

. - -
2 
2 
.2 
2 
2 
5 

2 
2 
2 

34 
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seeRETARIA. MUNICIPAL DE EDUCAÇAO 
Ed. 'Prof. NicaiuJr Ladano G01nes" 

Av. ~ Yarp, 740- P'iltJ 1Wva $(snlana- Nsis/SP- Fmte: "11144"4 
CEP: 198()1-1 J()- e-mail:seeret~tttcom,.br 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

CONVOCAÇÃO 

,.. f)resente ~ convocando o (a} funcionário (a) CU.AR GOMES 
p_ara .efetüar :~ ectraor~ que serio espedfiç.ados., oonf~ o 
verso, at:serem apresentados à SECRETARlA.MUNICIPAL DA êDUCAÇlo. 

-
arere de Serviço 

--~ Cfente q~ -os 'seMcios ~ foram prestados, dat& e ~no e 
,,.esente. 

Assis, 15 de MAIO de 2.01!. 
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..... 

( ) lomacta Dupla 
-

(X ) ConYQCaGão Horas 
Exba 
(} Subs.tftuiçio 

PerlodO :l.6/04 a l,SJOS órgão: Secretaria Municipal da Educação 

Nome do Fundonárlo: CISAR GOMES 
.. . .. 

De Horas Retatórto NO· ti.E. ftO H.f. Visto vism ~ , coo~ Tmbillllda · ~ aafe Sr.~ 
16 ~ração~ Mlmriaf. 2 
17 ~de Maternll 2 
11 

. 
Separação .• Materiat 2 

19 
20 

... .. 

21 
' 

22 S&paraçio de Mate.riar 
... .. 

2 . 

23 Separae.io de Materi'al 2 
24 

.... 

Se~.,, . -~. · de Material 2 
.. 

25 Separilçio *Material 2 
26 Separação de Material 2 .. 

27 
28 ' 

29 Separação de MaterfaJ 2 
. 30 Separação de Material 2 
~1 

01 
02 separação de Materiat 2. 
03 Separação de Marerial 2 
04 Separação de Material s 
05 

06 Separacjo de M'atertal 2 
.. 

07 ~ração de Material 2 
.. 

08 Separação de Material l 
09 Separação de Material 2 
10 separação de MaterlãJ 2 
u . . -
12 

1 

13 Separação de Material ~ 2 
14 Sepa~ de Material 2 
15 separação de Material 2 

OIS: A CONVOCAÇÃO DEVERÁ SER ANEXÁ AO·CART.loo Rio ATENDIMENTO 
ACARRETARÁ PREJUÍZO DO FUNCIONÁRIO 
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~ JllJIJI 
-· 

Dia 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
18 
29 

'30 
f. 31 

Prt:(eiluraMunicipal de.Assis 
Pllfo Mlllliclpal "Pto/' Jllilitli 4e aiwir11 ~ 

ESPELHO BE IUQUENCIA- SECKETÁRIA MUNIClf AL DA EDUCAÇÃO 

DEPw DE SUPRIMENT~MAT. S.ERV. E PATlt. 

PKRIODO: 16104120l9 A J!/05/1019 

.... ····.· .... 

llflHI lllHIJ HIJllJ llJllll . 1111/JI 1111111 . /JJD/I . 1111111 UI/IH 1111111 
Maah.I TanJ.e - Dia Manltl Tarle 

07:00 11:00 12:00 18:89 2 01 moADo 
12180 07:00 11:00 12:00 18:00 2 02 97~• 11~ · .. .......• 

07:00 11:00 12:00 18;00 2 - 03 17:00: lltOO 12:00 18:88 
.ftRIADO 04 ...,. U:OO 
S;ABADO GS ~ 

00 ' _ .. 

DOMJNGO °' 17:00. ... : 11;88 i-. · lWI 
12:00 18:88. 

, ... 

:2 0"1 07:00 11:08 . lJ:t)e 18:18 07:00 U;OO 
07:00 11:00 12:00 18-:00 2 08 97:80 ll~IO · ll:OO tl;IO 
07:00 11:H 12:f)O . li:.00 2 o Ml80 11:00 12:00 t•OO ... 

07:'00 11:88 ll:H 18:00 2 lt 01:00 11~ 12:00 18:00 
ll:H 12:00 18:00 MMno 

... 
07:00 2 H 

SABA.DO DOMINGO 
-

l.2 
DOMINGO n 01:00 11:11 12:00 :taa.t· 
. 07:00 11:00 12:00 ta:GO. 2 14 07:00 11:00 ll:~ .... 
07:00 11:00 12:00 18:00 2 l5. 8-7:t0 11:00 11:00 18:00 

/Ili/li rf/11111 1111111 //Ili// Total 

@bs.-

-~, 

lllJlll 
.Ili! 

-
2 
2 
s. ·-
2 
2 
2 
2 .... 

2 

2 
2 
l 

45 
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• 
Prefeitura M •nicipal de Assis 

Paço. MJmiC.lpll'1 "P'a.r Judith h 0.lll'eira Garcu" 
. 

. 

~MIÃ-DUOVC~91ÍO 
Eit. "'hl.!'fi NSUMr ~ 6'!Jrrt:f9 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

CONVOCAÇÃO 

) MORENO.i Malrielila n• 6360/(i, par.a efetuar .serviços extm:otdiná.tios) que serão 

especificados eoofonne o ~o de ponto, at anexo, a seNm QPtes.enúldU8 à: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE. G0\>13RNO. 

~-·. de 
Secretátia l\funicipal 
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( 

~-· 

)JORNAMSIU?t 
( )-SU~ST!TI.JÇ-lô 

.. 
.:Afl ( )AMPLlAÇÃÓDEJORNM)A 

{X } "OOMVOCAÇÃO t-IORA"s.EXliRAS 

~ t6t0tt2019 a 15'ofto1• ORGÃO: DNISÃOOI AUMafl"AQÃO·aêOLAR.aME 

NOME DO FUNCIONÁRIO: JOÃO.ANTONIO NõftEHO 
- .. . . 

Ol:à Hora 
-

ReJatMQ lt"tfl •tt.1. ~ 
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/Jr:e/e.itura M 11nicipal de Assis 
P•ç" M1niici/111I "Prfír J.1lflllA de Olh!d"'" 6•n*i"' 

$ECQTAIUA DA l!DUCAÇÃO 
Jlll. •. ,.·f.«/, Hlca•or l.•cl.wo Glltnfl" 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

CONVOCAÇÃO 

Mattícula: 7~65/~ 

) COtrFQ· RIBEIRO a efetuar serviços extraordinários,. quo .sedo cepecifir.ados confomie o 

verso, a serem apresentados à SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E NEoócios 
.JURÍDICOS. 

r-. ... ,.. ...... 
\ .RG:20.38U1G 

~<ltEICOlf 
Ciente que .os.~~iços extraordinários foram prestados, data e asslna .o.pnt~ 
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• 
c.re.1ai ,,,.. lY.l ll'lllClpOI· de As& 

Paçq. M•nicipal H'Proj"' J11411/J de Oll~•ira Gon:t6.f," 
. 

~~oAeDUCAÇÃO 
U •'ts/.JJ#l:t@.•t L•ela• G11,,.u• 

SECRETARIA MUNICPAL DA EDUCAÇÃO 

CONVOCAÇÃO 

Pelo -~ est.amos cwivôCando o(a) func.ionário(.a) CUll»EN.lCE 

TElXEIRÂ DOS SANTOS . 21 pam e.&tuar ~os Atranntinúios~ que sedo 

~iftcad0& «mfolme o verso~ a -~ apt·ese.atados à SECRC'IARIA. 
WNICB-At, ·im ·00'\f.SRNO ENEOÓCIOS JlJRÍDICOS. 
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Prefeit.u,.a M unidpal lk Assis 
Paco MlitJklpm "'h~r Juditli • 01;,,,,1,. 6•~" 

~Y.AJtlA DA fDUCAÇÃô 
8' ..,.,,#t-'Nlt•H' L•c.W.o G1t1tUJ" 

CONVOCAÇÃO 

,........ 

1 Pelo p~te estamos convocando o(a) itncionárib(a) 

.trovtiA, ~ o\4 ~ pata efetuar SeNiÇO$ .ex1mOtd~tue- anio 

.. ~ecifieados conforme o ~ de po~,. em anexo, a ~- -apeentados ·à 

-IECRETARIA MUNICIPAL DE·OOVERNO. 

~Ciente que os serviços extraordinários foram preStados, dato e &S'Sino --~-~ 

Dulce de: n · ade hm4/iJ 
Secretária Mimi ipal da Educação 
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Prefei:tura ~unicipal de Assis 
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Pref eit uro M unicipol de Assis 
P11Ço M"1nicip11I "Pr11f" Jullll 4• Olfveiu G11rui• 

. ·. 

•f~tMIJA--:~ 
Ê4-~~7 f.lltt•1111 G111wu• 

8ECllETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

CONVOCAÇÃO 

Matrkada nº M41l 

~ 
MtQ! para efetuar .serviços extraoroinári~ qu~ serão e$pecifiçados Qo.nfenne. o eapclho de 

~ Pelo presente estamos convocando o (a) funçfonário(a.) l1liM!sirt ~ &va 

~~em anexo, a serem apresentadM à SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVEl:.NO. 

Chefe de Serviço 

.' 
, 

Assis, lS de:.Maio de 20 l9.. / 

....., .... ir; de Ândrade Ara.,,Yo 
e etária Municipal 

.... ... ~ ·····- ..... .. 
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Prefeitura M 11nidp•l de Assis 
~ Mu11ic1"pa1 "Pror .hulJtll ú Olit1Min,i G~"' 

l!!C~tAIM.$111UUC114;.H 
Etl. 1<1_,-,q, ~·ti.__, th11ta" 

810.RETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

CONVOCAÇÃO 

.-.... Pelo presente estamos convocando o(a) funclonário(a} ADIMJJl.:PER.p;ü 
') l!E SOUZA p;d efetuar sen4ços extraordinários de Moímml Junte a T..._p•rte~ .à 

:&mino Especial :Equoterapia, que serão: .especifi.caàos eonfurtn.ê o espelho de pomo, em 

anexo,. a serem apresentados à SECRETARIA MUNICIPAL DE OOVERNO. 

Cliefe de SeN,i90 

PAULO BENEDITO 
CPF 078.~.838-7() 

1tanspo.-reallnlC$~~U.ct'l'!l 
CHEFE OC úil.PAR'fl1MENTO 

Assis, 15 de maio de 2tll9. 
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'· · ..... -

Prefeit11r11 Munkipal tk Assh 
r11,u. Mat1icip11J ~hof' J111lit6 4• Ollffin 6.t1l'l!et:"" 

n:cu~.tRIADJI '"ºUOAÇla 
lid.. "l'Nf. NIN11or L11~i•1111 C11rrta,. 

... ETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

CONVOCAÇÃO 

P\tkJ· preSfAlte ~tmnos convocando o(a) l\Jnçionário(a) ALBliM.DBI 
ÇMtàB§Q. li.BEIRO ~a efetum- semços e.xtraordínátios de Momrista Junto ao. 

Tnaspari.e • · •••, Horto/Cru, qu~ aerãG es.pecifiQ.do11 conf:ortne o ea.pelho de ponto? 

emanem, a serem apresetltadmJ .à SECRBl'AlllA MUNiCIPAL DE GOVBRNO. 

Assis, 15 demaiode2019~ 
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58.CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EtL "Prof. Kreanor LJU:itmO Gmnu" 

Ali. GetúUo V41'giitt, 74/t- VfhJ.NOJ1QS'ant4M~Ã8sis!SP-POM: JJQl-4444 
CEP: 198.87 ~JJO- f!';-ntml:secrelarlfJl.Im@femane1.cQRt.br 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EOOCAÇÃO 

CONVOCAÇÃO 

,_.o presente, ·estamos COf.'fYOCando o (a) fundonário (a) llosimeire 
dõs-$1fttos;: para efetuar serviços extraordinários, que serão~ confonne o 
~, a ·serem apresentados à SECRET'ARIA MUNlCIPAl DA EDUCAÇÃO. 

_n ro . 
1~ 

~e que os serviÇOS extraordinários foram .prestados, dato e assfoo o.~ 

Secretário Municipal 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa. 926, Centro. Assis-SP 

CNPJ: 46.179.941/0001-35 

Resumo Contábil 
Subdivisão seja qualquer um dos itens a seguir: (000206) 

Subdivisao: 000206 - Secretaria Municipal de Educação 
.t Total de Vencimentos 44.479.050,95 

Salário Familia 32.276,49 
Outras Deduções 
Horas Extras (3.1.90.16) 
Bolsa d~ Estudo (3.3.90.18) 
Despesa/Receita.Extra (PASEP, ... ) 
Sal. Maternidade 
Benefícios Assistenciais 

Total Bruto 
Total de Descontos 
Total liquido 
FGTS a Recolher 't: Valor Ref. a 13° Salário 

Valores Sem 13° Salário 

(' ()() 

1.031.936,87 
(' ()() 

() 00 

454.627,22 
O fiO 

.~45.997.891,53 
12.011.364,30 

...,,33.986.527,23 

º·ºº 0,00 
0,00 

Total a Empenhar 

Ano 
2019 

Todas as Referências 
Página 1 de4 

16/02/2021 14:10:57 

Total de Proventos 45.997.891,53 (+) 

Total Patronal 5.639.193, 17 (+) 

FGTS a Recolher 0,00 (+) 

Total de Vantagens 0,00 (+) 

Dedução de Maternidade 10.144,54 (-) 

_D_e_d_uç'""ã_o_d_e_s_a_lá_r_io_F_a_m_ll_ia _______ 11_._95_~!.~~.S~! 

Total de Descontos 
Total de Descontos 
Dedução de Maternidade 
Dedução de Salário Familia 

51.614.984,92 

12.011.364,30 (+) 
10.144,54 (+) 
11.955,24 (+) 

12.033.464,08 

···"····"····-·"·-·-··:::::::::::::::::::::._, ........ -. .. _,._::::_:::: .. _:::: __ :::::: ... ::::.-======== _,_.,,..,.,,._,..,...,.a..,~.o-,.,.,.,_,_,,, . ., ..... . ...... --......... -. .................................. , .. _,, .. __ ._ ..... ,, .. 

P::::•l - _J~=·---:~~~, ... ll_D_ed_u_ç-'-õ"""'es~-~-~-~-----~-~-~ -~-~-~-~-~---------.-Líquido--········ Salário Salário 
Familia Maternidade 

! 
Outras! Patronal 

Dedu~õesl . _!:,iqui~~ 
02 (EF) Prev.· Efetivos 4.891.996,64 0,00 0,00 º·ºº 4.891.996,64 
03 (FC) Prev.- EF -Funcao Conf 363. 726,22 0,00 0,00 0,00 363.726,22 
05 (CT) INSS - Contrato Temp. 172.575,27 11.549,98 10.144,54 º·ºº 150.880,75 
07 (CM) INSS-Cargo em Comissa 65.421,05 405,26 0,00 º·ºº 65.015,79 
11 (1NSS) Secretaríos 26.632,36 

[ 17 { EV) Event/Cont 501,30 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 26.632,361 
0,00 501,30! 

29 (EF) Prev.Efetivo -AJ 66.760,81 0,00 0,00 º·ºº 66.760,81 
30 (FC) Prev.Func.Conf-AJ 51.579,52 

Total ----·"···-··--····•"·"·----==·~.'639.193:1·7····-
0,00 0,00 

11.955,24 10.144,54 
º·ºº 51.579,52 ----'--------·r-;;--·······--.. ·--
0,00~617.093,39 

Funcionários 
Situação Quantidade ·--------------------................... .. 
01 - Normal 11737 
21 - Rescisão sem Justa Causa por Iniciativa do Empregado ou exoneração de cargo efetivo a pedido do servidor 

60 - Falecimento 
70 ·Aposentadoria por Tempo de Serviço com Rescisão contratual 

9 
2 
2 

72 · Aposentadoria por Idade com Rescisão contratual 2 
76. Aposentadoria por Invalidez, exceto a decorrente de doença profissional ou acidente do trabalho 2 
91 -Afastamento por Acidente de Trabalho Tlpico (que ocorre no exerclcio de atividades profissionais à serviço da empresa) 42 
94 ·Afastamento por Doença não relacionada ao trabalho 2129 
95 - Afastamento por Licença Maternidade/Paternidade 229 
97 -Afastamento sem vencimento/sem remuneração 311 
98 ·Afastamento com vencimento/remuneração 2043 
Total 16508 

~-------------------------------------------------------------------------------------- .. 
i Quantidade de trabalhadores ~~~=5.~~~?..5. ........ -..................... --··-~····~-······- 15126 

~_.,,, _____ ... _.,.,.. ....... ,, ................................................ ,, .................................... , .. ,.,.--·-·"·-·· 

Proventos 
Evento Descrição Qtde. Refer. -·-···Y..ª~~-~~~~~ificação contábil 

1--0-0_1_S_a_la-ri_o_B_a-se---------------12_9_0_3 __ 3_7 __ 7-.1-2-0-,0-0--2-3-.252.067, 79 Salário Base 

.0.03 _ ~i~~ç_a_P!emi?10,d~íl,izacia· · - ·- - - ·· ·· ·· ··· ··· ·- - - - - - - - -137' ··• ........ _ .1~1~?: ••• ·~ · .. )?~·~6-4~~9 ·~ ·· ~ .•• -. ~ ••. : .. . ...• ·•• ••·: ·. ··- ··· ·· ·· 
004 Horas Extras Indenizadas 7 193,00 3.474,97 Hora Extra 

.... --- ----- ... ·- ·-··-· ··----- -------- .. ,., --- ...... '" ...... ,,. - ,.. - .. . -"• ... . .,, --•" ---- ... .. -...... --- " -- . •" -
.. 0?5 .. f1.~i_c~o0~1.N?tumo .. (!) ., .. . _ ... _____ , .. 299 5.885,00 66.201,50 

--º~§ _ _!-l_o~a~ _E_xtr~s Apo~tada.~ .......... 1.1. . ......... º~.O.O ....... ___ ~· ~~s.!q~ .. .. . . . ...... . .. _ . 
007 Res.tilU.i~ãode .Faltas.. . ... _ _ _ _ _ _ .. _ .... _ _ _ _ 17 __ .... _ .. _ p!.op _ ..... ___ ~ .. 1~7.1 ~3- _ .... _____ .... _ ... _____ . __ _ 
008 Insalubridade 20% 1118 22.265,00 219.579,84 

! _op~ Pericuiosiciâéie ...• _ .... _ = : : .. '. : ~: ·· · . ~ = = = = = • = = =4~ = = ~ ~ = 1:2~~0~= = ~ = = = i·1~t~~ ~ ·•• ~ .• = .: ·~ = .~ = ~ •- ~ ·•· ~ = _ : t .. 0.13. substiiuiçãõ __ . __ .. . .. _______ ~°-º- .. _ ... _ .. ?!..º.~- -·· _ .~7.1 .. 60~.·~6... . ... _ ___ _ 

~ ~·~ i. Gratificação de Funç~?. .. ... ... ... .. .. ~ ~2_1 ... _ .. 59. 709,00 ... ~ ·.0?~·?.66,39 

r 
í\?ic~p.~al P?r Tem~o _d~ _s~i:'.iç_? _________ _ _____ ~~6! .. __ ~ 32.:j!~'.6~ __ .. ?·ª~~·?!O_. 12_ .. _ . __ ..... __ _ . ... __ _ 

.. ~ri1~. --~~~i:~:~~~~t~;;~~eri~~ .• = '_ ____ ...... _ ~·: .........•••••. = =2=~== =- .. = ~i3~op= ~ ·: .. ~ ~~:~i~~~= ~ . = = .. : = ~ = =- ___ .. 
Fiorilli SIC Software Llda. (13/vanessaNANESSA.VANESSA) {7.5.305.9.14373/8/14373} 
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Prefeitura Municipal de Assis Ano 

2019 Av. Rui Barbosa, 926, Centro. Assis-SP 

CNPJ: 46.179.941/0001-35 Todas as Referências 
Página 2 de 4 

Resumo Contábil 
Subdivisão seja qualquer um dos itens a seguir: (000206) 

Subdivisao: 000206 - Secretaria Municipal de Educação 
024 Gratif. Responsabilidade Funcional 486 

21 

16/02/2021 14:10:57 

15.142,84 282.671,29 - '•" -- .. "• ..... " ... " . " ... 
0,00 1.872,15 _021 : ~Re~t)i~i~~º ~r~vJ~.e.~~ia · · · ·· ·· ·· 

1331 
.. ·~ .. -- .. . - ,. .. ,. - " ,,. . •" ---•" ·~ ""' .. .. ,. - , , " 

035 Horas Extras - 50% 51.995,00 878.115,00 Hora Extra 
,,,, .,, "',. 

036 Saldo Mês Anterior 14 0,00 12.061,69 - " ' - "" ' ""• ... - .. - "'• .. . " " .. •" •" -"• .... 
1.437,00 1.837,97 092 Adicional Notuin.o (Hj 43 . . . . ................................. -· ................. ,, ............... -···. ----------------· 097 Subsídio 

................ ,, ................... ,., < ... , - .. 

130 Prom. Horizontal 
... , . - ..... --- " ,. - ., 

131 P.A.S· Alimentacao 

__ 1?~. ~!f: ~al~r~o _<Ç°.n:i~1e.'!1~n_t~r! .... 

12 360,00 114.147,69 Salário Base ------· - " - - ... - ........... -· ........ -· . .. ... .. ... ... .. .. ..... " 

4954 71.385,00 1.692.481,32 
. ------------------------ -- ------------ --- -12010 

···122'. 
357.949, 10 

-2,00 
3.337.752,01 

17.449,53 
176 Dif. Salarial Lei nº08/06 685 20.320,75 345.405, 12 

· ~ ,,. -- , -"• ------ " - ..,. --- .. , - ,, .... -- " ..... ---------- .,, --- ' - . ,. ------ " - . . . " ..... ·.· , .. , .. ·. -~ 

; .. _ 192 .. ~roinoç~() por_tv_!e.ri~o ..................................•... _ _ _ ...... _ ?~~~- ..... -·~2.;575!00 . 537.40,9~~.2 ... , ___ ... _, ____ .......... i 
201 ... ,Amplia.ç~() _de. ~()r_n~da .. ... ... .. ... .. .. 1721 0,00 2.10?..2~1-~~º- _______ .. _ _ _____ ............ ; 
210 Sexta. P!!~e __ , _ •... _________ . . _ _ _ _ ___ ,, _ ?~ 1_5 __ ~ ~ ~2~~90,00 1.21~-17,6.02 .............. _ .. j 

~~~ · ~;;~~~~i~~~'.~sp~~i~~º~ ~ ~ ~. ~ ~ ~ ~ _: · - ·· - ··· - : . ... . _ , 2~, •.. · · - ·69~:~~ .. __ .... :~.~~~~~ ~ ~ -~ ~· ~ _ ·· · · · · · ·· - ·· ··· ·· ·· · ··· · I 
304 Abono Permanencia 193 19.300,00 110.110,60 - - .. - - - ··· - - · • - - - -1 

· )o? -~~~? ~~ ~~1~~~ _ . ___ ... __ ... ___ .... ______ ..... _ •.. ••. ~3- ·· ·· · ··· ··· · o:oo ..•.••• : j1 .5ó.5.22 ••.••. ·•• ••.•••••• ··• : ••• ·· · ··· ··· ··· -··· ··· .......... ··!' 
_3_10 • -~if~r~~ç_a_~ ~:.s; .. _ ___ ..... __ , _ .. _ .. , __________________ ... 2·~~ _ . , __ ] Q.~~6~ 7.6 __ .. ____ .. .. . ........ _ 

-~~~ .. ~~~~~~ª~;~IGN~VEL ..... - - - ... ,. , .. 1~U~- •.. ~ ~26:446'.rib- --.10.~!Hj~'.~~ . ~ase. ?e. cálc_ulo, .. .. '., ., ·I 
. _34~ . _D1~~1~:.A.!1~9_? _8~-Es!a~u_t() _____ . . _________ .. ___ 1_1 _ ... _____ 0,00 4.40,6~9.º .. . .. ... . . .................... :· ~ - ~ J 

353 BASE CALCULO SOLUCARD 911 .. 41. 058,00 1.13~,-~7.0,~0,2_ ~ase 9.e. ~~~ulo, _ _ j 
·355 - TRiBÜTos-cõM RETO_R,NO ... - - - - - - - ... - - 30 45.813,oo .. 7.9.·~~6.!~9- .. _ .. ___ . __ .. _ • 
···599 ··· ·e·As·E~ÔE-êÃCêüL'O·ÃBõNõ PÊRM.ANÊNêíÃ ·· 14239 1.423.900,00 3.896.745,52 Base de cálculo ·· · - - ,., - - V - ,. 

149 ·· ~R'A!IF1~~ÇA.<?. vÃ~o.~: G.$s~fó_ ... _ ....................... _ ... _ ~74_ 6.6so.oo : ••· .• ?~a.~O.õ.~6 ··· ··· ·· ··· ··· ··· ··· ··· - ·· ·· ·· 
750 HORA EXTRA AJ 50% 233 9.340,00 150.346,90 Hora Extra 

w .. .,. ... w ,.. ... ._ ,.. .., ._ - ... ._ ._ ._ ._ ._ "' ._ w .,,. ._ ._ ._ ._ "" .,. •• ._ ._ ._ ._ •• ._ .,. ••• ._ ._ ,.. ._ "' ., ._ ..., ,.. w •• ._ ._ - ._ w ' ._ ._ ._ "• ._ ._ ._ v• ' •• 

902 AFASTADO ACID.TRABALHO 43 929,00 71.694,05 
•• ••• • ••• ••• ••• •• ••• •• ••• v• -. -. " •v •v ••• • • •• v• ••• • • w ••• ••• ••• • • • ••• ••• • ., ov ,., .,. ,.. - .,. - - .,. - -

903. LicençaGestante 138 3:4.6_7:.0.0_, . 295.489~7_2 ___ s_a~á!i? ~.a~er~i~a_de 
_9.0~ .. .?!'~~RI.O r:_AMILlf. _____ , 694 __ ............ 997~00_ .. 32.27_6_.~_9 ___ Salàrio ~amma 
906 FERIAS INDENIZADAS 42 92,00 112.487,78 
~~-··--V~·-- - •• ·----· --~---~--- , VW ________ - --- •• < 

_9.0? _ f!=~~A~.f>~<?.P()R~IO~A~~ .... , .. _ ....• _ ... ___ ... , __ 4_4_ .. ____ •. . o!.O~ _____ ~~-?~~~2- _ .. ____ .. __ .. _ .. ____ ... _ .. _ .. 
908 1/3 GRATIFICACAO FERIAS 1439 39.251,00 1.430.555,41 

-9Õ9 -ÀBONCÚ;ÊCUNIARIO- - - -· - . - ... - ... .. .. .. . . 318 ..... 3.148,00 35õ.9o3,54 
••• - • - " "• •' •• • •N , - - - - - .,. - M - - - - - - •N - - - •• - V - - - ,_ - - - - •• ••• - ••• • "• ••• •" ••• •" V •• ••• ••• ••• ••• ••• "• 

910 1/3 FERIAS ABONO PECUNIARI? ____________ .. __ ~1_8 ______ ~1_5!.0_9 ~ _ •. __ 1] 7.-~0.Z:~3- __ ....... ____ . , .. 
911' 13õ.-sÃl.ÃRíO- -- ... - .. - - - - .. 1152 12.281,00 2.928.870,93 
912 130. SALARIÓADIANTÃDO · ·· · ··· ··· ··· ·· ··· ··· ··· · ··· ··· ··· ··· ·· ··· ··· 783 ··· - ··· ·si:34s.oó · - · 1:1õ5.149.36 ··· 

..... •"'••••".. .......................... . ..... ,.-.,. ... ,.. ""•• ......................... . 
913 130. SALARIO PROPORCIONAL 75 363,00 69.150,88 
914 13° SALARIO MATERNIDADE 36 121,00 27.282,96 Salário Maternidade 

- 916. 1i3F'ú{1Ãs: REsersÃó. - - - - - - - - - - - -- - - -· ....... -· -50· ..... - ... 49,oo . 43.523,i{ - - ..... - . - .. -
-917 - AFÀSTÂMÊNTÕ i.ic: MEÕiéÃtÃux: ooÉNÇÃ - - .. - . - -450- - - - -9j34,00 .. 736. 1àõ, 1 f., - - ., - - - - - ' .... - - - ... - - - -
948 · i.icença'G'ésianie-PMÃ- - - ·· - - ··· - - - ·· ·· ·· · - · - - 66 - - -Ü71,oo · 124.2h,83 Salário Maternidade · · · ·· ·· ·· -
955. i.icENcÃ:PRéM10 (PECÚNíA> ::p; .............. - . . ... 1 45,oo .............. 2.51i,1 i ...... - ... - - - .. 

. 955- i.lcEN-cA:PRÉMIO-(PÊCUNiA):::P;: ·· - - - - - .. - - . - 24 - -·' i21,0o -· - - 58.114:1h" - . . ... , .... --. -
.. ··9·52 ... ··13õ.··s1ú . .ARiO õôÉNÇA .... , - - v· ·v ••• · - ••• - - v · - ••• ••• 73 29a,oo ... - - ·51· .443.4iv ....... , y ~. - • 

. 977 . uéÉi,fcA-PRÉMIO-(iNÕé,í1zÃÓÃ) ..... ' - - - - - - .. - - - - - -13" - .. - -1~ 7ú ;oõ" - - --149.375.58 - - .. - - " - .. - .... , . 

. 983 . 1/3FÉRIAS ÍND'ENÍZÃDAS ... ... ... ... .. .. .. .. .. .. 15 - '1s:oo". , .... 12.õsi.45' 
............. ,., __ ···-···-- •"'••. 

-~!~~-°-~~-~í..<?.~~11t?~E'>.~~1~~~-i.!i.<:.é!!.~.?. ................... __ 
Sem classificação 863.066,69 22.775.334,90 
Salário Base 377.480,00 23.366.215,48 
Hora Extra 61.528,00 1.031.936,87 
Base de cálculo 1.991.398,00 15.790.348,76 
Salário Familia 997,00 32.276.49 
Salário Maternidade 4.959,00 446.986,51 
-T-o-ta-1-------------------3-.2-9-Ú-28-,G~l .. --6-3-.4-43.099,01 

••••••• ••••••••••••••"··-·--,.,. •••••••••••••""-·--·- •••••••••••••••••••"·---"·••••••••"•··---"···-· ••••••••••••••••v .. ,_.,_,_ •• _..,.,._.._ 

µEvento ;:~~-1ç-ão _______________ Q_t_d-e. --·-------R-efe;::-----·--·· Valor Classifícaç:~·con~~:I ... -----

! .. o.60 ... S~nd: .. Func. Publico MuniciP.al .. . ..... 283_2 __ ....... __ 4_.2481_0_0 _ .... _. !8.·!l~22~f~---:---~--~---.. - ... _--

Fiorilli SIC Software Lida. (13/vanessaNANESSA.VANESSA] {7.5.305.9.14373/8/14373} 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926, Centro. Assis-SP 

CNPJ: 46.179.941/0001-35 

Ano 

2019 

Todas as Referências 
Página 3 de 4 

Resumo Contábil 16/02/202114:10:57 

Subdivisão seja qualquer um dos itens a seguir: (000206) 

Subdivisao: 000206 - Secretaria Municipal de Educação 
_O§~_ E~pres~'!l() <?!lixa. Fed.e~a.1 .. 5047 0,00 1:506, !76.~6- _. 
064 Conv.e.ni.o ... ~N.l~ED ....... ___ . _ _ . _. .. 599 0,00 ....... 3.5~. 732,46 . . ..................... ____ _ 
066 Assoe. R. Func. PMA 432 0,00 .. _ _ ?·5~6.·~ª- _ ... .. ... . ... ... ... ... . . ... . 

[ó70. ~ :o_e~c.. ~~~~ ~~ª!1~~ _., ~ : ~ ~ _ ~ ~ : : ·• · ~ :. ~: ~: : · _ 6_ .. ____ ~!ºº _ _ .. 1.~~9.! ~º-- _ _ _ . _ .. " ______ .. . 
! 071 lnd/Restituição 1 º~ºº .................. ~?..3i~6 Valorjá d.esco~téjd_o_do .~!U.l() .. 
r 071 l~df~~sút~i~~~ .. . ... - .. - - - - - - - - - - -... ~ •. ~ - . .. - .. . 9_ - - - - - - .4!09 .. . ... - .. 2.·~9.0~68 
r 07~ .s.o~u~a.r~----- - - - --- - -----··-··------·· -- 1~4-··-··. 183,po . _11!·~~6:~~ ----··-- -·· .. --··-· 
í 073 S~!;lUf() .tv'l.ina.s _B!a_s!I ................... _ .. .. .. .. .. .. .. 3365 ...... P~ºP ..... __ 1,?0.~5.4,04 ....... _ .. . 
[ ~Ol~ ..... Des.<?.· .~rt. 73 .. ~sta.tu.t? . . .. . . . . . ....... _ ... _ . _ ........ .. __ ...... .O,O_o _ ...... _ .. _ 117~3.6 .. '(éjl()r_iá. ~e.s.c?.nta.do.do. Bru.to 

..i 

I
! 076 pe~~· !-!:t_ ?3_ Estatuto .......... 1 _ ........ _ .. _ .o .. ~9 __ . _ .. ___ ~6,54_ _ _ _ ..... _ . 

.. 
0~:83~ ..... Rest. Multa de Transito ........... 1P . o,oo _ ........... ~·~?.~! ~ 7.. ~ 

Ad. Uce!19ª P.re~!o ... _ .. . ........ ________ .. _ .... !2_3_ .. _____ _9!0_9 __ .. }~~.~~4.i1.3 .......... _. .. _ .~ 1 
lnd/Danos Terceiros . .. ... . . .... _ . _ ... . ............... 1 .................. _0!.00 __ .... __ ?~~!~O . . .. __ .... ____ . _

1
; 

125 __ Labsy~t!'l' ___ ... _ .. _ .............. _ .. _ _ ................ 1_2_ ...... _o!.oo ................. 1?.0,00 .. _ ......... __ ............ 
1 126 BMG_ CA~q . _ ... . ....... _ _ _ _ .. _. ___ ~~2~- . ..1:~24:.0P ... 148.368,63 

_ 12? Co~venioUNl()l?S'>~!C?. 1288 O!.O.º. _ ... __ ?8.·~~1_. lO .......... · .. i, . 
.. 1f9. _ ~~pr.e_s!!f!lº ~fy!G .. ... _. __ ... __ .? .. ....... __ .. ~!00 __ ____ !·?! 1~4.º .. __ .... __ .. _ .. ___ ... ____ ... ~ . . 
1.33 .. Emprestirl)~ .Birnco.TíAl). . ................. 4.65 ___ ............ .o.ao .. _14Q.~2.º~5-1 .. _____ .. 

136 - .Emp!~S~f!lº ~a~~?.l:?.ªY?ºV~I- .. - ..... - - - - ........ - ........ _ ?.7_1_ . ··º~ºº··· ............ 5~·~2.6!8.9.. .. . : ~ j 
1.5~ __ E~p~~S~f!l() ??f!l~'!d~! _ .. _______ .. ______ __ .. _ 158-5_4_ .. .• ___ .9~0_() __ _ ] ._9~~.~~~ ~1 .. _ _ .. _ j 
172 _ Empr~s!if!l<? ~!ln.co.do Bra.sil _ ........ -· ... .. .. ... .. .. . .. .. .. . .. .. . .. 3.2.7.. ... . .. .. .. ... O po .. .. ... .. 15.~-~ Ç~ ?7 
185 . E!:fl_pr.eslif!l<? .~radf?s.co... . ............ _ ... _ ............ _ 123 .. 01.0.0 ........ 41.??.4,86 . _ . ___ ........ j 
202 ~~~~~.!'~~ ... ~~~~. _ •• __ ... ••• ••• .,. v• ••• ••• •••,...,. ... w. v• ·~ w. •v w. •• w. .,. w. ••• ~.~.9- w. •v w w. w _ 9~02.v, w.. w. ?!•?~;1~ .. ,~ w. w •v •v. •• •••• ••• ••• ••• ••• • ••• •••. ••• ... j 

... ~47 P:Alirrien.tici~ Salario Ba.se. ......................................... _ _ _ 12 ........... _4,27:.29 ______ 4.-~~614,9 ..... _ _ _ _ _ ... ~ 
251 Pensão Ali1]1~~t~c.~ .~~~~i~? _ ,. ,.. _____ .. _ ... __________ _ 1,.. _____ -~9!.09 _______ ~~3.:1~~ ... _,. ~ .. _ ~ ....... ___ ~. _ .. , ____ ..... • 

.. " ",J 

.. 256. .. Pen.~ã?.Alím.e.n..t~cia Salário Mini1no .................. ___ ........... 3_ ...... _ .... 1_1_2!59 ...... _ 1.·.~2.2.!7.5. . .. _ ...... _ _ . ____ .... . 
_2§? _ f'~n.~ã.? ~Ji~~ntí~!a ~alà!i() _~iJ!im?~13.º.sa_L_ . _ ...•........... -~9 ...... _2.ü1~~2~ ... _ ... ?0.-~5-2!4.7_ .. _ ... _ ... . . ............. . 
265 Pen~ã.? _AJi01~n.t~c!a_ ~aJâ_ri.? .MiJ!if!l? ________________ ~6- ___ -1..:~9§:.9§ ___ ..... -~ ~·~~1}~4- _ ... ____ ... _ . .. . 

. 2.69 ... Pen.saoAlirne.n.tici_ao/o yuguido~ .. ... ... .. ... ... ... .. . ........... _12_ ...... ___ 3.6o!qo ......... _1 !·154.8!8,5_ .. . 

. 
t .3º0. . PensãoAlirnl:!°.tlc~ L!quid() .~'·· !3~ sa.L __ ......... ___ ..... __ ........ ~6 ... 1.110!29_ ........... ~6.-)tg62 .. 
~ 306. _ Empre_stil)l?. P~~ . _ .... _ . _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ __ . _ -±68 ___ ... _o!.o.o ... ___ ??·~!5~~1- _ 

.3.16. ... PJ.\N.- Car.~ ............ _ ..... __ ... ___ .. __ .. .. .. .. . 137 .......... o!.0.0 14..23,1.0_6 .. .. . ___ ..... _ 
~ _3)8. _ ~!l~~e.? _~op~~i~ie~s~?. ~ _2~- _ .. _ .... ________ ..... _ ~.48 ........... _o!.oo ~ .. ~ .1 ~-~~4_.9.0 ____ .......... _______ ...... . 

1- .3.?5. -~~!'Jl!\J~~ÍCi§ll .. ____ .. . ................... ,_ _ . ... .. ... ..12 . .. . .. . 0!0_0 ... 3.·~34!99.. . ............. ____ .. _ 
l .. 332 .. Co~ve!l!?_UN_l~E~ .A:~2- _ ............. _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ .. ~~º-- ___ .... p!.0_!>_. ___ 2?3.·~!7,7~ . 
! 334 Emprestimo SICREDI 2980 0,00 730.256,49 

r --3~1.-. Ú~1[~eci-.é.op~rti~ip;çã? Ã-.4~-- -.-.-.-.-.-.-. - - -. - ~ --.-. -.-.-. ~39-.-.-.-. ~-. :· 2~o9'<-. ~ ~ ~ ~4..ã6i.~{ ~ ~ ..• 
t 348 UNlt:Lf'.!'1_ ..... _ ... _____ .. _ ... ... _ ................... 102 .............. 0!00. _ ....... 2..060.!~7 .. 

i ~~~ .. ~~~~\~_~_U?Tl.F!~~q_~ Ç?l_AS_ ........ _ . _ ...................... 2~~- .... 2: i2~'.-6~ ...... : ••• ~ }J~~~~~--y~1~r)á ~es~<>ntado d.o Bruto 
662. . F ~+ T~ ~-Jlj?!IF!~P:q_P: HÇ>f3~~ _ ....... ________ • . __ J.~3- ... _ ..... .. 58_4!2~ ____ _ ] ~·9.3.1)~7-y~1~r j~ d.e~.~çinta~o .. do. Brut-? 
667 FALTA JUSTIFICADA HORJ\S. . ............... ~.1 ... _ ... _ ....... s~!.6,? .. _. ... . 1.6.g9,7Véj.1orj~ ~~S~?.~tad_o_d_?_Bruto 

. _668.. f 8~ T.A ~~S.Tlf ICf'.!J!°' P!~~ .. __ . _ 381 1_.3~4, 11 ... .. 4 ~ ·~0..9.!3.5 Valor já des.contado do Bruto ! 
727 Seguro de Vi.d.? Porto Segur~ , _ .. __ ~~7}.. .. . ...... 0!.02_ ... ___ .~1.·?2~3.5 .... _ .. ________ .. • .... _ ..... _ . _ ~ 

. _7?? ~m_P!~stir:n? .~!C.~9~ _ .. _________ ...... __ ..... ___ ........... 7 ________ op_o ............... 3.-~3.9! 79. _ ....................... _ .. . 
__ 9_1~ _ _P_R~Y~E_N_C)~: i~S~- .. __ ........ __ . _ ........... ___ .. _ _ ~51 ____ 6:97_5!0_o _ ........ 96.-~(.1_!~7 ................. . 
... . 9?0. ... 1.~RF. '. .. ~~lario ..... _ ... _. . .. ... ... .. ... .. .. .. ... .. . ...... 8.0.~1 11_4:36?!50 ..... ~;5.7~·9.?~.~2 ......... _ ... .. _ _ _ .. ____ _ 

921 IRRF - FERIAS ........ _ ~9- ....... __ 5_1?!_5_0 ................ ?-6.5.7.! 7.0. . ................. __ .. _ _ __ . __ .. 

. _92? -~~~YIÕ.(N~CJ~ j~·:~Ã_lA~i~ ~ 1}-i§§~ - -- - -- - -- - - -- --~ª- ----_ UJ!.02 .. . - - - -?·?~4_.~4- 13~c~!!él ~~~ª-~~~pes~-~~!~ - .... 
923 IRRF - 13º SALARIO ......................... 672 ........ 9:2.º?~_op __ ....... _11 ?.·??.5.12.8 .. _ .. _ .... __ _ .. _ .... _ .... __ _ 
9Z~ •.. j~~·~sf:~A~[(i6Ql~~j-6o()· ~ ~ : ~: ..... _ ... _ ... • _ ?.~1- ____ 9~ l3_o~o.o .. 1:0~7.·1~3~~5- \fale>riá ~~sc()nta.do do __ Bru.te> 

_9f? _ _!-~ql!_ll?SJ .F~~!~~ ________________________ .... _3 _______ _ o!..o_p _ .. _ . __ 1·?~82Ç.2_ ya1~r jâ d,e_sc()n)ad?d? .Brut? .. 

.. 9.27. ... _L~Ql!ll?() FER~~-s ... . ... ... .. ... ... ... .. .. .. .. .. 280 280,00 ... 497.4~~) 1_5_ \fal?.r já des~?,ntado d.o Bruto 
_9~7 .. _Li_()~i~() Pa.~o.A.n_t~cipa~çi .. .. 36 .... 1.9..:~52~0p_ ... _ .. 16·95.~A2. \fa.l?.r já des<:;ontado do .Bruto 
942 Fundo de Previdência ...... _ .. ___ .. 1?~~3 13.~:773,.0P ____ :3:..4~1.?~7~?,0 ____ .. . 
943 PREViÓÊNCIA 13.-SALARIO. FUNDO .................... _1 !38 .. - ..... !2_.5.18,00 . - 3?8.-944!q2 .. 

. ~946 -f~~y[~(NciÃ É~~l_A~: J~s?. . ~ ~ .. ____________ .. _5 _______ 1 ~!o.o_ ... _____ ?~5_A5_ • _ . .. ____ ... ___ .. ~ _ .. _ . 

Fiorilli SIC Software Lida. (13/vanessaNANESSA.VANESSA] {7.5.305.9.14373/8/14373} 
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1 

Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926, Centro. Assis-SP 

CNPJ: 46.179.941/0001-35 

Resumo Contábil 
Subdivisão seja qualquer um dos itens a seguir: (000206) 

Subdivisao: 000206 - Secretaria Munícipal de Educação 
Resumo de Descontos por Classificação 
Sem classificação· ·---· 

Valor já descontado do Bruto 
290.584,24 12.003.609,96 

32.935,06 1.654.858,72 
779,00 7.754,34 _!3ec~!ta .~.~~~.a. .... '?..e..S..P..~.S.~ .. ~.~~r.a. ..... . 

Total -··-·-·----·324:298,30 -···-13:666:223;02 

Ano 
2019 

Todas as Referências 
Página 4 de 4 

16/02/2021 14:10:57 

·--J ~~n~~:!buição P,revidenciá~_ia_d_o __ ~_eg~.r.~~-º-P.~_r_V_í_n_c_u_lo __ -==---_·-_-···_·- ·----·--··············· . ·····v~=~ 
···02--::-(E"F').Prev:=Eietivôs·-·-···-- ··············-··························----·-·-··-···-·· ............................................... ·························--··--····-····-·----···---------3-.4_6_9-.o-02-,261 

03 - (FC) Prev.- EF-Funcao Conf 257.469,63~ 
05 - (CT) INSS - Contrato Temp. 65.795,771 
07 .. (CM) INSS-Cargo em Comíssa 30.124,24 
11 .. (INSS) Secretarias 8.350,29 
17 - ( EV) EvenUCont 190,96 
29 - (EF) Prev.Efetivo ·AJ 47.556, 16 
30 .. (FC) Prev.Func.Conf .. AJ 36.463,47 

[!?.~- -·----··-······-· ········-···········--·------·-·--.. ------------------3-.-91-4-.9-5-2-,7-iS 

~ase de l.R.R.F. 40.907.890,85 Base de Previdência Total 35.799.884,28 
Base de F.G.T.S. 0,00 Base de Previdência por Vinculo Valor 

' -.. ---~·-
02 - (EF) Prev.- Efetivos 31.439.468,46 
03 - (FC) Prev.- EF-Funcao Conf 2.337.572,15 
05 - (CT) INSS - Contrato Temp. 821.694,03 
07 - (CM) INSS·Cargo em Comissa 311.529,75 
11 .. (INSS) Secretarias 126.690,14 
17 - ( EV) Evenl/Cont 2.387, 14 
29 • (EF) Prev.Efetivo -AJ 429.054,51 
30 .. (FC) Prev.Func.Conf-AJ 331.488, 10 

Fiorilli S/C Software Ltda. [13/vanessaNANESSA.VANESSA] {7.5.305.9.14373/8/14373} 
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ITEM 8.2 IEGM- 1 

FISCAL 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 

46179941/0001-35 Exerc!cio: 2019 

BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO ( 01/12/2019 A 31/12/2019) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS Pag 01 de 13 

Código Ficha Especificação Vinculo Orçada Arrec.Anterior Arrec. Periodo Arrec. Total Diferença 

1000.00.0.0.00.00 RECEITAS CORRENTES 297.597.979,36 269.056.397,44 34.076.302,16 303.132.699,60 5.534.720,24 

1100.00.0.0.00.00 IMPOSTOS. TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 7.6.29'6.000,00 
MELHORIA 

70.315.413,24 6.622.442, 11 76.937.855,35 1.639.855,35 

1110,0Q.O.O:OO.OO IMPOST.-OS 73.042.000;00 68.387.660,52 6.524.427,97 74.912.088,49 1.870.068.49 

1113.00.0.0;00.00 IMPOSTOS SOBRE.A RENDA E PROVENTOS DE 8.600.000.00 
QUALQUER NATUREZA 

7.700.858,75 1.411.439,27 9.112.298,02 512 298,02 

1113.03.0.0,00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA · RETIDO NA FONTE 8.600.000,00 7.700.858.75 1.411.439,27 9.112.298,02 512.298,02 

1113.03. 1.0.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA · RETIDO NA FONTE 8.600POO,OO 7.700.858,75 1.411.439,27 9.112.298,02 512.298,02 
· TRABALHO 

1113.03. 1. 1.00.00 001 IRRF - TRABALHO • PRINCIPAL 8.600.000,00 7.700.858,75 1.411.439,27 9. 112.298,02 512.298,02 

1118.00.0,0.00.00 IMPOST-0.S ESPECIFICOS DE ES.TAOQS. OF E 64.442.000,00 60.686.801,77 5.112..968,70 65.799.790,47 1.357.790.47 
MUNICÍPlOS 

1118.01.0.0.00.00 IMPOSTOS.SOBRE O PATRIMÔNIO PARA 
ESTADOS/OF/MUNICIPIOS 

38.082.000,00 35.992.702,56 2 .639.176, 16 38.631.878,74 549.878,74 

1118.01.1.0.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 33.650:000,00 31 .220.964,36 2. 198.892,39 33.419.856,75 -230. 143,25 
TERRITORIAL URBANA 

1118.01. 1.1.00.00 004 IPTU ·PRINCIPAL 24.500.000,00 23.960.282,60 1.132.845, 70 25.093.128,30 593. 126,30 
1118.01. 1.2.00.00 005 lPTU - MULTAS/JUROS 150.000,00 197.200,25 59.915,67 257.115,92 107. 115,92 
1116.01.1.3.00.00 008 IPTU ·DIVIDA ATIVA 6.000.000,00 4 .565.403,65 748.380,96 5.333.784,61 -666.215,39 
1118.01.1 .4 .00.00 007 IPTU • OlvlDA ATIVA · 2.000.000,00 1.623.213,21 95.724.81 1.718.938,02 ·281.061,98 

MULTAS/JUROS 

1118.01.1.9.00 .00 008 IPTU - DIV.ATIVA·ATUALIZ. 
MONETÁRIA 

1 000.000,00 854,864 ,65 162.025.25 1.016.889,90 16.889,90 

1118.01.4.0.00.00 IMP.T.RANSMISSÃO "INJEFl. v.1vos· BENS 
IMÓVEIS/DIREITOS IMÓVEIS 

4.432.000,00 4.771.736;22 440.283,77 5.212.021,99 780.021,99 

1116.014. 1.00.00 009 ITBI - PRINCIPAL 4.000.000,00 4.342.010,39 407.260,16 4.749.290,57 749.290,57 
1118.01.4.2.00.00 010 ITBI - MULTAS/JUROS 20.000,00 31.305,33 3.329,24 34.634,57 14.634.57 
1118.01.4.3.00.00 011 ITBl- DÍVIDA ATIVA 250.000,00 278.431, 16 20.570,57 299.001,73 49.001,73 
1118.01.4.4.00.00 012 ITBI ·DIVIDA ATIVA · 110.000.00 67.642,00 4.141 ,42 71.963,42 ·36 016,58 

MULTAS/JUROS 
11 18.01.4.9.00.00 013 ITBI • OIV.ATIVA-ATUALIZ. 52.000,00 

MONETÁRIA 
52.149,34 4.962,36 57.111.70 5.11 1,70 

1118.02.0.0.00.00 IMPOSTOS S. PROOlJÇ'ÂO, CIRCULAÇÃO DE 26.360.000,00 24.694.099, 19 2.473.812,54 27.167.911,73 807.911,73 
MERCADORIAS E seRVIÇOS 

2.473.81 2,54~ 1118.02.3.0.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 26.360,000,00 24.694.,099, 19 607.911,73 
NATUREZA 

1'116.02.3.1.00.00 ISS · PRINCIPAL 25.500.000,00 23.58tl,5.11,91 2.382.463,61 25.966.975,52 468.975,52 
1118.02.3.1.01.00 014 ISS -ARRECADAÇÃO PMA 16.000.000,00 16 504.894,79 1. 729.273,69 18.234.168,48 234.168,48 

1118.02,3.1.02.00 015 ISS - SIMPLES NACIONAL 7.500.000,00 7 .081.617.12 653.189,92 7.734.807,04 234.807,04 
1118.02.3.2.00.01> 015 ISS ·MULTAS/JUROS 130.000,00 38.857,04 5.150,52 44.007,56 ·85.992,44 
1118.02.3.3.00.00 017 ISS ·DIVIDA ATIVA 500.000,00 779.425,73 61.153,67 840.579.40 340.579,40 

1118.02.3.4.00.00 018 ISS. DIVIDA ATIVA · 130.000,00 132.799,66 8.317,28 141.117,14 11 . 117,14 
MUL TAStJUROS 

1118.02.3.9.00.00 019 ISS DiV ATIVA-ATUALIZ 100.000,00 156.504,65 16.727,46 173.232, 11 73.232,11 
MONETARIA 

1120.00;0;0.00.00 TAXAS 2.097.000,00 1.827.946,59 87.054,01 1.915.002,60 ·161.997.40 

1128.00.0 .0.00.00 TAXAS· ESPECIFICAS DE ESTADOS. OF E 
MUNICÍPIOS 

2.097 .000;00 1.827 948,59 87.054.01 1.915.002,60 · 181 .997,40 

1128.01.0.0,00;00 TAXAS OE l~SPEÇÃO. CONTROLE E 
FISCAUZAÇAO 

2.097.000;00 1.827.948,59 87.054,01 1.9~6.002,60 -181.997,40 

1128.01. 1.0.00.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO OE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 

86.000,00 62.193,30 2.899,64 65.092,94 ·20.907,06 

1126.011.1.00.00 020 TAXA FISCALIZ. VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA-PRINCIPAL 

82.000,00 60.230,59 -2.463,40 57.767.19 -24.232,81 

1128.01.1.2 .00.00 021 TAXA FISCALIZ. VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA-MUL TASIJUROS 

1.000,00 429,96 20,68 450,84 ·549,16 

1128.01.1.3.00.00 022 TAXA FISCALIZ. VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA-DÍVIDA A TIVA 

1.000,00 1.391.20 5 .338,31 6.729.51 5.729,51 

1128.01.1.4.00.00 023 TAXA Fl SCALIZ .VIGl\.ÁNCIA 
SANITÁRIA-Dlv ATIVA-

1.000,00 141,55 3,85 145,40 -854,60 

MULTAIJ.MORA 
1128.01.1.5.00,00 024 TAXA FISCALIZ. VIGILÂNCIA 1.000,00 º·ºº 0,00 0,00 -1.000.00 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa. 926 

BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO ( 01/12/2020 ,('°31/12/20 ) 
46179941/0001-35 Exercfcio: 2020 ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS "-..._ Pag 01 de 14 

Código 

1000.00.0.0.00.00 

1100.00.0.0.00.00 

1110.00.0.0.00.00 

1113.00.0.0.00.00 

11 13.03.0.0.00.00 

1113.03. 1.0.00.00 

111 3.03.1.1.00.00 

1118.00.0:0.00,00 

1118.01 0.0.00.00 

1118.01.1.0:00:00 

Ficha Especificação Vinculo 

RECEtJAS CORRENTES 

IMPOS-T.OS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES OE 
MELHORIA 

IMPOSTOS 

IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PFWVENTOS DE 
QUALQUER NATUREZA 

IMPOSTO SOBRE A RENDA· RETIDO NA FONTE 

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE 
-TRABALHO 

001 IRRF - TRABALHO - PRINCIPAL 

IMPOSTOS ESPECÍFICOS DE ESTADOS, DF E 
MUNICÍPIOS 

IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO PARA 
ESTADOSJOF/MUNICIPIOS 

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA 

1118.01.1.1.00.00 004 IPTU- PRINCIPAL 

11 18.01 .1.2.00.00 006 IPTU - MULTASIJUROS 

1116.01 .1.3.00.00 006 IPTU • DIVIDA ATIVA 

11 18.01.1.4.00.00 007 IPTU· DÍVIDA ATIVA · 
MULTAS/JUROS 

1116.01.1.9.00.00 008 IPTU - DIV.ATIVA-ATUALIZ. 
MONETÁRIA 

1118.01.4.0.00.00 IMP. TRANS MIS.SÃO "INTER VIVOS'' BENS 
IMÓVEISJDIREITOS IMÓVEIS 

1118 01.4.1.00.00 009 ITBI - PRINCIPAL 

1118.01.4 .2.00.00 o t o ITBI - MULTAS/JUROS 

1118.01.4.3.00.00 011 ffB I - DÍVIDA ATIVA 

1118 01.4.4 .00.00 01.2 ITBI - DÍVIDAATIVA -
MUL TAS/JUROS 

1118.01.4.9.00.00 013 ITBI • DIV.ATIVA-ATUALlZ. 
MONETÁRIA 

11 18.02.0.0.00.00 IMPOSTOS 8. PRODUÇÃO, CIRCULAÇÃO DE 
MERCAO.ORIAS E SERVIÇOS 

1118.02.3.0.00:00 íMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE OUALQUEf! 
NATUREZA 

1118.02.3.1.00.00 SS ·PRINCIPAL 

1118.02.3.1.01.00 014 t SS ·ARRECADAÇÃO PMA 

1118 02.3.1.02.00 016 ISS ·SIMPLES NACIONAL 

' 1118 02.3.2 .00.00 016 ISS ·MULTAS/JUROS 

1118.02.3.3.00.00 017 tSS - DIVIDA ATIVA 

1118 02.3.4.00.00 018 ISS ·DIVIDA ATIVA· 
MULTAS/JUROS 

1118.02.3.9.00.00 01'3 ISS- DIV ATIVA-ATUAU2:. 
MONETÁRIA 

1120.00.0.0.00.00 TAXAS 

1128.00.0.0.00.00 TAXAS- ESPECÍFICAS DE ESTADOS, DF E 
MUNICÍPIOS 

1128.01.0.0.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO. CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO 

1128.01.1.0.00.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA 

1128 01 .1.1.00.00 020 TAXA FISCALIZ VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA-PRINCIPAL 

1128.01.1.2.00.00 021 TAXA FISCALIZ. VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA-MULTAS/JUROS 

1128.01.1 .3.00.00 022 TAXA FISCALIZ. VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA-DÍVIDA A TIVA 

1128.01.1.4.00.00 023 TAXA FISCALIZ .VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA-Dlv ATIVA-
MUL TA/J.MORA 

1128.01.1.S.OO.OO 024 TAXA FISCALIZ. VIGILÂNCIA 

Orçada 

313.152.007,84 

78.939.527,64 

76.729.427,64 

8.416.827.64 

8.416.827,64 

8.416.827,64 

6.416.827,64 

66.J12.600,00 

39.500.000,00 

33.400.000,00 

26.100.000,00 

200.000,00 
4.000.000,00 
2.500.000,00 

600.000,00 

6.100.000,00 

5.6-00.000,00 
50.000,00 

300.000,00 

100.000,00 

50.000,00 

28.812.600,00 

28.812.600,00 

27.700.000,00 
19.000.000,00 
8.700.000,00 

40.000,00 
800.000,00 

208.100,00 

64 500.00 

2.113.700,00 

2.1 13.700,00 

2.110.700;00 

93.600,00 

90.000,00 

1.000,00 

2.400,0D 

200,00 

º·ºº 

Arrec.Anterior 

298.386.306,60 

70.833.899, 15 

69.036.345.91 

8.724:801, 12 

8.724.801, 12 

8.724.801, 12 

8 .724801 ,12 

60.311.544, 79 

35.292.776,63 

30:660.052,33 

24.226.849,08 
148.794,32 

3.821.651.52 
1.746.204,45 

716.552.96 

4:632. 724.30 

4.277.073,08 

19.154,74 
226.871,29 
76.288,61 

33.336,58 

25,018.768,16 

25.018.768, 16 

24.192.367,56 
16.519.899,60 

7.672.467.76 
76.897,29 

534.497,04 
138.752,06 

76.254.21 

1.705.446,27 

1.705.446.27 

1.705.446,27 

43.718,16 

39.461,67 

715,79 

2.807,60 

500,48 

232,62 

Arrec. Período 

31.884.393,29 

6.749.912,44 

6.845.564,26 

1.793.119,68 

1.793.119,68 

1.793.119,68 

1.793.119,68 

5.052.444,58 

2.348.726,68 

1.828.644,51 

Atrec. Total 

330.270.699.89 

n .583.011,59 

75.881.910,17 

10.517.920,80 

10.517.920,80 

10.517.920,80 

10.517.920,80 

65.363,989,37 

37.641.503,31 

32.488.596,84 

1.165.689,20 25.392.738,28 

48.703,95 197.498,27 
383.474,35 4.205.125,87 
170.567,24 1.916.791,69 

59.869,77 776.442,73 

520.162, 17 5.152.906,47 

492.057,49 4.769. 130,57 
3.102,32 22.257,06 

16.634,99 243.506,28 

5.912.49 82.201,10 

2.474.88 35.811,46 

2.703.717,90 27.722.486,06 

2.703.717,90 ~ 
2.673.828,94 26.866.196.50 
1.747.232,04 18.267.131,84 

926.596,90 
3.395,60 

-1.413,35 

22.689,31 

5.217,40 

-42.033,67 

-42.033,67 

-42.033,67 

6.636,25 

2.294,69 

11,77 

4.121,27 

31,22 

77,30 

8.599.064.66 
80.292.89 

533.083,69 
161.441,37 

81.471,61 

1.663.412,60 

1.663.412,60 

1.663.412,60 

50.254,41 

41.756,36 

727,56 

6.926,87 

531,70 

309,92 

Diferença 

17. 118.692,05 

-1.355.716,05 

-847.517.47 

2.101.093,16 

2.10.1.093, 16 

2.101.093, 16 

2.101.093, 16 

-2.948.810,63 

-1.858.496,69 

-911.403.16 

-707.261,72 
·2.501,73 

205.126.87 
-583.208,31 

176.442,73 

.947 .093,53 

-830.889,43 

-27.742.94 
-56.493.72 
-17.798,90 

· 14.188,54 

·1.090.113,94 

·1.090.113,94 

-833.803,50 
-732.888, 16 
-100.935,34 

40.292,89 
-266.916,31 

-46.658,63 

16.971,61 

-450.287,40 

-450.287,40 

-450.287,40 

-43.345,59 

-48.243,64 

-272,44 

4.528,87 

331,70 

309.92 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
4617994110001-35 Exercício: 2018 

BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO ( 01/12/201 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
A31112120~ 

Pag 01 de 12 

Código Ficha Especificação Vinculo Orçada Arrec.Anterior Arrec. Período Arrec. Total Diferença 

1000.00.0.0.00 RECEITAS CORRENTES 274.787.855,00 253.181.761,30 26.389.813,89 279.571.575, 19 4.783.720, 19 

1100.00.0.0.00 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 73.186.100,00 62.676.460,95 5.186.853,89 67.863.334,84 -5.322.765, 16 
MELHORIA 

1110.00.0.0,00 IMPOSTOS 69.555.000,00 60.807 .646,86 5.055.570,57 65.863.217 ,43 ·3.691.762,57 
1113.00.0.0.00 IMPOSTOS SOBRE.A RENDA E PROVENTOS DE 7.100.00Q;OO 

QUALQUER NATUREZA 
6.354.297,37 1.024.022,09 7.378.319,46 278.319,46 

1113.03.0.0.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE 7.100.000,00 6.354.297,37 1.024.022,09 7.378.319,46 278.319.46 

1113.03 1.0.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA- RETIDO NA FONTE 7.100.000,00 6.354.297,37 1.024.022,09 7.378.319,46 278 319,46 
-TRABALHO 

1113.03.1.1.00 001 IRRF - TRABALHO - PRINCIPAL 7 .100.000,00 6.354.297,37 1.024.022,09 7.378.319,46 278.319,46 

1116.00.0.0.00 IMPOSTOS ESPECIFICOS DE ESTADOS/DF 
MUNICfPIOS 

62.455.000,00 54.453.120,66 4.031.477,10 58.484.597,96 -3.970.402,04 

1116.01.0.0.00 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÓNIO PARA 
ESTADOS/OF/MUl\llCÍPIOS 

34.805.000;00 32.577.006,18 1. 750:659,SB 34.327.666,02 -477.333,98 

1116.01.1.0.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 29.840.000,00 28:687.352, 17 1.422.565,30 30.109:917,47 269.917,47 
T.ERRITORIAL URBANA 

1118.01.1.1.00 004 IPTU - PRINCIPAL 22.200.000,00 22.110.055,95 871.053,82 22.981.109,77 761.109,77 

111801.12.00 005 IPTU - MULTAS E JUROS 140.000,00 150.876,27 36.576,78 167.455,05 47.455,05 
1118.01.1.3.00 006 IPTU - DÍVIDA A TIVA 5.500 000,00 3.976.949,04 283.792,82 4.260.741,86 -1.239.258, 14 
1118,01.1.4.00 007 IPTU- DIVIDA ATIVA-MULTAS E 2.000 ººº·ºº 1.773.372,78 186.473,28 1.959.846,06 ·40.153,94 

JUROS 

1118.01.1.9.00163 IPTU • DfVIDAATIVA- º·ºº ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
676.098,13 44,668,60 720.764,73 720.764,73 

1118.01.4.0.00 IMPOSTO- TRANSMISSÃO "INTER vivos· DE 4.965.000,00 3.889:653,99 328.094,56 4.217.748,55 -747.251,45 
BENS/DIREITOS IMÓVEIS 

1118.01.4.1.00 006 ITBI - PRINCIPAL 4.700.000,00 3.536.665,75 292.771,98 3.629.437,73 -870.562,27 

1118.01.4.2.00 009 ITBI - MULTAS E JUROS 60.000,00 18.233,71 2.722,19 20.955,90 -39 044,10 

1118.01.4.3.00 010 ITBI - DÍVIDA ATIVA 140.000,00 213.632,51 21.633,02 235.265,53 95.265,53 

, 118.01.4.4.00 011 ITBl-OfVIDAATIVA-MULTAS E 65.000,00 83.038,64 6.321,96 91.360,60 26.360,60 
JUROS 

1118.01.4.9.00 182 ITBI- DÍVIDA ATIVA- º·ºº 38.083,38 2.645,41 40.728,79 40.728,79 
ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

1116.02.0.0.00 IMPOSTOS S/ PRODUÇÃO, CIRCULAÇÃO DE 27 .650.000,00 21.876.114,70 2.280.817,24 24.156.931,94 -3 493.068,06 
MERCADORIAS E SERVIÇOS 

~ 1118.02.3.0.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER 27 .650.000,00 21.876.114,70 2.280.817,24 -3.493.068,06 
NATUREZA 

1118.02.3.1.00 ISS - PRINCIPAL 26.300:000,00 21. 166.566,91 2.086.764, 11 23.253.3.31.02 -3.046:668,98 
1118.02.3.1.01 012 ISS -ARRECADAÇÃO PMA • 20.000 000,00 14. 750.656,65 1.436.620,32 16.187.276,97 -3.812.723,03 

111802.3.1.0i 013 ISS - SIMPLES NA.k!.QNAL 6.300.000,00 6.415.910,26 650,143,79 7.066.054,05 766.054,05 
1118.02.3.2.00014 ISS - MULTAS E JUROS 750.000,00 95,041.41 3.946,59 98.988,00 ·651.012,00 
1118.02.3.3.00 G15 ISS · DIVIDA ATIVA 380.000,00 416.753,70 158.624,99 575.378,69 195.378,69 

1118.02.3.4.001016 ISS - DIVIDA ATIVA - MULTAS E 220.000,00 126.349,29 23.862,65 150.212, 14 -69.787,86 
JUROS 

1118.02.3.9.00179 ISS · DIVIDA ATIVA - º·ºº 71.403,39 7.618,70 79.022,09 79.022,09 
ATUALIZAÇÃO MONETARIA 

1119.00.0.0.00 OUTROS~ 0;00 228,63 71,38 300;01 300,01 

1119.01.0:0.00 OUTROS IMPOSTOS º·ºº 228,63 71,38 300,01 300,01 
1119.01.1.0.00 OUTROS IMPOSTOS 0;00 228,63 71,38 300,01 300;01 

1119.01.1.4.00184 OUTROS IMPOSTOS - DÍVIDA º·ºº 228,63 71.38 300,01 300.01 
ATIVA· MULTAS E JUROS 

1120.00.0 0.00 TAXAS 3.542 ººº·ºº 1.727.893,89 120.201, 11 1.846.095,00 -1.693.905,00 

1121.00.0.0.00 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE 
POLICIA 

3.542.000,00 1.727.893,89 120.201, 11 1.848.095,00 -1.693.905,00 

1121.01.0.0.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO 

3.542 000,00 1.727.893,89 120.201, 11 1.848.095,00 -1.693.905,00 

1121.01.1.0.00 TAXAS DE INSPEÇÃO. CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO 

3.542.000,00 1. 727 .893.89 120.201 .11 1.846.095,00 -1.693.905,00 

1121.01.1.1.00 TAXAS OE INSPEÇÃO, CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL 

1.310.000,00 1.208.021,88 38.975,99 1.246.997,87 -63.002,13 

1121.01.1.1.01 017 TAXA FISCALIZAÇÃO VIGILANCIA 95.000,00 90.795,38 7.397,42 98.192,80 3.192,80 
SANITARIA 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Ruí Barbosa, 926 
4617994110001-35 Exercício: 2017 

BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO ( 0111212017 A 31112/2017) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS Pag 01 de 08 

Código Ficha Especificação Vinculo Orçada Arrec.Anterior Arrec. Periodo Am!t: 1 O!lll Diferença 

1000.00.00.00 RECEITAS CORRENTES 257.526.269,78 238.728.213, 17 23.463.002,45 26:!. 'l'St 215,62 4.664.945.84 

1100.00.00.00 RECEITA_TRIBJ)JARIA 55.669.000,00 51 .358.462,30 3.952.142,94 SS.310.605,24 -358.394,76 
1110.00.00:00 IMPOSTOS 54.500.000,00 50.115.960,44 3.916.800,01 54.032.760,45 -467 .239,55 

1112.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE O PA'l'.RIMONIO E A RENDA 34.000.000,00 30.430.024,69 2.006.081,46 32.436.106.15 -1.563.893,85 
1112.02.00.00 001 IPTU 25.000.000,00 20.955.530,06 879.859,31 21.835.389,37 -3.164.610,63 

1112.il4.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE 5.900:00Q;OO 
QUALQUER NATUREZA 

5.520-450,H 664.403,09 6.184.853,26 284.853,26 

1112.04.:n.oo RETIDOS NAS FONTES 5.aoo:OOO;OO 5.520.450, 17 664.403,09 6.184.853,26 384.853,26 
1112.04.31.01 002 l.R.R.F.s/Reodimentos Traballlo- 5.800.000,00 5.520.450, 17 664.403,09 6.184.853,26 384.853,26 

PMA 
1112.04.3'.4.00 RETJOOS NAS FONTES - OUTROS 100.000;00 0,00 º·ºº º·ºº -100.000,00 

RENOIMENTOS 
1112.04.34.01 004 J.R.R.F. s/Outfos Rendimentos - 100.000,00 º·ºº 0,00 º·ºº -100.000,00 

P.M.A 
1112.08.00.00 006 IMP.SffRANSM.INTER VIVOS- 3.100 ººº·ºº 3.954.044,46 461 .819,06 4.415.863,52 1.315.863,52 

BENS MOVEIS E DIREIT.SOBRE 
JMOVEIS 

1.910.718,55 Q063 1113.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE A PRODUCAO E A 20 500.000,00 19.685.935,75 1.096.654,30 
CIRCULACAO 

1113.05.00.00 ISS 20.500.000,00 19.685.935,75 1.910.718,55 21.596.654,30 1.096 654,30 
1113.05.01.01 007 Imposto s/Sel'\/ Arrecadacao ( 14.000.000,00 14.098.372,56 1.391.211,47 15.489.5S4,03 1.489.584,03 

Prefeitura 

1113.05.01.02 008 Imposto S Sei'\/ Artec Simples -' 6.500.000,00 5.587.563, 19 519.507,08 6.107.070,27 -392.929,73 
Nac1ona1 

1120.00.00.00 TAXAS 1.165.800,00 1.231.417,63 34.720,81 1.266.138,44 100.338,44 

1121.00.00.00 TAXAS PELO EXERCIC10 DO PODER DE 1.164.300,00 
POLICIA 

1.227.711,99 34.720,81 1.262.432,80 98.132.80 

1121.17.00.00 TAXA DE FISCALIZAçãO DE'V.IGILANCIA 15.300,00 61.371,37 5.315,51 66.686,68 51.386,88 
SANITáRIA 

1121.17.00.01 009 Taxa Fiscalizacao Vigil. Sanilaria 15.300,00 61.371 ,37 5.315,51 66.686,88 51.366,68 
1121.25.00.00 010 TAXA LICEN. 1.140.000,00 1.112.325.44 22.970.16 1 135.295,60 -4.704,40 

P/FUNCION.ESTAB.COMER.INDU 
ST. E PREST.SERV. 

1121.29.00.00 011 TAXA DE LICENçA PARA 9.000,00 54.015,18 6.435, 14 60.450,32 51.450,32 
EXECUçãO OE OBRAS 

1122.00.00.00 T N<AS PELA PRESTACAO OE SERVICOS 1.500,00 3.705,64 0,00 3 705.64 2.205,64 
1122.28.00.00 012 TAXA DE CEMITéRIOS º·ºº 0,00 0,00 0,00 º·ºº 
1122. 99.00.00 OUTRAS TAXAS PELA PRESTAçãO DE 1.500,00 3.705,64 0,00 3.705,64 2.205.64 

SERVIÇOS 
1122.99.00.01 013 Taxa pldep.res.mat.constr. entulhos 1.500,00 3.705,64 0,00 3.705.64 2.205,64 
1130.00.00.00 CONTRIBUICAO OE MELHORIA 3.200;00 11.084,23 622,12 11.706,35 8.506,35 
1130.04.00.00 014 CONTRIB.MELH.P/ 3.200,00 11.084,23 622,12 11 .706,35 8.506,35 

PAVIMENTAçãO E OBRAS 
COMPLEMENTARES 

1200.00.00.00 RECEITA DE CONTRIBUICOES 5.610:000;00 4.326.651,23 397.071,07 4. 723. 722,30 -886.277.70 
1230.00.00.00 021 CONTRIB.P/CUSTEIO DO 5 610.000,00 4.326.651,23 397.071.07 4.723.722.30 -886.277.70 

SERVlçO OE ILUMINAçãO 
PúBUCA 

1300.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL 1.766.700,00 1.370.838.41 226.874,52 1.597.712,93 -166.987,07 
1310.00.00.00 RECEITAS IMOBILIARIAS 120.000,00 139.746,72 21 .664,96 161.431,70 41.431,70 

13.11.00.00.00 ALUGUEIS 120.000,00 139:746,72 21.684,98 161 .431,70 41.431,70 

1311.01.00.00 ALUGUélS DE IMóVEIS URBANOS 120.000.00 139.746,72 21.684,98 161.431,70 41.431,70 
1311.01.00.01 022 Aluguei& de Postos de Gasolina 120.000,00 138.809,72 10.288,98 149.098,70 29.098,70 

1311.01.02.00 300 Aluguel do Teatro Municipal º·ºº 937,00 11.396,00 12.333,00 12.333,00 

1320:00.00.00 RECEITAS DE VALORES MOBILIARIOS 1.563.500,00 1.139.61:1,99 198.826,68 1.338.444,67 -225.055,33 

132s.oo,oo.oo REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARlOS 1.563.500,00 1.139.617,99 198.826,68 1.338.444.67 -225.055,33 

1325.0:1.00.00 REMUNERACAO DE OEPOSIJOS DE 763.000,00 468.973,06 26.472,53 495.445.59 -267.554,41 
RECURSOS VINCULADOS 

1325.01.02.00 025 RECEITA REMUNERAçãO DEP6S. 200.000,00 138.174,76 6.834,84 144.809,60 -55.190,40 
BANCáR.RECUR.VINCUL FUNDE 
B 

1325.01.02.D1 294 RECEITA REMUNERAçãO OEP6S. 0,00 0 ,00 0,00 º·ºº 0,00 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 

46179941/0001 -35 Exercicio: 2017 

BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO ( 01/12/2017 A 31112/2017) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS Pag 05 de 08 

Código Ficha Especificação Vinculo Orçada Arrec.Anterior Arrec. Período Arrec. Total Diferença 

1761 .03.00.01 126 MDS-Conv.PFMC-Piso Fixo Media 96.000,00 124.760,00 27.240,00 152.000,00 56.000.00 
Complexí 

1761.03 00.02 127 MDS-PVMC-Conv.Piso Var. M. º·ºº 0,00 0,00 0,00 0,00 
Compl.-PETI 

1761.03.00.03 128 MDS-Conv.PBF-Píso Basico Fixo 288.000,00 120.000,00 216.000,00 336.000,00 48.000,00 
PAIF 

1761 .03.D0.05 129 Programa l.G.D.B.F. Bolsa Familia 156.000,00 105.027,83 20.353,43 125.381,26 -30.618,74 

1761.03.00.06 130 l.G.D. /SUAS 36.000,00 13.212,84 26.237,28 39450,12 3.450, 12 

1761.03.00.11 131 P .A.C.I. - Piso Alta Complexidade 0,00 22.527,50 -21.630,00 897,50 897,50 

1761.03.00. 12 132 SCFV-Serv.Con.Fortal.Vínc PAIF 120.000,00 179.725,00 ~9.404,66 110.320,34 ·9.679,66 
CRAS 

1761 .03.00.13 290 Re&. Aida Carolina - 1• Etapa 0,00 27.254,05 7.475,09 34.729,14 34.729,14 

1761.03.00 14 291 Res. Aida Carolina - 2" Etapa 0,00 65.477,29 11.880,42 77.357,71 77.357,71 

1761.03.00.15 292 Residencial Colinas 0,00 31.261,40 15.533,94 46.795,34 46.795,34 

1761 .03.00.16 293 Programa Criança Feliz º·ºº 178.000,00 20.839,00 198.639,00 198.839,00 

1761.03.03.00 133 P.A.C.I. · Criança e Adolescente 65.000,00 º·ºº 70.000,00 70.000,00 5.000,00 

1762:00.00.00 TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS E DE SUAS 1.045.206;00 1.506:096,69 -468.635, 17 1.037.-461,52 ·7.744,48 
ENTIDADES 

1762.02.00.00 TRANSF.CONV.ESTAOO A PROGRAMAS DE 690;000,00 
EDUCAçãO 

886.910,40 2.545,60 889.-456,00 -544,00 

1762.02.01.00 134 Transporte de Alunos do Ensino 690.000,00 886.910,40 2.545,60 869.-456,00 -544,00 
Fundament 

1762.99.00.00 OU1iRAS TRANSFERéNCIAS DE CONVêNIOS DO 155:206,00 
ESTADO 

619.186,29 -471 .160,77 148.005,52 -7.200,48 

1762.99.01.00 136 Protecao Social Baslca 127.006,00 234.471,69 -136.666,37 97.805,52 -29.200,48 
1762.99.02.00 136 Protecao Social Especial 28.200,00 384.714,40 -334.514,40 50.200,00 22.000,00 
1762.99.07.00 137 Transferencia de Multas do Procom º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº º·ºº 
1900.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 17 .309.400,00 14.283.127,96 1.444.198.66 15. 727 .326,62 -1.582.073,36 
1910:00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA 3.049.400,00 4.244.333,92 502.101,04 4.746.434,96 1.897 .034,96 

1911.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS 461.700,00 813.919,63 49.671,55 863.591,18 401.891,18 
1911.38.00.00 136 MULTAS JUROS DE MORA IPTU 257.200,00 146.562,74 33.649,89 180.212,63 -76.967,37 

1911.39.00.00 139 MULTAS JUROS DE MORA tTBI 47.000,00 65.960,22 2.576,70 66.536,92 21.536,92 

1911.40.00.00 140 MULTAS JUROS DE MORA ISS 112.000,00 501.702,70 4.194,06 505.696,76 393.896,76 

1911.96.00.00 141 MULTAS E JUROS OE MORA DAS 2.000,00 5.265,49 905,55 6 171 ,04 4.171 ,04 
CONTRIBUlçõES DE MELHORIA 

1911.99,00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DE OUTROS 43.500;00 94.428,48 8.345,35 102.773,83 59.273,83 
TRIBUTOS 

1911.99.01.00 142 MULTAS E JUROS DE MORA DE 43.500,00 94.428.48 8.345,35 102.773,83 59.273,83 
OUTROS TRIBUTOS 

1913.00.00.00 MULTAS E J.\JROS DE MORA DA DIVIDA ATIVA 2.221.700,00 2.353.205,92 263.883,42 2:617.089,34 395.389,34 
DOS TRIBUTOS 

1913.11.00.00 143 MULTAS JUR.MORA DIVIDA 337.200,00 789.570,82 138.917,87 928.486,69 591.288,69 
ATIVA- IPTU 

1913.12.00.00 144 MULTAS JUROS MORA DíVIDA 65.300,00 45.252,88 5.910,42 51.163,30 -14.136,70 
ATIVA-ITBI 

1913.13.00.00 145 MULTAS JUROS MORA DMDA 62.200,00 58.020,35 10.900,47 68.920,82 6.720,82 
ATIVA - ISS 

1913.98.00.00 146 MULTAS JUROS MORA DIVIDA 17.000,00 23.733,02 5.901,60 29.634,62 12.634,62 
ATIVA DAS CONTRIBUlçõES DE 
MELHORIA 

1913.99.00.00 147 MULTAS E JUROS DE MORA DA 1.740.000,00 1.436.626,85 102.253,06 1.538.661,91 -201.118,09 
DiVIDA ATNA DE OUTROS 
TRIBUTOS 

1919.00.00.00 MULTAS DE OUTRAS ORIGENS 366.000,00 1.077.208,37 188.546,07 1.265. 754,44 899.754.44 

1919.10.00.00 149 MULTAS PREVISTAS NA 5.000,00 3.558,54 377,80 3.936,34 -1.063,66 
LEGISLAçãO SANITéRIA 

1919.15.00.00 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAçAO DE 360.000,00 1.069.445,86 188.042,92 1.257.488,80 897.488,60 
TRãNSITO 

1919.15.01 .00 150 Multas Aplicadas Pelo Município 200.000,00 785.052,05 109.777,70 894.829,75 694.829,75 

1919.15.02.00 161 Multas Aplicadas pelo Estado 160.000,00 284.393,83 78.265,22 362.659,05 202.659,05 

1919.50.00.00 MULTAS POR AUTO DE INFRAçãO 1.000;00 4.203,95 125,35 4.329,30 3.329,30 
1919.50.00.01 152 Multa& Aplicadas pelo Município 1.000,00 4.203,95 125,35 4 329,30 3.329,30 

INDENIZACOES E RESTlTUICOES 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2017 

(' BALANCETE DA RECEITA DE DEZEMBRO ( 01/12/2017 A 31/12/2017) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

Código Ficha Especificação Vinculo 

1920.00.00.00 

1922.00.00.00 RESTITUICOES 
1922:99.00.00 OUTRAS RESTITl:JJçõES 
1922.99.01 .00 154 Outras Restituições - PMA 
1922.99.04.00 165 Outras Restitulc s -A.Social 
1930.00.00.00 RECEITA DA OIVIDA ATNA 
1931.00.00.00 RECEITA DA DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA 
1931.11.00.00 166 RECEITADADIVIDAATIVADO 

IPTU 
1931.12.00.00 157 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DO 

ITBI 
1931.13.00.00 158 RECEITA DADíVIDAATIVADQ 

ISS 
1931.98.00.00 159 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DAS 

CONTRIBUlçõES OE MELHORIA 
1.931.99,00.00 RECEITA DA !illVlOA ATIVA OE OUTROS 

TRIBUTOS 
1931.99.01 .00 160 RECEITA DA DIVIDA ATIVA DE 

OUTROS TRIBUTOS - PRINCIPAL 
1932.00:00.00 RECEITA DA DIVIDA ATNA NAO TRIBUTARIA 

1932.99.00.00 RECEITA DA DIVIG>A.ATIVA NAO TRIBUTARIA OE 
OUTRAS RECEITAS 

1932.99.01.00 RECEITA DiV.ATIVA NãO-TRIBUTâ.RIA OUTRAS 
RECEITAS-PRINCIPAL 

1932.99.01 .01 161 REC. DA DIV. ATIVA NAO 
TRIBUTARIA 

1990.00.00.00 RECEITAS CORRENTES DIVERSAS 
1990.22.00.00 186 RECEITA TERCElRlZAçãO FOLHA 

DE PAGAMENTO AGENTES 
PúBLICOS 

1990.99.51.00 186 ATUALIZAçãO MONETaRIA DO 
IPTU 

1990.99.52 00 187 ATUALIZAçãO MONETáRIA DO 
tSS 

1990.99.53.00 2~ ATUALIZAçãO MONETaRIA DO 
ITBI 

1990.99.54.00 240 ATUALIZAçãO MONETáRIA DE 
OUTROS IMPOSTOS 

1990.99.55.00 241 ATUALIZAçãO MONETáRIA DE 
TAXAS E CONTRIBUlçãO DE 
MELHORIAS 

1990.99.56.00 242 ATUAUZAçãO MONETáRIA DE 
OUTRAS RECEITAS 

1990.99.57.00 243 ATUALIZAçllO MONETáRIA DA 
DNIDAATIVA DE IPTU 

1990.99.58.00 244 ATUALIZAçãO MONETaRIA DA 
DiVIDA ATIVA DO ISS 

1990.99.59.00 245 ATUALIZAçãO MONETaRIA DA 
DIVIDA ATIVA DO ITBI 

1990.99.60.00 246 ATUALIZAçãO MONETáRIA DA 
DíVIDA ATIVA DE OUTROS 
IMPOSTOS 

1990.99.61.00 247 ATUALIZ.MONETáRIA DA DIVIDA 
ATIVA DE TAXAS E 
CONTR.MELHORIAS 

1990.99.62.00 248 ATUAUZAçãO MONETáRIA DA 
DNIDA ATIVA NãO TRIBUTáRIA 

19!10.99.99 00 OUTRAS RECEITAS 
1990.99.99.21 286 RECEITA DE DEPOSITOS 

JUDICIAIS 
1990.99.99.25 193 Elaboracao de Concurso 
1990.99.99 27 305 Receitas do Fundo Social de 

Solidariedade 
2000.00.0.0.00 RECEITAS DE CAPITAL 

Orçada 

100.000.00 

100.000,00 
100:000,00 
100.000,00 

0,00 

14.160.000,00 

14.010.000,00 
11.000.000,00 

1.200.000,00 

1.500.000.00 

60.000,00 

230.000.00 

230.000.00 

150.000;00 

150,000,00 

150.000,00 

150.000,00 

º·ºº º·ºº 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

º·ºº 

Arrec.Anterior 

379.996,75 

379.996,75 
379.996,75 
379.850,75 

146,00 

9.267.482.80 

9.174.080,3~ 

7.167.407,28 

399.306,68 

880.716,60 

163.495.62 

563.154, 't3 

563154.13 

93.402,49 

93.402,49 

93.402.49 

93.402,49 

391.314,49 
0 ,00 

º·ºº 
150.332.50 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

240.981.99 
240.981 ,99 

º·ºº 0.00 

1.897.619,50 

Arrec. Periodo 

252..067.51 

252.067,51 

252.067.51 
252.067,51 

º·ºº 
689.622.02 

640.359,11 
524.383,00 

29 415,4ô 

45.400.76 

9.456.00 

31.701.87 

31 .701,87 

49.262,91 

49.262,91 

49.262,91 

49.262,91 

408,09 
0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
408,09 

0,00 

º·ºº 
408,09 

631.600.00 

Pag 06 de08 
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Paço Municipal "Profôll Judith de Oliveira Garcez" 

LEI COMPLEMENTAR Nº 01, DE 11 DE JANEIRO DE 2010. 
Projeto de Lei Complementar Nº 12'2009 -Auloria Poder Executivo Prefeilo Municipal Dr. Ei:io Spera 

Dá nova redação à Lei nº 2.625, de 30 de 
dezembro de 1998, que dispõe sobre a 
criação do Imposto sobre a 
Transmissão de Bens Inter-vivos de 
Bens Imóveis e de direitos a eles 
relativos - ITBI. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO OE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei 
Complementar: 

CAPÍTULO 1 
DA INCIDÊNCIA 

Art. 1º· O Imposto Sobre a Transmissão de Inter-vivos de Bens Imóveis e de 
direitos reais sobre eles relativos - ITBI, tem como fato gerador: 

1- a transmissão de inter-vivos, a qualquer título, por ato oneroso; 

a) de bens imóveis, por natureza ou a cessão física; 

b) de direitos reais sobre bens imóveis, exceto os de garantias e as 
servidões: 

li- a cessão, por ato oneroso, de direitos relativos à aquisição de bens 
imóveis, inclusive a cessão direitos do fiduciante, nos casos de 
alienação fiduciária do bem imóvel. 

Art. 2º - Estão compreendidos na incidência do Imposto: 

1- a compra e venda ; 
li- a dação em pagamento; 
Ili- a permuta 
IV- o mandato em causa própria ou com poderes equivalentes para a 

transmissão de bem imóvel e respectivo substabelecimento, 
ressalvado o disposto no Art. 3°, Inciso 1, desta lei; 

V- arrematação, adjudicação e remição; 
VI- o valor dos bens imóveis que, na divisão de patrimônio comum ou na 

partilha, foram atribuídos a um dos cônjuges separados ou 
divorciados, acima da respectiva meação; 

VII -o uso, o usufruto e a enfiteuse; 
VIII-a cessão de direitos do arrematante ou adjudicatório, após a 

assinatura do auto de arrematação ou adjudicação; 
IX· a cessão de direitos decorrentes de compromissos de 

venda; 
Av. Rui Ba1t>osa. 926 • PABX (18) 3302-3300 • CEP 19.814-900 • Cenlro • Assis-SP 

www.assis.sp.gov.br 
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Paço Municipal "Pror Judith de Oliveira Garcez" 

Lei Complementar nº 01, de 11 de Janeiro de 201 O. 

X- a cessão de direitos a sucessão; 
XI- a cessão de benfeitorias e construções em terreno compromissado à 

venda ou alheio; 
XII- todos os demais atos onerosos translativos de imóveis, por natureza 

ou acessão física, e constitutivos de direitos reais sobre imóveis. 

Art. 3° - O Imposto não incide: 

1- no caso de substabelecimento de mandato em causa própria, ou com 
poderes equivalentes, feito para o mandatário receber a escritura 
definitiva do imóvel; 

li- sobre a transmissão de bem imóvel, quando retorna ao domínio do 
antigo proprietário por força de retrovenda e retrocessão; 

Ili- sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 
de pessoas jurídicas em realização de capital; 

IV- sobre a transmissão de bens ou direitos decorrentes de fusão, 
incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica; 

V- sobre a transmissão de bens que sejam objeto de doação por parte 
da própria Prefeltura Municipal a Entidades Filantrópicas; 

VI- sobre a transmissão de bens de cunho social (núcleos habitacionais 
ou congêneres) sendo primeira transmissão; 

Art. 4° - Os dispositivos contidos nos incisos 111 e IV, do artigo 3°, não se aplicam 
quando o adquirente tiver como atividade preponderante a compra e 
venda desses bens ou direitos, a sua locação ou arrendamento mercantil. 

§ 1°- Considera-se preponderante a atividade, quando mais de 50% (cinqüenta 
por cento) da receita operacional do adquirente, nos 2 (dois} anos 
anteriores à aquisição, decorrer dos contratos referidos no caput deste 
artigo, observado o disposto no § 2°. 

§ 2°- Se o adquirente iniciar sua atividade após a aquisição ou menos de 2 
(dois) anos antes dela, serão consideradas as receitas relativas aos 3 
(três) exercícios subseqüentes à aquisição, para efeitos do disposto no § 
1 º. 

§ 3º· No caso do § 2° deste artigo a Fazenda Pública Municipal fornecerá ao 
adquirente, mediante requerimento devidamente instruído, Declaração de 
não-incidência condicionada à fiscalização futura pelos 3 (três) exercícios 
subseqüentes à aquisição, para efeitos do disposto no§ 1° deste artigo. 

§ 4º- Para as comprovações referidas neste artigo o adquirente deverá fornecer 
à Fazenda Pública Municipal os demonstrativos da receita operacional da 
empresa. nos termos da Lei. 

§ 5º- A fiscalização a que se refere § 3°, deste artigo será efetuada pela 
Fazenda Pública Municipal. sendo que, para tanto, os documentos 
mencionados no § 4°, deste artigo deverão ser entregues pelo adquirente 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos, contados do primeiro dia 

Av. Rui Barbosa, 926 • PAt;X (18) 3302-3300 •CE,. 19.814-900 · Cenlr• · Assis-SP 
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Leí Complementar nº 01 , de 11 de Janeiro de 2010. 
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útil subseqüente ao do termino do periodo que serviu de base para a 
apuração da receita operacional da empresa. 

§ 6°- A declaração referida no § 3°, deste artigo, acarreta a não-incidência 
condicional do tributo durante os três exercícios subseqüentes à 
aquisição, ficando o imposto diferido até que se complete o termo, sendo 
que: 

1- comprovada a não preponderância das atividades de que trata o 
caput deste artigo, fica ratificada a não incidência e resolve-se o 
imposto. 

11- verificada a preponderância das atividades de que trata o caput deste 
artigo , ou, não apresentada a documentação a que se refere o §5° 
no prazo estabelecido, tornar-se-a devido o imposto, pela allquota e 
valor venal atuais, atualizado monetariamente desde a data da 
transmissão dos bens ou direitos na forma do artigo 13 desta Lei, 
acrescido da multa e dos juros moratórias a que se referem, 
respectivamente, os incisos li e Ili do artigo 15 desta Lei. 

§ 7° - Quando a transmissão de bens ou direitos for efetuada juntamente com a 
transmissão de totalidade do patrimônio do alienante não se caracteriza a 
preponderância da atividade, para fins deste artigo. 

CAPÍTULO li 
DOS CONTRIBUINTES 

Art. 5° - São contribuintes do imposto: 

1- os adquirentes dos bens ou direitos transmitidos; 
li- nas cessões de direitos decorrentes de compromissos de compra e 

venda e na alienação fiduciária, os cessionários. 

CAPÍTULO Ili 
DA BASE DE CÁLCULO DO IMPOSTO 

Art. 6° - A base de cálculo do imposto é o valor venal dos bens ou direitos 
transmitidos. 

§ 1° - Não serão abatidas do valor venal quaisquer dívidas que onerem o imóvel 
transmitido. 

§ 2º • Nas cessões de direitos à aquisição será deduzido da base de cálculo o 
valor ainda não pago pelo cedente. 

§ 3° - Nas arrematações o imposto será recolhido sobre o valor da avaliação ou 
arrematação, nas adjudicações e remissões, prevalecendo sempre o 
maior valor, nos termos da lei processual, conforme o caso. 

Av. Rui Barbosa, 926 • PABX (1 B} 3302-3300 • CEP 19. 814-900 • Centro• Ass1s-SP 
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Paço Municipal "Profª Judith de Olíveira Garcez" 

Lei Complementar nº 01, de 11 de Janeiro de 2010. 

Art. 7° - Para efeito de recolhimento do imposto deverá ser utilizado o valor 
constante da escritura ou instrumento particular de transmissão ou 
cessão. 

§ 1° - Em nenhuma hipótese o valor poderá ser inferior ao valor venal do imóvel 
utilizado no exercfcio, para efeito de cálculo do Imposto Sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana, atualizado monetariamente, de 
conformidade com a variação dos indices oficiais, correspondentes ao 
período de 1° de janeiro à data em que for lavrada a escritura ou 
instrumento particular. 

§ 2° • Na inexistência de lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana, os atos translativos somente serão celebrados 
mediante apresentação de certidão expedida pelo Órgão Municipal 
competente. 

Art. 8° - O valor mínimo fixado no parágrafo primeiro do Art. 7° será reduzido: 

1- em se tratando de instituição de usufruto e uso, para 1/3 (um terço); 
11· no caso de transmissão de nua propriedade, para 2/3 {dois terços); 
Ili- em se tratando de instituição de enfiteuse e de transmissão dos 

direitos de enfiteuse, para 80% (oitenta por cento); 
IV- no caso de transmissão de domfnio direto, para 20% (vinte por cento) 

Parágrafo Único - Consolidada a propriedade plena na pessoa do proprietário, o 
imposto será calculado sobre o valor do usufruto, uso ou enfíteuse. 

Art. 9°- A alíquota do imposto será de 2% (dois por cento), sobre o valor venal do 
imóvel. 

Parágrafo Único - Nos imóveis financiados a alíquota do imposto será de 1 % (um 
por cento) da parte financiada pelas instituições financeiras oficializadas 
pelo Governo Federal, no âmbito do sistema financeiro de habitação, e 
2% (dois por cento) sobre recursos próprios, inclusive os recursos de 
contas vinculadas ao FGTS, se houver. 

Artigo 10 - Ressalvado o disposto nos artigos seguintes, o imposto será recolhido 
mediante documento de arrecadação próprio, na forma regulamentar. 
antes de efetivar-se o ato ou contrato sobre o qual incide se por 
instrumento público. e no prazo de 20 (vinte) dias de sua data, se por 
instrumento particular. 

§ 1° - O pagamento do imposto, além da forma disposta no caput deste artigo e 
nos artigos seguintes, poderá ser feito em até 1 O {dez) parcelas mensais, 
desde que o valor de cada parcela seja igual ou superior a 6 (seis) UFESP 
(UNIDADE FISCAL DO ESTADO DE SÃO PAULO), mediante a 
formalização de Termo de Parcelamento junto ao órgão municipal 
competente. 

Av. Rui Barbosa, 926 • PABX (18) 3302-3300 • CEP 19.814-900 ·Centro• Assls-SP 
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Paço Municipal "Prof8 Judith de Oliveira Garcez" 

Lei Complementar nº 01, de 11 de Janeiro de 2010. 

§ 2º - Poderá o imposto. excepcionalmente, ser pago no primeiro dia útil 
subseqüente ao da celebração dos respectivos instrumentos quando não 
havido, no dia da lavratura, expediente na repartição encarregada de seu 
lançamento ou na rede bancária do Município, ou cujo ato se tenha 
realizado após encerrados os respectivos expedientes. 

Artigo 11- Na arrematação., adjudicação ou remição, o imposto será pago dentro de 
30 (trinta) dias desses atos, antes da assinatura da respectiva carta e 
mesmo que essa seja extraída. 

Parágrafo Único - No caso de oferecimento de embargos, o prazo será contado 
da sentença transitada em julgado que os rejeitar. 

Artigo 12· Nas transmissões realizadas por termo judicial ou em virtude de 
sentença judicial, o imposto será recolhido dentro de 30 (trinta) dias 
contados da data da assinatura do termo ou trânsito em julgado da 
sentença. 

Artigo 13- O imposto não recolhido no vencimento, será atualizado 
monetariamente, de conformidade com a variação dos índices oficiais a 
partir da data em que for devido, até o mês do respectivo pagamento. 

Artigo 14· Observado o disposto no Artigo anterior, os débitos não pagos nos 
respectivos vencimentos ficam acrescidos de: 

1- multa diária de 0,2% (zero vírgula dois por cento) durante o mês de 
vencimento; 

li- a partir do mês subseqüente ao do vencimento, a multa será de 
10% (dez por cento), sobre o valor corrigido; 

Ili- juros moratórias de 1% (um por cento) ao mês imediato ao do 
vencimento, contando-se como mês completo qualquer fração 
dele. 

Parágrafo Único- Os juros de mora incidirão sobre o valor integral do crédito 
tributário, assim considerando o principal acrescido de multas de 
qualquer natureza e atualizado monetariamente. 

Artigo 15· O liébito vencido será inscrito em Divida Ativa e cobrado 
posteriormente por via judicial. 

Parágrafo Único- Inscrita ou ajuizada, a Divida, serão devidos, também, custas, 
honorários e demais despesas, na forma da legislação vigente. 

CAPÍTULO V 
DAS OBRIGAÇÕES DOS TABELIÕES E OFICIAIS DE REGISTROS 

PÚBLICOS 

Artigo 16 - Os Tabeliães, Escrivães e Oficiais de Registros de Imóveis não 
praticarão quaisquer atos atinentes a seu ofício, nos instrumentos 
públicos 01,J f'artlc~ilares relacionados com a transmissão d.er. 
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Paço Municipal "Prof41 Judith de Oliveira Garcez" 

Lei Complementar n• 01, de 11 de Janeiro 'e 2010. 

imóveis ou de direitos a eles relativos, sem a prova do pagamento do 
imposto ou sem a apresentação do Carnê de Parcelamento, Certidão 
Negativa ou Certidão de Regularidade fiscal, expedido pelo órgão 
municipal competente. 

Artigo 17 • Os tabeliães e oficiais de Registros Públicos - ficam obrigados: 

I· a inscrever seus cartórios e a comunicar qualquer alteração, junto 
ao órgão Municipal competente na forma regulamentar; 

li- a facultar, aos encarregados da fiscalização, o exame em cartório 
dos livros, autos e papéis que interessem a arrecadação do 
imposto; 

Ili- a fornecer, quando solicitado, aos encarregados da fiscalização, 
certidão dos atos lavrados ou registrados, concernentes a imóveis 
ou direitos a eles relativos; 

IV- a fornecer, na forma regulamentar, dados relativos às guias de 
recolhimento. 

Artigo 18 - Os tabeliães, escrivães e oficiais de registros Públicos que infringirem o 
disposto nos artigos anteriores ficam sujeitos às seguintes penalidades: 

1- por infração ao artigo 16, multa equivalente a 50% (cinqüenta por 
cento) do valor do imposto ou da diferença, em caso de 
recolhimento menor, atualizado monetariamente na forma do artigo 
13, sem prejuízo da responsabilidade solidària pelo imposto; 

li- por infração ao artigo 18, multa de 5 (cinco) UFESP (UNIDADE 
FISCAL DO ESTADO DE SÃO PAULO}, por item descumprido. 

§ 1° - A penalidade prevista no inciso 1 será aplicada quando a guia de 
recolhimento não estiver preenchida de acordo com a escritura ou 
instrumento e indicar base de cálculo, em desacordo com as 
disposições desta Lei. 

§ 2º - A multa prevista no inciso li terá como base o valor da UFESP 
(UNIDADE FISCAL DO ESTADO DE SÃO PAULO) vigente à data da 
sua aplicação. 

Artigo 19· Nos casos de impossibilidade de existência do cumprimento da 
obrigação principal pelo contribuinte, respondem solidariamente com 
ele, nos atos em que intervierem ou pelas omissões de que forem 
responsáveis, os tabeliães, escrivães e demais serventuários de oficio. 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

Artigo 20- Em caso de incorreções do lançamento do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana, utilizado para efeito de piso na 
forma do § 1° do Artigo 7°, desta Lei, o Fisco Municipal poderá rever de 
ofício os valores recolhidos a título de lmposto de Transmissão. a· 

Av. Rui Barbosa. 926 • PABX (18) 3302-3300 • C~P 19 814·900 •Centro •Assis·SP •t;:~:':: :O::.;·~ :.-.... 
www.ass1s.sp.gm1.br . . 1. .... '""""'". 
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Paço Municipal "ProF' Judith de Oliveira Garcez" 

Lei Complementar nº 01. cle 11 de Janeiro de 2010. 

Parágrafo Único· O sujeito passivo poderá apresentar avaliação contraditória, na 
forma, condições e prazos regulamentares. 

Artigo 21 - Sempre que sejam omissos ou não mereçam fé os esclarecimentos, as 
declarações, os documentos e os recolhimentos prestados, expedidos 
ou efetuados pelo sujeito passivo ou por terceiro legalmente obrigado, 
o Setor de Rendas Imobiliárias do Departamento de Finanças, 
mediante processo regular, arbitrará o valor referido no Artigo 6, na 
forma e condições regulamentares. 

Parágrafo Único· O sujeito passivo poderá apresentar avaliação contraditória, na 
forma, condições e prazos regulamentares. 

Artigo 22- O procedimento tributário relativo ao imposto será disciplinado e 
regulamentado por Decreto do Executivo. 

Artigo 23· Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 24· Revogam.se as disposições em contrário, em especial as Leis 3.209, 
de 29 de dezembro de 1992, 3.774, de 29 de dezembro de 1998, 
4.039, de 24 de maio de 2001 e 4.993, de 25 de maio de 2007. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 11 de Janeiro de 2.010. 

;i l 
4.~ SPERA P/t:ilo M)Ht~Cipal 

' 

o, cm 11 de Janeiro de 201 O. 

Av. Rui Barbosa, 926 • PABX (18) 3302-3300 • CEP 19.8º14 -900 ·Centro· Assis-SP 
www.assis.sp.gov.br ·~H'],~\j~~~:;:;~;h 
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Paço Municipal "ProF .Judith de OUveira Garcez~' 

Gabineh~ do Secretário Secretaria Municipal de Negóc:los Juridicos 

DECLARAÇÃO 

MARINA PERINI ANTUNES RIBEIRO, Secretária Municipal de 

Negócios Jurídicos, atendendo a solicitação dos Agentes de Fiscalização do 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, para fins de exame das 

contas do exercício de 2.019, DECLARA que no exercício em questão, as 

execuções fiscais foram distribuídas após o período de vigência do Programa 

de Recuperação Tributária - RENOVE (instituído pela Lei n" 6.705/19), 

ajuizando-se, especialmente, o exercicio de 2014, a fim de evitar prescrição 

quinquenal, totalizando, aproximadamente, 4.260 execuções. 

Prefeitura Municipal de Assis, 15 de fevereiro de 2.021. 

~I 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis - SP. 
www.assis.sp.gov.br - negociosjurldicos@assis.sp.gov.br 
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Paço Municipal "ProF Judith de Oliveira Garcez" 

Gabinete do Secretário Secretaria Munlcipal de Negóçios Jurídlc:os 

DECLARAÇÃO 

MARINA PERINI ANTUNES RIBEIRO, Secretária Municipal de 

Negócios Jurídicos, atendendo a solicitação dos Agentes de Fiscalização do 

Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, para fins de exame das 

contas do exercício de 2.019, DECLARA que estão em tramitação. 

aproximadamente, 7.000 processos físicos e 9.500 processos digitais, 

referentes a execuções fiscais deste Município. 

Prefeitura Municipal de Assis, 15 de fevereiro de 2.021. 

/1/\/\ t---
icipal de Negócios Jurídicos 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (18) 3302.3300 CEP 19814·000 - C°"ntro - Assis - SP. 
www.assis.sp.gov .br • neoociosjuridicos@assls.sp.gov .br 
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Gabinete do Secretário 

~~~~~íllrM~ @rn &©©íl© 
Paço Municipal "ProF Judith de Oliveira Gar cez"' 

Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos 

DECLARAÇÃO 

MARINA PERINI ANTUNES RIBEIRO, Secretária Municipal de 

Negócios Juridicos, atendendo a solicitação dos Agentes de Fiscalização do Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, para fins de exames das contas do 

exercício de 2.019, DECLARA que no exercicio em questão, realizou a cobrança 

extrajudicial de divida ativa, nas seguintes modalidades: 

1. Por meio da facilitação de pagamento com parcelamento de 

divida em até 120 (cento e vinte) vezes, nos débitos acima de 245 UFESP, conforme 

autoriza o art. 268, § 3º da Lei Complementar nº 7/2008, que alterou do Código 

Tributário do Município de Assis; 

2. Por meio de composição amigável, com a notificação 

extrajudicial do contribuinte para comparecimento ao Departamento de Tributação e 

Receitas, visando celebrar acordo de parcelamento administrativo, antes da 

propositura da ação judicial; 

3. Mantendo um departamento especifico para atendimento de 

contribuintes, após ajuizada a execução fiscal, possibilitando a subscrição de acordos 

extrajudiciais, também, em até 120 parcelas, diminuindo a incidência de oposição de 

embargos e outros meios de impugnação, sobrestando os eventuais processos 

judiciais em andamento; 

4. Por meio da realização de Programa de Recuperação Tributária 

- RENOVE, instituído pela Lei nº 6. 705/19, possibilitando a contribuintes e empresas 

inscritos nos cadastros mobiliários e imobiliários do Município a regularização de seus 

débitos com redução de juros e multas; e 

5. Realizando no referido exercício 7.044 acordos de 

parcelamentos extrajudiciais. 

Prefeitura Municipal de Assis, 15 de fevereiro de 2. 021. 

~ 
MARINA PERltdl ANTUNES RIBEIRO 

Secretár\a Munic/pal de Negócios Jurídicos 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX (1B\ 3302.f300 CE? 19814-000 · C~ntro ·Assis - SP. 
www.assis.sp.gov.br n~ociosjurldicos@assis.sp.gov.br 
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PIFEITURA, MUNICIPM DE ASSIS 
Paço Municipal "Prof' Judith de Oliveira Garcez" 

Secretaria Municipal de Negócios Jurtdlcos 

Memorando nº 161/2019-SMNJ 

Assis, 01 de agosto de 2019. 

À 
CONT A.BILIDADE 

Assunto: Informa novos valores relativos contrato REDE O.K. 

Através do presente, informo os novos valores praticados pela 

REDE OK SERVIÇOS DE TECNOLOGIA E CRÉDITO LTDA confonne Tabela de 

Preços em anexo. 

Outrossim, informo que as despesas poderão variar conforme 

a necessidade mensal, já que alguns serviços eventualmente necessários não estão 

inclusos no pacote contratado e serão cobrados à parte. 

Atenciosamente, 

! 

/~~:i~ ;ERi Á~T:~t:;;~E~~O 
Secretári\ MunjÚpal de Negócios Jurídicos 

\ ! 
\ Í 

I 

Av. Rui Barbosa, 926 PABX {18) 3302.3300 CEP 19814-000 - Centro - Assis - SP. 
www.assis.sp.gov.br • juridlco@assis.sp.gov.br ~ 
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íJ illt•l~+J~• "",.,.,n111-, Ficha de Adesão do Cliente 

Chec/cOJ< ~seroso 
•experlon. FAB PRIME 

C-ó-di-go-d~-Cliente: ... ·- ~--- - ·---~ 

-Me-i~·de Acesso ( ) i~ternet ( ) Software ( ) Máquina -~~J:::= Código Fone. ___ =---1 
RAZÃO SOCIAL/ NOME 

NOME FANTASIA 

ENDEREÇO 

NÚMERO tOMPLEMENTO 

··-· . ··-.... ·· 
CIDADE 

--····-···--··· 
CNPJ 

·jsAiRR"õ·---

--- -r--·--UF CEP DDD + FONE FIXO 

........ , .. ,.-··-·-·····. _ .. ........ ·--··--··-- -·· -............... . _ ..... .. 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 

______ .,.,_ ... _ __ 
-··· ·------

CONTATO E-MAIL 1 DDD + CELULAR 

------ ---··· - ---.-.·······--

1 

-- ·--···--·-·- ·--·---
Descrição/Valores Faturamento Bonificação 

........ _ .. _. .......... ·-··· ·· ····· - .... ....... _ .. _____ ., .... 

'e são R$ 
-, reinamento R$ 

Valor M ensal: R$ 59,90 10 Ok Crédito Light (Bonificação mensal não 

Instalação R$ 
DSPAC: R$ 53,90 acumulativa) 

Licença R$ 
Manutenção: R$ 6,00 5 Negativação online (Bonificação mensal não 

Fidelidade: 12 m eses acumulativa) 

Total R$ 
Vencimento: ( ) 18 50 Ok Localiza (Bonificação mensal não acumulativ a) 

- --- " -·-
Declaração 

Declaro que estou ciente dos termos do presente contrato não havendo quaisquer dúvidas acerca da utilização dos sistema e cláusulas aqui 

estabelecidas. Responsabilizo-me pela veracidade das informações cadastrais constantes neste Instrumento denominado: FAB PRIME e nos 

termos do artigo 653 e seguinte, do Código Civil, nomeia e constitui REDE OK SERVIÇO DE TECNOLOGIA E CRÉDITO LTDA, inscri ta no 

CNPJ/MF sob nº 23.236.392/0001-98, como sua procuradora, para fins de representa-lá perante a SE RASA, para inscrição de seus devedores 
na base de dados de pendências financeiras. -- ------- - •.. -·--- --- --- -· 

Representante Legal:_, _ ____________ _ ( ) Sócio da Empresa ( } Procurador 

CPF do Responsável:------------ Data de Nascimento __ / _ _ / __ _ 

Data: _ / / __ _ 

---------------~ssinatura d~ __ Represen~ante Legal 

.... .,servação - As informações Inseridas acima devem ser exclusivamente de um representante legal da empresa contratante. A 111 via desse 
contrato deve permanecer com o representante da Check OK c a 2ª via com o contratante do servíço. Multa Rescísória - Novecentos e 

quarenta reais, proporcional aos meses restant es para o t érmino da fidelidade. 
----- -. ··----

Esta ficha de adesão está vinculada ao Contrato n2 3.598.216 de 28 de setembro de 2015, registrado no 2º Oficial de Registro de Títulos e 
Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Capital de São Paulo. Não efetuar pagamento sobre compra de equipamento e/ou valores de 

faturas ou bloquetos emitidos pela Check Ok ao representante. Contrato com renovação automática. Obs.: Os valores informados nesta 

tabela abaixo estão sujeitos a alteração conforme contrato. Contrato redigido fonte tamanho 12, de acordo com a lei n•. 8078/90. 

O CONTRATANTE se resp~~sablliza pela integridade das informaÇÕes inseridas através do serviço de negativação, ;m caso de. culpa ou dolo, 

devendo real izar a baixa imediata da negativação, assim que a divida for adimplida, ficando isenta a CONTRATADA pelas consequências de 
informações, declarações, ou documentação, inadequadas ou incompletas que lhe forem apresentadas, bem como por omissão própria da 

----···· Ç_?_~TRATANTE ou dec?!.~_ente do desr~~_pelto à orienta,~ão prestada. ___ _ __ ·-· 

REDE OK SERVIÇOS DE TECNOLOGIA E CRÉDITO LTDA. 

31/0S/2.019 Alameda Santos, 1000- 102 andar - Cerqueira César - São Paulo/SP - Fone: 11 2103-9299 Página 1de3 
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Chtt<I<<* '~~'"" 
Tabela de Preços - VAREJO 1 

OK CREDITO LIGHT PF R$ 3,34 OK MIX TOTAL TOP PF R$ 39,91 

OK CREDITO LIGHT PJ R$ 3,92 OK MIX TOTAL TOP PJ R$ 45,42 

Protesto Nacional PF R$ 3,34 Alerta de Óbito PF R$ 10,35 

Protesto Nacional PJ R$ 3,92 Alerta identidade PF R$ 8,59 

Scoring PF R$ 12,50 Detalhe PF/PJ R$ 5,14 

Scoring PJ R$ 12,50 Email PF/PJ R$ 1,29 

Fatur. presumido anual PJ R$ 15,36 

OKCHECK PF R$ 3,25 Capacidade Mensal de Pagamento R$ 15,95 

OKCHECK PJ R$ 3,25 Limite de crédito PJ R$ 15,64 

Alerta de Cheques PF RS 6,95 Localizador de endereços PF/PJ R$ 5,13 

Participações out. empresas R$ 13,34 

OK CRÉDITO TOP PF R$ 8,57 Consultas á Serasa PF R$ 4,27 

OK CRÉDITO TOP PJ R$ 9,53 Consultas á Serasa PJ R$ 10,26 

Localizador de endereços PF/PJ R$ 6,95 

Capacidade Mensal de Pagamento R$ 15,32 
Alerta de identidade PF R$ 8,59 

Alerta de Obito PF R$ 3,86 OK MIXTOP Pf R$ 36,94 

Faturamento Presumido PJ R$ 17,15 OK MIXTOPPJ RS 43,25 
Particip. em Outras Empresas R$ 10,26 Alerta de Óbito PF R$ 10,35 
Scoring PF R$ 12,50 Alerta identidade PF R$ 8,59 
Email PF/PJ R$ 1,29 Detalhe PF/PJ R$ 5,14 
Anotações Completas PF R$ 13,86 Email PF/PJ R$ 1,29 
Anotações Completas PJ R$ 15,07 Fatur. presumido anual PJ R$ 15,36 

Capacidade Mensal de Pagamento R$ 15,95 
OK CR~OITO TOTAl TOP PF R$ 14,65 limite de crédito PJ R$ 15,64 
OK CRÉDITO TOTAL TOP PJ R$ 15,64 Localizador de endereços PF/PJ R$ 5,13 
Localizador de endereço PF RS 6,95 Participações out. empresas RS 13,34 
localízador de endereço PJ R$ 6,95 Consultas á Serasa PF R$ 4,27 
Alerta de identidade PF R$ 8,59 Consultas á Serasa PJ R$ 10,26 
Capacidade Mensal de Pagamento R$ 15,32 
Alerta de cheques PF R$ 6,95 
Alerta de Obíto PF R$ 3,86 
Faturamento Presumido PJ R$ 17,15 OK MIX LIGHT TOP PF R$ 14,65 
Particip.Outras Empresas PJ R$ 10,26 OK MIX LIGHT TOP PJ R$ 15,64 
Scoring PF R$ 12,50 Localizador de endereço PF/PJ R$ 6,95 
Email PF/PJ R$ 1,29 Alerta de identidade PF R$ 8,59 
Anotações Completas PF R$ 13,86 Capacidade Mensal de Pagamento R$ 15,32 
Anotações Completas PJ R$ 15,07 Alerta de cheques PF R$ 6,95 

Alerta de Obíto PF R$ 3,86 
Faturamento Presumido PJ R$ 17,15 
Particip.Outras Empresas PJ R$ 10,26 

[oK PERFIL TOP 1 R$ 41,16 1 

Anotações Completas PF R$ 13,86 
Anotações Completas PJ R$ 15,07 

OK PESSOAL TOP R$ 53,34 
OK EMPRESARIAL TOP R$ 46,40 

OK LOCALIZA PF/PJ R$ 1,78 Participações PJ R$ 8,98 
OK LOCALIZA+ PF/PJ R$ 5,40 Faturamento Presumido PJ R$ 8,70 
Email PF/PJ R$ 1,29 Email PJ R$ 1,29 

REDE OK SERVIÇOS DE TECNOLOGIA E CRÉDITO l TOA. 
~l/OS/2019 Alameda Santos, 1000 - 10º andar - Cerqueira César - São Paulo/SP - Fone: 11 2103·9299 Página 2 de 3 
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Ch~Qt !J:~i:!(;n. 
Tabela de Preços - VAREJO 1 

31/05/2019 

OK CONFIRMA PF R$ 12,44 AGREGADOS R$ S,49 
Situação IRPF R$ 1,25 PERDA TOTAL R$ 5,49 
Eleição candidatura R$ 1,25 GRAVAME SIMPLES R$ 12,49 
Alerta de óbito RS 3,86 BASE ESTADUAL R$ 13,26 
Email PF R$ 1,29 BASE NACIONAL R$ 13,43 

ROUBO E FURTO R$ 15,14 
OK CONFIRMA PJ R$ 23,10 LEILÃO SIMPLES R$ 14,07 
FGTS R$ 2,93 LEILÃO SINTÉTICO R$ 18,93 
Simples Nacional R$ 1,25 GRAVAME COMPLETO R$ 22,71 
SINTEGRA R$ 2,93 LEILÃO COMPLETO R$ 24,79 
Certidão negativa de débitos R$ 2,93 PROPRIETÁRIOS R$ 23,99 
Email PJ R$ 1,29 VEÍCULO TOTAL R$ 58,68 

SERVIÇOS VEÍCULO ESSENCIAL R$ 54,73 
OK Seguro (mensal) R$ 5,99 Histórico de roubo e furto R$ 5,83 
Alerta Jurídico R$ 3,99 
Ok Monitoramento R$ 24,99 

NEGATIVAÇÃO PLUS 
NEGATIVAÇÃO ONLINE R$ 8,60 

NEGATIVAÇÃO ONLINE+ COBRANÇA ELETRÓNICA R$ 8,60 
NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL R$ 5,37 

OBS: Os valores indicados são unitários e serão multiplicados pelo número de consultas correspondentes, 

conforme cláusula 9.1 do CONTRATO. As informações adicionais são agrupadas ao seu respectivo grupo e não 

podem ser vendidas separadamente. O contratante pagará à contratada o equivalente ao percentual de 15% 

(quinze por cento}, sobre o valor dos títulos baixados na NEGATIVAÇÃO ONLINE+ COBRANÇA ELETRÔNICA. 

Em caso de dúvidas, Nome Fone 
contate seu 

Representante: 

www.checkok.com.br 

REDE OK SERVIÇOS DE TECNOLOGIA E CRÉDITO LTDA. 

Alameda Santos, 1000 - 10!! andar - Cerqueira César - São Paulo/SP - Fone: 11 2103-9299 Página 3 de 3 
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'Dístribuidor A.utorizado 

•• ~serosa 
• experian,~ 

EXCELENTISSIMO SENHOR, PREFEITO I SECRETÁRIO DE NEGÓCIOS JURÍDICO / 

SECRETÁRIA DA FAZENDA DO MUNICÍPIO DE ASSISSP. 

REDE OK- SERVIÇOS DE TECNOLOGIA E CRÉDITO LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ sob o 

n.°23236392/0001 ~98, com sede na Alameda Rio Negro nº 500 19 Andar Conjunto 1901 Torre 2 Alphaville 

Centro Industrial , cidade de São Paulo SP C.EP: 06454000 por meio de seu representante Sr. Nilson Ananias 

Taboas vem ante a ilustre presença de Vossa Excelência para APH.ESENT AR a plataforma digital de 

_ J:GATIV AÇÃO SERASA E HIGIENIZAÇÃO CADASTRAL, nos seguintes termos: 

A Empresa acima qualificada é legítima distribuidora Autorizada da SERASA EXPERIAN. 

O cerne da empresa se dá como forma deHigienização Cadastral eRecupcração de Recebíveis, como IPTU, 

Impostos Tributos emGeral, por meio de negativação na SERASA EXPIRIAN. 

l - DO OBJETIVO 

O maior objetivo da REDE OK é atualizar o cadastro e fazer inclusão no órgão de proteção ao crédito 

(S.ERASA EXPIRlAN) de eventuais atrasos de débitos nos impostos,tribulos de Vossos Munícipes, atuando, 

assim, corno forma administ1·ativa, recuperação de recebivcisc atualização cadastral. 

1 al método atua como uma forma de simplificar a cobrança de créditos, desafogando a Procuradoria <lo 

Município e, por via de consequência lógica, os processos judiciais de cobranças aos munícipes inadimplenles. 

A empresa atua também com a Higicnização de Dados Cadastrais dos Munícipes, atualizando todos os 

dados cadastrais como: Endereço, CPF, Telefonee demais informações necessárias. 

2 - DA METODOLOGIA 

A empresa trabalha de forma simples e eficaz, aplicando técnicas desenvolvidas no combate a inadimplência 

dos Munícipes, atuando com sistemas de inteligência] 00% Online. 
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3 - DO INVESTIMENTO 

• Taxa única de inscrição no valor R$ 3.800,00 (três mil e oitocentos reais). 

• Valor Mensal para manter o sistema trabalhando 24 horas por dia R$59,90 

• Inclusão no órgão de proteção ao crédito (SERASA) R$ 8,60 

• Locafü:ar dados cadastrais atualizados (telefone) endereço, CPF etc .. ) R$ 1,78 

• Consulta Restritivas caso queira fazer ( Serasa) R$ 8,57cada. 

4- DAS CONDIÇÕES GERAIS DA PROPOSTA 

Os serviços propostos serão coordenados e aplicados por equipe de profissionais a qual atuará diretamente ou 

em parceria com outros profissionais especializados) conforme as necessidades e as particularidades da 

··~cução dos serviços propostos. 

Todos os termos em comento serão entabulados num contrato de um ano de fidelidade, contados da data do 

pagamento do investimento supramencionado) sendo que alcançado seu termo final poderá estar sujeita a 

renovação com modificações que possam resultar em novas negociações para o fechamento do respectivo 

Contrato de Prestação de Serviços. 

Seminais para o momento subscrevo, aguardando o oportuno retorno. 

Assis: 05 de Agosto, de 2019. 

NILSON ANANJAS TABOAS 

Consultor Financeiro 

RG: n. 22258852-4 

Telefone: (18) 99121-4306 

E-mail: jrJ:~.serasa@hQ.tm.f!:U.eom 
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ITEM B.3.2 
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.. , •.. ·~·· --

Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

FOLHA DE CONCILIAÇÃO BANCÁRIA--:::::::::::= .___ 

Plano Contas 311201 Recurso BRASIL CATEDRAL Banco 151 Conta 6740 

.... · ·. -- . - ·.~ .. 
. . 

, • • ~ . .!.!.;; .,_!'.,{'%h 4-:!" . .,._ ..... . ~·\ •. · .·: 

Page 1 of 1 

Saldo em 31/12/2019 conforme extrato bancaria 371.034,73 
-------- ----- -------- - --- - - -- -- --- ----- ---- ------- - --- - -------------- --- - ------- ---- - - -

___/ 

,;,;;~~~~- j~mportancias debitadas pelo banco e não contabilizadas.(Avisos de Débito - despesas Bancárias) 

AIRO ~OTA ALVES JUNIOR ...,_. Ç73,85_ 
~-----1- ED JOAO HENRIQUE _,.. 937,00 

,,.._,,,,~=~4 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCI - 93,03 
TRANSF P/ 130777-0 166,39 
INSS 409,82 
TARIFAS 3.803,80 

Saldo em 31/12/2019 de acordo com a contabilidade 

PREFEITO MUNICIPAL 
Felipe Ramos Siqueira 

CONTADOR 
CRC 1SP255140/0-5 
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: ' ~ ~ .:;. · .;" '": r- · '·'.;.:,:. :: } .\ ·;_ ·, ~~-'-~,_;: ... _.__',;·~ . ~!,,_. '4, 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179.941/0001-35 Exercício: 2019 

Extrato Bancário do Periodo de 01/12/2019 ate 31/12/2019 Page 1 

Banco: 151 Caixa Economica do EC0dtadk&aplftat1lo 180001-9 Conta Reduzida: 6740 

BRASIL CATEDRAL BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F) 

NLanc 

87193 

87198 

87200 

87355 

87323 

87292 

87299 

87295 

87293 

87303 

87300 

87302 

87301 

87297 

87294 

87298 

87304 

87296 

87376 

87360 

87452 

87433 

87430 

87432 

87441 

87595 

87593 

87602 

87552 

87549 

87526 

87548 

87520 

87516 

87527 

87523 

87513 

87531 

87530 

87545 

87518 

87535 

87521 

87510 

87505 

Dtlan Ordem 

01/12/2019 oc 65656 

02/12/2019 OP 14380 

02/12/2019 OP 14382 

03/12/2019 oc 65652 

03/12/2019 TR 01301 

03/12/2019 OP 14449 

03/12/2019 OP 14456 

03/12/2019 OP 14452 

03/12/2019 OP 14450 

03/12/2019 OP 14460 

03/12/2019 OP 14457 

03/12/2019 OP 14459 

03/12/2019 OP 14458 

03/12/2019 OP 14454 

03/12/2019 OP 14451 

03/12/2019 OP 14455 

03/12/2019 

03/12/2019 

04/12/2019 

04/12/2019 

05/12/2019 

05/12/2019 

05/12/2019 

. 05/12/2019 

05/12/2019 

06/12/2019 

06/12/2019 

06/12/2019 

06/12/2019 

06/12/2019 

06/12/2019 

06/12/2019 

06/12/2019 

06/12/2019 

06/12/2019 

06/12/2019 

06/12/2019 

06/12/2019 

06/12/2019 

06/12/2019 

06/12/2019 

06/12/2019 

06/12/2019 

06/12/2019 

06/12/2019 

OP 14462 

OP 14453 

OP 14480 

OP 14464 

TR 01307 

OP 14514 

OP 14511 

OP 14513 

OP 14519 

TR 01309 

TR 01308 

TR 01312 

OP 14613 

OP 14610 

OP 14586 

OP 14609 

OP 14580 

OP 14576 

OP 14587 

OP 14583 

OP 14573 

OP 14591 

OP 14590 

OP 14606 

OP 14578 

OP 14596 

OP 14581 

OP 14570 

OP 14565 

Cheque Histórico 

Saldo Anterior . .. 

Dev. Adiant. Empenho no.13170 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADOS/A. 

ASSIS AUDIO TECNICA ELETR.L TOA ME 

Dev. Adiant. Empenho no.25327 

Transferencia de valores. 

2° TAS. NOTAS E PROT. DE LETRAS E TIT 

PREFEITURA DE ASSIS 

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERA 

MEC-LIMP MATERIAIS PARA ESCRITÓRIO 

FREDMAN CARLOS DE MORAES 2723333E 

JESSICA DE OLIVEIRA GEBIM 4135147585 

REIS COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMP 

VOLNEY LUIS CASSANELLI 30334453810 

PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL 

Debito Crédito 

0,00 0,31 

590,02 0,00 

2.600,00 0,00 

0,00 540,00 

º·ºº 360.000,00 

29,01 º·ºº 
40,60 º·ºº 
44,03 º·ºº 

386,40 º·ºº 
1.160,00 º·ºº 
1.232,50 

3.150,00 

3.500,00 

16.982,23 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

SABESP-CIA DE SANEAMENT.BASICO ES" 31.830,73 

ENERGISA SUL SUDESTE DISTRIB.DE EN 41.484,54 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 

PREFEITURA DE ASSIS 

PREFEITURA DE ASSIS 

BORRACHARIA DO IRO L TOA ME 

PREFEITURA DE ASSIS 

Transferencia de valores. 

Thiago de Almeida 

DIOGO RIBEIRO NUNES 30164771816 

95.422,48 

123.779,96 

102,80 

29.554,83 

º·ºº 
724,37 

3.200,00 

CETESB -CIA AMBIENTAL DO ESTADO DE 4.543,79 

INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.Al 434.459,35 

Transferencia de valores. 0,00 

Transferencia de valores. 0,00 

Transferencia de valores. 

PREFEITURA DE ASSIS 

PREFEITURA DE ASSIS 

ASSOC. DOS REGISTR. IMOBILIARIOS DE 

PREFEITURA DE ASSIS 

SILVIO NOGUEIRA BAHIA 

BRUNO DE SOUZA CESAR MAREGA 3523· 

CIVAP-CONS.INTERM.VALE PARANAPANE 

SILVIA CRISTINA DE CAMPOS PRODUÇÕE 

CRISTIANO RICARDO BORGES 397914338 

ADILSON LUIZ PEDROLONGO 0665056680 

ELCIO FERREIRA CARDOSO FILHO 204561 

RAFAELA PAES DE OLIVEIRA 2302655680" 

ANTONIO CARLOS PROENCA 3129220380: 

CRISTIANE APARECIDA MEIRA 110750998 

ENIO BERTONCINI NAPOLI 

JULIA DANIEL BORGES FONSECA 343395· 

WILSON CARLOS AZARIAS 01742750990 

º·ºº 
26,13 

98,75 

113,84 

165,60 

460,00 

879,20 

1.000,00 

1.273,87 

1.570,00 

1.570,00 

1.600,00 

1.962,50 

2.041,00 

2.041,00 

2.100,00 

2.119,50 

2.198,00 

700.000,00, 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

26.000,00 

32.000,00 

128.000,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

Saldo 

31.711,35 

31.711,66 

31.121,64 

28.521 ,64 

29.061,64 

389.061,64 

389.032,63 

388.992,03 

388.948,00 

388.561,60 

387.401 ,60 

386.169,10 

383.019, 10 

379.519,10 

362.536,87 

330.706,14 

289.221,60 

193.799, 12 

70.019, 16 

69.916,36 

40.361,53 

740.361,53 

739.637, 16 

736.437,16 

731.893,37 

297.434,02 

323.434,02 

355.434,02 

. 483.434,02 

483.407,89 

483.309,14 

483.195,30 

483.029,70 

482.569,70 

481.690,50 

480.690,50 

479.416,63 

477.846,63 

476.276,63 

474.676,63 

472.714,13 

470.673,13 

468.632,13 

466.532, 13 

464.412,63 

462.214,63 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179.941/0001-35 Exercício: 2019 

Extrato Bancário do Periodo de 01/12/2019 ate 31/12/2019 Page 2 

Banco: 151 Caixa Economica do ECedtBdldiàlplftaalo 180001-9 Conta Reduzida: 6740 

BRASIL CATEDRAL BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F) 

NLanc Dtlan Ordem Cheque Histórico Debito Crédito Saldo 

----- ~ ---------- - - -- -------------------- - ---------- ------ ---- ---- --------------- ----- ---

87506 06/12/2019 OP 14566 

87532 06/12/2019 OP 14592 

87541 06/12/2019 OP 14602 

87522 06/12/2019 OP 14582 

87509 06/12/2019 OP 14569 

87537 06/12/2019 OP 14598 

87542 06/12/2019 OP 14603 

87543 06/12/2019 OP 14604 

87547 06/12/2019 OP 14608 

87533 06/12/2019 OP 14593 

87536 06/12/2019 OP 14597 

87539 06/12/2019 OP 14600 

87540 06/12/2019 OP 14601 

87508 06/12/2019 OP 14568 

87511 06/12/2019 OP 14571 

87512 06/12/2019 OP 14572 

87514 06/12/2019 OP 14574 

87517 06/12/2019 OP 14577 

87519 06/12/2019 OP 14579 

87534 06/12/2019 OP 14594 

87544 06/12/2019 OP 14605 

87507 06/12/2019 OP 14567 

87!i46 . 06/12/2019 OP 14607 

87515 · 06/12/2019 OP 14575 

87529 06/12/2019 OP 14589 

87538 06/12/2019 OP 14599 

87524 

87525 

87528 

87803 

87687 

87698 

87697 

87727 

87705 

87704 

87694 

87720 

87672 

87751 

87682 

87696 

87716 

87683 

87684 

06/12/2019 

06/12/2019 

06/12/2019 

09/12/2019 

OP 14584 

OP 14585 

OP 14588 

OP 14800 

09/12/2019 OP 14678 

09/12/2019 OP 14689 

09/12/2019 OP 14688 

09/12/2019 OP 14718 

09/12/2019 OP 14696 

09/12/2019 OP 14695 

09/12/2019 OP 14685 

09/12/2019 OP 14711 

09/12/2019 OP 14663 

09/12/2019 OP 14742 

09/12/2019 OP 14673 

09/12/2019 OP 14687 

09/12/2019 OP 14707 

09/12/2019 OP 14674 

09/12/2019 OP 14675 

Saldo Anterior .. . 

TATIANI REGINA DA SILVA CANDIOTO 06~ 

BASILIO FERNANDO PEREIRA DE OLIVEIF 

JUSCILENI SLAVIERO ESPINDOLA 025135 

R. M. T. D. ALMEIDA OUTDOOR ME 

JULIANA SIMONI LAMEU 32868034802 

FELIPE RANIERI ROMAO SANTANA 38893! 

MARIA ANGELICA GONCALVES 

NADIM YEHIA NAUFAL 22468024826 

RINALDO GABRIEL NEVES 08566967810 

CARLOS MATHEUS PEREIRA DE SOUZA:; 

DIEGO FERNANDES ALVES DE LARA 301E 

JOEL ALVES DE CARVALHO 01509633863 

JULIO CESAR MARCONDES DE MATTOS ~ 

LARISSA DE OLIVEIRA GONCALVES 3524! 

IVALDO DAS FLORES PINTO 29058624838 

EDSON FERNANDO DA SILVA 0822329689 

CRISTIANE SOARES DE CASTRO BOFFI 2 

BARTOLOMEU ANTONIO ROSA 00866084€ 

ALAN ZACARIAS DA SILVA 

CASSIA APARECIDA ROBERTO VIRGULIN• 

PAULO CESAR GANDOLFO JOAQUIM 292E 

PAULO ANTUNES JUNIOR 

ROBERTO CARLOS AMORIELI 078893078€ 

CARLOS HENRIQUE MARCELINO 

ALTASEG VIGILANCIA EIRELI - EPP 

PROTTSEG SERVICOS ESPECILIZADOS -

2.198,00 

2.198,00 

2.198,00 

2.350,00 

2.355,00 

2.355,00 

2.355,00 

2.355,00 

2.355,00 

2.386,40 

2.386,40 

2.386,40 

2.386,40 

2.512,00 

2.512,00 

2.512,00 

2.512,00 

2.512,00 

2.512,00 

2.512,00 

2.574,80 

2.669,00 

2.669,00 

3.140,00 

3.883,25 

5.354,40 

CARLOS ALBERTO VENANCIO DA SILVA€ 7.900,00 

AMENDOLA & AMENDOLA SOFTWARE LTI 21 .075,82 

CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA IND. 51.425,00 

PREFEITURA DE ASSIS 14,93 

ANTONIA VALDECI SOARES DO NASCIME 

DAMAQ COMERCIO DE MAQUINAS L TOA 

COM PAPELARIA COM.DE PAPÉIS L TOA EI 

BEATRIZ FULANETO SERODIO - ME 

LONGO & LONGO MOTO PEÇAS ASSIS ME 

INFO TELECOMUNICAÇÕES L TOA ME 

CELSO GOMES GRANADO 

ADRIANO AMBRUOSI ASSIS ME 

MAXIMILIANO GALEAZZI 

PREFEITURA DE ASSIS 

FERNANDO CESAR MENDES GRANGEIA ~ 

COMERCIAL ELETRO ASSIS L TOA ME 

SERAFIM TINTAS LTDA ME 

EMERSON CARLOS GONÇALVES 

ESIO BERTONCINI NAPOLI 

20,00 

20,00 

21,60 

35,00 

38,00 

59,90 

78,00 

89,00 

155,58 

187, 11 

199, 11 

201,50 

204,00 

230,00 

230,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o,oo' 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

462.214,63 

460.016,63 

457.818,63 

455.620,63 

453.270,63 

450.915,63 

448.560,63 

446.205,63 

443.850,63 

441.495,63 

439.1 09,23 

436.722,83 

434.336,43 

431 .950,03 

429.438,03 

426.926,03 

424.414,03 

421.902,03 

419.390,03 

416.878,03 

414.366,03 

411 .791 ,23 

409.122,23 

406.453,23 

403.313,23 

399.429,98 

394.075,58 

386.175,58 

365.099,76 

313.674,76 

313.659,83 

313.639,83 

313.619,83 

313.598,23 

313.563,23 

313.525,23 

313.465,33 

313.387,33 

313.298,33 

313.142,75 

312.955,64 

312.756,53 

312.555,03 

312.351,03 

312.121,03 

311 .891,03 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179.941/0001-35 Exercício: 2019 

Extrato Bancário do Periodo de 01/1212019 ate 31112/2019 

. l'.·r-:_. , 

Page 3 

Banco: 151 Caixa Economica do E'1edtacQámplftat1lo 180001-9 Conta Reduzida: 6740 

BRASIL CATEDRAL BANCOS CONTA MOVIMENTO- DEMAIS CONTAS (F) 

NLanc Dtlan Ordem 

87717 09/12/2019 OP 14708 

87729 09/12/2019 OP 14720 

87707 09/12/2019 OP 14698 

87744 09/12/2019 OP 14735 

87675 09/12/2019 OP 14666 

87733 09/12/2019 OP 14724 

87678 09/12/2019 OP 14669 

87681 09/12/2019 OP 14672 

87736 09/12/2019 OP 14727 

87750 09/12/2019 OP 14741 

87676 09/12/2019 OP 14667 

87706 09/12/2019 OP 14697 

87711 09/12/2019 OP 14702 

87743 09/12/2019 OP 14734 

87738 09/12/2019 OP 14729 

87714 09/12/2019 OP 14705 

87666 09/12/2019 OP 14657 

87662 09/12/2019 OP 14653 

87692 09/12/2019 OP 14683 

87701 09/12/2019 OP 14692 

87753 09/12/2019 OP 14744 

87702 09/12/2019 OP 14693 

87728 09/12/2019 OP 14719 

87689 · 09/12/2019 OP 14680 

87673 09/12/2019 OP 14664 

87735 09/12/2019 OP 14726 

87686 09/12/2019 OP 14677 

87669 09/12/2019 OP 14660 

87710 09/12/2019 OP 14701 

87742 09/12/2019 OP 14733 

87700 09/12/2019 OP 14691 

87691 09/12/2019 OP 14682 

87802 09/12/2019 OP 14766 

87679 09/12/2019 OP 14670 

87677 09/12/2019 OP 14668 

87713 09/12/2019 OP 14704 

87731 09/12/2019 OP 14722 . 

87723 09/12/2019 OP 14714 

87674 09/12/2019 OP 14665 

87741 09/12/2019 OP 14732 

87732 09/12/2019 OP 14723 

87664 09/12/2019 OP 14655 

87661 09/12/2019 OP 14652 

87745 09/12/2019 OP 14736 

87722 09/12/2019 OP 14713 

Cheque Histórico Debito 

Saldo Anterior ... 

LUIS FERNANDO PAULINO DONATO 230,00 

COMERCIAL BETONI L TOA 235,04 

LUIZ OTAVIO DE SOUZA CARTUCHOS ME 255,00 

PREFEITURA DE ASSIS 268, 13 

SERGIO AUGUSTO FREDERICO 275,48 

ELETRICA FORTE MATERIAL ELETRICO L" 286,50 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADOS/A. 295,01 

TELEFONICA BRASIL S/A 329,27 

ISABEL APARECIDA DA SILVA COELHO M 332,50 

PREFEITURA DE ASSIS 393,51 

VANIA DORCAS FERREIRA 436,26 

LANDER EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS L 450,00 

MARCOS ATHALIBA 482,00 

TREVO AZUL COMERCIAL L TOA ME 483,47 

PORTES PINHEIRO & CIA LTDA 519,00 

RONILDO COSTA MAIA - EPP 691 ,02 

HENRIQUE NOGUEIRA HERNANDES 700,00 

CLAUDIO ALVARENGA DA SILVA 714,00 

B. HENRIQUE ALVES FERRAMENTAS ME 787,87 

FABIO CONDURME SERODIO NOVO LTDA 810,06 

PREFEITURA DE ASSIS 830,89 

G.M CORDEIRO MECÂNICA EPP 926,40 

BOCHA PLASTILUC EIRELI ME 930,00 

AUTO CAPAS CRISTO REI L TOA 977,00 

MAXIMILIANO GALEAZZI 1.000,00 

IMPERIO DOS PARAFUSOS ASSIS L TOA rv 1.020, 1 O 

JOSE AURELIO DINIZ BOMPANI 1.036,00 

LAURA CONDE MORALES 1.054,17 

PAIOL FERRAM.E UTIL.COM.IMP.SERV.LTI 1.215,90 

SUPERMERCADO PAG POKO ASSIS LTD.A 1.312,50 

EDUARDO ALVARO VALVERDE FERRAGE 1.350,00 

AUTO PECAS JN DE ASSIS L TOA - ME 1.387,00 

IVAN LUIS DE MELLO SANTOS 272500798• 1.485,07 

QUÂNTICO DIGITAL SOLUCOES EM ARQL 1.496,75 

VICTOR FRANCISCO ROMANO PENACHIN 1.599,42 

REVENDA COMERCIO DE FERRAGENS L T 1.633,30 

DEPOSITO DO AMIGO IND. COM. FERRAG 1.635,12 

AL TOLIN IND.E COM.PROD.LIMPEZA EIRE 1.650,00 

PRISCILA GRAZIELE NISIZAKI. 1.690,57 

SILVIO MARTINS DA SILVA 18230777810 1.800,00 

E.DE SENNA MARTINS ESTOFADOS ME 1.890,00 

DIEGO FERNANDES ALVES DE LARA 301E 1.909,00 

CARMEN ASCENÇÃO SOUTO VASCONCEI 1.939,80 

INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-IN~ 2.058,24 

AUTO VIDRO LEMES REGENTE FEIJÓ L TC 2.305,00 

Crédito 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o,oo' 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Saldo 

311 .891,03 

311 .661 ,03 

311 .425,99 

311 .170,99 

310.902,86 

310.627,38 

310.340,88 

310.045,87 

309.716,60 

309.384,10 

308.990,59 

308.554,33 

308.104,33 

307.622,33 

307.138,86 

306.619,86 

305.928,84 

305.228,84 

304.514,84 

303.726,97 

302.916,91 

302.086,02 

301 .159,62 

300.229,62 

299.252,62 

298.252,62 

297.232,52 

296.196,52 

295.142,35 

293.926,45 

292.613,95 

291 .263,95 

289.876,95 

288.391,88 

286.895,13 

285.295,71 

283.662,41 

282.027,29 

280.377,29 

278.686,72 

276.886,72 

274.996,72 

273.087,72 

271 .147,92 

269.089,68 

266.784,68 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179.941/0001-35 Exercício: 2019 

Extrato Bancário do Periodo de 01/1 2/2019 ate 31/1 2/2019 Page 4 

Banco: 151 Caixa Economica do EQedtacBdiàlplRat1lo 180001-9 Conta Reduzida: 6740 

BRASIL CATEDRAL BANCOS CONTA MOVIMENTO- DEMAIS CONTAS (F) 

NLanc 

87665 

87747 

87725 

87671 

87712 

87708 

87693 

87699 

87670 

87824 

87734 

87668 

87739 

87718 

87724 

87822 

87826 

87829 

88066 

88096 

88015 

88010 

88034 

87976 

87996 

88063 

88058 

88060 

88057 

87986 

88062 

87875 

88009 

87992 

88017 

88026 

88027 

87877 

88065 

88020 

88018 

88029 

88000 

88016 

88048 

Dtlan 

09/12/2019 

09/12/2019 

09/12/2019 

09/12/2019 

09/12/2019 

09/12/2019 

09/12/2019 

09/12/2019 

09/12/2019 

09/12/2019 

09/12/2019 

09/12/2019 

09/12/2019 

09/12/2019 

09/12/2019 

09/12/2019 

09/12/2019 

09/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

Ordem 

OP 14656 

OP 14738 

OP 14716 

OP 14662 

OP 14703 

OP 14699 

OP 14684 

OP 14690 

OP 14661 

TR 01316 

OP 14725 

OP 14659 

OP 14730 

OP 14709 

OP 14715 

TR01315 

TR01317 

TR 01318 

OP 14988 

TR 01323 

OP 14945 

OP 14940 

OP 14965 

10/12/2019 OP 14902 

10/12/2019 OP 14926 

10/12/2019 OP 14995 

10/12/2019 OP 14990 

10/12/2019 OP 14992 

10/12/2019 OP 14989 

10/12/2019 OP 14912 

10/12/2019 OP 14994 

10/12/2019 OP 16081 

10/12/2019 OP 14939 

10/12/2019 OP 14918 

10/12/2019 OP 14947 

10/12/2019 OP 14956 

10/12/2019 OP 14957 

10/12/2019 OP 15245 

10/12/2019 OP 14997 

10/12/2019 OP 14950 

10/12/2019 OP 14948 

10/12/2019 OP 14959 

10/12/2019 OP 14930 

10/12/2019 OP 14946 

10/12/2019 OP 14979 

Cheque Histórico 

Saldo Anterior . .. 

FRANCIELE APARECIDA DE OLIVEIRA 

PREFEITURA DE ASSIS 

ARTISEG COM. DE ARTIGOS DE SEGURAI 

MAYARA CRISTINA DIAS CHAVES 

PERCEBSTRUCKCENTERLTDA 

MAXQUALITY INDUSTRIA E COMERCIO L 1 

BOEING E OLIVEIRA MADEIREIRA L TOAM 

DIVOLKS PECAS P/CAMINHOES L TOA-ME 

MARCELO F. MOLITOR CARPENTIERE 

Transferencia de valores. 

GILBERTO DA SILVA ASSIS ME 

KELLY DE MATTOS 

PRAMOTO PEÇAS PARA TRATORES LTD.A 

A. F. FERNANDES AMBIENTAL - ME 

ANDRE LUIS SAVIAN - ME 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores . 

ONIVALDO MACEDO PEREIRA 

Transferencia de valores. 

ELETRONAM DE ASSIS COM. MAT. ELETR 

MACRUZ CENTRO DE TREINAMENTO E PI 

C. D. DE ALMEIDA LIMA EIRELI 

FUNDACAO EDUCACIONAL DO MUNIC. M 

TREVO AZUL COMERCIAL L TOA ME 

LABSYSTEM LABORATORIO DE ANALISE~ 

PREFEITURA DE ASSIS 

PREFEITURA DE ASSIS 

PREFEITURA DE ASSIS 

JOCELAINE DOS SANTOS CAMARGO 222! 

DINHEIROVIVOONLINE LOCAÇÃO PUBLIC 

CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PRE 

B. HENRIQUE ALVES FERRAMENTAS ME 

GLORIA MEDICAMENTOS L TOA 

MARCEL AMBROZIO 03080179943 

LONGO & LONGO MOTO PEÇAS ASSIS ME 

LOJAO DAS BATERIAS LTDA. 

JOSE ROBERTO DE SOUZA 

ASSISMUTH CORRETORA DE SEGUROS ~ 

RORATO DISTRIBUIDOR DE PECAS AUTO 

PAIOL FERRAM.E UTIL.COM.IMP.SERV.L TI 

INFOASSIS NET TELECOMUNICAÇÃO L TO 

PR DE MORAES VALVERDE FERRAGENS 

ESTEFANO PAULO AMBRÓSIO NETO 

ASSOC. RECREATIVA DOS FUNCIONARIO 

Debito 

2.309,37 

2.508,52 

2.559,00 

2.754,81 

2.835,20 

3.052,86 

4.454,00 

6.186,50 

9.774,67 

10.000,00 

11 .297,20 

11.496,84 

15.030,00 

16.072,37 

18.500,00 

40.000,00 

40.000,00 

60.000,00 

-7.000,00 

Crédito 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Saldo 

266.784,68 

264.475,31 

261 .966,79 

259.407,79 

256.652,98 

253.817,78 

250.764,92 

246.310,92 

240.124,42 

230.349,75 

220.349,75 

209.052,55 

197.555,71 

182.525,71 

166.453,34 

147.953,34 

107.953,34 

67.953,34 

7.953,34 

0,00 3.600.000,00 

14.953,34 

3.614.953,34 

3.614.941 ,84 

3.614.922,92 

3.614.894,30 

11 ,50 0,00, 

18,92 0,00 

28,62 0,00 

39,85 

60,00 

60,00 

74,39 

. 86,09 

11 1,33 

115,50 

139,80 

159,75 

184,00 

191 ,23 

220,00 

266,00 

274,50 

280,00 

284,45 

298,60 

299,00 

312,62 

320,00 

320,00 

359,52 

0,00 3.614.854,45 

0,00 3.614.794,45 

0,00 3.614.734,45 

0,00 3.614.660,06 

0,00 3.614.573,97 

0,00 3.614.462,64 

0,00 3.614.347, 14 

0,00 3.614.207,34 

0,00 3.614.047,59 

0,00 3.613.863,59 

0,00 3.613.672,36 

0,00 3.613.452,36 

0,00 3.613.186,36 

0,00 3.612 .911,86 

0,00 3.612.631 ,86 

0,00 3.612.347,41 

0,00 3.612.048,81 

0,00 3.611 .749,81 

0,00 3.611.437' 19 

0,00 3.611 .117,1 9 

0,00 3.610.797, 19 

0,00 3.610.437,67 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179.941/0001-35 Exercício: 2019 

Extrato Bancário do Periodo de 01/12/2019 ate 31/12/2019 Page 5 

Banco: 151 Caixa Economica do EQadtadlJáàplltlt1lo 180001-9 Conta Reduzida: 6740 

BRASIL CATEDRAL BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F) 

NLanc 

88024 

88014 

87995 

88011 

87997 

88003 

88012 

88051 

88025 

87991 

88023 

88013 

88028 

88006 

88044 

88056 

88043 

87980 

88002 

88005 

87994 

87878 

87990 

88045 . 

88004 

87974 

88046 

87989 

88040 

88038 

88001 

88052 

88055 

88053 

88035 

87879 

87876 

88019 

88033 

88030 

87978 

87975 

88021 

87985 

88106 

Dtlan Ordem 

10/12/2019 OP 14954 

10/12/2019 OP 14944 

10/12/2019 OP 14921 

10/12/2019 OP 14941 

10/12/2019 OP 14927 

10/12/2019 OP 14933 

10/12/2019 OP 14942 

10/12/2019 OP 14982 

10/12/2019 OP 14955 

10/12/2019 OP 14917 

10/12/2019 OP 14953 

10/12/2019 OP 14943 

10/12/2019 OP 14958 

10/12/2019 OP 14936 

10/12/2019 OP 14975 

10/12/2019 OP 14987 

10/12/2019 OP 14974 

10/12/2019 OP 14906 

10/12/2019 OP 14932 

10/12/2019 OP 14935 

10/12/2019 OP 14920 

10/12/2019 OP 15021 

10/12/2019 OP 14916 

10/12/2019 OP 14976 

10/12/2019 OP 14934 

10/12/2019 OP 14900 

10/12/2019 . OP 14977 

10/12/2019 OP 14915 

10/12/2019 OP 14971 

10/12/2019 OP 14969 

10/12/2019 OP 14931 

10/12/2019 OP 14983 

10/12/2019 OP 14986 

10/12/2019 OP 14984 

10/12/2019 OP 14966 

10/12/2019 OP 14804 

10/12/2019 OP 15244 

10/12/2019 OP 14949 

10/12/2019 OP 14964 

10/12/2019 OP 14960 

10/12/2019 OP 14904 

10/12/2019 OP 14901 

10/12/2019 OP 14951 

10/12/2019 OP 14911 

10/12/2019 TR 01328 

Cheque Histórico 

Saldo Anterior ... 

XEXEU COMPRESSORES E FERRAMENTJl 

EDUARDO ALVARO VALVERDE FERRAGE 

THIAGO BELINI VIDRACARIA ME 

FERRARI IMPL. RODOV. E TRANSPORTES 

VANESSA ANDREIA PAITL AIZZO ME 

DIEGO AQUINI MORETTI 

GUILHERME RODRIGUES DUARTE 

PREFEITURA DE ASSIS 

THALIA CAROLINE MARTINS 

GERALDO FRANCISCO DA CRUZ ASSIS M 

RCR COMERCIO DE PECAS EQUIPAMENT 

MARIA APARECIDA GUIRELLI 

LAIS BELLUCCI PINTO 

R2 AUTOMOTIVA EIRELI ME 

BANCO PANAMERICANO S/A 

UNIODONTO PAULISTA FEDERACAO DAS 

BANCO PANAMERICANO S/A 

JOAO HENRIQUE ALVES MARTINS 

AMAURI FABRICIO 

EUNICE QUIRINO DA ROSA 

PORTES PINHEIRO & CIA L TOA 

PREFEITURA DE ASSIS 

ELETRICA FORTE MATERIAL ELETRICO Lº 

BANCO DAYCOVAL S/A 

DUGONG AGENCIA DIGITAL LTDA 

TELEFONICA BRASIL S/A 

BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/, 

CAJARANA & TIDSON PECAS E SERV.L TO 

BANCO ITAU S/A 60. 701 .190/0001-04 

PREFEITURA DE ASSIS 

ANTONIO MODOTTI NETO 

CIA. DE SEGUROS MINAS BRASIL 17.197.: 

SINDICATO DOS FUNC.PUBL. MUNICIPAIS 

COOPERATIVA DE POUPANCA E CREDIT< 

CASA AVENIDA COMERCIO E IMPORT. LT 

DANIEL DA SILVA TRUCK CENTER ME 

G.M CORDEIRO MECÂNICA EPP 

PREMI UM MATERIAIS P/ CONSTRUÇÃO L" 

FUNDACAO EDUCACIONAL DO MUNIC. M. 

NIVALDO JOSE DE LIMA ELETRICA ME 

G. DOS R. LIMA ME 

TELEFONICA BRASIL S/A 

ALINE DE FATIMA DA SILVA MEi 36723132 

BIOAGRI AMBIENTAL L TOA. 

Transferencia de valores . 

Debito 

360,00 

365,00 

369,00 

440,97 

462,00 

499,00 

499,00 

505,86 

610,57 

620,00 

644,87. 

665,34 

690,00 

730,00 

922,49 

972,90 

977,58 

998,00 

998,00 

998,00 

1.050,00 

1.055,64 

1.087,86 

1.461 ,69 

1.463,00 

1.675,43 

2.059,31 

2.300,00 

2.315,16 

2.381,08 

2.688,21 

2.862,54 

2.864,43 

2.915,77 

2.946,70 

2.980,00 

2.992,60 

3.075,00 

3.223, 15 

3.538,67 

4.000,00 

4.099,33 

4.500,00 

4.885,35 

5.000,00 

Crédito Saldo 

3.610.437,67 

0,00 3.610.077,67 

0,00 3.609.712,67 

0,00 3.609.343,67 

0,00 3.608.902,70 

0,00 3.608.440,70 

0,00 3.607.941 ,70 

0,00 3.607.442,70 

0,00 3.606.936,84 

0,00 3.606.326,27 

0,00 3.605.706,27 

0,00 3.605.061 ,40 

0,00 3.604.396,06 

0,00 3.603.706,06 

0,00 3.602.976,06 

0,00 3.602.053,57 

0,00 3.601.080,67 

0,00 3.600.103,09 

0,00 3.599.105,09 

0,00 3.598.107,09 

0,00 3.597.109,09 

0,00 3.596.059,09 

º·ºº, 3.595.003,45 
0,00 3.593.915,59 

0,00 3.592.453,90 

0,00 3.590.990,90 

0,00 3.589.315,47 

0,00 3.587.256, 16 

0,00 3.584.956, 16 

0,00 3.582.641 ,00 

0,00 3.580.259,92 

0,00 3.577.571 ,71 

0,00 3.574.709,17 

0,00 3.571 .844,74 

0,00 3.568.928,97 

0,00 3.565.982,27 

0,00 3.563.002,27 

0,00 3.560.009,67 

0,00 3.556.934,67 

0,00 3.553. 711 ,52 

0,00 3.550.172,85 

0,00 3.546.172,85 

0,00 3.542.073,52 

0,00 3.537.573,52 

0,00 3.532.688, 17 

º·ºº 3.527.688, 17 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179.941/0001-35 Exercícío: 2019 

Extrato Bancário do Periodo de 01/12/2019 ate 31/12/2019 Page 6 

Banco: 151 Caixa Economica do E~edbu:Glc&aplftat1lo 180001-9 Conta Reduzida: 6740 

BRASIL CATEDRAL BANCOS CONTA MOVIMENTO- DEMAIS CONTAS (F) 

NLanc 

88039 

88047 

88008 

88104 

87977 

87983 

87984 

88036 

88007 

88061 

88050 

87982 

87988 

88037 

88032 

88059 

87999 

87993 

87998 

88022 

88109 

Dtlan 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

. 10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

Ordem 

OP 14970 

OP 14978 

OP 14938 

TR 01327 

OP 14903 

OP 14909 

OP 14910 

OP 14967 

OP 14937 

OP 14993 

OP 14981 

OP 14908 

OP 14914 

OP 14968 

OP 14963 

OP 14991 

OP 14929 

OP 14919 

OP 14928 

OP 14952 

TR 01401 

88064 10/12/2019 OP 14996 

87893 10/12/2019 OP 14818 

88054 10/12/2019 OP 14985 

88049 . 10/12/2019 OP 14980 

88041 10/12/2019 OP 14972 

88042 10/12/2019 · OP 14973 

87979 10/12/2019 OP 14905 

88099 10/12/2019 TR 01324 

88031 10/12/2019 OP 14961 

88101 10/12/2019 TR 01325 

88102 

88184 

88176 

88198 

88192 

88201 

88220 

88180 

88206 

88223 

88194 

88179 

88204 

88224 

10/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

TR 01326 

OP 15033 

OP 15025 

OP 15047 

OP 15041 

OP 15050 

OP 15069 

OP 15029 

OP 15055 

OP 15072 

OP 15043 

OP 15028 

OP 15053 

OP 15073 

Cheque Hístórico 

Saldo Anterior .. . 

PREFEITURA DE ASSIS 

BANCO BMG S/A 

AUTO CAPAS CRISTO REI L TOA 

Transferencia de valores. 

CEAGESP - CIA DE ENTREPOSTOS E ARr.. 

ONIVALDO MACEDO PEREIRA 

2º SUB-GRUPAMENTO CORPO BOMBEIRC 

ASSOC. AMIGOS E DEFICIENTES VISUAIS 

MIRIAN BATISTA GONÇALVES ME 

BANCO DO BRASIL S/A 46. 179 . 941/0001 -3~ 

PREFEITURA DE ASSIS 

LIGA ASSISENSE DE ESPORTES 

SONO GARFO RESTAURANTE LTDA EPP 

ASSOC. COMERCIAL E !NO.DE ASSIS-ACl1 

SOLUCARD ADMINISTRADORA DE CARTC 

PREFEITURA DE ASSIS 

CASA DA CRIANÇA D.ANTÔNIO J.DOS SAI 

PEDREIRA W.S. L TOA 

CASA DA MENINA S.FRANCISCO DE ASSI: 

CGMP-CENTRO DE GESTAO DE MEIOS OI 

Transferencia de valores. 

Debito 

5.078,93 

5.292,58 

5.335,00 

6.000,00 

6.382,15 

7.000,00 

7.000,00 

7.740,00 

8.093,50 

8.411,38 

8.695,13 

10.000,00 

11.014,80 

11.500,00 

11 .567,06 

11 .670,19 

11 .830,83 

13.400,00 

13.414,64 

13.553,55 

15.000,00 

UNIMED DE ASSIS COOP.TRABALHO MEC 27.604,56 

SECRETARIA ESTADUAL DA SEGURANCP 32.874,80 

SICREDI - COOP. DE CREDITO DE LIVRE J 43.161,15 

BANCÓ SANTANDER BANESPA 53.003,08 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 46.179.941/( 67.652,70 

INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.A! 134.623,59 

INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.A! 165.976,91 

Transferencia de valores. 168.000,00 

INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.Al 190.434, 11 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores . 

VALDIR TORRETI ME 

TURONE & TURONE L TOA 

INFO TELECOMUNICAÇÕES L TOA ME 

COMPAPELARIA COM.DE PAPÉIS L TOA EI 

JOSE ANTONIO DE CARVALHO 

PERCEBS TRUCK CENTER L TOA 

CLOVIS DE JESUS DOS SANTOS 

LAIS BELLUCCI PINTO 

SERAFIM TINTAS LTDA ME 

ELETRONAM DE ASSIS COM. MAT. ELETR 

TELEFONICA BRASIL S/A 

KARONY PAINEIS L TOA 

SUPERMERCADO PAG POKO ASSIS L TO.A 

450.000,00 

470.000,00 

31 ,20 

35,68 

43,80 

54,80 

60,00 

90,00 

110,26 

223,50 

230,00 

242,60 

307,69 

420,00 

458,60 

Crédito 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Saldo 

3.527.688,17 

3.522.609,24 

3.517.316,66 

3.511 .981,66 

3.505.981,66 

3.499.599,51 

3.492.599,51 

3.485.599,51 

3.477.859,51 

3.469. 766,01 

3.461 .354,63 

3.452.659,50 

3.442.659,50 

3.431.644, 70 

3.420.144,70 

3.408.577,64 

3.396.907,45 

3.385.076,62 

3.371 .676,62 

3.358.261 ,98 

3.344.708,43 

3.329.708,43 

0,00, 3.302.103,87 

0,00 3.269.229,07 

0,00 3.226.067,92 

0,00 3.173.064,84 

0,00 3.105.412,14 

0,00 2.970.788,55 

0,00 2.804.811,64 

0,00 2.636.811,64 

0,00 2.446.377,53 

0,00 1.996.377,53 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.526.377,53 

1.526.346,33 

1.526.310,65 

1.526.266,85 

1.526.212,05 

1.526.152,05 

1.526.062,05 

1.525.951,79 

1.525. 728,29 

1.525.498,29 

1.525.255,69 

1.524.948,00 

1.524.528,00 

1.524.069,40 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179.94110001-35 Exercício: 2019 

Extrato Bancário do Periodo de 01/12/2019 ate 31/12/2019 
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Banco: 151 Cai)Ca Economica do Efiadtadkíillalplftaalo 180001-9 Conta Reduzida: 6740 

BRASIL CATEDRAL BANCOS CONTA MOVIMENTO- DEMAIS CONTAS (F) 

NLanc 

88190 

88189 

88177 

88229 

88215 

88191 

88211 

88226 

88217 

88181 

88214 

88193 

88219 

88185 

88205 

88210 

88197 

88209 

88207 

88183 

88208 

88187 

88200 

88199 

88202 

88227 

88196 

88188 

88221 

88186 

88203 

88195 

88172 

88212 

88213 

88222 

88242 

88243 

88245 

88216 

88178 

88225 

88218 

88182 

88299 

Dtlan 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11 /12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/1.2/2019 

. 11/12/201.9 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

Ordem 

OP 15039 

OP 15038 

OP 15026 

OP 15078 

OP 15064 

OP 15040 

OP 15060 

OP 15075 

OP 15066 

OP 15030 

OP 15063 

OP 15042 

OP 15068 

OP 15034 

OP 15054 

OP 15059 

OP 15046 

OP 15058 

OP 15056 

OP 15032 

OP 15057 

OP 15036 

OP 15049 

OP 15048 

OP 15051 

OP 15076 

OP 15045 

OP 15037 

OP 15070 

OP 15035 

OP 15052 

OP 15044 

OP 15020 

OP 15061 

OP 15062 

OP 15071 

TR 01329 

TR 01330 

TR 01331 

OP 15065 

OP 15027 

OP 15074 

11/12/2019 OP 15067 

11/12/2019 OP 15031 

12/12/2019 TR 01335 

Cheque Histórico 

Saldo Anterior .. . 

CELSO GOMES GRANADO 

CARLOS ALBERTO DA SILVA 

PREFEITURA DE ASSIS 

FABIO AVILA NOSSACK 

DUASA DUARTE & SANTOS COMERCIO DI 

COMERCIAL ELETRO ASSIS L TOA ME 

FERREIRA & TANGANELI LTDA ME 

OAI EIRELI ME 

COMERCIO DE GAS DONA DE CANDIDO Ili 

TELEFONICA BRASIL S/A 

ELETRICA FORTE MATERIAL ELETRICO L' 

DIVOLKS PECAS P/CAMINHOES L TOA-ME 

PAIOL FERRAM .E UTIL.COM.IMP.SERV.L TI 

AL TOLIM COMERCIAL ASSIS EIRELI - ME 

l.R. COMERCIO DE TELAS L TOA ME 

MARIA APARECIDA LUCANO MAT. CONST 

PALIMERCIO MARTINS COSTA & MOURA 1 

FRIOVIX COMÉRCIO DE REFRIGERAÇÃO 

GERONIMO PEREIRA PAES 29108827800 

G C GIBERTI ESCOLA JUDO 

MARCHIFFER COM.DE SUCATA FERRO E 

AUTO CAPAS CRISTO REI L TOA 

JABES ALVARES SIMAO EPP 

MARCO A. DA CRUZ SALES 

IMPERIO DOS PARAFUSOS ASSIS L TOA rv 
VILMA TERESINHA CHESSA 

INFOASSIS NET TELECOMUNICAÇÃO L TO 

SOENVIL SOCIEDADE ENGENHARIA CIVIL 

REVENDA COMERCIO DE FERRAGENS L T 
ARLEI ANDREOTTI INFORMÁTICA ME 

JEFERSON SCHWARZ VIANA 

SILVIO MARTINS DA SILVA 18230777810 

ONIVALDO MACEDO PEREIRA 

MATHEUS OSTI RIBEIRO ME 

EMPRESA DE PRESERVAÇÃO DE MADEIF 

CAJARANA & TIDSON PECAS E SERV.L TO 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores . 

Transferencia de valores . 

MULTIMAQ COM.DE VENDAS E LOCAÇÃO 

CIVAP-CONS.INTERM.VALE PARANAPANE 

ANDRE LUIS SAVIAN - ME 

Debito 

462,00 

517,00 

574,32 

610,00 

620,00 

651,50 

699,00 

724,29 

850,00 

858,99 

923,68 

1.041,00 

1.132,80 

1.140,00 

1.202,00 

1.374,00 

1.680,05 

1.747,09 

1.758,90 

1.805,50 

1.860,00 

1.993,00 

2.030,80 

2.133,70 

2.272,92 

2.314,00 

2.968,93 

2.979,92 

3.162,50 

4.200,00 

4.229,00 

4.900,00 

5.944,36 

6.654,00 

7.246,00 

9.636,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.828,00 

17.474,63 

22.667,00 

CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA IND. 51.425,00 

COOP.DE CATADORES MAT . RECICLAVEI~ 174.747,50 

Crédito 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o,oo' 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Saldo 

1.524.069,40 

1.523.607,40 

1.523.090,40 

1.522.516,08 

1.521 .906,08 

1.521 .286,08 

1.520.634,58 

1.519.935,58 

1.519.211,29 

1.518.361,29 

1.517.502,30 

1.516.578,62 

1.515.537,62 

1.514.404,82 

1.513.264,82 

1.512.062,82 

1.510.688,82 

1.509.008, 77 

1.507.261,68 

1.505.502,78 

1.503.697,28 

1.501 .837,28 

1.499.844,28 

1.497.813,48 

1.495.679, 78 

1.493.406,86 

1.491.092,86 

1.488.123, 93 

1.485.144,01 

1.481 .981,51 

1.477.781 ,51 

1.4 73.552,51 

1.468.652,51 

1.462. 708, 15 

1.456.054, 15 

1.448.808, 15 

1.439.172,15 

1.429.172, 15 

1.419.172,15 

1.409.172,15 

1.398.344, 15 

1.380.869,52 

1.358.202,52 

0,00 1.306.777,52 

0,00 1.132.030,02 

Transferencia de valores. 0,00 33.000,00 1.165.030,02 
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88311 

88313 

88309 

88303 

88297 

88302 

88305 

88295 

88285 

88286 

88284 

88287 

88293 

88321 

88290 

88319 

88324 

88315 

88318 

88325 

88291 

88560 

88552 

88546 • 

88548 

88559 

88564 

88562 

88353 

88362 

88365 

88368 

88354 

88364 

88566 

88366 

88369 

88363 

88360 

88361 

88357 

88352 

88367 

88359 

88355 

12/12/2019 

12/12/2019 

12/12/2019 

12/12/2019 

12/12/2019 

12/12/2019 

12/12/2019 

12/12/2019 

12/12/2019 

12/12/2019 

12/12/2019 

12/12/2019 

12/12/2019 

12/12/2019 

12/12/2019 

12/12/2019 

12/12/2019 

12/12/2019 

12/12/2019 

12/12/2019 

12/12/2019 

13/12/2019 

13/12/2019 

13/12/2019 

13/12/2019 

13/12/2019 

13/12/2019 

13/12/2019 

13/12/2019 

TR 01341 

TR 01342 

TR 01340 

TR 01337 

TR 01334 

TR 01336 

TR 01338 

TR 01333 

OP 15097 

OP 15098 

OP 15096 

OP 15099 

TR 01332 

TR 01346 

OP 15108 

TR 01345 

TR 01347 

TR 01343 

TR 01344 

TR 01348 

OP 15109 

TR 01356 

TR 01352 

TR 01349 

TR 01350 

TR 01355 

TR 01358 

TR 01357 

OP 15152 

13/12/2019 OP 15162 

13/12/2019 . OP 15165 

13/12/2019 OP 15168 

13/12/2019 

13/12/2019 

13/12/2019 

13/12/2019 

13/12/2019 

13/12/2019 

13/12/2019 

13/12/2019 

13/12/2019 

13/12/2019 

13/12/2019 

13/12/2019 

13/12/2019 

OP 15153 

OP 15164 

TR 01453 

OP 15166 

OP 15170 

OP 15163 

OP 15160 

OP 15161 

OP 15157 

OP 15151 

OP 15167 

OP 15159 

OP 15154 

Transferencia de valores . 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores . 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores. 

ESIO BERTONCINI NAPOLI 

ADILSON ANTONIO DOS SANTOS 

PREFEITURA DE ASSIS 

PORTES PINHEIRO & CIA L TDA 

Transferencia de valores . 

Transferencia de valores . 

CLAUDECIR FLORENTINO 08717067847 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores . 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores. 

GAMARA MUNICIPAL DE ASSIS-SP 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores . 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores . 

Transferencia de valores . 

ENIO BERTONCINI NAPOLI 

BENELI, FREDERICO E ALMEIDA ADVOGA 

LUIS CLAUDIO PINHEIRO 

PREFEITURA DE ASSIS 

PREFEITURA DE ASSIS 

BENELI, FREDERICO E ALMEIDA ADVOGA 

Transferencia _de valores . 

ALMIR MOREIRA REIS 

INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-IN~ 

VALERIA CRISTINA FERREIRA DE ANDRA 

SILVIO ROBERTO TONIA 

TATIANE DE OLIVEIRA CALIL 

AUTO VIDRO LEMES REGENTE FEIJÓ L TC 

ISAMAR NORONHA MONTEIRO 

ROSENILDE SOUZA PEREIRA DE OLIVEIR 

ADAIL CORREA LEITE 

MAURICIO BAZOTE CERAMICA 

0,00 34.000,00 

0,00 110.000,00 

0,00 134.000,00 

0,00 135.000,00 

0,00 219.000,00 

0,00 480.000,00 

0,00 750.000,00 

0,00 777.000,00 

66,00 0,00 

66,00 0,00 

108,08 0,00 

7.865,00 0,00 

10.000,00 0,00 

14.000,00 0,00 

14.500,00 0,00 

30.000,00 0,00 

116.000,00 0,00 

330.623,91 0,00 

440.865,82 0,00 

770.000,00 0,00 

800.000,00 0,00 

0,00 16.000,00, 

0,00 22.000,00 

0,00 70.000,00 

0,00 115.000,00 

0,00 135.000,00 

0,00 250.000,00 

0,00 350.000,00 

320,00 0,00 

1.199.030,02 

1.309.030,02 

1.443.030,02 

1.578.030,02 

1.797.030,02 

2.277.030,02 

3.027.030,02 

3.804.030,02 

3.803.964,02 

3.803.898,02 

3.803.789,94 

3.795.924,94 

3.785.924,94 

3.771 .924,94 

3.757.424,94 

3.727.424,94 

3.611.424,94 

3.280.801 ,03 

2.839.935,21 

2.069 935,21 

1.269.935,21 

1.285.935,21 

1.307.935,21 

1.377.935,21 

1.492.935,21 

1.627.935,21 

1.877.935,21 

2.227.935,21 

2.227.615,21 

548,43 

670,47 

739,44 

775,14 

0,00 2.227.066,78 

1.000,00 

1.000,00 

1.100,00 

1.380,87 

1.860,35 

2.356,10 

2.742,18 

4.936,50 

5.204,86 

5.316,26 

5.557,36 

7.101,55 

0,00 2.226.396,31 

0,00 2.225.656,87 

0,00 2.224.881,73 

0,00 2.223.881,73 

0,00 2.222.881,73 

0,00 2.221.781,73 

0,00 2.220.400,86 

0,00 2.218.540,51 

0,00 2.216.184,41 

0,00 2.213.442,23 

0,00 2.208.505,73 

0,00 2.203.300,87 

0,00 2.197.984,61 

0,00 2.192.427,25 

0,00 2.185.325, 70 

-------- ---- ------ ----------------------------------------------------------------------
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88356 

88555 

88557 

88370 

88358 

88550 

88406 

88933 

88894 

88890 

88910 

88911 

88912 

88892 

88891 

88896 

88897 

88922 

88895 

88893 

88907 

88909 

88927 

88925 

88908 

88928 

89078 

89058 

89021 

89007 

89026 

89034 

89022 

89056 

89053 

89030 

89052 

89044 

89057 

89013 

89040 

89038 

89059 

89014 

89042 

13/12/2019 

13/12/2019 

13/12/2019 

13/12/2019 

13/12/2019 

13/12/2019 

13/12/2019 

16/12/2019 

16/12/2019 

16/12/2019 

16/12/2019 

16/12/2019 

16/12/2019 

16/12/2019 

16/12/2019 

16/12/2019 

16/12/2019 

16/12/2019 

16/12/2019 

16/12/2019 

16/12/2019 

16/12/2019 

16/12/2019 

16/12/2019 

16/12/2019 

16/12/2019 

OP 15155 

TR 01353 

TR 01354 

OP 15171 

OP15158 

TR 01351 

OP 15147 

TR 01364 

OP 15226 

OP 15222 

OP 15246 

OP 15247 

OP 15248 

OP 15224 

OP 1522"3 

OP 15229 

OP 15230 

TR 01359 

OP 15228 

OP 15225 

OP 15241 

OP 15243 

TR 01361 

TR 01360 

OP 15242 

TR 01362 

17/12/2019 · TR 01370 

17/12/2019 OP 15348 

17/12/2019 OP 15311 

17/12/2019 OP 15297 

17/12/2019 OP 15316 

17/12/2019 OP 15324 

17/12/2019 OP 15312 

17/12/2019 OP 15346 

17/12/2019 OP 15343 

17/12/2019 OP 15320 

17/12/2019 OP 15342 

17/12/2019 OP 15334 

17/12/2019 OP 15347 

17/12/2019 OP 15303 

17/12/2019 OP 15330 

17/12/2019 OP 15328 

17/12/2019 OP 15349 

17/12/2019 OP 15304 

17/12/2019 OP 15332 

PREFEITURA DE ASSIS 

Transferencia de valores . 

9.158,99 

10.000,00 

Transferencia de valores . 35.000,00 

LINK CARO ADMINISTRADORA DE BENEFI 209.688,50 

INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.A! 268.376,88 

Transferencia de valores . 

FOLHA DE PAGAMENTO 

Transferencia de valores. 

PREFEITURA DE ASSIS 

ESIO BERTONCINI NAPOLI 

ESIO BERTONCINI NAPOLI 

FABIO AVILA NOSSACK 

MARINA PERINI ANTUNES RIBEIRO 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADOS/A. 

GRIFON BRASIL ASSESSORIAL TOA EPP 

XAVIER COM.DE SOLDAS LTDA 

XAVIER COM.E SERV.DE ASSIS L TOA EPF 

Transferencia de valores. 

THIAGO BELINI VIDRACARIA ME 

LG ASSESSORIA NA ADMINIST. MUNIC. L 1 

SABRINA APARECIDA DA CRUZ 

PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL 

Transferencia de valores . 

Transferencia de valores. 

PREFEITURA DE ASSIS 

Transferencia de valores . 

345.000,00 

776.379,58 

0,00 

93,00 

150,00 

150,00 

150,00 

150,00 

368,76 

442,37 

1.186,70 

1.816,75 

5.000,00 

5.828,00 

6.107,00 

7.514,34 

8.033,14 

10.000,00 

30.000,00 

108.314,07 

130.000,00 

0,00 2.176.166,71 

0,00 2.166.166,71 

0,00 2.131 .166,71 

0,00 1.921.478,21 

0,00 1.653.101,33 

0,00 

0,00 

67.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o,oq 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Transferencia de valores. 0,00 698.000,00 

1.308.101,33 

531 .721,75 

598.721,75 

598.628,75 

598.478,75 

598.328,75 

598.178,75 

598.028,75 

597.659,99 

597.217,62 

596.030,92 

594.214,17 

589.214,17 

583.386, 17 

577.279, 17 

569.764,83 

561 .731,69 

551 .731 ,69 

521 .731 ,69 

413.417,62 

283.417,62 

981.417,62 

981.409,86 

981.381 ,86 

981 .332,38 

981 .269,38 

981 .169,38 

981 .029,38 

980.889,38 

980.716,98 

980.536,98 

980.344,98 

980.144,98 

979.924,35 

979.681 ,65 

979.431,65 

979.166,65 

978.860,23 

978.545,22 

978.165,22 

PREFEITURA DE ASSIS 

IVANI MASCHIO DE OLIVEIRA 06810444891 

EMBRATEL EMPRESA SRAS.DE TELECOl\i 

CLAUDEMIR APARECIDO DONÁ ME 

P.J.P. ALVES INFORMATICA - ME 

IMPERIO DOS PARAFUSOS ASSIS L TOA Ili 

PREFEITURA DE ASSIS 

AL TOLIM COMERCIAL ASSIS EIRELI - ME 

TRUCK CENTER MECANICA VITORIA L TD1 
ANDERSON CLEITON GOMES DOS SANTC 

FABIO CONDURME SERODIO NOVO L TOA 

PREFEITURA DE ASSIS 

SPAZIO COM. DE MATERIAIS P/ CONSTRL 

JOAO JACINTO DA SILVA NETO ME 

LEAL & LEAL TECNOLOGIA L TOA. 

PREFEITURA DE ASSIS 

SUPERMERCADO PAG POKO ASSIS L TO.A 

ROSA MARIA UNGARI DA SILVA ME 

7,76 

28,00 

49,48 

63,00 

100,00 

140,00 

140,00 

172,40 

180,00 

192,00 

200,00 

220,63 

242,70 

250,00 

265,00 

306,42 

315,01 

380,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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NLanc 

89024 

89033 

89041 

89018 

89023 

89020 

89050 

89046 

89055 

89039 

89035 

89017 

89031 

89032 

89025 

89029 

89011 

89027 

89051 

89054 

89028 

89049 

89015 

89037 ' 

89045 

89073 

89006 

89010 

89012 

89071 

89009 

89048 

89043 

89036 

89047 

89016 

89068 

89195 

89111 

89196 

89200 

89201 

89199 

89203 

89202 

Dtlan 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

Ordem 

OP 15314 

OP 15323 

OP 15331 

OP 15308 

OP 15313 

OP 15310 

OP 15340 

OP 15336 

OP 15345 

OP 15329 

OP 15325 

OP 15307 

OP 15321 

OP 15322 

OP 15315 

OP 15319 

OP 15301 

OP 15317 

OP 15341 

OP 15344 

OP 15318 

OP 15339 

OP 15305 

OP 15327 

OP 15335 

TR 01367 

OP 15296 

OP 15300 

OP 15302 

TR 01366 

OP 15299 

OP 15338 

OP 15333 

OP 15326 

OP 15337 

OP 15306 

TR 01365 

OP 15436 

OP 16080 

OP 15437 

OP 15441 

OP 15442 

OP 15440 

OP 15444 

OP 15443 

Cheque Histórico 

Saldo Anterior ... 

E.DE SENNA MARTINS ESTOFADOS ME 

PAIOL FERRAM.E UTIL.COM.IMP.SERV.L TI 

ROSEMARY DA SILVA IMOVEIS ME 

M.M.DO CANTO ANDRADE ME 

ELETRICA FORTE MATERIAL ELETRICO L 

MARTINS & PIEMONTE ASSIS ALUGUEL E 

ANDERSON PEREIRA MOREIRA 40207265· 

COMERCIAL ELETRO ASSIS L TOA ME 

B SALVES MANUTENCAO E REPARACAO 

LANDER EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS l 

MOTOCAMP MANUTENCAO INDUSTRIAL E 

J.P. ESTEVES - ME 

PREMI UM MATERIAIS P/ CONSTRUÇÃO Lº 

PERSIANAS UNIAO DOOR L TOA ME 

DEVAR PEÇAS E SERVIÇOS L TOA 

WAINER VEIGA & CIA L TOA 

L A CARDOSO EVENTOS ME 

ARTISEG COM. DE ARTIGOS DE SEGURAI 

ANDERSON MESSIAS TEIXEIRA ME 

ADRIANA PEREIRA CONDE 21909325805 

WILLIAN VALDIR PEREIRA BARBARA 

ARLEI ANDREOTTI INFORMÁTICA ME 

PRUDEMPLAST QUIMICA IND.L TOA · 

MARCOS ANTONIO DE MORAES ASSIS . 

E.DO NASCIMENTO TRANSPORTES EPP 

Transferencia de valores . 

INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN .A~ 

PEDRO HENRIQUE BARRETO MOREIRA D 

TAMPAVI INDUSTRIA E COMERCIO DE AS 

Transferencia de valores . 

TELEFONICA BRASIL S/A 

AUTO PECAS JN DE ASSIS L TOA - ME 

JABES ALVARES SIMAO EPP 

MIRIAN BATISTA GONÇALVES ME 

CARLOS EVANDRO ALVES DOS SANTOS · 

PEDREIRA W.S. L TOA 

Transferencia de valores . 

CONS.REG.DE ENGENHARIA E AGRON . E~ 

PREFEITURA DE ASSIS 

REDE OK SERVICOS DE TECNOLOGIA E C 

D.M.C. DE OLIVEIRA TOLDOS ME 

JOSE REYNALDO BASTOS DA SILVA 0280 

BON VOYAGE HOTEL LTDA ME 

PEDRO HENRIQUE BARRETO MOREIRA D 

TAMPAVI INDUSTRIA E COMERCIO DE AS 

Debito 

400,00 

479,44 

500,00 

528,00 

547,82 

557,45 

600,00 

693,80 

779,37 

910,00 

947,00 

978,00 

1.025,00 

1.139,60 

1.151 ,00 

1.190,00 

1.500,00 

1.650,00 

1.759,00 

2.028,00 

2.099,08 

2.500,00 

3.Q00,00 

3.113,70 

3.860,00 

5.000,00 

6.172,66 

6.500,00 

8.925,00 

10.000,00 

10.188,55 

10.361,46 

11 .156,20 

11 .319,50 

12.815,08 

13.399,99 

55.000,00 

85,96 

86,09 

95,41 

482,00 

500,00 

2.510,00 

4.200,00 

10.115,00 

Crédito 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00, 

º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 

Saldo 

978.165,22 

977.765,22 

977.285,78 

976.785,78 

976.257,78 

975.709,96 

975.152,51 

974.552,51 

973.858,71 

973.079,34 

972.169,34 

971 .222,34 

970.244,34 

969.219,34 

968.079,74 

966.928,74 

965.738,74 

964.238,74 

962.588,74 

960.829,74 

958.801,74 

956.702,66 

954.202,66 

951 .202,66 

948.088,96 

944.228,96 

939.228,96 

933.056,30 

926.556,30 

917.631,30 

907.631,30 

897.442,75 

887.081 ,29 

875.925,09 

864.605,59 

851 .790,51 

838.390,52 

783.390,52 

783.304,56 

783.218,47 

783.123,06 

782.641,06 

782.141,06 

779.631,06 

775.431,06 

765.316,06 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179.941/0001-35 Exercício: 2019 

Extrato Bancário do Periodo de 01/12/2019 ate 31/12/2019 Page 11 

Banco: 151 Caixa Economica do EaadtadldiAplêtat1lo 180001 -9 Conta Reduzida: 6740 

BRASIL CATEDRAL BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F) 
--- ---- ------- -------- -- --- ----- ----- --------------- --- ------------ -- ------------ -- --- --
NLanc Dtlan Ordem Cheque Histórico Debito Crédito Saldo 

--- --- ------------ ------- ----- ---- ------------ ---------- -- ------- ---- --- -- -- -- -- --- -----
Saldo Anterior .. . 765.316,06 

--- --- ----- -- ----- -- --- -- --- ----- -- --- -- --- ------ ------- -------- --- ------ -- ---- -- -------
89218 

89297 

89295 

89303 

89286 

89284 

89282 

89283 

89301 

89300 

89281 

89264 

89285 

89577 

89581 

89599 

89597 

89603 

89607 

89611 

89596 

89585 

89369 

89371 

89368 

89589 

89574 

89579 

89375 

89374 

89376 

89572 

89378 

89372 

89575 

89373 

89588 

89370 

89594 

89330 

89591 

90762 

90771 

90766 

90768 

18/12/2019 TR 01372 

19/12/2019 TR 01374 

19/12/2019 TR 01373 

19/12/2019 TR 01377 

19/12/2019 OP 15476 

19/12/2019 

19/12/2019 

19/12/2019 

19/12/2019 

19/12/2019 

19/12/2019 

19/12/2019 

19/12/2019 

20/12/2019 

20/12/2019 

20/12/2019 

20/12/2019 

20/12/2019 

20/12/2019 

20/12/2019 

OP 15474 

OP 15472 

OP 15473 

TR 01376 

TR 01375 

OP 15471 

OP 15477 

OP 15475 

TR 01381 

TR 01383 

TR 01392 

TR 01391 

TR 01450 

TR 01459 

TR 01463 

20/12/2019 TR 01390 

20/12/2019 TR 01385 

20/12/2019 OP 15540 

20/12/2019 OP 15542 

20/12/2019 OP 15539 

20/12/2019 · TR 01387 

20/12/2019 TR 01379 

20/12/2019 TR 01382 

20/12/2019 OP 15546 

20/12/2019 OP 15545 

20/12/2019 OP 15547 

20/12/2019 TR 01378 

20/12/2019 OP 15549 

20/12/2019 OP 15543 

20/12/2019 TR 01380 

20/12/2019 OP 15544 

20/12/2019 TR 01386 

20/12/2019 OP 15541 

20/12/2019 TR 01389 

20/12/2019 OP 15635 

20/12/2019 TR 01388 

23/12/2019 TR 01395 

23/12/2019 TR 01400 

23/12/2019 TR 01397 

23/12/2019 TR 01399 

Transferencia de valores . 50.000,00 0,00 715.316,06 

728.316,06 

753.316,06 
Transferencia de valores . 

Transferencia de valores . 

Transferencia de valores . 

0,00 13.000,00 

0,00 25.000,00 

0,00 3.000.000,00 3.753.316,06 

CLAUDINIR DOS SANTOS MARTINS 45981 280,00 0,00 3.753.036,06 

PREFEITURA DE ASSIS 365,12 

INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INE 624,04 

PREFEITURA DE ASSIS 995,39 

Transferencia de valores . 2.000,00 

Transferencia de valores . 5.000,00 

TRANSDATA INDUSTRIA E SERVICOS DE 5.050,00 

THIAGO BELINI VIDRACARIA ME 12.762,00 

INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.A! 90.502,72 

Transferencia de valores. 0,00 

Transferencia de valores . 0,00 

Transferencia de valores. 0,00 

Transferencia de valores . 0,00 

Transferencia de valores . 0,00 

Transferencia de valores . 0,00 

Transferencia de valores . 0,00 

Transferencia de valores . 

Transferencia de valores . 

MARCIO ELOY DE MORAES 

PREMI UM MATERIAIS P/ CONSTRUÇÃO L~ 

2° TAB. NOTAS E PROT. DE LETRAS E TIT 

Transferencia de valores . 

0,00 

0,00 

1.067,37 

4.800,00 

8.479,44 

10.000,00 

Transferencia de valores . 15.000,00 

Transferencia de valores. 25.000,00 

INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INE 66.679,17 

INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INE 81 .228, 18 

BOLSISTA PROG.DE INCLUSAO SOCIAL 85.794,81 

Transferencia de valores . 100.000,00 

CARTAO ALIMENTACAO DOS SERV. PUBL 133.217,50 

INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.A! 150.492,34 

Transferencia de valores. 160.000,00 

INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.A! 211.650,86 

267.000,00 

371.481 ,17 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

24.000,00 

32.000,00 

130.000,00 

135.000,00 

250.000,00 

400.000,00 

400.000,00 

630.000,00 

830.000,00 

o,oo' 
0,00 

0,00 

0,00 

3.752.670,94 

3.752.046,90 

3.751 .051 ,51 

3.749.051,51 

3.744.051,51 

3.739.001 ,51 

3.726.239,51 

3.635. 736, 79 

3.659.736,79 

3.691 .736,79 

3.821 . 736,79 

3.956. 736, 79 

4.206. 736, 79 

4.606.736,79 

5.006.736,79 

5.636.736,79 

6.466.736,79 

6.465.669,42 

6.460.869,42 

6.452.389,98 

6.442.389,98 

0,00 6.427.389,98 

0,00 6.402.389,98 

0,00 6.335.710,81 

0,00 6.254.482,63 

0,00 6.168.687,82 

0,00 6.068.687,82 

0,00 5.935.470,32 

0,00 5.784.977,98 

0,00 5.624.977,98 

0,00 5.413.327,12 

0,00 5.146.327, 12 

0,00 4.774.845,95 
Transferencia de valores. 

CARLOS DE ALMEIDA 

Transferencia de valores . 

FOLHA DE PAGAMENTO 

Transferencia de valores . 

Transferencia de valores . 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores . 

906.000,00 0,00 3.868.845,95 

1.302.795,99 0,00 2.566.049,96 

2.104.000,00 0,00 462.049,96 

0,00 64.000,00 526.049,96 

0,00 66.000,00 592.049,96 

0,00 70 000,00 662.049,96 

0,00 77.000,00 739.049,96 

------- -- --- ------------ ------ ----- ---- --------- -------- --------------------------------
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179.941/0001-35 Exercício: 2019 

Extrato Bancário do Periodo de 01/12/2019 ate 31/12/2019 Page 12 

Banco: 151 Caixa Economica do E~edtacGldiAphRaalo 180001-9 Conta Reduzida: 6740 

BRASIL CATEDRAL BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F) 
--------- ---- --- ---- ----- ---------------------------------------------------------------
NLanc Dtlan Ordem Cheque Histórico Debito Crédito Saldo 

----------------------------------------------------------------------------------------
Saldo Anterior . .. 739.049,96 

-------------------------- ---------------------------------------------------- --- -------
90764 

90750 

90752 

90754 

90753 

90749 

90758 

90761 

90751 

90755 

90815 

90818 

90822 

90812 

90816 

90810 

90807 

90827 

90806 

90828 

90801 

90805 

90808 

90824 

90884 

90882 

90888 

90881 

90886 

90858 

90892 

90895 

90856 

90873 

90875 

90898 

90874 

90897 

90929 

90930 

90958 

90933 

90932 

90931 

90956 

23/12/2019 TR 01396 

23/12/2019 OP 15572 

23/12/2019 OP 15575 

23/12/2019 OP 15577 

23/12/2019 OP 15576 

23/12/2019 OP 15571 

23/12/2019 TR 01393 

23/12/2019 TR 01394 

23/12/2019 OP 15574 

23/12/2019 OP 15578 

24/12/2019 TR 01404 

24/12/2019 TR 01406 

24/12/2019 TR 01408 

24/12/2019 TR 01403 

24/12/2019 TR 01405 

24/12/2019 TR 01402 

24/12/2019 OP 15592 

24/12/2019 TR 01420 

24/12/2019 OP 15591 

24/12/2019 

24/12/2019 

24/12/2019 

24/12/2019 

. 24/12/2019 

2ô/12/2019 

TR 01454 

OP 15586 

OP 15590 

OP 15594 

TR01419 

TR 01411 

26/12/2019 TR 01410 

26/12/2019 TR 01413 

26/12/2019 TR 01409 

26/12/2019 TR 01412 

26/12/2019 OP 15597 

26/12/2019 TR 01415 

26/12/2019 TR 01416 

26/12/2019 OP 15595 

26/12/2019 OP 15613 

26/12/2019 OP 15615 

26/12/2019 TR 01418 

26/12/2019 OP 15614 

26/12/2019 TR 01417 

27/12/2019 OP 15651 

27/12/2019 OP 15652 

27/12/2019 TR 01422 

27/12/2019 OP 15719 

27/12/2019 OP 15654 

27/12/2019 OP 15653 

27/12/2019 TR 01421 

Transferencia de valores. 0,00 100.000,00 839.049,96 

838.681,20 

837.081,20 

834.281,20 

829.281,20 

824.198,75 

818.198,75 

811.198,75 

794.298,75 

637.577,52 

697.577,52 

765 .577,52 

835.577,52 

918.577,52 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S/A. 368,76 0,00 

ELCIO FERREIRA CARDOSO FILHO 204561 1.600,00 0,00 

NAIANA LEME CAMOLEZE 31410955826 2.800,00 0,00 

HEBAS HOLDING S/A 5.000,00 0,00 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 1 5.082,45 0,00 

Transferencia de valores. 6.000,00 0,00 

Transferencia de valores. 7.000,00 0,00 

MARCELO BALTAZAR SILVA SANTOS 16.900,00 0,00 

LINK CARO ADMINISTRADORA DE BENEFI 156.721,23 

0,00 

0,00 

0,00 

60.000,00 

68.000,00 
Transferencia de valores. 

Transferencia de valores . 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores . 

Transferencia de valores . 

Transferencia de valores . 

CARLOS PINHEIRO 

Transferencia de valores. 

0,00 70.000,00 

0,00 83.000,00 

0,00 310.000,00 1.228.577,52 

0,00 1.052.000,00 2.280.577,52 

CIRURGICA E DENTAL ASSIS L TOA ME 

Transferencia de valores . 

3.117,30 

16.000,00 

100.846,38 

150.000,00 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL/PASI 197.623,14 

LINK CARO ADMINISTRADORA DE BENEFI 203.326,37 

INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.A! 209.266,64 

Transferencia de valores . 

Transferencia de valores . 

437.000,00 

0,00 

0,00 2.277.460,22 

0,00 2.261.460,22 

0,00 2.160.613,84 

0,00 

0,00 

0,00 

o,oo' 
0,00 

30.000,00 

2.010.613,84 

1.812.990,70 

1.609.664,33 

1.400.397,69 

963.397,69 

993.397,69 

Transferencia de valores . 0,00 50.000,00 1.043.397,69 

Transferencia de valores . 0,00 50.000,00 1.093.397,69 

Transferencia de valores. 0,00 74.000,00 1.167.397,69 

Transferencia de valores. 0,00 112.000,00 1.279.397,69 

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A. 416,25 0,00 1.278.981,44 

Transferencia de valores . 5.500,00 0,00 1.273.481,44 

Transferencia de valores . 9.200,00 0,00 1.264.281,44 

BORRACHARIA DO IRO LTDA ME 17.009,44 0,00 1.247.272,00 

AMENDOLA & AMENDOLA SOFTWARE L TI 21 .075,82 

SABESP-CIA DE SANEAMENT.BASICO ES- 30.868,07 

Transferencia de valores . 42.000,00 

ENERGISA SUL SUDESTE DISTRIB.DE EN 65.312,49 

Transferencia de valores . 85.500,00 

PREFEITURA DE ASSIS 

C.E. CASTRO PEREIRA ME 

Transferencia de valores. 

PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL 

132,70 

2.013,20 

8.000,00 

17.333,96 

AMENDOLA & AMENDOLA SOFTWARE L TI 21 .075,82 

CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA IND. 51.425,00 

Transferencia de valores. 70.000,00 

0,00 1.226.196,18 

0,00 1.195.328, 11 

0,00 1.153.328, 11 

0,00 1.088.015,62 

0,00 1.002.515,62 

0,00 1.002.382,92 

0,00 1.000.369,72 

0,00 992.369,72 

0,00 975.035,76 

0,00 

0,00 

0,00 

953.959,94 

902.534,94 

832.534,94 

------- ------------ ------------ -------- -------- ------ ----------------------- --------- ---
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179.941/0001-35 Exercicio: 2019 

Extrato Bancário do Período de 01/12/2019 ate 31/12/2019 Page 13 

Banco: 151 Caixa Economica do E'1edtadlJdi!lalplfblulo 180001-9 Conta Reduzida: 6740 ·· 

BRASIL CATEDRAL BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F) 
----------------------------------------------------------------------------------------
NLanc Dtlan Ordem Cheque Histórico Debito Crédito Saldo 

--------.--------------------------------------------------------------------------------

90959 

91391 

91593 

91592 

91594 

91450 

91455 

91454 

91462 

91445 

91465 

91463 

91457 

91452 

91491 

91443 

91469 

91022 

91025 

91023 

91026 

91272 

91048 . 

91049 

91410 

91275 

91276 

91249 

91047 

91174 

91355 

91307 

91090 

91165 

91335 

91184 

91021 

91270 

91153 

91183 

91309 

91229 

91178 

91053 

91236 

27/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

TR 01423 

OP 16082 

oc 66361 

oc 66360 

oc 66362 

TR 01431 

TR 01434 

TR 01433 

TR 01437 

TR 01429 

TR 01439 

TR 01438 

TR 01435 

TR 01432 

TR 01465 

TR 01428 

TR 01441 

OP 15710 

OP 15713 

OP 15711 

OP 15714 

OP 15980 

OP 15740 

30/12/2019 OP 15741 

30/12/2019 OP 15816 5 

30/12/2019 OP 15987 

30/12/2019 OP 15988 

30/12/2019 OP 15956 

30/12/2019 OP 15739 

30/12/2019 OP 15877 

30/12/2019 OP 16067 

30/12/2019 OP 16019 

30/12/2019 OP 15785 

30/12/2019 OP 15868 

30/12/2019 OP 16047 

30/12/2019 OP 15887 

30/12/2019 OP 15709 

30/12/2019 OP 15977 

30/12/2019 OP 15855 

30/12/2019 OP 15886 

30/12/2019 OP 16021 

30/12/2019 OP 15934 

30/12/2019 OP 15881 

30/12/2019 OP 15745 

30/12/2019 OP 15941 

Saldo Anterior . . . 

Transferencia de valores . 

ADILSON ANTONIO DOS SANTOS 

Ajuste de conciliação pendente 

Ajuste de conciliação pendente 

Ajuste de conciliação pendente 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores . 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores . 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores. 

PREFEITURA DE ASSIS 

PREFEITURA DE ASSIS 

PREFEITURA DE ASSIS 

PREFEITURA DE ASSIS 

PREFEITURA DE ASSIS 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

BANCO DO BRASIL S/A 46. 179.941/0001-3~ 

CARLOS ALBERTO DA SILVA 

PREFEITURA DE ASSIS 

PREFEITURA DE ASSIS 

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERA 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 46.179.941 /! 

COPY CENTER GRAFICA RAP IDA L TOA MI 

ADEMIR PRADO 

IND.E COM.DE PROD.DE LIMP.MACATUBA 

INFO TELECOMUNICAÇÕES L TOA ME 

ANDERSON CLEITON GOMES DOS SANTC 

JUNIOR BARNABE DO NASCIMENTO 

VANILDA PINHEIRO DE GOES HYDALGO ~ 

TELEFONICA BRASIL S/A 

PREFEITURA DE ASSIS 

CARLOS ALBERTO VENANCIO DA SILVA€ 

WAINER VEIGA & CIA L TOA 

IMPERIO DOS PARAFUSOS ASSIS L TOA rv 
INFO TELECOMUNICAÇÕES L TOA ME 

COMPAPELARIA COM.DE PAPÉIS L TOA EI 

SS CARTUCHOS ASSIS L TOA 

MARCOPLAST COM.DE EMBALAGENS L TC 

832.534,94 

90.000,00 0,00 742.534,94 

-66,00 0,00 742.600,94 

0,00 -0,50 742.600,44 

0,00 -0,01 742.600,43 

0,00 0,10 742.600,53 

0,00 11 .000,00 753.600,53 

0,00 11.000,00 764.600,53 

0,00 13.000,00 777.600,53 

0,00 26.000,00 803.600,53 

0,00 54.000,00 857.600,53 

0,00 100.000,00 957.600,53 

º·ºº 113.000,00 1.070.600,53 

º·ºº 120.000,00 1.190.600,53 
0,00 174.000,00 1.364.600,53 

º·ºº 275.000,00 1.639.600,53 
0,00 820.000,00 2.459.600,53 

0,00 1.592.000,00 4.051 .600,53 

4,50 º·ºº 4.051 .596,03 
13,13 0,00 4.051.582,90 

14,24 º·ºº 4.051 .568,66 

14,70 º·ºº 4.051 .553,96 
18,98 0,00 4.051 .534,98 

19,00 0,00 ' 4.051 .515,98 

20,90 

24,00 

32,01 

37,26 

41,44 

42,00 

45,00 

45,00 

47,00 

59,90 

60,00 

60,00 

71 ,00 

78,26 

79,90 

80,00 

80,00 

83,50 

91,90 

92,00 

95,00 

95,82 

0,00 4.051.495,08 

º·ºº 4.051 .471,08 
0,00 4.051.439,07 

º·ºº 4.051.401,81 
0,00 4.051 .360,37 

0,00 4.051 .318,37 

0,00 4.051.273,37 

0,00 4.051.228,37 

0,00 4.051.181,37 

º·ºº 4.051.121,47 
0,00 4.051 .061,47 

0,00 4.051.001,47 

0,00 4.050.930,47 

0,00 4.050.852,21 

º·ºº 4.050.772,31 
0,00 4.050.692,31 

0,00 4.050.612,31 

0,00 4.050.528,81 

º·ºº 4.050.436,91 

º·ºº 4.050.344,91 
0,00 4.050.249,91 

º·ºº 4.050.154,09 

----------------------------------------------------------------------------------- -- ---
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179.941/0001 -35 Exercicio: 2019 

Extrato Bancário do Período de 01/12/2019 ate 31/12/2019 Page 14 

Banco: 151 Caixa Economica do E'1edt:edm1ibplbt1lo 180001-9 Conta Reduzida: 6740 

BRASIL CATEDRAL BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F) 

NLanc 

91228 

91281 

91068 

91059 

91118 

91251 

91346 

91324 

91360 

91050 

91027 

91167 

91133 

91131 

91328 

91181 

91064 

91166 

91342 

91344 

91156 

91250 

91354 

91044 

91304 

91308 

91294 

91286 

91300 

91271 

91010 

91295 

91289 

91091 

91357 

91045 

91164 

91350 

91077 

91128 

91071 

91079 

91170 

91046 

91241 

Dtlan 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

Ordem 

OP 15933 

OP 15993 

OP 15760 

OP 15751 

OP15814 

OP 15958 

OP 16058 

OP 16036 

OP 16072 

OP 15742 

OP 15718 

OP 15870 

OP 15831 

30/12/2019 OP 15829 

30/12/2019 OP 16040 

30/12/2019 OP 15884 

30/12/2019 OP 15756 

30/12/2019 OP 15869 

30/12/2019 OP 16054 

30/12/2019 OP 16056 

30/12/2019 OP 15858 

30/12/2019 OP 15957 

30/12/2019 OP 16066 

30/12/2019 OP 15736 

30/12/2019 OP 16016 

30/12/2019 OP 16020 

30/12/2019 OP 16006 

30/12/2019 OP 15998 

30/12/2019 OP 16012 

30/12/2019 OP 15979 

30/12/2019 OP 15698 

30/12/2019 OP 16007 

30/12/2019 OP 16001 

30/12/2019 OP 15786 

30/12/2019 OP 16069 

30/12/2019 OP 15737 

30/12/2019 OP 15867 

30/12/2019 OP 16062 

30/12/2019 OP 15772 

30/12/2019 OP 15826 

30/12/2019 OP 15764 

30/12/2019 OP 15774 

30/12/2019 OP 15873 

30/12/2019 OP 15738 

30/12/2019 OP 15946 

Cheque Histórico 

Saldo Anterior . . . 

PAPELARIA PAPELAO ASSIS L TOA ME 

SUPERMERCADO SUPERBOM DE ASSIS L 

MARCIO ALEXANDRE BRUSSOLO 

R.DA SILVA ASSIS ENCADERNADORA ME 

CARLOS ALBERTO VENANCIO DA SILVA E 

EMBRATEL EMPRESA SRAS.DE TELECOIV 

CLAUDEMIR APARECIDO DONÁ ME 

TERUAKI MISE ME 

FRANCISCO APARECIDO DE SOUZA 9602! 

BANCO DO BRASIL S/A 46.179.941/0001-3t 

PREFEITURA DE ASSIS 

AL TOLIM COMERCIAL ASSIS EIRELI - ME 

ANTONIO ROBERTO M. SANTOS MERCEA 

ASSIS COMERCIAL DE MAQUINAS L TOA 1\ 

MARTINS & PIEMONTE ASSIS ALUGUEL E 

CHALANA ASSIS PNEUS EIRELI 

MORELI & CARVALHO DE ASSIS LTDA 

EDI CARLOS DOS SANTOS MECANICA - M 

DINAMICA ECO LOCACAO E COM. L TOA rv 
IVANI MASCHIO DE OLIVEIRA 06810444891 

G.B.TREVISAN ME 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADOS/A. 

A. C. R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE .PAPI 

TRUCK CENTER MECANICA VITORIA L TD1 

IVANI MASCHIO DE OLIVEIRA 06810444891 

AUTO ELÉTRICA GUADANHIM ME 

CLAUDEMIR APARECIDO DONÁ ME 

CV TYRES EIRELI 

C.M. INFOHOUSE SUPRIMENTOS E SERV. 

PREFEITURA DE ASSIS 

MOURA & MIRANDA VEICULACAO PUBLIC 

PAMASA ASSIS COMÉRCIO DE FERRAGE 

COPEMAQ COM.DE PECAS P/MAQ.AGRIC 

INFOASSIS NET TELECOMUNICAÇÃO L TO 

ADEMIR PRAOO 

COOPERATIVA DE CREDITO CREDIMOTA 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS, ARQU 

AUTO ELETRICA SAO PAULO DE ASSIS L 1 

LAIS BELLUCCI PINTO 

ASSIS FREIOS COM.DE PEÇAS E SERV.M 

LOJAO DAS BATERIAS LTDA. 

JOSE ROBERTO DE SOUZA 

ALBERTO SOARES MACIEL - ME 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 46.179.941/( 

LINO FRALDAS L TOA ME 

Debito 

104,83 

114, 15 

116,00 

120,00 

120,00 

120,34 

126,00 

135,00 

135,00 

135,85 

162,75 

178,00 

184,30 

187,00 

188,00 

194,00 

196,00 

197,57 

200,00 

202,00 

218,19 

221 ,26 

232,50 

245,00 

246,00 

250,00 

252,00 

261,84 

280,00 

294,00 

295,50 

305,80 

307,60 

312,62 

315,00 

332,80 

336,15 

340,00 

353,00 

366,00 

369,00 

370,00 

378,00 

398,30 

399,80 

Crédito Saldo 

4.050.154,09 

º·ºº 4.050.049,26 

º·ºº 4.049.935, 11 
0,00 4.049.819, 11 

0,00 4.049.699, 11 

0,00 4.049.579, 11 

0,00 4.049.458,77 

0,00 4.049.332, 77 

0,00 4.049.197,77 

0,00 4.049.062, 77 

º·ºº 4.048.926,92 
0,00 4 .048. 764, 17 

0,00 4.048.586, 17 

0,00 4.048.401 ,87 

0,00 4.048.214,87 

0,00 4.048.026,87 

º·ºº 4.047.832,87 

º·ºº 4.047.636,87 
0,00 4.047.439,30 

º·ºº 4.047.239,30 

º·ºº 4.047.037,30 
0,00 4.046.819, 11 

0,00 4.046.597,85 

0,00 ' 4.046.365,35 

0,00 4.046.120,35 

0,00 4.045.874,35 

0,00 4.045.624,35 

0,00 4.045.372,35 

0,00 4.045.110,51 

0,00 4.044.830,51 

0,00 4.044.536,51 

0,00 4.044.241 ,01 

0,00 4.043.935,21 

0,00 4.043.627,61 

0,00 4.043.314,99 

º·ºº 4.042.999,99 
0,00 4.042.667, 19 

0,00 4.042.331 ,04 

0,00 4.041 .991 ,04 

0,00 4.041.638,04 

0,00 4.041 .272,04 

0,00 4.040.903,04 

0,00 4.040.533,04 

0,00 4.040.155,04 

0,00 4.039.756,74 

0,00 4.039.356,94 

1 

: 
. . 

1 • • 

r 
i 
1: 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse
http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3N
4-M

79L-6X
65-35D

Z



. .:..: .. • -~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179.941/0001-35 Exercício: 2019 

Extrato Bancário do Periodo de 01/12/2019 ate 31/12/2019 Page 15 

Banco: 151 Caixa Economica do E'1adtB<Gdiàpltlaulo 180001-9 Conta Reduzida: 6740 

BRASIL CATEDRAL BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F) 

NLanc 

91296 

91012 

91011 

91340 

91151 

91226 

91061 

91288 

91367 

91293 

91315 

91347 

91317 

91098 

91348 

91313 

91148 

91306 

91211 

91238 

91196 

91278 

91191 

91234 

91030 

91024 

91305 

91318 

91067 

91057 

91333 

91240 

91054 

91063 

91163 

91186 

91239 

91290 

91345 

91292 

91155 

91321 

91154 

91341 

91329 

Dtlan Ordem 

30/12/2019 OP 16008 

30/12/2019 OP 15700 

30/12/2019 OP 15699 

30/12/2019 OP 16052 

30/12/2019 OP 15853 

30/12/2019 OP 15931 

30/12/2019 OP 15753 

30/12/2019 OP 16000 

30/12/2019 OP 15693 

30/12/2019 OP 16005 

30/12/2019 OP 16027 

30/12/2019 OP 16059 

30/12/2019 OP 16029 

30/12/2019 OP 15793 

30/12/2019 OP 16060 

30/12/2019 OP 16025 

30/12/2019 OP 15850 

30/12/2019 OP 16018 

30/12/2019 OP 15914 

30/12/2019 OP 15943 

30/12/2019 OP 15899 

30/12/2019 OP 15990 

30/12/2019 OP 15864 

30/12/2019 OP 15939 

30/12/2019 OP 15722 

30/12/2019 OP 15712 

30/12/2019 OP 16017 

30/12/2019 OP 16030 

30/12/2019 OP 15759 

30/12/2019 OP 15749 

30/12/2019 OP 16045 

30/12/2019 OP 15945 

30/12/2019 OP 15746 

30/12/2019 OP 15755 

30/12/2019 OP 15866 

30/12/2019 OP 15889 

30/12/2019 OP 15944 

30/12/2019 OP 16002 

30/12/2019 OP 16057 

30/12/2019 OP 16004 

30/12/2019 OP 15857 

30/12/2019 OP 16033 

30/12/2019 OP 15856 

30/12/2019 OP 16053 

30/12/2019 OP 16041 

Cheque Histórico 

Saldo Anterior ... 

CENTER COPY IMPORTACAO E INFORMA 

ALMEIDA PRADO SEGURANCA E SERVIC< 

TIRENTULHO DE ASSIS L TOA ME 

ELCIO TETSUO MIYASHIRO ME 

G.M CORDEIRO MECÂNICA EPP 

JABES ALVARES SIMAO EPP 

PETROLONGHINI COMERCIO DE PECAS E 

CREUSA M FELICIANO DROGARIA EPP 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E ME 

PAX COMERCIO DE PNEUS EIRELI 

FERREIRA & TANGANELI LTDA ME 

B. CREMONEZI MÁQUINAS E EQUIPAMEN 

N. P. DA SILVA SENE PAPELARIA - ME 

GRAFICA UNIAO DE ASSIS EIRELI - ME 

AUTO PECAS GERAL DIESEL DE ASSIS L 1 

GERALDO FRANCISCO DA CRUZ ASSIS M 

TIRENTULHO DE ASSIS L TOA ME 

AUTO PECAS GERAL DIESEL DE ASSIS L 1 

MARGARETH ROSANA DE SOUZA FIGUEll 

LUIZ OTAVIO DE SOUZA CARTUCHOS ME 

SANCHES & DELBONI PRODUTOS DE UM 

FERNANDO DE OLIVEIRA DIAS 

AUTO CAPAS CRISTO REI L TOA 

JOSE ROBERTO DE SOUZA 

INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-IN~ 

MARTINS & PIEMONTE ASSIS ALUGUEL E 

ISABEL APARECIDA DA SILVA COELHO M 

ZUMGIRAM PH COMERCIO DE PRODUTrn 

MARGARETH ROSANA DE SOUZA FIGUEll 

REIS COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMP 

SEGATELLI & NUNES COM. DE PECAS E I 

L. A. DE SOUZA EQUIPAMENTOS DE SEGI 

SANCHES & DELBONI PRODUTOS DE UM 

PAPELARIA PAPELAO ASSIS L TOA ME 

ASSIS COMERCIAL DE MAQUINAS L TOA 1\ 

V. P. PADILHA DE ARAUJO LUBRIFICANTE 

LOJAO DAS BATERIAS L TOA. 

COMERCIO DE GAS DONA DE CANDIDO l'v 

COMERCIO DE GAS DONA DE CANDIDO l'v 

COMERCIAL BETONI L TOA 

CARLOS ALBERTO DA SILVA 

TREVO AZUL COMERCIAL L TOA ME 

G5 SOLUCOES EM ILUMINACAO PUBLICA 

J.P. ESTEVES - ME 

LUIS CARLOS MAGRO ASSIS ME 

Debito 

400,00 

405,30 

405,76 

408,75 

412,20 

420,00 

433,20 

434,65 

449,23 

478,00 

485,00 

486,00 

487,50 

526,00 

530,00 

540,00 

541,02 

545,00 

547,00 

550,00 

560,00 

580,00 

598,00 

600,00 

620,85 

640,27 

648,20 

650,00 

670,00 

682,50 

691, 17 

692,00 

700,00 

731,04 

735,00 

741 ,60 

748,00 

765,00 

765,00 

774,50 

776,00 

777,55 

780,00 

808,00 

820,00 

Crédito Saldo 

4.039.356,94 

0,00 4.038.956,94 

0,00 4.038.551 ,64 

0,00 4.038.145,88 

0,00 4.037.737,13 

0,00 4.037.324,93 

0,00 4.036.904,93 

0,00 4.036.471,73 

0,00 4.036.037,08 

0,00 4.035.587,85 

0,00 4.035.109,85 

0,00 4.034.624,85 

0,00 4.034.138,85 

0,00 4.033.651,35 

0,00 4.033.125,35 

0,00 4.032.595,35 

0,00 4.032.055,35 

0,00 4.031 .514,33 

0,00 4.030.969,33 

0,00 4.030.422,33 

0,00 4.029.872,33 

0,00 4.029.312,33 

0,00 4.028.732,33 

0,00 ' 4.028.134,33 

0,00 4.027.534,33 

0,00 4.026.913,48 

0,00 4.026.273,21 

0,00 4.025.625,01 

0,00 4.024.975,01 

0,00 4.024.305,01 

0,00 4.023.622,51 

0,00 4.022.931 ,34 

0,00 4.022.239,34 

0,00 4.021 .539,34 

0,00 4.020.808,30 

0,00 4.020.073,30 

0,00 4.019.331 ,70 

0,00 4.018.583,70 

0,00 4.017.818,70 

0,00 4.017.053,70 

0,00 4.016.279,20 

0,00 4.015.503,20 

0,00 4.014.725,65 

0,00 4.013.945,65 

0,00 4.013.137,65 

0,00 4.012.317,65 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179.941/0001.-35 Exercício: 2019 

Extrato Bancário do Periodo de 01/12/2019 ate 31/12/2019 Page 16 

Banco: 151 Caixa Economica do EQadtacBdmplftat1lo 180001-9 Conta Reduzida: 6740 

BRASIL CATEDRAL BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F) 

NLanc Dtlan Ordem Cheque Histórico Debito Crédito Saldo 

Saldo Anterior ... 4.012.317,65 

1 

91343 30/12/2019 OP 16055 DALLACQUA & DALLACQUA AUTO PECAS 826,02 

830,00 

850,00 

858,65 

882,00 

900,00 

924,00 

930,00 

943,45 

945,00 

0,00 4.011 .491,63 : .. 

91070 

91314 

91297 

91051 

91242 

91325 

91326 

91279 

91135 

91173 

91230 

91233 

91337 

91177 

91132 

91327 

91105 

91319 

91220 

91041 

91179 

30/12/2019 OP 15762 

30/12/2019 OP 16026 

30/12/2019 OP 16009 

30/12/2019 OP 15743 

30/12/2019 OP 15947 

30/12/2019 OP 16037 

30/12/2019 OP 16038 

30/12/2019 OP 15991 

30/12/2019 OP 15833 

30/12/2019 OP 15876 

30/12/2019 OP 15935 

30/12/2019 OP 15938 

30/12/2019 OP 16049 

30/12/2019 OP 15880 

30/12/2019 OP 15830 

30/12/2019 OP 16039 

30/12/2019 OP 15801 

30/12/2019 OP 16031 

30/12/2019 OP 15924 

30/12/2019 OP 15733 

30/12/2019 OP 15882 

91356.. 30/12/2019 OP 16068 

91102 30/12/2019 OP 15798 

91157 30/12/2019 OP 15859 

91352 30/12/2019 OP 16064 

91116 30/12/2019 OP 15812 

91303 30/12/2019 OP 16015 

91235 30/12/2019 OP 15940 

91168 30/12/2019 OP 15871 

91282 30/12/2019 OP 15994 

91274 30/12/2019 OP 15984 

91302 30/12/2019 OP 16014 

91121 30/12/2019 OP 15818 

91323 30/12/2019 OP 16035 

91075 30/12/2019 OP 15770 

91114 30/12/2019 OP 15810 

91349 30/12/2019 OP 16061 

91311 30/12/2019 OP 16023 

91029 30/12/2019 OP 15721 

91339 30/12/2019 OP 16051 

91353 30/12/2019 OP 16065 

91359 30/12/2019 OP 16071 

91310 30/12/2019 OP 16022 

91066 30/12/2019 OP 15758 

M. A. CORREA - ASSIS - ME 

FRANCISCO APARECIDO DE SOUZA 9602! 

PALIMERCIO MARTINS COSTA & MOURA 1 

VANILDA PINHEIRO DE GOES HYDALGO ~ 

KATIA MIDORI FUJIKI MEi 

SIC MADEIRAS L TOA 

NARA MARIA MARTONI RADIADORES ME 

TREVO AZUL COMERCIAL L TOA ME 

ALBERTO SOARES MACIEL - ME 

COVALE ASSIS RACOES L TOA 

MUL TIMAQ COM.DE VENDAS E LOCAÇÃO 

GUADAIM LOCAÇÕES L TOA 

JOSE COSTA NETO ACESSORIOS - ME 

PR DE MORAES VALVERDE FERRAGENS 

ASSIS AUDIO TECNICA ELETR.L TOA ME 

SPAZIO COM. DE MATERIAIS P/ CONSTRL 

EDIR SUSSEL & CIA L TOA ME 

VALDIR A. FURLAN & CIA L TOA EPP 

PETROLONGHINI COMERCIO DE PECAS E 
CARLOS EVANDRO ALVES DOS SANTOS · 

COMERCIAL ELETRO ASSIS L TOA ME 

N. P. DA SILVA SENE PAPELARIA - ME 

ELETRONAM DE ASSIS COM. MAT. ELETR 

BOEING E OLIVEIRA MADEIREIRA L TOAM 

IMPERIO DOS PARAFUSOS ASSIS L TOA rv 
CARLOS AUGUSTO DE LIMA 31400555876 

JOSE ANTONIO DE CARVALHO 

MA DA COSTA PEÇAS ME 

AL TOLIM COMERCIAL ASSIS EIRELI - ME 

SUPERMERCADO PAG POKO ASSIS L TO.A 

ECCOPOWER SISTEMAS DE ENERGIA IMI 

B. CREMONEZI MÁQUINAS E EQUIPAMEN 

B SALVES MANUTENCAO E REPARACAO 

PALIMERCIO MARTINS COSTA & MOURA 1 

LANDER EQUIPAMENTOS HIDRAULICOS l 

COMERCIAL ELETRO ASSIS L TOA ME 

ISABEL APARECIDA DA SILVA COELHO M 

l.R. COMERCIO DE TELAS L TOA ME 

BANCO DO BRASIL S/A 46.179.941/0001-3E 

JOSE ANTONIO DE CARVALHO 

ADRIANO DE JESUS CUBA 

GERALDO FRANCISCO DA CRUZ ASSIS M 

ARTISEG COM. DE ARTIGOS DE SEGURAI 

MATHEUS OSTI RIBEIRO ME 

1.092,70 

1.101,00 

1.110,00 

1.135,00 

1.170,00 

1.190,00 

1.200,00 

1.245,00 

1.283,24 

1.291,80 

1.295,00 

1.301,95 

1.305,00 

1.336,00 

1.341,75 

1.381,70 

1.500,00 

1.500,00 

1.680,00 

1.694,70 

1.763,89 

1.774,63 

1.817,00 

1.820,00 

1.853,35 

1.941,84 

1.966,70 

1.977,55 

2.025,00 

2.037,75 

2.040,00 

2.098,00 

2.160,00 

2.216,40 

2.298,00 

0,00 4.010.661,63 

0,00 4.009.811,63 

0,00 4.008.952,98 

0,00 4.008.070,98 

0,00 4.007.170,98 

0,00 4.006.246,98 

0,00 4.005.316,98 

0,00 4.004.373,53 

0,00 4.003.428,53 

0,00 4.002.335,83 

0,00 4.001.234,83 

0,00 4.000.124,83 

0,00 3.998.989,83 

0,00 3.997.819,83 

0,00 3.996.629,83 

0,00 3.995.429,83 

0,00 3.994.184,83 

0,00 3.992.901 ,59 

0,00 3.991.609,79 

0,00 3.990.314,79 

0,00 3.989.012,84 

0,00 3.987.707,84 

0,00 3.986.371,84 

0,00 3.985.030,09 

0,00 3.983.648,39 

0,00 3.982.148,39 

0,00 3.980.648,39 

0,00 3.978.968,39 

0,00 3.977.273,69 

0,00 3.975.509,80 

O, 00 3. 973. 735, 17 

0,00 3.971 .918,17 

0,00 3.970.098, 17 

0,00 3.968.244,82 

0,00 3.966.302,98 

0,00 3.964.336,28 

0,00 3.962.358,73 

0,00 3.960.333,73 

0,00 3.958.295,98 

0,00 3.956.255,98 

0,00 3.954.157,98 

0,00 3.951 .997,98 

0,00 3.949.781,58 

0,00 3.947.483,58 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179.941/0001-35 Exercício: 2019 

Extrato Bancário do Periodo de 01/12/2019 ate 31/12/2019 Page 17 

Banco: 151 Caixa Economica do Eaadtadk&aplft.at1lo 180001-9 Conta Reduzida: 6740 

BRASIL CATEDRAL BANCOS CONTA MOVIMENTO- DEMAIS CONTAS (F) 

NLanc 

91283 

91052 

91312 

91099 

91055 

91222 

91284 

91285 

91085 

91176 

91060 

91058 

91338 

91277 

91362 

91298 

91056 

91232 

91273 

91199 

91332 

91193 

91358 

91351 . 

91149 

91082 

91073 

91175 

91223 

91134 

91162 

91225 

91244 

91062 

91218 

91301 

91169 

91203 

91123 

91152 

91107 

91207 

91159 

91160 

91231 

Dtlan 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

Ordem 

OP 15995 

OP 15744 

OP 16024 

OP 15794 

OP 15747 

OP 15927 

OP 15996 

OP 15997 

OP 15780 

OP 15879 

OP 15752 

OP 15750 

OP 16050 

OP 15989 

OP 16074 

OP 16010 

OP 15748 

OP 15937 

OP 15982 

OP 15902 

OP 16044 

OP 15896 

OP 16070 

OP 16063 

OP 15851 

OP 15777 

OP 15766 

OP 15878 

OP 15928 

OP 15832 

OP 15865 

OP 15930 

OP 15949 

OP 15754 

OP 15922 

OP 16013 

OP 15872 

OP 15906 

OP 15820 

OP 15854 

OP 15803 

OP 15910 

OP 15862 

OP 15863 

OP 15936 

Cheque Histórico 

Saldo Anterior . .. 

DUASA DUARTE & SANTOS COMERCIO OI 

VALDIR TORRETI ME 

AGROASSIS COM.PROD.AGROPECUARIO 

G.M CORDEIRO MECÂNICA EPP 

RORATO DISTRIBUIDOR DE PECAS AUTO 

PERCEBS TRUCK CENTER L TOA 

SILVIO MARTINS DA SILVA 18230777810 

DEPOSITO DO AMIGO IND. COM. FERRAG 

J & S CARDAN L TOA 

MENEGAZ & GUEDES L TOA 

PREMIUM MATERIAIS P/ CONSTRUÇÃO Lº 

R2 AUTOMOTIVA EIRELI ME 

PORTES PINHEIRO & CIA L TOA 

G. DOS R. LIMA ME 

ELETRICA FORTE MATERIAL ELETRICO L. 

NARA MARIA MARTONI RADIADORES ME 

REVENDA COMERCIO DE FERRAGENS L 1 

MUL TIMAQ COM.DE VENDAS E LOCAÇÃO 

A. F. FERNANDES AMBIENTAL- ME 

RONILDO COSTA MAIA- EPP 

L.J . TRATORES PECAS E SERVICOS MARI 

SERAFIM TINTAS LTDA ME 

GERONIMO PEREIRA PAES 29108827800 

ARTISEG COM. DE ARTIGOS DE SEGURAI 

L H MÀNFIO SERVIÇOS 

JABES ALVARES SIMAO EPP 

LAURIANO SILVA MAGAZINE ME 

CONSOLI & CONSOLI COMÉRCIO E SERVI 

PATRICIA CAMILA DE MORAES 367075538 

AL TOLIM COMERCIAL ASSIS EIRELI - ME 

ELETRONAM DE ASSIS COM. MAT. ELETR 

RICARDO EGIANI DOS SANTOS MARQUEi 

TRANSDATA INDUSTRIA E SERVICOS DE 

PERCEBS TRUCK CENTER L TOA 

PREMIUM MATERIAIS P/ CONSTRUÇÃO L. 

L.J. TRATORES PECAS E SERVICOS MARI 

DIVOLKS PECAS P/CAMINHOES L TOA-ME 

RETIFICA DE MOTORES ASSIS L TOA - EPI 

B. HENRIQUE ALVES FERRAMENTAS ME 

CARLOS EVANDRO ALVES DOS SANTOS · 

EDI CARLOS DOS SANTOS MECANICA - M 

RCR COMERCIO DE PECAS EQUIPAMENT 

FERRARI IMPL. RODOV. E TRANSPORTEE 

AUTO PECAS JN DE ASSIS L TOA - ME 

INFOASSIS NET TELECOMUNICAÇÃO L TO 

Debito 

2.350,00 

2.400,00 

2.419,50 

2.525, 10 

2.534,60 

2.674,30 

2.700,00 

2.710,02 

2.722,90 

2.751 ,00 

2.850,00 

2.972,00 

3.061,00 

3.101 ,30 

3.115,33 

3.150,00 

3.198,81 

3.230,00 

3.278,54 

3.281,09 

3.573,00 

3.748,00 

3.784,30 

3.189,00 

3.91O,10 

3.917,00 

3.971,35 

4.437,50 

4.450,00 

4.561,38 

4.676,00 

4.983,00 

5.050,00 

5.100,95 

5.130,00 

5.450,00 

5.586,17 

5.620,60 

5.682,58 

5.795,54 

5.919,01 

6.131,94 

6.200,00 

6.201 ,50 

6.287,38 

Crédito Saldo 

3.947.483,58 

0,00 3.945.133,58 

0,00 3.942.733,58 

0,00 3.940.314,08 

0,00 3.937.788,98 

0,00 3.935.254,38 

0,00 3.932 .580,08 

0,00 3.929.880,08 

0,00 3.927.170,06 

0,00 3.924.447,16 

0,00 3.921.696, 16 

0,00 3.918.846, 16 

0,00 3.915.874, 16 

0,00 3.912.813,16 

0,00 3.909.711,86 

0,00 3.906.596,53 

0,00 3.903.446,53 

0,00 3.900.247,72 

0,00 3.897.017,72 

0,00 3.893.739,18 

0,00 3.890.458,09 

0,00 3.886.885,09 

0,00 3.883.137,09 
' 0,00 3.879.352,79 

0,00 3.875.563,79 

0,00 3.871 .653,69 

0,00 3.867.736,69 

0,00 3.863.765,34 

0,00 3.859.327,84 

0,00 3.854.877,84 

0,00 3.850.316,46 

0,00 3.845.640,46 

0,00 3.840.657,46 

0,00 3.835.607,46 

0,00 3.830.506,51 

0,00 3.825.376,51 

0,00 3.819.926,51 

0,00 3.814.340,34 

0,00 3.808.719,74 

0,00 3.803.037,16 

0,00 3.797.241,62 

0,00 3.791 .322,61 

0,00 3.785.190,67 

0,00 3.778.990,67 

0,00 3.772.789,17 

0,00 3. 766.501, 79 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179.941/0001-35 Exercício: 2019 

Extrato Bancário do Periodo de 01/12/2019 ate 31/12/2019 Page 18 

Banco: 151 Caixa Economica do Efiedtadk&aplftat1lo 180001-9 Conta Reduzida: 6740 

BRASIL CATEDRAL BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F) 

NLanc 

91361 

91227 

91237 

91330 

91065 

91334 

91043 

91120 

91287 

91124 

91150 

91158 

91478 

91447 

91481 

91483 

91214 

91111 

91189 

91320 

91291 

91299 

91018 

91280 

91388 

91252 

91331 

91474 

91336 

91316 

91475 

91322 

91245 

91215 

91479 

91467 

91485 

91366 

91471 

91490 

91392 

91487 

91243 

92819 

92818 

Dtlan 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

Ordem 

OP 16073 

OP 15932 

OP 15942 

OP 16042 

OP 15757 

OP 16046 

OP 15735 

OP 15817 

OP 15999 

OP 15821 

OP 15852 

OP 15861 

TR 01445 

TR 01430 

TR 01447 

TR 01448 

OP 15917 

OP 15807 

OP 15892 

OP 16032 

OP 16003 

OP 16011 

OP 15706 

OP 15992 

OP 15691 

OP 15959 

. OP 16043 

30/12/2019 TR 01443 

30/12/2019 OP 16048 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

OP 16028 

TR 01444 

OP 16034 

OP 15950 

OP 15919 

TR 01446 

TR 01440 

TR 01456 

30/12/2019 OP 15692 

30/12/2019 TR 01442 

30/12/2019 TR 01464 

30/12/2019 OP 15767 

30/12/2019 TR 01460 

30/12/2019 

31/12/2019 

31/12/2019 

OP 15948 

oc 66366 

oc 66365 

Cheque Histórico 

Saldo Anterior ... 

GILBERTO DA SILVA ASSIS ME 

J & S CARDAN L TOA 

MOTOCAMP MANUTENCAO INDUSTRIAL E 

SUPERMERCADO PAG POKO ASSIS L TOA 

MIRIAN BATISTA GONÇALVES ME 

SANTA PILAR TRANSPORTES LTOA - EPP 

RANCAR INDUSTRIA MECÂNICA L TOA 

BRUNO CESAR DOS SANTOS REPINTUR/l 

SIC MADEIRAS LTDA 

AUTO PECAS JN DE ASSIS L TOA - ME 

SOENVIL SOCIEDADE ENGENHARIA CIVIL 

AVIAUTO ACESSOR.E VIDROS P/AUTOS L 

Transferencia de valores . 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores. 

MIRIAN BATISTA GONÇALVES ME 

DIVOLKS PECAS P/CAMINHOES L TOA-ME 

TRUCK CENTER MECANICA VITORIA L TD1 

EMPRESA DE PRESERVAÇÃO DE MADEIF 

PRAMOTO PEÇAS PARA TRATORES LTOP 

CAJARANA & TIDSON PECAS E SERV.L TO 

ELETRICA FORTE MATERIAL ELETRICO L' 

TRATORCAM PECAS E SERVICOS EIRELI 

CIVAP-CONS.INTERM.VALE PARANAPANE 

CIVAP-CONS. INTERM. VALE PARANAPANE 

TAMPAVI INDUSTRIA E COMERCIO DE AS 

Debito 

6.437,60 

6.803,40 

6.814,50 

7.241,60 

7.474,40 

7.620,00 

7.735,00 

7.750,00 

7.788,00 

8.090,05 

8.106,00 

8.840 ,70 

9.500,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.071,00 

10.558,30 

11 .137,00 

11 .350,00 

12.150,40 

14.477,50 

15.286,44 

17.385,00 

17.474,63 

17.474,63 

20.230,00 

Transferencia de valores . 21 .000,00 

PRAMOTO PEÇAS PARA TRATORES LTOP 23.856,10 

GILBERTO DA SILVA ASSIS ME 

Transferencia de valores . 

TRATORCAM PECAS E SERVICOS EIRELI 

TELEFONICA BRASIL S/A 

RANCAR INDUSTRIA MECÂNICA L TOA 

Transferencia de valores . 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores. 

24.917,00 

25.000,00 

26.685,00 

26.765,29 

27.073,90 

30.000,00 

200.000,00 

250.000,00 

INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN .A! 271 .979,35 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores. 

340.000,00 

380.000,00 

INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.A! 419.231,81 

Transferencia de valores . 445.000,00 

CASA DO ASFALTO DISTRIBUIDORA IND. 577.250,00 

(1014) DEPÓSITOS E CAUÇÕES 0,00 

(1014) DEPÓSITOS E CAUÇÕES 0,00 

Crédito 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº, 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Saldo 

3. 766.501, 79 

3.760.064,19 

3. 753.260, 79 

3.746.446,29 

3. 739.204,69 

3.731 .730,29 

3.724.110,29 

3. 716.375,29 

3. 708.625,29 

3. 700.837,29 

3.692.747,24 

3.684.641,24 

3.675.800,54 

3.666.300,54 

3.656.300,54 

3.646.300,54 

3.636.300,54 

3.626.229,54 

3.615.671,24 

3.604.534,24 

3.593.184,24 

3.581 .033,84 

3.566.556,34 

3.551.269,90 

3.533.884,90 

3.516.410,27 

3.498.935,64 

3.478.705,64 

0,00 3.457.705,64 

0,00 3.433.849,54 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

3.408.932,54 

3.383.932,54 

3.357.247,54 

3.330.482,25 

3.303.408,35 

3.273.408,35 

3.073.408,35 

2.823.408,35 

0,00 2.551.429,00 

0,00 2.21 1.429,00 

0,00 1.831.429,00 

0,00 1.412.197,19 

0,00 

0,00 

-5.600,00 

-2.800,00 

967.1 97,19 

389.947,19 

384.347,19 

381.547,19 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179.941/0001-35 Exercício: 2019 

Extrato Bancário do Periodo de 01/1 2/2019 ate 31/1 2/201 9 Page 19 

Banco: 151 Caixa Economica do E~edtadktiaplitat1lo 180001-9 Conta Reduzida: 6740 

BRASIL CATEDRAL BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F) 

Nlanc Dtlan Ordem Cheque Histórico Debito Crédito Saldo 

Saldo Anterior . .. 381.547,19 

-- ------- ---- -- ---- ------------- -- ------- ----- ---- ---- ------------ -- ------ --- --- ---- ----
92830 31/12/2019 oc 66377 Ajuste de conciliação pendente 0,00 -1.726,46 379.820,73 

92826 31/12/2019 oc 66373 Ajuste de conciliação pendente 0,00 -1 .589,25 378.231,48 

92828 31/12/2019 oc 66375 Ajuste de conciliação pendente 0,00 -1 .546,72 376.684,76 

92821 31/12/2019 oc 66368 Ajuste de conciliação pendente 0,00 -78, 1 o 376.606,66 

92829 31/12/2019 oc 66376 Ajuste de conciliação pendente 0,00 -42,53 376.564,13 

92822 31/12/2019 oc 66369 Ajuste de conciliação pendente 0,00 0,95 376.565,08 

92831 31/12/2019 oc 66378 Ajuste de conciliação pendente 0,00 5,00 376.570,08 

92820 31/12/2019 oc 66367 Ajuste de concil iação pendente 0,00 7,92 376.578,00 

92832 31/12/2019 oc 66379 Ajuste de conciliação pendente 0,00 42,53 376.620,53 

92706 31/12/2019 oc 66198 REMUNERAçãO DE DEPóSITOS BANCá 0,00 598,09 377.218,62 
--- -- --- ---- -------- ------------ -- ---- ------ ----- ----- -- -- --- ---- ---- -------------- ---- -

Total .. 20.397.304,06 20. 742.811,33 

Saldo Atual . . . 377.218,62 "' 

------ --- / 

Total Geral .. 20.397 .304,06 20. 7 42.811,33 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

l ~· 1 8333211054586792008 

Extrato conta corrente 21/01/2021 10:59:55 
r GOVml'IO , 
~t;,~"'·f<'il!;'#l: 

Client~ - Conta atual 

Agência 223-2 

Conta corrente 180001-9 PREFEITURA M DE ASSIS 

Período do 12/2019 
extrato 

Lançamentos 
OI. OI. Histórico Documento Valor R$ Saldo 

movimento balancete 

29/11/2019 Saldo Anterior o,oo e 
02/12/2019 02/12/2019 Pagamento de Boleto 120.201 590,02 D 

02/12/2019 02/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.202 2.600,00 D 

02/12/2019 02/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.361.100.027.713 10,45 D 

02/12/2019 02/12/2019 BB CP Adrnin Supremo 70 3.200,47 e o,oo e 

03/12/2019 03/12/2019 Depósito Online 2.154.215.939 540,00 e 

03/12/2019 03/12/2019 Transferência recebida 550.223.000.052.919 9.406,42 e 

03/12/2019 03/12/2019 Trnnsferência recebida 550.223.000.130.392 360.000,00 e 

03/12/2019 03/12/2019 TED Devolvida 300.024 499,oo e 

03/12/2019 03/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.053.007 1.232,50 D 

03/12/2019 03/12/2019 Triií1sfer!do para Poupança 550.223.510.006.251 444,58 D 

03/12/2019 03/12/2019 Transferido para Poupança 550.223.510.022.497 380,33 D 

03/12/2019 03/12/2019 Transferência enviada 556 .570.000.010.074 212,32 D 

03/12/2019 03/12/2019 Transfer(~ncia enviada 556 .570.000.022.038 168,26 D 

03/12/2019 03/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.024.506 499,00 D 

03/12/2019 03/12/2019 Transferência enviada 556.570.000 .025.865 3.117,10 D 

03/12/2019 03/12/2019 Transferido para Poupança 556.570.510.021.193 380,33 D 

03/12/2019 03/12/2019 Transferido para Poupança 556.570.510.190.365 332,63 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pagamento de Boleto 120.300 453,19 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pagamento ele Boleto 120.301 672,21 D 

03/12/2019 03/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.301 3.500,00 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pagamento de Boleto 120.302 266,54 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta égua 120.302 72,84 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pagamento ele Boleto 120.303 34,43 D 

03/12/2019 03/12/2019 Impostos 120.303 1.253,59 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pagamento de Boleto 120.304 20,65 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.304 72,40 D 

03/12/2019 03/12/2019 Paç;arnento de Boleto 120.305 453,88 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.305 97,19 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pagamento ele Boleto 120.306 106,75 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pagamento de Boleto 120.306 656,38-D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.307 658,37 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.307 476,89 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pagamento de Boleto 120.308 151,51 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.308 40,45 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta áçJua 120.309 72,84 D 

03/12/2019 03/12/2019 Impostos 120.309 678,05 D 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 1/39 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.310 40,45 D 

03/12/2019 
' 

03/12/2019 Pgto conta água 120.310 334,64 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.311 72,84 D 

03/12/2019 03/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.311 299,40 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pagamento ele Boleto 120.312 139,00 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.312 78,98 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pilgamento de Boleto 120.313 339,54 D 

03/12/2019 03/12/2019 TED Trnnsf.Eletr.Disponiv 120.313 576,24 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pagamento de Boleto 120.314 147,39 D 

03/12/2019 03/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.314 630,19 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pagamento de Boleto 120.315 668,77 D 

03/12/2019 03/12/2019 Impostos 120.315 123.779,96 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.316 72,84 D 

03/12/2019 03/12/2019 TED Transf.E letr.Dísponív 120.316 374,25 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.317 696,91 D 

03/12/2019 03/12/2019 Impostos 120.317 1.402,45 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pagamento de Boleto 120.318 68,86 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto con ta água 120.318 210,07 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta âgua 120.319 71,27 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.319 201,37 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pagamento de Boleto 120.320 44,03 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta <ígua 120.320 88,100 

03/12/2019 03/12/2019 Pagamento de Boleto 120.321 243, 12 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pagamento c!e Boleto 120.321 68,86 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.322 72.84 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.322 292,61 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.323 54,00 D 

03/12/2019 03/12/2019 Impostos 120.323 41.503,63 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.324 225,87 D 

03/12/2019 03/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.324 399,20 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.325 40,45 D 

03/12/2019 03/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.325 1.421,46 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.326 72,84 D 

03/12/2019 03/12/2019 Impostos 120.326 40,60 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.327 1.922,27 D 

03/12/2019 03/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.327 332,66 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pagamento ele Boleto 120.328 194,90 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta áçiua 120.328 643,8 "1 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.329 270,28 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.329 141,470 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.330 90,67 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.330 11.048,77 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.331 93,05 D 

03/12/2019 03/12/2019 Impostos 120.331 2.762,80 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.332 82,39 D 

03/12/2019 03/12/2019 lrnpostos 120.332 1.334,60 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conw água 120.333 72 ,84 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta áçJUa 120.333 74,60 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pagamento.de Boleto 120.334 25 ,47 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.334 1.415,03 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pagamento ele Boleto 120.335 5.340,60 D 

03/12/2019 03/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.335 499,00 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pélgamento de Boleto 120.336 550,88 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pagamento de Boleto 120.336 2.033,20 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pagamento de Boleto 120.337 648,80 D 

03/12/2019 03/12/2019 Paç;arnento de Boleto 120.337 162,53 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pagamento ele Boleto 120.338 68,86 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pagamento de Boleto 120.338 564,77 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.339 221,43 D 

03/12/2019 03/12/2019 Impostos 120.339 2.643,22 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pagamento de Boleto 120.340 8.520,85 D 

03/12/2019 03/12/2019 Impostos 120.340 2.025,70 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pagamento de Boleto 120.341 415,41 D 

03/12/2019 03/12/2019 Impostos 120.341 3.024,67 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pagamento de Boleto 120.342 330,59 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.342 970,70 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pagamento ele Boleto 120.343 68,86 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.343 2.336,95 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.344 72,84 D 

03/12/2019 03/12/2019 Impostos 120.344 5.903,12 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pagamento de Boleto 120.345 879,53 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.345 40,45 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.346 72,84 D 

03/12/2019 03/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.346 337,33 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água · 120.347 11 3,34 D 

03/12/2019 03/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.347 315,33 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.348 338,35 D 

03/12/2019 03/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.348 419,16 D 

03/12/2019 03/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.349 3.150,00 D 

03/12/2019 03/12/2019 TED Transf.Eletr.Dispon iv 120.349 598,80 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pa\~amento de Boleto 120.350 20,65 D 

03/12/2019 03/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.350 367,90 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.351 977,11 D 

03/12/2019 03/12/2019 Impostos 120.351 6.826,03 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.352 660,34 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta áç;ua 120.352 41,50 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.353 107,63 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.353 409,44 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pagamento de Boleto 120.354 1.261,10 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.354 156,63 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pagamento de Boleto 120.355 713,54 D 

03/12/2019 03/12/2019 PçJto conta água 120.355 40,45 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

03/12/2019 03/12/2019 Pagamento de Boleto 120.356 523,44 D 

03/12/2019 .03/12/2019 Impostos 120.356 4.088,84 O 

03/12/2019 03/12/2019 Pagamento de Boleto 120.357 2.267,37 O 

03/12/Z019 03/12/2019 Pagamento de Boleto 120.357 68,86 O 

03/12/2019 03/12/2019 Pagamento de Boleto 120.358 648,80 O 

03/12/2019 03/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.358 1.160,000 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.359 72,84 O 

03/12/2019 03/12/2019 lmpostrn; 120.359 1.253,67 O 

03/12/2019 03/12/2019 Pagamento de Boleto 120.360 88,84 D 

03/12/2019 03/12/2019 Impostos 120.360 3.425.90 O 

03/12/2019 03/12/2019 Pagamento de Boleto 120.361 334,72 O 

03/12/2019 03/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.361 499,00 O 

03/12/2019 03/12/2019 Pauamento de Boleto 120.362 256,90 O 

03/12/2019 03/12/2019 TED Transf. Eletr. Disponív 120.362 579,190 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.363 83,06 D 

03/12/2019 03/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.363 656.34 O 

03/12/2019 03/12/2019 Pagamento de Boleto 120.364 488,32 O 

03/12/2019 03/12/2019 lrnpostos 120.364 2.731,81 O 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.365 588,83 D 

03/12/2019 03/12/2019 TED Trnnsf.Eletr.Dísponív 120.365 380,33 O 

03/12/2019 03/12/2019 Pagamento de Boleto 120.366 569,59 O 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.366 40,45 D 

03/12/2019 03/12/2019 Impostos 120.367 714,36 O 

03/12/2019 03/12/2019 TED Transf.Eletr.Dísponív 120.367 417,91 O 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.368 83,54 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta cigua 120.368 71,27 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pçito conta água 120:369 72,84 O 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.369 40,45 [) 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta <igua 120.370 55,42 O 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta bgua 120.371 859,35 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.372 301,26 O 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta <ígua 120.373 72,84 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pagamento de Boleto 120.374 165,29 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta égua 120.375 297,35 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.376 71,27 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta áqua 120.377 125,22 D 

03/12/2019 03/12/2019 Impostos 120.378 1.849,46 D 

03/12/2019 03/12/2019 Impostos 120.379 2.342, 19 D 

03/12/2019 03/12/2019 Impostos 120.380 3.560,86 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pagamento de Boleto 120.381 533,78 O 

03/12/2019 03/12/2019 Pagamento de Boleto 120.382 460,76 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.383 444,36 D 

03/12/2019 03/12/2019 TED Transf.Elt'm.Dísponiv 120.384 699,99 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta áqua 120.385 132,10 D 

03/12/2019 03/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.386 1.644,00 D 

03/12/2019 03/1 2/2019 Paqarnento cie Boleto 120.387 903,63 O 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta iígua 120.388 319,40 D 

03/12/2019 03/12/2019 PÇJto conta água 120.389 874,42 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.390 71 ,27 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.391 548,11 D 

03/12/2019 03/12/2019 Impostos 120.392 5.777,89 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pagamento de Boleto 120.393 68,86 D 

03/12/2019 03/12/2019 Paç;amento de Boleto 120.394 595,07 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pagamento de Boleto 120.395 6.103,01 D 

03/12/2019 03/12/2,019 Impostos 120.396 319,64 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pagamento de Boleto 120.397 1.259,04 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pgto conta água 120.398 72,84 D 

03/12/2019 03/12/2019 Pagamento de Bo leto 120.399 272,05 D 

03/12/2019 03/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.371.200.153.994 10.45 D 

03/12/2019 03/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.371.200.153.995 10.45 D 

03/12/2019 03/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.371.200.153.996 10,45 D 

03/12/2019 03/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813 .371.200.153.997 10,45 D 

03/12/2019 03/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.371.200.153.998 10,45 D 

03/12/2019 03/12/2019 Tar DOC)TED Eletrônico 813.371.200.153.999 10,45 D 

03/12/2019 03/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.371.200.154.000 10,45 D 

03/12/2019 03/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813 .371.200.154.001 10,45 D 

03/12/2019 03/12/2019 Tar DOCiTED Eletrônico 813.371.200.154.002 10,45 D 

03/12/2019 03/12/2019 Tar DOC/T ED Eletrônico 813.371.200.154.003 10,45 D 

03/12/2019 03/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813 .371.200 .154.004 10,45 D 

03/12/2019 03/12/2019 Tar DOCíTED Eletrô nico 813.371.200.154.005 10,45 D 

03/12/2019 03/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.371 .200.154.006 10,45 () 

03/12/2019 03/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813 .371.200.154.007 10,45 () 

03/12/2019 03/12/2019 Tar DOCíTED Eletrônico 813 .371.200.154.008 10,45 () 

03/12/2019 03/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813 .371.200.154.009 . 10,45 D 

03/12/2019 03/12/2019 Tar DOC/ TED Eletrônico 813.371 .200.154.01 o 10,45 D 

03/12/2019 03/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.371.200.154.011 10,45 D 

03/12/2019 03/12/2019 Tar DOC/TED Eletrô nico 813.371.200.154.012 10.45 D 

03/12/2019 03/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.371.200.154.013 10,45 D 

03/12/2019 03/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813 .371.200.154.014 10,45 D 

03/12/2019 03/12/2019 Tar DOC/T ED Eletrônico 813.371 .200.154.015 10,45 D 

03/12/2019 03/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.371.200.154.016 10.45 D 

03/12/2019 03/12/2019 BB CP Admin Sup remo 70 51.162,59 [) o,oo e 

04/12/2019 04/12/2019 Impostos 120.401 3.053;17 D 

04/12/2019 04/12/2019 Impostos 120.402 2.900 ,61 D 

04/12/2019 04/12/2019 Impostos 120.403 2.34 ·1,84 D 

04/12/2019 04/12/2019 Impostos 120.404 3.013,44 D 

04/12/2019 04/12/2019 Impostos 120.405 3.084,71 D 

04/12/2019 04/12/2019 Impostos 120.406 9.563,35 [) 

04/12/2019 04/12/2019 Impostos 120.407 4.912,99 D 

04/12/2019 04/12/2019 Impostos 120.408 684,72 D 

04/12/2019 04/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.409 499,00 D 

04/12/2019 04/12/2019 TED Transf.Eletr. Disponiv 120.410 102,80 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

04/12/2019 04/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 833 .381.200.015.505 º1 0,45 D 

04/12/2019 04/12/2019 Tar DOCiTED Eletrônico 833.381.200.015.506 10,45 D 

04/12/2019 04/12/2019 BB CP Admin Supremo 70 30.177,53 e o,oo e 

05/1272019 05/12/2019 Transfeência recebida 550.223.000.075.000 100.000,00 e 

05/12/2019 05/12/2019 Transferência enviada 550 .223.000.013 .048 434.459,35 D 

05/12/2019 05/12/2019 Pagamento de Boleto 120.501 724,37 D 

05/12/2019 05/12/2019 Paqamento de Boleto 120.502 431,11 D 

05/12/2019 05/12/2019 Pagamento de Boleto 120.503 663 ,78 D 

05/12/2019 05/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.504 3.200 ,00 D 

05/12/2019 05/12/2019 Pagamento de Boleto 120.505 3.448,90 D 

05/12/2019 05/12/2019 Tar DOCiTED Eletrônico 813 .391.200 .230.829 10,45 D 

05/12/2019 05/12/2019 BB CP Adrnin Supremo 70 257.062,04 D o,oo e 

06/12/2019 06/12/2019 Transferência recebida 550.223 .000.052.012 128.000,00 e 

06/12/2019 06/12/2019 TED·úédito ern Conta 2.292.877 26 .000.00 e 

06/12/2019 06/12/2019 TED-Créclito em Conta 2.330.969 32.000,00 e 

06/12/2019 06/12/2019 Transferência enviada 550 .079 .000 .058.844 3.883,25 D 

06/12/2019 06/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.052.468 2.669,00 D 

06/12/2019 06/12/2019 TransfE~rência enviada 550 .223.000 .052. 760 2.355,00 D 

06/12/2019 06/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.052.767 2.386,40 D 

06/12/2019 06/12/2019 Transferência enviada 550 .223.000.052.794 2.386,40 D 

06/12/2019 06/12/2019 Transferência enviada 550 .223.000.052.804 2.355,00 D 

06/12/2019 06/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.052.806 2.386,40 D 

06/12/2019 06/12/2019 Transferência enviada 550.223.000 .052.816 1.962,50 D 

06/12/2019 06/12/2019 Transferência enviada 550 .223.000.052.835 1.570,00 D 

06/12/2019 06/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.052.840 2.574,80 D 

06/12/2019 06/12/2019 Transfc~rência enviada 550.223.000.052.854 2.386,40 D 

06/12/2019 06/12/2019 
) 

Transferência enviada 550 .223.000.052.871 2.04 1,00 D 

06/12/2019 06/12/2019 Transferência enviada 550 .223.000.052.916· 2.198,00 D 

06/1 2/2019 06/12/2019 Tr~insferência enviada 553.409.000.014.164 51.425,00 D 

06/12/2019 06/12/2019 Transferência enviada 556.570 .000.026.269 2.355,00 D 

06/12/2019 06/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.028.184 2.5 12,00 D 

06/12/2019 06/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.028.21 o 2.1 98,00 D 

06/12/2019 06/12/2019 Transferência enviad<.i 556.570.000.028.266 2.355,00 D 

06/12/2019 06/12/2019 Transferência enviada 556 .570 .000 .028. 765 1.600,00 D 

06/12/2019 06/12/2019 Transferência enviada 556 .685.000.000.243 21.075,82 D 

06/12/2019 06/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.601 2.51 2,00 D 

06/12/2019 06/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.602 2.512 ,00 D 

06/1 2/2019 06/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.603 2.512,00 D 

06/12/2019 06/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.604 7.900,00 D 

06/12/2019 06/12/2019 Impostos 120.605 165,60 D 

06/12/2019 06/12/2019 Tf.D Transf.Eletr.Disponiv 120.606 1.273,87 D 

06/12/2019 06/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.607 2.100,00 D 

06/12/2019 06/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.608 1.570,00 D 

06/12/2019 06/12/2019 lrnpostos 120.609 98,75 D 

06/12/2019 06/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.610 879,20 D 

06/12/2019 06/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.611 2.355,00 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

06/12/2019 06/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.612 2.512,00 D 

06/12/2019 06/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.613 2.11 9,50 D 

06/12/2019 06/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.614 2.669,00 D 

06/1 2/2019 06/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.615 2.51 2,00 D 

06/12/2019 06/12/2019 Impostos 120.616 26,1 3 D 

06/12/2019 06/12/2019 TED Transf.Uetr.Dispon iv 120.617 3.140,00 D 

06/12/2019 06/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.618 5.354 ,40 D 

06/12/2019 06/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.619 460,00 D 

06/12/2019 06/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.620 2.512,00 D 

06/12/2019 06/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.621 2.198,00 D 

06/12/2019 06/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponív 120.622 2.350,00 D 

06/12/2019 06/12/2019 TED Transf-.Eletr.Disponiv 120.623 2.198,00 D 

06/12/2019 06/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.624 2.041,00 D 

06/12/2019 06/12/2019 Pagarnentci de Boleto 120.625 1.000,00 D 

06/12/2019 06/12/2019 Pagamento de Boleto 120.626 75,26 D 

06/12/2019 06/12/2019 Pagamento de Boleto 120.627 38,58 [) 

06/12/2019 06/12/2019 Tar DOCiTED Eletrônico 813.401.200.287.301 10,45 D 

06/12/2019 06/12/2019 Tar DOCiTED Eletrónico 813.401.200.287 .302 10,45 D 

06/12/2019 06/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.401.200.287.303 10,45 D 

06/12/2019 06/12/2019 lar DOC/TED Eletrônico 813.401.200.287.304 10,45 D 

06/12/2019 06/12/2019 Tar DOCiTED Eletrônico 813.401.200.287.305 10,45 D 

06/12/2019 06/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.401.200.287.306 10,45 D 

06/12/2019 06/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.401.200.287.307 10,45 D 

06/12/2019 06/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.401 .200.287.308 10,45 D 

06/12/2019 06/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.401.200.287.309 10,45 D 

06/12/2019 06/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.401 .200.287.31 o 10,45 D 

06/12/2019 06/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.401.200.287.311 10,45 D 

06/12/2019 06/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.401 .200.287.312 10,45 D 

06/12/2019 06/12/2019 Tar DOC/TED Eletrôn ico 813.401.200.287.313 10,45 D 

06/12/2019 06/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.401.200.287.314 10,45 D 

06/12/2019 06/12/2019 Tar DOCiTED Eletrônico 813.401.200.287.315 10,45 D 

06/12/2019 06/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.401 .200.287.316 10,45 [) 

06/12/2019 06/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.401.200.287.317 10,45 D 

06/12/2019 06/12/2019 Tar DOCiTED Eletrónico 813.401.200.287.318 10,45 D 

06/12/2019 06/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.401.200.287.319 10,45 D 

06/12/2019 06/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.401.200 .287.320 10,45 D 

06/12/2019 06/12/2019 Tar DOC/TED Eletró nico 813.401.200.287.321 10,45 D 

06/12/2019 06/12/2019 BB CP Admin Supremo 70 16.021,29 D o,oo e 

09/12/2019 09/12/2019 Transr·erência recebida 660.223.000.049.399 380.00 e 

09/12/2019 09/12/2019 Transferência enviada 550.171 .000.043.411 930,00 D 

09/12/2019 09/12/2019 Transferência enviada 550.189.000.030.749 18.500 ,00 D 

09/12/2019 09/12/2019 Trnnsferência enviada 550.223.000.005.001 5'19,00 D 

09/12/2019 09/12/2019 Transferência enviada 550 .223.000.005.626 332,50 D 

09/12/2019 09/12/2019 Trnnsferênc:ia erwié;cJa 550.223.000.013.054 1.020,10 D 

09/12/2019 09/12/2019 Transferôncia enviada 550.223.000.013.087 1.312,50 D 

09/12/2019 09/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.013.340 286,50 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 1 ·.· 

09/12/2019 09/12/2019 Transferência enviada 550 .223.000.021.231 1.635,12 D 

09/12/2019 09/12/2019 Transferência enviada 550.223 .000.034.677 40.000,00 D 
1: 

09/12/2019 09/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.039.940 2.559 ,00 D 

09/1272019 09/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.044.440 40.000,00 D 

09/12/2019 09/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.049.398 60.000,00 D 

09/12/2019 09/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.049.400 10.000,00 D 

09/12/2019 09/12/2019 Transferência enviada 550 .223.000.052.913 1.800,00 D 

09/12/2019 09/12/2019 Transferência enviada 550.268.000.017.458 16.072,37 D 

09/12/2019 09/12/2019 Transferência enviada 550 .958.000.o17 .805 483,47 D 

09/12/2019 09/12/2019 Transferênch3 enviada 551 .729.000.014.609 35,00 D 

09/12/2019 09/12/2019 Transferêncí<:• enviada 552.519.000.006.940 2.305,00 D 

09/12/2019 09/12/2019 Transfer(~ncia enviada 556 .570 .000.001 .264 235,04 D 

09/12/2019 09/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.001.739 1.650,00 D 

09/12/2019 09/12/2019 Transr·erência enviada 556.570.000 .001.871 11.297,20 D 

09/12/2019 09/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.002.995 89,00 D 

09/12/2019 09/12/2019 Transferência enviada 556.570.000 .013 .951 230,00 D 

09/12/2019 09/12/2019 Transferência enviada 556 .570 .000 .028 .038 ·1.890,00 D 

09/12/2019 09/12/2019 Transferência enviada 556.899.000.000.563 15.030,00 D 

09/12/2019 09/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.901 7.622 ,65 D 

09/12/2019 09/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.902 '199,11 D 

09/12/2019 09/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.903 230,00 D 

09/12/2019 09/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.904 230,00 D 

09/12/2019 09/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.905 1.036,00 D 

09/12/2019 09/12/2019 TED Transf.Eletr. Disponiv 120.906 20,00 D 

09/12/2019 09/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.907 977,00 D 

09/12/2019 09/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.908 1.387,00 D 

09/12/2019. 09/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.909 787,87 D 

09/12/2019 09/12i2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.910 4.454,00 D 

09/12/2019 09/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.911 78,00 D 

09/12/2019 09/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.912 20·1,50 o 

09/12/2019 09/12/2019 TED Transt.Eletr.Disponiv 120.913 21,60 D 

09/12/2019 09/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.914 20 ,00 D 

09/1212019 09/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.915 6.186,50 D 

09/12/2019 09/12/2019 TED Transt.Elet r.Disponiv 120.916 1.350,00 D 

09/12/2019 09/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.917 810,06 D 

09/12/2019 09/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.918 926,40 D 

09/12/2019 09/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.919 59,90 D 

09/12/2019 09/12/2019 TED Transf.t.letr.Disponiv 120.920 38,00 D 

09/12/2019 09/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.921 450,00 D 

09/12/2019 09/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.922 255,00 D 

09/12/2019 09/12/2019 TED Transf.E.letr.Disponiv 120.923 3.052,86 D 

09/12/2019 09/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.924 1.215,90 D 

09/12/2019 09/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.925 482,00 D 

09/12/2019 09/12/2019 TED Transf.tletr.Disponiv 120.926 2.835,20 D 

09/12/2019 09/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.927 1.633,30 D 

09/12/2019 09/12/2019 120.928 204,00 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 1 

TED Trnnsf.Eletr.Disponiv 
[ 

09/12/2019 09/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.929 691,02 D 

09/12/2019 09/12/2019 Pagto conta telefone 120.930 101,460 

09/12/2019 09/12/2019 Pagto conta telefone 120.931 67,94 D 

09/12/2019 09/12/2019 Pagto conta telefone 120.932 159,87 D 

09/12/2019 09/12/2019 Pagamento de Boleto 120.933 1.326 ,75 0 

09/12/2019 09/12/2019 Pagamento de Boleto 120.934 170,00 D [' ·.· -.... : 
: '~ -

09/12/2019 09/12/2019 Pagamento de Boleto 120.935 295,01 D 

09/12/2019 09/12/~019 Pagamento de Boleto 120.936 1.599,42 D 
. · . . 

09/12/2019 09/12/2019 Pagamento de Boleto 120.937 436,26 D , . . 

09/12/2019 09/12/2019 Pagamento de Boleto 120.938 275,48 D 

09/12/2019 09/12/2019 Pagamento de Boleto 120.939 1.690,57 D 

09/12/2019 09/12/2019 Pagamento de Boleto 120.940 1.000,00 D 

09/12/2019 09/12/2019 Pagamento de Boleto 120.941 155,58 D 

09/12/2019 09/12/2019 Pagamento de Boleto 120.942 2.754,81 D 

09/12/2019 09/12/2019 PaçJamentc de Boleto 120.943 9.774,67 D 

09/12/2019 09/12/2019 Pagamento de Boleto 120.944 1.054,17 D r 
09/12/2019 09/12/2019 Pagamento de Boleto 120.945 11.496,84 D 

t 09/12/2019 09/12/2019 Paqamento de Boleto 120.946 700,00 D 
1 

09/12/2019 09/12/2019 Pagamento de Boleto 120.947 2.309,37 D 

09/12/2019 09/12/2019 Pagamento de Boleto 120.948 1.909,00 D 

09/12/2019 09/12/2019 Paqamentc de Boleto 120.949 714,00 D 

r 
09/12/2019 09/12/2019 Pagamento de Boleto 120.950 1.939,80 D 

f· 
09/12/2019 09/12/2019 Impostos 120.951 268, 13 D 

09/12/2019 09/12/2019 Impostos 120.952 1.210,89 D 

09/12/2019 09/12/2019 Impostos 120.953 393,51 D 

09/12/2019 09/12/2019 lrnpostos 120.954 2.508,52 D 

09/12/2019 09/12/2019 Impostos 120.955 187,11 D 

09/12/2019 09/12/2019 Impostos 120.956 14,93 D 

09/12/2019 09/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 883.431 .200.091 .638 10,45 D 

09/12/2019 09/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 883.431 .200.091 .639 10,45 D 

09/12/2019 09/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 883.431.200.091.640 10,45 D 

09/12/2019 09/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 883.431.200.091 .641 10,45 D 

09/12/2019 09/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 883.431 .200.091.642 10,45 D 

09/12/2019 09/12/2019 Tar DOC/íED Eletrônico 883.431.200.091.643 10,45 D 

09/12/2019 09/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 883.431 .200.091.644 10,45 D 

09/12/2019 09/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 883.431 .200.091 .645 10,45 D 

09/12/2019 09/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 883.431.200.091 .646 10.45 D 

09/12/2019 09/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 883.431.200.091.647 10,45 [) 

09/12/2019 09/12/2019 Tar DOC/TED Eletrõnico 883.431 .200.091 .648 10,45 D 

09/12/2019 09/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 883.431.200.091 .649 10,45 D 

09/12/2019 09/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 883.431 .200.091.650 10,45 D 

09/12/2019 09/12/2019 Tar DOCíTED Eletrônico 883.431 .200.091 .651 10,45 D 

09/12/2019 09/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 883.431.200.091.652 10,45 D 

09/12/2019 09/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 883.431.200.091.653 10,45 D 

09/12/2019 09/12/2019 Tar DOCíTED Eletrônico 883.431 .200.091 .654 10,45 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

09/12/2019 09/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 883.431 .200.091 .655 10,45 D 

09/12/2019 ,09/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 883.431 .200.091.656 10,45 D 

09/12/2019 09/12/2019 lar DOC/TED Eietrônico 883.431.200.091 .657 10,45 [) 

09/12/~019 09/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 883.431 .200.091.658 10,45 D 

09/12/2019 09/12/2019 Tar DOC/TED Eletrónico 883.431.200.091 .659 10,45 D 

09/12/2019 09/12/2019 lar DOC/TED Eletrônico 883.431.200.091 .660 10,45 D 

09/12/2019 09/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 883.431 .200.091 .661 10,45 D 

09/12/2019 09/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 883.431.200.091.662 10,45 D 

09/12/2019 09/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 883.431 .200.091.663 10,45 D 

09/12/2019 09/12/2019 lar DOC/TED Eletrônico 883.431 .200.091.664 10,45 D 

09/12/2019 09/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 883.431.200.091.665 10,45 D 

09/12/2019 09/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 883.431.200.091.666 10,45 [) 

09/12/2019 09/12/2019 BB CP Admin Supremo 70 310.103,81 e o,oo e 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência recebida 550.223.000.044.440 61,69 e 

10/12/2019 10/12/2019 Tr<Jnsferência recebida 550.223 .000.073.041 3.600.000,00 e 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência recebida 660.223.000.049.399 2.647,17 e 

10/12/2019 10/12/2019 TED Devolvida 400.038 4.soo,oo e 

10/12/2019 10/12/2019 TED Devolvida 600.032 600 ,00 e 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 550.105.000.032.157 168,98 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.004.261 13.400,00 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 550 .223.000.005.001 1.050,00 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.008.066 13.414,64 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.013.048 ·134 .623,59 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 550 .223.000.013.048 165.976,91 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.013.048 190.434,11 [) 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.013.340 1.087,86 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferôncia enviada 550.223.000.013.820 846,72 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.025.068 11.830,83 D 

10/12/2019 10/12/2019 ·fransferênd:; enviada 550.223.000.034.460 369,00 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferôncia enviada 550.223.000.035.362 462,00 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência envk1da 550 .223.000.039.4 77 998,00 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.042.295 337,96 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferôncia enviada 550.223.000.044.419 "1 .000,00 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tr<:;nsferência enviada 550.223.000.044.440 470.000,00 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 550 .223.000.045.043 11.014,70 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.045.684 11.500,00 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tr<:msferéncia erwi<:icia 550 .223.000.046.593 168,98 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferéncia enviada 550 .223.000.047.885 60,00 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 550 .223.000.048.571 844,90 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferênciél enviada 550.223 .000 .049.398 168.000,00 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 550.223 .000 .049.399 450.000,00 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.049.399 15.000,00 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência envíad.;-) 550.223.000.049.400 6.000,00 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 550.223 .000.049.452 506,94 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferênci<.1 enviada 550 .223 .000.050.875 337,96 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 550.223 .000 .052.855 10.000,00 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.053.672 115,50 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transfen:;ncia enviada 550.223.000.073.000 5.000,00 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferéncia enviada 550.223 .000.107.303 844,90 D 

10/1L.'/2019 10/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.486.176 675,92 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 550 .223.073.000.000 8.411,38 0 

10/12/2019 10/12/2019 Transferéncia enviada 550.379.000.106.009 337,96 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transfer<'?11cia mwiada 550.958.000.017.805 60,00 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 550.958 .000.108.082 337,9G D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 551.729.000.106.162 675,92 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 551.729.000 .112.599 1.058.40 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tra nsferência enviada 552 .989.000.014.566 423,36 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 553.149 .000 .006.055 4.885,36 D 

10/12/2019 10/12/2019 TrarlSf'erência enviada 553.852.000 .042.325 27.604,56 D i" 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 554.310.000.006.911 139,80 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 554.526.000.030.683 168,98 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556 .570.000.001.360 2.300,00 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferênd;.J enviada 556.570.000.002.523 4.000 ,00 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556 .570 .000 .002. 937 7.740 ,00 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.003.026 620,00 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.004.941 168,98 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.005.233 506,94 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.011 .758 506,94 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.014.448 675,92 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.015.642 337,96 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.016.392 675,92 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.017.510 506,94 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.017.820 506 ,94 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.018.256 . 1.351,84 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviad<1 556.570.000.018.306 337,96 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.018.344 675,92 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556.570.000 .018.903 844,90 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.019.604 506,94 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.019.811 506,94 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.020.132 675,92 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transíerência enviada 556 .570 .000 .021 :34 7 168,98 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.021.735 337,96 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.022.195 506,94 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.022.378 506,94 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556 .570 .000 .022 .389 337,96 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.022.619 506,94 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.023.618 506,94 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.024.471 19'1,23 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.024.736 337,96 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.024.738 168,98 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência envi<ida 556.570.000.025.168 675,92 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556 .570 .DOO .025.198 1.182,8G D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.025.810 506,94 D 
1: . 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.025.841 675,92 D 1 
,·_ .. 

10/12/2019 10/12/2019 Transferéncia enviada 556.570.000.026.581 506,94 D 

1 O/t-2/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.026.938 635,04 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.026.977 844,90 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.027.071 506,94 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviad" 556.570.000 .027.707 506,94 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.027.746 506,94 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tr<1t1sferência envi<1da 556.570.000.027.754 337,96 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.054.408 168,98 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.099.999 423,36 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.306.453 506 ,94 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.306.478 506,94 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.306.479 337,96 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência Emviada 556 .570.000.306.488 337,96 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556 .570.000.306.498 423,36 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferênci;J enviilda 556.570 .000 .306.501 506,94 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.306.515 337,96 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.306.549 844,90 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferido para Poupança 556.570.510.017.995 5.944,36 D 
f'-

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556.815.000.007 .824 168,98 D 
1: 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556 .819.000.016.899 168,98 D 
I · 
I:' 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556 .836.000.019.603 337,96 D ' 10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 556.914.000.382.868 506,94 D l 
10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 557.011.000.005.476 506,94 D r· 
10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .002 67.652,70 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.003 53.003,08 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.004 359,52 D 

10/12/2019 10/12/2019 Pagamento de Boleto 121 .005 4.651,59 D 

10/12/2019 10/12/2019 Pagamento de Boleto 121.006 7.747, 19 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED TransLEletr.Disponiv 121.007 5.292,58 D 

10/12/2019 10/12/2019 Impostos 121.008 1.426,18 D 

10/12/2019 10/12/2019 Impostos 121 .009 890,90 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .010 2.059,31 D 

10/12/2019 10/12/2019 Impostos 121.011 353,69 D 

10/12/2019 10/12/2019 Impostos 121.012 3.866,24 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .013 1.461 ,69 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.014 2.315, 16 D 

10/12/2019 10/12/2019 Impostos 121.015 385,20 D 

10/12/2019 10/12/2019 Impostos 121.016 589,89 D 

10/12/2019 10/12/2019 Impostos 121.017 1.373,94 D 

10/12/2019 10/12/2019 Impostos 121.018 345,77 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Tran~:t.E l etr.D isponiv 121 .019 977,58 D 

10/12/2019 10/12/2019 Impostos 121 .020 345,64 D 

10/12/2019 10/12/2019 Impostos 121.021 644.43 D 

10/12/2019 10/12/2019 Impostos 121.022 308.41 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

10/12/2019 10/12/2019 Impostos · 121.023 '1.139,84 D 

10/12/2019 10/12/2019 Impostos 121.024 86,09 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.025 922,49 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .026 320,00 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.F.letr.Disponiv 121.027 28,62 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.028 159,75 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .029 2.946,70 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr. Disponiv 121 .030 2.862,54 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .031 2.915,77 D 

10/12/2019 10/12/2019 Impostos 121 .032 74,39 D 

10/12/2019 10/12/2019 Impostos 121 .033 111,83 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.034 3.223,15 D 

10/12/2019 10/12/2019 Impostos 121.035 1.055,64 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .036 43.16·1,15 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED fomst.Eletr.Dísponív 121 .037 2 .864,43 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .038 972,90 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .039 2.688,21 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .040 998,00 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .041 499,00 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.E letr.Disponiv 121 .042 1.463,00 D .. ... 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Dísponív 121 .043 998,00 D 

t 10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Dísponív 121 .044 730,00 D 
i : 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .045 8.093,50 D 1 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Dísponiv 121 .046 280,00 D 1 : .. 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .047 2.992,60 () r. .. 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .048 5.335,00 D 

10/12/2019 . 10/12/2019 TED Transf.E letr.Dísponiv 121 .049 184,00 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .050 2.980,00 D 1 
10/12/2019 10/12/2019 TED Tra11sf.Ei0)tr.Disponiv 121 .051 18,92 D t 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Dísponiv 121 .052 440,97 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf'.Eletr.Dísponiv 121 .053 499,00 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.054 665,34 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.055 365,00 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transl'.Eletr.Disponiv 121.056 11,50 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.057 :320,00 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .058 220,00 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Trnns l'.E letr.Disponiv 121 .059 299,00 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.060 3.075,00 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.061 298,60 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transt.Eletr.Disponiv 121 .062 11.567,06 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .063 4.500,00 () 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.064 13.553,55 D 

10/12/2019 10/12/2019 Pagamento de Boleto 121 .065 6.382,15 D 

10/12/2019 10/12/2019 Pagamento de Boleto 121 .066 39,85 D 

10/12/2019 10/12/2019 Impostos 121 .067 5.078,93 D 

10/12/2019 10/12/2019 Impostos 121 .068 2.381,08 D 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 13/39 
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21/01/2021 Banco do Brasil 1 

10/12/2019 10/12/2019 Impostos 121 .069 2.556,22 D 

10/12/2019 - 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.070 644,87 D 

10/12/2019 10/12/2019 Impostos 121.071 6.138,91 D 

10112/2019 10/12/2019 Impostos 121.072 505,86 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.073 360,00 D 

10/12/2019 10/12/2019 Pagto conta telefone 121 .074 1.675,43 D 

10/12/2019 10/12/2019 Pagto conta telefone 121 .075 4.099,33 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .076 610,57 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .077 266,00 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .078 274,50 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .079 690,00 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf".Eletr.Disponiv 121 .080 31 2,62 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.081 3.538,67 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.082 600,00 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Trnnst.F.letr.Disponiv 121 .083 1.485,07 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.441.200.354.799 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tm DOC/TED Eletrônico 813.441 .200.354.800 10,45 D 1 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.441.200.354.801 10,45 D r 
10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.441.200.354.802 10,45 () 

r 10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.441.200.354.803 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.441 .200.354.804 10,45 D f 1 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.441 .200.354.805 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.441 .200.354.806 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.441.200.354.807 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.441.200.354.808 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.441 .200.354.809 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019. Tar DOC:/TED Eletrônico 813.441.200.354.810 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.441 .200.354.811 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrôn ico 813.441.200 .354.812 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.441.200.354.813 10,4ti D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOCiTED Eletrônico 813.441.200.354.814 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.441.200.354.815 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.441 .200.354.816 10,45 [) 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.441 .200.354.817 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 for DOC/TED Eletrônico 813.441 .200.354.818 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.441 .200.354.819 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 íar DOCiTED Eletrônico 813.441 .200.354.820 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrôn ico 813.441 .200.354.821 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 81 3.441 .200.354.822 '10 ,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOCiTED Eletrônico 813.441.200.354.823 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.441 .200 .354.824 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOCíTED Eletrônico 813.441.200.354.825 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eietrônico 813.441 .200.354.826 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.441 .200.354.827 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 81 3.441 .200.354.828 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOCiTED Eletrônico 813.441.200.354.829 10,45 D 
i. https://autoatendimento .bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/-2Fconsultas- 2F009-0.bb 14/39 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

10/12/2019 10/12/2019 Tm DOC/TED Eletrônico 813.441.200.354.830 10,45 D 

10/12/2019' 10/12/2019 Tar DOCíTED Eletrônico 813.441.200 .354.831 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC(!ED Eietrônico 813.441.200.354.832 10,45 D 

10112/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.441.200.354.833 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.441.200.354.834 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 rar DOC/TED Ek-~trônico 813.441.200 .354.835 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.441.200.354.836 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.441 .200.354.837 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.441.200.354.838 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.441.200.354.839 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tm DOC/TED Eletrônico 813.441 .200.354.840 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC)TED Eletrônico 813.441.200.354.841 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eietrônico 813.441.200.354.842 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.441.200.354.843 '10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.441.200.354.844 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/lED Eletrônico 813.441 .200 .354.845 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.441 .200.354.846 '1 0,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOCiTED Eletrônico 813.441.200.354.847 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.441 .200 .354.848 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/fED Eletrônico 813.441.200.354.849 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 lar DOC/TED Eietrônico 813.441 .200 .354.850 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.441.200.354.851 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 lar DOC/TED Eletrônico 813.441.200.354.852 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.441.200.354.853 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 BB CP Adrnin Supremo 70 ·J.505.514,13 D o.oo e 

11/12/2019 11/12/2019 Transferência enviada 550.189.000.030.749 22.667,00 D 

11/12/2019 11/12/2019 Tra nsferência enviada 550.223.000.013.054 2.272,92 D 

11/12/2019 11/12/2019 Transferência envicicla 550.223.000.013 .087 458,60 D 

11/12/2019 11/12/2019 Transferência enviada 550.223.000 .013.340 923,68 D 

11/12/2019 11/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.013.458 60,00 D 

11/12/2019 11/12/2019 Trii nsfer0:ncia envidci<l 550.223.000.018.553 620,00 D 

11/12/2019 11/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.038.655 7.246,00 D 

11/12/2019 11/12/2019 Transíerência enviada 550 .223.000.044.440 10.000,00 D 

11/12/2019 11/12/2019 Transferênc ia envidda 550.223.000 .045.315 35,68 D 

11/12/2019 11/12/2019 Transferência enviadd 550.223.000 .049.399 10.000,00 D 

11/12/2019 11/12/2019 Transferência enviada 550.223.000 .049.400 10.000,00 D 

11/12/2019 11/12/2019 Transferência enviada 550 .223 .000.050.389 699,00 D 

11/12/2019 11/12/2019 Transferência enviada 550 .223 .000.052.913 4.900,00 D 

11/12/2019 11/12/2019 Transferência enviada 550 .223.000.053.765 1.758,90 D 

11/12/2019 11/12/2019 Transferência enviada 550 .273.000.037.448 2. 133,70 D 

11/12/2019 11/12/2019 Transferência e1wi<1da 551 .729.000.000.547 850,00 D 

11/12/2019 11/12/2019 Transferência enviada 551 .729.000.000.679 1.202,00 D 

11/12/2019 11/12/2019 Transferência enviada 553 .300.000.018.006 2.31 4,00 D 

11/12/2019 11/12/2019 Transferência enviada 553 .394.000.024.039 1.747,09 {) 

11/12/2019 11/12/2019 Transfcrôncia enviada 553.409.000.014.164 51 .425,00 {) 

11/12/2019 11/12/2019 556 .570.000.001 .360 9.636,00 D 
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21 /01/2021 Banco do Brasil !· 
Transferência enviada 

i. 

11/12/2019 11/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.100.321 1.680,05 D 1: 

11/12/2019 11/12/2019 Pagto conta telefone 121 .101 858,99 D 

1W2/2019 11/12/2019 Pagamento de Boleto 121 .102 110,26 D 

11/12/2019 11/12/2019 Pagto conta telel"one 121.103 307,69 D 

11/12/2019 11/12/2019 Pagamento de Boleto 121 .104 10.15"7,94 D 

11/12/2019 11/12/2019 P<1gamento de Boleto 121 .105 3.189,30 D 

11/12/2019 11/12/2019 Pagamento de Boleto 121 .106 4.127,39 D 

11/12/2019 11/12/2019 Impostos 121.107 574,32 D 

11/12/2019 11/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .108 4.500,00 D 

11/12/2019 11/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .109 54,80 D 

11/12/2019 11/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .110 651,50 D 

11/12/2019 11/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .111 462,00 D 

11/12/2019 11/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .112 517,00 D 

11/12/2019 11/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.113 2.979,92 D 

11/12/2019 11 /12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .114 1.993,00 D 

11/12/2019 11/12/2019 TED Transf Eletr.Dísponív 121.115 4.200,00 D 

11/12/2019 11/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .116 1.140,00 D 

11/12/2019 11/12/2019 TED Transf.EletrJ)i:;poniv 121.117 31,20 D i 

11/12/2019 11/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .118 1.805,50 D 

11/12/2019 11 /12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .119 174.747,50 D ! 

1 
i 

11/12/2019 11/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.120 -r24,29 D 

11/12/2019 11/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .121 230,00 D 

11/12/2019 11/12/2019 TED Transf·.Eletr.Disponiv 121 .122 3.162, 50 D 

11/12/2019 11/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .123 1.132,80 D i ,. 
1: 

11/12/2019 11/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.124 10.828,00 D [: 
11/12/2019 11/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .125 6 .654,00 D 

11/12/2019 11 /12/2019 . TED Transf,Eletr.Disponiv 121 .126 1.374,00 D 

11/12/2019 11/12/2019 TEÓ Transf.Eletr.Disponiv 121.127 1.860,00 D 

11/12/2019 11/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .128 223,50 D 

11/12/2019 11/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .129 4.229,00 D 

11/12/2019 11/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.130 2.030,80 D 

11/12/2019 11/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponív 121 .131 43,80 D 

11/12/2019 11/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .132 2.968,93 D 

11/12/2019 11/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.133 242,60 D 

11/12/2019 11/12/2019 TED Trnnsf.Eletr.Disponív 121.134 1.04 1,00 D 

11/12/2019 11/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .135 90,00 D 

11 /12/2019 11/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.136 610 ,00 D 

11/12/2019 11/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.137 420,00 D 

11/12/2019 11/12/2019 Tar DOCíTED Eletrônico 81 3.451 .200.361 .101 10,45 D 

11 /12/2019 11/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 81 3.451.200.361.102 10,45 D 

11 /12/2019 11/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.451 .200.361.103 10,45 D 

11 /12/2019 11/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.451 .200.361 .104 10,45 D 

11 /12/2019 11/12/2019 Tar DOC/TED Ele trônico 81 3.451 .200.361 .105 10,45 D 

11 /12/2019 11/12/201 9 Tar DOC/TED Eletrônico 813.451 .200.361 .106 10,45 D 

11 /12/2019 11/1 2/2019 Tar DOCiTED Eletrónico 81 3.451 .200.361 .107 10,45 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

11/12/2019 11/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.451 .200.361.108 10,45 D 

11/12/2019 11/12/2019 Tar DOC:iTED Eletrônico 813.451 .200.361 .109 10,45 D 

11/12/2019 11/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.451 .200.361.110 10,45 D 

11/12/2019 11/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.451 .200.361 .111 10,45 D 

11/12/2019 11/12/2019 Tar DOCiTED Eletrônico 813.451.200.361 .112 10,45 D 

11/12/2019 11/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.451 .200.361.113 10,45 D 

11/12/2019 11/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.451 .200.361 .114 '1 0,45 D 

11/12/2019 11/12/2019 Tar DOC/TED Eletrónico 813.451 .200.361 .115 10,45 D 

11/12/2019 11/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.451.200.361 .116 10,45 D 

11/12/2019 11/12/2019 Tm DOC/TED Eletrônico 813.451.200.361.117 10,45 D 

11/12/2019 11/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.451.200.361.118 10,45 D 

11/12/2019 11/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.451 .200.361.119 10,45 D 

11/12/2019 11/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.451.200.361.120 10,45 D 

11/12/2019 11/12/2019 Tar DOCiTED Eletrônico 813.451.200.361 .121 10,45 D 

11/12/2019 11/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.451 .200.361.122 10,45 D 

11/12/2019 11/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.451 .200.361.123 10,45 D 

11/12/2019 11/12/2019 Tar DOC/TED Eletrôn ico 813.451.200.361 .124 10,45 D 

11/12/2019 11/12/2019 Tar DOCíTED Eletrônico 813.451.200.361 .125 10,45 D 

11/12/2019 11/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.451.200 .361 .126 10,45 D 

11/12/2019 11/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.451 .200.361.127 10,45 [) 

11/12/2019 11/12/2019 for DOC/TED Eletrônico 813.451.200.361.128 10,45 D 

11/12/2019 11/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.451 .200.361 .129 10,45 D 

11/12/2019 11/12/2019 Tar DOC/TED Eletrónico 813.451 .200.361.130 10,45 D 

11/12/2019 11/12/2019 BB CP Aclmin Sup remo 70 393 .2 16,65 e o,oo e 

12/12/2019 12/12/2019 Transferência recebida 550 .223.000.028.110 135.ooo,oo e 

12/12/2019 12/12/2019 Transferência recebida 550.223.000.073.041 33.ooo.oo e 

12/12/2019 12/12/2019 Transferência recebida 550.223.000 .075.000 480 .000,00 e 

12/12/2019 12/12/2019 Transferência recebida 550.223 .000.130.392 777.ooo,oo e 

12/12/2019 12/12/2019 Transferência recebida 550.223.000 .507 .981 219.000,00 e 

12/12/2019 12/12/2019 TED-Créclito ern Cont<1 218.733 750.000.00 e 

12/12/2019 12/12/2019 TED-Crédito em Conta 280 .851 134.ooo,oo e 

12/12/2019 12/12/2019 TED·Crédito em Conta 379.068 34.ooo .oo e 

12/12/2019 12/12/2019 TED-Créclito em Conta 1.163.815 110.000.00 e 

12/12/2019 12/12/2019 Transferência enviada 550.223 .000.005.001 7.865,00 D 

12/12/2019 12/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.034.677 30.000,00 [) 

12/12/2019 12/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.044.440 7'70.000,00 D 

12/12/2019 12/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.044.440 '10.000,00 D 

12/12/2019 12/12/2019 Transferência env iada 550.223.000.046 .568 330.623,91 O 

12/12/2019 12/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.049 .398 11 6.000,00 [) 

12/12/2019 12/12/2019 Transferência enviada 550 .223.000.049.399 440.865,82 O 

12/12/2019 12/12/2019 Transferência enviada 550 .223 .000 .049 .400 14.000 ,00 D 

12/12/2019 12/12/2019 Impostos 121.202 108,08 D 

12/12/2019 12/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .203 66,00 D 

12/12/2019 12/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.204 66,00 O 

12/12/2019 12/12/2019 TED Transf.Eletr.Dísponív 121 .205 776 .379,58 D 

12/12/2019 12/12/2019 TED Transt.Eletr.Disponiv 121 .206 14.500 ,00 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil i-
12/12/2019 12/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.207 800.000 ,00 D 

12/12/2019 1211212019 Tar DOCiTED Eletrônico 813.461.200.358.413 10,45 D 

12112/2019 12/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.461 .200.358.414 10,45 D 
1 

121112/2019 12/12/2019 Tar DOCíTED Eletrônico 813.461 .200.358.415 10,45 D 

12/12/2019 12/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.461.200.358.416 10,45 D 

12/12/2019 12/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.461 .200.358.417 10.45 D 

12/12/2019 12/12/2019 BB CP Adrnin Supremo 70 638.526,64 e o,oo e 

13/12/2019 13/12/2019 Transferência recebida 550.223.000.028.11 o 16.000.00 e 

13/12/2019 13/12/2019 Transferência recebida 550.223.000.075.000 135.ooo,oo e 

13/12/2019 13/12/2019 TED-Crédito em Conta 4.524.195 70.000.00 e 

13/12/2019 13/12/2019 TED··Crédito ern Conta 4.568.783 11 5.000,00 e 

13/12/2019 13/12/2019 TED-Créclito ern Conta 6.219.950 350.000 ,00 e 

13/12/2019 13/12/2019 TED-Crédito em Conta 6.409.721 250.000 .00 e 

13/12/2019 13/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.011 .562 5.204, 86 D 

13/12/2019 13/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.013.048 268.376,88 D 

13/12/2019 13/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.016.782 1.000,00 D 

13/12/2019 13/12/2019 Transferência enviada 550.223.000 .044.440 345.000,00 D 

13/12/2019 13/12/2019 Transferência enviada 550 .223.000.049.398 10.000,00 D 

13/12/2019 13/12/2019 Transferência enviada 550.223.000 .049.399 35.000,00 D 

13/12/2019 13/1 2/2019 Transferência enviada 552.519.000 .006.940 4.936,50 D 

13/12/2019 13/12/2019 Transferência enviada 552 .857.000.092.329 209.688 ,50 D 

13/12/2019 13/12/2019 Pagamento de Boleto 121 .301 548,43 D 

13/12/2019 13/12/2019 Pagtirnento de Boleto 121 .302 1.000,00 D 

13/12/2019 13/12/2019 Impostos 121.303 9.158,99 D 

13/12/2019 13/12/2019 Pagamento de Boleto 121.304 5.557,36 D 

13/12/2019 13/12/2019 Impostos 121.305 775, 14 D 

13/12/2019 13/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .306 7.101 ,55 D 

' 13/12/2019 13/12/2019 INSS Arrecadaç~'\o 121 .307 1.380,87 D 

13/12/2019 13/12/2019 Pagamento de Boleto 121.308 1.100,000 

13/12/2019 13/12/2019 Pagamento de Boleto 121 .309 2.356, 10 D 

13/12/2019 13/12/2019 Pagamento de Boleto 121 .310 2.742,'18 D 

13/12/2019 13/12/2019 Pagamento de Boleto 121 .311 1.860,35 D 

13/12/2019 13/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .312 320,00 D 

13/12/2019 13/12/2019 Pagamento de Boleto 121 .313 670,47 D 

13/12/2019 13/12/2019 Pagamento de Boleto 121.314 5.316 ,26 D 

13/12/2019 13/12/2019 Impostos 121 .315 739,44 D 

13/12/2019 13/12/2019 Tat DOC/TED Eletrônico 813.471.200.417.233 10,45 D 

13/12/2019 13/12/2019 Tar DOC/TED Eietrônico 813.471 .200.417.234 10.45 D 

13/12/2019 13/12/2019 . BB CP Admin Supremo 70 16.1 45 ,22 D o,oo e 

16/12/2019 16/12/2019 Transfer0)ncia recebida 550.223.000.053.850 67 .ooo.oo e 

16/12/2019 16/12/2019 Transferência recebida 550 .223.000.507 .981 22 .000,00 e 

16/12/2019 16/12/2019 Transferênck1 enviad<i 550 .223 .000.009.758 6.1 07,00 D 

16/12/2019 16/12/2019 Transferência enviada 550 .223 .000 .010.787 1.816,75 D 

16/12/2019 16/12/2019 Transferência enviada 550 .223 .000 .034 .460 5.828,00 D 

16/12/2019 16/12/2019 Transferência enviada 550 .223 .000 .044.440 130.000,00 D 

16/12/2019 16/12/2019 Transferência enviada 550 .223 .000 .049 .398 10.000,00 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

16/12/2019 16/12/2019 Transferência enviad;:1 550 .223.000.049.399 30.000,00 D 

16/12/2019 16/12/2019 Transferência enviada 550 .223.000.073.000 5.000,00 D 

16/12/2019 16/12/2019 Transferido para Poupança 550 .223.510.006 .251 889, ·15 D 

16/12/2019 16/12/2019 Transferênci<i enviada 556.570.000.010.799 150,00 D 

16/12/2019 16/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.022.038 168,26 D 

16/12/2019 16/12/2019 Transferéncia enviada 556.570.000.025.865 3.117,10 D 

16/12/2019 16/12/2019 Impostos 121.601 93,00 D 

16/12/2019 16/12/2019 TED Transf.Eletr.Dísponív 121.602 1.186,700 

16/12/2019 16/12/2019 Pagamento de Boleto 121 .603 368,76 D 

16/12/2019 16/1'2/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .604 442,37 D 

16/12/2019 16/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .605 150,00 D 

16/12/2019 16/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.606 1.198,80 D 

16/12/2019 16/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .607 746,46 D 

16/12/2019 16/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .608 700,00 D 

16/12/2019 16/12/2019 TED TransLEletr.Disponiv 121.609 399,20 D 

16/12/2019 16/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .610 315,HD 

16/12/2019 16/12/2019 Impostos 121.611 ·108.314,07 D 

16/12/2019 16/12/2019 TED Transí.E letr.Disponiv 121 .612 499,00 D 

16/12/2019 16/12/2019 Pagamento de Boleto 121 .613 7.514,34 D 

16/12/2019 16/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .614 150,00 D 

16/12/2019 16/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .615 ·150,00 D 

16/12/2019 16/12/2019 rar DOC/TED Eletrônico 833 .501.200 .048.626 10,45 D 

16/12/2019 16/12/2019 lar DOC/TED Eletrônico 833 .501.200.048.627 10,45 D 

16/12/2019 16/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 833 .501.200.048.628 10,45 D 

16/12/2019 16/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 833.501.200.048.629 10,45 D 

16/12/2019 16/12/2019 lar DOC/TED Eletrônico 833.501.200 .048.630 10,45 D 

16/12/2019 16/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 833 .501.200 .048.631 10,45 D 

16/12/2019 16/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 833.501.200.048.632 10,45 [) 

16/12/2019 16/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 833.501 .200 .048.633 10,45 D 

16/12/2019 16/12/2019 Tar DOC:/TED Eletrôn ico 833 .501.200.048.634 10,45 D 

16/12/2019 16/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 833 .501.200.048.635 10,45 D 

16/12/2019 16/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 833.501.200.048.636 10,45 D 

16/12/2019 16/12/2019 BB CP Admin Supremo 70 226.419,08 e o,oo e 

17/12/2019 17/12/2019 Transferência recebida 550 .223 .000 ' 130 .392 698.ooo,oo e 

17/12/2019 17/12/2019 Transferência enviada 550.097 .000.104.282 3.000,00 D 

17/12/2019 17/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.004.261 13.399,99 D 

17/12/2019 17/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.011 .373 557,45 D 

17/12/2019 17/12/2019 Transferéncia enviada 550 .223.000.013.048 6.172 ,660 

17/12/2019 17/12/2019 Transferência enviada 550 .223.000 .013.054 140,00 D 

17/12/2019 17/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.013 .087 315,01 D 

17/12/2019 17/12/2019 Transferência enviada 550.223 .000.013.340 547,82 D 

17/12/2019 17/12/2019 Transferência enviada 550.223 .000 .014.580 978,00 D 

17/12/2019 17/12/2019 Transfenfmcia enviada 550.223.000.027 .855 242,70 D 

17/12/2019 17/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.037.437 1.500,00 D 

17/12/2019 17/12/2019 Transferôncia enviada 550 .223.000.039.940 ·1.650,00 D 

17/12/2019 17/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.044.440 55.000,00 D 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index .html#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 19/39 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3O
6-JY

P
S

-70E
Y

-4W
V

B



21/01/2021 Banco do Brasil 

17/12/2019 17/12/2019 Transf·erência enviada 550.223 .000.049.398 5.000,00 D 

17/12/2019 17/12/2019 Transferência envíi:~da 550 .223.000.049.399 10.000,00 D 

17/12/2019 17/12/2019 Transferência enviada 550 .223 .000.054.609 6.500,00 D 

17/12/2019 17/12/2019 Trarderência enviadii 550 .645 .000 .056. 751 8.925,00 D 

17/12/2019 17/12/2019 Transferência enviada 551 .729.000.000.287 63 ,00 D 

17/12/2019 17/12/2019 Tr~1nsferência envit1da 556.570.000 .003.007 528,00 D 

17/12/2019 17/12/2019 Transterência enviada 556.570.000.024.448 28,00 D 

17/12/2019 17/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.028.038 400,00 D 

17/12/2019 17/12/2019 Transferência enviada 556 .570.000.100.192 1.151,00 D 

17/12/2019 17/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.701 12.815,08 D 

17/12/2019 17/12/2019 Pagto conta telefone 121 .702 69,03 D 

17/12/2019 17/12/2019 Pagto conta te lefone 121 .703 15,66 D 

17/12/2019 17/12/2019 Pagto conta telefone 121.704 81,96 D 

17/12/2019 17/12/2019 Pagto conta telefone 121 .705 79,50 D 

17/12/2019 17/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.706 910,00 D 

17/12/2019 17/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .707 500,00 D 

17/12/2019 17/12/2019 Pagto conta telefone 121.708 59,69 D 

17/12/2019 17/12/2019 TED Trnnsf.Ele tr. Disponiv 121.709 3.860,00 D 

17/12/2019 17/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .710 1.025,00 D 
! · 

17/12/2019 17/12/2019 P<igto conta telefone 121 .711 305,48 D 

17/12/2019 17/12/2019 Pagto conta telefone 121.712 30,26 D 

17/12/2019 17/12/2019 Pagto conta telefone 121.713 474,81 D 

17/12/2019 17/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .714 3.113,70 D 

17/12/2019 17/12/2019 TED Transf.F.letr. Disponiv 121 .715 1.139,60 D 

17/12/2019 17/12/2019 Pagto conta telefone 121 .716 89,58 D 

17/12/2019 17/12/2019 TED TransLEletr.Disponiv 121 .717 2.028,00 D 

17/12/2019 17/12/2019 Pagto conta telefone 121 .718 49,85 D 

17/12/2019 17/12/2019 Impostos 121.°719 140,00 D 

17/12/2019 17/12/2019 TED TransLEletr.Disponiv 121.720 1.190,00 D 

17/12/2019 17/12/2019 TED Transf.Fle tr.Disponiv 121.721 100,00 D 

17/12/2019 17/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .722 11 .319,50 D 

17/12/2019 17/12/2019 Pagto conta telefone 121.723 158,21 D 

17/12/2019 17/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .724 172,40 D 

17/12/2019 17/12/2019 TED Transf.Eletr.Dispon iv 121.725 192,00 D 

17/12/2019 17/12/2019 Pagto conta telefone 121.726 23,96 D 

17/12/2019 17/12/2019 P<1gto conta telefone 121.727 135,62 D 

17/12/2019 17/12/2019 Pagto conta teleíone 121.728 17,58 D 

17/12/2019 17/12/2019 Pagto conta telefone 121.729 14,57 [) 

17/12/2019 17/12/2019 Pagto conta telefone 121 .730 110,28 D 

17/12/2019 17/12/2019 Pagto conw telefone 121 .731 145,73 D 

17/12/2019 17/12/2019 Pagto conta telefone 121 .732 65,28 D 

17/12/2019 17/12/2019 Pagto conta telefone 121 .733 169,78 D 

17/12/2019 17/12/2019 Pagto conta telefone 121 .734 14,36 D 

17/12/2019 17/12/2019 TED Transf.Elerr.Disponiv 121 .735 1.759,00 [) 

17/12/2019 17/12/2019 Paç3to conta telefone 121.736 79,84 D 

17/12/2019 17/12/2019 Pagto conta telefone 121 .737 11 8,98 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

17/12/2019 17/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.738 200,00 D 

17/12/2019 17/12/2019 Impostos 121 .739 306,42 D 

17/12/2019 17/12/2019 Pagto conta te lefone 121.740 76,04 D 

17/12/2019 17/12/2019 PaçJto conta telefone 121.741 22,04 D 

17/12/2019 17/12/2019 Pagto conta telefone 121.742 56,10 D 

17/12/2019 17/12/2019 TED Transf.tletr.Disponiv 121 .743 11 : 156,20 D 

17/12/2019 17/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.744 479,44 D 

17/12/2019 17/12/2019 Pagto conta telefone 121 .745 114,17 D 

17/12/2019 17/12/2019 Pagto conta telefone 121 .746 18,78 D 

17/12/2019 17/12/2019 Pagto conta telefone 121.747 55 .90 D 

17/12/2019 17/12/2019 P<1gto conta telefone 121 .748 23,24 D 

17/12/2019 17/12/2019 Pagto conta telefone 121.749 14,66 D 

17/12/2019 17/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .750 180,00 D 

17/12/2019 17/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.751 693,80 D 

17/12/2019 17/12/2019 Pagto conta telefone 121.752 16,74 D 

17/12/2019 17/12/2019 Pagto conta telefone 121 .753 40,83 D 

17/12/2019 17/12/2019 Pagto conta telefone 121.754 202,23 D 

17/12/2019 17/12/2019 Pagto conta telefone 121.755 185,30 D 

17/12/2019 17/12/2019 Pagto conta telefone 121.756 16,56 D 

17/12/2019 17/12/2019 TED Transf.Eletr.Dispc.1niv 121 .757 265,00 D 

17/12/2019 17/12/2019 Pagto conta telefone 121 .758 55,95 D 

17/12/2019 17/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.759 779,37 D 

17/12/2019 17/12/2019 PilÇJto conta telefone 121.760 5.329,69 D 

17/12/2019 17/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .761 2.099,08 D 

17/12/2019 17/12/2019 Pagto conta telefone 121.762 22,86 D 

17/12/2019 17/12/2019 Pagto conta telefone 121.763 62,80 D 

17/12/2019 17/12/2019 Pagto conta telefone 121.764 131,14 D 

17/12/2019 .17/12/2019 Pagto conta telefone 121.765 10,13 D 

17/12/2019 17/12/2019 Péigto conta telefone 121 .766 68,69 D 

17/12/2019 17/12/2019 Pagto conta telefone 121.767 73,37 D 

17/12/2019 17/12/2019 Pagto c:ont<i telefone 121.768 196,140 

17/12/2019 17/12/2019 Pagto conta telefone 121 .769 342,96 D 

17/12/2019 17/12/2019 Pagto conta telefone 121.770 20,53 D 

17/12/2019 17/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.771 2.500,00 D 

17/12/2019 17/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.772 600,00 D 

17/12/2019 17/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .773 380,00 D 

17/12/2019 17/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .774 250,00 D 

17/12/2019 17/12/2019 Pagto conta telefone 121 .775 102,73 D 

17/12/2019 17/12/2019 Paç;to conta telefone 121.776 392,49 D 

17/12/2019 17/12/2019 Impostos 121.777 220,63 D 

17/12/2019 17/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.778 947,00 D 

17/12/2019 17/12/2019 Pagto conta telefone 121.779 15,99 D 

17/12/2019 17/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .780 10.361,46 D 

17/12/2019 17/12/2019 Impostos 121 .781 7,76 D 

17/12/2019 17/12/2019 Paç;to conta telefone 121.782 210.48 D 

17/12/2019 17/12/2019 Pagto conta Wlefone 121.783 49,48 D 
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------- --- -- - - -- ~----

21/01/2021 Banco do Brasil 

17/12/2019 17/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 823.511.200.284.470 10,45 D 

17/12/2019 17/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 823.511.200.284.471 10,45 D 

17/12/2019 17/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 823.511.200.284.472 10,45 D 

171~ 2/2019 17/12/2019 Tar DOCíTED Eletrônico 823.511.200.284.473 10,45 D 

17/12/2019 17/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 823.511 .200.284.474 10,45 D 

17/12/2019 17/12/2019 Tar DOC/TED Ek~trônico 823.511.200.284.475 10,45 D 

17/12/2019 17/12/2019 Tm DOC/TED Eletrônico 823.511.200.284.476 10,45 D 

17/12/2019 17/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 823.511.200.284.477 10,45 D 

17/12/2019 17/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 823.511 .200.284.478 10,45 D 

17/12/2019 17/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 823.511.200 .284 .4 79 10,45 D 

17/12/2019 17/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 823.511.200.284.480 10,45 D 

17/12/2019 17/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 823.511.200.284.481 10,45 D 

17/12/2019 17/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 823.511.200.284.482 10,45 D 

17/12/2019 17/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 823.511.200.284.483 10,45 D 

17/12/2019 17/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 823.511.200.284.484 10,45 D 

17/12/2019 17/12/2019 rar DOC/TED Eletrônico 823.511 .200.284.485 10,45 D 

17/12/2019 17/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 823.511.200.284.486 10,45 D 

17/12/2019 17/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 823.511.200.284.487 10,45 D 

17/12/2019 17/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 823.511 .200.284.488 10,45 D 

17/12/2019 17/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 823.511.200.284.489 10,45 D 

17/12/2019 17/12/2019 Tar DOCiTED Eletrônico 823.511.200.284.490 10,45 D 

17/12/2019 17/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 823.511.200.284.491 10,45 D 

17/12/2019 17/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 823.511.200.284.492 10,45 D 

17/12/2019 17/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 823.511.200.284.493 10,45 D 

17/12/2019 17/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 823.511.200.284.494 10,45 D 

17/12/2019 17/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 823.511 .200.284.495 10,45 D 

17/12/2019 17/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 823.511.200.284.496 10,45 D 

17/12/2019 17/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 823.511.200.284.497 10,45 D 

17/12/2019 17/12/2019 BB CP f\dmin Supremo 70 499.680,30 D o,oo e 

18/12/2019 18/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.044.440 50.000,00 D 

18/12/2019 18/12/2019 Transferôncia enviada 550.223.000.054.609 4.200,00 D 

18/12/2019 18/12/2019 Transferência enviada 550 .645.000.056.751 10.115,00 D 

18/12/2019 18/12/2019 Transferência enviada 551 .729.000.003 .288 500,00 D 

18/12/2019 18/12/2019 Transferôncia enviada 556.570.000.009.837 482,00 D 

18/12/2019 18/12/2019 Pagamento de Boleto 121 .801 95,41 D 

18/12/2019 18/12/2019 Imposto~: 121.802 86,09 D 

18/12/2019 18/12/2019 Pagamento de Boleto 121.803 85,96 D 

18/12/2019 18/12/2019 TED Transf.t letr.Disponiv 121.804 2.510,00 D 

18/12/2019 18/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813 .521 .200.479.715 10,45 D 

18/12/2019 18/12/2019 BB CP Admin Supremo 70 68 .084,91 e o,oo e 

19/12/2019 19/12/2019 TED-Créclito em Conta 835.009 25.000,00 e 

19/12/2019 19/12/2019 TED-Crédito ern Conta 941.085 13.ooo.oo e 

19/12/2019 19/12/2019 TED-Crédito em Conta 34.073 .850 3.000.000,00 e 

19/12/2019 19/12/2019 Trnnsferência enviada 550 .223.000.013.048 90.502,72 D 

19/12/2019 19/12/2019 Transferôncia enviada 550.223.000.016.782 2.000,00 D 

19/12/2019 19/12/2019 550.223.000.034.460 12.762,00 D 
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~- -----

21/01/2021 Banco do Brasil 

Transferência enviada 

19/12/2019 19/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.053.850 5.000,00 D 

19/12/2019 19/12/2019 Transferênci,J enviada 552.857.000.205.066 5.050,00 D 

19/:1, 2/2019 19/12/2019 Impostos 121.901 110,28 D 

19/12/2019 19/12/2019 Impostos 121.902 39,32 D 

19/12/2019 19/12/2019 Impostos 121.903 240,58 D 

19/12/2019 19/12/2019 Impostos 121.904 325,82 D 

19/12/2019 19/12/2019 Impostos 121.905 70,01 D 

19/12/2019 19/12/2019 Impostos 121.906 365,12 D 

19/12/2019 19/12/2019 Impostos 121.907 209,38 D 

19/12/2019 19/12/2019 INSS f\rrecaclaç(-ío 121.908 624,04 D 

19/12/2019 19/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.909 280,00 D 

19/12/2019 19/12/2019 Tm DOC/TED Eletrônico 823.531.200.116.289 10.45 D 

19/12/2019 19/12/2019 BB CP Admin Supremo 70 2.920.410,28 D o.oo e 

20/12/2019 20/12/2019 Transferência recebida 550.223.000.028 .11 o 135.ooo.oo e 

20/12/2019 20/12/2019 Transferência recebida 550 .223.000.044.232 250.000.00 e 

20/12/2019 20/12/2019 Transferência receb ida 550.223.000.073.041 830.000.00 e 

20/12/2019 20/12/2019 Transferência recebida 550.223.000.075.000 630.000.00 e 

20/12/2019 20/12/2019 Transferência recebida 550.223.000.507 .981 130.000.00 e 

20/12/2019 20/12/2019 TED-Crédito em Conta 7.012.362 24.000.00 e 

20/12/2019 20/12/2019 TED-Créclito em Conta 7.339.093 32.000,00 e 

20/12/2019 20/12/2019 Transferência enviada 550.223.000 .013 .048 21 1.650,86 D 

20/12/2019 20/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.013.048 '150.492,34 D 

20/12/2019 20/12/2019 Transferência <~nviacla 550.223.000 .034.677 25.000,00 D 

20/12/2019 20/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.034.677 10.000.00 D 

20/12/2019 20/12/2019 Transferência enviada 550 .223.000.044.440 ·160.000,00 D 

20/12/2019 20/12/2019 Transferência enviacla 550 .223.000.044.440 2.104.000,00 D 

20/12/2019 20/12/2019 Transferência enviada 550 .223.000.049.398 15.000,00 D 

20/12/2019 20112/2019 Transferência enviad;J 550 .223.000.049.398 267.000,00 D 

20/12/2019 20/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.049.399 100.000,00 D 

20/12/2019 20/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.049.399 906.000,00 D 

20/12/2019 20/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.001 1.436.013,49 D 

20/12/2019 20/12/2019 INSS ;\rrecadação 122.002 66.679,17 D 

20/12/2019 20/12/2019 INSS Arrecadação 122.003 81.228,18 D 

20/12/2019 20/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.004 85.794,81 D 

20/12/2019 20/12/2019 TED Trdnsf.Fletr.Disponiv 122.005 4.800,00 D 

20/12/2019 20/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.006 1.067,37 D 

20/12/2019 20/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.007 8.479.44 D 

20/12/2019 20/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 833.541 .200.617.706 10,45 D 

20/12/2019 20/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 833 .541 .200.617.707 10.45 D 

20/12/2019 20/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 833 .541 .200.617. 708 10.45 D 

20/12/2019 20/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 833.541.200.617.709 10,45 D 

20/12/2019 20/12/2019 Tar DOC/TED Eletrónico 833.541 .200.617.710 10,45 D 

20/12/2019 20/12/2019 BB CP Admin Supremo 70 3.602.257 ,91 e o,oo e 

23/12/2019 23/12/2019 Transferência recebida 550.223.000.028.11 o nooo.oo e 

23/12/2019 23/12/2019 Transferéncia recebida 550.223.000.075.000 66.ooo.oo e 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

23/12/2019 23/12/2019 DOC Crédito em Conta 56.120 66,oo e 

23/12/2019 23/12/2019 TED Devolvida 200.012 14.960,00 e 

23/12/2019 23/12/2019 TED-Crédito em Conta 3.871.460 100.000.00 e 

23/12/ 2019 23/12/2019 TED-Crédito em Conta 4.267.799 64.ooo,oo e 

23/12/2019 23/12/2019 TED-Crédito em Conta 4.358.245 10.000 ,00 e 

23/12/2019 23/12/2019 TED-Crédito em Conta 4.733 .196 26.000,00 e 

23/12/2019 23/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.034.677 6.000,00 D 

23/12/2019 23/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.042.552 5.000,00 D 

23/12/2019 23/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.049.399 7.000,00 () 

23/12/2019 23/12/2019 Transferência enviada 552.857 .000.092.329 156.721,23 () 

23/12/2019 23/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.028.086 2.800,00 D 

23/12/2019 23/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.028.765 1.600,00 D 

23/12/2019 23/12/2019 Paoamento de Boleto 122.301 5.082 ,45 D 

23/12/2019 23/12/2019 Pagamento de Boleto 122.302 368,'16 D 

23/12/2019 23/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.303 '14.960,00 D 

23/12/2019 23/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.304 16.900,00 D 

23/12/2019 23/12/2019 Tar DOCíTED Eletrônico 833.571.200.561.438 10,45 D 

23/12/2019 23/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 833.571 .200.561.439 10,45 D 

23/12/2019 23/12/2019 BB CP Adrn in Supremo 70 201 .506,66 D 66,oo e 

24/12/2019 24/12/2019 Transferência recebida 550.223.000.028.11 o 310.000,00 e 

24/12/2019 24/12/2019 Tr;,nsferência recebida 550.223.000.130.392 1.052.000,00 e 

24/12/2019 24/12/2019 TED-Crédito em Conta 7.819.063 6s.ooo,oo e 

24/12/2019 24/12/2019 TED Crédito em Conta 7.974 .866 10.000 .00 e 

24/12/2019 24/12/2019 Transferência enviada 550 .223.000.013.048 209.266,64 D 

24/12/2019 24/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.044.440 437.000,00 D 

24/12/2019 24/12/2019 Transferência enviada 550 .223.000.049.399 16.000,00 D 

24/12/2019 24/12/2019 Transferência envi;,da 552.857 .000.092.329 203.326,37 D 

24/12/2019 24/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.401. 150.000,00 D 

24/12/2019 24/12/2019 Pagarnento de Boleto 122.402 100.846,38 D 

24/12/2019 24/12/2019 Pagamento de Boleto 122.403 3'11.481,17 D 

24/12/2019 24/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.404 2.984,60 D 

24/12/2019 24/12/2019 Impostos 122.405 197.623,14 D 

24/12/2019 24/12/2019 TED Transf.Eletr.Dísponiv 122.406 17.009,44 D 

24/12/2019 24/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.580.700.075.240 10,45 D 

24/12/2019 24/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.580.700.075.241 10,45 D 

24/12/2019 24/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813 .580.700.075.242 10,45 D 

24/12/2019 24/12/2019 BB CP Acimin Supremo 70 205.503,09 e o,oo e 

26/12/2019 26/12/2019 Transferência recebida 550.223.000.044.440 61,20 e 

26/12/2019 26/12/2019 Transferência recebida 550.223.000.075.000 60.000.00 e 

26/12/2019 26/12/2019 Transferência recebi<fo 550.223.000.075.000 74.ooo,oo e 

26/12/2019 26/12/2019 Transferência recebida 550.223.000.507.981 83.ooo.oo e 

26/12/2019 26/12/2019 Transferência recebida 550 .223.000.507.981 50.000,00 e 

26/12/2019 26/12/2019 TED-Créclito ern Conta 9.411.599 so .000,00 e 

26/12/2019 26/12/2019 TED-Crédito em Conta 9.489 .849 112.000 ,00 e 

26/12/2019 26/12/2019 TED .. Crédito em Conta 9.587.177 30.000.00 e 

26/12/2019 26/12/2019 Transferência enviada 556.685.000.000.243 21.075,82 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

26/12/2019 26/12/2019 Pgto conta água 122.600 96,51 D 

26/12/20:19 26/12/2019 Pagamento ele Boleto 122.601 483,45 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pgto conta água 122.601 "11,27 D 

26/-12/2019 26/12/2019 Pagamento de Boleto 122.602 3.574,54 D 

26/12/2019 26/12/2019 PçJtO conta água 122.602 39,58 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pagamento de Boleto 122.603 210,58 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pgto conta á9ua 122.603 73,52 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pagamento de Boleto 122.604 481,17 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pgto conta águ<:i 122.604 957,39 D 

26/12/2019 26/12/2019 PaçJamento de Boleto 122.605 1.080,04 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pgto conta égua 122.605 39,58 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pagamento de Boleto 122.606 311, 12 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pgto conta <íqua 122.606 74,31 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pagamento de Boleto 122.607 611 ,25 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pgto rnnta áÇJua 122.607 1.845,46 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pagamento de Boleto 122.608 176,18 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pgto conta água 122.608 465,31 D 

26/12/2019 26/12/2019 Paç1arnento ele Boleto 122.609 30,20 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pgto conta água 122.609 71,27 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pagamento de Boleto 122.61 o 275,46 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pgto conta áÇJua 122.610 88,70 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pagamento de Boleto 122.611 24,84 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pgto conta iíguil 122.611 95,08 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pagamento de Boleto 122.612 20,12 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pgto conta água 122.612 120,12 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pagamento de Boleto 122.613 210,92 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pgto conta ,!igua 122.613 54,49 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pagamento de Boleto 122.614- 67,96 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pgto conta <ígua 122.614 101,430 

26/12/2019 26/12/2019 Pagamento de Boleto 122.615 437,59 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pgto conta água 122.615 40,82 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pagamento de Boleto 122.616 480,35 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pgto conta água 122.616 71,27 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pagamento de Boleto 122.617 140,23 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pgto conta água 122.617 39.58 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pagamento de Boleto 122.618 68,77 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pgto con ta [igua 122.618 ·J0.560,96 D 

26/12/2019 26/12/2019 PaÇJamento de Boleto 122.619 568.43 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pgto conta água 122.619 567,46 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pagamento de Boleto 122.620 67,15 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pgto conta água 122.620 39 ,58 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pagamento de Boleto 122.621 430 ,14 D 

26/12/2019 26/12/2019 PÇJto conta água 122.621 363,45 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pagamento de Boleto 122.622 67,150 

26/12/2019 26/12/2019 Pgto conta <ígua 122.622 73,52 D 

26/1 2/2019 26/12/2019 Pagamento de Boleto 122.623 85,86 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

26/12/2019 26/12/2019 Pgto conta iÍQUél 122.623 428,66 D 

26/12/201 8 26/12/2019 Pagamento de Boleto 122.624 6.497,47 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pgto conta água 122.624 73,52 D 

26/1 2/2019 26/12/2019 Pagamento de Boleto 122.625 654,82 D 

26/12/2019 26/12/2019 PÇJto conta égua 122.625 88,10 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pagamento de Boleto 122.626 813,83 D 

26/12/2019 26/12/2019 l'q to conta ;-íqua 122.626 133,46 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pagamento de Boleto 122.627 581 ,35 0 

26/12/2019 26/12/2019 Pgto conta ;'.lgua 122.627 442,42 D 

26/12/2019 26/12/2019 Paç1arnento de Boleto 122.628 5.487,34 D 

26/12/2019 26/12/2019 PÇJto conta água 122.628 73,66 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pagamento de Boleto 122.629 ·109,79 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pgto conta <-ígua 122.629 2.789,38 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pagamento de Boleto 122.630 9.899,78 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pgto conta á (JUd 122.630 420,95 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pagamento de Boleto 122.631 1.060,33 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pgto conta iigua 122.631 631,23 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pagamento ele Boleto 122.632 1.486,03 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pgto conta áqua 122.632 "11 ,2l D 

26/12/2019 26/12/2019 Pagamento de Boleto 122.633 6l ,57 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pgto conta áÇJua 122.633 l1 ,27 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pagamento de Boleto 122.634 735,46 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pgto conta <-ígLkl 122.634 73 ,51 D 

26/12/2019 26/12/2019 Paçiamento de Boleto 122.635 443,40 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pgto conta água 122.635 100,45 D 

26/12/2019 26/12/2019 PaÇJarnento de Boleto 122.636 752,92 D 

26/12/2019 26/12/2019 PÇJto conta iiÇJua 122.636 73,52 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pagamento de Boleto 122.637 2.229,07 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pgto conta ;-íqua 122.637 241 ,53 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pagrnnento de Boleto 122.638 69,26 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pgto conta ;:íÇJua 122.638 71 ,27 D 

26/12/2019 26/12/2019 PaÇJamcnto de Boleto 122.639 673,71 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pagamento de Boleto 122.640 625,72 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pagamento de Boleto 122.641 795,17 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pagamento de Boleto 122.642 123,83 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pagamento de Boleto 122.643 171,09 D 

26/12/2019 26/12/2019 Paq;m1ento ele Boleto 122.644 167,90 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pagamento de Boleto 122.645 246,76 D 

26/12/2019 26/12/2019 P<19ame11to de Boleto 122.646 419,80 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pagamento ele Boleto 122.647 110,73 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pagamento de Boleto 122.648 164,22 D 

26/12/2019 26/12/2019 PaÇJarnento de Boleto 122.649 548,96 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pagamento ele Boleto 122.650 1.528,54 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pagamento d e Boleto 122.651 1.097,48 D 

26/12/2019 26/12/2019 l'aç1arnento de Boleto 122.652 20,15 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pagamento ele Boleto 122.653 1.356,93 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

26/12/2019 26/12/2019 Pagamento de Boleto 122.654 20,12 D 

26/12/20_19 26/12/2019 Pagamento de Boleto 122.655 20,81 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pagamento de Boleto 122.656 3.573,-15 D 

26/12/2019 26/12/2019 PaçJamentc de Boleto 122.657 312 ,83 D 

26/1212019 26/1212019 Pag,1mento de Boleto 122.658 67,52 D 

2611212019 2611212019 Pag<imento de Boleto 122.659 69,40 D 

26112/2019 2611212019 Pagamento de Boleto 122.660 1.539,65 D 

26112/2019 26/1212019 Pagamento de Boleto 122.661 6.620,38 D 

2611212019 2611212019 Pagamento de Boleto 122.662 156,91 D 

26/1212019 26/1212019 PaçJamento de Boleto 122.663 384,61 D 

2611212019 2611212019 Pagamento de Boleto 122.664 316,81 D 

26112/2019 2611212019 Pagamento de Boleto 122.665 210,04 D 

26/1212019 2611212019 Pagamento de Boleto 122.666 331,71 D 

26/12/2019 2611212019 Pagamento de Boleto 122.667 67,57 D 

26112/2019 26/1212019 Pagmnento de Boleto 122.668 306,84 D 

26/1212019 26/12/2019 Pagamento de Boleto 122.669 291,97 D 

26/1212019 2611212019 Pagarnento de Boleto 122.670 1.266 ,08 D 

26112/2019 26/1212019 Pagamento ele Boleto 122.671 251,86 D 

2611212019 2611212019 Pagamento de Boleto 122.672 182,13 D 

26/1212019 2611212019 Pagamento de Boleto 122.673 461 ,62 D 

26/1212019 26/12/2019 Paç_1amento de Boleto 122.674 220 ,57 D 

26/1212019 2611212019 Pagamento de Boleto 122.675 152,21 D 

26/1212019 2611212019 Pagamento de Boleto 122.676 128,24 D 

26/1212019 26/1212019 Pgto conta água 122.677 330,93 D 

26/1212019 2611212019 Pgto conta água 122.678 71,27 D 

26112/2019 26/12/2019 Pgto conta água 122.679 71,27 D 

26112/2019 26/1212019 Pgto conta água 122.680 1.189,42 D 

2611212019 2611212019 Pgto conta água 122.681 ' 497,01 D 

2611212019 2611212019 P~1to conta éÍÇJua 122.682 292,08 D 

26/1212019 2611212019 Pgto conta água 122.683 88,10 D 

26/1212019 26/1212019 P9to conta á9tJa 122.684 71,27 D 

26/1212019 26/1212019 Pgto conta água 122.685 1.23-f,41 D 

26112/2019 26/12/2019 Pgto conta água 122.686 409,30 D 

2611212019 2611212019 Pgto conta áç.iua 122.687 73,51 D 

26112/2019 26/12/2019 Pqto conta água 122.688 52,84 D 

2611212019 26/1212019 Pgto conta água 122.689 79,71 D 

26112/2019 26/1212019 Pgto conta áÇJUél 122.690 414,49 D 

26112/2019 26/12/2019 Pgto conta água 122.691 73,51 D 

26112/2019 26/12/2019 Pgto conta <-igua 122.692 138,56 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pqto conta água 122.693 2.060,84 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pgto conta água 122.694 121,750 

26112/2019 26/12/2019 Pgto conta ;.\gua 122.695 581,43 D 

26112/2019 26/1212019 PçJtO conta água 122.696 88,70 D 

26/1212019 26112/2019 Pgto conta água 122.697 40,82 D 

2611212019 2611212019 l\)to conta <-íqua 122.698 1.109,41 D 

2611212019 2611212019 Pgto conta água 122.699 39,58 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

26/12/2019 26/12/2019 BB CP Adrn in Supremo 70 341 .327,37 D o.oo e 

27/12/2019 27/12/2019 Transferência recebida 550.223.000.507.981 54.ooo ,oo e 

27/12/2019 27/12/2019 Trnnsferéncia e11vk1da 550.223.000.034.677 5.500,00 D 

27/12f2019 27/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.039.448 2.013,20 D 

27/12/2019 27/12/2019 Transferência enviada 550 .223.000.044.440 42.000,00 D 

27/12/2019 27/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.044.440 90.000,00 D 

27/12/2019 27/12/2019 Transferôncia enviada 550.223.000.049.398 9.200,00 D 

27/12/2019 27/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.049.398 8.000,00 D 

27/12/2019 27/12/2019 Transferéncia enviacfa 550 .223.000.049.399 85.500,00 D 

27/12/2019 27/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.049.399 70.000,00 D 

27/12/2019 27/12/2019 Transferido para Poupança 550.223.510.006.251 444,58 D 

27/12/2019 27/12/2019 Transferido para Poupança 550.223.510.022.497 373,21 D 

27/12/2019 27/12/2019 Transferência enviada 553.409.000.014.164 51.425,00 D 

27/12/2019 27/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.010.074 212,32 D 

27/12/2019 27/12/2019 Transferido para Poupança 556.570.510.021.193 373,21 D 

27/1 2/2019 27/12/2019 Transferido para Poupança 556.570.510 .022.038 168,26 D 

27/12/2019 27/12/2019 Transferido para Poupança 556.570.510.024.506 499,00 D 

27/12/2019 27/12/2019 Transferido para Poupança 556.570.510.025.865 3.1 17,10 D 

27/12/2019 27/12/2019 Transferido para Poupança 556.570 .51 o .190.365 332,63 D 

27/12/2019 27/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.701 399,20 D 

27/12/2019 27/12/2019 TED Transf.E letr.Disponiv 122.702 355,33 D 

27/12/2019 27/12/2019 TED Transf.E letr.Disponiv 122.703 499,00 D 

27/12/2019 27/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.704 630,19 D 

27/12/2019 27/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.705 576,24 D 

27/12/2019 27/12/2019 TED Transf.E letr.Disponiv 122.706 373,21 D 

27/12/2019 27/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.707 332,66 D 

27/12/2019 27/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.708 299,40 D 

27/12/2019 27/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.709" 419,16 D 

27/12/2019 27/12/2019 Pagamento de Boleto 122.710 2.500,00 D 

27/12/2019 27/12/2019 Impostos 122.711 132,70 D 

27/12/2019 27/12/2019 Pagarnc~nto ele Boleto 122.712 18.575,82 D 

27/12/2019 27/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.713 315.33 D 

27/12/2019 27/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.714 656,34 D 

27/12/2019 27/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.715 367,90 D 

27/12/2019 27/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.716 700,00 D 

27/12/2019 27/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.717 U4·t,79 D 

27/12/2019 27/12/2019 TED Transt.E letr.Dísponiv 122.718 499,00 D 

27/12/2019 27/12/2019 TED Transf.Eletr.Dísponív 122.719 709,55 D 

27/12/2019 27/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.720 598,80 D 

27/12/2019 27/12/2019 TED Transf.Eletr.Dísponiv 122.721 1.644,00 D 

27/12/2019 27/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.722 417,91 D 

27/12/2019 27/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.723 374,25 D 

27/12/2019 27/12/2019 TED Trcinsf.Eletr.Disponiv 122.724 304,39 D 

27/12/2019 27/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 823.611.200.163.992 10,45 D 

27/12/2019 27/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 823.611.200.163.993 10,45 D 

27/12/2019 27/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 823.611 .200.163.994 10,45 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

27/12/2019 27/12/2019 Ti.ir DOC/TED Eietrônic:o 823.611.200.163 .995 10,45 D 

27/12/2(}19 27/12/2019 Tar DOCíTED Eletrônico 823 .611.200.163.996 10,45 D 

27/12/2019 27/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 823 .611.200.163.997 10,45 D 

27712/2019 27/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 823.611.200.163.998 10,45 D 

27/12/2019 27/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 823.611.200.163.999 10,45 D 

27/12/2019 27/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 823.611.200.164.000 10,45 D 

27/12/2019 27/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 823.611.200.164.001 10,45 D 

27/12/2019 27/12/2019 Tar DOCiTED Eletrônico 823.611 .200.164.002 10,45 D 

27/12/2019 27/12/2019 T<ir DO(jTED Eletrónico 823 .611.200.164.003 10,45 D 

27/12/2019 27/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 823 .611.200.164.004 10,45 D 

27/12/2019 27/12/2019 Tar DOC/TED Eietrônico 823.611 .200.164.005 10,45 D 

27/12/2019 27/12/2019 Tar DOCiTED Eletrónico 823.611.200.164.006 10,45 D 

27/12/2019 27/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 823 .611 .200.164.007 10,45 D 

27/12/2019 27/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 823 .611.200.164.008 10,45 D 

27/12/2019 27/12/2019 Tar DOCíTED Eletrônico 823 .611.200.164.009 10,45 D 

27/12/2019 27/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 823 .611.200.164.010 10,45 D 

27/12/2019 27/12/2019 lar DOC/TED Eletrônico 823 .611 .200 .164.011 10,45 D 

27/12/2019 27/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 823.611.200.164.012 10,45 D 

27/12/2019 27/12/2019 138 CP Adrnin Supremo 70 348.400,-13 e o,oo e 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência recebida 550.223.000.028.11 o 11 .000.00 e 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência recebida 550.223.000.051.919 11.000,00 e 

30/12/2019 30/12/2019 Trnnsferência recebida 550 .223.000.052.321 13.ooo,oo e 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência recebida 550.223.000.073.041 820.000.00 e 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência recebida 550.223.000.075.000 "174.ooo,oo e 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência recebida 550.223.000 .130.392 1.592.000.00 e 

30/12/2019 30/12/2019 TED Devolvida 400.018 746,oo e 

30/12/2019 30/12/2019 TED..Crédito em Conta 8.643.977 120.000,00 e 

30/12/2019 30/12/2019 TED-Crédito em Conta 8.778.922 113.000.00 e 

30/12/2019 30/12/2019 TED-Crédito em Conta 8.823.899 100.000.00 e 

30/12/2019 30/12/2019 TED·Crédito em Conta 33.723.343 1.075.000,00 e 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550 .037 .000.257 .130 47,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550 .141.000.052.152 5.450,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550.141.000.052.152 3.573,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550 .223 .000 .003. 653 307,60 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.004.907 434,65 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.005.001 3.06'1,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transfer(:ncia envíada 550 .223.000.005.626 648,20 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.005.626 1.977,55 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transf·erênc!a enviada 550 .223.000.008.076 478.00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.011.373 640,27 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tr~1nsferéncia enviada 550.223.000.011.373 188,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.012.715 305,80 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550 .223 .000.013.048 419.231,81 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550 .223.000.013.048 271.979 ,35 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferôncia ~~nviada 550.223.000.013.054 83,50 D 

30/12/2019 30/12/2019 550.223.000.013.054 1.381,70 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

Transferência enviada 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550 .223.000.013.087 1.763,89 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.013.087 7.241,60 D 

30/1~/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.013.340 15.286,44 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.013 .340 3.115,33 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550 .223.000.013.458 1.500,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550 .223.000.013.458 2.040,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550.223 .000.014.580 808,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferéncia enviada 550 .223.000 .016. 790 408,75 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.018.553 2.350,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550 .223.000.021.231 2.710,02 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.027.855 1.200,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferênci<i enviada 550.223.000.034.677 25 .000,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550 .223.000.035.274 1.283,24 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550.223.000 .035.804 826,02 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviad<i 550.223.000.036.549 250,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.038.655 11.350,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência envi<1da 550.223.000.039.940 2.216,40 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.039.940 3.789,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.044.232 250.000,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550 .223 .000.044.440 200.000,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferôncia enviada 550 .223 .000 .044 .440 340.000,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.044.440 10.000,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550.223.000 .049.398 9.500,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.049.399 21.000,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.049.400 445.000,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.049.400 30.000,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550 .223.000.049.400 135,85 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.050.389 485,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transforôncia enviada 550.223.000.052.012 380.000,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550 .223.000.052.628 200,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transf·erência enviada 550.223.000.052.913 2.700,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.053.322 850,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.053.322 135,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550 .223.000.053.765 3.784,30 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550.223.000.053.850 20,90 D 

30/12/2019 30/12/2019 Trnnsferência enviada 550.223.000.073.000 10.000,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550 .223.000.073.000 10.000,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550.268.000.017.458 3.278,54 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tmnsferência envi<;da 550 .645.000.056.751 20 .230,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550 .958.000.017.805 943,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550 .958.000.O17 .805 777,55 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550.971.000.101.030 7.620,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transf·erêncía enviada 551 .656.000.011 .963 400,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviflda 551.729.000.000.287 252,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferf~nc ia enviada 551.729.000.000.287 126,00 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviJda 551.729.000.000.547 765,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 551.729.000.000.547 765,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 551.729.000.000.679 2.025,00 D 

30/12~2019 30/12/2019 Transferênc!i:1 enviada 551.729.000.008.055 7.788,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 551.729.000.008.055 924,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tra nsferência enviada 551.729 .000.009.399 545,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 551 .729.000 .009.399 530,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 551.729.000.101.180 2.098,00 D 

)0112/2019 30/12/2019 Trnnsferência enviada 551.729.000.101.240 280,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 552.055 .000.009.737 487,50 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 552.055.000.009.737 1.305,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 552 .755.000.004.055 232,50 D 

30/12/2019 30/12/2019 Trar.sf'erência enviada 552.857.000.205.066 5.050,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 553.359.000.005.294 1./74,63 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 553.383.000.120.112 650,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 553.409 .000.014.164 577.250,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 553.852.000.015.328 114,150 

30/12/2019 30/12/2019 Trnnsferência e1wi<1cla 554.072.000.005.404 261,84 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 554.310.000.106.471 60,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.000.552 2.419,50 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.001.264 774,50 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.001.360 14.477,50 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.001.871 24.917,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transfer~)ncia enviada 556.570.000.001.871 6.437,60 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.002.096 1.817,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.002.096 486,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.002.109 3.150,00 D 

30/12/2019 30/12/2019. Transferência enviada 556.570.000.002.109. 930,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.002.330 820,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 556.570 .000.002.523 3.101,30 D 

30/12/2019 30/12/2019 Trnnsferência enviada 556.570.000.003.026 540,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 556.570 .000.003.026 2.160,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.005.515 691,170 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.009.600 340,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.024.448 246,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.024.448 202,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.028. 766 580,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.040.620 135,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.100.269 1.135,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 556.570 .000.100.321 858,65 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 556.570.000.100.321 1.853,35 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 556.605.000.002.718 315,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 556.605.000.002.718 45,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferôncia enviada 556 .899.000.000.563 12.150,40 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 556.899.000.000.563 23.856,10 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 556.899 .000.007.613 17.385,00 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviad<J 556 .899 .000 .007 .613 26 .685,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.000 136,28 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.000 560,00 D 

30(12/2019 30/12/2019 P<igto conta telefone 123.001 18,99 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Dísponiv 123.001 19,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 TF.D Transf.Eletr.Disponiv 123.001 3.748,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pa9to conta telefone 123.002 21,02 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.002 42,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Dísponiv 123.002 11.1 37,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 f'açJtO conta telefone 123.003 46,25 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.003 398,30 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.003 741 ,600 

30/12/2019 30/12/2019 Pa9to conta te lefone 123.004 21,73 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.004 332,80 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.004 547,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.005 64,74 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.005 245,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transí.Eletr.Disponiv 123.005 6.131 ,94 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.006 66,50 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.006 1.295,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf'.Eletr.Disponiv 123.006 27.073,90 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.007 62,32 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.007 7.735,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.007 10.071,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Impostos 123.008 37,26 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.008 405,30 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Dísponív 123.008 4.450,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Impostos 123.009 32,01 D 

30/12/2019 30/12/2019 lTD Transf.Eletr.Disponiv 123.009 405,76 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.009 2.674,30 D 

30/12/2019 30/12/2019 Impostos 123.010 18,98 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Di:;poniv 123.010 295,50 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Dísponiv 123.010 1.291,80 D 

30/12/2019 30/12/2019 Impostos 123.011 294,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.011 830,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.011 420,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Impostos 123.012 79,90 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.E letr.Disponiv 123.012 116,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Dísponiv 123.012 6.803,40 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.013 670,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.013 5.620,60 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.014 2.298,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Dísponiv 123.014 91,90 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.015 l.4/4.40 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.015 3.28·1,09 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.016 196,00 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.016 3.910, 10 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.E letr.Dísponiv 123.017 731,04 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.017 4.983,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.018 5.100,95 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.E letr.Disponiv 123.018 6.287,38 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.E letr.Disponiv 123.019 433,20 [) 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.019 5.130,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Tmnsf.f. letr.Dísponiv 123.020 2.850,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Dísponiv 123.020 600,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.021 120,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Dísponív 123.021 550,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.tletr.Disponiv 123.022 2.972,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.022 95,82 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr. Díspo niv 123.023 682,50 [) 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.023 1.680,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.024 3.198,81 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.024 6.814,50 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.E letr.Disponiv 123.025 2.534,60 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.025 748,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.026 700,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Trard.Eletr.Disponiv 123.026 4.331,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.027 95,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.027 218,190 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.028 2.400,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.028 780,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.029 882,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.029 2.751,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.030 · 312,62 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.030 1.110,00D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.031 59,90 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Trnnsf.Eletr.Disponiv 123.031 104,83 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.032 2.722,90 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Dísponiv 123.032 692,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.033 3.917,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.033 900,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Trc)t15f.Eletr.Disponiv 123.034 370,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.034 399,80 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagamento de Boleto 123.035 41,44 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.035 353,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagamento ele Boleto 123.036 221,26 D 

30/1 2/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.036 1.941,84 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagamento de Boleto 123.037 3.189,30 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transt.Eletr.Disponiv 123.037 3.971,35 D 

30/12/2019 30/12/2019 Paqamento de Boleto 123.038 10.157,94 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.038 369,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagamento ele Boleto 123.039 4.1 2"7,39 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.039 746,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.040 49,48 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.040 184,30 D 

30/12/2019 30/12/2019 PaçJto conta telefone 123.041 70,86 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.041 1.'190,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.042 57,85 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.042 187,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.043 1.783,12 [) 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.043 366,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.044 4.087,70 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.044 8.090,05 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.045 186,97 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.045 5.682 ,58 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.046 770,120 

30/12/2019 30/12/2019 TED Trnnsf.Eletr.Disponiv 123.046 1.820,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.047 757,53 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Tra11sf.Eletr.Disponiv 123.047 24,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.048 177,38 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.048 120,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.049 266,21 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Trnnsf.Eletr.Disponiv 123.049 1.500,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.050 221,95 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.050 1.966,70 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.051 61,46 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.051 10.558,30 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.052 63,11 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Dísponiv 123,052 5.919,01 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.053 56,62 D 

30/12/2019 30/12/2Q19 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.053 1.245,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.054 28,79 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.054 1.336,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.055 13,95 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.055 2.525,10 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto cont<i telefone 123.056 63,25 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.056 526,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.057 475,99 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.057 7.750,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telr"fone 123.058 69,46 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.058 945,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.059 98,97 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.059 4.561,38 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagamento de Boleto 123.060 10.157,94 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.060 11 7,65 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagamento de Boleto 123.061 3.189,30 D 

30/12/2019 30/12/2019 Paoto conta telefone 123.061 66,77 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagamento cie Boleto 123.062 4.127,39 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

30/12/2019 30/12/2019 PaçJto conta telefone 123.062 55,94 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagamento de Boleto 123.063 449,23 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.063 125,62 D 

30/1Q/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.064 440,60 D 

30/12/2019 30/12/2019 Impostos 123.064 162,75 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.065 "1.115,40 D 

30/12/2019 30/12/2019 Impostos 123.065 14,70 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.066 33·t,81 D 

30/12/2019 30/12/2019 Impostos 123.066 13,13 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.067 236 ,55 D 

30/12/2019 30/12/2019 Impostos 123.067 14,24 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.068 173,08 D 

30/12/2019 30/12/2019 Impostos 123.068 4,50 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.069 78,26 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.069 115,94 D 

30/12/2019 30/12/2019 INSS lmecadação 123.070 620,85 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.070 4.639,55 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.071 216,73 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.071 197,57 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta te lefone 123.072 15,52 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.072 1.694,70 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.073 83,63 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.073 378,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.074 64,14 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.074 4.676,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.075 83,65 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.075 6.200 ,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.076" 12,10 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.076 412,20 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pa<JtO conta telefone 123.077 5.544,79 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.077 8.106,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.078 62,09 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.078 541,02 D 

30/12/2019 30/12/2019 Paç.Jto conta telefone 123.079 70,26 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.079 5.795,54 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.080 51,10 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Trnnsf.Eletr.Dísponiv 123.080 80,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.081 16,42 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.081 776,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conti'l telefone 123.082 58,40 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Dísponiv 123.082 1.341,75 D 

30/12/2019 30/12/2019 Paçito conta telefone 123.083 19,22 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Dísponív 123.083 8.840,70 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.084 43,05 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.084 6.201 ,50 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.085 5E),10 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.085 598,00 D 

3011212orn 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.086 60,79 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.086 735,00 D 

30/'12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.087 1.876 ,35 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Dísponív 123.087 336,15 D 

30/12/2019 30/12/2019 Paç_Jto conta tele,fone 123.088 18,89 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.088 60,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.089 72,27 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.089 178,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.090 13,88 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.090 7·1,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta tel~)fone 123.091 285,78 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.091 80.00 D 

30/12/2019 30/12/2019 PaçJto conta telefone 123.092 '18,08 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.092 194,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.093 286,91 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.E letr.Disponiv 123.093 1.301,95 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta te lefone 123.094 25,53 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.tletr.Disponiv 123.094 92,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 PaÇJto conta telefone 123.095 19,50 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.F. letr.Disponiv 123.095 1.170,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.096 101,390 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.096 4.437,50 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.097 204,81 [) 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.097 45,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conta telefone 123.098 122,81 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.098 1.092,70 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagto conw telefone 123.099 163,93 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.099 5.586,17 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOCíTED Eletrônico 803.641.200.643.842 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641.200.643.843 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641 .200.643.844 10.45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641.200.643.845 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641 .200.643.846 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641.200.643.847 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOCíTED Eletrônico 803 .641.200.643.848 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641.200.643.849 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641.200.643.850 10.45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641 .200.643.851 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOCíTED Eletrônico 803.641.200.643.852 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803 .641 .200.643.853 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803 .641 .200.643 .854 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641.200.643 .855 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641 .200.643 .856 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641.200.643.857 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 803.641.200.643.858 10,45 D 
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21/01/2021 Banco do Brasi l 

lar DOC/lED Eletrônico 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOCjlED Eletrônico 803.641 .200.643.859 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 lar DOC/TED Eletrônico 803.641.200.643.860 10,45 D 

30/12/2019 
" 

30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641.200.643.861 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803 .641 .200.643.862 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/lED Eletrônico 803.641.200.643.863 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/lED Eletrônico 803 .641.200.643.864 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641 .200.643.865 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641 .200.643.866 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803 .641 .200.643.867 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/lED Eletrônico 803 .641 .200.643.868 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 lar DOC/TED Eletrônico 803 .641 .200 .643.869 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 lm DOC/TED Eletrônico 803.641 .200.643.870 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOCiTED Eletrônico 803 .641.200 .643.871 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803 .641 .200.643.872 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641 .200.643.873 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 lar DOC/TED Eletrônico 803.641 .200.643.874 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641 .200.643.875 10,45 D 

30/12/201 9 30/12/2019 Tar DOC/TED Ek~trônico 803 .641 .200.643.876 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803 .641.200.643.877 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803 .641 .200.643 .878 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641.200.643 .879 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 lar DOC/TED Eletrônico 803.641 .200.643 .880 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803 .641.200.643.881 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641 .200.643.882 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641 .200.643.883 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrónico 803.641.200.643.884 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641 .200.643 .885 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 lar DOC/TED Eletrônico 803 .641 .200.643.886 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOCiTED Eletrônico 803 .641 .200.643.887 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641 .200 .643.888 10,45 D 

30/1 2/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803 .641.200.643.889 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641.200.643.890 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803 .641.200.643.891 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/lED Eletrônico 803 .641 .200.643 .892 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641.200.643 .893 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803 .641 .200.643 .894 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803 .641 .200 .643.895 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOCíTED Eletrônico 803 .641 .200.643.896 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803 .641 .200.643.897 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641 .200.643.898 10.45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641 .200.643.899 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803 .641.200.643.900 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641.200 .643.901 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOCiTED Eletrônico 803.641 .200.643.902 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOCjTED Eletrônico 803 .641.200.643.903 10,45 D 
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21/01/2021 Banco do Brasi l 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641.200.643.904 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOCiTED Eletrônico 803.641.200.643.905 10,45 D 
, 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641.200.643.906 10,45 D 

30/10/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641 .200.643.907 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DO(jTED Eletrónico 803.641.200.643 .908 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641 .200.643.909 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrónico 803 .641.200.643.91 o 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOCiTED Eletrônico 803.641 .200.643.911 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803 .641.200.643 .912 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 lar DOC/lED Eletrónico 803.641.200.643.913 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOCíTED Eletrônico 803.641 .200.643.914 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641 .200.643.915 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrónico 803.641.200.643.916 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOCílED Eletrônico 803.641 .200.643.917 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641.200.643.918 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 lar DOC/TED Eletrônico 803 .641 .200 .643. 919 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrónico 803 .641.200 .643. 920 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/lED Eletrônico 803.641.200.643.921 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 lar DOC/TED Eletrônico 803.641.200.643.922 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 lar DOCíTED Eletrônico 803.641.200.643.923 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOCíTED Eletrônico 803.641 .200.643.924 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrónico 803.641 .200.643 .925 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrónico 803.641.200.643.926 '10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641.200.643.927 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eietrônico 803.641 .200.643.928 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrónico 803.641.200.643.929 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOCJTED E!etrônico 803.641.200.643.930 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641 .200.643.931 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/fED Eletrônico 803.641.200.643.932 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803 .641.200.643.933 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOCiTED Eletrônico 803.641 .200.643.934 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641 .200.643.935 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641.200.643.936 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641 .200.643.937 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 lar DOC/TED Eletrônico 803 .641.200.643.938 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 lar DOC/lED Eletrônico 803.641.200.643.939 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOCiTED Eletrônico 803 .641 .200.643.940 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803 .641 .200.643.941 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803 .641 .200.643.942 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOCiTED Eletrônico 803 .641.200.643.943 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eietrônico 803 .641 .200.643.944 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641.200.643.945 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOCiTED Eietrônico 803 .641.200.643.946 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrónico 803 .641.200.643.947 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tm DOC/TED E!etrônico 803 .641.200.643.948 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641.200.643.949 10,45 D 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 38/39 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

30/12/2019 30/12/2019 lar DOC/íED Eletrónico 803.641.200.643.950 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOCiTED Eletrónico 803.641.200.643.951 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641.200.643.952 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 lar DOC/lED Eletrônico 803 .641.200.643.953 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC.JTED Eletrônico 803.641.200.643.954 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641.200.643.955 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tm DOC/lED Eletrônico 803.641.200.643.956 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 lar DOCiTED Eletrónico 803.641.200.643.957 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803 .641.200.643.958 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641.200.643.959 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC.JTED Eletrónico 803.641.200.643.960 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641.200.643.961 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Ek~trônico 803.641.200.643.962 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOCiTED Eletrô nico 803 .641.200.643.963 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803 .641.200.643.964 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 BB CP Adrnin Supremo 70 368.099,06 D o,oo e 

31/12/2019 SAL DO o,oo e 

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JB515172 PERCY CIDIN AMENDOLA SPERIDIAO. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 39/39 
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21 /01 /2021 Banco do Brasil 

l#J G333211054586792017 

Investimentos - Investimentos Fundos - Mensal 21/01/2021 11 :07:12 
' 'vai•'· . 

1 <J · , : ' 

Cliente 
" Agência 223-2 

Conta 180001-9 PREFEITURA M DE ASSIS 

Mês/ano referência DEZEMBR0/2019 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

29/11/2019 SALDO ANTERIOR 19.397,92 5 .253,044571 

02/12/2019 RESGATE 3.200,47 866,635912 3,692981051 4.386,408659 

Aplicação 28/11/2019 3.200,47 866,635912 

03/12/2019 APLICAÇÃO 51 .162,59 13.853,041123 3,693238874 18.239,449782 

04/12/2019 RESGATE 30.177,53 8 .170,425703 3,693507670 10.069,024079 

Aplicação 28/11/2019 16.201,23 4.386,408659 

Aplicação 03/12/2019 13.976,30 3.784,017044 

05/12/2019 APLICAÇÃO 257.062,04 69.593,545361 3,693762671 79.662,569440 

06/12/2019 APLICAÇÃO 16.021,29 4.337,080259 3,694026636 83.999,649699 

09/12/2019 RESGATE 310.103,81 83.941 ,259223 3,694295426 58,390476 

Aplicação 03/12/2019 37.197,95 10.069,024079 

Aplicação 05/12/2019 257.099, 12 69.593,545361 

Aplicação 06/12/2019 15.806,74 4.278,689783 

10/12/2019 APLICAÇÃO 1.505.514, 13 407.494,638280 3,694561814 407 .553,028756 

11/12/2019 RESGATE 393 .216,65 106.425,529626 3,694758686 301 .127,499130 

Aplicação 06/12/2019 215,74 58,390476 

Aplicação 10/12/2019 393.000,91 106.367,139150 

12/12/2019 RESGATE 638.526,64 172.807,288508 3,695021463 128.320,210622 

Aplicação 10/12/2019 638.526,64 172.807,288508 

13/12/2019 APLICAÇÃO 16.145,22 4.369,225813 3,695212994 132.689,436435 

16/12/2019 RESGATE 226.419,08 61.270,318226 3,695412176 71.419, 118209 

Aplicação 10/12/2019 226.419,08 61.270,318226 

17/12/2019 APLICAÇÃO 499.680,30 135.209, 185722 3,695609121 206.628,303931 

18/12/2019 RESGATE 68.084,91 18.422,216945 3,695804376 188.206,086986 

Aplicação 10/12/2019 68.084,91 18.422,216945 

19/12/2019 APLICAÇÃO 2.920.410,28 790.157,951658 3,695982903 978.364,038644 

20/12/2019 RESGATE 3.602.257,91 974.588,933589 3,696181832 3.775,105055 

Aplicação 10/12/2019 179.736,73 48.627,675451 

Aplicação 13/12/2019 16.149,45 4.369,225813 

Aplicação 17/12/2019 499.757,74 135.209, 185722 

Aplicação 19/12/2019 2.906 .613,99 786.382,846603 

23/12/2019 APLICAÇÃO 201.506,66 54 .514,451788 3,696389735 58.289,556843 

24/12/2019 RESGATE 205 .503,09 55.592,645437 3,696587712 2.696,911406 

Aplicação 19/12/2019 13.955,01 3. 775, 105055 

Aplicação 23/12/2019 191.548,08 51 .817,540382 

26/12/2019 APLICAÇÃO 341 .327,37 92.330,977199 3,696780651 95.027,888605 

27/12/2019 RESGATE 348.400,13 94.240,036842 3,696943907 787,851763 

Aplicação 23/12/2019 9.970,33 2.696,911406 

Aplicação 26/12/2019 338.429,80 91.543, 125436 

30/12/2019 APLICAÇÃO 368.099,06 99.563,314969 3,697135437 100.351, 166732 

31/12/2019 SALDO ATUAL 371.034,73 100.351,166732 100.351,166732 

Resumo do mês 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/-2Fconsultas- 2FGFl6 .bb 1/2 
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21/01/2021 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGAf\l::S (-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 
1'· .• 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF (-) 

RENDIMENTO LfOUIDO 

SALDO ATUAL = 

Valor da Cota 

29/11/2019 3,692701267 

31/12/2019 3,697363375 

Rentabilidade 

No mês 0,1262 

No ano 2,0504 

Últimos 12 meses 2,0504 

19.397,92 

6.176.928,94 

5.825.890,22 

598,09 

º·ºº 

Banco do Brasil 
----- ------ --~-------

Transação efetuada com sucesso por: JB515172 PERCY CIDIN AMENDOLA SPERIDIAO. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/-2Fconsultas- 2FGFl6.bb 2/2 
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V 

Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2020 

FOLHA DE CONCILIAÇÃO BANCÁRIA Page 1 of 1 

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -~~ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - . 

~I~~~ ~~~t~s- ~1-1~~1- _ ~~~u~s_o_~~A-S~~ ~~~~~~~L- -~ª~ _ efü.0~ _c_o~~a_6:~~~~l - __ _________ ______ _____ -~- _______ . 
Saldo em 31/12/2020 conforme extrato bancaria 13.621, 15 
------ -------- ------------ ----------- --------- ----------- ---------- ------ - ----- --------

ADICIONAR - créditos contabilizados e não correspondidos pelo banco. (Depósitos etc.) 

05/10/2020 DEDUÇÃO - IPTU - PRINCIPAL REF -64,65 

-64,65 

ADICIONAR- importancias debitadas pelo banco e não contabilizadas.(Avisos de Débito - despesas Bancárias) 

2710712020 TERRAFORTE ·625,04 

625,04 

DEDUZIR- importancias creditadas pelo banco e não contabilizadas.(Depósitos etc) 

29/12/2020 ASSISMUTH 5.228,65 
29/12/2020 PENSÃO CLARISSA ~~~!~? ___ _________ ___ _ 

Saldo em 31/12/2020 de acordo com a contabilidade 

FELIPE RAMOS SIQUEIRA 
CONTADOR 

341 .250. 738-56 

MARCELO HENRIQUE CANEVARI 
CHEFE DIVISÃO DE TESOURARIA 

363.949.868-28 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179. 941 /0001-35 Exercício: 2020 

Extrato Bancário do Periodo de 01/12/2020 ate 31/12/2020 Page 1 

Banco: 001 Banco do Brasil S.A. Conta Completa: 130001-9 Conta Reduzida: 6740 

BRASIL CATEDRAL 

NLanc 

45928 

45673 

45677 

45678 

45696 

45684 

45698 

45665 

45666 

45660 

45664 

45685 

45688 

45701 

45681 

45661 

45663 

45690 

45667 

45695 

45689 

45668 

45687 

45672 · 

45679 

45680 

45702 

45674 

45692 

45686 

45700 

45675 

45694 

45707 

45676 

45708 

45703 

45683 

45682 

45699 

45705 

45697 

45669 

45693 

45670 

Dtlan 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

Ordem 

TR 01076 

OP 14092 

OP 14096 

OP 14097 

OP14115 

OP 14103 

OP 14117 

OP 14084 

OP 14085 

OP 14079 

OP 14083 

OP 14104 

OP 14107 

OP 14120 

OP 14100 

OP 14080 

OP 14082 

OP 14109 

OP 14086 

OP 14114 

OP 14108 

OP 14087 

OP 14106 

OP 14091 

OP 14098 

OP 14099 

OP 14121 

OP 14093 

OP 14111 

OP 14105 

OP 14119 

OP 14094 

OP 14113 

OP 14126 

OP 14095 

OP 14127 

OP 14122 

OP 14102 

OP 14101 

OP 14118 

OP 14124 

OP14116 

OP 14088 

OP 14112 

OP 14089 

BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F) 

Cheque Histórico 

Saldo Anterior ... 

Transferencia de valores. 

BEATRIZ FULANETO SERODIO - ME 

VSM SHOP COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS 

WAINER VEIGA & CIA L TOA 

KATIA MIDORI FUJIKI -12930211806 

COMERCIAL ELETRO ASSIS L TOA ME 

JABES ALVARES SIMAO EPP 

PORTES PINHEIRO & CIA L TOA 

MARTINS & PIEMONTE ASSIS ALUGUEL E 

SUPERMERCADO SUPERBOM DE ASSIS L 

PALIMERCIO MARTINS COSTA & MOURA 1 

MULTIMAQ COM.DE VENDAS E LOCAÇÃO 

CASSIO COMERCIO DE MADEIRAS L TOA 

J & S CARDAN L TOA 

R.SANTOS SILVA MATERIAIS DE CONSTR 

SUPERMERCADO PAG POKO ASSIS L TO.A 

ROSANGELA MARIA CONSOLI DE PONTE~ 

CARLOS ALBERTO DA SILVA 

JOSE COSTA NETO ACESSORIOS - ME 

MARCEL AMBROZIO 03080179943 

CAJARANA & TIDSON PECAS E SERV.L TO 

GERALDO FRANCISCO DA CRUZ ASSIS M 

DANIEL DA SILVA TRUCK CENTER ME 

G.M CORDEIRO MECÂNICA EPP 

SUPERMERCADO SAO JUDAS TADEU L TC 

EDUARDO ALVARO VALVERDE FERRAGE 

FP DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS F 

AUTO PECAS GERAL DIESEL DE ASSIS L 1 

COMERCIAL ELETRO ASSIS L TOA ME 

REVENDA COMERCIO DE FERRAGENS L T 

GIOVANNI OCTAVIO POLO DOS SANTOS 1 

ELETRONAM DE ASSIS COM. MAT. ELETR 

BOEING E OLIVEIRA MADEIREIRA L TOA 11/i 

AVIAUTO ACESSOR.E VIDROS P/AUTOS L 

ASSISPISO M_ATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 

AUTO PECAS JN DE ASSIS L TOA - ME 

IBRAIM J. CAMARGO NETO - ME 

RANCAR INDUSTRIA MECÂNICA L TOA 

DIVOLKS PEÇAS P/ CAMINHÕES L TOA ME 

HOSPITAL VETERINARIO DE ASSIS LTDA 

BANCO BMG S/A 

JOSE ALBERTO DIAS DA COSTA JUNIOR 

GILBERTO DA SILVA ASSIS ME 

LAURIANO SILVA MAGAZINE ME 

JCV COMERCIO E INDUSTRIA L TOA 

Debito 

0,00 

20,94 

37,00 

58,00 

60,00 

93,00 

128,00 

130,50 

137,00 

180,25 

190,50 

243,00 

264,52 

275,00 

278,00 

341,40 

350,00 

386,00 

390,00 

400,00 

401,00 

420,00 

450,00 

486,40 

508,98 

790,00 

1.007,10 

1.016,00 

1.031,50 

1.156,20 

1.440,00 

1.711 ,10 

1.866,00 

2.083,50 

2.097,63 

2.353,00 

2.461 ,00 

2.607,60 

2.720,00 

3.170,00 

3.246,77 

4.000,00 

4.386,00 

4.930,52 

5.164,00 

Crédito 

200.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00, 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Saldo 

1.690.004,44 

1.890.004,44 

1.889.983,50 

1.889.946,50 

1.889.888,50 

1.889.828,50 

1.889. 735,50 

1.889.607,50 

1.889.477,00 

1.889.340,00 

1.889.159,75 

1.888.969,25 

1.888.726,25 

1.888.461 ,73 

1.888.186,73 

1.887.908,73 

1.887.567,33 

1.887.217,33 

1.886.831,33 

1.886.441 ,33 

1.886.041 ,33 

1.885.640,33 

1.885.220,33 

1.884.770,33 

1.884.283,93 

1.883.774,95 

1.882.984,95 

1.881.977,85 

1.880.961 ,85 

1.879.930,35 

1.878.774,15 

1.877.334, 15 

1.875.623,05 

1.873. 757,05 

1.871 .673,55 

1.869.575,92 

1.867.222,92 

1.864.761,92 

1.862.154,32 

1.859.434,32 

1.856.264,32 

1.853.017,55 

1.849.017,55 

1.844.631 ,55 

1.839. 701,03 

1.834.537,03 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179.941/0001-35 Exercício: 2020 

Extrato Bancário do Periodo de 01/12/2020 ate 31/12/2020 Page 2 

Banco: 001 Banco do Brasil S.A. Conta Completa: 130001-9 Conta Reduzida: 6740 

BRASIL CATEDRAL 

NLanc 

45659 

45662 

45691 

45671 

45706 

45704 

45712 

45713 

47092 

47085 

47080 

47090 

47094 

47084 

47081 

47088 

47082 

47087 

47091 

47083 

47089 

47093 

47095 

47273 

47272 

47245 

47219 

47144 

47226 

47225 

47216 

47221 

47212 

47213 

47143 

47215 

47233 

47211 

47217 

47214 

47222 

47231 

47223 

47229 

47228 

Dtlan Ordem 

01/12/2020 OP 14078 

01/12/2020 OP 14081 

01/12/2020 OP 14110 

01/12/2020 OP 14090 

01/12/2020 OP 14125 

01/12/2020 OP 14123 

01/12/2020 OP 13981 

01/12/2020 

02/12/2020 

02/12/2020 

02/12/2020 

02/12/2020 

02/12/2020 

02/12/2020 

02/12/2020 

02/12/2020 

02/12/2020 

02/12/2020 

02/12/2020 

02/12/2020 

02/12/2020 

02/12/2020 

02/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

OP 13982 

OP 14214 

OP 14207 

OP 14202 

OP 14212 

OP 14216 

OP 14206 

OP 14203 

OP 14210 

OP 14204 

OP 14209 

OP 14213 

OP 14205 

OP 14211 

OP 14215 

OP 14217 

oc 25807 

oc 25806 

TR 01087 

OP 14308 

OP 14231 

OP 14315 

OP 14314 

OP 14305 

OP 14310 

OP 14301 

OP 14302 

OP 14230 

OP 14304 

OP 14322 

OP 14300 

OP 14306 

OP 14303 

OP 14311 

OP 14320 

OP 14312 

OP 14318 

OP14317 

BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F) 

Cheque Histórico Debito 

Saldo Anterior ... 

TELEFONICA BRASIL S/A 9.306,77 

PREFEITURA DE ASSIS 10.774,15 

MIRIAN BATISTA GONÇALVES ME 33699~ 12.093,10 

CIVAP-CONS.INTERM.VALE PARANAPANE 14.448,93 

PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL 21 .110,75 

PREFEITURA DE ASSIS 121.234,48 

CARTAO ALIMENTACAO DOS SERV. PUBL 137.722,92 

FOLHA DE PAGAMENTO 

ROSANGELA MARIA CONSOLI DE PONTE! 

GILBERTO DA SILVA ASSIS ME 

CELSO GOMES GRANADO 

MARIA DENISE DA SILVA PECAS ME 

INEZ ALVES BORGES FRAZAO ME 

ESTEFANO PAULO AMBRÓSIO NETO 

COMERCIAL ELETRO ASSIS L TOA ME 

JOSE COSTA NETO ACESSORIOS - ME 

DANIEL DA SILVA TRUCK CENTER ME 

JOAO JACINTO DA SILVA NETO ME 

REVENDA COMERCIO DE FERRAGENS L 1 

ELETRICA FORTE MATERIAL ELETRICO L" 

LAURIANO SILVA MAGAZINE ME 

THIAGO BELINI VIDRACARIA ME 

MERCEFERRO COMERCIAL L TOA 

DEDUÇÃO - COTA-PARTE DO IPVA-P 

COTA-PARTE DO IPVA-PRINCIPAL 

Transferencia de valores . 

C. D. DE ALMEIDA LIMA EIRELI 

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERA 

LABSYSTEM LABORATORIO DE ANALISE~ 

DINHEIROVIVOONLINE LOCAÇÃO PUBLIC 

BANCO ITAU S/A 60.701 .190/0001-04 

CAPEMISA SEGURADORA DE VIDA E PRE 

ASSISMUTH CORRETORA DE SEGUROS ~ 

ASSOC. RECREATIVA DOS FUNCIONARIO 

IMPRENSA NACIONAL 

BANCO DAYCOVAL S/A 

UNIODONTO DE MARILIA COOP. DE TRAB 

TELEFONICA BRASIL S/A 

BANCO PANAMERICANO S/A 

BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/, 

CASA AVENIDA COMERCIO E IMPORT. LT 

SINDICATO DOS FUNC.PUBL. MUNICIPAIS 

CIA. DE SEGUROS MINAS BRASIL 17.197.: 

FUNDACAO EDUCACIONAL DO MUNIC. M 

COOPERATIVA DE POUPANCA E CREDIT< 

1.404.302,36 

210,00 

310,00 

346,00 

405,00 

426,00 

680,00 

915,25 

925,00 

1.080,00 

1.840,00 

1.879,90 

1.906,21 

2.434,40 

3.232,00 

5.?27,00 

0,00 

0,00 

0,00 

31,40 

35,00 

50,00 

79,90 

156, 15 

180, 16 

237,75 

385,20 

561,68 

704,57 

1.144,50 

1.158,22 

1.712,61 

1.759,31 

2.515,60 

2.950,92 

3.055,84 

4.189,77 

4.899,22 

Crédito Saldo 

1.834.537,03 

0,00 1.825.230,26 

0,00 1.814.456, 11 

.0,00 1.802.363,01 

0,00 1. 787.914,08 

0,00 1. 766.803,33 

0,00 1.645.568,85 

0,00 1.507.845,93 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

O,OQ 

0,00 

-130,05 

650,25 

295.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

103.543,57 

103.333,57 

103.023,57 

102.677,57 

102.272,57 

101.846,57 

101 .166,57 

100.251,32 

99.326,32 

98.246,32 

96.406,32 

94.526,42 

92.620,21 

90.185,81 

86.953,81 

81.126,81 

80.996,76 

81 .647,01 

376.647,01 

376.615,61 

376.580,61 

376.530,61 

376.450,71 

376.294,56 

376.114,40 

375.876,65 

375.491,45 

374.929,77 

374.225,20 

373.080,70 

371 .922,48 

370.209,87 

368.450,56 

365.934,96 

362.984,04 

359.928,20 

355.738,43 

350.839,21 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3N
J-1R

F
5-6Q

G
W

-7C
V

2



PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179.941 /0001-35 Exercício: 2020 

Extrato Bancário do Periodo de 01/12/2020 ate 31/12/2020 Page 3 

Banco: 001 Banco do Brasil S.A. Conta Completa: 130001-9 Conta Reduzida: 6740 

BRASIL CATEDRAL BANCOS CONTA MOVIMENTO- DEMAIS CONTAS (F) 

NLanc 

47224 

47232 

47227 

47230 

47218 

47220 

47252 

47344 

47326 

47323 

47327 

47288 

47317 

47316 

47435 

47436 

47408 

47401 

Dtlan Ordem 

03/12/2020 OP 14313 

03/12/2020 OP 14321 

03/12/2020 OP 14316 

03/12/2020 OP 14319 

03/12/2020 OP 14307 

03/12/2020 OP 14309 

03/12/2020 TR 01090 

04/12/2020 oc 25808 

04/12/2020 TR 01094 

04/12/2020 TR 01093 

04/12/2020 TR 01095 

04/12/2020 OP 14341 

04/12/2020 OP 14371 

04/12/2020 OP 14370 

07/12/2020 TR 01097 

07/12/2020 TR 01098 

07/12/2020 OP 14436 

07/12/2020 OP 14429 

47413 07/12/2020 OP 14441 

47411 07/12/2020 OP 14439 

47404 07/12/2020 OP 14432 

47390 07/12/2020 OP 14418 

47384 07/12/2020 OP 14412 

47403 07/12/2020 OP 14431 

47405 07/12/2020 OP 14433 

47409 07/12/2020 OP 14437 

47412 07/12/2020 OP 14440 

47415 07/12/2020 OP 14443 

47416 07/12/2020 OP 14444 

4 7383 07 /12/2020 OP 14411 

47386 07/12/2020 OP 14414 

47388 07/12/2020 OP 14416 

47395 07/12/2020 OP 14423 

47397 07/12/2020 OP 14425 

47398 07/12/2020 OP 14426 

47402 07/12/2020 OP 14430 

47410 07/12/2020 OP 14438 

47381 07/12/2020 OP 14409 

47382 07/12/2020 OP 14410 

47385 07/12/2020 OP 14413 

47387 07/12/2020 OP 14415 

47389 07/12/2020 OP 14417 

47391 07/12/2020 OP 14419 

47392 07/12/2020 OP 14420 

47393 07/12/2020 OP 14421 

Cheque Histórico Debito 

Saldo Anterior ... 

BANCO DO BRASIL S/A 46. 179.941/0001-3~ 7.178,25 

SOLUCARD ADMINISTRADORA DE CARTC 15.133,61 

UNIMED DE ASSIS COOP.TRABALHO MEC 27.489,09 

SICREDI - COOP. DE CREDITO DE LIVREI 42.169,23 

BANCO SANTANDER BANESPA 61 .906,41 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 46.179.941/! 75.706,27 

Transferencia de valores. 112.000,00 

MULTAS DE TRANSITO APLICADAS P 0,00 

Transferencia de valores . 0,00 

Transferencia de valores. 0,00 

Transferencia de valores. 0,00 

CETESB-CIA AMBIENTAL DO ESTADO DE 1.139,46 

OFICIAL REG.DE IMOV.TIT.E DOC.PES.JUI 4.889,78 

INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN .A~ 131.220,76 

Transferencia de valores . 0,00 

Transferencia de valores . 0,00 

CRISTIANO RICARDO BORGES 397914338 

LARISSA DE OLIVEIRA GONCALVES 3524! 

785,00 

981,25 

ANTONIO CARLOS PROENCA 3129220380 1.020,50 

BRUNO DE SOUZA CESAR MAREGA 3523 ' 1.036,20 

JULIA DANIEL BORGES FONSECA 343395· 1.059,75 

FERNANDO DA COSTA SOUSA 403230038 1.099,00 

NADIM YEHIA NAUFAL 22468024826 1.256,00 

JULIANE GRACIANO RODRIGUES 3922562 1.256,00 

IVALDO DAS FLORES PINTO 29058624838 1.256,00 

CRISTIANE SOARES DE CASTRO BOFFI 2 1.256,00 

BARTOLOMEU ANTONIO ROSA 008660848 1.256,00 

ALAN ZACARIAS DA SILVA 1.256,00 

ADILSON LUIZ PEDROLONGO 0665056680 1.256,00 

PAULO CESAR GANDOLFO JOAQUIM 292E 1.570,00 

MARIA ANGELICA GONCALVES 28617919f 1.570,00 

JUSCILENI SLAVIERO ESPINDOLA 025135 1.570,00 

CARLOS ALBERTO ARANTES DA SILVA 41 1.570,00 

WILSON CARLOS AZARIAS 01742750990 1.570,00 

TATIANI REGINA DA SILVA CANDIOTO 06~ 1.570,00 

LARISSA DE OLIVEIRA BELLOTI 1.570,00 

CARLOS HENRIQUE MARCELINO 1.570,00 

FELIPE RANIERI ROMAO SANTANA 38893! 2.041,00 

RINALDO GABRIEL NEVES 08566967810 2.041,00 

MARIA RITA SPINOZA 33603365852 2.041,00 

MARCOS ANTONIO PEREIRA DE LISBOA I 2.041,00 

JULIO CESAR MARCONDES DE MATTOS :< 2.041,00 

DIEGO FERNANDES ALVES DE LARA 30H 2.041,00 

CRISTIANE APARECIDA MEIRA 110750998 2.041,00 

CASSIA APARECIDA ROBERTO VIRGULIN' 2.041 ,00 

Crédito 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 

129,57 

36.900,00 

47.000,00 

62.700,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
47.000,00 

66.000,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00, 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 

Saldo 

350.839,21 

343.660,96 

328.527,35 

301.038,26 

258.869,03 

196.962,62 

121.256,35 

9.256,35 

9.385,92 

46.285,92 

93.285,92 

155.985,92 

154.846,46 

149.956,68 

18.735,92 

65.735,92 

131.735,92 

130.950,92 

129.969,67 

128.949, 17 

127.912,97 

126.853,22 

125.754,22 

124.498,22 

123.242,22 

121.986,22 

120.730,22 

119.474,22 

118.218,22 

116.962,22 

115.392,22 

113.822,22 

112.252,22 

110.682,22 

109.112,22 

107.542,22 

105.972,22 

104.402,22 

102.361 ,22 

100.320,22 

98.279,22 

96.238,22 

94.1 97,22 

92.156,22 

90.115,22 

88.074,22 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179.941/0001-35 Exercício: 2020 

Extrato Bancário do Periodo de 01/12/2020 ate 31/12/2020 Page 4 

Banco: 001 Banco do Brasil S.A. Conta Completa: 130001-9 Conta Reduzida: 6740 

BRASIL CATEDRAL BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F) 

NLanc 

47394 

47396 

47399 

47400 

47406 

47407 

47414 

47380 

47557 

47551 

47537 

47538 

47523 

47525 

47531 

47522 

47530 

47536 

47533 

47527 

47541 

47529 

47524 

47518 

47519 

47539 

47526 

47521 

47532 

47528 

47520 

47535 

47517 

47534 

47540 

47699 

47708 

47670 

47639 

47673 

47671 

47649 

47659 

47667 

47643 

Dtlan Ordem 

07/12/2020 OP 14422 

07/12/2020 OP 14424 

07/12/2020 OP 14427 

07/12/2020 OP 14428 

07/12/2020 OP 14434 

07/12/2020 OP 14435 

07/12/2020 

07/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

0811212020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

OP 14442 

OP 14408 

TR 01105 

TR 01102 

OP 14532 

OP 14533 

OP 14515 

OP 14518 

OP 14526 

OP 14514 

OP 14525 

OP 14531 

OP 14528 

OP 14522 

OP 14539 

OP 14524 

OP 14516 

OP 14510 

OP14511 

OP 14534 

· OP 14521 

OP14513 

OP 14527 

OP 14523 

OP 14512 

OP 14530 

OP 14508 

08/12/2020 OP 14529 

08/12/2020 OP 14538 

09/12/2020 TR 01106 

09/12/2020 TR 0111 O 

09/12/2020 OP 14636 

09/12/2020 OP 14605 

09/12/2020 OP 14639 

09/12/2020 OP 14637 

09/12/2020 OP 14615 

09/12/2020 OP 14625 

09/12/2020 OP 14633 

09/12/2020 OP 14609 

Cheque Histórico Debito Crédito 

Saldo Anterior ... 

CARLOS MATHEUS PEREIRA DE SOUZA 2 2.041 ,00 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

BASILIO FERNANDO PEREIRA DE OLIVEIF 2.041,00 

PAULO ANTUNES JUNIOR 2.041 ,00 

MARCIO CORREIA DOS SANTOS 1107748! 2.041,00 

G C GIBERTI ESCOLA JUDO 2.041,00 

EDNELSON RICARDO LAMEU 21520589841 2.041 ,00 

ANDERSON GOMES DA SILVA 302751098~ 2.041,00 

SECRETARIA ESTADUAL DA SEGURANC/l 46.134,13 

Transferencia de valores. 0,00 150.000,00 

300.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00, 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Transferencia de valores . 

ROSANGELA MARIA CONSOLI DE PONTE: 

SUPERMERCADO PAG POKO ASSIS L TOA 

COMERCIAL ELETRO ASSIS L TOA ME 

ELETRONAM DE ASSIS COM. MAT. ELETR 

PERCEBS TRUCK CENTER L TOA 

BOEING E OLIVEIRA MADEIREIRA L TOAM 

ODIPA COM.DE RESIDUOS TÊXTEIS L TOA 

PALIMERCIO MARTINS COSTA & MOURA 1 

ARTISEG COM. DE ARTIGOS DE SEGURAI 

INFO TELECOMUNICAÇÕES L TOA ME 

CRISTIANE ANDREA CARVALHO BELLE 

MIL CORES COMÉRCIO DE TINTAS DE AS 

DIVOLKS PEÇAS P/ CAMINHÕES L TOA ME 

QUÂNTICO DIGITAL SOLUCOES EM ARQL 

TELEFONICA BRASIL S/A 

PREFEITURA DE ASSIS 

G.M CORDEIRO MECÂNICA EPP 

AUTO PECAS JN DE ASSIS L TOA - ME 

TRUCK CENTER MECANICA VITORIA L TD1 

LAURIANO SILVA MAGAZINE ME 

AL TOLIM COMERCIAL ASSIS EIRELI 

ONIVALDO MACEDO PEREIRA 

MARCOS VINICIUS DE BRITO GOMES 

0,00 

60,00 

77,60 

94,20 

176,50 

185,00 

198,00 

246,00 

246,70 

274,00 

372,90 

436,00 

543,00 

i'.27,20 

1.047,00 

1.048,50 

1.186,27 

1.372,05 

1.643,00 

2.032,00 

2.492,70 

3.041 ,10 

6.288,73 

115.326,24 

LINK CARO ADMINISTRADORA DE BENEFI 154.905,76 0,00 

COOP.DE CATADORES MAT.RECICLAVEI~ 178.126,10 0,00 

Transferencia de valores. 0,00 50.000,00 

Transferencia de valores . 

PAMASA ASSIS COMÉRCIO DE FERRAGE 

COMERCIAL ELETRO ASSIS L TOA ME 

TREVO AZUL COMERCIAL L TOA ME 

ROSANGELA MARIA CONSOLI DE PONTE: 

LUIZ CARLOS FUNARI ME 

ELETRICA FORTE MATERIAL ELETRICO L' 

WAINER VEIGA & CIA L TOA 

ESTEFANO PAULO AMBRÓSIO NETO 

0,00 60.000,00 

38,00 0,00 

62,60 0,00 

148,38 0,00 

150,00 0,00 

160,00 0,00 

166,00 0,00 

194,00 0,00 

195,00 0,00 

Saldo 

88.074,22 

86.033,22 

83.992,22 

81 .951,22 

79.910,22 

77.869,22 

75.828,22 

73.787,22 

27.653,09 

177.653,09 

477.653,09 

477.593,09 

477.515,49 

477.421 ,29 

477.244,79 

477.059,79 

476.861 ,79 

476.615,79 

476.369,09 

476.095,09 

475.722,19 

475.286,19 

474.743,19 

474.015,99 

472.968,99 

471 .920,49 

470.734,22 

469.362, 17 

467.719, 17 

465.687,17 

463.194,47 

460.153,37 

453.864,64 

338.538,40 

183.632,64 

5.506,54 

55.506,54 

115.506,54 

115.468,54 

115.405,94 

115.257,56 

115.107,56 

114.947,56 

114.781 ,56 

114.587,56 

114.392,56 
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BRASIL CATEDRAL BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F) 

NLanc 

47674 

47646 

47675 

47651 

47645 

47662 

47631 

47644 

47632 

47669 

47640 

47661 

47672 

47637 

47655 

47664 

47668 

47605 

47629 

47680 

47657 

47636 

47663 

47650 

47666 

47658 

47656 

47630 

47633 

47653 

47641 

47603 

47638 

47634 

47654 

47648 

47652 

47604 

47660 

47642 

47635 

47647 

47665 

47874 

47860 

Dtlan 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

10/12/2020 

Ordem 

OP 14640 

OP 14612 

OP 14642 

OP 14617 

OP 14611 

OP 14628 

OP 14597 

OP 14610 

OP 14598 

OP 14635 

OP 14606 

OP 14627 

OP 14638 

OP 14603 

OP 14621 

OP 14630 

OP 14634 

OP 14570 

OP 14595 

OP 14519 

OP 14623 

OP 14602 

OP 14629 

OP 14616 

OP 14632 

OP 14624 

OP 14622 

OP 14596 

OP 14599 

OP 14619 

OP 14607 

OP 14568 

OP 14604 

OP 14600 

OP 14620 

OP 14614 

OP 14618 

OP 14569 

OP 14626 

OP 14608 

OP 14601 

OP 14613 

OP 14631 

TR01118 

10/12/2020 TR 01111 

Cheque Histórico 

Saldo Anterior . .. 

PREFEITURA DE ASSIS 

JD PORTE & PORTE GRÁFICA L TOA ME 

PREFEITURA DE ASSIS 

MARCOS ANTONIO DE MORAES ASSIS 

JABES ALVARES SIMAO EPP 

SERAFIM TINTAS LTDA ME 

APETITOSO ALIMENTAÇÃO LTOA ME 

FABIO CONDURME SERODIO NOVO LTOA 

ASSIS FREIOS COM.DE PEÇAS E SERV.M 

GILBERTO DA SILVA ASSIS ME 

CONSOLI & CONSOLI COMÉRCIO E SERVI 

RDA SILVA ASSIS ENCADERNADORA ME 

SUPERMERCADO PAG POKO ASSIS L TO.A 

BOEING E OLIVEIRA MADEIREIRA L TOAM 

BATERIAS MARTE L TOA 

THIAGO CARDOSO BRITO 22655259874 

XEXEU COMPRESSORES E FERRAMENTJ! 

PREFEITURA DE ASSIS 

ALBERTO SOARES MACIEL - ME 

FOLHA DE PAGAMENTO 

PERCEBS TRUCK CENTER L TOA 

B SALVES MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 

TAG SERVICOS DE TORNO E SOLDA LTD1 

M. P. DOS SANTOS - MANUTENCAO AGRll 

VANESSA GRAZIELA CANDIDO ALVES 37' 

CAJARANA & TIDSON PECAS E SERV.L TO 

BEATRIZ FULANETO SERODIO - ME 

AL TOLIM COMERCIAL ASSIS EIRELI 

AUTO CAPAS CRISTO REI L TOA 

A.M. CUNHA DA FONSECA PECAS - EPP 

DIVOLKS PEÇAS P/ CAMINHÕES L TOA ME 

BORRACHARIA DO IRO L TOA ME 

CARLOS EVANDRO ALVES DOS SANTOS · 

AUTO MECANICA PERIMETRAL L TOA - EP 

ARTISEG COM. DE ARTIGOS DE SEGURAI 

LAURIANO SILVA MAGAZINE ME 

MATHEUS OSTI RIBEIRO ME 

ISAMAR NORONHA MONTEIRO 

IVO SP PNEUS L TOA 

ELETRONAM DE ASSIS COM. MAT. ELETR 

AUTO PECAS JN DE ASSIS L TOA - ME 

L H MANFIO SERVIÇOS 

TRUCK CENTER MECANICA VITORIA L T01 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores. 

Debito Crédito 

227,22 0,00 

250,00 0,00 

258,30 0,00 

290,00 0,00 

307,00 0,00 

320,00 0,00 

345,75 0,00 

345,90 0,00 

447,00 0,00 

460,00 0,00 

487,50 º·ºº 
540,00 0,00 

555,00 0,00 

576,00 0,00 

700,00 0,00 

700,00 0,00 

761 ,70 0,00 

775,14 0,00 

795,00 0,00 

814,46 0,00 

954,50 0,00 

995,00 0,00, 

1.q3o,oo o.oo 
1.038,60 0,00 

1.050,00 0,00 

1.069,50 0,00 

1.104,45 0,00 

1.349,20 0,00 

2.136,00 0,00 

2.489,00 0,00 

3.145,80 0,00 

3.570,71 0,00 

4.146,16 0,00 

4.275,00 0,00 

4.293,00 0,00 

4.544,24 0,00 

5.041,50 0,00 

5.204,86 0,00 

5.360,00 0,00 

6.920,60 0,00 

7.469,00 0,00 

8.252,78 0,00 

8.950,00 0,00 

0,00 150.000,00 

Saldo 

114.392,56 

114.165,34 

113.915,34 

113.657,04 

113.367,04 

113.060,04 

112.740,04 

112.394,29 

112.048,39 

111 .601 ,39 

111 .141 ,39 

110.653,89 

110.113,89 

109.558,89 

108.982,89 

108.282,89 

107.582,89 

106.821,19 

106.046,05 

105.251 ,05 

104.436,59 

103.482,09 

102.487,09 

101.457,09 

100.418,49 

99.368,49 

98.298,99 

97.194,54 

95.845,34 

93.709,34 

91 .220,34 

88.074,54 

84.503,83 

80.357,67 

76.082,67 

71.789,67 

67.245,43 

62.203,93 

56.999,07 

51 .639,07 

44.718,47 

37.249,47 

28.996,69 

20.046,69 

170.046,69 

0,00 1.000.000,00 1.170.046,69 
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NLanc Dtlan Ordem 

47798 10/12/2020 OP 14710 

47799 10/12/2020 OP 14711 

47826 10/12/2020 OP 14737 

47850 10/12/2020 OP 14761 

47846 10/12/2020 OP 14758 

47793 10/12/2020 OP 14705 

47823 10/12/2020 OP 14734 

47827 10/12/2020 OP 14738 

47790 10/12/2020 OP 14702 

47830 10/12/2020 OP 14742 

47812 10/12/2020 OP 14723 

47803 10/12/2020 OP 14715 

47844 10/12/2020 OP 14756 

47809 10/12/2020 OP 14720 

47801 10/12/2020 OP 14713 

47815 10/12/2020 OP 14726 

47829 10/12/2020 OP 14741 

47835 10/12/2020 OP 14747 

47781 10/12/2020 OP 14692 

47796 10/12/2020 OP 14708 

47817 10/12/2020 OP 14729 

47834 10/12/2020 OP 14746 

47805 10/12/2020 OP 14717 

47797 · 10/12/2020 OP 14709 

47840 . 10/12/2020 OP 14752 

47791 10/12/2020 OP 14703 

47836 10/12/2020 OP 14748 

47825 10/12/2020 OP 14736 

47792 10/12/2020 OP 14704 

47804 10/12/2020 OP 14716 

47777 10/12/2020 OP 14688 

47795 10/12/2020 OP 14707 

47816 10/12/2020 OP 14728 

47811 10/12/2020 OP14722 

47819 10/12/2020 OP 14731 

47832 10/12/2020 OP 14744 

47843 10/12/2020 OP 14755 

47842 10/12/2020 OP 14754 

47794 10/12/2020 OP 14706 

47780 10/12/2020 OP 14691 

47831 10/12/2020 OP 14743 

47839 10/12/2020 OP 14751 

47841 10/12/2020 OP 14753 

47778 10/12/2020 OP 14689 

47824 10/12/2020 OP 14735 

Cheque Histórico 

Saldo Anterior ... 

JABES ALVARES SIMAO EPP 

MECANICA RODOVALE E AUTO PEÇAS Ll 

PREFEITURA DE ASSIS 

ASSOC. DOS REGISTR. IMOBILIARIOS DE 

PALIMERCIO MARTINS COSTA & MOURA 1 

BOEING E OLIVEIRA MADEIREIRA L TDA M 

CLAROS/A 

PREFEITURA DE ASSIS 

ALBERTO SOARES MACIEL - ME 

AVIAUTO ACESSOR.E VIDROS P/AUTOS L 

ELETRICA FORTE MATERIAL ELETRICO L' 

QUASE TUDO DE ASSIS MATERIAIS P/ CC 

COMERCIO DE GAS DONA DE CANDIDO Ili 

CE CASTRO PEREIRA ME 

PETROLONGHINI COMERCIO DE PECAS E 

J.P. ESTEVES - ME 

AUTO CAPAS CRISTO REI L TDA 

M. P. DOS SANTOS - MANUTENCAO AGRll 

DIEGO AQUINI MORETTI 

GUILHERME RODRIGUES DUARTE 

PALIMERCIO MARTINS COSTA & MOURA 1 

ELETRONAM DE ASSIS COM. MAT. ELETR 

WAINER VEIGA & CIA L TDA 

MARIA APARECIDA GUIRELLI 

VANESSA GRAZIELA CANDIDO ALVES 37 ' 

AUTO PECAS JN DE ASSIS L TOA - ME 

MATHEUS OSTI RIBEIRO ME 

ONLINE ASSIS TELECOMUNICAÇÕES L TO 

B SALVES MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 

VANESSA GRAZIELA CANDIDO ALVES 37' 

AMAURI FABRICIO 

EUNICE QUIRINO DA ROSA 

JOAO HENRIQUE ALVES MARTINS 

CRUZ E PONTES L TDA ME 

SUPERMERCADO PAG POKO ASSIS L TD/I 

DIVOLKS PEÇAS P/ CAMINHÕES L TDA ME 

ARTISEG COM. DE ARTIGOS DE SEGURAI 

A.M. CUNHA DA FONSECA PECAS - EPP 

CARLOS EVANDRO ALVES DOS SANTOS · 

CGMP-CENTRO DE GESTAO DE MEIOS OI 

CARLOS EVANDRO ALVES DOS SANTOS · 

OESTE PAULISTA PECAS AUTOMOTIVAS 

VILMA TERESINHA CHESSA-ME 

ANTONIO MODOTTI NETO 

PREFEITURA DE ASSIS 

Debito 

14,40 

18,82 

20,16 

31,78 

48,70 

75,00 

84,16 

100,98 

120,00 

145,00 

172,00 

196,50 

257,00 

295,00 

309, 10 

430,40 

463,00 

487,90 

522,50 

522,50 

567,25 

629,20 

~60,00 

696,66 

780,00 

790,00 

800,00 

900,00 

1.009,50 

1.020,00 

1.045,00 

1.045,00 

1.045,00 

1.069,20 

1.083,00 

1.173,00 

1.464,00 

1.595,00 

1.612,89 

1.627,59 

1.636,03 

1.950,00 

1.979,40 

2.814,81 

3.121,18 

Crédito Saldo 

1.170.046,69 

º·ºº 1.170.032,29 
0,00 1.170.013,47 

º·ºº 1.169.993,31 

º·ºº 1.169.961,53 

º·ºº 1.169.912,83 

º·ºº 1.169.837,83 

º·ºº 1.169. 753,67 

º·ºº 1.169.652,69 

º·ºº 1.169.532,69 
0,00 1.169.387,69 

º·ºº 1.169.215,69 

º·ºº 1.169.019,19 

º·ºº 1.168.762,19 

º·ºº 1.168.467,19 
0,00 1.168.158,09 

º·ºº 1.167.727,69 

º·ºº 1.167.264,69 

º·ºº 1.166.776,79 

º·ºº 1.1 66.254,29 
0,00 1.165.731,79 

º·ºº 1.165.1 64,54 
0,00, 1.164.535,34 

0,00 1.163.875,34 

0,00 1.163.178,68 

0,00 1.162.398,68 

0,00 1.161.608,68 

º·ºº 1.160.808,68 

º·ºº 1.159.908,68 

º·ºº 1.158.899,18 

º·ºº 1.157.879,18 

º·ºº 1.156.834,18 

º·ºº 1.155.789,18 

º·ºº 1.154.744,18 

º·ºº 1.153.674,98 

º·ºº 1.152.591,98 

º·ºº 1.151.418,98 
0,00 1.149.954,98 

0,00 1.148.359,98 

0,00 1.146.747,09 

0,00 1.145.119,50 

0,00 1.143.483,47 

0,00 1.141.533,47 

0,00 1.139.554,07 

º·ºº 1.136.739,26 

º·ºº 1.133.618,08 
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NLanc 

47802 

47820 

47818 

47847 

47810 

47822 

47833 

47838 

47845 

47800 

47821 

47837 

47806 

47779 

47848 

47828 

47849 

47814 

47813 

47851 

47957 

47956 

47954 

47955 

47952 

47951 

47950 

47949 

47958 

48073 

48030 

48022 

48031 

48029 

48013 

48032 

48038 

48046 

48034 

48024 

48026 

48045 

48019 

48016 

48007 

Dtlan 

10/12/2020 

10/12/2020 

10/12/2020 

10/12/2020 

10/12/2020 

10/12/2020 

10/12/2020 

10/12/2020 

10/12/2020 

10/12/2020 

10/12/2020 

10/12/2020 

10/12/2020 

10/12/2020 

10/12/2020 

10/12/2020 

10/12/2020 

10/12/2020 

10/12/2020 

10/12/2020 

11/12/2020 

11/12/2020 

11/12/2020 

11/12/2020 

11/12/2020 

11/12/2020 

11/12/2020 

11/12/2020 

11/12/2020 

14/12/2020 

14/12/2020 

14/12/2020 

14/12/2020 

14/12/2020 

14/12/2020 

14/12/2020 

14/12/2020 

14/12/2020 

14/12/2020 

14/12/2020 

14/12/2020 

14/12/2020 

14/12/2020 

14/12/2020 

14/12/2020 

Ordem 

OP 14714 

OP 14732 

OP 14730 

OP 14759 

OP 14721 

OP 14727 

OP 14745 

OP 14750 

OP 14757 

OP 14712 

OP 14733 

OP 14749 

OP 14718 

OP 14690 

OP 14760 

OP 14739 

OP 14740 

OP 14725 

OP 14724 

OP 14676 

OP 14818 

OP 14817 

OP 14815 

OP 14816 

OP 14813 

OP 14812 

OP 14811 

OP 14810 

OP 14819 

TR 01120 

OP 14884 

OP 14876 

OP 14885 

OP 14883 

OP 14867 

OP 14886 

OP 14892 

OP 14901 

OP 14888 

OP 14878 

OP 14880 

OP 14900 

OP 14873 

OP 14870 

OP 14861 

Cheque Histórico Debito 

Saldo Anterior . .. 

PREMIUM MATERIAIS PARA CONSTRUCA 3.293,00 

TRATORCAM PECAS E SERVICOS EIRELI 3.550,00 

ROSANGELA MARIA CONSOLI DE PONTE! 3.679,84 

TRATORCAM PECAS E SERVICOS EIRELI 4.000,00 

CAJARANA & TIDSON PECAS E SERV.L TO 4.502,00 

J P PEREIRA SERVIÇOS ME 4.849,02 

EDNILSON BELOTI MAQUINAS ME. 4.987,40 

MUL TIMAQ COM.DE VENDAS E LOCAÇÃO 5.362,00 

GILBERTO DA SILVA ASSIS ME 5.590,00 

MIRIAN BATISTA GONÇALVES ME 33699: 5.670,00 

CEAGESP - CIA DE ENTREPOSTOS E ARI\ 6.818,62 

MIRIAN BATISTA GONÇALVES ME 33699: 7.205,50 

ASSOC. AMIGOS E DEFICIENTES VISUAIS 7.335,00 

CARLOS ALBERTO MARIANO ADVGADOS 11.000,00 

LEONARDO ISIDORO ROCHA 3166367187i 11.300,00 

ASSOC. COMERCIAL E IND.DE ASSIS-ACl1 11.887,50 

ESPOLIO DE JOSE SANTILLI SOBRINHO E 163.834,55 

INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.A! 184.757,85 

INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.A! 219.671,29 

INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.A! 427.269,74 

1° TABELIONATO DE NOTAS E PROT. DE . 

PAPELARIA PAPELAO ASSIS L TOA ME 

FRANCISCO APARECIDO DE SOUZA 9602! 

PALIMERCIO MARTINS COSTA & MOURA 1 

ELETRICA FORTE MATERIAL ELETRICO L. 

CONSOLI & CONSOLI COMÉRCIO E SERVI 

COMERCIAL BETONI L TOA 

CARLOS EVANDRO ALVES DOS SANTOS · 

H2W - SOLUCOES L TOA 

Transferencia de valores. 

LONGO & LONGO MOTO PEÇAS ASSIS ME 

XAVIER COM.E SERV.DE ASSIS LTDA 

LUIZ OTAVIO DE SOUZA CARTUCHOS ME 

ELETRONAM DE ASSIS COM . MAT. ELETR 

PREFEITURA DE ASSIS 

MA DA COSTA PEÇAS ME 

PAPELARIA PAPELAO ASSIS L TOA ME 

PREFEITURA DE ASSIS 

MARCOS ANTONIO DE MORAES ASSIS 

BORRACHARIA DO IRO L TOA ME 

COMERCIAL ELETRO ASSIS L TOA ME 

WILLIAN VALDIR PEREIRA BARBARA 

SPAZIO COM. DE MATERIAIS P/ CONSTRL 

C E CASTRO PEREIRA ME 

PREFEITURA DE ASSIS 

65,40 

68,70 

?ºº·ºº 
297,60 

455,51 

487,50 

920,00 

946,74 

4.750,00 

0,00 

30,00 

63,00 

100,00 

105,00 

114,37 

125,00 

151 ,80 

255, 12 

259, 10 

261 ,66 

374,30 

400,00 

471,98 

542,90 

581,87 

Crédito 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

O,OQ 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

100.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Saldo 

1.133.618,08 

1.130.325,08 

1.126.775,08 

1.123.095,24 

1.119.095,24 

1.114.593,24 

1.109.744,22 

1.104.756,82 

1.099.394,82 

1.093.804,82 

1.088.134,82 

1.081 .316,20 

1.074.110,70 

1.066.775,70 

1.055.775,70 

1.044.475,70 

1.032.588,20 

868.753,65 

683.995,80 

464.324,51 

37.054,77 

36.989,37 

36.920,67 

36.720,67 

36.423,07 

35.967,56 

35.480,06 

34.560,06 

33.613,32 

28.863,32 

128.863,32 

128.833,32 

128.770,32 

128.670,32 

128.565,32 

128.450,95 

128.325,95 

128.174,15 

127.919,03 

127.659,93 

127.398,27 

127.023,97 

126.623,97 

126.151 ,99 

125.609,09 

125.027,22 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179.941/0001-35 Exercício: 2020 

Extrato Bancário do Periodo de 01/12/2020 ate 31/12/2020 Page 8 

Banco: 001 Banco do Brasil S.A. Conta Completa: 130001-9 Conta Reduzida: 6740 

BRASIL CATEDRAL BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F) 

NLanc 

48041 

48018 

48040 

48028 

48023 

48043 

48042 

48006 

48017 

48044 

48020 

48039 

48036 

48035 

48027 

48015 

48014 

48025 

48021 

48005 

48037 

48033 

48259 

48257 

48225 

48221 

48210 

48205 

48208 

48194 

48161 

48185 

48192 

48184 

48187 

48188 

48190 

48191 

48195 

48202 

48186 

48182 

48206 

48193 

48209 

Dtlan Ordem 

14/12/2020 OP 14895 

14/12/2020 OP 14872 

14/12/2020 OP 14894 

14/12/2020 OP 14882 

14/12/2020 OP 14877 

14/12/2020 OP 14897 

14/12/2020 OP 14896 

14/12/2020 OP 14860 

14/12/2020 OP 14871 

14/12/2020 OP 14899 

14/12/2020 OP 14874 

14/12/2020 OP 14893 

14/12/2020 OP 14890 

14/12/2020 OP 14889 

14/12/2020 OP 14881 

14/12/2020 OP 14869 

14/12/2020 OP 14868 

14/12/2020 OP 14879 

14/12/2020 OP 14875 

14/12/2020 

14/12/2020 

14/12/2020 

15/12/2020 

15/12/2020 

OP 14859 

OP 14891 

OP 14887 

oc 25960 

oc 25809 

15/12/2020 TR 01127 

15/12/2020 TR O 1125 

15/12/2020 OP 14994 

15/12/2020 OP 14989 

15/12/2020 OP 14992 

15/12/2020 OP 14978 

15/12/2020 OP 14945 

15/12/2020 OP 14969 

15/12/2020 OP 14976 

15/12/2020 OP 14968 

15/12/2020 OP 14971 

15/12/2020 OP 14972 

15/12/2020 OP 14974 

15/12/2020 OP 14975 

15/12/2020 OP 14979 

15/12/2020 OP 14986 

15/12/2020 OP 14970 

15/12/2020 OP 14966 

15/12/2020 OP 14990 

15/12/2020 OP 14977 

15/12/2020 OP 14993 

Cheque Histórico 

Saldo Anterior ... 

REVENDA COMERCIO DE FERRAGENS L 1 

PALIMERCIO MARTINS COSTA & MOURA 1 

R2 AUTOMOTIVA EIRELI ME 

DINO ROLAMENTOS E RETENTORES L TO. 

DG AIZZO COMUNICAÇÃO VISUAL L TOA 

TRUCK CENTER MECANICA VITORIA L TD1 

SUHUA HUANG 

INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-IN~ 

ELETRICA FORTE MATERIAL ELETRICO L. 

WAINER VEIGA & CIA L TOA 

TFA PLACAS L TOA 

PREMIUM MATERIAIS PARA CONSTRUCA 

MIL CORES COMÉRCIO DE TINTAS DE AS 

MARIA MADALENA BEZERRA DA SILVA 26 

COMERCIO DE PURIFICADORES E FIL TRC 

AUTO PECAS GERAL DIESEL DE ASSIS L 1 

A.M. CUNHA DA FONSECA PECAS - EPP 

CARLOS EVANDRO ALVES DOS SANTOS · 

TRATORCAM PECAS E SERVICOS EIRELI 

Debito 

591,60 

627,95 

660,00 

853,00 

949,04 

950,00 

989,10 

1.258, 11 

1.264,69 

1.541 ,40 

1.600,00 

1.797,00 

1.920,00 

2.000,00 

2.500,00 

3.076,00 

4.161,00 

4.487,71 

6.800,00 

Crédito 

A. F. FERNANDES AMBIENTAL - ME 9.483,04 

MIRIAN BATISTA GONÇALVES ME 33699~ 13.962,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00. MARCELO BALTAZAR SILVA SANTOS 

OUTRAS RESTITUIÇÕES - PMA PIX · 

MULTAS DE TRANSITO APLICADAS P 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores. 

XAVIER COM.E SERV.DE ASSIS LTDA 

ELETRICA FORTE MATERIAL ELETRICO L. 

ISABEL APARECIDA DA SILVA COELHO M 

MA DA COSTA PEÇAS ME 

CONS.REG.DE ENGENHARIA E AGRON. E~ 

ALBERTO SOARES MACIEL- ME 

JABES ALVARES SIMAO EPP 

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORAS.A. 

DANIEL DA SILVA TRUCK CENTER ME 

ELETRONAM DE ASSIS COM. MAT. ELETR 

GRAFICA UNIAO DE ASSIS EIRELI - ME 

J. D. BARBOSA COPIADORAS 

PREMIUM MATERIAIS PARA CONSTRUCA 

C E CASTRO PEREIRA ME 

AUTO MECANICA PERIMETRAL L TOA - EP 

GRIFON BRASIL ASSESSORIAL TOA EPP 

FERREIRA & TANGANELI LTDA ME 

LAURIANO SILVA MAGAZINE ME 

SUPERMERCADO PAG POKO ASSIS L TO.A 

16.600,00 

0,00 

0,00 

121,00 

287,66 

0,00 106.000,00 

0,00 200.000,00 

40,00 0,00 

41,25 0,00 

65,00 0,00 

80,00 0,00 

88,78 0,00 

90,00 0,00 

94,95 0,00 

130,14 0,00 

170,00 0,00 

209,40 0,00 

310,00 0,00 

318,00 0,00 

323,00 0,00 

340,00 0,00 

440,00 0,00 

456,30 0,00 

507,00 0,00 

613,90 0,00 

680,00 0,00 

Saldo 

125.027,22 

124.435,62 

123.807,67 

123.147,67 

122.294,67 

121 .345,63 

120.395,63 

119.406,53 

118.148,42 

116.883,73 

115.342,33 

113.742,33 

111 .945,33 

110.025,33 

108.025,33 

105.525,33 

102.449,33 

98.288,33 

93.800,62 

87.000,62 

77.517,58 

63.555,58 

46.955,58 

47.076,58 

47.364,24 

153.364,24 

353.364,24 

353.324,24 

353.282,99 

353.217,99 

353.137,99 

353.049,21 

352.959,21 

352.864,26 

352.734, 12 

352.564, 12 

352 .354,72 

352.044,72 

351 .726,72 

351.403,72 

351 .063,72 

350.623,72 

350.167,42 

349.660,42 

349.046,52 

348.366,52 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179.941/0001-35 Exercício: 2020 

Extrato Bancário do Periodo de 01/12/2020 ate 31/12/2020 Page 9 

Banco: 001 Banco do Brasil S.A. Conta Completa: 130001-9 Conta Reduzida: 6740 

BRASIL CATEDRAL BANCOS CONTA MOVIMENTO- DEMAIS CONTAS (F) 

NLanc Dtlan Ordem Cheque Histórico Debito Crédito Saldo 

Saldo Anterior ... 348.366,52 

----------------------------------------------------------------------------------------
48203 15/12/2020 OP 14987 CLAUDEMIR APARECIDO DONÁ ME 913,67 0,00 347.452,85 

48204 15/12/2020 OP 14988 COMERCIO DE GAS DONA DE CANDIDO Ili 1.542,00 0,00 345.910,85 

48199 

48201 

48196 

48189 

48198 

48200 

48197 

48207 

48183 

48388 

48358 

48356 

48384 

48370 

48383 

48315 

48321 

48330 

48322 

48329 

48332 

48325 

48312 

48334 

48327 

48319 

48320 

48317 

48310 

48328 

48324 

48313 

48318 

48314 

48326 

48309 

48308 

48316 

48311 

48333 

48323 

48302 

48304 

15/12/2020 

15/12/2020 

15/12/2020 

15/12/2020 

15/12/2020 

15/12/2020 

15/12/2020 

15/12/2020 

15/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

. 16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

OP 14983 

OP 14985 

OP 14980 

OP 14973 

OP 14982 

OP 14984 

OP 14981 

OP 14991 

OP 14967 

oc 23564 

TR 01131 

TR 01130 

TR 01144 

TR 01137 

TR01143 

OP 15058 

OP 15064 

OP 15073 

OP 15065 

OP 15072 

OP 15075 

OP 15068 

OP 15055 

OP 15077 

· OP 15070 

OP 15062 

OP 15063 

OP 15060 

OP 15053 

OP 15071 

OP 15067 

OP 15056 

OP 15061 

OP 15057 

OP 15069 

OP 15052 

OP 15051 

OP 15059 

OP 15054 

OP 15076 

16/12/2020 OP 15066 

16/12/2020 OP 15045 

16/12/2020 OP 15047 

WAINER VEIGA & CIA L TDA 

AUTO PECAS GERAL DIESEL DE ASSIS L 1 

R.P.CONSTANTINO RESTAURANTE ME 

FLAVIO JOSE RODRIGUES 12105637892 

TRUCK CENTER MECANICA VITORIA L TD1 

WILLIAN VALDIR PEREIRA BARBARA 

RANCAR INDUSTRIA MECÂNICA L TDA 

GUARDIOES SEGURANCA ELETRONICA E 

ISABEL PEDRO LONGO DIAS 

DEDUÇÃO - ISS - SIMPLES NACION 

Transferencia de valores . 

Transferencia de valores . 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores . 

Transferencia de valores. 

CARLOS ALBERTO DA SILVA 

PEDRO HENRIQUE GENEROSO NUNES M 

ELIDE MARTA DE OLIVEIRA LEITE PET Sl

PERCEBS TRUCK CENTER L TDA 

COMERCIO DE GAS DONA DE CANDIDO Ili 

SUPERMERCADO PAG POKO ASSIS L TD.A 

SUHUA HUANG 

APETITOSO ALIMENTAÇÃO LTDA ME 

ALINE PEREZ BENETON 34468540885 

ARTISEG COM. DE ARTIGOS DE SEGURAI 

LAURIANO SILVA MAGAZINE ME 

OM DISTRIBUIDORA DE PEÇAS AUTOMOl 

G.M CORDEIRO MECÂNICA EPP 

ANTONIO ALBERTO VIANA 

COMERCIAL BETONI L TDA 

SERRALHERIA BOQUEMBUZO L TDA ME 

AUTO MECANICA PERIMETRAL L TDA - EP 

JABES ALVARES SIMAO EPP 

B SALVES MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 

A.M . CUNHA DA FONSECA PECAS - EPP 

ANTONIO CARLOS ALVES MOREIRA 

JOSE HELIO DA SILVA 

CARLOS EVANDRO ALVES DOS SANTOS · 

CELSO PAULA RIBEIRO 

TRATORCAM PECAS E SERVICOS EIRELI 

1.707,00 

1.894,00 

2.004,50 

2.110,00 

2.950,00 

3.040,00 

5.840,00 

16.845,00 

121 .773,29 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

-290,89 

143.000,00 

144.000,00 

195.000,00 

0,00 750.000,00 

0,00 1.000.000,00 

12,00 0,00 

15,00 0,00 

20,00 

170,00 

378,00 

380,00 

439,60 

682,25 

760,00 

829,20 

1.000,50 

1.126,57 

1.140,40 

1.275,49 

1.455,00 

1.910,00 

2.005,00 

3.120,00 

4.090,00 

4.738,00 

4.878,81 

5.126,42 

5.791 ,25 

7.605,97 

7.910,00 

0,00 

0,00 

0,00, 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

344.203,85 

342.309,85 

340.305,35 

338.195,35 

335.245,35 

332.205,35 

326.365,35 

309.520,35 

187.747,06 

187.456, 17 

330.456,17 

474.456,17 

669.456, 17 

1.419.456,17 

2.419.456, 17 

2.419.444, 17 

2.419.429, 17 

2.419.409, 17 

2.419.239,17 

2.418.861 ,17 

2.418.481 , 17 

2.418.041,57 

2.417.359,32 

2.416.599,32 

2.415.770, 12 

2.414.769,62 

2.413.643,05 

2.412.502,65 

2.411 .227, 16 

2.409.772,16 

2.407.862, 16 

2.405.857, 16 

2.402.737, 16 

2.398.647,16 

2.393.909,16 

2.389.030,35 

2.383.903,93 

2.378.112,68 

2.370.506,71 

2.362.596,71 

RICARDO EGIANI DOS SANTOS MARQUE~ 8.530,60 

DANIELA MARINA GONCALVES LUIZ KITAI 22.955,19 

0,00 2.354.066, 11 

0,00 2.331 .110,92 

ARNALDO SOUZA FERREIRA DA SILVA 22.955,19 0,00 2.308.155, 73 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3N
J-1R

F
5-6Q

G
W

-7C
V

2



PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179.941/0001-35 Exercício: 2020 

Extrato Bancário do Periodo de 01/12/2020 ate 31/12/2020 Page 10 

Banco: 001 Banco do Brasil S.A. Conta Completa: 130001-9 Conta Reduzida: 6740 

BRASIL CATEDRAL BANCOS CONTA MOVIMENTO- DEMAIS CONTAS (F) 

NLanc Dtlan Ordem 

48305 16/12/2020 OP 15048 

48306 

48307 

48331 

48345 

48967 

48968 

48685 

48443 

16/12/2020 OP 15049 

16/12/2020 OP 15050 

16/12/2020 

16/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

48445 17/12/2020 

48463 17/12/2020 

48427 17/12/2020 

48426 17/12/2020 

48460 17 /12/2020 

4844 7 17 /12/2020 

48432 17 /12/2020 

48464 17/12/2020 

48446 17/12/2020 

48430 17/12/2020 

48442 17/12/2020 

48435 17/12/2020 

48437 17/12/2020 

48455 17 /12/2020 

48450 17 /12/2020 

48438 . 17/12/2020 

48424 17 /12/2020 

48459 17/12/2020 

48436 17/12/2020 

48457 17/12/2020 

48425 17/12/2020 

48444 17/12/2020 

48458 17/12/2020 

48423 17/12/2020 

48440 17/12/2020 

48461 17 /12/2020 

48434 17/12/2020 

48428 17/12/2020 

48462 17 /12/2020 

48433 17/12/2020 

48431 17/12/2020 

48452 17/12/2020 

48449 17 /12/2020 

48439 17 /12/2020 

48466 17/12/2020 

48429 17/12/2020 

OP 15074 

OP 15087 

oc 24178 

oc 24179 

TR01151 

OP 15188 

OP 15190 

OP 15208 

OP 15171 

OP 15170 

OP 15205 

OP 15192 

OP 15176 

OP 15209 

OP 15191 

OP 15174 

OP 15187 

OP15179 

OP 15181 

OP 15200 

OP15195 

OP15183 

OP15168 

OP 15204 

OP 15180 

OP 15202 

OP 15169 

OP 15189 

OP 15203 

OP 15167 

OP 15185 

OP 15206 

OP 15178 

OP 15172 

OP 15207 

OP 15177 

OP 15175 

OP15197 

OP 15194 

OP 15184 

OP 15182 

OP 15173 

Cheque Histórico Debito 

Saldo Anterior ... 

ANDREIA JUSLENE LANDRE BUCHAIN 22.955,19 

ANA PAULA HOKUMURA GRAGAROLI Pm 22.955,19 

ADRIANA DE FATIMA BARCHI GOMES 22.955,19 

LINK CARO ADMINISTRADORA DE BENEFI 163.122,58 

CAMARA MUNICIPAL DE ASSIS-SP 835.833,37 

DEDUÇÃO - IPTU - PRINCIPAL ref 0,00 

DEDUÇÃO - IPTU - PRINCIPAL REF 0,00 

Transferencia de valores . 0,00 

CAJARANA & TIDSON PECAS E SERV.LTD 30,00 

ELETRICA FORTE MATERIAL ELETRICO L' 

PREFEITURA DE ASSIS 

CARLOS ALBERTO DA SILVA 

BORRACHARIA DO IRO L TOA ME 

PREFEITURA DE ASSIS 

IMPERIO DOS PARAFUSOS ASSIS L TOA rv 
MIL CORES COMÉRCIO DE TINTAS DE AS 

PREFEITURA DE ASSIS 

ELVIS DA SILVA ASSIS EPP 

FABIO CONDURME SERODIO NOVO L TOA 

C E CASTRO PEREIRA ME 

PEDRO HENRIQUE GENEROSO NUNES M 

PETROLONGHINI COMERCIO DE PECAS E 

JILMAR FONSECA 

SUPERMERCADO PAG POKO ASSIS L TDA. 

R.TOMAZONI DA CRUZ PURIFICADORES [ 

ASSIS FREIOS COM.DE PEÇAS E SERV.M 

PREFEITURA DE ASSIS 

PERCEBS TRUCK CENTER L TOA 

JOSE JUVINIANO BISPO 

B SALVES MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 

DUASA DUARTE & SANTOS COMERCIO OI 

TELEFONICA BRASIL S/A 

AGRO BOMBAS DE ASSIS L TOA 

V. P. PADILHA DE ARAUJO LUBRIFICANTE 

FLAVIO JOSE RODRIGUES 12105637892 

OM DISTRIBUIDORA DE PEÇAS AUTOMOl 

COMERCIAL ELETRO ASSIS L TOA ME 

CLAUDINEI ALVES DE CAMPOS ME 

MIRIAN BATISTA GONÇALVES ME 33699: 

G.M CORDEIRO MECÂNICA EPP 

ROBERTO RENATO RIBEIRO NIZ 

LG ASSESSORIA NA ADMINIST. MUNIC. L 1 

RICARDO EGIANI DOS SANTOS MARQUEi 

R.P.CONSTANTINO RESTAURANTE ME 

EDNILSON BELOTI MAQUINAS ME. 

49,95 

50,06 

78,00 

79,28 

93,00 

118,00 

160,00 

198,22 

216,50 

220,00 

225,00 

228,00 

286,00 

392,04 

441,00 

446,00 

447,00 

519,96 

555,00 

738,41 

750,00 

898,00 

925,67 

939,00 

984,10 

1.261,00 

1.317,10 

1.646,30 

2.251,72 

2.792,00 

3.737,60 

4.803,79 

6.107,00 

6.344,04 

6.545,50 

7.640,00 

Crédito Saldo 

2.308.155, 73 

0,00 2.285.200,54 

0,00 2.262.245,35 

0,00 2.239.290, 16 

0,00 

0,00 

-104,19 

-59,81 

100.000,00 

0,00 

2.076.167,58 

1.240.334,21 

1.240.230,02 

1.240.170,21 

1.340.170,21 

1.340.140,21 

0,00 1.340.090,26 

0,00 1.340.040,20 

0,00 1.339.962,20 

0,00 1.339.882,92 

0,00 1.339.789,92 

0,00 1.339.671,92 

0,00 1.339.511,92 

0,00 1.339.313,70 

0,00 1.339.097,20 

0,00 1.338.877,20 

0,00 1.338.652,20 

0,00 1.338.424,20 

0,00, 1.338.138,20 

0,00 1.337.746,16 

0,00 1.337.305,16 

0,00 1.336.859,16 

0,00 1.336.412, 16 

0,00 1.335.892,20 

0,00 1.335.337,20 

0,00 1.334.598,79 

0,00 1.333.848,79 

0,00 1.332.950, 79 

0,00 1.332.025,12 

0,00 1.331 .086,12 

0,00 1.330.102,02 

0,00 1.328.841,02 

0,00 1.327.523,92 

0,00 1.325.877,62 

0,00 1.323.625,90 

0,00 1.320.833,90 

0,00 1.317.096,30 

0,00 1.312.292,51 

0,00 1.306.185,51 

0,00 1.299.841,47 

0,00 1.293.295,97 

0,00 1.285.655,97 
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BRASIL CATEDRAL BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F) 

NLanc 

48441 

48456 

48453 

48454 

48451 

48465 

48448 

48473 

49223 

49152 

49155 

49153 

49149 

49143 

49147 

49146 

49141 

49054 

49057 

49055 

49070 

49077 

49067 

49080 · 

49050 

49065 

49069 

49044 

49082 

49041 

49071 

49074 

49084 

49063 

49085 

49083 

49045 

49068 

49058 

49062 

49078 

49053 

49039 

49048 

49086 

Dtlan Ordem 

17/12/2020 OP 15186 

17/12/2020 OP 15201 

17/12/2020 OP 15198 

17/12/2020 OP 15199 

17/12/2020 OP 15196 

17/12/2020 OP 15210 

17/12/2020 OP 15193 

17/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

. 18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

OP 15095 

oc 25959 

TR 01164 

TR 01166 

TR 01165 

TR 01163 

TR 01160 

TR01162 

TR 01161 

TR 01159 

OP 15295 

OP 15298 

OP 15296 

OP15311 

OP 15318 

OP 15308 

OP 15321 

OP 15291 

OP 15306 

OP 15310 

OP 15286 

OP 15323 

OP 15283 

OP 15312 

OP 15315 

OP 15325 

OP 15304 

OP 15326 

OP 15324 

OP 15287 

OP 15309 

OP 15299 

OP 15303 

OP 15319 

OP 15294 

OP 15281 

OP 15290 

OP 15327 

Cheque Histórico 

Saldo Anterior ... 

PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL 

JOSE APARECIDO DOS SANTOS 

SHIRLEY MARIA PASQUALINI 

FERNANDA DE SOUZA ROCHA 

PRISCILA DA SILVA FARIA 

PREFEITURA DE ASSIS 

Debito 

8.561,03 

15.834,57 

22.955,19 

22.955,19 

23.464,51 

112.270,66 

INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.M 152.269,02 

FOLHA DE PAGAMENTO 

OUTRAS RESTITUIÇÕES - PMA PIX 

Transferencia de valores . 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores . 

Transferencia de valores . 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores . 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores . 

CARLOS ALBERTO DA SILVA 

COMPAPELARIA COM.DE PAPÉIS L TOA EI 

CELSO GOMES GRANADO 

LEANDRO CORDEIRO DE OLIVEIRA ASSIE 

REDE OK SERVICOS DE TECNOLOGIA E C 

IVANI MASCHIO DE OLIVEIRA 06810444891 

SS CARTUCHOS ASSIS L TOA 

BP PAPEIS EIRELI 

ISRAEL PERES GOMES 

LAURIANO SILVA MAGAZINE ME 

AGRO BOMBAS DE ASSIS L TOA 

V. P. PADILHA DE ARAUJO LUBRIFICANTE 

INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INE 

LUIS RINALDO PICCININI ME 

MUL TIMAQ COM.DE VENDAS E LOCAÇÃO 

SEGATELLI E NUNES DISTRIBUIDORA DE 

G.M CORDEIRO MECÂNICA EPP 

PREFEITURA. DE ASSIS 

VANILDA PINHEIRO DE GOES HYDALGO ~ 

AL TOLIM COMERCIAL ASSIS EIRELI 

JABES ALVARES SIMAO EPP 

DANIEL DA SILVA TRUCK CENTER ME 

EMPRESA DE PRESERVAÇÃO DE MADEIF 

SEGATELLI E NUNES DISTRIBUIDORA DE 

CAJARANA & TIDSON PECAS E SERV.L TO 

PAULO NOGUEIRA FAVARO JUNIOR 

B SALVES MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO 

PREFEITURA DE ASSIS 

901 .404,50 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

42,00 

45,20 

56,00 

60,00 

64,90 

65,00 

95,00 

120,00 

120,00 

124,00 

150,00 

176,00 

199,76 

224,00 

243,00 

372,26 

400,00 

445,14 

509,00 

540,00 

561 ,50 

570,00 

645,00 

704,53 

800,00 

913, 19 

945,00 

1.035,99 

Crédito Saldo 

1.285.655,97 

0,00 1.277.094,94 

0,00 1.261 .260,37 

0,00 1.238.305, 18 

0,00 1.215.349,99 

0,00 1.191 .885,48 

0,00 1.079.614,82 

0,00 927.345,80 

0,00 

342,00 

11.000,00 

14.000,00 

31.000,00 

65.000,00 

70.000,00 

77.000,00 

90.000,00 

370.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00, 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

25.941 ,30 

26.283,30 

37.283,30 

51 .283,30 

82.283,30 

147.283,30 

217.283,30 

294.283,30 

384.283,30 

754.283,30 

754.241,30 

754.196,10 

754.1 40,10 

754.080,10 

754.015,20 

753.950,20 

753.855,20 

753.735,20 

753.615,20 

753.491 ,20 

753.341,20 

753.165,20 

752.965,44 

752.741 ,44 

752.498,44 

752.126,18 

751 .726,18 

751 .281,04 

750.772,04 

750.232,04 

749.670,54 

749.100,54 

748.455,54 

747.751 ,01 

746.951 ,01 

746.037,82 

745.092,82 

744.056,83 
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BRASIL CATEDRAL BANCOS CONTA MOVIMENTO- DEMAIS CONTAS (F) 

NLanc Dtlan 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

Ordem 

OP 15313 

OP 15292 

OP 15322 

OP 15293 

OP 15300 

OP 15280 

OP 15297 

OP 15320 

OP 15285 

OP 15314 

OP 15288 

OP 15289 

OP 15301 

OP 15316 

TR 01158 

OP 15317 

OP 15279 

OP 15302 

49072 

49051 

49081 

49052 

49059 

49038 

49056 

49079 

49043 

49073 

49046 

49047 

49060 

49075 

49140 

49076 

49037 

49061 

49040 

49042 

49066 

49064 

49308 

18/12/2020 OP 15282 

18/12/2020 OP 15284 

18/12/2020 OP 15307 

18/12/2020 OP 15305 

21/12/2020 TR 01171 

49296 21/12/2020 

49289 . 21/12/2020 

49270 21/12/2020 

49286 21/12/2020 

49269 21/12/2020 

49293 21/12/2020 

49284 21/12/2020 

49261 21/12/2020 

49275 21/12/2020 

49281 21/12/2020 

49287 21 /12/2020 

49265 21/12/2020 

49266 21/12/2020 

49282 21/12/2020 

49264 21/12/2020 

49262 21/12/2020 

49273 21/12/2020 

49277 21/12/2020 

49278 21/12/2020 

49297 21/12/2020 

49290 21/12/2020 

49294 21/12/2020 

OP 15404 

OP 15397 

OP 15377 

OP 15394 

OP 15376 

OP 15401 

OP 15392 

OP 15368 

OP 15382 

OP 15388 

OP 15395 

OP 15372 

OP 15373 

OP 15389 

OP 15371 

OP 15369 

OP 15380 

OP 15384 

OP 15385 

OP 15390 

OP 15398 

OP 15402 

Cheque Histórico 

Saldo Anterior . . . 

MARCOS ANTONIO DE MORAES ASSIS 

BOEING E OLIVEIRA MADEIREIRA L TOA l'J, 

SUPERMERCADO PAG POKO ASSIS L TO.A 

C E CASTRO PEREIRA ME 

DUGONG AGENCIA DIGITAL LTOA 

RENATO LUCHI CALDEIRA 

COMERCIAL BETONI L TOA 

SERRALHERIA BOQUEMBUZO L TOA ME 

A.M. CUNHA DA FONSECA PECAS - EPP 

MIRIAN BATISTA GONÇALVES ME 33699~ 

AL TOLIN INDUSTRIA E COMERCIO DE PRc 

AUTO PECAS JN DE ASSIS L TOA - ME 

EDNILSON BELOTI MAQUINAS ME. 

OM DISTRIBUIDORA DE PEÇAS AUTOMOl 

Transferencia de valores. 

R.P.CONSTANTINO RESTAURANTE ME 

MARIA IZABEL SANTOS DA SILVA CASSIW 

ELETRICA FORTE MATERIAL ELETRICO L' 

Debito 

1.048,90 

1.055,44 

1.113,00 

1.455,00 

1.463,00 

2.024, 19 

2.309,76 

2.400,00 

2.715,00 

2.781,00 

2.820,00 

2.950,00 

3.214,20 

3.476,00 

5.000,00 

7.125,00 

7.399,51 

10.017,06 

INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INE 74.965,24 

Crédito 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INE 92.249,55 0,00 

INST.DE PREVI D.DOS SERV.PUBL.MUN.A~ 116. 728,88 0,00 

INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN .A~ 214.748,64 O,OQ 

Transferencia de valores. 0,00 1.580.000,00 

PREFEITURA DE ASSIS 

IVANI MASCHIO DE OLIVEIRA 06810444891 

ELETRONAM DE ASSIS COM. MAT. ELETR 

THIAGO BELINI VIDRACARIA ME 

FP DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS F 

2° TAB. NOTAS E PROT. DE LETRAS E TIT 

EURO GOURMET RESTAURANTE EIRELI 

R A C DOS SANTOS MÁRMORES E GRANI 

C.F.DA SILVA INFORMAÇÕES & CIA L TOA 

AGRO BOMBAS DE ASSIS L TOA 

NUTRICIONALE COMÉRCIO DE ALIMENTC 

INFO TELECOMUNICAÇÕES L TOA ME 

INFOASSIS NET TELECOMUNICAÇÃO L TO 

XAVIER COM.E SERV.DE ASSIS LTDA 

INTER BRASIL ALIMENTOS INDUSTRIA EX 

MARCOS ANTONIO DE MORAES ASSIS 

CARLOS ALBERTO DA SILVA 

BOEING E OLIVEIRA MADEIREIRA L TOA M 

AUTO CAPAS CRISTO REI L TOA 

THIAGO CARDOSO BRITO 22655259874 

ELETRICA FORTE MATERIAL ELETRICO L' 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADOS/A. 

19,87 

40,00 

. 50,00 

70,00 

84,70 

124,26 

168,74 

193,00 

230,13 

232,00 

271,20 

320,90 

349,52 

365,40 

376,50 

380,00 

380,00 

400,00 

420,00 

450,00 

509,45 

590,02 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Saldo 

744.056,83 

743.007,93 

741.952,49 

740.839,49 

739.384,49 

737.921,49 

735.897,30 

733.587,54 

731 .187,54 

728.472,54 

725.691 ,54 

722.871,54 

719.921,54 

716.707,34 

713.231 ,34 

708.231,34 

701 .106,34 

693.706,83 

683.689,77 

608.724,53 

516.474,98 

399.746,10 

184.997,46 

1.764.997,46 

1. 764.977,59 

1.764.937,59 

1.764.887,59 

1. 764.817,59 

1.764.732,89 

1.764.608,63 

1.764.439,89 

1. 764.246,89 

1.764.016,76 

1.763.784,76 

1.763.513,56 

1. 763.192,66 

1.762.843,14 

1.762.477,74 

1. 762.101 ,24 

1.761 .721 ,24 

1.761 .341 ,24 

1. 760.941 ,24 

1.760.521,24 

1.760.071,24 

1.759.561 ,79 

1. 758.971, 77 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3N
J-1R

F
5-6Q

G
W

-7C
V

2



PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179.941/0001-35 Exercício: 2020 

Extrato Bancário do Periodo de 01/12/2020 ate 31/12/2020 Page 13 

Banco: 001 Banco do Brasil S.A. Conta Completa: 130001-9 Conta Reduzida: 6740 
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NLanc 

49291 

49272 

49271 

49274 

49292 

49268 

49295 

49283 

49267 

49260 

49263 

49285 

49288 

49276 

49607 

49606 

49609 

50680 

49594 

49412 

49409 

49410 

49415 

49414 

49411 

49413 

49346 

49408 

49336 

49335 

50842 

50794 

50697 

50696 

50800 

50797 

50799 

50798 

50795 

50792 

50796 

50791 

50773 

50801 

50781 

Dtlan 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

Ordem 

OP 15399 

OP 15379 

OP 15378 

OP 15381 

OP 15400 

OP 15375 

OP 15403 

OP 15391 

OP 15374 

OP 15367 

OP 15370 

OP 15393 

OP 15396 

OP 15383 

oc 24291 

oc 24290 

oc 24293 

oc 25958 

TR 01176 

OP 15476 

OP 15473 

OP 15474 

OP 15479 

OP 15478 

OP 15475 

OP 15477 

OP 15366 

OP 15472 

OP 15604 

OP 15601 

TR 01179 

OP 15576 

OP 15603 

23/12/2020 OP 15602 

23/12/2020 OP 15582 

23/12/2020 OP 15579 

23/12/2020 OP 15581 

23/12/2020 OP 15580 

23/12/2020 OP 15577 

23/12/2020 OP 15574 

23/12/2020 OP 15578 

23/12/2020 OP 15573 

23/12/2020 OP 15555 

23/12/2020 OP 15583 

23/12/2020 OP 15563 

Cheque Histórico 

Saldo Anterior . .. 

BP PAPEIS EIRELI 

DIVOLKS PEÇAS P/ CAMINHÕES L TOA ME 

EDUARDO ALVARO VALVERDE FERRAGE 

CAPITAL CENTRAL DE USINAGEM E BOMI 

AGROASSIS COM .PROD.AGROPECUARIO 

G.M CORDEIRO MECÂNICA EPP 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E T 

MECANICA ARBONELLI EIRELI 

HOSPITAL VETERINARIO DE ASSIS LTDA 

VALDOMIRO BRAGA JUNIOR 16454905802 

JABES ALVARES SIMAO EPP 

TRANSDATA INDUSTRIA E SERVICOS DE 

J.P. ESTEVES - ME 

BORRACHARIA DO IRO L TOA ME 

DEDUÇÃO - IPTU - PRINCIPAL 

DEDUÇÃO - IPTU - PRINCIPAL 

DEDUÇÃO - IPTU - PRINCIPAL 

OUTRAS RESTITUIÇÕES - PMA PIX 

Transferencia de valores . 

PAULO LEANDRO PEREIRA SOARES 2295 

LAURIANO SILVA MAGAZINE ME 

MARCOS ANTONIO DE MORAES ASSIS 

CARLOS ALEXANDRE LUIZ RODRIGUES 3 

EDUARDO ALVARO VALVERDE FERRAGE . 

OFICIAL REG.DE IMOV.TIT.E DOC.PES.JUI 

BORRACHARIA DO IRO L TOA ME 

BOLSISTA PROG.DE INCLUSAO SOCIAL 

ENERGISA SUL SUDESTE DISTRIB.DE EN 

Debito 

600,00 

782,40 

900,00 

927,00 

928,00 

1.911,50 

2.624,24 

4.207,40 

4.330,00 

4.500,00 

5.044,00 

5.050,00 

9.458,00 

16.063,91 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

205,00 

226,60 

340,00 

550,00 

670,00 

1.864,48 

3.188,94 

20.725,84 

59.298,91 

CARTAO ALIMENTACAO DOS SERV. PUBL 136.718,33 

FOLHA DE PAGAMENTO 

Transferencia de valores. 

TELEFONICA BRASIL S/A 

PREFEITURA DE ASSIS 

PREFEITURA DE ASSIS 

ESPERIA DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS 

MARIA INES CIMO FORTUNA ME 

JOSE DIVANI DAVOLI 61870552849 

MISTRAL PRODUCAO E COMERCIO DE H< 

VITANUTRI ALIMENTOS EIRELI - EPP 

PAULO LEANDRO PEREIRA SOARES 2295 

WAGNER CHRISTANI ME 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADOS/A. 

CRISTIANO RICARDO BORGES 397914338 

ELCIO TETSUO MIYASHIRO ME 

LARISSA DE OLIVEIRA GONCALVES 3524! 

1.464.014,67 

0,00 

82,37 

156,27 

165,70 

269,20 

407,60 

563,40 

636,09 

658,50 

660,00 

688,95 

737,52 

785,00 

820,75 

981,25 

Crédito 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

-600,00 

-180,08 

-34,73 

326,00 

316.000,00 

0,00 

0,00 

0,00, 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

120.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Saldo 

1.758.971 ,77 

1.758.371 ,77 

1.757.589,37 

1. 756.689,37 

1.755.762,37 

1. 754.834,37 

1. 752.922,87 

1. 750.298,63 

1.746.091 ,23 

1.741 .761 ,23 

1.737.261,23 

1.732.217,23 

1. 727.167,23 

1.717.709,23 

1. 701 .645,32 

1. 701 .045,32 

1. 700.865,24 

1. 700.830,51 

1.701.156,51 

2.017.156,51 

2.016.951,51 

2.016.724,91 

2.016.384,91 

2.015.834,91 

2.015.164,91 

2.013.300,43 

2.010.111 ,49 

1.989.385,65 

1.930.086,74 

1. 793.368,41 

329.353,74 

449.353,74 

449.271 ,37 

449.115,10 

448.949,40 

448.680,20 

448.272,60 

447.709,20 

447.073,11 

446.414,61 

445.754,61 

445.065,66 

444.328,14 

443.543,14 

442.722,39 

441. 741, 14 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179.941/0001-35 Exercício: 2020 

Extrato Bancário do Periodo de 01/12/2020 ate 31/12/2020 Page 14 

Banco: 001 Banco do Brasil S.A. Conta Completa: 130001-9 Conta Reduzida: 6740 

BRASIL CATEDRAL BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F) 

NLanc Dtlan 

50760 23/12/2020 

50763 23/12/2020 

50793 23/12/2020 

50778 23/12/2020 

50690 23/12/2020 

50790 23/12/2020 

50757 23/12/2020 

50758 23/12/2020 

50761 23/12/2020 

50770 23/12/2020 

50777 23/12/2020 

50779 23/12/2020 

50683 23/12/2020 

50802 23/12/2020 

50764 23/12/2020 

50765 23/12/2020 

50780 23/12/2020 

50784 23/12/2020 

50785 23/12/2020 

50681 23/12/2020 

50684 23/12/2020 

50687 23/12/2020 

50789 23/12/2020 

50759 23/12/2020 

50762 . 23/12/2020 

50766 23/12/2020 

Ordem 

OP 15542 

OP 15545 

OP 15575 

OP 15560 

OP 15595 

OP 15572 

OP 15539 

OP 15540 

OP 15543 

OP 15552 

OP 15559 

OP 15561 

OP 15588 

OP 15584 

OP 15546 

OP 15547 

OP 15562 

OP 15566 

OP 15567 

OP 15586 

OP 15589 

OP 15592 

OP 15571 

OP 15541 

OP 15544 

OP 15548 

50775 

50776 

50782 

50783 

50682 

50685 

50686 

50688 

50689 

50691 

50692 

50693 

50803 

50786 

50787 

50771 

50694 

50788 

51001 

23/12/2020 . OP 15557 

23/12/2020 OP 15558 

23/12/2020 OP 15564 

23/12/2020 OP 15565 

23/12/2020 OP 15587 

23/12/2020 OP 15590 

23/12/2020 OP 15591 

23/12/2020 OP 15593 

23/12/2020 OP 15594 

23/12/2020 OP 15596 

23/12/2020 OP 15597 

23/12/2020 OP 15598 

23/12/2020 OP 15585 

23/12/2020 OP 15568 

23/12/2020 OP 15569 

23/12/2020 OP 15553 

23/12/2020 OP 15599 

23/12/2020 OP 15570 

28/12/2020 TR 01191 

Cheque Histórico 

Saldo Anterior . .. 

ANTONIO CARLOS PROENCA 3129220380 

BRUNO DE SOUZA CESAR MAREGA 3523' 

PREMIUM MATERIAIS PARA CONSTRUCA 

JULIA DANIEL BORGES FONSECA 343395" 

FERNANDO DA COSTA SOUSA 403230038 

DIVOLKS PEÇAS P/ CAMINHÕES L TDA ME 

ADILSON LUIZ PEDROLONGO 0665056680 

ALAN ZACARIAS DA SILVA 

BARTOLOMEU ANTONIO ROSA 00866084e 

CRISTIANE SOARES DE CASTRO BOFFI 2 

IVALDO DAS FLORES PINTO 29058624838 

JULIANE GRACIANO RODRIGUES 3922562 

NADIM YEHIA NAUFAL 22468024826 

CLAUDEMIR APARECIDO DONÁ ME 

CARLOS ALBERTO ARANTES DA SILVA 41 

CARLOS HENRIQUE MARCELINO 

LARISSA DE OLIVEIRA BELLOTI 

TATIANI REGINA DA SILVA CANDIOTO 062 

WILSON CARLOS AZARIAS 01742750990 

PAULO CESAR GANDOLFO JOAQUIM 292E 

MARIA ANGELICA GONCALVES 28617919E 

JUSCILENI SLAVIERO ESPINDOLA 025135 

ANDRE LEONARDO ALVES 

ANDERSON GOMES DA SILVA 3027510982 

BASILIO FERNANDO PEREIRA DE OLIVEIF 

CARLOS MATHEUS PEREIRA DE SOUZA 2 

Debito 

1.020,50 

1.036,20 

1.040,00 

1.059,75 

1.099,00 

1.170,00 

1.256,00 

1.256,00 

1.256,00 

1.256,00 

1.256,00 

1.256,00 

1.256,00 

1.286,58 

1.570,00 

1.570,00 

1.570,00 

1.570,00 

1.570,00 

1.570,00 

1.570,00 

1.570,00 

1.780,00 

2.Õ41,00 

2.041,00 

2.041,00 

EDNELSON RICARDO LAMEU 21520589841 2.à41,00 

G C GIBERTI ESCOLA JUDO 2.041,00 

MARCIO CORREIA DOS SANTOS 11077481 2.041,00 

Crédito 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
' 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

PAULO ANTUNES JUNIOR 2.041 ,00 0,00 

RINALDO GABRIEL NEVES 08566967810 2.041,00 0,00 

MARIA RITA SPINOZA 33603365852 2.041,00 0,00 

MARCOS ANTONIO PEREIRA DE LISBOA I 2.041,00 0,00 

JULIO CESAR MARCONDES DE MATTOS ~ 2.041,00 0,00 

FELIPE RANIERI ROMAO SANTANA 38893! 2.041,00 0,00 

CASSIA APARECIDA ROBERTO VIRGULIN• 2.041,00 0,00 

CRISTIANE APARECIDA MEIRA 110750998 2.041,00 0,00 

DIEGO FERNANDES ALVES DE LARA 301E 2.041,00 0,00 

ALEXANDRE FUNARI ASSIS ME 2.180,00 0,00 

ALBERTO SOARES MACIEL - ME 2.700,00 0,00 

BORRACHARIA DO IRO L TDA ME 2.880,23 0,00 

CARLOS PINHEIRO 3.304,30 0,00 

CIVAP-CONS .INTERM.VALE PARANAPANE 14.448,93 0,00 

CAPITAL CENTRAL DE USINAGEM E BOMI 16.838,73 0,00 

Transferencia de valores. 0,00 243.000,00 

Saldo 

441.741, 14 

440.720,64 

439.684,44 

438.644,44 

437.584,69 

436.485,69 

435.315,69 

434.059,69 

432.803,69 

431 .547,69 

430.291 ,69 

429.035,69 

427.779,69 

426.523,69 

425.237,11 

423.667,11 

422.097, 11 

420.527, 11 

418.957, 11 

417.387,11 

415.817,11 

414.247,11 

412.677,11 

410.897, 11 

408.856, 11 

406.815, 11 

404.774,11 

402.733, 11 

400.692,11 

398.651, 11 

396.61O,11 

394.569, 11 

392.528, 11 

390.487, 11 

388.446, 11 

386.405, 11 

384.364, 11 

382.323, 11 

380.282, 11 

378.102, 11 

375.402, 11 

372.521 ,88 

369.217,58 

354.768,65 

337.929,92 

580.929,92 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179.941/0001-35 Exercício: 2020 

Extrato Bancário do Periodo de 01/12/2020 ate 31/12/2020 Page 15 

Banco: 001 Banco do Brasil S.A. Conta Completa: 130001-9 Conta Reduzida: 6740 

BRASIL CATEDRAL BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F) 

NLanc 

50989 

50993 

50948 

50932 

50954 

50945 

50940 

50942 

50939 

50934 

50943 

50941 

50950 

50933 

50944 

50935 

50936 

50949 

50946 

50938 

50947 

50937 

50931 
50982 • 

51007 

50978 

51190 

51195 

51198 

51193 

51188 

51065 

51073 

51063 

51092 

51089 

51084 

51087 

51066 

51086 

51072 

51074 

51088 

51077 

51061 

Dtlan 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

Ordem 

TR01185 

TR01187 

OP 15684 

OP 15668 

OP 15703 

OP 15681 

OP 15676 

OP 15678 

OP 15675 

OP 15670 

OP 15679 

OP 15677 

OP 15686 

OP 15669 

OP 15680 

OP 15671 

OP 15672 

OP 15685 

OP 15682 

OP 15674 

28/12/2020 OP 15683 

28/12/2020 OP 15673 

28/12/2020 OP 15667 

28/12/2020 OP 15736 

28/12/2020 TR 01194 

28/12/2020 OP 15735 

29/12/2020 TR 01200 

29/12/2020 TR 01203 

29/12/2020 TR 01204 

29/12/2020 TR 01202 

29/12/2020 TR 01198 

29/12/2020 OP 15780 

29/12/2020 OP 15789 

29/12/2020 OP 15778 

29/12/2020 OP 15810 

29/12/2020 OP 15807 

29/12/2020 OP 15800 

29/12/2020 OP 15805 

29/12/2020 OP 15781 

29/12/2020 OP 15804 

29/12/2020 OP 15787 

29/12/2020 OP 15790 

29/12/2020 OP 15806 

29/12/2020 OP 15793 

29/12/2020 OP 15776 

Cheque Histórico 

Saldo Anterior ... 

Transferencia de valores . 

Transferencia de valores. 

ISABEL APARECIDA DA SILVA COELHO M 

BORRACHARIA DO IRO L TOA ME 

AVIAUTO ACESSOR.E VIDROS P/AUTOS L 

V. P. PADILHA DE ARAUJO LUBRIFICANTE 

PERCEBS TRUCK CENTER L TOA 

R2 AUTOMOTIVA EIRELI ME 

PAPELARIA PAPELAO ASSIS L TOA ME 

J & S CARDAN L TOA 

SERAFIM TINTAS LTDA ME 

R.P.CONSTANTINO RESTAURANTE ME 

XAVIER COM .E SERV.DE ASSIS LTOA 

FABIO CONDURME SERODIO NOVO L TOA 

TAG SERVICOS DE TORNO E SOLDA LTD1 

J. L. DA SILVA FILHO ALINHAMENTO 

JOAO JACINTO DA SILVA NETO ME 

JOSE REYNALDO BASTOS DA SILVA 0280 

VILMA TERESINHA CHESSA-ME 

OAI EIRELI ME 

Debito Crédito Saldo 

580.929,92 

0,00 400.000,00 

0,00 1.800.000,00 

980.929,92 

2. 780.929,92 

50,40 

66,60 

78,50 

79,90 

80,00 

80,00 

127,40 

245,00 

287,00 

294,50 

300,00 

450,00 

1.100,00 

1.160,00 

1.488,00 

1.500,00 

1.979,40 

2.021,10 

0,00 2.780.879,52 

0,00 2.780.812,92 

0,00 2.780.734,42 

0,00 2.780.654,52 

0,00 2.780.574,52 

0,00 2.780.494,52 

0,00 2.780.367, 12 

0,00 2.780.122,12 

0,00 2.779.835, 12 

0,00 2.779.540,62 

0,00 2.779.240,62 

0,00 2.778.790,62 

0,00 2. 777.690,62 

0,00 2.776.530,62 

0,00 2.775.042,62 

0,00 2.773.542,62 

0,00 2. 771 .563,22 

0,00 2.769.542,12 

COPEMAQ COM.DE PECAS P/MAQ.AGRIC 2.551,00 0,00 

0,00, 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2.766.991 ,12 

2.761 .629,12 

2.736.397,05 

2.528.293,44 

1.528.293,44 

MUL TIMAQ COM.DE VENDAS E LOCAÇÃO 5.362,00 

SABESP-CIA DE SANEAMENT.BASICO Es· 25.232,07 

INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.Ai . 208.103,61 

Transferencia de valores. 1.000.000,00 

INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.A!1.317.619,40 

Transferencia de valores . 0,00 25.900,00 

106.889,00 

210.674,04 

236.574,04 

343.463,04 Transferencia de valores. 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores . 

PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERA 

COMPAPELARIA COM.DE PAPÉIS L TOA EI 

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORAS.A. 

EMPRESA DE. PRESERVAÇÃO DE MADEIF 

DUASA DUARTE & SANTOS COMERCIO DI 

OM DISTRIBUIDORA DE PEÇAS AUTOMOl 

BP PAPEIS EIRELI 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E ME 

AUTO PECAS GERAL DIESEL DE ASSIS L 1 

COMERCIAL ELETRO ASSIS L TOA ME 

CONSOLI & CONSOLI COMÉRCIO E SERVI 

CE CASTRO PEREIRA ME 

MARIO HENRIQUE FABER SOARES 

IMPRENSA OFICIAL DO ESTADOS/A. 

0,00 
0,00 171.437,81 514.900,85 

0,00 393.649,00 908.549,85 

0,00 570.000,00 1.478.549,85 

35,00 0,00 1.478.514,85 

95,90 0,00 1.478.418,95 

103,21 0,00 1.478.315,74 

200,00 0,00 1.478.115,74 

225,00 0,00 1.477.890,74 

225,42 0,00 1.477.665,32 

240,00 0,00 1.477.425,32 

278,22 0,00 1.477.147, 10 

372,00 0,00 1.476.775, 10 

455,00 0,00 1.476.320, 10 

487,50 0,00 1.475.832,60 

560,70 0,00 1.475.271,90 

585,00 0,00 1.474.686,90 

590,02 0,00 1.474.096,88 
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46.179.941/0001-35 Exercício: 2020 
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Banco: 001 Banco do Brasil S.A. Conta Completa: 130001-9 Conta Reduzida: 6740 

BRASIL CATEDRAL BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F) 

NLanc Dtlan Ordem Cheque Histórico Debito Crédito Saldo 

29/12/2020 

29/12/2020 

29/12/2020 

29/12/2020 

29/12/2020 

29/12/2020 

29/12/2020 

29/12/2020 

29/12/2020 

29/12/2020 

29/12/2020 

29/12/2020 

29/12/2020 

OP 15791 

OP 15803 

OP 15782 

OP 15798 

OP 15775 

OP 15818 

OP 15821 

OP 15809 

OP 15795 

OP15811 

OP 15784 

OP 15812 

OP 15786 

51075 

51085 

51067 

51082 

51060 

51100 

51103 

51091 

51079 

51093 

51069 

51094 

51071 

51058 

51202 

51099 

51070 

51097 

51284 

51285 

51288 

29/12/2020 OP 15773 

29/12/2020 TR 01206 

29/12/2020 OP 15817 

29/12/2020 OP 15785 

29/12/2020 OP 15815 

30/12/2020 oc 25800 

30/12/2020 oc 25801 

30/12/2020 oc 25804 

51289 30/12/2020 

51286 . 30/12/2020 

51287 . 30/12/2020 

51254 30/12/2020 

51248 30/12/2020 

51290 30/12/2020 

51251 30/12/2020 

51257 30/12/2020 

51260 30/12/2020 

51259 30/12/2020 

51264 30/12/2020 

51242 30/12/2020 

51246 30/12/2020 

51263 30/12/2020 

30/12/2020 

30/12/2020 

30/12/2020 

oc 25805 

oc 25802 

oc 25803 

TR 01213 

.TR 01210 

oc 25810 

TR01211 

TR 01214 

TR 01216 

TR 01215 

TR 01218 

TR 01207 

TR 01209 

TR01217 

TR 01220 

TR 01212 

TR01219 

51268 

51252 

51267 

51239 

51241 

51240 

51453 

51352 

51452 

51449 

30/12/2020 OP 15886 

30/12/2020 

30/12/2020 

31/12/2020 

OP 15888 

OP 15887 

oc 25981 

31/12/2020 oc 25843 

31/12/2020 oc 25980 

31/12/2020 oc 25977 

Saldo Anterior ... 

J & S CARDAN L TOA 

ARTISEG COM. DE ARTIGOS DE SEGURAI 

ALBERTO SOARES MACIEL - ME 

OAI EIRELI ME 

IMPRENSA NACIONAL 

XAVIER COM .E SERV.DE ASSIS LTDA 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL/PASI 

ELETRICA FORTE MATERIAL ELETRICO L. 

MARIO PEREIRA DAMASIO FILHO 

IMPERIO DOS PARAFUSOS ASSIS L TOA rv 
BORRACHARIA DO IRO L TOA ME 

INDICE - PLANEJAMENTO TRIBUTARIO E 1 

PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL 

643,00 

670,00 

725,00 

764,70 

792,96 

865,71 

1.233,44 

1.353,93 

1.700,00 

1.740,80 

2.678,45 

4.940,00 

19.733,28 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.474.096,88 

1.473.453,88 

1.472.783,88 

1.472.058,88 

1.471.294, 18 

1.470.501,22 

1.469.635,51 

1.468.402,07 

1.467.048, 14 

1.465.348, 14 

1.463.607,34 

1.460.928,89 

1.455.988,89 

1.436.255,61 

AMENDOLA & AMENDOLA SOFTWARE LTI 21 .815,14 

Transferencia de valores. 77.596,54 

LINK CARO ADMINISTRADORA DE BENEFI 142.812,67 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL/PASI 186.885,63 

INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.M 854.925,97 

0,00 1.414.440,47 

0,00 1.336.843,93 

0,00 1.194.031,26 

0,00 1.007.145,63 

0,00 152.219,66 

PENDENCIA INSCRICA EM DIVIDA 

PENDENCIA DPVAT FOI REVERTIDO 

OUTRAS RESTITUIÇÕES - PMA PIX 

OUTRAS RESTITUIÇÕES - PMA PIX . 

OUTRAS RESTITUIÇÕES - PMA - DE 

OUTRAS RESTITUIÇÕES - PMA 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores . 

IPTU - PRINCIPAL 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores . 

Transferencia de valores . 

Transferencia de valores . 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores . 

Transferencia de valores . 

BANCO DO BRASIL S.A. 

AGUAS DE JAHU S/A 

0,00 

0,00 

0,00 

-773,85 151.445,81 

-93,03 151 .352,78 

17, 13 151 .369,91 

0,00 150,00 

0,00 153,95 

0,00 1.413,74 

0,00 5.700,00 

0,00 7.500,00 

0,00 24.744,57 

0,00 25.400,00 

0,00 29.500,00 

0,00 73.962,00 

0,00 93.000,00 

0,00 152.000,00 

0,00 222.250,00 

0,00 224.170,00 

0,00 288.500,00 

0,00 299.300,00 

0,00 1.066.260,00 

0,28 0,00 

' 151 .519,91 

151 .673,86 

153.087,60 

158.787,60 

166.287,60 

191 .032,17 

216.432, 17 

245.932,17 

319.894,17 

412.894,17 

564.894,17 

787.144,17 

1.011 .314,17 

1.299.814,17 

1.599.114, 17 

2.665.374, 17 

2.665.373,89 

10,45 

89,40 

0,00 2.665.363,44 

2.665.274,04 

INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.A!2.652.242,25 

IPTU - PRINCIPAL 0,00 

0,00 

0,00 

-24.744,57 

14,03 

836,56 

875, 11 

13.031,79 

-11 .712,78 

REMUNERAçãO DE DEPóSITOS BANCá 

IPTU - DIV.ATIVA-ATUALIZ. MONE 

IPTU - MULTAS/JUROS 

0,00 

0,00 

0,00 

-11.698,75 

-10 .862,19 

-9.987,08 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179.941/0001 -35 Exercício: 2020 

Extrato Bancário do Periodo de 01/12/2020 ate 31/12/2020 

···:··•.·'-

Page 17 

Banco: 001 Banco do Brasil S.A. Conta Completa: 130001-9 Conta Reduzida: 6740 

BRASIL CATEDRAL BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F) 

NLanc Dtlan Ordem Cheque Histórico Debito Crédito Saldo 

Saldo Anterior . . . -9.987,08 

----------------------------------------- -- ------------------------ -- -------------------
51451 31/12/2020 oc 25979 IPTU - DÍVIDA ATIVA- MULTAS/J 0,00 4.493,57 -5.493,51 

51448 31/12/2020 oc 25976 IPTU - PRINCIPAL 0,00 6.091,02 597,51 

51450 31/12/2020 oc 25978 IPTU - DÍVIDA ATIVA 0,00 12.448,31 13.045,82 

51332 31/12/2020 OP 15894 BANCO DO BRASIL S.A. . 4.441,25 0,00 8.604,57 

___________________ __ __ ___ ____________________ T_o5~1_ . _· _________ 1~--8~~·~~0~~5-1~~1~~·~~1~~~~- . ____ . 

Saldo Atual . . . ·' ( 8.604,57) 

-- ---------------- ---------- -------- ---- ------------------- --- ----------- -- --- ________ _) 

Total Geral .. 15.852.500,9514.171.101,08 
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21/01/2021 

Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agênêia 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

Lançamentos 
Dt. 

223-2 

180001-9 PREFEITURA M DE ASSIS 

12/2020 

Dt. 
movimento balancete 

Histórico 

30/11/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01112/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

01/12/2020 

Saldo Anterior 

+ Transferência recebida 

+ TED Devolvida 

+ TED Devolvida 

+ Transferênc ia enviada 

+ Transferência enviada 

+ Transferência enviada 

+ Transferência enviada 

+ Transferência enviada 

+ Transferido para Poupança 

+ Transferido para Poup<mça 

+ Transferência enviada 

+ Tr<1mferência enviada 

+ Trnn~;ferência enviada 

+ Transferência enviada 

+ Transferência enviada 

+ Transferência enviada 

+ Transferência enviada 

+ Transferência envi<1da 

+ Transferência enviada 

+ Transferência enviada 

+ Transferência enviada 

+ Transferência enviada 

+ Transferência enviada 

+ Transferência <~nviacla 

+ Transferência enviada 

+ Transferido para Poup<H1ça 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ Impostos 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ Impostos 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ Impostos 

+ Impostos 

+ Impostos 

+ Impostos 

+ Pagto conta telefone 

Banco do Brasil 

Documento 

550.223.000.130.392 

26 

200.037 

550.223.000.005.001 

550.223 .000.009.349 

550.223.000.011.373 

550 .223 .000 .013 .087 

550 .223 .000 .019 .032 

550.223.510.006.251 

550 .223 .510 .022.497 

551.729.000.009.399 

551 .729 .000.014 .609 

552.436.000.018.502 

553.852.000.015.328 

556.570.000.001 .360 

556.570.000.001.871 

556.570 .000 .002 .581 

556 .570 .000 .003 .026 

556.570.000 .010.074 

556 .570 .000.022 .038 

556 .570 .000 .024 .506 

556.570.000.025.865 

556.570.000.100.269 

556.570.000.100.321 

556.570.000.190.365 

556.570 .510.021 .193 

120.100 

120.101 

120.101 

120.102 

120.102 

120.103 

120.103 

120.104 

120.104 

120.105 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 

8333211054586792007 
21/01/2021 10:58:26 

Valor R$ Saldo 

o,oo e 
200.000,00 e 

1.045,oo e 

684,63 e 

130,50 D 

2.461,00 D 

137,00D 

341,40 D 

2.097,63 D 

463,74 D 

399, 19 D 

1.016,00 D 

20,94 D 

5.164,00 D 

180,25 D 

401,00 D 

4.386,00 [) 

350,00 D 

420,00 D 

221,47 D 

176,190 

522,50 D 

3.251,46 D 

390,00 D 

190,50 D 

348,29 D 

399,19 D 

274,93 D 

179,42 D 

346,74 D 

1.296,92 D 

684,63 D 

6.663,03 D 

70,61 D 

757,69 D 

121.234,48 D 

113,41 D 

1/35 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

01/12/2020 + Impostos 120.105 1.806,48 D 

01/12/2020 + Pagamento de Boleto 120.106 2.625,50 D 

01/12/202'0 + Pagamento de Boleto 120.107 1.192,29 D 

01/12/2020 + Pagamento de Boleto 120.108 10.631 ,14 D 

01/12/2020 + Pagto conta telefone 120.109 113,74 D 

01/12/2020 + Pagto conta telefone 120.110 72,48 D 

01/12/2020 + Pagto cont<i telefone 120.111 80,94 D 

01/12/2020 + Pagto conta telefone 120.112 15,87 D 

01/12/2020 + Pagto conta telefone 120.113 11,09 D 

01/12/2020 + Pagto conta telefone 120.114 216,86 D 

01/12/2020 + Pagto conta telefone 120.115 168,54 D 

01/12/2020 + Pagto conta telefone 120.116 197,26 D 

01/12/2020 + Pagto conw telefone 120.117 205,40 D 

01/12/2020 + Pagto conta telefone 120.118 17,58 D 

01/12/2020 + Pagto conta telefone 120.119 12,00 D 

01/12/2020 + Pagto conta telefone 120.120 490,59 D 

01/12/2020 + Pagto conta telefone 120.121 277,38 D 

01/12/2020 + Pagto conta telefone 120.122 11 4,53 D 

01/12/2020 + Pagto conta telefone 120.123 81,04 D 

01/12/2020 + Pagto conta te lefone 120.124 114,53 D 

01/12/2020 + Pagto conta telefone 120.125 '18,10 D 

01/12/2020 + Pagto conta telefone 120.126 5.316,35 D 

01/12/2020 + Pagto conta telefone 120.127 30,33 D 

01/12/2020 + PaçJto conta telefone 120.128 '16,71 D 

01/12/2020 + Pagto conta telefone 120.129 11 ,19 D 

01/12/2020 + Pagto conta telefone 120.130 15,26 D 

01/12/2020 + Pagto conta telefone 120.131 11,76 D 

01/12/2020 ·+ Pagto conta telefone 120.132 2'/,36 D 

01/12/2020 + Pagto conta telefone 120.133 86,48 D 

01/12/2020 + Pagto conta telefone 120.134 15,32 D 

01/12/2020 + Pdgto conta telefone 120.135 72,17 D 

01/12/2020 + Pagto conta teletone 120.136 25,45 D 

01/12/2020 + Pagto conta te lefone 120.137 541,70 D 

01/12/2020 + Pagto conta telefone 120.138 162,67 D 

01/12/2020 + Pagto conta telefone 120.139 28,91 D 

01/12/2020 + Pagto conta telefone 120.140 47,88 D 

01/12/2020 + Pagto conta telefone 120.141 24,42 D 

01/12/2020 + Paqto conta tele fone 120.142 430,08 D 

01/12/2020 + Pagto conta telefone 120.143 12,01 D 

01/12/2020 + Pagto conta telefone 120.144 95,63 D 

01/12/2020 + Pagto conta telefone 120.145 13,75 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.146 37,00 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.147 58 ,00 D 

01/12/2020 + TED TransLEletr.Disponiv 120.148 508,98 D 

01/12/2020 + TED Transf.E letr.Disponiv 120.149 278,00 D 

01/12/2020 + TED Transf.Ek-)tr.Di:;poniv 120.150 243,00 D 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/-2Fconsultas-2F009-0 .bb 2/35 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3N
J-1R

F
5-6Q

G
W

-7C
V

2



--··· _._, • (i,""'. • ,• ' ~l"r"A.::·- :: ;_ ... , 
.. .J• ' :_ -~ !".:: A r.,f<.t. .... . _.,...;::, , . :-.. _ .... '\_' .. -· ~___w •.•, . . o.....; :.,-.1...:..o.....:. . .: .1 _ ·,. e 

21/01/2021 Banco do Brasil 

01/12/2020 + TED Trnnsf.Eletr.Disponiv 120.151 2.607,60 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.152 1.156,20 D 

0111212020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.153 12.093, 10 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.154 4.930,52 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.155 400,00 D 

01/12/2020 + TED Transf.Fletr.Disponiv 120.156 60,00 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.157 4.000,00 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.158 128,00 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.159 3.170,00 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.160 1.440,00 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.161 275,00 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.162 1.007, 10 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.163 2.353,00 D 

01/12/2020 + TED Tra nsf.Eletr.Disponiv 120.164 2.083,50 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.165 3.246 ,77 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponív 120.166 486,40 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.167 "1.711,10 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.168 790,00 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.169 2.720,00 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.170 93,00 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.171 450,00 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.172 264,52 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.173 386,00 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.174 1.031,50 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.175 1.866,00 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.176 348,29 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.177 523,49 D 

01/12/2020 + TED Transf.F.letr.Disponiv 120.178 348, :~2 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.179 383,75 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr. Disponiv 120.180 377,66 D 

01/12/2020 + TED Tl«~nsf.E l etr. Dispon iv 120.181 451 ,35 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.182 696,65 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.183 391,88 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.184 657,35 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.185 502,54 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.186 399,19 D 

01/12/2020 + TED Tra11sf.E letr.Disponiv 120.187 438 ,90 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Dispon iv 120.188 732,96 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.189 1.701 ,94 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.190 1.037,92 D 

01/12/2020 + TED Transf.F.letr.Dísponiv 120.191 627,00 D 

01 /12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.192 328,92 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.193 473,95 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.194 522,50 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.195 318,73 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.196 1.045,00 D 

https://autoatendimento.bb.com .br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 3/35 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.197 522,50 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.198 418,00 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.199 773,63 D 

01/12/2020 + Tar DOC(fED Eletrônico 893.361.100.028.227 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.028 .228 '10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC:/TED Eletrônico 893.361.100.028 .229 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED EIE~trônico 893.361.100.028.230 10,45 D 

01/12/2020 + Tm DOC/TED Eletrônico 893.361.100.028.231 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361 .100.028.232 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.028.233 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.028.234 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361 .100.028.235 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361 .100.028.236 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.028.237 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361 .100.028.238 ·10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361 .100.028.239 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.028.240 10,45 D 

01/12/2020 + lar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.028.241 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361 .100.028.242 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361 .100.028.243 10,45 D 

01/12/2020 + lar DOC/TED Eletrônico 893.361 .100.028.244 '10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.028.245 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.028.246 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.028.247 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361 .100.028.248 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361 .100.028.249 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.028.250 10,45 D 

01/12/2020 · + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361 .100.028.251 10,45 [) 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.028.252 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.028.253 10,45 D 

01/12/2020 + lar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.028 .254 '10,45 D 

01/12/2020 + lar DOCíTED Eletrônico 893.361.100.028.255 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893 .361 .100.028.256 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC!TED Eletrônico 893 .361 .100.028.257 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.028.258 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361 .100.028.259 10,45 D 

01/12/2020 + lar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.028.260 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893 .361.100.028.261 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893 .361.100.028.262 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.028.263 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.028.264 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.028.265 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.028.266 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.028.267 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.028.268 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.028.269 10,45 D 

https://autoatendimento.bb .com.br/apf-apj-autoatendimento/index .html#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 4/35 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361 .100.028.270 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361 .100.028.271 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361 .100.028.272 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893 .361.100.028.273 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361 .100.028.274 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.028.275 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.028.276 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.028.277 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361 .100.028.278 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361 .100.028.279 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.028.280 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893 .361.100.028.281 "I0,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.028.282 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893 .361.100.028.283 10,45 D 

01/12/2020 BB CP Automatico S P 70 43.301,61 e o.oo e 

02/12/2020 + Transferência recel)ida 550 .223 .000 .052.919 7.623,65 e 

02/12/2020 + TED Devolvida 300.030 1.045,oo e 

02/1 2/2020 + TED Devolvida 400.006 1.045,00 e 

02/12/2020 + Transferência enviada 550.097 .000.004.057 5.827,00 D 

02/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.013.340 1.906,21 D 

02/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.034.460 3.232,00 D 

02/12/2020 + Transferência enviada 551 .729.000 .000.611 426 ,00 D 

02/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.001.871 310,00 D 

02/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.002.581 210,00 D 

02/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.100.269 925,00 D 

02/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.201 1.045,00 D 

02/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.202 684,63 D 

02/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.203 1.879 ,90 D 

02/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.204 405,00 D 

02/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.205 2.434,40 D 

02/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.206 1.840,00 D 

02/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.207 680,00 D 

02/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.208 1.080,00 D 

02/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.209 915,25 D 

02/12/2020 + TED Transf.F.letr.Disponiv 120.210 346,00 D 

02/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.211 1.045,00 D 

02/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.371.100.022.979 10,45 D 

02/12/2020 + Tar DOCíTED Eletrônico 893.371.100.022.980 10,45 D 

02/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.371 .100.022.981 10,45 D 

02/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.371.100.022 .982 10,45 D 

02/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.371 . 100.022.983 10,45 D 

02/1 2/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.371.100.022.984 10,45 D 

02/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.371 .100.022.985 10,45 D 

02/1 2/2020 + Tar DOCJTED Eletrônico 893.371.100.022.986 10,45 D 

02/1 2/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.371.100.022.987 10,45 D 

02/12/2020 + Tm DOC/TED Eletrônico 893.371.100.022.988 10,45 D 
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21/01/2021 

02/12/2020 

02/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 ,, 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

; .. ,.,....: 

+ Tar DOC(fED Eletrônico 

BB CP Autornatco S P 

+ Transferência recebida 

+ Transferência recebida 

+ Transferência recebida 

+ Tributo lv1unicipal IPVA 

+ TED-Créclito em Conta 

+ Transferência enviada 

+ Transferência enviada 

+ Transferência enviada 

+ Transferência enviada 

+ Transferênci<; enviadii 

+ Pagamento de Boleto 

+ Pagamento de Boleto 

+ PaçJto conta telefone 

+ Pagto conta telefone 

+ Pagamento de Boleto 

+ Paoarnento de Boleto 

+ TED Transf.E letr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transl.Eletr.Disponiv 

+ TED T:ansf.E!etr.Disponiv 

+ TED Transi'.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.E letr.Disponiv 

+ TED Transf.E!et r. Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.F. letr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.E!etr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ Tar DOC/TED Eietrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ for DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOCilED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED E!etrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

- ~' - · 

Banco do Brasil 

893.371 .100.022.989 

70 

550.223.000.044.440 

550.223.000.049.398 

550.223.000.049.399 

33.761 .068 

887.897.738 

550.223 .000 .04 7 .885 

550 .223 .000.049.399 

550 .223.073.000.000 

553 .852.000.042.325 

554.310.000.006.911 

120.301 

120.302 

120.303 

120.304 

120.305 

120.306 

120.307 

120.308 

120.309 

120.310 

120.311 

120.312 

120.313 

120.314 

120.315 

120.316 

120.317 

120.318 

120.319 

120.320 

120.321 

120.322 

120.323 

803.381 .100.023.488 

803.381 .100.023.489 

803 .381 .100.023.490 

803.381 .100.023.491 

803 .381 .100.023.492 

803.381.100.023.493 

803.381 .100.023.494 

803.381 .100.023.495 

803 .381 .100.023.496 

803.381 .100.023.497 

803.381 .100.023.498 
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1.853,35 e 

520.20 e 
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50,00 D 

112.000,00 D 

7 .1 78,25 D 

27.489,09 D 

79,90 D 

35,00 D 

561 ,68 D 

289,06 D 

869,16 D 

6.346,02 D 

3.535 ,1 2 D 

385,20 D 

1.759,31 D 

704,57 D 

156 ,1 5 D 

1.712,61 D 

61.906,41 D 

31 ,40 D 

75.706,27 D 

180, 16 D 

2.51 5,60 D 

4.899,22 D 

4 .1 89,77 D 

42.169,23 D 

2.950,92 D 

15. '133,61 D 

1.144,50 D 

3.055,84 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

03/12/2020 + Tar DOCíTED Eletrônico 803.381 .100.023.499 10,45 D 

03/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 803.381 .100.023.500 10,45 D 

03/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 803.381 .100.023.501 '10,45 D 

03/1,f/2020 + Tar DOC.:ifED Eletrônico 803 .381.100.023.502 10,45 D 

03/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 803.381.100.023.503 10,45 D 

03/12/2020 + Tar DOC/TED Uetrônico 803.381.100.023.504 ·J0,45 D 

03/12/2020 BB CP Automatico S P 70 79.733,44 e o.oo e 

04/12/2020 + Transferência recebida 550.223 .000 .051.919 36.900.00 e 

04/12/2020 + Transferência recebida 550.223 .000.507 .981 47.ooo,oo e 

04/12/2020 + Trib Mun Multas Tr.'msito 33.707.150 1w ,s1 e 

04/12/2020 + TED-Crédito em Conta 894 .695.212 62 .100,00 e 

04/12/2020 + Tran~;ferc~ncía enviada 550.223.000.013.048 131 .220,76 D 

04/12/2020 + Pagamento de Boleto 120.401 690,80 D 

04/12/2020 + Pagamento de Boleto 120.402 448,66 D 

04/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.403 4.889,78 D 

04/12/2020 + Tar DOC!TED Eletrônico 863.391.100.030.428 10,45 D 

04/12/2020 BB CP /\utorrn:itico S f' 70 9.469,12 D o,oo e 

07/12/2020 + Transferência recebida 550.223.000.075 .000 47.ooo,oo e 

07/12/2020 + Transferência recebida 550.223.000.507.981 66.ooo,oo e 

07/12/2020 + Transferência enviada 550. 105.000.032 . 157 527,52 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 550.105.000.110.055 703,36 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 550.105.000.110.358 175 ,84 D 

07/12/2020 + Trnnsferência enviada 550.223.000.013.820 1.542,03 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 550.223 .000.042.295 527 ,52 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 550.223 .000.048.571 527,52 D 

07/12/2020 + Transferéncia enviada 550.223 .000.050.875 527,52 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.052.760 2 .041 ,00 D 

07/12/2020 + Tr_ansferência enviada 550 .223.000.052.767 2.04 1,00 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.052.804 2.041 ,00 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 550 .223 .000.052.806 2.04 1,00D 

07/12/2020 + Transferência enviada 550.223 .000.052.840 1.570,00 D 

07/12/2020 + Tra nsferência enviada 550.223 .000 .052.854 2.041,00 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000 .052.871 2.04'1,00 D 

07/12/2020 + Transí-erência enviada 550.223.000.052.916 1.570,00 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.107 .303 703,36 D 

07/12/2020 + Trmlsferência enviada 550.223.000.486.176 527,52 D 

07/12/2020 + Transferencia enviada 550.429.000.025 .074 2.041,00 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 550.920.000 . 107.036 351 ,68 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 550.958.000.108.082 703,36 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 551.397.000 .105.951 703 ,36 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 551 .504.000.058.772 175,84 D 

07/12/2020 + Transferéncia enviada 551 .729 .000.003.060 1.099,00 D 

07/12/2020 + Transferencia enviada 551 .729.000.106.162 879 ,20 D 

07/12/2020 + Transferênci<:1 enviada 551 .729 .000.112.599 1.542,03 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.551.000.020.255 351,68 D 

07/12/2020 + Transferéncia enviada 556.570.000.004 .941 52l ,52 D 

https:/lautoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/- 2Fconsultas- 2F009-0.bb 7/35 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.005.233 527,52 D 

07/12/2020 + Transferéncia enviada 556.570.000.005.388 527,52 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.006.149 175,84 D 

07 /1,2/2020 + Transferência Emviacla 556.570.000.008.129 527,52 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.009.296 175,84 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.009.684 879 ,20 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.570 .000 .010.535 351,68 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.011.758 175,84 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556 .570.000.013. 795 703,36 D 

07/12/2020 + Tr,3nsferência enviada 556.570.000.014.448 879,20 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.015.642 527,52 D 

07/12/2020 + Transí-erêncía enviada 556.570.000.016.392 527,52 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.016.717 351 ,68 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.017.51 o 1.055,04 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.017.820 1.230,88 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.018.197 527,52 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.018.218 35 ·1,68 D 

07/12/2020 + Transferéncia enviada 556.570.000.018.275 527,52 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.570 .000.018.903 1.230,88 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.019.01 o 527,52 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.019.604 703,36 D 

07/12/2020 + Transferência enviilda 556.570.000.019.871 527,52 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.020.132 879,20 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.021 .735 351,68 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.022.195 351,68 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.022.378 703,36 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.022.619 527,52 D 

07/12/2020 + Transferêncí<l enviada 556.570.0Ó0.024.736 527,52 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.024.738 703,36 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.025.168 527,52 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.025.198 879,20 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.570 .000 .025.313 351,68 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.025.81 o 175,84 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.025.841 527,52 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.026.269 1.256 ,00 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.570 .000.026.581 527,52 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.570 .000.026.938 1.542,03 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.026.977 1.055,04 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.027.071 175,84 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.570 .000.027.707 521,52 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.027.746 527,52 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.027 . 754 703 ,36 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.028.184 2.041,00 D 

07/12/2020 + Transferênck1 enviad<J 556 .570.000.028.21 o 2.041 ,00 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.028.266 1.570,00 D 

07/12/2020 + 556.570.000.029.903 2.041,00 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

Transferência enviada 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.029.905 1.570,00 D 

07/12/202°0 + Transferênt:ia enviada 556.570.000.054.408 1.055,04 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.099.999 1.982,61 D 

07/12/2020 + Transf·erência enviada 556.570.000.124.589 527,52 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.140.026 52'7,52 D 

07/12/2020 + T rnnsferênc ia envi<>da 556.570 .000.306.478 527,52 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.306.479 351,68 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.306.498 2.423,19 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.306.501 879,20 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.306.515 703,36 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.306.549 8'79,20 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.689.000 .195.834 351,68 D 

07/12/2020 + Transferência enviada 556.819.000.016.899 351,68 D 

07/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.701 ·1.045,00 D 

07/12/2020 + TED Transt.Eletr.Disponiv 120.702 1.570,00 D 

07/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.703 1.570,00 D 

07/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.704 2.041 ,00 D 

07/12/2020 + TED Trnn~;f.Eletr.Disponiv 120.705 2.041,00 D 

07/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.706 981,25 D 

07/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.707 1.5'70,00 D 

07/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.708 1.059}5 D 

07/12/2020 + no Transf.Eletr.Disponiv 120.709 1.256,00 D 

07/12/2020 + TED Transf.Eletr.Oisponiv 120.710 2.041,00 D 

07/12/2020 + TED Transf.Eletr.Dísponiv 120.711 2.041,00 D 

07/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.712 785,00 D 

07/12/2020 + TED Transf.Eletr.Oisponiv 120.713 1.256,00 D 

07/12/2020 · + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.714 1.570,00 D 

07/12/2020 + no Transf.Eletr.Disponiv 120.715 1.036,20 D 

07/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.716 1.256,00 D 

07/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.717 1.020,50 D 

07/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.718 2.04'1,00 D 

07/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.719 1.256,00 D 

07/12/2020 + TED Trnnsf.Eletr.Oisponiv 120.720 1.256,00 D 

07/12/2020 + TED Transf.Eletr. Disponiv 120.721 1.256,00 D 

07/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.421.200.086.415 10,45 D 

07/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.421.200.086.416 10,45 D 

07/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.421.200.086.417 10,45 D 

07/12/2020 + lar DOC/TED Eletrônico 823.421.200.086.418 10,45 D 

07/12/2020 + lar DOC/TED Eletrônico 823.421 .200.086.419 10,45 D 

07/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.421 .200.086.420 10,45 D 

07/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.421.200.086.421 10,45 D 

07/12/2020 + lar DOC/TED Eletrônico 823.421.200.086.422 '10,45 D 

07/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.421.200.086.423 10,45 D 

07/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.421.200.086.424 10,45 D 

07/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.421.200.086.425 10,45 D 
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21/01/2021 

07/12/2020 

07/12/2020 

07/12/2020 

07/12/2020 

07/12/2020 

07/12/2020 

07/12/2020 

07/12/2020 

07/12/2020 

07/12/2020 

07/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

+ Tar DOCiTED Eletrõnico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOCiTED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eietrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOCiTED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC!TED Eletrônico 

+ Tar DOCiTED Eletrônico 

BB CP Automatico S P 

+ Depósito Online 

+ Transferência recebida 

+ Transferência recebida 

+ Transferênci<J enviada 

+ Transferência enviada 

+ Transferência enviada 

+ Transferência enviada 

+ Transferência enviada 

+ Transferido para Poupança 

+ TED Transf.Eielr.Disponiv 

+ Impostos 

+ Pagamento ele Boleto 

+ Pagamento de Boleto 

+ Pagamento de Boleto 

+ Pagto conta telefone 

+ TED Transf.E!etr.Di:>poniv 

. + TED Transf.Eletr.Dísponív 

+ TED Transt.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponív 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.E!etr.Disponiv 

+ TED fransf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf".E!et r.D isponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.E!etr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Uetr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transt.F. !etr.Disponiv 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Uetrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ lar DOC/TED Eletrônico 

Banco do Brasil 

823.421 .200.086.426 

823.421.200.086.427 

823.421 .200.086 .428 

823.421.200.086.429 

823.421.200.086.430 

823.421.200.086.431 

823.421.200.086.432 

823.421.200.086.433 

823.421.200.086.434 

823.421 .200.086.435 

70 

87 .631.139 .800.025 

550.223 .000 .130.392 

550.223.000 .130.392 

550.223.000.013.087 

550 .223 .000 .039 .940 

552 .857.000 .092.329 

556.570 .000.002.581 

556.570.000.100.321 

556.570.510.017.995 

120.801 

120.802 

120.803 

120.804 

120.805 

120.806 

120.807 

120.808 

120.809 

120.810 

120.811 

120.812 

120.813 

120.814 

120.815 

120.816 

120.817 

120.818 

120.819 

120.820 

120.821 

883.431 .100.026.224 

883.431 .100.026.225 

883.431 .100.026.226 

883.431 .100.026.227 

883.431.100.026 .228 
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10,45 D 
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7.652,72 D o,oo e 

61,68 e 

300.000 ,00 e 

1so.ooo,oo e 

77,60 D 

274,00 D 

154.905,76 D 

60,00 D 

246,70 D 

6 .288,73 D 

436 ,00 D 

1.186,27 0 

115.326,24 D 

857,00 D 

190,00 [) 

1.048,50 D 

3.04 1,1 0 D 

·J.643 ,00 D 

198,00 [) 

94,20 D 

178 .1 26 ,10 D 

727,20 D 

176,50 D 

814,46 D 

1.372,05 D 

372,90 D 

2.492,70 D 

543,00 D 

246,00 D 

185,00 D 

2.032,00 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

08/12/2020 + Tar DOCiTED Eletrônico 883.431 .100.026.229 10,45 D 

08/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 883.431.100.026.230 10,45 D 

08/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 883.431 .100.026.231 10,45 D 

08/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 883.431 .100.026.232 10,45 D 

08/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 883.431.100.026.233 10,45 D 

08/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 883.431.100.026.234 10,45 D 

08/12/2020 + T<clr DOC(fED Ekmônico 883.431.100.026.235 10,45 D 

08/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 883.431.100.026.236 10,45 D 

08/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 883.431.100.026 .237 10,45 D 

08/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 883.431 .100.026.238 10,45 D 

08/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 883.431.100.026.239 10,45 D 

08/12/2020 BB CP ÂUtomatico s p 70 23.066,53 e o,oo e 

09/12/2020 + Transferência recebida 550 .223.000.075.000 60.000,00 e 

09/12/2020 + Transferência recebida 550.223.000 .130.392 50.000.00 e 

09/12/2020 + Transf·erência enviada 550.223.000.011.562 5.204,86 D 

09/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.012.715 38,00 D 

09/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.013.087 555,00 D 

09/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.013.340 166,00 D 

09/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.017.154 2.489,00 D 

09/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.039.940 4 .293,00 D 

09/12/2020 + Transf·erência enviada 550 .223 .000.048.201 5.360,00 D 

09/12/2020 + Transferência enviada 550 .958 .000.o17 .805 148,38 D 

09/12/2020 + Trfü1sferência enviada 551 .729.000.014.609 1. 104,45 D 

09/12/2020 + Transferência enviada 553.409.000.015.677 700,00 D 

09/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.001 .360 1.069,50 D 

09/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.001.871 460,00 D 

09/12/2020 + Transferência enviada 556.570 .000.002.581 150,00 D 

09/12/2020 + Impostos 120.90.1 775,14 D 

09/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.902 3.570,71 D 

09/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.903 795,00 D 

09/12/2020 + TED Transf.Eletr.Dispo niv 120.904 1.349,20 D 

09/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.905 345,75 D 

09/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.906 447,00 D 

09/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.907 2. 136,00 D 

09/12/2020 + TED TrnnsLEletr.Disponiv 120.908 4.275,00 D 

09/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.909 7.469,00 D 

09/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.910 995,00 D 

09/12/2020 + TED Transf.E letr.Disponiv 120.911 576,00 D 

09/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.912 4.1 46,16 D 

09/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.913 62,60 D 

09/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.914 487,50 D 

09/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.915 3 .1 45,80 D 

09/12/2020 + TED T ra1)Sf.Eletr.Disponiv 120.916 6.920,60 D 

09/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.917 195,00 D 

09/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.918 345,90 D 

09/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.919 307,00 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

09/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponív 120.920 250 ,00 D 

09/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.921 8.252,78 D 

09/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.922 4.544,24 D 

09/12/2020 + TED lransf.Eletr.Disponív 120.923 160,00 D 

09/12/2020 + lED Transf.Eletr.Disponiv 120.924 1.038,60 D 

09/12/2020 + lED Trnnsf.Eletr.Disponiv 120.925 290,00 D 

09/12/2020 + TED Trnnst.Eletr.Disponiv 120.926 5.041 ,50 D 

09/12/2020 + lED lransf.Eletr.Disponiv 120.927 954,50 D 

09/12/2020 + lED Transf.Eletr.Disponiv 120.928 540,00 D 

09/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.929 320,00 D 

09/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.930 1.030,00 D 

09/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.931 700,00 D 

09/12/2020 + TED Transf.Eletr. Disponiv 120.932 8.950,00 D 

09/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.933 1.050,00 D 

09/12/2020 + TED Transf.E letr.Disponiv 120.934 194,00 D 

09/12/2020 + TED lransf.Eletr.Disponiv 120.935 761 ,70 D 

09/12/2020 + Impostos 120.936 227,22 D 

09/12/2020 + Impostos 120.937 258,30 D 

09/12/2020 + Tar DOC./TED Eletrônico 893.441 .100.030.405 10,45 D 

09/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrónico 893.441. 100.030.406 10,45 D 

09/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.441 .100.030.407 10,45 D 

09/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.441 .100.030.408 10,45 D 

09/12/2020 + Tar DOCiHD Eletrônico 893.441.100.030.409 10,45 D 

09/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.441 .100.030.410 10,45 D 

09/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.441.100.030.411 10,45 D 

09/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.441 .100.030.412 10,45 D 

09/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.441.100.030.413 10,45 D 

09/12/2020 · + Tar DOC/TED Eletrônico 893.441.100.030.414 10,45 D 

09/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.441 .100.030.415 10,45 D 

09/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.441.100.030.416 10,45 D 

09/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.441 .100.030.417 ·J0,45 D 

09/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.441 .100.030.418 10,45 D 

09/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.441.100.030.419 10,45 D 

09/12/2020 + lar DOC/TED Eletrônico 893.441 .100.030.420 ·J0,45 D 

09/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrónico 893.441. 100.030.421 10,45 D 

09/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.441.100.030.422 10,45 D 

09/12/2020 + Tm DOC/TED Eletrônico 893.441 . 100.030.423 "10,45 D 

09/12/2020 + lar DOC/TED Eletrônico 893.441. 100.030.424 10,45 D 

09/12/2020 + Tar DOCíTED Eletrônico 893.441. 100.030.425 10,45 D 

09/12/2020 + lar DOC/TED Eletrônico 893.441.100.030.426 10,45 D 

09/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.441 .100.030.427 10,45 D 

09/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.441. 100.030.428 10,45 D 

09/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.441. 100.030.429 10,45 D 

09/12/2020 + Tar DOCíTED Eletrônico 893.441. 100.030.430 10,45 D 

09/12/2020 + Tar DOCíHD Eletrônico 893.441. 100.030.431 10,45 D 

09/12/2020 + lar DOC/TED Eletrônico 893.441. 100.030.432 10,45 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

09/12/2020 + Tar DOCiTED Eletrônico 893.441.100.030.433 10,45 D 

09/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.441.100.030.434 10,45 D 

09/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.441 .100.030.435 10,45 D 

09/12/2020 + Tar DOCiTED Eletrônico 893.441.100.030.436 10,45 D 

09/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.441.100.030.437 10,45 D 

09/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.441 .100.030.438 10,45 D 

09/12/2020 BB CP Autornatico S P 70 14.999,31 D o,oo e 

10/12/2020 + Transferência recebida 550.223.000.044.440 60,87 e 

10/12/2020 + Transferência recebida 550.223.000.049.398 11 ,67 e 

10/12/2020 + Transferência recebida 550.223.000.049.399 48,47 e 

10/12/2020 + Transferência recebida 550.223.000.073.041 1.000 .000,00 e 

10/12/2020 + Transferência recebida 550.223.000.073.041 150.000,00 e 

10/12/2020 + TED Devolvida 400.033 696,66 e 

10/12/2020 + Transferência enviada 550 .223.000.013.048 184 .757,85 D 

10/12/2020 + Transí·erência enviada 550.223.000.013.048 219.671,29 D 

10/12/2020 + Transferência enviada 550.223 .000.013.048 427.269,74 D 

10/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.013.087 1.083,00 D 

10/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.013.340 172,00 D 

10/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.014.580 430,40 D 

10/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.017.154 1.595,00 D 

10/12/2020 + Transferência enviada 550 .223 .DOO .039 .448 295,00 D 

10/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.039.477 'l .045,00 D 

10/12/2020 + TransfE~r~'ncia E~nv iada 550 .223 .000 .039 .940 1.464,00 D 

10/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.045.684 11.887,50 D 

10/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.050.920 4.849,02 D 

10/12/2020 + Transfer€mcia enviada 551 .397 .000.015.301 1.069,20 D 

10/12/2020 + Transferência enviada 551 .729 .000.000.547 257 ,00 D 

10/12/2020 .+ Transferência enviada 556.570.000.001.360 4.502,00 D 

10/12/2020 + T1 .. ansfc·m:)ncia enviada 556.570 .000.001 .871 5.590,00 D 

10/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000 .002.581 3 .679,84 D 

10/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.002.937 7.335,00 D 

10/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.100.321 567,25 D 

10/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.100.321 48,70 D 

10/12/2020 + Transf·erência enviada 556.899.000.007 .613 3.550,00 D 

10/12/2020 + Transferência enviada 556.899.000.007.613 4.000,00 D 

10/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.001 120,00 D 

10/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.002 1.045,00 D 

10/12/2020 + TED Trnnsf.Eletr.Disponiv 121.003 2.814,81 D 

10/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.004 790,00 D 

10/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .005 1.009,50 D 

10/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .006 75,00 D 

10/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.007 11.000,00 D 

10/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.008 1.612,89 D 

10/12/2020 + TED 121 .009 1.627,59 D 

10/12/2020 + TED Trnnsf'.füm.Disponiv 121.010 522,50 D 

10/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.011 1.045,00 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

10/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.012 522,50 D 

10/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.013 696,66 D 

10/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.014 14,40 D 

1011212020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.015 18,82 D 

10/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .016 5.670,00 D 

10/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .017 309,10 D 

10/12/2020 + TED Trnnst.Eletr.Disponív 121 .018 3.293,00 D 

10/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.019 196,50 D 

10/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.020 1.020,00 D 

10/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.021 660,00 D 

10/12/2020 + Pag;Jmento de Boleto 121.022 6.818,62 D 

10/12/2020 + PaçJto conta telefone 121.023 205,17 D 

10/12/2020 + Impostos 121.024 3.121,18 D 

10/12/2020 + Pagamento de Boleto 121 .025 900,00 D 

10/12/2020 + lrnpostos 121 .026 20,16 D 

10/12/2020 + Impostos 121.027 100,98 D 

10/12/2020 + Impostos 121 .028 1.208,65 D 

10/12/2020 + Impostos 121.029 3.971,65 D 

10/12/2020 + Impostos 121.030 60.965,34 D 

10/12/2020 + Impostos 121.031 1.209,47 D 

10/12/2020 + lrnpostos 121.032 1.897,95 D 

10/12/2020 + Impostos 121.033 184,11 D 

10/12/2020 + Impostos 121 .034 41.212,73 D 

10/12/2020 + Impostos 121.035 7.371,62 D 

10/12/2020 + Impostos 121.036 1.937,33 D 

10/12/2020 + Impostos 121 .037 1.937,33 D 

10/12/2020 + Impostos 121.038 184,11 D 

10/12/2020 + Impostos 121.039 1.937,33 D 

10/12/2020 + Impostos 121.040 184,11 D 

10/12/2020 + Impostos 121.041 1.937,33 D 

10/12/2020 + Impostos 121.042 1.937,33 D 

10/12/2020 + Impostos 121 .043 1.937,33 D 

10/12/2020 + Impostos 121 .044 1.937,33 D 

10/12/2020 + Impostos 121 .045 184,11 D 

10/12/2020 + Impostos 121.046 1.93"/,33 D 

10/12/2020 + Impostos 121 .047 1.937,33 D 

10/12/2020 + lrnpostos 121.048 184.1 1 D 

10/12/2020 + Impostos 121 .049 1.937,33 D 

10/12/2020 + Impostos 121.050 1.937,33 D 

10/12/2020 + Impostos 121 .051 184, 11 D 

10/12/2020 + Impostos 121 .052 1.937,33 D 

10/12/2020 + Impostos 121.053 1.937,33 D 

10/12/2020 + lrnpostos 121 .054 1.93"/,33 D 

10/12/2020 + Impostos 121.055 'l.937,33 D 

10/12/2020 + Impostos 121.056 471,16 D 

10/12/2020 + Impostos 121.057 470,100 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

10/12/2020 + linpostos 121.058 470,26 D 

10/12/2020 + Impostos 121.059 470,42 D 

10/12/2020 + Impostos 121.060 470,59 D 

10/1;1/2020 + Impostos 121.061 470,75 D 

10/12/2020 + Impostos 121 .062 470,92 D 

10/12/2020 + Impostos 121 .063 471,08 D 

10/12/2020 + Impostos 121 .064 471,24 D 

10/12/2020 + Impostos 121.065 471,40 D 

10/12/2020 + Impostos 121 .066 471,56 D 

10/12/2020 + Impostos 121 .067 471,730 

10/12/2020 + Impostos 121.068 472,06 D 

10/12/2020 + Impostos 121 .069 3.334,16 D 

10/12/2020 + Impostos 121.070 2.316,33 D 

10/12/2020 + TED Transf'.Eletr.Disponiv 121.071 463,00 D 

10/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .072 145,00 D 

10/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.073 1.636,03 D 

10/12/2020 + TED Transf'.Eletr.Disponiv 121 .074 1.173,00 D 

10/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .075 4.98'1,40 D 

10/12/2020 + TED Transf.EietrDisponiv 121.076 629,20 D 

10/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.077 11 .300,00 D 

10/12/2020 + TED Transf.Eietr.Disponiv 121.078 487,90 D 

10/12/2020 + TED Trans1'.Eletr.Disponiv 121 .079 800,00 D 

10/12/2020 + TED Trnnsí.Eletr.Disponiv 121 .080 7.205 ,50 D 

10/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.081 5.362,00 D 

10/12/2020 + TED Transf.Eletr.Dlsponiv 121 .082 1.950 ,00 D 

10/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .083 780,00 D 

10/12/2020 + TED TransfEetr.Disponiv 121.084 1.979 ,40 D 

10/12/2020 + Pagamento de Boleto 121 .085 31,78 D 

10/12/2020 + Impostos 121 .086 184,11 D 

10/12/2020 + Impostos 121.087 1.937,33 D 

10/12/2020 + Impostos 121.088 1.937,33 D 

10/12/2020 + TED Transf.Eletr. Disponiv 121.089 696,66 D 

10/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrõnico 823.451.200.085.015 10,45 D 

10/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.451 .200.085 .016 10,45 D 

10/12/2020 + Tar DOCíTED Eletrônico 823.451 .200.085.017 10,45 D 

10/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.451.200.085.018 10,45 D 

10/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.451 .200.085.019 10,45 D 

10/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.451.200 .085.020 10,45 D 

10/12/2020 + Tar DOCiTED Eletrônico 823.451 .200.085.021 10,45 D 

10/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.451.200.085.022 10,45 D 

10/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.451.200.085.023 ·J0,45 D 

10/12/2020 + Tar DOCiTED Eletrônico 823.451.200.085.024 10,45 D 

10/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.451.200.085.025 10,45 D 

10/12/2020 + Tar DOC/TED Eleti'ônico 823.451.200.085.026 10,45 D 

10/12/2020 + Tar DOCíTED Eletrônico 823.451 .200.085.027 10,45 D 

10/12/2020 + 823.451.200.085.028 10,45 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

Tar DOC/TED Eletrônico 

10/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.451.200.085.029 10,45 D 

10/12/202"0 + Tar DOCiTED Eletrónico 823.451.200.085.030 10,45 D 

10/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.451 .200.085.031 10,45 D 
., 

10/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.451.200.085.032 10,45 D 

10/12/2020 + Tar DOCíTED Eletrônico 823.451 .200.085.033 10,4!5 [) 

10/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.451.200.085.034 10,45 D 

10/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.451.200 .085.035 10,45 D 

10/12/2020 + Tar DOC/TED Elc:itrônico 823 .451.200.085.036 10,45 D 

10/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.451 .200.085.037 10,45 D 

10/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.451 .200.085.038 10,45 D 

10/12/2020 + Tar DOCíTED Eletrônico 823.451.200.085.039 10,45 D 

10/12/2020 + Télr DOC/TED Eletrônico 823.451.200.085 .040 10,45 D 

10/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.451.200.085.041 10,45 D 

10/12/2020 + l ar DOC/TED Eletrônico 823.451.200.085.042 10,45 D 

10/12/2020 + Tar DOCiTED Eletrônico 823.451.200.085 .043 10,45 D 

10/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.451.200.085.044 10,45 D 

10/12/2020 + lar DOC!TED Eletrônico 823.451.200.085.045 ·10,45 D 

10/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.451.200.085.046 10,45 D 

10/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.451 .200.085.047 10,45 D 

10/12/2020 + lar DOC:/TED Eletrônico 823.451.200.085.048 10,45 D 

10/12/2020 + Tar DOCiTED Eletrônico 823.451.200.085.049 10,45 D 

10/12/2020 + Tar DOC/HD Eletrônico 823.451 .200.085.050 10,45 D 

10/12/2020 BB CP flutornatico S P 70 16.631,88 D o.oo e 

11/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.013.340 455,51 D 

11/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.053.322 200,00 D 

11/12/2020 + Transferência enviada 551 .876 .000.050.683 4.750 ,00 D 

11/12/2020 + Tra nsferencia enviada 556.570.000.001.264 920,00 D 

11/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.002.431 65,40 D 

11/12/2020 + Transf(irência enviada 556 .570.000.100.321 297,60 D 

11/12/2020 + lED Trdnsf.Eletr.Disponiv 121 .101 68,70 D 

11/12/2020 + TED Transí.Eletr.Disponiv 121.102 487,50 D 

11/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.103 946,74 D 

11/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 863.461.100.037.746 10,45 D 

11/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 863.461 .100.037.747 10,45 D 

11/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 863.461.100.037.748 10,45 D 

11/12/2020 BB CP Auto matico S P 70 8.222,80 e o,oo e 

14/12/2020 + Transferência recebida 550.223.000.073.041 100.000,00 e 

14/12/2020 + TED Devolvida 21 2.000,00 e 

14/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.010.787 63,00 D 

14/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.013.340 1.264,69 D 

14/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.017.154 4. 161 ,00 D 

14/12/2020 + Transferêncí<i enviada 550.223.000.027.855 471 ,98 D 

14/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.039.448 542,90 D 

14/12/2020 + Transferência enviada 550.223 .000.052.497 949,04 D 

14/12/2020 + Transferéncia enviada 550.268.000.017.458 9.483,04 D 
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21/01/2021 Banco do Brasi l 

14/12/2020 + Trnnsferência enviada 551.729.000.009.399 3.076,00 D 

14/12/2020 + Transferência ~:nviada 556.570.000.029.377 1.600,00 D 

14/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.100.321 627,95 D 

14/12/2020 + Tr<ií)Sferência envi<1da 556.899.000.007.613 6.800,00 D 

14/12/2020 + Impostos 121.401 255,12 D 

14/12/2020 + Impostos 121.402 581 ,8'/D 

14/12/2020 + Impostos 121.403 '114,37 D 

14/12/2020 + INSS Arrecadação 121.404 1.258,11 D 

14/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.405 261,66 D 

14/12/2020 + TED TransLEletr. Disponiv 121.406 4.487,71 D 

14/12/2020 + TED Transf.E!etr.Dísponiv 121.407 374,30 D 

14/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.408 2.500,00 D 

14/12/2020 + TED Transt.Eletr.Disponiv 121.409 853,00 D 

14/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.410 105,00 D 

14/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.411 30,00 D 

14/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.412 100,00 D 

14/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponív 121.413 125,00 D 

14/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.414 16.600,00 D 

14/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.415 259,10 D 

14/12/2020 + TED Transf.Eietr.Disponiv 121.416 2.000,00 D 

14/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.417 1.920,00 D 

14/12/2020 + TED Transf.E letr.Disponiv 121.418 13.962,00 [) 

14/12/2020 + TED Transf.r:letr.Disponiv 121.419 '151,800 

14/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.420 1.797,00 D 

14/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.421 660,00 D 

14/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.422 591,60 D 

14/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.423 989,100 

14/12/2020 .+ TED Transf.Eletr.Disponiv 121.424 950,00 D 

14/12/2020 + TtD TransF.E letr.Disponiv 121.425 1.541,40 D 

14/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.426 400,00 D 

14/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 803.491 .100.060.026 10,45 D 

14/12/2020 + Tar DOCiTED Eletrónico 803.491 .100.060.027 10,45 D 

14/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 803.491.100.060.028 10,45 D 

14/12/2020 + lar DOC/lED Eletrônico 803.491 .100.060.029 10,45 D 

14/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 803.491 .100.060.030 10,45 D 

14/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 803.491 .100.060.031 10,45 D 

14/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 803.491.100.060.032 10,45 D 

14/12/2020 + Tar DOCiTED Eletrônico 803.491.100.060.033 10,45 D 

14/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 803.491.100.060.034 10,45 D 

14/12/2020 + lar DOC/TED Eletrônico 803.491.100.060.035 ·J0,45 D 

14/12/2020 + Tar DOCíTED Eletrônico 803.491.100.060.036 10,45 D 

14/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 803.491.100.060.037 10,45 D 

14/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 803.491.100.060.038 10,45 D 

14/12/2020 + Tar DOCíTED Eletrônico 803.491.100.060.039 10,45 D 

14/12/2020 + Tar DOC/lED Eletrônico 803.491.100.060.040 10,45 D 

14/12/2020 + lar DOC/lED Eletrônico 803.491.100.060.041 10,45 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

14/12/2020 + Tar DOCiTED Eletrônico 803.491.100.060.042 10,45 D 

14/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 803.491 .100.060.043 10,45 D 

14/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 803.491 .100.060.044 10,45 D 

14/12/2020 + Tar DOCíTED Eletrônico 803.491.100.060.045 10,45 D 

14/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 803.491 .100.060.046 10,45 D 

14/12/2020 + Tar DOCíTED Eletrônico 803.491.100.060.047 10,45 D 

14/12/2020 BB CP Autornatico S P 70 19.862,36 D o,oo e 

15/12/2020 + Transferência recebida 550.223.000.044.440 26,88 e 

15/12/2020 + Transferência recebida 550.223 .000.130.392 200.000,00 e 

15/12/2020 + PIX - Recebido 9.211 .673 121,00C 

15/12/2020 + Trib fvíun Multas Trânsito 33.875.741 287,66 e 

15/12/2020 + TED·üédito em Conta 943.919.263 106.000,00 e 

15/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.005.626 65,00 D 

15/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.010.787 40,00 D 

15/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.013.087 680,00 D 

15/12/2020 + Transferência enviada 550.223 .000.013.340 41,25 D 

15/12/2020 + Transferência enviada 550 .223.000 .039 .448 340,00 D 

15/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.050.389 507,00 D 

15/12/2020 + Transferência enviada 551 .729.000.000.287 913,67 D 

15/12/2020 + Tr<msferência enviada 551 .729.000.000.547 1.542,00 D 

15/12/2020 + Transferência enviada 551 .729.000.009.399 1.894,00 D 

15/12/2020 + Transferência enviada 552.958.000.039.849 16.845,00 D 

15/12/2020 + Pagamento de Boleto 121 .501 88 ,78 D 

15/12/2020 + Pagamento de Boleto 121.502 456,30 D 

15/12/2020 + Pagamento de Boleto 121 .503 121.773,29 D 

15/12/2020 + Pagamento de Boleto 121 .504 157,02 D 

15/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.505 90,00 D 

15/12/2020 .+ TED Transf.Eletr.Disponiv 121.506 440,00 D 

15/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.507 170,00 D 

15/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.508 209,40 D 

15/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.509 2.1 ·10,00 D 

15/12/2020 + TED Trnnsf.Eletr.Disponiv 121 .510 310,00 D 

15/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .511 318,00 D 

15/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .512 94,95 D 

15/12/2020 + TED Trnnsf.Eletr.Disponiv 121.513 613,90 D 

15/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .514 80,00 D 

15/12/2020 + TED TransWetr.Disponiv 121.515 323,00 D 

15/12/2020 + TED Trnnsf.Eletr.Disponiv 121.516 2.004,50 D 

15/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.517 5.840,00 D 

15/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.518 2.950,00 D 

15/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponív 121 .519 1.707,00 D 

15/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.520 3.040,00 D 

15/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 883.501.100.008.885 10,45 D 

15/12/2020 + Tar DOCíTED Eletrônico 883.501.100.008.886 10,45 D 

15/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 883.501.100.008.887 10,45 D 

15/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 883.501 .100.008.888 10,45 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

15/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 883.501.100.008.889 10,45 D 

15/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 883.501.100.008.890 10,45 D 

15/12/2020 + Tar DOCíTED Eletrônico 883.501.100.008.891 10,45 D 

15/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 883.501 .100.008.892 10,45 D 

15/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 883 .501.100 .008.893 10,45 D 

15/12/2020 + Tar DOCíTED Eletrônico 883.501 .100.008.894 10,45 D 

15/12/2020 + lar DOCiTED EIE~trônico 883.501 .100.008.895 10,45 D 

15/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 883.501 .100.008 .896 10,45 D 

15/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 883.501 .100.008.897 10,45 D 

15/12/2020 + Tar DOCiTED Eletrônico 883.501.100.008.898 10,45 D 

15/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 883.501.100.008.899 10,45 D 

15/12/2020 + Tar DOC!TED Eletrônico 883 .501 .100.008.900 10,45 D 

15/12/2020 BB CP Autornatico S P 70 140.624,28 D o,oo e 

16/12/2020 + Transferência recebida 550.223.000.056.019 1.000.000,00 e 

16/12/2020 + Transferência recebida 550.223 .000.130.392 144.ooo,oo e 

16/12/2020 + TED-Crédito em Conta 946.967.256 143.ooo,oo e 

16/12/2020 + TED-Crédito em Conta 948.075.547 750.000,00 e 

16/12/2020 + TED-Crédíto em Conta 949.402.074 195.ooo.oo e 

16/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.013.087 380,00 D 

16/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.017.154 4.738,00 D 

16/12/2020 + Transferência enviada 550 .223 .000 .028 .025 20,00 D 

16/12/2020 + Transferência enviada 550.223 .000.039.940 829,20 D 

16/12/2020 + Transferência enviada 551.729.000.000.547 378,00 D 

16/12/2020 + Transferência enviada 552.857 .000.092.329 163.122 ,58 D 

16/12/2020 + Transferência enviada 556.570 .000.001 .264 1.455,00 D 

16/12/2020 + Transferência enviada 556.899.000.007.613 7.91 0,00 D 

16/12/2020 + Pagamento de Boleto 121.601 22 .955,19 D 

16/12/2020 · + P<1géJ1nento de Boleto 121.602 22.955,19 D 

16/12/2020 + Pagarnento de Boleto 121 .603 22.955,19 D 

16/12/2020 + Pagamento de Boleto 121.604 22.955,19 D 

16/12/2020 + Pagamento de Boleto 121 .605 22.955,19 D 

16/12/2020 + Pagamento de Boleto 121.606 5.126,42 D 

16/12/2020 + Pagamento de Boleto 121.607 4.878,81 D 

16/12/2020 + P<igarnento de Boleto 121 .608 1.275,49 D 

16/12/2020 + Pagamento de Boleto 121.609 7.605,97 D 

16/12/2020 + Trn Transf.Eletr.Disponiv 121.610 682,25 D 

16/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.611 2.005,00 D 

16/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponív 121.612 4.090,00 D 

16/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.613 12,00 D 

16/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .614 5.791,25 D 

16/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.615 760,00 D 

16/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .616 1.140,40 D 

16/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.617 3.120,00 D 

16/12/2020 + TED Transf.E!etr.Disponiv 121 .618 1.000,50 D 

16/12/2020 + TED Transt.Eletr.Disponiv 121 .619 1.126,57 D 

16/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .620 15,00 D 
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21/01/2021 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ lED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED TransLEietr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eietr.Disponiv 

+ TED Transt.Eletr.Disponiv 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC!TED E!etrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrôn ico 

+ for DOC/TED Elel!'ônico 

+ lar DOC/lED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eietrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ lar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrôn ico 

+ lar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ T<Jr DOCíTED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

BB CP Automatico S I' 

+ TED-Crédito em Conta 

+ Transferência enviada 

+ Transferência enviada 

+ Transferência enviada 

+ Transferência enviada 

+ Transferência enviada 

+ Transferência enviada 

+ Transf·erêncía enviada 

+ Transferido para Poupança 

+ Tmnsferido para Poupança 

+ Transíerêncía enviada 

+ Transferência enviada 

+ Trnnsferência envic1da 

+ Transferência enviada 

+ TED Trc~nsf.E !etr. Disponiv 

+ TED Transf.t!etr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Trdnsf.Eietr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eietr.Disponiv 

Banco do Brasil 

121.621 

121.622 

121.623 

121 .624 

121.625 

121 .626 

121 .627 

883.511.100.044.489 

883.511.100.044.490 

883.511 .100.044.491 

883.511.100.044.492 

883.511 .100.044.493 

883.511 .100.044.494 

883.511 .100.044.495 

883.511 .100.044.496 

883.511 .100.044.497 

883.511 .100.044.498 

883.511 .100.044.499 

883.511 .100.044.500 

883.511 .100.044.501 

883.511 .100.044.502 

883 .511 .100.044.503 

883 .511.100 .044.504 

883.511 .100.044.505 

883.511 .100.044.506 

70 

954.220 .885 

550 .223 .000.009.758 

550.223 .000.013.048 

550.223 .000.013.054 

550.223 .000.013 .087 

550.223.000.013.340 

550.223.000.018.553 

550 .223 .000 .039 .448 

550 .223 .51 o .006.251 

550 .223 .510 .020 .637 

556.570.000.001 .360 

556.570.000.001 .741 

556.570.000.022.038 

556.570 .000.025.865 

121 .701 

121.702 

121 .703 

121 .704 

121.705 

121.706 
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170,00 D 

8 .530 ,60 D 

439,60 D 

1.910,00D 

290,89 D 

901 .404 ,50 D 

835.833 ,37 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

150.994,55 D 
' 

o.oo e 

100.000.00 e 

6. 107,00 D 

152.269,02 D 

118,00 D 

441,00 D 

49,95 D 

898,00 D 

225,00 D 

927,48 D 

104,19 D 

30,00 D 

216,50 D 

176,1 9 D 

3.251,45 D 

939,00 D 

447,00 D 

750,00 D 

79,28 D 

78 ,00 D 

1.646,30 D 
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21/01/2021 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/1,~/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/1 2/2020 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transt.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.F.letr.Dísponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ Impostos 

+ Pagto conta telefone 

+ Pagamento de Boleto 

+ Paoarnento de Boleto 

+ Pagamento de Boleto 

+ Pagmnento de Boleto 

+ Pagamento de Boleto 

+ Pagamento de Boleto 

+ Pagamento de Boleto 

+ Impostos 

+ Impostos 

+ Impostos 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ Impostos 

+ TED Trnnst.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transt.Eletr.Dísponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

· + TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr. Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOCiTED Eletrônico 

Banco do Brasil 

121 .707 

121.708 

121.709 

121.710 

121 .711 

121.712 

121.713 

121.714 

121 .715 

121 .716 

121.717 

121.718 

121.719 

121 .720 

121.721 

121 .722 

121 .723 

121 .724 

121 .725 

121 .726 

121.727 

121 .728 

121.729 

121.730 

121 .731 

121 .732 

121 .733 

121.734 

121 .735 

121.736 

121.737 

121.738 

121.739 

121 .740 

121.741 

121 .742 

893.521.100.046.776 

893 .521 .100.046.777 

893.521 .100.046.778 

893.521.100.046.779 

893.521.100.046.780 

893.521.100.046.781 

893.521.100.046.782 

893.521.100.046 .783 

893 .521.100.046 .784 

17/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893 .521 .100.046.785 
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7.640,00 D 

220,00 D 

3.737,60 D 

160,00 D 

2.792,00 D 

1.317,10 D 

228,00 D 

555,00 D 

519,96 D 

925,67 D 

23.464,51 D 

4.803,79 D 

22 .955,19 D 

22.955,19 D 

392,04 D 

15.834,57 D 

738,41 D 

93,00 D 

50,06 D 

198,22 D 

1.261,00 D 

·112.270,66 D 

59,81 D 

2.251,72 D 

286,00 D 

6.545,50 D 

446,00 D 

6.344,04 D 

984, 10 D 

7'.32,96 D 

1.050,60 D 

430,39 D 

522,50 D 

418,00 D 

740, 12 D 

3"11,34 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

17/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.521 .100.046.786 10,45 D 

17/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.521 .100.046. 787 10,45 D 

17/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.521 .100.046.788 10,45 D 

17/12/2020 + Tar DOCiTED Eletrónico 893.521.100 .046.789 10,45 D 

17/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.521.100 .046.790 10,45 D 

17/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrónico 893.521.100 .046. 791 ·t0,45 D 

17/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrónico 893.521.100.046. 792 10,45 D 

17/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.521.100.046. 793 10,45 D 

17/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.521.100.046.794 10,45 D 

17/12/2020 + Tar DOCiTED Eletrónico 893.521 .100.046.795 10,45 D 

17/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.521 .100.046.796 10,45 D 

17/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.521.100.046.797 10,45 D 

17/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.521.100.046.798 10,45 D 

17/12/2020 + Ta r DOCiTED Eletrônico 893.521 .100.046.799 10,45 D 

17/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.521.100 .046.800 10,45 D 

17/12/2020 + lar DOC/TED Eletrônico 893.521.100.046.801 10,45 D 

17/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.521.100.046.802 10,45 D 

17/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.521.100.046.803 10,45 D 

17/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.521.100.046.804 10,45 D 

17/12/2020 138 CP Autornatico S P 70 313.29·1,46 e o,oo e 

18/12/2020 + Transferência recebida 550 .223.000.028 .110 65 .ooo,oo e 

18/12/2020 + Trnnsferência receb ida 550 .223 .000 .052 .321 1·1.000,00 e 

18/12/2020 + Transferência recebida 550.223.000.073 .041 370.000,00 e 

18/12/2020 + Transferéncia recebida 550.223.000.075 .000 90.000,00 e 

18/12/2020 + Transferência recebida 550 .223 .000 .507 .981 70.000,00 e 

18/12/2020 + PIX - Recebido 10.974.698 342,00 e 

18/12/2020 + TED-Crédito e m Conta 961.700.518 n.000,00 e 

18/12/2020 + TED-Crédito ern Conta 9(;)1 .853.20.1 31.ooo,oo e 

18/12/2020 + TED-Créd ito em Conta 961.995.486 14.000,00 e 

18/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.013.048 214.748,64 D 

18/12/2020 + Transferência enviada 550.223 .000.013.048 116.728,88 D 

18/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.013.087 1.113,00 D 

18/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.013.340 10.017,06 D 

18/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.017.154 2.715,00 D 

18/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000 .038.655 645,00 D 

18/12/2020 + Transferência enviada 550.223 .000.039.448 1.455,00 D 

18/12/2020 + Transferôncia enviada 550.223 .000 .049.399 5.000,00 D 

18/12/2020 + Transferência enviada 552.755 .000.038.463 120,00 D 

18/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000 .001.264 2.309,76 D 

18/12/2020 + Transferôncia enviada 556.570 .000.001.360 800,00 D 

18/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.001.739 2.820,00 D 

18/12/2020 + Transferénc.ia enviada 556.570 .000.005.515 372,26 D 

18/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.005.515 704,53 D 

18/12/2020 + Transferêncii.; enviada 556.570 .000 .024.448 65,00 D 

18/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.801 150,00 D 

18/12/2020 + 121 .802 540,00 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

TED Transf.Eietr.Disponiv 

18/12/2020 + TED Transf.E!etr.Disponiv 121.803 2.950,00 [) 

18/12/2020 + TED Transf.Eietr.Disponív 121 .804 945 ,00 D 

18/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.805 1.055,44 D 
., 

18/12/2020 + TED Transf.Eietr.Disponiv 121.806 42,00 D 

18/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.807 56,00 D 

18/12/2020 + TED Tra nsf.Eietr.Disponiv 121.808 45,20 D 

18/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.809 570,00 D 

18/12/2020 + TED Transf.Eietr.Disponiv 121 .810 1.463,00 D 

18/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.811 3.214,20 D 

18/12/2020 + TED T ransf.Eletr.Disponiv 121 .812 400,00 D 

18/12/2020 + TED Tiansf.Eletr.Disponiv 121 .813 120,00 D 

18/12/2020 + TED Transr.Eietr.Disponiv 121.814 561 ,50 D 

18/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .815 124,00 D 

18/12/2020 + TED Transf.Eietr.Disponiv 121.816 60,00 D 

18/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.817 224,00 D 

18/12/2020 + TED Transf.Eietr.Disponiv 121.818 1.048,90 D 

18/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.819 2.781 ,00 D 

18/12/2020 + TED Trcinst.Eiet r.Disponiv 121 .820 243,00 D 

18/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.821 3.476,00 D 

18/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.822 7.1 25,00 D 

18/12/2020 + TED Transf.Fletr.Disponiv 121.823 64,90 D 

18/12/2020 + TED Transf.E!etr.Disponiv 121.824 2.400,00 D 

18/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .825 95,00 D 

18/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.826 176,00 D 

18/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.827 509,00 D 

18/12/2020 + INSS .Arrecadação 121.828 74.965,24 D 

18/12/2020 + INSS Arrecadação 121.829 199,76 D 

18/12/2020 + INSS Arrecadação 121 .830 92.249 ,55 D 

18/12/2020 + Pagamento de Boleto 121.831 7.399,51 D 

18/12/2020 + Pc1ga111entc de Boleto 121 .832 2.024,19 D 

18/12/2020 + Pagamento de Boleto 121 .833 913,19 D 

18/12/2020 + Impostos 121 .834 445,14 D 

18/12/2020 + Impostos 121 .835 40,92 D 

18/12/2020 + Impostos 121 .836 217,91 D 

18/12/2020 + Impostos 121.837 11 4,85 D 

18/12/2020 + Impostos 121.838 72,86 D 

18/12/2020 + Impostos 121.839 250,3'7 o 

18/12/2020 + Impostos 121.840 339,08 D 

18/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 803 .531 .100.065.650 '10,45 D 

18/12/2020 + Tar DOCiTED Eletrônico 803.531.100.065.651 10,45 D 

18/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 803.531.100 .065.652 10,45 D 

18/12/2020 + lar DOC/TED Eletrônico 803.531.100 .065.653 '10,45 D 

18/12/2020 + Tar DOCiTED Eletrônico 803.531 .100.065.654 10,45 D 

18/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 803.531.100.065.655 10,45 D 

18/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 803.531 .100.065.656 '10,45 D 
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21/01/2021 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

+ Tar DOC(fED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED E!eirônic:o 

+ Tar DOCiTED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ lar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOCiTED Eietrônico 

+ Tm DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOCiTED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC!TED Eletrônico 

+ Tar DOCiTED Eletrônico 

+ lar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eietrônic:o 

+ Tar DOCiTED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

BB CP Autornatico S P 

+ Transferência recebida 

+ Tr<.msferência enviada 

+ Transferência enviada 

+ Transferência enviada 

+ Transferência enviada 

+ Transí·erêncía enviada 

+ Transferência enviada 

+ Trcmsferência erwíc;da 

+ Transferência enviada 

+ Transferência enviada 

+ TED Transf.Eletr.Disponív 

+ TED Transf.Eietr.Disponiv 

+ TED Transf.tletr.Disponiv 

+ TED Transr.Ek~tr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eietr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eietr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

Banco do Brasil 

803.531.100.065.657 

803.531.100 .065.658 

803 .531 .100.065.659 

803.531.100.065.660 

803.531 .100.065.661 

803.531 .100.065.662 

803.531 .100.065.663 

803.531.100.065.664 

803 .531.100 .065.665 

803.531 .100.065.666 

803.531.100.065.667 

803.531.100.065.668 

803.531.100.065.669 

803.531 .100.065.670 

803.531 .100.065.671 

803.531.100.065 .672 

803.531 .100.065.673 

803.531.100.065 .674 

803 .531.100.065.675 

803.531.100.065 .676 

70 

550.223 .000.056 .019 

550.223 .000.01o.787 

550 .223.000.O13 .340 

550.223 .000.014 .580 

550.223 .000.034.460 

552.755.000.038.463 

552 .857 .000.205.066 

553.371.000.003.755 

556.570.000.000.552 

556 .570.000.024.448 

122.101 

122.102 

122.103 

122.104 

122.105 

122.106 

122.107 

122.108 

122.109 

122.110 

122.111 

122.112 

122.113 

122.114 

122.115 
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10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

'10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

158.774,01 D o,oo e 

1.580.000,00 e 

365,40 D 

509,45 D 

9.458,00 D 

70,00 D 

600,00 D 

5.050,00 D 

271,20 D 

928,00 D 

40,00 D 

20 .725,84 D 

4.500,00 D 

193,00 D 

380,00 D 

5.044,00 D 

376,50 D 

320,90 D 

349,52 D 

4.330,00 D 

1.911 ,50 D 

84,70 D 

50,00 D 

900,00 D 

782,40 D 

380,00 D 
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21/01/2021 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21 /12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

+ TED Transf.f: letr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transt.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ Pagamento de Boleto 

+ Pagamento de Boleto 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ Pagamento de Boleto 

+ Impostos 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ lar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrónico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ lar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tàr DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

BB CP Automatico S P 

+ Transferência receb ida 

+ TED Devolvida 

+ PIX ·· Recebido 

+ PIX - Recebido 

+ Transferido para Poupança 

+ Transferência enviada 

+ Pagmnento de Boleto 

+ Pagamento de Boleto 

Banco do Brasil 

122.116 

122.117 

122.118 

122.119 

122.120 

122.121 

122.122 

122.123 

122.124 

122.125 

122.126 

122.127 

122.128 

873.561.100.155.702 

873.561.100.155.703 

873.561.100.155.704 

873.561 .100.155.705 

873.561 .100.155.706 

873.561 .100.155.707 

873.561.100.155.708 

873.561 .100.155.709 

873.561.100.155.710 

873.561 .100.155.711 

873.561.100.155.712 

873.561 .100.155.713 

873.561.100.155. 714 

873.561.100.155.715 

873.561.100.155.716 

873.561.100.155.717 

873.561 .100.155.718 

873 .561 .100.155.719 

873.561.100.155.720 

873.561.100.155.721 

873.561 .100.155.722 

873.561 .100.155.723 

873.561.100.155.724 

873.561.100.155.725 

70 

550.223 .000.130.392 

400.024 

12.862.736 

12.863.819 

550.223 .510.020.637 

550.958.000.015.501 

122.201 

122.202 
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927,00 D 

230,13 D 

16.063,91 D 

400,00 D 

420,00 D 

2:$2,00 D 

4.207,40 D 

168,74 D 

124,26 D 

590,02 D 

1.600.733,00 D 

2.624,24 D 

19,87 D 

10,45 D 

'10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

'10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

·t0,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

·t0,45 D 

104.611 ,78 e o,oo e 

315.ooo,oo e 

11.00 e 

190,00 e 

136,oo e 

34 ,73 D 

180,08 D 

6.975,03 D 

1.1 70,79 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.203 1.958,76 O 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.204 191,000 

22112/2020 + Pagamento de Boleto 122.205 67,60 O 

22/12/2020 + Pagamento ele Boleto 122.206 521,52 D 

22/12/2020 + Paç;amento de Boleto 122.207 445,8'.3 O 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.208 411 ,600 

22/12/2020 + Pa~1mnen10 de Boleto 122.209 20,28 O 

22/1 2/2020 + Pagamento de Boleto 122.210 118,82 O 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.211 28,80 O 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.212 20,28 O 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.213 190,77 O 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.214 67,60 O 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.215 6.049,37 O 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.216 1.100,55 D 

22/12/2020 + PaçJarn<"nto de Boleto 122.217 765,07 O 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.218 4.885,98 O 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.219 67,60 O 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.220 947,52 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.221 454,84 O 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.222 67,60 O 

22/12/2020 + PaÇJamento de Boleto 122.223 20,28 O 

22/12/2020 + Pa9amento de Boleto 122.224 161,78 O 

22112/2020 + Pagamento ele Boleto 122.225 338,74 O 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.226 1.890 ,26 O 

22/12/2020 + Pa9amento de Boleto 122.227 3.095,60 O 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.228 1.444,59 O 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.229 11 6,22 O 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.230 20,28 O 

22/12/2020 + Pagamento ele Boleto 122.231 3.257,40 O 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.232 108,20 D 

22/1212020 + Pagamento de Boleto 122.233 471 ,360 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.234 67,60 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.235 763,78 D 

22/1212020 + Pagamento de Boleto 122.236 4.443,71 O 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.237 605,13 O 

22/1212020 + Pagamento de Boleto 122.238 236,19 D 

22/12/2020 + PaÇJarnento de Boleto 122.239 166,10 D 

22/1212020 + Pagamento de Boleto 122.240 308,50 O 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.241 2·1 1,79D 

22/1212020 + Pagamento de Boleto 122.242 820,85 O 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.243 67,60 O 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.244 172,04 O 

22/1212020 + Pagamento d<" Boleto 122.245 156,90 O 

22112/2020 + Pagamento de Boleto 122.246 983,45 O 

22/12/2020 + Pa9arn~!nto de Boleto 122.247 236,49 O 

22/1212020 + Pagamento de Boleto 122.248 137,09 O 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

22/12/2020 + Pagarnento de Boleto 122.249 371,56 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.250 94,53 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.251 57,61 D 

22/12/2020 + Pagarnento de Boleto 122.252 36,13 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.253 64,81 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.254 1.264,21 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.255 175,140 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.256 951,64 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.257 20,28 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.258 85,33 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.259 396,91 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.260 491,41 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.261 68 ,97 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.262 117,76 D 

22/12/2020 + Paç;amento de Boleto 122.263 203,51 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.264 67,60 D 

22/12/2020 + Pagamento ele Boleto 122.265 213,37 D 

22/12/2020 + Pa9arnento de Boleto 122.266 67,37 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.267 67,60 D 

22/12/2020 + Pagamento ele Boleto 122.268 67,60 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.269 201,55 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.270 67,60 D 

22/12/2020 + PaçJamento de Bok'to 122.271 155,95 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.272 101 ,02 D 

22/12/2020 + Pa9arnento de Boleto 122.273 426, 16 D 

22/12/2020 + Pagamento ele Boleto 122.274 4.515,65 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.275 94,55 D 

22/12/2020 . + Paç;amento de Boleto 122.276 ·t.029,45 D 

22/12/2020 + P<iqarnento ele Boleto 122.277 994,50 D 

22/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.278 226,60 D 

22/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.279 340,00 D 

22/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.280 1.864,48 D 

22/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.281 205,00 D 

22/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.282 3. 188,94 D 

22/12/2020 + TED Transf.E letr.Disponiv 122.283 670,00 D 

22/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.284 2.000,00 D 

22/12/2020 + TED Transf.Eletr.Dispo niv 122.285 600,00 D 

22/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.286 71,00 D 

22/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.287 550,00 D 

22/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.571.100.069.082 10,45 D 

22/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.571.100.069.083 10,45 D 

22/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.571 .1 00.069.084 10,45 D 

22/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.571.100.069.085 10,45 D 

22/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.571.100.069.086 10,45 D 

22/12/2020 + Tar DOCíTED Elet rónico 893.571.100.069.087 10,45 D 

22/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.571.100.069.088 10,45 D 
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21/01/2021 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 
" 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

+ Tar DOC{fED Eletrónico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC!TED E!et1ônico 

BB CP Autornatico S P 

+ Transferência receb ida 

+ TED Devolvida 

+ Tra11sferência enviada 

+ Transferência enviada 

+ Transferência enviada 

+ Transferência enviada 

+ Trdnsferência envidda 

+ Transferência enviada 

+ Transferência enviada 

+ Transferência enviada 

+ Trrnsferência enviada 

+ Transferência enviada 

+ Tr;:msferência enviada 

+ Transferência enviada 

+ TransferÊ?ncia enviada 

+ Twnsferência enviada 

+ Transferência enviada 

+ Transferência enviada 

+ Transf(·m=)ncia enviada 

+ Transferência enviada 

+ Transferênck; enviada 

+ Transferôncia enviada 

+ Transferência env iada 

+ Transferência enviada 

+ Tr.ansferência enviada 

+ Transferência enviada 

+ Transf·erÊ~nc ía f~nviada 

+ Transferôncia enviada 

+ TED Transf.Eietr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.E letr.Disponív 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Tnmsf.Eletr.Disponív 

+ TED Transi'.E!etr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Dlsponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eietr.Disponiv 

Banco do Brasil 

893 .571 .100.069 .089 

893.571.100.069.090 

893 .571 .100.069.091 

70 

550.223.000.056.019 

300.021 

550.223 .000.016.790 

550.223 .000.022.162 

550 .223 .000 .052. 760 

550.223.000.052. 767 

550.223 .000.052.804 

550.223.000.052.806 

550.223.000.052 .840 

550.223.000 .052.854 

550 .223 .000 .052.871 

550 .223 .000.052.916 

550 .373.000.026.653 

550.429 .000.025.074 

551.397.000.016.326 

551 .729.000.000.287 

551 .729.000.000.640 

551.729.000.003.060 

551 .729.000.015.908 

556.570 .000.001.823 

556 .570.000.016.405 

556 .570.000.026.269 

556.570 .000.028.184 

556 .570 .000.028.210 

556.570 .000.028.266 

556.570.000.029.903 

556.570.000 .029.905 

556.673.000 .007.503 

122.301 

122.302 

122.303 

122.304 

122.305 

122.306 

122.307 

122.308 

122.309 

122.310 

122.311 

122.312 

122.313 

23/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.314 
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10,45 D 

10,45 D 

'10,45 D 

247.062,76 D o,oo e 

120.000,00 e 

71,00 e 

820,75 D 

688,95 D 

2.041,00 D 

2.041,00 D 

2.041,00 D 

2.041,00 D 

1.570,00 D 

2.041,00 D 

2.041,00D 

i.570,00 D 

658,50 D 

2.041,00 D 

269,20 D 

1.286,58 D 

407,60 D 

1.099,00 D 

636,09 D 

2.180,00 D 

1.780,00 D 

1.256,00 D 

2.041,00 D 

2.041,00 D 

1.570,00 D 

2.041,00 D 

1.570,00 D 

563,40 D 

1.570,00 D 

1.570,00 D 

2.041,00 D 

2.041,00 D 

981,25 D 

1.570,00 D 

1.256 ,00 D 

1.059, 75 0 

i .256,00 D 

2.04'1,00 D 

2.041,00 D 

785,00 D 

3.304,30 D 

1.256,00 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

23/12/2020 + TED Transt.Eletr.Disponiv 122.315 1.570,00 D 

23/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.316 1.036,20 D 

23/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.317 1.256,00 D 

23/1? 12020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.318 1.020,50 D 

23/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.319 2.041,00 D 

23/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.320 1.256,00 D 

23/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.321 1.256,00 D 

23/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.322 1.040,00 D 

23/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.323 660,00 D 

23/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.324 1.170,00 D 

23/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.325 16.838,73 D 

23/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.326 2.880,23 D 

23/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.327 2.700,00 D 

23/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.328 737,52 D 

23/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.329 10.631,14 D 

23/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.330 1.192,29 D 

23/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.331 2.625,50 D 

23/12/2020 + Pagto conta telefone 122.332 82,37 D 

23/12/2020 + Impostos 122.333 165,70 D 

23/12/2020 + Impostos 122.334 156,27 D 

23/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.335 71,00 D 

23/12/2020 + lar DOC/TED Eletrônico 893.581.100.078.063 10,45 D 

23/12/2020 + Tar DOCiTED Eletrônico 893.581.100.078.064 10,45 D 

23/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.581.100.078.065 10,45 D 

23/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.581.100.078.066 10,45 D 

23/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.581.100.078.067 10,45 D 

23/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.581.100.078.068 10,45 D 

23/12/2020 · + lar DOC/TED Eletrônico 893.581.100.078.069 10,45 D 

23/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.581.100.078.070 10,45 D 

23/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893 .581.100.078.071 10,45 D 

23/12/2020 + Tm DOC/TED Eletrônico 893.581.100.078.072 10,45 D 

23/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.581.100.078.073 10,45 D 

23/12/2020 + Tar DOC/HD Eletrônico 893.581.100.078.074 10,45 D 

23/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.581.100.078.075 10,45 D 

23/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.581.100.078.076 10,45 D 

23/12/2020 + Tar DOCíTED Eletrônico 893.581.100.078.077 10,45 D 

23/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.581.100.078.078 10,45 D 

23/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.581.100.078.079 10,45 D 

23/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrónico 893.581.100.078.080 10,45 D 

23/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.581.100.078.081 10,45 D 

23/12/2020 + lar DOC/TED Eletrônico 893.581.100.078.082 10,45 D 

23/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.581 .100.078.083 10,45 D 

23/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.581.100.078.084 10,45 D 

23/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.581.100.078.085 10,45 D 

23/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.581.100.078.086 10,45 D 

23/12/2020 + 893.581.100.078 .087 10,45 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

Tar DOC/TED Eletrônico 

23/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.581 .100.078.088 10,45 D 

23/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.581 .100.078.089 10,45 D 

23/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893 .581 .100.078.090 10,45 D 
,. 

23/12/2020 BB CP i1utornatico S P 70 8.283,58 D o,oo e 

28/12/2020 + Transferência recel)ida 550.223.000.028.11 o 400.000,00 e 

28/12/2020 + TED-Crédito em Conta 35.071.613 1.soo.000,00 e 

28/12/2020 + TED-Crédíto ein Conta 992.612.515 243.ooo,oo e 

28/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.003.653 2.551,00 D 

28/12/2020 + Transferência enviada 550 .223 .000 .005.626 50,40 D 

28/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.010.787 300,00 D 

28/12/2020 + Transferência enviada 550.223 .000.013.048 1.317.619,40 D 

28/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.013.048 208.103,61 D 

28/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.044.440 1.000 .000,00 D 

28/12/2020 + Transferência enviada 551.729.000.003.288 1.500,00 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.801 73,69 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.802 73,69 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.803 65,05 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.804 750,37 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.805 1.048,12 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.806 91 ,1 0 D 

28/12/2020 + Pgto con té1 figua 122.807 82,40 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.808 84,50 D 

28/12/2020 + Pgto conta <ígua 122.809 358,70 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.810 73,69 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.811 73,69 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.812 97,94 D 

28/12/2020 + Pç1to conta água 122.813 73,69 D 

28/12/2020 + Pgto conta i'.1gua 122.814 386,98 D 

28/12/2020 + Pgto conta áqua 122.815 73,69 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.816 203,15 D 

28/12/2020 + Pgto conta áglJa 122.817 125,92 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.818 73,69 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.819 50,59 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.820 125,92 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.821 73,69 D 

28/12/2020 + Pgto cont<1 água 122.822 73,69 D 

28/12/2020 + Pgto conta á~wa 122.823 40,93 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.824 2.690,69 D 

28/12/2020 + Pgto conta <ígL1a 122.825 40,93 D 

28/12/2020 + Pqto conta água 122.826 1.841,22 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.827 40,93 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.828 302,13 D 

28/12/2020 + PÇJto conta éigua 122.829 167,86 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.830 73,69 D 

28/12/2020 + l'gto conta <ígua 122.831 345,85 D 
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----- --- -

21/01/2021 Banco do Brasil 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.832 40,93 D 

28/12/2020 + l'gto conta <ígua 122.833 73,69 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.834 91 ,72 D 

28/12/2020 + Pgto conta <.'igua 122.835 73,69 D 

28/12/2020 + l'gto conta <ígua 122.836 91,72 D 

28/12/2020 + Pgto conta ilgua 122.837 73,69 D 

28/12/2020 + PçJto conta água 122.838 802,38 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.839 1.081 ,21 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.840 73,69 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.841 587,05 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.842 40,93 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.843 97,04 D 

28/12/2020 + PçJto conta ágtJa 122.844 125,92 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.845 40,93 D 

28/12/2020 + l'gto cont<~ i\gua 122.846 91 ,72 D 

28/12/2020 + PçJto conta água 122.847 1.560,89 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.848 40,93 D 

28/12/2020 + l'gto conta ;~gua 122.849 73,69 D 

28/12/2020 + PçJto conta água 122.850 40,93 D 

28/12/2020 + Pgto conta <~gua 122.851 73,69 D 

28/12/2020 + Pgto conta ;~gua 122.852 91,72 D 

28/12/2020 + Pqto conta /1gua 122.853 73 ,69 D 

28/12/2020 + Pgto conta <~gua 122.854 73,69 D 

28/12/2020 + l'gto conta <ígua 122.855 1.031,59 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.856 259,71 D 

28/12/2020 + Pgto conta <.'igua 122.857 125,92 D 

28/12/2020 + Pgto conta <ígua 122.858 273,85 D 

28/12/2020 + Pgto conta á~Jua 122.859 82,40 D 

28/12/2020 + Pgto conta iigua 122.860 457,68 D 

28/12/2020 + Pgto conta <:\gua 122.861 309,51 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.862 40,93 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.863 136,55 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.864 816,54 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.865 73,69 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.866 73,69 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.867 73,69 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.868 73,69 D 

28/12/2020 + Pgto cont<:1 água 122.869 ?3,69 D 

28/12/2020 + Pgto conta égua 122.870 73,69 D 

28/12/2020 + Pgto conta <ígua 122.871 73,69 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.872 6.014,15 D 

28/12/2020 + Pgto conta úgua 122.873 73 ,69 D 

28/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.874 78,50 D 

28/12/2020 + TED Transf.Fletr.Disponiv 122.875 66 ,60 D 

28/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.876 450,00 D 

28/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.877 245,00 D 
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21/01/2021 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

29/12/2020 

29/12/2020 

29/12/2020 

29/12/2020 

29/12/2020 

29/12/2020 

29/12/2020 

29/12/2020 

29/12/2020 

29/12/2020 

29/12/2020 

29/12/2020 

29/12/2020 

29/12/2020 

29/12/2020 

29/12/2020 

29/12/2020 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.E!etr.Disponiv 

+ TED Trnnsf. Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Trnnsf.Eletr.Disponiv 

+ TED Tmnsf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.E letr.Disponiv 

+ TED Transf.Eietr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/rm Eletrônico 

+ Tm DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

BB CP Automatico S P 

+ Transferência recebida 

+ Transferência recebida 

+ Transfe r('.)ncia recebid<i 

+ Transferência recebida 

+ Transferência recebida 

+ Transferência recebida 

+ Transferência recebida 

+ TED Devo lvida 

+ Transferôncia enviada 

+ Transferência enviada 

+ Transr·erE°?nc ia enviada 

+ Transferência enviada 

+ Transíerência enviada 

+ Transf"erêncía enviada 

+ Transferência enviada 

+ Transferência enviada 

+ Transferência env iada 

Banco do Brasil 

122.878 

122.879 

122.880 

122.881 

122.882 

122.883 

122.884 

122.885 

122.886 

122.887 

122.888 

122.889 

873.631.100.135.735 

873.631.100.135.736 

873.631.100.135.737 

873.631 .100.135.738 

873.631.100.135.739 

873.631 .100.135.740 

873.631 . 100.135.741 

873.631. 100.135.742 

873.631.100.135.743 

873.631 .100.135.744 

873.631.100.135.745 

873 .631.100.135.746 

873.631.100.135.747 

873.631 .100.135.748 

873.631.100.135.749 

873.631.100.135.750 · 

70 

550.223.000.028.11 o 

550 .223 .000 .044.440 

550.223.000.049.398 

550.223.000.052 .919 

550 .223.000.052.919 

550.223 .000.056.019 

550.223.000. 130.392 

600.020 

550.223.000.01O.787 

550.223.000.013 .048 

550 .223 .000.O13.054 

550.223.000.013.340 

550.223.000.018.553 

550.223.000.038.655 

550.223 .000.039.448 

550.223.000.039.940 

550.223.000.052.919 
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1.160,00 D 

1.488,00 D 

5.362,00 D 

2.021,10 D 

127,40 D 

80,00 D 

294,50 D 

80,00 D 

287,00 D 

1.100,00 D 

79,90 D 

'1.979,40 D 

10,45 D 

10,45 D 

'10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

·I0,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

·127.423,08 e o,oo e 

106.88!J,oo e 

22,40 e 

25.90o,oo e 

5.228 ,65 e 

570.000,00 e 

171 .437,81 e 

:393.649,oo e 

348,32 e 

865J1 D 

854 .925,97 D 

1.740,80 D 

1.353,93 D 

225,00 D 

200,00 D 

560,70 D 

670,00 D 

77.596,[i4 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

29/12/2020 + Tr<msferido para Poupanç·a 550.223.510 .006.251 463,74 D 
· .. ·, 

29/12/2020 + Transferido para Poupança 550 .223 .510.022 .497 394,25 D 

29/12/2020 + Transferência enviada 551 .729.000.009.399 372,00 D 

29/12/2020 + Trm1sfe!'ência enviada 552.755.000.038.463 240,00 D 
1-· 

29/12/2020 + Transferôncia enviada 552.857.000.092.329 142.812,67 D 

29/12/2020 + Transferência enviada 554.526 .000.O1 O .489 4.940,00 D 

29/12/2020 + Transferôncia enviada 556.570 .000.010.074 221,47 D 

29/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.022.038 176 ,19D 

29/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.024.506 522,50 D 

29/12/2020 + Transferôncia enviada 556.570 .000.025.865 3.251,46 D 

29/12/2020 + Transferência enviada 556.570 .000.190.365 348,29 D 

29/12/2020 + Transferido para Poup<H1ça 556.570.510 .021.193 394 ,25 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.901 348,29 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eietr.Disponiv 122.902 457,70 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.903 348,32 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponív 122.904 383,75 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.905 377,66 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eietr.Disponiv 122.906 45 1,35 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponív 122.907 391,88 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eietr.Disponiv 122.908 696,65 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.909 657,35 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponív 122.910 502,54 D 
! 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.911 394,25 D 1 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.912 438,90 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.913 732,96 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.914 754,09 D 

29/12/2020 + Impostos 122.915 188. 11 9,07 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.916 1.037,92 D 

29/12/2020 + TED TransLEletr.Disponív 122.917 627,00 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.918 328,92 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.919 400,00 D 

29/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.920 2.500,00 D 

29/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.921 19.315,14 D 

29/12/2020 + Pagamento de Bole to 122.922 792,96 D 

29/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.923 368,76 D 

29/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.924 221,26 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.925 785,36 D 

29/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.926 125,61 D 

29/12/2020 + TED Trnnsf.Eletr.Disponiv 122.927 522,50 D 

29/12/2020 + PaçJamento de Boleto 122.928 35,00 D 

29/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.929 278,22 D 

29/12/2020 + TED Transf.E!etr.Disponiv 122.930 318,73 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.931 522,50 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.932 418,00 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponív 122.933 773,63 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.D!sponiv 122.934 274,93 D 

https ://autoatendimento .bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/índex .html#/template/-2Fconsultas- 2F009-0.bb 33/35 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

29/12/2020 + TED Transf'.Eletr.Disponiv 122.935 331,32 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.936 725,00 D 

2911212020 + TED Trnnsf.Eletr.Disponiv 122.937 2.678,45 D 

29/12/2020 + TED Transí-.Eletr. Disponiv 122.938 684,63 D 
() 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.939 455,00 D 

29/12/2020 + TED Transf.E ietr.Disponiv 122.940 95,90 D 

29/12/2020 + TED Transt.Eletr.Disponiv 122.941 487,50 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.942 643,00 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.943 1.700,00 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.944 764,70 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.945 225,42 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.946 585,00 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.947 450,00 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893 .641.100.078.260 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893 .641.100.078.261 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOCíTED Eletrônico 893.641.100.078.262 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.641.100.078.263 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.641 .100.078.264 "!0,45 D 

29/12/2020 + Tar DOCíTED Eletrônico 893.641.100.078.265 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893 .641.100.078.266 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.641 .100.078.267 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOCíTED Eletrônico 893.641.100.078.268 ·10.45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.641.100.078.269 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.641.100.078.270 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.641.100.078.271 ·10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.641 .100.078.272 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.641.100.078.273 10.45 D 

29/12/2020 + Tm DOC/TED Eletrônico 893.641.100.078.27 4 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.641.100.078.275 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893 .641 .100.078.276 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.641 .100.078.277 10,45 D 

29/12/2020 + lar DOCiTED Eletrônico 893.641 .100.078.278 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.641.100.078.279 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.641 .100.078.280 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.641 .100.078.281 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/HD Eletrônico 893.641.100.078.282 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893 .641 .100.078.283 '10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893 .641.100.078.284 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.641.100.078.285 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.641.100.078.286 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.641.100.078.287 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.641.100.078.288 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.641.100.078.289 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.641.100.078.290 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOCíTED Eletrônico 893.641 .100.078.291 10,45 D 

29/12/2020 + for DOC/TED Eletrônico 893.641 .100.078.292 10,45 D 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 34/35 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

29/12/2020 + Tar DOCiTED Eletrônico 893.641 .100.078.293 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893 .641.100 .078.294 10,45 D 

" 29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.641.100.078.295 10,45 D 

2911,~/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.641 .100.078.296 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.641.100.078.297 10,45 D 

29/12/2020 BB CP Au tornatíco S P 70 53 .724,51 e 
30/12/2020 + Transferência recebida 550.223.000.028.11 o 7.500,00 e 
30/12/2020 + Transferência recebida 550.223.000.054.832 25.400.00 e 

30/12/2020 + Transferência recebida 550.223.000.073.041 ·1.066 .260,00 e 

30/12/2020 + Transferência recebida 550.223.000.075.000 28a.5oo,oo e 
30/12/2020 + Trnnsferência recebida 550.223.000.507.981 73.962,00 e 

30/12/2020 + TED Devolvida 600.011 348,32 e 
30/12/2020 + TED-Crêdito em Conta 100.069.334 222.2so.oo e 
30/12/2020 + TED-Crédito ern Conta 100.075.890 224 .170.00 e 
30/12/2020 + TF.D-Crédito em Conta 100.094.677 5.700,00 e 
30/12/2020 + TED-Crédito em Conta 100.111.433 152.000.00 e 

30/12/2020 + TED-Créclito ern Conta 100.126.980 93.ooo.oo e 
30/12/2020 + TED-Crédito em Conta 100.130.480 299.300.00 e 

30/12/2020 + TED-Crédíto em Conta 100.131 .782 29.soo.oo e 
30/12/2020 + TED-P<ig Fornecedores 100.136. 784 24.744,57 e 

30/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.013.048 2.652.242,25 D 

30/12/2020 + Transferência enviuda 550.223 .000.052.919 0,28 D 

30/12/2020 + Trnnsferôncia enviada 550.223.000.053.850 10,45 D 

30/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 123.001 348,32 D 

30/12/2020 + Pgto conta água 123.002 89 ,40 D 

30/12/2020 + Tar DOCiTED Eietrônico 893 .651 .100.093.636 10,45 D 

30/12/2020 BB CP Automatico S P 70 140.066,26 e 
31/12/2020 SALDO 

Transação efetuada com sucesso por: JB515172 PERCY CIDIN AMENDOLA SPERIDIAO. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/- 2Fconsultas- 2F009-0.bb 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

! $ t G333211054586792016 

l , . Investimentos • Investimentos Fundos • Mensal 21/01/2021 11 :07:04 
; GoVIRNI> · 
i-~~~t--, 

Cliente 

AgênCia 223-2 

Conta 180001 -9 PREFEITURA M DE ASSIS 

Mês/ano referência DEZEMBR0/2020 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

30/11/2020 SALDO ANTERIOR 148.286,71 39.913,674103 

01/12/2020 RESGATE 43.301,61 11 .655,213333 3,715213850 28.258,460770 

Aplicação 16/11/2020 35.065,21 9.438 ,276035 

Aplicação 20/11 /2020 17,13 4,610954 

Aplicação 25/11/2020 8.219,27 2.212,326344 

02/12/2020 RESGATE 15.592,69 4.196,964600 3,715230288 24.061,496170 

Aplicação 25/1112020 15.592,69 4.196,964600 

03/12/2020 RESGATE 79.733,44 21.461 , 115284 3,715251465 2.600,380886 

Aplicação 25/11/2020 799,09 215,084290 

Aplicação 26/11 /2020 3.997,72 1.076,029336 

Aplicação 30/11/2020 74.936,63 20.170,001658 

04/12/2020 APLICAÇÃO 9.469, 12 2.548, 705723 3,715266110 5.149,086609 

07/12/2020 APLICAÇÃO 7.652,72 2.059,791926 3,715287890 7.208,878535 

08/12/2020 RESGATE 23.066 ,53 6.208,506307 3,715310714 1.000,372228 

Aplicação 30/11/2020 9.661,22 2.600,380886 

Aplicação 04/12/2020 9.469,23 2.548,705723 

Aplicação 07/12/2020 3.936,08 1.059,419698 

09/12/2020 APLICAÇÃO 14.999,31 4.037,141222 3,715329530 5.037,513450 

10/12/2020 APLICAÇÃO 16.631 ,88 4.476,537703 3,715344559 9.514,051153 

11/12/2020 RESGATE 8.222,80 2.213,201342 3,715342045 7.300,849811 

Aplicação 07/12/2020 3.716,72 1.000,372228 

Aplicação 09/12/2020 4.506,08 1.212,829114 

14/12/2020 APLICAÇÃO 19.862,36 5.346,004691 3,715365239 12.646,854502 

15/12/2020 APLICAÇÃO 140.624,28 37.849, 139204 3,715389120 50.495,993706 

16/12/2020 APLICAÇÃO 150.994,55 40 .640,097282 3,715408183 91 .136,090988 

17/12/2020 RESGATE 313.291,46 84.321,993990 3,715418068 6.814,096998 

Aplicação 09/12/2020 10.493,50 2.824,312108 

Aplicação 10/12/2020 16.632,21 4.476,537703 

Aplicação 14/12/2020 19.862,64 5.346,004691 

Aplicação 15/12/2020 140.625,38 37.849,139204 

Aplicação 16/12/2020 125.677,73 33.826,000284 

18/12/2020 APLICAÇÃO 158.774,01 42.733,710107 3,715427694 49.547,807105 

21/12/2020 RESGATE 104.611,78 28 .155,889844 3,715449257 21.391,917261 

Aplicação 16/12/2020 25.317,43 6.814,096998 

Aplicação 18/12/2020 79.294,35 21.341 ,792846 

22/12/2020 APLICAÇÃO 247.062,76 66.495,631241 3,715473564 87 .887,548502 

23/12/2020 APLICAÇÃO 8.283,58 2.229,466825 3,715498210 90.117,015327 

28/12/2020 RESGATE 127.423,08 34.294,669723 3,715536001 55.822,345604 

Aplicação 18/12/2020 79.482,44 21.391,917261 

Aplicação 22/12/2020 47.940,64 12.902, 752462 

29/12/2020 RESGATE 53.724,51 14.459,362359 3,715551811 41 .362,983245 

Aplicação 22/12/2020 53.724,51 14.459,362359 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/-2Fconsultas-2FGFl6.bb 1/2 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3P
3-4H

Z
1-5E

A
N

-544N



21/01/2021 

30/12/2020 RESGATE 140.066,26 

Aplicação 22/12/202~1-4 "0ê&,-2 

31/12/2020 SALDOATUAL ( / 13.621 ,15 

Resumo do mês 

SALGO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LÍQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2020 3, 715185717 

31/12/2020 3,715604271 

Rentabilidade 

No mês 0,0112 

No ano 0,4933 

Últimos 12 meses 0,4933 

148.286,71 

774.354,57 

909.034, 16 

14,03 

º·ºº 
º·ºº 
14,03 

13.621,15 

Banco do Brasil 

37.697,051902 

37.697,051902 

3.665,931343 

3,715575965 

Transação efetuada com sucesso por: JB515172 PERCY CIDIN AMENDOLA SPERIDIAO. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/-2Fconsultas-2FGFl6.bb 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2020 

FOLHA DE CONCILIAÇÃO BANCÁRIA Page 1 of 1 

- -------- - ------- ----------- -- ---- ---------- -------- --- ------ --- ---- ----- ---- -------- -

Saldo em 31 /12/2020 conforme extrato bancaria 185, 79 

DEDUZIR - débitos contabilizados e não correspondidos pelo banco. (Cheques emitidos e não apresentados) 
17/12/2020 292064 PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL 348,30 
29/12/2020 292067 PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL ~~ª!.~Q- ______________ _ 

696,60 

ADICIONAR- importancias debitadas pelo banco e não contabilizadas.(Avisos de Débito - despesas Bancárias) 

30/12/2020 TARIFAS 510,81 

510,81 
--- ----- - ----- ------------- ---- -- - -------- ----------------- - - - -- - - - --- ------ - - --~ 

Saldo em 31/12/2020 de acordo com a contabilidade ~ 

FELIPE RAMOS SIQUEIRA 
CONTADOR 

. . 341.250. 738-56 

MARCELO HENRIQUE CANEVARI 
CHEFE DIVISÃO DE TESOURARIA 

363.949.868-28 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179.941/0001-35 Exercício: 2020 

Extrato Bancário do Periodo de 01/12/2020 ate 31/12/2020 Page 1 

Banco: 001 Banco do Brasil S.A. Conta Completa: 49399-6 Conta Reduzida: 7160 

BRASIL S/A- PM BANCOS CONTA MOVIMENTO- DEMAIS CONTAS (F) 

NLanc 

45936 

45926 

45934 

45777 

45635 

45734 

45656 

45709 

45632 

45657 

45761 

45650 

45762 

47106 

47064 

47062 

47065 

47067 

47059 

47068 

47066 

47063 

47061 

47058 . 

47060 

47251 

47243 

47207 

47236 

47206 

47190 

47197 

47195 

47199 

47192 

47191 

47145 

47193 

47204 

47201 

47203 

47200 

47198 

47205 

47202 

Dtlan Ordem 

01/12/2020 TR 01080 

01/12/2020 TR 01075 

01/12/2020 TR 01079 

Cheque Histórico 

Saldo Anterior ... 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores. 

Debito Crédito Saldo 

837.495,31 

º·ºº 5.000,00 842.495,31 

º·ºº 35.000,00 877.495,31 

º·ºº 690.000,00 1.567.495,31 

01/12/2020 OP 14074 292063 PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL 348,30 

1.325,66 

2.635,52 

3.984,36 

5.003,31 

º·ºº 1.567.147,01 

º·ºº 1.565.821,35 

º·ºº 1.563.1 85,83 

º·ºº 1.559.201,47 

º·ºº 1.554.1 98,16 

01/12/2020 OP 14053 

01/12/2020 OP 14029 

01/12/2020 OP 14075 

01/12/2020 OP 14074 

01/12/2020 OP 14050 

01/12/2020 OP 14076 

01/12/2020 OP 13949 

01/12/2020 OP 14068 

01/12/2020 

02/12/2020 

02/12/2020 

02/12/2020 

02/12/2020 

02/12/2020 

02/12/2020 

02/12/2020 

02/12/2020 

02/12/2020 

02/12/2020 

02/12/2020 

02/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

OP 13950 

TR 01081 

OP 14183 

OP 14181 

OP 14184 

OP 14186 

OP 14178 

OP 14187 

OP 14185 

OP 14182 

OP 14180 

OP 14177 

OP 14179 

TR 01090 

TR 01086 

OP 14296 

OP 14278 

OP 14295 

OP 14279 

OP 14286 

OP 14284 

OP 14288 

OP 14281 

OP 14280 

OP 14232 

OP 14282 

OP 14293 

OP 14290 

OP 14292 

OP 14289 

OP 14287 

OP 14294 

OP 14291 

TELEFONICA BRASIL S/A 

PREFEITURA DE ASSIS 

BANCO BMG S/A 

PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL 

LINK CARO ADMINISTRADORA DE BENEFI 7.268,67 

PREFEITURA DE ASSIS 24.368, 15 

CARTAO ALIMENTACAO DOS SERV. PUBL 136.870,66 

INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.A! 691 .523,73 

FOLHA DE PAGAMENTO 

Transferencia de valores. 

PERCEBS TRUCK CENTER L TDA 

IMPERIO DOS PARAFUSOS ASSIS L TDA rv 
POSTO UNIVERSITARIO DE ASSIS L TDA -

XAVIER COMÉRCIO DE SOLDAS LTDA 

DIVOLKS PEÇAS P/ CAMINHÕES L TOA ME 

TRATORCAM PECAS E SERVICOS EIRELI 

VALDECIR DE CAMARGO 

MA DA COSTA PEÇAS ME 

FERRARI IMPL. RODOV. E TRANSPORTE!: 

AUTO MAIS ESTÉTICA AUTOMOTIVA L TDJ 

EDNllSON BELOTI MAQUINAS ME. 

Transferencia de valores . 

Transferencia de valores. 

LABSYSTEM LABORATORIO DE ANALISE~ 

ASSOC. RECREATIVA DOS FUNCIONARIO 

DINHEIROVIVOONLINE LOCAÇÃO PUBLIC 

BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/, 

CASA AVENIDA COMERCIO E IMPORT. L T 

C. D. DE ALMEIDA LIMA EIRELI 

COOPERATIVA DE POUPANCA E CREDIT< 

BANCO ITAU S/A 60.701.190/0001-04 

BANCO DAYCOVAL S/A 

MA DA COSTA PEÇAS ME 

BANCO PANAMERICANO S/A 

ASSISMUTH CORRETORA DE SEGUROS ~ 

SINDICATO DOS FUNC.PUBL. MUNICIPAi!: 

UNIODONTO DE MARILIA COOP. DE TRAB 

FUNDACAO EDUCACIONAL DO MUNIC. A~ 

CIA. DE SEGUROS MINAS BRASIL 17.197.: 

BANCO DO BRASIL S/A 46 . 179.941/0001-3~ 

SOLUCARD ADMINISTRADORA DE CARTC 

692.322, 17 

º·ºº 
262,25 

328,00 

2.495,00 

2.699,00 

2.784,00 

5.850,00 

6.000,00 

6.740,00 

7.100,00 

10.950,00 

16.556,00 

0,00 

º·ºº 
10,00 

166,92 

174,80 

355,00 

370,00 

519,01 

564,75 

812,43 

856,00 

1.330,00 

1.626,87 

1.853,35 

1.864,61 

1.866,30 

2.131,80 

3.844,66 

4.897,52 

6.198,02 

0,00 1.546.929,49 

0,00 1.522.561,34 

º·ºº 1.385.690,68 

º·ºº 694.166,95 

º·ºº 
65.000,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº ' º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 

112.000,00 

132.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 

1.844,78 

66.844,78 

66.582,53 

66.254,53 

63.759,53 

61.060,53 

58.276,53 

52.426,53 

46.426,53 

39.686,53 

32.586,53 

21.636,53 

5.080,53 

117.080,53 

249.080,53 

249.070,53 

248.903,61 

248.728,81 

248.373,81 

248.003,81 

247.484,80 

246.920,05 

246.107,62 

245.251,62 

243.921,62 

242.294,75 

240.441,40 

238.576,79 

236.710,49 

234.578,69 

230.734,03 

225.836,51 

219.638,49 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179.941/0001 -35 Exercício: 2020 

Extrato Bancário do Periodo de 01 /12/2020 ate 31/12/2020 Page 2 

Banco: 001 Banco do Brasil S.A. Conta Completa: 49399-6 Conta Reduzida: 7160 

BRASIL S/A- PM BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F) 

NLanc 

47208 

47209 

47196 

47194 

47210 

47319 

47321 

47313 

47310 

47315 

47309 

47312 

47314 

47306 

47311 

47376 

47377 

47350 

47555 

47504 

47506 

47503 

47507 

47508 

47505 

47612 

47627 

47609 

47606 

47611 

47607 

47608 

47610 

47872 

47864 

47775 

47772 

47771 

47773 

47776 

47770 

47774 

47965 

47914 

47911 

Dtlan Ordem 

03/12/2020 OP 14297 

03/12/2020 OP 14298 

03/12/2020 OP 14285 

03/12/2020 OP 14283 

03/12/2020 OP 14299 

04/12/2020 TR 01091 

04/12/2020 TR 01092 

04/12/2020 OP 14367 

04/12/2020 OP 14364 

04/12/2020 OP 14369 

04/12/2020 OP 14363 

04/12/2020 OP 14366 

04/12/2020 OP 14368 

04/12/2020 OP 14359 

04/12/2020 OP 14365 

07/12/2020 OP 14399 

07/12/2020 OP 14400 

07/12/2020 OP 14361 

08/12/2020 TR 01104 

08/12/2020 OP 14485 

08/12/2020 OP 14487 

08/12/2020 OP 14484 

08/12/2020 OP 14488 

08/12/2020 OP 14491 

08/12/2020 OP 14486 

09/12/2020 OP 14577 

09/12/2020 · OP 14593 

09/12/2020 OP 14574 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

10/12/2020 

10/12/2020 

10/12/2020 

10/12/2020 

10/12/2020 

OP 14571 

OP 14576 

OP 14572 

OP 14573 

OP 14575 

TR 01117 

TR 01113 

OP 14686 

OP 14683 

OP 14682 

10/12/2020 OP 14684 

10/12/2020 OP 14687 

10/12/2020 OP 14681 

10/12/2020 OP 14685 

11/12/2020 

11/12/2020 

11/12/2020 

TR01119 

OP 14772 

OP 14769 

Cheque Histórico Debito 

Saldo Anterior ... 

UNIMED DE ASSIS COOP.TRABALHO MEC 7.118,97 

SICREDI - COOP. DE CREDITO DE LIVRE J 31 .832,33 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 46.179.941/( 47.763,58 

BANCO SANTANDER BANESPA 47.896,36 

INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.Al 80.424,65 

Transferencia de valores . 0,00 

Crédito 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

50.000,00 

Transferencia de valores . 0,00 60.000,00 

OAI EIRELI ME 57,80 0,00 

INFOASSIS NET TELECOMUNICAÇÃO L TO 99,00 0,00 

TREVO AZUL COMERCIAL L TOA ME 1.200,00 0,00 

FERNANDO DE MELO RIBEIRO 405425968 1.410,00 0,00 

LUCIANA BEZERRA DA SILVA 2189585180" 2.980,00 0,00 

PATRICIA CAMILA DE MORAES 367075538 6.599,27 0,00 

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA C 6.634,88 0,00 

LUCAS DANIEL DA SILVA LIMA 461680408. 7.845,26 0,00 

TELEFONICA BRASIL S/A 546,62 0,00 

TELEFONICA BRASIL S/A 3.351 ,95 0,00 

BOLSISTAS ESTAGIARIOS 64.328,44 0,00 

Transferencia de valores. 0,00 128.000,00 

PETROLONGHINI COMERCIO DE PECAS E 1.030,00 0,00 

PREFEITURA DE ASSIS 1.243,08 0,00 

GUSTAVO LUQUETI 36974543824 1.450,00 o,oq 
PREFEITURA DE ASSIS 4.350,77 0,00 

INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INE 13.673,87 0,00 

TUCUNDUVA & CARV. MOTTA LTDA 105.040,22 0,00 

PREFEITURA DE ASSIS 

GILBERTO DA SILVA ASSIS ME 

FERREIRA & TANGANELI L TOA ME 

AUTO CAPAS CRISTO REI L TOA 

TREVO AZUL COMERCIAL L TOA ME 

JABES ALVARES SIMAO EPP 

PETROLONGHINI COMERCIO DE PECAS E 

GILBERTO DA SILVA ASSIS ME 

Transferencia de valores . 

Transferencia de valores. 

CLAROS/A 

ASSOC. PAIS E AMIGOS DOS EXCEP. ASE 

ASSOC. FILANTROPICA "NOSSO LAR" 

19,03 

160,00 

389,00 

493,00 

990,00 

1.268,87 

2.090,93 

2.740,00 

0,00 

0,00 

48,47 

18.348, 12 

29.589,69 

CASA DA CRIANÇA D.ANTÔNIO J.DOS SAI 101 .757,59 

INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.Al 113.366,89 

PROESTE DRACENA COMÉRCIO DE VEIC 167.000,00 

CASA DA MENINA S.FRANCISCO DE ASSI: 170.423,92 

Transferencia de valores . 

R.P.CONSTANTINO RESTAURANTE ME 

LIA LEITE ALFERES 31225761808 

0,00 

294,50 

800,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

90.000,00 

500.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

130.000,00 

0,00 

0,00 

Saldo 

219.638,49 

212.519,52 

180.687,19 

132.923,61 

85.027,25 

4.602,60 

54.602,60 

114.602,60 

114.544,80 

114.445,80 

113.245,80 

111.835,80 

108.855,80 

102.256,53 

95.621,65 

87.776,39 

87.229,77 

83.877,82 

19.549,38 

147.549,38 

146.519,38 

145.276,30 

143.826,30 

139.475,53 

125.801,66 

20.761,44 

20.742,41 

20.582,41 

20.193,41 

19.700,41 

18.710,41 

17.441 ,54 

15.350,61 

12.610,61 

102.610,61 

602.610,61 

602.562, 14 

584.214,02 

554.624,33 

452.866,74 

339.499,85 

172.499,85 

2.075,93 

132.075,93 

131.781,43 

130.981,43 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179.941/0001 -35 Exercício: 2020 

Extrato Bancário do Periodo de 01/12/2020 ate 31/12/2020 Page 3 

Banco: 001 Banco do Brasil S.A. Conta Completa: 49399-6 Conta Reduzida: 7160 

BRASIL S/A- PM BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F) 

NLanc 

47910 

47913 

47915 

47928 

47916 

47918 

48004 

47996 

48003 

48061 

48059 

47990 

47992 

47995 

47998 

48219 

48169 

48166 

48168 

48164 

48173 

48171 

48152 

48156 

48167 

48362 

48380 

48378 

48372 

48296 

48295 

48287 

48294 

48292 

48293 

48298 

48299 

48290 

48288 

48289 

48303 

48297 

48291 

48300 

48687 

Dtlan 

11/12/2020 

11/12/2020 

11/12/2020 

11 /12/2020 

11/12/2020 

11/12/2020 

14/12/2020 

14/12/2020 

14/12/2020 

14/12/2020 

14/12/2020 

14/12/2020 

14/12/2020 

14/12/2020 

14/12/2020 

15/12/2020 

15/12/2020 

15/12/2020 

15/12/2020 

15/12/2020 

15/12/2020 

15/12/2020 

15/12/2020 

15/12/2020 

. 15/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

16/12/2020 

17/12/2020 

Ordem 

OP 14768 

OP 14771 

OP 14773 

OP 14786 

OP 14774 

OP 14776 

OP 14857 

OP 14849 

OP 14856 

OP 14839 

OP 14837 

OP 14843 

OP 14845 

OP 14848 

OP 14851 

TR 01124 

OP 14953 

OP 14950 

OP 14952 

OP 14948 

OP 14957 

OP 14955 

OP 14936 

OP 14940 

OP 14951 

TR01133 

TR 01142 

TR01141 

TR 01138 

OP 15039 

OP 15038 

OP 15030 

OP 15037 

OP 15035 

OP 15036 

OP 15041 

OP 15042 

OP 15033 

OP 15031 

OP 15032 

OP 15046 

OP 15040 

OP 15034 

OP 15043 

TR 01152 

Cheque Histórico 

Saldo Anterior ... 

FETTER & FETTER DE ASSIS L TDA-ME 

PETROLONGHINI COMERCIO DE PECAS E 

THIAGO ANDERSON ALVES 

EVANDRA APARECIDA VENDRAMIN 0695E 

REMOKAR RETIFICA DE MOTORES L TDA 

TRATORCAM PECAS E SERVICOS EIRELI 

PREFEITURA DE ASSIS 

M. A. CORREA - ASSIS - ME 

VANILDA PINHEIRO DE GOES HYDALGO ~ 

AGROASSIS COM.PROD.AGROPECUARIO 

A.M. CUNHA DA FONSECA PECAS - EPP 

ALEXANDRE FUNARI ASSIS ME 

REMOKAR RETIFICA DE MOTORES L TDA 

AUTO MAIS ESTÉTICA AUTOMOTIVA L TDI 

MECANICA RODOVALE E AUTO PEÇAS L 1 

Transferencia de valores . 

MECANICA RODOVALE E AUTO PEÇAS L 1 

IMPERIO DOS PARAFUSOS ASSIS L TDA rv 
MA DA COSTA PEÇAS ME 

CAIO ROBERTO DA SILVA 46433098819 

PREFEITURA DE ASSIS 

NOELLE MONTEIRO CASADO 33606169871 

AUTO CAPAS CRISTO REI L TDA 

AUTO MAIS ESTÉTICA AUTOMOTIVA L TDI 

J. L. DA SILVA FILHO ALINHAMENTO 

Transferencia de valores . 

Transferencia de valores . 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores . 

C E CASTRO PEREIRA ME 

PREMIUM MATERIAIS PARA CONSTRUCA· 

AUTO MAIS ESTÉTICA AUTOMOTIVA L TDI 

PETROLONGHINI COMERCIO DE PECAS E 

MARIA MADALENA BEZERRA DA SILVA 26 

MECANICA RODOVALE E AUTO PEÇAS L 1 

J.D. MOTORES DIESEL PECAS E SERV.A~ 

LINK CARO ADMINISTRADORA DE BENEFI 

IRMAOS MICHELETTI GONCALVES LTDA 

FETTER & FETTER DE ASSIS L TDA-ME 

GUSTAVO LUQUETI 36974543824 

NARDA HELENA JOROSKY 05331519962 

FERREIRA & TANGANELI L TOA ME 

LIA LEITE ALFERES 31225761808 

TREVO AZUL COMERCIAL L TDA ME 

Transferencia de valores. 

Debito 

2.040,00 

2.187,00 

3.066,32 

6.817,39 

15.102,00 

26.616,20 

467,95 

650,00 

1.442,00 

3.621,60 

6.203,00 

6.250,00 

6.380,00 

9.232,05 

10.460,00 

0,00 

283,50 

642,00 

700,00 

3.759,99 

4.956,50 

5.960,00 

6.330,00 

8.250,00 

17.100,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

60,00 

248,00 

2.200,00 

2.253,86 

4.000,00 

5.240,00 

5.407,89 

6.201,65 

6.396,00 

6.800,00 

7.430,00 

14.900,00 

16.780,00 

16.800 ,00 

17.000,00 

0,00 

Crédito 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

120.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00, 

0,00 

0,00 

0,00 

50.000,00 

120.000,00 

155.000,00 

235.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

160.000,00 

Saldo 

130.981,43 

128.941,43 

126.754,43 

123.688, 11 

116.870,72 

101 .768,72 

75.152,52 

74.684,57 

74.034,57 

72.592 ,57 

68.970,97 

62.767,97 

56.51 7,97 

50 .137,97 

40.905,92 

30.445,92 

150.445,92 

150.162,42 

149.520,42 

148.820,42 

145.060,43 

140.103,93 

134.143,93 

127.813,93 

119.563,93 

102.463,93 

152.463,93 

272.463,93 

427.463,93 

662.463,93 

662.403, 93 

662.155,93 

659.955,93 

657.702,07 

653.702,07 

648.462,07 

643.054, 18 

636.852,53 

630.456,53 

623.656,53 

616.226,53 

601 .326,53 

584.546,53 

567.746,53 

550.746,53 

710.746,53 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179.941/0001-35 Exercício: 2020 

Extrato Bancário do Periodo de 01/12/2020 ate 31/12/2020 Page 4 

Banco: 001 Banco do Brasil S.A. Conta Completa: 49399-6 Conta Reduzida: 7160 

BRASIL S/A- PM BANCOS CONTA MOVIMENTO- DEMAIS CONTAS (F) 

NLanc 

48675 

48527 

48420 

48408 

48417 

48521 

48414 

48413 

48412 

48418 

48520 

48407 

48411 

48523 

48515 

48519 

48517 

48516 

48410 

48409 

48419 

48518 

48406 

48522 

48421 

48415 

48472 

49139 

49021 

49026 

49023 

49025 

49022 

49035 

49030 

49032 

49033 

49031 

49024 

49027 

49029 

49028 

49019 

49020 

49036 

Dtlan Ordem Cheque Histórico Debito Crédito 

Saldo Anterior . .. 

17/12/2020 TR 01146 Transferencia de valores. 0,00 200.000,00 

17/12/2020 OP 15156 292064 PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL 348,30 

409,46 

936,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o.oq 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

OP 15163 

OP 15151 

OP 15160 

OP 15146 

OP 15157 

OP 15156 

OP 15155 

OP 15161 

OP 15145 

OP 15150 

OP 15154 

OP 15148 

OP 15140 

OP 15144 

OP 15142 

OP 15141 

OP 15153 

OP 15152 

OP 15162 

OP 15143 

OP 15149 

OP 15147 

OP 15164 

17/12/2020 OP 15158 

17/12/2020 OP 15093 

18/12/2020 TR 01158 

18/12/2020 OP 15263 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

OP 15268 

OP 15265 

OP 15267 

OP 15264 

OP 15277 

OP 15272 

OP 15274 

OP 15275 

OP 15273 

OP 15266 

OP 15269 

OP 15271 

OP 15270 

OP 15260 

OP 15261 

OP 15278 

PREFEITURA DE ASSIS 

PERCEBSTRUCKCENTERLTDA 

J.D. MOTORES DIESEL PECAS E SERV.A~ 

KAREN CAROLINA AVANZI SOUZA 366166 

GERALDO FRANCISCO DA CRUZ ASSIS M 

PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL 

VILMA TERESINHA CHESSA-ME 

NOVA OESTE TOPOGRAFIA L TOA 

JAQUELINE ANTUNES DE OLIVEIRA 36364 

MUL TIPRESENTES UTILIDADES DOMEST. 

VALDECIR ROSA 13086513845 

MARCOPLAST COM.DE EMBALAGENS L TC 

AUTO CAPAS CRISTO REI L TOA 

IRMAOS MICHELETTI GONCALVES L TOA 

EDNILSON BELOTI MAQUINAS ME. 

AUTO MAIS ESTÉTICA AUTO MOTIVA L TDJ 

REALIZA TREINAMENTO EM DESENVOLVI 

PETROLONGHINI COMERCIO DE PECAS E 

REMOKAR RETIFICA DE MOTORES L TOA 

FETTER & FETTER DE ASSIS L TOA-ME 

MECANICA RODOVALE E AUTO PEÇAS L1 

MA DA COSTA PEÇAS ME 

PREFEITURA DE ASSIS 

1.152,64 

1.500,00 

1.680,00 

2.050,55 

2.229,34 

2.500,00 

3.177,20 

3.580,00 

3.850,00 

3.858,07 

4.335,00 

4.797,00 

5.428,00 

5.950,00 

6.000,00 

6.444,00 

6.604,00 

6.700,00 

7.920,00 

9.370,54 

26.190,62 

INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.Ai 87.778,23 

FOLHA DE PAGAMENTO 503.262,23 

Transferencia de valores. 0,00 

INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INE 252,00 

KAREN CAROLINA AVANZI SOUZA 366166 

F. C. LOPES INFORMATICA LTDA 

JAQUELINE ANTUNES DE OLIVEIRA 36364 

AUTO CAPAS CRISTO REI L TOA 

REMOKAR RETIFICA DE MOTORES L TOA 

VALDECIR DE CAMARGO 

FERREIRA & TANGANELI LTDA ME 

GILBERTO DA SILVA ASSIS ME 

XAVIER COMÉRCIO DE SOLDAS LTDA 

IRMAOS MICHELETTI GONCALVES L TOA 

MA DA COSTA PEÇAS ME 

REALIZA TREINAMENTO EM DESENVOLVI 

PETROLONGHINI COMERCIO DE PECAS E 
INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INE 

INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INE 

TREVO AZUL COMERCIAL L TOA ME 

760,00 

921,24 

950,00 

1.020,00 

2.576,00 

2.900,00 

2.902,00 

3.825, 10 

4.178,00 

4.797,00 

5.760,00 

6.600,00 

7.119,00 

11 .696,06 

11 .836,39 

12.120,00 

5.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Saldo 

710.746,53 

910.746,53 

910.398,23 

909.988,77 

909.052,77 

907.900, 13 

906.400, 13 

904.720,13 

902.669,58 

900.440,24 

897.940,24 

894.763,04 

891.183,04 

887.333,04 

883.474,97 

879.1 39,97 

874.342,97 

868.914,97 

862.964,97 

856.964,97 

850.520,97 

843.916,97 

837.216,97 

829.296,97 

819.926,43 

793.735,81 

705.957,58 

202.695,35 

207.695,35 

207.443,35 

206.683,35 

205.762,11 

204.812, 11 

203.792,11 

201.216,11 

198.316,11 

195.414, 11 

191.589,01 

187.411 ,01 

182.614,01 

176.854,01 

170.254,01 

163.135,01 

151.438,95 

139.602,56 

127.482,56 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179.94110001-35 Exercício: 2020 

Extrato Bancário do Periodo de 01/12/2020 ate 31/12/2020 Page 5 

Banco: 001 Banco do Brasil S.A. Conta Completa: 49399-6 Conta Reduzida: 7160 

BRASIL S/A- PM BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F) 

NLanc 

49034 

49303 

49250 

49252 

49249 

49257 

49255 

49253 

49256 

49254 

49251 

49592 

49379 

49378 

49389 

49403 

49396 

49382 

49381 

49384 

49388 

49407 

49392 

49404 · 

49405 

49398 

49395 

49385 

49406 

49399 

49393 

49380 

49401 

49383 

49387 

49394 

49400 

49397 

49390 

49391 

49386 

49377 

49402 

49341 

49332 

Dtlan Ordem 

18/12/2020 OP 15276 

21/12/2020 TR 01169 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

21/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

OP 15356 

OP 15358 

OP 15355 

OP 15363 

OP 15361 

OP 15359 

OP 15362 

OP 15360 

OP 15357 

TR01175 

OP 15443 

OP 15442 

OP 15453 

OP 15467 

OP 15460 

OP 15446 

OP 15445 

OP 15448 

OP 15452 

OP 15471 

OP 15456 

OP 15468 

OP 15469 

OP 15462 

OP 15459 

OP 15449 

OP 15470 

OP 15463 

OP 15457 

OP 15444 

OP 15465 

OP 15447 

OP 15451 

OP 15458 

OP 15464 

OP 15461 

OP 15454 

OP 15455 

22/12/2020 OP 15450 

22/12/2020 OP 15441 

22/12/2020 OP 15466 

22/12/2020 OP 15618 

22/12/2020 OP 15624 

Cheque Histórico Debito Crédito Saldo 

Saldo Anterior ... 127.482,56 

INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.M 123.342,51 0,00 4.140,05 

Transferencia de valores . 0,00 1.834.000,00 1.838.140,05 

REALIZA TREINAMENTO EM DESENVOLVI 

LIA LEITE ALFERES 31225761808 

PETROLONGHINI COMERCIO DE PECAS E 

A.M. CUNHA DA FONSECA PECAS - EPP 

FERREIRA LEITE & CIA L TOA 

DIVOLKS PEÇAS P/ CAMINHÕES L TOA ME 

AUTO VIDRO LEMES REGENTE FEIJÓ L TC 

GRÁFICA PAES MIGUEL L TOA ME 

MA DA COSTA PEÇAS ME 

Transferencia de valores . 

WAINER VEIGA & CIA L TOA 

XAVIER COMÉRCIO DE SOLDAS LTOA 

INFOASSIS NET TELECOMUNICAÇÃO L TO 

IMPERIO DOS PARAFUSOS ASSIS L TOA rv 
CONSTRIFUR MAT.DE CONSTRUCAO L TO 

PETROLONGHINI COMERCIO DE PECAS E 

R.P.CONSTANTINO RESTAURANTE ME 

MECANICA RUI BARBOSA ASSIS L TOA 

JABES ALVARES SIMAO EPP 

AGROASSIS COM.PROD.AGROPECUARIO 

FERNANDO DE MELO RIBEIRO 405425968 

GILBERTO DA SILVA ASSIS ME 

GERALDO FRANCISCO DA CRUZ ASSIS M 

COMERCIAL ELETRO ASSIS L TOA ME 

DIVOLKS PEÇAS P/ CAMINHÕES L TOA ME 

MA DA COSTA PEÇAS ME 

ALVORADA ASSESSORIOS E ELETRICA L. 

AUTO CAPAS CRISTO REI L TOA 

FABIO JUNIOR COSTA ACESSORIOS - ME 

VALDECIR DE CAMARGO 

REMOKAR RETIFICA DE MOTORES L TOA 

MULTI PRESENTES UTILIDADES DOMEST. 

JAQUELINE ANTUNES DE OLIVEIRA 3636~ 

F. C. LOPES INFORMATICA LTDA 

ASSIS AUDIO TECNICA ELETR.L TOA ME 

COMERCIAL HERZOG L TOA. 

GUSTAVO LUQUETI 36974543824 

FETTER & FETTER DE ASSIS L TOA-ME 

1.000,00 

1.200,00 

2.253,85 

2.271,00 

4.980,00 

5.960,10 

6.675,00 

10.557,00 

10.560,00 

0,00 

54,00 

92,00 

100,96 

108,00 

757,25 

880,00 

1.130,50 

1.318,00 

1.839,00 

2.030,00 

2.413,20 

3.220,00 

4.310,00 

4.556,00 

5.240,00 

5.410,00 

6.341,40 

6.595,00 

7.630,00 

8.000,00 

9.520,00 

13.350,00 

14.223, 15 

15.939,84 

16.838,00 

16.980,00 

17.000,00 

18.200,00 

LUCIANA BEZERRA DA SILVA 2189585180' 30.500,00 

ENERGISA SUL SUDESTE DISTRIB.DE EN 32.317,92 

JBA COMERCIAL L TOA - ME 42.615,82 

CARTAO ALIMENTACAO DOS SERV. PUBL 136.462, 15 

FOLHA DE PAGAMENTO 1.650.341, 12 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

290.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00, 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.837.140,05 

1.835.940,05 

1.833.686,20 

1.831.415,20 

1.826.435,20 

1.820.475, 10 

1.813.800, 10 

1.803.243, 1 o 
1. 792.683, 1 o 
2.082.683, 1 o 
2.082.629, 1 o 
2.082.537, 1 o 
2.082.436,14 

2.082.328, 14 

2.081 .570,89 

2.080.690,89 

2.079.560,39 

2.078.242,39 

2.076.403,39 

2.07 4.373,39 

2.071.960, 19 

2.068.740,19 

2.064.430, 19 

2.059.874,19 

2.054.634, 19 

2.049.224, 19 

2.042.882,79 

2.036.287,79 

2.028.657,79 

2.020.657,79 

2.011 .137,79 

1.997.787,79 

1.983.564,64 

1.967.624,80 

1.950.786,80 

1.933.806,80 

1.916.806,80 

1.898.606,80 

0,00 1.868.106,80 

0,00 1.835. 788,88 

0,00 1.793.173,06 

0,00 1.656.710,91 

0,00 6.369,79 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179.941/0001-35 Exercício: 2020 

Extrato Bancário do Periodo de 01/12/2020 ate 31/12/2020 Page 6 

Banco: 001 Banco do Brasil S.A. Conta Completa: 49399-6 Conta Reduzida: 7160 

BRASIL S/A- PM BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F) 

NLanc 

50839 

50768 

50695 

50737 

50755 

50774 

50739 

50769 

50748 

50732 

50756 

50751 

50735 

50733 

50767 

50753 

50772 

51009 

50987 

50979 

50927 

50923 

50924 

50925 . 

50928 

50929 

50926 

50922 

50930 

51185 

51156 

51138 

51136 

51158 

51171 

51160 

51161 

51149 

51122 

51157 

51147 

51145 

51133 

51127 

51119 

Dtlan 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/1.2/2020 

. 28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

Ordem 

TR 01178 

OP 15550 

OP 15600 

OP 15519 

OP 15537 

OP 15556 

OP 15521 

OP 15551 

OP 15530 

OP 15514 

OP 15538 

OP 15533 

OP 15517 

OP 15515 

OP 15549 

OP 15535 

OP 15554 

TR 01195 

TR 01184 

OP 15737 

OP 15663 

OP 15659 

OP 15660 

OP 15661 

OP 15664 

OP 15665 

. OP 15662 

28/12/2020 OP 15658 

Cheque Histórico 

Saldo Anterior .. . 

Transferencia de valores. 

ODIPA COM.DE RESIDUOS TÊXTEIS L TOA 

YUSUKE TAKAKI EPP 

BOEING E OLIVEIRA MADEIREIRA L TOA Ni 

JOSE APARECIDO DA SILVA ME 

VANILDA PINHEIRO DE GOES HYDALGO ~ 

BORRACHARIA DO IRO L TOA ME 

PAMASA ASSIS COMÉRCIO DE FERRAGE 

C.A TEDESCO EIRELI 

ANA PAULA SILVA DOS SANTOS 3365794! 

M. A. CORREA - ASSIS - ME 

ELETRONAM DE ASSIS COM. MAT. ELETR 

ANDERSON MAURO BERNARDES DA SIL\ 

AGUINALDO ANANIAS 

MA DA COSTA PEÇAS ME 

EVANDRA APARECIDA VENDRAMIN 0695€ 

ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores. 

INST.DE PREVID.DOS SERV. PUBL.MUN.A~ 

VANILDA PINHEIRO DE GOES HYDALGO ~ 

AIL TON GONCALVES 26792554880 

CLAUDEMIR SOARES 

DAMAQ COMERCIO DE MAQUINAS L TO.A 

XAVIER COMÉRCIO DE SOLDAS LTOA 

A.M. CUNHA DA FONSECA PECAS - EPP 

GUSTAVO LUQUETI 36974543824 

Debito 

º·ºº 44,50 

55,20 

288,75 

830,80 

1.621,00 

1.859,20 

2.214,70 

2.999,00 

3.618,37 

4.174,00 

5.020,00 

6.485,00 

8.500,00 

10.260,00 

12.799,55 

14.000,00 

º·ºº 
º·ºº 410,23 

828,00 

1.200,00 

1.400,00 

5.280,00 

5.714,00 

6.539,00 

10.690,00 

SABESP-CIA DE SANEAMENT.BASICO ES. 25.221, 16 

Crédito 

70.000,00 

º·ºº 0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 

10.000,00 

86.000,00 

º·ºº 
º·ºº 0,00 

o.oo' 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 

Saldo 

6.369,79 

76.369,79 

76.325,29 

76.270,09 

75.981,34 

75.150,54 

73.529,54 

71.670,34 

69.455,64 

66.456,64 

62.838,27 

58.664,27 

53.644,27 

47.159,27 

38.659,27 

28.399,27 

15.599,72 

1.599,72 

11 .599,72 

97.599,72 

97.189,49 

96.361,49 

95.161,49 

93.761,49 

88.481,49 

82.767,49 

76.228,49 

65.538,49 

40.31 7,33 

28/12/2020 OP 15666 COMERCIALZANCHETTAASSIS EIRELI EI 29.154,10 0,00 11 .163,23 

29/12/2020 TR 01197 Transferencia de valores . 0,00 1.000.000,00 1.011.163,23 

29/12/2020 OP 15874 

29/12/2020 OP 15856 

29/12/2020 OP 15854 

29/12/2020 OP 15876 

SPAZIO COM. DE MATERIAIS P/ CONSTRL 

OAI EIRELI ME 

MECANICA RUI BARBOSA ASSIS L TOA 

WALMIR DUARTE RODRIGUES ME 

29/12/2020 OP 15837 292067 PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL 

52,50 

57,80 

228,00 

259,00 

348,30 

526,40 

560,00 

29/12/2020 OP 15878 PREFEITURA DE ASSIS 

29/12/2020 OP 15879 INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-IN~ 

29/12/2020 OP 15867 BANCO DO BRASIL S/A 46.179.941/0001-3! 564,30 

29/12/2020 OP 15840 A.W.DE LIMA SILVA MÓVEIS - EPP 718,00 

29/12/2020 OP 15875 WAGNER CHRISTANI ME 783,40 

29/12/2020 OP 15865 UTIL E LAZER UTILIDADES E PRESENTES 1.144,00 

29/12/2020 OP 15863 TOZONI & CIA L TOA 1.299,00 

29/12/2020 OP 15851 LUCIANA BEZERRA DA SILVA 2189585180' 1.380,00 

29/12/2020 OP 15845 ELETRONAM DE ASSIS COM. MAT. ELETR 3.652,00 

29/12/2020 OP 15837 PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL 5.003,31 

º·ºº 1.011 .110,73 

º·ºº 1.011 .052,93 

º·ºº 1.010.824,93 

º·ºº 1.010.565,93 

º·ºº 1.010.217,63 

º·ºº 1.009.691,23 
0,00 1.009.131,23 

0,00 1.008.566,93 

0,00 1.007.848,93 

º·ºº 1.007.065,53 
0,00 1.005.921 ,53 

0,00 1.004.622,53 

0,00 1.003.242,53 

º·ºº 999.590,53 
0,00 994.587,22 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179. 941 /0001-35 Exercício: 2020 

Extrato Bancário do Periodo de 01/12/2020 ate 31/12/2020 Page 7 

Banco: 001 Banco do Brasil S.A. Conta Completa: 49399-6 Conta Reduzida: 7160 

BRASIL S/A- PM BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F) 

NLanc Dtlan Ordem Cheque Histórico Debito 

29/12/2020 

29/12/2020 

29/12/2020 

29/12/2020 

29/12/2020 

29/12/2020 

29/12/2020 

29/12/2020 

29/12/2020 

29/12/2020 

29/12/2020 

OP 15869 

OP 15870 

OP 15853 

OP 15859 

OP 15855 

OP 15842 

OP 15868 

OP 15849 

OP 15862 

OP 15866 

OP 15872 

29/12/2020 OP 15864 

Saldo Anterior ... 

JBA COMERCIAL L TDA - ME 

LINK CARO ADMINISTRADORA DE BENEFI 

JOAO CARLOS ROSSETI 12389879829 

REVENDA COMERCIO DE FERRAGENS L l 

MULTI PRESENTES UTILIDADES DOMEST. 

AGUINALDO ANANIAS 

IMPERIO DOS PARAFUSOS ASSIS L TDA rv 
INFO TELECOMUNICAÇÕES L TDA ME 

SPACE INFORMATICA E MOVEIS PARA E~ 

VERA LUCIA G LOPES ME 

PAMASA ASSIS COMÉRCIO DE FERRAGE 

5.229,00 

5.695,73 

6.300,00 

6.471,90 

7.437,30 

7.650,00 

7.990,00 

8.424,50 

10.000,00 

10.850,00 

11 .669,80 

TREKOS E TRICÔS AVIAMENTOS DE ASSI 15.706,00 

51151 

51152 

51135 

51141 

51137 

51124 

51150 

51131 

51144 

51148 

51154 

51146 

51170 

51132 

51128 

51169 

51125 

51153 

51142 

51143 

51163 

51134 

29/12/2020 OP 15802 292066 IVAN GALVAO 79277527820 16.500,00 

29/12/2020 OP 15850 JACKELIANE DA COSTA FERREIRA 03630: 16.500,00 

29/12/2020 OP 15846 

29/12/2020 OP 15801 292065 

29/12/2020 OP 15843 

29/12/2020 OP 15871 

29/12/2020 OP 15860 

29/12/2020 OP 15861 

29/12/2020 OP 15881 

29/12/2020 OP 15852 

51129 29/12/2020 OP 15847 

51139. 29/1.2/2020 OP 15857 

51140 29/12/2020 OP 15858 

51130 29/12/2020 OP 15848 

51123 29/12/2020 OP 15841 

51164 

51126 

51162 

51159 

51155 

51404 

51329 

29/12/2020 OP 15882 

29/12/2020 OP 15844 

29/12/2020 OP 15880 

29/12/2020 OP 15877 

29/12/2020 OP 15873 

31/12/2020 oc 25904 

31/12/2020 OP 15891 

F. C. LOPES INFORMATICA L TOA 

FABIO HENRIQUE BASSO PRIMO ME 

16.615,00 

16.785,00 

BOEING E OLIVEIRA MADEIREIRA LTDA M 16.800,00 

LITTERARIUS LIVRARIA PAP. E CAFE L TD. 16.988,50 

Marajoara - Comercio De Calçados Lida 17.257,64 

SAPATU MANIA LTDA EPP 17.514,28 

LELE COMERCIO DE BRINQUEDOS LTDA 17.596,00 

JO LUIZ DE OLIVEIRA 64301192204 17.600,00 

JABES ALVARES SIMAO EPP 18.507,00 

ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO .DE 19.990,00 

MIRIAN BATISTA GONÇALVES ME 33699~ 28.631,00 

JAQUELINE ANTUNES DE OLIVEIRA 3636~ 29.661,30 

A. NIZOLI CONSTRUTORA EIRELI 30.913,60 

AIL TON GONCALVES 26792554880 

COMERCIAL HERZOG L TDA. 

40.173,00 

52.793,66 

BBW DO BRASIL COMERCIO DE PNEUMA' 96.480,00 

ZEUS COMERCIAL EIRELI 112.990,00 

PRUDEN BUS COMÉRCIO DE VEÍCULOS L 289.400,00 

REMUNERAçãO DE DEPóSITOS BANCá 0,00 

BANCO DO BRASIL S/A 46.179.941/0001-3~ 1.469,50 

Crédito 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o,oo' 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2,49 

0,00 

Total .. 7.169.497,80 6.332.002,49 

Saldo 

994.587,22 

989.358,22 

983.662,49 

977.362,49 

970.890,59 

963.453,29 

955.803,29 

947.813,29 

939.388,79 

929.388,79 

918.538,79 

906.868,99 

891 .162,99 

874.662 ,99 

858.162,99 

841.547,99 

824.762,99 

807.962,99 

790.974,49 

773.716,85 

756.202,57 

738.606,57 

721 .006,57 

702.499,57 

682.509,57 

653.878,57 

624.217,27 

593.303,67 

553.130,67 

500.337,01 

403.857,01 

290.867,01 

1.467,01 

1.469,50 

0,00 

---------------------- --- ------------------------------- -- -- ------------------------- ----
Saldo Atual . . . 0,00 

-- - -- --- - -------------- - - - --------- - ---- - ------------- - ------------------ - - - ------ ~~::..::.--

Total Geral .. 7.169.497,80 6.332.002,49 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3N
J-F

K
L0-6Q

G
W

-F
6V

G



21/01/2021 

Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

Lançamentos 
Dt. 

223-2 

49399-6 PMA - M.D.E 

12/2020 

Dt. 
movimento balancete 

Histórico 

30/11/2020 Saldo Anterior 

01/12/2020 + Transferêncki recebida 

01/12/2020 + Transferência recebida 

01/12/2020 + Transferência recebida 

01/12/2020 + Transferência enviada 

01/12/2020 + Transferência enviada 

01/12/2020 + Transferência enviada 

01/12/2020 + Transferido para Poupança 

01/12/2020 + Transferido para Poupanç.a 

01/12/2020 + Impostos 

01/12/2020 + TED Tr<msf.Eietr.Disponiv 

01/12/2020 + Pagto conta telefone 

01/12/2020 + Pagto conta telefone 

01/12/2020 + PaÇJto conta telefone 

01/12/2020 + Pagto conta telefone 

01/12/2020 + Pagto conta telefone 

01/12/2020 + Paç1to conta telefone 

01/12/2020 + Pagto conta telefone 

01/12/2020 + Pagto conta telefone 

01/12/2020 + PaÇJto conta telefone 

01/12/2020 + Pagto conta telefone 

01/12/2020 + Pagto c:onta telefone 

01/12/2020 + Pagto conta telefone 

01/12/2020 + Pagto conta telefone 

01/12/2020 + PaQto conta te!eton<~ 

01/12/2020 + Pagto conta telefone 

01/12/2020 + Pagto conta te!efone 

01/12/2020 + PaQto conta telefone 

01/12/2020 + Pagto conta telefone 

01/12/2020 + Pagto conta telefone 

01/12/2020 + PaQto conta telefone 

01/12/2020 + Pagto conta telefone 

01/12/2020 + Paç1to conta telefone 

01/12/2020 + PaQto conta telefone 

01/12/2020 + Pagto conta telefone 

01/12/2020 + PaçJtO conta telefone 

01/12/2020 + Pa(~to conta te!efone 

Banco do Brasil 

Documento 

550.223.000.075.000 

550.223.000.130.392 

550.223.000.130.392 

550.223.000.013.048 

550.223.000.043.142 

552.857.000.092.329 

556.570.510.014.948 

556.570.510.194.640 

120.101 

120.102 

120.103 

120.104 

120.105 

120.106 

120.107 

120.108 

120.109 

120.110 

120.111 

120.112 

120.113 

120.114 

120.115 

120.116 

120.117 

120.118 

120.119 

120.120 

120.121 

120.122 

120.123 

120.124 

120.125 

120.126 

120.127 

120.128 

https ://autoatendimento.bb.com .br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 

G333211054586792011 
21/01/202111:02:19 

Valor R$ Saldo 

o.oo e 
5.ooo,oo e 

35.ooo,oo e 

690.000.00 e 
691.523,73 D 

522,50 D 

7.268,67 [) 

390,32 D 

827,01 D 

24.368,15 D 

3.984,36 D 

18,35 D 

23,02 D 

43,00 D 

57,59 D 

19,24 D 

53,29 D 

75,18 D 

34,83 D 

67,66 D 

25,35 D 

53,23 D 

23,60 D 

·17,64 D 

16,82 D 

23,85 D 

42,06 D 

40,19 D 

35,90 D 

17,58 D 

70,71 D 

34,14 D 

39,58 D 

21,03 D 

47,47 D 

20,01 D 

38,67 D 

1/16 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

01/12/2020 + Pagto conta telefone 120.129 45,39 D 

01/12/2020 + PaçJto conta telefone 120.130 25,75 D 

01/1-2/2020 + Pagto conta telefone 120.131 89,89 D 

01/12/2020 + Pagto cont<1 telefone 120.132 204,64 D 

01/12/2020 + Impostos 120.133 370,29 D 

01/12/2020 + Impostos 120.134 2.400,00 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.135 348,29 D 

01112/2020 + TED Transf.Eletr.Di!;poniv 120.136 344,85 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.137 438,90 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.138 836,00 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.139 981,94 D 

01/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.140 313,50 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361 .100.028.214 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.028.215 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.028.216 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.028.217 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361.100.028.218 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893 .361.100.028.219 10,45 D 

01/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.361 .100.028.220 10,45 D 

01/12/2020 88 CP Automatico S P 70 6.317,32 e o,oo e 

02/12/2020 + Depósito Oi11ine 87.631.155.700.030 134,77 e 

02/12/2020 + Transferência recebida 550.223.000.507.981 6!).00o.oo e 

02/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.011 .836 2.495,00 D 

02/12/2020 + Transferência ienviada 550.223.000.013.054 328,00 D 

02/12/2020 + Transferência enviada 556.899.000.007 .613 5.850,00 D 

02/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.201 2.699,00 D 

02/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.202 6.000,00 D 

02/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponív 120.203 262,25 D 

02/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponív 120.204 6.740,00 D 

02/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.205 l .100,00 D 

02/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.206 16.556,00 D 

02/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponív 120.207 2.784,00 D 

02/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.208 10.950,00 D 

02/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.371.100.022.954 10,45 D 

02/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.371 .100.022.955 10,45 D 

02/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.371 .100.022.956 10,45 D 

02/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.371.100.022.957 10,45 D 

02/12/2020 + Tar DOCiTED Eletrônico 893.371.100.022.958 10,45 D 

02/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.371.100.022.959 10,45 D 

02/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.371.100.022.960 10,45 D 

02/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.371.100.022.961 10,45 D 

02/12/2020 BB CP Automatico S P 70 3.286,92 D o,oo e 

03/12/2020 + Transferência recebida 550.223.000.075.000 132.000,00 e 

03/12/2020 + Transferência recebida 550.223.000.180.001 112.000.00 e 

03/12/2020 + Trnnsferência enviada 550.223.000.013.048 80.424,65 D 

03/12/2020 + Transferência enviad11 550.223.000.04 7 .885 10,00 D 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/-2Fconsultas-2F009-0 .bb 2/16 
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2110112021 Banco do Brasil 

03/1212020 + Transferência enviada 550.223.000.180.001 ·1.853,35 D 

03112/2020 + Transferência enviada 550.223.073.000.000 4.897,52 D 

03/1·2/2020 + Transferência enviada 553.852.000.042.325 7.118,97 D 

03/12/2020 + Transferência enviada 554.310.000.006 .911 174,80 D 

03/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.301 1.330,00 D 

03/12/2020 + TED Transf.Eletr.Dísponiv 120.302 166,92 D 

03/12/2020 + TED Transr-.Eletr.Disponiv 120.303 355,00 D 

03/12/2020 + TED Transf.Eletr.Dispo niv 120.304 856,00 D 

03/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.305 812,43 D 

03/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.306 1.626,87 D 

03/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.307 47.896,36 D 

03/12/2020 + TED Transf.E letr.Disponív 120.308 519,01 D 

03/12/2020 + TED lransf.Eletr.Dísponiv 120.309 47.763,58 D 

03/1212020 + lED Transf.Eletr.Disponiv 120.310 370,00 D 

03/12/2020 + lED Transf.Eletr.Disponiv 120.311 3.844,66 D 

03/12/2020 + TED Transf.Eletr. Disponív 120.312 564,75 D 

03/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.313 2.131 ,80 D 

03/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.314 31.832,33 D 

03/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.315 1.864,61 D 

03/1212020 + TED Transf.Eletr. Disponiv 120.316 6.198,02 D 

03/12/2020 + lED Transf.Eletr.Disponiv 120.317 1.866,30 D 

03/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 803.381.100.023.466 10,45 D 

03/12/2020 + for DOC/TED Eletrônico 803.381 .100.023.467 10,45 D 

03/12/2020 + lar DOC/lED Eletrônico 803.381.100.023.468 10,45 D 

03/12/2020 + lar DOC/lED Eletrônico 803.381.100.023.469 10,45 D 

03/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 803.381.100.023 .470 10,45 D 

03/12/2020 + lar DOC/l ED Eletrônico 803.381.100.023.471 10,45 D 

03/12/2020 + lar DOC/lED Eletrônico 803 .381.100.023.472 '10,45 D 

03/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 803.381.100.023.473 10,45 D 

03/12/2020 + lar DOC/TED Eletrônico 803.381 .100.023.474 10,45 D 

03/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 803.381.100.023.475 10,45 D 

03/12/2020 + Tar DOCiTED Eletrônico 803.381.100.023.476 10,45 D 

03/12/2020 + Tar DOC/lED Eletrônico 803.381 .100.023.477 10,45 D 

03/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 803.381.100.023.478 10,45 D 

03/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 803.381.100.023.479 10,45 D 

03/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 803.381.100.023.480 10,45 D 

03/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 803.381.100.023.481 10,45 D 

03/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 803.381.100.023.482 10.45 D 

03/12/2020 BB CP Automatico S P 70 655,58 e o.oo e 

04/12/2020 + Transferência recebida 550.223.000.028.110 50.000.00 e 

04/12/2020 + Transferência recebida 550.223.000.507.981 60.000,00 e 

04/12/2020 + Transferência enviada 550.958.000.017.805 1.200,00 D 

04/12/2020 + PaçJamento de Boleto 120.401 207,34 D 

04/12/2020 + Pagamento de Boleto 120.402 20l,34 D 

04/12/2020 + Pagamento de Boleto 120.403 207,34 D 

04/12/2020 + Pa9arnento de Boleto 120.404 207,34 D 

https:ffautoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#ftemplatef-2Fconsultas-2F009-0.bb 3/16 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

04/12/2020 + Pagamento de Boleto 120.405 207,34 D 

04/12/2020 + f'a9amento de Boleto 120.406 207,34 D 

04/12/2020 + Pa9amento de Boleto 120.407 207,34 D 

04/12/2020 + Pagamento de Boleto 120.408 207,34 D 

04/12/2020 + Pagamento de Boleto 120.409 207,34 D 

04/12/2020 + Pagamento de Boleto 120.410 207,34 D 

04/12/2020 + Paqamento de Bo leto 120.411 207,34 D 

04/12/2020 + Pagamento de Boleto 120.412 207,34 D 

04/12/2020 + Pa9arnento de Boleto 120.413 207,34 D 

04/12/2020 + Pagamento de Bo leto 120.414 207,34 D 

04/12/2020 + Pagamento de Boleto 120.415 207,34 D 

04/12/2020 + Pagamento de Bo leto 120.416 207,34 D 

04/12/2020 + Pagamento de Boleto 120.417 207,34 D 

04/12/2020 + Pagamento ele Boleto 120.418 207,34 D 

04/12/2020 + Pagamento de Bo leto 120.419 207,34 D 

04/12/2020 + Pagamento de Bo loto 120.420 207,34 D 

04/12/2020 + Pagamento de Boleto 120.421 207,34 D 

04/12/2020 + Paç;arnento de Bo leto 120.422 207,34 D 

04/12/2020 + Pagamento de Boleto 120.423 207,34 D 

04/12/2020 + Pagamento de Bo leto 120.424 207,34 D 

04/12/2020 + Pagamento de Boleto 120.425 207,34 D 

04/12/2020 + Pagamento de Bo leto 120.426 207,34 D 

04/12/2020 + Pagamento de Boleto 120.427 207,34 D 

04/12/2020 + Pagamento de Boleto 120.428 207,34 D 

04/12/2020 + Pagamento de Boleto 120.429 207,34 D 

04/12/2020 + Pagamento ele Boleto 120.430 207,34 D 

04/12/2020 + Pagamento de Boleto 120.431 207,34 D 

04/12/2020 .+ Pagamento de Boleto 120.432 207,34 D 

04/12/2020 + TED Transf.Eletr. Disponiv 120.433 64.328,44 D 

04/12/2020 + TED Transf.Eletr.D isponiv 120.434 1.410,00 D 

04/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.435 99,00 D 

04/12/2020 + TED Trnnst.Eletr.Disponiv 120.436 7.845,26 D 

04/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.437 2.980,00 D 

04/12/2020 + TED Transf.Eletr. Disponiv 120.438 57,80 D 

04/12/2020 + TED Transf.E letr.Disponív 120.439 6.599,27 D 

04/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 863.391 .100.030.383 10,45 D 

04/12/2020 + lar DOC/TED Eletrônico 863.391.100.030.384 10,45 D 

04/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 863.391.100.030.385 10,45 D 

04/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 863.391.100.030.386 10,45 D 

04/12/2020 + lar DOC/TED Eletrônico 863.391 .100.030.387 10,45 D 

04/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 863.391.100.030.388 10,45 D 

04/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 863.391.100.030.389 10,45 D 

04/12/2020 BB CP Automatíco S P 70 18.772,20 D o,oo e 

07/12/2020 Cheque Pago Outra As1êncía 292.063 348 ,30 D 

07/12/2020 + Pagto conta tele fone 120.701 3.351,95 D 

07/12/2020 + Pagto conta telefone 120.702 47,68 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

07/12/2020 + Pagto conta telefone 120.703 32,25 D 

07/12/2020 + Pagto conta telefone 120.704 466,69 D 

07/ "12/2020 BB CP Automatico S P 70 4.246,87 e o,oo e 

08/12/2020 + Tr<msferência recebida 550.223.000.130.392 ·128.000.00 e 

08/12/2020 + Transferôncia enviada 550 .223 .000 .004 .441 105.040,22 D 

08/12/2020 + INSS Arrecadação 120.801 13.673,87 D 

08/12/2020 + Impostos 120.802 1.243,08 D 

08/12/2020 + Impostos 120.803 4.350,77 D 

08/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.804 1.450,00 D 

08/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.805 1.030,00 D 

08/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 883.431 .100.026.199 10,45 D 

08/12/2020 + lar DOC/TED Eletrônico 883.431.100.026.200 10,45 D 

08/12/2020 BB CP Auto 111atico S P 70 1.191,16 D o,oo e 

09/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.050.389 389,00 D 

09/12/2020 + Transferência ~; rwiada 550.958.000.017.805 990,00 D 

09/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.001 .871 2.740,00 D 

09/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.001 .871 "160,00 D 

09/12/2020 + Impostos 120.901 19,03 D 

09/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.902 493,00 D 

09/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.903 1.268,87 D 

09/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 120.904 2.090,93 D 

09/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.441.100.030.374 10,45 D 

09/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.441 .100.030.375 10,45 D 

09/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.441 .100.030.376 10,45 D 

09/12/2020 BB CP Automatico S P 70 8.182,18 e o,oo e 

10/12/2020 + Transferência recebida 550.223.000.073.041 500.000,00 e 

10/12/2020 + Transferência recebida 550.223.000.073.041 90.000,00 e 

10/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000 .008.0.66 170.423,92 D 

10/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000 .013.048 11 3.366,89 D 

10/12/2020 + Transferência enviada 550 .223 .000 .025 .068 101 .757,59 D 

10/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.051 .132 18.348,12 D 

10/12/2020 + Transferência enviada 550.223 .000 .180.001 48,47 D 

10/12/2020 + Transferência enviada 556 .570 .000 .005. 724 29.589,69 D 

10/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.001 167.000,00 D 

10/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 823.451.200.084.972 10,45 D 

10/12/2020 BB CP Automatico S P 70 10.545,13 e o,oo e 

11/12/2020 + Transferência recebida 550.223.000.073.041 130.000,00 e 

11/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.002.260 15.102,00 D 

11/12/2020 + Tmnsferência enviada 556.899.000.007.613 26 .616,20 D 

11/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .101 294,50 D 

11/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .102 2.187,00 D 

11/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .103 800,00 D 

11/12/2020 + TED Transf.E letr.Disponiv 121.104 2.040,00 D 

11/12/2020 + TED Tiansf.F.letr.Disponiv 121.105 3.066,32 D 

11/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.106 6.817,39 D 

11/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 863.461.100.037.717 10,45 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

11/12/2020 + Tar DOCiTED Eletrônico 863..461 .100.037.718 10,45 D 

11/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 863.461 .100.037.719 10,45 D 

11/f2/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 863.461 .100.037.720 10,45 D 

11/12/2020 + Tar DOCíTED Eletrônico 863.461.100.037. 721 10,45 D 

11/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 863.461.100.037.722 10,45 D 

11/12/2020 BB CP Ãutomatico S P 70 73.01 3,89 D o,oo e 

14/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.017.154 6.203,00 D 

14/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.000.552 3.621,60 D 

14/12/2020 + Transferência enviad<:1 556.570.000.001 .823 6.250,00 D 

14/12/2020 + Transferência enviada 556 .570.000.002.260 6.380 ,00 D 

14/12/2020 + Impostos 121.401 467,95 D 

14/12/2020 + TED Transf.Eletr.Dlsponiv 121.402 9.232,05 D 

14/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.403 650,00 D 

14/12/2020 + TED Transf.Eletr.Dísponiv 121.404 10.460,00 D 

14/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.405 1.442,00 D 

14/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 803.491 .100.060.007 10,45 D 

14/12/2020 + Tar DOC/HD Eletrônico 803.491.100.060.008 10,45 D 

14/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 803.491 .100.060.009 10,45 D 

14/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 803.491.100.060.01 o 10,45 D 

14/12/2020 BB CP Autorna tico S P 70 44.748.40 e o,oo e 

15/12/2020 + Transferência receb ida 550.223.000.130.392 120.000,00 e 

15/12/2020 + Transferência enviada 550.223 .000 .013.054 642,00 D 

15/12/2020 + Impostos 121.501 4.956,50 D 

15/12/2020 + TED Transf.E!etr.Disponiv 121 .502 283,50 D 

15/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.503 700,00 D 

15/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .504 17.100,00 D 

15/12/2020 + TED Transf.E!etr.Disponiv 121 .505 3.'159 ,99 D 

15/12/2020 ·+ TED Transf.E!e tr.Disponiv 121.506 8.250.00 D 

15/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.507 6.330,00 D 

15/12/2020 + TED Transf.t.letr.Dispo niv 121.508 5.960,00 D 

15/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 883.501.100.008 .855 10,45 D 

15/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 883 .501.100.008.856 10.45 D 

15/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 883.501 .100.008.857 10,45 D 

15/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 883.501 .100.008.858 10,45 D 

15/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 883.501.100.008 .859 10,45 D 

15/12/2020 + Tar DOC/TED E!etrônico 883.501.100 .008.860 10,45 D 

15/12/2020 + l ar DOC/TED Eletrônico 883.501.100.008.861 10,45 D 

15/12/2020 BB CP Ãuto rnat ico S P 70 71.944 ,86 D o,oo e 

16/12/2020 + Transferência receb ida 550 .223.000.028.11 o ·155.000,00 e 

16/12/2020 + Transferência recebida 550.223.000.056.019 120.000,00 e 

16/12/2020 + Transferência recebida 550.223.000.075.000 50.000,00 e 

16/12/2020 + Trnnsferência receb ido 550.223.000.075.000 235.ooo,oo e 

16/12/2020 + TED Devolvida 600.005 4.ooo,oo e 

16/12/2020 + Transferênci<.1 enviada 550.223.000 .010.342 5.407,89 D 

16/12/2020 + Trimsfer(=mcia enviada 550.223.000.039.448 60,00 D 

16/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000 .050.389 16.780,00 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

16/12/2020 + Transferência enviada 550.958.000.017.805 17.000,00 D 

16/12/2020 + Transferênci,3 enviada 552.857.000.092 .329 6.201,65 D 

1611212020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .601 2.200,00 D 

16/12/2020 + TED Transt.Eletr.Disponiv 121 .602 7.430,00 D 

16/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .603 16.800,00 D 

16/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.604 5.240,00 D 

16/12/2020 + TED Transf.F.letr.Di$poniv 121.605 2.253.86 D 

16/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .606 248,00 D 

16/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .607 14.900,00 D 

16/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.608 4.000.00 D 

16/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.609 6.396,00 D 

16/12/2020 + TED Transf.Eietr.Disponiv 121 .610 6.800,00 D 

16/12/2020 + TED Transf.F.letr.Disponiv 121.611 503.262,23 D 

16/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.612 4.000,00 D 

16/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 883.511.100.044.457 10,45 D 

16/12/2020 + Tar DOCíTED Eletrônico 883 .511.100.044.458 10,45 D 

16/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 883.511.100.044.459 10,45 D 

16/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 883 .511 .100.044.460 10,45 D 

16/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 883.511.100.044.461 10,45 D 

16/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 883 .511.100.044.462 10,45 D 

16/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 883.511.100.044.463 10,45 D 

16/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 883.511.100.044.464 ·10,45 D 

16/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 883.511.100.044.465 10,45 D 

16/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 883 .511.100.044.466 10,45 D 

16/12/2020 + lar DOC/TED Eletrônico 883 .511.100.044.467 '10,45 D 

16/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 883.511.100.044.468 10,45 D 

16/12/2020 BB CP Automatico S P 70 55.105,03 e o,oo e 

17/12/2020 · + Transferência recebida 550.223.000.056.019 ' 200.000,00 e 

17/12/2020 + Transferência recebida 550.223.000.056.019 160.000.00 e 

17/12/2020 + Transferência enviada 550.105.000.107.241 2.500,00 D 

17/12/2020 + Transferência enviada 550 .223 .000.010.342 1.152,64 D 

17/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.013.048 87.778,23 D 

17/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.002.260 6.604,00 D 

17/12/2020 + Transfmência enviada 556 .570 .000 .003 .026 1.680,00 D 

17/12/2020 + Transferido para Poupança 556.570.510.194.640 775,65 D 

17/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.701 4 .797,00 D 

17/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.702 4.335,00 D 

17/12/2020 + TED Trans!Jletr.Disponiv 121 .703 5.950,00 D 

17/12/2020 + TED Transf'.Eletr.Disponiv 121 .704 5.428,00 D 

17/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.705 6.700,00 D 

17/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .706 3.177,20 D 

17/12/2020 + TED Transf".Eletr.Disponív 121.707 1.500,00 D 

17/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.708 9.370,54 D 

17/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.709 3.858,07 D 

17/12/2020 + TED Transt.Eletr.Disponiv 121.710 7.920,00 D 

17/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .711 3.580,00 D 
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21/01/2021 

17/12/2020 

17/12/2020 
. 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/2020 

17/12/202Ó 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

18/12/2020 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ Impostos 

+ Impostos 

+ Tar DOCiTED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOCíTED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOCiTED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

BB CP Autornatico S P 

+ Transferência recebida 

+ Transferência enviada 

+ TransferÊ~nc ia enviada 

+ Transferência enviada 

+ Transferência enviada 

+ Transferência enviada 

+ INSS Arrecadaçao 

+ INSS Arrecaclaçtio 

+ INSS Arrecadação 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transt.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Tnmsf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transt.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ 

Banco do Brasil 

121 .712 

121.713 

121.714 

121 .715 

121.716 

121.717 

121 .718 

121.719 

121.720 

893.521.100.046. 732 

893.521 .100.046.733 

893.521 .100.046.734 

893.521 .1 00.046.735 

893.521.100.046.736 

893.521 .100.046. 737 

893.521 .100.046.738 

893.521.100.046. 739 

893.521.100.046.740 

893.521 .100.046.741 

893.521.100.046.742 

893 .521 .100.046.743 

893.521.100.046.744 

893.521.100.046.745 

893.521.100.046.746 

893.521.100.046.747 

893.521.100.046.748 

893.521.100.046.749 

70 

550.223.000.180.001 

550.223.000.013.048 

550.223 .000 .050 .389 

550.958.000.017.805 

556.570.000.001 .871 

556.570.000.002.260 

121.801 

121.802 

121.803 

121.804 

121.805 

121.806 

121.807 

121.808 

121.809 

121.810 

121 .811 

121.812 
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936,00 D 

6.444,00 D 

6.000,00 D 

3.850,00 D 

2.229,34 D 

438,90 D 

836,00 D 

409,46 D 

26.190,62 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

·10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10.45 D 

10,45 D 

155.371,25 D o,oo e 

s.000,00 e 

123.342,51 D 

2.902,00 D 

12.120,00 D 

3.825,10 D 

2.576,00 D 

11.696,06 D 

11.836,39 D 

252,00 D 

1.020,00 D 

921,24 D 

4.797,00 D 

950,00 D 

760,00 D 

5.760,00 D 

7.119,00 D 

6.600,00 [) 

2.900,00 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

TED Transf.Eletr.Disponiv 

18/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 121.813 4.178,00 D 

18/12/2020 + Tar DOCíTED Eletrônico 803.531.100.065.600 10,45 D 

18/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 803.531.100.065.601 10,45 D 

18/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 803 .531.100.065.602 10,45 D 

18/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 803.531.100.065.603 10,45 D 

18/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 803.531.100.065.604 10,45 D 

18/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 803.531 .100.065.605 10,45 D 

18/12/2020 + Tar DOCíTED Eletrônico 803.531.100.065.606 10,45 D 

18/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 803.531.100.065.607 10,45 D 

18/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 803.531.100.065.608 10,45 D 

18/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 803.531 .100.065.609 10,45 D 

18/12/2020 BB CP Auto1mltico S P 70 198.659,80 e o,oo e 

21/12/2020 + Transferência recebida 550 .223 .000 .056.o19 1.a:14.ooo.oo e 

21/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.010.274 4.980,00 D 

21/12/2020 + Transferência ~~nv iacla 550.223.000.017.154 2.271,00 D 

21/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.040.604 10.557,00 D 

21/12/2020 + Transferência enviada 552.519 .000 .006 .940 6.675,00 D 

21/12/2020 + TED Transt.Eletr.Disponiv 122.101 2.253,85 D 

21/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.102 1.000,00 D 

21/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.103 10.560,00 D 

21/12/2020 + TED Trnnsf.Eletr.Disponiv 122.104 1.200,00 D 

21/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.105 5.960,10 D 

21/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.106 1.786.803,27 D 

21/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 873.561.100.155.678 10,45 D 

21/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 873.561.100.155.679 10,45 D 

21/12/2020 + lar DOC/TED Eletrônico 873 .561 .100.155.680 10,45 D 

21/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 873 .561 .100.155.681 10,45 D 

21/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 873.561.100.155.682 10,45 D 

21/12/2020 + lar DOC/lED Eletrônico 873.561 .100.155.683 10,45 D 

21/12/2020 BB CP Au tomatico S P 70 ·J.677,08 D o,oo e 

22/12/2020 + Transferência recebida 550.223.000.130.392 290.000,00 e 

22/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.013.054 108,00 D 

22/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.000.552 2.030,00 D 

22/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.001.871 3.220,00 D 

22/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.002.260 9.520,00 D 

22/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.003.026 4.3"10.00 D 

22/12/2020 + Transferência enviada 556.605.000.001.266 6.341,40 D 

22/12/2020 + Transferência enviada 556.790.000.008.188 42.615,82 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.201 1.303,43 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.202 65,66 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.203 65,66 D 

22/12/2020 + P<:igamento de Boleto 122.204 929,80 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.205 19,69 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.206 488,54 D 

22/12/2020 + PaçJamento de Boleto 122.207 174,66 D 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 9/16 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.208 65,66 o 

22/12/2020 + PaçJamento de Boleto 122.209 65,66 D 

22/'12/2020 + Pagcimento de Boleto 122.210 222,60 o 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.211 933,74 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.212 65,66 D 

22/12/2020 + Pagcimento de Boleto 122.213 388,73 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.214 436,01 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.215 426,81 D 

22/12/2020 + Pagcimento de Boleto 122.216 65,66 o 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.217 65,66 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.218 l3,54 o 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.219 65,66 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.220 583,75 o 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.221 65,66 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.222 711 ,140 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.223 65,66 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.224 369,03 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.225 2.026,07 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.226 19,69 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.227 65,66 D 

22/12/2020 + P<igamento de Boleto 122.228 65,66 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.229 65,66 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.230 65,66 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.231 847,07 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.232 400,55 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.233 65,66 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.234 361 ,81 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.235 168,75 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.236 932,43 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.237 219,31 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.238 65,66 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.239 366,40 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.240 177,29 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.241 701 ,95 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.242 543,61 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.243 4.209,74 D 

22/12/2020 + P<1garnent<J de Boleto 122.244 12.202,27 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.245 65,66 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.246 316,50 D 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.247 581,130 

22/12/2020 + Pagamento de Boleto 122.248 65,66 D 

22/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.249 92,00 D 

22/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.250 54,00 D 

22/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.251 8.000,00 D 

22/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.252 1.130,50 D 

22/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.253 880,00 D 

https://autoatendimento.bb.com .br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 10/16 
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21/01/2021 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

22/12/2020 

23/1 2/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

+ TED lransf.Eletr.Disponiv 

+ lED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponív 

+ TED lransf.t.letr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED lransf.Eletr.Disponiv 

+ TED Trnnsf'.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ lED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED lranst.Eletr.Disponiv 

+ lED Transf.Eletr.Disponiv 

+ lED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transl'.E letr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Tra11sf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.f:letr.Disponiv 

+ lED Transf.Eletr.Disponiv 

+ Tar DOCiTED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ lar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOCjTED Eletrônico 

+ lar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOCíTED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

. + Tar DOC/TED Eletrônico 

+ ·rnr DOC/lED Eletrónico 

+ Tar DOC/lED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ lar DOC/lED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ lar DOC/lED Eletrônico 

+ lar DOC/TED Eletrônico 

BB CP Autornatico S P 

+ Transf"<,~rêncía recebida 

+ Transferência enviada 

+ TED Trnnsf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

Banco do Brasi l 

122.254 

122.255 

122.256 

122.257 

122.258 

122.259 

122.260 

122.261 

122.262 

122.263 

122.264 

122.265 

122.266 

122.267 

122.268 

122.269 

122.270 

122.271 

893.571 .100.069.004 

893.571.100.069.005 

893.571 .100.069.006 

893.571.100.069 .007 

893 .571.100.069.008 

893.571.100.069.009 

893.571 .100.069.010 

893.571.100.069.011 

893.571 .100.069.012 

893.571 .100.069 .013 

893 .571.100.069 .014 

893.571.100.069.015 

893 .571 .100.069.016 

893.571.100.069.017 

893.571 .100.069.018 

893.571.100.069.019 

893.571 .100.069.020 

893.571 .100.069.021 

893 .571 .100.069.022 

893.571 .100.069.023 

893.571 .100.069.024 

893.571 .100.069.025 

893 .571 .100.069.026 

70 

550.223.000.056.019 

550.223.000.012.715 

122.301 

122.302 
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13.350,00 D 

1.3 18,00 D 

5.410.00 D 

30.500,00 D 

14.223,15 D 

1.839,00 D 

100,96 D 

17.000,00 D 

18.200,00 D 

2.41 3,20 D 

7.630,00 D 

5.240,00 D 

757,25 D 

16.980,00 D 

4.556,00 D 

6.595,00 D 

16.838,00 D 

15.939,84 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

·J0,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10.45 D 

249,61 D o,oo e 

70.000.00 e 

2.21 4,70 D 

8.500,00 D 

288,75 D 
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21/01/2021 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/1212020 

23/1212020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

23/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/1212020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/12/2020 

28/1212020 

28/1212020 

28/12/2020 

28112/2020 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Tran~;t.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ TED Transt.Eletr.Disponiv 

+ TED Transt.Eletr.Disponiv 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOCiTED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED fü~trôn ico 

+ lar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ lar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

. + Tar DOC/TED Eletrônico 

BB CP Auto matico S P 

+ Transferência recebida 

+ Transferência recebida 

+ Transferência enviada 

+ Transferência enviada 

+ Transferência enviada 

+ Pgto conta ,§gua 

+ Pgto conta água 

+ Pgto conta iigua 

+ Pgto conta água 

+ Pgto con ta água 

+ Pgto conta <ígua 

+ Pgto conta água 

+ Pgto conta água 

+ Pgto conta <igua 

+ Pgto conta água 

+ Pç1to conta ~igtm 

+ Pgto conta água 

Banco do Brasil 

122.303 

122.304 

122.305 

122.306 

122.307 

122.308 

122.309 

122.310 

122.311 

122.312 

122.313 

122.314 

122.315 

893.581.100.078.014 

893 .581.100.078.015 

893.581.100.078.016 

893.581.100.078.017 

893.581.100.078.018 

893 .581 .100.078.019 

893.581 .100.078.020 

893.581.100.078.021 

893 .581.100.078.022 

893 .581.100.078.023 

893.581 .100.078.024 

893.581.100.078.025 

893.581.100.078.026 

893.581.100.Q78.027 

893.581 .100.078.0:18 

70 

550.223.000.028.11 o 

550.223 .000.056.019 

550.223.000.013.048 

550.223.000.017.154 

556.570.000.002.459 

122.801 

122.802 

122.803 

122.804 

122.805 

122.806 

122.807 

122.808 

122.809 

122.810 

122.811 

122.812 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 

1.859,20 D 

2.999,00 D 

830,80 D 

4.174,00 D 

10.260,00 D 

44,50 D 

1.621 ,00 D 

55,20 D 

14.000,00 D 

12.799,55 D 

5.020,00 D 

3.618,37 D 

6.485,00 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

10,45 D 

4.926,82 e o,oo e 

86 .ooo,oo e 

10.000,00 e 
410,23 D 

6.539,00 D 

29.154,10 D 

91,72 D 

73,69 D 

83,53 D 

73,69 D 

91,72 D 

97,94 D 

340,79 D 

73,69 D 

97,94 D 

167,38 D 

393,57 D 

99,80 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

28/12/2020 + Pç)to conta água 122.813 7.771,09 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.814 415,26 D 

28/~2/2020 + Pgto conta água 122.815 160,73 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.816 73,69 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.817 11 7,21 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.818 73,69 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.819 156,73 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.820 259,71 D 

28/12/2020 + Pgto conta <-igua 122.821 73,69 D 

28/12/2020 + PçJto conta água 122.822 134,62 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.823 73,69 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.824 91,72 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.825 91,72 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.826 40,93 D 

28/12/2020 + Pgto conta <í9ua 122.827 287,99 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.828 102,55 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.829 145,90 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.830 73,69 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.831 ·1.01 5,04 D 

28/12/2020 + Pgto conta iigua 122.832 203,15 D 

28/12/2020 + f'gto conta <igua 122.833 73,69 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.834 91,72 D 

28/12/2020 + Pqto conta áçJua 122.835 156,73 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.836 82,40 D 

28/12/2020 + f'g to conta água 122.837 316,27 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.838 8.625,14 D 

28/12/2020 + f\1to conta água 122.839 21"1,29 D 

28/12/2020 .+ Pgto conta água 122.840 73,69 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.841 73,69 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.842 102,55 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.843 125,92 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.844 117,21 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.845 '174,87 D 

28/12/2020 + Pgto conta <igua 122.846 178,41 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.847 73,69 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.848 73,69 D 

28/12/2020 + Pç~to conta áqua 122.849 91,05 D 

28/12/2020 + Pgto conta água 122.850 1.524,89 D 

28/12/2020 + TED Transf.tletr.Disponiv 122.851 1.200,00 D 

28/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.852 1.400,00 D 

28/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.853 10.690,00 D 

28/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.854 828,00 D 

28/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.855 5.714,00 D 

28/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.856 5.280,00 D 

28/12/2020 + Tm DOC/TED Eletrónico 873.631.100.135.707 10,45 D 

28/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 873.631.100.135.708 10,45 D 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 13/16 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

28/12/2020 + Tar DOCJTED Eletrônico 873.631.100.135.709 10,45 D 

28/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 873.631.100.135.710 10,45 D 

28/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 873.631.100.135.711 ·10,45 D 

28/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 873.631.100.135.712 10,45 D 

28/12/2020 BB CP Automatico S P 70 9.500,81 D o,oo e 

29/12/2020 + Transferência recebida 550.223.000.130.392 1.000.000,00 e 

29/12/2020 + Tra nsferência enviada 550.097.000.126.298 289.400,00 D 

29/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.012 .715 11.669,80 D 

29/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.013.054 7.990,00 D 

29/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.019.329 16.988,50 D 

29/12/2020 + Transferência envi<ida 550.223 .000.022.162 783,40 D 

29/12/2020 + Transferência enviada 550 .223 .000.027 .589 259,00 D 

29/12/2020 + Transferência enviada 550.223.000.027.855 !)2,50 D 

29/12/2020 + Transferência enviada 550.223 .000.043.142 522,50 D 

29/12/2020 + Transferência enviada 550.223 .073.000.000 564,30 D 

29/12/2020 + Transferência enviada 552.857 .000.092.329 5.695,73 D 

29/12/2020 + Transferência enviada 554.072.000.005.480 112.990,00 D 

29/12/2020 + Transferência enviada 554.072.000.055.818 96.480,00 D 

29/12/2020 + Transferência enviada 556.570.000.040.330 17.596,00 D 

29/12/2020 + Transferido para Poupança 556.570.510.014.948 390,32 D 

29/12/2020 + Transferido para Poupança 556.570.510.194.640 827,01 D 

29/12/2020 + Transferência enviada 556.790.000.008.188 5.229,00 D 

29/12/2020 + TED Trnnsf. E I E~t r.Disponiv 122.901 348,29 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.902 344,85 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.903 438,90 D 

29/12/2020 + TED Transt.Eletr.Disponív 122.904 836,00 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.905 981,94 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.906 . 313,50 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.907 718,00 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.908 30.913,60 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.909 7.650,00 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.910 16.800,00 D 

29/12/2020 + TED Transf.E letr.Disponív 122.911 52.793,66 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.912 3.652,00 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponív 122.913 16.615,00 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.914 29.661,30 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.915 1.380,00 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.916 17.600,00 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Dísponiv 122.917 228,00 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.918 l.437,30 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.919 57,80 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Dísponiv 122.920 19.990,00 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.921 6.471,90 D 

29/12/2020 + TED ·!'rc~nsf.Eletr.Disponiv 122.922 17.514,28 D 

29/12/2020 + TED Trnn~;t.Elet r.Di s poniv 122.923 18.507,00 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.924 1.299,00 D 

https ://autoatendimento .bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 14/16 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

29/12/2020 + TED Transf'.E!etr.Disponiv 122.925 1.144,00 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.926 10.850,00 D 

29/12/2020 + TED Transf.E ietr.Disponiv 122.927 10.000,00 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.928 15.706,00 D 

29/12/2020 + Impostos 122.929 526,40 D 

29/12/2020 + INSS í\rrec:adação 122.930 560,00 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.931 40 .1"13,00 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.932 8.424,50 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.933 16.500,00 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.934 6.300,00 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eietr.Disponiv 122.935 17.257,64 D 

29/12/2020 + TED Transf.Eletr.Disponiv 122.936 28.631,00 D 

29/12/2020 + Tar DOCi TED Eletrônico 893.641.100.078.206 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOCiTED Eletrônico 893.641.100.078.207 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.641.100.078.208 10,45 D 

29/12/2020 + lar DOC/TED Eletrônico 893.641.100.078.209 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOCiTED Eletrônico 893.641.100.078 .21 o 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.641.100.078.211 10,45 D 

29/12/2020 + l ar DOC!TED Eletrônico 893.641 .100.078.212 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.641.100.078.213 10,45 D 

29/12/2020 + Ta r DOC/TED Eletrônico 893.641.100.078.214 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.641.100.078.215 ·J0,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/ TED Eletrônico 893.641.100.078.216 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.641.100.078.217 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Uelrônico 893.641 .100.078.218 ·10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOCiTED Eletrônico 893.641.100.078.219 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.641 .100.078.220 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.641.100.078.221 . 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOCíTED Eletrônico 893.641.100.078.222 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.641 .100.078.223 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.641.100 .078.224 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.641.100.078.225 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.641.100.078.226 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.641.100.078.227 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOCíTED Eletrônico 893.641.100.078.228 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.641 .100.078.229 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893 .641.100.078.230 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/IED Eletrônico 893.641 .100.078.231 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOCJfED Eletrônico 893.641.100.078.232 10,45 D 

29/12/2020 + lar DOC/TED Eletrônico 893.641.100.078.233 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletíônico 893.641.100.078.234 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC:iTED Eletrônico 893.641.100.078.235 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.641 .100.078.236 10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.641.100.078.237 ·10,45 D 

29/12/2020 + Tar DOC/TED Eletrônico 893.641 .100.078.238 10,45 D 

29/12/2020 + 893.641 .100.078.239 10,45 D 

https://autoatendimento.bb.com .br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/- 2Fconsultas- 2F009-0.bb 15/16 
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21/01/2021 

29/12/2020 

29/<12/2020 

29/12/2020 

30/12/2020 

30/12/2020 

31/12/2020 

Tar DOC/TED Eletrônico 

Cheque Compensado 

Cheque Compensado 

BB CP Automatico S P 

+ Tarif llclic Cheque-) Compe 

BB CP Autornatico S P 

SALDO 

Banco do Brasil 

292.065 

292.066 

70 

823.650.700.221 .214 

70 

Transação efetuada com sucesso por: JB515172 PERCY CIDIN AMENDOLA SPERIDIAO. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria 88 0800 729 5678 

16.785,00 D 

16.500,00 D 

9.703,22 e 

36,61 D 

o,oo e 

36 ,61 e 0,00-e--~ 

~ 

Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/- 2Fconsultas- 2F009-0.bb 16/16 
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21/01/2021 Banco do Brasil 
, ,~, 

, .... . 

t $ ·,. G333211054586792021 

Investimentos • Investimentos Fundos - Mensal 21/01/2021 11 :08:06 
i'· 

Cliente 

Agência 223-2 

Conta 49399-6 PMA - M.D.E 

Mês/ano referência DEZEMBR0/2020 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

30/11/2020 SALDO ANTERIOR 8.302,48 2.234,742024 

01/12/2020 RESGATE 6.317,32 1.700,392024 3,715213850 534,350000 

Aplicação 18/11 /2020 428,44 115,319554 

Aplicação 23/11/2020 1.226,65 330, 169869 

Aplicação 26/1112020 4.389,12 1.181,390093 

Aplicação 27/11/2020 273,11 73,512508 

02/12/2020 APLICAÇÃO 3.286,92 884,715009 3,715230288 1.419,065009 

03/12/2020 RESGATE 655,58 176,456427 3,715251465 1.242,608582 

Aplicação 27111/2020 39,39 10,602294 

Aplicação 3011112020 616, 19 165,854133 

04/12/2020 APLICAÇÃO 18.772,20 5.052,720167 3,715266110 6.295,328749 

07/12/2020 RESGATE 4.246,87 1.143,079655 3,715287890 5.152,249094 

Aplicação 30/11/2020 1.329,68 357,893573 

Aplicação 02112/2020 2.917,19 785,186082 

08/12/2020 APLICAÇÃO 1.191 ,1 6 320,608447 3,715310714 5.472,857541 

09/1212020 RESGATE 8.182,18 2.202,275716 3,715329530 3.270,581825 

Aplicação 02/12/2020 369,78 99,528927 

Aplicação 04/12/2020 7.812,40 2.102,746789 

10/12/2020 RESGATE 10.545,13 2.838,264347 3,715344559 432,317478 

Aplicação 0411212020 10.545, 13 2.838,264347 

11/12/2020 APLICAÇÃO 73.013,89 19.651 ,996805 3,715342045 20.0841314283 

14/1212020 RES.GATE 44.748,40 12.044, 145628 3, 715365239 8.040, 168655 

Aplicação 04/12/2020 415,04 111, 709031 

Aplicação 08/12/2020 1.191,18 320,608447 

Aplicação 11/12/2020 43.142, 18 11 .611,828150 

15/12/2020 APLICAÇÃO 71 .944,86 19.364,017516 3, 715389120 27.404,186171 

16/12/2020 RESGATE 55.105,03 14.831,487494 3,715408183 12.572,698677 

Aplicação 11/12/2020 29.872,51 8.040, 168655 

Aplicação 15/1212020 25.232,52 6.791,318839 

17112/2020 APLICAÇÃO 155.371,25 41 .817,972340 3,715418068 54.390,671017 

18/12/2020 RESGATE 198.659,80 53.468,891434 3,715427694 921,779583 

Aplicação 15/12/2020 46.712,95 12.572,698677 

Aplicação 17/12/2020 151.946,85 40.896, 192757 

21/12/2020 APLICAÇÃO 1.677,08 451 ,380138 3,715449257 1.373, 159721 

22/12/2020 APLICAÇÃO 249,61 67,181207 3,715473564 1.440,340928 

23/12/2020 RESGATE 4.926,82 1.326,018672 3,715498210 114,322256 

Aplicação 17/12/2020 3.424,87 921,779583 

Aplicação 21/12/2020 1.501,95 404,239089 

28/12/2020 APLICAÇÃO 9.500,81 2.557,049641 3,715536001 2.671,371897 

29/1 2/2020 RESGATE 9.703,22 2.611,515192 3,715551811 59,856705 

Aplicação 21/12/2020 175,16 47,141049 

Aplicação 22/12/2020 249,62 67, 181207 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/-2Fconsultas-2FGFl6.bb 1/2 
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21/01/2021 

Aplicação 28/12/2020 

30/12/2020 RESGATE 

Aplicação 28/12/2020 

31/12/2020 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF (-) 

RENDIMENTO LÍQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

30/11/2020 3,715185717 

31/12/2020 3,715604271 

Rentabilidade 

No mês 0,0112 

No ano 0,4933 

Últimos 12 meses 0,4933 

9.278,44 

36,61 

36,61 

185,79 

8.302,48 

335.007,78 

343.126,96 

2,49 

0,00 

0,00 

2,49 

185,79 

Banco do Brasil 

2.497' 192936 

9,853116 

9,853116 

50,003589 

3,715575965 

Transação efetuada com sucesso por: JB515172 PERCY CIDIN AMENDOLA SPERIDIAO. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/-2Fconsultas-2FGFl6.bb 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 

... ... 

46179941/0001 -35 Exercício: 2019 

FOLHA DE CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

Plano Contas 311201 Recurso BRASIL S/A - PMA-M.D.E. 49.399-6 Banco 001 Conta 7160 

Saldo em 31/12/2019 conforme extrato bancaria 

Page 1 of 1 

16.314,59 

DEDUZIR - débitos contabilizados e não correspondidos pelo banco. (Cheques emitidos e não apresentados) 
03/12/2019 292035 PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL ~~?t.~~ _______ ___ ___ __ _ 

332,63 

ADICIONAR- importancias debitadas pelo banco e não contabilizadas.(Avisos de Débito - despesas Bancárias) 

31/03/2018 Transfêrencia em duplicidada para FEM,A 386,08 
27/03/2018 Transf. p 6849, pendência dupatri 2.030,07 
31/12/2019 TARFIAS 606,10 

DEDUZIR- importancias creditadas pelo banco e não contabilizadas.(Depósitos etc) 

16/12/2019 292036 IRACI 

Saldo em 31/12/2019 de acordo com a contabilidade 

PREFEITO MUNICIPAL 

' ' ,., . 

3.022,25 

~~?1~~- -- - ----- -- - ----
332,63 

18.671,58 

Felipe Ramos Siqueira 
CONTADOR 

CRC 1SP255140/0-5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179.941/0001-35 Exercício: 2019 

Extrato Bancário do Período de 01/12/2019 ate 31/12/2019 Page 1 

Banco: 001 Banco do Brasil S.A. Conta Completa: 49399-6 Conta Reduzida: 7160 

BRASIL S/A- PM BANCOS CONTA MOVIMENTO- DEMAIS CONTAS (F) 
---- --- ----------------------------------------- --------- ----------- --------------------
NLanc otlan Ordem Cheque Histórico Debito Crédito Saldo 

----- ------------ -- ------------------- ------------------- ---------------------------- ---
Saldo Anterior .. . 30.861,28 

----------------------------------- -- ----- --- --- ----------------- ------- -- --------------
87162 

87313 

87305 

87245 

87237 

87385 

87374 

87447 

87599 

87498 

87502 

87501 

87503 

87504 

87499 

87500 

87571 

87832 

87657 

87656 

87797 

88108 

88100 

87903 

87889 

87881 

87901 

87894 

87883 

87891 

87887 

87884 

87886 

87898 

87896 

87900 

87885 

87899 

87892 

87882 

87897 

87904 

87880 

87908 

87895 

01/12/2019 

03/12/2019 

03/12/2019 

03/12/2019 

03/12/2019 

04/12/2019 

OP 14765 

TR 01296 

OP 14392 292035 

OP 14392 

OP 14391 

TR 01302 

04/12/2019 OP 14478 

05/12/2019 TR 01305 

06/12/2019 

06/12/2019 

06/12/2019 

06/12/2019 

06/12/2019 

06/12/2019 

06/12/2019 

06/12/2019 

06/12/2019 

09/12/2019 

09/12/2019 

09/12/2019 

09/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

TR01311 

OP 14558 

OP 14562 

OP 14561 

OP 14563 

OP 14564 

OP 14559 

OP 14560 

OP 14517 

TR 01320 

OP 14648 

OP 14646 

OP 14795 

TR 01401 

TR 01325 

OP 14829 

OP 14814 

OP 14806 

OP 14826 

OP 14819 

OP 14808 

OP 14816 

OP 14812 

OP 14809 

OP 14811 

OP 14823 

OP 14821 

OP 14825 

OP 14810 

OP 14824 

OP 14817 

OP 14807 

OP 14822 

OP 14830 

OP 14805 

OP 14834 

10/12/2019 OP 14820 

INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-IM: 16.458,68 

Transferencia de valores . 0,00 

PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL 332,63 

PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL 

PREFEITURA DE ASSIS 

Transferencia de valores . 

4.516,33 

32.762,56 

0,00 

0,00 

35.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

30.000,00 

LINK CARO ADMINISTRADORA DE BENEFI 28.818, 13 0,00 

Transferencia de valores . 0,00 165.000,00 

Transferencia de valores. 

ROBSON DA SILVA 

PREFEITURA DE ASSIS 

ENERGISA SUL SUDESTE OISTRIB.DE EN 

PREFEITURA DE ASSIS 

PREFEITURA DE ASSIS 

A. NIZOLI CONSTRUTORA EIRELI 

TUCUNDUVA & CARV. MOTTA L TOA 

BOLSISTAS ESTAGIARIOS 

Transferencia de valores . 

PREFEITURA DE ASSIS 

INFOASSIS NET TELECOMUNICAÇÃO L TO 

TELEFONICA BRASIL S/A 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores. 

LABSYSTEM LABORATORIO DE ANALISE~ 

C. D. DE ALMEIDA LIMA EIRELI . 

ASSOC. RECREATIVA DOS FUNCIONARIO 

DINHEIROVIVOONLINE LOCAÇÃO PUBLIC 

FUNDACAO EDUCACIONAL DO MUNIC. M. 
BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/1 

CASA AVENIDA COMERCIO E IMPORT. L T 

BANCO PANAMERICANO S/A 

BANCO DAYCOVAL S/A 

BANCO PANAMERICANO S/A 

UNIODONTO PAULISTA FEDERACAO DAS 

SINDICATO DOS FUNC.PUBL. MUNICIPAIS 

BANCO DO BRASIL S/A 46.179 . 941/0001-3~ 

BANCO ITAU S/A 60.701 .190/0001-04 

ASSISMUTH CORRETORA DE SEGUROS ~ 

CIA. DE SEGUROS MINAS BRASIL 17.197.: 

BANCO BMG S/A 

SOLUCARD ADMINISTRADORA DE CARTC 

UNIMED DE ASSIS COOP.TRABALHO MEC 

PREFEITURA DE ASSIS 

ASSOC. PAIS E AMIGOS DOS EXCEP. AS~ 

0,00 

300,00 

706,34 

1.251,00 

1.496,24 

5.236,85 

40.965,63 

126.432,59 

164.129, 18 

0,00 

380,00 

1.069,64 

1.970,56 

0,00 

0,00 

·10.00 

109,71 

166,92 

174,80 

342,00 

355,00 

362,65 

481,75 

646,00 

1.681 ,93 

1.697,40 

1.845,19 

2.050,39 

2.231,30 

2.647,17 

3.294,39 

4.694,84 

4.917,42 

10.252,48 

10.924,71 

17.750,00 

SICREDI - COOP. DE CREDITO DE LIVRE / 28.221,04 

180 000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

210.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

15.000,00, 

450.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

14.402,60 

49.402,60 

49.069,97 

44.553,64 

11.791,08 

41 .791,08 

12.972,95 

177.972,95 

357.972,95 

357.672,95 

356.966,61 

355.715,61 

354.219,37 

348.982,52 

308.016,89 

181.584,30 

17.455, 12 

227.455, 12 

227.075,12 

226.005,48 

224.034,92 

239.034,92 

689.034,92 

689.024,92 

688.915,21 

688.748,29 

688.573,49 

688.231,49 

687.876,49 

687.513,84 

687.032,09 

686.386,09 

684.704,16 

683.006,76 

681 .161 ,57 

679.111 , 18 

676.879,88 

674.232,71 

670.938,32 

666.243,48 

661 .326,06 

651 .073,58 

640.148,87 

622.398,87 

594.177,83 

------ ----- ---- ---- ------------ ---- --- --------- -- ------ -- ----------------- -- -------- ----
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179.941/0001-35 Exercício: 2019 

Extrato Bancário do Periodo de 01/12/2019 ate 31/12/2019 Page 2 

Banco: 001 Banco do Brasil S.A. Conta Completa: 49399-6 Conta Reduzida: 7160 

BRASIL S/A- PM BANCOS CONTA MOVIMENTO- DEMAIS CONTAS (F) 

NLanc 

87907 

87906 

87888 

87890 

87902 

87909 

87905 

87910 

88241 

88154 

88155 

88153 

88156 

88173 

88317 

88556 

88403 

88371 

88924 

88901 

88902 

89070 

88967 

88968 · 

88969 

88970 

88971 

89571 

89593 

89393 

89365 

89367 

89392 

89391 

89366 

89377 

89379 

90760 

90748 

90826 

90804 

90896 

90871 

90955 

90953 

Dtlan Ordem 

10/12/2019 OP 14833 

10/12/2019 OP 14832 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

11/12/2019 

OP 14813 

OP 14815 

OP 14828 

OP 14835 

OP 14831 

OP 14836 

TR 01329 

OP 15002 

OP 15003 

OP 15001 

11/12/2019 OP 15004 

11/12/2019 OP 15022 

12/12/2019 

13/12/2019 

13/12/2019 

13/12/2019 

16/12/2019 

16/12/2019 

16/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

20/12/2019 

20/12/2019 

20/12/2019 

20/12/2019 

20/12/2019 

20/12/2019 

20/12/2019 

TR 01344 

TR 01354 

OP 15144 

OP 15110 

TR 01360 

OP 15235 

OP 15236 

TR 01366 

OP 15255 

OP 15256 

OP 15257 

OP 15258 

OP 15259 

TR 01378 

TR 01389 

OP 15493 

OP 15536 

OP 15538 

OP 15492 

OP 15491 

20/12/2019 OP 15537 

20/12/2019 OP 15548 

20/12/2019 OP 15550 

23/12/2019 TR 01394 

23/12/2019 OP 15570 

24/12/2019 TR 01420 

24/12/2019 OP 15589 

26/12/2019 TR 01417 

26/12/2019 OP 15611 

Cheque Histórico 

Saldo Anterior ... 

ASSOC. FILANTROPICA "NOSSO LAR" 

ASSOC. BENEFICENTE DE ASSIS - SIM 

BANCO SANTANDER BANESPA 

Debito 

28.625,00 

30.833,37 

33.731,13 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 46.179.941/! 42.386,96 

INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.A! 81.556,94 

CASA DA CRIANÇA D.ANTÔNIO J.DOS SAI 85.022,04 

INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.M 115.368,53 

CASA DA MENINAS.FRANCISCO DE ASSI: 172.498,06 

Transferencia de valores . 0,00 

COMPAPELARIA COM.DE PAPÉIS L TOA EI 86,00 

GUSTAVO LUQUETI 36974543824 

ASSOCIAÇÃO DOS ENGENHEIROS, AROU 

250,00 

382,26 

PAMASA ASSIS COMÉRCIO DE FERRAGE 449,00 

LUCIANA BEZERRA DA SILVA 2189585180" 5.160,00 

Transferencia de valores . 

Transferencia de valores . 

0,00 

0,00 

LINK CARO ADMINISTRADORA DE BENEFI 30.382,76 

FOLHA DE PAGAMENTO 

Transferencia de valores . 

PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL 

PREFEITURA DE ASSIS 

Transferencia de valores. 

OFICIAL REG.DE IMOV.TIT.E DOC.PES.JUI 

ASSIS AUDIO TECN ICA ELETR.L TOA ME 

DIVOLKS PECAS P/CAMINHOES L TOA-ME 

INFOASSIS NET TELECOMUNICAÇÃO L TO 

TREND COMERCIAL EIRELI EPP 

Transferencia de valores . 

Transferencia de valores. 

PREFEITURA DE ASSIS 

INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-IM: 

INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INE 

CAROLINA SPINOSA MOSSINI CONSTRUÇ 

INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.A! 

440.865,82 

0,00 

2.292,04 

29.104,78 

0,00 

126,57 

275,00 

638,40 

1.170,60 

3.255,00 

0,00 

0,00 

84,02 

6.574,59 

7.629,65 

11 .918,82 

84.807,65 

INST.DE PREVID.DOS SERV.PUBL.MUN.A! 116.575,40 

CARTAO ALIMENTACAO DOS SERV. PUBL 130.058,10 

FOLHA DE PAGAMENTO 

Transferencia de valores. 

644.907,53 

0,00 

AGUINALDO ANANIAS 6.870,00 

Transferencia de valores . 0,00 

ALINE DE FATIMA DA SILVA MEi 367231 32 15.120,00 

Transferencia de valores . 0,00 

SABESP-CIA DE SANEAMENT.BASICO ESº 85.198,44 

Créd ito 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

10.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

440.865,82 

35.000,00 

0,00 

0,00 

30.000,00 

0,00 

0,00 

10.000,00, 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

100.000,00 

906.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

7.000,00 

0,00 

16.000,00 

0,00 

85.500,00 

0,00 

27/12/2019 TR 01421 Transferencia de valores . 0,00 70.000,00 

27/12/2019 OP 15639 292037 PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL 332,63 0,00 

Saldo 

594.177,83 

565.552,83 

534.719,46 

500.988,33 

458.601 ,37 

377.044,43 

292.022,39 

176.653,86 

4.155, 80 

14.155,80 

14.069,80 

13.819,80 

13.437,54 

12.988,54 

7.828,54 

448.694,36 

483.694,36 

453.311,60 

12.445,78 

42.445,78 

40.153,74 

11 .048,96 

21.048,96 

20.922,39 

20.647,39 

20.008,99 

18.838,39 

15.583,39 

115.583,39 

1.021 .583,39 

1.021.499,37 

1.014.924,78 

1.007.295,13 

995.376,31 

910.568,66 

793.993,26 

663.935,16 

19.027,63 

26.027,63 

19.157,63 

35.157,63 

20.037,63 

105.537,63 

20.339, 19 

90.339, 19 

90.006,56 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179.941/0001-35 Exercício: 2019 

Extrato Bancário do Periodo de 01/12/2019 ate 31/12/2019 Page 3 

Banco: 001 Banco do Brasil S.A. Conta Completa: 49399-6 Conta Reduzida: 7160 

BRASIL S/A- PM BANCOS CONTA MOVIMENTO- DEMAIS CONTAS (F) 

NLanc 

90917 

90920 

90918 

91473 

91437 

91387 

91007 

91378 

91127 

91126 

91383 

91145 

91386 

91129 

91042 

91268 

91265 

91006 

91266 

91382 

91267 

91368 

91384 

91269 

91264 

91379 

91125 

91130 

91381 

91385 

91380 

92755 

Dtlan Ordem 

27/12/2019 OP 15640 

27/12/2019 OP 15639 

27/12/2019 OP 15641 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

30/12/2019 

31/12/2019 

TR 01443 

TR 01425 

OP 15690 

OP 15688 

OP 15675 

OP 15825 

OP 15824 

OP 15680 

OP 15846 

OP 15689 

OP 15827 

OP 15734 

OP 15975 

OP 15972 

OP 15687 

OP 15973 

OP 15679 

OP 15974 

OP 15694 

OP 15681 

OP 15976 

OP 15971 

OP 15676 

· OP 15822 

OP 15828 

OP 15678 

OP 15682 

OP 15677 

oc 66250 

Cheque Histórico Debito 

Saldo Anterior ... 

PREFEITURA DE ASSIS 1.884,21 

PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL 4.535, 16 

LINK CARO ADMINISTRADORA DE BENEFI 62.802, 13 

Transferencia de valores . 

Transferencia de valores. 

CAIXA ECONOMICA FEDERAL 46.179.941/( 

BANCO DO BRASIL S/A 46 . 179 . 941/0001-3~ 

DIVOLKS PECAS P/CAMINHOES L TOA-ME 

INFOASSIS NET TELECOMUNICAÇÃO L TO 

F L DE SOUSA AUTO ELETRICA - ME 

T. VERSURI DISTR.DE INS. E SUPR. DE IN 

INST. NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-IN~ 

BANCO DO BRASIL S/A 46.179.941/0001-3~ 

MA DA COSTA PEÇAS ME 

BANCO DO BRASIL S/A 46 . 179.941/0001-3~ 

IND.E COM.DE PROD.DE LIMP.MACATUB,A 

UZIPRINT - MUL TIFUNCIONAIS E IMPRES~ 

BANCO DO BRASIL S/A 46 . 179 . 941/0001-3~ 

PREVENCAO COMERCIAL HOSPITALAR L. 

MARCUS VINICIUS PERANDRE ME 

JUNIOR BARNABE DO NASCIMENTO 

ENERGISA SUL SUDESTE DISTRIB.DE EN 

THIAGO ANDERSON ALVES 

G.S. JORGE JUNIOR ME 

N. P. DA SILVA SENE PAPELARIA - ME 

JABES ALVARES SIMAO EPP 

COMERCIAL ELETRO ASSIS L TOA ME 

PETROLONGHINI COMERCIO DE PECAS E 

LUIS ANTONIO GONCALVES 16454645800 

GRÁFICA PAES MIGUEL L TOA ME 

JD PORTE & PORTE GRÁFICA L TOA ME 

Rec.Remun.Dep.Banc.Rec.Vinc.-F 

0,00 

0,00 

9,50 

20,90 

59,00 

100,96 

137,00 

277,50 

283,26 

376,20 

400,00 

470,25 

564,00 

619,04 

689,70 

700,00 

1.296,00 

1.500,00 

1.528,91 

1.849,00 

2.098,00 

3.000,00 

3.109,40 

4.168,00 

7.420,00 

10.100,00 

10.355,50 

14.994,88 

0,00 

Crédito 

0,00 

0,00 

0,00 

21.000,00 

43.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

O,OQ 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

13,52 

Total .. 2.871.569,04 2.859.379,34 

Saldo Atual .. . 

Total Geral .. 2.871.569,04 2.859.379,34 

Saldo 

90.006,56 

88.122,35 

83.587, 19 

20.785,06 

41 .785,06 

84.785,06 

84.775,56 

84.754,66 

84.695,66 

84.594,70 

84.457,70 

84.180,20 

83.896,94 

83.520,74 

83.120,74 

82.650,49 

82.086,49 

81 .467,45 

80.777,75 

80.077,75 

78.781,75 

77.281 ,75 

75.752,84 

73.903,84 

71 .805,84 

68.805,84 

65.696,44 

61.528,44 

54.108,44 

44.008,44 

33.652,94 

18.658,06 

18.671 ,58 

18.671,58 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

.f 

~ 
G333211054586792013 

Extrato conta corrente 21/01/2021 11 :03:09 
Govauio 

Cliente - Conta atual 

Agência 223-2 

Conta corrente 49399-6 PMA- M.D.E 

Período do 12/2019 
extrato 

Lançamentos 
Dt. Dt. Histórico Documento Valor R$ Saldo 

movimento balancete 

29/11/2019 Saldo Anterior o.oo e 
03/12/2019 03/12/2019 Trnnsferência recebida 550 .223.000 .130 .392 35.ooo.oo e 

03/12/2019 03/12/2019 Transferência enviada 660.223.000.043.142 499,00 D 

03/12/2019 03/12/2019 Transferido para Poupança 666.570.510.014.948 374,20 D 

03/12/2019 03/12/2019 Trnnsferido para Poupança 666 .570.510.194.640 792,84 D 

03/12/2019 03/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.301 332,63 D 

03/12/2019 03/12/2019 TED Trnnsf.E letr.Disponiv 120.302 329,34 [) 

03/12/2019 03/12/2019 TED Transf.Eletr.Dísponiv 120.303 419,160 

03/12/2019 03/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.304 798.40 D 

03/12/2019 03/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.305 970,76 [) 

03/12/2019 03/12/2019 Impostos 120.306 32.762,56 D 

03/12/2019 03/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.371.200.153.987 10,45 D 

03/12/2019 03/12/2019 Tar DOC:/TED Eletrônico 813.371.200.153.988 10,45 D 

03/12/2019 03/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.371 .200.153.989 10.45 D 

03/12/2019 03/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.371.200.153.990 10,45 D 

03/12/2019 03/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.371.200.153.991 10,45 D 

03/12/2019 03/12/2019 BB CP Admin Supremo 70 2.331,14 e o.oo e 

04/12/2019 04/12/2019 Transferência recebida 550.223.000.507 .981 30.000.00 e 

04/12/2019 04/12/2019 Transferência enviada 662.857.000.092.329 28.818,13 D 

04/12/2019 04/12/2019 BB CP Admin Supremo 70 1.181,87 D o.oo e 

05/12/2019 05/12/2019 TED-Créclito em Conta 8.153.642 165.ooo.oo e 

05/12/2019 05/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.501 '164.129, 18 D 

05/12/2019 05/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.391 .200.230.822 10.45 D 

05/12/2019 05/12/2019 BB CP Adrnin Supremo 70 860,37 D o.oo e 

06/12/2019 06/12/2019 Transferência rec:<-;b icla 550.223.000.073.041 180.000.00 e 

06/12/2019 06/12/2019 Cheque Pago Outra Agência 292.035 332,63 D 

06/12/2019 06/12/2019 Transferência envi<;da 660.223.000.004.441 126 .432,59 D 

06/12/2019 06/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.601 300,00 D 

06/12/2019 06/12/2019 Pagamento de Boleto 120.602 1.251,00 D 

06/12/2019 06/12/2019 Impostos 120.603 706,34 D 

06/12/2019 06/12/2019 Impostos 120.604 5.236,85 D 

06/12/2019 06/12/2019 Impostos 120.605 1.496,24 D 

06/12/2019 06/12/2019 TED Transf'.Eletr.Disponiv 120.606 40.965,63 D 

06/12/2019 06/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.401.200.287 .283 10,45 D 

06/12/2019 06/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.401.200.287.284 10,45 D 

06/12/2019 06/12/2019 BB CP Aclmin Suprerno 70 3.257,82 D o.ao e 

09/12/2019 09/12/2019 Transferéncia enviada 660.223.000.180 .001 380,00 D 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 1/7 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

09/12/2G19 09/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 120.901 1.069,64 D 

09/12/2019 09/12/2019 PaçJtO conta telefone 120.902 1.970,56 D 

09/12/2019 09/12/2019 lar DOC/TED Eletrônico 883.431.200.091.632 10,45 D 

09/12/2019 09/12/2019 BB CP Ãdmin Supremo 70 3.430,65 e o.oo e 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência recebida 550.223.000.073.041 210.000,00 e 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência recebida 550.223.000.180.001 450.000,00 e 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência recebida 550.223.000.180.001 15.ooo.oo e 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 660.223.000.008.066 172.498,06 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 660.223.000.013.048 81.556,94 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 660.223.000.013.048 115.368,53 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 660.223.000.025.068 85.022,04 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 660 .223.000.027 .279 30.833,37 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 660.223.000.047.885 10,00 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 660.223.000.051 .132 '17.750,00 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 660.223.000.180.001 2.647,17 D 

10/12/2019 10/12/2019 TransferÊ:ncia enviada 660.223.073 .000.000 2.050,39 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 663.852.000.042.325 10.252,48 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tr<H1sferência enviada 664.310.000 .006.911 174,80 D 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência enviada 666.570.000.005.724 28.625,00 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Trç1nsf.Eletr.Disponiv 121.001 42.386,96 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.002 33.731,13 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.003 166,92 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Trnnsf.Eletr.Disponiv 121 .004 4.694,84 D 

10/1 2/2019 10/12/2019 TED Transr.Eletr.Disponiv 121 .005 355,00 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.006 646,00 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .007 2.231,30 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.008 1.681,93 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .. 009 481,75 D 

10/12/2019 10/12i2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.010 109,71 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.E letr.Disponiv 121 .011 362,65 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .012 3.294,39 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .013 342,00 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .014 28.221,04 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.015 ·1.845,19 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .016 1.697,40 D 

10/12/2019 10/12/2019 TED Trnnsf.E letr.Dísponiv 121.017 4.9H,42 D 

10/12/2019 10/12/2019 Impostos 121.018 1.720,98 D 

10/12/2019 10/12/2019 Impostos 121 .019 2.980,89 D 

10/12/2019 10/12/2019 Impostos 121 .020 2. 109,78 D 

10/12/2019 10/12/2019 Impostos 121 .021 205,97 D 

10/12/2019 10/12/2019 Impostos 121 .022 110,21 D 

10/12/2019 10/12/2019 Impostos 121.023 1.808,93 D 

10/12/2019 10/12/2019 Impostos 121 .024 719,06 D 

10/12/2019 10/12/2019 Impostos 121 .025 70,75 D 

10/12/2019 10/12/2019 Impostos 121.026 91,81 D 

10/12/2019 10/12/2019 Impostos 121.027 1.106,33 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.441 .200.354.772 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOCiTED Eletrônico 813.441 .200.354.773 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.441.200.354.774 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.441 .200.354.775 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.441.200.354.776 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.441.200.354.777 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.441.200.354.778 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrónico 813.441.200.354.779 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.441.200.354.780 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.441 .200.354.781 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.441.200.354.782 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.441.200.354.783 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.441.200.354.784 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.441.200.354.785 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.441.200.354.786 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.441.200.354.787 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813 .441.200 .354. 788 10,45 D 

10/12/2019 10/12/2019 BB CP Admin Supremo 70 10.056,77 e o.oo e 

11/12/2019 11/12/2019 Transferência recebida 550.223.000.180.001 10.000,00 e 

11/12/2019 11/12/2019 Transferência enviada 660.223.000.012. 715 449,00 D 

11/12/2019 11/12/2019 TED Transf.Eletr.Dispon iv 121.101 382,26 D 

11/12/2019 11/12/2019 TED Tra nsf.Eletr.Disponiv 121 .102 250,00 D 

11/12/2019 11/12/2019 TED Tra11sf.Eletr.Disponiv 121 .103 86,00 D 

11 /12/2019 11/1 2/2019 TED Transt.Eletr.Disponiv 121 .104 5.160,00 D 

11 /12/2019 11/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.451.200.361 .089 10,45 D 

11/12/2019 11/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.451.200.361.090 10,45 D 

11/12/2019 11/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.451.200.361 .091 '10,45 D 

11/12/20H:) 11/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.451.200.361 .092 10,45 D 

11112/2019 11/12/2019 BB CP Admin Supremo 70 3.630,94 D o,oo e 

12/12/2019 12/12/2019 Transferência recebida 550.223.000.180.001 440.865,82 e 

12/12/2019 12/12/2019 TED Transf.E letr.Disponiv 121.201 440.865,82 D 

12/12/2019 12/12/2019 Tar DOC/TED Eletrónico 813.461.200.358.409 10,45 D 

12/12/2019 12/12/2019 BB CP Admin Supremo 70 10,45 e o,oo e 

13/12/2019 13/12/2019 Transferência recebid<1 550.223.000.180.001 35.ooo,oo e 

13/12/2019 13/12/2019 Transferência enviada 662.857 .000.092.329 30.382,76 D 

13/12/2019 13/12/2019 BB CP Admin Supremo 70 4.61 7,24 D o,oo e 

16/12/2019 16/12/2019 Transferência recebida 550.223.000.180.001 30.000,00 e 

16/12/2019 16/12/2019 Transferido para Poupança 666.570.510.194.640 "141,850 

16/12/2019 16/12/2019 TED Trnnsf.Eletr.Disponiv 121.601 41 9,16 D 

16/12/2019 16/12/2019 TED Transf".E letr.Disponiv 121.602 798,40 D 

16/12/2019 16/12/2019 Impostos 121 .603 29.104,78 D 

16/12/2019 16/12/2019 Tar DOCiTED Eletrônico 833.501 .200.048.615 10,45 D 

16/12/2019 16/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 833.501 .200.048.616 ·10,45 D 

16/12/2019 16/12/2019 BB CP Admin Supremo 70 1.085,09 e o,oo e 

17/12/2019 1"1/12/2019 Transferência recebida 550.223.000.180.001 10.000,00 e 

17/12/2019 17/12/2019 Transferência enviada 660.426.000.032.846 3.255,00 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

17/12/2019 17/12/2019 TED Transf.Ele tr.Disponiv 121 .701 638,40 D 

17/12/2019 17/12/2019 TED Transt.Eletr.Disponiv 121 .702 1.170,60 D 

17/12/2019 17/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .703 275,00 D 

17/12/2019 17/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .704 126,57 D 

17/12/2019 17/12/2019 Tar DOCiTED Eletrónico 823.511.200.284.456 10,45 D 

17/12/2019 17/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 823 .511 .200.284.457 10,45 D 

17/12/2019 17/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 823 .511 .200.284.458 10,45 D 

17/12/2019 17/12/2019 Tar DOCíTED Eietrônico 823 .511.200.284.459 10,45 D 

17/12/2019 17/12/2019 BB CP Adrn in Supremo 70 4.492,63 D o,oo e 

20/12/2019 20/12/2019 Tran~;fen:~ncia recebida 550.223.000.180.001 100.000,00 e 

20/12/2019 20/12/2019 Transferência recebida 550.223.000.180.001 906.ooo,oo e 

20/12/2019 20/12/2019 Transferência enviada 660.223.000.013.048 84.807,65 D 

20/12/2019 20/12/2019 Transterêncía enviada 660.223.000.013.048 116.575,40 D 

20/12/2019 20/12/2019 Transferência enviada 660.223.000.038.164 11.91 8,82 D 

20/12/2019 20/12/2019 INSS /mecaclação 122.001 6.574,59 D 

20/12/2019 20/12/2019 INSS fvrecadação 122.002 7.629,65 D 

20/12/2019 20/12/2019 Impostos 122.003 84,02 D 

20/12/2019 20/12/2019 TED Trnnsf.E letr.Dísponiv 122.004 774.965,63 D 

20/12/2019 20/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 833.541.200.617 .693 10,45 D 

20/12/2019 20/12/2019 BB CP Adrn in Supremo 70 3.433,79 D o,oo e 

23/12/2019 23/12/2019 Transferência recebida 550.223.000.180.001 7.ooo,oo e 

23/12/2019 23/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.301 6.870,00 D 

23/12/2019 23/12/2019 Tm DOC/TED Eletrônico 833.571 .200.561.424 10,45 D 

23/12/2019 23/12/2019 BB CP Adrnin Supremo 70 119,55 D o,oo e 

24/12/2019 24/12/2019 Transferência receb ida 550.223.000.180.001 16.ooo,oo e 

24/12/2019 24/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.401 15.120,00 D 

24/12/2019 24/12/2019 Tar DOCiTED Eletrônico 813.580.700.075.232 10,45 D 

24/12/2019 .24/12/2019 88 CP Adrn in Suprem o 70 869,55 D o,oo e 

26/12/2019 26/12/2019 Pgto conta <\gua 122.601 97,57 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pgto conta .'igua 122.602 1.362,87 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pgto conta úgua 122.603 2.325,39 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pgto conta <ígua 122.604 9.744,96 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pgto conta água 122.606 97,65 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pgto conta água 122.608 775,62 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pgto conta água 122.609 889,95 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pgto conta égua 122.611 1.128,52 D 

26/12/2019 26/12/2019 Pgto conta água 122.614 366,33 D 

26/12/2019 26/12/2019 BB CP Adrnin Supremo 70 16.788,86 e o,oo e 

27/12/2019 27/12/2019 Trnnsferência recebida 550.223.000.180.001 85.500,00 e 

27/12/2019 27/12/2019 Transferéncia recebida 550 .223 .000.180.001 10.000,00 e 

27/12/2019 27/12/2019 Transferido para Poupança 660.223.510.043.142 499,00 D 

27/12/2019 27/12/2019 Transferêncif3 enviada 662.857.000.092 .329 62.802,1 3 D 

27/12/2019 27/12/2019 Transferido para Poupança 666.570.510.014.948 374,20 D 

27/12/2019 27/12/2019 Transferido para Poupança 666.570 .510.194.640 792,84 D 

27/12/2019 27/12/2019 Pgto conta ;-\gua 122.701 73,130 

27/12/2019 27/12/2019 Pgto conta água 122.702 2.01 9,90 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

27/12/2019 27/12/2019 Pgto conta /igua 122.703 3.101,35 D 

27/12/2019 27/12/2019 PÇJto con ta água 122.704 81 ,61 D 

27/12/2019 27/12/2019 Pgto conta água 122.705 1.232,31 D 

27/12/2019 27/12/2019 Pgto conta água 122.706 73,23 D 

27/12/2019 27/12/2019 PÇJto conta .ígua 122.707 656,24 D 

27/12/2019 27/12/2019 Pgto conta água 122.708 1.238,29 D 

27/12/2019 27/12/2019 Pgto conta z-ígua 122.709 2.591,73 D 

27/12/2019 27/12/2019 Pgto conta água 122.710 1.917,42 D 

27/12/2019 27/12/2019 Pgto conta água 122.711 4.207,04 D 

27/12/2019 2711212019 Pgto conta ;-igua 122.712 377 ,61 D 

27/12/2019 27/12/2019 Pgto conta água 122.713 9.644,32 D 

27/12/2019 27/12/2019 Pgto conta égua 122.714 2.477,26 D 

27/12/2019 27/12/2019 Pgto conta água 122.715 3.685,59 D 

27/12/2019 27/12/2019 Pgto conta água 122.716 3·11,76 D 

27/12/2019 27/12/2019 Pgto conta água 122.717 844,00 D 

27/12/2019 27/12/2019 Pgto conta água 122.718 1.320,81 D 

27/12/2019 27/12/2019 Pgto conta água 122.719 1.448,24 D 

27/12/2019 27/12/2019 PçJto conta á~~ ua 122.720 2.183,54 D 

27/12/2019 27/12/2019 Pgto conta ágL1a 122.721 649,75 D 

27/12/2019 27/12/2019 Pgto conta água 122.722 187,16 D 

27/12/2019 27/12/2019 Pgto conta áÇJua 122.723 3.263,27 D 

27/12/2019 27/12/2019 Pgto con ta água 122.724 2.375,56 D 

27/12/2019 27/12/2019 PÇJto conta z-ígua 122.725 2.723,00 D 

27/12/2019 27/12/2019 Pgto conta ,'Jgua 122.726 497,57 D 

27/12/2019 27/12/2019 Pgto conta água 122.727 2.583,41 D 

27/12/2019 27/12/2019 Pgto conta <íqua 122.728 90,33 D 

27/12/2019 27/12/2019 Pgto conta água 122.729 1.111,32 D 

27/12/2019 27/12/2019 Pgto conta <.í gua 12V30 492,06 D 

27/12/2019 27/12/2019 Pgto conta <ígua 122.731 73,12 D 

27/12/2019 27/12/2019 Poto conta água 122.732 3.550,29 D 

27/12/2019 27/12/2019 Pgto con ta <.\gua 122.733 877,55 D 

27/12/2019 27/12/2019 Pgto conta água 122.734 366,40 D 

27/12/2019 27/12/2019 Pgto conta água 122.735 73,18 D 

27/12/2019 27/12/2019 Pgto conta {1gua 122.736 2.131 ,23 D 

27/12/2019 27/12/2019 Pgto conta água 122.737 4.226,66 D 

27/12/2019 27/12/2019 Pgto conta água 122.738 2.617,70 D 

27/12/2019 27/12/2019 Pgto conta áçJua 122.739 73,13 D 

27/12/2019 27/12/2019 Pgto conta água 122.740 40,64 D 

27/12/2019 27/12/2019 Pgto cont<.1 água 122.741 920,87 D 

27/12/2019 27/12/2019 lrnpostos 122.742 1.884,21 D 

27/12/2019 27/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.743 332,63 D 

27/12/2019 27/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.744 329,34 D 

27/12/2019 27/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.745 41 9,16 D 

27/12/2019 27/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.746 798,40 D 

27/12/2019 27/12/2019 TED Tra11sf.Eletr.Disponiv 122.747 989,59 D 

27/12/2019 27/12/2019 Tar DOCJTED Eletrônico 823.611 .200.163.979 10,45 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

27/12/2019 27/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 823.611.200.163.980 10,45 D 

27/12/2019 27/12/2019 Tar DOCiTED Eletrônico 823.611.200.163.981 10,45 D 

27/12/2019 27/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 823.611.200.163.982 10,45 D 

27/12/2019 27/12/2019 lar DOC/TED Eletrônico 823.611.200.163.983 10,45 D 

27/12/2019 27/12/2019 BB CP Admin Supremo 70 17.816,67 D o,oo e 

30/12/2019 30/12/2019 Tr<:rnsferência recebid<; 550.223.000.073.041 43.ooo,oo e 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência recebida 550.223.000.180.001 21.000,00 e 

30/12/2019 30/12/2019 Tra nsferência enviad a 550.037 .000.257 .130 564,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550.058.000.060.295 700,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550.141.000.069.146 619,04 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 550.179.000.068.193 2.098,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tmnsferência envi<;da 552.055 .000.009. 737 3.000,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 554.310.000.106.471 1.500,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência env iada 660 .223.000.016. 782 689,70 D 

30/12/2019 30/12/2019 Trnnsferôncia enviada 660.223.000.037 .157 20,90 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 660.223.000.040.604 10.355,50 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência enviada 660.223.000.130.622 376,20 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Trnnsf.Eletr.Disponiv 123.001 59,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.002 3. 109,40 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.003 10.100,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.004 1.296,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.E letr.Disponiv 123.005 277,50 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.006 1.849,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.007 14.994,88 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.008 9,50 D 

30/12/2019 30/12/2019 Pagamento de Boleto 123.009 1.528,91 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.010 7.420,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Dispon iv 123:011 100,96 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.E letr.Disponiv 123.012 400,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr. Disponiv 123.013 4.168,00D 

30/12/2019 30/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 123.014 137,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641.200.643.823 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOCiTED Eletrônico 803.641.200.643.824 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641.200.643.825 ·J0,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641.200.643.826 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 l ar DOC/TED Eletrônico 803.641.200.643.827 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Elet rônico 803.641 .200.643.828 ·J0,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641.200.643.829 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641.200.643.830 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641.200.643.831 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641 .200.643.832 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tm DOC/TED Eletrônico 803.641 .200.643.833 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 803.641.200.643 .834 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 Tar DOC/TED Eletrôn ico 803 .641.200.643.835 10,45 D 

30/12/2019 30/12/2019 BB CP Adrnin Supremo 70 1.509,34 e o.oo e 

31/12/2019 SA L DO o.oo e 
https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index .html#/template/-2Fconsu ltas-2F009-0.bb 6/7 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

Transação efetuada com sucesso por: JB515172 PERCY CIDIN AMENDOLA SPERIDIAO. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/- 2Fconsultas-2F009-0.bb 717 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

'PJ G333211054586792022 

Investimentos - Investimentos Fundos - Mensal 21/01/202111:08:17 
GIM!!Ho 

Cliente 

Agência 223-2 

Conta 49399-6 PMA - M.D.E 

Mês/ano referência DEZEMBR0/2019 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288 .966/0001-27 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

29/11/2019 SALDO ANTERIOR 11.232,94 3.041,931220 

03/12/2019 RESGATE 2.331,14 631,191233 3,693238874 2.41O,739987 

Aplicação 13/11/2019 2.331,14 631,191233 

04/12/2019 APLICAÇÃO 1.181,87 319,985798 3,693507670 2. 730' 725785 

05/12/2019 APLICAÇÃO 860,37 232,925089 3,693762671 2.963,650874 

06/12/2019 APLICAÇÃO 3.257,82 881,915676 3,694026636 3.845,566550 

09/12/2019 RESGATE 3.430,65 928,634450 3,694295426 2.916,932100 

Aplicação 13/11/2019 270,47 73,213842 

Aplicação 21/11/2019 3.160,18 855,420608 

10/12/2019 RESGATE 10.056,77 2.722,046756 3,694561814 194,885344 

Aplicação 21/11/2019 993,75 268,977349 

Aplicação 29/1112019 4.481,98 1.213,128188 

Aplicação 04/12/2019 1.182,21 319,985798 

Aplicação 05/12/2019 860,56 232,925089 

Aplicação 06/12/2019 2.538,27 687,030332 

11/12/2019 APLICAÇÃO 3.630,94 982,727238 3,694758686 1.177,612582 

12/12/2019 RESGATE 10,45 2,828130 3,695021463 1.174,784452 

Aplicação 06/12/2019 10,45 2,828130 

13/12/2019 APLICAÇÃO 4.617,24 1.249,519312 3,695212994 2.424,303764 

16/12/2019 RESGATE 1.085,09 293,631657 3,695412176 2.130,672107 

Aplicação 06/12/2019 709,73 192,057214 

Aplicação 11/12/2019 375,36 101,574443 

17/12/2019 APLICAÇÃO . 4.492,63 · 1.215,666985 3,695609121 3.346,339092 

20/12/2019 APLICAÇÃO 3.433,79 929,010031 3,696181832 4.275,349123 

23/12/2019 APLICAÇÃO 119,55 32,342368 3,696389735 4.307 ,691491 

24/12/2019 APLICAÇÃO 869,55 235,230452 3,696587712 4.542,921943 

26/12/2019 RESGATE 16.788,86 4.541,481246 3,696780651 1,440697 

Aplicação 11/12/2019 3.257,43 881, 152795 

Aplicação 13/12/2019 4.619,20 1.249,519312 

Aplicação 17/12/2019 4.494,05 1.215,666985 

Aplicação 20/12/2019 3.434,35 929,010031 

Aplicação 23/12/2019 119,56 32,342368 

Aplicação 24/12/2019 864,27 233,789755 

27/12/2019 APLICAÇÃO 17.816,67 4.819,296816 3,696943907 4.820, 737513 

30/12/2019 RESGATE 1.509,34 408,245796 3,697135437 4.412,491717 

Aplicação 24/12/2019 5,33 1,440697 

Aplicação 27/12/2019 1.504,01 406,805099 

31/12/2019 SALDO ATUAL 16.314,59 4.412,491717 4.412,491717 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 11 .232,94 

APLICAÇÕES(+) 40.280,43 

RESGATES(-) 35.212,30 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/-2Fconsultas-2FGFl6.bb 1/2 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3N
M

-5H
K

5-6N
C

5-E
O

U
N



21/01/2021 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LÍQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

29/11/2019 3,692701267 

31/12/2019 3,697363375 

Rentabilidade 

No mês 0,1262 

No ano 2,0504 

Ültimos 12 meses 2,0504 

13,52 

0,00 

0,00 

13,52 

16.314,59 

Banco do Brasil 

Transação efetuada com sucesso por: JB515172 PERCY CIDIN AMENDOLA SPERIDIAO. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/-2Fconsultas-2FGFl6.bb 2/2 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 

46179941/0001-35 Exercício: 2020 

FOLHA DE CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 
--- - - - -- - -- -- ----- ---------- - -------------

Page 1 of 1 

------------------ -- - -----------

------ - -=::=-~-~4'!3:~- ------ ------------- ------ - - -- ------

Plano Contas 311201 Recurso BRASIL S/A- Q.E.S.E. Banco 

7 aldo:em: 31/12/2020 confor:me extrato: bancano: ==: : : : : : :e : : : : : :: · .. -:::e : : : : : : : __ 0,00 ' 

~Saldo em 31/12/2020 de acordo com a contabilidade O,~ 

MARCELO HENRIQUE CANEVARI 
CHEFE DIVISÃO DE TESOURARIA 

363.949.868-28 
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21/01/2021 

'
·· ~ 

'f$ .· 
' ' Govmio 

Cliente - Conta atual 

Agência 223-2 

Extrato conta corrente 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

16782-7 PM ASSIS-QSE 

12/2020 

Lançamentos 
Dt. Dt. 

movimento balancete 
Histórico 

10/11/2020 Saldo Anterior 

31/12/2020 SALDO 

Banco do Brasil 

Documento 

8333211054586792009 
21/01/2021 11 :01 :38 

Valor R$ Saldo 

Transação efetuada com sucesso por: JB515172 PERCY CIDIN AMENDOLA SPERIDIAO. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento .bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/- 2Fconsulta?-2F009-0.bb 1/ 1 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

FOLHA DE CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

Saldo em 31/12/2019 conforme extrato bancario 

Page 1 of 1 

6.565,44 

ADICIONAR- importancias debitadas pelo banco e não contabilizadas.(Avisos de Débito - despesas Bancárias) 

17/10/2017 CRUZ E PORTES DUPLICIDADE 3.425,00 
31/12/2019 tarifas 459,00 

Saldo em 31/12/2019 de acordo com a contabilidade 

PREFEITO MUNICIPAL 

3.884,00 

10.449,44 

Felipe Ramos Siqueira 
CONTADOR 

CRC 1SP255140/0-5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179.941/0001-35 Exercício: 2019 

Extrato Bancário do Periodo de 01/12/2019 ate 31/12/2019 Page 1 

Banco: 001 Banco do Brasil S.A. Conta Completa: 16782-7 Conta Reduzid · 6821 

BRASIL S/A - Q.E BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS F 

NLanc 

88567 

89074 

89076 

88976 

89139 

89174 

89154 

89150 

89158 

89182 

89123 

89176 

89142 

89185 

89187 

89177 

89141 

89180 

89121 

89181 

89143 

89128 

89112 

89124 . 

89170 

89125 

89127 

89164 

89168 

89173 

89169 

89136 

89175 

89129 

89126 

89157 

89131 

89147 

89148 

89163 

89206 

89191 

89133 

89189 

89160 

Dtlan 

13/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

17/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

Ordem 

TR 01453 

TR 01368 

TR 01369 

OP 15264 

OP 15378 

OP 15413 

OP 15393 

OP 15389 

OP 15397 

OP 15421 

OP 15362 

OP 15415 

OP 15381 

OP 15424 

OP 15426 

OP 15416 

OP 15380 

OP 15419 

OP 15360 

OP 15420 

OP 15382 

OP 15367 

OP 12378 

OP 15363 

OP 15409 

OP 15364 

OP 15366 

OP 15403 

OP 15407 

OP 15412 

OP 15408 

OP 15375 

OP 15414 

OP 15368 

OP 15365 

OP 15396 

OP 15370 

OP 15386 

OP 15387 

OP 15402 

Cheque Histórico 

Saldo Anterior . . . 

Transferencia de valores . 

Transferencia de valores . 

Transferencia de valores. 

ENERGISA SUL SUDESTE DISTRIB.DE EN 

J.M. CARVALHO ASSIS ME 

IVANI MASCHIO DE OLIVEIRA 06810444891 

DIVOLKS PECAS P/CAMINHOES L TOA-ME 

ASSIS AUDIO TECNICA ELETR.L TOA ME 

TREND COMERCIAL EIRELI EPP 

DALSON COMERC. EQUIPAM.DE SEGURA 

T. VERSURI DISTR.DE INS. E SUPR. DE IN 

GILBERTO DA SILVA ASSIS ME 

GUSTAVO LUQUETI 36974543824 

CLARICE DE FATIMA AZEVEDO DE MATO! 

BOND GARFO RESTAURANTE LTOA EPP 

G.S. JORGE JUNIOR ME 

INFO TELECOMUNICAÇÕES L TOA ME 

EDISON JOAQUIM GARRIDO EPP 

MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A. 

DELCIDE DOMINATO ME 

GILSON FERNANDES DA CRUZ RIBEIRO 

PAPELARIA PAPELAO ASSIS L TOA ME 

FRASIL COMERCIAL L TOA ME 

SONODA INFORMATICA LTDA - ME 

KISNÉR & PERISSE L TOA 

S.M.A ZANCHETTA INDÚSTRIA E COMÉRC 

REIS COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMP 

PREVENCAO COMERCIAL HOSPITALAR L. 

LPZIGLIO COMERCIO E SERVICOS L TDA-1 

JUAREZ DA SILVA ASSIS ME 

LOJAS MILANI L TOA EPP 

LIDIANE CRISTINE MOREIRA - EPP 

ISABEL APARECIDA DA SILVA COELHO M 

OAI EIRELI ME 

RICARDO RIBEIRO DE FIGUEIREDO ME 

UZIPRINT - MUL TIFUNCIONAIS E IMPRES~ 

MULTI PRESENTES UTILIDADES DOMEST. 

COMPAPELARIA COM.DE PAPÉIS L TOA EI 

CARLOS ALBERTO DA SILVA 

RAFAELA DAMASCENO DA SILVA 429189( 

Debito 

0,00 

0,00 

5.000,00 

47.163,40 

100,00 

203,00 

212,80 

225,00 

249,00 

268,10 

277,50 

279,00 

380,00 

383,60 

415,40 

447,00 

452,30 

477,10 

520,70 

580,00 

604,50 

71O,16 

775,00 

18/12/2019 OP 15447 037056 JOAO BATISTA LOPES 04657404806 

1.Ó05,98 

1.145,70 

1.175,00 

1.207,50 

1.225,00 

1.231 ,70 

1.299,00 

1.342,00 

1.400,00 

1.431 ,50 

1.504,91 

1.540,00 

1.636,00 

1.732,50 

1.822,00 

1.855,00 

2.000,00 

2.045,00 

2.226,00 18/12/2019 OP 15430 ADEMIR PRADO 

18/12/2019 OP 15372 MONGEL -VENDAS, REPAROS E LOCACA< 2.350,00 

18/12/2019 OP 15428 ANDRESSA PANINI ALBISSU EPP 2.400,00 

18/12/2019 OP 15399 SPAZIO COM. DE MATERIAIS P/ CONSTRL 2.405,44 

Crédito 

1.000,00 

397.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº, 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Saldo 

3.496,54 

4.496,54 

401 .496,54 

396.496,54 

349.333,14 

349.233, 14 

349.030,14 

348.817 ,34 

348.592,34 

348.343,34 

348.075,24 

347.797,74 

347.518,74 

347.138,74 

346.755,14 

346.339,74 

345.892,74 

345.440,44 

344.963,34 

344.442,64 

343.862,64 

343.258,14 

342.547,98 

341.772,98 

340.767,00 

339.621,30 

338.446,30 

337.238,80 

336.013,80 

334.782,10 

333.483, 10 

332.141, 10 

330.741, 10 

329.309,60 

327.804,69 

326.264,69 

324.628,69 

322.896, 19 

321 .074,19 

319.219,19 

317.219,19 

315.174, 19 

312.948, 19 

310.598,19 

308.198, 19 

305.792,75 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179.941/0001 -35 Exercício: 2019 

Extrato Bancário do Período de 01/12/2019 ate 31/1 2/2019 Page 2 

Banco: 001 Banco do Brasil S.A. Conta Completa: 16782-7 Conta Reduzid : 

BRASIL S/A - Q.E BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONT 

NLanc Dtlan Ordem Cheque Histórico Debito Crédito Saldo 

Saldo Anterior .. . 305.792,75 

891-67- - -1ã11212õ1_9_ - -ÕP 154-06- - - - - - - - - ·~ .. 1éc~LIMP-MÃfrRIÃ1s-PARA-ES-CRITÓR1Õ- - -2.444~40- - - - - - -o~Õo- - - - 3o-3~348 .35 

89159 18/12/2019 OP 15398 TEMPERCLIMA REFRIGERACAO EIRELI 2.460,00 0,00 300.888,35 

89178 

89137 

89192 

89134 

89122 

89162 

89140 

89153 

89149 

89138 

89152 

89171 

89146 

89190 

89135 

89155 

89205 

89144 

89132 

89188 

89186 

89151 . 

89130 

89166 

89156 

89179 

89172 

89161 

89193 

89183 

89165 

89184 

89145 

89302 

89263 

90796 

90890 

92730 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

18/12/2019 

OP 15417 

OP 15376 

OP 15431 

OP 15373 

OP 15361 

OP 15401 

OP 15379 

OP 15392 

OP 15388 

OP 15377 

OP 15391 

OP 15410 

OP 15385 

OP 15429 

OP 15374 

OP 15394 

OP 15446 037055 

OP 15383 

OP 15371 

OP 15427 

OP 15425 

OP 15390 

OP 15369 

18/12/2019 OP 15405 

18/12/2019 OP 15395 

18/12/2019 OP 15418 

18/12/2019 OP 15411 

18/12/2019 OP 15400 

18/12/2019 OP 15432 

18/12/2019 OP 15422 

18/12/2019 OP 15404 

18/12/2019 OP 15423 

18/12/2019 OP 15384 

19/12/2019 TR 01376 

19/12/2019 OP 15455 

24/12/2019 OP 15581 

26/12/2019 TR 01414 

31/12/2019 oc 66223 

FRANCENILDO DE SOUZA SANTOS 65679 

KAREN CAROLINA AVANZI SOUZA 366166 

AGROASSIS COM.PROD.AGROPECUARIO 

MATHEUS OSTI RIBEIRO ME 

TECNOCLIMA REFRIGERAÇÃO E CLIMATI. 

R2W EQUIPAMENTOS L TOA ME 

INFOASSIS NET TELECOMUNICAÇÃO L TO 

N. P. DA SILVA SENE PAPELARIA - ME 

CAIO ROBERTO DA SILVA 46433098819 

JABES ALVARES SIMAO EPP 

LUCIANA BEZERRA DA SILVA 2189585180 

JUNIOR BARNABE DO NASCIMENTO 

DEIZELAINE XAVIER DIAS - ME 

A.M . CUNHA DA FONSECA PECAS - EPP 

LUCIANE ANDREIA DE SOUZA 110792798E 

WAGNER CHRISTANI ME 

EDSON DE SOUZA PEREIRA 40170362876 

FETTER & FETTER DE ASSIS L TOA 

MUL TIMAQ COM.DE VENDAS E LOCAÇÃO 

ASSIS ART INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTI 

CANDIDO & GASPAROTTO COMERCIO DE 

ANA PAULA SILVA DOS SANTOS 3365794! 

NOELLE MONTEIRO CASADO 33606169871 

2.514,05 

2.780,00 

3.148,80 

3.276,00 

3.298,00 

3.490,00 

3.533,43 

3.706,40 

3.760,00 

3.880,40 

3.900,00 

3.946,00 

4.710,00 

5.057,00 

5.320,00 

6.735,20 

7.000,00 

7.020,00 

7.550,00 

7.661,49 

7.873,00 

8.154,35 

8.215,00 

PALIMERCIO MARTINS COSTA & MOURA 1 8.501,50 

VILMA TERESINHA CHESSA 8.540,00 

ELO TEXTIL L TOA - EPP 9.270,00 

JBA COMERCIAL L TOA - ME 12.561 ,00 

ROSANGELA MARIA CONSOLIDE PONTE~ 13.300,00 

A. C. R. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPI 13.950,00 

CRISTINA MARTINS DA COSTA ASSIS ME 17.584,75 

PANIFICADORA E CONFEITARIA DOCE E : 20.062,50 

COMERCIO DE GAS DONA DE CANDIDO r.. 22.290,00 

DYONATHAN PEDROSO DA LUZ - ME 

Transferencia de valores. 

TUCUNDUVA & CARV. MOTTA L TOA 

INFO TELECOMUNICAÇÕES L TOA ME 

Transferencia de valores. 

Aplicacao Financeira QESE 

26.000,00 

º·ºº 29.212,36 

59,90 

º·ºº 
º·ºº 

º·ºº 
º·ºº 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00, 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 
º·ºº 2.000,00 

0,00 

º·ºº 
5.400,00 

22,22 

Total . . 398.469,32 405.422,22 

Saldo Atual . . . 

298.374,30 

295.594,30 

292.445,50 

289.169,50 

285.871 ,50 

282.381 ,50 

278.848,07 

275.141,67 

271 .381 ,67 

267.501 ,27 

263.601 ,27 

259.655,27 

254.945,27 

249.888,27 

244.568,27 

237.833,07 

230.833,07 

223.813,07 

216.263,07 

208.601 ,58 

200.728,58 

192.574,23 

184.359,23 

175.857,73 

167.317,73 

158.047,73 

145.486,73 

132.1 86,73 

118.236,73 

100.651 ,98 

80.589,48 

58.299,48 

32.299,48 

34.299,48 

5.087, 12 

5.027,22 

10.427,22 

10.449,44 

10.449,44 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179.941/0001-35 Exercício: 2019 

Extrato Bancário do Periodo de 01/1 2/2019 ate 31/12/2019 

Total Geral .. 

Page 3 

398.469,32 405.422,22 
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.. ,,.. .. \.._ .... ~ .... ~ -

21/01/2021 Banco do Brasil 

j .. # . 
G333211054586792010 

Extrato conta corrente 21/01/2021 11 :01 :52 
· .Govamo 

Cliente - Conta atual 

Agência 223-2 

Conta corrente 16782-7 PM ASSIS-QSE 

Período do 12/2019 
extrato 

Lançamentos 
Dt. Dt. Histórico Documento Valor R$ Saldo 

movimento balancete 

28/11/2019 Saldo Anterior o,oo e 
09/12/2019 09/12/2019 Cheque Compensado 37.054 2.040 ,00 D 

09/12/2019 09/12/2019 BB CP Admin Supremo 70 1.422,46 e 617,54 D 

10/12/2019 09/12/2019 Cheque Devolv sem Fundos 37.054 2.040,00 e 
10/12/2019 09/12/2019 Estorno Hesgate Autornátic 70 1.422,46 D 

10/12/2019 10/12/2019 Taxa BACEN Devoluç Docum 37.054 0,35 D 

10/12/2019 10/12/2019 BB CP Admin Supremo 70 o,35 e o,oo e 
11/12/2019 11/1212019 Tarifa Devo! de Cheque 813.450.700.056.816 72 ,00 D 

11 /1212019 11/1212019 BB CP Admin Supremo 70 72,00 e o.oo e 

13112/2019 13/1212019 Transferência recebida 550.223.000.180.001 ·1.000,00 e 

13/12/2019 13/1212019 Cheque Pago Outra Agência 37.057 2.040,00 D 

13/12/2019 13/1212019 BB CP Admin Supremo 70 1.040,00 e o,oo e 

17112/2019 17/1212019 TED .. Crédito em Conta 3.206.501 392.000,00 e 

1711212019 17/1212019 Pagamento ele Boleto 121.701 16.415,40 D 

17/12/2019 17/12/2019 Pagamento de Boleto 121 .702 5.003,80 D 

17/12/2019 17/1212019 Pagamento de Boleto 121 .703 195,60 D 

17/1212019 17/12/2019 Pagamento de Boleto 121 .704 545,48 D 

17/1212019 17/12/2019 Pagamento de Boleto 121.705 ·145,31 D 

17/1212019 1711212019 Pagamento de Boleto 121 .706 192, 'IO D 

17/12/2019 17112/2019 Pagamento de Boleto 121.707 998,11 D 

17/1212019 17112/2019 Pagamento de Boleto 121.708 195,120 

17/1212019 1711212019 Pagamento d<~ Boleto 121.709 7.551,61 D 

17/12/2019 17/12/2019 Pagamento de Boleto 121.710 15.920,87 D 

17112/2019 17/12/2019 BB CP Admin Supremo 70 344.836,60 D o,oo e 

18/1212019 18112/2019 TED Devolvida 700.013 452,30 e 

18/12/2019 18/12/2019 Transferência enviada 660.058.000.060.295 1.225,00 D 

18/12/2019 18/1212019 Transferência enviada 660 .095 .000 .028. 772 2.460,00 D 

18/1212019 18112/2019 Transferência enviada 660.097.000.124.443 2.444 ,40 D 

18/1212019 18112/2019 Transferência enviada 660.141.000.069.146 1.636,00 D 

18/12/2019 18/12/2019 Transferência enviada 660 .141 .000.100.793 1.342,00 D 

18112/2019 18/1212019 Transferência enviada 660.179.000.068.193 447,00 D 

1811212019 18112/2019 Transferência enviada 660.223.000.004.260 20.062,50 D 

1811212019 18/12/2019 Transferência enviada 660.223.000.005.626 1.43'1,50 D 

18/1212019 18112/2019 Transferência enviada 660.223.000.017.154 5.057,00 D 

1811212019 18112/2019 Transferência enviada 660.223.000.022.162 6.735,20 D 

18/12/2019 18/12/2019 Transfer~)ncia enviada 660.223.000.027.855 2.405,44 D 

18/1212019 18112/2019 Tran~feréncia t~rw iada 660.223.000 .028.196 477, 10 D 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 1/4 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

18/12/2019 18/12/2019 Transferência enviada 660.223 .000.045.043 415,40 D 

18/12/2019 18/12/2019 Transferência enviada 660 .223 .000.052.458 2.000,00 D 

18/12/2019 18/12/2019 Transferência enviada 660 .224.000.030.612 1.1 45,700 

18/12/2019 18/12/2019 Transferência enviada 660 .373.000 .029.806 3.490,00 D 

18/12/2019 18/12/2019 Transferência enviada 660.426.000 .035.01 3 249,00 D 

18/12/2019 18/12/2019 Transferência enviada 661 .511 .000.240.087 2.400,00 D 

18/12/2019 18/12/2019 Transferência enviada 661 .729.000 .000.547 22.290,00 D 

18/12/2019 18/12/2019 Transferência e11viada 661.729.000 .000 .549 580 ,00 D 

18/12/2019 18/12/2019 Transferência enviada 662.034.000.105.352 268, 10 D 

18/12/2019 18/12/2019 TransferêrKi<; enviada 662 .055.000.009.737 3.706,40 D 

18/12/2019 18/12/2019 Transferência enviada 662.755.000.004.055 13.950,00 D 

18/12/2019 18/12/2019 Transferência enviada 663 .300 .000.018.006 8.540,00 D 

18/12/2019 18/12/2019 Transferência enviada 664.310.000.106.471 3.946,00 D 

18/12/2019 18/12/2019 Transferência enviada 664.526.000 .005.071 383, 60 D 

18/12/2019 18/12/2019 Transferência enviada 664.693 .000.033 .817 9.270 ,00 D 

18/12/2019 18/12/2019 TransferÊ:ncia enviada 666 .570 .000 .000. 552 3.148,80 D 

18/12/2019 18/12/2019 Transferência enviada 666.570 .000.001 .871 279,00 D 

18/12/2019 18/12/2019 Transferência enviada 666.570.000.001 .944 1.299,00 D 

18/12/2019 18/12/2019 Transferência enviada 666 .570.000.002.356 17.584,75 D 

18/12/2019 18/12/2019 Transferência enviada 666 .570.000.002.483 7.661,49 D 

18/12/2019 18/12/2019 Transferência enviada 666 .570.000 .002.581 13.300,00 D 

18/12/2019 18/12/2019 Transferência enviada 666 .570 .000.024.448 203,00 D 

18/12/2019 18/12/2019 Transferência enviada 666.570.000.100.321 8.501 ,50 D 

18/12/2019 18/12/2019 Transferência e11viacla 666.576.000.012.842 7.873,00 D 

18/12/2019 18/12/2019 Transferência enviada 666.605.000.002.718 2.226,00 D 

18/12/2019 18/12/2019 Transferência enviada 666.790.000 .008.188 12.561,00 D 

18/12/2019 18/12/2019 Paqarnento ele Boleto 121 .801 520,70 D 

18/12/2019 18/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.802 277,50 D 

18/12/2019 18/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .803 710 ,"16 D 

18/12/2019 18/12/2019 TED Trnnsf.Eletr.Disponiv - 121 .804 3.298, 00 D 

18/12/2019 18/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .805 1.005,98 D 

18/12/2019 18/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .806 1.175,00 D 

18/12/2019 18/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .807 1.207,50 D 

18/12/2019 18/12/2019 TED Transf.t.letr.Disponiv 121 .808 1.540,00 D 

18/12/2019 18/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .809 775,00 D 

18/12/2019 18/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponív 121.810 1.504,91 D 

18/12/2019 18/12/2019 TED Transf.Eletr.Dísponiv 121 .811 7.550,00 D 

18/12/2019 18/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .812 2.350,00 D 

18/12/2019 18/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.813 3.276,00 D 

18/12/2019 18/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.814 1.400,00 D 

18/12/2019 18/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .815 3.880.40 D 

18/12/2019 18/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.816 100,00 D 

18/12/2019 18/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.817 1.732,50 D 

18/12/2019 18/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .818 2.780,00 D 

18/12/2019 18/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.819 8.215,00 D 

18/12/2019 18/12/2019 TED Trnnsf.Eletr.Disponiv 121 .820 5.320,00 D 

https://autoatendimento .bb.com.br/apf-apj-autoatendimentolindex.html#/template/-2Fconsultas-2F009-0 .bb 214 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

18/12/2019 18/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.821 2.514,05 D 

18/12/2019 18/12/2019 TED lranst.Eletr.Dísponív 121 .822 3.760,00 D 

18/12/2019 18/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.823 212,80 D 

18/12/2019 18/12/2019 lED Transf.Eletr.Disponiv 121 .824 225,00 D 

18/12/2019 18/12/2019 TED Transt.Eletr.Dísponív 121 .825 1.855,00 D 

18/12/2019 18/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .826 1.822,00 D 

18/12/2019 18/12/2019 lED Transf.Eletr.Disponiv 121.827 4.710,00 D 

18/12/2019 18/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .828 26.000.00 D 

18/12/2019 18/12/2019 TED Transf.Eletr.Dísponiv 121.829 7.020,00 D 

18/12/2019 18/12/2019 lED Transf.Eletr.Disponiv 121.830 604,50 D 

18/12/2019 18/12/2019 TED Transf.Eletr.Dísponiv 121.831 380,00 D 

18/12/2019 18/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.832 452,30 D 

18/12/2019 18/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .833 1.231,70 D 

18/12/2019 18/12/2019 TED Transf.Fletr.Disponiv 121.834 3.900,00 D 

18/12/2019 18/12/2019 TED lransf.Eletr.Dísponiv 121.835 8.154,35 D 

18/12/2019 18/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121 .836 3.533,43 D 

18/12/2019 18/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.521.200.479.661 10,45 D 

18/12/2019 18/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.521.200.479.662 10,45 D 

18/12/2019 18/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.521.200.4 79.663 10,45 D 

18/12/2019 18/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.521.200.479.664 10,45 D 

18/12/2019 18/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813 .521.200.479.665 10,45 D 

18/12/2019 18/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.521.200.479.666 10,45 D 

18/12/2019 18/12/2019 lar DOC/TED Eletrônico 813.521.200.479.667 10,45 D 

18/12/2019 18/12/2019 Tar DOCiTED Eletrônico 81 3.521.200.479.668 10,45 D 

18/12/2019 18/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813 .521 .200.479.669 10,45 D 

18/12/2019 18/12/2019 lar DOC/TED Eletrônico 813.521.200.479.670 10,45 D 

18/12/2019 18/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.521 .200.4 79.671 10,45 D 

18/12/201!;) 18/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.521.200.479.672 10,45 D 

18/12/2019 18/12/2019 lar DOC/TED Eletrônico 813.521.200.479.673 10,45 D 

18/12/2019 18/12/2019 lar DOC/TED Eletrônico 813.521.200.479.674 10,45 D 

18/12/2019 18/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 81 3.521.200.479.675 10,45 D 

18/12/2019 18/12/2019 lar DOC/TED Eletrônico 813.521.200.479.676 10,45 D 

18/12/2019 18/12/2019 lar DOC/TED Eletrônico 813.521.200.479.677 10,45 D 

18/12/2019 18/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.521 .200.479.678 10,45 D 

18/12/2019 18/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813 .521 .200.479.679 10,45 D 

18/12/2019 18/12/2019 Tar DOCiTED Eletrônico 813.521 .200.479.680 10,45 D 

18/12/2019 18/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.521.200.479.681 10,45 D 

18/12/2019 18/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.521.200.479.682 10,45 D 

18/12/2019 18/12/2019 Tar DOC/fED Eletrônico 813.521.200.4 79.683 10,45 D 

18/12/2019 18/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.521.200.479.684 10,45 D 

18/12/2019 18/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.521 .200.4 79.685 10,45 D 

18/12/2019 18/12/2019 lar DOC/TED Eletrônico 813 .521 .200.479.686 10,45 D 

18/12/2019 18/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.521 .200.479.687 10,45 D 

18/12/2019 18/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813 .521.200.479.688 10,45 D 

18/12/2019 18/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813 .521.200.479.689 ·10,45 D 

18/12/2019 18/12/2019 Tar DOCiTED Eletrônico 813.521.200.479.690 10,45 D 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/-2Fconsultas- 2F009-0.bb 3/4 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

18/12/2019 18/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.521 .200.479.691 10,45 D 

18/12/2019 18/1212019 lar DOC)TED Eletrónico 813 .521.200.479.692 10,45 D 

18/1212019 1811212019 Tar DOC/TED Eletrônico 813.521.200.479.693 10,45 D 

18/1212019 18112/2019 lar DOC/TED Eletrônico 813 .521.200.479.694 10,45 D 

1811212019 1811212019 Tar DOC/TED Eletrônico 813 .521 .200.479.695 10,45 D 

18112/2019 1811212019 BB CP Adrn in Supremo 70 :io7.902, 11 e 

19/1212019 19112/2019 Transferência recebida 550.223.000.180.001 2.000,00 e 
19/1212019 19/1212019 Cheque Pago Outra Agência 37.055 7.000,00 D 

1911212019 19112/2019 Trnnsferéncia enviada 660.223.000.004.441 29 .212 ,36 D 

19112/2019 19/1212019 TED Transf.Eletr.Disponiv 121.901 452,30 D 

19/12/2019 19/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 823.531 .200.116.275 10,45 D 

19/12/2019 19/12/2019 BB CP Adrnin Supremo 70 34.675:11 e 
20/12/2019 20112/2019 Cheque Pago Outra Agência 37.056 2.045,00 D 

20/12/2019 20/12/2019 BB CP Admin Supremo 70 2.04s,oo e 

24/12/2019 24/12/2019 TED Transf.Eletr.Disponiv 122.401 59,90 D 

24/12/201 9 24/12/2019 Tar DOC/TED Eletrônico 813 .580.700.075.194 10,45 D 

24/12/2019 24/12/2019 BB CP Admin Supremo 70 70,35 e 

26/12/2019 26/12/2019 TED-Créclito em Conta 9.390.992 5.400,00 e 

26/12/2019 26/12/2019 BB CP Adrnin Supremo 70 5.400,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência recebida 660 .223 .000.049.399 689,70 e 

30/1212019 30112/2019 BB CP Aclmin Supremo 70 689,70 D 

31/12/2019 SAL D O 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JB515172 PERCY CIDIN AMENDOLA SPERIDIAO. 

Serviço de Ateridim.ento áo Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https:flautoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/-2Fconsultas- 2F009-0.bb 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

Investimentos - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

223-2 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

16782-7 PM ASSIS-QSE 

DEZEMBR0/2019 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico 

29/11/2019 SALDO ANTERIOR 

09/12/2019 RESGATE 

Aplicação 19/11/2019 

Aplicação 28/11/2019 

10/12/2019 ESTORNO DE RESGATE 

10/12/2019 RESGATE 

Aplicação 19/11/2019 

11/12/2019 RESGATE 

Aplicação 19/11/2019 

13/12/2019 RESGATE 

Aplicação 19/11/2019 

17/12/2019 APLICAÇÃO 

18/12/2019 RESGATE 

Aplicação 19/11/2019 

Aplicação 28/11/2019 

Aplicação 17/12/2019 

19/12/2019 RESGATE 

Aplicação 17/12/2019 

20/12/2019 RESGATE 

Aplicação 17/12/2019 

24/12/2019 RESGATE 

Aplicação 17/12/2019 

26/12/2019 APLICAÇÃO 

30/12/2019 APLICAÇÃO 

31/12/2019 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF(-) 

RENDIMENTO LÍQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

29/11/2019 3,692701267 

31/12/2019 3,697363375 

Rentabilidade 

No mês 0,1262 

No ano 2,0504 

Últimos 12 meses 2,0504 

Valor Valor IRPrej. Comp. 

1.421,84 

1.422,46 

1.307,45 

115,01 

1.422,46 

0,35 

0,35 

72,00 

72,00 

1.040,00 

1.040,00 

344.836,60 

307.902, 11 

195,44 

115,05 

307.591,62 

34.675, 11 

34.675, 11 

2.045,00 

2.045,00 

70,35 

70,35 

5.400,00 

689,70 

6.565,44 

1.421,84 

350.926,30 

345.804,92 

22,22 

0,00 

0,00 

22,22 

6.565,44 

Valor IOF Quantidade cotas 

385,040395 

385,040395 

353,909168 

31, 131227 

385,040395 

0,094734 

0,094734 

19,487064 

19,487064 

281,445211 

281,445211 

93.309,814081 

83.311,257490 

52,882159 

31,131227 

83.227,244104 

9.381,837230 

9.381 ,837230 

553,273646 

553,273646 

19,031065 

19,03.1065 

. 1.460' 730432 

186,549833 

1.775,708301 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/-2Fconsultas-2FGFl6.bb 

G333211054586792019 
21/01/2021 11 :07:49 

Valor cota Saldo cotas 

3,694295426 

3,694561814 385,040395 

3,694561814 384,945661 

3,694758686 365,458597 

3,695212994 84,013386 

3,695609121 93.393,827 467 

3,695804376 10.082,569977 

3,695982903 700,732747 

3,696181832 147,459101 

3,696587712 128,428036 

3,696780651 1.589' 158468 

3,697135437 1. 775, 708301 

1. 775, 708301 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

Transação efetuada com sucesso por: JB515172 PERCY CIDIN AMENDOLA SPERIDIAO. 

Serviço cie Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/- 2Fconsultas- 2FGFl6.bb 2/2 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2020 

FOLHA DE CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

Plano Contas 311201 Recurso BRASIL S/A Banco 001 Conta 6735 

Saldo em 31 /12/2020 conforme extrato banca rio 

ADICIONAR - créditos contabilizados e não correspondidos pelo banco. (Depósitos etc.) 

14/12/2020 Dev. Adiant. Empenho no.20986 
14/12/2020 Dev. Adiant. Empenho no.22354 
22/12/2020 DEDUÇÃO - IPTU - PRINCIPAL 

143,91 
12,68 

-71,00 

Page 1 of 2 

104.776,35 

85,59 

DEDUZIR - débitos contabilizados e não correspondidos pelo banco. (Cheques emitidos e não apresentados) 
06/03/2020 
2210612020 
16/11/2020 
18/11/2020 
19/11/2020 
30/11/2020 
07/12/2020 
08/12/2020 
16/12/2020 
18/12/2020 
23/12/2020 
23/12/2020 
23/12/2020 
23/12/2020 
29/12/2020 . 
29/12/2020 

363826 
363941 
364074 
364077 
364079 
364088 
364095 
364099 
364107 
364111 
364116 
364120 
364121 
364122 
364124 
364125 

POSTO TRUCK'S - COMERCIO E 1 
FC FEREZIN CONSTRUTORA L TD. 
VALE DO CERVO LTDA 
GERALDO JOSE DE ALMEIDA 058· 
EL TON LUIZ MALDANER 
LUIZ CARLOS SCARAMBONI 
CELIA REIS CAMARGO 638059368 
PAULA AUDIVINA OLIVEIRA DALA1 

ANTONIO CARLOS ANTONIEL MEi 
EL TON LUIZ MALDANER 
TEREZINHA APOLINARIO DE SOU 
MARCOS CARLOS BUENO 138248 
MATEUS DINIZ ANACLETO 22432~ 
PAULA AUDIVINA OLIVEIRA DALA1 

FUNDACAO FUTURO - LEGIAO MI 
LUIZ CARLOS SCARAMBONI 

DEDUZIR- importancias creditadas pelo banco e não contabilizadas.(Depósitos etc) 

17/08/2020 RESG DEP JUDICIAL 
09/12/2020 RESGATE JUDICIAL 
14/12/2020 RESGATE JUDICIAL 
18/12/2020 RESGATE JUDICIAL 
03/12/2020 CRISTIANE 

1,00 
1,00 
1,00 

360,00 
1.609,00 
1.343,00 
1.256,00 
1.193,07 

117,00 
1.609,00 
1.554,82 

550,00 
2.041,00 
1.193,07 

960,39 

1 . ~~~ '-q_q_ - - - - - - - - - - - - - - - -
15.132,35 

642,31 
3.781 ,09 

269,89 
844,07 
~J~1~1 _______________ _ 

5.651,57 

---- ---------- ---------- -------- - -- ---- -- --- - --- ---- -- ----------- ----- ------- ----- ----~. 

Saldo em 31/12/2020 de acordo com a contabilidade 84.078,02 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001 -35 Exercício: 2020 

FOLHA DE CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

Plano Contas 311201 Recurso BRASIL S/A Banco 001 Conta 6735 

Page 2 of 2 

Saldo em 31/12/2020 conforme extrato bancaria 104.776,35 
- -- ------------- -------- ----r -------- - - - --- ----------- ------------ - -- ----------- --------

. F.~ flA'W~EIRA MARCELO HENRIQUE CANEVARI 
CONT OR CHEFE DIVISAO DE TESOURARIA 

341.250. 738-56 363.949.868-28 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179.941/0001-35 Exercício: 2020 

Extrato Bancário do Periodo de 01/12/2020 ate 31/12/2020 Page 1 

Banco: 001 Banco do Brasil S.A. Conta Completa: 730000-9 Conta Reduzida: 6735 

BRASIL S/A BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F) 

NLanc 

47318 

47433 

47422 

47424 

47423 

47421 

47420 

47546 

47544 

47545 

47691 

47690 

47853 

47961 

48114 

48113 

48067 

48068 

48261 

48260 

48405 

Dtlan 

04/12/2020 

07/12/2020 

07/12/2020 

07/12/2020 

07/12/2020 

07/12/2020 

07/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

08/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

10/12/2020 

11/12/2020 

14/12/2020 

14/12/2020 

14/12/2020 

14/12/2020 

15/12/2020 

Ordem Cheque Histórico 

Saldo Anterior ... 

OP 14373 364092 FUNDACAO FUTURO - LEGIAO MIRIM. 

TR 01096 Transferencia de valores. 

OP 14405 364094 EMERSON PAIAO 15877966863 

OP 14407 364096 CAROLINE FERREIRA MARTINS 451548661 

OP 14406 364095 CELIA REIS CAMARGO 63805936834 

OP 14404 364093 MATEUS DINIZ ANACLETO 22432534883 

OP 14372 364091 URANDI MIRANDA 

OP 14537 364099 PAULA AUDIVINA OLIVEIRA DALACQUA 

OP 14535 364097 ANDRE LUIS CORREIA DA SILVA 3905716, 

OP 14536 364098 HEBAS HOLDING S/A 

OP 14641 364101 PAULO EURICO FIGUEIREDO 0387521283! 

OP 14578 364100 APARECIDO DIAS BATISTA 

OP 14700 364102 JOAO ANTONIO MARCATTI DOS SANTOS 

OP 14809 364103 MARIA APARECIDA DE SOUZA ZANOTI 

OC 25715 Dev. Adiant. Empenho no.22354 

OC 25714 Dev. Adiant. Empenho no.20986 

OP 14858 364104 JOSÉ CARLOS MOURO 

OP 14898 364105 MAX PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVI 

OC 25962 OUTRAS RESTITUIÇÕES - PMA - RE 

15/12/2020 oc 25961 

16/12/2020 oc 24152 

OUTRAS RESTITUIÇÕES - PMA REST 

ISS -ARRECADAÇÃO PMA 

Debito 

855,42 

0,00 

785,00 

981,25 

1.256,00 

2.041,00 

3.500,00 

1.193,07 

3.380,00 

3.800,00 

155,00 

1.200,00 

1.700,00 

263,44 

0,00 

0,00 

1.200,00 

1.651,88 

0,00 

0,00 

0,00 

Crédito 

0,00 

20.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

12,68 

143,91 

0,00 

0,00 

114,10 

473,89 

4.824,95 

48365 16/12/2020 TR 01134 Transferencia de valores. 0,00 15.000,00' 

48349 16/12/2020 OP 15079 364107 ANTONIO CARLOS ANTONIEL MEi 117,00 0,00 

48351 16/12/2020 OP 15081 364109 FUNDACAO FUTURO - LEGIAOMIRIM. 662,06 0,00 

48350 16/12/2020 OP 15080 364108 ANTONIO DA SILVA 04749662836 3.900,00 0,00 

48348 16/12/2020 . OP 15078 364106 ALICE VERONICA HANAUER DESIRO 1644 4.800,00 0,00 

48528 17/12/2020 OP 15166 364110 URANDI MIRANDA 3.500,00 0,00 

49095 18/12/2020 OP 15253 364112 EMERSON DE OLIVEIRA 21245806807 1.500,00 0,00 

49094 18/12/2020 OP 15252 364111 EL TON LUIZ MALDANER 1.609,00 0,00 

49096 18/12/2020 OP 15255 364113 OTTO BOLFARINI 3.298,87 0,00 

49608 22/12/2020 OC 24292 DEDUÇÃO - IPTU - PRINCIPAL 0,00 -71,00 

50844 23/12/2020 TR 01180 Transferencia de valores. 0,00 10.000,00 

50829 23/12/2020 OP 15614 364120 MARCOS CARLOS BUENO 13824888823 550,00 0,00 

50828 23/12/2020 OP 15613 364119 EMERSON PAIAO 15877966863 785,00 0,00 

50827 23/12/2020 OP15612 364118 CAROLINEFÉRREIRAMARTINS45154866i 981,25 0,00 

50831 23/12/2020 OP15616 364122 PAULAAUDIVINAOLIVEIRADALACQUA 1.193,07 0,00 

50826 23/12/2020 OP 15611 364117 CELIA REIS CAMARGO 63805936834 1.256,00 0,00 

50825 23/12/2020 OP 15610 364116 TEREZINHA APOLINARIO DE SOUZA 1.554,82 0,00 

50830 23/12/2020 OP 15615 364121 MATEUS DINIZ ANACLETO 22432534883 2.041,00 0,00 

51172 29/12/2020 OP 15739 364124 FUNDACAO FUTURO - LEGIAO MIRIM. 960,39 0,00 

51173 29/12/2020 OP 15740 364125 LUIZ CARLOS SCARAMBONI 1.343,00 0,00 

51322 

51323 

51321 

30/12/2020 oc 26013 

30/12/2020 oc 26014 

30/12/2020 oc 26012 

CHEQUES PRESCRITOS DESAPROPRIA 

CHEQUES PRESCRITOS 

CHEQUES PRESCRITOS DESAPROPRIA 

0,00 

0,00 

0,00 

-1,00 

-1,00 

1,00 

Saldo 

8.968,31 

9.377,50 

29.377,50 

28.592,50 

27.611,25 

26.355,25 

24.314,25 

20.814,25 

19.621,18 

16.241 ,18 

12.441 , 18 

12.286, 18 

11.086,18 

9.386,18 

9.122,74 

9.135,42 

9.279,33 

8.079,33 

6.427,45 

6.541 ,55 

7.015,44 

11.840,39 

26.840,39 

26.723,39 

26.061,33 

22.161,33 

17.361,33 

13.861,33 

12.361,33 

10.752,33 

7.453,46 

7.382,46 

17.382,46 

16.832,46 

16.047,46 

15.066,21 

13.873, 14 

12.617,14 

11.062,32 

9.021,32 

8.060,93 

6.717,93 

6.716,93 

6.715,93 

6.716,93 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179.941/0001-35 Exercício: 2020 

Extrato Bancário do Periodo de 01/12/2020 ate 31/12/2020 Page 2 

Banco: 001 Banco do Brasil S.A. Conta Completa: 730000-9 Conta Reduzida: 6735 

BRASIL S/A BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F) 

NLanc Dtlan Ordem Cheque Histórico Debito Crédito Saldo 

Saldo Anterior ... 6.716,93 

----------------------------------------------------------------------------- -----------
51324 30/12/2020 oc 26015 CHEQUES PRESCRITOS 0,00 1,00 6.717,93 

51320 30/12/2020 oc 26011 CHEQUES PRESCRITOS DE DESPROPR 0,00 9,00 6.726,93 

51315 30/12/2020 oc 26006 CHEQUES PRESCRITOS 362341 0,00 37,09 6.764,02 

51319 30/12/2020 oc 26010 CHEQUES PRESCRITOS 0,00 49,29 6.813,31 

51316 30/12/2020 oc 26007 CHEQUES PRESCRITOS 363100 0,00 118,52 6.931,83 

51318 30/12/2020 oc 26009 CHEQUES PRESCRITOS 362925 0,00 119,93 7.051,76 

51317 30/12/2020 oc 26008 CHEQUES PRESCRITOS 362927 0,00 150,00 7.201,76 

51314 30/12/2020 oc 26005 CHEQUES PRESCRITOS 363267 0,00 590,00 7.791,76 

51303 30/12/2020 oc 25867 OUTRAS RESTITUIÇÕES - PMA - RE 0,00 76.292,82 84.084,58 

51362 31/12/2020 oc 25855 REMUNERAçãO DE DEPóSITOS BANCá 0,00 3,89 84.088,47 

51335 31/12/2020 OP 15894 BANCO DO BRASIL S.A. 10,45 0,00 84.078,02 
-------- ----- ------- --------------------------------------------------------------------

Total . . 54.023,97 129.133,68 

------------------- ------ ----------------------------------------------- ------ -- -- ---- - ~ 
Saldo Atual .. . 84.078,02 

Total Geral .. 54.023,97 129.133,68 
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21/01/2021 . Banco do Brasil 

Investimentos - Investimentos Fundos - Mensal 

Cliente 

223-2 Agência 

Conta 

Mês/ano referência 

73000-9 PM ASSIS MOVTO 

DEZEMBR0/2020 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. 

30/11/2020 SALDO ANTERIOR 28.223,13 

02/12/2020 RESGATE 4.754,82 

Aplicação 16/11/2020 4.754,82 

03/12/2020 APLICAÇÃO 1.318,82 

07/12/2020 APLICAÇÃO 16.500,00 

09/12/2020 APLICAÇÃO 1.944,42 

10/12/2020 RESGATE 6.666,93 

Aplicação 16/11/2020 3.467,99 

Aplicação 23/11 /2020 3.198,94 

11/12/2020 RESGATE 7.041,00 

Aplicação 23/11/2020 7.041 ,00 

14/12/2020 RESGATE 5.170,56 

Aplicação 23/11 /2020 5.170,56 

15/12/2020 RESGATE 1.200,00 

Aplicação 23/1112020 1.200,00 

16/12/2020 APLICAÇÃO 18.173,07 

17/12/2020 RESGATE 8.700,00 

Aplicação 23/11/2020 3.390,99 

Aplicação 03/12/2020 1.318,88 

Aplicação 07/12/2020 3.990,13 

18/12/2020 RESGATE 4.155,93 

Aplicação 07/12/2020 4.155,93 

21/12/2020 RESGATE 263,44 

AplicaÇão 07/12/2020 263,44 

22/12/2020 RESGATE 3.960,93 

Aplicação 07/12/2020 3.960,93 

23/12/2020 APLICAÇÃO 6.471,06 

24/12/2020 RESGATE 2.237,25 

Aplicação 07/12/2020 2.237,25 

30/12/2020 APLICAÇÃO 76.292,82 

31/12/2020 SALDO ATUAL 104.776,35 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 28.223, 13 

APLICAÇÕES(+) 120.700, 19 

RESGATES(-) 44.150,86 

RENDIMENTO BRUTO(+) 3,89 

IMPOSTO DE RENDA(-) 0,00 

IOF (-) º·ºº 
RENDIMENTO LIQUIDO 3,89 

SALDO ATUAL= 104.776,35 

Valor da Cota 

30/11/2020 3,715185717 

Valor IOF Quantidade cotas 

7.596,694037 

1.279,818378 

1.279,818378 

354,974626 

4.441, 109407 

523,350616 

1.794,431147 

933,422579 

861,008568 

1.895, 114882 

1.895, 114882 

1.391,669370 

1.391 ,669370 

322,980975 

322,980975 

4.891,271457 

2.341,593823 

912,679285 

354,974626 

1.073,939912 

1.118,560323 

1.118,560323 

70,903942 

70,903942 

1.066,063298 

1.066,063298 

1.741,639918 

602,137957 

602,137957 

20.533,241876 

28 .199,007842 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/-2Fconsultas-2FGFl6.bb 

G333211054586792014 
21/01/2021 11 :06:25 

Valor cota 

3,715230288 

3,715251465 

3,715287890 

3,715329530 

3,715344559 

3,715342045 

3,71 5365239 

3,715389120 

3,715408183 

3,715418068 

3,715427694 

3,715449257 

3,715473564 

3,715498210 

3,715510664 

3,715575965 

Saldo cotas 

6.316,875659 

6.671 ,850285 

11 .112,959692 

11.636,310308 

9.841,879161 

7.946,764279 

6.555,094909 

6.232, 113934 

11 .123,385391 

8. 781,791568 

7.663,231245 

7.592 ,327303 

6.526,264005 

8.267,903923 

7 .665, 765966 

28.199,007842 

28.199,007842 
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21/01/2021 ' 

31 /12/2020 

Rentabilidade 

No mês 

No ano 

Últimos 12 meses 

3,715604271 

0,0112 

0,4933 

0,4933 

Banco do Brasil 

Transação efetuada com sucesso por: JB515172 PERCY CIDIN AMENDOLA SPERIDIAO. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/-2Fconsultas- 2FGFl6.bb 212 
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21/01/2021 

Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 223-2 

Conta corrente 

Período do 
extrato 

73000-9 PM ASSIS MOVTO 

12/2020 

Lançamentos 
Dt. Dt. 

movimento balancete 

30/11/2020 

02/12/2020 

02/12/2020 

02/12/2020 

02/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

03/12/2020 

07/12/2020 

07/12/2020 

07/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

09/12/2020 

10/12/2020 

10/12/2020 

10/12/2020 

10/12/2020 

10/12/2020 

10/12/2020 

11/12/2020 

11/12/2020 

11/12/2020 

11/12/2020 

14/12/2020 

14/12/2020 

14/12/2020 

14/12/2020 

14/12/2020 

14/12/2020 

Histórico 

Saldo Anterior 

Cheque Pago Outra Agência 

Cheque Pago Outra Agência 

Cheque Compensado 

BB CP Automatico S P 

+ TED-Crédito em Conta 

+ Ordem Bancária 

+ Ordern Bancúria 

+ Ordern Banc~iri a 

+ Ordem Bancária 

+ Ordem Banci'ir ia 

+ Ordern Bancária 

Cheque Compensado 

BB CP /\utornatico S P 

+ Transferência recebida 

Cheque Pago Outra Agência 

BB CP Automatico S P 

Resgate Depósito Judicial 

Cheque Pago O utra Agência 

Cheque Compensado 

BB CP Automatico S P 

Cheque Pago Outra Ag?:ncia 

Cheque Com pensado 

Cheque Compensado 

Cheque Cornpensaclo 

Cheque Compensado 

BB CP Autornatico S P 

Cheque Pago Outra Agôncia 

Cheque Pago Outra Agência 

Cheque Pago Outra Agência 

BB CP Autornat!co S P 

Hesg<1te Depósito Judicial 

Cheque Pago Outra Aqênc ia 

+ TED Transf.Eletr.Disponiv 

+ Tar DOC/TED Eletrônico 

Cheque Compensado 

BB CP Automatico S P 

Banco do Brasil 

Documento 

364.083 

364.087 

364.089 

70 

888.720.959 

202.012.020.027.303 

202.012.020.027.306 

202 .012.020.027.309 

202.012.020.027.312 

202 .012.020.027.315 

202.012.020.027.318 

364.084 

70 

550.223 .000.075.000 

364.091 

70 

50 .175.463 

. 364.096 

364.092 

70 

364.094 

364.066 

364.085 

364.090 

364.097 

70 

364.093 

364.098 

364.100 

70 

50.024.603 

364.086 

121.401 

803.491 .100.060.025 

364.101 

70 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/- 2Fconsultas- 2F009-0 .bb 

G333211054586792005 
21/01/2021 10:57:43 

Valor R$ Saldo 

o,oo e 

1.500,00 D 

1.700,00 D 

1.554,82 D 

4 .754,82 e o,oo e 

114,21 e 

682,00 e 
76,77 e 

261,43 e 

29,43 e 

21 ,75 e 

193,23 e 

60,00 D 

1.318,820 o,oo e 

20 .000,00 e 

3.500,00 D 

16.500,00 D o,oo e 

3.781,09 e 

981,25 D 

855,42 D 

1.944,42 D o.oo e 

785,00 D 

225,00 D 

1.576,93 D 

700,00 D 

3.380,00 D 

6.666,93 e o.oo e 

2.041,00 D 

3.800,00 D 

1.200,00 D 

1.041,00 e o,oo e 

269,89 e 

3.575,00 D 

1.700,00 D 

10,45 D 

155,00 D 

5.170,56 e o,oo e 

1/3 
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21 /01 /2021 Banco do Brasil 

15/12/2020 Cheque Pago Outra Agência 364.104 

15/12/2020 BB CP Autornatk:o S P 70 

16/12/2020 + Transferência recebida 550.223 .000.075 .000 

16/12/2020 + Ordem Bancá1'id 202.012.150.085.946 

16/12/2020 + Ordem Bancária 202 .012.150.086 .065 

16/12/2020 + Ordem Bancária 202.012.150.086.072 

16/12/2020 + Ordem Bancária 202.012.150.086.079 

16/12/2020 + Ordem Bancfiria 202 .012.150.086.590 

16/12/2020 + Ordem Bancária 202.012 .150.086.642 

16/12/2020 + Ordem Bancária 202.012.150.087.448 

16/12/2020 + Ordem Bancária 202.012 .150.087.451 

16/12/2020 + Ordem Bancária 202.012.150.087.454 

16/12/2020 + Ordem Bancária 202.012.150.087.457 

16/12/2020 + Ordem Bancária 202 .012.150.087.460 

16/12/2020 + Ordem Bancária 202 .012.150.087.463 

16/12/2020 Cheque Cornpensaclo 364.105 

16/12/2020 BB CP Automatico S P 70 

17/12/2020 Cheque Pago Ou trt1 /\gência 364.106 

17/12/2020 Cheque Pago Outra /\gência 364.108 

17/12/2020 88 CP Autornatlco S P 70 

18/12/2020 Resgate Depósito Judicial 50.422.875 

18/12/2020 Cheque Pago Outra /\gência 364.110 

18/12/2020 Cheque Pago Outra Agência 364.112 

18/12/2020 BB CP Autornatico S P 70 

21/12/2020 Cheque Compensado 364.103 

21/12/2020 BB CP Auto rnatico S P 70 

22/12/2020 Cheque PaçJo Outra f1géncia 364.113 

22/12/2020 Cheque Compensado 364.109 

22/12/2020 BB CP Autornatico S P 70 

23/12/2020 + Transferência recebida 550.223.000.075.000 

23/12/2020 Cheque Pago Outra Agência 364.119 

23/12/2020 Cheque Compensado 364.044 

23/12/2020 BB CP /\utomatico S P 70 

24/12/2020 Cheque Pago Outra Agência 364.118 

24/12/2020 Cheque Compensado 364.117 

24/12/2020 BB CP Automatico S P 70 

30/12/2020 + Ordem Banctffia 5.717.064.000.007 

30/12/2020 + Ordem Banc~iria 5.717.087.000.001 

30/12/2020 + Ordem Bancéria 5.717.147.000.005 

30/12/2020 BB CP i\utornatico S P 70 

31/12/2020 SALDO 

OBSERVAÇÕES: 

Transação efetuada com sucesso por: JB515172 PERCY CIDIN AMENDOLA SPERIDIAO. 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/- 2Fconsultas- 2F009-0.bb 

1.200,00 D 

1.200,00 e o,oo e 

15.ooo,oo e 

56,26 e 

262,30 e 

52,25 e 

306,76 e 
77,95 e 

650,67 e 

·1.843,94 e 
201,32 e 

706,84 e 

79,47 e 

522.45 e 

58,74 e 

1.651 ,88 D 

18.173,07 D o,oo e 

4.800,00 D 

3.900,00 D 

8.700,00 e o.oo e 

844,01 e 

3.500,00 D 

1.500,00 D 

4.155,93 e o,oo e 

263,44 D 

263,44 e o,oo e 

3.298,87 D 

662,06 D 

3.960,93 e o,oo e 

10.000,00 e 
785,00 D 

2.743,94 D 

6.471,06 D o,oo e 

981,25 D 

1.256,00 D 

2.2:31,2::; e o,oo e 

17.612,44 e 

1.982,55 e 
56 .697,83 e 

76.292,82 D o,oo e 
o,oo e 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 3/3 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001-35 Exercício: 2019 

FOLHA DE CONCILIAÇÃO BANCÁRIA Page 1 of 2 

------- --------- ---------- ---- --- -:~---- -- ---- --------- -- -- --- -- ----- -------- -

Plano Contas 311201 Recurso BRASIL S/A Banc~onta 673~ 

Saldo em 31/12/2019 conforme extratoCban- no 74.180,47 

ADICIONAR - créditos contabilizados e não correspondidos pelo banco. (Depósitos etc.) 

25/06/2018 
25/06/2018 
25/06/2018 
28/06/2018 
06/09/2018 
28/12/2018 
28/05/2019 

DEDUÇÃO- IPTU - DÍVIDA ATIVA 
DEDUÇÃO - IPTU - PRINCIPAL/ C 
DEDUÇÃO - ISS -ARRECADAÇÃO P 
DEDUÇÃO - IPTU - PRINCIPAL/ C 
DEDUÇÃO - ITBI - PRINCIPAL CH 
DEDUÇÃO - IRRF - TRABALHO - PR 
DEDUÇÃO - IPTU - PRINCIPAL - C 

-37,09 
-119,93 
-150,00 
-118,52 
-590,00 

-49,29 
-170,38 

DEDUZIR - débitos contabilizados e não correspondidos pelo banco. (Cheques emitidos e não apresentados) 
DARCI ROCHA 
DARCI ROCHA 
FC FEREZIN CONSTRUTORA L TO. 
SIRLEI DE FÁTIMA BENELLI 
DARCI ROCHA 
JULIO BARBOZA MAGALHAES 
ORGESSE JOSE ALVES 
DUAÇO EMPREENDIMENTOS IMO 
ANA PAULA MARQUES RODRIGUI 
EMPREENDIMENTO PANEMA SPE 
EMPREENDIMENTO PANEMA SPE 
VIRGILIO PEREIRA BRITO 79891 O: 
ÂNGELO ROBERTO NETTO ME 
VIRGILIO PEREIRA BRITO 798910: 

1,00 
1,00 
1,00 
1,00 
1,00 
1,00 
1,00 
1,00 

126,00 
1,00 
1,00 

3.090,00 
500,00 

3.990,00 
1.246,00 
1.700,00 

174,00 
1.900,00 
6.300,00 

290,00 
634,60 
746,00 

1.947,00 

-1.235,21 

21/06/2018 
19/08/2019 
19/08/2019 
19/08/2019 
19/08/2019 
19/08/2019 
19/08/2019 
05/09/2019 
27/11/2019 
02/12/2019 
02/12/2019 
04/12/2019 
17/12/2019 
26/12/2019 
30/12/2019 
30/12/2019 
30/12/2019 
30/12/2019 
30/12/2019 
30/12/2019 
30/12/2019 
30/12/2019 
30/12/2019 
30/12/2019 

363090 
363607 
363608 
363609 
363610 
363611 
363612 
363625 
363712 
363717 
363718 
363724 
363738 
363747 
363748 
363749 
363750 
363751 
363752 
363753 
363754 
363755 
363756 
363757 

LUIZ CARLOS SCARAMBONI 
MARIO PEREIRA DAMASIO FILHO 
AMR COMERCIO DE PISCINAS E E 
LUCAS FERNANDO RODRIGUES C 

CLEIR RUI DE OLIVEIRA 27716938 
FRANCISCO & LUCANO L TOA - ME 
FRANCISCO & LUCANO L TOA - ME 
LUIZ OTAVIO DE SOUZA CARTUC 
AUTO MECANICA PERIMETRAL L 1 
COMERCIAL PEREIRA BARROS EI ~~~~~q __ _____________ _ 

23.013,30 

ADICIONAR- importancias debitadas pelo banco e não contabilizadas.(Avisos de Débito - despesas Bancárias) 

31/12/2019 tarifas 5,85 

5,85 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Av. Rui Barbosa, 926 
46179941/0001 -35 Exercício: 2019 

FOLHA DE CONCILIAÇÃO BANCÁRIA 

Plano Contas 311201 Recurso BRASIL S/A Banco 001 Conta 6735 

Saldo em 31/12/2019 conforme extrato bancario 

DEDUZIR- importancias creditadas pelo banco e não contabilizadas.(Depósitos etc) 

21/11/2019 DIF CHEQUE OTTO 

Saldo em 31/12/2019 de acordo com a contabil idade 

PREFEITO MUNICIPAL 

Page 2 of 2 

74.180,47 

__ }1ºº--- ---- ------ ---
1,00 

49.936,81 

Felipe Ramos Siqueira 
CONTADOR 

CRC 1SP255140/0-5 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179.941/0001-35 Exercício: 2019 

Extrato Bancário do Periodo de 01/12/2019 ate 31/12/2019 Page 1 

Banco: 001 Banco do Brasil S.A. Conta Completa: 730000-9 Conta Reduzida: 6735 

BRASIL S/A BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F) 

NLanc 

87168 

87167 

87169 

87170 

87171 

87172 

87173 

87227 

87208 

87209 

87210 

87211 

87212 

87345 

87307 

87306 

87309 

87308 

87382 

87383 

87456 

Dtlan Ordem Cheque Histórico 

01/12/2019 oc 64217 

01/12/2019 oc 64216 

01/12/2019 oc 64218 

01/12/2019 oc 64219 

01 /12/2019 oc 64220 

01/12/2019 oc 64221 

01/12/2019 oc 64222 

02/12/2019 oc 64223 

02/12/2019 

02/12/2019 

02/12/2019 

02/12/2019 

02/12/2019 

03/12/2019 

03/12/2019 

03/12/2019 

03/12/2019 

03/12/2019 

04/12/2019 

04/12/2019 

OP 14383 363715 

OP 14384 363716 

OP 14385 363717 

OP 14386 363718 

OP 14387 363719 

oc 64224 

OP 14389 363721 

OP 14388 363720 

OP 14404 363723 

OP 14390 363722 

OP 14483 363724 

OP 14484 363725 

05/12/2019 oc 64225 

Saldo Anterior . . . 

ALUGUEL DO TEATRO MUNICIPAL 

ALUGUEL DO TEATRO MUNICIPAL 

ALUGUEL DO TEATRO MUNICIPAL 

ALUGUEL DO TEATRO MUNICIPAL 

ALUGUEL DO TEATRO MUNICIPAL 

ALUGUEL DO TEATRO MUNICIPAL 

ALUGUEL DO TEATRO MUNICIPAL 

ALUGUEL DO TEATRO MUNICIPAL 

LUCINEIA GONÇALVES DUARTE 

ALESSIO GONÇALVES DUARTE 

EMPREENDIMENTO PANEMA SPE L TDA 

EMPREENDIMENTO PANEMA SPE L TDA 

LUCINEIA GONÇALVES DUARTE 

ALUGUEL DO TEATRO MUNICIPAL 

CONSTRUSIP CONSTRUTORA DE ASSIS l 

ALEX SANDRO FARIA DINIZ 26669172826 

SEBASTIAO ZUQUE 09293931800 

THIAGO CORREIA DA SILVA 43474086847 

VIRGILIO PEREIRA BRITO 79891020800 

ANTONIO DA SILVA 04749662836 

ALUGUEL DO TEATRO MUNICIPAL 

87450 05/12/2019 TR 01306 Transferencia de valores . 

87442 05/12/2019 OP 14518 363726 MARCELO DOS SANTOS DAMAS 

87581 . 06/12/2019 OP 14595 363727 CELIA REIS CAMARGO 63805936834 

87831 09/12/2019 TR 01319 Transferencia de valores. 

87810 09/12/2019 OP 14776 363730 ÂNGELO ROBERTO NETTO ME 

87809 09/12/2019 . OP 14774 363729 MECANICA RUI BARBOSA ASSIS LTDA 

87808 09/12/2019 OP 14773 363728 APARECIDO DIAS BATISTA 

88142 10/12/2019 OC 64226 ALUGUEL DO TEATRO MUNICIPAL 

10/12/2019 TR 01328 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

10/12/2019 

12/12/2019 

12/12/2019 

13/12/2019 

13/12/2019 

OP 14922 363731 

OP 14962 363735 

OP 14925 363734 

OP 14923 363732 

OP 14924 363733 

oc 64228 

oc 64227 

oc 66335 

OP 15169 363736 

16/12/2019 TR 01359 

Transferencia de valores. 

L C DA SILVA ESTETICA AUTOMOTIVA 

CARLOS ALBERTO ANACLETO ME 

OFICIAL REG.DE IMOV.TIT.E DOC.PES.JUI 

EDNA APARECIDA BARREIROS FRANCIS( 

MARCELO DOS SANTOS DAMAS 

ALUGUEL DO TEATRO MUNICIPAL 

ALUGUEL DO TEATRO MUNICIPAL 

OUTRAS RESTITUIÇÕES - PMA RESG 

MARIA APARECIDA DE SOUZA ZANOTI 

Transferencia de valores. 

Debito 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

1,00 

0,00 

1.119,40 

1.160,00 

1.830,00 

2.500,00 

3.090,00 

3.090,00 

0,00 

0,00 

1.600,00 

2.512,00 

0,00 

700,00 

914,00 

1.270,00 

0,00 

0,00 

180,00 

600,00 

847,03 

1.600,00 

3.714, 14 

0,00 

0,00 

0,00 

170,88 

0,00 

88107 

88072 

88076 

88075 

88073 

88074 

88341 

88340 

88839 

88407 

88923 

88960 

88915 

89109 

89093 

89062 

16/12/2019 OC 66334 OUTRAS RESTITUIÇÕES - PMA RESG 0,00 

16/12/2019 OP 15227 363737 LUCAS FERNANDO RODRIGUES CINTRA' 4.640,00 

17/12/2019 OC 66336 ALUGUEL DO TEATRO MUNICIPAL 0,00 

17/12/2019 OC 64164 ISS -ARRECADAÇÃO PMA 0,00 

17/12/2019 OP 15350 363738 ÂNGELO ROBERTO NETTO ME 500,00 

Crédito 

680,00 

970,00 

998,00 

998,00 

998,00 

998,00 

2.994,00 

998,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

998,00 

5.000,00, 

0,00 

0,00 

5.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

998,00 

5.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

998,00 

1.852,00 

3.518,15 

0,00 

5.000,00 

7.512,33 

0,00 

998,00 

13.178,73 

0,00 

Saldo 

15.640,58 

16.320,58 

17.290,58 

18.288,58 

19.286,58 

20.284,58 

21.282,58 

24.276,58 

25.274,58 

25.273,58 

25.272,58 

25.271,58 

25.270,58 

25.269,58 

26.269,58 

25.150,18 

23.990, 18 

22.160, 18 

19.660,18 

16.570,18 

13.480, 18 

14.478,18 

19.478, 18 

17.878,18 

15.366, 18 

20.366,18 

19.666,18 

18.752,18 

17.482,18 

18.480, 18 

23.480, 18 

23.300,18 

22.700,18 

21 .853, 15 

20.253, 15 

16.539,01 

17.537,01 

19.389,01 

22.907, 16 

22.736,28 

27.736,28 

35.248,61 

30.608,61 

31 .606,61 

44.785,34 

44.285,34 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179.941/0001-35 Exercício: 2019 

Extrato Bancário do Periodo de 01/12/2019 ate 31/12/2019 Page 2 

Banco: 001 Banco do Brasil S.A. Conta Completa: 730000-9 Conta Reduzida: 6735 

BRASIL S/A BANCOS CONTA MOVIMENTO- DEMAIS CONTAS (F) 

NLanc Dtlan Ordem Cheque Histórico 

89063 

89209 

89326 

89325 

89289 

89291 

89290 

90756 

90876 

90878 

90877 

90981 

17/12/2019 

18/12/2019 

19/12/2019 

19/12/2019 

19/12/2019 

19/12/2019 

19/12/2019 

23/12/2019 

26/12/2019 

26/12/2019 

26/12/2019 

27/12/2019 

OP 15351 

OP 15448 

oc 65653 

oc 65647 

OP 15467 

OP 15478 

OP 15468 

OP 15567 

OP 15605 

OP 15616 

OP 15573 

oc 66314 

90982 27/12/2019 oc 66315 

90983 27/12/2019 oc 66316 

91574 30/12/2019 oc 66323 

91573 30/12/2019 oc 66322 

91581 30/12/2019 oc 66331 

91583 30/12/2019 oc 66333 

91578 30/12/2019 oc 66328 

91577 30/12/2019 oc 66327 

91576 30/12/2019 oc 66325 

91571 30/12/2019 oc 66320 

91572 30/12/2019 oc 66321 

91575 30/12/2019 oc 66324 

91580 . 30/12/2019 oc 66330 

91448 30/12/2019 TR01430 

30/12/2019 TR 01448 

30/12/2019 oc 66332 

30/12/2019 oc 66329 

363739 

363740 

363741 

363743 

363742 

363744 

363745 

363747 

363746 

91484 

91582 

91579 

91402 

91405 

91409 

91406 

91407 

91400 

91401 

91403 

91408 

91404 

92804 

92806 

92687 

92807 

30/12/2019 OP 15983 363750 

30/12/2019 OP 15796 363753 

30/12/2019 OP 15849 363757 

30/12/2019 OP 15860 363754 

30/12/2019 OP 15763 363755 

30/12/2019 OP 15715 363748 

30/12/2019 OP 15716 363749 

30/12/2019 OP 15985 363751 

30/12/2019 OP 15823 363756 

30/12/2019 OP 15986 363752 

31/12/2019 oc 66326 

31/12/2019 oc 66339 

31/12/2019 oc 66179 

31/12/2019 oc 66340 

Saldo Anterior ... 

JOSE ANTONIO SCARAMBONI 032380558< 

FUNDACAO FUTURO - LEGIAO MIRIM. 

Dev. Adiant. Empenho no.24087 

Dev. Adiant. Empenho no.24084 

EL TON LUIZ MALDANER 

THIAGO CORREIA DA SILVA 43474086847 

OTTO BOLFARINI 

SEBASTIAO ZUQUE 09293931800 

VALTERUGO BAPTISTA DE OLIVEIRA 265· 

VIRGILIO PEREIRA BRITO 79891020800 

GISLENE MATILDE TEIXEIRA 07887804841 

ISS -ARRECADAÇÃO PMA 

OUTRAS RESTITUIÇÕES - PMA 

OUTRAS RESTITUIÇÕES - PMA - 07 

OUTRAS RESTITUIÇÕES - PMA 27/0 

OUTRAS RESTITUIÇÕES - PMA 

OUTRAS RESTITUIÇÕES - PMA 31/1 

OUTRAS RESTITUIÇÕES - PMA 06/1 

OUTRAS RESTITUIÇÕES - PMA 15 / 

OUTRAS RESTITUIÇÕES - PMA 30/0 

OUTRAS RESTITUIÇÕES - PMA 07/ 

OUTRAS RESTITUIÇÕES - PMA 

OUTRAS RESTITUIÇÕES - PMA 27/0. 

OUTRAS RESTITUIÇÕES - PMA 27/0 

OUTRAS RESTITUIÇÕES - PMA - 31 

Transferencia de valores. 

Transferencia de valores. 

OUTRAS RESTITUIÇÕES - PMA 05/1 

OUTRAS RESTITUIÇÕES - PMA - 31 

AMR COMERCIO DE PISCINAS E BOMBAS 

FRANCISCO & LUCANO L TOA - ME 

COMERCIAL PEREIRA BARROS EIRELI 

FRANCISCO & LUCANO L TOA - ME 

LUIZ OTAVIO DE SOUZA CARTUCHOS ME 

LUIZ CARLOS SCARAMBONI 

MARIO PEREIRA DAMASIO FILHO 

LUCAS FERNANDO RODRIGUES CINTRA' 

AUTO MECANICA PERIMETRAL L TOA - EP 

CLEIR RUI DE OLIVEIRA 27716938878 

ALUGUEL DO TEATRO MUNICIPAL -

Ajuste de conciliação pendente 

REMUNERAçãO DE DEPóSITOS BANCá 

Ajuste de conciliação pendente 

Debito 

1.716,00 

375,82 

0,00 

0,00 

1.500,00 

2.500,00 

3.128,49 

2.900,00 

3.600,00 

3.990,00 

14.960,00 

0,00 

Crédito 

0,00 

0,00 

9,04 

89,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

98,43 

0,00 145,00 

0,00 999,00 

0,00 -1.274,00 

0,00 -999,00 

0,00 116,29 

0,00 198,33 

0,00 391,63 

0,00 671 ,74 

0,00 988,00 

0,00 999,00, 

0,00 1.274,00 

0,00 1.278,00 

0,00 6.504,72 

0,00 10.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

174,00 

290,00 

359,70 

634,60 

746,00 

1.246,00 

1.700,00 

1.900,00 

1.947,00 

6.300,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

10.000,00 

11 .053,97 

13.734,09 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

-897,58 

-327,52 

89,90 

477,04 

Saldo 

44.285,34 

42.569,34 

42.193,52 

42.202,56 

42.291 ,56 

40.791,56 

38.291,56 

35.163,07 

32.263,07 

28.663,07 

24.673,07 

9.713,07 

9.811,50 

9.956,50 

10.955,50 

9.681,50 

8.682,50 

8.798,79 

8.997, 12 

9.388,75 

10.060,49 

11 .048,49 

12.047,49 

13.321,49 

14.599,49 

21.104,21 

31.104,21 

41 .104,21 

52.158, 18 

65.892,27 

65.718,27 

65.428,27 

65.068,57 

64.433,97 

63.687,97 

62.441,97 

60.741,97 

58.841,97 

56.894,97 

50.594,97 

49.697,39 

49.369,87 

49.459,77 

49.936,81 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
AVENIDA RUI BARBOSA, 926 
46.179.941/0001-35 Exercício: 2019 

Extrato Bancário do Periodo de 01/12/2019 ate 31/12/2019 Page 3 

Banco: 001 Banco do Brasil S.A. Conta Completa: 730000-9 Conta Reduzida: 6735 

BRASIL S/A BANCOS CONTA MOVIMENTO - DEMAIS CONTAS (F) 

Nlanc Dtlan Ordem Cheque Histórico Debito Crédito Saldo 

Saldo Anterior ... 49.459,77 

======================================================================================== 
Total .. 82.010,06 116.306,29 

Saldo Atual . .. 49.936,81 

Total Geral .. 82.010,06 116.306,29 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

'flJ G333211054586792015 

Investimentos - Investimentos Fundos • Mensal 21/01/2021 11 :06:35 
GOWlJIJ) 

Cliente 

Agência 223-2 

Conta 73000-9 PM ASSIS MOVTO 

Mês/ano referência DEZEMBR0/2019 

S.Público Automático - CNPJ: 4.288.966/0001-27 
Data Histórico Valor Valor IRPrej. Comp. Valor IOF Quantidade cotas Valor cota Saldo cotas 

29/11/2019 SALDO ANTERIOR 71 .136,50 19.264,083216 

02/12/2019 RESGATE 248,00 67,154420 3,692981051 19.196,928796 

Aplicação 29/10/2019 248,00 67,154420 

03/12/2019 RESGATE 1.626,00 440,263967 3,693238874 18. 756,664829 

Aplicação 29/10/2019 436,23 118,115647 

Aplicação 30/10/2019 1.189,77 322,148320 

04/12/2019 RESGATE 5.000,00 1.353,726714 3,693507670 17.402,938115 

Aplicação 30/10/2019 5.000,00 1.353,726714 

05/12/2019 RESGATE 2.467,90 668, 126304 3,693762671 16.734,811811 

Aplicação 30/10/2019 2.467,90 668,126304 

06/12/2019 APLICAÇÃO 622, 10 168,419050 3,694026636 16.903,230861 

06/12/2019 ESTORNO DE RESGATE 2.467,90 668,126304 3,694026636 17.571,357165 

06/12/2019 RESGATE 1.600,35 433,226438 3,694026636 17.138, 130727 

Aplicação 30/10/2019 1.600,35 433,226438 

09/12/2019 APLICAÇÃO 988,00 267,439358 3,694295426 17.405,570085 

10/12/2019 APLICAÇÃO 5.084,00 1.376,076583 3,694561814 18.781,646668 

11/12/2019 RESGATE 7.144,14 1.933,587714 3,694758686 16.848,058954 

Aplicação 30/10/2019 3.630,78 982,683962 

Aplicação 31/10/2019 3.513,36 950,903752 

12/12/2019 APLICAÇÃO 480,00 129,904522 3,695021463 16.977,9634 76 

13/12/2019 APLICAÇÃO 3.663,15 991,323099 3,695212994 17.969,286575 

16/12/2019 APLICAÇÃO 25.511,06 6.903,441019 Ú95412176 24.872, 727594 

17/12/2019 RESGATE 3.872,00 1.04 7' 729853 3,695609121 23.824,9977 41 

Aplicação 31/10/2019 3.872,00 1.047,729853 

18/12/2019 RESGATE 1.716,00 464,310290 3,695804376 23.360,687451 

Aplicação 31/10/2019 1.716,00 464,310290 

19/12/2019 RESGATE 1.637,96 443,173046 3,695982903 22.917,514405 

Aplicação 31/10/2019 1.637,96 443,173046 

20/12/2019 RESGATE 9.051,34 2.448,835152 3,696181832 20.468,679253 

Aplicação 31/10/2019 4.014, 15 1.086,025717 

Aplicação 05/11/2019 5.037,19 1.362,809435 

24/12/2019 RESGATE 134,88 36,487704 3,696587712 20.432, 191549 

Aplicação 05/11 /2019 134,88 36,487704 

26/12/2019 RESGATE 3.600,00 973,820288 3,696780651 19.458,371261 

Aplicação 05/11/2019 3.600,00 973,820288 

27/12/2019 RESGATE 14.863,57 4.020,501900 3,696943907 15.437,869361 

Aplicação 05/11/2019 1.000,98 270,759327 

Aplicação 07/11/2019 2.212,86 598,563699 

Aplicação 12/11/2019 5.504,06 1.488,814216 

Aplicação 14/11/2019 2.335,55 631 ,752690 

Aplicação 18/11/2019 3.810,12 1.030,611968 

30/12/2019 APLICAÇÃO 17.100,00 4.625,202482 3,697135437 20.063,071843 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/-2Fconsultas-2FGFl6.bb 1/2 
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21/01/2021 

31/12/2019 SALDO ATUAL 

Resumo do mês 

SALDO ANTERIOR 

APLICAÇÕES(+) 

RESGATES(-) 

RENDIMENTO BRUTO(+) 

IMPOSTO DE RENDA(-) 

IOF (-) 

RENDIMENTO LÍQUIDO 

SALDO ATUAL= 

Valor da Cota 

29/11/2019 3,692701267 

31/12/2019 3,697363375 

Rentabilidade 

No mês 0,1262 

No ano 2,0504 

Últimos 12 meses 2,0504 

74.180,47 

71 .136,50 

53.448,31 

50.494,24 

89,90 

0,00 

0,00 

89,90 

74.180,47 

Banco do Brasil 

20.063,071843 

Transação efetuada com sucesso por: JB515172 PERCY CIDIN AMENDOLA SPERIDIAO. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/-2Fconsultas-2FGFl6.bb 

20.063,071843 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

Extrato conta corrente 

Cliente - Conta atual 

Agência 223-2 

Conta corrente 73000-9 PM ASSIS MOVTO 

Período do 12/2019 
extrato 

Lançamentos 
Dt. Dt. 

Histórico Documento 
movimento balancete 

28/11/2019 Saldo Anterior 

02/12/2019 02/12/2019 Transferência recebida 606.570.000.013.613 

02/12/2019 02/12/2019 Cheque Paç;o Outra Aç;êncía 363.714 

02/12/2019 02/12/2019 8B CP Admín Supremo 70 

03/12/2019 03/12/2019 Depósito Onl ine 2.154.210.427 

03/12/2019 03/12/2019 Cheque Pago Outra Aç;êncía 363 .722 

03/12/2019 03/12/2019 Cheque Compensado 363.711 

03/12/2019 03/12/2019 BB CP Admin Supremo 70 

04/12/2019 04/12/2019 Cheque Compensado 363.710 

04/12/2019 04/12/2019 BB CP Admín Supremo 70 

05/12/2019 05/12/2019 Depósito Online 87.631.673.600.131 

05/12/2019 05/12/2019 Transferência receb ida 550.223.000.075.000 

05/12/2019 05/12/2019 Cheque Pago Outra .A.gênci<1 363.720 

05/12/2019 05/12/2019 ChequE~ Paqo Outra Ag{,ncia 363.725 

05/12/2019 05/12/2019 Tarif Adie Cheque Cornpe 813 .390.700.041.778 

05/12/2019 05/12/2019 Cheque Compensado 363.719 

05/12/2019 05/12/2019 Cheque Compensado 363.721 

05/12/2019 05/12/2019 Cheque Compensado 363.724 

05/12/2019 05/12/2019 BB CP Admin Supremo 70 

06/12/2019 05/12/2019 CH DEVOLVIDO IMPED PGTO 363.724 

06/12/2019 05/12/2019 Estorno Resgate Automátic 70 

06/12/2019 05/12/2019 BB CP Admin Supremo 70 

06/12/2019 06/12/2019 Cheque Pago Outra Agência 363.726 

06/12/2019 06/12/2019 Taxa BACEN Devoluç Docum 363.724 

06/12/2019 06/12/2019 BB CP Admin Supremo 70 

09/12/2019 09/12/2019 Transferência recebida 550.223.000.073.041 

09/12/2019 09/12/2019 Cheq ue Pago O utra Agência 363.727 

09/12/2019 09/12/2019 Cheque Compensado 363.707 

09/12/2019 09/12/2019 BB CP Admin Supremo 70 

10/12/2019 10/12/2019 Depósito Online 2.154.225.342 

10/12/2019 10/12/2019 Transferência recebida 550 .223.000 .180.001 

10/12/2019 10/12/2019 Cheque Pago Outra Agência 363.729 

10/12/2019 10/12/2019 BB CP Admin Supremo 70 

11/12/2019 11/12/2019 Cheque Pago Outra Aç;êncía 363 .733 

11/12/2019 11/12/2019 Cheque Compensado 363.723 

11/12/2019 11/12/2019 Cheque Compensado 363.732 

11/12/2019 11/12/2019 BB CP Admin Supremo 70 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 
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Valor R$ Saldo 

998,oo e 

1.246,00 D 

248,oo e 
1.000,00 e 

2.500,00 D 

126,00 D 

1.626,oo e 

5.000,00 D 

5.ooo,oo e 

998,oo e 

5.ooo,oo e 
1.160,00 D 

3.090,00 D 

5,50 D 

1,00 D 

1.119,40 D 

3.090,00 D 

2.467,90 e 
3.o9o,oo e 

2.467,90 D 

622,10 D 

1.600,00 D 

0,35 D 

1.600,35 e 

5.ooo,oo e 

2.512,00 D 

1.500,00 D 

988,00 D 

99a,oo e 
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914,00 D 

5.084,00 D 
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o,oo e 

o,oo e 

o.oo e 

o,oo e 

o.oo e 

o,oo e 

o.oo e 

o,oo e 

o.oo e 

1/3 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3N
M

-5H
K

5-6N
C

5-E
O

U
N



21/01/2021 Banco do Brasil 

12/12/2019 12/12/2019 Depósito bloqueaci.ld útil 1.902.166.469 º145,00 . 

12/12/201~ 12/12/2019 Depósito Online 2.161 .624.131 ·1.852,00 e 

11/12/2019 12/12/2019 TED-Crédito em Conta 302.217 998,oo e 

12/12/2019 12/12/2019 Cheque Compensado 363.702 500,00 D 

12/12/2019 12/12/2019 Cheque Compensado 363.728 1.270,00 D 

12/12/2019 12/12/2019 Cheque Compensado 363.735 600,00 D 

12/12/2019 12/12/2019 BB CP i\drnin Supremo 70 480,00 D o,oo e 

13/12/2019 13/12/2019 Resgate Depósito Judicial 45.348 .350 3.518,15 e 

13/12/2019 13/12/2019 BB CP Admin Supre1no 70 3.663,15 D 

13/12/2019 13/12/2019 Desbloqueio de depósito 1.902.166.469 145,oo e o,oo e 

16/12/2019 16/12/2019 Transferência recebida 550.223.000.180.001 s.000,00 e 

16/12/2019 16/12/2019 Resgate Depósito Judicial 45.413.810 7.512,33 e 

16/12/2019 16/12/2019 Ordem Bancária 201.912.130.041.212 58,24 e 

16/12/2019 16/12/2019 Ordem Bancária 201.912.130.041.225 133,60 e 

16/12/2019 16/12/2019 Ordem Bancária 201 .912.130.041.238 s0.24 e 

16/12/2019 16/12/2019 Ordem Bancária 201.912.130.041 .251 133,60 e 

16/12/2019 16/12/2019 Ordem Bancária 201.912.130.041.880 23,50 e 

16/12/2019 16/12/2019 Ordem Bancária 201 .912.130.041.883 290,99 e 

16/12/2019 16/12/2019 Ordem Bancária 201 .912.130.041.886 31,79 e 

16/12/2019 16/12/2019 Ordem Bancária 201.912.130.041.889 393,70 e 

16/12/2019 16/12/2019 Ordem Bancária 201 .912.130.041 .892 1.027,05 e 

16/12/2019 16/12/2019 Ordem Bcincária 201.912.130.041.895 82,95 e 

16/12/2019 16/12/2019 Ordem Banc;3ria 201.912.130.041.952 479,77 e 

16/12/2019 16/12/2019 Orclem Bane<\ria 201 .912.130.041.956 s.060.91 e 

16/12/2019 16/12/2019 Ordem Bancária 201.912.130.041.960 279,86 e 

16/12/2019 16/12/2019 Ordern Bancária 201 .912.130.041 .964 2.952,19 e 

16/12/2019 16/12/2019 Ordem Bancária 201.912.130.041 .968 39,98 e 

16/12/2019 16/12/2019 Ordem Bancéria 201.912.130.04.1.972 421.74 e 

16/12/2019 16/12/2019 Ordem Bancc.~ria 201.912.130.043.282 8,31 e 

16/12/2019 16/12/2019 Ordem Bancária 201.912.130.043.295 19,08 e 

16/12/2019 16/12/2019 Ordem Bancária 201.912.130.043.308 8,31 e 

16/12/2019 16/12/2019 Ordem Bancária 201 .912.130.043.321 19,08 e 

16/12/2019 16/12/2019 Ordem Bancária 201 .912.130.043.334 16,64 e 

16/12/2019 16/12/2019 Ordem B<~ncária 201.912.130.043.347 38,17 e 

16/12/2019 16/12/2019 Ordem Bancária 201.912.130.043.360 16,64 e 

16/12/2019 16/12/2019 Ordem Bancária 201.912.130.043.373 38,17 e 

16/12/2019 16/12/2019 Ordem Bcmcária 201.912.130.043.518 43,23 e 

16/12/2019 16/12/2019 Ordem Bancr.1ria 201.912.130.043.554 474,60 e 

16/12/2019 16/12/2019 Ordem Bancária 201.912.130.043.854 242,22 e 

16/12/2019 16/12/2019 Ordem Bancária 201 .912.130.043.953 117,62 e 

16/12/2019 16/12/2019 Ordem Bancária 201.912.130.043.966 668,55 e 

16/12/2019 16/12/2019 Cheque Compensado 363.731 180,00 D 

16/12/2019 16/12/2019 13B CP Aclrnin Supremo 70 25.511,06 D o.oo e 

17/12/2019 17/12/2019 TED-Crédito em Conta 2.401.293 99s,oo e 

17/12/2019 17/12/2019 Cheque Pago Outra Agência 363.737 4.640,00 D 

17/12/2019 17/12/2019 Cheque Cornpensaclo 363.693 230,00 D 
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21/01/2021 Banco do Brasil 

17/12/2019 17/12/2019 BB CP Ãdmin Supremo 70 3.872,00 e o,oo e 

18/12/201 !;\ 18/12/2019 Cheque Compensado 363.739 1.716,00 D 

1()/12/2019 18/12/2019 BB CP Admin Supremo 70 1.716,oo e o,oo e 

19/12/2019 19/12/2019 Depósito Online 87 .631 .673.600.265 9,04 e 

19/12/2019 19/12/2019 Depósito Online 87 .631 .673.600.266 53,oo e 

19/12/2019 19/12/2019 Cheque Compensado 363.713 1.700,00 D 

19/12/2019 19/12/2019 BB CP Admin Supremo 70 1.637,96 e o,oo e 

20/12/2019 20/12/2019 Cheque Pago Outra Agência 363.743 2.500,00 D 

20/12/2019 20/12/2019 Cheque Compensado 363.730 700,00 D 

20/12/2019 20/12/2019 Cheque Compensado 363.734 847,03 D 

20/12/2019 20/12/2019 Cheque Compensado 363.740 375,82 D 

20/12/2019 20/12/2019 Cheque Compensado 363.741 1.500,00 D 

20/12/2019 20/12/2019 Cheque Compensado 363.742 3.128,49 D 

20/12/2019 20/12/2019 BB CP Admin Supremo 70 9.051,34 e o,oo e 
24/12/2019 24/12/2019 Depósito Online 87 .631.675.300.032 36,oo e 
24/12/2019 24/12/2019 Cheque Compensado 363.736 170,88 D 

24/12/2019 24/12/2019 BB CP Admin Supremo 70 134,88 e o.oo e 
26/12/2019 26/12/2019 Cheque Pago Outra Agência 363.745 3.600,00 D 

26/12/2019 26/12/2019 BB CP Adrnin Supremo 70 3.600,00 e o,oo e 

27/12/2019 27/12/2019 Ordem Bancária 201 .912.270.005 .301 98,43 e 
27/12/2019 27/12/2019 Cheque Pago Outra Agência 363.746 14.960,00 D 

27/12/2019 27/12/2019 Cheque Compensado 363.715 1,00 D 

27/12/2019 27/12/2019 Cheque Compensado 363.716 1,00 D 

27/12/2019 27/12/2019 BB CP Admin Supremo 70 14.863,57 e o.oo e 

30/12/2019 30/12/2019 Transferência recebida 550.223.000.180.001 10.000,00 e 
30/12/2019 30/12/2019 Transferência recebida 550.223.000.180.001 10.000,00 e 
30/12/2019 30/12/2019 Cheque Pago Outra /\g~~nc ia 363.744 2.900,00 D 

30/12/2019 30/12/2019 BB CP Admin Supremo 70 17.100,00 D o.oo e 

31/12/2019 SAL DO o.oo e 

---------------------------------------- --------
OBSERVAÇÕES: 

------------------------------------------------

Transação efetuada com sucesso por: JB515172 PERCY CIDIN AMENDOLA SPERIDIAO. 

Serviço de Atendimento ao Consumidor - SAC 0800 729 0722 Ouvidoria BB 0800 729 5678 
Para deficientes auditivos 0800 729 0088 

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index .html#/template/-2Fconsultas-2F009-0.bb 3/3 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3N
M

-5H
K

5-6N
C

5-E
O

U
N



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3M
C

-M
X

G
S

-72V
O

-7N
F

U



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3M
C

-M
X

G
S

-72V
O

-7N
F

U



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3N
W

-K
V

V
W

-4U
4W

-D
K

LB



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3N
W

-K
V

V
W

-4U
4W

-D
K

LB



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3N
W

-K
V

V
W

-4U
4W

-D
K

LB



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3N
W

-K
V

V
W

-4U
4W

-D
K

LB



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3N
W

-K
V

V
W

-4U
4W

-D
K

LB



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3N
O

-C
U

O
J-5F

JQ
-2O

C
S



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3N
O

-C
U

O
J-5F

JQ
-2O

C
S



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3N
O

-C
U

O
J-5F

JQ
-2O

C
S



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3N
O

-C
U

O
J-5F

JQ
-2O

C
S



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3N
O

-C
U

O
J-5F

JQ
-2O

C
S



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3M
Q

-E
C

27-72D
3-8JG

K



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3M
Q

-E
C

27-72D
3-8JG

K



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3M
Q

-E
C

27-72D
3-8JG

K



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3M
Q

-E
C

27-72D
3-8JG

K



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara

obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar
docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-Z
3M

Q
-E

C
27-72D

3-8JG
K



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara

obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar
docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-Z
3O

8-1F
G

K
-5IA

V
-5U

Q
Q



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara

obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar
docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-Z
3O

8-1F
G

K
-5IA

V
-5U

Q
Q



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara

obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar
docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-Z
3LV

-K
4L9-6Y

4T
-67A

6



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara

obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar
docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 2-Z
3LV

-K
4L9-6Y

4T
-67A

6



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3LV
-K

4L9-6Y
4T

-67A
6



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3O
2-5Z

5X
-781Z

-8D
6M



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3O
2-5Z

5X
-781Z

-8D
6M



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3O
2-5Z

5X
-781Z

-8D
6M



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3O
2-5Z

5X
-781Z

-8D
6M



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3O
N

-78Y
B

-5P
W

0-IX
5L



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3O
N

-78Y
B

-5P
W

0-IX
5L



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3O
N

-78Y
B

-5P
W

0-IX
5L



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3O
N

-78Y
B

-5P
W

0-IX
5L



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3P
4-5A

68-5B
B

X
-3L1O



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3P
4-5A

68-5B
B

X
-3L1O



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3P
4-5A

68-5B
B

X
-3L1O



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3P
4-5A

68-5B
B

X
-3L1O



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3M
G

-LQ
G

L-6S
K

5-7W
M

B



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3M
G

-LQ
G

L-6S
K

5-7W
M

B



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3M
G

-LQ
G

L-6S
K

5-7W
M

B



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3M
G

-LQ
G

L-6S
K

5-7W
M

B



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3LG
-H

O
Y

W
-752H

-4P
Q

O



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3LG
-H

O
Y

W
-752H

-4P
Q

O



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3LG
-H

O
Y

W
-752H

-4P
Q

O



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3LG
-H

O
Y

W
-752H

-4P
Q

O



C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3N
L-A

0N
I-6Q

G
R

-7F
K

Y



1 ( 

1 

11 ' 

' 

~ 
r 
1 ~- ,...,..,.....;;;;::_oo'(*S-_ 

ITEM D.2. IEG-M- 1 -

SAUDE 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3N
0-IB

O
M

-6C
2T

-5R
33



Também conforme se extrai da documentação ora 
apensada, mais especificamente da Ata de Registro de Preços, o valor cotado pela 
Requerente à época do homologação do procedimento licitatório, foi de R$ 2, 1800 
a unidade do medicamento IVllDAZOLAM -Ampola 10 mi. 

De outro lado, a requerente, nesta data junta cópia da 
Nota Fiscal de Compra nº. 000.081.899 - Serie 3 da empresa HIPOLABOR 
FARMACEUTICA LTDA, datada de 26/08/2.015, comprovando que pagou pelo 
referido medicamento, o valor de R$ 1,8500 a unidade. 

Assim, tomando-se como base o preço praticado pela 
Empresa Requerente à época da abertura do Pregão de Registro de Preços em 
relação a esse medicamento (R$ 2, 1800), e o preço efetivamente pago 
diretamente do fornecedor, nesta mesma data (R$ 1,615), tem-se, que a empresa 
vencedora desses itens no certame, calculou uma taxa de lucro na venda dos 
mesmos, na ordem de 35,00%, assim demonstrado: 

Preço compra R$ 1,615 X 35% = R$ 2, 1800 

Ocorre, que a Empresa Requerente, em novembro de 
2.015, protocolou pedido de REALINHAMENTO/READEQUAÇÃO DE PREÇOS, 
relativamente ao medicamento acima relacionado, sob o argumento de que 
referido medicamento, entre a data de abertura do Pregão e a presente data, 
sofreu uma enorme alta de preço, o que torna impossível a manutenção dos 
valores contratados, sem que haja um grande desequilíbrio do contrato. 

Para justificar o aumento de preços do referido 
medicamento, a Empresa Requerente, juntou ao seu pedido, cópia da Nota Fiscal 
de Compra nº. 000.081.899 - Serie 3 da empresa HIPOLABOR FARMACEUTICA 
L TOA, datada de 26/08/2.015, comprovando que pagou pelo referido 
medicamento, o valor de R$ 1,8500 a unidade. 

Isto significa dizer, que a diferença de preço verificada 
entre a data da homologação do Pregão de Registro de Preços e a data atuai 
(outubro/2015, é bastante significante e que em razão disso, a empresa 
Requerente, teve sem sombra de dúvidas, reduzida e até tornada inexistente a sua 
margem de lucro. 

Diante dessa diferença exorbitante de custo no preço 
atual do referido medicamento, a Empresa Requerente, com fundamento no 
disposto pelo Artigo 65 da Lei Federal nº. 8.666/93 solicita o realinhamento do 
preço desse medicamento, objetivando restabelecer o equilíbrio econômico
financeiro do contrato. 

O valor proposto pela Empresa Requerente, para o 
fornecimento do referido medicamento, é de R$ 2,4970 a unidade. 
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. , 

PO MILITAR DO ESTADO DE O PAULO 

DE 

CLCB Nº 460057 
o CORPO DE BcOMBE!ROS EXPEDE o PRESl2fllTE CERTlF~tAOO !)f. LICENÇA, POR Meto 00 Sl$TEMA ~lETRÔl\llC:O Vlf), FÁCii. 

BOMBEIROS, PARA A ffJIFICAÇÃO OU Á!(tA DE RISCO ABAll<{l, NOS TERMOS 00 REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA 

INCÊNDIO 00 BIADO DE SÃO PAULO. 

Projeto N!l 06883S/3504ü08/2019 
'Endereço: RUA NOVE OE .IULHO 
Cí$mp~êM<!flttJ: 

Munkipio: ASSIS 
Ocupação: SERVIÇO DE SAÚDE E INSTtTUOONAL • CLÍNICA E CONSULTÓRIO MEDICO E ODONTOLÓGICO 
~rnprietário: PREFEITIJAA MUNICIPAL OE ASSIS $ 

Responsável ~eto Uso: SECltEf AR!A MUNICIPAL DA SAÚDE - CAPS !! 
Responsável Técnico: VALDIR HADDAD 
CR~/CAU: A109349-5 
Área Total (mi}: 745,00 
t'Jl! de Pavimentos: 2 

ART/RRt: õ0Dü007540034 
Área Aptt4lfMt!a {m2}.:74.5,õ0 

Validade: 09/04/2022 1 
\ O~SERVAÇÕES: . '· i 

1. Para as edifü::Gí~ôes tle bdh<o !}otenc;ia! de risco, nos tennos da H n~ 42/2014, expede-se o presente Certificado de Lk:ença, que 1 
substitui o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros {AVCB} pa.ra tl'Jrlos os fins. . 1 

.
2.0s. d.ado.s.do.pre·s· ~. º.·.te Ce.rtific.· a.·d· o .de Uce .... ·nça f .. oraro fomeci·d· º. s p. eto.s r ... e.spo. nsá.ve·t·s acima .• ... :cr ... ue ... ·. apresentar·ª· m . . <l.º C.º. rpo d. e.· 1·.·. Bombeiros a documentação obrigatória nos termos da !T n2 42/2:014. 
3.A alteração de qualquer dacfo, tais como endereço, e ocupação, ímp!ícõ tta perda cla va.lidade do presente Certificado de 
Lit:eru;:a e obriga o proprletário qu responsável pelo uso a. renovar a solicttação. · 1· 

4.Aos res·p· Qn. $a.· vels .co·m·· p. ete, antes. d.a ocupação da edi·f. ic:ação, dime.· n·. sion.ar e ín .. s.· til lar. as .·m· e.dh;las de. S.egu···rª.º. ça contra lnc.ênd .. .. lo . 
nos termos do Regulamento de Segurança ccmtra lncênctlo do Estado de São Paulo. 
5 .. 0 Corµ,o ~ie. Bom~eíros pod.e, a q~atq~er ,tem,,po, P!oceder ª. v~rif!catão das informaç~~s e ?as ded<1rações prestadas pelos 1 
· responsave:1.s, !ndus1ve por meio de v1stonas a ediftcaçat} e de so!11::1taç:ao de documentos adicionais. ~ 
5.0 Corpo t!e Bombefrós pode ta$sar o presente Certificado de 1-kença, sem prejuízo das responsabilidades civis e criminais, l 
sempre que CQnstmr liituaçãó de risco iminente à vldé, ao meio ambiente ou ao patrimônio, ou ainda, i10 caso de reincidência 
iníracional, de fraude, de rusistêndá ou de embaraço 
7.Proihida a utilização de botijão de GLP de 13kg no interior tla atfüícação . 

NOTAS: l~ O ci..ce deve ser afixado na entrada printipai da edlíltação, em !Oca! visível ao públicó. 2J Competê ao proprietário ou responsável pelo 

uso da edificação a res.µonsabifidade ô.e renovar ·~ ClCB e cle manter as medidas de segurança contra Incêndio em condições de utili:taçl!o, 

providenciando a· sua adequada manutenção, sob·pena de cássar;:ão cló CLCB, im:lepenrlente das responsabilidárles civis e ·criminais. 

Documento ,,,rn,mMf\ ""f.i::ln•nf'""·'"""'""nr"' 
aumntirldade acesse a ·n,;nin.,; 

utilize o °"'"'"~<>t!H•n 

Assis, 9 de Abril de 20'!$ 

Fácil verificar sua 

de Bombeiros www.corpodebombeims,sp.gov.br , ou 
móvals ''Bombeiros SP". 

~---~--.,,-,~-
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fema Fundação Educacional do Município de Assis 
Insti tuto Municipal de Ensino Superior de Assis 

Campus "..José Sant:illi Sobrinho" 91 

O evento ocorreu nos dias 29 e 30 de agosto de 2014 e como tradição, os alunos desta 
coordenadoria participaram do evento. Para tal foi organizada uma excursão com a participação 
de aproximadamente 50 pessoas: alunos, professores e egressos dos cursos da FEMA. A 
excursão foi organizada pelos professores Fernando Cesar de Lima e Domingos de Carvalho 
Villela Júnior. · 

4.2.6. 24ª Semana de Informática 

A 25ª Semana de Informática da FEMA ocorreu de 22 a 27 de setembro, com o tema: "Novas 
ondas tecnológicas: desafios e inovações". Foi um evento aberto a toda a comunidade 
regional, que reuniu estudantes de graduação professores, pesquisadores, profissionais e 
demais interessados em informática. Tal evento teve por objetivo a difusão da informática e do 
seu uso, trazendo para o debate aberto, temas importantes que indicam as tendências 
tecnológicas e do mercado atual. Inúmeras atividades foram realizadas tais como: Palestras, 
Minicursos, Mostra de Software e Mesa Redonda. 

A seguir é apresentada toda programação realizada durante a semana: 

SEGUNDA-FEIRA: 22/09 às 19h30 

PALESTRA DE ABERTURA 

Local: Anfiteatro FEMA (ao lado da Biblioteca) 

Avenida Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana - Assis/SP - CEP: 19807-130 
Fone/Fax: (18) 3302 -1055 - homepage: www.fema.edu.br - e-mail : imesa@femanet.com .br 
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! 1 

! ' 

00 ADO DE PAULO 

DE 

CLCB Nº 406625 
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEóE (J: PRESENTE CERTIFICADO OE LICENÇA, POR MEIO. DO SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÃCIL 

í!OMBEJROS, PARA A EDIF1CAÇÃO OU ÁREA OE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO RtGULAMENTO OE SEGURANÇA CóNTRA 

INdNOIO 00 ESTAOO OE SÃO PAULO. 

Projeto N!l Í94910/3504008/2018 
Endereço: RUA QôUTOR UCIO BRANDÃO DE CAMARGO 
Cón'lplememo: CAPS l hirro:VILA CLEMENTINA 
Município: A5S.IS 
Ocupação: COMERCIAL- COMÉ~CIO COM MÉDIA E ALTA CARGA.OE INdNDIO 
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DÇ ASSIS 
Responsável peitfUSO: DISPENSADORA - CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO 
R.ettPQnsável Técnico~ 

CREA/CAU: 
Área Total (nr): 151,70 
t.12 de Pavimentos: 1 
Validade: 17/10/2021 
OBSERVAÇÕES: 

ARJ'/Rll.T! 
Ãraa Aprovada (mz)!151,70 

1. Para as edificações de baixô potencia! de risco, nos terrnõs da lT n2 42/2014, e.xpede~se o presente Certificado de Licenç;:'l; que 
substitui o Auto de Vistoria do Corpo de Bom~iros {AVCS} para todos os fins. 
2.0s dados do pre_sente Certificado de Licença foram fornecid.os pelos respónsáveis acima, que apresentaram ao Corpo de 
Bombeiros a documentação o~rígatória nos termos da IT ng. 42/2014. 
3.A alteração de quctlquer cia:do, tais como endereço, área e ocupação, i a na perda da validade d-0 presente Certificiido de 
licença. e obrigâ o proprietátio ou resp<:msi!Vet ~eit> uso il tetmvar a sollc . . . .. . . . ... · 
4.Aos responsáveis compete, antes da ocuPa.~o da edificçção, dimensionar e instalar as medidas de Segurança contra incêndio 
nos termos do Regulamento de Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo. 
5.0 Corpo de Bombeiros pode, a qualquer tempo, proceder a verificação das Informações e das declarações prestadas pelos 
responsáveis, índus:ive p.or melo de vistorias à ecfüiCC!~o e de solicitação de documentos adicionais. 
().0 Corpo de Bombeiros pode cassar o presente Certificado de licença, sem prejuízo das responsabilidades civis e criminais, 

re que ce1nstatar sitttaÇão dê risco lmin~nte à vida, áo melo arnblenté ou a'O patrimônio,. c>u ainda, no caso de reincidência 
ional, de rr;;fude, de resistência cií.rde emparato à f!sc;;iH:zaçêo. 

7.Proibida a utilização de botijão cle GlP de 13kg no ínterior <la edificação. 

NOTAS: 1) O Cl.CB deve ser afixado na entrada principal da edificação, em !oca! visível ao público. 2) Compete ao proprietário ou responsável pelo 

uso da edificação a tesponsab!lldáde de renovar o CLCB e de manter às medidas de segurança contra ln.cêndio em condições de utiUzoção, 

providenéiando a sua adequada mamltenÇão1 sob pena de càssação do CLCS, indeperv:.lente das ,responsal'lilidades civis e criminais. 

Assis, 17 de Outubro de 2018 

autanth::idade scasse .a página do Corpo de Bombeiros www'.eorpodebombeiros.sp.gov.br , ou 
arwrcm1avn para disposltlvos. móveis "Bombeiros 
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tema Fundação Educacional d .o Município de .Assis 
Instituto Municipal de Ensino Superior de· Assis 

Campus "José SanUlli Sobrinho" 92 

Espaço dos patrocinadores: VSM Shop/Ourofórmula - TOTVS - LimaSoftware 
Palestra de Abertura: Mobilidade Inteligente: Tecnologias para Veículos Comunicantes 
Convidado: ProF Dr. Edson Moreira 

'Instituição: ICMC - Instituto de Ciências Matemáticas e dei 
Computação da USP - São Carlos - (http://www.icmc.usp.br) 
Função: Professor Titular e Pesquisador do ICMC - USP - Sãol 

!Curriculum: Graduado em Engenharia Elétrica, Modalidade! 
Eletrônica pela EESC/USP em 1982. Mestre em Física Aplicad 
pela IFQSC/USP em 1984. PhD (doutorado) em Computação 
lpela Universidade de Manchester - Inglaterra em 1989. Foi 
besquisador visitante na Universidade de Strathclyde, Escócia,1 

em 1993, e na Universidade de Cambridge, Inglaterra, em 2006. 

á orientou 42 mestres e 12 doutores. Foi Chefe do 
Departamento de Computação - ICMC/USP e Diretor do Centrei 

I

de Computação Eletrônica da USP. É membro da SBC, IEEE e
1 

ACM. 1 

TERÇA-FEIRA: 23/09 às 19h20 

TUTORIAIS e MINICURSOS 

Local: Laboratório de Informática - Bloco 7 
Horário: 19h30 
Responsáveis: 

Profª Esp. Diomara Martins Reigato Barros 
Profº Esp. Célio Desiró 

111961!1!!.'t~; WZiiQ~ ~,ú,,~~:fr 

Lab. lnform. - Sala A 
24 1 Lab. lnform. - Sala B 

23 
23 I 24 I Lab. lnform. - Sala C 
23 1 - 1 Lab. lnform. - Sala D 

Lab. lnform. - Sala E 
23 
23 1 24 1 Lab. lnform. - Sala F 

Sala 44 - Bloco 4 
23 

.. 11Mlr@I m - _ .§,,<;:_,_,,"""'*' """""·& 
CRUD com Asp.Net C# 
Introdução a Java: desmistificando os passos iniciais e 
estruturas 
básicas 
Java + Hibernate 
HTML5, CSS3 e Java Script 
Aplicativo móvel multiplataforma utilizando os framework 
Sencha Touch e PhoneGap 
Java com JSF 2.2 e JPA 2.1 
Introdução à Computação em Nuvem com 
Desenvolvimento de Simples Aplicações. 

Avenida Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana - Assis/SP - CEP: 19807-130 
Fone/Fax: (18} 3302 -1055- homepage: www.fema.edu.br - e-mail: imesa@femanet.com.br 
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11 

.J 

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CORPO DE BOMBEl.ROS 

CLCB Nº: 137589 
O CORPO DE BOMBEIROS EXPEDE O PRESENTE CERTIFICADO DE LICENÇA, POR MEIO 00 SISTEMA 
ELETRÔNICO VIA FÁCIL BOM.BEIROS, PARA A EDIFICAÇÃO OU ÁREA OE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO 
REGULAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCf2NDIO Do ESTADO OE SÃO PAULO. 

Projeto Nº: 

Endereço: 

Complemento: 

Municipio: 

Ocupação: 

Proprietário: 

265658/3504008/2016 

RUA JOSÉ DOS SANTOS SILVA Ili°: 44i 

Bairro: NOVA FLORINEA 

ASSIS 

SERVIÇO bE SAÚDE E INSTITUCIONAL- CLINICA E CONSULTÓRIO Mi=rnco E 
ODONTOLÓGICO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

Responsável pelo Usp: PREFEITURA MUNlCIPAL DE ASSIS 

R.esponsáítel Téçnlco: 

CREAICAU: 

Área Total (m'): 

JORGE MORAES FILHO 

m>0.136.062.4 

302,63 

Nº de P<ivimentos: 1 

Validade: 02/0512021 

OBSERVAÇÕES: 

ART/RRTnº: 

Área Aprovâãa (m'}: 302.63 

1. Par;:i as edificações de babro potencial de risco, nos termos da IT nº 42, expede-se o presente Certificado de Licença, que 
substitui o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeíl'QS (AVCB) para todos os fins. 
2. Os dados do presente Certificado de Uçança foram fornecidos pelos· responsáveis acima, que apresentaram ao Corpo de 
Bombeiros a documentação obrigatória nos termos da JT nPc 42. 
3. A alteração de qualquer dado, tais como endereço, área e ocupação, implica na perda da vafidade do presente Certificado 
de Licença e obriga o proprietário oo N1$ponsáveJ. pelo uso a renovar a $O!lcitação. 
4. Aos responsáveis compete, antes da ociJpação da edificação, dimensionar e instalar as medidas de Segurança contra 
Incêndio nos termos do Regulamento da Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo. 
5. O Corpo de Bombeiros pode, il qúr;ilql,ler tempo, proceder a (jas informações e das declarações preuti;idas pelos 
responsáveis. inclusive pôr meio de vístOríi>s à ediilcação e de de docu,mentos adicionais. 
6. O Corpo de Bombeiros pode cassar o presente Certificado de Licença, sem prejuízo das responsabilidadas civis e 
criminais, sempre que constat;;ir situação de risco iminente à vida, ao meio ambiente ou ao patrimônio, ou ainda, no caso de 
reincidência infr<;lcional, de. fraude,. de resistência ou de embaraça âfiscalização. 
7. Proibida a utilização de botijão de GLP de 13kg no ln.terror da edificação. 

NOTAS: 1) O CLCB deve ser afixado na entrada principal da edificação,. em loca! visive! ao publico: 2) Compete ao proprietário ou 
responsável pelo uso da edificação a responsabilidade de renovar o CLCB e de manter (JS medidas da segurança contra incêndio 
em condições de utilização, providenciando a sua adequada manutenção, sob pena de cassação do CLCB, independente das 
responsabilidades civis e ériminals. 

Assis, 2 de Maio de 2016 

Documento emitido eletn:mfoamentB- µalo Sistema Via Fácil Bombeiros. Para verificar sua 
Gutenticldade do Corpo de Bombefros •www.oorpoclebomb(-;ilros.sp.gov.br", 

ap11oauvo pnra rnóveís "Elombe!roo SP" 
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fema Fundação Educacional do Município de Assis 
lnstitut-o Municipal de Ensino Superior de Assis 

Campus ".José Santllli Sobrinho" 

QUARTA-FEIRA: 24/09 às 19h20 

TUTORIAIS e MINICURSOS 

Local: Laboratório de Informática - Bloco 7 
Horário: 19h30 
Responsáveis: 
Profª Esp. Diomara Martins Reigato Barros 
Profº Esp. Célio Desiró 

»»»:« ""*" eywmrrw 3i "» ~s§l::;:;:mm:m=~'%f?-K-it-1; M w ~ n ~»>~ 

24 Lab. lnform. - Sala A Explorando o cloud computing: Google e suas 
ferramentas para uso pessoal e profissional 

93 

24 Lab. lnform. - Sala D Desenvolvimento ágil de aplicações web com Ruby on 
Rails 

24 Lab. lnform. - Sala E 
24 Sala 44 - Bloco 4 

Login Seguro em PHP e MySQL 
81 (Business lntelligence) como diferencial competitivo 
para a tomada de decisão organizacional 

MOSTRA DE SOFTWARE 

Local: Laboratório de Informática - Bloco 7 
Horário: 19h30 
Responsáveis: 
Prof! Dr. Luiz Carlos Begosso 
Prof> Me. Douglas Sanches da Cunha 

QUINTA-FEIRA: 25/09 às 19h30 

PALESTRA 
Local: Anfiteatro FEMA (ao lado da Biblioteca) 
Espaço dos patrocinadores: PENZE - VipSystem - Web5 
Palestra: O Universo Digital: Desafios e Oportunidades Geradas e a Influência da 3ª 
Plataforma 
Convidado: Eduardo Lima (EMC - Academic Alliance Manager) 

Empresa: EMC - Academic Alliance Manager 
(http://education.emc.com/academicalliance/) 

Função: Gerente de Programas Acadêmicos 
Curriculum: Eduardo Lima é Gerente de Programas Acadêmicos d 

EMC, responsável pelo relacionamento da empresa com instituições de 

ensino no Brasil, com foco na caoacitacão de estudantes em tecnoloaias 

Avenida Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana - Assis/SP - C EP: 19807-130 
Fone/Fax: (18) 3302 -1055- homepage: www.fema.edu.br - e-mail: imesa@femanet.com.br 
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POLICIA MIUTAR DO ESTADO DE SÃO PAULO 

O CORPO OE BOl\llBElROS EXPEDE O PRESENTE CERTIFICADO DE l..iCENÇA, POR MEIO 00 SISTEMA 
EU!:TRÔNICO VIA FÁCIL BQMBEIROS, PARA A. EDIFICAÇÃO OU ÁREA DE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO 
REGULAMENTO OE SEGURANÇA CONTRA INCêNDIO DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

272164/3504008/2016 

Em:lereço: RUA IRMÃ MARIA J TREVISAN Nu: 3g 

Complemento: Bairro: JARDIM AL \/ORADA 

Municipio: ASSlS 

SERVIÇO DE SAÚDE E INST!IUCIONAL· CLINICA E. CONSUl TÓRIO MÉDICO E 
ODONTOLÓGICO 

Ptopríetiirio;. PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

Responsável pelo. Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

Responsável Técnico: JORGE MORAES FILHO 

Validade: 

302,$3 

1 

04105/2021 

30.2 • .53 

1. Para as edrnca9ões de bâíxo pótencia! dé risco, nos temi.os da IT n" 42, el(j;!ede.se o presente Certmca.do de Lícença, qoe 
substitui o Auto de Vistori? do Corpo de Bombeíros (AVCB} para lodos oo fins, 
2. Os dados; do presente Certlficado de Licença fr;rarrrfomecidos pelos responsáveis ae!ma, que apresentaram ao Corpo de 
Bombeiros a. docrntienta:Ção obrigatória. nos termos. daJT n~ 42. 
3. Aalteração de qualquer dado, tais oomo endt:iteçti, ,\lrea e ocvpat;ão, Implica nwperda da validade do presente Certificado 
de Licença e obriga o proprietário ou msponsável pelo w;o a renova:r a solicitação. . 
4. Aos responsáveis e;ompete, entes de ocupação da edificação, dimensíonar e instalar as medidas de Segurança contra 
Incêndio nos termos do RegoJam.ento de ;;egurança contra lm::endio do Estado tie São Paulo. 
5. O Corpo de Bom das i(Jforrnaçj'.}es e das declarações prestadas pelos 
responsáveis, · de doctJmeritoe adicionais. 
6; o Corpo de . . . . . . .. sem prejuízo das responsabilidadas civis e 
ciimini>is, sempre que constatar situaç~o da risco imínpnte à yida, ap melo ambiente ou ao patrimônio, ou ainda, nq caso de 
rein cídência infracional, de fraude, de rElS]stêncil:l ou da embimaço à fiscalização. 
7. Proibítia a utilização de botijão de GLP de 13kg no íntérlor da edlf!cação. 

NOTAS: i } O CLCB deve ser afixado na entrada principal da ediflcação, em focal visível t<IO público. 2) Compete ao proprietãrío 0L1 
responsável pelo uso da edificação a responsabilidada de renovar o CLCB e de manter a$ medh'.la.$ ct!'I segurança contra incên d!o 
em oondições de u~mzaçãq, provídenciandp a sua adequ!'ld!l manuter:rt;ão, sob pen? de cassação dó CLCB, i,11dependente das 
responsabUídades civis e criminais, 
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tema Fundação Edu cacional do Município de Assis 
Instituto M unic i pal de Ensino Superior de Assis 

Campu s " .José Santill i Sobrinho" 94 

de Armazenamento e Gerenciamento de Informações, Cloud Computing 

e Big Data. Formado em administração pela FAAP e especializado em 
Gerencia de Produtos pela FGV, possui mais de 13 anos de experiência 

no mercado de TI, tendo atuado como Gerente de Marketing de Produtos, 
Gerente de Desenvolvimento de Negócios para o mercado Acadêmico e 

Gerente de Programas Acadêmicos da Sun Microsystems antes de. 
assumir seu cargo na EMC. br.linkedin.com/in/eduardolima/ 1 

SEXTA-FEIRA: 26/09 às 19h30 

MESA REDONDA COM EX-ALUNOS 
Local: VICTÓRIA HALL (Av. Durvalino Binato, 285, Jardim Aeroporto, 19.813-170, 
Assis-SP) 
Espaço do patrocinador: Komeia Interativa - Engemap/Sensormap - Web Managers 
Mesa Redonda com ex-alunos 
Responsável: Prof. Dr. Almir Rogério Camolesi 
Moderador: à definir 
Ex-alunos convidados: 

PARTICIPANTES PRESENCIAIS 

Nome: André Gustavo Souza Garbosa 
Função: Lead Solut ion Architet (LSA) América Latina 
Empresa: Electrolux do Brasil /TI 
e-mail: gustavo. garbosa@electrolux.com.br 

Nome: Bruno Belizário 
Função: Arquiteto de Software 
Empresa: BRQ IT Services 
e-mail: brunobelizario@gmail.com 

Nome: Eduardo de Oliveira Garcia 
Função: Desenvolvedor Java 
Empresa: Editora Abril 
e-mail : eduardodúdu80@gmail.com 

Nome: Luciana Montes Regazzini 
Função: Coordenadora de Novos Projetos 
Empresa: Damásio Educacional 
e-mail : luregazzini@hotmail.com 

Avenida Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana - Assis/SP - CEP: 19807-130 
Fone/Fax: (18) 3302 -1055 - homepage: www.fema.edu.br - e-mail: imesa@femanet.com .br 
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f 
Li 

AVCB Nº: 280493 

O CORPO OE BOMBEIROS O PRESENTE AUTO OE ViSTORIA, POR MEIO 00 SISTEMA ELETRÔNICO VIA 
FÁCIL BOMBEIROS, PARA AÇÃO OU ÁREA OE RISCO ABAIXO, NOS TERMOS DO REGULAMENTO DE 
SEGURANÇA CONTRA INCtNDIO 00 ESTADO DE SÃO PAULO. 

F. ~etoNº: ~21350400812015 
!Endereço: RUA SENHOR DO BONFIM Nº: 481 

Complemento: Bairro: VILA PALHARES 

Municlpio: ASSIS 

Ocupaçãc: H3 - HOSPITAIS E ASSEMELHADOS; - EX; UNIDADE BÁSICA DE SAUDE 

Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

Respónsâvel pelo Uso: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

Respcmsâvel Técnico: EDUARDO PINTO CYRINO 

CREAICA.U: 

I Área Total (m) 

Validade: 

Vistoriador: 

Homologação: 

0400454553-SP 

375,57 

25/0112020 

CBPM FRANKSUZI 

ART/RRTnº: 

Area Aprovada (m} 

1. TEN F>M CAMILA BENITI RIBEIRO LOURENÇO 

28027230161357048 

375,57 

OBSERVAÇÕES: OCUPAÇÃO CONSIDERADA CONFORME DESCRIÇÃO EM PROJETO, GRUPO (H-3) 

NOTAS: 1) o AVCB devê ser afixado nª- entrada principal da e(Jificação, ern loeàl Visível ao público. 2) Compet.e ao proprietário ou 
responsável pelo uso da edificação a responsabilidade de renovar o AVCB e de manter as medidas de seguranÇa contra íncêndioem 
condições de utilização, providenciando a sua adequada manutenç.ão. sob pena de cas,sação doAVCB, independente das 
responsabilidades civis e criminais. 

Assis, 31 de Janeiro de 2017 

Doc1..1merrto emltldo eletrorik:amente pelo Sistema Via Bombeiros. Para verificar sut? 
autenticldade acesse a pág!rta do de Botctbetros "www.corpodebombeiros.sp.gov.br", 

ou utilize o para rfü;pos!lfvos móve!s "Bornbairns SP" , 
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fema Fundaçãc::> Educacional do Município de Assis 
lnstitut-o Municipal de Ensino Superior de Assis 

Campus ".José SanUlll Sobrinho" 

Local (Sala/Bloco): Sala 94b - Bloco 09 
Chair: Prof. Dr. Almir Rogério Camolesi 
Dia: 13/10/2014- Segunda-Feira 
Horário de Início: 19h20 

Local (Sala/Bloco): Sala 99b - Bloco 09 
Chair: Prof. Dr. Alex Sandro Romeo de Souza Poletto 
Dia: 13/10/2014- Segunda-Feira 
Horário de Início: 19h20 

96 

Aprendizagem Colaborativa 
or meio de Social Media e E-

Jefferson Simão GONÇALVES 
Guilherme de Cleva FARTO 

Avenida Getúlio Vargas, 1200 - Vila Nova Santana - Assis/SP - CEP: 19807-130 
Fone/Fax: (18) 3302 -1055 - homepage: www.fema.edu.br - e-mail: imesa@femanet.com .br 
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CIA MILITAR DO PAULO 

AVCB 
. -o CO!'U'>O OE BOMBEIROS EXPEDE o PRESEí'l!TE AUTO DE VtSTOfHA, POR MEIO no SISTEMA ELETRÔNICO VIA FÁCIL BOMBEIROS, 

PARA A EDIFICAÇÃO OU DE RISCO DO REGUIAMENTO OE CONTRA 11\lCtNOIO 00 ESTADO 
DE SÃO PAULO, 

ô0Sfl52/3504008/2014 
Entilert!Co: OSMAR LUCH!NI 
Complemento; Baim::1:JARDIM AEROPORTO 

Município: ASSIS 
Owpação: PRONTO SOCDRRO - UPA 

!lropr!etátio: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASStS 
Uso: PR.t'FElTURA MUNICIPAL DE ASSIS 

f\11':670 

··-C 

MEIO AMB.lENTE -
E NSR1352â/95) 

responsável pelo 

uso da a re:5por1sa:l:Hlil:lad de remMlf o AVEB e tle mahter as medh:fas de segürân!ja contra incêndio e<rn. condições de utilização, 

providenciando a <;1m!qu;ao<;1 manutenção, sob pena de tas%\'}çào do AVCf:l, teJ;fH'lnsabiliôadet cívts o çtímfnaís. 

Assis, 17 õe Abril de 201a 
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~ 1 

LICENÇA SAN ITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Nº CEVS: 350400801-861-000067-1-8 DATA DE VALIDADE: 23/03/2021 

O(A) AUTORIDAPE SANITÁRIA DA VIGILÃNCIA SANITÁRIA DE ASSIS 
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S ) RESPONSÁVEL (IS ) ASSUME (M ) CONHECER A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES , OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS 
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS 
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE , SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO . 
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS 
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA 
PREVISTA NO ARTI GO 95 DA LEI ESTADUAL 10 . 083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998. 

ASSIS 08 / 0 6/2 020 
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO 

CIENTES: 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA 
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária 
Prefeitura Municipal ele ASSIS 

LICENÇA SAN ITÁRIA- VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Nº CEVS: 350400801-863-000899-1-5 DATA DE VALIDADE: 14/02/2021 

Nº PROCESSO: 
Nº PROTOCOLO: 1509/2019 Data do Protocolo: 20/12/2019 
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8630-5/02 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES COMPLEMENTARES 

OBJETO LICENCIADO: 

DETALHE: 

RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA: 
CNPJ / CPF: 
LOGRADOURO: 
COMPLEMENTO: 
BAIRRO 
MUN ICÍPIO: 
CEP: 
PÁGINA DA WEB: 

ESTABELECIMENTO 

103 POSTO DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
UBS MARIA ISABEL 
46.179.941/0001-35 
Rua SANTA IZABEL 

Vi la Maria lzabel 
ASSIS 
19804-530 

RESPONSÁVEL LEGAL: JOSE APAREC IDO FERNANDES 

CPF: 00 495 90 1890 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: ADRIELE DELCHIARO DI GIACOMO 

CPF: 35571 37 78 36 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 1565 49 

RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: JANAYNA APARECIDA MARTINES 

CPF: 34 13944 6811 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 19299 

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ASSIS 

CNPJ ALBERGANTE: 

NÚMERO: 450 

UF: SP 

CONSELHO REG IONAL: N/A 

UF: 

CONSELHO REGIONAL: CRM 

UF: SP 

CONSELHO REG IONAL: COREN 

UF: SP 

CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S ) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M ) CONHECER A LEGI SLAÇÃO 
SANITARIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS 
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇO& PRESTADO , RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS 
EXIGÊNCIAS , FICANDO , INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO. 
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCI O DAS 
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRI GAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS 
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE , EM QUALQUER TEMPO , NA FORMA 
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10 . 083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1 998. eef\09n3 

\ co ~. 1 

João f ta~c .ss,s-Cl ~an\\áfia 
c?r . . eia~ 

nado! · Mia nº oo~ ·s\s -----;:";e91==,: 
AUTO RI DAD~u\g ~:PJ! SaU 

ASSIS 14/02/2020 
LOCAL DATA DE DE FERIMENTO 

secie\atia 
CIENTES: 

ASS I NATURA DO RESPONSÁVE L LEGAL DATA DE CI ÊNCIA 

ASSINATURA DO RE SPONSÁVEL TÉ CN I CO DATA DE CI ÊNCI A 
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária 
Prefeitura Municipal ele ASSIS 

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Nº CEVS: 350400801-872-000007-1-0 DATA DE VALIDADE: 09/04 / 2019 

Nº PROCESSO: 
Nº PROTOCOLO: 515/2018 Data do Protocolo: 06/04/2018 

SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8720-4/01 ATIVIDADES DE CENTROS DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL 

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO 

DETALHE: 137 CENTRO DE ATENCÃO PSICOSSOCIAL - CAPS 1111/111 

RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
NOME FANTASIA: CAPS li 
CNPJ I CPF: 46.179.941/0001-35 
LOGRADOURO: Avenida NOVE DE JULHO 
COMPLEMENTO: 
BAIRRO: Centro 
MUNICÍPIO: ASSIS 
CEP: 19800-020 
PÁGINA DA WEB: 

RESPONSÁVEL LEGAL: JOSE APARECIDO FERNANDES 

CPF: 00495901890 

Nº INSCR. CONSELHO PROF: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: DIOGO NUNES DE ALMEIDA 

CPF: 32874862843 

Nº INSCR. CONSELHO PROF: 144948 

RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: VALERIA CRISTINA DOS SANTOS 

CPF 2887 , 080814 

Nº INSCR. CONSELHO PROF: 100628 

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ASSIS 

CNPJ ALBERGANTE: 

NÚMERO: 04 

UF: SP 

CONSELHO REGIONAL: N/A 

UF: 

CONSELHO REGIONAL: CRM 

UF: SP 

CONSELHO REGIONAL: COREN 

UF: SP 

CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS 
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS 
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO. 
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS 
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO,~~ 
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10. 083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998. c\SCO \\.\\. B-ClÍ . 

João f fa.~ . t .~A~ .'ó'ó . a. sz.n\\á.na 
e'? \g1\ãr:~ º o\J, . 

cootóe\\a. , n\\árl_'."a~)de óe f>-SSIS 
ASSIS 09/04/2018 ~.>Jl orl nlt<\'91àa'::l 

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO AUTORIDAD~e&~IJalf<!r'*WIA 
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ASS I NATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA 
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária 
Prefeitura Municipal de ASSIS 

LICENÇA SANITÁRIA-VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Nº CEVS: 350400801-8 62-000004-1-8 

Nº PROCESSO: 
Nº PROTOCOLO: 1045/2020 
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8621-6/01 UTI MÓVEL 
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO 

DETALHE: 041 FARMÁCIA 

RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS • SAMU 
NOME FANTASIA: FARMACIA SAMU 
CNPJ / CPF: 46.179.941/0001-35 
LOGRADOURO: Avenida ANTÔNIO ZUARDI 
COMPLEMENTO: 
BAIRRO: Vila Cambuí 
MUNICIPIO: ASSIS 
CEP: 19804-040 
PÁGINA DA WEB: 

RESPONSÁVEL LEGAL: IDA FRANZOSO DE SOUZA 

CPF: 13257835876 

N° INSCR. CONSELHO PROF: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: WALTER FABRI JUNIOR 

CPF: 41099833809 

Nº INSCR. CONSELHO PROF: 72949 

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ASSIS 

DATA DE VALIDADE: 30/11/2021 

Data do Protocolo: 04/11/2020 

CNPJ ALBERGANTE: 

NÚMERO: 1160 

UF: SP 

CONSELHO REGIONAL: N/A 

UF: 

CONSELHO REGIONAL: CRF 

UF: SP 

CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS 
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS 
EXIGÊNCIAS, FICANDO , INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO. 
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS 
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE , EM QUALQUER TEMPO , NA FORMA 
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10 . 083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998. 

30/11/2020 

João f ranili e M. Bertogna 
CPF· . t58B-07 . . 

d d \ôncia Sanitána 
Coor ena . -.. ~ : o , ASSIS 

LOCAL DATA DE DEFER IMENTO 

CIENTES: 

ASS I NATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA 
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária 
Prefeitura Municipal de ASSIS 

LICENÇA SANITÁRIA - VIG ILÂNCIA SANITÁRIA 

Nº CEVS: 350400801-863-000904-1-7 

Nº PROCESSO: 
Nº PROTOCOLO: 
SUBGRUPO: 
AGRUPAMENTO: 

243/2020 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

DATA DE VALIDADE: 20/02/2021 

Data do Protocolo: 18/02/2020 

ATIVIDADE ECONÔM ICA-CNAE: 8630-5/02 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES COMPLEMENTARES 

OBJETO LICENCIADO: 

DETALHE: 

RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA: 
CNPJ I CPF: 
LOGRADOURO: 
COMPLEMENTO: 
BAIRRO: 
MUNICÍPIO: 
CEP: 
PÁGINA DA WEB: 

ESTABELECIMENTO 

103 POSTO DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
USF PROGRESSO 
46.179.941/0001-35 
Avenida SÃO CRISTÓVÃO 

Vila Triângu lo 
ASSIS 
19807-555 

RESPONSÁVEL LEGAL: JOSE APARECIDO FERNANDES 

CPF: 00495901890 

Nº INSCR. CONSELHO PROF: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: CLAUDIA SILVA GONÇALVES 

CPF: 09755491899 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 66989 

RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: SIMAO PEDRO GIANNASI NETO 

CPF: 01512350826 

Nº INSCR. CONSELHO PROF: 71242 

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ASSIS 

CNPJ ALBERGANTE: 

NÚMERO: 1560 

UF: SP 

CONSELHO REGIONAL: N/A 

UF: 

CONSELHO REGIONAL: COREN 

UF: SP 

CONSELHO REGIONAL: CRM 

UF: SP 

CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS 
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS 
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO . 
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS 
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA 
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998. 

João fErancist~\ ~~~n~.·~1':?~0 ; 
\ · hü 11.j r ... ...,. 

/ / 
coorde ' "t"ria n° ' . ASSIS 20 02 2020 !)11tanda e Saf'll ó -_ 

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO AUTORID,St}él'e~MM'tlll'r\.~~r»· 

CIENTES: ------------------------------~ 
ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCI A 

ASSINATURA DO RE SPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA 
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária 
Prefeitura Municipal de ASSIS 

LICENÇA SANITÁRIA- VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Nº CEVS: 350400801-863-000889-1-9 

Nº PROCESSO: 
Nº PROTOCOLO: 
SUBGRUPO: 
AGRUPAMENTO: 

1485/2019 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

DATA DE VALIDADE: 14/01/2021 

Data do Protocolo: 11/12/2019 

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8630-5/02 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES COMPLEMENTARES 

OBJETO LICENCIADO: 

DETALHE: 

RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA: 
CNPJ / CPF: 
LOGRADOURO: 
COMPLEMENTO: 
BAIRRO: 
MUN ICÍPIO: 
CEP: 
PÁGINA DA WEB : 

ESTABELECIMENTO 

103 POSTO DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
ESF COHAB IV 
46.179.941/0001-35 
Rua RUA PASTOR ABEL AMARAL CAMARGO 

Conjunto Habitacional Assis IV 
ASSIS 
19807-830 

RESPONSÁVEL LEGAL: JOSE APARECIDO FERNANDES 

CPF: 00495901890 

N° INSCR. CONSELHO PROF: 

RESPONSÁVEL TÉCN ICO: KARINA MABEL FERRAZ MOREIRA 

CPF: 21990367828 

Nº INSCR. CONSELHO PROF: 116563 

RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: JAQUELINE KIYOMI TAKAHASHI 

CPF: 34421616818 

Nº INSCR. CONSELHO PROF: 177813 

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ASSIS 

CNPJ ALBERGANTE: 

NÚMERO: 275 

UF: SP 

CONSELHO REGIONAL: N/A 

UF: 

CONSELHO REGIONAL: CRM 

UF: SP 

CONSELHO REGIONAL: COREN 

UF: SP 

CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS 
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS 
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO . 
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS 
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA 
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998. 

ASSIS 14/01/2020 
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO 

CIENTES: 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA 
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária 
Prefeitura Municipal de ASSIS 

LICENÇA SANITÁRIA- VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Nº CEVS: 350400801-863-000895-1-6 DATA DE VALIDADE: 10/01/2021 

Nº PROCESSO: 
Nº PROTOCOLO: 1482/2019 Data do Protoco lo: 11/12/2019 

SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8630-5/02 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES COMPLEMENTARES 

OBJETO LICENCIADO: 

DETALHE: 

RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA: 
CNPJ / CPF: 
LOGRADOURO: 
COMPLEMENTO: 
BAIRRO: 
MUNICÍPIO: 
CEP: 
PÁGINA DA WEB: 

ESTABELECIMENTO 

103 POSTO DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
UBS VILA RIBEIRO 
46.179.941 /0001 -35 
Rua VIRIATO CORRÊA 

Vila Ribeiro 
ASSIS 
19802-161 

RESPONSÁVEL LEGAL: JOSE APARECIDO FERNANDES 
CPF: 00495901890 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: AYMAN SAMAAN 
CPF: 15016152896 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 89163 

RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: ALINE BIONDO ALCANTARA 
CPF: 35082088858 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 0381316 

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ASSIS 

CNPJ ALBERGANTE: 

NÚMERO: 555 

UF: SP 

CONSELHO REGIONAL: N/A 
UF: 

CONSELHO REGIONAL: CRM 
UF:SP 

CONSELHO REGIONAL: COREN 
UF:SP 

CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO 
SANITARIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS 
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS 
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO. 
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS 
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA ).'ORMA 
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10. 083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998. ~-..~o M. ~~ert.ogf\i:I 

João f ra!-"1
::.\ a-07 . . . 

CPr: 204: · · can1tana 
coordena?oí da nº 001 " . 

ASSIS 10/01/2020 iiqlondade . , c;;it'iôedef,.,sis 
.. , MUíl· ~1•, Ji oe: e 

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO AUTOR~®'AtD11l'1"sANi"TÁRIA 

CIENTES: 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA 
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária 
Prefeitura Municipal de ASSIS 

LICENÇA SANITÁRIA-VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Nº CEVS: 350400801-863-000894-1-9 

Nº PROCESSO: 
Nº PROTOCOLO: 
SUBGRUPO: 
AGRUPAMENTO : 

1481/2019 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

DATA DE VALIDADE: 14/02/2021 

Data do Protocolo: 11/12/2019 

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8630-5/02 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES COMPLEMENTARES 

OBJETO LICENCIADO: 

DETALHE: 

RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA: 
CNPJ I CPF: 
LOGRADOURO: 
COMPLEMENTO: 
BAIRRO: 
MUNICÍPIO: 
CEP: 
PÁGINA DA WEB : 

ESTABELECIMENTO 

103 POSTO DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
UBS VILA OPERARIA 
46.179.941/0001-35 
Avenida ANTÔNIO ZUARDI 

Vila Cambuí 
ASSIS 
19804-040 

RESPONSÁVEL LEGAL: JOSE APARECIDO FERNANDES 

CPF: 00495901890 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: EDSON KHENAIFES 

CPF: 08831441825 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 670057 

RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: ANGELITA MARIA MOREIRA BORBA 

CPF: 28177937812 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 418643 

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ASSIS 

CNPJ ALBERGANTE: 

NÚMERO: 180 

UF: SP 

CONSELHO REGIONAL: N/A 

UF: 

CONSELHO REGIONAL: CRM 

UF: SP 

CONSELHO REGIONAL: COREN 

UF: SP 

CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO , SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES , OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS 
REFERENTES ÀS AT.IVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS 
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO . 
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS 
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA 
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998. 

ASSIS 14/02/2020 
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO 

CIENTES: 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA 

ASSI NATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CI ÊNCIA 
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária 
Prefeitura Municipal de ASSIS 

Nº CEVS: 350400801-872-000006-1-2 DATA DE VALIDADE: 08/10/2020 

Nº PROCESSO: 
Nº PROTOCOLO: 1172./2019 Data do Protocolo: 27/09/2019 
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8720-4/01 ATIVIDADES DE CENTROS DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL 
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO 

DETALHE: 137 CENTRO DE ATENCÃO PSICOSSOCIAL - CAPS 1/11/111 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: 
CNPJ / CPF: 
LOGRADOURO: 
COMPLEMENTO: 
BAIRRO: 
MUNICÍPIO: 
CEP: 
PÁGINA DA WEB: 

CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL INFANTO 
JUVENIL-CAPSI 
SAMIA - CAPS 1 
46.179.941/0001-35 
Rua DOUTOR L YCIO BRANDÃO DE CAMARGO 

Vila Clementina 
ASSIS 
19802-300 

RESPONSÁVEL LEGAL: JOSE APARECIDO FERNANDES 

CPF: 00495901890 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: FABIANA DE OLIVEIRA FABOSI 

CPF: 20456003860 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 94848 

RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: IVONE M. D. DE LIMA 

CPF: 05266776862 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 06/33532 

RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: MARIA JOSE DE ALMEIDA 

CPF: 11189178800 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 0145229 

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ASSIS 

CNPJ ALBERGANTE: 

NÚMERO: 40 

UF: SP 

CONSELHO REGIONAL: N/A 

UF: 

CONSELHO REGIONAL: CRM 

UF: SP 

CONSELHO REGIONAL: CRP 

UF: SP 

CONSELHO REGIONAL: COREN 

UF: SP 

CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO , SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS 
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS 
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO . 
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS 
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA 
PREVISTA No ARTIGo 95 DA LEI ESTADUAL lO . 003 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998. J ão Francisco M. Bert1J~ .. 

o CPF· 4. 41 .588-07 . . . 
, · .~ncia S:on;tana 

itária nº 00 1 . 
ASSIS 08/10/2019 1 s; 'irlr.d<Ji\S" 

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO 

CIENTES: 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA 
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:· Sistema Estadual de Vigilância Sanitária 
Prefeitura Municipal de ASSIS 

LICENÇA SANITÁRIA- VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Nº CEVS: 350400801-863-000901-1-5 

Nº PROCESSO: 
Nº PROTOCOLO: 
SUBGRUPO: 
AGRUPAMENTO: 

053/2020 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

DATA DE VALIDADE: 10/01/2021 

Data do Protocolo: 09/01/2020 

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8630-5/02 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES COMPLEMENTARES 

OBJETO LICENCIADO: 

DETALHE: 

RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA: 
CNPJ / CPF: 
LOGRADOURO: 
COMPLEMENTO: 
BAIRRO: 
MUNICÍPIO: 
CEP: 
PÁGINA DA WEB : 

ESTABELECIMENTO 

103 POSTO DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
ESF JD ELDORADO 
46.179.941/0001-35 
Rua ENIO MARQUEZINI 

NOVA ASSIS 
ASSIS 
19800-000 

RESPONSÁVELLEGAL: JOSE APARECIDO FERNANDES 
CPF: 00495901890 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 

RESPONSÁVEL TÉCN ICO: EDUARDO BARHUN BATIN 
CPF: 37060271864 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 197248 

RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: MARCIA PATRICIA CAETANO SIMINES 
CPF: 11081344830 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 11934928 

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ASSIS 

CNPJ ALBERGANTE: 

NÚMERO: 108 

UF: SP 

CONSELHO REGIONAL: N/A 
UF: 

CONSELHO REGIONAL: CRM 
UF:SP 

CONSELHO REGIONAL: COREN 
UF: SP 

CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO , SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO 
SANITARIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS 
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS 
EXIGÊNCIAS , FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO . 
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS 
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO , NA FORMA 
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998. 

João Franc· 
ASSIS 10/01/2020 CPF: . . 

~ , ~ ,. ., .., -.A~· ti-" Sanitána 

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO AUTORIDA~m~~;ooS:&ir;:ária nº 001 . 
Secretaria Municipal da Saúde de Assis 

CIENTES: 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA 
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária 
Prefeitura Municipal de ASSIS 

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Nº CEVS: 350400801-863-000898-1-8 DATA DE VALI DADE: 18/02/2021 

Nº PROCESSO: 
Nº PROTOCOLO: 1510/2019 Data do Protocolo : 20/12/2019 
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

ATIVIDADE ECONÔM ICA-CNAE: 8630-5/02 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES COMPLEMENTARES 

OBjETO LICENCIADO: 

DETALHE: 

RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA: 
CNPJ I CPF: 
LOGRADOURO : 
COMPLEMENTO: 
BAIRRO: 
MUNICÍPIO: 
CEP: 
PÁGINA DA WEB : 

ESTABELECIMENTO 

103 POSTO DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
ESF BELA VISTA 
46.179.941 /0001-3G 
Avenida OTTO RIBEIRO 

San Fernando Valley 
ASSIS 
19800-300 

RESPONSÁVEL LEGAL: J OSE APARECIDO FERNANDES 

CPF:00 495901890 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: AILA GRAZIELA PEREIRA ALVES 

CPF: 30612515885 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 0258866 

RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: PATRICIA HELENA ANDRADE 

CPF: 21592104800 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 14 9296 

RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: SILVANA SUPERBIA 

CPF: 06430756823 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 33795 

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ASSIS 

DE SOUZA 

CNPJ ALBERGANTE: 

NÚMERO: 834 

UF: SP 

CONSELHO REGIONAL: N/A 

UF: 

CONSELHO REGIONAL: COREN 

UF: S P 

CONSELHO REGIONAL: CRM 

UF: S P 

CONSELHO REGIONAL: CRO 

UF: SP 

CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO , SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, I NCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES , OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS 
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS 
EXIGÊNCIAS , FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO. 
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABI LIDADE PELA VERACI DADE DAS I NFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATI VIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS 
LEGAIS QUE VI EREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SAN ITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPQ ,~~G°~~ 
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10 . 083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1 998. ~ fraoc\stO M: .. Q:.· 

Joao .:. oti .. 4HJB~ ~~ '\ária 
CP• . '\'•nc1'l ,:,d\\ Q\ (;. , J - 11 or1 

coonl'3118 . . •. ' na !\ u . /}.ss\s 
ASSIS 18/02/202 O /\u\o · ,;n,, a Saúde de 

LOCAL DATA DE DE FERIMENTO AUTORIDAQÊ?r~HStY~A~~A 

CIENTES: 

ASSINATURA DO RE SPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNC I A 

ASS I NATURA DO RE SPONSÁVE L TÉCN I CO DATA DE CI ÊNCIA 
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária 
Prefeitura Municipal de ASSIS 

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Nº CEVS: 350400801-863-000890-1-0 DATA DE VALIDADE: 09/01/2021 

Nº PROCESSO: 
Nº PROTOCOLO: 1477/2019 Data do Protocolo: 11/12/2019 
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8630-5/02 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES COMPLEMENTARES 

OBJETO LICENCIADO: 

DETALHE: 

RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA: 
CNPJ / CPF: 
LOGRADOURO: 
COMPLEMENTO: 
BAIRRO: 
MUNICÍPIO: 
CEP: 
PÁGINA DA WEB: 

ESTABELECIMENTO 

103 POSTO DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
ESF SANTA CLARA 
46.179.941 /0001-35 
Rua SANTA IZABEL 

Vila Maria lzabel 
ASSIS 
19804-530 

RESPONSÁVEL LEGAL: JOSE APARECIDO FERNANDES 

CPF: 00495901890 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: DAMARIS MARTINS CAMARGO DE MELO 

CPF: 13084575886 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 97146 

RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: JEFFERSON ALAN VILHABA 

CPF: 34162927820 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 1 71100 

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ASSIS 

CNPJ ALBERGANTE: 

NÚMERO: 444 

UF: SP 

CONSELHO REGIONAL: N/A 

UF: 

CONSELHO REGIONAL: COREN 

UF: SP 

CONSELHO REGIONAL: CRM 

UF: SP 

CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS 
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO , RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS 
EXIGÊNCIAS , FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO . 
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS 
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO , NA FORMA 
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998. 

ASSIS 09/01/2020 
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO 

CIENTES: 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA 
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11 

Sistema Estadual de Vigilância Sanitária 
Prefeitura Municipal de ASSIS 

LICENÇA SANITÁRIA-VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Nº CEVS: 350400801-863-000870-1-7 

Nº PROCESSO: 
Nº PROTOCOLO: 
SUBGRUPO: 
AGRUPAMENTO: 

1175/.2019 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

DATA DE VALIDADE: 11/10/2020 

Data do Protocolo: 27/09/2019 

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8630-5/01 ATIVIDADE M.ÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS CIRURGICOS 

OBJETO LICENCIADO: 

DETALHE: 

RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA: 
CNPJ / CPF: 
LOGRADOURO: 
COMPLEMENTO: 
BAIRRO: 
MUNICÍPIO: 
CEP: 
PÁGINA DA WEB: 

ESTABELECIMENTO 

103 POSTO DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA PRUDENCIANA 
46.179.941/0001-35 
Rua JOSÉ DOS SANTOS SILVA 

Vila Prudenciana 
ASSIS 
19803-250 

RESPONSÁVELLEGAL: JOSE APARECIDO FERNANDES 
CPF: 00495901890 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: DANIELA CRISTINA BERTHOLINO 
CPF: 11075370884 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 69219 

RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: GILBERTO DE ALMEIDA JUNIOR 
CPF: 01051166888 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 33804 

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ASSIS 

CNPJ ALBERGANTE: 

NÚMERO: 441 

UF: SP 

CONSELHO REGIONAL: N/A 
UF: 

CONSELHO REGIONAL: COREN 
UF: SP 

CONSELHO REGIONAL: CRM 
UF: SP 

CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS 
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS 
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO . 
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS 
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA 
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10 . 083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998. 

ASSIS 11/10/2019 
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO 

CIENTES: 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA 
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária 
Prefeitura Municipal de ASSIS 

LICENÇA SANITÁRIA- VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Nº CEVS: 350400801-8 61-000048-1-2 

Nº PROCESSO: 
Nº PROTOCOLO: 
SUBGRUPO: 
AGRUPAMENTO: 

666/2020 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

DATA DE VALIDADE : 17 /04/2021 

Data do Protocolo: 14/07/2020 

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8610-1/02 ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES 
HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS 

OBJETO LICENCIADO: 

DETALHE: 

RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA: 
CNPJ I CPF: 
LOGRADOURO: 
COMPLEMENTO: 
BAIRRO: 
MUNICÍPIO: 
CEP: 
PÁGINA DA WEB: 

ESTABELECIMENTO 

140 PRONTO ATENDIMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS· UPA 
UNIDADE PRONTO ATENDIMENTO - UPA 
46.179.941 /0001-35 
Rua OSMAR LUCHINI 

JD AEROPORTO 
ASSIS 
19813-178 

RESPONSÁVEL LEGAL: JOSE APARECIDO FERNANDES 

CPF: 00495901890 

Nº INSCR. CONSELHO PROF: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: ANDRÉ LUIS PAULUCCI 

CPF: 28728545842 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 123349 

RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: JOSE APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA 

CPF: 25467828860 

Nº INSCR. CONSELHO PROF: 828989 

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ASSIS 

CNPJ ALBERGANTE: 

NÚMERO: 670 

UF: SP 

CONSELHO REGIONAL: N/A 

UF: 

CONSELHO REGIONAL: CRM 

UF: SP 

CONSELHO REGIONAL: COREN 

UF: SP 

CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(!$) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE , INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS 
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS 
EXIGÊNCIAS , FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO . 
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADF. PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVARAS EXIGÊNCIAS 
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA 
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10 . 083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998. 

ASSIS 22/07/2020 
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO 

CIENTES: 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA 
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária 
Prefeitura Municipal ele ASSIS 

LICENÇA SANITÁRIA- VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Nº CEVS: 350400801-863-000896-1-3 DATA DE VALI DADE: 14/01/2021 

Nº PROCESSO: 
Nº PROTOCOLO: 1483/2019 Data do Protocolo: 11 /12/2019 
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8630-5/02 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES COMPLEMENTARES 

OBJETO LICENCIADO: 

DETALHE: 

RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA: 
CNPJ / CPF: 
LOGRADOURO: 
COMPLEMENTO: 
BAIRRO: 
MUNICÍPIO: 
CEP: 
PÁGINA DA WEB: 

ESTABELECIMENTO 

103 POSTO DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
ESF GLORIA 
46.179.941/0001-35 
Rua PASTOR ABEL AMARAL DE CAMARGO 

VI Glória 
ASSIS 
19807-000 

RESPONSÁVELLEGAL: JOSE APARECIDO FERNANDES 
CPF: 004 95901890 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: TATIANE MUSSULINI AUGUSTO 
CPF: 30484172816 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 0136000 

RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: PAULA FREITAS BELLINI PELLI 
CPF: 29118094830 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 116590 

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANI TÁRIA DE ASSIS 

CNPJ ALBERGANTE: 

NÚMERO: 275 

UF: SP 

CONSELHO REGIONAL: N/A 
UF: 

CONSELHO REG IONAL: COREN 
UF: SP 

CONSELHO REGIONAL: CRM 
UF: SP 

CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO , SENDO QUE SEU (S ) RESPONSÁVEL(I S) ASSUME {M) CONHECER A LEGI SLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE , INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES , OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS 
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS 
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO . 
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRI GAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS 
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE , EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA 

ASS I S 

PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10 . 083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1 998 . . ~-- M iJt~rto•J!'iª 
João f faOC\S"-'~~\; r;ss-07 . 

CPF: . . fine\" san\'(ána 
coordenacl. ;i\a nº ori~ 

,,.,.r. • . .-te ss\s ------1',., ........... ~. - ·:- ·,..: .. ~;!' ºª 
AUTO RI qft!2~\($,AMir\ii\'l:RlA 

14/01/2020 
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO 

CIENTES: 

ASSI NATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA 

ASSINATURA DO RE SPONSÁVE L TÉ CNICO DATA DE CI ÊNCIA 
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária 
Prefeitura Municipal de ASSIS 

LICENÇA SANITÁRIA- VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Nº CEVS: 350400801-4 77-000188-1-3 DATA DE VALIDADE: 28/0 9/2021 

Nº PROCESSO: 
Nº PROTOCOLO: 377./2020 Data do Protocolo: 23/04/2020 
SUBGRUPO: COMÉRCIO VAREJISTA 
AGRUPAMENTO: COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS 

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 4771-7/01 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO 
DE FORMULAS 

OBJETO LICENCIADO: 

DETALHE: 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ I CPF: 
LOGRADOURO: 
COMPLEMENTO: 
BAIRRO: 
MUNICÍPIO: 
CEP: 
PÁGINA DA WEB : 

ESTABELECIMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
UNIDADE DISPENSADORA DE MEDICAMENTOS 
NOROESTE 
46.179.94110001-35 
Avenida PASCHOAL SANTILLI 

VILA SANTA RITA 
ASSIS 
19817-221 

RESPONSÁVELLEGAL: JOSE APARECIDO FERNANDES 
CPF: 00495901890 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: ANA BEATRIZ MESSIAS CARVALHO NEVES 
CPF: 38446748886 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 67733 

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ASSIS 

CNPJ ALBERGANTE: 

NÚMERO: 1898 

UF: SP 

CONSELHO REGIONAL: N/A 
UF: 

CONSELHO REGIONAL: CRF 
UF: SP 

CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES , OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS 
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS 
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO. 
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS 
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE , EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA 
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10 . 083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998. 

ASSIS 28/09/2020 
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO 

CIENTES: 

ASSI NATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA 

ASS I NATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CI ÊNCIA 
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária 
Prefeitura Municipal de ASSIS 

LICENÇA SANITÁRIA-VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Nº CEVS: 350400801-863-000893-1-1 

Nº PROCESSO: 
Nº PROTOCOLO: 
SUBGRUPO: 
AGRUPAMENTO: 

1480/2019 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

DATA DE VALIDADE: 17 /02/2021 

Data do Protocolo: 11 /12/2019 

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8630-5/02 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES COMPLEMENTARES 

OBJETO LICENCIADO: 

DETALHE: 

RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA: 
CNPJ I CPF: 
LOGRADOURO: 
COMPLEMENTO: 
BAIRRO: 
MUNICÍP IO: 
CEP: 
PÁGINA DA WEB: 

ESTABELECIMENTO 

103 POSTO DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
ESF RURAL 
46.179.941 /0001 -35 
Rua MARIA GONÇALVES BARBON 

Jardim Monte Cario 
ASSIS 
19815-370 

RESPONSÁVELLEGÁL: JOSE APARECIDO FERNANDES 
CPF: 00495901890 

Nº INSCR. CONSELHO PROF: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: ANA SANTA FERREIRA ALVES 
CPF: 79851932868 

Nº INSCR. CONSELHO PROF: 23835 

RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: GRACILENE P. BRANDAO 

CPF: 06179.160805 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 495543 

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ASSIS 

CNPJ ALBERGANTE: 

NÚMERO: 317 

UF: SP 

CONSELHO REGIONAL: N/A 

UF: 

CONSELHO REGIONAL: CRM 
UF: SP 

CONSELHO REG IONAL: COREN 
UF: SP 

CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS 
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DÉ TAIS 
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE , SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO. 
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS 
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER '.l'-~~~~\f;, 'f;!J;1T''ifõ~ 
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10. 083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998. J "-() f1cJ;C\';o~··· 1 r·nl', .. QT . º" e,- 2°k5" ... w ·., '.O · ·n\\àna ,. ,..,~, :.... .. ~o·-> . .. ~' 

·r '0.'J1.·,ic 1
: qy)~ 

c0o;d0 l ' · ..,21nitán2. ~ ' ' . < f,s;;is 
j\ut . 1~ .- • ~\ ca 5;::uOC Q ' 

'• %~\\t')\í;\ÇJ< •. ASSIS 17/02/2020 
LOCAL DATA DE DEFERI MENTO 

CIENTES: 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNC I A 

ASSI NATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA 
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária 
Prefeitura Municipal ele ASSIS 

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Nº CEVS: 350400801-863-000880-1-3 DATA DE VALIDADE: 14/02/2021 

Nº PROCESSO: 
Nº PROTOCOLO: 1433./2019 Data do Protocolo: 28/1 1/2019 
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8630-5/02 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES COMPLEMENTARES 

OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO 

DETALHE: 114 UNIDADE MISTA DE SAÚDE 

RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS CNPJ ALBERGANTE: 
NOME FANTASIA: 
CNPJ / CPF: 
LOGRADOURO: 
COMPLEMENTO: 
BAIRRO: 
MUNICÍPIO: 
CEP 
PÁGINA DA WEB : 

ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA PQ UNIVERSITARIO 
46.179.941/0001 -35 
Rua RUBEM RIBEIRO DE MORAES 

Parque Universitário 
ASSIS 
19806-715 

RESPONSÁVELLEGAL: JOSE APARECIDO FERNANDES 
CPF: 00495901890 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: SANDRA REGINA PEREIRA DOS SANTOS 
CPF: 21823037828 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 180799 

RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: ROSANA CAÇADOR NUNES 
CPF: 13585299814 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 104418 

RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: VANDA MOREIRA DA COSTA GOMES ROCHA 
CPF: 09630687844 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 36464 

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ASSIS 

NÚMERO: 122 

UF: SP 

CONSELHO REGIONAL: N/A 
UF: 

CONSELHO REGIONAL: CRM 
UF: SP 

CONSELHO REGIONAL: COREN 
UF: SP 

CONSELHO REGIONAL: CRO 
UF: SP 

CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS 
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS 
EXIGÊNCIAS , FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO. 
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXI~ÊNCIAS 
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE , EM QUALQ,P~~r';l'\õ.JMRQ~~~A!·FORMA 
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10 . 083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998 . \º~º ff~l'"''~ ''r1 5s11-0I .,. y\a .. ~ c?r: 20 \. ' ,\<:1 sa•\'"ª 

'c.::i- t' .: ~ "º o~; 1 . cootê<Jl\ú .. d' ' te: ' . •e ?\SS1S 
P\ 1\0íiÜ8 .' . ..,\ aa Saü1C O ' 

ASSIS 14/02/2020 . ,, Mun1c1?'-'· 

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO AUTORr8ÃoE:'·''sANITÁRIA 

CIENTES: 

ASS INATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA 
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária 
Prefeitura Municipal de ASSIS 

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Nº CEVS: 350400801-862-000001-1-6 DATA DE VALIDADE: 30/11/2021 

Nº PROCESSO: 
Nº PROTOCOLO: 1046/2020 Data do Protocolo: 04/11/2020 
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
ATIVIDADE ECONÔM ICA-CNAE: 8621-6/01 UTI MÓVEL 
OBJETO LICENCIADO: ESTABELECIMENTO 

DETALHE: 108 SERVICO DE AMBULÂNCIA DE SUPORTE AVANÇADO TIPO "D" 

RAZÃO SOCIAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS • SAMU 
NOME FANTASIA: SAMU REGIONAL CENTRAL DE REGULAÇÃO ASSIS 
CNPJ I CPF: 46.179.941 /0001-35 
LOGRADOURO: ANTÔNIO ZUARDI 
COMPLEMENTO: 
BAIRRO: Vila Cambuí 
MUNICÍPIO: ASSIS 
CEP: 19804-040 
PÁGINA DA WEB: 

RESPONSÁVEL LEGAL: IDA FRANZOSO DE SOUZA 

CPF: 13257835876 

Nº INSCR. CONSELHO PROF: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: ANTONIO TOSHIMITSU ONIMARU 

CPF: 05464881883 

Nº INSCR. CONSELHO PROF: 79. 792 

CNPJ ALBERGANTE: 

NÚMERO: 1160 

UF: SP 

CONSELHO REGIONAL: N/A 

UF: 

CONSELHO REGIONAL: CRM 

UF: SP 

RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: MARIA AMELIA MONTEIRO ESTEVAM CORREA 

CPF: 32319941878 CONSELHO REGIONAL: COREN 

UF: SP Nº INSCR. CONSELHO PROF: 174352 

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ASSIS 
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL{IS) ASSUME {M) CONHECER A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS 
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS 
EXIGÊNCIAS , FICANDO , INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO . 
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS 
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPOf ' ?).1\.;}}l.RMA 
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10. 083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998. · ,,,ç-.O '!f:, "'~:.: 

r::f~1<>C\- r cr~ O 1 
Jcã~ ~- · ···: · \1''> 511 \ .. Y;' .- '"' º''\1,ár\a. c?r· · ·· ~i'"1'º,,.' :>·' . 
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ASSIS 30/11/2020 
CoOíêeílf . . ., \\o~"\';, U<l /\$SIS 

' !\1 l~Q> \ ._ l 110 S'ê1V.~ 

CIENTES: 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA 
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LICENÇA SANITÁRIA-VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Nº CEVS: 350400801-863-00087 4-1-6 DATA DE VALIDADE: 06/01/2021 

1 
SERVIÇOS ALBERGADOS 

1 
RELAÇÃO DOS SERVIÇOS ALBERGADOS DONº CEVS DO ESTABELECIMENTO AO QUAL ESTÁ VINCULADO: 

CLÍNICA I UNIDADE AMBULATÓRIO TIPO 1 

SERVIÇO DE ENDOSCOPIA 

UNIDADE MÉDICO CIRÚRGICA DE CURTA PERMANÊNCIA - UNID. AMBUL. TIPO Ili 

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ASSIS 
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES , OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS 
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS 
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO . 
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS 
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE , EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA 
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998 . 

ASSIS 06/01/2020 
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO 

CIENTES: 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA 
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária 
Prefeitura Municipal de ASSIS 

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Nº CEVS: 350400801-863-000892-1-4 

Nº PROCESSO: 
Nº PROTOCOLO: 
SUBGRUPO: 
AGRUPAMENTO: 

1479/2019 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

DATA DE VALIDADE: 10/01/2021 

Data do Protocolo: 11/12/2019 

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8630-5/02 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES COMPLEMENTARES 

OBJETO LICENCIADO: 

DETALHE: 

RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA: 
CNPJ / CPF: 
LOGRADOURO: 
COMPLEMENTO: 
BAIRRO: 
MUNICÍPIO: 
CEP: 
PÁGINA DA WEB: 

ESTABELECIMENTO 

103 POSTO DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
ESF PARQUE COLINAS 
46.179.941/0001-35 
Rua ENIO MARCHESINI 

Nova Assis 
ASSIS 
19803-435 

RESPONSÁVEL LEGAL: JOSE APARECIDO FERNANDES 

CPF: 00495901890 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: DENIVAL CARLOS DA SILVA 

CPF: 05876552836 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 083765 

RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: AMANDA DE ALENCAR FERREIRA 

CPF: 06465194929 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 197435 

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ASSIS 

CNPJ ALBERGANTE : 

NÚMERO: 108 

UF: SP 

CONSELHO REGIONAL: N/A 

UF: 

CONSELHO REGIONAL: COREN 

UF: SP 

CONSELHO REGIONAL: CRM 

UF: SP 

CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS 
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS 
EXIGÊNCIAS , FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO . 
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS 
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE , EM QUALQUER TEMPO , NA FORMA 
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10 . 083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998. 

ASSIS 10/01/2020 
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO 

CIENTES: 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA 

ASS INATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNI CO DATA DE CIÊNCIA 
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária 
Prefeitura Municipal de ASSIS 

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Nº CEVS: 350400801-863-000905-1-4 DATA DE VALIDADE: 20/02/2021 

Nº PROCESSO: 
Nº PROTOCOLO: 242/2020 Data do Protocolo: 18/02/2020 

SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8630-5/02 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES COMPLEMENTARES 

OBJETO LICENCIADO: 

DETALHE: 

RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA: 
CNPJ I CPF: 
LOGRADOURO: 
COMPLEMENTO: 
BAIRRO: 
MUNICIPIO: 
CEP: 
PÁGINA DA WEB: 

ESTABELECIMENTO 

103 POSTO DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
ESF VILA CLAUDIA 
46.179.941/0001 -35 
Rua MARIA GONÇALVES BARBON 

Jardim Monte Cario 
ASSIS 
19815-370 

RESPONSÁVEL LEGAL: JOSE APARECIDO FERNANDES 

CPF: 00495901890 

Nº INSCR. CONSELHO PROF: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: FERNANDO ANTONIO LONGO 

CPF: 11077815824 

Nº INSCR. CONSELHO PROF: 123094 

RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: ANGELA MARIA DE BARROS 

CPF: 18087991869 

Nº INSCR. CONSELHO PROF: 213477 

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ASSIS 

CNPJ ALBERGANTE: 

NÚMERO: 371 

UF: SP 

CONSELHO REGIONAL: N/A 

UF: 

CONSELHO REGIONAL: CRM 

UF: SP 

CONSELHO REGIONAL: COREN 

UF: SP 

CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS 
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS 
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE , SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO . 
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS 
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA 
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998. 

ASSIS 20/02/2020 
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO 

CIENTES: 

ASSINATURA DO RE SPONSÁVEL LEGAL DATA DE CI ÊNCI A 

ASS INATURA DO RE SPONS ÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3Q
4-2R

2K
-735B

-6G
B

0



~--

11 

Sistema Estadual de Vigilância Sanitária 
Prefeitura Municipal de ASSIS 

LICENÇA SANITÁRIA-VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Nº CEVS: 350400801-863-000888-1-1 DATA DE VALIDADE: 14/02/2021 

Nº PROCESSO: 
Nº PROTOCOLO: 1484/2019 Data do Protocolo: 11/12/2019 
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8630-5/02 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES COMPLEMENTARES 

OBJETO LICENCIADO: 

DETALHE: 

RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA: 
CNPJ I CPF: 
LOGRADOURO: 
COMPLEMENTO: 
BAIRRO: 
MUNICÍPIO: 
CEP: 
PÁGINA DA WEB: 

ESTABELECIMENTO 

103 POSTO DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
UBS FIUZA 
46.179.94110001-35 
Rua GONÇALVES LEDO 

Vila Adileta 
ASSIS 
19814-260 

RESPONSÁVEL LEGAL: JOSE APARECIDO FERNANDES 

CPF: 00495901890 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: MARCELO CARVALHO MELO 

CPF:15891235811 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 50023 

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ASSIS 

CNPJ ALBERGANTE : 

NÚMERO: 325 

UF: SP 

CONSELHO REGIONAL: N/A 

UF: 

CONSELHO REGIONAL: CRO 

UF: SP 

CONCEDE A .PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO , SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES , OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS 
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO , RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS 
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO . 
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS 
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE , EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA 
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998. 

ASSIS 14/02/2020 
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO 

CIENTES: 

ASSINATURA DO RESPONSÁVE L LEGAL DATA DE CIÊNCIA 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA 
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária 
Prefeitura Municipal de ASSIS 

LICENÇA SANITÁRIA- VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Nº CEVS: 350400801-863-000891-1-7 DATA DE VALIDADE: 14/02/2021 

Nº PROCESSO: 
Nº PROTOCOLO: 1478/2019 Data do Protocolo: 11/12/2019 

SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8630-5/02 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES COMPLEMENTARES 

OBJETO LICENCIADO: 

DETALHE: 

RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA: 
CNPJ I CPF: 
LOGRADOURO: 
COMPLEMENTO: 
BAIRRO: 

MUNICÍPIO: 
CEP: 
PÁGINA DA WEB : 

ESTABELECIMENTO 

103 POSTO DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
UBS JARDIM PARANÁ 
46.179.941/0001-35 
Rua PONTA GROSSA 

Jardim Paraná 

ASSIS 
19807-330 

RESPONSÁVELLEGAL: JOSE APARECIDO FERNANDES 
CPF : 00495901890 

Nº INSCR. CONSELHO PROF: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO : PAULO HENRIQUE BUENO DE MENDONÇA 
CPF: 27639641845 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 105116 

RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: SONIA REGINA VIEIRA PINTO 
CPF: 11072592827 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 88389 

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ASSIS 

CNPJ ALBERGANTE: 

NÚMERO: 245 

UF: SP 

CONSELHO REGIONAL: N/A 

UF: 

CONSELHO REGIONAL: CRM 

UF: SP 

CONSELHO REGIONAL: COREN 
UF: SP 

~ " CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO 
~ SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS 
~ REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS 
~ EXIGÊNCIAS, FICANDO , INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO. r ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS 
r: ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNC~4\:S 
t ' LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TE:b;1J;l,O,/\•Wi3F'g~'-

A"" "'-' ()f 
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10. 083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998, '"·12i0 ff~·~"'""'A, \;A'1.5&Ü·~ ~\1\\f>Ú:il 
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coc(C.v S?í\ ".~·~00 ·"- c\0 ,.,,,~·· 

ASSIS 14/02/2020 ~ _, ipa\dil :::~. 

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO AUTORI DADE ~~N~~ÁRIA 

CIENTES: 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA 
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária 
Prefeitura Municipal de ASSIS 

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Nº CEVS: 350400801-863-000897-1-0 

Nº PROCESSO: 
Nº PROTOCOLO: 
SUBGRUPO: 
AGRUPAMENTO: 

1492/2019 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

DATA DE VALIDADE: 14/01/2021 

Data do Protocolo: 13/12/2019 

ATIVIDADE ECONÔM ICA-CNAE: 8630-5/02 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES COMPLEMENTARES 

OBJETO LICENCIADO: 

DETALHE: 

RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA: 
CNPJ I CPF: 
LOGRADOURO: 
COMPLEMENTO: 
BAIRRO: 
MUN ICÍPIO: 
CEP: 
PÁGINA DA WEB : 

ESTABELECIMENTO 

103 POSTO DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
ESFVITORIA 
11.516.639/0001-40 
Rua IRMÃ MARIA JOSÉ TREVISAN 

Vila Progresso 
ASSIS 
19807-655 

RESPONSÁVEL LEGAL: JOSE APARECIDO FERNANDES 
CPF: 00495901890 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 

RESPONSÁVEL TÉCN ICO: ANDREA FAUZIA ROSSI LOPES 
CPF: 08917544827 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 51825 

RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: CARINA GOMES BROMBILLA 
CPF: 40501098836 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 202161 

RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: DANIEL TORRESI DE JOÂO ANTÔNIO 
CPF: 21602243832 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 74788 

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ASSIS 

CNPJ ALBERGANTE: 

NÚMERO: 39 

UF: SP 

CONSELHO REGIONAL: N/A 
UF: 

CONSELHO REGIONAL: COREN 
UF: SP 

CONSELHO REGIONAL: CRM 
UF:SP 

CONSELHO REGIONAL: CRO 
UF: SP 

CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS 
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS 
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO . 
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS 
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE , EM QUALQUER TEMPO 't)NA:., F0RMA 
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10 . 083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998. - <".ftG\':C('. ~\I\ •. ;~1· --.·. ,: 

'c<10H ~~" ·--"'' 'S\l . ·::.""''"'1a. .; c?r . . 'i ",\':1'·º'\~· - ~ 
( ". - • {\' '\' \)J .• 

coorêe~íl-'rl: ~":'. s'" ~uàe d<: p..5$\~ 
ASSIS 14/01/2020 '*'''º'' .. _.,1 9a 
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO AUTORIDA~C~~~;~~ 

CIENTES: 

ASSINATURA DO RESPONSÁVE L LEGAL DATA DE CIÊNCIA 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCN I CO DATA DE CIÊNCIA 
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária 
Prefeitura Municipal ele ASSIS 

LICENÇA SANITÁRIA-VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

---~~----

Nº CEVS: 350400801-863-000883-1-5 DATA DE VALIDADE: 06/01/2021 

Nº PROCESSO: 
Nº PROTOCOLO: 1437./2019 Data do Protocolo: 03/12/2019 
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8630-5/02 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES COMPLEMENTARES 

OBJETO LICENCIADO: 

DETALHE: 

RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA: 
CNPJ I CPF: 
LOGRADOURO: 
COMPLEMENTO: 
BAIRRO: 
MUNICÍPIO: 
CEP: 
PÁGINA DA WEB: 

ESTABELECIMENTO 

114 UNIDADE MISTA DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
ESTRATEGIA SAUDE DA FAMILIA JD Ili AMERICAS 
11.516.639/0001-40 
Rua LEONOR 

Vila Fabiano 
ASSIS 
19802-192 

RESPONSÁVEL LEGAL: JOSE APARECIDO FERNANDES 

CPF: 00495901890 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: GILSON PORTO 

CPF: 54745489900 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 93319 

RESPONSÁVEL TÉCNICO SUBSTITUTO: ANA PAULA PAIÃO SILVA 

CPF: 31263214886 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 200022 

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ASSIS 

CNPJ ALBERGANTE: 

NÚMERO: 609 

UF: SP 

CONSELHO REGIONAL: N/A 

UF: 

CONSELHO REGIONAL: CRM 

UF: SP 

CONSELHO REGIONAL: COREN 

UF: SP 

CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE , INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES , OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS 
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS 
EXIGÊNCIAS , FICANDO , INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO . 
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS 
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, .~A '; FORMA 
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998. ir::.•r;,,.\''~(i~S(.'.:·~7 ... - .. , 

Jc~.O ,--1":_·" ~;/,'1H'-:" """i\il(i.a 
Cí·1\•' • Y"C'.'.J·C:''- ' 

' ' '. \';!: '·'~,r O '.J'.J\ ·• 
coorocn<> ,· . -« .1t2" "" ~ " .-1e f.s:-·" 

ASSIS O 6/01/202 O p,• 1\on· ~·:·_.;,,.na S~'-''-'". 
~ /1'j f1'Íª '\l "° T 

LOCAL DATA DE DEFERIMENTO AUTORIDAI:fB'ºg:Ji!::J·iTÁRIA 

CIENTES: 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CI ÊNC I A 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA 
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária 
Prefeitura Municipal de ASSIS 

LICENÇA SANITÁRIA- VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Nº CEVS: 350400801-863-00087 9-1-2 DATA DE VALIDADE: 06/01/2021 

Nº PROCESSO: 
Nº PROTOCOLO: 1431 .12019 Data do Protocolo: 29/11/2019 
SUBGRUPO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 
AGRUPAMENTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE 

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 8630-5/02 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES COMPLEMENTARES 

OBJETO LICENCIADO: 

DETALHE: 

RAZÃO SOCIAL: 
NOME FANTASIA: 
CNPJ / CPF: 
LOGRADOURO: 
COMPLEMENTO: 
BAIRRO: 
MUNICÍPIO: 
CEP: 
PÁGINA DA WEB: 

ESTABELECIMENTO 

103 POSTO DE SAÚDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
UBS BONFIM 
11.516.639/0001-40 
Rua SENHOR DO BONFIM 

Vila Ribeiro 
ASSIS 
19802-132 

RESPONSÁVELLEGAL:JOSE APARECIDO FERNANDES 
CPF: 00495901890 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: RITA DE CÁSSIA L. DORINI DE OLIVEIRA 
CPF: 18382547818 
Nº INSCR. CONSELHO PROF: 88468 

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ASSIS 

CNPJ ALBERGANTE: 

NÚMERO: 481 

UF: SP 

CONSELHO REGIONAL: N/A 
UF: 

CONSELHO REGIONAL: COREN 
UF: SP 

CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS 
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS 
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO. 
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS 
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA 
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998 . 

ASSIS 06/01/2020 
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO 

CIENTES: 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNC IA 
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária 
Prefeitura Municipal de ASSIS 

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO -VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Nº CEVS: 350400801-4 64-000036-1-1 

Nº PROCESSO: 
N° PROTOCOLO: 
SUBGRUPO: 
AGRUPAMENTO: 

529/2020 
DISTRIBUIDORA/IMPORTADORA 
COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS 

DATA DE VALIDADE: 23/09/202] 

Data do Protocolo: 09/06/2020 

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 4644-3/01 COMÉRCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS E DROGAS DE USO HUMANO 
OBJETO LICENCIADO: 

DETALHE: 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ / CPF: 
LOGRADOURO: 
COMPLEMENTO: 
BAIRRO: 
MUNICÍPIO: 
CEP: 
PÁGINA DA WEB: 

ESTABELECIMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS - UPA 
UNIDADE DISPENSADORA DE MEDICAMENTOS 
CENTRAL 
46.179.941/0001-35 
Avenida ARMANDO SALLES DE OLIVEIRA 

Centro 
ASSIS 
19802-080 

RESPONSÁVEL LEGAL: ADRIANO L. ROMAGNOLI PIRES 

CPF: 18927208846 

Nº INSCR. CONSELHO PROF: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: TALITA MARANI GHISINI SILVA 

CPF: 35051989861 

N° INSCR. CONSELHO PROF: 73107 

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ASSIS 

CNPJ ALBERGANTE: 

NÚMERO: 139 

UF: SP 

CONSELHO REGIONAL: N/A 

UF: 

CONSELHO REGIONAL: CRF 

UF:SP 

CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS 
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS 
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO . 
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS 
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE, EM QUALQUER TEMPO, NA FORMA 
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10.083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998. 

ASSIS 23/09/2020 
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO 

CIENTES: 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DATA DE CIÊNCIA 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO DATA DE CIÊNCIA 
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LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

INº CEVS: 350400801-4 64-000008-1-7 DATA DE VALIDADE: 15/10/2021 

1 CLASSES DE PRODUTOS E ATIVIDADES AUTORIZADAS 

CLASSE DE PRODUTO: 

MEDICAMENTO 

ARMAZENAR EM ÁREA PRÓPRIA 

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ASSIS 
CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE, INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS 
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO , RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO CUMPRIMENTO DE TAIS 
EXIGÊNCIAS , FI CANDO, INCLUSIVE , SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO . 
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS 
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE , EM QUALQUER TEMPO , NA FORMA 
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10 . 083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998 . 

ASS I S 
LOCAL 

CIENTES: 

ASSINATURA DO RES PONSÁVEL LEGAL 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

15/1 0 / 2020 
DATA DE DEFERIMENTO 

.João Frandsc91 M. F3ertogna 
cPF:~~pa.0-or .. . 

Coordenado~:tn:\tl@iiãnc1 a banmíria 
Aütoridaaé ~a11itc\1ia 11° 001 

DATA DE CI ÊNCIA 

DATA DE CI ÊNCIA 
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Sistema Estadual de Vigilância Sanitária 
Prefeitura Municipal de ASSIS 

LICENÇA SANITÁRIA - VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

Nº CEVS: 350400801-4 77-000190-1-1 DATA DE VALIDADE: 15/10/2021 

Nº PROCESSO: 
Nº PROTOCOLO: 555/2020 Data do Protocolo: 18/06/2020 
SUBGRUPO: COMÉRCIO VAREJISTA 
AGRUPAMENTO: COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS 

ATIVIDADE ECONÔMICA-CNAE: 4771-7101 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO 
DE FORMULAS 

OBJETO LICENCIADO: 

DETALHE: 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ / CPF: 
LOGRADOURO: 
COMPLEMENTO: 
BAIRRO: 
MUNICIPIO: 
CEP: 
PÁGINA DA WEB: 

ESTABELECIMENTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
DIMESP ·DISPENSADORA DE MEDICAMENTOS 
ESPECIAIS 
11.516.639/0001-40 
Avenida MARECHAL DEODORO 
SALA 15 A 
Centro 
ASSIS 
19806-140 

RESPONSÁVEL LEGAL: ADRIANO L. ROMAGNOLI PIRES 

CPF: 18927208846 

Nº INSCR. CONSELHO PROF: 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: MEIRE F MAZZEGA LEMOS FERNANDES 

CPF: 30123264804 

Nº INSCR. CONSELHO PROF: 49891 

O(A) AUTORIDADE SANITÁRIA DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE ASSIS 

CNPJ ALBERGANTE: 

NÚMERO: 355 

UF: SP 

CONSELHO REGIONAL: N/A 
UF: 

CONSELHO REGIONAL: CRF 

UF: SP 

CONCEDE A PRESENTE LICENÇA DE FUNCIONAMENTO, SENDO QUE SEU (S) RESPONSÁVEL(IS) ASSUME (M) CONHECER A LEGISLAÇÃO 
SANITÁRIA VIGENTE E CUMPRI-LA INTEGRALMENTE , INCLUSIVE EM SUAS FUTURAS ATUALIZAÇÕES, OBSERVANDO AS BOAS PRÁTICAS 
REFERENTES ÀS ATIVIDADES E OU SERVIÇOS PRESTADO, RESPONDENDO CIVIL E CRIMINALMENTE PELO NÃO COMPRIMENTO DE TAIS 
EXIGÊNCIAS, FICANDO, INCLUSIVE, SUJEITO (S) AO CANCELAMENTO DESTE DOCUMENTO . 
ASSUMEM AINDA INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES AQUI PRESTADAS PARA O EXERCÍCIO DAS 
ATIVIDADES RELACIONADAS E DECLARAM ESTAR CIENTES DA OBRIGAÇÃO DE PRESTAR ESCLARECIMENTOS E OBSERVAR AS EXIGÊNCIAS 
LEGAIS QUE VIEREM A SER DETERMINADAS PELO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA COMPETENTE , EM QUALQUER TEMPO , NA FORMA 
PREVISTA NO ARTIGO 95 DA LEI ESTADUAL 10. 083 DE 23 DE SETEMBRO DE 1998 . ,loão Frant~istO· M. Bertogna 

CPF· ?~f1 · 588-01 

ASSIS 15/10/2020 
LOCAL DATA DE DEFERIMENTO 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO 

Coordenad~rff<i.'ii&i)l~nêi a .Sanitária 
Auioridac~Jl?'anitá ria 11º 001 

.~ :. ;1:::ir; Uuni·e:nl e::: ·::;e,·:jc Ele i'cssis 
AUTORIDADE SANITÁRI A 

DATA DE CIÊNCIA 

DATA DE CIÊNCIA 
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Para esclarecimentos em relação a construção da 

Estação de Transbordo do Município de Assis, faz-se necessário abordarmos o 

assunto desde o início da atual administração. 

 

Em Janeiro de 2.017, a atual administração assumiu 

a Prefeitura do Município de Assis, recebeu como “herança” aproximadamente 

6.000 (Seis mil) toneladas de RSU – Resíduo Sólido Urbano depositados no 

então denominado transbordo. Anexo A. Tal situação motivou a Secretaria de 

Meio Ambiente do Estado de São Paulo, na pessoa do então Senhor Secretário 

Estadual de Meio Ambiente: Ricardo Salles, a comparecer pessoalmente ao 

Município e em companhia dos Secretários de Planejamento e Obras do 

Município Sr. Clóvis Marcelino da Silva e Secretário de Meio Ambiente do 

Município a época Senhor Hélio Sussel, ocasião então onde o senhor secretário 

Estadual do Meio Ambiente, determinou a autuação do Município através da 

CETESB, pelo descalabro herdado em que se encontrava o referido local, onde 

além de Urubus habitando sobre as montanhas de lixo, ainda acontecia um 

“garimpo” por pessoas nesses mesmos montes, resultando em uma situação de 

extrema fragilidade social.  

 

O Município foi Notificado em 30/03/2017 e 

instaurado Auto de Infração Ambiental de nº 20170330003785-1 e o próprio 

secretário do Estado Sr. Ricardo Salles, determinou que o local deveria ser limpo 

e todo estoque de lixo “herdado”, retirado até a data de 16/04/2017, missão 

cumprida pela atual administração. Anexo B 

 

Após a data limite, em que o Município sagrou-se 

cumpridor da notificação, retirando todo o lixo, a CETESB determinou que o local 

fosse adequado as exigências contidas na Licença de Operação de nº.59001342 

válida até 25 de Abril de 2021. Anexo C.  

 

Nesse intuito e sem recursos orçamentários, a 

Prefeitura Municipal, através da Secretaria Municipal de Planejamentos Obras e 

Serviços, iniciou um processo de estudos técnicos e adequação da Estação de 
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Transbordo, que necessariamente deveriam ser executados com material 

humano composto de servidores efetivos do Município e material de construção 

integrantes de compras por Ata de Registro de Preços – Anexo D; e estoques da 

própria secretaria e  reciclados de Sucatas do Ferro Velho encontrados  como 

material inservível no pátio da própria secretaria. Anexo E; com exceção das 

Telhas de Cobertura que seriam adquiridas de terceiros conforme Anexo F. 

Importante ressaltar que durante o ano de 2017, a Prefeitura pouco pode fazer 

devido a total falta de recursos orçamentários.  

 

Em 20 de agosto de 2018, a Prefeitura Municipal 

protocolou junto a CETESB, ofício SEAMA-082/18, conforme Anexo G – 

Relatório de Inspeção nº 1799487 – campo constatações, proposta de 

atendimento as exigências técnicas, informando que realizaria adequações na 

área de Transbordo com execução de obras para melhor atender o 

funcionamento do local, fazendo parte da proposta, a construção de canaletas 

para coletas de chorume, caixa de contenção de chorume, recuperação da área 

impermeabilizada com a implantação de sistemas de drenagem de água pluvial 

e após o término da parte construtiva, a recomposição da área com fechamento 

em alambrado e plantio de cerca viva com árvores. Aumento da altura do 

barracão, para que o mesmo tecnicamente consiga receber dos veículos 

coletores a descarga por báscula do lixo coletado diariamente no Município. A 

presente propositura foi levada a CETESB para conclusão prevista inicialmente 

em 20/12/2018, porém face a citada falta de recursos orçamentário, em reunião 

realizada em 12/04/2019, ficou acordado entre o Município, através da SEAMA 

e CETESB, nova data para entrega das obras qual seja 31/07/2019. Anexo G.  

 

Durante a preparação do projeto e o protocolo de 

proposta para adequação do local junto a CETESB, conforme citação acima, 

aconteceu em 20/08/2018 para a construção do mesmo. O Município por não 

conseguir executar as referidas obras dentro dos prazos de exigência da 

CETESB, ainda foi autuado mais duas vezes, conforme os autos de nº.59000411 

de 12/06/2017, e novamente em 16/08/2018. Anexo G. 

 

Após o protocolo firmado dia 20/08/2018, para a 
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construção da Estação de Transbordo do Município de Assis com área 

aproximada de 425 metros quadrados, em substituição da existente então com 

uma área coberta de pouco mais de 100 metros quadrados, junto a CETESB, o 

Município, por meio da SEMPLOS, iniciou as adequações, melhorias e 

construções propostas com funcionários lotados no quadro de trabalhadores 

efetivos de servidores do próprio Município, com os quais, foram executados 

todos os serviços civis dentre os quais elencamos: Construção de muro de 

contenção (aterro); viga baldrame; cinta de amarração; viga de respaldo; contra-

forte (gigante); fundações; alvenaria de fechamento; pilares metálicos; estrutura 

do telhamento; telhamento; portões e telhas para fechamentos laterais; contra-

piso; calçamento; canaletas para drenagem de chorume; caixa de contenção de 

chorume e impermeabilização do solo receptores do RSU com pavimento 

asfáltico e por fim, destinação adequada das águas pluviais e cercamento de 

todo o perímetro da Estação de Transbordo. 

 

Para a consecução das referidas obras acima, foram 

utilizados materiais onde parte foram adquiridos através de Ata de Registro de 

Preço Global conf. Anexo D, parte por compra direta – caso das telhas, conforme 

nota de Empenho – Anexo F; e parte retirada de materiais inservíveis 

encontrados em meio a sucatas de ferro velho depositados no pátio da Semplos 

– Secretária Municipal de Planejamentos Obras e Serviços de Assis, Anexo E; 

conforme relação abaixo: 

7.200 tijolos cerâmicos do tipo comum; 

5.000 unidades de blocos cerâmicos tipo 8 furos; 

165 sacos de sessenta quilos de cimento; 

15 metros cúbicos de areia lavada grossa; 

8 metros cúbicos de areia lavada fina; 

15 metros cúbicos de brita meia; 

30 sacos de 20 quilos de cal; 

90 metros lineares de sucata de trilho, soldados e 

unidos para estrutura do telhamento; 

1.200 quilos de sucata de tubos de 2” e de 1”, e 

cantoneiras de 1”; para portões e fechamento lateral; 

50 metros quadrados de sucatas de telas de 
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alambrado para confecção dos portões; 

500 metros quadrados de piso asfáltico; 

3 metros cúbicos de concreto para calçamento lateral. 

30 unidades de sucata de telhas metálicas para 

fechamento lateral; 

    408 metros lineares de telhas RT 260/620 galvalume 

0,80mm. 

   

Dessa forma, pode-se demonstrar claramente que o 

projeto apresentado, aprovado pela CETESB e executado por administração 

direta pela SEMPLOS – Secretaria Municipal de Planejamentos Obras e 

Serviços, cumpriu à risca as exigência do referido órgão, no quesito a que se 

destina a referida Estação de Transbordo do RSU produzido no Município de 

Assis e transportado para o Aterro Sanitário no Município de Quatá, conforme 

Certificado de Movimentação de Resíduos de Interesse Ambiental, expedido em 

08/01/2016 sob nº. 59000151, e validade até 08/01/2021 – em Anexo G, 

conforme se pode comprovar através do relatório de vistoria (Auto de Inspeção) 

de nº. 1867029, efetivado pela CETESB em 16/08/2019, acompanhado de 

vistoria e relatório fotográfico, onde a CETESB comprovou a eficácia do projeto, 

atualizando o Índice de Qualidade de Aterros de Resíduos para IQR=8,8, 

próximo da excelência que é IQR=10. Anexo G. 

 

Quanto a CETESB o município detém parecer 

favorável, já que foram cumpridas as propostas apresentadas onde se confirma 

pelo auto de inspeção n°1867029 “ANEXO G” o Índice de Qualidade de Aterros 

de Resíduos de 6,3, sendo elevado para IQR=8,8. Vale lembrar a existência da 

licença de operação n° 59001342 da CETESB com validade até 25/04/2021, em 

vigência e não tendo até o presente sido manifestado pelo referido órgão, 

nenhuma alusão à interdição do transbordo de Assis.  

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                             

É importante destacar que a obra do transbordo, 

datada de Janeiro de 2016, foi executada pela administração anterior, através 

de processo licitatório, obedecendo projeto de engenharia e responsabilidade do 

vencedor do certame. ANEXO K deste documento. 
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Em sequência ao construído conforme projeto 

executado em 2016, após a reforma com ampliação executada no ano de 2019, 

encontra-se em execução a construção de uma guarita composta de uma sala 

de vigia dotada de sanitário, conforme projetos constante no ANEXO I, 

acompanhado de Planilha Orçamentária para execução conforme ANEXO L, por 

empresa terceirizada, escolhida através de processo licitatório, resultando num 

montante de R$.39.302,00 – (Trinta e Nove Mil, Trezentos e Dois Reais), 

inviabilizando dessa forma, a ampliação através dessa modalidade, restando 

portanto, a necessidade de realizar a benfeitoria  – GUARITA – através de mão 

de obra própria da Secretaria Municipal de Planejamentos, Obras e Serviços, 

assim como toda a obra de Reforma com Ampliação, executada posterior a 2016, 

também fora executada com mão de obra da própria Secretaria. 
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ANEXO H 
“Relatório fotográfico realizado pela 

municipalidade” 
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Foto 1: vista interna em perspectiva da parte frontal do transbordo. Com manutenção constante 

(limpeza) conseguimos controlar a presença de animais e resíduos (RSU) esparramados pelo pátio. 

 

 
Foto 2: vista da área externa de fronte a entrada do transbordo. 
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Foto 1: vista da Rua Benedito José Kume (exterior ao transbordo) onde é realizada manutenção da via e 

limpeza constantemente. Podendo observar a PLACA DE IDENTIFICAÇÃO E LICENÇA DE 

OPERAÇÃO DO TRANSBORDO.  
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Foto 2: vista do interior do transbordo para a Rua Benedito José Kume evidenciando a constante 

manutenção do pátio e limpeza de RSU. Cabe destacar que não existe a presença de catadores avulsos 

atendendo a determinação do órgão ambiental.  

 
Foto 3: lateral esquerda do barracão mostrando as caixas coletoras chorume e alambrado de divisa. 
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Foto 4: área de preservação em divisa com transbordo a qual é constantemente limpa de forma 

preventiva. 

 

 

 
Foto 5: alambrado de divisa entre o transbordo e a área de preservação. 
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Foto 6: pátio de manobra. 

 
Foto 7: RSU devidamente depositado pelos caminhões da PMA aguardando serem carregados para o 

aterro de Quatá. Local sem a presença de materiais inertes (triagem). Sem a presença de catadores 

Avulsos nem de Urubus. 
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Foto 8: caixa central em funcionamento coletora de chorume. O devido destino desse material é dado pela 

SABESP atendo a determinação do órgão ambiental conforme ANEXO G. 

 
Foto 9: caixa intermediária coletora de chorume conforme determinação do órgão ambiental em 

funcionamento de forma adequada. 
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Foto 10: caixa intermediária coletora de chorume. 
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ANEXO I 
“Projeto Arquitetônico, Estrutural, 

Hidráulico e Elétrico da guarita” 
  

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3P
H

-IA
LW

-5JF
L-3V

K
M



 
 

 

        
Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços 

Departamento de Planejamentos e Projetos 

 

8 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3P
H

-IA
LW

-5JF
L-3V

K
M



 
 

 

        
Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços 

Departamento de Planejamentos e Projetos 

 

9 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3P
H

-IA
LW

-5JF
L-3V

K
M



 
 

 

        
Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços 

Departamento de Planejamentos e Projetos 

 

10 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3P
H

-IA
LW

-5JF
L-3V

K
M



 
 

 

        
Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços 

Departamento de Planejamentos e Projetos 

 

11 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3P
H

-IA
LW

-5JF
L-3V

K
M



 
 

 

        
Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços 

Departamento de Planejamentos e Projetos 

 

12 

 
 
 
 
 

ANEXO J 
“Estudo de benfeitorias apresentadas 

para CETESB em 2018”  
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ANEXO K 
“Obra realizada em 2016” 
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ANEXO L 
“Planilha orçamentária” 
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ANEXO M 
“Fotos atuais do transbordo” 
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Foto 11: local fechado por tela conforme exigências. 

 

 
Foto 12: a parede citada com abaulamento foi devidamente dimensionada em contenção de talude para 

facilitar o acesso da carreta na baia de carregamento e após vistoria constatamos estabilidade do mesmo 

sem risco eminente de desabamento.  
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Foto 13: área de manobra da carreta para entrada na baia de carregamento. 

 

 
Foto 14: vista frontal direita do pátio de manobra 
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Foto 15: vista frontal esquerda pátio de manobra.  

 

 
Foto 16: vista interna do pátio de manobra. 

 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 2-Z

3N
X

-0X
5M

-526E
-3H

X
2



 
 

 

        
Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços 

Departamento de Planejamentos e Projetos 

 

30 

 
Foto 17: vista interna do depósito de RSU e baia de carregamento. 

 
Foto 18: vista de pátio de manobra, depósito de RSU e baia de carregamento. 
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Foto 19: vista exterior com portão de acesso e placa de identificação de licenciamento. 
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ANEXO I 
“Projeto Arquitetônico, Estrutural, 

Hidráulico e Elétrico da guarita” 
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ANEXO J 
“Estudo de benfeitorias 

apresentadas para CETESB em 
2018”  
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ANEXO K 
“Obra realizada em 2016” 
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ANEXO L 
“Planilha orçamentária” 
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ANEXO M 
“Fotos atuais do transbordo” 
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Foto 1: local fechado por tela conforme exigências. 

 

 
Foto 2: a parede citada com abaulamento foi devidamente dimensionada em contenção de talude para 

facilitar o acesso da carreta na baia de carregamento e após vistoria constatamos estabilidade do mesmo 

sem risco eminente de desabamento.  
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Foto 3: área de manobra da carreta para entrada na baia de carregamento. 

 

 
Foto 4: vista frontal direita do pátio de manobra 
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Foto 5: vista frontal esquerda pátio de manobra.  

 

 
Foto 6: vista interna do pátio de manobra. 
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Foto 7: vista interna do depósito de RSU e baia de carregamento. 

 
Foto 8: vista de pátio de manobra, depósito de RSU e baia de carregamento. 
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Foto 9: vista exterior com portão de acesso e placa de identificação de licenciamento. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO  

Assessoria Técnico-Jurídica - ATJ 
  

Senhora Assessora Procuradora-Chefe. 

Tratam os presentes autos do exame das contas anuais da 
Prefeitura Municipal de Assis referente ao exercício de 2019. O relatório da 
fiscalização, a qual esteve a cargo da UR-4, encontra-se no evento 60, arquivo 60.53 
de páginas 1 a 58. 

Devidamente notificado, eventos 64 e 67, o responsável pelas 
contas apresentou como suas alegações o constante do evento 79, arquivo 79.1 de 
páginas 1/90. 

A cargo desta Unidade está a análise dos aspectos 
orçamentário, financeiro e patrimonial do Município, tendo por base, os dados 
contidos no relatório da fiscalização, visando assim, dar cumprimento a r. 
determinação, evento 85, arquivo 85.1. 

O município possui a seguinte série histórica de classificação 
no Índice de Efetividade da Gestão Municipal-IEG-M: 

Peças contábeis, evento 60, arquivo 60.4. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO  

Assessoria Técnico-Jurídica - ATJ 
  

Opinião desta assessoria. 

Tenho que, a situação das contas apresentadas pela 
municipalidade mostra uma posição de desequilíbrio, pelos fatos que passo a expor. 

O resultado da execução orçamentária da administração 
direta [Prefeitura + Câmara], com base nos dados gerados pelo sistema Audesp, foi 
negativo (déficit) de R$ 6.447.767,90 ou 2,22%, evento 60, arquivo 60.53, item B.1.1, 
página 6. 

O Município caminhou na contramão do equilíbrio previsto no 
artigo 1º, § 1º, da LRF, onde foram realizados gastos elevados que consumiram até 
mesmo o considerável excesso de arrecadação ocorrido que foi de R$ 13.029.026,57 
ou 4,69%. 

A situação negativa orçamentária vem perdurando desde o 
exercício anterior, já demonstrando que não é de agora, a necessidade da geração de 
superávits, buscando o equilíbrio das contas, e, dessa forma, tentar brecar esta 
situação desfavorável, indicando ineficiente planejamento orçamentário, situação 
totalmente contrária às diretrizes traçadas pela LRF, conforme quadro de página 8, 
arquivo 60.53, evento 60. 

O município foi alertado em 08 (oito) ocasiões, por esta E. 
Corte, sobre o descompasso existente entre a receita e a despesa, conforme evento 
60, arquivo 60.53, página 7; sendo que nenhuma providência foi tomada visando à 
reversão desta posição. 

Embora o resultado negativo da execução orçamentária 
represente menos que 01 (um) mês de arrecadação  e esteja dentro do patamar 1

anuído por esta E. Corte, apresenta aspectos contrários aos pressupostos da 
responsabilidade da gestão fiscal já que influenciou de forma não proveitosa o 
resultado financeiro, pois não foi capaz de reverter o resultado financeiro deficitário 
existente em 2018  (R$ 5.923.696,21), ao contrário, acabou elevando o déficit 2

financeiro para R$ 12.689.500,22 em 2019 [variação negativa de 114,22%], indicando 
ineficiente planejamento orçamentário. 

 Receita Corrente Líquida = R$ 321.750.405,73 / 12 meses = R$ 26.812.533,81.1

 Evento 60, arquivo 60.53, item B.1.2, página 8.2
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO  

Assessoria Técnico-Jurídica - ATJ 
  

Foram abertos créditos adicionais sem a existência de 
recursos disponíveis para sua cobertura, tendo por base, o acesso de arrecadação  
ocorrido no exercício e, por um inexistente superávit financeiro do exercício anterior, 
os quais, com certeza, contribuíram para o resultado negativo, conforme página 7, 
arquivo 60.53, evento 60. 

A administração municipal abriu créditos suplementares 
adicionais e promoveu transferências, remanejamentos e transposições que somaram 
R$ 94.436.358,61, equivalente a 24,17% da despesa fixada  e, com isso, modificou a 3

estrutura da peça orçamentária.  

Penso que a abertura de créditos adicionais deve estar de 
acordo com o principio da razoabilidade, no sentido de exigir uma relação de 
igualdade entre a medida adotada e o critério que a dimensiona, desenvolvendo, 
assim, a autorização previa com base na inflação projetada para o exercício. 

A movimentação de recursos por abertura de créditos 
suplementares adicionais para correção do orçamento em índice superior à previsão 
da inflação do exercício depõe contra a técnica de previsão, de bom senso legislativo 
e administrativo, concorrendo inclusive, para caracterização da figura dos créditos 
ilimitados, o que é vedado pelo artigo 167, II, da CF. Assim, a meu sentir, medidas 
devem ser adotadas pela Administração para revisão dessa impropriedade. 

Não se mostram as colocações apresentadas pela defesa, 
evento 79, arquivo 79.1, páginas 13/37, suficientes para afastar o apontado pela 
fiscalização.  

Ao final do exercício, o resultado financeiro foi negativo em R$ 
12.689.500,22. Em comparação ao exercício anterior apresentou uma piora - elevação 
negativa de 114,22% - onde o resultado era de déficit de R$ 5.923.696,21. (evento 60, 
arquivo 60.53, item B.1.2, página 8) 

Aponta, ainda, evento 60, arquivo 60.53, item B.1.2, página 8, 
que o resultado econômico foi negativo R$ 5.736.660,46, dessa forma, influenciando 
de maneira prejudicial, o saldo patrimonial, o qual foi reduzido, passando de R$ 
297.475.248,51 para R$ 293.296.080,07. 

 Despesa fixada = R$ 390.700.000,00, evento 60, arquivo 60.06.  3
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO  

Assessoria Técnico-Jurídica - ATJ 
  

Cabe ressaltar a piora ocorrida em todos os resultados: 
orçamentário [resultado de déficit]; financeiro [elevação do déficit]; econômico 
[resultado negativo] e patrimonial [redução do saldo]. 

Conforme colocado pela fiscalização, a municipalidade não 
possuía ao final do exercício disponibilidade financeira suficiente para cobertura da 
dívida de curto prazo, índice de liquidez imediata de 0,54%, o qual se mostra pior em 
relação ao ano anterior onde era de R$ 0,80 . Necessário ressaltar que a maior parte 4

do endividamento de curto prazo é formada por despesas processadas– R$ 
24.073.210,06, que já teriam cumprido os requisitos necessários ao pagamento  só 5

não ocorrendo em razão da ausência de cobertura financeira suficiente, já que 
dispunha a prefeitura de apenas R$ 13.399.237,43.  

Se comparada com a situação encontrada no exercício 
anterior -2018, ocorreu uma piora no endividamento de curto prazo, um crescimento 
de 65,78% no saldo passando de R$ 15.981.705,55 para R$ 26.494.923,45. Cabe 
aqui ainda alertar o aumento ocorrido nas despesas processadas que foi de 116,03%, 
ou seja, passaram de R$ 11.143.530,33 para R$ 24.073.210,06. 

  

 Conforme item B.1.3, páginas 10/11, arquivo 143.42, evento 143, do eTC-4579.989.18.4

restos a pagar processados/não processados em liquidação e não processados a pagar são aqueles em que já estão 5
completados os dois primeiros estágios da despesa pública: empenho e a liquidação faltando apenas o pagamento para ser 
efetivado.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO  

Assessoria Técnico-Jurídica - ATJ 
  

O endividamento de longo prazo – R$ 69.970.422,48 - sofreu 
uma elevação em relação ao saldo anterior de 15,20%, item B.1.4, pág. 10/11, do 
arquivo 60.53, evento 60 .  

Colocações de defesa sobre o resultado financeiro e do 
endividamento, evento 79, arquivo 79.1, páginas 37/42. 

Acerca do passivo judicial, foi informado que a municipalidade 
estava enquadrada no Regime Ordinário de Pagamento de Precatórios, item B.1.5, 
páginas 11/14, arquivo 60.53, evento 60.  

Com relação aos pagamentos de precatórios, consta que o 
TJ/SP atestou a insuficiência dos depósitos para quitação dos valores devidos no 
exercício; o não pagamento na totalidade dos requisitórios de baixa monta; existindo, 
ainda, um alerta quanto à correta contabilização do saldo e o necessário controle e 
registro dos saldos das contas do TJ. 

Considerações da municipalidade referentes aos precatórios, 
evento 79, arquivo 79.1, páginas 42/45. 

Conforme documentação juntada pela defesa, evento 79, 
arquivo 79.10, página 12, apuração realizada pela DEPRE/TJ, na data de 16 de abril 
de 2020 da insuficiência de depósitos no exercício de 2019 num total de R$ 
92.701,06. Quantia esta que só foi quitada no mês de setembro de 2020, evento 79, 
arquivo 79.10, página 13. 

Dessa forma a falta de quitação total do montante constante 
do mapa orçamentário do exercício viola o previsto no artigo 100, § 5º, da CF e 
comprova também a precariedade na situação financeira da municipalidade. 

Constou do relatório o cumprimento dos acordos de 
parcelamentos de débitos previdenciários, item B.1.6.1, páginas 15/16, arquivo 60.53 
do evento 60.  

De acordo com o apurado pela fiscalização, embora tenha 
quitado os parcelamentos, o total amortizado no exercício R$ 6.024.454,33, foi menor 
do que o valor das atualizações  e juros incidentes no exercício R$ 6.945.135,99; 
sendo, portanto, o montante pago insuficiente para a redução do saldo devedor. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO  

Assessoria Técnico-Jurídica - ATJ 
  

Conforme o encontrado no item B.2 IEG-M -I-FISCAL - Índice 
B, páginas 28/29, evento 60, arquivo 60.53, poderá, s.m.j., caber severa 
recomendação ao gestor, para que procure melhorar a arrecadação de suas receitas 
tributárias próprias, caso contrário, estará praticando, indiretamente, uma forma de 
renúncia de receita. 

Constou do relatório no item B.3.2 - Tesouraria, páginas 32/33, 
arquivo 60.53 do evento 60, divergências na conciliação bancária entre os saldos 
evidenciados pelas Instituições Bancárias e pelos registros da Contabilidade.  
Recomendação expedida por este Tribunal para solução das pendências quando do 
exame das contas do exercício de 2016, conforme página 52 do relatório, arquivo 
60.53, evento 60, publicada no DOE de 11/01/2019, caracterizando, dessa forma, 
possível inércia por parte da administração para solucionar os problemas. 

Conclusão. 

Ocorreu um crescimento significativo na receita corrente 
líquida -7,50%-, de acordo com pesquisa realizada no sistema AUDESP, em 2018 era 
de RCL – R$ 299.294.847,46 e em 2019 foi de RCL – R$ 321.750.405,73, mas, 
mesmo assim, os números expressam uma situação para o município de extrema 
fragilidade. 

Tenho que as condições apresentadas pelas peças contábeis 
da municipalidade não merecem acolhida, já que foi constatado o aumento ocorrido 
na arrecadação da receita, a posição da jurisprudência da Casa é de tolerar déficits 
que correspondam a menos de 01 (um) mês da receita corrente líquida do exercício 
em exame, mas, desde que a situação das finanças municipais não demonstre um 
total descontrole, como no presente caso. 

Cabe ressaltar a piora ocorrida em todos os resultados: 
orçamentário [resultado de déficit], financeiro [elevação do déficit], econômico 
[resultado negativo] e patrimonial [redução do saldo]. 

O Município andou na contramão do equilíbrio previsto no 
artigo 1º, § 1º, da LRF.  A Lei Fiscal preconiza o equilíbrio entre receitas e despesas, 
bem como, a eliminação do estoque de dívida. 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO  

Assessoria Técnico-Jurídica - ATJ 
  

Corrobora para reprovação das contas o pagamento a menor 
dos precatórios, sendo que a falta de pagamento no exercício representa violação aos 
princípios da anualidade das contas e da competência da despesa. 

Assim, quanto à gestão orçamentária, financeira, contábil e 
patrimonial, opino pela emissão de parecer desfavorável à aprovação das contas. 

Ressalvo, entretanto, que o posicionamento aqui adotado não 
alcança os aspectos pertinentes às demais áreas de atuação desta ATJ. 

À consideração de Vossa Senhoria. 
A.T.J., em 28 de abril de 2.021. 

SÉRGIO FERRAZ DE CAMPOS LUCIANO  
ASSESSORIA TÉCNICA
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Senhora Assessora Procuradora-Chefe,  

 

Cuidam os autos do exame das contas apresentas 

pela Prefeitura de Assis, relativas ao exercício de 2019, conforme 

determinação constitucional. 

A inspeção “in loco” esteve a cargo da Unidade 

Regional de Marília (UR - 04), que executou o relatório disposto no evento 

60.53, comprovando, de forma detalhada, os atos de gestão relacionados 

aos aspectos administrativos, econômicos, financeiros, contábeis e 

patrimoniais. 

Na síntese apresentada ao final do Relatório 

(evento 60.53 – fls. 53/58), constam impropriedades em alguns itens. 

Os Responsáveis foram devidamente notificados 

(evento 64.1). A defesa apresentada no evento 179.1. 

                                           A Assessoria Econômica (evento 90.1) emitiu 

parecer desfavorável à aprovação das contas da Prefeitura de Assis, 

exercício de 2019. 

Contas anteriores: 
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É o relatório, passo a opinar. 

Item C.1 – Ensino - De acordo com a manifestação 

da assessoria competente (evento 167.1), o município aplicou 25,45% da 

receita de impostos, dando cumprimento ao disposto no artigo 212, 

Constituição Federal. 

Com investimento de 78,00% dos recursos 

provenientes do FUNDEB, no pagamento dos profissionais da educação, 

atendendo as determinações dispostas no artigo 60, inciso XII, do ADCT, 

conjugado com o artigo 22 da Lei Federal n. 11.494/2007 (Lei do FUNDEB). 

A parcela diferida foi devidamente aplicada na 

sua totalidade no primeiro trimestre de 2020, conforme exposto no evento 

60.53 – fl. 34. Cumprindo, assim, na integra o conteúdo disposto no §2°, da 

Lei Federal n° 11.494/07.  

Atendido, também, o disposto no artigo 21, da Lei 

Federal n° 11.494/07. 

 
 

A Prefeitura aplicou 27,61% da receita de impostos 

nas ações e serviços públicos de saúde, observou o piso constitucional, 
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assim como a regra estabelecida pelo artigo 7º, da Lei Complementar nº 

141/2012. (conforme evento 60.53 – fl. 38).  

 
 

Os recolhimentos dos encargos sociais (item B.1.6) 

foram efetuados regularmente no exercício, conforme quadro abaixo. 

 

 
Item B.1.7 - Transferência à Câmara dos 

Vereadores.  Houve atendimento ao previsto no artigo 29-A, da Magna 

Carta (evento 60.53 – fl. 17). 

Item B.1.8.1 – Despesa de Pessoal - O gasto com 

despesas de pessoal, no último quadrimestre de 2019 atingiu 50,99 % da 

Receita Corrente Liquida, portanto, não superou o limite permitido na 

alínea “b” do inciso III do artigo 20 da Lei de Responsabilidade Fiscal (54%). 
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Item B.1.9 – Demais aspectos Sobre recursos 

Humanos – Entendo que possa ficar no campo das recomendações. 

Item – B.1.10 – Subsídios dos Agentes Políticos - Os 

pagamentos ocorreram de acordo com os critérios estabelecidos na 

legislação local e na Constituição Federal.  
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B.3.2 – Tesouraria - São falhas de natureza formais, 

não há nos autos noticias de efetivo prejuízo ao Erário, portanto, podem 

ficar no campo das recomendações. 

Embora os pontos acima militem a favor da 

Prefeitura de Assis, as contas municipais, exercício de 2019, não reúnem as 

condições necessárias para sua aprovação devido ao descontrole 

financeiro, como bem apontado na manifestação da Assessoria Técnica 

especializada no evento 90.1. 
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O comportamento do Administrador é inadmissível, 

provocou o comprometimento das contas. Logo, restou configurado 

violação ao princípio da gestão responsável disposto no artigo 1º, §1º, da 

Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000. 

Soma ao panorama desfavorável já apontado a 

falta de comprovação de quitação da totalidade das obrigações judiciais 

de competência do exercício de 2019. Trata-se de omissão que 

compromete as contas devido ao não cumprimento ao disposto no artigo 

100, § 5°, da Constituição Federal, assim como violação aos princípios da 

anualidade e da competência da despesa. 

Contribuíram, também, para contaminar as contas 

apresentadas as demais falhas apontadas na conclusão do Relatório 

(evento 60.53 – fls. 53/58) que não foram relevadas por Esta Assessoria. 

Diante de todo o acima exposto, opino pela     

emissão de parecer desfavorável às contas da Prefeitura de Assis, exercício 

de 2019, ressalvados eventuais atos pendentes de apreciação por esta 

Corte de Contas. 

À apreciação de Vossa Senhoria.  

A.T.J., em 4 de maio de 2021  

                                              ANTONIO ARLINDO FIALHO    

                                                     Assessoria Técnica 
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Processo nº: eTC - 4920.989.19-1 

Prefeitura Municipal: Assis 

Responsável: José Aparecido Fernandes 

Período: 01/01/2019 a 31/12/2019 

População estimada: 104.386 

Matéria: Contas Anuais - Exercício de 2019 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

O processo em exame refere-se ao Parecer Prévio a respeito das 

Contas Anuais de Prefeitura Municipal, em consonância com o artigo 31, § 1º, 

e o artigo 71, inciso I, da Constituição Federal de 1988, com o artigo 33, 

inciso I, e o artigo 150 da Carta Estadual, com o artigo 2º, inciso II, da Lei 

Complementar Estadual nº 709/1993 e, por fim, com o artigo 56, inciso II, do 

Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. A fim de 

melhor contextualizar as contas anuais, mostra-se oportuno expor o trâmite 

processual e o histórico dos pareceres prévios e dos Índices de Efetividade 

(IEG-M) no último triênio: 

 

1. TRÂMITE PROCESSUAL E FISCALIZAÇÕES ORDENADAS 

Com fundamento no artigo 1º, § 1º, da Resolução GP nº 01/2012, 

do TCE/SP (exames concomitantes), foram realizadas Fiscalizações Ordenadas 

com foco em Hospitais, UPAs e UBSs (TC-14583.989.19-9, Eventos 07 e 22), com a 
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notificação da Origem para que pudesse regularizar as falhas apontadas. Nos 

autos principais, houve o Acompanhamento Quadrimestral, cujas ocorrências 

foram anotadas nos relatórios do 1º Quadrimestre (Evento 32) e do 2º 

Quadrimestre (Evento 48). Divulgado o relatório final das contas anuais (Evento 

60.53), os interessados foram notificados mediante a publicação no diário oficial 

de 08/12/2020 (Evento 67.1), com a consequente dilação de prazo (Eventos 69.1, 

74.1 e 77.1) e apresentação de justificativas (Evento 79). Após a manifestação da 

ATJ pela reprovação das Contas Anuais (Evento 96), os autos vieram ao MPC. 

Assim, constata-se, preliminarmente, o desenvolvimento válido e regular do 

processo, com a observância dos princípios constitucionais do contraditório e 

da ampla defesa, uma vez que a Origem teve a oportunidade de se manifestar 

sobre as falhas e de comprovar documentalmente as alegações. 

 

2. SITUAÇÃO DOS PARECERES E DOS ÍNDICES NO ÚLTIMO TRIÊNIO  

Ao analisar os três exercícios anteriores, constata-se que a Corte 

de Contas bandeirante emitiu Pareceres Desfavoráveis às Contas Anuais da 

Prefeitura Municipal de Assis de 2016, 2017 e de 2018. É o que se infere das 

informações lançadas na tabela abaixo:  

 

CONTAS PROCESSO RESULTADO 
TRÂNSITO EM 

JULGADO 

2016 4344.989.16 
Parecer Desfavorável, com 

Advertências e 
Determinações 

08/03/2019 

2017 6822.989.16 
Parecer Desfavorável, com 

Determinações e 
Recomendações 

06/03/2020 

2018 4579.989.18 
Parecer Desfavorável, com 

Determinações e 
Recomendações 

Em fase recursal 
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À margem dos pareceres, foram emitidas recomendações e 

advertências ao Chefe do Poder Executivo Municipal para que sanasse as 

falhas apontadas durante a instrução. Vale lembrar que a reincidência da 

Origem em falha consolidada pelo trânsito em julgado pode levar ao juízo 

desfavorável. Assim, no presente caso, ganham destaque algumas das 

advertências que foram indicadas no voto condutor dos parecer relativo às 

Contas Anuais de 2016. Como o trânsito em julgado destas contas ocorreu em 

08/03/2019, o Poder Executivo teve tempo suficiente para implementar as 

recomendações. Em seu voto, o Conselheiro Relator Sidney Estanislau Beraldo 

frisou: 

“[...] Determino, à margem do Parecer, a expedição de ofício ao 

Chefe do Executivo com as seguintes advertências: 

[...] 

g) Harmonize as fases de planejamento e execução do orçamento, de 

modo a evitar a ocorrência de elevados percentuais de alterações 

orçamentárias, e a abertura de créditos suplementares sem a 

correspondente fonte de recursos. 

[...] 

 i) Efetue ajustes para garantir a fidedignidade das informações 

inseridas no banco de dados do Sistema AUDESP, em cumprimento 

aos princípios da transparência e da evidenciação contábil, nos 

termos do Comunicado SDG no 34/09, atentando para os prazos de 

encaminhamento dos documentos exigidos. 

[...] 

k) Envide esforços no sentido de disponibilizar vagas suficientes para 

atender à demanda municipal por creches. 

l) Regularize as falhas apontadas quanto à Iluminação Pública, 

Tesouraria e Bens Patrimoniais. 

[...] 

r) Aprimore a gestão de pessoal, com vistas à identificação das 

atribuições e requisitos para provimento dos cargos em comissão, 

atentando para a excepcionalidade estabelecida pelo artigo 37, V, da 

Constituição Federal, de modo que suas atribuições efetivamente se 

caracterizem como de chefia, assessoramento ou direção. 
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s) Atenda integralmente às Instruções e recomendações deste 

Tribunal [...].“ 

Por sua vez, o histórico da classificação do Município no Índice de 

Efetividade da Gestão Municipal não mostra qualquer melhoria na classificação 

global, permanecendo em 2019 na faixa ''B'', mesmo patamar atingido nos 

exercícios de 2017 e de 2018. Neste sentido, o Poder Executivo deve otimizar 

a economia dos insumos, a eficiência dos processos, a eficácia dos produtos e 

a efetividade dos resultados, em consonância os princípios constitucionais da 

legalidade, da economicidade e da legitimidade (art. 70, caput, CF/88). 

 

 

 

 

3. APONTAMENTOS DO EXERCÍCIO DE 2019 

A partir dos elementos probatórios que foram coligidos ao 

processo em exame, consideram-se os resultados contidos no quadro abaixo: 

 

SÍNTESE DO APURADO 

CONTROLE INTERNO 
Parcialmente 

regular 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Resultado no exercício 2,22% 

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Percentual de investimentos 5,45% 

DÍVIDA DE CURTO PRAZO Desfavorável 

DÍVIDA DE LONGO PRAZO Favorável 
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PRECATÓRIOS - Foi suficiente o pagamento/depósito de precatórios judiciais? Sim 

PRECATÓRIOS - Foi suficiente o pagamento de requisitórios de baixa monta? Não 

ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao RGPS (INSS)? Sim 

ENCARGOS - Efetuados os recolhimentos ao RPPS? Sim 

Está cumprindo parcelamentos de débitos de encargos? Sim* 

DUODÉCIMOS - Os repasses atenderam ao limite constitucional? Sim 

LRF - Despesa de pessoal em dezembro do exercício em exame  50,29% 

ENSINO- Aplicação na Educação - artigo 212, CF (Limite mínimo de 25%) 25,45% 

ENSINO- FUNDEB aplicado no magistério (Limite mínimo de 60%) 78,00% 

ENSINO- Recursos FUNDEB aplicados no exercício 97,02% 

ENSINO- Eventual parcela residual foi aplicada até 31.03 do ano subsequente? Sim 

SAÚDE - Aplicação na Saúde (Limite mínimo de 15%) 27,61% 

• O adimplemento foi insuficiente para a redução do saldo devedor (atualizado). 

Na visão deste Parquet de Contas, os itens abordados no relatório 

da Fiscalização podem ser reunidos em cinco grupos. Em primeiro lugar, a 

gestão fiscal envolve os resultados orçamentários, financeiros e patrimoniais, 

além das questões relacionadas à dívida ativa (resíduo ativo), aos restos a 

pagar (resíduo passivo), à dívida de curto prazo e à situação dos precatórios, 

tendo em vista a repercussão nas finanças locais. Em segundo lugar, os 

gastos obrigatórios enfatizam a aplicação das receitas vinculadas à Saúde, 

ao Ensino, ao Fundeb, sem perder de vista a conformidade e a qualidade do 

gasto nestas áreas. Em terceiro lugar, a gestão de pessoal abrange o limite 

das despesas com pessoal na ordem de 54% da RCL, com a análise de 

eventuais terceirizações de mão de obra, os subsídios pagos ao Prefeito e aos 

Secretários, o cumprimento do teto constitucional das remunerações, o 

pagamento adequado dos encargos sociais e das horas extraordinárias, além 

das questões relacionadas à composição do quadro de pessoal. Em quarto 

lugar, a gestão de bens e serviços engloba as despesas feitas sob o regime 

de adiantamento, a formalização e a execução dos contratos e a situação do 

Almoxarifado e dos Bens Patrimoniais. Em quinto lugar, a promoção da 

accountability volta-se para o planejamento e a execução das políticas 
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públicas, o processo legislativo orçamentário, o controle interno, a 

transparência da gestão e o cumprimento das diretrizes do controle externo. 

Cotejando os cinco vetores ao presente caso, o MPC entende que 

a Origem não logrou êxito em afastar as principais falhas apontadas pela 

Fiscalização, algumas reincidentes, sobretudo aquelas relativas à gestão 

fiscal, aos gastos obrigatórios e à gestão de pessoal, em prejuízo à 

aprovação da matéria.  

De início, na vertente da gestão fiscal, destaca-se que o 

resultado da execução orçamentária de 2019 foi negativo em R$ 

6.447.767,90 (Item B.1.1), o que contribuiu para um aumento de 108,90% no 

deficit financeiro retificado proveniente do exercício anterior, consolidando o 

montante de R$ 12.368.475,82 negativos em 2019 (Item B.1.2). Nesta esteira, 

destaca-se que o Município procedeu à abertura de créditos adicionais e à 

realização de transferências, remanejamentos e/ou transposições no valor total 

de R$ 94.436.358,61 (24,17% da Despesa Fixada), sendo que desse total, R$ 

16.684.189,04 dizem respeito a créditos adicionais abertos por excesso de 

arrecadação sem que tenha havido respaldo à parcela de R$ 3.655.162,47, em 

mácula ao artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/1964. Igualmente, 

os créditos adicionais abertos por superávit financeiro do exercício anterior, na 

importância de R$ 34.971.426,31, não estavam respaldados pelo disposto no 

artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/1964, tendo em vista que no 

exercício de 2018 foi verificado um déficit financeiro de R$ 5.923.696,21. 

Como consequência, verifica-se que a Prefeitura Municipal de 

Assis não apresentou recursos disponíveis para o total pagamento de 

suas dívidas de curto prazo, registradas no Passivo Financeiro, que 

aumentou 65,78% em relação ao exercício anterior. Ainda, o Índice de Liquidez 

Imediata do Órgão de 0,54 indica que a Origem tampouco possuía liquidez face 
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aos compromissos de curto prazo registrados no Passivo Circulante (Item 

B.1.3). Na mesma toada, a dívida de longo prazo apresentou incremento de 

15,20% em relação ao exercício de 2018, sendo registrada em R$ 

69.970.422,48 em 2019, fruto, sobretudo, de um expressivo aumento em sua 

dívida contratual por conta do recebimento de repasses oriundos do “Contrato 

de Financiamento à Infraestrutura e ao Saneamento – Finisa – Setor Público” 

(Item B.1.4).  

Em uma breve síntese de suas razões, a Origem reconheceu a 

existência de um deficit orçamentário e de seu consequente impacto no 

resultado financeiro. Entretanto, entendeu ser pequeno o valor negativo 

observado (15,27 dias de arrecadação), incapaz de causar danos ao erário. Tal 

deficit orçamentário seria resultado da inadimplência de contribuintes em 

relação ao pagamento dos tributos municipais lançados durante o ano de 2019 

e do atraso nos repasses de recursos oriundos de convênios firmados. Nesta 

esteira, a municipalidade discordou do método de cálculo utilizado pela 

Fiscalização, defendendo que o resultado financeiro real seria negativo em 

apenas R$ 2.681.426,51 (3,31 dias de arrecadação). Também discordou dos 

cálculos referentes à abertura dos créditos suplementares, assumindo o 

percentual de apenas 10,739%, valor dentro dos limites autorizados pelo 

Legislativo, o que tampouco prejudicaria os cofres públicos. Como 

consequência, os índices de liquidez também seriam outros, ainda que 

inferiores a 1 (uma) unidade, sendo o suficiente para “[...] afirmar até com muita 

segurança, que o mesmo encontra-se em situação privilegiada, haja vista que, 

possui um alto índice liquidez de curto e curtíssimo prazo.”  

Apesar as justificativas apresentadas, este Parquet de Contas 

reforça as conclusões da ATJ pela reprovação das Contas Anuais devido 

às falhas no plano da gestão fiscal, cabendo reproduzi-las pela relevância do 

trabalho realizado pelo órgão técnico desta Egrégia Corte de Contas: 
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Tenho que, a situação das contas apresentadas pela municipalidade 
mostra uma posição de desequilíbrio, pelos fatos que passo a expor.  

O resultado da execução orçamentária da administração direta 
[Prefeitura + Câmara], com base nos dados gerados pelo sistema Audesp, foi 
negativo (déficit) de R$ 6.447.767,90 ou 2,22%, evento 60, arquivo 60.53, 
item B.1.1, página 6.  

O Município caminhou na contramão do equilíbrio previsto no artigo 1º, § 
1º, da LRF, onde foram realizados gastos elevados que consumiram até 
mesmo o considerável excesso de arrecadação ocorrido que foi de R$ 
13.029.026,57 ou 4,69%.  

A situação negativa orçamentária vem perdurando desde o exercício 
anterior, já demonstrando que não é de agora, a necessidade da geração de 
superávits, buscando o equilíbrio das contas, e, dessa forma, tentar brecar 
esta situação desfavorável, indicando ineficiente planejamento orçamentário, 
situação totalmente contrária às diretrizes traçadas pela LRF, conforme 
quadro de página 8, arquivo 60.53, evento 60.  

O município foi alertado em 08 (oito) ocasiões, por esta E. Corte, sobre o 
descompasso existente entre a receita e a despesa, conforme evento 60, 
arquivo 60.53, página 7; sendo que nenhuma providência foi tomada visando 
à reversão desta posição.  

Embora o resultado negativo da execução orçamentária represente 
menos que 01 (um) mês de arrecadação e esteja dentro do patamar 1 anuído 
por esta E. Corte, apresenta aspectos contrários aos pressupostos da 
responsabilidade da gestão fiscal já que influenciou de forma não proveitosa 
o resultado financeiro, pois não foi capaz de reverter o resultado financeiro 
deficitário existente em 2018 (R$ 5.923.696,21), ao contrário, acabou 
elevando o déficit 2 financeiro para R$ 12.689.500,22 em 2019 [variação 
negativa de 114,22%], indicando ineficiente planejamento orçamentário. 

Foram abertos créditos adicionais sem a existência de recursos 
disponíveis para sua cobertura, tendo por base, o acesso de arrecadação 
ocorrido no exercício e, por um inexistente superávit financeiro do exercício 
anterior, os quais, com certeza, contribuíram para o resultado negativo, 
conforme página 7, arquivo 60.53, evento 60.  

A administração municipal abriu créditos suplementares adicionais e 
promoveu transferências, remanejamentos e transposições que somaram R$ 
94.436.358,61, equivalente a 24,17% da despesa fixada e, com isso, 
modificou a 3 estrutura da peça orçamentária.  

Penso que a abertura de créditos adicionais deve estar de acordo com o 
principio da razoabilidade, no sentido de exigir uma relação de igualdade 
entre a medida adotada e o critério que a dimensiona, desenvolvendo, assim, 
a autorização previa com base na inflação projetada para o exercício.  

A movimentação de recursos por abertura de créditos suplementares 
adicionais para correção do orçamento em índice superior à previsão da 
inflação do exercício depõe contra a técnica de previsão, de bom senso 
legislativo e administrativo, concorrendo inclusive, para caracterização da 
figura dos créditos ilimitados, o que é vedado pelo artigo 167, II, da CF. 
Assim, a meu sentir, medidas devem ser adotadas pela Administração para 
revisão dessa impropriedade. Não se mostram as colocações apresentadas 
pela defesa, evento 79, arquivo 79.1, páginas 13/37, suficientes para afastar 
o apontado pela fiscalização.  

Ao final do exercício, o resultado financeiro foi negativo em R$ 
12.689.500,22. Em comparação ao exercício anterior apresentou uma piora - 
elevação negativa de 114,22% - onde o resultado era de déficit de R$ 
5.923.696,21. (evento 60, arquivo 60.53, item B.1.2, página 8).  
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Aponta, ainda, evento 60, arquivo 60.53, item B.1.2, página 8, que o 
resultado econômico foi negativo R$ 5.736.660,46, dessa forma, 
influenciando de maneira prejudicial, o saldo patrimonial, o qual foi reduzido, 
passando de R$ 297.475.248,51 para R$ 293.296.080,07. 

Cabe ressaltar a piora ocorrida em todos os resultados: orçamentário 
[resultado de déficit]; financeiro [elevação do déficit]; econômico [resultado 
negativo] e patrimonial [redução do saldo].  

Conforme colocado pela fiscalização, a municipalidade não possuía ao 
final do exercício disponibilidade financeira suficiente para cobertura da dívida 
de curto prazo, índice de liquidez imediata de 0,54%, o qual se mostra pior 
em relação ao ano anterior onde era de R$ 0,80 . Necessário ressaltar que a 
maior parte 4 do endividamento de curto prazo é formada por despesas 
processadas– R$ 24.073.210,06, que já teriam cumprido os requisitos 
necessários ao pagamento só 5 não ocorrendo em razão da ausência de 
cobertura financeira suficiente, já que dispunha a prefeitura de apenas R$ 
13.399.237,43 

Se comparada com a situação encontrada no exercício anterior -2018, 
ocorreu uma piora no endividamento de curto prazo, um crescimento de 
65,78% no saldo passando de R$ 15.981.705,55 para R$ 26.494.923,45. 
Cabe aqui ainda alertar o aumento ocorrido nas despesas processadas que 
foi de 116,03%, ou seja, passaram de R$ 11.143.530,33 para R$ 
24.073.210,06. 

Para o MPC, as justificativas não afastam as falhas apuradas, 

ficando evidente que a Municipalidade caminha na contramão da gestão fiscal 

responsável (art. 1º, §1º, da LRF) e do equilíbrio (art. 1º, §1º, e art. 4º, inciso I, “a”, da LRF 

e art. 48, da Lei 4.320/1964), importantes pilares do direito financeiro, os quais 

impõem ao gestor o dever de produzir superávits a fim de eliminar dívidas, 

mediante promoção de uma execução orçamentária prudente e cautelosa. O 

manual “O Tribunal e a Gestão Financeira dos Prefeitos”, editado pela Corte de 

Contas, é claro ao destacar o resultado da execução orçamentária (resultado 

entre receitas arrecadadas e despesas empenhadas) como sendo, sem dúvida, 

o mais importante na avaliação financeira das esferas locais de governo.1 É 

assim porque “[...] mediante o resultado orçamentário se vê a oscilação da 

dívida que, de longe, mais pesa nas finanças municipais: a de curto prazo, 

também conhecida por déficit financeiro.”  

A mesma publicação esclarece que um déficit orçamentário 

poderá ser excepcionalmente admitido se houver amparo em superávit 

 
1 Disponível para consulta em: 
http://www4.tce.sp.gov.br/sites/tcesp/files/manual-gestao-financeira-prefeitura-municipal_0.pdf 
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financeiro de exercício anterior: “Todavia, um déficit orçamentário pode ser 

absolutamente lícito, desde que amparado no superávit financeiro do exercício 

anterior. É bem a isso o que se refere o art. 43, § 1º, I, da Lei n.º 4.320, de 

1964.” Tal situação, entretanto, não se verifica no caso concreto. Assim, os 

deficits orçamentário e financeiro, aliados a aumentos nas dívidas de curto e 

longo prazo são suficientes para ensejarem a reprovação de contas anuais do 

Município. Assim já se posicionou este e. Tribunal de Contas no Parecer Prévio 

das Contas de 2018 do Executivo Municipal de Terra Roxa: 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. CONTROLE INTERNO. 

DÉFICITS ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO. EXCESSO DE 

ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS. DÍVIDAS DE LONGO E CURTO 

PRAZOS. ENCARGOS SOCIAIS NÃO RECOLHIDOS NO 

EXERCÍCIO. INSUFICIÊNCIA DOS DEPÓSITOS DE 

PRECATÓRIOS. GASTOS COM PESSOAL ACIMA DO LIMITE 

PRUDENCIAL. ÍNDICES DE EFICIÊNCIA DA GESTÃO MUNICIPAL 

– IEG-M INSUFICIENTES. PARECER DESFAVORÁVEL. 

“No que tange aos aspectos de cunho econômico financeiro o 

resultado orçamentário se mostrou deficitário em R$ 481.615,97, 

equivalente a 1,86%, após ajustes da fiscalização relativos à inclusão 

dos encargos sociais não recolhidos no exercício. 

Igualmente prejudicial e determinante para o comprometimento das 

contas se mostrou a piora ocorrida no resultado financeiro do 

Executivo, correspondendo ao aumento de 9,1% no exercício de 

2018 em relação ao anterior, passando o déficit de R$ 4.632.983,29 

para R$ 5.055.495,41. 

Como bem ressaltou a Assessoria Técnica Econômica, o déficit 

financeiro apurado no exercício representou mais de 2 (dois) meses 

da arrecadação municipal, impactando, portanto, orçamentos futuros. 

A dívida de curto prazo registrou acréscimo ao final do exercício e o 

município não possuía liquidez para saldar seus compromissos, 

dispondo de apenas R$ 0,22 para cada R$ 1,00 devido. 

Não foi diferente com a Dívida de Longo Prazo, a qual apresentou 

acréscimo de 27,12% em relação ao exercício anterior, passando de 

R$ 3.370.916,65 para R$ 4.285.332,25. Como bem recordou o i. 

Secretário-Diretor Geral, embora o Prefeito atual não tenha herdado 
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dívida previdenciária, frente a suas omissões em 2017 e 2018, 

constitui-se endividamento correspondente a R$ 2.435 milhões em tal 

setor, equivalente a quase 10% da arrecadação anual. 

Dessa forma, por tal conjunto crítico, o desequilíbrio de cunho 

econômico-financeiro supramencionado por si só enseja 

desaprovação das contas, segundo a jurisprudência desta E. Corte.” 

 

(TCE/SP, 2ª Câmara, TC 4347.989.18-8, Contas Anuais de 2018. 

Prefeitura Municipal de Terra Roxa. Rel. Cons. Renato Martins Costa. 

Sessão de 12/05/2020. Publicado no DOE em 27/06/2020. Trânsito 

em Julgado em 10/08/2020). 

Aliás, convém lembrar que o Município foi alertado oito vezes 

sobre os desajustes na fase de execução orçamentária e cinco vezes sobre o 

deficit financeiro do exercício. Assim, não devem prosperar os argumentos de 

que o déficit orçamentário deva ser relevado em razão de seu valor 

corresponder a menos que 30 dias de arrecadação. Se a Prefeitura Municipal 

terminou o exercício financeiro numa situação de déficit orçamentário e 

financeiro é porque ela não observou as regras de programação financeira e de 

contingenciamento de gastos, seguindo na contramão da gestão fiscal 

responsável.  

Um dos indícios de irresponsabilidade foi a abertura de créditos 

adicionais com base em superavit financeiro e em excesso de arrecadação 

inexistentes, atitude incompatível com os princípios da boa gestão fiscal e com 

a jurisprudência desta Corte de Contas. Trata-se de falha que não apenas 

corrobora todas as críticas expostas até aqui como também ilustra a afronta ao 

princípio da separação dos poderes, uma vez que, ao efetivar tamanha 

alteração na despesa que fora inicialmente fixada pelo Legislativo, o Executivo, 

de fato, esquiva-se da obrigatoriedade de submissão à aprovação do 

orçamento pelos reais responsáveis, a casa do povo, para poder, sob sua 

exclusiva discricionariedade, realocar o dinheiro público. O planejamento 
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orçamentário, inclusive, foi objeto de inúmeros apontamentos minuciosamente 

expostos pela diligente Fiscalização no Item A.2 de seu relatório. 

Ainda, há de se lembrar que as falhas de planejamento e 

execução do orçamento não são inéditas na municipalidade, sendo, inclusive, 

objeto de advertência no parecer prévio desfavorável relativo ao exercício 

de 2016 exarado por esta Corte de Contas, configurando a reincidência da 

questão: 

“[...] Determino, à margem do Parecer, a expedição de ofício ao 

Chefe do Executivo com as seguintes advertências: 

[...] 

g) Harmonize as fases de planejamento e execução do orçamento, de 

modo a evitar a ocorrência de elevados percentuais de alterações 

orçamentárias, e a abertura de créditos suplementares sem a 

correspondente fonte de recursos.” 

(TCE/SP, Primeira Câmara, TC-004344.989.16, contas de 2016 da 

Prefeitura Municipal de Assis, Rel. Cons. Sidney Estanislau Beraldo, 

Parecer Publicado no Diário Oficial em 11/01/2019, Trânsito em 

julgado em 08/03/2019). 

Para encerrar os comentários acerca da gestão fiscal, cumpre 

notar que foram anotadas graves falhas relativas aos precatórios (Item B.1.5), 

quais sejam a insuficiência dos depósitos e a inexistência de registro no 

Balanço Patrimonial do saldo da conta bancária do TJSP voltado para esse fim. 

Também, constatou-se a reincidência na falta de pagamento de todos os 

requisitórios de baixa monta recebidos para quitação no exercício fiscalizado e 

a ausência de registros eficientes para seu controle. Sobre o tema, a Origem 

aduziu que tem tomado as providências necessárias para a regularização das 

falhas apontadas, entendendo serem estas de “[...] caráter meramente formal, 

sem a presença de dolo ou má-fé, e que jamais causaram qualquer prejuízo ao 
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erário público e muito menos a terceiros [...]”, pugnando, assim, pela alçada 

dos apontamentos ao campo das recomendações. 

Na opinião do MPC, não há como relevar as falhas. Em relação 

ao depósito insuficiente de precatórios, o §5º do artigo 100 da Constituição 

Federal de 1988 estabelece ser obrigatória a inclusão no orçamento da verba 

necessária ao pagamento de tais débitos, quando apresentados até 1º de julho, 

sendo que o §6º do dispositivo prevê a obrigatoriedade da consignação direta 

das dotações ao Poder Judiciário. Assim sendo, não se faculta à Administração 

a disponibilização de valores inferiores à quitação integral dos precatórios 

devidos, ressalvada apenas a situação daqueles entes enquadrados no regime 

especial estabelecido pela EC nº 62/2009, os quais se submetem às regras 

fixadas no artigo 97 do ADCT. Essa Emenda Constitucional incluiu no §6º do 

artigo 100 da CF/1988 a possibilidade de requisição de sequestro de verbas 

pelo credor também no caso de não alocação orçamentária do valor necessário 

à satisfação de seu débito, evidenciando a imposição constitucional de reserva 

da quantia suficiente para a quitação de todos os precatórios exigíveis no 

exercício. 

Logo, a conduta descrita nos autos desobedece à regra imposta 

pelo artigo 100, §5º da Constituição, fere o princípio da anualidade das contas 

(art. 165, III e §2º c.c. art. 167, I, ambos da CF/1988 e arts. 2º e 34 da Lei n° 4.320/1964) e 

evidencia uma gestão irresponsável, na medida em que não foram 

direcionados adequadamente os recursos públicos ao pagamento de obrigação 

constitucional, o que enseja a reprovação dos demonstrativos. É neste 

sentido que esta E. Corte de Contas tem seguido, decidindo pelo juízo 

desfavorável às contas quando apurada a desobediência à sistemática 
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constitucional de liquidação dos precatórios, conforme decidido nos processos 

TC-0354/026/14, TC-4184.989.16 e TC-4245.989.16.2 

Além disso, é grave o precário controle dos valores relativos aos 

precatórios e aos requisitórios de baixa monta, dada a ausência ou falha nos 

registros junto aos demonstrativos contábeis. A conduta prejudica a análise dos 

demonstrativos e ofende os princípios da transparência (art. 1º, §1º, da LRF) e da 

evidenciação contábil (art. 83 da Lei nº 4.320/1964), fragilizando sobremaneira a 

fidedignidade dos dados informados pelo ente público e, consequentemente, 

comprometendo o pleno exercício do controle externo. 

Com relação aos gastos obrigatórios, constatou-se o pleno 

atendimento aos limites constitucionais e legais das receitas direcionadas aos 

setores do Ensino e da Saúde. Não obstante, há de se destacar que a 

conformidade e a qualidade dos gastos nessas áreas ainda se encontram 

aquém do esperado, em contrariedade ao disposto nos artigos 206, inciso VII, 

e 211, § 1°, da Carta Magna, bem como na Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação (Lei n° 9.394/1996). Nesta esteira, cumpre mencionar a demanda não 

atendida de 332 vagas (11,93%) no Ensino Infantil - Creche (Item C.1). Em 

suas razões, a Origem afirmou que, embora tenha promovido ações que 

resultaram no aumento de 25% de vagas no ano de 2019, houve demanda 

reprimida por conta do aumento do número de crianças de 0 a 3 anos idade ao 

longo do ano, decorrência da “[...] taxa de natalidade, migrações de famílias 

para o município de Assis e da busca de vagas por famílias que anteriormente 

mantinham seus filhos no setor privado.” Ademais, ressaltou a melhora 

 
2 TCESP, 2ª Câmara, Contas Anuais de 2014, Prefeitura Municipal de São João do Pau d’Alho, TC 354/026/14, Cons. 
Rel. Antonio Roque Citadini, j. 04/10/2016, DOE 27/10/2016, Reexame não provido, trânsito em julgado 06/04/2018. 
TCESP, 2ª Câmara, Contas Anuais de 2016, Prefeitura Municipal de Ilha Comprida, eTC 4184.989.16, Cons. Rel. 
Antonio Roque Citadini, j. 13/11/2018, DOE 12/12/2018, Reexame não provido, trânsito em julgado 12/12/2019. 
TCESP, 2ª Câmara, Contas Anuais de 2016, Prefeitura Municipal de Santa Lúcia, eTC 4245.989.16, Rel. Auditor 
Substituto de Conselheiro Josué Romero, j. 04/12/2018, DOE 18/01/2019, Reexame não provido, trânsito em julgado 
05/11/2019. 
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significativa da situação em 2021, com um aumento expressivo das creches em 

período integral. 

Sobre o tema, vale ressaltar que a referida situação não encontra 

amparo constitucional, que protege o direito social à educação (art. 6º, caput c/c 

art. 205) ao listar, entre os deveres do Estado, a garantia de ensino infantil, em 

creche e pré-escola, às crianças até cinco anos de idade (art. 208, inciso IV), nem 

na legislação dela derivada (Lei nº 9.394/1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação): 

“CF/88, art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a 

alimentação, o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a 

segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à 

infância, a assistência aos desamparados, na forma desta 

Constituição. 

CF/88, art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da 

família, será promovida e incentivada com a colaboração da 

sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 

preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o 

trabalho. 

CF/88, art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado 

mediante a garantia de: 

[...] 

V - educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 

(cinco) anos de idade;] 

[...] 

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público, ou 

sua oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade 

competente.“ (g.n.). 

Cotejando o exposto ao presente caso, não há como aceitar o 

alegado, dado que os fatores que teriam justificado o aumento da demanda 

não foram excepcionais, mas sim, previsíveis, dentro do esperado em qualquer 

municipalidade. Na realidade, a falta de qualquer margem para um eventual 

aumento na demanda por creches denota a precária situação do planejamento 
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no setor educacional do Município, corroborada pelas impropriedades listadas 

no Item C.2. do relatório da Fiscalização – IEGM Educação. Demais disso, 

faz-se importante lembrar que as presentes contas são julgadas com base no 

princípio da anualidade. Dessa forma, eventuais medidas posteriores não tem o 

condão de afastar as falhas observadas anteriormente, sendo que o cenário 

positivo anunciado com relação ao exercício de 2021 deve ser apurado 

oportunamente. Logo, o deficit de vagas nas creches é falha gravíssima, 

suficiente para ensejar por si só a reprovação da matéria, cumprindo ainda 

destacar a reincidência do tema, objeto de advertência no parecer prévio 

desfavorável relativo ao exercício de 2016 exarado por esta Corte de Contas: 

“[...] Determino, à margem do Parecer, a expedição de ofício ao 

Chefe do Executivo com as seguintes advertências: 

[...] 

k) Envide esforços no sentido de disponibilizar vagas suficientes para 

atender à demanda municipal por creches.” 

 (TCE/SP, Primeira Câmara, TC-004344.989.16, contas de 2016 da 

Prefeitura Municipal de Assis, Rel. Cons. Sidney Estanislau Beraldo, 

Parecer Publicado no Diário Oficial em 11/01/2019, Trânsito em 

julgado em 08/03/2019). 

Já no que tange à gestão da Saúde, a aplicação quantitativa do 

percentual determinado pelo artigo 7° da Lei Complementar n° 141/2012 não 

evitou a constatação de algumas fragilidades expostas pela Fiscalização (Itens 

D.2 e D.2.1). Portanto, a fim de melhorar os serviços prestados à população e 

facilitar o acesso a um atendimento de qualidade, consoante as diretrizes 

constitucionais da garantia do direito social à saúde (art. 196 da CF/88), a 

Administração deve reparar as inadequações destacadas na análise da 

dimensão IEGM Saúde, bem como aquelas relativas à Fiscalização Ordenada 

nos Hospitais, UPAs e UBSs. 
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Passando à análise da gestão de pessoal, a Fiscalização 

constatou a ocorrência de diversas falhas relevantes, a começar pelas 

inconsistentes informações relativas à despesa com pessoal e ao quadro 

de pessoal apresentadas pela Prefeitura ao Sistema Audesp (Itens B.1.8.1 e 

B.1.9). A falta de fidedignidade nas informações prestadas ao Sistema 

Audesp (Item G.2) é falha reincidente que contribui para a mácula da 

matéria.3 Inúmeras impropriedades também foram apontadas nas nomeações 

para cargos em comissão (Item B.1.9.1), como por exemplo, a reincidência 

nas nomeações de servidores para cargos em comissão cujas atribuições não 

configuram funções de direção, chefia ou assessoramento,4 o excesso de 

cargos comissionados, a falta de exigência de escolaridade e o exercício de 

cargos efetivos de natureza jurídica por nomeados em função de confiança.  

Em uma apertada síntese de suas razões, a Prefeitura Municipal 

de Assis defendeu a regularidade das atribuições dos comissionados, dada a 

edição da Lei nº 6.407/2017, promulgada em atendimento à determinação 

judicial que tratou da reestruturação organizacional do Município. Ainda, 

defendeu a regularidade no provimento de tais cargos por entender que a 

necessidade de previsão do grau de escolaridade se trata de mera 

recomendação. 

Para o Parquet de Contas, novamente não cabe razão à Origem, 

pois embora a Administração Municipal tenha editado nova lei municipal, 
 

3 “[...] Determino, à margem do Parecer, a expedição de ofício ao Chefe do Executivo com as seguintes advertências: 
[...] 
i) Efetue ajustes para garantir a fidedignidade das informações inseridas no banco de dados do Sistema AUDESP, em 
cumprimento aos princípios da transparência e da evidenciação contábil, nos termos do Comunicado SDG no 34/09, 
atentando para os prazos de encaminhamento dos documentos exigidos.” 
(TCE/SP, Primeira Câmara, TC-004344.989.16, contas de 2016 da Prefeitura Municipal de Assis, Rel. Cons. Sidney 
Estanislau Beraldo, Parecer Publicado no Diário Oficial em 11/01/2019, Trânsito em julgado em 08/03/2019). 
 
4 “[...] Determino, à margem do Parecer, a expedição de ofício ao Chefe do Executivo com as seguintes advertências: 
[...] 
r) Aprimore a gestão de pessoal, com vistas à identificação das atribuições e requisitos para provimento dos cargos em 
comissão, atentando para a excepcionalidade estabelecida pelo artigo 37, V, da Constituição Federal, de modo que 
suas atribuições efetivamente se caracterizem como de chefia, assessoramento ou direção.” 
(TCE/SP, Primeira Câmara, TC-004344.989.16, contas de 2016 da Prefeitura Municipal de Assis, Rel. Cons. Sidney 
Estanislau Beraldo, Parecer Publicado no Diário Oficial em 11/01/2019, Trânsito em julgado em 08/03/2019). 
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alterando denominações e quantidades, as impropriedades que existiam não 

foram corrigidas, visto que as funções desenvolvidas pelos servidores 

nomeados para cargos de “Assessores” não configuram atividades de direção, 

chefia e/ou assessoramento. Corroborando esse entendimento, a Fiscalização 

destacou que, em 30 de abril de 2019, houve ajuizamento de Ação Civil 

Pública, pelo Ministério Público do Estado de São Paulo (TJ/SP: processo nº 

1002823-22.2019.8.26.0047, em trâmite – Evento 60.25), visando apurar eventual ato de 

improbidade administrativa cometido pelo Chefe do Executivo Municipal de 

Assis, em nomeações de servidores para cargos comissionados cujas 

atribuições desenvolvidas não atendem ao disposto no artigo 37, inciso V, da 

CF/88. 

Sobre o assunto, é cediço que os cargos em comissão são 

destinados às funções de direção, chefia e assessoramento, pressupondo 

formação em curso superior para ter habilidade técnica necessária para liderar 

os servidores que lhe são subordinados. No âmbito judicial, a questão já foi 

abordada em julgamento de recurso com repercussão geral no E. Supremo 

Tribunal Federal (RE 1041210), reafirmando jurisprudência daquela Corte 

acerca dos critérios para criação dos cargos comissionados, no qual se fixou o 

seguinte entendimento: 

a) A criação de cargos em comissão somente se justifica para o 

exercício de funções de direção, chefia e assessoramento, não se 

prestando ao desempenho de atividades burocráticas, técnicas ou 

operacionais; 

b) tal criação deve pressupor a necessária relação de confiança entre 

a autoridade nomeante e o servidor nomeado; 

c) o número de cargos comissionados criados deve guardar 

proporcionalidade com a necessidade que eles visam suprir e com o 

número de servidores ocupantes de cargos efetivos no ente 

federativo que os criar; e 
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d) as atribuições dos cargos em comissão devem estar descritas, de 

forma clara e objetiva, na própria lei que os instituir.5 

Nesse sentido, constatou-se no caso em tela6 a existência de 

147 “Assessores” a exercerem atribuições de natureza burocrática e 

operacional, sem a exigência de vínculo de confiança entre os ocupantes e o 

gestor público (Evento 60.21, p.6). Ainda, dentre os 16 servidores nomeados como 

“Assessores” somente em 2019, quatro possuíam escolaridade até o “ensino 

médio” e dois cursaram apenas o “ensino fundamental” (Evento 60.22, p. 2). Trata-

se de clara afronta ao comunicado SDG nº 32/20157 e à jurisprudência desta 

Corte de Contas, que no bojo de TCs como o 002317/026/15 e 003927/989/16 

reforçou a necessidade de compatibilizar o grau de instrução de tais servidores 

para o exercício da estratégica posição comissionada: 

“No tocante ao quadro de pessoal, acompanho o voto condutor do 

julgamento das contas de 2014, proferido no TC225/026/14, no 

sentido de que a Origem deve promover a edição de norma indicando 

as funções exercidas pelos comissionados, a fim de que se verifique 

 
5 Tese de repercussão geral disponível em: 
 http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=391351. Decisão de 28/09/2018. Acesso aos 
14/10/2018. 
6 Seguem alguns exemplos trazidos pela Fiscalização, às fls. 20 e 21 de seu relatório (Evento 60.53): 

 “Assessor de Gabinete I”: 
- Coordenar, controlar e organizar processos e outros documentos, sob orientação do superior imediato; 
- Propor e implantar melhorias para a maximização dos resultados em sua área de atuação; 
- Realizar outras tarefas correlatas. 

 “Assessor de Gabinete II”: 
- Assessorar a chefia superior no acompanhamento técnico da ação programática da Administração Municipal, 
coletando, organizando, analisando e gerenciando dados e informações técnicas relativas ao controle da execução das 
metas e objetivos a serem alcançados; 
- Executar outras tarefas correlatas. 

 “Assessor de Programas e Projetos Especiais”: 
- Elaborar relatórios, análises técnicas e despachos; 
- Analisar dados e cenários face às determinações do Chefe do Executivo Municipal; 
- Prestar assessoramento diretamente ao Órgão ao qual é subordinado; 
- Auxiliar na implantação de novos métodos de trabalho; 
- Elaborar estudos de simplificações e aperfeiçoamento de trabalho administrativo; 
- Desempenhar tarefas afins. 

 
7 “O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em sua permanente tarefa de orientação a seus jurisdicionados, 

recomenda a observância de aspectos relevantes na elaboração das leis orçamentárias anuais e demais instrumentos 
de interesse que podem, assim, ser resumidos: 
[…] 
8. as leis devem definir com clareza as atribuições e a escolaridade exigidas para provimento de cargos em comissão 
de Direção e Assessoria exclusivos de nível universitário, reservando-se aos de Chefia a formação técnico-
profissional apropriado.” (g.n.) 
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sua perfeita adequação à exceção constitucional para ingresso no 

serviço público, qual seja a via do concurso público. Ademais, deverá 

atentar à necessidade de exigir-se conhecimento técnico 

específico compatível com a natureza das atividades de 

assessoramento, chefia e direção, qual seja, graduação em nível 

superior ou formação técnico-profissional adequada, esta para 

os casos de Chefia, lembrando que a exigência de experiência na 

área não supre tal condição.” 

(TCE/SP, Primeira Câmara, TC-002317/026/15, contas de 2015 da 

Prefeitura de Cerquilho, Rel. Conselheiro Renato Martins Costa, 

Parecer Publicado no Diário Oficial em 27/05/2017, Decisão com 

Trânsito em Julgado em 12/07/2017, v.u., g.n.) 

 

“Não há como se furtar da exigência e comprovação das 

competências intelectivas daquele que presta assessoramento ou 

direção, invariavelmente, no mesmo grau de complexidade dos 

serviços executados, porquanto se trata de serviço técnico 

especializado. No caso, as atribuições dos cargos de livre 

provimento são incompatíveis com o grau de escolaridade 

ensino médio, portanto, tais cargos deverão sempre ser 

preenchidos, forçosamente, por pessoal detentor de nível de 

ensino superior, medida que fica desde já DETERMINADA.” 

 

(TCE/SP, Segunda Câmara, TC-003927/989/16, contas de 2016 da 

Prefeitura de Itaju, Rel. Conselheiro Dimas Eduardo Ramalho, 

Parecer Publicado no Diário Oficial em 16/06/2018, Decisão com 

Trânsito em Julgado em 06/08/2018, v.u., g.n.). 

Irregular também o exercício de cargos efetivos de procuradores 

jurídicos por nomeados em funções de confiança (Evento 60.21, pp. 4 e 7), assunto 

também inserido no bojo da Ação Civil Pública interposta em 2019 com vistas à 

apuração de eventual ato de improbidade administrativa por parte do Chefe do 

Executivo (Evento 60.25). Sobre o tema, tanto a Constituição Federal (artigos 131, § 

2º e 132) quanto a Constituição Estadual (artigo 98, § 2 e 100, parágrafo único) 

dispõem que as atribuições da Advocacia Pública devem sempre ser 

desempenhadas por servidores efetivos, cujos cargos devem ser providos por 
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meio de concurso público, com participação da Ordem dos Advogados do 

Brasil em todas as suas fases. Assim já se posicionou o Supremo Tribunal 

Federal: 

“CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE 

INCONSTITUCIONALIDADE. ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR 

500, DE 10 DE MARÇO DE 2009, DO ESTADO DE RONDÔNIA. 

ERRO MATERIAL NA FORMULAÇÃO DO PEDIDO. PRELIMINAR 

DE NÃO-CONHECJMENTO PARCIAL REJEITADA. MÉRITO. 

CRIAÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE 

ASSESSORAMENTO JURÍDICO NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO 

DIRETA. INCONSTITUCIONALIDADE. 1. Conhece-se integralmente 

da ação direta de inconstitucionalidade se, da leitura do inteiro teor da 

petição inicial, se infere que o pedido contém manifesto erro material 

quanto à indicação da norma impugnada. 2. A atividade de 

assessoramento jurídico do Poder Executivo dos Estados é de ser 

exercida por procuradores organizados em carreira, cujo ingresso 

depende de concurso público de provas e títulos, com a participação 

da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas fases, nos 

termos do art. 132 da Constituição Federal. Preceito que se destina à 

configuração da necessária qualificação técnica e independência 

funcional desses especiais agentes públicos. 3. Ê inconstitucional 

norma estadual que autoriza a ocupante de cargo em comissão o 

desempenho das atribuições de assessoramento jurídico, no âmbito 

do Poder Executivo. Precedentes. 4. Ação que se julga procedente.” 

(g.n.)  

(STF, ADI nº 4261/Rondônia, Rel. Min. Ayres Britto, j. 02/08/2010, 

v.u.). 

Por fim, contribuem para a reprovação da matéria as falhas 

relacionadas ao pagamento de horas extras e de gratificações nas áreas da 

Educação e do Departamento de Trânsito, quais sejam o elevado montante 

gasto para tais fins, a ausência de justificativas para sua concessão, com a 

possibilidade de ter existido desvio de função (Itens B.1.9.2 e B.1.9.3). A esse 

respeito, a Origem alegou a perfeita observância ao interesse público no que 
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tange ao pagamento das horas extras, que estariam resguardadas pelo 

princípio da continuidade do serviço público, e das gratificações, que seriam 

amparadas legalmente. 

Sobre o assunto, não é demais consignar que a ausência de 

moderação na autorização de horas extras, além de caracterizar desídia e 

ineficiência no uso dos recursos públicos, destoa dos princípios da 

razoabilidade e proporcionalidade, bem como sinaliza falha de planejamento e 

distribuição de tarefas. A sobrejornada também é prejudicial ao interesse 

público na medida em que combina remuneração maior pela hora trabalhada 

com qualidade inferior do serviço prestado. Consigne-se, ainda, que tal 

pagamento de forma habitual acaba se configurando como uma 

complementação salarial, em inobservância aos princípios da motivação, da 

economicidade, da eficiência e da impessoalidade, além de colocar em risco o 

erário ante o potencial ônus decorrente de demandas judiciais trabalhistas. 

Neste sentido, a Súmula n° 291 do Tribunal Superior do Trabalho estipula que 

“a supressão total ou parcial, pelo empregador, de serviço suplementar 

prestado com habitualidade, durante pelo menos 1 (um) ano, assegura ao 

empregado o direito à indenização correspondente ao valor de 1 (um) mês das 

horas suprimidas, total ou parcialmente, para cada ano ou fração igual ou 

superior a seis meses de prestação de serviço acima da jornada normal”.8 

No que diz respeito às gratificações, cumpre trazer à baila o 

ensinamento de Hely Lopes Meirelles (Direito Administrativo Brasileiro, 34ª ed., 

São Paulo: Malheiros, 2008, p. 495), que, criticando a excessiva liberalidade da 

 
8 Súmula nº 291 do TST: HORAS EXTRAS. HABITUALIDADE. SUPRESSÃO. INDENIZAÇÃO. (nova redação em 
decorrência do julgamento do processo TST-IUJERR 10700-45.2007.5.22.0101) - Res. 174/2011, DEJT divulgado em 
27, 30 e 31.05.2011 A supressão total ou parcial, pelo empregador, de serviço suplementar prestado com 
habitualidade, durante pelo menos 1 (um) ano, assegura ao empregado o direito à indenização correspondente ao 
valor de 1 (um) mês das horas suprimidas, total ou parcialmente, para cada ano ou fração igual ou superior a seis 
meses de prestação de serviço acima da jornada normal. O cálculo observará a média das horas suplementares nos 
últimos 12 (doze) meses anteriores à mudança, multiplicada pelo valor da hora extra do dia da supressão. 
TC-27/026/14; Sessão 20/09/2016; Trânsito em Julgado 07/12/2016. 
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Administração Pública na concessão de vantagens pecuniárias “anômalas”, 

sem qualquer razão de interesse público, pontuou que:  

“Além dessas vantagens, que encontram justificativa em fatos ou 

situações de interesse administrativo, por relacionadas direta ou 

indiretamente com a prestação do serviço ou com a situação do 

servidor, as Administrações têm concedido vantagens anômalas, que 

refogem completamente dos princípios jurídicos e da orientação 

técnica que devem nortear a retribuição do servidor. Essas vantagens 

anômalas não se enquadram quer como adicionais, quer como 

gratificações, pois não têm natureza administrativa de nenhum destes 

acréscimos estipendiários, apresentando-se como liberalidades 

ilegítimas que o legislador faz à custa do erário, com o só 

propósito de cortejar o servidor público. (...)” (grifos do MPC/SP).  

Ressalte-se que, também na fixação de vantagens aos 

servidores, faz-se necessário observar o princípio da razoabilidade, por meio 

do qual se verifica se há necessidade (se é um dos anseios da Administração 

Pública), adequação (se atende aos fins públicos que com a norma se pretende 

alcançar) e há proporcionalidade em sentido estrito (que as restrições, 

imposições ou ônus dela decorrentes não sejam excessivos ou incompatíveis 

com os resultados a alcançar). 

No caso em tela, a Fiscalização registrou o total de R$ 

1.019.309,72 pagos a título de horas extras para servidores vinculados à área 

da Educação e R$ 69.813,25 para aqueles lotados no Departamento Municipal 

de Trânsito, sendo que em vários casos houve registro de quantidades fixas de 

60 horas extras/mês e sua realização em todos (ou quase todos) os meses de 

2019. Demais disso, constatou-se a ausência de evidenciação de que os 

servidores da Educação foram convocados previamente (Evento 60.27) e a 

ausência de motivação para o pagamento extraordinário a alguns servidores.  

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: R
A

F
A

E
L A

N
T

O
N

IO
 B

A
LD

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-3V

Z
S

-0Y
2D

-5A
P

0-K
B

X
H



 

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS 

DO ESTADO DE SÃO PAULO 

5ª Procuradoria de Contas 

 

 

eTC - 4920.989.19-1 

Fl.  

 

 

 

 

ǂ 

Ainda, merece destaque o observado pela diligente Fiscalização a 

respeito do pagamento da Gratificação de Serviços Específicos aos servidores 

do Departamento de Trânsito. Em seus trabalhos, o órgão técnico notou que o 

pagamento da referida gratificação se deu apenas aos finais de semana, 

enquanto que os servidores receberam horas extras durante a semana. Sendo 

difícil entender como se deu a diferenciação entre as atribuições desses 

servidores, questiona-se a regularidade do pagamento da referida gratificação, 

que pode ter sido utilizada para que o limite de 60 horas extras ao mês não 

fosse extrapolado (caso as atribuições exercidas tenham sido as mesmas 

durante ou nos finais de semana), ou pode ter configurado desvio de função 

(caso atribuição aos finais de semana seja diversa daquela atinente ao seu 

cargo original, praticada durante a semana). 

Diante de todo o exposto, o MINISTÉRIO PÚBLICO DE 

CONTAS, por meio de seu Procurador de Contas, que subscreve na qualidade 

de fiscal da lei manifesta-se pela emissão de PARECER PRÉVIO 

DESFAVORÁVEL, em virtude das seguintes irregularidades: 

• Itens B.1.1 e B.1.2: deficit orçamentário não amparado por superavit 

financeiro anterior (reincidência); deficit financeiro; falhas na transparência 

e na evidenciação contábil; abertura de créditos adicionais sem o devido 

fundamento e em percentual elevado (reincidência);  

• Item B.1.3: ausência de recursos para o pagamento das dívidas de curto 

prazo; 

• Item B.1.5: depósito insuficiente de precatórios e requisitórios de baixa 

monta; controle precário; 

• Itens B.1.8.1 e B.1.9: inconsistências nas informações prestadas pela 

Prefeitura relativas à despesa com pessoal e ao quadro de pessoal; 

• Item B.1.9.1: inúmeras falhas nas nomeações para cargos de provimento 

em comissão; 

• Itens B.1.9.2 e B.1.9.3: inúmeras falhas no pagamento de horas extras e 

gratificações; 

• Item B.3.2: contas bancárias com registros de pendências relativas a 
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exercícios anteriores a 2019 em suas conciliações (reincidência). 

• Item C.1: demanda não atendida nas creches (reincidência); 

• Item G.2: constatadas inconsistências em informações prestadas pela 

Origem ao Sistema Audesp (reincidência); 

 

Ademais, impende que a Administração Pública adote 

providências necessárias ao exato cumprimento da lei (art. 71, inciso IX, da 

Constituição Federal e art. 33, inciso X, da Constituição Estadual) e aprimore a gestão nos 

seguintes pontos: 

● Item A.1.1: efetue as adequações em seu Sistema de Controle Interno; 

● Itens A.2, B.2, C.2, D.2 e E.1: avalie e desenvolva medidas para corrigir 

as falhas apontadas pelo IEGM sob as perspectivas Planejamento, Fiscal, 

Ensino, Saúde e Gestão Ambiental, melhorando a efetividade dos serviços 

prestados; 

● Itens B.3.1 e C.2.2: atente-se para à observância dos ditames da Lei 

Federal nº 8.666/1993 nos procedimentos licitatórios realizados, nos 

contratos assinados e em suas respectivas execuções contratuais; 

● Item C.2.1 e D.2.1: proceda à correção das falhas apontadas nas 

Fiscalizações Ordenadas referentes ao fornecimento dos livros didáticos e 

à UPA do Município; 

● Item G.1.1: disponibilize em seu site todas as informações pertinentes à 

transparência fiscal; 

● Item H.1: atente-se para o alcance das metas dos ODS’s; 

● Item H.3: Atenda às recomendações do Tribunal de Contas. 

Quanto aos apontamentos constantes do Item H.2 

(denúncias/representações/expediente), entende-se necessária a 

expedição de ofício ao Ministério Público Estadual para a apuração de 

possíveis irregularidades em obra adicional executada pela Prefeitura no 

imóvel no qual funciona o transbordo de resíduos sólidos do Município (eTC 

012897.989.19) e no Pregão Presencial nº 083/2019, que teve por objeto o 

registro de preços para aquisições de pneus (eTC 025444.989.19 e Item B.3.1 do 

relatório da Fiscalização). Também devem ser objeto de investigação por parte do 
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Parquet Estadual as diversas irregularidades atinentes à gestão de pessoal 

(Itens B.1.9.1, B.1.9.2 e B.1.9.3). 

Por fim, caso haja juntada de qualquer petição ou documento, 

incluída a manifestação de órgão técnico desta Corte de Contas, requer-se, 

desde já, vista dos autos nos termos do artigo 70, § 1º, do Regimento Interno, 

c/c artigo 3º, inc. I, da Lei Complementar Estadual nº 1.110/2010, a fim de que 

o Ministério Público de Contas, atuando como fiscal da ordem jurídica, possa 

ter acesso a todos os elementos da instrução processual. 

 

É o parecer que cumpria ofertar como custos legis. 

São Paulo, 05 de maio de 2021. 

 

 

RAFAEL ANTONIO BALDO 

Procurador do Ministério Público de Contas 
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EXCELENTISSIMO SENHOR CONSELHEIRO DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO – DOUTOR 
RENATO MARTINS COSTA. 

 

 

 

 

PROCESSO TC 004920/989/19 

 

URGENTE 
 

 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, 
através de seu Prefeito, JOSÉ APARECIDO FERNANDES, já 

qualificado nos autos supra, por seu advogado e procurador infra-
assinados, respeitosamente vem à presença de Vossa Excelência  

para nos termos da Lei Orgânica (Lei Complementar nº 709/93), 
Regimento Interno (Resolução nº 4/2010), deste Egrégio Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, suas alterações posteriores e demais 

legislações pertinentes, expor o seguinte para ao final requerer. 
 

DOS FATOS 
 

O patrono do requerente foi intimado no 
ultimo dia 22 de julho de 2021 da 25ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 

PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 
PAULO, A REALIZAR-SE ÀS 14:30 HORAS DO DIA 27 DE JULHO DE 

2021. 
 

Com efeito se torna necessário o adiamento 
do julgamento tendo em vista que o requerente pretende fazer a 

entrega de memoriais. 
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Além deste fato, o patrono do requerente 

pretende, através de seu advogado subscritor da presente, na forma 
regimental, fazer sustentação oral (artigo 109 do Regimento 

Interno - Resolução nº 4/2010), bem como apresentar memoriais. 
 

Assim sendo como é de conhecimento geral, a 
pandemia gerada pelo COVID 19 resultou no fechamento de vários 

órgãos inclusive do Tribunal de Contas que passou a fazer 
atendimento e sustentação oral de forma remota nos termos da 

Portaria 02/2020. 
 

Em razão da complexidade da matéria e 

documentos encartados nos autos o patrono do requerente não 
conseguirá no espaço curto de tempo entre a intimação do 

Julgamento e respectiva Sessão obter documentos e informações da 
Municipalidade para confeccionar memoriais e fazer a sustentação 

oral. 
  

Desta forma não conseguirá analisar os 
autos e juntar novos documentos e informações, para 

confecção dos memoriais e estudo dos autos para participar 
da sessão no dia 27 de julho de 2021 (TERÇA FEIRA), tendo em 

vista as razões acima exposta. 
 

O patrono subscritor da presente necessita de 
vistas, para estudo dos autos para sustentação oral, bem como 

instruir memoriais que serão apresentados na sessão de 

julgamento. 
 

Desta forma, se torna necessário o adiamento 
do julgamento. 

 
O requerimento é regimental. Dispõe o 

artigo 49, inciso VI, do Regimento Interno do Egrégio Tribunal de 
Contas do Estado de Estado de São Paulo: 

 
 

“Art. 49. Compete ao Relator e ao 
Julgador Singular, conforme a hipótese: 

................................................................. 
VI - deferir, em qualquer fase, 

ressalvadas as exceções previstas neste 

Regimento Interno, pedido de vista de 
autos ao respectivo interessado e o 

fornecimento de certidão; (grifamos) 
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Ante esses fatos, com fundamento no disposto 

no inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal, combinando 
com artigo 210, inciso do Regimento Interno do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo a vista dos autos para elaboração de 
memoriais e estudo dos autos é de estilo. 

 
Diz referido dispositivo: 

 
 

Art. 210. A defesa dos direitos dos 

interessados nos processos, além de 
outras modalidades constantes deste 

Regimento Interno, é assegurada por:  
(...) 

II - vista dos autos, por si ou por 
procurador, legalmente constituído; 

 
 

Desta forma o adiamento da Sessão de 
julgamento designada para o próximo dia 27 de JULHO do 

corrente, se faz necessário, para que o patrono subscritor da 
presente possa TER VISTAS DOS AUTOS e entregar os 

memoriais para efetiva sustentação oral. 
 

DO PEDIDO 

 
Ante o exposto, requer: 

 
a) adiamento do julgamento, a ser realizado 

no dia 27 de julho de 2021 (TERÇA-FEIRA), às 14:30 horas, por 
3 (três) sessões, amparada na faculdade do Exmo Sr. Relator 

conferida pelo art. 210, §2º, combinado com o art. 105, ambos do 
consoante Regimento Interno deste Egrégio Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo.  
 

b) que seja mantida a vista dos autos 
supra, ao patrono do recorrente nos termos do artigo 49, inciso II, 

artigo 210 inciso II do Regimento Interno (Resolução nº 4/2010) c.c. 
art. 7°, incisos XIII a XV, da Lei 8.906/94, de 04 de julho de 

1994 (DOU 05.07.1994), que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e 

a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB; 
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c) justifica o presente requerimento para 

estudo dos autos e extração de cópias, para o exercício constitucional 
da ampla defesa, nos termos do artigo 5º, inciso LV, da Carta Política, 

pelas razões aqui expostas. 
 

N. termos,  
P. Deferimento. 

Assis – SP., 22 de julho de 2.021 
 

 
 

 

CARLOS ALBERTO MARIANO 
        OAB/SP 116.357 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO DOUTOR 
DR. ANTONIO ROQUE CITADINI– EGRÉGIO TRIBUNAL 
DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
PROCESSO: TC- TC-004920.989.19-1 
  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 

ASSIS, já qualificada nos autos do processo supra, neste 
ato representado pelo seu advogado e procurador infra-
assinado, vem à presença de Vossa Excelência, para nos 
termos da Lei Orgânica (Lei Complementar nº 709/93), 
Regimento Interno (Resolução nº 3/96), deste Egrégio 
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, suas alterações 

posteriores e demais legislações pertinentes, expor o 
seguinte para ao final requerer. 
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A requerente é a responsável pelas 
contas referentes ao exercício de 2019, sendo que o 
patrono da requerente postulou o adiamento do julgamento 
na pauta da e. segunda câmara de 27/7/2021. 

 
 
Consoante publicação no DOM - SP 

edição de   quarta-feira, 4 de agosto de 2021 foi conferido 
o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação para 
que os interessados adotem todas as providências que 
entender necessárias. 

 
Ocorre, que a requerente não 

conseguiu providenciar todos os documentos 
necessários, para confecção de seus memoriais e 
justificativas complementares, considerando que possui 
poucos servidores em atividade tendo em vista a epidemia 
da COVID 19, sendo que muitos estão afastados, não será 
possível agregar todas informações necessárias para 
a confecção da peça. 

 
Para a confecção dos memoriais são 

necessárias diligências ao arquivo morto e Departamentos 
da Municipalidade razão pela qual é necessária 

excepcionalmente a dilação de prazo. 
 
Ante esses fatos, com fundamento no 

disposto no inciso LV do artigo 5º da Constituição 
Federal, requer a Vossa Excelência seja deferida a 
prorrogação do prazo por mais 10 (dez) dias, contados da 
data da publicação, para que os interessados adotem todas 
as providências que entenderem necessárias e documentos 
a serem encaminhados a este Egrégio Tribunal de Contas. 

 
Protesta-se pela juntada de alegações, 

documentações e anexos complementares, caso se façam 
necessários, para melhor elucidação dos fatos. 
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Requer ainda que TODAS AS 

PUBLICAÇÕES sejam exclusivamente efetuadas em 
nome dos patronos Dr. Carlos Alberto Mariano, OAB/SP 
116.357, ou Dra. Renata Dalben Mariano OAB/SP 
131.385, sob pena de nulidade. 

 
N. termos. 
P. Deferimento. 
Assis – SP., 11 de agosto de 2.021 
 
 
 
 
CARLOS ALBERTO MARIANO         
         OAB/SP  116.357                         
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pareça que a Prefeitura, relativamente aos editais anteriores, 
tenha inovado nesse aspecto da disputa, trata-se de avaliação 
restrita à futura vencedora e que, nos termos do item 7.4 do 
edital, está organizada de forma a assegurar objetividade na 
aplicação dos conceitos necessários à verificação da validade 
e eficácia da solução tecnológica proposta, exclusivamente, 
ademais, ao que se refere ao “software especialista” de geren-
ciamento do parque de IP. Nesse aspecto do edital, aliás, com-
preendo que o alegado direcionamento do banco de dados 
aqui não encontra foro idôneo de discussão, no mínimo por 
carregar em si a dedução de conceitos técnicos por excelência 
incompatíveis com esta avaliação apriorística, o que impede 
qualquer juízo de valor instantâneo sobre o tema. Ausentes, 
por tais razões, aspectos suficientes para indicar risco a direi-
tos ou flagrante atentado ao interesse público. Nada obstante, 
vale consignar que a presente análise não exaure o controle 
de toda a matéria, desde o processo licitatório até o negócio 
e a geração da correspondente despesa, temas que tendem a 
ser retomados em sede ordinária, com o devido exercício do 
contraditório e oitiva de órgãos técnicos, se assim seleciona-
do o futuro contrato por este E. Tribunal. Diante do exposto, 
INDEFIRO liminarmente os pedidos formulados por Worldcom 
Comercial Ltda. - ME e Samar Iluminação e Engenharia Ltda., 
bem assim o processamento das demandas sob o rito do 
Exame Prévio de Edital, determinando, com isso, o arquiva-
mento dos correspondentes expedientes. Ao Cartório para que 
se digne intimar representantes e representada do quanto aqui 
decidido. Em seguida, vista ao d. MPC.

Publique-se.
 PROCESSO: TC-016065.989.21-2 REPRESENTANTE: ANA 

CRISTINA NASCIMENTO SANTOS REPRESENTADO(A): PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CAIEIRAS ADVOGADO: DENISE FREITAS 
(OAB/SP 117.613) / ANA CLAUDIA SILVA ARAUJO SANTOS 
(OAB/SP 369.011) / EDGAR HUALKER DA SILVA DIAS (OAB/SP 
384.389) ASSUNTO: Despacho de apreciação sobre petição for-
mulada em face do Edital do Pregão Presencial nº 009/2021, 
certame destinado à formação de registro de preços para a 
prestação de serviços de tapa-buracos, em vias públicas pavi-
mentadas do Município de Caieiras. Trata-se de petição subs-
crita por Ana Cristina Nascimento Santos com o propósito de 
impugnar o Edital do Pregão Presencial nº 009/2021, certame 
destinado à formação de registro de preços para a prestação 
de serviços de tapa-buracos, em vias públicas pavimentadas do 
Município de Caieiras. Em síntese, reclamou da dificuldade que 
teria encontrado para acessar o inteiro teor do instrumento 
convocatório, como também criticou o conteúdo do modelo 
de proposta. Com tais argumentos, informando que a sessão 
pública de abertura do certame está prevista para ocorrer 
no dia 5/8/21, pede a concessão de liminar para a imediata 
suspensão do certame, bem como a retificação do Edital nos 
termos arguidos. A inicial veio ao meu Gabinete a partir de 
distribuição por prevenção decorrente do TC-009436.989.21-4, 
que abrigou impugnação à versão anterior do Edital lançado 
pela Prefeitura Caieiras em autos de Exame Prévio, por mim 
relatados perante o E. Tribunal Pleno na Sessão de 30/6/21. A 
representante impugna, portanto, instrumento já submetido 
ao controle extraordinário desta E. Corte. Observadas as 
peculiaridades deste rito processual, ao que posso compreen-
der, as mudanças promovidas pela Administração buscaram 
atender ao que foi anteriormente determinado, de modo que 
a renovação do debate, ao menos neste rito sumaríssimo, não 
se apresenta possível, porquanto configurados os efeitos do 
instituto da preclusão consumativa. Afinal, admitir a reaber-
tura de debate sobre instrumento convocatório anteriormente 
avaliado em caráter cautelar significa, a essa altura, impor ao 
edital avaliação segmentada, hipótese inviável neste rito pro-
cessual. Ademais, pude constatar a partir de rápida consulta ao 
portal eletrônico da Prefeitura que o instrumento se encontra 
disponível para acesso aos interessados, sem obstáculos de 
qualquer ordem. Não havendo, nestes termos, justa causa para 
se admitir o pleito de medida cautelar, INDEFIRO liminarmente 
o pedido formulado por Ana Cristina Nascimento Santos, nego 
o trâmite sob o rito do Exame Prévio de Edital e determino 
o arquivamento do expediente. Ao Cartório, para as demais 
providências, inclusive para que representante e representada 
sejam intimados desta decisão. Dê-se ciência ao d. Ministério 
Público de Contas.

Publique-se.
PROCESSO: TC-016161.989.21-5 REPRESENTANTE: ADAL-

TO DA SILVA ROCHA (OAB/MG 48.193) REPRESENTADA: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES ADVOGADO: 
DALCIANI FELIZARDO (OAB/SP 299.287) ASSUNTO: Despacho 
de apreciação sobre petição formulada em face do edital da 
Concorrência nº 02/2021, certame destinado à contratação 
de empresa especializada de engenharia para a execução das 
obras/serviços de gestão global do Sistema de Iluminação 
Pública (IP) de Mogi das Cruzes (Sede e Distritos), incluindo: 
operação, manutenção corretiva e preventiva, reformas e 
obras de ampliação, modernização tecnológica e melhoria da 
eficiência energética. Trata-se de pedido subscrito por Adalto 
da Silva Rocha, advogado, objetivando a impugnação do 
edital da Concorrência nº 02/2021, da Prefeitura de Mogi das 
Cruzes, certame destinado à contratação de empresa de enge-
nharia para a execução das obras/serviços de gestão global do 
Sistema de Iluminação Pública (IP) daquele Município (Sede e 
Distritos), incluindo: operação, manutenção corretiva e preven-
tiva, reformas e obras de ampliação, modernização tecnológi-
ca e melhoria da eficiência energética. Alega, em síntese, que 
aludido instrumento conteria vícios suficientes para restringir 
a competitividade da disputa, notadamente em seu Termo de 
Referência, cujas especificações técnicas de fluxo luminoso, 
temperatura de cor e grau de proteção da Luminária de Led 
para Iluminação Pública potência 120W a 180W indicariam 
equipamento desalinhado das normas técnicas relativas ao 
grau de proteção mínimo correspondente. Espera, com isso, o 
acolhimento do quanto pretendido em sede liminar, tendo em 
vista a urgência do caso, bem como a anulação do certame 
impugnado por ocasião do julgamento de mérito. A inicial, que 
se sustenta em questão de viés técnico por excelência, carece 
do requisito essencial da tempestividade. Porque protocoliza-
da no processo eletrônico às 15h04 de 3/8//21 (evento 1.0) e 
distribuída ao Gabinete às 15h27 (evento 5.0), a peça chega a 
destempo, já que o edital que a acompanha anuncia a abertu-
ra da disputa para amanhã, 4/8/21, às 9h00 (evento 1.3), cro-
nologia que suprime do representante o mencionado requisito, 
tornando inviável qualquer medida de requisição de edital 
para análise e de sustação liminar do andamento da licitação. 
Afinal, assente em nossa jurisprudência que a requisição de 
editais de licitação para exame prévio pressupõe observação 
das 24 horas que antecedem o exato momento da abertura 
da disputa, ou seja, a sessão de recebimento dos envelopes, 
prevalecendo, nesse sentido, que o conceito de dia útil ante-
rior que autoriza a requisição de instrumentos convocatórios 
de licitação pressupõe seja o caso trazido à Corte antes que se 
perfaça a antecedência mínima que permite eventual requisi-
ção de documentos da Administração ou liminar sustação de 
processo licitatório (e.g.: TC-1385/011/05 e TC-18073/026/05). 
Destaco, contudo, que a presente cognição não prejudica o 
controle de eventuais aspectos controvertidos do certame lici-
tatório aqui não exauridos e passíveis de retomada em sede 
ordinária, com o devido exercício de contraditório e oitiva 
de órgãos técnicos, se selecionada a matéria. Assim sendo, 
ausente o requisito temporal para que a demanda seja proces-
sada em rito extraordinário, INDEFIRO o pedido apresentado 
pelo advogado Adalto da Silva Rocha e determino o arquiva-
mento do expediente. Ao Cartório para que se digne intimar 
representante e representada do aqui decidido, dando-se, em 
seguida, vista ao d. MPC.

Publique-se.

PROCESSO: 00027579.989.20-3 REPRESENTANTE: MINIS-
TERIO PUBLICO DE CONTAS DO ESTADO DE SAO PAULO - MPC 
REPRESENTADO(A): SECRETARIA DA SAUDE INTERESSADO(A): 
ADHEMAR DIZIOLI FERNANDES ADVOGADO: PEDRO FLAVIO 
CARDOSO LUCENA (OAB/RN 11.266) / VALERIA HADLICH 
CAMARGO SAMPAIO (OAB/SP 109.029) / PEDRO PAULO DE 
REZENDE PORTO FILHO (OAB/SP 147.278) / CRISTINA ALVAREZ 
MARTINEZ GERONA MIGUEL (OAB/SP 197.342) / FERNANDO 
GELLI AIELLO (OAB/SP 344.009) / AUGUSTO CESAR TAVARES DE 
LIRA DA CUNHA (OAB/SP 430.299) ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
para apuração de possíveis irregularidades cometidas pela 
Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo - Coordenadoria 
Geral de Administração (CGA)/UGE 090102, na contratação 
da empresa Ortomedical Comércio Atacadista de Materiais 
Médicos Hospitalares Eireli - EPP (CNPJ n. 09.557.129/0001-70), 
para ?aquisição de aventais descartáveis visando o atendi-
mento para enfrentamento de calamidade pública decorrente 
do coronavírus (COVID-19)?, por meio da dispensa de licita-
ção n.º 057/2020 (processo SES-PRC2020/17251) EXERCÍCIO: 
2020 INSTRUÇÃO POR: DF-08 PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 
00014279.989.20-6 PROCESSO: 00014279.989.20-6 CONTRA-
TANTE: COORDENADORIA GERAL DE ADMINISTRACAO - CGA 
- SECRETARIA DA SAUDE CONTRATADO(A): ORTOMEDICAL 
COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAIS MEDICOS HOSPITA-
LARES EIRELI ADVOGADO: CARLOS MAURO LOUREIRO TAPIAS 
GOMES (OAB/SC 24.275) INTERESSADO(A): ADHEMAR DIZIOLI 
FERNANDES ADVOGADO: PEDRO FLAVIO CARDOSO LUCENA 
(OAB/RN 11.266) / VALERIA HADLICH CAMARGO SAMPAIO 
(OAB/SP 109.029) / PEDRO PAULO DE REZENDE PORTO FILHO 
(OAB/SP 147.278) / CRISTINA ALVAREZ MARTINEZ GERONA 
MIGUEL (OAB/SP 197.342) / FERNANDO GELLI AIELLO (OAB/
SP 344.009) / AUGUSTO CESAR TAVARES DE LIRA DA CUNHA 
(OAB/SP 430.299) ASSUNTO: Dispensa de Licitação nº 57/2020 
- Aquisição de aventais de proteção visando o atendimento 
para enfrentamento calamidade pública decorrente do coro-
navírus (COVID-19) - Ref. ao Processo SESPRC-2020/17251. 
EXERCÍCIO: 2020 INSTRUÇÃO POR: DF-08 PROCESSO PRIN-
CIPAL: 27579.989.20-3 PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 
00017954.989.20-8 Eventos 135 do TC-14279.989.20 e 86 do 
TC-27579.989.20. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a 
contar da publicação deste despacho.

Publique-se.
 PROCESSO: TC-016074.989.21-1 REPRESENTANTE: 

WORLDCOM COMERCIAL LTDA. REPRESENTADA: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES ADVOGADO: DALCIANI 
FELIZARDO (OAB/SP 299.287) ASSUNTO: Despacho de aprecia-
ção sobre petição formulada em face do edital da Concorrên-
cia nº 02/2021, certame destinado à contratação de empresa 
especializada de engenharia para a execução das obras/servi-
ços de gestão global do Sistema de Iluminação Pública (IP) de 
Mogi das Cruzes (Sede e Distritos), incluindo: operação, manu-
tenção corretiva e preventiva, reformas e obras de ampliação, 
modernização tecnológica e melhoria da eficiência energética. 
PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 00016102.989.21-7 PROCES-
SO: TC-016102.989.21-7 REPRESENTANTE: SAMAR ILUMINA-
CAO E ENGENHARIA LTDA. ADVOGADO: KAUE RANGEL PICO 
DA CRUZ (OAB/SP 418.107) REPRESENTADA: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MOGI DAS CRUZES ADVOGADO: DALCIANI 
FELIZARDO (OAB/SP 299.287) ASSUNTO: Despacho de aprecia-
ção sobre petição formulada em face do edital da Concorrên-
cia nº 02/2021, certame destinado à contratação de empresa 
especializada de engenharia para a execução das obras/servi-
ços de gestão global do Sistema de Iluminação Pública (IP) de 
Mogi das Cruzes (Sede e Distritos), incluindo: operação, manu-
tenção corretiva e preventiva, reformas e obras de ampliação, 
modernização tecnológica e melhoria da eficiência energética. 
Worldcom Comercial Ltda. – ME. subscreve pedido de impug-
nação do edital da Concorrência nº 02/2021, da Prefeitura de 
Mogi das Cruzes, certame destinado à contratação de empresa 
de engenharia para a execução das obras/serviços de gestão 
global do Sistema de Iluminação Pública (IP) daquele Municí-
pio (Sede e Distritos), incluindo: operação, manutenção correti-
va e preventiva, reformas e obras de ampliação, modernização 
tecnológica e melhoria da eficiência energética. Volta-se, em 
apertada síntese, contra as exigências de qualificação econô-
mico-financeira lançadas em referido instrumento convocató-
rio, notadamente no que se refere à cumulação de garantia 
de participação e de comprovação de capital social mínimo, 
variáveis apuradas em função do valor estimado do negócio. 
Pede, com isso, que sua demanda seja julgada procedente, no 
sentido de que a anomalia seja suprimida e o edital possa ser 
republicado nos termos da lei. O mesmo instrumento também 
é impugnado por Samara Iluminação e Engenharia Ltda. Inicia 
questionando a condição de julgamento lastreada na apresen-
tação de descrição completa dos sistemas e serviços ofertados 
(item 6.1.15), o que injustificadamente afastaria o julgamento 
objetivo das propostas. Ainda indaga sobre a parte do edital 
dedicada à prova de conceito, asseverando que os itens do 
termo de referência destacados para avaliação implicariam 
atendimento integral de atividades e serviços, especialmente 
no que se refere ao sistema de frota (item 8.1.5), banco de 
dados conforme marca indicada (item 8.1.5, alínea “c”) e 
totem de autoatendimento (item 8.1.6), restringindo, nessa 
medida, a competitividade. Com tais argumentos, espera igual-
mente o processamento de seu pedido, com sustação cautelar 
do andamento do processo licitatório e posterior retificação do 
instrumento em análise de mérito. O julgamento do certame, 
instaurado sob a égide da Lei nº 8.666/93, está previsto para 
ocorrer no dia 4/8/21, às 9h00. Iniciais em termos e suscetíveis 
de avaliação por conexão. O despacho da E. Presidência que 
distribuiu à minha relatoria as iniciais indica que o certame 
em questão envolve edital cuja versão anterior houvera sido 
apreciada nesta E. Corte igualmente em sede extraordinária 
(cf. TC-016940.989.20-5, E. Tribunal Pleno, Sessão de 5/8/20, 
dentre outros). A leitura do instrumento, mais ainda, indica 
que a Prefeitura essencialmente preservou a identidade das 
cláusulas originais, agregando ao texto retificações e aprimo-
ramentos decorrentes de aludido julgamento. Ainda assim, 
tratando-se de instrumento convocatório assentado em novo 
processo administrativo, de rigor a avaliação reclamada pelas 
representantes, tendo em vista, portanto, a identificação das 
anomalias por elas suscitadas. Confesso que o gerenciamento 
da iluminação pública nos Municípios configura tema dos mais 
complexos, de enorme interesse público e que, portanto, não 
raro suscita questões indutoras de prospecção mais aprofun-
dada. A par de eventuais razões de natureza administrativa 
que possam justificar o fato de a Prefeitura ainda estar às 
voltas com a implementação desse objeto, quero crer que o 
debate ora proposto não se apoia rigorosamente em temas 
controvertidos que demandem tutela urgente de direitos, ao 
menos conforme pretendido pelas representantes. Essencial-
mente, de um lado, a questão relacionada à composição da 
qualificação econômico-financeira a partir da comprovação de 
capital social mínimo e prestação de garantia de participação, 
além de já ter constado das versões pretéritas do instrumento 
convocatório, não subsiste em face do enunciado da Súmula nº 
27 deste Tribunal, que condensa reiterados julgados favoráveis 
à medida. Prosseguindo, igualmente não atribuo ilicitude 
patente à exigência de que as licitantes descrevam os sistemas 
e serviços ofertados juntamente com suas propostas, elemento 
constitutivo que, ao menos em princípio, não parece concorrer 
com as demais informações exigidas no que se refere às pla-
nilhas de preço, cronogramas de execução e outras medidas 
de qualificação. Noto, inclusive, que o edital reserva às inte-
ressadas grau de liberdade para o oferecimento de soluções 
que convirjam com as finalidades do futuro contrato, o que 
justifica a preocupação com a questionada descrição. Também 
sobre a prova de conceito não verifico anomalias evidentes a 
ponto de motivar medida de preservação de direitos. Embora 

AMBIENTE LTDA. INTERESSADO: MARCOS BUZETTO. ASSUNTO: 
Termo Aditivo nº 010, de 05/04/2021. Objeto: Prorrogação de 
Prazo por mais 12 (doze) meses e Valor. EXERCÍCIO: 2021 INS-
TRUÇÃO POR: UR-10 PROCESSO PRINCIPAL: 18273.989.19-4 
Evento 37.1. Defiro o pedido, nos termos requeridos.

Publique-se.
PROCESSO: 00013423.989.21-9 CONTRATANTE: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE EMBU-GUACU. CONTRATADA: W V FERNAN-
DES EIRELI. INTERESSADO: JOSE ANTONIO PEREIRA. WELKER 
VICENZI FERNANDES. ASSUNTO: 3º Termo Aditivo ao Contrato 
nº 26/2020, objetiva a prorrogação da vigência do contrato. 
(origem prot 6361) EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: DF-08 
PROCESSO PRINCIPAL: 24216.989.20-2 Evento 15.6. Em face 
dos apontamentos consignados pela Equipe de Fiscalização da 
8ª DF no evento referenciado, assino aos interessados o prazo 
comum de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação deste 
despacho, para os fins do inciso XIII, do artigo 2º da Lei Com-
plementar nº 709/93, ou, ainda, para as alegações que forem 
de seus interesses. Advirto que, na conformidade da declaração 
lavrada no Termo de Ciência e de Notificação (evento 1.8) todos 
os interessados acima nomeados se deram por cientificados de 
que os atos processuais estariam sujeitos a análise e julgamen-
to deste Tribunal, que se processariam por meio eletrônico e 
mediante divulgação no Diário Oficial do Estado, bem como por 
notificados para: “a) O acompanhamento dos atos do processo 
até seu julgamento final e consequente publicação; b) Se for o 
caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regi-
mentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que 
mais couber”. Registro, ainda, que conforme cientificados pelo 
referido Termo, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico e em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP, os interessados poderão ter 
acesso ao processo, ter vista e extrair cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões.

Publique-se.
PROCESSO: 00013682.989.21-5 INTERESSADOS(AS): 

COORDENADORIA DE GESTAO ORCAMENTARIA E FINANCEI-
RA - CGOF SECRETARIA DA SAUDE IRMANDADE DA SANTA 
CASA DE MISERICORDIA DE LIMEIRA JEANCARLO GORIN-
CHTEYN DAVID EVERSON UIP WILSON MODESTO POLLARA 
JOSE ROBERTO PICCININ ELOISO VIEIRA ASSUNCAO FILHO Res-
ponsável pela assinatura do parecer conclusivo: Wilson Roberto 
de Lima (Coordenador) ASSUNTO: Prestação anual de contas da 
Administração Financeira EXERCÍCIO: 2016 Notifico os interes-
sados acima nomeados, para que conhecendo do relatório da 
Fiscalização (Evento 11) apresentem as alegações que forem de 
seus interesses ou adotem providências necessárias ao exato 
cumprimento da lei. Consigno que o prazo para resposta é de 
15 (quinze) dias úteis, a contar da data da publicação deste 
despacho, advertindo os interessados de que, na ausência de 
notícias, o processo poderá ir a julgamento à revelia e envolver 
determinação de recolhimento de valor impugnado, devidamen-
te atualizado, sem prejuízo de sanções aplicáveis à espécie.

Publique-se.
PROCESSO: TC-015067.989.21-0 INTERESSADOS: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA PREFEITA: 
MARIA TERESINHA DE JESUS PEDROZA PROCURADORES: FILI-
PE DE FREITAS RAMOS PIRES - OAB/SP N.º 298.589, RODRI-
GO ANTÔNIO DO PRADO - OAB/SP N.º 351.459 E OUTROS 
ASSUNTO: PEDIDOS DE AGENDAMENTO DE ATENDIMENTO 
DOS AGENTES MUNICIPAIS POR VIDEOCONFERÊNCIA PARA 
ESCLARECIMENTO DOS FATOS E DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
PARA O ENCAMINHAMENTO DE INFORMAÇÕES AO SISTEMA 
DE REPASSES AO TERCEIRO SETOR – SISRTS EXERCÍCIO: 2021 
INSTRUÇÃO POR: UR-19 Evento n.º 12. Os pedidos para adoção 
de providências referentes ao TC-015067.989.21-0 (Controle 
de Prazos das Resoluções e Instruções), efetuados pela Prefei-
tura do Município de São João da Boa Vista, não comportam 
deferimento, visto que o agendamento de videoconferência 
para esclarecimentos não encontra amparo no regramento e o 
prazo fixado nas Instruções deste Tribunal para o cumprimento 
de obrigação vinculada ao exercício do dever de fiscalizar 
é inerente ao controle externo desta Corte. Assim, dilatar o 
prazo significa frustrar as subsequentes ações fiscalizatórias 
e a própria possibilidade do órgão público corrigir eventuais 
desvios. Isto posto indefiro os requeridos e, mesmo reconhe-
cendo as dificuldades interpretativas e materiais que envolvem 
o cumprimento desta obrigação, insto os interessados a enca-
minharem imediatamente as informações faltantes ao Sistema 
de Repasses ao Terceiro Setor - SisRTS, se ainda não tiverem 
sido entregues, ficando eventualmente a responsável sujeita à 
imposição de multa.

Publique-se.
PROCESSO: 00017478.989.20-5 CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE BRAGANCA PAULISTA. ORGANIZAÇÃO 
SOCIAL: ASSOCIACAO CASA DE SAUDE BENEFICENTE DE 
INDIAPORA. INTERESSADOS: JESUS ADIB ABI CHEDID. JOSÉ 
CARLOS DA SILVA RODRIGUES. ASSUNTO: Prestação de Contas 
de 2019 do Contrato de Gestão nº 098/2017. EXERCÍCIO: 2019 
INSTRUÇÃO POR: UR-03 PROCESSO PRINCIPAL: 18819.989.18-
7 Evento 13.2. Em face dos apontamentos consignados pela 
Equipe de Fiscalização da UR-03 no evento referenciado, assino 
aos interessados o prazo comum de 15 (quinze) dias úteis, a 
contar da publicação deste despacho, para os fins do inciso 
XIII, do artigo 2º da Lei Complementar nº 709/93, ou, ainda, 
para as alegações que forem de seus interesses. Advirto que, 
na conformidade da declaração lavrada no Termo de Ciência e 
de Notificação (evento 9.45 do TC-019290.989.18-5) todos os 
interessados acima nomeados se deram por cientificados de 
que os atos processuais estariam sujeitos a análise e julgamen-
to deste Tribunal, que se processariam por meio eletrônico e 
mediante divulgação no Diário Oficial do Estado, bem como por 
notificados para: “a) O acompanhamento dos atos do processo 
até seu julgamento final e consequente publicação; b) Se for o 
caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regi-
mentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que 
mais couber”. Registro, ainda, que conforme cientificados pelo 
referido Termo, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico e em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP, os interessados poderão ter 
acesso ao processo, ter vista e extrair cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões.

Publique-se.
PROCESSO: TC-021379.989.17-1 INTERESSADA: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL ADVOGADOS: RODRIGO 
BIASI DE MORAES - OAB/SP N.º 301.425 E RAFAEL CÉSAR 
GONÇALVES GIL - OAB/SP N.º 387.675 ASSUNTO: PEDIDO 
DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PROCESSOS DEPENDENTES: 
TC-021538.989.17-9 E TC-007797.989.18-3 RECURSO VINCU-
LADO: TC-001416.989.19-2 PROCESSO: TC-021538.989.17-
9 INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMI-
TAL ADVOGADOS: RODRIGO BIASI DE MORAES - OAB/SP 
N.º 301.425 E RAFAEL CÉSAR GONÇALVES GIL - OAB/SP N.º 
387.675 ASSUNTO: PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
PROCESSO PRINCIPAL: TC-021379.989.17-1 PROCESSO 
DEPENDENTE: TC-007801.989.18-7 RECURSO VINCULADO: 
TC-001425.989.19-1 PROCESSO: TC-007801.989.18-7 INTE-
RESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL ADVOGA-
DOS: RODRIGO BIASI DE MORAES - OAB/SP N.º 301.425 E 
RAFAEL CÉSAR GONÇALVES GIL - OAB/SP N.º 387.675 
ASSUNTO: PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PROCES-
SO PRINCIPAL: TC-021538.989.17-9 RECURSO VINCULADO: 
TC-001428.989.19-8 PROCESSO: TC-007797.989.18-3 INTE-
RESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMITAL ADVOGA-
DOS: RODRIGO BIASI DE MORAES - OAB/SP N.º 301.425 E 
RAFAEL CÉSAR GONÇALVES GIL - OAB/SP N.º 387.675 
ASSUNTO: PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PROCES-
SO PRINCIPAL: TC-021379.989.17-1 RECURSO VINCULADO: 
TC-001422.989.19-4 Evento n.º 161.1 do TC-021379.989.17-1. 
Defiro o pedido, nos termos requeridos.

Publique-se.

INTERESSADOS: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO - COORDENADORIA DE OPERAÇÕES RESPONSÁVEL: 
ADEMAR BUENO DA SILVA JUNIOR ASSUNTO: CONTAS DO 
EXERCÍCIO DE 2020 PROCESSO PRINCIPAL: TC-004030.989.20-
6 Notifico os interessados, acima nomeados, nos termos e para 
os fins do artigo 29 da Lei Complementar n.º 709/93, para que 
tomem conhecimento do Relatório da Fiscalização e apresentem 
as alegações que forem de seus interesses, dentro do prazo de 
15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação deste despacho.

Publique-se.
PROCESSO: TC-004032.989.20-4 INTERESSADOS: SECRE-

TARIA DA JUSTIÇA E CIDADANIA SECRETÁRIOS: PAULO DIMAS 
DEBELLIS MASCARETTI (PERÍODO: 1º/1 A 2/10/20) E FERNAN-
DO JOSÉ DA COSTA (PERÍODO: 3/10 A 31/12/20) ASSUNTO: 
CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2020 PROCESSOS DEPENDENTES: 
TC-005424.989.20-0, TC-005425.989.20-9 E TC-005426.989.20-
8 PROCESSO: TC-005424.989.20-0 INTERESSADOS: GABINETE 
DO SECRETÁRIO ORDENADORES DE DESPESA: RESPONSÁVEIS: 
ILDA VIEIRA SAMPAIO MENDES (PERÍODO: 1º/1 A 27/1), LUCI-
MARA NUNES DE PAULA SOUZA (PERÍODOS: 28/1 A 6/10 E 
13/11 A 31/12/20) E YURI HORALEK E DOMINGUES (PERÍODO: 
7/10 A 12/11/20) FUNDOS ESPECIAIS DE DESPESA: RESPON-
SÁVEIS: VALTER FARID ANTONIO JUNIOR, YURI HORALEK E 
DOMINGUES, LUCIMARA NUNES DE PAULA SOUZA E ILDA VIEI-
RA SAMPAIO MENDES ASSUNTO: CONTAS DO EXERCÍCIO DE 
2020 PROCESSO PRINCIPAL: TC-004032.989.20-4 PROCESSO: 
TC-005425.989.20-9 INTERESSADOS: COORDENADORIA GERAL 
DE ADMINISTRAÇÃO ORDENADORES DE DESPESA: RESPON-
SÁVEIS: LILIAN SALVADOR PAULA (PERÍODO: 1º/1 A 1/3/20) E 
GRAZIELA FAZZANI PAVÃO (PERÍODOS: 2/3 A 15/11 E 1º/12 A 
16/12/20) SUBSTITUTO: ELIS TOMASZEWK JUNIOR (PERÍODOS: 
16/11 A 30/11 E 17/12 A 31/12/20) ADIANTAMENTOS: RESPON-
SÁVEL: ALEXANDRE PORFÍRIO ARAÚJO ASSUNTO: CONTAS DO 
EXERCÍCIO DE 2020 PROCESSO PRINCIPAL: TC-004032.989.20-
4 PROCESSO: TC-005426.989.20-8 INTERESSADOS: COORDENA-
DORIA DE INTEGRAÇÃO DA CIDADANIA - CIC ORDENADORES 
DE DESPESA: RESPONSÁVEIS: VANESSA CRISTINA MARTINIANO 
(PERÍODO: 1º/1/20) E TATIANA RACHED CAMPOS (PERÍODOS: 
2/1 A 16/7; 1º/8 A 15/12 E 31/12/20) SUBSTITUTO: LAURO 
NOBURU AKAGUI (PERÍODOS: 17/7 A 31/7 E 16/12 A 30/12/20) 
ADIANTAMENTOS: RESPONSÁVEIS: LAURO NOBURU AKAGUI E 
NELSON TEIXEIRA DA SILVA ASSUNTO: CONTAS DO EXERCÍCIO 
DE 2020 PROCESSO PRINCIPAL: TC-004032.989.20-4 Notifico 
os interessados, acima nomeados, nos termos e para os fins 
do artigo 29 da Lei Complementar n.º 709/93, para que tomem 
conhecimento do Relatório da Fiscalização e apresentem as 
alegações que forem de seus interesses, dentro do prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a contar da publicação deste despacho.

Publique-se.
PROCESSO: TC-004806.989.20-8 INTERESSADOS: FUN-

DAÇÃO DE ESTUDOS E PESQUISAS AGRÍCOLAS E FLORESTAIS 
- FEPAF (MUNICÍPIO/VINCULAÇÃO: BOTUCATU) DIRIGENTES: 
CAIO ANTONIO CARBONARI (DIRETORPRESIDENTE NO PERÍO-
DO DE 1º/1 A 14/10/20) RENATA CRISTINA BATISTA FONSECA 
(DIRETORA-PRESIDENTE NO PERÍODO DE 15/10 A 31/12/20) 
ASSUNTO: CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2020 Notifico os interes-
sados, acima nomeados, nos termos e para os fins do artigo 29 
da Lei Complementar n.º 709/93, para que tomem conhecimen-
to do Relatório da Fiscalização e apresentem as alegações que 
forem de seus interesses, dentro do prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a contar da publicação deste despacho.

Publique-se.
PROCESSO: TC-004814.989.20-8 INTERESSADOS: FUN-

DAÇÃO INSTITUTO DE ENFERMAGEM DE RIBEIRÃO PRETO 
- FIERP (MUNICÍPIO/VINCULAÇÃO: ESCOLA DE ENFERMAGEM 
DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - 
EERP-USP) DIRIGENTES: - PROFA . DRA . LEILA MARIA MAR-
CHI ALVES ANCHESCHI (DIRETORA EXECUTIVA NO PERÍODO 
DE 1º/1 A 24/3/20) - PROFA . DRA . FERNANDA LUDMILA 
ROSSI ROCHA (DIRETORA EXECUTIVA NO PERÍODO DE 25/3 A 
31/12/20) ASSUNTO: CONTAS DO EXERCÍCIO DE 2020 Notifico 
os interessados, acima nomeados, nos termos e para os fins 
do artigo 29 da Lei Complementar n.º 709/93, para que tomem 
conhecimento do Relatório da Fiscalização e apresentem as 
alegações que forem de seus interesses, dentro do prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a contar da publicação deste despacho.

Publique-se.
PROCESSO: TC-004920.989.19-1 INTERESSADOS: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, ATRAVÉS DE SEU PREFEITO, 
JOSÉ APARECIDO FERNANDES ADVOGADOS: CARLOS ALBERTO 
MARIANO - OAB/SP N.º 116.357 E RENATA DALBEN MARIANO 
- OAB/SP N.º 131.385 (EVENTO N.º 117.2) ASSUNTO: PEDIDO 
DE ADIAMENTO DO JULGAMENTO NA PAUTA DA E. SEGUNDA 
CÂMARA DE 27/7/2021 POR 3 (TRÊS) SESSÕES E QUE SEJA 
MANTIDA A VISTA DOS AUTOS PARA ESTUDO E EXTRAÇÃO 
DE CÓPIAS Evento n.º 117.1. Retirado o processo da Pauta de 
Julgamento da sessão da E. Segunda Câmara de 27/7/2021, 
concedo o prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da publicação 
deste despacho, para que os interessados adotem todas as pro-
vidências que entender necessárias.

Publique-se.
PROCESSO: 00007131.989.20-4 INTERESSADAS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE PIRANGI PREFEITA: ANGELA MARIA 
BUSNARDO ADVOGADO: JOAO HENRIQUE FEITOSA BENATTI 
(OAB/SP 242.803) ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 
2021 EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-13 PROCESSO(S) 
DEPENDENTES(S): 00001587.989.21-1, 00007033.989.21-1 
Notifico as interessadas, acima nomeadas, para que tomem 
conhecimento do quanto apontado no Relatório de Acompa-
nhamento relativo ao 1º Quadrimestre (evento 20.16), elabora-
do pela Unidade Regional de Araraquara - UR-13, alertandoos 
de que os aspectos abordados e eventual regularização das 
falhas apontadas serão sopesados quando da emissão do pare-
cer sobre as referidas contas. O conteúdo desse despacho não 
implica abertura do contraditório ou a necessidade de apresen-
tação de justificativas. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00007142.989.20-1 INTERESSADOS: PRE-

FEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS PREFEITO: MAR-
COS BUZETTO ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 
2021 EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-10 PROCESSO(S) 
DEPENDENTES(S): 00001865.989.21-4, 00007184.989.21-8 
Notifico os interessados, acima nomeados, para que tomem 
conhecimento do quanto apontado no Relatório de Acompa-
nhamento relativo ao 1º Quadrimestre (evento 15.21), elabo-
rado pela Unidade Regional de Araras - UR-10, alertando-os de 
que os aspectos abordados e eventual regularização das falhas 
apontadas serão sopesados quando da emissão do parecer 
sobre as referidas contas. O conteúdo desse despacho não 
implica abertura do contraditório ou a necessidade de apresen-
tação de justificativas. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00007314.989.20-3 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D OESTE RAFAEL PIO-
VEZAN ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2021 
EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-03 PROCESSOS DEPEN-
DENTES: 00000850.989.21-1, 00006787.989.21-9 Notifico os 
interessados, acima nomeados, para que tomem conhecimento 
do quanto apontado no Relatório de Acompanhamento relativo 
ao 1º Quadrimestre (evento 32.46), elaborado pela Unidade 
Regional de Campinas (UR-03), alertando-os de que os aspectos 
abordados e eventual regularização das falhas apontadas serão 
sopesados quando da emissão do parecer sobre as referidas 
contas. O conteúdo desse despacho não implica abertura do 
contraditório ou a necessidade de apresentação de justificati-
vas. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00010866.989.21-3 CONTRATANTE: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS. ADVOGADOS: JULIO CESAR 
MACHADO (OAB/SP 330.136) / JONATAS CANTELLI LOURENCO 
(OAB/SP 358.153). CONTRATADA: AEA ENGENHARIA E MEIO 
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INSTRUÇÃO POR: UR-13
PROCESSO PRINCIPAL: 7344.989.20-7
Visto.
Trata-se de processo de acompanhamento dos fatos rela-

cionados às medidas de enfrentamento à pandemia decorrente 
do novo coronavírus (covid-19) no âmbito dos municípios, rela-
tório referente ao mês de julho/2021 (Evento 90.5).

NOTIFICO o responsável pela Prefeitura Municipal acima 
mencionada para que tome conhecimento do contido nos 
autos e adote providências para regularização das ocorrências 
registradas.

ALERTO que os aspectos abordados serão considerados 
quando da emissão do parecer sobre as referidas contas e 
que o descumprimento das exigências legais poderá ensejar 
aplicação da multa prevista no inciso VI do artigo 104 da Lei 
Complementar Estadual nº 709, de 1993.

Publique-se.
PROCESSO: 00001657.989.21-6
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO
(CNPJ 43.465.459/0001-73)
INTERESSADO(A): CARLOS ALBERTO MARTINS
ASSUNTO: Acompanhamento Especial - Covid-19
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-19
PROCESSO PRINCIPAL: 7248.989.20-4
Visto.
Trata-se de processo de acompanhamento dos fatos rela-

cionados às medidas de enfrentamento à pandemia decorrente 
do novo coronavírus (covid-19) no âmbito dos municípios, rela-
tório referente ao mês de julho/2021 (Evento 162.4).

NOTIFICO o responsável pela Prefeitura Municipal acima 
mencionada para que tome conhecimento do contido nos 
autos e adote providências para regularização das ocorrências 
registradas.

ALERTO que os aspectos abordados serão considerados 
quando da emissão do parecer sobre as referidas contas e 
que o descumprimento das exigências legais poderá ensejar 
aplicação da multa prevista no inciso VI do artigo 104 da Lei 
Complementar Estadual nº 709, de 1993.

Publique-se.
PROCESSO: 00001662.989.21-9
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA
(CNPJ 46.523.080/0001-60)
ADVOGADO: PATRICIA BUENO PARANHOS (OAB/SP 

395.077)
INTERESSADO(A): NIVALDO DA SILVA SANTOS
ASSUNTO: Acompanhamento Especial / COVID-19 / Exer-

cício 2021
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: DF-03
PROCESSO PRINCIPAL: 7260.989.20-7
Visto.
Trata-se de processo de acompanhamento dos fatos rela-

cionados às medidas de enfrentamento à pandemia decorrente 
do novo coronavírus (covid-19) no âmbito dos municípios, rela-
tório referente ao mês de julho/2021 (Evento 143.3).

NOTIFICO o responsável pela Prefeitura Municipal acima 
mencionada para que tome conhecimento do contido nos 
autos e adote providências para regularização das ocorrências 
registradas.

ALERTO que os aspectos abordados serão considerados 
quando da emissão do parecer sobre as referidas contas e 
que o descumprimento das exigências legais poderá ensejar 
aplicação da multa prevista no inciso VI do artigo 104 da Lei 
Complementar Estadual nº 709, de 1993.

Publique-se.
PROCESSO: 00001668.989.21-3
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DE 

POSSE
(CNPJ 45.331.196/0001-35)
ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE SOUZA LOLLI COMIS-

SO (OAB/SP 318.784) / THIAGO GOMES CARDONIA (OAB/SP 
352.084)

INTERESSADO(A): JOAO LEANDRO LOLLI
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-19
PROCESSO PRINCIPAL: 7153.989.20-7
Visto.
Trata-se de processo de acompanhamento dos fatos rela-

cionados às medidas de enfrentamento à pandemia decorrente 
do novo coronavírus (covid-19) no âmbito dos municípios, rela-
tório referente ao mês de julho/2021 (Evento 166.3).

NOTIFICO o responsável pela Prefeitura Municipal acima 
mencionada para que tome conhecimento do contido nos 
autos e adote providências para regularização das ocorrências 
registradas.

ALERTO que os aspectos abordados serão considerados 
quando da emissão do parecer sobre as referidas contas e 
que o descumprimento das exigências legais poderá ensejar 
aplicação da multa prevista no inciso VI do artigo 104 da Lei 
Complementar Estadual nº 709, de 1993.

Publique-se.
PROCESSO: 00001686.989.21-1
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO RIO 

PARDO
(CNPJ 45.741.659/0001-37)
INTERESSADO(A): MARCIO CALLEGARI ZANETTI
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-19
PROCESSO PRINCIPAL: 7239.989.20-5
Visto.
Trata-se de processo de acompanhamento dos fatos rela-

cionados às medidas de enfrentamento à pandemia decorrente 
do novo coronavírus (covid-19) no âmbito dos municípios, rela-
tório referente ao mês de julho/2021 (Evento 123.4).

NOTIFICO o responsável pela Prefeitura Municipal acima 
mencionada para que tome conhecimento do contido nos 
autos e adote providências para regularização das ocorrências 
registradas.

ALERTO que os aspectos abordados serão considerados 
quando da emissão do parecer sobre as referidas contas e 
que o descumprimento das exigências legais poderá ensejar 
aplicação da multa prevista no inciso VI do artigo 104 da Lei 
Complementar Estadual nº 709, de 1993.

Publique-se.
PROCESSO: 00001700.989.21-3
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DUMONT
(CNPJ 46.940.888/0001-43)
ADVOGADO: CLOVIS BARIONI BONADIO (OAB/SP 343.696)
INTERESSADO(A): ALAN FRANCISCO FERRACINI
ASSUNTO: ACOMPANHAMENTO ESPECIAL - COVID-19
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-06
PROCESSO PRINCIPAL: 6778.989.20-2
Visto.
Trata-se de processo de acompanhamento dos fatos rela-

cionados às medidas de enfrentamento à pandemia decorrente 
do novo coronavírus (covid-19) no âmbito dos municípios, rela-
tório referente ao mês de julho/2021 (Evento 157.3).

NOTIFICO o responsável pela Prefeitura Municipal acima 
mencionada para que tome conhecimento do contido nos 
autos e adote providências para regularização das ocorrências 
registradas.

ALERTO que os aspectos abordados serão considerados 
quando da emissão do parecer sobre as referidas contas e 
que o descumprimento das exigências legais poderá ensejar 
aplicação da multa prevista no inciso VI do artigo 104 da Lei 
Complementar Estadual nº 709, de 1993.

Publique-se.

pacientes atendidos na rede municipal. Flying Dutch Instrumen-
tos, Materiais Cirúrgicos e Hospitalares Ltda. apresenta petição 
com o propósito de impugnar o Edital do Pregão Eletrônico nº 
77/2021 da Prefeitura Municipal de Registro, tendo por objeto o 
registro de preços, pelo período de 12 (doze) meses, para aqui-
sições futuras de medicamentos destinados ao uso de pacientes 
atendidos na rede municipal. Em apertada síntese, a Represen-
tante, pontua que somente podem participar do certame licita-
tório empresas devidamente registradas na Vigilância Sanitária, 
já que a Resolução-RDC nº 304, de 17 de setembro de 2019, em 
seu Art. 6º determina que as empresas distribuidoras devem for-
necer medicamentos somente às empresas licenciadas e autori-
zadas pela autoridade sanitária competente para as atividades 
de distribuição ou dispensação de medicamentos. Daí entender 
que o subitem 22.1. estaria desajustado ao requerer tal com-
provação do vencedor do certame, após a homologação. Pede 
o recebimento de sua impugnação, bem como o deferimento 
de medida liminar para suspender o certame, a intimação da 
Prefeitura e o julgamento pela procedência, determinando-se a 
retificação do edital nos termos pleiteados. O cadastro das pro-
postas está marcado para ocorrer até às 8h59 do dia 31/8/21, 
terça-feira. Passo a análise emergencial da matéria. O item 15 
do edital traz os critérios para habilitação de interessadas. No 
subitem 15.2.1.“e” é exigido “Decreto de autorização, em se 
tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funciona-
mento no país, e ato de registro ou autorização para funciona-
mento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir”. Na sequência, no subitem 15.2.4.“b” é reque-
rida “Declaração que a proponente cumpre os requisitos de 
habilitação” e no subitem 15.2.4.“e” solicita-se “DECLARAÇÃO 
em papel timbrado, carimbado e assinado pelo representante 
legal, de que a empresa reúne condições de apresentar, após 
a Homologação do certame, “Autorização, Certificado, Licença 
ou Alvará de Funcionamento” da Autoridade Sanitária respon-
sável (Municipal ou Estadual ou Federal) da sede da empresa, 
dentro do prazo de validade. Conforme modelo do ANEXO V”. 
Assim, nessa análise preliminar, embora a verificação do docu-
mento em si esteja direcionada a momento posterior (subitem 
22.1.“b”), parece-me claro que a licitante deverá possuir a 
documentação jurídica necessária para o exercício da atividade, 
exigindo-se inclusive declaração nesse sentido sob pena de 
futuras sanções, conforme o subitem 14.15. Concluo então, em 
caráter não exaustivo, não ser o caso de receber a inicial sob 
o rito do Exame Prévio de Edital. Não obstante, registro que, a 
despeito dessa análise preliminar e em nada sendo prejudicado 
por conta dela, o aspecto contestado será objeto de exame 
pormenorizado sob o rito ordinário, com o devido exercício de 
contraditório e oitiva de órgãos técnicos, considerando-se a 
ótica dos acontecimentos em concreto, se assim selecionado o 
contrato por este E. Tribunal. Nesse contexto, INDEFIRO liminar-
mente o processamento do pleito formulado por Flying Dutch 
Instrumentos, Materiais Cirúrgicos e Hospitalares Ltda. sob o 
rito do Exame Prévio de Edital e determino o arquivamento do 
expediente. Ao Cartório, para as demais providências, inclusive 
para que Representante e Representada sejam intimados desta 
decisão. Dê-se ciência ao d. Ministério Público de Contas.

Publique-se.
 PROCESSO: TC-004920.989.19-1 INTERESSADOS: PREFEI-

TURA DO MUNICÍPIO DE ASSIS ADVOGADOS: CARLOS ALBERTO 
MARIANO - OAB/SP N.º 116.357 E RENATA DALBEN MARIANO 
- OAB/SP N.º 131.385 (EVENTO N.º 117.2) ASSUNTO: PEDIDO 
DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO Evento n.º 125.1 Defiro o pedi-
do, nos termos requeridos.

Publique-se.
 PROCESSO: TC-004031.989.20-5 INTERESSADOS: SECRE-

TARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTE JOÃO OCTAVIANO 
MACHADO NETO, SECRETÁRIO DE ESTADO ASSUNTO: PEDIDO 
DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PROCESSOS DEPENDENTES: 
TC-005559.989.20-7, TC-005560.989.20-4, TC-005561.989.20-3 
E TC-005562.989.20-2 PROCESSO: TC-005559.989.20-7 INTE-
RESSADO: DEPARTAMENTO HIDROVIÁRIO - SECRETARIA DE 
LOGÍSTICA E TRANSPORTES ASSUNTO: PEDIDO DE PRORRO-
GAÇÃO DE PRAZO PROCESSO PRINCIPAL: TC-004031.989.20-5 
PROCESSO: TC-005560.989.20-4 INTERESSADO: GABINETE 
DO SECRETÁRIO E ASSESSORIAS - SECRETARIA DE LOGÍSTICA 
E TRANSPORTES ASSUNTO: PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE 
PRAZO PROCESSO PRINCIPAL: TC-004031.989.20-5 PROCESSO: 
TC-005561.989.20-3 INTERESSADO: CENTRO TÉCNICO OPERA-
CIONAL - SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TRANSPORTES ASSUN-
TO: PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO PROCESSO PRIN-
CIPAL: TC-004031.989.20-5 PROCESSO: TC-005562.989.20-2 
INTERESSADO: CENTRO ADMINISTRATIVO - SECRETARIA DE 
LOGÍSTICA E TRANSPORTES ASSUNTO: PEDIDO DE PRORRO-
GAÇÃO DE PRAZO PROCESSO PRINCIPAL: TC-004031.989.20-5 
Evento n.º 25.1 do TC-005560.989.20-4. Defiro o pedido, nos 
termos requeridos.

Publique-se.
PROCESSO: 00002793.989.20-3 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE DOURADO LUIZ ANTONIO ROGANTE JUNIOR 
ADVOGADO: RITA DE CASSIA GOMES DE OLIVEIRA (OAB/SP 
199.475) / ROGERIO FABIANO MESCHINI (OAB/SP 219.635) 
ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 2020 EXERCÍCIO: 
2020 INSTRUÇÃO POR: UR-13 PROCESSO(S) DEPENDENTES(S): 
00014563.989.20-1 Notifico os interessados, acima nomeados, 
nos termos e para os fins do art. 29 da Lei Complementar Esta-
dual nº 709/93, para que tomem conhecimento do Relatório 
de Fiscalização (evento 43.52) e apresentem as alegações que 
forem de seus interesses, dentro do prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a contar da publicação deste despacho. Ao Cartório.

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO DIMAS 
RAMALHO

PROCESSO: 00001612.989.21-0
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUCIA
(CNPJ 45.282.704/0001-32)
ADVOGADO: JALUZA CRISTIANE PIVA QUEIROZ (OAB/SP 

382.455)
INTERESSADO(A): LUIZ ANTONIO NOLI
ASSUNTO: Acompanhamento especial - Covid-19 - exercício 

2021
EXERCÍCIO: 2021
INSTRUÇÃO POR: UR-13
PROCESSO PRINCIPAL: 7152.989.20-8
Visto.
Trata-se de processo de acompanhamento dos fatos rela-

cionados às medidas de enfrentamento à pandemia decorrente 
do novo coronavírus (covid-19) no âmbito dos municípios, rela-
tório referente ao mês de julho/2021 (Evento 102.8).

NOTIFICO o responsável pela Prefeitura Municipal acima 
mencionada para que tome conhecimento do contido nos 
autos e adote providências para regularização das ocorrências 
registradas.

ALERTO que os aspectos abordados serão considerados 
quando da emissão do parecer sobre as referidas contas e 
que o descumprimento das exigências legais poderá ensejar 
aplicação da multa prevista no inciso VI do artigo 104 da Lei 
Complementar Estadual nº 709, de 1993.

Publique-se.
PROCESSO: 00001617.989.21-5
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO CARLOS
(CNPJ 45.358.249/0001-01)
ADVOGADO: ALEXANDRE CARREIRA MARTINS GONCAL-

VES (OAB/SP 239.826)
INTERESSADO(A): AIRTON GARCIA FERREIRA
ASSUNTO: Acompanhamento especial - Covid-19 - exer-

cício 2021
EXERCÍCIO: 2021

é objeto de exame no processo TC-014794.989.21-0 e, quando 
de seu julgamento, os atos deverão ser apreciados conjunta-
mente. Quanto à execução contratual, após a realização da 
1ª inspeção (remota) em 16/8/21, a Equipe de Fiscalização 
reportou impropriedades que reclamam, desde já, por adoção 
de providências visando à sua regularização. Observo aos 
interessados que este despacho, no momento, não configura 
qualquer fixação de prazo para apresentação de justificativas 
ou abertura do contraditório, servindo apenas como ALERTA de 
que os apontamentos e correções, se adotadas, serão devida-
mente avaliados no decurso do prazo contratual e quando do 
seu julgamento, nos termos legais.

Publique-se.
PROCESSO: 00024302.989.18-1 INTERESSADA: COORDE-

NADORIA DE GESTAO ORCAMENTARIA E FINANCEIRA - CGOF - 
SECRETARIA DA SAUDE ASSUNTO: PEDIDO DE PRORROGAÇÃO 
DE PRAZO Evento 50. Concedo o prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, a contar da publicação deste despacho.

Publique-se.
PROCESSO: 00003500.989.20-7 ÓRGÃO: CAMARA MUNI-

CIPAL DE IPIGUA INTERESSADO(A): RENATO PAZIANOTO 
ADVOGADO: CARLOS EDMUR MARQUESI (OAB/SP 174.177) 
ASSUNTO: Contas de Câmara - Exercício de 2020 EXERCÍCIO: 
2020 INSTRUÇÃO POR: UR-08 Notifico os interessados, acima 
nomeados, nos termos e para os fins do art. 29 da Lei Comple-
mentar Estadual nº 709/93, para que tomem conhecimento da 
manifestação do D. Ministério Público de Contas (evento 38) e 
apresentem as alegações que forem de seus interesses, dentro 
do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação deste 
despacho. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00016976.989.21-0 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE ILHABELA. BENEFICIÁRIA: SANTA CASA DE 
MISERICORDIA DE ILHABELA. INTERESSADOS: MARIA DAS 
GRACAS FERREIRA DOS SANTOS SOUZA. JULIO CEZAR CAR-
DIAL DE TULLIO. ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - SANTA 
CASA DE ILHABELA 2020 SOB INTERVENÇÃO MUNICIPAL 
EXERCÍCIO: 2020 INSTRUÇÃO POR: UR-07 Evento 14.15. Em 
face dos apontamentos consignados pela Equipe de Fiscaliza-
ção da UR-07 no evento referenciado, assino aos interessados o 
prazo comum de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação 
deste despacho, para os fins do inciso XIII, do artigo 2º da Lei 
Complementar nº 709/93, ou, ainda, para as alegações que 
forem de seus interesses. Registro que mediante regular cadas-
tramento no Sistema de Processo Eletrônico e em consonância 
com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP, os 
interessados poderão ter acesso ao processo, ter vista e extrair 
cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões.

Publique-se.
PROCESSO: 00017478.989.20-5 CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE BRAGANCA PAULISTA. ADVOGADOS: 
SUELY FERREIRA DE OLIVEIRA BRODOLONI (OAB/SP 88.349) 
/ IZABEL CRISTINA RIDOLFI DE AMORIM (OAB/SP 113.761) 
/ JOSIANI GONCALVES BUENO JAMELI (OAB/SP 181.006) / 
JOSE MARIA DE FARIA ARAUJO (OAB/SP 205.995) / TIAGO 
JOSE LOPES (OAB/SP 258.323) / RAFAEL CIPOLETA (OAB/SP 
274.177) / ALINE SABACK GONCALVES DOMINGUES (OAB/SP 
292.957) / GUSTAVO LAMBERT DEL AGNOLO (OAB/SP 302.235). 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL: ASSOCIACAO CASA DE SAUDE BENE-
FICENTE DE INDIAPORA. INTERESSADO: JESUS ADIB ABI CHE-
DID. ADVOGADOS: MARCELO PALAVERI (OAB/SP 114.164) / 
FLAVIA MARIA PALAVERI (OAB/SP 137.889) / RUTH DOS REIS 
COSTA (OAB/SP 188.312) / RENATA MARIA PALAVERI ZAMARO 
(OAB/SP 376.248) / OLGA AMELIA GONZAGA VIEIRA (OAB/SP 
402.771) / BARBARA SANCHES ESTEVES (OAB/SP 444.821) / 
MURILO CESAR PAVEZI (OAB/SP 453.008). ASSUNTO: Prestação 
de Contas de 2019 do Contrato de Gestão nº 098/2017. EXER-
CÍCIO: 2019 INSTRUÇÃO POR: UR-03 PROCESSO PRINCIPAL: 
18819.989.18-7 Evento 47.1. Defiro o pedido, nos termos 
requeridos.

Publique-se.
PROCESSO: 00006531.989.21-8 CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS ADVOGADO: DANIELA 
FRANCINE TORRES (OAB/SP 202.802) / JULIO CESAR MACHADO 
(OAB/SP 330.136) CONTRATADO(A): SOCIEDADE DE ASSIS-
TENCIA E CULTURA SAGRADO CORACAO DE JESUS ADVOGA-
DO: ROSELENE APARECIDA BUENO PAIAO (OAB/SP 157.241) 
INTERESSADO(A): ANTONIO CARLOS DEFAVARI ADVOGADO: 
MARIANA BIM SANCHES VARANDA (OAB/SP 329.616) ASSUN-
TO: Termo de Contrato nº 109, de 05/07/2017. Objeto: Compra 
de ações e serviços de saúde prestados em atendimento às 
necessidades de saúde da população, em sintonia com as 
políticas públicas de saúde para a atenção hospitalar e ambula-
torial, com os princípios e diretrizes do SUS, visando à garantia 
da atenção integral a saúde dos munícipes que integram a 
região de saúde. Processo autuado por determinação exarada 
nos autos das Contas Municipais do exercício de 2017 e-TC-
006713.989.16-8. EXERCÍCIO: 2017 INSTRUÇÃO POR: UR-10 
Após o despacho publicado no DOE de 24/4/21, ATJ, por sua 
área técnica de economia (Evento 78) suscitou questões cujo 
saneamento é imprescindível para a completa instrução proces-
sual. Assim sendo, assino aos interessados o prazo comum de 
15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação deste despacho, 
para que apresentem as alegações que forem de seus interesses 
ou adotem providências necessárias ao exato cumprimento 
da lei.

Publique-se.
PROCESSO: TC-004759.989.19-7 INTERESSADA: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE IGARAPAVA, REPRESENTADA PELO SEU PRE-
FEITO, JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR ADVOGADO: JULIO 
CESAR MACHADO - OAB/SP N.º 330.136 (EVENTO N.º 22.1) 
ASSUNTO: PEDIDO DE RETIRADA DO PROCESSO DA PAUTA 
DE JULGAMENTO DA E. SEGUNDA CÂMARA DE 24/8/21 POR 
DUAS SESSÕES Evento n.º 146.1. Considerando que o processo 
em referência foi julgado pela E. Segunda Câmara na sessão de 
24/8/21, a apreciação do pedido está prejudicada.

Publique-se.
 PROCESSO: TC-016565.989.21-7 REPRESENTANTE: MAS-

TER CONTROL LTDA REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE CORDEIROPOLIS INTERESSADO(A): JOSE ADINAN 
ORTOLAN ADVOGADO: MARCELO PALAVERI (OAB/SP 114.164) 
/ FLAVIA MARIA PALAVERI (OAB/SP 137.889) / RUTH DOS REIS 
COSTA (OAB/SP 188.312) / RENATA MARIA PALAVERI ZAMARO 
(OAB/SP 376.248) / OLGA AMELIA GONZAGA VIEIRA (OAB/SP 
402.771) / BARBARA SANCHES ESTEVES (OAB/SP 444.821) / 
MURILO CESAR PAVEZI (OAB/SP 453.008) ASSUNTO: Represen-
tação visando ao exame prévio de edital do Pregão Presencial 
nº 24/2021, Processo Administrativo nº 771/2021, da Prefeitura 
Municipal de Cordeirópolis, tendo por objeto a contratação 
de empresa especializada para a execução de serviços de 
conservação urbana no Município. O senhor Prefeito de Cordei-
rópolis, por meio de seu procurador, diz ter revogado o certame, 
sinalizando a juntada do “doc.1”. Contudo, não foi anexado 
referido documento ao feito. Dessa forma, assino à Represen-
tada o prazo de 48 (quarenta e oito horas) para comprovação 
da respectiva publicação do ato na imprensa oficial, a contar do 
próximo dia útil (segunda-feira, dia 30/8/21).

Publique-se.
PROCESSO: TC-0017721.989.21-8 REPRESENTANTE: 

FLYING DUTCH INSTRUMENTOS, MATERIAIS CIRURGICOS E 
HOSPITALARES LTDA ADVOGADO: CARLOS MATEUS DE MENE-
ZES (OAB/SP 172.702) REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNI-
CIPAL DE REGISTRO ADVOGADO: KATIA REGINA DA SILVA 
(OAB/SP 215.036) / GABRIELA SAMADELLO MONTEIRO DE 
BARROS (OAB/SP 304.314) ASSUNTO: Despacho de apreciação 
sobre petição formulada em face do Edital do Pregão Eletrônico 
nº 077/2021, da Prefeitura Municipal de Registro tendo por 
objeto o registro de preços, pelo período de 12 (doze) meses, 
para aquisições futuras de medicamentos destinados ao uso de 

07.750.478/0001-88) ADVOGADO: EDER RAFAEL ZAMONER 
(OAB/SP 452.992) ASSUNTO: Despacho de apreciação em face 
de representação formulada contra termos do edital do Pregão 
Presencial nº 007/2021, certame promovido pelo SAEMAS 
- Serviço Autônomo de Água Esgoto e Meio Ambiente de 
Sertãozinho com propósito de tomar serviços de licenciamento 
mensal de software de gestão comercial e operacional para 
saneamento básico, manutenção legal, corretiva e tecnológi-
ca, integração com demais sistemas internos da autarquia e 
externos, fazendo parte a migração de dados, implantação, trei-
namento aos usuários, suporte técnico e teleatendimento (call 
center), conforme características e especificações constantes 
no Termo de Referência. GESTTI – Gestão e Tecnologia da Infor-
mação Ltda., sociedade empresária inscrita no CNPJ sob o nº 
14.393.106/0001-07 e por seu advogado constituído, impugnou 
termos do edital do Pregão Presencial nº 007/2021, certame 
promovido pelo SAEMAS - Serviço Autônomo de Água Esgoto e 
Meio Ambiente de Sertãozinho com propósito de tomar serviços 
de licenciamento mensal de software especializado de gestão 
comercial e operacional para saneamento básico, manutenção 
legal, corretiva e tecnológica, integração com demais sistemas 
internos da autarquia e externos, fazendo parte a migração de 
dados, implantação, treinamento aos usuários, suporte técnico 
e teleatendimento (call center), conforme características e 
especificações constantes no Termo de Referência. Em suma, 
questionou a aglutinação dos serviços de licenciamento de 
software para gestão comercial e operacional com os serviços 
de teleatendimento, sustentando haver restritividade indevida 
na forma de acesso à disputa. Sob tal ilegalidade, acrescentou, 
seria igualmente despropositado exigir atestado de capacidade 
técnica para os serviços de teleatendimento, já que de menor 
relevância no processo licitatório. Por fim, reclamou da forma 
de apresentação de esclarecimentos, impugnações e recursos 
no protocolo na sede da autarquia, sem permitir a via eletrôni-
ca. Requer a concessão de medida liminar para sustar o anda-
mento da licitação, com ulterior retificação do edital. Inicial em 
termos, devidamente instruída com a documentação prevista 
no Regimento Interno deste E. Tribunal, incluindo o instrumento 
convocatório, que prevê o recebimento dos envelopes para o 
próximo dia 1º de setembro, às 9h00. A princípio, entendo que 
o conteúdo da cláusula de qualificação técnica questionada, 
por incluir a obrigatoriedade de apresentação de atestado de 
capacidade técnica dos serviços de teleatendimento, agrava 
sensivelmente as condições de participação, daí porque reputo 
como sendo de rigor a paralisação do certame para evitar lesão 
irreversível à ordem legal. De outra parte, agrego à controvérsia 
a exigência de prova de conceito da solução pretendida pelo 
Poder Público (item 26), aqui na extensão de quaisquer das 
funcionalidades descritas no Termo de Referência, independen-
temente de ordem e quantidade, posto que customizações e 
integrações estivessem previstas para até 4 (quatro) meses de 
vigência do futuro contrato, conforme cronograma (item 24). 
Considerada a inviabilidade de submeter a matéria oportuna-
mente ao exame do E. Plenário deste Tribunal, DETERMINO 
liminarmente a sustação do andamento do Pregão Presencial 
nº 007/2021, do SAEMAS de Sertãozinho, ordenando o proces-
samento da inicial sob o rito do Exame Prévio de Edital. Assim 
sendo, assino à autoridade competente o prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, para que tome conhecimento da representação, 
encaminhando cópia integral do instrumento convocatório e de 
eventuais justificativas de interesse a propósito dos aspectos 
constantes da inicial e da presente decisão. Apresentados os 
esclarecimentos ou decorrido o prazo sem ação da interessada, 
manifeste-se SDG e dê-se vista regimental ao d. MPC, retornan-
do ao Gabinete para julgamento. Ao Cartório para providências.

Publique-se.
 PROCESSO: 00021612.989.20-2 CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE REGISTRO. ADVOGADOS: KATIA REGINA 
DA SILVA (OAB/SP 215.036) / GABRIELA SAMADELLO MON-
TEIRO DE BARROS (OAB/SP 304.314). ORGANIZAÇÃO SOCIAL: 
INSTITUTO MAIS SAUDE. INTERESSADOS: GILSON WAGNER 
FANTIN. IRSON CARRAVIERI. ASSUNTO: Contrato de Gestão 
n° 001/2020, de 26/06/2020. OBJETO: Manutenção e funcio-
namento da UPA Unidade de Pronto Atendimento - 24 Horas. 
EXERCÍCIO: 2020 INSTRUÇÃO POR: DF-10 PROCESSOS DEPEN-
DENTES: 00022081.989.20-4, 00004568.989.21-4 PROCESSO: 
00022081.989.20-4 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE REGISTRO. ADVOGADOS: KATIA REGINA DA SILVA (OAB/
SP 215.036) / GABRIELA SAMADELLO MONTEIRO DE BARROS 
(OAB/SP 304.314). ORGANIZAÇÃO SOCIAL: INSTITUTO MAIS 
SAUDE. INTERESSADOS: GILSON WAGNER FANTIN. IRSON 
CARRAVIERI. ASSUNTO: 1° Termo Aditivo de Valor ao Contrato 
de Gestão n° 001/2020, de 26/06/2020. OBJETO: Manutenção 
e funcionamento da UPA Unidade de Pronto Atendimento - 24 
Horas. EXERCÍCIO: 2020 INSTRUÇÃO POR: DF-10 PROCESSO 
PRINCIPAL: 21612.989.20-2 PROCESSO: 00004568.989.21-
4 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO. 
ADVOGADOS: KATIA REGINA DA SILVA (OAB/SP 215.036) 
/ GABRIELA SAMADELLO MONTEIRO DE BARROS (OAB/SP 
304.314). ORGANIZAÇÃO SOCIAL: INSTITUTO MAIS SAUDE. 
INTERESSADOS: GILSON WAGNER FANTIN. IRSON CARRAVIERI. 
ASSUNTO: 2° Termo Aditivo de Valor ao Contrato de Gestão 
n° 001/2020, de 26/06/2020. OBJETO: Manutenção e funcio-
namento da UPA Unidade de Pronto Atendimento - 24 Horas 
EXERCÍCIO: 2020 INSTRUÇÃO POR: DF-10 PROCESSO PRINCI-
PAL: 21612.989.20-2 Eventos 23.26 do TC-021612.989.20-2; 
13.6 do TC-022081.989.20-4 e 13.4 do TC-004568.989.21-4. 
Em face dos apontamentos consignados pela Equipe de Fis-
calização da 10ª DF nos eventos referenciados, assino aos 
interessados o prazo comum de 15 (quinze) dias úteis, a contar 
da publicação deste despacho, para os fins do inciso XIII, do 
artigo 2º da Lei Complementar nº 709/93, ou, ainda, para as 
alegações que forem de seus interesses. Advirto que, na con-
formidade da declaração lavrada nos Termos de Ciência e de 
Notificação (eventos 1.36 do TC-021612.989.20-2 e 1.12 do 
TC-022081.989.20-4) todos os interessados acima nomeados 
se deram por cientificados de que os atos processuais estariam 
sujeitos a análise e julgamento deste Tribunal, que se proces-
sariam por meio eletrônico e mediante divulgação no Diário 
Oficial do Estado, bem como por notificados para: “a) O acom-
panhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; b) Se for o caso e de nosso interesse, 
nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito 
de defesa, interpor recursos e o que mais couber”. Registro, 
ainda, que conforme cientificados pelo referido Termo, mediante 
regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico e em 
consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 
TCESP, os interessados poderão ter acesso ao processo, ter vista 
e extrair cópias das manifestações de interesse, Despachos e 
Decisões.

Publique-se.
PROCESSO: 00015405.989.21-1 CONTRATANTE: PREFEI-

TURA MUNICIPAL DE PARAPUA. CONTRATADA: TUCANO S 
TERRAPLENAGENS E CONSTRUCOES LTDA. INTERESSADO: 
GILMAR MARTIN MARTINS (CPF 005.007.738-40) ASSUNTO: 
ACOMPANHAMENTO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL - EDITAL nº 
06/2021. LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº 01/2021. CONTRATO: 
42/2021 - data de assinatura: 26/02/2021. OBJETO: Contratação 
de empresa para fornecimento de materiais e mão de obra para 
execução de serviços de recapeamento asfáltico em diversas 
ruas da cidade, conforme Projetos, Planilha Orçamentária, Cro-
nograma Físico-Financeiro, Memorial Descritivo da Obra, QCI e 
Planilha de Composição do BDI, formuladas pelo Departamento 
de Engenharia do Município de Parapuã, por menor preço de 
empreitada global, de acordo com o Contrato de Repasse OGU 
nº 899802/2020 - Operação 1070432-67/2020 - Programa 
Desenvolvimento Regional. EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: 
UR-18 PROCESSO PRINCIPAL: 14794.989.21-0 Evento 16.15. O 
ajuste marcado para acompanhamento de execução contratual 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR CONSELHEIRO RELATOR DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO – DOUTOR RENATO 

MARTINS COSTA 

 

 

 

 

PROCESSO TC 004920-989-19 

 

 

 

 

 

JOSE APARECIDO FERNANDES, prefeito do 

Município de Assis – SP, já qualificado nos autos supra, por seus advogados e 

procuradores infra-assinados, respeitosamente vem à presença de Vossa 

Excelência, nos termos da Lei Orgânica (Lei Complementar nº 709/93), Regimento 

Interno (Resolução nº 3/96), do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, suas alterações posteriores e demais legislações pertinentes e aplicáveis à 

espécie, para apresentar 

 

JUSTIFICATIVAS  COMPLEMENTARES   

 

em aditamento às JUSTITICATIVAS  já apresentadas tempestivamente com relação 

ao presente procedimento, o qual trata do exame das contas anuais do Município de 

Assis, relativamente ao exercício financeiro de 2019, aduzindo complementarmente 

para tanto,  os fundamentos e as razões de fato e de direito a seguir expostas: 
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I - DOS FATOS 

 

O Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 

através de sua Unidade UR/4 realizou auditoria nas contas do exercício financeiro 

de 2.019, do Município de Assis, tendo apontado em seu relatório algumas falhas/ 

ou irregularidades. 

Por sua vez, a Prefeitura Municipal de Assis, através do 

seu prefeito JOSÉ APARECIDO FERNANDES, tempestivamente apresentou suas 

JUSTIFICATIVAS, tendo fundamentado cada um dos apontamentos constantes do 

competente e zeloso relatório, juntando inclusive vasta documentação a respeito 

dos argumentos pertinentes às justificativas. 

Os autos do processo foram remetidos às Assessorias 

Técnicas para analise e emissão de parecer. 

A  Assessoria Técnica através do assessor SÉRGIO 

FERRAZ DE CAMPOS, após analisar as justificativas e os documentos 

apresentados pela origem, manifestou-se pela emissão de parecer desfavorável às 

contas, sob o argumento de que a execução apresentou déficits orçamentário e 

financeiro. 

Segundo consta do referido Parecer, o Município de 

Assis, durante a execução orçamentária e financeira de 2019, teria obtido 

resultados deficitários, nos seguintes parâmetros: 

** Déficit orçamentário no valor de R$ 6.447.767,90 (seis 

milhões quatrocentos e quarenta e sete e mil setecentos e sessenta e sete reais e 

noventa centavos), o equivalente a 2,22%; 

** Déficit financeiro no valor de R$ 12.368.475,82 (doze 

milhões trezentos e sessenta e oito mil quatrocentos e setenta e cinco reais e 

oitenta e dois centavos). 

É importante ressaltar, que o competente e zeloso 

Assessor, muito embora tenha expressamente reconhecido que o Município de 
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Assis, encerrou o exercício financeiro de 2.019, com resultado deficitário, que 

sequer comprometeu 30 (trinta) dias da receita corrente líquida anual média, e 

portanto dentro dos limites considerados aceitáveis pela Jurisprudência do 

próprio Egrégio Tribunal de Contas, ainda assim, manifestou-se pela sua 

irregularidade. 

Vejamos o teor parcial do competente e zeloso parecer: 

“Embora o resultado negativo da execução orçamentária 

represente menos que 01 (um) mês de arrecadação e 

esteja dentro do patamar anuído por esta R. Corte, 

apresenta aspectos contrários aos pressupostos da 

responsabilidade da gestão fiscal já que influenciou de 

forma não proveitosa o resultado financeiro, pois não foi 

capaz de reverter o resultado financeiro deficitário 

existente em 2018 (5.923.696,21), ao contrário, acabou 

elevando o déficit financeiro para R$ 12.689.500,22 em 

2019 [variação negativa de 114,22%], indicando ineficiente 

planejamento orçamentário. 

 

Foram abertos créditos adicionais sem a existência de 

recursos disponíveis para sua cobertura, tendo por base, 

o excesso de arrecadação ocorrido no exercício e, por um 

inexistente superávit financeiro do exercício anterior, os 

quais, com certeza contribuíram para o resultado negativo, 

conforme página 7, arquivo 60.53, evento 60. 

 

A administração municipal abriu créditos suplementares 

adicionais e promoveu transferências, remanejamentos e 

transposições  que somaram R$ 94.436.358,61, equivalente 

a 24,17% da despesa fixada e, com isso, modificou a 

estrutura da peça orçamentária.” (grifos e destaques 

nossos) 

. 
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Por sua vez, a.  Assessoria Técnica, através da cota do 

Assessor ANTONIO ARLINDO FIALHO, também opinou pela emissão de parecer 

desfavorável em relação às referidas contas, sob o argumento de que a origem teria 

deixado de honrar durante o exercício financeiro de 2019, a integralidade dos 

precatórios, além de ter encerrado o exercício com resultado deficitário.. 

Vejamos logo abaixo o teor parcial da referida 

manifestação: 

 

“Embora os pontos acima militem a favor da Prefeitura de 

Assis, as contas municipais, exercício de 2019, não 

reúnem as condições necessárias para sua aprovação 

devido ao resultado financeiro, como apontado na 

manifestação da Assessoria Técnica especializada no 

evento 90.1. 

 

O comportamento do Administrador é inadmissível, 

provocou o comprometimento das contas. Logo, restou 

configurado violação ao princípio da gestão responsável 

disposto no artigo 1º, §1º, da Lei Complementar n° 101, de 

4 de maio de 2000. 

 

Somo ao panorama desfavorável já apontado a falta de 

comprovação de quitação da totalidade das obrigações 

judiciais de competência do exercício de 2019, trata-se de 

omissão que compromete as contas devido ao não 

cumprimento ao disposto no artigo 100, § 5º, da 

Constituição Federal, assim como violação aos princípios 

da anualidade e da competência da despesa. 

 

Contribuíram, também, para contaminar as contas 

apresentadas as demais falhas apontadas na conclusão 

do Relatório (evento 60.53 – fls. 53/58), que não foram 

relevadas por Esta Assessoria.. 
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Diante de todo o acima exposto, opino pela emissão de 

parecer desfavorável às contas da Prefeitura de Assis, 

exercício de 2019, ressalvados eventuais atos pendentes 

de apreciação por esta Corte de Contas.” (grifos e 

destaques nossos) 

 

Já a ATJ – Assessoria Técnica Jurídica, através da 

manifestação da Assessora Raquel Ortigosa Bueno, ratificou praticamente os 

mesmos apontamentos constantes das Assessorias que haviam analisado os autos 

em momentos anteriores, propondo inclusive algumas recomendações à origem. 

 

Senão vejamos o teor do zeloso parecer: 

 

“Submeto a Vossa Excelência os pareceres das 

Assessorias Técnicas (Eventos n.º 90 e 93), no sentido da 

emissão de parecer desfavorável às contas anuais de 2019 

da Prefeitura Municipal de Assis.  

Reforço às citadas manifestações proposta de 

recomendação no sentido de que adote medidas eficazes 

para melhorar os Índices de Eficiência da Gestão 

Municipal – IEG-M e regularize os apontamentos 

constatados no relatório da Fiscalização (evento nº. 60).”  

(grifos e destaques nossos) 

 

O Ministério Público de Contas do Estado de São Paulo, 

também se manifestou pela emissão de PARECER CONTRÁRIO às referidas 

contas, sob o fundamento de que o município encerrou o exercício financeiro de 

2019, com algumas falhas e irregularidades, dentre elas, o déficit e a falta de 

recolhimento integral dos precatórios. 
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Segundo se extrai das MANIFESTAÇÕES  exaradas 

pelas Assessorias Técnicas do Tribunal de Contas e também por parte do Ministério 

Público de Contas, a recomendação da REJEIÇÃO das referidas contas, funda-se 

basicamente nos seguintes pontos: 

 

** encerramento do exercício financeiro de 2019, com 

déficits orçamentário e financeiro; 

** falta de pagamento da integralidade dos precatórios 

judiciais. 

Em relação às demais falhas e ou irregularidades, as 

manifestações são unânimes em relevá-las ao campo das recomendações, uma vez 

que, em seus entendimentos, as mesmas não possuem gravidade a ponto de 

resultar na rejeição das referidas contas. 

Este é um breve relato de todos os atos e fatos 

praticados nos autos do Processo em epígrafe. 

 

II - PRELIMINARMENTE 

 

Primeiramente é importante destacar o esmero com que 

essa Egrégia Corte tem analisado as contas dos Municípios Paulistas, com ênfase 

especial ao Município de Assis. Tal cuidado, muito embora demonstre os profundos 

conhecimentos técnicos das Assessorias Técnicas e também do Nobre Conselheiro 

Relator, o que data vênia, em alguns momentos fez com que fossem analisados 

certos documentos e procedimentos com excesso de rigor e formalismo. 

A par disso, deve ser levado em consideração também, 

que as irregularidades apontadas nas Eminentes  MANIFESTAÇÕES das 

Assessorias Técnicas, não são dotadas de gravidade capital, ao ponto de resultar 

na rejeição sumária das referidas contas do exercício financeiro de 2019. 

Tanto isso é verdadeiro, que após a realização de uma 

análise atenta e detida junto aos PARECERES das Assessorias Técnicas, as quais, 

recomendam a rejeição das referidas contas, é possível constatar que na sua 
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grande maioria as irregularidades foram relevadas ao campo das 

RECOMENDAÇÕES, exceção feita aos itens relativos ao resultado financeiro da 

execução orçamentária e o pagamento dos precatórios judiciais. 

De outro lado, é também de relevância frisar, mais uma 

vez, que as supostas irregularidades apontadas pelas Assessorias Técnicas, que 

recomendam a rejeição das contas, na realidade, tratam-se de questões formais e 

burocráticas, não tendo em nenhum momento ficado caracterizado a má fé, dolo, 

desvio, prática de lesividade e/ou prejuízo ao erário público, ao contrário, todas 

indistintamente, de uma forma ou de outra, acabaram por beneficiar o Município, e o 

que é mais relevante ainda, encontram-se devidamente respaldadas pelo 

entendimento Jurisprudencial desse Egrégio Tribunal, conforme será em tópico 

especifico das presentes justificativas preliminares. 

Ainda a título de argumentação e por amor ao 

contraditório, mais uma vez, pedimos vênia, para destacar alguns dos atos 

praticados pela administração municipal, que sem sombra de dúvidas, colocam sim, 

o Município de Assis, em uma situação até bastante privilegiada em comparação 

com a grande maioria do municípios Paulistas e até mesmo do País, relativamente a 

execução da gestão de 2019. 

Senão vejamos: 

É cediço que o Município de Assis, a exemplo dos demais 

municípios brasileiros, enfrenta uma crise inusitada, em razão da grave situação 

econômica e financeira que acomete nosso País.  Assim, é inconteste, que o 

resultado das contas públicas, de uma forma geral passam por uma situação no 

mínimo delicada, justamente em razão do aumento acentuado em relação às 

despesas de custeio, que sabidamente, crescem em descompasso com a evolução 

das receitas, fato que tem implicado em resultado deficitário. 

 No caso de nosso Município a situação não foi diferente, 

pois a atual administração, durante a execução orçamentária do exercício financeiro 

de 2019, acabou por se deparar com este problema, muito embora tivesse envidado 

enorme esforço objetivando a diminuição das despesas gerais de custeio, gastando 
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apenas o estritamente necessário para que os serviços públicos essências não 

sofressem solução de continuidade. 

Tanto isto é verdadeiro que a própria Auditoria, em seu 

relatório (fls.53), apresenta um quadro demonstrativo de certa forma considerado 

por nós, data máxima vênia, como sendo um Município até mesmo privilegiado em 

relação aos demais. 

Veja-se. 

Apesar dos percalços, a execução orçamentária 

transcorreu dentro da normalidade, tendo em vista que no encerramento do 

exercício apresentou déficit mínimo, quando a grande maioria dos municípios, em 

face da recessão financeira imperante no País, apresentaram resultado 

orçamentário deficitário de volume bem maior. 

A atual gestão conseguiu ainda aplicar em 

investimentos o equivalente a 5,45% do seu orçamento, percentual este que, 

sabidamente é muito difícil de ser atingido pelos municípios, nos momentos atuais; 

Ademais merece realce especial o fato de que o 

Município obteve registro no exercício de 2019, de valores aplicados com a 

educação no patamar de 25,45%, ou seja, foram pagas despesas acima do 

percentual mínimo exigido de 25%, e, na área da saúde o Município fez aplicação 

de 27,61%, índice bem maior do que o mínimo exigido pela legislação do produto de 

arrecadação dos impostos a que se refere o artigo 156 (impostos diretamente 

arrecadados) e dos recursos de que tratam os artigos 158 e 159, inciso I, alínea “b” 

e seu § 3º da Constituição Federal (transferências voluntárias), nas ações e serviços 

públicos de saúde, demonstrando assim cumprimento legal das normas 

preconizadas na Carta Política Brasileira de 1988.  

Destaque-se, ainda, a respeito da aplicação de 27,61% 

na saúde, enquanto que o mínimo a ser gasto é de 15,00%, deve ser realçado que o 

município sempre é obrigado a aplicar muito mais do mínimo necessário com 

recursos próprios, anualmente, porque os recursos que são repassados pela União 
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e Estado são insuficientes para atendimento da demanda, exigindo que o município 

acabe praticamente gastando 84,07% a mais do que está obrigado pela 

Constituição Federal. 

Com relação, ainda à educação, especificamente no que 

se refere à aplicação dos recursos do FUNDEB, o relatório da auditoria (fls.53), 

detalha que efetivamente a administração municipal cumpriu com todos os ditames 

legais pertinentes à espécie, destacando que foi aplicado no magistério o 

percentual de 78,00%, quando o mínimo legal seria de 60,00%.  

Aqui também cabe um comentário, tendo em vista que o 

percentual gasto a maior do que o mínimo obrigatório se dá em função da União 

estar fixando vencimentos mínimos para o magistério, utilizando percentuais muito 

acima daqueles que são corrigidos anualmente para transferir aos municípios. 

Ainda, deve ser ressaltado que, apesar da grave situação 

financeira do País, nosso município, graças às medidas de austeridade 

implementadas, conseguiu, com muito esforço, o índice de 50,99% com as 

despesas de pessoal, o que nos coloca em uma situação de destaque em relação 

à grande maioria dos demais municípios brasileiros. 

Outro ponto que merece destaque é justamente o 

cumprimento integral de todos os compromissos relativos aos precatórios judiciais, 

embora a Auditoria tenha apontado irregularidades, a defesa apresentada em item 

próprio demonstra que as mesmas foram total e efetivamente sanadas. 

A atual administração buscou solucionar o problema 

cuidando de parcelar o débito e garantindo o pagamento em dia, que permanece até 

a presente data, das contribuições patronais, conforme constou expressamente do 

relatório da auditoria do Tribunal de Contas (fls.53). 

Com a regularidade junto a Previdência Municipal o 

Município passou a receber normalmente o Certificado de Regularidade 

Previdenciária – CRP - firmando diversos convênios com as diferentes esferas de 
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governo, cujos recursos são carreados à execução de obras e outros investimentos 

em benefício da população. 

Por oportuno e necessário, torna-se fundamental 

destacar a contínua evolução da administração em busca do atendimento da 

Agenda 2030 – ONU, em vários índices do IEG-M – I, em que pese a involução da 

receita, o que comprova o esforço do Município visando os objetivos fixados, 

mesmo que paulatinamente, como destacado pela própria auditoria em seu 

relatório, o que pode ser observado nos seguintes comparativos na relação do 

exercício anterior com o atual: 

 

         ITEM                         EXERCÍCIO DE 2018             EXERCÍCIO DE 2019 

        PLANEJAMENTO                 “C+”                                          “B” 

        FISCAL                                  “C+”                                          “B” 

        AMB                                       “B”                                           “B+” 

        CIDADE                                  “C”                                           “B” 

 

Por derradeiro, entendemos, também, deveras importante 

ressaltar, que a competente e zelosa Auditoria em seu minucioso relatório, bem 

como, as Assessorias Técnicas em seus Pareceres, jamais fizeram qualquer tipo de 

apontamento no sentido de que a atual administração tivesse agido de má-fé e 

muito menos com dolo em todos os seus atos até então praticados, não tendo 

evidenciado qualquer falha em procedimentos licitatórios, contratos e de uma forma 

geral com  a administração do erário. 

Destarte, utilizando-se apenas e simplesmente desses 

argumentos e fundamentos, pode-se afirmar até com muita segurança, que os 

resultados obtidos pelo Município de Assis, em relação a execução orçamentária do 

ano de 2019, atingiu sim, seus objetivos, haja vista que, sua situação orçamentaria, 

financeira e econômica, encontra-se em perfeita consonância com o entendimento 
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jurisprudencial majoritário dessa Egrégia Corte de Contas, conforme será 

demonstrado e comprovado em item específico dos presentes memoriais. 

 

III - DO MÉRITO  

 

Feitas as arguições em sede de preliminar, pedimos 

vênia, para apresentar logo abaixo as argumentações e fundamentações 

COMPLEMENTARES em relação ao Mérito dos itens em que as Assessorias 

Técnicas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, consideraram como 

irregularidades capitais, suficientes para recomendar a rejeição das referidas 

contas. 

 

Como já mencionado anteriormente, a recomendação  de 

rejeição das referidas contas por parte das Assessorias Técnicas, resumem-se em 

praticamente duas irregularidades, quais sejam: 

 

** encerramento do exercício financeiro de 2019, com 

déficits orçamentário e financeiro; 

** falta de pagamento da integralidade dos precatórios 

judiciais. 

 

Assim, passaremos a apresentar as justificativas e 

fundamentações COMPLEMENTARES, em relação a esses dois itens, objetivando 

demonstrar que tais falhas e ou irregularidades, jamais poderão resultar na rejeição 

das referidas contas, justamente em razão de que as mesmas, em momento algum 

comprometeram o resultado da execução orçamentaria, tomando-se como base o 

entendimento JURISPRUDENCIAL majoritário dessa Egrégia Corte de Contes, 

senão vejamos: 
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ITEM - B.1.1 – RESULTADO DA EXECUÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

ITEM - B.1.2 – RESULTADO FINANCEIRO, 

ECONÔMICO E SALDO PATRIMONIAL. 

Com relação e esses tópicos as Assessorias Técnicas do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, manifestaram-se desfavoravelmente às 

contas, sob os seguintes argumentos: 

** Déficits orçamentário e financeiro não amparado 

totalmente pelo superávit financeiro do exercício anterior; 

** Alterações Orçamentárias em percentual elevado; 

** Abertura de créditos adicionais suplementares por 

excesso de arrecadação e superávit financeiro do exercício anterior em quantias 

superiores ao efetivamente ocorrido. 

DÉFICIT FINANCEIRO 

As Assessorias Técnicas, neste particular apontam em 

seus pareceres, a ocorrência de déficit financeiro provocado pelo déficit 

orçamentário do exercício de 2019, da ordem de R$ 6.447.767,90 (seis milhões 

quatrocentos e quarenta e sete mil setecentos e sessenta e sete reais e noventa 

centavos), como afirma o relatório da competente e zelosa Auditoria. 

Asseveram também que, em decorrência do déficit 

orçamentário, foi gerado um déficit financeiro que acumulado com o déficit do 

exercício anterior, importou no valor de R$ 12.368.475,82 (doze milhões trezentos e 

sessenta e oito mil quatrocentos e setenta e cinco reais e oitenta e dois centavos). 

Em razão desse resultado negativo do exercício, as 

Assessorias Técnicas opinaram pela desaprovação das referidas contas, muito 

embora tenham reconhecido expressamente, que o DÉFICIT, não atingiu o 

valor de 30 (trinta) dias da receita corrente líquida média, e que nestas 
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condições, estaria dentro dos limites do entendimento JURISPRUDÊNCIAL do 

próprio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

Vejamos mais uma vez o trecho parcial do PARECER da 

Assessoria Técnica: 

“Embora o resultado negativo da execução orçamentária 

represente menos que 01 (um) mês de arrecadação e 

esteja dentro do patamar anuído por esta R. Corte, 

apresenta aspectos contrários aos pressupostos da 

responsabilidade da gestão fiscal já que influenciou de 

forma não proveitosa o resultado financeiro, pois não foi 

capaz de reverter o resultado financeiro deficitário 

existente em 2018 (5.923.696,21), ao contrário, acabou 

elevando o déficit financeiro para R$ 12.689.500,22 em 

2019 [variação negativa de 114,22%], indicando ineficiente 

planejamento orçamentário. 

 

Foram abertos créditos adicionais sem a existência de 

recursos disponíveis para sua cobertura, tendo por base, 

o excesso de arrecadação ocorrido no exercício e, por um 

inexistente superávit financeiro do exercício anterior, os 

quais, com certeza contribuíram para o resultado negativo, 

conforme página 7, arquivo 60.53, evento 60. 

 

A administração municipal abriu créditos suplementares 

adicionais e promoveu transferências, remanejamentos e 

transposições  que somaram R$ 94.436.358,61, equivalente 

a 24,17% da despesa fixada e, com isso, modificou a 

estrutura da peça orçamentária.” (grifos e destaques 

nossos). 

 

Assim, resta inconteste, que a própria Assessoria 

Técnica, muito embora tenha recomendado a rejeição das contas em decorrência 

do Déficit existente em 2019, admitiu ela, que a situação deficitária encontra-se 
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devidamente amparada pelo entendimento JURISPRUDENCIAL do Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, haja vista que, referido déficit, comprometeu bem 

menos de 30 (trinta) dias da receita corrente líquida média do exercício. 

Mas não é só Excelências! 

Conforme será mais uma vez devidamente demonstrado 

e justificado abaixo, o déficit financeiro no valor real de  R$ 12.368.475,82 (doze 

milhões trezentos e sessenta e oito mil quatrocentos e setenta e cinco reais e 

oitenta e dois centavos), data vênia, deve ser considerado como sendo de pequena 

monta, se comprado com o total da arrecadação anual do município, haja vista que, 

representa apenas 15,27 (quinze virgula vinte e sete dias) da receita média anual 

do Município, assim demonstrado: 

Receita Arrecadada em 2019 - R$ 290.941.105,93 / 12 meses = R$ 24.245.092,16 

R$ 24.245.092,16 / 30 dias = R$ 809.836,40 (Receita média Diária) 

R$ 809.836,40 Receita Diária X 15,27 dias = R$ 12.368.475,82 -Déficit Financeiro 

Portanto, demonstrado e comprovado está que o déficit 

financeiro ocorrido no município de Assis relativamente ao exercício financeiro de 

2.019, não tem o condão de macular o resultado geral das contas, tendo-se em 

vista, que representa o valor equivalente a 15,27 (quinze virgula vinte e sete dias) 

da receita média anual arrecadada. 

É sabido, que a administração pública deve sempre 

realizar a sua execução orçamentária com equilíbrio entre a receita efetivamente 

arrecadada e as despesas liquidadas, de tal sorte que, todos os recursos sejam 

aplicados de imediato em prol da população. 

Assim, o simples fato de um determinado município 

possuir enorme volume financeiro aplicado n mercado, não significa que esteja 

sendo bem administrado pois, os recursos públicos jamais deveriam servir como 

instrumento de especulação financeira, mas sim, converter-se em serviços e obras 

de interesse e em benefício direto da população. 
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Ad argumentando, somente seria passível de rejeição as 

contas públicas, caso o déficit financeiro viesse a atingir patamares que pudessem 

de alguma forma, comprometer o equilíbrio econômico e financeiro da entidade, 

contudo, um déficit que represente apenas e simplesmente 15,27 (quinze virgula 

vinte e sete dias) da receita média anual arrecadada, é praticamente insignificante 

e de certa maneira, confirma que a gestão do erário está sendo revertida em prol do 

interesse público e não servindo como instrumento de especulação financeira. 

Destarte, face aos argumentos acima expostos, bem 

como, considerando que o déficit financeiro ocorrido no ano de 2.019, equivale a 

apenas 15,27 (quinze virgula vinte e sete dias)  da receita média anual do 

Município, espera-se que também em relação a este item do relatório as contas 

sejam julgadas regulares.  

Feitas estas considerações preliminares a respeito do 

resultado orçamentário e financeiro do município, pedimos vênia, para logo a seguir 

demonstrar que os déficits apontados no relatório, e considerados pelas 

Assessorias Técnicas do Tribunal de Contas não deve servir como parâmetro e/ou 

fator ensejador para a rejeição das contas. Passaremos a argumentar e justificar o 

seguinte: 

DO DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO 

 

Quanto ao apontamento da Auditoria, no sentido de que 

o Município de Assis encerrou o exercício financeiro de 2.019, com um déficit 

orçamentário de equivalente a 2,22%, temos a esclarecer e justificar o seguinte: 

Realmente Excelência o município de Assis encerrou a 

execução orçamentária do exercício financeiro de 2019 com um pequeno déficit 

orçamentário, que como se verá pelas justificativas abaixo, não comprometeu, 

jamais, a sua situação econômica, financeira e patrimonial.  

É importante destacar também, que o referido déficit  foi 

provocado por questões fortuitas, não tendo sido ocasionado por culpa e muito 
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menos dolo da atual administração, haja vista que, foi originado em razão dos 

seguintes fatores: 

** inadimplência de contribuintes em relação ao 

pagamento dos tributos municipais lançados durante o ano de 2.019 e inscritos em 

dívida ativa no final do exercício financeiro em análise; 

** atraso nos repasses de recursos oriundos de Termos 

de Convênios firmados com os Governos: Estadual e Federal e também entidades 

privadas, para execução de obras e serviços diversos. 

Feitos estes primeiros esclarecimentos e argumentos, 

mais uma vez, passaremos a demonstrar de forma detalhada os motivos e as 

causas que acabaram por contribuir de forma direta e decisiva na formação dos 

Déficits Orçamentário e Financeiro do exercício de 2.019, senão vejamos: 

 

DA INADIMPLÊNCIA DOS CONTRIBUINTES – 

CRÉDITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA: 

Conforme se verifica das peças contábeis e demais 

documentos apensados ao presente TC, em especial os relatórios ora juntados em 

sede de JUSTIFICATIVAS,  o município de Assis encerrou o exercício financeiro, 

com um crédito de Dívida Ativa, relativamente aos tributos municipais – IPTU, ISS, 

ALVARÁ, etc..., lançados em 2019 e não arrecadados no mesmo período, da ordem 

de R$ 8.453.515,87 (oito milhões quatrocentos e cinquenta e três mil quinhentos e 

quinze reais e oitenta e sete centavos), assim demonstrado:  

ISS Lançado e não recebido em 2019........................ R$       985.356,86  

Taxa de Licença Lançada e não recebida em 2019...  R$       855.097,00 

IPTU Lançado e não recebido em 2.019.......................R$    6.613.062,11 

TRIBUTOS INSCRITOS EM DIVIDA ATIVA................R$     8.453.515,87 
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Assim, caso o município de Assis tivesse arrecadado a 

totalidade dos tributos lançados no exercício, certamente a receita relativamente a 

2019, seria acrescida de R$ 8.453.515,87 (oito milhões quatrocentos e cinquenta e 

três mil quinhentos e quinze reais e oitenta e sete centavos) e, consequentemente o 

DÉFICIT de R$ 12.368.475,82 (doze milhões trezentos e sessenta e oito mil 

quatrocentos e setenta e cinco reais e oitenta e dois centavos), seria diminuído 

nesta mesma proporção, passando então a ser de R$ 3.914.958,95 (três milhões 

novecentos e quatorze mil novecentos e cinquenta e oito reais e noventa e cinco 

centavos), assim demonstrado: 

DÉFICIT apurado em 2.019.......................................R$  12.368.475,82 

Menos: 

Valor inscrito em Dívida Ativa em 2.019...................R$     8.453.515,87 

Déficit Líquido Real.................................................R$    3.914.958,95 

Assim, considerando-se que não tivesse ocorrido 

qualquer inadimplência por parte dos contribuintes em relação aos tributos lançados 

pelo Município de Assis durante o ano de 2.019, certamente a arrecadação teria 

sido maior em  R$ 8.453.515,87 (oito milhões quatrocentos e cinquenta e três mil 

quinhentos e quinze reais e oitenta e sete centavos), reduzindo-se assim o déficit 

para o montante de R$ 3.914.958,95 (três milhões novecentos e quatorze mil 

novecentos e cinquenta e oito reais e noventa e cinco centavos), conforme acima já 

demonstrado. 

DO NÃO REPASSE DE RECEITAS DECORRENTES DE 

CONVÊNIOS FIRMADOS COM A UNIÃO,  ESTADO E A 

INICIATIVA PRIVADA 

Além dos motivos acima justificados e comprovados, 

outro fator que também contribuiu de forma acentuada para a ocorrência do 

DÉFICIT apontado pela Auditoria do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, foi 

a falta de repasses dos recursos oriundos de diversos CONVÊNIOS firmados entre 
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o Município de Assis e os Governos Estadual e Federal e também com  entidades 

privadas. 

Tal situação ocorreu, justamente porque o Município de 

Assis ao firmar referidos convênios, cuidou de proceder à abertura dos créditos 

adicionais, realizar os procedimentos licitatórios e os respectivos empenhamentos 

dessas despesas, cujos pagamentos estavam diretamente vinculados aos repasses 

dos recursos por parte dos Governos Estadual e Federal e em alguns casos até 

mesmo de entidades privadas. 

Ocorre, que, conforme será demonstrado de forma 

analítica logo abaixo, referidos recursos NÃO foram repassados ao Município de 

Assis nos prazos e valores avençados, muito embora, tais despesas, tenham sido 

contratadas e empenhadas pelo Município e consequentemente inscritas em Restos 

à Pagar de 2019, fato que acabou por influenciar de forma direta na formação do  

Déficit. 

Mais uma vez, vejamos abaixo a demonstração analítica 

de cada um desses Termos de Convênios, que diretamente influenciaram na 

composição do déficit apontado pela Auditoria, cujos documentos já se encontram 

apensados às JUSTIFICATIVAS então anteriormente apresentadas:: 

** CONVÊNIO Nº 080/2017 – firmado com o GOVERNO 

DO ESTADO DE SÃO PAULO, através da Secretaria de Planejamento e Gestão 

do Departamento Estadual de Trânsito, no valor de R$ 737.828,00 (setecentos 

e trinta e sete mil oitocentos e vinte e oito reais) 

Segundo consta dos documentos ora anexados, o 

Governo do Estado de São Paulo, deveria ter repassado ao município de Assis 

durante o exercício de 2.019, o valor de R$ 84.899,88 (oitenta e nove mil oitocentos 

e noventa e nove reais e oitenta e oito centavos), o que efetivamente não ocorreu. 

 

Assim, na data de 31/12/2019, existia um saldo 

remanescente de recursos a serem repassados ao Município de Assis a título do 
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referido convênio, no montante de R$ 84.899,88 (oitenta e nove mil oitocentos e 

noventa e nove reais e oitenta e oito centavos), assim demonstrado: 

Valor que deveria ser repassado a município em 2019....... R$     84.899,88 

Menos: 

Valor repassado em 2019.....................................................R$           00,00 

Saldo ainda aguardando repasse......................................R$    84.899,88 

Ocorre, que muito embora o Governo do Estado de São 

Paulo não tenha repassado qualquer valor a esse título, o Município de Assis 

empenhou o valor conveniado, tendo inclusive pago parte desses empenhos com 

recursos próprios, no importe de R$ 32.108,83 (trinta e dois mil cento e oito reais e 

oitenta e três centavos), permanecendo ainda inscritos em restos a pagar em 

31/12/2019 o valor de R$ 40.324,26 (quarenta mil trezentos e vinte e quatro reais e 

vinte e seis centavos). Senão vejamos o quadro abaixo: 

Valor total Empenhado em 2019...............................................R$     84.899,88 

Menos: 

Valores pagos em 2019, com recursos próprios......................R$      32.108,83 

Empenhos Inscritos em restos a pagar de 2019......................R$      40.324,26 

Valor a ser deduzido do Déficit apurado em 2019..............R$      84.899,88 

 

Destarte, é importante destacar que o valor de R$ 

84.899,88 (oitenta e nove mil oitocentos e noventa e nove reais e oitenta e oito 

centavos) deverá ser abatido do valor do Déficit apurado em 31/12/2019, uma vez 

que o valor conveniado deixou de ser transferido ao município de Assis, na data 

aprazada.. 
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** CONTRATO DE REPASSE Nº. 

868083/2018/MCIDADES/CAIXA - no valor de R$ 279.993,84 (duzentos e setenta 

e nove mil novecentos e noventa e três reais e oitenta e quatro centavos), 

tendo como objeto o Recape Asfáltico 

Segundo consta dos documentos já apensados aos 

autos do presente TC, a Caixa Econômica Federal S/A, repassou até o final do 

exercício de 2.019, apenas o valor de R$ 53.359,05 (cinquenta e três mil trezentos e 

cinquenta e  nove reais e cinco centavos), sendo que o saldo remanescente foi 

repassado apenas durante o exercício financeiro de 2020. 

Assim, na data de 31/12/2019, existia um saldo 

remanescente de recursos a serem repassados ao Município de Assis a título do 

referido convênio, no montante de R$ 226.634,79  (duzentos e vinte e seis mil 

seiscentos e trinta e quatro reais e setenta e nove centavos), assim demonstrado: 

Valor do Convênio................................................................. R$   279.993,84 

Menos: 

Valor repassado em 2019......................................................R$     53.359,05 

Saldo ainda aguardando repasse.......................................R$   226.634,79 

Destarte, em não tendo sido repassado a integralidade 

dos recursos ao Município nas datas aprazadas, os valores então empenhados 

foram inscritos em restos a pagar de 2019, cujo montante importou em R$ 

226.634,79  (duzentos e vinte e seis mil seiscentos e trinta e quatro reais e setenta e 

nove centavos). Vejamos o quadro abaixo: 

Valor total Empenhado ..........................................................R$    279.993,84 

Menos: 

Valores repassados em 2019...............................................R$        53.359,05 

Saldo Empenhos Inscritos em Restos à Pagar  2.019.....R$      226.634,79 
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** CONVÊNIO Nº. 1267/2018 no valor de R$ 

3.200.100,00 (três milhões duzentos mil e cem reais), tendo como objeto o 

Recape Asfáltico de vias diversas. 

Segundo consta dos documentos já apensados ao 

presente TC, o Governo do Estado de São Paulo deveria ter repassado ao 

Município de Assis durante o ano de 2019, o valor de R$ 800.000,00 (oitocentos mil 

reais), sendo que neste ano NÃO foi repassado qualquer valor. 

Contudo o Município de Assis, muito embora não tenha 

recebido qualquer repasse a esse título em 2019, o mesmo empenhou e pagou 

nesse período, o valor de R$ 643.583,60 (seiscentos e quarenta e três mil 

quinhentos e oitenta e três reais e sessenta centavos) com Recursos Próprios, 

assim demonstrado: 

Valor que deveria ser repassado em 2019.......................... R$    800.000,00 

Menos: 

Valor repassado em 2019....................................................R$               0,00 

Valor remanescente a ser ainda repassado....................R$    800.000,00   

Assim, o valor de R$ 643.583,60 (seiscentos e quarenta 

e três mil quinhentos e oitenta e três reais e sessenta centavos), pagos pelo 

Município de Assis em 2019, com RECURSOS PRÓPRIOS, deverá ser também 

abatido do déficit apurado em 2019. Senão. vejamos o quadro abaixo: 

 Valor Pago em 2019 com recursos próprios.........................R$   643.583,60 

Menos: 

Valores repassados pelo Estado em 2019............................R$             00,00 

Valor a ser deduzido do Déficit de  2.019...........................R$    643.583,60 
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** CONVÊNIO FUNDO MUNICIPAL DE SANEAMENTO 

– firmado com a SABESP, no valor total de R$ 7.992.200,00 (sete milhões 

novecentos e noventa e dois mil e duzentos reais) 

Segundo consta dos documentos já apensadosaos 

presente TC, a SABESP repassou até o final do exercício de 2.019, apenas o valor 

de R$ 1.249.278,18 (um milhão duzentos e quarenta e nove mil duzentos e setenta 

e oito reais e dezoito centavos), sendo que o saldo remanescente foi repassado 

apenas durante o exercício financeiro de 2020. 

Assim, na data de 31/12/2019, existia um saldo 

remanescente de recursos a serem repassados ao Município de Assis a título do 

referido convênio, no montante de R$ 350.721,82  (trezentos e cinquenta mil 

setecentos e vinte e um reais e oitenta e dois centavos), assim demonstrado: 

Valor do Convênio que deveria ser repassado em 2019.... R$   1.600.000,00 

Menos: 

Valor repassado em 2019....................................................R$   1.249.278,18 

Saldo ainda aguardando repasse....................................R$       350.721,82 

O Município de Assis, durante o ano de 2019, realizou 

despesas a título do referido convênio, no valor total de R$ 1.599.642,71 (um milhão 

quinhentos e noventa e nove mil seiscentos e quarenta e dois reais e setenta e um 

centavos), tendo pago neste mesmo período o valor de R$ 1.321.228,54 ( um 

milhão trezentos e vinte e um mil duzentos e vinte e oito reais e cinquenta e quatro 

centavos). 

Assim, a diferença entre o valor empenhado e o 

efetivamente pago em 2019, no importe de R$ 278.414,17 (duzentos e setenta e 

oito mil quatrocentos e quatorze reais e dezessete centavos), foi inscrito em restos a 

pagar de 2019,  Senão vejamos o quadro abaixo: 

Valor total Empenhado em 2019............................................R$  1.599.642,71 
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Menos: 

Valores Pagos em 2019........................................................R$  1.321.228,54 

Saldo Empenhos Inscritos em Restos à Pagar  2.019.....R$     278.414,17 

 

Portanto, levando-se em consideração que a SABESP 

não repassou em 2019  a totalidade dos recursos conveniados, bem como, que o 

Município de Assis, inscreveu parte dessa dívida em restos a pagar de 2019, deverá 

o valor ser também excluído do déficit. 

Destarte, diante dos argumentos e demonstrações 

acima, temos a seguinte situação ocorrida em relação à real composição do déficit 

de 2019: 

** grande parte dos recursos oriundos dos convênios 

firmados entre o Município de Assis e os Governos: Estadual e Federal, e que ainda 

encontravam-se em vigência durante o exercício financeiro de 2.019, cujos valores 

não foram integralmente repassados, nos termos do previsto pelos cronogramas 

financeiros deles constantes; 

** que, muito embora, tais valores não tenham sido 

repassados na sua integralidade pelos entes convenentes, o Município efetuou a 

abertura dos créditos adicionais, realizou as contratações e o empenhamento 

desses valores, tendo inclusive em alguns casos efetuado até parte dos 

pagamentos desses empenhos com recursos próprios, sendo que no encerramento 

do exercício financeiro de 2.019, os valores empenhados e ainda não pagos, foram 

inscritos como Restos a Pagar; 

Assim, resta inconteste, que os valores totais dessas 

despesas inscritas em restos à pagar em 2.019, bem como, aquelas que foram 

pagas no mesmo período com RECURSOS PRÓPRIOS, acabaram por influenciar 

de forma direta na apuração do DÉFICIT apontado pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, no valor de R$ 12.368.475,82 (doze milhões trezentos e 
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sessenta e oito mil quatrocentos e setenta e cinco reais e oitenta e dois centavos), 

assim demonstrado: 

DESCRIÇÃO DOS CONVÊNIOS VALORES PAGOS COM RECURSOS 

PRÓPRIOS E OU INSCRITOS EM 

RESTOS À PAGAR EM 31/12/2019 

Convênio firmado com o DETRAN 84.899,88 

Contrato Repasse nº. 868083/MCIDADES/CAIXA 226.634,79 

Convênio nº. 1.267/22018 643.583,60 

Convênio – SABESP 278.414,17 

TOTAL A SER EXCLUÍDO DO DÉFICIT DE 2019 1.233.532,44 

Assim, com fundamento nos argumentos acima expostos, 

ou seja, considerando-se a inscrição em dívida ativa pela inadimplência dos 

contribuintes e as inscrições em Restos à Pagar, relativamente aos  convênios 

firmados com o Estado e a União, cujos valores não foram integralmente 

repassados ao Município até 31 de dezembro de 2.019, o resultado do exercício 

seria DEFICITÁRIO em  R$ 2.681.426,51 (dois milhões seiscentos e oitenta e um 

mil quatrocentos e vinte e seis reais e cinquenta e um centavos), assim 

demonstrado: 

DÉFICIT APURADO PELA AUDITORIA 12.368.475,82 

Menos:  

Dívida Ativa Inscrita em 2019 – Inadimplência de 

diversos contribuintes em relação aos tributos 

8.453.516,87 

Restos à Pagar  e Pagamentos realizados em 

decorrência de Convênios cujos recursos não 

foram integralmente repassados até 31/12/2019 

1.233.532,44 

DÉFICIT REAL APURADO EM 31/12/2019 2.681.426,51 
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Portanto, com base nos argumentos acima demonstrados 

e comprovados através de documentos hábeis, que já se encontram apensados aos 

presente TC, tem-se, que efetivamente o resultado do exercício financeiro de 2.019, 

obtido pelo Município de Assis, seria DEFICITÁRIO em R$ 2.681.426,51 (dois 

milhões seiscentos e oitenta e um mil quatrocentos e vinte e seis reais e cinquenta e 

um centavos), o equivalente a apenas 3.31 (três virgula trinta e um) da receita 

média anual do município, assim demonstrada: 

 

Receita Arrecadada em 2019 - R$ 290.941.105,93 / 12 meses = R$ 24.245.092,16 

R$ 24.245.092,16 / 30 dias = R$ 809.836,40 (Receita média Diária) 

R$ 809.836,40 Receita Diária X 3,31 dias = R$ 2.681.426,51  Déficit Financeiro 

 

Destarte, demonstrado e comprovado está que o déficit 

real ocorrido no município de Assis, relativamente ao exercício financeiro de 2.019, 

não tem o condão de macular o resultado geral das contas, tendo-se em vista, que 

representa o valor equivalente a 3.31 (três virgula trinta e um) da receita média 

anual arrecadada. 

Há que destacado ainda, que o Município de Assis, muito 

embora tenha firmado junto a Caixa Econômica Federal um contrato de 

FINANCIAMENTO no valor de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), cujo 

valor deveria ter sido repassado integralmente durante o exercício de 2019, foi 

repassado apenas o valor 8.712.000,00 (oito milhões setecentos e doze mil reais) 

Assim, a diferença no montante de R$ 6.288.000,00 (seis 

milhões duzentos e oitenta e oito mil reais), foi efetivamente transferida pela Caixa 

Econômica Federal, apenas o ano de 2020, conforme se comprova através dos 

documentos já apenados aos autos do presente TC. 
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Ad argumentando, apenas como mera hipótese, caso a 

integralidade dos recursos no valor de R$ 15.000.0000,00 (quinze milhões), 

tivessem sido efetivamente repassados dentro do exercício financeiro de 2019, 

certamente a situação do Município de Assis, passaria de DEFICITÁRIA para 

SUPERAVITÁRIA, no montante de R$ 3.606.573,49 (três milhões seiscentos e seis 

mil quinhentos e setenta e três reais e quarenta e nove centavos). senão vejamos o 

quadro abaixo: 

 

DÉFICIT APURADO PELA AUDITORIA 12.368.475,82 

Menos:  

Dívida Ativa Inscrita em 2019 – Inadimplência de 

diversos contribuintes em relação aos tributos 

8.453.516,87 

Valor referente ao Financiamento junto a Caixa 

Econômica Federal, que foi repassado apenas em 2020 

6.288.000,00 

Restos à Pagar  e Pagamentos realizados em 

decorrência de Convênios cujos recursos não foram 

integralmente repassados até 31/12/2019 

1.233.532,44 

SUPERÁVIT APURADO EM 31/12/2019 3.606.573,49 

 

O entendimento jurisprudencial majoritário do Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo é no sentido de que a ocorrência de 

DÉFICIT, tanto financeiro como orçamentário, em valor que não ultrapasse o 

equivalente a 30 (trinta) dias de receita, não é suficiente para macular a 

regularidade das contas anuais.  
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Aliás, tal afirmação constou expressamente do 

PARECER da Assessoria Técnica, a qual afirma taxativamente que o Município de 

Assis, encerrou o exercício financeiro de 2019, com um DÉFICIT inferior a 30 (trinta) 

dias de arrecadação da receita média anual, e que tal situação encontra-se 

devidamente albergada pelo entendimento JURISPRUDÊNCIAL do próprio Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

Destarte, pedimos mais uma vez, vênia, para transcrever 

abaixo, o teor parcial do PARRECER da Assessoria Técnica: 

“Embora o resultado negativo da execução orçamentária 

represente menos que 01 (um) mês de arrecadação e 

esteja dentro do patamar anuído por esta R. Corte, 

apresenta aspectos contrários aos pressupostos da 

responsabilidade da gestão fiscal já que influenciou de 

forma não proveitosa o resultado financeiro, pois não foi 

capaz de reverter o resultado financeiro deficitário 

existente em 2018 (5.923.696,21), ao contrário, acabou 

elevando o déficit financeiro para R$ 12.689.500,22 em 

2019 [variação negativa de 114,22%], indicando ineficiente 

planejamento orçamentário. 

 

Assim, resta inconteste, que, mesmo que não sejam 

considerados os argumentos e fundamentos acima apresentados em relação a 

apuração do DÉFICIT real, fato que reduziria o déficit para apenas o equivalente a 

3.31 (três virgula trinta e um) da receita média anual arrecadada, ainda assim, a 

situação do Município de Assis, encontra-se devidamente respaldada pela 

JURISPRUDÊNCIA do próprio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, a qual é 

taxativa em considerar regular as contas anuais dos município Paulistas que 

encerrem a execução orçamentária com resultado negativo INFERIOR a 30 (trinta) 

dias da sua receita corrente líquida média anual. 
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DOS PRECEDENTES DO EGRÉGIO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO EM RELAÇÃO 

A OCORRÊNCIA DE DÉFICIT 

Ainda a título de argumentação, mais uma vez, pedimos 

vênia, colacionar abaixo, trechos parciais das muitas Decisões do Egrégio Tribunal 

de Contas do Estado de São Paulo, onde foram considerados regulares e 

aceitáveis, as ocorrências de DÉFICITs, em percentual inferior a 10,0%,e que não 

supere o valor equivalente a 30 (trinta) dias da receita média anual do Município, 

cujos Pareceres na íntegra, já se encontram apensados aos autos: do presente TC. 

“TC – 02966/026/10 – Município de Vargem Grande do Sul. 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Pelo voto dos Conselheiros Robson Marinho, Presidente e 

Relator, Edgard Camargo Rodrigues e Claudio Ferraz 

Alvarenga, a e. 2ª Câmara, em sessão de 21 de agosto de 

2.012decidiu emitir PARECER FAVORÁVEL à aprovação 

das contas prestadas pela Prefeitura Municipal de Vargem 

Grande do Sul, exercício de 2010, não alcançando esta 

decisão os atos porventura pendentes de apreciação por 

este Tribunal. 

Presente o Procurador – José Mendes Neto. 

Na ocasião reconheceram-se definitivos os seguintes 

resultados contábeis: aplicação no ensino: 25,28%, 

aplicação na valorização do magistério: 63,30%, utilização 

em 2010 dos recursos do FUNDEB: 99,59%, aplicação na 

saúde: 27,99%, despesas com pessoal e reflexos: 51,44% e 

DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO AJUSTADO: 5,85%.”(grifos e 

destaques nossos) 

“TC – 001809/026/08 – Município de Jacupiranga. 

Mérito 
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Demais disso, embora o DÉFICIT ORÇAMENTÁRIO tenha 

evoluído de 0,06%, em 2007, para 8,05% (R$ 1.664.516,59), 

há que se considerar que durante o exercício de 2008 

foram realizados investimentos (R$ 5.338.712,73) 

correspondentes a 27,70% da RCL. 

A dívida consolidada líquida (R$ 1.815.669,85) representa 

8,78% da receita arrecadada, ou seja, pouca mais de um 

mês de arrecadação, não sendo, por si só, motivo para 

inquinar a totalidade das contas em exame. 

Diante do acima exposto, considero superados os 

fundamentos em que se escorou o voto condutor da 

decisão ora recorrida e voto pelo PROVIMENTO do 

presente pedido de reexame, para o fim de outro parecer 

ser emitido, desta feita FAVORÁVEL à aprovação das 

contas prestadas pelo Prefeito do Município de 

Jacupiranga, relativas ao exercício de 2008.”(grifos e 

destaques nossos) 

TC002312/026/15 –  REEXAME -  Cândido Mota 

.......................................................................................... 

“3.2 Em relação ao déficit financeiro, a jurisprudência desta E. 

Corte admite a seguinte ponderação: “se for comparado à 

receita corrente líquida do Município, e apresentar um 

resultado inferior a um único mês dessa arrecadação, não 

impactará em demasia os orçamentos futuros”. 

No caso em tela, o referido déficit representou 30 (trinta) dias 

de arrecadação da RCL, portanto no limite acima mencionado, 

não e mostrando suficiente para o comprometimento de 

exercícios futuros.. 

....................................................................................... 

3.4 Diante do exposto, voto pelo PROVIMENTO do pedido de 

reexame, reformando o parecer hostilizado a fim de que outro 
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seja emitido, agora favorável à aprovação das contas, sem 

prejuízo das recomendações assinaladas na decisão originária 

deste voto.” 

TC – 002343/026/15 – REEXAME HERCULÂNDIA 

“............................................................................ 

A decisão recorrida censurou o desequilíbrio fiscal das contas, 

uma vez constatado déficit da execução orçamentária de 

4,10% (R$869.382,44) da receita arrecadada que acarretou 

crescimento de 89,35% da deficiência financeira em relação ao 

antecedente exercício (2014 – R$ 928.062,52), atingindo 

patamar (2015 – R$ 1.757.294,58), correspondente a 30 dias 

de arrecadação municipal.” 

 ......................................................................................... 

Deste modo, restabelecido o almejado reequilíbrio fiscal, 

acompanho a ATJ, respectiva Chefia e SDG e voto pelo 

PROVIMENTO do presente Pedido de Reexame, para o fim de 

emitir parecer favorável à aprovação das CONTAS DO 

PREFEITO DE HERCULÂNDIA, relativas ao exercício de 

2.015.” (grifos e destaques nossos) 

TC. – 002434/026/15 – MUNICÍPIO RINÓPOLIS 

.............................................................................. 

“ De fato, embora a documentação acostada aos autos 

evidencie elevado déficit orçamentário de R$ 2.040307,18, 

equivalente a 9,41% da receita realizada, a maior parte desse 

resultado negativo é proveniente de empenho não liquidado 

relativo a convênio realizado com o Governo do Estado para 

construção de Creche. 

Como argumentado pela defesa e ponderado pela fiscalização 

em seu relatório, desconsiderando do resultado a parcela não 

repassada do convênio (R$ 1.240.534,59), bem como o 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-E

9Y
M

-A
N

D
3-5R

Q
3-7H

A
5



 
 
 

 

Av. Armando Sales de Oliveira, 40 - 3º andar - sala  31 - Assis-SP - tels./fax  (018) 3325-1561 / 3324-2478 

e-mail : marianoadvassociados@uol.com.br 

31 

 

superávit financeiro do exercício anterior (R$ 147.718,76), 

obtém-se um déficit orçamentário efetivo de R$ 652.053,73, 

ou 3% da receita realizada, valor inferior a um mês de 

arrecadação e usualmente aceito pela jurisprudência desta 

Corte de Contas. 

O déficit financeiro de R$ 1.886.779,02, embora seja 

superior a um mês de arrecadação, igualmente pode ser 

amenizado por conta do valor não repassado pelo 

Governo do Estado, que também afeta o índice de liquidez 

imediata. Isso porque grande parte do passivo financeiro é 

composto de restos a pagar não processados, que por sua 

vez contém o valor empenhado com recursos estaduais 

pendentes de recebimento. 

Ante o exposto, no mérito, VOTO pela emissão de PARECER 

FAVORÁVEL à aprovação das contas anuais, atinentes ao 

exercício de 2.015, da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

RINÓPOLIS, ressalvando os atos pendentes  de apreciação 

por esta Corte.”. (grifos e destaques nossos) 

TC – 591-026-09 – MUNICÍPIO DE NOVAIS 

................................................................................... 

“AS CONTAS DO EXECUTIVO MUNICIPAL DE NOVAIS, 

RELATIVAS AO EXERCÍCIO DE 2009, foram apresentadas 

com várias falhas, algumas de ordem formal, outras passíveis 

de uma melhor análise, como por exemplo, a questão do déficit 

apurado pela auditoria, que atingiu 8,91%. No entanto, muito 

embora, esse déficit mereça atenção por parte da 

Administração Municipal, que deve sempre perquirir o 

superávit financeiro, entendo como SDG, que não é razão 

suficiente para comprometer toda a administração 

financeira e orçamentária, uma vez que o déficit financeiro 

de R$ 316.798,81, represente menos da metade de um mês 

de arrecadação (0,44%). 
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.......................................................................................... 

VOTO PELA EMISSÃO DE PARECER PAFOVORÁVEL À 

APROVAÇÃO DAS CONTAS EM EXAME, EXCETUANDO-SE 

OS ATOS PROVENTURA PENDENTES DE APRECIAÇÃO 

POR PARTE DESTE TRIBUNAL.” (grifos e destaques nossos). 

TC. 00633-026-14 – MUNICÍPIO DE FERNÃO 

...................................................................................... 

“No tocante aos aspectos econômico-financeiros, conquanto a 

Fiscalização tenha apontado um déficit 13,85% (R$ 

1.532.453,71), esse resultado, foi em decorrência da exclusão 

dos valores pertencentes ao Fundo de Previdência. 

No entanto, entendo que assiste razão à ATJ Econômica, 

quando ressalta que as contas apresentadas pelo Município 

não demonstram desequilíbrio, apesar do déficit orçamentário 

de 3,77%, equivalente a R$ 473.434,44, tal resultado, de 

acordo com a defesa, deve-se à falta de repasses de valores 

provenientes de convênios celebrados, fato esse que foi  

comprovado pela ATJ ao cotejar essas informações com 

aquelas do sistema AUDESP. Corrobora, ainda, com tal 

assertiva, a diferença apurada entre a receita de  capital 

efetivamente arrecadada (R$ 1.502.722,29) e a despesa e 

capital executada (R$ 3.584.225,80), mais o percentual de 

investimentos, na ordem de 32,52%.comprovam que o déficit 

orçamentário, outrossim, grande parte do endividamento de 

curto prazo foi composto por restos a pagar não processados. 

Quanto ao Déficit financeiro, no montante de R$ 

549.854,30, esse represente menos de um mês de 

arrecadação da receita do municíp. 

Assim, voto pela emissão de Parecer favorável à aprovação 

das contas em exame, excetuando-se os atos porventura 
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pendentes de apreciação por parte deste Tribunal.” (grifos e 

destaques nossos). 

Destarte face aos argumentos acima apresentados, bem 

como da farta jurisprudência do Egrégio Tribunal de Contas, no sentido de que, 

tanto o déficit orçamentário como o déficit financeiro, que não exceda o montante da 

receita média anual da entidade referente ao período de 30 dias, não pode ser 

considerado como fator prejudicial à apreciação das contas, espera-se que também 

com relação a estes apontamentos, sejam as contas consideradas regulares. 

 

DA ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 

SUPLEMENTARES E ESPECIAIS 

A Auditoria do Tribunal de Contas, apontou em seu 

relatório, que o Município de Assis, durante e execução orçamentária de 2019, 

realizou  a abertura de créditos adicionais com recursos provenientes do Superávit 

Financeiro do exercício anterior em valor superior ao resultado efetivamente 

ocorrido e também se utilizou do excesso de arrecadação não verificado no 

exercício. 

Por sua vez, as Assessorias Técnicas ao analisar as 

justificativas apresentadas pela origem, exarou PARECER no sentido de que este 

procedimento efetivamente contribuiu para a ocorrência do déficit e por esta razão 

opinou pela rejeição das contas. 

Vejamos o teor parcial  do competente e zeloso parecer 

da Assessoria Técnica:  

“Foram abertos créditos adicionais sem a existência de 

recursos disponíveis para sua cobertura, tendo por base, 

o excesso de arrecadação ocorrido no exercício e, por um 

inexistente superávit financeiro do exercício anterior, os 

quais, com certeza contribuíram para o resultado negativo, 

conforme página 7, arquivo 60.53, evento 60. 
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A administração municipal abriu créditos suplementares 

adicionais e promoveu transferências, remanejamentos e 

transposições  que somaram R$ 94.436.358,61, equivalente 

a 24,17% da despesa fixada e, com isso, modificou a 

estrutura da peça orçamentária.” (grifos e destaques 

nossos) 

 

Consoante consta do relatório da Auditoria que foram 

abertos créditos adicionais com recursos do superávit do ano anterior, no valor total 

de R$ 34.971.426,31 (trinta e quatro milhões novecentos e setenta e um mil 

quatrocentos e vinte e seis reais e trinta e um centavos); créditos suplementares e 

remanejamentos no valor de R$ 94.436.358,61 (noventa e quatro milhões 

quatrocentos e trinta e seis mil trezentos e cinquenta e oito reais e sessenta e um 

centavos). 

Aponta também a abertura de Créditos Adicionais no 

valor de R$ 16.684.189,04 (dezesseis milhões seiscentos e oitenta e quatro mil 

cento e oitenta e nove reais e quatro centavos), com recursos provenientes do 

excesso de arrecadação, sendo que desse montante, não houve o respaldo no valor 

de R$ 3.655.162,47 (três milhões seiscentos e cinquenta e cinco mil cento e 

sessenta e dois reais e quarenta e sete centavos), uma vez que a arrecadação não 

atingiu o valor previsto. 

Por fim, assevera a Auditoria que a abertura de créditos 

suplementares  por Decreto atingiu 24,17% da despesas inicialmente fixadas, fato 

que o  teria levado á conclusão de que a origem não possui um bom planejamento, 

uma vez que, a abertura de tais créditos superou o índice inflacionário. 

Alega ainda, que tais procedimentos (aberturas de 

créditos adicionais especiais e suplementares) sem o respaldo suficiente, teria 

afrontado o disposto pelo artigo 43 da Lei Federal 4.320/64. 

Com relação ao apontamento no sentido de que o 

Município de Assis, durante o exercício financeiro de 2.019, procedeu a  Abertura de 

Créditos Adicionais e a realização de transferências, remanejamentos e/ou 
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transposições em valores que teriam superado a variação do índice inflacionário, 

fato que teria evidenciado uma falta de planejamento e, portanto, contrariado as 

disposições da Legislação vigente, temos a esclarecer o seguinte: 

Primeiramente é importante mais uma vez, destacar que, 

segundo estabelece a legislação vigente, em especial a Lei Federal 4.320/64, as 

peças orçamentárias dos entes públicos são dinâmicas, isto significa dizer, que 

estão sujeitas a alterações, modificações e adequações durante a sua execução.   

Esse dinamismo comporta as alterações provocadas por 

suplementações de dotações, abertura de créditos adicionais especiais e 

extraordinários, de forma a adequar a sua execução de conformidade com realidade 

apresentada durante o exercício financeiro. 

No caso específico do Município de Assis, durante o 

exercício financeiro de 2019, além das suplementações feitas com base em 

autorização constante da própria Lei Orçamentária, houve também a abertura de 

diversos créditos adicionais especiais e suplementares, autorizados pelo Legislativo 

local através de leis específicas. 

Ressalta-se ainda, que referidos créditos adicionais 

especiais, foram devidamente autorizados por Leis específicas aprovadas pelo 

Poder legislativo, as quais  já se encontram apensadas aos presentes autos.. 

 De outro lado, a Lei Municipal nº. 1.326/2017, que tratou 

do orçamento de 2019, em seu artigo 5º, autorizou  incialmente a administração a  

proceder a abertura de créditos adicionais suplementares até o limite de 10% (dez 

por cento) da despesa fixada,  foi alterada pela Lei Municipal nº. 6.765 de 

27/12/2019, majorando a autorização da abertura de créditos suplementares através 

de Decreto, até o limite de 11,00% do total da despesa fixada. 

Assim, analisando-se o quadro demonstrativo dos 

CRÉDITOS SUPLEMENTARES (documentos já apensados aos autos), verifica-se 

que o Executivo Municipal de Assis, durante a execução orçamentária de 2019, 

procedeu a abertura de Créditos Suplementares através de Decreto, no percentual 
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de 10,739%, portanto dentro do limite devidamente autorizado pelo Legislativo 

Municipal de Assis. 

De outra banda, também nunca é demais ressaltar, que 

tais alterações orçamentárias jamais causaram qualquer prejuízo ao erário público e 

muito menos, penalizaram a população do município, haja vista que, se 

processaram apenas e simplesmente com o intuito de adequar a peça orçamentária 

às reais necessidades da população. 

A maior prova de que a atual administração tratou da 

execução orçamentária com rigidez e austeridade, encontra respaldo justamente no 

equilíbrio econômico e financeiro que o município encerrou o exercício financeiro de 

2.019, o que significa que efetivamente geriu o erário público com muita seriedade e 

parcimônia. 

Tanto isso é verdadeiro, que o relatório da auditoria, bem 

como as Assessorias Técnicas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, não 

fez qualquer observação e ou apontamento a respeito de que em algum momento a 

origem teria descumprido com limite percentual fixado na Lei orçamentária, 

limitando-se a apenas e simplesmente em afirmar que a abertura de créditos 

suplementares mediante Decreto, teriam extrapolado o índice inflacionário do 

período, nada mais que isso. 

Convém realçar também, que a Lei Federal nº. 4.320/64, 

que dispõe sobre as normas gerais de direito público financeiro, em momento 

algum, estabelece um valor ou um percentual para que os administradores públicos 

procedam à abertura de créditos adicionais suplementares e especiais por ocasião 

da execução orçamentária. 

O que referida Lei estabelece em seu artigo 43, é que a 

abertura de tais créditos, pode ser autorizada tanto por lei específica e também pela 

própria Lei do Orçamento. 
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Já o Inciso I, do Artigo 7º da mencionada Lei 4.320/64, é 

cristalino em estabelecer expressamente, que a Lei Orçamentária poderá conter 

autorização ao Poder Executivo para abertura de créditos adicionais suplementares,  

Senão vejamos: 

“Art. 7º - A Lei Orçamentária poderá conter autorização ao 

Executivo para: 

I – Abrir créditos suplementares até determinada 

importância, observadas as disposições do Art. 43.” 

Assim, resta evidente, que a Lei 4.320/64, apenas exige 

que a abertura de créditos suplementares ao orçamento seja autorizada por Lei 

específica ou até mesmo pela própria Lei Orçamentária, sem fixar qualquer 

parâmetro ou valor, apenas exige que os recursos para a cobertura desses créditos, 

estejam de conformidade com o fixado pelo Art. 43 do mesmo diploma legal. 

Ad argumentando, fosse intenção do legislador 

estabelecer um limite para a abertura de créditos adicionais por ocasião da 

execução orçamentária, certamente teria ele, feito constar expressamente do texto 

da Lei, como isso não ocorreu, é inconteste, que esta limitação somente poderia 

decorrer de Lei e não regulamentação complementar  através de outro tipo de ato 

jurídico que não seja a LEI. 

Destarte, muito embora a Prefeitura Municipal de Assis 

tenha efetuado a abertura de créditos adicionais em valores considerados elevados 

tanto pela Auditoria como pelas Assessorias Técnicas durante o exercício financeiro 

de 2.019, não pode ter suas contas rejeitadas, haja vista que, o fez sempre 

precedida de autorização legislativa expressa para tanto, até porque, como já 

anteriormente mencionado, o orçamento público, segundo a legislação vigente, 

trata-se de uma peça dinâmica e, portanto, passível de ser modificada e ou alterada 

ao longo de sua execução. 

Assim, face aos argumentos e fundamentos acima 

esposados, bem como da documentação já encartada aos autos do presente TC, 
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espera-se que também com relação a este tópico do relatório da Auditoria, sejam as 

contas do Município de Assis, julgadas regulares. 

Já, no tocante ao apontamento de que origem teria 

procedido a abertura de créditos adicionais utilizando-se do excesso de 

arrecadação, sem que tal excesso tivesse sido efetivamente verificado, temos a 

esclarecer o seguinte: 

Primeiramente é importante ressaltar que as aberturas 

dos Créditos Adicionais durante o exercício financeiro de 2019, com recursos 

provenientes do excesso de arrecadação, no valor total de R$ 15.302.535,39 

(quinze milhões trezentos e dois mil quinhentos e trinta e cinco reais e trinta e nove 

centavos), foram todos devidamente autorizados através de Lei Específica aprovada 

pelo Legislativo Municipal. 

De outra banda, o excesso de arrecadação indicado 

como suporte para tais créditos adicionais,  na sua grande maioria são os 

provenientes da assinatura do Termo de Financiamento  (operação de crédito) 

firmado junto à Caixa Econômica Federal S/A, tendo como objeto o recapeamento 

asfáltico, no valor total de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), cujo contrato 

já se encontra apensado ao presente TC. 

Destarte, pedimos vênia, para, neste particular, discordar 

do entendimento das competentes e zelosas Assessorias Técnicas, haja vista, que 

os créditos adicionais abertos com recursos do excesso de arrecadação, possuíam 

sim suporte, pois na sua grande maioria o lastro indicado foi justamente a operação 

de crédito junto à Caixa Econômica Federal S/A; 

O saldo remanescente dos demais créditos adicionais 

abertos em 2019, utilizando-se de recursos do excesso de arrecadação, foram 

oriundos de diversos convênios firmados ao longo do exercício, junto aos Governos 

Federal e Estadual, conforme devidamente demonstrado nas peças contábeis já 

apensadas aos autos do presente TC. 
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Destaca-se também, que, conforme já demonstrado, 

tanto na justificativa como nos presente memoriais (Déficit Orçamentário e 

Financeiro), grande parte dos recursos financeiros oriundos dos convênios firmados 

em 2019 com os Governos Federal e Estadual, não foram integralmente repassados 

nas datas aprazadas, o que de forma direta acabou por influenciar nos resultados 

orçamentário, financeiro e econômico do Município de Assis, haja vista que, 

referidos créditos foram efetivamente abertos e em alguns casos, foram até mesmo 

realizadas as despesas, sem que os recursos tivessem ingressado na receita do 

Município. 

Ad argumentando, muito embora a totalidade dos 

recursos indicados como suporte para a abertura dos créditos adicionais por 

excesso de arrecadação não tenham sido efetivamente se realizado, justamente 

pelo não repasse nas datas aprazadas por parte dos Governos Federal e Estadual, 

ainda assim, o Município de Assis conseguiu encerrar o exercício financeiro com 

uma situação de relativo equilíbrio, uma vez que, apresentou um pequeno déficit 

que, conforme já justificado em tópico anterior, pode ser perfeitamente relevado nos 

termos do disposto pelo entendimento jurisprudencial majoritário do Egrégio 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, justamente por representar apenas 

3,31 dias da sua receita média anual. 

DA ABERTURA DE CRÉDITO ADICONAL COM 

RECURSOS DO SUPERÁVITE FINANCEIRO DO 

EXERCÍCIO ANTERIOR 

 

Tanto a Auditoria, bem como as Assessorias Técnicas do 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo apontam que o Município de Assis, 

durante a execução orçamentária do exercício financeiro de 2019, teria procedido a 

a abertura de Créditos Adicionais Especial, utilizando-se de recursos provenientes 

do SUPERÁVIT FINANCEIRO do exercício, no valor de R$ 34.971.426,31 (trinta e 

quatro milhões novecentos e e setenta e um mil quatrocentos e vinte e seis reais e 

trinta e um centavos). 
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Afirmam que o Município de Assis, no encerramento do 

exercício financeiro de 2019, registrou não superávit mas sim um DÉFICIT e que 

nestas condições tal procedimento jamais poderia ter sido utilizado durante o ano de 

2019. 

Primeiramente é importante destacar que desses 

supostos R$ 34.971.426,31 (trinta e quatro milhões novecentos e setenta e um mil 

quatrocentos e vinte e seis reais e trinta e um centavos), R$ 15.392.883,86 (quinze 

milhões trezentos e noventa e dois mil oitocentos e oitenta e três reais e oitenta e 

centavos), referem-se a créditos adicionais abertos não pela Administração Direta, 

mas sim, FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO MUNICÍPIO DE ASSIS – FEMA. 

 

Ressalta-se, que conforme já reconhecido pela própria 

auditoria do Tribunal de Contas, por ocasião da análise das contas anuais de 2019 

da FEMA – FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE ASSIS, o superávit verificado no ano 

de 2018, era sim mais que suficiente para cobertura dos créditos adicionais aberto 

em 2019, com os recursos do superávit, não havendo assim, nada de irregular, 

 

De outro lado, o que efetivamente ocorreu em relação a 

Prefeitura Municipal de Assis, foi que devido a falha do sistema informatizado de 

contabilidade, que é realizado pela empresa Fiorilli Software Ltda, o crédito adicional 

no valor de R$ 15.000,000,00 (quinze milhões), proveniente do Decreto nº. 7.770, 

de 28 de janeiro de 2019, referente a operação de crédito que e foi indevidamente 

considerado como tendo sido utilizado o recurso proveniente do SUPERÁVIT 

FINANCEIRO do exercício anterior, quando na realidade os recursos indicados foi o 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO do próprio exercício de 2019. 

 

É também relevante esclarecer, que esse EXCESSO DE 

ARRECADAÇÃO, seria coberto justamente com os recursos a serem repassados 

através da OPERAÇÃO DE CRÉDITO junto a Caixa Econômica Federal S/A, cujo 

objeto foi exatamente o recapeamento asfáltico, no exato valor de R$ 15.000.000,00 

(quinze milhões, conforme consta da documentação já apensada aos autos. 
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Assim, resta inconteste, que a Prefeitura Municipal de 

Assis, efetivamente não efetuou a abertura de créditos adicionais utilizando-se dos 

recursos provenientes do SUPERÁVIT FINANCEIRO do exercício anterior, até 

porque, conforme já demonstrado anteriormente, esse superávit sequer existiu. 

 

Tomando-se, pois, como base o argumentos e 

fundamentos acima expostos, resta extreme de dúvidas, que efetivamente a 

Prefeitura Municipal de Assis, durante o exercício de 2019, jamais utilizou-se do 

SUPERÁVIIT FINANCEIRO de exercícios anteriores, para fins da abertura de 

créditos adicionais, o que houve foi sim, um equívoco por parte da empresa que é 

responsável pelo sistema informatizado de contabilidade, ao efetivar o lançamento 

relativamente ao Decreto Municipal nº. 7.770 de 28 de janeiro de 2019, o qual 

inquestionavelmente  indicou como recursos o EXCESSO DE ARRECADAÇÃO a 

ser verificado no próprio exercício financeiro. 

 

Ad argumentando, com base nos documentos já 

existentes nos do presente TC e dos ora juntados, restou demonstrado que o 

Município de Assis, durante o exercício de 2019, não de SUPERÁVIT de exercícios 

anteriores para a abertura de créditos adicionais, sendo  certo que o contabilização 

do Decreto Municipal nº. 7.770 de 28 de janeiro de 2019, na realidade indicou como 

recurso o excesso de arrecadação a ser verificado dentro do próprio exercício, na 

rubrica OPERAÇÃO DE CRÉDITO, revestindo-se assim, a contabilização  incorreta, 

em falha meramente formal, não tendo causado qualquer prejuízo ao erário, razão 

pela qual, espera-se que também relação a este item, as contas sejam julgadas 

regulares. 

 

ITEM - B.1.5 -  PRECATÓRIOS 

Com relação a este item do relatório, as Assessorias 

Técnicas do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, ´por ocasião da 

elaboração dos respectivos PARECERES, afirmam que o Município de Assis, teria 

deixado de efetuar o pagamento da integralidade dos PRECATÓRIOS JUDICIAIS 

vencidos em 2019. 
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Em razão dessa falta de cumprimento integral dos 

precatórios judiciais, opinaram em suas respeitáveis cotas, pela irregularidade das 

contas. 

Vejamos o teor parcial do Parecer exarado pela 

Assessoria Técnica: 

“Somo ao panorama desfavorável já apontado a falta de 

comprovação de quitação da totalidade das obrigações 

judiciais de competência do exercício de 2019, trata-se de 

omissão que compromete as contas devido ao não 

cumprimento ao disposto no artigo 100, § 5º, da 

Constituição Federal, assim como violação aos princípios 

da anualidade e da competência da despesa. 

 

Contribuíram, também, para contaminar as contas 

apresentadas as demais falhas apontadas na conclusão 

do Relatório (evento 60.53 – fls. 53/58), que não foram 

relevadas por Esta Assessoria.. 

 

Diante de todo o acima exposto, opino pela emissão de 

parecer desfavorável às contas da Prefeitura de Assis, 

exercício de 2019, ressalvados eventuais atos pendentes 

de apreciação por esta Corte de Contas.” (grifos e 

destaques nossos) 

 

Com todo respeito que devotamos à zelosa Auditoria e 

também à nobre Assessoria Técnica, pedimos vênia para discordar dos seus 

apontamentos, haja vista que, conforme já demonstrado em sede das 

JUSTIFICATIVAS, o Município de Assis, durante o exercício financeiro de 2019, 

efetuou sim, a integralidade dos pagamentos dos Precatórios Judiciais constantes 

do Mapa elaborado pelo Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Conforme consta da documentação já apensada aos 

autos do presente TC e também a ora apresentada, o Tribunal de Justiça do Estado 
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de São Paulo, apresentou o MAPA dos precatório vencíveis em 2019, no importe de 

R$ 925.432,78 (novecentos e vinte e cinco ml quatrocentos e trinta e dois reais e 

setenta e oito centavos), assim demonstrado: 

PRECATÓRIOS VALOR 

Cirúrgica Dental Assis Ltda . PREFEITURA 100.846,38 

Ministério Público do Estado de São Paulo – 
PREFEITURA 

382.653,37 

Carlos de Almeida – PREFEITURA 371.481,17 

TOTAL PREFEITURA 854.980,92 

Precatórios do ASSISPREV 70.451,86 

TOTAL MAPA – TJSP 925.432,78 

 

Portanto, conforme o demonstrativo acima, o MAPA dos 

precatórios judiciais expedido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo em 

2019, referente a Prefeitura Municipal de Assis, importava em  R$ 854.980,92 

(oitocentos e cinquenta e quatro mil novecentos e oitenta reais noventa e dois 

centavos), já a diferença de R$ 70.451,86 (setenta mil quatrocentos e cinquenta e 

um centavos e oitenta e seis centavos, referiam-se a precatórios de 

responsabilidade do INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE ASSIS – ASSISPREV. 

Por sua vez, a Prefeitura Municipal de Assis, dentro do 

exercício financeiro de 2019, efetuou o pagamento dos precatórios que eram de sua 

responsabilidade, no valor de R$ 854.980,92 (oitocentos e cinquenta e quatro mil 

novecentos e oitenta reais noventa e dois centavos), assim demonstrado: 

CREDORES DATA PAGAMENTO VALOR PAGO 

Cirúrgica e Dental Assis Ltda 21/12/2019 100.846,38 

Carlos de Almeida 20/12/2019 371.481,17 

Ministério Público São Paulo 01/05/2019 382.653,37 

TOTAL PAGO EM 2019  854.980,92 
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Destarte, conforme o demonstrativo acima, e as cópias 

do respectivos processos de pagamentos que ora se junta, comprovado está, que a 

Prefeitura Municipal de Assis em 2019, efetuou a totalidade dos precatórios que 

constavam do MAPA elaborado pelo Trib8unal de Justiça do Estado de São Paulo. 

Assim, a diferença apontada tanto pela Auditoria, bem 

como pelas Assessorias Técnicas, no valor de R$ 92.701,06 (noventa e dois mil 

setecentos e um reais e seis centavos), refere-se exclusivamente a atualização 

monetária e juros incidentes sobre os precatórios, ao quais não se acham incluídos 

no MAPA do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, Assim demonstrado: 

PRECATÓRIOS CREDORES VALOR R$ 

1/2019 -  Ministério Público Estado São Paulo 17.055,96 

2/2019 Carlos de Almeida 20.236,92 

3/2019 Cirúrgica Dental Assis Ltda 6.560,45 

1/2018 Karony Painéis Ltda 46.531,97 

TOTAL PREFEITURA  90.384,30 

01/2019 – ASSISPREV Andrea Cristina C. Bazilio 2.315,76 

TOTAL GERAL  92.701,06 

 

Portanto, conforme o quadro acima, a diferença 

relativamente aos precatórios de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Assis, 

no ano de 2019, foi de R$ 90.384,30 (noventa mil trezentos e oitenta e quatro reais 

e trinta centavos), a qual foi integralmente recolhida em 30 de junho de 2020, 

conforme cópias dos processos de pagamento que ora se anexa. 

É importante destacar, que referido valor trata-se de 

atualização dos respectivos precatórios, haja vista que o MAPA do Tribunal de 

Justiça, não registra  no sistema o valor atualizado, entre a data da inscrição e o 

efetivo pagamento. 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-E

9Y
M

-A
N

D
3-5R

Q
3-7H

A
5



 
 
 

 

Av. Armando Sales de Oliveira, 40 - 3º andar - sala  31 - Assis-SP - tels./fax  (018) 3325-1561 / 3324-2478 

e-mail : marianoadvassociados@uol.com.br 

45 

 

A Prefeitura de Assis, quando do pagamento desses 

precatórios, acessou o MAPA do Tribunal de Justiça e solicitou a emissão das 

respectivas guias para pagamento, as quais foram emitidas de forma 

AUTOMÁTICA, porém, com os valores principais de suas inscrições, sem a 

incidências das atualizações. 

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em 16 de 

abril de 2020, ao constatar que os precatórios haviam sido pagos pelos seus valores 

principais, ou seja, sem a atualização, cuidou de NOTIFICAR a Prefeitura, 

comunicando a INSUFICIÊNCIA dos valores recolhidos, no importe de R$ 92.701,06 

(noventa e dois mil setecentos e um reais e seis centavos), solicitando assim, a sua 

complementação. 

Por sua vez, a Prefeitura Municipal de Assis, assim que 

foi notificada pelo Tribunal de Justiça da referida diferença, cuidou de 

imediatamente proceder o recolhimento da complementação, o que ocorreu na data 

de 30 de junho de 2020, conforme cópias dos respectivos processos de pagamento 

que ora se anexa. 

Assim, consoante da documentação ora apensada e os 

esclarecimento acima prestados, resta demonstrado que as seguintes ocorrências 

em relação aos precatórios cuja exigibilidade estava fixada para o exercício 

financeiro de 2019: 

** Os valores principais constantes do MAPA de 

precatório elaborado pelo Tribunal de  Justiça do Estado de São Paulo, no valor de 

R$ 854.980,92 (oitocentos e cinquenta e quatro mil novecentos e oitenta reais 

noventa e dois centavos), foram integralmente efetivados dentro do prazo legal; 

** A diferença no importe de R$ 90.384,30 (noventa mil 

trezentos e oitenta e quatro reais e trinta centavos), referente a atualização dos 

respectivos precatórios, foi recolhida pelo Município de Assis, em 30 de junho de 

2020, ou seja, imediatamente após ter sido notificado pelo Tribunal de Justiça. 
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Assim, resta comprovado, que na realidade ocorreu uma 

desinformação por parte do servidor responsável pelo controle e pagamento dos 

precatórios junto a Prefeitura de Assis, que emitiu AUTOMATICAMENTE as guias 

de pagamento junto ao site do Tribunal de Justiça, entendo que os valores 

constantes do MAPA, já se encontravam  devidamente atualizados até a data do 

pagamento. 

Com base nesses argumentos, tem-se, que tal falha não 

se deu por NEGLIGÊNCIA, DOLO e muito menos MÁ-FÉ tanto do município como 

do próprio servidor, que entendeu estarem os valores constantes do MAPA do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, atualizados até a data do pagamento. 

 Ademais, é imperioso destacar ainda, que, á época em 

que os pagamento desses precatórios foram realizados, o Município contava com 

recursos financeiros disponíveis para honrar seus compromissos, razão pela qual, 

comprovado resta, que houve apenas uma falha de interpretação do servidor em 

relação ao MAPA de precatórios elaborado pelo Tribunal de Justiça do Estado de 

São Paulo, que como já esclarecido, não computa a atualização dos valores no 

período compreendido entre a sua inscrição e o respectivo pagamento.  

Por fim, esclarece ainda a administração municipal que 

assim que tomou conhecimento da sistemática adotada pelo Tribunal de Justiça em 

relação ao MAPA DE PRECATÓRIOS, determinou que fossem tomadas as medidas 

necessárias, no sentido de se proceder a atualização dos valores dos precatórios, 

por ocasião dos pagamentos. 

Tal providência poderá ser devidamente constada pela 

fiscalização que deverá ocorrer quando da auditoria do exercício financeiro de 

2.020, onde restará comprovado que os valores dos precatórios passaram a ser 

devidamente atualizados, tomando-se como base os valores originários registrados 

no MAPA elaborado pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. .  

Assim, com base nos documentos ora juntados,  bem 

como das justificativas apresentadas e considerando também, que  as falhas aqui 

apontadas tanto pela Auditoria, bem como pelas Assessorias Técnicas, revestem-se 
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de caráter meramente formal, sem a presença de dolo ou má-fé, e que jamais 

causaram qualquer prejuízo ao erário público e muito menos a terceiros, espera-se, 

que sejam as mesmas relevadas ao campo das recomendações. 

 

IV - DO PEDIDO  

 

Diante de todo acima exposto, bem como, da 

documentação já existente nos autos e a aqui ora encartada, requer a Vossas 

Excelências, que sejam as presentes alegações complementares recebidas em 

aditamento às JUSTIFICATIVAS já apresentadas anteriormente, com o seu 

provimento no sentido de JULGAR REGULARES as contas do Município de Assis, 

relativamente ao exercício financeiro de 2019. 

 

A par disto, deve ser levado em consideração, também, 

que vários aspectos apontados nos competentes e zelosos PARECERES das 

Assessorias Técnicas, traduzem-se na realidade em questões meramente 

burocráticas, mas que como constou do referido relatório, em nenhum momento 

ficou caracterizada a má fé, dolo, desvio, prática de lesividade e/ou prejuízo ao 

erário público. 

De outro lado, pedimos vênia para mais uma vez 

destacar, que os pontos considerados desfavoráveis pelas Assessorias Técnicas,  

ou seja, o Déficit Orçamentário e Financeiro, é equivalente  a valor muito inferior a 

30 (trinta) dias da receita corrente líquida médio, estando assim, de conformidade 

com o entendimento JURISPRUDÊNCIAL do Egrégio Tribunal de Contas do Estado 

de São Paulo, conforme expressamente reconhecido pelas Assessorias Técnicas. 

 

Por fim, também em relação aos PRECATÓRIOS 

JUDICIAIS, não houve por parte do Município de Assis, qualquer irregularidade, 

haja que, conforme demonstrado e comprovado nos autos, o Município pagou sim, a 

integralidade dos valores constantes do Mapa de Precatórios elaborado pelo 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, sendo que a única diferença existente 
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refere-se a atualização dos valores, a qual foi devidamente recolhida, 

imediatamente após a notificação do Tribunal de Justiça. 

 

Protesta-se ainda, por ocasião do JULGAMENTO, pela 

juntada de alegações, documentações, anexos complementares e memoriais, 

inclusive sustentação oral, caso se façam necessárias, para melhor elucidação dos 

fatos. 

 

Assim, diante de tais razões, aguarda-se serenamente, 

uma vez que entendemos atendidas todas as observações em contrário, pugnando 

para que sejam definitivamente declaradas como regulares as contas do exercício 

de 2019 do MUNICÍPIO DE ASSIS, para que prevaleça como sempre, o alto espírito 

de discernimento e de Justiça que sempre imperou em toda a Egrégia Corte de 

Contas do Estado de São Paulo. 

 

Termos em que 

p. deferimento 

Assis, em 10 de setembro de 2021. 

 

 

 

CARLOS ALBERTO MARIANO                           RENATA DALBEN MARIANO 
        OAB/SP 116.357                                                     OAB/SP 131.385                      
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EXCELENTISSIMO SENHOR CONSELHEIRO DO EGRÉGIO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO – DOUTOR 
RENATO MARTINS COSTA. 

 

 

 

 

PROCESSO TC 004920/989/19 

 

URGENTE 
 

 

 

 

 

 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, 

através de seu Prefeito, JOSÉ APARECIDO FERNANDES, já 
qualificada nos autos supra, por seu advogado e procurador infra-

assinado, respeitosamente vem à presença de Vossa Excelência  para 

nos termos da Lei Orgânica (Lei Complementar nº 709/93), 
Regimento Interno (Resolução nº 4/2010), deste Egrégio Tribunal de 

Contas do Estado de São Paulo, suas alterações posteriores e demais 
legislações pertinentes, expor o seguinte para ao final requerer. 

 
DOS FATOS 

 
O patrono da requerente foi intimado no 

ultimo dia 14 de outubro de 2021 da 34ª SESSÃO ORDINÁRIA DA 
PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO 

PAULO, A REALIZAR-SE ÀS 10:00 HORAS DO DIA 19 DE OUTUBRO 
DE 2021. 
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Com efeito se torna necessário o adiamento 

do julgamento tendo em vista que o requerente pretende fazer a 
entrega de memoriais. 

 
Além deste fato, o patrono da requerente 

pretende, através de seu advogado subscritor da presente, na forma 
regimental, fazer sustentação oral (artigo 109 do Regimento 

Interno - Resolução nº 4/2010), bem como apresentar memoriais. 
 

Assim sendo como é de conhecimento geral, a 
pandemia gerada pelo COVID 19 resultou no fechamento de vários 

órgãos inclusive do Tribunal de Contas que passou a fazer 

atendimento e sustentação oral de forma remota nos termos da 
Portaria 02/2020. 

 
Em razão da complexidade da matéria e 

documentos encartados nos autos o patrono da requerente não 
conseguirá no espaço curto de tempo entre a intimação do 

Julgamento e respectiva Sessão obter documentos e informações da 
Municipalidade para confeccionar memoriais e fazer a sustentação 

oral. 
  

Desta forma não conseguirá analisar os 
autos e juntar novos documentos e informações, para 

confecção dos memoriais e estudo dos autos para participar 
da sessão no dia 19 de OUTUBRO de 2021 (TERÇA FEIRA), tendo em 

vista as razões acima exposta. 

 
Desta forma, se torna necessário o adiamento 

do julgamento. 
 

O requerimento é regimental. Dispõe o 
artigo 49, inciso VI, do Regimento Interno do Egrégio Tribunal de 

Contas do Estado de Estado de São Paulo: 
 

 
“Art. 49. Compete ao Relator e ao 

Julgador Singular, conforme a hipótese: 
................................................................. 

VI - deferir, em qualquer fase, 
ressalvadas as exceções previstas neste 

Regimento Interno, pedido de vista de 

autos ao respectivo interessado e o 
fornecimento de certidão; (grifamos) 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: C
A

R
LO

S
 A

LB
E

R
T

O
 M

A
R

IA
N

O
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original
acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 3-G

S
B

7-97H
3-5B

R
7-6D

9Z



 

 

 

 

 
Av. Armando Sales de Oliveira, n° 40 - 3º andar - sala 31 - Assis-SP - tels./fax  (18) 3325-1561 / 3324-2478 

e-mail  marianoadvassociados@uol.com.br 

 

 
Ante esses fatos, com fundamento no disposto 

no inciso LV do artigo 5º da Constituição Federal, combinando 
com artigo 210, inciso do Regimento Interno do Tribunal de Contas 

do Estado de São Paulo a vista dos autos para elaboração de 
memoriais e estudo dos autos é de estilo. 

 
Diz referido dispositivo: 

 
 

Art. 210. A defesa dos direitos dos 

interessados nos processos, além de 
outras modalidades constantes deste 

Regimento Interno, é assegurada por:  
(...) 

II - vista dos autos, por si ou por 
procurador, legalmente constituído; 

 
 

Desta forma o adiamento da Sessão de 
julgamento designada para o próximo dia 19 de OUTUBRO do 

corrente, se faz necessário, para que o patrono subscritor da 
presente possa TER VISTAS DOS AUTOS e entregar os 

memoriais para efetiva sustentação oral. 
 

DO PEDIDO 

 
Ante o exposto, requer: 

 
a) adiamento do julgamento, a ser realizado 

no dia 19 de outubro de 2021 (TERÇA-FEIRA), às 10:00 horas, 
por 3 (três) sessões, amparada na faculdade do Exmo Sr. Relator 

conferida pelo art. 210, §2º, combinado com o art. 105, ambos do 
consoante Regimento Interno deste Egrégio Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo.  
 

b) que seja mantida a vista dos autos 
supra, ao patrono da recorrente nos termos do artigo 49, inciso II, 

artigo 210 inciso II do Regimento Interno (Resolução nº 4/2010) c.c. 
art. 7°, incisos XIII a XV, da Lei 8.906/94, de 04 de julho de 

1994 (DOU 05.07.1994), que dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e 

a Ordem dos Advogados do Brasil - OAB; 
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c) justifica o presente requerimento para 

estudo dos autos e extração de cópias, para o exercício constitucional 
da ampla defesa, nos termos do artigo 5º, inciso LV, da Carta Política, 

pelas razões aqui expostas. 
 

N. termos,  
P. Deferimento. 

Assis – SP., 15 de outubro de 2.021 
 

 
 

 

CARLOS ALBERTO MARIANO 
        OAB/SP 116.357 
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA-DIRETORIA GERAL – SDG-1 - TAQUIGRAFIA 
34ª Sessão Ordinária da Segunda Câmara, realizada no Auditório 

"PROF. JOSÉ LUIZ DE ANHAIA MELLO”  

 

 

 

ENDEREÇO:  Av. Rangel Pestana, 315  - Prédio Sede  - Centro -  SP - CEP 01017-906  PABX 3292-3266 
INTERNET: www.tce.sp.gov.br 

 TC-004920.989.19-1 
Municipal 

 
 

DECISÃO DA SEGUNDA CÂMARA 
 
 
DATA DA SESSÃO – 19-10-2021 
 
                 Pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, e Dimas Ramalho, 
Presidente, e do Auditor Substituto de Conselheiro Samy Wurman, a E. Câmara decidiu 
emitir parecer favorável à aprovação das contas da Prefeitura Municipal de Assis, 
relativas ao exercício de 2019, excetuando os atos pendentes de  julgamento pelo 
Tribunal. 
                    Determinou, outrossim,  seja a Prefeitura Municipal comunicada, via 
sistema eletrônico, acerca das recomendações constantes do voto do Relator, juntado 
aos autos. 
                   Determinou, ainda, a expedição de ofício ao Comando do Corpo de 
Bombeiros, tendo em vista a ausência de AVCB nas unidades educacionais e de saúde. 
                   Por fim, determinou, por fim, à Fiscalização, quando do próximo Roteiro de 
Inspeção, verificar a efetiva implementação das medidas anunciadas nas alegações de 
defesa contidas no evento 79.1, especialmente acerca dos tópicos: I-Saúde (obtenção 
dos alvarás de funcionamento dos estabelecimentos de saúde); Tesouraria 
(regularização das conciliações bancárias); Pagamento de Horas Extras na área da 
Educação; I-Educação (aumento do número de vagas em Creches); e Fiscalização 
Ordenada – Ensino (adequação das datas e registros de entrega dos livros didáticos) 
 
PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS RAFAEL NEUBERN 
DEMARCHI COSTA 
 
PREFEITURA MUNICIPAL: ASSIS 

EXERCÍCIO: 2019 

 
 Relatório e voto (ou notas taquigráficas) juntados pela SDG-1. 
 Ao Cartório do Relator para: 

 redação e publicação do parecer. 

 oficiar à origem, nos termos do voto do Relator.  

 oficiar ao Comando do Corpo de Bombeiros, nos termos do voto do Relator. 
 À Fiscalização competente para: 

 cumprir o determinado no voto do Relator. 

 os devidos fins, encaminhando cópia em mídia digital do processo, 
acompanhada de Ofício, à Câmara Municipal. 

 
 

SDG-1, em 20 de outubro de 2021 
 

SÉRGIO CIQUERA ROSSI 
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 

 
SDG-1/ESBP/grs/ra/ms 
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SEGUNDA CÂMARA        –        SESSÃO DE 19/10/2021        –         ITEM 80 
 
TC-004920.989.19-1 
Prefeitura Municipal: Assis. 
Exercício: 2019. 
Prefeito: José Aparecido Fernandes. 
Advogados: João Carlos Gonçalves Filho (OAB/SP nº 77.927), Carlos Alberto 
Mariano (OAB/SP nº 116.357), Renata Dalben Mariano (OAB/SP nº 131.385), 
Luciana dos Santos Dorta Menegheti (OAB/SP nº 155.585), Marina Perini 
Antunes Ribeiro (OAB/SP nº 274.149) e outros. 
Procurador de Contas: Rafael Antonio Baldo. 
Fiscalizada por: UR-4. 
Fiscalização atual: UR-4. 
 

EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA MUNICIPAL. DÉFICITS 
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO. AUMENTO DO 
ENDIVIDAMENTO DE CURTO E DE LONGO PRAZO. DENTRO 
DOS PARÂMETROS DE TOLERÂNCIA PARA O EXERCÍCIO. 
RELEVADOS. INSUFICIÊNCIA NO PAGAMENTO DOS 
PRECATÓRIOS. REGULARIZAÇÃO. PARECER FAVORÁVEL. 
RECOMENDAÇÕES. 

 
RELATÓRIO  

 
Em exame as contas da Prefeitura Municipal de Assis, relativas 

ao exercício de 2019. 

Responsável pela fiscalização in loco, a Unidade Regional de 

Marília – UR-4 elaborou o relatório constante do evento 60.53 (fls.1/58), 

consignando os apontamentos que seguem: 

CONTROLE INTERNO – os responsáveis pelo Setor não atuam com 

exclusividade no exercício da função; os relatórios emitidos não evidenciam 

atuação efetiva de controle dos atos de gestão; falta de adoção de medidas 

eficazes pelo gestor para o atendimento das recomendações formuladas. 

IEGM – I-PLANEJAMENTO – ÍNDICE “B” – falta de levantamento dos 

problemas, necessidades e deficiências do Município antecedentes ao 

planejamento; falta de disponibilização aos cidadãos do serviço de coleta de 

sugestões pela internet para a elaboração do orçamento; previsão na LOA de 

abertura de créditos adicionais por decreto, em percentual acima da inflação; 

ausência de divulgação nas peças de planejamento, dos indicadores das metas 

previstas de programas e ações governamentais; inexistência de estrutura 

voltada ao Setor. 
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RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – apesar de vários alertas 

emitidos pelo Sistema Audesp, constatou-se déficit da execução orçamentária 

sem amparo em superávit financeiro do exercício anterior; alterações 

orçamentárias em percentual elevado; abertura de créditos adicionais sem 

respaldo integral em excesso de arrecadação e sem respaldo financeiro, em 

detrimento ao disposto no artigo 43, § 1º, incisos I e II, da Lei Federal nº 

4.320/64. 

RESULTADOS FINANCEIRO, ECONÔMICO E SALDO PATRIMONIAL – o 

déficit da execução orçamentária elevou significativamente o déficit financeiro 

advindo do ano pretérito; constatação de divergência na apuração do resultado 

financeiro. 

DÍVIDA DE CURTO PRAZO – falta de liquidez em face dos compromissos 

registrados no Passivo Financeiro. 

PRECATÓRIOS – inexistência de registro, no Balanço Patrimonial, do saldo da 

conta bancária do TJ/SP referente aos depósitos para quitação dos precatórios; 

o E. Tribunal de Justiça atestou a insuficiência dos depósitos efetuados pela 

Prefeitura para quitação dos precatórios de 2019; falta de registro, controle 

eficiente e de pagamento da integralidade dos requisitórios de baixa monta 

incidentes no exercício. 

PARCELAMENTOS DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS – o montante pago no 

exercício não foi suficiente para redução do saldo devedor que, ao contrário, 

apresentou elevação em decorrência da atualização monetária e da incidência 

de juros. 

DESPESA DE PESSOAL – constatação de divergências entre o demonstrativo 

dos respectivos gastos apresentado pela Origem e o gerado pelo Sistema 

Audesp. 

DEMAIS ASPECTOS SOBRE RECURSOS HUMANOS – inconsistências nas 

informações prestadas pela Prefeitura ao Sistema Audesp, relativas ao Quadro 

de Pessoal. 

NOMEAÇÕES PARA CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO –  

nomeações para cargos em comissão cujas atribuições não configuram 

funções de direção, chefia ou assessoramento; quantidade excessiva de 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: M
IR

IA
N

 E
LIS

A
B

E
T

E
 R

O
S

S
IN

I. S
istem

a e-T
C

E
S

P
. P

ara obter inform
ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo original

acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V
alidar docum

ento digital' e inform
e o código do docum

ento: 3-H
C

6Y
-8I74-6T

S
G

-2P
X

B



 

3 

cargos em comissão de “Assessor” no Quadro de Pessoal;  a lei 

regulamentadora das atribuições dos cargos comissionados não estabelece o 

grau de escolaridade correspondente; servidores em nível de escolaridade 

incompatível com a complexidade das funções exercidas; existência de cargos 

efetivos sem provimento, sendo exercidos por nomeados em função de 

confiança. 

PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS NA ÁREA DA EDUCAÇÃO – montante 

elevado de pagamento de horas extras aos servidores do Setor Educacional;  

pagamentos de sobrejornadas realizados em quantidades fixas de horas em 

vários meses do exercício; existência de atos de convocação desprovidos da 

indicação da necessária excepcionalidade; planejamento inadequado, 

ensejando pagamentos para a realização de funções que não demandariam 

jornada além do horário regular do expediente. 

PAGAMENTO DE HORAS EXTRAS E DE GRATIFICAÇÕES PARA 

SERVIDORES DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO -  

pagamentos frequentes de horas extras e, em alguns casos, em quantidades 

fixas/mês; evidências de sobrecarga de trabalho, considerando-se as horas 

extraordinárias e gratificadas; pagamento de horas extras e de gratificação ao 

mesmo servidor por servidor, mecanismo adotado a fim de não extrapolar o 

limite permitido. 

I-FISCAL – ÍNDICE “B” – ausência de fiscalização automatizada periódica 

para detectar eventuais contribuintes que deixam de emitir notas fiscais 

eletrônicas; falta de emissão das guias de recolhimento do ITBI pelo órgão 

competente; utilização de poucos meios de cobrança extrajudicial da dívida 

ativa e baixo índice de recebimento; existência de dívida prescrita sem 

cobrança judicial e falta de provisão para perdas. 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS – concessão do 

tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar Federal nº 123/2006 

para proponente que, em face do seu faturamento, desatendia aos requisitos 

de enquadramento como micro ou pequena empresa; descumprimento do 

disposto nos artigos 3º e 43, inciso VI, § 3º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
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TESOURARIA – conciliações de contas bancárias com registros de 

pendências referentes a exercícios anteriores. 

APLICAÇÃO POR DETERMINAÇÃO CONSTITUCIONAL E LEGAL NO 

ENSINO – demanda reprimida de vagas em Creches. 

I-EDUCAÇÃO – ÍNDICE “C+” – promovidas retificações em respostas 

apresentadas pela Origem no questionário correspondente. 

FISCALIZAÇÃO ORDENADA – impropriedades relativas ao fornecimento de 

livros didáticos, verificadas ao ensejo da Fiscalização Ordenada sobre 

Materiais, Livros e Uniformes escolares. 

CONTRATO SOB ACOMPANHAMENTO - SELETIVIDADE – constatação de 

irregularidades no ajuste1 e na execução contratual, analisados 

respectivamente nos eTCs-8162.989.19 e 8263.989.19. 

I-SAÚDE – INDICE “B” - ausência do AVCB – Auto de Vistoria do Corpo de 

Bombeiros e de Licença de Funcionamento da Vigilância Sanitária em diversos 

estabelecimentos do Município; necessidade de reparos em várias Unidades 

de Saúde, havendo interrupção das atividades em uma delas, devido aos 

problemas estruturais; inexistência de Plano de Carreira, Cargos e Salários 

específico para os profissionais do segmento; necessidade de retificação de 

algumas respostas inseridas pela Prefeitura no questionário do i- Saúde. 

FISCALIZAÇÕES ORDENADAS – constatação de circunstâncias inadequadas 

em Unidades de Pronto Atendimento – UPA.  

I-AMB – ÍNDICE “B+” – retificação de resposta anotada pela Prefeitura no 

respectivo questionário. 

LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO E LEI DE TRANSPARÊNCIA FISCAL -  

falta de divulgação de dados relativos à transparência fiscal no site do Órgão, 

referentes ao período de setembro a dezembro de 2019. 

FIDEDIGNIDADE DOS DADOS INFORMADOS AO SISTEMA AUDESP – 

divergências entre os dados informados pela Origem e aqueles registrados no 

aludido Sistema. 

                                    
1
 Prestação de serviços de limpeza em ambiente escolar, com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos 

(item C.2.2, fl. 37, evento 60.53).  
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PERSPECTIVAS DE ATINGIMENTO DAS METAS PROPOSTAS PELA 

AGENDA 2030 DA ONU – constatação de inadequações às metas propostas 

pela Agenda 2030 – ONU, nas análises comparativas entre os quesitos do 

IEGM com os ODS´s. 

DENÚNCIA/REPRESENTAÇÕES/EXPEDIENTES - TC-12897.989.19 – o 

Presidente da Comissão Permanente do Meio Ambiente, Infraestrutura e 

Desenvolvimento comunica possíveis irregularidades na execução de obra 

adicional ao projeto arquitetônico referente ao imóvel no qual funciona o setor 

de transbordo de resíduos sólidos do Município (o assunto foi tratado no 

relatório do 2º quadrimestre/19, evento 48.10), informando a UR-4 que, após a 

inspeção realizada pela CETESB em 14/08/19, não foram apontadas 

circunstâncias que pudessem comprometer a segurança do local, além de 

obervar melhora considerável com as adequações que se faziam necessárias 

no prédio em seu entorno; TC-23697.989.19 – envio pela Câmara Municipal de 

Assis das conclusões da Comissão de Assuntos Relevantes – CAR constituída 

para análise de aspectos da área da saúde do Município, com vistas a 

sugestões para o aperfeiçoamento dos serviços prestados à população; e TC-

25.444.989.19 – representação em face de supostas ilegalidades no Pregão 

Presencial nº 083/19, tendo por objeto o registro de preços visando futuras 

aquisições de pneus (assunto também abordado no item B.3.1, fls. 29/31).  

Todos os protocolados foram tratados no item H.2 do Relatório de Fiscalização 

e encontram-se arquivados. 

ATENDIMENTO À LEI ORGÂNICA, INSTRUÇÕES E RECOMENDAÇÕES DO 

TRIBUNAL - inobservância de recomendações exaradas por esta C. Corte ao 

ensejo do exame das contas dos exercícios de 2015 e 2016. 

Após regular notificação (evento 64.1), o Chefe do Executivo, por 

seu advogado, apresentou as alegações de defesa constantes do evento 79.1, 

acompanhadas de documentos (79.2 a 79.52). 

ATJ, sob os enfoques econômico e jurídico, considerou que as 

falhas relativas: aos déficits orçamentário, financeiro e econômico; ao aumento 

dos endividamentos de curto e de longo prazo; e à ausência de pagamento da 
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integralidade dos precatórios devidos no exercício, comprometem a aprovação 

das contas em apreço. 

A Chefia de ATJ endossou os pronunciamentos, sem embargo de 

recomendações. 

O d. MPC, considerando especialmente as falhas que seguem: 

déficits orçamentário e financeiro; falhas na transparência e evidenciação 

contábil; abertura de créditos adicionais sem o devido fundamento; ausência de 

recursos para pagamento das dívidas de curto prazo; falta de quitação integral 

dos precatórios no exercício; impropriedades nas nomeações para cargos de 

provimento em comissão e no pagamento de horas extras; inconsistências nas 

informações relativas às despesas com pessoal e ao quadro de servidores; 

pendências referentes às conciliações bancárias; demanda por vagas no 

Ensino Infantil; e falta de fidedignidade nos dados registrados pela Origem no 

Sistema Audesp, concluiu no sentido da desaprovação das contas, sem 

embargo de recomendações e da proposta de envio de ofício ao d. Ministério 

Público Estadual para apuração de possíveis irregularidades reportadas nos 

expedientes eTC-012897.989.19 e 25.444.989.19, assim como sobre aquelas 

relacionadas à gestão de pessoal (itens B.1.9.1, B.1.9.2 e B.1.9.3). 

O processo foi retirado da Pauta de Julgamentos da C. Segunda 

Câmara, de 27 de julho do corrente, conforme pedido juntado no evento 117.1, 

nos termos do artigo 105 do Regimento Interno deste E. Tribunal de Contas.    

O Prefeito, por seus advogados, apresentou as Justificativas 

Complementares contidas nos eventos 138.1/138.11, reforçando os 

argumentos já deduzidos, especialmente em relação aos resultados da 

execução orçamentária e financeira e ao pagamento dos precatórios judiciais. 

Quanto à gestão fiscal, salientou, em síntese, a influência e as 

dificuldades no enfrentamento da crise econômica instalada no País, assim 

como os esforços envidados com vistas à diminuição das despesas gerais de 

custeio.  A par disso, destacou a obtenção do percentual de 5,45% do seu 

orçamento em investimentos, além dos bons índices relacionados à efetividade 

da gestão. 
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Detalhou, também, a repercussão negativa no déficit orçamentário 

gerada pela falta de repasses de parte dos convênios firmados entre o 

Município e os Governos Federal e Estadual, aduzindo que o resultado 

financeiro igualmente deficitário encontra-se no limite de aceitabilidade desta C.  

Corte sobre o tema, a exemplo do decidido em vários julgados com situações 

assemelhadas.  

No que respeita aos Precatórios, buscou demonstrar que o Mapa 

Orçamentário de 2019 foi pago em sua integralidade.  Na oportunidade, trouxe 

aos autos comprovação sobre o pagamento da insuficiência apontada.  

O d. MPC ratificou seu pronunciamento pretérito. 

Este é o relatório. 
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VOTO  
 

As contas da Prefeitura Municipal de Assis, relativas ao 

exercício de 2019, apresentaram os seguintes resultados: 

 

ITENS RESULTADOS 

Ensino 25,45% 
FUNDEB  100% 
Magistério 78,00% 
Pessoal 50,99% 
Saúde 27,61% 
Transferências ao Legislativo Regular 
Execução Orçamentária Déficit de 2,2% = R$ 6.447.767,90 = 

Relevado 
Resultado Financeiro Negativo = R$ 12.689.500,22 = Relevado 
Remuneração dos Agentes Políticos Regular 
Precatórios Insuficiência = Relevada 
Encargos Sociais Regular 

 
Consoante consta do Relatório Prisma 2019, o Município 

alcançou média geral de resultado “B”, considerado, portanto, “efetivo” perante 

os critérios de avaliação do IEGM/TCESP.  

Ainda sobre a avaliação da efetividade das políticas e atividades 

públicas, oportuno consignar a evolução positiva da Administração em quatro 

dos sete eixos analisados, como segue: Planejamento (“C+” para “B)’; Fiscal 

(“C+” para “B”); Ambiental (“B” para “B+”); e Cidade (“C” para “B”). Por outro 

lado,  os índices relacionados ao i-Educação (“B+” para “C+”) e i- Cidade (“A” 

para “B+”) apresentaram retração, denotando a necessidade de alerta à 

Prefeitura para adoção de imprescindíveis ajustes nos segmentos, voltados à 

correção das deficiências que despontam do Relatório do Órgão Fiscalizador. 

O Executivo de Assis também observou a aspectos relevantes no 

exame das contas, tendo em vista o cumprimento dos mandamentos 

constitucionais e legais relativos: às Despesas com Saúde; aos Gastos com 

Pessoal; às Transferências Financeiras à Câmara Municipal; ao Recolhimento 

dos Encargos Sociais; aos Pagamentos dos Subsídios dos Agentes Políticos; e 

à Aplicação dos Recursos no Ensino Global e Fundeb. 
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Ainda sobre a Educação, houve apontamento no sentido da falta 

de atendimento à demanda de vagas no Ensino Infantil (332 vagas = 11,93%), 

em inobservância ao mandamento constitucional capitulado no artigo 205 da 

Carta Magna.  

 Em suas razões, a Origem asseverou que, embora tenha 

promovido ações que resultaram no incremento de 25% de vagas no ano de 

2019, houve demanda reprimida por conta do acréscimo do número de 

crianças de 0 a 3 anos de idade ao longo do ano. Ressaltou, ainda, a 

significativa melhoria da situação em 2021, com aumento expressivo das 

creches em período integral. Tal informação impõe que a Fiscalização verifique 

a efetiva adoção dessas medidas quando do próximo Roteiro de Inspeção. 

Mereceram destaque durante a instrução as falhas relacionadas 

aos aspectos econômico-financeiros da gestão e ao pagamento dos 

Precatórios Judiciais, as quais, com a devida vênia das opiniões contrárias dos 

Órgãos que oficiaram nos autos, considero insuficientes para o 

comprometimento das contas como um todo, haja vista as ponderáveis 

alegações de defesa apresentadas pelo Prefeito, corroboradas por 

documentação. 

Passando inicialmente às questões relacionadas aos indicadores 

da gestão fiscal, registre-se que a execução orçamentária evidenciou déficit de 

2,22%, o qual não encontrou respaldo em superávit financeiro advindo do 

exercício anterior, posto que em 2018 o resultado afigurou-se negativo em R$ 

5.923.696,21; contudo, tal descompasso entre receitas e despesas não se 

revelou demasiado para o período, podendo ser relevado e constituir-se em 

objeto de alerta à Administração. Registre-se, ademais, que mesmo 

remanescendo negativo denotou diminuição em relação ao índice deficitário de 

4,58% apurado no ano pretérito2.  

A Prefeitura, em sua defesa, salientou que o descompasso não 

alcança grande monta, sustentando, ademais, a influência causada pela  

inadimplência de contribuintes em relação aos pagamentos de tributos 

                                    
2
 TC-4579.989.18-7, sessão de 19/5/20, da C. Segunda Câmara, r. Parecer publicado no DOE de 20/11/19.  
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municipais3 lançados em 2019 e pelo atraso ou repasse parcial de recursos de 

convênios firmados entre o Município de Assis e os Governos Estadual e 

Federal. 

Elucidou que parte dos recursos advindos de tais convênios não 

foi repassada nos prazos estabelecidos e valores avençados; a despeito disso, 

o Município efetuou a abertura de créditos adicionais, realizou contratações e o 

empenhamento do montante correspondente, valendo-se de recursos próprios 

para alguns pagamentos, sendo que ao encerramento do exercício os valores 

empenhados e ainda não quitados foram inscritos em Restos a Pagar, situação  

que acabou por influenciar de forma direta o déficit financeiro apontado. 

Para tanto, elaborou o demonstrativo de fl. 24, evento 138.1, 

contendo a descrição dos convênios e os valores pendentes de transferência 

(pagos com recursos próprios e/ou inscritos em Restos a Pagar), a saber: 

Convênio/Detran (R$ 84.899,88); Contrato Repasse nº 

868083/MCIDADES/CAIXA (R$ 226.634,79); e Convênio nº 1.267/2018 (R$ 

278.414,17),  totalizando o montante de R$ 1.233.532,44.  

Indubitavelmente, tais importâncias se incorporadas ao resultado 

orçamentário minimizariam o déficit apurado em relação à receita efetivamente 

arrecadada. 

Nesse contexto e apesar de tal desequilíbrio contribuir para 

elevação do resultado financeiro negativo, acolho a linha argumentativa 

apresentada pelo Chefe do Executivo e considero que o déficit financeiro, da 

ordem de R$ 12.689.500,22, ainda que em volume considerável, representa 

menos do que um mês de arrecadação da RCL4, mais precisamente a 

aproximados 15 (quinze) dias, havendo possibilidade de sua reversão no curto 

prazo, compondo panorama que na hipótese dos autos pode ser tolerado, 

conforme entendimento jurisprudencial desta E. Corte sobre a matéria, a 

exemplo de vários julgados (TCs-4413.989.16; 4023.989.16; 4065.989.16 e 

4012.989.16). 

                                    
3
 Valor inscrito em Dívida Ativa de R$ 8.453.515,87. 

4
 Receita Corrente Líquida = R$ 321.750.405,73/ 12 meses = R$ 26.812.533,81/30 dias = R$ 893.751,12. 
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Sendo assim, em que pese a elevação do endividamento de curto 

prazo5 e ainda que o índice de liquidez imediata de 0,54 6 não se encontre no 

patamar desejável para honrar todos os compromissos do Passivo Circulante, 

não se revela suficiente para impactar a gestão financeira,  admitindo a adoção 

de medidas a fim de que seja revertido para situação de completa liquidez. 

Registre-se, ademais, que a Origem logrou esclarecer o 

apontamento da Fiscalização relativamente à diferença7 apurada no registro 

financeiro, conforme demonstrou nos lançamentos referentes aos “Ajustes por 

Variações Ativas” e “Ajustes por Variações Passivas” (quadro elaborado à fl. 39 

do evento 79.1). 

A elevação de 15,20%8 da Divida de Longo Prazo se deu em 

virtude do aumento no volume do parcelamento de contribuições sociais,  bem 

assim pelo que segue: Contratos de Financiamento com a  Caixa Econômica 

Federal; saldo devedor de Precatórios; saldo devedor referente a 

parcelamentos firmados com a Assiprev; e acordo judicial entre o Município e 

determinado espólio em ações de desapropriação, conforme evidencia o 

demonstrativo de fl. 10, item B.1.4, evento 60.53.  

O resultado econômico passou de superavitário para deficitário9, 

enquanto o resultado patrimonial diminuiu em 1,40%, permanecendo, 

entretanto, com saldo positivo de R$ 293.296.080,07 no exercício em exame. 

O Município, de outra parte, realizou investimentos 

correspondentes a 5,45% da receita arrecadada total. 

Nessas condições, relevo igualmente a abertura de créditos 

adicionais e movimentações financeiras representativas de 24,17%10 da 

despesa inicialmente fixada, nada obstante estar em desacordo com as 

diretrizes traçadas nos Comunicados SDG nºs 29/10 e 18/15.  

                                    
5
  65,78% = R$ 15.981.705,55 em 2018/ R$ 26.494.923,45 em 2019 (item B.1.3, evento 60.53). 

6
 Disponível = R$ 13.399.237,43/Passivo Circulante = R$ 24.630.429,95 (fl.9, evento 160.53). 

7
 R$ 318.336,11. 

8
 R$ 60.740.194,52 para 69.970.422,48 (item B.1.4, fl. 10, evento 60.53). 

9
 De R$ 6.796.502,25 em 2018 para (R$ 5.736.660,46) em 2019 (demonstrativo de fl. 8, evento 60.53). 

10
 R$ 94.436.358,61 (fl. 7, evento 60.53). 
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Cabe consignar que, da referida importância, R$ 16.684.189,04 

referem-se a créditos adicionais abertos por excesso de arrecadação sem que 

tenha havido respaldo à parcela de R$ 3.655.162,47, em desacordo com o 

artigo 43, § 1º, inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64. Igualmente, ocorreu 

abertura de créditos com base em superávit financeiro do exercício anterior que 

não se verificou. 

Tal cenário não comprometeu o exercício e comporta relevação, 

com advertência à Administração sobre a necessidade do fiel cumprimento às 

disposições contidas no artigo 43, § 1º, I, § 3º, da Lei Federal nº 4.320/64 e no 

artigo 167, inciso V, da Constituição Federal, além da observância aos 

Comunicados acima referidos, a fim de se aprimorar o planejamento e 

minimizar eventuais modificações nos orçamentos vindouros, como igualmente 

decidido nos TCs-6742.989.16, 6733.989.16, 6707.989.16 e 4299.989.16, 

dentre outros. 

Diante do contexto exposto, tenho que a situação econômico-

financeira do Município demanda alerta ao Chefe do Executivo, para que não 

se descuide do acompanhamento da execução orçamentária, devendo tomar 

medidas quando necessárias para o ajustamento das ações e programas de 

Governo, a fim de caminhar de acordo com os propósitos preconizados no 

artigo 1º, § 1º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, de observância obrigatória 

para os gestores públicos.  

No que concerne aos Precatórios, anoto, de início, que a 

Municipalidade encontra-se inserida no Regime Ordinário.  

A Prefeitura efetuou o pagamento de R$ 854.980,92, relativos à 

importância contida no Mapa elaborado pelo TJ/SP para o exercício de 2019. 

Contudo, apontou-se a insuficiência de pagamentos da ordem de 

R$ 92.701,06, conforme apuração realizada pela Diretoria de Execuções de 

Precatórios e Cálculos – DEPRE, o que constituiu objeto de censura  durante a 

instrução processual. 

Entretanto, vejo que o panorama desfavorável ganha nova 

configuração com as justificativas complementares apresentadas pelo Chefe do 
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Executivo, na medida em que esclareceu que tal montante refere-se 

exclusivamente à atualização monetária e juros incidentes sobre os 

precatórios, os quais não se encontravam incluídos no Mapa apresentado, 

devido à falta de atualização quando da emissão das guias para pagamento de 

forma automática. 

Em 16 de abril de 2020, ao constatar que os precatórios haviam 

sido pagos pelos seus valores principais, sem a atualização devida, o E. 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo notificou a Prefeitura comunicando 

sobre a insuficiência nos valores recolhidos, solicitando complementação. Tal 

medida foi prontamente adotada pela Municipalidade, que efetuou o 

pagamento do montante devido em 30/06/2020, conforme demonstram os 

comprovantes de depósitos bancários juntados nos eventos 138.6/138.11.            

Em sendo assim e a despeito do princípio da anualidade das 

contas, é fato que a Prefeitura adotou as providências necessárias no sentido 

do pagamento do valor remanescente tão logo foi comunicada pelo E. Tribunal 

de Justiça, não havendo qualquer evidência de má-fé na conduta da 

Administração, motivo pelo qual, diante de tais circunstâncias expostas,  

entendo que a falta verificada em 2019 pode ser excepcionalmente relevada. 

Em relação aos Requisitórios de Baixa Monta recebidos para 

pagamento em 2019, totalizaram R$ 1.743.117,05, dos quais foram pagos no 

exercício R$ 707.022,58, remanescendo a importância de R$ 1.036.094,47 

para quitação em 2020. Desse saldo restante de 2019, apurou-se o pagamento 

de R$ 1.007.717,22 no mês de janeiro de 2020. 

A diferença, no montante de R$ 28.377,25 refere-se ao 

requisitório devido à empresa Gomes & Rodrigues Ltda. ME, credora esta que, 

em face do não pagamento pela Prefeitura dentro do prazo estabelecido, 

requereu e obteve ordem judicial de sequestro no valor de R$ 32.578,26, com 

bloqueio de saldos de contas da Municipalidade. 

Contudo, considerando que a referida importância superou o  

limite de 30 salários mínimos e que a credora não renunciou à quantia 

excedente, a Municipalidade insurgiu-se contra a penhora, requerendo a 

liberação da totalidade dos valores bloqueados e obteve decisão favorável. 
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Assim, o Juízo da execução determinou o levantamento dos valores por parte 

do Município de Assis para cadastramento e distribuição do competente 

precatório11 para o recebimento do crédito, com inclusão na ordem cronológica 

de pagamentos. 

Relativamente às impropriedades relacionadas à Gestão de 

Pessoal, a despeito das providências anunciadas pela Prefeitura nas alegações  

contidas no evento 79.1 sobre a edição da Lei nº 6.407/2017, que reorganizou 

a estrutura do Quadro de Pessoal da Administração, ainda remanescem cargos 

que demandam definição objetiva das atribuições compatíveis com as de 

direção, chefia e assessoramento, bem como exigência de ensino superior 

para a sua ocupação, cabendo advertência à Municipalidade para que 

implemente as adequações ainda necessárias ao pleno atendimento à 

disposição contida no artigo 37, inciso V, da Constituição Federal. 

As demais irregularidades verificadas pela Fiscalização podem 

ser relevadas, tendo em vistas as razões e medidas regularizadoras 

anunciadas pela Prefeitura nos eventos 79.1 e 138.1, podendo ser alçadas ao 

campo das recomendações. 

Em face de todo o exposto, voto pela emissão de PARECER 

FAVORÁVEL às contas da Prefeitura Municipal de Assis, relativas ao 

exercício de 2019, excetuados os atos pendentes de julgamento pelo Tribunal. 

Determino seja a Prefeitura Municipal comunicada, via sistema 

eletrônico, acerca das seguintes recomendações: aprimore a atuação do 

Sistema de Controle Interno, a fim de dar pleno cumprimento aos termos do 

artigo 74 da Constituição Federal; desenvolva medidas para corrigir as diversas 

impropriedades apontadas na apuração do IEGM, em relação aos setores do 

Planejamento, Fiscal, Ensino, Saúde e Gestão Ambiental, a fim de melhorar a 

efetividade dos serviços prestados à população; evite déficits orçamentário e 

financeiro; observe as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, nos 

procedimentos licitatórios e contratos levados a efeito; proceda à correção das 

impropriedades apuradas ao ensejo da Fiscalização Ordenada – Saúde; adote 

medidas no sentido de aprimorar a arrecadação de suas receitas tributárias 

                                    
11

 Já distribuído por dependência Processo 0003218-65-2018-8-26-0047 (fls. 43/44, evento 79.1). 
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próprias; disponibilize em seu site todas as informações pertinentes à 

transparência fiscal; providencie o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros – 

AVCB para as Unidades Básicas de Saúde e prédios do Ensino; realize o 

correto registro do passivo judicial de precatórios e das contas existente para o 

controle respectivo, em observância aos princípios da transparência (artigo 1º, 

§ 1º, da LRF) e da evidenciação contábil (artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64); 

promova o pagamento dos precatórios nas datas de suas exigibilidades; realize 

o adequado planejamento de seus serviços e atividades, de forma que o 

prolongamento da jornada de trabalho dos servidores ocorra apenas em 

situações excepcionais e devidamente justificadas; continue implementando as 

adequações necessárias no Quadro de Pessoal, limitando os cargos em 

comissão aos casos de direção, chefia e assessoramento, estabelecendo, 

ainda, o requisito de escolaridade correspondente ao nível universitário para a 

sua ocupação, observando as orientações contidas no Comunicado SDG nº 

32/2015; envide esforços no sentido de atingir as metas dos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável – ODS; e alimente o Sistema Audesp com dados 

fidedignos, observando o Comunicado SDG nº 34/09. 

Determino, ainda, a expedição de ofício ao Comando do Corpo de 

Bombeiros, tendo em vista a ausência de AVCB nas unidades educacionais e 

de saúde. 

Caberá à Fiscalização, quando do próximo Roteiro de Inspeção, 

verificar a efetiva implementação das medidas anunciadas nas alegações de 

defesa contidas no evento 79.1, especialmente acerca dos tópicos: I-Saúde 

(obtenção dos alvarás de funcionamento dos estabelecimentos de saúde); 

Tesouraria (regularização das conciliações bancárias); Pagamento de Horas 

Extras na área da Educação; I-Educação (aumento do número de vagas em 

Creches); e Fiscalização Ordenada – Ensino (adequação das datas e registros 

de entrega dos livros didáticos). 

 
RENATO MARTINS COSTA 

Conselheiro 
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terça-feira, 9 de novembro de 2021 Diário Ofi cial Poder Legislativo São Paulo, 131 (206) – 27

PROCESSO:TC-000466/005/17
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Associação Lar São Francisco de Assis na Pro-

vidência de Deus
Responsáveis: David Everson Uip (Secretário), Wilson 

Modesto Pollara (Secretário Substituto), Nélio Joel Angeli Belotti 
e Eugênio Rocha Mendes de Oliveira (Presidentes)

Em exame: Repasses Públicos ao Terceiro Setor – Presta-
ção de Contas do exercício de 2016 – Contrato de Gestão nº 
001.0500.000.036/2014.

Vistos.
Ao Arquivo, nos termos estabelecidos na Resolução nº 

03/2020.
Publique-se.
Processo: TC-001579/008/11
Órgão Público: Prefeitura do Município de São José do Rio 

Preto
Contratada: Instituto Espírita Nosso Lar
Assunto: Serviços de atenção básica estratégia Saúde da 

Família.
Visto.
O processo em epígrafe preenche os requisitos para arqui-

vamento estabelecidos na RESOLUÇÃO nº 03/2020, conforme 
manifestação da SDG a fls. 411.

Publique-se.
PROCESSO: TC-002497/026/15.
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Brodowski.
RESPONSÁVEL: Elves Sciarretta Carreira – Prefeito à época.
ASSUNTO: Contas de Prefeitura.
EXERCÍCIO: 2015.
Vistos.
Em face da r. decisão judicial retro encartada nos autos, foi 

determinada a anulação do parecer emitido no presente feito, 
relativo às Contas da Prefeitura Municipal de Brodowski do 
exercício de 2015 e atos subsequentes.

Deste modo, retomando a instrução dos matéria para a 
emissão de novo parecer, à vista das ocorrências e/ou impro-
priedades apontadas no relatório da fiscalização (fls. 40 a 90), 
DETERMINO NOTIFICAÇÃO PESSOAL, nos termos do inciso 
I, do artigo 91, da Lei Complementar nº 709/93, do Sr. ELVES 
SCIARRETTA CARREIRA, responsável à época pela Prefeitura 
Municipal Brodowski, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, 
tome conhecimento do contido nos autos e nos processos 
dependentes e/ou referenciados, e apresente as alegações que 
forem do seu interesse.

Saliento que esta Corte de Contas passou a adotar a siste-
mática de contagem de prazos no Novo Código Civil, conside-
rando apenas os dias úteis na contagem.

Com ou sem resposta, voltem os autos por ATJ e Ministério 
Público de Contas para prosseguimento nos termos do art. 195 
e seguintes do RITCESP.

Publique-se.
Processo:TC-005073/026/14
Contratante: EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPOR-

TES URBANOS DE SÃO PAULO S/A
Responsáveis: Marco Antonio Assalve (Diretor Presidente 

atual); Francisco Eiji Wakabe; Theodoro de Almeida Pupo Junior 
Joaquim Lopes da Silva Junior; Wilson Sérgio Pedroso Júnior; 
Fábio Bernacchi; Fernando Luiz Bento Pirró.

Contratada: CONSÓRCIO PROJETO BRT ARUJÁ
Responsável: Vitor Abel Grostein
Assunto: Elaboração do projeto básico e executivo dos 

trechos 1 e 2 (Arujá – Itaquaquecetuba) e projeto funcional e 
básico do trecho 3 (Itaquaquecetuba - Ferraz de Vasconcelos) 
do BRT Metropolitano Perimetral Alto Tietê.

Em exame: Concorrência nº 004/2013; Contrato nº 
046/2013, de 15/01/2014; Termo de Aditamento nº 01, de 
20/01/2015; Termo de Aditamento nº 02, de 24/07/2015. Termo 
de Aditamento nº 03, de 11/11/2015; Termo de Aditamento nº 
04, de 29/06/2016; Termo de Aditamento nº 05, de 06/04/2017; 
Termo de Aditamento nº 06, de 28/08/2017; Termo de Adita-
mento nº 07, de 18/12/2017; Termo de Aditamento nº 09, de 
21/12/2018; Termo de Aditamento nº 10, de 28/05/2019; Termo 
de Aditamento nº 11, de 14/10/2019; Termo de Aditamento nº 
12, de 28/11/2019.

Valor inicial: R$ 10.430.020,57
Advogados: Eduardo Leandro Queiroz e Souza, OAB/SP nº 

109.013; Camila Aparecida de Pádua Dias, OAB/SP nº 331.745; 
Clayton Ricardo Batista, OAB/SP nº 188.851 e outros.

Vistos.
Tendo em vista a juntada a documentação juntada pela 

Origem comunicando a realização de novos termos de adita-
mento (fls. 3226/3382), inclusive com a prorrogação do prazo 
de vigência contratual para 31/12/2021 (fls. 3376), ENCAMI-
NHO os autos à 3ª Diretoria de Fiscalização (DF-3.1) para com-
plementação da instrução.

Após, retornem os autos pela Assessoria Técnico-Jurídica, 
Procuradoria da Fazenda do Estado e pelo Minsitério Público 
de Contas, nos termos do art. 69, II do Regimento Interno deste 
Tribunal.

Publique-se.
Processo: TC-008907/026/15
Órgão Público: Departamento Estadual de Trânsito – 

Detran/SP.
Contratada: Quipux S.A.A. do Brasil.
Objeto: Contratação de sistema de controle e gestão pelo 

Detran/SP de desmontadoras, recicladoras, comerciantes de 
autopeças usadas e leiloeiros.

Visto.
O processo em epígrafe preenche os requisitos para arqui-

vamento estabelecidos na RESOLUÇÃO nº 03/2020, conforme 
manifestação da Equipe Técnica às fls. 781.

Ao arquivo.
Publique-se.
Processo: TC-12383/026/15
Contratante: Empresa Metropolitana de Transportes Urba-

nos de São Paulo S.A. - EMTU
Responsáveis: Joaquim Lopes da Silva Junior, Fábio Bernac-

chi Maia e Wilson Sérgio Pedroso Júnior
Contratadas: Central Bussines Comunicação Ltda. e ADAG 

Comunicação Ltda. Signatários: Silvia Maria Teixeira Couto 
Bevilacqua e Luiz Celso de Pirat Figueiredo Júnior

Em exame: Concorrência n. 08/14 – Contrato n. 07/15
Advogados: Janaina Lopes De Martini, OAB/SP 235.565, 

Marco Túlio Meirelles Báfero, OAB/SP 118.114
Vistos.
Para o integral cumprimento do despacho de fls.1292, 

encaminhem-se estes autos à Assessoria Técnica.
Após, retornem ao Gabinete, com prévia passagem por PFE.
Publique-se.
Processo: TC-015904/026/08
Contratante: Prefeitura Municipal de Mauá
Contratada: Roade Construção Civil e Locação de Equipa-

mentos Ltda.
Responsáveis: Oswaldo Dias (Prefeito à época)
Marcelo Oliveira (Prefeito atual)
Procuradora: Silmara Grilo Brito (Controladora Interna do 

Município)
Objeto: Execução de obras de construção de novo prédio 

para a Escola Municipal Clotilde Alvares Doratiotto
Em exame: Medidas adotadas em face da decisão deste 

Tribunal de Contas
Vistos.
O processo em epígrafe preenche os requisitos para arqui-

vamento estabelecidos na Resolução nº 03/2020, desta forma, 
arquivem-se os autos.

Publique-se.
Processo: TC-026911/026/10
Contratante: Prefeitura Municipal de Guarujá
Contratada: Terracom Construções Ltda.

 PROCESSO: TC-004920.989.19-1 INTERESSADOS: PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, ATRAVÉS DE SEU PREFEITO, 
JOSÉ APARECIDO FERNANDES ADVOGADOS: CARLOS ALBERTO 
MARIANO - OAB/SP N.º 116.357 E OUTROS ASSUNTO: PEDIDO 
DE ADIAMENTO DO JULGAMENTO DO PROCESSO PELA E. 
SEGUNDA CÂMARA DE 19/10/21 POR POR 3 (TRÊS) SESSÕES 
PARA VISTA E EXTRAÇÃO DE CÓPIA DOS AUTOS, ENTREGA DE 
MEMORIAIS E REALIZAÇÃO DE SUSTENTAÇÃO ORAL. PRO-
CESSO DEPENDENTE: TC-014583.989.19-9 Evento n.º 159.1. 
Considerando que o processo em referência foi julgado pela 
E. Segunda Câmara na sessão de 19/10/21, a apreciação do 
pedido está prejudicada.

Publique-se.
PROCESSO: TC-026928.989.20-1 INTERESSADOS: BRENO 

DA SILVA ALVES ADVOGADOS: ANDRÉ DOMINGUES - OAB/
SP N.º 158.005 E ULYSSES TERCEIRO FERNANDO DOS SAN-
TOS - OAB/SP N.º 406.266 ASSUNTO: PEDIDO DE ADIAMEN-
TO DO JULGAMENTO DOS AUTOS NA SESSÃO DO E. PLENO 
DE 20/10/21 PARA VISTA, APRESENTAÇÃO DE MEMORIAIS E 
REALIZAÇÃO DE SUSTENTAÇÃO ORAL RECURSO/AÇÃO DO: 
TC-005951.989.16-9 Eventos n.ºs 48, 49 e 50. Retirado o 
processo da Pauta do E. Pleno que retornará na sessão de 
10/11/21, deverão os interessados adotarem todas as providên-
cias que entenderem necessárias.

Publique-se.

 DESPACHOS DO CONSELHEIRO DIMAS RAMALHO

 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO DIMAS 
RAMALHO

Expediente: TC-022038.989.21-6.
Representante: James Eduardo Crispim Medeiros.
Representada: Prefeitura Municipal de Cajamar.
Responsável: Danilo Joan – Prefeito.
Assunto: Representação contra o edital do Pregão Pre-

sencial nº 77/2021, promovido pela Prefeitura Municipal de 
Cajamar, tendo por objeto o registro de preço para eventual 
aquisição de mobiliário escolar a ser usado na composição das 
salas de tecnologia.

Valor Estimado: Não divulgado.
Advogado: Não constam advogados cadastrados no 

e-tcesp.
Vistos.
1. RELATÓRIO
1.1.Trata-se de representação de JAMES EDUARDO 

CRISPIM MEDEIROS, contra o edital do Pregão Presencial nº 
77/2021, promovido pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJA-
MAR, tendo por objeto o registro de preço para eventual 
aquisição de mobiliário escolar a ser usado na composição das 
salas de tecnologia.

A sessão pública de abertura do certame está marcada 
para o dia 09/11/2021.

1.2.O Representante reclama dos seguintes aspectos do 
edital:

a)Exigências excessiva de laudos, inclusive, para produtos 
certificados pelo INMETRO;

b)Irregular adoção do sistema de registo de preços para 
objeto com demanda previsível;

c)Excessivas especificações dos produtos, sem margens 
para as medidas exigidas.

1.3.Nestes termos, requer a suspensão liminar do proce-
dimento licitatório e, ao final, o acolhimento de suas impug-
nações com a determinação de retificação do instrumento 
convocatório.

1.4.O presente expediente foi distribuído à minha relatoria 
por conexão da matéria com a tratada no TC-020799.989.21-5.

É o relatório.
2. DECIDO
2.1.A concessão da medida liminar de paralisação do cer-

tame é ato que se impõe para afastar possíveis impropriedades 
trazidas pelos Representantes, em sede do exame sumaríssimo 
do processamento do Exame Prévio de Edital, de cognição não 
plena do ato convocatório. Cumpre verificar dentre as objeções 
oferecidas, se há sinais de irregularidades no edital para que se 
expeça a medida liminar.

2.2.Nessa conformidade, observo que os apontamentos do 
Insurgente sobre as excessivas exigências de laudos e especi-
ficações dos produtos, apresentam indícios de descompasso 
com o artigo 3º, da Lei nº 8.666/93, e jurisprudência deste E. 
Tribunal.

Além disso, entendo pertinente que a Prefeitura de Caja-
mar apresente nos autos informações detalhadas sobre a elabo-
ração do orçamento estimativo para os produtos ora licitados.

2.3.Tais circunstâncias mostram-se suficiente, a meu ver, 
para uma intervenção deste E. Tribunal com o intento de obsta-
culizar o prosseguimento da licitação, para análise em sede de 
Exame Prévio de Edital.

2.4.Ante o exposto, tendo em conta que a data de abertura 
da sessão pública está marcada para o dia 09/11/2021, com 
fundamento no artigo 221, parágrafo único, do Regimento 
Interno deste Tribunal, DETERMINO A IMEDIATA PARALISAÇÃO 
DO PROCEDIMENTO, até a ulterior deliberação por esta Corte, 
devendo a Comissão de Licitação abster-se da realização ou 
prosseguimento de qualquer ato a ele relacionado.

2.5.Fixo o prazo máximo de 05 (cinco) dias à PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CAJAMAR para que apresente cópia integral do 
Edital e dos seus Anexos, para o exame previsto no art. 113, 
§2º, da Lei nº 8.666/93.

Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE CAJAMAR, no 
mesmo prazo, apresentar as alegações e esclarecimentos que 
julgar oportunos em relação à representação.

Observo que o não atendimento à requisição de remessa 
de cópia do edital poderá implicar na cominação de penalidade 
à autoridade responsável, nos termos do art. 104, inc. III, da Lei 
Complementar nº 709/93 c.c. artigo 224, inc. I, do Regimento 
Interno desta Corte.

Alerto o responsável da Representada que, caso exerça a 
prerrogativa de anular ou revogar o procedimento licitatório 
em exame, nos termos das Súmulas nºs 346 e 473 do C. STF, 
com fundamento no art. 49 da Lei nº 8.666/93, para a espécie 
dos autos, deve encaminhar o parecer devidamente fundamen-
tado, com aprovação do responsável competente do órgão, 
bem assim a respectiva publicação na imprensa oficial, sendo 
que a ausência do atendimento desta determinação incidirá, 
igualmente, na aplicação de penalidade nos termos dos artigos 
supracitados.

Ficam autorizadas, desde já, vista e extração de cópias aos 
interessados.

Transcorrido o prazo concedido para o oferecimento de 
justificativas, encaminhem-se os autos para manifestação da 
Assessoria Técnica e do d. Ministério Público de Contas.

Publique-se.
 DESPACHOS PROFERIDOS PELO CONSELHEIRO DIMAS 

RAMALHO
PROCESSO:TC-000240/005/18
Contratante: Secretaria de Estado da Saúde
Contratada: Associação Lar São Francisco de Assis na Pro-

vidência de Deus
Gerenciada: AME Presidente Prudente
Responsáveis: David Everson Uip (Secretário à época), 

Nélio Joel Angeli Belotti e Eugênio Rocha Mendes de Oliveira 
(Presidentes)

Em exame: Repasses Públicos ao Terceiro Setor – Presta-
ção de Contas do exercício de 2017 ao Contrato de Gestão nº 
001.0500.000.036/2014.

Vistos.
Ao Arquivo, nos termos estabelecidos na Resolução nº 

03/2020.
Publique-se.

assistência técnica, manutenção e fornecimento de suprimentos 
(exceto papel), destinados à impressão e reprografia de docu-
mentos. Reis Office Products Serviços Ltda. subscreve repre-
sentação voltada à impugnação do edital do Pregão Eletrônico 
nº 238/SGAF/2021, certame instaurado pela Prefeitura de São 
José dos Campos com o propósito de contratar empresa espe-
cializada para prestação de serviços de impressão e reprografia 
corporativa, por meio de disponibilidade de equipamentos 
novos, instalação de software de gerenciamento, controle de 
bilhetagem e devida assistência técnica, manutenção e forneci-
mento de suprimentos (exceto papel), destinados à impressão e 
reprografia de documentos. Prevista a sessão de processamento 
do Pregão para o próximo dia 9/11/21, com recebimento de 
propostas até às 14h00, aguarda a representante tutela de 
urgência, alegando, para tanto, que o instrumento questionado 
apresentaria ilegalidades. Em síntese, defende que o objeto 
estaria direcionado à prestação de serviços com emprego de 
equipamentos com tecnologia de impressão jato de tinta, em 
detrimento da utilização de equipamentos com outras tecno-
logias, assim como que o edital não indicaria o quantitativo 
estimado de impressões por tipo de equipamento, situação que 
impediria a adequada elaboração da proposta comercial, nota-
damente por conta da necessidade de cotação dos suprimentos 
e dos custos de manutenção correspondentes. Com isso, tanto o 
grau de performance exigido como as características quantitati-
vas injustificadamente especificadas no instrumento indicariam 
propensão a aquisições menos vantajosas, com tratamento 
desalinhado da isonomia e, portanto, contrárias ao interesse 
público. Esse seria o status encontrado nas Especificações 
Técnicas (Anexo I), particularmente nas descrições constantes 
de seus itens 3.1, 3.2, 3.3, 3.5 e 3.6, cuja redação, compreende, 
mereceria retificação. Espera, com isso, o recebimento do pedi-
do sob o rito do Exame Prévio de Edital para que, em caráter 
liminar, seja o processo de Pregão imediatamente sustado como 
medida de preservação de direitos, até apreciação de mérito e 
acolhimento dos pontos controvertidos. Inicial nos termos regi-
mentais. Tratando-se de avaliação apriorística, preparatória de 
eventual rito extraordinário, de rigor que as questões propostas 
sejam aferidas conforme dado contexto e especial atenção a 
ilicitudes que se apresentem flagrantes ou ao menos evidentes. 
O pedido, mais ainda, assenta-se em conteúdo técnico por 
excelência, o que não raro sugere maior dilação. Também por 
isso, o sucesso da tutela aguardada demanda desta E. Corte 
a constatação instantânea de que direitos subjetivos públicos 
estejam sob risco. Entretanto, a alegação de que a descrição dos 
equipamentos sugeriria a contratação de serviços suportados 
por impressoras “jato de tinta” operando em modo econômico, 
condição assumida a partir do padrão de velocidade de impres-
são por minuto adotado no instrumento, não constitui, por si, 
elemento de discrímen suficiente para desafiar a conduta do 
Administrador. E digo isso por abstrair do edital situação rigoro-
samente oposta. Afinal, as cláusulas que propiciariam subjacen-
te direcionamento da disputa expressamente referenciam, de 
forma concorrente e não excludente, equipamentos que utilizam 
LED, laser ou jato de tinta pigmentado como tecnologias de 
impressão, indicando, nessa conformidade, a possibilidade de 
participação de diferentes fornecedores. De igual modo, a carac-
terização dos equipamentos que haverão de ser disponibiliza-
dos, conforme performance de impressão, parece-me lastreada 
por parâmetros mínimos, partindo-se, portanto, de diferentes 
volumes de impressão por minuto em modo “simplex, rascunho 
ou normal” (30, 34 ou 40 ppm), o que não me parece significar 
condição estanque ou incompatível com níveis de qualidade 
superiores, igualmente admissíveis. Ademais, a seleção das 
propostas tomará por base prioritariamente a variável preço, 
o que remete preocupações da espécie a esferas distintas, de 
ordem colateral e complementar. No mais, o edital igualmente 
revela os parâmetros quantitativos de equipamentos (cf. quadro 
ilustrativo do item 3 do Anexo I) e impressões (item 5) estima-
dos e projetados no tempo de vigência contratual, elementos 
que, contrariamente ao quanto asseverado pela representante, 
apresentam-se, ao menos em princípio, suficientes ao dimen-
sionamento do objeto. Também sob esse aspecto, concluo, não 
vislumbro prejuízo à competitividade e ao interesse público, o 
que me leva a neste momento decidir pela insubsistência do 
pedido. Consigno, nada obstante, que a presente análise não 
exaure o controle de toda a matéria, desde o processo licitatório 
até o negócio e a geração da correspondente despesa, temas 
que tendem a ser retomados em sede ordinária, com o devido 
exercício do contraditório e oitiva de órgãos técnicos, se assim 
selecionado o futuro contrato por este E. Tribunal. Diante do 
exposto, ausentes anomalias que indiquem risco de perecimen-
to de direitos de intrincada reparação e, portanto, fundamento 
jurídico válido a motivar a instauração de processo sob o rito 
do Exame Prévio de Edital, INDEFIRO liminarmente o pedido 
formulado por Reis Office Products Serviços Ltda. e determino o 
arquivamento do correspondente expediente. Ao Cartório para 
que se digne intimar representante e representada do quanto 
aqui decidido. Em seguida, vista ao d. MPC.

Publique-se.
PROCESSO: TC-022041.989.21-1 REPRESENTANTE: ANA 

CRISTINA NASCIMENTO SANTOS (CPF 367.088.048-83) REPRE-
SENTADA: PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCO DA ROCHA 
(CNPJ 46.523.080/0001-60) ASSUNTO: Despacho de apreciação 
em face de representação formulada contra termos do edital 
do Pregão Eletrônico nº 023/2021, certame promovido pela 
Prefeitura Municipal de Franco da Rocha com propósito de 
registrar preços dos serviços de fornecimento e aplicação de 
concreto asfáltico para execução de tapa buracos e serviços 
comuns de engenharia de campo em diversos locais do Muni-
cípio. Ana Cristina Nascimento Santos, inscrita no CPF sob o 
nº 267.088.048-33 e com Título Eleitoral nº 328250590175, 
subscreveu representação contra disposições do edital do 
Pregão Eletrônico nº 023/2021, certame promovido pela Prefei-
tura Municipal de Franco da Rocha com propósito de registrar 
preços dos serviços de fornecimento e aplicação de concreto 
asfáltico para execução de tapa buracos, bem como dos ser-
viços comuns de engenharia de campo. Em suma, questionou 
os seguintes aspectos: a) vedação indevida à participação de 
empresas em processo de recuperação judicial, em desacordo 
com a Súmula nº 50 deste E. Tribunal; b) ilegalidade na exi-
gência de atestados comprobatórios de atividade específica e 
em parcelas que desbordam dos parâmetros da jurisprudência 
sumulada desta E. Corte; e, c) omissão quanto à possibilidade 
de regularização de eventuais débitos trabalhistas, na forma 
concedida pela Lei Complementar nº 123/06 às microempresas 
e empresas de pequeno porte. Inicial em termos, devidamente 
instruída com a documentação prevista no Regimento Interno 
deste E. Tribunal, incluindo o instrumento convocatório, que 
prevê o recebimento dos envelopes para amanhã, dia 9 de 
novembro. A princípio, entendo que as condições de participa-
ção impugnadas, destacadamente de qualificação operacional, 
estão em desacordo com a legislação de regência, conforme 
indicado no precedente citado e nos enunciados da Súmula 
de jurisprudência desta E. Corte, razão pela qual reputo como 
sendo plausível o pedido de paralisação do certame para evitar 
lesão irreversível à ordem legal. Considerada a inviabilidade 
de submeter a matéria oportunamente ao exame do E. Ple-
nário deste Tribunal, DETERMINO liminarmente a sustação do 
andamento do Pregão Eletrônico nº 023/2021, da Prefeitura 
Municipal de Franco da Rocha, ordenando o processamento 
da inicial sob o rito do Exame Prévio de Edital. Assim sendo, 
assino à autoridade competente o prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, para que tome conhecimento da representação, 
encaminhando cópia integral do instrumento convocatório e de 
eventuais justificativas de interesse a propósito dos aspectos 
impugnados. Apresentados os esclarecimentos ou decorrido o 
prazo sem ação da interessada, manifeste-se SDG e dê-se vista 
regimental ao d. MPC, retornando ao Gabinete para julgamen-
to. Ao Cartório para providências.

Publique-se.

elaborado pela Unidade Regional de Campinas - UR-3, alertan-
do-os de que os aspectos abordados e eventual regularização 
das falhas apontadas serão sopesados quando da emissão do 
parecer sobre as referidas contas. O conteúdo desse despacho 
não implica abertura do contraditório ou a necessidade de 
apresentação de justificativas. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00007339.989.20-4 ÓRGÃO: PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RIBEIRAO PIRES ADVOGADO: LUIZ CARLOS 
BRIGANTI (OAB/SP 113.203) / MAIRA RODRIGUES COSTA 
GALVANO NASCIMENTO (OAB/SP 228.132) / RANGEL FERREIRA 
(OAB/SP 408.105) INTERESSADO(A): CLOVIS VOLPI ADVOGADO: 
MIRIAM ATHIE (OAB/SP 79.338) / OSMAR BELVEDERE (OAB/
SP 166.812) ASSUNTO: Contas de Prefeitura - Exercício de 
2021 EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: UR-20 PROCESSO(S) 
DEPENDENTES(S): 00001457.989.21-8, 00006804.989.21-8 
Notifico os interessados, acima nomeados, para que tomem 
conhecimento do quanto apontado no Relatório de Acompa-
nhamento relativo ao 2º Quadrimestre (evento 43.25), elabo-
rado pela Unidade Regional de Santos (UR-20), alertando-os de 
que os aspectos abordados e eventual regularização das falhas 
apontadas serão sopesados quando da emissão do parecer 
sobre as referidas contas. O conteúdo desse despacho não 
implica abertura do contraditório ou a necessidade de apresen-
tação de justificativas. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00013860.989.21-9 CONTRATANTE: PREFEITU-

RA MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA Responsável: Mamo-
ru Nakashima (Prefeito) ADVOGADOS: ELAINE APARECIDA 
DOS SANTOS (OAB/SP 143.622) / IZABELLE PAES OMENA 
DE OLIVEIRA LIMA (OAB/SP 196.272) / CARLOS EDUARDO 
GOMES CALLADO MORAES (OAB/SP 242.953) / MARCOS 
FELIPE DE PAULA BRASIL (OAB/SP 244.714) / YURI MARCEL 
SOARES OOTA (OAB/SP 305.226) / BÁRBARA CLIVATE COSTA 
(OAB/SP 306.394) CONTRATADO(A): QUATAÍ TRANSPORTE 
DE PASSAGEIROS SPE S/A Responsáveis: João Duarte de Alva-
renga Carvalho e Ricardo Torres Santana (Representantes) 
INTERESSADO(A): MAMORU NAKASHIMA EDUARDO BORGUES 
QUEROZ ASSUNTO: EDITAL nº 102/19; Concorrência Pública nº 
08/2019; CONTRATO: nº 32 de 20/03/20; OBJETO: Contrato de 
concessão para a exploração e operação do serviço de trans-
porte público coletivo urbano regular de passageiros no muni-
cípio de Itaquaquecetuba/SP; VIGÊNCIA: 10 anos 14/04/2020 a 
14/04/2030; VALOR: R$ 420.148.943,29; INSTRUÇÃO POR: DF-2 
/ DSF - II EXERCÍCIO: 2021 INSTRUÇÃO POR: DF-02 PROCESSO 
PRINCIPAL: 13433.989.20-9 Evento 39. Em face dos aponta-
mentos consignados pelo GDF-2 no evento referenciado, assino 
aos interessados o prazo comum de 15 (quinze) dias úteis, a 
contar da publicação deste despacho, para os fins do inciso 
XIII, do artigo 2º da Lei Complementar nº 709/93, ou, ainda, 
para as alegações que forem de seus interesses. Advirto que, 
na conformidade da declaração lavrada no Termo de Ciência 
e Notificação (evento 1.27 do TC-013433.989.20-9) todos os 
interessados acima nomeados se deram por cientificados de 
que os atos processuais estariam sujeitos a análise e julgamen-
to deste Tribunal, que se processariam por meio eletrônico e 
mediante divulgação no Diário Oficial do Estado, bem como por 
notificados para: “a) O acompanhamento dos atos do processo 
até seu julgamento final e consequente publicação; b) Se for o 
caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regi-
mentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que 
mais couber”.Registro, ainda, que conforme cientificados pelo 
referido Termo, mediante regular cadastramento no Sistema de 
Processo Eletrônico e em consonância com o estabelecido na 
Resolução nº 01/2011 do TCESP, os interessados poderão ter 
acesso ao processo, ter vista e extrair cópias das manifestações 
de interesse, Despachos e Decisões. Ao Cartório.

Publique-se.
PROCESSO: 00016967.989.21-1 CONTRATANTE: FUNDA-

ÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO Representante 
Legal: Johnnathan Correia CONTRATADA: INFOMED GESTÃO 
DE SAÚDE E SERVIÇOS MÉDICOS EIRELI INTERESSADO: MAU-
RÍCIO MONTEIRO ASSUNTO: Acompanhamento de Execução 
do Contrato nº 04, assinado 14/04/2020. Objeto: Contratação 
de Empresa para prestação de serviços médicos, na modalidade 
de plantões de 12 horas, para atender a necessidade da Rede 
Municipal de Saúde nas Unidades de Saúde e serviços de 
urgência emergência do Município de Rio Claro: PSMI, Unidade 
de Pronto Atendimento Chervezon . UPA Chervezon, Unidade 
de Pronto Atendimento UPA 29 . Porte II, e dos serviços de 
urgência da Maternidade, Centro de Apoio Psicossocial (CAPS 
III) e Centro de Especialidades de Saúde Mental (CESM), para 
atender a Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro a fim 
de complementar as escalas de plantões. INSTRUÇÃO POR: 
UR-10 PROCESSO PRINCIPAL: 16793.989.21-1 Evento 29 do 
TC-16967.989.21-1. Em face dos apontamentos consignados 
pela UR-10 no evento referenciado, assino aos interessados o 
prazo comum de 15 (quinze) dias úteis, a contar da publicação 
deste despacho, para os fins do inciso XIII, do artigo 2º da Lei 
Complementar nº 709/93, ou, ainda, para as alegações que 
forem de seus interesses. Observo que no ajuste abrigado 
no TC-16793.989.21-1, ao qual se reporta o presente feito 
de acompanhamento de execução contratual, também foi 
concedida oportunidade de manifestação da origem a partir 
da notificação divulgada em 4/11/2021 (Eventos 45 e 48 do 
TC-16793.989.21-1), estando em curso o prazo ali fixado. 
Advirto que, na conformidade da declaração lavrada no Termo 
de Ciência e Notificação (evento 1.250 do TC-16793.989.21-1) 
todos os interessados acima nomeados se deram por cientifi-
cados de que os atos processuais estariam sujeitos a análise e 
julgamento deste Tribunal, que se processariam por meio ele-
trônico e mediante divulgação no Diário Oficial do Estado, bem 
como por notificados para: “a) O acompanhamento dos atos do 
processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas 
legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recur-
sos e o que mais couber”. Registro, ainda, que conforme cienti-
ficados pelo referido Termo, mediante regular cadastramento no 
Sistema de Processo Eletrônico e em consonância com o esta-
belecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP, os interessados 
poderão ter acesso ao processo, ter vista e extrair cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões.

Publique-se.
PROCESSO: 00020590.989.21-6 INTERESSADOS(AS): 

COORDENADORIA DE GESTAO ORCAMENTARIA E FINAN-
CEIRA CGOF - SECRETARIA DA SAUDE LAR ASSISTENCIAL 
SAO BENEDITO JEANCARLO GORINCHTEYN JOSE HENRIQUE 
GERMANN FERREIRA WALKIRIA GALERA BLANCO BLANCO 
WILSON ROBERTO DE LIMA ASSUNTO: Prestação anual de 
contas da Administração Financeira EXERCÍCIO: 2020 Para 
atendimento às "Requisições de Documentos DF-10.3 nºs 
108/2021 e 138/2021", efetuada pela DF-10 (evento nº 14.3 
do TC-020590.989.21), assino aos interessados o prazo de 15 
(quinze) dias úteis, a contar da publicação deste despacho. Fica 
consignado que, na ausência de notícia, o processo poderá ir a 
julgamento à revelia, podendo, ainda, ensejar a aplicação da 
multa prevista no inciso III, do artigo 104 da Lei Complementar 
nº 709, de 14 de janeiro de 1993.

Publique-se.
 PROCESSO: TC-021913.989.21-6 REPRESENTANTE: REIS 

OFFICE PRODUCTS SERVICOS LTDA. ADVOGADOS: VALERIA 
HADLICH CAMARGO SAMPAIO (OAB/SP 109.029) E OUTROS 
REPRESENTADO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE 
DOS CAMPOS ADVOGADOS: GABRIELA ABRAMIDES (OAB/SP 
149.782) / RONALDO JOSE DE ANDRADE (OAB/SP 182.605) 
ASSUNTO: Despacho de apreciação sobre petição formulada 
em face do edital do Pregão Eletrônico nº 238/SGAF/2021, 
certame destinado à contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de impressão e reprografia corporativa, 
por meio de disponibilidade de equipamentos novos, instalação 
de software de gerenciamento, controle de bilhetagem e devida 
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P A R E C E R 
TC-004920.989.19-1 
 
Prefeitura Municipal: Assis. 
Exercício: 2019. 
Prefeito: José Aparecido Fernandes. 
Advogados: João Carlos Gonçalves Filho (OAB/SP nº 
77.927), Carlos Alberto Mariano (OAB/SP nº 116.357), 
Renata Dalben Mariano (OAB/SP nº 131.385), Luciana dos 
Santos Dorta Menegheti (OAB/SP nº 155.585), Marina 
Perini Antunes Ribeiro (OAB/SP nº 274.149) e outros. 
Procurador de Contas: Rafael Antonio Baldo. 
Fiscalizada por: UR-4. 
Fiscalização atual: UR-4. 

 
CONTAS ANUAIS. PREFEITURA MUNICIPAL. DÉFICITS 
ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO. AUMENTO DO 
ENDIVIDAMENTO DE CURTO E DE LONGO PRAZO. DENTRO DOS 
PARÂMETROS DE TOLERÂNCIA PARA O EXERCÍCIO. 
RELEVADOS. INSUFICIÊNCIA NO PAGAMENTO DOS 
PRECATÓRIOS. REGULARIZAÇÃO. PARECER FAVORÁVEL. 
RECOMENDAÇÕES. 

 

ITENS RESULTADOS 
Ensino 25,45% 
FUNDEB  100% 
Magistério 78,00% 
Pessoal 50,99% 
Saúde 27,61% 
Transferências ao Legislativo Regular 
Execução Orçamentária Déficit de 2,2% = R$ 6.447.767,90 = 

Relevado 
Resultado Financeiro Negativo = R$ 12.689.500,22 = Relevado 
Remuneração dos Agentes Políticos Regular 
Precatórios Insuficiência = Relevada 
Encargos Sociais Regular 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 19 de outubro de 2021, pelo voto dos 

Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, Dimas Ramalho, Presidente e do 

Substituto de Conselheiro Samy Wurman, na conformidade das correspondentes 

notas taquigráficas, emitir parecer favorável à aprovação das contas da 

Prefeitura, exceção feita aos atos pendentes de apreciação por este Tribunal. 
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Determina a expedição de ofício ao Comando do Corpo de 

Bombeiros, tendo em vista a ausência de AVCB nas unidades educacionais e de 

saúde. 

Caberá à Fiscalização, quando do próximo Roteiro de 

Inspeção, verificar a efetiva implementação das medidas anunciadas nas 

alegações de defesa contidas no evento 79.1, especialmente acerca dos tópicos: 

I-Saúde (obtenção dos alvarás de funcionamento dos estabelecimentos de 

saúde); Tesouraria (regularização das conciliações bancárias); Pagamento de 

Horas Extras na área da Educação; I-Educação (aumento do número de vagas 

em Creches); e Fiscalização Ordenada – Ensino (adequação das datas e 

registros de entrega dos livros didáticos). 

Presente na sessão o Procurador do Ministério Público de 

Contas Rafael Neubern Demarchi Costa. 

Os autos estão disponíveis, mediante regular 

cadastramento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 

www.tce.sp.gov.br. 

Publique-se.  

São Paulo, 29 de outubro de 2021. 
 
DIMAS RAMALHO                                                                         PRESIDENTE 
 
RENATO MARTINS COSTA                                                               RELATOR 
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PARECERES

 PARECERES DO CONSELHEIRO RENATO MARTINS 
COSTA

 TC-005013.989.19-9
Prefeitura Municipal: São Carlos.
Exercício: 2019.
Prefeito: Airton Garcia Ferreira.
Advogados: Valdemar Zanette (OAB/SP nº 69.659) e Ale-

xandre Carreira Martins Gonçalves (OAB/SP nº 239.826).
Procurador de Contas: Celso Augusto Matuck Feres Júnior.
Fiscalizada por: UR-13.
Fiscalização atual: UR-13.
CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. ASPECTOS CONSTITUCIO-

NAIS E LEGAIS MAIS RELEVANTES. OBSERVÂNCIA. DESA-
CERTOS CONTÁBEIS. PAGAMENTO DE MULTAS E JUROS DE 
ENCARGOS SOCIAIS. INSTITUIÇÃO E CONCESSÃO DE 14º SALÁ-
RIO. DÉFICIT DE VAGAS PARA O ENSINO INFANTIL E FUNDA-
MENTAL. FALHAS RELEVADAS. PARECER FAVORÁVEL, COM 
RESSALVAS.
ITENS RESULTADOS

Ensino 26,23%
FUNDEB 100%
Magistério 100%
Pessoal 50,24%
Saúde 26,25%
Transferências ao Legislativo Regular
Execução Orçamentária  Déficit 1,98% = R$ 14.778.873,43
Resultado Financeiro  Déficit = R$ 40.900.988,41
Remuneração dos Agentes Políticos  Regular
Precatórios Regular
Encargos Sociais Regular

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 19 de outubro de 2021, 
pelo voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, 
Dimas Ramalho, Presidente e do Substituto de Conselheiro 
Samy Wurman, na conformidade das correspondentes notas 
taquigráficas, emitir parecer favorável à aprovação das contas 
da Prefeitura, exceção feita aos atos pendentes de apreciação 
por este Tribunal.

Determine-se o envio de ofício ao D. Ministério Público 
Estadual, com cópia dos voto e Parecer, para que tenha ciência 
da instituição e

concessão do 14º Salário aos servidores do Município para 
as medidas que entenda cabíveis.

Por fim, diante da falta de Auto de Vistoria do Corpo de 
Bombeiros - AVCB de próprios municipais, determine-se o envio 
de Ofício ao Grupamento de Bombeiros competente para que 
proceda a devida fiscalização e providências de sua alçada.

Presente na sessão o Procurador do Ministério Público de 
Contas Rafael Neubern Demarchi Costa.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 29 de outubro de 2021.
DIMAS RAMALHO-PRESIDENTE
RENATO MARTINS COSTA-RELATOR
TC-004920.989.19-1
Prefeitura Municipal: Assis.
Exercício: 2019.
Prefeito: José Aparecido Fernandes.
Advogados: João Carlos Gonçalves Filho (OAB/SP nº 

77.927), Carlos Alberto Mariano (OAB/SP nº 116.357), Renata 
Dalben Mariano (OAB/SP nº 131.385), Luciana dos Santos Dorta 
Menegheti (OAB/SP nº 155.585), Marina Perini Antunes Ribeiro 
(OAB/SP nº 274.149) e outros.

Procurador de Contas: Rafael Antonio Baldo.
Fiscalizada por: UR-4.
Fiscalização atual: UR-4.
CONTAS ANUAIS. PREFEITURA MUNICIPAL. DÉFICITS 

ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO. AUMENTO DO ENDIVIDAMEN-
TO DE CURTO E DE LONGO PRAZO. DENTRO DOS PARÂMETROS 
DE TOLERÂNCIA PARA O EXERCÍCIO. RELEVADOS. INSUFICIÊN-
CIA NO PAGAMENTO DOS PRECATÓRIOS. REGULARIZAÇÃO. 
PARECER FAVORÁVEL. RECOMENDAÇÕES.
ITENS RESULTADOS

Ensino 25,45%
FUNDEB  100%
Magistério 78,00%
Pessoal 50,99%
Saúde 27,61%
Transferências ao Legislativo Regular
Execução Orçamentária Déficit de 2,2% = R$ 6.447.767,90 = Relevado
Resultado Financeiro Negativo = R$ 12.689.500,22 = Relevado
Remuneração dos Agentes Políticos Regular
Precatórios Insuficiência = Relevada
Encargos Sociais Regular

Vistos, relatados e discutidos os autos.
ACORDA a E. Segunda Câmara do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, em sessão de 19 de outubro de 2021, pelo 
voto dos Conselheiros Renato Martins Costa, Relator, Dimas 
Ramalho, Presidente e do Substituto de Conselheiro Samy Wur-
man, na conformidade das correspondentes notas taquigráficas, 
emitir parecer favorável à aprovação das

contas da Prefeitura, exceção feita aos atos pendentes de 
apreciação por este Tribunal.

Determina a expedição de ofício ao Comando do Corpo de 
Bombeiros, tendo em vista a ausência de AVCB nas unidades 
educacionais e de saúde.

Caberá à Fiscalização, quando do próximo Roteiro de 
Inspeção, verificar a efetiva implementação das medidas anun-
ciadas nas alegações de defesa contidas no evento 79.1, espe-
cialmente acerca dos tópicos: I-Saúde (obtenção dos alvarás 
de funcionamento dos estabelecimentos de saúde); Tesouraria 
(regularização das conciliações bancárias); Pagamento de Horas 
Extras na área da Educação; I-Educação (aumento do número 
de vagas em Creches); e Fiscalização Ordenada – Ensino (ade-
quação das datas e registros de entrega dos livros didáticos).

Presente na sessão o Procurador do Ministério Público de 
Contas Rafael Neubern Demarchi Costa.

Os autos estão disponíveis, mediante regular cadastra-
mento, no Sistema de Processo Eletrônico – e-TCESP, na página 
www.tce.sp.gov.br.

Publique-se.
São Paulo, 29 de outubro de 2021.
DIMAS RAMALHO-PRESIDENTE
RENATO MARTINS COSTA-RELATOR
TC-004379.989.19-7
Prefeitura Municipal: Álvares Florence.
Exercício: 2019.
Prefeitos: Calimério Luiz Correa Sales e Elcio Geraldo Dias 

de Oliveira.
Períodos: (01-01-19 a 25-09-19, 11-10-19 a 31-12-19) e 

(26-09-19 a 10-10-19).
Advogado: Vicente Augusto Baiochi (OAB/SP nº 147.865).
Procurador de Contas: João Paulo Giordano Fontes.
Fiscalizada por: UR-11.
Fiscalização atual: UR-11.
EMENTA: CONTAS ANUAIS. PREFEITURA. IEGM. GESTÃO 

DE PESSOAL. GRATIFICAÇÕES. AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS OBJE-
TIVOS. HORAS EXTRAS. HABITUALIDADE. ADICIONAIS DE INSA-
LUBRIDADE E PERICULOSIDADE. LAUDO TÉCNICO IMPERTINEN-
TE. RECOMENDAÇÕES. ADVERTÊNCIAS. GASTOS EXCESSIVOS 
COM COMBUSTÍVEIS E MANUTENÇÃO DA FROTA. DISPENSA 

Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Samy Wur-
man, Relator, e dos Conselheiros Dimas Ramalho, Presidente, 
e Renato Martins Costa, a e. 2ª Câmara, em sessão de 30 de 
novembro de 2021, decidiu julgar regulares a Dispensa de Lici-
tação e o Contrato nº 14/2020.

Publique-se e, quando oportuno, arquive-se.
São Paulo, 30 de novembro de 2021.
DIMAS RAMALHO – Presidente
SAMY WURMAN – Relator
00024662.989.20-1 – Instrumentos Contratuais.
Contratante: Prefeitura Municipal de Jaboticabal.
Organização Social: Instituto de Atenção a Saúde e Educa-

ção – ACENI.
Objeto: Gerenciamento, operacionalização e execução 

de ações e serviços de saúde dos equipamentos destinados a 
serviços de saúde, na Unidade de Pronto Atendimento – UPA 1.

Responsáveis pelo(s) Instrumento(s): José Carlos Hori (Pre-
feito) e Sérgio Ricardo Peralta (Diretor-Presidente da ACENI).

Em Julgamento: Chamamento Público. Contrato de Gestão 
de 11-12-19. Valor – R$15.785.052,36.

Advogados: Aratus Glauco Martins Fernandes (OAB/SP nº 
274.241) e Fabiana Pereira Banhos dos Santos (OAB/SP nº 138.944).

Procurador do Ministério Público de Contas: João Paulo 
Giordano Fontes.

EMENTA; TERCEIRO SETOR. CONTRATO DE GESTÃO. 
AUSÊNCIA DE UM EFETIVO PLANEJAMENTO NA IMPLANTAÇÃO 
DE POLÍTICAS PÚBLICAS NA ÁREA DA SAÚDE. AUSÊNCIA DE 
TRANSPARÊNCIA QUANTO AO CRITÉRIO DE SELEÇÃO DA OS. 
IRREGULARIDADE.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Samy Wur-

man, Relator, e dos Conselheiros Dimas Ramalho, Presidente, 
e Renato Martins Costa, a e. 2ª Câmara, em sessão de 30 de 
novembro de 2021, ante o exposto no voto do Relator, juntados 
aos autos, decidiu julgar irregular o Contrato de Gestão, com 
acionamento do artigo 2º, XV e XXVII, da Lei Complementar 
Estadual nº 709/93, com aplicação de multa individual no valor 
de 200 (duzentas) Ufesps.

Publique-se e, quando oportuno, arquive-se.
São Paulo, 30 de novembro de 2021.
DIMAS RAMALHO – Presidente
SAMY WURMAN – Relator
00010903.989.19-2 – Prestação de Contas.
Órgão Público Concessor: Prefeitura Municipal de Tabatinga.
Entidade Beneficiária: Santa Casa de Misericórdia São Miguel.
Responsáveis: Eduardo Ponquio Martinez (Prefeito), Tayla 

Cristina Aravéchia e Valdirene Aparecida de Campos Carvalho 
(Interventoras da Santa Casa).

Em Julgamento: Prestação de contas – repasses públicos 
ao terceiro setor.

Exercício: 2019.
Valor: R$3.482.995,00.
Advogada: Carla Samanta Aravéchia de Sá (OAB/SP nº 

220.615).
Procurador do Ministério Público de Contas: João Paulo 

Giordano Fontes.
EMENTA: TERCEIRO SETOR. PRESTAÇÃO DE CONTAS 

DECORRENTE DE CONVÊNIO. REGULARIDADE. AUSÊNCIA DE 
MALVERSAÇÃO E/OU DESVIOS DE VALORES. RECOMENDAÇÃO. 
1. Obrigatoriedade de o município promover fiscalizações 
ordinárias na entidade, bem como a de cumprir com as regras 
estabelecidas em lei e nas Instruções deste Tribunal. Controle 
interno efetivo. 2. Revisão dos planos de trabalho, de modo que 
deles constem os valores unitários dos custos diretos e indire-
tos, assim como, com base em histórico existente, estabeleçam 
as metas a serem atingidas.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Samy Wur-

man, Relator, e dos Conselheiros Dimas Ramalho, Presidente, 
e Renato Martins Costa, a e. 2ª Câmara, em sessão de 30 de 
novembro de 2021, decidiu julgar regular, com ressalvas, a Pres-
tação de contas da Santa Casa de Misericórdia de São Miguel, 
referente ao exercício de 2019, quitando-se os responsáveis, 
sem prejuízo das recomendações constantes no voto do Relator, 
juntado aos autos.

Publique-se e, quando oportuno, arquive-se.
São Paulo, 30 de novembro de 2021.
DIMAS RAMALHO – Presidente
SAMY WURMAN – Relator
00003555.989.20-1 – Contas Anuais.
Câmara Municipal: Monte Azul Paulista.
Exercício: 2020.
Assunto: Prestação de contas da administração financeira, 

orçamentária e patrimonial de órgão municipal.
Presidente: Eliel Prioli.
Advogado: Wilson Rodrigo Garcia (OAB/SP nº 276.158).
Procurador do Ministério Público de Contas: João Paulo 

Giordano Fontes.
EMENTA: CONTAS ANUAIS. CÂMARA. CUMPRIMENTO DOS 

LIMITES LEGAIS E CONSTITUCIONAIS DE DESPESA. CONTROLE 
INTERNO. OBSERVÂNCIA AO MANUAL EDITADO POR ESTE 
TRIBUNAL QUADRO DE PESSOAL. ADOÇÃO DE MEDIDAS REGU-
LARIZADORAS. FALHAS NÃO REINCIDENTES. TOLERÂNCIA. 
REGULAR. DETERMINAÇÃO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Samy Wur-

man, Relator, e dos Conselheiros Dimas Ramalho, Presidente, 
e Renato Martins Costa, a e. 2ª Câmara, em sessão de 30 de 
novembro de 2021, nos termos do artigo 33, inciso II, c/c artigo 
35, ambos da Lei Complementar nº 709/93, decidiu julgar regu-
lares as contas apresentadas pela Câmara Municipal de Monte 
Azul Paulista, relativas ao exercício de 2020.

Determinou, por fim, a expedição de ofício ao Presidente 
da Câmara determinando que o Gestor adote medidas con-
cretas para o efetivo funcionamento do Sistema de Controle 
Interno, em cumprimento ao artigo 74 da Constituição Federal 
e ao artigo 35 da Constituição Paulista, bem como às Instruções 
02/2016 TCESP.

Publique-se e, quando oportuno, arquive-se.
São Paulo, 30 de novembro de 2021.
DIMAS RAMALHO – Presidente
SAMY WURMAN – Relator
00005646.989.19-4 – Contas Anuais.
Câmara Municipal: Itapetininga.
Exercício: 2019.
Assunto: Prestação de contas da administração financeira, 

orçamentária e patrimonial de órgão municipal.
Presidente: Itamar José Martins.
Advogados: Caroline Oliveira Souza Mucci (OAB/SP nº 

245.795), Ariane de Carvalho Leme (OAB/SP nº 377.155) e outros.
Procurador do Ministério Público de Contas: João Paulo 

Giordano Fontes.
EMENTA: CONTAS ANUAIS. CÂMARA MUNICIPAL. QUA-

DRO DE PESSOAL. REQUERIMENTOS INADEQUADOS DE CAR-
GOS COMISSIONADOS. ECONOMIA ORÇAMENTÁRIA. DIFICUL-
DADES REAIS DO GESTOR. REGULAR COM RESSALVAS.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Samy Wur-

man, Relator, e dos Conselheiros Dimas Ramalho, Presidente, 
e Renato Martins Costa, a e. 2ª Câmara, em sessão de 30 de 
novembro de 2021, com base no artigo 33, inciso II, da Lei 
Complementar nº 709/1993, decidiu julgar regulares, com res-
salvas, as contas da Câmara Municipal de Itapetininga, relativas 
ao exercício de 2019, quitando a autoridade responsável, com 
base no artigo 35 do mesmo diploma legal.

Excetuam-se desta decisão os atos porventura pendentes 
de apreciação por este Tribunal.

Publique-se e, quando oportuno, arquive-se.
São Paulo, 30 de novembro de 2021.
DIMAS RAMALHO – Presidente
SAMY WURMAN – Relator

Yan Daniel Silva (OAB/SP nº 408.816), Karen Oliveira Bonfim 
(OAB/SP nº 410.314), Afonso Henrique Almeida Nascimento 
(OAB/SP nº 221.536) e outros.

Procurador do Ministério Público de Contas: João Paulo 
Giordano Fontes.

EMENTA: CONTRATO. EXECUÇÃO CONTRATUAL. DESCUM-
PRIMENTO DO PREVISTO NO EDITAL. IRREGULAR.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Samy Wur-

man, Relator, e dos Conselheiros Dimas Ramalho, Presidente, 
e Renato Martins Costa, a e. 2ª Câmara, em sessão de 30 de 
novembro de 2021, ante o exposto no voto do Relator, junta-
dos aos autos, decidiu julgar irregular a execução contratual e 
ilegais os atos determinativos das respectivas despesas, com o 
acionamento dos incisos XV e XXVII do artigo 2º da Lei Orgâni-
ca desta Corte de Contas, com aplicação de multas individuali-
zadas aos responsáveis no valor de 200 (duzentas) Ufesps.

Decidiu, por fim, tomar conhecimento do Termo de Recebi-
mento Provisório.

Publique-se e, quando oportuno, arquive-se.
São Paulo, 30 de novembro de 2021.
DIMAS RAMALHO – Presidente
SAMY WURMAN – Relator
00013960.989.20-0 – Instrumentos Contratuais.
Contratante: Prefeitura Municipal de Birigui.
Contratada: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui.
Objeto: Prestação de serviços para atendimento dos casos 

suspeitos de COVID-19, pacientes acometidos por traumas, IAM 
e urgências respiratórias que chegarão por meio de resgate ao 
Pronto Socorro "Dr. Alceu Lot", pelo período de 03 meses.

Responsável pela Ratificação da Dispensa de Licitação: 
Cristiano Salmeirão (Prefeito).

Responsáveis pelo(s) Instrumento(s): Cristiano Salmeirão 
(Prefeito) e Marian Fátima Nakad (Secretária Municipal).

Em Julgamento: Dispensa de Licitação (artigo 24, inciso 
IV, da Lei Federal nº 8.666/93). Contrato de 22-04-20. Valor – 
R$975.587,30.

Advogados: Glauco Peruzzo Gonçalves (OAB/SP nº 
137.763), Viviane Mary Sanches Barbosa (OAB/SP nº 167.651), 
Cibele Rosa Alves Barca (OAB/SP nº 282.519), Ricardo Luis 
Aroni (OAB/SP nº 212.827), Luiz Antônio de Almeida Alvarenga 
(OAB/SP nº 146.770), Helga Araruna Ferraz de Alvarenga (OAB/
SP nº 154.720), Gisele Beck Rossi (OAB/SP nº 207.545), Andréa 
Cristine Faria Frigo (OAB/SP nº 290.085) e outros.

Procurador do Ministério Público de Contas: João Paulo 
Giordano Fontes.

00017547.989.20-2 – Instrumentos Contratuais.
Contratante: Prefeitura Municipal de Birigui.
Contratada: Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Birigui.
Objeto: Prestação de serviços para atendimento dos casos 

suspeitos de COVID-19, pacientes acometidos por traumas, IAM 
e urgências respiratórias que chegarão por meio de resgate ao 
Pronto Socorro "Dr. Alceu Lot", pelo período de 03 meses.

Responsáveis: Cristiano Salmeirão (Prefeito) e Marian Fáti-
ma Nakad (Secretária Municipal).

Em Julgamento: Termo de Rescisão de 24-06-20.
Advogados: Glauco Peruzzo Gonçalves (OAB/SP nº 

137.763), Viviane Mary Sanches Barbosa (OAB/SP nº 167.651), 
Cibele Rosa Alves Barca (OAB/SP nº 282.519), Ricardo Luis 
Aroni (OAB/SP nº 212.827), Luiz Antônio de Almeida Alvarenga 
(OAB/SP nº 146.770), Helga Araruna Ferraz de Alvarenga (OAB/
SP nº 154.720), Gisele Beck Rossi (OAB/SP nº 207.545), Andréa 
Cristine Faria Frigo (OAB/SP nº 290.085) e outros.

Procurador do Ministério Público de Contas: João Paulo 
Giordano Fontes.

EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO (ART. 24, IV, DA LEI 
Nº 8.666/1993). CONTRATO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDI-
COS PARA ENFRENTAMENTO DE SITUAÇÃO DECORRENTE 
DA PANDEMIA. AJUSTE QUE AMPLIOU INDEVIDAMENTE SER-
VIÇOS JÁ PREVISTOS EM CONVÊNIO FIRMADO ENTRE AS 
MESMAS PARTES. INEXISTÊNCIA DE AUMENTO DA DEMANDA 
POR ATENDIMENTOS. PAGAMENTO POR SERVIÇOS E INSUMOS 
EM DUPLICIDADE. PREJUÍZOS AO ERÁRIO. NÃO JUSTIFICADA 
A NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. INOBSERVÂNCIA ÀS 
NORMAS VIGENTES. AUSENTE TERMO DE REFERÊNCIA SIM-
PLIFICADO DA CONTRATAÇÃO. PESQUISA DE PREÇOS NÃO 
REALIZADA. PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE E ECONOMICIDADE 
DESATENDIDOS. IRREGULARIDADE. MULTA. REMESSA DA DECI-
SÃO AO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Samy Wur-

man, Relator, e dos Conselheiros Dimas Ramalho, Presidente, 
e Renato Martins Costa, a e. 2ª Câmara, em sessão de 30 de 
novembro de 2021, ante o exposto no voto do Relator, juntados 
aos autos, decidiu julgar irregulares a Dispensa de Licitação nº 
10/2020 e seu decorrente Contrato nº 9.162/2020, de 22/4/2020, 
acionando os incisos XV e XXVII do artigo 2º da Lei Complemen-
tar nº 709/93, o que implica em determinação ao atual Prefeito 
de Birigui para instauração de procedimento administrativo a 
fim de apurar as responsabilidades pelas ilegalidades ora apon-
tadas, devendo encaminhar cópia do ato determinativo da 
instauração, devidamente publicado, a este Tribunal de Contas.

Decidiu, ainda, com fundamento no artigo 104, II, da Lei 
Complementar nº 709/1993, face a violação aos princípios e 
dispositivos legais mencionados no corpo do referido voto, 
aplicar multas individuais no valor de 300 (trezentas) Ufesps ao 
Prefeito Municipal - Cristiano Salmeirão - e a Secretária Muni-
cipal de Saúde - Marian Fátima Nakad -, autoridades responsá-
veis pela ratificação da dispensa (Prefeito) e celebração do con-
trato, e que subscreveram o Termo de Ciência e de Notificação.

Determinou, ainda, tendo em vista que o convênio (nº 
14/2019) é objeto de investigação no âmbito criminal nas esfe-
ras estadual e federal, por suposto desvio de recursos públicos 
da área da saúde, no âmbito da operação denominada “Raio-
-X”, deflagrada em 2020, conforme noticiado pela Fiscalização 
e SDG, e levando em conta a conexão entre aquela matéria e as 
irregularidades ora apontadas, o encaminhamento de peças dos 
autos (relatório, voto e acórdão) ao Ministério Público Estadual 
para ciência e eventuais providências.

Por fim, conheceu do termo de rescisão do ajuste, firmado 
em 24/6/2020.

Publique-se e, quando oportuno, arquive-se.
São Paulo, 30 de novembro de 2021.
DIMAS RAMALHO – Presidente
SAMY WURMAN – Relator
00025558.989.20-8 – Instrumentos Contratuais.
Contratante: Prefeitura Municipal de Santos.
Contratada: Terracom Construções Ltda.
Objeto: Execução de obras emergenciais de recuperação e 

estabilização de encostas, incluindo medidas de segurança civil, 
material, equipamentos e mão de obra.

Responsável pela Autorização da Dispensa de Licitação: 
Ângelo José da Costa Filho (Secretário Municipal).

Responsável pela Ratificação da Dispensa de Licitação: 
Paulo Alexandre Barbosa (Prefeito).

Responsáveis pelo(s) Instrumento(s): Paulo Alexandre Barbo-
sa (Prefeito) e Ângelo José da Costa Filho (Secretário Municipal).

Em Julgamento: Dispensa de Licitação (artigo 24, inciso 
IV, da Lei Federal nº 8.666/93). Contrato de 18-03-20. Valor – 
R$16.725.050,87.

Advogados: Vera Stoicov (OAB/SP nº 70.752), André Figuei-
ras Noschese Guerato (OAB/SP nº 147.963), Tereza Ferreira 
Alves Novaes (OAB/SP nº 332.333) e outros.

Procurador do Ministério Público de Contas: João Paulo 
Giordano Fontes.

EMENTA: CONTRATO. DISPENSA DE LICITAÇÃO. OBRAS 
EMERGENCIAIS DE RECUPERAÇÃO E ESTABILIZAÇÃO DE 
ENCOSTAS. COMPROVADA A SITUAÇÃO EMERGENCIAL. OBJE-
TO ENQUADRADO À HIPÓTESE DA NORMA. CUMPRIMENTO DE 
REQUISITOS LEGAIS. REGULAR.

Vistos, relatados e discutidos os autos.

 ACÓRDÃOS DE SUBSTITUTO DE CONSELHEIRO

 A C Ó R D Ã O S
ACÓRDÃOS DO CONSELHEIRO SUBSTITUTO SAMY WURMAN.
00021011.989.18-3 – Instrumentos Contratuais.
Convenente: Secretaria de Estado da Saúde – Coordenado-

ria de Gestão Orçamentária e Financeira – CGOF.
Conveniada: Associação Espírita Vicente de Paulo – Institu-

to Bezerra de Menezes.
Objeto: Promover o fortalecimento do desenvolvimento de 

ações e serviços de assistência à saúde prestados aos usuários 
do SUS na região, mediante a transferência de recursos finan-
ceiros para ocorrer despesas com custeio.

Responsáveis: Marco Antonio Zago (Secretário Estadual), 
Antonio Rugolo Junior (Secretário Estadual Adjunto) e Célia 
Luzia Honorato Cavalheri (Presidente da Beneficiária).

Em Julgamento: Termo Aditivo de 06-07-18.
Advogados: João Batista Tessarini (OAB/SP nº 141.066), 

Arcênio Rodrigues da Silva (OAB/SP nº 183.031) e Daniela Gilo 
Rocha (OAB/SP nº 380.845).

Procurador do Ministério Público de Contas: João Paulo 
Giordano Fontes.

EMENTA: TERCEIRO SETOR. CONVÊNIO. TERMO ADITIVO. 
DETALHAMENTO DE CUSTOS. REGULARIDADE.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Samy Wur-

man, Relator, e dos Conselheiros Dimas Ramalho, Presidente, 
e Renato Martins Costa, a e. 2ª Câmara, em sessão de 30 de 
novembro de 2021, decidiu julgar regular o Termo de Retirratifi-
cação em análise, dando quitação aos responsáveis.

Por fim, exauridas as providências devidas, autorizou, 
desde já, o arquivamento dos autos.

Publique-se.
São Paulo, 30 de novembro de 2021.
DIMAS RAMALHO – Presidente
SAMY WURMAN – Relator
00019449.989.21-9 – Instrumentos Contratuais.
Convenente: Secretaria de Estado de Saneamento e Recur-

sos Hídricos – SSRH (atual Secretaria de Estado de Infraestrutu-
ra e Meio Ambiente – SIMA).

Conveniada: Desenvolve SP – Agência de Fomento do Esta-
do de São Paulo S.A.

Objeto: Estabelecer as condições para operacionalização da 
equalização de taxa de juros no "Programa Água Limpa".

Responsáveis pelo(s) Instrumento(s): Benedito Pinto Fer-
reira Braga Junior (Secretário Estadual), Milton Luiz de Melo 
Santos (Diretor-Presidente da Desenvolve SP) e Júlio Themes 
Neto (Diretor da Desenvolve SP)

Em Julgamento: Convênio de 12-04-18. Valor – 
R$22.444.708,00.

Advogados: Vanildo Rolando Neubauer (OAB/SP nº 
189.923), Caroline Correia Rodrigues (OAB/SP nº 351.368) e 
Denise Dessie Cabral Dias (OAB/SP nº 91.398).

Procurador do Ministério Público de Contas: João Paulo 
Giordano Fontes.

00019664.989.21-7 – Instrumentos Contratuais.
Convenente: Secretaria de Estado de Saneamento e Recur-

sos Hídricos – SSRH (atual Secretaria de Estado de Infraestrutu-
ra e Meio Ambiente – SIMA).

Conveniada: Desenvolve SP – Agência de Fomento do Esta-
do de São Paulo S.A.

Objeto: Estabelecer as condições para operacionalização da 
equalização de taxa de juros no "Programa Água Limpa".

Responsáveis: Ricardo Daruiz Borsari (Secretário Estadual), 
Álvaro Sedlacek (Diretor-Presidente da Desenvolve SP) e Pedro 
Leitão Magyar (Diretor da Desenvolve SP).

Em Julgamento: Termo Aditivo de 24-09-18.
Advogados: Vanildo Rolando Neubauer (OAB/SP nº 

189.923), Caroline Correia Rodrigues (OAB/SP nº 351.368) e 
Denise Dessie Cabral Dias (OAB/SP nº 91.398).

Procurador do Ministério Público de Contas: João Paulo 
Giordano Fontes.

EMENTA: CONVÊNIO E TERMO ADITIVO. TERCEIRO SETOR. 
CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. REGULARIDADE.

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Samy Wur-

man, Relator, e dos Conselheiros Dimas Ramalho, Presidente, 
e Renato Martins Costa, a e. 2ª Câmara, em sessão de 30 de 
novembro de 2021, decidiu julgar regulares o ajuste e o Termo 
Aditivo e, ainda, legais os procedimentos determinativos das 
respectivas despesas.

Por fim, exauridas as providências devidas, autorizou, 
desde já, o arquivamento dos autos.

Publique-se.
São Paulo, 30 de novembro de 2021.
DIMAS RAMALHO – Presidente
SAMY WURMAN – Relator
00001998.989.18-0 – Prestação de Contas.
Órgão Público Concessor: Secretaria de Estado da Saúde 

– Coordenadoria de Gestão de Contratos de Serviços de Saúde 
– CGCSS.

Entidade Beneficiária: Serviço Social da Construção Civil do 
Estado de São Paulo – SECONCI/SP.

Responsáveis: David Everson Uip, Wilson Modesto Pollara 
(Secretários Estaduais), Eliana Radesca Álvares Pereira de 
Carvalho (Coordenadora da CGCSS) e Sérgio Antônio Monteiro 
Porto (Conselheiro-Presidente do SECONCI/SP).

Em Julgamento: Prestação de contas – repasses públicos 
ao terceiro setor.

Exercício: 2016.
Valor: R$9.153.442,77.
Advogado: Pietro de Oliveira Sidoti (OAB/SP nº 221.730).
Procurador do Ministério Público de Contas: João Paulo 

Giordano Fontes.
EMENTA: TERCEIRO SETOR. PRESTAÇÃO DE CONTAS. 

REGULARIDADE COM DETERMINAÇÕES.
Vistos, relatados e discutidos os autos.
Pelo voto do Auditor Substituto de Conselheiro Samy Wur-

man, Relator, e dos Conselheiros Dimas Ramalho, Presidente, 
e Renato Martins Costa, a e. 2ª Câmara, em sessão de 30 de 
novembro de 2021, decidiu julgar regular a Prestação de contas 
em exame, exercício de 2016, quitando-se os responsáveis 
pelos recursos repassados pela Secretaria de Estado da Saúde 
ao Serviço Social da Construção Civil do Estado de São Paulo, 
com determinações, nos termos do voto do Relator e nas cor-
respondentes notas taquigráficas, juntados aos autos.

Publique-se e, quando oportuno, arquive-se.
São Paulo, 30 de novembro de 2021.
DIMAS RAMALHO – Presidente
SAMY WURMAN – Relator
00003557.989.16-7 – Instrumentos Contratuais.
Contratante: Prefeitura Municipal de Barueri.
Contratada: Proactiva Meio Ambiente Brasil Ltda.
Objeto: Execução de serviços essenciais e contínuos de 

engenharia sanitária de limpeza pública e saneamento ambien-
tal – Lotes 2, 3 e 4.

Responsáveis: José Tadeu dos Santos, José Roberto Piteri (Secre-
tários Municipais) e José Paulo de Carvalho (Diretor Municipal).

Em Julgamento: Acompanhamento da Execução Contratu-
al. Termo de Recebimento Provisório de 09-12-20.

Advogados: Gustavo Costa Ferreira (OAB/SC nº 38.481), 
Francisco Yukio Hayashi (OAB/SC nº 38.522), Eduardo Lean-
dro de Queiroz e Souza (OAB/SP nº 109.013), Marcelo Pala-
véri (OAB/SP nº 114.164), Flávia Maria Palavéri (OAB/SP nº 
137.889), Humberto Alexandre Foltran Fernandes (OAB/SP nº 
142.502), Priscilla Martins Ferreira Guerra (OAB/SP nº 158.588), 
Alexandre de Lorenzi (OAB/SP nº 174.629), Graziela Nóbrega 
da Silva (OAB/SP nº 247.092), Valmar Gama Alves (OAB/SP nº 
247.531), Rodrigo Pozzi Borba da Silva (OAB/SP nº 262.845), 
Raquel Flôres Dias (OAB/SP nº 324.978), Fábio Albergaria 
Modinger (OAB/SP nº 401.221), Andressa Almeida Gorge (OAB/
SP nº 407.818), Jocimar Ramos Moura (OAB/SP nº 408.328), 
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CERTIFICO que o r. Parecer, publicado no DOE de 14/12/2021, 

juntado no evento 169 do processo TC-004920.989.19-1, transitou em julgado 

em 8/3/2022. Cartório do Gabinete do Conselheiro Renato Martins Costa, em 9 

de março de 2022. DAVID VIEIRA DA COSTA – Cartório do Conselheiro 

Renato Martins Costa. 
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São Paulo, 12 de abril de 2022. 
 
 
 
 
Ofício GCRMC nº 421/2022 
TC-004920.989.19-1 
 
 

 
Senhor Prefeito 
 
 
 

Comunico a Vossa Excelência que a E. Segunda Câmara desta 

Corte emitiu Parecer Favorável à aprovação das contas do exercício de 2019, 

da Prefeitura Municipal de Assis, processo TC-004920.989.19-1, com 

recomendações indicadas no voto, evento 165, nos seguintes termos: aprimore 

a atuação do Sistema de Controle Interno, a fim de dar pleno cumprimento aos 

termos do artigo 74 da Constituição Federal; desenvolva medidas para corrigir 

as diversas impropriedades apontadas na apuração do IEGM, em relação aos 

setores do Planejamento, Fiscal, Ensino, Saúde e Gestão Ambiental, a fim de 

melhorar a efetividade dos serviços prestados à população; evite déficits 

orçamentário e financeiro; observe as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, 

nos procedimentos licitatórios e contratos levados a efeito; proceda à correção 

das impropriedades apuradas ao ensejo da Fiscalização Ordenada – Saúde; 

adote medidas no sentido de aprimorar a arrecadação de suas receitas 

tributárias próprias; disponibilize em seu site todas as informações pertinentes 

à transparência fiscal; providencie o Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros – 

AVCB para as Unidades Básicas de Saúde e prédios do Ensino; realize o 

correto registro do passivo judicial de precatórios e das contas existente para o 

controle respectivo, em observância aos princípios da transparência (artigo 1º, 

§ 1º, da LRF) e da evidenciação contábil (artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64); 

promova o pagamento dos precatórios nas datas de suas exigibilidades; realize 

o adequado planejamento de seus serviços e atividades, de forma que o 

prolongamento da jornada de trabalho dos servidores ocorra apenas em 

situações excepcionais e devidamente justificadas; continue implementando as 
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adequações necessárias no Quadro de Pessoal, limitando os cargos em 

comissão aos casos de direção, chefia e assessoramento, estabelecendo, 

ainda, o requisito de escolaridade correspondente ao nível universitário para a 

sua ocupação, observando as orientações contidas no Comunicado SDG nº 

32/2015; envide esforços no sentido de atingir as metas dos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável – ODS; e alimente o Sistema Audesp com dados 

fidedignos, observando o Comunicado SDG nº 34/09. 

 

Apresento a Vossa Excelência protestos de estima e 

consideração. 

 

 

 

 
RENATO MARTINS COSTA 

Conselheiro-Presidente 
Segunda Câmara 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Excelentíssimo Senhor 
JOSÉ APARECIDO FERNANDES 
Prefeito do Município de Assis 
ASSIS – SP  
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São Paulo, 12 de abril de 2022. 
 
 
 
 
Ofício GCRMC nº 422/2022 
TC-004920.989.19-1 

 
 

 
Senhor Comandante  
 
 

 
Pelo presente, tendo em vista que o Relatório da Fiscalização 

apontou a ausência de AVCB nas unidades educacionais e de saúde do 

Município de Assis, encaminho a Vossa Excelência cópia do inteiro teor do 

Parecer emitido pela Egrégia Segunda Câmara desta Corte, publicado no DOE 

de 14/12/2021, para conhecimento e providências que entender cabíveis. 

 

Apresento a Vossa Excelência protestos de estima e 

consideração. 

 
 
 

 

 
RENATO MARTINS COSTA 

Conselheiro-Presidente 
Segunda Câmara 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
Excelentíssimo Senhor Coronel 
LUIZ ALBERTO RODRIGUES DA SILVA 
Comandante do Corpo de Bombeiros do Estado de São Paulo 
SÃO PAULO – SP 
mds 
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